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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº   1160-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº 04/
97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sentença
em Dia - Mutirão”, com o objetivo de proporcionar tem-
pestiva prestação jurisdicional nas Varas e Comarcas
do Estado e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 141.137/2002, resolve
D E S I G N A R

os Juízes de Direito da Comarca de Maringá, adiante nomina-
dos,  para, no prazo de 90 (noventa) dias, proferir sentença nos
60 (sessenta) feitos infra relacionados, em trâmite pela 2ª Vara
Cível da Comarca de Maringá:

1) - Doutor RENE PEREIRA DA COSTA, da Vara da In-
fância e da Juventude:

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1161-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº
04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sen-

Autos nº Tipo Requerente(s)
01 001194/1996 Ação Indenizatória Reginaldo Alves Teixeira
02 000161/1997 Ação Indenizatória Bom Bolo Bar e Padaria Ltda.
03 000284/2000 Ação Indenizatória Irene Tacone de Sousa
04 000437/1997 Ação Anulatória Ana Lucia Rodrigues
05 000524/1998 Ação Anulatória Assunção, Elias & Cia. Ltda. e outros
06 000146/1993 Ação Ordinária Hospital e Maternidade Maringá S/A.
07 000014/1995 Ação Ordinária Laércio Nora Ribeiro e outros
08 000738/1996 Ação Ordinária Armando Neves da Luz e outros
09 000948/1997 Ação Ordinária Rio Verde Distribuidora de Cosméticos

Ltda e outro
10 000202/2000 Ação Ordinária Rosa Maria Rigon Spack
11 000821/1995 Embargos de Terceiro José Luiz Vasconcelos Kallas
12 000178/1997 Embargos de Terceiro Raquel Ramos Motta
13 000555/2000 Ação de Indenização Adriano Bezerra de Oliveira
14 000337/2001 Ação de Indenização Sidney Pereira
15 000349/2001 Ação de Indenização Humberto Luiz Carapunarla e outros
16 000157/1999 Mandado de Segurança Aduem-Associação dos Docentes da

FUEM
17 000550/1999 Mandado de Segurança Funerária Mandaguaçu Ltda.
18 000448/2001 Mandado de Segurança Centro Médico São Francisco S/C Ltda.
19 000137/2002 Mandado de Segurança Débora Rodrigues Gomes
20 000650/1996 Ação Revisional de Contrato Antonio Carlos Antunes
21 000740/1996 Ação Revisional de Contrato Ana Maria Lopes Rodrigues dos Santos
22 000617/1997 Ação Revisional de Contrato Auriverde Representações Comerciais

Ltda.
23 000776/1998 Ação de Obrigação de Fazer Cooperativa Habitacional do Brasil Ltda –

COH
24 000482/2000 Ação de Obrigação de Fazer Claudio Cordeiro Albino
25 001051/1996 Prestação de Contas Tokuko Kanashiki Kamagai e outros
26 000001/1992 Ação Popular Lelis Vieira dos Santos
27 000370/1989 Ação de Reintegração de Posse Celso Ferreira e/o
28 000111/2001 Ação de Ressarcimento AGF Brasil Seguros S/A.
29 000682/1999 Ação Reivindicatória Narcizo Davides Venazzi e outros
30 000843/1999 Ação Trabalhista Paulo Sunao Kato

2) - Doutor NEWTON PEREIRA, da 2ª Vara de Família e Anexos:
Autos nº Tipo Requerente

01 000023/2000 Ação de Cobrança BB – Administradora de Cartões de
Crédito S/A.

02 000044/1998 Ação Monitória Banco Sudameris do Brasil S/A.
03 000445/2001 Ação de Cumprimento Leonildo Rossi e outros
04 000645/1997 Ação de Rescisão de Contrato Neusa Adelaide Pozzobom Pinto
05 000561/1997 Ação de Revisão de Contrato Domini Aço Empreendimentos

Imobiliários Ltda. e
06 000203/1994  Indenização c/Perdas e Danos Maurício da Silva
07 000239/1998  Indenização c/Perdas e Danos Sueli Márcia Machado e outros
08 000842/1998  Indenização c/Perdas e Danos Santo Aparecido Barbieri
09 000694/2000 Ação Civil Pública Ministério Público do Estado do

Paraná
10 000245/1984 Ação Declaratória Destil Metalúrgica Ltda.
11 000687/1987 Ação Declaratória Hiroshi Yamaguchi
12 000855/1997 Ação Declaratória Alfredo Coelho Adamucho e outros
13 000033/1998 Ação Declaratória Barbosa & Esteves Ltda.
14 000509/1999 Ação Declaratória Loide Maria Brianezi da Silva e outros
15 000734/1999 Ação Declaratória Sérgio Renato de Melo
16 000220/2000 Ação Declaratória Mariko Koga
17 000577/2000 Ação Declaratória André Aparecido Guerrero Garcia
18 000079/2001 Ação Declaratória Sonia Regina Fachin
19 000310/2001 Ação Declaratória Irmi Romano e outros
20 000115/1998 Embargos de Terceiro Bupon – Distribuidora de Bebidas

Ltda.
21 000554/1999 Embargos de Terceiro Avalina Casado Maqueda e outros
22 000382/2001 Embargos de Terceiro Fafiman – Fundação Faculdade

Filosofia Ciências Letras
23 000498/1998 Indenização por Ato Ilícito Severino Gomes da Silva
24 000507/1998 Ação Monitória Auto Posto Acácia Ltda.
25 000029/2000 Ação Monitória Banco do Estado do Paraná S/A.
26 000923/1996 Ação Ord. Declar. c.c.Cobrança Regina Lucia Bendlin e outros
27 000589/1999 Indenização Civil Paulo Rodrigues Vieira e outros
28 000562/1997 Revisão e Cumprimento de

Contrato
Wilson Luis Machado de Macedo e
outros

29 000730/1998 Revisão e Cumprimento de Carlos Nunes dos Santos e outros
Contrato

30 000191/1999 Revisão e Cumprimento de
Contrato

R. C. Maringá Produtos Agrícolas
Ltda.

tença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de proporcio-
nar tempestiva prestação jurisdicional nas Varas e Co-
marcas do Estado e tendo em vista o contido no proto-
colado sob nº 140.976/2002, resolve
 D E S I G N A R

o Doutor RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE, Juiz
de Direito da Comarca de Cantagalo, para, no prazo de 90 (no-
venta) dias, proferir sentença nos 20 (vinte) feitos infra relacio-
nados, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina:

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1162-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134.679/2002, resolve
R E V O G A R

o item “a” da Portaria nº 551-D.M., de 23/05/2002, que desig-
nou a Doutora DENISE ANTUNES, Juíza de Direito Substituta
da 5ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para presidir os
autos de Ação Pauliana nº 670/1998, em que são partes Edson
Rubens Gaspari contra José Carlos Senkio Bortolan e outros, em
trâmite pela 16ª Vara Cível da mesma comarca, tendo em vista a
assunção do Juiz de Direito Substituto designado para auxiliar a
referida Vara, Doutor João Eduardo Staut Nunes.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Autos de Discriminação
01 Embargos à Execução Fiscal

nº 659/02
Requerente: M. Pavesi
Requerido : Município de Londrina

02 Embargos à Execução
nº 377/01

Requerente: Eronildes Socreppa
Requerida : Cimento Rio Branco

03 Embargos à Execução Fiscal
nº 001/02

Requerente: Lab. Oswaldo Cruz
Requerido : Município de Londrina

04 Embargos à Execução Fiscal
nº 102/98

Requerente: Femilla – Mat. Contr.
Requerido : Município de Londrina

05 Embargos à Execução Fiscal
nº 658/02

Requerente: Izolina Silv. Kemmer
Requerido : Município de Londrina

06 Embargos à Execução Fiscal
 nº 164/00

Requerente: Marquart & Cia. Ltda.
Requerida : Fazenda Pública do Estado do Paraná

07 Embargos à Execução Fiscal
nº 336/01

Requerente: Gelo 1001
Requerida : Fazenda Pública do Estado do Paraná

08 Embargos à Execução
nº 266/01

Requerente: Mauriel Abigair
Requerido : Município de Londrina

09 Embargos à Execução Fiscal
nº 265/01

Requerente: Frigorífico S. José
Requerida : Fazenda Pública do Estado do Paraná

10 Embargos à Execução Fiscal
 nº 582/99

Requerente: Escola Vagalume
Requerido : Município de Londrina

11 Embargos à Execução
nº 339/01

Requerente: Darcy Barbosa
Requerido : Banco Bradesco

12 Embargos à Execução
nº 560/00

Requerentes: Hermes Luiz e outros
Requerido : Banco Itaú S/A.

13 Embargos à Execução
nº 584/00

Requerente: J. R. Loteadora
Requerido : Delson Alves Pereira

14 Embargos à Execução
nº 847/00

Requerente: Mário Renato Oncken
Requerido : Banco do Estado do Paraná

15 Embargos à Execução
nº 628/96

Requerente: Construtora Maranata
Requerido : Hospital Mafalda Kallas

16 Embargos à Execução
nº 011/01

Requerente: Dorizete da Costa
Requerida : Técnica Engenharia

17 Embargos à Execução
nº 909/00

Requerente: Valdo Favoreto
Requerido : Bruno Pedalino

18 Embargos à Execução
nº 385/00

Requerente: Rosemarie Elizabeth
Requerido : Banco do Brasil S/A.

19 Embargos à Execução
nº 796/01

Requerente: Sandra Corrado
Requerida : CDI – Com. Informática

20 Embargos à Execução
nº 668/00

Requerente: Transnardo Transp.
Requerida : Jabur Pneus S/A.

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
IVO DE AQUINO                          1999  04/11/2002  134545/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
FRANCISCO BELTRAO

MARIA APARECIDA DE SOUZA NUNES         2002  04/11/2002  134543/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
GUARAPUAVA - V.E.P.

LAERCIO TONINELLO                      2001  21/10/2002  134553/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
A DISPOSICAO DE: FORUM COMARCA DE GUARATUBA

APARECIDA PONTES MENDES                2002  04/11/2002  138696/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
MARILANDIA DO SUL

ADEMIR AGUAYO                          2002  04/11/2002  140437/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
LONDRINA - 3a. CRIMINAL

SILVIO RICARDO FERNANDES               2000  06/11/2002  137393/2002
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
PONTA GROSSA - JUIZ.ESP.CIVEL

FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR    2001  01/11/2002  134538/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
MARINGA - V.E.P.

2085/2002

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

JOSE EDILSON ANDRADE                   2001  04/11/2002  140026/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CAMPINA GRANDE DO SUL

MARIO PONTES SANTOS                    2002  25/11/2002  140027/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CAMPINA GRANDE DO SUL

ALCEU BAHRI                            2001  04/11/2002  136092/2002
OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-FINAL D4
PONTA GROSSA

Curitiba, 11 de OUTUBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2087
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140434/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CARLOS ROBERTO OLIVEIRA, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Maringá, a usufruir os 13
(treze) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 14 de
outubro de 2002.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2088
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140058/2002, resolve
A U T O R I Z A R

HILARIO ITNER, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes de férias alusivas a 2001, a partir de 14 de outubro de 2002.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2089
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139070/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LOURDES DOS SANTOS, servidora do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Londrina, a usufruir os 23 (vinte e
três) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir de 07 de
novembro de 2002.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2090
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140641/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARCELO MADER STINGLIN, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 10 (dez)
dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 14 de outu-
bro de 2002.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2091
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140347/2002, resolve
A U T O R I Z A R

SHEILA HENRIETTE GOMES DA SILVA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas a 1997, a
partir de 04 de novembro de 2002.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2092
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or



pág. 2 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139195/2002, resolve
A U T O R I Z A R

SUELY DE SOUZA CAVALCANTI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 22
(vinte e dois) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir
de 14 de outubro de 2002.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2093
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 116038/2002, resolve
A U T O R I Z A R

VALDIRENE ALVES CARDOSO, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Cascavel, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir
de 02 de janeiro de 2003.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 88/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Mobiliários.
Destino:  Comarca de Antonina – PR.
Data da abertura: 04 de novembro de 2002, às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS nº 43/2002.

TIPO: Menor Preço.

Objeto: Aquisição de Balcões.
Destino:  Divisão de Controle Patrimonial.
Data da abertura: 08 de novembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “e-mail
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 16 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 292/2002

PROTOCOLO: 22.995/2001.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ.
DESPACHO: Tendo em vista o contido no presente protocola-
do, notadamente do parecer nº 90/2002, da Assessoria Jurídica
do Departamento do Patrimônio, bem como da informação nº
6/2002, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Eco-
nômico e Financeiro,  AUTORIZO  o aditamento quantitativo
do contrato celebrado com a empresa ALNUTTRI CONSUL-
TORIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., que tem por
objeto o fornecimento de sanduíches, marmitas e refrigerantes,
entregues ao Palácio da Justiça e Tribunal de Júri, para que
seja aumentado o número de lanches e refeições fornecidas, no
limite legal de 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 15/10/
2002, passando o valor mensal de R$ 17.219,75 (dezessete mil,

duzentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos) para o
total máximo de R$ 21.524,68 (vinte e um mil, quinhentos e
vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos) mensais, com
fulcro no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93;  II
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota
de empenho; III – Ao Departamento do Patrimônio.  Em 15 de
outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 293/2002

PROTOCOLO: Nº. 98756/2002.
INTERESSADO: Chefe da Divisão de Administração de Ma-
teriais.
DESPACHO: (CONVITE Nº 63/2002). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls.31, por mim rubricada, da Comissão de Aber-
tura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação
do objeto do presente procedimento, pelo critério de menor
preço e observadas as disposições legais, à empresa MARILZA
DOMINGUES FERNANDES – ME., pelo valor total de R$
61.000,00 (sessenta e um mil reais); III – Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para emissão de nota de empenho; IV
- Publique-se. Em 15 de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 294/2002

PROTOCOLO Nº: 105858/2002.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO:  (CONVITE  Nº 77/2002)
 I – HOMOLOGO o julgamento de f.77, por mim rubricada, da
Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTO-
RIZO  a adjudicação do objeto do presente procedimento, pelo
critério de menor preço e observadas as disposições legais, à
empresa COMERCIAL VIALE LTDA., pelo valor total de R$
21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais); III – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro, para emissão de nota de empe-
nho; IV - Publique-se.  Em 15 de outubro de 2002.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04562

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0124156-1

023 0124758-5
Alcindo de Souza Franco 049 0116501-1
Alexandre Teruyuki Ishii 028 0125765-4
Alexandre Wagner Nester 040 0128065-1
Aloisio de Almeida 043 0112578-6
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 002 0125099-5
Amancio Cueto 017 0122484-2
Amancio José Rodrigues 001 0124804-2
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 009 0114599-3
Ana Lúcia Costa 041 0113607-6
Ana Lúcia Gastaldo de Camargo 009 0114599-3
Ana Lucia Cabel 058 0128706-7
Ana Paula Muggiati dos Santos 039 0127016-4
André Azambuja de V. Chaves 009 0114599-3
André Renato Miranda Andrade 054 0125267-3

060 0129521-8
Andréia Cunha 025 0124717-4
Andre Luiz Batezati 012 0116135-7
Andre Ricardo Franco 049 0116501-1
Andrea Margarethe A. de Miranda 019 0124813-1
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Andrea Maria Soares Quadros 046 0122656-8
Andrea Motta Paredes 054 0125267-3
Angela Sampaio Chicolet Moreira 052 0123969-4
Anilson Geraldo Sguarezi 032 0126134-3
Anita Caruso Puchta 054 0125267-3

060 0129521-8
Antonio Bezerra Sobrinho 048 0129490-8
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 046 0122656-8
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 041 0113607-6
Antonio Francisco Correa Athayde 031 0125269-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 004 0128044-2

045 0122604-4
Antonio Homero Madruga Chaves 049 0116501-1
Antonio Rodrigues Simões 043 0112578-6
Antonio Toninho Furtado 012 0116135-7
Aparecido Ferreira Couto 016 0122369-0
Aparecido Teixeira Costa 056 0126275-9
Arnaldo José Romão 012 0116135-7
Ary Bracarense Costa Junior 049 0116501-1
Atila Duderstadt 031 0125269-7
Bernardo Rücker 021 0124156-1
Carla Christian de Castro Pioli 030 0125171-2
Carla Cristina Ferreira F. Sala 029 0125725-0
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Carlos Alberto Farion de Aguiar 002 0125099-5
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 040 0128065-1
Carlos Augusto Antunes 021 0124156-1

023 0124758-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 025 0124717-4

039 0127016-4
Carlos Roberto Claro 036 0116416-7
Celso Augusto Milani Cardoso 034 0127073-9
Cesar Augusto Pereira 055 0126202-6
Cesar Eduardo Misael de Andrade 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Cesar Yoshikawa 037 0124476-8
Christianne Regina L. Posfaldo 021 0124156-1

022 0124732-1
Cibelle Diana Mapelli 060 0129521-8
Cid Francis Guebert Hugen 031 0125269-7
Claudia de Souza Haus 021 0124156-1

022 0124732-1
023 0124758-5

Clodoaldo Mazurana 013 0116220-1
Cristiana Napoli M. d. Silveira 052 0123969-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0119685-4
Cristiane Grochovicz 040 0128065-1
Cristina Hatschbach Maciel 030 0125171-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 054 0125267-3
Dárcio Sabbatini Barbosa 059 0128461-3
Damasceno Maurício da R. Junior 014 0117162-8
Daniela Sala 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Danieli Cristina Marcon 029 0125725-0
Debora Fabia do N. Tozatto 052 0123969-4
Deusdério Tórmina 046 0122656-8
Dirceu Carlos Cenatti 029 0125725-0
Edgard Katzwinkel Junior 012 0116135-7
Edilânio Rogério de Abreu 044 0113967-7
Edouard Elias Thomé 001 0124804-2
Eliana Von Atzingen Bueno 001 0124804-2
Elisa Gomes Torres 029 0125725-0
Emerson Norihiko Fukushima 042 0117240-7
Emma Aparecida Guazzelli 038 0126877-3
Eni Aparecida Moraes Brianezi 043 0112578-6
Enrico Rodrigues Freitas 001 0124804-2
Fábio Aparecido Franz 011 0114458-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 060 0129521-8
Fátima Regina Silveira Kusiak 029 0125725-0
Fabio Luis Franco 049 0116501-1
Fabiola Lopes Bueno 036 0116416-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 025 0124717-4

039 0127016-4
Fabrício Maggi Reusing 047 0125634-4
Fares Jamil Feres 001 0124804-2
Fernando Gava Verzoni 009 0114599-3
Fernando Ribas 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 010 0114351-3
Flaviano Belinati Garcia Perez 003 0119685-4
Frank Richard Fast 039 0127016-4
Fuad Esper Cheida 049 0116501-1
Gabriela de Paula Soares 009 0114599-3
Gelsi Francisco Accadrolli 026 0125365-4
Gerald Koppe Jr 040 0128065-1
Gilberto Marchese Adures 054 0125267-3
Gilberto Veraldo Schiavini 006 0113937-9
Gilson Vicente V. d. Andrade 025 0124717-4
Giovani Pires de Macedo 011 0114458-7
Gisela Dias Chede 022 0124732-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 044 0113967-7

057 0127075-3
Glauco Cavalcanti de O. Junior 059 0128461-3
Grazielle Hyczy Lisboa 047 0125634-4
Henrique Lauriano de Souza 032 0126134-3
Heráclito Alves Ribeiro Junior 008 0112087-0
Hudson Ferreira D’angelo 007 0114008-7
Hyperides Zanello Neto 030 0125171-2
Ira Neves Jardim 014 0117162-8
Irineu Gobo Filho 012 0116135-7
Isabela Cristine Martins Ramos 044 0113967-7

057 0127075-3
Isabela Viana Reis 041 0113607-6
Itacir Biazus 049 0116501-1
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 012 0116135-7
Ivone Fatima Freitas 046 0122656-8
Izabel Cristina Marques 022 0124732-1

023 0124758-5
Jaílson Alves da Silva 003 0119685-4
Jamili Abdo Rahmen Cassim 032 0126134-3
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 002 0125099-5
Jefferson Isaac João Scheer 042 0117240-7

João David Folador 006 0113937-9
João Henrique da Silva 017 0122484-2
João Nanito Adams Filho 054 0125267-3
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 039 0127016-4
Joel Samways Neto 019 0124813-1
Jonathas Cesar dos Santos 018 0123688-4
José Carlos Vieira 001 0124804-2

041 0113607-6
José Cid Campelo 042 0117240-7
José Dantas Loureiro Neto 010 0114351-3
José Maria Martins do Nascimento 052 0123969-4
José Umberto Braccini Bastos 009 0114599-3
José dos Santos 018 0123688-4
Juliana Daher Alvares Delfino 052 0123969-4
Julio Cesar Coelho Pallone 032 0126134-3
Julio Cezar Zen Cardozo 009 0114599-3
Juracy Martins de Azevedo 018 0123688-4
Jurandir Loureiro Feltrin 016 0122369-0
Kiyoshi Ishitani 015 0121587-4
Kleber de Oliveira 055 0126202-6
Leandro Frassato Pereira 041 0113607-6
Lucas Naves de Oliveira 033 0127856-8
Luciano João Teixeira Xavier 027 0125083-7
Luir Ceschin 019 0124813-1
Luis Eduardo de Castro Rocha 029 0125725-0
Luis Fernando Gomes 059 0128461-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 044 0113967-7

057 0127075-3
Luiz Alberto Blanchet 014 0117162-8
Luiz Alberto Gonçalves 042 0117240-7
Luiz Alberto Machado 014 0117162-8
Luiz Carlos da Rocha 017 0122484-2
Luiz Celso Branco 031 0125269-7
Luiz Celso Dalpra 004 0128044-2

058 0128706-7
Luiz Eduardo Goldman 047 0125634-4
Luiz Fernando Vieira de Mello 046 0122656-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 049 0116501-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 021 0124156-1
Márcio de Paiva 008 0112087-0
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 041 0113607-6
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 040 0128065-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 030 0125171-2
Mamoru Fukuyama 049 0116501-1
Manoel Luiz Araújo 022 0124732-1

023 0124758-5
Marcel Albiero da Silva Santos 014 0117162-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 044 0113967-7

057 0127075-3
Marcelino Francisco A. Trucillo 028 0125765-4
Marcelo Dias Dedubiani 028 0125765-4
Marcelo Mazur 046 0122656-8
Marcelo Rodrigues de Oliveira 048 0129490-8
Marcia Helena Dalcol 004 0128044-2
Marcio Adriano Pinheiro 043 0112578-6
Marcio Miatto 028 0125765-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 055 0126202-6
Marcos Venicius Zanella 046 0122656-8
Marcus Aurelio Coelho 012 0116135-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 001 0124804-2

041 0113607-6
Maria Cristina O. P. d. Santos 031 0125269-7
Maria Marta Renner Weber Lunardon 019 0124813-1
Maria Misue Murata 009 0114599-3
Maria Zila Correa Veiga 053 0124902-3
Maria da Graça Mendes Passos 022 0124732-1

023 0124758-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 040 0128065-1
Mario Gabriel Choinski 037 0124476-8
Martha Regina G. d. Carvalho 001 0124804-2
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 046 0122656-8
Maurício José Matras 047 0125634-4
Maurício Ricardo P. d. Costa 025 0124717-4
Maura Glória Lanzone 030 0125171-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 035 0128832-2
Metódio Mazur 046 0122656-8
Milene Correa Zerek Capraro 058 0128706-7
Miriam Aparecida Gleria Gnann 028 0125765-4
Moacir Luiz Gusso 013 0116220-1
Nêmora Pellissari Lopes 055 0126202-6
Nanci Terezinha Zimmer 055 0126202-6
Natail da Silva Monteiro 010 0114351-3
Nataniel Pinotti Broglio 047 0125634-4
Neiton Myrton Priebe 015 0121587-4
Nelson Ferreira D’angelo 007 0114008-7
Nereu Carlos Massignan 056 0126275-9
Nilson Murari 048 0129490-8
Odilon Rubens Alice 016 0122369-0
Osmar Codolo Franco 007 0114008-7
Otavio Gutkoski 007 0114008-7
Patricia Blanc Gaidex 030 0125171-2
Paulo Cesar Pires Carvalho 015 0121587-4
Paulo Cesar de Sousa 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Paulo Roberto Bonafini 011 0114458-7
Paulo Roberto Campos Vaz 027 0125083-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 044 0113967-7

057 0127075-3
Pedro Paulo Vitola 019 0124813-1
Pedro Roberto Neto 005 0108168-1
Plínio Luiz Bonança 057 0127075-3
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 042 0117240-7
Priscila Kowaltschuk 042 0117240-7
Raul Alberto Dantas Junior 019 0124813-1
Regina Maria Timponi Nahid 054 0125267-3
René Ariel Dotti 051 0122444-8/02
Ricardo Monti Pedro 003 0119685-4
Roberto Alves Bezerra 048 0129490-8
Roberto Ferreira 049 0116501-1
Roberto Gonçalves Martins 058 0128706-7
Roberto Machado Filho 022 0124732-1

023 0124758-5
056 0126275-9

Roberto Roth 001 0124804-2
Robson José Tessima 048 0129490-8
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 040 0128065-1
Rogério Bueno da Silva 025 0124717-4
Roger Santos Ferreira 014 0117162-8
Rogeria Dotti Dória 050 0122444-8/01

051 0122444-8/02
Romeu Saccani 001 0124804-2

041 0113607-6
Rosa Daum Machado 031 0125269-7
Rosiane Aparecida Martines 003 0119685-4
Rozi-mari Apoloni Cionek 037 0124476-8
Ruben Ramires Antunes de Souza 038 0126877-3
Rui Portugal Bacellar 037 0124476-8
Sérgio Seleme 012 0116135-7
Samuél Machado de Miranda 046 0122656-8
Sandra Mara Albach 047 0125634-4
Sandro Augusto Fadanelli 055 0126202-6
Sandro Marcelo Kozikoski 017 0122484-2
Sebastião Vergo Polan 005 0108168-1
Sergio Wilson Maldonado 028 0125765-4
Sheyla Dias Borges 048 0129490-8
Silvana Maria Griza 055 0126202-6
Silvana Marta Gomes da Silva 045 0122604-4
Soraya Saad Lopes 034 0127073-9
Stevão Alexandre Accadrolli 029 0125725-0
Sylvia Moniz da Fonseca 029 0125725-0

040 0128065-1
Takashi Yoshikawa 037 0124476-8
Tarcisio Araújo Kroetz 025 0124717-4

039 0127016-4
Tatiana Schmidt Manzochi 045 0122604-4
Teresa Cristina M. P. Portela 039 0127016-4
Teruo Jorge Hirano 043 0112578-6
Valdecir Pagani 026 0125365-4
Valmir José de Vasconcelos 020 0124022-0
Vanessa de Mattos Moreno 045 0122604-4
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 012 0116135-7
Vera Grace Paranaguá Cunha 042 0117240-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 030 0125171-2
Vergilio Mariano de Lima 007 0114008-7
Victor Geraldo Jorge 005 0108168-1
Walter Helio de Lima Martins 053 0124902-3
Wilson Benini 056 0126275-9
Wilson Gomes da Silva 028 0125765-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 024 0124498-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124804-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63625. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000093 Rescisão de Contrato. Apelante:
Aldair Perini & Cia Ltda. Advogado: Fares Jamil Feres, Aman-
cio José Rodrigues, Roberto Roth, Edouard Elias Thomé. Ape-
lado: Cervejarias Kaiser Brasil Ltda. Advogado: Marcus Eduar-
do Peres da Silva. Apelado: Spaipa SA Indústria Brasileira de
Bebidas. Advogado: Eliana Von Atzingen Bueno, Martha Re-
gina Germanos de Carvalho, Romeu Saccani, José Carlos Viei-
ra, Enrico Rodrigues Freitas, Marcus Eduardo Peres da Silva.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22130. Nº Livro: 463.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO - FOR-
MA VERBAL - INADMISSIBILIDADE. O contrato de distri-
buição só pode ser celebrado por escrito, sendo inaceitável o
emprego da forma verbal em razão da complexidade das cláu-
sulas e condições que devem integrar esse tipo de contrato.

0002 . Processo:   0125099-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67086. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000478 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Carlos Alberto Farion de
Aguiar. Apelado: Orlando Moreira Andreon, Maria Manenti
Andreon. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto, Alvaro
Wendhausen de Albuquerque. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 22131. Nº Livro: 463. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  CONTRATO CELEBRADO PARA AQUI-
SIÇÃO DE UNIDADE RESIDENCIAL-  CLÁUSULAS ABU-
SIVAS - PLEITO DE RESCISÃO PROCEDENTE - CONDE-
NAÇÃO DA POSSÍVEL VENDEDORA A RESTITUIR AS
PARCELAS PAGAS - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA.

0003 . Processo:   0119685-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7716. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001503 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Alfa Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosia-
ne Aparecida Martines, Jaílson Alves da Silva, Ricardo Monti
Pedro. Agravado: Odila Coracin Belafronte. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 22144. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, com remessa dos autos ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA -DENEGAÇÃO-
COMPROVAÇÃO DA MORA INEXISTENTE- É CEDIÇO
QUE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PREVISTA NO ARTI-
GO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVE SER
CALCADA EM PROVAS INEQUÍVOCAS - RECURSO NÃO
PROVIDO.

0004 . Processo:   0128044-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106588. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9900001368 Indenização por Ato Ilicito.
Agravante: Amadeu Clovis Greca. Advogado: Antonio Glênio
Faria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol. Agra-
vado: Maria Terezinha Greca. Advogado: Luiz Celso Dalpra.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Nº Acórdão: 22145. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - DESPACHO SANEADOR - QÜESTÕES
DE ORDEM PÚBLICA - APRECIAÇÃO POR OCASIÃO DA
SENTENÇA - ADMISSIBILIDADE - DISCRICIONARIEDA-
DE DO JUIZ - DESPROVIMENTO. Ilegalidade não comete o
juízo que deixa para a sentença o exame das preliminares ale-
vantadas na defesa, ainda mais se se trata de qüestões de ordem
pública.

0005 . Processo:   0108168-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/51287. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001809 Declaratória. Apelante:
A. O. G.  Representado(a). Advogado: Sebastião Vergo Polan.
Apelado: O. O. G.. Advogado: Pedro Roberto Neto, Victor
Geraldo Jorge. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22146. Nº
Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0006 . Processo:   0113937-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/108314. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000144 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Almir Boldrini, Maria
Marlene Netto. Advogado: Gilberto Veraldo Schiavini. Réu:
Prefeito Municipal de Vitorino. Advogado: João David Fola-
dor. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22147. Nº Livro: 464.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos,em confirmar a sentença re-
examinada. EMENTA: AÇÃO DE MANDADO DE SEGU-
RANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - SERVIDOR ESTÁVEL
- DISPONIBILIDADE - CARGO NÃO DECLARADO EXTIN-
TO OU DESNECESSÁRIO - ATO NULO - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.  A disponibilidade é ca-
racterizada pela extinção ou a declaração da desnecessidade
do cargo que ocupava o servidor, por motivo de conveniência
ou oportunidade administrativa, até seu adequado aproveita-
mento em outro cargo. Inocorrendo qualquer dessas hipóteses,
nulo é o ato que coloca em disponibilidade servidor estável.
Reexame não provido.

0007 . Processo:   0114008-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/109867. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200000231 Ação Popular. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Hudson Ferreira D’angelo. Advoga-
do: Hudson Ferreira D’angelo. Autor: Osmar Codolo Franco.
Advogado: Osmar Codolo Franco. Autor: Nelson Ferreira
D’Angelo. Advogado: Nelson Ferreira D’angelo. Réu: Municí-
pio de Santa Helena. Advogado: Otavio Gutkoski. Réu: Câmara
Municipal de Santa Helena. Advogado: Vergilio Mariano de Lima.
Réu: Antonio Aparecido de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22148. Nº Livro: 464. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
reexaminada. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
POPULAR - VERBAS SUPLEMENTARES - LESIVIDADE E
ILEGALIDADE-  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ATO
AMPARADO EM LEI - SENTENÇA CORRETA - RECURSO
NÃO PROVIDO. A ação popular não se presta a atacar a lei
em tese, mas o ato administrativo. Ausente a comprovação de
ilegalidade e lesividade do ato administrativo, que está ampa-
rado em lei, há que se julgar improcedente o pedido da Ação
Popular. Reexame não provido.

0008 . Processo:   0112087-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/89555. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000321 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Aparecida Crude. Advoga-
do: Márcio de Paiva, Heráclito Alves Ribeiro Junior. Réu: Chefe
do Instituto de Saúde do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22149. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o proces-
so sem julgamento do mérito. EMENTA:  AÇÃO DE MAN-
DADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO - ATENDIMENTO
PELA AUTORIDADE COATORA - PERDA DE OBJETO -
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

0009 . Processo:   0114599-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/115220. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000201 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Olvebra Industrial SA. Ad-
vogado: José Umberto Braccini Bastos, André Azambuja de
Vasconcellos Chaves, Ana Lúcia Gastaldo de Camargo, Fer-
nando Gava Verzoni. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Julio
Cezar Zen Cardozo, Gabriela de Paula Soares. Aut.Coatora:
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Chefe de Coordenação da Agencia de Rendas no Município de
Maringá. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22150. Nº Livro:
464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
reexaminada. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
REEXAME NECESSÁRIO - DÉBITO FISCAL -  IMPRES-
SÃO DE NOTAS FISCAIS - RECUSA PELA AUTORIDADE-
INADMISSIBILIDADE- ATO ABUSIVO - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. O fato de haver débitos
junto à Fazenda Pública não autoriza o indeferimento para im-
pressão de talonários de notas fiscais, já que a Lei de Execu-
ções Fiscais proporciona ao fisco meios adequados para a co-
brança de seus créditos. Reexame não provido.

0010 . Processo:   0114351-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/113484. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000824 Alimentos. Apelante: A. R. G.. Advogado: José
Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão.
Apelado: A. M. J. B.. Advogado: Natail da Silva Monteiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22151. Nº Livro: 464.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0011 . Processo:   0114458-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/114551. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000110 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. G. A. M.
Representado(a). Advogado: Paulo Roberto Bonafini. Apela-
do: G. P. M.. Advogado: Giovani Pires de Macedo, Fábio Apa-
recido Franz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22152. Nº
Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação.

0012 . Processo:   0116135-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/130480. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000307 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Telêmaco Borba. Ad-
vogado: Irineu Gobo Filho, Andre Luiz Batezati, Antonio To-
ninho Furtado, Arnaldo José Romão. Apelado: Petrobras Dis-
tribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Ed-
gard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Sele-
me, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22153. Nº Livro: 464. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimida-
de de votos, em conceder do recurso e anular, de ofício, a deci-
são de fls 154, determinando a volta dos autos à vara de origem
para que ali recebam o parecer do Promotor de Justiça. EMEN-
TA:  COBRANÇA - PROMESSA DE COMPRA E VENDA
MERCANTIL-  PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NOVA DECISÃO -
IMPOSSIBILIDADE - NULIDADE PROCESSUAL ABSOLU-
TA - OFÍCIO JURISDICIONAL - ANULAÇÃO DE OFÍCIO -
MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERVENÇÃO.  É vedado ao juiz
prolatar duas sentenças no mesmo processo.

0013 . Processo:   0116220-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/131169. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000399 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Benjamin Sitneski, João
Sitneski, José David Garcia de Rezende. Advogado: Clodoaldo
Mazurana. Réu: Prefeito Municípal de Dois Vizinhos, Diretor
do Departamento de Tributação do Município de Dois Vizi-
nhos. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 22154. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença
sob reexame. EMENTA: AÇÃO DE MANDADO DE SEGU-
RANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - AUTORIDADE COA-
TORA - APREENSÃO DE VEÍCULO - AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO LEGAL - DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO -
ORDEM CONCEDIDA - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.  É cabível o Mandado de Segurança con-
tra a autoridade que determinou a execução do ato ilegal. Ine-
xistindo previsão na lei municipal de apreensão de motocicleta
do permissionário que infringe as normas legais, tal ato mos-
tra-se ilegal e abusivo, atingindo direito líquido e certo dos
impetrantes, reparáveis pela via do Mandado de Segurança.
Reexame não provido.

0014 . Processo:   0117162-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/141211. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000146 Declaratória. Apelante: Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL. Advogado: Marcel Albiero da Silva
Santos, Roger Santos Ferreira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Ne-
ves Jardim, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Apelado:
Ivaí Engenharia de Obras S A. Advogado: Luiz Alberto Ma-
chado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-

co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22155. Nº Livro: 464.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo retido e à apelação. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - AGRAVO RETIDO - INDEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - CONTRATO DE EMPREITADA - ENTE PÚBLICO -
APLICAÇÃO DA LEI 8666/93 - COISA JULGADA - CARÊN-
CIA DE AÇÃO - TRANSAÇÃO -  INAPLICABILIDADE -
DESEQUILÍBRIO NA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRA  - CONTRATOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS -
IMUTABILIDADE RELATIVA - RECURSO NÃO PROVIDO.
O campo da ação declaratória é restrito ao objeto de uma de-
claração jurídica, valendo a sentença como preceito, não com-
portando execução forçada. Daí a desnecessidade da produção
de prova pericial para a quantificação de valores, não havendo
se falar em cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado
da lide.  Ainda que o contrato de empreitada esteja disciplina-
do no Código Civil, como sendo ajuste de Direito Privado, não
se pode olvidar que, quando praticado pela Administração Pú-
blica, deixa de ser regido pelo Direito Privado, subordinando-
se à Lei 8666/93.  O contrato administrativo, em princípio, é
imutável, porém, havendo flagrante desequilíbrio na equação
econômico-financeira para uma das partes, essa imutabilidade
torna-se relativa.  Agravo retido conhecido e não provido. Ape-
lação conhecida e não provida.

0015 . Processo:   0121587-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31105. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001024 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: F. I.. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pi-
res Carvalho. Agravado: E. I.. Advogado: Neiton Myrton Prie-
be. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Nº Acórdão: 22156. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso para excluir do pedido de quebra de sigilo bancário
as pessoas jurídicas da qual seria sócio o agravante, cassada a
liminar.

0016 . Processo:   0122369-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34567. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000869 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: E. A. Z.. Advogado: Aparecido Ferreira Couto. Apelado:
L. B. B.. Advogado: Odilon Rubens Alice, Jurandir Loureiro
Feltrin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22157. Nº Livro: 464.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento da
apelação.

0017 . Processo:   0122484-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40716. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001071 Exibição de Documentos.
Apelante: La Coupole Restaurante Ltda. Advogado: João Hen-
rique da Silva. Apelado: Marie Denise Helbert Gilly. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Aman-
cio Cueto. Rec.Adesivo: Marie Denise Helbert Gilly. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Aman-
cio Cueto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22158. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e em dar provimento ao recurso adesivo, para fixar em
cem reais os honorários advocatícios. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PROCE-
DÊNCIA.  A exibição faz parte das medidas antecipatórias de
prova e a sua eficácia não se submete ao prazo extintivo do art.
806 do CPC. Ilegal é a exigência de preparo da totalidade das
custas para a prolação da sentença. A confissão ficta vale ape-
nas como verdade provisória a ser aferida com os demais ele-
mentos de prova. Provada e admitida a qualidade da autora de
sócia da empresa, evidente é o seu direito de exigir a exibição
da escrituração da mesma.

0018 . Processo:   0123688-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/55082. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000249 Divórcio. Apelante: V. G. S..
Advogado: José dos Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Apela-
do: N. Q. S.. Advogado: Juracy Martins de Azevedo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22159. Nº Livro:
464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0019 . Processo:   0124813-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62935. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000921 Embargos a Execução. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Raul Alberto Dantas Junior, Luir Ceschin, Joel
Samways Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Andrea
Margarethe A. de Miranda. Apelado: Cirineu Rodrigues de Lima
e outros. Advogado: Pedro Paulo Vitola. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22160. Nº Livro: 464. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para fixar em dez mil reais, os honorários advocatí-
cios. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO - ESTADO DO
PARANÁ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPUGNA-
ÇÃO DE PERCENTUAL-  REDUÇÃO A 5% - AUTOS DE
AÇÃO RESCISÓRIA - PROVIMENTO PARCIAL.  Constata-
do excesso é de se adequarem os valores da execução ao per-
centual correto, condenando o vencido em honorários.

0020 . Processo:   0124022-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60917. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000117 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.. Apelado:
M. V. S. N.. Advogado: Valmir José de Vasconcelos. Interessa-
do: É. J. B.  Representado(a). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita To-
niollo. Nº Acórdão: 22161. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao apelo, fixando-se em 2/3 de um salário mínimo por mês, a
pensão alimentícia a ser paga pelo réu, desde a citação.

0021 . Processo:   0124156-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63156. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000670 Mandado de Segurança. Agravante: João Ba-
tista Wanderley. Advogado: Bernardo Rücker. Agravado: Dire-
tor da Coordenação da Receita do Estado. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22162. Nº Livro:
464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso para deferir a liminar impeditiva de qualquer ato relativo
à cobrança de IPVA sobre a aeronave do agravante. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - LIMINAR INDEFERIDA - IPVA - COBRANÇA - AE-
RONAVE - QÜESTÃO CONTROVERTIDA - RELEVANTE
FUNDAMENTO - INEFICÁCIA DA MEDIDA SE DEFERI-
DA A FINAL - POSSIBILIDADE DE PREJUÍZOS.  Presentes
os requisitos autorizadores da liminar, procede o agravo que
lhe reclama a concessão.

0022 . Processo:   0124732-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/66387. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021998 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advoga-
do: Manoel Luiz Araújo, Maria da Graça Mendes Passos. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Machado Filho, Claudia de Souza Haus, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques.
Interessado: Cléber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22163. Nº
Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar em parte a sen-
tença sob reexame para incluir na condenação os juros. Em
face da parcial sucumbência, as partes devem arcar, proporcio-
nalmente (50%), com o pagamento das custas e honorários.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALÊN-
CIA  MULTA, JUROS E HONORÁRIOS - PROCEDÊNCIA
PARCIAL - EXCLUSÃO DA MULTA FISCAL - DECISÃO
REFORMADA EM PARTE.  As multas fiscais provenientes de
infração à leis administrativas não podem ser cobradas na fa-
lência. (LF art. 23, § único, inc. III e Súmulas 192 e 565 - STF)
São devidos, no processo falencial, os juros, se comportar seu
pagamento, a massa.

0023 . Processo:   0124758-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/66359. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021947 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advoga-
do: Maria da Graça Mendes Passos, Manoel Luiz Araújo. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Izabel Cristina Mar-
ques. Interessado: Cléber da Silva Barbosa Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22164.
Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar em parte a sen-
tença sob reexame para incluir na condenação os juros. Em
face da parcial sucumbência, as partes devem arcar, proporcio-
nalmente (50%), com o pagamento das custas e honorários.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA  MULTA, JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - PROCEDÊNCIA PARCIAL .  As multas
fiscais provenientes de infração à leis administrativas não podem
ser cobradas na falência. (LF art. 23, § único, inc. III e Súmulas
192 e 565 - STF) A correção monetária é devida no processo fa-
lencial, bem assim os juros se os comportar a massa.

0024 . Processo:   0124498-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66122. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000729 Mandado de Segurança.
Apelante: Elza Trevisan. Advogado: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro. Apelado: Chefe do Núcleo Regional de Educação
de Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22165. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - NÚ-
CLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO - ESTABELECIMEN-
TOS PÚBLICOS ESTADUAIS - PROCESSO ELEITORAL -
DECRETO ESTADUAL 4313/2001 - GOVERNADOR DO
ESTADO - INSTRUÇÕES NORMATIVAS 03 E 06/2001 -
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - DESPROVIMENTO.
Se não praticou o ato, nem ordenou que se o praticasse, não
tem legitimidade passiva para responder ao pleito de segurança
a autoridade impetrada.

0025 . Processo:   0124717-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64557. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001301 Reparação de Danos. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: An-
dréia Cunha, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Gilson
Vicente Venancio de Andrade. Apelado: Geisa do Rocio Ho-
mem. Advogado: Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo
Pinheiro da Costa. Rec.Adesivo: Geisa do Rocio Homem. Ad-
vogado: Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo Pinheiro
da Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22166. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à
apelação, para fixar a indenização em R$ 10.000,00, e negar
provimento ao recurso adesivo. EMENTA:  DANOS MORAIS
- CONTA CORRENTE ENCERRADA - EXTRAVIO DE TA-
LONÁRIO DE CHEQUES - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - SUCESSOR - LEGITIMIDADE PASSIVA -
PRESCRIÇÃO - ATO ILÍCITO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  RE-
DUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO  - RECURSO
ADESIVO  JUROS DE MORA.  Comprovada a efetividade
dos danos morais causados à autora, procede o pedido indeni-
zatório, cujo valor deve ser fixado com moderação.

0026 . Processo:   0125365-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/106786. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000376 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Val-
decir Pagani. Apelado: Umupés Comércio de Calçados Ltda.
Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo. Nº Acórdão: 22167. Nº Livro: 464. Julgado em:
01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTA
CORRENTE EM BANCO - INTERESSE DE AGIR - PROCE-
DÊNCIA  - DESPROVIMENTO.  Tem o direito de ver presta-
das as contas o correntista, posto que para tanto não se prestam
os extratos bancários, emitidos para simples conferência.

0027 . Processo:   0125083-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63039. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000382 Cobrança. Apelante: João
Flauzio Baraviera. Advogado: Luciano João Teixeira Xavier.
Apelado: Marco Antônio Teixeira Alves. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 22168. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - EMPRÉSTIMO -
CHEQUE RETIDO PELO DEVEDOR QUANDO COBRADO
- PROCEDÊNCIA. Comprovado o crédito representado por
cheque subtraído pelo devedor, tem o cessionário o direito de
cobrar-lhe o valor.

0028 . Processo:   0125765-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81189. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000505 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Ailton Bordin. Advogado: Marcelo Dias Dedu-
biani, Alexandre Teruyuki Ishii. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Wilson Gomes da Silva,
Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Marcio Miatto, Miriam
Aparecida Gleria Gnann. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22169. Nº Livro:
464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso para anular a sentença. EMENTA:  MEDIDA CAUTE-
LAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - DEVER DE FORNECIMENTO DE EXTRA-
TOS A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA -
LEGÍTIMO INTERESSE DO CORRENTISTA - PROVIMEN-
TO.  Assegura-se o direito do correntista de estabelecimento
bancário à exibição de documentos para conferência dos lan-
çamentos ali efetuados.

0029 . Processo:   0125725-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80246. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000264 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Elisa Gomes Torres, Sylvia Moniz da Fonseca, Carla
Cristina Ferreira Fernandes Sala, Fátima Regina Silveira Kusi-
ak, Luis Eduardo de Castro Rocha. Apelado: Damaris Gonza-
les Tenca da Silva, Joecir Alfredo da Silva. Advogado: Dirceu
Carlos Cenatti, Stevão Alexandre Accadrolli, Danieli Cristina
Marcon. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22170. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTA
CORRENTE BANCÁRIA - PROCEDÊNCIA - OBRIGAÇÃO
DE PRESTÁ-LAS  - DESPROVIMENTO.  Tem direito a ver
prestadas as contas, o correntista, se os extratos bancários lhe
fornecidos, prestam-se, unicamente, para simples conferência.

0030 . Processo:   0125171-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75894. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038803 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba-IPMC. Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Vera Lucia Si-
gwalt Bittencourt, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Cristina
Hatschbach Maciel, Hyperides Zanello Neto. Agravado: Do-
mingos de Christo, Liriaci Marques da Silva, Waldomiro Batis-
ta da Silva, Odete Voitki, Cleide das Graças Padilha da Cruz,
Cesira Bodziak, Renato Alves Ferreira, José Carlos Bigaiski.
Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória Lan-
zone. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Nº Acórdão: 22171. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTE-
LA ANTECIPADA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
REQUISITOS PREENCHIDOS - DESPROVIMENTO.  A tu-
tela antecipada deve ser concedida quando presentes os requi-
sitos legais.

0031 . Processo:   0125269-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75431. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001018 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Rosa Daum Machado, Maria Cristina Oliveira Pi-
nheiro dos Santos, Luiz Celso Branco. Apelado: David dos
Santos, Marcos Astronogil de Oliveira. Advogado: Antonio
Francisco Correa Athayde, Atila Duderstadt, Cid Francis Gue-
bert Hugen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22172. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL - RESCISÃO - PENHORA INCIDENTE -
DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - PROCEDÊNCIA -
DESPROVIMENTO.  Provado que sobre o imóvel recaía pe-
nhora, criando-lhe a indisponibilidade para os promitentes com-
pradores, a procedência da ação se impunha, com o restabele-
cimento do status quo ante.

0032 . Processo:   0126134-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85810. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000093 Prestação de Contas.
Agravante: Archanjuíno Alves Ferreira Neto. Advogado: Hen-
rique Lauriano de Souza. Agravado: Antônio Pinelli. Advoga-
do: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi, Ja-
mili Abdo Rahmen Cassim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22173. Nº Livro:
464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRES-
TAÇÃO DE CONTAS PARA APURAÇÃO DO LUCRO DA
EMPRESA - NECESSIDADE DA EXIBIÇÃO DO BALAN-
ÇO - DESPROVIMENTO.  A necessidade da apresentação do
balanço da empresa para apuração do lucro obtido no período
abrangido pela prestação de contas é vista pelo juízo.

0033 . Processo:   0127856-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/103777. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002021 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Lucas Naves de Oliveira (advo-
gado). Paciente: J. C. S.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22174. Nº Livro:
464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de ha-
beas corpus.

0034 . Processo:   0127073-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96642. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9500000084 Indenização.
Agravante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva Maria Neto
Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Agrava-
do: Noboyuki Suzuki. Advogado: Soraya Saad Lopes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22175. Nº Livro: 464. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO
RECURSAL - AUTOS EM PODER DO JUIZ POR POUCAS
HORAS - INEXISTÊNCIA DE GRAVAME - DESPROVIMEN-
TO.  O fato de, no correr do prazo recursal, ficarem os autos
por poucas horas em poder do juiz, não causa gravame que lhe
recomende a restituição.

0035 . Processo:   0128832-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114899. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000144 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Agos-
tinho Galdino de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22176. Nº Livro: 464.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZEN-
DA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
DESPESA DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DO PAGAMEN-
TO ANTECIPADO - DESPROVIMENTO.  Desde que a parte
deve fazer o adiantamento de numerário para cobrir as despesas
de transporte do oficial de justiça, não há como se possa dele
eximir-se a Fazenda Pública, seja porque se não pode dar dife-
renciado tratamento a um dos litigantes, seja porque aquelas fei-
tas para cumprimento de ato judicial se não definem como cus-
tas. (conforme súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça.)

0036 . Processo:   0116416-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134094. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001092 Rescisão de Contrato.
Apelante: Massa Falida de Empari Engenharia, Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Apelado: Pe-
trofisa do Brasil Ltda. Advogado: Fabiola Lopes Bueno. Inte-
ressado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22177. Nº Livro: 464.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo retido nos autos e à apelação.  EMENTA:  PROVA
DOCUMENTAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS E DIS-
PENSÁVEIS - MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.  Há ne-
cessidade de serem apresentados com a inicial ou com a res-
posta “os documentos destinados a provar-lhe as alegações”
(art. 396, CPC). São indispensáveis, portanto, os documentos
concernentes, respectivamente, ao “fato constitutivo” da pre-
tensão do autor (art. 333, I, CPC) e ao “fato impeditivo, modi-
ficativo ou extintivo” suscitado pelo réu (art. 333, II, CPC). Os
documentos novos podem ser juntados aos autos em qualquer
tempo (art. 397, CPC), assim como os demais documentos des-
tinados a alicerçar as alegações supervenientes ou não essenci-
ais, desde que não gerem tumulto para o processo nem decor-
ram do reprovável propósito de acarretar surpresa para a parte
adversa.

0037 . Processo:   0124476-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63672. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000197 Embargos a Execução. Ape-
lante: Jorge Vitorino Marques. Advogado: Mario Gabriel Cho-
inski. Apelado: McFadden & Cia Ltda. Advogado: Takashi
Yoshikawa, Cesar Yoshikawa, Rui Portugal Bacellar, Rozi-mari
Apoloni Cionek. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22178. Nº
Livro: 464. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
INEXISTÊNCIA DE EXCESSO - CORREÇÃO MONETÁRIA
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  - Desde que a execução
do título judicial observa o que determinado pela sentença exa-
rada no processo de conhecimento, inexiste o alegado excesso.
- A correção monetária pelo IPC, ao invés do BTN, constitui
matéria pacificada pela jurisprudência do STJ.   - Improceden-
tes os embargos, escorreita se apresenta a fixação dos honorá-
rios advocatícios em verba única, compreendendo tanto a exe-
cução quanto a derrota dos embargos.

0038 . Processo:   0126877-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93972. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000409 Guarda e Responsabilidade de Menor. Apelan-
te: C. R. A.  (assistido(a)). Def.Público: Emma Aparecida Gua-
zzelli. Apelado: P. S.. Advogado: Ruben Ramires Antunes de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22179. Nº Livro:
464. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação.

0039 . Processo:   0127016-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/95330. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700018051 Declaratória. Apelante: C.P.
Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Frank
Richard Fast, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz. Apelado: Celso Shimada, Rosa Clarice Shimada.
Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva, Teresa Cristina
Meister Peixoto Portela. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22180. Nº Livro: 464. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL RESIDENCIAL - MORA DA CONSTRUTORA
EM ENTREGAR A OBRA - MORA AINDA PARA FORMA-
LIZAR O CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE PARTE
DO PREÇO - RESPONSABILIDADE DA PROMITENTE
VENDEDORA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - DESPROVIMENTO DO APELO.

0040 . Processo:   0128065-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106574. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001204 Ordinária. Apelante:
Doris N Toniolo. Advogado: Rodrigo Fernando de Freitas Lo-
pes, Alexandre Wagner Nester, Gerald Koppe Jr. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Syl-
via Moniz da Fonseca, Carlos Alberto de Oliveira Fraga, Cris-
tiane Grochovicz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:

22181. Nº Livro: 464. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  APELAÇÃO - INOVAÇÃO - DESPROVI-
MENTO. Como o pedido formulado pelo autor na apelação
não ostenta correspondência com o pedido formulado na peti-
ção inicial, imperioso o desprovimento do mencionado recur-
so, por incorrer em inovação.

0041 . Processo:   0113607-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102878. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000617 Ação Monitória. Ape-
lante: Sociedade Evangelica Beneficente de Londrina. Advo-
gado: Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Leandro Fras-
sato Pereira, Antonio Carlos Oliveira de Araújo, Isabela Viana
Reis. Apelado: Niuda Hiromi Kimura. Advogado: Marcus
Eduardo Peres da Silva, Ana Lúcia Costa, Romeu Saccani, José
Carlos Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acór-
dão: 22182. Nº Livro: 464. Julgado em: 27/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. “TER-
MO DE RESPONSABILIDADE” ASSINADO PELA EMBAR-
GANTE NO DIA DO INTERNAMENTO DE SEU GENITOR.
A SOLICITAÇÃO FEITA PELA RECORRIDA  PARA QUE
SEU PAI - APOSENTADO,  FOSSE ATENDIDO PELO SUS
- SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, FOI RECUSADA PELA
APELANTE. ENCAMINHAMENTO DA REQUISIÇÃO, MAS
APELANTE DEIXOU EXPIRAR O PRAZO DE TRANSFE-
RÊNCIA, OBJETIVANDO RECEBER AS DESPESAS PELA
“CATEGORIA PARTICULAR”.  DESPROVIMENTO AO
RECURSO.

0042 . Processo:   0117240-7   Apelação Cível
Protocolo: 1998/6559. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700017148 Exibição de Documentos. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Apelante: Jaime Lerner, Jaime Tadeu Lechinski.
Advogado: José Cid Campelo. Apelado: Florisvaldo Fier. Ad-
vogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Luiz Alberto Gon-
çalves, Priscila Kowaltschuk, Emerson Norihiko Fukushima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22183. Nº
Livro: 464. Julgado em: 03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PUBLICIDADE OFICIAL
- SUSPEITA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
EVENTUAL PROPOSITURA DE AÇÃO POPULAR - APE-
LOS NÃO PROVIDOS. 01. Tratando-se de ação judicial para
exibição de documentos relativos a publicidade oficial, esta
realizada sob a responsabilidade dos Apelantes, enquanto ad-
ministradores públicos, há legitimidade de ambos para integrar
o pólo passivo da demanda. Preliminares rejeitadas.  02. O in-
teresse e a finalidade da ação ajuizada estão evidenciados nos
autos, bem como a recusa em apresentar os documentos com-
probatórios das despesas contraídas com as publicidades ques-
tionadas.

0043 . Processo:   0112578-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/95271. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000341 Arrolamento. Apelante:
C. M. T.. Advogado: Antonio Rodrigues Simões, Eni Apareci-
da Moraes Brianezi, Marcio Adriano Pinheiro. Apelado: J. T..
Advogado: Aloisio de Almeida, Teruo Jorge Hirano. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22184. Nº Livro: 464. Julgado
em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação.

0044 . Processo:   0113967-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/109163. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030810 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: José Go-
mes da Silva. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22185. Nº Livro:
465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso e reformar-se em parte a senten-
ça sob reexame. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO. - ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPRO-
CEDÊNCIA.  AÇÃO AJUIZADA ANTES DA CRIAÇÃO DA
PARANAPREVIDÊNCIA.-  FALTA DE APLICABILIDADE
DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. IMPROCEDÊNCIA.
ART. art. 201, V, CF/88 E art. 42, § 3º, CE/89 C/C art. 40, § 5º,
CF/88 E art. 35, § 4º, CE/89 SUSTENTAM INEQUIVOCA-
MENTE O PEDIDO DO AUTOR. - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. PROCEDÊNCIA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCES-
SIVO. SÚMULA 85, STJ. - ÔNUS DO PAGAMENTO DO
TESOURO ESTADUAL. IMPROCEDÊNCIA. PARANAPRE-
VIDÊNCIA É INSTRUMENTO PREVIDENCIÁRIO DO ES-
TADO. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO E REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0045 . Processo:   0122604-4   Apelação Cível
Protocolo: 1999/119799. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000910 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Fasa
Fornecedora de Autopeças Ltda. Advogado: Tatiana Schmidt
Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Apelado: Massa Falida
de Adusolo Fertilizantes SA. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Silvana Marta Gomes da Silva.
Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22186. Nº Livro: 465.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção. EMENTA:  DUPLICATA - SAQUE - COMPROVANTE
DE RECEBIMENTO.  Para legitimar o saque de duplicata, em
qualquer das modalidades desta, ou seja, saque decorrente de
compra e venda mercantil ou decorrente da prestação de servi-
ços, basta que o recebimento da mercadoria ou dos serviços
seja comprovado documentalmente, aí se encartando a assina-
tura de qualquer preposto do sacado (Cód. Comercial, art. 76).
Não há necessidade de que, em caso de pessoa jurídica, essa
assinatura seja aposta por representante legal seu.

0046 . Processo:   0122656-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/41530. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700019875 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Maurício
Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fernando Vieira de Mello, Mar-
cos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Ape-
lado: Divino Pereira. Advogado: Deusdério Tórmina, Metódio
Mazur, Ivone Fatima Freitas, Marcelo Mazur, Andrea Maria
Soares Quadros. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22187. Nº
Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação, confirmando a sentença reexaminada. EMENTA:  COI-
SA JULGADA MATERIAL - INCIDÊNCIA - RECONHECI-
MENTO ANTERIOR PELA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EFICÁCIA PERANTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, IN-
CLUSIVE  PARA O FIM DE PERSISTIR O REENQUADRA-
MENTO APÓS A TRANSFORMAÇÃO DO EMPREGO EM
CARGO PÚBLICO - DESPROVIMENTO DO APELO E CON-
FIRMAÇÃO DA SENTENÇA SOB REEXAME.

0047 . Processo:   0125634-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79660. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000794 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: J. K.. Advogado: Luiz Eduardo
Goldman, Sandra Mara Albach, Maurício José Matras. Apela-
do: T. V. K.  (assistido(a)), M. A. K.  Representado(a). Advo-
gado: Nataniel Pinotti Broglio, Fabrício Maggi Reusing, Gra-
zielle Hyczy Lisboa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22188. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0048 . Processo:   0129490-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/121753. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000093 Responsabilidade Ci-
vil. Apelante: Jocelina Alves dos Santos. Advogado: Antonio
Bezerra Sobrinho. Apelado: Cacique Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: Nilson Murari, Sheyla Dias Borges, Robson José
Tessima, Marcelo Rodrigues de Oliveira. Apelado: Banco Ca-
cique SA. Advogado: Nilson Murari, Sheyla Dias Borges, Ro-
bson José Tessima, Marcelo Rodrigues de Oliveira, Roberto
Alves Bezerra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22189. Nº
Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  CONSUMIDOR - REGISTRO NEGATIVO
- PAGAMENTO COM ATRASO - INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL E MORAL - SERASA - INFORMAÇÃO
DE INADIMPLEMENTO.  - O registro do inadimplemento no
SERASA encontra previsão no art. 43 do Código de Defesa do
Consumidor. Desde que a informação contida no registro espe-
lha a realidade, nenhuma ilegalidade ou abuso decorre da ins-
crição do nome do inadimplente.  - Compete também ao consu-
midor, cujo nome consta do cadastro de inadimplentes em vir-
tude do não pagamento do seu débito, comunicar ao órgão o
posterior pagamento a fim de ser corrigido o registro (art. 43, §
3º, CDC).

0049 . Processo:   0116501-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134954. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000074 Indenização. Apelante:
Deusdete Ferreira de Cerqueira. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira. Apelado: João Rodrigues Ba-
tista. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Itacir Biazus,
Antonio Homero Madruga Chaves. Apelado: Orides dos San-
tos Torres Liani. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Ape-
lado: Coligação Paranavaí Novos Tempos. Advogado: Mamo-
ru Fukuyama, Alcindo de Souza Franco, Andre Ricardo Fran-
co, Fabio Luis Franco. Apelado: Partido da Frente Liberal,
Partido da Social Democracia Brasileira, PMDB Partido do
Movimento Democrático Brasileiro, Partido Progressista Bra-
sileiro. Advogado: Fuad Esper Cheida. Apelante: Coligação
Paranavaí Novos Tempos. Advogado: Mamoru Fukuyama,
Alcindo de Souza Franco, Andre Ricardo Franco, Fabio Luis
Franco. Apelante: Orides dos Santos Torres Liani. Advogado:
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Ary Bracarense Costa Junior. Apelado: Deusdete Ferreira de
Cerqueira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão:
22190. Nº Livro: 465. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento aos apelos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
DE DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA. - ENTREVIS-
TAS DE ORIDES DOS SANTOS TORRES LIANI E JOÃO
(OU ANTÔNIO) HONÓRIO DE SOUZA NÃO FORAM COM-
PROVADAMENTE OFENSIVAS À HONRA. - “QUANTUM”
DA INDENIZAÇÃO FOI ARBITRADO TENDO EM VISTA
A RAZOABILIDADE, NÃO MERECENDO REFORMA. -
VEICULAÇÃO DE “RESPOSTA”, COM PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO
HOUVE RETRATAÇÃO, MAS SIM CONDENAÇÃO. - PAR-
CELA DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS É
ESCORREITA, FACE À PORCENTAGEM DE DECAIMEN-
TO DO PEDIDO. - RECURSO NÃO PROVIDO. APELAÇÃO
CÍVEL DE COLIGAÇÃO PARANAVAÍ NOVOS TEMPOS. -
INEXISTE CERCEAMENTO DE DEFESA. RETORSÃO NÃO
FOI CARACTERIZADA E NEM O SERIA COM PRODUÇÃO
PROBATÓRIA ADICIONAL. - NULIDADE POR FALTA DE
DENUNCIAÇÃO À LIDE. INEXISTÊNCIA. SOLIDARIEDA-
DE PASSIVA TORNA DESNECESSÁRIA A PRESENÇA DE
TODOS OS OBRIGADOS NA RELAÇÃO PROCESSUAL. -
DECADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO. INEXISTÊNCIA
FACE AO REGRAMENTO CONTITUCIONAL QUE SUCE-
DEU A LEI DA IMPRENSA. - NÃO HÁ ILEGITIMIDADE
“AD CAUSAM”.  ART. 243, §1º, LEI 4.737/65 ESTENDE A
SOLIEDARIDADE A TODOS OS FAVORECIDOS PELO
ATO. APELANTE DISPÕE DE CAPACIDADE PROCESSU-
AL. - RETORSÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO HÁ MENÇÃO A
OFENSA DO AUTOR AO APELANTE, E O PROGRAMA
FOI GRAVADO. - LIBERDADE DE EXPRESSÃO NÃO EXI-
ME DE SANÇÃO POR SEU ABUSO.  “QUANTUM” DA
INDENIZAÇÃO FOI ARBITRADO TENDO EM VISTA A
RAZOABILIDADE, NÃO MERECENDO REFORMA. - JU-
ROS DE MORA, EM INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE
ATO ILÍCITO, DEVEM INCIDIR DESDE O EVENTO DA-
NOSO. - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DE 20% PARA 10%. IMPROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DEVE
LEVAR EM CONTA O MONTANTE DO TRABALHO EXE-
CUTADO. - HONORÁRIOS RELATIVAMENTE AO DECAI-
MENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. - RECURSO
NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL DE ORIDES DOS SAN-
TOS TORRES LIANI.  AUMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA 20% DO VALOR DA CONDENA-
ÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO SE DEU PELA EQÜI-
DADE, NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO RELATIVAMEN-
TE A ESTE APELANTE.  - RECURSO NÃO PROVIDO. NÃO
PROVIMENTO A TODOS OS RECURSOS.

0050 . Processo:   0122444-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/126162. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1224448 Apelação Civel.     Apelante: Amé-
rico Viana de Almeida.     Advogado: Ademar Uliana Neto,
Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala, Carlos Alberto Borrelli
Barbosa.     Apelante: Edilene Nogueira da Silva.     Advogado:
Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala.
Apelado: Alfredo João Delmutti Neto.     Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fernando Ri-
bas.     Apelante: Alfredo João Delmutti Neto.     Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fer-
nando Ribas.     Apelado: Américo Viana de Almeida.     Advo-
gado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala,
Carlos Alberto Borrelli Barbosa.     Apelado: Edilene Nogueira
da Silva.     Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de
Sousa, Daniela Sala. Embargante: Américo Viana de Almeida,
Edilene Nogueira da Silva. Advogado: Ademar Uliana Neto,
Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala, Carlos Alberto Borrelli
Barbosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Nº Acórdão: 22191. Nº Livro: 465. Julgado em:
08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento aos embargos de Américo Viana de Almeida e Ou-
tro e conceder provimento aos embargos de Alfredo João Del-
mutti Neto, na forma acima exposta. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEIS. PRIMEIRO EMBARGANTE. -
OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DE SEUS PATRONOS. INEXISTÊNCIA. - OMISSÃO QUAN-
TO AOS EMBARGOS DE TERCEIRO. INEXISTÊNCIA. -
ERRO NA FIXAÇÃO DOS LUCROS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NÃO SÃO MEIO HÁBIL PARA REDISCUSSÃO
DO MÉRITO.  - EMBARGOS REJEITADOS. SEGUNDO
EMBARGANTE. - OBSCURIDADE RELATIVAMENTE AO
PERÍODO DE CÔMPUTO DOS LUCROS CESSANTES,
CLARIFICADA. - ERRO MATERIAL NO NOME DO EM-
BARGANTE, CORRIGIDO. - EMBARGOS PROVIDOS.

0051 . Processo:   0122444-8/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125621. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1224448 Apelação Civel.     Apelante: Amé-
rico Viana de Almeida.     Advogado: Ademar Uliana Neto,
Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala, Carlos Alberto Borrelli
Barbosa.     Apelante: Edilene Nogueira da Silva.     Advogado:
Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala.
Apelado: Alfredo João Delmutti Neto.     Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fernando Ri-
bas.     Apelante: Alfredo João Delmutti Neto.     Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fernan-
do Ribas.     Apelado: Américo Viana de Almeida.     Advogado:
Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala, Car-
los Alberto Borrelli Barbosa.     Apelado: Edilene Nogueira da
Silva.     Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa,
Daniela Sala. Embargante: Alfredo João Delmutti Neto. Advo-
gado: Rogeria Dotti Dória, Cesar Eduardo Misael de Andrade,

Fernando Ribas, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 22191. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento aos embargos de Américo Viana de Almeida e Ou-
tro e conceder provimento aos embargos de Alfredo João Del-
mutti Neto, na forma acima exposta. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEIS. PRIMEIRO EMBARGANTE.
OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DE SEUS PATRONOS. INEXISTÊNCIA.  OMISSÃO QUAN-
TO AOS EMBARGOS DE TERCEIRO. INEXISTÊNCIA.
ERRO NA FIXAÇÃO DOS LUCROS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NÃO SÃO MEIO HÁBIL PARA REDISCUSSÃO
DO MÉRITO.   EMBARGOS REJEITADOS. SEGUNDO
EMBARGANTE.  OBSCURIDADE RELATIVAMENTE AO
PERÍODO DE CÔMPUTO DOS LUCROS CESSANTES,
CLARIFICADA.  ERRO MATERIAL NO NOME DO EMBAR-
GANTE, CORRIGIDO.  EMBARGOS PROVIDOS.

0052 . Processo:   0123969-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60950. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000136 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Zanelatto e Campos Ltda. Advogado: Angela Sampaio
Chicolet Moreira, Cristiana Napoli Madureira da Silveira, Juli-
ana Daher Alvares Delfino. Agravado: Aramis Francisco Ri-
beiro Cordeiro. Advogado: José Maria Martins do Nascimento,
Debora Fabia do Nascimento Tozatto. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22192.
Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO  - INCOM-
PETÊNCIA RELATIVA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO
- INADMISSIBILIDADE - PROVIMENTO.  A incompetência
relativa não pode ser decretada de ofício. (Súmula 33 - STJ)

0053 . Processo:   0124902-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/68671. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9700000314 Investigação de
Paternidade/maternidade. Apelante: A. P. R.. Advogado: Ma-
ria Zila Correa Veiga. Apelado: P. F.  Representado(a). Advo-
gado: Walter Helio de Lima Martins. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita
Toniollo. Nº Acórdão: 22193. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo.

0054 . Processo:   0125267-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/74455. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000381 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas,
André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta. Apela-
do: Furnas Centrais Elétricas SA. Advogado: João Nanito Ada-
ms Filho, Andrea Motta Paredes, Regina Maria Timponi Nahid,
Gilberto Marchese Adures. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Tonio-
llo. Nº Acórdão: 22194. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, mantendo a sentença sob reexame. EMENTA:  TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO - TRIBUTAÇÃO - IMUNIDADE.  O
ICMS não incide sobre a transmissão ou transporte de energia
elétrica nas operações que se destinam a outros Estados. (art.
155, § 2.º, X, “b” da Constituição Federal.)

0055 . Processo:   0126202-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85186. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000261 Indenização. Apelante:
Marjon Artefatos de Concreto Ltda, Fabiana Passarin, Antônio
Passarin Sobrinho. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes,
Nêmora Pellissari Lopes. Apelado: Rodovia das Cataratas SA.
Advogado: Kleber de Oliveira, Nanci Terezinha Zimmer, San-
dro Augusto Fadanelli, Silvana Maria Griza, Cesar Augusto
Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22195. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  DANOS MORAIS - CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIA QUE CANCELOU A PASSAGEM GRATÜI-
TA PELA PRAÇA DE PEDÁGIO, ANTES CONCEDIDA -
IMPROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO.  Sendo liberalida-
de o dar passagem gratüita pela praça de pedágio, pode, a con-
cessionária que a deu, desdá-la, sem que isso defina a prática
de ato ilícito, causador de danos morais.

0056 . Processo:   0126275-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88728. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200123013 Execução Fiscal. Agravante: Valmar Sistemas
Hidráulicos Ltda. Advogado: Wilson Benini, Nereu Carlos
Massignan, Aparecido Teixeira Costa. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Fi-
lho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 22196. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL TÍTULO DE DÍVIDA PÚ-
BLICA. NOMEAÇÃO À PENHORA. NÃO ACEITAÇÃO
PELA EXEQUENTE. INOBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO

DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE COTAÇÃO
NA BOLSA. RECUSA PELO JUIZ DA CAUSA. MEDIDA
CORRETA. AGRAVO DESPROVIDO.   “Os títulos da dívida
pública não se prestam a garantir a execução fiscal, podendo
ser recusada pela Fazenda Pública, seja porque não relaciona-
dos no artigo 11, da Lei de Execução Fiscal, sua nomeação fere
a gradação legal, seja porque não possuindo cotação em bolsa,
não tem imediata liquidez, constituindo,na verdade, verdadei-
ro óbice ao processo de execução e à satisfação do crédito exe-
qüendo”.

0057 . Processo:   0127075-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96592. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038942 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Isabela Cristine Martins Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Agravado: Maria José de Oliveira Santos. Ad-
vogado: Plínio Luiz Bonança. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22197. Nº Livro: 465. Jul-
gado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em conhecer do agravo e negar-lhe provimento.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
DESNECESSIDADE. TEMPESTIVIDADE DEMONSTRA-
DA, POR OUTRO MEIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LIMINAR CONCEDIDA. PRESENÇA DE “FUMUS BONI
IURIS” E DO “PERICULUM IN MORA”. PRETENSÃO, DO
AGRAVANTE, DE DISCUTIR O MÉRITO DA SEGURAN-
ÇA. DESCABIMENTO. AGRAVO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. “1. Incumbe ao agravante o dever de instruir o recurso,
obrigatoriamente, com as peças mencionadas no art. 525, I, do
CPC. Todavia, o órgão julgador pode dispensar a certidão de
intimação da decisão quando evidenciada, por outro meio, a
tempestividade do recurso”.

0058 . Processo:   0128706-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22448. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001142 Rescisão de Contrato. Ape-
lado: Milton Martins Cenedesi. Advogado: Luiz Celso Dalpra,
Ana Lucia Cabel, Milene Correa Zerek Capraro. Apelado: Ishi-
kawa San Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Ro-
berto Gonçalves Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 22198. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, com remessa ao E. Tribu-
nal de Alçada do Paraná. EMENTA:  COMPETÊNCIA RE-
CURSAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO, C/C.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DOCUMENTO ASSINADO
PELAS PARTES, DUAS TESTEMUNHAS, E COM INDICA-
ÇÃO DO IMÓVEL A SER ENTREGUE E PREÇO A SER
PAGO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (ART. 585,
II DO CPC). COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA. ART. 103, III, LETRA ‘G” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA.
“Sendo o instrumento particular de compra e venda que se pre-
tende rescindir, um título executivo extrajudicial, pois assina-
do pelas partes e duas testemunhas, com definição das presta-
ções a serem cumpridas e imóvel a ser entregue, a competência
recursal é do Egrégio Tribunal de Alçada, porquanto, na pres-
crição que a Constituição Estadual confere ao art. 103, inciso
III, letra “g” sua competência é não só para as execuções por
título judicial, como, ainda, para as ações que lhe (ao título)
forem conexas”

0059 . Processo:   0128461-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37122. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000575 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Donadio, Fogaça e Companhia Ltda, Condomínio Resi-
dencial Salvador Dalí. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oli-
veira Junior, Luis Fernando Gomes. Apelado: Takaji Okuya-
ma, Helena Fumiko Okuyama. Advogado: Dárcio Sabbatini
Barbosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22199. Nº Li-
vro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa ao E. Tribunal de Alçada do Paraná. EMENTA:  COM-
PETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CON-
TRATO, CC. RESTITUIÇÃO PARCELAS PAGAS. DOCU-
MENTO ASSINADO PELAS PARTES E DUAS TESTEMU-
NHAS, COM DEFINIÇÃO DAS PRESTAÇÕES MÚTUAS A
SEREM CUMPRIDAS. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL (ART. 585, II DO CPC). COMPETÊNCIA DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 103, III, LETRA ‘G”
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO
COM REMESSA.  “Sendo o instrumento particular de compra
e venda que se pretende rescindir, um título executivo extraju-
dicial, pois assinado pelas partes e duas testemunhas, e defini-
ção das prestações a serem cumpridas, a competência recursal
é do Egrégio Tribunal de Alçada, porquanto, na prescrição que
a Constituição Estadual confere ao art. 103, inciso III, letra “g”
sua competência é não só para as execuções por título judicial,
como, ainda, para as ações que lhe (ao título) forem conexas”

0060 . Processo:   0129521-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122505. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000017 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Bento Martins. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22200. Nº Livro: 465. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - FAZEN-
DA PÚBLICA - DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
DESPESA DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DO PAGAMEN-
TO ANTECIPADO - DESPROVIMENTO.  Desde que a parte
deve fazer o adiantamento de numerário para cobrir as despesas
de transporte do oficial de justiça, não há como se possa dele
eximir-se a Fazenda Pública, seja porque se não pode dar dife-
renciado tratamento a um dos litigantes, seja porque aquelas fei-
tas para cumprimento de ato judicial se não definem como cus-
tas. (conforme súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça.)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04570

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 013 0131280-3
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0128911-8

006 0130744-8
Angela Estorilio Silva Franco 008 0131136-0
Ary Bracarense Costa Junior 006 0130744-8
Aureo Vinhoti 014 0131290-9
Carlos Frederico Reina Coutinho 014 0131290-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 004 0129363-6
Denis Norton Raby 008 0131136-0
Dinorah Alvares Cruz 003 0128911-8
Diogo Antonio Maciel Bello 007 0131087-2
Djalma Sigwalt 002 0126054-0
Eduardo de Azevedo Barros 003 0128911-8
Elizete Regina Augusto 009 0131150-0
Fábio Costa de Miranda 002 0126054-0
Fábio de Almeida Braga 006 0130744-8
Fabíola de Almeida Zanetti 012 0131096-1
Fabio Goes Acerbi 006 0130744-8
Filipe Alves da Mota 014 0131290-9
Francisco Leite da Silva 003 0128911-8
Gelsi Francisco Accadrolli 005 0130535-9
Italo Tanaka Junior 007 0131087-2
João Casillo 008 0131136-0
Jonatas Luiz Moreira de Paula 001 0113807-6
José Abel do Amaral França 005 0130535-9
José Maurício do Rego Barros 008 0131136-0
Jurandir Mariscal 006 0130744-8
Luiz Alberto Rego Barros 008 0131136-0
Luiz Roberto Laynes Kracik 013 0131280-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0128911-8

006 0130744-8
Marcia Regina Rodacoski 002 0126054-0
Marciley da Silva Gavioli 007 0131087-2
Marco Antônio de Souza 007 0131087-2
Maria Rosa Satiro Mandarano 010 0116626-3
Monica Elisa Gramani 011 0130496-7
Nivaldo Possamai 005 0130535-9
Rafael Alves Pinto 010 0116626-3
Roberval Kugler Mendes 014 0131290-9
Robson Marcelo Antunes Martins 001 0113807-6
Rosa Daum Machado 008 0131136-0
Silvia Carneiro Leão 011 0130496-7
Simone Zonari Letchacoski 008 0131136-0
Vagner Marques de Oliveira 003 0128911-8
Valdir Balan 005 0130535-9
Vandir Proença de Souza 002 0126054-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0113807-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/108331. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000430 Alimentos Pro-
visionais. Agravante: A. A., T. J. M. A.. Advogado: Robson
Marcelo Antunes Martins. Agravado: L. A. A.  Representado(a),
I. N. A.  Representado(a). Advogado: Jonatas Luiz Moreira de
Paula. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchi-
ta Toniollo. Despacho:
I - Irresignados com o despacho da magistrada monocrática que
concedeu alimentos provisionais em favor dos menores impú-
beres, fixados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), in-
terpuseram agravo de instrumento A. A. e T J. M. A., avós dos
requerentes. Argumentam, em síntese, que anteriormente à pro-
positura da ação cautelar já havia sido estabelecida pensão ali-
mentícia em favor dos menores, em ação de separação judicial
intentada pelo genitor das mesmas. Aduzem, ainda, que deve-
ria ter sido proposta ação revisional de alimentos contra o geni-
tor dos menores ou, se aquele inadimpliu com a obrigação ali-
mentar, deveria ele ser acionado judicialmente. Asseveram, tam-
bém, que o simples inadimplemento do devedor de alimentos
não é causa suficiente a autorizar o aforamento de demanda
alimentar contra os responsáveis subsidiários da obrigação, tor-
nando-se necessário, antes disso, a demonstração da impossi-
bilidade do pagamento pelo devedor principal, quando então
nascerá o direito de demandar outros parentes, conforme artigo
397 do Código Civil. Requerem, no final, seja concedido, limi-
narmente, o efeito suspensivo ao presente recurso, sendo os
recorrentes liberados do pagamento dos alimentos provisionais
às suas netas. II - Consta da r. decisão agravada: “2. Conside-
rando as alegações dos requerentes contidas na inicial, os fatos
e os fundamentos jurídicos do pedido, bem como a documenta-
ção que a instruiu e os elementos constantes nos Autos nº 187/
99 de Divórcio Direto, tendo em vista o parecer do represen-
tante do Ministério Público às fls. 27, nos termos do artigo 4º
da Lei 5.478/68, comprovado o parentesco e a necessidade dos
requerentes, de conseqüência, o direito dos requerentes aos ali-
mentos e o dever dos requeridos, genitor e avós paternos, ao
pagamento dos alimentos, CONCEDO OS ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS LIMINARMENTE em favor dos requerentes a se-
rem pagos pelo requeridos, os quais fixo na razão mensal de
R& 540,00 (quinhentos e quarenta reais), importância equiva-
lente a 03 (três) salários-mínimos vigente no País, reajustáveis
de acordo com os índices do Governo, tendo em vista que não
restou demonstrada, ainda, a renda mensal efetiva dos mes-
mos, podendo ser alterado oportunamente, cuja importância
deverá ser depositada em conta bancária da representante legal
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dos requerentes, na forma pleiteada na inicial, até o dia 10 do
mês seguinte ao vencido, à partir das citações dos requeridos”.
(fls. 18) III - Evidente que mesmo sendo prestada pensão ali-
mentícia pelo genitor, nada impede que os alimentantes recla-
mem de seus avós uma complementação. Entretanto, devem os
avós, para arcarem com a responsabilidade, apresentarem pos-
sibilidades para tanto (RSTJ 100/195). No mesmo sentido RT
722/150; RJTJERGS 165/256. O artigo 400 do Código Civil
preceitua: “Os alimentos devem ser fixados na proporção das
necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obriga-
da”. Exsurge da documentação acostada que o agravante varão
é aposentado, percebendo, mensalmente, o valor bruto de, mais
ou menos, R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais), e que a re-
querente nada recebe (fls. 63). Ademais, pagam os requerentes
aluguel da moradia e possuem quatro (04) filhos (fls. 65/68 e
79). A ação cautelar de alimentos provisionais intenta contra
os agravantes menciona que o primeiro exerce a função de bar-
rageiro, junto a usinas hidroelétricas, sendo bem remunerado
(fls. 36). Mas nada se comprovou. Além do que somente seria
possível acionar os avós paternos, se o genitor das menores não
possuísse recursos para suprir as necessidades destas. Também,
neste aspecto nada se comprovou. IV - Concedo, assim, a limi-
nar requerida, cassando os efeitos do despacho agravado. V -
Entretanto, não se obsta seja a ação de alimentos provisionais
julgada procedente, desde que cumpridos os pressupostos elen-
cados no artigo 400 do Código Civil. VI - Embora solicitadas
as devidas informações (dia 19 de setembro de 2001-  fls. 85) e
reiteradas por três vezes (fls. 85; 89; 91 e 103), o Juízo da
comarca de Cambe permaneceu silente. Tratando-se de exigên-
cia legal, reitere-se, mais uma vez, o pedido de informações,
agora através da douta Corregedoria Geral de Justiça, a fim de
serem tomadas as providências que a desídia apontada exige.
VII - Após, voltem conclusos. Curitiba, 10 de outubro de 2002.
DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0002 . Processo:   0126054-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83416. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000247 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Marco Antônio Martins Chamma. Advogado: Fábio
Costa de Miranda. Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura-CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP.
Advogado: Vandir Proença de Souza, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado pelos Apelados em ação
de cobrança proposta perante o Apelante, demanda esta que
seguiu o procedimento ordinário em primeiro grau de jurisdi-
ção. Entretanto, embora dirigido o presente recurso a este Tri-
bunal de Justiça, na realidade competente para dele conhecer é
o Tribunal de Alçada, visto que à ação mencionada, proposta
em agosto de 2001, os Autores atribuíram o valor de R$ 4.586,59
(quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e nove
centavos), quantia que é inferior ao montante de sessenta salá-
rios mínimos naquela ocasião (R$ 10.800,00), cujo valor uni-
tário era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).  Em decorrência
desse valor atribuído à causa, imperioso que esta deverá obser-
var o procedimento sumário a partir de 8 de agosto último, data
da incidência da Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, lei esta
que alterou o inc. I do art. 275 do CPC para estatuir que é de
aplicação cogente o procedimento sumário às causas cujo valor
não exceda a sessenta vezes o salário mínimo.  Por força dos
princípios da aplicabilidade imediata das leis processuais e da
indisponibilidade do rito, ao que se alia a natureza absoluta da
competência dos Tribunais, resta óbvio ser competente aquela
Corte para apreciar este recurso, mesmo porque já foi assenta-
do pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E
108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PRO-
VIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos
critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de  sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil” (REsp. nº 152870, 4ª
Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99).
De conseguinte, por ser competente para o conhecimento e jul-
gamento deste apelo o Tribunal de Alçada, determino sejam
encaminhados, de imediato, estes autos àquela Corte. Curitiba,
10 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0003 . Processo:   0128911-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115452. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000533 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Eduar-
do de Azevedo Barros. Agravado: Raul Pertuzzatti, Talel Mah-
moud Omais, Eni Ribeiro Soares. Advogado: Francisco Leite
da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Despacho:
I - Irresignado com a rejeição do incidente de exceção de in-
competência de foro, interposto na ação declaratória de inci-
dência de correção monetária cumulada com restituição de par-
celas pagas, agravou de instrumento o Consórcio Nacional Ford
Ltda. Aduz, em síntese, que a eleição de foro é permitida pelo
artigo 111 do Código de Processo Civil e pela Súmula 335 do
Supremo Tribunal Federal, sendo portanto obrigatório o foro
contratual. Argumenta que, no presente caso, a demanda foi
ajuizada no local onde os Procuradores exercem suas ativida-
des profissionais e não no domicílio dos agravados, conforme
entendimento jurisprudencial acatado, devendo ser a compe-

tência declinada para o foro do domicílio do réu ou, alternati-
vamente, para a dos autores. II - Já é matéria pacificada neste
colendo Tribunal de Justiça que o fato de residirem os autores
em outra comarca não os impedem de ingressarem com ação no
foro do advogado (Acórdãos nºs. 18.447; 18.245; 18.467;
19.105). E, em consonância com as disposições do Código de
Defesa do Consumidor (artigo 101, inciso I), que admite a pro-
positura da ação no domicílio do autor, com direito a opção de
um outro juízo, foi correta a decisão atacada. III - Nego a pre-
liminar de efeito suspensivo requerido. IV - Solicitem-se as
devidas informações da autoridade judiciária. V - Autorizo o
Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício. VI - Após, inti-
mem-se os agravados para, querendo, apresentarem a contra-
minuta do recurso, no prazo legal. Curitiba, 10 de outubro de
2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0004 . Processo:   0129363-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120659. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001974 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. F. A.
Representado(a). Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va. Agravado: S. S.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - O menor impúbere, R.F.ª, representado por sua genitora, R.
A., irresignado com o indeferimento do pedido do benefício de
Justiça Gratuita, interpôs o presente recurso. Assevera, em sín-
tese, que a decisão da magistrada monocrática fere o preceitu-
ado no artigo 5º, inciso XXXIV, letra “a”, da Magna Carta.
Aduz, ainda, que o requisito exigido pela Lei 1060/50, em seu
artigo 4º, foi preenchido, devendo o despacho ser reformado. II
- A autoridade judiciária informou que o agravante cumpriu
com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil (fls.
30). III - Consta do despacho guerreado, no item 1: “Indefiro o
benefício da Justiça Gratuita, eis que o requerente faz-se repre-
sentar por procurador constituído, qual não pertence a órgão
que presta assistência judiciária gratuita, e não possui poderes
especiais para atestar a pobreza da Autora. Ademais, entendo
ser indispensável a declaração de próprio punho da Autora,
mediante firma reconhecida, para atendimento dos preceitos
da lei nº 1060/50”. (fls. 17) IV - A Lei 1060/50 estabelece nor-
mas para a concessão de assistência judiciária aos necessita-
dos. O ‘caput’ do artigo 4º dessa lei preconiza que: “A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. E o § 1º do
citado artigo diz: “Presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais”. Ainda a mesma
lei em seu artigo 5º, § 4º ressalta que: “Será preferido para a
defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que
declare aceitar o encargo” (destaques meus). Citada lei não
condiciona à concessão dos benefícios seja a parte atendida
exclusivamente pela Defensoria Pública e a benesse, também,
poderá ser revogada se desaparecerem ou se provarem a falta
do pressuposto de necessitado. Em havendo má-fé do requeri-
do e comprovada a desnecessidade da justiça gratuita, pagará
este até o décuplo das custas judiciais. V - Atendendo-se o
enunciado no artigo 5º, § 4º, da Lei 1060/50, concedo a liminar
requerida. VI - Oficie-se ao Juízo da 3ª Vara de Família, desta
Capital, dando-lhe ciência do despacho. VII - Intime-se o gra-
vado para, querendo, apresentar a contra-minuta do recurso no
prazo legal. VIII - Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 10 de outubro de 2002. DESª. CONCHITA
TONIOLLO RELATOR

0005 . Processo:   0130535-9   Apelação Cível
 Protocolo: 2002/133227. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000388 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli. Apelado: Rosimeire Tieko
Yokosawa. Advogado: Valdir Balan, Nivaldo Possamai, José
Abel do Amaral França. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha.
Despacho:
I - Exsurge dos autos que o Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/A. atuou no processo sem que o advogado apresentas-
se a devida procuração. Assim, nos termos do artigo 13 do
Código de Processo Civil, determino seja o mesmo intimado
para sanar a irregularidade no prazo de 15 dias.  II - Após,
voltem conclusos.  Curitiba, 11.10.02.  Desª. Conchita Tonio-
llo,  Relator.

0006 . Processo:   0130744-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136039. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000242 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: José Antônio Stragliotto, Vespasiano de
Oliveira, Antônio Leite Cardoso Corretora SC Ltda. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I -  Irresignado com a rejeição do incidente de exceção de in-
competência de foro, interposto na ação declaratória de inci-
dência de correção monetária cumulada com restituição de par-
celas pagas, agravou de instrumento o Consórcio Nacional Ford
Ltda. Aduz, em síntese, que a eleição de foro é permitida pelo
artigo 111 do Código de Processo Civil e pela Súmula 335 do
Supremo Tribunal Federal, sendo portanto obrigatório o foro
contratual. Argumenta que, no presente caso, a demanda foi
ajuizada no local onde os Procuradores exercem suas ativida-
des profissionais e não no domicílio dos agravados, conforme
entendimento jurisprudencial acatado, devendo ser a compe-
tência declinada para o foro do domicílio do réu ou, alternati-
vamente, para a dos autores. II - Já é matéria pacificada neste
colendo Tribunal de Justiça que o fato de residirem os autores
em outra comarca não os impedem de ingressarem com ação no
foro do advogado (Acórdãos nºs. 18.447; 18.245; 18.467;
19.105). E, em consonância com as disposições do Código de
Defesa do Consumidor (artigo 101, inciso I), que admite a pro-
positura da ação no domicílio do autor, com direito a opção de
um outro juízo, foi correta a decisão atacada. III - Nego a pre-

liminar de efeito suspensivo requerido. IV - Solicitem-se as
devidas informações da autoridade judiciária. V - Autorizo o
Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício. VI - Após, inti-
mem-se os agravados para, querendo, apresentarem a contra-
minuta do recurso, no prazo legal. Curitiba, 10 de outubro de
2002. DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0007 . Processo:   0131087-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138792. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9100000455 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Cassol SA Indústria e Comércio. Advogado: Italo
Tanaka Junior, Diogo Antonio Maciel Bello. Agravado: Emene
Consultoria e Engenharia Ltda. Advogado: Marco Antônio de
Souza. Agravado: Construções e Empreendimentos Naipi Ltda.
Advogado: Marciley da Silva Gavioli. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Trata-se de mais um recurso interposto pela ora Agravante
em processo que de há muito a ora Agravada lhe move, desta
feita rebelando-se contra a decisão que entendeu ter ela desis-
tido da prova pericial por não ter depositado os cinqüenta por
cento dos honorários do perito, embora outro tanto tenha sido
depositado pela Agravada. Sustenta a Agravante que deveria
ter havido intimação pessoal para o Juízo concluir ter havido
desistência da prova, ou advertência que isso ocorreria se não
depositados os honorários, mas ambas as asserções não encon-
tram previsão em norma do ordenamento vigente. Em seguida,
afirma que a prova é obrigatória, que os honorários deveriam
ser depositados exclusivamente pela Agravada e que não pode-
ria precluir no prazo de cinco dias o direito de ver realizada a
perícia.  Sob a ótica de que a prova é necessária, porque isso já
foi determinado pelo Tribunal em anterior decisão, resta evi-
dente que, se não realizada, quem sofrerá as conseqüências será
a Autora, aqui Agravada, que não terá em seu favor uma liqui-
dação. Logo, não vislumbro a que prosseguimento do feito a
decisão agravada alude se não for realizada a perícia, prova
indispensável para chegar-se a uma solução do processo. Ten-
do em conta, sobretudo, a necessidade da prova, recebo este
recurso com parcial efeito suspensivo, a fim de conceder à
Agravante novamente o prazo de cinco dias para efetuar o de-
pósito da honorária. 2. Requisitem-se informações ao Juízo e
intime-se a Agravada para, querendo, responder. 3. Intimem-
se. Curitiba, 10 de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco
Rocha, Relator.

0008 . Processo:   0131136-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138977. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000110 Execução. Agravante:
Luiz Antônio Scarpim. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, João Casillo, Denis Norton Raby, Simone Zonari Letcha-
coski, Rosa Daum Machado. Agravado: Luiz Gastão Samways
Cordeiro. Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício
do Rego Barros. Interessado: BM Palace Veículos Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Des-
pacho:
1. A decisão que ordenou a penhora de bens do Agravante em
virtude da desconsideração da personalidade jurídica está de-
vidamente fundamentada, inclusive sob o aspecto de que a reti-
rada do sócio ocorreu depois do fato basilar que deu causa à
condenação em processo de conhecimento, por isso não me
parecendo haver satisfação do requisito do ‘fumus boni iuris’
para o fim de suspendê-la liminarmente. De outro lado, quanto
à penhora, constata-se que o Agravante é proprietário de bem
sem ônus, o que evidentemente prefere àquele por ele indica-
do, cuja edificação se encontra em nome de outrem, de sorte
que não vislumbro, ‘prima facie’, a satisfação daquele mesmo
requisito. Por isso, recebo este agravo tão somente no seu efei-
to devolutivo. 2. Requisitem-se informações ao Juízo e intime-
se o Agravado para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curi-
tiba, 10 de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,
Relator.

0009 . Processo:   0131150-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138758. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000323 Interdição. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Gilda Sil-
va da Costa. Def.Público: Elizete Regina Augusto. Interessa-
do: André Ferreira da Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Não tem pedido liminar. II - Solicitem-se as devidas infor-
mações da autoridade judiciária. III - Autorizo o Chefe da Di-
visão a assinar o respectivo ofício. IV - Intime-se a agravada,
através de sua defensora, para, querendo, apresentar contra-
minuta do recurso, no prazo legal. V - Após, vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de outubro de 2002.
DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0010 . Processo:   0116626-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/135655. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000213 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: Leodacir José Valério. Advogado: Rafael Alves Pin-
to. Agravado: Espólio de Frederico Bernardo Zillio. Interessa-
do: Resiplastic Indústria e Comércio Ltda, Almam Indústria e
Comércio Ltda, Todarole Hidráulica Máquinas e Ferramentas
Ltda, Fernando Queiroz de Barros, Gráfica Portinho Papéis
Ltda, Transporte e Comércio de Pescados Magalhães Ltda, Da
Hora Indústria da Pesca Ltda, Seg Sociedade Expancionista
Gonçalense Ltda, Dover Indústria e Comércio SA, Zimbra Agro-
pecuária Industrial e Comercial Ltda, Rótulo Tech Indústria e
Comércio Ltda, Polirubber Indústria e Comércio de Borracha
Ltda, Massaved Produtos Químicos Ltda, Indústria e Comércio
Schick Bin Acessórios e Máquinas Ltda, Minhocão Comércio
de Papéis e Materiais de Escritório Ltda, Segav Administração
e Venda de Imóveis Ltda, Ponte Alta Veículos Ltda, Sul Vale
Veículos Ltda, Paraíso Veículos Ltda, Monte Verde de Resende
Comestíveis Comércio Indústria Importação e Exportação Ltda,
De Mayo Indústria Química e Farmacêutica Ltda, Química
Haller Ltda, Mineração Nossa Senhora do Carmo Ltda, Mine-
ração Volta Grande Ltda, Mineração Sartor Ltda. Advogado:
Maria Rosa Satiro Mandarano. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Sobre o ofício de fls. 284 diga o agravante, em cinco (5) dias.
Em 11/10/2002.  Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0011 . Processo:   0130496-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134258. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000612 Alimentos. Agravan-
te: T. A. G. W.  Representado(a), G. A. G. W.  Representado(a).
Advogado: Silvia Carneiro Leão. Agravado: L. M. A. G. W..
Advogado: Monica Elisa Gramani. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
O presente agravo de instrumento lavra a irresignação de T. de
A. G. W. e G. A. G. W., representados pelo pai, C. W., contra
despacho prolatado pelo MMº Juiz da 2ª Vara de Família de
Curitiba, nos autos de ação de alimentos, que alterou os ali-
mentos provisórios fixados, a serem pagos pela agravada L. M.
A. G. W. Entendendo ser ilegal a decisão atacada, seja porque
não se ouviu anteriormente o Ministério Público, seja porque
não atendeu o princípio da proporcionalidade, pois a remune-
ração da agravada é, no mínimo, o dobro do ganho do pai dos
agravantes, postulam sejam mantidos os alimentos fixados ‘initio
litis’. É o relatório. Inviável o conhecimento do presente recur-
so. Prescreve o art. 525, I, do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei 9.139/95, que a petição inicial do agravo
deverá ser instruída “obrigatoriamente”, com a cópia da deci-
são agravada e “da certidão da respectiva intimação”, Em as-
sim sendo, tinham os agravantes, segundo as regras processu-
ais em vigor, o ônus de formar o agravo, com tal documento,
obrigatório, para, depois, pretender a  modificação do pronun-
ciamento judicial. No caso ‘sub judice’, não consta nenhuma
certidão de intimação do despacho agravado, imposto expres-
samente em lei. E “sem a prova documental da intimação da
parte, que é o termo ‘a quo’ do prazo recursal, não é possível
afirmar sua tempestividade ou intempestividade” (Antonio Cláu-
dio da Costa Machado, “A Reforma do Processo Civil Interpre-
tada”, art. 524, pag. 75/76). E não há como aferir a tempestivi-
dade do presente recurso, que é justamente o objetivo da exi-
gência legal, desde que o despacho atacado foi prolatado em 5
de setembro de 2002 (fls. 52) e o agravo foi interposto em 30
de setembro deste ano. Outrossim, os agravantes alegam que a
intimação se deu em 19 de setembro, quando fizeram carga dos
autos, mas nenhuma prova nesse sentido foi feito. Sem embar-
go de que a carga ocorreu, realmente, em 19 de setembro, -
como confirma o despacho judicial, de fls. 81 - não há nenhum
documento confirmando que a intimação ocorreu, também, nesta
data. Ora, faltando a certidão de intimação do representante
legal da agravante, o recurso estará mal interposto e dele não
conhecera o tribunal, por falta do requisito da regularidade for-
mal, que é pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso,
como doutrina Cândido Rangel Dinamarco (“A Reforma do
Código de Processo Civil”, pag. 283). Por outro lado, dispondo
o art. 525, I, que a petição de agravo deve ser instruída obriga-
toriamente com as peças ali referidas, não comporta a sua jun-
tada posterior, de modo que a instrução deficiente do agravo
determina o seu não-conhecimento, por falta de um dos pressu-
postos de admissibilidade do agravo (J.E. Carreira Alvim, “Novo
Agravo”, Cap. V, pag. 98). Em face do exposto, com funda-
mento no permissivo deixou de conhecer o presente agravo de
instrumento, por ausência de sua regularidade formal. Curiti-
ba, 11 de outubro de 2002. Juiz Convocado. Airvaldo Stela
Alves. Relator.

0012 . Processo:   0131096-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138441. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000023 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti. Agravado: Distribuidora de Alimentos Rami-
res & Costa Ltda, Carlos Alberto da Costa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. Ao agravante para a
resposta.  3. Indefiro a liminar que, se defenda, deixarei sem
objeto o julgamento deste agravo.  4. Solicite-se informações
ao ilustre Juiz da causa.  5. Autorizo o ilustre chefe da divisão
a assinar os ofícios necesários ao cumprimento desta decisão.
Em, 10/10/2002  Juiz Conv. Airvaldo Stela, Relator.

0013 . Processo:   0131280-3   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/140754. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000353 Alimentos. Impetran-
te: J. L. M. D.  (Réu Preso). Advogado: Luiz Roberto Laynes
Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Concedo liminar em favor do paciente, para suspender a or-
dem de prisão expedida, até o julgamento deste “habeas cor-
pus”. 2. Expeça-se alvará de soltura. 3. Solicite-se informações
da ilustre autoridade dita coatora. Int. Em, 11/10/2002. Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0014 . Processo:   0131290-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140821. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001220 Desapropriação. Agravante:
Ariel Thadeu Macagi. Advogado: Carlos Frederico Reina Cou-
tinho, Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti. Agravado: Muni-
cípio de Pinhais. Advogado: Roberval Kugler Mendes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Vistos, etc. 1. Ariel Thadeu Macagi interpôs agravo de instru-
mento contra decisão da MMª Juiza ‘a quo’ que, em ação de
desapropriação de imóvel urbano, promovida pelo Municipio
de Pinhais, determinou, após depósito do valor de R$ 20.000,00,
a imissão provisória na posse. Alegando que o ato expropriató-
rio só se realiza após o depósito da indenização justa, e o imó-
vel já foi avaliado em R# 203.060,00 e R$ 193.830,00, pede
efeito suspensivo e, depois, a reforma do ‘decisum’. 2. Defiro
o processamento do agravo, sem embargo de não ter o agravan-
te juntado certidão de intimação do ato atacado, por aceitar
como verdadeira, até prova em contrário, sua afirmação, no
expediente encaminhado ao ilustre Juiz da Comarca, de ter to-
mado ciência da expedição do mandado de imissão na posse
em 30 de setembro p.p.  3. Intime-se o agravado para a respos-
ta. 4. Presentes o ‘fumus boni iuris’, pela plausibilidade dos
argumentos ora deduzidos, vez que a ordem constitucional vi-
gente é expressa em determinar que a desapropriação deve ser
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feita depois de prévio avaliação e pagamento de justo preço. O
‘periculum in mora’, resulta do fato de que, não sendo justo o
valor depositado, a diferença deverá aguardar liquidação por meio
de precatório requisitório o que, como é ressabido, o Poder Pú-
blico sempre transforma em tarefa complexa, de morosa e difícil
reparação. Aliás, o Superior Tribunal de Justiça  tem entendi-
mento firmado de que “..a imissão provisória em imóvel expro-
priado somente é possível mediante prévio depósito do valor
apurado em avaliação judicial provisória”, (REsp. nº 97057/MG,
1ª T., rel. Min. José de Jesus Filho, pub. no DJU de 18/11/96, p.
44850). 5. Oficie-se à MMª Juíza singular dando conta desta
decisão, requisitando, ainda, informações. 6. Autorizo o Chefe
da Divisão a assinar os oficíos que se fizerem necessários para o
integral cumprimento desta decisão. Curitiba, 11 de outubro de
2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves,   Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04569

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel Mohamad Ali Awada 012 0127147-4
Adilson Luiz Ferreira 010 0114231-6
Adria Schwarz 027 0118021-6
Adriana Chaves de Paula 021 0126731-2
Adriane Guasque 033 0120845-7
Adriano Daleffe 042 0089965-6/01
Alceu Stahlschmidt Ribas 032 0118239-8
Alcione Bastos Ribas 026 0126614-6
Aldaci do Carmo Capaverde 029 0128697-3
Alexandre Furtado da Silva 037 0120850-8
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 009 0051254-7
Amilcar Cordeiro Teixeira 001 0126350-7
Ana Lúcia Martins Valduga 040 0124701-6
Analu Riesemberg Gleich 037 0120850-8
André Luiz Ramos de Camargo 034 0095159-5/01
André Renato Miranda Andrade 014 0120283-7

015 0120654-6/01
036 0120231-3

Anita Caruso Puchta 015 0120654-6/01
Antoniele Bortolini 005 0120285-1
Antonio Augusto Ferreira Porto 042 0089965-6/01
Antonio Moris Cury 024 0116035-2
Aquibaldo Almeida Leite 018 0121871-1/01
Arnaldo Ferreira Muller 010 0114231-6
Augusto Pastuch de Almeida 003 0123085-3
Bento Pereira de Camargo Neto 036 0120231-3
Bernadete Gomes de Souza 041 0126507-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 026 0126614-6
Celso Cordeiro 030 0114372-2/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 042 0089965-6/01
Cesar Augusto Turin 014 0120283-7
Cesar Augusto de Mello e Silva 028 0119389-7/01
Cláudio Soccoloski 031 0118251-4
Claudiney Alessandro Gonçalves 028 0119389-7/01
Cleverson José Gusso 005 0120285-1
Clovis Pinheiro de Souza Junior 038 0122442-4/01
Consuelo Gasque 033 0120845-7
Cornelio Afonso Capaverde 029 0128697-3
Cristiane Vitório 028 0119389-7/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 015 0120654-6/01
Dalton Luiz Dallazem 005 0120285-1
Damien Pablo de Oliveira Theis 035 0124697-7
Daniele Louise Geara 031 0118251-4
Djalma Antonio Muller Garcia 024 0116035-2
Dulce Esther Kairalla 014 0120283-7
Edgar David Gusso 024 0116035-2
Edgard Katzwinkel Junior 017 0124221-3
Eduardo Talamini 042 0089965-6/01
Eduardo Varela Garcia 018 0121871-1/01
Egas Dirceu Moniz de Aragão 042 0089965-6/01
Egon Bockmann Moreira 042 0089965-6/01
Elayne Auxiliadora de Freitas 039 0120943-8
Elias Augusto Reinaldin 035 0124697-7
Elizabeth Bertinato 026 0126614-6
Elson de Almeida Ribas Filho 031 0118251-4
Emerson Norihiko Fukushima 020 0119408-7

022 0119403-2
Emma Aparecida Guazzelli 027 0118021-6
Eric Garmes de Oliveira 004 0118265-8

011 0128168-7
Estevam Capriotti Filho 024 0116035-2
Euclides Eudes Panazzolo 030 0114372-2/01
Evelin Holzmann de Almeida 010 0114231-6
Fabiano Binhara 018 0121871-1/01
Fabio Goes Acerbi 004 0118265-8

011 0128168-7
Flávio Cesar Carniatto 018 0121871-1/01
Fleur Fernanda Lenzi 038 0122442-4/01
Geraldo Doni Júnior 039 0120943-8
Gilder Cezar Longui Neres 019 0129866-2
Gilson José dos Santos 012 0127147-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 014 0120283-7
Glicerio Rodrigues Palma 037 0120850-8
Gonçalo Bonet Allage 005 0120285-1
Guilherme Kloss Neto 009 0051254-7
Gustavo Cardoso Peixoto 003 0123085-3
Gustavo de Almeida Flessak 003 0123085-3
Heber Gomes da Silva 023 0118279-2
Heber Marcelo Gomes da Silva 023 0118279-2
Helio Constantinopolos 006 0116521-3
Idevan Johnsson 042 0089965-6/01
Iguacimir Gonçalves Franco 016 0112179-3
Inger Kalben Silva 031 0118251-4
Iracema Elis de Faria 017 0124221-3
Iracema Garcia Vaz 010 0114231-6
Isabela Viana Reis 041 0126507-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 017 0124221-3
Ivo Paludo 002 0113952-6/01
Júlio Cesar Caproni 040 0124701-6
Júlio Cesar Ribas Boeng 015 0120654-6/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 034 0095159-5/01

Jefferson Isaac João Scheer 034 0095159-5/01
Jiomar José Turin 014 0120283-7
Jiomar José Turin Filho 014 0120283-7
João Luiz Perusso 032 0118239-8
João Soares dos Reis 007 0115915-1/01
João de Souza Leitão Filho 025 0116646-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 036 0120231-3
Jocelaine Moraes de Souza 024 0116035-2
Jorge Eloir Maurer 038 0122442-4/01
José Correa Porto de Abreu Neto 026 0126614-6
José Francisco M. d. Oliveira 042 0089965-6/01
José Lagana 029 0128697-3
Jose Albino Bieszczad 036 0120231-3
Josemar Vidal de Oliveira 040 0124701-6
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 038 0122442-4/01
Josicler Vieira Beckert Marcondes 017 0124221-3
Juliana de Carvalho Antunes 016 0112179-3
Jurandir Mariscal 004 0118265-8

011 0128168-7
Laercion Antonio Wrubel 030 0114372-2/01
Leonardo da Costa 016 0112179-3
Leontamar Valverde Pereira 034 0095159-5/01
Lia Margaret Layter 002 0113952-6/01
Lidson José Tomass 013 0127935-4

025 0116646-5
Liliane Christina da Silva Zaponi 023 0118279-2
Luciana Andrade Thomazella 026 0126614-6
Luciana Drimel Dias 039 0120943-8
Luis Oscar Six Botton 042 0089965-6/01
Luiz Adão de Carli 009 0051254-7
Luiz Alberto Lima 027 0118021-6
Luiz Alberto Oliveira de Luca 007 0115915-1/01
Luiz Antonio Correia de Souza 011 0128168-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 040 0124701-6
Luiz Catarin 027 0118021-6
Luiz Cláudio Sebrenski 001 0126350-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 004 0118265-8

011 0128168-7
Luzardo Thomaz de Aquino 007 0115915-1/01
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 010 0114231-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 015 0120654-6/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 013 0127935-4

025 0116646-5
Marçal Justen Filho 042 0089965-6/01
Marcelo Martins 034 0095159-5/01
Marco Antônio Lima Berberi 036 0120231-3
Marco Antonio Vieira 013 0127935-4
Marcos Gomes Salvador 007 0115915-1/01
Marcus Ely Soares dos Reis 007 0115915-1/01
Margarete Inês Biazus Leal 002 0113952-6/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 024 0116035-2
Maria José Faustino 021 0126731-2
Marilena Indira Winter 013 0127935-4

025 0116646-5
Marilise Teixeira 035 0124697-7
Mario Marcondes Lobo 029 0128697-3
Mario Marcondes Lobo Filho 029 0128697-3
Marlene Zannin 020 0119408-7

022 0119403-2
Maureen Daisy Redondo Machado 013 0127935-4

025 0116646-5
Milton Ferreira 005 0120285-1
Nelson Paschoalotto 004 0118265-8

011 0128168-7
Neri Antonio Garbin 006 0116521-3
Odilon Reinhardt 005 0120285-1
Patricia Blanc Gaidex 025 0116646-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 028 0119389-7/01
Paula Suzana Gomes Azevedo 038 0122442-4/01
Paulo Cesar de Holanda Guerra 021 0126731-2
Paulo Henrique Roder 030 0114372-2/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 009 0051254-7
Paulo Leandro Dieter 035 0124697-7
Paulo Roberto Moreira 032 0118239-8
Rafael Boff Zarpelon 024 0116035-2
Raul da Gama e Silva Lück 020 0119408-7

022 0119403-2
Renato Vargas Guasque 033 0120845-7
Roberto Ferreira Filho 004 0118265-8

011 0128168-7
Roberto Gonçalves Martins 040 0124701-6
Roberto Machado 038 0122442-4/01
Rodrigo Santos Otero 004 0118265-8
Rogério Distefano 015 0120654-6/01
Rony Marcos de Lima 026 0126614-6
Rosaldo Jorge de Andrade 005 0120285-1
Rosane Pabst Caldeira 007 0115915-1/01
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 020 0119408-7

022 0119403-2
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 003 0123085-3
Sílvio Binhara 018 0121871-1/01
Sadi Franzon 039 0120943-8
Sandra Sidônia Varela G. Lesak 018 0121871-1/01
Saulo José Carlos F. Martins 038 0122442-4/01
Silvana Eleutério 035 0124697-7
Simara Zonta 016 0112179-3
Simone Zonari Letchacoski 035 0124697-7
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 033 0120845-7
Solange Candida Wuicik 010 0114231-6
Solange da Silva 030 0114372-2/01
Soraia Al Farah 031 0118251-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 005 0120285-1
Umberto Giotto Neto 020 0119408-7

022 0119403-2
Valfrido Dias França Filho 008 0113872-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 013 0127935-4
Victor Hugo Ribeiro 006 0116521-3
Walter Borges Carneiro 003 0123085-3
Zenaide Carpanez 034 0095159-5/01
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0126350-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89744. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200200000202 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Joel Vidal de França. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski.
Agravado: Renato Luiz Fernandes. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Nº Acórdão: 21727. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento.  EMENTA:  CONSTITUCIONAL E AD-
MINISTRATIVO - PROCESSO VISANDO A CASSAÇÃO DE
MANDATO DE PREFEITO POR PRÁTICA DE INFRAÇÃO
POLÍTICO- ADMINISTRATIVA - COMISSÃO PROCESSAN-
TE - FUNDAMENTAÇÃO RELEVANTE DA ALEGAÇÃO
DO DIREITO DO VEREADOR SUPLENTE NA SUBSTITUI-
ÇÃO DO TITULAR COMO MEMBRO DE COMISSÃO -
PREVISÃO EXPRESSA DO REGIMENTO INTERNO DA
CASA LEGISLATIVA - PROCEDIMENTO NÃO OBSERVA-
DO PELA CÂMARA MUNICIPAL - LIMINAR  PARA PA-
RALISAÇÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO MANTI-
DA. Dispondo o Regimento Interno da Câmara Municipal que
o vereador licenciado, membro de comissão instituída pela
Câmara, será substituído por seu suplente, a falta de observân-
cia deste procedimento impõe o reconhecimento da relevância
da fundamentação que autoriza a manutenção da liminar con-
cedida em mandado de segurança no sentido de paralisar os
trabalhos da comissão. Agravo não provido.

0002 . Processo:   0113952-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/127062. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1139526 Apelação Civel.Apelante:
Mandi-O-Porã Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.Advogado: Lia Margaret Layter, Margarete Inês Biazus
Leal.Apelado: Massa Falida de Agro Industrial Santa Helena
SA.Advogado: Ivo Paludo Síndico da Massa Falida. Embar-
gante: Mandi-O-Porã Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado: Lia Margaret Layter, Margarete Inês Biazus Leal.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21728. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES DE OMIS-
SÕES E CONTRADIÇÕES NÃO EXISTENTES. INADMIS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0003 . Processo:   0123085-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48054. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200023990 Ação de Despejo. Agra-
vante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak,
Walter Borges Carneiro, Gustavo Cardoso Peixoto, Sérgio Ro-
berto Weyne Ferreira da Costa. Agravado: Auto Posto Renas-
cer Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Nº Acórdão: 21729. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em homologar a desistência
requerida, extinguindo-se o procedimento recursal. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO-  DESISTÊNCIA - HOMO-
LOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL
- APLICAÇÃO DO ARTIGO 501, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL.

0004 . Processo:   0118265-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150661. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000002 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Rodrigo Santos Otero, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Marcos Antônio Dobruski,
Antonio Plinio da Silva, Valex Exportadora de Café Ltda. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Rec.Adesivo: Marcos Antônio Dobruski. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21730. Nº Livro: 417.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e
negar-lhes provimento. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS -
CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICABILIDADE EM CON-
SONÂNCIA COM O DISPOSTO NA SÚMULA 35 DO STJ -
JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - RECURSO ADESI-
VO - ILEGITIMIDADE ATIVA - CESSÃO E TRANSFERÊN-
CIA DA QUOTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECONHECI-
MENTO - RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 1.-
“Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quando
de sua restituição, em virtude da retirada ou exclusão do parti-
cipante de plano de consórcio”. (Súmula n.º 35, do Superior
Tribunal de Justiça). 2.- Demonstrado convenientemente que a
cota, cuja restituição das parcelas se pretende haver, fora trans-
ferida para terceiro, impõe-se o reconhecimento da ilegitimi-
dade ativa para a ação intentada.    3.- Tratando-se de ato ine-
quívoco, pois que realizado por escrito, torna-se conveniente
que se imponha ao recorrente, multa por litigância de má-fé,
em razão de ter claramente alterado a verdade dos fatos, ao
efeito de embasar a sua pretensão.

0005 . Processo:   0120285-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/15864. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033418 Desapropriação. Apelante: Madecal Agro-Indus-
trial Ltda. Advogado: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dalla-
zem, Gonçalo Bonet Allage. Apelado: Sanepar Cia de Sanea-
mento do Paraná. Advogado: Milton Ferreira, Cleverson José
Gusso, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade. Apelante: Sanepar Cia de Sanea-

mento do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso, Milton
Ferreira, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado: Madecal Agro-Industrial
Ltda. Advogado: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dallazem,
Gonçalo Bonet Allage. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21731. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DESAPROPRIAÇÃO -
LAUDO ELABORADO POR PERITO OFICIAL - JUSTA IN-
DENIZAÇÃO - CUMULAÇÃO DOS JUROS COMPENSA-
TÓRIOS E MORATÓRIOS - VERBAS DE NATUREZA DIS-
TINTA - HONORÁRIOS - ARBITRAMENTO ESCORREITO
- RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVI-
DOS. 1. Nas ações de desapropriação, o laudo pericial elabo-
rado por perito do juízo tem primazia sobre o confeccionado
pelo assistente técnico, em face da maior confiabilidade da-
quele que atua em posição eqüidistante das partes, enquanto
que, este último, como se sabe, atende aos interesses dos liti-
gantes. 2. Os juros moratórios são devidos desde que haja atra-
so no pagamento da condenação e não se confundem com os
juros compensatórios que são devidos desde a data da ocupa-
ção do imóvel.

0006 . Processo:   0116521-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134730. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000682 Reparação de Danos.
Apelante: Rivail Sebastião Hoffmann. Advogado: Neri Anto-
nio Garbin. Apelante: Sérgio Pedro Luvison. Advogado: Victor
Hugo Ribeiro, Helio Constantinopolos. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 21732. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento aos apelos interpostos nestes autos. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO
DE DANOS DECORRENTES DE ATOS ILÍCITOS COM PE-
DIDO LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS IMÓ-
VEIS E LINHAS TELEFÔNICAS - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO COM RELA-
ÇÃO A DOIS DOS RÉUS - APELO DESTES OBJETIVAN-
DO A REFORMA DO DECISUM - AFASTAMENTO DA
PRELIMINAR MINISTERIAL COM RESPEITO À INTEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO MANEJADO POR UM DOS
APELANTES - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - PRAZO EM
DOBRO - TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA - INTELI-
GÊNCIA DA REGRA CONTIDA NO ARTIGO 191, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO MOVIDA COM SU-
PEDÂNEO EM AUTOS DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO -
APROPRIAÇÕES DE VALORES - ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA NA MODALIDADE DE LESÃO AO
ERÁRIO PÚBLICO - ALCANCE DEFINIDO E COMPRO-
VADO MEDIANTE AUDITORIA CONTÁBIL E PROVAS
TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL - DECISÃO ESCORREI-
TA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0007 . Processo:   0115915-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/73183. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1159151 Apelação Civel.Apelante: Ana
Paula Hoffmann, Edite Augustin.Advogado: João Soares dos
Reis, Marcus Ely Soares dos Reis.Apelado: Nilce Cardoso
Hofmann, Edison Marcos Hofmann.Advogado: Luiz Alberto
Oliveira de Luca, Luzardo Thomaz de Aquino, Marcos Gomes
Salvador. Embargante: Ana Paula Hoffmann, Edite Augustin.
Advogado: João Soares dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis,
Rosane Pabst Caldeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21733. Nº Livro:
417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS - AÇÃO MONITÓRIA - CONDIÇÃO DE AÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL POR ABSOLUTA INUTILIDADE DA
VIA ESCOLHIDA - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MATÉRIA
NOVA E QUE NÃO FOI ABORDADA EM PRIMEIRA INS-
TÂNCIA E, TAMBÉM, NA APELAÇÃO - OMISSÃO DO
JULGADO - INEXISTÊNCIA - DECLARATÓRIOS COM
NÍTIDO CARÁTER DE INFRINGÊNCIA - IMPOSSIBILIDA-
DE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. Os em-
bargos de declaração não se prestam à discussão de tema novo
e, ausentes quaisquer dos pressupostos indispensáveis elenca-
dos no art. 535, do CPC., bem como, em sendo nítido o caráter
infringente dos declaratórios opostos, não há como acolhê-los.

0008 . Processo:   0113872-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/107526. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000349 Mandado de Segurança.
Apelante: Oilson José Zanlorenzi. Advogado: Valfrido Dias
França Filho. Apelado: Secretário de Estado da Educacao. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão:
21734. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRANTE QUE DE-
SEJA OBTER CERTIDÃO DA VIDA FUNCIONAL, SEM A
RESSALVA DE QUE ELA NÃO TEM VALIDADE PARA
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO - TEMPO DE SER-
VIÇO PORÉM AVERBADO NA ADMINISTRAÇÃO FEDE-
RAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - DECISÃO
QUE ADENTRARIA AO MÉRITO DO ATO ADMINISTRA-
TIVO - INADMISSIBILIDADE EM SEDE DE MANDAMUS
- INDEFERIMENTO DA INICIAL SEM JULGAMENTO DE
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MÉRITO - APELO DESPROVIDO. Ao Poder Judiciário é ve-
dado apreciar, no exercício do controle jurisdicional, o mérito
dos atos administrativos. Ao Judiciário não se submetem os
interesses que o ato administrativo contrarie, mas apenas os
direitos individuais, acaso feridos por ele. O mérito é de atri-
buição exclusiva dos órgãos administrativos, dotados de auto-
nomia, vedado o seu controle pelo Poder Judiciário.

0009 . Processo:   0051254-7   Apelação Cível
Protocolo: 1996/55475. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400061638 Ordinária. Apelante: Assis
Celso Zani. Advogado: Luiz Adão de Carli. Apelado: Partimed
Participacoes Sa. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk. Apelante: Partimed Participacoes Sa. Advogado: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Apelado: Assis Celso
Zani. Advogado: Luiz Adão de Carli. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21735. Nº Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso do autor,
fixando a incidência da correção monetária sobre a verba ho-
norária a partir do ajuizamento da ação. EMENTA:  AÇÃO
ORDINÁRIA DE SUPRIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE
VONTADE. MATÉRIAS NÃO ENFRENTADAS EM PRIMEI-
RO GRAU E EM SEDE DE APELAÇÃO. RECURSO ESPE-
CIAL PROVIDO (CPC, ARTS. 515 E 516). ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. LITI-
GÂNCIA DE MÁ FÉ. INOCORRÊNCIA. VERBA HONORÁ-
RIA. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMU-
LA 14 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0010 . Processo:   0114231-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/111397. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000114 Embargos a Execução.
Apelante: Quinta Avenida Incorporações Imobiliárias Ltda.
Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik,
Evelin Holzmann de Almeida, Luzyara das Gracas Santos Fi-
gueiredo, Iracema Garcia Vaz. Apelado: Maria da Glória da
Veiga. Advogado: Arnaldo Ferreira Muller. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21736. Nº Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do  recurso ,
negando-lhe provimento. EMENTA:  APELAÇAO - EMBAR-
GOS  Á EXECUÇÃO - TITULO EXECUTIVO JUDICIAL -
ALEGAÇAO DE INEXISTENCIA DE TITULO  E  IMPOSSI-
BILIDADE JURIDICA DA AÇÃO AFASTADAS - EXCESSO
DE PENHORA - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - HONORA-
RIOS ADVOCATIVIOS  CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE
- EMBARGOS PROCEDENTES - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO NÃO PROVIDO.

0011 . Processo:   0128168-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108651. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000398 Embargos a Execução.
Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira,
Jurandir Mariscal, Luiz Antonio Correia de Souza. Agravado:
Fernando Luiz Viapiana, Issam Fares. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21737.
Nº Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  CONSÓRCIO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO APENAS NO TOCANTE AO EXCESSO
ALEGADO - APLICAÇÃO CORRETA DO ART. 739, §2º, DO
CPC - INCONFORMISMO IMPROCEDENTE - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO.

0012 . Processo:   0127147-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97404. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000066 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos. Agravado: Vilma Alves Vidotti. Advogado: Adel Mo-
hamad Ali Awada. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21738. Nº Livro: 417. Julga-
do em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao agravo de instrumento. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - EXONERAÇÃO - ESTABILIDADE NO SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL - SERVIDORA SEM CARGO EFE-
TIVO - INEXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - CON-
TRATAÇÃO DE TRABALHO TEMPORÁRIO - DECLARA-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - IN-
SURGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMEN-
TO PARCIAL.

0013 . Processo:   0127935-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105244. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039231 Mandado de Segurança. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson
José Tomass, Marilena Indira Winter. Agravado: Alessandra Mara
Sanguinetti Vieira. Advogado: Marco Antonio Vieira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21739. Nº Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo de instrumento para cassar a decisão hostilizada (fls.74/75-
TJ), nos termos assentados no aresto.  EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - SERVIDORA MUNICIPAL - PROFES-
SORA - EXONERAÇÃO - ESTÁGIO PROBATÓRIO - ALE-
GAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO - CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PELO
JUÍZO A QUO-  INCONFORMISMO DO MUNICÍPIO POS-
TULANDO A SUA REVOGAÇÃO - ATO JUDICIAL DE
NATUREZA SATISFATIVA - LEI Nº 8.437/92, ART. 1º, § 3º,
QUE VEDA DECISÃO COM TAIS CARACTERÍSTICAS -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO “FUMUS BONI IURIS”
E DO “PERICULUM IN MORA” - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PROVIMENTO - CASSAÇÃO DA DECISÃO HOS-
TILIZADA.

0014 . Processo:   0120283-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/14288. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000480 Indenização. Apelante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Dulce Esther Kairalla, André Renato Miran-
da Andrade, Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Al-
gacir Brunetto, Nori Terezinha Brunetto. Advogado: Jiomar José
Turin, Jiomar José Turin Filho, Cesar Augusto Turin. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Nº Acórdão: 21740. Nº Livro: 417. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INDENIZAÇÃO QUE
DEVE SE FAZER PELO VALOR INTEGRAL, COM SUA
INCORPORAÇÃO AO DOMÍNIO DA EXPROPRIANTE -
JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS - CUMULA-
TIVIDADE - SÚMULAS 12, 69, 70, 102 E 114, DO STJ -
CORREÇÃO MONETÁRIA - CABIMENTO COM OBSER-
VÂNCIA DO SEGUINTE CRITÉRIO; OTN ATÉ DEZEMBRO
DE 1989; BTN DE JANEIRO DE 1989 ATÉ FEVEREIRO DE
1991 (LEI Nº 7.730/89 E 7.799/89); E IPCR APÓS FEVEREI-
RO DE 1991 - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBA HO-
NORÁRIA ADVOCATÍCIA BEM APLICADA - SENTENÇA
MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0015 . Processo:   0120654-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/131986. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1206546 Agravo de
Instrumento.Agravante: E. P..Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita Caru-
so Puchta.Agravado: I. M. S., C. A. S.. Embargante: E. P.. Ad-
vogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21741. Nº Livro: 417. Jul-
gado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.

0016 . Processo:   0112179-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/92658. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
37113 Ordinária. Agravante: Industrias João José Zattar SA.
Advogado: Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes.
Agravado: Time Administração e Participações Ltda. Advoga-
do: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão: 21742. Nº
Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA - PEDIDO LIMINAR DE SUSTA-
ÇÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO - NOTA PROMISSÓ-
RIA EMITIDA A FAVOR DE EMPRESA FATURIZADORA -
ALEGADA NOVAÇÃO E NULIDADE DA CÁRTULA POR
SE LIGAR A ATIVIDADE PRÓPRIA DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRA-  PROTESTO PORÉM REGULARMENTE
TIRADO HÁ QUASE UMA DÉCADA - AUSÊNCIA DE VE-
ROSSIMILHANÇA - TUTELA ANTECIPADA CORRETA-
MENTE NEGADA - RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo:   0124221-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64581. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000282 Declaratória. Agravante: Espólio de Arie Rós.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel
Junior, Iracema Elis de Faria, Josicler Vieira Beckert Marcon-
des. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21743. Nº Li-
vro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DECLARATÓRIA - TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA - FALÊNCIA - POSSÍVEL RESPONSABILI-
DADE  TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE FALECIDO -
DECISÃO CONFIRMADA - AGRAVO IMPROVIDO. De-
monstrada a ausência de abuso de poder, dolo ou fraude do
sócio-gerente, nenhum prejuízo resultará ao espólio agravante.

0018 . Processo:   0121871-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130226. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218711 Apelação Civel.Apelante: José
Luiz Maia, Sandra Julia Tourinho Maia.Advogado: Eduardo
Varela Garcia, Sandra Sidônia Varela Garcia Lesak, Aquibaldo
Almeida Leite.Apelado: Épico Empreendimentos e Participa-
ções Ltda.Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Flávio
Cesar Carniatto. Embargante: José Luiz Maia, Sandra Julia
Tourinho Maia. Advogado: Eduardo Varela Garcia, Sandra Si-
dônia Varela Garcia Lesak, Aquibaldo Almeida Leite. Órgão

Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21744. Nº Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM o Desembargador da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, com aplicação de multa.
EMENTA:  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO  - INEXISTÊN-
CIA DOS DEFEITOS APONTADOS - CARÁTER PROTELA-
TÓRIO - REJEIÇÃO - MULTA APLICADA. - Não  havendo  no
acórdão  os  defeitos   apontados   e evidenciada a  intenção  de
se  rediscutir  a  matéria examinada,  impõe-se  a  rejeição   dos
embargos   de declaração. - Diante  do  caráter  manifestamente
protelatório   dos embargos, aplica-se a multa  prevista  no  art.
538, parágrafo único do Código de Processo Civil.

0019 . Processo:   0129866-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125814. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000113 Prestação de Contas.
Apelante: José Marcelo Nicoletti Teixeira. Advogado: Gilder
Cezar Longui Neres. Apelado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21745. Nº Livro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  Ação de prestação de contas - Pedido gené-
rico - Não-especificação do período e lançamentos sobre os
quais se pleiteia a prestação de contas - Inépcia da inicial emen-
dada - Inconformismo - Alegação de que somente após presta-
das as contas pode-se aferir os lançamentos irregulares e a iden-
tificação das cláusulas abusivas - Apelação - Manutenção da
sentença - Desprovimento.

0020 . Processo:   0119408-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5457. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000478 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: Associação
de Defesa do Meio Ambiente de Araucária AMAR. Advogado:
Marlene Zannin, Umberto Giotto Neto, Raul da Gama e Silva
Lück. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21746. Nº Livro: 417.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a apelação. EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA  - DEGRADAÇÃO AO MEIO AM-
BIENTE - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE -
ATERRO A FUNDO DE VALE - SOTERRAMENTO DE TER-
RENO HIDRO MÓRFICO (BANHADO) - ASSOREAMEN-
TO E POLUIÇÃO DO RIACHO QUE ATRAVESSA A ÁREA
TERRAPLANADA - COMPROMETIMENTO AO ECOSSIS-
TEMA-  PREJUÍZO AOS MANANCIAIS DE ÁGUAS - VIO-
LAÇÃO AO CÓDIGO FLORESTAL E AOS PRINCÍPIOS
ELENCADOS  NAS  CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTA-
DUAL - LEGALIDADE DO ATO QUE VISA A PROTEÇÃO
DO MEIO AMBIENTE E A SADIA QUALIDADE DE VIDA
- RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO PELO MU-
NICÍPIO - COMPOSIÇÃO FIRMADA NOS AUTOS  HOMO-
LOGAÇÃO JUDICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO - APELO
IMPROVIDO. - A degradação do meio ambiente pode causar
danos ao patrimônio público, atentando contra a qualidade de
vida, seja pela poluição da atmosfera, seja pelo comprometi-
mento de uma área de lazer, ensejando assim o ajuizamento da
ação civil pública.

0021 . Processo:   0126731-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92257. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000086 Cominatória. Agravan-
te: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Paulo Cesar de Holanda Guerra, Adriana Chaves de Paula.
Agravado: Município de Sertanópolis. Advogado: Maria José
Faustino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 21747. Nº Livro: 417. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agra-
vo de instrumento para cassar a decisão hostilizada (fls.14/15-
TJ).  EMENTA:  AÇÃO COMINATÓRIA - ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA DEFERIDA - ORDEM PARA A RETIRADA DE
POSTES CONDUTORES DE ENERGIA ELÉTRICA DE VIA
PÚBLICA, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA, PARA A REINS-
TALAÇÃO EM LOCAL ADEQUADO - INCONFORMISMO
- SUSPENSÃO DA MEDIDA LIMINAR - DESPACHO EM
DESCONFORMIDADE COM AS NORMAS DO ART. 273 DO
CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
CASSAÇÃO DA DECISÃO HOSTILIZADA.

0022 . Processo:   0119403-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5456. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000487 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: Associação
de Defesa do Meio Ambiente de Araucária Amar. Advogado:
Marlene Zannin, Umberto Giotto Neto, Raul da Gama e Silva
Lück. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21748. Nº Li-
vro: 417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  ACORDO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO NOS TERMOS
DO ART. 269, III, DO CPC. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DO PROJETO. FALTA DE ASSINATURA. RE-
PARAÇÃO, QUE NÃO ENSEJA NULIDADE. ALEGAÇÃO
DE QUE O PROFISSIONAL NÃO É ESPECIALISTA EM
DIREITO AMBIENTAL. NÃO COMPROVAÇÃO. FALTA DE
INTERVENÇÃO DO AGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
COM TÉCNICO ESPECIALIZADO NA ÁREA AMBIENTAL.
INOVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL EM GRAU DE RECUR-
SO. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSACIONAR SOBRE DI-
REITO COLETIVO. NÃO APLICAÇÃO “IN CASU”, VISTO

QUE A COLETIVIDADE E O MEIO AMBIENTE FORAM
BENEFICIÁRIOS DO ACORDO. A RESCISÃO DO ACOR-
DO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE SÓ É POSSÍVEL SE
FOR PROVADO QUE OCORREU ERRO, DOLO, FRAUDE
OU SIMULAÇÃO. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

0023 . Processo:   0118279-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/148194. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000317 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Comér-
cio e Locação de Mesas Eletrônicas Dubar Ltda.. Advogado:
Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva, Liliane
Christina da Silva Zaponi. Aut.Coatora: Delegada de Polícia do
Município de Rolândia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21749. Nº Livro: 417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos de apelação e reexame necessário, este de ofício, ao
efeito de dar provimento aos recursos. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - INVESTIGAÇÃO POLICIAL - MÁQUINAS
“HELL FIRE-CAVEIRINHA” - ORDEM CONCEDIDA - APE-
LO MINISTERIAL SUSTENTANDO, PRELIMINARMENTE,
A CARÊNCIA DA AÇÃO PELA FALTA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO, COM A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO
PROCESSO - NO MÉRITO, OBJETIVA A DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA - MATÉRIA CONTROVERTIDA EM FACE À
DÚVIDA DE AS MÁQUINAS SEREM OU NÃO JOGO DE
AZAR - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
DENEGAÇÃO DA ORDEM - RECURSOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1. Como ressabido, é pressuposto para concessão
do “mandamus” a demonstração da existência de direito líqui-
do e certo a amparar a pretensão do impetrante. 2. Repousando
muitas dúvidas quanto ao fato de serem ou não as máquinas
eletrônicas objetos aptos à exploração de jogo de azar, os con-
tornos de liquidez e certeza que se pretende presentes no direi-
to a ser tutelado por mandado de segurança esmaecem-se, im-
pondo-se a denegação do “mandamus”.

0024 . Processo:   0116035-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/130572. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032464 Reivindicatória. Apelante: Ursulina Silva de Deus.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Jocelaine Moraes de Souza.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina
Jobim Castor de Mattos, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21750. Nº Livro:
417. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
REIVINDICATÓRIA - PEDIDO DE APLICAÇÃO DA ME-
DIDA PROVISÓRIA 2.220/2001, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORA-
DIA - IMPOSSIBILIDADE POR DEPENDER DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL PRÓPRIO -
INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS - CONSTRUÇÕES
-  NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE BOA FÉ  NÃO
ATENDIMENTO - AÇÃO PRÓPRIA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. - A ação reivindicatória é o instru-
mento processual adequado para o proprietário reaver os seus
bens do poder de quem, injustamente, os possua (art. 524, do
Código Civil). E, encontrando-se devidamente preenchidos os
requisitos da ação, posto que, comprovado o domínio do autor,
e perfeitamente identificada e individualizada a área reivindi-
cada, inclusive, pela perícia realizada, impõe-se a procedência
da ação. 2. - No que se refere ao pleito de indenização pelas
construções erguidas no imóvel, tal pretensão depende de ação
própria, posto que, nos termos do art. 547, do Código Civil, a
reparação pecuniária somente é possível quando presente a boa-
fé, requisito que deve restar cumpridamente demonstrado (REsp.
n.º 245758/PE  rel. Min. José Delgado, DJU 15.05.00, p. 144).

0025 . Processo:   0116646-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/136309. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035087 Ordinária de Cobrança. Apelante: Glacir Sirce
de Oliveira. Advogado: João de Souza Leitão Filho. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter, Patricia Blanc Gaidex. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21751. Nº Livro: 417. Julga-
do em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso interposto, na forma do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PRESCRI-
ÇÃO -  INOCORRÊNCIA - REQUERIMENTO ADMINIS-
TRATIVO - CAUSA DE SUSPENSÃO DO CURSO PRES-
CRICIONAL - IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CAUSA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL - INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - AFAS-
TAMENTO DA PRELIMINAR  -  APELO CONHECIDO E
PROVIDO. 1.- A reclamação administrativa é causa de sus-
pensão do curso da prescrição que permanece inerte até o pro-
nunciamento final do Poder Público, quando, então, retoma o
seu curso pelo restante. 2.- A impetração de mandado de segu-
rança, por sua vez, é causa de interrupção do lapso prescricional,
pelo que, após a decisão final, este prazo deve ser contado pela
metade. 3.- “In casu”, a apelante apresentou reclamação admi-
nistrativa, a qual, suspendeu o prazo prescricional e que indefe-
rida, após o seu regular processamento, ensejou a interposição
de mandado de segurança, o qual, novamente, veio interromper
a prescrição. E, dois anos e cinco meses após o trânsito em julga-
do do “mandamus”, ajuizou a presente ação, portanto, dentro do
lapso prescricional reconhecido pela Súmula n.º 383, do excelso
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Supremo Tribunal Federal. 4.- Afastada a preliminar, o exame
do mérito deve ser julgado pelo juízo singular.

0026 . Processo:   0126614-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/91718. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000733 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Danielle Marcussi. Advo-
gado: Luciana Andrade Thomazella. Réu: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: José
Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato, Alcione Bas-
tos Ribas, Rony Marcos de Lima, Carlos Alexandre Negrini
Bettes. Aut.Coatora: Chefe da Ciretran da Comarca de Londrina -
12ª Ciretran. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21752. Nº Livro:
417. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao reexame necessário, nos termos do
voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DETRAN. RENOVAÇÃO DE LICENÇA DO
VEÍCULO.  MULTAS. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DAS
MULTAS IMPOSTAS. SÚMULA 127, DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - “É
ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao paga-
mento de multa, da qual o infrator não foi notificado” (Súmula
n.º 127, do STJ). 2  Remessa oficial improvida.

0027 . Processo:   0118021-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/148913. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000465 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Umuarama. Advoga-
do: Luiz Alberto Lima, Adria Schwarz, Luiz Catarin. Apelado:
Dirceu Sgorlon. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21753. Nº Livro: 418.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos e negar provimento ao apelo e ao reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - MORTE
DE ANIMAL - QUEDA EM BUEIRO ABERTO - INADEQUA-
ÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO - FAUTE DU SERVICE - ES-
PÉCIE QUE NECESSITA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA -
DANOS MATERIAIS - COMPROVAÇÃO - RESPONSABILI-
DADE CIVIL DO MUNICÍPIO - APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDOS. 1. Quando o mau funciona-
mento de um serviço público é causa do evento danoso, cabe ao
interessado comprovar em que espécie de culpa incorreu a Ad-
ministração. 2. Comprovando-se a culpa da Administração na
prestação do serviço, impõe-se a reclamada indenização.

0028 . Processo:   0119389-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129931. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1193897 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante: Município de Ibai-
ti, Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti.Advogado:
Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes
Teodoro.Apelado: Ricardo Jannini Bartholomei.Advogado:
Cristiane Vitório, Claudiney Alessandro Gonçalves. Embargan-
te: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de Saúde Munici-
pal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula
Cristina Gimenes Teodoro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21754. Nº Livro: 418.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDA-
DE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INOVA-
ÇÃO. VEDAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

0029 . Processo:   0128697-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11007. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000215 Prestação de Contas. Ape-
lante: Condomínio Edifício Montreaux. Advogado: José Laga-
na. Apelado: Lamia Hammoud Taha, Yassin Taha. Advogado:
Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde.
Rec.Adesivo: Lamia Hammoud Taha, Yassin Taha. Advogado:
Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde. In-
teressado: Irineu Kiyoshi Otsuki. Advogado: Mario Marcon-
des Lobo Filho, Mario Marcondes Lobo. Interessado: Marinei-
de Spaluto, Wilson Fernandes da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 21755. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e em não conhecer do recurso adesivo. EMENTA:  Ação
de prestação de contas - Argüição de ilegitimidade ativa e pas-
siva e de incorreta aplicação de dispositivo legal atinente à es-
pécie - Afastamento das preliminares - Averiguação da conta-
bilidade do Condomínio - Interesse econômico e moral a norte-
ar o pedido inicial - Ação proposta também em face da Comis-
são de Representantes do Condomínio - Correta aplicação do
art. 915, seus parágrafos e seguintes do CPC - Pleito dos auto-
res no sentido de alterar-se a verba honorária devida ao réu
excluído da lide - Intempestividade - Apelação - Desprovimen-
to  - Recurso adesivo - Não conhecimento.

0030 . Processo:   0114372-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/126163. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1143722 Apelação Civel.Apelante: Ama-
rildo Amorim.Advogado: Celso Cordeiro, Euclides Eudes Pa-
nazzolo, Paulo Henrique Roder, Solange da Silva.Apelado:
Município de Corbélia.Advogado: Laercion Antonio Wrubel.
Embargante: Município de Corbélia. Advogado: Laercion An-

tonio Wrubel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 21756. Nº Livro: 418. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - PRETENDIDO REE-
XAME DA MATÉRIA - VIA IMPRÓPRIA - REJEIÇÃO.

0031 . Processo:   0118251-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/151332. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000672 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláu-
dio Soccoloski, Daniele Louise Geara, Soraia Al Farah. Apela-
do: Maria Aparecida dos Santos. Advogado: Elson de Almeida
Ribas Filho. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de São José dos
Pinhais, Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal de São José
dos Pinhais. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21757. Nº
Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação e ao reexame
necessário, nos termos do voto. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA. MOROSIDADE INJUSTIFICADA. FORNE-
CIMENTO DE INFORMAÇÕES. FUNDO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 1- A Constituição Federal em seu
artigo 5º, inciso XXXIII, assegura a qualquer interessado o di-
reito ao recebimento de informações dos órgãos públicos, no
prazo estabelecido em lei. 2 - Apelação e reexame necessário
improvidos.

0032 . Processo:   0118239-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/151313. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000009 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
São Jerônimo da Serra. Advogado: Alceu Stahlschmidt Ribas.
Apelado: Edinir da Aparecida Sutil. Advogado: Paulo Roberto
Moreira, João Luiz Perusso. Aut.Coatora: Prefeito Municipal
de São Jerônimo da Serra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 21758. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a apelação e ao reexame
necessário.  EMENTA:  ADMINISTRATIVO - MANDADO
DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO
PELO DECURSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRELI-
MINAR REJEITADA - ATO DE PREFEITO MUNICIPAL -
ARBITRARIEDADE - FUNCIONÁRIA CONCURSADA
AFASTADA DO CARGO COM SUSPENSÃO DO PAGAMEN-
TO DE SEUS VENCIMENTOS - VIOLAÇÃO DO ART. 7º,
VII DA CF. - CONCESSÃO DO WRIT - DECISÃO ACERTA-
DA - APELAÇÃO E REEXAME IMPROVIDOS. - O afasta-
mento de servidora municipal concursada, de seu cargo e a sus-
pensão do pagamento de seus vencimentos, desprovido do ne-
cessário processo administrativo, constitui ato ilegal e abusivo,
ensejador da concessão da segurança.

0033 . Processo:   0120845-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21266. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000868 Alimentos. Apelante:
J. L. M.. Advogado: Renato Vargas Guasque, Adriane Guas-
que, Consuelo Gasque. Apelado: L. M. M.  Representado(a),
D. R. M.  Representado(a). Advogado: Siriane Gemi Fogaça de
Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21759. Nº Li-
vro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0034 . Processo:   0095159-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130145. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
951595 Apelação Civel.Apelante: Ademir da Silva, Adilson João
Siqueira, Adilson José de Lara, Adolfo de Paula Faria, Aerton
Baade, Aimara Tavares Puglielli, Airton Filomeno dos Santos,
Alcione Soares Cravo, Aldemir de Souza, Aleixo Soares Pinto,
Altamir Carlos Lopes, Alvaro Amoretti Lisboa, Ana Cecília
Bastos Arestes Nowacki, Andrew Pinheiro Neto, Angela Egre-
cil Antunes Panizzi, Antonio Cordeiro Marafigo, Antonio Lara,
Antonio Igerski, Antonio Wanderlei Duarte, Arnaldo Dumont
Pires, Arnaldo Soares Cravo, Arno Vanderle Foesch, Ayde Bar-
reto Silva Ceron, Benedito Martins Lampa, Bortolo Acir Ca-
vassin, Carla Mittelstaedt, Carlos Alberto Graczyk, Carlos Ro-
berto Vitorio Guglielmi, Carlos Zampieri, Celina Nunes de Lara,
Cesar Elias da Silva, Charlotta Wahrhaftig, Christine da Fon-
seca Xavier, Claudio D’Oliveira, Danielle Daher Macedo de
Carvalho, Deise Cristina Baggio, Deodoro Yasukazu Kuwaba-
ra, Dirce Fernandes Daichtman, Dirlene Aparecida dos Santos,
Edimea dos Anjos Cesar Sidoruk, Ednea Nascimento Meister,
Edson Jose Manasses, Edson Luiz Gomes Guimarães, Edson
Roberto de Almeida Torres, Edson Sadao Imoto, Edson Sakae
Nagashima, Eduardo de Biagi Silos, Elenice Cecília Zaninelli,
Elenize Motter de Ferrante Martins da Silva, Eliane Maria
Macedo de Carvalho, Emir Bosa, Enéas Souza Machado, Erico
Kenji Condo, Erondina Ferreira de Siqueira, Euberto de Car-
valho Filho, Eugênio Meister, Eunice Sant’Anna, Eva Blaszca-
zak Buchfink, Evadi Fernandes, Everton Luiz da Costa
Souza.Advogado: Leontamar Valverde Pereira, André Luiz
Ramos de Camargo, Marcelo Martins, Zenaide
Carpanez.Apelado: Estado do Paraná.Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Embar-

gante: Ademir da Silva, Adilson João Siqueira, Adilson José de
Lara, Adolfo de Paula Faria, Aerton Baade, Aimara Tavares
Puglielli, Airton Filomeno dos Santos, Alcione Soares Cravo,
Aldemir de Souza, Aleixo Soares Pinto, Altamir Carlos Lopes,
Alvaro Amoretti Lisboa, Ana Cecília Bastos Arestes Nowacki,
Andrew Pinheiro Neto, Angela Egrecil Antunes Panizzi, Anto-
nio Cordeiro Marafigo, Antonio Lara, Antonio Igerski, Anto-
nio Wanderlei Duarte, Arnaldo Dumont Pires, Arnaldo Soares
Cravo, Arno Vanderle Foesch, Ayde Barreto Silva Ceron, Bene-
dito Martins Lampa, Bortolo Acir Cavassin, Carla Mittelstaedt,
Carlos Alberto Graczyk, Carlos Roberto Vitorio Guglielmi, Car-
los Zampieri, Celina Nunes de Lara, Cesar Elias da Silva, Char-
lotta Wahrhaftig, Christine da Fonseca Xavier, Claudio
D’Oliveira, Danielle Daher Macedo de Carvalho, Deise Cristina
Baggio, Deodoro Yasukazu Kuwabara, Dirce Fernandes Daicht-
man, Dirlene Aparecida dos Santos, Edimea dos Anjos Cesar
Sidoruk, Ednea Nascimento Meister, Edson Jose Manasses, Ed-
son Luiz Gomes Guimarães, Edson Roberto de Almeida Torres,
Edson Sadao Imoto, Edson Sakae Nagashima, Eduardo de Biagi
Silos, Elenice Cecília Zaninelli, Elenize Motter de Ferrante Mar-
tins da Silva, Eliane Maria Macedo de Carvalho, Emir Bosa,
Enéas Souza Machado, Erico Kenji Condo, Erondina Ferreira
de Siqueira, Euberto de Carvalho Filho, Eugênio Meister, Euni-
ce Sant’Anna, Eva Blaszcazak Buchfink, Evadi Fernandes, Ever-
ton Luiz da Costa Souza. Advogado: Leontamar Valverde Perei-
ra, André Luiz Ramos de Camargo, Marcelo Martins, Zenaide
Carpanez. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Nº
Acórdão: 21760. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em acolher parcialmente os embargos de de-
claração, apenas para corrigir erro material, fazendo constar no
item 7, do acórdão embargado, que o aumento concedido ao
magistério estadual foi de 25% e não de 62%, como ali consta.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - AU-
SÊNCIA DO ALEGADO VÍCIO DE CONTRADIÇÃO - EM-
BARGOS ACOLHIDOS EM PARTE APENAS PARA COR-
REÇÃO DE ERRO MATERIAL.  Corrige-se o passo do acór-
dão que se refere ao aumento do magistério estadual, no per-
centual de 62%, quando foi ele de apenas 25%.

0035 . Processo:   0124697-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/68988. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001100 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Comissão de Representantes do Condomínio
Edifício Montreux. Advogado: Elias Augusto Reinaldin. Ape-
lado: D. Guariza e Filhos Ltda. Advogado: Silvana Eleutério,
Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski, Damien
Pablo de Oliveira Theis, Marilise Teixeira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21761. Nº Livro: 418. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar  provimento à apelação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS - ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”
- EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - SENTEN-
ÇA REFORMADA - ARTIGO 515, §3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO DO MÉRITO -  ACO-
LHIMENTO DA PRETENSÃO - INVERSÃO DA SUCUM-
BÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

0036 . Processo:   0120231-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/15023. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000166 Embargos a Execução.
Apelante: Casali Comercial Ltda. Advogado: Bento Pereira de
Camargo Neto, Jose Albino Bieszczad. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21762. Nº Livro: 418. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da Segunda Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interpos-
to, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIN-
TE POR GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO (GIA)
- COBRANÇA DE ICMS INSTRUÍDA COM CERTIDÕES
DE DÍVIDA - LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDA-
DE DA DÍVIDA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
- APLICABILIDADE - TAXA SELIC - INAPLICABILI-
DADE EM RAZÃO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE DO § 4º, DO ARTIGO 39, DA LEI
N.º 9.250/95, QUE INSTITUI A SELIC - DECISÃO DA
2ª TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA (REsp. 215.881/PR) - APLICAÇÃO DE JUROS
MORATÓRIOS EM 1% AO MÊS, (CTN  ART. 161, § 1º)
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Em razão da re-
conhecida inconstitucionalidade do § 4.º, do art. 39, da
Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1.995, proclamando
que a taxa SELIC não foi criada para fins tributários, os
juros moratórios devem ser limitados em 1% (um por cen-
to) ao mês, a teor do disposto no artigo 161, § 1º, do Có-
digo Tributário Nacional, de forma simples, vedada a ca-
pitalização, sem embargo da atualização do débito, pela
correção monetária.

0037 . Processo:   0120850-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21511. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002340 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: A. P., C. P., C. S. P.. Advogado:
Glicerio Rodrigues Palma. Apelado: M. I. H. M.. Advogado:
Analu Riesemberg Gleich, Alexandre Furtado da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21763. Nº Livro: 418.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso interposto.

0038 . Processo:   0122442-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129783. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1224424 Apelação Civel.Apelante: Co-
missária Galvão SA.Advogado: Jorge Eloir Maurer, Roberto
Machado, Joseval Jorge Pedroso de Moraes.Apelado: Winne-
tou Tarcílio Kleemann Júnior.Advogado: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Saulo José Carlos Fornielles Martins, Fleur Fer-
nanda Lenzi, Paula Suzana Gomes Azevedo. Embargante: Co-
missária Galvão SA. Advogado: Jorge Eloir Maurer, Roberto
Machado, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
21764. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRETENDIDO REEXAME
DA MATÉRIA. VIA IMPRÓPRIA. REJEIÇÃO.

0039 . Processo:   0120943-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22568. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000395 Divórcio. Apelante: A. R. R. S.. Advogado: Sadi
Franzon, Elayne Auxiliadora de Freitas, Geraldo Doni Júnior,
Luciana Drimel Dias. Apelado: O. S.. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21765. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

0040 . Processo:   0124701-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/70278. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200016423 Rescisão de Contrato. Apelante: Zuleide Farias.
Advogado: Roberto Gonçalves Martins. Apelado: Companhia
Paranaense de Habitação - Cohab. Advogado: Luiz Antonio
Pinto Santiago, Júlio Cesar Caproni, Josemar Vidal de Olivei-
ra, Ana Lúcia Martins Valduga. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 21766. Nº Livro: 418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. COHAB. CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. DESCUM-
PRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0041 . Processo:   0126507-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/87989. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000628 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida da Londritu-
bos Comércio e Representações Ltda. Advogado: Isabela Via-
na Reis Síndico da Massa Falida. Réu: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21767. Nº Livro: 418.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. SENTEN-
ÇA QUE EXCLUIU AS PRELIMINARES INVOCADAS E NO
MÉRITO JULGOU PARCIALMENTE  PROCEDENTE OS
EMBARGOS COM O FIM DE  EXCLUIR A MULTA FIS-
CAL, COMO TAMBÉM  DISPÔS QUE SÃO DEVIDOS  OS
JUROS SE O ATIVO DA MASSA FOR SUFICIENTE PARA
O PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS. ENUNCIADOS  192 E 565 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.  REEXAME NECESSÁRIO DES-
PROVIDO.

0042 . Processo:   0089965-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130565. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 899656 Apelação Civel.Apelante: Ita-
jubão Empreendimentos Imobiliários Ltda.Advogado: Cesar
Augusto Guimarães Pereira, Eduardo Talamini, Marçal Justen
Filho, Egon Bockmann Moreira, Adriano Daleffe.Apelado:
HSBC Bamerindus Seguros S/A.Advogado: Egas Dirceu Mo-
niz de Aragão, Idevan Johnsson, Luis Oscar Six Botton, Anto-
nio Augusto Ferreira Porto, José Francisco Machado de
Oliveira.Rec.Adesivo: HSBC Bamerindus Seguros S/
A.Advogado: Egas Dirceu Moniz de Aragão, Idevan Johnsson,
Luis Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Porto, José
Francisco Machado de Oliveira. Embargante: Itajubão Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Cesar Augusto Gui-
marães Pereira, Eduardo Talamini, Marçal Justen Filho, Egon
Bockmann Moreira, Adriano Daleffe. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão: 21768. Nº Livro:
418. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA
DO ALEGADO VÍCIO DE OMISSÃO -  REJEIÇÃO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04591

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adenilson Cruz 003 0130554-4
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 002 0129470-6
Braulino Bueno Pereira 002 0129470-6
Francisco de Paula Soares 001 0123616-8
Gentil Biaca 003 0130554-4
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Marcos Antonio de O. Leandro 003 0130554-4
Marcos Leate 002 0129470-6
Margareth Zanardini 001 0123616-8
Nelson Beltzac Junior 001 0123616-8
Paulo Moreli 003 0130554-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0123616-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56422. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000188 Alteração de Clau-
sula. Agravante: G. H.. Advogado: Margareth Zanardini. Agra-
vado: B. B.. Advogado: Francisco de Paula Soares, Nelson
Beltzac Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:
1. Cientifique-se pessoalmente o agravante para que constitua
novo advogado e, inclusive, se remanesce interesse no prosse-
guimento do agravo. 2. Intime-se. 3. Expeça-se mandado. Cu-
ritiba, 14 de outubro de 2002. Des. Hirosê Zeni - Relator.

0002 . Processo:   0129470-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82454. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000491 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Marcos Le-
ate. Apelado: Izabelle Indústria e Comércio de Roupas Ltda,
Oswaldo Frasson. Advogado: Braulino Bueno Pereira, Agenor
Domingos Lovato Cogo Júnior. Rec.Adesivo: Izabelle Indús-
tria e Comércio de Roupas Ltda, Oswaldo Frasson. Advogado:
Braulino Bueno Pereira, Agenor Domingos Lovato Cogo Júni-
or. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
VISTOS. Cuida-se de Apelação Cível interposta por Banco
Meridional do Brasil S/A e Recurso Adesivo interposto por Iza-
belle Indústria e Comércio de Roupas Ltda e Outro contra a r.
sentença de fls. 144/161 que, nos autos de ação ordinária de
rescisão de contrato c/c cobrança n.º 491/97, julgou proceden-
te o pedido de rescisão contratual e parcialmente procedente o
pedido condenatório e, de conseqüência, condenou ambos os
litigantes ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios. Pelo que se depreende dos autos a questão está
assentada em contrato de abertura de crédito em conta corrente
assinado pelo devedor e por duas testemunhas e, ainda, vincu-
lado a nota promissória, ambos considerados pela legislação
vigente como sendo título executivo extrajudicial (art. 585, I e
II, do CPC), fato que remete a competência para apreciação e
julgamento deste recurso ao egrégio Tribunal de Alçada, a des-
peito de tratar-se de ação de procedimento especial, eis que, a
competência recursal, consoante se tem reiteradamente afirma-
do nesta Corte de Justiça, é fixada em razão do direito material
posto em discussão. Cite-se a propósito o acórdão n.º 19.085,
2ª Câmara Cível, Relator Juiz Convocado Luiz Lopes. Outros-
sim, ainda que assim não o fosse, é de se ver que a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Alçada, em outra oportunidade,
tomou conhecimento desta lide, vez que julgou o Agravo de
Instrumento nº 119.068-3 (fls. 118), havendo, dessa forma, pror-
rogação de sua competência. Pelo exposto, não conheço do
presente recurso e determino a remessa dos autos ao egrégio
Tribunal de Alçada, “ex vi” do artigo 104, “g”, da Constituição
do Estado do Paraná e, ainda os acórdãos n.ºs 16.151 - 1ª Câm.
Cível; 20.758 - 2ª Câm. Cível; 18.748 - 4ª Câm. Cível; 6.491 -
5ª Câm. Cível e 7.398 - 6ª Câm. Cível. Curitiba, 14 de outubro
de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

0003 . Processo:   0130554-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133909. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000500 Alimentos Provisionais. Apelante: C. Z., K. Z.
(assistido(a)). Advogado: Adenilson Cruz. Apelado: M. Z..
Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Gentil Biaca. Apelante: M. Z.. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Gentil Biaca. Apelado:
C. Z., K. Z.  (assistido(a)). Advogado: Adenilson Cruz. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho:
1. Cientifique-se o advogado subscritor das razões de recurso
às fls. 801/817, para regularizar o instrumento procuratório em
até quinze dias, diante da informação às fls. 848, sob as penas
de lei (CPC, art. 37 e parágrafo único). 2. Após, vista à douta
Procuradoria. 3. Intime-se.  Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04590

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Vendrame 014 0124494-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 017 0106625-3
Adriano Michalczeszen Correia 015 0129337-6
Afonso Celso Nunes 010 0123208-6/01
Alexandra Matar de Roque 013 0126403-3
André Renato Miranda Andrade 001 0128257-9
André Roberto Pitelli 002 0120437-5
Anita Caruso Puchta 001 0128257-9
Antonio Carlos Mantovani 002 0120437-5
Ary Bracarense Costa Junior 011 0127342-9
Bianca Cristina Bon 005 0129544-1/01
Carlos Augusto Antunes 017 0106625-3
Carlos Gilberto Warde Júnior 003 0129026-8
Cesar Yoshikawa 016 0109667-3
Cibelle Diana Mapelli 001 0128257-9
Claudia de Souza Haus 017 0106625-3
Cristiane Yoshikawa 016 0109667-3
Éder Fabrilo Rosa 008 0125721-2
Edmar Luiz Costa Junior 019 0126835-5
Emma Aparecida Guazzelli 007 0124533-8
Enezio Ferreira Lima 016 0109667-3
Érico Lima 017 0106625-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0128257-9
Faiçal de Souza Kidahi Baracat 017 0106625-3
Fernanda de Souza Rocha 013 0126403-3

Genésio Felipe de Natividade 009 0124755-4
Geraldo Jasinski Júnior 013 0126403-3
Gisela Dias Chede 017 0106625-3
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 012 0126597-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 009 0124755-4
Heráclito Alves Ribeiro Junior 012 0126597-0
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 013 0126403-3
Ideval Inácio de Paula 011 0127342-9
Ivo de Jesus Dematei Gregio 008 0125721-2
Izabel Cristina Marques 017 0106625-3
Jefferson Isaac João Scheer 009 0124755-4
João Otávio de Noronha 011 0127342-9

019 0126835-5
José Airton Gonçalves 018 0086193-8
José Antonio Trento 007 0124533-8
José Eduardo Soares de Camargo 004 0066531-2/01
Laerdio Pavesi Esteves 013 0126403-3
Lilian Didone 009 0124755-4
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 015 0129337-6
Márcio Antonio Sasso 011 0127342-9

019 0126835-5
Marcio Berbet 015 0129337-6
Marcio Diniz Fancelli 018 0086193-8
Marcos Antônio Lucas de Lima 011 0127342-9
Marcos Wengerkiewicz 010 0123208-6/01
Marileidi Marchi 004 0066531-2/01
Mario Cesar de Oliveira Neves 014 0124494-6
Marissol Jesus Filla 013 0126403-3
Mauro Cavalcante de Lima 006 0129453-5/01
Mauro Nobrega Pereira 006 0129453-5/01
Maxmillian Gomes Colhado 011 0127342-9
Meriane da Graça Sander 013 0126403-3
Odilon Abulasan Lima 003 0129026-8
Osmar Vieira da Silva 012 0126597-0
Paulo Henrique Vida Vieira 006 0129453-5/01
Paulo Roberto Campos Vaz 004 0066531-2/01
Raphaell José de Lima Prestes 005 0129544-1/01
Raquel Cabrera Borges 014 0124494-6
Reginaldo Monticelli 002 0120437-5
Reston Abdalla Tapxure 004 0066531-2/01
Roberto Antonio Busato 019 0126835-5
Roberto Murawski Rabello 014 0124494-6
Rosangela Khater 013 0126403-3
Sadi Bonatto 019 0126835-5
Saulo de Meira Albach 006 0129453-5/01
Takashi Yoshikawa 016 0109667-3
Vitorio Sorotiuk 009 0124755-4
Wagner da Matta e Caldas 019 0126835-5
Waldur Trentini 004 0066531-2/01

011 0127342-9

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0128257-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109048. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000171 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Guariente e Portelinha Ltda,
Geraldo Guariente, Judith Marli P Guariente. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22274. Nº Livro: 476. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL
- DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80) - SITUA-
ÇÃO DIVERSA - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM
COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS - ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO - NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo:   0120437-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16646. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9800002117 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: T. V. F. G.  (assistido(a)). Advogado: Reginaldo
Monticelli, André Roberto Pitelli. Apelado: M. L. P. P., S. M. R.
G., T. M. G.  Representado(a), V. H. G.  Representado(a), R. L. G.
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Mantovani. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22275. Nº
Livro: 476. Julgado em: 10/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, em negar provimento ao recurso e ao agravo retido.

0003 . Processo:   0129026-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116252. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000989 Indenização. Apelante:
Evandro Rogerio Dorneles dos Santos. Advogado: Carlos Gil-
berto Warde Júnior. Apelado: Monreal Corporação Nacional
de Serviços e Cobrança SC LTDA. Advogado: Odilon Abula-
san Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22276. Nº Livro: 476. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO E DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
DO NOME DO APELANTE NO ROL DOS CADASTROS DO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC. ILEGITIMI-
DADE DA APELADA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO
DESTA DEMANDA. DESPROVIMENTO AO RECURSO.

0004 . Processo:   0066531-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 1999/123427. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 665312 Apelação Civel.     Apelante:
Comercial de Automóveis Paranavaí Ltda.     Advogado: Wal-

dur Trentini, Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi.
Apelado: Ana Hojah Cordenunsi.     Advogado: José Eduardo
Soares de Camargo, Reston Abdalla Tapxure. Embargante: Co-
mercial de Automóveis Paranavaí Ltda. Advogado: Waldur Tren-
tini, Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 22277. Nº Livro: 476. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em acolher os em-
bargos cível. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL -  EXECUÇÃO - EMBARGOS - ÍNDICES DE COR-
REÇÃO - DEFINIÇÃO - ACOLHIMENTO DOS ÍNDICES
UTILIZADOS PELA EMBARGADA - ESPECIFICAÇÃO POR
PERÍODOS NO CORPO DA DECISÃO - EMBARGOS ACO-
LHIDOS.

0005 . Processo:   0129544-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/131092. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1295441 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rinaldo Magalhães Gonçalves, Tânia Magalhães
Gonçalves.     Advogado: Raphaell José de Lima Prestes.
Agravado: Hauer Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Agra-
vante: Rinaldo Magalhães Gonçalves, Tânia Magalhães Gon-
çalves. Advogado: Raphaell José de Lima Prestes, Bianca Cris-
tina Bon. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ne-
rio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22278. Nº Livro: 476. Jul-
gado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DENE-
GATÓRIA DE SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO -DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
DOCUMENTO AUSENTE QUE ERA IMPRESCINDÍVEL
PARA O EXAME DA TEMPESTIVIDADE - FALHA NÃO
SUPRIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0006 . Processo:   0129453-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/129919. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1294535 Agravo de Instrumento.
Agravante: Indyara Teresa de Carvalho Rodrigues Gaglionone.
Advogado: Saulo de Meira Albach, Mauro Cavalcante de Lima,
Paulo Henrique Vida Vieira.     Agravado: TRM Comércio de
Produtos Importados Elétricos e Eletrônicos Ltda.     Advoga-
do: Mauro Nobrega Pereira. Agravante: Indyara Teresa de Car-
valho Rodrigues Gaglionone. Advogado: Saulo de Meira Alba-
ch, Mauro Cavalcante de Lima, Paulo Henrique Vida Vieira.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 22279. Nº Livro: 476. Julgado em: 08/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DENE-
GATÓRIA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO  - TESE DEFENDIDA QUE VIOLA EXPRESSA DISPO-
SIÇÃO LEGAL - SUPREMACIA DO CPC - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0007 . Processo:   0124533-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/70639. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000187 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
O. C.. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Agravado: B.
R. O.. Advogado: José Antonio Trento. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22280. Nº Livro: 476. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso.

0008 . Processo:   0125721-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80198. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900000633 Revisional de
Alimentos. Apelante: M. Z. N.. Advogado: Ivo de Jesus Dema-
tei Gregio. Apelado: R. D. Z.  Representado(a), J. D. Z.
Representado(a). Advogado: Éder Fabrilo Rosa. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22281. Nº
Livro: 476. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0009 . Processo:   0124755-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/66349. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020745 Nulidade. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Gustavo Hen-
rique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apela-
do: Germinal Pocá. Advogado: Genésio Felipe de Natividade,
Vitorio Sorotiuk. Rec.Adesivo: Germinal Pocá. Advogado:
Genésio Felipe de Natividade, Vitorio Sorotiuk. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22282. Nº
Livro: 476. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar parcialmente a sentença
em reexame e dar parcial provimento à Apelação interposta
pelo ESTADO DO PARANÁ. EMENTA:  AÇÃO DE NULI-
DADE DE DEMISSÃO - RECURSO ADESIVO - INADMIS-
SIBILIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR NULO - APROVEITAMENTO DOS ATOS ANTERIO-
RES AO CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO ADE-
SIVO NÃO CONHECIDO - SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO  PARCIALMENTE REFORMADA - APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Quando o apelo princi-
pal não está sujeito ao preparo, o recurso adesivo também fica
dispensado dessa providência. Contudo, não poderá ser conhe-

cido, quando o litigante o interpõe juntamente com as contra-
razões. Jurisprudência. 2. O processo administrativo discipli-
nar deve ser considerado nulo, não em sua totalidade, mas tão-
somente a partir do momento em que se deixou de intimar o
servidor indiciado, acerca de documento que motivou o ato
demissório.

0010 . Processo:   0123208-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/118944. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1232086 Agravo de Instrumento.
Agravante: R. R. R..     Advogado: Afonso Celso Nunes.
Agravado: D. E. R..     Advogado: Marcos Wengerkiewicz.
Embargante: R. R. R.. Advogado: Afonso Celso Nunes. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Nº Acórdão: 22283. Nº Livro: 476. Julgado em: 08/10/
2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos.

0011 . Processo:   0127342-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99292. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000343 Ordinária. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Max-
millian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Yahia El Somai-
li, Maria Aparecida Skraba Lage Soumailli, Exclusiv Roupas
Ltda, Produto Interno Roupas Ltda. Advogado: Marcos Antô-
nio Lucas de Lima, Waldur Trentini. Apelante: Yahia El So-
maili, Maria Aparecida Skraba Lage Soumailli, Exclusiv Rou-
pas Ltda, Produto Interno Roupas Ltda. Advogado: Marcos
Antônio Lucas de Lima, Waldur Trentini. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Maxmilli-
an Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22284. Nº Livro: 476.
Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação do Banco
do Brasil S/A e, por maioria, dar provimento parcial à apelação
de Yahia el Somaili e outros, nos termos acima definidos.
EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁ-
RIO - COISA JULGADA EM RELAÇÃO A UM DOS CON-
TRATOS - ALEGADA A OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO -
NÃO CONFIGURAÇÃO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - EXCLUSÃO DA CAPITALI-
ZAÇÃO DOS JUROS E DA COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA - AUTO-APLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DE JU-
ROS PREVISTA NO ART. 192, §3º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE DE SE APLICAR A TEO-
RIA DA LESÃO ENORME - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
NÃO CONFIGURADA - DESPROVIMENTO DO PRIMEI-
RO RECURSO E PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO.

0012 . Processo:   0126597-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90688. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000128 Falência. Apelante: Covolan In-
dústria Textil Ltda. Advogado: Gislaine Aparecida Gobeti Ma-
zur, Osmar Vieira da Silva. Apelado: Confecções Cartola Ltda.
Advogado: Heráclito Alves Ribeiro Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22285. Nº Livro: 476.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade  de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, POR IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO EM FACE DE ANTERIOR SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO - POSTERIOR PEDIDO DE SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO  PERDA SUPERVENIENTE DO INTE-
RESSE RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO.

0013 . Processo:   0126403-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/88222. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000446 Indenização. Apelante:
Distribuidora de Bebidas Perotti Ltda. Advogado: Geraldo Ja-
sinski Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça San-
der. Apelado: Cervejarias Reunidas Skol Caracu SA, Compa-
nhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba. Advogado: Rosangela
Khater, Marissol Jesus Filla, Fernanda de Souza Rocha, Ale-
xandra Matar de Roque, Humberto Tsuyoshi Kohatsu.
Rec.Adesivo: Cervejarias Reunidas Skol Caracu SA, Compa-
nhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba. Advogado: Marissol
Jesus Filla, Rosangela Khater, Fernanda de Souza Rocha, Ale-
xandra Matar de Roque, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22286.
Nº Livro: 477. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação e co-
nhecer parcialmente do Recurso Adesivo e, nessa parte, dar-
lhe provimento. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
RECURSO ADESIVO CONHECIDO PARCIALMENTE E,
NESSA PARTE, PROVIDO - SUPOSTA NULIDADE DA SEN-
TENÇA - INAPLICABILIDADE DA LEI n.º 6.729/79 - IN-
DENIZAÇÕES INDEVIDAS - INCOMPATIBILIDADE DE
PROCEDIMENTOS - APELO NÃO PROVIDO. 1. Mesmo no
caso de improcedência integral do pedido, o Réu tem interesse
para interpor Recurso Adesivo para pleitear majoração de ho-
norários advocatícios. Doutrina. 2.A sentença não pode ser
considerada nula, por não estar fundamentada em dispositivos
legais mencionados pelo Autor. O Magistrado deve ater-se aos
fatos, para então dizer o direito que, em seu prudente arbítrio,
entender adequado. 3.A Lei n.º 6.729/79 não se aplica aos con-
tratos de revenda e distribuição de bebidas, porque não há analo-
gia com a relação comercial regulada por aquele diploma legal.
4.  A rescisão contratual e o confisco de vasilhames foram licita-
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mente previstos em contrato, devendo-se fazer respeitar o prin-
cípio contratual Pacta Sunt Servanda.  5. O pedido de prestação
de contas, que tem procedimento especial, é incompatível com a
ação de indenização, que segue o rito ordinário. Art. 292, § 1º,
inciso III, do Código de Processo Civil. Jurisprudência.

0014 . Processo:   0124494-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66274. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001734 Separação.
Apelante: I. F. T.. Advogado: Adilson Vendrame, Mario Cesar
de Oliveira Neves. Apelado: M. S. O. T.. Advogado: Roberto
Murawski Rabello, Raquel Cabrera Borges. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22287. Nº Li-
vro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em  dar provimento parcial à apelação, como
acima definido.

0015 . Processo:   0129337-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115342. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000014 Indenização. Ape-
lante: Isaura dos Santos Berbet, Isaias Berbet. Advogado: Mar-
cio Berbet. Apelado: Condomínio Alfa. Advogado: Luis Gon-
zaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
22288. Nº Livro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao apelo, com a alte-
ração do dispositivo da sentença acima referida. EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - DE-
TERMINAÇÃO, PELO CONDOMÍNIO, DE RESTRIÇÕES A
DIREITO DE CONDÔMINOS EM ATRASO NO PAGAMEN-
TO DE ENCARGOS CONDOMINIAIS - OFENSAS INVO-
CADAS PELOS AUTORES NÃO RECONHECIDAS PELO
JULGADOR COM RELAÇÃO À MULHER, E ILEGITIMI-
DADE ATIVA DO MARIDO DECLARADA - APELO INTER-
POSTO - ILEGITIMIDADE DO AUTOR AFASTADA PELO
TRIBUNAL, POR SE TRATAR DE CONDÔMINO - EXAME
DE MÉRITO, CONTUDO, AINDA DESFAVORÁVEL AOS
DEMANDANTES - PROVA INSUFICIENTE - SENTENÇA
CONFIRMADA COM ALTERAÇÃO PARCIAL DO DISPO-
SITIVO - APELO DESPROVIDO.

0016 . Processo:   0109667-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/68065. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000285 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: R. A. C.  (assistido(a)), J. A. A.
C.  (assistido(a)), B. A. C.  Representado(a). Advogado: Takashi
Yoshikawa, Cristiane Yoshikawa, Cesar Yoshikawa. Apelado:
E. C. C.. Advogado: Enezio Ferreira Lima. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22289. Nº Livro: 477.
Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0017 . Processo:   0106625-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/36032. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042607 Mandado de Segurança. Apelante: Federação
das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Faiçal de Souza Kidahi Baracat, Érico Lima. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Aut.Coatora: Diretor da
Coordenação da Receita Estadual. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
22290. Nº Livro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA -
INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA PELO STF -
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS PLEITEADA POR SUBS-
TITUTO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE
ASSOCIADOS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
- INDEFERIMENTO DA INICIAL - DECISÃO ACERTADA -
RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo:   0086193-8   Apelação Cível
Protocolo: 1999/120810. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da In-
fância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 9900000038
Execução de Prestação Alimenticia. Apelante: L. B. A.
Representado(a), L. B. A.  Representado(a). Advogado: José
Airton Gonçalves, Marcio Diniz Fancelli. Apelado: M. A..
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 22291. Nº Livro: 477. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhe-
cer do recurso.

0019 . Processo:   0126835-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90888. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000022 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior, Sadi
Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Marcelo Hauagge
Distéfano. Advogado: Wagner da Matta e Caldas. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22292. Nº
Livro: 477. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - AUTO APLICABILIDADE DO ART. 192 PA-
RÁGRAFO 3º DA CF - RECURSO DESPROVIDO POR MAI-
ORIA.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04595

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Rainato Genta 001 0118117-7
Anita Caruso Puchta 002 0131308-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0118117-7
Bruno Noronha Bergonse 001 0118117-7
Clecius Alexandre Duran 002 0131308-6
Edna Maria Fabian 003 0131313-7
João Soares dos Reis 003 0131313-7
Marcus Ely Soares dos Reis 003 0131313-7
Silvana Aparecida Pedroso 001 0118117-7
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0131308-6
Weslei Vendruscolo 002 0131308-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118117-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/151976. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000239 Exceção de Incompetência.
Agravante: Royal Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advo-
gado: Alexandre Rainato Genta. Agravado: Larissa Yumi Ga-
lassi Akagi. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Bruno Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Fer-
reira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. O presente recurso desmerece prosseguir, em vista da
expressa desistência manifestada pelas partes. Com efeito, do
que se vê às fls. 144/145, estando os presentes autos aguardan-
do oportuno julgamento, as partes acabaram por transigir, ob-
jetivando o encerramento das inúmeras demandas intentadas,
pleito que foi corroborado pelo digno Representante do Minis-
tério Público. Destarte, homologo o pedido de desistência e
julgo extinto o presente procedimento recursal. Intimem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA  Relator

0002 . Processo:   0131308-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140833. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Weslei Vendruscolo. Agravado: Valter Teixeira de
Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Volta-se o agravo contra decisão que em execução fiscal,
determinou a antecipação das despesas do oficial de justiça
para o cumprimento da penhora. 2. Recebo o recurso, que
está devidamente instruído e é tempestivo. 3. Deixo de con-
ceder o almejado efeito suspensivo, por não verificar estar
presente o requisito do 'fumus boni iuris', eis que, a princí-
pio, deve a parte, mesmo se tratando da Fazenda Pública,
arcar com o pagamento antecipado das diligências do oficial
de justiça, não qualificadas como custas ou emolumentos. 4.
Intime-se o agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC, no endereço constante de f. 14. 5. Dê-
se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao ma-
gistrado singular, solicitando-lhe informações. Curitiba, 14
de outubro de 2002. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA  Relator

0003 . Processo:   0131313-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140997. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200000185 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. E. C. S. F. M.  Representado(a). Advo-
gado: Edna Maria Fabian. Agravado: R. F. M.. Advogado:
João Soares dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento, ajuizado por
L.E.C.S.F.M., contra os termos do despacho de fls.53/55,
proferido em Ação Revisional de Alimentos, promovida
por R.F.M., que reduziu a pensão alimentícia do agravan-
te, para 5 salários mínimos. Sustenta o agravante, que o
agravado ingressou com a citada ação revisional com o
intuito de reduzir os alimentos prestados a seu filho, de 8
para 4 salários mínimos; que o Juiz singular reduziu a
pensão para 5 salários mínimos, sendo esta portanto, a
decisão ora atacada; que o menor está passando por sérias
dificuldades financeiras e psicológicas; que a genitora do
menor está desempregada; e que não houve diminuição
do patrimônio do agravado. Requer a cassação da liminar
anteriormente concedida, com a atribuição de efeito sus-
pensivo ao agravo e no mérito o provimento do mesmo.
Primeiramente o recurso é de ser conhecido uma vez que
tempestivo ( certidão de fls. 14) e preparado (guia de re-
colhimento de custas de fls. 118). Analisando os docu-
mentos juntados com o presente recurso, entendo estarem
presentes os requisitos autorizadores da concessão de efei-
to suspensivo ao recurso. Senão vejamos. Em fase de cog-
nição sumária, denota-se que genitor do menor, possui
renda suficiente para o pagamento da pensão a seu filho,
não demonstrando nesta fase processual, qualquer dimi-
nuição em seu patrimônio. Além do mais, nota-se que a
mãe do menor encontra-se desempregada, não possuindo
portanto, condições de sustentar o filho,  presentes assim,
os requisitos do 'periculum in mora' e do 'fumus boni iu-
ris'  Concedo efeito suspensivo ao recurso, restabelecen-
do o valor da pensão em 8 salários mínimos , a serem pa-
gos  a partir da publicação do presente despacho, com
efeito 'ex nunc'. Requisito informações ao juiz da causa
sobre o andamento do processo. Intime-se o agravado para
querendo apresentar resposta ao recurso no prazo legal.
Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpridas as dili-
gências, voltem conclusos. Curitiba, 15 de outubro de
2002. Des.ª REGINA AFONSO PORTES              Relatora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04566

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adyr Sebastião Ferreira 025 0121803-3
Alcides Bitencourt Pereira 003 0123131-0/01
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 024 0127978-9
Altivo José Seniski 007 0125531-8
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 024 0127978-9
Alvino Aparecido Filho 015 0127317-6/01
Ana Claudia Duarte Pinheiro 006 0115032-7/01
André Renato Miranda Andrade 002 0123108-1

017 0125093-3/01
Antonio Augusto Ferreira Porto 004 0126161-0
Antonio Carlos Perioto 003 0123131-0/01
Antonio Vanderli Moreira 009 0104588-7
Antonio de Souza Pedroso 019 0128225-7
Arnaldo Conceição Junior 007 0125531-8
Arnaldo José da Silva 008 0116825-6/01
Aurasil Ianicelli Rodini 025 0121803-3
Aureliano Pernetta Caron 009 0104588-7
Carlos Abrão Celli 001 0120543-8/01
Carlos Alberto P. d. Andrade 025 0121803-3
Carlos Augusto Antunes 010 0108919-8
Carlos Ricardo Penayo de Melo 014 0116530-2

016 0116525-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 013 0111870-1
Celso dos Santos Filho 015 0127317-6/01
Christian Trevisan Wendling 025 0121803-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 012 0104330-1/01
Claudio Xavier Petryk 024 0127978-9
Cristiane de Oliveira Azim 013 0111870-1
Danielle Laginski 021 0123454-8
Edgar Lenzi 005 0123194-7
Eledir Helena Passos 024 0127978-9
Enrico Rodrigues Freitas 011 0107714-9
Fabiana Cristina Braun 021 0123454-8
Fabio Goes Acerbi 023 0124241-5
Fernanda Lopes Martins 021 0123454-8
Fernando Silva Gonçalves 015 0127317-6/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 010 0108919-8
Flávio Cerezuela 020 0125152-7
Francisco Jaco Sonaglio 004 0126161-0
Gabriel Marino Meirelles 015 0127317-6/01
Germano Alberto Dresch Filho 018 0124550-9
Geroldo Augusto Hauer 007 0125531-8
Gerson Luiz Dechandt 017 0125093-3/01
Inácio Hideo Sano 001 0120543-8/01
Iria Regina Marchiori 025 0121803-3
Isabela Cristine Martins Ramos 017 0125093-3/01
Jean Carlo de Almeida 022 0128756-7
Jefferson Isaac João Scheer 005 0123194-7
João Laerte Ribas Rocha 004 0126161-0
João Raimundo F. M. Pereira 003 0123131-0/01
João Soares dos Reis 018 0124550-9
Joelcio Flaviano Niels 008 0116825-6/01
Jorge Nasser Macedo 018 0124550-9
José Albari Slompo de Lara 012 0104330-1/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 012 0104330-1/01
José Antonio Faria de Brito 022 0128756-7
José Batista Filho 020 0125152-7
José Carlos Vieira 011 0107714-9
José Cesar Valeixo Neto 007 0125531-8
José Cid Campelo 001 0120543-8/01
José Dantas Loureiro Neto 010 0108919-8
José Fernando Puchta 017 0125093-3/01
José Losso Filho 004 0126161-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0120543-8/01
José Valnir Zambrim 023 0124241-5
Juarez Xavier Kuster 003 0123131-0/01
Julio Jacob Junior 010 0108919-8
Karen Christine Farah 004 0126161-0
Karina Maria Mehl 012 0104330-1/01
Kleber Veltrini Tozzi 013 0111870-1
Lauro Fernando Zanetti 023 0124241-5
Leopoldo Pizzolato de Sá 015 0127317-6/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 012 0104330-1/01
Luis Oscar Six Botton 004 0126161-0
Luiz Carlos Moreira da Silva 025 0121803-3
Luiz Guilherme B. Marinoni 018 0124550-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0124241-5
Luiz Gustavo Pujol 024 0127978-9
Luiz Rodrigues Wambier 001 0120543-8/01

008 0116825-6/01
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 007 0125531-8
Marcelo Marques Munhoz 007 0125531-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 023 0124241-5
Marco Antônio Lima Berberi 002 0123108-1

017 0125093-3/01
Marco Antonio Farah 004 0126161-0
Marcus Eduardo Peres da Silva 011 0107714-9
Marcus Ely Soares dos Reis 018 0124550-9
Maria Joseane Fronczak 002 0123108-1
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 001 0120543-8/01

008 0116825-6/01
Maria Teresinha Chenso 025 0121803-3
Marilise Teixeira 017 0125093-3/01
Marta de Areco Pereira 021 0123454-8
Mauricio Flavio Magnani 021 0123454-8
Miguel Antonio Slowik 024 0127978-9
Régis Tocach 024 0127978-9
Ramon de Medeiros Nogueira 013 0111870-1
Renata Eliza de Oliveira 015 0127317-6/01
Renato Benvindo Frata 020 0125152-7
Ricardo dos Santos Abreu 022 0128756-7
Roberto Ferreira Filho 023 0124241-5
Roberto Machado Filho 021 0123454-8
Roberto Staub 004 0126161-0
Roberto de Mello Severo 011 0107714-9
Rodrigo Xavier Leonardo 006 0115032-7/01
Romeu Saccani 011 0107714-9

Ronaldo Gomes Neves 006 0115032-7/01
Rui Santos de Sá 015 0127317-6/01
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 022 0128756-7
Samuel Silvati 019 0128225-7
Silvana dos Santos C. d. Queirós 003 0123131-0/01
Silvio Benjamin Alvarenga 013 0111870-1
Sueli Cristina Galleli 023 0124241-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0120543-8/01

008 0116825-6/01
Tereza Cristina B. Marinoni 018 0124550-9
Thales Morais da Costa 008 0116825-6/01
Tirsiley Débora Formigani Correia 019 0128225-7
Tobias Fernando Madureira 012 0104330-1/01
Valquiria Bassetti Prochmann 005 0123194-7
Vitor Lotoski 021 0123454-8
Walter Toffoli 017 0125093-3/01
Wilmar Eppinger 007 0125531-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 002 0123108-1
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0120543-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125085. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1205438 Apelação Civel e
Reexame Necessario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante:
Lázaro Peixoto Bayer, Emy Lopes Bayer.Advogado: José Cid
Campelo, Carlos Abrão Celli.Apelado: Sanepar Cia de Sanea-
mento do Paraná.Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Inácio Hideo Sano, José Luiz Costa Taborda
Rauen.Apelante: Sanepar Cia de Saneamento do
Paraná.Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wambier, Inácio
Hideo Sano, José Luiz Costa Taborda Rauen.Apelado: Lázaro
Peixoto Bayer, Emy Lopes Bayer.Advogado: Carlos Abrão Celli,
José Cid Campelo. Embargante: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia
Lins Conceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Inácio Hideo Sano, José Luiz Costa Taborda Rauen. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 21210. Nº Livro: 392. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, acolher, em parte, os embargos de declaração opos-
tos, a fim de esclarecer que a nomeação de novo perito, a crité-
rio do juízo “a quo”, deve recair em pessoa diversa do autor do
laudo de f. 305/337, e que deve ser oportunizado às partes a
indicação de novos assistentes técnicos.  EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. LAUDO
PERICIAL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILI-
GÊNCIA. PERÍCIA COMPLEMENTAR. DESIGNAÇÃO DE
NOVO PERITO. INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO.
CONDUÇÃO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ACOLHI-
MENTO PARCIAL. Se os fundamentos da conversão do julga-
mento em diligência, dizem respeito a omissões e inexatidões
da perícia anterior, apontadas no acórdão embargado, acolhe-
se, em parte, os embargos de declaração opostos, esclarecen-
do-se que a nomeação do perito, para nova avaliação da área
desapropriada, deve recair em pessoa diversa do autor do laudo
anterior, bem como, que deve ser oportunizado às partes a no-
meação de novos assistentes técnicos.

0002 . Processo:   0123108-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46369. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000491 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Davilma Gomes de Aguilar, Maria Gessi Davies, Apare-
cida Viana de Oliveira Arruda, Antônio Espedito Borges, Mar-
ley Lilian Mick, Maria Aparecida Trizzi Silva. Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Maria Joseane Fronczak, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, André Renato Miranda Andrade. Aut.Coatora: Chefe do
Núcleo Regional de Educação de Loanda. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Sydney Zappa. Nº Acórdão: 21211. Nº Livro: 392. Julgado em:
02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  ADMINISTRA-
TIVO - PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO -
CANDIDATURA ÀS ELEIÇÕES AO CARGO DE DIRETOR
DE ESCOLA-  CONCESSÃO LIMINAR DA SEGURANÇA -
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA NA SENTENÇA - CONSE-
QUENTE REVOGAÇÃO DA LIMINAR.  APELAÇÃO DAS
IMPETRANTES-  PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA SEN-
TENÇA PARA RESTABELECIMENTO DA LIMINAR-  AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA ANULAR A SENTEN-
ÇA-  ARGUMENTOS PERTINENTES AO MÉRITO DA DE-
MANDA.  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

0003 . Processo:   0123131-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125894. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1231310 Apelação Civel.Apelante:
Casto José Pereira.Advogado: João Raimundo Formighieri
Machado Pereira, Juarez Xavier Kuster, Silvana dos Santos
Christo de Queirós.Apelado: Luiz Guilherme Pauli.Advogado:
Antonio Carlos Perioto, Alcides Bitencourt
Pereira.Rec.Adesivo: Luiz Guilherme Pauli.Advogado: Anto-
nio Carlos Perioto, Alcides Bitencourt Pereira. Embargante:
Casto José Pereira. Advogado: João Raimundo Formighieri
Machado Pereira, Juarez Xavier Kuster, Silvana dos Santos
Christo de Queirós. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21212. Nº Livro: 392. Julga-
do em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0004 . Processo:   0126161-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/58006. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000070 Indenização. Apelante:
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Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: João Laerte Ribas
Rocha, Luis Oscar Six Botton, Antonio Augusto Ferreira Por-
to, Francisco Jaco Sonaglio, Roberto Staub. Apelado: Flama
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: José Losso Filho, Karen
Christine Farah, Marco Antonio Farah. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Nº Acórdão: 21213. Nº Livro: 392. Julgado em: 02/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recur-
so. EMENTA:  INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS-  PES-
SOA JURÍDICA OFENDIDA - PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO
DO OFENSOR - BANCO. DANOS MORAIS À PESSOA JU-
RÍDICA-  OFENSA AO NOME DA EMPRESA - POSSIBILI-
DADE. NEXO CAUSAL ENTRE O PROCEDIMENTO OMIS-
SIVO DA EMPRESA E O DANO DA OFENDIDA - OMIS-
SÃO DE BAIXAR TÍTULO QUITADO-  PUBLICAÇÃO -
TRANSTORNOS COM PARCEIROS NEGOCIAIS. PROVA
DOS DANOS MORAIS-  DESNECESSIDADE. SUCUMBÊN-
CIA PARCIAL-  PEDIDO DE R$ 700.000,00-  CONDENA-
ÇÃO EM R$ 5.000,00 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 21 DO
CPC - RATEIO DAS DESPESAS E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS SUPORTADOS PELA PARTE CONTRATANTE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - “por se tratar de
algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser
feita através dos mesmos meios utilizados para a comprovação
do dano material  ... impossível exigir que a vítima comprove a
dor, a tristeza ou a humilhação através de depoimentos, docu-
mentos ou perícia; não tem ela como demonstrar o descrédito,
o repúdio ou o desprestígio através dos meios probatórios tra-
dicionais, o que acabaria por ensejar o retorno à fase da irrepa-
rabilidade do dano moral em razão de fatores instrumentais.”

0005 . Processo:   0123194-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50292. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022514 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelado: Mormai Diversões Eletrônicas Ltda.
Advogado: Edgar Lenzi. Aut.Coatora: Delegado Geral de Polí-
cia Civil do Estado do Paraná, Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº
Acórdão: 21214. Nº Livro: 392. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso e ao reexame necessá-
rio, para cassar a segurança concedida pelo juízo de primeiro
grau e julgar improcedente a ação proposta, com inversão do
ônus da sucumbência. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DECRETO ESTADUAL Nº 4.599/2001. MÁQUINAS DE
DIVERSÃO. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
INEXISTENTE. RECURSO PROVIDO. SEGURANÇA DE-
NEGADA.  Correto o indeferimento de alvará para exploração
de máquinas de diversão, face à expressa proibição constante
do art. 1º do Decreto Estadual nº4.599/2001, não tendo o impe-
trante demonstrado a violação de direito líquido e certo, ampa-
rável por mandado de segurança.

0006 . Processo:   0115032-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117765. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150327 Apelação Civel.Apelante:
Marisa Côrtes Pinheiro.Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Ana
Claudia Duarte Pinheiro.Apelado: Editora Jornal de Londrina
SA.Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo.Apelante: Editora
Jornal de Londrina SA.Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo.Apelado: Marisa Côrtes Pinheiro.Advogado: Ronal-
do Gomes Neves, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Embargante:
Editora Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 21215. Nº Livro: 392. Julgado em:
02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
OMISSÕES -  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS.

0007 . Processo:   0125531-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79949. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000992 Indenização. Agravante:
Lojas Arapuã SA. Advogado: Altivo José Seniski, Marcelo
Marques Munhoz, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Arnaldo Conceição Junior. Agravado: Neide de Sá da Silva.
Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar
Valeixo Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21216. Nº Livro: 392. Julgado
em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso interposto. EMEN-
TA:  EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.
ADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS.
NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. Não tendo
a agravante comprovado a existência de outros bens, sobre os
quais poderia ser efetuada a penhora, correta a penhora sobre
faturamento, deferida pelo juízo de primeiro grau, em processo
de execução. Agravo improvido.

0008 . Processo:   0116825-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130499. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1168256 Agravo de Instrumento.Agravante: Banco do Estado
do Paraná SA.Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Thales Morais da Costa, Arnaldo José da Silva.Agravado:
Marisa Stedile.Advogado: Joelcio Flaviano Niels. Embargan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Thales Morais da Costa, Arnaldo José

da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Nº Acórdão: 21217. Nº Livro: 392. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4a. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA, POS-
TO QUE ESTES SE PRESTAM, TÃO SOMENTE, A ELUCI-
DAR SOBRE IMPERFEIÇÕES OU MESMO ERROS MATE-
RIAIS DERIVADOS DA SENTENÇA OU DO ACÓRDÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0009 . Processo:   0104588-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/17028. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000516 Ação Popular. Agra-
vante: Fiscal Tecnologia e Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Agravado: Antônio Van-
derli Moreira. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 21218. Nº Livro: 392. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA: AÇÃO POPULAR. LIMINAR QUE DETERMI-
NOU A SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PARA INSTALAÇÃO
DO SERVIÇO DE PARAQUÍMETRO NO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU. ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE,
POIS ESTA NÃO FEZ PARTE DO PÓLO PASSIVO E NEM
DO ATIVO DA AÇÃO POPULAR, E TAMPOUCO COMPRO-
VOU QUE ERA LITISCONSORTE OU QUE TINHA LEGÍ-
TIMO INTERESSE PARA INTERPOR O AGRAVO. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.  “PROCESSO CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGITI-
MIDADE DE PARTE - CONDIÇÕES DA AÇÃO - ART. 267,
VI, CPC - - A legitimidade processual das partes é pressuposto
de desenvolvimento válido e regular do processo, podendo ser
causa de sua extinção sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VI, CPC. (STJ - AGA 322237 - SC - 6ª T. - Rel. Min.
Vicente Leal - DJU 28.05.2001 - p. 00225).”

0010 . Processo:   0108919-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/60900. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043642 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Pedro Jesus Martinez Alonso. Advo-
gado: José Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Julio Jacob Junior. Aut.Coatora: Superintendente
da Agência de Rendas de Curitiba Setor Itcmd. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21219. Nº Livro: 392. Julga-
do em: 09/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.
PAGAMENTO DO IMPOSTO “CAUSA MORTIS.”  APLICA-
ÇÃO DA TAXA SELIC.   1. INADEQUAÇÃO DA VIA MAN-
DAMENTAL.  Inocorrência, visto que é direito líquido e certo
do contribuinte se insurgir contra a aplicação da taxa Selic no
cálculo de juros do imposto. 2. DECADÊNCIA. Inexiste o ins-
tituto da decadência ao caso, visto que o apelado não esta dis-
cutindo o tributo propriamente dito, mas sim, quanto ao acrés-
cimo que sofreu este imposto. 3. APLICAÇÃO DA  TAXA
SELIC. Não é inconstitucional a utilização da taxa Selic em
matéria tributária. “ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI 1952, DE 19 DE
MARÇO DE 1999, DO ESTADO DO MATO GROSSO DO
SUL, QUE DISPÕE “DISPÕE SOBRE OS DEPÓSITOS JU-
DICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS.”
CONFISCO E EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO: NÃO OCOR-
RÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO
PERFEITO. PRECEDENTE. 2 - (...); 3 - (...); 4 - A isonomia é
resguardada, visto que a Lei Estadual prevê a aplicação da taxa
Selic, que traduz rigorosa igualdade de tratamento entre o con-
tribuinte e o Fisco.” (STF, ADIMC-2214/MS, Rel. Min. MAU-
RICIO CORREA) RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo:   0107714-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/46094. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000584 Ordinária. Apelante: Book
Diversões Ltda, Mônica Cristina Negreiros Herpich, Claiton
Jameston Herpich, Fernando Cesar Moya de Moraes. Advoga-
do: Roberto de Mello Severo. Apelado: Spaipa SA Indústria
Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu Saccani, José Carlos
Vieira, Enrico Rodrigues Freitas, Marcus Eduardo Peres da
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21220. Nº
Livro: 392. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz Convocado
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO PARA REVOGAÇÃO DE DOA-
ÇÃO CUMULADA COM PERDAS E DANOS.(art. 1181, do
C.C.B.) O contrato firmado traduz-se em contrato típico de
doação com encargo, de natureza civil e onerosa, não se po-
dendo classificá-lo como contrato de concessão mercantil. “Pode
o doador impor encargos ao donatário. Em tais casos, a doação
não perde o caráter de liberalidade, como não perde a doação
remuneratória ou a gravada, no excedente ao valor dos serviços
remunerados, ou ao encargo imposto (Cód. Civil, art. 1.167).
como se depreende, na parte atingida pela onerosidade, a doa-
ção é submetida aos princípios que regem os atos onerosos. O
donatário fica obrigado a cumprir o encargo que se lhe impu-
ser, salvo os de natureza puramente moral e que se reflitam tão-
só em seu próprio benefício ou interesse.”  (SERPA LOPES,
“in Curso de Direito Civil,” vol. II, Ed. Livraria Freitas Bastos)

Houve inadimplemento do contrato pelo apelante, sendo este
caracterizado como o não cumprimento da obrigação, impor-
tando na quebra do pactuado no contrato pelas partes. Já a mora
é somente o mero atraso no cumprimento da obrigação, sem
rompimento do ajustado. Ademais, a obrigação firmada como
encargo da doação tem natureza líquida, certa e a termo, e em
sendo descumprida pelo devedor, desnecessária a constituição
em mora mediante interpelação, pois se aplica na espécie a re-
gra “dies interpellat pro homine.” RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo:   0104330-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/120510. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1043301 Apelação Civel.Apelante:
Fábio Caldeira Pinheiro Machado.Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina
Maria Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas.Apelado: Coopera-
tiva Agrícola Mista de Ponta Grossa Ltda.Advogado: José Al-
tevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara.
Embargante: Fábio Caldeira Pinheiro Machado. Advogado:
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Ma-
dureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 21221. Nº Livro: 392. Julgado em: 09/10/
2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4a. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA,
POSTO QUE ESTES SE PRESTAM, TÃO SOMENTE, A ELU-
CIDAR SOBRE IMPERFEIÇÕES OU MESMO ERROS MA-
TERIAIS DERIVADOS DA SENTENÇA OU DO ACÓRDÃO,
O QUE INOCORRE NO CASO “SUB EXAMEM.”  RECUR-
SO DESPROVIDO.

0013 . Processo:   0111870-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/89828. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000179 Ação Civil Pública.
Agravante: Paulo Noboru Ynoue. Advogado: Carlos Vitor Ma-
ranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Silvio Benjamin Alva-
renga. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21222. Nº Livro: 392. Julgado em: 09/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da resposta ao agravo
por intempestiva e em dar provimento ao recurso de agravo de
instrumento para os fins acima explicitados. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RES-
PONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. ALEGADA INÉPCIA DA INICIAL ANTE A MO-
DIFICAÇÃO INTRODUZIDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA
N.º 2.088/2.001, A QUAL IMPÕE A REALIZAÇÃO DE UM
JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. OCORRÊNCIA.
DESIGUALDADE PROCESSUAL. OFENSA AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. CONTRA-RAZÕES DE RECURSO
APRESENTADAS INTEMPESTIVAMENTE. OCORRÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL. INCOMPATIBILIDADE COM A MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.088 DE 26 DE JANEIRO DE 2001 E SUB-
SEQUENTES. OCORRÊNCIA. DECISÃO ANULADA, COM
REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA. RECURSO
PROVIDO.

0014 . Processo:   0116530-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/135392. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000179 Ação Civil Pública.
Agravante: Alenir Inácio da Silva. Advogado: Carlos Ricardo
Penayo de Melo. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 21223. Nº Livro: 392. Julgado
em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da resposta ao agravo
por intempestiva e em dar provimento ao recurso de agravo de
instrumento para os fins acima explicitados. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO.AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RES-
PONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. ALEGADA INÉPCIA DA INICIAL ANTE A MO-
DIFICAÇÃO INTRODUZIDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA
N.º 2.088/2.001, A QUAL IMPÕE A REALIZAÇÃO DE UM
JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. OCORRÊNCIA.
DESIGUALDADE PROCESSUAL. OFENSA AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.  CONTRA-RAZÕES DE RECURSO
APRESENTADAS INTEMPESTIVAMENTE. OCORRÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL. INCOMPATIBILIDADE COM A MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.088 DE 26 DE JANEIRO DE 2001 E SUB-
SEQUENTES. OCORRÊNCIA. DECISÃO ANULADA, COM
REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA. RECURSO
PROVIDO.

0015 . Processo:   0127317-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133360. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1273176 Agravo de
Instrumento.Agravante: Alvandir Domingues
Máximo.Advogado: Fernando Silva Gonçalves.Agravado: Fer-
nando Hermeto Goulart.Advogado: Alvino Aparecido
Filho.Agravado: Galindo e Galindo Ltda, André Renato Galin-
do, André Galindo Moreno, Luiz Marcio Galindo, Comércio
de Carnes G3 Ltda, Ana Luiza de Alcântara Galindo.Advogado:
Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino
Meirelles.Agravado: Brasul Comércio de Alimentos Ltda, Geni
Santina Pizolato Galindo, Ronaldo de Oliveira.Advogado: Re-
nata Eliza de Oliveira, Celso dos Santos Filho. Embargante:

Alvandir Domingues Máximo. Advogado: Fernando Silva Gon-
çalves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 21224. Nº Livro: 392. Julgado
em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DO ARTIGO
526, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARGÜI-
DO E PROVADO PELA PARTE AGRAVADA. ARTIGO 526,
PARÁGRAFO ÚNICO, INTRODUZIDO PELA LEI N.º
10.352/01. RECURSO INADMISSÍVEL. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA.

0016 . Processo:   0116525-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/135390. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000179 Ação Civil Pública.
Agravante: Harry Daijo. Advogado: Carlos Ricardo Penayo de
Melo. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21225. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da resposta ao agravo
por intempestiva e em dar provimento ao recurso de agravo de
instrumento para os fins acima explicitados. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RES-
PONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. ALEGADA INÉPCIA DA INICIAL ANTE A MO-
DIFICAÇÃO INTRODUZIDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA
N.º 2.088/2.001, A QUAL IMPÕE A REALIZAÇÃO DE UM
JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. OCORRÊNCIA.
DESIGUALDADE PROCESSUAL. OFENSA AO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. CONTRA-RAZÕES DE RECURSO
APRESENTADAS INTEMPESTIVAMENTE. OCORRÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL. INCOMPATIBILIDADE COM A MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.088 DE 26 DE JANEIRO DE 2001 E SUB-
SEQUENTES. OCORRÊNCIA. DECISÃO ANULADA, COM
REVOGAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA. RECURSO
PROVIDO.

0017 . Processo:   0125093-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/128533. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1250933 Apelação Civel.Apelante: Com-
pensados Expoente Ltda.Advogado: Walter Toffoli, Marilise
Teixeira.Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Gerson Luiz Dechandt, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, José Fernando
Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos. Embargante: Compen-
sados Expoente Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Marilise Tei-
xeira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Nº Acórdão: 21226. Nº Livro: 393. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO POR MAIORIA
DE VOTOS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE VOTO
VENCIDO. OMISSÃO. ARTIGO 192, §1º, DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EMBARGOS ACO-
LHIDOS COM REMESSA DO ARESTO PARA DECLARA-
ÇÃO DE VOTO.

0018 . Processo:   0124550-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/124338. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000468 Ordinária. Apelante: Ipu
Usinagem Ltda. Advogado: João Soares dos Reis, Marcus Ely
Soares dos Reis. Apelado: Multi-Trava Indústria e Comércio
Ltda. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Jorge Nasser
Macedo, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo. Nº Acórdão: 21227. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL. AÇÃO DE
ABSTENÇÃO DE ATO ILÍCITO. EXTINÇÃO DAQUELA
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO E PROCEDÊNCIA DES-
TA NA INSTÂNCIA ‘A QUO”. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

0019 . Processo:   0128225-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108197. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000270 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Fernando Henriques. Advogado: Antonio de Souza Pe-
droso, Samuel Silvati. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - CNA, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - FAEP, Sindicato Rural de Araruna. Advogado: Tirsi-
ley Débora Formigani Correia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio
Valeixo. Nº Acórdão: 21228. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
CATEGORIA RURAL. CARÁTER COMPULSÓRIO DA
CONTRIBUIÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE PAGAMENTO
POR TODOS OS INTEGRANTES DA CATEGORIA, INDE-
PENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO. NORMA REGULA-
MENTADORA. CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIO-
NAL. LEGITIMIDADE ATIVA CONCORRENTE DO ENTE
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SINDICAL E DAS ENTIDADES ESTADUAL E FEDERAL.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE NA INSTÂNCIA ‘A
QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO. “1 - O fundamento legal da contribuição sin-
dical é a CLT por seus artigos 578 e seguintes, ao que se soma
a previsão contida no Código Tributário Nacional (art.17). Tam-
bém a Carta Constitucional recepciona de forma direta no art.
8, inciso IV, bem como art. 149, e art. 10 e 2 dos ADCT. Ainda,
se acresça o Dec. Lei nº 166, de 15-04-71, que disciplina o
enquadramento sindical. Além de tudo, no mesmo sentido rati-
ficador da contribuição sindical, a Lei nº 8.847, de 28-01-95,
em seu art. 24, já referido. Finalmente, a recente editada Medi-
da Provisória nº 1674/53 de 29-06-98, transformada na Lei nº
9.701-98, corrobora a plena vigência e juridicidade da contri-
buição sindical, prevalecendo apenas em termos de sua atuali-
dade, posto que, o amparo legislativo da contribuição é magní-
fico. 2 - A recepção pela ordem constitucional vigente a contri-
buição sindical compulsória, prevista no art. 578 da CLT, e
exigível de todos os integrantes da categoria, independente-
mente de sua filiação ao sindicato, resulta do art. 8º, IV, ‘in
fine’, da Constituição; não obsta a recepção a proclamação, no
‘caput’ do art. 8º, do princípio da liberdade sindical, que lhe há
de ser compreendido a partir dos termos em que a lei funda-
mental a positivou, nos quais a unicidade (art.8, II) e a própria
contribuição sindical de natureza tributária (art. 8, IV)  marcas
características do modelo corporativista resistente  dão a medi-
da da sua relatividade (DF, MI 144, Min. Sepúlveda Pertence,
in RTJ 147/868.874); não impede a recepção questionada a fal-
ta da lei complementar prevista no art. 146, III, CF, a qual alu-
de o art. 149, à vista do disposto no art. 34,3 e 4, das Disposi-
ções Transitórias (RE 146733, Min. Moreira Alves, in  RTJ
146/684,694). (STJ  Rec. Extraordinário nº 1807/45-8/SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, DJU 08-05-98).(TAPR Apelação
Cível 148818800  Juiz Conv. Jurandyr Souza Júnior  4ª Câmara
Cível  AC. Nº 12,709  p. 19-05-00)”.

0020 . Processo:   0125152-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63051. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000709 Indenização. Apelante: Ale-
xandre Marques, Antunes Marques, Rosângela Rezende No-
gueira Marques. Advogado: José Batista Filho. Apelado: Hele-
na Maria Tostes Frata - Me. Advogado: Renato Benvindo Fra-
ta, Flávio Cerezuela. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo.
Nº Acórdão: 21229. Nº Livro: 393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. AUSÊN-
CIA DE REPRESENTAÇÃO. NÃO JUNTADA DE PROCU-
RAÇÃO. INTIMAÇÃO DO PATRONO PARA SUPRIR - NÃO
CUMPRIMENTO. REVELIA CARACTERIZADA - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 37 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INAPLICÁVEL AO CASO A REGRA DO ART. 13 DO CPC.
ATO INEXISTENTE. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE
NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0021 . Processo:   0123454-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52987. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000486 Falência. Apelante: Ja-
nel Indústria e Comércio de Portas e Janelas de Madeira Ltda.
Advogado: Vitor Lotoski, Mauricio Flavio Magnani, Fabiana
Cristina Braun. Apelado: Madepar Madeireira Ltda. Advoga-
do: Fernanda Lopes Martins, Roberto Machado Filho, Marta
de Areco Pereira, Danielle Laginski. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Oc-
távio Valeixo. Nº Acórdão: 21230. Nº Livro: 393. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, e em consonância com o pa-
recer da douta Procuradoria Geral de Justiça, em dar pro-
vimento ao apelo, para os fins acima explicitados. EMEN-
TA:  FALÊNCIA - RÉU QUE EFETUOU DEPÓSITO ELI-
SIVO E APRESENTOU DEFESA ALEGANDO A PRES-
CRIÇÃO DO TÍTULO - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA
FALÊNCIA QUE NÃO ANALISOU A PRESCRIÇÃO - IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO, QUE
INOVOU PROFERINDO NOVA SENTENÇA - IMPOSSI-
BILIDADE - SENTENÇA ANULADA - APELO PROVI-
DO. Os embargos de declaração têm finalidade de comple-
mentar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipan-
do obscuridades ou contradições. Não possui caráter subs-
titutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou acla-
ratório. Nova decisão deve ser proferida para apreciar os
embargos de declaração, atendendo os limites dispostos nos
artigos 535 e seguintes do CPC.

0022 . Processo:   0128756-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113825. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001012 Rescisão de Contrato.
Apelante: Baggio e Filhos Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida, Samira de Fatima Nabbouh Abreu, Ricardo dos Santos
Abreu. Apelado: Elton Luiz Nadolny, Cliceia Aparecida Melti-
or Nadolny. Advogado: José Antonio Faria de Brito. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21231. Nº Livro:
393. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA POR INADIMPLÊNCIA
CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. NÃO É PASSÍVEL DE RESCISÃO O CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, APÓS CELEBRA-
DA A ESCRITURA DEFINITIVA DA COMPRA E VENDA.
PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE NA INSTÂNCIA ‘A
QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0023 . Processo:   0124241-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63047. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000157 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Joventino Wal-
ter Nesi, Laurival Dinarte Trizotto. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21232. Nº Livro: 393. Julgado
em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO
DAS COTAS PAGAS, COM CORREÇÃO MONETÁRIA,
DESCONTADA, CONTUDO, A TAXA DE ADMINISTRA-
ÇÃO. SÚMULA Nº 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA CORRETA. DECI-
SÃO MANTIDA.  RECURSO IMPROVIDO.  Não tendo o gru-
po de consorciados personalidade jurídica, deve ser represen-
tado em Juízo pela administradora, consoante regra contida no
art. 12, VII, do Código de Processo Civil, e precedentes juris-
prudenciais ( Rev. Tribs. 476/153; JTA 34/120). Incide corre-
ção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua resti-
tuição, em virtude da retirada ou exclusão do participante do
plano de consórcio (Súmula nº 35, do STJ). Juros de Mora -
Incidência a partir do trigésimo dia do encerramento das ativi-
dades do grupo.

0024 . Processo:   0127978-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104560. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000030 Declaratória.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Miguel Antonio Slowik, Luiz Gustavo Pujol, Claudio
Xavier Petryk, Régis Tocach, Álvaro Luiz da Silveira Schrei-
ner. Apelado: Maria Cristina Malinoski. Advogado: Alexandre
Tadeu Ribeiro Barbosa, Eledir Helena Passos. Rec.Adesivo:
Maria Cristina Malinoski. Advogado: Alexandre Tadeu Ribei-
ro Barbosa, Eledir Helena Passos. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octá-
vio Valeixo. Nº Acórdão: 21233. Nº Livro: 393. Julgado em:
09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO E DÉBITO COMINADA COM INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - DANOS MORAIS - TUTELA
ANTECIPADA - PROCEDÊNCIA - CITAÇÃO VÁLIDA -
REVELIA - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC -
ADMISSIBILIDADE - VALOR DA INDENIZAÇÃO - PRIN-
CÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDA-
DE - RECURSO ADESIVO  MAJORAÇÃO DO “QUANTUM”
INDENIZATÓRIO - DESCABIMENTO. -Tratando-se de cita-
ção realizada na pessoa do preposto, desde que formalmente
vinculado à pessoa jurídica, aplica-se a teoria da aparência,
sendo válido o ato processual. - O Código de Defesa do Consu-
midor aplica-se aos contratos bancários que envolvam outorga
de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor (§ 2º
do art. 3º e art. 52, do CDC). -Todavia, ao arbitrar o “quantum”
indenizatório deve o magistrado observar os princípios da ra-
zoabilidade e proporcionalidade, levando em conta a posição
sócio-econômica do ofendido e do ofensor, bem como a inten-
sidade da ofensa e sua repercussão diante do caso concreto.

0025 . Processo:   0121803-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/31592. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000043 Desconstituição de Rejeição de
Contas. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Carlos Kanegus-
suku. Advogado: Christian Trevisan Wendling, Aurasil Ianice-
lli Rodini, Adyr Sebastião Ferreira, Iria Regina Marchiori, Maria
Teresinha Chenso. Réu: Município de Andirá. Advogado: Luiz
Carlos Moreira da Silva. Réu: Câmara Municipal de Andirá.
Advogado: Carlos Alberto Pedrotti de Andrade. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21234. Nº Livro: 393.
Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso para os
fins acima explicitados. EMENTA:  REEXAME NECESSÁ-
RIO. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DECISÃO DE
REJEIÇÃO DE CONTAS  CUMULADA COM PEDIDO DE
EXONERAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍ-
PIO DE ANDIRÁ. OCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA LIDE.
VIABILIDADE. A CÂMARA MUNICIPAL POSSUI LEGITI-
MIDADE JUDICIÁRIA PARA A DEFESA DOS ATOS PRA-
TICADOS  DENTRO DE SUA PRERROGATIVA. EXCLU-
SÃO DA CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ NOS
ÕNUS DA SUCUMBÊNCIA, EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO OFICIAL PARA
A PARTE RÉ REMANESCENTE CÂMARA MUNICIPAL.
NÃO TENDO HAVIDO RECURSO VOLUNTÁRIO DESTA,
SUBSISTE NO QUE LHE TOCA, O PERTINENTE COMAN-
DO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA. DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO IMPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04581

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair José Altíssimo 007 0130821-0
André Luiz Nunes da Silva 010 0130922-2
André Renato Miranda Andrade 002 0125143-8
Anna Christina Castelo B. Pereira 009 0130890-5
Aparecida Sidneia da Silva 008 0130843-6
Arlete Francisca da Silva Reis 013 0107084-6
Bernadete Gomes de Souza 002 0125143-8
Carla Simone Tuchanski 001 0120701-0/01

Carmen Gloria Arriagada Andrioli 012 0103405-9/01
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 010 0130922-2
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 013 0107084-6
Clemerson Merlin Cleve 011 0131173-3
Davi Deutscher 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01
Denilson Janderson Trombetta 014 0110495-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01
Francisco Carlos Melatti 013 0107084-6
Francisco Machado de Jesus 014 0110495-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0130414-5
Hamilton Antonio de Melo 013 0107084-6
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 001 0120701-0/01
Isabela Cristine Martins Ramos 006 0130414-5
Ivan Rubens Bueno Mendes 014 0110495-4
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0128960-1/01
Joe Tennyson Velo 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01
Jorge Brandalize 002 0125143-8
Jorge Hamilton Aidar 013 0107084-6
José Luís Almirão 014 0110495-4
Juliana Moter Araújo 012 0103405-9/01
Julio Ricardo de Paula Amaral 013 0107084-6
Julio Rodolfo Roehrig 013 0107084-6
Laercio Ricardo Mattana Carollo 014 0110495-4
Leila Massako Hashiguchi 012 0103405-9/01
Lincoln do Carmo Santos 014 0110495-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 012 0103405-9/01
Luciana de Andrade 008 0130843-6
Luciano Carlos Franzon 002 0125143-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0130414-5
Luiz Julio Bertin 001 0120701-0/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 002 0125143-8
Marcílio Dias Pereira Júnior 005 0130230-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0130414-5
Marco Antônio Lima Berberi 002 0125143-8
Marco Antônio de Souza 006 0130414-5
Marco Antonio Brandalize 002 0125143-8
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 012 0103405-9/01
Mariana de Oliveira F. Antunes 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 012 0103405-9/01
Marion de Oliveira Pereira Daltin 005 0130230-9
Marisa da Silva Sigulo 002 0125143-8
Mauri José Roika 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01
Moacir Antonio Bordignon 010 0130922-2
Nelson João Klas 010 0130922-2
Neusa Maria Garanteski 012 0103405-9/01
Nilza Machado de Oliveira 001 0120701-0/01
Paulo Ricardo Schier 011 0131173-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0130414-5
Paulo Roberto de Souza 001 0120701-0/01
Paulo Rogerio Hegeto de Souza 013 0107084-6
Raul Eldio Lima Ribas 010 0130922-2
Roberta Davidson Negraes 012 0103405-9/01
Roberto Carlos Ribeiro 005 0130230-9
Roberto Joaquim de Souza 013 0107084-6
Rogério Distefano 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01
Ruth Brustolin 012 0103405-9/01
Sérgio Botto de Lacerda 003 0128959-8/01
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos 013 0107084-6
Sônia Regina Dias Barata 002 0125143-8
Sandro Marcelo Kozikoski 011 0131173-3
Shirley Rosana de Moraes 005 0130230-9
Silmara Borghelot 007 0130821-0
Solon Sehn 011 0131173-3
Sonia Maria Anrelink 014 0110495-4
Tânia Mara Pereira 001 0120701-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0128959-8/01

004 0128960-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0120701-0/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/48511. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1207010 Apelação Civel. Requerente:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deri-
vados de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson
Tadeu Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira, Carla Simone Tu-
chanski. Requerido: Sindicato dos Empregados em Empresas
Distribuidoras e Revendedoras de Combustíveis, Lubrifican-
tes, Postos de Serviços Automotivos e Borracharias do Norte
Noroeste do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Julio Bertin,
Nilza Machado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Des-
pacho:
Defiro requerimento de fl. 141, item ‘’b’’, e concedo o prazo
de 20 dias para sua juntada. Curitiba, 08/10/2002. Des. Octá-
vio Valeixo - Relator

0002 . Processo:   0125143-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/73631. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000361 Ordinária. Apelante: José
Carlos Ramos. Advogado: Luciano Carlos Franzon, Jorge Bran-
dalize, Marco Antonio Brandalize, Luiz Marcelo Munhoz Pi-
rola. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias
Barata, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
Assiste ao apelante, nos termos do artigo 398, do Código de
Processo Civil, o direito de conhecer da juntada, aos autos, e
de se manifestar a respeito, dos documentos de f. 81/86, pro-
movida pelo dr. promotor de justiça, na instância de origem.
Intime-se o apelante para se manifestar, querendo, no prazo de
5 dias.  Curitiba, 7 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler,
Relator.

0003 . Processo:   0128959-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/128953. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289598 Agravo de

Instrumento.Agravante: Lidio Slaviero e Cia Ltda, Slaviero de
Cascavel Ltda, Slaviero Veículos e Tratores Ltda.Advogado:
Mariana de Oliveira Franco Antunes, Mauri José Roika, Davi
Deutscher.Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER.Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gasparin,
Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano. Agravante: Lidio
Slaviero e Cia Ltda, Slaviero de Cascavel Ltda, Slaviero Veícu-
los e Tratores Ltda. Advogado: Mariana de Oliveira Franco An-
tunes, Mauri José Roika, Davi Deutscher. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Acolhendo as razões dos agravantes, reconsiderando o des-
pacho de f. 35, e tendo como relevantes os fundamentos do
pedido, dada a possibilidade de que resulte em desfavor dos
recorrentes, lesão grave e de difícil reparação, suspendo o cum-
primento da decisão agravada até o pronunciamento definitivo
da Câmara, sem concessão de tutela antecipada, como pleitea-
do a f. 11 da inicial recursal, para fixação dos honorários advo-
catícios, não apenas porque se trata de faculdade processual,
como porque a providência não se mostra absolutamente indis-
pensável, no caso, representando supressão de instância juris-
dicional. 2. Comunique-se e requisitem-se informações ao dr.
juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 3. Proce-
da-se à intimação do agravado.  4. Autorizo o sr. chefe da divi-
são a assinar os expedientes.  Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo:   0128960-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/128955. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289601 Agravo de
Instrumento.Agravante: Carlos Roberto Emílio, Nilza Raysel
Emílio.Advogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika, Mariana
de Oliveira Franco Antunes.Agravado: Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.Advogado: Ro-
gério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Ubirajara Ayres Gasparin.
Agravante: Carlos Roberto Emílio, Nilza Raysel Emílio. Ad-
vogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika, Mariana de Olivei-
ra Franco Antunes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Acolhendo as razões dos agravantes, reconsiderando o des-
pacho de f. 30, e tendo como relevantes os fundamentos do
pedido, dada a possibilidade de que resulte em desfavor dos
recorrentes, lesão grave e de difícil reparação, suspendo o cum-
primento da decisão agravada até o pronunciamento definitivo
da Câmara, sem concessão de tutela antecipada, como pleitea-
do a f. 11 da inicial recursal, para fixação dos honorários advo-
catícios, não apenas porque se trata de faculdade processual,
como porque a providência não se mostra absolutamente indis-
pensável, no caso, representando supressão de instância juris-
dicional. 2. Comunique-se e requisitem-se informações ao dr.
juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 3. Proce-
da-se à intimação do agravado.  4. Autorizo o sr. chefe da divi-
são a assinar os expedientes.  Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

0005 . Processo:   0130230-9   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/131071. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000260 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: M. I. T.. Advogado:
Marcílio Dias Pereira Júnior, Roberto Carlos Ribeiro, Marion
de Oliveira Pereira Daltin, Shirley Rosana de Moraes. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Des-
pacho:
1 - M I T, por seus advogados, impetra habeas corpus, com
pedido de liminar, tendo em vista a determinação de sua inti-
mação para efetuar o pagamento da pensão reclamada, em três
dias, “sob pena de prisão”, no processo da execução de pensão
alimentícia  que lhe move sua ex-mulher L P T. 2 - Consideran-
do que a inicial do processo da separação não acompanhou os
documentos que instruíram o pedido, requisite-se, preliminar-
mente, informações da autoridade apontada como coatora - o
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e anexos da Comar-
ca de Maringá -, nos termos do artigo 222 do Regimento Inter-
no deste Tribunal, bem como a cópia da inicial da separação
judicial. 3 - Oficie-se e intimem-se. Curitiba, 25 de setembro
de 2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0006 . Processo:   0130414-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133496. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17005 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Agravado: Maria de Lourdes Inácio.
Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto pelo Estado do Paraná con-
tra despacho que, na fase de execução de julgado decorrente de
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, proposta por Maria de
Lourdes Inácio, indeferiu pedido do executado/agravante, “de
fls. 245/246”, sob o pressuposto de que “a matéria deveria ter
sido deduzida em embargos”.  Pede seja reformado o despa-
cho, considerando-se quitado o débito na forma da legislação
referida. Sustenta que o indeferimento refere-se ao pedido que
formulou, de se considerar quitado débito excedente ao limite
da sistemática das “obrigações de pequeno valor”, na impor-
tância complementar de R$ 1.703,86, em desconformidade com
a Lei 12.601/99 e o Decreto 1.511/99, que estabelecem o teto
de 5.400 UFIR; que é imperiosa a concessão do efeito suspen-
sivo, porque a reforma tardia do despacho importará no paga-
mento do valor referido, sem garantia de retorno aos cofres
públicos, causando lesão à ordem financeira e administrativa
do agravante. 2. Nos termos do artigo 527, II, do Código de
Processo Civil, por se tratar de provisão jurisdicional de urgên-
cia, defiro o efeito suspensivo pleiteado, considerando rele-
vante o fundamento da irresignação, e tendo em conta o laco-
nismo do despacho agravado, e considerando o precedente desta
Câmara, no julgamento do agravo de instrumento nº. 113.142-
0, cujo acórdão, de nº. 20.128, a 20.3.2002, foi assim ementa-
do:  “ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO PREVIDEN-
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CIÁRIA-  PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE ATRASA-
DOS - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE DÉBITO DE VA-
LOR EXCEDENTE AO LIMITE DE 5.400 UFIR - LEI 12.601/
99 E DECRETO 1.511/99  -IMPOSSIBILIDADE-  PRECATÓ-
RIO COMPLEMENTAR. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO-
SUSPENSÃO PELO STF  -DECISÃO CORRETA. PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO PARA DETERMINAR O
PAGAMENTO DO SALDO ATRAVÉS DE PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR, INDEPENDENTEMENTE DO DES-
CONTO PREVIDENCIÁRIO. 3. Comunique-se e requisitem-
se informações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no prazo
de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação da agravada, nos moldes
do artigo 527, III, do Código de Processo Civil.  5. Vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça.  6. Autorizo o sr. chefe da
divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 1º de outubro de
2002. Dilmar Kessler Relator.

0007 . Processo:   0130821-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136018. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000184 Alimentos. Agravante: V. B. S..
Advogado: Silmara Borghelot. Agravado: M. V. S.  Representado(a).
Advogado: Adair José Altíssimo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
V. B. d. S. agrava da decisão que, na ação de alimentos, fixou
em 1 salário mínimo os alimentos provisionais em favor do
agravado. Sustenta sua reforma, pleiteando liminar para anula-
ção da decisão de 1° grau. Alega que seus rendimentos líquidos
não alcançam a quantia de R$ 500,00. Alega ainda que não
existe a possibilidade de pagar metade de seu salário em favor
de apenas uma pessoa, uma vez que com a outra metade, têm
de prover o seu próprio sustento e o de sua esposa. A razão
deduzida pelo agravante, se afigura de relevância, certo de que
o documento de fl. 24, comprova os rendimentos mensais do
agravante. Por tais motivos, nos termos do art.527, III, do CPC,
atribuo efeito suspensivo ao “decisum”, até ulterior decisão
definitiva, fixando liminarmente os alimentos provisionais em
30% (trinta) dos rendimentos líquidos do agravante. I - Requi-
sitem-se informações ao Juízo do processo, em dez dias, comu-
nicando-lhe o teor desta decisão, ficando autorizada à chefia
da divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a agrava-
da, para apresentar resposta, com o prazo de dez dias e queren-
do comprove através de certidão que o agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do CPC. Em, 09-10-02. Des. Octá-
vio Valeixo Relator

0008 . Processo:   0130843-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136309. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000099 Ação Civil Pública. Agra-
vante: João Celso Martini. Advogado: Aparecida Sidneia da
Silva, Luciana de Andrade. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por JOÃO CELSO MAR-
TINI contra despacho que, em AÇÃO CIVIL PÚBLICA pro-
posta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ, recebeu a inicial. Pede o agravante a reforma do despa-
cho, visando ao não recebimento da petição.  Alega que o des-
pacho é nulo por falta de fundamentação; que pediu o indeferi-
mento da inicial, por inconstitucionalidade da lei 8.429/92,
aduzindo ainda falta de competência para legislar, desobediên-
cia e exorbitância aos limites estabelecidos no artigo 37, § 4º,
da Constituição Federal, afronta ao princípio da segurança ju-
rídica, impossibilidade de subordinação do mandatário políti-
co à lei de improbidade administrativa, ilegitimidade ativa do
Ministério Público, ausência de interesse difuso, falta de inte-
resse de agir, inadequação da ação de improbidade, sobre o que
não se manifestou o dr. juiz; que o artigo 52 da lei 10.257/01
“delimitou expressamente os casos em que resta configurada a
prática de improbidade administrativa por prefeitos” (f. 9), o
que foi rejeitado pelo dr. juiz, infundadamente, sob o pressu-
posto de que a matéria não está esgotada na referida lei; que
falta razão ao julgador singular, ao fundamentar a rejeição da
preliminar de ausência de controle difuso, porque a lei 8.429/
92 é inconstitucional por violação do princípio da bicamerali-
dade; que houve cerceamento de defesa porque o despacho não
tomou conhecimento das demais preliminares; que a ação é
improcedente, porque a contratação de pessoal não se deu “con-
forme consta da exordial” (f. 13); que um dos servidores foi
admitido em gestão anterior à do agravante, enquanto outros
(Alexandre Capelini Negri, Angela Maria Linhares dos Santos,
Jamil Antonio de Andrade, Margareth Jovedi Castro e Valdeir
Rocha) são ocupantes de cargo em comissão, e outros foram
admitidos por “urgência e necessidade... frente a serviços es-
senciais” (f. 14), em consonância com a lei municipal 1.354/
89, em obediência ao princípio da impessoalidade, sem visar a
vantagem pessoal, sem causar dano ao erário público, sem dolo,
culpa ou má-fé, abuso de poder, desvio de finalidade, não se
encontrando caracterizado o ato de improbidade administrati-
va; que “agiu de modo menos gravoso para o município e cole-
tividade em razão da difícil situação social e econômica que
enfrentava” o governo municipal, o que “é considerado um sim-
ples erro de atuação, que não enseja improbidade e... motivo
para condenar o Agravante” (f. 19), sendo juridicamente im-
possível condenar por presunção; que devem aplicar-se as dis-
posições dos artigos 10 e 17, § 8º, da lei 8.429/92; que a lide é
temerária, e causará sérios prejuízos morais e patrimoniais, por
colocar “em dúvida as ações e atitudes do Agravante perante
toda a sociedade”, porque” o simples fato de ter contra si uma
ação” provoca condenação pública antecipada (f. 22), impon-
do-se, por isso, o efeito suspensivo. 2. O perigo de lesão grave
e de difícil ou incerta reparação, que autoriza a concessão do
pleiteado efeito suspensivo, como dispõe o artigo 523, § 4º, do
Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas atra-
vés da Lei 10.352/01, não restou demonstrado pelo agravante,
não sendo suficiente, para tanto, a alegação de reprovação pú-
blica, pelo fato de ter sido proposta a ação noticiada. Por isso,
restando indemonstrado o gravame, de plano, indefiro o pleite-
ado efeito suspensivo. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz
da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se
à intimação do agravado.  5. Autorizo o sr. chefe da divisão a
assinar os expedientes.  Curitiba, 7 de outubro de 2002. Des.
Dilmar Kessler Relator

0009 . Processo:   0130890-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136915. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000741
Revisional de Alimentos. Agravante: G. M. A.  Representado(a).
Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira. Agravado:
E. W. A.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fi-
cando autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício.
2. Intime-se a agravada, para que responda, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de
Processo Civil, e querendo comprove através de certidão se o
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-
se. Em, 11-10-2002. Des. Octávio Valeixo R e l a t o r

0010 . Processo:   0130922-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137873. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000072 Declaratória. Agravante: Ro-
bson Bauer Santos, Antonio Araújo Santos Junior, José Luiz
Abdalla, Raquel dos Santos, Tarcísio Anibal Araújo Abdalla,
Evandro Araújo Abdalla. Advogado: André Luiz Nunes da Sil-
va. Agravado: Therezinha Martins Araújo, Maria Therezinha
Martins Araújo, Luiz Maurício Martins Araújo, Marcílio Mar-
tins Araújo, Marita Martins Araújo, Mara Martins Araújo. Ad-
vogado: Moacir Antonio Bordignon, Carmen Silvia Marcon
Garmêndia de Borba. Interessado: Oséas Ribas Ferreira Júnior.
Advogado: Nelson João Klas. Interessado: Sérgio Mendes Ara-
újo, Araceli Marcondes Araújo, Dione Araújo Camargo, Ma-
noel Antonio Camargo Nunes. Advogado: Raul Eldio Lima
Ribas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação de-
claratória de nulidade de testamento revogou o pedido de ante-
cipação de tutela. Deixo de conceder o efeito suspensivo por
não vislumbrar, no caso, os requisitos necessários à sua con-
cessão, principalmente pelo fato de estarem presentes o “fu-
mus boni iuris” e o “periculum in mora”.  A decisão recorrida
encontra-se bem fundamentada e a sua reforma exige prova
inequívoca do direito pleiteado, que, nesta fase de cognição
sumária, não ficou demonstrada de plano. Outrossim, mante-
nho inalterada a decisão impugnada nos termos em que foi pro-
ferida, até ulterior decisão de mérito. I - Comunique-se ao Juí-
zo de origem o teor desta decisão, solicitando-se-lhe informa-
ções, com o prazo de dez dias; ficando autorizada à chefia da
divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a parte agra-
vada, a fim de que, na forma do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil, apresente resposta aos termos do
presente recurso, e querendo comprove através de certidão que
o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC
Em, 09/10/2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0011 . Processo:   0131173-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139555. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000466 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Câmara de Vereadores de Francisco Beltrão.
Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier,
Clemerson Merlin Cleve, Solon Sehn. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Câmara de Vereadores de Francisco
Beltrão, em que é agravado Ministério Público do Estado do
Paraná, contra decisão que, em autos de ação civil pública, re-
cebeu a petição inicial sem dar oportunidade a parte ré de apre-
sentar defesa prévia. Aduziu, em suas razões recursais, que o
Ministério Público ajuizou a ação civil pública pleiteando que
o Poder Legislativo local procedesse a adequação do número
de seus membros, reduzindo-se o número de 15 para 9 Verea-
dores para as próximas legislaturas, eis que o número superior
estaria causando prejuízo ao erário público;  que o juiz mono-
crático recebeu a inicial e reservou-se no direito de apreciar o
pedido antecipatório após  a manifestação da parte ré nos au-
tos, sem, no entanto, oportunizar a esta a apresentação de defe-
sa prévia, conforme prevê o artigo 17, § 7º, da Lei n.º 8.429/92;
que o despacho agravado negou vigência ao dispositivo de lei
mencionado. Requereu concessão de efeito suspensivo. É o
relatório. II) Estão presentes os pressupostos necessários para,
em cognição sumária,  ser deferido o pedido de efeito suspen-
sivo pretendido pela agravante, quais sejam, o “fumus boni ju-
ris” e o “periculum in mora”. Quanto ao primeiro requisito, o
“fumus boni juris”, este consiste nas argumentações da agra-
vante de que não foi lhe oportunizada a defesa prévia na forma
prevista no artigo 17, § 7º, da Lei de Improbidade Administra-
tiva. De fato, a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que dis-
põe na sua ementa expressamente sobre “as sanções aplicáveis
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no
exercício do mandato, cargo, emprego ou função na adminis-
tração pública, direta, indireta ou funcional e dá outras provi-
dências” foi alterada significativamente pela Medida Provisó-
ria nº 2.088-36 de 26 de janeiro de 2001, convalidada mensal-
mente pelas Medidas Provisórias subseqüentes. Assim, com a
edição das respectivas Medidas Provisórias, ao artigo 17 da
Lei nº 8.429/92 - que trata do procedimento administrativo e
do processo judicial - foram acrescidos os parágrafos 5º, 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º e 12º, os quais dispuseram nova sistemática
processual a ser adotada quando da propositura de ação civil
pública por ato de improbidade administrativa. Estes novos dis-
positivos foram assim redigidos: § 5º - A propositura da ação
prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posterior-
mente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o
mesmo objeto. § 6º - A ação será instruída com documentos ou
justificação que contenham indícios suficientes da existência
do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da im-
possibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, ob-
servada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas
nos arts. 16 e 18 do Código de Processo Civil. § 7º - Estando a
inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escri-
to que poderá ser instruída com documentos e justificações,
dentro do prazo de quinze dias. § 8º - Recebida a manifestação,
o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejei-
tará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbida-

de, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.
§ 9º - Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresen-
tar contestação. § 10º- Da decisão que receber a petição inicial,
caberá agravo de instrumento. § 11º - Em qualquer fase do pro-
cesso, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o
juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. § 12º -
Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos pro-
cessos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, “caput” e §
1º, do Código de Processo Penal.  Evidencia-se que o juízo
monocrático inobservou a nova regra instituída pela Medida
Provisória nº 2.088/36, que alterou a Lei nº 8.429/92, que dis-
ciplina a improbidade administrativa e se encontra em vigor.
Exige a nova norma procedimento prévio antes do recebimento
da ação civil pública em casos de improbidade administrativa.
Apesar de a  presente ação civil pública ser oferecida apenas
para reduzir o número de vereadores, o artigo 17 da Lei 8.429/
92 é aplicável ao caso, tanto que o Ministério Público, autor da
ação,  menciona o referido preceito legal de forma expressa na
exordial (cópia de fls. 12), e também faz considerações sobre o
prejuízo sofrido ao erário público. Assim, ao simplesmente
postergar a análise do pedido  liminar, o Dr. Juiz  “a quo” supri-
miu etapas pretéritas estabelecidas pela medida provisória em
vigor, causando graves prejuízos à agravante que, se notificada
previamente, certamente poderia demonstrar a inexistência dos
fatos, o que ensejaria a rejeição da ação e a extinção do proces-
so, nos termos do § 8º  e § 11º, do art. 17 da Lei nº 8429/92.
Aliás, em recente julgado, esta Câmara já se pronunciou sobre
o assunto: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO CIVIL
PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGADA INÉPCIA DA INI-
CIAL ANTE A MODIFICAÇÃO INTRODUZIDA PELA ME-
DIDA PROVISÓRIA N.º 2.088/2.001, A QUAL IMPÕE A
REALIZAÇÃO DE UM JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILI-
DADE. OCORRÊNCIA. DESIGUALDADE PROCESSUAL.
OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ARTIGO 5º,
INCISO LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  CONTRA-
RAZÕES DE RECURSO APRESENTADAS INTEMPESTIVA-
MENTE. OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. VIOLA-
ÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCOMPATIBILI-
DADE COM A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.088 DE 26 DE
JANEIRO DE 2001 E SUBSEQUENTES. OCORRÊNCIA.
DECISÃO ANULADA, COM REVOGAÇÃO DA LIMINAR
CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. (TJPR - Agravo de Ins-
trumento n.º 116.530-2, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. José Wan-
derlei Resende, julgado em 09/10/2.002). O Ministério Públi-
co, todavia, em casos semelhantes, ao se pronunciar sobre o
tema, apesar de reconhecer a alteração havida pelas medidas
provisórias, pelas quais restou modificado o rito da ação civil
pública, vem propugnando pela inconstitucionalidade das alte-
rações de ordem processual, sob o argumento de que se estaria
restringindo as suas funções, previstas no artigo 129, inciso III,
da Constituição Federal. No entanto, tais alterações nada têm
de inconstitucionais e vieram, exatamente, em defesa do cida-
dão,  através das quais se podem evitar medidas violentas con-
tra si, como a indisponibilidade de bens, ou o uso indevido e
incontrolado do instrumento da ação civil pública. Quanto ao
segundo requisito, o “periculum in mora”, este consiste na pos-
sibilidade do ato causar lesão irreparável ou de difícil repara-
ção. Ora, a não concessão do efeito suspensivo ao presente re-
curso poderá ocasionar a extinção do processo, conforme pre-
vê o artigo 17, §§ 8º e 11º da Lei n.º 8.429/92. III) Nestas con-
dições, evidenciado que está, em princípio, que a agravante
reuniu os requisitos da parte final do artigo 558, “caput”, do
Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo
ativo no sentido de garantir a parte agravante apresentação de
defesa prévia, com a sua conseqüente apreciação pelo juízo
monocrático, antes da apreciação do pedido de antecipação de
tutela. IV) Cumpram-se os incisos III, IV e V do artigo 527 do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/
01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. VI)
Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
me-se e oficie-se. Curitiba, 10 de outubro de 2.002. DES. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0012 . Processo:   0103405-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130062. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1034059 Apelação Civel.Apelante: Lo-
sango Promotora de Vendas SA.Advogado: Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio
Esmanhoto Filho.Apelado: Arani Aparecida da
Rocha.Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako
Hashiguchi, Ruth Brustolin. Embargante: Losango Promotora
de Vendas SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gi-
onedis, Juliana Moter Araújo, Roberta Davidson Negraes. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho:
Losango Promotora de Vendas opôs embargos de declaração
contra o v. acórdão de fls.182/199, alegando que houve contra-
dição, podendo esta ser verificada pela simples leitura da emen-
ta, que estabelece o valor da indenização em R$ 2.000,00 e,
que no corpo do acórdão, consta da fundamentação que o valor
da indenização mantém-se o fixado na r. sentença, no valor de
cinqüenta salários mínimos e estabelece a incidência dos juros
a partir da citação. Desta forma, incorre em contradição o v.
acórdão, uma vez que deveria ter sido dado provimento parcial
ao recurso interposto pela embargante, inversamente do que
constou na ementa com relação ao desprovimento total deste.
Prequestiona a matéria dos presentes embargos de declaração e
requer sejam estes conhecidos e providos, especialmente no
que pertine ao valor arbitrado a título de indenização e a data
da incidência dos juros de mora e correção monetária. Por sua
vez, Arani Aparecida da Rocha opôs embargos de declaração
alegando que houve contradição no v. acórdão, na medida em
que constou na ementa valor fixado para a indenização diverso
do estabelecido na fundamentação do voto proferido, reque-
rendo seja mantido na ementa o entendimento consubstanciado
na fundamentação e no dispositivo, ou seja, a condenação em

cinqüenta salários mínimos a título de indenização. Recursos
tempestivos. É o relatório. Depreende-se dos autos que houve
erro material no tocante ao valor fixado para a condenação em
indenização da embargante Losango Promotora de Vendas S/A
na ementa do voto proferido, devendo passar a constar onde se
lê “Todavia, deve seu valor ser reduzido para R$ 2.000,00”
deve passar a constar “mantendo o valor de cinqüenta salários-
mínimos”. E, ainda, onde consta na ementa “recurso desprovi-
do”, deve passar a constar “recurso parcialmente provido”, con-
soante o entendimento constante na fundamentação e no dispo-
sitivo do v. acórdão, devendo a incidência dos juros e correção
monetária serem contadas a partir da data da citação. Em assim
sendo, conheço dos embargos de declaração opostos, acolhen-
do-os tão somente para sanar a ocorrência de erro material, não
tendo existido qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.
Nesse sentido: “DECISAO: ACORDAM OS JULGADORES
INTEGRANTES DA 4A CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM ACOLHER PARCIALMENTE OS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARACAO, TAO SO-
MENTE PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL EXISTEN-
TE, PARA QUE PASSE A FIGURAR NA PARTE FINAL DO
DISPOSITIVO DO ACORDAO EMBARGADO: TENDO POR
BASE O VALOR DA LEGITIMA DOS APELADOS, APOS
AS DEDUCOES. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
CAO - APELACAO - ERRO MATERIAL - OCORRENCIA -
USO DA EXPRESSAO APELANTES EM VEZ DE APELA-
DOS - CORRECAO - OBSCURIDADE E OMISSOES - INE-
XISTENCIA - DESNECESSIDADE DE SE ESTABELECER
QUE OS HONORARIOS PERTENCEM AOS ADVOGADOS
- DECORRENCIA DE TEXTO LEGAL - ART. 23 DA LEI N.
8.906/94 - DEMAIS QUESTOES DEVIDAMENTE ANALI-
SADAS NO ACORDAO - EMBARGOS ACOLHIDOS PAR-
CIALMENTE. (Embs. Declaração Cível, Ac. 20631, 4a Câma-
ra Cível, Rel. Juiz MIGUEL KFOURI NETO). Curitiba, 08 de
outubro de 2.002. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Re-
lator

0013 . Processo:   0107084-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/41925. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000922 Ordinária de Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Maria Aparecida do Carmo
Assad. Advogado: Paulo Rogerio Hegeto de Souza, Jorge Ha-
milton Aidar, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Roberto Joa-
quim de Souza, Julio Ricardo de Paula Amaral. Apelado: Uni-
versidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio
de Melo, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Julio Rodolfo
Roehrig, Arlete Francisca da Silva Reis, Francisco Carlos Me-
latti. Apelante: Universidade Estadual de Londrina. Advoga-
do: Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Julio Rodolfo Roehrig,
Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis,
Francisco Carlos Melatti. Apelado: Maria Aparecida do Carmo
Assad. Advogado: Paulo Rogerio Hegeto de Souza, Jorge Ha-
milton Aidar, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Roberto Joa-
quim de Souza, Julio Ricardo de Paula Amaral. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.
Maria Aparecida do Carmo Assad  propôs Ação de Cobrança
de Adicional de Insalubridade contra a Universidade Estadual
de Londrina, a qual foi julgada  parcialmente procedente. Irre-
signados com a decisão, Maria Aparecida do Carmo  Assad e
Universidade Estadual de Londrina interpuseram  o presente
recurso de Apelação.  Verifica-se dos autos que a Sra. Maria
Aparecida do Carmo Assad propôs Ação de Cobrança de Adi-
cional de Insalubridade e deu como valor da causa R$ 1.000,00
( mil reais) na data de 30 de outubro de 1998. Nos termos do
art. 104, inciso III, alínea ‘f’, da Constituição Estadual, com-
pete, ao Egrégio Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso
as questões que versam sobre  as ações de procedimento  sumá-
rio. Destaque-se que ainda que a referida ação seja contra pes-
soa jurídica de direito público, o procedimento terá que ser o
comum sumário. Nesse sentido, a jurisprudência: “COMPE-
TÊNCIA. APELAÇÃO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
TRATANDO-SE DE AÇÃO DE VALOR MENOR OU IGUAL
A VINTE VEZES  O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
NO PAÍS, AINDA QUE CONTRA PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO, NÃO SENDO RELATIVA AO ESTADO
E A CAPACIDADE DAS PESSOAS, O PROCEDIMENTO
TERÁ QUE SER O COMUM SUMARÍSSIMO (CPC, ART.
275, E PARÁGRAFO ÚNICO) QUE É INDISPONÍVEL E
PORTANTO, INFUNGÍVEL, PORQUE DE ORDEM PÚBLI-
CA, DE NADA VALENDO  PARA A FIXAÇÃO DA ALÇA-
DA TENHA SIDO IMPRIMIDO AO FEITO,
INDEVIDAMENTE,O COMUM PROCEDIMENTO ORDI-
NÁRIO. (TJPR, 3ª Câmara Cível, Des. Rel. NUNES DO NAS-
CIMENTO, Ac. 9987)  Assim, incompetente o presente Tribu-
nal, devendo os autos serem encaminhados  ao E. Tribunal de
Alçada do Estado. Curitiba, 9 de outubro de 2002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0014 . Processo:   0110495-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/75413. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700019280 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Anderson Fumagalli, Simone Slaviero Fumagalli. Advo-
gado: Laercio Ricardo Mattana Carollo, José Luís Almirão.
Apelado: Luiz Carlos Domakoski. Advogado: Ivan Rubens
Bueno Mendes, Lincoln do Carmo Santos. Interessado: Espó-
lio de Derson Castilhos Fumagalli, Anie Odir Puperi Fuma-
galli. Advogado: Laercio Ricardo Mattana Carollo. Interessa-
do: Douglas Machado Carstens, Vera Martha Paes de Barros
Carstens. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Sonia Ma-
ria Anrelink, Denilson Janderson Trombetta. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
O apelado, Luis Carlos Domakoski, às fls. 196 requereu a subs-
tituição processual de Derson Castilhos Fumagalli, em razão
de seu falecimento, pelo espólio de Derson Castilhos Fuma-
galli, representado através de sua inventariante, Anie Odyr
Puperi Fumagalli (fIs. 196).  Foram acostados aos autos os do-
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cumentos referentes ao pedido de abertura de inventário de
Derson Castilhos Fumagalli e, consta às fIs. 205/206 a nomea-
ção de Anie Odyr Puperi Fumagalli para exercer o cargo de
inventariante.  Desta forma, como os requisitos formais e le-
gais pertinentes à habilitação de crédito estão comprovados,
homologo-a para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
devendo ser alterado no registro e na autuação, para onde cons-
ta o nome de Derson Castilhos Fumagalli, passe a constar es-
pólio de Derson Castilhos Fumagalli.  Assim, determino a cita-
ção do espólio, na pessoa de seu inventariante, Sra. Anie Odyr
Puperi Fumagalli, para no prazo de cinco dias, apresentar defe-
sa.  Curitiba, 04 de outubro de 2.002.  Juiz Conv. Eugênio Achile
Grandinetti - relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04584

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abilio Vieira Neto 017 0123469-9
Adair Casagrande 059 0126044-4
Ademar Martins Montoro 046 0116697-2
Adhemar Iervolino 046 0116697-2
Adilson Luiz Ferreira 044 0129210-0
Admir Viana Pereira 073 0119447-4
Adriana Soares Lockmann 010 0124818-6

018 0121905-2
038 0118284-3
054 0118145-1
069 0123137-2

Adyr Sebastião Ferreira 001 0120061-1
Airton Peasson 063 0118233-6
Alberto Melhado Ruiz 026 0127289-7
Aldriano Ribeiro Negrão 046 0116697-2
Alencar Leite Agner 048 0109774-3
Alessandro Moreira do Sacramento 031 0128245-9/01
Alexandre Augusto Gava 037 0124236-4/01
Alexandre Pimentel 068 0124765-0
Alexandre Vittorello 067 0125026-2
Alfredo Antonio Canever 019 0120991-4
Alvaro Delmutti Souto Maior 036 0120866-6
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 042 0118713-9

047 0120644-0
Alvaro Pereira Porto Júnior 025 0121196-3
Amancio Cueto 025 0121196-3
Americo Correia da Silva Filho 004 0125715-4
Ana Lucia Bohmann 034 0129021-3

055 0122735-4
067 0125026-2

Ana Paula Antunes Varela 060 0124971-8
Ana Paula Lima Braga 002 0122236-6
Anderson Manique Barreto 022 0126879-7
André Tarnowsky Filho 051 0129382-1
Angela Maria Breginski 042 0118713-9
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 046 0116697-2
Antonio Alfredo de Freitas 035 0105457-1
Antonio Celestino Toneloto 056 0119766-4
Antonio Emilio Danza 049 0124925-6
Antonio Gomes da Silva Júnior 050 0116399-1
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 007 0122505-6
Armando de Mattos Sabino 026 0127289-7
Ary Bracarense Costa Junior 013 0124727-0

015 0124782-1
031 0128245-9/01

Augusto José Bittencourt 009 0128979-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 070 0117395-7
Benigno Cavalcante 033 0112348-8
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 063 0118233-6
Cândido Antônio Dembiski 021 0124103-0
Cátia Morgan Civa 033 0112348-8
Carla Margot Machado Seleme 048 0109774-3
Carlos Abrão Celli 056 0119766-4
Carlos Afonso Ribas Rocha 075 0111791-5/02
Carlos Alberto Mascarenhas Schild 075 0111791-5/02
Carlos Augusto Antunes 006 0114872-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 005 0118838-1
Carlos Gutinik 067 0125026-2
Carlos Lopes de Mariz e Miranda 049 0124925-6
Carlos Roberto Menosso 060 0124971-8
Carlos Roberto Scalassara 067 0125026-2
Carlos Werzel 070 0117395-7
Carmen Roberta Franco 003 0125113-0
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 033 0112348-8
Carolina May Martins 032 0127244-8
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 040 0123414-4
Celia Regina Alves de Camargo 007 0122505-6
Celso Zamoner 034 0129021-3

055 0122735-4
Celso da Silva Labres 012 0123683-9
Cesar Augusto Praxedes 019 0120991-4
Cesar Braga de Oliveira 040 0123414-4
Charles Vanzelli Nicolau 058 0114370-8
Christian Trevisan Wendling 001 0120061-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 015 0124782-1
Cintia Regina Brehmer 073 0119447-4
Claudine Aparecido Terra 008 0125662-8
Clovis José Gugelmin Distéfano 014 0119911-9
Consuelo Guimarães Ribeiro 033 0112348-8
Cristiana Almeida de Camargo 044 0129210-0
Cristina Kakawa 039 0118147-5/01
Cynthia Garcez Rabello 006 0114872-7
Débora Regina Silveira 025 0121196-3
Daisy Lucy Dezan Silveira 023 0129630-2
Daniele Cristina de Oliveira 037 0124236-4/01
Daniele Esmanhotto 017 0123469-9
Danielle Vernizi Elias 035 0105457-1
Danielle de Cássia Meassi 067 0125026-2
Diego Santos Rossi 010 0124818-6

015 0124782-1
018 0121905-2
038 0118284-3
045 0119269-0

054 0118145-1
069 0123137-2

Dirce Elaine Pinto 012 0123683-9
Dirceu Coutinho Gomes 011 0120619-7
Djalma Sigwalt 023 0129630-2
Douglas Leonardo Costa Maia 029 0118000-7
Edneia Ribeiro Alkamin 040 0123414-4
Edson Luiz de Freitas 046 0116697-2
Eduardo Munaretto 059 0126044-4
Egidio Munareto 059 0126044-4
Elizabeth Maroja Aulicino 056 0119766-4
Ellen Patricia Chini 034 0129021-3

055 0122735-4
067 0125026-2

Elvis Bittencourt 009 0128979-0
Elza Sant’ana de Lima Dembiski 021 0124103-0
Eneas Henrique dos S. Distefano 014 0119911-9
Eric Garmes de Oliveira 010 0124818-6

013 0124727-0
015 0124782-1
018 0121905-2
038 0118284-3
045 0119269-0
054 0118145-1
069 0123137-2

Erickson Diotalevi 012 0123683-9
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 059 0126044-4
Ernesto Hamann 040 0123414-4
Estefania Maria de Q. Barboza 035 0105457-1
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 006 0114872-7
Eva Lang 037 0124236-4/01
Evandro Juarez Rodrigues 042 0118713-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 070 0117395-7
Evelin Holzmann de Almeida 044 0129210-0
Everton Madeira Gusmão Ruano 047 0120644-0
Fábio de Almeida Braga 031 0128245-9/01
Fabiano Jorge Stainzack 035 0105457-1
Fabio Goes Acerbi 010 0124818-6

013 0124727-0
015 0124782-1
018 0121905-2
031 0128245-9/01
038 0118284-3
045 0119269-0
054 0118145-1
069 0123137-2

Fausto Trentini 072 0120937-0
Fernanda Simões Viotto 004 0125715-4
Francisco Lirio de O. Portes 052 0120710-9
Frederico Valdomiro Slomp 065 0126176-1
Fredy Yurk 064 0127737-8
Gastão Fernando Paes de B. Junior 056 0119766-4
Geórgia Bordin Jacob 075 0111791-5/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 021 0124103-0
Geraldo Doni Júnior 036 0120866-6
Gilberto Lourenço Ozelame 036 0120866-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 028 0122585-4

035 0105457-1
Giselle Bilhão Albertoni Tristão 008 0125662-8
Gladimir Adriani Poletto 063 0118233-6
Graciela Iurk Marins 070 0117395-7
Gustavo Alonso Garmes 013 0124727-0
Helcio Silva Orane 042 0118713-9
Helena Mussolino 073 0119447-4
Helio Dutra de Souza 040 0123414-4
Helio Ramos Domingues 056 0119766-4
Heloísa Monteiro de Paula Dias 049 0124925-6
Henrique Jaime Zulian 025 0121196-3
Ildefonso Jacinto Ceschin 075 0111791-5/02
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 021 0124103-0
Iolaine Kisner Teixeira 034 0129021-3
Iria Regina Marchiori 001 0120061-1
Irineu Stein Junior 024 0119871-0
Ivan Sergio Ribeiro 068 0124765-0
Júlia Ribeiro da Anunciação 030 0126029-7
Júlio Cesar Caproni 062 0128585-8/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 005 0118838-1
Jefferson Isaac João Scheer 007 0122505-6

050 0116399-1
Jiomar José Turin 062 0128585-8/01
João Antonio Catarino F. Pires 006 0114872-7
João Batista dos Anjos 063 0118233-6
João Carlos Poletto 071 0119100-6
João Israel Pereira Pinto 074 0115553-1
João Luiz Martins Esteves 034 0129021-3

055 0122735-4
João Maria de Jesus Campos Araújo 065 0126176-1
João Mario Ferreira da Silva 074 0115553-1
João Otávio de Noronha 008 0125662-8
João de Barros Torres 030 0126029-7
Joao Carlos de Lima Pereira 052 0120710-9
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 051 0129382-1
Joel Samways Neto 030 0126029-7
Jorge Nasser Macedo 036 0120866-6
José Antonio Faria de Brito 039 0118147-5/01
José Antonio Trento 057 0125197-6
José Cid Campelo 030 0126029-7

056 0119766-4
José Eli Salamacha 070 0117395-7
José Luiz Ramuski 074 0115553-1
José Rodrigo Sade 056 0119766-4
Josemar Vidal de Oliveira 062 0128585-8/01
Juliana Marcal Araújo 065 0126176-1
Julio Cesar de Liz 063 0118233-6
Jurandir Mariscal 031 0128245-9/01
Jurandir Nunes Miranda 027 0120778-1
Jurandir Venancio de Oliveira 026 0127289-7
Lúcio Clovis Pelanda 009 0128979-0

071 0119100-6
Laercio Ademir dos Santos 058 0114370-8
Laercio Fondazzi 019 0120991-4
Laerdio Pavesi Esteves 006 0114872-7
Lanereuton Theodoro Moreira 066 0127961-4

Laura Maria Santos Nascimento 035 0105457-1
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 033 0112348-8
Lauro Avellar Machado Filho 046 0116697-2
Leandro Reif D’Alcântara Maia 012 0123683-9
Leila Cuellar 005 0118838-1
Leonel Trevisan Júnior 021 0124103-0
Leontamar Valverde Pereira 050 0116399-1
Liliane Gruhn Pagani 047 0120644-0
Liomar Fayan 013 0124727-0
Lourival Barão Marques 024 0119871-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 013 0124727-0

015 0124782-1
031 0128245-9/01

Luciane Beatriz Rotta 073 0119447-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 035 0105457-1
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 034 0129021-3
Luis Roberto Ahrens 070 0117395-7
Luiz Antonio Correia de Souza 045 0119269-0
Luiz Antonio Pinto Santiago 062 0128585-8/01
Luiz Augusto Broetto 067 0125026-2
Luiz Carlos Manzato 019 0120991-4
Luiz Carlos de Abreu 027 0120778-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 011 0120619-7
Luiz Fernando Brusamolin 003 0125113-0

022 0126879-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 010 0124818-6

018 0121905-2
038 0118284-3
045 0119269-0
054 0118145-1
069 0123137-2

Luiz Rodrigues Wambier 070 0117395-7
Márcio Antonio Sasso 008 0125662-8
Mário Rogério Dias 012 0123683-9
Maeli dos Santos P. d. Silva 023 0129630-2
Magaly Trentini 072 0120937-0
Manoel Henrique Maingue 030 0126029-7
Maran Carneiro da Silva 022 0126879-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0114872-7

028 0122585-4
035 0105457-1

Marcelo Gandolfi Siqueira 040 0123414-4
Marcelo Nogueira Artigas 036 0120866-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 031 0128245-9/01
Marcia Regina Rodacoski 023 0129630-2
Marcione Pereira dos Santos 019 0120991-4
Marco Antônio Fagundes Cunha 041 0127089-7
Marco Antônio de Souza 028 0122585-4
Marco Aurelio Fagundes 003 0125113-0
Marco Aurelio Krefeta 042 0118713-9
Marcos Aurélio de Lima 035 0105457-1
Marcos Aurélio dos Santos 049 0124925-6
Marcos Júlio Olive M. Júnior 065 0126176-1
Margareth Aparecida Breus 070 0117395-7
Maria Christina de Freitas Ramos 067 0125026-2
Maria Cristina Conde Alves 034 0129021-3
Maria Terezinha Navarro 008 0125662-8
Marileidi Marchi 072 0120937-0
Marilise Teixeira 049 0124925-6
Mario Marcondes Lobo 043 0121890-6
Mario Marcondes Lobo Filho 043 0121890-6
Marival Carvalhal Santos 044 0129210-0
Mauricio Kavinski 022 0126879-7
Mauricio Marques Canto 037 0124236-4/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 073 0119447-4
Mauro Viotto 004 0125715-4
Meriane da Graça Sander 006 0114872-7
Miguel Ramos Campos 005 0118838-1
Milton Luiz Saif 043 0121890-6
Mirna Loi Schizzi 033 0112348-8
Moacir Luiz Gusso 074 0115553-1
Monica Franco Bresolin 047 0120644-0
Morgana Iglesias Costa 016 0123399-2
Mozart Pizzatto Andreoli 063 0118233-6
Natal Hilario Dossena 047 0120644-0
Neleide Abila 011 0120619-7
Nelson Antonio Sguarizi 074 0115553-1
Nelson Busato 070 0117395-7
Nelson Paschoalotto 010 0124818-6

013 0124727-0
015 0124782-1
018 0121905-2
038 0118284-3
045 0119269-0
054 0118145-1
069 0123137-2

Nilso Romeu Sguarezi 074 0115553-1
Nivaldo Antonio Fondazzi 019 0120991-4
Odilon Alexandre S. M. Pereira 002 0122236-6
Oseas Santos 042 0118713-9
Osmann de Oliveira 005 0118838-1

007 0122505-6
Osmar dos Santos 027 0120778-1
Paola Damo Comel 070 0117395-7
Paulino Andreoli 063 0118233-6
Paulo Alipio de Campos Silveira 002 0122236-6
Paulo Anchieta da Silva 020 0122744-3

053 0115322-6
Paulo Cesar Bulotas 021 0124103-0
Paulo Cesar Tieni 067 0125026-2
Paulo Delazari 029 0118000-7
Paulo Roberto Barbieri 021 0124103-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 035 0105457-1
Paulo Roberto Trompczynski 012 0123683-9
Peter Amaro de Sousa 025 0121196-3
Priscila Cláudia Worliczeck 012 0123683-9
Ramon Antonio Calcena Cuença 060 0124971-8
Raul Alberto Dantas Junior 030 0126029-7
Renata Cristina Paloan Toesca 035 0105457-1
Rene Mario Pache 049 0124925-6
Reno Carneiro da Silva 022 0126879-7
Ricardo Giuseppe de Vicente 062 0128585-8/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 056 0119766-4

Rita de Cassia Maistro 055 0122735-4
Roberto Antonio Rolim 024 0119871-0
Roberto Ferreira Filho 010 0124818-6

018 0121905-2
038 0118284-3
045 0119269-0
054 0118145-1
069 0123137-2

Roberto Wypych Junior 067 0125026-2
Robson Carlos Biscoli 059 0126044-4
Robson Jesus Navarro Sanchez 008 0125662-8
Rodrigo da Rocha Rosa 075 0111791-5/02
Roger Cesar Bianchi 052 0120710-9
Roger Striker Trigueiros 034 0129021-3

055 0122735-4
Ronaldo Lima Machado 060 0124971-8
Ronildo Gonçalves da Silva 006 0114872-7
Rosalva Rossane Meneghini 005 0118838-1

007 0122505-6
Rosana Garcia Quiza 049 0124925-6
Roselene de Oliveira Pimentel 068 0124765-0
Ruy Fonsatti Júnior 009 0128979-0

071 0119100-6
Sandra Mara Pereira 063 0118233-6
Seishin Yogi 002 0122236-6
Selma Negro Capeto 056 0119766-4
Sergio Canan 071 0119100-6
Sheila Maria Takahashi 051 0129382-1
Sidnei Soares Di Bacco 029 0118000-7
Silvio Luis Gonçalves 047 0120644-0
Solange Candida Wuicik 044 0129210-0
Stela Marlene Schwerz 017 0123469-9
Susana de Fatima Kaled Jovtei 008 0125662-8
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 003 0125113-0

022 0126879-7
Tatiana Lobo 043 0121890-6
Tatyane Priscila Portes Stein 052 0120710-9
Teófilo Luiz dos Santos Neto 063 0118233-6
Ubirajara Cury 042 0118713-9
Valdeci C. W. H. d. Vasconcelos 024 0119871-0
Valeria Olszlewski 017 0123469-9
Valquiria Bassetti Prochmann 050 0116399-1
Vanete Steil Villatori 075 0111791-5/02
Vera Lucia Iglesias Costa 016 0123399-2
Vergínia Bernardo Jorge 009 0128979-0
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 070 0117395-7
Victor Pereira da Silva 026 0127289-7
Vinicios Moro Conque 022 0126879-7
Waldemeriton Negrão de Oliveira 057 0125197-6
Waldemeriton Negrão de O. Junior 057 0125197-6
Walter Toffoli 049 0124925-6
Wilson Jeronimo Comel 070 0117395-7
Wilson Lopes da Conceição 020 0122744-3

053 0115322-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0120061-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14254. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000580 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Luiz Humberto Menegotto. Advogado: Iria Regina Marchiori.
Agravado: Bizantina Engenharia e Construções Ltda, José Fran-
cisco Doniak, Sérgio Barbosa de Souza, Construtora Hirose
Ltda, Marcio Luiz Eiti Hirose. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Christian Trevisan Wendling. Agravado: Carlos Roberto
Scarpelini, Nicola Mareze, Herivelto Moreno, Geraldo de Je-
sus, Vicente Augusto da Silva, Aloysio Guarinello de Araújo
Moreira, Shidetaka Nakagawa, Preserva Serviço de Segurança
e Conservação de Imóveis Ltda, Flora Brasil Ltda, Construtora
Renova Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9213. Nº Livro: 256. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover em parte o recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FRAUDE EM PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS DO MUNICÍPIO, CONTRATAÇÃO ILEGAL
DE FUNCIONÁRIOS, DESVIO DE VERBAS PÚBLICAS -
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS RÉUS QUE OBTI-
VERAM BENEFÍCIO PATRIMONIAL COM OS ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECRETADA EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA -  AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO PARA EXTENSÃO AOS DEMAIS RÉUS QUE CONTRI-
BUÍRAM PARA O PREJUÍZO DO ERÁRIO MUNICIPAL -
PROVIMENTO EM PARTE DO AGRAVO PARA DECRETAR
A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS AGRAVADOS,
ATÉ O LIMITE SUFICIENTE PARA GARANTIR O RESSAR-
CIMENTO DO PREJUÍZO AUFERIDO (ART. 7º, PARÁG.
ÚNICO, LEI 8.429/92). A indisponibilidade dos bens, referida
na Lei de Improbidade Administrativa, atinge não só aquele
que obteve benefício patrimonial com o ato de improbidade
administrativa, mas também quem de algum modo contribuiu
para causar a lesão ao patrimônio público, nos termos dos arti-
gos 7º da Lei nº 8.429/92.

0002 . Processo:   0122236-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38073. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000364 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gustavo Nelson Cuartas Isaza. Advogado: Seishin Yogi.
Apelado: Iani Cuartas Isaza. Advogado: Paulo Alipio de Cam-
pos Silveira, Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira, Ana
Paula Lima Braga. Rec.Adesivo: Iani Cuartas Isaza. Advoga-
do: Paulo Alipio de Campos Silveira, Odilon Alexandre Silvei-
ra Marques Pereira, Ana Paula Lima Braga. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9219. Nº Livro: 257. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS
- MANEJO PELO MARIDO EM DESFAVOR DA MULHER -
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IMPOSSIBILIDADE - CASAMENTO REGIDO PELO REGI-
ME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS - BENS CO-
MUNS - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 262 E 266 DO
CÓDIGO CIVIL - PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JU-
RISPRUDENCIAIS - RECURSO ADESIVO BUSCANDO
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - IMPOSSIBILIDA-
DE - AÇÃO DE CUNHO DECLARATÓRIO - RECURSOS
IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. Na vigência da co-
munhão de bens, cônjuges entre si não se acham jungidos ao
dever de prestação de contas. A comunhão de bens é a mais ampla
possível e não permite a separação de cotas, nem mesmo ideal,
entre os consortes (Humberto Thedoro Júnior ob. Citada).

0003 . Processo:   0125113-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67067. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000414 Cominatória. Apelan-
te: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Tatia-
na Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta Franco. Apelado:
Jocelito Refatti. Advogado: Marco Aurelio Fagundes.
Rec.Adesivo: Jocelito Refatti. Advogado: Marco Aurelio Fa-
gundes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9220. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento a am-
bos os recursos de apelação e “adesivo” para manter, por seus
fundamentos, a decisão recorrida. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL
- QUITAÇÃO DO PREÇO - OUTORGA DE ESCRITURA
DEFINITIVA - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE PELA
OUTORGANTE POR FATO DE TERCEIRO - IMPROCEDÊN-
CIA DO OBSTÁCULO - OBRIGAÇÃO QUE DEVE SER
HONRADA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETA-
MENTE FIXADOS - RECURSOS DE APELAÇÃO E ADESI-
VO  DESPROVIDOS. A pretensão  do promovente da  presen-
te ação cominatória de obrigar a apelante a lhe outorgar escri-
tura definitiva do imóvel, encontra suporte na lei, na doutrina e
na jurisprudência, eis que quitou totalmente o preço da coisa
objeto da avenca  não se vinculando à causa existente envol-
vendo a outorgante/recorrente e terceiro. Outrossim, nada há
que mereça alterado  na fixação dos encargos da sucumbência.

0004 . Processo:   0125715-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/79524. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000214 Indenização. Apelante:
Antônio Mário Guirro. Advogado: Mauro Viotto, Fernanda Si-
mões Viotto. Apelado: Vanderlei Marin da Silva. Advogado: Ame-
rico Correia da Silva Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 9221. Nº Livro: 257. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer com remessa
ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. IN-
DENIZAÇÃO. DANO MORAL. COMPETÊNCIA PARA CO-
NHECER DESTE RECURSO AFETA AO E. TRIBUNAL DE
ALÇADA. ART. 275, I DO CPC, ALTERADO PELA LEI Nº
10.444/02. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. ART. 87, “IN FINE” DO CPC. ART.
104, III, “F” DA CE.  PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL COMPETENTE.

0005 . Processo:   0118838-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/153873. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000159 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Carlos
Frederico Mares de Souza Filho, Leila Cuellar, Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho, Miguel Ramos Campos. Apelado: Ail-
ton Macedo de Souza, Ailton Pereira, Airton Paulo Dal’osto,
Airton Sidnei Ruthes, Airton Zuchi, Aladir José Gaeski, Alber-
to Heck, Alberto Rodrigues de Oliveira, Albino de Mattos Lei-
te, Alceu Cardoso, Alcides Claudemir Pilan, Alcides Paulo
Oliveira, Alduir Pazetti, Alecir Paulino Formaio, Alfeu José
Cosechen, Algarino Mattos Leite, Alício Antônio Duarte, Al-
miro Airton Sutil, Altair Fragata da Silva, Milton Joaquim de
Oliveira. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9222. Nº Livro:
257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores, integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em não conhecer do apelo e dar
provimento ao reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO- DECLARATÓRIA  PLEI-
TO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA - DEFERIMENTO - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ TIDO
COMO INEXISTENTE POR TRATAR-SE DE FOTOCÓPIA DE
RECURSO ONDE NÃO HÁ COINCIDÊNCIA DE NÚMERO,
PARTES E ESTANDO AINDA SEM A CHANCELA DO PRO-
TOCOLO DESTA CÔRTE DE JUSTIÇA - GRATIFICAÇÃO
POLICIAL MILITAR ALTERAÇÃO DE ÍNDICE - INVOCA-
ÇÃO AO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBI-
LIDADE DE VENCIMENTOS - NÃO APLICAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DE EFETIVA REDUÇÃO DO VA-
LOR NOMINAL DOS SOLDOS - MERA ALTERAÇÃO DE
PERCENTUAIS DE GRATIFICAÇÃO - ALEGAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.161/89 - INOCORRÊN-
CIA - REMESSA NECESSÁRIA PROVIDA.

0006 . Processo:   0114872-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/116955. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000324 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva,
Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos.

Apelado: Distribuidora de Bebidas N. A. Zanlorenzi Ltda. Advo-
gado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, João
Antonio Catarino Farinha Pires. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 9223. Nº Livro: 257. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial aos
recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA C/C COMINATÓRIA E CONSTITUTIVA. EMPRE-
SA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUJEITA AO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS. COMPENSAÇÃO
DE CRÉDITOS DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS RODANTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. DECRETO Nº 3.768/94. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. APLICABILIDADE RELATIVAMENTE ÀS AQUI-
SIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. RECUR-
SOS PROVIDOS PARCIALMENTE.

0007 . Processo:   0122505-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39831. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000281 Declaratória. Apelante: José Kleber Aguiar, José
Nunes Rangel, Márcio Avelino Cardoso, Marco Antônio dos
Santos, Marcos Antônio da Costa, Marcos Antônio Borges Ta-
vares, Marcos Schmerega, Marcos Sérgio Mathias, Marcos
Venicio da Silva, Maria Lúcia Samonek, Milton Aparecido
Barroso, Noel Rodrigues dos Santos, Odair Gamboa Panucci,
Renato Sanchez, Ricardo Alencar de Oliveira, Richardson Ro-
drigues, Roberto Silva e Souza, Rogério Côrtes Schreiber, Ro-
nivaldo Soares de Matos, Rubens Ribeiro Vieira. Advogado:
Rosalva Rossane Meneghini, Celia Regina Alves de Camargo.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer, Arianna de Nicolai Petrovsky Ge-
vaerd. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9224.
Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA - PLEI-
TO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA - DEFERIMENTO -
ESCALONAMENTO VERTICAL - ALTERAÇÃO DE ÍNDI-
CE - ADVENTO DA LEI 9.161/89 - INVOCAÇÃO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS - NÃO APLICAÇÃO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE EFETIVA REDUÇÃO DO VALOR
NOMINAL DOS SOLDOS - MERA ALTERAÇÃO DE PER-
CENTUAIS DE GRATIFICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0008 . Processo:   0125662-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77341. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000162 Indenização. Apelante:
David Ronaldo Cézar Daudt. Advogado: Maria Terezinha Na-
varro, Giselle Bilhão Albertoni Tristão. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Susana de Fatima Kaled Jovtei, Claudi-
ne Aparecido Terra, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco
do Brasil SA. Advogado: Susana de Fatima Kaled Jovtei, Clau-
dine Aparecido Terra, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9225. Nº Livro: 257. Julgado
em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em não conhecer com remessa dos
autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COM-
PETÊNCIA PARA CONHECER DESTE RECURSO AFETA
AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 275, I DO CPC, AL-
TERADO PELA LEI Nº 10.444/02. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI PROCESSUAL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ES-
PÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA AB-
SOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. ART. 87,
“IN FINE” DO CPC. ART. 104, III,  “ F” DA CE.  PRECE-
DENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0009 . Processo:   0128979-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115679. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000666 Indenização. Apelante:
Comercial Destro Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt, Vergínia
Bernardo Jorge, Augusto José Bittencourt. Apelado: Claude-
mir Marques Martins FI. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda, Ruy
Fonsatti Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 9226. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer dos recursos com re-
messa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, de acordo com
o voto do Relator. EMENTA:  COMPETÊNCIA ABSOLUTA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS
- PROCEDIMENTO SUMÁRIO - LEI Nº 10.444/2002 - APLI-
CAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART. 104,
III, ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO PRINCIPAL E DO ADESIVO COM
REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor
da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remeti-
dos ao Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da
lei processual e do caráter absoluto da competência funcional.

0010 . Processo:   0124818-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66145. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000124 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Gar-

mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Neusa dos San-
tos ávila, Fausta Cavaliere de Alencar. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9227. Nº Livro: 257. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS. CONSÓRCIO. COMPETÊNCIA PARA CONHECER
DESTE RECURSO AFETA AO E. TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. ART. 275, I DO CPC, ALTERADO PELA LEI Nº 10.444/
02. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL. COM-
PETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. ART. 87, “IN FINE” DO CPC. ART.
104, III, ‘F’ DA CE.  PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL COMPETENTE.

0011 . Processo:   0120619-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18689. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000234 Indenização por Ato Ilicito. Ape-
lante: Eva Macedo, Pâmela Socorro Manesco Representado(a),
William Manesco Representado(a). Advogado: Neleide Abila,
Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Marcos Antonio Sela,
Ademar Sela, Marlene Ferris Sela. Advogado: Dirceu Couti-
nho Gomes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9228. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao apelo
interposto, nos termos suso mencionados. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - DANOS
MORAIS NÃO RECONHECIDOS PELA SENTENÇA OB-
JURGADA - NEXO CAUSAL ENTRE O ATO DELITUOSO
E A OCORRIDA TETRAPLEGIA E MORTE DE FAMILIAR
DOS APELANTES - ABALO MORAL CONFIGURADO -
RECURSO - PARCIALMENTE PROVIDO. Os apelantes de-
vem ser indenizados por danos morais, tendo em vista o abalo
dessa ordem sofrido por eles, ante o estado de tetraplegia em
que permaneceu o seu familiar pelo período de 15 meses, em
decorrência de ato ilícito promovido por um dos requeridos, a
saber um disparo de arma de fogo contra a citada vítima.

0012 . Processo:   0123683-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56487. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001996 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. R. Z.. Advo-
gado: Erickson Diotalevi, Paulo Roberto Trompczynski. Ape-
lado: R. R. A.  Representado(a). Advogado: Celso da Silva
Labres, Dirce Elaine Pinto, Leandro Reif D’Alcântara Maia,
Mário Rogério Dias, Priscila Cláudia Worliczeck. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9229. Nº Livro:
257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0013 . Processo:   0124727-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64585. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000170 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso
Garmes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Nivaldo Arcanjo Oli-
veira, Antônio Carlos Sossio. Advogado: Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9230. Nº Livro:
257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS. CONSÓRCIO. COMPETÊNCIA PARA CONHECER
DESTE RECURSO AFETA AO E. TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. ART. 275, I DO CPC, ALTERADO PELA LEI Nº 10.444/
02. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL. COM-
PETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. ART. 87, “IN FINE” DO CPC. ART.
104, III, “F” DA CE.  PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL COMPETENTE.

0014 . Processo:   0119911-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/9933. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000352 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Fabio de Britto de Oliveira. Advogado: Clovis
José Gugelmin Distéfano, Eneas Henrique dos Santos Distefa-
no. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Promotor de Justiça da Comarca de São Mateus
do Sul. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9231. Nº Livro: 257. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e
de ofício indeferir a petição inicial. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA-  APREENSÃO DE MÁQUINAS “CAÇA-
NÍQUEIS” -  EXTINÇÃO DO “WRIT” POR ILEGITIMIDA-
DE ATIVA “AD CAUSAM”-  APELAÇÃO-  IMPETRANTE
QUE PETICIONOU NOS AUTOS NA QUALIDADE DE TI-
TULAR DA FIRMA INDIVIDUAL - PARTE LEGÍTIMA -
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, A EMBASAR
A POSTULAÇÃO - INDEFERIMENTO DA PETIÇAO INI-

CIAL -  ART. 8º DA LEI Nº 1.533/51  ART. 515, § 3º DO CPC.
APELO PROVIDO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL.

0015 . Processo:   0124782-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64580. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000153 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Diego Santos
Rossi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Apelado: Alzemiro
Nunes Pereira, Paulo Trindade Lopes. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9232. Nº Livro:
257. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em não conhecer com remessa do
autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.
CONSÓRCIO. COMPETÊNCIA PARA CONHECER DESTE
RECURSO AFETA AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA. ART.
275, I DO CPC, ALTERADO PELA LEI Nº 10.444/02. APLI-
CAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL. COMPETÊN-
CIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIO-
NAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PROR-
ROGAÇÃO. ART. 87, “IN FINE” DO CPC. ART. 104, III,” F”
DA CE.  PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COM-
PETENTE.

0016 . Processo:   0123399-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52985. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000552 Retificação de Registro. Apelante: Hermene-
gildo Vieira Junior. Advogado: Vera Lucia Iglesias Costa, Mor-
gana Iglesias Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9233. Nº Livro: 257. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - PRE-
NOME “HERMENEGILDO” - PEDIDO DE SUPRESSÃO DO
PRENOME, HERDADO DO PAI - IMPOSSIBILIDADE FACE
O DISPOSTO NO ART. 58 DA LEI DE REGISTROS PÚBLI-
COS - IMUTABILIDADE - EXCEÇÕES - ERRO GRÁFICO E
ESPOSIÇÃO AO RÍDICULO - PRETENSÃO DESACOLHI-
DA - APELO - DESPROVIMENTO.

0017 . Processo:   0123469-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52641. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000016 Indenização. Apelante: Her-
mes Pereira. Advogado: Stela Marlene Schwerz, Valeria Olsz-
lewski, Daniele Esmanhotto. Apelado: MaurÍcio Gonçalves
Ayres. Advogado: Abilio Vieira Neto. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9234. Nº Livro: 257. Julgado
em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer com remessa
dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MATERIAL. COM-
PETÊNCIA PARA CONHECER DESTE RECURSO AFETA
AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 275, I DO CPC, AL-
TERADO PELA LEI Nº 10.444/02. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI PROCESSUAL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ES-
PÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA AB-
SOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. ART. 87,
“IN FINE” DO CPC. ART. 104, III, “F” DA CE.  PRECEDEN-
TES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0018 . Processo:   0121905-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33242. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000046 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Alcides Marino
Hopner me, Marmoraria Pedra Polida Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9235. Nº Livro:
257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justi-
ça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO-  DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
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tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0019 . Processo:   0120991-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/138709. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000073 Embargos a Execução.
Apelante: Irmãos A. Dias Ltda. Advogado: Cesar Augusto Pra-
xedes, Marcione Pereira dos Santos, Alfredo Antonio Canever.
Apelado: Benedito Aparecido Chiquito. Advogado: Laercio
Fondazzi, Nivaldo Antonio Fondazzi, Luiz Carlos Manzato.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9236.
Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO CONSTI-
TUÍDO EM AÇÃO MONITÓRIA - ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DESACOLHIDOS EM
PRIMEIRO GRAU - IPCr COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - PERÍODO POSTERIOR A JUNHO DE 1995 -
INADMISSIBILIDADE - MODIFICAÇÃO PARA O INPC/
IBGE, MEDIANTE REFORMA DA SENTENÇA - INVERSÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo:   0122744-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/41600. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000229 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensões dos  Servidores Municipais de Lon-
drina -CAAPSML. Advogado: Paulo Anchieta da Silva. Apela-
do: Neuza Tiemi Kawaziri. Advogado: Wilson Lopes da Con-
ceição. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9237. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação e remessa necessária, para confirmar, por
seus fundamentos, a decisão recorrida. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - SERVIDOR INATIVO MUNICIPAL - DES-
CONTO PREVIDENCIÁRIO -  ISENÇÃO AOS  APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS - TEXTO CONSTITUCIONAL
QUE FAZ REFERÊNCIA SOMENTE AOS SERVIDORES
TITULARES DE CARGOS EFETIVOS - VEDAÇÃO EX-
PRESSA CONTIDA NO ART. 195, INCISO II DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA  -RECURSO
DESPROVIDO.

0021 . Processo:   0124103-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57254. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000028 Indenização. Apelante:
Geraldo Martins da Silva Filho. Advogado: Paulo Cesar Bulo-
tas, Elza Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido Antônio Dem-
biski. Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA.
Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Geraldo Bonnevi-
alle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA.
Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Geraldo Bonnevi-
alle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: Geraldo Martins da Silva Filho. Advogado: Paulo
Cesar Bulotas, Elza Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido An-
tônio Dembiski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9238. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso do autor e negar provimento ao do réu. EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO NO
CADASTRO DE INADIMPLENTES EFETUADA PELA INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA, RELATIVAMENTE A DÉBITOS,
RECONHECIDOS PELO AUTOR COMO PROVENIENTES
DE CARTÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DE QUALQUER VÍNCULO ENTRE AS PARTES, OU
AINDA QUE TENHA O BANCO/RÉU AGIDO COMO
AGENTE DA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO. ANOTAÇÃO INDEVIDA. DIREITO À REPARAÇÃO
DO DANO MORAL CONFIGURADO. ‘QUANTUM’ INDE-
NIZATÓRIO IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO ARBITRAMENTO.
JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVEN-
TO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. ART. 1.062 DO CC.
INAPLICABILIDADE DO § 3º, DO ART. 192 DA CF. RE-
CURSO DO AUTOR PROVIDO PARCIALMENTE. RECUR-
SO DO REQUERIDO IMPROVIDO.

0022 . Processo:   0126879-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93395. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001010 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Anderson Manique Barreto,
Mauricio Kavinski, Vinicios Moro Conque. Apelado: Lucia
Helena Botti. Advogado: Reno Carneiro da Silva, Maran Car-
neiro da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9239. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorri-
da. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E DANOS -
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - TÉRMINO DA
OBRA - DESCUMPRIMENTO PELA COMPROMITENTE
VENDEDORA DO IMÓVEL - DEVOLUÇÃO DOS VALO-
RES RECEBIDOS - DECISÃO MANTIDA, INCLUSIVE,
SOBRE A EQUIDADE NO RECONHECIMENTO DA APLI-
CAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS - RECURSO DESPRO-

VIDO. Não restou a menor dúvida  de haver sido configurada a
inadimplência da apelante no cumprimento dos termos do com-
promisso de compra e venda de imóvel celebrado com a apela-
da, conforme reconheceu o “decisum”  monocrático fixando
em julgamento justo, a aplicação dos juros moratórios.

0023 . Processo:   0129630-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122467. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000208 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Ogamar
Alvin Soares Linhares. Advogado: Maeli dos Santos Parussolo
da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9240. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer dos recursos, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO  REPERCUSSÃO
NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DOS RECURSOS - DE-
CLINAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo
havido modificação legislativa, superveniente à interposição do
recurso, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a
competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressu-
posto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a
alteração da competência em razão da hierarquia alcança as
causas em andamento”. (STJ-  REsp 152870)

0024 . Processo:   0119871-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10941. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9300000837 Inventário. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Espólio de José Alves
Cabral. Advogado: Lourival Barão Marques, Valdeci Cândido
W. Hochsteiner de Vasconcelos, Roberto Antonio Rolim, Irineu
Stein Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9241. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  INVENTÁRIO - PARTILHA AMIGÁVEL - HO-
MOLOGAÇÃO - APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NU-
LIDADE - INFRINGÊNCIA DO ART. 1774 DO CÓDIGO CI-
VIL - HERDEIROS MENORES - PARTILHA JUDICIAL
OBRIGATÓRIA - APELO PROVIDO. “Será sempre judicial a
partilha, se os herdeiros divergirem, assim como se algum de-
les for menor, ou incapaz”.

0025 . Processo:   0121196-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/25128. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900000610 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: W. R.. Advogado: Peter Amaro de Sousa,
Débora Regina Silveira. Apelado: E. R.. Advogado: Alvaro
Pereira Porto Júnior, Henrique Jaime Zulian, Amancio Cueto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9242. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para
reformar a decisão recorrida, a fim de se reduzir a pensão alimen-
tícia para 20% (vinte por cento) mensais, dos valores referentes a
aposentadoria junto ao INSS do apelante, bem como a fixação dos
honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais).

0026 . Processo:   0127289-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98101. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000714 Rescisão de Contrato. Apelante:
Paulo Roberto de Carvalho Silva. Advogado: Jurandir Venancio
de Oliveira, Armando de Mattos Sabino. Apelado: Construtora
Maranata Ltda. Advogado: Alberto Melhado Ruiz, Victor Pereira
da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9243. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorri-
da. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS - INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO CONFIRMADA - CONTESTAÇÃO OFER-
TADA A DESTEMPO - REVELIA TÃO SOMENTE QUANTO
À MATÉRIA  DE FATO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. A carência de ação foi acertadamente decidida,
com o convencimento do Juiz sentenciante ao qual é de se perfi-
lhar, em face do que a documentação acostada aos autos informa
e autoriza dirimir-se a controvérsia como solucionada.

0027 . Processo:   0120778-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/20652. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000356 Ordinária de Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Nivaldo Duarte. Advogado: Luiz

Carlos de Abreu, Osmar dos Santos. Réu: Município de Morei-
ra Salles. Advogado: Jurandir Nunes Miranda. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9244. Nº Livro: 257.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do reexame necessário, com remessa ao Tribunal de
Alçada. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZA-
MENTO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL
N. 10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART.
275, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMU-
DAÇÃO DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM
VIRTUDE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO -
REPERCUSSÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUN-
DO GRAU - QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DOS TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUN-
CIONAL, PORTANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA
PARTE FINAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DESTA CORTE PARA CONHECER DO REEXA-
ME NECESSÁRIO - DECLINAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, COM REMESSA DOS
AUTOS. “Tendo havido modificação legislativa, supervenien-
te à interposição do recurso, mas antecedente ao seu julgamen-
to, que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0028 . Processo:   0122585-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/41437. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041900 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Réu: Ele-
nice Guebur. Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9245. Nº Livro:
257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO DOS JUROS MORA-
TÓRIOS - IMPROCEDÊNCIA - NECESSIDADE DE DES-
CONTOS DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DO
IMPOSTO DE RENDA - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO E NA SENTENÇA - DES-
CONTOS OBRIGATÓRIOS QUE DEVEM OCORRER POR
OCASIÃO DO EFETIVO PAGAMENTO - DECISÃO MAN-
TIDA. REEXAME DESPROVIDO.

0029 . Processo:   0118000-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150890. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000350 Mandado de Segurança.
Agravante: Sisemuc - Sindicato dos Servidores Publicos Muni-
cipais de Colorado. Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia.
Agravado: Prefeito do Município de Colorado. Advogado: Paulo
Delazari, Sidnei Soares Di Bacco. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9246. Nº
Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO, POSTERIOR-
MENTE SUPRIMIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
SOB A ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO DE DESPESAS NO
ORÇAMENTO DA MUNICIPALIDADE. ATO ADMINISTRA-
TIVO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. RESTABELECIMEN-
TO DO DESCONTO. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO.

0030 . Processo:   0126029-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85176. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8700011056 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingue, Raul Alberto Dantas Junior,
Júlia Ribeiro da Anunciação, Joel Samways Neto, João de Bar-
ros Torres. Agravado: Luiz Claudio Surugi Guimarães, Clio
Virmond Guimarães. Advogado: José Cid Campelo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Nº Acórdão: 9247. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPACHO CLASSIFI-
CANDO O  PRECATÓRIO COMO DE NATUREZA ALIMEN-
TAR - NÃO CARACTERIZAÇÃO - APLICABILIDADE DA
EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000 (13.09.2000) - RE-
CURSO PROVIDO. A decisão agravada merece ser desconsti-
tuída a teor da emenda  constitucional vigente nº 30/2000, que
incluiu o § 1º - A, no artigo 100 da Constituição Federal, “ver-
bis”:  “Os débitos de natureza alimentícia compreendem aque-
les decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e
suas complementações, benefícios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade ci-
vil, em virtude de sentença transitada em julgado”.

0031 . Processo:   0128245-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/118606. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1282459 Agravo de
Instrumento.Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo

Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida
Braga, Jurandir Mariscal.Agravado: Sérgio Pessanha Gonçal-
ves, Clélio de Souza Marotti, Clóvis Gioffi Espinosa.Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advoga-
do: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Ju-
randir Mariscal. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9248. Nº Livro: 257.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade   de votos, em negar provimento ao agravo, man-
tendo a decisão de fs. 77/78-TJ, que determinou a remessa dos
autos ao Juízo da causa, para os fins do inciso II da Lei n°
10.352, de 26/12/2001. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO
(ART. 527 INCISO II DO CPC) - DECISÃO DENEGATÓRIA
DE EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PRETENSÃO DE OBTER, POR MEIO DO PODER JU-
DICIÁRIO, DOCUMENTO CUJA PRODUÇÃO CABE AO
AGRAVANTE - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E PE-
RICULUM IN MORA - LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA
DO RELATOR - CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RETIDO, A TEOR DO ARTIGO 527, INCISO
II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI Nº 10.352, de
26.12.2001)  -  RECURSO DESPROVIDO. Ausentes os pres-
supostos necessários à concessão do efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento, ou seja, a necessidade da provisão judicial
de urgência  ou o  perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, a conversão do agravo de instrumento em retido é
de ser mantida, para os fins do inciso II da Lei n° 10.352, de
26/12/2001

0032 . Processo:   0127244-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/98550. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002074 Revisional de Ali-
mentos. Impetrante: Carolina May Martins (advogado). Paci-
ente: A. B. M.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9249. Nº Livro: 257. Julgado
em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conceder o pedido de “habeas cor-
pus” cível, de acordo com o voto do Relator.

0033 . Processo:   0112348-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/90660. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000340 Reparação de Danos. Ape-
lante: Sueli Teresinha Girardi Fermino. Advogado: Benigno
Cavalcante, Cátia Morgan Civa. Apelado: Celi Kooper Delga-
do. Advogado: Consuelo Guimarães Ribeiro, Mirna Loi Schiz-
zi, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Carolina Maria
Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Apelante: Celi Kooper Del-
gado. Advogado: Consuelo Guimarães Ribeiro, Mirna Loi Schi-
zzi, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Carolina Maria
Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Apelado: Sueli Teresinha
Girardi Fermino. Advogado: Benigno Cavalcante, Cátia Mor-
gan Civa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9250. Nº Livro: 257. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
da autora e dar provimento parcial ao da ré. EMENTA:  CIVIL
- DANO MORAL - INJÚRIA - ÂNIMO DE OFENDER A
HONRA - CONTEXTO QUE O ELIDE - CULPA DESCARAC-
TERIZADA - PLEITO JULGADO IMPROCEDENTE EM
PRIMEIRO GRAU - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA -
VERBA HONORÁRIA - MAJORAÇÃO. 1 - O animo de ofen-
der não se caracteriza no contexto em que expressões, em prin-
cípio injuriosas, são proferidas generalizadamente, ou seja, sem
direcionamento pessoal, no ambiente tumultuado de uma as-
sembléia eleitoral. 2 - Os honorários advocatícios devem ser
arbitrados com atenção aos fatores previstos no art. 20 do C.P.C.,
comportando elevação quando se verifica que sua fixação de-
satendeu o volume do trabalho profissional exigido pelo pro-
cesso. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA AUTORA,
PROVIDO PARCIALMENTE O DA RÉ.

0034 . Processo:   0129021-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/25311. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000579 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Mário Fabiano. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Io-
laine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, João Luiz Martins Este-
ves, Maria Cristina Conde Alves. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk. Nº Acórdão: 9251. Nº Livro: 257. Julgado em:
01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS-  ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
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DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento.” (STJ-  REsp 152870)

0035 . Processo:   0105457-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/25475. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000018636 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Ape-
lante: Paranaprevidencia. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias,
Laura Maria Santos Nascimento, Marcos Aurélio de Lima.
Apelado: Arnaldo Raimundo da Cunha, Carmelino Nardone,
Felipe Elpidio de Souza, Lauro Garcia Raimundo, Lázaro Emi-
liano, Zander Figueira. Advogado: Renata Cristina Paloan To-
esca, Antonio Alfredo de Freitas. Rec.Adesivo: Arnaldo Rai-
mundo da Cunha, Carmelino Nardone, Felipe Elpidio de Sou-
za, Lauro Garcia Raimundo, Lázaro Emiliano, Zander Figuei-
ra. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Antonio Alfredo
de Freitas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9252. Nº Livro: 257. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em suspender o processo ante
liminar deferida na ADIN nº 2189/3-Pr sobre a matéria, em
julgamento no S.T.F. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO-  AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO
PARCIAL DE TUTELA ANTECIPATÓRIA - SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS INATIVOS-  PARANÁPREVIDÊN-
CIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COMPULSÓ-
RIA - LEI ESTADUAL Nº 12.398/98 - EXAME DO  MÉRITO
SOBRESTADO ATÉ  MANIFESTAÇÃO DA  CORTE SUPE-
RIOR  (S.T.F.), ANTE A ADIN Nº 2189/3-PR POR AQUELE
AREÓPAGO. É de conveniência aguardar a manifestação da
Corte Superior,  o Excelso S.T.F. ante liminar deferida na Adin
nº 2189/3-Pr sobre a matéria.

0036 . Processo:   0120866-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21509. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001775 Prestação de Contas.
Apelante: M. C. M.. Advogado: Alvaro Delmutti Souto Maior,
Geraldo Doni Júnior, Marcelo Nogueira Artigas, Gilberto Lou-
renço Ozelame. Apelado: C. A. B. R.. Advogado: Jorge Nasser
Macedo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9253. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade   de votos, em dar provimento ao apelo
para, reformando a decisão recorrida, conceder a assistência
judiciária a apelante, observando-se, no entanto, o que dispõe
o artigo 12, da referida Lei n° 1.060/50.

0037 . Processo:   0124236-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130567. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242364 Apelação Civel.Apelante:
Condomínio Edifício Torremolinos.Advogado: Mauricio Mar-
ques Canto.Apelado: Ivan Jorge Chueiri, Nair Teresinha Busa-
to Pereira, Du Su Ying.Advogado: Alexandre Augusto Gava,
Daniele Cristina de Oliveira, Eva Lang.Rec.Adesivo: Ivan Jor-
ge Chueiri, Nair Teresinha Busato Pereira, Du Su
Ying.Advogado: Alexandre Augusto Gava, Daniele Cristina de
Oliveira, Eva Lang. Embargante: Condomínio Edifício Torre-
molinos. Advogado: Mauricio Marques Canto. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9254. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  - ERRO MATERIAL-  INEXISTÊNCIA -
PRETENSÃO DE REANÁLISE DAS PROVAS DOS AUTOS
PARA REFORMAR O ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE
COM O ENTENDIMENTO DO AGRAVANTE - IMPOSSIBI-
LIDADE  - PEDIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA
MONOCRÁTICA - INADMISSÍVEL EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0038 . Processo:   0118284-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/149511. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000871 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Bar e Mer-
cearia Netuno Ltda., Toshike Kawakami. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9255. Nº Livro: 258.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justi-
ça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-

SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0039 . Processo:   0118147-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/122031. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1181475 Apelação Civel.Apelante:
L. V. M.  Representado(a).Advogado: José Antonio Faria de
Brito.Apelado: R. H. S..Advogado: Cristina Kakawa. Embar-
gante: R. H. S.. Advogado: Cristina Kakawa. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9256. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE VÍCIO DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE, OU AINDA ERRO
MATERIAL NO ACÓRDÃO -  PROPÓSITO DE PREQUES-
TIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

0040 . Processo:   0123414-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/51280. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000124 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mineração Rio Pó Ltda.
Advogado: Marcelo Gandolfi Siqueira. Réu: Instituto Ambien-
tal do Paraná - IAP. Advogado: Cesar Braga de Oliveira, Helio
Dutra de Souza, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Ed-
neia Ribeiro Alkamin, Ernesto Hamann. Aut.Coatora: Diretor
de Fiscalização do Instituto Ambiental do Paraná, Fiscal do
Instituto Ambiental do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9257. Nº Livro: 258. Julgado
em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por   unanimidade de votos, em negar provimento ao ree-
xame necessário, mantendo-se a sentença monocrática. EMEN-
TA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - TERMO DE EMBARGO PARA EXPLORAR JAZIDA -
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
AMPLA DEFESA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - REE-
XAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.  Sendo certo que à luz
da norma constitucional do artigo 5º, inciso LV, não se assegu-
rou ao autor o impreterível direito à defesa  ampla, ferindo-lhe
direito líquido e certo.

0041 . Processo:   0127089-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96397. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000754 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Valdineia de Oliveira. Advogado: Marco Antô-
nio Fagundes Cunha. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9258. Nº
Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso,
mantendo “in totum” a sentença objurgada. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL PARA LIBERAÇÃO
DE IMÓVEL -  JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - MATÉRIA
DE FATO E DE DIREITO QUE EXIGE MAIOR INDAGA-
ÇÃO - INADIMISSIBILIDADE DA ANÁLISE NO PROCE-
DIMENTO INVOCADO - SENTENÇA MANTIDA  RECUR-
SO DESPROVIDO. Em processo de jurisdição voluntária é
inadmissível a análise de questões de fato e de direito, por exi-
gir maior indagação.

0042 . Processo:   0118713-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155750. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000207 Indenização. Apelante:
Maricléia Ana Schuerzoski FI. Advogado: Oseas Santos, An-
gela Maria Breginski. Apelado: Unibanco  União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Evandro Juarez Rodrigues, Marco
Aurelio Krefeta, Ubirajara Cury, Helcio Silva Orane, Álvaro
Luiz da Silveira Schreiner. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 9259. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-

NAL DO DISPOSTIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0043 . Processo:   0121890-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/30710. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000433 Ordinária. Apelante:
João Tabajara Pitta, Serv Sub Serviços de Engenharia Aquática
Ltda. Advogado: Mario Marcondes Lobo, Mario Marcondes
Lobo Filho, Tatiana Lobo. Apelado: Iate Clube de Paranaguá.
Advogado: Milton Luiz Saif. Apelante: Iate Clube de Parana-
guá. Advogado: Milton Luiz Saif. Apelado: João Tabajara Pit-
ta, Serv Sub Serviços de Engenharia Aquática Ltda. Advogado:
Mario Marcondes Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho, Tatia-
na Lobo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9260. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justi-
ça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0044 . Processo:   0129210-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118355. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000023480 Ação Monitória. Ape-
lante: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adil-
son Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cristiana Almeida
de Camargo, Evelin Holzmann de Almeida. Apelado: João
Augusto Carvalhal Santos. Advogado: Marival Carvalhal San-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
9261. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
MONITÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - PRO-
VA ESCRITA SEM EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO -
CRÉDITO CERTO E DETERMINADO - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. “A prova escrita, exigida pelo CPC 1102a,
é todo documento que, embora não prove, diretamente, o fato
constitutivo, permite ao órgão judiciário deduzir, através de
presunção, a existência do direito alegado.” (ap. 597.030.873,
Rel. Des. ARAKEN DE ASSIS, j. 15/05/97, v.u. Bol. AASP
2074/64, “in” CPC Comentado, Nelson e Rosa Maria Nery, 6ª
edição, 2002, pág. 1218).

0045 . Processo:   0119269-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/3818. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000215 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio Goes
Acerbi, Luiz Antonio Correia de Souza. Apelado: Aterlides
Antônio Proença de Almeida, Luciano Grava. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9262. Nº Livro:
258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justi-
ça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-

NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0046 . Processo:   0116697-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/135689. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000196 Indenização. Apelante:
Banco Bandeirantes SA, Bandeirantes Administradora de Car-
tões de Crédito e Assessoria SA. Advogado: Ademar Martins
Montoro, Ângelo Henriques Gouveia Pereira, Lauro Avellar
Machado Filho, Adhemar Iervolino, Ângelo Henriques Gou-
veia Pereira. Apelado: Edson Luiz de Freitas. Advogado: Al-
driano Ribeiro Negrão, Edson Luiz de Freitas. Rec.Adesivo:
Edson Luiz de Freitas. Advogado: Aldriano Ribeiro Negrão,
Edson Luiz de Freitas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 9263. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso adesivo e negar provimento ao apelo. EMENTA:  CI-
VIL - DANO MORAL - BANCO - REGISTRO INDEVIDO
NO S.C.P.C. - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - FIXAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO EM VERBA INCOMPATÍVEL COM AS
CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO E A REPERCUSSÃO DANO-
SA - MAJORAÇÃO DO VALOR, MANTIDA NO MAIS A
SENTENÇA. 1. Demonstrada a antijuridicidade da iniciativa
da instituição financeira em inscrever o nome de cliente no
SCPC, o dano moral dela derivado deve ser reparado, indepen-
dentemente de eventuais prejuízos econômicos e patrimoniais
que poderiam resultar do ato, que ofende valores morais inte-
grantes da personalidade do indivíduo. 2. A indenização por
dano moral deve ser arbitrada mediante estimativa prudencial
que leve em conta a necessidade de, com a quantia, satisfazer a
dor da vítima e dissuadir, de igual e novo atentado, o autor da
ofensa (RT 706/67). Comporta aumento o “quantum”, quando
arbitrado em quantia modesta e desproporcional à relevância
do evento e suas circunstâncias. DESPROVIMENTO DA APE-
LAÇÃO E PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ADESI-
VO.

0047 . Processo:   0120644-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17324. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000484 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Monica Franco Bresolin, Liliane Gruhn Pagani, Álvaro Luiz
da Silveira Schreiner, Everton Madeira Gusmão Ruano, Silvio
Luis Gonçalves. Apelado: Educandário Dona Frida SC Ltda.
Advogado: Natal Hilario Dossena. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk. Nº Acórdão: 9264. Nº Livro: 258. Julgado em:
01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - CONTA BAN-
CÁRIA ESPECIAL - AÇÃO DE PEDIR CONTAS - INTERES-
SE DE AGIR DO CORRENTISTA - IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA - DESNECESSIDADE - EXTRATOS BANCÁRIOS
EMITIDOS REGULARMENTE - LANÇAMENTOS SINTÉ-
TICOS - FATO QUE NÃO OBSTA O DIREITO DE PEDIR
CONTAS - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE EM SUA PRI-
MEIRA FASE. O correntista de conta bancária, tem o direito
de pedir contas judicialmente à entidade financeira, a qual, na
condição de depositária e administradora dos seus recursos fi-
nanceiros, está obrigada a prestá-las, sem óbice do regular en-
caminhamento de extratos ao titular, pois estes, em regra sinté-
ticos, não trazem histórico suficiente dos lançamentos, nem
revelam as taxas dos juros e encargos aplicados. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO.

0048 . Processo:   0109774-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/69127. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000230 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Massa Falida de Zanella
Agro Máquinas Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme. Apelante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme. Ape-
lado: Massa Falida de Zanella Agro Máquinas Ltda. Advoga-
do: Alencar Leite Agner. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 9265. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos, mantendo-se a decisão em sede de reexame. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - EMBARGOS -
CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - JUROS CON-
DICIONADOS ÀS FORÇAS DA MASSA - MULTA PUNITI-
VA - EXCLUSÃO DESTA - SÚMULAS 192 E 595 DO STF. 1
- Incide a correção monetária sobre a dívida tributária da massa
falida. 2 - Os juros moratórios, ainda que estipulados, só serão
devidos até a declaração da falência, ficando os posteriores a
esta condicionados às forças do ativo da massa. 3 - É inexigível
a multa fiscal, de caráter punitivo ou administrativo, contra a
massa falida. RECURSOS DESPROVIDOS. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO EM GRAU DE REEXAME.

0049 . Processo:   0124925-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/39582. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001436 Restituição. Apelante: Adão
Mário Roiko. Advogado: Walter Toffoli, Rosana Garcia Quiza,
Marilise Teixeira. Apelado: Prever SA Seguros e Previdência.
Advogado: Rene Mario Pache, Antonio Emilio Danza, Carlos
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Lopes de Mariz e Miranda, Heloísa Monteiro de Paula Dias,
Marcos Aurélio dos Santos. Apelado: Unibanco SA. Apelante:
Prever SA Seguros e Previdência. Advogado: Rene Mario Pa-
che, Antonio Emilio Danza, Carlos Lopes de Mariz e Miranda,
Heloísa Monteiro de Paula Dias, Marcos Aurélio dos Santos.
Apelado: Adão Mário Roiko. Advogado: Walter Toffoli, Rosa-
na Garcia Quiza, Marilise Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk. Nº Acórdão: 9266. Nº Livro: 258. Julgado em:
01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justi-
ça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS-  ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0050 . Processo:   0116399-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/129653. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039387 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Paulo Celio
Monteiro. Advogado: Antonio Gomes da Silva Júnior, Leonta-
mar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9267.
Nº Livro: 258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO-  DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0051 . Processo:   0129382-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/120952. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000984 Reintegração de Posse.
Apelante: G M Factoring Ltda. Advogado: Joaquim Antonio
Cirino dos Santos, Sheila Maria Takahashi. Apelado: Bárbara
Miszewski da Roza. Advogado: André Tarnowsky Filho. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9268.
Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA COM RESERVA DE DOMÍNIO - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO DA PARTE VEN-
CIDA AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUMBÊN-
CIA - PEDIDO DE HONORÁRIOS DE 20% SOBRE O VA-
LOR DADO À CAUSA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO
JUIZ - ART. 20, § 4º, CPC - PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO PARA CONDENAR A SUCUMBENTE AO PAGA-
MENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS DE R$1.200,00.

0052 . Processo:   0120710-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19490. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000358 Indenização. Ape-
lante: Refrigeração São Mateus Ltda. Advogado: Tatyane Pris-
cila Portes Stein, Francisco Lirio de Oliveira Portes. Apelado:
General Icy Ltda. Advogado: Roger Cesar Bianchi, Joao Car-
los de Lima Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.

Nº Acórdão: 9269. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: CIVIL - DANOS MORAIS - PROTESTO INDEVI-
DO - ATO INJUSTAMENTE PROMOVIDO POR BANCO
CESSIONÁRIO DO TÍTULO - CULPA DA SACADORA -
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO - ARBITRAMENTO JUDI-
CIAL EM 30 SALÁRIOS MÍNIMOS-  IRRESIGNAÇÃO -
INSUFICIÊNCIA DA VERBA EM FACE DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CASO - MAJORAÇÃO PARA QUANTIA COR-
RESPONDENTE A ATUAIS 50 SALÁRIOS MÍNIMOS - IM-
POSIÇÃO - SENTENÇA REFORMADA NESTA PARTE.
RECURSO PROVIDO.

0053 . Processo:   0115322-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/123199. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000559 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões
Serv Munic Londrina. Advogado: Paulo Anchieta da Silva.
Apelado: Catarina França Liziero. Advogado: Wilson Lopes
da Conceição. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 9270. Nº Livro: 258. Julgado em: 24/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo e
manter a sentença em reexame necessário. EMENTA:  CONS-
TITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL APOSENTADO - CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - DESCONTOS INDEVIDOS - VEDAÇÃO
CONSTITUCIONAL - SOLUÇÃO ACERTADA. Lei Munici-
pal que determina descontos a título de contribuição previden-
ciária de servidor municipal aposentado, afronta dispositivo de
ordem constitucional, vez que inativo não exerce cargo efetivo
na administração pública, sendo beneficiário e dependente do
sistema ao qual está filiado. RECURSO DESPROVIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0054 . Processo:   0118145-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150696. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000039 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Luiz Adal-
berto Hiaqueta, Francisco Domingos Maciel. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9271. Nº Livro:
258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0055 . Processo:   0122735-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/41587. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000204 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Londrina. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Apelado: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Rita
de Cassia Maistro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9272. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO-  DECLI-

NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento.” (STJ - REsp -152870)

0056 . Processo:   0119766-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/8576. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000337 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Junior, Elizabeth Maroja Aulici-
no, Helio Ramos Domingues, Selma Negro Capeto. Apelado:
Espedito Faustocdacheux Pereira, Emi Veris Pereira, Ubiratan
Gomes. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo, Carlos Abrão Celli. Apelante:
Espedito Faustocdacheux Pereira, Emi Veris Pereira, Ubiratan
Gomes. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo, Carlos Abrão Celli. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Junior, Elizabeth Maroja Aulici-
no, Helio Ramos Domingues, Selma Negro Capeto. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9273. Nº Livro:
258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO  - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento. (STJ - REsp 152870)

0057 . Processo:   0125197-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75293. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000205 Alimentos. Apelante: M. V. J. G. S.. Advoga-
do: Waldemeriton Negrão de Oliveira, Waldemeriton Negrão
de Oliveira Junior. Apelado: M. V. R. S.  Representado(a).
Advogado: José Antonio Trento. Rec.Adesivo: M. V. R. S.
Representado(a). Advogado: José Antonio Trento. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9274. Nº
Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso prin-
cipal e negar provimento ao recurso adesivo, de acordo com o
voto do Relator.

0058 . Processo:   0114370-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/113952. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000040 Retificação de Registro.
Apelante: Ulisses de Paulo. Advogado: Laercio Ademir dos
Santos, Charles Vanzelli Nicolau. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9275. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, por  unanimidade   de votos em dar pro-
vimento parcial ao recurso, apenas para excluir da sentença a
condenação em litigância de má-fé e o pagamento das custas
processuais, porque albergado o apelante pelos benefícios da
Justiça Gratuita. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RETIFI-
CAÇÃO DE  REGISTRO CIVIL - ALTERAÇÃO DE PATRO-
NÍMICO - MERO CAPRICHO - INADMISSIBILIDADE -
EXCLUÍDA  A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DE
DOLO - NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
- JUSTIÇA GRATUITA  POSTULADA EM RAZÕES DE RE-
CURSO -  APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. O pa-
tronímico familiar não comporta a retificação do registro civil
do apelante, ficando afastada a litigância de má-fé diante da
ausência de dolo na alteração da verdade dos fatos.

0059 . Processo:   0126044-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/79268. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000386 Ação Monitória. Apelan-
te: Auto Posto Cometa Ltda. Advogado: Egidio Munareto,
Eduardo Munaretto, Robson Carlos Biscoli. Apelado: Elias
Denardi. Advogado: Adair Casagrande, Erlon Fernando Ceni
de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 9276. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade  de votos, em dar provimento ao recurso
para anular a decisão recorrida para que outra seja proferida

após conceder-se às partes o direito de especificar as provas
que tempestivamente protestaram por sua produção. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO -  JULGAMENTO ANTECIPADO,
NA ESPÉCIE, INCABÍVEL - RECURSO  PROVIDO. Restan-
do induvidosamente caracterizado o cerceamento de defesa da
apelante quando não se lhe concedeu o direito de  complemen-
tar ou produzir as demais provas que em tempo oportuno indi-
cou, outra solução não há senão a da nulidade  da decisão hos-
tilizada.

0060 . Processo:   0124971-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67536. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000277 Reparação de Danos. Ape-
lante: Luiz Carlos Soares. Advogado: Ronaldo Lima Machado.
Apelado: Luis Alberto Landarim. Advogado: Ana Paula Antu-
nes Varela, Carlos Roberto Menosso. Interessado: Taro Nugu-
chi Kitao. Advogado: Ramon Antonio Calcena Cuença. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9277.
Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS -  LEI N° 10.444/2002 -  APLICAÇÃO IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS - ART. 104, III “F” DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO
COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. A compe-
tência originária para conhecer deste recurso, nos termos do
artigo 104, III, “f”,  da Constituição Estadual, e em face da Lei
n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná.

0061 . Processo:   0117635-6   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2001/148423. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9500000457 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Requerente: M. P. E. P.  (Substituto Pro-
cessual). Requerido: J. D. C. C. 4. V. F.. Interessado: V. R., A.
F. S.  Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9278. Nº Li-
vro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em deferir o pedido de cor-
reição parcial, para recomendar à Juíza a quo sejam observadas
e cumpridas, sem restrição, as determinações constantes da Lei
n° 8.625/93, em seu artigo 41, inciso IV (LONMP).

0062 . Processo:   0128585-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/125363. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1285858 Agravo de Instrumento.Agravante: Cohab Cia de Ha-
bitacao Popular de Curitiba.Advogado: Josemar Vidal de Oli-
veira, Júlio Cesar Caproni, Ricardo Giuseppe de Vicente, Luiz
Antonio Pinto Santiago.Agravado: R Sprengel Participações e
Empreendimentos Ltda.Advogado: Jiomar José Turin. Agravan-
te: Cohab Cia de Habitacao Popular de Curitiba. Advogado:
Josemar Vidal de Oliveira, Júlio Cesar Caproni, Ricardo Giu-
seppe de Vicente, Luiz Antonio Pinto Santiago. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 9279. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
 DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
5a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade  de votos, em negar provimento ao agravo,
mantendo a decisão de fs. 602/603-TJ, que determinou a re-
messa dos autos ao Juízo da causa, para os fins do inciso II do
artigo 527 do C.P.Civil modificado pela Lei n° 10.352, de 26/
12/2001.EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - DECISÃO
DENEGATÓRIA DE EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO DE IMPEDIR A INDI-
CAÇÃO À PENHORA DE BENS EM ESPÉCIE DA EMPRE-
SA DEVEDORA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LE-
GAIS - LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO RELATOR -
CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
TIDO, A TEOR DO ARTIGO 527, INCISO II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL (LEI Nº 10.352, de 26.12.2001). - RE-
CURSO DESPROVIDO. Ausentes os pressupostos necessári-
os à concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento,
nem tampouco, qualquer gravame irreversível ao seu direito,
em face do não atendimento de sua pretensão, ou seja, a neces-
sidade da provisão judicial de urgência  ou o  perigo de lesão
grave e de difícil ou incerta reparação, a conversão do agravo
de instrumento em retido é de ser mantida, para os fins do inci-
so II do artigo 527 do C.P.Civil modificada pela Lei n° 10.352,
de 26/12/2001.

0063 . Processo:   0118233-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153580. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001449 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda.
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara
Pereira. Agravado: Marco Antônio Miranda, Lauri Olavo Gro-
mowski de Souza, Sidney Beira Fontoura, Emerson Fabbri Fer-
raz, Marcelo Baú, Luiz Guilherme César da Silva, Jeremias
José Teixeira, Carlos A. Infante C. Teixeira, Luiz Reranto Man-
cuso. Advogado: Julio Cesar de Liz, Gladimir Adriani Poletto,
Airton Peasson, Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 9280. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em julgar prejudicado o recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA - BLOQUEIO DE VALORES EXISTEN-
TES EM CONTAS CORRENTES BANCÁRIAS - SUPERVE-
NIENTE DEFERIMENTO DE PEDIDO DE  PROCESSAMEN-
TO DE CONCORDATA PREVENTIVA - SUSPENSÃO DAS
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AÇÕES PROPOSTAS CONTRA A EMPRESA DEVEDORA
POR CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - RECURSO PREJU-
DICADO. Se a medida cautelar inominada proposta por credo-
res quirografários restou suspensa em virtude de decisão que
deferiu o processamento da concordata preventiva em favor da
empresa devedora, prejudicado está o recurso que tem por ob-
jeto a reforma de decisão proferida naquela ação.

0064 . Processo:   0127737-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/102214. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000173 Carta Precatória. Impetrante: Marcelo
Manéa. Advogado: Fredy Yurk. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9281.
Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade  de votos, em não conhecer do “habeas
corpus”, remetendo-o aquele Areópago. EMENTA:  HABEAS
CORPUS - PRISÃO CIVIL - DESPACHO OBJURGADO PRO-
FERIDO EM AÇÃO  REFERENTE A EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - MATÉRIA DE COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ART. 104, III, “G”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - ORDEM  NÃO CONHECI-
DA COM REMESSA ÀQUELE AREÓPAGO. Sendo o “habe-
as corpus” impetrado contra despacho proferido em processo
de execução de título extrajudicial é da competência do Tribu-
nal de Alçada o julgamento da presente ordem.

0065 . Processo:   0126176-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85171. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000359 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Agravante: L. M. H.  Representado(a). Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Agravado: H. A. W.. Advogado:
João Maria de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal Araújo,
Marcos Júlio Olive Malhadas Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9282.
Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator.

0066 . Processo:   0127961-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105539. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000152 Reparação de Danos.
Agravante: Julio Pinheiro. Advogado: Lanereuton Theodoro
Moreira. Agravado: Tupi Veículos Ltda. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9283. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo de ins-
trumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA RETIRAR NOME
DO AUTOR DO CADASTRO DA SERASA - REQUISITOS
DO “FUMUS BONI IURIS” E DO “PERICULUM IN MORA”
NÃO EVIDENCIADOS NO CASO  - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO, COM A INICIAL, DO PAGAMENTO DO TÍ-
TULO CUJO PROTESTO ENSEJOU A INSCRIÇÃO DE SEU
NOME NO CADASTRO - PROTESTO EFETIVADO HÁ
MAIS DE QUATRO ANOS - AUSÊNCIA DE URGÊNCIA NA
ANTECIPAÇÃO  DA TUTELA - RECURSO DESPROVIDO.

0067 . Processo:   0125026-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74507. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000380 Mandado de Segurança.
Agravante: Pedro Muffato & Cia Ltda. Advogado: Roberto
Wypych Junior, Luiz Augusto Broetto, Carlos Gutinik, Ale-
xandre Vittorello, Danielle de Cássia Meassi. Agravado: Pre-
feito do Município de Londrina, Secretário de Obras do Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, El-
len Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Paulo Cesar Tieni,
Maria Christina de Freitas Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9284. Nº
Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - LIMINAR PARA OBTENÇÃO DE VISTO DE
CONCLUSÃO DE OBRA EDIFICADA, BEM COMO CER-
TIDÃO DE UNIFICAÇÃO - INDEFERIMENTO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 7º, INCISO
II, DA LEI Nº 1.533/51 - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
NÃO PROVIDO. Inexistindo ilegalidade no ato da administra-
ção, que simplesmente exige o cumprimento de condições pre-
vistas em Lei Municipal para fornecer visto de conclusão de
obra edificada e certidão de unificação de imóveis, bem como
a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação, é
de se manter a decisão que indeferiu a liminar em ação manda-
mental.

0068 . Processo:   0124765-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63687. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000755 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Santa Alice Urbanização SC Ltda. Advogado: Roselene
de Oliveira Pimentel, Alexandre Pimentel. Apelado: Wilson
Catóia. Advogado: Ivan Sergio Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9285. Nº Livro: 258. Jul-
gado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/

02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO-  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO-  DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento. (STJ - REsp 152870)

0069 . Processo:   0123137-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47103. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000493 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares
Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: João Juventino de
Siqueira, Benedito Emilio Rodrigues. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9286. Nº Livro: 258.
Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -  COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS-  ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento.” (STJ - REsp 152870)

0070 . Processo:   0117395-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/141697. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000403 Reparação de Danos.
Apelante: Teresa Tokiko Danjo Koga, Julio Norihide Koga.
Advogado: Carlos Werzel, José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Soci-
edade Beneficente São Camilo. Advogado: Margareth Apare-
cida Breus, Nelson Busato, Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins, Graciela Iurk Marins, Luis Roberto Ahrens. Apelado: Ins-
tituto Pontagrossense de Hemoterapia SC Ltda. Advogado:
Wilson Jeronimo Comel, Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Paola Damo Comel. Apelante: Instituto Pontagrossense de
Hemoterapia SC Ltda. Advogado: Wilson Jeronimo Comel,
Paola Damo Comel, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Apelado: Sociedade Beneficiente São Camilo. Advogado: Mar-
gareth Aparecida Breus, Nelson Busato, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Luis Roberto Ahrens.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 9287. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo retido (fs. 243/248), negar provimento ao recurso de apela-
ção interposto pelos autores   da ação e,  dar provimento ao
recurso do denunciado (fs. 842/845) para condenar o litisde-
nunciante a pagar-lhe honorários de advogado de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos  reais),  mantida,  quanto ao mais, a decisão
recorrida, por seus fundamentos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - PACIENTE
QUE TERIA SIDO INFECTADA POR VÍRUS DE HEPATITE
VIRAL, TIPO B  - RESPONSABILIDADE DE HOSPITAL
NÃO CONFIGURADA  MERA PRESUNÇÃO DE CULPA  LEI
Nº 8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)
INAPLICÁVEL, “IN CASU” -  DENUNCIAÇÃO DA LIDE -
DESPESAS PROCESSUAIS, INCLUSIVE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CARREGADOS À LITISDENUNCIANTE
- AGRAVO RETIDO  A  QUE SE NEGA PROVIMENTO -
RECURSO DE APELAÇÃO DOS AUTORES DA AÇÃO DES-
PROVIDO E ACOLHIDO O APELO DO DENUNCIADO À
LIDE. A responsabilidade pela reparação de danos atribuída
ao hospital requerido necessita de demonstração induvidosa,
de maneira clara, posto que, meras presunções não autorizam a
condenação indenitária, consoante bem explicitado na senten-
ça hostilizada que, acertadamente afastou de incidência no caso,
a Lei nº  8.078/90  (Código de Defesa do Consumidor). Outros-
sim, como se registrou,  julgada improcedente a causa princi-
pal e tendo ocorrido denunciação da lide aceita pelo denuncia-
do, as despesas processuais por este realizadas, inclusive ho-

norários advocatícios e periciais, devem ser suportados pela
denunciante.

0071 . Processo:   0119100-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2188. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000295 Ação Civil Pública. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Derli Antô-
nio Donin. Advogado: João Carlos Poletto. Apelado: Mauro
Mauri Maiorki. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Lúcio Clovis
Pelanda. Interessado: Associação dos Funcionários da Agríco-
la Sperafico - AFAS. Advogado: Sergio Canan. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9288. Nº Livro:
258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMENTO
- MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N. 10.444/
02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO DE
RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTUDE
DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCESSU-
AIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL - ART. 87 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL -  EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DECLI-
NAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento.” (STJ  REsp 152870)

0072 . Processo:   0120937-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22754. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000539 Alimentos com Regulamentação de Visitas.
Apelante: S. J. Z. R.. Advogado: Fausto Trentini, Magaly Tren-
tini. Apelado: J. H. O.. Advogado: Marileidi Marchi. Interessa-
do: G. R. O.  Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9289. Nº Livro: 258. Julgado
em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao
recurso para  deferir os benefícios da Justiça Gratuita mantida
quanto ao mais, a decisão recorrida, por seus fundamentos.

0073 . Processo:   0119447-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/4210. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000258 Declaratória. Apelante: Fede-
ração dos Empregados no Comércio do Estado do Paraná, Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Palotina, Sindicato dos
Empregados no Comericio de Umuarama, Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Assis Chateaubriand, Sindicato dos
Empregados no Comércio de Toledo. Advogado: Cintia Regina
Brehmer, Helena Mussolino, Luciane Beatriz Rotta, Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira. Apelado: Sindicato dos Trabalha-
dores em Cooperativas Sintrascoopa. Advogado: Admir Viana
Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9290. Nº Livro: 258. Julgado em: 01/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade votos, em, preliminarmente e de ofí-
cio, declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Jus-
tiça para conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de
Alçada. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊN-
CIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUI-
ZAMENTO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDE-
RAL N. 10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60
(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO
ART. 275, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANS-
MUDAÇÃO DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMEN-
TE, EM VIRTUDE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO
- REPERCUSSÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SE-
GUNDO GRAU - QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊN-
CIA RECURSAL DOS TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉ-
CIE FUNCIONAL, PORTANTO IMPRORROGÁVEL - ART.
87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CON-
TIDA NA PARTE FINAL DO DISPOSITIVO - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA DESTA CORTE PARA CONHECER
DO RECURSO - DECLINAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, COM REMESSA DOS
AUTOS. “Tendo havido modificação legislativa, superveni-
ente à interposição do recurso, mas antecedente ao seu julga-
mento, que alterasse a competência recursal do Tribunal de
Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-
CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão da
hierarquia alcança as causas em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0074 . Processo:   0115553-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/123867. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000281 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Valdecir da Silva Machado, Paulo Roberto Meimberg,
Altamir Adão Constantino. Advogado: João Mario Ferreira
da Silva. Apelante: Francisco José Pizzatto, Claudir Pinto Pe-
droso. Advogado: João Mario Ferreira da Silva, João Israel

Pereira Pinto. Apelante: Luciano Ferreira dos Santos, Airton
Basso, Carlos Gilberto Hupes, Erineu Fabris, José Luiz Ga-
briel Favetti, Elmo Begnini. Advogado: João Mario Ferreira
da Silva, José Luiz Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Ape-
lante: Joel Huff Bittencourt, Dinair Ardelino Miola, Paulo
Nicanor Romani. Advogado: João Mario Ferreira da Silva,
José Luiz Ramuski. Apelante: Luizinha Pegoraro Santolin,
Célio Vital Galvan. Advogado: José Luiz Ramuski, João Isra-
el Pereira Pinto. Apelante: Luiz Fernandes da Silva. Advoga-
do: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdecir da
Silva Machado, Paulo Roberto Meimberg, Altamir Adão Con-
stantino. Advogado: João Mario Ferreira da Silva. Apelado:
Francisco José Pizzatto, Claudir Pinto Pedroso. Advogado:
João Mario Ferreira da Silva, João Israel Pereira Pinto. Ape-
lado: Luciano Ferreira dos Santos, Airton Basso, Carlos Gil-
berto Hupes, Erineu Fabris, José Luiz Gabriel Favetti, Elmo
Begnini. Advogado: João Mario Ferreira da Silva, José Luiz
Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Apelado: Joel Huff Bit-
tencourt, Dinair Ardelino Miola, Paulo Nicanor Romani. Ad-
vogado: João Mario Ferreira da Silva, José Luiz Ramuski.
Apelado: Luizinha Pegoraro Santolin, Célio Vital Galvan.
Advogado: José Luiz Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Ape-
lado: Luiz Fernandes da Silva. Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi, Nelson Antonio Sguarizi. Interessado: Município de Dois
Vizinhos. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9291. Nº Li-
vro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em não conhecer do agra-
vo retido (fs. 1.922/1.928), por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso interposto pelo Ministério Pú-
blico tão somente para condenar os réus em honorários advo-
catícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada
um dos condenados, nos termos do § 4º do art. 20 do C.P.C, a
serem recolhidos ao fundo especial do Ministério Público do
Estado do Paraná, instituído pela Lei Estadual n° 12.241, de
28.7.98 e, finalmente, por  unanimidade  de votos, dar  provi-
mento aos recursos de apelação interpostos pelos requeridos
JOEL HUFF BITTENCOURT, DINAIR ARDELINO MIOLA,
ELMO BEGNINI e  PAULO NICANOR ROMANI, mantida,
por fim, quanto ao mais e por seus fundamentos, a decisão
recorrida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PARA A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR - REPARAÇÃO
DE DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - REMU-
NERAÇÃO DE VEREADORES POR SESSÕES EXTRAOR-
DINÁRIAS E USO DE BENS PÚBLICOS - ILEGALIDADES
CONFIGURADAS - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO CONFIRMADA - IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO - INOCORRENTE - AGRAVO RETI-
DO INTERPOSTO APÓS O RECURSO DE APELAÇÃO -
NÃO CONHECIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS DEVIDOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO - RECURSO DE
APELAÇÃO INTERPOSTO POR ESTE ÓRGÃO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO - RÉUS QUE NÃO PARTICIPARAM DA
VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO ATO ILEGAL, NÃO RE-
CEBERAM A INDEVIDA COTA DE COMBUSTÍVEL PARA
USO PARTICULAR, NEM PARTICIPARAM DE QUAL-
QUER OUTRO FATO - IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA NÃO CONFIGURADA - PROVIMENTO DO RECUR-
SO PARA EXCLUÍ-LOS DA CONDENAÇÃO. Plenamente
demonstrada a responsabilidade dos apelantes/requeridos e a
legitimidade ativa do órgão Ministerial, para a ação proposta,
não se conhece do agravo retido, dando-se parcial provimen-
to ao recurso interposto pelo Ministério Público tão somente
para condenar os réus em honorários advocatícios, e  provi-
mento aos recursos de apelação interpostos pelos requeridos
sobre cuja conduta não se comprovou qualquer improbidade
administrativa, mantida, quanto ao mais e por seus fundamen-
tos, a decisão recorrida.

0075 . Processo:   0111791-5/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/55083. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1117915 Apelação Civel.Apelante: Luiz
Carlos Scherer, Magdalena Fernandez Scherer.Advogado: Car-
los Alberto Mascarenhas Schild, Rodrigo da Rocha Rosa, Va-
nete Steil Villatori, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin
Jacob.Apelado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.Advogado: Il-
defonso Jacinto Ceschin. Embargante: Luiz Carlos Scherer, Mag-
dalena Fernandez Scherer. Advogado: Carlos Alberto Mascare-
nhas Schild, Rodrigo da Rocha Rosa, Vanete Steil Villatori, Car-
los Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9292. Nº Livro: 258. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE  DECLARA-
ÇÃO - EXECUÇÃO JUDICIAL - ALEGADOS VÍCIOS DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTES -  REITERA-SE A INADMISSIBILIDADE DE SE
REDISCUTIR E QUE RESTOU  EXPRESSAMENTE APRE-
CIADO E DECIDIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. Não existem obscuridade, omissão ou contra-
dição no Acórdão embargado que foi inquestionavelmente ex-
plícito em apreciar e decidir as questões que lhe foram subme-
tidas a exame e julgamento.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04468

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Geraldo Pellanda 009 0125128-1
Adalberto Antonio da Silva 020 0126147-0
Adilson Luis Ferreira Filho 024 0118433-6
Adriana Augusto Ribeiro da Silva 017 0126565-8
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Adriana Chaves de Paula 025 0116154-2/02
026 0116154-2/01

Alcione Bastos Ribas 003 0125246-4
Alexandre Barbosa da Silva 019 0124517-4
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 015 0099319-7/02
Aloisio de Camargo Fonseca 014 0121940-1
Ana Maria Lopes Pinto 010 0125472-4
André Renato Miranda Andrade 001 0120284-4

018 0114186-6/01
019 0124517-4

Andrea Sabbaga de Melo 025 0116154-2/02
Anita Caruso Puchta 019 0124517-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 019 0124517-4
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 023 0126505-2
Antonio Toninho Furtado 013 0121147-0
Antonio Vanderli Moreira 014 0121940-1
Antonio Vilmar Goulart 005 0125063-5
Antonio Walmik Araújo Marcal 011 0122375-8
Arnaldo José Romão 013 0121147-0
César Augusto Brotto 023 0126505-2
Carla Cristina Chrispim d. Santos 018 0114186-6/01
Carlos Arthur Xavier Bettes 003 0125246-4
Christine Castanho Jorge 012 0123196-1
Claudio Zankoski 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Clecius Alexandre Duran 001 0120284-4
Débora Teixeira dos Santos 017 0126565-8
Deoclecio Bispo da Silva 013 0121147-0
Dione Isabel Rocha Stephanes 011 0122375-8
Dulce Esther Kairalla 018 0114186-6/01
Edeval Bueno 015 0099319-7/02
Edna Yoshie Miamoto 002 0125981-8
Eladio Luiz Roos 016 0124516-7
Elaine Iolanda Pidori Nóbrega 017 0126565-8
Eli Zella Jorge 012 0123196-1
Eliane da Costa Machado Zenamon 024 0118433-6
Elizandro Marcos Pellin 008 0124088-8
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 014 0121940-1
Estevão Ruchinski 015 0099319-7/02
Euclides Eudes Panazzolo 019 0124517-4
Evandro Bitencourt 007 0122049-3
Everaldo Joao Ferreira 007 0122049-3
Fábio dos Reis Ruiz 020 0126147-0
Fabiana Vanessa Achy de Almeida 004 0127024-6
Fabio Peralta Zumas 003 0125246-4
Fernanda Fernandes 020 0126147-0
Francisco Carlos Melatti 008 0124088-8
Genésio Felipe de Natividade 007 0122049-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 021 0124219-3
Guilherme Kloss Neto 015 0099319-7/02
Guillermo Antonio Araujo Grau 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Heber Gomes da Silva 001 0120284-4
Heber Marcelo Gomes da Silva 001 0120284-4
Ignis Cardoso dos Santos 015 0099319-7/02
Indianara Alves de Quadros 014 0121940-1
Ira Neves Jardim 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Irineu Gobo Filho 013 0121147-0
Isabel Cristina Szulczewski 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 018 0114186-6/01
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 024 0118433-6
João Antônio Pimentel 011 0122375-8
João Otávio de Noronha 004 0127024-6

016 0124516-7
José Eduardo Silverino Caetano 017 0126565-8
José Nazareno Goulart 005 0125063-5
Jose Alexandre Stefano 002 0125981-8
Julio César Piuci Castilho 002 0125981-8
Katiane Fátima Pellin 008 0124088-8
Liana Sarmento de Mello Quaresma 018 0114186-6/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 021 0124219-3
Luis Otávio Lemes de Toledo 009 0125128-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 018 0114186-6/01

019 0124517-4
021 0124219-3

Márcio Antonio Sasso 004 0127024-6
016 0124516-7

Manoel Caetano Ferreira Filho 025 0116154-2/02
Mara Lucia das Dores Dri 006 0126512-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 021 0124219-3
Marcelo Fabiano Flopas 006 0126512-7
Marcelo Honjo 019 0124517-4
Marcelo Pinto Ribeiro 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Marcia Helena Dalcol 023 0126505-2
Marcia Sandra Tumelero de Bona 019 0124517-4
Marco Antônio Lima Berberi 001 0120284-4

018 0114186-6/01
Marco Antônio de Souza 010 0125472-4
Marco Antonio Zanetti Heller 005 0125063-5
Marcos André da Cunha 001 0120284-4
Marcos da Rocha Coutinho 006 0126512-7
Maria Ines Roxadelli 005 0125063-5
Mario Santos Emerich 002 0125981-8
Mauri Nascimento 007 0122049-3
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 011 0122375-8
Miguel Ramos Campos 010 0125472-4
Milene Cristine Nader 023 0126505-2
Milton Vieira da Silva 002 0125981-8
Monica Lebois 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Monica de Andrade 024 0118433-6
Naude Pedro Prates 015 0099319-7/02
Nelmon J Silva Junior 022 0128250-0
Nelson João Klas Junior 023 0126505-2
Nilson Ney Moreira 002 0125981-8
Nilton Rodrigues de Santana 008 0124088-8
Oscar Fleischfresser 003 0125246-4
Otavio Salvadori 004 0127024-6
Paulo Batista Ferreira 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01

Paulo Roberto Moreira G. Junior 021 0124219-3
Pedro Garcia Cândido 008 0124088-8
Rafael Boff Zarpelon 009 0125128-1
Regina Fátima Wolochn 011 0122375-8
Renata Dequech 004 0127024-6
Roald Amundsen Gomes 003 0125246-4
Roberto Carlos Goldman 017 0126565-8
Rony Marcos de Lima 003 0125246-4
Rosangela Pasqualin dos Santos 003 0125246-4
Shirley Faetthe de A. Karigyo 021 0124219-3
Tales de Sodré e Macedo 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Telson José Fernandes 020 0126147-0
Valdemar Moras 016 0124516-7
Valeria Jaruga Brunetti 025 0116154-2/02

026 0116154-2/01
Vanessa Barros de Sousa 015 0099319-7/02
Vayne Valera Rialto 007 0122049-3
Vera Lúcia Alves 017 0126565-8
Vitor Cesar Bonvino 002 0125981-8
Volney Campos dos Santos 005 0125063-5
Zara Inês Schmidt Nunes 007 0122049-3
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0120284-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/15853. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000016 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Giniel’s Diversões Eletronicas Ltda. Advogado: Heber
Marcelo Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Berberi, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marcos André da Cunha, Cle-
cius Alexandre Duran. Aut.Coatora: Delegado Titular da Polí-
cia Civil de Cianorte. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acór-
dão: 9511. Nº Livro: 245. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - EXPLORAÇÃO DE JOGOS ELE-
TRÔNICOS - LICENÇA DENEGADA PELA AUTORIDADE
POLICIAL  - CONFIGURAÇÃO DE JOGO DE AZAR - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE - DENEGAÇÃO
- APELAÇÃO DESPROVIDA. A Câmara tem, reiteradamen-
te, decidido que “Não há direito líquido e certo, amparável por
mandado de segurança, de a impetrante obter alvará de autori-
zação para exploração de jogos eletrônicos, cuja programação
pode ser alterada a qualquer momento, e em que o ganho e a
perda dependam principalmente da sorte, pois, nesse caso, con-
figuram jogos de azar (LCP, art. 50, § 3º, alínea ‘a’).” (ac. nº
8.385, Rel. Des. LEONARDO LUSTOSA). Ademais, não se
pode olvidar, que o Decreto Estadual n° 4.599, de 23 de agosto
de 2001, proibiu em todo o Estado do Paraná, a exploração de
jogos conhecidos como “caça níqueis”.

0002 . Processo:   0125981-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83407. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000386 Ordinária. Apelante: Rodobens Admi-
nistração e Promoções Ltda. Advogado: Julio César Piuci Cas-
tilho, Nilson Ney Moreira, Milton Vieira da Silva, Jose Ale-
xandre Stefano, Vitor Cesar Bonvino. Apelado: Zelia Moreno
da Silva, Raquel Claudino da Silva, Mirian Claudino da Silva.
Advogado: Mario Santos Emerich, Edna Yoshie Miamoto. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9512. Nº Livro: 245.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação,para reduzir a
condenação do valor correspondente 46,67%   para 20,0004%.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA - CONSÓRCIO - DE-
SISTÊNCIA  RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS, DE-
VIDAMENTE CORRIGIDAS - FIXAÇÃO DO “QUANTUM”
DE ACORDO COM AQUELE APURADO NA AÇÃO CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, JULGADA
PROCEDENTE - APELAÇÃO - LOCALIZAÇÃO DE DOCU-
MENTAÇÃO QUE COMPROVA O VALOR EFETIVAMEN-
TE PAGO PELO CONSORCIADO -  GRUPO ENCERRADO
HÁ MAIS DEZ ANOS - REDUÇÃO DO VALOR DA CON-
DENAÇÃO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA
EM  CAUTELAR NÃO FAZ COISA JULGADA MATERIAL -
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DO 30º DIA
DO ENCERRAMENTO DO GRUPO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0003 . Processo:   0125246-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74796. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001753 Mandado de Segurança. Apelante: Rosamar dos
Santos Turner. Advogado: Fabio Peralta Zumas, Carlos Arthur
Xavier Bettes. Apelado: Departamento de Trânsito no Estado
do Paraná-DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Oscar
Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes, Rosangela Pasqualin
dos Santos, Alcione Bastos Ribas. Aut.Coatora: Diretor do
Departamento de Trânsito no Estado do Paraná-DETRAN. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9513. Nº Livro: 245.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE
VEÍCULO - EXIGÊNCIA DO PRÉVIO PAGAMENTO DE
MULTAS - INFRATOR DEVIDAMENTE NOTIFICADO DE
SEIS DAS INFRAÇÕES - ORDEM DENEGADA -  APELA-
ÇÃO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA, PARA
ORDENAR O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO, SEM EXI-
GIR O PAGAMENTO DAS MULTAS NÃO NOTIFICADAS,
RESSALVANDO O DIREITO DE O “DETRAN”, COBRAR
AS  MULTAS ANTERIORMENTE NOTIFICADAS, “EX VI”
DOS ART. 110 E 102, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CNT, PO-

DENDO, INCLUSIVE, CONDICIONAR O LICENCIAMEN-
TO E TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO APÓS O RESPEC-
TIVO PAGAMENTO  - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Desde que devidamente notificado o infrator, a exigência do
pagamento de multa para a renovação do licenciamento é legal.

0004 . Processo:   0127024-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/95751. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000079 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabiana Vanessa Achy de
Almeida, Otavio Salvadori, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Apelado: Nereu Achiles Caniatti, Neli Terezi-
nha Marchezan Caniatti. Advogado: Renata Dequech. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9514. Nº Livro: 245. Jul-
gado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO à apelação e DECLARAR
NULA A SENTENÇA. EMENTA:  MONITÓRIA - ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SALDO DE-
VEDOR - EMBARGOS: PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA
AÇÃO - OPORTUNIZADA A JUNTADA DE EXTRATOS -
PRAZO TRANSCORRIDO EM “IN ALBIS” - INAPLICÁVEL
O DISPOSTO NO ART. 359 DO CPC - RECUSA LEGÍTIMA
- DESNECESSÁRIA A JUNTADA DE EXTRATOS DE PERÍ-
ODO ANTERIOR AO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO - IM-
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO COM FUNDAMENTO EM
PRESUNÇÃO DA VERACIDADE - APELAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - JULGAMENTO ANTECIPADO - NULIDADE DA
SENTENÇA - APELAÇÃO PROVIDA.  1. O contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, acompanhado dos extratos
no período do débito, é suficiente para documentar a ação mo-
nitória; 2. Se os extratos da conta corrente apresentavam saldo
credor anteriormente ao período do débito, não existe a neces-
sidade de sua juntada, porquanto não faz prova contra o credor.
3. Se a parte é intimada para a juntada de extratos de conta
corrente em período anterior ao do débito, onde existam saldos
credores, e não os providencia em juízo, não se pode aplicar a
presunção da veracidade dos fatos alegados, porque se afigura
justa a recusa (art. 359, inciso II, do CPC, contrário senso); 4.
A intimação para a prática de atos no processo é feita através
do advogado constituído nos autos, não havendo expressa pre-
visão legal de que a intimação deva ser pessoal. 5. Caracteriza
cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando
fundamentada a sentença em presunção da veracidade dos fa-
tos inexistente.

0005 . Processo:   0125063-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67834. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000709 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Helcin Participações e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Antonio Vilmar Goulart, Volney Campos dos Santos, Mar-
co Antonio Zanetti Heller, Maria Ines Roxadelli, José Nazare-
no Goulart. Apelado: Terezinha de Jesus Oliveira Raab, Sílvio
Raab. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9515. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, dar provimento parcial ao re-
curso interposto. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE E PERDAS E DANOS - PRETENSÃO DE CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DE COMISSÃO DE CORRETAGEM
E MULTA CONTRATUAL. RECURSO PARCIALMENTE
PROCEDENTE. 1. A primeira pretensão deve ser afastada, uma
vez que não houve qualquer pedido nesse sentido. Há impossi-
bilidade de apreciação por esse E. Tribunal, sob pena de su-
pressão de um grau de jurisdição. 2. Em relação à segunda pre-
tensão, assiste razão á apelante, uma vez que há que se diferen-
ciar a origem da condenação por perdas e danos e da multa
contratada pelas partes.

0006 . Processo:   0126512-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89956. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000402 Indenização. Apelante:
Alzira Gomes Jacuboski. Advogado: Marcos da Rocha Couti-
nho. Apelado: Almir Gaspar. Advogado: Mara Lucia das Dores
Dri, Marcelo Fabiano Flopas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº
Acórdão: 9516. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO
CIVEL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DISPEN-
SA DE PREPARO - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO
MORAL - NECESSIDADE DE SEREM DEMONSTRADOS
A AUTORIA, O DANO E O NEXO CAUSAL  - SENTENÇA
MANTIDA.  1. A parte beneficiária da justiça gratuita está dis-
pensada do preparo do recurso, de acordo com o artigo 511,§
1º, do CPC, e art. 9º da Lei 1060/50. 2. A indenização por
danos morais requer a demonstração da autoria, dano e nexo
causal. Não reconhecida a autoria, não se configura o ato ilíci-
to, nos termos do artigo 159 do Código Civil.

0007 . Processo:   0122049-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34051. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000305 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Transportes Anva Ltda. Advogado: Everaldo Joao Fer-
reira, Mauri Nascimento, Evandro Bitencourt, Zara Inês Sch-
midt Nunes. Apelado: Secretário de Urbanismo do Município
de Araucária. Advogado: Vayne Valera Rialto, Genésio Felipe
de Natividade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 9517. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por “unanimidade” de
votos, em “negar” provimento ao presente recurso, confirman-
do-se a sentença recorrida. EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
MANDADO DE SEGURANÇA - ATIVIDADE POTENCIAL-
MENTE PERIGOSA - PROTEÇÃO INADEQUADA - ZONA
PROIBIDA - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0008 . Processo:   0124088-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56919. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000285 Anulatória. Apelante:
Roberto Edgardo Guglielmi. Advogado: Nilton Rodrigues de
Santana, Pedro Garcia Cândido, Francisco Carlos Melatti. Ape-
lado: Giuliana Jacobs, Marco Aurélio Herdina. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin, Katiane Fátima Pellin. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9518. Nº Livro: 245.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
negar provimento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - CON-
CORDÂNCIA DO APELANTE ACERCA DA ANULAÇÃO
DO NEGÓCIO JURÍDICO, BEM COMO DA CONSOLIDA-
ÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO, OBJETO DA AÇÃO CAU-
TELAR DE BUSCA E APREENSÃO, A FAVOR DOS APE-
LADOS - DISCORDÂNCIA ACERCA DA LISTA DE MER-
CADORIAS APRESENTADA PELOS AUTORES - PRECLU-
SÃO LÓGICA - INCONFORMISMO QUANTO AO VALOR
DOS BENS OBTIDO NO LAUDO DE AVALIAÇÃO - IM-
PROCEDÊNCIA  - UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS COMPA-
RATIVOS, DE ACORDO COM A REALIDADE DA REGIÃO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RAZOAVELMENTE FI-
XADOS - RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo:   0125128-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72468. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001325 Divisão e Demarc. de Ter-
ras Particulares. Apelante: Eliezer Sebastião da Silva, Maria
Aparecida Novak da Silva, Jorge Francisco de Paula, Dilma de
Fátima Marques de Paula, Jeremias Antônio da Cruz, Marilene
Guimarães da Cruz, Luiz Fernandes Gonzaga Filho, Maria da
Costa Gonzaga, Luiz Fernandes, Jandira Alves Fernandes, Ivo
Tillmann, Ana Sirlene G. Tillmann, Jandira da Silva, Antônio
Camilo da Silva, Joaquim Ferreira, Rosária Rosalina Ferreira.
Advogado: Acir Geraldo Pellanda. Apelado: Edson Moreira
Marques. Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Interessado: José
Luiz Moreira, Ida de Bastos Moreira, Soily Griten Sieben. Ad-
vogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
9519. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso dos réus para decretar a nulidade do processo a par-
tir do momento em que, pelo julgamento antecipado da lide,
negou-se aos recorrentes a possibilidade da apresentação das
provas indicadas pelas partes e que deverão agora ser especifi-
cadas, além de obtenção de esclarecimentos dos vistores, caso
se realize a vistoria acenada pelos réus através de sua petição
de fls. 106 a 108. Assim, com a remessa dos autos ao juízo de
origem para que seja designada data para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento com oportunidade a que as
partes especifiquem as provas que pretendem produzir, julgan-
do-se após o mérito da causa. EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
AÇÃO DE DIVISÃO DE CONDOMÍNIO - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - PROCEDÊNCIA - PROVIDO RE-
CURSO DE APELAÇÃO DOS RÉUS - ANULADO O PRO-
CESSO POR CERCEAMENTO DE DEFESA (ART.5º, LV, CF)
- CONTESTAÇÃO COM ARGÜIÇÃO DE VÍCIO (FRAUDE)
NO NEGÓCIO DE COMPRA E VENDA DO QUAL NÃO
PARTICIPARA ORIGINALMENTE O AUTOR - REQUERI-
MENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS, EM ATENDIMEN-
TO A DECISÃO JUDICIAL DOCUMENTADA EM AUDIÊN-
CIA - AFIRMAÇÃO EQUIVOCADA DO JULGADOR SO-
BRE NÃO TEREM AS PARTES INDICADO OUTRAS PRO-
VAS - CERCEADO DIREITO DOS RÉUS DE DEMONSTRAR
O QUE ALEGARAM EM CONTESTAÇÃO, INCLUSIVE
COM A INDICAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS
DA CAUSA. POSSIBILIDADE DA OBTENÇÃO DE ESCLA-
RECIMENTOS SOBRE EVENTUAL VISTORIA A SER RE-
ALIZADA NO IMÓVEL, COMO INDICADA ENTRE AS
PROVAS REQUEREDIDAS PELOS RÉUS - FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO E ANÁLISE SOBRE A FRAUDE ALEGA-
DA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A DESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO - OPORTUNIDADE PARA QUE AS PARTES ESPECIFI-
QUEM AS PROVAS - PROSSEGUIMENTO DO FEITO ATÉ
NOVO JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA - RECUR-
SO PROVIDO.

0010 . Processo:   0125472-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/74789. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000608 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Cam-
pos. Réu: Flornalina Souza dos Santos. Advogado: Marco An-
tônio de Souza, Ana Maria Lopes Pinto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga. Nº Acórdão: 9520. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em RE-
FORMAR PARCIALMENTE a sentença. EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - IPE -
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - JUROS MO-
RATÓRIOS APLICÁVEIS A PARTIR DA DATA CONSIGNA-
DA NA DECISÃO EXEQÜENDA - DEDUÇÃO DA PARCE-
LA DO IMPOSTO DE RENDA - DESCONTO DA CONTRI-
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BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A SER EFETUADO JÁ NA
ELABORAÇÃO DO CÁLCULO - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA .  Tendo sido determinada pela deci-
são exeqüenda, transitada em julgado, a incidência dos juros
moratórios a partir de 8 de outubro/88, não há que se falar em
excesso de execução se os cálculos apresentados se atêm aos
seus termos. É devida a contribuição previdenciária nos termos
das Leis nº 7.398/80 e 20.219/92 e seu desconto deve ser efetu-
ado de imediato. O imposto de renda incidente sobre as parce-
las vencidas deve ser retido na fonte (Instrução Normativa nº
45/96), quando o valor se tornar disponível.

0011 . Processo:   0122375-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2000/112446. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000534 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná (Substituto Processual). Réu: Secretário Munici-
pal de Saúde. Advogado: Regina Fátima Wolochn, Antonio
Walmik Araújo Marcal, Dione Isabel Rocha Stephanes, João
Antônio Pimentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima
Parubocz. Interessado: Lázaro de Almeida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9521. Nº Livro: 245.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “unanimidade”
de votos, em admitir a ação mandamental, confirmando integral-
mente, em grau de reexame necessário, a sentença concessiva da
segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. IMPE-
TRANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO, COMO SUBSTITUTO
PROCESSUAL. FAVORECIDO CIDADÃO PORTADOR DE
HIPERTENSÃO ARTERIAL, DOENÇA CARDÍACA HIPER-
TENSIVA, ARRITMIA CARDÍACA E INSUFICIÊNCIA CAR-
DÍACA ESQUERDA. PACIENTE CARENTE E SEM RECUR-
SOS ECONÔMICOS PARA ADQUIRIR OS REMÉDIOS IN-
DISPENSÁVEIS À MANUTENÇÃO DE SUA VIDA. OBRI-
GAÇÃO DO MUNICÍPIO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0012 . Processo:   0123196-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/50374. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000396 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Nelson José Vigolo, Caeta-
no Polato. Advogado: Eli Zella Jorge, Christine Castanho Jor-
ge. Réu: Chefe do Posto Fiscal Mello Peixoto/PR. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9522. Nº
Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “unanimida-
de” de votos, em manter em sua íntegra, em grau de reexame
necessário, a sentença objeto desta revisão que concedeu, em
definitivo a segurança impetrada. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA   -   APREENSÃO E RETENÇÃO DE MER-
CADORIAS PELO FISCO ESTADUAL    -   OBJETIVO: FOR-
ÇAR O PAGAMENTO DE TRIBUTO   -   PROVIDÊNCIA
APENAS PERMITIDA PARA COLETA DE DADOS SOBRE
EVENTUAIS IRREGULARIDADES   -   IMPRESCINDÍVEL
A LIBERAÇÃO IMEDIATA DOS BENS  -   CARACTERIZA-
DO PREJUÍZO A ATO DE COMÉRCIO PELA INDISPONI-
BILIDADE DAS MERCADORIAS APREENDIDAS  -   SE-
GURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA CONFIRMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0013 . Processo:   0121147-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/24832. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000018 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jacyr Ferreira. Advoga-
do: Deoclecio Bispo da Silva. Réu: Prefeito Municipal de Telê-
maco Borba. Advogado: Antonio Toninho Furtado, Arnaldo José
Romão, Irineu Gobo Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 9523. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por “unanimida-
de” de votos, em julgar admissível a ação mandamental, con-
firmando integralmente a sentença objeto do reexame necessá-
rio. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SENTEN-
ÇA CONCESSIVA DA ORDEM MANDAMENTAL - CON-
FIRMAÇÃO DE LIMINAR - GARANTIDA A REINTEGRA-
ÇÃO DEFINITIVA DO IMPETRANTE NO CARGO DE MO-
TORISTA DE CARROS PESADOS - PROCEDIMENTO SEM
A GARANTIA DE AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓ-
RIO (ART. 5º, LV, CF) - CITAÇÃO POSTERIOR AO INÍCIO
DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - NÃO OITIVA DE TESTE-
MUNHAS ARROLADAS PELO INTERESSADO - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA, EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO.

0014 . Processo:   0121940-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/32457. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000210 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: José Hagge - FI. Advo-
gado: Indianara Alves de Quadros, Aloisio de Camargo Fonse-
ca. Réu: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: An-
tonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9524. Nº Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, manter a sentença de 1º grau, negando provi-
mento ao reexame necessário.  EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO
DE ALVARÁ ATRAVÉS DE DECRETO - ILEGALIDADE E
ARBITRARIDADE IMOTIVADA - DECISÃO CONFIRMA-
DA - REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA.

0015 . Processo:   0099319-7/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/104824. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 993197 Agravo de
Instrumento.Agravante: Cooperativa Agropecuária Três Fron-
teiras Ltda Cotrefal.Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Guilherme Kloss Neto, Ignis Cardoso dos
Santos.Agravado: Supermercado Maffini Ltda.Advogado: Ede-
val Bueno, Naude Pedro Prates, Estevão Ruchinski, Vanessa
Barros de Sousa.Agravado: Aldo João Colombelli, Ivomar José
Celso.Advogado: Naude Pedro Prates, Estevão Ruchinski.
Embargante: Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda
Cotrefal. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Gui-
lherme Kloss Neto, Ignis Cardoso dos Santos. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 9525. Nº Livro: 245. Julgado em: 25/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo:   0124516-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/70404. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000036 Prestação de Contas.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eladio Luiz Roos,
João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Agravado: A
Oldoni & Cia Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9526.
Nº Livro: 245. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo
incólume a decisão objurgada. EMENTA:  PROCESSUAL CI-
VIL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - INTI-
MAÇÃO - VÍCIO - COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO
RÉU E PRESTAÇÃO DE CONTAS - SUPRIMENTO - NULI-
DADE - INOCORRÊNCIA. Se o réu independentemente de
intimação pessoal comparece espontaneamente, através de seu
procurador, para prestar as contas, nenhum prejuízo pode ser
alegado, com vista ensejar nulidade (arts. 243, 244 e 245 do
CPC), considerando, ainda, que o ato cumpriu a finalidade.
PERÍCIA - HONORÁRIOS DO “EXPERT” A CARGO DO
BANCO-RÉU. O ônus da perícia cabe a quem deve provar a
veracidade da prestação de contas, no caso, a parte ré.

0017 . Processo:   0126565-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91775. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000464 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Dipress Distribuidora de Imprensa Nacional e
Internacional Ltda. Advogado: José Eduardo Silverino Caeta-
no, Débora Teixeira dos Santos, Vera Lúcia Alves, Adriana
Augusto Ribeiro da Silva, Elaine Iolanda Pidori Nóbrega. Agra-
vado: Giga - Press Distribuidora e Comércio Ltda. Advogado:
Roberto Carlos Goldman. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9527. Nº Livro:
246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA -  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - DISCUS-
SÃO SOBRE CUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRA-
TUAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 100, IV, ALÍ-
NEA “D”, DO CPC - FORO COMPETENTE É O PREVISTO
PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO
- NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE A EXECUÇÃO CONTRA-
TUAL DEVERIA DAR-SE EM OUTRO LOCAL, DISTINTO
DO QUAL FOI PROPOSTA A AÇÃO - APLICAÇÃO DO ART.
333, I, DO CPC - RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo:   0114186-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130143. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1141866 Agravo de
Instrumento.Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi.Agravado: Açucar e Álcool Bandeirantes SA.Advogado:
Carla Cristina Chrispim dos Santos. Embargante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albu-
querque. Nº Acórdão: 9528. Nº Livro: 246. Julgado em: 02/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, “por
unanimidade de votos”, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO
FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARCI-
ALMENTE - TERMO FINAL DA PENHORA SOBRE O FA-
TURAMENTO LÍQUIDO DA EMPRESA - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU ERRO MA-
TERIAL - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNI-
ME. - Nos termos do artigo 9º da Lei Nº 6.830/80, a penhora
tem a função de garantir a dívida em execução. Assim, a cons-
trição sobre o faturamento líquido da empresa não deve subsis-
tir até a liquidação da dívida, pois poderia acontecer de se atin-
gir um montante superior ao que está se executando, causando
gravames à empresa executada.

0019 . Processo:   0124517-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69656. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000323 Reparação de Danos.
Agravante: Marciano Luiz Capeletti. Advogado: Marcia San-
dra Tumelero de Bona, Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo
Honjo. Agravado: Instituto de Saúde do Paraná, Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade, Annete Cristina de

Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão:
9529. Nº Livro: 246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA
PROCESSAR E JULGAR AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS DECORRENTES DE MALEFÍCIOS CAU-
SADOS EM VIRTUDE DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE
NULIDADE DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO -  INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO TRABALHISTA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO.

0020 . Processo:   0126147-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86549. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000170 Ação Monitória. Agra-
vante: Adalberto Antônio da Silva. Advogado: Adalberto An-
tonio da Silva. Agravado: Onofre Henrique de Souza, Maria
Santuza de Souza. Advogado: Telson José Fernandes, Fernan-
da Fernandes, Fábio dos Reis Ruiz. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9530. Nº
Livro: 246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - IN-
DEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS - REQUERI-
MENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA INSTITUIÇÃO
APRESENTAR A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO
AGRAVADO - DESNECESSIDADE DE QUEBRA DE SIGI-
LO BANCÁRIO QUANDO É POSSÍVEL A COMPROVAÇÃO
DOS FATOS ALEGADOS ATRAVÉS DE OUTROS MEIOS
QUE NÃO A MEDIDA EXTREMA REQUERIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0021 . Processo:   0124219-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64430. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038812 Declaratória. Agravante: Rosalina Fátima de
Jesus da Silva, Carlos Murilo da Silva Representado(a), Luiz
Felipe Jesus da Silva Representado(a), Sonia Aparecida Mar-
tins, Edilaine Cristina Martins (assistido(a)), Simone Andrea
Martins Representado(a), Paulo Brisola, Josefina Gonçalves da
Silva, Sueli Garcia Guedes, Odila da Conceição Barbosa de
Sales, Idalina Dias Freitas, Olívio Martins de Melo, Antônio
Damasio Nunes, Glerio Martins Melo, Benedito Paulo Zanela-
to, Idorveley Moacir de Camargo, João Telicesqui, Rita Couti-
nho da Silva, Alcides Francisco, Rossil José Cruz, Luveci Al-
ves, Marieta Pereira da Silva Mendes, Olimpio Alves da Silva,
João Fernandes. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Kari-
gyo. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9531.
Nº Livro: 246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE SUS-
PENSÃO DE DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - FALTA
DE AUTENTICAÇÃO - DEFICIÊNCIA NÃO SANADA - NÃO
HOUVE NEM AO MENOS DECLARAÇÃO FEITA PELO
PRÓPRIO ADVOGADO DE QUE AS PEÇAS CONFEREM
COM AS ORIGINAIS - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0022 . Processo:   0128250-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/109219. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000563 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Nelmon J Silva Junior (advoga-
do). Paciente: L. E. A. E.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9532. Nº Livro: 246. Julgado
em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em DENEGAR a ordem, revogando a liminar.

0023 . Processo:   0126505-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91238. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000353 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: É. L. M.. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol, Milene
Cristine Nader. Agravado: C. G.. Advogado: Nelson João Klas
Junior, César Augusto Brotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9533. Nº Livro: 246.
Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível,
por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao agravo.

0024 . Processo:   0118433-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/155732. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001909 Modificação de Cla-
usula. Agravante: R. R. S.. Advogado: Adilson Luis Ferreira
Filho, Eliane da Costa Machado Zenamon. Agravado: A. S. F..
Advogado: Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim, Monica de
Andrade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Nº Acórdão: 9534. Nº Livro: 246. Julgado em:
02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0025 . Processo:   0116154-2/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/126217. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1161542 Apelação Civel.Apelante: Pfaff Indústria de Máqui-

nas Ltda.Advogado: Claudio Zankoski, Tales de Sodré e Mace-
do, Marcelo Pinto Ribeiro, Guillermo Antonio Araujo Grau,
Isabel Cristina Szulczewski.Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL.Advogado: Valeria Jaruga Brunetti, Paulo
Batista Ferreira, Ira Neves Jardim, Monica Lebois, Adriana
Chaves de Paula. Embargante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, An-
drea Sabbaga de Melo, Ira Neves Jardim, Monica Lebois, Adri-
ana Chaves de Paula. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 9535. Nº Livro:
246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
“unanimidade de votos”, em acolher integralmente os primei-
ros embargos de declaração e parcialmente os segundos, am-
bos sem efeito modificativo do julgado. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ARTIGO 535, II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - “QUANTUM” A SER RES-
TITUÍDO MEDIANTE REEMBOLSO DO NUMERÁRIO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRI-
OS INDEVIDOS - PRIMEIROS EMBARGOS ACOLHIDOS -
DECISÃO UNÂNIME - ILEGALIDADE DAS PORTARIAS
DO DNAEE - DESNECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO
DA MATÉRIA FRENTE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1967 E AO CÓDIGO DE ÁGUAS - JUROS DE MORA - FLU-
ÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - SEGUNDOS EMBARGOS
ACOLHIDOS PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME. -
Nos termos do artigo 535, II, do Código de Processo Civil,
havendo no acórdão embargado omissão sobre ponto do qual
deveria pronunciar-se o tribunal, o acolhimento dos declarató-
rios é medida que se impõe. - Se, sob a ótica dos Decretos-leis
Nºs 2.283/86 e 2.284/86, as Portarias Nºs 38 e 45/86 do DNA-
EE foram tidas como ilegais, descabido o enfretamento da ques-
tão sob o prisma do Código de Águas, porque desnecessária a
análise sobre a constitucionalidade ou não das mesmas, uma
vez que já não mais produzem seus efeitos no mundo jurídico.

0026 . Processo:   0116154-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/126186. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1161542 Apelação Civel.Apelante: Pfaff Indústria de Máqui-
nas Ltda.Advogado: Claudio Zankoski, Tales de Sodré e Mace-
do, Marcelo Pinto Ribeiro, Guillermo Antonio Araujo Grau,
Isabel Cristina Szulczewski.Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL.Advogado: Valeria Jaruga Brunetti, Paulo
Batista Ferreira, Ira Neves Jardim, Monica Lebois, Adriana
Chaves de Paula. Embargante: Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Advogado: Claudio Zankoski, Tales de Sodré e Macedo, Mar-
celo Pinto Ribeiro, Guillermo Antonio Araujo Grau, Isabel
Cristina Szulczewski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 9535. Nº Livro:
246. Julgado em: 02/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
“unanimidade de votos”, em acolher integralmente os primei-
ros embargos de declaração e parcialmente os segundos, am-
bos sem efeito modificativo do julgado. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ARTIGO 535, II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - “QUANTUM” A SER RES-
TITUÍDO MEDIANTE REEMBOLSO DO NUMERÁRIO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRI-
OS INDEVIDOS - PRIMEIROS EMBARGOS ACOLHIDOS -
DECISÃO UNÂNIME - ILEGALIDADE DAS PORTARIAS
DO DNAEE - DESNECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO
DA MATÉRIA FRENTE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1967 E AO CÓDIGO DE ÁGUAS - JUROS DE MORA - FLU-
ÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - SEGUNDOS EMBARGOS
ACOLHIDOS PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME. -
Nos termos do artigo 535, II, do Código de Processo Civil,
havendo no acórdão embargado omissão sobre ponto do qual
deveria pronunciar-se o tribunal, o acolhimento dos declarató-
rios é medida que se impõe. - Se, sob a ótica dos Decretos-leis
Nºs 2.283/86 e 2.284/86, as Portarias Nºs 38 e 45/86 do DNA-
EE foram tidas como ilegais, descabido o enfretamento da ques-
tão sob o prisma do Código de Águas, porque desnecessária a
análise sobre a constitucionalidade ou não das mesmas, uma
vez que já não mais produzem seus efeitos no mundo jurídico.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04572

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 014 0130472-7
Adalberto Przybylski 011 0127912-1
Aimore Od Rocha 018 0130920-8
Alberto Silva Gomes 005 0127588-5
Alexandre Pydd 024 0131287-2
Alvaro Pereira Porto Júnior 025 0131289-6
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 008 0122748-1
Álvaro de Albuquerque Neto 008 0122748-1
Ana Paula Brandt 003 0123340-9
Anders Frank Schattenberg 003 0123340-9
André Luiz Menezes Pessoa 001 0118043-2
André Renato Miranda Andrade 004 0124539-0

010 0124205-9
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0123125-2

018 0130920-8
Anita Caruso Puchta 006 0131095-4

015 0130590-0
016 0130601-8
024 0131287-2

Antonio Manoel Leite 005 0127588-5
Augustinho da Silva 021 0131042-3
Augusto Stahlschmidt Ribas 014 0130472-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 009 0123365-6
Beno Fraga Brandão 018 0130920-8
Bernadete Gomes de Souza 010 0124205-9
Cícero Belin de Moura Cordeiro 009 0123365-6
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Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0131322-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 017 0130841-2
Caroline Said Dias 002 0123125-2
Celso Massashi Mogari 001 0118043-2
Cláudio Soccoloski 007 0131322-6
Cristiane Andreazza Bussi 011 0127912-1
Denize Aparecida Cabulon 001 0118043-2
Ederson Ribas Basso e Silva 020 0130932-8
Edgar Stoski de Albuquerque 026 0131370-2
Edir Rafagnin 008 0122748-1
Eliane Vargas Rocha 008 0122748-1
Eliseu Amaral Camargo 005 0127588-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 009 0123365-6
Fábio Danilo Werlang 009 0123365-6
Fabíola de Almeida Zanetti 006 0131095-4
Fabiane Muller Bonetto 007 0131322-6
Francislaine Ruiz 019 0130928-4

020 0130932-8
Frederich Mark Rosa Santos 026 0131370-2
Geraldo Munhoz de Mello 021 0131042-3
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 009 0123365-6
Hélio Querino Jost 013 0130114-0
Ibrahim Hamad Halabi 011 0127912-1
Inger Kalben Silva 007 0131322-6
Ivan Lapolli Filho 022 0131204-3
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0123340-9
Júnior Rafagnin 008 0122748-1
Jairo Assis de Oliveira 004 0124539-0
Jefferson Isaac João Scheer 009 0123365-6
João Alberto Graça 001 0118043-2
João Alci Oliveira Padilha 003 0123340-9
João Carlos de Oliveira Júnior 010 0124205-9
José Ivan Guimarães Pereira 019 0130928-4

020 0130932-8
José Maria Valinas Barreiro 022 0131204-3
José Paulo de Castron Emsenhuber 017 0130841-2
Josué Grotti 010 0124205-9
Julio Assis Gehlen 003 0123340-9
Julio Cesar Brotto 018 0130920-8
Leina Nagasse 004 0124539-0
Liliane Andrea do Amaral 019 0130928-4

020 0130932-8
Lis Caroline Bedin 003 0123340-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0130841-2
Lucius Marcus Oliveira 010 0124205-9
Luiz Antônio de Oliveira 005 0127588-5
Luiz Fernando Baldi 024 0131287-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 005 0127588-5
Luiz Henrique Noronha 017 0130841-2
Luiz Rodrigues Wambier 003 0123340-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 009 0123365-6
Marcia Helena Dalcol 021 0131042-3
Marco Antônio Lima Berberi 004 0124539-0

010 0124205-9
Marcos Antonio de O. Leandro 019 0130928-4

020 0130932-8
Marcos Seiti Abe 017 0130841-2
Maria Lourdes H. Wawryniuk 021 0131042-3
Maria Lucia Wood Saldanha 021 0131042-3
Marisa da Silva Sigulo 010 0124205-9
Marlus Jorge Domingos 018 0130920-8
Mauricio Marques Canto 018 0130920-8
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 004 0124539-0

012 0128824-0
Mirian Saiomara Araujo Krause 005 0127588-5
Nilton Bussi 011 0127912-1
Norma Suely Wood S. d. Moraes 021 0131042-3
Oduwaldo de Souza Calixto 001 0118043-2
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 010 0124205-9
Paulo Moreli 019 0130928-4

020 0130932-8
Pedro Aguiar de Freitas 003 0123340-9
René Ariel Dotti 002 0123125-2

018 0130920-8
Renata Teixeira de Freitas 002 0123125-2
Rogeria Dotti Dória 018 0130920-8
Rosana Camarani da Silva 010 0124205-9
Sergio Roberto Vosgerau 003 0123340-9
Silvio Benjamin Alvarenga 008 0122748-1
Soraia Al Farah 007 0131322-6
Telmo Dornelles 021 0131042-3
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0131095-4

015 0130590-0
016 0130601-8
024 0131287-2

Valmir Schreiner Maran 003 0123340-9
Vanessa Abu-Jamra de Castro 007 0131322-6
Wallace Soares Pugliese 006 0131095-4
Walter Luís Carnelossi 001 0118043-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118043-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/148203. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000659 Ação Monitória. Apelante:
Milton Rabito. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter
Luís Carnelossi. Apelado: Octavio Giocondo e Filhos Ltda.
Advogado: João Alberto Graça, Celso Massashi Mogari, Deni-
ze Aparecida Cabulon, André Luiz Menezes Pessoa. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:
1. Nos termos da Portaria Nº 1077-DM, fui convocado para
substituir o Des. Antonio Lopes de Noronha, durante seu afas-
tamento, a partir de 23 de setembro de 2002. 2. Despachei em
separado. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Juiz Conv. Manas-
sés de Albuquerque - Relator   Milton Rabito interpôs recurso
de apelação argüindo, preliminarmente,  cerceamento de defe-
sa, pela não apreciação de pedido de renovação de ofício ao
Banco Safra S/A. (fls. 131 e 142) e pela omissão do juízo quan-
to ao andamento da apuração do fato delituoso na esfera crimi-
nal, apesar do encaminhamento da questão ao representante do
Ministério Público, conforme despacho de fls. 111 e providên-
cia às fls. 117 do autos, consubstanciando não observância do
disposto nos artigos 110 e 130 do CPC. No mérito, requereu a

improcedência dos embargos ante a inexistência de provas quan-
to a ocorrência do furto. Sustentou que a existência do furto foi
reconhecida pelo juízo pela simples declaração unilateral do
representante legal da embargante e pela alegação de que o
autor não provou sua inocência e a má fé da requerida. Aduziu
afinal, que o juízo inverteu o ônus da prova sobre o alegado
furto dos cheques e que o Acórdão 6525 da 6ª Câmara Cível,
quando do julgamento do agravo de instrumento nº 82.796-3,
fez coisa julgada em relação aos documentos de fls. 10/13 (fls.
177/182). Dispõe o artigo 130 do CPC: Art. 130. Caberá ao
juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências
inúteis ou meramente protelatórias. Assim, cabe ao juiz da cau-
sa analisar e determinar a produção das provas que entender
cabíveis e indispensáveis, com a abrangência necessária para o
deslinde da questão. Neste sentido está consolidada a jurispru-
dência: PROVA - PERÍCIA - CONVENCIMENTO DO JUIZ -
CABIMENTO - ARTIGO 130 DO CPC  O juiz, na impulsão do
processo, tem amplos poderes para determinar a produção das
provas necessárias ao seu livre convencimento, conforme a dic-
ção do art. 130 do CPC. Agravo não provido (4 fls) (TJRS -
AGI 70001198522 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. João Pedro Freire - J.
13.09.2000). AGRAVO - PROCESSUAL CIVIL - JUIZ - PO-
DER DE DETERMINAR A PRODUÇÃO DE PROVAS - TES-
TEMUNHA REFERIDA - OITIVA DETERMINADA DE OFÍ-
CIO - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO - 1 - O
poder do juiz, no moderno direito processual civil brasileiro,
não se restringe simplesmente a deferir ou indeferir a produção
das provas pleiteadas, mas determinar a produção das provas
que entender necessárias e importantes à instrução da causa,
visando sempre detectar fatos relevantes para a solução da lide
e para formação do seu convencimento; 2) Ao juiz é lícito de-
terminar a inquirição de testemunha referida nas declarações
das partes ou das testemunhas quando encontrar nos autos da-
dos indicadores de que esta pode prestar informações relevan-
tes ao deslinde da causa. Inteligência do art. 418, I, do Código
de Processo Civil; 3) Recurso improvido (TJAP - AGR 0429/
00 - C.Única - Rel. Des. Mello Castro - J. 13.06.2000). PRELI-
MINARMENTE - NULIDADE DO PROCESSO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - Ao Juiz é facultado julgar a controvér-
sia que lhe é submetida de acordo com sua livre convicção e,
assim como pode, a qualquer momento, determinar a produção
das provas que entender necessárias, independentemente de
requerimento das partes, também tem a faculdade de dispensar
aquelas que entender inúteis ou irrelevantes ao deslinde da con-
trovérsia. Cerceamento de defesa não caracterizado. MÉRITO.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - A dor interior do
empregado despedido não é suficiente para caracterizar o dano
moral. Há que haver abalo na imagem do indivíduo, bem como
diminuição de seu conceito moral junto a outras pessoas de seu
círculo social. Hipótese de denúncia vazia do contrato de tra-
balho, que constitui exercício de um direito pelo empregador e
que não trouxe conseqüências danosas à honra e reputação do
trabalhador (TRT 4ª R. - RO 01555.403/97-2  6ª T. - Relª Juíza
Tânia Maciel de Souza - J. 11.04.2000). APOSENTADORIA
POR IDADE - INDEFERIMENTO NA INICIAL - APELO
PROVIDO - 1. Em se tratando de ação proposta pelo rito su-
mário, a autora apresentará na inicial o rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar assisten-
te técnico. Inteligência do art. 276, do Código de Processo Ci-
vil. 2. In casu, a autora preencheu a formalidade prevista no
referido artigo. 3. A produção de outras provas dependerá do
rumo que tomar a demanda, a qual se encontra, atualmente, na
fase postulatória, não tendo ainda, sido citado o réu. 4. O juiz
pode, ainda, determinar, ex officio, a realização de provas ne-
cessárias à instrução do processo (art. 130, do Código de Pro-
cesso Civil). 5. Apelação provida (TRF 3ª R. - AC
1999.03.99.03.010829-0 - 1ª T. - Rel. Juiz Casem Mazloum -
DJU 21.09.1999 - p. 389). AGRAVO DE INSTRUMENTO -
Ação de preceito cominatória cumulada com indenização por
danos morais. Encerramento da instrução. Conversão do julga-
mento em diligência, para a realização de prova pericial. Cabe
ao juiz determinar a produção das provas, necessárias à instru-
ção do processo. Aplicação do art. 130, do Código de Processo
Civil. Recurso não provido (TJSP - AI 131.804-4 - Mairiporã -
8ª CDPriv. - Rel. Des. Zélia Maria Antunes Alves  J. 22.11.1999
- v.u.). PROVA - PERÍCIA - CONVENCIMENTO DO JUIZ -
CABIMENTO - ARTIGO 130 DO CPC - O juiz, na impulsão
do processo, tem amplos poderes para determinar a produção
das provas necessárias ao seu livre convencimento, conforme a
dicção do art. 130 do CPC. Agravo de instrumento não provido
(TJRS - AI 599254497 - (00316411) - 16ª C.Cív. - Rel. Des.
Roberto Expedito da Cunha Madrid  J. 11.08.1999). AGRAVO
- COBRANÇA - ENCERRAMENTO DA FASE INSTRUTÓ-
RIA DO PROCESSO - JUIZ QUE DETERMINA A CONVER-
SÃO EM DILIGÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE PROVA
PERICIAL - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DO LIVRE CON-
VENCIMENTO RACIONAL - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E HIPOS-
SUFICIÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, INCISO VII,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Tendo em
conta que o magistrado é o destinatário da prova, é lícito a este
determinar, de ofício, a produção de provas suplementares ne-
cessárias ao desate da questão posta em juízo, na forma do art.
130 do CPC, em nome do princípio do livre convencimento
racional, mesmo que encerrada a fase instrutória, através da
conversão do julgamento em diligência. Correta a decisão que
inverte o ônus da prova, ante a verossimilhança da alegação do
consumidor e seu estado de hipossuficiência, na inteligência
do art. 6º, inciso VIII, de seu estatuto de proteção (Lei Nº 8.078/
90). (TJMS - AG 61.353-8 - Campo Grande - 1ª T.C. - Rel.
Des. Hildebrando Coelho Neto - J. 09.03.1999). OBRA NÃO
ENTREGUE NO PRAZO CONTRATUAL - OBRIGAÇÃO DE
FAZER - RESSARCIMENTO DOS DANOS - PROVA PERI-
CIAL - ART. 130 - CPC - Processual civil. Despacho saneador
determinando a realização de prova pericial de engenharia em
ação de obrigação de fazer, cumulada com perdas e danos, re-
lativa a não entrega de obra no prazo pactuado. O Juiz é o
destinatário da prova, pois que decidirá a causa consoante o
seu livre convencimento. Por isso, é ele o senhor da produção
das provas requeridas pelas partes, bem como das que entenda
necessárias à instrução do processo, conforme o disposto no
art. 130 do CPC  Assim, não é lícito às partes se opor à realiza-

ção de determinada prova, salvo se ficar demonstrado que ela
não tem pertinência com a solução da lide, o que não é o caso.
Agravo improvido (TJRJ - AI 251/97 - (Reg. 040797) - Cód.
97.002.00251 - 9ª C.Cív. - Rel. Des. Nílson de Castro Dião - J.
14.05.1997). Assim, pode o juiz determinar a produção da pro-
va que entender necessária para solucionar a controvérsia. Di-
ante do exposto, determino a conversão em diligência a fim de:
que seja expedido o novo ofício para o Banco Safra, conforme
requerido às fls. 131 e 142;que sejam solicitadas informações
sobre o andamento das providências do ilustre representante
do Ministério Público determinadas às fls. 111 e 117, inclusi-
ve, questionando sobre a instauração do Inquérito Policial e
sobre a fase atual em que a questão se encontra na esfera crimi-
nal, solicitando-se também, sendo necessário, informações,
neste sentido, do Ilustríssimo Senhor Dr. Delegado de Polícia
da 30ª Delegacia Regional de Polícia de Arapongas - PR”. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Juiz Conv. MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0002 . Processo:   0123125-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/50573. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002691 Guarda e Responsa-
bilidade de Menor. Agravante: R. B. A.. Advogado: Caroline
Said Dias, Renata Teixeira de Freitas. Agravado: C. G. A..
Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho:

 Tendo a dra.
Juíza da 2ª Vara de Família de Curitiba, em as informações de
fls. 275/277, noticiado a realização de acordo entre as partes, e
o pedido de desistência formulado, homologo o pedido, nos
termos do artigo 501 do CPC. Em 11.10.2002. Des. Ramos
Braga,   Relator.

0003 . Processo:   0123340-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52958. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072800 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Editel Listas Telefônicas. Advogado:
Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, João Alci Olivei-
ra Padilha, Anders Frank Schattenberg, Lis Caroline Bedin.
Agravado: Brasil Telecom SA. Advogado: Sergio Roberto Vos-
gerau, Pedro Aguiar de Freitas, Izabela Cristina Rücker Curi,
Ana Paula Brandt, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Tele-
listas Região 2 Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - As informações de fls. 927/929 prestadas pelo MM. juiz a
quo referem-se ao agravo de instrumento nº 130293-6, em que
deferi em parte o pedido de efeito suspensivo, reduzindo o va-
lor da caução para R$ 500.000,00. II - O presente recurso, no
entanto, tem como objeto a decisão de fls. 557/562, em que o
MM. juiz a quo deferiu parcialmente o pedido de antecipação
de tutela formulado pela agravante.  III - Deste modo, reitere-
se o pedido ao MM. juiz a quo para que, em 10 (dez) dias,
preste as informações que entender necessárias.  VII - Autorizo
o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício para integral
cumprimento deste despacho. Em 15.10.2002. Des. Ramos Bra-
ga - Relator.

0004 . Processo:   0124539-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71533. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000254 Mandado de Segurança.
Agravante: Cia Platinense de Automóveis. Advogado: Jairo
Assis de Oliveira, Leina Nagasse. Agravado: Delegado Regio-
nal da Receita Estadual do Paraná em Jacarezinho. Advogado:
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho:
I - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrami-
nuta no prazo de dez (10) dias. II - Após, abra-se nova vista à
Douta Procuradoria Geral de Justiça.  Curitiba, 14 de outubro
de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner - relator

0005 . Processo:   0127588-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100124. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000907 Caute-
lar. Agravante: C. B. F. B. E. S. P. C.. Advogado: Antonio
Manoel Leite, Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva
Gomes, Luiz Antônio de Oliveira, Eliseu Amaral Camargo.
Agravado: F. N. P. G.. Advogado: Mirian Saiomara Araujo Krau-
se. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:
Tendo em vista a informação constante às fls. 89/92, que man-
teve a decisão agravada, ressaltando apenas que a liminar de-
verá ser cumprida pelo requerido e não pela CABESP, excluin-
do a agravante do processo, entendo que o presente recurso
perdeu seu objeto, inexistindo interesse processual no seu pros-
seguimento. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 14 de
outubro de 2002. Des Ramos Braga - Relator.

0006 . Processo:   0131095-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138420. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000035 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Tereza
Gonzaga de Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II - Entendo possa ser defe-
rido liminarmente o pedido de tutela antecipada, até que se
julgue o mérito do recurso. Cuida a espécie de agravo de ins-
trumento com pedido de tutela antecipada, tendo em vista o
indeferimento do juízo a quo, quanto ao pedido de expedição
de ofício à Receita Federal para fornecimento da última decla-
ração de rendas da executada. Para corroborar seu pedido, a
agravante reproduziu julgados deste e de outros Tribunais que
deferiram demandas semelhantes. É vasto o entendimento ju-
risprudencial quanto a admissibilidade de expedição de ofício
à Receita Federal para obtenção de cópia da declaração de bens
e endereço da parte executada (STJ/RSTJ 21/298; RTS 503/
154; 594/125 e 595/156).  O interesse quanto à proteção da

arrecadação do dinheiro público é maior que a proteção do si-
gilo fiscal, de caráter individual, especialmente tratando-se de
débitos fiscais advindos de práticas ilícitas.  Assim sendo, con-
cedo a tutela pretendida. III - Oficie-se ao MM. juiz de direito
para que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias.
IV - Intime-se a agravada para responder, querendo, no prazo
de dez (10) dias. V  Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever
os atos de ofício para integral cumprimento deste despacho.
Em 09.10.2002. Des. Ramos Braga - Relator.

0007 . Processo:   0131322-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140892. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000545 Indenização.
Agravante: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláu-
dio Soccoloski, Inger Kalben Silva, Soraia Al Farah, Fabiane
Muller Bonetto. Agravado: Cleverson Luiz da Silva. Advoga-
do: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de
Castro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para processamento. II - Oficie-se ao eminente juiz de
direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que
entender necessárias. III - Intime-se o agravado para respon-
der, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr.
chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento deste despacho. Em 14.10.2002. Des. Ramos Bra-
ga  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:   0122748-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/43197. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000161 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Foztrans Instituto de Transportes e Trânsito de
Foz do Iguaçú. Advogado: Silvio Benjamin Alvarenga, Eliane
Vargas Rocha. Apelante: Irmãos Rafagnin Ltda. Advogado:
Júnior Rafagnin, Edir Rafagnin. Apelado: Transbalan Trans-
portes Urbanos Balan Ltda. Advogado: Álvaro de Albuquer-
que Neto, Alvaro Wendhausen de Albuquerque. Aut.Coatora:
Diretor Superintendente do Foztrans Instituto de Transportes e
Trânsito de Foz do Iguaçú. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. HOMOLOGO, com fundamento no artigo 140, inciso XVI,
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que pro-
duza os efeitos colimados, o pedido de desistência acostado à
fl. 565. Conforme jurisprudência do STJ: AGRAVO REGIMEN-
TAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA
PEDIDO DE DESISTÊNCIA  HOMOLOGAÇÃO INDEPEN-
DENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPE-
TRADA E DA FASE DO PROCESSO  RECURSO IMPROVI-
DO  1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de
ser homologado independentemente da anuência da autoridade
impetrada, ainda que em fase recursal. 2. Precedentes do Su-
premo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 3.
“O mandado de segurança, que se distingue das demais ações
pela especificidade de seu objeto e pelo comando emergente de
sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de autorida-
de lesivo ao direito líquido e certo e sua decisão contém uma
determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade
apontada. Não há, no mandado de segurança, um litígio entre
direitos contrapostos. Assim, autoridade, apontada como coa-
tora, não constitui parte, pelo menos no sentido técnico, da re-
lação processual mandamental; por isso é de se admitir a desis-
tência da impetração a qualquer tempo e independentemente
do consentimento da autoridade impetrada.” (RÉ 108.992/PR,
Relator Ministro Paulo Brossard, in DJ 12/12/89). 4. “Não se
aplica o disposto no art. 267, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil. Como ensina Hely Lopes Meireles, ‘não se confundindo
com as outras ações em que há direitos das partes em confron-
to, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se con-
venceu da legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer con-
veniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende
de aquiescência do impetrado’. (...) Noutro passo, assere o ilus-
tre jurista citado: ‘O mandado de segurança, visando unica-
mente à invalidação de ato de autoridade, admite a desistência
a qualquer tempo, independentemente do consentimento do
impetrado’ (in mandado de segurança e ação popular, 8ª ed.,
pág. 71).” (MS 20.476/DF, Pleno, Relator Ministro Néri da Sil-
veira, in DJ 18/12/84). 5. “As razões do entendimento firmado
a propósito nada tem a ver com a fase em que se ache o proces-
so.” (AgRgRE 262.149/PR, Primeira Turma, Relator Ministro
Sepúlveda Pertence, in DJ 6/4/2001). 6. Agravo regimental
improvido. (STJ  AROMS 12394  MG  6ª T.  Rel. Min. Hamil-
ton Carvalhido  DJU 25.02.2002) 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciên-
cia ao ilustre representante do Ministério Público. Curitiba, 07
de outubro de 2002. Juiz Conv. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE, RELATOR.

0009 . Processo:   0123365-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53745. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38595 Ordinária. Agravante: Ines Janete Mattozo Takeda. Ad-
vogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Fábio Danilo
Werlang, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Mou-
ra Cordeiro. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da deci-
são proferida pelo juiz monocrático da 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada pela ora
agravante no feito de Ação Ordinária, para que se suprimisse o
redutor salarial, citado em suas razões no feito originário, por
ser este indevido, haja vista que fere o direito adquirido quanto
às verbas adicionais, não aproveitadas com o advento do dito
redutor salarial. Posto o relatório, decido. O presente recurso
não pode prosseguir. Não foi atendido o previsto no artigo 526
do Código de Processo Civil, que se mostra como requisito de
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admissibilidade do recurso. Através da petição de fls. 122, re-
cebo a notícia de que o que exigido no artigo 526 não foi obe-
decido, ou seja, não foi apresentada a cópia da petição recursal
do Agravo de Instrumento interposto na vara de origem, o que
se confirmou através da petição de fls. 128-130, onde o próprio
agravante reconhece que não diligenciou acerca desta medida.
Acolho, portanto, as razões da petição atravessada pela  parte
agravada, o Estado do Paraná, para que se obste o conhecimen-
to do presente recurso, já que inadmissível. A conduta de apre-
sentar a cópia da petição de interposição do recurso tornou-se
ônus do Agravante, e se tornou requisito de admissibilidade a
partir da vigência da Lei 10.444/2001, onde se modificou o
conteúdo deste preceito legal, fazendo da conduta discrimina-
da uma obrigação. O Agravante não se desvencilhou deste ônus,
e assim reconhece, de acordo com a petição por ele apresenta-
da de fls. 128-130, onde tenta justificar a desobrigatoriedade
do que previsto no artigo 526, mas se justificando com espeque
no antigo dispositivo deste artigo, hoje superado. Deste modo,
diante da manifesta inadmissibilidade do presente recurso, jul-
go extinto este feito, sem lhe apreciar o mérito. Intime-se. Cu-
ritiba, 07 de outubro de 2002. Des. Paulo Roberto Hapner,
Relator.

0010 . Processo:   0124205-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62144. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000478 Mandado de Segurança.
Apelante: COROL Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi
Pinto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Despacho:
Vistos. Manuseando os autos, verifica-se ter a Fazenda Pública
do Estado oferecido Embargos de Declaração às fls. 719/721,
sobre os quais não houve resposta da digna autoridade judican-
te. Prosseguiu-se na caminhada recursal olvidando-se da solu-
ção dos temas abordados nos aclaratórios, cujo conteúdo mere-
ce exame no 1º grau de jurisdição. Assim sendo, converto o
feito em diligência para que retornando à origem sejam os
Embargos Declaratórios analisados e decididos , como de di-
reito, retornando a esta corte depois de escoado o prazo recur-
sal, cuja reabertura deve ser providenciada. Intime-se.  Curiti-
ba, 10 de outubro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner
Relator

0011 . Processo:   0127912-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104875. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000580 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Albino Corazza Neto. Advogado: Nilton Bussi, Cristia-
ne Andreazza Bussi, Ibrahim Hamad Halabi. Agravado: Muni-
cípio de Toledo. Advogado: Adalberto Przybylski. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho:
I - Requisite-se informações ao Juiz da causa a serem prestadas
no prazo de 10 (dez) dias.  II - Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar contraminuta no prazo legal.  III - Após, abra-
se nova vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
14 de outubro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner -
relator

0012 . Processo:   0128824-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114889. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000038 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Cia
Platinense de Automóveis. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
1. O provimento jurisdicional aqui debatido, não demanda a
necessária urgência, nem tão pouco se vê a ocorrência de peri-
go de lesão grave ou de difícil reparação ou, ainda, flagrante
arbitrariedade no despacho atacado, podendo deste modo o pre-
sente recurso ser convertido em agravo retido, como dispõe a
nova redação do artigo 527, inciso II, do Código de Processo
Civil.  2. Assim sendo, determino a conversão deste agravo de
instrumento em agravo retido, o que faço com amparo no arti-
go 527, inciso II, do CPC. 3. Remetam-se os autos ao juízo de
origem. 4. Intime-se. Curitiba, 10 de outubro de 2002.  Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque, Relator.

0013 . Processo:   0130114-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128324. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000163 Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Valmor Antônio Burin. Advogado: Hélio Querino Jost.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
I - Intime-se a parte requerida para regularizar sua representa-
ção, juntando instrumento de mandado conferido ao seu advo-
gado.  II - Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.  Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner - Relator

0014 . Processo:   0130472-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133848. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 200200000554 Mandado de Segurança. Agravante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Augusto
Stahlschmidt Ribas. Agravado: João Porto dos Santos. Advo-
gado: Acir Borges Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro social -

INSS em face da decisão proferida nos autos de mandado de
segurança nº 554/02, que concedeu a liminar pleiteada pelo ora
agravado, restabelecendo o benefício de auxílio-doença que foi
cessado em razão de alta médica. II - O recurso, todavia, não
merece conhecimento Trata-se de mandado de segurança im-
petrado contra ato do Chefe da Agência do Instituto Nacional e
Seguro Social  INSS, consubstanciado na suspensão do benefí-
cio de auxílio-doença que vinha percebendo o impetrante, João
Porto dos Santos, na condição de segurado trabalhador na ati-
vidade de servente de pedreiro, com vínculo empregatício em
empresa do ramo da construção civil, por ter sofrido acidente
de trabalho, de conformidade com perícia médica que realizou.
As ações de tal natureza podem ser ajuizadas perante a Justiça
Estadual, mesmo sendo réu o INSS, desde que o domicílio do
segurado ou beneficiado não seja sede da justiça federal. En-
tretanto, a competência recursal será sempre do Tribunal Regi-
onal Federal a que estiver jurisdicionada a área do juízo esta-
dual, conforme regra prevista nos §§ 3º e  4º, do art. 109, da
Constituição Federal. Nesse sentido, são os julgados deste Tri-
bunal, cumprindo destacar, dentre outros, os seguintes: ‘’COM-
PETÊNCIA. CAUSA EM QUE SÃO PARTES INSTITUIÇÃO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL,
AINDA QUE JULGADA POR JUIZ ESTADUAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO PRE-
TÓRIO APONTADO COMO COMPETENTE (CF, ART. 109,
PARÁGRAFOS 3º E 4º). (ac. nº 7814 da 2ª CC, Rel. Des. SYD-
NEY ZAPPA) ‘’REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS A
EXECUÇÃO. INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. COMPETÊNCIA RECURSAL.  1.  Com o advento
da Constituição Federal de 1988,  passou   a  competir  aos
Tribunais  Regionais Federais,  o julgamento, em grau de re-
curso, das causas decididas   pelos  Juizes  estaduais  no  exer-
cício  da competência  federal  da área de sua jurisdição ( arts.
108,  II,  109,  I  ).  2. Instalado que foi o Tribunal Regional
Federal  com sede em Porto Alegre, Rio Grande do  Sul,  (Lei
n.  7.727/89),  a  este  novel órgão da Justiça  Federal,  passou
a  competir o conhecimento e julgamento   do  presente  recur-
so,  interposto  contra decisão  de  juiz estadual, em execução
fiscal. Recurso não conhecido.   (ac. nº 8163 da 3ª CC, Rel.
Des. SILVA WOLFF). Por tais motivos, a competência para o
exame e julgamento do presente agravo de instrumento é do
Tribunal Regional Federal, com sede em Porto Alegre. III -
Ante o exposto,  DETERMINO a remessa dos autos ao E. Tri-
bunal Regional Federal, 9ª Região, observadas as cautelas de
estilo. IV - Intimações necessárias. Curitba, 11 de outubro de
2002 Juiz Conv. Mário Helton Jorge, Relator.

0015 . Processo:   0130590-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135339. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003800 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Importadora e Exportadora de Produtos Ma-
nufaturados Manuf Royal Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
insurgindo-se contra decisão interlocutória, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba, pela
qual o magistrado determinou o depósito de numerário destina-
do à diligência do Sr. Oficial de Justiça. A Fazenda Pública do
Estado do Paraná promove a Execução Fiscal nº 1115/98 (pe-
rante a Vara Cível e Anexos de Pinhais), em face de Importado-
ra e Exportadora de Produtos Manufaturados Manuf Royal Ltda,
visando receber a quantia de R$ 3.665,40 (Três mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) representada pela
Certidão de Dívida Ativa de fls. 22. Expedido mandado de ci-
tação e penhora, através da Carta Precatória nº 3800, dirigida à
Comarca de Curitiba, o Oficial de Justiça José M. P. de Mace-
do, procedeu a devolução da mesma certificando a necessidade
do pagamento antecipado de R$ 15,00 (quinze reais) a fim de
possibilitar o transporte e integral cumprimento do mandado
(fls. 33). Foi aberta vista à Fazenda Pública que se manifestou
pelo prosseguimento do executivo fiscal sem a obrigatoriedade
de antecipação de despesas da Oficial de Justiça (fls.34/37). O
Doutor Juiz deprecado, em decisão interlocutória, determinou
a intimação da Fazenda Pública para que efetivasse o referido
adiantamento, motivo pelo qual foi interposto o presente Agra-
vo de Instrumento. Relatados, em síntese, decido. Verifico, de
plano, que o tema central deste recurso é a exigência da anteci-
pação das custas do meirinho para cumprimento de diligências
de citação, penhora, arresto e intimação nas execuções fiscais
promovidas pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Arre-
do, de início, a alegação de que a Súmula 190 do STJ somente
se aplica à Fazenda Pública Nacional, porquanto, o próprio in-
cidente de uniformização de jurisprudência que deu ensejo ao
enunciado (RSTJ 101/219) refere-se à Fazenda Pública Muni-
cipal de Carapicuíba-SP. Na discussão do assunto, prevaleceu
a tese defendida pelo ministro Hélio Mosimann de que não há
obrigatoriedade legal do Oficial de Justiça adiantar o pagamento
das despesas para prática de atos de interesse do exeqüente. No
mesmo diapasão foi o entendimento do ministro Pádua Ribei-
ro, afirmando que os artigos 27 do Código de Processo Civil e
39 da Lei 6.830/80, não obrigam o meirinho a financiar despe-
sas para permitir a prática de atos processuais do interesse de
entidades públicas, retirando de sua remuneração, que é paga
pelo Estado, quantias com aquela finalidade. O caso não é de
simples iniqüidade, mas de falta de obrigação legal. Em suma,
exigir-se do Oficial de Justiça que subsidie ou empreste aos
cofres públicos dinheiro de seus vencimentos para eventual,
incerto e futuro ressarcimento, data venia, não se mostra razo-
ável. Assim sendo, não vislumbrando a concorrência do fumus
boni juris, deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo ao
presente agravo de instrumento. Comunique-se esta decisão ao
digno juízo recorrido. Intimem-se. Curitiba, 07 de outubro de
2002. Juiz Paulo Roberto Hapner Relator

0016 . Processo:   0130601-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135294. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 583300000099 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rolipeças Distribuidora de Rolamentos Ltda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
insurgindo-se contra decisão interlocutória, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba, pela
qual o magistrado determinou o depósito de numerário destina-
do à diligência do Sr. Oficial de Justiça. A Fazenda Pública do
Estado do Paraná promove a Execução Fiscal nº 94/97 (perante
a 1ª Vara Cível de Maringá), em face de Rolipeças Distribuido-
ra de Rolamentos Ltda, visando receber a quantia de R$
85.725,10 (Oitenta e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais
e dez centavos) representada pela Certidão de Dívida Ativa de
fls. 21. Expedido mandado de citação e penhora, através da
Carta Precatória nº 7976, dirigida à Comarca de Curitiba, a
Oficial de Justiça Lílian S. Heidmann, procedeu a devolução
da mesma certificando a necessidade do pagamento antecipado
de R$ 10,00 (dez reais) a fim de possibilitar o transporte e inte-
gral cumprimento do mandado (fls. 42). Foi aberta vista à Fa-
zenda Pública que se manifestou pelo prosseguimento do exe-
cutivo fiscal sem a obrigatoriedade de antecipação de despesas
da Oficial de Justiça (fls.26/29). O Doutor Juiz deprecado, em
decisão interlocutória, determinou a intimação da Fazenda Pú-
blica para que efetivasse o referido adiantamento, motivo pelo
qual foi interposto o presente Agravo de Instrumento. Relata-
dos, em síntese, decido. Verifico, de plano, que o tema central
deste recurso é a exigência da antecipação das custas do meiri-
nho para cumprimento de diligências de citação, penhora, ar-
resto e intimação nas execuções fiscais promovidas pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Arredo, de início, a alega-
ção de que a Súmula 190 do STJ somente se aplica à Fazenda
Pública Nacional, porquanto, o próprio incidente de uniformi-
zação de jurisprudência que deu ensejo ao enunciado (RSTJ
101/219) refere-se à Fazenda Pública Municipal de Carapicuí-
ba-SP. Na discussão do assunto, prevaleceu a tese defendida
pelo ministro Hélio Mosimann de que não há obrigatoriedade
legal do Oficial de Justiça adiantar o pagamento das despesas
para prática de atos de interesse do exeqüente. No mesmo dia-
pasão foi o entendimento do ministro Pádua Ribeiro, afirman-
do que os artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei
6.830/80, não obrigam o meirinho a financiar despesas para
permitir a prática de atos processuais do interesse de entidades
públicas, retirando de sua remuneração, que é paga pelo Esta-
do, quantias com aquela finalidade. O caso não é de simples
iniqüidade, mas de falta de obrigação legal. Em suma, exigir-se
do Oficial de Justiça que subsidie ou empreste aos cofres pú-
blicos dinheiro de seus vencimentos para eventual, incerto e
futuro ressarcimento, data venia, não se mostra razoável. As-
sim sendo, não vislumbrando a concorrência do fumus boni
juris, deixo de conceder o pretendido efeito suspensivo ao pre-
sente agravo de instrumento. Comunique-se esta decisão ao
digno juízo recorrido. Intimem-se. Curitiba, 07 de outubro de
2002. Juiz Paulo Roberto Hapner Relator

0017 . Processo:   0130841-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136896. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000683 Ordinária. Agravante: Lojas Americanas SA.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, José Paulo de Cas-
tron Emsenhuber, Marcos Seiti Abe, Luiz Henrique Noronha,
Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:
1. LOJAS AMERICANAS SA. Interpôs agravo de instrumento
com pedido de efeito “suspensivo ativo” contra os termos da
decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito Substituto da 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas da Comarca de
Curitiba que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a
qual pedia que fosse assegurado em favor da autora o direito à
exclusão integral dos acréscimos/encargos financeiros pratica-
dos nas vendas a prazo através de recursos próprios, da base de
cálculo do ICMS, garantindo o procedimento do crédito escri-
tural dos valores que foram indevidamente recolhidos, com o
fundamento de ser incabível tutela antecipada contra a Fazen-
da Pública. Alega em síntese o cabimento da antecipação de
tutela contra a Fazenda Pública, a verossimilhança das alega-
ções por ser cabível o ICMS sobre o valor da operação mas
havendo a “impossiblidade da cobrança do ICMS sobre valores
oriundos de acréscimos/encargos financeiros auferidos poste-
riormente”, e a possibilidade de lesão grave por necessitar dos
valores para “dar giro em suas finanças”.  Dispõe o Código de
Processo Civil: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câma-
ra. In casu não vislumbro a presença dos requisitos do artigo
558 do CPC.   Conforme jurisprudência: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO  AÇÃO DECLARATÓRIA  ICMS  COMPEN-
SAÇÃO DE CRÉDITO  FAZENDA PÚBLICA  ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA  PRESSUPOSTOS AUSENTES  RECUR-
SO PROVIDO  O Supremo Tribunal Federal em medida caute-
lar suspendeu, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante
até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão
sobre pedido de tutela antecipada contra a Fazenda Pública,
bem como os efeitos futuros dessas decisões antecipatórias de
tutela já proferidas” (STF-Pleno, ADC 4-uf, Rel. Ministro Syd-
ney Sanches, j. 11.02.98, DJU 21.05.99, Sec. 1, p. 2). A apre-
sentação de planilha unilateral não consubstancia prova ine-
quívoca pois esta é aquela a respeito da qual não mais se admi-
te discussão, restando desatendidos os requisitos fixados no
artigo 273, do Código de Processo Civil, que autorizam a con-
cessão de tutela antecipada. (TAPR  AI 136306200  (11770)
Maringa  3ª C.Cív.  Rel. Juiz Rogério Coelho  DJPR 27.08.1999)
Também não estão presentes nos autos elementos capazes de
convencer a respeito da possibilidade de lesão de difícil repa-
ração à agravante, visto não estarem presentes balanços a fim
de demonstrar a possibilidade de tal lesão.  2. Assim sendo,

deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não estarem
presentes os requisitos necessários para sua concessão. 3. Re-
quisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas da Comarca de Curi-
tiba. 4. Intime-se a agravada, para apresentar resposta, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias.  5. Ultimadas as providências
determinadas, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 7 de outubro de 2002. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE - Relator

0018 . Processo:   0130920-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137868. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001070 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Leoni Maria Hatzenberger, Nicolau Kozievitcz, Osmail
Capriglione Gonçalves, Palmiro Soares Bueno, Neusa Eliane
Soares Bueno, Real União Assessoria e Consultoria em Co-
mércio Exterior Ltda. Advogado: Aimore Od Rocha, Marlus
Jorge Domingos, Mauricio Marques Canto. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
I - Leoni Maria Hatzenberger e outros, inconformados com a
decisão proferida nos autos de Medida Cautelar Inominada (nº
1070/02), promovida pelo ora agravado, que concedeu, inaudi-
ta altera pars, a liminar pleiteada, para suspender o processo de
ação de indenização por Danos  (autos nº 1222/00), por eles
ajuizada, interpuseram o presente agravo de instrumento. Sus-
tentam, preliminarmente, a nulidade do decisum, ante a ausên-
cia de fundamentação, bem como dos formalismos intrínsecos
e extrínsecos. No mérito, alegam, em síntese, não foram obser-
vados os pressupostos específicos para a concessão da liminar,
quais sejam: o risco de ineficácia do provimento principal e a
plausibilidade do direito alegado.  Requerem a nulidade da
decisão objurgada ou a concessão de efeito suspensivo e, a fi-
nal, a sua reforma. II -  Assiste razão aos agravantes quando
argüem a nulidade da decisão agravada. Com efeito, o artigo
93-IX da CF/88 determina que todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário sejam públicos e fundamentados, bem
como todas as suas decisões, sob pena de nulidade, e que o
sistema  jurídico-processual vigente é infenso às decisões im-
plícitas (CPC, art. 458 - II), eis que todas elas devem ser funda-
mentadas (RSTJ  94/57). É o caso dos autos. Os agravantes
ajuizaram ação de Indenização por Danos contra o ora agrava-
do, sob o fundamento de que teriam  sofrido uma verdadeira
devassa em sua vida comercial e privada, em razão de procedi-
mento investigatório levado a efeito de forma irregular e, por
conseguinte, em afronta preceitos constitucionais, dentre ou-
tros, o  de direitos e liberdades fundamentais. A parte ré con-
testou aquele pedido, bem como promoveu medida cautelar
inominada, requerendo a suspensão do processo principal. Em
singular decisão, o juiz se pronunciou: Em face da gravidade
dos fatos alegados na presente cautelar, quase todos documen-
tos nos autos, suspendo, por ora, o curso do processo principal.
Certifique-se. Citem-se os Requeridos para que respondam à
presente e intimem-se-os para que apresentem, em sua via ori-
ginal o relatório nº 063/98, que motiva o pedido principal. Cu-
ritiba,..... Indaga-se: qual é o fundamento para essa determina-
ção? Inexiste. E inexistindo não se conhecem as razões de seu
convencimento para avaliá-las acerca da juridicidade.  Nula,
portanto, a decisão, sem motivação, devendo outra ser prolata-
da, com a observância dos elementos essenciais, previstos no
art. 458 do CPC,  no que couber. Neste sentido, é o posiciona-
mento do STJ : PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. ACÓRDÃO. FALTA DE ENFRENTAMENTO
DE QUESTÕES INDISPENSÁVEIS A DECISÃO DA CAU-
SA. AUSÊNCIA DE NECESSÁRIA FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE. A mera encampação do cálculo efetuado pelo
contador, sem a necessária explicitação  das razões de conven-
cimento, conspira contra a fundamentação do julgado. RECUR-
SO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (REsp. 9572/RJ
Rel. Min. Bueno de Souza.  4ª Turma)  Conheço do recurso e
dou-lhe provimento para  anular a decisão, nos termos do art.
458,II CPC e 39-IX da CF/88, conforme autoriza o artigo 557,1ª-
A do CPC. Intime-se.  Curitiba, 9 de setembro  de 2002. MÁ-
RIO HELTON JORGE Juiz Convocado Relator

0019 . Processo:   0130928-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135835. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000226 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Dario Orcelli. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Francis-
laine Ruiz. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan
Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por DARIO ORCELLI em face da decisão
proferida nos autos nº 226/2000, de ação de revisão de cláusu-
las contratuais, que indeferiu a tutela antecipatória requerida,
para exclusão de seu nome dos cadastros do serviço de prote-
ção ao crédito. II- De início, ressalte-se que o agravante não
demonstrou a existência da inclusão de seu nome no SERASA,
SCI e SPC (f. 18), conforme aliás, já destacado no despacho
agravado (fl. 26-TJ). Menciona-se este fato, porquanto estando
o devedor em inadimplência e mora não se poderá dizer que a
inserção de seu nome nos bancos de informação seja abusiva.
Antes, constitui o exercício de um direito do credor destinado à
proteção do seu crédito e das demais entidades filiadas a ór-
gãos como o SEPROC, SERASA e CADIN. A inscrição dos
nomes dos devedores inadimplentes, como se sabe, é um ato
legítimo, pois encontra previsão no art. 43 do Código de Defe-
sa do Consumidor, destinando-se à demonstração das condi-
ções financeiras daqueles que buscam a realização de negócios
bancários. Por outro lado, tem a jurisprudência firmado enten-
dimento no sentido de impedir o credor de inscrever o nome do
devedor em banco de danos de consumo durante a pendência
de processos que tenham por objeto a definição da existência
do débito ou seu montante, ou suspender o registro existente,
após o ajuizamento da ação. No caso sub examine, não há con-
dições de se aferir o lançamento do nome do agravante nos
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serviços de proteção ao crédito se efetivou antes ou após a pro-
positura da ação, razão pela qual, a princípio, não se pode falar
em ilegalidade dessa inscrição. Ademais, a eventual suspensão
não decorre de simples ajuizamento da ação, mas desde que
demonstrada as irregularidades ou abusividades por parte do
credor, que no caso não ocorreu. Por isso, não vislumbrando a
presença dos pressupostos de relevância exigidos pelo art. 558
do CPC, notadamente de fumus boni juris, indefiro a suspen-
são do ato impugnado. III - Requisitem-se informações ao juiz
a quo, com cópia desta decisão, para prestá-las em 10 dias. Na
oportunidade, deverá esclarecer acerca  do cumprimento do
artigo 526 do CPC.  IV -  Intime-se o agravado para, querendo,
apresentar resposta no prazo legal (art. 527, inciso V, do CPC).
V -  Dê-se ciência desta decisão à Agravante. Curitiba, 11 de
outubro de 2002 Juiz Conv. Mário Helton Jorge, Relator.

0020 . Processo:   0130932-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135893. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000220 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Lázaro Pereira dos Santos. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Ama-
ral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Al-
buquerque. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lazaro Perei-
ra Dos Santos, contra os termos da decisão proferida pela MM
Juíza de Direito da Comarca de Altonia, que deixou de conce-
der liminar determinando ao agravado a exclusão do nome do
agravante dos bancos de dados dos serviços de proteção ao cré-
dito, na ação de revisão de cláusulas contratuais cumulada com
repetição de indébito, proposta em face do Banco Bradesco S/
A. Sustentou o agravante que está discutindo com o banco agra-
vado a prática de anatocismo na ação revisional e que seu nome
não pode permanecer nos referidos bancos de dados, uma vez
ainda está sub iudice a discussão acerca da existência de saldo
devedor ou não, aduzindo o fumus boni iuris diante da alega-
ção da incidência de juros capitalizados e o perigo de dano
irreversível por ser comerciante, dependendo do provimento
perquerido para a continuidade de suas atividades. Pleiteou a
concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo e ao final, o
provimento do recurso, concedendo-se a liminar requerida, a
fim de determinar ao requerido que exclua o nome do agravan-
te dos bancos de dados dos órgãos de proteção ao crédito.  Em
cognição sumária, entendo relevantes os argumentos apresen-
tados pelo agravante.  Não há elementos que comprovem que o
banco teria convencionado taxas de juros remuneratórios nos
patamares debitados na conta corrente do recorrente.  Confor-
me dispõe o Código de Defesa do Consumidor: Art. 3º. Forne-
cedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada naci-
onal ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que
desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, cons-
trução, transformação, importação, exportação, distribuição ou
comercialização de produtos ou prestação de serviços. ... § 2º.
Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consu-
mo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista. Art. 6º. São direitos básicos do
consumidor: IV - a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como
contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no forneci-
mento de produtos e serviços. SEÇÃO II DAS CLÁUSULAS
ABUSIVAS  Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras,
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos
e serviços que: IV - estabeleçam obrigações consideradas iní-
quas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüida-
de; X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, vari-
ação do preço de maneira unilateral. Neste sentido já decidiu,
por unanimidade de votos, esta 6ª Câmara, nos autos de Apela-
ção Cível Nº 92.939-1, em que foi Relator o eminente Desem-
bargador Domingos Ramina: “AÇÃO DE COBRANÇA - SAL-
DO DEVEDOR EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA - JU-
ROS ABUSIVOS, NÃO CONVENCIONADOS - SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA - APELAÇÃO DESPROVIDA E PROVI-
MENTO DO RECURSO ADESIVO”. A respeito da possibilida-
de de inscrição nos órgão de proteção ao crédito, neste sentido a
jurisprudência do STJ: TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERA-
SA. Contratos de dívida sub júdice. Estando sub júdice a matéria
relacionada com os contratos e títulos da dívida, cabe deferir o
pedido de sustação dos efeitos dos registros e protestos feitos
contra os devedores com base naqueles contratos. (STJ - RESP
213580/RJ (199900409957) 310320 - RELATOR: MINISTRO
RUY ROSADO DE AGUIAR) No mesmo sentido tem sido meu
entendimento em casos similares: AÇÃO REVISIONAL  CON-
TRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE  ABUSIVI-
DADE  JUROS  AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192, 3
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  LIMITAÇÃO DE CRÉDITO
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO  “1. O art. 192, 3. Da
Constituição Federal é auto-aplicável, independente de regula-
mentação.” “2. A alegação genérica de excesso de execução sem
a devida comprovação, não pode ensejar um pronunciamento do
judiciário no sentido de afastar um fato não comprovado.” “3.
Estando em discussão, em processo judicial, as cláusulas contra-
tuais que embasam a dívida, constitui violação ao direito do in-
divíduo, a inclusão unilateral e sem comunicação de seu nome
em cadastros de maus pagadores, tais como “serasa” e “spc”.
(TAPR  AC 119194800  (9298)  Cascavel  8ª C.Cív.  Rel. Juiz
Manasses de Albuquerque  DJPR 17.09.1999) Está presente o
periculum in mora, haja vista que a inscrição nos órgão de pro-
teção ao crédito poderá causar prejuízos às atividades do agra-
vante. 1. Assim sendo, atribuo o almejado efeito suspensivo
ativo ao agravo de instrumento interposto por LAZARO PE-
REIRA DOS SANTOS, determinando o cancelamento da ins-
crição do nome do agravante dos cadastros dos bancos de da-
dos dos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido, por
entender que estão satisfatoriamente demonstrados os requisi-
tos necessários para a sua concessão. 2. Requisitem-se infor-
mações à Drª. Juíza de Direito da Comarca de Altonia. 3. Inti-
me-se o agravado para apresentar resposta, querendo, no prazo
de dez dias. Curitiba, 9 de outubro de 2002. Juiz Conv. MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE, Relator.

0021 . Processo:   0131042-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137339. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000682 Evicção. Agravante: Giu-
seppe de Angelis, Rosiani Mara Trevisan de Angelis. Advoga-
do: Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria Lourdes
Hilgemberg Wawryniuk, Maria Lucia Wood Saldanha, Marcia
Helena Dalcol. Agravado: Vera Lúcia Santos. Advogado: Ge-
raldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornel-
les. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Giuseppe de Angelis e sua mulher em
face da decisão proferida nos autos nº 682/92, ‘’de evicção’’,
que, atendendo a requerimento da ora agravada, declarou a ine-
ficácia da transferência de veículo de sua propriedade, nos ter-
mos do art. 593, Inc. II do CPC, e determinou a penhora sobre
o bem. (fl. 6 - TJ). Sustentam, em resumo, que, ao contrário do
entendimento firmado na decisão impugnada, não ocorreu a
aventada fraude à execução, porque a venda do veículo referi-
do ocorreu em 5 de março de 2002, enquanto foram citados
somente no dia 26, após, portanto, aquela transação.  Aduzem,
ainda, que citados, por não terem condições de saldar a dívida,
requereram fosse a execução dirigida diretamente à denuncia-
da, pedido este que restou indeferido, ao argumento de que o
denunciado não pode ser alcançado pela lide principal.  Por
último, ponderaram que, mantida a decisão atacada, fatalmente
serão opostos embargos de terceiro. Pediram a reforma do de-
cisum. II - Em que pese à afirmação dos embargantes de que
não se trata de fraude à execução, caracterizada está a sua ocor-
rência, de conformidade com o disposto no inc. II, do art. 593,
do CPC, pois, ao tempo da alienação corria contra os devedo-
res demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.  Com efeito, os
agravantes foram citados para a ação de conhecimento (evic-
ção) em novembro de 1992 e participaram de todos os atos do
processo até decisão final, cuja sentença transitou em julgado
em agosto de 2001. Logo, não se pode admitir, não tivessem,
os recorrentes, ciência da execução que se seguiria. Ademais,
como bem ponderou o magistrado a quo, na decisão objurgada,
‘’os executados, não obstante regularmente citados, não paga-
ram o débito, nem tampouco ofertaram bens à penhora, restan-
do demonstrado nos autos que alienaram o único bem que fora
localizado em seus nomes, frustrando de forma inegável o di-
reito do credor’’. (fl. 6). Forçoso, pois, é o reconhecimento da
existência dos pressupostos da fraude à execução: (a) uma ação
em curso, com citação válida e (b) estado de insolvência a que,
em virtude da alienação foi conduzido o devedor. Por isso, não
vislumbrando a presença dos pressupostos de relevância exigi-
dos pelo art. 558 do CPC, notadamente de fumus boni juris,
indefiro a suspensão do ato impugnado. III - Requisitem-se in-
formações ao juiz a quo, com cópia desta decisão, para prestá-
las em 10 dias. Na oportunidade, deverá esclarecer acerca  do
cumprimento do artigo 526 do CPC.  IV -  Intime-se a agravada
para, querendo, apresentar resposta no prazo legal (art. 527,
inciso V, do CPC). V -  Dê-se ciência desta decisão aos Agra-
vantes. Curitiba, 11 de outubro de 2002 Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge, Relator.

0022 . Processo:   0131204-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139933. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001036 Nulidade. Agravante:
ADM Exportadora e Importadora SA, Cia Importadora e Ex-
portadora COIMEX. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria
Valinas Barreiro. Agravado: Igma Parcel Service. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquer-
que. Despacho:
ADM Exportadora e Importadora Ltda. e CIA. Importadora e
Exportadora Coimex interpôs “Agravo de Instrumento com
pedido de liminar” contra os termos da decisão da MM. Juíza
de Direito de Paranaguá, que deixou de apreciar o pedido de
tutela antecipatória, reservando-se a apreciá-lo após a contes-
tação, requerida na ação de nulidade de remarque em recibo
provisório de carga, em face de Igma Parcel Service, armadora
do navio Marine Prosperity, de bandeira panamenha, represen-
tado no Porto de Paranaguá pelo agente Cargill Agrícola S/A.
Sustentaram as agravantes que embarcaram toneladas de farelo
de soja no navio Marine Prosperity, no corredor de exportação
do Porto Dom Pedro II, em Paranaguá, pesados por controlado-
res contratados entre exportador e importador, conforme ‘cer-
tificado de peso e qualidade’. Aduziram que, não obstante a
pesagem da mercadoria ter sido realizada em balanças eletrô-
nicas no Porto de Paranaguá, “o comandante do navio Marine
Prosperity decidiu sponte suae, ..., adotar o peso aferido atra-
vés do ‘draft survey’, ou arqueação, obtido por cálculos de flu-
tuação da embarcação, emitindo recibo de bordo - “mate´s re-
ciept” - atestando o recebimento da mercadoria, porém com
restrição, face a diferença de peso de 0,77% (setenta e sete
centésimos ). Insurgiram-se contra tal assertiva posto que não
estiveram presentes em tal vistoria, impossibilitando-os de apre-
sentar contraprova, em desacordo com o artigo 582, do Código
Comercial. Ressaltaram a existência da verossimilhança de suas
alegações na certidão do oficial de justiça que atestou a entrega
do conhecimento de embarque de carga - “bill of lading”, pela
Cargill Agrícola S/A e que ofereceram caução na inicial, equi-
valente à diferença de peso apontada. Asseveraram que a ba-
lança usada é aferida pelo INMETRO e que deve ser conside-
rado o peso de terra, uma vez que como se trata de mercadoria
a granel, são embarcadas no sistema de “pool”, perdendo a iden-
tidade nos porões do navio, e que a diferença foi rateada entre
os diversos embarcadores, inobstantes terem sido realizados em
dias e terminais diferentes, sustentando que “... o RATEIO não
tem o menor fundamento legal. Não é possível tirar de um ex-
portador para completar o de outro” (fls.28). Aduziram a ne-
cessidade da apreciação imediata da matéria, tendo em vista
que o importador “... levou embora toda a mercadoria, apesar
de 99,33% do peso ser incontroverso”, atingindo a liquidez do
exportador nacional e do Porto de Paranaguá. Reiteraram o ofe-
recimento de caução e requereram o provimento do agravo, a
fim de que seja concedida tutela antecipatória às agravantes,
determinando ao armador do navio Marine Prosperity, por seu
agente, Cargill Agrícola Ltda., a entrega dos bill of lading lim-
pos - sem remarques, das mercadorias objeto da presente de-

manda, sob pena de multa diária de 5% (cinco) do valor da
mercadoria embarcada É   em síntese o relatório. Dispõe o arti-
go 558 do CPC: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câma-
ra. In casu, encontram-se presentes os requisitos do artigo 558
do CPC. A questão em tela se mostra similar a outros prece-
dentes juntados aos autos (fls. 108 a 127 TJ). Neste sentido já
se posicionou a magistrada a quo em caso similar, nos autos
1030/2002: “BUNGUE ALIMENTOS S/A propuseram a pre-
sente ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Ante-
cipada em fade de IGMA PARCEL SERVICE,  para que a parte
ré entregue o conhecimento de embarque de carga (Bill of La-
ding - BL) limpo, ou seja, sem remarque. Aduziram, em suma,
que embarcou no navio “M/V MARINE PROSPERITY”, 8.8650
TM de soja a granel e 12.000 TM de farelo de soja (GLENCO-
RE), conforme  se verifica pelo certificado de peso emitido
pela controladora Superinspect; que o recibo de bordo (mate’s
receipt) emitido pelo comandante do navio deu como recebida
a mercadoria com redução de 0,77º do total da carga a ser em-
barcada, ao arrepio do art 582 do Código Comercial, amparado
em “draft survey” realizado; que as operações de comercializa-
ção internacional de soja, submetem-se a uma cláusula de um
contrato padrão, o chamado contrato Anec 41 e 71 (Associação
Nacional dos Exportadores), que prevê na cláusula oitava que
a pesagem válida para a emissão de conhecimento de embar-
que é a do certificado emitido por entidade habitual de controle
ou de balanças da entidade portuária; que feito o embarque,
considerando-se que as vendas a granel são feitas pela Cláusu-
la FOB, encerradas a obrigação do exportador no ato da estiva-
gem da mercadoria a bordo, deve  o armador do navio, através
de seu agente, emitir o competente conhecimento de embar-
que; que a autora, está na iminência de sofrer inúmeros prejuí-
zos, pois sem os conhecimentos de embarque a autora não po-
derá receber o valor da exportação, pois o banco que intermé-
dia a operação comercial não pagará à autora o que lhe é devi-
do, sem a entrega do BL limpo. É o sucinto relato. Dispõe o art.
461 “caput” e parágrafo 3º do Código de Processo Civil: “Na
ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fa-
zer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obriga-
ção ou, se procedente o pedido, determinará providências que
assegurem o resultado prático equivalente ao do inadimplemen-
to. (...) Parágrafo 3º. Sendo relevante o fundamento da deman-
da e havendo justificado receio de ineficácia do provimento
final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou medi-
ante justificação prévia, citado o réu. A medida pode ser revo-
gada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamen-
tada”. Portanto, para a concessão da antecipação da tutela na
obrigação de fazer, prevista no artigo 461, parágrafo 3º. Do
CPC, são necessários dois requisitos, a revelância dos funda-
mentos; b) risco de ineficácia do provimento final. Há, ali, apesar
da diferença terminológica, reprodução dos requisitos para an-
tecipação da tutela na hipótese do inc. I, do artigo 273 do CPC.
Com efeito, “fundamento relevante” e enunciação de conteúdo
equivalente a “verossimilhança da alegação; e “justificado re-
ceio de ineficácia do provimento final” é expressão que traduz
fenômeno semelhante a “fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação”. Ademais, embora o par. 3º, em exame
não faça referência a “prova inequívoca”, como ocorre no art.
273, é evidente que a qualidade da prova constitui elemento
integrante e decisivo do juízo a respeito da “relevância dos fun-
damentos”. Os fundamentos do requerente são relevantes e
encontram-se comprovados, pois não pode a agência marítima
proceder o remarque do conhecimento marítimo, (“Bill of La-
ding”) sem dar atendimento ao art. 582 do Código Comercial,
ou seja, sem a concordância das partes autoras ou após nova
contagem. A parte autora não pode ficar ao arbítrio do arma-
dor, de seu representante, ou do capitão do navio, na aferição
da exata quantidade de produto comercializado, pelo que, im-
prescindível a observância do art. 582 do Código Comercial, já
citado. Há fundado receio de ocorrência de dano de difícil re-
paração, pois a autora não pode comercializar os BL’s com res-
salva. Destarte, com base no artigo 461, par. 3º do CPC conce-
do a antecipação da tutela e determino: a) Expeça-se mandado
de notificação para que a requerida, mediante sua agência em
Paranaguá, emita e entregue em cartório o(s) respectivo(s) BL(s)
“limpo(s)”, tendo por certo ser nulo o remarque do recibo de
bordo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
imposição de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) (art.
461, par. 3º do CPC), sem prejuízo da responsabilidade por
crime de desobediência; b) Citem-se os requeridos para con-
testar no prazo legal, cientificando-se da presunção da veraci-
dade dos fatos alegados na inicial (art. 285 e 319 do CPC) em
caso de ausência de defesa. c) Tome-se por termo a caução
ofertada, e, somente após, entregue-se os BLs a autora; Senhor
Escrivão (CPC, art. 162, § 4º, c/c art. 125, inc. II): I- Vindo a
contestação, intime a parte autora para replicar, em dez dias
(CPC, arts. 326-327). I-I- Se com réplica for apresentado docu-
mento novo, intime a parte ré para manifestar-se a respeito,
querendo, em cinco dias CPC, art. 398) Intimem-se. Parana-
guá, 27 de setembro de 2002. Andréa Fabiane Groth Busato
Juíza de Direito”  (os grifos não constam na original) Em cog-
nição sumária, vislumbro a presença dos requisitos do artigo
558 do CPC (possibilidade de lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação), sendo o presente caso
idêntico ao acima mencionado. Em razão da alegada urgência
na medida requerida, é injustificada a negativa de prestação
jurisdicional pela magistrada de 1º grau, deixando para apreci-
ar o pedido a posteriori, quando a parte poderá já ter sofrido
lesão grave. Deveria a magistrada ter analisado o pedido for-
mulado em caráter de urgência, deferindo-o ou indeferindo-o
conforme seu convencimento. 1. Isto posto, atribuo o almejado
efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento, concedendo-
se a antecipação de tutela requerida, determinando a expedição
de mandado de notificação para que a agravada, mediante sua
agência em Paranaguá, emita e entregue em cartório o(s)
respectivo(s) BL(s) “limpo(s)”, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de imposição de multa diária de R$ 1.000,00
(hum mil reais) (art. 461, par. 3º do CPC), sem prejuízo da
responsabilidade por crime de desobediência; mediante presta-

ção de caução, por entender que estão presentes os requisitos
indispensáveis para sua concessão. 2. Requisitem-se informa-
ções à Drª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá. 3. Intime-se a agravada, bem como a Cargil Agríco-
la S/A,  para apresentarem resposta, querendo, no prazo de 10
(dez) dias.  Curitiba, 10 de outubro de 2002. Juiz Conv. MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator Convocado

0023 . Processo:   0131227-6   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/140430. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001946 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: M. A. B.. Paciente: I. O. S.  (Réu
Preso). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Trata-se de habeas corpus impetrado por M. A. B. em favor de
I. O. S., que se encontra preso em virtude do cumprimento do
mandado de prisão efetivado às 13:00 horas do dia 08.10.2002,
pelo não pagamento de prisão alimentícia. Alega o impetrante
ser ilegal o decreto de prisão porque não respeitou a legislação
eleitoral. Aduz ainda que depositou as três últimas parcelas,
não sendo lícito exigir-lhe o pagamento do valor total do débi-
to (R$ 16.000,00) que somente pode ser cobrado mediante pro-
cesso executivo fundado no artigo 732, do CPC. Aduz ainda
que não tem dinheiro, nem condições, para pagar o total exigi-
do, que sobre o paciente pende execuções fiscais e trabalhis-
tas, e que a jurisprudência é unânime em elidir o decreto de
prisão com o pagamento das três últimas parcelas. Requer o
relaxamento da prisão do paciente considerando as justificati-
vas apresentadas ao Dr. Juiz a quo e as diversas nulidades ocor-
ridas ao longo do processado. É o breve relatório. Decido. Dois
são os argumentos da impetração: primeiro, que o depósito das
três últimas prestações alimentícias elide o decreto prisional e,
segundo, que existem nulidades no processo originário, dentre
as quais, ausência de intimação do paciente e de seu advogado
da decisão que recusou a justificativa e ordenou a prisão e des-
cumprimento da legislação eleitoral. Com relação ao primeiro
argumento, não pode prosperar a pretensão do impetrante em
favor do paciente porque a jurisprudência é unânime no senti-
do de relaxar o decreto de prisão quando o alimentante paga as
três últimas parcelas antes de ser ajuizada a execução, ou, quan-
do ajuizada, relativamente ao total cobrado. Neste sentido a
jurisprudência colacionada pelo impetrante. Ocorre que no caso
dos autos, o valor que elide o decreto de prisão não é, ao con-
trário do entendimento do impetrante, as três últimas parcelas,
mas sim o total do valor que venceu no curso da demanda exe-
cutiva inadimplido pelo paciente. Isto porque, o que faz confi-
gurar os alimentos como pretéritos, passíveis de cobrança como
verba indenizatória e não alimentar é a desídia do credor e não
cobrá-los, e não a desídia do devedor em não pagá-los. Quando
acontece como no caso dos autos, em que a alimentanda ajui-
zou ação visando a cobrança da verba alimentar e o devedor se
opôs, ainda que de forma lícita, ao pagamento, não é crível que
lhe exonere do pagamento de valores judicialmente deferidos,
inclusive com julgamento de apelação por este Tribunal, apli-
cando-lhe o entendimento de cobrança de verbas vencidas ex-
traprocessualmente. Sendo assim, correta a decisão do Dr. Juiz
a quo, que analisou de forma exaustiva os fatos acontecidos e
comprovados nos autos, principalmente o fato de que o deve-
dor, tendo advogado constituído para sua defesa, não se preo-
cupou em pedir a revisão dos alimentos, estabelecido em acor-
do entre as partes, ocasião em que poderia comprovar farta-
mente a ausência de condições para suportar o sustento de sua
ex-mulher. Neste sentido: “Habeas Corpus. Alimentos. Se o
credor por alimentos tarda em executá-los, a prisão civil só
pode ser decretada se as prestações dos últimos três meses dei-
xarem de ser pagas. Situação diferente, no entanto, é a das pres-
tações que vencem após o início da execução. Nesse caso, o
pagamento das três últimas prestações não livra o devedor da
prisão civil. A não ser assim, a duração do processo faria por
beneficiá-lo, que seria maior ou menor, conforme os obstácu-
los e incidentes criados. Recurso ordinário provido em parte.
(RHC nº 12.731-MS. Rel. Min. Ari Pargendler. DJU 17.06.2002)
Diante disso, não é ilegal o decreto de prisão. O segundo argu-
mento deduzido, qual seja: nulidades ocorridas ao longo do
processado, também não prevalece. Primeiro porque o pacien-
te foi citado através do mandado de citação de fls. 47, cumpri-
do em 13 de março de 2002, conforme certidão do Sr. Oficial
de Justiça, tendo inclusive, apresentado justificativa através da
petição protocolizada em 26 de março de 2002, alegando não
ter condições de cumprir com a obrigação alimentícia. Ouvido
o Ministério Público, a Dra. Promotora de Justiça opinou pelo
indeferimento da justificativa apresentada, advindo a decisão
que rejeitou a justificativa e, logo após, teve decretada sua pri-
são. Além disso, eventuais nulidades processuais somente me-
recem apreciação na via processual civil adequada, qual seja, o
recurso de agravo cabível da decisão proferida nos autos de
origem. O fato de ter sido efetivado o mandado de prisão no dia
08.10.2002, portanto 2 (dois) dias após as eleições também não
é argumento suficiente para o relaxamento da prisão porquanto
a decisão que a cominou data de 17 de setembro, tendo sido
entregue o mandado a Sra. Oficial de Justiça ad hoc no dia 27
de setembro. Além disso, não se pode ter como vulnerado o
artigo 236 do Código Eleitoral porque no dia 08.10.2002 já se
sabia o resultado das eleições tanto no Estado, quanto no País,
estando, contudo, a homologação do resultado no aguardo de
eventuais recursos interpostos pelo candidatos, sendo impor-
tante ressaltar, que o paciente não foi impedido ou embaraçado
de exercer seu direito de voto. Nestas condições, indefiro a
liminar pleiteada. Comunique-se ao Dr. Juiz da causa, requisi-
tando-lhe as informações que entenda pertinentes. Abra-se vis-
tas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se a interes-
sada, oportunizando-lhe apresentar resposta e documentos.
Curitiba, 11 de outubro de 2002. Juiz Conv.Paulo Roberto Hap-
ner,  Relator.

0024 . Processo:   0131287-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140820. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000092 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Luiz Fernando Baldi. Agravado: Kaibers e Peyrot
Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
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Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés
de Albuquerque. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
   1. O objeto do presente recurso é o adiantamento de uma
diligência de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) do oficial de justi-
ça. O provimento jurisdicional aqui debatido, não demanda a
necessária urgência, nem tão pouco se vislumbra perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, podendo deste modo
o presente recurso ser convertido em agravo retido, como dis-
põe a nova redação do artigo 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil.  2. Assim sendo, determino a conversão deste agravo
de instrumento em agravo retido, o que faço com amparo no
artigo 527, inciso II, do CPC. 3. Remetam-se os autos ao juízo
de origem. 4. Intime-se. Curitiba, 11 de outubro de 2002.  Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque,   Relator.

0025 . Processo:   0131289-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140797. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000133 Embargos de Terceiro.
Agravante: Vitor Moro Conque. Advogado: Alvaro Pereira Porto
Júnior. Agravado: Nelton Miguel Friederich, Nara Scheila Fri-
edrich. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manas-
sés de Albuquerque. Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 16ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba. 2. Intimem-se os agravados para
apresentarem resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 15 de outubro de 2002. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Relator

0026 . Processo:   0131370-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/141592. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001891 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Frederich Mark Rosa Santos (ad-
vogado), Edgar Stoski de Albuquerque (advogado). Paciente:
C. S.  (Réu Preso). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Despacho:
1. Concedo parcialmente a medida liminar requerida em favor
do paciente C. S., em consonância com a jurisprudência deste
Tribunal de Justiça, que tem entendido que a execução de ali-
mentos, pelo artigo 733 do Código de Processo Civil, restrin-
ge-se as três últimas prestações em atraso, que são aquelas que,
realmente, têm caráter alimentício, conforme pode ser obser-
vado pelos termos, entre outros, dos Acórdãos 407, 1.616 e
3.511. Assim sendo, concedo parcialmente a liminar, por en-
tender presentes os pressupostos e os requisitos necessários para
tanto, para que, caso o devedor efetue o pagamento integral das
3 (três) ultimas parcelas de alimentos devidas, deverá ser posto
em liberdade.  2. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba. 3. Após,
dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04587

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alberto Jorge Bittencourt 001 0125970-5/01
Anita Caruso Puchta 002 0130579-1
Antonio Correa de Souza 004 0131331-5
Djalma Sigwalt 001 0125970-5/01
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0131105-5
Fabiano Jorge Stainzack 003 0131105-5
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 003 0131105-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0131105-5
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0131105-5
Isaias Mauricio Junior 004 0131331-5
João Luiz da Veiga Netto 004 0131331-5
José Albari Slompo de Lara 001 0125970-5/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 001 0125970-5/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 003 0131105-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0131105-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0131105-5
Marcia Regina Rodacoski 001 0125970-5/01
Marcos Aurélio de Lima 003 0131105-5
Maria de Fatima F. Ferreira 001 0125970-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0131105-5
Rodrigo David Nascimento 001 0125970-5/01
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0130579-1
Vanessa Volpi Bellegard 003 0131105-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125970-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129460. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1259705 Apelação Civel.Apelante: Alney
Binotto.Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha,
Maria de Fatima Fernandes Ferreira, José Albari Slompo de
Lara, Rodrigo David Nascimento.Apelado: Sindicato Rural de
Tibagi, Confederação Nacional da Agricultura, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná.Advogado: Alberto Jorge Bit-
tencourt, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Embar-
gante: Alney Binotto. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha, Maria de Fatima Fernandes Ferreira, José Albari
Slompo de Lara, Rodrigo David Nascimento. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Nos autos de ação de cobrança (n° 106/2000), ajuizada pela
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA, FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ e
SINDICATO RURAL DE TIBAGI, em face do ALNEY BI-
NOTTO, a Dra. Juíza julgou procedente a ação, para condenar
o réu "a paga, em favor dos autores, a contribuição sindical
referente aos exercícios de 1997, 1998 e 1999, sendo os valo-
res os de R$1.819,11, R$1.793,13 e R$1.529,30, no montante
total de R$5.151,54, a ser acrescido (o total) de correção mo-
netária, desde a data do vencimento, e juros legais a partir da
citação até o efetivo pagamento",  e condenou-o, ainda, nas
verbas de sucumbência. Dessa decisão, apelou, o autor, para
obter a reforma da sentença, sustentando: a) preliminares: de

carência de ação (não é, nem foi associado dos apelados) e de
extinção do processo (inexiste prova do débito), e b) no mérito:
a cobrança das contribuições sindicais será feita juntamente
com a do imposto territorial rural; a cobrança dessa contribui-
ção exige a filiação sindical; o artigo 8º, inciso VI, da CF, não
é auto-aplicável.   Os apelados responderam ao recurso, pug-
nando pela confirmação da sentença. Por decisão de fls. 252/
254, neguei seguimento ao apelo, por ser manifestamente im-
procedente. O apelante interpôs embargos de declaração, argu-
mentando que o r. decisão contém erro material e omissão, por-
que diversos julgados do Tribunal defendem a improcedência
da cobrança pretendida e porque, havendo divergência juris-
prudencial na Corte, verifica-se erro material, e requerendo,
afinal, a reforma do "decisum".  2. Desacolho os presentes
embargos. Inexistem, na decisão embargada, os vícios aponta-
dos  contradição ou erro material , de forma a ensejar reparo
pretendido, através deste recurso. A parte da r. decisão mono-
crática objeto dos presentes embargos está assim fundamenta-
da: "Os autores (entidades sindicais) pretendem receber do réu
(empresário rural) contribuição sindical rural, relativa aos exer-
cícios de 1997, 1998 e 1999, sob a alegação de que as guias de
recolhimento foram recebidas pelo réu, que deixou de provi-
denciar os respectivos pagamentos, e de que tal contribuição
tem amparo na Constituição Federal (inciso IV: "a assembléia
geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema
confederativo da representação sindical respectiva, independen-
temente de contribuição prevista em lei, do artigo 8º) e na CLT
(artigos 578: "As contribuições devidas aos Sindicatos pelos
que participem das categorias econômicas ou profissionais ou
das profissões liberais representadas pelas referidas entidades
serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas,
recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo" e
579: "A contribuição sindical é devida por todos aqueles que
participarem de uma determinada categoria econômica ou pro-
fissional, ou de uma profissão liberal, em favor do Sindicato
representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistin-
do este, na conformidade do disposto no art. 591.") Tal contri-
buição tem natureza jurídica tributária; tem amparo na Consti-
tuição, na CLT, e no CTN (art. 217, inciso I) e é fixada por lei.
É, portanto, compulsória, independendo da vontade dos contri-
buintes de pagarem ou não o referido tributo, ou de a ele se
oporem. Nesse sentido, já assentou a jurisprudência do Tribu-
nal: "AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. DISTINÇÃO ENTRE ESTA E A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL. DES-
PROVIMENTO. A contribuição sindical rural está efetivamente
regulada pela CLT e sua satisfação é obrigatória". (acórdão nº
20.895/1ª Câmara). Idem acórdãos nºs. 21.167/3ª Câmara;
19.695/4ª Câmara; 7.721/5ª Câmara; 8.664/6ª Câmara e 210/8ª
Câmara". Ora, o fato de haver julgado divergente  e.g. o acór-
dão da 5ª Câmara, fotocopiado às fls.273/282, refere-se à ques-
tão diversa daquela aqui apreciada: o processo foi julgado ex-
tinto, por falta de publicação de editais em jornais de ampla
circulação local (fl. 274)  não invalida a apreciação, desde logo,
pelo relator, em se tratando de recurso manifestamente impro-
cedente, porque, no caso, basta que haja confronto  do pedido
recursal "com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal", o que ficou demonstrado pelos acórdãos supra menciona-
dos. 3. Assim, inocorrendo os vícios apontados, de forma a
ensejar o acolhimento deste recurso,  REJEITO os presentes
embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão
impugnada. 4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em quinze de outu-
bro de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo:   0130579-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135304. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000002893 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Santa Ziza Comercial Exportação e Importa-
ção de Produtos Manufaturados Madeiras Ltda, Lauro José de
Souza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. Inconformada com a decisão que determinou a ante-
cipação dos valores das despesas de transporte do Sr. Oficial
de Justiça (fls.15), para o cumprimento do mandado de penho-
ra em execução fiscal, oferece a agravante o presente agravo de
instrumento, pleiteando a concessão de efeito suspensivo, com
a reforma da decisão, a final. 2. O tema vem sendo de trato
diuturno por este Tribunal, em face inclusive do teor da Súmu-
la nº 190, do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
sendo inúmeros os agravos ofertados pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná. No caso, o Dr. Juiz, após tecer considera-
ções sobre a situação de dificuldade porque passa a Vara de
origem, determinou à agravante o depósito da quantia destina-
da às despesas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da carta precatória independentemente de cumprimento (sic
fls.15), razão da interposição do presente recurso. É de se lem-
brar que a Fazenda Publica não está sujeita ao pagamento de
custas e emolumentos, e a prática dos atos judiciais de seu inte-
resse independerá de preparo ou de prévio depósito (art. 39 da
Lei nº 6.830/80).  Mas despesas de transporte do Sr. Oficial de
Justiça vem sendo admitida, consoante o enunciado da Súmula
já referida, e o numerário indicado (fls.28), na quantia de
R$15,00 (quinze reais), não parece excessivo em face de cum-
primento de despacho para a realização de penhora   Exami-
nando os documentos anexados aos autos se verifica que a car-
ta precatória foi autuada em  31.3.2000 (fls.18), e expedido o
mandado em 06.4.2000 (fls.25), decorridos mais de dezoito
meses, até o momento não foi cumprido o referido mandado de
penhora, e solicitado o depósito do valor correspondente às
despesas de transporte, insurgiu-se a ora agravante, pretenden-
do que não estaria obrigada a antecipar as despesas para o cum-
primento do mandado, o que deu origem ao r. despacho aqui
reproduzido às fls.14/15.  Embora as razões deduzidas, não é
de ser deferido o pretendido efeito suspensivo à r. decisão im-
pugnada, mesmo porque, consoante o enunciado da Súmula nº
190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, o transporte
dos oficiais de justiça tem um determinado custo que, salvo
hipóteses especiais, não poderá ser suportado pelo servidor.
Assim sendo, deixo de conceder o pretendido efeito suspensi-

vo à r. decisão impugnada. 3. Requisitem-se informações ao
Dr. Juiz, solicitando seja  as mesmas prestadas no prazo de dez
(10) dias. Curitiba, 14 de outubro de 2002. Denise Martins
Arruda. Relatora.

0003 . Processo:   0131105-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138637. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22988 Mandado de Segurança. Agravante: Silvia Denise Pena.
Advogado: Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo, Louise Rai-
ner Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard. Agravado: Di-
retor de Previdência da Paranaprevidencia. Advogado: Marcos
Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabia-
no Jorge Stainzack. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Despacho:
Vistos. 1. Requer a agravante lhe seja concedido efeito ativo
em face da decisão aqui reproduzida às fls.92, pela qual foi
indeferida a liminar no mandado de segurança impetrado em
face de ato do Sr. Diretor de Previdência da Paranaprevidência,
o qual determinou o cancelamento de sua condição de depen-
dente previdenciária, por ser servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Segundo o que foi consignado nos autos, a impe-
trante vem recebendo, desde 1978, duas pensões previdenciá-
rias, na condição de filha solteira sem renda, tendo sido classi-
ficada como beneficiária obrigatória das pensões deixadas por
seu pai e por sua mãe, de acordo com o disposto no Decreto
Estadual nº 14.585/64; esse benefício foi retirado a partir de
novembro de 2001, razão da impetração, pleiteando a impe-
trante a concessão de liminar, no sentido de voltar a receber os
benefícios em relação aos quais alega ter direito líquido e cer-
to.  A Dra. Juíza entendeu que, em princípio, não haveria ilega-
lidade no ato impugnado, em face do art. 27, parágrafo único,
do Decreto nº 14.585/64, deixando de conceder a liminar plei-
teada, motivo porque a impetrante e ora agravante requer, em
sede de agravo, a concessão de efeito ativo, para que lhe seja
deferida a liminar negada em primeiro grau de jurisdição. 2.
Em sede de cognição sumária, não se pode considerar que pre-
sente estaria o "fumus boni iuris" para a concessão da liminar
pretendida, mesmo porque, ao que parece, seria antecedente
lógico da concessão das duas pensões que a agravante vinha
recebendo desde 1978 a situação de filha solteira sem renda; e,
acrescente-se, a partir de abril de 1981 a agravante passou a ter
vínculo de trabalho com o Estado do Paraná, como professora
lotada junto à Secretaria de Estado da Educação. Afastado o
requisito que permitia considerar a agravante-impetrante como
filha solteira sem renda, em princípio e em tese não haveria
ilegalidade no ato de cancelamento da sua condição de depen-
dente previdenciária. Assim sendo, em face dos documentos
anexados aos autos, deixo de conceder o efeito ativo pretendi-
do pela agravante, mesmo porque a hipótese não comportaria a
concessão de liminar, conforme a decisão proferida em primei-
ro grau de jurisdição (fls.92).  3. Requisitem-se informações à
Dra. Juíza, solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo de
dez (10) dias. 4. Intime-se a parte agravada para responder ao
recurso, igualmente no prazo de dez (10) dias. Curitiba, 14 de
outubro de 2002. Des. Denise Martins Arruda. Relatora.

0004 . Processo:   0131331-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141304. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000490 Indenização por Perdas e
Danos. Agravante: Pedro de Araújo Souza. Advogado: João
Luiz da Veiga Netto, Antonio Correa de Souza. Agravado:
Maurício Venícius dos Reis. Advogado: Isaias Mauricio Juni-
or. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada.
D E C I S Ã O. Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão que decretou a deserção da apelação interposta
pelo agravante, na Ação de perdas e danos que lhe propusera o
agravado.  Entretanto, do recurso não pode conhecer esta Corte
porque interposto em ação decorrente de contrato de correta-
gem (fls. 29/34), de competência recursal do egrégio Tribunal
de Alçada, consoante norma do art.104 (103), III, letra " J", da
Constituição do Estado do Paraná. Assim, sem mais delongas
determino que, feitas as devidas anotações e baixa na distribui-
ção, sejam os autos remetidos àquela Colenda Corte. I. Curiti-
ba, 14 de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCI-
AÇÃO. Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04588

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0123829-5
Albino Kluge 019 0126106-9
Alcione Bastos Ribas 016 0117263-0
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0129598-9/01

007 0128912-5
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 010 0124499-1
Antonio Ferreira França 005 0124737-6
Antonio Roque Gomes do Amaral 003 0122859-9
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 011 0123583-4
Arnaldo José da Silva 008 0128114-9
Ary Bracarense Costa Junior 004 0129598-9/01

007 0128912-5
Audici Augostinho da Silva 018 0124339-0
Brazilio Bacellar Neto 009 0123829-5
Bruno Sacani Sobrinho 010 0124499-1
Carlos Alexandre Negrini Bettes 016 0117263-0
Carlos Augusto Antunes 002 0121398-7
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 013 0116499-6
Cassia Cristina Hirata 008 0128114-9
Celso Aldinucci 010 0124499-1
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0123829-5
Cláudia Fabiana Giacomazzi 007 0128912-5
Cynthia Garcez Rabello 009 0123829-5
Dalva Vernillo 010 0124499-1

Denise Martins Agostini 011 0123583-4
Dinorah Alvares Cruz 007 0128912-5
Dione Sempere Garcia 014 0129281-9
Edni de Andrade Arruda 001 0122579-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0124663-1/01
Fábio Rotter Meda 014 0129281-9
Fábio de Almeida Braga 004 0129598-9/01
Fabio Goes Acerbi 004 0129598-9/01
Gerson Luiz de Oliveira 015 0123141-6
Gisele Soares 011 0123583-4
Helen Kátia Silva Cassiano 017 0118895-6
Ida Regina Pereira 012 0121790-1
Ivens dos Reis Fernandes 018 0124339-0
Ivorli Francisco Tibes da Silva 019 0126106-9
Izabel Cristina Marques 009 0123829-5
Izabela Cristina Rücker Curi 006 0124663-1/01
Júlia Ribeiro da Anunciação 002 0121398-7
Jandir Vardanega Verona 008 0128114-9
Jaudê Ricardo Loures Rocha 019 0126106-9
Jefferson Isaac João Scheer 011 0123583-4

013 0116499-6
João Alfredo Bond Mendonça 008 0128114-9
João Cesar Silveira Portela 005 0124737-6
José Bonifácio de B. G. Junior 001 0122579-6
José Cesar Valeixo Neto 006 0124663-1/01
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 010 0124499-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 012 0121790-1
José Teodoro Alves 002 0121398-7
José Virgílio Castelo B. R. Filho 002 0121398-7
José Virgílio Castelo B. R. Neto 002 0121398-7
Jozelia Nogueira Broliani 002 0121398-7
Juliana Silvério 016 0117263-0
Jurandir Mariscal 004 0129598-9/01
Kelly Christine S. d. Oliveira 018 0124339-0
Kelly Cristina Bombonatto 014 0129281-9
Laura Rosa da Fonseca 009 0123829-5
Leandro Isaías Campi de Almeida 018 0124339-0
Lucia Trindade 012 0121790-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 011 0123583-4
Luiz Rodrigues Wambier 006 0124663-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 013 0116499-6
Mafuz Antonio Abrão 002 0121398-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0129598-9/01

007 0128912-5
Mauro Bernardo Barbosa 017 0118895-6
Mauro Fonseca de Macedo 015 0123141-6
Milton João Betenheuser Junior 008 0128114-9
Nelson Cordeiro Justus 002 0121398-7
Nereu Carlos Massignan 016 0117263-0
Newton Carlos Moratto 010 0124499-1
Nicole Abrão 002 0121398-7
Olide João de Ganzer 008 0128114-9
Oscar Estanislau Nasihgil 005 0124737-6
Osmann de Oliveira 013 0116499-6
Osmann de Santa Cruz Arruda 019 0126106-9
Paulo Guilherme Filho 014 0129281-9
Paulo Roberto Marques de Macedo 015 0123141-6
Pedro Donaiski 002 0121398-7
Renato Alves Romano 014 0129281-9
Rodrigo Shirai 009 0123829-5
Ronildo Gonçalves da Silva 002 0121398-7
Rony Marcos de Lima 016 0117263-0
Rosaldo Jorge de Andrade 012 0121790-1
Rosalina C. Tanus Ferreira 006 0124663-1/01
Samir Thome Filho 010 0124499-1
Sandra Maria dos Santos Bem 012 0121790-1
Sebastião Nei dos Santos 010 0124499-1
Sebastião da Silva Ferreira 014 0129281-9
Sergio Antonio Meda 014 0129281-9
Silvio Oliveira da Silva 012 0121790-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0124663-1/01
Vagner Marques de Oliveira 007 0128912-5
Valdemar José Koprovski 003 0122859-9
Valdir Judai 002 0121398-7
Viviane Aparecida Consolin 016 0117263-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0122579-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39705. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000482 Reivindicatória. Ape-
lante: Iolanda Franco Bochnia. Advogado: José Bonifácio de
Barros Garcia Junior. Apelado: Cleosni Dambroski de Casti-
lho, Sérgio Luiz Lustosa de Castilho. Advogado: Edni de An-
drade Arruda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 612. Nº Livro: 15.
Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da 7ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos em negar provimento ao apelo, nos termos e
fundamentos do voto do Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL -  AÇÃO REIVINDICATÓRIA - AJUIZAMENTO POR
ALIENANTE CONTRA OS ADQUIRENTES, AO FUNDA-
MENTO DE INADIMPLÊNCIA DE PARCELA DO PAGA-
MENTO -  IMÓVEIS AINDA REGISTRADOS EM NOME
DA AUTORA VENDEDORA -  IRRELEVÂNCIA - HIPÓTE-
SE EM QUE A POSSE DOS COMPRADORES NÃO PODE
SER QUALIFICADA COMO INJUSTA, NA EXEGESE DOS
ARTS. 489 E 524 DO CÓDIGO CIVIL - CARÊNCIA DE
AÇÃO REIVINDICATÓRIA - DOUTRINA E PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS -  RECURSO IMPROVIDO.    Se a posse
imobiliária dos réus da ação reivindicatória decorreu de negó-
cio de compra e venda com a própria Autora da ação, não pode
ser havida como injusta, porque ausentes os qualificativos de
violência, clandestinidade ou precariedade.    Hipótese, em que
se faz necessária ação possessória, precedida ou concomitante
com rescisão do contrato, com prévia interpelação judicial.
Exegese dos art. 489 e 524, do Código Civil, DL. 745/69 e
Súmula nº 76 do e. STJ.

0002 . Processo:   0121398-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28753. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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200100000794 Ordinária. Agravante: Município de Rio Boni-
to do Iguaçu, Município de São João, Município de Sulina.
Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, José Vir-
gílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus. Agra-
vado: Município de São Jorge D´Oeste. Advogado: Nicole
Abrão, Mafuz Antonio Abrão. Litis Ativo: Município de Que-
das do Iguaçu. Advogado: José Teodoro Alves, Valdir Judai.
Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves
da Silva, Júlia Ribeiro da Anunciação, Carlos Augusto Antu-
nes, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski. Interessado:
Município de Saudades do Iguaçu. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Designado: Desª De-
nise Martins Arruda. Nº Acórdão: 613. Nº Livro: 15. Julgado
em: 02/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em afastar a preliminar aventada pela Procu-
radoria Geral de Justiça e, no mérito, por maioria de votos,  em
dar provimento ao recurso, sendo designada para lavrar o acór-
dão a Desembargadora Denise Martins Arruda. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - TRIBUTÁRIO - PE-
DIDO DE REPASSE INTEGRAL DO ICMS GERADO PELA
USINA HIDRELÉTRICA DE SALTO OSÓRIO - DEFERI-
MENTO PARCIAL DA TUTELA, PARA FINS DE DETER-
MINAR O DEPÓSITO DAS QUANTIAS EM CONTA DE
POUPANÇA, VINCULADA AO JUÍZO - COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA O CO-
NHECIMENTO DO RECURSO (ART. 101, I, letra "i", CE) -
PRELIMINAR REJEITADA, POR MAIORIA - CONCESSÃO
DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÕES DE EFEITOS PA-
TRIMONIAIS EM QUE É PARTE A FAZENDA PÚBLICA
(LEI Nº 9.494/97) - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA, COM SIGNIFICATIVA CONTROVÉRSIA ACER-
CA DO REPASSE DO ICMS GERADO PELA USINA, HA-
VENDO INTERESSE DE OUTROS MUNICÍPIOS INTE-
GRANTES DO COMPLEXO HIDRELÉTRICO - AUSÊNCIA
DE CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS APTOS À CON-
CESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO PROVI-
DO, POR MAIORIA DE VOTOS.

0003 . Processo:   0122859-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/58230. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000159 Imissão de Posse. Ape-
lante: Lucas Fernando Bernardes Representado(a). Advogado:
Antonio Roque Gomes do Amaral. Apelado: Cintia Mara de
Oliveira, Juliano Gabriel Bernardes Representado(a). Advoga-
do: Valdemar José Koprovski. Rec.Adesivo: Juliano Gabriel
Bernardes Representado(a). Advogado: Valdemar José Kopro-
vski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 614.
Nº Livro: 15. Julgado em: 16/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar provimento
ao recurso de apelação e negar provimento  ao recurso adesivo,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  IMISSÃO DE POS-
SE - DOAÇÃO FEITA PELOS PAIS AO ÚNICO HERDEIRO,
FILHO MENOR IMPÚBERE, POR OCASIÃO DA SEPARA-
ÇÃO CONSENSUAL, ISENTA DE COLAÇÃO E SEM QUAL-
QUER RESTRIÇÃO OU CONDIÇÃO RESTRITIVA - REQUI-
SITOS PARA A IMISSÃO DE POSSE PRESENTES NA DE-
MANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR QUE SE
AFASTA - RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ PRO-
VIMENTO. RECURSO ADESIVO - PRETENSÃO DE SE
TRAZER O IMÓVEL Á COLAÇÃO, EM FACE DO PRETEN-
DIDO RECONHECIMENTO DE TER HAVIDO ANTECIPA-
ÇÃO DA LEGÍTIMA - MATERIA QUE REFOGE DO AMBI-
TO DA ACAO PROPOSTA, RESTRITO ESTE A PROVA DA
PROPRIEDADE, A INDIVIDUALIZACAO DO IMOVEL E
A POSSE INJUSTA DOS RÉUS, DO PONTO DE VISTA
DOMINIAL - REQUISITOS DEMONSTRADOS - APLICA-
CAO DOS ARTIGOS 524 E 530, 1, DO CODIGO CIVIL -
RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

0004 . Processo:   0129598-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/132774. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1295989 Agravo de
Instrumento.Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida
Braga, Jurandir Mariscal.Agravado: Jeane Mari Santana Spera,
Elpídio Leocádio da Conceição, Mauro Gabriel.Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida
Braga, Jurandir Mariscal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Nº Acórdão: 615. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao agravo, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  AGRA-
VO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - NEGADO SEGUIMENTO POR FALTA DE
PEÇA INDISPENSÁVEL - AGRAVO INOMINADO DESPRO-
VIDO - DECISÃO CONFIRMADA.  - Fundamentada a deci-
são, que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão
de a petição inicial estar desacompanhada de peça indispensá-
vel (contrato firmado entre as partes), improcede o agravo ino-
minado, visando obter a reforma daquele "decisum", confir-
mando-se o ato judicial agravado.

0005 . Processo:   0124737-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73312. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000148
Separação. Agravante: E. I. E.. Advogado: João Cesar Silveira
Portela. Agravado: S. A. M. E.. Advogado: Oscar Estanislau
Nasihgil, Antonio Ferreira França. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 616. Nº Li-

vro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo.

0006 . Processo:   0124663-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133423. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1246631 Agravo de
Instrumento.Agravante: Banco Banestado SA, Banco Itaú
SA.Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rosalina
C. Tanus Ferreira, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.Agravado: Geni-
valdo Uliana Garcia.Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Rosalina C. Tanus Ferreira, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Nº Acórdão: 617. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios. EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. EXTRAVIO DE CARTÃO DE CRÉDITO. REJEIÇÃO
DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS. AGRAVO. DECISÃO
CONFIRMADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER PREQUESTIONATÓ-
RIO. ALCANCE. EMBARGOS REJEITADOS.  Inocorrendo a
alegada omissão e tendo os embargos propósito de prequestio-
namento, rejeitam-se os embargos de declaração, já que o acór-
dão embargado não  apresenta o vício apontado.

0007 . Processo:   0128912-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115446. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000610 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Cláudia Fabiana Giacomazzi. Agravado: Arcilio Ruzzi
Filho, Valcir Ribeiro de Lima, Itamar Aparecida Merbold, Os-
valdo Domeze, Solange Figueiredo Padreca. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 618. Nº Livro: 15.
Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo, para os fins ano-
tados no corpo do acórdão.  EMENTA:  EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA. CONSÓRCIO DE VEÍCULOS. CONTRA-
TO DE ADESÃO. AÇÃO PROPOSTA NO FORO DO DOMÍ-
CILIO DO ADVOGADO. PROCEDÊNCIA. AGRAVO. DE-
CISÃO REFORMADA. O consumidor pode desconsiderar o
foro eleito no contrato de adesão (consórcio de veículos), pro-
pondo a ação para receber as parcelas pagas em seu domicílio,
não podendo, porém, fazê-lo no foro do domicílio de seu pro-
curador, porque isso subverte as regras da competência estabe-
lecidas na legislação em vigor.

0008 . Processo:   0128114-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17163. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000202 Indenização. Apelante: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Jandir Vardanega Verona,
Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, João
Alfredo Bond Mendonça, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Al-
berto Arisi. Advogado: Olide João de Ganzer. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Ar-
ruda. Nº Acórdão: 619. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
AUTOR JUNTO A ÓRGÃO QUE PRESTA SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SENTENÇA QUE JULGA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CON-
DENA O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE 100 SALÁRI-
OS MÍNIMOS A TÍTULO DE DANOS MORAIS - RECURSO
PRETENDENDO O RECONHECIMENTO DA NÃO OCOR-
RÊNCIA DO DANO MORAL OU SUA REDUÇÃO COM
EXCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS - DESNECESSI-
DADE DE PROVAR O ABALO MORAL - PRESUNÇÃO -
CORRETA - CONDENAÇÃO QUANTO AOS JUROS MAS
COM ADEQUAÇÃO - "QUANTUM" INDENIZATÓRIO ELE-
VADO - NECESSÁRIA REDUÇÃO PARA EVITAR O ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO - RECURSO DE APELAÇÃO A
QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

0009 . Processo:   0123829-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/59189. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037830 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Massa Falida de Casas Miranda Ltda. Advoga-
do: Rodrigo Shirai. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Lau-
ra Rosa da Fonseca, Izabel Cristina Marques. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez
Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regi-
na Leandro Posfaldo, Laura Rosa da Fonseca, Izabel Cristina
Marques. Apelado: Massa Falida de Casas Miranda Ltda. Ad-
vogado: Rodrigo Shirai. Interessado: Brazilio Bacellar Netto
Síndico da Massa Falida. Advogado: Brazilio Bacellar Neto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 620.
Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em: a) negar provimento à 1ª apelação;
b) dar provimento parcial à 2ª apelação e c) em reformar, em
parte, a r. decisão apelada, em reexame necessário, para os fins

anotados no corpo do acórdão.  EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. DEVER JUDICIAL
DE MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA. JUROS MORATÓRIOS. OBSERVÂNCIA DA TAXA
SELIC. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE. 1.  A sentença não é
nula, por falta de motivação, quando o magistrado examina
suficientemente os argumentos dos litigantes, tornando claro
os fundamentos de seu justo convencimento (art. 131/CPC),
por ser a função judicial eminentemente prática, o que exclui a
necessidade de examinar, na forma de questionário, todas as
razões deduzidas pelas partes, sem, destarte, violar as regras
contidas nos artigos 458, inc. II, do CPC e 93, inc. IX, da CF. 2.
É cabível a aplicação da chamada taxa Selic na cobrança de
crédito tributário do Estado do Paraná. 3. Aplica-se o artigo  23
do Decreto-lei 7.661/45, para excluir os juros, apenas após a
decretação da falência, quando a massa falida se constitui, o
que permite que sejam cobrados até a data da quebra. 4. Deca-
indo o embargante de parte significativa do seu pedido, aplica-
se o artigo 21, "caput", do CPC, distribuindo-se recíproca e
proporcionalmente as verbas da sucumbência.

0010 . Processo:   0124499-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66277. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000150 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. G. A.
(assistido(a)). Advogado: Samir Thome Filho, José Guilherme
Ribeiro Aldinucci, Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira, Cel-
so Aldinucci, Sebastião Nei dos Santos. Apelado: M. C. M..
Advogado: Dalva Vernillo, Bruno Sacani Sobrinho, Newton
Carlos Moratto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 621. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.

0011 . Processo:   0123583-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/50062. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020470 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petro-
vsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Cecília
Oldakowski, Hermínia Romero Ferelli, Ana Raimunda Arapon-
ga Batista, Lucy Maria Blumenthal, Lionella Ferro Fernandes,
Maria Neli da Silva Batista, Hilário Pedrotti, Yvone Ronconi,
Tomiko Beppu Imazu, Ruth Blumenthal Silka, Maria Celina de
Andrade Jacomel, Maria de Lourdes Gomide Rômulo, Afrânio
Nunes dos Reis, Doracy Pontes Passareli, Luiza Romancini
Magri, Eli Magri Reichle, Gelta Gelbcke Pereira, Doralina
Campos Beck, Cid Antônio Hoffmann Veronese, Júlia Balieiro
Perez. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Nº Acórdão: 622. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, confirmando a r. sentença em reexame necessário. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA, C/C COBRANÇA  -
SERVIDORES PÚBLICOS - PROFESSORES APOSENTA-
DOS NO NÍVEL MAIS ELEVADO DA CARREIRA, ANTES
DA LEI COMPLEMENTAR 77/96 - CRIAÇÃO DE NOVOS
NÍVEIS - EXIGÊNCIA DE NOVOS REQUISITOS PARA O
ÚLTIMO NÍVEL, INEXISTENTES À ÉPOCA DA APOSEN-
TADORIA DOS AUTORES - REENQUADRAMENTO DOS
AUTORES NO PENÚLTIMO NÍVEL DA CARREIRA - VIO-
LAÇÃO AO ART. 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- REENQUADRAMENTO NO ÚLTIMO NÍVEL -  RECUR-
SO DESPROVIDO, MANTIDA A SENTENÇA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0012 . Processo:   0121790-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/30738. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000201 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Diretor Presidente da
Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR, Companhia
de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Advogado: Sandra Ma-
ria dos Santos Bem, Lucia Trindade, Rosaldo Jorge de Andra-
de, Ida Regina Pereira, José Luiz Costa Taborda Rauen. Apela-
do: Ruthe Schneider. Advogado: Silvio Oliveira da Silva. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 623. Nº
Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e em
confirmar a r. sentença impugnada, em reexame necessário.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. SANEPAR. ATENDENTE COMERCIAL. EXAME
MÉDICO ADMISSIONAL. CANDIDATA PORTADORA DE
DISLALIA.  INAPTIDÃO CONSIDERADA ILEGAL. ATO
ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. DECISÃO CONFIRMADA.
Há de ser considerada ilegal a decisão administrativa que, com
base em atestado médico, considerou a candidata inapta para o
cargo de atendente comercial, contrariando exames específi-
cos, produzidos por fonoaudiólogas, os quais concluíram que a
disfunção na fala apresentada ("Dislalia") não impede o de-
sempenho do serviço público.

0013 . Processo:   0116499-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/134155. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039308 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Otávio Guerreiro Castelan (maior de 65 anos). Advogado: Car-
los Bernardo Carvalho de Albuquerque. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor:

Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 624. Nº Livro: 15. Julgado
em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para ser julgado improcedente o pedido inicial, fixados os ho-
norários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), restan-
do prejudicado o reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL - APOSENTADORIA - PROVENTOS - GRATI-
FICAÇÃO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDI-
NÁRIOS - ALEGAÇÃO DE EXCLUSÃO DE REFERIDA
VERBA - PRETENSÃO AO SEU REESTABELECIMENTO -
ALEGAÇÃO ESTATAL DE QUE REFERIDA GRATIFICA-
ÇÃO FOI INCORPORADA AOS SEUS PROVENTOS  ART.
6º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 21/84 - INCORPORAÇÃO
DECORRENTE DE DISPOSIÇÃO LEGAL, QUE NÃO IM-
PLICOU NA REDUÇÃO DOS PROVENTOS DO SERVIDOR
- INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRI-
DO - PROVIMENTO DO RECURSO, PARA SER JULGADO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, PREJUDICADO O REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0014 . Processo:   0129281-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84059. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000325 Embargos do Devedor.
Apelante: Estofados Ruperman Ltda. Advogado: Sergio Anto-
nio Meda, Fábio Rotter Meda. Apelado: Banco Santander Bra-
sil SA. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina
Bombonatto, Paulo Guilherme Filho, Dione Sempere Garcia,
Renato Alves Romano. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 625. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
retido de fls. 42/44 e à apelação. EMENTA:  AÇÃO MONITÓ-
RIA. COBRANÇA FUNDADA EM CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO E PLANILHAS, FIRMADAS PELA DEVEDO-
RA. REVELIA. CONSTITUIÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. QUESTÕES
NÃO PREVISTAS NO ART. 741, DO C.P.CIVIL. EXTINÇÃO
DO PROCESSO. DECISÃO CONFIRMADA. 1. "Os embar-
gos à execução ficam restritos às matérias previstas no art. 741,
do CPC, não sendo permitida argüição de questões próprias
dos embargos incidentais, relativos à primeira fase."  2. A ale-
gada nulidade de penhora, argüida mediante petição simples,
nos autos de execução, aí deve ser apreciada pelo juiz. 3. A
verba honorária arbitrada, na ação monitória, impugnada por
embargos, que atende ao trabalho profissional realizado, deve
ser mantida.

0015 . Processo:   0123141-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/44179. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001051 Ação Monitória. Apelan-
te: Andrea Mattesini. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Ape-
lado: Sueli Maria Buchmann. Advogado: Paulo Roberto Mar-
ques de Macedo, Mauro Fonseca de Macedo. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revi-
sor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 626. Nº Livro: 15. Jul-
gado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO (ART. 267, INCISO I, DO CPC), POR AUSÊNCIA DA
DECLINAÇÃO DA CAUSA DE EMISSÃO DO CHEQUE
PRESCRITO - DESNECESSIDADE DA INDICAÇÃO DA
'CAUSA DEBENDI' - ALEGAÇÃO DA RÉ QUE  NÃO AFAS-
TA A ORIGEM DO CHEQUE E A OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -
PROVIMENTO DO RECURSO PARA CASSAR A SENTEN-
ÇA, COM O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO EM
SEUS ULTERIORES TERMOS.

0016 . Processo:   0117263-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/140483. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000272 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Juliana Silvé-
rio, Alcione Bastos Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes,
Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin. Apelado:
Nereu Carlos Massignan. Advogado: Nereu Carlos Massignan.
Aut.Coatora: Chefe da Circunscrição Regional de Trânsito de
Dois Vizinhos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acór-
dão: 627. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
voluntário,  confirmando-se a r. sentença em reexame necessá-
rio. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA  - PRELIMINARES
-ILEGITIMIDADE PASSIVA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO - REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES -  NEGA-
TIVA DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR
- EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DE MULTAS -  NÃO COM-
PROVAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES - OFENSA A DIREITO
LÍQUIDO  E CERTO DO IMPETRANTE - SÚMULA 127 DO
STJ - DESPROVIMENTO DO RECURSO E MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0017 . Processo:   0118895-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/157994. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800001486 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: L. C. C. S.. Def.Dativo:
Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: J. G. C.. Advogado:
Mauro Bernardo Barbosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Nº Acórdão: 628. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0018 . Processo:   0124339-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67176. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000163 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Osmar Tomé de Jesus, Sidinei
Cândido de Almeida. Advogado: Ivens dos Reis Fernandes,
Leandro Isaías Campi de Almeida. Apelado: Ana Maria da Sil-
va. Advogado: Audici Augostinho da Silva, Kelly Christine
Soares de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 629. Nº Livro: 15. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar  provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA - IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDA-
DE - IMPROCEDÊNCIA - PARA QUE A PARTE INTERES-
SADA OBTENHA A  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA BASTA AFIRMAR A CONDIÇÃO DE POBREZA, QUE
SE PRESUME VERDADEIRA - DECISÃO MANTIDA - DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

0019 . Processo:   0126106-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85566. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000980 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: C. A. K.. Advogado: Albino Klu-
ge, Ivorli Francisco Tibes da Silva. Apelado: M. F. C. M.. Ad-
vogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Jaudê Ricardo Loures
Rocha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 630. Nº Livro: 15. Julga-
do em: 30/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator, cassan-
do-se a sentença monocrática, como consta da fundamentação.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04597

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Reina Coutinho 001 0131174-0
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 006 0125840-2
Antoninho Jose Rossetto 006 0125840-2
Augusto José Bittencourt 006 0125840-2
Carlos Fernando Fecchio d. Santos 005 0129499-1
Cynthia Garcez Rabello 004 0131253-6
Djalma Sigwalt 005 0129499-1
Egberto Pereira 002 0131389-1
Fernando Buss 006 0125840-2
Guilherme Kloss Neto 006 0125840-2
Jesus Alves Soares 005 0129499-1
Jorge Claro Badaró 004 0131253-6
José do Carmo Badaro 004 0131253-6
Jozelia Nogueira Broliani 004 0131253-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0131433-4
Márcia Severina Badaró 004 0131253-6
Marcia Regina Rodacoski 005 0129499-1
Mariana Rocha Urban 003 0131433-4
Nelson Luís Ribeiro 003 0131433-4
Omar Simão Chueiri 005 0129499-1
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 006 0125840-2
Paulo Roberto Magro 006 0125840-2
Renata Cristina Paloan Toesca 003 0131433-4
Ruth Coatti 004 0131253-6
Thaisa Jaqueline Vroblewski 004 0131253-6
Winicius Rubele Valenza 006 0125840-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131174-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/137934. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000618 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: V. A. R.. Advogado:
Adilson Reina Coutinho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Trata-se, a espécie, de suposta ameaça de prisão civil. Frise-
se, sem liminar. II - Notifique-se, destarte, a autoridade indica-
da como coatora, para que preste as informações cabíveis, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Curitiba, 11 de outubro de
2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0002 . Processo:   0131389-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140940. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000492 Cautelar Inominada.
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fa-
bricação de Álcool de Bandeirantes Paraná. Advogado: Egber-
to Pereira. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Fabricação de  Álcool de Jacarezinho Paraná. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:
O recurso insurge-se contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Comarca de Bandeirantes - Vara Única, que indeferiu a liminar
pleiteada nos autos de medida cautelar inominada. Pugna o
agravante para que a decisão "a quo" seja cassada, a fim de se
conceder a liminar "inaudita altera pars", independentemente
de justificação prévia, nos termos do artigo 804, do Código de
Processo Civil. Presentes os pressupostos legais para a admis-
sibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, inte-
resse recursal, tempestividade, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer -
recebo o presente recurso. Oficie-se ao Juiz da causa requisi-
tando informações no prazo de 10 (dez) dias. Seja intimado o
agravado, através de seu advogado, para, querendo, responder
o recurso no prazo de 10 (dez) dias e informe se o agravante
cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos. Curitiba, 15 de outubro de
2002 Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0003 . Processo:   0131433-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142472. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23314 Mandado de Segurança. Agravante: Carla Maria Kuss.
Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Nelson Luís Ribeiro. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intimem-se os agravados, para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3. Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des.
Campos Marques - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0131253-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140274. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000946 Execução Fiscal. Agravante: Pascoal Venturi, Te-
rezinha Venturi, Diva Maria Venturi. Advogado: José do Car-
mo Badaro, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti, Jorge Claro
Badaró, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Intime-se a agravada, para apresentar resposta, nos termos do
art. 527, inciso V do Código de Processo Civil. Curitiba, 14 de
outubro de 2002.  Juiz Conv. A. Renato Strapasson - Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias
0005 . Processo:   0129499-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/121525. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000321 Cobrança. Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de Cia-
norte. Advogado: Jesus Alves Soares, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Apelado: Nelson Bertoncelli. Advogado:
Omar Simão Chueiri, Carlos Fernando Fecchio dos Santos.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Eli R. de Souza

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 5  dias
0006 . Processo:   0125840-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83471. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000593 Falência. Agravante: Giom-
belli Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Augusto José Bit-
tencourt, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius
Rubele Valenza. Agravado: Semeato SA Indústria e Comércio.
Advogado: Antoninho Jose Rossetto, Fernando Buss, Paulo
Roberto Magro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 16/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04598

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 017 0126242-0/02
Ademir Fernandes Cleto 027 0122931-6
Adenilson Cruz 027 0122931-6
Adilson Luis Ferreira Filho 010 0127058-2
Adriana Basso 012 0128316-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 015 0128230-8
Alcides Pereira 034 0124609-7
Alessandro Frederico de Paula 009 0119341-7
Alessandro Moreira do Sacramento 022 0129805-9
Alexandre Martins 007 0120097-1/01
Almir Tadeu Botelho 017 0126242-0/02
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 018 0126498-2
Ana Christina Tagliari Helbling 033 0122410-2/01
Ana Lucia Mendes Ferreira 011 0127740-5
André Renato Miranda Andrade 009 0119341-7

014 0129076-8
018 0126498-2

Angela Estorilio Silva Franco 032 0127066-4/01
Angelo Paulo Fadoni 019 0125148-3
Anita Caruso Puchta 014 0129076-8
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 004 0121136-7
Antonio Augusto Ferreira Porto 005 0117926-2/01
Antonio Pereira do Lago 017 0126242-0/02
Aparecido Alves de Araújo 023 0120771-2
Ary Bracarense Costa Junior 022 0129805-9
Aureo Vinhoti 005 0117926-2/01
Berenice Muller da Silva 021 0122743-6
Carlos Augusto Antunes 015 0128230-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 025 0120302-7
Carlos Eduardo Rosenthal 006 0124630-2
Carlos Eduardo de Macedo Costa 006 0124630-2
Carlos Frederico Reina Coutinho 005 0117926-2/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 034 0124609-7
Carmen Roberta Franco 013 0126193-2
Cascia Lane Antunes Bilhao 002 0124012-4/01
Celso de Lima Buzzoni 019 0125148-3
Christianne Regina L. Posfaldo 015 0128230-8
Claudia de Souza Haus 015 0128230-8
Claudiana Aparecida Coradini 001 0121604-0/01
Clecius Alexandre Duran 017 0126242-0/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 024 0126497-5/01
Cynthia Garcez Rabello 015 0128230-8
Débora Franco de Godoy 024 0126497-5/01
Dalide Barbosa Alves Correa 027 0122931-6
Daniel Antonio Vaz 031 0127682-8/01
Daniel Monteiro Pimentel 011 0127740-5
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 005 0117926-2/01
Daniele Cristiane Drulla 015 0128230-8
Dario Becker Paiva 002 0124012-4/01
Denis Dynkowski 005 0117926-2/01
Denise Martins Agostini 003 0125543-8
Dulce Esther Kairalla 029 0120432-0/01

Durvanir Ortiz Junior 023 0120771-2
Edimar Finatti 017 0126242-0/02
Edison Rauen Vianna 021 0122743-6
Edna de Souza Mazia 001 0121604-0/01
Eduardo Cidade da Silva 011 0127740-5
Eduardo Duarte Ferreira 002 0124012-4/01
Eduardo Rafael Sabadin 016 0125467-3
Élcio Luiz Kovalhuk 005 0117926-2/01
Eliane da Costa Machado Zenamon 010 0127058-2
Elias Augusto Reinaldin 032 0127066-4/01
Ellis Shirahishi Tomanaga 006 0124630-2
Emerson Gabardo 030 0127064-0
Erenise do Rocio B. Pottumati 030 0127064-0
Eroulths Cortiano Junior 025 0120302-7
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 007 0120097-1/01

032 0127066-4/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 028 0128887-7
Fabiane Muller Bonetto 007 0120097-1/01
Fabio Alberto de Lorensi 016 0125467-3
Fabio Augusto Morita 019 0125148-3
Fabio Goes Acerbi 022 0129805-9
Filipe Alves da Mota 005 0117926-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 024 0126497-5/01
Flavia Apolo 004 0121136-7
Gelindo João Follador 016 0125467-3
Geni Werka 012 0128316-3
Geraldo Pegoraro Filho 001 0121604-0/01
Gerson Garcia Cervantes 031 0127682-8/01
Gilberto Marchese Adures 024 0126497-5/01
Gisele Soares 003 0125543-8

025 0120302-7
Gisele Vieira da Silva 022 0129805-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 029 0120432-0/01
Hiran José Denes Vidal 033 0122410-2/01
Ira Neves Jardim 021 0122743-6
Júlio César da Silva 026 0124169-8
Júlio Cesar Ribas Boeng 029 0120432-0/01
Janaína Rebucci Dezanetti 008 0123099-7
Jefferson Isaac João Scheer 003 0125543-8

007 0120097-1/01
025 0120302-7

João Casillo 032 0127066-4/01
João Edson Lancas Caputo 020 0129286-4
João Nanito Adams Filho 024 0126497-5/01
João Otávio de Noronha 020 0129286-4
Joao Paulo Straub 023 0120771-2
Jorge Wadih Tahech 009 0119341-7
José Antonio Trento 008 0123099-7
José Bento Vidal 033 0122410-2/01
José Bento Vidal Filho 033 0122410-2/01
José Domingues 010 0127058-2
José Losso Filho 011 0127740-5
José Lucas da Silva 026 0124169-8
José Mauricio Luna dos Anjos 034 0124609-7
Julio Barbosa Lemes Filho 031 0127682-8/01
Julio Cezar Nalin Salinet 002 0124012-4/01
Julio Cezar Zen Cardozo 018 0126498-2
Jurandir Mariscal 022 0129805-9
Karen Christine Farah 011 0127740-5
Leila Massako Hashiguchi 031 0127682-8/01
Lelio Shirahishi Tomanaga 006 0124630-2
Liana Yuri Fukuda 006 0124630-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 034 0124609-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 022 0129805-9
Luciana Pigatto Monteiro 032 0127066-4/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0125543-8

025 0120302-7
Luis Cezar Trento 027 0122931-6
Luis Oscar Six Botton 005 0117926-2/01
Luiz Carlos Fernandes Domingues 008 0123099-7
Luiz Fernando Brusamolin 013 0126193-2
Luiz Paulo Wille 028 0128887-7
Luiz Rodrigues Wambier 028 0128887-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 017 0126242-0/02

024 0126497-5/01
029 0120432-0/01

Márcio Antonio Sasso 020 0129286-4
Márcio do Carmo Freitas 019 0125148-3
Majoly Aline Araújo dos Anjos 030 0127064-0
Marcelo Augusto Angioletti 008 0123099-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 022 0129805-9
Marcio Ari Vendruscolo 004 0121136-7
Marco Antônio Lima Berberi 009 0119341-7

018 0126498-2
Marco Antonio Farah 011 0127740-5
Marco Aurélio B. d. S. Matos 012 0128316-3
Marco Aurélio Barato 014 0129076-8
Marcos André da Cunha 017 0126242-0/02
Marcos C. d. A. Vasconcellos 020 0129286-4
Marcos Roberto Granado 004 0121136-7
Marcos Ton Ramos 004 0121136-7
Maria Catarina de Oliveira 019 0125148-3
Maria Helena Antunes Bilhão 002 0124012-4/01
Maria Lúcia Sanches Foltran 001 0121604-0/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 003 0125543-8
Maria Misue Murata 018 0126498-2
Marineide Spaluto 032 0127066-4/01
Mario Alfredo Pinto Ribeiro 013 0126193-2
Marissol Jesus Filla 006 0124630-2
Marley Trevisan 016 0125467-3
Marly Borges Domingues 010 0127058-2
Maureen Daisy Redondo Machado 030 0127064-0
Melissa Baldi Jacob 011 0127740-5
Moacyr Fachinello 027 0122931-6
Neusa Maria Garanteski 031 0127682-8/01
Odair Mario Bordini 021 0122743-6
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 021 0122743-6
Patricia Blanc Gaidex 030 0127064-0
Patricia de Barros C. Casillo 032 0127066-4/01
Paulo Armando Caetano de Oliveira 012 0128316-3
Paulo Hiroshi Kimura 018 0126498-2
Paulo Roberto Jensen 030 0127064-0
Plinio Roberto da Silva 012 0128316-3

Raimundo Rocha 023 0120771-2
Regina Maria Timponi Nahid 024 0126497-5/01
Renê Pelepiu 025 0120302-7
Renata Cristina do Lago 017 0126242-0/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 030 0127064-0
Renato Luiz Ottoni Guedes 027 0122931-6
Rene José Stupak 012 0128316-3
Rodolfo Gardini Fagundes 008 0123099-7
Romeu Felipe Bacellar Filho 030 0127064-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 033 0122410-2/01
Rosangela Khater 006 0124630-2
Rose Paula Marzinek 031 0127682-8/01
Rossana do Nascimento 028 0128887-7
Rubens Sizenando Lisboa Filho 019 0125148-3
Ruth Brustolin 031 0127682-8/01
Saulo de Melo 029 0120432-0/01
Saulo de Melo Junior 029 0120432-0/01
Silmara Bonatto 004 0121136-7
Silvia Aparecida Verrechi Costa 031 0127682-8/01
Tarcizio Furlan 001 0121604-0/01
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 013 0126193-2
Telismara Aparecida D. Klimiont 012 0128316-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 028 0128887-7
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0119341-7
Umberto David 020 0129286-4
Valdir Aparecido D'alecio 023 0120771-2
Valter Haruo Takahashi 021 0122743-6
Vanderlei José Follador 016 0125467-3
Waldir Figueiredo Reccanello 009 0119341-7
Walter Biagi 018 0126498-2
Wilson Antonio Scodro 001 0121604-0/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0121604-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/131702. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1216040 Apelação Civel.
Apelante: O. M. B..     Advogado: Claudiana Aparecida Cora-
dini.     Apelado: F. H. G.  Representado(a).     Advogado:
Geraldo Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Maria Lúcia San-
ches Foltran, Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Scodro. Embar-
gante: O. M. B.. Advogado: Claudiana Aparecida Coradini. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 877. Nº Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos.

0002 . Processo:   0124012-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/121969. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240124 Apelação Civel.     Apelante:
Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda.     Advo-
gado: Dario Becker Paiva, Julio Cezar Nalin Salinet.     Apela-
do: Ivanete da Silva.     Advogado: Cascia Lane Antunes Bi-
lhao, Maria Helena Antunes Bilhão, Eduardo Duarte Ferreira.
Embargante: Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Dario Becker Paiva, Julio Cezar Nalin Sali-
net. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 878. Nº Livro: 23. Julgado em: 30/09/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, re-
jeitar os presentes embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS - ACÓRDÃO TAXADO DE OMISSO - DE-
FEITO INEXISTENTE.  Embargos rejeitados.

0003 . Processo:   0125543-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78434. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022173 Ordinária. Apelante: Erika Bernstorff Ulando-
wski, Jandyra Lobo dos Santos, Walkíria Araújo de Oliveira,
Olga Brezina Zoellner, Terezinha Fernandes Araújo, Santa do
Bonsucesso Scaramella, Olivia Marcos Marques, Onildes San-
ches Fuganti, Noeme Monteiro de Oliveira Machado, Dorotea
de Macedo Vieira, Marli Terezinha Kandalski, Eliana Damico
Fonseca, Marilene Gil Kolotelo, Maria Esperança Chaves Pis-
soloto, Maria de Lourdes Domingues, Marlene Tambolin, Lui-
za Marley Sanglard, Jacir Cleide Gallerani Agonilha, Joyce
Ramalho Matta, José Barboza, Judith Tomaz da Cruz, Geny
Elizabeth Carneiro, Edson Luiz Moretti, Emília Ramos de Oli-
veira, Eny Mary José Rodrigues Sanches, Eudeniz Larini Ruy,
Reginaldo Schossig, Vilma Bastos Trabucci, Dilcenei Consen-
tino Peres, Dirce Lourdes Borges, Delson José de Souza. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise
Martins Agostini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ma-
ria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Sche-
er. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 879. Nº
Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Constitucional e adminis-
trativo - Professores estaduais aposentados - Lei nova reestru-
turando o Quadro Próprio do Magistério - Valor da causa infe-
rior a sessenta salários mínimos - Procedimento sumário - Inte-
ligência da Lei nº 10.444/02 - Competência do E. Tribunal de
Alçada do Estado - Recurso não conhecido.

0004 . Processo:   0121136-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26157. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001571 Declaratória. Agravante: Viação Vale do Iguaçu
Ltda. Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo, Flavia Apolo, Marcos Ton Ramos, Marcos
Roberto Granado. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Silmara Bonatto. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 880. Nº
Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, fican-
do revogada a liminar antes concedida.  EMENTA:  AGRAVO
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DE INSTRUMENTO - Exame pericial - Pedido de realização
de uma única perícia para diversos processos - Ausência de
prova de que as ações versam sobre um mesmo assunto - Re-
curso desprovido.

0005 . Processo:   0117926-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/105381. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1179262 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA.     Advogado: Denis Dynko-
wski, Luis Oscar Six Botton, Daniel Rodriguez Teodoro da Sil-
va, Élcio Luiz Kovalhuk, Antonio Augusto Ferreira Porto.
Apelado: Ivo Roberto de Oliveira Leite Júnior.     Advogado:
Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves
da Mota. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advo-
gado: Denis Dynkowski, Luis Oscar Six Botton, Daniel Rodri-
guez Teodoro da Silva, Élcio Luiz Kovalhuk, Antonio Augusto
Ferreira Porto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Nº Acórdão: 881. Nº Livro: 23. Julgado em: 07/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO  -
INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO QUE NÃO DEIXOU DE EN-
FRENTAR A QUESTÃO POSTA - REJEIÇÃO.

0006 . Processo:   0124630-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66661. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000792 Ordinária. Apelante: Mar-
cos dos Santos de Oliveira, Rosangela Bená de Oliviera. Advo-
gado: Lelio Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga,
Liana Yuri Fukuda. Apelado: Sebastião Pimenta. Advogado:
Carlos Eduardo de Macedo Costa, Carlos Eduardo Rosenthal,
Rosangela Khater, Marissol Jesus Filla. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 882. Nº Livro: 23. Julgado em:
07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  NULIDADE DE ATO JURÍDICO - Compra e
venda de imóvel - Simulação configurada - Nulidade decretada
- Decisão mantida - Apelação desprovida.

0007 . Processo:   0120097-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133204. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1200971 Apelação Civel.     Apelante: Clodoaldo Pereira Fran-
co, Donizete Rodrigues Pereira.     Advogado: Fabiane Muller
Bonetto, Alexandre Martins.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer.     Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Embargante: Clodoaldo Pereira
Franco, Donizete Rodrigues Pereira. Advogado: Fabiane Mul-
ler Bonetto, Alexandre Martins. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 883. Nº
Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão, contradi-
ção e obscuridade - Inocorrência - Medida que, na verdade,
busca a reapreciação da matéria discutida na apelação - Inad-
missibilidade  - Embargos rejeitados.

0008 . Processo:   0123099-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/48459. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000160 Indenização. Apelante:
Lojas Arapuã SA. Advogado: Rodolfo Gardini Fagundes, Mar-
celo Augusto Angioletti. Apelado: Marlene Maria Broetto Du-
que. Advogado: Janaína Rebucci Dezanetti, Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues, José Antonio Trento. Rec.Adesivo: Marle-
ne Maria Broetto Duque. Advogado: Janaína Rebucci Deza-
netti, Luiz Carlos Fernandes Domingues, José Antonio Trento.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 884.
Nº Livro: 23. Julgado em: 23/09/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por MAIORIA de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO a ambos os recursos.  EMENTA:  PROCESSO CIVIL -
DANO MORAL - INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITI-
VO DE CRÉDITO (SPC) - COMPRA A PRAZO - DESNE-
CESSÁRIA A PROVA TESTEMUNHAL OU A INDUBITÁ-
VEL OCORRÊNCIA DE DANO - INSCRIÇÃO MANTIDA
APÓS O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - OCORRÊN-
CIA DE DANO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - "QUANTUM"
PERFEITAMENTE FIXADO - APELAÇÃO E RECURSO
ADESIVO DESPROVIDOS. A ação de dano moral tem como
finalidade a indenização de um abalo moral sofrido por alguém,
o seu intuito é punir o ofensor, não podendo ser o "quantum"
fixado de valor irrisório.

0009 . Processo:   0119341-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2809. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000052 Embargos a Execução.
Apelante: Gelom Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Jor-
ge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro
Frederico de Paula. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, An-
dré Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 885. Nº Livro:
23. Julgado em: 30/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
para, tão somente, excluir a cumulação da taxa SELIC com
qualquer outro índice de atualização monetária.  EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - Cerceamento

de defesa - Inocorrência - Desnecessidade da prova reclamada
- Base de cálculo do tributo - Inexistência de ilegalidade e in-
constitucionalidade - Desnecessidade, igualmente, de procedi-
mento administrativo - Imposto lançado mediante declaração
do contribuinte - Taxa Selic - Aplicação para compor juros e
correção monetária - Inadmissibilidade, então, de cumular com
qualquer outro índice de correção monetária - Multa devida -
Inteligência do artigo 66, I, e parágrafo 1º, da Lei Estadual nº
8.933/89 - Apelação provida parcialmente.

0010 . Processo:   0127058-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96563. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000263 Nulidade de Ato Jurídico.
Agravante: Célia Ines da Silva, Marcelina Werner da Silva, Jor-
gina Maria da Silva, Jussara Maria da Silva. Advogado: Eliane
da Costa Machado Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho. Agra-
vado: Maria Sales Gonçalves, Leocádio Gonçalves. Advoga-
do: Marly Borges Domingues, José Domingues. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 886. Nº Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação ordinária
de anulação de ato jurídico - Valor da causa inferior a sessenta
salários mínimos - Procedimento sumário - Inteligência da Lei
nº 10.444/02 - Competência do E. Tribunal de Alçada do Esta-
do - Recurso não conhecido.

0011 . Processo:   0127740-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1280. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000442 Ordinária. Apelante:
Monika Zuber. Advogado: Karen Christine Farah, José Losso
Filho, Marco Antonio Farah. Apelado: Arthur Lundgren Teci-
dos SA - Casas Pernambucanas. Advogado: Ana Lucia Mendes
Ferreira, Eduardo Cidade da Silva, Melissa Baldi Jacob, Dani-
el Monteiro Pimentel. Rec.Adesivo: Arthur Lundgren Tecidos
SA - Casas Pernambucanas. Advogado: Ana Lucia Mendes
Ferreira, Eduardo Cidade da Silva, Melissa Baldi Jacob, Dani-
el Monteiro Pimentel. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 887. Nº Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Indenização por dano moral -
Inscrição do nome da autora no serviço de proteção ao crédito -
Valor da causa inferior a sessenta salários mínimos - Procedi-
mento sumário - Inteligência da Lei nº 10.444/02 - Competência
do E. Tribunal de Alçada do Estado - Recurso não conhecido.

0012 . Processo:   0128316-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66793. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000734 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Consórcio Nacional De Caminhões e Ônibus Volvo
SC Ltda. Advogado: Plinio Roberto da Silva, Marco Aurélio
Baptista da Silva Matos, Geni Werka, Paulo Armando Caetano
de Oliveira, Adriana Basso. Apelado: Dipalme Distribuidora
de Insumos Agrícolas Ltda. Advogado: Rene José Stupak, Te-
lismara Aparecida Diniz Klimiont. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 888. Nº Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação ordinária de cobrança
- Consórcio de caminhões e ônibus - Participante desistente -
Devolução das quantias pagas - Valor da causa inferior a ses-
senta salários mínimos - Procedimento sumário - Inteligência
da Lei nº 10.444/02 - Competência do E. Tribunal de Alçada
do Estado - Recurso não Conhecido.

0013 . Processo:   0126193-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85834. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001162 Rescisão de Contrato.
Apelante: Promenade Imóveis Ltda. Advogado: Carmen Ro-
berta Franco, Luiz Fernando Brusamolin, Tatiana Feio de Le-
mos Gerhard. Apelado: Dorival Ribeiro (maior de 65 anos),
Carmen Tereza Michells Ribeiro. Advogado: Mario Alfredo
Pinto Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
889. Nº Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, para estabelecer, tão somente, que os juros de mora se-
rão contados a partir da citação.  EMENTA:  RESCISÃO DE
CONTRATO - Compromisso de compra e venda de imóvel -
Inadimplemento da incorporadora - Dano moral e material -
Devolução, outrossim, das quantias pagas - Correção monetá-
ria a contar do desembolso e juros de mora a partir da citação -
Apelação provida parcialmente.

0014 . Processo:   0129076-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117256. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000010 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Au-
rélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Construtora Bennet Ltda. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 890.
Nº Livro: 23. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - OFÍCIO À RECEITA FE-
DERAL - BUSCA DE BENS - POSSIBILIDADE. Conforme
já decidiu este Tribunal (Ac. nº 21389 - 1ª C.Cív.  rel. Des.
Ulisses Lopes):  "Processo Civil. Execução fiscal. Expedição
de ofício à Receita Federal. Requisição da declaração do im-
posto de renda do executado para localização de bens penhorá-
veis. Admissibilidade em situações excepcionais e no interesse
da Justiça. 'A requisição, frustrados os esforços do exeqüente

para localização de bens do devedor para a constrição, é feita
no interesse da Justiça como instrumento necessário para o
Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição. Não é somen-
te no interesse do credor.' (STJ - Embargos de Divergência no
Recurso especial nº 163408/RS, Corte Especial, rel. Min. Fon-
seca, DJU 11/06/2001). Referência legislativa: Constituição da
República, artigo 5º, XXXIII, XXXIV, "b"; Código de Proces-
so Civil, artigo 399, I; Código Tributário Nacional, artigo 198,
parágrafo único."

0015 . Processo:   0128230-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/108128. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001392 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Thá Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Daniele Cristiane Drulla. Réu: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto An-
tunes, Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 891. Nº Livro:
24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em reformar, em parte, a sentença
em reexame necessário.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁ-
RIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA -
DESCABIMENTO - ART. 23, III, DA LEI DE FALÊNCIAS E
SÚMULA 565 DO STF, QUE NÃO SE INCOMPATIBILIZAM
COM A NOVA CONSTITUIÇÃO - JUROS - POSSIBILIDA-
DE DE COBRANÇA, SE A MASSA COMPORTAR (ART. 26
DA LEI DE FALÊNCIAS) - HONORÁRIOS - COBRANÇA -
POSSIBILIDADE EM CASOS TAIS - PRECEDENTES - RE-
FORMA PARCIAL DA SENTENÇA.

0016 . Processo:   0125467-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77749. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000016 Ação Monitória.
Apelante: Roque Cembrani. Advogado: Fabio Alberto de Lo-
rensi, Vanderlei José Follador, Gelindo João Follador. Apela-
do: Aguiar Kovalski de Gois. Advogado: Marley Trevisan,
Eduardo Rafael Sabadin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 892. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/
2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - BOLETOS BANCÁRIOS PAGOS
PELO AVALISTA - DOCUMENTOS HÁBEIS À ENSEJAR A
MONITÓRIA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS MESMOS
COMO TÍTULO EXECUTIVO - RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo:   0126242-0/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133595. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1262420 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.     Advoga-
do: Adão Antonio Pereira do Lago, Antonio Pereira do Lago,
Edimar Finatti, Almir Tadeu Botelho, Renata Cristina do Lago.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Cle-
cius Alexandre Duran. Embargante: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pereira do
Lago, Antonio Pereira do Lago, Edimar Finatti, Almir Tadeu
Botelho, Renata Cristina do Lago. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 893. Nº Livro:
24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO QUE NÃO DEIXOU DE
ENFRENTAR A QUESTÃO POSTA - DESPROVIMENTO DO
RECURSO

0018 . Processo:   0126498-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90168. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000236 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue Mura-
ta, Julio Cezar Zen Cardozo. Apelado: Massa Falida de Irmãos
Sala Ltda. Advogado: Walter Biagi. Interessado: Paulo Hiroshi
Kimura Síndico da Massa Falida. Advogado: Paulo Hiroshi
Kimura. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R.
de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
894. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de voto em dar parcial provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA COMO PENA
ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE (ART. 23, III, LEI
DE FALÊNCIAS E SÚMULA 565 DO STF QUE NÃO SE
INCOMPATIBILIZAM COM A NOVA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL) - CORREÇÃO MONETÁRIA DO PRINCIPAL -
CABIMENTO - APLICAÇÃO DO DECRETO LEI Nº. 858/69
- JUROS - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA, SE O ATIVO
COMPORTAR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo:   0125148-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63205. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000610 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Edson Aparecido Correa Garcia Landgraf. Advo-
gado: Angelo Paulo Fadoni. Apelado: Banco ABN Amro Real
SA. Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita,
Márcio do Carmo Freitas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.

Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 895. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - Contrato de abertura de
crédito em conta corrente - Limitação constitucional - Artigo
192, parágrafo 3º, da Constituição Federal - Norma que não é
auto-aplicável - Aplicação dos juros contratados até o venci-
mento do contrato - Capitalização de juros - Anatocismo carac-
terizado - Exclusão de tal forma de cálculo - Inteligência da
Súmula nº 121 do STF - Honorários advocatícios - Sucumbên-
cia recíproca - Recurso parcialmente provido.

0020 . Processo:   0129286-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110678. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000081 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Nélio Estevão, Zenaide Benedita Estevão.
Advogado: Umberto David. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: João Edson Lancas Caputo, Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 896.
Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação de cobrança - Valor da
causa inferior a sessenta salários mínimos - Procedimento su-
mário - Inteligência da Lei nº 10.444/02 - Competência do E.
Tribunal de Alçada do Estado - Recurso não conhecido.

0021 . Processo:   0122743-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/42111. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8900000079 Servidão. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Berenice Muller da Silva, Valter Haruo Takahashi,
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi, Ira Neves Jardim, Edison Rau-
en Vianna. Réu: Waltermino Pereira da Silva. Advogado: Oda-
ir Mario Bordini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 897. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da presente
remessa necessária. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
Ação de constituição de servidão - Valor da indenização inferi-
or ao limite de 60 salários mínimos - Sentença não mais sujeita
ao duplo grau de jurisdição - Inteligência do artigo 475, § 2º,
do CPC - Recurso de ofício não conhecido.

0022 . Processo:   0129805-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125052. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000404 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Gisele Vi-
eira da Silva, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado:
José Lima Trevisan, José Araides Fernandes, Wilfried Schnit-
zius, Umberto D'Addario, Geraldo Marques Monteiro, Arnal-
do Vitório Dalle Vedone, Albano Dalagua, Luiz Palmácio de
Lima, José Carlos Cermaria, Teofilo Lourenço, Toshihiko Ha-
mada, Dorival Rossi, Risso Yamamato. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 898. Nº Livro: 24.
Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação declaratória de inci-
dência de correção monetária cumulada com restituição de par-
celas pagas - Consórcio de veículos - Participantes excluídos
do grupo por inadimplemento de duas parcelas - Devolução
das quantias pagas - Valor da causa inferior a sessenta salários
mínimos - Procedimento sumário - Inteligência da Lei nº 10.444/
02 - Competência do E. Tribunal de Alçada do Estado - Não
conhecimento.

0023 . Processo:   0120771-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/20077. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000314 Cobrança. Apelante: Sebastião
Ferreira da Silva Filho. Advogado: Durvanir Ortiz Junior, Val-
dir Aparecido D'alecio, Joao Paulo Straub. Apelado: Municí-
pio de Ubiratã. Advogado: Aparecido Alves de Araújo, Rai-
mundo Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
899. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação de cobrança - Verbas
rescisórias, fgts, férias e gratificação natalina - Valor da causa
inferior a sessenta salários mínimos - Procedimento sumário -
Inteligência da Lei nº 10.444/02 - Competência do E. Tribunal
de Alçada do Estado - Recurso não conhecido.

0024 . Processo:   0126497-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/131985. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1264975 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas.     Apelado: Furnas Centrais Elétricas SA.
Advogado: João Nanito Adams Filho, Gilberto Marchese Adu-
res, Regina Maria Timponi Nahid. Embargante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R.
de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 900. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO  -
INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO QUE NÃO DEIXOU DE EN-
FRENTAR A QUESTÃO POSTA - REJEIÇÃO.

0025 . Processo:   0120302-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/16781. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022176 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Je-
fferson Isaac João Scheer. Apelado: Ana Conceição Dalpozzo,
Ejoni Laudair Guandalini Guizilini, Maria Edith Vaz Teixeira
Mamprim, Lairce Aparecida Sella Paranzini, Maria Verônica
Bertan Marion, Carmen Aparecida Gonçalves Dias Gregório,
Nunciata Carboni da Costa, Shirlei Pagani Machado, Araci
Candida Ribeiro Kuchenbecker, Maria Arminda Veiga, Apare-
cida Zampar Bertam, Laini Armeni, Marli Neide Polimeni
Maireno, Antônia Bertan Bonilha, Welt Maria de Andrade Bo-
broff, Adelaide Sampaio Ganassin, Bernardette Alberini Cadi-
lhe, Arleta Azevedo Martins, Oksana Kowaltschuk, Idalina
Bueno de Magalhães, Terezinha Freire Garcia, Shizuko Nishiya-
ma Ribeiro, Antônia Parra Gomes, Aparecida Helena Hauly,
Iracema Aparecida Gois Gomes, Agayr Garla Matocano, Ligia
Maria de Melo Lonni, Maria Helena Meireje de Paula, Renê
Tereza Minikouski Kelter, Maria Dalpos Pasini, Derany da
Rocha Zago, Almedorina Amancia da Silva Castanho. Advo-
gado: Renê Pelepiu, Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 901. Nº Livro: 24. Julgado
em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- Constitucional e administrativo - Ação ordinária declaratória
combinada com cobrança - Professores estaduais aposentados -
Lei nova reestruturando o Quadro Próprio do Magistério - Valor
da causa inferior a sessenta salários mínimos - Procedimento
sumário - Inteligência da Lei nº 10.444/02 - Competência do E.
Tribunal de Alçada do Estado - Recurso não conhecido.

0026 . Processo:   0124169-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62963. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000627 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Jonas Eraldo de Lima, Construtora Metropolitana Ltda,
Charles Robert de Castro Guedes. Advogado: José Lucas da
Silva, Júlio César da Silva. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 902. Nº Livro: 24. Julgado
em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO CIVIL DE RESPONSABILIDADE POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - QUEBRA
DOS SIGILOS BANCÁRIO E FISCAL - POSSIBILIDADE "IN
CASU" ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS A
TANTO EXIGIDOS - INSUBSISTÊNCIA DOS ARGUMEN-
TOS CONTIDOS NA PEÇA RECURSAL, MORMENTE
QUANDO SEQUER JUNTAM, OS RECORRENTES, OS
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À COMPLETA ANÁLI-
SE DAS QUESTÕES POSTAS - DECISÃO BEM FUNDA-
MENTADA, MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDI-
COS FUNDAMENTOS - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

0027 . Processo:   0122931-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/43200. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000196 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Renato
Luiz Ottoni Guedes, Ademir Fernandes Cleto, Adenilson Cruz,
Moacyr Fachinello, Dalide Barbosa Alves Correa. Apelado:
João Manoel Marcílio. Advogado: Luis Cezar Trento. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 903. Nº Livro: 24. Jul-
gado em: 30/09/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso.  EMENTA:  ALVARÁ JUDICIAL -
LEVANTAMENTO DE VERBA REFERENTE AO PIS/PASEP
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE AIN-
DA QUE NÃO HAJA PREVISÃO ESPECÍFICA NA LEI -
INVALIDEZ PARCIAL COMPROVADA - COMPETÊNCIA -
JUSTIÇA ESTADUAL - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - DE-
CISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO MANTIDA.  Recurso des-
provido.

0028 . Processo:   0128887-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57688. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000477 Indenização. Apelante: Banco
General Motors SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Apelado: Gilberto Alexandre Pratas. Advogado: Rossana
do Nascimento, Luiz Paulo Wille. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 904. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação de indenização por
danos morais - Valor da causa inferior a sessenta salários míni-
mos - Procedimento sumário - Inteligência da Lei 10.444/02 -
Competência do E. Tribunal de Alçada do Estado - Recurso
não conhecido.

0029 . Processo:   0120432-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113138. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1204320 Apelação Civel.     Apelante: Daniel
Caliare.     Advogado: Saulo de Melo Junior, Saulo de Melo.

Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Gisele da Rocha Paren-
te Venancio. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 905. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão - Inocorrên-
cia - Embargos rejeitados.

0030 . Processo:   0127064-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96553. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000899 Mandado de Segurança. Agravante: Ippuc Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, Ipmc
Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advogado:
Patricia Blanc Gaidex, Maureen Daisy Redondo Machado,
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati, Paulo Roberto Jensen. Agravado: Marilda Ferreira
Capriglione. Advogado: Emerson Gabardo, Romeu Felipe Ba-
cellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 906. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR QUE
PROIBIU O DESCONTO DE PARCELA DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDORES APOSENTADOS
- POSSIBILIDADE DE LIMINAR "INAUDITA ALTERA
PARS" EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO -
PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ - INTERESSE INDIVI-
DUAL - PRESENTES OS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA
A CONCESSÃO DA LIMINAR - DESCONTOS A TÍTULO
DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL NÃO
PODEM INCIDIR SOBRE APOSENTADORIA E PENSÃO -
ART. 195, II, DA CONSTITUIÇÃO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0031 . Processo:   0127682-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/134291. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276828 Apelação Civel.     Apelante:
Banco ABN Amro Real SA.     Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Rose Paula Marzinek, Silvia Aparecida Verrechi Costa,
Daniel Antonio Vaz, Gerson Garcia Cervantes.     Apelado:
Edison Nascimento Teixeira.     Advogado: Neusa Maria Ga-
ranteski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brustolin.
Rec.Adesivo: Edison Nascimento Teixeira.     Advogado: Neu-
sa Maria Garanteski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brusto-
lin. Embargante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek, Silvia Aparecida
Verrechi Costa, Daniel Antonio Vaz, Gerson Garcia Cervantes.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Nº Acórdão: 907. Nº Livro: 24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO QUE
APRECIA A TODAS AS QUESTÕES POSTAS, SEM O CON-
FLITO QUE SE AFIRMOU EXISTIR - DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

0032 . Processo:   0127066-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/133384. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1270664 Agravo de Instrumento.
Agravante: D Guariza & Filhos Ltda, Doracy Guariza, Leonti-
na Mion Guariza.     Advogado: Angela Estorilio Silva Franco,
João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Luciana Pi-
gatto Monteiro, Patricia de Barros Correia Casillo.     Agrava-
do: Condomínio do Edifício Montreux, Comissão de Repre-
sentantes do Condominio Edifício Montreux.     Advogado:
Marineide Spaluto, Elias Augusto Reinaldin. Agravante: D
Guariza & Filhos Ltda, Doracy Guariza, Leontina Mion Guari-
za. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Luciana Pigatto Monteiro,
Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 908. Nº Livro:
24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  CAUTELAR - PROTESTO CONTRA A ALIENA-
ÇÃO DE BENS - LEGALIDADE - AVERBAÇÃO NO RE-
GISTRO IMOBILIÁRIO -  COMPATIBILIDADE COM NOR-
MAS DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS - BEM QUE É
OBJETO DE DEMANDA ENTRE AS PARTES - DESPROVI-
MENTO DO AGRAVO.

0033 . Processo:   0122410-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133533. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1224102 Apelação Civel.     Apelante:
Walter Dysarsz.     Advogado: José Bento Vidal, José Bento
Vidal Filho, Ana Christina Tagliari Helbling, Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho, Hiran José Denes Vidal.     Apelado:
Oscar Luiz Lourenço, Marlene Zanzini Lourenço, Guilhermo
Ramon Benegas Arevalos. Embargante: Walter Dysarsz. Ad-
vogado: José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho, Ana Chris-
tina Tagliari Helbling, Ronaldo Albizu Drummond de Carva-
lho, Hiran José Denes Vidal. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 909. Nº Livro:
24. Julgado em: 07/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Contradição e omis-
são - Inocorrência - Embargos rejeitados.

0034 . Processo:   0124609-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/68639. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000677 Reparação de Danos. Ape-
lante: Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda. Advoga-
do: José Mauricio Luna dos Anjos. Apelado: Ramiro Wahrhaf-
tig. Advogado: Alcides Pereira, Louise Rainer Pereira Gione-
dis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 910. Nº Livro: 24. Julga-
do em: 07/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - MATÉRIA
JORNALÍSTICA  DEPÓSITO DO VALOR DA CONDENA-
ÇÃO COMO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO - DESNECESSIDADE, DESDE A VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - "IUS NARRANDI" -
INOCORRÊNCIA - MATÉRIA QUE FERE A REPUTAÇÃO,
A DIGNIDADE E O DECORO - NECESSIDADE DE REPA-
RAÇÃO - "QUANTUM" INDENIZATÓRIO PRUDENTE-
MENTE FIXADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - RECURSO
DESPROVIDO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04553

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aimoré Od Rocha Júnior 006 0106635-9
Airton Therezio Saboia Baggio 004 0123157-4
Alessandra Gaspar Berger 006 0106635-9
Artur de Abreu 007 0118485-0
Carla Valeria Huergo de Carvalho 001 0128360-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0123157-4
Cassiano Luiz Iurk 006 0106635-9
Clemerson Merlin Cleve 007 0118485-0
Débora Franco de Godoy 003 0101691-7/01
Denise Martins Agostini 003 0101691-7/01
Edwil Caliani 002 0097210-1/02
Emerson Del Re 004 0123157-4
Eroulths Cortiano Junior 003 0101691-7/01
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0106635-9
Fábio Pacheco Guedes 001 0128360-1/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 004 0123157-4
Fatima Mirian Bortot 007 0118485-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0101691-7/01
Gisele Soares 003 0101691-7/01

007 0118485-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0106635-9
Giuliano Domit Od Rocha 006 0106635-9
Graciane Aparecida do Valle Lemos 001 0128360-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 003 0101691-7/01

007 0118485-0
João Nivaldo da Silva 002 0097210-1/02
Joe Tennyson Velo 003 0101691-7/01
Joel Geraldo Coimbra 006 0106635-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0101691-7/01

007 0118485-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0106635-9
Luiz Ricardo Cicotti 002 0097210-1/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0101691-7/01

007 0118485-0
Mário José Ribeiro 006 0106635-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0106635-9
Mauro Ribeiro Borges 006 0106635-9
Moacyr Correa Filho 005 0034931-5/01
Nelson Luís Ribeiro 006 0106635-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0106635-9
Renê Pelepiu 007 0118485-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 005 0034931-5/01
Sonia Camilo 004 0123157-4
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0123157-4
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0101691-7/01
Vandocir José dos Santos 005 0034931-5/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0128360-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/130227. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1283601 Ação Rescisória.Autor: A.
M. K. R..Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Graciane Apare-
cida do Valle Lemos, Carla Valeria Huergo de Carvalho.Réu:
C. A. C.  Representado(a). Agravante: A. M. K. R.. Advogado:
Fábio Pacheco Guedes, Graciane Aparecida do Valle Lemos,
Carla Valeria Huergo de Carvalho. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão:
3887. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao agravo.

0002 . Processo:   0097210-1/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/113280. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 97210101 Embargos Infringentes. Em-
bargante: Luiz Julião. Advogado: Luiz Ricardo Cicotti, Edwil
Caliani, João Nivaldo da Silva. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão:
3888. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS  OMISSÃO
REJEIÇÃO. Livre do vício da omissão lhe debitado, não proce-
dem os embargos declaratórios contra ele assim opostos.

0003 . Processo:   0101691-7/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/119596. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1016917 Apelação Civel e Reexame Necessario.Remetente: Juiz

de Direito.Apelante: Estado do Paraná.Advogado: Eroulths
Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.Apelado: Renete
Dalva Gondin, Rogerio Mantovani, Rosa Szawka, Roselis La-
tuf Araújo, Rosely Plaisant da Paz Silva, Rosemarie Correa
Brand Tramujas, Rosicler Batista de Almeida, Sebastiana Cae-
tano Alves, Sheila Maria Samsonowiski Ulbrich, Sofia Cabral
da Cunha, Sônia Cátar Miguel, Sônia Maria Barbosa Ferreira,
Sônia Maria Lopes Franzoni, Stela Maris Sponholz Moreira,
Thereza Caetano, Vanda Descardeci Donatoni, Yara Dias Cos-
ta, Zélia Swiech Ciesielski, Adelle Annita di Creddo Mouta,
Aliete da Silva, Alzira Nalin Castro, Ana Chudzij, Anatália
Mendes Prix, Anisia Maria Choma Orichowski, Antônio Cor-
rea da Silva, Antônio Paulino da Silva, Arlene Hirt Dos Santos,
Arlene Cunha Rodrigues da Costa, Arlette Freitas Turin, Aris-
tides Schiochet.Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Denise Martins Agostini. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson
Velo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Renete Dalva
Gondin, Rogerio Mantovani, Rosa Szawka, Roselis Latuf Ara-
újo, Rosely Plaisant da Paz Silva, Rosemarie Correa Brand Tra-
mujas, Rosicler Batista de Almeida, Sebastiana Caetano Alves,
Sheila Maria Samsonowiski Ulbrich, Sofia Cabral da Cunha,
Sônia Cátar Miguel, Sônia Maria Barbosa Ferreira, Sônia Ma-
ria Lopes Franzoni, Stela Maris Sponholz Moreira, Thereza
Caetano, Vanda Descardeci Donatoni, Yara Dias Costa, Zélia
Swiech Ciesielski, Adelle Annita di Creddo Mouta, Aliete da
Silva, Alzira Nalin Castro, Ana Chudzij, Anatália Mendes Prix,
Anisia Maria Choma Orichowski, Antônio Correa da Silva,
Antônio Paulino da Silva, Arlene Hirt Dos Santos, Arlene Cu-
nha Rodrigues da Costa, Arlette Freitas Turin, Aristides Schio-
chet. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 3889. Nº Livro: 90. Julgado em:
05/09/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por maioria de votos, em rejeitar os embargos infringen-
tes. EMENTA:  PROFESSORES ESTADUAIS APOSENTA-
DOS NA ÚLTIMA CLASSE DA CARREIRA (E-5) - ADVEN-
TO DE LEI POSTERIOR (LEI COMPLEMENTAR N. 77/96)
REESTRUTURANDO TODA A CARREIRA DO MAGISTÉ-
RIO ESTADUAL - CRIAÇÃO DE MAIS DUAS CLASSES,
SENDO PARA A MAIS ELEVADA EXIGIDO UM NOVO
REQUISITO (CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO) - PRETEN-
DIDO REENQUADRAMENTO DOS AUTORES NA ÚLTI-
MA DELAS, INDEPENDENTEMENTE DE PREENCHEREM
TAL REQUISITO - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DO ES-
TADO - ALEGADA PROMOÇÃO VERTICAL EXTENSIVA
APENAS AOS ATIVOS - ARGUMENTO REJEITADO, POR
SE TRATAR DE RECLASSIFICAÇÃO - RECURSO DESPRO-
VIDO - VOTO MINORITÁRIO QUE ACOLHE A TESE DO
RECORRENTE - EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS
PELO ESTADO - REJEIÇÃO.

0004 . Processo:   0123157-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/50672. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001378 Ação Monitória. Impetran-
te: Tânia Márcia Simões. Advogado: Airton Therezio Saboia
Baggio. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba -
21ª Vara Cível. Interessado: Citibank NA. Advogado: Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Sonia Camilo, Emerson Del
Re. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 3890. Nº Livro: 90. Julgado em:
05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do I
GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS  do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em denegar a
segurança, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL
- ENUNCIA A SÚMULA 267 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL: "NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO JUDICIAL PASSIVEL DE RECURSO OU
CORREIÇÃO."

0005 . Processo:   0034931-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 1994/37577. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 349315 Mandado de
Segurança.Impetrante: R. G. P..Advogado: Moacyr Correa Fi-
lho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Vandocir José
dos Santos.Impetrado: J. D. C. L. 2. V. F. M.. Agravante: R. G.
P.. Advogado: Vandocir José dos Santos, Moacyr Correa Filho,
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 3891. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhe-
cer do agravo regimental, por falta de interesse, e julgar extinto o
mandado de segurança sem julgamento do mérito.

0006 . Processo:   0106635-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/38685. Comarca: Curitiba. Impetrante: Dirceu
Vasson. Advogado: Giuliano Domit Od Rocha, Mário José Ri-
beiro, Aimoré Od Rocha Júnior. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração, Diretor presidente do Paranaprevidên-
cia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Joel Geraldo Coimbra. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 3892. Nº Livro: 90. Julgado
em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o processo em
virtude da decadência. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - FUNCIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PORTU-
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ÁRIA - VÍNCULO FUNCIONAL REGIDO PELA CLT - APO-
SENTADORIA COMO SERVIDOR - PÚBLICO  INDEFERI-
MENTO - DIREITO ATINGIDO PELA DECADÊNCIA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO.

0007 . Processo:   0118485-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/156165. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100002838 Resolução. Impetrante: APP Sindicato dos Tra-
balhadores em Educação Pública no Estado do Paraná. Advo-
gado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot, Renê Pelepiu. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educacao. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo. Relator De-
signado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 3893.
Nº Livro: 90. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos em denegar a seguran-
ça. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SINDICATO
- LEGITIMIDADE - RESOLUÇÃO N. 2838/01 DA SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO - CAPACITADOR - FUNÇÃO DIS-
TINTA DA REGÊNCIA DE CLASSE - INDEVIDA A EXTEN-
SÃO DOS DIREITOS PRÓPRIOS DOS PROFESSORES AS-
SEGURADOS NA LC 7/76 - ORDEM CONHECIDA E DE-
NEGADA. 1. O sindicato é parte legítima "ad causam" para
interpor, na qualidade de substituto processual, ação em prol
dos direitos da categoria, bastando existir no seu estatuto cláu-
sula permissiva específica. 2. A função do capacitador institu-
ída pelo Estado com vistas a implementar o ensino da informá-
tica nas escolas públicas é absolutamente distinta da regência
de classe, não se confundindo com a atividade dos professores
em sala de aula, de forma que os capacitadores não podem usu-
fruir os direitos conferidos pela Lei Complementar n. 7/76, os
quais são próprios tão-só do Magistério Público atuante na edu-
cação infantil e no ensino fundamental e médio.

Departamento Judiciário        Emetido em 16/10/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04564 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Afonso Gomes Martinez 006 0083937-8
Andrea Izabel Krasinski 006 0083937-8
Cesar Tadra 006 0083937-8
Denise Martins Agostini 004 0101283-5/01
Gisele Soares 004 0101283-5/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 001 0125006-0
Idelanir Ernesti 002 0097193-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0125006-0

003 0122473-9
Joe Tennyson Velo 004 0101283-5/01
José Antonio Peres Gediel 004 0101283-5/01
José Lagana 001 0125006-0
Jose Eugenio Collares Maia 002 0097193-5
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 005 0104693-3/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 005 0104693-3/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0101283-5/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0125006-0

003 0122473-9
004 0101283-5/01

Osmann de Oliveira 002 0097193-5
Paulo Aguiar Palacios 005 0104693-3/02
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 003 0122473-9
Pedro Vieira Cesar 005 0104693-3/02
Romão Cândido da Silva 002 0097193-5
Romulo Guilherme Leitao 002 0097193-5
Sergio Luiz da Rocha Pombo 005 0104693-3/02
Valquiria Bassetti Prochmann 003 0122473-9
Vanessa Volpi Bellegard 005 0104693-3/02

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0001 . Processo:   0125006-0
Protocolo: 2002/75244.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Ade-
mar Golinelli, Admir Marmentini Filipini, Afonso Sikora, Al-
berto Ricardo Endler, Alvarez Cherubini, Alvir Jacob, Ana
Dolores do Amaral Galdamez, Antônio Aparecido dos Reis,
Antônio Carlos Barreto, Antonio Concatto, Carla Maria Carni-
elli Pereira Paiva, Carlos Alberto Bonezzi, Dorilda Ziemann,
Douglas Perelles, Edison Vegas, Edson Consalter, Edson Mar-
cos Maurício, Eimar Araújo de Medeiros, Eduardo Maia Cou-
tinho, Elenice Aparecida Amorim de Lima, Gualberto Célio Pinto,
Ivonei Afonso Vieira, Jair Pescador, João Fernando Guarienti,
João Miguel Toledo Tosato, Jorge Santos Ribas Junior, José Ro-
berto Tosato, Juarez Marcos Gomes, Julio Akio Ueda, Justo Fer-
nandes Filho, Leila Maria Spengler Matzenbacher, Licius Polat-
ti Schuhli, Luiz Carlos Rodrigues, Luiz Henrique Goettems,
Marcos Affonso Mascarenhas, Marcos Cesar Antunes, Mary
Mieko Tateiwa Suguiy, Maurício Mendes de Araujo, Mario Luiz
Marcondes Cordeiro, Milton Jesus Soares de Lima, Nelson Fran-
cisco, Noeli Renato Gumy, Odilon Douat Baptista Filho, Orélio
Paro, Oscar Massayuki Yamamoto, Osnir Gasparin, Paulo Cesar
Aguiar Beraldo, Paulo Cesar Scucato Gomes, Paulo Eduardo
Felix, Roberto José Gabardo, Paulo Roberto de Camargo, Peter
Jedyn, Sandra Aquemi Fujimura Bertelli Cabral, Sergio Acutu.
Advogado: José Lagana. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gus-
tavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni

Ação Rescisória (Gr)
0002 . Processo:   0097193-5
Protocolo: 2000/90658.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001050 Imissão de Posse. Autor:
Antonio Paulo Bianchi, Claudia Dionisio Bianchi. Advogado:

Osmann de Oliveira. Réu: Banco Comercial Bancesa SA em
liquidação extrajudicial. Advogado: Idelanir Ernesti, Jose Eu-
genio Collares Maia, Romulo Guilherme Leitao, Romão Cân-
dido da Silva. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0003 . Processo:   0122473-9
Protocolo: 2002/42752.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004569 Decreto. Impetrante: Áurea Coelho Graça de Mo-
rais. Advogado: Paulo Manuel de Sousa Baptista Valério. Impe-
trado: Secretária de Educação do Estado do Paraná, Chefe do
Núcleo Regional de Educação de Maringá. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Valquiria
Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0004 . Processo:   0101283-5/01
Protocolo: 2001/155188.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1012835 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Re-
metente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gedi-
el, Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Apelado: Bartolomeu
Martinez Valerio, Benedita Ribeiro de Oliveira, Candida
de Mattos Bergamaschi, Carmelita Ribeiro, Claudete Bi-
notto de Carvalho, Claudete Teresinha Tomasini de Oli-
veira, Marcilia Garcia Bernardelli, Maria Alice Garcia,
Maria Amália Alpendre Valério, Maria Benedita de Sou-
za Misquevis, Maria Cecília Brandino Mitkowski, Maria
Clarisse Prati de Souza, Maria de Lourdes Bello, Maria
de Lourdes Camargo Lopes, Maria do Carmo Souza Tava-
res, Maria Luci Filippetto Cequinel, Maria Lúcia Chagas
Negrão da Costa Porto, Maria Luiza Binotto Sampaio,
Maria Magdalena Gomes de Sá Küster, Maria Radziko-
wski, Maria Teresinha Cortiano, Marilha Luzia Lam-
merhirt, Marilene Marcolin Bernardeli, Maria Helena Ge-
bran, Marinete Dezinho, Mathilde Nery de Araujo, Mer-
cedes Osachuk, Mozart Antônio Pedroso, Murillo Duarte
Castro.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Denise Martins Agostini. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres
Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargado: Barto-
lomeu Martinez Valerio, Benedita Ribeiro de Oliveira, Can-
dida de Mattos Bergamaschi, Carmelita Ribeiro, Claudete
Binotto de Carvalho, Claudete Teresinha Tomasini de Oli-
veira, Marcilia Garcia Bernardelli, Maria Alice Garcia,
Maria Amália Alpendre Valério, Maria Benedita de Souza
Misquevis, Maria Cecília Brandino Mitkowski, Maria Cla-
risse Prati de Souza, Maria de Lourdes Bello, Maria de
Lourdes Camargo Lopes, Maria do Carmo Souza Tavares,
Maria Luci Filippetto Cequinel, Maria Lúcia Chagas Ne-
grão da Costa Porto, Maria Luiza Binotto Sampaio, Maria
Magdalena Gomes de Sá Küster, Maria Radzikowski, Ma-
ria Teresinha Cortiano, Marilha Luzia Lammerhirt, Mari-
lene Marcolin Bernardeli, Maria Helena Gebran, Marinete
Dezinho, Mathilde Nery de Araujo, Mercedes Osachuk,
Mozart Antônio Pedroso, Murillo Duarte Castro. Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise
Martins Agostini. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney
Zappa

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0005 . Processo:   0104693-3/02
Protocolo: 2002/156516.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1046933 Apelação Civel.     Apelante:
Verli da Luz Prestes, Francisco Nunes.     Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Paulo Agui-
ar Palacios, Pedro Vieira Cesar.     Apelado: Instituto Paranaen-
se de Hemoterapia e Hematologia Ltda (Hemobanco).     Advo-
gado: Sergio Luiz da Rocha Pombo, Lilian Cristina Wendler da
Rocha Pombo. Embargante: Verli da Luz Prestes, Francisco
Nunes. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa
Volpi Bellegard, Paulo Aguiar Palacios, Pedro Vieira Cesar.
Embargado: Instituto Paranaense de Hemoterapia e Hematolo-
gia Ltda (Hemobanco). Advogado: Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo, Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Sidney Mora.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr)
0006 . Processo:   0083937-8
Protocolo: 1999/101035.   Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
me Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9500000236 Divórcio. Autor: O. V. . Advogado: Cesar Tadra.
Réu: J. J. S. . Advogado: Andrea Izabel Krasinski, Afonso Go-
mes Martinez. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04554

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 005 0121880-0/03
Afonso Proenço Branco Filho 001 0048314-3
Alberto Carazzai Neto 001 0048314-3
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 006 0088068-8/03
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0048314-3
Celso Benedito Gonçalves 003 0112537-5/01
Cleuza Keiko Higachi Reginato 006 0088068-8/03
Dionei Schenfeld 003 0112537-5/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0048314-3
Fernão Justen de Oliveira 001 0048314-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0124844-6
João Candido Michalski 003 0112537-5/01

José Francisco Cunico Bach 003 0112537-5/01
José Lagana 002 0124844-6
Juahil Martins de Oliveira 006 0088068-8/03
Lauro Lopes 006 0088068-8/03
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0124844-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0124844-6
Marçal Justen Filho 001 0048314-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0124844-6
Marcos Augusto Malucelli 003 0112537-5/01
Mozar Tadeu Lopes 006 0088068-8/03
Ozias Neves 003 0112537-5/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0124844-6
Ricardo Cheang 001 0048314-3
Simone Bueno de Miranda 002 0124844-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0048314-3   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1996/21726. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8300000809 Ordinária. Autor: Clube Atlé-
tico Paranaense. Advogado: Marçal Justen Filho, Fernão Jus-
ten de Oliveira. Réu: Jips - Assessoria Administrativa e de
Comunicações Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afon-
so Proenço Branco Filho, Ricardo Cheang, Alberto Carazzai
Neto. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 3758. Nº Livro: 79. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar impro-
cedente a ação. EMENTA:  AÇÃO RESCISÓRIA. SENTEN-
ÇA HOMOLOGATÓRIA DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO.
ATUALIZAÇÃO DO MONTANTE DA DÍVIDA, CORRES-
PONDENTE À VARIAÇÃO DO IPC DO MÊS DE JANEIRO/
89. PRETENSÃO DE REDUZIR O ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA, DE 70,28%, PARA 28,79%. A AUSÊNCIA DE
OPORTUNO RECURSO CONTRA A DECISÃO HOMOLO-
GATÓRIA NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO
DESCONSTITUTIVA DO JULGADO. PRELIMINAR REJEI-
TADA. TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CONTRO-
VERTIDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LITERAL DISPO-
SIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF. IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO. O índice acolhido pela decisão em exame limitou-
se a corrigir os efeitos da inflação sobre a perda do poder aqui-
sitivo da moeda, segundo a orientação que prevalecia à época
em que prolatada a sentença rescindenda, de modo que não
houve ofensa à literal disposição de lei, mas simples interpreta-
ção controvertida da matéria pelos tribunais, somente pacifica-
da após manifestação do STJ que estabeleceu a diretriz defini-
tiva da valoração do percentual a ser aplicado na correção mo-
netária, tendo inteira aplicação a Súmula 343 do STF.

0002 . Processo:   0124844-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/73933. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Associação de Defesa dos Direi-
tos dos Policiais Militares Ativos Inativos e Pensionistas AMAI.
Advogado: José Lagana, Simone Bueno de Miranda. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Car-
la Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 3759. Nº Livro:
79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a segurança impetrada, confir-
mando a liminar. EMENTA:  CONSTITUCIONAL - ADMI-
NISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRA-
ÇÃO POR ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS POLICIAIS
MILITARES - CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ES-
TADUAL N. 12.398, DE 30-12-98 - SISTEMA DE SEGURI-
DADE  FUNCIONAL  DO  ESTADO  DO PARANÁ - TRANS-
FORMAÇÃO DO IPE EM SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO,
DENOMINADO PARANAPREVIDÊNCIA - ATO ADMINIS-
TRATIVO CONSUBSTANCIADO EM LEI CUJA CONSTI-
TUCIONALIDADE ESTÁ SENDO PERQUERIDA ATRAVÉS
DO COMPETENTE PROCESSO  OFENSA  A  DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO DOS ASSOCIADOS DA IMPETRANTE,
SANÁVEL VIA WRIT - SUSPENSÃO DA EFICÁCIA LE-
GAL - CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA, TOR-
NANDO DEFINITIVA A SEGURANÇA PLEITEADA.

0003 . Processo:   0112537-5/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/76559. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1125375 Apelação Civel.     Apelante:
Valdir de Cordova Bicudo.     Advogado: José Francisco Cuni-
co Bach, Dionei Schenfeld, Celso Benedito Gonçalves.     Ape-
lado: Joel Malucelli.     Advogado: Marcos Augusto Malucelli,
João Candido Michalski, Ozias Neves.     Apelante: Joel Malu-
celli.     Advogado: Marcos Augusto Malucelli, João Candido
Michalski, Ozias Neves.     Apelado: Valdir de Cordova Bicu-
do.     Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei Schen-
feld, Celso Benedito Gonçalves. Embargante: Valdir de Cordo-
va Bicudo. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei
Schenfeld, Celso Benedito Gonçalves. Embargado: Joel Malu-
celli. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, João Candido
Michalski, Ozias Neves. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 3760. Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os Embargos Infringentes.
EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES - A DIVERGÊN-
CIA ENTRE O VOTO DO RELATOR E DO VOTO DISCOR-
DANTE DEVE SE RESTRINGIR AOS TERMOS DO DISSÍ-
DIO JURISPRUDENCIAL - DANOS MORAIS - ENTREVIS-
TA RADIOFÔNICA PRESTADA POR DIRIGENTE DE CLU-
BE DESPORTIVO LOGO APÓS RESULTADO ADVERSO
EM JOGO DE FUTEBOL - INJÚRIA CONTRA ÁRBITRO -

INDEMONSTRADO O ANIMUS INJURIANDI NECESSÁ-
RIO PARA CONFIGURAÇÃO DA OFENSA À HONRA -
INFRINGENTES REJEITADOS, DANDO-SE PREVALÊNCIA
AO VOTO MAJORITÁRIO. - Palavras proferidas por dirigen-
te de clube futebolístico contra árbitros em virtude de resultado
contrário ao seu time pode dar causa a danos morais se existen-
te o intuito de injuriar, o que se avalia em face das circunstân-
cias e das palavras ditas. - Não comprovado o animus injurian-
di, indevida é a indenização.

0004 . Processo:   0126504-5   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/91022. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Juizado
Especial Cível. Ação Originária: 9600001155 Reclamação.
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara
Cível. Suscitado: Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta
Grossa. Interessado: Deusmara Gomes de Araújo, Teleinvest
Comércio de Telefones Ltda. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 3761.
Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
conflito, julgando-o procedente, para declarar competente o Dr.
Juiz suscitado. EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COM-
PETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL QUE ENCAMI-
NHA OS AUTOS À VARA CÍVEL VIA DISTRIBUIÇÃO
PARA PROMOÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL. INVIABILIDADE. NORMA LEGAL QUE ATRIBUI AO
PRÓPRIO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL A COMPETÊNCIA
PARA A EXECUÇÃO DE SEUS JULGADOS (regras fixadas
no artigo 52, da Lei n° 9.055/95, no artigo 87,  bem como nos
termos do artigo 575, inciso II, ambos do Código de Processo
Civil) - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - CONHE-
CIMENTO DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETEN-
TE O JUÍZO SUSCITADO.

0005 . Processo:   0121880-0/03   Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/121012. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218800 Exceção de Suspeição.     Excipi-
ente: D. F..     Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis.     Excepto:
C. T. W. F.  - Juiz de Direito.     Interessado: J. G. C. G.. Embargan-
te: D. F.. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 3762. Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os embargos de declaração, impor multa e não
conhecer do pedido de assistência judiciária gratuita.

0006 . Processo:   0088068-8/03   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/41849. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 880688 Apelação Civel.     Apelante:
Rivadávia Menarim.     Advogado: Juahil Martins de Oliveira,
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna, Lauro Lopes, Mozar Tadeu
Lopes.     Apelado: Reinaldo Cardoso.     Advogado: Cleuza
Keiko Higachi Reginato. Embargante: Reinaldo Cardoso. Ad-
vogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Embargado: Rivadá-
via Menarim. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Alvaro
Dirceu de Camargo Vianna, Lauro Lopes, Mozar Tadeu Lopes.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3763.
Nº Livro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
II Grupo de Câmaras Cíveis do egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer par-
cialmente do recurso e, no mérito, negar provimento aos em-
bargos.  EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. DEPÓSI-
TO RECURSAL (ART. 57, § 6° DA LEI 5.250/67). TEXTO
DE LEI NÃO RECEPCIONADO PELA CARTA CONSTITU-
CIONAL, POR AFRONTAR OS PRINCÍPIOS CONSTITUCI-
ONAIS. VALOR DA CONDENAÇÃO DE PRIMEIRO GRAU
QUE EXTRAPOLA O VALOR ESTIPULADO NOS ARTIGOS
51 E 52 DA LEI 5.250/67. MATÉRIA PAGA. NÃO APLICA-
ÇÃO, IN CASU, DA LEI DE IMPRENSA. MAJORAÇÃO DA
CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE DA CONDENAÇÃO EM
SALÁRIOS-MÍNIMOS. MATÉRIAS QUE NÃO CONSTA-
RAM DO VOTO DIVERGENTE. ART. 530 DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO.  Para o conhecimento dos embargos infrin-
gentes, as divergências devem ficar limitadas aos tópicos cons-
tantes do voto vencido, nos termos do art. 530 do CPC. (Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria ob-
jeto da divergência)    CONHECIDO PARCIALMENTE DOS
EMBARGOS E NO MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04592

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabio Alexandre Sombrio 001  0129942-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129942-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)
Protocolo: 2002/125835. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000427 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Sílvia Letícia Ludke, Valdirene Colognesi Mar-
ques, Vilma Cristina de Campos, Elisângela de Miguel Gaspar
Fonseca, Ineide Ruiz Lima, Antônio Carlos de Lima, Rosivani
de Fátima Pereira, Maria Aparecida Ferreira Brites de Moraes,
Jacqueline de Oliveira Pinheiro, Vanilde Marsango Sangalli,
Afonso Zeneu Neumann, Tânia Maria Berti, Michela Gime-
nez. Advogado: Fabio Alexandre Sombrio. Impetrado: Secre-
tária de Educação do Estado do Paraná. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I- Indefiro a liminar pleiteada, ausentes os pressupostos para
sua concessão.  II- Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
III- Intime-se.  Curitiba, 14 de outubro de 2002.  Des. Hirosê
Zeni - Relator.
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II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04594

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0127241-7

002 0127241-7
Euclides José Vargas Neto 001 0127241-7

002 0127241-7
Eunice Brugnerotto 001 0127241-7

002 0127241-7
Fabio Rogério B.F. dos Santos 001 0127241-7

002 0127241-7
Marise Lao 001 0127241-7

002 0127241-7
Nereu Carlos Massignan 001 0127241-7

002 0127241-7
Nivaldo Jaques 001 0127241-7

002 0127241-7
Regilda Miranda Heil 001 0127241-7

002 0127241-7
Wilson Benini 001 0127241-7

002 0127241-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127241-7   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/98435. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000025 Indenização. Autor: Flo-
rinda Rodrigues Alves, Osmir João Alves. Advogado: Nereu
Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto, Fabio
Rogério B.F. dos Santos, Wilson Benini. Réu: Copel Geração
SA. Advogado: Damasceno Maurício da Rocha Junior, Regilda
Miranda Heil, Euclides José Vargas Neto, Marise Lao. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
I - As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Não há irregularidades a serem declaradas, nem nulidade a se-
rem decretadas nesta oportunidade. È presente o legítimo inte-
resse moral e econômico.  Cuida-se de questão de fato e de
direito já produzidos pelos documentos juntados na inicial e
contestação, tornando-se, desnecessária produção de provas em
instrução. II - Ás partes para oferecerem razões finais, ex-vi,
do art. 493 do C.P.C. III - Intimem-se. Em 09 de Outubro de
2002. Des. José Wanderley Resende, Relator

Vista ao(s) Autor(es) -  PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10
dias
0002 . Processo:   0127241-7   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/98435. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000025 Indenização. Autor: Flo-
rinda Rodrigues Alves, Osmir João Alves. Advogado: Nereu
Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto, Fabio
Rogério B.F. dos Santos, Wilson Benini. Réu: Copel Geração
SA. Advogado: Damasceno Maurício da Rocha Junior, Regilda
Miranda Heil, Euclides José Vargas Neto, Marise Lao. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Motivo:  PARA RA-
ZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04585

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0131231-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/139096. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000166 Oficio. Impetrante: M. P. E. P.  (Substituto Pro-
cessual). Impetrado: D. 1. R. S. L., S. E. S.. Interessado: B. K.
P. D. S.  Representado(a). Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Ministério Público do Estado do Paraná, como substituto
processual de B. K. P. S., impetrou mandado de segurança com
pedido de liminar contra a Diretora da 17ª Regional de Saúde e
Secretário de Saúde do Estado do Paraná, sustentando, inicial-
mente, a sua legitimidade para a propositura da ação e alegan-
do, no mérito, que a menor B., com oito (8) meses de idade, é
portadora de epilepsia refratária tipo Lennoux Gastant, de difí-
cil controle, necessitando de tratamento com os medicamentos
fenobarbital e TOMAPAX (Topiramato) 25 mg.; que a família
da criança não possui condições de custear o seu tratamento,
razão pela qual a menor faz parte do atendimento especial da
17ª Regional de Londrina /SUS, com o direito ao recebimento
gratuito dos medicamentos sem, entretanto, conseguir obtê-los,
ante a alegação de  que "ainda não foi estabelecido o fluxo para
o fornecimento do medicamento." (fl. 9).  Aduzindo que o di-
reito à saúde é constitucionalmente protegido e que estão  pre-
sentes, no caso, o "fumus boni juris" e "periculum in mora",
requereu, com fundamento no art. 5º, inc. LXIX, da Constitui-
ção Federal, c/c art 273, inc. I, do Código de Processo Civil, a
liminar para que "dê início de imediato ao fornecimento men-
sal gratuito, através da farmácia do SUS, por prazo indetermi-
nado, de uma caixa contendo 60 comprimidos do medicamento
TOPIRAMATO 25 mg, conforme determinado pelo médico res-
ponsável." (fl. 17). 2. O impetrante pretende a obtenção do for-
necimento do medicamento TOPIRAMATO para o tratamento
de epilepsia refratária tipo Lennoux Gastant, da qual é porta-
dora B. K. P. S., com oito meses de idade, o qual foi negado
pela Regional de Saúde de Londrina ao argumento de que: "Em
resposta a solicitação de Vossa Excelência ... vimos informá-la
que já está previsto para o fornecimento como excepcional atra-
vés da Portaria 1318/GM de 23/07/2002. Estamos aguardando
o protocolo, bem como  estabelecendo o fluxo para o forneci-
mento desse medicamento. Tão logo isso ocorra, faremos con-
tato com a responsável pela paciente para darmos encaminha-
mento ao solicitado." (fl. 26). Diante desta informação, verifi-
ca-se que o medicamento referido já foi incluído na lista de
medicamentos excepcionais, aguardando apenas procedimento
administrativo para o seu fornecimento. Ocorre que a menor

não pode deixar de ingerir o medicamento sob pena de apre-
sentar crises convulsivas, correndo risco de vida, conforme afir-
mou o impetrante. Sendo, pois, o direito à saúde assegurado
constitucionalmente (art. 196 da CF), sendo relevantes os fun-
damentos - preservação da sáude da menor - e que a demora no
fornecimento do medicamento poderá concorrer para o agrava-
mento da situação, afigura-se plausível a concessão da liminar
requerida, até que sobrevenha definitiva manifestação do co-
lendo Grupo. 3. Por isso, com fulcro no art. 5º, incisos LXIX e
LXX, da CF, "DEFIRO" a liminar para determinar que a auto-
ridade coatora forneça, mensalmente, uma caixa contendo 60
comprimidos do medicamento denominado TOPIRAMATO 25
mg, para o tratamento de epilepsia refratária tipo Lennoux Gas-
tant, de imediato, através da Secretaria Estadual de Saúde, por
prazo indeterminado. Notifiquem-se as autoridades apontadas
como coatoras para que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem
informações. Intimem-se. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Juiz
Conv. MARIO HELTON JORGE, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04593

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Fajardo José Pereira Faria 001 0112382-0/05

002 0112382-0/06
Ronaldo Antonio Botelho 001 0112382-0/05

002 0112382-0/06

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0112382-0/05   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/27928. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 112382004 Impugnação ao Valor da
Causa.     Impugnante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Dobrandino Gustavo da Silva.     Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 1097. Nº Livro: 37. Julgado em: 06/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em não conhecer do
recurso por intempestivo. EMENTA:  AGRAVO REGIMEN-
TAL CÍVEL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE JULGOU
IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAU-
SA, MANTENDO INCÓLUME O VALOR DADO À RESCI-
SÓRIA. IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO
CONHECIDA. INTEMPESTIVIDADE. "A exigência de inti-
mação pessoal do representante do Ministério Público está pre-
vista no art. 41, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, que se aperfeiçoa
com a 'entrega dos autos com vista', correndo a partir dessa
data o prazo para a interposição de recurso" (STJ, 6ª Turma,
"in" DJU de 04.02.2002, p. 599). Agravo não conhecido.

0002 . Processo:   0112382-0/06   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/55283. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 112382001 Medida Cautelar Inciden-
tal.     Requerente: Dobrandino Gustavo da Silva.     Advogado:
Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria.     Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Designado: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 1098.
Nº Livro: 37. Julgado em: 20/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em não conhecer do
recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL.
MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. DECISÃO QUE, EM
SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL, DEFERIU A LIMINAR
PLEITEADA, CONFERINDO EFEITO SUSPENSIVO À EXE-
CUÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. IRRESIGNAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO CONHECIDA. INTEM-
PESTIVIDADE. "A exigência de intimação pessoal do repre-
sentante do Ministério Público está prevista no art. 41, inciso
IV, da Lei nº 8.625/93, que se aperfeiçoa com a 'entrega dos
autos com vista', correndo a partir dessa data o prazo para a
interposição de recurso" (STJ, 6ª Turma, "in" DJU de
04.02.2002, p. 599). Embargos não conhecidos.

Departamento Judiciário        Emetido em 16/10/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - IV Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04545 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do IV Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alaor Gilberto Averaldo Galhardo 005 0060996-9/02
Ana Claudia Finger França 001 0120601-5
Augusto Jondral Filho 003 0122767-6
Carlos Abrão Celli 005 0060996-9/02
Décio Fortes Marcondes 004 0127980-9
Eduardo Oliveira Agustinho 002 0121703-8
Elizeu de Moraes Correa 005 0060996-9/02
Eloete Camilli Oliveira 002 0121703-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0127980-9
Jefferson Isaac João Scheer 002 0121703-8

003 0122767-6
004 0127980-9

João Gualberto Pinheiro Junior 005 0060996-9/02
Luciano Tinoco Marchesini 005 0060996-9/02
Luiz Carlos Pupim 005 0060996-9/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0121703-8

003 0122767-6
004 0127980-9

Maria Marta Renner Weber Lunardon 003 0122767-6
Marilei Lombardi Contador 005 0060996-9/02

Rafael da Costa Contador 005 0060996-9/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0120601-5
Vera Grace Paranaguá Cunha 002 0121703-8

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0001 . Processo:   0120601-5
Protocolo: 2002/20149.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Resolução. Impetrante: Rozendo Neves. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Ana Claudia Finger Fran-
ça. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0002 . Processo:   0121703-8
Protocolo: 2002/32704.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Yu-
matã Empreendimentos e Serviços de Manutenção Ltda. Advo-
gado: Eloete Camilli Oliveira, Eduardo Oliveira Agustinho.
Impetrado: Secretário da Segurança Pública do Estado do Pa-
raná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0003 . Processo:   0122767-6
Protocolo: 2002/46854.   Comarca: Curitiba. Impetrante: Euri-
co Hummig Filho, Sindicato dos Policiais Civis de Londrina e
Região - SINDIPOL. Advogado: Augusto Jondral Filho. Impe-
trado: Secretário da Administração do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0004 . Processo:   0127980-9
Protocolo: 2002/105799.   Comarca: Curitiba. Impetrante: An-
tônio Cesar Picheki Pereira, José Haroldo Zantedeschi, Keiitti
Suguimati, Newton Brixel Pereira. Advogado: Décio Fortes
Marcondes. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0005 . Processo:   0060996-9/02
Protocolo: 2001/150904.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 609969 Apelação Civel.     Apelante:
Instituto Ambiental do Paraná - IAP.     Advogado: Luciano
Tinoco Marchesini, Alaor Gilberto Averaldo Galhardo, Elizeu
de Moraes Correa, João Gualberto Pinheiro Junior, Luiz Car-
los Pupim.     Apelado: Alvaro Moletta Junior e Sua Mulher.
Advogado: Rafael da Costa Contador, Carlos Abrão Celli,
Marilei Lombardi Contador. Embargante: Alvaro Moletta Juni-
or e Sua Mulher. Advogado: Rafael da Costa Contador, Carlos
Abrão Celli, Marilei Lombardi Contador. Embargado: Instituto
Ambiental do Paraná - IAP. Advogado: Luciano Tinoco Mar-
chesini, Alaor Gilberto Averaldo Galhardo, Elizeu de Moraes
Correa, João Gualberto Pinheiro Junior, Luiz Carlos Pupim.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0006 . Processo:   0125979-8
Protocolo: 2002/84964.   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000246 Homologação. Impetrante: M. P. E. P.  (Substi-
tuto Processual). Impetrado: J. D. C. C. M. V. I. J. F. A. . Inte-
ressado: M. S.  Representado(a). Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04556

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Gustavo de Souza 002 0130452-5
Claudia Beatriz Valério Nissel 004 0124911-2/03
Eduardo Lacerda Trevisan 001 0126993-2
João Carlos Guimarães Júnior 002 0130452-5
José Alzamora Neto 003 0124140-3
José Augusto Araújo de Noronha 004 0124911-2/03
Leonardo Mizuno 002 0130452-5
Maria Regina Zárate Nissel 004 0124911-2/03
Renato Valdares Domingues 001 0126993-2
Roberto de Mello Severo 002 0130452-5
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 002 0130452-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0126993-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/96002. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000053 Despacho. Impetrante: Iokako Hatisuka. Advo-
gado: Eduardo Lacerda Trevisan, Renato Valdares Domingues.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Nº Acórdão: 63. Nº Livro: 2. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do IV Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em denegar a
ordem, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA E VENCIMENTOS - PROFESSORA ES-
TADUAL APOSENTADA EM DOIS CARGOS - RETORNO
À ATIVIDADE EM MAIS UM CARGO DE MAGISTÉRIO,
MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO - DECLARADA ILEGA-

LIDADE DA ACUMULAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO -
NORMA CONSTITUCIONAL TRANSITÓRIA (ART. 11 DA
EMENDA N. 20/98) - INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL
À SERVIDORA - VIOLAÇÃO DE DIREITO NÃO CONFI-
GURADA - ORDEM DENEGADA.

0002 . Processo:   0130452-5   Exceção de Suspeição Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/133200. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000199 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Patrick Cravo Ferro. Advogado: André Gustavo de
Souza, Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais
Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos Guimarães Júni-
or. Excepto: Antônio Acyr Hrycyna - Juiz de Direito. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Nº Acórdão: 64. Nº Livro: 2. Julgado em:
10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do 4º Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em extinguir o processo, sem o exame do mérito, ex-
vi do art. 267, VI, do C.Pr. Civil, condenado o excipiente nas
despesas processuais. EMENTA:  EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
DE JUIZ DE DIREITO - PRETENSÃO DE RECUSAR O
MAGISTRADO EM AÇÕES EM QUE O EXCIPIENTE NÃO
É PARTE - FALTA DE LEGITIMIDADE E DE INTERESSE
DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM O EXAME
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VI, DO C.P. CIVIL
- DECISÃO UNÂNIME.

0003 . Processo:   0124140-3   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/62927. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028960 Concordata. Suscitante: Maria Inez Nogueira As-
sineli, Regina Pandini. Advogado: José Alzamora Neto. Susci-
tado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 2ª Vara Cível.
Interessado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, Domingos Ca-
porrino Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: IV Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 65. Nº Livro: 2. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto
o presente procedimento, na forma acima. EMENTA:  CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA- Juízo da falência reconhece a
inexistência de interesse -  Fato que prejudica o conflito - Pro-
cedimento julgado extinto.

0004 . Processo:   0124911-2/03   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/117630. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
124911202 Agravo Regimental.     Agravante: Antônio Lopes
de Noronha Filho.     Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Claudia Beatriz Valério Nissel. Embargante: Antônio Lo-
pes de Noronha Filho. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Claudia Beatriz Valério Nissel, Maria Regina Zárate
Nissel. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Nº Acórdão: 66. Nº Livro: 2. Julgado em:
10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quatro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná por unanimidade de votos em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE -
INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO QUE ENFRENTA TODAS AS
QUESTÕES POSTAS - REJEIÇÃO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04563

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anassílvia S Antunes Arrechea 001 0131279-0
Carlyle Popp 001 0131279-0
Dirceu Antonio Andersen Junior 001 0131279-0
Majeda Denize Mohd Popp 001 0131279-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0131279-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131279-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/140753. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001318 Portaria. Impetrante: Julio César do Couto Ca-
bral. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp,
Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior,
Anassílvia S Antunes Arrechea. Impetrado: Secretário de Estado
da Saúde, Chefe da Central de Medicamentos Excepcionais de
Curitiba - CEMEPAR. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Presentes os requisitos da plausibilidade do direito, haja vista
os termos da regra exposta no artigo 196 da Constituição Federal,
e do perigo da demora, uma vez que o paciente está acometido de
grave doença, e considerando que o Sistema Único de Saúde  SUS,
através da Central de Medicamentos Excepcionais de Curitiba,
fornece os remédios reclamados pelo impetrante, concedo a limi-
nar pleiteada, determinando que seja fornecido a ele os medica-
mentos Interferon Alfa Peguilado (Pegintron) 120 mcg. e Ribavi-
rina 250 mg., na dosagem receitada, 2. Comunique-se, com urgên-
cia, às autoridades apontadas como coatoras e solicitem-se as in-
formações que se fizerem necessárias. 3. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de outubro de
2002. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04573

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Josue Brotto 018 0121417-7/01
Adel Mohamad Ali Awada 043 0116685-2/02
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Adilson José Alves Pereira 006 0105641-3/01
007 0105641-3/02

Adilson Luiz Ferreira 038 0110180-8/03
Adriana Frazão da Silva 041 0112852-7/03
Adriana Soares Lockmann 047 0121867-7/02
Alessandra Gaspar Berger 012 0118224-7/01
Alessandro Cota 042 0114805-6/02
Alessandro Moreira do Sacramento 026 0125112-3/02

027 0125733-2/02
Alexandre Battini 012 0118224-7/01
Alfredo Schwenning 009 0114747-9/02
Ana Lúcia França 041 0112852-7/03
Ana Lucia Bohmann 032 0080543-4/03
Ana Paula Muggiati dos Santos 025 0125067-3/01
Anderson Lovato 031 0076251-2/03
André Renato Miranda Andrade 014 0119530-4/02
Andrey Herget 040 0112505-3/03
Andreza Cristina Stonoga 042 0114805-6/02
Antonio Celestino Toneloto 042 0114805-6/02
Antonio Walmik Araújo Marcal 017 0120852-2/01
Arnaldo José da Silva 040 0112505-3/03
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 040 0112505-3/03
Artur Pereira Alves Junior 034 0105512-7/02
Ary Bracarense Costa Junior 026 0125112-3/02

027 0125733-2/02
Augustinho da Silva 006 0105641-3/01

007 0105641-3/02
Carlos Alberto Pereira 013 0118514-6/02

015 0119931-1/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 025 0125067-3/01
Carlos Roberto Scalassara 032 0080543-4/03
Cassia Regina Favoretto Vale Bom 003 0104784-9/02

004 0104784-9/03
005 0104784-9/04

Cassiano Luiz Iurk 012 0118224-7/01
Cassio Lisandro Telles 037 0109078-6/02

040 0112505-3/03
Celso Zamoner 032 0080543-4/03
Cesar Ricardo Tuponi 030 0119026-5/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 021 0122919-0/01

044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
047 0121867-7/02
048 0122918-3/02
049 0123181-0/02

Claudio Luiz Furtado C. Francisco 014 0119530-4/02
Claudio Xavier Petryk 041 0112852-7/03
Cleuza Keiko Higachi Reginato 001 0096992-4/03

002 0096992-4/04
Clovis Pinheiro de Souza Junior 003 0104784-9/02
Crismacleyton Pamplona 021 0122919-0/01
Damasceno Maurício da R. Junior 022 0123323-8/01

023 0123323-8/02
Daniela Zicarelli Cravo 041 0112852-7/03
Daniele Alessandra Grando 025 0125067-3/01
Darci José Finger 012 0118224-7/01
Davi Alessandro Donha Artero 017 0120852-2/01
Deiny Raizel da Cruz 041 0112852-7/03
Diego Santos Rossi 049 0123181-0/02
Dionísio Olicshevis 042 0114805-6/02
Douglas Rogério Leite 019 0122515-2/01

020 0122515-2/02
Dulce Esther Kairalla 039 0110803-6/03
Eden Carlos Batista 019 0122515-2/01

020 0122515-2/02
Elizabeth Maroja Aulicino 042 0114805-6/02
Elizete de Lourdes Fernandes 003 0104784-9/02

004 0104784-9/03
005 0104784-9/04

Ellen Patricia Chini 032 0080543-4/03
Enio Expedito Franzoni 043 0116685-2/02
Eric Garmes de Oliveira 021 0122919-0/01

044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
047 0121867-7/02
048 0122918-3/02
049 0123181-0/02

Erlon Antonio Medeiros 040 0112505-3/03
Ernesto Antunes de Carvalho 019 0122515-2/01

020 0122515-2/02
Euclides José Vargas Neto 022 0123323-8/01

023 0123323-8/02
Eugênia Costeski Crosati 025 0125067-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0122515-2/01

020 0122515-2/02
Fábio de Almeida Braga 026 0125112-3/02
Fabiano Jorge Stainzack 012 0118224-7/01
Fabio Goes Acerbi 021 0122919-0/01

026 0125112-3/02
027 0125733-2/02
044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
047 0121867-7/02
048 0122918-3/02
049 0123181-0/02

Fabio Luis Franco 043 0116685-2/02
Fabio Rogério B.F. dos Santos 022 0123323-8/01

023 0123323-8/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 025 0125067-3/01
Fabrício Zipperer 030 0119026-5/02
Francisco Carlos Duarte 042 0114805-6/02
Francys Mendes 018 0121417-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 042 0114805-6/02
Geraldo Luiz de Moura Tavares 036 0108872-0/03
Geraldo Mocellin 011 0116736-4/02
Geraldo Munhoz de Mello 006 0105641-3/01

007 0105641-3/02
Gerson Luiz Dechandt 014 0119530-4/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 012 0118224-7/01

013 0118514-6/02

015 0119931-1/02
Graciela Iurk Marins 038 0110180-8/03
Guilherme de Salles Gonçalves 017 0120852-2/01
Ideval Inácio de Paula 043 0116685-2/02
Ieri do Amaral Schroeder 042 0114805-6/02
Ildefonso Jacinto Ceschin 035 0107061-3/03
Iolaine Kisner Teixeira 028 0127305-6/01

029 0127305-6/02
Izaias Lino de Almeida 043 0116685-2/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 035 0107061-3/03

039 0110803-6/03
Jairo Antonio Gonçalves Filho 009 0114747-9/02
James Thompson Lemer 042 0114805-6/02
Jamil Josepetti 009 0114747-9/02
Jamil Josepetti Junior 009 0114747-9/02
João Henrique Portela 017 0120852-2/01
João Otávio de Noronha 043 0116685-2/02
Johnson Sade 008 0110386-0/02
Jonas Roberto Justi Waszak 009 0114747-9/02
José Adriano Malaquias 017 0120852-2/01
José Alzamora Neto 036 0108872-0/03
José Augusto Carneiro Andrade 017 0120852-2/01
José Bento Vidal 031 0076251-2/03
José Bento Vidal Filho 031 0076251-2/03
José Valnir Zambrim 024 0124235-7/01

027 0125733-2/02
José do Carmo Badaro 030 0119026-5/02
JoséVezozzo 032 0080543-4/03
Josiany Silvia Alves Pereira 006 0105641-3/01

007 0105641-3/02
Jucelina Diniz 028 0127305-6/01

029 0127305-6/02
Jurandir Mariscal 026 0125112-3/02

027 0125733-2/02
044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
048 0122918-3/02

Karina Maria Mehl 014 0119530-4/02
Lauro Fernando Pascoal 004 0104784-9/03

005 0104784-9/04
Lauro Fernando Zanetti 024 0124235-7/01
Leomir Binhara de Mello 018 0121417-7/01
Lidson José Tomass 016 0119949-3/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 026 0125112-3/02

027 0125733-2/02
Luci Raymundo Damázio 039 0110803-6/03
Luciana Olicshevis 042 0114805-6/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 012 0118224-7/01

013 0118514-6/02
015 0119931-1/02

Luis Guilherme Pegoraro 008 0110386-0/02
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 028 0127305-6/01

029 0127305-6/02
Luiz Antonio Mores 018 0121417-7/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 042 0114805-6/02
Luiz Carlos da Rocha 030 0119026-5/02
Luiz Celso Dalpra 025 0125067-3/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0122919-0/01

044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
047 0121867-7/02
048 0122918-3/02
049 0123181-0/02

Luiz Gustavo Pujol 041 0112852-7/03
Luiz Rodrigues Wambier 019 0122515-2/01

020 0122515-2/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0116736-4/02

013 0118514-6/02
014 0119530-4/02
015 0119931-1/02
033 0101990-5/03
034 0105512-7/02
035 0107061-3/03
039 0110803-6/03

Márcia Severina Badaró 030 0119026-5/02
Mafuz Antonio Abrão 033 0101990-5/03
Magda Cristiane Detsch 038 0110180-8/03
Majoly Aline Araújo dos Anjos 016 0119949-3/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 012 0118224-7/01

013 0118514-6/02
015 0119931-1/02

Marcelino Francisco A. Trucillo 008 0110386-0/02
Marcelo Adriano Taborda 038 0110180-8/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 026 0125112-3/02

027 0125733-2/02
Marcelo Vardânega Ribeiro 033 0101990-5/03
Marcia Helena Dalcol 038 0110180-8/03
Marcio Miatto 008 0110386-0/02
Marco Antônio Lima Berberi 014 0119530-4/02
Marcos Aurélio Hartmann 010 0116504-2/01
Marcos Campos de Pinho Resende 036 0108872-0/03
Marcos João Rodrigues Salamunes 043 0116685-2/02
Marcos José Dlugosz 037 0109078-6/02
Maria Angela Barbosa da Silva 008 0110386-0/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 014 0119530-4/02
Maria Cristina Conde Alves 032 0080543-4/03
Maria Raquel de Sousa Lima Uchôa 036 0108872-0/03
Maria Zila Correa Veiga 001 0096992-4/03

002 0096992-4/04
Maria da Graça Mendes Passos 011 0116736-4/02
Maria do Carmo Santa Rosa Seratto 003 0104784-9/02

004 0104784-9/03
005 0104784-9/04

Marilena Indira Winter 016 0119949-3/01
Marino Galvão 036 0108872-0/03
Maurício Sidney Fazolo 040 0112505-3/03
Maureen Daisy Redondo Machado 016 0119949-3/01
Mauricio Galeb 042 0114805-6/02
Maximiliano Nagl Garcez 041 0112852-7/03
Miriam Aparecida Gleria Gnann 008 0110386-0/02
Nelson Luís Ribeiro 012 0118224-7/01

Nelson Paschoalotto 021 0122919-0/01
044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
047 0121867-7/02
048 0122918-3/02
049 0123181-0/02

Nerei Alberto Bernardi 010 0116504-2/01
033 0101990-5/03

Nereu Carlos Massignan 022 0123323-8/01
023 0123323-8/02

Noe Aparecido da Costa 032 0080543-4/03
Omires Pedroso do Nascimento 032 0080543-4/03
Osires Geraldo Kapp 017 0120852-2/01
Osmann de Oliveira 016 0119949-3/01
Osmar Vieira da Silva 024 0124235-7/01
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 024 0124235-7/01
Paulo Reneu Simões dos Santos 010 0116504-2/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 012 0118224-7/01

013 0118514-6/02
015 0119931-1/02

Rafael Marques Gandolfi 036 0108872-0/03
Regilda Miranda Heil 022 0123323-8/01

023 0123323-8/02
Renata Dequech 009 0114747-9/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 034 0105512-7/02
Roberto Ferreira Filho 021 0122919-0/01

044 0119384-2/02
045 0119773-9/02
046 0119807-0/02
047 0121867-7/02
048 0122918-3/02
049 0123181-0/02

Rogério Distefano 035 0107061-3/03
Roger Striker Trigueiros 028 0127305-6/01

029 0127305-6/02
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 017 0120852-2/01
Roggi Attilio Ercole Filho 036 0108872-0/03
Rui Ghellere 004 0104784-9/03

005 0104784-9/04
Rui Portugal Bacellar 036 0108872-0/03
Ruth Coatti 030 0119026-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 011 0116736-4/02

033 0101990-5/03
034 0105512-7/02

Sérgio Ricardo Tinoco 010 0116504-2/01
Sadi Bonatto 043 0116685-2/02
Samantha Albini 038 0110180-8/03
Samuel Silvati 003 0104784-9/02
Sandro Marcelo Kozikoski 030 0119026-5/02
Silvio André Brambila Rodrigues 036 0108872-0/03
Silvio Martins Vianna 034 0105512-7/02
Solange Candida Wuicik 038 0110180-8/03
Sueli Cristina Galleli 024 0124235-7/01
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 024 0124235-7/01
Tania Regina da Silva 041 0112852-7/03
Telmo Dornelles 006 0105641-3/01

007 0105641-3/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0122515-2/01

020 0122515-2/02
Tobias Fernando Madureira 014 0119530-4/02
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0116736-4/02

033 0101990-5/03
034 0105512-7/02

Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 016 0119949-3/01
Veronica Madureira Pereira 041 0112852-7/03
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 038 0110180-8/03
Victor Alexandre Bomfim Marins 038 0110180-8/03
Virgínia Toniolo Zander 017 0120852-2/01
Vital Mauricio Cogo 017 0120852-2/01
Viviane Thomaz Rosanova 009 0114747-9/02
Wanessa de Oliveira 004 0104784-9/03

005 0104784-9/04
Washington Yamane 034 0105512-7/02
Wilson Benini 022 0123323-8/01

023 0123323-8/02
Wilson Gomes da Silva 008 0110386-0/02
Wilson Mafra Meiler Filho 036 0108872-0/03
Wilson Naldo Grube Filho 032 0080543-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0096992-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110516. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 969924 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: O. R. C.. Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato. Recorrido: A. C. P.  Representado(a). Advogado:
Maria Zila Correa Veiga. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0096992-4/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/110518. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 969924 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: O. R. C.. Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato. Recorrido: A. C. P.  Representado(a). Advogado:
Maria Zila Correa Veiga. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0104784-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/130733. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1047849 Apelação Civel. Recor-
rente: Halina Balsewicz da Silva, Wilson Adriano da Silva,
Joaquim Alves da Silva. Advogado: Samuel Silvati, Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior. Recorrido: Vanda Arthemida Balsewi-
cz, Ina Dionisia Baalsewcz. Advogado: Cassia Regina Favo-
retto Vale Bom, Elizete de Lourdes Fernandes, Maria do Car-
mo Santa Rosa Seratto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0104784-9/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131133. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1047849 Apelação Civel. Recor-
rente: Jacomo Rosolen, Anna Grava Rosolen, Luiz Donizete
Rosolem, Maria Aparecida da Silva Rosolem. Advogado: Rui
Ghellere, Lauro Fernando Pascoal, Wanessa de Oliveira. Re-

corrido: Vanda Arthemida Balsewicz, Ina Dionisia Baalsewcz.
Advogado: Cassia Regina Favoretto Vale Bom, Elizete de Lour-
des Fernandes, Maria do Carmo Santa Rosa Seratto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0104784-9/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/131156. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1047849 Apelação Civel. Recor-
rente: Jacomo Rosolen, Anna Grava Rosolen, Luiz Donizete
Rosolem, Maria Aparecida da Silva Rosolem. Advogado: Rui
Ghellere, Lauro Fernando Pascoal, Wanessa de Oliveira. Re-
corrido: Vanda Arthemida Balsewicz, Ina Dionisia Baalsewcz.
Advogado: Cassia Regina Favoretto Vale Bom, Elizete de Lour-
des Fernandes, Maria do Carmo Santa Rosa Seratto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0105641-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/133517. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1056413 Apelação Civel. Re-
corrente: Patronato Santo Antonio. Advogado: Geraldo Munhoz
de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Recorrido: Jo-
sefina Alama Sabbota. Advogado: Adilson José Alves Pereira,
Josiany Silvia Alves Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0105641-3/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/133516. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1056413 Apelação Civel. Re-
corrente: Patronato Santo Antonio. Advogado: Geraldo Munhoz
de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Recorrido:
Josefina Alama Sabbota. Advogado: Adilson José Alves Perei-
ra, Josiany Silvia Alves Pereira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo:   0110386-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139486. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1103860 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro,
Wilson Gomes da Silva, Marcio Miatto, Marcelino Francisco
Alonso Trucillo, Miriam Aparecida Gleria Gnann. Recorrido:
Elisiário Ribeiro Junior. Advogado: Maria Angela Barbosa da
Silva, Johnson Sade. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0114747-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/136166. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1147479 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação), HSBC
Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti, Jonas
Roberto Justi Waszak, Alfredo Schwenning. Recorrido: Pedro
Gonçalves Barboza. Advogado: Renata Dequech, Viviane Tho-
maz Rosanova. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0116504-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/119404. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1165042 Apelação Civel.
Recorrente: I. L. S.. Advogado: Paulo Reneu Simões dos San-
tos, Sérgio Ricardo Tinoco. Recorrido: M. A. O.
Representado(a). Advogado: Nerei Alberto Bernardi, Marcos
Aurélio Hartmann. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0116736-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/102445. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1167364 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Recorrido: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda.
Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0118224-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107567. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1182247 Apelação Civel. Recorrente: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Ales-
sandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk,
Fabiano Jorge Stainzack. Recorrido: Jaime da Cunha. Advoga-
do: Darci José Finger. Interessado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0118514-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/106312. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1185146 Agravo de Instrumento. Recorrente: Helena Ribeiro.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0119530-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127702. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195304 Apelação Civel. Recorrente:
Laércio Louri de Lima. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Gerson Luiz Dechandt, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0119931-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112395. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1199311 Agravo de Instrumento. Recorrente: Eutália de Oli-
veira Gomes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0016 . Processo:   0119949-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118398. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1199493 Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lu-
cia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado,
Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter. Recorrido: Elai-
ne Cristina Bajerski. Advogado: Osmann de Oliveira. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0120852-2/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/128176. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1208522 Apelação Civel. Recorrente:
Albino Szesz, Alessandro Lozza de Moraes, Delmar José Pi-
mentel, Eliel Polini, Geraldo Woyciechowski, Gerveson Tra-
montin Silveira, Gualter Mauricio de Andrade, João Carlos
Barbiero, João Marcos Fornazari, João Luiz Kovaleski, José
Luiz Teixeira, Leopoldo Cunha Neto, Messias Carneiro de
Moraes, Nassima Sallum Ribas, Nereu das Neves Malaquias,
Pascoal Adura, Rogério Bocchi Serman, Rogério de Paula Qua-
dros, Rogério Mioduski, Selma Maria Schons, Valfredo Dzá-
zio. Advogado: José Augusto Carneiro Andrade, Vital Mauri-
cio Cogo, Davi Alessandro Donha Artero. Recorrido: Antônio
Antunes de Oliveira, Kátia Maria Fioravante, Leovanir Mar-
tins, Roberto Carlos Ferensovicz, Wladimir Bosca, José Adria-
no Malaquias, Virginia Toniolo Zander. Advogado: José Adri-
ano Malaquias, Virgínia Toniolo Zander. Interessado: Municí-
pio de Ponta Grossa, Péricles de Holleben Mello, Ricardo Mussi,
Ana Maria de Holleben, Antônio Carlos Frasson, Claudimar
Barbosa da Silva, Esméria de Lurdes Sabeli, Iglan Oberg, Joel
Larocca Júnior, Jorge Rosas Demiate, Michel Jorge Samaha,
Roberto Mistrorigo Barbosa, Sidney Schnekenberg, Solange
Barbosa de Moraes Barros, Valdenor Paulo do Nascimento.
Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, João Henrique
Portela, Osires Geraldo Kapp, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0121417-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118302. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1214177 Apelação Civel. Recorren-
te: A. A. M.. Advogado: Francys Mendes, Luiz Antonio Mo-
res. Recorrido: E. F. O. R.. Advogado: Leomir Binhara de Me-
llo, Acir Josue Brotto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0122515-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131244. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1225152 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Ernesto Antunes de Carvalho. Recorrido: Nelson Jesus
Pereira Martins, Fátima Maria Blaszezyk Martins, Júlia da Costa
Blaszezyk. Advogado: Douglas Rogério Leite, Eden Carlos
Batista. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0122515-2/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/131245. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1225152 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Ernesto Antunes de Carvalho. Recorrido: Nelson Jesus
Pereira Martins, Fátima Maria Blaszezyk Martins, Júlia da Costa
Blaszezyk. Advogado: Douglas Rogério Leite, Eden Carlos
Batista. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0122919-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139558. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229190 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona, Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Kaor
Kamakura, Luiz Gonzaga Nogueira. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0123323-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131163. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1233238 Ação Rescisória. Recorrente:
Odair Antônio Salvatico, Marilene Vaz Salvatico. Advogado:
Nereu Carlos Massignan, Wilson Benini, Fabio Rogério B.F.
dos Santos. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia Elé-
trica - COPEL. Advogado: Regilda Miranda Heil, Euclides José
Vargas Neto, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0123323-8/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/131194. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1233238 Ação Rescisória. Recorrente:
Odair Antônio Salvatico, Marilene Vaz Salvatico. Advogado:
Nereu Carlos Massignan, Wilson Benini, Fabio Rogério B.F.
dos Santos. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia Elé-
trica - COPEL. Advogado: Regilda Miranda Heil, Euclides José
Vargas Neto, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo:   0124235-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139618. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242357 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Paulo Afon-
so de Sampaio Mattos, Suzanna Valéria Barbosa Ramos. Re-
corrido: Aparecida Monteiro de Souza. Advogado: Osmar Vi-
eira da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:   0125067-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139277. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1250673 Apelação Civel. Recorrente:
Rodopátria Transportes Ltda. Advogado: Luiz Celso Dalpra.
Recorrido: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Daniele
Alessandra Grando, Eugênia Costeski Crosati, Fabiola Polatti

Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0026 . Processo:   0125112-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139718. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251123 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Recorri-
do: Samir Hamida Carvalho, Ronaldo Donde Polesso, Cirio José
da Silva, Paulo Roberto Franzosi, Leoclides Pastre, Vitalino
Bazzo, Irena Graziani Popp, Jairo Elizario v do Prado, Carlos
Augusto de Souza, José Marcos Pereira. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo:   0125733-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139719. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1257332 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Recorrido:
Lauro Fugimoto, Vittor Formicoli. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo:   0127305-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/136641. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1273056 Apelação Civel. Recorrente:
Rodnei Carlos Muller Fernandes. Advogado: Luis Henrique
Fernandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Tri-
gueiros. Recorrido: Igapó Motos Ltda. Advogado: Jucelina Di-
niz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo:   0127305-6/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/136640. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1273056 Apelação Civel. Recorrente:
Rodnei Carlos Muller Fernandes. Advogado: Luis Henrique
Fernandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Tri-
gueiros. Recorrido: Igapó Motos Ltda. Advogado: Jucelina Di-
niz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0030 . Processo:   0119026-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139321. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1190265 Apelação Civel. Recorrente:
Carmen Lúcia Beltrão. Advogado: Fabrício Zipperer. Recorri-
do: Maria Beatriz Nascimento Barbosa, Maria Simão Nasci-
mento. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Ko-
zikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Recorrido: Apolar Corretora de
Imóveis SC Ltda. Advogado: José do Carmo Badaro, Ruth Co-
atti, Márcia Severina Badaró. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0031 . Processo:   0076251-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/139865. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 76251202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Lancom Empreendimentos de Habitação Pyrys Ltda.
Advogado: Anderson Lovato. Agravado: Josefina Lazzarini.
Advogado: José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal

0032 . Processo:   0080543-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/125883. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 80543402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Agropecuária Vezozzo SC Ltda. Advogado: Noe
Aparecido da Costa, Omires Pedroso do Nascimento, Wilson
Naldo Grube Filho, JoséVezozzo. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia
Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, Maria Cristina
Conde Alves

0033 . Processo:   0101990-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/122435. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
101990502 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres
Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Município
de Capitão Leônidas Marques. Advogado: Mafuz Antonio
Abrão, Nerei Alberto Bernardi, Marcelo Vardânega Ribeiro

0034 . Processo:   0105512-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/121960. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 105512701 Recurso Especial Civel. Agravante: Sylvio
Ruiz Colle, Daniel Lúcio dos Santos Cordeiro, Vera Lúcia
Silano Domingues dos Santos, José Carlos Moro Scheffer,
Stella Regina Romão Mattar, Vanessa Chrisostomo Mar-
tins, Claudio Pereira. Advogado: Silvio Martins Vianna,
Artur Pereira Alves Junior, Washington Yamane, Renato
Alberto Nielsen Kanayama. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0035 . Processo:   0107061-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/121420. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
107061302 Recurso Especial Civel. Agravante: Forma Indús-
tria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Ildefonso Jacinto
Ceschin. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro

0036 . Processo:   0108872-0/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/134335. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 108872002 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Alimenta Alimentação Industrial Ltda. Advogado: José
Alzamora Neto, Geraldo Luiz de Moura Tavares, Marino Gal-
vão, Marcos Campos de Pinho Resende, Maria Raquel de Sou-
sa Lima Uchôa. Agravado: Dolce e Freddo Lanchonetes e Sor-
veterias Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rafael Marques Gandolfi, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio
Ercole Filho, Wilson Mafra Meiler Filho

0037 . Processo:   0109078-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136657. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 109078601 Recurso Especial Civel.
Agravante: Temístocles Todeschini, Marineide Zanella Todes-
chini. Advogado: Cassio Lisandro Telles. Agravado: Geroni
Catarina Jungbluth Preisler. Advogado: Marcos José Dlugosz

0038 . Processo:   0110180-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/139120. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 110180802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Glaudes Zem. Advogado: Victor Alexandre Bomfim
Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins, Magda Cristiane Detsch. Agravado: Berman SA Enge-
nharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, So-
lange Candida Wuicik, Marcia Helena Dalcol, Marcelo Adria-
no Taborda, Samantha Albini

0039 . Processo:   0110803-6/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/137498. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
110803602 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Sebastião Elias da Sil-
va (maior de 65 anos). Advogado: Luci Raymundo Damázio

0040 . Processo:   0112505-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/139450. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 112505302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Comercial de Produtos Alimentícios Verê LTDA,
Lenocir José Pascoalotto, Aldérico Pascoalotto. Advogado:
Cassio Lisandro Telles. Agravado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Arnaldo José da Silva, Andrey Herget, Erlon
Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Arnoldo Afonso
de Oliveira Pinto

0041 . Processo:   0112852-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/130303. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112852701 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Net Paraná Comunicações Ltda. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Daniela
Zicarelli Cravo e Sua Mulher, Veronica Madureira Pereira.
Agravado: Adriana Lima, Christiane de Macedo, Christiane
Pereira da Costa Gomes, Edson Alves da Rocha, Elizeu Mar-
celo Sobreira Bittencourt, Marcos Antônio de Gois, Marly
Gottschfsky, Patricia Pereira, Raquel de Lourdes Rizzo, Thais
Tedesco Rosa. Advogado: Tania Regina da Silva, Maximiliano
Nagl Garcez, Adriana Frazão da Silva, Deiny Raizel da Cruz

0042 . Processo:   0114805-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/138266. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 114805601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Luiz Carlos João
Arbugeri Filho, James Thompson Lemer, Elizabeth Maroja
Aulicino. Agravado: Lorna Betina Stein Santos. Advogado:
Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schroeder, Alessandro Cota,
Francisco Carlos Duarte, Andreza Cristina Stonoga. Interessa-
do: Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários LTDA. Ad-
vogado: Dionísio Olicshevis, Luciana Olicshevis

0043 . Processo:   0116685-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/139943. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 116685201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: João Carinhana Filho, Sueli Aparecida Tacon Carinhana.
Advogado: Izaias Lino de Almeida, Adel Mohamad Ali Awada,
Enio Expedito Franzoni, Marcos João Rodrigues Salamunes.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Luis Franco,
Ideval Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha

0044 . Processo:   0119384-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136643. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119384201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Antonio Marcos Ribeiro, Mauro de Castro Banho. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0045 . Processo:   0119773-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/137733. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119773901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes
de Oliveira, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Valdemar Alves de Oliveira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho

0046 . Processo:   0119807-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136647. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119807001 Recurso Especial Civel.

Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
João Claudio Fulco, Jeronimo Florindo Corrêa. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0047 . Processo:   0121867-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136652. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 121867701 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lock-
mann, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: João Batista Calomeno, Orlando Corrêa de Olivei-
ra. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho

0048 . Processo:   0122918-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136632. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 122918301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Fa-
bio Goes Acerbi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agravado:
Leda Maria Forgiarini dos Santos. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0049 . Processo:   0123181-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/137615. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 123181001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Diego Santos
Rossi, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Anibal Lopo Figueiredo Filho, Ivo Comério. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04574

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 014 0109514-7/01
Adriane Veronese 016 0110765-1/01

017 0110765-1/02
Aimoré Od Rocha Júnior 011 0106206-8/02
Aimore Od Rocha 011 0106206-8/02
Alencar Leite Agner 021 0115689-6/01
Alexandre Nelson Ferraz 009 0090511-5/03
Amarildo Miguel Leal 014 0109514-7/01
André Guskow Cardoso 013 0107992-3/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 008 0087936-7/04
Antonio Domingos Bossolan 009 0090511-5/03
Antonio Justino Forcelli 009 0090511-5/03
Arnaldo José da Silva 023 0116707-3/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 023 0116707-3/01
Ary Bracarense Costa Junior 025 0123930-3/01

028 0124240-8/01
030 0125082-0/01

Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0087936-7/04
Beno Fraga Brandão 008 0087936-7/04
Cândida Diana Terra 019 0113738-6/01
Cínthia Parpineli 026 0123994-7/02
Cassia Maria Silva 018 0111042-7/01
Celia Alejandra Pais 014 0109514-7/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 013 0107992-3/02
Cezar Alberto Martini Toledo 012 0107552-9/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 024 0119706-8/01

025 0123930-3/01
027 0124239-5/01
028 0124240-8/01
029 0124248-4/01
030 0125082-0/01

Clovis Pinheiro de Souza Junior 020 0114519-5/02
Crismacleyton Pamplona 024 0119706-8/01

027 0124239-5/01
Cristina Barroso Fialdini 019 0113738-6/01
Cristina Hatschbach Maciel 001 0060873-1/02
Cristina de Lima Assaf 015 0110228-3/01
Cyro Cesar Furtado Araújo 012 0107552-9/01
Débora Franco de Godoy 002 0054062-1/02

005 0073574-8/03
006 0073574-8/04
007 0086972-9/04
018 0111042-7/01

Daniele Esmanhotto 022 0116469-8/01
Delmar Marino Hoffmann 016 0110765-1/01

017 0110765-1/02
Denise Nishiyama 019 0113738-6/01

023 0116707-3/01
Diego Santos Rossi 030 0125082-0/01
Dirlene de Andrade Hermann 014 0109514-7/01
Doroteu Trentini Zimiani 018 0111042-7/01
Edwil Caliani 005 0073574-8/03

006 0073574-8/04
Egon Bockmann Moreira 013 0107992-3/02
Elizabeth Marcia Pontes Falci 022 0116469-8/01
Eric Garmes de Oliveira 024 0119706-8/01

025 0123930-3/01
027 0124239-5/01
028 0124240-8/01
029 0124248-4/01
030 0125082-0/01

Eros Belin de Moura Cordeiro 008 0087936-7/04
Evandro Corral Morales 026 0123994-7/02
Fábio de Almeida Braga 025 0123930-3/01

027 0124239-5/01
Fabio Goes Acerbi 024 0119706-8/01

025 0123930-3/01
028 0124240-8/01
029 0124248-4/01
030 0125082-0/01
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Fernão Justen de Oliveira 013 0107992-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0054062-1/02

005 0073574-8/03
006 0073574-8/04
007 0086972-9/04
018 0111042-7/01

Flavio Bento 015 0110228-3/01
Francisco Manoel do C. Fernandes 015 0110228-3/01
Francisco de Assis do R. M. Rocha 022 0116469-8/01
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 022 0116469-8/01
Giselle Bilhão Albertoni Tristão 023 0116707-3/01
Giuliano Domit Od Rocha 011 0106206-8/02
Glaucio Hashimoto 009 0090511-5/03
Gustavo Alonso Garmes 028 0124240-8/01

029 0124248-4/01
Ibrahim Hamad Halabi 016 0110765-1/01

017 0110765-1/02
Ilza Aparecida Marques Zilli 022 0116469-8/01
Irmeli Melz Nardes 004 0073466-1/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0107992-3/02
Jayme Abdanur 008 0087936-7/04
João Carlos Prestes Taques Junior 012 0107552-9/01
João Carlos de Oliveira 002 0054062-1/02
João Carlos de Oliveira Júnior 002 0054062-1/02
João Roberto Chociai 021 0115689-6/01
Joana Maria Peres Colhado 009 0090511-5/03
Joe Tennyson Velo 007 0086972-9/04
Joel Geraldo Coimbra 007 0086972-9/04
Jorge Derbli 005 0073574-8/03

006 0073574-8/04
Jorge Luis Ribeiro Rezende 019 0113738-6/01
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 015 0110228-3/01
José Amoriti Trinco Ribeiro 012 0107552-9/01
José Antonio Peres Gediel 007 0086972-9/04
José Cid Campelo 001 0060873-1/02
José Cid Campelo Filho 001 0060873-1/02
José Cordeiro dos Santos 020 0114519-5/02
José Sebastião de Oliveira 009 0090511-5/03
Julio Cesar Brotto 008 0087936-7/04
Jurandir Mariscal 027 0124239-5/01
Karin Gerlinger Gomes 014 0109514-7/01
Katia Naomi Yamada 015 0110228-3/01
Léo Henrique Furtado Araújo 012 0107552-9/01
Leonidas de Oliveira Araújo 012 0107552-9/01
Leontamar Valverde Pereira 005 0073574-8/03

006 0073574-8/04
Luís Henrique D. Escarmanhani 025 0123930-3/01

028 0124240-8/01
030 0125082-0/01

Lucius Marcus Oliveira 002 0054062-1/02
Luiz Carlos Oliveira Santana 023 0116707-3/01
Luiz Cláudio Sebrenski 012 0107552-9/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 024 0119706-8/01

027 0124239-5/01
029 0124248-4/01

Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0054062-1/02
005 0073574-8/03
006 0073574-8/04
010 0105667-7/01
013 0107992-3/02
018 0111042-7/01

Manoel Martins Júnior 026 0123994-7/02
Marçal Justen Filho 013 0107992-3/02
Marco Antonio Farah 012 0107552-9/01
Marco Antonio Gonçalves Valle 003 0068816-8/05
Marco Aurelio Krefeta 014 0109514-7/01
Marcos Antonio Maier Carvalho 021 0115689-6/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 021 0115689-6/01
Margareth Zanardini 011 0106206-8/02
Maria Celia Pinto Kuchminski 004 0073466-1/02
Maria Gorete Pereira Gomes Camara 009 0090511-5/03
Marise Rieger Salzano 022 0116469-8/01
Monica Zinelli da Silveira 007 0086972-9/04
Nelson Paschoalotto 024 0119706-8/01

025 0123930-3/01
028 0124240-8/01
029 0124248-4/01
030 0125082-0/01

Nilton Bussi 016 0110765-1/01
017 0110765-1/02

René Ariel Dotti 008 0087936-7/04
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0060873-1/02
Roberto Ferreira Filho 024 0119706-8/01

027 0124239-5/01
029 0124248-4/01

Roberto Polydoro Filho 010 0105667-7/01
Rogério Distefano 013 0107992-3/02
Roger Piazzalunga 019 0113738-6/01
Rogeria Dotti Dória 008 0087936-7/04
Romão Cândido da Silva 009 0090511-5/03
Ronaldo Gomes Neves 015 0110228-3/01
Rosi Mary Martelli 001 0060873-1/02
Rosilene Prospero 019 0113738-6/01
Sérgio Botto de Lacerda 010 0105667-7/01
Santiago Losso 026 0123994-7/02
Scarlett Yara Rinaldi de Castro 003 0068816-8/05
Shirley Carvalho Assunpção 019 0113738-6/01
Shiroko Numata 019 0113738-6/01

023 0116707-3/01
Silvia de Lima Moura 015 0110228-3/01
Silvio José Farinholi Arcuri 015 0110228-3/01
Soraia Araújo Pinholato 023 0116707-3/01
Stela Marlene Schwerz 022 0116469-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0105667-7/01
Valdecir Pagani 018 0111042-7/01
Vani das Neves Pereira 020 0114519-5/02
Vilma Thomal 019 0113738-6/01

023 0116707-3/01
Waldiner Rabatski Limieri 009 0090511-5/03
Wolney Luiz Baggio 006 0073574-8/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:   0060873-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 1999/10488. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 608731 Apelação Civel. Recorrente: Edi-
tora Jornal do Estado Ltda. Advogado: José Cid Campelo, José
Cid Campelo Filho, Rita Elizabeth Cavallin Campelo, Cristina
Hatschbach Maciel. Recorrido: Jovete dos Reis Santos, Carlos
Magno Correia, Marcus Aurelio Soares da Silva, Antonio Car-
los Fernandes da Conceição, Daniel Savicki, Eliseu Vander
Piala, Rauzen Reis Arruez de Araujo, Roberto Katzemvadel,
Everson Perpetuo da Silva Pinto, Anilson Jose Cordeiro Ianik,
Valdo Luiz da Siva, Nilson Zimermann. Advogado: Rosi Mary
Martelli. Recorrente: Jovete dos Reis Santos, Carlos Magno
Correia, Marcus Aurelio Soares da Silva, Antonio Carlos Fer-
nandes da Conceição, Daniel Savicki, Eliseu Vander Piala,
Rauzen Reis Arruez de Araujo, Roberto Katzemvadel, Everson
Perpetuo da Silva Pinto, Anilson Jose Cordeiro Ianik, Valdo
Luiz da Siva, Nilson Zimermann. Advogado: Rosi Mary Mar-
telli. Recorrido: Editora Jornal do Estado Ltda. Advogado: José
Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Rita Elizabeth Cavallin
Campelo, Cristina Hatschbach Maciel. Interessado: Valeria
Biembegutt Barbosa dos Santos. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00138419
I - Considerando que os autos de  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ nº 60.873-1/04 foram remetidos em 20.9.2002 à Vara
de origem, não mais compete a esta Presidência apreciar o  pre-
sente pedido; II - publique-se e arquive-se. Em 10 de outubro
de 2002. Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em
exercício

0002 . Processo:   0054062-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57134. Comarca: Porecatu. Ação Originária:
540621 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro. Recorrido: Cafeeira Vale do Norte Ltda,
Irineu G Campos, Negrao e Ribeiro Ltda. Advogado: João Car-
los de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus
Oliveira. Interessado: Delegado Regional da Receita Estadual
de Londrina, Agente Fiscal Sebastiao Butarello, Agente Fiscal
Juares de Paula Ladeia, Agente Fiscal Djalma Correa. Despa-
cho:  Admite o Recurso.

0003 . Processo:   0068816-8/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2001/133210. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 68816804 Recurso Extra-
ordinário Civel. Agravante: M. A. G. V.. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Agravado: J. C. N.  Representado(a).
Advogado: Scarlett Yara Rinaldi de Castro. Despacho:
Em face do provimento parcial, pelo egrégio Superior Tribunal
de Justiça, do Recurso Especial nº 409.285-PR, manifeste-se o
agravante, no prazo   de cinco (5) dias, sobre seu interesse na
remessa do presente agravo de instrumento ao Supremo Tribu-
nal. Em  10 de outubro de 2002. DES. SYDNEY DITTRICH
ZAPPA, Presidente em exercício

0004 . Processo:   0073466-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/54135. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 734661 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Município de Rio Negro. Advogado: Ir-
meli Melz Nardes. Recorrido: Máquinas Condor SA. Advoga-
do: Maria Celia Pinto Kuchminski. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0005 . Processo:   0073574-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37016. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
73574802 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Ma-
ria José de Souza Caliani, Agripina Vera, Alcides Luiz Manto-
vani, Alice Cafofo, Alicindra Barbosa de Melo, Ana Lucia de
Oliveira Betini, Ana Maria Gil Miguel, Ana Maria Reche An-
tonio, Antonieta Ramos Nogueira, Antonio Bergamaschi. Ad-
vogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Leontamar Valverde Pe-
reira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:   0073574-8/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/68614. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
735748 Reexame Necessário. Recorrente: Maria José de Sou-
za Caliani, Agripina Vera, Alcides Luiz Mantovani, Alice Ca-
fofo, Alicindra Barbosa de Melo, Ana Lucia de Oliveira Beti-
ni, Ana Maria Gil Miguel, Ana Maria Reche Antonio, Antoni-
eta Ramos Nogueira, Antonio Bergamaschi. Advogado: Jorge
Derbli, Wolney Luiz Baggio, Edwil Caliani, Leontamar Val-
verde Pereira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Débo-
ra Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0007 . Processo:   0086972-9/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2001/75523. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
86972902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres
Gediel, Joel Geraldo Coimbra. Agravado: Vania Moreira de
Camargo Muetzenberg. Advogado: Monica Zinelli da Silveira.
Despacho:
Face ao provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Re-
curso Especial nº 401.939-PR, intime-se o Estado do Paraná,
ora agravante, para, no prazo de dez (10) dias,   manifestar-se
acerca de seu interesse no prosseguimento deste feito, sendo
que, em caso de eventual pedido de desistência, deverá ser o
mesmo subscrito por Procurador com poderes especiais para
tal fim . Em  10 de outubro de 2002. Des. SYDNEY DITTRI-
CH ZAPPA,   Presidente em exercício

0008 . Processo:   0087936-7/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/59615. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 879367 Apelação Civel. Recorrente:
Nezio Toledo. Advogado: Jayme Abdanur, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Recorrido:
José Techy. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti,
Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio
Cesar Brotto. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0090511-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/121460. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 905115 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Industrial e Comercial SA. Advogado: Antonio Justino For-
celli, Alexandre Nelson Ferraz, Maria Gorete Pereira Gomes
Camara, Romão Cândido da Silva, Waldiner Rabatski Limieri.
Recorrido: Transportadora Campos Novos Ltda, Gilson José de
Souza, José Roberto Ipólito, Francisco Edmilson Bravin. Advo-
gado: José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto, Antonio
Domingos Bossolan, Joana Maria Peres Colhado. Despacho:
Decreta a deserção do recurso especial interposto.  Em 10 de
outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA,  Presi-
dente em exercício.

0010 . Processo:   0105667-7/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/41852. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1056677 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Centro de Diagnóstico Água Verde SC Ltda. Advogado: Roberto
Polydoro Filho. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Interessado: Diretor da Coordenação da Receita
do Estado. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0106206-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57416. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1062068 Apelação Civel. Recorrente:
Rubens Celso Miecznikowski. Advogado: Margareth Zanardi-
ni. Recorrido: Oscar Castilho Venâncio. Advogado: Aimore Od
Rocha, Giuliano Domit Od Rocha, Aimoré Od Rocha Júnior.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0107552-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/11156. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1075529 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Guarapuava. Advoga-
do: Luiz Cláudio Sebrenski, Marco Antonio Farah, José Amo-
riti Trinco Ribeiro, João Carlos Prestes Taques Junior, Cezar
Alberto Martini Toledo. Recorrido: Maria Rita de Siqueira
Martins. Advogado: Cyro Cesar Furtado Araújo, Leonidas de
Oliveira Araújo, Léo Henrique Furtado Araújo. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0107992-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/143197. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1079923 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Santa Maria Cia de Papel e Celulose.
Advogado: Cesar Augusto Guimarães Pereira, André Guskow
Cardoso, Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Fer-
não Justen de Oliveira. Recorrido: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Ce-
sar Ribas Boeng, Rogério Distefano. Despacho:  Admite o Re-
curso.

0014 . Processo:   0109514-7/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/85619. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1095147 Apelação Civel. Recorrente:
Clementino Vilmar Rodrigues. Advogado: Marco Aurelio Kre-
feta. Recorrido: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Ad-
vogado: Karin Gerlinger Gomes, Adelangela de Arruda Moura
Steudel, Amarildo Miguel Leal, Celia Alejandra Pais, Dirlene
de Andrade Hermann. Interessado: Chefe da Divisão de Recur-
sos Humanos da Uepg. Despacho:
Declara inexistente o recurso extraordinário interposto. Em 10
de outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA,
Presidente em exercício.

0015 . Processo:   0110228-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/26591. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1102283 Apelação Civel. Recorrente:
Vilma César, Francis Elizabeth Martins Cézar. Advogado: Fran-
cisco Manoel do Couto Fernandes, Jorge Luiz de Oliveira Lo-
vato, Silvio José Farinholi Arcuri. Recorrido: Construtora Ca-
naã Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima
Moura, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Flavio
Bento. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:   0110765-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37082. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1107651 Apelação Civel. Recorrente: Albino
Corazza Neto. Advogado: Adriane Veronese, Nilton Bussi,
Ibrahim Hamad Halabi. Recorrido: Câmara Municipal de Tole-
do. Advogado: Delmar Marino Hoffmann. Despacho:  Admite
o Recurso.

0017 . Processo:   0110765-1/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/37078. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1107651 Apelação Civel. Recorrente: Albino
Corazza Neto. Advogado: Adriane Veronese, Nilton Bussi,
Ibrahim Hamad Halabi. Recorrido: Câmara Municipal de Tole-
do. Advogado: Delmar Marino Hoffmann. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0111042-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/156062. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1110427 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Recorrido: Soalgo-Sociedade Algodoeira Paranaense
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Valdecir Pagani, Doro-
teu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Despacho:  Admite o
Recurso.

0019 . Processo:   0113738-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61856. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1137386 Apelação Civel. Recorrente:
Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Rosilene Pros-
pero, Shirley Carvalho Assunpção, Jorge Luis Ribeiro Rezen-
de, Cristina Barroso Fialdini, Cândida Diana Terra. Recorrido:
Iraci dos Santos Ramos. Advogado: Denise Nishiyama, Roger
Piazzalunga, Shiroko Numata, Vilma Thomal. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0114519-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/86001. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1145195 Apelação Civel. Recorrente: Sopre-
mu Sociedade Previdenciária dos Servidores Públicos Munici-
pais de Loanda. Advogado: José Cordeiro dos Santos, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Érica Danieli Stica. Ad-
vogado: Vani das Neves Pereira. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0021 . Processo:   0115689-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/101249. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1156896 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida de Agropecuária Zanella Ltda. Advogado: Alen-
car Leite Agner, Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Recorrido:
Avipal SA Avicultura e Agropecuária. Advogado: João Rober-
to Chociai, Marcos Antonio Maier Carvalho. Interessado: Alen-
car Leite Agner Síndico da Massa Falida. Despacho:
 Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 10 de
outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA, Presi-
dente em exercício.

0022 . Processo:   0116469-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61875. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164698 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Daniele Es-
manhotto, Stela Marlene Schwerz, Elizabeth Marcia Pontes
Falci, Marise Rieger Salzano, Ilza Aparecida Marques Zilli.
Recorrido: Fabio Henrique Remonato, Janete Remonato. Ad-
vogado: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha, Francis-
co de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0023 . Processo:   0116707-3/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/46400. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1167073 Apelação Civel. Recorrente:
Dermeval Bicalho Carvalho. Advogado: Soraia Araújo Pinho-
lato, Luiz Carlos Oliveira Santana, Giselle Bilhão Albertoni
Tristão. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Denise Nishiyama, Shiroko Numata, Arnaldo José da Silva,
Vilma Thomal, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0119706-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61814. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1197068 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Fabio Goes Acerbi, Crismacleyton Pamplona. Recorrido:
Naaman Ciro Mestrinelli. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0025 . Processo:   0123930-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127007. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1239303 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga. Recorrido:
Januário Felipe, Jacir Augustinho Dalla Vecchia. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:   0123994-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/106269. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1239947 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Maria Cavallim Losso. Advogado: Santiago Losso, Cín-
thia Parpineli. Recorrido: Maria de Lourdes D’Oliveira. Advo-
gado: Manoel Martins Júnior, Evandro Corral Morales. Despa-
cho:
I - Torno sem efeito o despacho de fl. 103; II - intime-se a
recorrente Maria Cavallim Losso, para que se manifeste, no
prazo de cinco (5) dias, acerca das alegações constantes de fl.
103 e dos documentos de fls. 104-107;  III - oportunamente,
voltem conclusos.  Em 15 de outubro de 2002.  Des. ALTAIR
PATITUCCI,  Presidente em exercício.

0027 . Processo:   0124239-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127001. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242395 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Eric Garmes de Oli-
veira, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Recorrido:
João Batista R. da Silva, Maria Joana Gomes Souza. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0124240-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127015. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242408 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Osvaldo Roberto Sobrinho, Cláudio João Juliani. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0124248-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127012. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242484 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
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Gerson Antonio Guerra, Francisco Ronaldo Moura. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo:   0125082-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127014. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1250820 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: José Silva
Nogueira, Geraldo Fernandes. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 16/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04575

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Lass 005 0107433-9/03
Adilson Menas Fidelis 015 0119062-1/01
Adriana Maria Zanicoski Kochen 017 0121811-5/02
Adriana de Alcântara 003 0106449-3/02
Adriano de Quadros 022 0125767-8/01
Alceu Geraldo Gatelli 019 0122716-9/02
Alcides Aparecido Ferraz 007 0110055-0/02

008 0110055-0/03
Alecio Dorigan 022 0125767-8/01
Alessandra Sprea Petri 015 0119062-1/01
Alexandre Almeida Rocha 011 0111533-3/03

012 0111533-3/04
Alexandre Augusto Devicchi 011 0111533-3/03

012 0111533-3/04
Alexsander Roberto Alves Valadão 016 0120805-3/02
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 013 0114938-0/01
Ana Margarida de Leão Taborda 018 0122707-0/01
André Luiz Ramos de Camargo 011 0111533-3/03
André Renato Miranda Andrade 013 0114938-0/01
Angela Estorilio Silva Franco 002 0104141-4/01
Antonio Augusto Ferreira Porto 019 0122716-9/02
Antonio Carlos Gabriel 021 0125546-9/01
Antonio Celestino Toneloto 018 0122707-0/01

021 0125546-9/01
Arlindo Menezes Molina 025 0126837-9/01
Arnaldo José da Silva 022 0125767-8/01

023 0126307-6/01
Atila Duderstadt 003 0106449-3/02
Auderi Luiz de Marco 025 0126837-9/01
Augusto Luiz Filipini 022 0125767-8/01
Carlos Abrão Celli 027 0106620-8/02
Carlos Maximiano Mafra de Laet 027 0106620-8/02
Carlos Roberto Naufel 011 0111533-3/03
Carlos Werzel 023 0126307-6/01
Celso Hideo Makita 020 0123718-7/01
Cicero Braz Portugal 019 0122716-9/02
Claudio Marchioro 022 0125767-8/01
Claudio de Fraga 016 0120805-3/02
Débora Franco de Godoy 007 0110055-0/02

008 0110055-0/03
Daniel Henrique Antunes Santos 023 0126307-6/01
Edmar Hispagnol 018 0122707-0/01
Edson Márcio Hoppen Correia 004 0106837-3/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 027 0106620-8/02
Eduardo José Pereira Neves 025 0126837-9/01
Eduardo Rocha Virmond 027 0106620-8/02
Elisângela Almeida Rocha 011 0111533-3/03

012 0111533-3/04
Elizabeth Maroja Aulicino 018 0122707-0/01
Élvio Renato Severo 015 0119062-1/01
Ernesto Antunes de Carvalho 017 0121811-5/02

018 0122707-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0121811-5/02
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0106449-3/02
Fernando Chin Fei 015 0119062-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0110055-0/02

008 0110055-0/03
Flávio Ribeiro Bettega 027 0106620-8/02
Francisco Braz Neto 026 0127681-1/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 018 0122707-0/01

021 0125546-9/01
Giselle Bilhão Albertoni Tristão 024 0126615-3/01
Guilherme Moreira Rodrigues 027 0106620-8/02
Helio Ramos Domingues 012 0111533-3/04
Iguaraci Aparecida de Carvalho 009 0111086-9/02

010 0111086-9/03
Irmeli Melz Nardes 019 0122716-9/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 009 0111086-9/02

010 0111086-9/03
Jackson Sponholz 009 0111086-9/02

010 0111086-9/03
Jairo Antonio Gonçalves Filho 013 0114938-0/01
Jamil Josepetti 013 0114938-0/01
Jamil Josepetti Junior 013 0114938-0/01
Javel Jaime Valério 019 0122716-9/02
Jefferson Isaac João Scheer 009 0111086-9/02

010 0111086-9/03
João Casillo 002 0104141-4/01
João Cesar Silveira Portela 025 0126837-9/01
João Marcelo Queiroz Soares 017 0121811-5/02
João Otávio de Noronha 025 0126837-9/01
Joamir Casagrande 001 0091065-2/02
Joaquim Alves de Quadros 012 0111533-3/04
Jorge Evencio de Carvalho 027 0106620-8/02
Jorge Hilário Gouvêa Vieira 027 0106620-8/02
Jorge José Domingos 014 0117520-0/01
Jorge Luiz Martins 023 0126307-6/01
José Antonio Peixoto de Oliveira 016 0120805-3/02
José Cid Campelo 027 0106620-8/02
José Eli Salamacha 014 0117520-0/01

023 0126307-6/01
José Francisco M. d. Oliveira 019 0122716-9/02
José Henrique Barbosa M. L. Neto 027 0106620-8/02

José Mauricio Gnata Telles 005 0107433-9/03
José Roberto Beffa 024 0126615-3/01
José Rodrigo Sade 027 0106620-8/02
José Valmor Ribeiro Nardes 019 0122716-9/02
Jose Roberto dos Santos Junior 017 0121811-5/02
Josiany Silvia Alves Pereira 002 0104141-4/01
Kiyoshi Ishitani 013 0114938-0/01
Konstantinos Jean Andreopolos 021 0125546-9/01
Lacir Guarenghi 005 0107433-9/03
Laurette Dub Pinto 004 0106837-3/01
Leonel Stevam Filho 001 0091065-2/02
Liancarlo Pedro Wantowsky 019 0122716-9/02
Luciana Pigatto Monteiro 002 0104141-4/01
Luis Oscar Six Botton 019 0122716-9/02
Luiz Almeida Rocha 011 0111533-3/03

012 0111533-3/04
Luiz Fernando M. Albuquerque 018 0122707-0/01
Luiz Guilherme Meyer 021 0125546-9/01
Luiz Henrique Ferreira Leite 027 0106620-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 023 0126307-6/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0108351-6/01

007 0110055-0/02
008 0110055-0/03

Márcio Antonio Sasso 025 0126837-9/01
Marcelo Habice Motta 021 0125546-9/01
Marcelo José Ciscato 015 0119062-1/01
Marcelo Oliva Murara 002 0104141-4/01
Marcelo Rosemback Ribeiro 026 0127681-1/01
Marcius Fontoura Lass 005 0107433-9/03
Marco Antônio Fagundes Cunha 017 0121811-5/02
Marco Antônio Lima Berberi 013 0114938-0/01
Marcos Alberto Picoli 003 0106449-3/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 013 0114938-0/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 017 0121811-5/02
Maria Misue Murata 013 0114938-0/01
Marina Talamini 017 0121811-5/02
Marlus Jorge Domingos 014 0117520-0/01
Murilo Zanetti Leal 012 0111533-3/04
Nemo Eloy Vidal Neto 026 0127681-1/01
Odacyr Carlos Prigol 005 0107433-9/03
Patricia de Barros C. Casillo 002 0104141-4/01
Paulo Cesar Busnardo Junior 026 0127681-1/01
Paulo Cesar C Galhardo 020 0123718-7/01
Paulo Cesar de Castilho 020 0123718-7/01
Paulo Renato Lopes Raposo 014 0117520-0/01
Peregrino Dias Rosa Neto 026 0127681-1/01
Raphael Carneiro da Rocha Filho 027 0106620-8/02
Renato Beltrami 026 0127681-1/01
Renato Ribeiro Schmidt 015 0119062-1/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 027 0106620-8/02
Roberto Lopes da Silva 020 0123718-7/01
Roberto Nogueira Júnior 020 0123718-7/01
Roberto Polydoro Filho 006 0108351-6/01
Rosana Gelenski 015 0119062-1/01
Rosane Pombo 021 0125546-9/01
Rubens Xavier de Fraga 016 0120805-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 006 0108351-6/01
Sérgio Virmond Lima Picchetto 015 0119062-1/01
Salazar Barreiros Júnior 022 0125767-8/01
Silvana Baldanzi Rivera 005 0107433-9/03
Silvio Batista 003 0106449-3/02
Soraia Araújo Pinholato 024 0126615-3/01
Tamara dos Santos Abreu 020 0123718-7/01
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0106449-3/02
Thales Morais da Costa 017 0121811-5/02
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0108351-6/01
Vânia Karen Trentini 018 0122707-0/01
Valdemar Reinert 002 0104141-4/01
Virgilio Cesar de Melo 004 0106837-3/01
Vitor Leal Junior 012 0111533-3/04
Vitor Rogério da Costa 027 0106620-8/02
Yara Daud 012 0111533-3/04
Zani Dalton Farah 004 0106837-3/01
Zuleis Knoth 024 0126615-3/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0091065-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/117481. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9106520 Apelação Civel. Recorrente: J.
A. M.. Advogado: Joamir Casagrande. Recorrido: H. H. Y.. Advo-
gado: Leonel Stevam Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0104141-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/138755. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1041414 Apelação Civel. Recorrente: Car-
refour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Angela Estorilio
Silva Franco, João Casillo, Marcelo Oliva Murara, Patricia de
Barros Correia Casillo, Luciana Pigatto Monteiro. Recorrido:
Elma da Cruz Fogiato. Advogado: Valdemar Reinert, Josiany
Silvia Alves Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0106449-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126032. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1064493 Apelação Civel. Recorrente:
Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda. Advogado:
Silvio Batista, Adriana de Alcântara, Marcos Alberto Picoli,
Atila Duderstadt. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Fá-
bio Bertoli Esmanhotto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0106837-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139607. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1068373 Apelação Civel. Recor-
rente: Mineração Faraday Ltda, Genuíno José Moro, Genir
Moro, Jandir Moro. Advogado: Virgilio Cesar de Melo. Recor-
rido: Rosa Kucarz. Advogado: Edson Márcio Hoppen Correia,
Zani Dalton Farah, Laurette Dub Pinto. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0107433-9/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57885. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1074339 Apelação Civel. Recorrente:

Vanderlei Agostinho da Silveira. Advogado: Lacir Guarenghi,
Odacyr Carlos Prigol, José Mauricio Gnata Telles. Recorrido:
Trans-Guaira Ltda. Advogado: Adilson Lass, Marcius Fontoura
Lass, Silvana Baldanzi Rivera. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0108351-6/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/119364. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1083516 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Radio Doc -  Radiologia e Documentação Odontológica SC
Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Filho. Interessado: Diretor
da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0110055-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/133972. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1100550 Apelação Civel. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Recorrido: Casquel Agrícola e Industrial SA.
Advogado: Alcides Aparecido Ferraz. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0110055-0/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/133970. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1100550 Apelação Civel. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Recorrido: Casquel Agrícola e Industrial SA.
Advogado: Alcides Aparecido Ferraz. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0111086-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/115411. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1110869 Apelação Civel. Recorrente: Washington Newton So-
ares Hungria. Advogado: Jackson Sponholz, Iguaraci Apareci-
da de Carvalho. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Interessado: Diretor Administrativo Financeiro do Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná Fundepar, Direto-
ra de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Adminis-
tração do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0111086-9/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/115410. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1110869 Apelação Civel. Recorrente: Washington Newton So-
ares Hungria. Advogado: Jackson Sponholz, Iguaraci Apareci-
da de Carvalho. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ja-
cinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Interessado: Diretor Administrativo Financeiro do Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná Fundepar, Direto-
ra de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Adminis-
tração do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0111533-3/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/140420. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1115333 Apelação Civel. Recorrente:
Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Naufel, André Luiz Ramos de Camargo. Recorrido:
Farmácia Luz e Cor Ltda, Luiz Correia, Luiz Correia Júnior.
Advogado: Alexandre Almeida Rocha, Luiz Almeida Rocha,
Elisângela Almeida Rocha, Alexandre Augusto Devicchi. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0111533-3/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139567. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1115333 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Murilo
Zanetti Leal, Yara Daud, Helio Ramos Domingues, Vitor Leal
Junior. Recorrido: Farmácia Luz e Cor Ltda, Luiz Correia, Luiz
Correia Júnior. Advogado: Alexandre Almeida Rocha, Luiz
Almeida Rocha, Elisângela Almeida Rocha, Alexandre Augus-
to Devicchi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0114938-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/128411. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1149380 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Kiyoshi
Ishitani, Jamil Josepetti, Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio
Gonçalves Filho. Recorrido: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Maria Misue
Murata, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Maria Augus-
ta Corrêa Lobo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0117520-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94454. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1175200 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A em Liquidação.
Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo, Jorge José Domingos,
Marlus Jorge Domingos. Recorrido: Metalúrgica Sul Paraná Ltda.
Advogado: José Eli Salamacha. Interessado: Valmor Tozetto Sín-
dico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0119062-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131352. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1190621 Apelação Civel. Recorrente:
Moro SA Construções Civis. Advogado: Fernando Chin Fei,
Renato Ribeiro Schmidt, Sérgio Virmond Lima Picchetto. Re-
corrido: Francisco Sovierzoski Representado(a). Advogado:
Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea
Petri, Élvio Renato Severo, Rosana Gelenski. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0120805-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/136901. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1208053 Apelação Civel. Recorrente:

Construtora Fontanive Ltda. Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira, Rubens Xavier de Fraga, Claudio de Fraga. Recorrido:
CondomÍnio do Edifício Paolo Veronese. Advogado: Alexsander
Roberto Alves Valadão. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0121811-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139442. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218115 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thales Morais da Costa, Maria Lúcia Lins Conceição de
Medeiros, Marina Talamini, Ernesto Antunes de Carvalho.
Recorrido: Paulo Wah Ng, Jamile Abrão Ng. Advogado: Mar-
co Antônio Fagundes Cunha, Jose Roberto dos Santos Junior,
Adriana Maria Zanicoski Kochen, João Marcelo Queiroz Soa-
res. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0122707-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139468. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1227070 Apelação Civel. Recorrente: Claudio de Lima, An-
drea Horn de Lima. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Al-
buquerque, Ana Margarida de Leão Taborda, Vânia Karen Tren-
tini. Recorrido: Banco Banestado SA. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Er-
nesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Elizabeth Ma-
roja Aulicino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0122716-9/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/138146. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1227169 Apelação Civel. Recorrente: La-
ércio Bueno dos Santos, Sandra Mara Abil Russ dos Santos.
Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes, Javel Jaime Valério,
Irmeli Melz Nardes, Alceu Geraldo Gatelli. Recorrido: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Liancarlo Pedro Wanto-
wsky, Cicero Braz Portugal, Antonio Augusto Ferreira Porto,
José Francisco Machado de Oliveira, Luis Oscar Six Botton.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0123718-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139731. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1237187 Apelação Civel. Recorrente: José
dos Santos. Advogado: Celso Hideo Makita. Recorrido: Rodo-
bens Administração e Promoções Ltda. Advogado: Roberto
Nogueira Júnior, Roberto Lopes da Silva, Paulo Cesar de Cas-
tilho, Paulo Cesar C Galhardo, Tamara dos Santos Abreu. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0125546-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/136790. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1255469 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Kon-
stantinos Jean Andreopolos, Marcelo Habice Motta, Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Re-
corrido: José Carlos Thiene Franco. Advogado: Luiz Guilherme
Meyer, Rosane Pombo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0125767-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139379. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1257678 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Adriano de Quadros, Sala-
zar Barreiros Júnior, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro,
Alecio Dorigan. Recorrido: Julio Felipini. Advogado: Augusto
Luiz Filipini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0126307-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/138225. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1263076 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salama-
cha, Daniel Henrique Antunes Santos, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Carlos Werzel, Arnaldo José da Silva. Recorrido: Espaço
Verde Engenharia Civil Ltda, Eneomar José Viechnieski. Ad-
vogado: Jorge Luiz Martins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo:   0126615-3/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/139341. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1266153 Apelação Civel. Recorrente: Ivo
de Oliveira Veiga Júnior, Vania Lúcia Betezza. Advogado: So-
raia Araújo Pinholato, Giselle Bilhão Albertoni Tristão. Recor-
rido: Márcio Flávio Huss. Advogado: José Roberto Beffa, Zu-
leis Knoth. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:   0126837-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/138418. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1268379 Apelação Civel.
Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pe-
reira Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Recorrido:
Egon Schimmel. Advogado: João Cesar Silveira Portela. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo:   0127681-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139661. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276811 Apelação Civel. Recorrente:
Joel Malucelli. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Francisco Braz Neto, Paulo
Cesar Busnardo Junior. Recorrido: Vinicius Coelho dos Santos
(maior de 65 anos). Advogado: Marcelo Rosemback Ribeiro.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0027 . Processo:   0106620-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/138388. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1066208 Apelação Civel. Recorrente:
Clover Club Participações e Consultoria Empresarial Ltda.
Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Carlos Abrão
Celli, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Recorrido: Sul Améri-
ca Capitalização SA. Advogado: Eduardo Rocha Virmond,
Eduardo Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira Ro-
drigues, Flávio Ribeiro Bettega, Raphael Carneiro da Rocha
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Filho. Recorrido: Net Club Consultoria de Seguros de Vida Ltda..
Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Recorrido: Sul América
Companhia Nacional de Seguros, Sul América Santa Cruz Segu-
ros SA, Sul  América Aetna Seguros e Previdência SA, Clube Sul
América Saúde SA. Advogado: José Henrique Barbosa Moreira
Lima Neto, Jorge Hilário Gouvêa Vieira, Carlos Maximiano Ma-
fra de Laet, Vitor Rogério da Costa, Luiz Henrique Ferreira Leite.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 16/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04576

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Celso Nunes 012 0123518-7
Anderson Paulo de Lima 006 0126428-0
Andréa Pastuch Carneiro 008 0088101-8/01
Augusto Jondral Filho 013 0122168-3
Carlos Alberto Pereira 002 0126272-8/01

003 0126480-0/01
Carlos Henrique Brunelli 005 0122609-9/01
Cassiano Luiz Iurk 013 0122168-3
Clemerson Merlin Cleve 013 0122168-3
Clidionora Aparecida C. Pimenta 004 0080358-5/01
Danielle Vernizi Elias 004 0080358-5/01
Edson Vieira Abdala 009 0130162-6/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 012 0123518-7
Eliane Clara Tosin 011 0113922-8
Emerson Gabardo 001 0124042-2
Eraldo Luiz Kuster 006 0126428-0
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0080358-5/01

013 0122168-3
Fabiano Jorge Stainzack 004 0080358-5/01

013 0122168-3
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch 011 0113922-8
Francisco Braz Neto 012 0123518-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0126272-8/01

003 0126480-0/01
004 0080358-5/01

Iuri Ferrari Coccicov 004 0080358-5/01
Ivone Roldão Ferreira 004 0080358-5/01
Jefferson Isaac João Scheer 013 0122168-3
João Luiz Agner Regiani 004 0080358-5/01
Larissa Leite 009 0130162-6/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 004 0080358-5/01
Luciano Alves Batista 007 0122892-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0126480-0/01

004 0080358-5/01
Luiz Setembrino Von Holleben 010 0125679-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0126480-0/01

008 0088101-8/01
013 0122168-3

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0126480-0/01
004 0080358-5/01

Marcos Aurélio de Lima 013 0122168-3
Mariema Von Holleben 010 0125679-3
Mathieu Bertrand Struck 012 0123518-7
Mauro Ribeiro Borges 004 0080358-5/01

013 0122168-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0126480-0/01
Peregrino Dias Rosa Neto 012 0123518-7
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 004 0080358-5/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0124042-2
Renato Beltrami 012 0123518-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0124042-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0124042-2
Samuel Ieger Suss 006 0126428-0
Sandoval Benedito Hessel 005 0122609-9/01
Sulézia Adriane Hessel 005 0122609-9/01
Thais Melchioretto 011 0113922-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 004 0080358-5/01
Walter Borges Carneiro 008 0088101-8/01
Wilton Vicente Paese 008 0088101-8/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124042-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/61780. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000001 Edital. Impetrante: Flávia Andrei Roman. Ad-
vogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo, Re-
nato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Presidente da
Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Litis Passivo: Alessandra Gevaerd Araujo,
Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral, Alessandro dos Santos
Fernandes, Alexandre Loyola Fontoura, Alexandre Ramalho de
Farias, Andre Luiz Schafranski, Angelo Marcos Liutti, Danielle
Cristine Cavali, João Fábio Munhoz Manzano, Michele Nader,
Patricia Caetano, Patricia Pelissari Rizzo, Paula Schimitz de
Schimitz, Pérside de Araujo Duarte, Rodrigo Gerent  Mattos.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Litis Passivo:
Andréia Ferreira Posseti, Luciane Gonçalves Tessler, Joseane
Cristina Rodrigues Venturelli, Jonathan Trevisan Junior, Valdi-
nei Tomiatto. Interessado: Paula Cristina Conti Thá. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
5483. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança para o fim
de determinar à Comissão de Concursos e Promoções do Tri-
bunal de Justiça que julgue, motivadamente, o pedido de revi-
são da impetrante, mantendo ou, se for o caso, alterando as
notas que lhe foram atribuídas. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DE CARGOS NA CLASSE DE ASSESSOR JURÍDICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REVISÃO DE PROVA JUL-
GADA PELA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA REALIZA-
ÇÃO DO CONCURSO. DECISÃO CARENTE DE FUNDA-
MENTAÇÃO. NULIDADE. DIREITO DO CANDIDATO DE
PEDIR REVISÃO QUE DEVERÁ SER JULGADA POR DE-
CISÃO FUNDAMENTADA. SEGURANÇA DEFERIDA
PARA DETERMINAR QUE A COMISSÃO DE CONCURSOS
E PROMOÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DECIDA O
PEDIDO DE REVISÃO MOTIVADAMENTE.

0002 . Processo:   0126272-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/123393. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1262728 Mandado de Segurança.     Impetrante: Amalia Boerer
das Neves, Clementina Maria Lisboa, Datila Teixeira Vilela,
Delourdes de Moraes Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da Sil-
va, Geni Vieira, Ivete Maniaki Fonseca, Jondina da Silva Ver-
nick, Judite Moraes de Oliveira Pinto, Joaquina dos Santos
Rodrigues, Josephina Sovienski, Leonilda Gonçalves Klos,
Leoni Costa Fragoso, Laudelina Batista de Castro, Lea Santos
Lima, Leovicelia Santos Lima, Maria Joana Soares Brandão,
Maria Alves Ferreira, Maria de Lourdes Siqueira, Maria Vergi-
lia Soares de Paula, Maria Aparecida Alves, Nilse Maria Cu-
nha da Rocha, Olivina Schimidt da Silva, Pedrinha de Oliveira
Bessa, Rosa Duarte Carneiro, Rosalia Freitas, Raquel de Lima
Arantes, Vera Lúcia Barbosa, Vergilina de Lima dos Santos.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Vice Presi-
dente no Exercício da Presidência do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Agravante:
Amalia Boerer das Neves, Clementina Maria Lisboa, Datila
Teixeira Vilela, Delourdes de Moraes Seixas Paulin, Elvira
Gonçalves da Silva, Geni Vieira, Ivete Maniaki Fonseca, Jon-
dina da Silva Vernick, Judite Moraes de Oliveira Pinto, Joaqui-
na dos Santos Rodrigues, Josephina Sovienski, Leonilda Gon-
çalves Klos, Leoni Costa Fragoso, Laudelina Batista de Castro,
Lea Santos Lima, Leovicelia Santos Lima, Maria Joana Soares
Brandão, Maria Alves Ferreira, Maria de Lourdes Siqueira,
Maria Vergilia Soares de Paula, Maria Aparecida Alves, Nilse
Maria Cunha da Rocha, Olivina Schimidt da Silva, Pedrinha de
Oliveira Bessa, Rosa Duarte Carneiro, Rosalia Freitas, Raquel
de Lima Arantes, Vera Lúcia Barbosa, Vergilina de Lima dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 5484.
Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - Mandado de seguran-
ça - Decisão que denega a liminar - Admissibilidade - Ausên-
cia do requisito do perigo da demora - Recurso desprovido.

0003 . Processo:   0126480-0/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/123395. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1264800 Mandado de Segurança.     Impetrante: Edinir Ferreira
de Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Vice Presidente no Exercício da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Ju-
nior. Agravante: Edinir Ferreira de Lima. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 5485. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - Mandado de seguran-
ça - Decisão que denega a liminar - Admissibilidade  Ausência
do requisito do perigo da demora - Recurso desprovido.

0004 . Processo:   0080358-5/01   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 1999/64149. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: SINTEEMAR - Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino em Maringá.
Advogado: João Luiz Agner Regiani. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini. Impetrado: Reitora da Fundação Universida-
de Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho, Wadson Nicanor Peres Gualda, Clidionora Apareci-
da Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila Aparecida
Ferreira Garcia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini. Litis Passivo:
Paranaprevidência. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Iuri Fer-
rari Coccicov, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 5486. Nº
Livro: 147. Julgado em: 15/03/2002
DECISÃO:ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. PARANAPRE-VIDÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-RIA. PERCENTUAIS DI-
FERENCIADOS EM CONSONÂNCIA COM OS VENCIMEN-
TOS DOS SEVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. CONSTI-
TUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. - A instituição, pela Lei
Estadual nº 12.398/98, de contribuição previdenciária nos per-
centuais de 10% e 14%, na forma prevista em seu artigo 83, é,
relativamente aos servidores ativos, constitucional e necessá-
ria ao equilíbrio econômico-financeiro e atuarial do Sistema de
Seguridade Funcional (CF/88, art. 40, caput).

0005 . Processo:   0122609-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/108397. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1226099 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Apare-
cida Mello da Silva.     Advogado: Sandoval Benedito Hessel,
Sulézia Adriane Hessel, Carlos Henrique Brunelli.     Impetra-
do: Subprocurador Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos do
Estado do Paraná. Embargante: Maria Aparecida Mello da Sil-
va. Advogado: Sandoval Benedito Hessel, Sulézia Adriane
Hessel, Carlos Henrique Brunelli. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 5487. Nº Li-
vro: 147. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-

ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÕES. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

0006 . Processo:   0126428-0   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2002/90422. Comarca: Toledo. Ação Originária:
9300000010 Lei. Autor: Prefeito do Município de São Pedro
do Iguaçu. Advogado: Anderson Paulo de Lima, Eraldo Luiz
Kuster, Samuel Ieger Suss. Interessado: Câmara Municipal de
São Pedro do Iguaçu. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 5488. Nº Livro: 147. Julga-
do em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes do
ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar o pedido de concessão
de liminar.  EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DEFINE TAXA DE
REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS. VIOLAÇÃO DO ART. 137/CE-PR. GAS-
TOS COM PESSOAL SUPERIORES AOS LIMITES ESTA-
BELECIDOS NO ART. 19, INC. III, DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 101/2001 (LEI DE RESPONSABILIDADES FISCAIS).
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR INEXIS-
TENTES. 1. Mediante cognição sumária, pode-se inferir a du-
vidosa eficácia da Lei Municipal impugnada, pois, embora pre-
veja índice de reajuste de salários e vantagens dos servidores
públicos, tal critério não vem sendo observado pelas leis poste-
riores que concederam os benefícios. 2. Não vislumbrado o
fumus boni iuris e o periculum in mora, denega-se a liminar
requerida.

0007 . Processo:   0122892-4   Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)
Protocolo: 2000/44733. Comarca: Guarapuava. Ação Originá-
ria: 2000000001155 Procedimento Administrativo. Recorren-
te: Jefferson José Sanches. Advogado: Luciano Alves Batista.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Nº Acórdão: 5489. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PROCESSO ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE JUSTIÇA.
REITERADAS FALTAS FUNCIONAIS. DESCUMPRIMEN-
TO DE MANDADOS. PENA DE SUSPENSÃO. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 187, INCISO III, DO CÓDIGO DE ORGANI-
ZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS, C/C ARTIGO 7º, INCI-
SO IV, DO REGULAMENTO DAS PENALIDADES APLICA-
DAS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA (ACÓRDÃO Nº 7.556/
93, DO CONSELHO DA MAGISTRATURA). - O Oficial de
Justiça, se no devido tempo não cumpre os mandados que lhe
são distribuídos, deve expor suas razões ao juiz, requerendo
prorrogação de prazo para esse fim. Se não o faz, retendo man-
dados por vários anos, apesar de intimado, censura não se pode
fazer à decisão do Conselho da Magistratura que o puniu com
pena de suspensão.

0008 . Processo:   0088101-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/102447. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
881018 Mandado de Segurança.     Impetrante: Espólio de João
Flygare Telles, Espólio de Yolanda Trotta Telles.     Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro.     Impetra-
do: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Wilton
Vicente Paese, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Márcia Car-
la Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 5490. Nº Livro: 147. Julgado
em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná integrantes do  Colendo Órgão
Especial, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO  ARTIGO 535,
II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  INOCORRÊNCIA
PRETENSÃO DE ANÁLISE DE MATÉRIA NOVA  INAD-
MISSIBILIDADE  EMBARGOS REJEITADOS. 1. Embargos
de declaração  Inexistência dos seus pressupostos. - Ausente
qualquer omissão no exame das questões postas no litígio, não
padece o julgado do vício apontado, devendo ser proclamado o
insucesso do recurso declaratório, pois ausentes os pressupos-
tos que o admitem. 2. Embargos declaratórios  Pretensão de
apreciação de matéria nova  Inviabilidade. - Inadequada se apre-
senta a via recursal eleita pelo embargante que objetiva, na ver-
dade, a apreciação de matéria não suscitada no exame do man-
dado de segurança. Assim, diante da inexistência de omissão
no acórdão impugnado,  aliado ao fato de pretender o embar-
gante a análise  de dispositivo legal não sustentado nas infor-
mações do writ, a rejeição dos embargos declaratórios é medi-
da  que se impõe. 3.  Recurso de declaração  Aparência de
prequestionamento da matéria. - Mesmo que para fins de pre-
questionamento, impossível em sede de embargos declaratóri-
os, analisar-se as teses levantadas pelo recorrente, eis que não
constitui meio hábil ao reexame da causa. O inconformismo do
embargante é com o julgado que, sendo o caso, merecerá revi-
são através de outra sede recursal, não desta de pressupostos
diversos. Embargos rejeitados.

0009 . Processo:   0130162-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/136471. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1301626 Mandado de Segurança.     Impetrante: Luiz Alberto
Cartaxo Moura, Marcos Roberto Felipe, Luiz Carlos Delnero.
Advogado: Edson Vieira Abdala, Larissa Leite.     Impetrado:
Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 129594-
1. Agravante: Luiz Alberto Cartaxo Moura, Marcos Roberto
Felipe, Luiz Carlos Delnero. Advogado: Edson Vieira Abdala,
Larissa Leite. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 5491. Nº Livro: 147. Julgado
em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-

de de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  AGRAVO REGI-
MENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
CONCEDEU EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE
AGRAVO - LIMINAR INDEFERIDA - REQUISITOS NÃO
DEMONSTRADOS - RECURSO NÃO PROVIDO. Não se
nega o cabimento da ação mandamental para enfrentar decisão
proferida em sede de agravo de instrumento. Mas a utilização
do mandamus deve ser vista com cautela. É preciso que se re-
conheça a flagrante ilegalidade do ato ou abuso de poder para
que seja a liminar concedida. Como lembra Nelson Nery: "a
permissibilidade do uso e acolhimento da ação mandamental
só tem razão de ser em casos teratológicos, de flagrante ilegali-
dade ou abuso de poder, susceptíveis de causar à parte dano
irreparável ou de difícil e incerta reparação" (in: "Código de
Processo Civil Comentado", RT  4ª ed., 1999, pág. 2429).

0010 . Processo:   0125679-3   Representação Criminal (OE)
Protocolo: 2002/80705. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000028 Pedido de Providências. Re-
presentante: C. M. A.. Advogado: Luiz Setembrino Von Holle-
ben, Mariema Von Holleben. Representado: A. S. S. P. J.. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 5492. Nº Livro: 147. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimida-
de de votos, em arquivar as peças de informação, nos termos
do voto do Desembargador-relator.

0011 . Processo:   0113922-8   Ação Direta de Inconstituciona-
lidade
Protocolo: 2001/109871. Comarca: Colombo. Ação Originá-
ria: 200000000291 Lei. Autor: Izabete Cristina Pavin. Advo-
gado: Eliane Clara Tosin, Floraci de Jesus Cordova Dluhosch.
Interessado: Câmara Municipal de Colombo. Advogado: Thais
Melchioretto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Sponholz. Nº Acórdão: 5493. Nº Livro: 148. Julgado em:
04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, integrantes do Órgão Especial,
por unanimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de
inconstitucionalidade por omissão, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE POR OMISSÃO - ARTIGOS 15, INC. XI
E 16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO - ARTIGO 16,
INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - ALTERA-
ÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - ALEGADA OMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
EM FIXAR SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E
SECRETÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE DIANTE DOS PRIN-
CÍPIOS DA ANTERIORIDADE, DA MORALIDADE E DA
IMPESSOALIDADE QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE  IMPROCEDENTE. 1.É vedado ao legislati-
vo municipal fixar os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários, quando estes exercem mandatos em simultaneida-
de com aquele, ou seja, a fixação da remuneração somente é
permitida para a legislatura subseqüente. Se de outro modo age
a Câmara Municipal, está afrontando o princípio da legalidade,
que determina a estrita observância da lei e dos princípios em
que se assenta.2.A lei se move no âmbito dos princípios, sejam
eles explícitos ou implícitos, e não o inverso. Violar um princí-
pio é muito mais grave do que transgredir uma norma, pois estar-
se-ia violando todo o sistema de comandos. Essa é a mais grave
forma de inconstitucionalidade porque representa subversão dos
valores fundamentais da Carta Magna. 3. A violação ao princí-
pio da anterioridade neste caso implica inconstitucionalidade,
pois os princípios e as normas constitucionais são vinculativos e
obrigatórios. A fixação da remuneração do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Secretários ao final de cada legislatura para vigorar na
subseqüente é obrigatória, posto que embora não mais expressa
no artigo 29, inciso V, da Constituição Federal e artigo 16, inciso
VI, da Constituição Estadual (norma de reprodução) impõe-se
em decorrência dos princípios da moralidade e da impessoalida-
de que devem reger a Administração Pública. 4. Ademais, neste
caso, em especial, a própria Lei Orgânica do Município veda
expressamente a fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefei-
to na própria legislatura (artigo 15, inc. XI e art. 16). Isso para
obstar qualquer procedimento que implique legislar em causa
própria ou em prejuízo daqueles de facção política contrária.
PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

0012 . Processo:   0123518-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/55330. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 111371301 Embargos de Declaração. Impe-
trante: Nutrimental SA - Indústria e Comércio de Alimentos.
Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz Neto, Mathieu
Bertrand Struck. Impetrado: Desembargador Relator dos Em-
bargos de Declaração Cível nº 111.371-3/01. Litis Passivo: Sek
Plásticos do Brasil Ltda. Advogado: Afonso Celso Nunes. Inte-
ressado: Plaslander Indústria e Comércio de Embalagens Plás-
ticas Ltda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 5494. Nº Livro: 148. Julgado em:
04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em denegar a ordem de segurança, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APRENSÃO CONFIRMADA PELO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - ELE-
MENTOS NOVOS PARA A REVERSÃO DA DECISÃO CAU-
TELAR  APRECIAÇÃO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU,
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 807 DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL -
AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA - ORDEM DENEGADA.

0013 . Processo:   0122168-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/38429. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005339 Decreto. Impetrante: Sindicato dos Policiais
Civis de Londrina e Região - Sindipol. Advogado: Augusto
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Jondral Filho. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk,
Mauro Ribeiro Borges, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 5495. Nº Livro: 148. Julgado em: 04/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em julgar extinta a ação mandamental sem julga-
mento do mérito, nos termos do voto do Desembargador-rela-
tor. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO -
SINDICATO  DEFESA DOS DIREITOS INDIVIDUAIS DOS
ASSOCIADOS - PETIÇÃO INICIAL - ENTENDIMENTO DO
ART. 2º-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9494/97,
ACRESCIDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2180-35, DE
24.8.01 - AÇÃO MANDAMENTAL EXTINTA, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. A teor do art. 2ª-A (acrescido pela Med.
Prov. 2180-35, de 24.8.01), "nas ações coletivas propostas contra
a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas
autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoria-
mente estar instruída com a ata da assembléia da entidade asso-
ciativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos
seus associados e indicação dos respectivos endereços".

Departamento Judiciário        Emetido em 16/10/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04559 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ailson Jesus Levatti 007 0126113-4
Alexandre Polita 016 0129385-2
Antonio Prudêncio Gabiato 011 0124904-7
Aparecido da Silva Martins 003 0129730-7
Aristeu Rogério de Andrade Junior 014 0126155-2
Bruno Pedalino 015 0124397-2
Cláudio Camargo de Arruda 001 0127641-7
Elvis Bittencourt 004 0125193-8
Evandro Limongi Marques de Abreu 009 0125242-6
Francismara Tumiate 015 0124397-2
Gilson Bonato 009 0125242-6
Israel Batista de Moura 008 0126945-6
Iunes Hassan Sobrinho 012 0125659-1
Jacira Rosa Tonello 015 0124397-2
Jeferson Peliser 001 0127641-7
José Leocádio de Camargo 006 0124691-5

010 0124392-7
José Pedro de Oliveira 002 0129311-2
José Rossini 012 0125659-1
Lauri Da Silva 004 0125193-8
Leonidas Gioppo Nascimento 003 0129730-7
Luciano Linhares 012 0125659-1
Luiz Fernando Fortes de Camargo 006 0124691-5

010 0124392-7
Mara Reis Salles 001 0127641-7
Marco Antônio Minikoski 012 0125659-1
Neida Peil de Oliveira 009 0125242-6
Paulo Vani Costa 001 0127641-7
Santino Ruchinski 004 0125193-8
Serafim Pereira da Silva 013 0126083-1
Terezinha Depubel Dantas 005 0126130-5
Vitor Hugo Scartezini 004 0125193-8

Recurso em Sentido Estrito
0001 . Processo:   0127641-7
Protocolo: 2002/99925.   Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000008 Ação Penal. Recorrente:
Fabiano Fragoso (Réu Preso), Susana Vergutz Vargas (Réu Pre-
so). Advogado: Cláudio Camargo de Arruda. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Neide
Patrícia de Souza. Advogado: Paulo Vani Costa, Mara Reis
Salles, Jeferson Peliser. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0002 . Processo:   0129311-2
Protocolo: 2002/118937.   Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9200000020 Ação Penal. Recorrente: João
Brum de Camargo (Réu Preso), Moacir Braz de Camargo (Réu
Preso). Advogado: José Pedro de Oliveira. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0129730-7
Protocolo: 2002/124301.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000202 Ação Penal.
Recorrente: Arnoldo Alexandre Fritz (Réu Preso). Advogado:
Leonidas Gioppo Nascimento. Recorrente: Nilza Gomes Apo-
linário (Réu Preso). Advogado: Aparecido da Silva Martins.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0004 . Processo:   0125193-8
Protocolo: 2002/73647.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000628 Ação Penal. Ape-
lante: Leonice Martinha da Silva (Réu Preso). Advogado: Lau-
ri Da Silva, Elvis Bittencourt. Apelante: Luiz Carlos Szubris
(Réu Preso). Advogado: Santino Ruchinski, Vitor Hugo Scar-

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

tezini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito
0005 . Processo:   0126130-5
Protocolo: 2002/85815.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000289 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Clóvis Queiroz. Advogado: Terezinha De-
pubel Dantas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

Recurso Crime Ex Officio
0006 . Processo:   0124691-5
Protocolo: 2002/67093.   Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000066 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Osmair Ferreira (Medida de Segurança). Advogado:
Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso Crime Ex Officio
0007 . Processo:   0126113-4
Protocolo: 2002/81926.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000088
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: João Américo Gonçalves.
Advogado: Ailson Jesus Levatti. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso Crime Ex Officio
0008 . Processo:   0126945-6
Protocolo: 2002/93990.   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000047 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Adilei Moreira (Medida de Segurança). Def.Dativo:
Israel Batista de Moura (Curador). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0009 . Processo:   0125242-6
Protocolo: 2002/75229.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 930062760 Ação Penal. Recorrente:
Antônio Carlos Alves dos Santos. Advogado: Neida Peil de
Oliveira. Recorrente: Edson Manoel Almeida. Def.Dativo: Gil-
son Bonato. Recorrente: Eliseu Rodrigues da Silva. Advogado:
Evandro Limongi Marques de Abreu. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0010 . Processo:   0124392-7
Protocolo: 2002/67093.   Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000066 Ação Penal. Apelante:
Osmair Ferreira (Medida de Segurança). Advogado: Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto

Apelação Crime
0011 . Processo:   0124904-7
Protocolo: 2002/68742.   Comarca: Icaraima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000008 Ação Penal. Apelante: Adil-
son Machado Santana. Advogado: Antonio Prudêncio Gabiato.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

Apelação Crime
0012 . Processo:   0125659-1
Protocolo: 2002/78651.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000219 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Pedro
Paulo Quevedo de Moura. Advogado: Iunes Hassan Sobrinho,
José Rossini. Apelado: Carlos Walenga. Advogado: Luciano
Linhares, Marco Antônio Minikoski. Apelante: Pedro Paulo
Quevedo de Moura. Advogado: Iunes Hassan Sobrinho, José
Rossini. Apelante: Carlos Walenga. Advogado: Luciano Linha-
res, Marco Antônio Minikoski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime
0013 . Processo:   0126083-1
Protocolo: 2002/85166.   Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000013 Ação Penal. Ape-
lante: Cypriano Soboleski. Advogado: Serafim Pereira da Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Re-
visor: Des. Clotário Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)
0014 . Processo:   0126155-2
Protocolo: 2002/86892.   Comarca: Paranavaí. Ação Originá-
ria: 200000001476 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Se-
bastião José Pupio. Advogado: Aristeu Rogério de Andrade
Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0015 . Processo:   0124397-2
Protocolo: 2002/40732.   Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000242 Apu-

ração de Ato Infracional. Apelante: M. F. G. . Advogado: Fran-
cismara Tumiate, Jacira Rosa Tonello, Bruno Pedalino. Apela-
do: M. P. E. P. . Interessado: P. R. S.  (Adolescente). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA
0016 . Processo:   0129385-2
Protocolo: 2002/120742.   Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000048 Represen-
tação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: L. S. B. C.  (Interno).
Advogado: Alexandre Polita. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Agravo de Instrumento - ECA
0017 . Processo:   0124030-2
Protocolo: 2002/61514.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000109 Apuração de
Ato Infracional. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: J. D. C. A.
. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

Agravo de Instrumento - ECA
0018 . Processo:   0124537-6
Protocolo: 2002/71513.   Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000017 Representação. Agravan-
te: M. P. E. P. . Agravado: L. C. L. T.  (Adolescente). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04557

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Abrão José Melhem 010 0125314-7
Alex Sander Rezende 012 0126834-8
Antonio Carlos de Andrade Vianna 006 0123126-9
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 006 0123126-9
Bruno Noronha Bergonse 006 0123126-9
Carlos Alcides Alberti Burger 015 0130065-2
Celi Izabel Rebelato 011 0126557-6
Celso Araújo Guimarães 001 0066215-3
Daniel Gilberto Lemos Pereira 013 0126851-9
Dirceu Frederico 004 0121286-2
Elcio José Melhem 010 0125314-7
Gilberto Justino Ferreira 014 0128652-4
Jesus Oseas de Aquino 017 0126542-5
José Alves dos Santos Junior 007 0123480-8
José Geraldo Machado 021 0128185-8
Josiani Linjardi 009 0124874-4
Léia Maria de Faria Melech 002 0095700-2/03

018 0126576-1
Luciane Melhem Karasinski 010 0125314-7
Márcia Giraldi Sbaraini 016 0099582-0/01
Marcos Cezar Kaimen 006 0123126-9
Maurício Gavanski 001 0066215-3
Maurício de Lacerda Loures 010 0125314-7
Mauro Viotto 005 0121813-9
Olivar Coneglian 001 0066215-3
Omar Yassim 019 0126587-4
Osmann de Oliveira 008 0124223-7
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0066215-3
Renata Ceschin Melfi 003 0118917-7
Samuel Ferreira Xalão 010 0125314-7
Silvana Aparecida Pedroso 006 0123126-9
Tânia Maria Pedracini 009 0124874-4
Tatiana Natal 018 0126576-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0066215-3   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1998/19211. Comarca: Santa Mariana. Ação Origi-
nária: 9700000581 Pedido de Providências. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: José Polônio. Advogado:
Maurício Gavanski. Réu: Arati Cafieiro de Toledo. Advogado:
Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda, Celso Araú-
jo Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14690. Nº Livro: 294.
Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer a presente ação penal, para absolver o réu José
Polônio, dos fatos a ele imputados na exordial acusatória,
com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Proces-
so Penal, e por maioria de votos, absolver o acusado Ara-
ti  Cafieiro, sob os mesmos fundamentos. EMENTA:
AÇÃO PENAL - CRIMES DE RESPONSABILIDADE -
DENÚNCIA RECEBIDA - DESVIAR INDEVIDAMEN-
TE, VERBAS PÚBLICAS E EMPREGAR RECURSOS DE
QUALQUER NATUREZA EM DESACORDO COM OS
PLANOS OU PROGRAMAS A QUE SE DESTINAM (AR-
TIGO, 1°, INCISOS III E IV, DECRETO-LEI N°201/67) -
EM PRELIMINAR, O ACUSADO ARATI ALEGA QUE
NÃO CABE AÇÃO PENAL POR CRIMES DE RESPON-
SABILIDADE CONTRA EX-PREFEITO - REJEIÇÃO -
OS CRIMES DESCRITOS NO ARTIGO 1º, DO DECRE-
TO-LEI N° 201/67, A DESPEITO DE SEREM CONSI-
DERADOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE, SÃO
CRIMES COMUNS - NÃO RESTOU DEMONSTRADO,
NESTE PROCEDIMENTO PENAL, QUE TENHA OCOR-
RIDO DOLO NO DESCUMPRIMENTO DE EXECUÇÃO
E CRONOGRAMA CONSTANTE DO CONVÊNIO FIR-
MADO ENTRE O MUNICÍPIO E A COHAPAR - AS PRO-
VAS COLIGIDAS, TANTO A TÉCNICA COMO A TES-
TEMUNHAL, DEMONSTRAM QUE OS FATOS NÃO SE
CONSTITUÍRAM EM INFRAÇÕES PENAIS - AUSÊN-
CIA DE DOLO, ELEMENTO SUBJETIVO, ESSENCIAL
AO TIPO INCRIMINADOR - ARTIGO 386, INCISO III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ABSOLVIÇÃO
DOS ACUSADOS.

0002 . Processo:   0095700-2/03   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/100690. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 957002 Apelação Crime.     Ape-
lante: Manoel Joekel.     Advogado: Léia Maria de Faria Mele-
ch.     Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Em-
bargante: Manoel Joekel. Advogado: Léia Maria de Faria Me-
lech. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz. Nº Acórdão: 14691. Nº Livro: 294. Julgado em: 26/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos declaratórios, nos termos do contido na sua
fundamentação. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
-  INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO A SE-
REM REPARADAS -  PRETENSÃO DE REEXAME E RE-
FORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO -  INADMISSIBILI-
DADE -  EMBARGOS REJEITADOS. - Inexistentes quaisquer
omissões ou contradições no acórdão impugnado, aliado ao fato
de pretender o embargante a reforma da  decisão, a rejeição dos
embargos declaratórios é medida que se impõe.

0003 . Processo:   0118917-7   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/156581. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000021 Ação Penal. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Alci Soares.
Def.Dativo: Renata Ceschin Melfi. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14692. Nº
Livro: 294. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, conforme consignado. EMENTA:  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA - LIBERDADE PROVI-
SÓRIA CONCEDIDA - NÃO CONFORMISMO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO - DECISÃO MANTIDA. 1. Estando sufici-
entemente fundamentada a decisão concessiva do benefício da
liberdade provisória, inexistindo elementos que justifiquem a
necessidade da medida de constrição, improcede a insurgência
ministerial. 2. Recurso desprovido.

0004 . Processo:   0121286-2   Apelação Crime
Protocolo: 1996/16986. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000091 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Antônio Alberto Scoparo. Advogado: Dirceu Frederico.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14693.
Nº Livro: 294. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso, para condenar o recorrido como
incurso nas sanções do art. 1°, inciso III do Decreto-Lei n°
201/67, à pena de 3 (três) meses de detenção, substituída por
20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior
salário mínimo vigente à época do fato. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CRIME  -  EX-PREFEITO - APLICAÇÃO DE RENDA
PÚBLICA EM ATIVIDADE DIVERSA DAQUELA ESTABE-
LECIDA EM LEI MUNICIPAL - ART. 1°, INCISO III DO
DECRETO-LEI N° 201/67 - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo:   0121813-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/32997. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000082 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fran-
cisco Assis Simões. Advogado: Mauro Viotto. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14694.
Nº Livro: 294. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar  provimento ao
recurso. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
DENÚNCIA - REJEIÇÃO - NÃO CONFORMISMO DO RE-
PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - DECISÃO
MANTIDA.  1.Se os fatos articulados na denúncia não consti-
tuem crime, sua rejeição é de rigor, ante a ausência de justa
causa para a instauração da ação penal. 2.Recurso desprovido.

0006 . Processo:   0123126-9   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/50473. Comarca: Assaí. Ação Originária:
200100001142 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Adevil-
son Lourenço de Gouveia, Robis Zilda Lourenço de Gouveia
Vaghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Marcos
Cezar Kaimen, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14695. Nº Livro: 294. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em receber a de-
núncia crime de fls. 02/04, nos termos do contido no voto e
sua fundamentação. EMENTA:  DENÚNCIA - PREFEITO
MUNICIPAL -  CRIME DE RESPONSABILIDADE - ARTI-
GO 89, "CAPUT", DA LEI N.8.666/93 -  ALEGADO CASO
DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO EM FACE DE
HAVER APENAS TRÊS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NA
CIDADE -  COMPRA EFETUADA NOS TRÊS ESTABELE-
CIMENTOS -  INEXISTÊNCIA DO PROCEDIMENTO
DESTINADO A EXONERAÇÃO DA LICITAÇÃO (ART. 89,
"CAPUT", DA LEI Nº.8666/93) - DEFESA ANTECIPADA
QUE NÃO ELIDE A ACUSAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 41 E 43 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -
RECEBIMENTO DA PEÇA ACUSATÓRIA. 1 -  Não afasta-
da pela defesa antecipada a imputação da prática do fato típi-
co, antijurídico e culpável, vez que o denunciado alegou a
inexigibilidade da licitação, havendo feito rodízio na compra
de combustível, sem observar os procedimentos legais do artigo
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89, "caput" da lei n° 8.666/93 e não juntando prova nenhuma,
mister se faz o recebimento da denúncia. 2 - Se com a defesa
antecipada não foram os fatos denunciados como ilícitos, comple-
tamente justificados, a preambular acusatória deve ser admitida
como hábil a permitir a instauração  da "persecutio criminis".

0007 . Processo:   0123480-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/53436. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000017 Ação Penal. Ape-
lante: José Nunes Ribeiro (Réu Preso). Advogado: José Alves
dos Santos Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Nº
Acórdão: 14696. Nº Livro: 294. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  JÚRI. - VEREDICTO CONDENATÓRIO. -  AR-
GUIÇÃO PRELIMINAR DE NULIDADE E ALEGAÇÃO DE
QUE A DECISÃO FOI MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS. - INADMISSIBILIDADE, NA ES-
PÉCIE. - SOBERANIA DO TRIBUNAL POPULAR CORRE-
TAMENTE EXERCIDA, AO OPTAR POR VERSÃO ADMI-
TIDA NO PROCESSO. Apelação improvida.

0008 . Processo:   0124223-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/64323. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000079 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Osmann de Oliveira (advogado). Pa-
ciente: Juarez Silvestre Vieira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº
Acórdão: 14697. Nº Livro: 294. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os  Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por votação unânime, denegar a impetrada ordem.
EMENTA:  "HABEAS CORPUS". - MILITAR. -  PRISÃO
PREVENTIVA. -  ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE DO RE-
COLHIMENTO DO PACIENTE EM PRISÃO CIVIL E DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM, PARA O PRO-
CESSO E JULGAMENTO DO CASO. -  NÃO ACOLHIMEN-
TO DA ARGUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. -  CRIMES GRAVÍSSIMOS IMPUTADOS
AO PACIENTE. -  NECESSIDADE DA PRISÃO DEVIDA-
MENTE DEMONSTRADA. -  INOCORRÊNCIA DO ALE-
GADO EXCESSO DE PRAZO. -   EXCEPCIONAL NÚME-
RO DE RÉUS E TESTEMUNHAS. - RETARDAMENTO JUS-
TIFICADO. -  INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 401 E 403
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Em processo de vários
réus e de muitas testemunhas, aquele que estiver preso tem o
ônus de suportar o andamento procedimental, com suas nuan-
ces e naturais dificuldades, notadamente possível demora da
instrução, não imputável ao Juiz ou ao Ministério Público, si-
tuação em que se considera justificado o retardamento ocasio-
nado. "Habeas corpus" denegado.

0009 . Processo:   0124874-4   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/68000. Comarca: Maringá. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200100000493 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente:
Alexandre Ferreira da Silva (Réu Preso). Advogado: Tânia
Maria Pedracini. Def.Público: Josiani Linjardi. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14698.
Nº Livro: 294. Julgado em: 05/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de agravo, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO -  CO-
MUTAÇÃO DA PENA -  RÉU CONDENADO POR HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - CON-
CURSO DE CRIMES - INVIABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 10 DO DECRETO 4011/01  E 76 DO CÓDI-
GO PENAL -  RECURSO DESPROVIDO.1. Não se nega o
fato de que as penas correspondentes a diferentes infrações
devem ser somadas para o efeito de comutação e indulto (art.
9º da Lei 4011/01). Porém tal dispositivo não elide a necessi-
dade de se cumprir, primeiramente, a pena mais grave para, só
então ter início o cumprimento da sanção mais branda (art. 76
do CP). 2. Não tendo ainda o recorrente iniciado o cumprimen-
to da pena mais benigna, não pode pleitear a redução legal se a
execução está se processando com relação ao delito qualifica-
do de homicídio (crime hediondo). A comutação só poderá  ser
requerida quando estiver em curso o cumprimento da pena im-
posta ao delito de corrupção de menores (crime cuja execução
o recorrente ainda não iniciou). 3.Verificada a falta de um dos
requisitos objetivos para a comutação da pena com relação ao
crime comum, qual seja, o cumprimento de 1/3 da reprimenda
legal, impossível se torna a concessão de referido benefício.

0010 . Processo:   0125314-7   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/75883. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000007 Ação Penal. Recorrente:
Valdemir Garcia Martins. Advogado: Elcio José Melhem, Abrão
José Melhem, Samuel Ferreira Xalão, Luciane Melhem Kara-
sinski, Maurício de Lacerda Loures. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14699. Nº Livro: 294.
Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantendo-se a decisão ora recorrida. EMENTA:  RECURSO
CRIME EM SENTIDO ESTRITO -  HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO E LESÕES CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE -
PRONÚNCIA - INCONFORMISMO QUANTO À QUALIFI-
CADORA DO MOTIVO TORPE - DECISÃO MANTIDA. 1.
Havendo indícios suficientes de autoria e materialidade dos
delitos e não resultando evidenciada a manifesta improcedên-
cia da qualificadora, inviável subtrair-se à apreciação do Tri-
bunal do Júri a decisão singular, como lançada.  2. Recurso
desprovido.

0011 . Processo:   0126557-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/90685. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000032 Ação Penal. Recorrente: Josi-
mar Fernandes (Réu Preso). Advogado: Celi Izabel Rebelato.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 14700. Nº Livro: 294. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nuli-
dade arguídas e, no mérito, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se a decisão ora recorrida. EMENTA:  RECURSO CRI-
ME EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO
- PRONÚNCIA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADES REJEITA-
DA - PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO
PARA O HOMICÍDIO CULPOSO - PEDIDO DE RELAXA-
MENTO DA PRISÃO PROVISÓRIA - NÃO ACOLHIMEN-
TO -  DECISÃO MANTIDA. 1. Nulidades de ausência de de-
fesa e indeferimento de pedido de juntada de provas rejeitadas,
porque não  caracterizadas, na espécie.  2. Presentes prova da
materialidade e indícios suficientes de autoria, as dúvidas por
ventura surgidas nesta fase procedimental devem ser dirimidas
em favor da sociedade. 3. A teor da Súmula 21, do STJ, não
merece reforma a decisão que denegou pedido de relaxamento
da prisão provisória. 4.   Recurso não provido.

0012 . Processo:   0126834-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/92071. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000024 Ação Penal. Apelante:
Orlei Sebastião Alves (Réu Preso). Advogado: Alex Sander
Rezende. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14701. Nº
Livro: 294. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento a
este recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CRIME. FALSO TES-
TEMUNHO. CONDENAÇÃO. DECISÃO CORRETA. MA-
NUTENÇÃO. 1.Suficientemente comprovada, nos autos, a prá-
tica do crime de falso testemunho, inarredável a condenação,
corretamente definida pelo juízo singular.  2. Recurso conheci-
do e não provido.

0013 . Processo:   0126851-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/94176. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000093 Ação Penal. Impetrante: Da-
niel Gilberto Lemos Pereira (advogado). Paciente: João Batista
Thoaldo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14702. Nº Livro: 294. Julgado em:
19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câmara
Criminal, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o re-
curso de "habeas corpus", por perda de objeto, nos termos do con-
tido no voto e sua fundamentação. EMENTA:  'HABEAS COR-
PUS' -  CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO -    DECI-
SÃO ABSOLUTÓRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI -   PERDA DO
OBJETO -  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - PEDIDO PREJUDICADO. - Se o pedido
do réu  foi alcançado antes do julgamento do "habeas corpus", em
face da realização do Júri, tendo como resultado a improcedência
da denúncia e a absolvição do paciente, perde o "writ" seu objeto,
restando assim, prejudicada a impetração.

0014 . Processo:   0128652-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/111051. Comarca: Campo Mourão. Ação Ori-
ginária: 200200000020 Inquérito Policial. Impetrante: Gilber-
to Justino Ferreira (advogado). Paciente: Helio João Antunes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 14703. Nº Livro: 294. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer da presente ordem
de "habeas corpus" e remetê-la à 16ª Turma Recursal sediada na
Comarca de Campo Mourão, órgão competente para sua apreci-
ação e julgamento.  EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - TRANCAMENTO DE PROCE-
DIMENTO AFETO AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
TERMO CIRCUNSTANCIADO - COMPETÊNCIA DA TUR-
MA RECURSAL RESPECTIVA PARA JULGAR O "WRIT" -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS À
16.ª TURMA RECURSAL DE CAMPO MOURÃO - PRECE-
DENTE DA CORTE. Pertence à Turma Recursal a competência
para conhecer e julgar "habeas corpus" relativo à lavratura de
termo circunstanciado.  Isto porque o julgamento da infração em
tese imputada ao paciente, e também de eventual recurso, estará
afeto ao sistema do Juizado Especial Criminal.

0015 . Processo:   0130065-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/128200. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: Ação Penal. Impetrante: Maria
de Fátima Pedroso Cotoski (Réu Preso). Advogado: Carlos Al-
cides Alberti Burger. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14704. Nº Livro: 294. Julga-
do em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido, pela perda
de seu objeto.   EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - PRISÃO PRE-
VENTIVA - EXCESSO DE PRAZO - POSTERIOR LIBERTA-
ÇÃO DA PACIENTE - PEDIDO PREJUDICADO. Determinada
a expedição de alvará de soltura da paciente, pelo juízo singular,
resulta prejudicada a impetração, pela perda de seu objeto.

0016 . Processo:   0099582-0/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/123312. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 995820 Recurso em Sentido Estrito.

Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.     Recor-
rido: Aparecido Custódio da Silva.     Advogado: Márcia Giral-
di Sbaraini. Embargante: Aparecido Custódio da Silva. Advo-
gado: Márcia Giraldi Sbaraini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14705.
Nº Livro: 295. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em rejeitar os presentes Embargos de Declaração Crime opos-
tos por Aparecido Custódio  Silva. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CRIME  -    PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA EM SEDE DE RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO  -  ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JUL-
GADO  -  ACÓRDÃO QUE APONTOU OBJETIVAMENTE
A NECESSIDADE DA DETERMINAÇÃO, TOMADA SEM
DISSENSO DE VOTOS PELO ÓRGÃO COLEGIADO  -  PE-
DIDO DECLARATÓRIO COM CLARO FIM PROCRASTI-
NATÓRIO, A DESPEITO DO ENFOQUE DE PREQUESTIO-
NAMENTO  -   IMPERTINÊNCIA NO MANEJO DA VIA
UTILIZADA   -  INEXISTÊNCIA DE QUALQUER MAZELA
-   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0017 . Processo:   0126542-5   Apelação Crime
Protocolo: 1998/20073. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9700000091 Ação Penal.
Apelante: Ivonete de Souza Macedo (Réu Preso). Def.Dativo:
Jesus Oseas de Aquino. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acór-
dão: 14706. Nº Livro: 295. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao presente recurso de apelação, nos termos do contido no
voto e sua fundamentação. EMENTA: JÚRI - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - CONDENAÇÃO - INCONFORMISMO -
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO QUAN-
TO À QUALIFICADORA PREVISTA NO INCISO IV, DO
PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 121, DO CÓDIGO PENAL -
NÃO CABIMENTO - RECURSO DESPROVIDO. 1. Se foram
submetidas ao Tribunal do Júri duas teses, sendo uma relativa
ao homicídio privilegiado e outra pertinente à ocorrência da
qualificadora do 'recurso que impossibilitou a defesa da víti-
ma', o acolhimento da segunda, fundado em provas robustas
colhidas na instrução criminal, não enseja a anulação do julga-
mento sob o alicerce de que tal decisão é manifestamente con-
trária à prova dos autos. 2. Não há como afastar a qualificadora
prevista no inciso IV, do parágrafo 2º, do Código Penal, vez
que as provas coligidas asseguram ter a vítima sido atingida
por três disparos, inclusive quando  se encontrava de costas,
ficando impossibilitada de se defender. Recurso desprovido.

0018 . Processo:   0126576-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/91842. Comarca: Curitiba. Vara: Central de In-
quéritos. Ação Originária: 2002000057430 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: José Domingos dos Santos (Réu Preso).
Advogado: Tatiana Natal, Léia Maria de Faria Melech. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14707. Nº Livro: 295. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem
de "habeas corpus", nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA: 'HABEAS CORPUS' - ARGÜIÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INEXISTÊNCIA- CON-
CURSO MATERIAL - SOMA DAS PENAS PARA EFEITO
DE CONCESSÃO DA FIANÇA - DENEGAÇÃO CORRETA -
PRISÃO PREVENTIVA BEM DECRETADA - INOCORRÊN-
CIA DO PARÁGRAFO ÚNICO  DO ART. 310 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - ORDEM DENEGADA. 1.  Tratan-
do-se de concurso material de crimes, devem ser somadas as
penas para o efeito da concessão da fiança. Como na espécie a
soma supera a dois anos de reclusão, inviável o pedido de con-
cessão do benefício. 2. Ocorrendo qualquer das hipóteses que
autorizam a decretação da preventiva, não é possível o deferi-
mento do pedido de liberdade provisória, prevista no parágrafo
único do art. 310 do Código de Processo Penal.

0019 . Processo:   0126587-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/90709. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000010 Ação Penal. Apelante: Rober-
to da Silva Borges (Réu Preso). Def.Dativo: Omar Yassim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revi-
sor: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14708. Nº Livro:
295. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao presente recurso de apelação, nos termos do contido no
voto e sua fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME -
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL- ERRO NA
QUESITAÇÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI- INOCORRÊNCIA-
AUSÊNCIA DE PROTESTO NO MOMENTO OPORTUNO-
PRECLUSÃO- RECURSO DESPROVIDO. 1.  Não há nulida-
de se o réu, restando absolvido na votação do primeiro quesito,
for condenado na votação do segundo quesito, levantado pela
própria defesa.  2. Os quesitos devem ser impugnados pelas
partes logo após a sua leitura e explicação do juiz presidente.
Esse é o momento processual adequado para as partes reclama-
rem, sob pena de preclusão, quanto a eventuais irregularidades
na formulação do questionário.

0020 . Processo:   0130418-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/133196. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000257 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Rogério Aparecido Goes. Paciente:
Herbert Montini Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14709.
Nº Livro: 295. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade de votos, em não conhecer do
"writ", determinando a remessa dos autos ao e. Tribunal de
Alçada, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.
EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - DENÚNCIA - ROUBO
QUALIFICADO, CORRUPÇÃO DE MENORES E PORTE
ILEGAL DE ARMA - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE ALÇADA - ARTIGO 103, INCISO III, LETRA
"O", "V" E "X", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - REMES-
SA DOS AUTOS ÀQUELE SODALÍCIO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.  A competência recursal para julgar crimes con-
tra o patrimônio, crime de corrupção de menores e infrações
apenadas com detenção é afeta ao egrégio Tribunal de Alçada
(artigo 103, inciso III, alínea ''o'', ''v'' e ''x'', da Constituição
Estadual do Paraná). Assim, os autos devem ser remetidos àquele
Sodalício para o deslinde da ''res in judicia deducta''.

0021 . Processo:   0128185-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/108683. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000148 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: José Geraldo Machado (ad-
vogado). Paciente: Francisco Crescêncio Costa da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14710. Nº Livro: 295. Julgado em:
03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a ordem pleiteada, com
expedição de alvará de soltura, se por "al", nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  "HABEAS-CORPUS" - PRISÃO EM
FLAGRANTE - IMPUTAÇÃO DE HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO PELO
JUÍZO SINGULAR - EXCESSO DE PRAZO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL  CONFIGURADO - ORDEM CONCE-
DIDA.A designação, com prazo de quase noventa (90) dias, da
audiência para inquirição de única testemunha faltante, arrola-
da pela Defesa, estando o réu preso em flagrante há cerca de
cinco meses, caracteriza ilegal constrangimento, a ensejar a
soltura do paciente primário, sem antecedentes, com profissão
e domicílio fixos.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04567

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adel El Tasse 002 0130564-0
Adolfo Luis de Souza Góis    001 0130342-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130342-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/132313. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000173 Processo Crime.
Impetrante: Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente:
Celso Soares da Costa (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
R. hoje. I. O advogado Adolfo Luis de Souza Góis, sentindo-se
agravado pelo despacho que indeferiu pedido de reconsidera-
ção respeitante a indeferimento de medida liminar pleiteada
em sede de "habeas corpus" manejado em favor do paciente
Celso Soares da Costa, interpôs a presente insurgência regi-
mental, alegando, em resumo, que este Relator inovou no des-
pacho que manteve o paciente sob grades processuais, ao afir-
mar que a prisão foi mantida sob o pressuposto de garantia da
ordem pública, quando a decretação preventiva se fez com fun-
damento na conveniência da instrução criminal; que se mante-
ve o cárcere preventivo, "sob pretextos volúveis e inovados a
todo custo e a sorte do vento", usando de mesmas expressões
utilizadas no pedido regimental; que a prisão do ora agravante
mostra-se um absurdo jurídico, uma violência à sociedade, cri-
ando precedente de arbítrio e resvalando para um verdadeiro
Estado Despótico, "que mostra a falência da Justiça e a fragili-
dade do sacrossanto direito à liberdade", novamente servindo-
me das palavras do defensor/subscritor do pedido, que culmi-
nou por requerer o conhecimento e acolhimento do presente
agravo, para conceder a medida liminar no "writ" constitucio-
nal. II. Premissas equivocadas encaminham a conclusões em
desacordo com a realidade, a enganos.  Primeiramente, vê-se
que extemporânea é a insurgência regimental, que conta com
prazo de cinco dias para ser requerida, "ex vi" da disposição
contida no artigo 247, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.  O despacho que indeferiu a limi-
nar é datado de 26 de setembro último, tendo o advogado/im-
petrante tomado ciência expressa em 30 de setembro, ocasião
em que também renunciou à publicação via imprensa oficial.
Protocolou então, na mesma data, pedido de declaração por
entender contraditório o "decisum", recebido como pedido de
reconsideração, porque incabíveis embargos declaratórios de
despacho, com manutenção da decisão que negou a liberdade
ao paciente; em 02.out.02, protocolou pedido de reconsidera-
ção, juntando documentos; nova petição foi protocolada em
03.out.02, também juntando documentos; e na mesma data, foi
protocolado pleito de desistência dos embargos declaratórios
opostos; por despacho de fls. 125, datado de 07.out.02, foram
indeferidos tais protocolados, porque o advogado subscritor dos
mesmos parecia atuar na perenização do remédio heróico, com
determinação de que se aguardassem as informações solicita-
das e encaminhamento ao "Parquet" Superior. Agora, por peti-
ção protocolada em 09.out.02, interpõe Agravo Regimental,
buscando justamente a modificação do primeiro despacho, para
que seja deferida a liminar almejada, garantindo-se a liberdade
física  ao paciente. Assim analisado o que contém estes autos,
é por demais evidente que este recurso não é suscetível de co-
nhecimento, por ter sido manejado intempestivamente.   Não
há como ser conhecida da insurgência recursal, em razão da
evidente intempestividade, pois, é certo que houve exaurimen-
to do prazo de 5 (cinco) dias.  Tal prazo à interposição do agra-
vo venceu após a intimação do despacho de fls. 62, que indefe-
riu liminarmente a pretensão de liberdade, e não da intimação
do despacho que não acatou a pretensão de reconsideração.  A
data da intimação do despacho que indeferiu a liminar, à falta



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 41

de publicação na imprensa oficial, é o dia 30.set.02, quando
deu-se por intimado, o que declarou expressamente às fls. 66.
É cediço que o pedido de reconsideração não suspende o curso
do prazo de recurso. Nestas condições, interposto agravo regi-
mental de despacho que decide pedido de reconsideração for-
mulado, estando já ultrapassado em muito, o prazo de cinco
dias, já que este prazo flui a partir da mencionada intimação da
liminar negada, mostra-se intempestiva e sem possibilidade de
manejo viável.  Por outro lado, não houve inovação no pressu-
posto cautelar da prisão preventiva, que deve ter como causa
ou causas, a conveniência da instrução criminal, a garantia de
eventual aplicação da lei  penal, o asseguramento da ordem
pública e da ordem econômica.  Todos esses fundamentos cau-
telares evidenciam a necessidade de ordem pública da prisão
processual.  E necessidade de ordem pública é diferente de ga-
rantia da ordem pública, bastando uma leitura um pouco atenta
de qualquer texto jurídico. Por fim, injustificadamente e, a meu
sentir, sem qualquer fundamento objetivo, de ordem legal ou
moral,  embora próprio de advogado jovem e empolgado com o
honroso encargo, o impetrante deste "habeas corpus", lança
ataques a este Relator, em face de despacho que indeferiu pedi-
dos liminar, de declaração e de reconsideração, e o faz de ma-
neira insubsistente e insustentável, porque acredito que o inde-
ferimento de liminar não evidencia, por si só, má vontade ou
indisposição deste Relator em relação a qualquer das partes
nele envolvidas.  Convém anotar neste momento, que durante
toda minha carreira na Magistratura, sem nenhuma nota disso-
nante, sempre receberam tratamento respeitoso deste Magis-
trado, todas as pessoas envolvidas com a judicatura, desde os
funcionários e serventuários da Justiça, até os integrantes dos
mais altos escalões da vida pública ou privada, em especial, os
jurisdicionados, os quais sempre foram alvo de tratamento im-
parcial e solene por mim dispensado.   O mero indeferimento
de medida liminar, além de ser medida de prudente arbítrio do
Magistrado, diante dos elementos de convicção enclausurados
no caderno processual, sem ser arbitrariedade, no caso trazido
à luz, diante dos termos da decretação preventiva, era o único
caminho a ser trilhado, sendo tal decisão de natureza precária e
de apreciação superficial que, para ser deferida, deve trazer
evidenciada a ilegalidade ou o abuso alegado na inicial, de molde
a fazer demonstração vinculada  e objetiva, a qual não possa
esquivar-se o julgador.  Caso assim não se faça, a liminar não
pode ser concedida. Assim, descabidas as deselegantes asserti-
vas acerca de despotismo, arbitrariedade e abuso, erro ou ten-
denciosidade das decisões hostilizadas pelo inconformismo do
advogado, que ultrapassou os limites da disputa ética, para atin-
gir níveis de ataque injusto e não agasalhado pela razão, com-
portamento este não aconselhável a um profissional que pre-
tende destacar-se na área em que milita.  Convém ressaltar por
fim, que a primariedade, bons antecedentes, conceito social no
meio em que vive o paciente, não autorizam, "de per si", a li-
berdade, quando outros elementos fazem oportuna e impres-
cindível a segregação cautelar, demonstrada o quanto necessá-
rio em sua decretação, valendo dizer, em análise perfunctória
permitida em sede liminar. Indefiro, pois, seguimento à insur-
gência regimental, em face de sua extemporaneidade, óbice de
caráter objetivo a impedir o recebimento do recurso. III. Jun-
tem-se as informações solicitadas às fls. 64 e, com elas,  abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.  IV. Intimem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002. Des. CLOTÁRIO PORTU-
GAL NETO, Relator

0002 . Processo:   0130564-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135381. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000075 Processo Crime. Impetran-
te: Adel El Tasse (advogado). Paciente: Adilar Marcelo de Lima
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Examinando-se os presentes autos, verifica-se que não há, nes-
ta oportunidade, elementos que propiciem, plenamente, a pronta
concessão da liminar requerida, daí porque a indefiro. Solici-
tem-se informações ao Doutor Juiz. Curitiba, 03 de outubro de
2002. Des. DARCY NASSER DE MELO, Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 16/10/2002
+Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04558 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 003 0126386-7
Anna Christina Castelo B. Pereira 006 0125922-9
Antonio Rodrigues Simões 006 0125922-9
Daniel dos Anjos Fernandes 008 0120509-6
Flávio Rodrigues dos Santos 008 0120509-6
João Theodoro da Silva Júnior 005 0122979-6
José Rizzo de Andrade 006 0125922-9
Luiz Tavanaro Gaya 002 0124500-9
Paulo Dequech 005 0122979-6
Paulo Vieira de Camargo 004 0117148-8
Sergio Luiz Chaves 007 0124127-0
Sonia Maria Anrelink 007 0124127-0
Victorio Alves da Silva 001 0128091-1

Recurso em Sentido Estrito
0001 . Processo:   0128091-1
Protocolo: 2002/106757.   Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000012 Ação Penal. Recorrente:
Genildo de Carvalho (Réu Preso). Def.Dativo: Victorio Al-
ves da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes

Apelação Crime
0002 . Processo:   0124500-9
Protocolo: 2002/65317.   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000043 Ação Penal. Apelante: Sebasti-

ão Candido Fernandes (Réu Preso). Advogado: Luiz Tavanaro
Gaya. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão
Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0126386-7
Protocolo: 2002/88200.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000030 Ação Penal. Recorrente: Ori-
val Mendes de Quadros. Def.Dativo: Álvaro Licínio de Olivei-
ra Mattos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann

Apelação Crime
0004 . Processo:   0117148-8
Protocolo: 2001/138823.   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9000000001 Ação Penal. Apelante: Paulo
Vieira de Camargo Júnior. Advogado: Paulo Vieira de Camar-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0005 . Processo:   0122979-6
Protocolo: 2000/136635.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000053 Ação Penal.
Apelante: Atair Gonçalo dos Passos. Advogado: João Theodo-
ro da Silva Júnior, Paulo Dequech. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Apelação Crime
0006 . Processo:   0125922-9
Protocolo: 2002/82496.   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000011 Ação Penal. Apelante:
José Batista Generoso. Advogado: Antonio Rodrigues Simões.
Apelante: Santimar da Silva, Rosely Ribeiro dos Santos. Advo-
gado: José Rizzo de Andrade. Apelante: Antônio Ferreira Dio-
go. Def.Dativo: Anna Christina Castelo Branco Pereira. Ape-
lante: Sebastião Márcio Ramos. Advogado: Antonio Rodrigues
Simões. Apelante: Renato Rabelo Pereira. Advogado: Antonio
Rodrigues Simões. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Pedido de Explicações
0007 . Processo:   0124127-0
Protocolo: 2002/62319.   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000013 Pedido de Res-
posta. Requerente: Antônio Villaca Torres, Claudio Benito
Antunes Ribeiro. Advogado: Sonia Maria Anrelink. Requeri-
do: Luiz Carlos Chimim Claudino. Advogado: Sergio Luiz Cha-
ves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento - ECA
0008 . Processo:   0120509-6
Protocolo: 2002/17892.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000609 Mandado de Segurança. Agra-
vante: F. R. S. . Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos. Agra-
vado: P. M. Q. N. . Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento - ECA
0009 . Processo:   0125324-3
Protocolo: 2002/77390.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000027 Apuração de
Ato Infracional. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: R. S. P.
(Adolescente). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04516

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0106083-5
Bruno Noronha Bergonse 001 0106083-5
Melvis Muchiuti 001 0106083-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0106083-5
Rodrigo Erasmo de Mello 001 0106083-5
Silvana Aparecida Pedroso 001 0106083-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0106083-5   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/31514. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000064 Inquérito Poli-
cial. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: Osmir Miguel Braga. Advogado: Antonio Carlos
de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Eras-
mo de Mello, Bruno Noronha Bergonse, Melvis Muchiuti, Os-
mann de Santa Cruz Arruda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
1 - Pleiteia o acusado a sua reintegração no cargo de Prefeito
Municipal de Jardim Alegre, de onde foi afastado por força do
acórdão nº 13435 - 2ª Câmara Criminal. Vê-se daquele julgado
que o réu foi afastado pelos seguintes motivos: O caso dos au-
tos retrata uma dessas situações excepcionalíssimas em que o
afastamento é medida que se impõe, a bem da moralidade ad-
ministrativa e, ainda, no interesse da Justiça. Com efeito, dian-
te dos veementes indícios de autoria dos fatos imputados ao
denunciado (são dezessete peculatos e o mesmo tanto de falsi-
ficações de documentos públicos e uso de documentos falsos),
de natureza grave portanto, e que repercutiram enormemente

na opinião pública, não é tolerável que ele permaneça no de-
sempenho de suas funções, de modo a comprometer o anda-
mento regular da administração a cidade e o já combalido te-
souro municipal. Ademais, o próprio exercício do cargo, sobre
possibilitar a manipulação de documentos, implica em natural
e presumível intimidação de testemunhas - mesmo que não se-
jam funcionários do Poder Executivo -, a justificar o afasta-
mento também por conveniência da instrução probatória. Ora,
o afastamento deu-se visando a garantia do erário público e
também para garantir o bom andamento da instrução probató-
ria. Embora a instrução do processo esteja finda, a reintegra-
ção do acusado no cargo, antes do julgamento, não pode ocor-
rer em razão do primeiro fundamento do afastamento, o que só
ocorrerá, após o julgamento. Assim, os pedidos de fls. 1082 e
1087 e o que ora se determina a juntada, somente serão apreci-
ados pela Câmara, quando do julgamento do acusado. 2 - Con-
siderando que as certidões trazidas pelo acusado, cuja juntada
já determinei no requerimento que as acompanha, atende o pedi-
do do Ministério Público, no tocante à sua formulação por oca-
sião do art. 499 do CPP e que a defesa nada requereu, as partes
deverão ser intimadas para apresentarem as alegações finais, no
prazo do art. 11, da Lei 8038/90. Intimem-se. Curitiba,.11/10/
2002. LUIZ MATEUS DE LIMA - Juiz Conv. Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04577

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado       Ordem  Processo
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 001 0101172-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0101172-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0101172-7
Vanessa Volpi Bellegard 001 0101172-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0101172-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2000/130545. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000001199 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Cassio
Taniguchi, Marina Klamas Taniguchi. Advogado: Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Denunciado: Dinorah Botto Portu-
gal Nogara, Antônio Carlos Pereira de Araújo, João Carlos
Gonçalves Baracho, Luciano Ducci, Carlos Alberto Carvalho,
José Alberto Reimann, Sérgio Galante Tocchio, Dacylia Vieira
dos Santos, José Eduardo Lima Conter, Samira Celia Neme
Tomita. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa
Volpi Bellegard, Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Despacho:
 Indefiro o desentranhamento dos documentos de fls. 829/830,
bem como os documentos de fl. 831/838.  Curitiba, 03 de outu-
bro de 2002 Juiz Convocado AUGUSTO CÔRTES, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 16/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04579

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adel El-Tasse 027 0125156-5
Alphonse Guilherme Voigt 027 0125156-5
Ana Paula de Mello Andrade 004 0126758-3
Aroldo Baran dos Santos 003 0126370-9
Beno Fraga Brandão 019 0120854-6
Cézar Paulo Lazzarotto 008 0122458-2
Claudio Parpinelli 015 0125360-9
Edson Aparecido Stadler 011 0129356-1
Eduardo Ribeiro Caldas 007 0127848-6
Elizabeth Nadalim 002 0127606-8
Eurolino Sechinel dos Reis 027 0125156-5
Fábio César Teixeira 023 0128093-5
Francisco da Silva Mendes Filho 022 0126174-7
Geni Werka 005 0120088-2/01
Geovanei Leal Bandeira 010 0125293-3
Guilherme Ferraz Lewin 007 0127848-6
Ivan César de Souza 022 0126174-7
Ivan Silvestri 027 0125156-5
Ivo Alves de Andrade 010 0125293-3
Joceyr de Carvalho Guilherme 021 0125876-2
Jorge Costitch Estevam 009 0127275-3
José Batista Filho 024 0120485-1/01
José Claudio Siqueira 016 0127296-2
José Maria Lopes de Souza 024 0120485-1/01
José Pereira dos Santos 024 0120485-1/01
José dos Santos 013 0080447-7/01
Jurandir Ricardo P. Júnior 012 0124888-8
Luiz Cezar Viana Pereira 017 0121942-5
Márcio Roberto Portela 019 0120854-6
Marcelo Luiz Pinto Vieira 017 0121942-5
Marcelo Pacheco Pirolo 020 0129631-9
Mauro Bernardo Barbosa 001 0127845-5
Nelson Antonio Sguarizi 027 0125156-5
Nelson Walter da Silva 006 0121830-0
Nilso Romeu Sguarezi 027 0125156-5
Regina Lucia Werka X. d. França 005 0120088-2/01

027 0125156-5
René Ariel Dotti 019 0120854-6
Tatiane dos Santos 010 0125293-3
Valéria Cristina dos Santos 010 0125293-3
Valdemar José Koprovski 019 0120854-6
Vanderlei Agnaldo Ambrósio 018 0128068-2
Wedson José Pierobon 014 0124619-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0127845-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/103070. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000187 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Mauro Bernardo Barbosa
(advogado). Paciente: Fábio da Silva Santos (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.

Nº Acórdão: 14554. Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRETENSÃO À REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.
HABEAS CORPUS DENEGADO. - Se o paciente foi indicia-
do em dois inquéritos policiais porque no final do mês anterior,
e dois dias antes do cometimento de homicídio qualificado pelo
motivo fútil, com arma de fogo, e em concurso de agentes (ado-
lescente), praticou crimes de roubo, tendo, também, entregue
em uma festa uma faca a um amigo, com a qual este esfaqueou
duas pessoas, há motivo justificável da decretação de sua pri-
são preventiva para garantia da ordem pública.

0002 . Processo:   0127606-8   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/98685. Comarca: Londrina. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000431 Repre-
sentação. Impetrante: Elizabeth Nadalim (advogado). Pacien-
te: B. L. S.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14555. Nº Livro: 291. Jul-
gado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar prejudicado o habeas
corpus, pela perda do seu objeto.

0003 . Processo:   0126370-9   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/88186. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000002 Representação. Ape-
lante: D. J. M.  (Interno). Def.Dativo: Aroldo Baran dos San-
tos. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14557. Nº Livro: 291.
Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
para desclassificar o ato infracional imputado ao adolescente
para o de furto qualificado mediante concurso de agentes, re-
duzir o prazo de internação para três meses e determinar a ex-
pedição de alvará para que o recorrente seja entregue aos seus
responsáveis, mediante termo de responsabilidade, salvo se por
outro motivo também estiver internado.

0004 . Processo:   0126758-3   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/91107. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000033 Recurso de Agravo. Recor-
rente: Alcides Domingues de Andrade (Réu Preso). Advogado:
Ana Paula de Mello Andrade. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14558. Nº Livro: 291. Jul-
gado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo, com determinação de remoção do réu à Colônia
Penal Agrícola. EMENTA:  EXECUÇÃO PENAL - PROGRES-
SÃO DE REGIME - PEDIDO INDEFERIDO - REQUISITOS
NÃO SATISFEITOS - RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo:   0120088-2/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/111017. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1200882 Apela-
ção Crime.     Apelante: Marcelo Luiz de Souza Satto.     Advo-
gado: Regina Lucia Werka Xavier de França, Geni Werka.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Marcelo Luiz de Souza Satto. Advogado: Regina Lucia Werka
Xavier de França, Geni Werka. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14559. Nº Livro:
291. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em Rejeitar os embargos de decla-
ração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO INEXISTENTE. Não é omisso o acórdão que, reconhe-
cendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, não
analisa o mérito do recurso de apelação. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0006 . Processo:   0121830-0   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/34888. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000070 Re-
presentação. Impetrante: Nelson Walter da Silva (advogado).
Paciente: R. C. S.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Robson Marques Cury. Nº Acórdão: 14560. Nº Livro:
291. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em julgar prejudicada a ordem, nos termos do voto do
Juiz Convocado-relator.

0007 . Processo:   0127848-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/103704. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000014 Ação Penal. Impe-
trante: Guilherme Ferraz Lewin (advogado), Eduardo Ribei-
ro Caldas (advogado). Paciente: Edson Vidal (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 14561. Nº Livro: 291. Julgado em: 26/
09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o habeas
corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS - EXCESSO DE
PRAZO - JULGAMENTO PELO JÚRI - INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM
DENEGADA.



pág. 42 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

0008 . Processo:   0122458-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/41772. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000066 Pedido de Prisão Tem-
porária. Impetrante: Cézar Paulo Lazzarotto (advogado). Paci-
ente: Oscar de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14562. Nº Li-
vro: 291. Julgado em: 05/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 2ª Câmara Crimi-
nal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem. EMENTA:  'HABEAS CORPUS'. PRI-
SÃO TEMPORÁRIA. FUNDADAS SUSPEITAS DE PARTI-
CIPAÇÃO DO PACIENTE EM CRIMES PRATICADOS POR
QUADRILHA (FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS, HOMI-
CÍDIO, ESTELIONATO ETC.). RESIDÊNCIA FIXA E TRA-
BALHO HONESTO NÃO DEMONSTRADOS. IMPRESCIN-
DIBILIDADE DA PRISÃO PARA A APURAÇÃO DOS FA-
TOS. PACIENTE FORAGIDO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.
Decreta-se a prisão temporária   quando imprescindível para o
perfeito esclarecimento dos atos investigatórios, que não se
podem realizar sem a prévia custódia do suspeito.

0009 . Processo:   0127275-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/98905. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000050
Ação Penal. Impetrante: Jorge Costitch Estevam (advogado).
Paciente: Claudemir Tibães (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14563. Nº Livro: 291. Julgado em: 05/09/2002

Decisão : ACORDAM os Magistrados da 2ª Câmara Criminal
deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em
denegar a ordem. Ementa:  "HABEAS CORPUS". PRISÃO
PREVENTIVA. PARTICIPAÇÃO DO PACIENTE EM TRIPLO
HOMICÍDIO OCORRIDO NO INTERIOR DA DELEGACIA
DE POLÍCIA DA CIDADE-SEDE DA COMARCA. MATERI-
ALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTEMENTE DEMONS-
TRADOS. DENÚNCIA RECEBIDA. ORDEM PÚBLICA E
APLICAÇÃO DA LEI PENAL QUE RECLAMAM SER AS-
SEGURADAS. CUSTÓDIA QUE CONVÉM  À INSTRUÇÃO
CRIMINAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0010 . Processo:   0125293-3   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/76707. Comarca: Londrina. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200100000637 Repre-
sentação. Impetrante: Geovanei Leal Bandeira (advogado). Pa-
ciente: W. G. R.  (Interno). Advogado: Valéria Cristina dos
Santos, Tatiane dos Santos, Ivo Alves de Andrade. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14564. Nº Livro: 291. Julgado em: 26/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a ordem de Habeas
Corpus.

0011 . Processo:   0129356-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/120550. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 7600002 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Edson Aparecido Stadler (advogado). Pa-
ciente: João Libano de Souza Neto (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14565. Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
votação unânime, em julgar prejudicada a ordem, por perda do
objeto, nos termos do voto do Juiz Convocado-relator. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - PRETENSÃO DE CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA - BENEFÍCIO CONCEDIDO POR
JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS - PEDIDO JULGADO
PREJUDICADO, POR PERDA DE OBJETO.

0012 . Processo:   0124888-8   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/67166. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000014 Medi-
da Sócio-Educativa. Apelante: R. B.  (Interno). Def.Dativo:
Jurandir Ricardo Parzianello Júnior. Apelado: M. P. E. P.. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury.
Nº Acórdão: 14566. Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em julgar prejudicado o pedido, por perda do objeto, nos
termos do voto do Juiz Convocado-relator.

0013 . Processo:   0080447-7/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/119472. Comarca: Astorga. Ação Originária:
804477 Denuncia Crime.     Denunciante: Ministério Público
do Estado do Paraná.     Denunciado: Carlos Abrahão Keide.
Advogado: José dos Santos. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14567. Nº Livro: 291.
Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.  Não tendo ocorri-
do a hipótese alegada, de omissão, é de rigor a rejeição dos
embargos declaratórios.

0014 . Processo:   0124619-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/64518. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000048 Ação Penal. Recorrente:
Valdeir Rosa da Cruz. Def.Dativo: Wedson José Pierobon. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-

dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
14568. Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.  EMENTA:  RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO. HOMICÍDIO. EXCLUDENTE DA LEGÍTI-
MA DEFESA. INCONFIGURAÇÃO EXTREME DE DÚVI-
DA. PRONÚNCIA QUE SE IMPÕE. RECURSO DESPROVI-
DO. A configuração da legítima defesa enseja que se façam
presentes  um conjunto de circunstâncias (uso moderado dos
meios necessários, repulsa a injusta agressão, que a agressão
seja atual ou iminente), sem  as quais a excludente não se apre-
senta de forma cabal e extreme de dúvida a ensejar a absolvi-
ção sumária, impondo-se a pronúncia a fim de submeter o acu-
sado ao julgamento pelo Tribunal do Júri.

0015 . Processo:   0125360-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/77337. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000021 Ação Penal. Recorrente:
Nilson Martins da Rocha (Réu Preso). Advogado: Claudio Par-
pinelli. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Nº Acórdão: 14569. Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.  EMENTA:  RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO. HOMICÍDIO. EXCLUDENTE DA LEGÍTI-
MA DEFESA. INCONFIGURAÇÃO EXTREME DE DÚVI-
DA. PRONÚNCIA QUE SE IMPÕE. RECURSO DESPROVI-
DO. A excludente de legítima defesa deve transparecer extre-
me de dúvida do conjunto probatório; havendo divergência
quanto a ocorrência dos fatos e sendo certa a autoria e a mate-
rialidade, é imperiosa a pronúncia para submeter ao julgamen-
to do Tribunal do Júri.

0016 . Processo:   0127296-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/98346. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000109 Ação Penal.
Apelante: Rogério de Lima (Réu Preso). Advogado: José Clau-
dio Siqueira. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14570.
Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:  TRIBU-
NAL DO JÚRI - DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS  - INOCORRÊNCIA - OPÇÃO POR UMA DAS VER-
SÕES EXISTENTES NO CADERNO PROCESSUAL - AD-
MISSIBILIDADE - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.  A legítima defesa, para que possa ser acolhida, pre-
cisa ficar provada, sendo insuficiente a simples alegação pelo
réu. Não se encontrando completamente divorciada da prova, a
decisão dos jurados deve ser mantida.
0017 . Processo:   0121942-5   Denúncia Crime (Cam)
 Protocolo: 2002/35178. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200100001302 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Arnaldo
Ferreira Sucupira. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira, Mar-
celo Luiz Pinto Vieira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14571. Nº Livro:
291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em receber a denúncia, sem afastamen-
to do cargo, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL - DENÚNCIA - IMPU-
TAÇÃO DOS DELITOS TIPIFICADOS NO ART. 1º, INCI-
SOS I E III, DO DL. 201, DE 1967 - RECEBIMENTO. O em-
prego de recursos deve fazer-se com estreita observância de
sua destinação específica, não sendo lícito dar destinação di-
versa da ajustada com órgãos públicos do Estado. Se o desvio
da renda pública municipal está revelado por procedimento
auditorial do Tribunal de Contas está, em princípio, caracteri-
zada a infração. Merece ser recebida a denúncia que está for-
malmente perfeita e, com base em documentos, descreve fatos
criminosos não elididos na resposta preliminar.

0018 . Processo:   0128068-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/106745. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000090 Ação Penal. Recorrente:
Geneilson da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Vanderlei Agnal-
do Ambrósio. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 14572. Nº Livro: 291. Julgado em:
03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  PRONÚNCIA - HOMICÍ-
DIO TENTADO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO COR-
PORAL - DÚVIDA QUANTO À NATUREZA DO ELEMEN-
TO SUBJETIVO DO CRIME - RECURSO NÃO PROVIDO.
Impõe-se a pronúncia se há dúvida quanto à verdadeira inten-
ção do réu: matar ou ferir.

0019 . Processo:   0120854-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/21293. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000049 Ação Penal. Apelante:
Euclivany José Sampaio Ribas. Advogado: Márcio Roberto
Portela, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Valdemar José
Koprovski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-

rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14573. Nº Livro: 291. Jul-
gado em: 12/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso, para os fins antes consignados. EMENTA:
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E FALSIDA-
DE IDEOLÓGICA - OFICIAL DO REGISTRO CIVIL. 1) RE-
TIFICAÇÕES EM ASSENTO DE NASCIMENTO - MERA
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. A retificação de dados no
registro de nascimento feita sem autorização judicial, mas que
se limita a colmatar lacuna referente ao nome completo do re-
gistrando e a corrigir a grafia de uma letra do nome do decla-
rante, sem immutatio vel imitatio veri e sem potencial nocivi-
dade a direito de terceiros, não ultrapassa a órbita da infração
administrativa. Logo, a posterior expedição da respectiva cer-
tidão de nascimento, tirada sobre o assento já retificado, não
implicando alteração da verdade sobre fato juridicamente rele-
vante, não configura crime de falso. 2) EXPEDIÇÃO DE CER-
TIDÕES DE NASCIMENTO COM INSERÇÃO DE FILIAÇÃO
EM DESACORDO COM O REGISTRO CIVIL - CONCUR-
SO APARENTE DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGI-
CA (ART. 299, CP) E DE EXPEDIÇÃO DE FALSA CERTI-
DÃO (ART. 301, CP) - CARACTERIZAÇÃO DO PRIMEIRO.
Caracteriza o delito de falsidade ideológica, não o de expedi-
ção de certidão falsa, a dolosa emissão de certidões de nasci-
mento contendo o nome do suposto pai dos então registrandos,
quando nos respectivos assentamentos do registro civil a filia-
ção paterna consta como ignorada. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0020 . Processo:   0129631-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/123510. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000080628 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Pacheco Pirolo (advoga-
do). Paciente: Ricardo Hiroyuki Furukawa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 14574. Nº Livro: 291. Julgado em: 10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos
termos do voto.  EMENTA:  HABEAS CORPUS. PRISÃO EM
FLAGRANTE. INDICIAMENTO POR RECEPTAÇÃO QUA-
LIFICADA E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR
DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA, DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E INSTRUÇÃO
CRIMINAL. INDICIADO PRIMÁRIO, SEM ANTECEDEN-
TES, COM RESIDÊNCIA E TRABALHO FIXO, NÃO DE-
NOTANDO COMPORTADO VOLTADO À REITERAÇÃO
DELITUOSA OU QUE POSSA CRIAR EMBARAÇOS À APU-
RAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO SO-
CIAL. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LIBERDA-
DE. CONCESSÃO DA ORDEM.
0021 . Processo:   0125876-2   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/82795. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000005 Representação. Ape-
lante: R. S. S.  (Interno), A. S. S.  (Interno). Def.Dativo: Joceyr
de Carvalho Guilherme. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14575. Nº Livro: 291. Julgado em: 03/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em anular parcialmente a sentença ape-
lada, com expedição dos respectivos alvarás e entrega dos ado-
lescentes aos pais ou responsáveis, nos termos do voto do De-
sembargador-relator.

0022 . Processo:   0126174-7   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/86952. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000021 Apuração de Ato Infracional. Impe-
trante: Ivan César de Souza (advogado), Francisco da Silva
Mendes Filho (advogado). Paciente: W. P. O.  (Interno). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14576. Nº Livro: 291. Julgado em: 26/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar prejudicado o habeas
corpus, pela perda do seu objeto.

0023 . Processo:   0128093-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/106811. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000016 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Fábio César Teixeira (ad-
vogado). Paciente: Luiz Carlos Carvalho (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 14577. Nº Livro: 291. Julgado em: 10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS - HO-
MICÍDIO - DESAPARECIMENTO DO DISTRITO DA CUL-
PA, LOGO APÓS O COMETIMENTO DO FATO DELITUO-
SO - PRISÃO PREVENTIVA - DECRETAÇÃO PARA ASSE-
GURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL - DENEGAÇÃO. O
acusado que não tem profissão definida e trabalho fixo, resi-
dência e nem bens de raízes suscetíveis de valoração econômi-
ca no distrito da culpa e dele se afasta logo após o cometimento
do crime dirigindo-se para outro Estado onde sua localização
se torna mais difícil, pode perfeitamente evitar a execução da
pena o que justifica a sua segregação provisória.

0024 . Processo:   0120485-1/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/129591. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara

Criminal e Anexos. Ação Originária: 1204851 Apelação Cri-
me.     Apelante: José Francisco de Almeida, Kazuyoshi Kitsu,
Valdir Roberto Leonardo, Armando Miranda Pinto.     Advoga-
do: José Maria Lopes de Souza, José Batista Filho.     Apelante:
Noel Catarino Alves.     Def.Dativo: José Pereira dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14578. Nº Livro: 291. Julgado em: 10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - VÍCIOS
INEXISTENTES - REJEIÇÃO. Se os vícios apontados pelo
embargante não se fazem presentes no julgado, é de se rejeitar
os declaratórios.

0025 . Processo:   0123802-4   Correicao Parcial (Cam-Cr)
Protocolo: 2002/58864. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
970058581 Ação Penal. Requerente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba 10ª Vara Criminal. Interessado: Vladimiro Alvares de
Melo, Gustavo Elisio Seiler, Josias de Oliveira, Setsuo Okada.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 14579. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/
2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em indeferir a correição parcial, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  CORREIÇÃO PARCIAL
- PERÍCIA - DEFERIMENTO - BUSCA DA VERDADE REAL
- INEXISTÊNCIA DE ERRO OU ABUSO QUE IMPORTE
NA INVERSÃO TUMULTUÁRIA DE ATOS E FÓRMULAS
LEGAIS - PEDIDO INDEFERIDO. Inexistindo qualquer error
in procedendo praticado pelo juiz do processo no deferimento
da prova pericial pedida pela defesa, não se pode acolher o
pedido.

0026 . Processo:   0128678-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113404. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000018 Ação Penal. Impetrante: Ve-
nilton dos Santos. Paciente: José Olival dos Santos (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 14580. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM  os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de
hábeas corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS. ALEGAÇÕES
QUE DEMANDAM PROFUNDO EXAME DE PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDEN-
TES, EMPREGO E RESIDÊNCIA FIXA. CIRCUNSTÂNCI-
AS INSUFICIENTES DE PER SI PARA A REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DO ACUSADO DO
DISTRITO DA CULPA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. ORDEM DENEGADA. - A análise de questões
controvertidas que demandam profundo exame de provas é in-
viável na via estreita do Habeas Corpus. - A primariedade, bons
antecedentes, emprego e residência fixa são insuficientes de
per si para autorizar a revogação da prisão preventiva. - Com-
provada a necessidade da prisão preventiva do paciente para a
conveniência da instrução criminal, em razão da sua ausência
do distrito da culpa, é de rigor que se denegue a ordem de Ha-
beas Corpus.

0027 . Processo:   0125156-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/74039. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 990007301 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná, Hilário
Delfrate (Assistente de Acusação). Advogado: Nilso Romeu
Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Alphonse Guilherme Vo-
igt, Ivan Silvestri. Apelado: João Carlos dos Santos. Advoga-
do: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Regina Lucia
Werka Xavier de França. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14581. Nº Livro: 292. Julgado em: 10/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade posterior à
pronúncia argüida pelo Ministério Público e prover o seu
recurso para anular o julgamento por decisão manifesta-
mente contrária à prova. Dá-se, assim, provimento parcial
à apelação do Ministério Público e não se conhece a do
assistente de acusação manifestada com apoio na letra a e
considera-se prejudicada quanto à letra c do art. 593, III,
CPP. EMENTA:  JÚRI  NULIDADE  SUSPEIÇÃO DE JU-
RADO.  Não se pode reconhecer suspeição decorrente do
simples fato de a jurada ser aluna do advogado do réu em
curso de graduação em direito. JÚRI  DECISÃO CONTRÁ-
RIA À PROVA DOS AUTOS. Se evidente a dissociação
entre a decisão dos jurados e as provas indiciárias dos au-
tos, impõe-se cassar o veredicto popular para submeter o
réu a novo julgamento popular.

Div. de Registro e Informações Emitido em 16/10/2002
Seção de Preparo
Relação No. 2002.04578

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antonio Gracindo de Oliveira 002 0130207-0/01
Arildo Antonio de Campos 001 0125912-3/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0130207-0/01
Luiz Carlos Barbosa 001 0125912-3/01

SEÇÃO DE PREPARO
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Preparo de Custas - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0125912-3/01   Carta de Ordem Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1259123 Apelação Civel. de: Desembargador Bo-
nejos Demchuk. Para: Juiz de Direito da Comarca de Ipora.
Interessado: Elcinéia Barbosa de Souza Santos, Ezequiel Bal-
bino dos Santos, Eidinéia Barbosa de Souza Sardanha, Wilmar
Rui Sardanha, Antônio Roberto Alves Custódio de Souza, Leia
Almeida Custódio de Souza, José Devanir Alves Custódio de
Souza, Gisele Adriana Barbosa de Souza, Cristiano Alves Cus-
tódio de Souza. Advogado: Arildo Antonio de Campos. Inte-
ressado: Ângela Aparecida do Nascimento de Souza. Advoga-
do: Luiz Carlos Barbosa. Complemento: Preparo de Custas.
Prazo: 5. Valor: R$46.50

0002 . Processo:   0130207-0/01   Carta de Ordem Cível
Protocolo: 2002/0. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1302070 Ação Rescisória. de: Desembargadora
Regina Afonso Portes. Para: Juiz de Direito da Comarca de
Loanda Vara Cível. Interessado: Ântimo Bettini, Dirce Alves
Bettini. Advogado: Antonio Gracindo de Oliveira, Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior. Interessado: José Agostinho de Laia,
Maria Benedita de Laia, Benedito Felipe de Souza, Elizabeth
Vani Mestriner de Souza, Pedro Aniceto da Cruz, Anelita Oli-
veira da Cruz, Roque Scanacapra, Irene Domingues Scanaca-
pra, João Martins, Palmira Corso Martins, Pedro Cardoso Pe-
reira, Lindalva da Pureza Pereira. Complemento: Preparo de
Custas. Prazo: 5. Valor: R$48.50

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO N.º 32/2002.

O Bacharel NELSON BATISTA PEREIRA, Secretário do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por determinação do
Excelentíssimo Senhor Desembargador  Presidente, em exercí-
cio, nos autos de Provimento de Cargo - Serventuários n°
2002.389-5 e de conformidade  com o artigo 160 e seus  pará-
grafos do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  a todos os interessados que se encontra aber-
to, na Secretaria do Tribunal de Justiça, por vinte (20) dias,
contados da data da publicação deste Edital no Diário da Justi-
ça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, o
prazo de recebimento de pedidos de remoção para preenchi-
mento do cargo de ESCRIVÃO DO CRIME da Comarca de
entrância inicial de SÃO MATEUS DO SUL.

 Poderão habilitar-se os titulares de ofícios do foro judici-
al, sendo que os interessados deverão juntar ao pedido, sob
pena de indeferimento: informações do Juiz, ao qual estiver
subordinado, sobre a ordem dos livros e demais papéis da es-
crivania, bem como a sua anuência  sobre a pretendida remo-
ção.

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça, em
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de outubro de dois mil e dois. (15.10.2002).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, _____________________ (Simone Couto C. Stansky),
Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Divisão de
Apoio ao Conselho da Magistratura - Corregedoria, digitei e
imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, ______________________ (Bel. Octacilio Arcoverde
Montrucchio), Chefe da Divisão, conferi.-

Eu,______________________ (Bel. Durval P. de Carva-
lho Neto), Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da
Justiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário do Tribunal de Justiça

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

 46/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2000.292-5/1, DE FA-
ZENDA RIO GRANDE. (Apensados os autos de Designação
nº 1998.177-8, de São José dos Pinhais e os autos de Solicita-
ção nº 1998.057-7, de Curitiba.
REQUERENTE: MARCELO RODRIGO MARTINS SILVE-
RIO.
ADVOGADOS: WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
PASTUCH DE ALMEIDA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9289.
LIVRO: CM-84.
FLS: 75/78.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONHECI-
MENTO – JULGAMENTO QUE DEFERE PEDIDO DE OP-
ÇÃO PARA OFÍCIO DISTRITAL DA COMARCA DE FAZEN-
DA RIO GRANDE – PRETENDIDO EFEITO MODIFICATI-
VO, PARA REFORMAR A PARTE DO ACÓRDÃO QUE RE-
VOGA A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO OFÍCIO
DISTRITAL DO PORTÃO, COMARCA DE CURITIBA –
IMPOSSIBILIDADE LEGAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
DE DUAS FUNÇÕES PÚBLICAS DELEGADAS, EM QUE
DE FATO RESIDE A PRETENSÃO DO RECORRENTE –
PROVIDÊNCIA DE ORDEM ADMINISTRATIVA QUE PODE
E DEVE SER DETERMINADA PELO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA, VISANDO À REGULARIDADE DA INVES-
TIDURA E DO FUNCIONAMENTO DAS SERVENTIAS DO
FOROS JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, À VISTA DA COM-
PETÊNCIA ESTABELECIDA NO ARTIGO 94, INCISO XX,

DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL – QUES-
TÕES DEVIDAMENTE APRECIADAS NO ACÓRDÃO IM-
PUGNADO – INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU
EQUÍVOCO – EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVI-
DOS – PEDIDO SUCESSIVO DE RECONSIDERAÇÃO IN-
DEFERIDO, EM FACE DOS MESMOS FUNDAMENTOS.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA: a) POR
MAIORIA, CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS E, NO MÉRITO REJEITÁ-LOS; b) POR UNANIMIDA-
DE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO.  VOTARAM PELO NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OS DESEMBARGADORES OTTO SPONHOLZ (SUBSTITU-
INDO O DES. ALTAIR PATITUCCI) E JAIR RAMOS BRA-
GA, ACOMPANHANDO O VOTO DO RELATOR QUANTO
AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2002.076-4, DE UMUARAMA.
REQUERENTE: ROSELY PAGLIUSO ALVAREZ DONATO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9290.
LIVRO: CM-84.
FLS: 79/82.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DOS OFÍCIOS DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS,
TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS DA COMARCA DE UMUARAMA – PRE-
TENDIDA ANEXAÇÃO AO 1º TABELIONATO DE NOTAS
DA MESMA COMARCA – REGRAMENTO DA NÃO-ACU-
MULAÇÃO (ART. 5º DA LEI Nº 8935/94) – NECESSÁRIO
PROVIMENTO DA SERVENTIA VAGA VIA CONCURSO
DE INGRESSO OU REMOÇÃO, EM FACE DE EXPRESSA
DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL – INDEFERIMENTO.  1.
Vigendo o princípio legal da não-acumulação (artigo 5º da Lei
nº 8935/94), como regra preponderante, o provimento das ser-
ventias do foro extrajudicial deve ser feito por concurso públi-
co de ingresso ou remoção, conforme previsto no artigo 236,
parágrafo 3º, da Constituição Federal; 2. A anexação de um
ofício por outro  deve ser reservada somente aos casos em que
é aberto concurso público e inexiste candidato interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2002.091-8, DE CAMBARÁ.
REQUERENTE: JOÃO BATISTA RIBEIRO MACHADO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9291.
LIVRO: CM-84.
FLS: 83/86.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
DE PESSOAS NATURAIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DA
COMARCA DE CAMBARÁ – PRETENDIDA ANEXAÇÃO
AO TABELIONATO DE NOTAS DA MESMA COMARCA –
REGRAMENTO DA NÃO-ACUMULAÇÃO (ART. 5º DA LEI
Nº 8935/94) – NECESSÁRIO PROVIMENTO DA SERVEN-
TIA VAGA VIA CONCURSO DE INGRESSO OU REMO-
ÇÃO, EM FACE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONSTITU-
CIONAL – INDEFERIMENTO.  1. Vigendo o princípio legal
da não-acumulação (artigo 5º da Lei nº 8935/94), como regra
preponderante, o provimento das serventias do foro extrajudi-
cial deve ser feito por concurso público de ingresso ou remo-
ção, conforme previsto no artigo 236, parágrafo 3º, da Consti-
tuição Federal; 2. A anexação de um ofício por outro deve ser
reservada somente aos casos em que é aberto concurso público
e inexiste candidato interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2001.394-0, DE ARAPONGAS.
REQUERENTE: JOÃO WOLNEY MOURA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9292.
LIVRO: CM-84.
FLS: 87/90.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS E DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PRETENDIDA ANEXAÇÃO AO OFÍ-
CIO DISTRITAL DE SAUBÁDIA DA MESMA COMARCA –
REGRAMENTO DA NÃO-ACUMULAÇÃO (ART. 5º DA LEI
Nº 8935/94) – NECESSÁRIO PROVIMENTO DA SERVEN-
TIA VAGA VIA CONCURSO DE INGRESSO OU REMO-
ÇÃO, EM FACE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONSTITU-
CIONAL – INDEFERIMENTO. 1. Vigendo o princípio legal
da não-acumulação (artigo 5º da Lei nº 8935/94), como regra
preponderante, o provimento das serventias do foro extrajudi-
cial deve ser feito por concurso público de ingresso ou remo-
ção, conforme previsto no artigo 236, parágrafo 3º, da Consti-
tuição Federal; 2. A anexação de um ofício por outro deve ser
reservada somente aos casos em que é aberto concurso público
e inexiste candidato interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2001.187-4, DE XAMBRÊ.
REQUERENTE: DURVALINO INÁCIO PINTO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9293.
LIVRO: CM-84.
FLS: 91/94.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE XAMBRÊ – PRETENDIDA ANE-
XAÇÃO AO OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

NATURAIS DA MESMA COMARCA – REGRAMENTO DA
NÃO-ACUMULAÇÃO (ART. 5º DA LEI Nº 8935/94) – NE-
CESSÁRIO PROVIMENTO DA SERVENTIA VAGA VIA
CONCURSO DE INGRESSO OU REMOÇÃO, EM FACE DE
EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL – INDEFE-
RIMENTO.  1. Vigendo o princípio legal da não-acumulação
(artigo 5º da Lei nº 8935/94), como regra preponderante, o pro-
vimento das serventias do foro extrajudicial deve ser feito por
concurso público de ingresso ou remoção, conforme previsto
no artigo 236, parágrafo 3º, da Constituição Federal; 2. A ane-
xação de um ofício por outro deve ser reservada somente aos
casos em que é aberto concurso público e inexiste candidato
interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2000.412-0, DE TELÊMABO
BORBA.
REQUERENTE: LENIR DE CASTRO RIBAS.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9294.
LIVRO: CM-84.
FLS: 95/98.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PRETEN-
DIDA ANEXAÇÃO AO OFÍCIO DO REGISTRO DE NASCI-
MENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS DA MESMA COMAR-
CA – REGRAMENTO DA NÃO-ACUMULAÇÃO (ART. 5º
DA LEI Nº 8935/94) – NECESSÁRIO PROVIMENTO DA
SERVENTIA VAGA VIA CONCURSO DE INGRESSO OU
REMOÇÃO, EM FACE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONS-
TITUCIONAL – INDEFERIMENTO.  1. Vigendo o princípio
legal da não-acumulação (artigo 5º da Lei nº 8935/94), como
regra preponderante, o provimento das serventias do foro ex-
trajudicial deve ser feito por concurso público de ingresso ou
remoção, conforme previsto no artigo 236, parágrafo 3º, da
Constituição Federal; 2. A anexação de um ofício por outro
deve ser reservada somente aos casos em que é aberto concurso
público e inexiste candidato interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO DOS OFÍCIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS AO
REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E
ÓBITOS DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA.

PEDIDO DE ANEXAÇÃO Nº 2001.107-6, DE ARAPONGAS.
REQUERENTE: JURACI FERRAZ DE OLIVEIRA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9295.
LIVRO: CM-84.
FLS: 99/102.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
EMENTA: VACÂNCIA DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS E DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PRETENDIDA ANEXAÇÃO AO OFÍ-
CIO DISTRITAL DE BOM PROGRESSO DA MESMA CO-
MARCA – REGRAMENTO DA NÃO-ACUMULAÇÃO (ART.
5º DA LEI Nº 8935/94) – NECESSÁRIO PROVIMENTO DA
SERVENTIA VAGA VIA CONCURSO DE INGRESSO OU
REMOÇÃO, EM FACE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO CONS-
TITUCIONAL – INDEFERIMENTO.  1. Vigendo o princípio
legal da não-acumulação (artigo 5º da Lei nº 8935/94), como
regra preponderante, o provimento das serventias do foro ex-
trajudicial deve ser feito por concurso público de ingresso ou
remoção, conforme previsto no artigo 236, parágrafo 3º, da
Constituição Federal; 2. A anexação de um ofício por outro
deve ser reservada somente aos casos em que é aberto concurso
público e inexiste candidato interessado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE ACU-
MULAÇÃO NA FORMA REQUERIDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.261-7/1.
ACUSADO: F. A. P.
ADVOGADA: RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9296.
LIVRO: CM-84.
FLS: 103/111.
DATA DO JULGAMENTO: 08/10/2002.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DEDUZIDA
NA PEÇA INAUGURAL, POIS CARACTERIZADAS AS
FALTAS DISCIPLINARES, PARA IMPOR AO ACUSADO
A PENA DE CENSURA POR ESCRITO, COM ANOTA-
ÇÃO EM SUA FICHA FUNCIONAL, CONSIDERANDO,
PARA TANTO, A REITERAÇÃO DA PRÁTICA DE VÁRI-
OS FATOS EM CURTO ESPAÇO DE TEMPO, NA MES-
MA COMARCA, MACULANDO A IMAGEM DO PODER
JUDICIÁRIO.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 139/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.126-4.

ACUSADA: C. F. M.
ADVOGADO: MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI.

“... Ante o exposto, à míngua de elementos que evidenciem a
prática das faltas disciplinares, julgo improcedente a acusa-
ção contra a acusada e determino o arquivamento destes au-
tos. Transitada em julgada esta decisão, remetam-se os autos
ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 10
de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino Loyola Costa,
Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 140/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYO-
LA COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RE-
LATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 2001.338-9.

ACUSADO: A. T. F. J.
DEFENSOR DATIVO: ANTENOR DEMETERCO NETO.

“... Passo a fixar-lhe a reprimenda. Considerando a natu-
reza e a gravidade da infração (apor, em duas cartas pre-
catórias do Juízo, suas assinaturas – ilegíveis – como se
fossem as dos Magistrados a que servia), os meios em-
pregados (negligência), os danos para o serviço público
(descrédito dos serviços judiciários) e os antecedentes
funcionais (primariedade do acusado), hei por bem apli-
car-lhe a pena de advertência (artigo 185 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias, cumulado com o arti-
go 7º, I, do Regulamento de Penalidades). Transitada em
julgada esta decisão e procedidas as devidas anotações,
ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba,
10 de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 141/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.213-7.

ACUSADO: L. A. S.
ADVOGADO: ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA.

“... Passo à reprimenda ao acusado. Considerando a natu-
reza e a gravidade da infração (não cumprimento de atri-
buições inerentes ao cargo no prazo estipulado), os meios
empregados (negligência), os danos para o serviço públi-
co (descrédito à função jurisdicional do Estado e à própria
Justiça) e os antecedentes funcionais (fls. 40/46): aplico-
lhe a pena de censura (artigo 185 do CODJ, arts. 4º, “j”, do
Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da
Justiça, art. 279, VI, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do Paraná, c.c. o artigo 185 do CODJ e com o item 5.3.2 do
Código de Normas.). Transitada em julgado esta decisão e
procedida as devidas anotações, remetam-se os autos ao ar-
quivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Gabinete do Cor-
regedor, 10 de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 142/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.281-1.

ACUSADO: I. F.
ADVOGADO: JOSÉ DOS SANTOS.

“...Passo a fixar a reprimenda ao acusado. Considerando a
natureza e a gravidade da infração (descumprimento rei-
terado das disposições legais a que estava sujeito; deixar
de cumprir as atribuições inerentes ao cargo no prazo esti-
pulado), os meios empregados (desídia, negligência), os
danos para o serviço público (descrédito à função jurisdi-
cional do Estado e à própria Justiça) e os antecedentes
funcionais (primário - fls. 401/424), hei por bem aplicar-
lhe a pena de suspensão por 30 (trinta) dias, que deve ser
convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cen-
to) valor dos vencimentos do que, no período imposto (30
dias), faz jus o acusado, o qual deverá permanecer em ser-
viço (art. 10, caput, do Regulamento das Penalidades Apli-
cáveis aos Auxiliares da Justiça, Acórdão nº 7556 C.M.).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 10 de outu-
bro de 2002. ass.  Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Cor-
regedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriano De Quadros 017 0201062-8/01
Alberto José Giaretta 006 0181549-2/02
Alexander S. Santana 012 0199212-5/03
Alvaro Pesenti 008 0186711-8/02
Ana Paula Muggiati Dos Santos 003 0130503-7/02
Andre Luiz Saad Vieira 007 0181589-6/02
Carlos Eduardo M. Hapner 003 0130503-7/02
Carlos Natal Giaretta 006 0181549-2/02
Carmen Gloria Arriagada Berrios 012 0199212-5/03
Celio Lucas Milano 005 0180928-9/01
Ciro Brüning 007 0181589-6/02
Cláudio Roberto Padilha 005 0180928-9/01
Dario Nogueira De Campos 018 0204356-7/01
Dario Nogueira De Campos Filho 018 0204356-7/01
Edgard Katzwinkel Junior 011 0198237-8/02
Elaine K. Jerônimo 018 0204356-7/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 003 0130503-7/02
Fiori Augusto Mincache Faustino 018 0204356-7/01
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 011 0198237-8/02
Giorgio Galego Pelissari 014 0200394-1/01
Horacio Nelson De M. Coutinho 013 0199604-3/01
Irapuan Caesar Da Costa 015 0200626-8/01
Jackson Gladston Nicolodi 013 0199604-3/01
James Dantas 005 0180928-9/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 004 0180693-1/01
Jorge José Gotardi 006 0181549-2/02
Jorge Luiz Martins 009 0194997-3/03
Josafá Antonio Lemes 002 0113386-2/02
Jose Leocadio Lustosa D. Santos 001 0110136-0/01
Josué Ferreira Rodrigues 013 0199604-3/01
José Augusto Araújo De Noronha 011 0198237-8/02
José Do Carmo Badaró 004 0180693-1/01
José Eli Salamacha 015 0200626-8/01
José Malikoski 010 0195773-7/01
José Virgílio C. B. R. Neto 001 0110136-0/01
João Casillo 002 0113386-2/02
Juliana Motter Araujo 012 0199212-5/03
Kennedy Machado 001 0110136-0/01
Kiyoshi Ishitani 003 0130503-7/02
Lisandra Fagundes 002 0113386-2/02
Luciana Pigatto Monteiro 002 0113386-2/02
Luciana Regina Dos Reis 004 0180693-1/01
Luciana Sezanowski 005 0180928-9/01
Luis Carlos Barreto 013 0199604-3/01
Luiz Carlos Da Silva 013 0199604-3/01
Luiz Eduardo Volpato 018 0204356-7/01
Luiz Fabiani Russo 016 0200991-0/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 011 0198237-8/02
Luiz Roberto Laynes Kracik 013 0199604-3/01
Marcos Wengerkiewicz 007 0181589-6/02
Marcy Helen Vidolin 004 0180693-1/01
Maria Regina Zárate Nissel 011 0198237-8/02
Mariana Merhy Maia 011 0198237-8/02
Mario Rocha Filho 008 0186711-8/02
Márcia Regina Rodacoski 008 0186711-8/02
Márcia Severina Badaró 004 0180693-1/01
Nelson Cordeiro Justus 001 0110136-0/01
Nilson Urquiza Monteiro 014 0200394-1/01
Patrícia De Barros C. Casillo 002 0113386-2/02
Paulo Cezar Pereira Gruber 013 0199604-3/01
Paulo José Giaretta 006 0181549-2/02
Paulo Martinez Sampaio Mota 008 0186711-8/02
Raphael Andre Neto 016 0200991-0/02
Reinaldo Woellner 013 0199604-3/01
Renato Ribeiro Schmidt 010 0195773-7/01
Roberto Abrão Berezin 002 0113386-2/02
Roberto Wagner Marquesi 016 0200991-0/02
Roque Burin 001 0110136-0/01
Salazar Barreiros Júnior 017 0201062-8/01
Santo Manoel Marquezi 016 0200991-0/02
Sebastião Da Silva Ferreira 014 0200394-1/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 009 0194997-3/03
Sérgio Canan 017 0201062-8/01
Tarcísio Araújo Kroetz 003 0130503-7/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0110136-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/118542.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1101360 Re-
exame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Municipio
de Cascavel.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: José Virgílio
Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.: Nelson Cordeiro Justus.
Recorrido: Antonio Ursulino dos Santos.  Recorrido: Maria
Ocleide Violin Machado.  Recorrido: Luis Carlos Bonaparte.
Recorrido: Osmar David Dal Moro.  Recorrido: Orestina Ren-
gel de Lara.  Recorrido: Jaco Jose Engroff Paetzhold.  Recorri-
do: Maria Izabel Kalschne.  Recorrido: Sebastiao Fialho.  Re-
corrido: Nelson Pacheco.  Recorrido: Magnosel Material de
Construcao Ltda.  Recorrido: Antonio Miranda Gomes.  Re-
corrido: Antonio Ismael Bozio.  Recorrido: Oraci de Lima.
Recorrido: Maria Jose dos Santos Ramos.  Recorrido: Ilza Cha-
gas.  Recorrido: Antonio Mayer.  Recorrido: Ireno Antonio
Camboim.  Recorrido: Antonio Tegoni.  Recorrido: Noel Mon-
teiro de Oliveira.  Recorrido: Florizio de Camargo.  Recorrido:
Arlindo Capitani.  Recorrido: Eugenia Rodrigues dos Santos.
Recorrido: Sergio Alberto Galdino.  Recorrido: Luis Antonio
Dallo.  Recorrido: Bento Ricarte Pereira.  Recorrido: Joao Iani.
Recorrido: Marciano Dias de Mello.  Recorrido: Amantino Ja-

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

cob Iansen.  Recorrido: Antonio Nelson Rodrigues da Silva.
Recorrido: Adao Mendes Pereira.  Recorrido: Erondi Concei-
cao.  Recorrido: Maria Zita Locks Alves.  Recorrido: Maria de
Fatma Cassandro.  Recorrido: Nilton Isidoro Possenti.  Recor-
rido: Antonio Bedin.  Recorrido: Adilar Mariani.  Recorrido:
Joaquim Carlos Siqueira.  Recorrido: Jose Marcos Marafon.
Recorrido: Onorio Belini.  Recorrido: Antonio Ternoski.  Re-
corrido: Francisco Serafin de Almeida.  Recorrido: Izalina do
Carmo Correia.  Recorrido: Valdemar da Cruz.  Recorrido:
Gustavo Folador.  Recorrido: Jose Ferreira Dias.  Adv.: Jose
Leocadio Lustosa dos Santos.  Adv.: Roque Burin.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0113386-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/137632.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1133862 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000609 Medida
Cautelar.  Recorrente: Argon Engenharia e Construcoes Ltda.
Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Luciana Pigat-
to Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Recorrido: Dpr Telecomuni-
cacoes Ltda.  Adv.: Roberto Abrão Berezin.  Adv.: Lisandra
Fagundes.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0130503-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130452.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1305037 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700001178 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9700000355 Ação de Cumpri-
mento.  Recorrente: Fisa Construções e Agropecuária Ltda.
Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos
Santos.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Recorrido: Paulo Hi-
roshi Fukishima.  Recorrido: Julia Fideko Hanai Fukishima.
Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0180693-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1806931 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: José do
Carmo Badaró.  Adv.: Luciana Regina dos Reis.  Adv.: Márcia
Severina Badaró.  Recorrido: Aldair dos Santos.  Adv.: Jislaine
Neuls Alves Prudente.  Adv.: Marcy Helen Vidolin.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0180928-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130152.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1809289
Apelação Cível.  Recorrente: Sentinela Vigilância S/c Ltda.
Adv.: Celio Lucas Milano.  Adv.: Cláudio Roberto Padilha.
Adv.: JameS Dantas.  Recorrido: Simoni Prado de Freitas.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0181549-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/136058.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1815492 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000273
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Jorge José Go-
tardi.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Recorrido: Ovetril - Óleos
Vegetais Treze Tílias Ltda.Adv.: Paulo José Giaretta.  Adv.:
Alberto José Giaretta.  Adv.: Carlos Natal Giaretta.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0181589-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134432.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1815896 Apelação
Cível.  Recorrente: Auto Viação Nossa Senhora da Luz.  Adv.:
Marcos Wengerkiewicz.  Recorrido: Companhia de Seguros
Gralha Azul.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Andre Luiz Saad Vi-
eira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0186711-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130384.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1867118 Apelação
Cível.  Recorrente: Nelson Osvaldo Pivetta.  Adv.: Mario Ro-
cha Filho.  Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota.  Recorrido:
Sindicato Rural de Rolândia.  Recorrido: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná (faep).  Recorrido: Confederação
Nacional da Agricultura (cna).  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Alvaro Pesenti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0194997-3/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/133920.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
poti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1949973 Ação Res-
cisória.  Autos Complementares: 9500000585 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000128
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9600000128 Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Pontrac
Máquinas Agrícolas S/a.  Recorrente: Hinderikus Jan Borg.
Adv.: Jorge Luiz Martins.  Recorrido: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0195773-7/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/132306.  Matéria: Sumário.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1957737
Apelação Cível.  Recorrente: Valdemar Pereira Soares.  Recor-
rente: Selvina Maria dos Santos Soares.  Adv.: José Malikoski.
Recorrido: Transporte Coletivo Glória Ltda.  Adv.: Renato Ri-
beiro Schmidt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0198237-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130633.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1982378 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200100001038 Indeni-
zação.  Recorrente: Delara Brasil Ltda.  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha.  Adv.: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to.  Adv.: Maria Regina Zárate Nissel.  Adv.: Mariana Merhy
Maia.  Recorrido: Samuel Marcos dos Santos.  Recorrido: San-
dro Rogério dos Santos.  Recorrido: Adriana Mara dos Santos.
Recorrido: João Acácio da Veiga.  Recorrido: Vilson Carlos
Veiga.  Recorrido: Luiza Naria Veiga.  Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior.  Adv.: Frederico Eduardo Zenedin Glitz.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0199212-5/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/134089.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1992125 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Bankboston Banco Multiplo S/a.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Juliana Motter
Araujo.  Recorrido: Abelardo José dos Santos.  Adv.: Alexan-
der S. Santana.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0199604-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/136658.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1996043
Apelação Cível.  Recorrente: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Luis
Carlos Barreto.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luiz
Carlos da Silva.  Recorrido: Tatiana Gravina de Castilho Car-
neiro Ribeiro.  Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik.  Adv.: Josué
Ferreira Rodrigues.  Interessado: Condomínio Edifício Jardim
Iv.  Adv.: Horacio Nelson de Miranda Coutinho.  Adv.: Paulo
Cezar Pereira Gruber.  Adv.: Reinaldo Woellner.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0200394-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/137312.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2003941
Apelação Cível.  Autos Complementares: 2000820 Medida
Cautelar.  Recorrente: Heloísa Rosseto Gomes.  Adv.: Sebasti-
ão da Silva Ferreira.  Adv.: Nilson Urquiza Monteiro.  Recorri-
do: Anne Louise Abrahão Keide.  Adv.: Giorgio Galego Pelis-
sari.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0200626-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/130091.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2006268 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000721 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Recorrido: Fábrica de Portas e Móveis
Cavalheiro Ltda.  Adv.: Irapuan Caesar da Costa.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0200991-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126923.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2009910 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700009813 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Rebesquini S/a - Transpor-
tes.  Adv.: Luiz Fabiani Russo.  Recorrido: Luiz Carlos
Negri.  Adv.: Raphael Andre Neto.  Adv.: Roberto Wagner
Marquesi.  Adv.: Santo Manoel Marquezi.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0201062-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordiná-
rio
Protocolo: 2002/130834.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2010628 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000326 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000357 Em-
bargos a Execução.  Recorrente: Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Salazar Barreiros
Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Recorrido: Agrícola Me-
zzomo Ltda.  Adv.: Sérgio Canan.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0204356-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/129490.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2043567 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Luiz
Eduardo Volpato.  Adv.: Fiori Augusto Mincache Faustino.
Adv.: Elaine K. Jerônimo.  Recorrido: A. V. Maciel & Cia Ltda.
Adv.: Dario Nogueira de Campos Filho.  Adv.: Dario Nogueira
de Campos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03481 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altivo José Seniski 009 0170709-1/03
Angela Maria Machado Costa 001 0132994-6/05
Arildo Garcia Perrupato 003 0158783-3/02
Carlos Alberto F. D. Castro 007 0170186-8/03
Carlos Werzel 002 0157562-0/03
Carmen Gloria Arriagada Berrios 010 0175128-6/03
Cesar Luiz Tavarnaro 006 0165275-7/03
Ciro Araújo Lima 001 0132994-6/05
Delires Maria Accadrolli 008 0170255-8/02
Djalma Antônio Müller Garcia 005 0164805-1/02
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0132994-6/05
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 007 0170186-8/03
Eládio Prados Júnior 007 0170186-8/03
Faurllim Narezi 009 0170709-1/03
Fernando Vidal P. D. Oliveira 009 0170709-1/03
Floriano Galeb 009 0170709-1/03
Gelsi Francisco Accadrolli 008 0170255-8/02

Geroldo Augusto Hauer 009 0170709-1/03
Idelanir Ernesti 005 0164805-1/02
Jacy Gabardo 004 0162180-1/02
Janaína Bordin Remor 007 0170186-8/03
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 001 0132994-6/05
Jose Augusto Pereira 002 0157562-0/03
João Casillo 010 0175128-6/03
Leandro Cabrera Galbiati 011 0192211-0/03
Louise Rainer Pereira Gionédis 010 0175128-6/03
Luciany Michelli P. D. Santos 004 0162180-1/02
Marcelo Muzeka 002 0157562-0/03
Marcelo Teisheiner Cavassani 006 0165275-7/03
Marco Antonio Langer 003 0158783-3/02
Marcos Antonio Ferreira Bueno 006 0165275-7/03
Maria Christina De Almeida 009 0170709-1/03
Mônica Mine Yao 011 0192211-0/03
Oto Luiz Sponholz Junior 009 0170709-1/03
Patrícia De Barros C. Casillo 010 0175128-6/03
Robson José Evangelista 009 0170709-1/03
Ronaldo Lima Machado 011 0192211-0/03
Sergio Luiz Fernandes 008 0170255-8/02
Susana Valeria Galhera 004 0162180-1/02
Thais Hayashi 003 0158783-3/02
Valdemar Bernardo Jorge 011 0192211-0/03
Wanderlei De Paula Barreto 004 0162180-1/02
Wilmar Eppinger 009 0170709-1/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0132994-6/05  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/116401.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
132994604 Recurso Extraordinário.  Agravante: Nadir Anto-
nio Elache.  Agravante: Terezinha Zattar Elache.  Adv.: Jaque-
line Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.: Angela Maria Machado Cos-
ta.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.  Adv.:
Ciro Araújo Lima.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0157562-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/118195.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 157562002
Recurso Especial.  Agravante: Expresso Princesa dos Campos
S/a.  Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: Marcelo Muzeka.  Agravado:
Maria Luiza Rossmann.  Agravado: Paulo Guilherme Rossmann.
Agravado: Luciana Rossmann.  Agravado: Cristiano Rossmann.
Adv.: Jose Augusto Pereira.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0158783-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/127449.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 158783301 Recur-
so Especial.  Agravante: Condomínio Edifício Metropolitan
Building.  Adv.: Marco Antonio Langer.  Adv.: Thais Hayashi.
Agravado: Maria Santa Cordeiro.  Adv.: Arildo Garcia Perru-
pato.  Interessado: Neidival Pegorari da Silva.  Interessado:
Márcia Cristina Pegorari.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0162180-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/128368.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 162180101
Recurso Especial.  Agravante: Cia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga.  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Adv.: Susa-
na Valeria Galhera.  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Agra-
vado: Dorvalino Massuchin.  Agravado: Juremina Massuchin.
Adv.: Jacy Gabardo.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0164805-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/117945.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
164805101 Recurso Especial.  Agravante: Banco Industrial e
Comercial S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Municipio
de Curitiba.  Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0165275-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/133342.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 165275702 Recur-
so Especial.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Cesar Luiz Tavarnaro.  Agravado: Farimar Atacado e Benefici-
amento de Cereais Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bue-
no.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0170186-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/121928.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
170186802 Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante:
Morar do Brasil Indústria da Construção Civil Ltda.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Eduardo O'Rielly Cabral
Covas Barrionuevo.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Agravado:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Eládio Prados Júnior.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0170255-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/117695.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 170255801 Re-
curso Especial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sergio
Luiz Fernandes.  Agravado: Espólio de Florivaldo Ricieri Tam-
pelini.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Adv.: Delires Maria
Accadrolli.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0170709-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/130547.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 170709102
Recurso Especial.  Agravante: Impressora Paranaense S/a.  Adv.:
Robson José Evangelista.  Adv.: Floriano Galeb.  Adv.: Faur-
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llim Narezi.  Adv.: Oto Luiz Sponholz Junior.  Agravado: Ri-
cardo Amaral.  Agravado: Shopping Mix Empreendimentos e
Participações Ltda.  Agravado: Hauer Construções Civis Ltda.
Adv.: Maria Christina de Almeida.  Adv.: Wilmar Eppinger.
Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.:
Fernando Vidal Pereira de Oliveira.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
010. 0175128-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/125007.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 175128602 Re-
curso Especial.  Agravante: Violeta Odete da Silva Sant'anna.
Agravante: Quimbrás - Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda.Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: João
Casillo.  Agravado: Banfort - Banco de Fortaleza S/a.  Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
011. 0192211-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/131807.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 192211002 Recurso
Especial.  Agravante: Marcelo Luiz Mariano.  Adv.: Valdemar
Bernardo Jorge.  Adv.: Mônica Mine Yao.  Adv.: Leandro Ca-
brera Galbiati.  Agravado: Banco Fiat S/a.  Adv.: Ronaldo Lima
Machado.  Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03390 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alexandre Postiglione Bührer 012 0215574-2
Alexandre Teruyuki Ishii 006 0204440-4
André Luiz Polimeni Massi 017 0215827-8
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 010 0215355-7
Antonio Tadeu Novaes Cerqueira 016 0215750-2
Armando C. D. S. E. Guadanhini 004 0194269-4
Arthur Oliva Filho 005 0199173-3
Carlos Alberto Francovig Filho 005 0199173-3
Cícero Braz Portugal 015 0215736-2
Dalton Chitolina 014 0215680-5
Daniela Chamberlain 015 0215736-2
Dely Dias Das Neves 001 0213645-8
Edson Elias De Andrade 006 0204440-4
Eduardo Ventura Medeiros 008 0210359-5/01
Fabiano Luiz Andreassa 010 0215355-7
Flávio Fagundes Ferreira 011 0215573-5
Gilson Marcondes 007 0208974-1
Irineu Codato 017 0215827-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 017 0215827-8
Jesus Soares Martins 006 0204440-4
José Eduardo Soares De Camargo 003 0193523-9
Juarez José Da Silva 002 0188613-5
Leandro Galli 008 0210359-5/01
Luciana De Mello Rodrigues 016 0215750-2
Luciane Maria Andreassa 010 0215355-7
Luciano Rassolin 015 0215736-2
Luciany Michelli P. D. Santos 020 0214552-2
Luiz Alberto Leschkau 013 0215584-8
Luiz Roberto Romano 015 0215736-2
Luiz Roberto Werner Rocha 013 0215584-8
Manoel Eduardo A. C. E. Gomes 008 0210359-5/01

018 0216202-5
Marcela Villatore 008 0210359-5/01
Marcelo Dias Dedubiani 006 0204440-4
Marcelo Vardanega Ribeiro 021 0215431-2
Marcos Leate 017 0215827-8
Maria Lúcia Ribeiro Morando 021 0215431-2
Marilia Azambuja De P. Piovesan 002 0188613-5
Mario Luiz Andreassa 010 0215355-7

019 0213741-5
Maura Glorai Lanzone 018 0216202-5
Márcio Ari Vendruscolo 010 0215355-7
Naude Pedro Prates 009 0211583-5/01
Neri Luiz Cemzi 007 0208974-1
Nilson Pedro Wenzel 004 0194269-4
Paulo Cesar Braga Menescal 016 0215750-2
Pedro Paulo Pedroso 017 0215827-8
Reinaldo Woellner 010 0215355-7
Ricardo B. Assis 020 0214552-2
Ricardo Domingues Brito 001 0213645-8
Ricardo Dos Santos Abreu 011 0215573-5
Rosângela Khater 001 0213645-8
Sandra Melissa De Medeiros 003 0193523-9
Sinvaldo M. De Souza 019 0213741-5
Sérgio Cleozomir Trichês Painim 007 0208974-1
Telma Elize Mioto Andrioli 012 0215574-2
Wanderlei De Paula Barreto 020 0214552-2

Despachos Relator
001. 0213645-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99169.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000403
Cobrança.  Apelante: Generali do Brasil Companhia Nacional
de Seguros.  Apelante: Correta Representações Comerciais Ltda.
Adv.: Ricardo Domingues Brito.  Adv.: Rosângela Khater.
Apelado: Flávio Donadel.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00132714.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Junte-se. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência do recurso de apelação. Anote-se. Após,
baixem à origem para os fins de direito.

Despachos Relator
002. 0188613-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2001/154573.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9300000129 Indenização.  Agravante: Jairo Luiz da Silva.  Adv.:
Juarez José da Silva.  Agravado: Dimagil - Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda.Adv.: Marilia Azambuja de Paula Piove-
san.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Sobre o teor do doc. de fls. 97, manifeste-se o autor, inclusive
do doc. de fls. 112 (fls.440 dos autos originais), bem como do
de fls. 113, esclarecendo-se a resposta do seu nome. I.

Despachos Relator
003. 0193523-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100031.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000824
Ação de Despejo.  Apelante: Josefa Miranda Bunnek da Silva.
Apelante: Ivo da Silva.  Adv.: Sandra Melissa de Medeiros.
Apelado: Espólio de Francisco Krasinski.  Apelado: Jaime Ce-
sar Krasinski.  Apelado: Glaci Krasinski.  Adv.: José Eduardo
Soares de Camargo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Junte-se petição protocolada pela parte apelados cumprindo-se
a decisão nela exarada.

Despachos Relator
004. 0194269-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32008.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000385 Busca e Apreensão.  Apelante: Elias Batista de
Oliveira.  Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guada-
nhini.  Apelado: Eldor Miguel Sulzbacher -m.e.Adv.: Nilson
Pedro Wenzel.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso não pode ser conhecido por este Tribunal.
A busca e apreensão, procedimento especial de jurisdição con-
tenciosa previsto nos artigos 1.070 e 1.071 do Código de Pro-
cesso Civil, não faz parte do rol de competência do Tribunal de
Alçada deste Estado.

De acordo com o artigo 103, inciso III, da Constituição Estadu-
al do Paraná, competem a este Tribunal exclusivamente as ações
de busca e apreensão decorrentes de contratos de alienação fi-
duciária, tendo em vista o contido na alínea "h", do referido
dispositivo, segundo a qual, deve o Tribunal de Alçada, julgar,
em grau de recurso, "as ações originárias de contrato de aliena-
ção fiduciária".
Vários são os julgados adotando esse entendimento, devendo
ser feita a citação dos seguintes:
"APREENSÃO E DEPÓSITO - CONTRATO DE VENDA A
PRAZO DE VEÍCULO IMPORTADO COM RESERVA DE
DOMÍNIO - ARTIGOS 1.070 E 1.071 DO CPC - MATÉRIA
NÃO ELENCADA NO ARTIGO 103, III, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO DO APELO,
COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETEN-
TE. A venda a prazo com reserva de domínio, tratada no Códi-
go de Processo, arts. 1.070 e 1.071, como procedimento espe-
cial de jurisdição contenciosa, não se confunde com a garanti-
da por alienação fiduciária, regulada no Decreto-Lei n. 911/69,
e apenas esta última esta no rol da competência deste Tribunal
de Alçada" (Ac. 11287, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz DOMINGOS
RAMINA, j. 16.03.99, DJ: 26.03.99).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA -ART. 101, INCISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. A ação de busca, apreensão e depósito derivada
de contrato de compra e venda com reserva de domínio segue
um procedimento especial, a teor do disposto no artigo 1.070 e
1.071 do Código de Processo Civil. Assim, não estando elenca-
da entre a competência recursal desta Corte, deve ser julgada
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Agravo não conhe-
cido, com remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça." (Ac. 13057,
2ª Câm. Cível, Rel. Juíza ROSANA FACHIN, j. 23.08.00, DJ:
15.09.00).

"AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPRA E VENDA
COM RESERVA DE DOMÍNIO. INCOMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. O
Tribunal de Alçada não é competente para conhecer e julgar os
recursos em ações de busca e apreensão de coisa vendida com
reserva de domínio. Recurso não conhecido" (Ac. 8874, 5ª Câm.
Cível, Rel. Juiz Conv. ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, j.
10.02.99, DJ: 19.03.99).
Para a ação em exame, derivada de contrato de compra e venda
com reserva de domínio (documento de f. 07), o Código de
Processo Civil prevê rito especial, estipulado nos artigos 1.070
e 1.071, do Livro IV, Título I, relativo aos procedimentos espe-
ciais de jurisdição contenciosa.
Além do mais, o valor dado à presente ação  - R$ 10.000,00  -
já a impossibilita de ser incluída dentre as de procedimento
sumário.
Portanto, as ações de busca e apreensão somente serão de com-
petência deste Tribunal quando se originarem de contratos de
alienação fiduciária, em razão do que estabelece a alínea "h",
do inciso III, do artigo 103, da Constituição Estadual, incluin-
do-se, as ações previstas nos artigos 1.070 e 1.071 do Código
de Processo Civil, dentre as de competência recursal do egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, por força do que dispõe o
artigo 101, inciso VIII, da Constituição Estadual - competência
residual.
Diante do exposto não conheço do presente recurso de apela-
ção, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
           RELATOR

Despachos Relator
005. 0199173-3  Apelação Cível

Protocolo: 2001/89076.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000951
Ação de Despejo.  Apelante: Albel Esbaile David Júnior.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Apelado: Marcos Alexandre
Bertizzolo.  Adv.: Arthur Oliva Filho.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho:
Junte-se petição protocolada pela parte apelante cumprindo-se
a decisão nela exarada.

Despachos Relator
006. 0204440-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7402.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000360
Reintegração de Posse.  Apelante: Michelangelo Marques Ba-
lielo.  Adv.: Jesus Soares Martins.  Apelado: Reginaldo Junior
Pacheco.  Adv.: Marcelo Dias Dedubiani.  Adv.: Alexandre
Teruyuki Ishii.  Adv.: Edson Elias de Andrade.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
A apelação foi interposta serodiamente.
O  M.M.  Juiz  a quo proferiu decisão na audiência de instrução
e  julgamento,  consoante termo de fls. 54/55.
A sentença monocrática foi prolatada em 25 de abril de 2001 e
em tal solenidade compareceram o Apelante e seu advogado.
Desta  maneira, a partir dessa data passou a fluir o prazo recur-
sal independentemente de qualquer outra providência,  tendo
sido o dia 10 de maio do mesmo ano, o dia  em  que  escoou o
lapso para que se interpusesse o recurso  de  apelação  e  nos
termos  do artigo 508 do Código de Processo Civil.
Conforme certificado às fls. 64, a Apelação somente foi inter-
posta no dia 11 de maio de 2001, fora do prazo, portanto.
Diante do exposto, não conheço do recurso em razão de sua
inadmissibilidade, face à ausência do pressuposto objetivo de
sua tempestividade.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
007. 0208974-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35308.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000206
Ação de Cumprimento.  Apelante: Unimed Pato Branco Coo-
perativa Médica Ltda.  Adv.: Neri Luiz Cemzi.  Apelado: Nilce
Stingelin Pontes.  Adv.: Sérgio Cleozomir Trichês Painim.  Adv.:
Gilson Marcondes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Despacho:
Ante a juntada de documentos, diga a apelada, no prazo legal.
Int.

Despachos Relator
008. 0210359-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/124658.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2103595
Agravo de Instrumento.  Agravante: Constrem Construções e
Empreendimentos Ltda.Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Adv.:
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.  Agravado: Elisan-
na Gazda Kuhn.  Adv.: Leandro Galli.  Interessado: Condomí-
nio Parque Residencial Ahu.  Adv.: Marcela Villatore.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho:
Observa-se dos autos que, em face da inexistência da procura-
ção outorgada pela Agravada ao advogado Leandro Galli, com
fulcro no art. 557 do CPC, neguei seguimento a este agravo de
instrumento, diante de sua manifesta inadmissibilidade pelo
vício formal apontado.
Ocorre que Constrem Construções e Empreendimentos Ltda.
interpôs o presente Agravo Regimental, juntando certidão ex-
pedida pelo Cartório da 21ª Vara Cível desta Capital informan-
do que "não consta dos autos, procuração outorgada em favor
de Leandro Galli, inscrito na OAB/PR sob n. 22821".
Com tais sucintas considerações, revejo em juízo de retratação,
e reconsiderando-a, a respeitável decisão agravada, para rece-
ber o presente  Agravo de Instrumento.
Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
009. 0211583-5/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/131805.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santa Helena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 211583
Agravo de Instrumento.  Agravante: Ministério Público.  Agra-
vado: Silom Schmidt.  Adv.: Naude Pedro Prates.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Encaminhem-se os presentes autos à Colenda Terceira Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado face à interposi-
ção de recurso pelo Ministério Público, noticiado às fls. 74 TA.
Intime-se.

Despachos Relator
010. 0215355-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136122.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000585
Dissolução de Sociedade.  Agravante: José Vanderlei Gouveia.
Adv.: Márcio Ari Vendruscolo.  Adv.: Reinaldo Woellner.  Adv.:
Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo.  Agravado: Montmani
Montagens e Manutenção Industrial Ltda.  Adv.: Mario Luiz
Andreassa.  Adv.: Luciane Maria Andreassa.  Adv.: Fabiano
Luiz Andreassa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.

O presente recurso de agravo de instrumento foi manejado em
face de decisão que indeferiu o pedido de concessão do benefí-
cio da Justiça Gratuita. O recurso, entretanto, não colhe admis-
sibilidade, porque intempestivamente interposto.
Conforme se verifica à fl. 21, o agravante foi intimado da deci-
são ora guerreada no dia 28.06.02, sendo que o agravante en-
trou com pedido de reconsideração da decisão, o qual foi nega-
do, conforme despacho de fls.  30.
O recurso somente foi protocolado em data de 02.10.02, con-
forme se verifica no protocolo de registro  lançado à fl. 03.
Contudo, é princípio do Direito Processual Civil que o pedido
de reconsideração não suspende nem interrompe os prazos pro-
cessuais, incidindo no caso em tela, portanto, o instituto da
preclusão.
Oportuno destacar: RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201,
JTA 97/251, RTJE 156/244.
Assim, sendo o presente recurso flagrantemente extemporâneo,
impõe-se que lhe seja negado seguimento, com força no art.
557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002æ
Joatan Marcos de Carvalho
Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0215573-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137977.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000325
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000899 Embargos a Execução.  Agravante: Wellington
Stopinski.  Agravante: Luiz Cesar Stopinski.  Agravante: Anto-
nio Stopinski Júnior.  Agravante: Carmen Lucia Rickert.  Adv.:
Flávio Fagundes Ferreira.  Agravado: Zilda Glaci Januzzi.  Adv.:
Ricardo dos Santos Abreu.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da Quinta
Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de nº 325/97,
que determinou: "o prosseguimento da execução em seus ulte-
riores termos, não obstante os herdeiros tenham assumido já
em fase de praceamento".
Pretendem os interessados o efeito suspensivo, para evitar o
praceamento e atos subseqüentes em relação ao imóvel; e, a
reforma da decisão, com a subseqüente declaração de nulidade
da fiança.
Em síntese, os fatos.
II- O recurso, a despeito de possuir os requisitos formais ex-
trínsecos,  não preenche requisito intrínseco, qual seja do cabi-
mento.
Esclarece Bernardo Pimentel Souza 1 que:
"O requisito de admissibilidade do cabimento consiste na exi-
gência de que o recorrente utilize, dentre as espécies recursais
existentes na legislação federal vigente, aquela adequada para
impugnar a decisão jurisdicional causadora da insatisfação. Por
esse motivo, conclui-se que o pressuposto do cabimento con-
cretiza princípios da taxatividade e da  singularidade, à medida
que o recurso só é cabível quando previsto na legislação pro-
cessual em vigor, e mais, quando for ele o adequado para com-
bater o decisum gerador do inconformismo. O não-cabimento
do recurso conduz à prolação  de juízo de admissibilidade ne-
gativo, salvo se for possível a aplicação  do princípio da fungi-
bilidade recursal, quando, então, o recurso incabível é tomado
como se fosse correto."
Ora, como se vê, o "decisum" gerador do inconformismo não é,
em realidade o despacho agravado, que é mero despacho mante-
nedor do normal impulsionamento dos atos executórios; a maté-
ria que os agravantes pretendem discutir (validade da fiança) não
é comportável na abrangência do processo executório.
E, além da questão estar vencida, porque preclusa, já que a
oportunidade exercitou-se nos embargos à execução, que fo-
ram decididos em primeiro grau e em grau de recurso, de nada
adiantaria reformar o despacho atacado já que não poderia o
juiz "a quo", nos limites do processo executório, atender o pe-
dido dos agravantes.
III- Desta forma, não há como atender o pedido dos agravantes,
não podendo, mesmo, ser o recurso acolhido. Assim, nos ter-
mos do  artigo 577, do CPC, nego seguimento ao recurso.
IV- Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.
V-  Intimem-se os agravantes.
VI- Oficie-se e intimem-se.
Curitiba 11 de outubro de 2002
Joatan Marcos de Carvalho
Relator Convocado
1 Bernardo Pimentel Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e
ã Ação Rescisória, Brasília Jurídica, SP 2000, pág. 47.

Despachos Relator
012. 0215574-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137029.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000460 Medida Cautelar.  Agravante: Luiz Cesar Wei-
gert dos Santos.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.  Agrava-
do: Brasil Telecom.  Adv.: Telma Elize Mioto Andrioli.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho.  Despacho:
Vistos, ...

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a respeitável decisão reproduzida às fls. 22 TA., que na ação
Cautelar Preparatória Inominada, declarou-se o MM. Juízo "a
quo" incompetente para processar e julgar o feito, remetendo
os autos à Justiça do Trabalho.
A decisão agravada conforme se vê às fls. 22, foi proferida em
29 de agosto e 2002.
Contudo, embora conste da inicial que os agravantes promove-
ram a juntada dos documentos que entenderam necessárias,
deixaram os mesmos de instruir corretamente a formação do
agravo ao não juntar aos autos, certidão da respectiva intima-
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ção da decisão que se pretende reformar, não permitindo a afe-
rição da tempestividade na sua interposição.
Sendo certo que caberia à parte para sanar o vício agora apon-
tado, obter certidão ainda em primeira instância, antes da subi-
da do recurso, torna-se impossível o conhecimento do agravo.
Assim sendo, em face da inexistência da respectiva certidão de
intimação e a impossibilidade de aferição da tempestividade
do recurso, com base no artigo 525, I do CPC, não conheço do
presente agravo de instrumento.
Comunique-se ao MM. Juízo da causa.
Intimem-se
Arquive-se, oportunamente.
Curitiba, 08 de outubro de 2002
Juiz conv. Joatan Marcos de Carvalho
Relator

Despachos Relator
013. 0215584-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137990.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000414
Medida Cautelar.  Agravante: Eloise Fornaroli.  Adv.: Luiz
Alberto Leschkau.  Agravado: Pontifícia Universidade Católi-
ca do Paraná - Pu-pr.  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso.
2. Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 8 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
014. 0215680-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137455.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Realeza.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000455
Reintegração de Posse.  Agravante: Enio Machry Krum.  Adv.:
Dalton Chitolina.  Agravado: Aquitem Materiais de Constru-
ção Ltda.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Enio Machry Krum, que se insurge con-
tra decisão proferida pelo eminente Juiz da Vara Cível da co-
marca de Realeza em Ação de Reintegração de Posse que move
contra Aquitem Materiais de Construção Ltda.
Alega o recorrente que os requisitos legais estão preenchidos
para a concessão da liminar.
A decisão recorrida está posta nos seguintes termos:
 "I. Recebo a inicial.
II. Deixo para apreciar o pedido de tutela liminar após o esco-
amento do prazo para apresentação de resposta à ação, uma
vez que tal medida se mostra útil ao julgamento do referido
pleito.
III. Cite-se a ré, na forma requerida na inicial, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta à ação (art. 297
do CPC).
IV. Observe-se que não apresentada contestação no prazo le-
gal, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (arts. 319 e 285 do CPC). Outrossim, esclareça-se que
contra o revel correm os prazos processuais independentemen-
te de intimação (art. 322, primeira parte, CPC).
V. Cumpra-se. Diligências necessárias".
Observa-se, portanto, que a eminente Juíza singular postergou
a apreciação da liminar, não constituindo o despacho hostiliza-
do, em sua essência, ato decisório.
Então, se o ato recorrido não é decisório, não há lesividade.
A apreciação, de plano, por este Órgão Colegiado de Segundo
Grau, quanto ao pedido de liminar, implica na supressão da
instância monocrática.
Com tais considerações:
I - Com fulcro no art. 557 do CPC nego seguimento a este Agravo
de Instrumento, diante da sua manifesta inadmissibilidade;
II - Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo de origem,
antes por FAX e depois por ofício, o inteiro teor deste despa-
cho;
III - Arquivem-se, oportunamente;
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN              Relator

Despachos Relator
015. 0215736-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138973.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000961
Manutenção de Posse.  Agravante: Verde Vale Estacionamento
Ltda.Adv.: Cícero Braz Portugal.  Adv.: Daniela Chamberlain.
Agravado: Michelangelo Zambon.  Adv.: Luiz Roberto Roma-
no.  Adv.: Luciano Rassolin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. Intimem-se o agravado
para responder.
2. Solicitem-se informações ao Juiz da causa, a serem presta-
das em dez (10) dias.
3. O pedido de que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso
é de ser acolhido, uma vez que, num exame perfunctório dos
autos, verifica-se que  existe controvérsia quanto à efetiva data
em que ocorreu o esbulho, requisito indispensável à concessão
de liminar em ação possessória, já que esta só seria possível se
demonstrado que o esbulho ocorreu a menos de ano e dia.
4. Comunique-se ao Juiz da causa o efeito suspensivo ora defe-
rido.
Curitiba, 11 de outubro de 2002
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado
34018202 JCPC.927 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - RE-
QUISITOS DO ART. 927, CPC NÃO COMPROVADOS - IN-
VIABILIDADE DA TUTELA POSSESSÓRIA - IMPROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO - Para exercitar o "interdictum recupe-
randae possessionis" cumpre ao autor demonstrar os requisitos
essenciais à tutela possessória. A testemunhal é a prova por

excelência nas questões possessórias, para se comprovar a pos-
se, o esbulho ou a turbação, como para se identificar o agente e
a data em que se praticou o ato que lesa a posse reclamada.
(TAMG - AC 0285434-4 - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Duarte de Paula
- J. 01.09.1999)
34026178 JCPC.927 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - RE-
QUISITOS DO ART. 927 CPC - COMPROVAÇÃO - VIABI-
LIDADE E PROCEDÊNCIA DA TUTELA POSSESSÓRIA -
Para ser acolhido o interdictum recuperandae possessionis cum-
pre ao possuidor, vítima do esbulho, demonstrar, sob a ótica
unicamente da posse, todos os requisitos essenciais à tutela
possessória. A testemunhal é a prova por excelência, nas ques-
tões possessórias, para se comprovar a posse do autor, a prática
da turbação ou do esbulho, como para a identificação do agen-
te e da data em que se praticou o ato que molesta ou retira a
posse daquele possuidor, requisitos para acolher a custódia
possessória. (TAMG - AC 0338793-7 - (42654) - 3ª C.Cív. -
Rel. Juiz Duarte de Paula - J. 12.09.2001)
17018815 - BEM IMÓVEL - COMODATO - REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - CONCESSÃO DE LIMINAR - ESBULHO
DO COMODATÁRIO - FALTA DE COMPROVAÇÃO - RE-
FORMA DA DECISÃO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE MOVIDA POR LOCATÁRIO CONTRA SEUS CO-
MODATÁRIOS - DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR -
Descabimento. Embora em tese possível a ação possessória pelo
locatário em face de quem cedeu a posse, a teor do artigo 486
do Código Civil, não cabe expedir liminar de reintegração sem
que tenha sido requerida e nem mesmo informada na exordial a
data do esbulho. Decisão que desatende os ditames do artigo
928 do Código de Processo Civil, não merece manutenção. Pro-
vimento do recurso. (TJRJ - AI 949/2000 - (21082000) - 7ª
C.Cív. - Relª Desª Celia Meliga Pessoa - J. 25.04.2000)

Despachos Relator
016. 0215750-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138630.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000046 Indenização.
Agravante: Bradesco Seguros S/a.Adv.: Paulo Cesar Braga
Menescal.  Adv.: Antonio Tadeu Novaes Cerqueira.  Agravado:
Wavelenght Corporation-monrovia.  Agravado: Agência Marí-
tima Transcar Ltda.Adv.: Luciana de Mello Rodrigues.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Solicite-se informações ao Juízo da causa, que deverão ser
prestadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento,
pelo Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
017. 0215827-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138341.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000780
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000469 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200100000783 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 0 Ação de Despejo.  Agravante: Hobby Mo-
del Sport Comercial e Importadora de Artigos Esportivos
Ltda.Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.:
Pedro Paulo Pedroso.  Agravado: Construtora Khouri Ltda.Adv.:
Irineu Codato.  Adv.: André Luiz Polimeni Massi.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho:
1. Defiro, ad cautelam, o pretendido efeito suspensivo, impedi-
da a cobrança de qualquer multa até o julgamento definitivo do
recurso pelo Colegiado.
2. Intime-se o Agravado, na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator
018. 0216202-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140973.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200001280 Ação Mandamental.  Agravante: Município de
Curitiba.  Agravante: Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba.  Adv.: Manoel Eduardo Alves Ca-
margo e Gomes.  Agravado: Diva Scorcato.  Agravado: Júlia
Pereira da Costa.  Agravado: Leoni Rodrigues Pires.  Adv.:
Maura Glorai Lanzone.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1. Recebo o recurso, reservando-me para apreciar a concessão
do pretendido efeito suspensivo após a resposta dos Agravados
e da manifestação do Ministério Público.
2. Intimem-se os Agravados, na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do CPC;
3. Decorrido o prazo de resposta, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Juiz Convocado Relator
019. 0213741-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126193.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000613 Oposição.  Autos Complementares:
200100000344 Manutenção de Posse.  Autos Complementa-
res: 200100000727 Embargos de Terceiro.  Agravante: Fauer
Fadel.  Adv.: Sinvaldo M. de Souza.  Agravado: Antonio Slo-
boda.  Adv.: Mario Luiz Andreassa.  Interessado: Antonio Cris-
pim de Cristo.  Interessado: Edmilson Gomes.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-

cerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Agravo de Instrumento n.º 213741-5.

A decisão agravada foi proferida em 13 de agosto último.
Embora não haja informação precisa de quando o agravante
tenha tomado ciência da decisão agravada, é o agravo intem-
pestivo.
Tomando-se por marco inicial do prazo recursal a data em que
o agravante peticionou nos autos principais (requerendo recon-
sideração da decisão hostilizada), ou seja, 29 de agosto, o últi-
mo dia para o manejo do agravo foi 09 de setembro.
No entanto, o agravo de instrumento foi interposto somente em
16 de setembro último (fls. 13).
Nessas condições, sendo o recurso manifestamente inadmissí-
vel, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil,
nego-lhe seguimento.
Curitiba, 07.10.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
020. 0214552-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130281.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000020
Anulatória.  Agravante: Essp Brasileira de Petróleo Ltda.  Adv.:
Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Adv.: Wanderlei de Pau-
la Barreto.  Agravado: Granado Auto Posto Ltda.  Adv.: Ricar-
do B. Assis.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Intime-se a agravada para resposta, no prazo de dez dias, facul-
tando-lhe a juntada de cópias das peças que entender conveni-
entes.

Despachos Juiz Convocado Relator
021. 0215431-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136740.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000366
Reintegração de Posse.  Agravante: Romolo Gubert.  Adv.:
Maria Lúcia Ribeiro Morando.  Agravado: Walter Ferreira Le-
mos.  Agravado: Aparecida Eugênia Bolonhini Lemos.  Adv.:
Marcelo Vardanega Ribeiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
O presente agravo de instrumento volta-se contra decisão in-
terlocutória proferida pelo Juiz da causa em data de 03 de agosto
último, às fls. 148 da ação de reintegração de posse n.º 366/
2002, que promove contra os Apelados, conforme cópia de fls.
18-TA.
O artigo 525, do Código de Processo Civil, estabelece que o
Agravante deverá instruir a petição do recurso, obrigatoriamente,
dentre outras peças, da certidão da intimação da decisão agra-
vada.
Ocorre que não consta no presente caderno referida certidão e
tampouco há referência ou prova de quando ocorreu a intima-
ção da Agravante da decisão agravada.
Assim, por ser o recurso manifestamente inadmissível, eis que
deficientemente instruído, com fundamento no artigo 557, do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

Curitiba, 10.10.02
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03487 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Celso Aldinucci   001  0189528-5
Dalva Vernillo Dos Santos  001  0189528-5

Vista ao(s) apelado(s) - PARA CONTRA RAZOAR - Prazo: 15
dias
001. 0189528-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4139.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000703
Cobrança.  Apelante: Tito´s Cópias S/c Ltda.  Apelante: Fran-
cisco Paludeto.  Adv.: Celso Aldinucci.  Apelado: Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda.  Adv.: Dalva Vernillo dos Santos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Designado: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Ronald Schulman.  Motivo: PARA CONTRA RAZOAR.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03305 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Marcelo Souza Lopes    002 0215792-0
Nelson Cardoso De Miranda  001 0215383-1

Despachos Relator
001. 0215383-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/136055.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000052
Indenização.  Autor: Assessoria Jurídica Silva S/c Ltda.  Adv.:
Nelson Cardoso de Miranda.  Réu: Conjunto Residencial Mo-
radias Tambaú - Condomínio L.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Re-
visor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
Vistos, emende-se a inicial, no que se refere à inicial e aos
documentos obrigatorios, em 5 cinco dias. Int.

Despachos Relator

002. 0215792-0  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/137332.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000301
Medida Cautelar.  Impetrante: Labore Imóveis Ltda.  Adv.:
Marcelo Souza Lopes.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara.  Litis: Artur Monegato Neto.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Despacho:
Vistos e examinados.
1. Trata-se de mandado de segurança, autuado sob n.0215792-
0, interposto por Labore Imóveis Ltda, qualificada nos autos,
contra decisão do doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Piraquara que, em ação cautelar, movida pelo ora  li-
tisconsorte - Artur Monegato Neto, contra a impetrante, estan-
do já ajuizada a ação principal (fl. 55), concedeu a liminar que
se busca rechaçar por meio desse recurso.
Requereu, seja concedido liminarmente a medida para, suspen-
der os efeitos da liminar concedida, suspendendo os pagamen-
tos por parte do impetrado (litisconsorte) e de impedir o impe-
trante de cobrar valores em atraso, pretendendo com isso ter a
possibilidade de reconvir na ação principal.
2. O feito foi distribuído para o IV GRUPO DE CÂMARAS
CÍVEIS, sendo relator o Des. Mendonça de Anunciação, que
após despacho ordenatório determinou que os autos fossem
baixados os autos a esta Corte, em razão do valor dado à ação
principal (fl. 57).

3.  O presente  "mandamus"  deve ser liminarmente indeferido,
porque se encontra totalmente divorciado do ordenamento le-
gal vigente.
Com efeito, de acordo com o artigo 5º inciso II, da Lei nº 1.533/
51, não é cabível a impetração de mandado de segurança con-
tra decisões judiciais quando haja recurso previsto nas leis pro-
cessuais.
4. A matéria inclusive já foi objeto da Súmula de nº 267 do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
 "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível
de recurso ou correição".
4. Conforme anota o festejado escoliasta THEOTONIO NE-
GRÃO:

" ....  com a publicação da Lei nº 9.139, de 30.11.95, o "caput"
e o parágrafo único do artigo 558 do CPC tornaram possível a
obtenção de efeito suspensivo para o agravo de instrumento ou
a apelação recebida no efeito tão-somente devolutivo, desde
que relevante a fundamentação do recurso e haja a possibilida-
de de lesão grave e de difícil reparação.    A partir daí, tornou-
se desnecessária e incabível a impetração do "writ" para conse-
guir-se a suspensão" - in  Código de Processo Civil, 27ª edição,
pág. 1088.
5. No caso concreto, dado os efeitos da decisão interlocutória
atacada, teria o executado, ora impetrante, ao seu alcance  re-
curso processual específico, o agravo de instrumento, frente a
sistemática vigente que em determinados casos lhe confere efeito
suspensivo.   Ressalve-se que, embora não seja o caso de aden-
trar-se à questão de mérito, releva salientar que a decisão guer-
reada não se afigura teratológica, quanto aos direitos processu-
ais de ordem constitucional, elencados pela impetrante.
6. Do exposto, por não estarem presentes os requisitos legais
autorizadores da pretensão almejada, rejeito liminarmente o
presente WRIT OF MANDAMUS .
Curitiba, 09 de outubro de 2002
Joatan Marcos de Carvalho
RELATOR

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03473 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Agenor D. Lovato Cogo Junior 003 0201542-1
Airton Martins Molina 003 0201542-1
Blas Gomm Filho 001 0192054-5
Bráulio Belinati Garcia Perez 003 0201542-1
Carlos Roberto Lunardelli 003 0201542-1
Fernando Martins Da Silva 001 0192054-5
Harri Klais 002 0198058-7
Iliã De Moura E Costa 001 0192054-5
Jonny Paulo Da Silva 001 0192054-5
Leonel Trevisan Júnior 002 0198058-7
Luis Otavio Lemes De Toledo 001 0192054-5
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 002 0198058-7
Maurício Gomm F. D. Santos 001 0192054-5
Márcio Rogerio Depolli 003 0201542-1
Raquel De Cordoue Lunardelli 003 0201542-1

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
001. 0192054-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45239.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9700000668 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9700000502 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: R.v.b. Gráfica e Carimbos Ltda.  Adv.: Iliã de Moura e
Costa.  Adv.: Fernando Martins da Silva.  Adv.: Luis Otavio
Lemes de Toledo.  Apelado: Banco Meridional do Brasil S/
a.  Adv.: Jonny Paulo da Silva.  Adv.: Blas Gomm Filho.
Adv.: Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Motivo: AO EMBAR-
GADO PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
002. 0198058-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80862.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100022145 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
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res: 200100022143 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Carlos Eduardo Gonçalves de Camargo.  Apelante: Paulo
Roberto Gonçalves de Camargo.  Adv.: Maisa Goreti Lopes
Sant`ana.  Adv.: Harri Klais.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Motivo: AO EMBARGADO PARA IM-
PUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
003. 0201542-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125739.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000600
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000021
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Airton Martins Molina.  Apela-
do: Jorge Antônio Gabriel Iasbek.  Apelado: Antônio Gabriel
Iasbek.  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli.  Adv.: Agenor D.
Lovato Cogo Junior.  Adv.: Raquel de Cordoue Lunardelli.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Relator Designado: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Rosana Fachin.  Motivo: AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03471 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Airton Martins Molina 001 0169226-0
Algacir Ferreira De Sa Ribeiro 006 0207223-5
Ali Kan Zanotti 019 0215896-3
Alvaro W. D. Albuquerque 013 0215580-0
Anders Frank Schattenberg 007 0210249-4
André Luiz Righetti 003 0201418-0
Antonio Minoru Ashakura 014 0215588-6
Antonio Rogerio 010 0215265-8
Artur Hugo Rempel 001 0169226-0
Bráulio Belinati Garcia Perez 001 0169226-0
Caio Mário Moreira Júnior 002 0191714-2
Carice Dee Weber Dos Santos 009 0214150-8
Carlos Alberto Moreira De Mello 012 0215437-4
Carlos Alexandre Dias Da Silva 016 0215723-5
Carlos Arnaldo Falbo Lara 007 0210249-4
Carlos Roberto Gomes Salgado 013 0215580-0
Carlos Victor Brüne 018 0215859-0
Carlos Werzel 011 0215283-6
Carolina Menke Doetzer 007 0210249-4
Celio Lucas Milano 008 0213744-6
Cláudio Roberto M. Batista 011 0215283-6
Cláudio Roberto Padilha 008 0213744-6
Dariano José Secco 009 0214150-8
Delio De Jesus Souza 004 0202009-5
Edmar Hispagnol 017 0215857-6
Edmar Luis Costa Junior 004 0202009-5
Elton Luiz De Carvalho 003 0201418-0
Enimar Pizzatto 018 0215859-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0210249-4
Fernando José Bonatto 005 0203977-2
Gelson De Oliveira 001 0169226-0
Gilberto Rossetto 018 0215859-0
Giovani Marcos Negrissoli 012 0215437-4
Guiomar Mario Pizzatto 018 0215859-0
James Dantas 008 0213744-6
Javert Ribeiro Da Fonseca Neto 013 0215580-0
Jorge Appi De Mattos 014 0215588-6
José Carlos Dias Neto 003 0201418-0

017 0215857-6
José Eli Salamacha 011 0215283-6

019 0215896-3
José Vicente Ferreira 015 0215678-5
João Da Silva Anção Neto 002 0191714-2
Julio Assis Gehlen 007 0210249-4
Jurandir Goncalves 010 0215265-8
Lauro Fernando Pascoal 017 0215857-6
Luiz Gil De Almeida 012 0215437-4
Luiz Rodrigues Wambier 007 0210249-4

011 0215283-6
Marcelo Lopes 008 0213744-6
Marcelo Luiz Pinto Vieira 017 0215857-6
Marcos Antonio Ferreira Bueno 011 0215283-6
Mohamed Alli Silva A. Sobrinho 002 0191714-2
Márcia Regina Rodacoski 004 0202009-5
Márcio Rogerio Depolli 001 0169226-0
Nelson Antonio Sguarizi 013 0215580-0
Osvaldo Damião Veiga Filho 003 0201418-0
Raimundo Messias B. Carvalho 005 0203977-2
Renato Luiz Ottoni Guedes 014 0215588-6
Ricardo Ferreira Damião Junior 006 0207223-5
Sadi Bonatto 005 0203977-2
Samuel Martins 016 0215723-5
Sidinei Candido Almeida 015 0215678-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0210249-4
Valderi Mendes Vilela 016 0215723-5
Valdir Vanzin 014 0215588-6
Valmir Schreiner Maran 007 0210249-4

Despachos Relator
001. 0169226-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/58971.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000216
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000804
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000249 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000805 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Airton
Martins Molina.   Rec.adesivo: Arist ides Zequim.

Rec.adesivo: Davi Zequim.  Adv.: Artur Hugo Rempel.  Adv.:
Gelson de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
Junte-se a petição apresentada em separado.
Homologo a desistência do recurso para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 501 do CPC.
Proceda-se às devidas anotações nos registros, remetem-se os
autos ao Juízo da causa para ultimar a extinção da execução e
embargos nos termos do acordo noticiado.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
       Augusto Côrtes
             Relator
Agravo de Instrumento nº 154.555-3 - 8ª Câm. Cível - fl.2

Despachos Relator
002. 0191714-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36643.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000674
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000431
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Francisneide Pe-
reira da Silva Chiodi.  Adv.: Caio Mário Moreira Júnior.  Ape-
lado: Benedito Giacomini.  Adv.: Mohamed Alli Silva Anção
Sobrinho.  Adv.: João da Silva Anção Neto.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos, etc.
Ao exame dos autos de embargos e apensos de execução, veri-
fica-se não exibido o indispensável instrumento "ad judicia" à
representação processual da executada embargante apelada.
Assim, subscrito o apelo através o nobre advogado Caio Mo-
reira Junior seja este intimado, via urgente expedição postal
com "ARMP" à exibição do instrumento de mandato procura-
tório no prazo de 15 dias, aos devidos fins.
Depois, voltem conclusos, às providências de direito.
Em 10.10.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
003. 0201418-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69578.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000556 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Madeireira Bordig-
non Ltda.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: André Luiz
Righetti.  Agravado: Paulo Roberto Paiano.  Adv.: Osvaldo
Damião Veiga Filho.  Adv.: Elton Luiz de Carvalho.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
Vistos, etc.
Verificando-se exercício 'a quo' ao retrato, em qual o douto
Juízo singular reconsiderou ao 'decisum' impugnado para "de-
terminar a eficácia de penhora", conforme auto de fls. 63, re-
sulta ulteriormente supresso de objeto e interesse o presente
instrumental.
Assim, nos termos do art. 92, II e VII, e 529, do CPC, declaro
prejudicado ao instrumental, extinguindo-se respectivo proce-
dimento.
Intime-se e baixem.
Em 10.10.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
004. 0202009-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/140313.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000116 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9500000603 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Alaor Souza Taques.
Adv.: Delio de Jesus Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em Liquidação Ex-
trajudicial.  Adv.: Edmar Luis Costa Junior.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
defiro o pedido de vistas (fls. 666), pelo prazo de dez dias.

Despachos Relator
005. 0203977-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56687.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000109 Obri-
gação de não Fazer.  Agravante: Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil - Previ.  Adv.: Fernando José
Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Agravado: Odair Roberto Her-
reiras Lopes.  Adv.: Raimundo Messias Barbosa Carvalho.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Despacho:
1. Acolhendo os fundamentos do pedido de reconsideração,
reconheço o equívoco e determino o regular processamento do
recurso.
2. Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por não se
verificar existir perigo de lesão grave, ou de difícil reparação,
ante a espera do julgamento de mérito do presente recurso -
art.527 c.c o art. 558 do CPC.
3. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
4. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
5. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
6. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba, 30 de setembro de 2002
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
2-  fls.

Despachos Relator

006. 0207223-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/29835.  Matéria: Execução.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000358
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000095
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Darcy Carlos
Marcolla.  Apelante: Carmen Marcolla.  Adv.: Algacir Ferreira
de Sa Ribeiro.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ricardo
Ferreira Damião Junior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1. Despachei na petição.
2. Junte-se.
3. Intimar e voltem, desde que decorrido o prazo de cinco dias
concedida as apelantes e certificado sobre eventual exigencia a
manifestação.

Despachos Relator
007. 0210249-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/119522.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001000
Obrigação de Fazer.  Agravante: Banco Itaú.  Adv.: Carlos Ar-
naldo Falbo Lara.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Carolina Menke Doetzer.  Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: João Alci
Oliveira Padilha.  Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio
Assis Gehlen.  Adv.: Anders Frank Schattenberg.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista os expedientes de fls. 223/224 e 226 dos autos,
comprovando a transação formalizada entre as partes em rela-
ção à lide que originou o presente incidente, JULGO EXTIN-
TO este procedimento recursal, consoante os artigos 92, VII, e
200 do Regimento Interno desta Corte e artigo 501 do Código
de Processo Civil.
Efetuem-se as baixas necessárias.
INT.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator
008. 0213744-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126145.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001074
Medida Cautelar.  Agravante: Jefferson Simões.  Agravante:
Olga Regina Tieppo Simões.  Agravante: José Antonio Simões.
Adv.: Celio Lucas Milano.  Adv.: JameS Dantas.  Adv.: Cláu-
dio Roberto Padilha.  Agravado: Mário Celso Lopes.  Agrava-
do: Juçara Eliane Storti Correa Lopes.  Adv.: Marcelo Lopes.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por JEFFER-
SON SIMÕES E OUTROS, com pedido de efeito suspensivo,
em face do r. despacho proferido nos autos de  medida cautelar
de arresto (fls.106-107), cujo r. despacho manteve a sua deci-
são prolatada em sítio de liminar, relativamente à constrição da
parte do imóvel indicado pelos autores, ora agravados, em de-
corrência da inadimplência dos réus, ora agravantes, quanto à
parte do pagamento avençado entre ambos, garantido por notas
promissórias, decorrentes de compromisso de compra e venda
desse bem firmado pelas partes.
2. Objetivam os agravantes, em breve resumo, a revogação dessa
liminar, ao argumento de que não comprovada a alegada insol-
vência dos agravantes ou, alternativamente, pretendem que a
parte desse imóvel penhorado seja substituída por outras áreas
de terras indicadas pelos agravantes.
3. Ante as provas trazidas à colação, não se vislumbram, até o
momento, os requisitos do 'fumus boni juris' ou do 'periculum
in mora", razão pela qual deixou de receber o recurso no susci-
tado efeito suspensivo.
4. Solicitem-se à honrada autoridade monocrática as informa-
ções de estilo e citem-se os agravados para as contra-razões.
Curitiba, 24 de setembro de 2.002
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA

Despachos Relator
009. 0214150-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129006.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001047
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100001070 Ação
Monitória.  Agravante: Agropecuária e Indústria Serra Grande
Ltda.  Agravante: Pedro Augusto Ticianel.  Adv.: Dariano José
Secco.  Adv.: Carice Dee Weber dos Santos.  Agravado: Banco
Volvo ( Brasil ) S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS.
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
prolatada pelo MM. Juiz da 10ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba que, nos autos sob nº 1047/2002 de ação de Ação Caute-
lar Inominada Incidental, indeferiu a liminar requerida, no sen-
tido de ser retirado seus nomes da Central de Risco, face à
discussão do débito.
Alega o agravante1, em síntese, que a inscrição em cadastro de
devedores inadimplentes não pode ocorrer indiscriminadamen-
te, principalmente quando há dúvida acerca dos valores e da
própria existência da dívida cobrada pela instituição financei-
ra, não havendo como se reconhecer a existência do débito pelo
simples fato de ter sido alegado que existe título executivo, a
inviabilizar a ação monitória.
II - O presente recurso, no entanto, não merece seguimento eis
que o presente caderno recursal está eivado de vício insanável.
Compulsando atentamente os autos se verifica que o recurso
não merece seguimento. Senão vejamos.
É cediço que o ônus na formação do instrumento é do agravan-
te e não mais do serventuário da justiça, e que a sua organiza-
ção sem o atendimento às formalidades legais acarreta o não
conhecimento do recurso.
As peças juntadas não se encontram devidamente autenticadas,
como é exigido pelo art. 384 do CPC, nem foram declaradas

autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal, conforme faculta o art. 544, § 1º, alterado pela lei
10.352/2001, complementado pelo regimento interno deste E.
Tribunal de Alçada, no seu artigo 207, parágrafo único, acres-
centado pela resolução nº 08/2002.
Nesse sentido, é o entendimento desse E. Tribunal:
"PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NECESSIDADE DE AUTENTI-
CAÇÃO. ARTIGOS 525, INCISO I, C/C O ARTIGO 384,
AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO PRÓPRIO ADVOGADO.
LEI N° 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.001. APLICA-
ÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
As peças obrigatórias constantes de fotocópias e anexadas à
minuta do agravo de instrumento hão de estar autenticadas, nos
termos do disposto no artigo 525, inciso I, c/c o artigo 384,
ambos do Código de Processo Civil.
No agravo de instrumento interposto de decisão interlocutória
proferida em primeiro grau de jurisdição, as cópias das peças
do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob responsabilidade pessoal (art. 544, § 1º, do
CPC).2
Por tais motivos, apresentando-se o recurso manifestamente
inadmissível, nego seu seguimento, nos termos do art. 557 do
Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA
1 Minuta de agravo fls. 06/12.
2 TAPR - Agravo interno nº199.976-4/01, 4ª C.Cível, Rel. Juiz
Costa Barros, ac. 15921.

Despachos Relator
010. 0215265-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134393.  Matéria: Execução.  Comarca: Cida-
de Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000280
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S.a.Adv.: Antonio Rogerio.  Adv.: Jurandir Gon-
calves.  Agravado: Roberto Sidnei Haut.  Agravado: Aurineide
Maria Moreno Hauth.  Agravado: Mari Susan Hauth Marin.
Agravado: Waldir Marin Filho.  Agravado: Rubens Wilson
Hauth.  Agravado: Mara Cristina Guimarães Hauth.  Agrava-
do: Espólio de Ludovina Hauth.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
VISTOS.
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado contra a r. deci-
são exarada nos autos de execução extrajudicial, sob nº 280/
2002, pelo ínclito Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Cidade Gaúcha que indeferiu a petição inicial, sob o argumen-
to de que há impossibilidade jurídica do pedido.
2. Através da petição retro, veio ao conhecimento desta relato-
ra  informação de que o agravante desistiu da presente via re-
cursal por não haver mais interesse no seu prosseguimento, na
forma do art. 501 do Código de Processo Civil.
Diante de tal situação, pela perda do objeto em razão da desis-
tência, julgo extinto o procedimento recursal, com fulcro no
artigo 92, inciso VII do R.I.T.A.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA
2

Despachos Relator
011. 0215283-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134665.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000354 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Mini Mercado Nova Bela Vista
Ltda.Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno.  Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Cláudio Roberto Magalhães
Batista.  Adv.: Carlos Werzel.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM COTA CORRENTE -
SUPER CHEQUE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO.
RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA.  PERICIA CONTÁBIL. CUSTOS. HONORÁRIOS
DO PERITO. ADVERTÊNCIA  DO ÔNUS PROCESSUAL.
Recurso parcialmente procedente
1. Prova. Inversão do ônus. Efeitos. A inversão do ônus pro-
bandi, a  critério do juiz , é princípio do Código do Consumi-
dor que tem por finalidade equilibrar a posição das Partes nos
processo, atendendo aos critérios da verossimilhança do alega-
do pelo consumidor, ou de sua hipossuficiência. Estabelecida a
inversão pelo juiz , a prova a ser produzida passa a ser do inte-
resse do fornecedor sob pena de não elidir a presunção que
milita em favor do consumidor em face da  plausibilidade de
sua alegação.
2. Avaliação do grau de verossimilhança. Concluirá o magis-
trado que, havendo dúvida e constatando que as afirmações do
consumidor são verossímeis, e que o fornecedor não fez prova
que as contrariasse, ou as provas produzidas não elidiram a
presunção, o Juiz avaliará o grau de probabilidade dos fatos
verossímeis não provados, podendo onerar o fornecedor por
sua omissão ou desinteresse em realizar a prova.
3. Imposição de depositar o custo. Não se pode impor ao esta-
belecimento bancário réu a antecipação do custo financeiro da
prova pericial contábil,  devendo, todavia, advertir-lhe da in-
versão do ônus processual da prova em face da aplicação do
Codecon.
Vistos e examinados estes autos e, relatado e discutido o recur-
so distribuído à eg. Quinta Câmara Cível do Tribunal de Alça-
da do Paraná, de Agravo de Instrumento n.º215.283-6, de Cas-
tro - Vara Cível, em que é agravante Mini Mercado Nova Bela
Vista Ltda, sendo agravado Banco do Estado do Paraná S/A,
qualificados nos autos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
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são interlocutória proferida em "ação ordinária revisional de
contratos bancários", que indeferiu a inversão do ônus da pro-
va, analisando exclusivamente a responsabilidade pelo paga-
mento dos honorários periciais.
Requer o ora agravante a reforma do despacho objurgado, ale-
gando pela inversão do ônus da prova, ante a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor.
Fundamento e decido
1. Valendo-se dos termos do art. 557 § 1o. A, do Digesto Pro-
cessual Civil é de ser parcialmente deferido o recurso, dado que
a decisão objurgada contraria frontalmente a posição majoritária
da jurisprudência desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, assim como fere a regra legislativa vigente.
Inversão do ônus da prova
2. Os ora agravantes, requereram expressamente a realização
de prova pericial sobre o contrato bancário que é objeto da
ação revisional, sendo indeferida pelo magistrado a inversão
do ônus da prova, mas constando a ressalva de que não está o
banco réu, ora agravante, obrigado a arcar com o custo da pro-
va, como o honorário do perito.
3. A inversão do ônus da prova é possível quando existir veros-
similhança na alegação ou hipossuficiência da parte, conforme
art. 6º, inc. VIII, da Lei 8.078/90.
O artigo 6º, VIII, do Código do Consumidor estabeleceu uma
exceção à regra geral do artigo 333 do CPC, a qual permite ao
juiz inverter o ônus da prova em favor do consumidor, com o
objetivo de facilitar a defesa dos seus direitos em juízo, quer
como autor quer como réu.
Verossímil é aquilo que é crível ou aceitável em face de uma
realidade fática. Não se trata de prova robusta e definitiva, mas
da chamada prova de primeira aparência, prova de verossimi-
lhança, decorrente das regras da experiência comum, que per-
mite um juízo de probabilidade.
Essa inversão tem por fundamento a hipossuficiência do con-
sumidor não apenas econômica, mas também jurídica, mormente
no plano processual.
A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extremamente
difícil, encontrando-se em poder do fornecedor os elementos
técnicos, científicos ou contábeis.
O Desembargador Sérgio Cavalieri Filho leciona neste sentido,
e indaga:1 como poderia o consumidor, por exemplo, provar o
defeito de um determinado produto - digamos, que um medica-
mento lhe causou um mal - se não tem o menor conhecimento
técnico ou cientifico para isso?  Se para o consumidor essa
prova é praticamente impossível, para o fornecedor do medica-
mento, todavia, ela é perfeitamente possível, ou , pelo menos,
muito mais fácil. Quem fabricou o produto tem o completo
domínio do processo produtivo, pelo que, tem também condi-
ções de provar que o seu produto não tem defeito. O que não se
pode é transferir este ônus para o consumidor.
4. É o que ocorre na espécie em exame, um contrato de abertu-
ra de crédito em conta corrente - super cheque, e  contratos de
financiamento em que os cálculos financeiros são de notória
complexidade e os agravantes não possuem cópia das movi-
mentações bancárias dos contratos e evolução dos financiamen-
tos.
Acresce-se aí os custos elevados de uma perícia contábil, mor-
mente para o consumidor, pois todos os elementos necessários
a sua realização estão em poder do Banco - documentos, regis-
tros contábeis, etc. - sendo assim, inegável a sua superioridade
processual.
A Instituição Financeira mais que ninguém tem condições de
demonstrar a legitimidade das cláusulas do contrato celebrado
com o consumidor e que não vem praticando nenhum abuso.
5. Da doutrina colhe-se os ensinamentos de Carlos Roberto
Barbosa Moreira, em suas - Notas sobre a inversão do ônus da
prova em beneficio do consumidor :
"Permite a lei que se atribua ao consumidor a vantagem proces-
sual, consubstanciada na dispensa do ônus da prova de deter-
minado fato, o qual, sem a inversão, lhe tocaria demonstrar, à
luz das disposições do processo civil comum; e se, de um lado,
a inversão exime o consumidor daquele ônus, de outro, trans-
fere ao fornecedor o encargo de provar que o fato - apenas
afirmado, mas não provado pelo consumidor - não aconteceu.
Portanto, no tocante ao consumidor, a inversão representa a
isenção de um ônus; quanto à parte contrária, a criação de novo
ônus probatório, que se acrescenta aos demais, existentes des-
de o início do processo e oriundos do art.333 do Código de
Processo Civil
Momento de inversão do ônus da prova.
6. Tenha-se em conta que a partir do momento em que se der a
inversão do ônus da prova, caberá a outra parte (o fornece-
dor) produzir a prova capaz de elidir a presunção que milita
em favor do consumidor em face da plausibilidade da sua
pretensão.
7. Em reforço, da doutrina destaca-se a lição da consagrada
mestre e jurista Ada Pellegrini Grinover :
" A suposição do legislador é a de que o consumidor hipos-
suficiente não terá condições de suportar os gastos com as
provas. Bastaria que o consumidor fosse dispensado desses
gastos para que ele, em semelhante situação, tivesse a prote-
ção necessária. É o que o juiz fará na maioria dos casos,
certamente, fazendo o fornecedor  suportar as despesas com
as provas,  a menos que ocorra concomitantemente a hipóte-
se de verossimilhança da sua versão. Em ambas as hipóte-
ses, a inversão é sempre um critério do juiz, que deverá con-
siderar as peculiaridades de cada caso. Mas, em que mo-
mento poderá ele proceder à inversão do ônus da prova? Em
se tratando da primeira hipótese, o que se tem, na verdade, é
a conclusão do magistrado, por ocasião do julgamento da
causa, de que a versão do consumidor, analisada à luz das
máximas de experiência  ordinária de vida, é verossímil e
que ao fornecedor cabia fornecer a respectiva contra prova.
Não o tendo feito, é aceita a versão do consumidor.  As re-
gras de distribuição do ônus da prova são regras de juízo.
Orientam o juiz quando há um "non liquet" em matéria de
fato. E constituem, também, uma indicação às partes quanto
à sua atividade probatória. Com o Juízo de verossimilhança,
decorrente da aplicação das regras de experiência, deixa de
existir o "non liquet" e, consequentemente, motivo para apli-
cação de qualquer regra de distribuição do ônus da prova,2
8. Em termos práticos, essa prova passou a ser do interesse
do agravado, de sorte que senão a produzir terá contra si a

presunção de veracidade das alegações do agravante decor-
rente da inversão.
Embora a inversão do ônus da prova seja regra de julgamento,
isto é, no momento da sentença é que o juiz irá aplicá-la, nada
impede, ao contrário é salutar que o Juiz já na fase de sanea-
mento advirta o fornecedor da aplicação de tal princípio oriun-
do da Norma Consumerista, alargando mais ainda a garantia
dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla de-
fesa, aplicáveis à regra processual.
9. Contudo não se pode impor (ordem judicial) ao estabeleci-
mento bancário réu a obrigação ( via de regra)  de depositar o
custo da prova pericial contábil, o ônus do encargo financeiro,
sob pena de infringir a própria Carta Constitucional. Não é este
o sentido da Norma Consumerista na questão da inversão do
ônus da prova, mas sim no aspecto processual.
Oportuno frisar que no caso em julgamento o juízo monocráti-
co deveria ter apenas advertido o banco, ora agravado das con-
seqüências da inversão do ônus, ou seja, que a partir do mo-
mento em que se der a inversão do ônus da prova, caberá a
outra parte - o fornecedor - produzir a prova capaz de elidir a
presunção que passa a militar em favor do consumidor, em face
da plausibilidade da sua pretensão.
Esta previdência do Juiz, ainda na fase de saneamento, evita
que o fornecedor seja colhido de surpresa por ocasião do julga-
mento.
Assim, concluirá o magistrado que, havendo dúvida e consta-
tando que as afirmações do consumidor são verossímeis, e que
o fornecedor não fez prova que as contrariasse, ou as provas
produzidas não elidiram a presunção, o Juiz avaliará o grau de
probabilidade dos fatos verossímeis não provados, podendo
onerar o fornecedor por sua omissão ou desinteresse em reali-
zar a prova.
10. Conclui-se, em reformar a decisão recorrida, para, com fin-
cas no art.557, §1ºA  do Caderno Processual Civil, deferir de
plano parcialmente o agravo de instrumento, dado que a deci-
são objurgada contraria frontalmente a posição majoritária da
jurisprudência desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, assim como fere a regra legislativa vigente.
11. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa.
Arquivem-se, oportunamente.
12. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários.
     Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TJ.RJ. - 2ª. C.Cv., Rel. Des. Sérgio Cavalieri Filho,
ag.instr.863/99, j.06.04.99.
2 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado pe-
los autores do Anteprojeto, Forense Universitária, 2ª ed., p. 494.

Despachos Relator
012. 0215437-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136682.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000108
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Moreira de Mello.  Adv.: Luiz Gil de Almeida.
Agravado: José Eroni Fernandes.  Agravado: Loide de Araujo
Fernandes.  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Des-
pacho:
.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO COM
OBRIGAÇÕES E HIPOTECA E QUITAÇÃO PARCIAL COM
DESLIGAMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. CUSTOS.  PERICIA CONTÁ-
BIL. HONORÁRIOS DO PERITO. ADVERTÊNCIA DO
ÔNUS PROCESSUAL.
Recurso manifestamente improcedente
1. Prova. Inversão do ônus. Efeitos. A inversão do ônus pro-
bandi, a  critério do juiz , é princípio do Código do Consumi-
dor que tem por finalidade equilibrar a posição das Partes nos
processo, atendendo aos critérios da verossimilhança do alega-
do pelo consumidor, ou de sua hipossuficiência. Estabelecida a
inversão pelo juiz , a prova a ser produzida passa a ser do inte-
resse do fornecedor sob pena de não elidir a presunção que
milita em favor do consumidor em face da  plausibilidade de
sua alegação.
2. Avaliação do grau de verossimilhança. Concluirá o magis-
trado que, havendo dúvida e constatando que as afirmações do
consumidor são verossímeis, e que o fornecedor não fez prova
que as contrariasse, ou as provas produzidas não elidiram a
presunção, o Juiz avaliará o grau de probabilidade dos fatos
verossímeis não provados, podendo onerar o fornecedor por
sua omissão ou desinteresse em realizar a prova.
3. Imposição de depositar o custo. Não se pode impor ao esta-
belecimento bancário réu a antecipação do custo financeiro da
prova pericial contábil,  devendo, todavia, advertir-lhe da in-
versão do ônus processual da prova em face da aplicação do
Codecon.
Vistos e examinados estes autos e, relatado e discutido o recur-
so distribuído à eg. Quinta Câmara Cível do Tribunal de Alça-
da do Paraná, de Agravo de Instrumento n.º215.437-4, de Curi-
tiba - 8ª Vara Cível, em que é agravante Banco Banestado S/A,
sendo agravado José Eroni Fernandes e outro, qualificados nos
autos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
são interlocutória proferida em "ação ordinária revisional de
contrato financeiro de habitação", que deferiu a inversão do
ônus da prova.
Requer o banco, ora agravante a revogação do despacho objur-
gado, ao argumento de que ausentes os requisitos da verossimi-
lhança e da hipossuficiência autorizadores da inversão do ônus
da prova, e que seja determinada a inversão do pagamento da
perícia.
Fundamento e decido
1. A decisão singular não merece reparos, decidiu a matéria
com objetiva fundamentação, observando as características do

procedimento e as peculiaridades do caso concreto, compor-
tando a matéria pronto conhecimento em decisão monocrática
pelo Relator, a teor do art.557 do CPC.
Inversão do ônus da prova
2. Os autores, ora agravados, expressamente requereram a rea-
lização de prova pericial sobre o contrato bancário que é objeto
da ação revisional, sendo deferida pelo magistrado a inversão
do ônus da prova, com a ressalva de que não está o banco réu,
ora agravante, obrigado a arcar com o custo da prova, como o
honorário do perito, mas sujeito às conseqüências que advirão
no momento do julgamento em face da consideração da inver-
são do ônus da prova.
3. A inversão do ônus da prova é possível quando existir veros-
similhança na alegação ou hipossuficiência da parte, conforme
art. 6º, inc. VIII, da Lei 8.078/90.
O artigo 6º, VIII, do Código do Consumidor estabeleceu uma
exceção à regra geral do artigo 333 do CPC, a qual permite ao
juiz inverter o ônus da prova em favor do consumidor, com o
objetivo de facilitar a defesa dos seus direitos em juízo, quer
como autor quer como réu.
Verossímil é aquilo que é crível ou aceitável em face de uma
realidade fática. Não se trata de prova robusta e definitiva, mas
da chamada prova de primeira aparência, prova de verossimi-
lhança, decorrente das regras da experiência comum, que per-
mite um juízo de probabilidade.
Essa inversão tem por fundamento a hipossuficiência do con-
sumidor não apenas econômica, mas também jurídica, mormente
no plano processual.
A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extremamente
difícil, encontrando-se em poder do fornecedor os elementos
técnicos, científicos ou contábeis.
O Desembargador Sérgio Cavalieri Filho leciona neste sentido,
e indaga:1 como poderia o consumidor, por exemplo, provar o
defeito de um determinado produto - digamos, que um medica-
mento lhe causou um mal - se não tem o menor conhecimento
técnico ou cientifico para isso?  Se para o consumidor essa
prova é praticamente impossível, para o fornecedor do medica-
mento, todavia, ela é perfeitamente possível, ou , pelo menos,
muito mais fácil. Quem fabricou o produto tem o completo
domínio do processo produtivo, pelo que, tem também condi-
ções de provar que o seu produto não tem defeito. O que não se
pode é transferir este ônus para o consumidor.
4. É o que ocorre na espécie em exame, de um contrato de
compra e venda e financiamento hipotecário, em que os cálcu-
los financeiros são de notória complexidade.
Acresce-se aí os custos elevados de uma perícia contábil, mor-
mente para o consumidor, pois todos os elementos necessários
a sua realização estão em poder do Banco - documentos, regis-
tros contábeis, etc. - sendo assim, inegável a sua superioridade
processual.
A Instituição Financeira mais que ninguém tem condições de
demonstrar a legitimidade das cláusulas do contrato celebrado
com o consumidor e que não vem praticando nenhum abuso.
5. Da doutrina colhe-se os ensinamentos de Carlos Roberto
Barbosa Moreira, em suas - Notas sobre a inversão do ônus da
prova em beneficio do consumidor :
"Permite a lei que se atribua ao consumidor a vantagem proces-
sual, consubstanciada na dispensa do ônus da prova de deter-
minado fato, o qual, sem a inversão, lhe tocaria demonstrar, à
luz das disposições do processo civil comum; e se, de um lado,
a inversão exime o consumidor daquele ônus, de outro, trans-
fere ao fornecedor o encargo de provar que o fato - apenas
afirmado, mas não provado pelo consumidor - não aconteceu.
Portanto, no tocante ao consumidor, a inversão representa a
isenção de um ônus; quanto à parte contrária, a criação de novo
ônus probatório, que se acrescenta aos demais, existentes des-
de o início do processo e oriundos do art.333 do Código de
Processo Civil
Momento de inversão do ônus da prova.
6. Tenha-se em conta que a partir do momento em que se der a
inversão do ônus da prova, caberá a outra parte (o fornecedor)
produzir a prova capaz de elidir a presunção que milita em fa-
vor do consumidor em face da plausibilidade da sua pretensão.
7. Em reforço, da doutrina destaca-se a lição da consagrada
mestre e jurista Ada Pellegrini Grinover :
" A suposição do legislador é a de que o consumidor hipossufi-
ciente não terá condições de suportar os gastos com as provas.
Bastaria que o consumidor fosse dispensado desses gastos para
que ele, em semelhante situação, tivesse a proteção necessária.
É o que o juiz fará na maioria dos casos, certamente, fazendo o
fornecedor  suportar as despesas com as provas,  a menos que
ocorra concomitantemente a hipótese de verossimilhança da sua
versão. Em ambas as hipóteses, a inversão é sempre um critério
do juiz, que deverá considerar as peculiaridades de cada caso.
Mas, em que momento poderá ele proceder à inversão do ônus
da prova? Em se tratando da primeira hipótese, o que se tem,
na verdade, é a conclusão do magistrado, por ocasião do julga-
mento da causa, de que a versão do consumidor, analisada à luz
das máximas de experiência  ordinária de vida, é verossímil e
que ao fornecedor cabia fornecer a respectiva contra prova. Não
o tendo feito, é aceita a versão do consumidor.  As regras de
distribuição do ônus da prova são regras de juízo. Orientam o
juiz quando há um "non liquet" em matéria de fato. E constitu-
em, também, uma indicação às partes quanto à sua atividade
probatória. Com o Juízo de verossimilhança, decorrente da apli-
cação das regras de experiência, deixa de existir o "non liquet"
e, consequentemente, motivo para aplicação de qualquer regra
de distribuição do ônus da prova,2
8. No caso dos autos, conforme se viu da decisão agravada, o
juízo a quo inverteu o ônus da prova pericial, e o fez especifi-
camente para o fim de dar ciência ao réu da regra de inversão a
ser utilizada no momento do julgamento.
Em termos práticos, essa prova passou a ser do interesse do
agravante, de sorte que senão a produzir terá contra si a pre-
sunção de veracidade das alegações do agravado decorrente da
inversão.
Embora a inversão do ônus da prova seja regra de julgamento,
isto é, no momento da sentença é que o juiz irá aplicá-la, nada
impede, ao contrário é salutar que o Juiz já na fase de sanea-
mento advirta o fornecedor da aplicação de tal princípio oriun-
do da Norma Consumerista, alargando mais ainda a garantia
dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla de-
fesa, aplicáveis à regra processual.

9. Contudo não se pode impor (ordem judicial) ao estabeleci-
mento bancário réu a obrigação ( via de regra)  de depositar o
custo da prova pericial contábil, o ônus do encargo financeiro,
sob pena de infringir a própria Carta Constitucional. Não é este
o sentido da Norma Consumerista na questão da inversão do
ônus da prova, mas sim no aspecto processual.
Observe-se que no caso em julgamento o juízo monocrático
apenas advertiu o banco, ora agravante das conseqüências da
inversão do ônus, ou seja, que a partir do momento em que se
der a inversão do ônus da prova, caberá a outra parte - o forne-
cedor - produzir a prova capaz de elidir a presunção que passa
a militar em favor do consumidor, em face da plausibilidade da
sua pretensão.
Esta previdência do Juiz, ainda na fase de saneamento, evita
que o fornecedor seja colhido de surpresa por ocasião do julga-
mento.
Assim, concluirá o magistrado que, havendo dúvida e consta-
tando que as afirmações do consumidor são verossímeis, e que
o fornecedor não fez prova que as contrariasse, ou as provas
produzidas não elidiram a presunção, o Juiz avaliará o grau de
probabilidade dos fatos verossímeis não provados, podendo
onerar o fornecedor por sua omissão ou desinteresse em reali-
zar a prova.
10. Conclui-se, em manter a decisão recorrida, para, com fin-
cas no art.557 do Caderno Processual Civil, indeferir de plano
o agravo de instrumento, dado que manifestamente improce-
dente, contrário à jurisprudência dominante nas Cortes Superi-
ores e, em confronto às regras do Digesto Processual Civil.
11. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa.
Arquivem-se, oportunamente.
12. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários.
     Curitiba,  de outubro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TJ.RJ. - 2ª. C.Cv., Rel. Des. Sérgio Cavalieri Filho,
ag.instr.863/99, j.06.04.99.
2 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado pe-
los autores do Anteprojeto, Forense Universitária, 2ª ed., p.
494.

Despachos Relator
013. 0215580-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136746.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000463 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100000094 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Kalil Mohamad Awada.  Adv.: Carlos Roberto Gomes
Salgado.  Adv.: Nelson Antonio Sguarizi.  Agravado: Flávio
Correia de Albuquerque Maranhão.  Adv.: Alvaro Wendhausen
de Albuquerque.  Adv.: Javert Ribeiro da Fonseca Neto.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Despacho:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO MONOCRATICA DO RELATOR. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  INICIO DO
PRAZO. INTIMAÇÃO DA PRIMEIRA PENHORA.
Recurso provido.
O prazo para interposição de embargos do devedor, tem como
marco inicial a primeira penhora.
A superveniência de nova penhora, seja qual for o motivo de sua
realização, não reabre o prazo para a propositura de embargos.
Das razões de recurso :
1. Trata-se de agravo de instrumento  em face de decisão inter-
locutória que recebeu defesa incidental de embargos à execu-
ção de título extrajudicial, suspendendo a tramitação do pro-
cesso executivo.
Fundamento e decido :
2. Valendo-se dos termos do art.557, par. 1º.-A, do Digesto
Processual Civil, e, considerando que não ocorreu ainda a inte-
gração da relação processual - art.527, inc. III, CPC., é de ser
dado provimento de plano ao recurso, dado que, além de ferir
expresso texto normativo, contraria  posição atual da jurispru-
dência desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça.
3. A decisão agravada, recebeu  e determinou o processamento
de embargos do devedor, suspendendo a execução, após a efe-
tivação de nova penhora, posto que a primeira penhora efetua-
da no procedimento executivo foi anulada frente decisão do
Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná.

4. Cediço  que o prazo para interposição de embargos à execu-
ção somente começa a contar  da juntada aos autos da prova da
intimação da penhora, conforme determina o art. 738, inc. I do
Código de Processo Civil. Contudo, deve ser da primeira pe-
nhora realizada nos autos, sendo evidente a impossibilidade de
apresentação de defesa incidental quando da ampliação, reno-
vação, substituição da penhora, visando discutir questões de
mérito, ou seja,   independentemente do motivo pelo qual nova
penhora tenha sido efetuada, esta nova penhora não tem o con-
dão de reabrir o prazo para a interposição de embargos do de-
vedor.
4.1. Neste sentido pacífica a jurisprudência em nosso Egrégio
Tribunal de Alçada do Paraná, assim como em outros Tribunais
pátrios, valendo trazer à colação:
"Penhora - Ampliação - Redução - Embargos do devedor - Em
se tratando de redução ou ampliação de penhora, inadmissível
a oposição de embargos do devedor para a desconstituição do
título, só se admitindo para a censura dos atos materiais da sua
realização."1
 "Execução. Embargos. Prazo. O prazo de dez dias, para ofere-
cer embargos à execução, conta-se da data da intimação da
penhora. A ampliação da penhora (art. 685, II CPC) não enseja
a reabertura do prazo para embargos do devedor.
Recurso improvido.2
4.2. Cite-se ainda:
- TAPR, 1a. Câm. Cível, Ap.134.848-7, rel. Juiz Lauro Augus-
to Fabrício de Melo, j. em 22.06.99
- TAPR, 2a. Câm. Cível, Rel. Juiz Moraes Leite, Ap. 189.420-
4, j. em 27.03.02
- TAPR, 3a. Câm. Cível, AI 199589-1/01, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, j. em 20.08.02
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4.2.  Na jurisprudência a matéria já foi objeto de decisão inclu-
sive  no egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. NULIDADE. EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. PERDA DO PRAZO. RENOVAÇÃO.
DESCABIMENTO. PRECLUSÃO. CPC, ART. 248.
I. O reconhecimento da nulidade da primeira penhora, em em-
bargos oferecidos por terceiro, não tem o condão de, efetivada
nova constrição, reabrir prazo precluso para apresentação de
embargos à execução pela devedora, salvo para a discussão de
defeitos formais na segunda penhora, o que não é a hipótese
dos autos.
II. Precedentes do STJ.
III. Recurso especial conhecido pela divergência, mas improvi-
do.3
EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. PENHORA DESFEI-
TA. NULIDADE "IPSO JURE".
Conhecimento de ofício.
- Desfeita a penhora de bens de terceiro, mas válidas a citação
e a intimação dos executados, é dela que corre o prazo para a
defesa contra o título.
- A falta de citação no processo de conhecimento, cuja senten-
ça se executa, é caso de nulidade "ipso juri", que deve ser co-
nhecida até mesmo de ofício (art. 741, I, CPC).
- Assim, nada obstante a intempestividade dos embargos, deve
o juiz manifestar-se sobre a alegação de nulidade "ipso jure".
Recurso conhecido e provido em parte.4
5. Do exposto, com fincas no art.557, par.1º.-A, do Caderno
Processual Civil, dou provimento ao recurso de agravo de ins-
trumento e, em conseqüência, reformo a decisão agravada para
rejeitar liminarmente a defesa incidental de embargos à execu-
ção, posto que intempestiva a teor do disposto no art. 739, inci-
so I do Código de Processo Civil.
6. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa.
Arquivem-se, oportunamente.
7. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários.
Curitiba, 08 de outubro de 2002
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 TAMG, Ap.144197-8/00, 2ª Câm.Cível, Rel. João Quintino,
j. em 03.11.92
2 APC 184027332, 2ª Câm.Cível, rel. Clarindo Favretto, TAR-
GS, j. em 25.09.84
3 RESP 109279/RS, j.em 07/10/1999, 4a. TURMA , rel. Min.
ALDIR PASSARINHO JUNIOR , FONTE: DJ DATA: 06/12/
1999 PG: 00094
4 RESP 148553 / SP,  DJ DATA:29/03/1999 p. 180, Rel. Min.
RUY ROSADO DE AGUIAR, j. em  01/12/1998 , 4a.  TUR-
MA

Despachos Relator
014. 0215588-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136669.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000339
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000679 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200200000638 Embargos a Execução.  Agravante: Esso
Brasileira de Petróleo Ltdapr5373.  Adv.: Antonio Minoru
Ashakura.  Agravado: Auto Posto West Shopping.  Agravado:
Geneci Cecatto.  Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes.  Agravado:
Jacob Alfredo Stoffels Faefer.  Adv.: Jorge Appi de Mattos.
Agravado: Silveiro Raizer.  Agravado: Irma Tadea Raizer.  Adv.:
Valdir Vanzin.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por não se
verificar existir perigo de lesão grave, ou de difícil reparação,
ante a espera do julgamento de mérito do presente recurso -
art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba, 08 de outubro de 2002
Jurandyr Souza Jr. - Relator
1-  fls.

Despachos Relator
015. 0215678-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137280.  Matéria: Execução.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000233 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000028
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000099 Embargos a Execução.  Agravante: Maria de
Lourdes Galvão.  Adv.: José Vicente Ferreira.  Adv.: Sidinei
Candido Almeida.  Agravado: Domingos Maturano Majarão.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho:
VISTOS, etc
I - Verificando-se manifestar a agravante postulação de assis-
tência judiciária com a inicial de seus embargos de terceiro
(fls. 32), fulcrada à declaração de f. 34 converto em diligência
para que a recorrente demonstre sobre correspondente judicial
apreciação "a quo" a devidos fins.
Intime-se para tanto ao prazo de dez dias, pessoalmente via
urgente expedição postal, com "ARMP" ao nobre subscritor
recursal Dr. Jose Vicente Ferreira ao endereço profissional em
fls. 33 TA.
II - Decorrido o prazo, conclusos, aos fins devidos,
Intime-se
Em 10.10.2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
016. 0215723-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138957.  Matéria: Execução.  Comarca: Ban-

deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000517
Medida Cautelar.  Agravante: Potencial Petróleo Ltda.  Adv.:
Samuel Martins.  Adv.: Carlos Alexandre Dias da Silva.  Agra-
vado: Empresa Transportadora Aliança Bandeirantes Ltda.
Adv.: Valderi Mendes Vilela.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
Verificando-se não enxertada postulação suspensiva, admito
processamento ao efeito devolutivo.
Assim:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 10.10.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
017. 0215857-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139416.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000054 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000263
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000261 Cobrança.  Agravante: Dionísio Natal Ferro.
Agravante: Aparecido Vieira de Jesus.  Adv.: Lauro Fernando
Pascoal.  Adv.: Marcelo Luiz Pinto Vieira.  Agravado: Banco
Banestado S/a.Adv.: Edmar Hispagnol.  Adv.: José Carlos Dias
Neto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - A primeira vista, mostram-se já porquanto não pacificadas
inteiramente as diversas posições sobre termo "inversão do ônus
da priva" e decorrente suporte às despesas, objetando-se ade-
mais nulo (art. 93, IX Carta Federal, 165, 2ª parte CPC) o res-
peitável pronunciamento objetado, relevantes as ponderações
para concessão suspensiva, portanto outorgada (art. 527, III,
CPC redação Lei 10.352/01), sobre o curso dos embargos.
Comunique-se.
II - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 10.10.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
018. 0215859-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139410.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000232 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000241 Embargos a Execução.  Agravante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.Agravante: Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Carlos Victor Brüne.
Adv.: Gilberto Rossetto.  Agravado: de Carli & Cia.
Ltda.Agravado: Adolar de Carli.  Agravado: Deomir de Carli.
Adv.: Enimar Pizzatto.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
são interlocutória proferida em ação de execução de título ex-
trajudicial.
O presente recurso, no entanto, não colhe admissibilidade, por-
que intempestivamente interposto.
É que, conforme se verifica às fl. 14, o prazo inicial para recur-
so iniciou-se em 25.09.02(quarta-feira), iniciando a fluência
do prazo recursal em 26.009.02 (quinta-feira), pois, não sendo
interiorana a Comarca de origem,  desnecessário  ser respeita-
do o prazo de carência de três dias além do mais, verifica-se
pela certidão de fl.14 que a intimação se deu em cartório.
No entanto, o recurso foi protocolado em 08.09.02 (terça-fei-
ra), conforme se vê no protocolo de registro  lançado às fls.67
v., quando o prazo para sua interposição esgotar-se-ia em
07.09.02.
Assim, serodiamente apresentado o recurso, impõe-se seja-lhe
negado seguimento, com força no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil.
Oportunamente, feitas as devidas anotações, baixem os autos a
origem.
Intime-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
Jurandyr Souza Jr
              Relator

Despachos Relator
019. 0215896-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136634.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000133 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Ezequiel Mussatto.  Adv.: Ali Kan Zanotti.  Agravado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho:
Inconformado com o despacho exarado nos autos n.° 133/
01, de execução de título extrajudicial que tramita na Co-
marca de Cândido de Abreu, em que o eminente Juiz a quo
ordenou perícia técnica em área rural arbitrando o custo de
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) para tal desiderato.
Insurge-se o agravante asseverando que o montante de ho-
norários deve-se ao fato de que o senhor expert é encontra-
diço na capital do Estado e que, diante disso, deveria o Ma-
gistrado monocrático nomear perito da localidade ou adja-
cências, o que reduziria em muito o desembolso pericial.
Pede efeito suspensivo.

Reservo-me analisar o pedido de efeito suspensivo após a jun-
tada das informações do Juízo monocrático.
Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a chefia
da divisão cível subscrever o ofício.
Intime-se o agravado para que, em um decêndio, junte as cópi-
as que entender necessárias e ofereça, querendo, seu arrazoa-
do.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
        JUIZ RELATOR
2
José Simões Teixeira
Juiz Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03474 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Alessandra Mizuta 002 0204739-6
Claudine Aparecido Terra 004 0212658-1
Cláudio César Machado Moreno 003 0211285-4
Eduardo Pereira De O. Mello 002 0204739-6
José Roberto Sapateiro 003 0211285-4
João Edson Lanças Caputo 001 0201991-4
João Tavares De Lima 001 0201991-4

004 0212658-1
Luir Ceschin 002 0204739-6
Luiz Antonio Bermejo 004 0212658-1
Marcelo Leal De Lima Oliveira 003 0211285-4

Despachos Relator
001. 0201991-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132312.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000149 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000637 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900000565 Declaratória.  Apelante: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Apelante: Casa
de Saúde Dr. João Lima Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima.
Apelado: Os Mesmos.  Interessado: João Batista Lima Filho.
Interessado: Luiz Henrique Chemim Lima.  Interessado: Helo-
ísa Helena Chemim Lima Lopes.  Interessado: Luiz Carlos Lo-
pes.  Adv.: João Tavares de Lima.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00135053.
Junte-se. Intime-se o procurador que firma a presente petição
para comprovar a existência de mandato.

Despachos Relator
002. 0204739-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2437.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000439 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001588 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Luir Ceschin.  Apelante: Aceplast Indústria e Comércio
de Plásticos Ltda.  Apelante: Ângelo Driussi.  Apelante: Teresa
Urago Driussi.  Apelante: Antônio Carlos Driussi.  Apelante:
Denise Helena Losso Stange Driussi.  Apelante: Cláudia Valé-
ria Driussi.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.:
Alessandra Mizuta.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00093012.
J. sim em termos.

Despachos Relator
003. 0211285-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78614.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000580
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gba - Empreen-
dimentos Imobiliários S/c Ltda.  Adv.: José Roberto Sapateiro.
Apelado: Espólio de Ideomar Lansoni.  Adv.: Cláudio César
Machado Moreno.  Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00135794.
J. Indefiro o pedido acostado à presente por falta de amparo le-
gal que será demonstrado por ocasião do julgamento. Intime-se.

Despachos Relator
004. 0212658-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93508.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000363 Repetição de Indébito.  Autos Complementares:
9600000067 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9600000309 Embargos a Execução.  Apelante:
Algasole Comércio de Combustíveis Ltda.  Adv.: João Tavares
de Lima.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz Antonio
Bermejo.  Adv.: Claudine Aparecido Terra.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Proferido: No protocolizado
sob Nº 2002.00137638.
Junte-se. Anote-se. Defiro vistas, prazo de 05 dias.

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03476 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Ana Paula Muggiati Dos Santos  002 0194511-3
Carlos Eduardo M. Hapner 002 0194511-3

Jenifer Liz Weber Casagrande 002 0194511-3
Luciana Pigatto Monteiro 002 0194511-3
Marcos Antonio Correa De Sá 001 0174326-8/01
Rolf Koerner Junior 001 0174326-8/01
Sergio Botto De Lacerda 001 0174326-8/01

Vista ao(s) embargado(s) - Contra-razoes.
001. 0174326-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/82851.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1743268 Apelação Cível.
Embargante: Trox do Brasil - Difusão de Ar, Acústica, Filtragem,
Ventilação Ltda.  Adv.: Rolf Koerner Junior.  Adv.: Sergio Botto
de Lacerda.  Embargado: Ministério Público.  Def Pub: Marcos
Antonio Correa de Sá.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Contra-razoes..

Vista ao(s) embargado(s) - Contra-razoes.
002. 0194511-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64140.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000195 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001071 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aurélio Rótulo de
Moraes.  Apelante: Rui Rótulo de Moraes.  Adv.: Luciana Pi-
gatto Monteiro.  Apelado: Citibank N.a.Adv.: Jenifer Liz We-
ber Casagrande.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Contra-razoes..

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03479 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Carlos Alberto Moreira De Mello 001 0210034-3
Luiz Gil De Almeida 001 0210034-3

Despachos Relator
001. 0210034-3  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102800.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000020828
Execução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito
da 19ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.
Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Al-
berto Moreira de Mello.  Adv.: Luiz Gil de Almeida.  Interessa-
do: Nelson Bressan Junior.  Interessado: Jaqueline Araújo dos
Anjos Bressan.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Re-
lator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
A matéria ora versada trava singela controvérsia; inúme-
ros casos similares já foram apreciados neste Grupo de
Câmaras, no sentido de que a competência se estabelece
no momento da propositura da ação, ao lume do art. 87,
CPC, caso de perpetuação de jurisdição, que tem por fi-
nalidade estabilizar a competência a partir da propositura
da ação, protegendo as partes no sentido de evitar a mu-
dança do lugar do processo por causas supervenientes que
pudessem, porventura, alterá-la.
Despiciendo salientar a privatização do Banestado, por-
quanto irrelevantes as modificações de fato ou direito sur-
gidas posteriormente (STJ, ao C.C. nº 22324, Rel. Min.
Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, pág. 69).
Comentando a respeito, preleciona Nelson Nery Júnior:
"Estabilização da competência. A norma institui a regra da
perpetuação da competência ('perpetuatio jurisdictionis'),
com a finalidade de proteger a parte (autor e réu), no sen-
tido de evitar a mudança do lugar do processo toda vez que
houver modificações supervenientes, de fato ou de direito,
que pudessem, em tese, alterar a competência. Estas modi-
ficações são irrelevantes para a determinação da compe-
tência, que é fixada quando da propositura da ação. Só in-
cide a regra se o Juízo for competente, pois não há estabi-
lização da competência em Juízo incompetente" ('in' Códi-
go de Processo Civil Comentado, pág. 382).
Portanto, em atenção à dita regra da perpetuação da com-
petência prevista no art. 87 do CPC, não detém cabimen-
to a redistribuição do processo, restando caracterizada a
competência da Vara Especializada da Fazenda Pública
para processar e julgar as causas em que o Banco do Esta-
do do Paraná S/A. figure como autor, réu, assistente ou
opoente.
Dispõe o art. 223, inc. II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, competir aos
Juízes das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, "processar e julgar as causas em que forem, do
mesmo modo, interessadas as entidades autárquicas e de
economia mista, estaduais ou municipais da Comarca de
Curitiba, e as empresas públicas". Essa competência fixa-
da pela lei mencionada, segundo escólio de Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria Andrade Nery é funcional, portanto
absoluta. Nessa hipótese, a competência, segundo os alu-
didos mestres:
"É ditada no interesse público, ao passo que a relativa é atribu-
ída tendo em vista o interesse privado das partes. A absoluta é
pressuposto processual de validade, não pode ser modificada
por vontade das partes (CPC 102, 'contrario sensu'), deve ser
examinada 'ex offício' pelo Juiz (CPC 113); pode ser argüida
por qualquer das partes, independentemente de exceção, a qual-
quer tempo e grau de jurisdição, pois não está sujeita à preclu-
são; enseja o juízo rescisório (CPC 485, II)" ("Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 3ª edição, p. 386 e 399).
Estes foram os fundamentos que levaram o Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Alçada a decidir pela aplica-
ção, em hipótese análoga, do princípio da 'perpetuatio jurisdi-
cionis':
"Conflito Negativo de Competência - Banestado - Redistribui-
ção de Ação - Privatização - Alteração irrelevante que não atinge
as ações em andamento - Art. 87, do Código de Processo Civil
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- Conflito Procedente".
"A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de
ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a
competência se define no momento da propositura da ação,
nos termos do art. 87, do Código de Processo Civil".
Do corpo do referido acórdão, extrai-se, ainda:
"A distribuição entre as diversas Varas da Comarca, terceiro
gênero de competência mais propriamente denominada de
'atribuições', corresponde à competência de Juízo regulada
pelas leis de organização judiciária e não pode ser confundi-
da com a competência de foro, cujas normas são estabeleci-
das no Código de Processo Civil, inclusive porque a lei es-
tadual não poderia fazê-lo por absoluta inconstitucionalida-
de, pois cediço que a competência de foro é norma de direi-
to processual civil cuja iniciativa legislativa exclusiva é da
União (art. 22, inc. I, da Constituição Federal)".
"Tais entidades, portanto, não gozam de privilégio de foro -
razão pela qual podem demandar e serem acionadas no inte-
rior do Estado - mas podem ter Juízo privativo a ser estabe-
lecido em Lei Estadual, razão pela qual deve ser sempre ob-
servada, primeiro, a regra geral de competência fixada no
Código de Processo Civil, nada obstando, na seqüência, a
distribuição a uma Vara especializada, ou seja, Juízo pró-
prio, nos termos do art. 223, inc. II, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado".
"Isto posto, não se pode deixar de concluir que a alteração
na composição acionária do "Conglomerado Banestado" em
razão da venda das ações pertencentes ao Estado do Paraná
no curso da ação, a denominada privatização, é irrelevante e
não modifica a competência privativa da Vara da Fazenda
Pública, pois esta se definiu no momento em que a ação foi
proposta".
"Diante disso, resta a firme convicção de que o Juízo susci-
tado vem mal interpretando o art. 223, inc. II, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado para lhe atri-
buir finalidade que não tem, ou seja, regular a competência
de foro, pois, repito, referido dispositivo se constitui em sim-
ples regra de distribuição do serviço entre os Juízes da Co-
marca de Curitiba" (TAPR - 3º GCR. 168521/6, Rel. Juiz
Rogério Coelho).
No caso em destaque, não houve supressão do órgão judici-
ário, nem alteração da competência em razão a matéria ou
da hierarquia, vigorando, por isso, a regra e não a cláusula
de exceção.
"In casu" as Varas da Fazenda Pública não foram extintas e
nem tiveram alterações nas suas competências. Ocorressem
tais hipóteses, decorrente incompetência absoluta os proces-
sos elencados pela Lei Estadual desaguariam nas Varas Co-
muns.
No teor, correntia  a jurisprudência desta Corte e Câmara.
Anote-se, de nosso relato, perante o Colendo II Grupo de
Câmaras Cíveis, os acórdãos em Conflitos símiles nºs 1.159/
01; 1.160/01; 1.176/01. Ainda, o acórdão ao C.C. do II GRC-
CV nº 170.552-2, Rel. Juíza Rosana Fachin. Também de nosso
relato, entre demais, junto à 5ª C.C; o acd. ao A.I. 171.877-8,
de Curitiba; nº 11.805/01, Rel. Juiz Edson Vidal Pinto.
Ainda, em mesma trilha, deste Tribunal:
Agravo de Instrumento nº 0166848-4, julgado no dia 09/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 8ª Câmar Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.528-1, julgado no dia 09/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 7ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.873-1, julgado no dia 10/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 3ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0167773-6, julgado no dia 11/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 2ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0166.968-1, julgado no dia 23/04/
2001, pelos ilustres Juízes que compõem a 6ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 166.795-8, julgado no dia 24/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 1ª Câmara Cível.
De mesmo sentir, o egrégio Tribunal de Justiça, aos A.I.
0103024-4, j. em 24/04/01, e 102.549-2, 1ª C.C., Rel. Des.
Fleury Fernandes.
Cristalizado portanto sobre, inocorrendo alteração legislativa
na competência do Juízo da Vara da Fazenda Pública, mas ape-
nas sobrevindo privatização do Banco após distribuição execu-
tiva, remanesce a competência da Vara Especializada referida
aplicando-se a regra processual geral de interesse da jurisdição
ditada no inc. III, do art. 87, CPC.
O entendimento pela incompetência da Vara da Fazenda Públi-
ca seria válido, desde que, com a privatização, o Banestado
não mais sujeito ao controle estatal, passando ser gerenciado
exclusivamente pela instituição financeira particular que o ad-
quiriu, mas, em que pese o acima, aplica-se somente aos feitos
novos.
Sendo o tema notoriamente conhecido, e remansosa a jurispru-
dência das Cortes de Alçada e de Justiça do Estado do Paraná,
decido de plano o presente Conflito na forma do art. 120, pará-
grafo único, CPC, nesta razão acolhendo-o para declarar com-
petente o digno Juízo suscitado, da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, cumprindo nesta prosseguir o feito regulares trâmites.
Curitiba, 07 de outubro de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03478 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Frederico Korndörfer Neto 001 0139004-5
Lourenço Cunha Lana 001 0139004-5

Vista ao(s) réu(s) - Razoes-finais. - Prazo: 10 dias
001. 0139004-5  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1999/53803.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 8700001119 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 6300000291 Medida Cautelar.
Autor: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Réu: Espólio de Wilson Gomes da Cunha.  Adv.: Lourenço

Cunha Lana.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões
Teixeira.  Motivo: Razoes-finais..

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03430 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Airton Passos De Souza 018 0215030-5
Alexandre Herculano De Brum 024 0215849-4
Ana Lúcia Bohmann 023 0215733-1
Andre Luiz Bonat Cordeiro 017 0214965-9
Arlindo Mendes De Souza 018 0215030-5
Beatriz Fonseca Donato 005 0204383-4
Benedito De Paula 007 0207276-6
Bruno Noronha Bergouse 023 0215733-1
Carlos Fernando C. D. Castro 018 0215030-5
Carlos Henrique Kaminski 021 0215539-3
Carlos Humberto Fernandes Silva 013 0214646-9
Carlos Roberto Scalassara 023 0215733-1
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 008 0209300-5
Ceres Paczkoski Baitala 006 0206499-5
Cicero Alessandro Guerios 015 0214957-7
Cláudio Antonio Ribeiro 014 0214793-3
Daniel Hachem 025 0215851-4
Dimas José De Oliveira 009 0210187-9
Dirceu Affornalli 026 0185418-8
Douglas Galvão Vilardo 005 0204383-4
Elaine De F Costa 015 0214957-7
Elizabeth Alfredo F. D. Silva 020 0215362-2
Eraldo Ferreira De Lima 006 0206499-5
Fernando Augusto Sperb 017 0214965-9
Francisco Aguilera Filho 009 0210187-9
Fátima Maria Bozz Barbosa 011 0212916-8
Geison Melzer Chincoski 025 0215851-4
Guilherme Moreira Rodrigues 003 0201636-8
Hyperides Zanello Neto 010 0211108-2
Ilse Regina Viana R. Bacellar 004 0202031-7
Jacinto Nelson De M. Coutinho 004 0202031-7
Jane Anita Galli 002 0191586-8
Jose Basilio De Oliveira 022 0215558-8
Jose Francisco De Assis 009 0210187-9
José Santino De Lira Filho 016 0214958-4
João Casillo 003 0201636-8
João Francisco Gonçalves 019 0215292-5
João Geraldo Nascimento 013 0214646-9
Luiz Carlos Da Rocha 004 0202031-7

011 0212916-8
Luiz Fernando T. D. Siqueira 024 0215849-4
Marcela Leila R. D. S. Vales 022 0215558-8
Marcelo José Ciscato 001 0188905-8
Marcio Romano 005 0204383-4
Marco Aurélio Carneiro 007 0207276-6
Marcos Cezar Kaiemen 023 0215733-1
Marcos Souza Santos 016 0214958-4
Marlene Paes Guareschi 021 0215539-3
Mauro Roberto De A. Aguilera 009 0210187-9
Mirian Beluco 015 0214957-7
Miriane Malucelli Royer 026 0185418-8
Narelvi Carlos Malucelli 026 0185418-8
Nelson De Mello Lemos 008 0209300-5
Patricia Piazzaroli 001 0188905-8
Paulo Roberto Burmester Muniz 012 0214370-0
Rafael Marques Gandolfi 004 0202031-7
Regina Yurico Takahashi 017 0214965-9
Renato Borges De Macedo Junior 007 0207276-6
Ricardo De Lucca Mecking 016 0214958-4
Ricardo Marcelo Fonseca 012 0214370-0
Robison Maranhao 010 0211108-2
Robson Ivan Stival 018 0215030-5
Rodrigo Pereira Dias 003 0201636-8
Rogerio Distefano 012 0214370-0
Rui Portugal Bacellar 004 0202031-7
Ruth Passos De Souza 018 0215030-5
Samuel Machado De Miranda 014 0214793-3
Simone Zonari Letchacoski 003 0201636-8
Ângela Estorilio Silva Franco 003 0201636-8

Despachos Relator
001. 0188905-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2693.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000098
Declaratória.  Autos Complementares: 9700001570 Medida
Cautelar.  Apelante: Transpauli Transportes Florestais Ltda.
Adv.: Patricia Piazzaroli.  Apelado: Otavio Ribas Guimarães.
Adv.: Marcelo José Ciscato.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - O recurso, sendo oriundo de procedimento sumário, não
comporta revisão. Corrija-se.
II - Intime-se a Drª. Advogada que interpôs o apelo (fls. 82 e
ss.), para que, em 5 (cinco) dias, exiba comprovação de que
detém poderes para representar a recorrente (sua Senhoria car-
reou aos autos substabelecimento de quem não tinha poderes
para fazê-lo, os quais não trouxeram procuração).
III - Inclua-se o recurso em pauta, após decorrido o prazo assi-
nado.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
002. 0191586-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9284.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara:
Vara de Familia Menores e Anexos.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Menores Familia e Anexos.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e anexos.
Ação Originária: 9100000455 Acidente do Trabalho.  Apelan-
te: Martimiano Alves Cirino.  Adv.: Jane Anita Galli.  Apelado:
Instituto Nacional de Seguro Social - Inss.  Órgão Julgador:

Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Tendo em vista que o patrono da parte requerida não possui
procuração nos autos e a fim de evitar nulidades posteriores,
determino a intimação pessoal do Instituto Nacional do Seguro
Social, para que regularize sua representação processual, no
prazo de cinco dias.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0201636-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71918.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001146
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 9500001242 In-
denização.  Agravante: Tito Lívio Pospissil.  Adv.: Guilherme
Moreira Rodrigues.  Adv.: Rodrigo Pereira Dias.  Agravado: D
& Z Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Simone Zonari Letcha-
coski.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: João Casi-
llo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
VISTOS;
I. Em que pese haver determinado o processamento do presen-
te agravo através da decisão exarada às fls.96/97, após analisar
o feito tenho que procede a insurgência levantada pela agrava-
da em contraminuta, a qual suscita a prevenção da Colenda 6ª.
Câmara Cível deste Tribunal para apreciar o recurso.
II. Razão assiste a recorrida, eis que anteriormente (fls.72/74),
referida Câmara já apreciou agravo envolvendo as mesmas par-
tes, referentemente ao mesmo processo principal.
Assim, com esteio no art.55, §1º., do Regimento Interno (RITA),
determino a remessa dos autos à Distribuição, para os devidos
fins.
III. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
004. 0202031-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129036.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000031
Indenização.  Autos Complementares: 9800000002 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000058 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000031 Inde-
nização.  Apelante: Zelinda Assmé.  Adv.: Luiz Carlos da Ro-
cha.  Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho.  Apelante:
Renato Manhanini.  Adv.: Rui Portugal Bacellar.  Adv.: Rafael
Marques Gandolfi.  Adv.: Ilse Regina Viana Ramos Bacellar.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Despacho:
Diante da não habilitação dos herdeiros, diga o causídico subs-
critor da petição de fl. 251, em 5 (cinco) dias. Int.

Despachos Relator
005. 0204383-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/3538.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000352
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000603 Em-
bargos a Execução.  Apelante: Fazenda Pública de Maringá.
Adv.: Marcio Romano.  Adv.: Douglas Galvão Vilardo.  Apela-
do: João Carvalho.  Curador: Cleverson Manoel Costa.  Apela-
do: Caixa Economica Federal.  Adv.: Beatriz Fonseca Donato.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Maringá interpôs recur-
so de apelação, alegando que o pagamento das custas devem
permanecer ao encargo da Caixa Econômica Federal, em face
da adjudicação do imóvel, pertencente ao executado.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, o valor da execução, na épo-
ca do seu ajuizamento, era de R$ 110,33 (cento e dez reais). A
limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34 da LEF, de
50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (o que equivalia na data
do ajuizamento a R$ 182,188).
4. Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedi-
mento mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permi-
tindo somente a interposição dos embargos infringentes e dos
embargos de declaração, perante o próprio juiz de primeira ins-
tância.

5. Salvo as duas hipóteses acima, não se admite mais qualquer
recurso da decisão a quo e nem o reexame necessário. Portan-
to, "Se o valor do débito em execução é inferior ao valor de
alçada previsto no art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem em-
bargos infringentes do julgamento da execução fiscal, porque
foi intuito do legislador considerar estes feitos como de instân-
cia única, isto é, não sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja
voluntário, seja necessário." (TJPR - AC 0053483-6 - (13444)
- Londrina - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR
07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 "DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário." (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 "EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº

6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos."
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 "EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO." (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
 "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CAUSAS
DE ALÇADA - VIGÊNCIA E CONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80 - APELAÇÃO - NÃO CABIMEN-
TO - 1. A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se
podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação
em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de um
indexador não significa ser possível a determinação do valor
da causa para efeito de alçada. Assim, as originais 50 ORTN
passaram a eqüivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta, a
ORTN-OTN valia NCz$6,17 e o Bônus do Tesouro Nacional
foi criado valendo NCz$1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50
BTN passaram a valer Cr$39.136,95, com reajuste pela TRD,
até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660,
de 28.05.1993). em junho de 1993 o valor de alçada permane-
ceu fixo em Cr$7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, pas-
sou a ser equivalente a 283,43 UFIR. 2. O artigo 34 da Lei de
Execução Fiscal estabeleceu uma sistemática recursal diversa
do CPC, não somente com a criação dos embargos infringentes
ou de alçada, como também pela instituição da irrecorribilida-
de das interlocutórias. Se não cabe o duplo grau para o mais,
que é a sentença, também não se o admitirá para o menos, que
é a decisão interlocutória. 3. Se o valor da causa não superar a
alçada prevista no art. 34 da LEF, a sentença poderá ser ataca-
da por meio de embargos infringentes e não apelação, aplican-
do-se o princípio da fungibilidade recursal se aqueles forem
tempestivos. 4. Apelação não conhecida." (TRF 3ª R. - AC
45.286 - (91.03.002248-0) - 6ª T. - Rel. Juiz Manoel Álvares -
DJU 23.08.2000)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
006. 0206499-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/21077.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000082 Usu-
capião Especial.  Apelante: União Federal.  Adv.: Ceres Pa-
czkoski Baitala.  Apelado: Hildelberto Witte.  Apelado: Vera
Marmet Witte.  Adv.: Eraldo Ferreira de Lima.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Des-
pacho:
1. Trata-se de ação de usucapião especial, cujo pedido, foi afi-
nal julgado procedente.
2. A matéria encontra-se regulada nos dispositivos da Lei n.
6969/81. Determina art. 5o, da referida lei, que na ação de usu-
capião especial será adotado o procedimento sumaríssimo.
Considerando a natureza ex lege, portanto, indisponível do rito,
forçoso reconhecer a competência das câmaras especializadas
em procedimento sumário, para apreciar o feito,  de acordo
com a Resolução n. 03/2000.
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Procedimento Sumário.
Intime-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator
Ap. Cível e Reex. Nec. n. 206.499-5

Despachos Relator
007. 0207276-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95712.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000172 Reintegração de Posse.  Agravante: Alcides
Dartora.  Agravante: Maria Fátima Lora Dartora.  Adv.: Bene-
dito de Paula.  Adv.: Marco Aurélio Carneiro.  Agravado: Ary
Paulino Chemin.  Agravado: Marília Pereira Chemein.  Adv.:
Renato Borges de Macedo Junior.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intimem-se os agravados, na pessoa de seu representante legal,
para responderem, em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada
de peças que entenderem pertinentes.
Curitiba, 07 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 130.427-2                                      2

Despachos Relator
008. 0209300-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55254.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000441 Indenização.  Autos Com-
plementares: 200100042430 Carta Precatória/Ordem.  Apelan-
te: Joelma Andréa Loh Radunz.  Apelante: Bruno Marcos Ra-
dunz.  Adv.: Carmen Lúcia Beffa Gallassini.  Apelante: Luiz
Carlos Smith.  Adv.: Nelson de Mello Lemos.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho:
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VISTOS;
1. Constato, nesta oportunidade, que às fls.1652/1662, foi ar-
güido pelo apelado, incidente de EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO,
fulcrado nos artigos 134, caput, 135, incisos I e II, 137, última
parte e, artigos 304 e 305, todos do Código de Processo Civil,
sob o argumento de que o MM. Juiz de Direito que presidiu e
sentenciou o feito em primeiro grau de jurisdição, mantém
amizade íntima com os autores e seus familiares, inclusive, te-
ria realizado negócio comercial com os genitores da primeira
apelada, segundo documentos que fez juntar ao incidente.
2. Referida Exceção, inobstante dela ter tomado conhecimento
o Juízo de origem, não lhe deu o apropriado tratamento e apli-
cação do procedimento próprio, ditado pelos artigos 312 e se-
guintes do Código de Processo Civil, carecendo, pois, de regu-
lar processamento.
3. Desta forma, determino a suspensão do presente recurso,
consoante determina o artigo 265, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, eis que a discussão a ser desenvolvida no incidente
levantado e a decisão nele eventualmente proferida, revela-se
como prejudicial ao julgamento do recurso de apelação.
4. Em conseqüência, determino o desentranhamento dos docu-
mentos de fls.1652 a 1662, renumerando-se as páginas rema-
nescentes, oficiando-se e remetendo-se ao Juízo de origem re-
feridos documentos, para que sejam procedidas às diligências
necessárias, a fim de ser instaurado regularmente o incidente
levantado, observando-se as disposições legais previstas nos
artigos 312 e seguintes do Código de Processo Civil, inclusive,
oportunizando ao Excipiente a apresentação de procuração com
poderes especiais para formular a exceção.
5. Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
009. 0210187-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66098.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000427
Cobrança.  Apelante: Alir Alves Lopes.  Adv.: Dimas José de
Oliveira.  Adv.: Jose Francisco de Assis.  Apelado: Luiz Darol
Netto.  Adv.: Francisco Aguilera Filho.  Adv.: Mauro Roberto
de Andrade Aguilera.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1- Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, a desistência do recurso de apelação manejado, manifesta-
da pelas partes litigantes. 2- Diante do exposto, procedidas às
diligências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem. 3-
Intimem-se.

Despachos Relator
010. 0211108-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109774.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700025262 Executivo Fiscal.  Agravante: Sidepar - Siderúrgi-
ca Paranaense Ltda.  Adv.: Robison Maranhao.  Agravado:
Município de Curitiba.  Adv.: Hyperides Zanello Neto.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho:
Trata-se de recurso manejado em face da decisão de fls.88/9
dos autos nº 25262/97 de executivo fiscal que inacolheu a ex-
ceção de pré-executividade argüida pela executada, ora agra-
vante.
Anota-se que a agravante efetuou o preparo dentro do prazo
legal para interpor agravo de instrumento consoante compro-
vação de fls.78/9 TA, pelo que se impõe, no juízo de retrata-
ção, revogar a decisão de fls.73 e admitir o processamento des-
te recurso.
A agravante requer a concessão do efeito suspensivo à decisão
recorrida.
Não vislumbro a possibilidade de causar lesão grave e de difí-
cil reparação a agravante, em aguardar o pronunciamento, em
definitivo, da Câmara, a justificar a atribuição do efeito sus-
pensivo à decisão.
Ausentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo
Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo à decisão de fls.
88/9 dos autos nº 25262/97.
1. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverão
ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
2. Intimem-se o agravado para que responda no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil.
3. Após, com as respostas ou vencidos os prazos, voltem.
                       Curitiba, 30 de setembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 159.048-3  2

Despachos Relator
011. 0212916-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122088.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000178
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
9700000452 Reparação de Danos.  Agravante: Associação
Hospitalar de Proteção À Infância Doutor Raul Carneiro.  Agra-
vante: Hospital Infantil Pequeno Príncipe.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Agravado: Wilian Santos Ramos.  Adv.: Fátima Maria
Bozz Barbosa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
I - Junte-se cópia do acórdão proferido na ap. cível nº 206.516-
1.
II - Após, digam as partes, em cinco dias.
Int.
Em, 10-10-02.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
012. 0214370-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130460.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Originá-
ria: 200200000005 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social Inss.  Adv.: Ricardo Marcelo Fon-

seca.  Agravado: Suely Aparecida de Araújo Moro.  Adv.: Pau-
lo Roberto Burmester Muniz.  Adv.: Rogerio Distefano.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Despacho:
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da Vara de Acidentes do
Trabalho desta Capital que em ação de ordinária proposta pela
agravada, determinou à agravante que depositasse os valores
referentes a Perícia Técnica que seria realizada, acrescida da
importância necessária para a realização de exames laboratori-
ais que seriam requisitados pelo expert.
Propugnou assim, pela concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, com o fim de ver suspensa a determinação judi-
cial, eis que está obrigada por lei a, tão-somente, adiantar os
valores relativos aos honorários periciais e, a antecipação na
forma determinada, resultaria em lesão de difícil e incerta re-
paração.
É o relatório.
Decido.
2. Defiro o processamento do recurso, eis que presentes os re-
quisitos para sua admissibilidade.
Observo que estando a inicial do recurso subscrita por Procu-
rador autárquico, pertencente aos quadros do INSS, dispensá-
vel a apresentação da representação processual.
3. A concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento ou dos efeitos da ordem judicial de primeiro grau,
como estabelece a regra do artigo 558 do Código de Processo
Civil, exige estarem presentes, inequivocamente, os pressupos-
tos legais, ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e incerta
reparação e a verossimilhança das alegações expendidas pelo
recorrente, independentemente de maiores digressões e inves-
tigações.
Na espécie, tais elementos não se encontram presentes, máxi-
me porque não se verifica ainda, qualquer irregularidade fla-
grante na decisão objurgada a ensejar o provimento do efeito
ativo perseguido.
4. Isto posto, deixou de conceder o pretendido efeito suspensi-
vo.
5. Requisitem-se informações do MM. Juiz da causa, que de-
verá prestá-las no prazo de 10 (dez) dias.
6. Intime-se o procurador da agravada para responder, queren-
do, e juntar cópias de peças dos autos que entender convenien-
tes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso
III, do artigo 527 do Código de Processo Civil
7. Intimem-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
013. 0214646-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132251.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001068
Cobrança.  Agravante: Espólio de Macim Chade.  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva.  Adv.: João Geraldo Nascimento.
Agravado: José Omayr D'amaral.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Espólio de
Machim Chade, pretendendo reformar decisão que indeferiu
pedido de assistência judiciária, face o Magistrado entender
que não teria sido apresentada a declaração exigida pelas Lei
1050/60 combinada com o art. 1º da Lei 7.115/83.
O presente recurso merece ser provido liminarmente, não ha-
vendo necessidade do processamento completo do mesmo, vez
que existe decisão desta Câmara em idêntico sentido, de minha
lavra, julgada em 11.03.2002 e publicada no Diário da Justiça
de 20.03.2002, com  a seguinte ementa:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - SIMPLES DECLARAÇÃO -
POSSIBILIDADE - DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO
PROVIDO.
O benefício  da assistência judiciária  gratuita deve ser  deferi-
do quando  afirmada a impossibilidade  de solver as custas do
processo e os honorários  de advogado, sem prejuízo  próprio
ou de sua família. Há presunção juris tantum  de pobreza que,
se não impugnada, não permite ao juiz  indeferi-la, por restrin-
gir  a garantia constitucional de acesso à Justiça."
Consta no corpo de referida decisão:
"O artigo 4° da Lei 1.060/50, é taxativo:
"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições  de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.
§ 1°- Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei..."
O Superior Tribunal de Justiça, a este respeito assim se pro-
nunciou:
"Assistência Judiciária ( Lei n° 1.060/50 na redação  da Lei n°
7.510/86). Para que a parte  obtenha o benefício  da assistência
judiciária, basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova
em contrário ( art. 4°, e § 1°). Recurso especial conhecido..."(
RSTJ 7/414).
Tem a jurisprudência entendido que não há necessidade  de
requerimento do próprio interessado, bastando, para aprecia-
ção do pedido de concessão  de assistência judiciária, o pedido
feito por seu advogado.
(...)
O benefício  da assistência judiciária  gratuita deve ser  deferi-
do quando  afirmada a impossibilidade  de solver as custas do
processo e os honorários  de advogado, sem prejuízo  próprio
ou de sua família. Há presunção juris tantum  de pobreza que,
se não impugnada, não permite ao juiz  indeferí-la, por restrin-
gir  a garantia constitucional de acesso à Justiça.
Visa-se, assim,  que ninguém  tenha a busca ou a defesa de seus
direitos  dificultada ou impedida em função de sua  condição
social, ou por insuficiência  de meios econômicos.
Sobre o tema:
" O conceito  de necessidade há de ser  fixado, em função da
situação econômica  da pretendente, sendo irrelevante  a cir-
cunstância de  a requerente ter bem imóvel, móvel e emprego
fixo, e estes não lhe assegurem o pagamento das custas proces-

suais e honorários  advocatícios sem prejuízo de seu sustento e
de sua família"( Ac. 7979, 2ª C.Cível, TAPR., Rel. Juiz Eraclés
Messias)
Em face do disposto no art. 4°, da Lei n° 1060/50, desnecessá-
ria a comprovação prévia de insuficiência  de recursos, bastan-
do a simples afirmação de pobreza, sendo que este requisito foi
cumprido pelos agravantes, não havendo prova em contrário,
visto que os argumentos que deram sustentação ao  despacho
agravado não foram suficientes para o indeferimento.
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso,
deferindo, até prova em contrário, a assistência judiciária plei-
teada pelos agravantes.
Pelo exposto, ACORDAM os Juízes integrantes da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Juiz Relator.
Participaram do julgamento os Senhores Juízes MIGUEL PES-
SOA, Presidente, sem voto, ANTÔNIO MARTELOZZO  E
LAURO LAERTES DE OLIVEIRA.
Curitiba, 11 de março de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator."
No presente caso, verifica-se na petição inicial da ação de co-
brança de alugueres, às fls. 05 dos autos principais (14- TA) o
seguinte requerimento:
"Tendo em vista que a autora é pobre na acepção da palavra
não podendo arcar com custas processuais e honorários advo-
catícios, sem prejuízo de seu próprio sustento, requer nos ter-
mos da Lei nº 1.060/50 (art. 4º A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condição de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família) a concessão da Assistência judicial
gratuita, isentando-o do pagamento das despesas processuais."
Desta forma, verifica-se que o agravante cumpriu com a deter-
minação legal, não havendo motivos para indeferimento do
pedido feito.
Assim, nos termos do art. 527, III do CPC, dou provimento ao
presente recurso, deferindo à agravante o benefício da assis-
tência judiciária.
Comunique-se o Magistrado o teor desta decisão.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
014. 0214793-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/84985.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100022282 Ação de Reenquadramento.  Apelante: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der -
Pr.  Adv.: Samuel Machado de Miranda.  Apelado: Graciliana
Amália dos Santos.  Adv.: Cláudio Antonio Ribeiro.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de ação ordinária de cobrança, cujo pedido, foi afi-
nal julgado procedente em parte.
2. A controvérsia cinge-se a pedido de equiparação salarial,
incorporação de verba de representação e de adicional de tem-
po de serviço, pleiteado por servidora pública autárquica. O
valor dado à causa (f.8) foi de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
valor superior a 20 salários mínimos na época do ajuizamento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta
ao egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que a matéria discutida
não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constitui-
ção Estadual.
4. Cabe ressaltar julgado, de matéria similar, proferido pela
referida Corte de Justiça:
"REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE COBRANÇA - ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL - PROCEDÊNCIA - SENTENÇA COR-
RETA - RECURSO IMPROVIDO." (Reexame Necessário
469.556 -0, Ac. 925, 5a CC do TJPR, relator Cyro Crema)
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 07 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
015. 0214957-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133539.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000429
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600001103
Reivindicatória.  Agravante: Neusa Boroviak Mariano.  Agra-
vante: Antonio Pedro Mariano.  Adv.: Elaine de F Costa.  Adv.:
Cicero Alessandro Guerios.  Agravado: Glaci Aparecida de
Souza.  Agravado: José Paulo dos Santos.  Agravado: João
Carlos Mariano.  Def Pub: Mirian Beluco.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intimem-se os agravados, na pessoa de seu procurador,
para responderem, em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada
de peças que entenderem pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 02 de outubro de  2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 130.427-2                                      2

Despachos Relator
016. 0214958-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133524.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000410
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000302 Interdito Proibitório.  Agravante: Sindicato
Nacional dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Veí-

culos e Pequenas e Micros Empresas de Transportes Rodoviá-
rios de Veículos.  Adv.: Marcos Souza Santos.  Adv.: José San-
tino de Lira Filho.  Agravado: Sindicato dos Transportadores
Rodoviários Autônomos de Veículos e Containers do Estado
do Paraná.  Adv.: Ricardo de Lucca Mecking.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se o agravado, na pessoa de seu procurador, para
responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 02 de outubro de  2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 130.427-2                                      2

Despachos Relator
017. 0214965-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133453.  Matéria: Demais cíveis.  Co-
marca: Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária:
9000000040 Reintegração de Posse.  Agravante: Gpm -
Empreendimentos Imobiliários.  Adv.: Fernando Augusto
Sperb.  Adv.: Andre Luiz Bonat Cordeiro.  Agravado: José
Daniel Filho.  Agravado: Maria Domingos Luiz.  Agrava-
do: Maria da Luz Rodrigues Soares.  Agravado: Diomar
França dos Santos.  Agravado: Margarete Vieira de Mora-
es.  Agravado: Leila Aparecida Borges.  Agravado: Ivane-
te Aparecida Ribeiro Costa.  Agravado: Irineu Alves Pe-
reira.  Agravado: Sebastião Luiz da Silva.  Agravado: Gil-
cimeri Gaio.  Agravado: Francisca Feitosa de Matos.
Agravado: Jaco Schneider Guedin.  Agravado: Terezinha
de Jesus Garcia.  Agravado: Amélia Pedro.  Agravado:
Adriana Cristina Guimarães.  Agravado: Agnaldo Lopes.
Agravado: Marcelino da Silva Cardoso.  Agravado: Maria
da Silva Stall.  Agravado: José Jacinto Alves.  Agravado:
Rosa Bilobram.  Agravado: João Batista Rodrigues.  Agra-
vado: Sideneia Alves.  Agravado: José Carlos Nogueira.
Agravado: Maria do Perpétuo Socorro Ferreira dos San-
tos.  Agravado: Andréa Aparecida de Oliveira.  Agrava-
do: Gilmar Trindade.  Agravado: Ângela de Oliveira Ara-
újo.  Agravado: Augusto Bilobram.  Agravado: Zilma Ba-
tista de Oliveira.  Agravado: Cleuza Ferreira da Silva.
Agravado: José Luiz da Silva.  Agravado: João de Almei-
da Sobrinho.  Agravado: Joareis Mendes de Souza.  Agra-
vado: José Ademar da Costa Anastácio.  Agravado: Ide
Simões de Oliveira.  Agravado: Edleuza Gomes de Lima.
Agravado: Maria do Carmo Alves da Silva.  Agravado:
Paulo Delci Brum.  Agravado: Rosely de Oliveira.  Agra-
vado: José Felipe Ferreira.  Agravado: Suely Luiz da Sil-
va Lucidônio.  Agravado: Ivair Aparecido Rodrigues.
Agravado: Bonina Lemes Alfredo.  Agravado: José do
Rosario Batista.  Agravado: Lurdes Pereira da Silva.  Agra-
vado: Silmara Martins de Oliveira Lima.  Agravado: An-
gelino Elias Pereira.  Agravado: Maria Aparecida da Cos-
ta.  Agravado: Carlos Rosnei Basílio.  Agravado: Valdeli-
ce Aparecida de Oliveira.  Agravado: Leonilda Marques
Macedo.  Agravado: Romário Gomes.  Agravado: José
Aparecido Fragasso.  Agravado: Vilma Elza Kuhn.  Agra-
vado: Arlindo da Silva Borges.  Agravado: Emília dos
Santos.  Agravado: Dilma Casemira Gabrig Teixeira.
Agravado: Zeni Pinheiro de Medeiros.  Agravado: Augus-
ta Pedroso de Lima.  Agravado: Maria Aparecida de Assis
Luz.  Agravado: Célia Aparecida Borges de Souza.  Agra-
vado: Rosalvo Rolim Sutil.  Agravado: Terezinha Rodri-
gues da Costa Alecrim.  Agravado: Mauro Alcunha Pio-
vezana.  Agravado: Bernardina Rosa dos Santos.  Agrava-
do: Enízio Ribeiro.  Agravado: Ângela Maria Fragasso de
Meirelles.  Agravado: Guilhermina Cesar de Matos.  Agra-
vado: Luiz Roberto de Freitas.  Agravado: Hortência Fran-
cisca de Oliveira.  Agravado: Maria Luisa de Oliveira Cor-
rea.  Agravado: Maurílio Aparecido Rodrigues.  Agrava-
do: Osmar Meirelles de Souza.  Agravado: Jussara Leo-
doro de Almeida Lima.  Agravado: Sérgio Martins Teixei-
ra.  Agravado: Antônio Sandro Ferreira.  Agravado: Ieda
Aparecida da Silva.  Agravado: Luiz Vergílio da Costa.
Agravado: Francisca Gonçalves Tomáz.  Agravado: João
Olímpio da Silva.  Agravado: José Aparecido.  Agravado:
Conceição Rodrigues de Oliveira.  Agravado: Maria Leni
Pereira Gomes.  Agravado: Vera Lúcia Cardoso.  Agrava-
do: Ananias Castro de Paula Nascimento.  Agravado: Paula
Fortunato Lucila.  Agravado: Claudionir Aparecido da
Silva.  Agravado: Tereza Martins Siqueira.  Agravado:
Pedro Luis da Silva.  Agravado: Darci Ferreira Siqueira.
Agravado: Delba Gonçalves Dias Silva.  Agravado: Mari-
nita Maria da Silva.  Agravado: Vilsom de Medeiros.
Agravado: João Batista de Paula.  Agravado: Adir José
Skrenkovicz.  Agravado: Iracema Antonia Telles.  Agra-
vado: Catarina Maciel Cesar Pinto.  Agravado: José Gino
dos Santos.  Agravado: Nilson Chaves.  Agravado: Cleu-
za May Luiz.  Agravado: Roma Siqueira Basílio.  Agrava-
do: Alcides Gonçalves.  Agravado: Sebastião da Silva.
Agravado: Sonia de Fátima de Oliveira Guimarães.  Agra-
vado: Selma Soares Peixoto.  Agravado: Valter Alves da
Cruz.  Agravado: José Antonio de Oliveira Rodrigues.
Agravado: Leontina Sbino.  Agravado: Eliana Concolato
da Cruz.  Agravado: Maria Josefa Barros.  Agravado: Clau-
dio Aparecido Guedes.  Agravado: Sonia Costa Fernan-
des.  Agravado: Cícera Caboclo da Silva.  Agravado: Oze-
linda Carlim Souza.  Def Pub: Regina Yurico Takahashi.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa.  Despacho:
1. Admito o processamento do agravo.
                       2. Deixo para apreciar o pedido de efeito sus-
pensivo-ativo após as informações do MM. Juiz a quo.
                       3. Requisitem-se as informações ao Juiz da cau-
sa, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
                       4. Intimem-se os agravados para que respondam
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V do artigo 527
do Código de Processo Civil.
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                       5. Após, com as respostas ou vencidos os pra-
zos, voltem.
                       Curitiba, 30 de setembro de  2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
018. 0215030-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133806.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000534 Medida Cautelar.  Agravante: Manasa Madei-
reira Nacional S/a.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro.
Adv.: Robson Ivan Stival.  Agravado: Paulo Estevão Albieri.
Adv.: Arlindo Mendes de Souza.  Adv.: Ruth Passos de Souza.
Adv.: Airton Passos de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência de prejuízo à agravante com a espera do provimento
jurisdicional desta Corte, vez que, o juízo está assegurado e,
consequentemente, o eventual crédito do agravado, o qual foi
nomeado depositário fiel e deverá cumprir com as obrigações
decorrentes desta responsabilidade, sendo de seu interesse ze-
lar pela manutenção e cuidado das árvores seqüestradas, não se
verificando, então, a possibilidade de ocorrência de  prejuízo
grave ou de difícil reparação, inexistindo justificativa suficien-
te à atribuição do efeito pretendido.
IV - Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator
019. 0215292-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133471.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000644
Reintegração de Posse.  Agravante: Instituto Nazare Santuario
da Familia.  Adv.: João Francisco Gonçalves.  Agravado: Jose
Aparecido da Rocha.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da 7ª. Vara Cível da Co-
marca de Londrina que em ação de reintegração de posse, cu-
mulada com antecipação de tutela, deixou de conceder liminar
de reintegração de posse formulada pela agravante.
Propugnou assim, pela concessão de efeito ativo ao presente
recurso, com o fim de ver deferida a liminar perseguida, refor-
mando-se a decisão objurgada.
É o relatório.
Decido.
2. Defiro o processamento do recurso, eis que presentes os re-
quisitos para sua admissibilidade.
3. A concessão de efeito ativo ao recurso de agravo de instru-
mento ou da suspensão dos efeitos da ordem judicial de pri-
meiro grau, como estabelece a regra do artigo 558 do Código
de Processo Civil, exige estarem presentes, inequivocamente,
os pressupostos legais, ou seja, o perigo de dano grave ou de
difícil e incerta reparação e a verossimilhança das alegações
expendidas pelo recorrente, independentemente de maiores di-
gressões e investigações.
Na espécie, tais elementos não se encontram presentes, máxi-
me porque não se verifica ainda, qualquer irregularidade fla-
grante na decisão objurgada a ensejar o provimento do efeito
ativo perseguido.
Inobstante concisa, a decisão lançada encontra-se suficiente-
mente fundamentada, declinando o douto magistrado, as ra-
zões que levaram ao indeferimento da liminar pleiteada.
4. Isto posto, ad cautelam, deixou de conceder o pretendido
efeito ativo.
5. Requisitem-se informações do MM. Juiz da causa, que de-
verá prestá-las no prazo de 10 (dez) dias.
6. Intime-se o procurador do agravado para responder, queren-
do, e juntar cópias de peças dos autos que entender convenien-
tes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso
III, do artigo 527 do Código de Processo Civil
7. Autorizo o Sr. Chefe de Seção à subscrever os atos de ofício
ao fiel cumprimento desta decisão.
8. Intimem-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
020. 0215362-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135963.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000411
Obrigação de Fazer.  Agravante: Igreja Universal do Reino de
Deus.  Adv.: Elizabeth Alfredo Ferreira da Silva.  Agravado:
V.r. Engenharia Ltda.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se a agravada, na pessoa de seu representante legal,
para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 04 de outubro de  2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Agravo de Instrumento nº 130.427-2 2

Despachos Relator
021. 0215539-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137447.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000384
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares:
200100000385 Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complemen-
tares: 9600000425 Execução de Título Judicial.  Agravante:
Cesar Silva.  Agravante: Teresa Agustinho Silva.  Adv.: Marle-
ne Paes Guareschi.  Agravado: Guilherme de Miranda Loyola.
Adv.: Carlos Henrique Kaminski.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se a agravada, na pessoa de seu representante legal,
para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.
IV - Muito embora os agravantes tenham requerido (fls.07) a
"imediata suspensão da tramitação da ação de execução de tí-
tulo judicial", em não havendo o expresso pedido de concessão
de efeito suspensivo, deixo de apreciá-lo.
Intime-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 130.427-2 2

Despachos Relator
022. 0215558-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136079.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000078
Executivo Fiscal.  Agravante: Alaíde Martins.  Adv.: Marcela
Leila Rodrigues da Silva Vales.  Agravado: Município de Terra
Roxa.  Adv.: Jose Basilio de Oliveira.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que rejeitou exceção de pré-executividade em execução fis-
cal.
O agravado ajuizou execução fiscal com base em certidão de
dívida ativa, referente a honorários advocatícios de ação rei-
vindicatória onde saiu vencedor. Vale dizer pretende cobrar
honorários advocatícios provenientes de fixação judicial, ou
seja, título executivo judicial via execução fiscal, o que em
princípio se revela inadequado.
Posto isso, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil,
concedo efeito ativo ao recurso a fim de suspender o andamen-
to da execução fiscal até o pronunciamento definitivo da Câ-
mara.
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se o agravado para responder, facultando-lhe juntar có-
pias das peças que entender conveniente, no prazo de dez dias.
 Intime-se.
Curitiba, 8 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
023. 0215733-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137899.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000177
Executivo Fiscal.  Agravante: Oswaldo de Jesus Militão.  Agra-
vante: Ignez Therezinha Góes Militão.  Adv.: Marcos Cezar
Kaiemen.  Adv.: Bruno Noronha Bergouse.  Agravado: Muni-
cípio de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Carlos
Roberto Scalassara.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Recorrem Oswaldo de Jesus Militão e Ignez Therezinha Góes
Militão, qualificados nos autos, irresignando-se contra a deci-
são de fls., a qual rejeitou a exceção de pré-executividade re-
querida, pleiteando sua reforma, inclusive no tocante à conde-
nação da sanção aplicada. Requereu a concessão do efeito sus-
pensivo, alegando a necessidade da urgência de sua aprecia-
ção, podendo lhes sobrevir danos e lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, com a constrição de bens e pela demora, cujos
bens poderão ser alienados.
II - Ad cautelam, defiro o efeito suspensivo requerido; faço-o
em razão do contido na declaração de fl. 27 dos presentes autos
e a desnecessidade da prática de determinados atos no proces-
so, dependendo do que vier a ser solucionado a final.
III - Da concessão da suspensão, comunique-se, via ofício, o
Dr. Juiz do feito (CPC, art. 527, III).
IV - Intime-se, via ofício, o agravado para que possa, no prazo
legal, contraminutar o recurso.
V - Autorizo a Chefia da Câmara a assinar os ofícios.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
024. 0215849-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137979.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000341
Reintegração de Posse.  Agravante: Venâncio Mendes.  Adv.:
Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.  Agravado: Alexandre
Herculano de Brum.  Adv.: Alexandre Herculano de Brum.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que concedeu liminar de reintegração de posse.
1. O agravado foi advogado do agravante em reclamação traba-
lhista. Nesta demanda afinal procedente ocorreu penhora e de-
pois arrematação pelo agravante do imóvel ora em litígio (ter-
reno com 518,56m2, contendo uma casa de madeira com 100m2,
situada na cidade de Palmas) e conseqüente imissão na posse.
Imóvel segundo consta dos autos avaliado em R$ 18.000,00.
Aliás, só pela descrição do imóvel pode se verificar em princí-
pio o valor do imóvel.
2. O agravado alega que adquiriu do agravante, mediante procu-

ração em causa própria pela importância de R$ 5.000,00 (fl. 24).
3. O agravante é analfabeto, com 70 anos de idade e aposenta-
do.
4. Na análise dos fatos incumbe ao juiz verificar primeiro o que
é justo e depois enquadrar na norma, sob pena de cometer in-
justiças. Aqui se verifica em princípio que alguma coisa acon-
teceu de irregular. Se o imóvel vale R$ 18.000,00, porque o
advogado pagou R$ 5.000,00, se tinha um crédito com o seu
cliente de 20% sobre o benefício obtido na demanda trabalhis-
ta, vale dizer, R$ 18.000,00, o que equivale a R$ 3.600,00.
5. Em julgado do Egrégio Tribunal de Justiça o Des. Oto Spo-
nholz afirma:
"A lei deve ser, nas mãos de seu aplicador, um instrumento de
realização do bem social. O rigorismo da interpretação literal
dos textos legais pode muitas vezes, levar-nos ao divórcio da
realidade, que significa o primeiro passo para uma injustiça."
(Paraná Judiciário, vol. 48, p. 135).
6. De outro lado, a posse do agravante em princípio não se
encontra bem evidenciada na prova produzida nos autos, ainda
que em fase de cognição sumária.
Posto isso, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil,
atribuo efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se o agravado para responder, facultando-lhe juntar có-
pias das peças que entender convenientes, no prazo de dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
025. 0215851-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139469.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000709
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
200100000554 Não Identificada.  Agravante: Banco Bradesco
S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Agravado: Marcos Antonio Borghi.
Adv.: Geison Melzer Chincoski.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Da decisão de fl. 62 (fl. 89 dos autos do processo), recorre
Banco Bradesco S/A. na parte que entendeu o Dr. Juiz caber a
inversão do ônus da prova, atribuindo-lhe a obrigatoriedade de
pagar os honorários do sr. perito.
Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, sustentando que quem
deve arcar com a antecipação dos honorários do sr. perito é o
agravado que foi quem requereu a prova, colacionando juris-
prudência.
Refere que o art. 558 do CPC autoriza o relator a suspender o
ato hostilizado "quando possa resultar lesão grave e de difícil
reparação" (fl. 09).
Sustenta que "a inversão do ônus da prova não autoriza alterar
a regra processual no que se refere ao adiantamento da verba
honorária ao perito" (fl. 05).
II - A medida requerida urge ser apreciada.
A decisão manda que a ré, após a proposta de honorários por
parte do sr. perito, deposite-os (fl. 62).
Ocorre que este Tribunal, por inúmeras vezes, tem entendido
que no caso de inversão do ônus da prova, com fulcro no CDC,
não implica em ter a parte que não requereu a perícia, dever
antecipar as despesas a serem feitas produzindo prova que não
solicitou.
Assim, suspendo o ato concernente a ter que o agravante ante-
cipar os honorários periciais, devendo ser comunicado o Dr.
Juiz do feito.
III - Intime-se o agravado para que, em 10 (dez) dias, possa
responder.
IV - Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício.
V - Decorrido o prazo assinado no item III, com ou sem respos-
ta, inclua-se o recurso em pauta.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
026. 0185418-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/130620.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca:  Morretes.   Vara:  Vara Civel.   Ação Originária:
9900000187 Incidente de Assistência Processual.  Autos
Complementares: 9400000116 Reivindicatória.  Autos Com-
plementares: 9400000082 Usucapião Especial.  Autos Com-
plementares: 9900000187 Incidente de Assistência Processu-
al.  Autos Complementares: 9900000188 Incidente de Assis-
tência Processual.  Apelante: Clotilde Marinho Nogueira.
Adv.: Narelvi Carlos Malucelli.  Adv.: Miriane Malucelli
Royer.  Apelado: Paulo Cesar Lirani.  Apelado: Paula Celia
Lirani.  Adv.: Dirceu Affornalli.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de apelação interposto por Clotilde
Marinho Nogueira, inconformada com o indeferimento con-
tido na decisão proferida pelo Juízo Cível da Comarca de
Morretes, no autos nº 187/99, apensados aos autos nº 116/
94, de Ação Reivindicatória proposta por Paulo César Lira-
ni e outro.
Pretende a apelante a reforma da decisão "a quo", para que
seja deferida sua admissão como assistente dos réus nos au-
tos nº 116/94, acima mencionados. Embasa sua pretensão no
fato de que já havia "doado verbalmente" para sua filha, Vera
Nogueira Duarte e seu genro, Bernardo Duarte Neto, um ter-
reno com área de 1.002,37 m², na localidade de Passa Sete,
área essa que integrava parte de outra maior, tudo sob a
Matrícula nº 1.361, tendo vendido esta última para Paulo
Lirani e sua filha Célia Lirani, demonstrando, assim, inte-
resse em que a sentença prolatada seja favorável aos réus da
reivindicatória, daí a intenção de produzir prova documen-
tal nesses autos, juntando a declaração de fls. 07/09.
Na espécie, o recurso manejado é incabível.
É que ele foi interposto de decisão que indeferiu incidente
de assistência. Este veio fundado nos arts. 50 e seguintes do
Código de Processo Civil, conforme a petição de fls. 102/
105.
O ato recorrido é interlocutório, e, por isso, desafia recurso
de agravo de instrumento.

Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil e leg. Proces-
sual em vigor", quando, em notas ao artigo 522, arrola decisões
agraváveis, traz a que indefere pedido de assistência (nota de
nº 2).
Menciona outra vez essa mesma hipótese em nota ao art. 51 (a
de nº 2).
Francisco Fernandes de Araújo, na obra "O Novo Agravo" (Ed.
Copola), como exemplo de decisão interlocutória agravável,
cita a que indefere pedido de assistência (p. 31).
No caso sub examen, o que se tem é decisão, não sentença.
"Na sistemática do CPC as decisões rendem ensejo ao recurso
de agravo. Só a sentença é apelável" (TJ - MT, 2ª Câmara, rel.
Des. Pompeu de Barros, RT 525/233).
Na doutrina, dentre outros, Celso Agrícola Barbi, em "Comen-
tários ao Código de Processo Civil", defende o mesmo ponto
de vista. Escreve ele que "contra ela (decisão) caberá o recurso
de agravo de instrumento, de acordo com o art. 522" (comentá-
rios ao art. 51).
O princípio da fungibilidade, que até fosse caso, poder-se-ia
concebê-lo aqui, não há como; o recurso foi interposto após os
10 (dez) dias previstos para a interposição do recurso correto
(o prazo começou a correr no dia 08.06.2000, dando-se a inter-
posição a 20.06, respectivamente, às fls. 23 e 24; portanto, sem
poder-se receber como agravo o recurso).
Diante do disposto no art. 557, caput, do CPC, na condição de
relator hei por bem em negar seguimento ao recurso, por inca-
bível (falta-lhe o requisito de admissibilidade tido por adequa-
ção e tempestividade).
Intimem-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03475 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Andreia Da Rosa Rache   001 0192809-0/01
Daniela Rache Gebran   001 0192809-0/01
Sérgio Stabelini Minhoto    001 0192809-0/01

Acórdão Registrados
001. 0192809-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/118954.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1928090
Apelação Cível.  Embargante: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.:
Sérgio Stabelini Minhoto.  Embargado: Valdor Faccio.  Adv.:
Andreia da Rosa Rache.  Adv.: Daniela Rache Gebran.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Núm.Acórdão: 14957.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 40 a 43.  Jul-
gado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE NO ARESTO EMBARGADO - EVIDENTE INTUITO DE
SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES REFERENTES AO
MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
Rejeitam-se os embargos opostos quando não há, no aresto
embargado, a omissão apontada.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03482 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Adalgir Carlos Comunello       00180189196-3
Alessandro Agnolin 0009 0181891-1
Almir Ribeiro da Silva 0033 0206866-6
Alécio Aparecido Frasson 0012 0184214-6
Amauri Ferreira 0006 0172071-0
Ayrton Lopes da Silva 0010 0182537-6
Carlos Magno Braga 0009 0181891-1
Carlos Pereira Gonçalves 0021 0191764-2
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0025 0201432-0
César Tadra 0016 0188508-9
Dalmy Margarete Milléo 0003 0207559-0

0004 0212438-9
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 0029 0205732-1
Dirce Maria Martins 0006 0172071-0
Edenan Martinez Bastos 0015 0187757-8
Edson Vieira Abdala 0008 0181821-9
Ewton Einar Bazanini 0022 0192192-0
Francisco de A. d. R. M. Rocha 0009 0181891-1
Francisco d. A. d. R. M. R. Jú 0009 0181891-1
Iduarte Ferreira Lopes Júnior 0030 0205904-7
Ismail Chukr Neto 0035 0207566-5
Izabel Sanches Ferreira 0006 0172071-0
Jacir Furtado de Souza Guerra 0027 0203727-2
Jahir Martins de Lima Filho 0030 0205904-7
Janete Aparecida de Oliveira 0005 0170735-1
Joao Eliseu da Costa Sabec 0001 0182987-6
Jossimar Ioris 0011 0182570-1

0034 0207533-6
José Aparecido Borges d. Santo 0032 0206294-0
José Carlos Vieira 0005 0170735-1
José Clemente Martins 0013 0184562-7
José Martins de Sá Neto 0017 0188530-1
Juliana Françoise Zügel Flores 0008 0181821-9
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 0031 0206273-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0014 0187365-0

0020 0191076-7
Luiz Florido Alcantara 0007 0177171-5

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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Luiz Miléo Júnior 0028 0204023-3
Luís Fernando L. de Oliveira 0024 0196842-1
Lídio Dias Delgado 0002 0190531-9
Maran Carneiro da Silva 0009 0181891-1
Marcus Eduardo Peres da Silva 0005 0170735-1
Maria Goretti Basílio 0009 0181891-1
Maria Iracema Lopes B . Santos 0023 0193759-9
Marize S. Ribeiro 0009 0181891-1
Orlei Nestor Baierle 0025 0201432-0
Paulo Alfredo Ribas Toledo 0019 0190939-5
Regina Sayuri Nakamori 0021 0191764-2
Rubens Cesar Teles Florenzano 0026 0201578-1
Sandra S. R. Takahashi 0014 0187365-0
Spencer Almeida Ferreira 0035 0207566-5
Zwinglio Ferreira 0035 0207566-5

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0001.  PROCESSO: 0182987-6  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000163 Pedido de Reabilitação  Recorrente: Doutor Juiz
de Direito da Comarca de Ibiporã  Recorrido: Teruo Kaneko
Adv.: Joao Eliseu da Costa Sabec  Interessado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0190531-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200000000245
Remição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Jovaldir dos Santos Réu Preso  Def Pub: Lídio Dias Delgado
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0207559-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100001013
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Silvio Augusto
Ramalho Réu Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agra-
vado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur

RECURSO DE AGRAVO
0004.  PROCESSO: 0212438-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000265
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Osmar Luz dos
Santos  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0170735-1  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000259 Queixa-crime
Apelante: Associação das Famílias Para A Unificação e Paz
Mundial  Adv.: Janete Aparecida de Oliveira  Apelado: Empre-
sa Jornalística Folha de Londrina S/a  Adv.: José Carlos Vieira,
Marcus Eduardo Peres da Silva  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0172071-0  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara única, Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000001 Ação Penal  Apelante: Elifaz Lúcio
da Silva Filho Réu Preso, Marcio Zacarias dos Santos Réu Pre-
so  Adv.: Amauri Ferreira, Izabel Sanches Ferreira  Apelante:
Marilzo Rodrigues de Oliveira Réu Preso  Adv.: Dirce Maria
Martins  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0177171-5  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara única, São João do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000001 Ação Penal  Apelante: Israel Fer-
nando Soares  Adv.: Luiz Florido Alcantara  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor:
Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0181821-9  Comarca: Capanema  Vara:
Vara única, Capanema  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000012 Ação Penal  Apelante: José Carlos de Souza  Def
Dat: Juliana Françoise Zügel Flores  Apelante: Rubens Lacho-
vski  Adv.: Edson Vieira Abdala  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0181891-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 9200012671 Ação Penal  Ape-
lante: Eliseu da Silva  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Mon-
teiro Rocha, Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júni-
or  Apelante: Júnior César Borges  Def Pub: Maria Goretti Ba-
sílio  Apelante: Edenilson Kovalski  Adv.: Carlos Magno Bra-
ga  Apelante: Evandro Cesar da Costa Fagundes  Adv.: Marize
S. Ribeiro  Apelante: Jeferson Daniel Dalmolin  Adv.: Alessan-
dro Agnolin, Maran Carneiro da Silva  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro
Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0182537-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900036417 Ação Penal  Ape-
lante: Andersson de Barros  Adv.: Ayrton Lopes da Silva  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0182570-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000329 Ação Penal
Apelante: Normelio Hedelund  Adv.: Jossimar Ioris  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0184214-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000018 Ação Penal
Apelante: Lucilio Boneti  Adv.: Alécio Aparecido Frasson
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury
APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0184562-7  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000010 Ação Penal  Apelante: Celio Razalkienwicz  Def
Dat: José Clemente Martins  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0187365-0  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
única, Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000051 Ação Penal  Apelante: Luís Eduardo Monteiro
Réu Preso  Def Dat: Sandra S. R. Takahashi, Luiz Claudio Nunes
Lourenço  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0187757-8  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara única, Arapongas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9100000036 Ação Penal  Apelante: Daniel Francisco de Souza
Adv.: Edenan Martinez Bastos  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0188508-9  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara única, Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000029 Ação Penal  Apelante: Sidinei Pereira dos San-
tos  Adv.: César Tadra  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0188530-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 9300036351 Ação Penal  Ape-
lante: Marcos Brandalise  Adv.: José Martins de Sá Neto  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0189196-3  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200100000111 Ação Penal  Apelante: Antô-
nio Pinho  Def Dat: Adalgir Carlos Comunello  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0190939-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000137 Ação Penal
Apelante: Josuel Pereira dos Santos Réu Preso  Def Dat: Paulo
Alfredo Ribas Toledo  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0191076-7  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
única, Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000007 Ação Penal  Apelante: Luiz Eduardo Monteiro
Réu Preso  Def Dat: Luiz Claudio Nunes Lourenço  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Revisor: Juiz Marques Cury
APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0191764-2  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000008 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Ademir Heckler  Adv.:
Carlos Pereira Gonçalves, Regina Sayuri Nakamori  Relator:
Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0192192-0  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
única, Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000017 Ação Penal  Apelante: Carlos Roberto de Lara
Bramanta  Def Dat: Ewton Einar Bazanini  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0193759-9  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000047 Ação Penal
Apelante: João Cláudio Roque Réu Preso  Adv.: Maria Iracema
Lopes B . Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0196842-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000249 Ação Pe-
nal  Apelante: Anderson Pedro Siqueira Réu Preso  Def Dat:
Luís Fernando L. de Oliveira  Apelante: Jorge Gonçalves da
Rosa Réu Preso  Def Dat: Luís Fernando L. de Oliveira  Ape-
lante: Emerson Luiz Siqueira Réu Preso  Def Dat: Luís Fer-
nando L. de Oliveira  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0201432-0  Comarca: Toledo  Vara: Vara
única, Toledo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000067 Ação Penal  Apelante: Claudemir Rodrigues de
Souza Réu Preso  Def Pub: Orlei Nestor Baierle, Carmen Lúcia
Beffa Gallassini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0201578-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000095 Ação Penal
Apelante: Antonio Pereira da Silva Filho  Def Dat: Rubens Cesar

Teles Florenzano  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Eduardo Sarrão (Juiz Waldomiro Namur)  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0027.  PROCESSO: 0203727-2  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000002 Ação Penal  Ape-
lante: Sidnei Rodrigues de Campos Réu Preso  Adv.: Jacir Fur-
tado de Souza Guerra  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0028.  PROCESSO: 0204023-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100080235 Ação Penal
Apelante: Luciana Silveira Réu Preso  Adv.: Luiz Miléo Júnior
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0029.  PROCESSO: 0205732-1  Comarca: Mallet  Vara: Vara
única, Mallet  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000043 Ação Penal  Apelante: Geraldo Wierzynski  Adv.:
Daniela Vanessa Tomelin Flenik  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0030.  PROCESSO: 0205904-7  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000154 Ação
Penal  Apelante: Reginaldo Flávio Ribeiro Réu Preso  Adv.:
Iduarte Ferreira Lopes Júnior, Jahir Martins de Lima Filho
Apelante: Ministério Público  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0031.  PROCESSO: 0206273-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800081208 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Marcelo Carvalheiro Fal-
cão  Def Pub: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi  Rela-
tor: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0032.  PROCESSO: 0206294-0  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
única, Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000098 Ação Penal  Apelante: Renilson dos Santos Réu
Preso  Def Dat: José Aparecido Borges dos Santos  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart
APELAÇÃO CRIMINAL
0033.  PROCESSO: 0206866-6  Comarca: Colorado  Vara: Vara
única, Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000010 Ação Penal  Apelante: Almir Santana Réu Pre-
so  Adv.: Almir Ribeiro da Silva  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0034.  PROCESSO: 0207533-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000052 Ação Penal
Apelante: André Machado Réu Preso  Adv.: Jossimar Ioris
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0035.  PROCESSO: 0207566-5  Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara única, Centenário do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000019 Ação Penal  Apelante: Gilmar Almei-
da do Nascimento, Aparecido Ribeiro  Adv.: Zwinglio Ferrei-
ra, Spencer Almeida Ferreira, Ismail Chukr Neto  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03484 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Alberto Merhi Mansur 0012 0196852-7
Aleida Bittencourt Martins 0013 0207666-0
Alexandre Zolet 0002 0183956-5
André Luis França de Narde 0005 0185543-6
Antonio Pinceli 0009 0193270-3
Benjamin Pedro Zonato 0008 0189643-7
Dalmy Margarete Milleo 0001 0169652-0
Dirceu Alberto da Silva 0004 0177413-8
Fabio Augusto Magalhães Barbos 0003 0170436-3
Iolando Motzko Filho 0010 0194186-0
João Sabec Filho 0003 0170436-3
Luciana de Andrade 0005 0185543-6
Miguel Haddad 0006 0188896-4
Paulo Roberto Bond Reis 0011 0195510-0
Rubens de Oliveira 0007 0189200-2
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0005 0185543-6

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0169652-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 9900000206 Re-
mição de Penas  Agravante: José Adilson Teixeira de Farias
Réu Preso  Adv.: Dalmy Margarete Milleo  Agravado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0183956-5  Comarca: Campo Largo  Vara:

Vara única, Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9200000139 Ação Penal  Recorrente: Ministério Público
Recorrido: Nei Chepanski  Def Dat: Alexandre Zolet  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0170436-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000270 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público, José Devanil Benália Réu Preso  Adv.:
João Sabec Filho  Apelante: Wilson Gonçalves da Silva Réu
Preso  Adv.: Fabio Augusto Magalhães Barbosa  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0177413-8  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000191 Ação
Penal  Apelante: Acir de Andrade Réu Preso  Adv.: Dirceu Al-
berto da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0185543-6  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000079 Queixa-crime
Apelante: João Celso Martini  Adv.: Luciana de Andrade  Ape-
lado: João Batista Cioffi, Angelo Egidio Pierini  Adv.: Wilson
Luiz Darienzo Quinteiro, André Luis França de Narde  Interes-
sado: Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0188896-4  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000119 Ação Penal  Ape-
lante: Nilson Soares Braga  Def Pub: Miguel Haddad  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes  Revisor: Juiz
Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0189200-2  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
única, Mamborê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000037 Ação Penal  Apelante: João Maria Geremias Réu
Preso  Def Dat: Rubens de Oliveira  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz
Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0189643-7  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara única, Cândido de Abreu  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9600000009 Ação Penal  Apelante: Lazaro Mauro
Tosta  Adv.: Benjamin Pedro Zonato  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Idevan Lopes)  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0193270-3  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
única, Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000127 Ação Penal  Apelante: Vicente Rodrigues  Def
Pub: Antonio Pinceli  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0194186-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100100490 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Valdir Ferreira Réu
Preso  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes (Juiz Idevan Lopes)  Revisor: Juiz
Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0195510-0  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000446 Ação Penal
Apelante: Sidney Augusto Réu Preso  Def Dat: Paulo Roberto
Bond Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0196852-7  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara única, Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000048 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Flávio Paula  Def Dat: Alberto Merhi Mansur  Relator:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Idevan Lopes)
Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0207666-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100117694 Ação Penal
Apelante: Gilberto Pereira Réu Preso  Adv.: Aleida Bittencourt
Martins  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 24/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03483 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 24/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Alty de Jesus Martins Diniz 0010 0209498-0
Ana Cristina Lino 0001 0190540-8
Aribert João Rannow 0006 0190131-9
Aurasil Ianicelli Rodini 0003 0206709-6
Gentil Guido de Marchi 0009 0205695-3
Homero Vieira Neto 0007 0203846-2
José Laurindo Silva 0003 0206709-6
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Miguel Nicolau Junior 0005 0189239-3
Moises de Godoy 0004 0172714-0
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0008 0204463-7
Tânia Maria Pedracini 0002 0204697-3

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0190540-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200100001257 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Rene Teixeira Réu Preso  Def Pub: Ana
Cristina Lino  Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Era-
cles Messias

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0204697-3  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200200000286 Comutação de Penas
Agravante: Sérgio Mathias Réu Preso  Def Pub: Tânia Maria
Pedracini  Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo
RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0003.  PROCESSO: 0206709-6  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
única, Porecatu  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000021 Ação Penal  Recorrente: Carlos Bauer da Silva
Adv.: José Laurindo Silva, Aurasil Ianicelli Rodini  Recorrido:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0172714-0  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000077 Ação Penal
Apelante: Azauri Geraldo Camargo  Adv.: Moises de Godoy
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Anto-
nio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0189239-3  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000037 Ação Penal
Apelante: Azauri Geraldo Camargo  Adv.: Miguel Nicolau Ju-
nior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0190131-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara de Delitos de Transito  Ação Originária: 9900049560 Ação
Penal  Apelante: Célio Nogueira  Adv.: Aribert João Rannow
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Anto-
nio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0203846-2  Comarca: Grandes Rios  Vara:
Vara única, Grandes Rios  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000040 Ação Penal  Apelante: Altamiro Alves de
Lima Réu Preso  Adv.: Homero Vieira Neto  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo
Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0204463-7  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara única, Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000045 Ação Penal  Apelante: Antonio José Ribeiro  Adv.:
Rubens Sizenando Lisboa Filho  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0205695-3  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000120 Ação Penal
Apelante: Jakson Ferreira dos Santos  Adv.: Gentil Guido de
Marchi  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0209498-0  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara única, Medianeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000053 Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos Antunes de
Oliveira  Adv.: Alty de Jesus Martins Diniz  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Era-
cles Messias

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03477 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Kival Della Bianca P. Júnior  001 0214597-1

Despachos Relator
001. 0214597-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/131610.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara única.  Comarca: Lapa.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000073 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000087 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000062 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Impetrante: Bel Kival Della Bianca Paquete Junior.  Paciente:
Alencar Osolinski Réu Preso.  Paciente: Renato Se Souza Lima
Réu Preso.  Adv.: Kival Della Bianca Paquete Júnior.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca da Lapa.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Despacho:
                         VISTOS, ETC.
                         1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado
pelo advogado Kival Della Bianca Paquete Junior, em favor de
Alencar Osolinski e Renato de Souza Lima, alegando estar os
pacientes sofrendo constrangimento ilegal consubstanciado pela
ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva.

                          Como razões de concessão da liminar, aduz,
em síntese, que o depoimento do menor Alexandre Pinto dos
Santos está eivado de "falhas e anomalias"; que tal menor é
infrator, usuário de drogas e teria ouvido dizer que o paciente
Renato é quem as distribui; que não se pode considerar as de-
clarações do policial militar Otavio José Rodrigues que ficou
de campana por quatro meses e não conseguiu uma situação de
flagrante; que o depoimento de Antonio da Silveira Siqueira
demonstra seu desafeto com o paciente Renato, tendo em vista
que sua filha está esperando um filho de Renato; que, realizada
busca e apreensão nas residências dos pacientes, nada foi en-
contrado que os relacionassem com o tráfico de entorpecentes;
que a custódia preventiva é abusiva e ilegal; que a liberdade
dos pacientes não colocará em risco a instrução criminal e a
aplicação da lei penal.
                          Pugna pela concessão da ordem, in limine,
expedindo-se o respectivo alvará de soltura, e ao final julga-
mento, pela confirmação definitiva da ordem de habeas corpus
liminarmente deferida.
                          Verificando a possibilidade de reiteração do
pedido já requerido e julgado no Habeas Corpus nº 211.704-4,
determinei a juntada da petição inicial daquele writ nestes au-
tos, consoante despacho de fl. 103, o que foi cumprido às fls.
104/112.
                         2. Evidencia-se dos autos que o presente re-
médio heróico foi impetrado pelo Kival Della Bianca Paquete
Junior, em favor de Alencar Osolinski e Renato de Souza Lima,
alegando estar os pacientes sofrendo constrangimento ilegal
consubstanciado pela ausência dos requisitos autorizadores da
prisão preventiva.
                          Prefacialmente, mister se faz ressaltar que
extrai-se da petição inicial do Habeas Corpus nº 211.704-4 (fls.
104/112)  que a exordial do presente remédio constitucional
nada mais é do que cópia fiel daquela, limitando-se o impe-
trante somente a alterar a impugnação de prisão temporária para
prisão preventiva.
                          Contudo, infere-se dos elementos probatóri-
os coligidos aos autos que há indícios suficientes da materiali-
dade e autoria, ou ao menos da participação do paciente no
tráfico de entorpecentes, consoante se observa da decisão mo-
nocrática que deferiu pedido de prisão temporária requerido
pela autoridade policial de (fls.27/30), do auto de exibição e
apreensão (fl. 33), e termos de declaração (fls. 36/39 e 48).
                          Como bem ressaltou a digna magistrada mo-
nocrática, nas informações prestadas no Habeas Corpus nº
211.704-4 (ofício de fls. 93/95):
 "(...)
As declarações do menor A.P.S., que se pretende desacreditar
pela defesa do réu, fora colhido no Gabinete do Promotor de
Justiça da Comarca e a presença do policial civil Paulo Trans-
feld, em razão da prática de ato infracional praticado pelo mes-
mo, sem qualquer relação com os fatos atribuídos aos pacien-
tes.
(...)
A testemunha Antônio da Silveira Siqueira é conhecido comer-
ciante na cidade e tem participação efetiva em grupos como o
dos alcoólatras anônimos, em muito ajudando na recuperação
de dependentes. Tal testemunho, portanto, não pode ser des-
considerado.
Os depoimentos dos policiais do serviço de inteligência da Po-
lícia Militar, porque há muito vem investigando e procurando
identificar os fornecedores de substância entorpecente, em es-
pecial aos adolescentes da cidade e porque não possuem inte-
resse em incriminar qualquer pessoa em especial, não pode ser
desconsiderado".
                          A decisão monocrática que decretou a prisão
preventiva do paciente não foi juntada aos autos, restando pre-
judicada a análise da alegação de ausência de fundamentação
da mesma.
                          Por conseguinte, a necessidade da segregação
social dos pacientes através do instituto da prisão preventiva
restou plenamente demonstrada, inexistindo qualquer constran-
gimento a ser sanado por este writ, posto que as denúncias fei-
tas devem ser bem investigadas, a fim de solucionar os graves
crimes imputados aos pacientes.
                          Saliente-se, somente a título de argumenta-
ção, que a primariedade técnica, assim como o fato de possuí-
rem residência fixa e trabalho lícito, em momento algum pode-
riam impedir, como não impedem, a segregação dos pacientes
do convívio social, por garantia da ordem publica, conveniên-
cia da instrução criminal e aplicação da lei penal, posto que
foram considerados, outrossim, os fortes indícios de autoria do
delito recaindo sobre os pacientes e a ampla comprovação da
materialidade do evento delitivo.
                          Por conseguinte, conclui-se que os fundamen-
tos da prisão preventiva foram amplamente demonstrados, o
que impossibilita a concessão de liberdade provisória, nos ter-
mos do artigo 310, parágrafo único do Código de Processo Pe-
nal, inexistindo qualquer constrangimento ilegal na manuten-
ção da segregação do paciente, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar deduzido na exordial.
3. Intimem-se.
4. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar as in-
formações que julgar necessárias, com urgência.
5.Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
 RELATOR

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03470 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Emerson Luiz Laurenti  001  0208504-9

Despachos Relator
001. 0208504-9  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/98290.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200058436 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
200200000114 Inquerito Policial.  Recorrente: Elen Adria Do-
ris Sarcinelli Simonetti.  Adv.: Emerson Luiz Laurenti.  Recor-
rido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
D E S P A C H O
Vistos.
Trata-se de recurso crime em sentido estrito aviado com funda-
mento no artigo 581, inciso X do CPP, contra decisão do MM
Juiz da Vara da Central de Inquéritos que de plano indeferiu a
ordem de Habeas Corpus impetrada com vistas ao trancamento
do inquérito policial em relação à recorrente,  instaurado para
apurar eventual crime de duplicata simulada.
Concomitantemente a esta medida, ingressa a recorrente pe-
rante este Tribunal com habeas corpus atacando o mesmo jul-
gado, cuja decisão foi favorável a sua pretensão, razão pela
qual através de  petição endereçada a esta instância (fls. 205
TA), datada de 07 de outubro do corrente ano, requer a desis-
tência do recurso interposto, de vez que as razões que o moti-
varam não mais subsistem.
Sendo assim, homologo para que surtam os efeitos jurídicos e
legais, o pedido de desistência formulado, o fazendo com ful-
cro no artigo 92, inciso VII do Regimento Interno deste Tribu-
nal.
Intimem-se.
Ciência à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
LUIZ ZARPELON
Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03486 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Joacir Da Luz Santos 001 0194204-3
Joacir Da Luz Santos   001 0194204-3
Jossimar Ioris 002 0213974-4
Jossimar Ioris 002 0213974-4
Rene Ariel Dotti  003 0214867-8
Rene Ariel Dotti  003 0214867-8

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo: 8  dias
001. 0194204-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/31349.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500075890
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000007 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 200000810851
Pedido de Exame de Dependência.  Apelante: Carlos Alberto
Mateus.  Adv.: Joacir da Luz Santos.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Motivo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advo-
gado: Joacir da Luz Santos (PR024578).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo: 8  dias
002. 0213974-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/126392.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000322 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100001192 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000322 Ação Penal.  Apelante: Paulo Adelino de Oli-
veira Réu Preso.  Adv.: Jossimar Ioris.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.  Moti-
vo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Jossi-
mar Ioris (PR021822).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo: 8  dias
003. 0214867-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/130780.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000185 Ação Penal.  Apelante: Wilton Fernando Car-
neiro Soares.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.  Moti-
vo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Rene
Ariel Dotti (PR002612).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03466 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem  Processo
Fernando César Resta Antunes   002  0207257-1
Jairo Moura      002  0207257-1
Jurandi Felipes 001  0184560-3
Roberto Brzezinski Neto  001 0184560-3

Despachos Relator
001. 0184560-3  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/113044.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:

200000000121 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000069 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9700000100 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério Públi-
co.  Recorrido: Jurandi Felipes.  Adv.: Jurandi Felipes.  Adv.:
Roberto Brzezinski Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE).  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00134256.
J. autos. Defiro o pedido pelo prazo legal. Int.

Despachos Relator
002. 0207257-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/92816.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Helena.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000003 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000002 Inquerito Policial.  Apelante:
Valmir Mendonça Réu Preso.  Adv.: Jairo Moura.  Apelante:
Alexandre Mendonça Réu Preso.  Adv.: Fernando César Resta
Antunes.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor:
Juiz Eracles Messias.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00140731.
J. Resta prejudicado o pleito, posto que o recurso já foi julga-
do. Intime-se. Diligencie-se.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03485 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Gisele De Oliveira Parchen  001 0216411-4
Despachos Relator
001. 0216411-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/142471.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  7a  Vara Criminal .   Ação Originár ia :
200200065904 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200065904 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018139 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200200070908 Pedido de Liberdade
Provisór ia .   Impetrante:  Bel .  Gisele  de  Oliveira
Parchen.Paciente: Márcio Antonio Melanski. Réu Preso.
Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida proque não vejo os au-
tos suficientemente instruído para tanto. Requisitem-se as
informações da autoridade coatora. Autorizo o Chefe da 4ª
Câmara Criminal a assinar o ofício requisitório.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03488 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Claudinei Dombroski   001 0181379-0
Edgar Stoski De Albuquerque 001 0181379-0
Valéria Cristina Hauari  001  0181379-0

Despachos Relator
001. 0181379-0  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/88811.  Matéria: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000175 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200100000077 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200100000121 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200100000169 Pedi-
do de Fiança.  Autos Complementares: 200100000187 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva.  Recorrente: Emerson Ba-
tista dos Santos Réu Preso.  Adv.: Edgar Stoski de Albuquer-
que.  Adv.: Claudinei Dombroski.  Adv.: Valéria Cristina Hau-
ari.  Recorrido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00142838.
Junte-se. Indefiro o pedido, conforme solicitado. Todavia, con-
cedo vistas "na divisão", ante ao disposto no art. 98, § 2º do
RITA. Int.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 16/10/2002
Relação No. 2002.03467 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anderson Manique Barreto 001 0215485-0
Anderson Manique Barreto    001  0215485-0

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias
001. 0215485-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/132935.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
ronel Vivida.  Vara: Vara única.  Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000005 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000003 Inquerito Po-
licial.  Apelante: Zenira Tozetto Réu Preso.  Adv.: Anderson
Manique Barreto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Motivo: Razões.  Vista Advogado: Anderson Manique Bar-
reto (PR025979).
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 014 69572/2000
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 004 63907/1996
ADRIANA DE FREITAS GEHRIN 014 69572/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 014 69572/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 72292/2001
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 059 73198/2002
ALCEU BOLLIS 025 71019/2001
ALCINDO LIMA NETO 030 71652/2001

063 73290/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 012 69184/1999

052 72827/2002
ALESSANDRO RAVAZZANI 034 71794/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 009 66751/1998
ALTAIR ALVES DIAS FERREIR 002 63362/1995
AMANDO BARBOSA LEMES 061 73208/2002
AMERICO PALUDO 047 72490/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 035 72094/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 035 72094/2001
ANA LUCIA CABEL LIMA 001 58350/1990
ANA LUCIA RODRIGUES 043 72292/2001
ANA PAULA DOMINGUES DAS S 043 72292/2001
ANDREA VERANO PONTES 057 73073/2002
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 013 69413/1999
ANDREZA CRISTINA STONOGA 037 72158/2001
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 063 73290/2002
ANTONIO CARLOS CANTONI 010 67301/1998
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 022 70828/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 060 73203/2002

037 72158/2001
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 027 71354/2001
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 002 63362/1995
AUREO VINHOTI 033 71740/2001
BLASS GOMM FILHO 041 72279/2001
CARLA FABIANA EVERS 065 73355/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 047 72490/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 029 71534/2001
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 020 70789/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 033 71740/2001
CAROLINA TARASKA 042 72285/2001
CELIA REGINA MARCON LEIND 025 71019/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 026 71302/2001

063 73290/2002
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 029 71534/2001
CLEUSA MARIA GIARETTA 063 73290/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 066 73448/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 051 72748/2002
DANIEL BEHAR RIBEIRO 038 72172/2001
DANIELLE ROCHA BRASIL 013 69413/1999
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 017 70346/2000
DAVI DEUTSCHER FILHO 044 72397/2002
DELIO DE JESUS SOUZA 034 71794/2001
DEMETRIO BEREHULKA 015 69705/2000
DIEGO BOHRER BRANCO 048 72530/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 047 72490/2002
EDILSON FERNANDES 032 71695/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 035 72094/2001
ELIANE CRISTINA ANDREOTTI 010 67301/1998
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 042 72285/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 066 73448/2002
ERICA MARTA GAVETTI 039 72266/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 030 71652/2001
EROS GIL PETERS 019 70516/2000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 035 72094/2001
EVARISTO ALVIM WAMBIER 029 71534/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 031 71671/2001

022 70828/2000
018 70463/2000

FABIANA CARTOLA RAMPAZZO 067 73471/2002
FABIULA MULLER 069 73514/2002
FABRICIO KAVA 050 72654/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 040 72271/2001
FERNANDO PAULO DA SILVA M 048 72530/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 033 71740/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 039 72266/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 051 72748/2002
FLORIANO TERRA FILHO 043 72292/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 061 73208/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 060 73203/2002

037 72158/2001
GENI WERKA 021 70808/2000
GEORGETE INES BURATTI ZAG 070 73535/2002
GILBERTO BATISTA DINIZ 005 63926/1996
GILBERTO DE BRITO 011 69060/1999
GLAUCO SANSON DA SILVA 023 70843/2000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 024 70978/2001
GUILHERME DE OLIVEIRA FOR 024 70978/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 007 65426/1997
HERMES HENRIQUE CORREA CO 013 69413/1999
IRECE NASCIMENTO TREIN 013 69413/1999
IRINEU JOSE PETERS 019 70516/2000
IRINEU PETERS 019 70516/2000
ISRAEL STIVELMAN 049 72653/2002
IVONE STRUCK 014 69572/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 029 71534/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 014 69572/2000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 013 69413/1999

JOAO CARLOS FLOR 045 72398/2002
JOAO CASILLO 035 72094/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 047 72490/2002

040 72271/2001
JOAO HORTMANN 011 69060/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 026 71302/2001

063 73290/2002
JOAO SOARES DOS REIS 050 72654/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 043 72292/2001
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 007 65426/1997
JORGE DURVAL DA SILVA 034 71794/2001
JOSAFAT LITVIN 038 72172/2001
JOSE CARLOS DA COSTA 016 69992/2000
JOSE DE ASSUNCAO TAVARES 054 72899/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 036 72108/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 002 63362/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 061 73208/2002
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 005 63926/1996
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 058 73147/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 046 72422/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 063 73290/2002
LEONEL STEVAM FILHO 005 63926/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 035 72094/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 058 73147/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 033 71740/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 63362/1995
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 012 69184/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 031 71671/2001

029 71534/2001
022 70828/2000
018 70463/2000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 070 73535/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 011 69060/1999
MANOEL OLIVEIRA TEIXEIRA 003 63837/1996
MARCELO BERVIAN 024 70978/2001
MARCELO DE BORTOLO 033 71740/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 012 69184/1999

052 72827/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 028 71464/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 057 73073/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 009 66751/1998
MARCO ANTONIO ANDRAUS 064 73309/2002
MARCO ANTONIO LANGER 006 65075/1997
MARCO AURELIO B. S. MATOS 021 70808/2000
MARCOS A. P. TOLEDO 010 67301/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 065 73355/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 013 69413/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 050 72654/2002
MARGARETE MARIA LEMES 015 69705/2000
MARIA ELIZABETH DE LACERC 016 69992/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 044 72397/2002
MARIO ROBERTO JAGHER 055 73025/2002
MARLI C VIANNA DE OLIVEIR 027 71354/2001
MARLY DE CASSIA MENESES F 056 73066/2002
MAURICIO VIEIRA 002 63362/1995
MAURO JOAO SALES DE A. MA 067 73471/2002
MIEKO ITO 030 71652/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 039 72266/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA 015 69705/2000
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 043 72292/2001
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 043 72292/2001
NEIMAR BATISTA 020 70789/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 059 73198/2002
NELSON PASCHOALOTTO 066 73448/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 002 63362/1995
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 027 71354/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 057 73073/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 043 72292/2001
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 014 69572/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 017 70346/2000
OTHON BISPO DOS SANTOS 068 73495/2002
PATRICIA CASILLO 035 72094/2001
PATRICIA ROHN 034 71794/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 021 70808/2000
PAULO CESAR MOSER 047 72490/2002
PAULO MACARINI 035 72094/2001
PAULO MOSER 047 72490/2002
PAULO ROBERTO LOPES 034 71794/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 044 72397/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI 035 72094/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 021 70808/2000

062 73269/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 042 72285/2001
RENATO DACILIO FLORES 019 70516/2000
RENATO SEIDELER 017 70346/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 044 72397/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 036 72108/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 008 66522/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 053 72849/2002

032 71695/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 012 69184/1999
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 034 71794/2001
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 034 71794/2001
ROSEMARI STORRER 047 72490/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 051 72748/2002
RUTH LAMEGA 003 63837/1996
SANDRA REGINA RODRIGUES 043 72292/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 064 73309/2002
SERGIO LUIZ B PETROCHINSK 047 72490/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 035 72094/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 019 70516/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 035 72094/2001
SUZANA BONAT 062 73269/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 008 66522/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 031 71671/2001

029 71534/2001
018 70463/2000

VALERIA CARAMURU CICARELL 009 66751/1998
VERA LUCIA INES AMALFI VI 039 72266/2001
VILMA DE ALMEIDA 041 72279/2001
VITORIO KARAN 059 73198/2002
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 059 73198/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 069 73514/2002

1.-INVENTARIO-58350/1990-ALZENIRA TORTATO ZA-
NON  x RODOGERIO ZANON - Seja recolhido o imposto de
transmissao por ato entre vivos solicitado no parecer da fazen-
da publica estadual de fls. 99. - Adv. ANA LUCIA CABEL
LIMA-

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-63362/1995-MAR-
TINS FRANCO E CIA LTDA x OSVALDO ZACARIAS DA
SILVA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apre-
sentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de  desin-
teresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA
APARECIDA KUCHLER, ALTAIR ALVES DIAS FERREIRA,
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, MAURICIO VIEIRA e
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

3.-ARROLAMENTO-63837/1996-MARIA TEREZA BITTEN-
COURT VEIGA SILVA x JOAO LUIZ VEIGA SILVA - Digam
as partes, em cinco dias sobre a avaliacao retro da fazenda pu-
blica estadual. - Adv. MANOEL OLIVEIRA TEIXEIRA e
RUTH LAMEGA-

4.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-63907/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO PORTAL
DE ARAUCARIA LTDA - Tendo em vista a efetivacao do ar-
resto, cite-se o exequente por edital com prazo de 20 dias. Fin-
do o prazo do edital, tem o devedor o prazo de 24 horas para
pagar ou nomear bens a penhora. Em caso de nao pagamento e
nao oferecimento de bens, converta-se o arresto em penhora,
intimando-se o devedor para querendo embargar a presente
execucao. Intime-se a parte requerente para retirar o edital, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

5.-MONITORIA-63926/1996-ABRIL VIDEO DA AMAZONIA
S/A x ORBITAL VD REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ, JUSSARA DA SIL-
VA COUTINHO e LEONEL STEVAM FILHO-

6.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-65075/1997-ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES TACLA LTDA. x ADAO
RODRIGUES. - Defiro o pedido de fls. 43/44. Proceda a escri-
vania as devidas anotacoes e intimacoes, na forma requerida.
Apos, intime-se a autora a fim de que requeira o que lhe e de
direito. - Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65426/1997-ED-
GAR ALBERTO GUIMARAES x MARIA BERENICE ROE-
SEMBERG PINTO - Intime-se o exequente a fim de que re-
queira o que lhe e de direito. - Adv. JORGE ANTONIO NAS-
SAR CAPRARO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

8.-USUCAPIAO-66522/1998-ELZA DA SILVA LEODORO e
outros x - Manifestem-se os autores a respeito do contido na
certidao de fls. 103. - Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66751/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MANOEL DA SILVA MA-
CHADO - Defiro o pedido de fls. 38. Proceda a escrivania as
devidas anotacoes e intimacoes. Concedo o prazo de 05 dias de
vista dos autos fora de cartorio. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO RUBENS PASSOLD-

10.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-67301/1998-FA-
BIO ALBERTO DIPP x ALFEU PIRES DA SILVA -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARCOS A. P. TOLEDO,  ELIANE CRISTINA ANDREOT-
TI e ANTONIO CARLOS CANTONI-

11.-COBRANCA (SUMARIO)-69060/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CHRISTIANE x RAFAEL BUENO COLOMBO -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO e GILBERTO DE BRITO-

12.-DECLARATORIA-69184/1999-ANTONIO CARLOS
GAMBA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta  importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69413/1999-BAN-
CO SAFRA S/A x EDITORA TINIS LTDA - De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. - Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI,  IRECE NASCI-
MENTO TREIN, HERMES HENRIQUE  CORREA CONCEI-
CAO, DANIELLE ROCHA BRASIL e ANDREIA PEREIRA
ZANELLA-

14.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-69572/2000-
BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE SERGIO SAMBUL-
SKI - Diante do contido nos documentos  juntados as fls. 67/
69, manifeste-se o autor. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JR, IVONE STRUCK, ORIMAR CROCETTI DE FREI-

TAS e ADRIANA DE FREITAS GEHRING-

15.-COBRANCA (SUMARIO)-69705/2000-MARGARETE
MARIA LEMES x ALBERTO KLAUSS e outros - Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 109/111 e na certidao de fls.
112 verso a fim de evitar prejuizos aos reus torno sem efeito os
despachos de  fls. 99, 102, e 105. Dessa forma, manifestem-se
os reus a respeito do contido nas peticoes de fls. 93 e 94 e
documentos de fls. 95/98. - Adv. MARGARETE  MARIA LE-
MES, DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREIRA DA
SILVA-

16.-ARROLAMENTO-69992/2000-MOACIR JOSE PEGORI-
NI e outros x MARIA SHERLEY MARQUES LUSTOZA PE-
GORINI -(Sentença em resumo) Homologada a adjudicaçao.-
Adv. MARIA ELIZABETH DE LACERCA G NEVES e JOSE
CARLOS DA COSTA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70346/2000-CARLOS
SEIDELER FILHO x JOSE AUGUSTO CONSTANZO SILVA
- Diante da proposta de acordo formulada asa fls. 141/142,
manifeste-se o reu. - Adv. RENATO SEIDELER, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70463/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x IVAN DA SILVA - Defiro o
pedido de fls. 72, pelo prazo ali requerido. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70516/2000-
MARIA EDELWAIS SIMAS x IVO NEUBARTH - Intime-se a
exequente a fim de que requeira o que lhe e de direito. - Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, IRINEU PETERS,
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e RENATO
DACILIO FLORES-

20.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-70789/2000-VIL-
MAR ANTONIO PADILHA  GADENS x DALTRO SIMOES e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao re-
tro  (Correio).-Adv. NEIMAR BATISTA e CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70808/2000-CON-
SORCIO NAC P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA
x PAULO OMERO DE MOURA - ME - Defiro o pedido de fls.
104, pelo prazo ali requerido. - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, GENI WERKA e
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

22.-MONITORIA-70828/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x NEUSA DE CARVALHO LUIZ - Sobre a pro-
posta de honorarios fls. 65, manifestem-se as partes. - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

23.-ARROLAMENTO-70843/2000-ALUIZIO DE SOUZA
MONTEIRO e outros x JORACI PEDROSO MONTEIRO - Ag.
assinatura do auto de partilha. - Adv. GLAUCO SANSON DA
SILVA-

24.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-70978/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CARLOS ALBERTO JUSTO -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MAR-
CELO BERVIAN, GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e
GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

25.-ARROLAMENTO-71019/2001-ROMARIO MIRANDA
PACHECO x MARIA EUNICE SANCHOTENE PACHECO -
Ag. assinatura do auto de partilha. - Adv. ALCEU BOLLIS e
CELIA REGINA MARCON LEINDORF-

26.-DEPOSITO-71302/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ADRIANA MONTEIRO MARTINS -Manifeste-se o au-
tor, dos termos da contestaçao -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

27.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71354/2001-IOLAN-
DA MORO x SONIA MARIA CASSAB CIPULO - (sentenca
em resumo) - Julgo procedente a acao a fim de declarar rescin-
dido o contrato de locacao entre as partes ex vi do disposto no
artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8245/91, concedendo a re 15 dias
para a desocupacao voluntaria, sob pena de despejo  do imovel.
Condeno a re ao pagamento dos alugueres e encargos de loca-
cao vencidos e que venceram no decorrer  do processado, acre-
cidos de correcao monetaria juros de mora a partir dos respec-
tivos vencimentos, multa contratual de 10% sobre o valor do
debito alem das custas processuais e honorarios advocaticios
do patrono da parte autora, que fixo em 20% sobre o valor da
condenacao. Expeca-se mandado de imissao de posse em favor
da locadora. - Adv. NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHI-
ORI, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e MARLI C VI-
ANNA DE OLIVEIRA-

28.-DECLARATORIA-71464/2001-LAERTES BALLIN VAZ
e outros x GILSON CESAR PEIRA BRAGA -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCIA
GIRALDI SBARAINI-

29.-ORDINARIA-71534/2001-LUIZ CARLOS AMORIM DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de  cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA, LUIZ RO
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DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-71652/2001-ZICLEIA MA-
RIA SCHMIDT CHEVALIER E S/M x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Defiro o pedido de fls. 104, pelo
prazo ali requerido. - Adv. ALCINDO LIMA NETO, MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71671/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ORLANDO ARTUR BONI e
outros - Converta-se o arresto em penhora. Desentranhe-se o
mandado a fim de que seja integralmente cumprido, conforme
requerido as fls. 66. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento  01/99.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71695/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARLENE HOREVITCH MORENO -Intime-se o requerente
para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e EDILSON FER-
NANDES-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-71740/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA VERDE x CIDADELA
S/A - Vista a parte re, para manifestar-se quanto a impugnacao
a contestacao. - Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO
VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO,  LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e CARMEN ROBERTA FRANCO-

34.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-71794/2001-
MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO e outros x VITOR SAAB
e outros - Manifestem-se os exequentes, em cinco dias a res-
peito dos bens oferecidos a penhora indicados as fls. 42/44. -
Adv. ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, DELIO DE JE-
SUS SOUZA, ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DUR-
VAL DA SILVA, RODRIGO OTAVIO DE BITENCOURT
DRUSZC, PATRICIA ROHN e PAULO ROBERTO LOPES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72094/2001-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x SUCEMA ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros - Aguarde-
se a decisao do agravo de instrumento interposto pelos execu-
tados fls. 109/110. - Adv. PEDRO GIROLANO MACARINI,
PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES, JOAO CASILLO, EUNICE FU-
MAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
e PATRICIA CASILLO-

36.-ORD DE REST DE PARC DE CONSOR-72108/2001-
EDWARD ANTONIO ZIOBRO x CIPASA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA S/C -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. RICAR-
DO DE LUCCA MECKING e JOSE VALTER RODRIGUES-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-72158/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x CAFE
PARANA LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de tran-
sacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANDREZA CRISTINA STONOGA-

38.-EXECUCAO FORCADA-72172/2001-ALUGUEBENS -
ASSOC DOS LOC, LOC E ADM DO ALUG BENS x HEL-
CIO NATAL BATISTA e outros - Diante do contido na peticao
de fls. 50/51 e documentos de fls. 52/54, manifestem-se os exe-
cutados. - Adv. JOSAFAT LITVIN e DANIEL BEHAR RIBEI-
RO-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-72266/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO CHIA-
MULERA - Diante da proposta de acordo formulada as fls.
199, manifeste-se a re. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MIGUEL FER-
NANDO RIGONI e ERICA MARTA GAVETTI-

40.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72271/2001-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x AORILHO ELIAS DE
OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72279/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ESEQUI-
EL ROSA DE LIMA e outros - Tendo em vista o nao ofereci-
mento de bens a penhora pelo executado, de acordo com o con-
tido no art. 657 do CPC, devolve-se ao credor o direito a nome-
acao. Assim, proceda-se a penhora sobre o imovel descrito as
fls. 27/28. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento  das custas do senhor oficial de justica conforme provi-
mento 01/99. - Adv. BLASS GOMM FILHO e VILMA DE
ALMEIDA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72285/2001-
SUNG DAL CHO x OCTAVIO ROGERIO JUNGTON JUNI-
OR - Intime-se a parte requerente para  manifestar-se sobre a
peticao do avaliador. - Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e CAROLINA TA-
RASKA-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-72292/2001-LINO
KAMMER x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TER-
RA FILHO, ANA PAULA DOMINGUES DAS SANTOS, ANA
LUCIA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JO-
AQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRIS-
TINA CARNEIRO XAVIER e SANDRA REGINA RODRI-
GUES-

44.—72397/2002-CONTINENTAL EMP. IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO LTDA x ABRHA LOCACAO DE QUA-
DRAS ESPORTIVAS - Defiro o pedido de fls. 132, conforme
requerido. Aguarde-se o retorno do oficio expedido a 10ª vara
civel desta comarca. - Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO ANTUNES, DAVI DEUTSCHER FILHO, PAULO VINI-
CIUS DE BARROS M. JR. e RICARDO DA SILVA GAMA-

45.—72398/2002-ALFREDO LEITHOLD x DELCIO PONCIO
- Defiro o pedido de fls. 26, pelo prazo ali requerido. - Adv.
JOAO CARLOS FLOR-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72422/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LOURIVAL FRANCISCO BRAZ.
-Intime-se a parte requerente  dos termos do ofício retro.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

47.-COBRANCA (ORDINARIO)-72490/2002-ANTONIO
ANESTOR LISE x ANTONIO CARLOS RAFAEL TRINDA-
DE (Espolio de) - Diante da proposta de acordo formulada as
fls. 68, manifeste-se o reu. - Adv. AMERICO PALUDO, PAU-
LO MOSER, PAULO CESAR MOSER, ROSEMARI STOR-
RER, JOAO HENRIQUE DA SILVA, SERGIO LUIZ B PE-
TROCHINSKI, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e
EDEMILSON PINTO VIEIRA-

48.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72530/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MAURI-
DES JOSE LEMOS - Defiro o pedido de fls. 52, pelo prazo ali
requerido. - Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL e
DIEGO BOHRER BRANCO-

49.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-72653/2002-ISRA-
EL STIVELMAN x JOSE LUIZ ESPINDOLA JUNIOR - Ten-
do em vista que o reu desocupou o imovel em questao confor-
me informa a peticao de fls. 20, a acao de despejo perdeu seu
objeto, devendo prosseguir a cobranca dos alugueres. Dessa
forma cite-se o reu, no endereco fornecido na peticao de fls.
20, para que proceda o pagamento dos alugueres em atraso,
observada a planilha constante na peticao  inicial. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. IS-
RAEL STIVELMAN-

50.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-72654/2002-MARIA
PARFIENIUK x JOSE DIMAS CARNEIRO -(Sentença em re-
sumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS
REIS e FABRICIO KAVA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72748/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMEN-
TO x ELIAS SCHNEIDER GUEDIN -(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO  BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

52.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72827/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x REINALDO SILVA ESPIN-
DOLA -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72849/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIZ CARLOS MARMACZUK - Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro. - Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

54.-INVENTARIO-72899/2002-CELENE SOARES TAVARES
x HILDA DOS SANTOS - Digam as partes em cinco dias sobre
a avaliacao retro da Fazenda Publica Estadual. - Adv. JOSE
DE ASSUNCAO TAVARES-

55.-CURATELA-73025/2002-NICOLAU SKALSKI  e outros
x NICOLAU CESAR SKALSKI - Ag. assinatura do termo de
compromisso provisorio no respectivo livro as fls. 161. - Adv.
MARIO ROBERTO JAGHER-

56.-ALVARA-73066/2002-JOSEFINA  DOS SANTOS GODOI
x - Atenda a requerente o solicitado pelo Dr. Curador, em seu
parecer de fls. 39. - Adv. MARLY DE CASSIA MENESES F.
REGIANI-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73073/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x EVERSON LUIZ M VERONEZ -(Sentenca
em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e ANDREA VERANO PONTES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73147/2002-
FRANCISCO SKROCH x D’MIRAGE PAPELARIA LTDA -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSKOWSKI-

59.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73198/2002-AR-
THUR HAUER FILHO e outros x CONFEITARIA IGUACU
LTDA e outros -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, ALCESTE RIBAS DE
MACEDO NETO e VITORIO KARAN-

60.-EXECUCAO-73203/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ
LIMA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73208/2002-JOAO DARCI
DOS SANTOS MACHADO e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Sobre o contido  na peticao de fls. 27/41, manifes-
te-se os embargantes. - Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73269/2002-AU-
TOPLAN, ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ROSANE DINIZ - Defiro o pedido de fls. 22, suspendendo o
feito pelo prazo de 30 dias. - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e SUZANA BONAT-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73290/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x JORCELITA ALVES DE AMORIM - Mani-
feste-se o autor a respeito do contido na contestacao de fls. 12/
24 e documentos de fls. 25/30. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, CLEUSA MARIA GIARETTA, LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA
NETO-

64.-ALVARA-73309/2002-LUCIA CAETANO DAL MOLIM
x - Seja recolhido o imposto de transmissao a titulo de morte
referente ao pedido de liberacao da restituicao do imposto  de
renda. - Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e SEBASTIAO
VERGO POLAN-

65.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-73355/2002-SLA-
VIERO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
ANTONIO LINS COMINESE -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. CARLA FABIANA EVERS
e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73448/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x JURACI SCHMIDT -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

67.-TESTAMENTO-73471/2002-MARISA FERRARO SAM-
PAIO x BIANCA BIANCHI - Ag. assinatura do auto de apre-
sentacao de testamento publico. - Adv. FABIANA CARTOLA
RAMPAZZO ALMEIDA e MAURO JOAO SALES DE A.
MARANHAO-

68.-ALVARA-73495/2002-ZENEIDE LAIO BICHELS e outros
x - Digam os interessados. - Adv. OTHON BISPO DOS SAN-
TOS-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-73514/2002-ROLDAO
BONFIM DE ALCANTARA x SEBASTIAO ALVES - Cite-se
para contestar no prazo de 15 dias, com as advertencias legais.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. WELYNTON JOSE FRANQUI e FABIULA MULLER-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-73535/2002-FUZZO CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x IBG INTERNACIO-
NAL BRANDGROUP DO BRASIL LTDA - Ag. assinatura do
termo de caucao. - Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY e GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL-
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ALI ZRAIK JUNIOR 077 00702/2002
AMARILDO PEDRO GULIN 054 01244/2001
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 046 00784/2001
ANA CRISTINA COLETO 096 01185/2002
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ANDREA SERKEZ 048 00890/2001
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ARARINAN KOSOP 016 00489/1998
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BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 003 00537/1995
BRAZILIO BACELLAR NETO 030 00437/2000

CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 034 00532/2000
CARLA FLEISCHFRESSER 014 00515/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 070 00368/2002
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CARMEN LUCIA VILLACA DE V 062 00175/2002
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DIEGO MARTINS GASPAR 075 00638/2002
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 017 00504/1998
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EDENAN MARTINEZ BASTOS 017 00504/1998
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FLORESBA PAIM VIEIRA 007 00520/1996
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FRANCISCO JURACI BONATTO 087 01034/2002
FRANK RICHARD FAST 092 01176/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 060 01546/2001
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HERIBELTON ALVES 022 00712/1999
ILLIO BOSCHI DEUS 089 01092/2002
ILZE CURY 032 00479/2000
IRINEU PETERS 003 00537/1995
IVANISE NEIVA KORNELHUK 057 01483/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 021 01050/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 029 00241/2000
JANILCE SOARES MOREIRA 082 00906/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 050 01103/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 045 00777/2001
JOAO NELSON KINAL 010 00189/1997
JOAO PAULO BOMFIM 054 01244/2001
JONEY DOS SANTOS 022 00712/1999
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JORGE JOSE DOMINGOS NETO 017 00504/1998
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 087 01034/2002
JOSE DO CARMO BADARO 010 00189/1997
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JUAREZ BORTOLI 008 00607/1996
JUAREZ MOWKA 043 00693/2001
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LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 060 01546/2001
LUIZ GUILHERME MARINONI 067 00282/2002
LUIZ KNOB 031 00466/2000
LUIZ RENATO SCHUBERT 099 01189/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 019 00994/1998
MAGDA LUIZA R. EGGER 023 01022/1999
MARA REGINA ALBINI MATE 002 00381/1992
MARCELO FABIANO GRESKIV 039 00229/2001
MARCIO AUR‚LIO SILV‚RIO 078 00752/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 039 00229/2001
MARCIO MUINOS 080 00837/2002
MARCO ANTONIO T DE MELO 036 00947/2000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 067 00282/2002
MARIA CRISTINA JOBIM CAST 073 00401/2002
MARIA DE LOURDES COSTA DO 030 00437/2000
MARILZA MATIOSKI 058 01511/2001
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 009 01228/1996

035 00727/2000
MARLI RIBEIRO TABORDA 023 01022/1999
MARLUS JORGE DOMINGOS 017 00504/1998
MIEKO ITO 041 00559/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 009 01228/1996
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 020 01043/1998
MOZARTE DE QUADROS 012 00343/1997
NELSON GRAMAZIO 037 00007/2001
NELSON KNOB 031 00466/2000
NELSON PASCHOALOTTO 071 00372/2002
NELSON SGUARESSI 033 00485/2000
NEUDI FERNANDES 035 00727/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 031 00466/2000
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 056 01466/2001
NORANE A. E. CALLIARI DA 009 01228/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 039 00229/2001
OKSANDRO GON•ALVES 064 00197/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 030 00437/2000
PATRICIA ROHN 059 01530/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 009 01228/1996
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 059 01530/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 001 01214/1987
REGINA DE BARBARA DA SIL 033 00485/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 064 00197/2002
RENE DOTTI 067 00282/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 011 00218/1997
RICARDO LUCAS CALDERON 061 01605/2001
RITA DE CASSIA HOSTINS 064 00197/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 083 00916/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 062 00175/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 053 01237/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 087 01034/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 100 01193/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 072 00378/2002

005 01211/1995
ROSILENA FREITAS 022 00712/1999
SADI BONATTO 084 00941/2002
SAMANTHA ALBINI 038 00206/2001
SAMUEL IEGER SUSS 028 01502/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 032 00479/2000

044 00703/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 015 01271/1997
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 054 01244/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK 014 00515/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 066 00234/2002
SUZANA GUIMARÇES MARANHO 035 00727/2000
TANIA REGINA FELIPIM 042 00592/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 050 01103/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 019 00994/1998
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 011 00218/1997
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 040 00386/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 034 00532/2000
VICTOR EUGEN VON R.M. PSC 025 01241/1999
VICTOR GERALDO JORGE 004 00730/1995
WALDYR GRISARD FILHO 028 01502/1999
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 094 01181/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 013 00350/1997

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1214/1987-BEMGE
BANCO DO ES. DE MINAS GERAIS x VICTOR GHASSAN
FILHO E OUTRO- Ao credor para que promova o pagamento
das custas relativa ao Sr. Contador, no prazo de cinco dias. -
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, JULIANO CAMPELO
PRESTES e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-381/1992-ALBINI
IMOVEIS LTDA x MANUEL SIMOES -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o credor, promovendo a retirada
dos of˜cios expedidos no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv. MARA
REGINA ALBINI MATE-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/1995-BANCO
MAXINVEST S/A x ESQUADRIAS SAO JOSE LTDA- De-
signado o dia 23/10/2002, s 14 hrs e 00 min, para a realiza�Æo
do 1 LeilÆo, e o 2 para o dia 01/11/2002, s 14 hrs e 00 min,
no Ju˜zo deprecado. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-730/1995-JOENIO
AURELIO DE MENDON�A x EDINETE MARIA
DALL’STELLA MIGUEL -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o pra-
zo sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-1211/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PROJECENTER PROJETOS
IND. E MONT. DE VEICULOS LTDA e outros- Sobre os
c´lculos apresentados pela rˆ s fls. 247/297, manifeste-se a
autora no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI  GARCIA PERES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-464/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x QUIMIAGRIL COMERCIO DE INSUMOS
E FERTILIZANTES LTD -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o pra-
zo sem manifesta�Æo aguarde-se em arquivo. -Adv. LEVI
ROCHA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-520/1996-FABIO AU-
GUSTO SCHNITZLER x LONGINO  CARLOS SOCZEK -
Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 228/230. -Adv.
FLORESBA PAIM VIEIRA-

8.-REIVINDICATORIA-607/1996-TEREZINHA DE JESUS
PIRES x EVA SCHURTES -Cincia ao interessado, face o expe-
diente de fls. 216. -Adv. JUAREZ BORTOLI e CLAUDIO EIDI
YOSHII-

9.-EXECUCAO DE TITULO  JUDICIAL-1228/1996-TELE-
CALL FACTORING LTDA x ACOS BARRA COMERCIO DE
METAIS LTDA -· parte interessada, para que manifeste-se so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NO-
RANE A. E. CALLIARI DA COSTA, CECILIA ESPINOLA
CALLIARI, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, LEO-
NARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-189/1997-INA
MARGARETH BORASTO OSZIKA repres. APOLAR IMOV.
x LUIZ CARLOS BAETA- Considerando que atˆ a presente
data o arresto de fls. 23 nÆo foi convertido em penhora, em
face da ausncia de intima�Æo do devedor, e que a diligncia
tem por lugar comarca cont˜gua, recolhidas as custas devidas
ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se o competente mandado
para tanto. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO e JOAO NELSON KINAL-

11.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-218/1997-CONDOMI-
NIO MORADIAS ABAETE II - I x CARLOS CAVALCANTI -
· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 96,00. -Adv. TONY AUGUSTO
PARAN´ DA SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-343/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x SINUELO COMERCIAL IMP.E EXP. DE
MANUFATURADOS LTDA e outros -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo
de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. DANIEL HACHEM e MO-
ZARTE DE QUADROS-

13.-ALVARA JUDICIAL-350/1997-MARIA IOLANDA RIBEI-
RO x ESP. DE ADJALMA SILVA- Ante o contido na peti�Æqo
de fls. 77, manifeste-se a requerente sobre a presta�Æo de
contas, no prazo de cinco dias. -Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-515/1997-BERCON
HOTEIS LTDA x ULISSES RICARDO DIAS MELLO- Reno-
vo o prazo de cinco dias para que os autores promovam o pre-
paro das custas processuais. -Adv. SOLANGE CANDIDA
WUICIK, CARLA FLEISCHFRESSER, ADILSON LUIS FER-
REIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1271/1997-GABRIEL LUIZ
LASS x WERNER EGON SCHRAPPE- D-e cincia ao credor
sobre o falecimento  do devedor Gabriel Luiz Lass, conforme
certidÆo de •bito de fls. 101. No mais, aguarde-se em arquivo
pelo regular prosseguimento da execu�Æo. -Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

16.-ORDINARIA-489/1998-MEISSNER IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA E OUTROS x BANCO FICRISA AXEL-
RUD S/A -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifestem-se os interessados,
no prazo de cinco dias. -Adv. ARARINAN KOSOP, CARLOS
JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ e JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO-

17.-DEPOSITO-504/1998-BANCO ITAU x EDSON TEIXEI-
RA CARDOSO -Cincia s partes do retorno dos autos a este
Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -Adv. ANA LUCIA FICHER DE O. JU-
RASZEK, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA, DIOMAR FRANCISCO
MAZZUTTI, MARLUS JORGE DOMINGOS, ALBERTO SIL-
VA GOMES e EDENAN MARTINEZ BASTOS-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-708/1998-AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A- · autora para que efetue o
dep•sito da segunda parcela dos honor´rios periciais, no valor
de R$ 1.000,00, dentro de 48 horas. -Adv. HARRY FRAN-
COIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR, LUIZ CONSTANTINO
FILIPIN-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-994/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGB AUTO POSTO
LTDA -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o interessado, no
prazo de cinco dias. NÆo havendo manifesta�Æo, arquivem-
se os autos com as anota�äes e baixas necess´rias. -Adv.
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

20.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1043/1998-
ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA x MOACIR COR-
DEIRO DE FARIAS -Sobre o prosseguimento  do feito mani-
feste-se o credor, Promovendo o pagamento das custas de
execu�Æo de senten�a e do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-

se em arquivo. -Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1050/1998-MI-
GUEL FAOTH x DANIEL RODRIGUES DE LARA e outros -
· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 93,79. — Aos interessados para que
manifestem-se sobre os expedientes de fls. 112/115. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA e JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI-

22.-DECLARATORIA-712/1999-PINTEPAR COMERCIO  E
REPRESENTA�AO LTDA x SHERWIN WILLIANS DO BRA-
SIL, IND. E COM. LTDA e outros -Sobre o prosseguimento do
feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido
o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv.
ROSILENA FREITAS, BERNARDO LUIZ DE A. P.
GON�ALVES, EDSON JOSE CAALBOR ALVES, HERIBEL-
TON ALVES e JONEY DOS SANTOS-

23.-BUSCA  E APREENSAO-1022/1999-BANCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S/A x QUALIPLAST IND. E COM.
DE PLASTICOS LTDA e outros -Sobre a execu�Æo do julga-
do manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. MARLI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER-

24.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1139/1999-BANCO ITAU
S/A x PEDRO VANDERLINE e outros- Expe�a-se a compe-
tente carta de adjudica�Æo em favor do credor, uma vez que
restou comprovado o recolhimento do ITBI. Comprovado o
recolhimento das custas relativas s diligncias do Sr. Oficial
de Justi�a, expe�a-se mandado para verifica�Æo de quem
efetivamene encontra-se na posse do im•vel adjudicado. Caso
sejam os executados, intime-se para desocupa�Æo dentro do
prazo de trinta dias. Caso sejam terceiros, intime-se para deso-
cup´-lo no prazo de ez dias. Ap•s, voltem conclusos para
extin�Æo. — Aguarda-se a retirada da carta de adjudica�Æo
expedida. -Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SAN-
TO-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1241/1999-ISAIAS
MAURICIO JUNIOR x VICTOR EUGEN VON ROEDER
MICHELS PSCHERA -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo. -Adv. VICTOR
EUGEN VON R.M. PSCHERA-

26.-ALVARA JUDICIAL-1294/1999-AUGUSTO FERREIRA
DA CUNHA NETO representando e outros x -Aguarda-se a
retirada de alvar´ expedido. Ap•s, retornem ao arquivo. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

27.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1465/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SALDANHA PRINCE x MARCELO STAN-
CATI e outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias
(CN 5.4.5).-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

28.-ORDINARIA-1502/1999-RAUL OZORIO DE  ALMEIDA
x COMPANHIA DE SEGUROS INTER-ATLANTICO- Tendo
em vista o contido na peti�Æo de fls. 220/221, manifeste-se o
autor sobre  seu interesse na oitiva da testemunha Andre Car-
rascoza, no prazo de cinco dias. -Adv. ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, WALDYR GRISARD FILHO, FERNAN-
DO PREVIDI MOTTA, ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL
IEGER SUSS-

29.-DEPOSITO-241/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCOS ROBERTO DO VALLE -Cincia s partes do retor-
no dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-437/2000-MASSA FALIDA
BERNARD KRONE DO BRASIL-IND.COM.DE VE x ME-
TALURGICA FALLGATTER LTDA -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LUCIANA  PIGATTO
MONTEIRO, ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, DANIELE
ALESSANDRA  RAUEN, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
BRAZILIO BACELLAR NETO e MARIA DE LOURDES
COSTA DOS SANTOS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x MARCOS ROGERIO SZA-
LICA -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 76. -
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB e LUIZ KNOB-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-479/2000-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x
DORIVAL RODRIGUES GONCALVES -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e ILZE CURY-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-485/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO CESAR ANDREO-
LLO -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. So-
bre a execu�Æo do julgado manifestem-se os interessados, no
prazo de cinco dias.  -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES, NELSON SGUARESSI, AJOCIR VICARI e REGINA
DE BARBARA DA SILVA-

34.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-532/2000-LUI-
ZA SARTORIO DA CRUZ x BANCO FIBRA S.A- Cite-se o
rˆu, ora devedor, para o pagamento do dˆbito, conforme
peti�Æo de fls. 137/138, nos termos do artigos 652 e seguintes
do CP. Preliminarmente, fixo em 10% o valor dos honor´rios
advocat˜cios. Considerando  que a credora goza da gratuidade
da justi�a, expe�a-se o competente mandado executivo, in-

cluindo-se nele o valor das custas que correrÆo por conta do
devedor, certificando-as. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

35.-INDENIZA�ÇO DANO  MORAL E MAT.-727/2000-PHI-
DIAS MEDICINA ESTETICA LTDA x TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S/A -Recebo o recurso de apela�Æo de fls.
241/254, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apela-
do para que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo
legal. -Adv. NEUDI  FERNANDES, LEONARDO DA COS-
TA, SUZANA GUIMARÇES MARANHO e MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA-

36.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-947/2000-FILHOS
DE HENRIQUE MEHL S/A IND. COM x MARCOS ANTO-
NIO DE SOUZA e outros -Cincia ao interessado, face o expe-
diente de fls. 91. -Adv. MARCO ANTONIO T DE MELO-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-7/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ASA x RUBENS SALGADO V. HARTENTHAL -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, promo-
vendo a antecipa�Æo das custas devidas ao Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias. -Adv. NELSON GRAMAZIO-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-206/2001-NILZA
TRINDADE DE OLIVEIRA CEZAR x BANKBOSTON LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Considerando
que sobre a nova proposta de honor´rios apresentada s fls.
298, nÆo houve impugna�Æo, tendo inclusive decorrido mais
de trinta dias da data em que o rˆu requereu prazo suplementar
de cinco dias para se manifestar (fls. 304), fixo o valor dos
honor´rios periciais em R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos re-
ais). Intime-se o rˆu para que efetue o dep•sito de 50% do
valor, no prazo de cinco dias, e o restante trinta dias ap•s. Com
o dep•sito nos autos, intime-se o Dr. Perito para que d in˜cio
aos trabalhos, com a entrega do laudo dentro do prazo de trinta
dias. Desde j´, fica autorizado o levantamento da primeira
parcela dos honor´rios. -Adv. GLAUCO JOSE RODRIGUES,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e SAMANTHA
ALBINI-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-229/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x ELIZEU REIS DOS ANJOS- Considerando
os argumentos expendidos na peti�Æo de fls. 65, concedo o
prazo de noventa dias para que o autor diligencie acerca do
paradeiro do rˆu, bem como do bem objeto da lide. -Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

40.-REPARACAO DE DANOS-386/2001-JOSEFA DUARTE
DOS SANTOS e outros x LOCALIZA RENT A CAR e outros
-· parte interessada, para que manifeste-se sobre o retorno da
carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

41.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-559/2001-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIA PERRONE GIOVANNONI -Cincia ao interessado, face o
expediente de fls. 64. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

42.-PRESTACAO  DE CONTAS-592/2001-SEBASTIAO PE-
REIRA x CONDOMINIO EDIFICIO JOSE CORREIA DE
FREITAS -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. TANIA
REGINA FELIPIM-

43.-EXECUCAO CONTRA  DEVEDOR SOLV.-693/2001-
EVARISTO COMOLATTI S.A. PARTICIPACOES x RUTE
EMA WINTER - ME e outros- ·s partes para que manifestem-
se sobre o laudo de avalia�Æo, no valor de R$ 75.600,00. Adv.
DANTE LUIZ MANZOCHI e JUAREZ MOWKA-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-703/2001-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
IZABEL CRISTINA SANCHEZ WISMECK CORREA-Reco-
lhida a custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se
o mandado de fls. 25/26 para seu integral  cumprimento, con-
forme requerimento de fls. 29. -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

45.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-777/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON APARECIDO DA SILVA -
Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 41. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

46.-RESCISAO  CONTRATUAL-ORD.-784/2001-TAIS REJA-
NE FOLLADOR CAMARGO e outros x FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO e outros- Sobre
a manifesta�Æo do Sr. Perito de fls. 529/531, manifeste-se a
primeira rˆ, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-876/2001-BANCO
ITAU S/A. x AMARILDO APPEL -Cincia ao interessado, face
o expediente de fls. 56. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-890/2001-DANIEL
HORTZ THUZ x MUNICÖPIO DE FAZENDA RIO GRAN-
DE - ·s partes para que manifestem-se  sobre a proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$ 6.690,00 (fls. 220),
e nÆo em R$ 700,00, como constou da publica�Æo anterior
(fls. 221).  -Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR, LEONIL-
DA ZANARDINI DEZEVECKI, ANDREA SERKEZ e GE-
RALDO RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO-

49.-IMISSAO DE POSSE-1086/2001-IVO MACHADO x ERY
ROBERTO CORREA e outros- Considerando o contido na de-
cisÆo proferida no agravo de instrumento n 117.286-3 da 5



pág. 58 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

Cmara C˜vel do Tribunal de Al�ada, que concedeu a liminar
de tutela antecipada, comprovado o recolhimento das custas
devidas ao oficial de justi�a, expe�a-se o competente manda-
do de imissÆo do autor na posse do im•vel. Ap•s, voltem con-
clusos para senten�a. -Adv. LUIZ ALBERTO GON�ALVES-

50.-INDENIZA�AO - ORD.-1103/2001-AUTOPETRO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL-· rˆ para que junte o contato em ques-
tÆo, impreterivelmente no prazo de cinco dias. -Adv. DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARO-
LINE GARCETE e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

51.-INDENIZA�AO - ORD.-1109/2001-ANTONIO VILSON
PINHEIRO x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS -Aguar-
da-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LEUCIMAR GAN-
DIN-

52.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1207/2001-EDIFICIO
MARQUES DE SAO VICENTE x OSVALDO DE SOUZA e
outros- Renovo o prazo de cinco dias para o preparo das custas
processuais remanescentes. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1237/2001-ANICE JAMIL
ABOULHOSSEM MESSMAR e outros x BANCO ABN AMRO
S/A -Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 136. -Adv. Adriana E. Corra, ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-

54.-DECLARATORIA  NULIDADE ATO JUR-1244/2001-
ALEXANDRE AVILA RIBAS e outros x SOFIA HELLA RI-
BAS e outros-Sobre a efetiva�Æo do acordo noticiado s fls.
152, manifestem-se a partes, no prazo de cinco dias. -Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM e
SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO-

55.-DEPOSITO-1397/2001-BV FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x SEBASTIAO ROBERTO DE
ARAUJO - Defiro o pedido de conversÆo da presente a�Æo
em A�Æo de Dep•sito,  conforme peti�Æo de fls. 28/31 e 33/
35. Anote-se nos registros, autua�Æo e distribui�Æo. Ap•s,
cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e seguines do CPC.
Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi´, expe�a-
se mandado. — · parte interessada para que efetue o  dep•sito
das custas relativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84
(hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES-

56.-DEPOSITO-1466/2001-BANCO  VOLKSWAGEN S/A x
CARLOS ALBERTO MELGAREJO  -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. NOEL GARCEZ
FRAN�A JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1483/2001-HUGO
PERETTI & CIA LTDA x GOBBI & FAGUNDES LTDA -So-
bre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. -Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

58.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1511/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x JOAO CAR-
LOS ZANETTI PEREIRA -Ao credor para que indique bens
do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

59.-REVISIONAL DE  CONTRATO C/TUT.-1530/2001-
OSWALDO FERNANDES e outros x BANCO BRADESCO-
Ciente da inteporsi�Æo do Agravo de Instrumento. Aguarde-
se o pedido de informa�äes por parte do Egrˆgio Tribunal. -
Adv. PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER, ALE-
XANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, JORGE DUR-
VAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

60.-DEPOSITO-1546/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIS ARMANDO BERGAN-
TINI -Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA
FILHO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

61.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1605/2001-MARI-
LEI DE CASSIA FAUSTINO POLIVAL x VIS SOL HOTELA-
RIA E TURISMO LTDA -Cincia ao interessado, face o expedi-
ente de fls. 37/39. -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

62.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-175/2002-CE-
SAR AUGUSTO TRAVENSOLLI x BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas  para tan-
to. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as  provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. -Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET, GIANNA
CALDERARI, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e
KEITY SUTO TROMBELI-

63.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-187/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL TONIOLO x LUIZ ALBERTO VON KRU-
GER- Sobre a certidÆo de fls. 78 e o prosseguimento do feito
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, promoven-
do os atos atinentes  realiza�Æo da audincia. No mais, aguar-
de-se a audincia designada. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2002-ELEVADORES
ALFA’S LTDA e outros x BANCO BANESTADO S.A. -Sobre

a proposta de honor´rios  periciais, que importam em R$
2.200,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA DE CASSIA
HOSTINS e OKSANDRO GON�ALVES-

65.-INDENIZA�AO - ORD.-218/2002-ZACARIAS ANTO-
NIO MANGINI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Sobre a contesta�Æo apresentada manifeset-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

66.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-234/2002-NELI VIEI-
RA SILVEIRA e outros x EUFRAZIO SILVEIRA- Sobre o pa-
recer ministerial de fls. 37 verso e o laudo de avalia�Æo da
Fazenda P–blica, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

67.-OBRIGACAO DE FAZER-282/2002-TICIANE SOUZA
MAGGI x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITI-
VO LTDA UNICENP - De acordo com o petit•tio de fls. 183/
185, depois de deferida e cumprida a liminar que viabilizou a
matr˜cula da Autora para cursar as disciplinas em que havia
reprovado por falta, posibilitando sua freq•ncia e participa�Æo
em toda as atividades acadmicas, a autora realizou a prova fi-
cal da disciplina Teoria Geral da Administra�Æo,  na qual
obteve nota que a aprovou. Todavia, no “boletim de notas” for-
necido pelo rˆu, nÆo h´ registro da nota obtida pela autora e
continua registrada a repova�Æo por faltas. Por isso pleiteia a
autora seja o rˆu intimado a retificar o “boletim de notas”,
fazendo nele constar sua aprova�Æo na disciplina Teoria Ge-
ral da Administra�Æo. De fato, conforme se infere dos docu-
mentos de fls. 190/196, a autora teria obtido, na prova da refe-
rida disciplina, a nota necess´ria para sua prova�Æo, a qual
nÆo foi lan�ada no respectivo boletim, tornando in•cua, via
de conseq•ncia, a liminar deferida. Portanto, para  preservar a
efic´ia do provimento concedido, determino seja oficiado ao
Rˆu, imediatamente, para que regularize o “boletim de notas”
da autora, no prazo de vinte a quatro horas, fazendo dele cons-
tar a aprova�Æo na disciplina Teoria Geral da Administra�Æo,
sob pena de incidir na multa di´ria j´ estabelecida s fls. 42.
No mais, aguarde-se o pedido de informa�äes a respeito do
agravo interposto. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedi-
do. -Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ
GUILHERME MARINONI e RENE DOTTI-

68.-DECLARATORIA C/ TUTELA  ANTECI-322/2002-EVAL-
DO STAVISKI x DILSON XAVIER e outros -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 86. -Adv. ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-345/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SANTA EFIGENIA III x GIL-
MAR LUIS CORDEIRO e outros- Renovo o prazo de cinco
dias para que a parte autora  retire e providencie a remessa dos
of˜cios expedidos. No mais, aguarde-se a audincia designada.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKA-
WA-

70.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-368/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO x ISAIAS MARIN -Cincia ao interessado, face os
expedientes de fls. 40 e 42. -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-372/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x SEVERINO RODRIGUES FILHO
-Cincia ao interessado, face os expedientes de fls. 44/46 e 49. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

72.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-378/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x VALDECIR FERREIRA DA LUZ-
Renovo o prazo de cinco dias para que o autor promova a reti-
rada da carta precat•ria para seu integral cumpriemento, sob
pena de extin�Æo do feito. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO  BELINATI GARCIA PERES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

73.-USUCAPIÇO EXTRAORDINµRIO-401/2002-EMILIO
MANUEL DE CARVALHO e outros x ESPOLIO DE PEDRO
SZWEC- Concedo o prazo de trinta dias para manifesta�Æo
do Munic˜pio, conforme requerido s fls. 62. -Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM CASTOR DE M.-

74.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-585/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA III x HELIO
TAKEFUMI MORI- Sobre a certidÆo de fls. 73 e o prossegui-
mento do feito manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias, promovendo os atos atinentes  realiza�Æo da audincia.
No mais, aguarde-se a audincia designada. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

75.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-638/2002-JOAO ANTO-
NIO PAES DA SILVA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO- Renovo o prazo de dez dias,
impreterivelmente, para  que os autores comprovem, documen-
talmente, atravˆs de c•pias das declara�äes de imposto de ren-
da, bem como a juntada dos comprovantes atualizados de ren-
da do autores, sob pena de indeferimento do requerimento de
justi�a gratuita. Saliento, ainda, que a simples declara�Æo de
pobreza nÆo convence o Ju˜zo acerca do requerimento. - Adv.
DIEGO MARTINS GASPAR-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-650/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x HELIO DONIZETE NASCIMENTO-
Esclare�a o autor, no prazo de cinco dias, se o contido na
peti�Æo de fls. 16 corresponde a desistncia da a�Æo. -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-702/2002-BASIC LAND
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x HORST COMERCIO BE-
NEFICIAMENTO DE COUROS LTDAS e outros- Sobre a

contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. ALI ZRAIK JUNIOR-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-752/2002-LUIZ
CARLOS FORNAZZARI x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- Ao autor para que pro-
mova o dep•sito como determinado no despacho inicial, no prazo
de cinco dias. No mesmo prazo, promova a antecipa�Æo das
custas de postagem para cita�Æo do rˆu, sob pena de
revoga�Æo da liminar. -Adv. MARCIO AURˆLIO SILVˆRIO-

79.-ARRESTO-781/2002-TRANS GABAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIA-
NE DE ANDRADE VEARICK-

80.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-837/2002-MARIO
ANTONIO ZIANI x MARIA DE LOURDES CALEGARINI
PUERARI e outros -Ao credor para que indique bens do deve-
dor pass˜veis de penhora, bem como efetue a
complementa�Æo das custas devidas ao Sr. Oficial de justi�a,
que importam em R$ 80,00, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCIO MUINOS e ENIO TADEU DE LUCENA-

81.-ALVARA JUDICIAL-855/2002-NEUSA  RIBEIRO CAR-
TA x -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a autora,
dando atendimento ao contido no despacho de fls. 11, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem maniesta�Æo, aguarde-
se em arquivo. -Adv. LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-906/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CREDIREAL x DEAMIR TEREZINHA PE-
LLANDA GABARDO -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o autor, promovendo os atos atinentes a realiza�Æo
da audincia,no prazo de cinco dias. -Adv. Janilce Soares Mo-
reira-

83.-USUCAPIAO-916/2002-JOSE  ANGELO RIBEIRO x
ANTONIO TULIO e outros- Renovo o prazo de dez dias para
que o autor d cumprimento ao contido no despacho de fls. 15. -
Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2002-MARIO RONAL-
DO CAMARGO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel
a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as  provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA, SADI BONATTO e
FERNANDO JOSE BONATO-

85.-ARROLAMENTO-969/2002-LEONILDE  CHICORA e
outros x FRANCISCO CHICORA- Concedo, provisoriamente,
os benef˜cios da assistncia judici´ria gratuita, devendo as
custas serem pagas ao final, considerando o valor do im•vel
inventariado (R$ 263.400,00). Nomeio inventariante a vi–va
Leonilde Chicora, independentemente de compromisso. Con-
siderando a ren–ncia de direitos heredit´rios (ls. 14/15), lavre-
se o auto de adjudica�Æo em favor da vi–va, que dever´ ser
firmado em cart•rio no prazo de cinco dias. Concedo  inven-
tariante o prazo de dez dias para que promova a juntada da
certidÆo negativa de dˆbitos do Munic˜ipio ou certidÆo
positivacom efeitos de negativa. Ap•s, voltem conclusos para
homologa�Æo. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

86.-ALVARA JUDICIAL-1000/2002-EDISON CARNIELLI e
outros x - ... Isso posto, AUTORIZO os requerentes a procede-
rem o levantamento da importncia correspondente ao FGTS,
junto  CEF, depositadas em nome do falecido Durval Carnie-
lli, inscrito no PIS n 10070691603 e portador da CTPS n
0078396-00328, referente aos crˆditos de atualiza�Æo
monet´ria de planos econmicos, independentemente de
presta�Æo  de contas. Expe�a-se o competente Alvar´ Judi-
cial, com  prazo de trinta dias. Intime-se o Ministˆrio P–blico.
-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

87.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1034/2002-LUIGI
CARLO FAVARO x BANCO BRADESCO S/A -· parte inte-
ressada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE SOUZA
FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e RO-
MULO FERREIRA DA SILVA-

88.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1063/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MOZART x EDUARDO LUIS JANSEN
e outros- Renovo o prazo de cinco dias para que a parte autora
promova o recolhimento das custas relativas  expedi�Æo de
carta AR/MP, para cita�Æo e itnima�Æo dos rˆus. No mais,
aguarde-se a audincia designada. -Adv. LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

89.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1092/2002-CAR-
LOS HENRIQUE SILVA LIMA e outros x SOCIEDADE RA-
DIO EMISSORA PARANAENSE S.A. - TV PARA- Admito a
emenda a peti�Æo inicial, alterando o valor dado  causa para
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Anote-se. Cite-se a
rˆ para, querendo, apresentar contesta�Æo, no prazo de quin-
ze dias, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expe�a-se carta  com AR/MP ou mandado, desde que com-
provado o recolhimento das custas respectivas. -Adv. ILLIO
BOSCHI DEUS-

90.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1168/2002-ADAO
ANTUNES DE CAMPOS FILHO x VALDOMIRO DE OLI-
VEIRA- Tratando-se de contrato de compra e venda com reser-
va de dom˜nio, onde se pleiteia a apreensÆo e dep•sito da

coisa vendida, liminarmente  e sem a audincia do comprador,
para possbilitar a an´lise da liminar pleiteada, o autor dever´
juntar aos autos, no prazo de dez dias, o comprovante do pro-
testo do t˜tulo ou da notifica�Æo extrajudicial do rˆu, a fim
de comprovar a mora do devedor. -Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-

91.-MONITORIA-1174/2002-KLABU  INDUSTRIA E CO-
MERCIO x NEUSA MARIA BASSIL GOFMAN e outros -Os
documentos que instruem a inicial dÆo respaldo  pretensÆo
monit•ria deduzida pelo credor,razÆo pela qual defiro de pla-
no a expedi�Æo do competente mandado de pagamento, no
prazo de 15 dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do
artigo 1102, “b” e “c” do CPC. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi�a.
-Adv. Lauro Carneiro de Siqueira e CLAUDIA B. CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

92.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1176/2002-CECILIA
DA  ROZA FERNANDES e outros x JOAO MARIA COLACO
FERNANDES- Concedo aos requerentes o prazo de dez dias
para que comprovem, documentalmente, a insuficincia de re-
cursos para arcarem com as custas e despesas processuais, con-
siderando que se dividido o valor das custas pelo n–mero de
herdeiros (14), mais a vi–va, nÆo ultrapassa a quantia de R$
40,00 (quarenta reais) para cada um. -Adv. FRANK RICHARD
FAST-

93.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-1178/2002-III
IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA x IGREJA PRES-
BITERIANA MISSIONARIA- Concedo o prazo de dez dias
para que a autora emende a peti�Æo inicial, atribuindo  cau-
sa o valor correspondente ao proveito econmico pleiteado com
a demanda, de acordo com a regra geral do artigo 258 do CPC,
pois,  para traduzir a realidade do pedido, necess´rio que o
valor da causa corresponda  importncia perseguida, no caso,
o valor do im•vel. NÆo sendo poss˜vel a autora aferir o valor
de mercado do bem, poder´ ser aplicado de forma anal•gica o
disposto no artigo  259, VII, do CPC, atribuindo-se  causa a
estimativa oficial para lan�amento do imposto. Ap•s, efetuado
o compleemento das custas processuais e taxa judici´ria, vol-
tem conclusos. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

94.-ARROLAMENTO-1181/2002-MARIA DI GIOVANNI LI-
ALI e outros x BARTOLO  LIALI- Nomeio inventariante a vi–
va-meeira MARIA DI GIOVANNI LIALI, independentemente
de compromisso. Concedo  inventariante o prazo de dez dias
para a juntada da certidÆo negativa de dˆbitos da UniÆo,
uma vez que acostada aos autos nÆo ˆ referente ao falecido.
No mesmo prazo devre´ regularizar a representa�Æo proces-
sual da cnjuge do herdeiro Josˆ Liali. Ap•s, voltem-me con-
clusos. -Adv. DIRCEU A. ANDERSEN JR e WALTER ANTO-
NIO PETRUZZIELLO-

95.-ANULA�AO  DE ATO JURIDICO-1182/2002-NELSON
ARTHUR HOFFMANN x BANCO DO BRASIL S.A.- Conce-
do ao autor o prazo de dez dias para que comprove, documen-
talmente, nos autos, seus rendimentos  a fim de justificar o re-
querimento dos benef˜cios da assistncia judici´ria gatuita, uma
vez que a simples alega�Æo ˆ insuficiente para o convenci-
mento deste ju˜zo acerca do requerimento. -Adv. ELIANA DE
FATIMA ZANFELLICI-

96.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1185/2002-SANC-
COL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA TODES-
CHINI S/A- Concedo  credora o prazo de cinco dias para a
juntada dos originais dos  t˜tulos objetos da presente. -Adv.
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ANA CRISTINA CO-
LETO-

97.-ORDINARIA-1186/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x CLAUS DRINKS E
MASSAGENS LTDA e outros- Concedo o prazo de dez dias
para que a parte autora atribua  causa valor compat˜vel com
o procedimento pretendido para o processo, uma vez que se
considerarmos o valor atribu˜do  causa pela autora, o proce-
dimento adequado para o processameno da demanda seria o
sum´rio, nos termos do artigo 275, I, do CPc, alterado pela Lei
n 10.444/2002 e nÆo o ordin´rio como pretendido, hip•tese
em que poder´ a parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito
de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente
tˆcnico. Ap•s, efetuado a complementa�Æo das custas  pro-
cessuais, voltem-me conclusos. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

98.-ORDINARIA-1187/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x PAMPEANA RES-
TAURANTE E CHURRASCARIA LTDA e outros- Concedo o
prazo de dez dias para que a parte autora atribua  causa valor
compat˜vel com a expressÆo econmica buscada na presene
demanda, uma vez que o valor dado  causa valor compat˜vel
com a expressÆo econmica buscada na presente demanda, uma
vez que o valor dado  causa nÆo condiz com a realidade do
pedido. Por outro lado, se considerarmos o valor atribu˜do 
causa pela autora, o procedimento adequado para o processa-
mento da demanda seria o sum´rio, nos nos termos do artigo
275, I, do CPC, alterado pela Lei n 10.444/2002, e nÆo o
ordin´rio como pretendido, hip•tese em que poder´ a parte
contr´ria alegar  preclusÆo ao direito de arrolar testemunhas,
formular quesitos e indicar assistente tˆcnico. Ap•s, efetuado
a complementa�Æo das custas processuais, voltem-me con-
clusos. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

99.-DECLARATORIA-1189/2002-JOSE ALBERTO TESSARI
JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros- Con-
cedo  parte autora o prazo de dez dias para emendar a inicial,
atribuindo valor  causa em conformidade com o disposto no
artigo 259, V,do CPC. Ap•s, efetuada a complementa�Æo das
custas processuais, voltem-me conclusos. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DUARESKI e LUIZ RENATO SCHUBERT-

100.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1193/2002-ARA-
MIS ANTONIO NICKEL x ODACIN JOSE DO CARMO FLO-
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RES e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar ou
requerer a purga da mora em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas ofi-
cial de justi�a. Notifiquem-se os fiadores atravˆs de carta com
AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas de
postagem.-Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES e ROSA-
NE VIDA CANFIELD-

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 141/02

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR Z.GAILIT 043 01167/1995
ADRIANO DE OLIVEIRA 037 00651/1995
ALDO DE SOUZA PICANCO 017 00765/1993
ALESSANDRA CAROLINA TONIA 025 00978/1994
ALESSANDRO MOREIRA DE SAC 049 00816/1997
ALFREDO GARCIA 037 00651/1995
ALI FAUAZ 013 00102/1993
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 026 00997/1994
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 054 00908/1997
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 059 00434/1998
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 018 00016/1994
ANDREA CUNHA 025 00978/1994
ANDREA MARGARETHE R.ANDRA 022 00734/1994
ANDREIA CUNHA 025 00978/1994
ANISIO DOS SANTOS 062 01469/2001
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 044 01196/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 043 01167/1995
ASSIS CORREA 024 00737/1994
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 014 00116/1993
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 002 02473/0000
BOLESLAU SLIVIANY 013 00102/1993
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 057 00978/1997
CARLA FABIANA EVERS 053 00899/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 037 00651/1995
CARLOS ALBERTO FORBECK CA 037 00651/1995
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 025 00978/1994
CARLOS TERABE 047 00181/1996
CARLYLE POPP 030 00271/1995
CECILIA ESPINDOLA CALIARI 027 00158/1995
CELIA REGINA DUARTE DA SI 039 00993/1995
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 040 01014/1995
CICERO BRAZ PORTUGAL 025 00978/1994
CICERO JOSE ALBANO 005 02478/0000
CINARA CRISTINA BASSETTI 025 00978/1994
CINTHIA PARPINELI 031 00289/1995
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 040 01014/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 041 01051/1995

057 00978/1997
CRISTIANE ALVES FERREIRA 018 00016/1994
DANIEL HACHEN 035 00472/1995

042 01056/1995
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 014 00116/1993
DAVID NETO 037 00651/1995
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 010 00040/1963
DENIO LEITE DE NOVAES JR. 045 01209/1995
DENISE DO ROCIO SCHREDERH 017 00765/1993
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 030 00271/1995
DUILIO SOARES 046 01233/1995
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 059 00434/1998
EDUARDO GUALKER BORTOLLOT 039 00993/1995
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 028 00178/1995
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 059 00434/1998
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 038 00854/1995
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 051 00859/1997
ELIANE MARCIA LASS STANKI 025 00978/1994
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 050 00821/1997
ELZA ALINDE MIRANDA CARDO 024 00737/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 003 02475/0000
FLAVIA DANIELE GOMES 038 00854/1995
FRANCISCO AFFONSO CAMARGO 044 01196/1995
FRANCISCO MACHADO DE JESU 041 01051/1995
GEDIAO TULIO 023 00735/1994
GENESIO TAVARES 021 00718/1994
GIL ROCHA TESSEROLLI 025 00978/1994
GILCEO GARCIA GONCALVES 052 00865/1997
GILSON VICENTE VENANCIO D 025 00978/1994
GISELA MARTINS 025 00978/1994
GLAUCO IWERSEN 059 00434/1998
HELENA MUSSOLINO 038 00854/1995
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 044 01196/1995
IVAN GUERIOS CURI 032 00343/1995
IVONE STRUCK 023 00735/1994
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 033 00345/1995
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 025 00978/1994
JOAO EUGENIO SAPORSKI LOP 025 00978/1994
JOAO PAULA CAPELLA NASCIM 044 01196/1995
JONAS CARVALHO GOULART 009 02482/0000
JONAS GOULART 009 02482/0000
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 025 00978/1994
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 036 00531/1995
JOSE CARLOS LARANJEIRA 022 00734/1994

024 00737/1994
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 025 00978/1994
JOSE VIDOTTI 001 02472/0000
JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 013 00102/1993
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 018 00016/1994
JOSUE CORREA FERNANDES 044 01196/1995
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 027 00158/1995
JULIANA SANCHES SIMOES AM 028 00178/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 025 00978/1994
JULIO CESAR CAPRONI 018 00016/1994
KATYA KOZICKI 047 00181/1996
LACIR GUARENGHI 020 00329/1994
LEOMIR BINHARA DE MELLO 007 02480/0000

LEONARDO DA COSTA 027 00158/1995
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 023 00735/1994
LETICIA ARAUJO LEONI 050 00821/1997
LISANDRA ZANOL BINDER OAB 012 00808/1989
LOURIVAL BARAO MARQUES 023 00735/1994
LUCELIA MARIA COLLE 060 00972/1998
LUCILENE MACHADO CARLOS 058 00183/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 025 00978/1994
LUIS RENATO MARTINS DE AL 013 00102/1993
LUIZ ANTONIO DAROS OAB/PR 045 01209/1995
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 018 00016/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 022 00734/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 052 00865/1997

058 00183/1998
LUIZ ROBERTO RECH 011 00765/1976
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 057 00978/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 030 00271/1995
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 056 00961/1997

008 02481/0000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 019 00187/1994
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 011 00765/1976
MARCELO ANTUNES OAB/PR 16 053 00899/1997
MARCELO CHEDID OAB/PR 17. 054 00908/1997
MARCIA MONTALTO 050 00821/1997
MARCIO ASTIGARRAGA 048 00658/1997
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 047 00181/1996
MARIA CRISTINA AVELES 055 00923/1997
MARIA JUSSARA FONSECA 024 00737/1994
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 054 00908/1997
MARIANA BASTOS DA PORCIUN 027 00158/1995
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 034 00374/1995
MARILI RIBEIRO TABORDA 057 00978/1997
MARILZA MATIOSKI 055 00923/1997
MARIZ MENDES MAY 032 00343/1995

052 00865/1997
MARTINS GATI CAMACHO 025 00978/1994
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 038 00854/1995
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 013 00102/1993
MAURO EDUARDO J.ZAMATARO 038 00854/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 041 01051/1995
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SONIA MARIA SCHROEDER VIE 057 00978/1997
SUZANA MARTINS OLIVEIRA B 033 00345/1995
TANIA MARA CANSIAN AOB/PR 060 00972/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 025 00978/1994
TELMA CARVALHO OLIVEIRA G 029 00180/1995
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 011 00765/1976
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 018 00016/1994

052 00865/1997
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 023 00735/1994
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 045 01209/1995
VERGILIO EMILIO FLORIANI 004 02476/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 037 00651/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 061 01063/2001
WAJIH EL MESSANE JR 034 00374/1995
WALDEMAR ERNESTO PAESE OA 012 00808/1989
WALERIA CHRISTINA DE OLIV 017 00765/1993
WANDERLEI MEREB CALIXTO 014 00116/1993
WILSON BENINI 063 00503/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 023 00735/1994
WILTON VICENTE PAES 025 00978/1994

012 00808/1989
WLADEMIR REBONATTO LEITE 046 01233/1995

1.-DESPEJO-2472/0000-JOAO PIAZZA FILHO x JOCELIA
MARIA NASCIMENTO DE CAMARGO-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da

distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. JOSE VIDOT-
TI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2473/0000-LUIZ
FERNANDO BARBOZA x MARIA ESLI RIBAS CUNHA e
outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-2475/0000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ALBERTO
ESCANDOLIEIRE-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, confor-
me o art. 257 do CPC.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

4.-ARROLAMENTO-2476/0000-MARILZA BALLAROTTI
MARKUS e outros x ESPOLIO DE ROMEU ALFREDO MA-
RKUS-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. VERGILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR-

5.-ACAO MONITORIA-2478/0000-COTRASA COMERCIO
DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x JOSE CLAUDE-
MIR CONRADI-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. SILVIO BATISTA e CICERO JOSE
ALBANO-

6.-DECLARATORIA-2479/0000-INDUSTRIA TODESCHINI
S/A x S.A MOAGEIRA E AGRICOLA-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

7.-DESPEJO-2480/0000-MILTON ANTONIO PAROLIN e
outros x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LE-
OMIR BINHARA DE MELLO-

8.-COBRANCA (SUM)-2481/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VALE VERDE II x MARIA NEUZA PE-
DROSO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2482/0000-CESAR
AUGUSTO TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A-Inicial que aguar-
da o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. JONAS
GOULART e JONAS CARVALHO GOULART-

10.-INVENTARIO-40/1963-ANDRE WALUSZKO x NELSON
ZIBARTH-1-Defiro a juntada da segunda via do formal de par-
tilha (fls.210). 2-Quanto aos procedimentos junto ao Cartório
da 4ª Circunscrição desta Comarca, deve a parte diligenciar
por si mesma, razão pela qual indefiro o item II, do petitório de
fls.203/209. 3-Intimem-se.-Adv. DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JR.-

11.-INVENTARIO-765/1976-ANGELA CALIARI PERUCI x
JOSE PERUCI-1-Defiro fls.125. Após as anotações de praxe,
abra-se vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-Adv.
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e THOMAS FRAN-
CISCO DA ROSA-

12.-REP. DE DANOS - INDENIZ.-SUM-808/1989-ALCEU
EDELOI RODRIGUES e outros x ALFREDO MALLET BU-
FREM e outros-Digam os credores, requerendo o que for de
seus interesses. Intimem-se.-Adv. WALDEMAR ERNESTO
PAESE OAB/PR 3.026, WILTON VICENTE PAES, ROMU-
ALDO PAESE, LISANDRA ZANOL BINDER OAB 31.164,
RENATO ANDRADE, ROGERIA DOTTI DORIA e SIBELE
PACHECO LUSTOSA-

13.-ORDINARIA-102/1993-VILMAR WAGNER VIEIRA x
SAVANA VEICULOS SA-Tratam os presentes de ação ordiná-
ria (conforme conversão admitida às fls.169) promovida por
Vilmar Wagner Vieira contra Savana Veículos Ltda, sob a ale-
gação de que adquiriu um veículo Mercedes-Benz, modelo 709/
37 de Leonel Stevan Filho, veículo primitivamente adquirido
por terceiro junto à ré. Quando o veículo estava para ser reven-
dido pelo autor foi bloqueada qualquer transferência junto ao
Detran, tendo a polícia civil o apreendido. Que a prevenção se
deu a pedido da autora que afirmou junto à autoridade policial
que o veículo foi primitivamente dela adquirido com cheque
proveniente de conta já encerrada. Entretanto é o autor possui-
dor do boa-fé, já que adquiriu o bem não havia qualquer restri-
ção em relação a ele. Assim pugna reaver o bem e as perdas e
danos havidas. Em resposta a ré aduz que o pedido é juridica-
mente impossível, porque não houve esbulho, já que o bem foi
apreendido por ordem do juízo da 1ª Vara Criminal de Curiti-
ba, pois adquirido através de ilícito penal, do qual não desco-
nhecia o autor. Assim, o esbulho não foi praticado pelo réu.
Pelas mesmas razões não seria parte legítima para figurar no
pólo passivo desta ação. No mérito aponta não ser o autor ad-
quirente de boa-fé. Em reconvenção o réu pretende seja decla-
rada a seu favor a propriedade do bem. Somente o autor-recon-
vindo pretendeu a produção de provas. Passo ao saneamento.
Tanto a preliminar de ilegitimidade passiva como de impossi-
bilidade jurídica do pedido confundem-se com o mérito da ques-
tão, qual seja, a de se verificar a atitude positiva do réu-recon-
vinte na recuperação da posse do bem que estava com o autor.
O mérito da questão e o ponto de controvérsia entre os litigan-
tes encerra-se exatamente no debate da posse de boa-fé exerci-
da pelo autor-reconvindo, além das eventuais perdas que so-
freu. Fixados tais pontos de controvérsia, que por si só reflexo
no pedido formulado na reconvenção, defiro a produção de pro-
vas consistentes da inquirição de testemunhas e depoimentos
pessoais dos litigantes, mesmo porque em sede da ação caute-
lar o E.Tribunal de Justiça já anulou o processo porque julgado

antecipadamente. Não verifico necessidade e importância na
realização de prova pericial, seja ela qual natureza for, pelo
que indefiro o genérico pedido de realização desta. Para a rea-
lização da audiência de instrução e julgamento designo o dia
13 de março de 2003, às 14:00 horas. Querendo ouvir testemu-
nhas deverão as partes trazer o rol respectivo até 30 dias antes
da data da Audiência, providenciando todos os atos para a rea-
lização do ato, sob pena de preclusão. Intimem-se.-Adv. ALI
FAUAZ, BOLESLAU SLIVIANY, MAURICIO WESTPHA-
LEN RAMINA, ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA,
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e JOSEMAR PE-
RUSSOLO OAB /PR 25260-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-116/1993-LUIZ HAI-
DAR x JOSE CARLOS EVANGELISTA MISURELLI-1-Dê
ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância.
2-Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
eventual interesse na execução do julgado, devendo apresentar
memória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv. DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA, WANDERLEI MEREB CALIXTO e
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-411/1993-BAN-
CO CREFISUL S/A x FRONCZAK-COMERCIO DE SACA-
RIAS LTDA. e outros-1-Sobre o contido na certidão de fls.70/
verso, requerendo o que for de seu interesse. 2-Intimem-se.-
Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e MUNIR GUERIOS FI-
LHO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-562/1993-KATI-
TA INDUS.COMER.PROD.ALIMEN.LTDA x VM KATITA
PARANAENSE DE ALIMEN.LTDA-Manifeste-se a exequen-
te quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.-Adv. ROBERTO EURICO SCHMIDT JR.-

17.-USUCAPIAO-765/1993-JOSE SEBASTIAO e outros x
JOSE IZAR e outros-1-O autor é beneficiário da assistência
judiciária gratuíta, uma vez que a postulou desde a inicial
(fls.06), não havendo impugnação, inclusive com a anotação
pelo Sr.Distribuidor (fls.2-verso). Ainda que assim não fosse, o
autor obteve total procedência de seu pedido (fls.150), portan-
to, não há ônus sucumbenciais a serem suportados por ele. In-
timem-se.Adv. NELSON SCARPIN JUNIOR, ALDO DE SOU-
ZA PICANCO, DENISE DO ROCIO SCHREDERHOF, PAU-
LO CHAVES DA SILVA e WALERIA CHRISTINA DE OLI-
VEIRA MAIDA-

18.-COBRANCA (SUM)-16/1994-
COND.CONJ.RESID.SANTA EFIGENIA II x BERNADETE
BUENO OSTROSVSKI-1-Nos termos do despacho de fls.207/
208, tem-se que os direitos da executada sobre o imóvel em
questão equivalem aos direitos de proprietária do imóvel, res-
salvado o crédito do credor hipotecário, dado o caráter privile-
giado que este possui. 2-Intime-se a COHAB/CT para que in-
forme o valor atualizado do seu crédito, em 10 (dez) dias. 3-
Após, ao Avaliador Judicial. Intimem-se.-Adv. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA-

19.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-187/1994-LUIZ
STANISUAVSKI x JOSE ALVES DE OLIVEIRA-1-Dê ciên-
cia às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-
Manifeste-se o Réu, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventu-
al interesse na execução do julgado, devendo apresentar me-
mória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC. Intime-se.Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-329/1994-BAN-
CO BANORTE S/A x LUIZ HENRIQUE ROSA e outros-1-
Defiro fls.41. Expeça-se Ofício à Receita Federal para que esta
forneça a última declaração de bens da Requerida. 2-A expedi-
ção de Ofício à Receita Federal, fica, porém, condicionada ao
prévio recolhimento da guia respectiva, cuja cópia deve ser jun-
tada aos autos, nos termos do Provimento nº 43/89 da Correge-
doria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a Ordem
de Serviço da SSRF 9ª RF n. de 05/02/97.-Adv. LACIR GUA-
RENGHI-

21.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-718/1994-BAN
CONSORCIO ADM.DE BENS S/C LTDA x LEILA MARIA
GARATE-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-
Adv. GENESIO TAVARES-

22.-PRECEITO COMINATORIO-734/1994-IVAN RODRI-
GUES x ANA BEATRIZ FRANCO HELLMEISTER-Manifes-
te-se o exequente ante a devolução da deprecata. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDREA MARGARETHE
R.ANDRADE e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-735/1994-JOEL SILVINO
DA CRUZ e outros x GEDIAO TULIO-1-Para apreciação do
pedido de extinção e arquivamento do feito, diante do alegado
cumprimento integral do acordo, deve o embargado juntar có-
pia da respectiva composição para verificação de seus termos.
Intimem-se.-Adv. IVONE STRUCK, GEDIAO TULIO, LOU-
RIVAL BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PI-
NHEIRO, VALDECI CANDIDO WENCESLAU e WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-737/1994-
COORD.EST.PROT.DEF.CONS.PROCON-PR x GARANTIA
ADM.DE CONSORCIO S/C LTDA-1-Dê ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se o Au-
tor no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na
execução do julgado, devendo apresentar memória discrimina-
da de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC. Intime-se.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, SHEL-
LEY ROLIM CERCAL SHEFFER, ELZA ALINDE MIRAN-
DA CARDOSO, ASSIS CORREA e JOSE CARLOS LARAN
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JEIRA-

25.-ORDINARIA-978/1994-WALDEMIRO BASSETTI x
BANCO REAL e outros-1-Sobre o depósito efetuado pelo Ban-
co Real S/A a título de pagamento (fls.338), manifeste-se o
credor, requerendo o que for de seu interesse, em 05 (cinco)
dias. Intimem-se.-Adv. JOAO EUGENIO SAPORSKI LOPES,
CINARA CRISTINA BASSETTI HABITH, ANDREA CU-
NHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, MARTINS GATI CAMACHO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, WILTON VICENTE PAES,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, ALESSANDRA CAROLINA TO-
NIAL, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, JOSE FRANCIS-
CO MACHADO DE OLIVEIRA, CICERO BRAZ PORTU-
GAL, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ROSANGELA ESTURI-
LIO OLMEDO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, GISE-
LA MARTINS, GIL ROCHA TESSEROLLI, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE e ANDREIA CUNHA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-997/1994-BANCO
CACIQUE S/A x DEBORA ROSANGELA FRANCO DE
GODOY FERREIRA-Acolhendo as alegações constantes do
petitório de fls.56, no qual requer-se a citação editalícia da
Requerida, e tendo em vista que todos os meios tentados para
encontrá-la restaram infrutíferos, consoante respostas aos di-
versos Ofícios enviados aos órgãos competentes, cite-se por
Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando as prescri-
ções contidas no artigo 232 do CPC e seus incisos, devendo a
parte interessada fornecer em Cartório minuta deste, conforme
dispõe o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
deste Estado.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-158/1995-TELE-
CENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA. x GA-
LILEO TURISMO E PASSAGENS LTDA-1-Anote-se (fls.99).
2-Diga o exequente quanto ao seu interesse no prosseguimento
do feito, em 10 (dez) dias. Intimem-se.Adv.SERGIO DALLA-
GASSA, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, CE-
CILIA ESPINDOLA CALIARI, LEONARDO DA COSTA,
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCULA e JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES-

28.-USUCAPIAO-178/1995-DIONE MOREIRA DA SILVA x
OLMIR BRAZ D’AMBROS e outros-1-Sobre o parecer do
Sr.Perito (fls.369/371), manifestem-se as partes, em 05 (cinco)
dias. 2-Desentranhe-se o mandado de fls.372, para cumprimento
no endereço indicado às fls. 374. Para tanto, observe a exe-
quente o disposto no art. 19 do CPC. Intimem-se.-Adv. EDUAR-
DO JOSE GUASTINI ROCHA e JULIANA SANCHES SIMO-
ES AMARO-

29.-INVENTARIO-180/1995-ALINE CANTARELLI x ANTE-
NOR CANTARELLI-Manifestem-se os interessados, requeren-
do o que for de seus interesses. Intimem-se.Adv. TELMA CAR-
VALHO OLIVEIRA GALVAO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-271/1995-UNI-
PECAS-AUTO MECANICA UNIAO LTDA x JAGUAR DO
BRASIL LTDA-1-A citação de Tabaracy Garcia Xavier foi efe-
tivada antes do pedido de recolhimento de mandado formulado
pelo credor (fls.177), restando prejudicado. 2-Defiro o pedido
de extração de cópias autenticadas, às expensas do interessa-
do, das peças necessárias à habilitação de crédito junto ao Juí-
zo da 1ª Vara de Falências e Concordatas. Intimem-se.-Adv.
CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR-

31.-DESPEJO-289/1995-NEWTON ALCANTARA INFANTE
VIEIRA x LANTROO COMERCIO DE ARTIGOS DE VES-
TUARIO-Diga o autor ante o decurso do praso de suspensão.-
Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI-

32.-DESPEJO-343/1995-FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA
x MARJO CIA DA MODA-1-Considerando que o recurso de
fls.77/81 foi recebido às fls.86, bem assim que o lapso de tem-
po decorrido deveu-se ao fato de que a Dra.Maris Mendes May
(advogada da autora-recorrida) reteve os autos em carga por
cinco anos, sem qualquer justificativa, irrelevante a ausência
de manifestação do recorrente quanto ao seu interesse no pros-
seguimento do feito, devendo o procedimento recursal ser con-
cluído, uma vez que regularmente interposto. 2-Remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas homenagens.
Intimem-se.-Adv. MARIZ MENDES MAY e IVAN GUERIOS
CURI-

33.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-345/1995-FRANCIS
VALDEMAR MAIER e outros x MOACIR PAZZELO-Defiro
o pedido de fls.228, devendo o feito aguardar no arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da Requerente.-Adv. SUZANA
MARTINS OLIVEIRA BELICH, ROSICLER MARIA ROCHA
LARA MAIER e JAYR PEREIRA TEIXEIRA-

34.-ALVARA JUDICIAL-374/1995-ALVARO DIETER PA-
CKER x ESTE JUIZO-1-Sobre os termos do parecer do repre-
sentante do Ministério Público (fls.121), manifeste-se o reque-
rente, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv.RAFAEL COSTA
CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CONTADOR OAB/
7943 e WAJIH EL MESSANE JR-

35.-COBRANCA - ORDINARIO-472/1995-BANCO BOAVIS-
TA S.A x RELIZA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA-
ME-Diga o autor ante o decurso do prazo de suspensão. -Adv.
DANIEL HACHEN-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-531/1995-ED-
SON MIKIO x ANGELO A.DA SILVA-Manifeste-se o exe-
quente ante o contido no expediente de fls.139.-Adv. JORGE
EVENCIO DE CARVALHO e NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-651/1995-

CREDIMASTER FACTORING LTDA x VILMA SALDANHA
ALMEIDA E CIA LTDA e outros-Diga o autor, diante das res-
postas recebidas.-Adv. DAVID NETO, ALFREDO GARCIA,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK CASTRO, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ADRI-
ANO DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-854/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IZAIAS RODRIGUES
DA SILVA-Diga a parte interessada sobre as respostas dos ofí-
cios.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
FLAVIA DANIELE GOMES, HELENA MUSSOLINO, MAU-
RO EDUARDO J.ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

39.-COBRANCA - ORDINARIO-993/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x EDUARDO GUALKER BORTOLOTT-Diga o au-
tor ante o decurso do prazo de suspensão.-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, CELIA REGINA DUARTE DA SILVA RAMOS
e EDUARDO GUALKER BORTOLLOT-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1014/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DANIEL SILVEIRA-
1-Defiro o pedido de vistas dos autos fora do Cartório (fls.151),
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. CLAIRE LE-
MOS DE CAMARGO e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

41.-DEPOSITO-1051/1995-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON LUIZ WOINAROSKI-
Diga o autor ante o contido nas respostas de ofício.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1056/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x MANUT SOE ELETRO MECANICA
LTDA e outros-1-Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando in-
formações quanto a lavratura do auto de depósito e sua assina-
tura pelo executado Ernani Kopper, consoante determinação
daquele Juízo (fls.136). 2-Observe-se o exequente que as cus-
tas devidas ao oficial de justiça deverão ser recolhidas direta-
mente no Juízo deprecado, onde será realizado o ato. 3-Autori-
zo o levantamento, pelo exequente, do valor depositado, na guia
datada de 29/08/02. Intimem-se.-Adv.DANIEL HACHEN-

43.-DEPOSITO-1167/1995-BANCO AUTOLATINA S/A x
LIMA ESCAVACOES LTDA-1-Ante a notícia da interposição
do recurso de agravo de instrumento pelo Autor, mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2-
Oportunamente, oficie-se ao Exmo. Sr.Juiz Relator do agravo
de instrumento interposto, fornecendo as informações necessá-
rias. 3-Intimem-se.-Adv. ADEMAR Z.GAILIT, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, OKSANDRO O. GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ROGERIO GON-
CALVES THOME e SAMIR THOME-

44.-ACAO MONITORIA-1196/1995-CONSTRUTORA SAM-
PAIO ARRUDA LTDA x APEQUE SANEAMENTO LTDA-1-
A autora comparece aos autos às fls. 223/225 requerendo a pri-
são do infiél depositário dos bens penhorados às fls. 175 ou a
intimação daquele para que indique suas localizações. 2-O pe-
dido de prisão do fiél depositário é prematuro. A certidão de
fls.198/verso informa que o devedor não foi localizado. Logo,
não foi cientificado do pedido de remoção nem da determina-
ção para apresentar os bens dados em garantia. 3-Assim, inti-
me-se a empresa devedora, na pessoa de seu representante le-
gal, via correio e no endereço às fls. 225, para que indique a
exata localização dos bens penhorados, no prazo de 10 (dez)
dias, sob as penas da lei. Intimem-se.-Adv.ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO, IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES, FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BELTRAO, JOAO
PAULA CAPELLA NASCIMENTO e JOSUE CORREA FER-
NANDES-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1209/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NOBREZA COM.DE CARPETES DE
MADEIRA LTDA e outros-1-Designo o dia 29/11/2002 às 14:00
horas, para a vendo do bem avaliado às fls.315 em 1º Leilão. 2-
Desde logo designo o dia 10/12/02, às 14:00 horas para a reali-
zação do 2º Leilão. 3-Expeçam-se editais de hasta pública, com
prazo de 05 (cinco) dias, pelos mesmos editais ficando os de-
vedores previamente intimados do leilão. 4-A parte credora
deverá apresentar minuta dos editais em Cartório, em confor-
midade com o que dispõe o Código de Normas da douta Corre-
gedoria Geral da Justiça. 5-Expeça-se mandado para a intima-
ção pessoal do devedor, das datas dos leilões marcados, fican-
do o devedor ciente do disposto no artigo 651 do Código de
Processo Civil. 6-Esclareçam os signatários da petição de
fls.324, considerando que a intervenção do Banco Bradesco S/
A no feito (fls.224/225) não autoriza a suspensão da execução,
como requerida. 7-Intimem-se.-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, LUIZ ANTONIO DAROS OAB/PR 5890, DE-
NIO LEITE DE NOVAES JR./OAB.10855 e RICARDO CE-
ZAR PINHEIRO BECKER-

46.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1233/1995-HALE-
CKER COMERCIAL DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA
x SULTRAT COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES
LTDA-A manifestação do interessado no prazo de 05 dias.-Adv.
WLADEMIR REBONATTO LEITE e DUILIO SOARES-

47.-COBRANCA DE HONORARIOS-181/1996-FERNANDO
DE CHUERI KARAM x ROBERTO FRANCESCHI-Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. KATYA KOZICKI, SIMONE KO-
HLER, CARLOS TERABE e MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO-

48.-ARROLAMENTO-658/1997-JOSE ORLANDO DE BRI-
TO x ESPOLIO DE LUIZ RENATO DE BRITO-Deve o inven-
tariante juntar aos autos os comprovantes do recolhimento do
imposto inter vivos devido por ocasião das cessões ocorridas,
ou justificar o não recolhimento, em 10 (dez) dias. -Adv. MAR-

CIO ASTIGARRAGA-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x TRANS-
PORTADORA BONANZA LTDA-Manifeste-se o autor. Inti-
me-se.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DE SACRAMENTO-

50.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-821/1997-ETELVINO
DURAN OGANDO x TRANSPORTES ROSSATO S.A.-Diga
o autor ante o cumprimento do acordo.Adv.REINALDO JOSE
ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI, MARCIA MON-
TALTO e ELIEZER CASTRO QUEIROZ-

51.-COBRANCA (SUM)-859/1997-MASTERPAN DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x PANIFICADORA E
CONFEITARIA SEM NOME-1-Esclareça a parte autora se pre-
tende a desistência da ação, ou requeira o que for de seu inte-
resse, em 05 (cinco) dias, já que o processo não pode ficar
paralisado em Cartório. 2-Intimem-se. Manifeste-se a Autora
ante o contido na Certidão de fls.123 do Sr.Oficial de Justiça
do douto Juízo Deprecado.-Adv. ELCELY TEREZINHA
FRANKLIN-

52.-COBRANCA (SUM)-865/1997-CONJUNTO RESIDENCI-
AL OURO NEGRO x JULIANO DI NISIO-1-Dê ciência às
partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifes-
te-se o Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual
interesse na execução do julgado, devendo, na hipótese, apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv. SALETE
STAFFEN, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MEN-
DES MAY, GILCEO GARCIA GONCALVES e TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

53.-DEPOSITO-899/1997-ZAITTER ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CIATTELL-COMERCIO DE LI-
NHAS TELEFONICAS LTDA-Diga o autor diante das respos-
tas de ofício recebidas.-Adv. MARCELO ANTUNES OAB/PR
16.864, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, SID-
NEY MARCOS MIRANDA e CARLA FABIANA EVERS-

54.-COBRANCA (SUM)-908/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
TROPICAL RESIDENCE x IRINEU CALOPRESO-Digam as
partes sobre o cálculo R$66.073,42.-Adv. SANTINO SAGAIS,
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS, ANA CAROLINA JAMUR
DUBAS e MARCELO CHEDID OAB/PR 17.859-

55.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-923/1997-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x AGOSTINHO ARY STRE-
MEL-Manifeste-se o autor. Intimem-se.-Adv.MARILZA MA-
TIOSKI, NELSON ANTONIO SGUARIZI e MARIA CRISTI-
NA AVELES-

56.-COBRANCA (SUM)-961/1997-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VENUS x CARLOS ROBERTO CARREI-
RA e outros-Diga o autor ante o decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-978/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAR-
LOS ROBERTO PATENE MARINHO e outros-1-Defiro
(fls.99). Supendo o procedimento pelo prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e NATANAEL GOR-
TE CAMARGO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1998-ROSSINI BAR-
BOSA LIMA e outros x ROBERTO ALCAR SUS-Muito em-
bora os embargantes tenham pretendido a produção de prova
pericial para comprovar a incorreção nos valores da locação,
não vislumbro necessidade da produção desta, já que o mero
reajuste do valor da locação pelo índice indicado no contrato
pode ser feito por cálculos do contador. Desta forma determino
que os autos sigam à contadoria para verificação do valor da
locação no período objeto da execução, de acordo com o índi-
ce contratual (IGP/FGV). Da mesma forma determino seja ofi-
ciado ao síndico do condomínio em que se situa o imóvel loca-
do, para que no impreterível prazo de dez dias informe ao Juízo
o valor do condomínio cobrado do apartamento 802, no perío-
do relativo a 15/09/1994 até 31/05/1996. Intimem-se.-Adv.
LUCILENE MACHADO CARLOS e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

59.-COBRANCA - ORDINARIO-434/1998-PAULO WOLO-
WSKI KENSKI x SUL AMERICA SEGUROS-Fica o autor
intimado a retirar ofício para levantamento. -Adv. RUI SCU-
CATO DOS SANTOS, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e
MYCHELLE FORTUNATO-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-972/1998-MARCOS
DUTRA x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E INCORPO-
RAÇOES LTDA-1-Diante da informação do falecimento do
autor, devem os herdeiros manifestarem-se acerca do pedido
de extinção do procedimento, notadamente ante a presença de
herdeira menor. Intimem-se.-Adv. TANIA MARA CANSIAN
AOB/PR.19591, LUCELIA MARIA COLLE e PLINIO MEN-
DES RABELLO OAB/SP.37296-

61.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1063/2001-MULTI-
TRAVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO ITAU
S/A-Defiro o pedido de emenda à petição inicial com inclusão
no pólo passivo do Banco Itaú S/A. Promova-se a devida cita-
ção do réu. Anote-se no registro, distribuição e autuação. Inti-
mem-se. Fica a parte autora intimada a depositar o valor para
remessa postal.Adv.WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

62.-ALVARA JUDICIAL-1469/2001-VERA LUCIA PEREIRA

e outros x -1-Intime-se a requerente para que atenda integral-
mente o item 2 da cota de fls.11 do Ministério Público. Inti-
mem-se. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

63.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-503/2002-LUIZ AN-
TONIO FERREIRA MATT x LUIZ MEDIATO-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. WILSON BENINI e NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN-
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LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 036 00581/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 049 01166/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 033 00389/2002
LEOVEGILDO R DE SOUZA JUN 014 00347/1998
LUANA GABRIELA BRATZ 051 01171/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 036 00581/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 053 01175/2002

052 01174/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 038 00599/2002
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 018 00543/1999
LUIZ A DE CARLI 008 00728/0055
LUIZ CELSO DALPRA 032 00388/2002
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LUIZ FERNANDO COMEGNO 014 00347/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 00721/0055
MAFUZ ANTONIO ABRAO 011 00719/1995
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 005 00725/0055
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 010 00489/1995
MARCELLO R LOMBARDI 031 00371/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 022 01169/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 050 01167/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00059/2001
MARCIA S BADARO 053 01175/2002

052 01174/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 015 01509/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 055 01178/2002
MARCOS GUASTELLA 015 01509/1998
MARDEN ESPER MAUES 031 00371/2002
MARIA DA GRA•A MENDES PAS 012 00279/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 041 00709/2002
MARKLEA DA CUNHA FERST 033 00389/2002
MAURICIO COSTA RAMOS 003 00723/0055
MAURO LEITNER GUIMARAES F 028 00037/2002
MAURO QUILLES BALDASSARRE 021 01114/2000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 012 00279/1997
MISAEL PEREIRA DA SILVA 013 00503/1997
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 036 00581/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 001 00721/0055
ODAIR SABOIA CORDEIRO 019 00851/1999
OSMAR NODARI 043 00861/2002
OSNI MARCOS LEITE 028 00037/2002
PATRICIA CASILLO 036 00581/2002
PATRICIA GOMES IWERSEN 007 00727/0055
PATRICIA TOMAZELI 036 00581/2002
PAULINO ANDREOLI 036 00581/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 033 00389/2002
PAULO VINICIUS DE B MARTI 028 00037/2002
PEDRO PAULO MATTIUZZI 042 00817/2002
RENATA CRISTINA WAGNER PA 026 00859/2001
RICARDO CHEANG 051 01171/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 028 00037/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 027 01375/2001
RUBENS GONCALVES DE BARRO 003 00723/0055
RUTH COATTI 053 01175/2002

052 01174/2002
SANDRA MARA PEREIRA 036 00581/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 00321/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 039 00639/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 036 00581/2002
SILVIO BINHARA 045 00880/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 036 00581/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 036 00581/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 016 00133/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 026 00859/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 036 00581/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 053 01175/2002

052 01174/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 053 01175/2002

052 01174/2002
VALERIA CALIANI 016 00133/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 015 01509/1998
VERA LUCIA APARECIDA A VE 021 01114/2000
VICENTE REINALDO T. PUGLI 011 00719/1995
VITOR CRUZ FERREIRA 022 01169/2000
VITORIO KARAN 030 00305/2002
WALDIR FRANCOLIN 016 00133/1999

1.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-721/0055-CONDOMINIO
CONJ. MORADIAS ATENAS I - CONDOM. I x REGINA
MARIA DA CUNHA -Preparar as custas no valor de R$ 189,00
(cento e oitenta e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes a expedicão e encami-
nhamento da Carta AR. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-722/0055-CCV
- COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S.A. x JOSE
ELTON DUQUE RIBEIRO -Preparar as custas no valor de R$
178,50 (cento e setenta e oito reais e cinq•enta centavos), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

3.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-723/0055-CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA. x CONCORDE ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA. e outros  -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicão e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. RUBENS GONCALVES
DE BARROS e MAURICIO COSTA RAMOS-

4.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-724/0055-NILTON
JOAO PIRES DE LIMA e outros x BANCO BRADESCO S/A
CREDITO IMOBILIARIO -Preparar as custas no valor de R$
157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicão e encaminhamento da Carta AR. -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA-

5.-COBRANCA-725/0055-CONDOMINIO CONJ. RESIDEN-
CIAL VALE VERDE II x JOSIANE ASSUNCAO DOS SAN-
TOS -Preparar as custas no valor de R$ 157,50 (cento e
cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedi-
cão e encaminhamento da Carta AR. -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S RIBAS-

6.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-726/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAIQUERE I x JUAREZ NO-
WKA -Preparar as custas no valor de R$ 378,00 (trezentos e
setenta e oito reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedicão e encaminhamento
da Carta AR. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-727/0055-ESTHER FABRO

MIKOSZ x JACOB CASEMIRO MIKOSZ (ESPOLIO) -Pre-
parar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. PATRICIA GO-
MES IWERSEN-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-728/0055-ELOISA ADRIANO
FIGUEIRA x LUIZ CARLOS MOMOLI FIGUEIRA (ESPO-
LIO) -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ
A DE CARLI-

9.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-729/0055-JOSE
MILTON DA COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. JULIO CESAR
DE LIZ-

10.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-489/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARAJO x JOSE TEIXEIRA DE
SENA e outros -Inicialmente, deverá o autor apresentar matrí-
cula atualizada do imóvel que pretende seja penhorado nos
autos. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

11.-ACAO DECLARAT DE  NULIDADE-719/1995-COSTA
SUL REPRESENTACAO E COMER DE ALIMENTOS LTDA
x SAVE MONEY FACTORING LTDA e outros -1. Defiro (fls.
118/119). Cite-se, na forma solicitada e com as advertências
necessárias. Deve a parte interessada antecipar as custas refe-
rente a expedição e encaminhamento da carta AR. Int. -Adv.
VICENTE REINALDO T. PUGLIESI, MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

12.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-279/1997-MALUCELLI
& FILHOS LTDA (MASSA  FALIDA) x ZEZITO LOCACAO
DE QUADRAS ESPORTIVAS LTDA -1. Diante dos termos do
petitório de fls. 142 e documento a ele acostado, diga a parte
exeq•ente. -Adv. MARIA DA GRAÇA MENDES PASSOS,
CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA-

13.-ACAO  ORDINARIA-503/1997-BENNO MEISTER PRO-
HMANN e outros x ALCEU SPREA e outros -1. Diga a parte
exeq•ente. -Adv. DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PE-
REIRA DA SILVA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO CO-
MEGNO -1. Anote-se, na autuação, a exclusão da lide obtida
através da decisão de fls. 176 e verso, bem como, comunique-
se ao Cartório Distribuidor. 2. Desde já, saliento que a presente
execução de sentença está sendo movida por LUIZ FERNAN-
DO COMEGNO em face de BANCO SANTANDER BRASIL
S/A (fls. 336/338), sendo certo que a empresa LINHA DIRETA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. não mais faz parte da relação
processual, pois, como já dito, foi excluída da sentença de fls.
176 e verso. 3. Intime-se o subscritor de fls. 418/419, eis que a
procuração acostada com o petitório (fls. 420) foi outorgada
por pessoa estranha à causa. 4. Nesta oportunidade, indefiro o
pleito de fls. 402, de levantamento  da importância constritada,
diante dos embargos do devedor opostos e que ainda pendem
de julgamento. 5. No mais, saliento que este feito está suspen-
so, por força do despacho proferido às fls. 38 dos autos nº 1299/
2001. Portanto, aguarde-se a audiência lá aprazada. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI, LUIZ FERNANDO COMEGNO, LEOVE-
GILDO R DE SOUZA JUNIOR, CESAR AUGUSTO BROT-
TO, FABIANE CAROL WENDLER e GABRIELA BONETO
RODRIGUES-

15.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1509/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ARNESTIDES PEDRO RADAE-
LLI -Defiro (fl. 67). Expeça-se carta precatória. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição da Carta
Precatória. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI,  MARCIO RUBENS PAS-
SOLD, MARCOS GUASTELLA e JOAO DE AQUINO ROT-
TA-

16.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-133/1999-DELTA ASSES-
SORIA E COBRANCAS S/C LTDA x ACACIO MARIANO
FERNANDES -Manifestem-se sobre a informação do Sr. Ava-
liador. -Adv. WALDIR  FRANCOLIN, CLOVIS APARECIDO
MARTINS, VALERIA CALIANI, SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA-

17.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-321/1999-MARIO
PINHEIRO DA SILVA x TELECOMUNICAOES DO PARA-
NA S/A TELEPAR -Defiro (fl. 139). Intime-se na forma pre-
tendida. Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a expedição e encaminhamento da Carta AR. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. FLAVIA DUTRA IN-
FANTE VIEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

18.-ACAO DE INDENIZACAO  (ORD)-543/1999-ALESSAN-
DRA BERNADETE GONCALVES x RED SHOES CALCA-
DOS -1. No caso dos autos não há que se falar em não aceita-
ção da penhora, tal como pretende a parte exeq•ente às fls.
251/252, porquanto tal ato não decorreu de nomeação de bens
à constrição judicial, mas de diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2. Assim, proceda-se a avaliação dos bens penhorados, após
o que poderá ser aplicada a norma insculpida no artigo 667, do
CPC. -Adv. JULIANA TEIXEIRA VILLATORE, HEROLDES
BAHR NETO, ALI ZRAIK JUNIOR e LUIS ALEXANDRE
CARTA WINTER-

19.-ACAO  DE RESCISAO DE CONTRATO-851/1999-AS-
SOCIACAO RELIGIOSA PIO XII x GINO VEIGA ROMANO
e outros - ... 2. Assim, a lide resta prosseguindo em face de
GINO VEIGA ROMANO, MARA LÚCIA VIEIRA LEMOS e
KELSON ROBERTO SCHIMITT,  tendo o primeiro apresen-
tado defesa pelo petitório de fls. 83/85 e, os dois últimos, cita-

dos por edital, manifestaram-se através da Curadora Especial
nomeada (fls. 108). ... 5. Na seq•ência, em nada sendo reque-
rido,  voltem-me conclusos para sentença. -Adv. ELIZABETH
BERTINATO, ODAIR SABOIA CORDEIRO e DANIEL DE
CARVALHO-

20.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3/2000-BANCO
PONTUAL S/A x CLEIDE DA SILVA ALVARENGA -1. Não
obstante os argumentos expendidos no petitório de fls. 175/
177, certo é que a questão ali posta deverá ser decidida pela
instância superior, máxime que o digno Juiz de Direito titular
acolheu  os embargos de declaração intempestivamente opos-
tos. 2. Assim, recebo a apelação interposta às fls. 151/173, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 3. Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze
(15) dias (CPC, art. 508). -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA e JONATHAS ALVES DO N PEREIRA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1114/2000-CLEBER LUCI-
ANO CATARIN x BANCO MAXINVEST S/A e outros - ...
Vistos, ...2. Inicialmente, impende destacar que a preliminar
arg•ida na defesa (fls. 21), de inépcia da inicial, restou preju-
dicada ao ser proferido o despacho de fls. 42. 3. Não havendo
outras preliminares a serem analisadas no feito, tampouco irre-
gularidades ou nulidades a suprir, declaro, pois, saneado o pre-
sente procedimento. 4. Admito as seguintes provas: a) oral,
consistente no depoimento pessoal do autor; b) documental. 5.
Para tanto, designo audiência de instrução e julgamento para a
data de 08 de outubro de 2.003, às 14:30 horas, na sede deste
Juízo. 6. Intime-se o requerente, pessoalmente, para compare-
cer ao ato e prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso.
7. Intime-se as testemunhas tempestivamente arroladas, 8. O
único ponto controvertido nos autos e que depende de prova é
alegada propriedade dos bens penhorados nos autos em apen-
so. -Adv. VERA LUCIA APARECIDA A VERONEZ, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT e MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE-

22.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1169/2000-AUTO
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS BOCCHI LTDA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -1. Con-
siderando que todas as testemunhas indicadas pelas partes res-
taram inquiridas, faculto-lhes o prazo, sucessivo, de dez (10)
dias, para apresentação de alegações finais por memoriais, a
ter início pela fima autora. 2. Decorrido o lapso, voltem-me
para sentença. -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, VITOR
CRUZ FERREIRA e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

23.-ACAO DECLARATORIA-59/2001-JOSE BENEDITO
AMGARTEN e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e
outros -1. Sobre os documentos novos acostados aos autos pe-
los autores (fls. 271/281), manifeste-se a parte requerida, que-
rendo, em cinco (05) dias. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

24.-COBRANCA-103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO  IRA-
MAYA x CIRURGICA PASSOS COM DE ART MEDICOS E
CIRURG LTDA - ... 2. ... reconhecendo a prevenção do Juízo
da 1ª Vara Cível desta comarca, determino que para lá seja re-
metido este feito, a fim de ser decidido juntamente com o pro-
cedimento declararatório  que lá tramita. -Adv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e EVARISTO DIAS MENDES-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-209/2001-PA-
VISUL COMERCIO EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA x
MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA -1. Não existe, nos au-
tos, elementos suficientes à desconsideração da personalidade
da empresa executada. Assim, indefiro o pleito de fls. 93. -
Adv. ADAGIR BERTOLINI-

26.-ACAO ORDINARIA-859/2001-IVAN ROBERTO WAG-
NER PANCHENIAK x SOCIEDADE COOP DE SERV MED
E HOSP DE CTBA (UNIMED) -1. Dê-se ciência às partes da
baixa destes autos, bem como para que requeiram o que de
direito. -Adv. RENATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. C. FLEISCHFRESSER-

27.-INTERDICAO-1375/2001-MARILDA PERES DA CRUZ
MACHADO x TATIANE FERDINANDA MACHADO -Mani-
festem-se sobre o laudo pericial de fls. 33/35, da Sra. Perita. -
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

28.-ACAO ORDINARIA-37/2002-VERA MARIA RATTON
DE OLIVEIRA e outros x PAVLAK E CAMARGO LTDA - ...
2. Isto feito, cumpra-se o despacho inicial (fls. 23) observando
o petitório de fls. 37. -Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO, PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, RICAR-
DO DA SILVA GAMA e OSNI MARCOS LEITE-

29.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-185/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIA BISPO S DE NORONHA -Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-305/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LEAO HAUQUI x MARIA DE FATIMA SIL-
VA PEREIRA e outros -1. O feito comporta julgamento imedi-
ato. Assim, cientifiquem-se as partes.  Deve a parte autora com-
plementar a diferença do Depósito Inicial no valor de R$  159,10
(cento e cinq•enta e nove reais e dez centavos). -Adv. GER-
TRUDES LIMA DE ABREU P XAVIER e VITORIO KARAN-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-371/2002-SAVANA
AUTOMOVEIS LTDA x RICARDO CEMIN -1. Como já dis-
se, mantenho, nestas oportunidade, as decisões já proferidas
nestes autos. Assim, aguarde-se o cumprimento da deprecata
expedida. -Adv. MARCELLO R LOMBARDI, MARDEN ES-
PER MAUES e CLARISSA CORTE ROSA-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-388/2002-ADIR

MOCELIN x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros -1. Através do petitório de fls. 78/79, os reque-
ridos almejam “seja retirado o arresto” (verbis), sob o funda-
mento de que não houve caução idônea a garantir a liminar
deferida eis que, além de não ter sido ofertada no momento
processual adequado, o bem imóvel indicado é objeto de dis-
cussão judicial. ISTO POSTO. 2. Inicialmente, impende desta-
car que o despacho inaugural (fls. 34/35) foi cumprido de for-
ma equivocada pela serventia, porquanto o MM. Juiz de Direi-
to que concedeu a liminar condicionou o seu cumprimento à
prestação de caução suficiente à garantia do valor do bem que
seria constritado, circunstância que não foi observada, tendo
em vista que o cartório expediu, in continenti, o respeito man-
dado (fls. 37). Assim, advirto a escrivania para que, doravante,
diligencie de forma correta o atendimento das ordens emana-
das nos processos. 3. Não obstante, observo que a discussão
que se pretende travar nestes autos é despicienda. Com efeito,
o arresto levado a efeito nesta medida cautelar foi resolvido em
penhora no procedimento de execução em apenso (nº 387/2002
- fls. 51), ocorrendo a intimação da parte devedora que, inclu-
sive, opôs embargos, conforme processo apensado (nº 618/
2002). Desta feita, levando em consideração que a exigência
de caução como contracautela é ato da discrição do Magistrado
e, ponderando a situação ora apresentada, dispenso, nessa opor-
tunidade, a sua prestação. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-389/2002-SUELI MARIA
DO ROCIO SUTIL DE QUEIROZ x COMPANHIA ITAULE-
ASING DE ARR MERCANTIL - GP ITAU -1. Defiro, em par-
te, os pedidos constantes das fls. 40/41, tão somente para auto-
rizar a expedição de ofício ao DETRAN, a fim de que referido
órgão libere o documento do veículo penhorado em favor do
depositário do mesmo. Retirar ofício de fls. 45. Ao preparo das
custas complementares no valor de R$ 256,90 (duzentos e
cinq•enta e seis reais e noventa centavos), mais custas da cita-
ção. Int. -Adv. ELIZABETH B LOPES MURAKAMI, MARK-
LEA DA CUNHA FERST, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

34.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-457/2002-PAULO KIS-
NER NETO x HERVAL REALIZACOES DE ENGENHARIA
LTDA e outros -Defiro (fl. 61). Cite-se na forma pretendida.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. HELENA
DELLAPE J. PASSARINI-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-542/2002-BANCO ITAU S/
A x JOAO ANTONIO DOS SANTOS e outros -Assinar Termo
de Depósito. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

36.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-581/2002-USINA-
GEM BERNIERI LTDA x NEW HUBNER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA - ... Vistos, ...  2. Não havendo preli-
minares a serem analisadas no feito, tampouco irregularidades
ou nulidades a suprir, delcaro, pois, saneado o presente proce-
dimento. 3. Admito as seguintes provas: a) oral, consistente
nos depoimentos pessoais dos representantes legais das empre-
sas litigantes e oitiva de testemunhas tempestivamente arrola-
das; b) documental. 4. Para tanto, disigno audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 13 de outubro de 2.003, às
14:30 horas, na sede deste Juízo. 5. Intimem-se as partes, pes-
soalmente para comparecerem ao ato e prestarem depoimento
pessoal, sob pena de confesso.  6. Intimem-se as testemunhas
tempestivamente arroladas. 7. Os pontos controvertidos nos
autos e que dependem de prova são : eventuais prejuízos su-
portados pela demandante e período de tempo em que o maqui-
nário objeto do contrato de locação ficou no conserto e impos-
sibilidade de uso. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA,
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, ALEXANDRE  MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSELe PATRICIA TOMAZELI-

37.-MEDIDA  CAUTELAR DE ARRESTO-598/2002-CONS-
TRUCEL - CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA
x IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA - ... Para isso,
determino a remoção dos bens já arrestados, com a entrega des-
tes, em depósito ao Representante da Requerente. Por isso,
defiro o arresto complementar, a recair sobre quaisquer bens
da Requerida que sejam encontrados. Efetivado o arresto, cite-
se. ... Quanto ao pedido de aplicação de multa, ao menos por
ora há evidências de que a Requerida tenha criado embaraços
ao cumprimento da decisão judicial, motivo pelo qual deixa-
se, neste momento, de aplicar a multa pretendida. -Adv. JOA-
QUIM JOSE GUBHOFER RAULI e CLEBER MARCONDES-

38.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-599/2002-CON-
DUFONE COM DE MAT DE TELEINFORMATICA LTDA x
NORCABOS CABOS TEL E FORCA LTDA -Defiro (fl. 53).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e -

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-639/2002-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCELO COSTA E SILVA -1. Diante dos termos expostos
no petitório de fls. 24, cumpra-se o despacho inicial (fls. 16).
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-
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40.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-679/2002-SANDRA
REGINA DA SILVA x LEDA MARIA BRANDAO -Cumpra-
se o despacho de fls. 172, (item I). -Adv. JOCLER JEFERSON
PROCOPIO-

41.-ACAO  DE COBRANCA (SUM)-709/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SAO JOSE x HAROLDO SOSINSKI -
Defiro (fl. 63). Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

42.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-817/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x ADELVAN GOMES DA SILVA e
outros -Diga a parte autora. -Adv. PEDRO PAULO MATTIUZ-
ZI-

43.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-861/2002-CLAUDE-
TE AURORA SCHMIDLIN  e outros x ALAN DIAS FERREI-
RA e outros -Manifestem-se as autoras. -Adv. OSMAR NO-
DARI-

44.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-871/2002-SUE-
LI BAPTISTA DA SILVA x HERDEIROS DE CONSTANTE
BELESKI e outros -1. Considerando o teor do petitório de fls.
51, que encontra respaldo na certidão lançada às fls. 50, defiro
o pleito de adiamento da audiência aprazada às fls. 48. 2. Para
tanto, designo nova data para o ato, a realizar-se em 23 de ou-
tubro de 2.002, às 09:00 horas, na sede deste Juízo. ... 4. No
mais, reporto-me ao despacho de fls. 48. -Adv. JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

45.-ACAO COMINATORIA-880/2002-PAMELA YASUKO
MICHIUYE x ORLANDO REESE e outros -Manifeste-se so-
bre a contestação e documentos de fls. 119/133. -Adv. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA-

46.-ACAO MONITORIA-929/2002-HOSPITAL DAS NACO-
ES LTDA x HERON JOSE HADDAD -1. No prazo, comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os
pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente  demanda e, em caso posi-
tivo, apresentando proposta  concreta. 3. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem fixados os pontos controverti-
dos, decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua
o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº
10.444, de 07/05/2002. -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA, EDGAR KATZWINKEL JUNIOR, e JOSE CARLOS
LARANJEIRA-

47.-ACAO DE ANULACAO-1154/2002-OTAVIO GONCAL-
VES DOS REIS e outros x ALPHA CLUB BRASIL LTDA -
Considerando o valor atribuído à causa, emende-se a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de adaptar a inicial ao rito
sumário ou elevar o citado valor ao patamar compatível com o
rito ordinário. -Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1164/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EVANDRO JOSE DIRESTO -A
aparência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 06/11, que demonstram a existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de  medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada  a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o Requerido como
na inicial se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. IDELANIR ERNESTI-

49.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1166/2002-
ARI ROCHA x CONDOMINIO EDIFICIO LAGES -Autorizo
o depósito do valor ofertado em consignação. Cite-se o Reque-
rido para vir receber, querendo, ou contestar o pedido, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Para o caso de o Réu comparecer e
receber, os honorários advocatícios ficam desde logo arbitra-
dos em 10% sobre o valor do depósito. Nesse caso, o valor dos
honorários, das custas e das despesas processuais deverão ser
retidos no ato, descontando-se do montante do pagamento.
Como há prestações periódicas, uma vez consignada  a primei-
ra, poderá o autor continuar a consignar as que se forem ven-
cendo sucessivamente, sem mais formalidades, desde que o faça
até 5 dias contados da data do vencimento de cada uma. Conste
do mandado que, à falta de contestação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, arts. 285 e
319). Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1167/2002-
AUTO PECAS RODAPIAO LTDA  x ARTHUR JOSE MOU-
TINHO BRANCO -1. Considerando o entendimento jurisdici-
onal com o qual compactuo, no sentido de que “a nota promis-
sória sem data de emissão, nos termos da lei Uniforme, arts.
75, item 6, e 76,  não se caracteriza como título executivo”
(RSTJ17/369; RT 711/183), faculto o prazo de dez (10) dias
para a emenda inicial. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1171/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINACIAMENTO E INVEST x

FLAVIO STRUTE -1. Documentalmente  provada, como está,
a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos
da parte autora (DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a
liminar, cite-se a parte Requerida para, em 03 (três) dias, ofere-
cer resposta, querendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº
911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3.
Anote-se na mandado que, não havendo contestação, se presu-
muirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) re-
querente (CPC, arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial
de Justiça a proceder, sendo necessário, de acordo com o prevê
o artigo 172, paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ABEL ANTONIO REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO
DYNIEWICZ, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA
GABRIELA BRATZ e RICARDO CHEANG-

52.-ACAO  DE DESPEJO FALTA PAGTO-1174/2002-MAR-
CEL LE BOURILEGAT x JOSE EDUARDO FATUCH -Cum-
prido o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça do Estado, cite-se a parte
Requerida e notifique(m)-se o(s) fiador(es), com as advertên-
cias legais, na forma pretendida. Apresentada contestação, in-
time-se o Requerente a se manifestar. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADARO, RUTH
COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL-

53.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1175/2002-
RAQUEL DA SILVA x MOREIRA & LISBOA LTDA -1.
Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena
de constrição judicial. 2. Para o caso de pronto pagamento,
fixo os honorários do advogado da parte credora no equivalen-
te a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. 3.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição da Carta Precatória. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA S BADARO,
RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE  VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL-

54.-ACAO DE RESCISAO DE  CONTRATO-1177/2002-KFL
REPRESENTACOES LTDA e outros x ATLANTICO SUL -1.
Emende-se a inicial, em dez (10) dias, regularizando a repre-
sentação  processual da firma autora, bem como apresentando
os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, formulado o pedi-
do com as suas especificações, declinando as provas com que
se pretende demonstrar a verdade dos fatos afirmados e reque-
rendo a citação da parte ré. No mesmo lapso, deverá ser obser-
vada a norma inserta no artigo 276, do CPC. -Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1178/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CLAUDINEI DOS SANTOS -A
aparência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 07/12, que demonstram a existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de  medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada  a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o Requerido como
na inicial se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREIA FILHO 009 01055/1995
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 039 01154/2002
ALEXANDRE COELHO RIBEIRO 011 01270/1995
ANDERSON BRANDAO DA SILVA 023 00667/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 023 00667/2002
ARLINDO MENDES DE SOUZA 033 01104/2002
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 008 01047/1995
CARLOS ALEXANDRE LORGA 028 00852/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 021 00452/2002
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EDSON GONSALVES ARAUJO 018 01398/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 023 00667/2002
EMERSON LUIZ VELLO 026 00775/2002
ERLON DE FARIA PILATI 024 00672/2002
EROS GIL PETERS 013 00568/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 021 00452/2002

039 01154/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 023 00667/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 017 01209/2000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 024 00672/2002
HAROLDO CESAR NATER 020 00315/2002

007 00561/1994
HELENA GAMA DE•A 027 00803/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 013 00568/1999
IZABEL MARTINS CAMPOS 016 00883/2000
IZABELA AKANE SUMI 031 01031/2002
JANETE DE F. S. B. BRINGH 015 00200/2000
JOAO ADEMIR R.PONTES 010 01074/1995
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 009 01055/1995
JOAO SOARES DOS REIS 006 00323/1994
JOEL SIQUEIRA BUENO 017 01209/2000
JOGUIBE MANSUR 024 00672/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 010 01074/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 025 00741/2002
JOSE MADSON DOS REIS 018 01398/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 014 00137/2000
JOSE VICTOR PESSOA 015 00200/2000
JOSEMAR PERUSSOLO 011 01270/1995
KELI CRISTINA DOS REIS 013 00568/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 019 00023/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 005 00353/1993
LUIS FERNANDO DIETRICH 016 00883/2000
LUIZ CARLOS REGO BARROS 001 00688/1987
LUIZ ROBERTO ROMANO 018 01398/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 00452/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 012 00782/1997
MAJEDA D.M.POPP 006 00323/1994
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 024 00672/2002
MARCELO BERVIAN 029 01007/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 022 00634/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 003 00567/1989
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 037 01151/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 006 00323/1994
MARIA ILMA CARUSO 020 00315/2002

007 00561/1994
MARILENA INDIRA WINTER 009 01055/1995
MARIO DE MELLO GUIDES NET 017 01209/2000
MARISA DA SILVA RESENDE C 002 00747/1987
MAURICIO GAVANSKI 034 01146/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 011 01270/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 002 00747/1987
NATANOEL ZAHORCAK 003 00567/1989

011 01270/1995
NEIMAR BATISTA 004 00023/1993
ODECIO LUIZ PERALTA 022 00634/2002
OGIER ALBERGE BUCHI 001 00688/1987
PAULO JOSE GOZZO 005 00353/1993
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 006 00323/1994
PLINIO LUIZ BONAN•A 010 01074/1995
PLINIO ROBERTO DA SILVA 015 00200/2000
RANKA D. S. DA GAMA 027 00803/2002
RENATO DACILIO FLORES 014 00137/2000
ROBERTO BERTHOLDO 013 00568/1999
RODRIGO VIDAL 006 00323/1994
ROQUE SERGIO D’ANDREA RIB 011 01270/1995
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 026 00775/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 036 01150/2002

035 01149/2002
038 01152/2002

SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 017 01209/2000
SERGIO RENATO COSTA FILHO 013 00568/1999
SIMONE STOIANI NERCOLINI 014 00137/2000
SINARA ZONTA 013 00568/1999
STELA MARIS PINTO PETERS 030 01008/2002
SUZANA BONAT 015 00200/2000
SUZANA DANHONI ELISIO 014 00137/2000
TATIANA KALKO 021 00452/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 00452/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 006 00323/1994
URSULLA ANDREA RAMOS 006 00323/1994
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 023 00667/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 014 00137/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO-688/1987-BANCO CHASE
MANHATTAN S/A x GERSON ALBERGE E OUTRO -”Diga
o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. LUIZ
CARLOS REGO BARROS e OGIER ALBERGE BUCHI-

2.-EXECUCAO DE TITULO-747/1987-UNIBANCO UNIAO
BANCOS BRASIL. x TRASMOVEIS TRANS.RODOV.E
OUTRO -Desp. de fls. 60: “1. Anote-se a renúncia de fl. 58
para futuras intimaçoes. 2. Aguarde-se pelo prazo de dez dias a
constituiçao de novo procurador pela parte exequente. Int.” -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e MARISA DA SILVA
RESENDE CASINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO-567/1989-BANCO NACIONAL
S/A x DEL REY PLANEJ.GRAFICOS LTDA -Desp. de fls.
144: “Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o contido no
ofício de fl. 128/132. Int.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK,
MARCOS ANTONIO BARBOSA, CARLOS OSWALDO
M.ANDRADE, CLEA MARA LUVIZOTTO, DANIEL LOU-
RENCO MACHADO, CARLOS OSWALDO M.ANDRADE,
CLEA MARA LUVIZOTTO e DANIEL LOURENCO MA-
CHADO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-23/1993-ADIB CALIL AYUB x
ZOROASTRO VIVEKANANDA -Desp. de fls. 183: “Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias a manifestaçao da par-
te exequente. Int.” -Adv. NEIMAR BATISTA-

5.-INTERDITO PROIBITORIO-353/1993-ESCRITORIO
C.ARREC.DIST.ECAD x WISCARIA BUGATTI LTDA e ou-
tros -Desp. de fls. 128: “Aguarde-se em Cartório pelo prazo de
30 dias a manifestaçao da parte exequente. Int.” -Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS e PAULO JOSE GOZZO-

6.-REIVINDICATORIA-323/1994-LUIZ TRYBUS E S/M x
NELSON NUNES DA SILVEIRA -Desp. de fls. 537: “Sobre
os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fl. 534/536, fa-
culto a manifestaçao das partes no prazo comum de 10 dias.
Int.” -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, CARLYLE POPP, MAJEDA D.M.POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO e RODRIGO VIDAL-

7.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-561/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAULO ROBERTO FURLETTI e ou-
tros -Desp. de fls. 282: “Considerando a certidao de f. 244,
dando conta de que já foi expedida carta de arremataçao, cum-
pra-se o primeiro parágrafo de f. 217. Tendo em vista que com
isto é ora determinado a expediçao de mandado de desocupa-
çao do imóvel em 15 dias e posterior imissao de posse do arre-
matantem, nao é mais necessária a restriçao estabelecida no
segundo parágrafo do despacho defl. 217, podendo a I. Procu-
radora ali referida requerer vista dos autos quando entender
necessário e retirá-los com carga do cartório quando for defini-
do algum prazo individual ao seu cliente. Int.” - Desp. de fl.
306: “1. Para o petitório de fl. 285/286, reporto-me ao despa-
cho de fl. 276, eis que compete à diligência de petiçoes que
deduz protocolizada. Note-se que as fotocópias de fl. 287/295
nao sao autênticas e o protocolo é praticamente ilegível, cujo
petitório foi endereçado ao Tribunal de Alçada. Significa que a
parte deveria comprovar nos autos a decisao da Superior Ins-
tância que acolheu sua pretensao. Como nao houve, prossegue-
se o processo. 2. Proceda-se a intrega das chaves depositadas
(fl. 302) e carnê do IPTU ao exequente, lavrando-se termo cir-
cunstanciado. 3. Feito isso, expeça-se mandado de imissao de
posse. Int.” -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANI-
EL HACHEM, MARIA ILMA CARUSO e HAROLDO CE-
SAR NATER-

8.-EXECUCAO DE TITULO-1047/1995-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS TORTAS LTDA. x EGMAR
KEINKE -Desp. de fls. 55: “Antes de se dar prosseguimento ao
feito, junte a parte exequente demonstrativo do dévito no prazo
de dez dias. Int.” -Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

9.-MONITORIA-1055/1995-JAMARI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x AMAURI RIBEIRO DE
CRISTO e outros -Desp. de fls. 223: “Aguarde-se em cartório
pelo prazo de 30 dias a manifestaçao da parte exequente. Int.”
-Adv. MARILENA INDIRA WINTER, ACACIO CORREIA
FILHO e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1074/1995-EU-
GENIO WALDEMAR LOTH x JOSE GOULART RODRI-
GUES e outros -Desp. de fls. 200: “Junte histórico de proprie-
dade do veículo, fornecido pelo DETRAN. Prazo de 5 dias.
Int.” -Adv. JOAO ADEMIR R.PONTES, JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH e PLINIO LUIZ BONANÇA-

11.-EXECUCAO DE TITULO-1270/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A. x COSTA RICCA CONSTRUCOES LTDA. e outros
-Desp. de fls. 173: “01. A penhora no rosto dos autos já foi
efetivada, como se observa no auto de penhora de fl. 145. 02.
Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, sobre o teor do
ofício de fl. 151. Int.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, ALE-
XANDRE COELHO RIBEIRO DE SOUZA, CLECI TEREZI-
NHA MUXFELDT, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA,
ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO SILVA e JOSEMAR
PERUSSOLO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-782/1997-CRISTOVAO
BORGES DOS SANTOS x GISLENE DALVES DA SILVA -
”Ao REU para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$550,30".-Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

13.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-568/1999-DA
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. x BANCO RURAL
S.A. -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 777/799: “...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos para:
a) condenar o réu a devolver os juros cobrados nos meses de
junho de 97 a 10 de setembro de 97, quanto ao contrato de nº
98.000491-9, nos valores mencionados no laudo pericial (fl.
462), importância que será devolvida em dobro, tudo de con-
formidade com o disposto no item 07 desta sentença; b) conde-
nar o réu a devolver em dobro, em relaçao ao outro contrato, o
de nº 91.000293-1, a diferença entre a taxa de juros contratada
e a que foi cobrada (juros “praticados”), durante todos os me-
ses indicados no laudo pericial em que os juros cobrados foram
superiores aos contratados (fl. 472, 480 e 482), tudo em con-
formidade com o disposto no item 07 desta sentença; c) as im-
portâncias mencionadas nos dois itens anteriores serao corrigi-
das monetariamente pela variaçao do INPC/IGP e com juros
moratórios de meio por cento, desde a data em que houve a
cobrança ilegal até o dia do efetivo pagamento; d) declaro que
a multa que poderia incidir nos contratos era de 2% ao invés de
10%, em conformidade com o disposto no item 08 desta sen-
tença, só que nao haverá nenhuma devoluçao porque nao foi
cobrada nenhuma multa; e) houve sucumbência recíproca, a
autora pagará 70% das custas e o réu o restante. Condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em
R$4.000,00 (quatro mil reais), importância que será corrigida
monetariamente pela variaçao do INPC/IGP da data de hoje até
o dia do efetivo pagamento. No referido valor porque a deman-
da exigiu esforços e diante do valor econômico da pretensao
(fl. 435). Condeno por sua vez o réu, pelos mesmos motivos,
ao pagamento de honorários no valor de 20% sobre a condena-
çao (a devoluçao em dobro dos juros mencionados nos itens
“a” e “b”). P.R.I.” -Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO,
ROBERTO BERTHOLDO, KELI CRISTINA DOS REIS,
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IGUACIMIR G. FRANCO, EROS GIL PETERS e SINARA
ZONTA-

14.-INDENIZACAO ORD.-137/2000-MANOEL CONTIN DA
SILVA x OZIAS SOARES DE ANDRADE -Desp. de fls. 453:
“1. Recebo o Recurso Adesivo de fl. 445/447 nos mesmos efei-
tos do recurso principal. 2. Intimem-se os Apelados para con-
tra-arrazoare, no prazo de 15 dias. Int.” -Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES, SUZANA DANHONI ELISIO,
RENATO DACILIO FLORES, JOSE OLINTO NERCOLINI e
SIMONE STOIANI NERCOLINI-

15.-BUSCA E APREENSAO-200/2000-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ERIVAL-
DO ALVES SOARES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.153/154".-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA, SUZANA BONAT, JOSE VICTOR PESSOA e
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI-

16.-EXECUCAO DE TITULO-883/2000-BANCO ABN
AMRO S/A. x ANTONIO GIROLETO DE TONI -”Retirar
Certidao”.-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

17.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1209/2000-JUAREZ LIS-
BOA x ERNESTO PONTONI e outros -”Ao autor para efetuar
o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$”31,31.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, MARIO DE MELLO GUIDES NETO, JOEL SIQUEI-
RA BUENO e SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI-

18.-DESPEJO-1398/2001-RONALT MILTON CAXAMBU
ROSE x CARMEN LUCIA MANOEL e outros -”Retirar Carta
Precatória”.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, JOSE MAD-
SON DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

19.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-23/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S\A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TREVO TREZE TRANSPORTES LTDA -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.51/60".-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

20.-DECLARATORIA-315/2002-PAULO ROBERTO FUR-
LETTI x BANCO BRADESCO S\A -Desp. de fls. 97: “1. Apen-
se-se os autos 950/94, conforme solicitado às fl. 96. 2. Especi-
fiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando a finalidade e pertinência.
Intimem-se.”-Adv. MARIA ILMA CARUSO, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM e HAROLDO CESAR
NATER-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-452/2002-ADEMAR
GONÇALVES CORREA JUNIOR x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Desp. de fls.184: “Para audiência a que
se refere o art. 331 do CPC, designo a data de 23/10/2002 às
10:45 horas. Intimem-se.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-634/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ SALES
DORNELES NUNES -”Ao requerente para que retire os docu-
mentos desentranhados”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

23.-MONITORIA-667/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x JORGE ANTONIO MARCOVICH MONASI -”Deve a parte
interessada retirar guia para recolhimento das custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,
para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. -
Desp. de fl. 62: “Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a finalidade e
a pertinência. Intimem-se.”-Adv. ELAINE DA SILVEIRA AS-
SIS MATOS, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA e ANDERSON BRANDAO DA SILVA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-672/2002-KOTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MARCIA REGI-
NA BOND DUARTE -Desp. de fls. 221: “Intime-se a embar-
gada, na pessoa de seu ilustre advogado para contestar no pra-
zo de 10 dias. Depois disso será analisado o pedido de suspen-
sao do processo. Int.” -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e JOGUIBE MANSUR-

25.-COBRANÇA-741/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA x GERSON ARI DO AMA-
RAL FERREIRA -”Deve a parte interessada retirar guia para
recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, para cumprimento do manda-
do - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-775/2002-
CONJ.RES.MORADIAS TAMBAU COND.I x DIVONZIR
GROSSKO e outros -Desp. de fls. 81, proferido em audiência
realizada no dia 19/09/2002: “DELIBERAÇAO: Sobre a con-
testaçao e documentos, inclusive notícia de óbito do Requerido
Divonzir GRossko, manifeste-se a parte autora, em 10 dias.
Int.” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

27.-ARROLAMENTO-803/2002-ALICE KARPSTEIN ZIM-
MERMANN x ESP.OTTO GUSTAVO EMILIO ZIMMER-
MANN -Sentença de fls. 60: “Vistos, etc... Considerando estar
a exordial suficientemente instruída, as partes legítimas, maio-
res e capazes, julgo por sentença, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, os presentes autos de Arrolamento nº
803/2002, dos bens deixados pelo falecimento de OTTO GUS-
TAVO EMILIO ZIMMERMANN, em que é inventariante Ali-
ce Karpstein Zimmermann, e homologo a Partilha Amigável

apresentada às fls. 54/58, para que se cumpra e guarde como
nela se contém e declara. Decorrido o prazo legal, e observado
o disposto no art. 1031, parágrafo 2º, do CPC, expeça-se o
Formal de Partilha, bem como o alvará solicitado para baixa do
veículo junto ao Detran. Custas de Lei. P.R.I.” -Adv. HELENA
GAMA DEÇA e RANKA D. S. DA GAMA-

28.-ALVARA-852/2002-AMANDO HUMIA DORRIO e outros
x ESP.MARIA ARGENTINA DORRIO ADAN -Parte final da
r. sentença de fls. 19: “...Considerando estar a exordial sufici-
entemente instruída, as partes legítimas, maiores e capazes, hei
por bem deferir o pedido, determinando a expediçao do alvará,
autorizando os requerentes acima nominados, na qualidade de
herdeiros do espólio de Maria Argentina Dorrio Dan, a proce-
derem o levantamento do valor de R$2.144.34, mais correçoes
que houver, decorrentes da restituiçao do Imposto de Renda,
N.P/Distribuiçao 902/1.008.927, exercício 2002, ano calendá-
rio 2001, podendo requerer e assinar o que for necessário, dan-
do e recebendo quitaçao, independentemente de prestar con-
tas. Custas pagas. . P.R.I.” -Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA-

29.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1007/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x HILARIO JA-
CINTO INACIO -”Ante a certidao negativa de fl.26v, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. MARCELO BERVIAN-

30.-ALVARA-1008/2002-NEUSA DE LIMA x CHRISTINA
MARIA KAMPF-Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

31.-ORDINARIA-1031/2002-CELIO CIESLAK x TAISS BO-
NANCIN CIESLAK -Desp. de fls. 46: “1. A procuraçao de fl.
10 deve ser em documento original e com poderes específicos
para esta demanda. 2. O pedido principal é rescisao de contra-
to, que nao comporta liminar por ser regido pelo procedimento
comum. 3. Esclareça a parte autora, entao, se pretende rescisao
ou reintegraçao de posse, comprovando a notificaçao da parte
requerida para desocupaçao. 4. Providencie, ainda a autentica-
çao das fotocópias que istruem a inicial. 5. Para tanto, conce-
do-lhe o prazo de dez dias. 6. Int.” -Adv. IZABELA AKANE
SUMI-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-1068/2002-
CONDOM.ED.ILDEFONSO FRANCA x DJALMA FRI-
DLUND -”Deve a parte interessada retirar guia para COMPLE-
MENTAÇAO do recolhimento das custas referentes as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, conforme
requerimento de fl. 44 - prazo de 5 dias.”-Adv. DENISE LU-
NELLI MARCONDES-

33.-SEQUESTRO-1104/2002-PAULO ESTEVAO ALBIERI x
AGRO-FLORESTAL OLSEN S/A -Desp. de fls. 49: “Mante-
nho a decisao anterior pelos seus próprios fundamentos. Mes-
mo se em quantidade inferior, os motivos para indeferimento
da liminar permanecem válidos. Int.” -Adv. ARLINDO MEN-
DES DE SOUZA-

34.-INDENIZACAO ORD.-1146/2002-DOROTI SZEREME-
TA ROLIM VALEIXO x HSBC BANK BRASIL S.A -Desp. de
fl. 22: “Na açao de reparaçao de dano moral na qual cabe ao
juiz arbitrar o valor da indenizaçao, a parte autora deve ao menor
indicar qual o valor pretendido a título de danos morais. Como
sabido, conforme orientaçao pacífica do STJ a respeito, caso se
conceda na sentença valor menor do que aquele pretendido nem
por isso haverá sucumbência recíproca. Agora na inicial é pre-
ciso que pelo menos os autores indiquem quanto pretendem
receber, pelo seguintes motivos: a) para que o juiz nao fixe
valor superior ao que a parte pretende; b) para que o juiz tenha
pelo menos a indicaçao de algum valor ou critério no qual se
basear; c) para que em todas as causas de indenizaçao por dano
moral nao se adote o rito sumário em razao do valor dado à
causa, com prejuízo à pauta de audiências e ao Estado com
recolhimento de FUNREJUS a menor do que aquele que seria
devido; d) porque nao se trata de hipótese de permissao pedido
genérico (art. 286 do CPC); e) porque a escolha do procedi-
mento é questao de ordem pública que nao fica ao alvedrio da
parte. Há ainda um outro argumento para tanto, que foi utiliza-
do pela 8ª Câmara de Direito Privado do TJSP, maioria de vo-
tos, de que o contraditório ficará prejudicado caso o autor da
demanda deixe de indicar desde logo na inicial o valor preten-
dido a título de indenizaçao. A ementa do julgado, inserto na
RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO INDENIZATORIA - Dano
mora - Valor da causa - Autor que deve, de pronto, na inicial,
estimar o valor da sua pretensao - Ausência de mençao do quan-
tum pretendido que nao dará ao réu a possibilidade de contrari-
ar o pedido de forma pontual, obstando o direito à ampla defe-
sa e ao contraditório”. Emende a inicial, sugira o valor da inde-
nizaçao, com modificaçao, do valor da causa, complementaçao
do FUNREJUS e custas.” -Adv. MAURICIO GAVANSKI-

35.-BUSCA E APREENSAO-1149/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x VANI MARIA DA SILVA -Desp. de fl. 13: “1.
O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória
a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05

dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

36.-BUSCA E APREENSAO-1150/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x CREMILDA SFEIR -Desp. de fl. 14: “1. O art.
3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a con-
cessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduci-
ariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

37.-BUSCA E APREENSAO-1151/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x SILVANA CRISTINA DE SOUZA -Desp.
de fl. 16: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece
como obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto,
unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente,
provada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida pos-
tulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositan-
do-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput).
3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três
dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta
por cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao ha-
vendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

38.-BUSCA E APREENSAO-1152/2002-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ADAO RO-
DRIGO BATISTA DOS SANTOS -Desp. de fl. 18: “1. O art. 3º
do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a con-
cessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduci-
ariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2002-ZENIRA CAR-
NEIRO DA COSTA x BANCO ESTADO DO PARANA S.A -
Desp. de fls. 24: “01. Defiro os benefícios da assistência judi-
ciária. 02. Recebo os embargos, com suspensao da execuçao.
Int. o embargado para impugnar no prazo de 10 dias. Int.” -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)DESPEJO - Clea Teixeira Demeterco X
Jorge Barbosa Elias, no valor de R$189,00 + R$35,00 (OJ) -
Adv.: ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA. 2)BUSCA
E APREENSAO - Continental Banco S.A. X Marcos Morais,
no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: KARINE CRIS-
TINA DA COSTA. 3)BUSCA E APREENSAO - Banco Pana-
mericano S.A. X Eduardo Petrin, no valor de R$262,50 +
R$200,00 (O.J.) - Adv.: LEANDRO CABRERA GALBIATI.
4)BUSCA E APREENSAO - Banco ABN Amro Real S.A. X
Simone Lopes Silva, no valor de R$157,50 + R$200,00 (O.J.) -
Adv.: FABIANA SILVEIRA. 5)BUSCA E APREENSAO - Ban-
co ABN Amro Real S.A X Augusto Cezar Leal de Jesus, no
valor de R$357,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: FABIANA SIL-
VEIRA. 6)EMBARGOS A EXECUÇAO - Ilne Maria Dalla-
cort dos Santos X Liane Slobodian Motta Vieira, no valor de
R$462,00 - Adv.: CLAUDIA CREPLIVE. 7)ARROLAMEN-
TO - Jurandyr Cruz Teixeira X Esp. Glacy Carvalho Teixeira,
no valor de R$609,00 - Adv.: ORLANDO SEBASTIAO HO-
FFMANN. 8)BUSCA E APREENSAO - Financeira Alfa S.A.
X José Alberto Lupo de Andrade, no valor de R$609,00 +
R$200,00 (O.J.) - Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES. 9)RESCISAO CONTRATUAL - Volvo Leasing - Ar-
rendamento Mercantil (Brasil) S.A. X Santo André Montagens
e Terraplanagem S.A., no valor de R$609,00 Adv.: GENI
WERKA.   10)EXECUÇAO - Danny Joao Berte e outra X Pe-
dro Batista Veríssimo, no valor de R$609,00 + R$120,00 (O.J.)
- Adv.: LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA. 11)SUMA-
RIA - Condomínio Edifício Maria Angela X Ana Solange de
Borba, no valor de R$220,50 + R$15,00 (AR) - ADV: MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS. 12)SUMARIA DE COBRANÇA
- Cond. Conjunto Residencial Firenze X Celio Vinícios Cor-
deiro, no valor de R$157,50 + R$30,00 (AR) - Adv.: LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ. 13)SUMARIA DE COBRANÇA
- Cond. Edifício Maria Tereza x Claudio Prodocimo e outra, no
valor de R$567,00 + R$30,00 (AR) - Adv.: MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS.-

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 155/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 006 01216/1997
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 045 01341/2001
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 040 01208/2001
ALCEU MACHADO NETO 052 00175/2002
ALESSANDRO MESTRINER FELI 070 00686/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 041 01235/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 082 01122/2002
ALMIR KUTNE 036 00968/2001
ANA MARIA SILVERIO LIMA 036 00968/2001
ANA PAULA ANTUNES VARELA 065 00529/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 022 00160/2001
ANA SYLVIA SCANSANI DE AN 037 01071/2001
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 020 00124/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 067 00607/2002

042 01248/2001
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 052 00175/2002
ANDRE LUIZ CAVALCANTI DE 089 01195/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 019 00051/2001

018 00050/2001
018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

ANDREA CUNHA 021 00126/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 093 01227/2002
ANDREIA PEREIRA ZANLLA 068 00626/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 001 00313/2002

038 01158/2001
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 081 01117/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 058 00300/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 094 01235/2002
CARLA FABIANA EVERS 074 00817/2002

051 00047/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 099 01365/2002
CARLOS DA COSTA 052 00175/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 048 01499/2001
CARLOS ROBERTO MENOSSO 065 00529/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 053 00208/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 058 00300/2002
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 036 00968/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 053 00208/2002

017 00049/2001
071 00713/2002

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 022 00160/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 019 00051/2001

018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

DANIELLE ROCHA BRASIL 068 00626/2002
DULCIONAR CESAR FUKUSHIMA 045 01341/2001
EDUARDO DE FREITAS ALVARE 061 00448/2002
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 034 00940/2001
ELIANE MARIA MARQUES 033 00859/2001
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 059 00324/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 092 01216/2002
ERLON DE FARIA PILATI 032 00844/2001
ERNANI ANTONIO PIGATTO 014 00012/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 030 00727/2001

100 01367/2002
FABIANE CAROL WENDLER 006 01216/1997
FABIANO LOPES 039 01190/2001
FABIO CARNEIRO CUNHA 057 00272/2002
FABRICIO SOARES NUNES 012 00847/1999

009 01387/1998
008 01163/1998

FABRICIO V. DE CARVALHO 027 00373/2001
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 048 01499/2001
FARID MAIRA TROG 029 00525/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 075 00936/2002
FRANCINE FREDERICO 073 00745/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 053 00208/2002

094 01235/2002
GABRIEL A. NEIVA DE LIMA 091 01212/2002
GELSON BARBIERI 056 00260/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 028 00500/2001

021 00126/2001
GLORIA MARIA DE CARVALHO 024 00230/2001

024 00230/2001
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 051 00047/2002
HELDER ZAGO 016 00038/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 068 00626/2002
HORACIO NELSON MIRANDA DE 037 01071/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 021 00126/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 056 00260/2002
ISABELLA MANITA CANNELL 019 00051/2001

018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

IVAN XAVIER VIANNA FILHO 013 00655/2000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 00272/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 013 00655/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 049 01568/2001

090 01207/2002
085 01136/2002

JEFERSON WEBER 095 01242/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 046 01425/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 026 00338/2001
JOSE ARI MATOS 007 00268/1998
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 024 00230/2001
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 013 00655/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 035 00958/2001
JOSE ROBERTO SPINA 093 01227/2002
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 025 00318/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 096 01290/2002
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JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 088 01191/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 048 01499/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 044 01321/2001
JUAREZ BORTOLI 063 00492/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 046 01425/2001
JULIO CESAR RIBAS BOENG 086 01151/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 069 00662/2002
KEITY SUTO TROMBELI 078 00972/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 087 01152/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 015 00013/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 015 00013/2001
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 019 00051/2001

018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

LUCIANA SEZANOWSKI 098 01329/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 097 01326/2002
LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 070 00686/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 030 00727/2001

007 00268/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 006 01216/1997
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 013 00655/2000
LUIZ GONZAGA STREHL 057 00272/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 067 00607/2002
MANOEL DE MELO BORBA 054 00253/2002
MANOEL DINIZ NETO 013 00655/2000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 021 00126/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 041 01235/2001
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 079 01053/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 002 00314/2002
MARCIO LANZONI BONATO 062 00469/2002
MARCIO MERKL 061 00448/2002
MARCO ANTONIO CORREA SA ( 026 00338/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 064 00515/2002
MARCO ANTONIO LANGER 031 00841/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 004 00316/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 012 00847/1999

009 01387/1998
008 01163/1998

MARCUS ELY SOARES DOS REI 072 00717/2002
MARCY HALENE VIDOLIN 031 00841/2001
MARIA CAROLINA MACEDO 014 00012/2001
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 020 00124/2001
MARIA HELENA DOS SANTOS 097 01326/2002
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 061 00448/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 090 01207/2002

085 01136/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 079 01053/2002
MARKLEA DA CUNHA FERST 059 00324/2002
MARLENE DIAS CARVALHO 024 00230/2001
MAURICIO KAVINSKI 006 01216/1997
MAURILIO MARTINIANO GOMES 070 00686/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 067 00607/2002
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 062 00469/2002
MONICA M. MEDEIROS 005 00318/2002
MURILO CLEVE MACHADO 042 01248/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 083 01126/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 050 01608/2001
NELSON PASCHOALOTTO 017 00049/2001

071 00713/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 076 00949/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 027 00373/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 014 00012/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 060 00400/2002

078 00972/2002
PAULA ROBERTA PIRES 047 01484/2001
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 037 01071/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 021 00126/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 023 00200/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 019 00051/2001

018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

RAFAEL MARQUES GANDOLFI 060 00400/2002
RAIMUNDO M.B. CARVALHO 043 01270/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 027 00373/2001
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 084 01127/2002
REGIS TOCACH 058 00300/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 077 00959/2002

080 01090/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 055 00254/2002
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 086 01151/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 053 00208/2002

094 01235/2002
ROSANA HACK CAMARGO 035 00958/2001
SANDRO LUIZ PADILHA PETER 014 00012/2001
SAULO BONAT DE MELLO 022 00160/2001

019 00051/2001
018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 019 00051/2001
018 00050/2001
011 00448/1999
010 01521/1998

SILVIO BRAMBILLA 060 00400/2002
SILVIO ESPINDOLA 027 00373/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 044 01321/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 066 00574/2002
WILSON TRINKEL 025 00318/2001
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 003 00315/2002

1.-SUM. DE COBRANÇA-313/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x ANTONIO DA SIL-
VA -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

2.-ORDINARIA REVISIONAL-314/2002-TANIAMARA DO
ROCIO LEON BORDES x CONTINENTAL BANCO S/A -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de

cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO-

3.-ORDINARIA DECLARATORIA-315/2002-GIANNA DE
ALMEIDA COELHO x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA-

4.-MONITORIA-316/2002-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S.A BANSICREDI x ANTONIO OLIVEIRA -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-318/2002-PAULO HENRIQUE
BROLLO x BANCO BMC S/A. AGUARDANDO DISTRIBUI-
CAO DA ACAO.-Adv. MONICA M. MEDEIROS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1216/1997-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA x EDSON TA-
DEU NASCIMENTO e outros. Ciência da resposta do oficio
da Comarca de Sao Bernardo do Campo(Designados os dias 07
e 27 de novembro de 2002, respectivamente, as 14:00 horas
para a realizaçao da 1ª e 2ª praças.) -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER e ADILSON LUIS FERREIRA-

7.-MONITORIA-268/1998-CDB COMERCIO DE VEICULOS
IMPORTADOS LTDA x SOMA COMUNICACOES COSTA E
BARUQUE LTDA e outros -A empresa ré comparecer no feito
conforme fls.117 juntando procuraçao, e fls.158/166 arguindo
nulidade da citaçao; a citaçao como já dito só irá se discutir
caso haja penhora de bens da empresa, isso a teor do que deter-
mina o art.741, inc.I do CPC, observo que a parte pretende a
discussao sobre a nulidade da citaçao para a primeira fase da
monitória (fase de conhecimento), logo a regra que regula o
tema, na fase de execuçao (segunda fase do dito procedimento)
é a regra já deferida. A matéria relativa aos valores cobrados na
presente demanda monitória, somente poderá ser discutida via
embargos o que somente poderá se dar após penhora -isso nos
termos do art.741, inc.V, do CPC. Assim, nao conheço dos pe-
didos da petiçao retro, de fls.196/205, reporto-me ao despacho
de fls.192/193, expeça-se mandado de penhora pois tal ordem
já foi dada na data de 09/07/2002, cumpra-se o despacho de
fls.154. Observo ao Cartório que antes de fazer carga nova-
mente destes autos deve cumprir o despacho de fls.154, uma
vez que contra ele nao foi interposto recurso. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE ARI MATOS e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-1163/1998-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x FERNAN-
DO CALDAS e outros -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 40.00, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS LUCIANO
GOMES e FABRICIO SOARES NUNES-

9.-ORDINARIA-1387/1998-L.C. BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x FERNANDO CALDAS e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 33.60, no
prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS LUCIANO GOMES e FA-
BRICIO SOARES NUNES apenso 1163/98-

10.-ORDINARIA REVISIONAL-1521/1998-COMISSARIA
GALVAO e outros x BANCO CIDADE S.A. -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 108.50, no prazo de 10 dias. -
Adv. LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, SAULO BO-
NAT DE MELLO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

11.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-448/1999-BAN-
CO CIDADE S/A x COMISSARIA GALVAO S/A e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 27.81, no prazo
de 10 dias. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA, SAULO BONAT DE MELLO, ISABE-
LLA MANITA CANNELL, LUCIANA PIGATO MONTEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN e SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO apenso 1521/98-

12.-ORDINARIA DECLARATORIA-847/1999-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ALICE
MARTINS DA SILVA e outros -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 4.20, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES e FABRICIO SOARES NUNES apen-
so1163/98-

13.-INTERDICAO-655/2000-F.C.P.F. x F.C.P.N. -Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 8.000.00 e R$ 15.000.00. Ciência as partes da interposiçao
do agravo.-Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, IVAN XAVI-
ER VIANNA FILHO, MANOEL DINIZ NETO, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-12/2001-PONTUAL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LARY JOSE
PAVAN -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-
Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA
MACEDO, SANDRO LUIZ PADILHA PETERS e ERNANI
ANTONIO PIGATTO-

15.-CAUTELAR DE EXIBICAO-13/2001-MARA PRADI PE-
REIRA e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros -Aguardando retirada do alvará. Sobre o cumpri-
mento da precatória de fls.148, diga o credor em cinco dias.-
Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDER-
SON TALAMINI-

16.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-38/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCELO DE SOUZA FERREIRA.
intime-se o advogado do requrido solicitando-lhe os bons prés-
timos no sentido de fornecer o atual endereço de seu constitu-
inte. -Adv. HELDER ZAGO-

17.-BUSCA E APREENSAO-49/2001-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINANC, E INVESTI x WALDEMAR
LEMOS -Aguardando retirada do edital e disquete. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-50/2001-BAN-
CO CIDADE S/A x COMISSARIA GALVAO S/A e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 20.38, no prazo
de 10 dias. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA, SAULO BONAT DE MELLO, LUCIA-
NA PIGATO MONTEIRO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN e ISABELLA MANITA CANNELL apenso 1521/
98-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2001-COMISSARIA
GALVAO S/A e outros x BANCO CIDADE S/A -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 40.49, no prazo de 10 dias. -
Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, SAULO BO-
NAT DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ISA-
BELLA MANITA CANNELL e SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO apenso 1521/98-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-124/2001-DORIVAL
ANASTACIO x BANCO MARTINELLI S/A PONTUAL LE-
ASING e outros -Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença.-Adv. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

21.-ORDINARIA-126/2001-HELIO JOSE PAIVA PEREIRA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Digam as
partes sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

22.-ORDINARIA REVISIONAL-160/2001-LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Digam as partes sobre a proposta de honorários
do Sr.Perito no valor de R$ 1.800.00.-Adv. SAULO BONAT
DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

23.-MONITORIA-200/2001-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x J.S. INDUSTRIA PLASTICA LTDA e outros -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-230/2001-BANCO DO
BRASIL S/A e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO.
Sobre a possibilidade de aproveitamento da prova pericial já
produzida nos autos n.1301/02 em apenso, que vieram do Juízo
da 4ª Vara Civel desta Comarca e sobre o interesse na realiza-
çao de audiência conciliatória, digam as partes em cinco dias. -
Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, MARLENE DIAS CAR-
VALHO, GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO e
GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO-

25.-BUSCA E APREENSAO-318/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RAQUECABA x ANTONIO HAGEMEIER ROCHA e outros
-Atenda o parecer do Dr.Promotor.-Adv. JOSE SECUNDINO
DE OLIVEIRA FILHO e WILSON TRINKEL-

26.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-338/2001-MI-
NISTERIO PUBLICO PROMOTORIA DE DEFESA DA SAU-
DE x GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA. Ci-
ência da devoluçao dos autos. -Adv. MARCO ANTONIO COR-
REA SA (PROMOTOR), JOAO ZAIONS JUNIOR-

27.-CAUTELAR-373/2001-MARCOS MARCELO BRUNAS-
SI x OTOMAR WILLYK NEVELS -Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. FABRICIO V. DE CAR-
VALHO, SILVIO ESPINDOLA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e RAQUEL CRISTINA BALDO-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-500/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x WILIAMARA BARRETO
SANT’ANNA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

29.-ACAO DE COBRANCA-525/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO VITORIA PALACE x ODILON WALLACE LANDAL.
Desentranhe-se o mandado para penhora no bem indicado des-
de que comprovado o recolhimento da diligência do Oficial
para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. FARID MAIRA
TROG-

30.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-727/2001-FRAN-
CISCO CARLOS JORGE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO S/A -Digam as partes sobre a proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.900.00.-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

31.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-841/2001-JOAO
MAXIMILIANO GROFF x BENITO EMILIO ARGENTA e
outros -Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, MARCY HALENE VIDOLIN-

32.-ACAO DE DEPOSITO-844/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS LUPPI -
Manifeste o autor sobre a resposta dos oficios. -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

33.-ACAO DE COBRANCA-859/2001-CONDOMINIO EDI-

FICIO FERNANDO x LICE HUHNKE -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ELIA-
NE MARIA MARQUES-

34.-INDENIZACAO-940/2001-LUCIMAR FERREIRA x EM-
PRESA DE ONIBUS CRISTO REI. Antes de mais nada, inti-
me-se o patrono da autora, do contido no despacho de fls.159.
-Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-958/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LUCIA
BAGLIOLI -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA e ROSANA HACK CAMARGO-

36.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-968/2001-JAYME DE
LOYOLA E SILVA e outros x ALMIR KUTNE e outros -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e ALMIR KUTNE-

37.-ANULATORIA-1071/2001-CASAGRANDE PISOS CERA-
MICOS LTDA x MC2 MARKETING & EVENTOS HYZ
LTDA. Atenda o excipiente a certidao de fls.73. -Adv. PAULO
CESAR PEREIRA GRUBER, ANA SYLVIA SCANSANI DE
ANDRADE e HORACIO NELSON MIRANDA DE COUTI-
NHO apenso 739/01-

38.-ACAO DE COBRANCA-1158/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO SANTA HELENA x VLADISLAV RONY VOLESKY.
Designo como nova data para a audiência o dia 08/11/2002, as
14:00 horas. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

39.-SUM. DE COBRANÇA-1190/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALABASTRO x ESTELIMARYS R. DE GODOY -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. FABIANO LOPES-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1208/2001-CAR-
GOSIDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARI-
OS x A C T TRANSPORTES LTDA -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ALAN CAR-
LOS ORDAKOVSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-1235/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALVARO PEIXOTO -Diga o autor sobre a devolu-
çao da precatória.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

42.-ORDINARIA DECLARATORIA-1248/2001-MGR ENGE-
NHARIA LTDA x ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. MURILO CLE-
VE MACHADO e ANDERSON HATAQUEIAMA-

43.-MONITORIA-1270/2001-MARIMED SERVICOS MEDI-
COS S/A (HOSPITAL PARANA) x MCA DO BRASIL S/A -
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias.-Adv. RAIMUNDO M.B. CARVALHO-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1321/2001-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JOAO
MASCHIO DE FREITAS.Ciência da resposta do oficio da Co-
marca de Porto Alegre. -Adv. SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

45.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-1341/2001-
SANDRA CHRISTINA MENDES HAMMERLE x GOMES
DA CUNHA & CIA LTDA e outros. Ciência dos documentos
juntados pela autora. -Adv. DULCIONAR CESAR FUKUSHI-
MA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1425/2001-BAN-
CO ARAUCARIA S/A x PRATO BOM COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da pre-
catória.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1484/2001-
MONTE VERDE FACTORING LTDA x MANOEL JOCELI-
NO MARIOTO.Ciência da resposta da Copel. -Adv. PAULA
ROBERTA PIRES-

48.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1499/2001-ITAU SEGU-
ROS S/A x RC TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA e outros -Digam sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, JOSUE DYONISIO HECKE e CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-

49.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1568/2001-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASSOCIACAO
DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO. Sobre o conti-
do na petiçao de fl.655/656, maniefste-se o requerente no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1608/2001-CIMHSA COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINA x S.J.R.
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -Digam as partes,
sobre a conta geral no valor de R$ 13.746.29, datado de
10.10.2002, no prazo de 5 dias.-Adv. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI, CHRISTIAN PALARINI MARTINS, ALESSANDRA
BATISTA, DENIS CLAUDIO BATISTA-

51.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-47/2002-CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL S.C. LTDA x JANDER ETGE-
TON -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. CARLA FABIANA EVERS e GUSTAVO AYDAR DE
BRITO-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-175/2002-GORETI DE
FATIMA FOGACA DE OLIVERA x MATCON FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Aguardando preparo de custas no valor
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de R$ 402.70, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS DA COS-
TA, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHA-
DO NETO-

53.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-208/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASSOCIACAO DE DE-
FESA E ORIENTACAO DO CONSUMIDOR. Ciência da có-
pia do agravo. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, FRANCISCO
JURACI BONATTO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-253/2002-GILSON EMI-
LIO LEUTZ x CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros
-Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. MA-
NOEL DE MELO BORBA-

55.-BUSCA E APREENSAO-254/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANTONIO FER-
REIRA SOARES -Diga o autor sobre a devoluçao da precató-
ria.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-260/2002-BETO-
NEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA x MASSU-
QUETO CONSTRUTORA LTDA -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA e GELSON BARBIERI-

57.-INDENIZACAO-272/2002-INGO DENKER x AUTO VI-
ACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -Vistos e exa-
minados estes autos n.272/2002. Trata-se de açao de responsa-
bilidade civil em razao de doença que se akega ter implicado
na invalidez do autor em razao de condiçoes de trabalho ofere-
cidas pela requerida, nao há preliminares, sendo que as partes
sao legítimas -de fato o autor trabalhou para a ré - possui ele
interesse jurídico tendo em vista a possibilidade, em tese, de
vir a ser indenizado. Os pontos controvertidos sobre os quais a
prova girará sao os previstos no art.159 do Codigo Civil, ou
seja, nexo causal, açao ou omissao culposa, dano e extensao
deste. Defiro prova oral consistente na oitiva de testemunhas
cujo rol deverá ser apresentado em quinze dias a teor do art.407
do CPC, bem como do autor e de representante legal da ré sob
pena de confesso nos termos do art.343, parag.2º, do CPC. A ré
protestou por prova pericial para demonstrar a inexistência de
nexo causal, tal direito lhe é garantido na sistemática do CPC,
assim, nomeio o Dr.Grson Zaffalon Martins CRM 3066, como
perito médico. Apresentem as partes em cinco dias seus assis-
tentes tecnicos e os quesitos que querem ver respondidos. Após
tal apresentaçao intime-se o Sr.Perito para formular proposta
de honorários no prazo de cinco duas, feita a proposta, nao
havendo impugnaçao pelas partes intime-se a patre requerida
nos termos do art.33 do CPC para depositar os honorários, fei-
to o depósito intime-se o Perito para entregar o laudo em trinta
dias. Para instruçao e julgamento do feito designo audiência
para o dia 07/03/2003, as 14:00 horas. Intimem-se as partes,
delaro o feito saneado. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com pos-
tagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ GONZA-
GA STREHL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e FABIO CAR-
NEIRO CUNHA-

58.-ORDINARIA REVISIONAL-300/2002-PAULO ROBER-
TO CLAUSEN x CARTAO UNIBANCO S/A - ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO -Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

59.-ARROLAMENTO-324/2002-JOSEFA PASCOAL DOS
SANTOS x ESP. JOSE ALVES DOS SANTOS -Apresente como
partilha amigável no prazo de 20 dias. A partilha deverá conter
a qualificaçao completa dos beneficiários, descriçao dos bens,
mençao do percentual sobre bem comum, deve-se estimar o
valor pecuniário do bem ou direito (art.1032, III, do CPC e
item 5.10.3 do Codigo de Normas). Concedo o prazo de 20
dias para que seja comprovado o recolhimento do imposto de-
vido. -Adv. ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI e MARK-
LEA DA CUNHA FERST-

60.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-400/2002-DI-
VONIR DE JESUS x PRO-VASCULAR REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. Tendo em conta o falecimento da parte
autora (fls.132). suspendo o andamento do processo pelo prazo
de cinco para que seja promovida a competente habilitaçao pelos
herdeiros, na forma do que dispoe o art.1055 e seguintes do
CPC. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, SILVIO BRAMBI-
LLA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

61.-ORDINARIA-448/2002-AVELINO DIAS NETO e outros
x CAPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
P/VEICUL -No prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional al-
mejada pelo contendores, digam os interessados, sobre seu in-
teresse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, vol-
tem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituiçao à audiência previs-
ta no artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontr bastante extensa, com os atos sendo marcados para o
mês de dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item 3 supra nao lhes
causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. EDUARDO DE FREI-
TAS ALVARENGA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e
MARCIO MERKL-

62.-OBRIGACAO A FAZER-469/2002-MARCOS WEN-
GERKIEWICZ x CABRAL AUTOMOVEIS LTDA. Sobre a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo, manifestem-se as partes em cinco dias, dizendo, em
igual prazo, do interesse na realizaçao da audiência prevista no
art.331 do CPC. -Adv. MARCIO LANZONI BONATO e MI-
RIAM TARASIUK NAUFEL BANDINI-

63.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-492/2002-BONA-
FRUTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS. Ciência
da manifestaçao do réu fls.41 e seguintes. -Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-

64.-BUSCA E APREENSAO-515/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x FAGGIOR TRANSPORTES
LTDA -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

65.-INDENIZACAO-529/2002-TEREZA DA SILVA x JOSE
ALBERTO SILVEIRA -Diga o autor sobre a devoluçao da car-
ta AR.-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-

66.-MONITORIA-574/2002-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREIA -Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PRVIDENCIA S.A x LEANDRO DE
ANDRADE e outros -Digam as partes sobre a proposta de ho-
norários do Sr.Perito no valor de R$ 2.500.00.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA e
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, OCTAVIO CAMPOS FIS-
CHER apenso 1565/01-

68.-INDENIZACAO-626/2002-WENSAY REPRESENTACOS
COMERCIAIS x REDE INDEPENDENCIA DE COMUNICA-
CAO -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos.-Adv. ANDREIA PEREIRA ZANLLA, DANIEL-
LE ROCHA BRASIL, HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO-

69.-BUSCA E APREENSAO-662/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x ANGELO ANTONIO RAFFAELLE DE NAPOLI -
Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

70.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-686/2002-YARA
DIAS COSTA x L’ARTES DECORACOES DE INTERIORES
LTDA -1.Recebo a apelaçao interposto as fls. 84 e seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-
se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de
15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. LUIZ BERNAR-
DO DIAS COSTA, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e
MAURILIO MARTINIANO GOMES-

71.-BUSCA E APREENSAO-713/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JUCELITO ROQUE FELICIO -Diga o requerente se preten-
de executar a sentença.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

72.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-717/2002-MA-
RIA PARFIENIUK x DAMIAO DOS SANTOS BALBINO -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

73.-BUSCA E APREENSAO-745/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO DA COSTA FILHO -Aguardando reti-
rada da carta precatoria.-Adv. FRANCINE FREDERICO-

74.-BUSCA E APREENSAO-817/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x LUCI APARECIDA DE
OLIVEIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-936/2002-GIL-
BERTO PEREIRA BUENO x SASSE- CIA. NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS. Aguardando assinatura no termo de no-
meaçao, no prazo de 03 dias. -Adv. FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA-

76.-NOTIFICACAO JUDICIAL-949/2002-VIRLETE DE FA-
TIMA FERREIRA x CARLOS AUGUSTO M. RIBAS e outros
-Entreguem-se os autos ao requerente, independentemente de
traslado.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

77.-INVENTARIO-959/2002-DEBORA APARECIDA VIEIRA
OLIMPIO DE OLIVEIRA x ESP. IDALWIGA CASSILHA -
Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

78.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-972/2002-FRAN-
CISCO IODICE FILHO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA -No prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao jurisdicional al-
mejada pelo contendores, digam os interessados, sobre seu in-
teresse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nao se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestaçao, vol-
tem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituiçao à audiência previs-
ta no artigo 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se

encontr bastante extensa, com os atos sendo marcados para o
mês de dezembro de 2.002. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item 3 supra nao lhes
causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA e KEITY SUTO TROMBELI-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1053/2002-ELIOMAR
LAURENTINO DA SILVA x BANCO CACIQUE S/A -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

80.-ALVARA JUDICIAL-1090/2002-ROSA LUIZ FORTUNA-
TO e outros x ESP. VALDIR LUIZ FORTUNATO. Ciência da
resposta do oficio do INSS. -Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

81.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1117/2002-MAR-
COS JOSE TOZZI x ANA PAULA SOARES FREIRE.Cite-se
como requerido nas fls.36. Expeça-se carta com ARMP desde
que comprovado o recolhimento das custas de correio. -Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

82.-BUSCA E APREENSAO-1122/2002-BANCO ABN ARMO
REAL S/A x ORIDES FERRARI DE OLIVEIRA JUNIOR —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complemetaçao
do valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça no
valor de R$ 400.00.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1126/2002-BRU-
NO ULRICO SCHAFFER x BRAULINO ROCHA DA SILVA
e outros -Diga o exequente sobre o oferecimento de bens a pe-
nhora.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1127/2002-CAR-
LOS DAS GRACAS CHAVES x MAGDALENA JOANIDES
ATHERINOS. Diga o exequente sobre a exceçao de pre-execu-
tividade. -Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

85.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1136/2002-PAULO
ROGERIO SALMAZO x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 198.30, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUSSA-
RA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

86.-ARROLAMENTO-1151/2002-OSVALDO LUIZ FIORI e
outros x ESP. ROSA BERTANHOLI FIORI.Concedo mais 20
dias para a apresentaçao da certidao da Receita Federal. -Adv.
JULIO CESAR RIBAS BOENG-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1152/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x EXPERT CONSULTORES TRIBU-
TARIOS LTDA e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1191/2002-FER-
NANDO AUGUSTO VOSS x JOSE ANTONIO PALOSQUI e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1195/2002-PERICLES
KNABBEN x BANCO BANESTADO S/A e outros. Concedo
ao autor o prazo de trinta dias para substituiçao dos documen-
tos como requerido às fls.35. Sobre a citaçao dos requeridos,
manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQU-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1207/2002-LUCIANE
TEREZINHA PORTO PIRES x FORD FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 353.00, no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

91.-BUSCA E APREENSAO-1212/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ADELAIDE
MARIA ZANAO -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. GABRIEL A. NEIVA DE
LIMA-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1216/2002-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x JOYCEQUEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

93.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1227/2002-ANNE-
CLAIRE RIBEIRO x SANDRA SIU....Posto isto, nao há que
se firmar a incidência do art.114 da CR, mas sim da competên-
cia residual da Justiça Comum, rejeito a exceçao, custas pela
excipiente. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
JOSE ROBERTO SPINA apenso 937/02-

94.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1235/2002-MERCEDES
CANO FARINHA x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 168.00, no prazo de 10 dias. -Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

95.-ACAO DE COBRANCA-1242/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CASABLANCA x GASPAR SILVEIRA JUNIOR
e outros -Designo o dia 12.03.2003, às 14:00 horas, para a rea-
lizaçao da audiência inicial. Cite-se a parte requerida, com an-
tecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda

assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. Diga o autor
sobre a devoluçao da carta ARMP. -Adv. JEFERSON WEBER-

96.-ALVARA JUDICIAL-1290/2002-RUTE LOPES DE OLI-
VEIRA e outros x ESP. EZILDA CRISTINA LOPES DE OLI-
VEIRA -Aguardando retirada dos oficios. -Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-

97.-BUSCA E APREENSAO-1326/2002-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSIAS FERNANDES FI-
LHO. Ciência as partes da remessa dos autos que tramitavam
perante a 11ª Vara Civel desta Comarca e para requererem o
que de direito. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
MARIA HELENA DOS SANTOS apenso 329/02-

98.-BUSCA E APREENSAO-1329/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x IVANDECIR OLIVEIRA ALCANTARA —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

99.-BUSCA E APREENSAO-1365/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIME AURE-
LIO RODRIGUES.Esclareça a autora no prazo de 05 dias so-
bre a descriçao do bem referido na inicial visto que nao confere
com o descrito nos documentos. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

100.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1367/2002-BANCO ITAU
S/A x EDUARDO LUIS COELHO FIGUEIRA e outros —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

7.ª VARA CÍVEL
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABILIO VIEIRA NETO 006 00849/1972
ADELFIA T. BERTE 069 00983/2002
ADEMIR FERNANDES CLETO 012 01240/1995
ADENILSON CRUZ 012 01240/1995
ADRIANE KUSLER 012 01240/1995
AGNALDO MURILO ALBENEZI B 012 01240/1995
AIRTON PASSOS DE SOUZA 073 01100/2002

067 00912/2002
ALBERTO BONHEN FILHO 012 01240/1995
ALBERTO XAVIER PEDRO 051 01123/2000
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 054 00275/2001
ALCEU PAIVA DE MIRANDA 012 01240/1995
ALCEU WALDIR SCHULTZ 032 01064/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 031 01014/1999
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 040 00156/2000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 034 01307/1999
ALEXANDRE FIDALSKI 047 00838/2000
ALEXANDRE MARTINS CALIL 056 00500/2001
ALICE SCHWAMBACH 012 01240/1995
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 012 01240/1995
ALVARO MANOEL FURLAN 012 01240/1995
AMANDA ANGELICA GONZALES 012 01240/1995
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 059 01161/2001
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 058 01005/2001

051 01123/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 061 01459/2001

015 00827/1996
ANDERSON MANIQUE BARRETO 029 00901/1999

052 01165/2000
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 050 01025/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 012 01240/1995
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 056 00500/2001
ANDREA MARTINS MENEZES PI 061 01459/2001
ANDREIA VERANO PONTES 043 00673/2000
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 071 01068/2002
ANESIO ROSSI JUNIOR 012 01240/1995
ANGELA MARIA MARCELO 040 00156/2000
ANTONIO ALVES DO PRADO FI 008 00111/1990
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 024 00115/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 013 00130/1996
ANTONIO CELSO PINTO 020 01135/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 030 00924/1999
ANTONIO JESUS MARCAL ROME 035 01326/1999
ANTONIO LUIZ PEREIRA 059 01161/2001
AQUILES MORAES 026 00570/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 051 01123/2000

051 01123/2000
ARTHUR JOSE MORE 041 00287/2000
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 012 01240/1995
AUGUSTO PROLIK 009 00111/1993
BEATRIZ FONSECA DONATTO 012 01240/1995
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 027 00624/1999
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 008 00111/1990
BRASIL PARANA DE CRISTO I 072 01083/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 025 00340/1999
BRUNO BUDDE 012 01240/1995
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 015 00827/1996
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 033 01305/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 044 00774/2000
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 050 01025/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 061 01459/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 063 00350/2002
CARLOS MAZZA FILHO 007 00638/1989
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CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 056 00500/2001
CARMEN GLORIA ARRIGADA BE 018 00010/1998
CARMEN ROBERTA FRANCO 052 01165/2000
CAROLINA GOMES DO AMARAL 061 01459/2001
CASSIPORE DIPP BAHLS 043 00673/2000
CELIA REGINA ALVES DE CAM 008 00111/1990
CELIO LUCAS MILANO 037 01466/1999
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 012 01240/1995
CESAR AUGUSTO TURIN 021 01219/1998
CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA 009 00111/1993
CIRINEI ASSIS KARNO 012 01240/1995
CIRO CECCATO 007 00638/1989
CLAUDIA APARECIDA FLECK D 023 00082/1999
CLAUDIA DENISE SCHMID 061 01459/2001
CLAUDIA LORENA CARRARO 012 01240/1995
CLAUDIA RENATA SANSON COR 052 01165/2000
CLAUDIA VALEIRA ROCHA CAR 053 01177/2000
CLAUDIA VALERIA ZANOLO 053 01177/2000
CLAUDIO GEHRKE BRANDAO 012 01240/1995
CLAUDIO MELO COLACO 025 00340/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 034 01307/1999
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 056 00500/2001
CLOVIS APARECIDO MARTINS 012 01240/1995
CLOVIS KONFLANZ 012 01240/1995
CLOVIS MOTTIN 048 00934/2000
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 044 00774/2000
CONSUELO HARTMANN PEIXOTO 015 00827/1996
CRISTIANE BELLINATI GARCI 062 01517/2001

060 01349/2001
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 063 00350/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 012 01240/1995
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 043 00673/2000
DANIEL HACHEM 063 00350/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 015 00827/1996
DANILO PEREIRA JUNIOR 014 00412/1996
DANTE PARISI 016 01084/1996
DARLI BARBOSA 012 01240/1995
DAVI DUARTE 012 01240/1995
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 013 00130/1996
DEMETRIO CESAR TONON 034 01307/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 063 00350/2002
DINAH MARIA MACIEL XAVIER 012 01240/1995
DOUGLAS DOS SANTOS 058 01005/2001

051 01123/2000
DOUGLAS ROGERIO LEITE 063 00350/2002
EBERADO LEO CESTARI JUNIO 012 01240/1995
EDGAR LUIZ DIAS 012 01240/1995
EDUARDO EGG BORGES RESEND 050 01025/2000
EDUARDO MELLO 054 00275/2001
ELEDIR HELENA PASSOS 060 01349/2001
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 018 00010/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 018 00010/1998
ELIANE HAMAMURA 043 00673/2000
ELIETE APARECIDA DE GOUVE 023 00082/1999
ELINORA MARIA DA ROSA ISO 012 01240/1995
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 001 03143/2002
ELOI WALFRIDO ZANIN 016 01084/1996
ELZA OLIVEIRA DOS SANTOS 012 01240/1995
EMERSON LUIZ BACHMANN 063 00350/2002
ENELMO ZAGO 064 00424/2002
ERNI ROSIANE PEREIRA MULL 012 01240/1995
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 055 00329/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 063 00350/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 01343/1998
EVERLY DOMBECK FLORIANO 012 01240/1995
EZEQUIAS LOSSO 006 00849/1972
FABIO MARCELO LABATUT BIN 057 00968/2001
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 061 01459/2001
FAURLLIM NAREZI 009 00111/1993
FERNANDA FRANCO 015 00827/1996
FERNANDA PIRES ALVES 036 01328/1999
FERNANDO ANTONIO DE SA AZ 012 01240/1995
FERNANDO CHIN FEI 037 01466/1999
FERNANDO PAULO MACIEL 014 00412/1996

043 00673/2000
FERNANDO SILVA RODRIGUES 012 01240/1995
FLAVIANO BELINATI GARCIA 062 01517/2001

060 01349/2001
FLORIANO GALEB 009 00111/1993
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 056 00500/2001
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 024 00115/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESU 008 00111/1990
FRANCISCO SPISLA 012 01240/1995
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 045 00809/2000
GANDURA M. DA MAIA ABOU F 063 00350/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 013 00130/1996
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 070 01025/2002
GERALDO DUTRA ANDRADE NET 056 00500/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 012 01240/1995
GERSON SCHWAB 012 01240/1995
GERSON WISTUBA 017 01132/1997
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 012 01240/1995
GILBERTO GEMIN DA SILVA 012 01240/1995
GISELA NEGRAO DE CAMPOS 058 01005/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 021 01219/1998
GUSTAVO ALBERTO WEBER 020 01135/1998
HELOISA SABEDOTTI 012 01240/1995
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 063 00350/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 071 01068/2002
INGRID MERI ALMEIDA ABREU 012 01240/1995
IRINEU PALMA PEREIRA 048 00934/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 008 00111/1990
IVAN SERGIO TASCA 072 01083/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 047 00838/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 050 01025/2000
JAIR ROBERTO PIEROTTO 012 01240/1995
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 028 00821/1999
JAYME DE AZEVEDO LIMA 012 01240/1995
JIOMAR JOSE TURIN 021 01219/1998
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 021 01219/1998
JISLAINE PRUDENTE 039 00132/2000
JOAMIR CASAGRANDE 033 01305/1999
JOAO BATISTA PINTO SILVEI 012 01240/1995

JOAO BATISTA VALIM 022 01343/1998
JOAO CARLOS REQUIAO 058 01005/2001
JOAO CASILLO 055 00329/2001
JOAO CORREIA SOBANIA 012 01240/1995
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 032 01064/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 063 00350/2002
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 007 00638/1989
JOAO PEDRO SILVESTRIN 012 01240/1995
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEI 050 01025/2000
JOAQUIM MIRO 051 01123/2000
JOAQUIM MIRO NETO 051 01123/2000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 039 00132/2000
JOHNSON SADE 028 00821/1999
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 028 00821/1999
JORGE ELOIR MAURER 009 00111/1993
JORGE KITZBERGER 051 01123/2000
JOSE APARECIDO GOMES 017 01132/1997
JOSE AUGUSTO PEREIRA 053 01177/2000
JOSE AUGUSTO ROZEIRA 064 00424/2002
JOSE CID CAMPELO 023 00082/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 005 03148/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 012 01240/1995
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 012 01240/1995
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 068 00969/2002
JOSE MADSON DOS REIS 028 00821/1999
JOSE MARIA MARTINS NASCIM 013 00130/1996
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 062 01517/2001
JUAREZ BORTOLI 048 00934/2000
JULIO BROTTO 053 01177/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 029 00901/1999
JULIO CEZAR RODRIGUES 056 00500/2001
KARLA MARIA TREVIZANI 061 01459/2001
LEANDRO YASUO KIMURA 034 01307/1999
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 054 00275/2001
LORENA MORO DOMINGOS 056 00500/2001
LOUISE RAINER PEREIRA 018 00010/1998
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 006 00849/1972
LUCIA XAVIER SIMOES 057 00968/2001
LUCIANA BERRO 043 00673/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 004 03147/2002
LUCINEIA DA CUNHA 051 01123/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 001 03143/2002
LUIS CARLOS BARRETO 050 01025/2000
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 012 01240/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 046 00825/2000
LUIZ BRESOLIN 027 00624/1999
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 047 00838/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 050 01025/2000
LUIZ CARLOS KRANZ 012 01240/1995
LUIZ DILSON PINTO 020 01135/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 052 01165/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 012 01240/1995

036 01328/1999
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 068 00969/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 045 00809/2000
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 047 00838/2000
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 050 01025/2000
LUIZ GUILHERME M. PRADO 008 00111/1990
LUIZ LOSSO 006 00849/1972
LUIZ RENATO SINDERSKI 012 01240/1995
MAFUZ ANTONIO ABRAO 026 00570/1999
MAGNUS CARAMORI 043 00673/2000
MANOEL DINIZ PAZ NETO 012 01240/1995
MANOEL FRANCISCO MARTINS 047 00838/2000
MARA SILVIA ALVES FERNAND 012 01240/1995
MARCELA VILLATORE 045 00809/2000
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 063 00350/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 063 00350/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 056 00500/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 043 00673/2000
MARCELO MARTINS 012 01240/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 031 01014/1999
MARCIA HELENA DALCOL 058 01005/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 043 00673/2000
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 066 00857/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 017 01132/1997
MARCOS KRAUSE 050 01025/2000
MARCY VIDOLIN 039 00132/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 019 01051/1998
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 051 01123/2000
MARIA CLARA RAMOS DA SILV 053 01177/2000
MARIA CRISTINA S. ROMFELD 035 01326/1999
MARIA DE LOURDES GOUVÒA 019 01051/1998
MARIA HELENA BECHARA 019 01051/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 059 01161/2001
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 056 00500/2001
MARIA SILVIA TADDEI 051 01123/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 016 01084/1996
MARIANO TAGLIANETTI 065 00723/2002
MARILANE TON RAMOS 063 00350/2002
MARILDA H.G. SALLES 026 00570/1999
MARILIA ANTONIA DA SILVA 023 00082/1999
MARINA TALAMINI ZILLI 051 01123/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI 012 01240/1995
MATHIEU BERTRAND STRUCK 054 00275/2001
MAURI JOSE ROIKA 016 01084/1996
MAURICIO GOMES DA SILVA 012 01240/1995
MAURICIO KAVINSKI 052 01165/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 065 00723/2002

046 00825/2000
MAURICIO PIOLI 012 01240/1995
MAURICIO VIEIRA 059 01161/2001
MAURO FELIPPI 008 00111/1990
MEURIS JOAO CARON CASSOU 011 00434/1994
MICHELE CARON NOVAES 003 03146/2002
MIEKO ITO 042 00547/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 051 01123/2000
MITSUYO FUGIMOTO 059 01161/2001
MOACYR FACHINELLO 012 01240/1995
NELSON FERREIRA 053 01177/2000
NEUSA GRUBER 012 01240/1995
NEUSA MARIA GARANTESKI 054 00275/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 012 01240/1995

NIVALDO MIGLIOZZI 010 00389/1994
ODECIO LUIZ PERALTA 043 00673/2000
OKSANDRO GONCALVES 051 01123/2000
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 020 01135/1998
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 042 00547/2000
PATRICIA CARVALHO 056 00500/2001
PATRICIA REIS KOCH 010 00389/1994
PAULO AMBROSIO 033 01305/1999
PAULO DE ARRUDA 044 00774/2000
PAULO FERNANDO DE MOURA 058 01005/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 009 00111/1993
PEDRO HENRIQUE XAVIER 061 01459/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 054 00275/2001

051 01123/2000
PERICLES R. GOMES DA SILV 010 00389/1994
PRISCILA PRADO 012 01240/1995
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 045 00809/2000
RAQUEL FERNANDES RIBEIRO 002 03145/2002
REGINA A. CAMPOS 008 00111/1990
REINALDO EMILIO AMADEU HA 063 00350/2002
REJANE TERESINHA SCHOLZ 012 01240/1995
RENATO BELTRAMI 051 01123/2000
RENATO LUIZ HARMI HINO 012 01240/1995
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 012 01240/1995
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 037 01466/1999
RENATO SOARES DIAS 012 01240/1995
RICARDO CUBAS CESAR 037 01466/1999
RICARDO HENRIQUE WEBER 020 01135/1998
RICARDO ZANELO 012 01240/1995
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 023 00082/1999
ROBERTO MACHADO 009 00111/1993
ROBERTO W. AMARANTE 035 01326/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 009 00111/1993
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 065 00723/2002

046 00825/2000
ROGERIO MARTINS CAVALLI 012 01240/1995
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 051 01123/2000
ROLANDI HORACIO DORNELLES 011 00434/1994
ROMAO GOLAMBIUK 012 01240/1995

023 00082/1999
ROSANA HACK CAMARGO 062 01517/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 017 01132/1997
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO 012 01240/1995
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 051 01123/2000
RUBIANO A.R.LISBOA 010 00389/1994

010 00389/1994
RUI RAMOS REGIO 073 01100/2002

067 00912/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 028 00821/1999
SANDRA AMARA PEREIRA 017 01132/1997
SANDRA CRISTINA MAIA 061 01459/2001
SANDRA REGINA DE MATTOS B 012 01240/1995
SATIYO SASSAKI 051 01123/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 051 01123/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 038 01528/1999
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 006 00849/1972
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 01132/1997
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 028 00821/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 061 01459/2001

015 00827/1996
TATIANA KALKO 022 01343/1998
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 011 00434/1994
TORAMATU TANAKA 010 00389/1994
VANESSA DE MATTOS MORENO 011 00434/1994
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 049 01005/2000
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 019 01051/1998
VERGILIO E. FLORIANI JUNI 016 01084/1996
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 065 00723/2002

046 00825/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 048 00934/2000
WALDIR LESKE 017 01132/1997
WALLACE EDUARDY TESONI BA 007 00638/1989
WALTER TOFFOLI 055 00329/2001
WILSON ACCIOLY DE BARROS 007 00638/1989
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 035 01326/1999

1.-ORDINARIA-3143/2002-INSTITUTO FILOSOFICO  PA-
DMA x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS e ELIZANGELA MARIA MATIOSKI-

2.-SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR-3145/2002-LEONIDAS
DOS SANTOS DIAS x MARTHA GRASSMANN -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. RAQUEL FERNANDES RIBEIRO-

3.-INVENTARIO-3146/2002-JOSE RENATO DA SILVA NO-
VAES e outros x CLARICE DA SILVA NOVAES e outros -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MICHELE CARON NOVA-
ES-

4.-BUSCA E APREENSAO-3147/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALEXANDRE DOS SANTOS ZULTANSKI -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-3148/2002-FLEXOPEL CO-
MERCIO DE PAPEIS  LTDA. x TRANSVALTER LTDA. -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

6.-ARROLAMENTO-849/1972-IRACEMA GAVA CUNICO x
DULCIDIO CUNICO e outros -”Depositar antecipadamente as
custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. LUIZ
LOSSO, LOURENCO IACZINSKI DA SILVA, EZEQUIAS
LOSSO, SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI e ABILIO
VIEIRA NETO-

7.-ORDINARIA-638/1989-MARIA D’OLIVEIRA GRO-
ZENSKI E OUTROS x ANTONIO DE JESUS D’OLIVEIRA
E OUTROS -”Manifeste-se a parte interessada diante da não

devolução da carta precatória.”-Adv. WILSON ACCIOLY DE
BARROS, CARLOS MAZZA FILHO, WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS, CIRO CECCATO e JOAO MIGUEL
RAFFAELLI-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-111/1990-NAHIR PEREIRA DA
SILVA E OUTROS x JOSTI FRANCO E OUTRO -”1-Mani-
festem-se os autores, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a peti-
ção de fls.429. 2-Int.”-Adv. ITALO TANAKA JUNIOR, AN-
TONIO ALVES DO PRADO FILHO, LUIZ GUILHERME M.
PRADO, MAURO FELIPPI, REGINA A. CAMPOS, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM e CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-111/1993-SANDRA LUCIA
DIAS BARATA x ALCION JOSE W. E SILVA E OUTRA -”1-
Ciente do efeito suspensivo concedido ao agravo de  instru-
mento, intime-se imediatamente o Sr. Oficial de Justiça para
devolução do mandado independentemente de cumprimento e
no estado em que se encontra. 2-Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 3-Aguarde-se o julgamento do
recurso. 4-Int.”-Adv. ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR
MAURER, CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, FAURLLIM
NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA, FLORIANO GA-
LEB, AUGUSTO PROLIK e PAULO ROBERTO NAREZI-

10.-INVENTARIO-389/1994-ARLINDO  APARECIDO GON-
CALVES x VALDECIR JOSE GONCALVES -”Digam as par-
tes sobre os termos (fls.349/350), no prazo comum de 10 (dez)
dias. Intimem-se.”-Adv. PATRICIA REIS KOCH, NIVALDO
MIGLIOZZI, RUBIANO A.R.LISBOA, TORAMATU TA-
NAKA, RUBIANO A.R.LISBOA e PERICLES R. GOMES DA
SILVA-

11.-EXECUCAO FORCADA-434/1994-ELETRONICA OISHI
LTDA x EMERSON FERRAZ -”Manifeste-se a parte interes-
sada diante do trânsito em julgado da sentença.”-Adv. MEU-
RIS JOAO CARON CASSOU, ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO, VANESSA DE MATTOS MORENO e TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1240/1995-DAL-
MA DISKE TEIXEIRA x RUBENS FISCHER E S/M -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação das partes, sobre a
avaliação e a conta geral) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARA SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALL-
RECK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRIS-
TIANE TIEMI OTA, MARCELO MARTINS, ADEMIR FER-
NANDES CLETO, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURI-
LO ALBENEZI BEZERRA,  ALCEU PAIVA DE MIRANDA,
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FUR-
LAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CIRINEI ASSIS KAR-
NO, CLAUDIA LORENA CARRARO, CLOVIS APARECI-
DO MARTINS, DARLI BARBOSA, EDGAR LUIZ DIAS,
EVERLY DOMBECK FLORIANO, FRANCISCO  SPISLA,
GERALDO SAVIANI DA SILVA, GERSON SCHWAB, GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO, GILBERTO GEMIN DA
SILVA, JAIR ROBERTO PIEROTTO, JAYME DE AZEVEDO
LIMA, JOAO CORREIA SOBANIA, JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA, LUIZ RENATO SINDERSKI, LUIZ CARLOS KRANZ,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, MARIO CESAR LANGOWSKI,
MAURICIO GOMES DA SILVA, MAURICIO PIOLI, MOA-
CYR FACHINELLO, NEUSA GRUBER, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES,  PRISCILA PRADO, REJANE TERESINHA
SCHOLZ, RENATO LUIZ HARMI HINO, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES, RENATO SOARES DIAS, RICARDO
ZANELO, ROGERIO MARTINS CAVALLI, ROMAO GO-
LAMBIUK, ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI, ADRIANE KUSLER,
ALBERTO BONHEN FILHO, ALICE  SCHWAMBACH,
AMANDA ANGELICA GONZALES CARDOSO, BRUNO
BUDDE, CLAUDIO GEHRKE BRANDAO, CLOVIS KON-
FLANZ, DAVI DUARTE, DINAH MARIA MACIEL XAVIER
DINIZ, EBERADO LEO CESTARI JUNIOR, ELINORA MA-
RIA DA ROSA ISOLDI, ELZA OLIVEIRA DOS SANTOS,
ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER, FERNANDO ANTO-
NIO DE SA AZAMBUJA, FERNANDO SILVA RODRIGUES,
HELOISA SABEDOTTI, INGRID MERI ALMEIDA ABREU
PINHEIRO, JOAO BATISTA PINTO SILVEIRA e JOAO PE-
DRO SILVESTRIN-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA-130/1996-BANCO ITAU
S.A. x EMMA JANESCHITZ GOMES -”Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora R$ 27,83 - 265,05 VRCs”.-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, JOSE MARIA  MARTINS
NASCIMENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO TO-
ZATTO-

14.-DEPOSITO-412/1996-BANCO CACIQUE S/A x MARIA
ELIZABETE GONCALVES FRESSATO -”Retirar Ofício.”-
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e DANILO PEREIRA
JUNIOR-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-827/
1996-CITIBANK N.A. x JOAO JOAQUIM MARTINS E OU-
TROS -”1-Decorrido o prazo sem a manifestação do depositá-
rio, diga o exequente no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. “-Adv.
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, CONSUELO HARTMANN PEIXOTO
e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-
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16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ARBITRAMENTO-1084/1996-ELOI WAL-
FRIDO ZANIM x INDUSTRIA DE MADEIRAS GUARUJA
LTDA -”1-Manifeste-se o autor, ELOI WALFRIDO ZANIN,
no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo qual o interesse na
empresa GUATORAS COM. DE MADEIRAS LTDA, na solu-
ção do litígio, principalmente em face da certidão de fls.1127-
verso, a fim de que o feito possa ser extinto.  2-Outrossim, o
acordo não pode ser homologado, tendo em vista que a referida
empresa não se encontra devidamente representada nos autos,
ante a ausência de cópia do contrato social. 3-Decorrido o pra-
zo sem manifestação, oficie-se à OAB/PR solicitando informa-
ções sobre o atual endereço do autor. 4-Int.”-Adv. ELOI WAL-
FRIDO ZANIN, MAURI JOSE ROIKA, VERGILIO E. FLO-
RIANI JUNIOR, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO AN-
TUNES e DANTE PARISI-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1132/
1997-BANCO SUDAMERIS  S/A x JOALHERIA CHARME
LTDA. E OUTRO -”1-Defiro o pedido de fls.128; consideran-
do ainda que as partes devem manifestar-se sobre a  conta geral
elaborada às fls.125/126, suspendo o leilão anteriormente de-
signado. 2-Aguarde-se a manifestação sobre a conta, ou decur-
so do prazo, observando-se quanto aos executados o seguinte:
“Se  findo o decêndio, a parte não constitui novo advogado, em
substituição, contra ela passam a correr os prazos, independen-
temente de intimação (STJ - 3ª Turma, Resp 61.839-8 - RJ, rel.
Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, não conheceram, v.u., DJU
29.4.96 p. 13.414; RJTJESP 80/236, 119/286, RJTJERGS 168/
192) in Theotonio Negrão - Código de Processo Civil, Ed. Sa-
raiva, 31ª ed. - comentários ao art. 45, nota de rodapé 3, pg.
152) 3-Após, voltem conclusos para designação de novas pra-
ças. 3-Int.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, ROSANA MARIA FECCHIO, SANDRA AMARA PEREI-
RA, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, WALDIR
LESKE, GERSON WISTUBA e JOSE APARECIDO GOMES-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - REIVINDICATORIA-10/1998-SECONDO
DECONTO E S/M x RENATA SANTANA -”1-Indefiro  o pe-
dido de fls.591/592, de expedição de mandado de desocupa-
ção, tendo em vista que ficou assegurado o direito da requerida
de retenção do imóvel até o pagamento da indenização pela
benfeitorias realizadas. 2-Int.”-Adv. ELEVIR DIONYSIO
NETO, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, CARMEN GLORIA
ARRIGADA BERRIOS e LOUISE RAINER PEREIRA-

19.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1051/1998-ARLETE CA-
MARGO ROLIM x EDISON ROLIM DE MOURA -”Vistos
etc... JULGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls.178/185, dos bens que ficaram
por falecimento de EDISON ROLIM DE MOURA e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina, res-
salvados direitos de terceiros . Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado a sentença, expeça-se o Formal de Parti-
lha. Oportunamente, arquive-se.-Adv. VERA TEREZA ROLIM
CHYCZY, MARIA DE LOURDES GOUVÊA, MARIA ADRI-
ANA PEREIRA e MARIA HELENA BECHARA-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1135/1998-ANDREIA VA-
LESKA KLENTZUK e outros x ADRIANE ZARIFE KLENT-
ZUK e outros -”1-Acolho o parecer ministerial de fls.113; ofi-
cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Para-
naguá/Pr para o cancelamento da averbação sob nº 7 da matrí-
cula 2.559 do registro geral, intimando-se o peticionário de
fls.108/109 para retirá-lo. 2-Após, retornem os autos ao arqui-
vo. 3-Int. (Retirar Ofício).”-Adv. LUIZ DILSON PINTO, AN-
TONIO CELSO PINTO, RICARDO HENRIQUE WEBER,
GUSTAVO ALBERTO WEBER e OSVALDO MARQUES DE
SOUZA-

21.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1219/1998-
JOSE HOFFMANN NETO x RUBI SHERER LAU e outros -
”Vistos etc... Ante o exposto, para o fim de viabilizar o cumpri-
mento do acordo efetivado entre as partes, homolo o laudo pe-
ricial de fls.264/265, com o efeito de fixar o valor do imóvel
em R$ 36.029,25, oportunamente efetuando a parte requerida
o depósito das parcelas na forma do acordo anteriormente ho-
mologado. P.R.I.”-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA, JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TURIN-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1343/
1998-GUARACY GONZALEZ e outros x BANCO ITAU S/A
-”1-Sobre o  contido às fls.269/275, manifestem-se as partes
no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. JOAO BA-
TISTA VALIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e TATIANA KALKO-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-82/1999-OSI-
CLER CUSINATO X x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA
-”1-Preliminarmente, deve a executada dar antendimento ao
contido nos incisos II e V, do parágrafo 1º, do art. 655 do CPC,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. MARILIA ANTO-
NIA DA SILVA, ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA, CLAU-
DIA APARECIDA FLECK DE OLIVEIRA, JOSE CID CAM-
PELO, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO e ROMAO
GOLAMBIUK-

24.-INTERDICAO-115/1999-MARCO TULIO FABRINO
MARTINS x GERALDO FERREIRA MARTINS -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de
instância.”-Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/1999-ZANIER -
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA. x THIERRY
CASSAB CIPULO e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifestação da parte interessada, diante do ofício da Receita
Federal; somente advogado) -Adv. CLAUDIO MELO COLA-
CO e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

26.-ORDINARIA-570/1999-ANA CAROLINA DE CAMPOS
BOLDUAN x RAFAEL FERNANDES NETO e outros -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.141/142.”-Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, AQUILES MORAES e MARILDA H.G. SALLES-

27.-INVENTARIO-624/1999-MARIA DA CONCEICAO CAR-
NEIRO x BERNARDO CARNEIRO -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv.
LUIZ BRESOLIN e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-821/1999-PAULO ROBER-
TO CARDOSO DE LIMA x RODOVIARIO RAMOS LTDA. -
”1-Quanto ao pedido de fls.341: expeça-se carta precatória para
a penhora do numerário bloqueado junto ao Banco Bradesco S/
A (fls.341), com a ressalva de que o executado será intimado
nesta Capital. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumpri-
mento da deprecata. 2-Quanto ao pedido de fls.377/378: cum-
pra-se o iem 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. Anote-se na autuação a existência de ambas as exe-
cuções devendo constar, inclusive, o nome das partes respecti-
vas. 3-Pagas as custas de execução e do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se o mandado para citação da executada REAL SEGU-
ROS S/A, para que pague a importância de R$ 1.125,93 (hum
mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e três centavos), ou
nomeie bens em garantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob pena de penhora. 4-Int. (Retirar carta precatória).”-
Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE  MASCARENHAS
SADE, SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO,  JORGE AN-
DRES RODRIGUEZ BERRIOS, JAQUELINE ANGELA MI-
RANDA e JOSE MADSON DOS REIS-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-901/1999-JULIO CEZAR
VISCENHESKI e OUTRA x CIDADELA S/A -”1-Contados e
preparados, aguarde-se no arquivo provisório o cumprimento
do acordo. 2-Int. (Conta de Custas de fls.160: R$ 12,60 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e
ANDERSON MANIQUE BARRETO-

30.-COBRANCA -  SUMARIA-924/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II  COND. V x DIL-
CEU ARCARI -”Manifeste-se o(a) autor(a) para apresentar a
minuta do edital.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

31.-BUSCA E APREENSAO-1014/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x IRMA LUZIA BERTONI GENEROSO -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas para expe-
dição dos ofícios) -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1064/
1999-HOSPITAL SANTA CRUZ S/A x ASSOCIACAO DOS
FISCAIS FAZENDARIOS DO PARANA -”1-Defiro o pedido
de fls.183; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, so-
licito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas referente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -
Adv. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1305/
1999-YUKIO SUGUIMOTO x JONES BOCCASANTA e ou-
tros -”1-À Sra. Contadora para o cálculo das custas, com base
no valor do acordo. 2-Após o preparo, defiro o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. 3-Int. (Conta de Cus-
tas de fls.115: R$ 235,72 -  mais os acréscimos legais).”-Adv.
PAULO AMBROSIO, CARLOS ALBERTO CASAGRANDE
e JOAMIR CASAGRANDE-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1307/1999-
BBC - LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ASSOCIACAO EDUCATIVA ESPORTIVA E CULTURAL
PARA e outros -”1-Expeça-se mandado de restituição do bem
ao requerido, observando-se o endereço e o depositário infor-
mando às fls.108. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. 3-Int.”-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, LEANDRO YASUO KIMURA, ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA e DEMETRIO CESAR TONON-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1326/
1999-JANETE LUCIA DA SILVA x CENIRA OLIVEIRA
MOREIRA  e outros -”1-Diante da desistência homologada do
recurso de apelação interposto, proceda a escrivania o desa-
pensamento dos presentes autos. 2-Após, pagas as custas rema-
nescentes, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça, após arquive-se. 3-Int. (Conta de Custas de
fls.185: R$ 14,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ZULDE-
MAR SOUZA Q. DE SANT ANNA, MARIA CRISTINA S.
ROMFELD, ROBERTO W. AMARANTE e ANTONIO JESUS
MARCAL ROMEIRO BCHARA-

36.-SUMARIA - COBRANCA-1328/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VI x ALGEU
ALVES RIBEIRO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifes-
tação do autor) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1466/1999-JOSE ROBER-
TO NOGUEIRA CESAR e outros x MORO S/A - CONSTRU-
COES CIVIS -”1-Pagas eventuais custas remanescente, voltem
conclusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.202: R$ 619,24 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. RICARDO CUBAS CESAR, CE-
LIO LUCAS MILANO, FERNANDO CHIN FEI e RENATO
RIBEIRO SCHMIDT-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1528/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSMAR COLASSO DA SILVA -”Vis-
tos etc... Em face do exposto, julgo extinto o processo, com
base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Desentranhem-se os documentos
acostados à exordial, à exceção da procuração, substituindo-os
por fotocópias autenticadas, procedendo a entrega dos mesmos
mediante recibo  nos autos, e oficie-se para desbloqueio do
veículo. Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado da
sentença. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas, após
arquive-se. (Providenciar fotocópias para o desentranhamen-
to).”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-132/2000-ELISABETH TIS-
SOT P. CONTE e outros x SOCIEDADE DE ENSINO III MI-
LENIO LTDA -”... Após, contados e preparados, abra-se vista
ao Ministério Público e voltem para decisão. (Conta de Custas
de fls.396: R$ 272,10 - mais os acréscimos legais).”-Adv. JIS-
LAINE PRUDENTE, MARCY VIDOLIN e JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2000-SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL TRADECASH LTDA x ANTONIO
RIBEIRO DUARTE -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a reti-
rada do ofício de fls.82) -Adv. ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI e ANGELA MARIA MARCELO-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-287/2000-PRIME PAPER
COM. LTDA x RAPHAEL HEIBEL -”1-Considerando que a
manifestação do autor de fls.78, ocorreu após a sua intimação
pessoal no Juízo deprecado (fls.83 verso), intime-se-o nova-
mente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre
o interesse no prosseguimento do feito. 2-Int.”-Adv. ARTHUR
JOSE MORE-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/2000-ALEOMAR BEL-
MONTE PAESE x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -”Inti-
mem-se as partes para se pronunciarem quanto os esclareci-
mentos de fls.279/287.”-Adv. OSWALDO FERREIRA DE SI-
QUEIRA NETO e MIEKO ITO-

43.-BUSCA E APREENSAO-673/2000-BANCO ITAU S/A x
DANIEL DAMAZIO DA SILVA -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante da não devolução da carta precatória.”-Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, CRISTINA
RITA YAMAFUKU MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA,
ANDREIA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-774/2000-LIDIA DAISI
CHIMANSKI x EMPRESA DE ÔNIBUS CRISTO REI -”1-
Defiro o pedido de fls.378/379; expeça-se mandado de intima-
ção. 2-Com relação a terceira testemunha, deve a parte autora
indicar o endereço, com antecedência mímina de 10 (dez) dias.
3-Considerando que não há concessão de Justiça Gratuita para
a prática de ato determinado e a fim de viabilizar o cumprimen-
to do mandado, defiro o pedido o pedido para pagamento das
diligências em 02 (duas) parcelas. 4-Int. Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. “-Adv.
PAULO DE ARRUDA, CLOVIS OLIVEIRA PASSOS e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

45.-BUSCA E APREENSAO-809/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIR AFON-
SO RIBEIRO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo de suspensão de instância.”-Adv. GABRIEL ANTO-
NIO HENKE DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE,
RAFAEL JUSTUS DE BRITO e LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS-

46.-COBRANCA - ORDINARIA-825/2000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS ANDRE DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, MAURICIO MUSSI COR-
REA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e VICTOR
EUGEN VON ROEDER PSCHERA-

47.-DECLARATORIA-838/2000-E.B.COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA x DOM VITAL TRANSP.ULTRA RAPIDO I.C.
LTDA -”Retirar Edital.”-Adv. LUIZ FERNANDO NADOLNY

LOYOLA, LUIZ CARLOS BERALDI  LOYOLA, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK e ALEXANDRE FIDALSKI-

48.-ORDINARIA-934/2000-BRASILSAT  LTDA x EBC GO-
MES - MONTAGENS E PINTURAS -”Informação de fls.127:
Informo que, para  expedição de Ofício à Sanepar, faz-se ne-
cessária indicação do nº da matrícula do imóvel junto àquela
Companhia. (Retirar Ofícios).”-Adv. IRINEU PALMA PEREI-
RA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CAS-
SOL DA ROCHA-

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1005/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON PETRILLO e outros -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do não retorno da carta precató-
ria.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

50.-RESSARCIMENTO-1025/2000-INDIANA SEGUROS S/
A  x TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e docu-
mentos de fls.99/112.”-Adv. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER, CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, JOAQUIM BARBO-
SA DE OLIVEIRA e MARCOS KRAUSE-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1123/2000-ECO HILLS S.A. x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO e
outros -”1-Determino que o ofício nº 1700/2002 seja enviado
pela serventia, por ARMP, após intimem-se os réus para efetu-
ar o pagamento das despesas postais. 2-Manifeste-se o Sr. Peri-
to sobre petição de fls.1528/1533. 3-Int.”-Adv. PEREGRINO
DIAS ROSA  NETO, RENATO BELTRAMI, MARINA TA-
LAMINI ZILLI, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUN-
DO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA
TADDEI, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, DOUGLAS
DOS SANTOS, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, JOA-
QUIM MIRO, ROGERIO MONTEFUSCO A. PESSOA, JOR-
GE KITZBERGER, ALBERTO XAVIER PEDRO, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO SASSAKI, MARIA
ALICE ROSS LEITE MACEDO, OKSANDRO GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUCINEIA DA
CUNHA-

52.-COBRANCA - ORDINARIA-1165/2000-MARINES MAR-
CELINO GESSNER x CIDADELA S/A -”Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora R$ 43,89 - 418 VRCs”.-
Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT, MAURICIO
KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA FRAN-
CO-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-
1177/2000-ARLETTE LEA GONCALVES VENTURI e outros
x VIACAO COMETA S/A -”1-Recebo o recurso de apelação,
fls.283/298, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juízo. 4-Int.”-Adv. JULIO BROTTO, JOSE AUGUSTO PE-
REIRA, CLAUDIA VALERIA ZANOLO, MARIA  CLARA
RAMOS DA SILVA, CLAUDIA VALEIRA ROCHA CARNEI-
RO e NELSON FERREIRA-

54.-EMBARGOS DE DEVEDOR-275/2001-BERMAN S/A
CONSTRUCOES CIVIS x  ANTONIO AUGUSTO FERNAN-
DES VARA e outros -”Depositar antecipadamente as custas da
Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. EDUARDO
MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CON-
CEICAO MACHADO FILHO, MATHIEU BERTRAND STRU-
CK, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e NEUSA MARIA
GARANTESKI-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-329/2001-JOSE
ANTONIO ZAMPIER x  RAFES INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.129; expeça-se
alvará para levantamento da importância depositada a título de
honorários periciais. 2-Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial, em 10 (dez) dias, podendo, neste prazo, requerer es-
clarecimentos, por escrito. 3-Int.”-Adv. EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, JOAO CASILLO e WALTER TOFFO-
LI-

56.-INDENIZACAO-500/2001-GERALDO CALDAS BAR-
BOSA x BANCO B.V.A S/A -”Manifeste-se o(a) autor(a) di-
ante do decurso de prazo sem oferecimento de contestação.”-
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, JULIO CEZAR
RODRIGUES, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LO-
RENA MORO DOMINGOS, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA, MARIA LUCIA NAVARRO LINS, PATRICIA CAR-
VALHO e GERALDO DUTRA ANDRADE NETO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-968/
2001-CLAUDINO ANTONIO e outros x -”1-Defiro o pedido
de fls.156/160; expeçam-se novas cartas de citação, nos ende-
reços indicados, e oficie-se. 2-A planta e memorial descritivos
de fls.136 e 137 atendem ao  disposto no art. 942, do CPC,
sendo inexigíveis as características apontadas pelo Município
de Curitiba às fls.119 que, aliás, dispõe, de setor técnico e fis-
calização, aptos a verificar o que tem por pertinente.  3-Aten-
da-se às solicitações de fls.116. 4-Int.(Retirar cartas de citação
e retirar Ofícios.) Informação de fls.167: Informo que, para
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expedição de Ofício à sanepar, faz-se necessária indicação do
nº da matrícula do imóvel junto àquela Companhia).”-Adv.
LUCIA XAVIER SIMOES e FABIO MARCELO LABATUT
BINI-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO-
1005/2001-INGRID ISFER MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE  x BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA
(BOSCH) -”1-Defiro o pedido de levantamento dos honorários
periciais. 2-Intime-se a autora para efetuar o depósito da im-
portância requerida pelo Sr. Perito às fls.130. 2-Sobre o laudo
pericial de fls.130/198, manifestem-se as partes em 10 dias,
podendo, neste prazo, requerer esclarecimentos, por escrito. 4-
Int.”-Adv. MARCIA HELENA DALCOL, ANA CLAUDIA
TAVARES REQUIAO, PAULO FERNANDO DE MOURA,
GISELA NEGRAO DE CAMPOS, JOAO CARLOS REQUI-
AO e DOUGLAS DOS SANTOS-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1161/
2001-MAURICIO VIEIRA x ALDO MATSUDA -”1-Diante da
alegação de que os valores existentes em conta são provenien-
tes de salário, faculto ao executado a comprovação do alegado,
bem como junte aos autos Nota Fiscal do bem indicado a pe-
nhora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Com relação ao pedido
de penhora sobre o limite da conta bancária, indefiro-o desde
logo, considerando que não há como se proceder a constrição
sobre um valor inexistente. 3-No que tange a penhora sobre o
faturamento da empresa, fica postergada a apreciação para após
o cumprimento do item “01”. 4-Int.”-Adv. MAURICIO VIEI-
RA, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, MITSUYO FUGI-
MOTO, ANTONIO LUIZ PEREIRA e AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1349/2001-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JONATHAN
LESNIOWKI CARDOSO -”1-Os autos encontravam-se con-
clusos para sentença. 2-Observo, entretanto, que existem ques-
tões de fato alegadas na contestação que devem ser melhor es-
clarecidas em instrução regular, pelo que converto o julgamen-
to em diligência, determinando às partes que esclareçam as pro-
vas que eftivamente pretendem produzir em vista da matéria
controvertida, no prazo de 5 dias. 3-No mesmo prazo, digam
as partes sobre a possibilidade de composição amigável, de modo
a viabilizar a designação de audiência de conciliação. 4-Em
caso negativo, o processo será  saneado e designada audiência
de instrução e julgamento. 5-Int.”-Adv. CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ELEDIR HELENA PASSOS-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA COM PRECEITO COMIN.-
1459/2001-RAIMUNDO ROMILDO DA SILVA PINHEIRO x
COOPERATIVA DE SERV.MED.HOSP. UNIMED CURITIBA
-”1-Defiro o pedido de vista de fls.350, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.”-Adv. CLAUDIA DENISE SCHMID, ANDREA
MARTINS  MENEZES PINHEIRO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, SANDRA CRISTINA MAIA,
PEDRO HENRIQUE XAVIER, KARLA MARIA TREVIZA-
NI e CAROLINA GOMES DO AMARAL-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1517/2001-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES.
x IMELIO BONA JUNIOR -”1-Os autos encontravam-se con-
clusos  para sentença. 2-Observo, entretanto, que o bem não
foi devidamente apreendido, o que inviabiliza a apresentação
de contestação, nos termos do art. 3º parágrafo 1º, do Decreto
Lei 911/69. 3-Em visto disso, converto o julgamento em dili-
gência para que a parte autora se manifeste sobre a certidão de
fls.22, se for o caso, pedindo pela conversão do feito em ação
de depósito. 4-Int.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSANA
HACK CAMARGO e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-350/2002-ELI-
SEU MOSCATELLI e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A -”1-Sobre o contido na impugnação e docu-
mentos de fls.85/167, manifestem-se os embargantes. 2-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem  produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e  conveniência, sem prejuízo
eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem
as parte sobre eventual possibilidade de conciliação em audi-
ência (art.331 do CPC), ficando consignado que caso seja in-
formado sobre a impossibilidade de conciliação ou no silêncio
das partes, por medida de economia processual e de modo a
evitar desnecessário comprometimento da pauta, nos termos do
parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/
2002, o feito será saneado ou julgado no estado em que se en-
contra. 4-Int.”-Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN, MAR-
CELE ALMEIDA RODRIGUES, DOUGLAS ROGERIO LEI-
TE, GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RA-
MOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

64.-OPOSICAO-424/2002-JOSE DE MOURA e outros x TE-
REZINHA DO AMARAL DENIS e outros -”Retirar Carta de

Citação ou depositar as despesas postais. Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Int.”-
Adv. ENELMO ZAGO e JOSE AUGUSTO ROZEIRA-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-723/2002-
DOM AURIO FONTANELLA CAMARGO x CASA GRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA -”1-
Em 05 (cinco)  dias, esclareçam as partes, com clareza e obje-
tividade, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
formando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo eventual  julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo
informem as partes sobre eventual possibilidade de conciliação
em audiência (art.331 do CPC), ficando consignado que caso
seja informado sobre a impossibilidade de conciliação, ou no
silêncio das partes, por medida de economia processual e de
modo a evitar desnecessário compromentimento da pauta, nos
termos do parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444,
de 7/05/2002, o feito será saneado ou julgado no estado em que
se encontra. 3-Int.”-Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER
PSCHERA, MARIANO TAGLIANETTI, MAURICIO MUSSI
CORREA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-857/2002-ODALEIA CORDEIRO
CABRAL MORAES e outros x JOSE PEDRO HOWES MO-
RAES -”Observo, de início, que o pedido  de alvará não visa
apenas vencer exigência administrativa da empresa segurado-
ra; é que a indenizaçào é devida, a princípio, ao proprietário do
veículo, Sr. José Pedro Howes Moraes, que faleceu dias após a
data do acidente. Logo, o crédito consitui ativo espólio, de modo
que o pedido em final análise vai determinar que se opere a
transmissão “causa mortis” desse ativo, logo, ocorrendo a su-
cessão hereditária. De outro tanto, a sucessão por meio de al-
vará somente é possível nas hipóteses previstas na Lei 6858/
80, mas, neste caso, o acervo é destinado, sucessivamente, sos
herdeiros habilitados perante o órgão de previdência  social ou
na forma da legislação específica dos servidores, ou, aos her-
deiros de acordo com a ordem de vocação hereditária. Enfim, a
inicial alude à existência de passivo, consubstanciado no fi-
nanciamento do veículo, e também à circunstância de que, efe-
tivamente, o veículo pertenceria ao Sr.Marco Antônio de  Mo-
raes, o que poderia sugerir medida apropriada visando ao reco-
nhecimento desta circunstância. Mas, a questão fica a critério
dos interessados; contudo, pretendendo a obtenção do alvará,
nos termos iniciais, deverão juntar certidão passada pelo órgão
público a que estava  vinculado o “de cujus”, informando sobre
a existência ou não de dependentes habilitados. Em caso nega-
tivo, poderão suceder os requerentes, na proporção da meação
e cotas hereditárias. Observo, enfim, que não se trata de rigor
em demasia, mas, aceder à evidência que o juízo tem o dever
de observar o que determina a lei, sendo certo que não é possí-
vel a expedição do alvará sem a certidão referida, de modo a
evitar prejuízo a eventual direito de dependente habilitado. Int.”-
Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

67.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REGISTRO DE TESTAMENTO-912/2002-
JOAO ALFREDO COSTA FILHO e outros x VENINA MEYER
COSTA e outros -”Vistos etc... Pois bem, o art. 1.630 do C.C.
proíbe testamento conjuntivo, seja ela qual for,  simultâneo,
recíproco ou correspectivo, contudo, não é o caso do presente
pedido. Sobre a proibição de testamento conjuntivo, Maria
Helena Diniz, em Código Civil Anotado, São Paulo: Ed. Sarai-
va, 1995, define:” Desvio ao caráter personalíssimo do testa-
mento, vedado está testamento conjuntivo, ou seja, ninguém
poderá, juntamente com outrem, mesmo sendo marido e mu-
lher, dispor, num só instrumento (g.n.) de seus bens (RT,
134:111). A proibição de testamento conjuntivo, sela ele si-
multâneo, recíproco ou correspectivo, se dá por ser inadmissí-
vel o pacto sucessório em nosso direito. Nada impede que ma-
rido e mulher em instrumentos diferentes, na mesma data, dei-
xem bens um para o outro (RF, 140:328; RT, 150:652 e
165:680)”. Portanto, apesar dos testamentos serem simultâne-
os e recíprocos, efetivamente não são conjuntivos, posto que
lavrados em instrumentos distintos. Destarte, nomeio Testamen-
teira a requerente REGINA FÁTIMA DA CONSTA SANTOS.
Segundo as Escrituras de Testamentos Públicos originais junta-
das às fls.08/09, constata-se estarem os testamentos perfeitos
em suas formalidades extrínsecas, razão pela qual determino o
seu regular registro, arquivamento e cumprimento, no Cartório
competente, remetendo-se cópia à repartição Fiscal competen-
te. Após, intime-se a Testamenteira nomeada para assinar, em
5 (cinco) dias, o Termo de Testamentária, fornecendo-lhe a
competente cópia autêntica do testamento para os devidos fins.
P.R.I., cumprindo-se integralmente.”-Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA e RUI RAMOS REGIO-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-969/2002-NEDI ROSA MO-
RAES x FRANCISCO MORAES FILHO -”1-Acolho integral-
mente o parecer ministerial de fls.14, para o fim de deferir o
pedido de curatela provisória,  nomeando a requerente Nedi
Rosa Morais Curadora do  interditando, bem como autorizando
a movimentação da conta corrente por ele mantida junto ao
Banco  Itaú S/A, nº 24082, agência 3833. 2-Para o interrogató-
rio do interditando, designo o dia 08/11/2002, às 13:15 horas.
3-Cite-se com as advertências legais, devendo o Sr. Oficial de
Justiça certificar as condições de locomoção do requerido. 4-
Dê-se ciência ao Ministério Público. 5-Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 6-Inti-
me-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-983/2002-ICEL
COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. x
BANCO UNIBANCO S/A -”1-Trata-se de ação ordinária de

revisão de contrato de conta corrente; pede a autora, em sede
de tutela antecipada, a “suspensão da eficácia do contrato refe-
rente à conta corrente do requerente, até julgamento do mérito
da demanda”; a determinação ao requerido, para que junte aos
autos os extratos mensais, com o fim de possibilitar a realiza-
ção da perícia; e, que se abstenha de “praticar qualquer ato que
venha  a prejudicar o crédito do requerente, inclusive, esten-
dendo-se o benefício aos seus avalistas”. 2-Constitui princípio
já sedimentado que a tutela antecipatória permite, tão somente,
adiantar o deferimento da providência jurisdicional que integra
o pedido final da parte sendo, assim, necessária a correspon-
dência entre o objeto do pedido final e a providência antecipa-
da. 3-No caso, não há esta relação direta, porquanto o que se
pretende ver antecipado, não corresponde ao pedido final de
procedência o que prejudica atendimento da pretensão. 4-Com
o advento da Lei 10.444/2002, que introduziu o parágrafo 7º ao
art. 273 do CPC, é possível deferir medida de natureza caute-
lar, ainda que requerida a título de tutela antecipatória, desde
que atendidos os requisitos próprios daquela. 5-Contudo, não
há como antender à postulação liminar, mesmo à guisa de tute-
la cautelar. 6-É que a providência não está devidamente deline-
ada, não sendo possível identificar no que efetivamente consis-
te a pretensão da autora. 7-De fato, o pedido de suspensão da
eficácia do contrato soa por demais genérico, não sendo possí-
vel aferir o que pretende a autora; ora, a tal suspensão poderia;
exemplificativamente, obstar o exercício de direito de ação
amparado ao contrato, por parte do credor, o que não é possí-
vel. Mas trata-se de especulação apenas, eis que explicitado o
objeto da liminar, sendo certo que não se admite comandos
judiciais genéricos, sem finalidade definida, daí a impossibili-
dade de dar antendimento à questão em particular. 8-Quanto ao
pedido de exibição de extratos, naturalmente não pode ser ob-
jeto de tutela antecipatória, nem tampouco de ordem cautelar.
A exibição de documentos tem disciplina própria, logo, facul-
ta-se ao requerido responder ao pedido em sede de contesta-
ção, sendo que a necessidade ou não de produção da prova
documental será apreciada na fase própria, inclusive, porque
os cálculos que acompanham a inicial permitem presumir que a
autora tenha os extratos em mãos, sendo que neste caso, fica
desde já facultada a juntada no prazo de dez dias. 9-Por fim,
quanto ao pedido antecipatório, no sentido de que se abstenha
de praticar ato que venha prejudicar o crédito da autora e seus
avalistas, soa mais uma vez genérico, prejudicando sua inteli-
gência. É provável que pretenda a autora evitar a inclusão em
cadastros restritivos, porém, não se pode impor ao juízo a tare-
fa de adivinhar o objeto da pretensão da parte, por razões que
remontam ao óbvio. Basta ver que sobre a rúbrica de ato preju-
dicial ao crédito, pode estar subentendendo a autora proibir o
requerido de protestar cambial vinculada ao contrato, o que a
princípio consiste em exercício regular de direito, o que se afir-
ma apenas para enfatizar que não podem ser admitidas preten-
sões genéricas, como a vazada pela parte autora. 10-Pelos mo-
tivos sumariamente expostos, indefiro o pedido de liminar. 11-
Cite-se, observando as cautelas legais (CPC - arts. 285 e 319).
Int. “-Adv. ADELFIA T. BERTE-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE ATO JURIDICO-1025/2002-
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA JUSTICA x
CLOVIS DE PAULA SOUZA e outros -”O deferimento da tu-
tela antecipatória demanda reconhecimento de prova inequívo-
ca, que convença sobre a verossimilhança da alegação, aliada
ainda a qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do
art. 273 do CPC. Embora exista evidência sobre encontrar-se
vigente o mandado para o qual foi eleito o requerente, e sobre
a nova eleição realizada, não há documentos indicando o vício
da nova eleição, sendo de utilidade e cautela verificar, antes de
cogitar do deferimento da liminar, a motivação constante da
convocação da nova eleição. Assim, reservo oportunidade para
apreciar a questão após a contestação. Cite-se, observando as
prescrições legais. Int. (Retirar cartas de citação ou depositar
as despesas postais).”-Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRA-
DE-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1068/2002-RO-
MERO SANTANA RODRIGUEZ e outros x BANESTADO
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO -”1-Em fls.36/40, em tópico
específico, sustentam os autores os requisitos próprios da tute-
la antecipatória, questionando a legalidade do procedimento
previsto no Dec. Lei 70/66 e a possibilidade de inclusão de
seus nomes em cadstros restritivos; no  final da fundamentação
respectiva (fl.40), enfatizam que a pretensão é “para que os
autores fiquem,, até que se dê ao deslinde da presente ação,
livres de toda e qualquer medida executória judicial, extrajudi-
cial ou administrativa, bem como de ter seus nomes maculados
nos órgãos componentes, com a alcunha de inadimplentes”. 2-
Assim, dando a entender que o objeto da tutela residiria na
proibição ao requerido de usar do procedimento previsto no
Dec. Lei 70/66, e incluir o nome dos autores em cadastros res-
tritivos. 3-Contudo, no item “4” do pedido final (fl.41), pedem
o deferimento da tutela antecipatória, para o efeito de ser ofici-
ado ao Cartório Imobiliário, para anotação relativa a presente
ação; e, que seja autorizado o depósito das prestações vencidas
e vincendas, no valor de R$ 644,58 (sobre estes pedidos,  nada
fundamentam sobre a possibilidade de antecipação de tutela).
4-Assim, em dez dias, esclareçam os autores o que pretendem
ver deferido a título de tutela antecipatória, fundamentando de
forma suficiente cada um dos pedidos, visto que no caso há
argumentos relativos a determinadas medidas, e pedidos relati-
vos a outras. 5-No mesmo prazo, esclareçam sobre a titularida-
de passiva da ação, eis que a requerida a ação contra Banestado
S.A. Crédito Imobiliário, contudo, sendo declinado o endereço
do Banco Itaú S.A., sendo necessário pronunciamento conclu-
sivo sobre o crédito imobiliário ter sido objeto de negociação
que envolveu a privatização do Banestado S/A, em caso positi-
vo, devendo a ação ser proposta contra o atual credor. 6-Após,
voltem. 7-Int. “-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO
e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1083/
2002-ANGELINA PELLACANI x CONSTRUTORA MTM
LTDA. -”Trata-se de ação objetivando o cumprimento de obri-
gação de fazer, consubstanciada na outorga da escrtira pública
de apartamento adquirido pela autora, cujo preço foi quitado, e
sobre o qual versa hipoteca instituída em favor de instituição
financeira, motivo da postergação da outorga da escritura. Nos
termos do art. 461, parágrafo 3º do CPC, o deferimento da
medida liminar condiciona-se à relevância dos fundamentos da
demanda e o justificado receio de ineficácia do provimento fi-
nal. Não há  margem de dúvida de que deduz a autora fatos
relevantes, provando devidamente ter quitado o preço assim
como a mora em que incorreu a requerida. Contudo não vis-
lumbro possibilidade de ineficiência do provimento final, in-
clusive, porque há pedido de aplicação da regra contida no  art.
641 do CPC; não se vê, assim, possibilidade no sentido de que
“a tutela jurisdicional chegue tarde e, não mais possa socorrer
a requerente”. De fato, diz que o “perigo” de que isso ocorra “é
enorme”, contudo, fato objetivo nenhum dispõe evidenciando
esse perigo. É verdade  que a situação da autora é desconfortá-
vel, mas, na forma antes referida, a disposição legal exige jus-
tificado receio de ineficácia do provimento final; não alinha a
inicial, de forma clara, qual o receio que tem, muito menos
justificado receio, como exige a lei. Pelos motivos expostos,
indefiro o pedido de liminar. Cite-se na forma requerida, ob-
servando as prescrições legais (CPC - arts. 285 e 319). Int.
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça.”-Adv. IVAN SERGIO TASCA e BRASIL
PARANA DE CRISTO II-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1100/2002-
JOAO ALFREDO COSTA FILHO x VENINA MEYER COS-
TA e outros -”1-Nomeio o requerente João Alfredo Costa Fi-
lho, inventariante, independentemente de termo. 2-Junte a par-
te autora, no prazo de 10 dias, o instrumento de procuração de
todos os herdeiros, as certidões negativas Federal e Estadual,
assim como, matrícula atualizada dos imóveis  e os compro-
vantes de propriedade dos bens descritos às fls.03/04 que não
acompanharam a inicial. 3-Cumpra-se o que dispõe no art. 1031
do CPC.”-Adv. RUI RAMOS REGIO e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

8.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR
RELACAO Nº 148/2002
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: JOSE EUDENI MAGALHAES
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDA CRISTINA HANNUCH 028 01234/1997
ABEL ANTONIO REBELLO 106 01478/2001
ACRISIO LOPES CANCADO FIL 091 00972/2001
ADALTO RIVAETTE DA FONSEC 036 00784/1998
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 081 00498/2001
ADILSON LUIS FERREIRA 094 00997/2001
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 036 00784/1998
ADRIANA DE FRANCA 042 01517/1998
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 026 01023/1997
ADRIANO DALEFFE 131 00800/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 106 01478/2001

076 00215/2001
AIRTON SAVIO VARGAS 144 01191/2002
ALAN MESNIKI 085 00721/2001
ALBARY ZILLI 009 00889/1995
ALBERTO SILVA GOMES 038 00820/1998
ALCEU GIESE 135 00886/2002
ALCIDES BARBOSA JR. 014 00554/1996
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 045 00129/1999
ALESSANDRA CRISTINE DE LI 056 00124/2000
ALESSANDRA LORENZEN 045 00129/1999
ALESSANDRA MATTAR PUPPI 006 01040/1987
ALESSANDRA MIZUTA 124 00455/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 045 00129/1999

029 01246/1997
088 00878/2001

ALEXANDER DE PAULA SILVA 008 00030/1995
060 00522/2000

ALEXANDRE LIPKA 091 00972/2001
ALEXANDRE ROCHA DE ALMEID 020 01314/1996
ALINE FAGUNDES 100 01193/2001
ALTAIR SANTANA DA SILVA 073 00151/2001
AMANDO BARBOSA LEMES 058 00252/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 090 00931/2001
ANA CAROLINA URBANINHO TE 126 00638/2002
ANA LUCIA FRANCA 008 00030/1995

060 00522/2000
092 00975/2001

ANA MARIA JARA BOTTON FAR 034 00419/1998
ANA PAULA CARRANO SANTOS 054 00115/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 030 01532/1997
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 048 00354/1999
ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 054 00115/2000
ANDREA IZABEL KRASINSKI 034 00419/1998
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 054 00115/2000
ANDREIA VERANO 084 00719/2001

031 00026/1998
116 00195/2002

ANGELICA DUARTE MARTINSKI 122 00401/2002
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 117 00296/2002
ANNE DE BARROS REINALDO 047 00206/1999
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 086 00744/2001

107 01492/2001
103 01277/2001

ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 017 00930/1996
ANTONIO CIPRIANO BISPO 018 01089/1996



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 69

ANTONIO EMERSON MARTINS 004 01075/2002
019 01152/1996

ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 119 00374/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 069 01324/2000
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 017 00930/1996
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 015 00795/1996
ARLINDO MENEZES MOLINA 117 00296/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 032 00268/1998
ARNALDO FERREIRA 144 01191/2002
ARNALDO SANCHES PANTELEON 020 01314/1996
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 110 01604/2001
AUDERI LUIZ DE MARCO 117 00296/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 113 00119/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 114 00126/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 044 00036/1999
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 020 01314/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 053 00077/2000
CARLOS ALBERTO BARBOSA 097 01071/2001
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 111 00039/2002
CARLOS ALBERTO MANCUSI 020 01314/1996
CARLOS ALBERTO STOPPA 117 00296/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 030 01532/1997
CARLOS MURILO PAIVA 117 00296/2002
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 137 00965/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 016 00884/1996
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 006 01040/1987
CARLOS VITOR MARANHAO DE 075 00209/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 006 01040/1987
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 085 00721/2001
CARMEN REGINA BOLOGNESE M 122 00401/2002
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 045 00129/1999
CELIA REGINA SANTOS 017 00930/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 046 00196/1999
CESAR RICARDO TUPPONI 042 01517/1998

022 00084/1997
022 00084/1997

CEZAR AUGUSTO TERRA 138 01023/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 027 01027/1997
CHRISTIANI MARIA BARBOSA 045 00129/1999
CHRISTIANO SOUZA NETO 031 00026/1998
CINTIA REGINA BREHMER 065 00784/2000
CIRLEI RABONI 017 00930/1996
CLARO AMERICO GUIMARAES S 037 00788/1998
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 055 00119/2000
CLAUDETE COSTA PELLIZZARO 045 00129/1999
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 056 00124/2000
CLAUDINARA GALOTI DOS SAN 146 00076/2002
CLAUDIO PISKONT MACHADO 059 00496/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 008 00030/1995

060 00522/2000
092 00975/2001

CLEUSA MARIA GIARETTA 064 00751/2000
CLEVERSON ARAMIS INACIO 100 01193/2001
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 132 00817/2002
CONSUELO GALLEGO DE MACED 127 00697/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 045 00129/1999
CRISTIANA A DE CAMARGO GU 094 00997/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 072 00063/2001

133 00847/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 075 00209/2001
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 040 01090/1998
CRISTIANE REGINNA BORTOLI 043 00028/1999
DANIEL HACHEM 124 00455/2002
DANIEL TANAKA 071 01355/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 030 01532/1997
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 043 00028/1999
DOMINGOS CAPORRINO NETO 034 00419/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 022 00084/1997
EDGAR LUIZ DIAS 089 00884/2001
EDIVALDO MERCER GONCALVES 050 00646/1999
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 127 00697/2002
EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 024 00299/1997
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 117 00296/2002
EDUARDO MELLO 124 00455/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 035 00724/1998
ELIAS DAHER JUNIOR 045 00129/1999
ELIAS DE CARVALHO 136 00903/2002
ELISA GOMES TORRES 032 00268/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 085 00721/2001
ELISANGELA PEREIRA 049 00558/1999
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 006 01040/1987
EMIR BARANHUK CONCEICAO 082 00515/2001
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 015 00795/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 045 00129/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 109 01596/2001
ERLON PILATTI 071 01355/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 119 00374/2002
EVELYN HOLZMANN DE ALMEID 094 00997/2001
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 119 00374/2002
FABIANA SILVEIRA 100 01193/2001
FABIANE CAROL WENDLER 054 00115/2000
FABIANO BINHARA 140 01104/2002
FABIANO FREITAS MINARDI 047 00206/1999
FABIANO LOPES 112 00052/2002
FABIO BIRCKHOLZ 048 00354/1999
FABIO DA SILVA MUINOS 090 00931/2001
FABIO PACHECO GUEDES 137 00965/2002
FABIO TELENT 122 00401/2002
FABIOLA FROTA SILVA 020 01314/1996
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 030 01532/1997
FERNANDA FRANCO 048 00354/1999
FERNANDA PIRES ALVES 093 00980/2001
FERNANDO CHIN FEI 019 01152/1996
FERNANDO PAULO MACIEL 031 00026/1998
FERNANDO PISKE 035 00724/1998
FERNANDO RICARDO PISKE 035 00724/1998
FLAVIA DANIELE GOMES 012 00302/1996
FLAVIANO BELINATI GARCIA 133 00847/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 072 00063/2001
FLAVIO JULIO BARWINSKI 073 00151/2001
FLAVIO VILMAR DA SILVA 005 00097/1987
FRANCISCO MACHADO DE JESU 024 00299/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 061 00645/2000

GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 120 00396/2002
GELSON AREND 021 01363/1996
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 077 00231/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 022 00084/1997
GERALDO F. NEVES 114 00126/2002
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 113 00119/2002
GERSON REQUIAO 085 00721/2001
GIANNA CALDERARI 085 00721/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 090 00931/2001
GIORGIA PAULA MESQUITA 078 00331/2001

070 01326/2000
GLENDA GONCALVES GONDIM 129 00780/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 102 01234/2001
GUILHERME M. ROCHA 092 00975/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES 045 00129/1999
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 023 00198/1997
HARRI KLAIS 008 00030/1995
HELENA MUSSOLINO 065 00784/2000

012 00302/1996
HENDERSON V. B. BARANIUK 082 00515/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 085 00721/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 111 00039/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 025 00782/1997
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 034 00419/1998
HOMERO MATIAS 033 00286/1998

034 00419/1998
IDERALDO JOSE APPI 127 00697/2002
INACIA TERESA HENRIQUES T 126 00638/2002
ISABELA MANITA CANNELL 021 01363/1996
ISABELA MANSUR SPERANDIO 130 00796/2002
ITO TARAS 094 00997/2001
IVAN GONCALVES MARTINS 077 00231/2001
IVAN RIBAS 041 01124/1998
IVO GOMES 047 00206/1999
IVONE PABATO BATISTA 073 00151/2001
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 048 00354/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 106 01478/2001

076 00215/2001
JAIR RIBEIRO 097 01071/2001
JAMES WAHL 019 01152/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 129 00780/2002
JEFERSON RIBEIRO 055 00119/2000
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 030 01532/1997
JENILTON DE OLIVEIRA BAST 062 00712/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 132 00817/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 127 00697/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 027 01027/1997
JOAO HERTMANN 013 00367/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 046 00196/1999

138 01023/2002
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 139 01084/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 007 00501/1988
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 035 00724/1998
JOSE CARLOS BUSATTO 011 01082/1995
JOSE CONCEICAO BUENO MORE 065 00784/2000
JOSE DO CARMO BADARO 098 01142/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 118 00340/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 072 00063/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 045 00129/1999

048 00354/1999
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 121 00398/2002
JOSE PEIXOTO OLIVEIRA 040 01090/1998
JOSE ROBERTO SPERANDIO 130 00796/2002
JOSE ROBERTO SPINA 024 00299/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 055 00119/2000
JOSE VIRGINIO MARCHETE 051 01286/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 106 01478/2001

076 00215/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 066 00980/2000

005 00097/1987
058 00252/2000

JURANDIR MARISCAL 045 00129/1999
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 104 01368/2001
KARIN SUZY COLOMBO TEDESC 051 01286/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 096 01066/2001

001 01072/2002
KARINE SIMONE POFAHL 100 01193/2001
KEITY SUTO TROMBELI 085 00721/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 075 00209/2001
LACIR GUARENGHI 047 00206/1999
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 115 00152/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 096 01066/2001

001 01072/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 127 00697/2002
LEONARDO SPERB DE PAOLA 121 00398/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 025 00782/1997
LISIANA ROCHA FERRO DE BR 020 01314/1996
LORENI JOSE SCHWARTZ 059 00496/2000
LORIVAL BARAO MARQUES 056 00124/2000
LORIVAL FAVORETTO 078 00331/2001

070 01326/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 006 01040/1987
LUCIA TRINDADE 030 01532/1997
LUCIANA BERRO 045 00129/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 099 01182/2001

128 00762/2002
003 01074/2002
002 01073/2002
088 00878/2001

LUCIANE BEATRIZ ROTTA 065 00784/2000
012 00302/1996

LUCIANE LAWIN 032 00268/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 104 01368/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 011 01082/1995
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 126 00638/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 023 00198/1997
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 045 00129/1999
LUIZ ANTONIO DAROS 057 00243/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 027 01027/1997

022 00084/1997
067 01003/2000

LUIZ CELSO DALPRA 126 00638/2002
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 030 01532/1997

LUIZ DANIEL FELIPPE 035 00724/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 054 00115/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 083 00536/2001

093 00980/2001
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 072 00063/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 058 00252/2000
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 134 00866/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 147 00077/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 117 00296/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 038 00820/1998
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 103 01277/2001
LUIZ RODRIGO LEMMI 122 00401/2002
MAGNUS CARAMORI 084 00719/2001
MAISA GORETTI LOPES SANTA 008 00030/1995
MANIF ANTONIO TORRES JULI 013 00367/1996
MANUELLA STRAPASSON 039 01015/1998
MARA REGINA MACENTE 009 00889/1995
MARCELA VILLATORE 035 00724/1998

061 00645/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 071 01355/2000
MARCELO BERVIAN 102 01234/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 023 00198/1997
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 063 00717/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 084 00719/2001

116 00195/2002
MARCELO MAGNA 047 00206/1999
MARCELO NASSIF MALUF 034 00419/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 01246/1997

088 00878/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 117 00296/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 084 00719/2001

031 00026/1998
MARCO ANTONIO JOHNSON 080 00369/2001

095 01058/2001
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 096 01066/2001
MARCOLINO P. CAMARGO 125 00534/2002
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 115 00152/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 105 01402/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 045 00129/1999
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 034 00419/1998
MARIA CAROLINA MACEDO 084 00719/2001
MARIA CECILIA LACERDA GUS 039 01015/1998
MARIA DE FATIMA LANG AGE 039 01015/1998
MARIA DE LOURDES CARDON R 051 01286/1999
MARIA HELENA LAZOF 010 00901/1995
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 020 01314/1996
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 028 01234/1997

126 00638/2002
MARIA MADALENA REGO BARRO 085 00721/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 032 00268/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 055 00119/2000
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 135 00886/2002
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 111 00039/2002
MAURICIO KAVINSKI 054 00115/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 065 00784/2000

012 00302/1996
MAURICIO VIEIRA 017 00930/1996
MIEKO ITO 109 01596/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 008 00030/1995

060 00522/2000
092 00975/2001

MIGUEL LUIZ CONTE 052 01381/1999
MIRIAN BELUCO 107 01492/2001
MONICA MINE YAO 127 00697/2002
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 113 00119/2002
NARCIZO LIPKA 091 00972/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 026 01023/1997
NELSON PASCHOALOTTO 045 00129/1999
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 013 00367/1996
NEUDI FERNANDES 090 00931/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 084 00719/2001

031 00026/1998
OGIER ALBERGE BUCHI 020 01314/1996

012 00302/1996
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 081 00498/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 114 00126/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 020 01314/1996
ORIBES M. CORREA 145 01194/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 040 01090/1998
OSMAR BORGES 093 00980/2001
OSVALDO CALIZARIO 013 00367/1996
PATRICIA MARINA WINNIKES 037 00788/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 083 00536/2001
PATRICIA VENANCIO BRITTO 028 01234/1997
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 127 00697/2002
PAULINO ANDREOLI 014 00554/1996
PAULO AUGUSTO GRUBE 020 01314/1996
PAULO HENRIQUE CARRANO 054 00115/2000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 108 01574/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 022 00084/1997
PAULO ROBERTO MANCUSI 020 01314/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 108 01574/2001
PAULO V. DE C. JUNIOR 016 00884/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 082 00515/2001
PEDRO MACENTE 009 00889/1995
PERCY ARAUJO 041 01124/1998
PLINIO LUIZ BONAN•A 018 01089/1996
PLINIO MENDES RABELLO 028 01234/1997

030 01532/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 042 01517/1998
PRISCILLA C.DE OLIVEIRA P 115 00152/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 061 00645/2000
RALF DRUSO DE MESQUITA 067 01003/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 130 00796/2002
RAQUEL WOLLERT 055 00119/2000
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 039 01015/1998
REINALDO CHAVES RIVERA 121 00398/2002
RENAN MACIEL BRASIL 123 00428/2002
RENATO ANDRADE 131 00800/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 090 00931/2001
RICARDO COSTA MAGUETAS 085 00721/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 051 01286/1999
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 051 01286/1999

ROBERTO DE O. GUIMARAES - 068 01008/2000
ROBERTO MANSUR SPERANDIO 130 00796/2002
ROBSON IVAN STIVAL 036 00784/1998
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 093 00980/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 029 01246/1997
ROGERIO GONCALVES THOME 101 01229/2001

063 00717/2000
ROGERIO VERAS 077 00231/2001
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 131 00800/2002
ROMI CARRARO BARBOSA 014 00554/1996
RONNI KOHLER 040 01090/1998
ROSANGELA DA ROSA CORREA 032 00268/1998
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 068 01008/2000
RUBENS DE LIMA 142 01166/2002
RUBIA BAJA 075 00209/2001
RUY SOARES DE MACEDO 063 00717/2000
SALETE STAFFEN 083 00536/2001
SAMIR THOME 101 01229/2001

063 00717/2000
SANDRA LIA LEDA BAZZO 073 00151/2001
SANDRO BORGES 093 00980/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 082 00515/2001
SANDRO VICENTINI 082 00515/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 025 00782/1997
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 052 01381/1999
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 089 00884/2001
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 073 00151/2001
SERGIO DE SOUZA 055 00119/2000
SERGIO E. FURTADO 051 01286/1999
SERGIO MORES 127 00697/2002
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 141 01163/2002
SERGIO SCHULZE 048 00354/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 101 01229/2001
SILVIO BINHARA 140 01104/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 110 01604/2001
SIMONE FRITSCHY LOURO 020 01314/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 109 01596/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 049 00558/1999
SIMONE TURINI COSTA DE CA 121 00398/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 021 01363/1996
SOLANGE CANDIDA WUICIK 094 00997/2001
SONIA MARIA ANRELINK 024 00299/1997
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 044 00036/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 025 00782/1997

108 01574/2001
139 01084/2002

SUZANA VALENZA MANOCCHIO 137 00965/2002
TAMAR CHRISTMANN 023 00198/1997
TANIA MARIA PEDROSO 091 00972/2001
TARCIO SKIBA FILHO 066 00980/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 030 01532/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 048 00354/1999

079 00336/2001
TOMAZ DA CONCEICAO 082 00515/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 143 01188/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 056 00124/2000
VALDECY ALVES DE GOIS 033 00286/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 127 00697/2002
VERA MARCIA BENZI 076 00215/2001
VINICIOS MORO CONQUE 054 00115/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 127 00697/2002
VIVIANE WEINGARTNER 038 00820/1998
WALKYRIA DE J. D’ AVILA G 087 00866/2001
WELLINGTON T. PEDROSO 037 00788/1998
WILSON CANDIDO WENCESLAU 056 00124/2000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 020 01314/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 025 00782/1997
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 091 00972/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-1072/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE VITOR DOS SANTOS -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 262,50 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

2.-BUSCA E APREENSAO-1073/2002-BANCO VOLSWA-
GEN S/A x AUGUSTO KOSIEN -Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-1074/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HURAY
SPENA CENTURIAO -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

4.-COBRANCA DE ALUGUERES-1075/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  PARQUE VERDE x BA-
SILIO MUSSAK -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1987-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x COBRAP COBR.PARAN.SC LTDA
E OUTRO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e FLA-
VIO VILMAR DA SILVA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1040/1987-SILVINO JOSE
RATZKE x JUAN CARLOS GUTIERREZ ESCORCIA. Mani-
feste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, ALESSAN-
DRA MATTAR PUPPI, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
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CHAVES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

7.-COBRANCA (ORDINARIA)-501/1988-EMILSON ANTO-
NIO VIERA x WILMA BARBOSA S. KAVALESKI. Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme requerido às fls. 94.-Adv.
JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1995-BANCO
RURAL S/A x IND. E COM. DE MINERIOS E METAIS ZA-
NELLO LTDA E JO e outros -Ante a falta de bens penhóra-
veis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo
de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório.
Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no ar-
quivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE PAULA SILVA, MAISA
GORETTI LOPES SANTANA e HARRI KLAIS-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-889/1995-MIRTES DAG-
MAR BLITZKOW x RODRIGO MOREIRA TEIZEIRA. Vis-
tos, etc..., Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos
termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execuçÆo, para  que produza seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente, expeça-se alvará para levantamento da quan-
tia depositada às fls. 115. Após, com as baixas e anotaçäes de-
vidas, arquive-se.-Adv. ALBARY ZILLI, PEDRO MACENTE
e MARA REGINA MACENTE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifesta-
çÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. MARIA HELENA LAZOF-

11.-COBRANCA (ORDINARIA)-1082/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIB. “ECAD” x VER O PESO
REFEICOES LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS
e JOSE CARLOS BUSATTO-

12.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-302/1996-JOSI-
AS MARQUESI JUNIOR  x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL. Aguarde-se a suspensÆo, até seu termo legalAdv.
OGIER ALBERGE BUCHI, HELENA MUSSOLINO, LUCI-
ANE BEATRIZ ROTTA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e FLAVIA DANIELE GOMES-

13.-COBRANCA (ORDINARIA)-367/1996-CLAUDIA MA-
RIN RASERA x MARIA HALENA S. MACHADO. Aguarde-
se por trinta dias-Adv. JOAO  HERTMANN, MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO, OSVALDO CALIZARIO e NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outros. Ante o
teor da certidÆo retro, manifeste-se o exequente-Adv. ALCI-
DES BARBOSA JR., ROMI CARRARO BARBOSA e PAU-
LINO ANDREOLI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1996-FANI
FRISCHMANN AISENGART e outros x ESP. DE ARGEU
MIRANDA MACHADO e outros -Retirar edital.-Adv. ARLE-
TE T. DE ANDRADE KUMAKURA e EMMANUEL AUGUS-
TO DE OLIVEIRA CARLOS-

16.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO SPOLADORE. Da cópia acos-
tada às fls. 215, nÆo há como se aferir a data em que o recurso
foi protocolado na 20ª Vara Civielk. Deve-se considerar ainda,
que a petiçÆo nÆo foi apenas protocolada por equivoco, mas
também endereçada para aquele juizo. Assim, deixo de receber
a apelaçÆo de fls. 209/214, postos que intempestiva. Intime-se
e após aguarde-se o decurso do prazo de trânsito em julgado-
Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e CARLOS
ROBERTO MENOSSO-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-930/1996-RONALDO SAN-
TORO x SIRLEY APARECIDA ZCAPLINSKI. Intimem-se as
partes para dizerem acerca da proposta de honorários periciais
de fls. 256.-Adv. MAURICIO VIEIRA, CELIA REGINA SAN-
TOS, ARISTIDES ALVES RODRIGUES,  CIRLEI RABONI e
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES-

18.-ALVARA JUDICIAL-1089/1996-CARLOS ALEXANDRE
BRESSAN x . Manifeste-se o requerente-Adv. ANTONIO CI-
PRIANO BISPO e PLINIO LUIZ BONANÇA-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-1152/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO IRACEMA VII x NILVA IZABEL PIANNA DE
OLIVEIRA -Aguardando pagamento das custas processuais-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, FERNANDO CHIN
FEI e JAMES WAHL-

20.-COBRANCA (ORDINARIA)-1314/1996-DIDAK COM.E
PROD.MATERIAL E  TECNOLOGIA EDUCACIONAL x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. CARLOS ALBERTO MANCUSI, PAULO
ROBERTO MANCUSI, ARNALDO SANCHES PANTELEO-
NI, LISIANA ROCHA FERRO DE BRITO, SIMONE FRITS-
CHY LOURO, FABIOLA FROTA SILVA, ALEXANDRE
ROCHA DE ALMEIDA, CARLA ANGELICA HEROSO GO-
MES, OGIER ALBERGE BUCHI, MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
WILSON NALDO GRUBE FILHO e PAULO AUGUSTO
GRUBE-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-1363/1996-
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA x IMEDIATO

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. GELSON AREND, ISABELA MANITA
CANNELL e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

22.-MONITORIA-84/1997-BANCO ITAU S/A x BONICELLI
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Em relaçÆo ao pedido
de expediçÆo de oficios, reporto-me ao despacho de fls. 384.
Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, desentranhe-se o  mandado para integral cum-
primento-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, CESAR RICARDO TUPPONI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e CESAR RICARDO TUPPONI-

23.-COBRANCA (ORDINARIA)-198/1997-ERICK KLOTZ &
CIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA. Aguarde-se por mais trinta dias o integral cumpri-
mento da carta precatória-Adv. LUIZ ALBERTO  REGO BAR-
ROS, TAMAR CHRISTMANN, GUSTAVO CARDOSO PEI-
XOTO e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outros x E.L.W. PROMOCOES VEN-
DA E CORRET. DE V. E C. LTDA. Manifeste-se a embargada
em face da petiçÆo de fls. 249 e seguintes-Adv. JOSE RO-
BERTO SPINA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SO-
NIA MARIA ANRELINK e EDUARDO FABRICIO TEICO-
FSKI-

25.-EXECUCAO DE HIPOTECA-782/1997-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x JOSE OSMAR DO AMARAL. Laudo de
avaliaçÆo de fls. 86 - R$ 35.000,00, manifestem-se os interes-
sados-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1997-
MARINEPAR-IND. E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRU-
CAO e outros x BOMMOVEL IND. E COM. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. Intime-se a parte adversa para dizer
acerca do contido às fls. 15/16-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1997-
THAIS PEPLOW ROHNELT x ROBERTO HUTTEN E SO-
LANGE LEONOR SANTANA HUTTEN. Laudo de avaliaçÆo
de fls. 76 - R$ 85.000,00, manifestem-se  os interessados-Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
CEZAR EUCLIDES MELLO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-1234/1997-LORENA DOS
SANTOS DA SILVA e outros x TORREBLANCA CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA. Considerando-se que nÆo
há informaç•es acerca do novo endereço da requerente intime-
se seu procurador através do DJ, para no prazo de quarenta e
oito horas dar regular prosseguimento ao feito-Adv. MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, PATRICIA VENANCIO BRIT-
TO, PLINIO MENDES RABELLO e ABDA CRISTINA HAN-
NUCH-

29.-RESTITUICAO DE  QUANTIAS PAGAS-1246/1997-VI-
CENTE KUKULKA NETO x BANCO AUTOLATINA S.A.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1532/1997-CI-
TIBANK N.A. x ADILSON CESAR VEIGA ROSA e outros -
Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazop de 60 dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER  LIZ W CASAGRAN-
DE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, LU-
CIA TRINDADE, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e
PLINIO MENDES RABELLO-

31.-BUSCA E APREENSAO-26/1998-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO MARCIO HOST DE ALMEIDA -Aguardando pa-
gamento das custas processuais-Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, ANDREIA VERA-
NO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-268/1998-GM FACTO-
RING LTDA x MARIA DA GRACA BORGES BARCELLOS
-Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECI-
DO CORACAO e LUCIANE LAWIN-

33.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-286/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x FRANCISCO OSVAL-
DO SCHEFFER e outros. Considerando-0se que a audiência
encontra-se designada para o dia 04 de novembro p.f. deverá o
autor providenciar tÆo logo o recolhimento das custas, eis que
o requerid deverá ser citado com antencedência de 10 dias da
audiência, sob pena desta restar novamente prejudicada-Adv.
HOMERO MATIAS e VALDECY ALVES DE GOIS-

34.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-419/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS. Intime-se o exequente para dizer acerca
do retro contido-Adv. HOMERO MATIAS, DOMINGOS CA-
PORRINO NETO, MARCELO NASSIF MALUF, HEULER DE
OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI, ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI, ANA MARIA JARA BOTTON FARIA e MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA-

35.-INDENIZACAO-724/1998-JOAO ADOLFO BIBAS x
CARL RODERICH RAEDER. manifeste-se o interessado, em

face da petiçÆo  de fls. 237/238.-Adv. LUIZ DANIEL FELI-
PPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO
GOMES DE ARAUJO, MARCELA VILLATORE, FERNAN-
DO PISKE e FERNANDO RICARDO PISKE-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-784/1998-ANDREA
CRISTINA DE LIMA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA. Vistos, etc..., isto posto e pelo que mais dos
autos consta, declaro extinto processo, sem julgamento do mé-
rito. com fundamento no art. 267, inciso VI e parágrafo 3º e
471 todos do CPC. Condeno as autoras ao pagamento das cus-
tas e  despesas processuais e honorários advocatícios ao patro-
no da ré, que a vista do art. 20, par. 3º e 4º do CPC, arbitro em
R$ 1.000,00. Fica, entretanto,  suspenda a exigibilidade das
verbas de sucumbência eis que beneficiárias as partes da gra-
tuitada da justica, ex vi da Lei nº 1060/50.-Adv. ADALTO RI-
VAETTE DA FONSECA, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIA-
NA D’AVILA OLIVEIRA-

37.-REINTEGRACAO  DE POSSE-788/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A-ARREND.MERC.-DIV.VOLKSWAGEM x
EDSON HENRIQUE DA SILVA-ME. Ante o v. AcórdÆo,
manifestem-se os interessados -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, WELLINGTON T. PEDROSO, PATRICIA MA-
RINA WINNIKES e CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-820/1998-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A x BRASCOMEX
COM.DES.ADUAN.TRANS.INT.LTDA e outros. manifeste-se
o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do  feito-
Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES e VIVIANE WEINGARTNER-

39.-INVENTARIO-1015/1998-APARECIDA SALVADOR SEI-
XAS e outros x ESPOLIO DE JOSE SEIXAS -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. REGINA CARDOSO
DE ALMEIDA A. COSTA, MANUELLA STRAPASSON,
MARIA CECILIA LACERDA GUSMAO e MARIA DE FATI-
MA LANG AGE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1090/1998-DELY MACHA-
DO MACEDO x CARTORIO DA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE COLOMBO -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/
2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o ende-
reco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. RONNI KOH-
LER, OSMAR ALFREDO KOHLER, CRISTIANE PEIXOTO
DE OLIVEIRA e JOSE PEIXOTO OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1124/1998-
CHRISTIANE DE CASSIA DA COSTA EHRHARDT x JOAO
CARLOS SIKORA -Ciência as partes da certidÆo de fls., “Cer-
tifco que tendo em vista o item 15/01 da Portaria nº 01/2001,
que autoriza a Escrivania a proceder  a intimaçÆo do credor a
manifestar-se após finda a segunda licitaçÆo sem lançador,
sobre seu possivel interesse em adjudicaçÆo, encaminho os
autos à PublicaçÆo”-Adv. PERCY ARAUJO e IVAN RIBAS-

42.-BUSCA E APREENSAO-1517/1998-INEPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOSE EDUAR-
DO NEIVA CADDAH. Vistos, etc..., Posto isto, julgo proce-
dente a açÆo e declaro consolidada a posse e dominio do bem
descrito na inicial, valendo a presente como titulo hábil para a
transferência de evetual certificado de propriedade. Com fun-
damento no art. 18 do CPC condeno oréu ao pagamento de
uma multa de 1% incidente sobre o valor da causa. pagará-o
reu as custas processuais e os honorários advocatícios que ar-
bitro em 10% do valor da causa.Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, ADRIANA DE FRANCA e CESAR RICARDO TU-
PPONI-

43.-EXECUCAO DE HIPOTECA-28/1999-BANCO BRADES-
CO S.A x JOSE LUIZ CIRINO DOS SANTOS. Intime-se o
exequente para dar regular prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito-Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e CRISTIANE REGINNA BORTOLINI-

44.-MONITORIA-36/1999-CALCADOS KLIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x ANA CRISTINA DE OLIVEIRA P.
HAIDAR -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo
180 dias. Decorrido o prazo,  manifeste-se o autor. -Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHIMIDT e SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-129/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CACILDA  VICENTE -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, CLAU-
DETE COSTA PELLIZZARO, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS
SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOU-
ZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS
ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
ALESSANDRA LORENZEN e NELSON PASCHOALOTTO-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-196/1999-BAN-
CO DE CREDITO  DE SAO PAULO S.A. x NELCI LOPES -
Retirar ofício(s).-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-DAR-
CY VICENTINA CAMPOS PROENCA x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTDA. Ante o contido no oficio
retro, manifeste-se o exequente-Adv. LACIR GUARENGHI,
IVO GOMES, MARCELO MAGNA, FABIANO FREITAS
MINARDI e ANNE DE BARROS REINALDO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/1999-UNIBANCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA DO NASCIMENTO PEDROSO. Cumpra-se o item 1
do despacho de fls. 109.”Arquivem-se os autos”..., Aguardan-
do pagamento das custas  processuais-Adv. JOSE PAULO

GRANERO PEREIRA, JACQUELINE CARLA DE SOUZA,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,  SERGIO
SCHULZE, FABIO BIRCKHOLZ, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e FERNANDA FRANCO-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-558/1999-ORMIN-
DA TERRES ZANONA x BPE COMPUTACAO GRAFICA
SC LTDA. Considerando-se que a autora nÆo interesse na exe-
cuçÆo do julgado, arquive-se-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e ELISANGELA PEREIRA-

50.-MONITORIA-646/1999-CIA DE AUTOMOVEIS SLAVI-
ERO x VAELSON GEORGE SILKA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justica, resultar negativa.” -Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

51.-MONITORIA-1286/1999-LOJAS COLOMBO  S/A - CO-
MER. UTILIDADES DOMESTICAS x LIZANDRA E SILVA
CAMPOS -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmi-
te da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá
ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e
aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório. Findo
sem manifestaçÆo, arquivem-se  os autos, aguardando-se pelo
prazo prescricional. -Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETE, RI-
CARDO PUSSOLI MARCHETTE, KARIN SUZY COLOM-
BO TEDESCO, SERGIO E. FURTADO, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDE-
RON-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1381/1999-RO-
NALD THADEU RAVEDUTTI x JOAO FERREIRA FARIA.
Vistos, etc..., Desta forma, julgo extinta a presente execuçÆo,
apenas com relaçÆo ao executado Reginaldo Abdalla Guima-
rÆes, devendo o feito prosseguir com relaçÆo ao executado
JoÆo Ferreira Faria. Oportunamente,. expeça-se oficio para
baixa na distribuiçÆo com relaçÆo ao segundo executado. In-
time-se o exequente para dar regular andamento ao feito-Adv.
SEBASTIAO M.MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

53.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-77/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
VENIZIO MULLER. Sobre o v. acórdÆo, digam os interessa-
dos-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

54.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-115/2000-PEDRO DE-
GANI e outros x CIDADELA S/A e outros. Aguarde-se por
cinco dias, conforme requerido às fls. 176-Adv. ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS, ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES,
PAULO HENRIQUE CARRANO, ANA PAULA CARRANO
SANTOS Q BARROS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e
VINICIOS MORO CONQUE-

55.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-119/2000-JOSE
CARLOS KOVALSKI x BELMIRO ISALDINO  -Retirar
carta(s) precatoria(s).-Adv. MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, JOSE VALTER  RODRIGUES, RAQUEL WOL-
LERT, JEFERSON RIBEIRO, SERGIO DE SOUZA e CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

56.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.  CLAUDIA TA-
VARES CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA,
LORIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR-

57.-BUSCA E APREENSAO-243/2000-VOUPAR - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x LEANDRO VETTORE-
LLI FERREIRA. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedemte a
açÆo e declaro consolidada a posse e dominio dos bens descri-
tos na inicial, valendo a presente como titulo hábil para a trans-
ferência de eventual certificado de propriedade. pagasrá a réu
as custas processuais e os honorários advocatícios, que arbitro
em 10% do valor da causa-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS,
JODETE S. M. S. DE CAMPOS

58.-EXECUCAO DE HIPOTECA-252/2000-BANCO ABN
AMRO S.A x AKIRA MATUDA e outros. Renove-se a intima-
çÆo dos interessados, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES  FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

59.-DECLARATORIA-496/2000-MARIANO ALEXIS  BE-
THENCOURT RODRIGUEZ x LUVEL VEICULOS e outros -
Retirar carta (s) de intimaçÆo (s).-Adv. CLAUDIO PISKONT
MACHADO e LORENI JOSE SCHWARTZ-

60.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-522/2000-DI-
PAVE VEICULOS S.A x ALCIONE KELCZESKI NOVAIS.
Suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo maximo de
01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Inti-
me-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo
provisório-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXANDER
DE PAULA SILVA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANA
LUCIA FRANCA-

61.-INVENTARIO-645/2000-ZENIR CERDEIRO PORTELLA
x ESPOLIO DE CERDEIRA CHARIN. Vistos, etc., Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha lan-
çada  nestes autos de inventário, atribuindo aos contemplados
os respectivos quinhäes, salvo erro ou omissÆo e ressalvados
os direitos de terceiros.Com o transito emjulgado, recolhido o
imposto devido e pagas eventuais  custas, expeça-se o compe-
tente formal de partilha,  atendando-se aos requisitos constan-
tes no artigo 1027, do CPC. Após, cientifique-se o represen-
tante da Fazenda Pública Estadual e, procedidas as anotaçäes e
comunicaçäes de praxe, arquivem-se os autos.-Adv. RAFAEL
JUSTUS DE BRITO, GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 71

e MARCELA VILLATORE-

62.-EXECUCAO-712/2000-JENILTON DE OLIVEIRA BAS-
TOS x MARCIO VOGEL MERLONE DOS SANTOS. Mani-
feste-se o exequente-Adv. JENILTON DE OLIVEIRA BAS-
TOS-

63.-MONITORIA-717/2000-LUIZ AFFONSO BORRELLI
COSTACURTA x ILZA APARECIDA BARANOSKI DO NAS-
CIMENTO. Preparadas as custas remanescentes, retornen para
sentença-Adv. RUY SOARES DE MACEDO, MARCELO DEL
NEGRI MACEDO, SAMIR THOME e ROGERIO GONCAL-
VES THOME-

64.-COBRANCA DE AUTOS-751/2000-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S.A. x OSVALDO JOSE DE FREITAS
COUTINHO. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente a açÆo
e declaro consolidada a posse e dominio dos bens descritos na
inicial, valendo a presente como titulo hábil para a transferên-
cia de eventual certificado de propriedade. pagará o réu as cus-
tas processuais e os honorários advocatício que arbitro em 10%
do valor da causa.-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA, JO-
DETE DE S. M. S. DE CAMPOS-

65.-COBRANCA (ORDINARIA)-784/2000-COOPERATIVA
PARANAENSE DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA x AS-
SOC. DOS SERV. DA UNIVER. FEDERAL DO PR-USUFE-
PAR. Vistos, etc...., Ante o exposto, julgo procedente o pedido
condenando o requerido ao pagamento do principal no valor de
R$ 7.619,30 devidamente corrigidos montariamente, acresci-
dos de juros moratórios contados a partir da citaçÆo. Condeno
o requerido ao pamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 15% do valor do débito devidamente
corrigido, o que faço com apoio no artigo 20, par. 3º do CPC,
considerando a natureza da demanda e o tempo dispendido pe-
las partes-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA e JOSE CONCEICAO BUENO
MOREIRA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-980/2000-JOAO PAIVA DE
SIQUEIRA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILI-
ARIO -Depositar custas do AR/MP.-Adv. TARCIO SKIBA FI-
LHO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

67.-INDENIZACAO-1003/2000-MARILENE MARQUES  x
ASSOC. HOSPIT.DE PROT. INFANCIA DR. RAUL CARNEI-
RO. Diante do contido às fls. 139/141, manifestem-se as par-
tes-Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

68.-BUSCA E APREENSAO-1008/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
AUREO DO PRADO GARCIA. As informaçäes solicitadas
através do expediente de fls. 125, já foram prestadas através do
oficio de fls. 123-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB
7407 e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

69.-MONITORIA-1324/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A x JOSE ROLIM LAMAS. Defiro o pedido de fls.
99, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1326/2000-CO-
OPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PR CEN-
TRALPAR x IVAN LUIZ SPREA -Aguardando pagamento das
custas processuais-Adv. GIORGIA PAULA MESQUITA e
LORIVAL FAVORETTO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1355/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x TADEU VITORIO. Prepara-
das as custas remanescentes, aguarde-se em arquivo provisório
manifestaçÆo da parte interessada.-Adv. ERLON PILATTI,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e DANIEL TA-
NAKA-

72.-BUSCA E APREENSAO-63/2001-BANCO BMC S. x
IZAIAS RODRIGUES DA MATA. Vistos, etc..., Posto isto,
julgo procedente a açÆo e declaro consolidada a posse e domi-
nio do bem descrito na inicial e apreendido (fls.03) a favor do
autro, valendo a presente como titulo hábil para a transferencia
de eventual certificado de propriedade. O vencido réu pagará
as custas processuais e os honorários advocatícios que arbitro
em 10% do valor da causa.-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PERES, CRISTIANE BELLINATI GARCIA  LOPES,
LUIZ FERNANDO FORTES CAMARGO e JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO-

73.-ANULATORIA-151/2001-ALFEU RODRIGUES MAR-
TINS - ME x BAND SUL BUREAU DIGITAU LTDA e outros.
Sobre a impugnaçÆo de fls.  142/145, manifeste-se a parte re-
querida, representada pela curadora  especial.-Adv. SERGIO
AGOSTINHO DRESCH, IVONE PABATO BATISTA, ALTA-
IR SANTANA DA SILVA, SANDRA LIA LEDA BAZZO e
FLAVIO JULIO BARWINSKI-

74.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-208/2001-ARTHUR GO-
TUZZO DE SOUZA x CARTORIO DA OITAVA VARA CI-
VEL. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo do
interessados. Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO,
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA

75.-INDENIZACAO-209/2001-FERNANDA CECONELLO x
BANCO REAL ABN AMRO S.A. Recebo o agravo de fls. 58/
64, devendo permanecer retido nos autos. Vista a parte contrá-
ria pelo prazo legal. Após preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos para decisÆo-Adv. RUBIA BAJA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

76.-ORDINARIA-215/2001-CONDOMINIO EDIFICIO GUI-
DO VIARO e outros x LUIZ CARLOS FEIJO. Aguarde-se por

dez dias o depósito  dos honorários do Sr. Perito. Após, fica
concedido o prazo de dez dias sucessivos e individuais, inici-
ando-se pela parte autora, para apresentaçÆo de alegaçäes fi-
nais, por memoriais. Juntados os memoriais, preparadas as cus-
tas remanescentes, voltem conclusos para sentença-Adv. VERA
MARCIA BENZI, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

77.-MONITORIA-231/2001-CM GASES DO BRASIL LTDA
x CLEA DE FATIMA  INZEWIARK. Conta geral de fls. 58/59
- R$ 1.185,29, manifestem-se os interessados-Adv. IVAN GON-
CALVES MARTINS, ROGERIO VERAS e GEORGE RICAR-
DO MAZUCHOWSKI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2001-IVAN LUIZ
SPREA x COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO
PARANA CENTRA. Pagas eventuais custas remanescentes,
voltem conclusos para sentença-Adv. LORIVAL FAVORETTO
e GIORGIA PAULA MESQUITA-

79.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-336/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x SEVERINA VIRGINIA MEN-
DONCA. Manifeste-se o autor dando regular prosseguimento
ao feito-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-369/2001-CON-
SEG SEGURANCA ADM DE CONSORCIO S.C LTDA x
MARCO ANTONIO ORMAY MOLAS. Vistos, etc..., Posto
isto, julgo procedente a açÆo e declaro consolidada a posse e
domínio dos bens descritos na inicial, valendo a presente como
titulo hábil para a transferência de eventual certificado de pro-
priedade. pagará o réu as custas processuaisi e os honorários
advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa-Adv. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ESMARA LTDA e ou-
tros -”Tendo em vista o contido no item 5 da Portaria 01/2000,
onde autoriza a escrivania a proceder a intimaçÆo do credor
para se manifestar quanto ao pedido de exceçÆo de pré execu-
tividade, com o prazo de cinco dias, independentemente de
despacho” -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

82.-INDENIZACAO-515/2001-MAURI COELHO DA RO-
CHA x C.R. ALMEIDA S.A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, proce-
do a intimacao da parte para se manifestar, no prazo de dez
dias, em razao da juntada da carta precatoria.”-Adv. TOMAZ
DA CONCEICAO, HENDERSON V. B. BARANIUK, EMIR
BARANHUK CONCEICAO, SANDRO GILBERT MARTINS,
SANDRO VICENTINI e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

83.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2001-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO ANA LUISA x OTAVIO HENRI-
QUE SILVA FELINTO -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

84.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-719/2001-BAN-
CO DIBENS S.A. x LUCIANO MOKFIANSKI. Recolhida a
taxa devida, expeça-se carta para citaçÆo do requerido. obser-
vando-se o endereço declinado às fls. 63-Adv. MARIA CARO-
LINA MACEDO, ANDREIA VERANO, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

85.-REVISAO DE CONTRATO-721/2001-RAUL REQUIAO
x CREDICARD ADM. DE CARTAO DE CREDITO -”Confor-
me item 07, da Portaria 01/2000, determina a  intimaçÆo dar
partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de
10 dias”.-Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS, GERSON
REQUIAO, ALAN MESNIKI, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI, MARIA
MADALENA REGO BARROS e GIANNA CALDERARI-

86.-CURATELA-744/2001-OLINDA DOS  SANTOS ZACA-
RKIM x MARGARETE DO RICIO RODRIGUES SILVEIRA.
Vistos, etc..., Ante o exposto, decreto a interdiçÆo da requeri-
da, declarando-se absolutamente incapaz de  exercer pessoale-
mente os atos da vida civil, na ofrma do art. 5º II do Código
Civil, e de acordo com o art. 454 do Código Civil, nomeio Cu-
radora Olinda dos Santos Zacarkin. Em obediência ao disposto
no artigo 1184 do CPC e no art. 12, III do Código Cibil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no àrgÆo Oficial, 3 (três) vezes, com intervalo de 10
dias.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

87.-MONITORIA-866/2001-COOPERATIVA DE  CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x LINCOLN JEFFERSON
RIBEIRO -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo
180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv.
WALKYRIA DE J. D’ AVILA GIACOMEL-

88.-BUSCA E APREENSAO-878/2001-BANCO FORD S/A x
SORAYA BARAKAT IBRAHIN MUSA -”De acordo com o
item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao da parte para
se manifestar, no prazo de dez dias, em razao da juntada da
carta precatoria.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

89.-ALVARA JUDICIAL-884/2001-NELSON GONCALVES x
-Retirar documentos  desentranhados.-Adv. SELMA CRISTI-
NA SAITO AZEVEDO e EDGAR LUIZ DIAS-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-931/2001-LA
MAISON CABELO E ESTETICA LTDA x SISTEMA BRASI-

LEIRO DE VIAGENS E TURISMO LTDA Despacho proferi-
do em audiência fls. 102..., Oporunizado as partes a apresenta-
çÆo de alegaçäes finais escritas no prazo individual e sucessi-
vo de dez dias.-Adv. NEUDI FERNANDES, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FABIO DA SIL-
VA MUINOS-

91.-INDENIZACAO  POR ATO ILICITO-972/2001-VERA
REGINA PIANARO e outros x TROMBINI EMBALAGENS
S.A -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
NARCIZO LIPKA, ALEXANDRE LIPKA, ZULMIRA CRIS-
TINA LEONEL, TANIA MARIA PEDROSO e ACRISIO LO-
PES CANCADO FILHO-

92.-DECLARATORIA-975/2001-CAMIL GEMAEL FILHO e
outros x CARTAO UNIBANCO S/A. Concedo cinco dias para
que a parte autora providencie o depósito dos honorários do Sr.
Perito, e em cinco dias para que a parte requerida junte os do-
cumentos necessários e solicitados às fls. 108.-Adv. GUILHER-
ME M. ROCHA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

93.-COBRANCA (SUMARISS)-980/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x VILSON CARVALHO DE
LIMA. Vistos, etc..., por essa razÆo, julgo procedente o pedi-
do, condenando o requerido  Vilson Carvalho de Lima ao paga-
mento da importancia devida a titulo de despesas condomini-
ais, referentes aos meses de junho de 1998 a abril de2002, acres-
cidas de multa de 20% correçÆo monetária a partir do venci-
mento juros de mora de 1% ao mês, além das taxas de condo-
minio que se venceram no curso da açÆo acrescidas de corre-
çÆo monetária a partir do vencimento e juros de mora de 1%
ao mês a partir da citaçÆo.Face o principio da sucumbência,
condeno ainda o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenaçÆo, conforme o disposto no artigo
20, par. 3º do CPC.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, OSMAR BORGES, SANDRO
BORGES e RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

94.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-997/2001-
GLAUCOS ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMER-
CIO DE OBJETOS USADOS LTDA e outros -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. ITO TARAS, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO e EVELYN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA-

95.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1058/2001-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x JOSE RIVAL-
DO VIEIRA SILVA. manifeste-se o autor,. tendo em vista ter
decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

96.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1066/2001-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITO FINANC.E INVEST. x OLIN-
DA APARECIDA ALVARENGA -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. MARCO ANTONIO
R DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

97.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1071/2001-LINO
MOREIRA NETO x CAMARAO COMERCIO DE PESCADOS
LTDA e outros. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente o
pedido e de consequencia, decreto a extinçÆo da locaçÆo e o
despejo do prédito (lei 8245/91, art. 9º, inc. III). Assino o pra-
zo de quinze dias para desocupaçÆo voluntária, art. 63, par. 1º
“b”do diploma supracitado. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e honorários de advogado que arbitro em
15% do valor do débito-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA
e JAIR RIBEIRO-

98.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1142/2001-
HOTELEIRA IGUACU LTDA x ONE WORLD COMMUNI-
CATIONS DO BRASIL LTDA. Intime-se o exequente para dar
regular prosseguimento ao feito,  uma vez que o oficio de fls.
51 nÆo foi retirado-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

99.-BUSCA E APREENSAO-1182/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ADALBERTO BIRR -”De acordo com o item 09
da portaria 01/2000, procedo a intimacao da parte para se ma-
nifestar, no prazo de dez dias, em razao da juntada da carta
precatoria.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

100.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1193/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ODEMIR
GIDEAO. Vistos, etc..., Posto isto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido constante na inicial para declarar a rescisÆo do
contrato de arrendamento mercantil e consolidar a posse e pro-
priedade do bem arrendado a favor do autor, autorizando sua
alienaçÆo extrajudicial. Condeno o reu ao pagamento das par-
celas vencidas, sem o VRG, até a data da reintegraçÆo. O va-
lor residual embutido nas parcelas pagas pelo requerido será
descontado do saldo devedor final, , devidamente atualizado.
Sobre o total do débito deverÆo incidir correçÆo monetária e
juros de mora (a taxa legal, eis que outra nÆo foi requerida) a
partir da citaçÆo. NÆo se acolhe o pedido de condenaçÆo por
“eventuais perdas e danos oriundas do uso anormal do veículo”
porque este poderá ser vendido pelo requerente, abatendo-se o
preço alcançado do saldo devedor. Outrossim, condeno o re-
querid ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rários advocatícios, que por apreciaçÆo equitativa, fixo em 10%
do valkor dada a causa.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

101.-BUSCA E APREENSAO-1229/2001-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ORLEY MICHELS.
Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente a ácÆo e declaro
consolidada a posse e dominio dos bens descritos na inicial,
velendo a presente como titulo hábil para a transferência de
eventual certificado de propriedade. pagará o réu as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do va-
lor da causa.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, SAMIR
THOME e ROGERIO GONCALVES THOME-

102.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-1234/2001-FER-
RAMENTAS GERAIS  COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
ELCIO ANTONIO GUALDEZI -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. GLENIO MARTINS BITTEN-
COURT e MARCELO BERVIAN-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-1277/2001-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x LUCIANA
FERREIRA FREIRE e outros -”Conforme item 07, da Portaria
01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-
se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1368/2001-FI-
CABOS COM. MAT. DE  TELEFONIA E INFORMATICA
LTDA x B. SENA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Manifeste-
se o exequente acerca da efetivaçÆo do acordo-Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETZKO-
WSKI-

105.-MONITORIA-1402/2001-BANCO FICRISA AXELRUD
S.A. x LEVI DE ARAUJO LIMA -Ante a falta de bens penhó-
raveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máxi-
mo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório.
Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no ar-
quivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

106.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1478/2001-
BANCO PANAMERICANO S.A x LUCIANO LEMES DA
ROSA. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de declarar consolidada a posse e propriedade plena e exclusi-
va em mÆos do credor fiduciário, uma vez que já foi realizada
a busca e apreensÆo, estando o bem em mÆos do autro nÆo
há que se falar em depósito. Custas e honorários pelo réu, os
quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa, nos ter-
mos do artigo 20, parágrafo 3º, “a” e “c” do CPC.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES-

107.-INTERDICAO-1492/2001-MARIA ODECIA DE SOUZA
x JOANA SERAFIN COSTA. Vistos, etc..., Ante o exposto,
decreto a interdiçÆoda requerida declarando-se absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
Código civil, nomeio Curadora Maria Odecia de Souza. Em
obediência ao disposto no aritgo 1184 do Código de Processo
Civil e no art. 12, III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no àrgÆo Ofi-
cial, 3 (três) vezes, com intervalo de 10 dias-Adv. MIRIAN
BELUCO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

108.-EMBARGOS-1574/2001-MASSAO SUGISAWA e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. Intimem-se os interes-
sados para dizer acerca da proposta de parcelamento dos hono-
rários periciais-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

109.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1596/2001-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MIRTIS BAR-
ROS MASCARENHAS POVOA -Retirar ofício(s).-Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

110.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1604/2001-CLEVE-
LANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA e outros x
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA. Vistos, etc..., Posto
isto, com fundamento no artigo 105 do CPC, ordeno a reuniÆo
da açäes propostas em separado, a fim de que sejam decididas
simultaneamente e em consequencia, determino a remessa dos
autos ao MM. Juiz da 1º Vara Civel desta Comarca, face a ocor-
rência de prevençÆo (CPC. art. 106). As custas processuais
serÆo suportadas pelos exceptos.-Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

111.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-39/2002-WIL-
SON MUGNAINI e outros x LIVRARIA MONTES e outros.
Retire-se da  pauta de audiências designada às fls. 123/126.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY e MAURICIO ELIAS NASTAS AS-
SAD-

112.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-52/2002-JEFFER-
SON LUIZ PULNER x CONSORCIO NACIONAL TEVECAR
-”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a in-
timacao da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em
razao da juntada da carta precatoria.”-Adv. FABIANO LOPES-

113.-DECLARATORIA-119/2002-LUIZ  CARLOS ROCHA x
PEDRO ROCHA e outros. Vistos, etc..., Desta forma, homolo-
go por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos
a transaçÆo celebrada e em consequencia julgo extinta a pre-
sente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Opor-
tunamente, arquive-se-Adv. GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO, AUGUSTINHO DA SILVA e NARA ELAINE XAVIER
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DA SILVA-

114.-COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-126/2002-
MARIA GOMES NEVES e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A. para a admissÆo da habilitaçÆo, se faz necessária prova da
condiçÆo de sucessores dos requerentes de fls. 141.-Adv. GE-
RALDO F. NEVES, OLIVIO H.R. FERRAZ e AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

115.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-152/2002-ORIEN-
TE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros x ESLI MARIA
BASTOS FURLANETTO. A matéria envolvendo a caucÆo
deve ser resolvida nos autos de sustaçÆo de protesto. observo
que foi a promovente quem deu causa a confussÆo ja que ex-
pressamente indicou, na petiçÆo de fls. 53/55, o numero do
processo de conhecimento e nÆo da cautelar. Desentranhe-se,
portanto, aquele requerimento com os documentos que o ins-
truem juntando-se os na cautelar. Após, naqueles autos, inti-
me-se o promovente para que se manifeste. Solicite-se junto ao
Cartório de Protestos, o original da nota promissoria, que de-
verá permanecer no cofre da escrivania, até a realizaçÆo da
pericia. Os custos da produçÆo da prova, conforme fôra deli-
berado na decisÆo de fls. 52, irrecorrida, deverá ser entre as
partes. Assim, sendo, intimem-se as para que promovam o de-
posito da sua parcela em cinco dias.-Adv. LAERT DE OLI-
VEIRA PEREIRA JUNIOR, PRISCILLA C.DE OLIVEIRA
PEREIRA e MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-DIBENS LEA-
SING S.A ARREND. MERCANTIL x MACIMO ADM. DE
IMOVEIS S/C LTDA. Renove-se a intimaçÆo da parte para
retirar a carta de fls. 45-Adv. ANDREIA VERANO e MARCE-
LO FABIANO GRESKIV-

117.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-296/2002-FER-
NANDO CEZAR V. GUIMARAES x BANCO DO BRASIL S/
A. intime-se o requente para  dizer se insiste na produçÆo da
prova oral, considerando-se que até o presente momento nÆo
efetuou o depósito dos honorários do perito-Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA e EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES-

118.-BUSCA E APREENSAO-340/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x CLAUDIO
SADAO IRIYODA. Aguarde-se em arquivo provisório pelo
prazo de 30 dias. Decorrido  o prazo, manifeste-se o autor acerca
da efetivaçÆo do acordo-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-374/2002-MARCIO DA
COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

120.-COBRANCA (SUMARISS)-396/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CARAJAS x MARLENE DOS SANTOS e outros.
Aguarde-se em arquivo provisório até final cumprimento do
acordo que deverá ser comunicado  pelo autor para fins de ex-
tinçÆo-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

121.-INDENIZACAO-398/2002-MARIA  FLEITLICH RE-
CHULSKI x JULIO MORTCHE ROTENBERG. Intimem-se
as partes para que manifestem expressamente o interesse na
realizaçÆo de acordo, para fins de designadaçÆo de audiência
na forma, do artigo 331 do CPC, caso em que sendo negativa, o
processo será saneado em gabinete-Adv. SIMONE TURINI
COSTA DE CAMPOS, REINALDO CHAVES RIVERA, LEO-
NARDO SPERB DE PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES-

122.-EXECUCAO-401/2002-JOSE ANTONIO SADER x DE-
NISE ZONARI VALENTE DE OLIVEIRA -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00., e depositar custas od Sr.
Oficial de justiça, no valor de R$ 200,00 -Adv. LUIZ RODRI-
GO LEMMI, FABIO TELENT, ANGELICA DUARTE MAR-
TINSKI e CARMEN REGINA BOLOGNESE MACIEL-

123.-ALVARA JUDICIAL-428/2002-CERES BRASIL SILKA
x. Aguarde-se por trinta dias manifestaçÆo da requerente acer-
ca da pretaçÆo de contas dos demais bens objetos do alvará -
Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

124.-EMBARGOS DO DEVEDOR-455/2002-FRIGORIFICO
CALIFORNIA S/A e outros x BANCO BRADESCO S/A. Ten-
do em vista que ambas  as partes manifestam interesse em tran-
sigir, poderÆo as mesmas apresentar propostas concretas, sem
a designaçÆo de audiência conciliatória ocupando-se desnes-
sariamente a pauta. NÆo havendo possibilidade de acordo, os
autos serÆo saneados em gabinete.-Adv. EDUARDO MELLO,
ALESSANDRA MIZUTA e DANIEL HACHEM-

125.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-534/2002-HIFERSANE
COM. E IND.DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x IN-
DUCONEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Deverá o au-
tor providenciar a juntada aos autos do aviso de recebimento
em maos próprias da carta retirada, quanto entÆo, iniciar-se-a
o prazo para resposta-Adv. MARCOLINO P. CAMARGO-

126.-DECLARATORIA INCIDENTAL-638/2002-JORGE
LUIZ TOBIAS e outros x LUDWIG WALTER HOFFMANN -
Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clareçam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes manifestar ex-
pressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo,
quando  entÆo o processo será saneado em gabinete.-Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, INA-

CIA TERESA HENRIQUES TEIXEIRA, ANA CAROLINA
URBANINHO TEIXEIRA e MARIA LUCIA ARAUJO NO-
GUEIRA-

127.-COBRANCA (SUMARISS)-697/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LILIANA x ODETE FATUCH DOS SANTOS. Vis-
tos, etc. Homologo para que produza seus juridicos e lefais
efeitos a transaçÆo  retro celebrada e em consequencia, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do art. 269, III do CPC.
Intime-se o autor para no prazo de cinco dias efetuar  a substi-
tuiçÆo do fax de fls. 40/41 pelo original. Custas remanescen-
tes pela ré. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos-
Adv. IDERALDO JOSE APPI, VALDEMAR BERNARDO
JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, MONICA
MINE YAO, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e CON-
SUELO GALLEGO DE MACEDO-

128.-BUSCA E APREENSAO-762/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARIOVALDO SEVERINO -”De acordo com o item
09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao da parte para se
manifestar, no prazo de dez dias, em razao da juntada da carta
precatoria.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

129.-MONITORIA-780/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x LIMA E BASTOS LTDA e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-796/2002-ROSEMERI
SANTOS BAUMEL x REITOR DA UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA. Em que pese a petiçÆo de fls. 198/202 ter
sido protocolada em 02 de agosto p.p sendo a sentença proferi-
da em 13 de setembro, a questÆo ali abordada restou supera-
da.-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, JOSE ROBERTO
SPERANDIO, ROBERTO MANSUR SPERANDIO e ISABE-
LA MANSUR SPERANDIO-

131.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-800/2002-J. MA-
LUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x CONSOR-
CIO CONSTRUTOR PARQUES -No chamado Juízo de retra-
taçÆo, para reapreciaçÆo da declaraçÆo agravada por instru-
mento, no caso em tela o despacho de fls. 465/466, em que
pesem as razäes de inconformismo apresentados pelo reque-
rente na demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”,
por entender que as razäes que motivaram a decisÆo agravada
encontram-se  suficientemente delineadas no guerreado despa-
cho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Ma-
gistrado a reformá-la., e depositar custas do oficio R$ 7,00. -
Adv. ADRIANO DALEFFE, RENATO ANDRADE e ROMEU
FELIPE BACELLAR FILHO-

132.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-817/2002-ERNANI
OLINTO ELLWANGER x CESBE S/A ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS. Tendo em vista o óbito do autor, noti-
ciado às fls. 106/107, com fulcro no artigo 265, I do CPC, sus-
pendo o feito por sessenta dias.-Adv. CLOVIS JOSE G. DIS-
TEFANO e JOAO CARLOS DE MACEDO-

133.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMEN x ADILSON
ROBERTO ROGERIO. Juntada a deprecata aos autos, voltem
conclusos para homologaçÆo-Adv. FLAVIANO  BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES-

134.-ARROLAMENTO-866/2002-NILTON FABRIS  e outros
x ESPOLIO DE ALCIDES FABRIS -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da parte inte-
ressada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO MARTINS ALVES-

135.-IMPUGNACAO  AO VALOR DA CAUSA-886/2002-
TEREZINHA APARECIDA RICHTER PINTO x RODRIGO
ANTONINHO TURMINA e outros. Intime-se as partes  para
manifestarem expressamente o interesse em transigir, com re-
laçÆo aqueles autos, para fins de designaçÆo de audiência na
forma do artigo 331 do CPC, sendo que em caso negativo o
processo será saneado em gabinete.-Adv. MARLY DE CAS-
SIA M.FRANCA REGIANI e ALCEU GIESE-

136.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-903/2002-ASSESP
ASSOC.DOS SERVIDORES DA SECR.DO EST. PARANA x
GOOD CARD EMPRESA DE ADM. DE CONVENIOS LTDA
-Retirar ofício(s).-Adv. ELIAS DE CARVALHO-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAU-
RICIO BASSIL -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO e SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-

138.-BUSCA E APREENSAO-1023/2002-BANCO BMC S/A
x JULIO CESAR CHES -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CEZAR AUGUSTO TERRA-

139.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1084/2002-CLODOALDO
GUILHERME x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A. Ao
embargante para dizer acerca da impugnaçÆo às fls. 14/19-
Adv. JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

140.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1104/2002-LUIZ ROBER-
TO GOMES VIALLE e outros x HENRIQUE JOSE PINTO -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
macão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
FABIANO BINHARA e SILVIO BINHARA-

141.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1163/2002-DUL-
CE YASBEK x ELISIANE SCHIER -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

142.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1166/2002-JOAO
LUIZ DE MORAES BARROS x BANK BOSTON S/A..., Ex
positis, defiro o pedido inicial para determinar que a ré se abs-
tenha de inserir o nome do autor nos cadastros de inadimplen-
cia (Serasa, Seproc, Protestos) em relaçÆo ao objeto de dis-
cussÆo nestes autos ate final julgamento da demanda. No mais,
cite-se a ré, com advertências legais, dando conta da presente
decisÆo e consignando-se que o prazo para resposta e de quin-
ze dias.., Depositar custas dos oficios R$ 21,00 e carta de cita-
çÆo (R$ 7,00)-Adv. RUBENS DE LIMA-

143.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1188/2002-CAR-
LOS ALBERTO GRIJO x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO. Defiro a gratuidade da
justiça. Preliminarmente,  junte o autor aos autos, o laudo peri-
cial que disse ter elaborado, de molde de demonstrar, desde
logo a prática das ilegalidades aventadas.-Adv. UMBERTO
GIOTTO NETO-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-1191/2002-RONALDO
GAVA e outros x MAURICIO DE MIRANDA BLEY. Recebo
os embargos para discussÆo e suspendo a execuçÆo. Ao em-
bargado para impugnar querendo, no prazo de dez dias-Adv.
ARNALDO FERREIRA e AIRTON SAVIO VARGAS-

145.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1194/2002-MI-
GUEL PAULO GOGOLA e outros x ESPOLIO DE ANNA
GOGOLA. Defiro o arrolamento e nomeio inventariante o rque-
rente Miguel Paulo Gogola, independentemente de compromis-
so. Intime-se o inventariante para apresentar o plano de parti-
lha amigal-Adv. ORIBES M. CORREA-

146.-EMBARGOS DE TERCEIRO-76/2002-BERNARDO
PROCOPIO DOS SANTOS e outros x COMPANHIA PROVI-
DENCIA INDUSTRIA E COMERCIO -” Retirar peticão inici-
al cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv.
CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS-

147.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-77/2002-ROMULO
MEYER FILHO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA e outros -” Retirar peticão inicial cancela-
da, por falta de pagamento das custas iniciais.” -Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO RODRIGUES FERREIR 058 01054/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 033 01423/2001
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 027 00981/2001
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 016 00272/2000
ANDERSON MANIQUE BARRETO 016 00272/2000
ANDREIA VERANO 036 00088/2002
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 019 00875/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 032 01402/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 024 00796/2001
CARLOS BUARQUE FRANCO NET 010 00020/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 018 00444/2000
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 026 00930/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 043 00218/2002
CARLOS ROBERTO F COSTA 002 00624/1990
CASSIPORE DIPP BAHLS 004 00712/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 014 01059/1999

056 00996/2002
CHRISTIANI M. S. BARBOSA 048 00438/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 011 00230/1999
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 047 00398/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 045 00359/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 020 00993/2000
DANIEL HACHEN 049 00520/2002

050 00521/2002
043 00218/2002

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 049 00520/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 057 01018/2002
EDGAR LUIZ C. DE ALBUQUER 052 00692/2002
EDUARDO MELLO 029 01098/2001
EGLACY PAULINO KOTO 049 00520/2002

050 00521/2002
ELIAS ED MISKALO 060 01146/2002
ELISON LUIZ CALEGARI 024 00796/2001
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 038 00125/2002
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 030 01155/2001
FABIANE C. WENDLER 016 00272/2000
FABIANO NEVES 046 00362/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 004 00712/1995
GENESIO TAVARES 006 00992/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 035 01502/2001
GILBERTO GAESKI 007 01044/1997
GISELE SOLER CONSOALTER 054 00863/2002
GIZELLE AMBONI PETRI 018 00444/2000
GRACIELA I. MARINS 019 00875/2000

HELIO LUIZ VITORINO BARCE 022 00092/2001
HERON C. P. G. DE ARAUJO 009 01236/1997
IRECE NASCIMENTO TREIN 020 00993/2000
IVANES G.MATTOS 007 01044/1997
JOAO LEONEL ANTOCHISKI 014 01059/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 014 01059/1999
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 061 01150/2002
JOSE CID CAMPELO 062 01169/2002
JOSE DA COSTA VALIM FILH 026 00930/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 051 00664/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 003 00410/1995
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 015 00204/2000
JULIA MARIA BORGES 027 00981/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 018 00444/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 007 01044/1997
JULIO CESAR RIBAS BOENG 007 01044/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 028 01002/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 020 00993/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 011 00230/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 025 00808/2001
LUCIA TRINDADE 018 00444/2000
LUIZ A.DE CARLI 005 01293/1996
LUIZ AFONSO MIGUEL 046 00362/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 055 00874/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 00272/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 039 00128/2002
LUIZ KNOB 023 00099/2001
LUIZ ROBERTO RECH 037 00124/2002
MARCELO BRAGA ANTUNES 004 00712/1995
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 001 00788/1989
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 015 00204/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 028 01002/2001
MARCOS VENDRAMINI 043 00218/2002
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 053 00779/2002
MARIA REGINA RODRIGUES B. 030 01155/2001
MARLY CELIA UTIME 007 01044/1997
MARTA P.BONK RIZZO 041 00170/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 029 01098/2001
MAURO CURY FILHO 043 00218/2002
MILENE C NADER 019 00875/2000
NELSON KNOB 008 01072/1997
NILZA S. FERREIRA DA SILV 023 00099/2001
NILZA SALLETE FERREIRA DA 008 01072/1997
OKSANDRO GONCALVES 054 00863/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 044 00353/2002
PAULO JOSE GOZZO 033 01423/2001

040 00143/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 031 01235/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 047 00398/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 006 00992/1997
PAULO SERGIO SENA 048 00438/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 012 00557/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 049 00520/2002
RENATO DACILIO FLORES 021 01000/2000
RITA DE CASSIA HOSTINS 042 00191/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 013 00561/1999
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 022 00092/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 013 00561/1999
ROSE PAULA MARZINEK 018 00444/2000
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 038 00125/2002
SERGIO HENRIQUE TIDESCH 034 01458/2001
SILVANA LEA FETTER 035 01502/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 021 01000/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 018 00444/2000
SONIA REGINA MARTINI 017 00302/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 013 00561/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 018 00444/2000
VALDEMAR ANDREATTA 002 00624/1990
VALDINO BOENG 007 01044/1997
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 029 01098/2001
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 019 00875/2000
VICTOR ANDRE CONTRIN DA S 063 01184/2002
VIVIANE BORTOLON 059 01138/2002

1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-788/1989-NILSON
VIEIRA x ANTONIO BRAINTA -”Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. MARCIO ADRIANO PINHEIRO.

2.-ACAO DE PREFERENCIA-624/1990-ORIVALDINO FER-
REIRA DE FREITAS e outros x ELIAS ZACARIAS e outros -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. VALDEMAR ANDREATTA e
CARLOS ROBERTO F COSTA.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-410/1995-BENEDITO LUIZ
ALVES x LUCIANO ARRUDA -”Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.

4.-DEPOSITO-712/1995-BANCO  CACIQUE S/A x PEDRO
LUIZ GONCALVES -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de
sessenta  dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv. MAR-
CELO BRAGA ANTUNES, FERNANDO PAULO MACIEL e
CASSIPORE DIPP BAHLS.

5.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1293/1996-ALEXANDRE
LEOCADIO CHWIST e outros x CONSTRUTORA FONTA-
NIVE LIMITADA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. LUIZ A.DE CARLI.

6.-ARROLAMENTO-992/1997-LOURDES MARIA TORRINI
x HEITOR SIMIRIQUE CORREA TORRINI -As partes para
manifestarem-se sobre o esboco de partilha de fs., no prazo
legal.-Adv. GENESIO TAVARES e PAULO SERGIO PIASE-
CKI.

7.-ACAO MONITORIA-1044/1997-NO NOISE -IMPORT.E
COMERCIO DE AUDIO E VIDEO LTDA x ZIGFRID UHDE-
Tendo-se em vista a satisfacao  do credito exequente, declaro
extinta a presente execucao de titutlo judicial, nos termos do
art. 794, inc. I, c/c art. 795, ambos do CPC. Oportunamente,
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lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os autos. PRI. Adv.
GILBERTO GAESKI, IVANES G.MATTOS, JULIO CESAR
MELO LOPES, VALDINO BOENG, MARLY CELIA UTIME
e JULIO CESAR RIBAS BOENG.

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1072/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x THAYPRINT COPIADORA E PAPELARIA
LTDA e outros -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de no-
venta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB.

9.-ACAO DE COBRANCA-ps-1236/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO SOBRE AS ONDAS x AGROPECUARIA ESPIGAO
LTDA - Homologacao (do \acordo) e suspensao (Odo proces-
so) sao pedidos incompativeis, ja que aquela, por ser feita me-
diante sentenca, poe fim ao processo (CPC, art. 162, parag.
1§), nao se podendo falar em sujspensao. Desta forma, suspen-
so o curso do feito pelo prazo de noventa dias, conforme re-
querido. Aguarde-se.” -Adv. HERON C. P. G. DE ARAUJO.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-20/1999-DINALTE
JOAO VOLUZ x MARCIA ROCHA DUTRA SCHLOSSER e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CAR-
LOS BUARQUE FRANCO NETO.

11.-DEC. C/C REVISAO DE CLAUSULAS-230/1999-CAR-
LOS ROBERTO M. ZULATTO x FINASA LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A- Em seguida, intime-se ambas as
partes para o recolhimento do Funrejus respectivo, bem assim
para o preparo das custas processuais. Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA.

12.-ARROLAMENTO-557/1999-ISRAEL LUIZ MACIEL e
outros x ESP. DE MARIA MADALENA DA SILVA -As partes
para manifestarem-se sobre o parecer de fs. 94, no prazo legal.-
Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO.

13.-ACAO MONITORIA-561/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADERBAL ALVES LOPES e outros- Diante do
exposto, dou acolhimento parcial aos presentes Embargos de
Declaracao no sentido de deteminar a alteracao da parte dispo-
sitiva da sentenca de fls. 175/177 para que conste a alteracao
da multa contrautal pelo inadimplemento no importe de 2%.
PRI. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
RITA DE CASSIA RIBEIRO e ROSANA MARIA FECCHIO.

14.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1059/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRA
REGINA BORTOT VIEIRA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONEL
ANTOCHISKI e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

15.-RESTAURACAO DE AUTOS-204/2000-JOAO LUIZ
GUILHEN BARBOSA x BANCO NACIONAL S/A- Diante
do expsoto, homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicios e legais efeitos, a presente restauracao dos autos de
execucao de titulo extrajudicial registrados sob n§ 980/95, ate
a fase de apresentacao do acordo celebrado entre o requerente
e o requerido Banco Nacional S/A (fls. 108 e 114). Apos o
transito em julgado, retornem os autos conclusos para a homo-
logacao do acordo (fls. 108 e 114) e, posteriormente, para a
apreciacao do pedido de baixa do nome do requetente, na con-
dicao de executado, da distribuicao (fls. 106/107 e 111/113).
PRI. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA.

16.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-272/2000-MAR-
LENE SOARES DE OLIVEIRA x CIDADELA S.A -Tendo-se
em vista satisfacao do credito exequendo, declaro extinta a pre-
sente execu‡âo de sentenca promovida nos autos de Acao de
Rescisao Contratual c/c Restituicao dos valores pagos e perdas
e danos sob n§ 272/2000, com amparo no art. 794, inc. I, c/c
art. 795, do CPC. 2. Expe‡a-se alvar  para levantamento em
favor da parte exequente. 3. Lancem-se baixas, inclusive na
distribui‡âo, fa‡am-se anota‡ùes,  comunica‡ùes e arquivem-
se os autos. PRI”.-Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDERSON MANIQUE
BARRETO e FABIANE C. WENDLER.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2000-MEICOL -
MECANICA IND. E COMERCIAL LTDA x JOAO SIDNEI
BISSACOT e outros -Tendo-se em vista o pedido de desisten-
cia formulado pela parte exequente, as fls. 86, homologo-o,
por senten‡a, para  que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
declarando extinta  a presente execucao de titulo extrajudicial,
com amparo no artigo 267, inc. VIII, c/c artigos 598 e 795,
todos do CPC. Desentranhe-se os titulos acostados com a peti-
cao inicial, substituindo-os por  c¢pias autenticadas, as expen-
sas da exequente. Oportunamente lancem-se baixas,inclusive
na distribui‡âo, facam-se as  anotacoes e comunicacoes necess
rias. P.R.I.”-Adv. SONIA REGINA MARTINI.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANK MULTIPLO x LAURI ALBERTO TRA-
MONTINA -Cientifiquem as partes, outrossim, para ofereci-
mento dos pareceres de seus assistentes, no prazo comum de
dez dias (CPC, art. 433, paragrafo unico), ocasiao em que de-
verao se manifestar sobre o laudo de fls.-Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ROSE PAULA
MARZINEK, LUCIA TRINDADE, GIZELLE AMBONI PE-
TRI e SIMONE SANTIAGO DE MELLO.

19.-RESTAURACAO DE AUTOS-875/2000-ELIO LUIZ
MAUER x ESP. DE CHIEL MAUER -Retire-se fotocopias para
serem averbadas aos Formal de Partilha, diligenciando o seu
cumprimento.-Adv.  ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBU-
QUERQUE, GRACIELA I. MARINS, MILENE C NADER e
VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS.

20.-DECLAR.  NULIDADE DE TITULO-993/2000-ERVINO

DROBNIEVSKI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido do autor no sentido de determinar a
exclusao das clausulas que permitem de qualquer a capitaliza-
cao de juros; revisao da clausula contratual que permite a inde-
xacao do valor das prestacoes ao Dolar-americano, utilizando-
se para correcao monetaria a media do INPC/IGP-DI; exclusao
da clausula que institui a comissao de permanencia; devolucao
dos valores pagos a mais pelo autor, apos a aplicacao da corre-
cao nometaria pela media anteiormente aduzida; devolucao do
Valor Residual Garantido. Diante do principio da sucumben-
cia, condenando o reu no pagamento das xustas e despesas pro-
cessuais, ja que o autor decaiu de parte minima de seus pedi-
dos, fixando os honorarios advocaticios do patrono do autor no
importe de R4 1.000,00 (hum mil reais), nos temos do artigo
20, para. teceiro, alineas, do Codigo de Processo Civil, tendo
em vista a natureza da acao e o grau de zelo dos profissionais.
PRI. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZ-
ZI.

21.-ACAO DE COBRANCA-ps-1000/2000-MARIA EDE-
LWAISS SIMAS x IVO NEUBARTH- Diante do exposto, jul-
go improcedente o pedido inicial, condenando, de consequen-
cia, sua autora, ao pagamento  das custas processuais e honora-
rios advocaticios que, com fundamento no artigo 20 parag. 4§,
do CPC, fixo em R$ 300,00. PRI.  Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE e RENATO DACILIO FLORES.

22.-REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-92/2001-ELIANA
MARIA GIOVANONNI  OLIVEIRA SILVA x DAIMLER-
CRUSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A- Intime-se o requerido para que se manifeste acerca do con-
tido as fls. 357/358, no prazo legal.  Adv. ROBERTO ROCHA
WENCESLAU e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

23.-REINTEGRACAO DE  POSSE-99/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x SINDICATO DOS DESPA-
CHANTES DO ESTADO DO PARANA -”Homologo, para que
surta seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡Æo celebrada en-
tre as partes (fls. 87/88), com  o que declaro extinta esta acao
de reintegracao de posse c/c perdas e danos (em fase de execu-
cao) n§ 99/2001, pormovida por Xerox Comercio e Industria
Ltda. em face do Sindicato dos Despachantes do Estado do
Parana (art. 794, II c/c art. 795 do CPC). Eventuais custas, na
forma do acordo. Lancem-se baixas, inclusive na distribui‡âo,
fa‡am-se  anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-se os autos.
P.R.I”.-Adv. NILZA S. FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB.

24.-ACAO  CONDENATORIA - po-796/2001-LEOCYMARY
TOLEDO STAUT x EDISON MARCOS NASCIMENTO e
outros- Diante do exposto, a vista do artigo 535, do CPC, co-
nheco dos embagos, dando-lhes provimento para afastar a liti-
gancia de ma-fe, devendo a presente decisao fazer parte da sen-
tenca de fls. 1155/1163. Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO e ELISON LUIZ CALEGARI.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-808/2001-EQUILI-
BRIO ASSESSORIA E/E FOMENTO LTDA x PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -Tendo-se em
vista o pedido de desistˆncia da execucao, formulado p parte
exequente as fls.134/135, julgo extinto o presente processo,
com amparo no art. 267, inc. VIII, c/c art. 598, do CPC. Custas
eventuais pela parte exequente. Lancem-se baixas,inclusive na
distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess rias.
P.R.I.” Manifeste-se sobre oficio juntado as fls., no prazo le-
gal. -Adv. LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-930/2001-JOSE
SCHON x MASERATI COM. DE VEICULOS LTDA- Diante
do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC,
julgo extinto o presente feito, por faltar ao autor interesse pro-
cessual, condenando-o ao pagamento das custas processuais e
honorairos advocaticios que, com fundamento no artigo 20 pa-
rag. 4§, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). PRI. Adv. JOSE
DA COSTA VALIM FILHO e CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI.

27.-INVENTARIO-981/2001-MARIA DA CONCEICAO FE-
LIX x ESP. DE ORIPP FELIX- Defiro o pedido de fls. Reco-
lhido o imposto, voltem. Acolho o pedido de alvara para alie-
nacao do veiculo, sendo certo que o valor correspondente a
50% sera compensado com outro valor, se for o caso. Adv.
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e JULIA MARIA BOR-
GES.

28.-DEPOSITO-1002/2001-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FIN. E INVESTIMENTO x SILVIO LEITE- Diante do expso-
to, conheco dos embargos, porque tempestivos, negando-lhes
contudo provimento, porque desnecessarios. PRI. Adv. MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

29.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1098/2001-SEME RAAD
x FAISSAL ASSAD RAAD e  outros- Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido de compensacao embasado em dnaos
morais,  condenando, de consequencia, seu autor, ao pagamen-
to das custas processuais  e honorarios advocaticios que, com
fundamento no artigo 20 parag. 4§, fixo em R$ 2.000,00. PRI.
Adv. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, EDUARDO MELLO
e MATHIEU BERTRAND STRUCK.

30.-MEDIDA CAUTELAR-1155/2001-ELPIDIO APARECIDO
DE BRITO x  BANCO BANESTADO S/A- Pelos fundamentos
expostos, declaro extinto o processo, com amparo no artigo
267, VI do Codigo de Processo Civil. Deixo de condenar a
reuerida ao pagamento dos onus processuais, eis que em ne-
nhum momneto ficou constada a recusa de exibicao voluntaria
administrativa dos documentos, que motivasse a busca da tute-
la jurisdicional. Oportunamente, desentranhe-se os documen-
tos, entregando-os mediante recibo, ao requerente. Arquive-se,
no depois. PRI.  Adv. MARIA REGINA RODRIGUES B. TEI-
XEIRA e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

31.-DEPOSITO-1235/2001-AGIP DO BRASIL S/A x MER-
CEARIA MARCHIORI LTDA - ME -”Homologo, por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia
requerida (f. 39), e julgo extinto o processo, com amparo no
artigo 267, inc. VIII, do CPC. Oportunamente lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes  necess rias. P.R.I.”-Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO.

32.-ARRESTO-1402/2001-STAMPA DISTRIBUIDORA LTDA
x SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA- Do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE A PRETENSAO, confirmando a liminar
concedida. Custas processuais e honorairos de advogado que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo reu. PRI. Pros-
siga-se na execucao. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1423/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x PETROCARAVELLE
COM. DE DER. DE PETROLEO LTDA e outros -A parte exe-
quente para manifestar-se em prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
PAULO JOSE GOZZO.

34.-INVENTARIO-1458/2001-EUNICE MARIA DO ROCIO
MUNCKE x ESP. DE CARLOS SKROCH -As partes para
manifestarem-se sobre avaliacao de fs. 82, no prazo legal.-Adv.
SERGIO HENRIQUE TIDESCH.

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1502/2001-GREEN LI-
GHT CONSULTORIA E ASSESSORIA COMERCIAL x BAN-
CO UNIBANCO S.A -”Manifestem-se as partes sobre propos-
ta de honor rios do Sr. Perito Judicial, no prazo legal.”-Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e SILVANA LEA FETTER.

36.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-88/2002-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SPOLTI
BENEF. COM. CEREAIS LTDA -”Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob  as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. ANDREIA VERANO.

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-124/2002-STIVAL
ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPER-
MERCADO KRONBAUER LTDA -Ao interessado para mani-
festar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

38.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-125/2002-LEONEL
SCHONROCK x RUBENS KLIEMANN e outros- Diante do
exposto, conheco dos embargos, dada a presneca dos pressu-
postos de admissibilidade; negando-lhes, contudo, provimnto,
porque impertinentes.  Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA FURQUIM e SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA.

39.-ACAO DE COBRANCA-ps-128/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MARQUES DO PARANA x PEDRO
MOACIR GUIMARAES BASTOS e outros -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-143/2002-PETROCA-
RAVELLE COM. DE DER.DE PROD. PETROLEO LTDA x
BANCXO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A- BIC BANCO
-”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO.

41.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-170/2002-CIPA-
SA- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
EVERSON ARILDO STRAPASSON -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO.

42.-EXECUCAO-191/2002-OSNI  DE JESUS TABORDA RI-
BAS e outros x MARLENE LUIZA WEILER SEIMETZ -A
parte interessada  para manifestar-se em prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. RITA DE CASSIA HOS-
TINS.

43.-ORDINARIA-218/2002-ADENILSA APARECIDA ABI-
LHOA x BANCO BRADESCO S.A -”Manifestem-se as partes
sobre proposta de honor rios do Sr. Perito Judicial, no prazo
legal.”-Adv. MARCOS VENDRAMINI, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JR, MAURO CURY FILHO e DANIEL HA-
CHEN.

44.-ARROLAMENTO-353/2002-JOAO RAIMUNDO PEREI-
RA LEITE x ESP. DE ALZIRA TAZINAZZO LEITE -Ao pre-
paro das custas complementares, no prazo de cinco dias - R$
391,00, valor sujeito a atualizacâo. Comprove recolhimento dos
impostos. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-359/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x NEL-
SON CARMINO D AMORE -”Homologo, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡Æo celebrada entre as
partes (fls. 36/38), com o que julgo extinto esste processo n§
359/2002 (art. 269, inc. III do CPC). Eventuais custas, na for-
ma do acordo. Lancem-se baixas, inclusive na distribui‡âo,
fa‡am-se anota‡ùes, comuncica‡ùes e arquivem-se  os autos.
P.R.I”. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-362/2002-KR CARVA-
LHO ADM. DE BENS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -”1. Para a audiˆncia preliminar, ... qual deverâo compare-
cer as partes e/ou  seus procuradores com poderes para transi-
gir, designo a data de 28/abril/2003, ...s 14:30 horas (CPC, art.
331)”.-Adv. FABIANO NEVES e LUIZ AFONSO MIGUEL.

47.-REINTEGRACAO  DE POSSE-398/2002-METROPOLI-
TANA ENG. PROJETOS E CONSTRUCOES x DIONIZIO
TOLEDO -Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos. Para a audiˆncia preliminar, ... qual deverâo compa-
recer as partes e/ou  seus procuradores com poderes para tran-

sigir, designo a data de 01/04/2003, ...s 14 horas (CPC, art.
331).  -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI e CLOVIS GUER-
REIRO WOSNIAK.

48.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-438/2002-DI-
ONE DA GRACAS MIOTTO LANG x FINAUSTRIA COMP.
DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO- Diante do expsoto, com
fundamento no artigo 84 do CDC, concedo a tutela antecipato-
ria para determinar que a requerida proporcione a elaboracao
dos documentos obrigatorios pleiteados pela autora, em trinta
dias. Caso nao o faca, no aludido prazo, fica desde logo fixada
a multa diaria, no valor de R$ 200,00. Ademais, julgo proce-
dentes os pedidos para o efeito de tornar definitiva a tutela an-
tecipatoria anteriormente concedida e condenar a requerida ao
apagamnto de R$ 1.500,00, a titulo de danos mateiais, corrigi-
dos pelo INPC e acrescidos de juros de mora, a base de 0,5%,
ao mes, a contar do desembolso e condena-la em cem salarios-
minimos, a titulo de danos morais, vigentes a epoca do efetivo
pagamento. Condeno, ainda, a parte requerida, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que, com fun-
damento nos artigo 20 parag. 3§, letras A, B e C, do CPC, fixo
em 20% do valor da condenacao. PRI. Adv. PAULO SERGIO
SENA e CHRISTIANI M. S. BARBOSA.

49.-ORDINARIA-520/2002-OSCAR EUGENIO SCHNEIDER
e outros x BRADESCO S/A CREDITO  IMOBILIARIO- Es-
clarecam os requerentes o pedido de fls. 331, no que pertine ao
levantamento dos valores depositados junto a CEF, levando-se
em consideracao que ditos valores ja foram objeto de alvara,
perante a Justica Federal, conforme certidao e documento de
fls. 297/298 dos autos em apenso. Adv. EGLACY PAULINO
KOTO, DANIEL HACHEN e REINALDO EMILIO AMADEU
HCHEN.

50.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-521/2002-OSCAR
EUGENIO SCHNEIDER e outros x BARDESCO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO- Doravante, o tramite deste processo se dara
junto aos principais, observando-se, nesta data o despacho la
proferido. Adv. EGLACY PAULINO KOTO e DANIEL HA-
CHEN.

51.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-664/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ALDEMAR PRASNIEVSKI -Pela derradeira vez, emende-
se inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284, parag. unico). -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA.

52.-ACAO DE COBRANCA-ps-692/2002-IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO e outros x ALESSANDRA BIBAS CENTA- ...
Com efeito, compulsado o teor da diccao acima e analisada a
documentacao posta a colacao, tem-se que a questao e unica-
mente de direito, ja que os fatos nao mais demandam dilacao
probatoria, dando azo a incidencia do artigo 330, inciso  I, do
CPC, haja vista que na hipotese de procedencia, o quantum
podera ser obtido em liquidacao de sentenca, por arbitramento.
Adv. EDGAR LUIZ C. DE ALBUQUERQUE.

53.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-779/2002-PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x AUTO POSTO PA-
THERNON LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a cer-
tidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, bem como complemen-
tar as custas do sr. oficial de justica, no valor de R$40,00, no
prazo legal. -Adv. MARCUS VINICIUS T. PEREIRA.

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-863/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SILMARA ALVES -”Homologo,
por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos
(CPC, art. 158, par grafo £nico), a desistˆncia requerida (f. 23),
julgando, de consequencia, extinto o processo, sob n§ 863/2002,
com fundamento no artigo 267, inc. VIII do Codigo de Proces-
so Civil. Desentranhe-se e entregue-se ao autor os documentos
que instruiram a exordial permanecendo copias autenticadas
nos autos. Eventuais custas, pelo  autor. Lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. OKSANDRO GONCAL-
VES e GISELE SOLER CONSOALTER.

55.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-874/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x VENILTO REFFATI -Intime-se novamente a parte autora, para
que a mesma providencie o depostio das custas referentes as
diligencias a serem realizadas pelo Oficial de Justica, sob pena
de extincao do processo, e arquivamento dos autos (CPC, art.
267, inc. III). -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-996/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A x CLAU-
DEMIR ESMENIO ANTONIO -”Homologo, por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia reque-
rida (f. 15), e julgo extinto o processo, nos termos do art. 267,
inc. VIII, do CPC. Custas eventuais pela autora. Lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e co-
municacoes  necess rias. P.R.I.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

57.-NOTIFICACAO-1018/2002-KAROL KUPKA x PLINIO
ARNALDO FUCH -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA.

58.-ARROLAMENTO-1054/2002-ILSON JOSE TULESKI e
outros x ESP. DE NELSON TULESKI- Comprovem os reuqe-
rentes a qualidade de solteiro e divorciado, respectivamente,
juntado as competentes certidoes. Adv. ADRIANO RODRI-
GUES FERREIRA.

59.-DECLARATORIA-ps-1138/2002-EDUARDO HERMANY
x CIDADELA S/A- Diante do exposto, com fundamento no
artigo 295, inciso III do CPC, indefiro a inicial. Oportunamen-
te, desapensem-se e arquivem-se. PRI. Adv. VIVIANE BOR-
TOLON.
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60.-ACAO REVISIONAL-1146/2002-FLAVIO JACO MET-
ZEN x BANCO CITIBANK S/A- (r. despacho de fls. 139) In-
defiro a pretensao de fls. 135/138, porquanto a esposa do autor
nao e parte no presente feito. Ademais, admitindo-se a exten-
sao da tutela deferida as fls. 133/134, nao ha nos autos qual-
quer comprovacao das alegacoes expendidas pelo autor. Pros-
siga-se, conforme determinado no despacho acima menciona-
do. (r. despacho de fls. 133/134) Pelos fundamentos expostos,
defiro a antecipacao da tutela liminarmente para os efeitos de
vedar a inscricao do nome do autor dos cadastros de inaim-
plentes, bem coo, se ja inscrito determinar o seu cancelamento,
com amparo no artigo 273, CPC. Oficie-se. Apesar do valor
atribuido a cauxa ensejar a adocao do procedimento sumario, o
feito seguira o rito ordinario face a complexidade da causa. A
seguir, cite-se e intime-se a re, ... Adv. ELIAS ED MISKALO.

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1150/2002-ANTONIO AL-
BURQUERQUE IGLESIAS  x CONDOMINIO EDIFICIO ITA-
MAR- Isto posto, indefiro liminarmente os embargos apresen-
tados, com base no artigo 739, inciso I do CPC, face a sua
intempestividade. Traslade-se copia da presente decisao para
os autos n§ 972/1999. Oportunamente, desapensem-se e arqui-
vem-se. PRI. Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO.

62.-ALVARA-1169/2002-MARGARITA ELIZABETH PERI-
CAS SANSONE x ESP. DE FRANCISCO SANSONE -Em face
do exposto, com fulcro no artigo 2§ da Lei 6858/80, DEFIRO
O PEDIDO, a fim de autorizar a requerente Margarita Elizabe-
th Pericas Sansone, a proceder o levantamento do valores de-
positados em conta de poupanca, sob n§ 0028280-7, agencia
166, Banco Itau S/A (fls. 33 - autos principais), independente-
mente de prestacao de contas. Expeca-se o alvar , com prazo de
trinta dias. Custas da lei. Ap¢s, lancem-se baixas, facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se estes autos. P.R.I.-Adv.
JOSE CID CAMPELO.

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-1184/2002-JORGE ALBINO
MATZEMBACHER  x OSVALDO ZONETTI- diante do ex-
posto, indefiro liminarmente a medida cautelar apresentada, em
face da ausencia de requisito essencial, a teor dol artigo 295,
inciso III e artigo 801, inciso IV, ambos do Codigo de Processo
Civil. PRI. Adv. VICTOR ANDRE CONTRIN DA SILVA.
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CLAUDIO XAVIER PETRIYK 015 00551/1997
CLEA MARA LUVIZOTTO 014 01352/1996
CLEBER MARCONDES 010 01135/1995
CLOVIS TEIXEIRA 054 00308/2001
CRISMACLEYTON PAMPLOMA 020 01125/1997
CRISTIANO EVERSON BUENO 088 01203/2002
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 024 00483/1998
DANIEL MULLER MARTINS 041 00383/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUE 058 00864/2001
DIONISIO SABATOSKI 012 01117/1996
EDSON LUIZ MASSARO 018 00920/1997
EDSON SILVERIO CABRAL 066 01468/2001
EDUARDO MELLO 043 00558/2000

EGLACY PAULINO KOTO 004 02957/0000
ELIANE MARIA MARQUES 060 01031/2001
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 046 01157/2000
ELISA GOMES TORRES 015 00551/1997
EMERSON AZEVEDO CALISTO 046 01157/2000
EROS SANTOS CARRILHO 052 00062/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 031 00556/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 025 00652/1998

036 00858/1999
035 00806/1999
040 00374/2000

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 033 00715/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 008 00724/1993
FERNANDO BARGUE¥O 059 01016/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 084 01182/2002
GABRIEL ANTONIO H.NEIVA L 075 00507/2002

080 00981/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 069 01612/2001
GUILHERME PEZZI NETO 026 00971/1998

026 00971/1998
HENRIQUE BLASKIEVICZ 029 00221/1999
HUMBERTO R.CONSTANTINO 009 00638/1994
IDE LOIOLA 009 00638/1994
ITALO MARIO BAZZO 013 01316/1996
ITALO TANAKA JUNIOR-322-8 043 00558/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 087 01191/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 051 00027/2001
JOAO ABUJAMRA JUNIOR 007 00215/1990
JOAO CARLOS DE MACEDO 069 01612/2001
JOAO CARLOS MARTINS 078 00857/2002
JOAO CASILLO 010 01135/1995
JOAO JOAQUIM NAZARIO 040 00374/2000
JOAO MARCELO KERETCH 022 00128/1998
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 023 00417/1998
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 073 00315/2002
JODETE SENA M.S.CAMPOS 013 01316/1996
JOEL OLIVEIRA SANTOS 057 00552/2001
JOSE CARLOS GARCIA FILHO 041 00383/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 084 01182/2002
JOSE DE JESUS G.BANBIL 031 00556/1999
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 065 01455/2001
JOSE RICARDO PEDROSO 019 00973/1997

019 00973/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 012 01117/1996
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 017 00855/1997
JUAHIL MARTINS OLIVEIRA-2 015 00551/1997
KATIA REGINA LEITE 054 00308/2001
KIYOSHI ISHITANI-225-7063 088 01203/2002
LACIR GUARENGHI-FAX-222-3 055 00323/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 033 00715/1999

016 00802/1997
LUCIANA NOTO 022 00128/1998
LUCIANA NOTO 022 00128/1998
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 024 00483/1998
LUIS RENATO MARTINS DE AL 059 01016/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 029 00221/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 048 01237/2000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 074 00436/2002

061 01257/2001
LUIZ HECKE 027 01094/1998
LUIZ KNOB 041 00383/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 082 01069/2002
MAGALI CRISTINA MARTINS D 085 01184/2002
MARCELO CHEDID 086 01185/2002
MARCELO PETERMANN 020 01125/1997
MARCELO REIS DARIN DE ARA 029 00221/1999
MARCELO TABORDA RIBAS 036 00858/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 021 00012/1998

072 00302/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 005 02958/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 013 01316/1996
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 034 00763/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 056 00385/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 030 00329/1999
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 044 00709/2000
MARIA ELIZABETH MARAN S. 026 00971/1998
MARIA JUSSARA FONSECA 019 00973/1997

019 00973/1997
MARIA NOELI FAE 051 00027/2001
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZ 022 00128/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 015 00551/1997
MARILZA MATIOSKI-FAX-233- 062 01296/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 043 00558/2000
MARISA GORETE LOPES SANT’ 016 00802/1997
MARIZE SENES RIBEIRO 030 00329/1999
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 042 00441/2000
MARTINS GATI CAMACHO 014 01352/1996
MAURICIO VIEIRA 031 00556/1999
MA•AZUMI FURTADO NIWA 078 00857/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 081 01061/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 027 01094/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 045 01051/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 048 01237/2000
NELSON KALACHE BACH 017 00855/1997
NELSON OLIVAS 006 02959/0000
NELSON PASCHOALOTTO 020 01125/1997
NILZA SALETTE F. DA SILVA 041 00383/2000
NORTON JOSE DO NASCIMENTO 047 01224/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL-222- 055 00323/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 035 00806/1999
ORMILO HENINGTON PORTILHO 071 00276/2002
OTILIA GOMES ARAUJO 079 00976/2002
PAULO CARVALHO 088 01203/2002
PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 033 00715/1999

016 00802/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 044 00709/2000
PEDRO LOPES 2320611 045 01051/2000
PERCY ARAUJO 069 01612/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 043 00558/2000
PETER AMARO DE SOUZA 045 01051/2000
RAFAEL FELECIANO CASTILHO 059 01016/2001
REINALDO CORDEIRO NETO 053 00101/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 024 00483/1998

RICARDO PAVAO TUMA 039 00164/2000
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO 023 00417/1998
RODRIGO VIDAL 050 00026/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 050 00026/2001
RONALDO LIMA MACHADO 064 01375/2001
ROSALINA MARIA QUADROS S 090 01222/2002
ROSELANI DONAINSKI 070 01643/2001
ROSELI M.MODESTO DE MELO 047 01224/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 091 01238/2002

003 02956/0000
002 02955/0000

ROSSANA MARGOT C.CORREA-2 013 01316/1996
RUBEN MENDES MATOS 083 01154/2002
RUY FONSATI JUNIOR 017 00855/1997
SADY IVO PEZZI 026 00971/1998
SAMIRA NABBOUH ABREU 077 00777/2002

042 00441/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 033 00715/1999
SAULO DE MEIRA ALBACH-FAX 076 00773/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 027 01094/1998
SERGIO EDUARDO ORLANDI RE 007 00215/1990
SERGIO FERNANDO HESS DE S 013 01316/1996

013 01316/1996
SILVIA REGINA MASCARELLO 018 00920/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 011 00982/1996
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 067 01473/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 039 00164/2000
TATIANA KALKO 036 00858/1999
TELMA ELIZE MIOTO ANDREOL 037 01097/1999
VALDIR JULIO ULBRICH 012 01117/1996
VICENTE R.T. PUGLIESI 009 00638/1994
VILSON LUIZ DE SOUZA 013 01316/1996
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 019 00973/1997

019 00973/1997
WALTER DOS ANJOS 065 01455/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 073 00315/2002

022 00128/1998

1.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-2954/0000-ESPOLIO DE
MAURICIO DONALDO GIRARDELLO e outros x ANA
MARIA TABORDA -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 164,50 -
Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2955/0000-BANCO FINASA S/
A x NORMA MATHILDE CHACOSKI -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.616,00 -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

3.-BUSCA E APREENSAO-2956/0000-BANCO FINASA S/
A x FATIMA ANDREASSA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.616,00 -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-2957/0000-LEIDIM KOU x
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.616,00 -Adv. EGLACY PAULINO KOTO-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-2958/0000-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGENOR
LUIZ DE MATOS NETO -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 469,00
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-2959/0000-SONIA MARIA
DE LIMA GONCALVES x MARCELO GASPARIN -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00-Adv. NELSON OLI-
VAS-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-215/1990-JOAO KRI-
CHENKO x ANTONINHO KRICHENKO-Vistos...Homologo
para que produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudica-
cao de fls.318/320, ressalvados os direitos de
terceiros.Transitado em julgado, recolhido o imposto devido,
expeca-se carta de adjudicacao.-Adv. SERGIO EDUARDO
ORLANDI REPKA e JOAO ABUJAMRA JUNIOR-

8.-ANULACAO DE TITULO-724/1993-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI-PAVIMENTACOES &
OUTROS -Vista a parte exequente, para tomar conhecimento,
em cartório, quanto a resposta do oficio da receita federal.-
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

9.-DECLARATORIA-638/1994-MACH TOOLS
FERRAM.MAQ.USINAGEM LTDA x ALCEU R.DE LIMA -
Vistos, etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo efetuado entre as partes, motivo pelo qual com
fundamento no inciso II do artigo 265 do CPC, Declaro sus-
pensa a presente acao ate o integral cumprimento do acordo. -
Adv. HUMBERTO R.CONSTANTINO, IDE LOIOLA e VI-
CENTE R.T. PUGLIESI-

10.-ANULACAO DE TITULO-1135/1995-CARREFOUR
COM.IND.LTDA x EUROVISION
IND.COM.REPRESENTACAO LTDA-Vistos...De outra parte
e ad argumentandum nao foi possivel nem ao menos encontrar
a re para que pudesse tomar efetivo conhecimento da demanda
quanto mais entao para que possa receber o seu alegado
credito.Nao cremos que a consignacao em pagamento seja ade-
quada em casos dessa naturez.Posto isto, julgo procedente o
pedido de anulacao da duplicata nº 831447.Por derradeiro, con-
deno a re ao pgto.das custas processuais e honorarios advocati-
cios, que fixo em 15% sobre o valor da causa, na forma do
art.20,3, do CPC.- Adv. JOAO CASILLO e CLEBER MAR-
CONDES-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-982/1996-SOLI-
DEZ FACTORING LTDA x HANS JOACHIM DIETER STRU-
CK e outros-Preparadas as custas,defiro o pedido de fls.186/
187-(50% das custas de execucao R$304.50 e custas da execu-
cao da sentenca R$304.50)Adv. ANTONIO CARLOS EFING.-
322-6466 e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-4669-

12.-ORDINARIA-1117/1996-CONDOMINIO EDIFICIO CAR-
LOS DE CARVALHO x S.TEIG INCORPORADORA DE IMO-
VEIS LTDA -DIGAM OS INTERESSADOS, QUANTO O
LAUDO PERICIAL-Adv. VALDIR JULIO ULBRICH, JOSE
VALTER RODRIGUES, ANTONIO PEDRO TASCHNER JU-
NIOR, DIONISIO SABATOSKI e CESAR EDUARDO ZILI-
OTTO-

13.-NULIDADE DE TIT.DE CREDITO-1316/1996-CLEMANS
ABUJAMRA e outros x CIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI S/
A e outros- CIENCIA AOS PROCURADORES DAS PARTES
QUANTO A DESIGNACAO DE PRACA JUNTO A JUSTI-
CA FEDERAL DE SANTA CATARINA, ESTA DESIGNADA
PARA AS DATAS DE : 20 DE NOVEMBRO DE 2002 E SE
NECESSARIO, 04 DE DEZEMBRO DE 2002, AS 14H. CASO
RESULTEM NEGATIVOS, FICA VOSSA SENHORIA DES-
DE JA INFORMADOS DAS SEGUINTES DATAS PARA PRA-
CEAMENTO DOS BENS, TODOS COMM INICIO AS 14HO-
RAS. A) 09 DE ABRIL DE 2003, POR PRECO SUPERIOR
AO DA AVALIACAO, SE NECESSARIO O DIA 23 DE ABRIL
DE 2003; B) 30 DE JULHO DE 2003 E 13 DE AGOSTO DE
2003 (2ª PRACA) E C) 19 DE NOVEMBRO DE 2003 E 03
DE DEZEMBRO DE 2003, LOCAL DA REALIZACAO DO
LEILAO: AV. DO ESTADO, 1540, BALNEARIO CAMBO-
RIU-SC, TELEFAX 360-9121, HOME PAGE:
WWW.SCHMITZ, LEL.BR. Adv. ROSSANA MARGOT
C.CORREA-252-4235, CELSO HILGERT JUNIOR, JODETE
SENA M.S.CAMPOS, VILSON LUIZ DE SOUZA, SERGIO
FERNANDO HESS DE SOUZA, MARCIO LUIZ BERTOL-
DI, ITALO MARIO BAZZO e SERGIO FERNANDO HESS
DE SOUZA-AP. 8439/70

14.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1352/1996-JAIR FIORI
BETTEZ x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A -Vistos
e Examinados...I-Diante do contido no petitorio retro, com fun-
damento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na distri-
buicao. II-Demais diligencias necessarias.-Adv. CLAUDIMI-
RO B.VIEIRA JUNIOR, CLEA MARA LUVIZOTTO, MAR-
TINS GATI CAMACHO e BLAS GOMM FILHO-

15.-ORDINARIA-551/1997-SYDNEI SEIXAS SYRING x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - UNIBANCO-...So-
mente a partir do despacho daquele juizo recebendo os embar-
gos e declarando suspensa a execucao e que poder-se-ia falar
em conexao.Assim, indefiro o pedido.Passo cumprir o disposto
no artigo 331 do CPC.Defiro a producao de prova pericial soli-
citada pelo autor.Nomeio como perito o Sr.Gerson Araujo Gui-
maraes, devendo este dentro de cinco dias apresentar proposta
de honorarios.Intimem-se as partes para apresentarem quesi-
tos.-Adv. ANTONIO EUGENIO CERSOSIMO MINGHINI,
JUAHIL MARTINS OLIVEIRA-233-8427, CLAUDIO XAVI-
ER PETRIYK, ANA LUCIA FRANCA, ELISA GOMES TOR-
RES e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-802/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TERCAV CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros -A parte autora para retirar
a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO MUNHOS C.
FILHO e MARISA GORETE LOPES SANT’ANA-

17.-REPARACAO DE DANOS-855/1997-TRANSVEPAR
TRANSP.& VEICULOS PARANA LTDA x ANNE M.Z. DE
OLIVEIRA LEITE e outros -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
NELSON KALACHE BACH, RUY FONSATI JUNIOR e JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-920/1997-IGNA-
CIRIO JOSE MASSARO x NETUNO
COM.MAT.ESCRITORIO LTDA -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$____80,00____, em
cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSARO e ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR-

19.-INDENIZACAO-973/1997-COORD.EST.PROT.& DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - PROCON -PR x TELE HS TELE-
FONES LTDA-Vistos...Posto isto e considerando o mais que
dos autos conta, julgo parcialmente procedente o pedido para
condenar a re ao ressarcimento das prestacoes pagas pelos con-
simidores, corrigindo-se monetariamente os valores a partir do
desembolso, pelo INPC/IBGE, com juros legais de mora a con-
tar da citacao, observando-se em tudo os indices praticados no
foro.Julgo improcedente o pedido de indenizacao por dano
moral, por entender nao demonstrada sua ocorrencia.Por der-
radeiro, condeno a re ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da causa, tendo
em vista o grau de complexidade da causa e o zelo
profissional.Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RI-
CARDO PEDROSO, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, VIVI-
ANNE PATRICIA PIELAK, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, MARIA JUSSARA FONSECA e JOSE RICAR-
DO PEDROSO-

20.-BUSCA E APREENSAO-1125/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AMERICO SASSI PENASSO -A parte autora para
retirar carta precatoria, em cinco dias.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLOMA e MARCELO
PETERMANN-

21.-DEPOSITO-12/1998-BANCO FORD S.A x PAULO CE-
SAR MARTINS-Vista ao autor,quanto a resposta do oficio.-
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Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-REPARACAO DE DANOS-128/1998-IND.BEBIDAS
ANTARCTICA POLAR S.A x PEDRO ROBERTO GARCIA e
outros -Vista a parte exequente, para tomar conhecimento, em
cartório, quanto a resposta do oficio da receita federal.-Adv.
CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326, YOSHIHIRO MIYA-
MURA-FAX-322-1614, LUCIANA NOTO, JOAO MARCELO
KERETCH, LUCIANA NOTO, MARIA TEREZINHA ANTO-
NIAZZI, CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326 e AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-417/1998-LUIZ COLNAGO
NETO x ROBERTO DA SILVEIRA MORAES-RECEBO O
AGRAVO, DEVENDO O MESMO PERMANECER RETIDO
NOS AUTOS, MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA- Adv.
APARECIDO AZEVEDO GORDO, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO e ROBERTO MUNHOZ DE MELLO-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-483/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x AUGUSTO SEGUNDO GUERREI-
RO e outros -Vistos e Examinados... Considerando a total qui-
tacao do debito conforme noticia a peticao de folhas 181, com
fundamento no artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Ci-
vil, DECLARO EXTINTA a presente execucao, autorizando a
baixa na distribuição e desentranhamento dos documentos que
instruiram a inicial se requerido.—Adv. DANIEL HACHEM-
FAX-225-2465, RENATO VARGAS GUASQUE e LUCIANO
CHIZINI CHEMIN-

25.-DEPOSITO-652/1998-BANCO GENERAL MOTORS S.A.
x MARIA JOSE RAMOS-Vistos...Homologo por sentenca para
que produza efeitos juridicos e legais o acordo extrajudicial
firmado entre as partes, motivo pelo qual com fundamento no
inciso II do artigo 265 do CPC, Declaro suspensa a presente
acao ate o integral cumprimemto da obrigacao ora pactuada-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
ADRIANA E. CORREA-

26.-COBRANCA-971/1998-AUXILIAR IMOVEIS LTDA x
COIMBRA,PISSETTI & CIA LTDA -Vistos e examinados ...Di-
ante do contido no petitorio retro declaro extinto o presente
processo em razao da transacao, o que faco com fundamento
no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil, P.R.I.—
Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN, GUILHERME PEZ-
ZI NETO, MARIA ELIZABETH MARAN S. PEZZI, SADY
IVO PEZZI e GUILHERME PEZZI NETO-

27.-ORDINARIA-1094/1998-SANDRA ALICE ALMEIDA
ARAUJO x JOAO ANTONIO MADALOSSO-Vistos...Diante
do contido na peticao retro, determino que os autos sejam
arquivados.Apos a baixa e demais diligencias de estilo.Adv.
LUIZ HECKE, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M.
MARTINS NETO-

28.-COBRANCA-1311/1998-COND.EDIF.STUDIOS DO
BOSQUE x JOAO ALBERTO DA SILVA. Vistos...Diante do
contido no petitorio de fls.147, Declaro extinto a presente acao
em razo da ocorrencia do integral pagamento, o que faco com
fundamento no inciso I do artigo 794 do CPC.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS 225.57.93 e CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

29.-REPARACAO DE DANOS-221/1999-MARIA JOANA
OLIVEIRA CORREA e outros x FERNANDO ANTONIO
DOEGE JUNIOR -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ, MARCELO REIS DARIN DE ARAUJO e
LUIZ CARLOS BARRETO-

30.-ORDINARIA-329/1999-GILBERTO CARNEIRO SOARES
x FIBRA LEASING S.A....O autor/apelado requer a execucao
da decisao, para tanto, há que apresentar minimamente memo-
ria de calculo que espelhe o resultado da reforma parcial do
julgado pela Superior Instancia.Intime-se tambem a requerida -
Adv. MARIZE SENES RIBEIRO e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

31.-ORDINARIA-556/1999-ALEXANDRE MATELLI COR-
REA x AMORCIG ANTIGA ORDEM ROSAE CRUCIS -DI-
GAM OS INTERESSADOS, QUANTO A INFORMCAO SU-
PRA. ADVS.MAURICIO VIEIRA, JOSE DE JESUS
G.BANBIL e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

32.-USUCAPIAO-592/1999-DENISE CRISTINA PEREIRA
DO NASCIMENTO x MARIA PIONTEK DOS SANTOS e
outros -Vistos e Examinados...I-Diante do contido no petitorio
retro, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. -Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA-

33.-ORDINARIA-715/1999-ARY CABRAL DE PAULA e ou-
tros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Manifestem-se as
partes quanto o prosseguimento do feito, em dez dias, sob as
penas da lei-Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO
MUNHOS C. FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

34.-DECLARATORIA-763/1999-TRANSPORTADORA SI-
NAL VERDE LTDA x PARANA CLINICAS LTDA-Intime-se
a re nos termos de fls.244, ultimo paragrafo e a que tenha cien-
cia da peticao de fls.242 e seguintes e documentos de fls.245 e
seguintes.Adv. CIRO BRUNING, AMILTON FERREIRA DA
SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-806/1999-TERCI-
LIA APARECIDA REGIANI x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -I- Conforme a nova redacao do art.
331 do CPC, determino a intimacao das partes a informarem,
em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em
igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se
as partes a que especifiquem, justificadamente, as provas pre-
tendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tan-

to. III-Apos, tornem conclusos para o impulso processual ade-
quado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se.
Diligencias necessarias -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-858/1999-ANGELO RO-
BERTO VALERIO e outros x BANCO ITAU S/A-
Vistos...Diante do exposto, em face do reconhecimento da fal-
ta de interesse processual superveniente, com fundamento no
artigo 267, VI, 3, do CPC, DECLARO EXTINTO o processo,
sem julgamento do merito, em relacao a autora Katia Cristina
de Oliveira Dias.Condeno-a ao pagamento dos honorarios ad-
vocaticios do requerido, que fixo em R$500.00, nos termos do
artigo 20 do CPC. Apos o transito em julgado desta decisao,
considerando que, conforme peticao de fls.330, os depositos
foram efetuados na proporcao de 52% por parte da autora, abra-
se vista dos autos ao ontador para proceder o calculo da impor-
tancia depositada pela autra, corrigido de acordo com o indice
oficial do Decreto 1544/95, a fim de que possa ser levantada
por ela.-Adv. MARCELO TABORDA RIBAS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

37.-COBRANCA-1097/1999-TIM TELEPAR CELULAR S/A
x C.M.E.COM.REPRES.IMP.EXP.EQUIP.TELEFONICOS
LTDA-VE-SE QUE DECORREU O PRAZO FIXADO PELO
DESPACHO DE FLS.189, SEM QUYE A RE DEPOSITASSE
A PARTE QUE LHE CABIA QUANTO AOS HONORARIOS
PERICIAIS.HOUVE REGULAR INTIMACAO DO
REQUERIDO.CONSTATA-SE TER OCORRIDO A DESIS-
TENCIA TACITA DA PERICIA POR PARTE DA
RE.INTIMEM-SE DESTE AS PARTES, BEM COMO A QUE
SE MANIFESTEM QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, TELMA ELIZE MIOTO
ANDREOLI, ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1163/1999-BCS
INFORMATICA LTDA x AGENCIA MARITIMA DICKIN-
SON S.A -A parte autora para retirar a carta precatória, no pra-
zo de 05 dias.-Adv. ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x LUIZ FERNANDO BUS-
NARDO E OUTRAS -DIGAM OS INTERESSADOS, QUAN-
TO A CONTA GERAL NO TOTAL DE R$ 157.755.14 -Adv.
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, ANDREIA CUNHA, RICARDO PAVAO
TUMA e CAROLINE GARCETE-APENSO AO 866/96

40.-BUSCA E APREENSAO-374/2000-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x HILDA ALVES VEI-
GA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$_200,00_______, em cinco dias.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JOAO JOAQUIM
NAZARIO-

41.-DECLARATORIA-383/2000-H.S. GARCIA LTDA x XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -A parte interessada
para retirar o alvará em cinco(05) dias.-Adv. JOSE CARLOS
GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, NILZA
SALETTE F. DA SILVA-233-5343 e LUIZ KNOB-

42.-DESPEJO-441/2000-GLACY MILLARCH DRONGEK x
MAX ROBERTO CANGUSSU -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.69,PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU e
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

43.-ORDINARIA-558/2000-FAISSAL ASSAD RAAD x SEME
RAAD -DIGAM OS INTERESSADOS, QUANTO O LAUDO
PERICIAL -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUAR-
DO MELLO, MARINA TALAMINI ZILLI e ITALO TANAKA
JUNIOR-322-8438-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-709/2000-L.K. NAGANO
SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA x DELPHI S/A-COMPO-
NENTES AUTOMOTIVOS -Especifiquem provas que preten-
dem produzir, esclarecendo a finalidade.-Adv. CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MARCOS
JOAO RODRIGUES SALAMUNES-Apenso ao 1495/99

45.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1051/2000-CHRISTIAN
VIRMOND GALPERIN e outros x MEGA CRED.FOMENTO
MERCANTIL LTDA-INTIME-SE O REU PARA DEPOSITAR
OS HONORARIOS DO SR.PERITO, NO PRAZO DE 5 DIAS-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, ALCYON RICARDO C
LIMA, PETER AMARO DE SOUZA, MOZART PIZZATTO
ANDREOLLI-335-2665 e PEDRO LOPES 2320611-

46.-DECLARATORIA-1157/2000-ELIAS SIQUEIRA SALIBA
e outros x SOC.COOP.SERV.MED.E HOSP.DE CTBA LTDA-
UNIMED e outros -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.278,PELO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv.
BEATRIZ DRANKA V.PESSOA, ARNALDO APARECIDO
CORACAO, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ANA PAU-
LA MOGGIATTI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,PEDRO HENRIQUE XAVIER e EMERSON AZE-
VEDO CALISTO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1224/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JARDE FOLIGNE REQUE-
NA -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. NORTON JOSE DO NAS-
CIMENTO e ROSELI M.MODESTO DE MELO KRUG(D.P)-

48.-ORDINARIA-1237/2000-SERGIO RENATO MACHADO
e outros x COND.EDIFICIO CHAMPAGNAT RESIDENCE
AUGUSTO RUSCHI e outros -Recebo o recurso nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. ADRIANO
DALEFFE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156 e
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1261/2000-CAR-
RIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA x GUARDA UR-
BANA PONTAGROSSENSE LTDA -VISTA AO AUTOR
PARA MANIFESTAR-SE, QUANTO AO OFICIO DA COM-
CARCA DE PONTA -Adv. ANDREIA BELLO LAMBRINI-
DIS-

50.-DECLARATORIA-26/2001-GOLFINHO BRINQUEDOS
PEDAGOGICOS LTDA x EDITORA ESTADO DO PARANA
S/A -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. CARLYLE POPP-FAX253-
6262, RODRIGO VIDAL e ROGERIA DOTTI DORIA-

51.-ALIENAÇAO JUDICIAL-27/2001-JOACIR SIDRAL DOS
SANTOS x JUCELIA APARECIDA SIDRAL -Arrematação em
hasta pública, para o dia, 18 /11 /2002, às 15 :00 horas. Não
havendo arrematante, segunda hasta para o dia 03 / 12 / 2002,
às 15 : 00 horas, com venda para quem mais der.Intime-se o
devedor por mandado e o credor hipotecário se for o caso (art.
686 do CPC).Caso nao haja expediente fica desde logo transfe-
rido para o primeiro dia útil no mesmo horário. A parte exe-
quente para retirar e conferir aos termos contido no edital ex-
pedido e Guia do Srº Oficial de Justiça, em 5 dias.-Adv. MA-
RIA NOELI FAE e JEFFERSON OSCAR HECKE-

52.-INTERDITO PROIBITORIO-62/2001-D.J.C. CORRETO-
RA DE SEGUROS S/C.LTDA e outros x VEPASA VEICU-
LOS S/A e outros -Recebo o recurso nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. ALESSANDRA
C.K.PANCERA e EROS SANTOS CARRILHO-

53.-INVENTARIO-101/2001-JOSELI HECKE x CLEUSA
FAUSTINO -A parte autora para retirar o AR , no prazo de
cinco dias. -Adv. REINALDO CORDEIRO NETO-

54.-MONITORIA-308/2001-MARCOS NAUFFAL DE AL-
MEIDA x ROBERTO CESAR LEITE -Recebo o recurso nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. CLO-
VIS TEIXEIRA, KATIA REGINA LEITE e CARLA CHRIS-
TIAN BACKS MANSUR-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-323/2001-AVANY DE
MATTOS LEAO PRIGOL e outros x GAMA & MARQUES
LTDA -Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio
retro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
sem julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se
os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. -Adv. LACIR GUARENGHI-FAX-
222-3315 e ODACYR CARLOS PRIGOL-222-3315-

56.-DEPOSITO-385/2001-CONSEG-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSOORCIOS S/C x ARMANDO DIAS
SABINO -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/IN-
TIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTO-
NIO JOHNSON-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-552/2001-CARLOS JOER-
GENSEN NETO x ELVIRA GUZZONI-Vistos...No caso em
exame, verifica-se que o autor tem como desiderato e esclare-
cimento acerca da existencia de bens sonegados no inventario
e nao sobre a administracao dos bens inventariados, cujo en-
cargo goi atribuido a requerida na forma de inventariante. As-
sim, resta evidenciado que a acao eleita pelo autor, acao de
prestacao de contas, e inadequada para a satisfacao de sua pre-
tensao, devendo busca-la por meio da via processual correta.
Diante do exposto, em face da ausencia de interesse processu-
al, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, Declaro Extinto o processo, sem julgamento do
merito.Condeno o autor ao pgto.das despesas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$500.00, nos termos do
artigo 20, 4, do CPC.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e AN-
TONIO ROBERTO DE MOURA F.JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-864/2001-IBE-
MA-CIA.BRASILEIRA DE PAPEL x ROBERTO FONSECA
DA SILVA e outros -Vista a parte exequente, para tomar co-
nhecimento, em cartório, quanto a resposta do oficio da receita
federal.-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

59.-USUCAPIAO-1016/2001-CRISTIANE GONCALVES
BARRETO x ESPOLIO DE ARACY FALCAO DA FROTA -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$40.00, em cinco dias.-Adv. RAFAEL FELECIANO CAS-
TILHO, FERNANDO BARGUE¥O e LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA-

60.-DESPEJO-1031/2001-VERA LUCIA RIGOLON x ED-
VANDRO AUGUSTO BIER e outros -I- AO PREPARO DAS
CUSTAS DE EXECUCAO.R$241.50,RECOLHER GUIA OFI-
CIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVE-
DOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

61.-ALVARA-1257/2001-SONIA CRISTINA RABELLO DE
CARVALHO x O JUIZO -A parte autora para retirar alvara, em
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES- Apenso ao
329/96

62.-COBRANCA-1296/2001-CONDOMINIO EDIFICIO XV
DE NOVEMBRO x JOAO BATISTA DE MESQUITA -Vistos
e examinados os autos supra citados.Homologo por sentenca
para que produza efeitos juridicos e legais o acordo extrajudi-
cial, firmado pelas partes no dia 31/07/2002, motiovo pelo qual,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-

quivando-se oportunamente. -Adv. MARILZA MATIOSKI-
FAX-233-4780-

63.-INVENTARIO-1339/2001-NEWTON CARNEIRO
AFFONSO DA COSTA x HAROLDO CARNEIRO AFFON-
SO DA COSTA -A parte inventariante, para retirar a carta de
adjudicação em 05 dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-Apenso ao 1147/2001

64.-BUSCA E APREENSAO-1375/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x MARIO SOARES-Vista ao autor, quanto a
resposta do oficio-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

65.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1455/2001-MAURO ELI-
AS VARGAS x CARLOS CEZAR DOS SANTOS -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.76,PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS -Adv. WALTER DOS ANJOS e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1468/2001-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LET’S ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACAO e outros -Vista a parte exequente, para
tomar conhecimento, em cartório, quanto a resposta do oficio
da receita federal.-Adv. EDSON SILVERIO CABRAL-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-1473/2001-ELOI COCCHIE-
RI x MARIO COCCHIERI-INTIME-SE A PARTE, PARA IN-
FORMAR SE HA INVENTARIO EM TRAMITE- Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1579/2001-CAL-
CADOS DONADELLI x NARDINE E NARDINE LTDA -
DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE PETICAO DE FLS.97-
Adv. CARLOS VAMBERTO BENEVIDES DE MELO-

69.-DECLARATORIA-1612/2001-SAMUEL RAMOS LAGO
x SALMO GOLDSTEIN PACIORNIK e outros -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.76, PELO
PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. JOAO CARLOS DE MACE-
DO, PERCY ARAUJO e GABRIEL BRAGA FARHAT-

70.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1643/2001-CARLINDA
MERIGE PONTAROLLI e outros x VICENTE PONTAROLLI
-VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
54,PELO PRAZO REQUERIDO-Adv. ROSELANI DO-
NAINSKI-

71.-MONITORIA-276/2002-MARLI TEREZINHA DE TOLE-
DO x SANTANA EMPREIT.MAO DE OBRA S/A LTDA-ME
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. ORMILO HENING-
TON PORTILHO BENTES-

72.-BUSCA E APREENSAO-302/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S.A x PAULO DE TARSO OLIVEIRA -Intime-se a par-
te interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimen-
to de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

73.-IMPUGNACAO-315/2002-ERNESTO FERREIRA DE
ANDRADE e outros x JAILSON DOS SANTOS OLIVEIRA-
VISTOS...Julgo improcedente os presentes embargos declara-
torios. Contudo, utilizando-me do juizo de retratacao proprio
das decisoes interlocutorias, reconheco a contradicao alegada
e sanando-a, mantenho as razoes expendidas na decisao de fls.20
a 25, revogando-se sua parte disposritiva e JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial de impugnacao ao valor da
causa.ADV.JOAQUIM TRAMUJAS NETO e YOSHIHIRO
MIYAMURA-FAX-322-1614-Apenso ao 1370/2001

74.-SOBREPARTILHA-436/2002-SONIA CRISTINA RABE-
LLO DE CARVALHO x OLAVO SCHERRER -Vistos e
Examinados...I-Diante do contido na peticao retro, com funda-
mento no inciso III do artigo 267 do Codigo de Processo Civil,
DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Autorizo o desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial, se requerido. De-se baixa na distribuicao. II-
Demais diligencias necessarias.Adv. LUIZ FERNANDO Z.
TORRES-Apenso ao 329/96

75.-DEPOSITO-507/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE SUGUIMA-
TI-ao autor para indicar o endereco do reu, em cinco dias-Adv.
GABRIEL ANTONIO H.NEIVA LIMA FILHO-

76.-INTERDICAO-773/2002-ELIANE CORREIA THA x
DOUGLAS THA -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. SAULO
DE MEIRA ALBACH-FAX-223-1050-

77.-COBRANCA-777/2002-SOCIEDADE PARANAENSE DE
MEDICINA VETERINARIA e outros x FIADOR - JOSE BA-
TISTA FILHO -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PE-
DIDO DE FLS.31,PELO PRAZO DE CINCO DIAS-Adv. SA-
MIRA NABBOUH ABREU-

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-857/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS x MARLENE
QUANDT -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$___80,00_____, em cinco dias.-Adv. MA-
ÇAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

79.-ALVARA-976/2002-AMERINDA TEIXEIRA PEREIRA x
ESTE JUIZO -A parte interessada para retirar o alvará em cin-
co(05) dias.-Adv. OTILIA GOMES ARAUJO-

80.-DEPOSITO-981/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADILSON LORENTE -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
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R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. GABRIEL ANTONIO
H.NEIVA LIMA FILHO-

81.-COBRANCA-1061/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x NEY FREDERICO BILIK FILHO -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1069/2002-LUIZ ROBER-
TO LOPES x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ SERGIO
GUBERT-

83.-DECLARATORIA-1154/2002-SUELI TORRES MARTINS
x ZENITH ENGENHARIA LTDA -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. RUBEN MENDES MATOS-

84.-MONITORIA-1182/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x ESTACAO DE SERVICOS HJC LTDA e outros -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$___120,00_____, em cinco dias.-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-

85.-MONITORIA-1184/2002-INDUSTRIA METALURGICA
PASTRE LTDA x ADILSON PRESTES RIBEIRO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. MAGALI CRISTINA
MARTINS DALCOL-

86.-COBRANCA-1185/2002-GUINCHO RIBAS LTDA x CLU-
BE MERCES-RECREATIVO ESPORTIVO E CULTURAL -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO CHEDID-

87.-BUSCA E APREENSAO-1191/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS
MIRANDA CARNEIRO -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_______, em cinco
dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1203/2002-GRANO-
CERES IND.COMERCIO DE CEREAIS LTDA x CEREALIS-
TA PAN LTDA-Recebo a excecao. Suspendo o processo (art.
306, CPC). III-Vista ao excepto para responder em 10 dias-
Adv. KIYOSHI ISHITANI-225-7063, PAULO CARVALHO e
CRISTIANO EVERSON BUENO-ap.860/2002

89.-RESCISAO DE CONTRATO-1220/2002-EDSON SGAN-
ZERLA e outros x COMISSARIA GALVAO S/A-
EMPREEND.LANCAMENTOS CONSTR -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, no prazo de
cinco dias. -Adv. ALEX SANDER BRANCHIER-

90.-INSOLVENCIA-1222/2002-ELEANDRO ROTA MEIER x
UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSALINA MARIA QUA-
DROS SCHEFFER-

91.-BUSCA E APREENSAO-1238/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x EDGARD
SOMMA NETO -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__200,00______, em cinco dias.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/2002-BANCO

DO BRASIL S/A x ALVES MADRUGA & CIA LTDA e outros
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

2.-INVENTARIO NEGATIVO-238/2002-FABIO SATO e ou-
tros x ESPOLIO DE TSUYOSHI SATO -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int.
-Adv. ELIEL S. MORAES-

3.-SUMARIA DE  COBRANCA-239/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ARENAS I CONDOMINIO I x
RAEL FERREIRA DOS REIS e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVI-
ER VOLINO MARTINS-

4.-SUMARIA DE  COBRANCA-240/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO x JOSE LUIZ DE ALMEIDA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$185,50. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

5.-ORDINARIA-241/2002-IVETE SANFORD x CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARIA AMELIA e outros -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50.
Int. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e RAFAEL
AUGUSTO BET CARBONAR-

6.-EMBARGOS A PENHORA-242/2002-MAURICIO APPEL
e outros x ADRIANA DIAS DALCANALE -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

7.-EMBARGOS A ARREMATACAO-243/2002-SYLVIO RUIZ
COLLE x CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL TA-
MOIO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES e JACKSON R MORAIS ALVES-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST ECAD x SANTANNA E DALCO-
MUNI LTDA E OUTROS -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta ge-
ral apresentada as fls. 255, devendo a parte autora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$22,40. Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES-

9.-INVENTARIO-207/1994-DARCI STTENBOCH x EDMUN-
DO STEENBOCH e outros. -Defiro o requerimento de fls. 265,
concedendo vista dos autos ao procurador das herdeiras Doraci
Steenboch Kellner e Glacir Steenbock, pelo prazo de 10 (dez)
dias. Proceda o cartorio as anotaçoes necessarias quanto ao ins-
trumento de procuraçao de fls. 266. Int. -Adv. ANTONIO BAS-
SI, BORIS ANTONIO BAITALA, ALDO HIPOLITO BERNO,
FERNANDO LUIZ DE SOUZA, OSVALDO PIMENTEL,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e JULIO CE-
SAR LAURIANO-

10.-BUSCA E APREENSAO-791/1995-BANCO CACIQUE S/
A x VERA LUCIA CORDEIRO -Face a resposta ao oficio en-
dereçado a DRF, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAR-
CELO BRAGA ANTUNES, FERNANDO PAULO MACIEL e
CHRISTIANO SOUZA NETO-

11.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-496/1996-JOSE NERI COR-
REA e outros x CREDICARD S/A ADMNISTRACAO DE
CARTOES DE CREDITO -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta ge-
ral apresentada as fls.253/254, devendo a parte autora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$913,50 (devidos a escriva e referentes aos autos n.º316/1996)
e R$681,80 (tambem devidos a escriva, referente aos autos 496/
1996), e bem ainda o valor de R$35,00 (ao oficial de justiça).
Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, IVAN MARTIN
ASENCIO e KEITY SUTO TROMBELI-

12.-INVENTARIO-868/1996-MARIA ZELIA BRASI LEMOS
x VALDOMIRO LEMOS. -Expeça-se  alvara em favor da in-
ventariante, para levantamento dos valores indicados as fls. 228/
229, com o alerta de que tais valores deverao ser depositados
em conta vinculada a este juizo, onde permanecerao ate ulteri-
or partilha. Prestaçao de contas em dez dias. Prazo de dez dias.
Retirar alvara. Int. -Adv. LUIR CESCHIN e MILZE TIMI BU-
QUERA-

13.-ORDINARIA-1300/1996-ROBSON ALBUQUERQUE x
UNIAO FEDERAL e outros. -Ao requerente, retirar alvara. Int.
-Adv. HELENA  MUSSOLINO, MAURICIO SABGONI MON-
TANHA TEIXEIRA, CINTIA REGINA BREHMER, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1199/1997-NACIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEA-
TRIZ MENDES PONTES FI e outros. -Intime-se, conforme
requerimento retro. Fica a requerida novamente intimada para,
em cinco dias, comparecer em cartorio e firmar o termo de in-
dicaçao de bens a penhora de fls. 150. Int. -Adv. NATANOEL
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ZAHORCAK e MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRI-
GUES-

15.-INDENIZACAO-1417/1997-WILTOLD  TADEU MI-
KOSZEWSKI x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros. -Extraia-se carta de sentença para a
execuçao da parcela liquida da condenaçao em favor do autor,
haja vista que nestes autos se fara a liquidaçao por arbitramen-
to para fixaçao da parte iliquida correspondente ao montante
restante devido, relativamente ao valor do aluguel de duas uni-
dades semelhantes aquelas compradas pelo peticionario. Para a
liquidaçao do julgado, por arbitramento, nomeio como perito o
Sr. Jose Carlos Ostroski,  facultando as partes a a presentaçao
de quesitos e indicaçao de assistente tecnico, no prazo de 05
(cinco) dias. Apos, devera o expert ser intimado para dizer se
aceita ou nao o encargo e, sendo a resposta positiva, formular
sua proposta de honorarios, em cinco dias, sobre a qual deve-
rao as partes se manifestar, em igual prazo e apos intimaçao
previa. Nao havendo impugnaçao,  devera o autor depositar os
honorarios periciais, em cinco dias, arbitrando desde logo o
prazo de 30 dias para a entrega do respectivo laudo pelo Sr.
Perito. Int. -Adv. ADEL EL-TASSE, AHMAD MOHAMAD EL
TASSE e DIONISIO OLICSHEVIS-

16.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-655/1998-MARIA DA
CONCEIÇAO DE MORAIS LOPES x SOS DO BRASIL LTDA.
-Despacho de fls. 481:-Diga ao Sr. Perito em cinco dias, se e
possivel atender o requerido as fls. 479 (ultimo paragrafo) e
480, bem como da utilidade, diante do trabalho ja realizado.
Int. —Despacho de fls. 487:-Diante dos eslarecimentos presta-
dos pelo perito as fls. 482/484, indefiro o pedido retro formula-
do, uma vez que a pericia deve se limitar aos ambitos propug-
nados e deferidos, nao havendo que se falar em nova realiza-
çao de prova pericial. Concedo as partes o prazo individual e
sucessivo de 10 (dez) dias para apresentaçao de alegaçoes fi-
nais. Apos, registre-se para sentença. Int. -Adv. ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUEVO COSTA,
LOURIVAL BARAO MARQUES, WALDECI W. VASCON-
CELOS, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, GEISON DE
OLIVEIRA RODRIGUES e CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ
COSTA-

17.-DEPOSITO-932/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADISLON DA SILVA -Face o retorno da carta de citaçao nega-
tiva, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

18.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-969/1998-GILNEI
LEDUR x MAURO ANTONIO ASCHMACHER ME. -A cita-
çao por edital somente e valida apos esgotados todos os meios
possiveis de localizaçao do reu. Assim, a fim de se evitar futura
arguiçao de nulidade, primeiramente, cite-se a litisdenunciada
Volma G. de Oliveira nos endereços apontados as fls. 437, para
que, querendo, em 15 (quinze) dias ofereça resposta, sob pena
de revelia. Fica o requerente devidamente intimado para, em
cinco dias, depositar as custas referentes as diligecias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int.
—Adv. MARILIA G. P. CORDEIRO M. TEIXEIRA, SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA RO-
CHA POMBO, RENATA FRANCO TREVISAN, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO, VANI
SOKOLOVICZ RIBAS e AFONSO CELSO NUNES-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1400/1998-LUCIANO
BONI x EUNICE VIGANO -Despacho de fls. 198: -Desapen-
sem-se os autos de embargos, arquivando-os. Apos, proceda-se
a avaliaçao do bem penhoradao, intimando-se o credor para,
em dez dias, trazer aos autos demonstrativo atulizado do debi-
to, sobre os quais deverao as partes se manifestar. Atendidas
tais providencias, designem-se dada para o praceamento do bem
penhorado, intimando-se pessoalmente para o ato a parte exe-
cutada. Fica o credor devidamente intimado para que, em cinco
dias, juntar calculo atualizado do credido exequendo. Int.  -
Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA, ROBINSON  SIL-
VA ALEXANDRE, MARIANA SILVA MARQUEZANI, SA-
MIRA NABBOUH ABREU e RICARDO DOS SANTOS
ABREU-

20.-BUSCA E APREENSAO-458/1999-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIOS LTDA x MARCOS AURELIO SOUZA PEREI-
RA. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se a requerente.
Int.-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

21.-ORDINARIA-601/1999-JOAO VICENTE DA SILVA REIS
x PIL CONSTRUTORA PIANOWISKI LTDA -Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, no prazo individual de cinco
dias, manifestarem-se sobre os esclarecimentos apresentados
pelo  expert as fls. 412/423. Int. -Adv. LAVOISIER ERLEN-
MAYER PRESTES MAIA e PAULO LUIZ DURIGAN-

22.-REINTEGRACAO  DE POSSE-786/1999-LAR BOM PAS-
TOR x MIGUEL ARNENS. -Defiro o requerimento de fls. 143,
concedendo-se ao autor, prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o
prazo,  manifeste-se o autor. Int. -Adv. TAMAR CHRISTMANN
e SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA-

23.-ORDINARIA-791/1999-LUCIANA GUERINO e outros x
BANCO RURAL S/A -Ficam as partes devidamente intimadas
para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a
proposta de honorarios do expert as fls. 210. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE, SIDNEY MARCOS MIRANDA e MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO-

24.-MONITORIA-1130/1999-SLB FOMENTO FACTORING
ADM. DE BENS LTDA x PLINIO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. FERNANDA TROIAN, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, JODETE  DE SENA MARIA S. CAMPOS e CORNE-

LIO AFONSO CAPAVERDE-

25.-COBRANCA-365/2000-CICERO MOREIRA GOMES e
outros x PAULO CRUZ PIMENTEL e outros -Recebo a apela-
çao em seus efeitos  devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-razoes.
Int. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK, SAMANTHA ALBINI, MARCIA HELENA
DALCOL, EVELIN  HOLZMANN DE ALMEIDA, TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD, RENE DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA e LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-427/2000-SAVA-
NA VEICULOS LTDA x OCTAVIANO MARCOS DE CAR-
VALHO. -Face o retorno da deprecata aos autos, manifeste-se
o exequente. Int. -Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA DA
SILVA, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e GILSON
ALBURQUERQUE ABREU-

27.-DESPEJO-508/2000-RONALDO SUCHEVCZ x ALEX-
SANDER PALMA e outros. -Ao reqerente, retirar alvara. Int. -
Adv. ARDENIO DORIVAL MUCKE e ANTONIO CARLOS
B. F. PIERRUCCINI-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-627/2000-HUGO
PERETTI & CIA LTDA x CLEUZA SOUZA DA SILVA e ou-
tros -Ficam os executados devidamente intimados para, no pra-
zo de cinco dias, manifestarem-se sobre a laudo de avaliaçao
de fls. 74/77. Int. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e ELISON LUIZ CALEGARI-

29.-REPARACAO DE DANOS-631/2000-MARLI DOS SAN-
TOS FERREIRA e outros x EBATE CONSTRUTORA LTDA
e outros -Informe a primeira requerida (Embate) se houve ou
nao o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT,
VALERIA H. FERREIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, ALANA AGUIDA BERTI e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

30.-PERDAS E DANOS-741/2000-CIA ITAULEASING DE
ARREND MERCANTIL x JOAO WANDERLEY SOUZA. -
Proceda o cartorio as anotaçoes necessarias na autuaçao, dis-
tribuiçao e demais assentamentos quanto a emenda a inicial
acolhida as fls. 34. Cite-se o requerido por carta precatoria, no
endereço indicado as fls. 57, para que em 15 (quinze) dias ofe-
reça resposta, sob pena de revelia. Retirar carta precatoria. Int.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

31.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1131/2000 (apenso aos au-
tos 551/2000) - CELIA MARISA MERENIUK e outros x
EDUARDO ALVES TOLEDO -Ficam as partes devidamente
intimadas para, no comum de 05 (cinco) dias, manifestarem-se
sobre os esclarecimentos prestados pelo expert as fls.241/253.
Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARE-
CO PEREIRA PAIVA e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1226/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ADIR SEBASTIAO DE AVILA -
Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da de-
precata. Int.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO GONÇALVES-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1287/2000-MAURO
QUEIROZ ERCOLE e outros x BANCO ITAU S/A. -O efeito
suspensivo foi atribuido ao agravo de instrumento da decisao
de fls. 205/208 tao somente para que “nao implique em paga-
mento de quaisquer despesas processuais”. Assim, aguarde-se
a resposta do oficio expedido as fls. 260. Int. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER e LEANDRO
CEZAR ATAIDES-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDO
FERREIRA DOS SANTOS -Antes de apreciar o pedido de
emenda a inicial, faculto ao autor em 10 (dez) dias, adequar o
pedido aos termos do artigo 276 do Codigo de Processo Civil,
vez que, em razao do valor atribuido a causa, o presente feito
observara o rito sumario, consoante o disposto no artigo 275, I,
do Codigo de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela
Lei 10.444, de 07/05/2002. Pretendendo que o feito tramite
pelo rito ordinario, podera emendar o valor da causa. Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

35.-DECLARATORIA-310/2001-BACOCCINI ARQUITETU-
RA LTDA e OUTROS x JORGE MIGUEL AJUZ -Ficam as
partes novamente intimadas  para que, em cinco dias, retirarem
suas respectivas cartas de intimaçao para audiencia de instru-
çao e julgamento a ser realizada em data de 10/12/2002, as
14:30 horas. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI e PAULO C. GRUBER-

36.-DESPEJO-320/2001-RUBENS MORA x JOICE BEATRIZ
MAGOGA -Defiro o requerimento de fls. 89. Fica o requeren-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e
LOLINNA CHAN-

37.-BUSCA E APREENSAO-348/2001-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANDERSON DOS SANTOS
DIAS -Defiro o requerimento de fls. 35, suspendendo o feito
pelo prazo de 90 (noventa) dias, decorridos os quais devera a
parte autora promover o seguimento do processo. Int. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

38.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-517/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO CORREIA e
outros. -Indefiro o pedido de reconsideraçao da decisao de
fls.86, devendo o exequente dar cumprimento ao contido na

segunda parte da mencionada decisao. Int. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE e FABIOLA P C FLEISCHFRESSER-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-610/2001-MEGA
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x EUCLIDES DE
OLIVEIRA FILHO. -Homologo,  para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes.em face
disso, aguarde-se a integral fruiçao do prazo pactuado. Apos,
voltem. Int. -Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI e HE-
ROLDES BAHR NETO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-775/2001 (apenso aos autos
93/1999)- LUIZ GONZAGA BETTEGA SPERANDIO x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. -Devidamente pu-
blicada a sentença de fls. 51/74, os autos vieram conclusos em
razao dos embargos declaratorios de fls. 78, o que acarretou a
suspensao do prazo recursal. Assim, resta prejudicao o pedido
deduzido pelo embargdo as fls. 80, uma vez que o prazo passa
a correr a partir da intimaçao do despacho de fls. 79. Int. -Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA
FRANCA-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-809/2001-FIBRA LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x ELENA DOS SANTOS -Rece-
bo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer suas con-
tra-razoes. Int. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS
INACIO e MARIA TEREZA C. MENDONCA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-859/2001-DELCI APARE-
CIDA BRASIL VESTUARIOS ME x CENTRO DE MALHAS
TEC E CONFEC DO BOQUEIRAO/CEMAB. -SENTENÇA -
(...) Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo
procedente em parte o pedido tao somente para condenar a re-
querida ao pagamento da importancia de R$6.000,00 (seis mil
reais), corrigida monetariamente desde esta data e acrescida de
juros moratorios legais a contar da citaçao, a titulo de compen-
saçao pelos danos morais ocasionados, bem como ao pagamen-
to da importancia correspondente as mercadorias que se en-
contravam na loja quando do esbulho e que foram indevida-
mente apropriadas pela demandada, a ser apurada em liquida-
çao por  artigos. Outrossim, tendo as demandantes decaido de
parte minima do respectivo pedido, ate porque reconhecido o
esbulho possessorio, responde a re exclusivamente pelo paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre a condenaçao,
tendo em vista o excelente trabalho realizado, inclusive  com o
comparecimento do advogado as audiencias designadas e o
acompanhamento de recurso, o tempo despendido com o pro-
cessamento do feito e o infimo valor atribuido a causa, atendi-
das assim as recomedaçoes do artigo 20, paragrafo 3º, do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, SHEILA DO ROCIO
CERCAL SANTOS LEAL, MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

43.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-1004/2001-SHIR-
LEY DE OLIVEIRA x ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO
e outros -Informe a requerente se encaminhou ou nao os ofici-
os. Int. -Adv. ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, IGO
IWANT LOSSO, MARCIA S. BADARO e JUCELIA CATA-
RINA BURACOSKI CABRAL-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-1081/2001-SERGIO DA-
NIEL DE LARA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A -Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 168/
169, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$364,70 (a escriva) e
R$13,40 (ao distribuidor). Int. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-

45.-MEDIDA CAUTELAR-1104/2001 (apenso aos autos 1081/
2001) - SERGIO DANIEL DE LARA e outros x HSBC BANK
DO BRASIL -Ficam as partes devidamente intimadas para, em
cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as
fls. 95, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$347,00 (a escriva) e
R$70,00 (ao oficial de justiça). Int. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

46.-BUSCA E APREENSAO-1242/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ESPACOPLAN CONSTRUCOES E
PLANEJAMENTO LTDA.-Ao requerente, prazo de (quinze)
dias para a juntada do instrumento de procuraçao da nova ad-
vogada constituida. Int. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-1290/2001-VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x PAULO FERNANDO DA
SILVA. -Aos requerentes, retirar alvara. Int. -Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRANDA, ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES e GUILHERME DE
SALLES GONCALVES-

48.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1422/2001-PRO-
MASS PLANOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA x UL-
TRECHE PLANEJ E CONSULTORIA ECONOMICA SC
LTDA -Fica o requerido novamente intimado para que, em cin-
co dias, retirar as cartas de intimaçao para seu devido cumpri-
mento, em virtude da audiencia de instruçao e julgamento a ser
relizada em data de 12/12/2002, as 14h30). Int. -Adv. RAFAEL
ZARPELON, DIDIO MAURO MARCHESINI e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1426/2001-MANOEL
SEVERINO DA SILVA e outros x DELACIR BARANTS PEPE

-Ficam as partes novamente intimadas para que, em cinco dias,
retirarem suas respectivas cartas de intimaçao e precatoria(s)
para a audiencia de instruçao e julgamento a ser realizada em
data de 24/02/2003, as 14h30. Int. -Adv. GERALDO MOCE-
LIN, ALCEU MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-

50.-USUCAPIAO-1568/2001-VALDAIR DOMINGOS  NO-
GUEIRA e outros. -Acerca do que foi exposto pela Sra. Cura-
dora, manifestem-se os autores. Apos, de-se vista ao Ministe-
rio Publico. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. JOSE MAR-
COS DE CASTRO e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

51.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1577/2001 (apenso aos au-
tos 851/2001) - PETROXIM DSITRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Com
relaçao ao pedido deduzido pelo embargado as fls. 89/90, a
questao da permanencia da peça de impugnaçao ja foi decidida
as fls. 87, nao havendo nada a ser reconsiderado. Intiime-se o
perito nomeado as fls. 73 para em 05 (cinco) dias dizer se aceia
o encargo, e em sendo a resposta afirmativa, devera formular
desde logo sua proposta de honorarios. Int. -Adv. SAULO
BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR e DA-
NIEL HACHEM-

52.-EMBARGOS  DE TERCEIROS-62/2002 (apenso aos au-
tos 457/1993) - MARIA INES DE BITTENCOURT MIRAN-
DA CARDOSO x DATALAB -INDUSTRIA E COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA. -Em 05 (cinco) dias, diga a embargan-
te se pretende a expediçao de  oficios a Telepar, a Receita Fe-
deral, a Junta Comercial, e a Copel, no sentido de diligenciar o
atual endereço da embargada. Int. -Adv. ANDRE LUIZ NU-
NES DA SILVA, JORGE LUIZ BORGES, ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

53.-BUSCA E APREENSAO-170/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SILVERIO TINTAS LTDA ME -Face a resposta
ao(s) oficios, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

54.-INDENIZACAO-217/2002-JHONATHAN MIGUEL IHA-
BUINSKI e outros x ROGERIO HAUER REICHERT. -Face a
contestaçao apresentada pela  Litisdenunciada, manifestem-se
os requerentes e o requerido, no prazo legal. Int. -Adv. MARIA
ETERNA VIDAL RANGEL, ADALGIZA MENDES, PEDRO
LOPES, PETER AMARO DE SOUZA, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR-

55.-RESSARCIMENTO-236/2002-MARITIMA SEGUROS S/
A x OLIVAL VALTER GEBING e outros -Conforme informa-
çao contida no oficio de fls. 54, proveniente do juizo depreca-
do da Comarca de Almirante Tamandare-PR, a referida depre-
cata aguarda preparo de custas inicias no valor de R$ 231,00 e
R$42,00 (oficial de justiça), ficando a parte autora, desde ja,
devidamente intimada quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv.
LUIS CARLOS BARRETO-

56.-MONITORIA-309/2002-ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS COCCIOLI LTDA x LAURO RINCOSKI JUNIOR. -So-
bre os embargos oferecidos pelos requeridos,  em 10 (dez) dias,
manifeste-se a autora/embargada. Int. -Adv. LEANDRO GALLI
e VANIA ELYR DE LARA-

57.-DEPOSITO-410/2002-BANCO ITAU S/A x JONATHAN
LESNIOWSKI CARDOZO.  -Face a contestaçao ofertada,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ELEDIR HELENA PASSOS-

58.-INDENIZACAO-450/2002-UBIRAJARA MORGADO x
CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA e outros
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, es-
clarecendo desde logo qual a pertinencia e utilidade das mes-
mas para a soluçao da demanda. Ao par, para os fins contidos
no art. 331 do CPC, designo o dia 18/04/2003, as 14h30. Int. -
Adv. PATRICIA PIAZZAROLI, SILVIA ARRUDA GOMM e
ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE-

59.-EXECUCAO POR  QUANTIA CERTA-495/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x LUIS
FERNANDO SAMBULSKI. -Defiro o levantamento da impor-
tancia depositada pelo executado as fls. 25. Expeça-se alvara.
Ante a manifestaçao do exequente no sentido de que o deposito
realizado  nao foi integral, intime-se o executado para, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas pagar a quantia indicada no
alculo de fls. 23. Retirar alvara. Int. -Adv. MARCELO BERVI-
AN-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002 (apenso aos autos
49/1990) - EDA MAIA GUIMARAES e outros x CECILA ES-
PINDOLA CALLIARI e outros. -Sobre a impugnaçao aos em-
bargos, em 10 (dez) dias, digam os embargantes. Int. -Adv.
VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, CARLOS DA COSTA e
ROBSON MARANHAO-

61.-BUSCA E APREENSAO-557/2002-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL DE
MOURA COSTA -Informe a parte autora se houve ou nao o
cumprimento da deprecata. Int.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

62.-BUSCA E APREENSAO-573/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA. -Tendo em
vista que o bem ja foi apreendido e o reu ja foi citado, entendo
que para o acolhimento do pedido de desistencia do feito dve
haver anuencia do requerido. Ademais, a extinçao do feito com
fulcro no artigo 267, VIII, implica em revogaçao da mendida
limiar deferida e ja cumprida, razo pela qual deve o autor em
05 (cinco) dias esclarecer o pedido deduzido as fls. 39. Int. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

63.-MONITORIA-615/2002-AUTOPLAN  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x GERALDO CAMPANHOLI -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco dias, manifeste-se o
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requerente. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE  ARRESTO-750/2002-MI-
CZESLAU OSTASZEVSKI x RONALDO ALMEIDA LEAO
e outros. -Face as contestaçoes ofertadas, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Int. -Adv. JOELCIO S. MADUREI-
RA, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA, RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIZ KANAYAMA,
WALTER S. DE MACEDO, AIRTON JOSE MALAFAIA,
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, EDUARDO
SABEDOTTI BREDA e CLAUDIA DUCCI-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-774/2002-LUIZ
ROBERTO CORREA  x ISMARIO BEZERRA JUNIOR. -Acer-
ca dos bens nomeados, manifeste-se o credor. Int. -Adv. OS-
CAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, MAURICIO SA-
BGONI MONTANHA TEIXEIRA e DAVID SCHNAID NETO-

66.-DESPEJO-791/2002-ZITA MUCHISNKI x RAQUEL
MAISA PORIES e  outros -Face o retorno da carta de notifica-
çao negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

67.-ARROLAMENTO-803/2002-TITO OLIVIER GHISI e ou-
tros x EDUARDO MAC DONALD GHISI. -Defiro o requeri-
mento retro, concedendo ao inventariante o prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento do disposto no item “2” do despacho de
fls. 70. Int. -Adv. MARGARETH BARBOSA AMORIM DE
MACEDO-

68.-CAUTELAR SUSTACAO  DE PROTESTO-862/2002-PE-
TERSON ABDALLA YOUSSF x MARCIO HODECKER. -
Reduza-se a termo a cauçao prestada. Firmar termo. Int. -Adv.
GETHE XAVIER P. GAMA, OLAVIO PEREIRA e MARCIA-
NO PEREIRA-

69.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-887/2002-BQ
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -
Pretendendo que o eito tramite pelo rito ordinario, em 10 (dez)
dias, deve o autor emendar o valor da causa, sob pena de inde-
ferimento, haja vista que em razao do valor atribuido a causa as
fls. 14, o presente feito e de rito sumario, consoante o disposto
no artigo 275, I, do Codigo de Processo Civil, com a nova reda-
çao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002. Int. -Adv. ANDREO
ADRIANE TAVARES-

70.-MONITORIA-944/2002-CREDICARD S.A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIO AUGUSTO FAVARET-
TO -Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas  relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

71.-CONDENATORIA-978/2002-DANIELE MALHEIROS x
BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, esclarecendo desde logo qual a pertinencia e
utilidade das mesmas para a soluçao da demanda. Ao par, para
os fins contidos no art. 331 do CPC, designo o dia 18/04/2003,
as 13:30 horas. Int. -Adv. JEFFERSON BARBOSA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-994/2002-FER-
NANDO TOLEDO KRUKOSKI e outros x ERNA PAULS
GOOSEN e outros -Razao assiste ao exequente, eis que o exe-
cutado indicou bens a penhora que se afiguram de dificl aliena-
çao, e tambem, qua nao obedece a gradaçao legal prvista pelo
art. 655 do Codigo de Processo Civil. A tanto, acrescente mais,
a discordancia do credor. Tudo ponderado, declaro ineficaz a
nomeaçao promovida pelo executado, o que faço com apoio no
disposto pelo artigo 656, inciso I e III do CPC. Desentarnhe-se
o mandado, a fim de qe o Sr.Oficial de Justiça promova a pe-
nhora, que devera recair sobre os bens indicados  no petitorio
retro, lavrando-se o respectivo auto, de tudo intimando-se o
devedor e sua respectiva conjuge. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em cinco dias, preparar as custas referen-
tes as diligencias do sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. GENESIO SELLA, FABRI-
CIO COSTA SELLA, DAVID THIESSEN e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

73.-BUSCA E APREENSAO-995/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x DIEGO MARCEL
SCHEUNEMAN. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Int. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA e CLECI
TEREZINHA MUXFELDT-

74.-ALVARA-996/2002-ROSEMERY TEREZINHA DE SOU-
ZA x RACHEL CRUZETA DE SOUZA -Recebo o recurso
porque presentes os requisitos  de sua admissibilidade, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Encaminhem-se os autos ao e.
Tribunal de Justiça, com as homenagens deste Juizo e as caute-
las de estilo. Int. -Adv. JANETE SANTIN-

75.-REVISIONAL DE  CONTRATO-1017/2002-JUREMA
MARTINS BRASIL x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES
DE CREDITO. -Para a realizaçao da audiencia conciliatoria,
designo a data de 17/04/2003, as 14;00 horas, a qual deverao
comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por pre-
postos com poderes para transigir, onde frustada a conciliaçao,
podera o  reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, for-
mulara seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico, assim como, querendo, podera formular pedido con-
traposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos
referidos na inicial. Cite-se a requerida para tomar ciencia da
data designada, advertindo-se ainda de que na sua ausencia in-
justificada a audiencia, repurta-se-ao verdadeiros os fatos afir-
mados na inicial (art.319, do C.P.C.). Providenciar copia da

inicial e retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e ROGERIO VERAS-

76.-CAUTELAR SUSTACAO  DE PROTESTO-1036/2002-
SILKTEX DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS TEXTEIS
LTDA x BOUQUET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Tome-se por termo a cauçao ofertada. Efetivada a medida, cite-
se o demandado. Por fim, a prevençao aventada pelo deman-
dante sera apreciada apos a eventual manifestaçao do deman-
dado. Firmar Termo. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

77.-COBRANCA-1049/2002-ARAUCARIA ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x HELENA FERNANDES HOLANDA
DA CUNHA BELTRAO. -Acolho a emenda a inicial. Para a
realizaçao da audiencia conciliatoria, designo a data de 14/04/
2003, as 14h00, a qual  deverao comparecer as partes, pessoal-
mente ou representada por prepostos com poderes para transi-
gir, onde frustada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pericia, formulara seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente tecnico, assim como, querendo, po-
dera formular pedido contraposto em  seu favor, desde que fun-
dado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se a requerida
para tomar ciencia da data designada, advertindo-se ainda de
que na sua ausencia injustificada a audiencia, repurta-se-ao
verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art.319, do C.P.C.),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Retirar carta
precatoria. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

78.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1050/2002-CENI DE
OLIVEIRA LIMA SOUZA. -Defiro o requerimento de fls. 38,
pelo prazo de vinte dias, para a juntada dos referidos documen-
tos. Int. -Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

79.-EXECUCAO CONTRA DEV.  SOLVENTE-1068/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MILTON TATSUO MIYAZAKI e
outros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, juntar a guia AZUL do GRC (Guia de Recolhimen-
to de Custas), para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. DANIEL HACHEM-

80.-BUSCA E APREENSAO-1086/2002-BANCO BMC S/A x
VILMA DE SOUZA QUIRINO -Fica o requeente devidamente
intimado para que, em cinco dias, complementar as custas, no
valor de R$80,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

81.-DESPEJO-1096/2002-NEUSA BASSO DOSANOSKI x
ELBA MARIA ZULTANSKI DE CAMARGO -Cite-se a parte
re para, no prazo de quinze (15) dias, defender-se, sob a adver-
tencia da revelia, ou requerer por escrito (e sem a necessidade
de estar representado por advogado), a purgaçao da mora, de-
vendo efetuar o respectivo deposito em ate quinze dias a contar
da data que seu requerimento for apresentado em Cartorio. O
deposito deve ser feito, independentemente de calculo do con-
tador, incluindo-se alugueis, encargos, multas, se houver, juros
de mora, correçao monetaria, despesas processuais e honorari-
os advocaticios, fixados em 10% sobre o valor do debito. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, reti-
rar carta de citaçao, para seu devido cumprimento. Int. -Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM e ROBERTO SIGUINEL-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A  x DALMARCO IND COM SERV
MECANICOS HIDRAULICOS LTDA e outros -Face a certi-
dao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requeren-
te. Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LU-
CIA ROSSETO THEODORO-

83.-CAUTELAR INCIDENTAL SEQUESTRO-1133/2002
(apenso aos autos 311/2001) - RODOLFO LUIZ SOUZA e
outros x CONDOMINIO EDIFICIO AMERICO BAGGIO. -
(...) Pelo exposto, e do que mais dos autos consta, reconhecen-
do desde logo a ausencia do legitimo interesse processual, in-
defiro a inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Int. -Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO, HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1143/2002-ELI-
ZETE REGINA FORMIGHIERI PASTORELLO x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Cite-se a exe-
cutada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora,
consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica defe-
rida a eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que
possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, pa-
ragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honora-
rios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devidamente in-
timada para, em 05 (cinco) dias, retirar carta precatoria, para o
seu devido cumprimento. Int. -Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL e RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

85.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1153/2002-RO-
SILI JANCHUKI x SEGURADORA GRALHA AZUL -Cite-
se a executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida  a eventual expediçao de mandado ou Carta Pre-
catoria, que  possui carater itinerante, com a autorizaçao do
artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o pre-
paro das custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1155/2002-SZ-
NITER ADMINISTRAÇAO PARTICIPAÇOES LTDA e outros
x AZARIAS AKIO KUMAGAI e outros -Citem-se os executa-

dos, para que em 24 horas paguem ou nomeiem bens a penho-
ra, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica
deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria,
que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172,
paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devidamente
intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. SIMONE ROCHA C.
LEITE-

87.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1160/2002-FEDERA-
ÇAO VELA MOTOR ESTADO PARANA x ROYAL PALACE
BINGO DIVERSOES LTDA e outros -Em 10 (dez) dias, deve
a autora emendar a inicial, adequando-a aos termos do artigo
276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em razao do valor
atribuido a causa,  o presente feito observara o rito sumario,
consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo
Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002.
Pretedendo que o feito tramite pelo rito ordinario, podera emen-
dar o valor da causa. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO CARVA-
LHO-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1163/2002-ILDA
CARTARIO RIBEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO  PORTO
IMPERIAL. -Primeiramente, em 05 (cinco) dias, deposite a
autora em juizo o valor que entende devido. nos termos do ar-
tigo 892 do Codigo de Processo Civil, em se tratando de pres-
taçoes  periodicas, pode a devedora continuar a consignar, no
mesmo processo, as prestaçoes que se forem vencendo, razao
pela qual defiro o pedido da requerente, de continuar consig-
nando em juizo as taxas condominiais vincendas. Cites-se o
reu para, em 15 (quinze) dias, levantar o deposito ou oferecer
resposta, sob ppena de revelia. Int. -Adv. AYRTON LOPES
DA SILVA-

89.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1172/2002 (apenso aos au-
tos 1287/2000) - MAURO QUEIROZ ERCOLE e outros x
BANCO ITAU S/A. -Proceda-se o apensamento destes autos
aos autos da açao de consignaçao em pagamento sob n. 1287/
2000. Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-
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047 24598/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 005 18635/1998
TALEL YOUSSEF HAMUD 004 16291/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 028 23642/2001
VALERIA GASPARIN 064 24918/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 051 24648/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 033 23889/2002
WILSON FRANCISO FERREIRA 021 22890/2001

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-13510/1993-ANA CA-
VALIERO x ESPOLIO DE ANDRE LANZA LOPES JUNI-
OR- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
Adv. LINDAMIR FERREIRA, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, JULIANO ALBINO MANICA, DENI-
SE SCOPARO, OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI, ISAIAS
ROGERIO LORENZANI, JOAO NELSON KINAL, JACOB
CHRISTMANN FILHO, ROMUALDO Z.JUNIOR, CARLOS
MAGNO BRAGA, NOEMIA SALI TODESCHI, ILLIO BOS-
CHI DEUS, ALVARO AUGUSTO CASSETARI,  JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-15923/1996-JOSE DE FA-
TIMA VALTER x RUBENS POTENZA -Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias
das fls. 893/894 e 898/890. -Adv. ELIAS MATTAR ASSAD,
SILVIA CARNEIRO LEAO, AMINTAS DE ALENCAR CU-
NHA BORGES, PAULO CEZAR DAROS, JOAO PAULO
BONFIM, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e ROMEU AL-
VES CORDEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-16214/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCIA CRIS-
TINA MARCONDES ZINSER- 1) Recebo a exceção. 2) Cum-
pra-se o CN 5.2.5, II. 3) Ouça-se o excepto, em dez dias. Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e CLEBER MAR-
CONDES-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Acerca das contas prestadas pelo
Sr. Liquidante, digam as partes. Intime-se. Adv. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CESAR HINTZ,
MARIO CELSO BILEK, RONEY OSVALDO G.MAGALDI,
JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO,
TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBER-
TO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e MAURO
NOBREGA PEREIRA-

5.-INDENIZACAO-18635/1998-NELSON FERREIRA  BAR-
BOSA x CIA.BRAS.DE DISTR.HIPER MERCADO EXTRA-
Ante a prova pericial acostada aos autos, esclareçam as partes
se têm interesse na produção da prova oral anteriormente defe-
rida. Intimem-se. Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER,
STELA MARLENE SCHWERZ e DANIELE ESMANHOTO-

6.-ORDINARIA-19265/1998-JOSE MARTINHO BALSA e
outros x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA e outros-
Acerca da petição de fl.1062 e documentos que a acompanham,
diga a parte autora. Intime-se. Adv. ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS, ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e
RUTH COATTI-

7.-MONITORIA-20228/1999-J C ASSESSORIA FINANCEI-
RA x COMPENSADOS SANTA AMRCELINA LTDA e ou-
tros -Diga o autor sobre o ofício de fl.76/77. -Adv. ALEX SAN-
DER HOSTYN BRANCHIER-

8.-ARROLAMENTO-20956/1999-PEDRO HERRERIAS
NETO x ESPOLIO DE SYLVIA MARGARETH IZDEBSKI
HERRERIAS- Acerca da partilha  indicada, digam os herdei-
ros interessados. Intimem-se. Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA,
MONICA M. DE MEDEIROS e ANA NERI CORDEL RO-
DRIGUES-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-21177/1999-LAENIR
LOURDES BORSATTI x ANTONIO  KAORU SATO- À espe-
cificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

10.-RESOLUCAO  CONTRATUAL (ORD)-21245/2000-MAR-
CELO SPESSATO FERREIRA e outros x CIDADELA S/A -
Diga o autor sobre o ofício de fl.133. -Adv. MAÇAZUMI FUR-
TADO NIWA, CARMEN REGINA BOLOGNESI MACIEL,
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, FABIANE CAROL WEN-
DLER e MAURICIO KAVINSKI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-21289/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x TRANSPOR-
TADORA CABER LTDA- Não se verificou, pelo então reque-
rido, o descumprimento do despacho de fl.156. Referido des-
pacho determinou a entrega do documentos de transferência do
veículo pelo autor, na forma pactuada e homologada, no prazo
de 48 horas, sob pena de multa diária. Entretanto, veio a parte
contrária aos autos solicitando dilação de prazo e expedição de
ofício ao Detran, a fim de possibiliar o cumprimento da ordem
judicial, o que restou deferido (fls.158). Ora acolhida a justifi-
cativa da autora quanto a impossibilidade de dar cumprimento
ao despacho no prazo determinado, não há que se falar na apli-
cação da multa anteriormente fixada. A cláusula penal estabe-
lecida no acordo celebrado entre as partes, entretanto, poderá
ser objeto de execução pela requerida, se descumprido por esta
o pacto firmado e homologado. Intimem-se.  Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, BABYTON PASETTI, ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO, GUSTAVO ANDREI
GOES SELLA, OZIAS PAESE NEVES, LEONCIO LUIZ
FRANCISCO, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA
PAULA S. DE VASCONCELLOS LARA-

12.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21484/2000-CATTA-
LINI TRANSPORTES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL

S/A -Conclusão de sentença fls.383/391.... Por todo o exposto
e o que mais que dos autos consta, julgo extinto, sem julga-
mento de mérito, o presente processo, com amparo no artigo
267, V, CPC.  Condeno, como consequência, para a autora no
pagamento das despesas  processuais e honorários advocatíci-
os em favor do patrono do banco requerido, que fixo, para os
fins do artigo 20, õ 4º c/c õ 3º, “c”, do mesmo ordenamento, em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando em consideração, ainda,
o julgamento antecipado da lide. P.R.I. -Adv. DENIS NOR-
TON RABY, ELAINE NOVAES FALCO RABY, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-21498/2000-
COND.ED.REQUIAO x WILSON ALBERTON GIURIATTI-
Sobre o laudo de avaliação, fls. 126/127, manifestem-se os in-
teressados. Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

14.-REVISIONAL DE ALUGUERES-21766/2000-PESQUISA
ADM.DE IMOVEIS LTDA x MARIA IBANEZA PORTELA
TASSI e outros -Conclusão de sentença fls.223/229... Em ra-
zão do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente, o pedido deduzido  nesta ação, por não ter restado
comprovados os fatos alegados. Como consequência, condeno
a parte requerente no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos requeridos, que
fixo, com amparo no artigo 20, õ 4º c/c õ 3º, “c”, do CPC, em
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigido pela média do
INPC/IGP, da data desta decisão. P.R.I.-Adv. CARLYLE POPP,
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, LUIS MOLLOSSI e MURILO CARNEIRO-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21923/2000-PEGA-
SUS IND.E COM.DE DISPLAYS LTDA x HOPTHIMOS
EXPORT.,IMPORT.E COM.DE PROD.MANUF.LTDA -Con-
clusão de sentença fls.647/668... Isto posto, ante os fundamen-
tos acima alinhados, julgo procedente a medida cautelar e par-
cialmente procedente o pedido deduzido na principal, o que
faço ara condenar a requerida ao pagamento da importância de
R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês, contados da citação, e correção monetá-
ria, contada da data do laudo de fls. 391 (16.10.2001). Julgo,
por outro lado, improcedente a reconvenção, o que faço ampa-
rado nos artigos 1060 e 1061 do CPC. Custas, despesas e hono-
rários, devem ser rateados entre as partes em igual proporção,
tendo em conta que a requerente sucumbiu em maior grau na
pretensão inicial, mas, de outro vértice, a requerida restou inte-
gralmente vencida na reconvenção e cautelar. Honorários ad-
vocatícios, nos termos dos artigos 20 e 21, do CPC, reciproca-
mente compensados, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tan-
to para procuradores da requerente quanto requerida, observa-
do o idêntico zelo com que se conduziram. Transitando, voltem
para deliberação sobre a caução prestada e comunique-se ao
cartório de  protesto respectivo. P.R.I. -Adv. CILENE MARIA
SKORA, MARIA ELZI DE M.TEIXEIRA BANZATTO, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22101/2000-
BRENNER ROSE & CIA LTDA x EDILSON ROBERTO CHI-
QUETANO e outros- 1) Ao exequente para cumprir o disposto
no CN 5.8.9, inciso I. 2) Intime-se. Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

17.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -
Conclusão do despacho de fls. 130... Assim, poderá o veículo
ser penhorado, entretanto, deverá o exequente indicar o local
em que se encontra, a fim de que possa ser nomeado depositá-
rio fiel do bem. Intimem-se. -Adv. PAULUS VINICIUS DIAS
DA ROSA e SANDRO TADEU DO AMARAL-

18.-INDENIZACAO-22604/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x BARBOSA TUBULAÇO-
ES DE AR CONDICIONADO LTDA e outros- Ciência às par-
tes do ofício de fls. 476. Adv. MARCO ANTONIO CORREA
DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR, ANA BEATRIZ ANTUNES,
CARLOS DELAI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

19.-BUSCA E APREENSAO-22818/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NOE DE AVILA WIDTHAUPER - 1) Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. 2) Intime-se o autor para apresentar a estimativa do
valor do bem. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA e NOEL GARCEZ FRANÇA JR-

20.-BUSCA E APREENSAO-22822/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA SOLINEIDE DA SILVA SARAI-
VA- Total da conta geral: R$ 2.518,26. Adv. FABIANA SIL-
VEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, MARCELO MOKWA
DOS SANTOS e PATRICIA DE CAMARGO-

21.-INVENTARIO-22890/2001-REGINA MARIA LUZ MILA-
NI e outros x ESPOLIO DE EDSON MILANI -Conclusão de
sentença fls.62. Julgo por sentença para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o auto de partilha (fls. 52/55) destes
autos de Inventário dos bens deixados por Edson Milani, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo
erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas e efetuado o recolhimento do imposto respecitov, expe-
ça-se fomal de partilha e arquivem-se. Intime-se P.R.I. -Adv.
WILSON FRANCISO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-MONITORIA-22929/2001-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS x JOAO LUIZ GAI F.I. À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23236/2001-JOSELIO VI-
ANA PEREIRA x IGO IWANT LOSSO e outros -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forne-
ça cópias das fls. 85/88 e 92. -Adv. MIEKO ITO, IGO IWANT
LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e SANTIAGO LOS-
SO-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-23326/2001-
COND.CONJ.RES.KRIPTON x LINDAMIR SOBENSKI -Diga
o autor sobre o ofício de fl.88/90. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

25.-DESPEJO-23535/2001-IOLANDA LUCIA DE PAULI x
JORGE RAMON FOCHESATTO e outros- Sobre a informa-
ção do sr. contador, fls. 64, manifestem-se os interessados.  Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ANISIO DOS SANTOS-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-23548/2001-
COND.CONJ.RES.BURITI x ASTESIA ZIMMERMANN DA
SILVA MATTANO- Ante o contido na petição de fl.10/102,
diga a parte autora. Intimem-se. Adv.  OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

27.-BUSCA E APREENSAO-23571/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADONIAS SALAZAR AL-
VES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 76 e 80. -Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-23642/2001-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x SERVIÇO SOCIAL DA INDUS-
TRIA - SESI- Acerca dos documentos juntados, manifeste-se o
embargado, no prazo de cinco dias. Adv. JUAREZ XAVIER
KUSTER, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e VALDEMAR BERNARDO
JORGE-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23673/2001-FIBRA
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x PAULO ROBER-
TO ROMANOW e outros- Acerca da petição de fls. 119/120 e
documentos que a acompanham, diga a parte autora. Intime-se.
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

30.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

31.-DECLARATORIA-23764/2001-WALTER DAMENHAU-
ER x KARINA BANDEIRA DAMENHAUER e outros- Equi-
vocado o despacho que determinou a remessa dos autos ao Dr.
Promotor, posto que os requeridos já atingiram a maioridade
civil. Retire-se da autuação as necessidade de intervenção mi-
nisterial. Por fim, a Lei 10.444, de 07 de maio de 2002, altera o
disposto no artigo 331 do CPC, fazendo acrescer a este artigo o
parágrafo terceiro, que dispensa a realizaçãio da audiência con-
ciliatória, caso as circunstâncias da causa evidenciem ser im-
provável sua obtenção. Desta feita, considerando que a pauta
já se encontra bastante adiantada, esclareça, as partes acerca a
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de designação de audiência de ten-
tativa de conciliação. Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA,
MAURICIO A.PELLEGRINO  ADAMOWSKI e LAURO A.
GUIMARAES DE SA RIBEIRO-

32.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS S/A -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópia da
inicial. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

33.-DESPEJO-23889/2002-LUIZ DARIO MACEDO MESTRE
x AW DO BRASIL COM.E IMP.E ESTAMPAS LTDA- A sen-
tença proferida não traz qualquer omissão, obscuridade ou con-
tradição. Eventual acordo extrajudicial efetuado entre as par-
tes e não comunicado ao Juízo, não tem o condão de modificr o
disposto na decisão, mormente em embargos de declaração.
Nada há, desta forma, a ser declarado na decisão atacada, que
mantenho na forma lançada. Intimem-se. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN-

34.-ALVARA JUDICIAL-24047-A/2002-DIOMIRA DOS SAN-
TOS ZEM e outros x ESPOLIO DE JOAO DOS SANTOS -
Conclusão de sentença fls.04... Considerando as razões expres-
sas pelos requerentes, bem como a documentação acostada,
defiro a expedição de alvará judicial, autorizando a inventari-
ante ao levantamento dos valores depositados na Caderneta de
Poupança, conta nº 0356.420235-0, julto ao HSBC Bank Bra-
sil S/A, em nome de JoÆo dos Santos. Dispenso a prestação de
contas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE-

35.-BUSCA E APREENSAO-24055/2002-BANCO ITAU S/A
x ESTER APARECIDA AZEVEDO LAHOZ- Acerca da con-
testação apresentada e documentos juntados, manifeste-se o
autor, em dez dias.  Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e PAU-
LO CESAR JORGE FILHO-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24076/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE CRISTO-
PH LOBO PACHECO, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ e JOR-
GE GOMES ROSA NETO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-24180/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x RUBENS PEDRONI FRANÇA- Não me foi
possível localizar nos autos de execução, bem como nos autos
principais de ação revisional, a data  do cumpriemtno da obri-
gação determinada pelo despacho executado, a fim de verificar
o montante efetivamente devido. Intimem-se as partes para que
comprovem nos autos a data da retirada do nome do embarga-
do dos cadastros do SISBACEN. Intimem-se. Adv. DANIEL
HACHEM, FABIANO NEVES e SANDRA MENEGHINI DE

OLIVEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-24259/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVANIR PERIN -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-24274/2002-
COND.CONJ.RES.OURO FINO II x NEWTON CRUZ -Diga
o autor sobre o ofício de fl.40/42. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO
LTDA- Acerca da contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor, em dez dias. Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e ESTELA KOBUS-

41.-MONITORIA-24406/2002-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x DOMINGOS ANTONIO CAR-
LETTO -Diga o autor sobre o ofício de fl.44/47. -Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.EGGER-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24416/2002-
LOJAS COLOMBO S/A COM.DE UTIL.DOMESTICAS x
JAMILE FOERSTER -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.21. -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
e MARCELA CRISTINA REIS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24449/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CLAUDIO
CORREA GOMES -Diga o autor sobre o ofício de fl.22/23. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

44.-ARROLAMENTO-24500/2002-TEREZA MACIEL PADI-
LHA e outros x ESPOLIO DE SERGIO MACIEL PADILHA-
Conclusão de sentença, fls. 60. Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a Retificação de
fl.58, lavrado nos autos de Arrolamento dos bens deixados por
Sérgio Maciel Padilha, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados di-
reitso de terceiros. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo de o trân-
sito em julgo. Efetuado o recolhimento do imposto respectivo e
das custas processuais, expeça-se formal de retificação e ar-
quivem-se. Adv. MARIA DO CARMO BORTOLASSO-

45.-ARROLAMENTO-24532/2002-MARILDA JORGE e ou-
tros x ESPOLIO DE ILDA LOMBARDI JORGE -Conclusão
de sentença fls.43. Homologo para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em virtude do
falecimento de Ilda Lombardi Jorge, adjudicando o bem de fl.04
a Marilda Jorge, ressalvados eventuais direitos de terceiros. 2)
Após, o trânsito em julgado, abra-se vista dos  autos a Fazenda
Pública Estadual (CN 5.10.4). Oportunamente, (ou seja, após a
comprovação, verificada pela Fazenda Pública do pagamento
de todos os tributos, artigo 1031, parágrafo 2º do CPC), expe-
ça-se carta de adjudicação. P.R.I. -Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

46.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24584/2002-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x NIVALDO DE
RAMOS e outros- Ante a informação de fl.34, manifeste-se o
autor, em cinco dias. Adv. SANTINO SAGAIS-

47.-BUSCA E APREENSAO-24598/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LENISE CRISTINA NEWTON GONÇAL-
VES- Ante o contido na petição e documentos de fls. 56/58,
manifeste-se o autor, em cinco dias.  Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

48.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-24608-A/2002-CRE-
DICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO x JOSE
LUIZ NEUWALD- 1) Recebo a exceção de incompetência e
suspendo o processo principal. 2) Ouça-se o excepto, em 10
dias. Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER, MARILI RIBEIRO
TABORDA, ROBERTA ONISHI e JOSE ANTONIO PEIXO-
TO DE OLIVEIRA-

49.-ARROLAMENTO-24610/2002-MIRNA GUILHERMINA
ESTRELLA DE SOUZA NETO x ESPOLIO DE ELVIRA BIT-
TENCOURT ESTRELLA- Acerca do ofício de  fls. 20, mani-
feste-se a inventariante. Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRA-
GA DE MORAIS-

50.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24642/2002-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS VI x TEREZA NU-
NES LEIROZ e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias da incial e de fls.
80. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

51.-DESPEJO-24648/2002-RICARDO ANTONIO MACHA-
DO x ATILIO PEDRO SAVI JUNIOR e outros- 1) Indefiro a
nomeação à penhora de fl.53, atento a que ela se opôs o exe-
quente, por razões que acolho (fls. 57/59). 2) Penhore-se o bem
indicado pelo exequente. Intime-se. Adv. LEANDRO GALLI e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

52.-BUSCA E APREENSAO-24784/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NIRIO DUNKER -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-24838/2002-BANCO BMC S/A
x DONIZETE LEMES- Conclusão de sentença, fls. 13... Julgo,
em consequência, extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a parte, que desis-
tiu, ao pagamento de honorários advocatíciso porque não hou-
ve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. Adv. JOAO
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LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-24862/2002-ADAMSKI &
KRUG LTDA x CREMER S/A PROD.TEXTEIS E CIRURGI-
COS -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

55.-REPARACAO DE DANOS-24896/2002-JORGE ORNE-
LAS FREITAS ROQUE x AMBEV -Intime-se o autor para re-
tirar a carta de citação/intimação.   -Adv.  DEISE CAROLINA
MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

56.-DESPEJO-24901/2002-IZABEL CRISTINA DE ALMEI-
DA x MOISES SENE DA COSTA- A inicial deverás ser emen-
dada, posto que abandonado o imóvel, incabível a ação de des-
pejo. Intime-se. Adv. NEIMAR BATISTA-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-24902/2002-PARQUE
RES.FAZENDINHA x HELIO PETTERES GOUVEA e outros-
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro
de 2002, às 14:00 horas. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

58.-INDENIZACAO-24903/2002-TEREZA DA SILVA TEI-
XEIRA x ELEGE ALIMENTOS S/A -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Adv. LUIZ DIAS-

59.-ORDINARIA-24907/2002-ROSANA VEIGA GUIMARA-
ES x SAFRA LEASING S/A ARREND.MERC. -Intime-se o
autor para retirar a carta  de citação/intimação.-Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

60.-COBRANCA (ORD)-24911/2002-CARLOS RODOLFO
SANDRINI x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA, MARCELA CRISTINA REIS e GIOVANA SANDRI-
NI BERBERI-

61.-SUMARIA  DE COBRANÇA-24912/2002-
CONJ.RES.BARIGUI x EDGAR MACHADO-  Designo audi-
ência de conciliação para o dia 27 de novembro de 2002, às
13:45 horas. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-24913/2002-ANTONIO DE
PAULA x IVO DOS SANTOS DA SILVA e outros- Inicialmen-
te, emende o autor a inicial a fim de que constedo pólo ativo da
ação de proprietários do imóvel. Para audiência de justifica-
ção, designo dia 23 de outubro, às 14:30 horas. Intimm-se e
citem-se, com as advertências legais. Adv. ANTONIO RUBI-
NE ABRAO e ALTAMIRO PROCHNO GAONA-

63.-ORDINARIA-24917/2002-CLAURENICE GORETI DA
LUZ x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

64.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24918/2002-FABIA-
NA DE ANDRADE SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Conclusão do despacho de fls.55... Desta feita, deixo,
por ora, de conceder o pedido de antecipação da tutela requeri-
do, até porque não vislumbro presente, nesta oportunidade, a
possibilidade real e iminente a ocorrência de dano à autora.
Cite-se a requerida, com as advertências legais e intimese para
que apresente o contrato firmado com a autora, no prazo da
contestação. Intime-se.  -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO
e VALERIA GASPARIN-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24925/2002-SAFRA
LEASING S/A ARREND.MERC. x AGOSTINHO ERMELI-
NO DE LEAO JUNIOR- Emende a autora a inicial a fim de
acostar aos autos o contrato que pretende rescindir. Intime-se.
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
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1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA  ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.
1 - EXECUÇAO - MARCELO DE CASTRO CAMPOS X
BANCO DO BRASIL S/A. R$357,.00. ADVS.  ELOY MEL-
NIK.    2 - SUMARIO - CONDOMINIO EDIFICIO LUCANO
X ANA LUCIA PELEGRINI  DE CARVALHO. R$178,50.
ADVS. ANTONIO EMERSON MARTINS.     3 - BUSCA E
APREENSÚO - BANCO BMC S/A X AMILTON MARTINS.,
R$241,50. ADVS R$241,50. ADVS.  TATIANA V. VRO-
BLEWSKI.     4 - BUSCA E APREENSÚO - BANCO POA-
NAMERICANO S/A X DIEGO MACENO  SILVA. R$483,00.
ADVS. LEANDRO C. GALBIATI.    5 - ANULATORIA -
CONDOIMINIO EDIFICIO TAMBAU X SISTESE SERVIÇOS
DE LIMPESA E CONSERVAÇAO S/C LTDA. R$609,00.
ADVS. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.    6 - MANUTEN-
ÇAO - ESTELA MARIS BASSUMA X IMOBILIARIA JUVE-
VE LTDA. R$609,00. ADVS. JOSE LAGANA. .

2.-ORDINARIA-15107/0000-MENDES EMPREEND IMOBIL
LTDA x LUCIANO AFONSO SCHMOKEL. Cumpra-se o des-
pacho de f. 179, item II. Int. Sobre o teor do documento de f.
177, diga o requerente, também em 5 (cinco) dias. Int. -Adv.
SERGIO DE MACEDO SALDANHA, ELAINE T. HENZ
MARCHAUEK e ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

3.-MEDIDA CAUTELAR-15109/0000-SOTEC-SOC TEC
CONSTRUTORA LTDA x COM DE ARTEFATOS DE CIM
LIDER LTDA - autos apenso sob n. 15166 -  retirar carta pre-
catoria de cartorio. -Adv. ANTONIO CARLOS DE ARRUDA
COELHO, CICERO JOSE ALBANO e VANDA MARAN FI-
GUEIREDO-

4.-ORDINARIA-15470/0000-MONICA AUGUSTA FRANCI-
OSI x RICARDO HELAC. I  - Defiro (f. 366), anotacoes ne-
cessárias. Int. -Adv. ARIOVALDO LOPES, INDIAMARA
MUCHARSKI, VANDA MARAN FIGUEIREDO, CAROLI-
NA FATIMA DE SOUZA ALVES, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e LUIZ CARLOS PILOTO-

5.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-15729/0000-TEREZA
TOMAZ SWINKA E OUTROS x ADAO SWINKA JUNIOR
(ESPOLIO). Manifeste-se a inventariante ante o contido na
petiçao de fls. 146/154. Int. -Adv. FAURLLIM NAREZI e DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO-

6.-EXECUCAO-16750/0000-GERSON TOSCANO DE OLI-
VEIRA x MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS e outros. I
- Ao cartório para as devidas anotaçoes ... II - defiro a suspen-
sao do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e JOSE
ANTONIO VALE-

7.-INDENIZACAO-17448/0000-THEREZA VIDAL SCRE-
MIN  x DEMETERCO CIA LTDA MERCADORAMA. I -
Defiro o pedido de f. 411 pelo prazo de 5 (cinco) dias, median-
te anotaçao em livro carga da escrivania. Int.  -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, LUIZ ROBERTO ROMANO e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

8.-EXECUCAO-18006/0000-CITIBANK NA x  SUPERMER-
CADO PAULISTA LTDA e outros. Defiro (f. 74); ao procura-
dor do reu para  que informe o atual endereço de seu constitu-
inte. Int. -Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, JULIANA DE BARROS BLEY,
ALDOMIL FLORENCIO SANTOS e ARNALDO FERREIRA
MULLER-

9.-EXECUCAO-18023/0000-BANCO ITAU  S/A x SORVE-
TERIA CASQUINHA DE OURO LTDA e outros-. Ante a ava-
liaçao do Sr. Avaliador de f. manifestem-se os interessados.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JAMES THOMP-
SON LEMER, VERA BORGES, JOAO CARLOS FLOR e
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

10.-sumaria-18425/0000-CONDOMINIO  CONJUNTO RESI-
DENCIAL CURITIBA APTO x MARLENE MACIEL. I - Inti-
me-se o exequente para que dê prosseguimento ao feito no pra-
zo de quanrenta e oito (48) horas, tendo em vista o teor da
certidao de f. 172. Int. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RI-
BAS-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-18695/0000-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CONCREPAV SA EN-
GENHARIA DE CONCRETO. Vistos etc... autos apenso sob
n. 18809 - Audiência aberta. Conciliaçao inexitosa. pelo pro-
curador da autora pugnou  pela juntada de substabelecimento e
de fax relativo a documentoi particular de transaçao firmado
entre as partes, sendo requerido ainda que se aguarde noticia
acerca do integral cumprimento do acordo. Manifestaçao da
MM. Juíza de Direito Substituta: “Verifico que um dos titulos
objeto do pedido inicial nao esta incluído entre aqueles indica-
dos no instrumento particular de transaçao. Intimem-se pois, as
partes para que informem acerca do titulo n. 8001712120, as-
sim comno juntem o original do referido acordo, no prazo de
10 dias.” dou o prtesnete por intimado neste ato. Nada mais.  -
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE

MELLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR e MARIA SILVIA DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO-19910/0000-PARANA BANCO S/A x L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros. autos sob n. 20482 - Defiro (f. 325); anotaçoes necessa-
rias. Int., -Adv.  MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ
CELSO BRANCO, ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI, MAR-
COS LUCIANO GOMES, MARIA CRISTINA OLIVEIRA P
DOS SANTO e ROSA DAUM MACHADO-

13.-EXECUCAO-20173/0000-GILBERTO  FERNANDES
TEIXEIRA x DORACI BORCHERT. Sobre o teor da certidao
de f. 162 diga o exequente, no prazo de cinco (05) dias. Int. -
Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e ROBSON ZANETTI-

14.-CAUTELAR INOMINADA-20974/0000-HILDA HUG
VALLE x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO. Vistos etc...
autos apenso sob n. 21286 - Posto isso, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido, para, de consequência: a) - - tornar definitiva
a liminar; e b) - condenar o reu a recalcular, em cinco dias a
contar do trânsito em julgado desta decisÔo, toda a dívida da
autora, segundo os parametros fixados no corpo desta decisao,
pena de multa diária de R$10.000,00. Por outro lado, delcaro a
autora carecedora de açao em relaçao à questao referente ao
seguro (art. 267, VI, do CPC). Como a autora decaiu de parte
minima do pedido, condeno o rewu no pagamento das custas
de ambos os processos e dos honorarios, que, dada à clareza da
inciial, o empenho do procurador da autora e complexidade da
causa, fixo em 13% sobre o valor da condenaçao (item b, aci-
ma) (art. 20, parag. 3o. do CPC), para a principal, e em 10%
sobre o valor da causa, para a cautelar (art. 20, aprag. 4o, do
CPC). Certifique-se o desfecho desta açao nos Autos  n. 20974).
P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO DA S GARCIA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO-20977/0000-JOAO JOSE DE AGUIAR x
CLAUDIR PAULO PIERESAN. I - Preliminarmente, deve o
exequente subscrever a petiçao a petiçao de fs. 121/122. Apos,
voltem. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

16.-DESPEJO-21723/0000-ALZIRA SCHCHTEL KLUG x
HOLLNEY MACHADO DA SILVA-. I - Sobre o teor da certi-
dao de f. 70v, diga a requerente em cinco (05) dias. Int. Adv.
JOSE ANTONIO DE FREITAS, EDSON R. DE OLIVEIRA,
ANISIO KOWALSKI e ALCEU DALABONA-

17.-DECLARATORIA-22016/0000-MARCO ANTONIO
STRANO e outros x REALIZA FOMENTO, ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA. Defiro os pedidos de fs. 312/313. II - Inti-
me-se a ré para que traga a Juízo a Nota Pormissória em ques-
tÔo, em cinco dias, sob pena de bloqueio dos depositos efetu-
ados pelos autores. III - Defiro o pedido de levantamento dos
cheques, ... Desde já defiro o levantamento dos chques emeti-
dos, conforme os depositos efetuados atinjam seu valor nomi-
nal. IV - Apos, remetam-se os autos à contadoria, ... V - Int.  -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, FERNANDO CHIN FEI,
ALDEMAR V MARTINS FILHO e JAMES WAHL-

18.-BUSCA E APREENSAO-22269/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOAO CAVALCANTE NETO. I - Indefiro
o pedido de f. 45, tendo em vista que a aludida certidao pode
ser retirada pelo autor, e o bloqueio tornar-se-ia inutil tendo em
vista a restriçao por alienaçao fiduciária constante dos docu-
mentos do veiculo. Int.  -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

19.-ORDINARIA-23123/0000-SAZOS COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x REGINA CELIA RIC-
CI ADAMI e outros. Vistos etc...  Posto isso, julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos para determinar o cancelamento de-
finitivo  do protesto relacionado às duplicatas descritas acima,
e condenar os reus REGINA C. RICCI ADAMI e MACRO-
ZEM COM. E REPRESENT. DE PRODUROS NATURAIS
ORFILLIA RICCI ADAMI LTDA, no pagamento de
R$15.000,00 a titulo de dano moral, acrescidos de juros de mora
de 0,5% ao mês e correçao monetaria a contar da data da cita-
çÔo. Julgo extinto o processo, sem apreciaçao do mérito, com
relaçao ao réu RUDDY RALF RICCI ADAMI FUCHS, com
fulcro no art. 267, inc,. VI do CPC. Condeno as Rés, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em 15 (quinze) por cento sobvre o valor da condenaçao,
considerando a natureza da causa e o tempo exigido para o
serviço (art. 20, aprag. 3ºdo CPC). P.R.I. -Adv. FRANCISCO
FERRAZ BATISTA, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE B
GIZZI, MARIANA SILVA MARQUEZANI e GLEUCIO RO-
GERIO B SILVA-

20.-MONITORIA-23205/0000-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x IRA SFEIR RATACHESKI. I - Indefiro o pedido de
f. 110. E que ainda nao forma esgotados todos osa meios de
localizaçao de bens em nome do devedor. Int.  -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LUIZ RENATO SCHU-
BERT e ANDRE PEREIRA DA SILVA-

21.-SUMARISSIMA-23417/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x OSMARE
BENEDITO RIBAS. I - Indefiro o pedido de f. 60. E que deve
ser executado o acordo homologado à f. 52, e nao taxas anteri-
oresa ele. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e JONAS CARVA-
LHO GOULART-

22.-DEPOSITO-23443/0000-ABN  AMRO S/A x CARMEN
LUCIA CORREIA. Vistos etc.... Face ao exposto com funda-
mento no artigo 3º do Dec.lei n. 911/69,  JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e consolido nas maos do autor o dominio e a posse
plenos e exclusivos do bem, cuja apreensÔo liminar torno defi-
nitiva. Julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, o
que faço com fulcro no art. 269, inc., I do CPC. Condeno a ré
no pagamento das custas do processo e honorarios advocatici
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os que, na forma do parag. 4º do art. 20 do CPC, fixo em
R$300,00. P.R.I.  -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-23520/0000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOR-
GE LUIZ DA SILVA GALDENCIO -Diga o autor sobre a con-
tinuidade processual. Int. ADVS. MARIANO TAGLIANETTI
e MARLENE PAES GUARESCHI-

24.-ORDINARIA-23676/0000-JOSE SIRELLI CUSTODIO e
outros x INVEST EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. I - Intime-se o exequente para preparar as custas da
execuçao iniciada. Custas no valor de R$157,50. II - Apos,
voltem. Int., -Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

25.-BUSCA E APREENSAO-23756/0000-GM FACTORING
- SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x FABI-
ANO DOS SANTOS. A parte para retirar os autos para posteri-
or prosseguimento do mesmo na Com. de Florianopolis. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-BUSCA E APREENSAO-23793/0000-BANCO ABN
AMRO S/A x MAYKON LUIZ NASCIMENTO COSTA. des-
pacho nos autos apenso sob n. 27262 - I - Retifique-se a autu-
açÔo e demais registros ..., II - Face à conexao das açoes de
Busca e Apreensao convertida em Deposito (autos 23793), e
Indenizaçao (autos 27262), os feitos foram reunidos para jul-
gamento simultâneo. Assim, doravante os autos relativos às duas
açoes serao praticados apenas nestes autos. Ja tendo sido reali-
zada audiência conciliatoria nestes autos, entendo desnecessá-
ria fazer nova designaçao e passo a sanear o feito por despa-
cho. As preliminares de ilegitimidade de parte e impossibilida-
de juridica do pedido arguidas peo MAIKON LUIZ NASCI-
MENTO COSTA (autois n. 23793) estao intimamente ligadas
ao merito da questao, dependendo da produçao de prova, pelo
que, serao oportunamente apreciadas. Quanto as preliminares
arguidas por BANCO ABN AMRO SA/A, pelas mesmas razo-
es expostas acima - vinculaçao ao mérito o seu julgamento ocor-
rera oportunamente. O pronto controverso das duas lides resi-
de no  fato de se perquirir se foi o Autor da açao indenizatória
quem celebrou o contrato relativo ao veiculo. Como foi questi-
onada a assinatura lançada pora MAIKON LUIZ NASCIMEN-
TO COSTA, determino, além da prova oral, a produçao de pro-
va pericial e, para tanto, nomeio perito na pessoa de  ODILON
BRANDAO PONTES, fixando o prazo de 30 dias para entrega
do laudo. Intimem-se as partes  para formulaçao de quesitos e
indicaçao de assistentes técnicos, em cinco dias. Depois, inti-
me-se o Sr. Perito para apresentar a proposta de honorarios e, a
seguir, dê-se ciência às partes, intimando-se, ainda, o interes-
sado  - MAIKON LUIZ NASCIMENTO COSTA - para deposi-
tar o vlaor dos honorarios periciais. Int. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL, ALINE  FAGUNDES, FABIANA SILVEI-
RAKON, ALINE FAGUNDES e PATRICIA FRANCA DA SIL-
VA-

27.-DESPEJO-23861/0000-IMOBILIARIA ALBA  S/C LTDA
x ROBERTO CARLOS BHER -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, no valor R$189,00. -Adv. IDE LOIO-
LA-

28.-EXECUCAO-23982/0000-EDGAR BITTENCOURT x
SERGIO MORO. Autos  sob n. 26412 - I - Aguarde-se a audi-
ência designada. Int. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, JOSE
VALTER RODRIGUES e MARTA P BONK RIZZO-

29.-EXECUCAO-24137/0000-IVETE COSTA FERREIRA DE
ANDRADE x FERNANDO AUGUSTO DE MIRANDA GLA-
SER e outros. I - Avoquei estes autos. II - revogo o despacho de
f. 88 tendo em vista o fato de que os devedores ainda nao foram
citados. III - Preliminarmente, intimne-se o exequente para qwue
pagye as custas do Sr. Oficial de Justiça (f. 75). a fim de pro-
movewr a citaçao dos devedores. Int.  -Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA-

30.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-24363/0000-TA-
GGET - IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x LAVY
INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA. Recebo os embargos,
porem rejeito-os por nÔo haver omissao ou obscuridade. Inti-
me-se.  -Adv. GIULIANO DOMIT OD ROCHA e MARCELO
MARTINS-

31.-SUMARISSIMA-24626/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ARCHIMEDES JAR-
DIM RIBEIRO DE LIMA. Vistos etc..., Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido, para, de consequência, condenar o
reu no pagamento das txas condominais vencidas, tal como es-
pecificadas  na inicial, mais as vincendas até o trânsito em jul-
gado desta decisÔo, todas acrescidas de correçao monetária,
mais juros de 01% (um por cento) a.m., ambos a contar a partir
da data do cumprimento da obrigaçao (art. 960, do CC), e mul-
ta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito. Sucumben-
te o reu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa e au-
sência de resposta, arbnitro em 10% (dez por cento) sobre o
vlaor da condenaçao (art. 20, para. 3º, do CPC). P.R.I. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-24704/0000-HSBC  LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCIANO DE
MATTOS-. Ao preparo das custas no valor de R$34,30. Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL e CASSIPORE DIPP BAHLS-

33.-EXECUCAO-24727/0000-GILSON  LUDWIG x JOSE
AUGUSTO RICHETTO. I - No prazo de cinco (05) dias, espe-
cifique o pedido de f. 50. Saliento, desde logo, que em qual-
quer uma das alternativas propostas, eventuais custas proces-
suais remanescentes deverao ser pagas. Custas no valor de
R$32,20. Int. -Adv. GENESIO TAVARES-

34.-BUSCA E APREENSAO-24807/0000-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x JOAO ROBERTO

VIEIRA. I - Intime-se pessoalmente a autora para que cumpra
o despacho de f. 67,  sob pena de execuçao das custas proces-
suais remanescentes. Custas no valor de R$32,20. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS e EDNA APARECIDA DO ESPIRI-
TO SANTO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-24919/0000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x SAULO
RODRIGUES DE LIMA -I - Considerando que, no caso dos
autos, ainda nao foi formada a relaçao processual, com a cita-
çao valida da parte requerida, e diante do atual entendimento
jurisprudencial, com o qual compactuo, no sentido de que os
contratos de arrendamento mercantil que preveem o pagamen-
to do valor residual garanbtido (VRG) de forma antecipada res-
tam descaracterizados e, portanto, descabe o ajuizamento de
demanda de reintegraçao de posse, faculto ao autor, o prazo de
dez (10) dias, para a emenda da inicial. II - Decorrido o lapso,
voltem. III - Int.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

36.-DEPOSITO-24992/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIDNEY DE ALMEI-
DA DURVAL -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, no valor de 32,20. Intime-se. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

37.-EXECUCAO-25106/0000-B.B.S. x  A.C.S.L. e outros -Pre-
paradas eventuais custas remanescentes no feito, no vlaor de
R$38,50. Intime-se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO RENATO LOPES RA-
POSO e PAULO SERGIO IVANOSKI-

38.-BUSCA E APREENSAO-25120/0000-FINANCEIRA
ALFA S/A x LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito,  no valor de 29,10.
Intime-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

39.-INTERDICAO-25285/0000-SUZANA KOVALSKI  x JU-
LIETA GRITTENS. VISTOS ETC...  Pelo exposto e com fun-
damento nos artigos 446 e seguintes Codigo Civil e 1187 do
CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de: A) -
DECRETAR A INTERDIÇAO DE JULIETA GRITTENS no-
meando ANA KOVALSKI como sua curadora; b ) -  Determi-
nar a inscriçao da sentença no Cartório de Registro Civil, ...
Noticiada nos autos a inexistencia de bens em nome da reque-
rida e tendo o representante do Ministério Publico manifestado
sua anuência, torna-se possivel a dispensa da especializaçao
em hipoteca legal. A Curadora deverá prestar contas da situa-
çao da interditanda anualmente, sempre no mês de dezembro,
possibilitando ao Juízo a análise do exercicio de sua funçao,
conforme disposto no art. 455 do CPC. Intime-se a Curadora
para prestar compromisso, em cinco dias, apos a publicaçao da
presente. P.R.I.  -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO-

40.-CUMPRIMENTO DA OBRIG.DE FAZER-25405/0000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -HOMOLO-
GO, por sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia retro manifestada, e em, consequencia,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 267,
VIII do CPC,. Custas na forma da lei. Arquive-se com as for-
malidades de estilo. P.R.I. -Adv. ELAINE CRISTINA BONE-
TE e AMARILIS VAZ CORTESI-

41.-SUMARISSIMA-25529/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIA TERESA x NEY MARTINS DA SILVA -Vistosa etc...
homologo, por sentença, a desistência retro manifestada, (f.
7+6), e em, consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com fulcro nos artigos 267, VIII do Codigo de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com
as formalidades legais. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
MARCUS VINICIUS CAVASSIN e CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-25666/0000-ROSE MERI
THIESEN x Q G FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA ME/M e outros - autos apenso sob n. 25836 -  Intime-se
o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas processuais
(Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 39.
Custas no valor de R$70,70.  -Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU e GERALDO MOCELLIN-

43.-EXECUCAO-25842/0000-BANCO  SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x CHIPSUL TELEINFORMATICA LTDA e outros-.
Suspendo o feito por 180 dias. Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

44.—25860/0000-LARISSA BELKIS DE MENEZES E SIL-
VA e outros  x BELKIS MENEZES. Intime-se a inventariante
pessoalmente, a dar andamento ao feito, em 48hs., sob pena de
sua remoçao do cargo. Int. -Adv. JEFFERSON AUGUSTO
KRAINER e EVERTON LUIZ SANTOS-

45.-BUSCA E APREENSAO-25866/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x ELISABETE DE FATIMA CABRAL. Ao autor parta
retirar os autos de cartório. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

46.-BUSCA E APREENSAO-25994/0000-BANCO FORD S/
A x MARK BRUNKNOW -Preparadas eventuais custas rema-
nescentes no feito, no v,aor de R$18,70. Intime-se. -Adv. MAR-
CELO T CAVASSANI-

47.-DEPOSITO-26069/0000-FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO FINANC. E  INVESTIMENTO x VALMIR CELESTINO
BORGES -Preparadas eventuais custas remanescentes no fei-
to, voltem-me conclusos. Custas no valor dew R$21,30. Inti-
me-se. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-

48.-ORDINARIA-26072/0000-MARIA  DA CONCEICAO
APARECIDA MARQUETI MOREIRA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Intime-se o (s) reque-

rente (s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19 do
CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 517. Custas no
valor de R$48,93. -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-
TOS MACEDO e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

49.-BUSCA E APREENSAO-26123/0000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x ANTONIELLA CORDI -Prepa-
radas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me con-
clusos para homologaçÔo da desistencia considerando os te-
mros da petiçao de fls. 40. R$38,50. Intime-se. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

50.-EXECUCAO-26153/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
ILHA BRASIL COMERC.E REPRES. DE PROD. PLAS.
MANUF -No prazo de quarenta e oito (48) horas, diga o exe-
quente, sobre o prosseguimento do feito. Adv. LEONDINA
ALICE MION PILATI-

51.-BUSCA E APREENSAO-26163/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSMAR
DE OLIVEIRA. Defiro fls. 29. Aguarde-se.-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-26182/0000-LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN E ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLE-
OSO JOSE BELGAMO /T. . autos apenso sob n. 26690 - Diga
o autor. Custas no vlaor de R$45,80. Int. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

53.-BUSCA E APREENSAO-26204/0000-FINANCEIRA
ALFA S/A x SEBASTIAO ADROALDO VIEIRA RAMOS. Ao
preparo das custas no valor de R$19,60. -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

54.-BUSCA  E APREENSAO-26286/0000-BANCO MERCAN-
TIL SAO PAULO S/A x ANIZIO ASKEL NAZARIO -Prepara-
das eventuais custas remanescentes no feito, no vlaor de
R$17.50. Intime-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-
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RESIDE.JARDIM DAS ARAUCARIAS COND.VI x SILAS
GILMAR FERREIRA DE MIRANDA e outros. I - Diante do
teor da certidao de fls. 95, atestando que a parte apelante nao
comrpovou o preparo do recurso, consoante preleciona o artigo
511, do Código de Processo Civil, julgo deserta a apelaçao in-
terposta às fls. 576/585. INt. -Adv. ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e SAN-
DRA MARA HINATA-

56.-SUPRIMENTO DE  OUTORGA-26614/0000-VALDIR
LIMA x ROSANGELA DE LIMA -Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes no feito, voltem-me conclusos para decisao.
R$24,80. Intime-se.  -Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOU-
ZA e PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

57.-ORDINARIA-26756/0000-CASA NATACCI DISTRIBUI-
DORA DE AUTOPECAS LTDA x MILEDSON PNEUS LTDA
-Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à
f. 35. Custas no valor de R$35,50.  -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA-

58.-BUSCA E APREENSAO-26797/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x DENIZE MARIA HESS GODOI -Preparadas even-
tuais custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos. Cus-
tas no valor de R$21,70. Int,. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

59.-SUMARISSIMA-26798/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT SHOPPING x VLADIMIR CERCI e outros -
Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à
f. 195. Custas no valor de R$23,80.  -Adv. CLAUDIA BUENO
GOMES-

60.-EXECUCAO-26836/0000-PETROBRAS  DISTRIBUIDO-
RA S/A x ARTUR NUNES FILHO & CIA LTDA -I - Penhore-
se como requerido; desentranhe-se o mandado. II - A principio,
nao há qeu se falar em conexao entre as referidas açoes, nota-
damente porque nelas nao haverá julgamento de merito, ine-
xistindo, assim, perigo de decisoes conflitantes, que é finalida-
de ultima da competencia para conexao.  A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOL JUNIOR e NELSON JOAO SCCHAI-
KOSKI-

61.-EXECUCAO-26838/0000-ARNOLD POLTIL x BANCO
DO BRASIL S/A. I - Sobre a certidao de f. 44, diga o exequen-
te, em cinco dias. Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-

62.-SUMARISSIMA-26929/0000-SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE CULTURA (SPC) x SULINAS SEGURADORA S/A.
Na sequencia, determino a intimaçao das partes para que infor-
mem se tem interesse na produçao de provas. Caso haja inte-
resse, deverao especifica-las em cinco dias, indicnado os fatos
que com elas pretendem provar, sob pena de indeferimento. -
Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, SAMUEL IEGER SUSS e EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND-

63.-BUSCA E APREENSAO-26930/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINAN. E INVESTIM e outros
x ROSENILDA DE JESUS DA CRUZ-. Ao preparo das custas
no vlaor de R$17,20. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

64.-SUMARISSIMA-27038/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
GERANIOS x ANA LUCIA MALUCELLI MORO -Intime-se

o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas processuais
(Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f. 21.
Custas no valor de R$17,50.  -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

65.-SUMARISSIMA-27124/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x ROBERTO
MARQUES FILHO -Intime-se o (s) requerente  (s) para reco-
lher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo
do ato já designado à f. 20. Custas no valor de R$25,10.  -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

66.-MONITORIA-27195/0000-PAULO HAZIME  OZAKI x
AUTO EXPRESS CENTER LIMITADA -I - Diante do teor das
informaçao de f. 47, intime-se o autor, pessoalmente, para que
pague as custas processuais no prazo de 48h, sob pena de ex-
tincao. Custas no valor de R$609,00. -Adv. PAULO CEZAR
XAVIER-

67.-REPARACAO DE DANOS-27260/0000-ANTONIO JOSE
DEMBINSKI e outros x IARA SPERACETTA DE CAMPOS e
outros. I - Cumpra-se o quanto determinado no item I do despa-
cho de f. 27. Int. I - Defiro os beneficios da Assistnencia Judi-
ciaria Gratuita (lei 1050/50). II - Observar o autor, querendo, o
disposto no art. 276, do CPC, pena de preclusao. Int. -Adv.
FABIANA B O PEDROZO-

68.-MONITORIA-27357/0000-BANCO ITAU S/A x LUIZ
VICENTE PAVAO II -I - Na forma do artigo 1.102b do Codigo
de Processo Civil, expeça-se de pagamento. A parte interessa-
da para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes
as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

69.-BUSCA E APREENSAO-27363/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RENATO BATISTA
VIEIRA -I - Documentalmente peovada  como está a mora,
defiro liminaremnte a medida postulada. Executada a liminar,
cite-se ...  A parte interessada para proceder com urgência o
preparo das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior  cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27370/0000-OD-
NEIA REDONDO MAREZE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -I - Cite-se (art. 652 do Codigo de Processo Civil). II - Para
pronto pagamento, fixo os honorarios em dez por cento (10%)
sobre o valor do crédito. III - Int. A parte interessada para  pro-
ceder com urgência o preparo das custas pertinentes as diligên-
cias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posteri-
or cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimen-
to do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI-

71.-EXECUCAO-27378/0000-ERNESTI MILLA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -I - Cite-se (art. 652 do Codigo de
Processo Civil). Para pronto pagamento, fixo os honorarios em
0,5% (meio por cento) III - Int. A parte interessada para  proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES e
MARIA CECILIA SALDANHA-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 153/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 36 900/01
ADROALDO GONÇALVES 07 515/01
ALOISIO CANSIAN 27 1336/01
AMAURY CHAGAS COUTINHO JÚNIOR 34 217/01
ANDRÉ GUSKOW CARDOSO 39 107/02
ANDRÉA VERANO 44 152/01
ANDREIA VERANO 08 651/01
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 34 217/01
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 12 34/01
ARTHUR HENRIQUE KAMPAMNN 49 889/01
ARTUR FRANCO SOUZA DE MACEDO 19 689/01
BRAZILIO BACELLAR NETO 42 180/01
CARLOS ALBERTO MORO 25 56/02
CARLOS ALEXANDRE LOGA 48 851/01
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 04 1534/01
CARLYLE POPP 40 936/01
CESAR AUGUSTO TERRA 11 984/01
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 48 851/01
CRISMACLEYTON PAMPLONA 14 404/02
CRISMACLEYTON PAMPLONA 15 1416/98
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 01 961/01
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 24 431/99
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 28 36/02
ELIO KOVALHUK 39 107/02
ELIZANGELA LAZZARETTI 50 1308/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 24 431/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 28 36/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 40 936/01
FABRICIO ZILOTTI 37 656/01
FERNANDA TROIAN 09 838/01
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 47 1395/01
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FERNANDO JOSÉ DE MARCO 07 515/01
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA 46 699/01
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA 29 709/01
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS 19 689/01
GUIDO JOSÉ DOBELI 37 656/01
GUILHERME BORBA VIANA 40 936/01
IRINA MOREIRA DA FONSECA 37 656/01
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 25 56/02
JEAN MAURÍCIO DA SILVA LOBO 34 217/01
JOÃO CARLOS MARTINS 38 830/01
JOEL FERREIRA LIMA 27 1336/01
JUCIMARI BANDEIRA DE SOUZA 20 797/01
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FAR 33 454/02
KARINE CRISTINA DA COSTA 06 37/01
KEITY SUTO TROMBELI 48 851/01
LEANDRO AGUIAR PICCINO 41 1018/01
LEANDRO YASUO KIMURA 05 287/01
LEONEL TREVISAN JUNIOR 31 168/01
LIANA BRANDÃO ALBUQUERQUE DAL 21 105/01
LINCOLN ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO 03 252/01
LUCIA MARIA BELONI CORRÊA DIAS 41 1018/01
LUCIANA SEZANOSKI 07 515/01
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 22 943/01
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 39 107/02
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 40 936/01
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS 09 838/01
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 38 830/01
MANOEL MOREIRA DE GODOY 05 287/01
MARÇAL JUSTEN FILHO 39 107/02
MARCELO A. THEODORO 30 348/01
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 23 738/02
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 43 558/02
MARCELO NASSIF MALUF 32 202/01
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 13 1517/01
MARCO ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA 02 688/01
MARCO ANTONIO RIBAS DE SOUZA 06 37/01
MARIA LORETE BIERNASKI 18 1467/01
MOEMA ANDIARA TORMENA 26 1104/01
MOEMA ANDIARA TORMENA 35 995/01
NELSON PASCHOALOTO 15 1416/98
NELSON PASCHOALOTTO 14 404/02
NEY PINTO VARELLA NETO 49 889/01
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 23 738/02
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 43 558/02
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA 46 699/01
NOEL GARCEZ FRANÇA JÚNIOR 12 34/01
OLINTO ROBERTO TERRA 45 225/02
OSNI DA SILVA 10 859/01
PAULO ROBERTO BARBIERI 31 168/01
PAULO ROBERTO VIDAL 34 217/01
RONALDO LIMA MACHADO 10 859/01
SAMUEL IEGER SUSS 16 1108/02
SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA 03 252/01
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 42 180/01
VALDENIR DIELLE DIAS 41 1018/01
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIS CARTA 17 1413/01
VICTOR ALEXANDRE B. MARINS 33 454/02
WALDEMAR KASSAB 45 225/02
Z. CARMEN LIGOCKI 33 454/02

1. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL - 961/01 - JASCAM - OFI-
CINA MECÂNICA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA X
RUALAR LTDA - …Ante o exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido do autor, com o conseqüente suprimento da
declaração de vontade não emitida voluntariamente pelo
requerido, valendo a presente sentença, como escritura
definitiva, ADJUDICANDO em favor do requerente o imó-
vel constituído do lote nº 1475, da quadra nº 34, da Planta
VI, matrícula nº 32.258 do Registro de Imóveis da 4a Cir-
cunscrição Imobiliária, desta Comarca, para posterior aver-
bação no ofício imobiliário competente. Diante do princí-
pio da sucumbência condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, cujo valor
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa,
ex vi do art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, corrigi-
dos até efetivo pagamento, atendendo o grau de zelo do
profissional do autor, o lugar da prestação serviço, a natu-
reza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para seu serviço. Cumpram-
se, no que for aplicável, as disposições do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO.

2. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 688/01 - JNS
INFORMÁTICA LTDA X BOA COBRANÇA e ECONO-
MICS - CONSULTORIA ASSESSORIA E SISTEMAS S/
C LTDA – 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. MARCO
ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA.

3. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO - 252/01 -
RUDIMAR ANTONIO NEGRI X JOSÉ ROBERTO
LOYOLA CHAVES e SUELI SANTOS DA SILVA - Diga
o autor/reconvindo. Intime-se. Adv. SÉRGIO DE MACE-
DO SALDANHA, LINCOLN ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO FILHO.

4. ARROLAMENTO - 1534/01 - PARAHIDES SOARES
PEREIRA X ESPÓLIO DE ALTIVIR JOSÉ JANSEN -
Deve a parte interessada retirar a carta de adjudicação ex-
pedida para os devidos fins. Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 287/01 - MANOEL MOREIRA
DE GODOY X ELOIR FERNANDES ROSSA – A preli-
minar não tem amparo legal, pois apresenta-se o autor com
interesse e possui legitimidade. Rejeito a preliminar. Inde-
firo a denunciação à lide, pois não há que falar de direito
de regresso, posto que as relações jurídicas envolvendo as
partes são distintas, daquelas envolvendo as partes e a fa-
bricante dos barcos. Dou o feito por saneado, consignando
que, apesar do nomem juris, dado à causa, esta nada mais é

do que uma ação ordinária, na qual foi possível antecipar-
se a tutela. Para audiência de instrução e julgamento desig-
no o próximo dia 20/5/03, às 15:30 horas. Provas: depoi-
mentos pessoais, pena de confesso e testemunhal. Intime-
se. Adv. LEANDRO YASUO KIMURA, MANOEL MO-
REIRA DE GODOY. BUSCA E APREENSÃO - 287/01 -
MANOEL MOREIRA DE GODOY X ELOIR FERNAN-
DES ROSSA – 1- O réu contestou a exordial (fls. 21/27),
argüiu carência de ação (ilegitimidade passiva e ativa). Jun-
tou documentos à fls. 28/37. O autor confutou a contesta-
ção (fls. 39/42). As partes especificaram as provas que pre-
tendem produzir às fls. 45 e 46. 2- Tratando-se de direito
disponível, designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 05/
6/02, às 14h30. 3- Intimem-se as partes e seus advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize concili-
ação, será ordenado o processo (CPC, art. 331, § 2o). 4-
Não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questões pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas. 5- Intimem-se. Adv.
LEANDRO YASUO KIMURA, MANOEL MOREIRA DE
GODOY.

6. BUSCA E APREENSÃO - 37/01 - FINÁUSTRIA - CIA.
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X DANIELLE PATRICIA RIBAS - Deve a parte requeren-
te retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Adv. MARCO ANTONIO RIBAS DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 515/01 - BANCO FORD S/A X
ALOYSIO LAURI WENDLING - Deve a parte requerente
retirar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv.
LUCIANA SEZANOSKI, ADROALDO GONÇALVES,
FERNANDO JOSÉ DE MARCO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 651/01 - BANCO DIBENS S/A
X RUBENS ADALBERTO RODRIGUES - 1- Diga a re-
querente 2- Intime-se. Adv. ANDREIA VERANO.

9. BUSCA E APREENSÃO - 838/01 - GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X IDE-
TE RAZERA - 1- Determino que as partes esclareçam se
há possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito disponível. Não havendo possibilidade questiona-
da, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes no-
ticiem ser impossível a obtenção de transação, o processo
será, desde logo, saneado, ordenado a produção da prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Inti-
me-se. Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS, FER-
NANDA TROIAN.

10. BUSCA E APREENSÃO - 859/01 - BANCO FIAT S/A X
LEVI GOMES DOS SANTOS - À conta e preparo. R$ 30,21
(mais acréscimos legais). Adv. OSNI DA SILVA, RONAL-
DO LIMA MACHADO.

11. BUSCA E APREENSÃO - 984/01 - BANCO BMC S/A X
CLIDEALCEI DO CARMO - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de Cartório (fls. 26). Anote-se (fls. 27). Pra-
zo: cinco dias. 2- Intime-se. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA.

12. BUSCA E APREENSÃO - 34/01 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X HUANG CHI - 1- Defiro o pedido de fl. 50.
Aguarde-se o cumprimento da deprecata. 2- Intime-se. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GAR-
CEZ FRANÇA JÚNIOR.

13. BUSCA E APREENSÃO - 1517/01 - BANCO FORD S/A
X LUIZ OTAVIO RIBEIRO DA FONSECA - 1- Mantenho
a decisão recorrida, a qual se apresenta em ordem. 2- Re-
meta-se os autos ao E. Tribunal de Alçada. 3- Intime-se.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

14. BUSCA E APREENSÃO - 404/02 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X LEOCÁDIO JOSÉ LEMOS - Deve a par-
te requerente retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

15. BUSCA E APREENSÃO - 1416/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JOSÉ LUIZ BITELLO PEDRO - Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. NELSON PASCHOALOTO, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA.

16. COBRANÇA - 1108/02 - SOCIEDADE EVANGÉLICA
BENEFICENTE DE CURITIBA - (SEB) - e HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO DE CURITIBA X SU-
LINA SEGURADORA S/A - 1- Emende a parte autora a
inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento, por inép-
cia. Na peça inaugural verifica-se que o disposto no art.
276 do Código de Processo Civil não foi cumprido. 2- Por
mera liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da
inicial, oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregu-
laridades da peça vestibular, haja vista que não é pacífico
o entendimento pela declaração de inépcia da inicial, “ex
oficcio”, sem que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-
se. Adv. SAMUEL IEGER SUSS.

17. COBRANÇA - 1413/01 - BANCO DO BRASIL S/A X
DINOMA DA SILVA SOUZA - ME e Outros - 1- O pro-
cesso está apto para ser sentenciado, contudo visando con-
ciliar as partes designo, desde já, o próximo dia 09/5/03, às
14:30 horas, para tentativa de conciliação (art. 129, IV, do
CPC). 2- Intime-se. Adv. VÂNIA DE FÁTIMA CESAR
LUIS CARTA.

18. COBRANÇA - 1467/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BA-
RÃO DO CERRO AZUL X RUCHDIEH MOHAMED

GHAZZAQUI - À conta e preparo. R$ 11,20 (mais acrés-
cimos legais). Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

19. COBRANÇA - 689/01 - FIORAVANTE COMIN JÚNIOR
X FABRICIO DALL’STELLA MIGUEL e EDINETE
MARIA DALL’STELLA MIGUEL – Diga a outra parte,
quanto as datas dos parcelamentos. Adv. GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS, ARTUR FRANCO SOUZA
DE MACEDO.

20. COBRANÇA - 797/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL AM - 5 X LUIZ CARLOS BE-
CHER – Deve a parte requerente retirar o ofício expedido
para a respectiva remessa. Adv. JUCIMARI BANDEIRA
DE SOUZA.

21. COBRANÇA - 105/01 - LUIZ CELSO DALPRÁ X MA-
RIA ELIZABETH REIS SAMPAIO - 1- Defiro o pedido
de fl. 107, na forma requerida. 2- Para o ato postergado
designo o dia 07 de maio de 2003, às 13:30 horas. 3- Dili-
gências necessárias. Intime-se. Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. LIANA BRANDÃO ALBUQUERQUE DALPRÁ.

22. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 943/01 - CONDU-
FONE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE TELEINFOR-
MÁTICA LTDA X BRAD REX DO BRASIL LTDA - Deve
a parte autora retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

23. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 738/02 - PAULO
HENRIQUE DE ANDRADE X LIELEN SILVA GUAR-
DIANO e RICARDO BORGES LACERDA - À conta e
preparo. R$ 276,11 (mais acréscimos legais). Adv. MAR-
CELO GANDOLFI SIQUEIRA, NILSON ROBERTO
MARTINES GARCIA.

24. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 431/99 – SÉRGIO
RUI MATHEUS RIZZARDO e NOELI DE FÁTIMA WO-
ELLNER MATHEUS RIZZARDO X BANCO ITAÚ S/A
CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Defiro o pedido retro de dila-
ção, por mais quinze dias. Intime-se. Adv. DOUGLAS
ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

25. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO -
56/02 - CLÁUDIA CARVALHO ZAMBON e PALOMA
CARVALHO ZAMBON X GIANFRANCO CESARE
ZAMBON - Quanto à manifestação do Ministério Público,
manifestem-se as partes. Adv. CARLOS ALBERTO
MORO, IVAN XAVIER VIANNA FILHO.

26. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS LOCATÍCIOS - 1104/
01 - NESTOR ARNDT X MERCOMEX ASSESSORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR LTDA e RONALDO DE SOU-
ZA - …Ante o exposto, julgo o autor CARENTE DE
AÇÃO, em relação ao PEDIDO DE DESPEJO, julgando
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, na forma do art. 267, VI do Código de Processo
Civil. Outrossim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os
pedidos, declarando rescindido o contrato existente, con-
firmando e tornando definitiva a tutela deferida antecipa-
damente e condenando os réus MERCOMEX ASSESSO-
RIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA e RONALDO
DE SOUZA (locatário e fiador) no pagamento dos alugue-
res atrasados, vencidos até a desocupação do imóvel e de-
mais encargos contratuais e multas, devidamente corrigi-
dos monetariamente a partir do vencimento, acrescidos de
juros de mora de 6 a.a, desde a citação, e correção monetá-
ria por índice oficial. Em razão da sucumbência, condeno
os réus ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, atendendo o grau de zelo do
profissional da autora, o lugar da prestação serviço, a natu-
reza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme
preceitua o art. 20, § 4o, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. MOEMA ANDIARA TORMENA.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1336/01 - ALVARO CELI-
LIO DIB X ALOISIO CANSIAN e SERGIO CABRAL - À
conta e preparo. R$ 262,31 (mais acréscimos legais). Adv.
ALOISIO CANSIAN, JOEL FERREIRA LIMA.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 36/02 - SÉRGIO RUI
MATHEUS RIZZARDO e NOELI DE FÁTIMA WOELL-
NER MATHEUS RIZZARDO X BANCO ITAÚ S/A - 1-
Os presentes embargos serão julgados de forma simultânea
com a ação de consignação em apenso. Destarte, até como
requereu o réu em sua contestação, acho lógico a utiliza-
ção de prova emprestada, no caso a prova pericial que lá
será produzida. Quanto a inversão do ônus da prova, é de-
corrência lógica da situação existente que tal ocorre neste
feito também. Portanto, aguarde-se a produção da prova
pericial. 2- Quanto às questões preliminares levantadas pelo
réu, esta será analisada na sentença. Adv. DOUGLAS
ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

29. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 709/01 - BANCO BANES-
TADO S/A X ANA MARIA ANTUNES - Diga o exeqüen-
te. Intime-se. Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAÚJO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 348/01 -
NILTON GETÚLIO CHIARELLO X ALEXANDRE RI-
BEIRO PEIXER – Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. MARCELO A.
THEODORO.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 168/01 -
BANCO BANESTADO S/A X EMERSON RIZZI DOS

SANTOS e PATRÍCIA ELAINE PADILHA DOS SANTOS
– 1- Defiro o pedido de fl. 52. Concedo vista dos autos
pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 202/01 - ALCEU SCHEFFER
BEHENCK e ROSANI DAGOSTINI BEHENCK X NOR-
BRÁS - COLONIZAÇÃO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA e NELSON VETORELLO - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
44). 2- Intime-se. Adv. MARCELO NASSIF MALUF.

33. EXONERAÇÃO DE FIANÇA LOCATÍCIA - 454/02 -
EMILIO BATISTELLA X R.B. - ACADEMIA DE GINÁS-
TICA E MUSCULAÇÃO LTDA e Outros - 1- Intimem-se
as partes para que esclareçam se há possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(eis).
Não havendo a possibilidade questionada, no prazo de cin-
co dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as pro-
vas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossí-
vel a obtenção de transação, o processo será, desde logo,
saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenada a
produção de provas, ou se for o caso, de julgamento ante-
cipado da lide. 2- Intimem-se. Adv. Z. CARMEN LIGO-
CKI, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS, KARIM MAH-
MUD DA MAIA ABOU FARES.

34. INDENIZAÇÃO - 217/01 - ROSY SOTTO MAIOR WIS-
TUBA E OUTROS X DERMO ERVAS COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - Verifica-se dos
autos que o julgamento da presente ação civil encontra-se
na dependência da existência de crime, a ser dirimido em
ação criminal paralelamente em curso, justificando-se a
suspensão do processo cível, com fulcro no art. 110, do
Código de Processo Civil. Tal situação é faculdade conce-
dida ao Juiz e não poderá ultrapassar o prazo de 01 (um)
ano estabelecido no inciso IV, do art. 265, do mesmo ca-
derno processual. Portanto, reputo que o conhecimento e
julgamento da lide, depende necessariamente da verifica-
ção da existência de fato delituoso, o qual está sendo apu-
rado em processo criminal, destarte, DEFIRO o pedido da
requerida e determino o sobrestamento do andamento do
processo até que se pronuncie a Justiça Criminal. O prazo
de suspensão ora deferida não poderá exceder um ano, na
forma do art. 265, § 5o do CPC. Intime-se. Adv. ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JÚNIOR, JEAN MAURÍCIO DA SILVA
LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL.

35. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 995/01 - NES-
TOR ARNDT X MERCOMEX ASSESSORIA EM CO-
MÉRCIO EXTERIOR LTDA - …Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido do autor, confirmando e tornan-
do a liminar deferida ao ARRESTO dos bens descritos na
inicial (equipamentos da Academia de Ginástica e Muscu-
lação Ltda), cujos bens serão convertidos em penhora, na
forma do art. 654 do CPC. Em razão da sucumbência, con-
deno os réus ao pagamento das custas processuais, sendo
incabível a condenação em honorários, uma vez que não
houve litigiosidade mínima na presente Medida. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MOEMA ANDIARA TOR-
MENA.

36. MONITÓRIA - 900/01 - INDÚSTRIA METALÚRGICA
HSV LTDA X REGINA DA COSTA PAULA RODRIGUES
- ME - 1- Diga a autora. 2- Intime-se. Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS.

37. MONITÓRIA - 656/01 - AYDA BROCKMANN X MA-
RIA REGINA MACIEL - 1- Diante da juntada de docu-
mentos, diga a parte ré. 2- Intime-se. Adv. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI, GUIDO JOSÉ
DOBELI.

38. MONITÓRIA - 830/01 - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA - DR. RAUL CARNEIRO
- HOSPITAL INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE X CEN-
TRO MÉDICO CARDIOLÓGICO JOÃO PAULO II LTDA
- …HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (dação em pagamento), noticiado às fls. 122/123), e,
consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de
conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens 3.3.3 e
3.3.3.1 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Des-
pacho de fls. 128: 1- Aguarde-se o trânsito em julgado da
sentença homologatória de fls. 126. 2- Em seguida, voltem
para apreciação do pedido formulado à fl. 127. 3- Intime-
se. Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOÃO CARLOS
MARTINS.

39. ORDINÁRIA - 107/02 - MARINEPAR IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e Outros X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO - Digam as partes
acerca da informação retro do juízo da 9a Vara Cível. Adv.
ANDRÉ GUSKOW CARDOSO, LUÍS OSCAR SIX BOT-
TON, ELIO KOVALHUK, MARÇAL JUSTEN FILHO.

40. ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCI-
AL DOS EFEITOS DA TUTELA – 936/01 – JOÃO FELI-
PE TABORDA ZIEMER X CIDADELA S/A e BANES-
TADO S/A – CARTEIRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
Considerando que a matéria envolve cálculos, manifestem-
se as partes se pretendem efetivamente a realização de pro-
va pericial, pois com a realização desta, muitas vezes tor-
na-se desnecessária a produção de provas. Adv. GUILHER-
ME BORBA VIANA, CARLYLE POPP, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

41. ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PRECEI-
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TO COMINATÓRIO – 1018/01 – SINDICATO DAS EN-
TIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL DO ESTADO DO PARANÁ – SECRASO X
SOCIEDADE MORGENAU – 1- Ciente do despacho exa-
rado pelo excelentíssimo Desembargador Ivan Bortoleto
(fls. 388/390), relator no agravo de instrumento nº 127.631-
1, que não concedeu efeito suspensivo à decisão hostiliza-
da. 2- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho
a decisão interlocutória de fls. 344, vez que as razões do
agravo de instrumento interposto (v. fls. 348/366) não têm
o condão de abalá-la. 3- Deixo de prestar as informações à
digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, vez
que no despacho do Relator, inexiste tal solicitação. 4-
Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. 5- Cum-
pra-se a decisão de fls. 316/318. 6- Intime-se. Adv. LUCIA
MARIA BELONI CORRÊA DIAS, VALDENIR DIELLE
DIAS, LEANDRO AGUIAR PICCINO.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 180/01 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X A.C.& T. AD-
MINISTRAÇÃO CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES
LTDA - 1- Recebo o recurso de fls. 142/163, em ambos os
efeitos. 2- Vista ao apelado para contra-razões. 3- Intime-
se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES,
BRAZILIO BACELLAR NETO.

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 558/02 - PAULO HEN-
RIQUE DE ANDRADE X LIELEN SILVA GUARDIANO
e RICARDO BORGES LACERDA - À conta e preparo.
R$ 830,51 (mais acréscimos legais). Adv. MARCELO
GANDOLFI SIQUEIRA, NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA.

44. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPACÃO DE TUTELA - 152/01 - UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELIANA ES-
PEK DOS SANTOS - Defiro o pedido parcialmente, vez
que devem ser expedidos somente à Receita Federal (para
que se declare apenas o endereço do requerido), à Brasil
Telecom, à Tim Telepar Celular, à Global Telecom e à Co-
pel, também com o objetivo de estes forneçam o atual en-
dereço da ré. Já quanto ao pleiteado em “d”, além de inusi-
tada, a pretensão desmerece provimento, porque tendo em
conta que jurisdição, em sentido lato, significa a própria
medida de competência do Juízo, deferi-la implicaria em
expedição de ordem deste para cumprimento em Juízos ou
diversas, somente admissível mediante a utilização de car-
ta precatória. Portanto, tal circunstância esbarra na falta de
amparo legal. Daí, indefiro o requerido. 4- Intime-se. Deve
a parte requerente retirar os ofícios expedidos para a res-
pectiva remessa. Adv. ANDRÉA VERANO.

45. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 225/02 - EDITORA E DISTRI-
BUIDORA DE JORNAIS E APOSTILAS RIBEIRO LTDA
X EDITORA VESTCON LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA, WALDEMAR KASSAB.

46. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS E
TUTELA ANTECIPADA DE MANUTENÇÃO DE POS-
SE - 699/01 - JOÃO CARLOS DA COSTA X GULHER-
ME MUNHOZ PIMPÃO DE MORA BRITO representado
por ANTONIO CARLOS DE MOURA BRITO - 1- Sobre
a contestação a reconvenção diga o autor, em dez dias. 2-
Intime-se o réu/reconvinte para fazer o depósito das custas
da reconvenção, pois se trata de ação autônoma embutida
na ação principal num contra-ataque do réu ao autor, sob
pena de indeferimento da inicial. Prazo: 48 horas. Adv.
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, FRANCISCO AN-
TUNES FERREIRA.

47. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
- 1395/01 - SANTANDER BRASIL S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A X DOMINGOS SEBASTIÃO GON-
ÇALVES - Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para a respectiva remessa. Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

48. REVISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS - 851/
01 - ANTONIO HUMIA DORRIO X CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C
LTDA - Certifique a Escrivania se foram recolhidas as cus-
tas da reconvenção. Regularize a ré a representação em
Juízo, em cinco dias. Após, voltem para saneamento. Adv.
KEITY SUTO TROMBELI, CARLOS ALEXANDRE
LOGA, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK.

49. REVISÃO CONTRATUAL DE CARTÃO DE CRÉDITO
COM PEDIDO LIMINAR - 889/01 - JOSÉ IDILBERTO
CAZUNI X ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - CREDICARD S/A – À conta e preparo. R$
389,96 (mais acréscimos legais). Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPAMNN, NEY PINTO VARELLA NETO.

50. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 1308/01 - NILSON
ANDRADE DOS SANTOS X SANTA FELICIDADE CUL-
TURA E TURISMO S/A - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 67). 2- Intime-se. Adv.
ELIZANGELA LAZZARETTI.

51. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Itaú S/A X Roberto Dias
da Rocha. R$ 406,00 - Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

· BUSCA E APREENSÃO - Continental Banco S/A X Ivani
Lima da Silva. R$ 616,00 - Adv. KARINE CRISTINA DA

COSTA.

· INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS,
MORAIS E LUCROS CESSANTES - Carlos Areton Azzo-
lin Olson X Embratel Participações S/A. R$ 616,00 - Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

· INVENTÁRIO - Darcy Alves de Brito X Catarina Maria
da Trindade Alves de Brito. R$ 311,50 - Adv. VICENTE
DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA.

· RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - Volkswa-
gen Leasing S/A - Arrendamento Mercantil X Luiz Carlos
Silverio da Silva. R$ 227,50 - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 151/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
 MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 045 00057/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 002 01004/1991

032 00078/2000
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 016 01280/1997
ADRIANO MUNIZ REBELLO 083 00761/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 080 00670/2002
ALBINO JOSE DE BONI 009 01471/1996
ALDO DE MATTOS SABINO 063 01483/2001
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 035 00243/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 006 00430/1995

082 00751/2002
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 055 00870/2001

051 00600/2001
AMANCIO CUETO 046 00073/2001
AMANDO BARBOSA LEMES 011 00555/1997
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 090 00989/2002

007 00774/1995
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 059 01226/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 015 01016/1997
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 032 00078/2000
ANDREIA VERANO 036 00332/2000

041 00996/2000
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 027 00833/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 067 00244/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 004 00420/1994

037 00382/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 046 00073/2001
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 073 00449/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 034 00145/2000
ANTONIO LUIZ GUSI 085 00877/2002
ARNALDO FERREIRA 027 00833/1999
ASSIS CORREA 044 01298/2000
BERNARDO DUARTE A.FONSECA 094 01038/2002

076 00516/2002
BLAS GOMM FILHO 005 00154/1995
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 047 00080/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 087 00950/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 091 01012/2002

077 00554/2002
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045 00057/2001
CAROLINA M¦ G.DE SA RIBEI 003 00086/1994
CESAR AUGUSTO TERRA 088 00965/2002

079 00641/2002
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 014 00857/1997
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 021 00549/1998
CLEUZA ANNA COBEIN 073 00449/2002
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 040 00833/2000
DANIEL HACHEM 026 00749/1999
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 089 00986/2002
DARIO PRADA 062 01469/2001
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 043 01193/2000
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 023 00823/1998
DIONISIO OLICSHEVIS 014 00857/1997
DIRCEU ZANONI 016 01280/1997
EDEGARD AUGUSTO C.LESSNAU 056 00915/2001
EDUARDO MELLO 092 01013/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 086 00900/2002
EDULA WILLE POSNIAK 031 01593/1999

031 01593/1999
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 001 00202/1986
ELIANE MARIA MARQUES 038 00469/2000
ELIAS ED MISKALO 009 01471/1996
ELIZABETH HAISI 017 01364/1997
ERLON FARIA PILARTI 005 00154/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 025 00146/1999

024 01471/1998
053 00763/2001

FABIO A.F.LESSNAU 056 00915/2001
FABIO ARTIGAS GRILLO 018 00323/1998
FABIO FREITAS MINARDI 040 00833/2000
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 017 01364/1997
FABIO PACHECO GUEDES 064 00028/2002
FERNANDA PIRES ALVES 054 00765/2001
FERNANDA WILLE POSNIAK 031 01593/1999
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 057 00969/2001
FERNANDO DIB 042 01050/2000
FERNANDO O’REILLY C. BARR 059 01226/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 031 01593/1999
GABRIELLA ZICARELLI R.MEN 094 01038/2002

076 00516/2002
GECE SOARES CHAISE 056 00915/2001
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 008 01212/1995
GILVAN ANTONIO DAL PONT 053 00763/2001
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 001 00202/1986
GUIDO JOSE DOBELI - NAO P 004 00420/1994
IDELANIR ERNESTI 066 00159/2002

030 01440/1999
IVO ARY MEIER JUNIOR 072 00401/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 083 00761/2002
JAIR OLIVEIRA ARRUDA 034 00145/2000
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 022 00597/1998
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 040 00833/2000
JOAO CARLOS DE ARAUJO 050 00554/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 084 00773/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 040 00833/2000
JOSE DO CARMO BADARO 028 01301/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 020 00455/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 033 00080/2000
JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA 069 00306/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 011 00555/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 096 01057/2002
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 067 00244/2002
LILIAN CRISTINA DA ROCHA 069 00306/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 028 01301/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 072 00401/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 080 00670/2002
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 017 01364/1997
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 037 00382/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 070 00318/2002
LUIZ CELSO DALPRA 008 01212/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 01004/1991

054 00765/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 024 01471/1998
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 001 00202/1986
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 002 01004/1991
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 040 00833/2000
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 015 01016/1997
LUZIA ADRIANA COSTA 091 01012/2002

077 00554/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 009 01471/1996
MARCELLO RAMALHO FILGUEIR 013 00765/1997
MARCELO MAZUR 056 00915/2001
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 050 00554/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 100 01257/2002
MARCIA MARCONCIN 067 00244/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 079 00641/2002
MARCIA S. BADARO 028 01301/1999
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 071 00332/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 053 00763/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 012 00711/1997
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 056 00915/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 060 01282/2001

099 01253/2002
MARGARETE MARIA LEMES 018 00323/1998
MARIA AMELIA C. MASTROROS 039 00738/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 020 00455/1998
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MARIO ADERBAL CIDADE 098 01244/2002
MARIO CELSO MARCONDES D A 047 00080/2001
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MAURICIO GALEB 031 01593/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 005 00154/1995
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 020 00455/1998
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 021 00549/1998
MUNIR ABAGGE 048 00342/2001
OKSANDRO GONCALVES 095 01039/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 025 00146/1999
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061 01396/2001

OSNI DE JESUS TABORDA RIB 004 00420/1994
OSVALDIR NODARI 001 00202/1986
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 027 00833/1999
PAULO ROBERTO NAREZI 078 00640/2002

093 01020/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 019 00428/1998
PERCY ARAUJO 075 00486/2002
PETER AMARO DE SOUSA 030 01440/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 029 01355/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 048 00342/2001
RAFAEL LINNE NETTO 058 01210/2001
RAQUEL SALES ROSA 079 00641/2002
REGINA TANIA BORTOLI 095 01039/2002
REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO 068 00271/2002

061 01396/2001
RENATO DACILIO FLORES 065 00100/2002
RICARDO COSTA MAGUETAS 039 00738/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 004 00420/1994

042 01050/2000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 039 00738/2000
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 013 00765/1997
ROBERTO CUNHA O’FARRIL 003 00086/1994
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 049 00408/2001
RODRIGO OTAVIO MAZUR CASA 003 00086/1994
ROGERIO IURK RIBEIRO 018 00323/1998
ROLDAO FAZZOLARI 023 00823/1998
RUI ALBERTO ECKE TAVARES 010 00052/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 067 00244/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 004 00420/1994
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 035 00243/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 012 00711/1997
SILVIA CARNEIRO LEAO 008 01212/1995
SILVIO JACINTHO FERREIRA 037 00382/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 078 00640/2002

093 01020/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 064 00028/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 033 00080/2000
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 031 01593/1999
VALDYR PERRINI 074 00480/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 034 00145/2000

034 00145/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 009 01471/1996
VICTOR GERALDO JORGE 010 00052/1997

VILSON GUDOSKI 058 01210/2001
WALDEMAR LOPES HEREK 052 00608/2001
WOLNEI TADEU FERREIRA 064 00028/2002
ZULDEMAR S.QUADROS DE SAN 065 00100/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 202/1986 -
BANCO DO BRASIL S/A x CONST.NSA.SRA.DO PILAR
LTDA. e outros- “Manifestem-se as partes sobre a avaliação.”-
Adv. GLAUCIO C. SILVA MOLINO, CARLOS MURILO PAI-
VA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, OSVALDIR
NODARI e ELENA URBANAVICIUS MARQUES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1004/1991 -
JAHMAR AMINE DOMIT x LOURIVAL PEDRO KALED e
outros- “Manifeste-se o exequente sobre o contido no petitório
de fls.141.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 86/1994 - 1200
TELECOMUNICACOES LTDA  x DIRETEL
DISTR.REGIONAL DE TELECOM. -(Manifestar-se sobre o
ofício juntado) -Adv. ROBERTO CUNHA O’FARRIL, RODRI-
GO OTAVIO MAZUR CASA GRANDE e CAROLINA Mª
G.DE SA RIBEIRO REFATTI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 420/1994 - FER-
VAL PART.E ASSES.DE CREDITO LTDA x NAMER ASSAD-
“Manifeste-se o credor hipotecário sobre o petitório de fls.240.”-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS e GUIDO JOSE DOBELI - NAO
PUBLICAR-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 154/1995 -
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x LEONARDI E
ZANIOLO LTDA. e outros- “Arquive-se, na forma do item
5.8.12 do Código de Normas. Proceda-se a baixa no Boletim
de Movimento Forense.”-Adv. MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS, BLAS GOMM FILHO e ERLON FARIA
PILARTI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - 430/1995 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x AVAIR DE MELO
PONTES & CIA.LTDA.- “Defiro o pedido de carga pelo prazo
de 05 dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

7.-BUSCA E APREENSAO - 774/1995 - BANCO CACIQUE
S/A x JOLANDO DERALDO DE SANTANA -(Manifestar-se
sobre o ofício juntado) -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

8.-ORDINARIA - 1212/1995 - ACIR ANTONIO DA SILVA
GONCALVES x ALAOR JOSE SIMOES DE OLIVEIRA e
outros - “Tendo em vista a renúncia a audiência informada e
comprovada às fls.401/402, anteriormente designada (que rea-
lizar-se-á na Comarca de Cerro Azul na mesma data da audiên-
cia designada neste Juízo), redesigno a audiência para o depo-
imento pessoal das partes para 13/11/02, às 14:00 horas. Reite-
re-se a intimação do procurador do requerido para que cumpra
o despacho de fls.399.”(DESPACHO DE FLS.399: Intime-se o
procurador do requerido para que informe o seu endereço, ten-
do em vista a devolução da correspondência de fls.397. Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de
R$ 12,00) -Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, LUIZ
CELSO DALPRA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1471/1996 - MARIA
LUCIA DO NASCIMENTO HERNASKI x COZINHAS DEX
CENTER -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00)
-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED MISKA-
LO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e ALBINO JOSE
DE BONI-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 52/1997 -
MARCOS ANTONIO CANALLI x LOURIVAL BRASIL FE-
LICIO e outros- “Manifestar-se a parte interessada sobre o cál-
culo no valor de R$ 40.357,65.”-Adv. RUI ALBERTO ECKE
TAVARES e VICTOR GERALDO JORGE-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA - 555/1997 - BANDEI-
RANTES S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO LTDA. x
JOSE LUIZ GONCALVES MAFFEI- “Defiro a  suspensão do
feito, como se requer.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

12.-DEPOSITO - 711/1997 - OBJETIVA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIOMAR MARTINS
QUIRINO- “Recebo os recursos de fls.172/177 e 180/189, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a autora/apelada para
apresentar contra-razões em 15 dias. Apresentadas as contra-
razões, ou decorrido o prazo, intime-se o réu/apelado para apre-
sentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
BOMFIM-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 765/1997 -
C.C.E.IND.E COM.DE COMPONENTES ELETRONICOS S/
A x GOYANA S/A IND.BRASILEIRAS DE MATERIAS PLAS-
TICAS -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -
Adv.  MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS e ROBERTO
CAMPOS HIDALGO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 857/1997 - SERGIO RO-
BERTO DE SOUZA e outros x ADOBE ADM.DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.- “indefiro o pedido de fls.202,
posto que a publicação do edital deve ser procedida pelo exe-
quente. Int.”-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
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VARES e DIONISIO OLICSHEVIS-

15.-ANULATORIA DE TITULO  - 1016/1997 - D’ROSSI
MANUFACTURA D’ARTES COLONIAL LTDA. x RB FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. -”Designo audi-
ência de instrução para o dia 19/11/02 às 14:30 horas. Inti-
mem-se as partes a depositar o rol de testemunhas no prazo de
10 dias, contados da intimação pelo DJ deste despacho (art.407
do CPC, nova redação). Se as  partes desejarem esclarecimen-
tos do Sr. Perito, o façam conforme disposição do artigo 435 do
CPC.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem da carta de citação/intima-
ção, no valor de R$ 12,00) -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK
e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

16.-RESCISAO  DE CONTRATO - 1280/1997 - LUIZ OSMAR
SACARDUELLI e outros x GUARACY GONZALEZ -(Aten-
der a parte interessada a solicitação do Sr. Avaliador Judicial,
efetuando o preparo das custas, no valor de R$ 205.00) -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DIRCEU ZANONI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1364/1997 - CON-
DOMINIO DO EDIFICIO  GIOVANA x INCOTA IMPERME-
ABILIZACOES LTDA.- “Efetuar o preapro das custas no valor
de R$ 51,35.”-Adv. FABIO MAX MARSCHNER MAYER,
LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA e ELIZABETH HAISI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA - 323/1998 - EDELSORA
SCHNEIKER e outros x ADALMIRO BUENO e outros- “Inti-
mem-se os exequentes para o preparo das despesas do Sr. Con-
tador. (R$55,67)” FABIO ARTIGAS GRILLO, MARGARETE
MARIA LEMES e ROGERIO IURK RIBEIRO-

19.-EXCECAO DE SUSPEICAO - 428/1998 - MARTA RO-
CHA LOURES- “Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05
dias.”-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 455/1998 -
PARANA BANCO S/A x PEDRO PAULO BERGAMASCHI
DE LEONI RAMOS e outros -(Manifestar-se sobre  a carta
precatória devolvida) -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA-

21.-DECLARATORIA - 549/1998 - MAURO BLUMENTHAL
SILKA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- “Defiro o
pedido de fls.248/249.”-Adv. MOACYR TRAMUJAS DA SIL-
VA JR., CHRISTIANE CORTES IWERSEN e MARTINS GATI
CAMACHO-

22.-DIVISAO - 597/1998 - VERA LUCIA GOBI LUCCA e
outros x ESP.IDALECIO PEREIRA LEAL- “Intimem-se, como
se requer às fls.401.”(intimação para que todos os requeridos
cumprão o  acordo efetivado nos presentes autos)-Adv. JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO-

23.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 823/1998 -
DEOLINDO TREVISOL  x EGON PUDELL e outros -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 7,00) -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e
ROLDAO FAZZOLARI-

24.-REPETICAO DE INDEBITO - 1471/1998 - ENEDI CELI-
CE BERNARDI KOEHLER e outros x BANCO ITAU S/A-
“Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se o recorrido para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-
Adv. LUIZ  FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

25.-ORDINARIA - 146/1999 - NORMA AMELIA VALENTE
MARCELINO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “O petitório de fls.228 está equivocado, uma vez que o
pagamento dos honorários periciais cabe à requerida, confor-
me despacho de fls.226, item3. Reitere-se a intimação da prate
requerida, para que deposite os honorários periciais.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 749/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x COMERCIAL AGRICOLA SAO
JOAQUIM LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre o ofício jun-
tado) -Adv. DANIEL HACHEM-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 833/1999 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS UBATUBA-CONDOMINIO I x
MARCOS AURELIO GLONEK- “intime-se o autor para ma-
nifestar-se, em 05 dias, sobre a nomeação de fls.198/199.”-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ANDREZA CRISTINA
BAGGIO TORRES e ARNALDO FERREIRA-

28.-DESPEJO - 1301/1999 - AROLDO FEDATO x MARIA
TANIA PEREIRA REFFO- “Defiro o pedido de fls.80, como
se requer.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

29.-BUSCA E APREENSAO - 1355/1999 - SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AIL-
TON BISPO COSTA- “Defiro a suspensão do feito, como se
requer.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1440/1999 - PETER
AMARO DE SOUSA x BANCO SANTANDER S/A -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. PETER AMA-
RO DE SOUSA e IDELANIR ERNESTI-

31.-REPARACAO DE DANOS - 1593/1999 - MARCIO ACIR
COZUSKO x LUSON VEICULOS LTDA.- “Intimem-se as
partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo
individual e sucessivo de 05 dias.”-Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, MAURICIO GALEB, TOBIAS ANTONIO DE
BRITO, EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE

POSNIAK e EDULA WILLE POSNIAK-

32.-ORDINARIA - 78/2000 - ARNALDO DAMASO DE OLI-
VEIRA SOBRINHO x PETROS FUNDACAO PETROBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE - 80/2000 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAUDIR
FERNANDES- “Atualize-se as anotações pertinentes à repre-
sentação das partes, tendo em vista a(s) mudança(s) de advoga-
dos. Defriro os quesitos formulados. O Sr. Perito permaneceu
mais de um ano de posse dos autos, tão somente para formular
proposta de honorários, em feito que não encerra maior com-
plexibilidade, conduta esta que se repete em varíos  outros fei-
tos. Assim, e de consonância com determinação constante da
última ata de inspeção deste juízo, revogo a nomeação do perit,
e nomeio em sua substituição o Sr. Antonio Fernando de Aze-
vedo. Fixo desde logo o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo, contados do início da produção da prova. Intimem-se,
imediatamente a seguir, as partes, na forma do art.431-A do
CPC (redação dada pela lei 10.358, de 27/12/2001).”-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

34.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 145/2000 - ELAINE PA-
GLIATO x AUJOR FERNANDES SILVESTRE- “Recebo o
recurso adesivo no efeito devolutivo. Intime-se a recorrida para
apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. JAIR OLIVEIRA
ARRUDA, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, VANDOCIR
JOSE DOS SANTOS e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA - 243/2000 - NILTON
SCHWARZBACH x MARCO ANTONIO BORGES ALVA-
RENGA -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA e ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

36.-RESCISAO DE CONTRATO - 332/2000 - CIA.ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANANIAS
DOS SANTOS- “Vistos etc... Por todo o exposto, julgo proce-
dente, em parte, esta ação para o fim de declarar a rescisão do
contrato nº 788200-4 (fls.7/7verso) firmando entre as partes, e
denominado de arrendamento mercantil (na verdade, compra e
venda de prestações). Em razão da rescisão de contrato, defiro
o pedido de retomada da parte autora na posse do bem, deven-
do ela, por outro lado, proceder à devolução das parcelas pagas
pela parte requerida, tendo em vista o comando do art.53 do
CPC. Condeno a parte requerida ao pagamento das  custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios que fixo em 20% sobre
o valor atribuído ao feito, na forma do art.20, par.3º do CPC.
P.R.I.”-Adv. ANDREIA VERANO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 382/2000 - PEDRO
UBIRAJARA MARTINS x  BANCO ITAU S/A- “Expeça-se
nova Carta Precatória, conforme requerido às fls.157. Tendo
em vista a informação de fls.79, onde o requerido alega estar
impossilitado de enviar à este Juízo cópia do recibo de entrega
de talão de cheque, intime-se para que junte aos autos o cartão
de assinatura do autor.”(retirar carta precatória)-Adv. SILVIO
JACINTHO FERREIRA, LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

38.-DESPEJO - 469/2000 - ZULEIDE CAMPANHOLA AL-
VES x MICHELLE OLIVEIRA MOTA- “Aguarde-se, em car-
tório, por 90 dias.”-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

39.-INDENIZACAO - 738/2000 - PAPELARIA VILA HAU-
ER LTDA. x ISSA M.ISSA ELIAS ABDULLAH- “Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.”-Adv.
RICARDO COSTA MAGUETAS, ROBERTO BRAGA FI-
GUEIREDO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

40.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 833/2000 - RUBENS CA-
MARGO PENTEADO e  outros x PLANSHOPPING
PLAN.CONS.ADM.DE SHOPPING CENTERS S/A- “Face o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos,
pelo que declaro subsistente a execução proposta nos autos nº
153/2000. CONDENO os embargantes ao pagamento das des-
pesas processuais, e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor dado  à ação, devidamente corrigido.
P.R.I. Transitada em julgado, certifique-se a decisão nos autos
de execução, e após as devidas baixas e anotações, arquivem-
se.”-Adv. CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, FABIO FREITAS MINAR-
DI, JOAO CARLOS A.ZOLANDECK e LUIZ HENRIQUE
WASILEWSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO - 996/2000 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x LISLAINE  MARA MENEZES MACEDO -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no
valor de R$ 12,00) -Adv. ANDREIA VERANO-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1050/2000 -
ROSMAR RAMOS x ROYAL PALACE BINGO E DIVERSO-
ES LTDA.- “Reitere-se a intimação do exequente para que cum-
pra o despacho de fls.410, item 4, bem como para que se mani-
feste sobre o contido às fls.418/420. Após a manifestação do
exequente, apreciarei o pedido de fls.418/420.”-Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU e FERNANDO DIB-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1193/2000 -
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. x NELSON
ROSSI -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 12,00) -Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA JUNIOR-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1298/2000 - ESPOLIO DE
CLAUDIO ANTONIO BINATTI x PALMIRA MARIA FOR-
MIGUIERI- “Especifiqem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. AS-
SIS CORREA e CARLYLE POPP-

45.-RESCISAO DE CONTRATO - 57/2001 - DALTRON VI-
LAS BOAS ROCHA x BANK BOSTON BANCO MULTIPLO
S/A.- “Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o lau-
do complementar no prazo individual e sucessivo de 05 dias.”-
Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

46.-SUMARIA DE COBRANCA  - 73/2001 - CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILAS NOVAS COND.III x CACIL-
DA CRUZ DOS SANTOS- “Recebo a apelação nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. intime-se  o recorrido para apresentar
contra-razões, em 15 dias.”-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e AMANCIO CUETO-

47.-DESPEJO - 80/2001 - LUIS FERNANDO COSTA FRAN-
CO e outros x JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA -(Atender
o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo das
custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem como proce-
der ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00) -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE AL-
MEIDA e MARIO CELSO MARCONDES D ALBUQUER-
QUE-

48.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 342/2001 -
MIGUEL TARACHUKA x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A-TELEPAR -(Manifestar-se sobre a proposta de ho-
norários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.500,00) -Adv. RAFA-
EL EDUARDO BERNARTT e MUNIR ABAGGE-

49.-DEPOSITO - 408/2001 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO CAMPOS
LIMA FILHO- “Retornem os autos à Contadoria para elabora-
ção de novo cálculo, observando-se a decisão de fls.32/34.”(total
R$ 79,01)-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 554/2001 - VR
VALES LTDA. x  DRAGON SEGURANCA LTDA. -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$
7,00) -Adv. JOAO CARLOS DE ARAUJO e MARCELO RI-
BEIRO DE ALMEIDA-

51.-CAUTELAR - 600/2001 - WALMIR MUNHOZ x BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- “Vistos etc. Tendo em
vista o requerido ainda não foi citado, homologo para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.41/42. Em consequência,
julgo extinto este processo de ação de medida cautelar movida
por Walmir Munhoz contra Banestado S/A  Crédito Imobiliá-
rio. Expeça-se alvará, conforme requerido. P.R.I. Arquive-se,
com as  baixas necessárias.”-Adv. ALTAIR ROBERTO RUS-
CHEL-

52.-ARROLAMENTO - 608/2001 - VERA LUCIA ARAUJO
DOS SANTOS x ESPOLIO DE BENEDITA ARAUJO DOS
SANTOS- “Vistos etc. Homologo, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o arrolamento do bem deixado em virtu-
de do falecimento de BENEDITA ARAUJO DOS SANTOS,
nos termos do plano de partilha de fls.29/32, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Tendo em vista o reconhecimento
dos impostos, expeça-se formal de partilha. P.R.I.”-Adv. WAL-
DEMAR LOPES HEREK-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 763/2001 - GRACE MARY
MAGALHAES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros- “Recebo a apelação nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se a recorrida para apresentar contra-
razões, em 15 dias.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

54.-SUMARIA DE COBRANCA - 765/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x PEDRO
ANDRADE- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

55.-DECLARATORIA - 870/2001 - WALMIR MUNHOZ x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- “Esclareça a
parte autora se requer  a extinção desta ação.”-Adv. ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL-

56.-USUCAPIAO - 915/2001 - ANTONIO FRESSATO SOBRI-
NHO- “intimem-se os requeridos para, em 05 dias, efetuarem o
depósito das  despesas referentes à intimação das testemunhas
arroladas. Intimem-se os requeridos Nelson Silva de Souza e
Neide Silva de Souza, através de seu procurador, quanto ao
despacho de fls.536.”-Adv. MARCOS ANTONIO FUGANTI
DE OLIVEIRA, EDEGARD AUGUSTO C.LESSNAU, FABIO
A.F.LESSNAU, GECE SOARES CHAISE e MARCELO MA-
ZUR-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 969/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO MORADA NOBRE x MARIA HELENA MEIREJE
DE PAULA e outros -Manifestar-se a parte interessado sobre a
correspondência devolvida.”(Deverá a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas relativas à expedição e postagem da
carta de citação/intimação, no valor de R$ 24,00) -Adv. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1210/2001 - EVA DO
ROCIO BAIACK x INCEPA REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S/A- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$ 521,41.”-
Adv. VILSON GUDOSKI e RAFAEL LINNE NETTO-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1226/2001 - IZA
MARIA CARNASCIALI VELLOSO x TELEPAR BRASIL

TELECOM S/A- “Efetuar o preparo  das custas no valor de R$
152,25.”-Adv. FERNANDO O’REILLY C. BARRIONUEVO
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - 1282/2001 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARIA APA-
RECIDA DA SILVA- “Vistos etc... Por todo o acima exposto,
julgo procedente, em parte, esta ação para o fim de declarar a
rescisão do contrato nº 71.056.512-7 (fls.11/14) firmado entre
as partes, e deniminado de arrendamento mercantil (na verda-
de, compra e venda a prestações). em razão da rescisão de con-
trato, defiro o pedido de retomada da parte autora na posse do
bem, devendo ela, por outro lado, porceder à devolução das
parcelas pagas pela parte requerida, tendo em vista o comando
do art.53 do CPC. Condeno  a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios que fixo
em 20% sobre o valor atribuído ao feito, na forma do art.20,
par.3º do CPC. P.R.I.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1396/2001 - RONALDO
COSTA COLCHOES e  outros x KRETSCHMAR DO BRA-
SIL LTDA.- “Especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efeitvamente produzir.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e REGIS MICHAELSEN
NAPOLEAO-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1469/2001 -
WILSON ANTONIO JOHNSON x FERNANDO MACEDO
GUIMARAES- “Defiro a renovação do prazo ao exequente.”-
Adv. DARIO PRADA-

63.-ARROLAMENTO - 1483/2001 - ISIS MARGATTO PO-
LLO x ESPOLIO DE ANTONIO POLLO- “Efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 168,70.”-Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO-

64.-ORDINARIA - 28/2002 - MOOSMAYER EQUIPAMEN-
TOS MADEIREIROS LTDA. x STEMMANN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.- “Reitere-se a intimação da parte autora
para que deposite o valor das custas referentes à expedição de
oficio.”-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, WOLNEI TADEU
FERREIRA e STELA MARLENE SCHWERZ-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE - 100/2002 - UMBELINA
FERREIRA DARIF e outros x YARA LUCIA DARIF SALGA-
DO e outros- “Sobre os termos do agravo retido e especialmen-
te sobre os documentos que instruem, digam os requeridos e
depois, o Ministério  Público.”-Adv. ZULDEMAR
S.QUADROS DE SANT’ANNA e RENATO DACILIO FLO-
RES-

66.-BUSCA E APREENSAO - 159/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLEBIO SAMPAIO SANTOS- “Defiro a
suspensão do feito, como se requer.”-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 244/2002 - NILTON
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS x SHOPPING GESSO
LTDA.- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO, MARCIA MARCONCIN e LAURO
ANTONIO SCHLEDER GONCALVES-

68.-ANULATORIA DE TITULO - 271/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e  outros x KRETSCHMAR DO BRA-
SIL LTDA.- “Especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efeitvamente produzir.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO e REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 306/2002 - JOUBERT
AMARAL DE ALMEIDA x HOTELARIA ACCOR BRASIL
S/A- “Intime-se a parte requerida para que efetue o pagamento
das custas remanescentes, conforme determinado em audiên-
cia.”-Adv. JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA e LILIAN
CRISTINA DA ROCHA POMBO-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO - 318/2002 - AMILTON
ROGERIO DOS  SANTOS e outros x IRMAOS ALADIO &
CIA.LTDA.- “Esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

71.-PRESTACAO DE CONTAS - 332/2002 - QUINTINO BER-
NARDO SCHRODER x LEONIR STEDILE e outros -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 401/2002 -
ACO PARANA COMERCIO DE ACO E FERRO LTDA. x
DALMARCO IND.COM.DE IMPLEMENTOS RODOVIARI-
OS LTDA. e outros- “Intime-se a autora para manifestar-se, em
05 dias, sobre a informação de fls.35/36.”-Adv. LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA e IVO ARY MEIER JUNIOR-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 449/2002 - BANK-
BOSTON LEASING  S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ORDENICE GINA SANDOVAL- “Vistos etc...  Face o ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE a  presente exceção, para
declarar a competência deste juízo para o processamento da
ação declaratória proposta nos autos nº 209/2002. Condeno a
excipiente ao  pagamento das despesas processuais. Incabíveis
honorários advocatícios na espécie. P.R.I. Transitada em julga-
do, após as devidas baixas, anotações e comunicações, arqui-
vem-se.”-Adv. CLEUZA ANNA COBEIN e ANTONIO GLE-
NIO F.M.DE ALBUQUERQUE-

74.-USUCAPIAO - 480/2002 - MANUEL OUBINA VINAS e
outros x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SARMENTO e
outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição de oficio, no valor de R$ 36,00) -Adv.
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VALDYR PERRINI-

75.-DESPEJO - 486/2002 - AGGEO DA SILVA LUCENA x
CARMEN RINCAWESKY- “Vistos etc. Homolgo para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extinção da
ação, nos termos do petitório de fls.71. Em consequência, jul-
go extinto este processo de ação de despejo movida por Aggeo
da Silva  Lucena contra Carmem Rincawesky. P.R.I. Arquive-
se, com as baixas necessárias.”-Adv. PERCY ARAUJO-

76.-CAUTELAR - 516/2002 - MKW ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. e outros x BANCO SAN-
TOS S/A- “Tendo em vista a decisão da exceção de incompe-
tência, que declarou como competente o Juízo de São Paulo,
deixo de apreciar o petitório de fls.103/104.”-Adv. BERNAR-
DO DUARTE A.FONSECA e GABRIELLA ZICARELLI
R.MENDES-

77.-CAUTELAR - 554/2002 - CECILIA MARGARIDA ZAN-
CHET x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/
A- “Manifeste-se a parte  autora sobre a contestação de fls.227/
233 e documentos juntado.”-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e LUZIA ADRIANA COSTA-

78.-RESCISAO DE CONTRATO - 640/2002 - BERNADETE
KIVEL SALGUEIROZA e outros x NORCONSIL CONSTRU-
COES CIVIS LTDA.- “Este  feito comporta julgamento anteci-
pado. Após o cumprimento do despacho exarados no incidente
em apenso, e manifestação (naquele feito) da ora requerida so-
bre eventuais documentos juntados, anote-se e voltem conclu-
sos para sentença.”-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA e PAULO ROBERTO NAREZI-

79.-ORDINARIA - 641/2002 - GILSON EUCLIDES MIRAN-
DA ROMAO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Intime-se o
requerido para esclarecer, em 05 dias, as condições do depósi-
to do bem.”-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, RAQUEL SALES ROSA e CESAR AUGUSTO TERRA-

80.-ORDINARIA - 670/2002 - JOSE ALEXANDRE SARAI-
VA x BANCO DO BRASIL S/A- “À conta e preparo.”(total R$
131,95)-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e LUIZ AFON-
SO MIGUEL-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO - 720/2002 - ROBERTO
PAULO FIEDLER x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas re-
lativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

82.-BUSCA E APREENSAO - 751/2002 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NOEMI FIORAVANTE -(Manifestar-se sobre
o interesse na execução da sentença) -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

83.-BUSCA E APREENSAO - 761/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS -(Manifes-
tar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça) -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

84.-RESCISAO DE CONTRATO - 773/2002 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANE
DE QUEIROZ DE JESUS -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO - 877/2002 - WOODEN
REEL INDUSTRIAL LTDA.-ME x ROYKA & DUBAS LTDA.-
“Para audiência de conciliação, designo a data de 28/01/2003,
às 14:00 horas. Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e
ANTONIO LUIZ GUSI-

86.-RESCISAO DE CONTRATO - 900/2002 - VALENTINI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x WILSON DIAS DE
OLIVEIRA e outros -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40.00) -Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

87.-BUSCA E APREENSAO - 950/2002 - BANCO ITAU S/A
x GRACA DE FATIMA DE FARIAS -(Manifestar-se sobre o
interesse na execução da sentença) -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

88.-BUSCA E APREENSAO - 965/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NELSON SOUZA NASCIMENTO- “Vis-
tos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação pro-
posta para o fim de tornar definitiva a liminar concedida, con-
solidando-se a posse e a propriedade do bem apreendido em
favor do autor. CONDENO o requerido ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido. P.R.I.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

89.-RESCISAO DE CONTRATO - 986/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x EDMILSON PINHO TEIXEIRA -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da  Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

90.-BUSCA E APREENSAO - 989/2002 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x SAMANTA RANGEL MAIA-
“Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação
proposta para o fim de tornar definitiva a liminar concedida,
consolidando-se a posse e a propriedade do bem apreendido
em favor do autor. CONDENO o requerido ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigido.
P.R.I.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

91.-ORDINARIA - 1012/2002 - CECILIA MARGARIDA ZAN-
CHET x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/
A- “Sobre a contestação apresentada e documentos juntados,
diga a parte autora no prazo de 10 dias.”-Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e LUZIA ADRIANA COS-
TA-

92.-CAUTELAR - 1013/2002 - RONALD SCLIAR SASSON
x ROMEU JOSE MAGNANI e outros -(Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) -Adv. EDUARDO MELLO-

93.-IMPUGNACAO ASSIST.JUDICIARIA - 1020/2002 - NOR-
CONSIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x BERNADETE
KIVEL SALGUEIROZA e outros-  “Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a juntada dos documentos.”-Adv. PAULO RO-
BERTO NAREZI e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1038/2002 - BAN-
CO SANTOS S/A x MKW ADMINISTRADORA E CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA. e outros- “... Face o exposto,
julgo procedente o pedido, para declinar a competência deste
Juízo para o julgamento da cuasa, devendo ser os autos sob nº
516/2002 remetidos ao Juízo de São Paulo/SP. Condeno o ex-
cepto ao pagamento das custas processuais, deixando de fazê-
lo em relação a honorários advocatícios por incabíveis na espé-
cie. Certifique-se nos autos  principais acerca desta decisão.”-
Adv. GABRIELLA ZICARELLI R.MENDES e BERNARDO
DUARTE A.FONSECA-

95.-BUSCA E APREENSAO - 1039/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VALTER CLAIDE TAGLIAFERRO- “De-
firo a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. OKSANDRO
GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

96.-BUSCA E APREENSAO - 1057/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x MAURO
ROBERTO CURCIO VIANNA -(Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 120.00) -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

97.-DESPEJO - 1100/2002 - GABRIEL TAUFIC NAME x
ALDO SILVERIO CARDOSO- “Vistos etc. Homologo para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, op pedido de extinção
da ação, nos termos do petitório de fls.53. Em consequência,
julgo extinto este processo de ação de despejo movida por Ga-
briel Taufic Name contra Aldo Silvério Cardoso. P.R.I. Arqui-
ve-se,  com as baixas necessárias.”-Adv. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1244/2002 - JOSE
GEMINIANO CIDADE NETO x FORD COMERCIO E SER-
VICOS LTDA.- “O autor é contador e firmou contrato com o
requerido, visando à aquisição de bem de considerável valor
(R$ 30.766,32). Na exposição dos fatos, narrou ter contatado a
requerida através de advogado. Por fim, em razão dos fatos são
incompatíveis com a sua alegação de impossibilidade de arcar
com as custas processuais. Para possibilitar a apreciação do
pedido de justiça gratuita, assim, intime-se o autor a compro-
var sua renda.”-Adv. MARIO ADERBAL CIDADE-

99.-BUSCA E APREENSAO - 1253/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON DOS SANTOS -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

100.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1257/2002 - FORD LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AZIZ HAI-
DAR- “Intime-se o autor para esclarecer, em 05 dias, sobre a
existência de pagamento antecipado do V.R.G, juntamente com
as parcelas contratadas.”-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-
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005 00715/1992

1.-REVIS.CONTRATO-(AUTOS ADVINDOS DA COM. DE
ARAUCARIA-PR-PROC. ORIGINARIO N. 518/97-BELKA
ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA x BANCO BANORTE S/A
-”Aguardando em Cartorio o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribuicao.”-Adv. JOSE TADEU
SALIBA e LACIR GUARENGHI-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-930/1987-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x ANTONIO CARLOS
TOURNIER e outros -”Contados e preparados, defiro a sus-
pensao requerida... devendo os  autos permanecer no arquivo...

ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 890,93.”-Adv. IDELANIR ERNES-
TI, GIOVANNI COSTANTINO e DJALMA SIGWALT-

3.-SUMµRIA DE  INDENIZA•ÇO-906/1991-TEREZA APA-
RECIDA NAZµRIO x JULIO RODRIGUES DE ARAéJO-”A
peticao de fs. 219 nao atendeu a determinacao contida no des-
pacho de fs. 218. Publique-se-o, para efeito de intimacao. - FL.
218: Antes de apreciar o pedido de fs. 217, informe a credora,
em cinco dias, sobre o cumprimento do oficio enderecado a
REceita FEderal que lhe foi entregue...”-Adv. NADIA REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS e SIMONE CERETTA LIMA-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-111/1992-OSVAL-
DO PANTAROLO VAZ x OSMAR AUGUSTO DA CUNHA-
”Recolha-se o mandado... Manifeste-se  o credor... em cinco
dias.”-Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRIS-
TIANE TIEMI OTA e JEFFERSON LUIZ TRYBUS-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-715/1992-CELSO
ROMEU ESPOSITO x JOSE PEDRO SOBRINHO e outros-
”Atenda-se (fl. 296). - (devolucao dos autos de agravo de ins-
trumento ao Tribunal de Alcada).”-Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, MARCELO MUZEKA e ADRIANE FER-
NANDES-

6.-DEPOSITO-596/1995-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C. LTDA. x JOÇO PAULO MASO-”As par-
tes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo
em vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
ROG•RIO DE SOUZA CHEDID-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-991/1995-BANCO
REAL S/A. x ARLENE SANCHES MAGGIONI-”Ciencia do
laudo de avaliacao e calculo da contadoria judicial de fs. 205/
207.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-97/1996-BANCO
BOAVISTA INTERATL¶NTICO S/A. x ROS¶NGELA XAVI-
ER OURIVES e outros -”Contados e preparados, defiro a sus-
pensao requerida... devendo os  autos permanecer no arquivo...
ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 61,15.”-Adv. DANIEL HACHEM e
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-151/1996-CITI-
BANK N. A. x FROTA NORTE COM•RCIO DE  COMBUS-
TÖVEIS LTDA. e outros-”Manifeste-se a exequente, em cinco
dias, sobre o retorno da carta precatoria... e sobre as informa-
coes prestadas pela DRF...”-Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, EDUARDO
JOS• GUASTINI ROCHA, MARIA LIGIA DA VEIGA E
SOUZA, LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS FIEDLER e HILDO ALCEU DE JESUS JU-
NIOR-

10.-ALVARA-594/1996-DEISE SCHROH CAMARGO e ou-
tros x NILZA NASCIMENTO CAMARGO-”Manifestem-se os
requerentes...”-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-883/1996-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A. x ALAPETRO DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETRàLEO LT e outros -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
93.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOS• JORGE
TOBIAS DE SANTANA e MIRIAN MELLO-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-282/1997-PNEU-
CERTO COMERCIO DE PNEUS LTDA.  x ANGELINA DA
COSTA HABITANTE-”Expeca-se oficio autorizando o levan-
tamento do deposito efetuado as fs 129v. Defiro o pedido de
suspensao requerido as fs. 135. - A parte interessada para reti-
rar oficio de levantamento a disposicao em cartorio.”-Adv.
FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA e RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

13.-DECLARATORIA-758/1997-KIELECK & BELO LTDA.
x AMALIA DE OLIVEIRA DJAZI e outros-”Nao se esgota-
ram ainda todos os meios de localizacao de bens passiveis de
penhora em nome da empresa executada, para que os seus soci-
os ... sejam responsabilizados.”-Adv. ADEL EL TASSE e AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-55/1998-ITALO
BELON NETO x PAULO ROBERTO PERTEL-”Expeca-se
oficio autorizando o levantamento do deposito... a favor do cre-
dor, que devera, em cinco dias, informar o valor levantado e
dar andamento ao feito.”-Adv. JOÇO BATISTA DOS ANJOS,
EMERSON LUIS DE MELO e MIGUEL CAVALI MIRAN-
DA-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-191/1998-COFE-
SA COMERCIO FERREIRA SANTOS  S/A x SAN LORRAN
PANIFICADORA E CONFERITARIA LTDA e outros -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de fl. 183.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, ARI-
BERT JOAO RANNOW e ARIBERT JOAO RANNOW-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-634/1998-HEVARTS MU-
CENEEKI x BANCO REAL S/A-”Publique-se, para efeito de
intiamcao, o despacho de fs. 190. - FL. 190: Manifeste-se, em
cinco dias, o exequente.”-Adv. CARLOS ANIBAL CARNEI-
RO MAIA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

17.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-55/1999-SUL DO RIO-
COMERCIO ATACADISTA DE AREIAS LTDA x PARANA
EQUIPAMENTOS S/A-”Comprove a autora, em cinco dias, a
atual fase em que se encontra a carta precatoria, trazendo aos
autos certidao do juizo deprecado ou copias conferidas das pecas
que materializem os atos la praticados.”-Adv. SERGIO  ME-
LLO ARAUJO e ANTONIO IVANIR GON•ALVES DE AZE-
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VEDO-

18.-RESCISÇO CONTRATUAL-457/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCI DE MOURA
GAVIÇO -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 94-verso.”-Adv. JOÇO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/1999-MARIA APARE-
CIDA MATHIAS BERNARDES DE OLIVEIRA x SERVOPA
S/A COM•RCIO E INDéSTRIA -”REtirar oficio enderecado
a DRF expedido e a disposicao em cartorio  diligenciando no
seu cumprimento (ao requerido).”-Adv. MAURI JOSE ROIKA
e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-605/1999-BANCO
CIDADE S/A x PAULO GUERTZENSTEIN e outros -”Aguar-
da antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 140,00.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e MAU-
RICIO JULIO FARAH-

21.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-803/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO  APARE-
CIDO DE LIMA-”Devera o credor, em cinco dias, dar atendi-
mento ao que dispoe o art. 604 do CPC.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

22.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-876/1999-JOÇO
BAPTISTA PORTELLA x SINDICATO
TRAB.COM.MIN•RIOS DERIV.PETROL.PARANµ-”As  par-
tes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo
em vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas
eventuais custas pendentes,  anote-se e arquive-se.”-Adv. HEN-
RIQUE E. SILVA, HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
e HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-944/1999-OSVAL-
DO SFERELLI JUNIOR x IZONE MARTINS e outros -”De-
sentranhe-se e adite-se ... o mandado de citacao e penhora... -
Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 160,00.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

24.-ORDINARIA-1015/1999-HENRIQUE OLIVA NETO x
BANCO SANTANDER -”REtirar carta precatoria expedida em
cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. HORµCIO
CEZAR LUZ FILHO e IDELANIR ERNESTI-

25.-DEPOSITO-1137/1999-BANCO ITAé S/A x JONAS
EDUARDO FERNANDES -”Aguarda antecipacacao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR-

26.-CAUTELAR INOMINADA-1177/1999-MARLENE APA-
RECIDA ALVES x VIP TELECOMUNICA•åES e outros -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 126,90.”-Adv.
JULIANA MACIEL e NEUDI FERNANDES-

27.-ARROLAMENTO-1399/1999-MARIA SEBASTIANA
ALVES DA SILVA x ESMERALDO SILVA RODRIGUES-”Int.
a inventariante para dar andamento ao feito sob pena de desti-
tuicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publi-
cacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR
e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

28.-MONITORIA-499/2000-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x E L LUNDGREN AUTO PE•AS LTDA e outros-
”A citacao ficta se faz depois de esgotados todos os meios pos-
siveis no sentido de localizar o reu e nas hipoteses do art. 231,
apos observado o inciso I do art. 232, e sob as penas do art. 233
do CPC... Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-508/2000-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO COLINA DO ESTORIL x JACQUE-
LINE FRAN•A DUTRA -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de  Justica de fl. 174-verso.”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e PAULO SERGIO
GUEDES-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-752/2000-JOÇO
NURMBERG e outros x ADOBE - ADMINISTRA•ÇO DE
OBRAS E EMPRENDIMENTOS LT e outros -”Desentranhe-
se o mandado para integral cumprimento, implementando o
oficial de justica a citacao por hora certa ... - Aguarda anteci-
pacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
80,00.”-Adv. LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA
e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

31.-DESPEJO-753/2000-FUMIO TAKARASHIMA x VALDE-
CIR BUENO DOS REIS-”As partes para, em cinco dias, for-
mularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos au-
tos.”-Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA e EDEMAR
FRITZ JUNIOR-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-792/2000-DIONE
CORREA DA COSTA e outros x COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL-”Retirar oficio a disposicao  em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GLAUCO
SANSON DA SILVA-

33.-ARROLAMENTO-804/2000-LUCY MACHADO GUI-
MARÇES FRANCO DE SOUZA x EDU LUIZ GOMES FRAN-
CO DE SOUZA-”Retirar formal de partilha a disposicao em
cartorio.”-Adv. MARLâVA RAIMUNDO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-982/2000-BANCO
BRADESCO S/A x TURBO TRANSPORTES RODOVIµRIOS
LTDA-”Defiro o pedido (fs 76/77)... - (oficio ao juizo depreca-
do).”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

35.-MONITORIA-1044/2000-ASSOCIA•ÇO PRUDENTINA
DE EDUCA•ÇO E CULTURA -APEC x NATALINA MAR-
TINS FERREIRA -”Aguarda manifestacao  sobre o contido no
expediente de fl. 91.”-Adv. DANIEL HACHEM-

36.-RESCISÇO  CONTRATUAL-1199/2000-JAMAL MUNIR
BARK x ROZANGELO ANTONIO NERY DE PRADO e ou-
tros -”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica no valor de R$ 135,00.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

37.-DEPOSITO-1202/2000-BANCO FORD S/A x DANIEL
ZERAIK ABDALLA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 117.”-Adv. ALES-
SANDRO  MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, IRINEU NORBERTO DE MELO
GOZZO e PAULO JOS• GOZZO-

38.-MONITORIA-1311/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A x ALBERTINA MENDES DA SILVA -”REtirar
oficio enderecado a DRF expedido e a disposicao em cartorio
diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. OKSANDRO O.
GON•ALVES-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  MIGUEL HARLEY DOS SAN-
TOS -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 60.”-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

40.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-291/2001-LOU-
RIVAL MENEGUSSO x WANDERSON SANCHES-”Aguar-
da preparo das custas do Avaliador Judicial no valor de R$
67,00.”-Adv. ELZA SANT’ANA LIMA DEMBISKI e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-314/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON JORGE CAMPANHA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 90.”-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH
e ISABEL MARTINS CAMPOS-

42.-ARROLAMENTO-694/2001-DELOURDES BORGES
VALENTIM e outros x REINALDO BATISTA VALETIM-”De-
firo o pedido de vista... por cinco dias.”-Adv. ADERBAL SOU-
TO GOMES e OSMAR SOUTO GOMES-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1037/2001-BAN-
CO PANAMERICO S/A x MARIA EXPEDITA DELFINO -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 63-verso.”-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

44.-DEPOSITO-1212/2001-HSBC  BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MéLTIPLO x VALDECI ALBINO DA SILVA -”Aguarda
manifestacao sobre o contido no expediente de fl. 63.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1412/2001-BV
FINANCEIRA S/A CR•DITO FINANC. E INVESTIMENTO
x SALATEL DAMER -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial  de Justica de fl. 38-verso.”-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1449/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x ANDREA ALVES MIRANDA-”Homologo
por sentenca o acordo celebrado entre as partes... e julgo extin-
to o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS-

47.-ALVARA-1458/2001-DIOGO FERNANDO SAMPAIO
PYTLOWANCIV e outros x ANTONIO PYTLOWANCIV-”In-
time-se a representante dos requerentes menores para efetuar a
prestacao de contas, em dez dias, sob as penas da lei.”-Adv.
MARIA LUCI SUCLA-

48.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1531/2001-
CONSàRCIO NACIONAL HONDA PLD x JOSE FERREIRA
DE LARA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 66-verso.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1559/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TECTRATOR COM•RCIO DE
PE•AS PARA TRATORES LTDA e outros -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
52-verso.”-Adv. ISABEL MARTINS CAMPOS-

50.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1568/2001-ELEUT•RIO
MACHADO PEREIRA e outros x TESTADORA: CLORIS
GRACIANO PEREIRA-”Intime-se o requerente para informar
se possui interesse no prosseguimento do fieto, em face do cer-
tificado (fl. 23).”-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-

51.-INVENTARIO-109/2002-JULIO CESAR GARCIA DA
COSTA x DARIO GARCIA DA COSTA e outros-”Int. o in-
ventariante para dar andamento ao feito sob pena de destitui-
cao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
cao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA-

52.-RESCISÇO CONTRATUAL-122/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON LUIZ PE-
REIRA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 103-verso.”-Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

53.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-192/2002-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO GALILEU x MARCOS FAVILLA e
outros-”Nao consta mantenham as representacoes diplomati-
cas no exterior cadastro, com nome e endereco dos nacionais
residentes no estrangeiro. Indefiro o que se pede a f. 105/106.

Int. e requeira o que for de direito para dar o necessario impul-
so ao processo.”-Adv. LINEU ROQUE STERTZ, ANTONIO
EDI SOUZA DE MORAES e GUILHERME BELTRÇO DE
ALMEIDA-

54.-RESCISÇO CONTRATUAL-265/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A  x VAGNER APARECI-
DO LEITE -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica de fl. 30.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2002-ANDERSON
MENDES CONDOL x ESPOLIO DE JOSE GILMAR DA SIL-
VA-”J. Defiro. - (suspensao).”-Adv. MARIA INÒS DIAS-

56.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
DENIZE DALUZ DOS SANTOS LEE-”Considerando que a re
nao comprovou os pagamentos que alega ter efetuado por con-
ta do acordo, sobre o contido as fs. 28/31, manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES, CESAR AUGUSTO BROTTO e FABIANE CAROL
WENDLER-

57.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
CHARLES REIS DE ANDRADE-”Retirar oficio de levanta-
mento a disposicao em cartorio.”-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

58.-RESCISÇO CONTRATUAL-364/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDIMIR REIS e outros-”Reporto-me aos  termos do des-
pacho de fs. 41.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

59.-MONITORIA-583/2002-RUI CARLOS COSTA x VERA
MARIA CRESPIN ROCHA CAMARGO e outros-”Recebo os
embargos para discussao e suspendo a eficacia do mandado
inicial. Cite-se o embargado... - Manifestar-se sobre a devolu-
cao da carta de citacao.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
JISLAINE ANDREA ALBUQUERQUE, OLINTO ROBERTO
TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TER-
RA FILHO-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-640/2002-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x LUIZ CARLOS DIAS -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de fl. 29-verso.”-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

61.-CAUTELAR INOMINADA-671/2002-PAULO SERGIO
MONREAL PARR• e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
”Manifeste-se o autor, em dez dias,  sobre a contestacao com
documentos...”-Adv. AMARÖLIS VAZ CORTESI e GLAUCIO
CEZAR S. MOLINO-

62.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-709/2002-R & CP
COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SALETE DEO-
CLADIR LISCHINSKY -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 32.”-Adv. FLA-
VIA REIS PAGNOZZI-

63.-MONITORIA-730/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PLANET CAR COMERCIO  DE VEICULOS LTDA
-”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 41-verso.”-Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

64.-INVENTARIO-920/2002-ANTONIO ARI FERREIRA
BILL e outros x MAGDALENA FERREIRA BILL-”Aguarde-
se manifestacao dos interessados por 60 dias.”-Adv. GENEZI
GON•ALVES NEHER-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-923/2002-PAULO SERGIO
MONREAL PARR• e outros x BANCO DO BRASIL S.A-”So-
bre a contestacao com preliminares  e documentos... manifes-
tem-se os autores,  no prazo de dez dias.”-Adv. AMARÖLIS
VAZ CORTESI, MARCIO RIBEIRO PIRES e GLAUCIO CE-
ZAR S. MOLINO-

66.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-934/2002-AFON-
SO SERGIO DALL PIZZOL x ELETRO CURITIBA LTDA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 28-verso.”-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1017/2002-GEL-
BERTO BATISTEL x OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA
e outros -”Citem-se os executados... Honorarios fixados provi-
soriamente em 4 por cento... - Aguarda complementacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 140,00. - Mani-
festar-se sobre o contido na certidao do sr. Oficial de Justica de
fl. 33-v.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1030/2002-BAN-
CO BILBAO VICCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x RO-
BERTO MOREIRA DE ANDRADE -”Aplicam-se as disposi-
coes do Codigo de Defesa do Consumidor a relacao juridica
que vincula as partes, de consumo, por expressa equiparacao...
e iterativa jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ.
Seu carater publico, de interesse social... determina que se co-
nheca de oficio materia que se afigure prejudicial aos interes-
ses da parte mais fraca, o consumidor de creditos e servicos
correlatos. A emenda da mora, que admito sem a limitacao do
art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, porque inconstitucional na me-
dida emque cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser
apurado pela contadoria, segundo parametros que serao  esta-
belecidos na oportunidade propria, mediante provocacao do
devedor. A liminar. Estando, nos termos do  DL 911/69, sufici-
entemente demonstrada a mora da parte devedora, concedo a
liminar de busca e apreensao do veiculo descrito a f. 02, alie-
nado fiduciariamente. Determino, em consequencia, seja expe-
dido mandado para a realizacao do ato. Efetivada  a medida,

cite-se o reu, com as advertencias usuais...”-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

69.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1032/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x ESTANISLAU CESAR RAEL DOS
SANTOS e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 35-verso.”-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

70.-INSOLVENCIA-1072/2002-JOANA SANTANA x  DEU-
ZITO ALVES-”Defiro, por ora, os beneficios da gratuidade
judiciaria. Cite-se... - Retirar carta precatoria a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 160/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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CLAUDINEI SZYMCZAK 048 01357/2000
CLAUDIO CESAR PINTO 046 01179/2000
CONSUELO GUIMARAES RIBEIR 036 01423/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 027 01404/1998

094 01000/2002
CRISTINA KAKAWA 021 00844/1998
DANIEL HACHEM 057 00748/2001

012 00962/1996
045 01084/2000
030 00272/1999

DANIELA BALLAO ERNLUND 009 00467/1996
DARCI CANDIDO DE PAULA 054 00374/2001
DAVI DEUTSCHER 025 01378/1998
DIONISIO OLICSHEVIS 016 00946/1997
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 081 00465/2002
EDUARDO MELLO 060 00911/2001
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PU 029 00221/1999
ELOI DIAS DA SILVA 004 00689/1993
ESTELA KOBUS 051 00069/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 041 00755/2000
FABIANA SILVEIRA 095 01016/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 058 00796/2001
FABIO TEIXEIRA 008 01364/1995
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 088 00850/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 015 00546/1997
FRAANCISCO GARCIA RODRIGU 022 00874/1998
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 071 00069/2002
GIL CESAR DANTAS BRUEL 008 01364/1995
GILES SANTIAGO JUNIOR 031 00371/1999
GUILHERME TOMIZAWA 008 01364/1995
HERCILIO C. SOUZA 085 00731/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 104 01153/2002
IVAIR CARLOS DA SILVA 015 00546/1997
IVAN SANTOS DO CARMO 052 00120/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 055 00526/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 023 00883/1998
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 049 00023/2001
JAIR RIBEIRO 068 01307/2001
JOAO CARLOS DALEFFE 063 00965/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 043 00820/2000
JOAO HORTMANN 075 00215/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 098 01097/2002
JOSE CARDOSO 032 00461/1999
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 009 00467/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 016 00946/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 007 01304/1995
JOSE MALIKOSKI 049 00023/2001
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 060 00911/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 033 00724/1999
JURANDIR BATISTA SALGUEIR 038 00458/2000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 010 00491/1996
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KARINE CRISTINA DA COSTA 084 00646/2002
KATIA PACHECO 091 00930/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 017 01050/1997
LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 076 00245/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 092 00985/2002
LEVI ROCHA 087 00777/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 087 00777/2002
LUCIANA NOTO 061 00928/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 081 00465/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 053 00353/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 014 00529/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 088 00850/2002
LUIZ CARLOS ROCHA 075 00215/2002
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 086 00746/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 068 01307/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 00360/1992

039 00539/2000
102 01129/2002

LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 024 01237/1998
LUIZ HECKE 078 00349/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 046 01179/2000
MAGALI H. RICCI DOS SANTO 018 01105/1997
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 006 01099/1995
MARCELO DE OLIVEIRA 018 01105/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 077 00300/2002
MARCELO JOSE CISCATO 064 01121/2001
MARCELO NASSIF MALUF 013 01056/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 020 00124/1998

074 00108/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 082 00555/2002

052 00120/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 073 00086/2002
MARIA HELENA LAZOF 036 01423/1999
MARIA JAIRA SEVERIANO 044 01069/2000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 010 00491/1996
MARILENE TREVISAN 090 00882/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 067 01304/2001

034 01285/1999
MARLENE PAES GUARESCHI 006 01099/1995
MAURI JOSE ROIKA 025 01378/1998
MA•AZUMI FURTADO NIWA 029 00221/1999
MELISSA TELMA 089 00869/2002
MIEKO ITO 063 00965/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 066 01273/2001
MOISES GRINBERG 008 01364/1995
MURILO CELSO FERRI 056 00672/2001
NELSON PASCHOALOTTO 027 01404/1998

094 01000/2002
068 01307/2001

NEOMAR ANTONIO CORDOVA 050 00058/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 083 00639/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 100 01103/2002
NILZA SALETTE FERREIRA DA 103 01131/2002
NILZO A. RODA DA SILVA 097 01084/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 077 00300/2002

065 01223/2001
OKSANDRO GONCALVES 050 00058/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 031 00371/1999
OSMAR NODARI 058 00796/2001
PAULO HENRIQUE DE SOUZA F 018 01105/1997
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 032 00461/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 028 01440/1998
RAFAEL CORREA DA CUNHA 037 01443/1999
RAFAEL LINNE NETTO 055 00526/2001
RALDINETE BEZERRA DE ALME 010 00491/1996
RENATO GALVAO CARRILLO 099 01099/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 079 00351/2002

070 00027/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 073 00086/2002
RODRIGO VIDAL 005 00804/1993
ROGERIO IURK RIBEIRO 040 00565/2000
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 064 01121/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 078 00349/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 032 00461/1999

042 00762/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 044 01069/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 002 00718/1991
SIMONE MARQUES SZESZ 080 00379/2002
SIMONE NISGOSKI 105 01164/2002
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 037 01443/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 038 00458/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 081 00465/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 055 00526/2001
VALERIA OLSZEVSKI 079 00351/2002

070 00027/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 022 00874/1998
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 093 00986/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 040 00565/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 018 01105/1997
VIVIANE BURGER BALAROTTI 005 00804/1993
WALDEMAR PONTE DURA 018 01105/1997
WALTER DOS ANJOS 044 01069/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 003 00360/1992
YOSHIHIRO MIYAMURA (PERIT 061 00928/2001

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) cobran‡a - Condominio Edificio Maria Eugenia  x
Eliete Aparecida Fillus. -adv. Manoel Alexandre S. Ribas.       b)
declaratoria - Polis Urbanismo e Meio Ambiente x Desentupi-
dora Rapida S.C Ltda. -adv. Victor Andre Cotrin da Silva.    c)
embargos de terceiro - Roberto Marin x Araucaria Administra-
dora de Consorcios S.C Ltda. -adv. Sonia Maria de Oliveira
Faust.    d) reivindicatoria - Brooklim Constru‡oes  e Empreen-
dimentos Ltda x  Lucimar do Rocio Miquelini e outros. -adv.
Milton Teodoro da Silva.    e) alvara judicial - Almir Coelho. -
adv. Ivone Terezinha Ranzolin.

2.-BUSCA E APREENSAO-718/1991-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x DEYNER EMIDIO PEREIRA -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-360/1992-ALCEU GERSON
CAPRIGLIONI x NELSON LUIZ MACEDO D’OLIVEIRA.
Inexiste arquivamento por prazo indeterminado quando provi-
sorio, pois sito equivale a suspensao (art. 265, par. 3§ do CPC),
alem do que incorreria na prescri‡ao. Assim suspendo o feito
por 6 meses, dizendo ao final a parte, mantendo-se em A.P..
D.N. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, WILSON RO-
BERTO DE LIMA e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

4.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-689/1993-ESPOLIO
DE CARLOS NOGEURIA FILH x OVIDIO MNTEIRO -Pelo
contido as fls. 217, 219/220, faculto que diga(m) os interessa-
dos em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao R$ 6.000,00 e
o calculo da Sra. Contadora. R$ 11.975,45. -Adv. ADILSON
LASS e ELOI DIAS DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-804/1993-ARTHUR GOMES
FILHO x ROSILDA  MARIA ZEGBHI -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. VIVIANE BURGER BALAROTTI-

6.-DESPEJO-1099/1995-ELOY JOSE WAGNER x BRASTAN
REP. COMERCIAIS LTDA e outros -Pelo contido as fls. 144/
148, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. MARLENE PAES GUARESCHI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros -Pelo contido as fls. 248, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

8.-LIQUIDACAO POR ARTIGOS-1364/1995-MANOEL
AGUIAR FILHO x JOAO ALEXANDRE DOS SANTOS JUN-
QUEIRA DA SILVA. 1. Diga o peticionario em quais autos
pretende a juntada de fls. 279 e seguintes. 2. Esclare‡a, cir-
cunstanciadamente, sobre a noticiada juntada dos embargos a
execu‡ao nos autos e nao ter instrumentalizado em apenso. 3.
Esclare‡a a serventia em que fls. dos autos 859/88 encontra-se
a juntada que alude a fl. 202 a 226. 4. Apos conclusos. 5. Sali-
ento as partes que estes autos esta concluido. Ap. 859/88. -
Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, MOISES GRINBERG,
ARIOVALDO LOPES, FABIO TEIXEIRA e GUILHERME
TOMIZAWA-

9.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-467/1996-CLAUDIA
RENATA BENITO HERBELA x BANCO DO BRASIL S.A. -
Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso.-Adv. DANIELA BALLAO ERNLUND,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO e CARLOS MURILO PAI-
VA-

10.-INDENIZACAO ORDINARIO-491/1996-FAJARDO JOSE
PEREIRA FARIA x UNICON BANCO DE COBRANCAS
LTDA -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
609,00.-Adv. ISABELLA MANITA CANNELL-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-701/1996-GM LEASING S/
A ARREND. MERCANTIL x RAMAUS COM. E INSTALA-
COES LTDA -Defiro o pedido de fls. 46. Quanto vista dos au-
tos pelo prazo de 05 dias .-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

12.—962/1996-BANCO ITAU S/A x ROSEMARY BORGES -
I. Defiro o pedido de suspensao do feito formulado pela parte
exequente, na forma do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cum-
pra-se o  item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/1996-IRMAOS MAS-
SIGNAN E CIA LTDA x ANTONIO FRANCISCO WRU-
BLESKI -Defiro o pedido de fls. 73. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/1997-CLEIDE NUNES
x INTERMARK INTERNATIONAL MARKETING COM. E
REP. LTDA -Pelo contido as fl. 73, faculto que diga(m) embar-
gante, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. Ap. 171/97. -Adv. AMILCAR LISBOA CONERA-
DO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-546/1997-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x SAL-
VADOR IRAN FERREIRA -Pelo contido as fls. 143, faculto
que diga(m) as partes em  05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA e FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/1997-ADOBE ADMI-
NISTRACAO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTD x
MARIZA REAL PRADO -Pelo contido as fls. 46v§, faculto
que diga(m) embargado em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. Ap. 682/97. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO
NETO-

17.-BUSCA E APREENSAO-1050/1997-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x RUBENS ALFREDO PEREIRA -
Pelo contido as fls. 84, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA-

18.-1105/1997-QUIMAGRAF INDUSTRIA E COM. DE MA-
TERIAL GRAFICO LTD x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS KAITON LTDA e outros -Pelo contido as fls. 207,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de ter deixado de expedir a carta precatoria executiva por
nao constar nos autos o endere‡o da 1¦ executada. -Adv. MAR-
CELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PONTE DURA-

19.—57/1998-DONHA OUNO E COMPANHIA LTDA - ME

x L.C. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME -Inti-
me-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julga-
mento de Recurso.-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO
e ALCEU BODOT-

20.-BUSCA E APREENSAO-124/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCHELO DE JHESUS NASCIMENTO -Pelo
contido as fls. 89, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao  do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

21.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Pelo contido as fls. 119/120, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. CRIS-
TINA KAKAWA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-874/1998-ILDEFONSO DAS
NEVES x NILSON JOSE LOPES -Pelo contido as fls. 165,
faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
laudo de avalia‡ao. R$ 350.000,00. Mea‡ao R$ 175.000,00. -
Adv. FRAANCISCO GARCIA RODRIGUES e VALMIR BER-
NARDO PARISI-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-883/1998-MARITIMA
SEGUROS S/A x WILSON  LUIZ DALZOTTO e JOS• LOU-
RIVAL DALZOTTO -Preparadas  as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 283,50.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI-

24.-DESPEJO-1237/1998-RUBIEL MIRANDA x CLAUDIO
LUIZ THIESSEN -Intime-se a parte interessada, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING e LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL-

25.-EMBARGOS  A ARREMATACAO-1378/1998-GELSON
IDELFONSO ALVES x NABI KEMMEL MELLEM. Arqui-
vem-se. D.N.  -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, DAVI DEUTSCHER e MAURI JOSE ROIKA-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-1382/1998-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x JOAO ALBER-
TO BARRAGANA DA SILVA e NERI S. DA SILVA -Pelo con-
tido as fls. 137, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Avaliador para deposito das custas que
importam em R$ 100,00. -Adv. ADALGISA FONTANELLA
BACHMANN-

27.-BUSCA E APREENSAO-1404/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARGEMIRO CONTE -Pelo contido as fls. 51, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

28.-BUSCA E APREENSAO-1440/1998-CONSEG SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x AMA-
DOR JOSE LOPES -Defiro o pedido de fls. 107. Quanto a sus-
pensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

29.—221/1999-HOSPITAL NOSSA  SENHORA DAS
GRA•AS x FLORENTINA MAIA TORRENS -Pelo contido as
fls. 167/171, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-272/1999-BANCO BRADES-
CO S.A x CANIGATTI HOSPITAL VETERINARIO LTDA. e
outros -I. Defiro o pedido de suspensao do feito formulado pela
parte exequente, na forma do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II-
Cumpra-se o  item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-371/1999-FRANCIS-
CO JOSE MUNIZ DE RESENDE x DIFERRACO DISTRI-
BUIDORA DE FERRO E ACO LTDA. -Intime-se a parte inte-
ressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e OLINTO ROBERTO TER-
RA-

32.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se
o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Di-
ligencias necessarias. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, SAMIRA NABBOUH ABREU, PAULO VIEIRA
DE CAMARGO JUNIOR e JOSE CARDOSO-

33.-ORDINARIA-724/1999-VITORIO DAMIT JUNIOR x
BANCO REAL S.A -Intime-se a parte interessada, para os de-
vidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA e CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-1285/1999-BOAVISTA S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRASCORE TINTAS E
PINTURAS LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 86/102, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

35.-SUMARIA  DE COBRANCA-1318/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AUGUSTA XII x GENI RIT-
SUKO YONAMINE e outros -Preparadas as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 157,50. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

36.—1423/1999-BB FINAMCEIRA S.A-CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEST. x MAGNUS EDUARDO STUMPF -
Pelo contido as fls. 163, faculto que diga(m)  requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MARIA HELE-
NA LAZO-

37.-RESCISAO CONTRATUAL-1443/1999-ANA LUCIA

CORREA DA CUNHA x MARQUESIAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -Pelo contido as fls. 217,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Avaliador para deposito das custas que importam em
R$ 110,00. -Adv. RAFAEL CORREA DA CUNHA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-458/2000-UNIBANCO
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ATALI-
BA FERREIRA DOS SANTOS FILHO -Defiro o pedido de
fls. 123. Quanto ao desentranhamento  de documentos.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-539/2000-CONJUNTO MO-
RADIAS AUGUSTA X x ANTONIO PEREIRA NERY -Defi-
ro o pedido de fls. 197. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 60 dias .-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

40.—565/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JUCELITO DE
SOUZA -Pelo contido as fls. 152, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

41.-BUSCA E APREENSAO-755/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALDONI ANTâNIO GON•ALVES -Pelo con-
tido as fls. 26/37, faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

42.-DESPEJO-762/2000-REINALDO S•RGIO MASIERO x
AGENOR VIANA DE SOUZA -Defiro o pedido de fls. 63.
Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. SAMIRA
NABBOUH ABREU-

43.-DESPEJO-820/2000-MARIA DA GRACA RIBEIRO DOS
SANTOS x EDSON LUIZ ZENI DA ROCHA e outros -Pelo
contido as fls. 72, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

44.-DESPEJO-1069/2000-IZABEL  DILOHE PISKE SILVE-
RIO x MARIA JAIRA SEVERIANO e outros -Pelo contido as
fls. 200/201, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre o laudo de avalia‡ao. R$ 4.078,00. -Adv. WALTER
DOS ANJOS, MARIA JAIRA SEVERIANO e SERGIO AN-
TONIO MEDA-

45.—1084/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA  DE EDUCA-
CAO E CULTURA-APEC x CINTHIA TAVARES DE OLIVEI-
RA -Pelo contido as fl. 58, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. DANIEL HACHEM-

46.-ORDINARIA-1179/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM. Diga a parte inte-
ressada. D.N. -Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-1337/2000-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA. x BREDESCO SEGUROS S.A. -
Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso.-Adv. CERELI SELIG e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1357/2000-JOSIMAR JOSE
TISSI e outros x EDSON TOMOITI AIYABA -Intime-se a par-
te interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Re-
curso.-Adv. CARLOS  FERNANDO CORREA DE CASTRO e
CLAUDINEI SZYMCZAK-

49.—23/2001-ALVACIR CUSTODIO MACIEL x EMPRESA
DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA. -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS-58/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x AJAC COBRANCAS LTDA. -Defiro
o pedido de fls. 98. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05
dias.-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-69/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S.A x JANOSKI E FLEMMING LTDA e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

52.-REINTEGRACAO DE  POSSE-120/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO
LUIZ DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 127/128, faculto que
diga(m) requerente em 05  dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

53.—353/2001-CONDUFONE DISTRIBUIDORA DE MAT.
TELEFONICOS LTDA. x TELBA TELECOMUNICACOES
LTDA. -Pelo contido as fls. 64, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

54.-USUCAPIAO-374/2001-LUIZ FERNANDO CORSICO e
outros x LUIZA DALAGASSA -Defiro o pedido de fls. 101.
Quanto a prorroga‡ao do prazo por 10 dias.-Adv. DARCI CAN-
DIDO DE PAULA-

55.-INDENIZACAO ORDINARIO-526/2001-AFONSO PE-
REIRA DA SILVA e outros x PAULO SERGIO LOUREIRO e
outros -Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e
o interesse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso
negativo, especifiquem as partes os pontos controversos  e in-
diquem as provas que efetivamente pretendem produzir, men-
cionando as prova ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-
se.-Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, RAFAEL
LINNE NETTO e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

56.-BUSCA E APREENSAO-672/2001-BANCO BRADESCO
S/A x PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. -Pelo
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contido as fls. 36, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-748/2001-BANCO BRADES-
CO S.A. x MIGUEL LATIF MUCHAHILH e outros. Ciente do
agravo. Mantenho o despacho agravado. Informei agravo atra-
ves do oficio  n§ 94/2002. Como nao ha noticia de efeito sus-
pensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Dili-
gencias necessarias. -Adv. DANIEL HACHEM e ALEXAN-
DRE MILLEN ZAPPA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-796/2001-MARCELLE
GHIEH ESTEVES SANTOS x WEGA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Vistos etc... Homologo, por senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes (fl. 72/74 e 82) e, com esteio no art. 269,
inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. OSMAR NODARI e FA-
BIO JOSE POSSAMAI-

59.—882/2001-HSBC BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO
x VAM- PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFO-
NICAS L e outros -Pelo contido as fls. 81, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-911/2001-CAMPINA PARTI-
CIPACOES S/A x EXPRESSO TABOAO LTDA. e outros -Pelo
contido as fls. 135/136, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre os oficios. -Adv. EDUARDO MELLO-

61.-ORDINARIA-928/2001-YASUDA SEGUROS S/A x EDI-
LENE PIRES DA SILVA e outros -Pelo contido as fls. 94/110,
faculto que diga(m) requerente  em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e LUCIANA NOTO-

62.-BUSCA E APREENSAO-946/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x JAIR FARI-
AS -Pelo contido as fls. 54/55, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA-

63.-DECLARATORIA DE NULIDADE-965/2001-THALAS-
SA- CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA. x HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO e outros -Pelo contido as
fls. 134/139, faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-

64.-ANULACAO  DE TITULO-1121/2001-BALMAM & BE-
VERVANSO LTDA. x MARIA DE FATIMA CLARO -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. MARCELO JOSE CISCATO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1223/2001-BANCO DIBENS S/
A x MAURO MORENO MANGUSSI -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) carta precatoria.No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

66.-CARTA  DE SENTENCA-1273/2001-TRES LAGOS ALI-
MENTOS LTDA. x RUBENS JACO PRATTO -Pelo contido
as fls. 75/77, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a carta precatoria. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA-

67.—1304/2001-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x MARLOWA SALETE PETRY
LIGOCKI -Pelo contido as fls. 66/72, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA-

68.-RESCISAO CONTRATUAL-1307/2001-DJALMA DE
OLIVEIRA PEDRO x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e outros -Manifestem-se as partes se ha pro-
posta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia de
concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes os pon-
tos controversos  e indiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, mencionando as prova ao fato que se preten-
de esclarecer. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA, NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA e JAIR RIBEIRO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-1547/2001-AUTO POSTO
ROSA DOS VENTOS LTDA x VELLU INDUSTRIA DE PA-
PEL HIGIENICO LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 48.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 180 dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-27/2002-CONCORDE ADMI-
NISTRACAO DE BENS LTDA. x GILBERTO GUELMANN
e outros. Informei agravo atraves do oficio n§ 80/2002. Cum-
pra-se a r. decisao de fl. 62. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos, para
tanto, indefiro o pedido de fl. 60, tendo em vista que a propria
parte podera cumpri-lo. Diligencias necessarias. -Adv. VALE-
RIA OLSZEVSKI e ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS-69/2002-KMK - FOMENTO
MERCANTIL LTDA x BRGF COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA -Pelo contido as fls.  79/
171, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre  o ofi-
cio. -Adv. FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ-

72.-INTERDICAO-72/2002-REGINA MARIA KROETZ x
HILDA RAMOS CECATTO -Pelo contido as fls. 49/53, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o laudo. -Adv.
ANDREA MARTINEZ DIB-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-86/2002-LUIS  FERNANDO
VEIGA CRATES e outros x CINI CONSTRUCOES LTDA -
Pelo contido as fls. 220/221, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET-

74.-BUSCA E APREENSAO-108/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MIZAEL GABRIEL. Ciente do agravo. Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

75.-ORDINARIA-215/2002-LEMOS DANOVA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS  LTDA x IPIRANGA ASFAL-
TOS S/A -Pelo contido as fls. 484/485, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Int.  Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
JOAO HORTMANN-

76.-DECLARATORIA DE NULIDADE-245/2002-LUIZ MAR-
CELO SANTOS LOPES x PRESIDENTE AUTOMOVEIS e
outros. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha
noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulte-
riores termos. Diligencias necessarias. -Adv. ARNALDO DA-
VID BARACAT, LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO e
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

77.-RESCISAO  DE CONTRATO-300/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROMINA DE
AFFONSECA PLONER -I. Defiro o pedido de suspensao do
feito formulado pela parte exequente, na forma do artigo 791
inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2002-ESPOLIO DE
ZULMIRA SANTOS e outros x OTILIA MESSIAS DA SILVA
-Pelo contido as fls. 96/112, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIZ HECKE-

79.-EMBARGOS  A EXECUCAO-351/2002-GILBERTO
GUELMANN e outros x CONCORDE  ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA. -Manifestem-se as partes se ha proposta con-
ciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao.
Em caso negativo, especifiquem as partes os pontos controver-
sos  e indiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, mencionando as prova ao fato que se pretende esclarecer.
Intimem-se. Ap. 27/02. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA e VALERIA OLSZEVSKI-

80.-RESCISAO CONTRATUAL-379/2002-HSBC  LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x MCR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

81.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-465/2002-RADI-
ANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA.
x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -Pelo contido
as fls. 751/756, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER-

82.—555/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A.
x GEPAUTO AUTO CENTER LTDA. e outros -Pelo contido
as fls. 27v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

83.-EXECUCAO DE TITULOS-639/2002-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA. x EDNA HARUMI TAMURA URATANI -
Pelo contido as fls. 28, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA-

84.-BUSCA E APREENSAO-646/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER.
Informei agravo atraves do oficio  n§ 95/2002. Como nao ha
noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulte-
riores termos. Diligencias necessarias. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

85.-INVENTARIO-731/2002-OTACILIA DE  SOUZA MORA-
ES x ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA. I- Para o cargo de
inventariante nomeio a Sra. Otacilia de Souza Moraes, inde-
pendentemente de lavratura de termo. II- Junte-se a certidao do
fisco municipal. III- Retifique-se o registro e autua‡ao. IV- In-
time-se. -Adv. HERCILIO C. SOUZA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS-746/2002-JASCAN OFICINA
MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA. x JANETE
MACENO DA SILVA -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO C.F. POTIER-

87.—777/2002-BANCO BANESTADO S/A x CARLOS AL-
BERTO PERLY. Tendo em vista haver conexao desta com ou-
tra em tramite perante a 2¦ V.F.P., tendo conforme reconhecido
pelas partes, e que acolho para declinar aquele Juizo. Anote-
se. D.N. -Adv. LUCIA ROSSETTO THEODORO e LEVI RO-
CHA-

88.-BUSCA E APREENSAO-850/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA ELIZABETE MACHADO. Sus-
pendo o feito na forma requerida pela parte.  -Adv. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS BARRETO-

89.-DECLARATORIA-869/2002-EDILBERTO OSNI HEUER
e outros x ESPOLIO DE UDO WIGANDO HEUER e outros -
Pelo contido as fls. 17/31, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 327/02. -Adv. MELISSA
TELMA-

90.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-882/2002-LUCIA-
NE DE CARLI HEUER x EDILBERTO OSNI HEUER e ou-
tros. 1. Anote-se a nao participa‡ao do M.P. neste feito pela

razoes explicitadas a fl. 67. 2. Analisarei o pedido apos a
manifesta‡ao das partes. 3. D.N. Ap. 327/02. -Adv. MARILE-
NE TREVISAN-

91.-EXECUCAO DE TITULOS-930/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x JOSE LUIZ  NEUWALD e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
KATIA PACHECO-

92.-BUSCA E APREENSAO-985/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDIMAR DAS NEVES RIBEIRO -Defiro o pe-
dido de fls. 39. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate
30 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

93.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-986/2002-CORITI-
BA FOOT BALL CLUBE e outros x INTERNET GROUP
BRASIL LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

94.-BUSCA E APREENSAO-1000/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x SEBASTI-
AO FRANCISCO DOS SANTOS. Ciente do agravo. Mante-
nho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

95.-BUSCA E APREENSAO-1016/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEAN CARLOS RAMOS. Ciente do agravo. Man-
tenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-1055/2002-ANTONIO
CARLOS DE ASSIS x MICHELE GUSMAO DE ASSIS e ou-
tros. Arquivem-se. D.N. -Adv. CELIA MAZZAGARDI-

97.-INVENTARIO-1084/2002-ELVIRA ALBINI ANDRETTA
x ELYDIA ALBINI BRAMBILLA PINTO. I- Junte a inventa-
riante o plano de partilha bem como a certidao de fisco munici-
pal. II- Desentranhe-se o instrumento de procura‡ao de fls. 14.
D.N. -Adv. NILZO A. RODA DA SILVA-

98.-USUCAPIAO-1097/2002-FRANCESCO LAUREANTI x
EDY GIFFHORN e outros -Atenda o requerente a promo‡ao
retro (promo‡ao ministerial de fl. 53).-Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

99.-REVISAO CONTRATUAL-1099/2002-FABIANO LABES
x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A. Parte final...
Desta forma lan‡ado, somados as razoes de direito expendidas
pelo(a) autor(a), as quais deixo de transcreve-la por aten‡ao a
brevidade, porem reporto-me a elas e as adoto como sendo in-
tegrantes desta decisao, e que defiro liminarmente, aos reque-
rentes, o direito de efetuarem o deposito judicial das parcelas
vincendas do seu financiamento para aquisi‡ao de sua residen-
cia, a ser efetuado no mesmo dia e mes acordado no contrato,
conforme entendimento  dado como devido pelo(a)(s)
proprio(a)(s) autor(a)(s), sendo desnecessario oferecer cau‡ao
em rela‡ao a diferen‡a existente para com os valores cobrados
pela Institui‡ao Financeira, face a natureza da garantia do bem
ora adquirido, e, igualmente, determino seja intimado a todas
as institui‡oes de prote‡ao ao credito, para que se abstenham
de consignar o nome dos mutuantes no rol dos inadimplentes,
sob comina‡ao diaria de R$ 130,00, conforme indicado na ini-
cial, bem como, autorizo a incorpora‡ao das parcelas vencidas
ao montante do saldo devedor, sem que repercuta em nova‡ao
contrtual, conservando, portanto, no todo as clausulas ajusta-
das, salvo as que colidirem com esta determina‡ao, cujos efei-
tos ficam temporariamente suspensas, face as consequencias
desta liminar. Apos cite-se para querendo contestar, no prazo
legal, sob pena de revelia, caso em que, sendo juntado docu-
mento novo, ou, alegando fato modificativo, impeditivo ou
extintivo de direito, devera a parte autora manifestar-se, e, fi-
nalmente, conclusos. Diligencias necessarias.-Adv. RENATO
GALVAO CARRILLO-

100.-ALVARA-1103/2002-DAYANE PIMPAO SANCHES e
outros x -Atenda a requerente a promo‡ao retro (promo‡ao
ministerial de fl. 19/21). Ap. 866/02. -Adv. NICOLE CRISTI-
NA LEYE ABRAO-

101.-ORDINARIA-1123/2002-ERNESTO GONCALVES DE
ASSUNCAO x BRASIL TELECOM S/A e outros -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

102.-EXECUCAO  DE TITULOS-1129/2002-MAURO CAL-
LEGARI x MONICA VALERIA BERTANI DE ANDRADE -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

103.-EXECUCAO DE TITULOS-1131/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA
E CONSTRUCOES e outros -Pelo contido as fls. 98/103, fa-
culto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -
Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA-

104.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1153/2002-ANTO-
NIO SERGIO BONACIN e outros x BANCO ITAU S/A -I-
Este Juizo vem entendendo que ha uma evidente rela‡ao de
consumo entre as partes,  cujo servi‡o fornecido pelo reu e o
fornecimento do produto conta corrente, a qual traz como seus
agregados credito rotativo, extratos, cartoes magneticos e ou-
tros servi‡os, porem, nao e simples fato de haver uma rela‡ao
de consumo que impoe a aplica‡ao da Inversao do Onus da
Prova, pois para que ela ocorra necessario se faz demonstrar o
quadro de Hipossuficiencia do Consumidor e a impossibilida-
de material de produzi-la, o que nao e o caso, alem da

verossimilhan‡a do direito alegado. Ademais, percebo que o
presente feito se quer reclama a produ‡ao de outra prova, alem
da documental carreada e eventual complemento, pois na ver-
dade pretende o autor ter  para si uma senten‡a Declaratoria
Modificatoria das clausulas contratuais de fornecimento do pro-
duto contrato de abertura de conta corrente, e depois de defini-
do as novas regras, se houverem, e que em liquida‡ao de
senten‡a sera apresentado o calculo aritmetico, antes deste
momento e absolutamente impossivel apressar valores e desig-
nar prova pericial, pois como dito nao se sabe se as regras se-
rao alteradas, salvo se a pretensao for a de demonstrar que esta
se cobrando juros acima de 12% ao ano, existencia de
capitaliza‡ao, etc, o que em regra e desnecessario pois as
institui‡oes de administra‡ao de credito nao negam. Nao bas-
tando, este Juizo vem entendendo que em casos como o pre-
sente, em que sao formadas rela‡oes contratuais decorrentes
de contrato de adesao, cuja previsao deste tipo de contrato ga-
nhou capitulo especifico no CDC “Se‡ao III. Dos Contratos de
Adesao - Art. 54. Contrato de adesao e aquele cujas clausulas
tenham sido aprovadas pela  autoridade competente ou estabe-
lecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou servi‡os,
sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancial-
mente seu conteudo.”, e conbinando-o com o art. 29 do mesmo
Codex “Art. 29. Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equi-
param-se aos comsumidores todas as pessoas determinaveis ou
nao, expostas as praticas nele previstas”., aplicam-se sempre a
estes contratos de adesao, as regras afetas a rela‡ao de consu-
mo. Doutra banda, seguindo o disposto art. 6§ do CDC, em que
menciona que “Sao direitos basicos do consumidor: VIII a
facilita‡ao da defesa de seus direitos, inclusive com a inversao
do onus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
criterio do Juiz, for verossimil a alega‡ao  ou quando for ele
hipossuficiente, segunda as regras ordinarias de experiencias”,
de forma que havendo a prova verossimil do direito alegado ou
a hipossuficiencia podera o juiz inverte-la, e neste caso, e in-
questionavel o quadro de hipossuficiencia  do autor, ademais,
quanto a prova verossimil  em diversos aspectos do contrato ja
se evidenciam, pois se trata de contrato de CONTA CORREN-
TE, com juros aplicados acima do teto legal ou moralmente
aceitaveis, alem de outros encargos ilegais, a exemplo de co-
missao de permanencia, etc. Por estas razoes e que, vez que se
trata de norma de ordem publica, defiro a inversao do onus da
prova.  II- E historico em nosso cotidiano a condi‡ao de extra-
legalidade com que vivem as institui‡oes financeiras  deste pais,
criando leis casuisticas e descumprindo outras, sempre sobre o
manto protetivo do Estado atraves da voz rouca do BACEM e
CMN, etc, pois se chega ao absurdo de se ter leis sendo revoga-
das por portarias, por sinal estas sao as que mais fertilizam no
sistema financeiro, por tudo isto, agregados a verossimil
informa‡ao de que sao cobrados juros nao contratados e acima
da previsao legal (teto), e que defiro a tutela antecipatoria no
sentido de proibir a re que proceda a inclusao  do nome do
autor em qualquer servi‡o de restri‡ao ao credito, sob pena de
responder pela cominatoria de R$ 1.000,00, por dia de inclu-
sao, ou retire no prazo de 48:00 horas, se ja incluido, sob pena
de incorrer em igual cominatoria, vez que somente assim e pos-
sivel dar efetividade a presente decisao. Para tanto, viabilizan-
do desde ja o exito e eficiencia desta determina‡ao proceda-se
mediante oficio deste juizo ao orgao restritivo indicado, a
comunica‡ao para que promovam a imediata exclusao, outros-
sim, autorizo ao autor que proceda ao deposito dos valores em
Juizo decorrentes do contrato a ser adimplido. III- Determino a
parte re que promova a juntada dos contratos requeridos pelos
autores (fl. 23 item A). IV- Diligencias necessarias. IV- Em
seguida cite-se como requerido, sob pena de revelia, depois, se
contestando, diga o autor, e logo apos conclusos, para sendo o
caso senten‡a. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-

105.-INDENIZACAO-1164/2002-ELAINE CRISTINA BONE-
TE x LOJAS RENNER S/A. I- Por ora defiro a gratuidade da
justi‡a. II- Esclare‡a a requerente qual o rito a ser adotado ten-
do em vista o valor da causa. D.N. -Adv. SIMONE NISGOSKI-
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1.-INDENIZACAO-1094/1987-ARNO RATZMANN e outros
x MAZON TRANSPORTADORA RODOV. LTDA - (f. 539)
Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as
penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da
inicial, independentemente de pagamento de honorários advo-
catícios. Considerando o falecimento da co-autora RENATE
MARCHFELD RATZMANN (CONFORME CERTIDÇO DE
àBITO DE FLS. 430), com base nos arts. 43; 265, I; e 1.060,
todos do CPC, em conjugaçÆo, determino o sobrestamento do
feito, a fim de que ocorra a habilitaçÆo de todos os herdeiros
da nominada falecida e seus respectivos cônjuges, se casados
forem, caso ainda nÆo exista a figura do espólio, pelo prazo de
trinta dias. Intime-se. -Adv. VALERIO VITORIO DA SILVA e
MAURI NASCIMENTO-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-281/1988-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO S/A x AUTO POSTO SANI LTDA e outros-
(f. 643) 1. Sem razÆo a credora (f. 640/641). Basta verificar o
contido na petiçÆo de f. 584 e o substabelecimento de f. 585
para se concluir que o advogado substabelecido foi devidamente
intimado do despacho de f. 638 pelo DJE (f. 639). 2. Manifes-
te-se a credora, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv. ILDEFONSO
J. CESCHIN, WALTER FERNANDES COSTA, FERNANDO
ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA e GILBERTO
DAROS-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-11/1989-
CONJ.RESID.MORAD.ITAPOA-COND.  II x JOAO BATIS-
TA PRESTE -Manifestem-se as partes sobre a conta geral de
fls. 478/479, - total: R$ 30.387,58 e avaliaçÆo de fls. 481/482.
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, AN-
DREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, LUIZ GONZAGA
CAPRIGLIONE, MARCELLO MOREIRA e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-

4.-REPARACAO DE DANOS-781/1992-LAMINADORA IM-
PERATRIZ LTDA e outros x INDUSTRIA QUIMICA MEN-
TOX LTDA. e outros -Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do compe-
tente mandado. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, WILSON

DA SILVA PEREIRA e ELMIRA MULLER-

5.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-485/1994-EDUARDO MON-
TEIRO DA SILVA e outros x JOSE GERALDO DE LIMA e
outros- Deferido o pedido de suspensÆo por 90 dias. Adv.
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, IVO CLOVIS CU-
NHA, MAURO RIBERIRO BORGES e ARIBERT JOAO RAN-
NOW-

6.-INDENIZACAO DE  PERDAS E DANOS-352/1996-J.
LIMA CONSTRUCOES S.C. LTDA x ETELRA REPRESEN-
TACOES TECNICAS COMERCIAIS LTDA- “Vistos, etc...
Posto isto, nÆo conheço dos embargos opostos pela i. ré, de-
terminando que sejam novamente intimadas, renovando-se-lhes
o prazo recursal. P.R.I.” Adv. PAULO CAMILO DE GODOY,
JOSE DIOGO GUILHEN, IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

7.-MONITORIA-522/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x OS-
CALINA CARNEIRO- “Vistos, etc... Posto isto, nÆo conheço
dos embargos, determinando que sejam novamente intimadas,
renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. MARIA HE-
LENA LAZOF, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-685/1996-MARIA DE
LOURDES GODOY DOS SANTOS DAHER x BRADESCO
SEGUROS -Processo extinto por sentença, na forma do art.
794, II do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO MAESTRE-
LI TIGRINHO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e JU-
LIA DINIZ AFFONSO DA COSTA-

9.—1135/1996-SOLOTECNICA S.C. LTDA e outros x EVE-
REST - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- (f. 254) 1. De-
claro ineficaz a nomeaçÆo feita às fls. 242/243 por: a) desobe-
decer a ordem legal (CPC, art. 656, inc. I, do CPC); b) nÆo
particularizar-lhes o seu estado e o lugar onde se encontram
(CPC, art. 656, II) e c) pelos motivos declinados pela credora
às fls. 248. 2. Devolvo à credora o direito de indicar bens pas-
síveis de penhora, de acordo com a gradaçÆo legal. 3. Consi-
derando que o bloqueio é consequência da penhora, determino
o desentranhamento do mandado (f. 244) para integral cumpri-
mento, com a penhora de ativos nas contas indicadas às f. 249,
até o limite do valor exequendo. 3. Intime-se. Adv. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº, ENIO ROBERTO
MURARA e LAURY LUCIR GEREMIA-

10.-INVENTARIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI-
Manifestem-se os interessados quanto a avaliaçÆo do Juízo
Deprecado. Adv. RENAN FERREIRA DA SILVA, LUIZ RU-
PPEL BITTENCOURT, MANOEL C. DAHER, HERON CAT-
TA PRETA G. DE ARAUJO e RONY CESAR CENTENARO
VALENZA-

11.-INVENTARIO-1184/1996-JOSE JOAQUIM e outros x
ESP.DE MARGARIDA DE MATTOS- (f. 258) “...Assim, sem
embargo de ter feito Antonio Joaquim despesas com funerais
da inventariada (R$ 4.129,97), o que deverá ser comprovado,
documentalmente, em prestaçÆo de contas, entendo que a par-
tilha mais justa é a que apresentaram José Joaquim e Carmem
da Aparecida Fregonese, nestes autos na petiçÆo de f. 246 até
249. Decido, portanto, em adotá-la, para todos os efeitos le-
gais, indeferindo a postulada pelo inventariante. Encaminhe-se
os autos ao Partidor Judicial, para os devidos fins. 2. Intime-se
e aguarde-se.” Preparar as custas do Partidor, em R$ 66,99.
Adv.  MURILO SERGIO JOAQUIM, EGAS DA SILVA MOU-
RAO, ANTONIO MIRANDA FILHO e EDGAR ANTONIO
C. GUIMARAES-

12.-MONITORIA-1016/1997-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x DECIO BENEDITO JANA -”1- A matéria açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de direito. Entendimento
contrário, pela dilaçÆo probatória, esbarra na situaçÆo fática,
pois o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisÆo de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as  partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusÆo. 3- Empós,
havendo concordância pelo julgamento do processo no estado
em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotaçÆo no livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate.  4. Intime-se.” -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL
SCHATZ, JOSE SERGIO ABRAO JANA, JOSE GUILHER-
ME ABRAO JANA e VALDIR JOSE ROMANINI-

13.-MONITORIA-395/1998-BANCO BRADESCO S.A. x
MARCIA REGINA SCHROPFER- Manifestem-se as partes,
em cinco dias. Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
FABRICIO ZIPPERER e EDNA MARIA FABIAN-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-531/1998-DI-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x FAR-
MACIA ZAMFARMA LTDA e outros - (f. 288) 1. O despacho
de f. 241 desconsiderou a pessoa jurídica da empresa devedo-
ra, determinando a citaçÆo de seu representante legal, José
Antonio Zampieri. 2. Considerando que o devedor (José Anto-
nio) ainda nÆo foi citado e que o credor pretende o arresto de
bens imóveis de sua propriedade, e que a realizaçÆo dos atos
expropriatórios deverÆo ser efetuados em outra Comarca, tor-
no sem efeito os despachos de fls. 285/286 e determino que a
constriçÆo se realize através de carta precatória, bem como os
demais atos de execuçÆo. 3. Intime-se. Providenciar remessa
e cumprimento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$
32,20). -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE
DA SILVA-

15.-DECLARATORIA-732/1998-CONSTRUTORA ANDRA-
DE RIBEIRO LTDA x AMARILDO SERGIO HEYN- “Vistos,
etc... Posto isto, nÆo conheço  dos embargos, determinando
que sejam novamente intimadas, renovando-se-lhes o prazo

recursal. P.R.I.” Adv. MILENE VICENTE TAKEDA, MAR-
COS EDUARDO CABELLO, ALFREDO GONEVINO COS-
TA FILHO e OSNIR MAYER-

16.—1074/1998-DALTRO TREMEA FILHO x JONAS FIO-
RAVANTI e outros- “Vistos, etc... Posto isto, nÆo conheço
dos embargos opostos pelo i. autor, determinando que seja as
partes novamente intimadas, renovando-se-lhes o prazo recur-
sal. P.R.I.” Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI,
LUCIA DALAZOANA, GERALDO FERNANDES NEVES e
GUILHERME GRUMMT WOLF-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-243/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x JOANITO GERHER - ME -Processo extinto
por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil, impondo ao autor o pagamento das custas processuais.
Sem efeito a liminar anteriormente concedida. adv. NILZA
SALETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB.-

18.-ORDINARIA-334/1999-LUIZ EDUARDO REGNIER
RODRIGUES x NEWCOMMBATES COMUNICACAO E
MARKETING LTDA e outros- (f. 951) “...revogo o despacgo
proferido às fls. 926. 2. Aguarde-se o decurso do prazo recur-
sal, oportunamente, tornem-me  conclusos para recebimento
do recurso de apelaçÆo de fls. 929/949. 3. Intime-se.” Adv.
IVAN GUERIOS CURI, JOAO ROBERTO SANTOS REGNI-
ER, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, ANDRE
ZONARO GIACCHETTA, MAURO J.G. ARRUDA, RICAR-
DO LUIZ IASI MOURA, LUCIANA RICCHETTI e WANDA
DALL’OGLIO-

19.-MONITORIA-641/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x GLAUCIO ROBERTO DE OLI-
VEIRA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento e cumprimento do
competente mandado. -Adv. ELISA GOMES TORRES, ED-
SON ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ
DANIEL FELIPPE e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAU-
JO-

20.-INDENIZACAO-646/1999-MARIA BEATRIZ ABRAHAM
e outros x SANDRA A.R. NETO e outros- (f. 201) Remetam-
se os autos, “incontinenti”, à superior instância. Adv. NILTON
CEZAR MAGURNA DE MENEZES e ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS ROMAO-

21.-EMBARGOS-1057/1999-LUIZ LEITE x JOSE MENE-
GUSSO- “Vistos, etc... Posto isto, conheço dos embargos opos-
tos para rejeitá-los nos termos desta decisÆo, determinando
que sejam novamente intimadas, renovando-se-lhes o prazo
recursal. P.R.I.” Adv. JORGE NASSER MACEDO e LEAN-
DRO GALLI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1354/1999-MARIA LUCIA
LAVES x IVETE DARU DIAS e outros- “Vistos, etc... Posto
isto, nÆo conheço dos embargos opostos, determinando que
sejam novamente intimadas, renovando-se-lhes o prazo recur-
sal. P.R.I.” Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e NEIMAR
BATISTA-

23.—458/2000-FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e
outros x BANCO ITAU S/A -”1- A matéria açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de direito. Entendimento
contrário, pela dilaçÆo probatória, esbarra na situaçÆo fática,
pois o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisÆo de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as  partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusÆo. 3- Empós,
havendo concordância pelo julgamento do processo no estado
em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotaçÆo no livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate.  4. Intime-se.” -
Adv.  VICENTE PAULA SANTOS, CLAUDIO MšLLER PA-
REJA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
THALES MORAIS DA COSTA-

24.—473/2000-SNR ROLAMENTOS DO BRASIL LTDA x
SIPEL - ENGENHARIA E INSTALACOES ELETRICAS
LTDA e outros- (f. 562) 1. Defiro (f. 561); expeça-se ofício
autorizando levantamento do depósito efetuado à f. 539 a favor
da autora  (SNR ROLAMENTOS DO BRASIL S/A). 2. Corrijo
evidente erro material constante do despacho de f. 559, para
que dele conste “...que a ré nÆo efetuou o depósito dos  hono-
rários periciais (50%) que lhe cabiam, e, afirmando a parte au-
tora que...”, mantidas quanto ao mais, as determinaçäes nele
contidas. 3. Aguarde-se a realizaçÆo da audiência designada
(f. 559). 4. Intime-se. Adv. PAULA NOGARA GUERIOS e
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

25.-VENDA CRED.C/RESERVA  DOMINIO-551/2000-COM-
PASS - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x MAR-
CIO CESAR MELECH -(fls.92/93) · conta e preparo. Intime-
se. Preparar: R$ 57,40. -Adv. ELISA GOMES TORRES, AR-
NALDO A. CORACAO, LUCIANE LAWIN e MARCIO CE-
SAR MELECH-

26.-MONITORIA-696/2000-FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S.A. - IND. E COM. x SILVIO ROBERTO DOS PASSOS e
outros- “Vistos, etc... Posto isto, conheço dos embargos opos-
tos pelo i. autor para acolhê-los nos termos desta decisÆo, de-
terminando  que sejam novamente intimadas, renovando-se-lhes
o prazo recursal. P.R.I.” Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JU-
NIOR e CURADORA ESPECIAL-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/2000-KATSUHIRO
MATUDA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIA-
RIO -(fls.129) Preparar:  R$ 171,66. -Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

28.-REPARACAO DE DANOS-1232/2000-M.L. ESPACO
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LUBRIFICANTES  LTDA x CLAIR RENCK MATTJE e ou-
tros- “Vistos, etc... Posto isto, nÆo conheço dos embargos opos-
tos, determinando que sejam novamente as partes intimadas,
renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. OSCAR RA-
MON ABADIE, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI,
MARIO HARA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

29.-DECLARATORIA-1304/2000-PAMPER - COMERCIO DE
MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS e outros- “Vistos, etc... Posto
isto, conheço dos embargos opostos pelo i. autor para acolhê-
los nos termos desta decisÆo, determinando que sejam nova-
mente intimadas as partes, renovando-se-lhes o prazo recursal.
P.R.I.” Adv. EDGAR LENZI, PAULO ROBERTO JENSEN e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

30.—1375/2000-MARINO POLTRONIERI x ELOY PEREZ
FILHO -O Banco tem duas opçäes: a) ou faz valer o seu direito
por meio do devido processo legal (execuçÆo ndo título judi-
cial) ou b) os autos sÆo arquivados, ressalvando, evidentemente,
o direito de ajuizar a execuçÆo enquanto isso for possível.
Tendo em vista que a execuçÆo sequer teve início, intime-se a
autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. Nada requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias. Intime-se. -Adv. SEBASTIAO M. MAR-
TINS NETO e RAFAEL TRAMONTINI-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1377/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JORGE DOMINGOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C. e outros-(f. 72) Sobre a
realizaçÆo do acordo noticiado às fls. 65, manifeste-se o cre-
dor, em mais cinco dias, ou formule requerimentos tendentes a
dar o necessário impulso ao processo. Intime-se. Adv. OKSAN-
DRO O. GONCALVES e MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-102/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x JOSE
EUSTAQUIO DA ROCHA e outros -Providenciar o pagamen-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento
do mandado expedido nos autos. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e CARMELINDA CARNEIRO-

33.—149/2001-KATSUHIRO MATUDA x COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO e/ou e outros -(fls.354)
Preparar: R$ 214,53. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

34.-ORDINARIA INDENIZATORIA-306/2001-NICEIA PE-
REIRA CORREA e outros x TOME ENGENHARIA E TRANS-
PORTES LTDA e outros- (f. 219) 1. Defiro o pedido dos auto-
res, de f. 213. Via de consequência, determino a expediçÆo de
alvará, nos termos requeridos, único e permanente, a fim de
possibilitar o levantamento da verba provisória, a título de
pensÆo  alimentícia, a ser depositada mensalmente pela ré
(Tomé Engenharia e Transportes Ltda). 2. Atentem os autores
que a referida verba deverá ser depositada na mesma conta pou-
pança, razÆo pela qual devem buscar orientaçÆo na institui-
çÆo bancária acerca do procedimento a ser tomado quando do
levantamento do numerário depositado, com escopo de evitar o
encerramento da conta. 3. Intime-se. Adv. LUIR CESCHIN,
LUIZ GUSTAVO MARINONI, JAQUELINE ANGELA MI-
RANDA GUERIOS, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO
DE MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e SUZEL
HAMAMOTO-

35.-REPARACAO DE DANOS-389/2001-CARLOS ALBER-
TO ZENI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TE-
LEPAR -Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorá-
rios periciais no valor de R$ 3.000,00. -Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, MAR-
CUS FABRICIUS C. CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, MUNIR ABAGGE e GUILHERME QUEIROZ-

36.-PERDAS E DANOS-426/2001-CIA ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x EDVALDO JOSE
DA SILVA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento e cumprimento
do competente mandado. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-

37.-COBRANCA-452/2001-CONDOMINIO EDIFICIO WES-
TEPHALEN x LAERTES MEHL- “Vistos, etc... Posto isto,
conheço dos embargos opostos pelo i. autor, determinando que
sejam novamente intimadas as partes, renovando-selhes o pra-
zo recursal. P.R.I.” Adv. DILETE DE FATIMA DE-NEZ, NEI-
VA DE-NEZ e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

38.-RESTAURACAO  DE AUTOS-453/2001-J.L. ISFER LTDA
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C- (f. 533) Aguarde-se
por 30 dias, a manifestaçÆo da parte interessada. Intime-se.
Adv. ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBUQUERQUE, ANA
CAROLINA ABELARDINO S. SAMWAYS, MILENE CRIS-
TINE NEDER, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA e
IVAN GUERIOS CURI-

39.-BUSCA E APREENSAO-506/2001-LEOPOLDO GON-
CALVES x BRAZ ALVES CORREIA AUTOMOVEIS M.E.-
(f. 648) Defiro, igualmente, o pedido do réu, de f. 627, visando
a reabertura integral de seu prazo para manifestar-se acerca do
despacho de f. 617. (f. 796) Sobre a petiçÆo do requerente de
fls. 793/795, manifeste-se o requerido. Adv. CLOVIS TEIXEI-
RA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK, HELENA DELLAPE JARDIM PASSA-
RINI, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e JOSE ROBER-
TO RODRIGUES-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-576/2001-JORGE ADEMAR
LAMOGLIA x CTI-CENTRO TECNICO DE INCORPORA-
CAO IMOBIL. LTDA e outros- (f. 167) 1. Defiro o pedido de
f. 157/158. 2. Intime-se. Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS,

LAURI JOAO ZAMBONI, FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-641/2001-VALMOR SIMO-
ES ALANO e outros x COMISSARIA GALVAO S.A. -(fls.239)
Preparar: R$ 66,50. -Adv. DAPHNE CORREIA CAMARA
CANTO e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

42.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-912/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x ALESSANDRA APARECIDA
MALUCHE - (f. 50) 1. Deve a credora trazer ao bojo dos autos
o saldo devedor atualizado. 2. Intime-se. Providenciar o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos, bem como retirar o
edital para publicaçÆo e afixaçÆo. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-977/2001-ZENY
SCHULTZ BRANDT x LAERTES BOGUCHEVSKI RIBEI-
RO e outros- (f. 107) A figura do pedido de reconsideraçÆo se
confunde com o instituto do juízo de retrataçÆo, mas dois de-
talhes devem ser observados a respeito. O primeiro (a reconsi-
deraçÆo) é inexistente na atual sistemática processual civil; já
o juízo de retrataçÆo somente é exercido quando interposto o
competente agravo e o magistrado revê a decisÆo hostilizada,
que pode ser modificada ou mantida. No caso presente, vale
registrar, de agravo nÆo se tem notícia. NÆo obstante a con-
cessÆo dos benefícios da Lei nº 10.173/2001 à autora,  a pri-
meira data livre e desembaraçada na sobrecarregada pauta des-
te Juízo, é a data aprazada para a realizaçÆo da audiência de
instruçÆo e julgamento. Assim, mantenho o despacho de f. 96.
Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES e
HERMES CAPPI JUNIOR-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1242/2001-ELI-
ANE CRISTINA FERREIRA ALVES x CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A -”Vistos, etc... Assi, conheço dos
embargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES PRO-
VIMENTO, haja vista que inexiste, na decisÆo combatida, texto
a ser aclarado. Noutro passo, é de curial sabença que, em inci-
dente processual de impugnaçÆo ao valor da causa, é incabí-
vel condenaçÆo em honorários de advogado. A parte sucum-
bente responde, tÆo-só, pelas custas processuais a que deu
causa...Destarte, permanece a sentença tal como lançada. Re-
gistre-se. Intime-se”-Adv.  MARIA TEREZINHA HANEL
ANTONIAZZI, JOAO CASILLO e PAULO LEANDRO DIE-
TER-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2001-MARIA ANGE-
LA JACOMEL PICOLIN TONON e outros  x KI-PAINEIS PIN-
TURAS PUBLICITARIAS E COMERCIO LTDA -(fls.78/79)
Após, à conta e preparo das custas remanescentes, tornem con-
clusos. Preparar: R$ 40,60. -Adv. DEMETRIO CESAR TO-
NON e HARRI KLAIS-

46.—1472/2001-CNC  USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x
INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND. E COM. LTDA- (f.
225) Aguarde-se a decisÆo, pela  superior instância, do recur-
so instrumentalizado. Intime-se. Adv. ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE, DIMAS ANTONIO S. MUNOZ e SEBASTIAO
MIQUELETO-

47.—1488/2001-CNC  USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x
INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND. ECOM. LTDA -Es-
pecifiquem as partes,  com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. -Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE, DIMAS
ANTONIO S. MUNOZ e SEBASTIAO MIQUELETO-

48.-ORDINARIA-1541/2001-SILVIO LUIZ CEZAROTTO x
ICATU HARTFORD-(f. 120) “...Considerando que a açÆo foi
proposta em  26/11/2001, nÆo há que se falar em prescriçÆo,
motivo pelo qual REJEITO a preliminar invocada. No mais,
nÆo há nulidades a serem sanadas nem questäes processuais
pendentes a serem decididas. Defiro a produçÆo das provas
oral (depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas e
pericial. Para tanto, nomeio perito o Sr. Hélio Galileu Bonetto
(tel. 233-1616), que deverá ser intimado para, no prazo de cin-
co dias, apresentar proposta de honorários,  após tomar conhe-
cimento dos quesitos formulados pelas partes. Fixo o prazo de
dez dias, sendo cinco para cada parte, para formulaçÆo de
quesitos e indicaçÆo de assistentes técnicos, querendo. A au-
diência de instruçÆo e julgamento será designada oportuna-
mente, após o encerramento dos trabalhos periciais. Procedam-
se as diligências necessárias. Intime-se.” Adv. RUTH DA COS-
TA GANDOLFO, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

49.-DEPOSITO-1606/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GERALDO PAULO DA SILVA -
”1- A matéria açambarcada no processo e, na sua essência, so-
mente de direito. Entendimento contrário, pela dilaçÆo proba-
tória, esbarra na situaçÆo fática, pois o que já foi coligido nos
autos é suficientemente forte para lastrear a decisÆo de mérito
(CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-
se as partes acerca deste entendimento (considerando o feito
sazonado para sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias,
sob pena de preclusÆo. 3- Empós, havendo concordância pelo
julgamento do processo no estado em que se encontra, à conta
e preparo das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anota-
çÆo no livro próprio e torne-me concluso o encarte processu-
al, para desate.  4. Intime-se.” -Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e AMANCIO CUETO-

50.—1608/2001-CNC  USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x
INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND.  E COM. LTDA- (f.
118) Prosseguir-se-á  na instruçÆo da açÆo principal, em apen-
so, na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questÆo trazida a
juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes,  na melhor técnica
jurídico-processual. Intime-se. Adv. ILDO EUGENIO B. CHI-
ATTONE-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2002-INDEX
TORNOS AUTOMATICOS IND. E COM. LTDA x CNC USI-
NAGEM INDUSTRIAL LTDA-  (f. 68) Aguarde-se a decisÆo,
pela superior instância, do recurso instrumentalizado. Intime-
se. Adv. DIMAS ANTONIO S. MUNOZ, SEBASTIAO MI-
QUELETO e ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-207/2002-ADIR BARUSSO
x ANDRADE FACTORING LTDA- (f. 41) Pronuncie-se a agra-
vada (fls. 34/40), em dez dias. Intime-se. Adv. SILVANA ELEU-
TERIO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-244/2002-INDEX
TORNOS AUTOMATICOS IND.E COM. LTDA x CNC USI-
NAGEM INDUSTRIAL LTDA-  (f. 57) Aguarde-se a decisÆo,
pela superior instância, do recurso instrumentalizado. Intime-
se. Adv. DIMAS ANTONIO S. MUNOZ e ILDO EUGENIO
B. CHIATTONE-

54.-ACAO CIVIL PUBLICA-332/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FEDERACAO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL e outros- (f. 393) 1. Anotando-se no li-
vro carga, para decisÆo, retornem os autos conclusos. 2. Inti-
me-se. Adv. RALPH LUIZ VIDAL S. DOS SANTOS, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, PAULO CESAR GRADELA Fº,
LUIZ RENATO DA COSTA SILVEIRA e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-474/2002-CRISTIANE
ADELIA BECKER e outros x JOELCI LUIZ DA SILVA MA-
CHADO -(fls.750) Manifeste-se o embargante, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/2002-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x ANA PAULA CERQUEIRA DA
SILVA -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos au-
tos. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR-

57.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-678/2002-PIE-
RINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIA-
... e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- (f. 329) 1.
Sobre a contestaçÆo e documentos acostados, manifeste-se a
parte autora, em até dez dias (CPC, 327 e 301), querendo. 2.
Intime-se. Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

58.-ORDINARIA REVISIONAL  DE CONT.-771/2002-LIN-
DOMAR SEVERINO e outros x IRMAO ALADIO & CIA
LTDA- (f. 263/264) “...Ante o exposto , e com maior seguran-
ça, analisarei e decidirei sobre o pedido de antecipaçÆo de
tutela, após a manifestaçÆo da parte acionada, conquanto com-
plexa a matéria que dá ensejo ao pleito autoral. Cite-se a ré...”
Adv. LUIZ CARLOS PILOTO e ELVIO RENATO SEVERO-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-932/2002-MA-
RIA VERONICA SZYMANSKI e outros x CIDADELA S.A.-
Defiro o pedido de f. 12, como requerido. Intime-se. Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA e ADRIANA BOMFIM-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-943/2002-CONJUNTO HA-
BITACIONAL JULIANA LIZ x GILBERTO ASSUNCAO -Pro-
videnciar o pagamento das diligências  do Sr. Oficial de Justi-
ça, para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv.
MOEMA REFFO S. MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

61.-INTERDICAO-1020/2002-ROGERIO PIMPAO DE ASSIS
PACHECO x ANNA MARIA PENTEADO PACHECO- Fir-
mar Termo de Curatela Provisória e retirar certidÆo ao INSS.
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1046/2002-ARMDO
CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA - atual denom. e outros
x CARLA MITTELSDAEDT e outros -(fls.19/20) Contados e
preparados, voltem. Intime-se. Preparar: R$ 174,11. -Adv. PAU-
LO RENATO RAPOSO e ALCEU GABRIEL M. BARBOSA-

63.-SUMARIA  DE COBRANCA-1093/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTREAL - BLOCO A x IVAN RIBAS- (f. 106)
Observo, por fim, que a petiçÆo de f. 101 é cópia da juntada
aos autos à f. 99; desentranhe-se-a com posterior devoluçÆo
ao seu subscritor, mediante recibo. Intime-se. Retirar os docu-
mentos desentranhados. Adv. ANDERSON ARRIVABENE-

64.-CAUTELAR INOMINADA-1102/2002-ANTONIO CEL-
SO GARCIA x PAULO CRUZ PIMEMTEL e outros- (f. 432)
“...determino a remessa destes autos ao colendo Tribunal Regi-
onal Eleitoral do Estado do Paraná...” Adv. SERGIO RENATO
COSTA FILHO, ROGERIA DOTTI DORIA e RENE ARIEL
DOTTI-

65.-SUMARIA  DE COBRANCA-1125/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ANDRE LUIZ PIUZZI -
Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv.
MELINA B. RECK-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-1146/2002-ERNESTINA
CORDEIRO DE PAULA x DEOLINDO ESTURILIO - (f. 34)
1. Recebo a petiçÆo de f. 33 como emenda da inicial, sendo
que desta fica fazendo parte integrante, para todos os efeitos
legais, inclusive  cópia da mesma deverá acompanhar a peça
inaugural, como contrafé. 2. Defiro a gratuidade de justiça à
autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-
lhe patrona a signatária da inicial, independentemente de paga-
mento de honorários advocatícios. -Adv. ANTONIO FONSE-
CA HORTMANN-

67.—1166/2002-EDSON EMILIO COELHO DE LARA x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO - (f. 48/49)
“....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decên-
dio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando,  consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. A planilha de fls. 42/46,  trazida à colaçÆo
(entenda-se prova escrita inicial), embora admissível, em prin-
cípio, como prova da constataçÆo do fato de a ré estar impon-
do ao autor a cobrança extorsiva de juros (prática do chamado
anatocismo), sob as parcelas do contrato, portanto, ao arrepio,
do próprio ajuste instrumentalizado (doc. de fls. 34 a 41)), en-
contra-se apócrifa, isto é, nÆo foi assinada ou rubricada pelo
profissional que a elaborou. Seria Darclê Friedrich?!? (f. 45).
Assim, é preciso que seja aperfeiçoada, pela autenticidade, sob
pena d indeferimento do pedido de antecipaçÆo de tutela. Con-
vém lembrar nesse rumo e por oportuno que a admissibilidade
de tal prova, ainda que unilateral, tem amparo na presunçÆo
“juris tantum” ou relativa de veracidade. Valendo até que haja
prova oficial contrária (hipótese). Assim à emenda da inicial,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. úni-
co e 295, VI, parte final). Intime-se.”  -Adv. RODRIGO VINI-
CIUS SOARES CARDOSO-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1218/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA x HAMILTON
BOCCHI- (f. 69) 1. Com referência à procuraçÆo (de fls. 6),
cumpra a autora o que prevê o art. 384 do CPC. Prazo : 10 dias.
2. Intime-se. Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1229/2002-EXPOA-
RA - PAVILHAO DE EXPOSICOES ARAPONGAS S.A. x
INSERMA SERVICOS TECNICOS IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO. e outros -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo pro-
cessual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando,  consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1236/2002-CARLOS
HENRIQUE KARAM SALATA e outros x ALVICIO HORLEI
HINNING JUNIOR- (f. 13) 1. Devem os autores cumprir a
norma cogente estampada no art. 283 do CPC. PrazoL 10 dias.
Pena: indeferimento. Adv. VITORIO KARAN-

71.-BUSCA E APREENSAO-1237/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCO ANTONIO FALQUETE - (F.
14) “1. Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente
estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. ...3. Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). 4. Intime-se.” -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

72.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1238/2002-LAERCIO
DIAS DOS SANTOS e outros x JOAO BELNIAKI - (f. 50)
Designo o próximo dia 21/3/03, às 16h, para audiência, a que
deverÆo comparecer as partes. (f. 53) 1. Defiro o pedido de
fls. 51/52. Oficie-se como requerido. Intime-se. Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com ofícios, fot. autent., no valor
de R$ 40,59. -Adv. FAURLLIM NAREZI-

73.-3ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1246/2002-JOAO
RICARDO KEPPES NORONHA x ROBERTO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outros - (f. 120/123) “...Defiro, liminar-
mente, a tutela específica da obrigaçÆo de nÆo-fazer, por par-
te do réu, em favor do nominado autor, o que faço com espeque
e nos moldes dos arts. 461, pars. 1º a 5º, e 287 do CPC. Via de
consequência, determino que Roberto RequiÆo de Mello e Silva
se abstenha de ofender a moral de JoÆo Ricardo Keppes Noro-
nha, de qualquer forma, principalmente nos meios de comuni-
caçÆo, impondo-lhe, desde logo, multa de R$ 3.000,00 (três
mil reais), em caso de desobediência da ordem judicial. Expe-
ça-se mandado...” Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas  relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. CAROLINE SAID DIAS-
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1.-COBRANCA (EXE)-778/1992-COMERCIO PREVIDEN-
CIA INDUSTRIA E COMERCIO x JORGE LUIZ DE PAULA
MARTINS -Ofício para Receita Federal à disposição da parte.
-Adv. AFONSO CELSO NUNES e PAULO DEQUECH-

2.-COBRANCA (EXE)-941/1995-BANCO BANDEIRANTES
S/A x VENTURA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA.- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

3.—302/1996-SILCAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
E HOTELEIROS LTD e outros x CLAIRA MARCONDES
ARAUJO e outros -Intime-se o procurador Dr. Carlos Eduardo
de Macedo Ramos, com carga dos referidos autos desde a data
de 26.06.02, a promover a devolução dos mesmos em Cartório
no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e ROBERTO ELIAS AYOUB, CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

4.—786/1996-WALTER BECKERT e outros x COND.DO
EDIF.SAO GABRIEL- Em liquidação de sentença deve ser
apurada a indenização favorável a parte autora, pelo danos cau-
sados pelas infiltrações. Assim, diante do que fora determina-
do no julgado, pertinente a liquidação por arbitramento ( artigo
606, II, do CPC). Para tanto, nomeio perito ROBERTO BAR-
BOSA AFFONSO DA COSTA ( 338-6791). Cite-se o executa-
do para a presente liquidação por arbitraMento ( artigo 603,
parágrafo único, do Código de Processo Civil), com a ciência
às partes do prazo comum de 10 dias para formulação dos que-
sitos e indicação de assistentes técnicos. Formulados os quesi-
tos, intime-se o Perito para, aceitando o encargo, em 5 dias
apresentar proposta de honorários. Adv. EMIDIO BUENO
MARQUES, ROGERIO IURK RIBEIRO e ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

5.—1022/1996-ALICE TEREZINHA PAULUK x PAULO
ANGELIN RAMOS e outros- O petitório retro refere-se aos
Embargos à Execução, os quais serão objeto de análise em de-
cisão própria.Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA’, LUIZ CAR-
LOS NOBRE DOS SANTOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-702/1997-MINISTE-
RIO PUBLICO ATRAVES DE SUA PROMOTORIA DE A- e
outros x MINERACAO GUAPIARA LTDA e outros- Sobre a
certidão retro, faculto a manifestação da autora, pelo prazo de
10 dias. Dê-se-lhe  vista dos autos.Adv. JOAO ZAIONS JUNI-
OR, DIVONZIR VALESI, ERNANI DE SOUZA CUBAS JU-
NIOR e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

7.—719/1997-ALHAMBRA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA x FATIMA CHUERI  KARAM e outros -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. NEREU AUGUSTO TADEU GANTER
PEPLOW, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-1235/1997-BERCON HOTEIS
LTDA x FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA- Manifeste-se o exequente, em cinco dias.Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE G. WUICIK-

9.—1258/1997-SEBASTIAO JOSE CHIOVETO e outros x
CARLOS SALOMON E CIA LTDA e outros- Recebo o recur-
so de Apelação interposto pelo Autor em ambos os efeitos, face
a sua tempestividade. Vistas  ao apelado para, querendo, apre-
sentar Contra-Razões, no prazo de 15(quinze) dias. Findo o
prazo, retornem os autos conclusos.Adv. PAULINO ANDRE-
OLI, NILTON GOMES, SYLVIO RAMOS JUNIOR, ARMAN-
DO G. GARCIA e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

10.—306/1998-MARIA  DA CONCEICAO DE JESUS x JA-
CIRA CONCEICAO DE SA- Compulsando-se os autos verifi-
ca-se que a interditanda não foi intimada da data designada
para realização da perícia médica ( f. 74/75). Assim, intime-se
o patrono da parte autora a fornecer o endereço atualizado da
interditanda a fim de viabilizar sua Intimação quando da nova
data para perícia a ser designada. Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

11.-DECLARATORIA-890/1998-AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA x BANCO ITAU S/A- Deixo
de conhecer os embargos de declaração opostos à f. 397/400,
visto que intempestivos  ( artigo 536, do Código de Processo
Civil).Adv. RONY DREGER, ROSANA GARCIA QUIZA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JAMES THOMPSON
LEMER e LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO-

12.-ORDINARIA  DE RESC. DE CONTRAT-1416/1998-RA-
DIO E TELVISAO OM LTDA x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros- A exequen-
te pediu a penhora de “tantos equipamentos e móveis que se

encontram na sede da Executada”. Assim, determino o desen-
tranhamento do mandado para seu integral cumprimento, de-
vendo um dos procuradores da  Exequente acompanhar a dili-
gência pertinente à penhora para que seja observado o inciso
VI, do artigo 649 do CPC. Adv. OGIER ALBERGE BRECHI,
CELSO WEIDNER NUNES, MANOEL ANTONIO DE O.
FRANCO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

13.-COMINATORIA C/C COBRANCA-1506/1998-SERGIO
SOVIANIN e outros x BETA CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO DE IMOVEIS LTDA -Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.-Adv. MARCELO M. BER-
TOLDI, ANDYARA M. MUNIZ REBACK e NIVEO PERSIO
FERREIRA VIEIRA-

14.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1084/1999-
LUIZ FELIX FUGANTI e outros x BANCO BRADESCO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO e outros- Remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alçada, com as cautelas necessárias.Adv. SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, CRISTIANE REGI-
NA BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

15.—1249/1999-AGOSTINHO FILLA e outros x CIA DE CI-
MENTO ITAMBE- Manifestem-se as partes, em cinco dias,
sobre a proposta de honorários periciais apresentada pelo Sr.
Perito.Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, DANIELLE
LENZI, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE
RICARDO LOURES ROCHA e CANDIDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA-

16.-ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR-1307/1999-BER-
NARDO GUEDES RAMINA e outros x EMP.UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSP.E TURISMO LTDA-EUCATU- Intime-
se o patrono da Ré para regularizar a representação processual,
em cinco dias.Adv. ANDRE  PEIXOTO DE SOUZA, CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, LUIS OTAVIO RI-
BEIRO PRADO, EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR,
MAURICIO PEREIRA DA SILVA, JACQUELINE MARIA
MOSER e ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, PAU-
LO ROBERTO MOSER-

17.-CUMPRIMENTO DE REV.CONTRATUAL-874/2000-
CARLOS GUSTAVO WING CHONG MARMANILLO x ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO- Concedo ao Autor o prazo de
10 dias para apresentação dos documentos indicados à f.
594.Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA,  ITEL EDUAR-
DO TURBAY POLONIO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

18.-RESTITUICAO C/C PERDAS E DAN.-933/2000-ELAI-
NE DA SILVA TRISTAO e outros x CIDADELA S/A.- Dê-se
ciência às partes quanto à baixa dos autos. Adv. FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

19.—1081/2000-BANCO BRADESCO S.A. x LUIZ FELIX
FUGANTI e outros- Considerando que o título exequendo é
objeto da ação revisional em apenso,dou a esta efeito de em-
bargos até o seu julgamento definitivo, para o fim de suspender
o processamento da presente execução. Adv. DANIEL HA-
CHEM e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

20.-ORDIN.DECLARAT.DE NULIDADE-1107/2000-LUCIA-
NO FERNANDES PETUIA e outros x SOC. CONSTRUTO-
RA CIDADELA LTDA. -Preparadas as custas da execução de
sentença no valor de R$ 609,00 e recolhida a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, expeça-se mandado
executivo.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

21.-REPARACAO DE DANOS-82/2001-LUIZ GONZAGA DA
SILVA x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A.- Manifes-
tem-se as partes sobre a contestação apresentada  pela litisde-
nunciada, em cinco dias. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

22.-ORDINARIA REVIS.C/C  REP.INDEB-119/2001-JOSCE-
LITO GIOVANNI CE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -Sobre o laudo pericial, faculto a manifestação das partes,
no prazo de 10 dias. Outrossim, sendo o prazo comum, para
retirada dos autos de cartório, devem os Procuradores das par-
tes dar atendimento ao contido no artigo 40, arágrafo 2º, do
Código de Processo Civil. -Adv.LUIZ CARLOS DA ROCHA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSE-
TO THEODORO-

23.—475/2001-MARIA APARECIDA DA COSTA x ANTO-
NIO MARCOS FRAGASSO-1. Os documentos acostados aos
autos comprovam a incapacidade do interditando e o seu inter-
rogatório também propicia elementos, para, desde logo, deferir
a curatela provisória, pretendida pela parte autora. Intime-se-a
a prestar compromisso. 2. Para realização de perícia médica
para realização de perícia médica, nomeio a Dra. Tania Zanier.
Intime-se-o para, em dez dias, informar se aceita o encargos,
ciente de que a parte autora é beneficiária da assistência judici-
ária. 3. Após, intime-se as partes.Adv. SUZETE DE FATIMA
BRANCO-

24.-REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-584/2001-JOSI-
ANE MOREIRA x QUALIPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA.-1. Certifique-se a não apresenta-
ção pela Ré dos documentos indicados à f. 18, item III, confor-
me determinado no despacho de f. 117. 2. Faculto as partes a
manifestação quanto a proposta de honorários periciais ( f.
129).3. Intime-se o Dr. Sérgio Miguel Stelko, nomeado para a
realização de perícia de segurança do trabalho ( f. 117) para,
aceitando o encargo, apresentar proposta de honorários, ciente
que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária e en-
tão os honorários somente serão pagos ao final do processo, se
ela for vencedora da demanda.Adv. ANTONIO VILMAR GOU-

LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-657/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x GER-
SON DOBROSHINSKEI- Defiro o  requerimento retro, pro-
mova-se a substituição do depositário. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWISKI, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

26.-INDENIZ.P/ DANOS MORAIS E PAT-970/2001-CELSO
ANTUNES BORGES x VIA SUL AUTOMOVEIS LTDA. e
outros- Aguarde-se, em cartório, por 30 dias,a manifestação do
Autor, sobre o prosseguimento do feito. Decorrido este prazo
sem sua manifestação, intime-se-o, pessoalmente para regula-
rizar sua representação processual, no prazo de 10 dias, com as
advertências do art. 13. I, do Código de Processo Civil.Adv.
JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO
C.S.BOND e RUBENS DE ALMEIDA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1088/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x ALEXSANDRO BIORA S. TABORDA- Manifeste-se a
parte acerca do ofício devolvido às fls. Adv. LUCIANA BER-
RO e ANDREIA VERANO-

28.-REVISAO  CONTRATUAL-1190/2001-JOSE EDUARDO
PEREIRA DEQUECH x BANKBOSTON ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO S/C LTDA.- Manifeste-se o Requerente acer-
ca da proposta do acordo do Requerido ( f. 179/180), em cinco
dias.Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO e RICARDO ARAUJO ROCHA-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1195/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A. x FERNANDO PRESTESSCHEFFER -Manifes-
te-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2001-PAULO ANGE-
LIN RAMOS E OUTRA x ALICE TEREZINHA PAULUK-
Vistos etc... Diante do exposto, rejeito os embargos porque
opostos fora do prazo legal, determinando o prosseguimento
da execução. Condeno os Embargantes no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, ora fixados em
R$ 500,00 ( quinhentos reais), levando em conta o artigo 20,
parágrafos  3º e 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I.Adv.
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS, JOSE CLAUDIO SI-
QUEIRA e PAULO ANGELIN RAMOS-

31.—1281/2001-ANGELINA DOS SANTOS x ADEMIR DOS
SANTOS- Para o interrogatório do interditando , designo a data
de  29 de novembro de 2002, às 14:00 horas. Oficie-se ao Dire-
tor do Complexo Médico Penal para que proceda o transporte
do interditando a este Juízo para realização do interrogatório.
Intime-se o interditando e a parte autora para comparecerem ao
ato. Cientifique-se o ilustre Promotor de Justiça. Adv. VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

32.-OBRIGACAO DE FAZER-1315/2001-HELIO FISS e ou-
tros x JOSEF MIGUEL KALTER e outros- 1. Para evitar preju-
ízos a terceiros, oficie-se ao 2º Ofício doRegistro de Imóveis
da Comarca de São José dos Pinhais para que proceda o cance-
lamento da averbação existente na matrícula nº 49.155, vez que
não se refere ao imóvel em comento. 2. Face a prevenção noti-
ciada à f. 112, remetam-se os autos ao JUízo da 15º Vara Cível
desta Comarca, com as baixas necessárias.Adv. PAULO SER-
GIO GUEDES, LILLIANA MARIA CERUTI LASS e ADEL-
CIO CERUTI-

33.-INDENIZACAO-1375/2001-IZABEL CRISTINA RAMOS
MAIA RUSSI x SILIMED - SILICONE INSTRUM.MED.,
CIRURG.E HOSP.LTD -Especifiquem as partes em cinco dias
as provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. ARISTEU FELIPE TEMES, FRANCIS-
CO A. STOCKINGER, EDUARDO ALBERTO M VIRMOND
e LUIZ MAURO GUIMARAES-

34.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1413/2001-ZACARIAS
CIARLO x AGF BRASIL SEGUROS S.A.- Aguarde-se o de-
curso do prazo de suspensão do processo, conforme determina-
do em audiência ( f. 147). Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e
JOSUE DYONISIO HECKE-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-1516/2001-
CIA.ITAULEASING  DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- G.ITAU x GIL ROBERTO MILACKI -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-140/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A. -  BANCO MULTIPLO x IZABEL BATISTA
FERREIRA -Intime-se a parte interessada a proceder o depósi-
to da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e ADILSON JOSE ALVES PEREIRA-

37.-EMBARGOS  A EXECUCAO-215/2002-CARLOS GUS-
TAVO WING CHONG MARMANILLO x BANCO ITAU S/
A.- Ciente do agravo retido,é mantida a decisão agravada. Adv.
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

38.-REPARACAO DE DANO MORAL-237/2002-ISRALITA
FABIANA DE SIQUEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE
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VENDAS LTDA.- I- Envie-se com urgência o ofício nº 19/02,
por mim digitado, juntando-se cópia nos autos. II- As cópias de
f. 133/159 devem ser desentranhadas, pois já se encontram nos
autos. Desentranhem-se, renumerando-se as folhas, devidamen-
te. III- Certifique-se se a parte autora manifestou-se sobre a
contestação, como oportunizado. Após,voltem.Adv. JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
e JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI-

39.—251/2002-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTL - G.ITAU x FERHAUS PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA. e outros -Ofício para Receita Federal à dispo-
sição da parte. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

40.—351/2002-TADEU SOKULSKI e outros x NILTON JOEL
NOVELLI ROSSONI -Ofício para Receita Federal à disposi-
ção da parte, e ainda para Junta Comercial do Estado de São
Paulo. -Adv. EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA-

41.—379/2002-MARIA LUCIA CHAGAS NEGRAO DA COS-
TA PORTO e outros x ESPOLIO DE ONDINA CHAGAS NE-
GRAO- Homologo por sentença, para queproduza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a sobrepartilha de f. 47/48 dos bens deixa-
dos por Ondina Chagas Negrão, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressal-
vados direitos de terceiros ( artigo 1.026, fine , do Código de
Processo Civil). Transitada em julgado e comprovado julto à
Fazenda Pública o pagamento de  todos os tributos devidos,
expeça-se formal de partilha ( item 5.10.4, do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria Geral de Justiça). P.R.I.Adv. LUIR
CESCHIN-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x CARLOS ALDIR LOSS e outros- Vistos etc...
Isto Posto, HOMOLOGO por sentença para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos sobredito acordo, e via de conseq•ência,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas ma forma do acordo.Ante o
pedido de dispensa do prazo recursal, expeça_se alvará de le-
vantamento. P.R.I.Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI, FA-
BIANO FREITAS MINARDI, GERALDO DONI JUNIOR e
CLOVIS TEIXEIRA-

43.-REPARACAO DE DANOS-553/2002-PAULO MOREIRA
DOS SANTOS x  MADEIREIRA DAL PAI S/A.- Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se a parte auto-
ra, em (10) dez dias.Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA-

44.—663/2002-MARIA DA CONCEICAO GOMES CARNEI-
RO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A- Manifeste-se parte autora sobre a contestação e do-
cumentos de f. 25/118, em (10) dez dias. Adv. JOAOZINHO
SANTANA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

45.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-714/2002-ALTAIR DE
SOUZA x LAURA NACONASKI- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação e documentos de f. 15/64, em cinco dias.
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-778/2002-AMELIA
BARBOSA CAVALOTTI x BANCO DO BRASIL S/A.- mani-
feste-se a Autora sobre a contestação, em 10 dias. Adv. RAFA-
EL COSTA CONTADOR e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

47.-INDENIZACAO  POR PERDAS E DANO-973/2002-GI-
GAPRESS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. x EDI-
TORA GAZETA DO POVO S/A.- 1. Acolho o petitório retro
como emenda a inicial. 2. Para os fins do artigo 277 do Código
de Processo Civil, designo audiência para o dia 18 de Novem-
bro de 2002, às 15:00 horas. 3. Nessa ocasião será tentada a
conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (
CPC,art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acom-
panhada de advogado.4. Cite-se a Ré advertindo-a de que seu
não comparecimento à audiência, ou sua presença sem oferta
de defesa, implicará, sendo o caso ( CPC, art. 320), na presun-
ção de que admitou como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora ( CPC, arts. 277, parágrafos 2º, 285 e 319). Adv.
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-

48.—1021/2002-ROGERIO QUADROS e outros x BANES-
TADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. As informações serão
prestadas quando solicitadas. Aguarde-se manifestação do Tri-
bunal. Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA-

49.-COBRANCA (EXE)-1168/2002-CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS BENEF x MUNICI-
PIO DE ITAMBARACA-Dê-se ciência às partes de que o pro-
cesso chegou a este juízo, a fim de que o prazo para contestar
continue a fluir.Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO
e REGINALDO TICIANEL-

50.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:    1. INVENTÁRIO - MARIO JOSE GISI. VLR R$ 616,00.
ADV. MARIO  JOSE GISI.    2. BUSCA E APREENSÃO -
BANCO VOLKSWAGENS SA.-X- VEPLAN EMPREEND.
TRAMSP. E LOC. VLR R$ 427,00 + 200,00 OFICIAL. ADV.
LUCIANA SEZANOWSKI.    3. BUSCA E APREENSÃO -
BANCO DIBENS S/A.=X= AGOSTINHO HERDT. VLR R$
290,50 + 300,00 OFICIAL. ADV. ADV. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.    4. EXECUÇÃO - SERGIO ANTONIO BECKER
DE ARAÚJO.-X- IVAN SANTOS DO CARMO. VLR R$
616,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. MARCOS MATTIOLI.
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1.-EXECUCAO-753/1987-DIPROCON S/A-
DISTR.PRODUT.CONGELADO x CICERO LOUREIRO-
Defiro. Oficie-se. Retirar os oficios expedidos. - Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-

2.-PROTESTO E APREESAO DE TITULO-328/1993-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALAVIM IND. E COM. DE
VELAS LTDA e outros- Ciencia as partes da data designada no
juizo deprecado, para os dias 08 e 22 de novembro de 2002,
para praceamento dos bens. - Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE T. SANTANA-

3.-INDENIZACAO-469/1993-SANDRA LANGNER x
IND.METALURGICA PARANAENSE-IMP.COM.- Processo
suspenso por trinta (30) dias. - Adv. RITA DE CASSIA RIBEI-
RO e PEDRO PAULO PAMPLONA-

4.-DECLARATORIA-171/1996-GLADYSTON  ROBERTO
MATIOSKI x MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEI-
CAO LTDA.- Ciente a parte interessada do oficio do juizo de-
precado. - Adv. PAULO JOSE GOZZO e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-909/1996-M LIGNEA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO ITAU S/
A- Ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA e DANIEL HACHEM-

6.-REPARACAO DE DANOS-80/1997-GLAUBER ANTONIO
BROCHADO x MULTIPLIC PROMOTORA DE VENDAS S/
A. e outros- Recebo os embargos e nego acolhimento. A insa-
tisfacao da parte embargante refere-se a materia recursal. Avo-
co os autos. Quanto ao pedido de fls. 263, cumpre esclarecer
que foi interposto pedido de embargos. Assim e reiniciado o
prazo recursal. - Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

7.-COBRANCA-1268/1998-DANTE LUIZ TOMAS DE AN-
DRADE x PORTO SEGUROS - CIA DE SEGUROS GERAIS-
Ciencia as partes da baixa dos autos, em cinco dias. - Adv.
IZAQUE GOES e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-289/1999-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMILIO BATISTA-
Admito a emenda. procedam-se as anotacoes de mister junto
aos registros, autuacao e distribuicao, passando a constar acao
de rescisao de contrato c/c antecipacao de tutela. Quanto ao
pleito de tutela antecipada, deixo de aprecia-la, porquanto, o
veiculo objeto do presente feito, ja foi apreendido (fls. 76), ate
o momento nao houve a prestacao de caucao conforme deter-
minado que a requerente esclareca acerca da venda do veiculo,
bem como, preste a necessaia caucao, antes de se promover a
regular citacao do reu. Oportunamente, voltem-me. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

9.-COBRANCA-544/1999-CONDOMINIO EDIFICIO CONTI-
NENTAL x SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

10.-ALVARA-1222/1999-JONATHAN WOLINGER DA RO-
CHA LOURES x - Diante da informacao do Servico de Admi-
nistracao do Ministerio Publico, intime-se a representante le-
gal da menos para se manifestar, em cinco dias. - Adv. MARIA
SALETE REGIS-

11.-COBRANCA-1385/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL
ARY SALDANHA DA CUNHA x MARCOS AURELIO KO-
NOPKA e outros- Processo suspenso por dez (10) dias - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARCIA DOS SANTOS
BARAO-

12.-INDENIZACAO-259/2000-NORLAY  KLAY PEREIRA
COSTA x BANCO - UNIBANCO S/A.- Ciencia as partes da
baixa dos autos. - Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEI-
XO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2000-GEORGES PAN-
TAZIS x BANCO BRADESCO S/A.- Contados e preparados
ambos os feitos, voltem-me para sentenca. Preparar as custas
de fls. 101, no valor de R$ 394,10, em cinco dias. - Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT e DANIEL HACHEM-

14.-DECLARATORIA-477/2000-ANDREA CLAUDIA RO-
DRIGUES x CREDICARD  S/A. ADMINISTRADORA CAR-
TOES DE CREDITO e outros- Antecipar as despesas necessa-
rias a realizacao da citacao. - Adv. JOSE XAVIER DA SILVA-

15.-MONITORIA-725/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
MARION BEATRIZ GAUK- Retirar os oficios expedidos. -
Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

16.-EXECUCAO-815/2000-SCHERER  E SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA x COOPER FILMES COMERCIO DE FIL-
MES E ACESSORIOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 400: Con-
tados e preparados, expeca-se a carta de adjudicacao. Apos,
aguarde-se a iniciativa do credor junto ao arquivo (C.N. 5.8.12).
DESPACHO DE FLS. 40 VERSO: Preparar as custas de fls.
40, no valor de R$ 56,11, em cinco dias. - Adv. MARIA CRIS-
TINA DA GAMA LOBO D’ECA e BERNARDO PROCOPIO
DOS SANTOS-

17.-RESSARCIMENTO-817/2000-UAP  SEGUROS BRASIL
S/A. x ISSAM HELOU- Sobre a baixa dos autos, ciente as par-
tes. - Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e EDULA
WILLE POSNIAK-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-829/2000-LAZARUS CA-
BELEIREIROS S/C LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.- Despacho de fls. 384: Ouca-se o Sr. Perito acerca do conti-
do na peticao de fls. 334/343, produzindo os esclarecimentos
que reputar convenientes e necessarios. Despacho de fls. 400:

A pretensao de ser substituido o perito nao pode ser acolhida,
porquanto a hipotese legal invocada pelos embargantes nao se
mostra pertinente, o perito nomeado exerce este munus perante
diversas Varas Civeis e da Fazenda Publica de Curitiba, ha
muitos anos, estando perfeitamente apto a exerce-lo. Se os
Embargantes entendem que o laudo nao e suficientes claro na
resposta aos quesitos que formularam, deveriam ter apresenta-
do quesitos de esclarecimento. Indefiro, portanto, o pleito de
fls. 334 e 343. Faculto as partes a apresentacao de alegacoes
finais, atraves de memoriais, em dez dias sucessivos, inician-
do-se pelos embargantes. - Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI
e VICTOR GERALDO JORGE-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-949/2000-ADEMIR MAR-
TINS e outros x BANCO NACIONAL S/A.- Contados e prepa-
rados, voltem-me para sentenca. Preparar as custas de fls. 167
no valor de R$ 337,40, em cinco dias. - Adv. REGINA DE
BARBARA DA SILVA, MARIA CRISTINA OLIVEIRA P.
SANTOS e NATANOEL ZAHORCAK-

20.-EXECUCAO-1183/2000-HUMBERTO CAMILO GON-
CALVES x ALTAIR BEAL- Oficie-se para averbacao da pe-
nhora na Junta Comercial. Desentranhe-se o mandado de fls.
102/106, consignando a realizacao de diligencia para intima-
cao de Altair Beal, de forma que este indique o paradeiro dos
veiculos para constricao em cinco dias, sob pena de caracteri-
zacao de atentado a dignidade da Justica, com aplicacao de
multa. Se, porventura, o Sr. Meirinho obtiver de pronto a infor-
macao, devera efetuar a penhora, intimando-se a parte. - Adv.
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-168/2001-A.D.M. REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ  LTDA- Designo nova data
para a audiencia de instrucao e julgamento, dia 20 de marco de
2003, as 15:00 horas. Procedam-se as intimacoes de mister,
mediante antecipacao das despesas necessarias. - Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA e ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2001-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREEENDIMENTOS LTDA x BRI-
TASINOS MINERACAO CONSTRUTORA LTDA- Preparar
as custas de fls. 58 no valor de R$ 31,31, em cinco dias. - Adv.
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA e SERGIO GERHARD-

23.-EXECUCAO-370/2001-43 S/A.  GRAFICA E EDITORA
x HOMEOPATIA DR. WALDEMIRO PEREIRA LAB. E
FARM. LTDA- Defiro a penhora pleiteada. Recolhidas as cus-
tas, expeca-se mandado. - Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA
e ANTONIO CARLOS EFING-

24.-INDENIZACAO-480/2001-MARCIA PEREIRA DA NA-
TIVIDADE DE OLIVEIRA e  outros x REKSIDLER & COM-
PANHIA LTDA- Proceda-se o requerido o deposito dos hono-
rarios do perito no prazo de cinco dias. - Adv. THOMAS FRAN-
CISCO DA ROSA, JAIR MOSCARDINI e AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-636/2001-BAN-
CO OURINVEST S/A. x VILMAR SOKOLOSKI- Manifeste-
se a parte autora sobre a conversao em deposito, tendo em vista
a ausencia da localizacao do automotor. - Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA e OSNI DA SILVA-

26.-INVENTARIO-924/2001-ARIPA MAURICIO  KALINO-
WSKI e outros x MIGUEL KALINOWSKI- Eventuais credo-
res devem comparecer  aos autos com pedido de habilitacao de
credito, a ser autuado em separado ou, no caso de execucao em
andamento, proceder a penhora no rosto dos autos. Nestes ter-
mos, determino o desentranhamento das peticoes de fls. 62/64
e 66, para que sejam devolvidas aos interessados, para que pro-
videnciem a regular distribuicao, em conformidade com o art.
1017, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Consideran-
do que a manifestacao do inventariante de fls. 69/73 e conse-
quencia das peticoes  de fls. 62/64 e 66, desentranhe-se  tam-
bem aquela, para nao tumultuar o inventario. - Adv. SERGIO
URUBATAO F. MEIRA, MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO e MARIANA CARVALHO WAIHRICH-

27.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-953/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CROMAGEM GUS-
SO LTDA- DESPACHO DE FLS. 107: Intime-se pessoalmente
o Ministerio Publico para regular manifestacao. DESPACHO
DE FLS. 111: Em 13 de agosto de 2001, a requerida foi intima-
da acerca da liminar determinando providencias que deveriam
ser tomadas por ela,  a fim de propiciar condicoes satisfatorias
de trabalho (fls. 58), nao tomou qualquer providencia e, regu-
larmente citada, nao contestou o feito. Em 11 de dezembro de
2001, foi proferida sentenca que julgou procedente o pedido
inicial (fls. 82 a 86) e, nao tomando qualquer providencia a
requerida, ingressou o requerente com execucao de sentenca
(fls. 92/102). A requerida foi intimada para cumprimento da
obrigacao definida na sentenca, em 05 de junho de 2002 (fls.
106), todavia continuou inerente. Diante da completa inercia
da requerida em cumprir com o que foi judicialmente determi-
nado, e de se acolher a pretensao do requerente, porquanto en-
contra amparo no artigo 461, paragrafo 5º do Codigo de Pro-
cesso Civil. Face ao exposto, com fundamento no dispositivo
legal supra invocado, determino o fechamento da empresa Cro-
magem Gusso Ltda., visando a cessacao dos riscos a saude dos
trabalhadores. Transitada em julgado esta decisao, expeca-se
mandado. - Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-1234/2001-LUIZ ALBER-
TO DOS SANTOS e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO e outros- A justica gratuita exime o inte-
ressado de pagar quaisquer emolumentos a titulo de custas do
processo, porem nao obriga o Serventuario a desembolsar va-
lores devidos  a terceiros, como no caso a EBCT. Tenho, por-
tanto, como correta a intimacao para antecipacao das despesas
devidas a EBCT. - Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PAS-
SARINI-
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29.-INDENIZACAO-1366/2001-MARIA  DA SILVA RODRI-
GUES x PAULO HAIKEL FAHD- DESPACHO DE FLS. 77:
Efetivamente, a requerente esta amparada pela assistencia ju-
diciaria, o que nao a desobriga de pagar despesas para com
terceiros, como, no caso, a EBCT, razao pela qual a antecipa-
cao das despesas postais e de mister. DESPACHO DE FLS. 77
VERSO: Considerando que as intimacoes nao foram realiza-
das, pela falta do  pagamento das despesas devidas a EBCT,
considerando o pedido de fls. 72 e o documento de fls. 73, hei
por bem em redesignar a audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 11 de marco de 2003, as 15:00 horas. Antecipadas as
despesas postais, intime-se. Com relacao ao requerido e as tes-
temunhas com domicilio em Curitiba, expeca-se mandado. -
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e FREDERICO
FERRAZ LEWIN-

30.-USUCAPIAO-1521/2001-DARCI ANTONIO DE OLIVEI-
RA x PEDRO DE SALLES (ESPOLIO)- Intime-se a requeren-
te para dar atentimento ao requerido pelo Dr. Promotor de Jus-
tica. - Adv. MIGUEL NELSON SILVA FRANCA-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1522/2001-HELENA
CORVETTO NASCIMENTO x CIA SAO JOSE DE HABITA-
CAO- Concedo as partes oprazo de cinco dias para procederem
o deposito dos honorarios periciais, em cartorio, sob pena de
preclusao da prova pericial. - Adv. MOISES MONTANHER e
JOAO PAULO BOMFIM-

32.-DEPOSITO-37/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x FERNANDO MARQUES DE SOUZA CARI-
NHAS- Primeiramente, esclareca o contador do Juizo. Ciencia
as partes da informacao da Sra. Contadora Judicial, em cinco
dias. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

33.-MONITORIA-54/2002-BANCO ITAU S/A x WILSON
ESTEVAM GUIMARAES e outros- Primeiramente regularize
a embargada a impugnacao de fls. 66/75. - Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

34.-EXECUCAO-138/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
SENA x LUIS ALBERTO FAUST- Diande do nao compareci-
mento da parte, expeca-se mandado de penhora sobre o bem
indicado, mediante o recolhimento das despesas necessarias. -
Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-158/2002-WILSON
MUGNAINI e outros  x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. - CRED. IMOBILIARIO- DESPACHO DE FLS. 226: So-
bre o pedido de parcelamento de fls. 214, pronuncie-se o Sr.
Perito. DESPACHO DE FLS. 228: Intime-se para deposito da
primeira parcela dos honorarios em 5 dias. As demais deverao
ser depositadas em 30 e 60 dias. Fixo em 60 dias o prazo para
conclusao dos trabalhos, cuja entrega estara condicionada ao
pagamento integral dos honorarios. Desde ja, defiro o levanta-
mento da primeira parcela, e as demais na coclusao da pericia.
As partes e assistentes tecnicos acompanharao os trabalhos,
mediante previa comunicacao pelo perito. - Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-304/2002-SITESE  SISTE-
MAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA x VR VALES
LTDA- DESPACHO DE FLS. 96: No que se refere a reconven-
cao, determino, preliminarmente, as anotacoes de mister o pre-
paro das custas  de lei. DESPACHO DE FLS. 98: Aguarde-se o
cumprimento integral da decisao de fls. 96. - Adv. GILES SAN-
TIAGO JUNIOR, JOAO CARLOS ARAUJO e MARCIO
KRUSSEWSKI-

37.-DESPEJO-355/2002-LERNER ENGENHARIA CIVIL
LTDA e outros x IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL
DEUS ESTA VENDO e outros- Recolhidas as custas, expeca-
se mandado para integral cumprimento no endereco indicado
as fls. 67. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

38.-EXECUCAO PROVISORIA-397/2002-MONA MOUSSA
x SOTYLENE ANDREIA DOS SANTOS- Contados e prepa-
rados voltem-me. Preparar as custas de fls. 43, no valor de R$
241,31, em cinco dias. - Adv. ALCINDO LIMA NETO e AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

39.-INVENTARIO-406/2002-ESTANISLAU OTTO e outros x
JOANNA OTTO- Mantenho o despacho agravado, por enten-
der que, em razao do lapso de tempo (cerca de 9 anos), a avali-
acao devera ser refeita. Ademais, como bem frisou o Dr. Pro-
motor de Justica, a avaliacao constante dos autos utilizou moe-
da nao mais vigente no pais. Aguarde-se, portanto, o pedido de
informacoes. - Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANCA RE-
GIANI e MIGUEL LUIZ CONTE-

40.-ALVARA-408/2002-LAERTES  DRANKA x - Aguarde-se
a avaliacao determinada nos autos apensados. - Adv. MARLY
DE CASSIA M. FRANCA REGIANI e MIGUEL LUIZ CON-
TE-

41.-EXECUCAO-421/2002-CORUJAO COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA x IVETE APARECIDA BOLLIS- Provi-
denciar o recolhimento da GRC, do oficial de justica. - Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-508/2002-FERNANDO
HAUER x GABRIEL MIKAEL CHAMMA- Designo audien-
cia conciliatoria para o dia 17 de marco de 2003, as 14:30 ho-
ras. Intime-se as partes, por seus advogados atraves do Diario
da Justica. - Adv. EDGARD LUIZ CAVACANTI DE ALBU-
QUERQU e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-588/2002-HELIO DARCI
TOREGEANI x AUTO MECANICA GARRET LTDA- Ao in-
teressado para depositar o requerido pelo oficial de justica. -
Adv. SANDRA MARA ABIL RUSS DOS SANTOS-

44.-COBRANCA-630/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RE-
NOIR x ALCEU CONCEICAO MACHADO e outros- Aguar-
de-se cumprimento do acordo. - Adv. SILVIO BATISTA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-670/2002-GRAZIELA MA-
RIA LOPES x CIDADELA S/A.- Diante da nova redacao do
CPC, intimem-se as partes para especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, dizendo, em especial, a sua
utilidade no julgamento do feito. - Adv. RAQUEL DE AN-
DRADE KRAUSE e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

46.-ALVARA-755/2002-MICHELLI CRISITNA FARIA DE
MELLO E OUTROS x - Retirar o alvara. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

47.-EXECUCAO-811/2002-BANCO BRADESCO S.A x DE-
NIZE MAGANHOTO LASLOWSKI e outros- Manifeste-se o
autor sobre o requerimento do Oficial de justica, em cinco dias.
- Adv. DANIEL HACHEM-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-820/2002-MATENGE
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CONCREPAV
S.A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros- Aguarde-se para
julgamento com a principal. - Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA e MARIA SILVIA DE OLIVEIRA-

49.-COBRANCA-831/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL LEONIS x AUGUSTO GARCIA BERTOLIN-
Retirar os oficios expedidos. - Adv. ALCEU BOLLIS-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/2002-MARIA DE
LOURDES DA SILVA PINHEIRO x BANCO BANESTADO-
Diante da nova redacao do CPC, intime-se as parte para espe-
cificar as provas que pretendem produzir, dizendo, em especial
sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. ALEXAN-
DRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

51.-RESCISAO  DE CONTRATO-950/2002-LUCIANA DE
FREITAS SANTOS x ARIADNE SIMONE BOLDI LOREN-
ZATTO- Recolher a GRC do oficial de justica, para a diligen-
cia requerida. - Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS-

52.-ARROLAMENTO-1002/2002-YOKO HIROSE e outros x
MORIHIKO HIROSE- Aguarde-se a iniciativa da inventarian-
te. - Adv. MARINA HIROME HIROSE-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1014/2002-MARIA LEO-
NILDA ALVES GUERGOLET x BANCO ITAU S/A- Diga a
parte embargante. - Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-PROTESTO-1018/2002-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x ELIZA HONORATA FURIATI FER-
MINO -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

55.-ALVARA-1042/2002-TELMO HENRIQUE WATHIER x -
DESPACHO DE FLS. 14: De-se vista ao Dr. Promotor de Jus-
tica. DESPACHO DE FLS. 16: Atenda-se o parecer ministeri-
al, em dez dias. - Adv. AUREO SIMOES JUNIOR-

56.-ARROLAMENTO-1116/2002-PEDRO ALVES DA SILVA
x MARIA DAS DORES DOS SANTOS- Defiro o pedido de
assistencia judiciaria. Nomeio inventariante o requerente Pe-
dro Alves da Silva, a quem tenho por compromissado. Junte-se
as negativas fiscais. No que se refere a cessao de direitos here-
ditarios, esta devera ser formalizada por termos nos autos ou
por escritura publica, mediante o comparecimento pessoal dos
interessados ou de pessoa dotada de poderes para tal finalida-
de. - Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

57.-DECLARATORIA-1153/2002-FRANCISCA LINS  PEREI-
RA e outros x LERNER ENGENHARIA CIVIL LTDA e ou-
tros- Defiro o pedido de assistencia judiciaria. Avoquei os pre-
sentes. Considerando o valor atribuido a causa, o rito a ser ob-
servado e o sumario. Destarte, intime-se os requerentes para
emendar a inicial, adequando-a ao procedimento correto. - Adv.
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO e SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

58.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1154/2002-ORLANDO
HAUER x GABRIEL MIKAEL CHAMMA- Mediante anteci-
pacao das despesas necessarias, cite-se. - Adv. EDGARD LUIZ
CAVACANTI DE ALBUQUERQU-

59.-DECLARATORIA-1158/2002-MATENGE CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA x CONCREPAV S/A ENGE-
NHARIA DE CONCRETO e outros- Mediante antecipacao das
despesas necessarias, cite-se, - Adv. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA e MARIA SILVIA DE OLIVEIRA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-1160/2002-MARCOS AU-
GUSTO ANTUNES e outros x LUCIMARI IDA SEIDEL-
Mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-se. - Adv.
HUDSON CAMILO DE SOUZA-

PETIÇÕES INICIAIS QUE  ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.REGISTRO DE TESTAMENTO.- ODALEIA CORDEIRO
CABRAL MORAES.- R$ 157,50.- ADV.- MÁRCIO HAIS DE
NATAL BALERA.-

2.DECLARATÓRIA.- GUILHERME ARMANDO MARIA
BROTTO X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLA LOBOS.- R$
157,50- ADV.- SANDRA MARA NETZ DE PAULA.-

3.DESPEJO.- SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E
CARITATIVA SÃO JOSÉ X TOSHIO ETO.- R$ 220,50.- ADV.-
SÉRGIO PETROCHINSKI.-

4.DESPEJO.- MARIA MANY KLENK X ROBERTO XAVI-
ER DE GOES.- R$ 157,50.- ADV.- ARLETE T. DE ANDRA-
DE KUMAKURA.-

5.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL ILHAS GREGAS X ADRIANE MARTINS BAPTISTA DE
DEUS.- R$ 189,00.- ADV.- ROBSON DA COSTA SANTOS.-

6.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VINCENNES X
LUIZA GARMENDIA DE BORBA e OUTROS.- R$ 241,50.-
ADV.- RUY ANTÔNIO LOPES.-

PETIÇÃO INICIAL QUE ESTÁ EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO A DISTRIBUIÇÃO:

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO.- ARITA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X CONCORDE ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS LTDA.- ADV.- VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 57/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 038 00083/2000
ABILIO VIEIRA NETO 009 01148/1996
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 021 00486/1998
ADELCIO CERUTI 019 00258/1998
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 127 01182/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 030 00647/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 038 00083/2000

041 00431/2000
ADYR RAITANI JUNIOR 021 00486/1998
ALANA MARCHAND RENAUD 111 00994/2002

035 01431/1999
ALARICO F.RODRIGUES DE OL 116 01052/2002
ALBERTO SILVA GOMES 110 00967/2002
ALESSANDRA ANGINSKI 011 00156/1997
ALESSANDRO COTA 121 01130/2002

012 00382/1997
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 034 01159/1999

036 00004/2000
ALESSANDRO RAVAZZANI 055 01037/2000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 058 01145/2000

048 00644/2000
ALEXANDRE ARSENO 125 01169/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 042 00449/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 088 00420/2002
ALEXANDRE MARTINS 101 00923/2002
ALFREDO DE A. GONCALVES N 004 00886/1992
ALFREDO SCHWENNING 058 01145/2000

085 00145/2002
ALINE FAGUNDES 045 00521/2000
ALMIR KUTNE 068 00561/2001
ALTAIR MARENDA PEREIRA 123 01163/2002
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 016 01035/1997
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 082 01538/2001
AMARILIO HERMES L DE VASC 071 00872/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 057 01117/2000
AMAURI PEREIRA DA SILVA 039 00133/2000
AMORY RIBEIRO PIRES 080 01405/2001
ANA CRISTINA COLETO 037 00037/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 080 01405/2001
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 022 00814/1998
ANA LUCIA FRANCA 058 01145/2000

048 00644/2000
ANA MARIA SILVERIO LIMA 010 01155/1996
ANA PAULA ANTUNES VARELA 013 00530/1997
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 121 01130/2002

121 01130/2002
012 00382/1997
012 00382/1997
073 01124/2001

ANA PAULA WOLLSTEIN 037 00037/2000
ANA PAULA ZANATTA 066 00452/2001
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 042 00449/2000
ANDERSON MANIQUE BARRETO 052 00920/2000
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 011 00156/1997

092 00530/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 079 01400/2001
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 101 00923/2002

037 00037/2000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 057 01117/2000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 088 00420/2002

006 00341/1995
ANISIO DOS SANTOS 070 00752/2001
ANNE CRISTINE RODRIGUES 027 00329/1999
ANNE JAQUELINE MOSCA 101 00923/2002
ANTONIO AFONSO C BUARQUE 106 00942/2002
ANTONIO C.B.FIORAVANTE PI 009 01148/1996
ANTONIO CARLOS COLO 106 00942/2002

005 00334/1994
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 007 00741/1995
ANTONIO CELESTINO TONELOT 051 00903/2000
ANTONIO DILSON PEREIRA 006 00341/1995
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 010 01155/1996
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 008 00757/1995
AQUILES MORAES 015 00720/1997
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 006 00341/1995
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 069 00576/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 060 01215/2000

061 01320/2000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 034 01159/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 110 00967/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 057 01117/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 005 00334/1994
AUREO VINHOTI 104 00939/2002

BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 037 00037/2000
BENEDITO GOMES BARBOZA 055 01037/2000
BERNARDO RUCKER 046 00536/2000

094 00730/2002
BIRATAN DE OLIVEIRA 052 00920/2000
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 073 01124/2001
BRUNO SCHROEDER 119 01099/2002
CACILDA CAMARGO 043 00478/2000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 057 01117/2000
CAIO BUENO LOPES 101 00923/2002
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 019 00258/1998
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 088 00420/2002
CARLA C KARPSTEIN ROMANEL 035 01431/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 125 01169/2002
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA C 049 00694/2000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 051 00903/2000
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 007 00741/1995
CARLOS ANTONIO CARVALHO M 071 00872/2001
CARLOS AUGUSTO O. MALHADA 025 00016/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 121 01130/2002

012 00382/1997
073 01124/2001

CARLOS FREDERICO REINA CO 104 00939/2002
CARLOS JUAREZ WEBER 069 00576/2001
CARLOS ROBERTO MENOSSO 013 00530/1997
CARLYLE POPP 003 00676/1992

042 00449/2000
CARMEN ESTER ROMERO 048 00644/2000
CARMEN LUCIA VILLACA VERO 039 00133/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 052 00920/2000
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 088 00420/2002
CAROLINE CASSOU 101 00923/2002
CAROLINE GARCETE 073 01124/2001

073 01124/2001
CELSO BENEDITO GON•ALVES 011 00156/1997

092 00530/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 128 01215/2002

044 00518/2000
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 087 00307/2002
CESAR AUGUSTO SILVA 106 00942/2002

005 00334/1994
CESAR HENRIQUE BOJARCZUK 051 00903/2000
CICERO JOSE ALBANO 048 00644/2000
CINTIA MARIA ODPPIS SALIB 026 00324/1999
CIRO BRUNING 037 00037/2000
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 100 00902/2002
CLAUDIA FONSECA TUTIKIAN 054 00999/2000
CLAUDIO DE ANDRADE 023 01325/1998

105 00941/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 058 01145/2000

048 00644/2000
CLEIDE REGINA GLOMB 085 00145/2002
CLEMENTE RENE CAVON 006 00341/1995
CLEONICE MOREIRA FORTES 032 00811/1999
CLESTON JIMENES CARDOSO 026 00324/1999
CLEVERSON ARAMIS INACIO 045 00521/2000
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 101 00923/2002
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO 020 00310/1998
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 010 01155/1996
CRISTIANE ABDALLA NEME PE 100 00902/2002
CRISTIANE GROCHOWICZ 048 00644/2000
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLI 016 01035/1997
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 088 00420/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 083 01565/2001
DANIEL HACHEM 098 00883/2002

116 01052/2002
095 00808/2002
001 00567/1989
010 01155/1996

DANIELA MARI WERKHAUSER 048 00644/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 073 01124/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 088 00420/2002
DANIELLE CRISTINE TODESCO 101 00923/2002
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 022 00814/1998
DANIELLE LENZI 019 00258/1998
DANILO P SCHRUTT 014 00578/1997
DARIO SEBASTIAO DE O. RIB 121 01130/2002

012 00382/1997
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 024 01562/1998
DEAN FABIO BUENO DE ALMEI 051 00903/2000
DEBORA BATISTA MARTINS 034 01159/1999
DEISE MALAGUIDO PONICH SI 003 00676/1992
DENIO LEITE NOVAES JR 001 00567/1989
DENISE KUNG BRUEL 100 00902/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 024 01562/1998
DIOGO FADEL BRAZ 085 00145/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 003 00676/1992

042 00449/2000
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 072 01058/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA 082 01538/2001
EDGAR KINDERMAN SPECK 060 01215/2000

061 01320/2000
EDGAR LENZI 095 00808/2002
EDSON HATSBACH 029 00511/1999
EDUARDO CASILLO JARDIM 088 00420/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 024 01562/1998
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 127 01182/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 052 00920/2000
ELIANE MARIA MARQUES 065 00270/2001
ELIANI GARCIES CHOTI 037 00037/2000
ELISA GOMES TORRES 014 00578/1997

129 01217/2002
ELIZABETH HAISI 054 00999/2000
ELTON SCHEIDT PUPO 128 01215/2002

044 00518/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 078 01309/2001
EMERSON LUIZ VELLO 079 01400/2001
ENIO MEINEN 067 00483/2001

108 00963/2002
ENIO ROBERTO MURARA 056 01060/2000
ERICA MARTA GAVETTI 016 01035/1997

006 00341/1995
ERLON DE FARIA PILATI 107 00946/2002
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119 01099/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 051 00903/2000
EUNICE FUMAGALI MARTINS E 088 00420/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 066 00452/2001

028 00396/1999
083 01565/2001

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 010 01155/1996
FABIANA SILVEIRA 045 00521/2000
FABIANE CAROL WENDLER 052 00920/2000
FABIANE MULLER BONETTO 023 01325/1998

105 00941/2002
FABIANO ROESNER 107 00946/2002
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 121 01130/2002

012 00382/1997
073 01124/2001

FABRICIO COSTA SELLA 065 00270/2001
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 047 00563/2000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 055 01037/2000
FERNANDO LUZ PEREIRA 096 00829/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 094 00730/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 104 00939/2002
FLAVIO OLIVE MALHADAS 025 00016/1999
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 037 00037/2000
FRANCIELI AHUD DE LIMA 100 00902/2002
FRANCINE FREDERICO 076 01295/2001

091 00511/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 121 01130/2002

012 00382/1997
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 030 00647/1999
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 103 00937/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 051 00903/2000
GEANCARLO AMPESSAM 017 01075/1997
GEISA PASTUCH FAHRAT 055 01037/2000
GENESIO SELLA 065 00270/2001
GERALDO MOCELLIN 016 01035/1997
GERMANO FERRAZ PACIORNIK 114 01048/2002
GERMANO LAERTES NEVES 022 00814/1998
GERSON MASSIGNAN MANSANI 088 00420/2002
GIANE WANTOWSKY 085 00145/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 048 00644/2000
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA 115 01050/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 102 00934/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 042 00449/2000
GUILHERME KLOSS NETO 004 00886/1992
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 057 01117/2000
HARRI KLAIS 005 00334/1994
HARRY KLAIS 106 00942/2002

031 00779/1999
HELENA CRISTINA FERREIRA 077 01307/2001
HENRIQUE BLASKIEVICZ 015 00720/1997
HERMES CAPPI JUNIOR 130 01224/2002
HERON ARZUA 001 00567/1989
IDERALDO JOSE APPI 097 00876/2002
IERI DO AMARAL SCHROEDER 121 01130/2002

012 00382/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 109 00965/2002
ISABELA MANSUR SPERANDIO 086 00254/2002
IVAN GUERIOS CURI 131 01230/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 070 00752/2001
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 113 01039/2002
IVONE JAVORSKI 013 00530/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 037 00037/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 066 00452/2001

083 01565/2001
JACKSON HAAS GOMES 063 00133/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 038 00083/2000

041 00431/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 113 01039/2002
JAKSON HOHARA MENDES 025 00016/1999
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 019 00258/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 111 00994/2002

035 01431/1999
JEAN CARLO LEECK 050 00883/2000
JEFERSON WEBER 025 00016/1999

042 00449/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 119 01099/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 073 01124/2001
JOAMIR CASAGRANDE 049 00694/2000
JOAO ANTONIO BATISTELLA 082 01538/2001
JOAO APARECIDO CRUZ URTOZ 043 00478/2000
JOAO BATISTA KLEIN 022 00814/1998
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 002 00627/1990
JOAO CARLOS DALEFFE 089 00469/2002

090 00470/2002
093 00713/2002

JOAO CASILLO 088 00420/2002
006 00341/1995

JOAO HORTMANN 072 01058/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 047 00563/2000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 019 00258/1998
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 014 00578/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 088 00420/2002
JONATHAS ALVES DO N.PEREI 016 01035/1997
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 131 01230/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 055 01037/2000
JORGE ELOIR MAURER 013 00530/1997

046 00536/2000
094 00730/2002

JORGE LUIZ MOHR 044 00518/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 100 00902/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 007 00741/1995
JOSE CARLOS MENDONCA MART 106 00942/2002

005 00334/1994
JOSE CID CAMPELO 004 00886/1992
JOSE CID CAMPELO FILHO 004 00886/1992
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 011 00156/1997

092 00530/2002
JOSE FRANCISCO DA SILVA 034 01159/1999
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 026 00324/1999
JOSE HERIBERTO MICHELETO 022 00814/1998
JOSE LUCIO GLOMB 085 00145/2002
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 018 01492/1997
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 062 00038/2001

033 01135/1999
085 00145/2002

JOSE PAULO DAMACENO PEREI 066 00452/2001
JOSE RAUL DA V. BOABAID 006 00341/1995
JOSE ROBERTO RIBEIRO 051 00903/2000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 086 00254/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 038 00083/2000

041 00431/2000
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 013 00530/1997

046 00536/2000
094 00730/2002

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 118 01098/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 009 01148/1996
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 055 01037/2000
JULIANO ALBINO MANICA 106 00942/2002

005 00334/1994
JULIO ASSUMPCAO MALHADAS 025 00016/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 009 01148/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 059 01149/2000

096 00829/2002
KARINE SIMONE POFAHL 045 00521/2000
KELLY CRISTINA WORM 085 00145/2002
LACIR GUARENGHI 025 00016/1999

008 00757/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 096 00829/2002
LEANDRO GALLI 117 01055/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 113 01039/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 048 00644/2000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 088 00420/2002
LEONARDO DA COSTA 055 01037/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 031 00779/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 109 00965/2002
LETICIA SEVERO SOARES 016 01035/1997
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 019 00258/1998
LINEU ROQUE STERTZ 084 00081/2002
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 121 01130/2002

012 00382/1997
LORENA MORO DOMINGOS 101 00923/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 032 00811/1999
LUCAS CELSO MONTEIRO FONS 069 00576/2001
LUCI R. DAMAZIO 017 01075/1997
LUCIA ANA LAZOF 047 00563/2000

047 00563/2000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 051 00903/2000
LUCIA ROSSETTO THEODORO 082 01538/2001
LUCIA TRINDADE 121 01130/2002

012 00382/1997
LUCIANA MARIA CANAVARRO A 034 01159/1999
LUCIANA PEREZ 011 00156/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 088 00420/2002
LUCIANA RODRIGUES DA SILV 054 00999/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 034 01159/1999

076 01295/2001
091 00511/2002

LUCIANE APARECIDA DE ABRE 075 01228/2001
LUCIANE FLAUZINO 113 01039/2002
LUCIANE LAWIN 129 01217/2002
LUCIANE MARIA MARCELINO D 042 00449/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 082 01538/2001
LUCILIA FELICIDADE DIAS 034 01159/1999
LUCY CARMEM MARCON 055 01037/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 099 00891/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 070 00752/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 070 00752/2001
LUIS MOSER 117 01055/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 062 00038/2001

033 01135/1999
085 00145/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 063 00133/2001
049 00694/2000

LUIZ CARLOS KRANZ 112 01016/2002
LUIZ CELSO DALPRA 062 00038/2001

033 01135/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 052 00920/2000
LUIZ FERNANDO C PEREIRA 094 00730/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 079 01400/2001

042 00449/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 110 00967/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 034 01159/1999
LUIZ GUSTAVO PUJOL 058 01145/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 100 00902/2002
LUIZ LUCIO SILVA 008 00757/1995
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 066 00452/2001

051 00903/2000
028 00396/1999
083 01565/2001

LUZARDO THOMAS DE AQUINO 002 00627/1990
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 064 00162/2001
MAINAR RAFAEL VIGANO 113 01039/2002
MAISA GORETI L. SANT’ANA 106 00942/2002

005 00334/1994
031 00779/1999

MAJEDA DENISE MOHD POPP 003 00676/1992
042 00449/2000

MANIF ANTONIO TORRES JULI 072 01058/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 043 00478/2000
MANOEL FRANCISCO MARTINS 070 00752/2001
MANOEL MOREIRA DE GODOY 126 01172/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 011 00156/1997
MARAL QUEIROZ LINHARES 051 00903/2000
MARCEL KESSELRING FERREIR 114 01048/2002
MARCELO ANTONIO MARTINS 107 00946/2002

119 01099/2002
MARCELO BERVIAN 102 00934/2002
MARCELO CESAR PADILHA 085 00145/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 124 01165/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 101 00923/2002

037 00037/2000
MARCELO LUIZ DREHER 021 00486/1998
MARCELO MARTINS 011 00156/1997

092 00530/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 070 00752/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 034 01159/1999

036 00004/2000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 062 00038/2001

033 01135/1999
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 101 00923/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 047 00563/2000
MARCIO DOMINGUES BENTO 031 00779/1999
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 089 00469/2002

090 00470/2002
093 00713/2002

MARCIO SARRACENO LEMOS PI 054 00999/2000
MARCO ANTONIO ANDRAUS 123 01163/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 059 01149/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 067 00483/2001

108 00963/2002
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 025 00016/1999
MARCOS MATTIOLI 064 00162/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 078 01309/2001
MARIA INES DIAS 043 00478/2000
MARIA INES ROXADELLI 006 00341/1995
MARIA IZABEL CARVALHO 015 00720/1997
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 075 01228/2001
MARIA LUCILIA GOMES 034 01159/1999

076 01295/2001
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 034 01159/1999
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 055 01037/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 100 00902/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 014 00578/1997

129 01217/2002
MARIANO TAGLIANETTI 049 00694/2000
MARILDA H.G. SALLES 015 00720/1997
MARILENE LAUTENSCHLAGER 106 00942/2002

005 00334/1994
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 081 01409/2001
MARILISE TEIXEIRA 088 00420/2002
MARIO ARTHUR A.MORAES BUE 121 01130/2002

012 00382/1997
MARIO CELSO KELLERMANN 067 00483/2001

108 00963/2002
MARISA DE CASTRO MAIA 055 01037/2000
MARIZ MENDES MAY 065 00270/2001
MARTA SUZY WAGNER 086 00254/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 071 00872/2001
MAURICIO GALEB 121 01130/2002

012 00382/1997
MAURICIO KAVINSKI 052 00920/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 049 00694/2000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 065 00270/2001
MICHEL LUIZ PADILHA 085 00145/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 026 00324/1999
MIEKO ITO 026 00324/1999

032 00811/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 048 00644/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 085 00145/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 047 00563/2000
MIGUEL SLOWIK 058 01145/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 082 01538/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 00814/1998
MIRNA COLAZINGARI DA SILV 043 00478/2000
MOISES BATISTA DE SOUZA 059 01149/2000

096 00829/2002
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 013 00530/1997
MONICA M. MEDEIROS 052 00920/2000
MURILO CELSO FERRI 078 01309/2001
NADIR JOAO COLOGNESE 003 00676/1992
NATALLY SOSSAI REYS 085 00145/2002
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 006 00341/1995
NEY BRODBECK MAY 065 00270/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 045 00521/2000
NIVIO CARLOS MENOSSO 013 00530/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 060 01215/2000

061 01320/2000
NORANE ADELINA ESPINDOLA 022 00814/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 025 00016/1999

008 00757/1995
OKSANDRO GONCALVES 060 01215/2000

061 01320/2000
ORIBES CORREA 039 00133/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 028 00396/1999
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 128 01215/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 001 00567/1989
OTTO JOAO LYRA NETO 029 00511/1999
OZIAS PAESE NEVES 067 00483/2001

108 00963/2002
PASQUALINO LAMORTE 063 00133/2001
PATRICIA CASILLO 088 00420/2002
PATRICIA DE CAMARGO 070 00752/2001
PATRICIA ROHN 055 01037/2000
PATRICIA TOMAZELI 088 00420/2002
PAULA CRISTINA GIMENES TE 106 00942/2002

005 00334/1994
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 048 00644/2000
PAULO GUILHERME PFAU 045 00521/2000
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 004 00886/1992
PAULO LEANDRO DIETER 088 00420/2002
PAULO MACARINI 080 01405/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 109 00965/2002
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 073 01124/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 003 00676/1992

042 00449/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 067 00483/2001

108 00963/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 065 00270/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 080 01405/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 121 01130/2002

012 00382/1997
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 019 00258/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 039 00133/2000
RAFAEL FURTADO MADI 110 00967/2002
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 114 01048/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 113 01039/2002
REGIANNE YUKIE TIBA 040 00399/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 098 00883/2002

116 01052/2002

095 00808/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 068 00561/2001
RENE JOSE STUPAK 108 00963/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 124 01165/2002

057 01117/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 111 00994/2002

035 01431/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 120 01118/2002

118 01098/2002
122 01143/2002
040 00399/2000
009 01148/1996

RICARDO HENRIQUE WEBER 017 01075/1997
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 017 01075/1997
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 004 00886/1992
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 086 00254/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 034 01159/1999
ROBERTO MACHADO 013 00530/1997

046 00536/2000
094 00730/2002

ROBERTO MUNHOZ MACHADO 025 00016/1999
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 057 01117/2000
ROBERTO ZACHARIAS 006 00341/1995
ROBSON FRANCO 075 01228/2001
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 055 01037/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 049 00694/2000
ROSALINA MARIA DE QUADROS 023 01325/1998

105 00941/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 014 00578/1997
ROSANGELA ROSA CORREA 129 01217/2002
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 025 00016/1999
ROZILEI MONTEIRO 101 00923/2002
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 074 01173/2001
RUBENS CORREA 068 00561/2001
RUBENS NELSON CUNHA 056 01060/2000

069 00576/2001
RUY ANTONIO LOPES 071 00872/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 111 00994/2002

035 01431/1999
SANDRA CRISTINA MAIA 121 01130/2002

012 00382/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 058 01145/2000

048 00644/2000
SANDRA MACHADO DE MATTOS 129 01217/2002
SATIYO SASSAKI 060 01215/2000

061 01320/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 010 01155/1996
SEBASTIAO VERGO POLAN 044 00518/2000
SERGIO EDUARDO MARTINEZ 054 00999/2000
SERGIO LEAL MARTINEZ 054 00999/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 083 01565/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 088 00420/2002
SILVIO BATISTA 048 00644/2000
SIMONE KOHLER 001 00567/1989
SIMONE MARQUES SZESZ 026 00324/1999
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 088 00420/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 053 00950/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 062 00038/2001

033 01135/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 088 00420/2002

006 00341/1995
SONIA APARECIDA T. DE MED 034 01159/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 031 00779/1999
SUZANA BONAT 039 00133/2000
SUZANA GUIMARAES MARANHO 055 01037/2000
TANIA REGINA BAUER 063 00133/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 121 01130/2002

012 00382/1997
073 01124/2001

TATIANA KALKO 028 00396/1999
TELISMARA APARECIDA DINIZ 108 00963/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 066 00452/2001

028 00396/1999
083 01565/2001

TOBIAS DE MACEDO 085 00145/2002
VALDEMIR BRAZ BUENO 106 00942/2002

005 00334/1994
VALERIA CRISTINA LOPES 121 01130/2002

012 00382/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 034 01159/1999
VAYNE VALERA RIALTO 037 00037/2000
VILMA REGINA SONEH 004 00886/1992
VILMA SOARES LENARTOVICZ 070 00752/2001
VINICIOS MORO CONQUE 052 00920/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 100 00902/2002
VOLNEI LUIZ DENARDI 001 00567/1989
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 060 01215/2000

061 01320/2000
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 056 01060/2000

069 00576/2001
WALMOR JUNIOR DA SILVA 074 01173/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 057 01117/2000
WANDERLEI M. CALIXTO 007 00741/1995
WILMAR ALVINO DA SILVA 040 00399/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 020 00310/1998
WINICIUS RUBELE VALENZA 004 00886/1992
ZENAIDE CARPANEZ 011 00156/1997

092 00530/2002

1.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-567/1989-EMP CRIS-
TO REI LTDA E e outros x BRADESCO LEASING S.A. ARR
MERC-Aguarde-se pelo prazo de dez dias a interposicao de
embargos pela executada, que comecara a fluir a partir da data
da publicacao deste despacho. -eAdv. SIMONE KOHLER,
OSMAR ALFREDO KOHLER, HERON ARZUA, DANIEL
HACHEM, VOLNEI LUIZ DENARDI e DENIO LEITE NO-
VAES JR-

2.-ARROLAMENTO-627/1990-ANITA TOMAS RASERA x
DOURIVAL CARLOS RASERA-Aguarde-se o retorno da pre-
catoria encaminhada ao Juizo de Direito de Sao Francisco do
Sul. -eAdv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e LUZARDO
THOMAS DE AQUINO-
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3.-DECLARATORIA INEX.DE TITULO-676/1992-CEJEN
ENG LTDA x TUBAMAR EMPREEND SUBMARINO LTDA
-Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls.
207. -eAdv. DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR e NADIR JOAO COLOGNESE-

4.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-886/1992-EDIFICA-
DORA  PARANAENSE LTDA x METODO PINTURAS E
SERV LTDA- Tendo em vista que os leiloes resultaram negati-
vos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -aAdv.
JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA
ELIZABETH C. GANDOLFO, VILMA REGINA SONEH,
ALFREDO DE A. GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK e WINICIUS RUBELE VALENZA-

5.-SUMARISSIMA  DE INDENIZACAO-334/1994-UNILDE
FICAGNA SANTANA x TRANSPEN TRANSP COLET E ENC
LTDA e outros-Face o  contido na peticao de fls. 1061/1063,
defiro a restituicao do prazo a executada. -eAdv. HARRI KLAIS,
MAISA GORETI L. SANT’ANA, ANTONIO CARLOS COLO,
VALDEMIR BRAZ  BUENO, MARILENE LAUTENSCHLA-
GER, JULIANO ALBINO MANICA, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CESAR AUGUSTO SILVA, PAU-
LA CRISTINA GIMENES TEODORO e JOSE CARLOS MEN-
DONCA MARTINS JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1995-ANTO-
NIO DIAS DOS SANTOS x INVESPAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA e outros-Face a  devolucao da carta
precatoria, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. ANTONIO DILSON PEREIRA, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, ERICA MARTA GAVET-
TI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ROBERTO ZA-
CHARIAS, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, MARIA
INES ROXADELLI, JOSE RAUL DA V. BOABAID, NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO e CLEMENTE RENE CAVON-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/1995-SHI-
ZUO FURUTA x MARINA ROGGENBAUN e outros-Mani-
feste-se o executado, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na peticao apresentada pelo exequente. -eAdv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, JOSE CARLOS LARANJEIRA,
WANDERLEI M. CALIXTO e CARLOS ANDRE GUIMARA-
ES PANGRACIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-BAN-
CO BANORTE S.A.  x RASERA E CIA LTDA e outros-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na peticao apresentada pela executada. -eAdv. LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, LUIZ LUCIO SILVA
e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1148/1996-DIAIR DOS
SANTOS x DOMINGOS DOS SANTOS-Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido na informacao
do avaliador judicial. -eAdv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR MELO LOPES, ANTONIO
C.B.FIORAVANTE PIERUCCINI, ABILIO VIEIRA NETO e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1155/1996-
BANCO BOAVISTA SA x RASERA E CIA LTDA e outros-
Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -eAdv. DANIEL HACHEM, CLOVIS
JOSE G. DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO LIMA,
SCHEILA MARIA CIELLO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

11.-INVENTARIO-156/1997-ARLETE JULIANA DE FREI-
TAS x AYR DA SILVA FREITAS- Manifeste-se a inventarian-
te sobre o contido no oficio recebido da BRASIL TELECOM
(fls.338). -aAdv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, CEL-
SO BENEDITO GONÇALVES,  ALESSANDRA ANGINSKI,
LUCIANA PEREZ, MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA, ZENAIDE CARPANEZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CA-
MARGO e MARCELO MARTINS-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-382/1997-SUCES DE IS-
MAEL ADIB SUPLICY R/P HAROLDO SUPLICY F x UNI-
MED CURITIBA-COOP SERV MEDICOS E HOSP DE CTBA
e outros- Anote-se, conforme requerido as fls.980/981. Defiro
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls.980. -aAdv. FRANCISCO CARLOS  DUARTE, MAU-
RICIO GALEB, ALESSANDRO COTA, IERI DO AMARAL
SCHROEDER PORTELA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, DARIO SE-
BASTIAO DE O. RIBEIRO NETO, VALERIA CRISTINA
LOPES, MARIO ARTHUR A.MORAES BUENO, ANA PAU-
LA MUGGIATTI DOS SANTOS, LIZETE RODRIGUES FEI-
TOSA, LUCIA TRINDADE, SANDRA CRISTINA MAIA,
ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/1997-ARTUR DA RO-
CHA e outros x OLIVIO FELICIN TOMASI-Informe o embar-
gante, no prazo de cinco dias, se as testemunhas arroladas as
fls. 392, comparecerao na audiencia independente de intima-
cao ou deverao ser intimadas. -eAdv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO, NIVIO CARLOS MENOSSO, IVONE JAVOR-
SKI, MONIA XAVIER GAMA VALLIM,  ANA PAULA AN-
TUNES VARELA, ROBERTO MACHADO, JOSEVAL JOR-
GE PEDROSO DE MORAES e JORGE ELOIR MAURER-

14.-REINTEGRACAO  DE POSSE-578/1997-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRONTO SOCOR-
RO CIDADE LTDA-Indefiro o pedido de fls. 422/423, tendo
em vista que a antecipacao de custas, decorre de expressa dis-
posicao legal, insculpida no art. 19 do CPC. ... -eAdv. JOA-

QUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e DANILO P SCHRUTT-

15.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-720/1997-
BERNADETE RAMOS x LUIZ CARLOS CARDOSO e ou-
tros- Intime-se a exequente para, no prazo de cinco dias, proce-
der o pagamento das custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$ 205,00.  -aAdv. AQUILES MORAES, MARILDA H.G.
SALLES, MARIA IZABEL CARVALHO e HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

16.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1035/1997-LINEU
BEREZOSKI EHLKE x GISELE DA SILVA ROMEU e ou-
tros- Face o retorno dos autos, manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. -aAdv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL, JO-
NATHAS ALVES DO N.PEREIRA, GERALDO MOCELLIN,
ERICA MARTA GAVETTI, LETICIA SEVERO SOARES e
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA-

17.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1075/1997-ALOISIO
GOMES DE FARIAS  x ELOISA PEREIRA-Intime-se a exe-
cutada, por mandado, para, no prazo de 24 horas, proceder o
pagamento do saldo devedor, sob pena de penhora, conforme
requerido as fls. 81/83. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. LUCI R. DAMAZIO, GEANCARLO AM-
PESSAM, RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e
RICARDO HENRIQUE WEBER-

18.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1492/1997-JOSE MANO-
EL DE MACEDO CARON x  JOSE GUSTAVO DE MACEDO
SEILER- Desp.fls.105 - Face o contido na peticao apresentada
pela inventariante, de-se vista a  Fazenda Publica. Desp.fls.109
- Face a penhora formalizada no rosto dos autos, manifestem-
se os interessados, no prazo de cinco dias. -aAdv. JOSE MA-
NOEL DE MACEDO CARON-

19.-ORDINARIA-258/1998-CIA. DE CIMENTO ITAMBE x
TRAMAPE COM. E REP. DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA-Recolha-se provisoriamente o mandado expedido. So-
bre os bens indicados a penhora, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, JAUDE RICARDO
LOURES ROCHA, DANIELLE LENZI, ADELCIO CERUTI
e LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/1998-JA-
CKSON FRANCI HISSAYOSHI UENO x NOELI ROSA CO-
LOMBELLI-Esclareca o exequente, o motivo pelo qual requer
a expedicao de novo oficio de levantamento, tendo em vista
que o mesmo ja foi expedido e retirado (fls. 85 dos autos 905/
98). -eAdv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e CLO-
VIS DOS SANTOS ROSARIO-

21.-SUMARIA DE  COBRANCA-486/1998-CONDOMINO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x NILSON
JOSE  DE CASTRO-Encaminhe-se  nova carta de intimacao. -
eAdv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, ADYR
RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

22.-RESSARCIMENTO-814/1998-SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x SERGIO DOS SANTOS-
Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se, conforme re-
querido as fls. 129/132. Custas no valor de R$ 399.00. -eAdv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, NORANE ADELINA ESPINDOLA
CALLIARI, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES
e JOAO BATISTA KLEIN-

23.-INVENTARIO-1325/1998-EMERENTINA DE VILHENA
BETTINARDI e outros x VICTORIO BETTINARDI-Face o
decurso do prazo, manifestem-se os interessados, no prazo de
cinco dias. -eAdv. CLAUDIO DE ANDRADE, ROSALINA
MARIA DE QUADROS SCHEFFER e FABIANE MULLER
BONETTO-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1562/1998-DEISIA-
NE APARECIDA ANEVAN rep ELOINA M L ANEVAN x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SRA DO ROSARIO
e outros- Ciencia as partes do contido na peticao apresentada
pelo perito. Apos, ao perito para elaboracao do laudo. -aAdv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES, DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR e DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO-

25.-SUMARIA  DE COBRANCA-16/1999-EDIFICIO GALA-
PAGOS x GENESIO DE OLIVEIRA e outros-Face o contido
na certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. JEFERSON WEBER, ROSSANA
MARIA W. KENSKI MATTA, JAKSON HOHARA MENDES,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIO
ASSUMPCAO MALHADAS, FLAVIO OLIVE MALHADAS,
CARLOS AUGUSTO O. MALHADAS, MARCOS JULIO
OLIVE MALHADAS JUNIOR e ROBERTO MUNHOZ MA-
CHADO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1999-MOACIR JOSE
SPACK e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Sobre
os esclarecimentos prestados pelo perito, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. -eAdv. MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA, CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, MI-
EKO ITO, CLESTON  JIMENES CARDOSO, JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA e SIMONE MARQUES
SZESZ-

27.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-329/1999-BAN-
CO ITAU S/A x LAURINO TEIXEIRA LEMOS- Face o retor-
no dos autos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -
aAdv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

28.-REVISIONAL DE  CONTRATO-396/1999-LUCINEI RO-

BERTO ANTUNES e outros x BANCO ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO-Intime-se o perito para, no prazo de dez dias,
prestar os esclarecimentos solicitados pelo Banco. -eAdv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e TATIANA KALKO-

29.-SUMARISSIMA ARBIT.HONORARIOS-511/1999-CLI-
NIO LEANDRO LINO LIRA x ERNESTO STACHEWSKI e
outros- Manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias, so-
bre o contido na peticao apresentada pela exequente.  -aAdv.
OTTO JOAO LYRA NETO e EDSON HATSBACH-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA. x TELHAS CU-
RITIBA LTDA- Face o decurso do prazo sem manifestacao da
executada, de-se vista a Curadora ESpecial. -aAdv. ADNIL-
TON JOSE CAETANO e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

31.-ACAO MONITORIA-779/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x BRASCORE TINTAS E PINTURAS LTDA. e
outros- Intime-se a perita para, no prazo de dez dias, prestar os
esclarecimentos solicitados. -aAdv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
MAISA GORETI L. SANT’ANA, HARRY KLAIS e MARCIO
DOMINGUES BENTO-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-811/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x GUY MILTON LANG-Anote-se,
conforme requerido as fls. 171. No mais, aguarde-se pelo pra-
zo de trinta dias, conforme requerido as fls. 170. -eAdv. MI-
EKO ITO, CLEONICE MOREIRA FORTES e LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA-

33.-DECLARATORIA-1135/1999-BEGONA GONZALES
MACHADO e outros x YVETTE ALVES CAMARGO REGO-
Os autores ja apresentarem seus memoriais. Faculto a re o pra-
zo de dez dias para apresentar seus memoriais. Quanto ao pedi-
do de fls. 679/680, indefiro, tendo em vista que nao houve pre-
juizo para a parte. -eAdv. LUIZ CELSO DALPRA, LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCIA AL-
VES FERREIRA LIPORI-

34.-DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-1159/1999-JOSE
ORLANDO OZOL e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA-Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELI-
CIDADE DIAS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, JOSE
FRANCISCO DA SILVA, MARIA LUCILIA GOMES, DEBO-
RA BATISTA MARTINS, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS,
LUCIANA SEZANOWSKI, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO, SONIA APARECIDA T. DE MEDEIROS, LUCIANA
MARIA CANAVARRO AGOSTON, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

35.-DESPEJO-1431/1999-SILMARA DE SA TAVORA SEIDL
x OTACILIO ALVES DE OLIVEIRA- Anote-se, conforme re-
querido as fls.112/113. Defiro vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls.112. -aAdv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA, ALANA MARCHAND RENAUD e
CARLA C KARPSTEIN ROMANELLI-

36.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-4/2000-FORD LE-
ASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x PERCILI-
ANO SILVA MORAES FILHO- Aguarde-se pelo prazo de dez
dias, conforme requerido as fls.94. -aAdv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

37.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-37/2000-AMERI-
CA LATINA CIA DE SEGUROS x CLEVERSON M. TEIXEI-
RA-Face o retorno dos autos, manifeste-se o reu, no prazo de
cinco dias. -eAdv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ANA PAULA WOLLSTEIN, ELIANI GARCIES
CHOTI, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA, VAYNE VALERA RIALTO,
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA e ANA CRISTINA COLETO-

38.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-83/2000-BANCO
CITIBANK S/A x CARLOS ALBERTO ROMAO-... POSTO
ISSO, julga-se procedente a acao de deposito na forma do art.
4º do Decreto Lei 911/69, combinado com o art. 901 e seguin-
tes do CPC, para condenar o reu a pagar o valor do mesmo ou
o valor da divida, o que for de menor valor, ressalvado o dirieto
do autor de prosseguir nos proprios autos com execucao nos
termos  do art. 906 do CPC. Como consequencia, condeno o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais, adiciona-
dos honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 600.00 com
base no parag. 4º do art. 20, do CPC. P.R.I. -eAdv. ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-133/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x FLAMM VEICULOS LTDA.-Face a devolucao da carta pre-
catoria, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT e CARMEN LU-
CIA VILLACA VERON-

40.-ACAO MONITORIA-399/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x JOSE PEREIRA-Manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias, sobre os oficios recebidos. -eAdv. WILMAR
ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE TIBA e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

41.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-431/2000-BAN-
CO PANAMERICANO SA x AVANY DANTAS DE MORAIS
GUIDOTI- Face o retorno dos autos, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -aAdv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTI-
NA RODRIGUES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2000-REGINA APARE-
CIDA MARTINS x CONDOMINIO EDIFICIO PORTO SUE-
LLO-Tendo em vista que nao houve acordo entre as partes, in-
time-se a executada para, querendo, no prazo de dez dias, in-
terpor embargos. -eAdv. CARLYLE POPP, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MA-
RIA MARCELINO DE MELO, ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICZ e JEFERSON WEBER-

43.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-478/2000-FINASA
SEGURADORA S.A. x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA-
Pague-se ao exequente, mediante quitacao. Intime-se para reti-
rar o oficio de levantamento. -eAdv. MANOEL CARLOS DA
SILVA, JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI, MIRNA CO-
LAZINGARI DA SILVA, MARIA INES DIAS e CACILDA
CAMARGO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x MARIO TEI-
XEIRA LOPES e outros-Intime-se o exequente para, no prazo
de cinco dias,  juntar aos autos demonstrativo atualizado do
debito, na forma do art. 604 do CPC. -eAdv. ELTON SCHEI-
DT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT, SEBASTIAO
VERGO POLAN e JORGE LUIZ MOHR-

45.-RESC.CONTR.C/C TUTELA  ANTECIP-521/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ARINEIA
PIETROSKI DOS SANTOS-Aguarde-se a realizacao da audi-
encia designada (fls. 263). -eAdv. KARINE SIMONE POFAHL,
PAULO GUILHERME PFAU, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-

46.-EMBARGOS  A EXECUCAO-536/2000-EXPANSAO
PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA x COMIS-
SARIA GALVAO S.A.-Diga o exequente no prazo de cinco
dias, se com o levantamento, da  quitacao. -eAdv. BERNAR-
DO RUCKER, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES,
ROBERTO MACHADO e JORGE ELOIR MAURER-

47.-ACAO MONITORIA-563/2000-BB FINANCEIRA S.A.-
CREDITO FINANCIAM.E INVESTIM. x ANTONIO COR-
DEIRO e outros-Notifique-se a  perito do deposito de seus ho-
norarios. -eAdv. LUCIA ANA LAZOF, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, MARCIO ANTONIO SASSO, JOAO OTAVIO
DE NORONHA, LUCIA ANA LAZOF e FABRIZIO NICO-
LAI MANCINI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2000-MASSA FALIDA
DE SISESPAR SIST.DE ESQUADRIAS PR LTD e outros x
ALCOA ALUMINIO S/A- Manifeste-se  a embargada, no pra-
zo de cinco dias, conforme parecer do representante do Munis-
terio Publico. -aAdv. GILES SANTIAGO JUNIOR, SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI
WERKHAUSER, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CARMEN ESTER ROMERO, CRISTI-
ANE GROCHOWICZ, LEANDRO YASUO KIMURA, PAU-
LA SCHMITZ DE SCHMITZ e ALEXANDER DE PAULA
SILVA-

49.-ORDINARIA DE  COBRANCA-694/2000-CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIO
LTDA.-Face o retorno dos autos, manifeste-se a re, no prazo de
cinco dias. -eAdv. MARIANO TAGLIANETTI, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, CARLOS ALBERTO
OLIVEIRA CASAGRANDE e JOAMIR CASAGRANDE-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2000-VEN-
TURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA. x LUIZ EDUAR-
DO DIB-Julgado extinto o processo,ante a extincao formaliza-
da as fls. 58, na forma do art. 794, I do CPC, ante a satisfacao
da obrigacao. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. JEAN CARLO LEE-
CK-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-903/2000-BAN-
CO ITAU S/A x GIL MARQUES DE ALMEIDA e outros-Tra-
ta-se de execucao hipotecaria na qual o executado apos regu-
larmente citado, atraves de terceira interessada, denuncia a exis-
tencia de acao revisional referente ao contrato em apreco, pro-
posta no ano de 2001, perante o Juizo de Direito da 11ª Vara
Civel desta Comarca (autos n.º 1076/2001). ... Portanto, o pre-
sente feito executorio deve ser suspenso. Diga, pois, o banco
exequente, querendo. -eAdv. JOSE ROBERTO RIBEIRO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARAL QUEIROZ
LINHARES, LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, DEAN
FABIO BUENO DE ALMEIDA, CESAR HENRIQUE BOJAR-
CZUK e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

52.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-920/2000-SA-
MUEL PINHEIRO  x CIDADELA S/A-Face o retorno dos au-
tos, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. BIRA-
TAN DE OLIVEIRA, MONICA M. MEDEIROS, ELIANE
FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER, VINICIOS MORO CONQUE, ANDERSON
MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA FRANCO-

53.-ALVARA JUDICIAL-950/2000-JOAO CARLOS CAMAR-
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GO (REPRESENTADO  POR) e outros x EUGENIA CAMAR-
GO- Ao contador, conforme requerido pelo Representante do
Ministerio Publico (fls.213). -aAdv. SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA-

54.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-999/2000-LUIZ
CLAUDIO C.OLIVEIRA x PROMOV-PROMOTORA
INTER.DE PROPR.DE VACACIONES S/A-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada por ROYAL CLUB. -eAdv. ELIZABETH HAISI, LU-
CIANA RODRIGUES DA SILVA MARTINEZ, SERGIO LEAL
MARTINEZ, SERGIO EDUARDO MARTINEZ, CLAUDIA
FONSECA TUTIKIAN e MARCIO SARRACENO LEMOS
PINTO-

55.-ORDINARIA CONDENATORIA-1037/2000-CARLOS
ANTONIO GHESTI e  outros x BANCO BRADESCO S.A-
Sobre os esclarecimentos prestados pela perita, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. -aAdv. LEONARDO DA
COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, MARIA OTILIA
GUERREIRO JORGE, SUZANA GUIMARAES MARANHO,
BENEDITO GOMES BARBOZA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES, GEISA PASTUCH FAHRAT, MARISA DE CAS-
TRO MAIA, LUCY CARMEM MARCON, JORGE DURVAL
DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN
e RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ-

56.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1060/2000-LI-
BORIO ADEMAR ECKERT x ANATOLIO NOVAIS DA SIL-
VA- Aguarde-se o retorno do oficio encaminhado do INSS. -
aAdv. ENIO ROBERTO MURARA, WALDEMAR DE ARA-
UJO FILHO e RUBENS NELSON CUNHA-

57.-REINT DE  POSSE C/C LIMINAR-1117/2000-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA-A peticao de fls.
622/623, é estranha a lide. Manifestem-se os subscritores da
referida peticao. Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
RICARDO AUGUSTO MORGAN, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO  MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AMARILIS VAZ
CORTESI e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

58.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1145/2000-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x SERGIO MACHADO DOS SANTOS-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALFREDO
SCHWENNING, MIGUEL SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE PAU-
LA SILVA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1149/2000-FI-
NAUSTRIA CIA.DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS-Ciencia ao autor do
contido no oficio recebido do DETRAN. No mais, arquivem-
se conforme determinado as fls. 83. -eAdv. MOISES BATISTA
DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
e KARINE CRISTINA DA COSTA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1215/2000-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x C.V.DA SILVA PEDRO & CIA
LTDA e outros- Sobre o contido no oficio recebido do Juizo de
Direito da Comarca de Guaira-PR, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -aAdv. WAGNER JOSE MORAES
CENTELHA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR
KINDERMAN SPECK e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

61.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1320/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANGELO PEZZI- Sentenca profe-
rida em 10 laudas. Parte final... Posto isso, julga-se procedente
a acao de deposito na forma do art. 4º do Decreto Lei 911/69,
combinado com o art. 901 e seguintes do CPC, para condenar o
reu a pagar o valor do mesmo ou o valor da divida, o que for de
menor valor, ressalvado o direito do autor de prosseguir nos
proprios autos com execucao nos termos do art. 906 do CPC.
Como consequencia, condeno o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais, adicionados honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), com base no parag.
4º do art.20 so CPC. P.R.I. -aAdv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO  GONCALVES, SATIYO SAS-
SAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e WAGNER JOSE MORAES CENTELHA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/2001-YVET-
TE ALVES CAMARGO REGO x EDELCLAITON VIALLE
JUNIOR e outros-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a mani-
festacao do exequente. -eAdv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS
e LUIZ CELSO DALPRA-

63.-ORD DE IND P/DAN. MORAIS C/C-133/2001-GABRI-
EL AMILTON TAVERNA x MAXIMA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA-Para realizacao  da audiencia de ins-
trucao e julgamento, designo o proximo dia 11 de abril de 2003,
as 13.30 horas,  neste Juizo. Devem as partes, arrolar suas tes-
temunhas, ate o dia 20 de dezembro de 2002, na forma do art.
407 do CPC. -eAdv. TANIA REGINA BAUER, JACKSON
HAAS  GOMES, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e PAS-
QUALINO LAMORTE-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-162/2001-ECO HILLS S/A
x JOSE GENOLINO DA SILVA CARNEIRO e outros-Face o
contido no oficio recebido do DETRAN, expeca-se novo ofi-
cio ao DETRAN de SAO PAULO. Custas do oficio no valor de
R$ 7.00.  -eAdv. MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA
AMARAL MATTIOLI-

65.-COMINATORIA  C/TUT.ANTECIPADA-270/2001-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL WESTSIDE x CLAUDIO SIEGES-

MUNDO WALTHER -Pagas as custas de execucao da senten-
ca, cite-se o executado para pagamento no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. Custas de execucao no valor de R$ 157.50.
-eAdv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO, ELIANE MARIA MAR-
QUES, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

66.-REVISIONAL C/DEPOSITO-452/2001-HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Sobre o oficio recebido do Consorcio CCV, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. -aAdv. JOSE PAULO DAMACE-
NO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e ANA PAULA ZANATTA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-TEREZINHA
NOILI VIDAL HENDRIKX x BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI  S/A - BANSICREDI-Notifique-se o perito do deposito
de seus honorarios. -eAdv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ENIO MEINEN, MA-
RIO CELSO KELLERMANN e OZIAS PAESE NEVES-

68.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros -Recebo a ape-
lacao de fls.859/876, em ambos os efeitos legais. Vista ao ape-
lado para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar con-
tra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com
as cautelas de estilo. -aAdv. ALMIR KUTNE, RUBENS COR-
REA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

69.-CARTA DE SENTENCA-576/2001-ELIANA ADMINIS-
TRACAO DE BENS LTDA x RUSLAN CARTA-Sobre o lau-
do de avaliacao, no valor de R$ 22.000.00, manifestem-se os
interessados. -eAdv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, CARLOS
JUAREZ WEBER, LUCAS CELSO MONTEIRO FONSECA
GROTA, RUBENS NELSON CUNHA e WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-752/2001-
BERKO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA x AUTO ELE-
TRICA E MECANICA SAINT GERMANI LTDA-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido nos
oficios recebidos. -eAdv. LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL
FRANCISCO  MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO e VILMA SOARES
LENARTOVICZ-

71.-ORDINARIA C  TUTELA ANTECIPADA-872/2001-PA-
TRICIA VALERIA LEAL MALANSKI e outros x BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA  S.A - BESC-Face a pro-
posta de honorarios periciais, manifestem-se as partes,no pra-
zo de cinco dias. Honorarios no valor de R$ 1.800.00. -eAdv.
AMARILIO HERMES L DE VASCONCELLOS, MAURICIO
ANDRADE DO VALE, RUY ANTONIO LOPES e CARLOS
ANTONIO CARVALHO METZLER-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1058/2001-
ADES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA x LUCIMARA RIBEIRO DE PAULA VOLESKI-Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
informacao do avaliador judicial. -eAdv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO, JOAO HORTMANN e DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA-

73.-IND.P/DANO MORAL C/C  TUT.ANTE-1124/2001-NAD-
JA FLEISCHFRESSER x BANCO SANTANDER S/A- Inti-
me-se a autora para efetuar o deposito das diligencias do ofici-
al de justica no valor de R$ 120,00. -aAdv. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI  HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIAT-
TI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
CAROLINE GARCETE e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE-

74.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-1173/2001-RAFAEL
JULIANO LUCIO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se
o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 609.00. -eAdv.
RUBENS CARLOS BITTENCOURT e WALMOR JUNIOR DA
SILVA-

75.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1228/2001-ROMOLO
GUBERT x NELISE FATIMA DA ROSA-Pagas as custas, vol-
tem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. ROBSON FRAN-
CO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e LUCIANE APA-
RECIDA DE ABREU MANFRON-

76.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1295/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x WILLIAN KEITI CUNHA BUENO-
Intime-se para o preparo das custas do oficial de justica no
valor de R$ 120.00. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

77.-RESP.CIVIL C/C TUTELA ANTEC.-1307/2001-MARI-
NES RODRIGUES x VALDIR FREDERICO SOMI-Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -eAdv. HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO-

78.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1309/2001-CA-
SEX IND.DE PLAST.E PROD.MEDICOS HOSPITALARES
LTD e outros x BANCO BRADESCO S/A- Face a concordan-
cia da perita, intime-se o autor para proceder o deposito da
primeira parcela dos honorarios  periciais. -aAdv. MARIA
ADRIANA PEREIRA, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-1400/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C.CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo procurador do exe-
cutado. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON
LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

80.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1405/2001-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x R.LENHART
PLASTICOS LTDA e outros -Devidamente comprovado nos
autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Fede-
ral, conforme requerido as fls. 175. -eAdv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

81.-USUCAPIAO-1409/2001-MARIO TEIXEIRA x MELANIA
GENOVEVA KOSLOWSKI-  Intime-se o autor para, no prazo
de cinco dias, dar cumprimento ao contido no parecer da Cura-
dora Especial. -aAdv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

82.-ACAO MONITORIA-1538/2001-BANCO  BANESTADO
S/A x CONSTRUTORA ESCAVO LTDA e outros-Face a con-
cordancia do autor embargado (fls. 454/462), com a conexao
destes autos com os autos em tramite na Quarta Vara da Fazen-
da, remetam-se os autos, com as cautelas de estilo. -eAdv. LU-
CIA ROSSETTO THEODORO, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR, JOAO ANTONIO BATISTELLA, DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA, LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVA-
RO AUGUSTO CASSETARI-

83.-REINT  DE POSSE C/C PERDAS E D-1565/2001-BRA-
SIL TELECOM S/A x BLUE HORIZON - PRESTADORA DE
SERV.TELEFONICOS LTDA -Oportunamente, apreciarei as
preliminares. Ciencia a re da impugnacao a contestacao. Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 09 de abril de 2003, as 14.00 horas, na qual
nao havendo conciliaçao, serao fixados  os pontos controverti-
dos e determinadas as provas, devendo comparecer as  partes
ou seus procuradores, habilitados  a transigir. Intimem-se. -e-
Adv. SERGIO ROBERTO VOSGERAU, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-81/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO DALLEGRAVE x ERNESTINA SUCHO-
MEL-Intime-se a re, via postal, conforme requerido as fls. 64.
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. LINEU ROQUE
STERTZ-

85.-INDENIZACAO POR  ATO ILICITO-145/2002-ROSE
MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A-Man-
tenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de informaco-
es. -eAdv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB, CLEIDE
REGINA GLOMB, ALFREDO SCHWENNING, NATALLY
SOSSAI REYS, DIOGO FADEL BRAZ, MARCELO CESAR
PADILHA, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY
CRISTINA WORM e GIANE WANTOWSKY-

86.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-254/2002-VAVIA-
NE MEDEIROS x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA-
Anote-se, conforme requerido as fls. 158/159. Defiro vista dos
autos a autora, conforme requerido as fls. 158. -eAdv. MARTA
SUZY WAGNER, JOSE ROBERTO SPERANDIO, ROBER-
TA MANSUR SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERAN-
DIO-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2002-BANCO
LLOYDS TSB S/A x NIVALDO DIZMO JUNIOR- Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do oficial de justica.  -aAdv. CERES EMILIA GUBERT DE-
MOGALSKI-

88.-DECLARATORIA C/C COND3ENATORI-420/2002-MI-
CROSISTEMAS S/A SISTEMAS ELETRONICOS x RICAR-
DO  PONESTKE SEARA-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre os oficios recebidos. -eAdv. JOAO CASILLO,
EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, ALEXANDRE  MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI, PAULO LE-
ANDRO DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e
MARILISE TEIXEIRA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2002-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA x CRONUS FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-Tendo em vista que foi alterado o valor da cau-
sa, deve o autor, no prazo de cincodias, proceder a complemen-
tacao do deposito inicial, no valor de R$ 496.50. -eAdv. MAR-
CIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA e JOAO CARLOS
DALEFFE-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2002-SILVIO GRATAO
MILANO x CRONUS FOMENTO MERCANTIL LTDA-Ten-
do em vista que foi alterado o valor da causa, deve autor, no
prazo de cinco dias, proceder a complementacao do deposito
inicial, no valor de R$ 496.50. -eAdv. MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA MIRANDA e JOAO CARLOS DALEFFE-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-511/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x VITOR
VIRGILIO DALTIOZ-Preliminarmente, recolha-se a precato-
ria expedida. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCI-

NE FREDERICO-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-530/2002-MARIA JOSE
CORBETTA DE FREITAS x ESPOLIO DE AYR DA SILVA
FREITAS- Expeca-se carta precatoria, conforme requerido as
fls.90. Intime-se para retirar a precatoria. -aAdv. ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, ZENAIDE
CARPANEZ, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e CELSO
BENEDITO GONÇALVES-

93.-REVISAO  CONTRATO C/C INDENIZ-713/2002-ALTER-
NATIVA INCORPORACOES LTDA x CRONUS FOMENTO
MERCANTIL LTDA-Tendo em vista que foi alterado o valor
da causa, deve o autor, no prazo de cinco dias, proceder a com-
plementacao do deposito inicial, no valor de R$ 451.50. -eAdv.
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA e JOAO CAR-
LOS DALEFFE-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-730/2002-NOELI  TERE-
ZINHA VENDRAMIN x COMISSARIA GALVAO S/A e ou-
tros-Intime-se, novamente a embargante, para no prazo de cin-
co dias, se manifestar, conforme determinado no despacho de
fls. 206. -eAdv. LUIZ FERNANDO C PEREIRA, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, JOSEVAL JORGE PEDRO-
SO DE MORAES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR
MAURER e BERNARDO RUCKER-

95.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-808/2002-LO-
PES RIBEIRO & SANTOS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -Ciencia ao reu da impugnacao a contestacao. A
preliminar se confunde com o merito e sera apreciada oportu-
namente. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 16 de abril de 2003, as 13.30
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados  os pon-
tos controvertidos e determinadas as provas, devendo compa-
recer as  partes ou seus procuradores, habilitados  a transigir.
Intimem-se. -e-Adv. EDGAR LENZI, DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-829/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x LUIZ CARLOS MEIRA JUNIOR-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido
nas certidoes do Oficial de Justica. -eAdv. MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

97.-SUMARIA DE COBRANCA-876/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO BELLO x GUILHERME GORSKI NETO
e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. IDERALDO
JOSE APPI-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2002-BAN-
CO ITAU S.A x JOAO ZENOR ZATTONI e outros- Manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidao do oficial de justica. -aAdv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

99.-ORD.REP.DANOS  C/TUT.ANTECIP.-891/2002-ECAD-
ESCRIT.CENTRAL  DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x BUFFET DU BATEL LTDA e outros- Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do oficial
de justica. Complementacao de custas do oficial de justica no
valor de 40,00, conf.fls.98. -aAdv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-

100.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-902/2002-JA-
QUELINE DE OLIVEIRA x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- Sobre a contestacao,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -aAdv. CRISTI-
ANE ABDALLA NEME PEZOTI, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE
KUNG BRUEL, FRANCIELI AHUD DE LIMA, MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO-

101.-INDENIZACAO POR RESP.CIVIL-923/2002-MILTON
MANOEL DE ABREU x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em
vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de con-
ciliaçao para o proximo dia 09 de abril de 2003, as 13.30 horas,
na qual nao havendo  conciliaçao, serao fixados os pontos con-
trovertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-
se. -e-Adv. CAIO BUENO LOPES, ROZILEI MONTEIRO,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETO-
LA, LORENA MORO DOMINGOS, ALEXANDRE MAR-
TINS, ANNE JAQUELINE MOSCA, DANIELLE CRISTINE
TODESCO WELDT, CAROLINE CASSOU e MARCIA GA-
LEAZZI CAXAMBU-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-934/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
OLGA DE ARAUJO TISSI - FI- Manifeste-se o exequente , no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do oficial de
justica. Custas complementacao do oficial de justica no valor
de R$ 35,00. -aAdv. MARCELO  BERVIAN e GLENIO MAR-
TINS BITTENCOURT-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TANIA MARA WAGENKNECHT BAHR-Ao contador, con-
forme requerido as fls. 42, item “a”. -eAdv. GABRIEL ANTO-
NIO H. N. DE LIMA FILHO-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2002-STA-
NISLAWA WANDZIUK x SABEMI SEGUROS S/A e outros-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do oficial de justica. -aAdv. AUREO VINHO-
TI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REI-
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105.-ALVARA-941/2002-EDSON MABONI x -Manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer
da Fazenda Publica. -eAdv. FABIANE MULLER BONETTO,
CLAUDIO DE ANDRADE e ROSALINA MARIA DE QUA-
DROS SCHEFFER-

106.-EMBARGOS  A EXECUCAO-942/2002-TRANSPEN
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x
UNILDE FICAGNA SANTANA-Sobre o contido  na peticao e
documentos juntados pela embargante, manifeste-se a embar-
gada, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANTONIO CARLOS
COLO, MARILENE LAUTENSCHLAGER, CESAR AUGUS-
TO SILVA, VALDEMIR BRAZ BUENO, JULIANO ALBINO
MANICA, ANTONIO AFONSO C BUARQUE EICHLER,
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO, JOSE CARLOS
MENDONCA MARTINS JUNIOR, HARRY KLAIS e MAISA
GORETI L. SANT’ANA-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-946/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x EDEMIRO FER-
REIRA DOS SANTOS-Expecam-se oficios, conforme requeri-
do as fls. 39/40, com excecao da SANEPAR eis que a mesma
nao presta informacoes. Custas dos oficios no valor de R$ 35.00.
-eAdv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
MARTINS e FABIANO ROESNER-

108.-CAUTELAR INCIDENTAL-963/2002-TEREZINHA
NOILI VIDAL HENDRIKZ x BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI  S/A - BANSICREDI-Aguarde-se a realizacao da peri-
cia nos autos principais. -eAdv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
ENIO MEINEN, MARIO CELSO KELLERMANN, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES, RENE
JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMI-
ONT-

109.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-965/2002-
BANCO BANESTADO S/A x RODRIGO LUCCA-Face o con-
tido na certidao do oficial de justica, informando que citou o
executado e deixou de proceder a penhora, tendo em vista que
nao localizou bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

110.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-967/2002-SER-
GIO SCHELELA x BANCO SANTANDER S.A- Sobre a con-
testacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -aAdv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
RAFAEL FURTADO MADI, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

111.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-994/2002-PA-
ESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA-Defiro o pedido de fls. 30. De-se
ciencia ao Oficial de Justica. -eAdv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA e ALANA MARCHAND RENAUD-

112.-ARROLAMENTO-1016/2002-NAIR RICETTI e outros x
ALCEU RICETTI- A cessao de direitos de meacao e heredita-
rios, esta  bem formalizada as fls.24 e verso. Deve ser formali-
zada  a representacao dos cessionarios. Deve, recolher o im-
posto “inter-vivos” (sobre a cessao de direitos de meacao e di-
reitos hereditarios) diretamente na Receita Estadual, indepen-
dente de ato no processo, juntando comprovantes. De-se vista
a Fazenda Publica. Apos, juntado aos autos os comprovantes
do recolhimento do imposto, voltem para homologacao da ad-
judicacao. -aAdv. LUIZ CARLOS KRANZ-

113.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1039/2002-MARI-
SETE DE ALMEIDA  COSTA x RAMPAGAS DO BRASIL
LTDA- Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-
se a autora, no prazo de dez dias.  -aAdv. JAIR APARECIDO
AVANSI, MAINAR RAFAEL VIGANO, LEANDRO LUIZ
ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, IVO CEZARIO GOBBA-
TO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

114.-ALVARA  JUDICIAL-1048/2002-ALEXANDRE FER-
REIRA GUIMARAES PUPO e outros x -Expeca-se alvara,
conforme requerido na inicial. Apos, arquivem-se com as bai-
xas devidas. Intime-se para retirar o alvara. -eAdv. MARCEL
KESSELRING FERREIRA DA COSTA, GERMANO FERRAZ
PACIORNIK e RAFAEL MARCHIORATO FRANCA-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2002-
GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA x RE-
FRIGERACAO MARCOM LTDA- Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do oficial
de justica. -aAdv. GIORGIA CAVALCANTI FRANCA-

116.-SUSTACAO DE PROTESTO-1052/2002-LUIZ ROBER-
TO LAYNES KRACIK x  BANCO BRADESCO S/A-Sobre a
contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv.
ALARICO F.RODRIGUES DE OLIVEIRA JR, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

117.-RESSARCIMENTO-1055/2002-AYRTON SCHWANDA
x POLO DE SOFTWARE DE CURITIBA S/A e outros-Assiste
razao ao autor. Expeca-se oficio de levantamento da importan-
cia de R$ 20.00 paga a maior a titulo de custas do oficial de
justica. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado expe-
dido (fls. 92). -eAdv. LEANDRO GALLI e LUIS MOSER-

118.-TUTELA-1098/2002-LUCIMAR ALVES FEITOSA x
FERNANDO JOSE ALVES FEITOSA e outros-Para inquiri-
cao dos menores, bem como, da requerente, designo o proximo
dia 08 de novembro de 2002, as 16.30 horas, neste Juizo. Ci-
tem-se os menores e intime-se a autora, por mandado, para com-
parecerem na audiencia. Intime-se o representante do Ministe-
rio Publico. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/2002-JOSE OLIVIR
NABOSNE e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA-Sobre a impugnacao aos embargos, ma-
nifestem-se os embargantes, no  prazo de dez dias. -eAdv. BRU-
NO SCHROEDER, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MAR-
CELO ANTONIO MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

120.-HOMOLOGACAO  JUDICIAL-1118/2002-RONALDO
PACHECO e outros x COHAB-CT-Considerando que a sra.
Maria Elisa é analfabeta, devera comparecer perante este Jui-
zo, com documentacao, a fim do  cartorio certificar o consenti-
mento desta com o acordo a ser homologado. Prazo: cinco dias.
Int. por mandado; em face a situacao da parte. -eAdv. RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-1130/2002-UNIMED CU-
RITIBA-SOC.COOP.SERV.MED. HOSP.CTBA LTDA x SU-
CESSORES DE ISMAEL ADIB SUPLICY (REPRES.POR) e
outros- Sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se a em-
bargante, no prazo de dez dias. -aAdv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, DARIO SEBASTIAO DE O.
RIBEIRO NETO, VALERIA CRISTINA LOPES, MARIO
ARTHUR A.MORAES BUENO, ANA PAULA MUGGIATTI
DOS SANTOS, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, LUCIA
TRINDADE, SANDRA CRISTINA MAIA, ANA PAULA
MUGGIATTI DOS SANTOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO
GALEB, ALESSANDRO COTA e IERI DO AMARAL
SCHROEDER PORTELA-

122.-ALVARA JUDICIAL-1143/2002-LELIO PINHEIRO
MACHADO x - Cumpra o requerente o contido no parecer do
representante do Ministerio Publico. -aAdv. RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

123.-ORDINARIA DE COBRANCA-1163/2002-AGUINAL-
DO CORREA DE SOUZA e outros x FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL-Cite-se, como requer.
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS e ALTAIR MARENDA PEREIRA-

124.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1165/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
LUQUINI & OLIVEIRA LTDA e outros-Cite-se para purgar a
mora ou se manifestar, em quinze dias, sob as cominacoes le-
gais. Esclareca a autora se pretende a citacao dos fiadores. -
eAdv. RICARDO AUGUSTO MORGAN e MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-

125.-REVISAO  CONTRATO COM TUTELA-1169/2002-LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros- Os autores entendem que inexiste
mora, pois honraram o pagamento das parcelas o que, inclusi-
ve, origina creditos em seus favores. Com efeito, este Juizo
entende ser viavel a decisao sobre o pedido de tutela antecipa-
da apos a contestacao ou apos a apresentacao de planilha dan-
do conta a situacao da divida dos autores, pois entende-se que
mister se faz que a parte interessada demonstre que pagou o
valor que entende devido (valor principal a ser pago) ou que
demonstre que acaba sendo credor de importancia paga e nao
devida (como e o caso), para o fim de se conceder a tutela
antecipada tendente a impossibilitar  a inscricao do nome do
devedor nos cadastros de protecao ao credito. Nao basta, pois,
a pendencia de acao judicial pretendendo a revisao. Ha de existir,
assim, prova inequivoca, ainda que a planilha de claculo seja
documento unilateral. Ora, se se discute os acessorios do con-
trato, entende-se que persiste assim um valor principal. Dai
exsurge que o que nao pode ocorrer, e a inscricao em citados
cadastros com fundamento em valores que efetivadamente es-
tao sendo discutidos em Juizo,  restando, contudo, o valor prin-
cipal, ou a contatacao que o devedor ja pagou a maior. Portan-
to, a vista do contido no art.273, do CPC, para a concessao da
tutela antecipada, visando a exclusao do nome do devedor dos
cadastros de protecao ao credito, necessaria se faz a prova ine-
quivoca de que o devedor adimpliu com, no minimo, o valor
principal (o qual, certamente, nao sera discutido na acao); evi-
tando, por outro lado, abusos de devedores que utilizam-se da
demanda para protelar a inscricao nos cadastros e/ou postergar
o adimplemento da obrigacao. Citem-se os bancos na forma da
lei. Custas postais no valor de R$ 12,00. -aAdv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e ALEXANDRE ARSE-
NO-

126.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1172/2002-GISELA DE
AZEVEDO GUEDES e outros x CLARICE MARIA DE AZE-
VEDO CUBAS-1. Em se tratando  de alienacao judicial de coisa
comum, em principio o feito segue o procedimento especial de
jurisdicao voluntaria. 2. cite-se a re para responder a presente
acao no prazo de dez dias, sob as cominacoes legais (arts. 285
e 319 do CPC). Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
MANOEL MOREIRA DE GODOY-

127.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1182/2002-ADILSON
MIGUEL OLANDOSKI x SOFIA GAIDA OLANDOSKI- La-
vre-se termo de apresentacao de  testamento. Apos, de-se vista
ao representante  do Ministerio Publico. Intime-se para assinar
o termo. -aAdv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-1215/2002-FRANCISCA
LUIZA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA-Averbe-se no distribuidor a interposicao dos em-
bargos, conforme determina o CN. Recebo os embargos para
discussao, com suspensao da execucao. Intime-se o embargado
para querendo, no prazo de dez dias, impugnar os embargos. -
eAdv. OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY, ELTON SCHEI-
DT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1217/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x EMILIA ZUKE ALVES-Julgado ex-
tinto o processo, ante a desistencia formalizada as fls. 38, na
forma do art. 267, VIII do CPC. Defiro o desentranhamento

dos documentos que instruiram a inicial. Custas de lei. P.R.I.-
eAdv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA ROSA CORREA, LUCIANE
LAWIN e SANDRA MACHADO DE MATTOS-

130.-ARROLAMENTO-1224/2002-LEONIRA KOSAK MEN-
DES x GERMANO KOSAK e outros- Nomeio a requerente
LEONIRA KOSAK MENDES, inventariante do espolio de seus
pais GERMANO KOSAK e CIRCE PALOMA KOSAK, inde-
pendente de termo. Deve juntar as certidoes negativas fiscais
da Uniao, Estado e Municipio. Apos, de-se vista a Fazenda
Publica. -aAdv. HERMES CAPPI JUNIOR-

131.-CAUTELAR  INOMINADA-1230/2002-IRMAOS ABIB
LTDA x SULCONTINENTAL MKT  EMPRESARIAL LTDA-
... DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO LIMINARMENTE A
MEDIDA CAUTELAR para o fim de que sejam cencelados
provisoriamente os protestos registrados perante o 3º oficio de
Protestps da Comarca de Curitiba - PR, e especificados as fls.
03/04. Para a garantia da liminar, mister se faz a PRESTACAO
DE CAUCAO FIDEJUSSORIA OU REAL, aplicando-se, por
analogia, o contido no art. 804 do CPC. Concedo a autora o
prazo de cinco dias para indica-la, sob pena de ser revogada a
decisao supra. 2. CITE-SE A REQUERIDA, para contestar o
feito em cinco dias, indicando as provas que pretende produzir,
sob as cominacoes legais. Custas dos oficios no valor de R$
14.00. -eAdv. IVAN GUERIOS CURI e JORGE ANTONIO
NASSAR CAPRARO-

1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 127/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO: DR. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO SALVADOR REIS FACC 055 00536/2001
ADILSON AMARO ALVES 058 01146/2001
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 071 00624/2002
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 114 01172/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ ( 059 01186/2001
ALICE PRESA 100 01342/2001
ALICINIO LUIZ 100 01342/2001
ALINE RODRIGUES ZAFANI NU 099 01332/2001
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 017 36197/1997
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 056 00719/2001
ANA MARIA LOPES PINTO 005 27757/1991
ANNA LUCIA DE SOUZA 099 01332/2001
ANTONIO CARLOS EFING 015 35442/1996
ANTONIO FRANCISCO CORREA 051 44050/2000
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 034 41631/1999
ANTONIO MORIS CURY 073 00742/2002
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 006 29113/1992
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 018 36489/1997

008 30458/1993
046 43029/2000

ARNO JUNG 099 01332/2001
AUJOR FERNANDES SILVESTRE 066 00302/2002
BLAS GOMM FILHO 012 31732/1995

078 00952/2002
CARLOS ARTHUR XAVIER BETT 007 29720/1993
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 058 01146/2001
CARLOS DELAI 115 01211/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 023 40242/1998
CHRISTIANNE REGINA L. POS 092 129570/2000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 049 43455/2000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 065 00192/2002
CLEMERSON MERLIN CLEVE 055 00536/2001
CLINIO L. L. LYRA 104 00177/2002
DANIEL FERREIRA 088 01404/2002
DANIELLE ROSA E SOUZA 107 00774/2002
DENNIS A. ZAFANELI MOLINA 012 31732/1995
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 118 01408/2002

102 00140/2002
106 00263/2002
103 00161/2002

DORIS MARIA BAPTISTELLA W 038 41994/1999
042 42339/2000
030 41217/1999

DOUGLAS MARCEL PERES 039 42061/1999
DOUGLAS ROGERIO LEITE 040 42165/1999
DULCE ESTHER KAIRALLA 038 41994/1999
EDEN CARLOS BATISTA 040 42165/1999
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 026 40704/1999
EDSON DUPSK 059 01186/2001
EDUARDO MELLO 119 01409/2002

117 01407/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 102 00140/2002
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 035 41688/1999
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 074 00752/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 017 36197/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 40837/1999

024 40243/1998
FERNANDO DIB 092 129570/2000
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 050 43944/2000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 064 00174/2002
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 095 41308/1999
FRANCISCO JURACI BONATTO 029 41057/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 023 40242/1998
GIL CESAR DANTAS BRUEL 025 59188/1998
GILBERTO RODRIGUES BAENA 014 34540/1996
GIOLVANE FERREIRA 079 00994/2002

080 00996/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 069 00578/2002

025 59188/1998
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 006 29113/1992

026 40704/1999
HELIO QUERINO JOST 077 00916/2002
HELOISA MARIA FREITAS CAM 057 00763/2001
HERIBELTON ALVES 099 01332/2001

HERIVELTO PAIVA 109 00999/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 023 40242/1998
IGO IWANT LOSSO 097 42519/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 008 30458/1993
INACIO HIDEO SANO 045 42799/2000

021 40069/1998
INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BO 040 42165/1999
ITALO TANAKA JUNIOR 028 40848/1999
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 105 00245/2002
IVO DALCANALE 108 00913/2002
JANICE KELLER ARAUJO 061 00005/2002

058 01146/2001
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 055 00536/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 068 00488/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 091 01432/2002
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BA 088 01404/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR (PROMO 021 40069/1998
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 099 01332/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 060 01225/2001

085 01250/2002
086 01268/2002
067 00434/2002
084 01157/2002
083 01148/2002

JUAREZ XAVIER KUSTER 042 42339/2000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 057 00763/2001
JULIANA SILVERIO 044 42477/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 094 30647/1994
KAREN REGINA SGUERRI PACH 099 01332/2001
KARIME MONASTIER FARAH 105 00245/2002
LEONARDO DA COSTA 009 31093/1994
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 055 00536/2001
LILIAN ACRAS FANCHIN 011 31408/1994

034 41631/1999
LORENA MARY SILVEIRA FONT 099 01332/2001
LUCIA FRANCOLIN 096 41341/1999
LUCIA ROSSETTO THEODORO 038 41994/1999
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 053 00304/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 072 00676/2002
LUIZ EDUARDO CHOMA 021 40069/1998
LUIZ GUILHERME MARINONI 059 01186/2001
MANOEL C DAHER 018 36489/1997
MANOEL CARLOS DA SILVA 100 01342/2001
MARCELENE CARVALHO DA SIL 006 29113/1992

025 59188/1998
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 082 01111/2002

076 00819/2002
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 075 00815/2002
MARCO ANTONIO MARTINS 048 43420/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 093 21548/1985
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 022 40191/1998
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 087 01401/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 030 41217/1999

023 40242/1998
MARIA DENISE MARTINS OLIV 038 41994/1999
MARIA REGINA DISCINI 116 01234/2002
MARIO DINEY CORREA BITTEN 001 10806/1973
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 036 41757/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 117 01407/2002
MAURICIO JULIO FARAH 105 00245/2002
MERIANE DA GRACA SANDER 049 43455/2000
MIEKO ITO. 022 40191/1998
NILTON BUSSI 009 31093/1994
NILTON HIRT MARIANO 112 01078/2002

113 01079/2002
110 01064/2002
119 01409/2002
111 01074/2002

OKSANDRO O. GONCALVES 046 43029/2000
043 42408/2000

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 041 42170/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 107 00774/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 047 43224/2000

064 00174/2002
OSMARINA GODINHO DE SOUZA 003 23206/1986
OTTO HORST FLINKERBUSCH 054 00340/2001
PAULO LUIZ DURIGAN 052 00212/2001
PAULO NALIN 081 01071/2002
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 055 00536/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 070 00618/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 075 00815/2002
PAULO SERGIO GUEDES 007 29720/1993
PIRATAN ARAUJO FILHO 099 01332/2001
REGINA IVONE FERREIRA DE 044 42477/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 090 01418/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 065 00192/2002
RONNIE KOHLER 064 00174/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 009 31093/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 098 00611/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 001 10806/1973
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 014 34540/1996
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 061 00005/2002
SIDNEY BASTOS MARCONDES 050 43944/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 037 41898/1999

010 31243/1994
016 35506/1996

SIMONE PUCCI DE MATTOS 007 29720/1993
SUMAYA CHEDE 096 41341/1999
VALDECIR PAGANI 012 31732/1995
VALDERLEI CIRICO 037 41898/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 057 00763/2001
VANETE STEIL VILLATORE 014 34540/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 037 41898/1999

010 31243/1994
016 35506/1996

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 050 43944/2000
VERA LUCIA SCHREINER 099 01332/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 021 40069/1998
VILMA GONCALVES DE CASTIL 112 01078/2002

113 01079/2002
110 01064/2002
119 01409/2002
111 01074/2002
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VITAL CASSOL DA ROCHA 031 41401/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 062 00085/2002

063 00089/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 050 43944/2000
WALTER S. MACEDO 090 01418/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 101 00037/2002

118 01408/2002
102 00140/2002
106 00263/2002

WILLIAN VAN ERVEN 089 01414/2002

1.-DESAPROPRIACAO-10806/1973-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIOS DE JAYME DE PAULA FRANCA e ou-
tros-Vista ao Esp¢lio de Jayme de Paula Fran‡a.Adv. MARIO
DINEY CORREA BITTENCOURT, RUBENS EDMUNDO
REQUIAO-

2.-ORDINARIA-22839/1986-WILSON KAIEL E OUTROS x
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO-Defiro o reque-
rido ...s fls. 536.Prazo de cinco dias.ADV.AYRTON COSTA
LOYOLA.

3.-DESAPROPRIACAO-23206/1986-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOS• MELERO PADIAL FILHO -Retirar alvar de le-
vantamento.-Adv. OSMARINA GODINHO DE SOUZA-

4.-ORDINARIA-26839/1990-ADALBERTO PORTES DE
FREITAS E O. x  ESTADO DO PARANA -Como requer ...s
fls.2384.-ADV. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAU-
RINDO RIBAS

5.-ORDINARIA-27757/1991-SILVIA INGEICHAK x INSTI-
TUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-Defiro o pedido de fls.
137.Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,ANA MARIA LO-
PES PINTO-

6.-ORDINARIA-29113/1992-MARIA DA LUZ TAQUES x
I.P.E. -Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.(  extrair fotoc¢pias)-
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDINARIA-29720/1993-ANICI CRISTOFEL E OUTROS
x I.P.E. -Diga  a parte autora, no prazo legal. -Adv. SIMONE
PUCCI DE MATTOS, CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES,
PAULO SERGIO GUEDES-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-30458/1993-BAN-
CO DE DESENV. DO PARANA S/A. x INDUSTRIAS QUI-
MICAS CARBOMAFRA S/A.-Ao autor quanto ao cumprimento
do acordo.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
IGUACIMIR G. FRANCO-

9.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-31093/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x METANOX IND E COM
DE METAIS LTDA -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a
existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Receita Fe-
deral, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo
fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder o credor solicitar
tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu
alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo
de informa‡oes ... Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv.
NILTON BUSSI, ROSANE VIDA CANFIELD e LEONARDO
DA COSTA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31243/1994-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROBERTO CARLOS BARBOSA DE LIMA e outros Defiro
o pedido de fl;s. 84/85, com exce‡Æo ...  Receita Federal.-A
requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome
do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, por-
quanto acarreta quebra do sigilo  fiscal. Excepcionalmente, no
entanto, poder o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgo-
tado todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por
ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes ... Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

11.-ORDINARIA-31408/1994-FORMOSA IND E COM DE
ALIMENTOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Vista ao Esta-
do do Paran do pedido de extin‡Æo.Adv. LILIAN ACRAS
FANCHIN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31732/1995-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x PAULO FABIO PIMENTEL GONCALVES e outros-·s
partes quanto a baixa da decisÆo.Adv. BLAS GOMM FILHO,
DENNIS A. ZAFANELI MOLINA e VALDECIR PAGANI-

13.-PAULIANA-32605/1995-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CARLOS MACHADO DE MELO e outros -So-
bre o pedido de substitui‡Æo diga a parte contr ria.ADV. PAU-
LO KENESEBECK,LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-34540/1996-TABA S/A
EMPREENDIMENTOS x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA-Vista as partes.Adv. VANETE
STEIL VILLATORE, GILBERTO RODRIGUES BAENA e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

15.-35442/1996-BARKEMA & SELL LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Ao autor para que
junte substabelecimento de procura‡Æo noticiada ...s
fls.222.Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS,ANTONIO CARLOS EFING-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35506/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IVONE CARRARA MALUTA -A requisi‡Æo de informa‡oes
sobre a existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Re-
ceita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do
sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder o credor so-
licitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao

seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de
requisi‡Æo de informa‡oes ... Receita Federal.Manifeste-se o
credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-36197/1997-VIES E VIES
CONFECCOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Defiro o pedido de ren£ncia. Ao embargante.Adv.
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-36489/1997-HELIO LOPES
BOTTO DE BARROS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Vista as partes.Adv. MANOEL C DAHER e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39143/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ HENRIQUE
PORTUGAL e outros -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as
necessarias anota‡oes.ADV.  FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER -

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39446/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AILTON CARVA-
LHO MACHADO e outros-· Rio Paran  para que junte o instru-
mento de cessÆo e procura‡Æo.ADV. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR

21.-INDENIZACAO-40069/1998-PROMOTORIA DE DEFE-
SA DA SAUDE DO TRABALHADOR x LFM ENGENHA-
RIA DE OBRAS LTDA. E OUTROS -Como requer ...s fls. 539,
FICANDO deferido o ¡tem 1§.Cumpra-se.-Adv. JOAO ZAI-
ONS JUNIOR (PROMOTOR), VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI, INACIO HIDEO SANO e LUIZ EDUAR-
DO CHOMA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40191/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
PORTO FIGUEIRA LTDA. e outros -Como requer ...s fls.
224.intimem-se.-Adv. MIEKO ITO. e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40242/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIVARDHANA
COSNTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros-Defiro parcial-
mente, como retro requer, determinando que se lavre a penhora
requerida, observando a exclusÆo das unidades 601, 702, 901
e 1001.Invi vel, neste momento, a homologa‡Æo por senten‡a,
incompat¡vel com a suspensÆo e pretensÆo de prosseguimen-
to, porquanto importaria na extin‡Æo do feito.Assim, apenas
aguarde-se o  cumprimento do acordo.Adv. CEZAR EUCLI-
DES MELLO, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40243/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE LUIZ VI-
EIRA e outros -Vista ao exequente.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

25.-REQUISITORIA-59188/1998-MARIA ANGELA LAS
QUADROS x ISNTITUTO DE PREVIDÒNCIA E ASSISTEN-
CIA AOS SERVIDO e outros -Como requer ...s fls. 93.-Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-

26.-ORDINARIA DECLARATORIA-40704/1999-ALZIRA
MARCILIA SILVERIO x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS
SERV. DO ESTADO/IPE -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU e GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS  A EXECUCAO-40837/1999-ANTONIO
SANTANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao
embargado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

28.-DESAPROPRIACAO-40848/1999-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x ESPOLIO DE SILVIO GONCALVES e outros-Quan-
to ao valor depositado, aguarde-se que os requeridos se fa‡am
representar, bem como, cumpram  com as demais determina‡äes
legais. Ao Sr. Perito.Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

29.-ORDINARIA-41057/1999-ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao autor sobre nova proposta do sr. Perito.Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-41217/1999-COMERCIO
DE MADEIRAS MARLISE LTDA. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Defiro o pedido de fls.1432/33
fazendo-se as necessarias anota‡oes.Aguarde-se a autora para
juntar nova procura‡Æo.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

31.-REVISIONAL DE PENSAO CUMULADA-41401/1999-
MARIA LUIZA DEPETRIS x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS
SERV. DO ESTADO/IPE-Vista as partes.Adv.GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, VITAL CASSOL DA RO-
CHA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41405/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JELUKA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MALHAS LTDA. -Como requer ...s fls.
314/315.ADV. JOEL GERALDO COIMBRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41485/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EURIDES BENE-
DITO BUENO e outros-· Rio Paran  para que junte ao feito o
instrumento da cessÆo e a procura‡Æo, para ap¢s apreciar o
pedido.ADV. SANDRA JUSSARA KUCHNIR

34.-ORDINARIA-41631/1999-SAROLLI & PREISNER LTDA.

x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Ao Minist‚rio
P£blico, haja vista a interposi‡Æo de contra razoes pelo ape-
lo.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e LILIAN ACRAS
FANCHIN-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41688/1999-RIO
PARANA COMP.  SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA.
e outros -Vista ao exequente.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-41757/1999-INEPAR S.A.
INDUSTRIA E CONSTRUCOES x AMBIENTAL PARANA
FLORESTAS S.A.-Intime-se a requerente para o dep¢sito das
parcelas dos honor rios  periciais.Adv. MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI-

37.-ORDINARIA-41898/1999-MARCIO AURELIO SHMEIL
e outros x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS-A substitui‡Æo processuaol j  foi efetuada (
fls. 570 verso).Ao r‚u quanto ao prosseguimento do feito.Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA,VALDERLEI CIRICO, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-41994/1999-ZACARIAS
MENDES DE PAULA e outros x ESTADO DO PARANA-De-
firo o pedido retro.Abra-se vista pelo prazo de cinco dias.Adv.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO
e DULCE ESTHER KAIRALLA-

39.-DECLARATORIA-42061/1999-VALDEMAR TAKAKI
SIMA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Vista
ao requerido.Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

40.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-42165/1999-
RENATO FLAVIO CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Vista ao autor da proposta de honor rios do
sr. Perito.Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA e INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-42170/1999-APARECIDA
ALVES DA COSTA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Intime-se o r‚u para regularizar a peti‡Æo de
fls. 199 que est sem assinatura.Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

42.—42339/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ILDEMAR PACCE DE FREITAS -·s partes, face o decurso do
prazo de suspensao do processo.-Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA e JUAREZ XAVIER KUSTER-

43.-REPACTUACAO  CLAUSULAS CONTRAT-42408/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TECNOSIS SERV.
DE ASSIST. TECNICO ELETRONICA  LTDA e outros -Vista
ao exequente.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-42477/2000-IVALDINA
DANTAS DA COSTA x DIRETOR DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL DE TRANSITO -Vista as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. REGINA IVONE FERREIRA DE JESUS e JULIA-
NA SILVERIO-

45.-DESAPROPRIACAO-42799/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RAUL TEIXEIRA
E S/M. -Retirar alvar  de levantamento.-Adv. INACIO HIDEO
SANO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43029/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLAMMA INS-
TRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA. e outros -A requisi‡Æo
de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do deve-
dor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto
acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto,
poder o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas
as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de informa‡oes ... Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

47.—43224/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ITTAL PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. e outros -
Como requer ...s fls.273 Anote-se.-Adv. OSMAR ALFREDO
KOHLER-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-43420/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LAB. INDL. FARM. LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao autor sobre fls. 6l.Adv.
MARCO ANTONIO MARTINS-

49.-DECL.C/C ANUL. DE DEB. FISCAL-43455/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA. x ESTADO
DO PARANA-Faculto as partes apresenta‡Æo de memoriais,
no prazo sucessivo de dez dias.Adv. MERIANE DA GRACA
SANDER e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

50.-ACAO POPULAR-43944/2000-FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE x PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTICA DO PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA, SIDNEY BASTOS MAR-
CONDES e WALTER BORGES CARNEIRO-

51.-RECLAMACAO TRABALHISTA-44050/2000-ENEZIA
PINTO TANAKA x FUNDACAO EDUCACIONAL DO PA-
RANA -FUNDEPAR—Defiro o pedido de fls. 115, para ex-
clusÆo do Estado do Paran do polo passivo da demanda, bem
como para o prosseguimentro do feito.Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO CORREA ATHAYDE-

52.-INTERPELACAO JUDICIAL-212/2001-COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x ED-
GAR ANTONIO ZACARIAS FERREIRA e outros -Diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-304/2001-CHRISTINA
DE CARVALHO MUGGIATI x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN - DEPTO. ESTADUAL TRANSITO-Vista ao
impetrante.Adv. LUCIANE FREITAS OLIVEIRA-

54.-MANDADO DE  SEGURANCA-340/2001-COOPERATI-
VA RIOGRANDENSE DE ELETRIC.LTDA -COORECE- x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
-Diga a parte autora, no prazo  legal. -Adv. OTTO HORST
FLINKERBUSCH-

55.-ACAO CIVIL PUBLICA-536/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EDMIR DA SILVEIRA-
Admito o ingresso na lide do Estado do Paran , competente este
ju¡zo para o processamento do feito.Comparecendo o requeri-
do ao feito, espontaneamente, por procurador com poder para
receber cita‡Æo,  resta suprida a falta desta. Incab¡vel a
decreta‡Æo de revelia. O prazo para apresentar defesa come‡a
a correr a partir deste despacho, que reconheceu suprida a
cita‡Æo.Assim, intime-se o requerido para apresentar defesa,
no prazo legal.Adv. PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA,
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, CLEMERSON MERLIN CLEVE e LEON-
TAMAR VALVERDE PEREIRA-

56.-INDENIZACAO-719/2001-CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista ao
autor da proposta de honor rios do sr. Perito.Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. HELOISA MARIA FREITAS CAMARA, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

58.-ORDINARIA DE RESOLUCAO-1146/2001-ALDINA
DAROIT IOP x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EX-
TREMO SUL - BRDE-SENTEN•A DE FLS. 53:Aldina Daroit
Iop, qualificada na inicial, intimada da penhora na execu‡Æo
que lhe move o Banco Regional de Desenvolvimento do Extra-
mo Sul-BRDE, nos autos n. 40.349/99 em data de 11 de setem-
bro de 2001 ( fls. 93 verso), op”s embargos que foram distri-
buidos somente a 02 de outubro do mesmo ano,isto ‚, 22 dias
ap¢s,  motivo por que, por intempestivos, deixo de recebˆ-los,
julgando extinto o feito sem aprecia‡Æo do m‚rito dos pedidos
orientados na inicial, condenando a embargante nas despesas
processuais.P.R.I. Certifique-se nos autos principais, desapen-
se-se e arquive-se.Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ADILSON AMARO ALVES e JANICE KELLER ARAUJO-

59.-ACAO REGRESSIVA-1186/2001-
CONFIANCA,COMPANHIA  DE SEGUROS x ESTADO DO
PARANA-Quanto a contesta‡Æo, digam as partes.Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ (SC), LUIZ GUILHERME
MARINONI e EDSON DUPSK-

60.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1225/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO  POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
OSNI JOSUE KRUPNITSKI e outros -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2002-BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
RUFINO & BOLOTARI LTDA. e outros-Aguarde-se como foi
deferido ...s fls. 123.Adv. JANICE KELLER ARAUJO e SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-85/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BRACER-
DA S/A IND. E COM. DE EXPORTACAO DE CERDAS -
Diga a parte autora, no prazo legal.    -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-89/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x OSVALDO
RODRIGUES BEZERRA -Diga a parte autora, no prazo le-
gal.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

64.-ORDINARIA-174/2002-ALMAQ EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vista as partes da c¢pia da decisÆo do agravo.Adv. FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

65.-ANULATORIA-192/2002-IRMANDADE DA  SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Quanto aos documentos apresentados em fls. 788/
847,oportunizo a manifesta‡Æo do Municipio requerido.Quanto
ao pedido formulado  pelas partes para que a parte contr ria
apresente documentos, fls. 848 e  852/853,os indefiro.Trata-se
de campo probat¢rio, sendo o “nus da pr¢pria parte, a fim de
demonstrar seu direito. Em nÆo podendo serem considerados
documentos novos, nÆo deve haver juntada, nesta fase proces-
sual. Apreciarei o pedido de per¡cia oportunamente, quando de
nova conclusÆo, ap¢s, cumprimento deste despacho e, enten-
dendo desnecess ria, o feito ser julgado diretamente.Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-

66.-ORDINARIA-302/2002-SS PLANEJAMENTOS S/C
LTDA. e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Sobre a
contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. VALDIR JULIO ULBRICH-

67.-RESOLUCAO DE CONTRATO-434/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
SANIRA APARECIDA DETTMER e outros -Diga a parte au-
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tora, no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/2002-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE
x GELINSKI ADMIN.DE BENS,INVEST.E PARTICIPACO-
ES LTDA e outros-Quanto a alega‡Æo  retro,relativa ...
preven‡Æo,manifestem-se os executados.Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

69.-MEDIDA CAUTELAR-578/2002-LUANA KIELITA
TRINDADE DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros-Vista ao requerido.Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

70.-DECLARATORIA-618/2002-MARIA CANTALICIA NU-
NES x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se, primeiramente,
o Estado quanto as alega‡äes de fls. 59 e seguintes e documen-
tos, bemn como, documentos de fls. 82/85.Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-JADOV AUTO
CENTER LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA-Ante informa‡Æo retro,revogo  o despacho de fls.37, at‚
porque, em verificando a execu‡Æo, o ju¡zo nÆo est garanti-
do, ao contr rio do afirmado pelo embargante.Emende, ainda, o
embargante, observado o contido na informa‡Æo retro.Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

72.-EMBARGOS  A EXECUCAO-676/2002-TRATORFORTE
COM. DE PECAS E LUBRIFICANTES e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-Regularizem os embargantes
sua representa‡Æo, em 10 dias, sob pena.Adv. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

73.-COMINATORIA-742/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PASTELARIA E LANCHONETE TANK LTDA. -Diga a parte
autora, no  prazo legal. -Adv. ANTONIO MORIS CURY-

74.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-752/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x PAULO BUENO DE SOUZA -Diga a
parte autora, no prazo  legal. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-

75.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-815/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x MARISTELA DE FATIMA PANGRA-
CIO VIEIRA e outros -Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

76.-DECLARATORIA DE NULIDADE-819/2002-CHARLES
LUIZ HOPPEN x ESTADO DO PARANA -Sobre a contesta‡ao
apresentada, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA-

77.-MANDADO  DE SEGURANCA-916/2002-MARINEIDE
DE SA x COMANDANTE GERAL  DA POLICIA MILITAR
DO PARANA e outros-Intime-se a  impetrante para o preparo
das custas.Adv. HELIO QUERINO JOST-

78.-ANULATORIA-952/2002-TROIAN-INDUSTRIA E
COM.DE CAFE E CEREAIS LTDA. e outros x BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. / BADEP-Mani-
feste-se o requerido, querendo, sobre fls. 290/292.Adv. BLAS
GOMM FILHO-

79.-RESOLUCAO DE CONTRATO-994/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
LEOMAR DOS SANTOS -Diga a parte autora, no prazo legal.
-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

80.-RESOLUCAO DE CONTRATO-996/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO AIRTON DOS SANTOS e outros  -Diga a parte autora,
no prazo legal.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1071/2002-JARCEDI TE-
LES DUTRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Defiro a preferˆncia de que trata a Lei 10.173/01. Proceda
a Escrivania as anota‡äes devidas. Defiro a liminar de
manuten‡Æo  de posse aos embargantes, face ... prova docu-
mental colacionada aos autos ( fls. 22/24), a qual convence
sobre a verossimilhan‡a da alega‡Æo sobre a posse.Cite-se o
embargado para contestar, no prazo de dez dias ( Art.
1053,CPC).Adv. PAULO NALIN-

82.-SUMARISSIMA-1111/2002-CRISTINA MARA  OLIVEI-
RA DE MORAES x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA-Em face da certidÆo retro, redesigno
a audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art.
277 do CPC) para o dia 04/12/2002, ...s 14h30m.Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA-

83.-INTERPELACAO JUDICIAL-1148/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VALTERLEI MATTOS DE SOUZA -Cumpra-se o Art. 872 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-1157/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VERA LUCIA DA SILVA EUZEBIA E S/M. -Cumpra-se o Art.
872 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

85.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1250/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOANIDES GARCIA DE LIMA e outros-Defiro a emenda a
inicial.Recolha-se a diferen‡a das custas processuais.Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

86.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1268/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ARNALDO GONCALVES e outros-Defiro a emenda a inicial.
Recolha-se a diferen‡a das custas processuais.Adv. JOSEMAR

VIDAL DE OLIVEIRA-

87.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1401/2002-PO-
LETTO E LIMA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao
impugnado, para, querendo, apresentar resposta aos termos da
presente impugna‡Æo.Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS-

88.-ANULATORIA DE  DEBITO FISCAL-1404/2002-MOTO-
RALBA MOTORES E CAMBIO LTDA. x ESTADO DO PA-
RANA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou
procedimento, j  observado quanto ...quela a nova al‡ada, por-
quanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. DANIEL
FERREIRA e JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANE-
ZE-

89.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1414/2002-
ADRIANO DE JESUS SANT ANNA. x ESTADO DO PARA-
NA -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou
procedimento, j  observado quanto ...quela a nova al‡ada, por-
quanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. WILLIAN
VAN ERVEN-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/2002-ESTADO DO
PARANA x NIDIA LOPES CONDESSA -Intime-se a parte
embargada para, querendo, impugnar, no prazo legal.-Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e WALTER S.
MACEDO-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-1432/2002-IGAPO S/A.-
VEICULOS MAQUINAS  EQUIPAMENTOS. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO PR. -Reti-
rar oficios.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

92.-EXECUCAO FISCAL-129570/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAVARIUM PARK RESTAU-
RANTE E CHOPARIA LTDA e outros-Indefiro o  pedido de
suspensÆo do leilÆo, designado para esta data. Ocorre que, a
documenta‡Æo juntada deve, necessariamente,passar pelo con
tradit¢rio.Ademais, a pretensÆo de compensa‡Æo e mat‚ria
de ordem administrativa, frente ao Estado, e apenas em proce-
dimento junto ao  exequente, verificados os requisitos, ‚ que
aquele anuir ou nÆo a pretensÆo, nÆo podendo  como,tal fato,
gerar ingerˆncia a presente execu‡Æo, e mesmo, suspendˆ-
la,uma vez que nÆo estÆo presentes os requisitos para sus-
pensÆo da exigibilidade da d¡vida.Colha-se manifesta‡Æo do
exequente.Prossiga-se com o leilÆo.Adv. CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO e FERNANDO DIB-

93.-FALENCIA DECRETADA-21548/1985-MALUCELLI FI-
LHOS LIMITADA x EXP.DE MADEIRAS ATLANTICA
LTDA.-Digam os interessados sobre o c lculo.Posicione-se o
requerente de fls. 696, frente ao disposto no art. 26 da Lei 8906/
94, sem  preju¡zo, por hora,frente ao despacho de fls. 694.Adv.
LUIZ FERNANDO KUSTER,MARCOS ALBERTO PICOLI-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-30647/1994-BANCO DE
DESENV. DO PARANA S/A. x TIP TOP ALIMENTOS LTDA.
-Como requer ...s fls.556.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

95.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41308/1999-LUIZ SOU-
ZA DE LIMA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/
A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA-

96.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41341/1999-MARCOS
FERMINI FELIX x ECO COMERCIO DE REPROD DE MA-
TRIAIS HELIOGRAFICOS -Como requer ...s fls.60 Anote-se.-
Adv. SUMAYA CHEDE e LUCIA FRANCOLIN-

97.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42519/2000-ANTONIO
DE SOUZA BANDEIRA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. IGO
IWANT LOSSO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-611/2001-HIDEO NAGAI
x HERMES MACEDO S/A. -Diga a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

99.-CONCORDATA  PREVENTIVA-1332/2001-MOTORAU-
TO LTDA. x Vista aos interessados e ao Dr. Promotor de Justi‡a
do relat¢rio circunstanciado do  comiss rio de fls. 664/667.-
Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, PIRATAN ARAUJO FILHO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, HERIBELTON ALVES, ALINE RODRIGUES
ZAFANI NUNES, VERA LUCIA SCHREINER, KAREN RE-
GINA SGUERRI PACHECO e ANNA LUCIA DE SOUZA-

100.-FALENCIA-1342/2001-MULTI CABLE TECNOLOGIA
DE REDES LTDA. x MASTERLINK AUTOMACAO PREDI-
AL LTDA.-Intime-se o autor do dep¢sito feito pela
requerida.Adv. ALICINIO LUIZ,JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT-

101.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-37/2002-PE-
DRO HAYDUK x MEGA CRED ADMINIS. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA.-Ao comiss rio.Adv. WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-140/2002-EDUARDO
ROCHA VIRMOND e outros x MEGA CRED ADMINISTR.
DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-Defiro o desentrnhamen-
to do documento de fls. 12.Ap¢s, ao autor e ao comiss rio da
promo‡Æo ministerial de fls. 29/30.Adv. EDUARDO ROCHA
VIRMOND, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-161/2002-MA-
RIA DA GRACA PEREIRA SILVEIRA x MEGA CRED AD-

MINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA.Vista a con-
cordat ria.-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

104.-IMPUGNACAO AO VALOR  DO CRED.-177/2002-JO-
CAP PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/A. x MEGA CRED
ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Diga a
parte autora, no prazo legal.    -Adv. CLINIO L. L. LYRA-

105.-IMPUGNACAO  AO VALOR DO CRED.-245/2002-BI-
ZINELLI CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH-

106.-IMPUGNACAO AO  VALOR DO CRED.-263/2002-RO-
MARIO BONATTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Atenda-se a  promo‡ao do Dr. Pro-
motor de Justi‡a.-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

107.-DECLARACAO DE CREDITO-774/2002-MARIA ALZI-
RA SADO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOU-
ZA-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-913/2002-ODETE CAVI-
QUIOLI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Diga a parte autora, no  prazo legal. -Adv. IVO DALCANALE-

109.-FALENCIA-999/2002-DISPORT DO BRASIL LTDA x
RAFATA CONFECCOES LTDA-Como requer no ¡tem “V” de
fls. 44.Adv. FABIO JOSE POSSAMAI,MHERIVELTO PAIVA-

110.-HABILITACAO  DE CREDITO-1064/2002-MOACIR
BREDA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-Vis-
ta ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT MARIANO, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-1074/2002-ELISEU DO
VALLE SANTOS x MASSA  FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A-Ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT MARIANO e VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-1078/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A-Ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT
MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-1079/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A-Ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT
MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-1172/2002-GENI MANO-
EL GERMANO x MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RA-
DAR LTDA.-Ao habilitante face o petit¢rio de fls. 11.Adv.
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-1211/2002-MARIVALDA
DE LIMA x MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RADAR
LTDA.-Ao habilitante face o petit¢rio de fls. 08.Adv. CAR-
LOS DELAI-

116.-HABILITACAO  DE CREDITO-1234/2002-JAIRA LO-
PES DE SOUZA x MASSA FALIDA DE IND.QUIMICAS
MELYANE LTDA.-Ao habilitante face o petit¢rio de fls. 07.Adv.
MARIA REGINA DISCINI-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-1407/2002-JOSE TOZO
SOBRINHO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIAS QUIMI-
CAS MELYANE S/A. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pe-
dido de habilita‡ao de cr‚dito.   -Adv. EDUARDO MELLO e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-1408/2002-ATHAYDE
CASTRO & LEE -ADVOG.E CONSUL.ASSOC. S/C. x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Digam a Concordat ria e o Comiss rio sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito.-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-1409/2002-CLENAIR DA
SILVEIRA CID x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao
de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO, NILTON HIRT MARI-
ANO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇÃO Nº 77/02
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO SALVADOR REIS FACC 068 00217/2002
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063 00340/2001
ALCIDES MUNHOZ 114 00303/2002
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ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 068 00217/2002
ANTONIO MORIS CURY 054 01346/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 050 00336/2000

008 00255/1991
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 018 00300/1995
ARNALDO CAMARGO NETO 010 00325/1992
ARNO JUNG 111 00104/2002
AYRTON CORREIA ROSA 108 00331/2001

107 00330/2001
106 00328/2001
104 00325/2001
103 00324/2001

BRAZILIO BACELAR NETO 112 00105/2002
094 00317/1997

CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 034 01392/1997
CARLOS ALBERTO PEREIRA 012 09058/1992

009 00342/1991
006 00329/1990
010 00325/1992
007 00252/1991

CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 045 00251/1999
CARLOS FREDERICO MARES DE 010 00325/1992

007 00252/1991
CAROLINE LOPES SANTOS 063 00340/2001
CELSO MANOEL FACHADA 002 01117/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 024 01495/1996

017 00262/1995
016 00261/1995

CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 037 01463/1997
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CYNTHIA GARCEZ RABELLO 115 00714/1998
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DANIEL MARQUES VIRMOND 114 00303/2002
DANIEL PRATES 099 00658/2000
DAVID RICARDO VELTRI SANT 105 00326/2001
DEBORA DE FERRANTE LING C 114 00303/2002
DEBORA STADLER ROSA 075 00313/2002
DEISE A.BORBA M.E.SILVA 016 00261/1995
DEISE ALMIRA BORBA 050 00336/2000

049 00333/2000
DENILSON JANDERSON TROMBE 098 00351/2000
DJALMA A. MULLER GARCIA 048 00302/2000
DOMINGOS CAPORRINO NETO 078 00351/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 095 00944/1999
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JOSE DO CARMO BADARO 050 00336/2000
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024 01495/1996
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LIRIANE LOVATO 069 00263/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 095 00944/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 050 00336/2000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 096 00282/2000
LUIR CESCHIN 012 09058/1992
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 005 01121/2002
LUIZ ALBERTO BRANCATO 091 00279/1996
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 082 00818/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 061 00320/2001
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MAGDA JOELMA VACCARELLI 048 00302/2000
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MARCELLO REUS DARIN DE AR 037 01463/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 052 01250/2000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 041 01535/1998
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027 01705/1996
081 00773/2002
079 00411/2002
063 00340/2001
010 00325/1992
018 00300/1995
031 00265/1997
030 00263/1997
007 00252/1991
065 00780/2001

MARCO ANTONIO DE SOUZA 067 00992/2001
011 00409/1992

MARCO ANTONIO MICHNA 013 12677/1992
MARCOS ALBERTO PICOLI 109 00389/2001
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PAULO GOMES JUNIOR 079 00411/2002
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PAULO ROBERTO BARBIERI 023 01319/1996

024 01495/1996
016 00261/1995

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 025 01581/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 004 01120/2002
PAULO ROGERIO DE ALMEIDA 013 12677/1992
PAULO VINICIUS DE BARROS 068 00217/2002
PEDRO LUIZ NUNES 032 01297/1997
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 012 09058/1992
REGINALDO ANTONIO KOGA 086 00851/2002
RENATO SERPA SILVERIO 110 00043/2002

ROBISON MARANHAO 097 00318/2000
ROGERIO DISTEFANO 012 09058/1992
ROGERIO IURK RIBEIRO 057 00274/2001
RONALD LEITE SCHULMAN 012 09058/1992
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 039 00343/1998

031 00265/1997
030 00263/1997

RUY SOARES DE MACEDO 014 00248/1994
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 040 01232/1998
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 019 00097/1996
SANDRO BALDUINO MORAIS 066 00911/2001
SERGIO LUIS FERNANDES 093 00258/1997

092 00257/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 113 00106/2002

091 00279/1996
090 00265/1996

SERGIO STABELINI MINHOTO 011 00409/1992
SIDNEY MARTINS 033 01301/1997

070 00269/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 046 01206/1999
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 101 00281/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 049 00333/2000

1.-ORDINARIA-1114/2002-A.M.S.N. e outros x E.P. -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA e MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-1117/2002-O.C.I.C.L. x D.L.
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. CELSO MANOEL FACHADA e PATRICIA CAR-
LA FERNANDES-

3.-ORDINARIA DECLARATORIA-1118/2002-S.L.C. x E.P. -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. JOSE LAGANA-

4.-EXECUCAO-1120/2002-C.C.D.C. x  C.O.L. -Feito que
aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-1121/2002-I.A.B.W.L. x
B.K.B.I.C.V.I.M. -Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. LUIS FERNANDO DA RO-
CHA ROSLINDO-

6.-ORDINARIA-329/1990-MARIA ROSA DIAS CARVALHO
x IPE - INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

7.-ORDINARIA-252/1991-DALMA VANZUITA STELE x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifestem-
se as partes.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

8.-MONITORIA-255/1991-RIO PARANA COMP SECURITI-
ZADORA DE CRED FINANCEIROS x EGIL GUARIZE -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES  ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

9.-ORDINARIA-342/1991-MARIA CHAVES DE SOUZA x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro
a petição de fls. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

10.-ORDINARIA-325/1992-CECILIA BILHILDES WELTER
SCHAFER x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO -Expeça-se Precatório Requisitório.—Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, ARNALDO CAMARGO NETO, CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO COIMBRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

11.-ORDINARIA-409/1992-JANDIRA  VIEIRA CEZAR x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro a
petição de fls. 206 -Adv. ADEMILDE SILVEIRA, ELOINA
DA CRUZ MACHADO, MARCO ANTONIO DE SOUZA,
SERGIO STABELINI MINHOTO e LUIZ SANTANA-

12.-ORDINARIA-9058/1992-DONATILIO ARIEL  DAMAS-
CENO E OUTROS e outros x ESTADO DO PARANA- Consi-
derando as informaçäes  prestadas pelo subscritor à fls. 6678,
determino a expediçÆo do respectivo precatório requisitório.
Int.- Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, KIYOSSI KA-
NAYAMA, LUIR CESCHIN, NELSON IMTHON BUENO,
ROGERIO DISTEFANO, RONALD LEITE SCHULMAN,
JOEL GERALDO COIMBRA, RAUL  ALBERTO DANTAS
JUNIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-12677/1992-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x ADMINIS-
TRADORA SANTA LAURA LTDA- Já foi deferida a expedi-
çÆo da carta precatória (fls. 95).  Adv. PAULO ROGERIO DE
ALMEIDA CESAR, MARCO ANTONIO MICHNA, FABIA-
NE CAROL WENDLER, GILBERTO GOMES DO AMARAL
e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-248/1994-PREMIUM
ASSESSORIA E PROJETOS LTDA x DIRETOR SETOR REN-
DAS MOBILIARIAS MUN CTBA -Cumpra-se o venerando
acordão retro.-Adv. RUY SOARES DE MACEDO e OSMAR
ALFREDO KOHLER-

15.-DESAPROPRIACAO-258/1994-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PERAL FERREI-

RA PINTO E S/M -Manifeste-se o requerente.—Adv. INACIO
HIDEO SANO-

16.-MONITORIA-261/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ROYAL NUTRICAO ANIMAL LTDA E OUTRO -
A substituiçÆo processual, no caso presente, depende de con-
sentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do
CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em cinco
dias.—Adv. DEISE A.BORBA M.E.SILVA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e CESAR AUGUSTO TERRA-

17.-MONITORIA-262/1995-RIO  PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x OSVALDO DE
OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

18.-PENSAO BENEFICIARIA VITALICIA-300/1995-AURO-
RA DE ALMEIDA DAMACENO x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO- Defiro o requerimento do Es-
tado, cabendo à parte obter diretamente os documentos de for-
ma administrativa. Int.-  Adv. JULIO STOROZ, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAULO GOMES
JUNIOR-

19.-SUMARISSIMA REPARACAO DANOS-97/1996-DER/PR
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x AN-
TONIO SILVEIRA -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

20.-ORDINARIA-257/1996-FLORENCA VEICULOS S/A x
ESTADO DO PARANA -Vista ao apelado para responder no
prazo legal.—Adv. EDUARDO VARELA GARCIA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-271/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x F TORE-
LLI - ME -Manifeste-se o requerente.—Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1316/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELISEU ANTO-
NIO KLOSTER e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-1319/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ORPAVI ORGANIZACAO PA-
RANAENSE DE VIGILANCIA S/C LT -A substituiçÆo pro-
cessual, no caso presente, depende de consentimento da parte
contrária, “ex vi” do artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a
parte contrária, para se manifestar, em cinco dias.—Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA, JOSIANE FRUET BETINI LUPION, MIEKO ITO e ERI-
KA HIRISHIMA FRAGA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1495/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO BENIG-
NO ZANON -A substituiçÆo processual, no caso presente,
depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se mani-
festar, em cinco dias.—Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

25.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-1581/1996-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x ENGTEX ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, MARIA CRISTINA J. CAS-
TOR DE MATTOS-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1679/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA JOSE
NORILLER -Manifeste-se o requerente.—Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

27.-ORDINARIA EXTENS. DE DIREITO-1705/1996-CLEO-
NIR GALVAN e outros x ESTADO  DO PARANA -Manifeste-
se o requerido.—Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-252/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOANA
DARC DATOLA DE MELO SA - FI -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-256/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
ANDREIS E CIA LTDA -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

30.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-263/1997-
ADILSON FORIGO ANDREOLI e outros x ESTADO DO
PARANA -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, LEILA CUELLAR, JOEL GERALDO COIM-
BRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

31.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-265/1997-
OSVALDO FERREIRA NETO e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de ins-
trumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r.
decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamen-
tos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-

lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o
contido no artigo acima apontado, nada havendo, no momento,
para ser alterado. Int.—Adv. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, OSMANN DE OLIVEI-
RA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

32.-DEPOSITO-1297/1997-BRDE - BANCO DE DESENVO-
VILMENTO DO EXTREMO SUL x PLASTMANN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros- Defiro
a suspensÆo do curso do procedimento até a ultimaçÆo do
acordo. Ao arquivo provisório.- Adv. EDEGARD
A.C.LESSNAU e PEDRO LUIZ NUNES-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-1301/1997-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x GERENTE DE EQUIPAMEN-
TOS URBANOS DE CURITIBA e outros -Manifeste-se o re-
querido.—Adv. SIDNEY MARTINS-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1392/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO FERREIRA
NEVES JUNIOR- Designo o dia 27/11/2002, às 13:10 hs, para
o praceamento do bem hipotecado, por preço nÆo inferior ao
saldo devedor atualizado.- Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA,
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

35.-BUSCA E APREENSAO-1429/1997-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ENCON-
TRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Defiro a pe-
tição de fls. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

36.-CAUTELAR INCIDENTAL-1434/1997-MARIA JOSE
NORILLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -De-
firo a petição de fls. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1463/1997-W & L
CONTABILISTA ASSOCIADOS S/C LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Recebo o recurso de apelaçÆo de fls. 106 e ss, em
ambos os efeitos. - Adv. MARCELLO REUS DARIN DE ARA-
UJO, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES e HELOISA HE-
LENA DE OLIVEIRA SOARES-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
VLAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONE-
XOES LT -Preparadas as custas de execuçÆo do título judici-
al, expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os honorários em
10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se.  Anote-se
junrto ao Distribuidor a presente execuçÆo.—Adv. FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

39.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-343/1998-
ANTONIO MAESTRELLI e outros x ESTADO DO PARANA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1232/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MONA MOUSSA
-Defiro a petição de fls. -Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES-

41.-DECLARATORIA-1535/1998-ARNALDO ANTONIO
BRAZ e outros x ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as
partes.—Adv. JESUS SOARES MARTINS, GLAUBER RO-
CHA SOARES, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER, JOEL
GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

42.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-1593/1998-TE-
REZINHA VILLARINO DA SILVA x COHAB - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, GER-
SON A. GUIMARAES-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-1649/1998-PROCON-
SULT - PROJETO CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA
x SECRETARIO MUNICIPAL DAS FINANCAS E PMC -De-
firo a petição de fls. -Adv. JOE TENNYSON VELO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-250/1999-C I C
- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
SILENTEC ESCAPAMENTOS E METALURGICA  LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

45.-ANULACAO DE DEBITO FISCAL-251/1999-LOCAL
PUBLICIDADE SUL  LTDA x PREFEITURA DE CURITIBA
-Manifeste-se o requerido.—Adv. CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1206/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x W O INDUSTRI-
AL DE PECAS LTDA e outros -Manifeste-se  o requerente.—
Adv. FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO e SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-

47.-DECLARATORIA-270/2000-ELOIR FILUS e outros x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO-

48.-REIVINDICATORIA-302/2000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SALVADOR VACARELLI e outros -Manifeste-se  o re-
querente.—Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA e MAGDA
JOELMA VACCARELLI-

49.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2000-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DEC RED FINANCEI-
ROS x LUIZ CARLOS PREVIATO  e outros -Manifeste-se o
requerente.—Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, DEISE ALMIRA BORBA e
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-
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50.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-336/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x SELIM CALIXTO e outros -Defiro a petição de fls.
130.- -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, DEI-
SE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI, JOSE DO CARMO BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

51.-EXECUCAO-548/2000-JERONIMO CABRAL PERUSSO-
LO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DEfiro o pedido
de fls. 129/131, levante-se o alvará como requerido, observan-
do-se o valor do imposto de renda a ser retido cconforme o
cálculo do Sre. Contador de fls. 142. Int.- Adv. GUILHERME
KLOSS NETO e NATANIEL RICCI-

52.-ORDINARIA DECLARATORIA-1250/2000-JOAO BATIS-
TA LOPES x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO
e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

53.-DESAPROPRIACAO-1255/2000-SANEPAR -  COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VALDOMIRO
VENANCIO DALVES e outros-  Cabe ao autor deligenciar
sobre a existência de herdeiros, seus nomes, endereço, etc, pelo
que, na forma do art. 265, VI, par. 1º, do CPC, mantenho a
suspensÆo do curso do  procedimento, até manifestaçÆo da
parte interessada. Int.- Adv. INACIO HIDEO SANO e CLE-
VERSON JOSE GUSSO-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-1346/2000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x WYNIA MARA LOPES MAR-
TINS DE ARAUJO -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. ANTONIO MORIS CURY-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/2001-LUIZ CEZAR
ZIMMERMANN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-DECLARATORIA-244/2001-MARIA CONSTANTINA
GONCALVES e outros x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e outros- Nova data para 20/11/02, às 13:30 horas. reno-
vem-se os atos. Int.- Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-274/2001-SSS BAR E
RESTAURANTE LTDA x DELEGADO DE POLICIA DO 1º
DISTRITO POLICIAL CAPITA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-304/2001-JOSE FLO-
RIANO DA SILVA FILHO x ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA,
LEONI JOSE GALLI-

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-315/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ESPOLIO
DE ANTONIO DO CANTO RODRIGUES e outros -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-317/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR  DE CURITIBA x
NELSON DA SILVA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

61.-RESOLUCAO  CONTRATO-320/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OS-
VALDO DE JESUS e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-337/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. MILTON FERREIRA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-340/2001-TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Defiro a juntado de cópia do re-
curso de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC,
mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos
seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício
do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que
o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. OGIER
ALBERGE BUCHI, CAROLINE LOPES SANTOS, MARILI-
SE TEIXEIRA, JOAO CASILLO, ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

64.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-520/2001-SEFU-
GAL SERRALHERIA FUNILARIA E LOUCAS GALVAN
LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A -Intime-se a par-
te interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos
Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

65.-NULIDADE PROCE.ADMINISTRATIVO-780/2001-KA-
TIA REGINA MULLER e outros x ESTADO DO PARANA -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam  desde logo, interesse na concili-
ação em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art.
331), pois, caso contrário, ou no silêncio, o feito será saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. JO-
NAS BORGES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e OS-

MANN DE OLIVEIRA-

66.-ORDINARIA DE ANUL.ATO ADM-911/2001-LUIZ AN-
TONIO RIBEIRO NALESSO x ESTADO DO PARANA -Caso
seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o art.
326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em dez dias (art. 327
do CPC).—Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e
SANDRO BALDUINO MORAIS-

67.-ORDINARIA DE NULID. ATO JURID-992/2001-ORAN-
DI ANDRE PIRES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. HELIO GOMES DE MEI-
RELLES, ADEMILDE SILVEIRA e MARCO ANTONIO DE
SOUZA-

68.-CIVIL PUBLICA-217/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x KIYOSHI HATTANDA e outros-
Ciente quanto a interposiçÆos dos recursos. A retrataçÆo será
exercida quando das informaçäes.-  Adv. PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MA-
TEUS EDUARDO S.N. BERTONCINI, MARIO SERGIO DE
ALBUQUERQUE, MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA,
LEILA CUELLAR, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIZ GUSTAVO RODRI-
GUES FLORES e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-

69.-RESOLUCAO  CONTRATO-263/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DA-
NIEL MELANSKI e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-269/2002-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x ANDRE MARCONDES
G. MIGUEL -Manifeste-se o requerente.—Adv. SIDNEY
MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

71.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-273/2002-IPASA -
INDUSTRIA DE PAPEL APUCARANA LTDA x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. FRANCISCO DERADI e ALEXANDRE
TOSCANO DE CASTRO-

72.-CIVIL PUBLICA-278/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ ALBERTO CARTAXO MOU-
RA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO OVI-
DIO DOS SANTOS LIMA, ADAUTO SALVADOR REIS FAC-
CO, MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA-

73.-DECL INEXIST REL JURIDICA-282/2002-ESPOLIO DE
ARIE ROS e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

74.-ORDINARIA DEMOLITORIA-301/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EDDY AGATHE GRUMMT BLEY -Manifeste-
se o requerente.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

75.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-313/2002-DE-
TRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x ANTONIO
SOPA -Manifeste-se o requerente.—Adv. DEBORA STADLER
ROSA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-318/2002-CARLOS RO-
BERTO LOURENCO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO PR e outros -Defiro a petição de
fls. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-331/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ELIANA R DE
SOUZA PILOTO LOPES-

78.-INDENIZACAO-351/2002-GIOGAR COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  o requeren-
te.—Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

79.-EMBARGOS  A EXECUCAO-411/2002-ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE IRACI RODRIGUES DE AVELAR
-Manifeste-se o requerente.—Adv. PAULO GOMES JUNIOR,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

80.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-443/2002-LAMI-
SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS LTDA x
ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

81.-IMPUGNACAO  AO VALOR DA CAUSA-773/2002-ES-
TADO DO PARANA x FRANCISCO BONINI FILHO e ou-
tros- Assim, pelo exposto, tendo a parte apresentado indicios
para se averiguar qual a extensÆo dos danos que pretende, de
rigor acolher a presenta impugnaçÆo, nÆo se aplicando a tese
o pedido genérico, feita na réplica. Custas pela parte impugna-
da. Sem honorários, porque incabível neste incidente. Intimem-
se.- Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e MARINO MORGATO-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-818/2002-POSTO CA-
NAL VENETO LTDA e outros x DIRETOR DA COORDE-
NACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR- Defiro a emen-
da. Recolhidos os valores voltem-me conclusos. Int.- Adv. LUIZ
ALBERTO GIOMBELLI SIMONI-

83.-DESAPROPRIACAO-824/2002-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GUILHERME
WITZKI -Vistos. Isto posto, concedo a imissão provisória na
posse do bem descrito, isto em favor do autor, nos termos do
art. 15 e par. 1º, c/c art. 40, ambos do DL 3365/41. Deverá tal
valor ser previamente depositado junto ao Banco do Brasil.
Citem-se os réus (LD, art. 16), cuja resposta ficará restrita aos
itens do art. 20 da LD. Oficie-se ao Registro Imobiliário, con-

forme requerido. De logo, nomeio como perito o Eng. ELPI-
DDIO VANSCONCELLOS ARAÃJO, para proceder a avalia-
ção dos bens (LD, art. 14). Esta deverá apresentar proposta de
honorários em 05 dias, depositando-os o autor em igual prazo.
DEcorrido o prazo de contestação, as partes deverão apresen-
tar quesitos e indicar assistentes técnicos, iniciando-se o traba-
lho na sequencia e concluído em 30 dias. Int.—Adv. INACIO
HIDEO SANO-

84.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-833/2002-SOCIE-
DADE CIVIL COLEGIO SACRE COEUR DE JESUS x ES-
TADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM-

85.-SUMARIA-834/2002-NUCLEO HABITACIONAL JAR-
DIM MONTEVERDI x SICARLOS PEREIRA SAMPAIO e
outros- Designo o dia 27/11/02, às 13:45 hs, para a realizaçÆo
da audiência de cconciliaçÆo.= Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-851/2002-LAVAN-
DERIA DO MOMENTO LTDA x DIRETRAN DA URBS S/A
e outros- Indefiro a liminar. Cite-se a parte requerida, para con-
testar em cinco dias. Int.- Adv. REGINALDO ANTONIO
KOGA-

87.-ORDINARIA-855/2002-NELSON EZEQUIEL DE SOU-
ZA x PARANAPREVIDENCIA e outros- A emenda, em dez
dias. Deverá, pois, a autora modificar o valor dado à causa,
adequando-o ao direito e o rito a ser obedecido. Int.- Adv. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

88.-DECLARATORIA-857/2002-ELECTROLUX  DO BRA-
SIL S/A x ESTADO DO PARANA- A emenda, em dez dias.
DEverá, pois, a autora modificar o valor dado à causa, ade-
quando-o ao direito pretendido e o rito a ser obedecido. Int.-
Adv. LEONARDO DE PAOLA-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-858/2002-LAUREANO
AURI DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR -
DPTO TRANSITO EST PR- Pelo exposto, indefiro a liminar.
Notifique-se a autoridade para que, no prazo de 10 dias, preste
as informaçäes necessárias. Int.- Adv. ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

90.-HABILITACAO TRABALHISTA-265/1996-MAURO BEE
AMARAL x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE PAULO SCHMI-
DLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

91.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-279/1996-JOSE
ROBERTO VERNI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ ALBER-
TO BRANCATO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

92.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-257/1997-MA-
RIA ELISA DE AVILA ALVES x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

93.-HABILITACAO TRABALHISTA-258/1997-ONOFRE
ANTONIO SANTOS FILHO x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

94.-DECLARACAO DE CREDITO-317/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A  x AUTOMATON EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

95.-FALENCIA-944/1999-YELLOWSTONE DO BRASIL
LTDA x A MESMA  ** DECRETADA **- Considerando o
parecer ministrial favorável, defiro a contrataçÆo da referida
empresa, devendo o senhor síndico providenciar imediatamen-
te a negociaçÆo para a avaliaçào dos bens que serÆo posteri-
ormente leiloados. Int.- Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR., PAULO CESAR HERTT GRANDE, JOSE
ELIEZER MIKOSZ, JOAO CASILLO e LUCIA ROSSETTO
THEODORO-

96.-HABILITACAO TRABALHISTA-282/2000-JOSUE VIEI-
RA DA ROCHA x PLANALTO PRODUTOS DE BORRACHA
S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCIANO GUBERT
DE OLIVEIRA-

97.-HABILITACAO  DE CREDITO-318/2000-LUIZ CARLOS
DALE NOGARI DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROBISON MARA-
NHAO-

98.-FALENCIA-351/2000-EDSON  JOSE DA SILVA x FAUS-
TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- Digam
as partes, em cincomdias, se tem provas a produzir. Int.- Adv.
EDSON JOSE DA SILVA e DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA-

99.-FALENCIA-658/2000-RAZAO  FOMENTO MERCANTIL
LTDA x FLORICULTURA MUNDO DA FLORES LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. DANIEL PRA-
TES-

100.-HABILITACAO TRABALHISTA-90/2001-ERNANDO
LUIZ BIZERRA DE FREITAS x ROTRELMA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. NELSON IMOTO-

101.-HABILITACAO TRABALHISTA-281/2001-JOSE ALE-
XSANDRO BERGONSE x INDUSTRIA DE MOVEIS E DE-
CORACOES DECOFER LTDA- Cumpra-se o despachi de fls.
06.- Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH e OKSANDRO

O. GONCALVES-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-303/2001-IMATION DO
BRASIL LTDA x RARELI PAPELARIA E EQUIP P/ ESCRI-
TORIO LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. DANIEL BAR-
BOSA MAIA-

103.-HABILITACAO TRABALHISTA-324/2001-JOSE AL-
VES FILHO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

104.-HABILITACAO TRABALHISTA-325/2001-EDVALDO
PAULINO CLAUDINO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

105.-HABILITACAO TRABALHISTA-326/2001-SERGIO
FERREIRA DE ARAUJO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. DAVID RICARDO VELTRI
SANTIAGO-

106.-HABILITACAO  TRABALHISTA-328/2001-CARLOS
FRANCISCO SALES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

107.-HABILITACAO TRABALHISTA-330/2001-GERMANO
BRAGATO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

108.-HABILITACAO  TRABALHISTA-331/2001-JEFERSON
RODRIGO CAVALHEIRO x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-389/2001-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x KENKOMED PROMO-
TORA DE VENDAS NA AREA DE ASSIST MED -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI-

110.-FALENCIA-43/2002-GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA
LTDA x TACLA SHOPPING ADMINISTRADORA DE BENS
S/A- Diga a parte requerida sobre os inúmeros documentos jun-
tados aos autos, em dez dias.- Adv. RENATO SERPA SILVE-
RIO-

111.-HABILITACAO DE  CREDITO-104/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x  BRASLACTO IND E COM DE ALI-
MENTOS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

112.-HABILITACAO DE  CREDITO-105/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

113.-HABILITACAO DE  CREDITO-106/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

114.-FALENCIA-303/2002-AFITEMAQ MAQUINAS E FER-
RAMENTAS LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRU-
COES- Apesar da alteraçÆo do domicilio da parte requerida, o
que importa em alteraçÆo da competência para processar e
julgar o pedido de fal6encia, ex vi do art. 7º, da LF, honologo o
acorodo de fls 596/597, com base no art. 269, III, CPC, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, uma vez que a parte
autora deu quitaçÆo regular à divida, tornanddo, por conse-
guinte, a divida perfevtibilizada no título  inexigivel, julgando
extinto o processo com julgamento do mérito. As custas rema-
nescentes deverÆo ser pagas pela parte requerida. Sem conde-
naçÆo em honorários. As partes desistem do prazo recursal,
razaÆo pela qual, desde já, autorizo o levantamento da quantia
depositada. P.R.I.- Adv. ALCIDES MUNHOZ, JEANE APA-
RECIDA MUNHOZ, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE LING CATANI, DA-
NIEL MARQUES VIRMOND e MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA-

115.-EXECUCAO FISCAL-714/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA  x MISTER PARK ESTACIONA-
MENTO E CENTRO AUTOMOTIVO LTD -VISTOS,ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO. JULGO POR SEN-
TENCA ,PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS  EFEITOS, EXTINTA A PRESENTE ACAO , FACE A
DESISTENCIA REQUERIDA PELO AUTOR. P.R.I.-Adv.
CYNTHIA GARCEZ RABELLO e ADRIANA MIKRUT RI-
BEIRO DE GODOY-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 145/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 006 08612/0000
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 058 20820/0000
ALBARINO DE MATTOS GUEDES 007 08853/0000
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 006 08612/0000
ALESSANDRA PANCERA 043 17701/0000
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 053 20063/0000
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 052 20061/0000
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 080 23305/0000
ALI FAUAZ 050 19330/0000
ALOISIO DE ALMEIDA 098 19948/0000
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ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 073 22502/0000
061 21363/0000

ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 024 13577/0000
ANDRE PEREIRA DA SILVA 043 17701/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 023 13473/0000

005 08371/0000
043 17701/0000
002 05977/0000
007 08853/0000

ANDREA CUNHA 053 20063/0000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 056 20732/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 034 15236/0000
ANTONIO CARLOS GOMES DO A 007 08853/0000
ANTONIO DE JESUS FILHO 060 20918/0000
ANTONIO MORIS CURY 010 10543/0000
APARECIDA ISABEL NEVES CO 066 21846/0000
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 015 11651/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 008 10421/0000

016 11849/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 013 11242/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 015 11651/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 055 20329/0000

034 15236/0000
049 18748/0000

ARNALDO CAMARGO NETO 009 10440/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 051 19636/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 090 23648/0000

056 20732/0000
007 08853/0000

AURACYR AZEVEDO DE MOURA 064 21682/0000
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 016 11849/0000
BERNARDO RUCKER 076 22975/0000
BOLESLAU SLIVIANY 050 19330/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 056 20732/0000

007 08853/0000
CARLA BEUX 068 21893/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 069 21910/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 070 22022/0000

059 20911/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 084 23436/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 077 23039/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 081 23337/0000

088 23639/0000
076 22975/0000

CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 092 45876/2001
079 23258/0000

CARLOS FABRICIO O. RATACH 043 17701/0000
CARLOS ROBERTO STUMPF 004 08338/0000
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 010 10543/0000
CASSIANO LUIZ IURK 084 23436/0000

071 22370/0000
CASSIANO RODRIGUES BOTELH 072 22432/0000
CELIA MAZZAGARDI 060 20918/0000
CELSO HERLING DE TOLEDO 066 21846/0000
CESAR ANTONIO DA CUNHA 010 10543/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 032 15097/0000

029 14703/0000
027 13867/0000
026 13758/0000
025 13757/0000
024 13577/0000
021 12681/0000
017 12147/0000
050 19330/0000
046 18175/0000
036 15529/0000
039 16725/0000
040 17020/0000

CICERO BELIN DE MOURA COR 064 21682/0000
CICERO BRAZ PORTUGUAL 010 10543/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 091 27578/0000
CIRO ARAUJO LIMA 004 08338/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 038 16477/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 023 13473/0000

005 08371/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 027 13867/0000

025 13757/0000
017 12147/0000

CLAUDIA REGINA STREMEL AN 054 20224/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 009 10440/0000

008 10421/0000
CLEIDE R. KAZMIERSKI 047 18366/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 015 11651/0000
CRISTINA H. MACIEL 069 21910/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 083 23426/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 060 20918/0000

005 08371/0000
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 064 21682/0000
DARCI JOSE FINGER 087 23634/0000
DARCI KASPRZAK 011 10676/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 024 13577/0000

021 12681/0000
017 12147/0000

DEISE ALMIRA BORBA 033 15234/0000
018 12332/0000
067 21856/0000

DEMETRIO BEREHULKA 097 19595/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 010 10543/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 097 19595/0000

057 20786/0000
038 16477/0000
052 20061/0000

DULCE ESTHER KAIRALLA 022 12720/0000
047 18366/0000

EDEGARD A C LESSNAU 004 08338/0000
074 22916/0000

EDGAR DAVID GUSSO 010 10543/0000
EDGAR LENZI 081 23337/0000
EDSON ISFER 068 21893/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 091 27578/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 093 16863/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 014 11615/0000

051 19636/0000

ELIANE DA COSTA MACHADO Z 006 08612/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 020 12679/0000

031 14881/0000
045 18108/0000
044 17982/0000

EROS GIL PETERS 047 18366/0000
EROS SOWINSKI 063 21562/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 010 10543/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 029 14703/0000

042 17654/0000
068 21893/0000
065 21786/0000

FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 019 12422/0000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 037 16203/0000

039 16725/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 014 11615/0000

042 17654/0000
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 006 08612/0000
FLAVIO BUENO 043 17701/0000
FRANCISCO DOS SANTOS 012 10876/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 037 16203/0000
GENESIO SELLA 099 20154/0000
GENESIO TAVARES 052 20061/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 071 22370/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 069 21910/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 057 20786/0000

078 23232/0000
053 20063/0000
052 20061/0000

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 053 20063/0000
GILBERTO BRUNATTO DALABON 007 08853/0000
GIORDANO SADDY V. REINERT 014 11615/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 009 10440/0000

011 10676/0000
GLAUCO IWERSEN 064 21682/0000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 096 18369/0000
GONCALO BONET ALLAGE 079 23258/0000
GUILHERME DE OLIVEIRA FOR 096 18369/0000
HENRIQUE NAIGEBOREN 010 10543/0000
HERON ARZUA 083 23426/0000

063 21562/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 069 21910/0000
IBERE EDUARDO SASSO 074 22916/0000
INACIO HIDEO SANO 062 21504/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 097 19595/0000

053 20063/0000
052 20061/0000

IRINEU JOSE PETERS 047 18366/0000
IRINEU PETERS 047 18366/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 010 10543/0000
IVANES DA GLORIA MATTOS 092 45876/2001
IVANISE MARIA TRATZ 036 15529/0000
IVO DYNIEWICZ 005 08371/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 068 21893/0000

065 21786/0000
JACKSON ANDRE DE SA 094 17998/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 001 02731/0000

058 20820/0000
043 17701/0000

JANICE KELLER ARAUJO 074 22916/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 060 20918/0000
JOAO CONCEICAO E SILVA 058 20820/0000
JOAO DE BARROS TORRES 022 12720/0000

047 18366/0000
JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 020 12679/0000
JOEL ILAM PACIORNIK 010 10543/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 010 10543/0000
JOEL SAMWAYS NETO 002 05977/0000

007 08853/0000
JOEL SIQUEIRA BUENO 042 17654/0000
JOSE APARECIDO FROES 012 10876/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 027 13867/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 035 15447/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 095 18320/0000
JOSE CID CAMPELO 063 21562/0000
JOSE ELOY GRALIK 001 02731/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 071 22370/0000
JOSE MARCELO DE JESUS 060 20918/0000
JOSE ROBERTO SPINA 100 20452/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 085 23479/0000

073 22502/0000
061 21363/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 070 22022/0000
041 17558/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 001 02731/0000
060 20918/0000
023 13473/0000
002 05977/0000
007 08853/0000

JULIO CESAR CAPRONI 085 23479/0000
073 22502/0000
061 21363/0000

JULIO CESAR RIBAS BOENG 001 02731/0000
002 05977/0000

JURACI FREITAS 020 12679/0000
021 12681/0000

JUVENAL ANTONIO DA COSTA 098 19948/0000
095 18320/0000

LACIR GUARENGHI 012 10876/0000
LAERCIO DIAS BARBOSA 093 16863/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 023 13473/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 056 20732/0000
LEILA GARCIA REQUENA 086 23491/0000
LEONARDO DA COSTA 004 08338/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 083 23426/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 097 19595/0000

038 16477/0000
025 13757/0000
024 13577/0000
019 12422/0000
046 18175/0000
036 15529/0000
053 20063/0000

LEONTINA ERNESTA COLPANI 004 08338/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 082 23416/0000

069 21910/0000
LETICIA TORQUATO VIEIRA 094 17998/0000
LIGIA SOCREPPA 083 23426/0000
LILIAN DIDONE 060 20918/0000
LIRIANE LOVATO 073 22502/0000
LISANE CRISTINA CONTE 096 18369/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 052 20061/0000
LUCI R. DAMAZIO 015 11651/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREI 054 20224/0000
LUCIANA RESENDE S M SOARE 066 21846/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 056 20732/0000
LUCIANE CRISTINA BORGES D 093 16863/0000
LUCIANE KANTOR KALED 043 17701/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 008 10421/0000

016 11849/0000
LUIR CESCHIN 001 02731/0000

005 08371/0000
043 17701/0000
002 05977/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 084 23436/0000
071 22370/0000
011 10676/0000
016 11849/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 082 23416/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 048 18577/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 081 23337/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 085 23479/0000

073 22502/0000
061 21363/0000

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 068 21893/0000
LUIZ CARLOS 075 22966/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 051 19636/0000
LUIZ CARLOS FURTADO DOS S 058 20820/0000
LUIZ EDSON FACHIN 047 18366/0000
LUIZ FELIPE VITORASSI TEI 074 22916/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 070 22022/0000

059 20911/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 012 10876/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 043 17701/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 029 14703/0000

042 17654/0000
068 21893/0000
065 21786/0000

MAGALI GIACOMASSI 086 23491/0000
MANOEL DINIZ NETO 010 10543/0000

010 10543/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 035 15447/0000

066 21846/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 009 10440/0000

011 10676/0000
MARCELO BERVIAN 096 18369/0000
MARCELO MAZON MALAQUIAS 072 22432/0000
MARCIA TODESCHINI 024 13577/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 016 11849/0000
MARCOS ALVES DA SILVA 067 21856/0000
MARCOS ANTONIO IZIDORO 099 20154/0000
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 060 20918/0000
MARIA APARECIDA SOUZA SIL 001 02731/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 095 18320/0000
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 005 08371/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 057 20786/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 002 05977/0000
MARIA REGINA DISCINI 011 10676/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 012 10876/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 088 23639/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 023 13473/0000
MIEKO ITO 020 12679/0000

031 14881/0000
045 18108/0000
044 17982/0000

MILTON FERREIRA 054 20224/0000
062 21504/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 027 13867/0000
021 12681/0000
017 12147/0000
051 19636/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 064 21682/0000
009 10440/0000
008 10421/0000

MOACYR ALVARO DE SOUZA 014 11615/0000
037 16203/0000

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 038 16477/0000
025 13757/0000
021 12681/0000
017 12147/0000

MURILO CELSO FERRI 012 10876/0000
MURILO CLEVE MACHADO 009 10440/0000

008 10421/0000
NATANIEL RICCI 010 10543/0000
NELSON JOAO KLAS 093 16863/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 093 16863/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 071 22370/0000
NEUDI FERNANDES 044 17982/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 089 23645/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 012 10876/0000
OKSANDRO GONCALVES 013 11242/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 005 08371/0000

011 10676/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 080 23305/0000

063 21562/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 026 13758/0000

050 19330/0000
040 17020/0000

PATRICIA PIROLO 096 18369/0000
PAULO CORTELLINI 011 10676/0000
PAULO CYRO MAINGUE 032 15097/0000
PAULO JOSE SIMAO 093 16863/0000
PAULO RENATO RAPOSO 078 23232/0000

012 10876/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 097 19595/0000

078 23232/0000

038 16477/0000
025 13757/0000
021 12681/0000
017 12147/0000
053 20063/0000
052 20061/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 010 10543/0000
003 06687/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 009 10440/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 048 18577/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 078 23232/0000
PAULO VENICIO FORTES FILH 063 21562/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 092 45876/2001

098 19948/0000
096 18369/0000
079 23258/0000
077 23039/0000
082 23416/0000

PEDRO PAULO VITOLA 014 11615/0000
037 16203/0000
042 17654/0000

RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 002 05977/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 091 27578/0000
RICARDO G.D.P. FERREIRA D 089 23645/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 085 23479/0000

061 21363/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 072 22432/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 083 23426/0000

075 22966/0000
072 22432/0000

RODRIGO DA ROCHA ROSA 082 23416/0000
069 21910/0000

ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 003 06687/0000
ROGERIO DISTEFANO 009 10440/0000
ROMUALDO PAESE 010 10543/0000
RONNIE KOHLER 080 23305/0000

063 21562/0000
RONY MARCOS DE LIMA 028 14546/0000
ROSANE DO ROCIO MUNIZ CAB 048 18577/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 028 14546/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 100 20452/0000

070 22022/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 070 22022/0000
ROSI MARY MARTELLI 005 08371/0000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 065 21786/0000
ROSSANA MARGOT C. CORREA 001 02731/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 006 08612/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 030 14834/0000
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 002 05977/0000
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 013 11242/0000
SIDNEY MARTINS 086 23491/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 055 20329/0000

033 15234/0000
018 12332/0000
014 11615/0000
051 19636/0000
049 18748/0000
037 16203/0000
041 17558/0000
067 21856/0000
059 20911/0000

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 068 21893/0000
SINDICO: AYRTON CORREIA R 047 18366/0000
SINDICO: BRAZILIO BACELLA 099 20154/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 098 19948/0000

096 18369/0000
095 18320/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 097 19595/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 093 16863/0000
TEOMAR PIACHESKI 096 18369/0000

042 17654/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 068 21893/0000

065 21786/0000
THIAGO FARIA 074 22916/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 010 10543/0000
VALDENIR DE OLIVEIRA 050 19330/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 077 23039/0000
VALERIO SCHMIDT 077 23039/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 014 11615/0000
VANESSA F. FROHLICH 001 02731/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 055 20329/0000

034 15236/0000
033 15234/0000
018 12332/0000
014 11615/0000
051 19636/0000
049 18748/0000
037 16203/0000
041 17558/0000
042 17654/0000
067 21856/0000
059 20911/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 039 16725/0000
042 17654/0000

VITORIO KARAN 065 21786/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 028 14546/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 054 20224/0000

062 21504/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 010 10543/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 007 08853/0000
WALTER HELIO DE LIMA MART 100 20452/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 080 23305/0000
WILTON VICENTE PAESE 010 10543/0000

002 05977/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 038 16477/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2731/0000-ANTONIO
GALHARDANE e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE
ROD DO PR. -Sobre a memória de cálculo retro e conta, diga o
Executado, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MARIA APARECIDA
SOUZA SILVA, ROSSANA MARGOT C. CORREA, VANES-
SA F. FROHLICH, JOSE ELOY GRALIK, JAIR LIMA GE-
VAERD FILHO, JULIO CESAR RIBAS BOENG, LUIR CES-
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CHIN e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

2.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-5977/0000-PAULO DE
SOUZA FILHO e s/m x ESTADO DO PARANA -”Face o de-
curso da suspensão dos autos, diga o Estado do Paraná. Int.”-
Adv. SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES MARTIN, JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG, WILTON VICENTE PAESE,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN, JOEL
SAMWAYS NETO, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-

3.-DESAPROPRIACAO-6687/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOAO BOTTEGA e outros. -Requeira(m) o(s)
interessado(s) o que de direito, antes de se promover o arquiva-
mento dos Autos. Int. e dil. -Adv. PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA e ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO FISCAL-8338/0000-BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXT  SUL x MADEIREROS EXPORT BRASIL
S/A e outros. -Manifestem-se as partes acerca do ofício de fls.
465 e da Carta Precatória de fls. 467, em (10) dez dias. Int. -
Adv. CIRO ARAUJO LIMA, LEONTINA ERNESTA COLPA-
NI, EDEGARD A C LESSNAU, CARLOS ROBERTO STUM-
PF e LEONARDO DA COSTA-

5.-ORDINARIA-8371/0000-PEDRO TREVIZAN x ESTADO
DO PARANA. -Diga o Executado. -Adv. ROSI MARY MAR-
TELLI, IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA
CESCONETTO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN
DE OLIVEIRA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CES-
CHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

6.-INDENIZACAO-8612/0000-ROSELI APARECIDA MAR-
TINS x DER. -Anote-se o novo procurador. Aguarde-se pelo
pagamento do Requisitório (fl. 225). Int. -Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA e FLAVIA DANIELA
ESTEVES STACECHEN-

7.-DECLARATORIA-8853/0000-COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA x ESTADO DO PARANA. -Defiro o pedido de fl.
237, adotadas as cautelas de estilo. Oportunamente, pronun-
cie-se o interessado. Int. e dil. -Adv. ANTONIO CARLOS
GOMES DO AMARAL, ALBARINO DE MATTOS GUEDES,
GILBERTO BRUNATTO DALABONA, WALTER BORGES
CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, JOEL SAMWAYS NETO,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

8.-REVISAO DE PENSAO-10421/0000-NADIR LORENCO
DO ROSARIO x IPE e outros. -1) Defiro o 1º e 2º pedidos de
fls. 226/229. 2) O 3º poderá ser diretamente dirigido ao Exce-
lentíssimo Desembargador Presidente do E. TJPR, por medida
de economia, celeridade e eficiência. 3) Int. e dil.  -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
LUCIANO ROCHA WOISKI, ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD e CLAUDINEI BELAFRONTE-

9.-REVISAO DE PENSAO-10440/0000-ROSA DOS SANTOS
LACERDA x IPE e outros -”Sobre a memória de cálculo retro
e conta, diga o Estado do Paraná, em 05 (cinco) dias. Int.”-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, ARNALDO CA-
MARGO NETO, ROGERIO DISTEFANO, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

10.-DESAPROPRIACAO-10543/0000-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x ALEXANDRE BERTAGNOLI E OUTRO e outros.
-I- Expeça-se o mandado para os fins requeridos. II- Deposite a
parte interessada as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -
Adv. MANOEL DINIZ NETO, ANTONIO MORIS CURY,
CESAR ANTONIO DA CUNHA, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA, EDGAR DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,
JOEL ILAM PACIORNIK, MANOEL DINIZ NETO, NATA-
NIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, WALTER
ANTONIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
ITALO TANAKA JUNIOR, CICERO BRAZ PORTUGUAL,
ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE, UBIRA-
TAN  GUIMARAES TEIXEIRA e CASSIANA DE ABEN-
ATHAR PIRES GOMES-

11.-REVISAO DE PENSAO-10676/0000-LYNDAMIR COR-
REA CURY x IPE e outros. -Manifeste-se o exequente quanto
ao interesse no prosseguimento da execução. Int. -Adv. MA-
RIA REGINA DISCINI, PAULO CORTELLINI, DARCI KAS-
PRZAK, OSMANN DE OLIVEIRA, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10876/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x EMPRE-
SA HOTELEIRA SPADA LTDA e outros. -Manifeste-se o Exe-
quente. Int. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO
CELSO FERRI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREA, PAU-
LO RENATO RAPOSO, LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, FRANCISCO DOS SANTOS e JOSE APA-
RECIDO FROES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11242/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
COMERCIO DE VEICULOS NADIR LTDA e outros -”1. Ad-
mito a inclusão de Rio Paraná Companhia  Securitizadora de
Créditos Financeiros no pólo ativo da presente, em substitui-
ção ao Banco do Estado do Paraná. Procedam-se as anotações
e comunicações necessárias. 2. Defiro o pedido de vista dos
autos. Intime-se.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e SEBASTIAO HER-
MINIO ALVES DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11615/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO EDUAR-
DO SILVA LOYOLA E OUTRO e outros.  -Com o instrumento
de constituição da interessada e a expressa anuência do
exeq•ente, em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento
deferirei os pedidos de fl. 53. Int. e dil. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO
DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VALERY
TULESKI RIECHI VITOLA, GIORDANO SADDY V. REI-
NERT, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-DECLARATORIA-11651/0000-MARIA JOSE PINHEIRO
DE OLIVEIRA x IPE e outros -”Sobre a memória de cálculo
retro e conta, diga o Estado do Paraná, em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. LUCI R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-11849/0000-MARIA DA
LUZ PEREIRA x IPE e outros. -Sobre o arg•ido às fls. 206/
207, digam os interessados. Int. e dil. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVA-
ERD, BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, LUCIA-
NO ROCHA WOISKI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12147/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA x SENEMIX COM E
LOC DE FITAS P VIDEO. -Com o instrumento de constituição
da interessada e a expressa anuência do exeq•ente, em 05 dias,
sob pena de extinção e arquivamento, deferirei o pedido de fl.
61. Int. e dil. -Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
DEISE A BORBA M E SILVA, CLAUDIA ELIANE LEONAR-
DI SARTORI, PAULO ROBERTO BARBIERI, MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12332/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ARMANDO VISTOCHI -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e DEISE ALMIRA BORBA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-12422/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x I C CORNELIO E LOU-
RENCO LTDA -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12679/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VESTILON INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA e outros. -Oficie-se como requer, desde que apresenta-
dos os documentos referidos no despacho de fl. 134. Atente-se.
Dil. nec. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
JURACI FREITAS e JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAM-
POS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12681/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x MICHELANGE-
LO SOARES E SILVA. -Com o instrumento de constituição da
interessada e a expressa anuência do exeq•ente, em 05 dias,
sob pena de extinção e arquivamento dos Autos, deferirei os
pedidos de fl. 55. Int. e dil. -Adv. DEISE A BORBA M E SIL-
VA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
JURACI FREITAS e CESAR AUGUSTO TERRA-

22.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-12720/0000-ES-
TADO DO PARANA x PRO ELETRON IND E COM DE MAT
ELETRICOS LTDA e outros -”Defiro o pedido de fl. 126. Int.”
-Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA e JOAO DE BARROS
TORRES-

23.-CAUTELAR INOMINADA-13473/0000-PONTAL CO-
MERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA x ESTADO DO
PARANA. -Não obstante, diante da decisão consubstanciada
no v. Acórdão de fls. 385/392, pronunciem-se os interessados.
Int. e dil. -Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO
PAVESI ESTEVES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO-

24.-ACAO MONITORIA-13577/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ROYAL NUTRICAO ANIMAL LTDA. -
Com o instrumento de constituição da interessada e a expressa
anuência do exeq•ente, em 05 dias, sob pena de extinção e
arquivamento, deferirei os pedidos de fl. 112. Int. e dil. -Adv.
DEISE A BORBA M E SILVA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MARCIA TODESCHINI
e CESAR AUGUSTO TERRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13757/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TAOFIK E DA
LUZ LTDA e outros. -Com o instrumento de constituição da
interessada e a expressa anuência do exeq•ente, em 05 dias,
sob pena de extinção e arquivamento dos Autos, deferirei os
pedidos de fl. 98. Int. e dil. -Adv. CLAUDIA ELIANE LEO-
NARDI SARTORI, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e CESAR AUGUSTO TERRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13758/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TAOFIK E DA LUZ LTDA e outros -”1. Admito a inclusão de
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do Estado
do Paraná. Procedam-se as  anotações e comunicações neces-
sárias. 2. Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se.” -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e PATRICIA CORREA GOBBI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13867/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TAOFIK E DA
LUZ LTDA. -Com o instrumento de constituição da interessa-
da e a expressa anuência do exeq•ente, em 05 dias, sob pena
de extinção e arquivamento, deferirei os pedidos de fl. 78. Int.
e dil. -Adv. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR e CESAR AUGUSTO TERRA-

28.-EXECUCAO-14546/0000-DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO  PARANA x ERWIN SCHMIDERKAL -
Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo
legal. Int. -Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
RONY MARCOS DE LIMA e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-

29.-DEPOSITO-14703/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROMI ROSANE FISCHER. -Com o instrumento
de constituição da interessada e a expressa anuência do
exeq•ente, defiro os pedidos de fl. 66, isto em 05 dias, sob
pena de extinção e arquivamento. Int. e dil. -Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO TERRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14834/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ANTONIO CARLOS GOMES e outros -”Defiro o pedido de
fl. 119. Int.” -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14881/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARLI TOSHIKO MAKI e outros. -Oficie-se como requer,
após cumprido o 1º item do despacho de fl. 76. Atente-se. Dil.
nec. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15097/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALMIS MARQUES
AYRES e outros. -Com o instrumento de constituição da inte-
ressada e a anuência expressa do exeq•ente, em cinco dias,
sob pena de extinção e arquivamento dos Autos, deferirei os
pedidos de fl. 81. Int. e dil. -Adv. PAULO CYRO MAINGUE e
CESAR AUGUSTO TERRA-

33.-MONITORIA-15234/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE  CRED. FINANC. x MERISON MARCOS
AMARO -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE
ALMIRA BORBA-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15236/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSEPH WENZEL
NETUSIL. -Sobre o pedido retro, manifeste-se o Requerido.
Int. -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

35.-INDENIZACAO-15447/0000-ESTADO DO PARANA x
LEOCADIA GOMES PALENSKE e outros -”1) Defiro o pedi-
do de fl. 214. 2) Carga dos Autos pelo prazo legal. 3) Int. e
dil.” -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15529/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOSCALESKI
COM E CONFECC DE MALHAS E  TECIDOS LTDA e ou-
tros. -Com o instrumento de constituição da interessada e a
expressa anuência do exeq•ente, em 05 dias, sob pena de ex-
tinção e arquivamento, deferirei os pedidos de fl. 61. Int. e dil.
-Adv. IVANISE MARIA TRATZ, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16203/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURICIO RI-
BEIRO ALVARES e outros. -Com o instrumento de constitui-
ção da interessada e a expressa anuência do exeq•ente, em 05
dias, sob pena de extinção e arquivamento, deferirei os pedidos
de fl. 47. Int. e dil. -Adv. FERNANDO MOREIRA DA RO-
CHA, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, FRANCISCO JURACI BONATTO, VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-16477/0000-JOAO CANDI-
DO PEREIRA DE CASTRO NETO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Não obstante o despacho de fl.
451, é incabível a citação com AR, em se tratando de execução
de título. Assim sendo, deverá a exequente manifestar seu inte-
resse na continuidade do feito, depositando as custas devidas
ao Oficial de Justiça para citação e penhora. Int. -Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16725/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILTON DE AL-
MEIDA UBIDA e outros. -Com o instrumento de constituição
da interessada e a expressa anuência do exeq•ente, em cinco
dias, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos, deferirei
os pedidos de fl. 50. Int. e dil. -Adv. FERNANDO MOREIRA
DA ROCHA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17020/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE  CRED. FINANC. x
DISPATE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS REPRES LTDA e
outros -”1. Admito a inclusão de Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros no pólo ativo da presente,
em substituição ao Banco do Estado do Paraná. Procedam-se
as anotações e comunicações necessárias. 2. Defiro o pedido
de vista dos autos. Intime-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e PATRICIA CORREA GOBBI-

41.-ACAO MONITORIA-17558/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x ALCIONE FA-
NES -”Face ao teor da certidão supra, dessume-se ter havido
desistência da produção da prova pericial. À conta e preparo.
Int. R$ 681,19-”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17654/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LOUREIRO INCORPORACOES E EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros -”À conta e preparo. R$ 683,60-”-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, JOEL SIQUEI-
RA BUENO e TEOMAR PIACHESKI-

43.-INDENIZACAO-17701/0000-ESTADO DO PARANA x
JEFFERSON JOSE ALMEIDA  -”Diga o exeq•ente. Int.”-Adv.
LUIZ GUILHERME B. MARINONI, FLAVIO BUENO, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, ALESSANDRA PANCERA, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, CARLOS FABRICIO O.
RATACHESKI, ANDRE PEREIRA DA SILVA, LUCIANE
KANTOR KALED e LUIR CESCHIN-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17982/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FONTE PUBLICIDADE S/C LTDA e outros -”1. Admito a in-
clusão de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Ban-
co do Estado do Paraná. Procedam-se as  anotações e comuni-
cações necessárias. 2. Diga o Exequente. Intime-se.” -Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e NEUDI FER-
NANDES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18108/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA  DE CRED. FINANC. x
MARLONPAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros -”1. Admito a inclusão  de Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros no pólo ativo da presente,
em substituição ao Banco do Estado do Paraná. Procedam-se
as anotações e comunicações necessárias. 2. Diga o Exequen-
te. Intime-se.” -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18175/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODOLPHO VAS-
CONCELOS DE OLIVEIRA. -Com o instrumento de consti-
tuição da interessada e a expressa anuência do exeq•ente, de-
ferirei os pedidos de fl. 37, isto dentro de 05 dias, sob pena de
extinção e arquivamento dos Autos. Int. e dil. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-18366/0000-FERRAGENS
HAUER LTDA e outros x ESTADO DO PARANA. -Intime-se
o Embargado para, no prazo de 48:00 horas, depositar os hono-
rários do Perito. Revogo o despacho de fl. 161, diante do equí-
voco apontado pelo Embargante à fl. retro. Int. -Adv. IRINEU
PETERS, EROS GIL PETERS, IRINEU JOSE PETERS, SIN-
DICO: AYRTON CORREIA ROSA, CLEIDE R. KAZMIER-
SKI, DULCE ESTHER KAIRALLA, JOAO DE BARROS
TORRES e LUIZ EDSON FACHIN-

48.-ORDINARIA-18577/0000-MARCOS  AURELIO DA SIL-
VA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”C. e P., voltem. R$ 990,62-”-Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN, ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL e LUIS MI-
GUEL JUSTO DA SILVA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18748/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DELPAN PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONE-
TE LTDA e outros -”1. Admito a inclusão de Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros no pólo ativo da
presente, em substituição ao Banco do Estado do Paraná. Pro-
cedam-se as anotações e comunicações necessárias. 2. Diga o
Exequente. Intime-se.” -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
ARNALDO APARECIDO CORACAO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19330/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SUPER VEST CONFC E COM DE ARTIGOS VESTUARIO
LTDA e outros -”1. Admito a inclusão  de Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros no pólo ativo da
presente, em substituição ao Banco do Estado do Paraná. Pro-
cedam-se as anotações e comunicações necessárias. 2. Defiro o
pedido de vista dos autos. Intime-se.” -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, PATRICIA CORREA GOBBI, VALDENIR DE
OLIVEIRA, BOLESLAU SLIVIANY e ALI FAUAZ-

51.-ORDINARIA  DE REVISAO-19636/0000-LEVY DE OLI-
VEIRA PACHECO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -Concedo, ao cessionário, o prazo de 03 dias para
juntar cópia do instrumento de cessão do crédito. Int. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR, ARNALDO JOSE DA SILVA, ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-20061/0000-ALUIZIO DA
ROSA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -”C. e P., voltem. R$ 15,91-”-Adv. ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, GENESIO TAVARES, DOUGLAS MARCEL
PERES, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

53.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-20063/0000-ER-
NESTO DOS SANTOS NETO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -1) Os quesitos de fls. 170/171 são extemporâ-
neos, nos termos do art. 425 do CPC, razão pela qual indefiro a
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pretensão do autor exposta nestas fls., ao mesmo tempo em que
defiro seu pedido de fl. 174, e aquele de fl. 175. Anotações
necessárias. 2)  Com isso, não se vislumbrando a necessidade
de produzir outras provas, contadas e preparadas as custas pro-
cessuais, “ad cautelam” abra-se vista dos autos ao “parquet”.
3) Int. e dil. -R$ 22,91. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA CU-
NHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

54.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20224/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VALDE-
MIRO DE LIMA PRADO -”À conta e preparo. R$ 260,60-”-
Adv. MILTON FERREIRA, WALDIR COELHO DE LOIOLA,
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE e LUCIA MA-
RIA BELONI CORREIA DIAS-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20329/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE DA SILVA e outros. -1)  Com a intervenção do exeq•ente
e o instrumento de constituição da interessada, deferirei os pe-
didos de  fl. 55, promovendo-se as anotações e retificações
necessárias, cumprindo à exeq•ente pronunciar-se em 05 dias
sobre a Certidão de fl. 30, sob pena de extinção do processo. 2)
Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO-

56.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-20732/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITIBA x
ESTADO DO PARANA. -Sobre o alegado às fls. 173/6 e 177/
180, pronunciem-se a autora e a seguir, o Sr. Perito. Int. e dil. -
Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO-

57.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-20786/0000-RES-
TAURANTE E LANCHONETE TRE LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Para caracterização da fraude à
execução, prevista no art. 583, II, do CPC, além da alienação
de bens após a citação válida do devedor no processo de execu-
ção, deve estar demonstrado o estado de insolvência desse. No
caso em exame, apesar da comprovação do negócio depois da
citação, não está comprovada a insolvência do devedor. Por
conseguinte, não há que se falar em fraude. Manifeste-se o
exeq•ente. Intimem-se. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e DOUGLAS MARCEL PERES-

58.—20820/0000-LAURO BRAGA DE MELO x ESTADO DO
PARANA. -Intime-se o Requerido para, no prazo de 15 dias,
depositar os honorários do Perito. Int. -Adv. LUIZ CARLOS
FURTADO DOS SANTOS, ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
JOAO CONCEICAO E SILVA e JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20911/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GENESIO REI-
NALDI e outros. -Com o instrumento de constituição da inte-
ressada, deferirei os pedidos de fls. 45/46, promovendo-se en-
tão as retificações necessárias. 2) Ao ensejo, em 05 dias pro-
nuncie-se o exeq•ente sobre o contido às fls. 22, sob pena de
extinção e arquivamento dos Autos. 3) Int. e dil. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

60.-ORDINARIA DECLARATORIA-20918/0000-ANTONIO
RUBENS PRIMAO  x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO PARANA. -Indefiro o pedido de fl. 420, uma vez que o
prazo para recorrer é contado da data da intimação dos procu-
radores das partes, sendo desnecessária a intimação pessoal das
partes. Int. -Adv. MARCOS CEZAR BERNEGOSSI, CELIA
MAZZAGARDI, LILIAN DIDONE, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO, ANTONIO DE JESUS FILHO e
JOSE MARCELO DE JESUS-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-21363/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x NARCISO
ROBERTO PEREIRA e outros. -Defiro o sobrestamento do feito
pelo prazo requerido. Recolha-se ao arquivo  até ulterior deli-
beração. Int. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21504/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x IVO DE
OLIVEIRA MARCIANO. -Concedo vista dos autos a Autora,
por cinco (5) dias. Int. -Adv. MILTON FERREIRA, WALDIR
COELHO DE LOIOLA e INACIO HIDEO SANO-

63.-DECLARATORIA-21562/0000-JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
Intimem-se os Autores para, no prazo de dez dias, juntada dos
documentos solicitados pelo Perito. Int. -Adv. JOSE CID CAM-
PELO, PAULO VENICIO FORTES FILHO, HERON ARZUA,
OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e EROS
SOWINSKI-

64.-CARTA DE SENTENCA-21682/0000-ORNAMAX - OR-
NAMENTOS MAXIMOS LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Ornamax promo-
veu a execução provisória da Sentença, com fulcro no art. 588
do CPC, requerendo às fls. 99 e 102, a citação da Gralha Azul
e Banestado Leasing., da primeira formalizada à fl. 112 e do
segundo à fl. 125, seguindo-se o Auto de Penhora de fl. 126.
Deixando o Banestado de opor Embargos (fl. 103), o numerá-
rio  por ele depositado acabou levantado fls. (137/8). Assim
como o pedido de fl. 116 já fora deferido, ora defiro os pedidos

de fls. 155 e 159. Todavia, em relação à Gralha Azul, os
exeq•entes deverão, antes, apresentar nova memória atualiza-
da e discriminada do débito, nos termos do art. 604 do CPC.
Int. e dil. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA e CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21786/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LAZARD DAVID
WEGNER -”Diga o Exequente. Int.”-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, VITORIO KARAN e ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG-

66.—21846/0000-ADAGILDO SANTANA DE ALMEIDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as. Int.”-Adv. CELSO HERLING DE TOLEDO, APARECIDA
ISABEL NEVES COGO DE LIMA, LUCIANA RESENDE S
M SOARES e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21856/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MERCEARIA CRUZEIRO FORTE LTDA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE
ALMIRA BORBA e MARCOS ALVES DA SILVA-

68.-ORDINARIA-21893/0000-DAVID ALEXANDRE ALZAO
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros -”C. e P., voltem. R$ 1.219,80-”-Adv. CARLA BEUX,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA, EDSON ISFER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

69.-DECLARATORIA DE NULIDADE-21910/0000-ATTILIO
COMODO NETO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
Considerando-se que o Município de Curitiba apresentou ra-
zões de apelação às fls. 1064 e 1126, bem como o fato de ter
sido acolhido, parcialmente, os embargos de declaração, inti-
me-se-o para, no prazo de 03 dias, esclarecer qual das razões
deverá prevalecer. Int. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,
GEORGIA BORDIN JACOB, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA,
HYPERIDES ZANELLO NETO e CRISTINA H. MACIEL-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-22022/0000-BEATRIZ APA-
RECIDA PETERS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -...intimem-se as excipientes a prepararem as cus-
tas processuais relativas ao incidente, em 48:00h, sob pena de
extinção e arquivamento. Int. e dil. -R$ 119,51. -Adv. ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG, JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, LUIZ
GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO M DE MELO-

71.-ORDINARIA-22370/0000-RENE MOREIRA VERGES e
outros x ESTADO DO PARANA e outros. -I- Do teor do ofício
de fls. 333/334, dê-se ciência às partes. II- Recebo os Recursos
de Apelações de fls. 291/301 e 302/327, em seus legais efeitos.
III- Aos Apelados para suas contra-razões, no prazo legal. Int.
-Adv. JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, GENTIL AL-
MEIDA CAMPOS, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e NELSON LUIS RIBEIRO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-22432/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -Recebo os embargos. À impug-
nação. Int. -Adv. MARCELO MAZON MALAQUIAS, CAS-
SIANO RODRIGUES BOTELHO, ROBERTO MACHADO
FILHO e ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-

73.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22502/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x GIL-
DA APARECIDA TORRES e outros. -Defiro o pedido retro.
Deposite o A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

74.-MONITORIA-22916/0000-BRDE BANCO REGIONAL
DE DESENV DO EXTREMO SUL x MATHIAS WILDMANN.
-Sobre a preliminar arg•ida, manifeste-se o Requerido. Int. -
Adv. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A C LESSNAU,
IBERE EDUARDO SASSO, LUIZ FELIPE VITORASSI TEI-
XEIRA e THIAGO FARIA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-22966/0000-HELGA ROSIN
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”C. e P.,
voltem. R$ 730,61-”-Adv. LUIZ CARLOS e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

76.-MANDADO  DE SEGURANCA-22975/0000-ANTONIO
WANDERLEY VENSON e outros x DIRETOR DA COOR-
DENACAO DA RECEITA DO ESTADO -”C. e P., voltem. R$
23,81-”-Adv. BERNARDO RUCKER e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-23039/0000-DARCY  COS-
TA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 252,70-
”-Adv. VALERIO SCHMIDT, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, VALDIR JULIO ULBRICH e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-23232/0000-BORIS
SITNIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -”C. e P.,
voltem. R$ 270,71-”-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAU-
LO RENATO RAPOSO, GERALDO BONNEVIALLE  BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-23258/0000-OCLE ENGE-
NHARIA ELETRICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”À conta e preparo. R$ 912,10-”-Adv. GONCALO BONET
ALLAGE, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-23305/0000-ECOCLIN
CLINICA DE DIAGNOSTICO ECOGRAFICOS S.C. LT x
DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS MOBILIARIAS
MUNIC.CTBA -”À conta e preparo. R$ 226,10-”-Adv. WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFREDO LINCOLN
PEDROSO, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-23337/0000-DERIVADOS
DE PETROLEO 3 MARCOS LTDA x DIRETOR DA COORD.
DA RECEITA DO EST. DO PR. -”C. e P., voltem. R$ 526,40-
”-Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, EDGAR LEN-
ZI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-23416/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Sobre a impugnação e documentos, diga o Em-
bargante, no prazo legal. Int. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCO-
VA GUTIERREZ-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-23426/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Sobre a impugnação, diga o Embargan-
te, no prazo legal. Int. -Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON
ARZUA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE,
ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-

84.-ORDINARIA-23436/0000-MARIA SUELI DAS GRACAS
TERNAUSKI x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, CASSIANO
LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

85.-INTERPELACAO JUDICIAL-23479/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE URITIBA - COHAB CT. x MARIA
CONCEICAO CARDOSO -”Decorridas (48) quarenta e oito
horas e contados e preparados, entreguem-se os presentes au-
tos à parte autora independente de traslado, na forma do art.
872 do CPC. Int. e dil. nec. R$ 95,20-”-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE-

86.-REINTEGRACAO DE  POSSE-23491/0000-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. - URBS x CARMELINA CHAMAN
BENETTI -”À conta e  preparo. R$ 244,30-”-Adv. SIDNEY
MARTINS, MAGALI GIACOMASSI e LEILA GARCIA RE-
QUENA-

87.-EXECUCAO PROVISORIA-23634/0000-JAIME DA CU-
NHA x PARANAPREVIDENCIA. -1. Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. 2. Ao Embargante para formular pedido da execu-
ção da obrigação de fazer de acordo com o disposto no art. 632
do CPC. 3. Para processamento da execução requerido à fl. 06,
“a”, deverá o exequente apresentar o demonstrativo do débito.
4. Cite-se, conforme requerido à fl. 06, “c”. 5. Defiro o pedido
de fl. 06 “e”. Int. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-23639/0000-INTERME-
DICAL COM. DE PROD. MEDICOS LTDA. x DELEGADO
DA 1º DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA. -...Acaso ar-
gua preliminares ou promova à juntada de novos documentos,
manifeste-se a Impetrante, em respeito ao princípio do contra-
ditório. Int. e dil. -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

89.-DECLARATORIA-23645/0000-CLOE RAYMUNDO
HULTMANN e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -1)
Esclareçam os autores, antes de mais, a que se referem as Cer-
tidões de fls. 369  a 391, prevenindo eventual arg•ição de litis-
pendência ou coisa julgada, após o que apreciarei o pedido de
antecipação de tutela. 2) Aproveitem para recolher as custas
devidas ao Meirinho. 3) Int. e dil. -Adv. OCTAVIO FERREI-
RA DO AMARAL NETO e RICARDO G.D.P. FERREIRA DO
AMARAL-

90.-MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-23648/0000-CIA.
CERVEJARIA BRAHMA  x ESTADO DO PARANA. -Face
aos permissivos termos do art. 151, II, do Código Tributário
Nacional, autorizo o depósito integral do tributo discutido, para
o fim de suspender a exigibilidade do crédito. Efetivado o de-
pósito, expeça-se mandado para efetivação da medida e cite-
se. Intimem-se. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

91.-EXECUCAO FISCAL-27578/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMPREEN IMOB LTDA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. ELADIO  PRADOS JUNIOR, CINTIA
ESTEFANIA FERNANDES e REINALDO CHAVES RIVERA-

92.-EXECUCAO FISCAL-45876/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MONTANA  TURISMO LTDA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e IVANES DA
GLORIA MATTOS-

93.-FALENCIA-16863/0000-IBF INDUSTRIA  BRASILEIRA
DE FILMES x GRAFICA E EDITORA LITERO TECNICA
LTDA -”Decorrido o prazo sem qualquer impugnação, apre-
sente o Sr. Síndico o relatório final.”-Adv. LAERCIO DIAS
BARBOSA, PAULO JOSE SIMAO, ELENA URBANAVICIUS
MARQUES, NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR, LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ e SIN-
DICO: MOLOTOV PASSOS-

94.-FALENCIA-17998/0000-GRAFICA CATARINENSE
LTDA x ADN DESINFETANTES DO LAR LTDA -”À conta e
preparo. R$ 18,71-”-Adv. JACKSON ANDRE DE SA e LETI-
CIA TORQUATO VIEIRA-

95.-FALENCIA-18320/0000-MOINHOS CARLOS  GUTH
LTDA x PANIFICADORA E CONFEITARIA PAO TOTAL
LTDA e outros -”Decorrido o prazo legal, sem impugnação,
apresente o Síndico o relatório final. Int.”-Adv. JOSE CAR-
LOS DE MORAES, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, SIN-
DICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e MARIA CRISTINA
FERNANDES-

96.-FALENCIA-18369/0000-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x ASCONA BOMBAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA -”Diga o Síndico.”-Adv. LISANE CRIS-
TINA CONTE, MARCELO BERVIAN, GUILHERME DE
OLIVEIRA FORTES, GLENIO MARTINS BITTENCOURT,
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, TEOMAR PIA-
CHESKI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e PATRICIA PI-
ROLO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-19595/0000-BANCO ITAU
S/A x MIRANDELA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -”À conta e preparo. R$ 372,21-”-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, DEMETRIO BE-
REHULKA, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

98.-FALENCIA-19948/0000-METALURGICA GANS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x M BRUNELLO E CIA LTDA -
”Decorrido o prazo sem qualquer impugnação, apresente o Sr.
Síndico o relatório final.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA, ALOISIO DE ALMEIDA, SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

99.-IMPUGNACAO  DE CREDITO-20154/0000-VICTORIO
POLETTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x
J.R.C. HIDRODINAMICA PARANAENSE LTDA -”À conta e
preparo. R$ 379,91-”-Adv. GENESIO SELLA, SINDICO:
BRAZILIO BACELLAR NETO e MARCOS ANTONIO IZI-
DORO-

100.-FALENCIA-20452/0000-KINGRAF ARTES GRAFICAS
EM GERAL LTDA x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA -”Ao
novo exame dos autos, entendo cabível o julgamento antecipa-
do da lide. À conta e preparo. Int. R$ 982,72-”-Adv. JOSE
ROBERTO SPINA, WALTER HELIO DE LIMA MARTINS e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 157/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2610/0000-HYGINO
CELESTINO BODZIAK e outros x ESTADO DO PARANA -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. E. D. MO-
NIZ DE ARAGAO, IDEVAN JOHNSSON, WASHINGTON DE
BARROS MONTEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, LELLIS CORREA, VALMOR COELHO-

2.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-15525/0000-INDU-
SEM IND E COM DE SEMENTES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”Prorrogo por mais no-
venta dias, o prazo para o cumprimento e devoluçao da Carta
Precatória”.-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, WILMAR EPPIN-
GER, ELLIS ERNANI CECHELERO, JOE TENNYSON
VELO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, LUIR CES-
CHIN e MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15851/0000-NILDA
FREITAS COSTA e outros x IPE- “Manifeste-se a exequente
sobre o contido no “decisum”de fls. 286/290 (xerocopiada)”. -
Adv. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ TORQUATO
TILLO, EDILANIO ROGERIO DE ABREU, ELOINA DA
CRUZ MACHADO, LUCIANO ROCHA WOISKI, DARCI
KASPRZAK, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO
GOMES JUNIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16459/0000-EZULI-
NA DE JESUS FERNANDES IVACHUR x IPE e outros -”Pos-
tas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se
estes autos”.-Adv.  CARLOS ALBERTO PEREIRA, SERGIO
STABELINI MINHOTO, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY,
IRINEU TONINELLO e MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-17181/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EUGENIO CE-
SAR MUSSAK e outros -”Manifeste-se o interessado sobre
ofício retro”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

6.-DECLARATORIA-18009/0000-ADAO JOAO DA SILVA e
outros x ESTADO DO PARANA- “Recebo os embargos decla-
ratórios, posto que tempestivos. No mais, rejeito-os, vez que o
embargante nao esclareceu e que ponto a decisao atacada foi
omissa. Como se nao bastasse, nao é possível atribuir-se efei-
tos infringentes aos embargos de declaraçao”. -Adv. JOAO
ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA
CRUZ, EMMANUEL PAIVA PEREIRA, CARLOS FREDE-
RICO MARES DE S. FILHO, LUIZ CARLOS CALDAS, LUIR
CESCHIN e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

7.-AUTO FALENCIA-19462/0000-GRONAU  S/A - INDUS-
TRIA TEXTEIS x EDIT PUBLI 27/01/95 TERM 20/02- “Inti-
me-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-19579/0000-ALEXANDRI-
NA MACHADO e outros x IPE- “Intimem-se os exequentes a
se manifestarem sobre o petitório de fls. 1.386/1.388". -Adv.
JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE AL-
MEIDA CRUZ-

9.—20480/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e

outros x DENIZE SCREMIN FAM- “Manifeste-se o autor so-
bre o AR devolvido”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.—20497/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x SANDRA TEREZINHA DE SOUZA- “Manifeste-se
o autor sobre o AR devolvido”. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

11.-INDENIZACAO-20500/0000-INGO JOSE VEIT e outros
x ESTADO DO PARANA- “Pelo exposto, anulo os atos judici-
ais a partir de fl. 270, determinando a realizaçao de nova audi-
ência de instruçao e julgamento, onde desde já designo a data
de 25/02/2003, às 14:30 horas, renovando-se os atos necessári-
os”. -Adv. SYLVIA MOREIRA PINTO, JOAO CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTOTORILIO
SILVA FRANCO e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

12.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-20626/0000-
A.B.B. DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA x - “Manifes-
te-se o Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-22617/0000-EDUARDO
KNAUT x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A e outros-
“Nao havendo impugnaçao, defiro o pedido de substituiçao
subjetiva nos polos ativo da execuçao e passivo destes embar-
gos, passando ali a figurar a cessionária do crédito em discus-
sao Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Anotaçoes necessárias”. -Adv. JOSE TADEU SALIBA,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

14.-MANDADO  DE SEGURANCA-22829/0000-MARACA-
JU VEICULOS LTDA x DIRETOR DA COORD DA REC EST
SEC FAZ e outros -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas
de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-
Adv. FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEILAR T.L.
MARTINS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

15.-EXECUCAO-23927/0000-DETRAN PR x ANDERSON
DA SILVA- “Manifeste-se o exequente sobre o contido nos
documentos juntados às fls. 119 e 121/122". -Adv. ROSAN-
GELA PASQUALIN  DOS SANTOS, RONY MARCOS DE
LIMA, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, ALCIO-
NE BASTOS RIBAS, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROALD
A. GOMES, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA
STADLER ROSA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24585/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CORT CEN-
TER COMERCIO DE MAQUINAS LT -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

17.-EMBARGOS  A EXECUCAO-24742/0000-MILTON TE-
ODORO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- “Subam, os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com as homenagens de estilo”. -Adv. JOAO
BATISTA VOLIM e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

18.-INDENIZACAO-25012/0000-TEREZINHA RIBEIRO
BARBOSA e outros x ESTADO DO PARANA- “Intimem-s as
partes do ofício de fl. 587, acerca da audiência de inquiriçao de
testemunhas arroladas pelo Estado do Paraná, designado o dia
13/11/2002, às  14:00 horas, na Comarca de Paranagua/PR”.  -
Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO, WILTON
VICENTE PAESE, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL, SER-
GIO LUIZ CHAVES, MIGUEL VASILAKIS NETO, VANDO-
CIR JOSE DOS SANTOS e ALCIDES CAMPANELLI-

19.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-25395/0000-D’JO
INDUSTR E COMERC DE MALHAS e outros x EDITAL
PUBLIC EM 18/05/98- “Considerando as razoes expostas no
petitório de fls. 756/757, bem como a concordância ministeri-
al, hei por bem em revogar a prisao administrativa de JADER
GERTULLI VALÉRIO e LUIZ PAULO JUNQUEIRA, desde
que compareçam à audiência já designada.  Diligências neces-
sárias, inclusive com recolhimento de eventuais mandados de
prisao expedidos. Aguarde-se a audiência já designada, cuja
antecipaçao indefiro, por ausência de pauta para tal”. - Adv.
RONALDO DELFIN CAMARGO, HERACLITO ALVES RI-
BEIRO, SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO, MAURO
CURY FILHO, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, MARCELO
TROVILHO, MARCELO MARQUES DO FETAL, PAULO
WILSON FERRANTE MOTTA, ADINAEL DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSE PAIS SOBRINHO, RUY RIBEIRO, NELSON
VIEIRA JUCA, JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO PAI-
XAO, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, JOAO BATISTA
GOES ULYSSEA, MARIANGELA DE OLIVEIRA AMARAL,
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, CARLOS DE AL-
MEIDA BRAGA, JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO PAI-
XAO, DARCY DINIZ CLINI, PEDRO DONAISKI, SONIA
CASTRO VALSECHI, JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
RALDINETE BEZERRA DE ALMEIDA, ANTONIO  CAR-
LOS VIEIRA RAMOS, PAULO DEQUECH, MARCUS AU-
RELIO COELHO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, AIL-
TON DOMINGUES DE SOUZA, IVONILZA VIEIRA MAR-
QUES, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, WELLI-
SON BASTOS MOL, PATRICIA CURTALE, JUSSARA DA
SILVA COUTINHO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, ZUU-
DI SAKAKIHARA, LUIZINHO ORMANEZE e FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA-

20.-AUTO FALENCIA-25485/0000-BASSO MOVEIS ESTO-
FADOS LTDA x  -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MAURO CEZAR
ABATI, SINDICO: MOVEIS HECKE-

21.—25774/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros x GERALDO  CATARIO RIBEIRO JR -”Defiro a subs-
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tituiçao processual requerida às fls. . Promovam-se as anotaço-
es, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

22.-FALENCIA  TRANSF EM HABIL CRED-26628/0000-
ANTONIO GOMES UVERO x POLIACOS TUBOIS E ACOS
LTDA- “Trata-se de execuçao das verbas de sucumbência (ho-
norários) que, portanto, pertencem ao advogado, e nao à em-
presa falida. Por essa razao, necessário de revela a antecipaçao
das custas e despesas processuais pela parte devedora, por man-
dado, nao sendo possível a realizaçao desse ato na pessoa da
parte devedora, por mandado, nao sendo possível a realizaçao
desse ato na pessoa do respectivo advogado, máxime por pu-
blicaçao na imprensa oficial”. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES, ALAIDES T. TRINDADE, SINDICO: FERNANDO CE-
SAR A. PENTEADO e JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-26843/0000-ROSA MA-
RIA MARQUES DE ANDRADE x SUPERINTENDENTE DO
IPE - EXTINTO e outros- “Concedo ao prazo de trinta dias à
autora para os fins pretendidos”. -Adv. ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, FABIANO JORGE STAIN-
SACK e LUIZ FERNANDO TAMBELLINI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27308/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BAZAR E PAPE-
LARIA ABRANCHES LTDA e outros- “Deve a executada ser
intimada, na pessoa do ilustre procurador constituído, para se
manifestar sobre o pedido de substituiçao de parte no processo
deduzido às fls. 27/28 e 34/35". -Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

25.-EMBARGOS  A EXECUCAO-27573/0000-BAZAR E
PAPELARIA ABRANCHES LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Deve a parte embargante ser intimada para
se manifestar sobre o pedido de substituiçao de parte no pro-
cesso às fls. 95/96 e 101/102 , efetuando também o recolhi-
mento das custas processuais, sob pena de extinçao, máxime
por já ter sido intimada pessoalmente”. -Adv. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27576/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x HAY
REPRES COMERCIAIS DE ALEXIS e outros- “Defiro o pe-
dido deduzido às fls. 69/70. Anote-se”. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

27.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-27615/0000-
COHAB CT x AILTON MENDES E SUA MULHER -”Postas
em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes
autos”.-Adv. MARCELLO  MOREIRA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

28.-REPARACAO DE DANOS-27764/0000-RALF GERHARD
KLASSEN x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Nao havendo in-
terposiçao de recurso  adesivo, encaminhem-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado, com nossas homenagens a
seus ilustres membros”. -Adv. ROLAND KLASSEN, JULIO
MITSUO  FUJIKI, JOAO GUILHERME A. GENARO e ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-

29.—28504/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
KEN GRAPE FRUITS LTDA e outros- “A cessionária deve,
primeiramente, fazer prova documental da alegada cessao de
crédito, regularizando também sua representaçao processual
com a juntada da procuraçao e do respectivo ato constitutivo
da outorgante”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, SATIYO
SASSAKI, OKSANDRO O. GONCALVES, LAERCIO AL-
CANTARA DOS SANTOS e CHARLES VANZELLI NICO-
LAU-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-28792/0000-LIBRA LI-
NHAS BRASIL DE NAVEGACAO S/A e outros x SUPERI-
TENDENTE DA ADMINIST DOS PORTOS DE ANT E PAR
“Recebo o recurso de apelaçao, meramente no efeito devoluti-
vo. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES  VIRMOND,
CESAR A. GUIMARAES PEREIRA, ALCEU MACHADO
FILHO e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

31.-EXECUCAO-29102/0000-DETRAN PR x LIDIA LUCY
CARRIEL -”Manifeste-se o interessado sobre ofício retro”.-
Adv. FERNANDA FRANCO, ROALD A. GOMES, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES e DEBORA STADLER
ROSA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29111/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADEMAR
ALVES DE MORAES -”Defiro a substituiçao processual re-
querida às fls. . Promovam-se  as anotaçoes, comunicaçoes e
intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29626/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOAO
CARLOS PUTKAMER e outros- “Defiro fls. 130/131. Obser-
ve-se e anote-se”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30108/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x A.C.L.
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outros-
“Defiro fl. 57. Observe-se e anote-se”. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30154/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE
MOREIRA ARINS e outros- “Por essa razao, defiro o pedido
de substituiçao subjetiva no pólo ativo da presente execuçao,
passadno a ali figurar como exequente a empresa RIO PARA-

NÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEIROS. Anotaçoes necessárias na autuaçao, na distri-
buiçao e nos demais assentamentos. Manifeste-se à  exequente
sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE e MARIA DENISE MARTINS OLIVEI-
RA, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA. -

36.-ORD. DECLAR DE DIREITOS-30250/0000-ANTONINA
SOARES MARTINS e outros x IPE- “Fica designado o dia 10
de dezembro de 2002, às 14:30 horas para o prosseguimento da
audiência de  instruçao e julgamento”. -Adv. LUIZ BRESO-
LIN, RAQUEL CRISTINA BALDO, MARIO JORGE SOBRI-
NHO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30896/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALE-
RIA CATALDO DA SILVEIRA e outros -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-30976/0000-ADEMAR
FERNANDO MICHEL x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros- “Defiro fl. 105. Observe-se e anote-se”. -
Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31238/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DANIEL
ZGODA JUNIOR e outros- “Defiro o pedido deduzido às fls.
63/64. Observe-se e anote-se”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

40.—31294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A e ou-
tros -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO, CARLOS AUGUSTO WEBER e ANTONIO ERNESTO
DE LIMA-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31342/0000-ELIZABE-
TH MARIA KUSMA x AUTO LOCADORA LOCASUL LTDA
e outros -”Sobre o contido no laudo pericial, manifestem-se as
partes”. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, FERNANDO WIL-
SON DA ROCHA MARANHAO, ESTEFANO ULANDO-
WSKI, IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II-

42.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-31531/0000-
COHAB CT x FRANCISCO JOSE DE ARIMATHEA GUGIK
-”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no  boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

43.-ORDINARIA  DE COBRANCA-31629/0000-ROSA MEN-
DES DOS SANTOS e outros x IPE e outros- “Especifiquem as
partes as provas  que efetivamente pretendem produzir em au-
diência,  considernado a ocorrência de fato novo, trazendo ao
feito a litisconsorte necessária SANTINA, MARCONDES DE
OLIVEIRA, cujos direitos foram reconhecidos judicialmente
como sendo companheira do “de cujus” fazendo jus, assim, à
pensao ora reclamada”. -Adv. ELEDIR HELENA PASSOS,
DIONIRA MAQUES SANTOS, DARCI KASPRZAK, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA, ESTEFA-
NIA MARIA DE Q. BARBOZA e ANA CLAUDIA CERICAT-
TO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-31769/0000-IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA x DIRETOR DO SETOR DE
RENDAS MOB E ATIV ECON DA PREF -”Recebo o recurso
de apelaçao, no efeito. Intime-se a parte  apelada para apresen-
tar suas contra-razoes”. -Adv. DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KO-
HLER-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-33659/0000-MARCOS
BERTOLDI - FI x DIRETOR DE RENDAS MOBILIARIAS
DO MUN CTBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei
por bem em DENEGAR a segurança pleiteada, condenando o
impetrante ao pagamento das custas processuais,  deixando de
condená-lo, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatí-
cios, por incabível, Súmula 312 - STF)”. -Adv. LEONARDO
SOUZA, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

46.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-33669/0000-
ADYLA JULIETA SUCKOW DE PAULA e outros x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e outros- “Considerando as alegaçoes
expostas às fls. 208/211, e nao impugnadas pelos autores, re-
vogo os benefícios da justiça gratuíta de fls. 129. Intimem-se as
autoras a prepararem o feito e recolherem a taxa FUNREJUS,
no prazo de trinta dias, sob as penas da lei”. - cogoAdv. MAR-
CELLO TABORDA RIBAS, CARLOS AUGUSTO M. VIEI-
RA DA COSTA, ELADIO PRADOS JUNIOR, MARISE LAO
e ANDREA SABBAGA DE MELO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-33860/0000-MILTEC ELE-
TRO ELETRONICA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Às fls. 57, fora deferida também como
prova o depoimento pessoal do representante legal da primeira
embargante. Assim, para nao se alegar futuramente cerceamen-
to de defesa, esclareça a parte embargada se ainda tem interes-
se na produçao dessa prova oral”. -Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e LUCIA
ROSSETO THEODORO-

48.—33893/0000-MAURO JOAO SALES DE A. MARA-
NHAO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, su-
bam estes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada”.-Adv. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE  LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA,
DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

49.-MANDADO DE  SEGURANCA-34476/0000-GUIDO
BUENO DE BREZINSKI e outros x PRESIDENTE DO IPMC-
“Observe-se e anote-se o substabelecimento”. -Adv. GIL CE-
SAR DANTAS BRUEL, MOYSES GRINBERG, FABIO TER-
RA, GUILHERME TOMIZAWA, SERGIO MALHEIRO
MAHLMANN e MARILENA INDIRA WINTER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34641/0000-
DETRAN PR x PAULO  GRUENDLING -”Manifeste-se o in-
teressado sobre ofício retro”.-Adv.  ALCIONE BASTOS RI-
BAS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STA-
DLER ROSA-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-34742/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x DISAPEL ELETRO DOMES-
TICOS LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razoes”.-Adv. PEDRO G. MARCARINI, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-35190/0000-SEHN & CIA
LTDA x DELEGADO DE POLICIA TITULAR DA DEAM/PR
e outros- “Diante da notícia do reconhecimento da inconstitu-
cionalidade do questionado artigo 6º da medida Provisória
2.045-4/2000, esclareça a impetrante se ainda mantém interes-
se no presente mandado de segurança”. -Adv. PAULO RICAR-
DO SCHIER-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-35267/0000-FERNANDO
SILVA DE OLIVEIRA  x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se  o
requerente”.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-35466/0000-EDSON
JOSE LASTA x CHEFE DO GRUPO DE RH SETORIAL DA
SEC EDEC EST PR e outros- “Defiro o pedido de inclusao do
Estado do Paraná no pólo passivo da lide, como listisconsor-
te”. -Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE e
OSMANN DE OLIVEIRA-

55.-FALENCIA-35620/0000-NORTH POOL PISCINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA x HORIZON PISCINAS RESIDEN-
CIAIS LTDA- “Tendo em vista o noticiado falecimento do só-
cio gerente da falência da demandada, caso em que deverá pro-
mover sua citaçao na pessoa do sócio remanescente”. -Adv.
ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ e ROSE CASSIA
JACINTHO DA SILVA-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-35826/0000-MARIA
MOURA CAVALHEIRO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Aguarde-se a formaçao do quadro geral de credores, e
o pagamento das dívidas”.  -Adv. TATIANE RAQUEL BAS-
TOS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-35827/0000-JOSE HONO-
RIO GONCALVES x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Aguarde-se a formaçao  do quadro de credores e o
pagamento das dívidas”.  -Adv. TATIANE RAQUEL BASTOS,
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-35828/0000-JUAREZ DOS
SANTOS LACORTT x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Aguarde-se a formaçao do quadro geral de credores, e
o pagamento das dívidas”.  -Adv. TATIANE RAQUEL BAS-
TOS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

59.-INDENIZACAO-36114/0000-GABRIELLE MAGAS
MANIKA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Subscrita
a petiçao de fls. 420/430 pelo respectivo advogado, voltem os
autos conclusos”. -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
ELEONORA ALTRUDA, ARNALDO MAGALHAES TOBI-
AS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e ELEONO-
RA ALTRUDA-

60.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-36496/0000-PAU-
LO CESAR RIBEIRO FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- “Desentranhe-se a petiçao de fls. 198/
200 e o respectivo instrumento dea alegaçao de poderes de fls.
201, autuando-se a impugnaçao aos benefícios da assistência
judiciária gratuita em separado e em apenso a estes autos, lá
intimando-se a parte contrária para responder, em cinco dias,
com posterior conslusao. Aqui, sobre o pedido deduzido às fls.
219/220, manifeste-se tambem a parte autora”. -Adv. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
PAULO BATISTA FERREIRA, ADRIANA CHAVES DE PAU-
LA, IRA NEVES JARDIM e VALERIA JARUGA BRUNET-
TI-

61.—36798/0000-JOAO WOILHKE x ESTADO DO PARA-
NA- “Defiro a produçao da prova pericial requerida pelo de-
mandante, que arcará, assim, com as respectivas despesas. Fa-
culto as partes e ao Ministério Publico a apresentaçao de seus
quesitos e indicaçao de assistentes técnicos. Nomeio o Sr. Pau-
lo Alexandre C. de Lima como perito, que deverá ser posterior-
mente intimado para dizer se aceita ou nao o encargo,  formu-
lando em cinco dias sua resposta de honorários, intimando-se
as partes para sobre ela se manifestar em igual prazo. Nao ha-
vendo impugnaçao, deverá o autor depositar também em cinco

dias. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, contados
da data designada pelo perito par ao início dos trabalhos, com
ciência as partes e ao Ministério Público 9ART. 411-a DO cpc),
Após o depósito de seus honorários”. -Adv. PAULO HENRI-
QUE VIDA VIEIRA e MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-36932/0000-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LI-
DER LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VIL-
SON STALL e SINDICO: ALEXANDRE MILLEN ZAPPA-

63.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-37445/0000-ROLF
JANUARIO LENNERT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “... Diante o  exposto, rejeito a presente exce-
çao de incompetência seja em razao de sua intempestividade,
seja porque desprovida da qualquer fundamento. Custas pelos
excipientes”. -Adv. ILCEMARA FARIAS e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

64.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38409/0000-
JOSE CARLOS SANTOS TOPOR x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA- “Intime-se a parte interessada sobre AR
devolvido”. -Adv. MARCELO S. DE AGUIAR, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

65.-AUTO FALENCIA-38579/0000-PRO KIT COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA x -”Aguarde-se
por trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. SILVA-
NO A. DA ROCHA LOURES NETO-

66.-FALENCIA-38683/0000-IRMAOS ABAGE  E CIA LTDA
x PROSSERVIX ELETRICIDADE E TELEMATICA - EPP-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo aberta hoje às 15 horas, a falência de PROS-
SERVIX  ELETRECIDADE E TELEMÁTICA LTDA EPP
(CGC 04.021.851/0001-71), representada por seu sócio-geren-
te PAULO RENATO ZANINETTI MACHADO, estabelecida
na Rua Vêneto, nº 96, Conjunto 13, Santa Felicidade, Curitiba-
PR, declarando o seu termo legal no 60º (sexagésimo) a data do
primeiro protesto pro falta de pagamento e assinando o razo de
20 (vinte) dias para as habilitaçoes. Nomeio síndico a reque-
rente, que deverá prestar comprmomisso em 24 (vinte e quatro
horas)”. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO
FULLE-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-38705/0000-PASSOS &
BORDIM LTDA E OUTROS x BRDE S/A- “... 3) Defiro a
prova pericial contábil pleiteada. Nomeio perito judicial o Sr.
WILSON ALBERTO ZAPPA HOOG, sob a fé de seu grau. 4)
Intime-se-o a apresentar proposta de honorários, após a apre-
sentaçao dos quesitos, devendo as partes se manifestarem so-
bre a mesma. 5) Após, intime-se o embargante a depositar os
honorários do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias, quando
entao este será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o
prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 6) As partes
poderao indicar assistentes técnicos e formular questisos, na
forma do art. 421, parágrafo 1º, do CPC”. -Adv. JULIANO
HUCK MURBACH e JANICE KELLER ARAUJO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-38787/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL e outros x ODETE FATUCH
DOS SANTOS & CIA LTDA -”Postas em prática as anotaçoes
e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ELENA
URBANAVICIUS MARQUES, JOAO DE OLIVEIRA FRAN-
CO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE e SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

69.-INDENIZACAO-38958/0000-JESSICA SCURSEL e outros
x ESTADO DO PARANA -”Mantenho a decisao objurgada que,
por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agra-
vo”. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e LUIZ GUI-
LHERME MARINONI-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-38972/0000-AUTO POS-
TO TUITI LTDA x DIRETOR DA COORDENACAOI DA REC
DO EST PR- “Tendo em vista o contido às fls. 133, manifeste-
se a autoridade coatora”. -Adv. CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39016/0000-
DETRAN PR x LILIAN TEREZINHA GUIMARAES GEMIN-
“SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento realizado
e, em conseq•ência, julgo extinto o processo executivo, na
forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará para levantamento da importância depositada
e, favor da exeq•ente, conforme requerido às fls. 49, com a
deduçao das custas devidas. Baixa na Distribuiçao. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Adv. DEBORA STADLER ROSA-

72.-AUTO FALENCIA-39152/0000-BOSCA S.A. TRANS-
PORTES COM. E REPRESENTACOES x - “Manifeste-se o
Sr. Síndico em prosseguimento”. -Adv. SINDICO: MARCOS
ALBERTO PICOLI-

73.-FALENCIA-39188/0000-GERDAU S.A. x TROPICAL
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. ROBER-
TO MOREIRA LINS PASTL-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-39256/0000-ESTADO DO
PARANA x YOLANDA DA SILVEIRA LARA -”Especifiquem
as partes as provas  que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando-as”.-Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-39449/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAGIST MUN CTBA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE REC HUMANOS DE CTBA -”Mantenho a
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decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem
resiste às razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao
eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante,
do art. 526 do Código e Processo Civil”.-Adv. LUDIMAR
RAFANHIM e MARILENA INDIRA WINTER-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-39489/0000-CIMA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE URBANISMO DE CTBA -”Sobre o con-
tido nas informaçoes retro e documentos, manifeste-se a impe-
trante”. -Adv. EDER WAINE CUARELI-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39494/0000-FICA-
BOS COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEFONIA E IN-
FOR x BRAND REX DO BRASIL LTDA- “Intime-se a parte
interessada sobre AR devolvido”. -Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-39503/0000-JOAO CAR-
LOS ZANETTI PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - CREDITO IMOBILIARI- “Sobre o contido na
impugnaçao retro, manifeste-se o embargante”. -Adv. MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

79.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-39628/0000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA  x PAULO CESAR RIBEIRO FER-
REIRA E OUTROS- “Intime-se a parte contrária para respon-
der, em cinco dias, com posterior conclusao”. -Adv. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-39629/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JACK CO-
MERCIO DE LIVROS E OBJETOS CULTURAIS LTDA -”In-
timem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessi-
vamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ADILSON LUIZ
BOHATCZUK, CLECI T. MUXFELDT e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-39630/0000-7ª VARA DO
TRABALHO DE FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico,
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-39631/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL x METALUR-
GICA LIDER S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
ADILSON LUIZ BOHATCZUK, VILSON STALL e SINDI-
CO: AURELIO CANCIO PELUSO-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-39633/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL x METALUR-
GICA LIDER S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
ADILSON LUIZ BOHATCZUK, VILSON STALL e SINDI-
CO: AURELIO CANCIO PELUSO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-39634/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA
E COMERCIO CIMAR S/A -”Intimem-se a Falida  e o Síndi-
co, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, PAULINO AN-
DREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS e SINDICO: LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-39636/0000-11ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Sín-
dico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-39638/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ACIR MOREIRA PINTO E OUTRO -”Re-
cebo os embargos para discussao com suspensao do curso do
feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar impug-
nacao, querendo”.-Adv. NATANIEL RICCI e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

87.-EXECUCAO FISCAL-45984/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIVONSIR MENARIM e outros- “O documento de
fls. 18 nao se presta a comprovar a propriedade sobre os bens
indicados pela parte requeria, razao pela qual declaro a inefi-
cácia da nomeaçao. Penhore-se o bem indicado pela exequente
às fls. 20/21". -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
DALVA MARLI MENARIM-

88.-EXECUCAO FISCAL-43096/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM
DE PROD MANUF LTD e outros- “Manifeste-se o exequente
sobre o contido às fls. 69/70 e 72". -Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA, DANIELE CRISTIANE DRULLA e SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO-

1.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 36/2002.
JUIZ DE DIREITO:
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA NASCIMENTO MALACH 026 06970/2002
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 008 06544/2002
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 012 06681/2002
CEZAR BENEDITO VOLPI 027 06972/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 002 06384/2002
CLECI T. MUXFELDT 019 06867/2002
DIMAS CASTRO DA SILVA 013 06682/2002

GISELE DE OLIVEIRA PARCHE 022 06916/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 030 06996/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 015 06698/2002
LAERCIO CARTES 009 06585/2002
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 007 06491/2002
MARCELO LOPES SALOMAO 018 06816/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 023 06942/2002
MARCOS ANTONIO DE O. BOMF 003 06438/2002
MAURO ROBERTO DE S. GENER 014 06693/2002
MIRIAM KLAHOLD 020 06877/2002
NAOKO YATABE 004 06441/2002
OSCAR GUISS 017 06708/2002
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 024 06952/2002
REGINALDO ANTONIO KOGA 021 06914/2002
RENATA GUERREIRO BASTOS D 029 06993/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 016 06699/2002
ROGERIO GON•ALVES THOME 025 06960/2002
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 005 06454/2002
SANDRA REGINA RANGEL SILV 001 06352/2002
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 010 06654/2002

011 06655/2002
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 006 06459/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 028 06992/2002

1.-6352/2002-E.S. x -Petição inicial aguardando o depósito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-

2.-6384/2002-B.S.R. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

3.-6438/2002-M.B. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCOS ANTONIO DE O. BOMFIM-

4.-6441/2002-E.A.A. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. NAOKO YATABE-

5.-6454/2002-A.J.S.J. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROSANGELA DO ROCIO SMANIOT-
TO-

6.-6459/2002-A.P.D.S. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FI-
LON-

7.-6491/2002-F.R. x -Petição inicial aguardando o depósito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

8.-6544/2002-N.C.P. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

9.-6585/2002-R.C.F. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LAERCIO CARTES-

10.-6654/2002-J.A.J. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

11.-6655/2002-L.G.F. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

12.-6681/2002-B.N.C.S. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

13.-6682/2002-D.O.S. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-

14.-6693/2002-G.O.C.T. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. MAURO ROBERTO DE S. GENE-
ROSO-

15.-6698/2002-A.M. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

16.-6699/2002-L.K. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

17.-6708/2002-P.W. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. OSCAR GUISS-

18.-6816/2002-E.S.M. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCELO LOPES SALOMAO-

19.-6867/2002-P.R.P. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CLECI T. MUXFELDT-

20.-6877/2002-J.F.N.T. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. MIRIAM KLAHOLD-

21.-6914/2002-G.R.G. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

22.-6916/2002-E.A.A.F. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento

no prazo legal.Int.-Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

23.-6942/2002-N.A.V. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-

24.-6952/2002-G.B.L. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI-

25.-6960/2002-R.P.P. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ROGERIO GONÇALVES THOME-

26.-6970/2002-P.F.N.N. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. ADRIANA NASCIMENTO MALA-
CHINI-

27.-6972/2002-C.M.Y. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CEZAR BENEDITO VOLPI-

28.-6992/2002-C.A.W. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

29.-6993/2002-N.P. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. RENATA GUERREIRO BASTOS DE
OLIVEIRA-

30.-6996/2002-A.M. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 73/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR DA SILVA 022 01147/2002
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 009 01173/2001
ANDRE ALVES WLODARCZYK 034 02261/2002
ANDREA RICETTI BUENO 009 01173/2001
CILENE MARIA SKORA 029 02125/2002
CLAUDIA CARVALHO 003 00518/1999
CLAUDIA RENATA SANSON COR 004 00531/1999
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 017 00305/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 008 00309/2001
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 018 00765/2002
DELMINDA APARECIDA H. WAT 020 00895/2002
EDEMAR FRITZ JUNIOR 021 01126/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 011 01796/2001
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 001 02457/1996
EDUARDO GRAHAM F DE LIMA 035 02317/2002
EDVALDO GONCALVES 021 01126/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 006 00588/2000
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 036 02342/2002
EUGENIO DE LIMA BRAGA 007 02493/2000
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 037 02349/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 040 02475/2002
HOMERO MATIAS 030 02132/2002
IVANI FLORIANO FRARE 017 00305/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 006 00588/2000
JOCI MARY BENATTO 039 02463/2002
JULIANA DE BARROS BLEY 002 01925/1997
LAMARTINE NUNES DE SOUSA 010 01238/2001
LEVI ROCHA 013 02164/2001
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 012 02131/2001
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 003 00518/1999
LUIZ HECKE 006 00588/2000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 028 02119/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 009 01173/2001
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 013 02164/2001
MARIA CRISTINA BARETTA MO 026 02037/2002
MARIA VALERIA RUSSO SCHMI 014 02564/2001
MARINES APARECIDA SULPICI 012 02131/2001
MARISTELA RODRIGUES 014 02564/2001
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 015 02970/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA 016 00192/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 019 00783/2002
ODAIR SABOIA CORDEIRO 027 02053/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 004 00531/1999
OTHON BISPO DOS SANTOS 018 00765/2002
PATRICIA CRUZ GARCIA NUNE 031 02170/2002
PAULINO ANDREOLI 001 02457/1996
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 004 00531/1999
PEDRO PAULO GUERREIRO CAR 020 00895/2002
PEDRO ROBERTO NETO 033 02197/2002
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 023 01489/2002
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 008 00309/2001
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 025 01929/2002
RICARDO BAITLER 010 01238/2001
RODRIGO GUIMARAES 038 02359/2002
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 039 02463/2002
SAMARA MOURAD 032 02183/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 008 00309/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 005 02524/1999
SUSANA DE FATIMA KALED JO 024 01731/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 026 02037/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 019 00783/2002
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 003 00518/1999

1.-EMBARGOS-2457/1996-C.E.B.P. x C.R.C.P. -Antecipe a
parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
PAULINO ANDREOLI-

2.-TUTELA-1925/1997-M.M.J.C. x P.R.B.C.-Manifeste-se a
parte autora.-Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-518/1999-P.K.S.C. x A.A.C.-So-
bre petitorio  retro, de-se vista a virago.-Adv. WOLMIR CAR-
DOSO DE AGUIAR, LUIZ ANTONIO ORMIANIN e CLAU-
DIA CARVALHO-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-531/1999-F.A.G. e outros x
-De-se ciencia as partes do calculo de fls. 73/74, alertando a
parte interessada quanto ao item 3 do despacho de fls. 69.-Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT e OSMANN DE OLIVEIRA-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-2524/1999-K.S.M.B. e outros x
C.R.B.-Suspenso  o feito por seis meses.-Adv. SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL-588/2000-A.D.C. x J.D.C. -An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-2493/2000-A.T.N. e outros
x -Atendam os requerentes, cota ministerial retro.-Adv. EU-
GENIO DE LIMA BRAGA-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-309/2001-B.P.S. e outros x
O.F.S.Em atençao ao disposto às fls. 192/193, redesigno a au-
diencia ja designada nos autos (fls. 191) para o dia 11/11/2002,
às 09:00 horas.-Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA, PRIS-
CILLA C. BARBIERO PIMENTEL e SCHEILA MARIA CIE-
LLO-

9.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1173/2001-E.M.M. e
outros x S.M.O.-Homologo por  sentença para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o termo de reconhecimento de pater-
nidade  de fls. 68/69, relativo, igualmente, a alimentos e regu-
lamentaçao de visitas, celebrados entre ERICK MATHEUS DE
MORAES, devidamente representado por sua genitora, ZILDA
DE MORAES, e SIDNEI MARCOS DE OLIVEIRA, julgando
extinto o processo, com julgamento de merito, na forma do dis-
posto no art. 269,III, do CPC.Expeça-se oficio ao cartorio de
registro civil, para as devidas averbaçoes no registro de nasci-
mento da criança ora reconhecida, passando o menor a cha-
mar-se ERICK MATHEUS MORAES DE OLIVEIRA, filho de
Sidnei Marcos de Oliveira e Zilda de Moraes, e tendo como
avós paternos Valdemar Marcos de Oliveira e Nercinda Pinto
de Oliveira, mantendo-se inalterados os demais dados  ali
constantes.Sem custas.-Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTI-
GAS, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e ANDREA
RICETTI BUENO-

10.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1238/2001-E.D.S.S. x
W.S.-Assim, julgo extinto o processo, com julgamento do me-
rito, com fundamento no art. 794,I, do CPC.Custas na forma da
lei (ja pagas).Em requerendo ambas as partes renuncia ao di-
reito de recorrer da sentença, ora proferida e com isso concor-
dando o MP., defiro.-Adv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA
e RICARDO BAITLER-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1796/2001-A.M. e ou-
tros x M.V.I.-Defiro pedido de vistas dos autos, por cinco dias.-
Adv. EDEMILSON PINTO VIEIRA-

12.-ACAO DE  ALIMENTOS-2131/2001-B.R.F. e outros x
A.F.J.-Considerando a manifestaçao do requerente, promovo a
realizaçao da instruçao probatoria (fls. 125).Para a realizaçao
de audiencia de instruçao e julgamento, com a oitiva do depo-
imento pessoal das partes e, eventuais testemunhas, designo o
dia 02/12/2002 às 09:00 horas.-Adv. MARINES APARECIDA
SULPICIO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

13.-DIVORCIO JUDICIAL-2164/2001-D.G.F. x N.R.F.-Com-
pareçam as partes em juizo para ratificaçao do acordo.-Adv.
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO e LEVI ROCHA-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2564/2001-H.D.L. x
-Para audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 18/
10/2002 às 15:00 horas.-Adv. MARIA VALERIA RUSSO SCH-
MIDT e MARISTELA RODRIGUES-

15.-SEPARACAO  DE CORPOS-2970/2001-M.G.C. e outros
x -Aguarde-se como requer.-Adv. MIRIAM CANFIELD PE-
TRECCA-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-192/2002-S.N.  x T.L. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA-

17.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-305/2002-K.F.M. x
J.M.-Defiro pedido de vistas, por cinco dias.-Adv. IVANI FLO-
RIANO FRARE e CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-765/2002-P.M. x J.S.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv. OTHON
BISPO DOS SANTOS e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO-

19.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-783/2002-W.S.C. x
F.F.P.C.-Por todo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente
exceçao, determinando a remessa dos autos de MEDIDA CAU-
TELAR DE GUARDA sob o nº179/2002 à comarca de Rio
Negro/Pr,  em face da prevensao firmada por aquele
Juizo.Custas, pela Excepta.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-895/2002-J.P.S. x M.R.S.
e outros-Intimem-se os reus, para que no prazo de cinco dias,
se manifestem acerca do contido às fls. 67 à 77.-Adv. DEL-
MINDA APARECIDA H. WATANABE e PEDRO PAULO
GUERREIRO CARNEIRO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1126/2002-N.N.C. x
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J.L.C.N.-ISTO POSTO, quanto ao debito recente por entender
insatisfatoria a justificativa apresentada, rejeito-a, e de conse-
quencia DECRETO A PRISAO CIVIL do executado JOSE
LEME DA COSTA NETTO, por 60 (sessente) dias, separado
dos presos comuns, ate que pague as parcelas devidas desde os
meses de fevereiro, março, abril de 2002 (tres meses vencidos
antes do ajuizamento da execuçao), incluindo os meses venci-
dos no curso da açao, e os vincendos ate o efetivo pagamento
integral (art. 290 do CPC).-Adv. EDVALDO GONCALVES e
EDEMAR FRITZ JUNIOR-

22.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1147/2002-A.P.T. e outros
x -Defiro petitorio retro (fls. 26).-Adv. ADEMIR DA SILVA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-1489/2002-M.L.S.A. x H.M.A.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-1731/2002-R.F.S. x M.P.P. -An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. Recebo a oferta e fixo os alimentos provisionais em valor
equivalente a seis salários mínimos, sendo que o requerente os
depositará na conta conjunta do casal, sob nº 5.705.058, da
agência 0972, do Banco Real S/A, todo dia 05 de cada mês, até
que a requerida abra uma conta em seu nome. Para a realiza-
çÆo de audiência de tentativa de conciliaçÆo, designo o dia
26/02/2003. às 14:30 horas.Adv. SUSANA DE FATIMA KA-
LED JOVTEI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-1929/2002-A.S.L.L. x A.J.L.-
Defiro gratuidade.No tocante ao item “e” da inicial, nao há
necessidade de emissao de oficio à Delegacia da Mulher desse
juizo, pois se tratando de certidao pública e parte ofendida a
Constituiçao Federal Patria no art. 5º, inciso XXXVI, alínea b,
assegura a qualquer pessoa acesso a obtençao de certidoes jun-
to a repartiçoes públicas.Assim, a parte que extraia junto a
Delegacia copia do documento almejado, utilizando-se do di-
reito e garantia fundamental conferido em texto constitucional
a todos os cidadaos brasileiro.Para audiencia de tentativa de
conciliaçao, designo o dia 11/02/2003 às 14:00 horas.-Adv.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-2037/2002-M.A.B.A. x
G.M.A.-Revogo item 2 do despacho de fls. 43, eis que sendo a
autora profissional autonoma, como ja referido, podera, igual-
mente abrir conta bancaria em seu proprio nome, uma vez que,
segundo consta, nao recebe proventos na conta do requerido.-
Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE-

27.-DIVORCIO JUDICIAL-2053/2002-B.L.M. x C.Z.M. -An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concilia-
çÆo, designo o dia 25/02/2003, às 14:30 horas.-Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO-

28.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-2119/2002-E.F.C. x
C.A.F.-Para a realizaçao de audiencia de tentativa de concilia-
çao, designo o  dia 13/03/2003 às 14:00 horas.-Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

29.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2125/2002-L.F.P. e
outros x A.R. -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de  Justiça. Indefiro pedido de alimentos provisio-
nais, haja vista o feito versar sobre investigaçÆo de paternida-
de e, como esta nÆo foi comprovada, tal concessÆo é incabí-
vel.-Adv. CILENE MARIA SKORA-

30.-DIVORCIO JUDICIAL-2132/2002-V.B. x M. -Antecipe a
parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Para a
realizaçÆo de audiência de tentativa de conciliaçÆo, designo
o dia 14/03/2003, às 15:00 horas.-Adv. HOMERO MATIAS-

31.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2170/2002-
H.M.R.S. x N.A.S.-Concedo a medida liminar, para o fim de
autorizar a requerente visitar a neta Giorgia Christy de Souza
todas as quartas-feiras, das 18 às 20:00 horas, podendo retira-
la da residencia paterna.Quanto a levar e buscar a infante é
encargo que incumbe à parte interessada, ou seja, à requeren-
te.-Adv. PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES-

32.-DIVORCIO JUDICIAL-2183/2002-N.M. x A.B.M. -Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de conciliaçÆo,
designo o dia 28/03/2003, às 14:30 horas.-Adv. SAMARA
MOURAD-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2197/2002-T.G.C. e ou-
tros x D.A.C.-Prorrogo por mais 10 dias o prazo concedido
para emenda da inicial a fim de que se cumpra o despacho de f.
12(valor da causa deve conter o total do debito nos termos do
art. 732 mais o CPC);Juntar a parte autora, aos autos demons-
tartivo do debito discriminando mes a mes.-Adv. PEDRO RO-
BERTO NETO-

34.-RECONHECIMENTO UNIAO  ESTAVEL-2261/2002-
S.S.O. e outros x -ISTO POSTO, homologo, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo inicial firma-
do entre as partes, a fls. 02/04, visto que preenche os requisitos
legais, julgando extinto o presente feito, nos termos do art. 269,
inciso III, do CPC.Defiro dispensa do prazo recursal.Sem cus-
tas.-Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-2317/2002-J.L.F.F. x L.H.F. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de tentativa de conciliaçÆo, desig-
no o dia 11/04/2003, às 15:30 horas.-Adv. EDUARDO
GRAHAM F DE LIMA-

36.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2342/2002-P.R.L.S. x
S.R.F.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o polo
ativo para que constem como autoras, as menores representa-

das por sua genitora; Qualificar as autoras como disposto no
art. 282,II do CPC; Juntar copia autenticada do documento de
fls. 12 e 13; Regularizar o valor da causa, observando o dispos-
to no art. 259, I do CPC; Requer em seu pedido inicial apenas
a Execuçao de obrigaçao de fazer, nos termos do art. 632 e
seguintes do CPC.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2349/2002-B.L.C. e ou-
tros x L.C.C.-Emende a parte autora petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos
autos copia do titulo  judicial que fixou os alimentos.-Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

38.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2359/2002-E.J.B. x M.F.O.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. RODRIGO GUIMARAES-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2463/2002-C.C. x
G.C.Z. e outros-Sobre a oferta de bens a penhora, manifeste-se
a parte autora.-Adv. JOCI MARY BENATTO e ROSANA JU-
GLAIR E SOUZA-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-2475/2002-R.Y.S. e outros x
-Tendo em vista que as partes declaram que efetuaram paga-
mento dos honorarios do advogado, em que pese o presente
pedido seja de justiça gratuita, conforme termo de ratificaçao,
indefiro pedido de assistencia judiciaria gratuita.Recolha-se as
custas processuais.-Adv. GYSELE VIEIRA SILVA-

2.ª VARA CRIMINAL

CRIME

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 011/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000806-0
REU: CARLOS EDUARDO FERNANDES MOREIRA, PAU-
LO MOREIRA DE LIMA.
ADV: JOSE LEOCARDIO DE CAMARGO E MARTA KRUK.
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXTINCAO DA PUNIBILIDA-
DE DOS REUS

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005633-1
REU: DARCI PEDRO CERONATO.
ADV: PATRICIA CARVALHO.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA26/02/2003 AS 15
HORAS E TAMBEM DA EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARE
PARA A OUVIDA DAS TESTEMUNHAS JOSE DONIZETE
DA SILVA E ANA PAIXAO DOS SANTOS

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001678-1
REU: JOSE ALVARI SANTOS.
ADV: PEDRO EUCLIDES UTZIG E VICENTE HIGINO
NETO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA MANIFESTAR-SE NO ART.
499 DO CPP NO PRAZO DE 10 DIAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004085-2
REU: JESSE FRANCA LEITE.
ADV: ANTONIO FRANCISCO MOLINA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 17/03/2003 AS
14 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001602-3
REU: AGUINALDO EMBOABA DE OLIVEIRA,ELIAS
BORGES,ALCIONI DE SOUZA.
ADV: CLAUDIO DALLEDONI JR., JEFERSON RIBEIRO E
JOAO GUILHERME MANSUR.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 11/03/2003 AS
14 HORAS E TAMBEM DA EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE PINHAIS PARA A OUVIDA DE
MARCELO LUIZ MEES

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007310-8
REU: PAULO ROBERTO DOS SANTOS.
ADV: DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: INTIMA-LA PARA MANIFESTAR-SE NO ART. 499
DO CPP NO PRAZO DE 3 DIAS

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008435-5
REU: DILMAR ANTONIO VIEIRA.
ADV: GERALDO MOCELIN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS NO PRAZO DE 5 DIAS

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008805-9
REU: RIVAEL DE SOUZA VIEIRA.
ADV: ADRIANO MORAN.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 11/03/2003 AS
15 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004024-4
REU: RONE PETERSON GOMES.
ADV: NELSON SCARPINI JR. E PAULO KINZKOWSKI.
OBJETO: INTIMA-LOS DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 19/03/2003 AS 15
HORAS E TAMBEM DA EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A COMARCA DE PINHAIS PARA A OUVIDA DE
ROSILDA BIVA

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005587-0
REU: LUIZ FERNANDO MEIRA DA SILVA.

ADV: RICCARDO BERTOTTI.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 12/03/2003 AS 14
HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011277-1
REU: VILMAR BOSCATO, JULIO JUN-ITI ONO.
ADV: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS NO PRAZO DE 5 DIAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002105-0
REU: ODIL TOPAZIO.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: INTIMA-LA DA EXTINCAO DA PUNIBILIDADE
DO REU
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4.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0016524-7
REU: WALDOMIRO CHALUS.
ADV: JUAREZ MOWKA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 21/11/2002 AS 14:00 HS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1993.0002413-2
REU: NICOLAU NICODEMOS CARMONA,JOAO TADEU
DO CARMO,MARCOS ANTONIO DAROS,GEORGE LUIS
DUTRA MAIER,JOAQUIM ADIR DE OLIVEIRA,LUIZ HA-
MILTON KOCHINSKI.
ADV: CEMES CORREA RODRIGUES JUNIOR, ANTONIO
DE SOUZA NETTO, SNDRA REGINA RANGEL SILVEIRA,
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, FERNANDO MARTINS
DA SILVA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, AROLDO ANTONIO
GLOMB, ELLIS ERNANI CECHELERO, LEONEL DA ROSA
VIEIRA, KATY BRAUN DO PRADO, ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, RICCARDO BERTOTTI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 18/11/2002 AS 14:00 HS.

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003501-6
REU: ELIANE MAIER DA SILVA,JULIO CESAR GONCAL-
VES DA COSTA.
ADV: ROGERIO HASEMANN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 21/11/2002 AS 15:20 HS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004916-5
REU: MARCO PEREIRA DOS SANTOS (DESMEMBRADO
DA ACAO PENAL 9422247),MIGUEL CURI SOARES (DES-
MEMBRADO DA ACAO PENAL 94.2224-7).
ADV: OSVALDO DA SILVA BRITO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 12/11/2002 AS 15:15 HS.

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007464-1
REU: MAURICIO BASSIL,IRACEMA BASSIL.
ADV: ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 14/11/2002 AS 13;30 HS.

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003092-1
REU: LEONIDAS BESSA SIMOES,VERA LIMA
FORMIGHIERI,LEOBINO JOSE CRUZ,WILSON LIMA
FILHO,JESUINO LIMA NETO.
ADV: TANIA REGINA PEREIRA, HERMES ONOFRE LIP-
NHARSKI, JOSE CARLOS PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 28/11/2002 AS 15:15 HS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003463-3
REU: CARLOS EDUARDO PERPETUO,MARCIO ANDRE
MANOEL MINA,REINALDO CUBAS FERREIRA,PAULO
GOMES DA SILVA.
ADV: HENRY HASSE, CELSO FERREIRA DE CASTRO,
LOURENCO IACZINSKI DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 11/11/2002 AS 15:45 HS.

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005165-1
REU: ISMAIL TEODORO FERREIRA.
ADV: ROSE MARY GRAHL.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 11/11/2002 AS 14:45 HS.

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005695-5
REU: ANTONIO KAORU SATO,ALVARO LUIS DEL VAL-
LE.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 21/11/2002 AS 13:45 HS.

10 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007132-6
REU: JOSE GARCIA DA SILVA.
ADV: MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 28/11/2002 AS 15:00 HS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007508-9
REU: ROBERTO LUIS CASTELLS,DIRCEU RODRIGUES
DALLEDONE FILHO.
ADV: DIDIMO MIGUEL DALLEDONE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 07/11/2002 AS 13:30 HS.

12 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007983-1
REU: JOSE HENRIQUE BRITTO DE CASTRO,AMAURI
DOS SANTOS BARBOSA,JUBETY MACIEL DE OLIVEI-
RA.
ADV: ROSANGELA LISBOA CONERADO, AMILCAR LIS-
BOA CONERADO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 07/11/2002 AS 14:00 HS.

13 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002221-1
REU: JUVENAL STILLER RIBAS.
ADV: ANTONIO ENEAS SALGADO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 26/11/2002 AS 14:00 HS.

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003189-0
REU: JOAO MARIO GELENSKI.
ADV: MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 28/11/2002 AS 14:45 HS.

15 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003855-0
REU: CHARLES DE OLIVEIRA COLLYER,MARCO AURE-
LIO DOS SANTOS,SERGIO HENRIQUE DOS
SANTOS,DAVID WILSON DOS SANTOS.
ADV: HOMERO VIEIRA NETO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 05/11/2002 AS 15:00 HS.

16 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005027-4
REU: MANUEL RIBEIRO DA CRUZ,MARIA CELESTE
SENA DA CRUZ.
ADV: CARMELINDA CARNEIRO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 14/11/2002 AS 15:15 HS.

17 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005704-0
REU: MAURI LIMA JULIO,APARECIDA BERNADETE DOS
SANTOS.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 18/11/2002 AS 15:20 HS.

18 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007293-6
REU: PAULO ROBERTO MENDES,CLERYSTON FERNAN-
DES DOS REIS,LEONIDES TECLAK.
ADV: ALI FAUAZ, WILSON MATTOS.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 12/11/2002 AS 14:45 HS.

19 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008259-1
REU: JOZILIANI MENDES DOS SANTOS,JOUGLAS MEN-
DES DOS SANTOS,JETSON RICARDO MENDES DOS
SANTOS,JOVINO MENDES DOS SANTOS.
ADV: MARIA HILMA CARUSO GOULART, CARLOS AL-
BERTO GROLLI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 12/11/2002 AS 13:30 HS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000643-2
REU: EMERSON SANDRO CAMBUHY,LUCIANO ROBER-
TO DOS SANTOS,ADILSON RAFAEL GOES DE SOUZA.
ADV: EDILTON PARANHOS MARREIRO, ALTAIR ROBER-
TO RUSCHEL.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 26/11/2002 AS 13:30 HS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002386-8
REU: MARCELO NORONHA SILVA,LEONIDAS NORO-
NHA SILVA.
ADV: MARIO ROGERIO DIAS.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 25/11/2002 AS 15:20 HS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005560-3
REU: CEZAR DE LIMA.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 28/11/2002 AS 15:30 HS.

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005987-2
REU: ALEXANDRE DA SILVA ALVES,HENRIQUE WOLF.
ADV: MARCELO KINTZEL GRACIANO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 21/11/2002 AS 15:40 HS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007788-9
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA - 2º Juizado Especial Cível -

Relação Nº : 031/2002

001 1997.0011154-6/0 - Execução de Título Judicial CONDO-

MINIO DO EDIFICIO ANDRAUS X WANDA PRZYBYSZ

Intimação do autor para manifestar-se com relação a certidão

do Ificial de Justiça em 30 dias sob pena de extinção dos autos

Adv(s) RAUL SOLHEID, JORGE ANTONIO NASSAR CA-

PRARO

002 1998.0008603-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA

DULCE GONCALVES PRIMO X AUTOLATINA VOLKSWA-

GEN LEASING S/A (E OUTRO)

Intimação da reclamante para que manifeste-se com relação ao

alegado pelo reclamado na petição de fls. 261/262, para que se

instaure o devido contraditório

Adv(s) LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, OSMAR ALVES

GUELFI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO

SASSAKI

003 1999.0004525-0/0 - Execução de Título Judicial NICO-

DEMO DA SILVA X CLODOALDO SEMEDO (E OUTRO)

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

004 1999.0004929-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE

AIRTON GOMES DE ASSIS X CARLINHOS DA SILVA

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) VIVIANE WEINGARTNER

005 1999.0010405-1/0 - Execução de Título Judicial PEDRO

FRANCISCO FIORESE X PEDRO ALTAIR MASCHIO

Intimação do autor para manifestar-se sobre a proposta de pa-

gamento feita pelo reclamado

Adv(s) ROSIMERI TEMCZUK

006 2000.0005645-6/0 - Execução de Título Judicial ANISIA

COSTA DOS SANTOS (E OUTRO) X ESCRITORIO IMOBI-

LIARIO M E S

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de

extinção do feito

Adv(s) TATIANE DOS SANTOS CHAVES, ANSELMO MAS-

CHIO

007 2000.0007525-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE

CARLOS MARCELINO JUNIOR X CARLOS YOSHIO HI-

GASHI

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MARTA

SUZY WAGNER

008 2000.0010298-9/0 - Processo de Conhecimento JULIANO

FERREIRA DE FARIA X GM LEASING S/A ARRENDA-

MENTO MERCANTIL

INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, PARA QUE INFORME O

jUÍZO, DENTRO DE 5 DIAS  SE PROCEDEU OU NÃO O

CANCELAMENTO DO PROTESTO DO TÍTULO DO EXE-

QUENTE, COMPROVANDO.

Adv(s) VIVIANNE PATRICIA PIELAK, TATIANA KALKO,

EVARISTO ARAGAO FERREIRA

009 2000.0014586-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ELAI-

REU: JOAO GERALDO OLIVEIRA SILVA.
ADV: JUAREZ MOWKA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 11/11/2002 AS 13:30 HS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007438-5
REU: CLAUDIO ROBERTO DA SILVA JUNIOR.
ADV: OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 06/11/2002 AS 14:00 HS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007836-4
REU: LEANDRO FELIPPE.
ADV: JOE TENNYSON VELO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 04/11/2002 AS 14:45 HS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007868-2
REU: SIDNEY DA SILVA,MIGUEL FERNANDO SANTOS
DA SILVA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 25/11/2002 AS 13:30 HS.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALI FAUAZ 18 1999.0007293-6
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 02 1993.0002413-2
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 20 2000.0000643-2
AMILCAR LISBOA CONERADO 12 1998.0007983-1
ANTONIO DE SOUZA NETTO 02 1993.0002413-2
ANTONIO ENEAS SALGADO 13 1999.0002221-1
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 05 1997.0007464-1
ARNALDO FAIVRO BUSATO Fº 02 1993.0002413-2
AROLDO ANTONIO GLOMB 02 1993.0002413-2
CARLOS ALBERTO GROLLI 19 1999.0008259-1
CARMELINDA CARNEIRO 16 1999.0005027-4
CELSO DA SILVA LABRES 22 2000.0005560-3
CELSO FERREIRA DE CASTRO 07 1998.0003463-3
CEMES CORREA RODRIGUES JR 02 1993.0002413-2
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 11 1998.0007508-9
EDILTON PARANHOS MARREIRO 20 2000.0000643-2
ELLIS ERNANI CECHELERO 02 1993.0002413-2
FERNANDO MARTINS DA SILVA 02 1993.0002413-2
HENRY HASSE 07 1998.0003463-3
HERMES ONOFRE LIPNHARSKI 06 1998.0003092-1
HOMERO VIEIRA NETO 15 1999.0003855-0
JOE TENNYSON VELO 26 2002.0007836-4
JOSE CARLOS PEREIRA 06 1998.0003092-1
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 02 1993.0002413-2
JUAREZ MOWKA 01 0000.0016524-7
JUAREZ MOWKA 24 2001.0007788-9
KATY BRAUN DO PRADO 02 1993.0002413-2
LEONEL DA ROSA VIEIRA 02 1993.0002413-2
LOURENCO IACZINSKI DA SILVA 07 1998.0003463-3
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO 02 1993.0002413-2
MARCELO AUGUSTO ANGIOLET 14 1999.0003189-0
MARCELO KINTZEL GRACIANO 23 2001.0005987-2
MARIA HILMA CARUSO GOULA 19 1999.0008259-1
MARIA IZABEL POHL GRECHINS 10 1998.0007132-6
MARIO ROGERIO DIAS 21 2000.0002386-8
OSMANN DE OLIVEIRA 25 2002.0007438-5
OSVALDO DA SILVA BRITO 04 1996.0004916-5
RICCARDO BERTOTTI 02 1993.0002413-2
RODRIGO SANCHEZ RIOS 09 1998.0005695-5
ROGERIO HASEMANN 03 1996.0003501-6
RONE MARCOS BRANDALIZE 17 1999.0005704-0
ROSANGELA LISBOA CONERADO 12 1998.0007983-1
ROSE MARY GRAHL 08 1998.0005165-1
SANDRA REGINA RANGEL SILVE 27 2002.0007868-2
SANDRA REGINA RANGEL SILVI 02 1993.0002413-2
TANIA REGINA PEREIRA 06 1998.0003092-1
WILSON MATTOS 18 1999.0007293-6

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº. 31/2002-B

CADASTRO: 60.768
SENTENCIADO(a): REINALDO DE OLIVEIRA SALLES
FILIAÇÃO: Antonio de Oliveira Salles e Vicentina Pádua Sal-
les
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 306/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, compro-
vante da permanência e conduta carcerária, relativo a todo o
período de prisão.

CADASTRO: 89.872
SENTENCIADO(a): MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS
FILIAÇÃO: Roberto de Oliveira Santos e Neusa da Silva San-
tos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 199/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): LUCIA M. BELONI CORREA DIAS
OBJETO: Por decisão datada de 09.10.2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 107.681
SENTENCIADO(a): ALEKSANDRO RIBEIRO
FILIAÇÃO: Mariano Adriano Peralta e Odília da Silva Ribeiro

BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1432/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): LEONI JOSE GALLI
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital, bem como
ficha de dados gerais e comportamento carcerário.

CADASTRO: 107.802
SENTENCIADO(a): MARCELO JUAN DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Antonia Emilio de Oliveira e Maria Tereza de Oli-
veira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1383/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): JACKSONHAAS GOMES
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital, bem como
ficha de dados gerais e comportamento carcerário.

CADASTRO: 109.274
SENTENCIADO(a): WALMIR SCHUVANTEK NUNES
FILIAÇÃO: Pedro Rodrigues Nunes e Verônica Schuvantek
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 1065/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): DALVA FERREIRA CAMARGO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital.

CADASTRO: 109.565
SENTENCIADO(a): FRANCISCO GOMES
FILIAÇÃO: Sebastião Assunção Gomes e Antonia Vieira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1461/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital.

CADASTRO: 113.843
SENTENCIADO(a): EVERTON DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: e Aurora Bernadete de Oliveira
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 1063/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): ZANDAIRA DA SILVA.
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital, proposta
de emprego, comprovante de endereço residencial, bem como
ficha de dados gerais e comportamento carcerário.
CADASTRO: 117.211
SENTENCIADO(a): FERNANDO RODRIGO SEVERINO
FILIAÇÃO: Jose Luiz Severino e Ana Alonso Severino
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 101/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): IVAN L. GOULART e/ou EVERSON
A. XAVIER
OBJETO: Por decisão datada de 07.10.2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 27.358
SENTENCIADO(a): SERGIO DA SILVA
FILIAÇÃO: Antonio da Silva e Alvina Ferreira da Silva
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 1072/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): WALTER RONALDO BASSO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital, bem como
ficha de dados gerais e comportamento carcerário, atualizada.

CADASTRO: 106.304
SENTENCIADO(a): DARCI DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Hercílio de Oliveira e Edith de Oliveira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1379/2002
ADVOGADO (a) Dr(a):  DAMASO AIR GOMES
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal desta Capital.

CADASTRO: 27.460
SENTENCIADO(a): LUIZ CARLOS ALVES
FILIAÇÃO: Luiz Alcides Alves e Rosalina Crizanto Alves
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1514/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): ANTONIO FRANÇA
OBJETO: Por decisão datada de 08.10.2002, este Juízo deferiu
o pedido de conversão de Livramento Condicional para pro-
gressão ao Regime Semi-Aberto, outrossim concedendo na
mesma data este beneficio.

CADASTRO: 85.762
SENTENCIADO(a): JOAO VITAL DA ROSA
FILIAÇÃO: e Paulina Rodrigues da Rosa
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 901/2001
ADVOGADO (a) Dr(a):  DAMASO AIR GOMES
OBJETO: Por decisão datada de 02.10.2002, foi suspenso o
andamento do feito, ate o final da decisão acerca da eventual
perda dos dias remidos anteriormente a falta grave cometida
em 15.03.2001.

CADASTRO: 113.290
SENTENCIADO(a): ISMAEL AVILAR DA SILVA
FILIAÇÃO: Benício Lima da Silva e Rosa Avilar da Silva
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 1087/2001
ADVOGADO (a) Dr(a):  MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
OBJETO: Por decisão datada de 01.10.2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 111.460
SENTENCIADO(a): SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
FILIAÇÃO: João Batista Pereira dos Santos e Maria Adelina
Pereira dos Santos
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 818/2002
ADVOGADO (a) Dr(a):  JOEDI MACHADO
OBJETO: Por decisão datada de 01.10.2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 119.094
SENTENCIADO(a): JERONIMO MACHADO
FILIAÇÃO: Olívio Machado e Florência Nines Machado
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 533/2002
ADVOGADO (a) Dr(a):  ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR
OBJETO: Por decisão datada de 10.10.2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

  Nº 39\2002 - DC

CADASTRO:117.351
SENTENCIADO: ROBERTO JOSUÉ DA SILVA PATENE
FILIAÇÃO: SANDOVAL PATENE E DE SANTINA MARIA
PATENE.
ADVOGADO: DR. JOAQUIM ROCHA
OBJETO: Comparecer ao Cartório da 2ª Vara de Execuções
Penais para tomar ciência do despacho proferido por este Juízo
nos autos de AP nº 1201/2002.

CADASTRO: 98374
SENTENCIADO: MARCELO LUIZ DE SOUZA SATTO
FILIAÇÃO: ANTONIO DE SOUZA SATTO E DE NEIDE DE
SOUZA SATTO
ADVOGADO:DRA.GENI WERKA E/OU REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANÇA
OBJETO:APRESENTAR AOS AUTOS 1179/01 DE REMIÇÃO
DE PENA AS CONTRA-RAZÕES DO RECURSO DE AGRA-
VO EM UM PRAZO DE 05 DIAS, BEM COMO CIENTIFI-
CAR-SE QUE FOI DENEGADO POR DECISÃO DESTE JU-
ÍZO DATADA DE 14/10/02 O PEDIDO DE PERMANÊNCIA
NO BATALHÃO DA GUARDA DA CAPITAL.

JUIZADOS ESPECIAIS

NE DE FATIMA COSTA GUERIOS X JUCIMARA PURKO-

TE IWANCHECHE

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA

010 2001.0001790-6/0 - Processo de Conhecimento TADEU

ELEUTHERIO LEMES X JARBAS NUNES DE AVEIRO

ROSA (E OUTRO)

Tendo em vista que houve erro material do juízo ao enunciar a

data da prolação da sentença de revelia de fls. 39 dos presentes

autos, retifico-a, ex-oficio, no sentido de que deve constar como

data o dia 21 de agosto de 2002. Com relação ao requerimento

de arresto, indefiro, por não ser um procedimento permitido

pela Lei 9.099/95, que rege os Juizados Especiais. Todavia,

defiro, desde já, o bloqueio e penhora do veículo, objeto da

lide, devendo ser oficiado ao Detran, e demais diligências ne-

cessárias.

Adv(s) THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE

011 2001.0002894-0/0 - Processo de Conhecimento WALDE-

MAR JENSEN NETO X GLAUCO SOUZA LOBO

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) JEFFERSON GREY SANTANNA

012 2001.0004749-0/0 - Processo de Conhecimento SUSANA

APARECIDA MARTINS X FININVEST S.A. - ADMINISTRA-

DORA DE CARTOES E CREDITO

Intimação da reclamada para que se manifeste com relação ao

contido na resposta do ofício, constante às fls. 92/94

Adv(s) SHIRLEY PAGNOSI

013 2001.0004760-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial SELI

MOREIRA X MARCO AURELIO BACELLAR

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de

extinção do feito

Adv(s) REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA

014 2001.0007242-7/0 - Processo de Conhecimento MARCIA

JACQUELINE VIEIRA SIMOES X ROBERTO FIGUEIRA (E

OUTROS)

iNTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA APRESENTAR

P´ROVA DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO E DE COMPRO-

VANTES DE QUE TENHA SIDO, A RECLAMANTE  QUE

EFETUOU AS DESPESAS ALENCADAS.

Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

015 2001.0009087-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ

GUILHERME VIANA LIMA X CAROLINA DUARTE QUEI-

ROZ DA SILVA (E OUTRO)

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) LUCIANE FREITAS OLIVEIRA

016 2001.0009219-3/0 - Processo de Conhecimento REGINIL

SANTOS COUTINHO X EDIFICIO COLUMBUS PALACE

Sentença julgando improcedente o pedido

Adv(s) LUIZ ALBERTO LESCHKAU

017 2001.0009779-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO

CESAR DALLAGASSA (E OUTRO) X ORLANDO BERTOL-

DI & CIA LTDA (E OUTRO)

Intimação do recorrente, o recorrente não efetuou o preparo

que de acordo com o art. 42,§ lº, da lei  9.099/95, será feito,

idependente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes

à interposição, sob pena de deserção. Como recurso foi proto-

colado em 23/08/2002, não havendo preparo....DECLARO

DESERTO o preente recurso.

Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO

018 2001.0009946-5/0 - Processo de Conhecimento SILVANA

HADDAD X CREDICARD- BANCO GE CARD

Intimação do recorrente, que o prazo final para interposição do

recurso seria até o dia 11/07/2002. Assim declaro o recurso

INTEMPESTIVO.

Adv(s) MARILIA ZAMONER, FERNANDO JOSE BONAT-

TO

019 2001.0011468-5/0 - Processo de Conhecimento RENI

ANTONIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. (E OU-

TRO)

Intimação do recorrente, que de acordo com art. 42, da Lei

9.099/95, o prazo final para interposição do recurso seria o dia

14/08/2002. Assim, declaro o recurso INTEMPESTIVO. pros-

seguindose na execução.

Adv(s) ISABELA QUELHAS MOREIRA

020 2001.0012213-0/0 - Processo de Conhecimento RENATA

DE ABREU BONARDI OLIVEIRA X PARAMO IND. DE

PERSIANAS LTDA
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juntada do contrto social, conforme solicitado. Decorrido
o prazo, ou com a juntada, retornem conclusos.  Adv(s)
REGINA CELIA GIACOMET, RENO CARNEIRO DA
SILVA

006 1999.0011351-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial FAI-
SAL IASSIM X MARCOS TOLENTINO DA  SILVA  Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO

007 1999.0011588-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CA-
ROLINA RUARO SENA X MARIA ROZILDA  PEREI-
RA DE ARAUJO  Manifestar-se nos autos no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PAULO
SERGIO SENA

008 1999.0013992-0/0 - Execução de Título Judicial TROY
DAVID PIPER X EVERTON LOPES  PEREIRA  Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ENILDO DEL PINO

009 1999.0014452-5/0 - Execução de Título Judicial YARA JE-
ANETTE B. DE SALCEDO X HILDO  JESUINO DIAS
(E OUTRO)  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) CILENE MA-
RIA SKORA

010 1999.0014520-3/0 - Processo de Conhecimento WILSON
GOMES (E OUTRO) X VITORIO KARAN  Reintero a
data da audiência de Instrução e Julgamento designada para
23 de setembro de 2003.  Adv(s) USTANE FANCHIN DE
MAGALHAES, ALEXSANDRA DE SOUZA

011 2000.0000339-5/0 - Execução de Título Judicial WALTER
VEIGA (E OUTRO) X CONSTRUTORA  GUSTAVO
BERMAN LTDA  A penhora foi efetuada por oficial de
justiça, não tendo ocorrido indicação de bens pelo deve-
dor, de forma que compete ao credor indicar bens para pe-
nhora. Indefiro por hora o pedido de ofício ao BACEN
porque antes deve o credor diligenciar no sentido de indi-
car bens para penhora. Por outro lado pretendendo os exe-
quentes que a penhora recaia sobre o dinheiro deverá indi-
car de que forma. Salientando que a exequente pode adju-
dicar os bens penhorados.  Adv(s) SHIRLEY TEREZINHA
BONFIM, MARCIA HELENA DALCOL

012 2000.0001778-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO SI-
LAS TAPOROSKI X GARANTE  SERVICOS DE APOIO
S/C LTDA  Intime-se a reclamada para esclarecer o pedido
formulado às folhas 60, uma vez que não consta depósito
nos autos.  Adv(s) LUISE TALLAREK DE QUEIROZ

013 2000.0002731-6/0 - Execução de Título Judicial JOSE
LUIZ DE MORAES X JOANA DARC LOPES  DOS AN-
JOS  Manifeste-se o autor sobre a penhora realizada.  Adv(s)
NILSON LEMES BUENO, DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE

014 2000.0004162-9/0 - Execução Titulo  Extrajudicial AN-
TONIO LUIZ STOEBERL CANDIOTTO X  ARNALDO
LUIZ REITZ  Intime-se o reclamante para informar se pre-
tende adjudicar ou leiloar os bens penhorados.  Adv(s)
WILSON KLAPOUCH

015 2000.0008809-9/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO NUNES KRACIK X RENATA BUFFARA  BUENO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
LUIZ ROBERTO L. KRACIK, NELSON IMTHON BUE-
NO

016 2000.0010134-6/0 - Execução de Título Judicial AVANY
DE JESUS AIRES (E OUTRO) X MAXIMO  AGENCIA
DE LUTO  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) NELSON KNOB, JOAO SOARES DOS REIS

017 2000.0014399-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial FER-
NANDO CESAR DO AMARAL X VALDIR  ANTUNES
SOBRINHO  Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) SERGIO VILARIN DE SOUZA

018 2000.0015116-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI
LAPOLLA (E OUTRO) X GUSTAVO  SAKAMORI  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL

019 2000.0017451-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA
BRITO DO NASCIMENTO X SANDRO LUIZ  DE LIMA
(E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) JANAINA CLAUDIA FELICIANO, JONAS
RIBEIRO GONCALVES

020 2001.0003075-9/0 - Processo de Conhecimento JUSSARA
TERESINHA LENN ALVES X LOJAS  RENOVAR (E OU-
TRO)  A reclamada Maxima Promotora de Vendas fez o
protocolo do recurso em 02/10/2002, caso pretenda a pri-
meira reclamada  (Lojas Renovar) terá o prazo de 10 dias
para fazer o protocolo do recurso a partir desta publicação.
Adv(s) WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS,
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO

021 2001.0004688-4/0 - Processo de Conhecimento MARLI
SONIA DA SILVA GAVILAN X RANCHO DE  LAS PIE-
DRAS  O recurso foi interposto sem que fosse efetuado o
pagamento das custas, conforme certidão de fls 333 verso,
de forma que ausente o requisito de admissibilidade do
preparo.  Adv(s) ALEXANDRE CESAR DA SILVA, PAU-
LO ANTONIO DORNELES DANTAS

022 2001.0009420-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
EDUARDO EGG BORGES RESENDE X LUCIDIO  ROS-
SET  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

023 2001.0009875-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ANDRE BISPO MACHADO X ELIZANGELA  MEIRA
AMORIM  Sentença julgando procedente o pedido do re-
querido  Adv(s) SCHEILA FARIAS

024 2001.0011514-2/0 - Execução de Título Judicial MARI-
NO POLTRONIERI X WILSON ARLEI DE  OLIVEIRA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
JOAO CARLOS BEHRENS

025 2001.0012887-2/0 - Processo de Conhecimento MELISSA
SOUZA ALRCON X MARLY BORGES  DOMINGUES
Julgo procedente o pedido formulado pela reclamante
MELISSA SOUZA ALARCON, nos autos 2001.12887-2,
condenando a reclamada MARLY BORGES DOMINGUES
ao pagamento da quantia de R$ 1078,00 (...). Julgo impro-
cedente o pedido formulado pela reclamante MARLY BOR-
GES DOMINGUES nos autos 2001.15944-1. Indefiro o
pedido de arbitramento de honorários advocatícios e con-
denação ao pagamento de custas processuais, eis que inde-
vidos, na forma do art. 55 da Lei 9099/95.  Adv(s) MAR-
COS ANTONIO SILIO, MARLY BORGES DOMINGUES

026 2001.0014569-6/0 - Processo de Conhecimento LIDIA PI-
RES DA CRUZ X C&A CARTAO DE  CREDITO  Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para 31/10/2002
às 19:30 horas.  Adv(s) ALEXANDRE MEDEIROS REG-
NIER

027 2001.0015720-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO GONCALVES FERNANDES X  CIDETRON CONS.
SERV. ELETRONICOS - PIT  PAGER  audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 23102002 às 20:00 horas
Adv(s) OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR, Fá-
bio André Carminatti

028 2001.0016390-2/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ARCANJO DOS SANTOS BITTENCOURT  X ATS COM-
PUTADORES  Informar o reclamante o endereço correto
da parte reclamada, tendo em vista o retorno negativo do
AR.  Adv(s) MICHELLE SIBIA ELISIO

029 2001.0017435-1/0 - Processo de Conhecimento WILINI-
CE SALETE POLATO X DAMA IMOVEIS  LTDA. SALL-
VI-ATENDIMENTO EXCLUSIVO  Redesignação da au-
diência de Instrução e Julgamento para 24 de outubro de
2003 às 14:00 horas.  Adv(s) SAMIRA KARAM SEMA-
AN, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

030 2001.0019623-1/0 - Processo de Conhecimento CREUSA
DE OLIVEIRA  X COMERCIO E  REPRESENTACAO
DE PRODUTOS  TEREPEUTICOS E MAGNETICOS DO
BRAS  Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 30/10/2002 às 19:00 horas.  Adv(s) MARCOS AN-
TONIO ISIDORO, EMILY KARIME UBA NASSAR,
GLAUCIO  HASHIMOTO

031 2001.0019625-8/0 - Processo de Conhecimento ILDA DA-
PARECIDA VAZ X COMERCIO E  REPRESENTACOES
DE PRODUTOS  TERAPEUTICOS E MAGANETICOS
DO BR  Audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 06/11/2002 às 19:30 horas.  Adv(s) MARCOS
ANTONIO ISIDORO, EMILY KARIME UBA NASSAR,
GLAUCIO  HASHIMOTO

032 2001.0019627-4/0 - Processo de Conhecimento LINDA-
MIR RODRIGUES DE LIMA  X COMERCIO E  REPRE-
SENTACAOES DE PRODUTOS  TERAPEUTICOS E
MAGNETICOS DO BR  Audiência de Instrução e Julga-
mento designada para o dia 06/11/2002 às 19:00 horas.
Adv(s) MARCOS ANTONIO ISIDORO, EMILY KARI-
ME UBA NASSAR, GLAUCIO  HASHIMOTO

033 2001.0020620-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ADA-
NIL ROCHA DE ARAUJO X AMILTON WENDT  (E OU-
TRO)  Indefiro o pedido de fls. 27, haja vista que a parte
poderá obter as informações independente de determina-
ção judicial.  Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VA-
LENZA

034 2002.0001613-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DIAS COSTA X GRUPO DE  COMUNI-
CACAO TRES S/A  Intime-se a reclamante para que mani-
feste-se sobre o cumprimento do acordo, alegado pelo re-
clamado, conforme fls. 19/25 dos autos, no prazo de 10
dias sob pena de extinção do feito.  Adv(s) ANA MARIA
SILVERIO LIMA

035 2002.0001947-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO CAVALCANTE TEUNER X  BOZZANO SI-
MONSEN LEASING S.A  Manifestar-se sobre o retorno
do ofício  Adv(s) MARCELO MUSSI PEREIRA, LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO

036 2002.0004582-9/0 - Processo de Conhecimento VIVIAN
MARA KATZWINKEL X IUNI (E OUTRO)  Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 30/10/2002
às 19:30 horas.  Adv(s) MARCOS LUIZ MASKOW

037 2002.0005643-0/0 - Processo de Conhecimento JANE DE
OLIVEIRA CIDRAL X TELEPAR BRASIL  TELECOM
Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s) FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

038 2002.0006521-8/0 - Processo de Conhecimento JUSSARA
DE FATIMA LOVATO X JOAO NAZARIO  DA CRUZ

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) VIVIANE WEINGARTNER

021 2001.0012233-5/0 - Processo de Conhecimento SHIRLEI

BAPTISTA PEREIRA  X IMOBILIARIA RENASCENCA

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) LUIZ CARLOS GULKA

022 2001.0012881-3/0 - Processo de Conhecimento SONIA

APARECIDA VAZ CARDOSO ESTEVAO X SALAO DE BE-

LEZA SILVA’S (E OUTRO)

Intimação das parte, Homologação da Sentença  do Juiz Leigo,

que Julga IMPROCEDENTEo pedido contraposto formulado

pela reclamada e PARCIALMENTE  PROCEDENTE os pedi-

dos formulados pelas reclamante para condenar a reclamada

MARIA DAS GRAÇAS GODINHO DA ROSA  a pagar a títu-

lo de dano moral nos autos nº2001.12881-3 a quantia de

R$1500,—, para SONIA APARECIDA VAZ CARDOSO e nos

autos nº2001.12883-0 a quantia de R$1500,00, para ROSELY

DO CARMO DA SILVA, comacréscimos dos juros de mora de

0,5% ao mês a partir da citação e correção do dinheiro pela

média do INPC/FGV +IGPDI, a partir do ajuizamento das ações

e por seguinte Julgo extinto o processo sem julgamento de mé-

rito em relação ao primeiro reclamado, SALÃO DE BELEZA

SILVA’S, excluindo-o da relação processual e baixa nas anota-

ções existentes.

Adv(s) ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, ACYR DE

GERONE

023 2001.0014890-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO

ALBERTO PEREIRA X CREDICARD S.A.

Intimação das partes pra que manifestem-se com relação a res-

posta do oficio  constatnte às fls. 70, bem como, cumpra-se

com o determinado na audiência de instrução e julgamento, às

fls. 21.

Adv(s) JOAO CARLOS FLOR

024 2001.0018973-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-

CIDO VICENTE GONCALVES X APTA LOCACAO DE VEI-

CULOS E REPRESENTACOES LTDA (E OUTROS)

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO

025 2001.0019240-6/0 - Execução de Título Judicial HUGO

MINOLU KODO  X TEMAR CORRETORA DE SEGUROS

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) ALBERTO KATSUMITI KODO

026 2001.0022496-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-

CIDO FERREIRA COUTO X MANOEL DONIZETE OLIVEI-

RA

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) APARECIDO FERREIRA COUTO

027 2002.0002559-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO

FURTADO FILHO X ADRIANO SANTOS ARAUJO

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) MARCELO DE PAULA CYPRIANO

028 2002.0007535-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO

ROBERTO STRICKER X NILCEA SANTNA LUGARINI

Justifique, o autor o valor pleiteado na inicial, devendo, para

isso, acostar aos autos planilha de cálculos discriminada, bem

como, depoimentos testemunhais, com firma reconhecida, que

comprovem os fatos que alega.

Adv(s) ANTONIO CARLOS MOREIRA

029 2002.0012180-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA

HELENA ANCAY MENDES X NELSON LINO CORREIRA

DE SOUZA

INTIMAÇÃO DA AUTORA , PARA QUE COMPROVE OS

FATOS ALEGADOS, BEM COMO, O ALEGADO VÍNCULO

COM O RECLAMADO, MEDIANTE A JUNTADA DE DO-

CUMENTOS. tAMBÉM DEVERÁ JUSTIFICAR O VALOR

PLEITEADO, POR INTERMÉDIO DE PLANILHA DE CÁL-

CULO DISCRIMINADA.

Adv(s) LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA

030 2002.0014162-3/0 - Processo de Conhecimento LAURO

CAVERSAN X MARCOS MAIA (E OUTRO)

JUNTE A PARTE AUTORA PROVAS DOCUMENTAIS COM-

PROBATÓRIAS DE SEU DIREITO

Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

031 2002.0021372-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO DE SOUZA GUARIPUNA X LOSANGO PROMOTORA

DE VENDAS LTDA

intimação do parte autor, ...Defiro a liminar pleiteada

Adv(s) MARCELO VARDANEGA RIBEIRO

032 2002.0022025-6/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-

VO H. J. OLIVEIRA X CARTAO UNIBANCO VISA

Para apreciação do pedido liminar, é necessário que a parte

interessada instrua o processo com os devidos documentos com-

probatórios do alegado

Adv(s) RODRIGO XAVIER LEONARDO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Rela-

ção Nrº : 031/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACYR DE GERONE 022 2001.0012881-3/0

AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO 024 2001.0018973-

1/0

ALBERTO KATSUMITI KODO 025 2001.0019240-6/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 030 2002.0014162-3/0

ANSELMO MASCHIO 006 2000.0005645-6/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 028 2002.0007535-3/0

APARECIDO FERREIRA COUTO 026 2001.0022496-0/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 002 1998.0008603-

7/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 022 2001.0012881-

3/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 014 2001.0007242-7/0

ELAINE DE FATIMA COSTA 009 2000.0014586-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 008 2000.0010298-9/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 017 2001.0009779-9/0

FERNANDO JOSE BONATTO 018 2001.0009946-5/0

ISABELA QUELHAS MOREIRA 019 2001.0011468-5/0

JEFFERSON GREY SANTANNA 011 2001.0002894-0/0

JOAO CARLOS FLOR 023 2001.0014890-3/0

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI 007 2000.0007525-

6/0

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO 001 1997.0011154-

6/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 003 1999.0004525-0/0

LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 015 2001.0009087-5/0

LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA 029 2002.0012180-0/0

LUIZ ALBERTO LESCHKAU 016 2001.0009219-3/0

LUIZ CARLOS GULKA 021 2001.0012233-5/0

LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 002 1998.0008603-7/0

MARCELO DE PAULA CYPRIANO 027 2002.0002559-3/0

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 031 2002.0021372-1/0

MARILIA ZAMONER 018 2001.0009946-5/0

MARTA SUZY WAGNER 007 2000.0007525-6/0

OSMAR ALVES GUELFI 002 1998.0008603-7/0

RAUL SOLHEID 001 1997.0011154-6/0

REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA 013

2001.0004760-0/0

RODRIGO XAVIER LEONARDO 032 2002.0022025-6/0

ROSIMERI TEMCZUK 005 1999.0010405-1/0

SATIYO SASSAKI 002 1998.0008603-7/0

SHIRLEY PAGNOSI 012 2001.0004749-0/0

TATIANA KALKO 008 2000.0010298-9/0

TATIANE DOS SANTOS CHAVES 006 2000.0005645-6/0

THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE 010 2001.0001790-6/0

VIVIANE WEINGARTNER 004 1999.0004929-8/0

VIVIANE WEINGARTNER 020 2001.0012213-0/0

VIVIANNE PATRICIA PIELAK 008 2000.0010298-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 017/2002

001 1996.0010311-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RO-
NALDO SANCHES TROVAO X ALESSANDRA  DE OLI-
VEIRA FARIAS  Manifestar-se nos autos no prazo de trin-
ta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARIA DE
M. TEIXEIRA BANZATTO

002 1996.0010313-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RO-
NALDO SANCHES TROVAO X JOSIANE DO  ROCIO
TRINDADE  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) MARIA DE M.
TEIXEIRA BANZATTO

003 1998.0010794-8/0 - Execução de Título Judicial LEONIL-
DA TEREZINHA SCHULIS X PAULO  MAINGUE  Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) AFONSO CELSO NUNES

004 1998.0014153-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LOS VIANA (E OUTRO) X SORAIA LUCIANA  DE OL-
VIEIRA  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) MAGDA REJANE
CRUZ R DOS SANTOS, VIRGINIA DA SILVA CUNHA
FRANCO

005 1999.0006202-2/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME GUSTAVO OLSEN X DISOM  AUTOMOVEIS E
ACESSORIOS (E OUTRO)  Defiro o prazo de 15 dias para
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Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito  Adv(s)
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR

039 2002.0010338-1/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
APARECIDA GUISSMAN X HALYNA C.  ZARPELON
(E OUTROS)  Audiência de Instrução e Julgamento desig-
nada para 11/11/2002 às 19:00 horas.  Adv(s) FABRICIO
PASSOS AZEVEDO

040 2002.0010819-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
RAUL MENDONCA X ANGELO  CHERUBINI JUNIOR
(E OUTRO)  Audiencia conciliatória redesignada para 13/
01/2003 às 14:00 horas.  Adv(s) JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LARA, EDSON GONSALVES ARAUJO, DR.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM

041 2002.0013957-2/0 - Processo de Conhecimento INEZ
MARIA LINS E SILVA (E OUTRO) X TRANSP.  COLE-
TIVO GLORIA LTDA  Audiência de Instrução e Julga-
mento designada para o dia 23/10/2002 às 19:00 horas.
Adv(s) ALDO LINS E SILVA

042 2002.0016694-4/0 - Processo de Conhecimento SONIA
ELIANE DE F. SCAFF X LUCI LAMAR  PERLY REGIS
Audiência de Instrução e Julgamento designada para 11/
11/2002 às 20:00 horas.  Adv(s) JEFERSON RIBEIRO,
DR. ALIDO LORENZATTO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA3º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 017/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO CELSO NUNES 003 1998.0010794-8/0
ALDO LINS E SILVA 041 2002.0013957-2/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 021 2001.0004688-4/0
ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO 006 1999.0011351-4/0
ALEXANDRE MEDEIROS REGN 026 2001.0014569-6/0
ALEXSANDRA DE SOUZA 010 1999.0014520-3/0
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 018 2000.0015116-5/0
ANA MARIA SILVERIO LIMA 034 2002.0001613-6/0
CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL 022 2001.0009420-0/0
CILENE MARIA SKORA 009 1999.0014452-5/0
DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 013 2000.0002731-6/0
DR. ALIDO LORENZATTO 042 2002.0016694-4/0
DR. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA BONFIM 040 2002.0010819-7/0
EDSON GONSALVES ARAUJO 040 2002.0010819-7/0
EMILY KARIME UBA NASSAR 030 2001.0019623-1/0
EMILY KARIME UBA NASSAR 031 2001.0019625-8/0
EMILY KARIME UBA NASSAR 032 2001.0019627-4/0
ENILDO DEL PINO 008 1999.0013992-0/0
Fábio André Carminatti 027 2001.0015720-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 018 2000.0015116-5/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 039 2002.0010338-1/0
FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO 037 2002.0005643-0/0
GLAUCIO  HASHIMOTO 030 2001.0019623-1/0
GLAUCIO  HASHIMOTO 031 2001.0019625-8/0
GLAUCIO  HASHIMOTO 032 2001.0019627-4/0
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 019 2000.0017451-3/0
JEFERSON RIBEIRO 042 2002.0016694-4/0
JOAO CARLOS BEHRENS 024 2001.0011514-2/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 037 2002.0005643-0/0
JOAO SOARES DOS REIS 016 2000.0010134-6/0
JONAS RIBEIRO GONCALVES 019 2000.0017451-3/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 040 2002.0010819-7/0
LEONARDO KOVARA BOARETT 035 2002.0001947-0/0
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 012 2000.0001778-7/0
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 015 2000.0008809-9/0
MAGDA REJANE CRUZ R
DOS SANTOS 004 1998.0014153-4/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 008 1999.0013992-0/0
MARCELO MUSSI PEREIRA 035 2002.0001947-0/0
MARCIA HELENA DALCOL 011 2000.0000339-5/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 030 2001.0019623-1/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 031 2001.0019625-8/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 032 2001.0019627-4/0
MARCOS ANTONIO SILIO 025 2001.0012887-2/0
MARCOS LUIZ MASKOW 036 2002.0004582-9/0
MARIA DE M. TEIXEIRA
BANZATTO 001 1996.0010311-0/0
MARIA DE M. TEIXEIRA
BANZATTO 002 1996.0010313-6/0
MARLY BORGES DOMINGUES 025 2001.0012887-2/0
MICHELLE SIBIA ELISIO 028 2001.0016390-2/0
NELSON ANTONIO GOMES JR 029 2001.0017435-1/0
NELSON IMTHON BUENO 015 2000.0008809-9/0
NELSON KNOB 016 2000.0010134-6/0
NILSON LEMES BUENO 013 2000.0002731-6/0
OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR 038 2002.0006521-8/0
OZIRES FRANCISCO
SCHIAVON JUNIOR 027 2001.0015720-1/0
PAULO ANTONIO
DORNELES DANTAS 021 2001.0004688-4/0
PAULO SERGIO SENA 007 1999.0011588-6/0
REGINA CELIA GIACOMET 005 1999.0006202-2/0
RENO CARNEIRO DA SILVA 005 1999.0006202-2/0
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 020 2001.0003075-9/0
RONY CESAR CENTENARO VAL 033 2001.0020620-2/0
SAMIRA KARAM SEMAAN 029 2001.0017435-1/0
SCHEILA FARIAS 023 2001.0009875-2/0
SERGIO VILARIN DE SOUZA 017 2000.0014399-5/0
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 011 2000.0000339-5/0
USTANE FANCHIN DE MAGALH 010 1999.0014520-3/0
VIRGINIA DA SILVA CUNHA FRA 004 1998.0014153-4/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS 020 2001.0003075-9/0

WILSON KLAPOUCH 014 2000.0004162-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 5º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 020/2002

0011994.0003987-0/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
DYBAS X IVO LESSA   O AUTOR ACEITA A PROPOS-
TA DE ACORDO SENDO R$ 500,00 NO ATO E R$
1.200,00 EM 04 PARCELAS DE R$ 300,00 VENCIVEL
A PRIMEIRA 30 DIAS APOS O PAGAMENTO DA PAR-
CELA ACIMA E AS DEMAIS COM VENCIMENTO
MENSAL E SUCESSIVO TOTALIZANDO A IMPOR-
TANCIA DE R$ 1.700,00. OS DEPOSITOS PODERAO
SER DEPOSITADOS NO BANCO HSBC AGENCIA
NOVO MUNDO N 0094 C/C 25938-20 E /OU EM NOME
DE LIRIA MARIA DYBAS NO BANCO ITAU AGEN-
CIA 3834 CONTA 04080-4.  Adv(s) LUCIA DALAZOA-
NA

0021996.0008582-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
MINK X CLAUDIO CESAR BATISTA (E  OUTRO)  RE-
TIRAR EM CARTORIO A CERTIDAO DE DIVIDA
PRONTA DESDE 20/08/2002 E MANIFESTAR-SE EM
30 DIAS SOBRE O CONTEUDO DA CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA  Adv(s) EDUARDO SABEDOT-
TI BREDA, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO

0031997.0012529-6/0 - Execução de Título Judicial JANE
GOMES BARBOSA  X LILIAN CORREA  Manifestar-se
sobre o retorno do ofício  Adv(s) JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARIA ILMA CARUSO GOULART, MARCIA
S. BADARO

0041998.0012039-1/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ODENIR SENCHUKE X JORGE  HELFEMBERGER  Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) JOAO BATIS-
TA DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CAMPONEZ

0051998.0013064-8/0 - Execução de Título Judicial ZENAI-
DE DE PAIVA BASSANI X NADIA  CAROLINO DA SIL-
VA  EMBARGOS DE EXECUCAO INTERPOSTOS PELO
AUTOR. A PARTE RE PARA QUETENDO IMPUGNA-
LOS.  Adv(s) MARCELO VANZELLI, MARCELO FER-
NANDES POLAK

0061999.0001754-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial OLA-
VO EVALDO SCHORR X JOSE ELOIR LEMES  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICAR-
DO LUCAS CALDERON

0071999.0007691-0/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
LUIS STEFANELLO X CREDICARD S.A -  ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO  MANIFESTE-
SE  O AUTOR SOBRE O PETITÓRIO DE FLS 147 A
150.  Adv(s) NEUDI FERNANDES, CARMEN LUCIA DE
VILACA DE VERON, DR. HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL

0082000.0002590-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALVES AFONSO X INSTITUTO DE ENSINO  CAMO-
ES  Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
JOELCIO FLAVIANO NIELS, ROMEU MACEDO CRUZ
JUNIOR

0092000.0003895-4/0 - Execução de Título Judicial CLARO
LOURENCO CHAVES X PAULO  APARECIDO DOS
SANTOS  INDEFIRO A PRETENSÃO DO EMBARGAN-
TE NO TOCANTE AO RECONHECIMENTO DA LITI-
GANCIA DE MA FE, VEZ QUE NAO POSTULADA NA
INICIAL. AUTOS 2001.6370-3 ARQUIVADOS, DEVEN-
DO A EXECUÇÃO TER PROSSEGUIMENTO NOS AU-
TOS 2000.3895-4.  Adv(s) RICARDO HENRIQUE WE-
BER, SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA

0102000.0007461-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CE-
SAR CARVALHO TAVARES DE  CAMARGO X LUIS
CARLOS MACHADO  (E  OUTRO)  Manifestar-se sobre
o retorno do ofício  Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA

0112001.0000364-6/0 - Processo de Conhecimento CIBELE
SCHNER X O MOVELEIRO COM. DE  MOVEIS LTDA
AO AUTOR PARA NO PRAZO DE 10 DIAS COLOCAR
OS MOVEIS A SERE DEVEOLVIDOS A DISPOSICAO
DA RECLAMADA SOB AS PENAS LEGAIS. Adv(s)
MAURICIO VIEIRA, SONIA MARIA ANRELINK

0122001.0000608-4/0 - Processo de Conhecimento DJALMAR
FRIDLUND (E OUTRO) X ANTONIO  BORBA COR-
DEIRO (E OUTRO)  MANIFESTEM-SE OS AUTORES
SOBRE OS DOCUMENTOS DE FL 58/60 EM 05 DIAS
Adv(s) DR. DJALMAR FRIDLUND, GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI

0132001.0002223-3/0 - Processo de Conhecimento ALGENOR
DA SILVA X GIL MARCIO PEREIRA DE  OLIVEIRA (E
OUTROS)  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
MARIA DE LOURDES RODRIGUES

0142001.0019514-6/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
CARNEIRO MOREIRA  X UNIMED  CURITIBA  AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 22/10/2002 AS 15:30 HORAS E NAO A
QUE CONSTOU NO TERMO COM SENDO 10/10/2002
Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PEDRO
HENRIQUE XAVIER

0152002.0002999-8/0 - Processo de Conhecimento HERNA
PRISCYLA GEKING SOARES  X IRENE  JANECKI (E
OUTRO)  AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO DESIGNADA PARA O DIA 24.02.2003 AS 15:30
HORAS  Adv(s) LETICIA CASSIANO KATANIWA

0162002.0003056-2/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
FERNANDES  X VERA CRUZ  SEGURADORA  INDE-
FIRO O PEDIDO DE FL 13 POR FALTA DE AMPARO
LEGAL. AUDIENCIA DE INSTRUCA E JULGAMEN-
TO DESIGNADA PARA O DIA 29/12/2003 AS 14:00
HORAS.  Adv(s) ALEXEY MOSER, HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO, ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGO-
NEL

0172002.0004857-7/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE
BARCELOS BICA X BRADESCO  SEGUROS S/A  Au-
diencia de Instruçao e Julgamento designada para o dia 08
de outubro de2003 as 15 horas.  Adv(s) JOSE ANTONIO
DE OLIVEIRA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO
DE MATOS, GERSON DE OLIVEIRA BONATTI

0182002.0007045-9/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO LUCAS DE LIMA X CIDADELA S/A  Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/01/2003
Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS

0192002.0010485-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOEL
DE SENNA CARDOZO X COMPANHIA  UNIAO DE SE-
GUROS GERAIS  A AUTORA DEVERA ESCLARECER
SE PRETENDE A A INTIMACAO DA RE PARA QUE
PROCEDA O DEPOSITO DO VALOR DEVIDO, OU A
EXPEDICAO DE MANDADO DE PENHORA. QUAN-
TO AO PEDIDOD DE PENHORA EM CONTA CORREN-
TE DA EXECUTADA DEVERA INFORMAR EM QUAL
BANCO AGENCIA E NUMERO DA REFERIDA CON-
TA.  Adv(s) CAMILA ENRIETTI BIN

0202002.0015097-5/0 - Processo de Conhecimento AVELINO
FRANCISCO PORTO (E OUTRO) X  JUAREZ MOWKA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:30 do dia 12/02/2004  Adv(s) AMARILIO HERMES
LEAL DE VASCONCELOS, JUAREZ MOWKA

0212002.0015122-0/0 - Processo de Conhecimento AILTON
DA CONCEICAO X BANESTADO S/A  Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 11/
02/2004  Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES COR-
REIA, LEONARDO DAVID

0222002.0015130-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ADILSON DE ANDRADE CRUZ X AUTO  VIACAO RE-
DENTOR LTDA  Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:00 do dia 13/02/2004  Adv(s) TELMA
MARIA ZIBARTH DE MORAIS, MARIA INES DIAS

0232002.0015146-7/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
KIELTIKA X BANCO DO BRASIL S/A  Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 16/
02/2004 Adv(s) MARINA AUGUSTO FLANDOLI, LUIZ
AFONSO MIGUEL

0242002.0019577-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  ROZANE
RODRIGUES DOS SANTOS  Informar o correto endere-
ço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA5º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 020/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS 017 2002.0004857-7/0
ALEXEY MOSER 016 2002.0003056-2/0
AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELOS 020 2002.0015097-5/0
ANA HELOISA DE OLIVEIRA
ZAGONEL 016 2002.0003056-2/0
ANGELO PAULO PEDROSO 024 2002.0019577-4/0
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 004 1998.0012039-1/0
CAMILA ENRIETTI BIN 019 2002.0010485-0/0
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 010 2000.0007461-6/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 007 1999.0007691-0/0
DEMETRIO BEREHULKA 010 2000.0007461-6/0
DR. DJALMAR FRIDLUND 012 2001.0000608-4/0
DR. HENOCH GREGORIO BUSCA 007 1999.0007691-0/0
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 002 1996.0008582-0/0
FABIO AUGUSTO ODPPIS 018 2002.0007045-9/0
GERSON DE OLIVEIRA BONATT 017 2002.0004857-7/0
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 012 2001.0000608-4/0
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 016 2002.0003056-2/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 021 2002.0015122-0/0
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 014 2001.0019514-6/0
JOAO BATISTA DOS SANTOS 004 1998.0012039-1/0
JOELCIO FLAVIANO NIELS 008 2000.0002590-9/0
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 017 2002.0004857-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 003 1997.0012529-6/0
JUAREZ MOWKA 020 2002.0015097-5/0
LEONARDO DAVID 021 2002.0015122-0/0
LETICIA CASSIANO KATANIWA 015 2002.0002999-8/0
LUCIA DALAZOANA 001 1994.0003987-0/0
LUIZ AFONSO MIGUEL 023 2002.0015146-7/0
MARCELO FERNANDES POLAK 005 1998.0013064-8/0
MARCELO VANZELLI 005 1998.0013064-8/0
MARCIA S. BADARO 003 1997.0012529-6/0
MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT 006 1999.0001754-0/0
MARIA DE LOURDES RODRIGU 013 2001.0002223-3/0
MARIA ILMA CARUSO GOULAR 003 1997.0012529-6/0

MARIA INES DIAS 022 2002.0015130-0/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 023 2002.0015146-7/0
MAURICIO VIEIRA 011 2001.0000364-6/0
MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO 002 1996.0008582-0/0
NEUDI FERNANDES 007 1999.0007691-0/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 014 2001.0019514-6/0
RICARDO HENRIQUE WEBER 009 2000.0003895-4/0
RICARDO LUCAS CALDERON 006 1999.0001754-0/0
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 008 2000.0002590-9/0
SERGIO ALBERTO
GONCALVES PEREIRA 009 2000.0003895-4/0
SONIA MARIA ANRELINK 011 2001.0000364-6/0
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 022 2002.0015130-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 6º Juizado Especial Cível -
Relação Nº :  026/2002

001 1997.0000141-4/0 - Execução de Título Judicial FABRI-
CIO PASTRE RIBEIRO X SINDICADO DOS  TRABA-
LHADORES METALURGICOS DA GRANDE  CURITI-
BA  Dec. det. que “... Em face do pagamento e entrega do
alvará de levantamento do valor depositado, dando por
quitado o débito em execução, julgo extinto este processo,
o que faço com amparo no artigo 794, inciso I do C.P.C...”
Adv(s) JOSE TORQUATO TILLO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA

002 1997.0004890-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE RI-
CARDO NEGRAO DAL MOLIN (E OUTRO)  X MURI-
LO DE ANDRADE LUVIZOTO (E OUTRO)  1) Em sede
de Juizados Especiais não são devidos honorários em pri-
meiro grau de jurisdição, excetuadas as hipóteses legais,
que não se referem ao caso dos autos. 2) Proceda-se ao
cálculo, na forma determinada pela r. sentença. 3) A se-
guir, expeça-se mandado de penhora e cumpra-se.  Adv(s)
WALDIRENE GOBETTI DA SILVA, ANA MERI SIMIO-
NI

003 1998.0008146-9/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ADRI-
ANA F. PAWMICHL X ANA DE CAMPOS  BACHEGA
ME  Cumpre à própria autora providenciar para viabilizar
a penhora, pena de extinção.  Adv(s) ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES

004 1998.0012427-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial GIL-
MAR MARTINICHEN X ROSANGELA CELI  BIANCHI-
NI  Esta ação foi proposta neste Juízo por opção do autor.
Após a citação, nãp foram encontrados bens suscetíveis de
penhora, embora inúmeras providências tenham sido to-
madas pelo juízo, conquanto, a rigor, devessem sê-lo pelo
exequente. Assim, concedo ao exequente o prazo de cinco
dias  para indicar bens penhoráveis em nome da executada
sob pena de extinção.  Adv(s) FERNANDO ZENATO
NEGRELE

005 1999.0003498-3/0 - Execução de Título Judicial ARGE-
MIRO FRAGOSO PIMENTA X OFICINA  NOVA EURO
SPORT  Dec. det. que “... Em face do pagamento e entrega
do alvará de levantamento do valor depositado, dando por
quitado o débito em execução, julgo extinto este processo,
o que faço com amparo no artigo 794, inciso I do C.P.C...”
Adv(s) PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA

006 1999.0003770-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial OLI-
VIO TOSETO X ANTENOR TELES  Cumpre ao próprio
autor da ação providenciar ao juízo os meios para prática
da citação.  Adv(s) SIDNEI GILSON DOCKHORN

007 1999.0004286-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CIRINO ANDRADE X CACIQUE  PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.  Manifeste-se a parte reclamada, a que
título foi efetuado o depósito de fls. 53  Adv(s) ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE

008 1999.0005971-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial OR-
LANDO BURIGO X MARCO ANTONIO ROMANI  (E
OUTRO)  Ao exequente para manifestar-se nos autos...
Adv(s) TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA  , JAE-
ME GONCALVES DOS SANTOS, CAIO BUENO LOPES

009 1999.0006429-7/0 - Execução de Título Judicial SONIA
MARIA FARIAS MACHADO X MARIA  LEONI HER-
ZER RADAELLI (E OUTRO)  Indique o exequente outros
bens passíveis de penhora. Formalize-se a constrição, exa-
minarei os pedidos, como embargos.  Adv(s) JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA, SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES

010 1999.0006630-3/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
LUIZ CORDEIRO X CONSTRUTORA  SANO SANEA-
MENTO E CONSTRUCOES LTDA (E  OUTRO)  Ao pro-
curador do exequente para que devolva os autos em cartó-
rio no prazo de 24 horas, nos termos do artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil.  Adv(s) ANDRE OLSEMANN,
ANTONIO CARLOS CORDEIRO

011 1999.0008143-4/0 - Execução de Título Judicial CARMEM
ROSA ANDRADE DE SOUZA KLOC X  ADILON J. DE
SIQUEIRA  O reclamante deverá informar o CPF do recla-
mado a fim de que seja expedido o ofício.  Adv(s) AIR-
TON SAVIO VARGAS, ELIO GRIL GUAREZI

012 1999.0010939-8/0 - Execução de Título Judicial MARCIO
MURARO X PAULO VENANCIO  Cumpre ao próprio exe-
quente tomas as providências necessárias à prática dos atos
processuais, em especial quanto ao endereço do executa-
do.  Adv(s) IVAN RIBAS

013 1999.0012868-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial AN-



pág. 112 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

TONIO JOSE CORREIA RIBAS X ANTONIO  BASTOS
SOBRINHO (E OUTRO)  Sent. det. que “...Em face do
pgamento dando por quitado o débito em execução, julgo
extinto este processo, o que faço com amparo no artigo
794, inciso I, do C.P.C....”  Adv(s) DANIELA BRUM DA
SILVA

014 1999.0015708-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
PEDRO KUHN (E OUTRO) X ARAUCARIA  ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA  Ao exequente
para manifestar-se nos autos sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de 30 dias.  Adv(s) JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, MAX HERCILIO GAONCALVES

015 2000.0007521-3/0 - Execução de Título Judicial JUCELI-
TA DAS NEVES HASEGAWA X LOSANGO  PROMO-
TORA DE VENDAS  À exequente para impufnar os em-
bargos do devedor,  no prazo de 10 dias.  Adv(s) PAULO
CESAR SILVEIRA, MARCIA MONTALTO

016 2000.0011810-9/0 - Execução de Título Judicial ALDO
ANDRE FERNANDES X JAIRO MULLER  VOLF
Dec.det.que”...julgo extinto este processo, sem julgamen-
to de mérito...”  Adv(s) LUIR CESCHIN

017 2000.0015376-1/0 - Processo de Conhecimento ROSALY
SANCHEZ X ALVIN FERREIRA MULLER  F. I  Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) JULIO CESAR HENRICHS, JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ARILDO NIZER

018 2000.0015901-8/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO MILANTONIO X SHARP DO  BRASIL SA-
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS  ELETRONICOS
Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos do artigo 196 do C.P.C.  Adv(s) ELCIO LUIZ KO-
VALHUK

019 2000.0016107-1/0 - Execução de Título Judicial RENATO
CARRILHO GOMES DE OLIVEIRA X  PATRICIA DE
PAULA RIBEIRO  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS, CELSO FERREIRA DE MELO

020 2000.0016827-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial WAL-
TER LUIZ KURMANN X JOAO CARLOS  HERMES VA-
LIATI  Devolver os autos em cartório no prazo de 24 ho-
ras, nos termos do artigo 196 do CPC.  Adv(s) MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS

021 2000.0017950-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
RITA GUISANTES ZANETTI X LAR  PORTAS COMER-
CIO E REPRESENTACOES  A exequente para manifes-
tar-se nos autos sobre a penhora realizada...  Adv(s) JULI-
ANA ANGELIKA SCHULTHEIS CZERNY

022 2001.0000458-8/0 - Processo de Conhecimento MAC KIN-
LEY DA SILVA WALTRICK JUNIOR X  BANCO BRA-
DESCO  Tendo em vista o grande número de ações em que
figura como reclamante Mac Kinley da silva Waltrick Jú-
nior, informe a parte reclamada, no prazo de 05 (cinco)
dias, qual o numero dos autos, objeto da alegação da coisa
julgada, referida na audiência do dias 22.10.2001.  Adv(s)
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA

023 2001.0002688-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
EDUARDO OZORIO NOGUEIRA X GERALDO  ROCHA
DUTRA CARVALHO  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) RAQUEL CRISTINA BALDO

024 2001.0003720-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X FLAVIO  CARDO-
SO GRACIANO  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) PETRUS TYBUR JUNIOR

025 2001.0008684-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMELIA ALVES DE ARAUJO X MARIA  LUCIA TES-
CARO PEREIRA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA

026 2001.0009972-4/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA VIEIRA DE ASSIS X FININVEST  S.A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO  Manifestar-se sobre o retorno
do ofício  Adv(s) LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA

027 2001.0012819-8/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
FRAGOSO  X ABACO  Sent. det. que “... Homologo, por
sentença, o acordo celebrado pelas partes e constante des-
tes autos as fls. 20 e 21, em razão do que julgo extinto este
processo, com julgamento do mérito...”  Adv(s) LUIZ FER-
NANDO PEREIRA

028 2001.0012895-3/0 - Processo de Conhecimento CREUSA
SANTOS BORGES X UNIBANCO  SEGUROS  Dec.det.
que “... Em face do pagamento e entrega do alvará de le-
vantamento do valor depositado, dando por quitado o dé-
bito em execução, julgo extinto este processo o que faço
com amparo no artigo 794, inciso I do C.P.C.”  Adv(s)
MARGARETE MARIA LEMES, WILLIAN FURMAN,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

029 2001.0013295-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO MARCELO ALBANO X MARCELO DA  SILVA
CARNEIRO  ... Assim, registrando que, ao contrário do
afirmado pelo autor, as provas têm como destinatário o juiz
a e ele compete, se entender necessário, determinar a sua
produção até mesmo de ofício, mantenho a audiência antes
designada.  Adv(s) DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESI-
NI

030 2001.0013775-8/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIA FAGUNDES DA SILVA X TANIA MARA  SCHIE-
BEL  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) EVERTON LUIZ SAN-
TOS

031 2001.0015617-5/0 - Execução de Título Judicial JOAO
TONDIN X ANDREIA GESAIR ANDRADE  Ao recla-
mante para retirar as chaves do imóvel em cartório.  Adv(s)
ARIBERT JOAO RANNOW

032 2001.0016012-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial DENI-
SE RIBEIRO LOSSO LAZOF (E OUTRO) X  ELIZABE-
TE FRANCO DO NASCIMENTO  Manifestar-se sobre o
retorno do ofício  Adv(s) DENISE R. L. LAZOF, MAURI-
CIO RIBEIRO LOSSO

033 2001.0016959-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CANIZELLA  X CLUBE DOS OFICIAIS DE  JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA  Sent.det.que”...Julgo extinto
este processo, sem julgamento do mérito....Condeno a par-
te autora ao pagamento das custas deste processo, sem o
que ela não poderá ingressar novamente com a mesma
ação...”  Adv(s) LEOCIMARY TOLEDO STAUT

034 2001.0018126-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO DE
LIMA FILHO X TERESA CRISTINA  FISCHER  A recla-
mada para informar onde o veículo estará disponivel para
ser efetuada a perícia.  Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO

035 2001.0018879-4/0 - Execução de Título Judicial DORVAL
ANGELO CURY SIMOES  X FRANCO  ROMIATO  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

036 2001.0022382-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial GIL
TOMIZAWA X DANI PEREIRA RIBEIRO  Sem o núme-
ro do CPF do reclamado,  nenhum órgão fornece qualquer
informação.  Adv(s) GUILHERME TOMIZAWA

037 2001.0022512-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RO-
BERTSON D’AGNOLUZZO X FRANCIS  WILBOR FA-
RIA  Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
EVERTON LUIZ SANTOS, EDUARDO BATISTEL RA-
MOS

038 2002.0001468-0/0 - Processo de Conhecimento EVA JA-
NETE GONCALVES COOPER X BANCO  CACIQUE S/
A  Sent. det. que...” Em face do exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para conde-
nar a reclamada a: 1-cancelar o apontamento junto ao Ser-
viço de Proteção de Crédito; 2-a importância de R$ 106,66
(cento e seis reais e sessenta e seis centavos) relativo a
Danos materiais por ter tido que efetuar uma parcela em
duplicidade; 3- e a título de Danos Morais a importância
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de correção
monetária e juros legais a partir da data da citação... “ As-
sim, homologo, por sentença, a decisão antes referida, em
razão do que julgo extinto este processo, com julgamento
do mérito...”  Adv(s) ARIVALDIR GASPAR, LUCIANO
SOARES PEREIRA

039 2002.0004277-3/0 - Processo de Conhecimento WALMOR
DALLA NORA X MAURICIO MEDEIROS  ZUBINSKI
Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, nos
termos do artigo 196 do CPC.  Adv(s) JOSE DO CARMO
BADARO

040 2002.0004301-0/0 - Processo de Conhecimento MASANO-
BU OYAMA X SIRLEY DO ROCIO  MELLO  Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) WILSON TRINKEL

041 2002.0004518-7/0 - Processo de Conhecimento SELESTI-
NO CARDOSO DE OLIVEIRA X C & A  MODAS MA-
GAZINE LTDA  Sent. det. que ...Julgo extinto este proces-
so, sem julgamento do mérito. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais respectivas. Proceda-se
ao cálculo das custas e intime-se a parte para o respectivo
recolhimento, em cinco dias...”  Adv(s) DR ALCINDO
LIMA NETO

042 2002.0005391-0/0 - Processo de Conhecimento
HANSJORG CORDES X JOUBERT SIQUEIRA  Sent. det.
que “... Homologo, por sentença, o acordo celebrado pelas
partes e constante destes autos as fls.15, em razão do que
julgo extinto este processo, com julgamento do mérito...”
Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, WILSON
NALDO GRUBE FILHO

043 2002.0005408-9/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO DE CARVALHO POSTOL (E OUTRO) X  GETULIO
DORNELLES VARGAS DA SILVA  Sent. det. que ...Julgo
extinto este processo, sem julgamento do mérito. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais respec-
tivas. Proceda-se ao cálculo das custas e intime-se a parte
para o respectivo recolhimento, em cinco dias...”  Adv(s)
VANESSA DE CARVALHO POSTOL

044 2002.0005853-0/0 - Processo de Conhecimento LILIANA
MOTTA X BANCO ABN AMRO REAL S/A  A intimação
pretendida é absolutamente desnecessária. A matéria é de
direito a planilha explicativa da prática adotada pelo re-
querido deve ser apresentada pela  requerente.  Adv(s)
MAURICIO ADAMOWSKI

045 2002.0006179-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
BENKE (E OUTRO) X LEOPOLDINA  HOSCHER DA
SILVA (E OUTRO)  Indefiro o pedido de fls. 17, por falta
de amparo legal. Audiência de instrução e julgamento de-
signada para 03 de fevereiro de 2004 às 15:30 horas.  Adv(s)

ALEX SANDRO MARCOS, SERGIO DE LIMA PONTER
FILHO

046 2002.0006293-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ALFREDO WOELLNER  X MARLI E.P.  BECKER  Re-
designação de Audiência de Conciliação as 09:45 do dia
27/01/2003  Adv(s) RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS

047 2002.0006648-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ROCHA X GRAU BAHIA GRANITOS E  MARMORES
LTDA  Redesignação de Audiência de Conciliação as 09:45
do dia 27/01/2003  Adv(s) REINALDO JOSE ANDREAT-
TA

048 2002.0006841-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO KUSTER GROCOSKE X  NILTON AUGUS-
TO DA SILVA (E OUTRO)  A pessoa que o autor pretende
seja citada por oficial de justiça é desconhecida no endere-
ço declinado às fls. 02 e 03. Logo, desnecessário a prática
do ato na forma requerida. Cabe à parte autora, repito (fls.
18), providenciar os elementos necessários à citação.
Adv(s) MOACYR CORREA NETO

049 2002.0007200-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
CARDOSO (E OUTRO) X INSTITUTO DE MEDICINA
E CIRURGIA DO PARANA (E OUTRO)  Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes  Adv(s) ERON-
DI SILVERIO DOS SANTOS

050 2002.0007335-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DO ROCIO E SANTO X LOSANGO  Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA

051 2002.0007756-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
FERREIRA MOURA X JONIDES RIBEIRO  DA SILVA
Sent. det. que ...Julgo extinto este processo, sem julgamento
do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais respectivas. Proceda-se ao cálculo das cus-
tas e intime-se a parte para o respectivo recolhimento, em
cinco dias...”  Adv(s) RAFAEL AUGUSTO PEREIRA

052 2002.0009092-1/0 - Processo de Conhecimento LAERCIO
PESSOA DE OLIVEIRA X IZOEL JESUS  DA SILVA
Sent. det. que “... julgo procedente o pedido formulado por
Laércio Pessoa de Oliveira, para o fim de condenar Izoel
Jesus da Silva ao pagamento da importância de R$ 533,90(
quinhentos e trinta e três reais e noventa centavos)...  Adv(s)
LUIS CARLOS BARRETO, MARCELO CRISSANTO
MALLIN

053 2002.0011457-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSE RESCAROLI X EFFETTO  DECORACOES LTDA
ME (E OUTROS)  Manifeste-se a parte autora sobre os
documentos de fls. 18.  Adv(s) DRA. FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA

054 2002.0011864-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS AL-
BERTO VIEIRA ROSA X MAXI BOMBAS  Sent. det.
que ...Julgo extinto este processo, sem julgamento do mé-
rito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais respectivas. Proceda-se ao cálculo das custas e
intime-se a parte para o respectivo recolhimento, em cinco
dias...”  Adv(s) BEATRIZ SUREDA

055 2002.0012109-6/0 - Processo de Conhecimento HILDE-
MAR ULLRICH X SAMSUNG ELETRONICA  DA AMA-
ZONIA LTDA. (E OUTRO)  Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes  Adv(s) DANIELA BRAN-
DT SANTOS

056 2002.0013197-0/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
BORTOLOTTO X HSBC BANK BRASIL  S/A  Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GLAUCE VIANNA, HERMES HENRIQUE AL-
VES CORREIA

057 2002.0013226-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CELY
CATARINA ANDREOLA X ALCIDES NETO  Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) CAROLINA M. GUI-
MARAES DE SA R. REFATTI

058 2002.0013242-0/0 - Processo de Conhecimento ANA LU-
CIA FERREIRA MONTEIRO X BANCO  SANTANDER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito  Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER

059 2002.0013332-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ROMANO DOS SANTOS X HSBC S.A.  Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s)
TOBIAS DE MACEDO

060 2002.0013375-2/0 - Processo de Conhecimento IVETE
CATZUK AREZI X GVT / CTBA - GLOBAL  VILAGE
TELECOM EMP. DE TELEFONIA FIXA  LTDA  Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) DANIEL KUSTER GEVAERD

061 2002.0013430-9/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JUCI-
NEI SORZI X CLAUDIA MARIA DE AZEVEDO  Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trin-
ta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ALESSAN-
DRO AGNOLIN

062 2002.0013481-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial
DORVAL ANGELO CURY SIMOES X MARCIA  RE-
GINA DE OLIVEIRA  Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito  Adv(s) DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

063 2002.0013486-4/0 - Processo de Conhecimento MURILO
MARTINS DE ANDRADE X SERVICOS  PRO-CONDO-
MINIO S/C LTDA (E OUTRO)  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) KELLEN
DAIANA BATISTA

064 2002.0013568-2/0 - Processo de Conhecimento LEA VIA-
NA FRANCO DE OLIVEIRA X ODETE  TEREZINHA
DE BARROS TORTATO (E OUTRO)  Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes  Adv(s) RAQUEL
DE JESUS SILVA REBELLO

065 2002.0013628-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO MILANI X JOSE ANTONIO NASS  Sent. det. que
“... Homologo, por sentença, o acordo celebrado pelas par-
tes e constante destes autos as fls. 06, em razão do que
julgo extinto este processo, com julgamento do mérito...”
Adv(s) TATIANE DOS SANTOS CHAVES

066 2002.0013678-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO CAMPOS  X TELEPAR -  TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A  Sent. det. que “... Homolo-
go, por sentença, o acordo celebrado pelas partes e cons-
tante destes autos as fls. 13 e 14, em razão do que julgo
extinto este processo, com julgamento do mérito...”  Adv(s)
ELISABETH MARI R. C. DE LIMA E SILVA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

067 2002.0013702-2/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
PEREIRA DOS SANTOS DE JESUS X  FININVEST  Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

068 2002.0014683-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PEREIRA NETTO (E OUTRO) X LUCIANA  CARRA-
RO BOEIRA  Redesignação de Audiência de Conciliação
as 20:00 do dia 23/01/2003  Adv(s) ENELMO ZAGO, JAIR
APARECIDO AVANSI

069 2002.0015216-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE DOS
SANTOS  X BANCO ITAU - AGENCIA  REBOUCAS  A
data correta designada para audiência de instrução e julga-
mento é 27.11.2003 as 14:00 horas.  Adv(s) ANTONIO
CELESTINO TONELOTO

070 2002.0015216-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE DOS
SANTOS  X BANCO ITAU - AGENCIA  REBOUCAS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 27/11/2003  Adv(s) ANTONIO CELESTINO
TONELOTO

071 2002.0017989-2/0 - Processo de Conhecimento TAIS
MARTINS X PARUZIAH INTELIGENCIA EM  RECUR-
SOS HUMANOS  Náo há como agora, deferir o pedido de
fls. 05, até porque com a necessidade de intimação da par-
te contrária, a própria autora pode ser prejudicada em rela-
ção à perda da data já designada. Junte a autora o contrato
objeto da discussao nestes autos.  Adv(s) TAIS MARTINS

072 2002.0019972-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MANSUR KARAM FILHO X LEVIR  SOTTOMAIOR DE
SOUZA FILHO  Indefiro o pedido de citação por falta de
amparo legal. Por outro lado, em vista do contido no docu-
mento de fls. 25/26, declaro, de ofício, o ator carecedor
desta ação, por ilegitimidade passiva de parte, razão pela
qual julgo extinto este processo, sem julgamento de méri-
to.  Adv(s) RICARDO RUSSO

073 2002.0021895-2/0 - Processo de Conhecimento DILSON
MAURICIO DE MEDEIROS X BANCO  ITAU S/A  Dec.
det. que “...indefiro liminarmente a petição inicial, pois, se
de um lado, concluo que o autor não formula pedido algum
e pretende tão somente, de forma obliqua e satisfativa, re-
tirar o seu nome de cadastro de inadimplentes, de outro,
mesmo tentando compreender que busca ele, com esta ação,
um acerto geral do relacionamento juridico entre as partes,
para reconhecer a evolução linear do contrato, excluindo
toda e qualquer cobrança indevidas (fls. 09), o eventual
processamento dela, nesta última hipótese, tornaria exigí-
vel a produção de prova complexa, de natureza matemáti-
co-financeira, o que é vedado pelo artigo 3º, da Lei Fede-
ral 9.099/95.  Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES COR-
REIA, CRISTIANE SOUZA

074 2002.0021901-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
REGIAN DE SANTANA FOLGADO X HSBC  BANK
BRASIL S/A  ...Por essas razões, indefiro liminarmente a
petição inicial, pois, se de um lado, concluo que a autora
não formula pedido algum e pretende tão somente, de for-
ma obliqua e satisfativa, retirar seu nome de cadastro de
inadimplentes, de outro, mesmo tentando compreender que
busca ela, com esta ação, um acerto geral do relaciona-
mento jurídico entre as partes, para reconhecer a evolução
linear do contrato, excluindo toda e qualquer cobrança in-
devida, o eventual processamento dela, nesta última hipó-
tese, tornaria exigível a produção de prova complexa, de
natureza matemático- financeira, o que é vedado pelo arti-
go 3, caput, da Lei Federal n. 9099/95. Oficie-se, pois, à
OAB/PR, com cópia desta decisão, da petição incial e do
mandato defls. 10, solicitando informações a respeito de
estar, ou não, inscrita naquela honrada instituição, a Srta.
Débora Furini.  Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES
CORREIA, CRISTIANE SOUZA

075 2002.0022351-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA FILHO X  HAROLDO RO-
GER BENGHI BURMESTER  Recebo a petição de fls. 26
como emenda. Anote-se. Aguarde-se a audiência.  Adv(s)
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO

076 2002.0022539-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO PENA FERNANDEZ X EMPRESA  BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.  EMBRATEL  Junte o au-
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tor os documentos que dispõe, relativamente aos fatos aqui
deduzidos.  Adv(s) LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL

077 2002.0022617-3/0 - Processo de Conhecimento UCRAI-
NO BOABDIL L. DO NASCIMENTO X  BANCO ARAU-
CARIA S/A  Aguarde-se a audiência designada.  Adv(s)
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

078 2002.0022661-0/0 - Processo de Conhecimento CYNTHIA
SIMONI GOULART X BANCO  BANESTADO S/A  Desp.
det. que “... Aguarde-se a audiência já designada...”  Adv(s)
HERMES HENRIQUE ALVES CORREIA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON SAVIO VARGAS 011 1999.0008143-4/0
ALESSANDRO AGNOLIN 061 2002.0013430-9/0
ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE 007 1999.0004286-2/0
ALEX SANDRO MARCOS 045 2002.0006179-4/0
ANA MERI SIMIONI 002 1997.0004890-9/0
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 003 1998.0008146-9/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 066 2002.0013678-6/0
ANDRE OLSEMANN 010 1999.0006630-3/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 028 2001.0012895-3/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 010 1999.0006630-3/0
ANTONIO CELESTINO TONELO 069 2002.0015216-1/0
ANTONIO CELESTINO TONELO 070 2002.0015216-1/0
ARIBERT JOAO RANNOW 031 2001.0015617-5/0
ARILDO NIZER 017 2000.0015376-1/0
ARIVALDIR GASPAR 038 2002.0001468-0/0
BEATRIZ SUREDA 054 2002.0011864-8/0
CAIO BUENO LOPES 008 1999.0005971-4/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 058 2002.0013242-0/0
CAROLINA M. GUIMARAES
DE SA R. REFATTI 057 2002.0013226-8/0
CELSO FERREIRA DE MELO 019 2000.0016107-1/0
CRISTIANE SOUZA 073 2002.0021895-2/0
CRISTIANE SOUZA 074 2002.0021901-0/0
DANIEL KUSTER GEVAERD 060 2002.0013375-2/0
DANIELA BRANDT SANTOS 055 2002.0012109-6/0
DANIELA BRUM DA SILVA 013 1999.0012868-6/0
DENISE R. L. LAZOF 032 2001.0016012-1/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 035 2001.0018879-4/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 062 2002.0013481-3/0
DR ALCINDO LIMA NETO 041 2002.0004518-7/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA 077 2002.0022617-3/0
DR. OTAVIO ERNESTO MARCHES 029 2001.0013295-0/0
DRA. FATIMA MARIA BOZZ BAR 053 2002.0011457-0/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 037 2001.0022512-6/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 018 2000.0015901-8/0
ELIO GRIL GUAREZI 011 1999.0008143-4/0
ELISABETH MARI R. C.
DE LIMA E SILVA 066 2002.0013678-6/0
ENELMO ZAGO 068 2002.0014683-8/0
ERONDI SILVERIO DOS SANTOS 049 2002.0007200-1/0
EVERTON LUIZ SANTOS 030 2001.0013775-8/0
EVERTON LUIZ SANTOS 037 2001.0022512-6/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVA 034 2001.0018126-9/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 004 1998.0012427-3/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 026 2001.0009972-4/0
GLAUCE VIANNA 056 2002.0013197-0/0
GUILHERME TOMIZAWA 036 2001.0022382-4/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 056 2002.0013197-0/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 073 2002.0021895-2/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 074 2002.0021901-0/0
HERMES HENRIQUE ALVES COR 078 2002.0022661-0/0
IVAN RIBAS 012 1999.0010939-8/0
JAEME GONCALVES DOS SANT 008 1999.0005971-4/0
JAIR APARECIDO AVANSI 068 2002.0014683-8/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 042 2002.0005391-0/0
JORGE MARCELO DUARTE COR 009 1999.0006429-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 039 2002.0004277-3/0
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL 014 1999.0015708-2/0
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 017 2000.0015376-1/0
JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO 075 2002.0022351-4/0
JOSE TORQUATO TILLO 001 1997.0000141-4/0
JULIANA ANGELIKA
SCHULTHEIS CZERNY 021 2000.0017950-7/0
JULIO CESAR HENRICHS 017 2000.0015376-1/0
KELLEN DAIANA BATISTA 063 2002.0013486-4/0
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 033 2001.0016959-5/0
LUCIANO SOARES PEREIRA 038 2002.0001468-0/0
LUIR CESCHIN 016 2000.0011810-9/0
LUIS CARLOS BARRETO 052 2002.0009092-1/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 001 1997.0000141-4/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 076 2002.0022539-8/0
LUIZ FERNANDO PEREIRA 027 2001.0012819-8/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 026 2001.0009972-4/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 067 2002.0013702-2/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 019 2000.0016107-1/0
MARCELO CRISSANTO MALLIN 052 2002.0009092-1/0
MARCIA MONTALTO 015 2000.0007521-3/0
MARGARETE MARIA LEMES 028 2001.0012895-3/0
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 020 2000.0016827-0/0
MAURICIO ADAMOWSKI 044 2002.0005853-0/0
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 032 2001.0016012-1/0
MAX HERCILIO GAONCALVES 014 1999.0015708-2/0
MOACYR CORREA NETO 048 2002.0006841-1/0
PAULO CESAR SILVEIRA 015 2000.0007521-3/0
PETRUS TYBUR JUNIOR 024 2001.0003720-6/0
PRISCILA SERRA
MARCONDES DE SOUZA 005 1999.0003498-3/0

RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 051 2002.0007756-9/0
RAQUEL CRISTINA BALDO 023 2001.0002688-3/0
RAQUEL DE JESUS SILVA REBEL 064 2002.0013568-2/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 047 2002.0006648-6/0
RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA 050 2002.0007335-0/0
RICARDO RUSSO 072 2002.0019972-9/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 025 2001.0008684-3/0
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJ 046 2002.0006293-6/0
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI 022 2001.0000458-8/0
SERGIO DE LIMA PONTER FILHO 045 2002.0006179-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 009 1999.0006429-7/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 006 1999.0003770-2/0
TAIS MARTINS 071 2002.0017989-2/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 065 2002.0013628-0/0
TERESINHA P. DE BRITO DE OLI 008 1999.0005971-4/0
TOBIAS DE MACEDO 059 2002.0013332-9/0
VANESSA DE CARVALHO POSTO 043 2002.0005408-9/0
WALDIRENE GOBETTI DA SILVA 002 1997.0004890-9/0
WILLIAN FURMAN 028 2001.0012895-3/0
WILSON NALDO GRUBE FILHO 042 2002.0005391-0/0
WILSON TRINKEL 040 2002.0004301-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nº : 026/2002

001 1996.0008822-6/0 - Execução de Título Judicial ALCIDES
MULLER X APOLAR IMOVEIS LTDA  DIGA O EXE-
QUENTE QUANTO AO SEU INTERESSE NA ADJUDI-
CAÇÃO ...  Adv(s) ROBERVAL KUGLER MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, JOSE DO CARMO
BADARO

002 1997.0001341-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIA BLANC X DEIZI SEBASTIANA  STRAPASSON
DOS SANTOS (E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) JEANE BURDA NICO-
LA, SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES

003 1997.0001575-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial LU-
ZIA SEGURO FRANCO X PAULA FABIANA  KIRACH-
NICK  DEFIRO PEDIDO SUPRA  Adv(s) ALZIRO DA
MOTTA S FILHO, DRA. FATIMA MARIA BOZZ BAR-
BOSA, ANTONIO KROKOSZ, EDMILSON ELTON DO
AMARAL

004 1997.0002396-5/0 - Execução de Título Judicial AFON-
SO CELSO NUNES X GUIOMAR DE  OLIVEIRA COR-
DEIRO  SUSPENDA-SE POR 120 DIAS  Adv(s) AFON-
SO CELSO NUNES

005 1998.0001839-2/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS GAI X JOEL NAVARRO JUNIOR  INCABIVEL
O ARRESTO EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS.
Adv(s) SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

006 1998.0003557-2/0 - Execução de Título Judicial JAIME
JAIR MUSSOLINI X ANTONIO LEONEL  PEDROSO
(E OUTRO)  Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RAFAEL AMBROSIO DIAS, PATRICIA MAR-
QUES BARROS

007 1998.0008130-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO LAERTES ESTRADIOTO X WR  TRANSPORTES
LTDA  AO EXECUTADO PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DA PROPOSTA DE ACORDO.  Adv(s) VAN-
DERLEI TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS,
ROSICLER M. ROCHA LARA MAIER

008 1998.0009887-6/0 - Execução de Título Judicial PESQUI-
SA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS X  SIMONE DA
SILVLVA ERDMANN  Manifestar-se sobre o retorno do
ofício  Adv(s) ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RI-
GONI

009 1999.0000832-0/0 - Execução de Título Judicial SALETE
FERREIRA BONATO X MARCELO DA  SILVA  Retirar
ofício em Cartório  Adv(s) KATIA REGINA ROCHA RA-
MOS

010 1999.0002724-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial LOI-
VA AMALIA KAEFER X VILMA MORALES  CALDAS
A PENHORA NAO FOI EFETIVADA... DESENTRANHE-
SE O MANDADO PARA CUMPRIMENTO.  Adv(s) RITA
DE CASSIA VICENTIN ANJOS

011 1999.0003174-7/1 - Processo de Conhecimento RONY CE-
SAR CENTENARIO VALENZA X JOSE  RENATO BER-
NARDO TENORIO (E OUTRO)  CUMPRA-SE O DIS-
POSTO NO ART. 1065 DO CPC  Adv(s) RONY CESAR
CENTENARO VALENZA

0121999.0009598-2/0 - Execução de Título Judicial ANA
LUCIA BITTENCOURT X PATTY-COMERCIO  DE
APARELHOS ELETRONICOS LTDA  Manifestar-se
sobre a avaliação Adv(s) SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA,  EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO,
MARCELO SOUZA LOPES, MARCELO SOUZA
LOPES

013 1999.0010517-1/0 - Execução de Título Judicial VALDI-
VINO TOMAS VILAS BOAS X NELCIMARA  FATIMA
DE OLIVEIRA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito  Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DR.
MARCELLO TABORDA RIBAS

014 1999.0011102-3/0 - Execução de Título Judicial LUIS RI-
CARDO CORTES IWERSEN X BOZANO  SIMONSEN
SEGUROS  AO EXECUTADOPARA DEPOSITAR A DI-
FERENÇA DE R$ 914,66.  Adv(s) CHRISTIANE COR-
TES IWERSEN, JOSE MADSON DOS REIS

015 1999.0013902-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JAN-
DYRA BENEDICTO X PAULO ROBERTO  SCHEUNE-
MANN  DESIGNE-SE DATA PARA LEILÃO.  Adv(s) PE-
DRO EUCLIDES UTZIG, ROMY CARRARO BARBO-
SA

016 1999.0014074-0/0 - Execução de Título Judicial ELIUD
JOSE BORGES JUNIOR X ALDAIR SOUZA  DOS SAN-
TOS  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) ELIUD
JOSE BORGES JUNIOR

017 2000.0000130-9/0 - Execução de Título Judicial LEONEL
BABINSKI MAROCHI X ROGERIO DA  CRUZ DINNI-
ES e ELIZABETH BOASKEWICZ  DINNIES  AO PRO-
CURADOR DO EXECUTADO PARA QUE REGULARI-
ZE A REPRESENTAÇÃO E COMPAREÇA A ESTA SE-
CRETARIA A FIM DE FORMALIZAR A PENHORA DO
BEM INDICADO.  Adv(s) DR. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA, DOUGLAS DOS SANTOS

018 2000.0001411-7/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-
ANE DONINI X BOLLBUCK & CIA. LTDA.   DESIG-
NE-SE DATA PARA O LEILÃO, REMOVA-SE O BEM
PARA O DEPÓSITO DO LEILOEIRO.  Adv(s) ANA CAR-
LA DE OLIVEIRA MELLO COSTA

019 2000.0003969-1/0 - Execução de Título Judicial LUCI
FERREIRA X UNIBANCO - UNIAO DE  BANCOS BRA-
SILEIROS S/A  Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito  Adv(s) SANDRA MARA PALMA, LUIZ GUS-
TAVO PUJOL, ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK

020 2000.0003992-6/0 - Execução de Título Judicial NELSON
TADEU FERNANDES X MARIA ELICE  GIRARDI  ....
AVALIE-SE O BEM, DESIGNE-SE DATA PARA O LEI-
LÃO, REMOVA-SE O BEM PARA O DEPÓSITO DO
LEILOEIRO.  Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JU-
NIOR

021 2000.0004084-3/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
PIOVESAN GONCHOROVSKI X GERSOM  M DE SOU-
ZA (E OUTROS)  Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) JOAQUIM ROCHA, JOELSON DOS SAN-
TOS ROCHA

022 2000.0005760-6/0 - Processo de Conhecimento WILDER
SEIXAS DE MIRANDA X ANA  PIACIEWSKI (E OU-
TRO)  DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM 24
HORAS, SOB AS PENAS DA LEI  Adv(s) MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA

023 2000.0008802-1/0 - Execução de Título Judicial JUMAR
TAVARES DA SILVA X BANCO BVA  FACTORING
LTDA  Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
RENATO JOSE BORGET, VIVIANE GIRARDI PROSPE-
RO

024 2000.0009783-7/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
ALVES BELEM PIRES X BRASIL  TELECOM  À EXE-
CUTADA PARA DEPOSITAR O VALOR DE R$ 163,79
SOB PENA DE PENHORA. Adv(s) NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER

025 2000.0010439-6/0 - Processo de Conhecimento EMA RE-
GINA TSCHANNERL SOKOLOSKI X  SHARP DO BRA-
SIL  REITERO OS DESPACHOS ANTERIORES FACE A
CONCORDATA DA RÉ.  Adv(s) JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH

026 2000.0013109-1/0 - Processo de Conhecimento DIONIZIO
LIMA X NELSON PEREIRA ROBERTO  (E OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s) RAI-
MUNDO FERNANDES FROTA, HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO

027 2001.0000237-2/0 - Processo de Conhecimento IRANDIR
MARQUES DOS SANTOS X  WANDERLEY CASARIN
INDEFIRO O PEDIDO SUPRA.  Adv(s) DIGELAINE
MEYRE SANTOS

028 2001.0000877-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial FRE-
DDY ARNOLDO SEPULVEDA DIAZ X  MARCIANO
LUNELLI  ESCLARECER EM 15 DIAS SOB A EXIS-
TENCIA DE OUTROS AUTOS ENVOLVENDO AS MES-
MAS PARTES.  Adv(s) OTTO JOAO LYRA NETO, DR
ALCINDO LIMA NETO

029 2001.0000989-0/0 - Execução de Título Judicial MARI-
CY PORTUGAL WERNECK X SUCESSO  LOCADORA
DE VEICULOS LTDA - HAY  LOCADORA DE VEICU-
LOS  Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 30/10/2002  Adv(s) MARICY PORTUGAL WER-
NECK, RUBENS RONALD HAY JUNIOR, LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS

030 2001.0002561-5/0 - Processo de Conhecimento ARILDO
RIBEIRO DA COSTA X HOLANDA E  LEITE LTDA (E
OUTRO)  DEFIRO O DESENTRANHAMENTO.  Adv(s)
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

031 2001.0003302-2/0 - Processo de Conhecimento LUIS
AFONSO GONCALVES DA MOTTA  X  GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA  SENTENÇA JULGAN-
DO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO.  Adv(s) MIRIAM KLAHOLD, FERNANDA PIRES
ALVES

032 2001.0004477-6/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
ANO LIMA RODRIGUES (E OUTRO) X  CONSTREM
CONSTRUCOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA  SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.  Adv(s) MATHIEU BERTRAND
STRUCK, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR

033 2001.0005493-3/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LEVINO CALIXTO X CIA ITAU LEASING  DE AR-
REND. MERCANTIL (E OUTRO)  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) CAR-
LOS ROBERTO DE MATOS, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JUNIOR, PAULO MOACYR WI-
LHELM ROCHA FILHO

034 2001.0006622-2/0 - Processo de Conhecimento TEOFILO
L.SANTOS NETO X WALDEMAR DE  MOURA TOR-
RES  Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO

035 2001.0007373-3/0 - Processo de Conhecimento HERMES
MENDES DE ANDRADE SOBRINHO X  ALESSANDRA
BARCELLOS CASTRO  Redesignação de Audiência de
Conciliação as 20:00 do dia 30/01/2003  Adv(s) ERENI
INES CASARIN

036 2001.0007839-5/0 - Execução de Título Judicial XAVIER
ANDRE GAETE MUNOZ X INSTITUTO DE  ENSINO
CAMOES  Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ALVARO PEDRO
JUNIOR, LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES

037 2001.0009486-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS ALVES X ELI DA SILVA CORREIA  Aguarde-
se a audiência designada  Adv(s) EDUARDO GRAHAM
F. DE LIMA

038 2001.0009658-0/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE BAPTISTA MALUCELLI NETTO X  DANILO SIER-
PINSKI  O FEITO JA FOI EXTINTO. ARQUIVE-SE.
Adv(s) ELIAS MATTAR ASSAD

039 2001.0013059-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MOA-
CIR CARLOS DA SILVEIRA X MARIA  SALETE TONI-
NI MARTIORI (E OUTRO)  SUSPENDA-SE POR 90
DIAS.  Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR

040 2001.0014507-6/0 - Processo de Conhecimento FABRICIO
PASSOS AZEVEDO X REGINA  CAMARGO DE SOU-
ZA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s) FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO

041 2001.0021371-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MA-
GALI JOICE GOMES CORADASSI X  SEBASTIAO LE-
MES FERNANDES  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY

042 2002.0000192-9/0 - Processo de Conhecimento AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO X CARTAO  UNIBANCO
E-CARD (E OUTROS)  Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido  Adv(s) CARLOS ALBERTO FARI-
ON DE AGUIAR, LUIZ GUSTAVO PUJOL, HILDO AL-
CEU DE JESUS JUNIOR

043 2002.0000722-6/0 - Processo de Conhecimento DJALMAR
FRIDLUND (E OUTRO) X OSNI GILDO  PSCHEIDT (E
OUTRO)  DEVOLVER OS AUTOS EM CARTORIO EM
24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI.  Adv(s) DR. DJAL-
MAR FRIDLUND

044 2002.0000740-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO MONTANARI TSUBOI X TELEPAR  CELULAR S.A
(E OUTRO)  HOMOLOGO O ACORDO FEITO ENTRE
AS PARTES ...  Adv(s) FABIANO FREITAS MINARDI,
FABIULA SCHMIDT, DANIELA ROSSET

045 2002.0002965-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO DALOTTO X ARELI DE  OLIVEIRA FEU-
SER (E OUTROS)  REITERO DESPACHO ANTERIOR.
DESNECESSÁRIO O APENSAMENTO DOS AUTOS...
Adv(s) SIMONE ROCHA

046 2002.0003176-3/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
ARTIGAS NICLEWICZ X TAM LINHAS  AEREAS S.A
NAO HA NOS AUTOS O QUE COMPROVE A CONE-
XAO. PELO QUE INDEFIRO O PEDIDO.  Adv(s) WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, LUIZ GONZA-
GA DIAS JUNIOR

047 2002.0003638-2/0 - Processo de Conhecimento HELIO
CESAR STIVAL MILANI X ETELVINO  PIRES BOR-
GES  Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 30/01/2003  Adv(s) FABIO MARTINS RAMOS

048 2002.0003692-7/0 - Processo de Conhecimento GECI VAZ
DOS SANTOS X BANCO ITAU  Recurso interposto pelo
requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) JUSSARA ROSA FLORES, LUIZ CARLOS J AR-
BUGERI FILHO

049 2002.0003793-1/0 - Execução de Sentença Criminal
DALVA BACCHI LEMOS X TELEPAR BRASIL  TELE-
COM S.A  INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFICIO... NAO
ACEITA A INDICAÇÃO, DESENTRANHE-SE O MAN-
DADO PARA CUMPRIMENTO.  Adv(s) MANOEL
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FRANCISCO MARTINS DE PAULA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, NATACHA MACHADO FER-
REIRA

050 2002.0011799-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ZENI JACOB  X GRUPO HOEPERS  Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 03/12/
2003  Adv(s) CLEVERSON MASSAO KAIMOTO

051 2002.0011849-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GEORGE PAN X SONAE DISTRIBUICAO  BRASIL S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
20:00 do dia 11/11/2002  Adv(s) ROZILEI MONTEIRO

052 2002.0012159-2/0 - Processo de Conhecimento ERIVEL-
TO CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A -  TELEBRA-
SIL  Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 30/01/2003  Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

053 2002.0012945-3/0 - Processo de Conhecimento ELENI DA
SILVA LEITE X XIQUITA  Sentença julgando improce-
dente o pedido  Adv(s) GLAUCE VIANNA

054 2002.0013174-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ADER X DOUGLAS ANDERSON PUGSLEY  (E OU-
TRO)  Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:45
do dia 28/01/2003  Adv(s) MILENA MASLOWSKY

055 2002.0013252-7/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
SKORA X CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO  Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 19:00 do dia 11/11/2002  Adv(s)
JANE SILVA, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VE-
RON

056 2002.0013496-1/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X PRISCILA  BATISTA  IN-
DEFIRO O PEDIDO SUPRA... APRESENTE OS ORIGI-
NAIS DOS TITULOS QUE COBRA.  Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

057 2002.0013561-5/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BRAZ DE SANTANA NETTO X CLAUDIO S  WALTHER
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 04/12/2003  Adv(s) VALERIA DE SOUSA
PINTO, DENISE LUNELLI MARCONDES

058 2002.0013997-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA X BANCO  FININVEST S/A
Sentença julgando improcedente o pedido  Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ANDREZZA
MARIA BELTONI

059 2002.0014022-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS KASMIROSKI X TERPASUL  CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA  Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) MARCELO VIEIRA DE PAULA

060 2002.0014321-9/0 - Processo de Conhecimento WENDI
FLAVIA MARTINS CAETANO X  BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S.A  Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito  Adv(s) CRISTIANE SOUZA, JULIAN-
NA BEZRUTCHKA BULGARELLI

061 2002.0014799-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial NA-
TANOEL ZAHORCAK X MAIR RIBEIRO DOS  SAN-
TOS  NÃO HA DESPACHO A SER RECONSIDERADO
E SIM SENTENÇA... INDEFIRO O PEDIDO.  Adv(s)
MARCOS ANTONIO BARBOSA

062 2002.0015887-9/0 - Processo de Conhecimento ULISSES
MARTINS DE LIMA X SANEPAR/CURITIBA - CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA  Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:00 do dia 03/12/2002  Adv(s)
SERGIO ROBERTO RODRIGUES

063 2002.0020905-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
TEIXEIRA X BANCO BRADESCO S/A  DEIXO DE
APRECIAR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA EIS
QUE IMPRESCINDIVEL  A AUDIENCIA CONCILIA-
TORIA.  Adv(s) GLAUCE VIANNA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 026/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO CELSO NUNES 004 1997.0002396-5/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 036 2001.0007839-5/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 003 1997.0001575-0/0
ANA CARLA DE OLIVEIRA
MELLO COSTA 018 2000.0001411-7/0
ANA LUCIA FRANCA 019 2000.0003969-1/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 049 2002.0003793-1/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 052 2002.0012159-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 058 2002.0013997-1/0
ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO 002 1997.0001341-2/0
ANTONIO KROKOSZ 003 1997.0001575-0/0
CARLOS ALBERTO FARION
DE AGUIAR 042 2002.0000192-9/0
CARLOS GILBERTO WARDE JR 020 2000.0003992-6/0
CARLOS ROBERTO DE MATOS 033 2001.0005493-3/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 055 2002.0013252-7/0
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 014 1999.0011102-3/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 019 2000.0003969-1/0
CLEVERSON MASSAO KAIMOT 050 2002.0011799-4/0
CRISTIANE SOUZA 060 2002.0014321-9/0

DANIELA ROSSET 044 2002.0000740-4/0
DENISE LUNELLI MARCONDES 057 2002.0013561-5/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 027 2001.0000237-2/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOE 056 2002.0013496-1/0
DOUGLAS DOS SANTOS 017 2000.0000130-9/0
DR ALCINDO LIMA NETO 028 2001.0000877-0/0
DR. DJALMAR FRIDLUND 043 2002.0000722-6/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 017 2000.0000130-9/0
DR. MARCELLO TABORDA RIB 013 1999.0010517-1/0
DRA. FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA 003 1997.0001575-0/0
EDMILSON ELTON DO AMARAL 003 1997.0001575-0/0
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 037 2001.0009486-2/0
ELIAS MATTAR ASSAD 038 2001.0009658-0/0
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 016 1999.0014074-0/0
ERENI INES CASARIN 035 2001.0007373-3/0
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA Fº 012 1999.0009598-2/0
FABIANO FREITAS MINARDI 044 2002.0000740-4/0
FABIO MARTINS RAMOS 047 2002.0003638-2/0
FABIULA SCHMIDT 044 2002.0000740-4/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 013 1999.0010517-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 040 2001.0014507-6/0
FERNANDA PIRES ALVES 031 2001.0003302-2/0
GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JUNIOR 033 2001.0005493-3/0
GLAUCE VIANNA 053 2002.0012945-3/0
GLAUCE VIANNA 063 2002.0020905-8/0
HAMILTON SCHMIDT COSTA Fº 026 2000.0013109-1/0
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR 042 2002.0000192-9/0
JANE SILVA 055 2002.0013252-7/0
JEANE BURDA NICOLA 002 1997.0001341-2/0
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA 030 2001.0002561-5/0
JOAQUIM ROCHA 021 2000.0004084-3/0
JOELSON DOS SANTOS ROCHA 021 2000.0004084-3/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 058 2002.0013997-1/0
JOSE DO CARMO BADARO 001 1996.0008822-6/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 025 2000.0010439-6/0
JOSE MADSON DOS REIS 014 1999.0011102-3/0
JULIANNA BEZRUTCHKA
BULGARELLI 060 2002.0014321-9/0
JUSSARA ROSA FLORES 048 2002.0003692-7/0
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 009 1999.0000832-0/0
LUIZ CARLOS J ARBUGERI Fº 048 2002.0003692-7/0
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 036 2001.0007839-5/0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 046 2002.0003176-3/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 019 2000.0003969-1/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 042 2002.0000192-9/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 029 2001.0000989-0/0
MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA 049 2002.0003793-1/0
MARCELLO TRAJANO DA ROC 022 2000.0005760-6/0
MARCELO SOUZA LOPES 012 1999.0009598-2/0
MARCELO SOUZA LOPES 012 1999.0009598-2/0
MARCELO VIEIRA DE PAULA 059 2002.0014022-8/0
MARCOS ANTONIO BARBOSA 061 2002.0014799-0/0
MARICY PORTUGAL WERNECK 029 2001.0000989-0/0
MATHIEU BERTRAND STRUCK 032 2001.0004477-6/0
MILENA MASLOWSKY 054 2002.0013174-1/0
MIRIAM KLAHOLD 031 2001.0003302-2/0
NATACHA MACHADO FERREIRA 049 2002.0003793-1/0
NATALIA CRISTINA
CARNEIRO XAVIER 024 2000.0009783-7/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 041 2001.0021371-3/0
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 032 2001.0004477-6/0
OTTO JOAO LYRA NETO 028 2001.0000877-0/0
PATRICIA DE FATIMA
LEMES BACH 025 2000.0010439-6/0
PATRICIA MARQUES BARROS 006 1998.0003557-2/0
PAULO MOACYR WILHELM
ROCHA FILHO 033 2001.0005493-3/0
PEDRO EUCLIDES UTZIG 015 1999.0013902-5/0
RAFAEL AMBROSIO DIAS 006 1998.0003557-2/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 026 2000.0013109-1/0
RENATO JOSE BORGET 023 2000.0008802-1/0
RITA DE CASSIA VICENTIN ANJ 010 1999.0002724-3/0
ROBERVAL KUGLER MENDES 001 1996.0008822-6/0
ROMY CARRARO BARBOSA 015 1999.0013902-5/0
RONY CESAR CENTENARO VAL 011 1999.0003174-7/1
ROSANA APARECIDA
SOBEJEIRO RIGONI 008 1998.0009887-6/0
ROSICLER M. ROCHA LARA MAI 007 1998.0008130-2/0
ROZILEI MONTEIRO 051 2002.0011849-4/0
RUBENS RONALD HAY JUNIOR 029 2001.0000989-0/0
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 002 1997.0001341-2/0
SANDRA MARA PALMA 019 2000.0003969-1/0
SANDRO GILBERT MARTINS 007 1998.0008130-2/0
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 002 1997.0001341-2/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 062 2002.0015887-9/0
SIDNEY MARCOS MIRANDA 012 1999.0009598-2/0
SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS 005 1998.0001839-2/0
SIMONE ROCHA 045 2002.0002965-3/0
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 034 2001.0006622-2/0
VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES 039 2001.0013059-1/0
VALERIA DE SOUSA PINTO 057 2002.0013561-5/0
VANDERLEI TAVERNA 007 1998.0008130-2/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 001 1996.0008822-6/0
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 023 2000.0008802-1/0
WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR 039 2001.0013059-1/0
WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR 046 2002.0003176-3/0
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001 1996.0011947-4/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS RAU X IMOBILIARIA  RENASCENCA LTDA

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
RALF DRUSO DE MESQUITA, PAULO AMBROSIO

002 1997.0014064-3/0 - Execução de Título Judicial ISABEL
KOTUISKI BERNARDES X SIDNEY  HENRIQUE NO-
RONHA  Manifeste-se a parte reclamada face ao cálculo
de fls. 104  Adv(s) DR. HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL

003 1998.0003806-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial GIS-
LAINE MARTINS DOS SANTOS X MARCIO  LUIZ RI-
CHTER LEBIEDZIEJEWSKI (E OUTRO)  Manifeste-se
a parte exequente sobre petição de fls. 58  Adv(s) ORLAN-
DO FAVARETI, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA,
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR

004 1998.0011779-0/0 - Execução de Título Judicial TANIA
MARA SCHAPIEVSKI X PESQUISA  ADMINISTRADO-
RA DE IMOVEIS LTDA  Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito  Adv(s) AUDERI LUIZ DE MARCO,
LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS

005 1999.0000490-1/0 - Execução de Título Judicial MARIO
DONIZETI DE OLIVEIRA X FININVEST  S.A. ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE  CREDITO  Deve a
parte reclamada manifestar-se sobre valor excedente  Adv(s)
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, FLAVIA ANDREI ROMAN

006 1999.0009816-7/0 - Execução de Título Judicial ROSE-
LAINE RIEN CASTILLO X CENTRAL  COMPUTADO-
RES (E OUTROS)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

007 1999.0011619-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LUIZ COSTA X LOURDES BORDIGNON  Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO, VINICIUS MOREIRA
ZULIAN

008 2000.0000786-2/0 - Execução de Título Judicial LAIRCE
PINESSO X LUCIA HELENA DE SOUZA  (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
ELAINE CRISTINA NARLOCH

009 2000.0003845-8/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO GOMES X MARCELO CHEDID (E  OUTROS)  Re-
designação de audiência de conciliação para 12/06/2003
às 15:30 horas.  Adv(s) MARCELO CHEDID

010 2000.0003876-8/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
DOS SANTOS DIAS DE PAULA X  ALDINEIA DO COU-
TO (E OUTROS)  Retirar Certidão de Dívida  Adv(s) TA-
TIANE DOS SANTOS CHAVES, GECE SOARES CHAI-
SE

011 2000.0004147-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ED-
NILSON BERTOLIN X MARCOS AURELIO  D’AVILA
DESPACHO: 1 - Indique o credor bem em nome do deve-
dor, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do proces-
so. 2) - Ao advogado é facultado a carga dos autos inde-
pendentemente de pedido de vistas, além de que a indica-
ção de bem do devedor, não  é necessário a retirada dos
autos do cartório, indefiro o pedido.  Adv(s) JULIO CE-
SAR DALMOLIN

012 2000.0004362-1/0 - Execução de Título Judicial GILBER-
TO MORTEAN X BOZANO SIMONSEN  SEGURADO-
RA S.A  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
ULISSES LYRIO CHAVES, LUIS OSCAR SIX BOTTON

013 2000.0004698-1/0 - Execução de Título Judicial ALTE-
VIR ANTONIO ZEM X CARLA CRISTINA  RIBEIRO
(E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA

014 2000.0006961-2/0 - Execução de Título Judicial ODINEI
JOSE RANKEL X MARLI MARTINS DE  OLIVEIRA (E
OUTRO)  Indique a parte exequente bens passíveis de pe-
nhora no prazo de 30 dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento do feito.  Adv(s) GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA

015 2000.0007079-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial SER-
GIO LUIZ BERTOLDI X WILSON CESAR  LANGER
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
FERNANDA TROIAN

016 2000.0009629-6/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO CADENAS PRADO (E OUTRO) X  CLENIR JOAO
DE BORTOLI  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito  Adv(s) ANASSILVIA SANTOS ANTUNES AR-
RECHEA

017 2000.0013639-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial LUIS
FRANCISCO RODRIGUES X MARLO  WATANABE
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 03/02/2003 ÀS 14:30 HORAS.  Adv(s) CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES, JOSÉ WALTER RODRI-
GUES

018 2000.0015730-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE

RODRIGO SADE X ADMINISTRADORA DE  IMOVEIS

GONZAGA LTDA  Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado  Adv(s) JOSE RODRIGO SADE

019 2000.0015824-0/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
FRANQUIM COSTA X ALPHA CLUB DO  BRASIL

LTDA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA, PAULO AU-

GUSTO AMARAL DE ARAUJO

020 2000.0017072-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA

SILVA CARNEIRO X CARLOS  AUGUSTO GODOI CU-

TRIM  Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 14:00 do dia 14/11/2003  Adv(s) PAULO VILIMAVI-

CIUS FILHO, KARLA CRISTINA GODOI CUTRIM

021 2001.0000197-0/0 - Processo de Conhecimento TATIANA

AMARA KRINSKI X TELEPAR  Homologo por sentença,

paa que produza seus jurídicos e legais efeitos a decisão
proferida pela Juíza Leiga de fls.28 que julgou extinta a

presente ação, na forma do artigo 40, da Lei 9.099/95.

Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, NIVALDO
MARTINS

022 2001.0004051-7/0 - Processo de Conhecimento ENIO LUIZ
VISNHIESKI X SEGURADORA VERA  CRUZ  Deve a

parte reclamada proceder ao depósito da diferença no va-

lor de R$ 69,11 (sessenta e nove reais e onze centavos)
Adv(s) ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL

023 2001.0007335-0/0 - Execução de Título Judicial ARISTI-
DES GERONIMO DA SILVA X CLOVIS  SCHLOGL (E

OUTROS)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial

de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

024 2001.0009119-7/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS NATEL  X LUCIO RASEIRA  JUNIOR  Mani-

festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-

zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO

025 2001.0009823-0/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL MENDES DOS SANTOS JUNIOR X  BRASIL FAC-

TORING LTDA (E OUTRO)  Redesignação de Audiência

de Conciliação as 14:00 do dia 16/01/2003  Adv(s) RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS, MARCELO JOSE CIS-

CATO

026 2001.0009825-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE VAL-

DISLAU DE SOUZA X RODONORTE  CONCESSIONA-

RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS  S/A  HOMOLOGO
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍ-

DICOS E LEGAIS EFEITOS A DECISÃO PROFERIDA

PELO JUIZ LEIGO DE FLS.228/230 QUE JULGOU IM-
PROCEDENTE A AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 40,

DA LEI 9.099/95.  Adv(s) JOÃO ACYR RAITANI, HEN-

RIQUE HENNEBERG

027 2001.0010138-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO

LUIZ HOOGEVOONINK  X CLAUDIO  LUIZ DE MOU-
RA (E OUTRO)  Junte a apelante o comprovante de reco-

lhimento de custas no prazo de 24:00 hs  Adv(s) ALEXAN-

DRE BROWN PALMA, RAQUEL ALBUQUERQUE DE
SOUZA LIMA

028 2001.0011783-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOSE
CESAR GRANDE X JOSE PEREIRA DOS  SANTOS  Ma-

nifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s)

MARCELO GELBCKE

029 2001.0012387-0/0 - Execução de Título Judicial CELSO

LISSA  X LUCIO RASERA JUNIOR  Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,

sob pena de extinção do feito  Adv(s) TATIANE DOS SAN-

TOS CHAVES

030 2001.0012760-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO

TOGNI X KELLI RODRIGUES VEIGA (E  OUTROS)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-

sentar as contra-razões  Adv(s) SAMUEL CESAR DE

OLIVEIRA NETO, RICARDO RUSSO

031 2001.0013107-5/0 - Execução de Título Judicial ELISIO

ROMERO X JOSE RICARDO ANDRADE  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta

dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PAULO CE-

SAR XAVIER

032 2001.0014838-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO

CESAR DA ROCHA X BANCO  BRASILEIRO DE DES-
CONTO  Junte a reclamada cópia da norma do BACEN

indicada na contestação  Adv(s) JOAO LEONEL ANTO-

CHESK

033 2001.0019585-5/0 - Execução de Título Judicial LINEU

ARANTES SCHULTZ X DURVAL  KONRADY  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
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zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)

NEY LUIZ PEREIRA

034 2001.0020970-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial SONIA

MACHADO FARIAS X GILVANO  ELEODORO A.D.
SALGUEIRO  Indicar bens à penhora no prazo de trinta

dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) SONIA MA-

CHADO FARIAS

035 2001.0021039-0/0 - Processo de Conhecimento IARACI

CHRISTINO X PEDRO MAIA FERREIRA  Redesigna-
ção de audiência de conciliação paa 04/02/2003 às 19:15

horas.  Adv(s) MONICA DE MORAES ZANELATTO

036 2001.0021630-5/0 - Processo de Conhecimento MARISA

HELENA DA COSTA SERAFINI X  UNIMED SOCIE-

DADE COOPERATIVA DE SERV.  MEDICOS E HOSPI-
TALARES DE CURITI  Defiro pedido de fls. 25  Adv(s)

PEDRO HENRIQUE XAVIER

037 2002.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZA

FATIMA DA SILVA X TELEPAR BRASIL  TELECOM

DESPACHO: Esclareça a reclamada o contido no pedido
de fls.11 e 11 v. detalhadamente.  Adv(s) ANA PAULA

DOMINGUES DOS SANTOS

038 2002.0000454-5/0 - Processo de Conhecimento IVAN

LAMP X AUDITERRAS  EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA (E  OUTRO)  DESPACHO: Junte a re-
clamada cópia da sentença referente em contestação.  Adv(s)

JOSE FRANCISCO DE LARA SCHINDA, ROMY CAR-

RARO BARBOSA, ROMY CARRARO BARBOSA

039 2002.0000485-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial

OSWALDO YUTAKA ITO X ELIANE TEREZINHA  UR-
BANO  (E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.

Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-

tinção do feito  Adv(s) MARCELO VICTOR HERZ GRY-
CAJUK

040 2002.0000723-4/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO DAVI FUKUDA  (E OUTRO) X DANNA  ZIBART

ALBANO CAVALARI  (E OUTRO)  DESPACHO: Indefi-

ro o pedido de fls.18 vez que nos autos não consta que a
audiência foi gravada.  Adv(s) FABRICIO FERREIRA,

CRISTIANE FERRER

041 2002.0001818-0/0 - Processo de Conhecimento SYLVIA

BONVIN X CREDICARD SUPORTE AO  CLIENTE  Em

vista de haver equívoco por parte do conciliador ao desig-
nar audiência fora da pauta. Fica a audiência de instrução

e julgamento redesignada para 27/11/2003 às 15:30 horas.

Adv(s) JEANE BURDA NICOLA

042 2002.0002756-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-

TO MAMORU MURAKAMI X COMPANHIA  ITAÚ DE
SEGUROS  Designação de audiência de conciliação para

30/01/2003 às 20:00 hs.  Adv(s) ELIZABETH B. LOPES

MURAKAMI

043 2002.0003475-4/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ANA

HELENA ANDRIOLI DE OLIVEIRA X KARINE  BER-
TUSSI  Indique a parte exequente, bens passiveis de pe-

nhora da executada, no prazo de 30 dias, sob pena de ex-

tinção e arquivamento do feito.  Adv(s) JOSE NOGUEIRA
DOS SANTOS

044 2002.0004027-4/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
DE LARA  X ANTONIO CARVALHO (E  OUTRO)  Re-

designação de audiência de conciliação para 05/12/2002

às 20:00 horas. Deferido o pedido de inclusão de Associa-
ção dos Escrivães de Polícia do Estado do Paraná.  Adv(s)

CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA

045 2002.0004242-0/0 - Processo de Conhecimento JERONI-

MO JOAO BATISTA SALAZAR X ALTIVIR  BONATTO

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) AN-

TONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA

046 2002.0005088-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO

AURELIO FREITAS DA SILVA (E OUTRO)  X EDITO-

RA GLOBO S/A (E OUTRO)  Aguarde-se a audiência de-
signada  Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BE-

VILAQUA

047 2002.0006281-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RO-

SANGELA MARIA LIMA ROCHA X JADISON DORS

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, AIRTON PAU-

LO COSTA

048 2002.0006462-9/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE

DE FATIMA FERREIRA RANIOWSKI X  JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA RIBEIRO (E  OUTRO)  Sentença jul-

gando parcialmente procedente o pedido da parte recla-

mante, condenando a parte reclamada ao pagamento da
quantia de R$ 5.580,00,  Adv(s) CELINA GALEB NITS-

CHKE

049 2002.0006604-4/0 - Processo de Conhecimento HENOCH

PEREIRA FILHO X SALVADOR ENI DA  SILVA TAVA-

RES  DESPACHO: Junte o reclamante comprovante do
conserto do veículo, que justifica o valor pleiteado na ini-

cial.  Adv(s) ADEMIR DA SILVA

050 2002.0006791-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO

ROQUE DE OLIVEIRA X MARGARETH  REGINA

CHIURATTO AUGUSTINHO (E OUTRO)  Redesignação
de audiência de conciliação para 04/02/2003 às 14:00 ho-

ras.  Adv(s) MIGUEL ANGELO RASBOLD

051 2002.0006930-2/0 - Processo de Conhecimento CACIBO

BEHAR BUFFARA X BRASIL TELECOM  S/A  DESPA-

CHO: Deferido o apensamento, assim, designação de au-
diência de instrução e julgamento para 14/04/2003 às 15:30

horas.  Adv(s) ALESSANDRA DE PAULA XAVIER BU-

FFARA, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO

052 2002.0007375-0/0 - Processo de Conhecimento ADELICE

ANTONIACOMI X WANDERLEI JOSE  TRENTIN (E
OUTRO)  Indique a reclamante o endereço correto do re-

clamado Setembrino Antunes de Barros, para posterior re-

designação de audiência conciliatória.  Adv(s) DAISY
PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

053 2002.0011722-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RENA-
TO BOJANOWSHI X JOAO CESAR ZIELAK  Defiro

pedido de desentranhamento de documentos mediante fo-

tocópia nos autos  Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

054 2002.0014910-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE

CARLOS GOMES X GLOBAL TELECOM S.A  Designa-
ção de audiência de instrução e julgamento para 25/11/2003

às 15:30 horas.  Adv(s) ALEX SANDER HOSTYN BRAN-

CHIER, LUIZ ROBERTO ELIAS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR DA SILVA 049 2002.0006604-4/0

ADRIANE GOMES DE
MORAES LIMA 013 2000.0004698-1/0

AIRTON PAULO COSTA 047 2002.0006281-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2001.0000197-0/0
ALESSANDRA DE PAULA

XAVIER BUFFARA 051 2002.0006930-2/0

ALEX SANDER HOSTYN
RANCHIER 054 2002.0014910-1/0

ALEXANDRE BROWN PALMA 027 2001.0010138-9/0

ANA HELOISA DE OLIVEIRA
ZAGONEL 022 2001.0004051-7/0

ANA PAULA DOMINGUES

DOS SANTOS 037 2002.0000118-0/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 053 2002.0011722-6/0

ANASSILVIA SANTOS

ANTUNES ARRECHEA 016 2000.0009629-6/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 004 1998.0011779-0/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 045 2002.0004242-0/0

ANTONIO ROBERTO TAVARNA 007 1999.0011619-0/0
AUDERI LUIZ DE MARCO 004 1998.0011779-0/0

CARLOS GILBERTO WARDE JR 047 2002.0006281-2/0

CELINA GALEB NITSCHKE 048 2002.0006462-9/0
CLAUDIA MADALENA RODRIG 017 2000.0013639-5/0

CRISTIANE DOUHEY DE ARRU 044 2002.0004027-4/0

CRISTIANE FERRER 040 2002.0000723-4/0
DAISY PETRONA MAVEL

DOS SANTOS CACERES 052 2002.0007375-0/0

DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JUNIOR 003 1998.0003806-7/0

DR. HENOCH GREGORIO BUSCA 002 1997.0014064-3/0

ELAINE CRISTINA NARLOCH 008 2000.0000786-2/0
ELIZABETH B. LOPES MURAK 042 2002.0002756-1/0

FABRICIO FERREIRA 040 2002.0000723-4/0

FERNANDA TROIAN 015 2000.0007079-3/0
FLAVIA ANDREI ROMAN 005 1999.0000490-1/0

GECE SOARES CHAISE 010 2000.0003876-8/0

GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA 014 2000.0006961-2/0

HEITOR OTAVIO DE JESUS LOP 005 1999.0000490-1/0

HENRIQUE HENNEBERG 026 2001.0009825-6/0
JEANE BURDA NICOLA 041 2002.0001818-0/0

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 006 1999.0009816-7/0

JOÃO ACYR RAITANI 026 2001.0009825-6/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 032 2001.0014838-5/0

JOAQUIM ALCIDES NEIVA

DE MACEDO 051 2002.0006930-2/0
JONNY JEFERSON S. MADUREI 003 1998.0003806-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO

DE NORONHA 005 1999.0000490-1/0
JOSE FRANCISCO DE

LARA SCHINDA 038 2002.0000454-5/0

JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 043 2002.0003475-4/0
JOSE RODRIGO SADE 018 2000.0015730-9/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO
DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
RELAÇÃO 21/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO

Advogados intimados nesta relação

Afonso Proença Branco Filho
Luiz Carlos Kranz
Aletheia Cristina Biancolini
João Hortmann
Alessandra Hernandes
Sandra Cristina Maia
Adilson Malucelli
Carisi Mara Arpini Miguel
Ana Carolina Chybior
Luciane Baggio Losso
Andréia Verano
Alcione Roberto Toscan
Maurício Ribas
Aderbal Bueno de Almeida
Cristiane Linhares
Vânia de Fátima César Luiz Carta
Gerson Luiz de Oliveira
Marcelo Tesheiner Cabassani
Cláudia Regina Stremel Andrade
Rosiane Ap. Martinez
Nilton Bussi
Rubens Sundin Pereira
Plínio Roberto da Silva
Mário Rogério Dias
Ana Carolina Chybior
Odacyr Carlos Prigol
Alayde Papa
Marco Aurélio Carneiro
Cilene Maria Skora
Carlos Alberto Araújo Rovel
Carlos AraújoRovel
Sinclair Portes da Rosa
Odacyr Carlos Prigol
Carlos Roberto Zilli
Rita de Cássia Tenezuk
Josmar Gomes de Almeida
Murillo Celso Ferri
José do Carmo Badaró
Elisa Gomes Torres
Ereni Inês Casarin
Ricardo Baitfer
Wilson de Paula Cavalheiro
Cleusa Maria Giaretta

Jucimeri Bandeira de Souza
Karine Cristiana da Costa
José Carlos Busatto
José Vicente da Silva
Osvaldo Luiz Trevisan
Amauri Cezar Johnsson
Marly de Cássia Meneses França Regiane
Marcos José Chechelaky
Waldir Coelho Loiola
Paulo Roberto Barbieri
Wilmar Alvino da Silva
Milton P. Nogueira
José Carlos Busatto
Carlyle Popp
Waldir Coelho de Loiola
Augusto Pastuch de Almeida
Amauri Cezar Johnsson
João Boaventura de Cristo
Rosiane Aparecida Martinez
Emerson Norihiko Fakushima
Therezinha de Jesus da C. Winkler
Leia Maria de Faria Melech
César Luiz Tavarnaro
Osvaldo Luiz Trevisan
Biratan de Oliveira
Ivo Dyniewicz
Lothário H Kober
Gastão Fernando Paes de Barros JR
Claudinei Belafronte
Jorge Gomes Rosa Neto
José Ari Matos
Alceu Gabriel M Barbosa
Fátima Luiza Gebara Casaburi
Andréia Cunha
Cássio Humberto Aver
César Augusto Terra
Dirceu Vieira
Lauro Caetano Valentin
Biratan de Oliveira
Arlei Azolin
Leonel Wandley de Siqueira
Lorena Martins Schwartz
Izabel A Goscinski

01. EXECUÇÃO FISCAL – 01/98 – Conselho Regional de
Medicina do Paraná x Aníbal Antonio Rodrigues Telles –
Julgado extinto a execução e determinado o arquivamento
dos autos. Adv. Afonso Proença Branco Filho.

02. EXECUÇÃO FISCAL – 67/97 – Caixa Econômica Federal
x Neomóvel Ind. E Com. de Móveis Ltda – Deferido o
pedido de suspençaão da execução pelo prazo de um ano,
com fulcro no artigo 40 da LEF. Adv.Luiz Carlos Kranz.

03. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 133/00 – Bozano Simon-
sen Leasing S/A  Arrendamento Mercantil Carlos Oliveira
Santa Bárbara Filho – Julgado procedente o pedido e rein-
tegrado a autora na posse do veículo, condenado o Reque-
rido no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com
fulcro no artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. Adv.
Aletheia Cristina Biancolini.

04. EXECUÇÃO FORÇADA – 150/98 – Ipiranga Comercial
Química S/A x Tecblow Industria de Plásticos Ltda – De-
ferido o pedido de suspensão do feito até a manifestação
do Exequente, ressaltando que o processo não poderá per-
manecer suspenso por prazo superior a um ano. Adv.João
Hortmann.

05. CURATELA – 175/01 – Maria Delfina Aparecida Santos
Alves x Lindomar Cardoso Alves – Ao Autor para mani-
festar-se  sobre o laudo pericial. Adv. Alessandra Hernan-
des.

06. COBRANÇA – 185/02 – Francisco Elias da Silva x San-
tander Noroeste Seguradora S/A – Haja visto a alteração
do rito processual, visando assegurar a ampla defesa, a re-
querida para, querendo aditar ou ratificar a contestação já
oferecida. Adv. Sandra Cristina Maia.

07. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 203/02 –
Natugraf Ltda x Lajet Industria e Comercio de Artefatos
de Concreto Ltda – À Exequente para promover o levanta-
mento do valor depositado a título de diligências do Ofici-
al de Justiça, não realizadas (fls.21) . Adv. Adilson Malu-
celli.

08. ALVARÁ – 301/00 – Vera Lúcia Lenser – Deferido o pedi-
do autorizando a liberação dos valores pretendidos em fa-
vor da autora. Adv. Carisi Mara Arpini Miquel.

09. ALVARÁ JUDICIAL – 246/02 – João Maria de Morais -
Indicando-se no óbito de Balbina Albano da Silva Morais
que ela possuía dois filhos. À Requerente para que os mes-
mos sejam habilitados como autores no prazo de 10 dias,
bem como, para promover a autenticação dos documentos
que instruem a inicial, sob pena de indeferimento. Adv.
Ana Carolina Chybior.

10. EXECUÇÃO FISCAL – 259/98 – Fazenda Nacional x Cal-
coagro Comércio de Calcáreo Ltda – Arquivem-se os autos
provisoriamente, até nova manifestação do Exequente.
Adv.Luciane Baggio Losso.

11. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO –
272/02 – Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil Gru-
po Itaú x José Renato Borba – Decorreu o prazo sem mani-
festação do Requerido. Adv. Andréia Verano.

12. COBRANÇA – 297/99 – Ivan José Domingues da Silva x
Município de Almirante Tamandaré – Ao Autor para ofe-
recer contra-razões no prazo legal. Adv. Alcione Roberto

JOSÉ WALTER RODRIGUES 017 2000.0013639-5/0

JULIO CESAR DALMOLIN 011 2000.0004147-5/0

KARLA CRISTINA GODOI CUTR 020 2000.0017072-0/0

LUCIELENE CORREA LIMA ROM 004 1998.0011779-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 012 2000.0004362-1/0

LUIZ ROBERTO ELIAS 054 2002.0014910-1/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 004 1998.0011779-0/0

MARCELO CHEDID 009 2000.0003845-8/0

MARCELO GELBCKE 028 2001.0011783-8/0

MARCELO JOSE CISCATO 025 2001.0009823-0/0

MARCELO VICTOR HERZ GRYC 039 2002.0000485-5/0

MARCOLINO PEREIRA CAMAR 024 2001.0009119-7/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 023 2001.0007335-0/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 050 2002.0006791-1/0

MONICA DE MORAES ZANELAT 035 2001.0021039-0/0

NEY LUIZ PEREIRA 033 2001.0019585-5/0

NIVALDO MARTINS 021 2001.0000197-0/0

ORLANDO FAVARETI 003 1998.0003806-7/0

PAULO AMBROSIO 001 1996.0011947-4/0

PAULO AUGUSTO AMARAL

DE ARAUJO 019 2000.0015824-0/0

PAULO CESAR XAVIER 031 2001.0013107-5/0

PAULO VILIMAVICIUS FILHO 020 2000.0017072-0/0

PEDRO HENRIQUE XAVIER 036 2001.0021630-5/0

RALF DRUSO DE MESQUITA 001 1996.0011947-4/0

RAQUEL ALBUQUERQUE DE

SOUZA LIMA 027 2001.0010138-9/0

RICARDO RUSSO 030 2001.0012760-4/0

RODRIGO GARCIA SANT

ANNA BEVILAQUA 046 2002.0005088-1/0

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 025 2001.0009823-0/0

ROMY CARRARO BARBOSA 038 2002.0000454-5/0

ROMY CARRARO BARBOSA 038 2002.0000454-5/0

ROSANA JARDIM RIELLA 019 2000.0015824-0/0

SAMANTHA DE

MASCARENHAS SADE 012 2000.0004362-1/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA N 030 2001.0012760-4/0

SONIA MACHADO FARIAS 034 2001.0020970-8/0

TATIANE DOS SANTOS CHAVES 010 2000.0003876-8/0

TATIANE DOS SANTOS CHAVES 029 2001.0012387-0/0

ULISSES LYRIO CHAVES 012 2000.0004362-1/0

VINICIUS MOREIRA ZULIAN 007 1999.0011619-0/0
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Toscan.

13. MANDADO DE SEGURANÇA – 287/02 – Simone Ceci
Szezesniak x Presidente do Instituto Ambiental do Paraná
– Tendo em vista a manifestação do ilustre Representante
do Ministério Público de que o juízo competente para jul-
gamento do feito seria o da Comarca de Curitiba. Ao Impe-
trante para manifestação no prazo de 10 dias. Adv. Maurí-
cio Ribas.

14. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 69/02 – Carlinho da
Silva x Gisele Rocha – Ao Autor para manifestar-se sobre
a contestação. Adv. Aderbal Bueno de Almeida.

15. BUSCA E APREENSÃO – 71/02 – Banco Fiat S/A x Sil-
vano Antonio Dall Agnol – Tendo em vista a não homolo-
gação do acordo, determino o prosseguimento do feito, fi-
cando deferido o petitório de fls. 22. Adv.Cristiane Linha-
res.

16. EXECUÇÃO FISCAL – 75/99 – Fazenda Nacional x Ca-
vassim Administradora e Corretora de seguros Ltda – De-
ferida a suspensão requerida às fls. 43. Adv. Luciane Bag-
gio Losso.

17. BUSCA E APREENSÃO – 109/99 – Banco do estado do
Paraná S.A. x Aleixo Ales – Arquivem-se os autos, haja
vista que a execução da sentença poderá ser requerida a
qualquer tempo,  nada obstando ao arquivamento do pro-
cesso de conhecimento. Adv. Vânia de Fátima César Luiz
Carta.

18. FALÊNCIA – 110/02 – Inpreart – Distribuidora de Cimen-
to Pré Moldados de Concreto x Construtora Araruama Ltda
– Julgado extinto o processo sem apreciação do mérito com
fulcro no art. 267, inciso III do referido Diploma Legal.
Custas pelo Autor. Adv. Gerson Luiz de Oliveira.

19. BUSCA E APREENSÃO – 114/01 – Banco Ford S/A x
Ciro Marcelino Pereira – Deferido o requerido às fls 41,
advertindo-se de que não havendo manifestação no prazo
requerido os autos serão arquivados com a extinção do pro-
cesso. Adv. Marcelo Tesheiner Cabassani.

20. INVENTÁRIO –304/02 – Edgar Moura x Edílson de Paula
Moura – Ao Autor para depositar as custas em cartório no
valor de R$ 306,45 (trezentos e seis reais e quarenta e cin-
co centavos). Adv. Cláudia Regina Stremel Andrade.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 311/00 – Alfa Arrenda-
mento Mercantil S/A x Gerson Ribeiro dos Santos – Defe-
rido o requerimento de conversão (fls. 41/44), que foi ma-
nifestado com expressa estimação pecuniária do valor do
bem e, com fundamento no artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/
69, com redação da Lei nº6.071/74. Ao Autor para com-
plementar as custas em cartório e FUNREJUS, bem como
depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Rosiane
Ap. Martinez.

22. DEPÓSITO – 313/00 – Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros x Cerealista Muchenski Ltda
-  Deferido o pedido de fls. 51/52, substituindo o atual exe-
quente por Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros. Ao Autor para depositar as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. Nilton Bussi.

23. INCIDENTE DE FALSIDADE – 335/01 – JD Bini e Cia
Ltda x Consórcio Nacional de Caminhões e ônibus Volvo
S/C Ltda – Face o disposto no artigo 392 do CPC, determi-
nado a realização de prova pericial e noneado Perito na
pessoa do Sr Luiz Sérgio Roberto Grochovski. As Partes
para no prazo de 05 dias formularem quesitos e indicarem
Assistentes Técnicos. Adv. Rubens Sundin Pereira e Plínio
Roberto da Silva.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 344/01 – Amarildo Urba-
no Thomazi x Antonio Tesine – Deferido a expedição de
mandado de reintegração de posse. Ao Autor para deposi-
tar as custas do Sr Oficial. Quanto a execução dos valores
objeto do acordo deve ser postulado atrvés de execução de
sentença, visto estar encerrado o processo de conhecimen-
to. Adv.Mario Rogério Dias.

25. INTERDIÇÃO E CURATELA – 367/02 – Auderci Ramos
da Silveira x Maria Zenir Doblins da Silveira – À Autora
para se manifestar acerca da não observância da ordem
prevista no artigo 447 do Código Civil, posto que a Reque-
rida é casada no prazo de dez dias. Adv.Ana Carolina Chybi-
or.

26. ALVARÁ JUDICIAL – 385/02 – Solange Troi e outros -
As renunciantes casadas devem juntar declaração firmada
também pelos cônjuges acerca da renúncia de suas cotas.
Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

27. INTERPELAÇÃO JUDICIAL – 414/01 – Imóveis Bassoli
Ltda x Renato Aleixo – Tendo em vista a desistência co-
municada pela parte Autora, arquivem-se os autos, após
atendidas as formalidades legais. Adv. Odacyr Carlos Pri-
gol.

28. ALVARÁ JUDICIAL – 421/02 – Etelvina Beza – A Autora
para promover a autenticação dos documentos que instru-
em a inicial no prazo de 10 dias sob pena de indeferimen-
to. Adv.Ana Carolina Chybior.

29. REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL – 423/00 – Araldo Ru-
fino dos Santos e outros x Vitória de Souza Marques – “O
processo veio conculso para sentença todavia, verifico que
não foi oportunizado às partes a apresentação de alegações
finais o que ora determino concedendo o prazo sucessivo
de 10 dias para apresentação de memoriais. Adv.Alayde

Papa e Marco Aurélio Carneiro.

30. INVENTÁRIO – 434/00 – Adirce Schlichting x Espólio de
Lauro Schlichting – À inventariante para apresentar as úl-
timas declarações e ou ratificar as já apresentadas. Adv.
Cilene Maria Skora.

31. ALVARÁ JUDICIAL – 439/02 -  Estela Lucidio Coutinho
– À requerente para comprovar a cocncordância dos seus
filhos, diante do contido no artigo 1176 do Código Civil.
Adv. Ana Carolina Chybior.

32. RESCISÃO CONTRATUAL – 445/02 – CIA Itauleasing
de Arrendamento Mercantil Grupo Itaú x Virgilio César
Furtado Faria – Homologado para que produzam os jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo entre as partes ficando o pro-
cesso suspenso pelo prazo estipulado para o cumprimento.
Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

33. RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – 460/00 – Souza
E,preendimentos Imobiliários Ltda x Maria Eunice Santos
Lemes – Ïnobstante o despacho  de fls. 40, verifico que não
foi oportunizado ao Requerido a apresentação de alega-
ções finais. Assim, para evitar futura argüição de nulidade
processual, faculto a parte ré o prazo de 10 dias para apre-
sentação de memoriais”. Adv.Sinclair Portes da Rosa.

34. RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – 468/00 – Imóveis
Bassoli Ltda x Aladir Carvalho Cardoso e Zelir Cardoso –
Designado o dia 08/04/2003 às 13h30min para audiência
de instrução e julgamento. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado com a antecedência prevista em lei.
Adv.Odacyr Carlos Prigol e Carlos Roberto Zilli.

35. INTERDIÇÃO E CURATELA – 468/02 – Olizete Fortu-
nato Gomes x Marcelo Peixoto – À Autora para autenticar
os documentos que instruem a inicial no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento. Adv. Alessandra Hernandes.

36. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 475/
01 – DPF x JCF – Ao Autor para manifestar-se acerca do
decurso de prazo da contestação. Adv. Rita de Cássia Ten-
czuk.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 487/01 – Frigorífico Ca-
sagrande Ltda e outros x Banco Bradesco S/A – Tendo o
embargante manifestado interesse na produção de prova
pericial, descabe o julgamento antecipado da lide, como
pretende o Embargado, de maneira que defiro a prova pre-
tendida pelo Embargante. As partes para, no prazo de 05
dias, indicarem assitentes técnicos e formularem quesitos.
Ad. Josmar Gomes de Almeida e Murillo Celso Ferri.

38. ALVARÁ DE PESQUISA – 495/02 – Roberto Jacob Xavi-
er Rego – Ao Autor para atribuir valor a causa, recolher as
custas processuais e FUNREJUS, bem como indicar os pro-
prietários ou possuidores de imóvel objeto de pesquisa para
fins de citação sob pena de arquivamento com comunica-
ção ao DNPM.  Adv. José do Carmo Badaró.

39. BUSCA E APREENSÃO – 507/01 – Banco Lloyds S.A. x
Andréia Rosinalva dos Santos – Ao Autor para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de 48 horas sob pena de extin-
ção. Adv.Elisa Gomes Torres.

40. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL – 531/00 –
VPA x AM – À Procuradora para informar o endereço de
sua constituinte.  Adv. Ereni Inês Casarin.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 538/01 – Maria Luiza
Goulart x José Deolindo e outros – Designado o dia 25/03/
2003 às 13:30 horas, para audiência conciliatória (art. 331
do CPC), à qual deverão comparecer as partes ou seus Pro-
curadores habilitados a transigir.Adv.Ricardo Baitfer e
Wilson de Paula Cavalheiro.

42. BUSCA E APREENSÃO – 546/97 – Banco de Crédito de
São Paulo S.A. x Venacir Paes de Lima – Ao Autor para
manifestar-se acerca do decurso de prazo da contestação.
Adv. Cleusa Maria Giaretta.

43. ARROLAMENTO – 548/02 – Maria Inês Galuski x Espó-
lio de José Antonio Govatiski – Deferido o pedido de fls.
115. Adv.  Jucimeri Bandeira de Souza.

44. BUSCA E APREENSÃO – 505/01 – BV Financeira S.A.
CFI x Luciane Pereira dos Santos – Julgado extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, baseado no artigo 267,
inciso VIII do mesmo Colex. Adv.Karine Cristina da Cos-
ta.

45. AVALIAÇÃO DE DANOS – 551/01 – Cimento Rio Bran-
co S/A – Deferida a suspensão requerida as fls. 15. Adv.
José Carlos Busatto.

46. ORDINÁRIA DE REIVINDICAÇÃO – 554/02 – Hérica
Solange Batista x João Batista dos Santos e outra – À Au-
tora para complementar o recolhimento das custas e FUN-
REJUS, considerando para efeito de cálculo o valor do
imóvel objeto da lide. Adv. José Vicente da Silva.

47. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 582/00 – Município
de Almirante Tamandaré x CR Almeida Engenharia e Cons-
truções – “Arquivem-se os autos devendo a parte autora
promover o registro da carta já expedida> Adv. Osvaldo
Luiz Trevisan.

48. INTERDIÇÃO – 586/00 – Maria Aparecida Ferreira x Adri-
ana Aparecida Borges – À Autora para manifestar-se sobre
o laudo pericial, dizendo ainda se pretende a produção de
outra provas. Adv. Amauri Cezar Johnsson.

49. INVENTÁRIO – 627/02 – Terezinha Pereira de Brito x
Espólio de Carlito Guimarães de Brito – À Autora para
promover a autenticação dos documentos que instruem a
inicial no prazo de dez dias sob pena de indeferimento..
Adv. Marly de Cássia Meneses França Regiane.

50. COBRANÇA – 626/02 – Condomínio Montmartre Resi-
dências x Maurício Antonio Rodrigues Prestes e Nicéia
Maria Maciel Prestes – Designado o dia 18/02/2003 às
13:30 horas para a audiência conciliatória. Ao Autor para
depositar as custas do Sr. Oficial. Adv.Marcos José Che-
chelaky.

51. INDENIZAÇÃO – 631/00 – José Roberto Bini e outra x
SANEPAR – Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal
de Justiça (acórdão nº 19866-4ª Câmara Cível), que  deter-
minou em síntese, a prestação de caução pelos autores, não
havendo notícia de cumprimento daquela decisão até a pre-
sente data, revogo a tutela antecipatória concedida às fls.
150. Haja visto a renuncia manifestada às fls. 360, nomeio
em substituição o Sr. Giorgio Mengotti JR. Ao Réu para se
manifestar acerca dos honorários do perito. Adv. Waldir
Coelho Loiola

52.  DEPÓSITO – 658/97 – Banco Itaú S/A x Clovanir Bona-
dimam Nonato – “Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos
autos”. Adv. Paulo Roberto Barbieri e Wilmar Alvino da
Silva.

53. INDENIZAÇÃO – 671/01 – Wanda Berquo Fernandes Co-
elho x Departamento de Estrada de Rodagem do PR –
“Aguarde-se pelo prazo de 10 dias eventual pedido de exe-
cução, não havendo manifestação, arquivem-se. Adv. Mil-
ton P. Nogueira.

54. ALVARÁ DE PESQUISA – 675/01 – Cimento Rio Branco
S/A – à Autora para dar continuidade ao feito no prazo de
10 dias sob pena de arquivamento. Adv. José Carlos Busat-
to.

55. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 677/01 – CPS  Empreiteira de Obras Ltda x Manufatura
de Materiais Elétricos Bruzamolin Ltda – À Autora para se
manifestar acerca do decurso do prazo de contestação. Adv.
Carlyle Popp.

56. DESAPROPRIAÇÃO – 678/02 – SANEPAR x Anna Oço-
veski – Deferida a liminar mediante depósito em juízo do
valor ofertado a título de indenização. Adv. Waldir Coelho
de Loiola.

57.  ALVARÁ DE PESQUISA – 70401 – Companhia Brasilei-
ra de Bebidas – Ao Autor para depositar as custas do Sr.
Oficial de Justiça para cumprimento do seguinte despacho
“Citem-se os proprietários indicados as fls. 29 para, que-
rendo formularem quesitos e indicarem Assistentes Técni-
cos para acompanhamento da avaliação, à sert realizada
pelo Sr. Avaliador Judicial”. Adv. Augusto Pastuch de Al-
meida.

58. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 705/97 – NAM x OM – Ao Exe-
quente para manifestar-se. Adv. Amauri Cezar Johnsson.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 747/01 – Verginia Luzia
Macedo x Emerson Luis Pereira – Redesignada o dia 18/
03/2003 às 14 horas para audiência de justificação. Adv.
João Boaventura de Cristo.

60. BUSCA E APREENSÃO – 795/01 – Banco BMC S.A. x
Adriano Alves Maciel – Ao Autor para manifestar-se ten-
do em vista que decorreu o prazo da suspensão do proces-
so. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

61. FALÊNCIA – 820/02 – Posto Cidade Industrial Ltda x Ge-
raldo Pereira Filho ME – Ao Autor para depositar as custas
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Emerson Norihiko Fakushi-
ma.

62. FALÊNCIA – 944/99 – Van Leer Embalagens Moldadas
Ltda x Lugarini Comércio de Ovos Ltda – Ao Autor para
apresentar contra-fé e dpositar as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Adv.Therezinha de Jesus da C. Winkler.

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 997/99 – Rodolfo Paske
x Damázio Machado – Ao Autor para manifestar-se acerca
do não comparecimento na audiência. Adv. Leia Maria de
Faria Melech.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS – 1007/
99 – Solorrico S/A Indústria e Comércio x Roseméri Apa-
recida Estival Trevizam – Ao Exequente para manifestar-
se acerca do decurso de prazo de  suspensão do processo.
Adv. César Luiz Tavarnaro.

65. EXECUÇÃO FISCAL – 1010/97 – Município de Almiran-
te Tamandaré x Gilberto Alves Baptista – Ao Exequente
para manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade
argüida as fls. 10/18. Adv. Osvaldo Luiz Trivisan.

66. DESAPROPRIAÇÃO P/ INSTITUIÇÃO DE SERVI-
DÃO DE PASSAGEM – 3139/98 – Petrobrás Gás S.A.
– Gaspetro x José Drulla – Homologado para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes, no que se refere ao valor da indeniza-
ção, com fulcro no art. 22 do DL 3365/41. Em Conse-
qüência, julgado extinto o processo com apreciação do
mérito com fulcro no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Adv. Biratan de Oliveira e Ivo Dy-
niewicz.

67. CURATELA – 1024/99 – Olga Dille Muniz x Edina Apa-
recida Chagas – À Requerente para promover o encami-
nhamento da interditanda para avaliação psiquiátrica, ob-

servando-se o expediente de fls. 29. Adv. Alessandra
Hernandes.

68. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1081/99
– Irriq – Irrigação de Máquinas Agrícolas Ltda x Claudinei
Lopes – Face o decurso do prazo requerido as fls. 28.. Ao
Exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo de
48 horas sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Lo-
thário H. Kober.

69. IMISSÃO DE POSSE – 1151/98 – Banco Itaú S/A x Oseas
Nascimento e Sandra Aparecida – Hernandes Nascimento
– Estando os réus em lugar incerto a audiência conciliató-
ria , prevista no artigo 331 do CPC seria inócua. As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir no
prazo de 05 dias. Adv.Gastão Fernando Paes de Barros JR
e Claudinei Belafronte.

70. USUCAPIÃO – 1161/98 – Valentin Antonio Manriques Sa-
bhueza – Deferida a emenda na inicial. À Autora para de
positar as custas do Sr Oficial de Justiça. Adv. Jorge Go-
mes Rosa Neto.

71. DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL DE
COMPRA E VENDA  - 1503/97 – Eurides Ferreira de
Morais e outra x José Tomio Takayama e outro – Ao Exe-
quente para manifestar-se acerca dos documentos junta-
dos, bem como depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça
caso pretenda realização de diligência no endereço indica-
do pela COPEL. Adv. José Ari Matos.

72. USUCAPIÃO EXTRAOEDINÁRIO – 1622/96 -  Segunda
Igreja Presbiteriana Independente  de Curitiba – Ao Autor
para tomar ciência  do conteúdo do ofício nº 8.725/2002
oriunda da Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de
Curitiba “Pelo presente informo a V. Sr. Que a deprecada
aguarda as necessárias providências no sentido de que seja
remetida a Vara a importância de R$ 199,75 sujeito a cor-
reções quando ao aumento do regimento de custa. Sendo
que o referido valor pode ser enviado através de cheque
nominal à (vara de carta precatória cível) ou depósito ban-
cário – Banco do Brasil – Ag 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo
necessário enviar comprovante via fax  (041) 254-8660, e
usar como referência o nº  do nosso oficio, nome das par-
tes e Comarca. Em 30 dias sob pena de cancelamento da
Carta Precatória.”Adv. Alceu Gabriel M. Barbosa.

73. MONITÓRIA – 2018/98 – TAS – Fomento Mercantil Ltda
x Supermercado Genial Ltda – Ao Autor para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de 48 horas sob pena de extin-
ção e arquivamento. Adv. Fátima Luiza Gebara Casaburi.

74. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 2181/97
– Letsprint Envelopes Ltda x Santa Maria Cia de Papel e
Celulose – À Exequente para juntar o original da petição
de fls. 112 sob pena de extinção da execução. Adv. An-
dréia Cunha.

75. ALVARÁ – 2275/98 – Rita de Cássia dos Santos – Face
a mudança de endereço da Autora (fls. 51), manifeste-
se o ilustre Procurador desta se pretende a continuida-
de do feito, no prazo de 10 dias. Adv. Cássio Humber-
to Aver.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2764/98
– Rio Paraná Cia de securitizadora de crétidos Financeiros
x Tecblow Industria de Plásticos Ltda – Deferido a substi-
tuição processual, passando a figurar no pólo ativo da ação,
Rio Paraná Cia Cecur. de Créditos  Financeiros. Deferido
o pedido de vista dos autos pelo exequente , pelo prazo de
05 dias. Adv. César Augusto Terra.

77. EXECUÇÃO FORÇADA – 3.090/98 – Industria e Comér-
cio de Colchões Globo Ltda x Gilson Luiz Milek e Tatiana
Melo Milek – Ao Autor para depositar as custas do Sr Ofi-
cial de Justiça. Adv. Dirceu Vieira.

78. DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SERVI-
DÃO DE PASSAGEM – 3122/98 – petrobrás Gás S.A. –
Gaspetro x Antonio Goulin – “Cumpra o desapropriado o
disposto no artigo 34 do DL n 3.365/41, para possibilitar o
deferimento do pedido de fls. 125. Adv. Lauro Caetano
Valentin.

79. DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SERVI-
DÃO DE PASSAGEM –3137/98 – Petrobrás Gás S.A –
Gaspetro x Ivo Glauco Forneck – À Autora para depositar
as custas do Sr Oficial de Justiça para cumprimento do se-
guinte despacho “Intime-se o Requerido para promover o
levantamento do valor depositado a título de indenização,
sob pena de arquivamento dos autos”. Adv. Biratan de Oli-
veira.

80. DESAPROPRIAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE SERVI-
DÃO DE PASSAGEM – 3140/98 – Petrobrás Gás S.A. –
Gaspetro x Pedro Strapassão e outro – Aos desapropriados
para promoverem o levantamento do valor depositado, dan-
do integral cumprimento ao art. 34 do DL3365/41.
Adv.Arlei Azolin.

81. PARTILHA JUDICIAL DE BENS – 3432/98 – Rosângela
Aparecida Joekel x Miguel Júlio Tenjuk – Ao Inventarian-
te para se manifestar-se. Adv. Leonel Wandley de Siquei-
ra.

82. USUCAPIÃO  ESPECIAL – 3952/98 – Jose’Luiz Biondo
e Maria Ferreira Cavalcanti Biondo – Julgado extinto o
processo sem apreciação do mérito com fulcro no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil. Custas pelo
Autor. Adv. Lorena Marins Schwartz.

83. COBRANÇA – 4037/98 – José Geraldo dos Santos x Mu-
nicípio de Almirante Tamandaré – Tendo sido recebido o
recurso de apelação. Ao Apelado para oferecer contra-ra-
zões no prazo legal. Adv. Izabel A Goscinski.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON ALVES MACIEL JUN 001 00232/1987
AILTON JOSE GIMENEZ 003 00232/1994
ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 003 00232/1994
ALEXANDRE REZENDE 010 00232/2001
ANDREA BERNABEL FURLAN 012 00048/2002

011 00324/2001
009 00130/2001

BRUNO NORONHA BERGONSE 008 00094/2001
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 010 00232/2001
CIDIO SEVERINO 003 00232/1994
DANIEL GIAMPA TICIANELI 003 00232/1994
FLAVIA ROMAGNOLI 013 00072/2000
JAIME COMAR 006 00369/1997
JORGE LUIZ IDERIHA 011 00324/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 009 00130/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 004 00304/1996
MAURO VIOTTO 010 00232/2001
PAULO AFONSO DE MARNO LEI 003 00232/1994
ROBERTO MARCELINO DUARTE 005 00314/1997
VALDOMIR MANDALITI 003 00232/1994
VICTOR DE BARROS RODRIGUE 003 00232/1994
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA - 232/1987 - COMERCI-
AL DE TECIDOS ASSAI LTDA x ESTE JUIZO - Para devolu-
cao dos autos acima mencionados, e seus eventuais apensos,
(FEITO CARGA EM 31/07/02), no prazo legal de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 24.09.02.
Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

2.-PRESTACAO DE CONTAS - 765/1988 - SHIGUERO UENO
x ESPOLIO DE AKIHUO UENO - Para devolucao dos autos
acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO CAR-
GA EM 27/08/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 24.09.02. Adv. YOSHI-
KAZU FUCUDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 232/1994 -
YOSHIO SHINDO x THERMAS ORIENTAIS HOTEL CLU-
BE e outros - ... 3. Posto isto, revogo o despacho anterior, man-
tenho a arrematacao designada e aplico ao executado JULIO
TIUKITI KATO a multa de vinte por cento do valor atualizado
do débito em execucao, que reverterá em proveito do credor,
sendo exigível nestes mesmos autos. Int. Em 26.09.02. Adv.
VALDOMIR MANDALITI, PAULO AFONSO DE MARNO
LEITE, AILTON JOSE GIMENEZ, DANIEL GIAMPA TICI-
ANELI, VICTOR DE BARROS RODRIGUES, CIDIO SEVE-
RINO e ALBERTO TEIXEIRA XAVIER-

4.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 304/1996 - WILSON
FELIZARDO DA ROCHA x EDGAR MENDES GONCAL-
VES e outros - Para devolucao dos autos acima mencionados, e
seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 31/07/02), no
prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Em 24.09.02. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

5.-INTERDICAO - 314/1997 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA APARECIDA PEREIRA -
Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventuais
apensos, (FEITO CARGA EM 22/08/02), no prazo legal de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em
24.09.02. Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 369/1997 - AN-
TONIO GALDINO DE SOUZA x IRENO GONCALVES RI-
BEIRO - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 12/08/02), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC. Em 24.09.02. Adv. JAIME COMAR-

7.-INVENTARIO NEGATIVO - 046/1999 - SATYKA UENO
x AKIUHO UENO - Para devolucao dos autos acima mencio-
nados, e seus eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 12/08/
02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. Em 24.09.02. Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

8.-MED. CAUT. ARROL. PROT. ALIE. BENS - 094/2001 -
LARISSA YUMI GALASSI AKAGI REP. P/SUA MAE e ou-
tros x IVONE AKEMI AKAGI e outros - Para devolucao dos
autos acima mencionados, e seus eventuais apensos, (FEITO
CARGA EM 20/08/02), no prazo legal de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Em 24.09.02. Adv.
BRUNO NORONHA BERGONSE-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 130/2001 - ANTONIO KEI-
JI AMBO e outros x BANCO BANESTADO S/A - Tendo em
vista compromissos urgentes da Direcao do Forum, redesigno a
audiencia para o dia 23 de outubro de 2.002, às 13h 30min,
para o ato postergado. Int. Em 23.09.02. Adv. ANDREA BER-
NABEL FURLAN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 232/2001 - ANTO-
NIO MARIO GUIRRO x CARLOS ROBERTO MARCOLINO
- Tendo em vista compromissos urgentes da Direcao do Forum,
redesigno a audiencia para o dia 23 de outubro de 2.002, às 15h
30min, para o ato postergado. Int. Em 23.09.02. Adv. MAURO
VIOTTO, CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE
REZENDE-

11.-DESPEJO - 324/2001 - SETSUKO MATSUMURA e ou-
tros x ROSINEI RAVAGNANI e outro - Tendo em vista com-

promissos urgentes da Direcao do Forum, redesigno a audien-
cia para o dia 23 de outubro de 2.002, às 15 horas, para o ato
postergado. Int. Em 23.09.02. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN e JORGE LUIZ IDERIHA-

12.-INTERDICAO - 048/2002 - MACIR ROSA MARTINS x
VANILDO DE OLIVEIRA MARTINS - Tendo em vista o com-
promisso urgente da Direcao do Forum, redesigno ao audiencia
para o dia 23 de outubro de 2.002, às 16 horas, para o ato pos-
tergado. Int. Em 23.09.02. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

13.-EXECUCAO FISCAL - 072/2000 - MUNICIPIO DE NOVA
AMERICA DA COLINA-PR x APARECIDO DE CARVALHO
- Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus eventu-
ais apensos, (FEITO CARGA EM 05/08/02), no prazo legal de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Em 24.09.02. Adv. FLAVIA ROMAGNOLI-

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 93/2002
ESCRIVA: MARILENA VIDAL PATINO
JUIZ DE DIREITO: Dra. Angela Maria Machado
www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON SIQUEIRA DE LIMA 013 00020/2000
AIRTON M. BOZZA 017 00210/2001
ALCINDO LIMA NETO 017 00210/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 008 00344/1998
CARLOS ALBERTO PEREIRA 004 00427/1996
CARLOS ANTONIO LESKIU 007 00204/1998

008 00344/1998
CARLOS AUGUSTO WEBER 009 00697/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 002 00017/1996
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 002 00017/1996
DEMETRIO BEREHULKA 020 00107/2002
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 010 00313/1999

021 00124/2002
FABRICIO PASSOS DE AZEVED 003 00127/1996
FRANCISCO CARLOS DUARTE 008 00344/1998
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 016 00154/2001

007 00204/1998
008 00344/1998

HORACIO CEZAR LUIZ FILHO 006 00177/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 001 00097/1975
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 005 00269/1997
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 022 00417/2002
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 012 00723/1999
KELEN VANESSA KAMINSKI R. 013 00020/2000
LORIVAL FAVORETO 006 00177/1998
LUIS SERGIO CHEMIN 015 00068/2001

014 00036/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 019 00760/2001
LUIZ BRESOLIN 004 00427/1996
LUIZ MAZZA 018 00671/2001
MARCOS PUPPI RACHINSKI 011 00478/1999
MARIA EUGENIA MORRITS TRA 022 00417/2002
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 015 00068/2001

014 00036/2001
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 004 00427/1996
NELSON S. RACHINSKI 009 00697/1998

001 00097/1975
RAPHAEL MARCONDES KARAN 024 00155/2001
RENATO BORGES DE MACEDO J 001 00097/1975
RUI BARBOSA CORREA FILHO 002 00017/1996
VERA LUCIA SCHREINER 003 00127/1996
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 017 00210/2001
VITORIO KARAN 012 00723/1999
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 023 00674/2002

1.-POSSESSÓRIAS-97/1975-CESAR SCHMIDT x ANTONIO
AUGUSTO DIAS == À vistas disso, conheço dos embargos e,
suprindo a omissão apontada, na forma da fundamentação su-
pra, julgo-os procedentes, a fim de que ao dispositivo da deci-
são seja acrescido o seguinte: “Outrossim, condeno o autor ao
pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requeri-
do, que fixo em 20% do valor atribuído à causa, devidamente
corrigido, o que faço com fulcro no # 3º e 4º, do art. 20, do
CPC, atendendo as letras “a, b e c”, do art. 3º, principalmente,
no que tange ao tempo da demanda”. P.R.I. == Adv. NELSON
S. RACHINSKI, RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR
e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17/1996-ROSELI ELIZABE-
TE KUPKA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL == A embar-
gante, para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a contesta-
ção e documentos. de fls. == Adv. RUI BARBOSA CORREA
FILHO, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-127/1996-LOGOS
PRESS GRAFICA E EDITORA LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A == Processo extinto, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, inc. III, do CPC. P.R.I. == Adv. VERA
LUCIA SCHREINER e FABRICIO PASSOS DE AZEVEDO-

4.-DESPEJOS-427/1996-SUELI DO ROCIO MASSUQUETO
LECHETA x DALUZ APARECIDA EBERT == Processo ex-
tinto, na forma do art. 267, III, par. 1º do CPC. == Adv. MAU-
RO SOVIERSOSKI TATARA, CARLOS ALBERTO PEREI-
RA e LUIZ BRESOLIN-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-269/1997-SIMAR HOTEL
LTDA SAO MARCOS HOTEL x GUEDES INFORMATICA
LTDA == Manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias. == Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 24/2002
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ABILIO VIEIRA NETO 017 00037/2002

016 00614/2001
ALCEU DALABONA 027 01216/2002
ANTONIO CARLOS ATHAIDE 010 00016/2001
CRISTIAN LUIZ MORAES 009 00267/2000
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 007 00108/1999

008 00119/2000
DEMETRIO BEREHULKA 006 00179/1998
DUILIO SOARES 003 00226/1997
ELENIRA APARECIDA DE ARAU 015 00186/2001
ERNANI ANTONIO PIGATTO 001 00029/1987
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 005 00083/1998

003 00226/1997
002 00204/1995

JOSE VALDECI GOMES DA SIL 022 01112/2002
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 004 00277/1997
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 004 00277/1997
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 004 00277/1997
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 002 00204/1995
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 023 01116/2002

025 01196/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 020 00147/2002
MARIO DE NATAL BALERA 001 00029/1987
MIRIANE MALUCELLI ROYER 017 00037/2002

026 01201/2002
012 00051/2001

MURILO BASTOS PACHECO 001 00029/1987
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 010 00016/2001
RAFAEL COSTA MONTEIRO 007 00108/1999
RENATO CUNHA 014 00168/2001

021 00150/2002
011 00039/2001
019 00080/2002
009 00267/2000
018 00078/2002
013 00127/2001
029 00067/2000
030 00017/2002
028 00021/2000

RUY CORREIA FEUERSCHUETTE 006 00179/1998
TADEU COELHO CAMPOS ROCHA 024 01193/2002
WERNER AUMANN 005 00083/1998

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-29/1987-CARLOS MAGNO
DE SOUZA e outros x ORLANDINO ANDRE FAURI -As par-
tes para manifestarem-se sobre a baixa dos autos do Tribunal
de Justica, no prazo legal.-Adv. ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO, MURILO BASTOS PACHECO e MARIO DE NATAL BA-
LERA-

2.-MANUTENCAO DE POSSE-204/1995-PEDRO LUDOVI-
CO DEMETERCO e outros x ROBERTO PINHEIRO LIMA
DE ABREU -Deferido o pedido de suspensao dos presentes
autos, requwrido pela parte requerida.-Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e JOSE SECUNDINO DE OLIVEI-
RA FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/1997-MUNICIPIO DE
GUARAQUECABA x MAROCHI, SCARAMELLA LTDA -
Sobre o laudo pericial de fls., manifestem-se as partes, no pra-
zo legal (em comum).-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEI-
RA FILHO e DUILIO SOARES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/1997-SUPRANIL ANI-
LINAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA x DJALMA BENJA-
MIM- A parte exequente para juntar aos autos o cheque a que
se referiu. Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA e MANO-
EL ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

5.-USUCAPIAO-83/1998-ISRAEL PAULINO DE FRANCA e
outros x -As preliminares ventiladas baseiam-se,
pri9ncipalmente no fato do E. Tribunal de Alçada ja ter deferi-
do a proteçao posessoria ao contestante, na açao de reintegra-
çao de posse nº 210/93 (em apenso) ordem que somente nao foi
cumprida em virtude de liminar proferida nos autos 169/98 de
cautelar inominada (em apenso) Observa-se que tais prelimia-
res confundem-se com o merito da açao de ususcapiao, onde
sera discutida a natureza da posse dos requerentes. Por tal mo-
tivo serao apreciadas oportunamente. Em relaçao ao andamen-
to da açao, verifica-se que foi dissipada a controversia relativa
a localizaçao do imovel usucapiendo pertencer ou nao a Uniao
Federal, nao havendo interesse desta ultima no feito. Muito
embora o processo nao tenha seguido o rito previsto na Lei
6969/81, a principio nao houve prejuizo para nenhuma das par-
tes. Nao sendo possivel o julgamento anrtecipadao da lide, pois
se discutem questoes faticas nestes autos, designo audiencia de
instruçao e julgamento p o dia 05/11/02, as 14.30 horas.Adv.
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO e WERNER AU-
MANN-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/1998-PAULO BAR-
RY FILHO x FUNDACAO O BOTICARIO DE PROTECAO
A NATUREZA- A parte contraria sobre o ultimo documento
juntado aos autos.Adv. RUY CORREIA FEUERSCHUET-
TE-

7.-EXECUCAO ALIMENTOS-108/1999-A.C. e outros x J.M.-
A parte autora para informar se recebeu os valores em atraso
que poderia levar a prisao civil. Adv. DEMESIO AMERICO
DE SOUZA e RAFAEL COSTA MONTEIRO-

8.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-119/2000-C.C.C.
x C.M.C.-Julgado extinto por senrtença, face o desinteresse

demonstrado pela parte autora. Adv. DEMESIO AMERICO DE
SOUZA-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-267/2000-EVERLI PE-
REIRA x ALIS DA SILVA ELIAS -Para a produçao da propva
testemunhal, foi designado o dia 21/11/02, às 15:30 horas, de-
vendo se fazer acompanhar de suas testemunhas, as quais de-
verao ser arroladas tempestivamente.-Adv. CRISTIAN LUIZ
MORAES e RENATO CUNHA-

10.-SEPARACAO DE CORPOS-16/2001-L.C.M.G. x E.A.P. -
Julgado extinto por sentença a presente açao, face o desinteres-
se demomnstrado pela parte autora. -Adv. PEDRO SERGIO
LOPES JUCA GRANJA e ANTONIO CARLOS ATHAIDE-

11.-EXECUCAO ALIMENTOS-39/2001-M.L.D.S.M. e outros
x E.M. -Julgado extinto por sentença a presente açao, face o
pedido formulado pela parte autora. -Adv. RENATO CUNHA-

12.-ALIMENTOS-51/2001-J.P.S. e outros x J.P.S. -Julgado por
sentenca procedente a presente açao formulada pelo autor.-Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

13.-DIVORCIO LITIGIOSO-127/2001-M.R.M.S. x H.S.F. -
Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designado o dia
13/11/02, às 13:00 horas.-Adv. RENATO CUNHA-

14.-DIVORCIO CONSENSUAL-168/2001-J.I.R.S. e outros x
-A parte autorapara retirar em cartório mandado competente,
para seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv.
RENATO CUNHA-

15.-EXECUCAO ALIMENTOS-186/2001-J.R.C. e outros x
O.C.S.-A parte autora para informar o endereço onde o reque-
rido pode ser encontrado.Adv. ELENIRA APARECIDA DE
ARAUJO FRIGOTO-

16.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-614/2001-ROSANA
DA SILVA DOS SANTOS e outros x SERGIO ALVES DOS
SANTOS -Sobre a certidao ultima do Sr. Oficial de Justiça,
diga a autora no prazo de lei. -Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

17.-INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-37/2002-LUAN FE-
LIPE ALVES e outros x FERNANDO GOMES DE ARAUJO-
A parte autora somente pode desistir da açao, apos a citaçao,
com o consentimento da parte adversa. Por tal motivo demons-
tre a requerente a anuencia. Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER e ABILIO VIEIRA NETO-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-78/2002-J.A.C. e outros x J.
-Para a audiencia de conciliacao, instruçao e julgamento, de-
signado foi o dia 12/11/02, às 14:30 horas.-Adv. RENATO
CUNHA-

19.-DIVORCIO DIRETO-80/2002-L.C.F. e outros x J. -A par-
te autorapara retirar em cartório mandado competente, para seu
efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv. RENA-
TO CUNHA-

20.-ALIMENTOS-147/2002-C.C.S. e outros x H.C.S. -Para a
audiencia de conciliacao, instruçao e julgamento, designado
foi o dia 14/11/02, às 14:00 horas.-Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA-

21.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-150/2002-J.R.P. e
outros x J. -As partes para juntar aos austos copia da sentença
quie decretou a separaUao judicial, no prazo legal.-Adv. RE-
NATO CUNHA-

22.-ALIMENTOS-1112/2002-VINIVUS GUILHERME VIDAL
LAMBERT e outros x ALMERON RIFFEL LAMBERTI -Para
a audiencia de conciliacao, instruçao e julgamento, designado
foi o dia 22/10/02, às 15:30 horas.-Adv. JOSE VALDECI GO-
MES DA SILVA-

23.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-1116/2002-GIANCARLO GI-
AMBARRESI x GILCILENE BITTENCOURT MACHADO
GIAMBARRESI -Para a audiencia de conciliacao, designado
foi o dia 22/10/02, às 13:00 horas.-Adv. MARCIO HAIS DE
NATAL BALERA-

24.-ALIMENTOS-1193/2002-CLAVIR HENRIQUE ALVES x
CLAVIR ALVES -Para audiencia de instrucao e julgamento,
foi designado o dia 23/10/02, às 15:30 horas.-Adv. TADEU
COELHO CAMPOS ROCHA-

25.-ARROLAMENTO-1196/2002-ANA PAULA SILVA DE
ABREU e outros x LAUDELINA DA SILVA- Provem os re-
querentes a condiçao de herdeiros de Armando. Adv. MAR-
CIO HAIS DE NATAL BALERA-

26.-ALIMENTOS-1201/2002-LUCAS RIBEIRO DE OLIVEI-
RA e outros x PAULO GONÇALVES CORDEIRO -Para a au-
diencia de conciliacao, instruçao e julgamento, designado foi o
dia 18/10/02, às 16:00 horas.-Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

27.-ALVARA-1216/2002-R.A.F. e outros x J.- Indeferido o
pedido inicial. Adv. ALCEU DALABONA-

28.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-21/2000-O.R.D. e
outros x J.W.M. -Julgado por sentenca procedente a presente
açao formulada pelo autor.-Adv. RENATO CUNHA-

29.-PEDIDO DE GUARDA-67/2000-A.L.P. e outros x J.R. -
A parte autora para dar atendimento ao requerido pelo Minis-
tério Público, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. RENATO
CUNHA-

30.-PEDIDO DE GUARDA-17/2002-E.S. x C.H.S. -A parte
autora para emendar a inicial, no prazo legal, juntando antece-
dentes criminais junto a VEP, comprovante de rendimentos.-
Adv. RENATO CUNHA-
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6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-177/1998-FASE MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA x TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS E TER. DEMBICKI LTDA == As partes para manifes-
tarem-se sobre o laudo pericial, em 5 (cinco) dias. == Adv.
LORIVAL FAVORETO e HORACIO CEZAR LUIZ FILHO-

7.-USUCAPIãES-204/1998-ARESTIDES PSCHEIDT E SUA
MULHER x ESTE JUIZO == Ao autor, para manifestar-se acer-
ca da contestação e documentos, em 10 (dez) dias. == Adv.
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e CARLOS ANTONIO
LESKIU-

8.-USUCAPIãES-344/1998-POSTO DE GASOLINA 39 LTDA
x ESTE JUIZO == Considerando que o Doutor Procurador da
Aristides nos autos n.º 204/98, bem como o Doutor Procurador
do Estado, não foram intimados para a audiência, reputo de
bem alvitre, que os autos nº 204/98 e 344/98, serão saneados
em gabinete, ocasião que será deliberado a produção das pro-
vas requeridas bem como preliminares suscitadas. == Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, CARLOS ANTONIO LESKIU e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-697/1998-MARVEL
ALBERTO BERTANI x PEDRO ROSSA e outros == Processo
Extinto, com julgamento do mérito, Inc. III, art. 269, CPC.
Custas de fls. 195, aprovada no valor de R$ 781,73 (Setecentos
e oitenta e um reais e setenta e tres centavos), art. 585, V, CPC.
P.R.I. ==  Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e NELSON S.
RACHINSKI-

10.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-313/1999-LUCIANA
VIDAL BORGES x CRISTIANE VIDAL BORGES  == Julgo
Procedente o pedido para decretar a interdição de Cristiane Vidal
Borges, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Luciana Vidal Borges, devidamente qualificada no preâmbulo.
Lavre-se o termo de compromisso, com a observação de que a
Curatela tem por finalidade a representação da curatelada em
todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. DIRCEU AUGUS-
TIN ZANLORENZI-

11.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-478/1999-MARTA
FOIZER DE SOUZA x MARCELO LOPES DE SOUZA  ==
Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição de Marce-
lo Lopes de Souza, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe como
Curadora Marta Foizer de Souza, devidamente qualificada no
preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a observa-
ção de que a Curatela tem por finalidade a representação da
curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-723/1999-AOCT - CON-
SULTORIA FINANCEIRA E FOMENTO MERCANTIL x IN-
DUSTRIA DE MOVEIS GAIDSKI ==  Processo Extinto, de-
terminado o arquivamento. (art. 794, I do CPC). Custas rema-
nescentes a serem preparadas R$ 282,96. == Adv. JOSICLER
VIEIRA B. MARCONDES e VITORIO KARAN-

13.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-20/2000-MANAH S/A x
ALCIDES JOAO MAROCHI  == Face ao exposto, julgo im-
procedente o pedido de exceção de pré-executividade, deter-
minando o prosseguimento da  execução. Face ao princípio da
sucumbência, os executados devem responder pelas custas pro-
cessuais decorrentes do presente incidente, bem como pelos
honorários adversos, que fixo em R$ 3.000,00 (Três mil reais),
consoante artigo 20, par. 4º, do CPC, independente dos hono-
rários da execução, fixado às fls. 48. P.R.I. ==  Adv. ADILSON
SIQUEIRA DE LIMA e KELEN VANESSA KAMINSKI R.
DE FRANÇA-

14.-PROCESSOS CAUTELARES-36/2001-VANDIR FRACA-
RO x RENATO MANOEL CHEMIN == Considerando o que
mais dos autos reunidos consta, julgo improcedente o pedido
de declaração de inexigibilidade da relação jurídica e, conse-
quentemente, improcedente, também o pedido de declaração
de nulidade dos cheques n.º 534962 e 534963, no valor de R$
400,00 (Quatrocentos reais) cada um. Julgo improcedente, tam-
bém, o pedido de cancelamento dos títulos. Outrossim conde-
no o Autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como no pagamento dos fonorários advocatícios do pro-
curador do requerido que, atendendo ao zelo do profissional, o
trabalho realizado, o local da prestação dos serviços, a demora
da demanda, arbitro em 20% do valor atribuído à causa, para
ambos os processos. Custas “ex lege” de lei. P.R.I. == Adv.
MARIO SERGIO DE ALMEIDA e LUIS SERGIO CHEMIN-

15.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-68/2001-VANDIR
FRACARO x RENATO MANOEL CHEMIN == Consideran-
do o que mais dos autos reunidos consta, julgo improcedente o
pedido de declaração  de inexibilidade da relação jurídica e,
consequentemente,  improcedente, também, o pedido de decla-
ração de nulidade dos cheques n.º 534962 e 534963, no valor
de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) cada um. Julgo improce-
dente, também  o pedido de cancelamento do protesto dos títu-
los. Outrossim, condeno o autor no pagamento das custas e
despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários
dos honorários advocatícios do procurador  do requerido que,
atendendo ao zelo do profissional, o trabalho realizado, o local
da prestação dos serviços, a demora da demanda, arbitro em 20
% do valor atribuído à causa, para ambos os processos. Custas
“ex lege” de lei. P.R.I. ==  Adv. MARIO SERGIO DE ALMEI-
DA e LUIS SERGIO CHEMIN-

16.-USUCAPIãES-154/2001-JANDIRA  GEQUELIN LEAL x
ESTE JUIZO == Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em 5 (cinco) dias. == Adv. HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES-

17.-POSSESSÓRIAS-210/2001-CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS x JOAO APARECIDO VALENTIM == Homologada
a desistência da presente,  (art. 158 do CPC) Processo extinto,

sem julgamento do mérito (Inc. VIII, do CPC). P.R.I. == Adv.
ALCINDO LIMA NETO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA e AIRTON M. BOZZA-

18.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-671/2001-SUZANA
FRANCISCA SILVEIRA NEGREIRO x VICENTE SILVEIRA
==  Processo extinto, sem julgamento do mérito (art. 267, VI
do CPC). Sem custas. P.R.I. == Adv. LUIZ MAZZA-

19.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-760/2001-TERRA-
PAR PARTICIPACOES E INCORPORAÇOES LTDA x WIL-
SON ROGERIO LE e outros  == Sobre a certidão retro, mani-
feste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. == Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA-

20.-PROCESSOS CAUTELARES-107/2002-SILVASTOM
IND. COM. DE MOVEIS LTDA x C.L.C.A. CONSULTORES
ASSOCIADOS S/A LTDA == Com fundamento no art. 808, I
do CPC, cessada a medida cautelar concedida, e Processo Ex-
tinto. P.R.I. ==  Adv. DEMETRIO BEREHULKA-

21.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-124/2002-JANES
APARECIDA DOS SANTOS e outros x SIMAO PINTO DOS
SANTOS == A inventariante, para prestar as suas declarações
iniciais em 20 (vinte) dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI-

22.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-417/2002-REBOU-
ÇAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x TELE
REDES E TELECOMUNICACOES LTDA == Com fundamento
no art. 269, do CPC, conheço do pedido e homologo o acordo
celebrado entre as partes para que surta os jurídicos e legais
efeitos e de consequência Processo extinto, com julgamento do
mérito, determinado o arquivamento dos autos. Custas ex lege.
P.R.I. ==  Adv. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e MARIA EU-
GENIA MORRITS TRAMUJAS-

23.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-674/2002-LUIZ
SERGIO RAMOS x ANTONIA MARIA RAMOS == Nomeio
inventariante a requerente Luiz Sergio Ramos, a mesma deverá
prestar compromisso, em 5 (cinco) dias. == Adv. WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

24.-CARTA PRECATORIA-155/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 5º VARA CIVEL - PR -ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x POSTO DE GASOLINA 39 LTDA ==
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
interessada (negativa). == Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-
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1.-DESAPROPRIAÇÕES-486/1994-COPEL x  ADOLPHO
GETULIO SKRABA E OUTROS == Audiência de Instrução e
Julgamento dia 13 de maio de 2.004, às 13:30 horas. As partes
deverão arrolar suas testemunhas, no prazo do art. 407, CPC.
== Adv. IRA NEVES JARDIM, PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA, RENATO A.NIELSEN KANAYAMA, ROBERTO
MARTHAUS e MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

2.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-126/1997-ALZIRA
ANDREAZZA FONSECA E OUTROS x ANTONIO CARLOS
MORAES FONSECA == Manifeste-se o inventariante nomea-
do. == Adv. ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO-

3.-OUTROS PROCESSOS-319/1998-CIA DE CIMENTO
ITAMBE x ESTE JUIZO (DNPM 826.392/96) == Pedido de
vistas deferido, 5 (cinco) dias. == Adv. PEDRO IVAN VAS-
CONCELOS HOLLANDA-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-212/1999-AMELIA
GONCALVES FERREIRA x JOAQUINA INGLES FERREI-
RA == Sobre a certidão retro, manifeste-se a autora, em 5 (cin-
co) dias. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e SIL-
VIO SEGURO-

5.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-313/1999-LUCIANA
VIDAL BORGES x CRISTIANE VIDAL BORGES == Julgo
Procedente o pedido para decretar a interdição de Cristiane Vidal
Borges, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Luciana Vidal Borges, devidamente qualificada no preâmbulo.
Lavre-se o termo de compromisso, com a observação de que a
Curatela tem por finalidade a representação da curatelada em
todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. DIRCEU AUGUS-
TIN ZANLORENZI-

6.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-478/1999-MARTA
FOIZER DE SOUZA x MARCELO LOPES DE SOUZA  ==
Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição de Marce-
lo Lopes de Souza, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe como
Curadora Marta Foizer de Souza, devidamente qualificada no
preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a observa-
ção de que a Curatela tem por finalidade a representação da
curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-

7.-POSSESSÓRIAS-487/1999-AUTOLATINA LEASING S/A
x JOAO GUALBERTO SLOMPO == Ao requerido, para, em 5
(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 46/47. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

8.-POSSESSÓRIAS-619/2001-MF DE ADUSOLO FERTILI-
ZANTES S/A x IND. DE CAL BATEIAS LTDA == Conside-
rando que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, de-
signo o dia 05 de AGOSTO de 2.003 às 14:00 horas, para audi-
ência de conciliação prevista no art. 331, CPC. As partes de-
vem comparecer pessoalmente ou representadas por  advogado
com poderes para transigir, bem como trazerem propostas ob-
jetivas, com cálculos atualizados e alternativas que viabilizem
a realização do acordo. A qual serão apreciadas as provas a
serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sa-
neamento feito. Int.  == Adv. ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS e IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-33/2002-MARIA APARECI-
DA RAMOS x ROSANGELA LAZAROTO ZIMERMANN
HUY == A autora, para que efetue o pagamento das custas
remanescentes, em cinco dias:  Escrivão:.......................R$
420,00. Contador:.......................R$  7,51.
Distribuidor:...................R$ 14,32.
FUNREJUS:.......................R$ 17,30. Total:..........................R$
459,14. (Quatrocentos e cinquenta e nove reais e quatorze cen-
tavos). Bem como, esclareça a autora se devolveu os valores
que lhe foram depositados pelo Sr. Ezequiel, sob pena de pros-
seguimento do feito. Para caso de pagamento bancário, deposi-
tar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. LUIZ ANTONIO MORES e
FRANCYS MENDES-

10.-PROCESSOS CAUTELARES-627/2002-MARCO - IND E
COM DE PRE MOLDADOS LTDA x WISTON CORREIRA
PINTO == Autos de Notificação Judicial à disposição do autor.
O Processo deverá ser retirado mediante recibo no livro de re-
gistro geral de feitos. ==  Adv. ELISANDRO BROSTOLIN-

11.-CARTA PRECATORIA-10/1990-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA - PR / 16A. VARA CIVEL -BANCO FRANCES E
BRASILEIRO S/A x TACTO IND CERAMICA LTDA ==
Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 227,50. Contador:.......................R$
7,51. Oficial  de Justiça:.............R$ 192,50.
MP:.............................R$  3,00. Total:..........................R$
430,51. (Quatrocentos e trinta reais e cinquenta e um centa-

vos). Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na
conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal
Patino. == Adv. LUIZ GASTAO MOCELIM, LUIZ FERNAN-
DO MOCELLIN, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e WIL-
SOM KUSTER-

12.-CARTA PRECATORIA-151/1997-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 8º VARA CIVEL -FIBRA x ADRIANO LUNAR-
DON == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 22,90. Oficial de Justiça:.............R$
30,00. Total:..........................R$  52,90. (Cinquenta e dois re-
ais e noventa centavos). Para caso de pagamento bancário, de-
positar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau
- Marilena Vidal Patino. == Adv. FABIO BERTOLINE ESMA-
NHOTTO-

13.-CARTA PRECATORIA-18/1998-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA - 8º VARA CIVEL -CEF x ROMILDO LAZARINI
E OUTROS ==  Manifeste-se a exequente, em (5) cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito. Int. == Adv. OTOMI KOHL-
MANN, DELMARI DIAS e BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIN-

14.-CARTA PRECATORIA-74/1998-Oriundo da Comarca de
9º. VARA CIVEL DE CAMPINAS SP -UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE CAMPINAS UNICAMP x THIAGO ARTES
GRAFICAS LTDA == Custas remanescentes, a serem prepara-
das: Escrivão:.......................R$ 130,20.
Contador:.......................R$ 15,03. Distribuidor:...................R$
14,32. Oficial de Justiça:.............R$ 95,00.
FUNREJUS:.......................R$ 66,16. Total:..........................R$
320,71. (Trezentos e vinte reais e setenta e um centavos). Para
caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta n.º
00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. ==
Adv. EDERALDO DE QUEIROZ TELLES PACINI e EROS
SOWINSKI-

15.-CARTA PRECATORIA-176/1998-Oriundo da Comarca de
JUSTICA FEDERAL 4º. VARA -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x RONALDE LAZARINI E OUTROS == Manifeste-
se a exequente, em cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to, sob pena de devolução. == Adv. DELMARI DIAS e OTO-
MI KOHLMANN-

16.-CARTA PRECATORIA-40/1999-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 20º. VARA CIVEL -JOSE CARLOS MARIANO
JR x DA COSTA CLUBE DE SEGURO DE VIDA ASS. SC E
OUTRA == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 23,10. Reg. D.
Publico:................R$ 20,81. Oficial  de Justiça:.............R$
120,00. Total:..........................R$ 163,91. (Cento e sessenta e
tres reais e noventa e um centavos). Para caso de pagamento
bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIELA BRUM
DA SILVA-

17.-CARTA PRECATORIA-63/1999-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA - 2º  VARA DA FAZENDA PUBLICA -RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
CIMBANA COMERCIO INDUSTRIA DE MADEIRAS BAL-
SA NOVA == A exequente para manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20 vº, em 5 (cinco) dias, apre-
sentando bens a penhora, no mesmo prazo. ==  Adv. ARNAL-
DO JOSE DA SILVA e MILTON J. BETENHEUSER JR.-

18.-CARTA PRECATORIA-109/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4º. VARA CIVEL PARANA -BANCO ITAU S/A
x MARIA LEONETE RIBEIRO M.E. E MARIA LEONETE
RIBEIRO ==  Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 30,10. (Trinta reais e dez centa-
vos). Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na
conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal
Patino. == Adv. DANIEL HACHEM-

19.-CARTA PRECATORIA-113/1999-Oriundo da Comarca de
TIMBO 2º. VARA CIVEL DA COMARCA SC -GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x NALACER COMERCIO DE
MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA  == Manifeste-se a requeren-
te, acerca do despacho de fls. 09 vº. ==  Adv. JUAREZ XAVI-
ER KUSTER-

20.-CARTA PRECATORIA-138/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1º. VARA DA JUSTICA FEDERAL P -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOAO ALBERTO TREVI-
SAN FILHO E S/M == Custas remanescentes, a serem prepa-
radas: Escrivão:.......................R$ 16,10. Depositário
Publico:............R$ 56,16. Total:..........................R$ 72,26.
(Setenta e dois reais e vinte e seis centavos). Para caso de paga-
mento bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agên-
cia 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DEL-
MARI DIAS-

21.-CARTA PRECATORIA-209/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2º VARA CIVEL PR -BANCO ITAU S/A x MA-
RIA LEONETE RIBEIRO ==  Custas remanescentes, a serem
preparadas:  Escrivão:.......................R$  226,10. (Duzentos e
vinte e seis reais e dez centavos). Para caso de pagamento ban-
cário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. ==  Adv. DANIEL HA-
CHEM-

22.-CARTA PRECATORIA-211/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 5. VARA CIVEL PR -FASA - FORNECEDORA
DE AUTOPECAS LTDA x MAURICIO ROBERTO RIVABEM
==  Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 23,10. Depositório
Público:............R$  63,00. Oficial  de Justiça:.............R$
120,00. Total:..........................R$  206,10. (Duzentos e seis
reais e dez centavos). Para caso de pagamento bancário, depo-
sitar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA-
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23.-CARTA PRECATORIA-29/2000-Oriundo  da Comarca de
INDAIATUBA 1º VARA CICEL - SP -JOSE DIAS DE OLI-
VEIRA x OTACILIO GOMES PEREIRA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA == Custas remanescentes, a serem prepara-
das: Escrivão:.......................R$ 114,10.
Contador:.......................R$  7,51. Distribuidor:...................R$
13,40. Total:..........................R$  135,01. (Cento e trinta e cinco
reais e um centavos). Para caso de pagamento bancário, depo-
sitar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. ISMAEL GIL-

24.-CARTA PRECATORIA-102/2000-Oriundo da Comarca de
LAPA - PR -HOKKO DO BRASIL IND. QUIMICA E AGRO-
PECUARIA LTDA x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA
LTDA ==  Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 9,10.  (Nove reais e dez centavos).
== Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na con-
ta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Pa-
tino. == Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e
ANA LUCIA MACEDO MAZUR-

25.-CARTA PRECATORIA-121/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -12º VARA CIVEL PR -MUTSUI MARINE &
KYOEI FIRE SEGURO S/A x EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A == Em vista a manifestação de fls., designo o
dia 11 de dezembro de 2.002, às 13:30 horas, para audiência da
testemunha, a qual deverá ser conduzida e arcar com as custas
da diligência. Defiro os benefícios do art. 172, 2º, do CPC. ==
Adv. FABIO MONTEIRO e ANDRE LUIZ NUNES DA SIL-
VA-

26.-CARTA PRECATORIA-137/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 2º V CIVEL -SECAO JUDICIARIA PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x NANCI FERREIRA BU-
LOW E OUTRO == Sobre a avaliação do bem penhorado, di-
gam as partes, em 5 (cinco) dias. == Adv. DELMARI DIAS-

27.-CARTA PRECATORIA-158/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 7º VARA CIVEL - PR -AUTOPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIRTON DE AN-
DRADE SKRZYPIETZ == Custas remanescentes, a serem pre-
paradas: Escrivão:.......................R$  23,10. (Vinte e tres reais
e dez centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

28.-CARTA PRECATORIA-179/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 12º VARA CICEL PR -SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI x GERMER PORCELANAS FINAS S/A
==  Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$  4,20. Contador:.......................R$
70,00. Oficial de Justiça:.............R$ 56,16.
Total:..........................R$ 130,36. (Cento e trinta reais e trinta
e seis centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR.-

29.-CARTA PRECATORIA-191/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 19º VARA CIVEL - PR -SESI - SERVIÇO SOCI-
AL DA INDUSTRIA x GERMER PORCELANAS FINAS S/A
== Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
exequente, em 5 (cinco) dias. == Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR.-

30.-CARTA PRECATORIA-14/2001-Oriundo  da Comarca de
CURITBA 7º VARA - PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF x ASTECA IND. E COM. DE CERAMICA LTDA. E
OUTROS == A autora, para dar prosseguimento no feito.  ==
Adv. CLOVIS MARTINS, ADYR RAITANI JUNIOR e MAR-
CELO LUIZ DREHER-

31.-CARTA PRECATORIA-27/2001-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 7º VARA, SECAO JUDICIARIA - PR -JOSE LUIZ
BOSA E OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
==  Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 111,30. Contador:.......................R$
7,51. Distribuidor:...................R$ 14,32.
Total:..........................R$  133,14. (Cento e trinta e tres reais e
quatorze centavos). Para caso de pagamento bancário, deposi-
tar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. MARCELO TABORDA RI-
BAS-

32.-CARTA PRECATORIA-101/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 1º VARA CIVEL - PR -VALDORI DOS SANTOS
x AGNALD0 STEFANOVICH  ==  Custas remanescentes, a
serem preparadas:  Escrivão:.......................R$  9,10. (Nove
reais e dez centavos). Para caso de pagamento bancário, depo-
sitar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. LAERSO DA ROSA VIERA-

33.-CARTA PRECATORIA-142/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 18º VARA CIVEL - PR -SONDASUL SONDA-
GENS PERFURACOES E PROJETOS LTDA x FORTES IND.
COM. DE MÁQUINAS PNEUMATICAS LTDA == A parte
interessada, para depositar os valores relativos do Sr. Oficial
de Justiça, em cinco dias. == Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO-

34.-CARTA PRECATORIA-182/2001-Oriundo da Comarca de
GUAIRA VARA UNICA - PR -COSTA OESTE IND. DE ALI-
MENTOS LTDA x MARCO IND. COM. DE PRE MOLDA-
DOS LTDA ==  Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 114,10. (Cento e quatorze reais e
dez centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS-

35.-CARTA PRECATORIA-183/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA SECAO JUDICIARIA DA 7º VARA -PR -COCEL
x UNIAO FEDERAL ==  Custas remanescentes, a serem pre-
paradas: Escrivão:.......................R$ 105,00.

Contador:.......................R$ 14,32. Total:..........................R$
119,32. (Cento e dezenove reais e trinta e dois centavos). Para
caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta n.º
00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. ==
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-

36.-CARTA PRECATORIA-187/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA 1º VARA CIVEL -PR -SEMENTES MOURAO
ADUBOS E ADESIVOS LTDA x TRANSPIOTTO TRANS-
PORTES LTDA == Considerando que a exequente não concor-
da com a nomeação de bens feita pela executada, torno inefi-
caz a nomeação feita, devolvendo ao credor o direito de indicar
bens da executada para serem penhorados. == Adv. RENATO
FERNANDES DA SILVA JUNIOR e JUAREZ XAVIER KUS-
TER-

37.-CARTA PRECATORIA-192/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 6º VARA CIVEL - PR -HSBC BANK BRASIL S/
A x NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI == Manifeste-se o
autor, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. BLAS
GOM FILHO e ANA PAULA BRANDT-

38.-CARTA PRECATORIA-14/2002-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -ALCEU BREDA E CIA
LTDA x SEGTON MONITORIZACAO E SIST. DA SEGU-
RANCA LTDA = Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$  9,10. (Nove reais e dez centavos).
Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta
n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino.
== Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

39.-CARTA PRECATORIA-57/2002-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 7º VARA CIVEL - PR -VALENTINA DE JESUS
CAMARA x EDSON LUIZ DE RAMOS ZURAOVSKI E
OUTROS == Manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias, sobre
a avaliação. == Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

40.-CARTA PRECATORIA-58/2002-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 13º VARA CIVEL - PR -INDIANA SEGUROS S/
A x ITAMAR GONÇALVES FRANCO == Para o ato depreca-
do, designo o dia 04 de dezembro de 2.002, às 15:00 horas. ==
Adv. LUIZ CARLOS BARRETO, JACKSON GLASDTON
NICOLODI, IGUACIMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA-

41.-CARTA PRECATORIA-77/2002-Oriundo  da Comarca de
COMARCA DA LAPA - PR -FAZENDA NACIONAL x CO-
MERCIAL AGRICOLA CAPIVARA LTDA ==  Custas a se-
rem preparadas, importando em R$ 70,00 (penhora e citação) +
R$ 10,00 (Portaria 01/02 deste Juízo), referente a diligência do
Sr. Meirinho. == Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

42.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 21º VARA CIVEL - PR -MAURO JOSE ZONAT-
TO x CAIXA SEGURADORA S/A ==  Custas iniciais a serem
preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e
art. 257 do  CPC: Deposito Inicial:...............R$  304,50.
Autuação:.......................R$  7,00. AR
Devolução:...................R$  8,00. Para caso de pagamento ban-
cário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. TOMAS MORO e
LUIZ CARLOS LIMA-

43.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL 2º VARA CIVEL - PR -MARIO DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A == Para o ato deprecado, de-
signo o dia 06 de dezembro de 2.002, às 13:30 horas. == Adv.
WALTER LUIZ RIBEIRO e ARLETE KIRSTEN-

44.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL 1º VARA CIVEL - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INCOSOJA ALIMENTOS LTDA e
outros ==  A exequente, para em cinco dias, providenciar o
preparo das despesas de condução do Sr. Oficial de Justiça, R$
35,00 + R$ 15,00 (Portaria 1/02, deste Juízo).  == Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JOSE SOARES 002 00620/1988
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA 055 00344/2002

053 00334/2002
057 00350/2002
056 00348/2002
054 00342/2002
015 00090/1998
026 00051/1999
042 00070/2001
024 00654/1998
018 00230/1998
037 00719/2000
071 00508/2002
070 00506/2002
069 00504/2002
068 00502/2002
072 00558/2002
075 00564/2002
074 00562/2002
073 00560/2002

DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 077 00694/2002
066 00490/2002

ELMAR TOBIAS TALAMINI 076 00658/2002
HARRI KLAIS 022 00627/1998

020 00502/1998
019 00499/1998

HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 078 00704/2002

ITO TARAS 059 00382/2002
063 00462/2002
062 00458/2002
047 00021/2002

JOAO ANTONIO DABROWSKI 048 00128/2002
013 00022/1998
035 00436/2000
033 00204/2000
060 00386/2002

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 034 00338/2000
027 00265/1999
016 00093/1998

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 025 00002/1999
JUAREZ XAVIER KUSTER 041 00051/2001

038 00008/2001
040 00050/2001
039 00013/2001

MARCIO TADEU BRUNETTA 012 00431/1997
007 00245/1995

MARCO ANTONIO BERBERI 003 00190/1990
MARCOS PUPPI RACHINSKI 023 00630/1998

032 00716/1999
MARIZA CARLA GUIS 010 00256/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 079 00032/1999
NELSON S. RACHINSKI 050 00162/2002
NIVALDO MIGLIOZZI F.233.1 067 00501/2002
OSMAR ANDRADE ZOTTO 017 00126/1998

052 00269/2002
028 00282/1999
009 00145/1997

PEDRO ANGELO ANDREASSA 001 00510/1988
031 00539/1999
005 00370/1994
064 00478/2002
046 00750/2001
049 00156/2002
051 00196/2002
004 00255/1991
058 00358/2002
006 00192/1995

RAPHAEL MARCONDES KARAN 043 00097/2001
ROBERTO MACHADO FILHO FON 014 00076/1998

030 00373/1999
ROSA MARIA BUSATO 011 00324/1997

021 00621/1998
ROSANE LOYOLA BASSO 061 00446/2002
SILVIO SEGURO 036 00641/2000
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 029 00330/1999
VILSON GUDOSKI 065 00483/2002

045 00490/2001
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 044 00268/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 008 00037/1996

1.-POSSESSÓRIAS-510/1988-EDGARD RAMOS x CLODO-
ALDO RAMOS -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

2.-POSSESSÓRIAS-620/1988-ALCIDES JOAO MAROCHI x
DENIZART FONTEBON -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. AIRTON JOSE SOARES-

3.-ARROLAMENTO-190/1990-ONILA RAMOS CAMPEZ x
VALDOMIRO CAMPEZ -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. MARCO ANTONIO BERBE-
RI-

4.-USUCAPIãES-255/1991-EDENILSON  IVAN ZANLOREN-
ZI x O ESTADO DO PARANA -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. PEDRO ANGELO
ANDREASSA-

5.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-370/1994-EDITE
DA CONCEICAO FRANCO x ESP DE ROZA RIPKA RA-
MOS -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolu-
ção destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196
do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código
de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apre-
ensão. ==  -Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

6.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-192/1995-ESP LUIZ
CARLOS COSTA x JAIR PIETSCHE DA SILVA E OUTRO -
== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

7.-FALENCIA-245/1995-LEUCZ COM. MATERIAIS P/
CONST. LTDA x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria, sob
pena de busca e apreensão. == -Adv. MARCIO TADEU BRU-
NETTA-

8.-INVENTÁRIOS  E ARROLAMENTOS-37/1996-PAULO
KIKINA E OUTROS x JUVINA KIKINA -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.

WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

9.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-145/1997-FRAN-
CISCA BERTON BIANCO E OUTROS x JOAO BIANCO FI-
LHO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução
destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do
CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de
Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreen-
são. ==  -Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

10.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-256/1997-MARIA
APARECIDA MACHADO DE LIMA E OUTROS x JOAO DE
JESUS MACHADO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que pro-
ceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as pe-
nas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. MARIZA CARLA GUIS-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-324/1997-ROSA MARIA
BUSATO x ACIR STRAPASSON -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. ROSA MARIA BU-
SATO-

12.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-431/1997-MARIA
LUIZA DO NASCIMENTO DA SILVA x OSVALDO SEBAS-
TIAO DA SILVA  == Julgo Procedente o pedido para decretar
a interdição de Osvaldo Sebastião da Silva, declarando-a abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, nomeando-lhe como Curadora Maria Luiza do Nascimen-
to, devidamente qualificada no preâmbulo. Lavre-se o termo
de compromisso, com a observação de que a Curatela tem por
finalidade a representação da curatelada em todos os atos da
vida civil. P.R.I. == Adv. MARCIO TADEU BRUNETTA-

13.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-22/1998-ANA PE-
TERSEN x WALDEMAR PETERSEN -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
JOAO ANTONIO DABROWSKI-

14.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-76/1998-JORGE
WOSNIAK x IGNACIO WOSNIAK E LEONOR WOSNIAK -
== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO -

15.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-90/1998-OLIVIO
JOSE LUGARINI E OUTROS x EDY MARIA RISSETTO
LUGARINI -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-93/1998-MARGARE-
TH FOGACA DA SILVA x INCEPA -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-

17.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-126/1998-JUREMA
FERREIRA DA SILVA x PATRICIA DO ROCIO MARQUES
== Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição de
Patrícia do Rocio Marques, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
lhe como Curadora Jurema Ferreira da Silva, devidamente qua-
lificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com
a observação de que a Curatela tem por finalidade a represen-
tação da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. ==
Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

18.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-230/1998-ROSA-
NE MARINHA CASTAGNOLI E OUTROS x ANTONIO CAR-
LOS CASTAGNOLI -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que pro-
ceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as pe-
nas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

19.—499/1998-COELHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x MACIR MOISES COLODEL -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
HARRI KLAIS-

20.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-502/1998-COELHO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x LIDIA GASPREK
COLODEL -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a de-
volução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art.
196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do
Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca
e apreensão. ==  -Adv. HARRI KLAIS-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-621/1998-ACIR STRAPAS-
SON x ROSA MARIA BUSATO -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. ROSA MARIA BU-
SATO-
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22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-627/1998-LIDIA CASPREK
COLODEL x COELHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolu-
ção destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196
do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código
de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apre-
ensão. ==  -Adv. HARRI KLAIS-

23.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-630/1998-LUIZ PAR-
TEKA x PEDRINA VIDAL TABORDA == Julgo Procedente o
pedido para decretar a interdição de Pedrina Vidal Taborda,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curador Luiz Tabor-
da, devidamente qualificada no preâmbulo.  Lavre-se o termo
de compromisso, com a observação de que a Curatela tem por
finalidade a representação da curatelada em todos os atos da
vida civil. P.R.I. == Adv. MARCOS PUPPI RACHINSKI-

24.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-654/1998-CLOVIS
BATISTA ANTUNES E OUTROS x MARIA DE LOURDES
BOT ANTUNES -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda
a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

25.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-2/1999-COHAB/CT  x
JOSE CARLOS DA LUZ -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria, sob
pena de busca e apreensão. == -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA -

26.-PROCESSOS CAUTELARES-51/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x MAXIMILIANO RICARDO K. GUI-
MARAES & CIA LTDA -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

27.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-265/1999-MARIA
OLINDA PADILHA x LORENZETTI PORCELANAS INDUS-
TRIAL PARANA S/A -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que pro-
ceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as pe-
nas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-

28.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-282/1999-ODETE
DE JESUS CECATTO PEREIRA E OUTROS x ATILIO ELI-
AS PEREIRA -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

29.-USUCAPIãES-330/1999-LINO ZANLORENZI E CECILIA
SIDOSKI ZANLORENZI x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

30.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-373/1999-JORGE
WOSNIAK x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO -

31.-DESPEJOS-539/1999-NELSON GEQUELIN  E LUZIA
FIOR GEQUELIN x SANDRA SAYURUI AKIYOSHI -== Ao
Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos,
no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==  -Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

32.-PROCESSOS CAUTELARES-716/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONINHO MAGATAO -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
MARCOS PUPPI RACHINSKI-

33.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-204/2000-CAR-
LOS CHUGAN x HELENA MAZUR CHUGAN -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
JOAO ANTONIO DABROWSKI-

34.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-338/2000-ADRIANO
DOS SANTOS CARVALHO x LORENZETTI PORCELANAS
INDUSTRIAL PARANA S/A -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-

35.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-436/2000-MARIA
AUREA ROCHA BACHELADENSKI e outros x JOAO BA-
CHELADENSKI -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda
a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do

art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

36.-DESAPROPRIAÇÕES-641/2000-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO e outros x GUILHERME FEDALTO e outros -==
Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. SILVIO SEGURO-

37.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-719/2000-ROSANE
MARINHA CASTAGNOLI  e outros x ESTE JUIZO -== Ao
Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos,
no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==  -Adv.
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

38.-PROCESSOS CAUTELARES-8/2001-AUTO  POSTO GI-
GANTAO SHOPPING CENTER  LTDA x PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -== Ao
Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos,
no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
JUAREZ XAVIER KUSTER-

39.-PROCESSOS CAUTELARES-13/2001-AUTO POSTO
GIGANTAO SHOPPING CENTER LTDA x PETROXIM DIST.
DE COMBUSTIVEIS LTDA -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER-

40.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-50/2001-AUTO POS-
TO GIGANTAO SHOPPING CENTER LTDA x PETROXIM
DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. JUAREZ XAVIER
KUSTER-

41.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-51/2001-AUTO POS-
TO GIGANTAO SHOPPING CENTER LTDA x PETROXIM
DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do  Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
JUAREZ XAVIER KUSTER-

42.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-70/2001-CASEMI-
RO STOCO E OUTROS x ANASTÁCIA BUCH STOCO -==
Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

43.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-97/2001-FUNERA-
RIA ZANETTI LTDA e outros x ORGANIZACOES DE FU-
NERAIS CAMINHO E PAZ LTDA e outros -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do  Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN-

44.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-268/2001-BRO-
NILDA PEREIRA LOPES x  FLORIANO GENEROSO LO-
PES -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução
destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do
CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de
Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreen-
são. ==  -Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

45.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-490/2001-JOSEFA
DOS SANTOS x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria, sob
pena de busca e apreensão. == -Adv. VILSON GUDOSKI-

46.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-750/2001-EVARIS-
TO ANTONIO BASSANI x ALAYDE MAROCHI -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

47.-INVENTÁRIOS  E ARROLAMENTOS-21/2002-GISELE
MUELLER TWARDOWSKI e outros x LEONOR TWARDO-
WSKI JUNIOR -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. ITO TARAS-

48.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-128/2002-CLARA
GONCALVES DE CASTRO ANDRADE x LUIZ DE ANDRA-
DE -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução
destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do
CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de
Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreen-
são. ==  -Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

49.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-156/2002-JOSINEI
CRISTOVOLO CAMILLO x CAROLINA ROZA FIOR CA-

MILLO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolu-
ção destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196
do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código
de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apre-
ensão. == -Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

50.-USUCAPIãES-162/2002-MUNICIPIO DE BALSA NOVA
x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. NELSON S. RACHINSKI-

51.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-196/2002-NAIR PI-
NHEIRO LEAL e outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

52.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-269/2002-CLAU-
DIO JOAO KUDLAWIEC e outros x LUDUVINA IAREKE
KUDLAWIEC e outros -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

53.-USUCAPIãES-334/2002-JOAO QUIRINO FERREIRA e
outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

54.-USUCAPIãES-342/2002-LUDOVICO IAREK x ESTE
JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolu-
ção destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196
do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código
de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apre-
ensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

55.-USUCAPIãES-344/2002-LUDOVICO IAREK x ESTE
JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolu-
ção destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196
do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código
de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apre-
ensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

56.-USUCAPIãES-348/2002-PEDRO CASTAGNOLI MELO e
outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

57.-USUCAPIãES-350/2002-ORLANDO PADILHA FERREI-
RA e outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria, sob
pena de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEI-
XEIRA-

58.-INVENTÁRIOS E  ARROLAMENTOS-358/2002-MARIA
ELIZA MALINOWSKI x WANDERLEI SEBASTIAO MALI-
NOWSKI -==  Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a de-
volução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art.
196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do
Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca
e apreensão. == -Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

59.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-382/2002-LAURO
AFONSO RIBEIRO CUBAS e outros x ANTONIO AFFON-
SO RIBEIRO CUBAS e outros -== Ao Sr(a). Advogado(a) para
que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob
as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. ITO TARAS-

60.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-386/2002-LUZIA
LEONOR CHAGAS CHAVES x JOSE MARIA CHAVES -==
Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

61.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-446/2002-IVETTE
THEREZINHA SEGURO e outros x JORGE SEGURO -== Ao
Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos,
no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
ROSANE LOYOLA BASSO-

62.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-458/2002-LUIZ  FER-
NANDO LATUF SALOM E OUTRA x ESTE JUIZO -== Ao
Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos,
no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==  -Adv.
ITO TARAS-

63.-INVENTÁRIOS  E ARROLAMENTOS-462/2002-LUIS
FERNANDO LATUF SALOM e outros x FERNANDO SA-
LOM e outros -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-

ca e apreensão. == -Adv. ITO TARAS-

64.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-478/2002-VALE-
RIA KUPKA x CARLOS KUPKA -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. PEDRO ANGELO
ANDREASSA-

65.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-483/2002-ROSELI
DOS SANTOS DE CASTRO x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
VILSON GUDOSKI-

66.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-490/2002-NATA-
LIA IVASYSYN DA SILVA x AUDO VERGILIANO DA SIL-
VA -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução
destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do
CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de
Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreen-
são. ==  -Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

67.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-501/2002-MARIA DE
FATIMA ISRAEL e outros x HOTEIS MIGLIOZI LTDA -==
Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI -

68.-USUCAPIãES-502/2002-MARILTO MARCO BRANTES
e outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

69.-USUCAPIãES-504/2002-MARILTO MARCO BRANTES
e outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

70.-USUCAPIãES-506/2002-OTAVIO JOSE PINTO e outros
x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

71.-USUCAPIãES-508/2002-GILBERTO KAMINSKI e outros
x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

72.-USUCAPIãES-558/2002-JULIA GONCALVES e outros x
ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

73.-USUCAPIãES-560/2002-ROBERTO BERGER e outros x
ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a
devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do
art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1
do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena de bus-
ca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

74.-USUCAPIãES-562/2002-SEBASTIAO FERREIRA DE
PAULA e outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a)
para que proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs.,
sob as penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3,
2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria,
sob pena de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA-

75.-USUCAPIãES-564/2002-ODETE BATISTA AGGIO e ou-
tros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que pro-
ceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as pe-
nas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do Código de Normas da Douto Corregedoria, sob pena
de busca e apreensão. == -Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA-

76.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-658/2002-JOAO
TORRES e outros x ALCIDES SEMEKE -== Ao Sr(a).
Advogado(a) para que proceda a devolução destes autos, no
prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC, normas
2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Normas da
Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. == -Adv.
ELMAR TOBIAS TALAMINI-

77.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-694/2002-JOSEFA
EDITH CECCATTO ZAMPIER x JOAO ALEVINO ZAMPI-
ER -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução
destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do
CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de
Normas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreen-
são. ==  -Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

78.-USUCAPIãES-704/2002-CARLOS ALBERTO DA SILVA
e outros x ESTE JUIZO -== Ao Sr(a). Advogado(a) para que
proceda a devolução destes autos, no prazo de 24 hrs., sob as
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penas do art. 196 do CPC, normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3,
2.10.3.1 do  Código de Normas da Douto Corregedoria, sob
pena de busca e apreensão. == -Adv. HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA-

79.-CARTA PRECATORIA-32/1999-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 17ª VARA CÍVEL -CILSO APARECIDO DOMIN-
GUES x GRÁFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA -==
Ao Sr(a). Advogado(a) para que proceda a devolução destes
autos, no prazo de 24 hrs., sob as penas do art. 196 do CPC,
normas 2.10.2.1, 2.10.2.3, 2.10.3, 2.10.3.1 do Código de Nor-
mas da Douto Corregedoria, sob pena de busca e apreensão. ==
-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 86/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-165/1987-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x EXPRESSO BELTRAO LTDA -Ante o conti-
do nos of¡cios retro, diga o Autor. Intimem. -Adv. KLEBER
DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON e ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-398/1987-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x VEIGA & BUCHELT LTDA- Diga a Cai-
xa Economica Federal sobre o contido …s fls. 187/194. Inti-
mem-se. Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK e NILDA MA-
RIA DE OLIVEIRA MELITO-

3.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-630/1992-RAIL JU-
VENAL ZEFERINO x JOAO ARTHUR FESTUGATO HOR-
TA- 1. O pedido de fls. 314/323 nao merece guarida. Para co-
mecar, e nao esqueca o Devedor, o titulo em execucao, pelo
efeito substitutivo natural do recurso que interpos, tem como
fundamento o V. Acordao de fls. 73/80, n. 10.576, da 1¦ Cama-
ra Civel do E. Tribunal de Justica do Pr., da lavra do eminente
Des. OSIRIS FONTOURA que, … unanimidade de votos, con-
firmou a sentenca de fls. 28/30. E da decisao exequenda, tran-
sitada em julgado, consta imaculada e expressa ordem para que
a apuracao do valor da condenacao, o equivalente monetario
de 4.000m3 de areia, colocada em Cascavel, se fizesse por mero
calculo do contador. Lembre-se: o calculo do contador foi subs-
tituido pelo demonstrativo atualizado do debito elaborado pelo
Exequente, conforme o artigo 614, inciso II, do CPC, com a
redacao da Lei n. 8.953, de 13.12.94 (o Acordao ‚ datado de
25.10.94). Logo, ao trazer as informacoes de fl. 90 e o calculo
que a seguiu, nada mais fez o Credor do que atender a decisao
exequenda, ja definitivamente assentada, e a lei processual vi-
gente. De toda sorte, valor anotar em acrescimo ser de solar
clareza que a decisao em execucao entendeu possivel e legal
fizesse a propria parte a estimativa do preco do metro cubico
da areia, possibilitando ao Contador a apuracao do quantum
debeatur por simples calculo artmetico, o que o fez o Credor
justificadamente … fl. 90, justamente com o escopo de evitar
novas incursoes processuais de natureza cognitiva, ate porque
reconheceu … fl. 29 no Reu, bem ou mal feita a generalizacao,
o retrato fiel de uma geracao sem compromissos morais, sem
respeito proprio e ao proximo, sem boa-fe e honradez. Assina-
le-se, a par disso, e hodiernamente essa ‚ a orientacao que se
extrai da Lei n. 10.444/2002: o contraditorio e a ampla defesa
ficaram suficientemente assegurados ao Executado atraves dos
embargos e, quica, da excecao nos proprios autos da execucao,
observados nesta os limites da prova, nao ou mal utilizados.
Destarte, nao ha como admitir que o devedor JOAO ARTHUR
FESTUGATO HORTA, confesso e renitente, sem nenhuma pro-
posta ou disposicao de pagar o que deve, aproximadamente 7
anos depois de citado para o processo de execucao, tendo dei-
xado transcorrer in albis o prazo para embargar, sem melhor
fundamento legal, como antes anotado, e lancando meras des-
confiancas e assinalando “curiosidades” sobre o acerto do va-
lor apurado para o metro cubico de areia, obtenha nesta seara a
extincao do processo, que esta fulcrado em titulo certo, exigi-
vel e liquidado com suficiente amparo na decisao que lhe deu
vida e na lei processual vigente. Ressalte-se, enfim, que o valor
do produto (metro cubico da areia em Cascavel) deveria refle-
tir o preco de mercado quando da liquidacao, como aconteceu
e soi acontecer, e nao, como queria o Devedor, no momento da
citacao para a acao de conhecimento. Indefiro, pois, por impe-
rio de direito e justica, o pedido de fls. 314/323. Intimem-se. 2.
ë avaliacao dos bens penhorados …s fls. 104 (matricula n. 3.583
do 2§ CRI de Cascavel) e 353 (matricula n. 9.761 do 3§ CRI de
Cascavel), dizendo os interessados, em cinco (05) dias. Inti-
mem-se. 3. Levante-se a penhora de fl. 306, com as baixas de
estilo. Intimem-se. Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTO-
NIO CARLOS SILVA KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA,
MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO RUCHINSKI e
SANTINO RUCHINSKI-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-127/1993-ALDA CATINA
GUELLA MORSCBACHER x IVENS ROSINHA MAFESSO-
NI- A Autora, para o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO
MARUCCI, JOAO LUIZ CASURIAGA ACOSTA e ANTO-
NIO LINARES FILHO-

5.-USUCAPIAO-390/1993-MARIA ROSA FERNANDES x
CARMEM LUCIA MAYER -Digam os Reus. Intimem-se.-Adv.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS e ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

6.-CURATELA-393/1993-JOSE VIEIRA x ROSANGELA
APARECIDA VIEIRA- Tendo em vista a documentacao junta-
da e o parecer favoravel do Ministerio Publico, defiro o pedido
de fl. 55, nomeando Curadora … interditada Rosangela Apare-
cida Vieira, em substituicao a Jose Vieira, falecido no ultimo
dia7.05.2002, a sua irmâ Maria Madalena Vieira Batista, que
devera prestar o compromisso legal em cinco (05) dias, fican-
do, por ora, dispensada da hipoteca legal. Intimem-se. Comu-
nique-se. Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1993-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ELOY PASQUALI e outros -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-352,77.
Adv. ALDO JOSE PARZIANELLO, ANTONIO MINORU
ASHAKURA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-781/1996-CACIL-
DA DOROSO MORAES x VALDIVINO RIBEIRO DE FRAN-
CA- 1. A acao ‚ de execucao. Nao ha base legal ou fundamento
posto para o “bloqueio” pretendido … fl. 67. Indefiro o oficio
ao Detran. Intime-se. 2. ës expensas da Exequente, a quem in-
cumbe o onus, oficie-se ao Consorcio Nacional Volkswagen
Ltda., a fim de que informe sobre a manuntencao da alienacao
em garantia noticiada … fl. 63, enviando, se o caso, copia do

contrato de garantia e garantido. Intimem-se. Adv. ELIAS ZOR-
DAN e PAULO AFONSO SCIARRA-

9.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-895/1996-MASTER-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ARMELINDO JOAO GALVAO- Vistos e examinados. O pro-
cesso esta paralisado ha mais de trinta (30) dias. A Exequente,
nao obstante intimado pessoalmente a diligenciar o seu anda-
mento, quedou-se inerte. Nestes termos, … vista do exposto,
com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, julgo extinto
o processo. Condeno a Exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais. P.R.I. Arquive-se. Adv. JORGE APPI DE MATTOS e
LAERCION ANTONIO WRUBEL-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELSO LUIZ DAMO e
outros -Ou‡a-se o Banco do Estado do Parana S.A. (fls. 73/
79). Intime-se. -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRI-
ANO DE QUADROS, TADEU KARASEK JUNIOR e MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TOTAL FREIOS LTDA
e outros -Diga o exequente. Intime-se. -Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS, ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE, TADEU KA-
RASEK JUNIOR e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

12.-CAUTELAR INOMINADA-465/1997-WASHINGTON
LUIS LANGANKE GASPAR e outros x BANCO BRADESCO
S/A e outros- A terceira requerida nao foi citada. Digam os
requerentes, promovendo o que de direito. Adv. YVES CON-
SENTINO CORDEIRO, JOSE CARLOS GARCIA PEREZ e
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

13.-CAUTELAR INOMINADA-547/1997-WASHINGTON
LUIS LANGANKE GASPAR e outros x BANCO BRADESCO
S/A e outros-A despeito do curso havido, nao houve citacao do
Bradesco S.A. Credito Imobiliario. Aos Autores, pois, para o
que de direito. Intimem-se. Adv. YVES CONSENTINO COR-
DEIRO, JOSE CARLOS GARCIA PEREZ, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

14.-IMISSAO DE POSSE-921/1997-BANCO BRADESCO S/
A x WALMO CESAR LANGANKE GASPAR- Ao Autor. Inti-
me-se. Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS
LEAL S. JUNIOR e YVES CONSENTINO CORDEIRO-

15.-IMISSAO DE POSSE-924/1997-BANCO BRADESCO S/
A x WALMIR LANGANKE GASPAR- Ao Autor. Intime-se.
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL S.
JUNIOR e YVES CONSENTINO CORDEIRO-

16.-IMISSAO DE POSSE-925/1997-BANCO BRADESCO S/
A x WASHINGTON LUIZ LANGANKE GASPAR- Ao Autor.
Intime-se. Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS
LEAL S. JUNIOR e YVES CONSENTINO CORDEIRO-

17.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-883/1998-WILSON
JOSE CERONI e outros x ANTONIO GRANDO -Em cinco
(05) dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se. -Adv. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, FIDEL-
CINO TOLENTINO e GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-972/1998-JOSE
SMARCZEWSKI e outros x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL -1. Recebo nos efeitos
devolutivo e suspensivo, o recurso de apela‡âo manejado pela
Requerida …s fls.144/152. 2. Intimem-se os apelados para as
contra-razùes no prazo legal. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS, MARCELO PERIN DE OLIVEIRA e PAULO AU-
GUSTO CHEMIM-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1194/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x GAZETA DO PARANA - REDE EQUA-
TORIAL DE COMUNICA•OES- 1. Tendo em vista que nao se
demonstrou nenhuma das hipoteses do art. 408 do CPC., inde-
firo o pedido de fl. 189. 2. Nao tendo sido atendido o despacho
de fl. 190, declaro encerrada a instrucao. 3. ës partes para, em
vinte (20) dias, apresentarem, por memoriais, as suas derradei-
ras alegacoes. 4. Intimem-se. Adv. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

20.-CAUTELAR INOMINADA-103/1999-WALMAR LAN-
GANKE GASPAR e outros x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tros -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-
21.45. Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/1999-LUCRECIA IG-
NEZ GOMES e outros x IVETE GARCIA DE ANDRADE -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$- 19.35.
Adv. CARLOS ANTONIO GOMES, ELIAS ZORDAN, IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE e NEUDI GALLI-

22.-ANULATORIA-483/1999-WASHINGTON LUIS LAN-
GANKE GASPAR e outros x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tros -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-
se. -Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL S. JUNIOR, GEISA PAS-
TUCH FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-666/1999-MAURI GAL-
VAO x FINASA SEGURADORA S/A e outros -Ou‡am-se as
partes, em dez (10) dias. Intimem-se. -Adv. SERGIO VULPI-
NI, KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES, ANGELO
DENARDIN, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH e ARMANDO RIBEIRO GON
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CALVES JUNIOR-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-811/1999-FINA-
SA SEGURADORA S/A x MAURI GALVAO- Vistos e exami-
nados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo IMPROCE-
DENTE a presente impugnacao ao valor da causa. Custas pela
Impugnante. Intimem-se. Oportunamente, certifique-se o intei-
ro teor desta decisao nos autos principais e arquivem-se. Adv.
ANGELO DENARDIN, SERGIO VULPINI e KELLY REGI-
NA P. VULPINI DE MORAES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-839/1999-HELIMALOY
PARTICIPA•OES LTDA e outros x LIONIDES CRUZ e ou-
tros-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

26.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-211/2000-IRB IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA x ARINOS QUIMICOS LTDA-
1. Intimem-se as partes da proposta abaixo, devendo a Autora,
concordes, em cinco (05) dias, depositar em Cartorio os hono-
rarios do Perito. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e AUREA
FERNANDES DE M.TRINDADE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2000-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x DESCIRE FATIMA DONEDA NUNES- 1. A acao ‚
de execucao. Nao h  base juridica para o “bloqueio” pretendi-
do. Indefiro-o. Realizada a constricao ser  ela anotada no De-
tran. 2. Penhore-se, conforme informacao de fl. 97, restando
indeferida, por falta de melhor justificativa, a remocao. 3. De-
sentranhe-se o mandado. Intimem-se. Adv. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA, ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO e
PATRICIA MIGLIAVACCA-

28.-MEDIDA CAUTELAR-465/2000-SIND. DOS TRAB.
EMP. SERVI•OS CONT. PR - SINDASPP x COMISSAO DE
ORGANIZA•AO DA CATEGORIA DOS TRAB. EMP -Vis-
tos, etc... 1. O processo esta paralisado ha bem mais de trinta
(30) dias. O Requerente, intimado pessoalmente para promo-
ver o seu andamento, conforme diligencia a seu encargo, que-
dou-se inerte. Nestes termos, … vista do exposto, com funda-
mento no art. 267, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo,
revogando de corolario, a liminar de fl. 124/125 e versos. Cus-
tas pelo Requerente. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. WALTER MA-
CEDO, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e JU-
LIO CEZAR KAY-

29.-EXECUCAO-550/2000-I. RIEDI E CIA LTDA x JOSE
LUIZ VOLTOLINI -Contados e preparados, voltem conclusos.
Intime-se. R$-127.50. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO e JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO-

30.-DECLARATORIA-555/2000-SINDICATO DOS TRAB.
EM EMP. NO EST. PR - SINDASPP x COMISSAO DE ORG.
DA CATEGORIA TRAB.EMP. CASCAVEL -Vistos, etc... O
processo esta paralisado ha bem mais de trinta (30) dias. O
Autor, intimado pessoalmente para promover o seu andamento,
conforme diligencia a seu encargo, quedou-se inerte. Nestes
termos, … vista do exposto, com fundamento no art. 267, inci-
so III, do CPC, julgo extinto o processo. Custas pelo Autor.
P.R.I. Arquivem-se. -Adv. WALTER MACEDO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-681/2000-BASEGGIO &
JACOBOWSKI LTDA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A e outros- Ciente do “protesto”. Intime-se. Adv. WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, SER-
GIO LUIZ ZANDONA, ANGELO DENARDIN, ANDREIA
VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

32.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-102/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x JOAO LANGER- Em face do certifi-
cado … fl.21 v§ (certidao do Sr. Oficial de Justi‡a- negativa de
apreensao), esclare‡a o Autor onde pretende cumpra-se o man-
dado. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

33.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-242/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SANDRO FARIAS -Vistos e examina-
dos. Homologo por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.
51 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Revogo de corolario, a liminar
deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
FRANCINE FREDERICO-

34.-REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS-409/2001-MARA
LUCIA DE SOUZA BENDOTTI x CONTINENTAL BANCO
S/A- (despacho de fls 179) 1. O processo esta em ordem. As
partes demonstraram interesse e estao regularmente represen-
tadas. A preliminar de merito levantada na contestacao nâo pros-
pera, eis que nao se pode falar em impossibilidade juridica do
pedido se o que pretende a autora, a par do fato de ter assinado
o contrato indicado, ‚ afastar a cobranca de valores que alegam
contrarios a ordem publica, e por isso mesmo inviavel o ajuste.
2. Defiro a producao de prova pericial, exclusivamente, que
tera por fim apontar os valores cobrados pela instituicao re …
autora, possibilitando que se fa‡a num segundo momento …
averiguacao nao so da adequacao legal e constitucional dos
encargos cobrados como, num segundo instante, da sua acoma-
tacao ao que foi pactuado. Nomeio Perito o Sr. Luiz Afonso
Baldissera, que atuar  sob a f‚ do seu grau, independentemente
de compromisso por termo. As partes, em cinco (05) dias, po-
derao formular quesitos e indicar assistentes tecnicos. Apos a
manifestacao das partes, intime-se o Perito para que apresente
em Cartorio no prazo de cinco (05) dias a sua proposta de ho-
norarios. Da proposta do Perito de-se incontinenti ciencias …s
partes e, nao havendo impugnacao, para que a autora, no prazo
de cinco (05) dias, deposite em Juizo os honorarios pedidos. 3.
A controversia nos autos est  fixada na possibilidade da co-
branca de remuneracao em percentual superior a 12% a.a., na

possibilidade de capitalizacao dos juros, se h  cobran‡a de co-
missao de permanencia e em que montante e se ‚ possivel a
cobran‡a, se a multa e os juros de mora pactuados devem ou
nao prevalecer. (despacho de fl. 188) Houve deposito dos ho-
norarios do Sr. Perito? Certifique a Escriva. Em caso negativo,
reitere-se a intimacao da Autora para o pagamento, conforme
constou … f. 179, nada justificando a alteracao e sob os onus
legais. Intime-se. Adv. ANTONIO LINARES FILHO, ADRIA-
NA NEZELO ROSA, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO,
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

35.-OBRIGACAO DE FAZER-488/2001-AMAURI DOS SAN-
TOS x NEDIO PAULO REOLON RUAS-Adv. JANETE MA-
RIA CLASER SILVA, ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES e LUIZ VINICIUS COMPAGNONI-

36.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-492/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IRIS ALBERTO GILIS -1. Aguarde-se
por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se o “Requerente”,
pessoalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, diligenciar
o andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com os “nus
pertinentes. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-547/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
KM 7 LTDA e outros-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

38.-IMISSAO DE POSSE-562/2001-ELENA ALVES DA SIL-
VA x CLAUDEMIR NUNES e outros- O processo pode ser
julgado no Estado em que se encontra. Anote-se e voltem …
senten‡a. Intimem-se. Adv. EDINALDO LINHARES DE OLI-
VEIRA, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ZELINDO TIBO-
LA-

39.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-745/2001-ELDER SA-
BADIM e outros x SINDICATO DOS EMPREGADOS EMP.
DE CVEL E REGIAO e outros- 1. Trata-se de acao movida por
ELDER SABADIN e OUTROS contra o SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VACAO DE CASCAVEL E REGIAO e OUTROS que tem por
objeto a declaracao de nulidade da eleicao dos atuais membros
da Diretoria do SINDICATO r‚u, ocorrida no ano de 2001, o
reconhecimento de inelegibilidade dos segundo, terceiro e quar-
to r‚us e, enfim, a determinacao aos r‚us de realizacao de as-
sembleia extraordinaria para instituicao de “junta governati-
va”. é guisa de antecipacao de tutela pediram os autores o reco-
nhecimento da nulidade da eleicao e da inelegibilidade antes
indicada, alem da ordem para imediata convocacao de assem-
bleia extraordinaria. Pois bem. Malgrado alguns dos fatos nar-
rados na inicial sejam realmente graves e indiquem irregulari-
dade, a pretensao de urgencia nao pode ser deferida nos termos
formulados. Para come‡ar, a declaracao de nulidade da eleicao
requer cognicao exauriente, meritoria e sob o palio do contra-
ditorio, nao podendo ser feita na seara da antecipacao dos efei-
tos da tutela. A par disso, ‚ de duvidosa juridicidade, e dela
portanto nao se extrai por ora a imprescindivel impressao de
veracidade, a ordem pretendida que se parte do Juizo, substitu-
indo-se aos proprios associados, que conforme o Estatuto pro-
prio tem o direito e at‚ o dever de faze-lo, para realizacao (con-
vocacao) de assembleia extraordinaria. Por fim, falta nesta se-
ara interesse para a declaracao de inelegibilidade dos r‚us, cuja
providencia, alem de requerer fundo de m‚rito, em nada resul-
taria a eficiencia do provimento final, mormente ja afastados
os demais requerimentos. Indefiro, pois, nestes termos, a ante-
cipacao de tutela pleiteada, nada obstando que os interessados,
pelos meios proprios e … sua disposicao, independentemente
da intervencao do Juizo at‚, consigam o seu intento. Intimem-
se. 2. Em cinco (05) dias, digam as partes se tˆm provas outras
a produzir, especificando e justificando-as. Intimem-se. Adv.
LAZARO BRUNING, PAULO RENEU S. DOS SANTOS e
SERGIO RICARDO TINOCO-

40.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-796/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x IRMAOS WIRTTI LTDA- 1.
A busca de informacoes ao processo ‚ “nus da parte. Excepcio-
nalmente, quando irrecusavel, com a participacao do Juizo. 2.
In casu, podendo a parte diligenciar diretamente no Detran e
nos CRIs, nao se justifica, desde logo, a participacao do Juizo.
Destarte, nos autos o resultado das pesquisas devidas pela par-
te, direto e pessoalmente, apreciarei o interesse nos oficios de
fls., por ora indeferidos. Intime-se. Adv. KENNEDY MACHA-
DO-

41.-ACAO MONITORIA-875/2001-IHEC - INSTITUTO DE
HEMATOLOGIA DE CASCAVEL S/C LT e outros x SARAH
THOME-Adv. LENIR ROSA GOBO e RONALDO DA FON-
SECA-

42.-COBRANCA-909/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA DE LOUR-
DES DOS REIS- 1. Aos Autores para, querendo, promoverem
a execucao da senten‡a. Intime-se. 2. No silencio, sem prejui-
zo da oportuna exacao, ao arquivo. Adv. MARIA INES PR-
ZYBYSZ DE PAULA-

43.-ORDINARIA-6/2002-DE CONTO COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA e outros x DIBENS LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Em cinco (05) dias, especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificadamente.Intimem-se.-Adv. MARCEL QUEIROZ
LINHARES, ALANA MARIA GIACOBO LINHARES e AN-
DREIA VERANO-

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-97/2002-AILTON JOSE
DA SILVA x CLAIR DA ROSA -Vistos e examinados. Homo-
logo por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.91/92 e,
nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas na forma da lei. Restitua-se o
bem …s maos de quem foi encontrado. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oportunamente, levante-se a caucao ofertada,
com oficio ao Detran, e arquivem-se os autos. -Adv. ZELINDO
TIBOLA e LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO-

45.-INVENTARIO-208/2002-IRMA MACENO DOS SANTOS
e outros x JOSE MILITAO DOS SANTOS- A partilha de fls.
6/08 contem, a rigor, a alienacao gratuita de bens, sob o princi-
pio de que a propriedade dos herdeiros e da vi£va, especial-
mente, se estende, na proporcao devida, a cada um dos bens
arrolados. Logo, tendo em vista que as cessoes operadas estao
sujeita … tributacao correspondente, por ato inter vivos, digam
os interessados se mant‚m o plano inicial de partilha ou, se
nao, novo apresentem. Intimem-se. Adv. RODRIGO AUGUS-
TO ALVES DE ANDRADE-

46.-RESCISAO CONTRATO-267/2002-AILTON JOSE DA
SILVA x CLAIR DA ROSA -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.14 e, nos ter-
mos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas na forma da Lei. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos. -Adv. ZELINDO
TIBOLA e LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO-

47.-EXECUCAO-270/2002-HERBICAMPO COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x DOMINGOS ACCORDI
NETO e outros-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, VALMIR
SCHREINER MARAN e JULIO ASSIS GEHLEN-

48.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-282/2002-ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x AUTO POSTO
MILENIO LTDA -Vistos, etc..1. Homologo por sentenca, par
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transa‡âo notici-
ada pelas partes … fls. 17/19, e, nos termos do artigo 269, III,
do CPC, julgo extinto este processo e o de acao cautelar em
apenso sob n. 186/2002. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente,
certifique-se a respeito nos autos n. 186/2002, levante-se a cau-
cao la prestada, oficie-se dando conta do acordo e da definitiva
sustacao do protesto e arquivem-se os autos. Adv. CLAUDIA
ALESSANDRA BILACHI e JOSE LUIZ RAMUSKI-

49.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-289/2002-CE-
SAR LUIZ MARCON x ELVIRA MUJOL- Ao Autor. Intime-
se. Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI e AMAURI CARLOS
ERZINGER-

50.-ORDINARIA-398/2002-R. G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x BRAMILDO DE SOUZA CAMPOS -Manifes-
te-se a Autora, mormente porque a carta nao foi recebida pelo
citando. Intime-se. -Adv. MILTON CONINCK-

51.-REPARACAO DE DANOS-448/2002-CLAIR BERTO-
GLIO e outros x HERMES LUIZ BOZIO e outros -Sobre as
contesta‡oes apresentadas, digam os autores, no prazo de dez
(10) dias. Intimem-se. -Adv. NESTOR VALDO VISINTIM,
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA, ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e JOSE ADAL-
TO DOS SANTOS-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-492/2002-EDMAR
ANTONIO DE SOUZA x CIDE ENGENHARIA ELETRICA e
outros- Em face da nao citacao da primeira r‚, diga o Autor,
promovendo o que de direito. Intime-se. Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE, LUIZ CARLOS PASQUALINI e MATEUS PE-
DRO TURRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2002-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS ULIANA LTDA x BONFANTE
ALCANTARA & CIA LTDA-Adv. JOSE RICARDO LUBA-
CHEVSKI, SERGIO FANUCCHI e AUGUSTINHO DA SIL-
VA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-597/2002-COMPANHIA
DE HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x JUAREZ GO-
MES DA SILVA e outros- 1. Considerando o disposto no artigo
508 do CPC e que, in casu, o esbulho data de mais de ano e dia,
contando-se a permanencia irregular no imovel desde a data da
resolucao da permissâo, que se teria dado de pleno, por clausu-
la resolutiva expressa, ainda em meados do ano de 1.999, e nâo
da notificacao efetivada anos apos o encerramento do ajuste de
uso, indefiro a liminar pleiteada. Intime-se. 2. Citem-se, os reus,
por mandado, para oferecerem contestacao, sob as advertenci-
as legais, em quinze (15) dias. Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e GERALDO PEREI-
RA LACERDA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-630/2002-HOSPITAL
SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x SENHOR PREFEITO
DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR-Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA e HUBERTO OTTO MAHLMANN-

56.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-631/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x DURVALINO BRAGA - Ou‡a-se
o Autor sobre a conta e o deposito, a ser complementado para a
efetiva purga‡âo. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, ANA
PAULA CAPITANI, RICARDO MARCIO TONIETTO, SER-
GIO VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI e KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES-

57.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-637/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO GOMES -Sobre a certidâo do
sr.Oficial de Justi‡a (fl.16v§), negativa de apreensao, manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
MARIA LUCILIA GOMES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ELTON PAVANAT-
TI e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.32v§),
negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI e PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-682/2002-JURANDIR
RIBEIRO x MARIA DE PAULA- Por esta vez, reitero ao Re-
querente a oportunidade para atender ao ordenado … fl. 14, b,
nao satisfeita com o esclarecimento de fl. 16, que se nao for
tro‡a ‚ heresia, sob pena de indeferimemto. Intime-se. Adv.
MARCELO MANOEL-

60.-COBRANCA-729/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ELI-
SEU AUGUSTO SICOLI -Em dez (10) dias: a) emende a inici-
al, adaptando-se-a ao rito sumario, devido em face do valor
dado … causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena de preclu-
sao, quanto … prova propugnada. Intime-se. -Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/2002-FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRU•AO CASCAVEL LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -1. Recebo os
embargos para discussâo com suspensâo da execu‡âo. 2. Inti-
me-se a embargada, para impugna-los, no prazo de trinta (30)
dias. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

62.-REPARACAO DE DANOS-759/2002-CATARINA
FOGA•A x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
Considerando a natureza da rela‡âo de trabalho havida entre a
Autora e os R‚us, regida pela Consolida‡âo das Leis do Traba-
lho (CLT), que tamb‚m serve de fundo aos seus pedidos, ‚ ab-
solutamente incompetente este Ju¡zo para a a‡âo proposta vi-
sando complementa‡âo de sal rio e pagamento de verbas
rescis¢rias, al‚m de repara‡âo por dano subjetivo advindo da
dispensa. Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114 da
Constitui‡âo Federal, encaminhem-se os autos a uma das Va-
ras do Trabalho de Cascavel, Paran , fazendo as anota‡ùes
necess rias e promovendo as baixas de estilo. Intime-se. -Adv.
MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA, EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO e MARCELO HONJO-

63.-REPARACAO DE DANOS-761/2002-EUNICE CONRA-
DO DOS SANTOS x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
e outros- Considerando a natureza da relacao de trabalho havi-
da entre a Autora e os Reus, regida pela Consolidacao das Leis
do Trabalho (CLT), que tambem serve de fundo aos seus pedi-
dos, ‚ absolutamente incompentente este Juizo para a acao pro-
posta visando complementacao de salario e pagamento de ver-
bas rescisorias, alem de reparacao por dano subjetivo advindo
da dispensa. Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114 da
Constituicao Federal, encaminhem-se os autos a uma das Varas
do Trabalho de Cascavel, Parana, fazendo as anotacoes neces-
sarias e promovendo as baixas de estilo. Intime-se. Adv. MAR-
CIA SANDRA TUMELERO DE BONA, EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO e MARCELO HONJO-

64.-INVENTARIO-773/2002-ELINDA MARIA FERNANDEZ
x JOSE FELIPE FERNANDEZ PRAUSE -1. Nomeio inventa-
riante a Sra. ELINDA MARIA FERNANDEZ, independente-
mente de compromisso legal. 2. Regularize em dez (10) dias a
representacao dos interessados. 3. Lavre-se termo de renuncia
de heran‡a. 4. Diante da renuncia, esclare‡am os interessados
sobre os ascendentes do falecido, se vivos e onde se encon-
tram. 5. Intime(m)-se. -Adv. JULIANA DA COSTA MENDES-

65.-INDENIZATORIA-778/2002-EDINA DA SILVA x RAN-
DAL DACOME e outros -1. Em dez (10) dias, juntem os auto-
res declara‡âo firmada de pr¢prio punho dizendo necessitar do
benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia das consequˆncias
penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv. RAMON JOAO
CORREA e MELISSA ROLAN DE MELLO-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-186/2002-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1a VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MACLAB EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA e outros -Sobre a certi-
dâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.13v§), negativa de penhora,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
CARLA MARGOT MACHADO SELEME e YEDA VARGAS
RIVABEM-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-187/2002-Oriundo da
Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 6a VARA FAZENDA
PUB. -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x MASSA FALI-
DA DE CASA GENTA S/A IND. E COM. VIDROS e outros -
Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.29v§), negativa de
penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO, LEANDRO DA CUNHA E SILVA, RAFAEL KO-
ELZER, ANTONIO JULCEMAR BORDIN BORGES e FRAN-
CISCO MACHADO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-235/2002-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 2a VARA CIVEL -VAN-
DERLEI DE SOUZA x ZENO LUIZ GUANDALIN -Para ou-
vir a testemunha deprecada designo o dia7.03.2003 …s 13.30
horas. 2. Intimem-se. 3. Comunique-se, por oficio, com AR, o
Juizo de origem. Int.-Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS,
DARIO GENARI e DAYRO GENARI-

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, Pr
Único Ofício Cível
Alcides Antonio Adamante - Escrivão
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO NÚMERO 0019/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS

Amauri Cezar Johnsson 01 0151/02
Amauri Cezar Jonhsson 07 0025/97
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Arnaldo David Baracat 03 0166/01
Claudio de Fraga 10 0984/00
Clinio L L Lyra 11 0062/00

Elizandre Maria Beira 09 0044/01
Geraldo José do Amaral Gentile 05 0334/01
Geraldo José do Amaral Gentile 06 0134/01
Karem Oliveira 03 0166/01
Laurihetty de Moura e Costa 03 0166/01
Laurihetty de Moura e Costa 04 0082/00
Laurihetty de Moura e Costa 08 0078/02
Laurihetty de Moura e Costa 09 0044/01
Laurihetty de Moura e Costa 10 0984/00
Laurihetty de Moura e Costa 11 0062/80
Ruy Vilella Guiguer 02 0059/02
Ruy Vilella Guiguer 05 0334/01
Ruy Vilella Guiguer 06 0134/01

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0151/02 – A T x A T –
“Ao exequente para juntar aos autos demonstrativo do débito e
o título que garante a execução.” Adv. Amauri Cezar Johns-
son.-

02 – INVENTÁRIO – 0059/02 – Leonilda Joaquina de Andra-
de – “...Adoto o rito de  inventário. Deste modo, nomeio inven-
tariante a pessoa de Altamir Candido de Mattos, posto que de-
monstrou Ter interesse no feito posto ser cessionário de grande
parte dos imóveis a inventariar. Por isso, intime-se-o para que
em cinco dias preste compromisso e em vinte dias apresente as
primeiras declarações ou retifique as informações prestadas às
fls. 06/11, ocasião em que deverá atender as seguintes diligên-
cias: a)juntar aos autos certidões de débitos fiscais junto ao
Estado e ao Município, posto que somente  juntada certidão da
união; b) juntar os documentos pessoais, via fotocópia autenti-
cada, dos herdeiros netos Dorival do Carmo de Andrade, Valte-
mir da Aparecida de Andrade, Alais da Aparecida Andrade
Harps, Aracilda de Jesus Andrade; c) juntar os documentos
pessoais, via fotocópia autenticada e, bem assim, instrumentos
de procuração, dos herdeiros filhos: Iraci do Carmo Andrade
da Silva e seu marido, Hortência do Carmo Andrade da Silva e
seu marido; Lenira da Aparecida de Andrade Leal e seu mari-
do, Arlinda Maria de Andrade Meri e seu marido; Lourdes do
Carmo Andrade e seu marido, Mauro do Carmo Leal e sua
mulher Maria; d) Juntar cópia autenticada da escritura pública
de cessão de direitos hereditários de fl. 33, Livro 112, do Tabe-
lionato de Notas local, citada na escritura de fl. 39, em seu item
1. Diligenciar a informação dos endereços dos herdeiros Nerly
e Elza a fim de que sejam citados pessoalmente da presente
ação. Citem-se, após os interessados não representados, se for
o caso, e a Fazenda Pública, manifestando-se ela sobre os valo-
res, podendo, se deles discordar juntar prova do cadastro em
vinte dias ou atribuir valores, que poderão ser aceitos pelos
interessados, mediante manifestação expressa...” Adv. Ruy Vi-
lella Guiguer.-

03 – ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0166/01 – Clemente Des-
planches – “Sobre o laudo de avaliação manifeste-se o inventa-
riante no prazo de 20 dias. Em igual prazo deverá apresentar
memorial descritivo  indicando os confrontantes a ser elabora-
do por profissional habilitado sobre os imóveis de Transcrição
10.447 e 10.996 para que se providencie, futuramente, a aber-
tura de matrícula. Cite-se nos termos do inventário a Fazenda
Pública a qual deverá também quanto às primeiras declarações
e a avaliação.” Advs.  Laurihetty de Moura e Costa x Karem
Oliveira x Arnaldo David Baracat.-

04 – ARROLAMENTO -  0082/00 – Sinval Lins – “Nomeio
como inventariante Sinval Lins, independente de termo ou com-
promisso. O procedimento deve seguir o rito de arrolamento
(todos maiores e um único bem). Antes de se analisar quanto a
possibilidade de adjudicação deve o inventariante, no prazo de
dez dias: juntar registro atualizado do imóvel; apresentar me-
morial descritivo indicando os confrontantes, a ser elaborado
por profissional habilitado a fim de se promover a futura aber-
tura de matrícula.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

05 – ATENTADO – 0334/01 – Zacarias Monteiro da Silva e
outros x Vila Beca Industrial Madeireira Ltda – “Determino a
realização de vistoria pelos Srs. Oficiais de Justiça junto ao
imóvel objeto da lide para que informem ao Juízo se foram
abertas novas picadas, se estas respeitaram ou não divisas anti-
gas, se existem pessoas no imóvel e quem, quem são os con-
frontantes da área de 39 alqueires, se foi iniciado a construção
de cerca e por quem e se esta área é a mesma que foi concedido
liminar possessória à ré noutros autos. Deverão, ainda, infor-
mar ao Juízo se há vestígios no local de existência de derruba-
da de uma casa de madeira e se as fotografias trazidas aos autos
referem-se ao objeto da lide. De dada vistoria deverão as partes
serem intimadas para que, querendo, acompanhem os traba-
lhos.  Para a audiência de que trata o Artigo 803 do CPC desig-
no a data de 20 de novembro de 2.002, às 9,00 horas. Dil. Ne-
cessárias, deferindo a inclusão dos herdeiros no polo ativo.”
Advs. Ruy Vilella Guiguer x Geraldo José do Amaral Gentile.-

06 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE -  0134/01 – Zacarias
Monteiro da Silva x Vila Beca Industrial Madeireira Ltda –
“...Defiro a substituição processual da parte autora falecida pelos
seus herdeiros nominados à fl. 155, o que se faz face a consta-
tação da filiação desenhada no assento de óbito de fl. 152. Pro-
mova o Sr. Escrivão a inclusão daqueles nomes dentre os auto-
res, promovendo as diligências como anotações na capa dos
autos, distribuição e livros cartoriais. Assim, e visando promo-
ver efetivo andamento deste feito, determino especifiquem as
partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, escla-
recendo o que visam provar através da prova invocada. Na hi-
pótese de requerimento de produção de prova pericial, esclare-
çam, ainda, o objetivo, a extensão e a relevância para o deslin-
de do feito. Prazo de cinco dias. Sem prejuízo do acima expos-
to, designo a data de 13 de novembro de 2.002, às 8,30 horas
para realização de audiência preliminar de tentativa de concili-
ação na qual deverão comparecer as partes pessoalmente e atra-
vés de seus procuradores, com poderes expressos para transi-
gir, munidas de proposta concreta de acordo... Intimem-se, dan-

do ciência à parte ré do conteúdo dos requerimentos e docu-
mentos de fls. 155/162.” Advs. Ruy Vilella Guiguer x Geraldo
José do Amaral Gentile.-

07 – ALIMENTOS – 0025/97 – J F e outros, representado por
sua mãe N M P L x P L – “Defiro a suspensão pelo prazo reque-
rido.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

08 – ARROLAMENTO – 0078/02 – João do Espírito Santo –
“homologado, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a partilha amigável de fls. 7/11...Transitada em
julgado, pagas as custas, e após verificação pela Fazenda Pú-
blica do recolhimento dos impostos incidentes (causa mortes e
inter vivos) nos termos do Artigo 1031, parágrafo 2º., do Códi-
go de Processo Civil, expeça-se o competente formal de parti-
lha e, sem sendo necessário, as cartas de adjudicações.” Adv.
Laurihetty de Moura e Costa.-

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0044/01
– Beira & Przysiada Ltda. x Silvio Antonio Von Der Osten –
“...Penhore-se o imóvel rural com 75 alqueires pertencentes a
Raquel de Lourdes Von Der Osten e relativo à matrícula núme-
ro 934 do Cartório de Registro de Imóveis  desta comarca, ten-
do em vista declaração por aquela assinada e juntada à fl. 73.
Da penhora deverá Raquel ser intimada. Quanto ao imóvel ob-
jeto do agravo retiro, somente examinarei sob a desnecessida-
de daquele após a avaliação, onde se poderá aquilatar se aquela
venda pode significar dilapidação do patrimônio do executado
ou não. Defiro, outrossim, a penhora requerida em petição me
apresentada quando os autos já se encontravam conclusos, para
que recaia junto aos créditos em nome do executado, referente
a empréstimo compulsório de combustíveis, devendo a penho-
ra se efetuar no rosto dos autos número 2002.70.00.004955-3.
Efetuada a penhora, encaminhem-se os autos ao avaliador, in-
timando-se, em seguida, as partes para que se manifestem em
cinco dias.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa x Elizandre Maria
Beira.-

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0984/00 – M S, representado por sua mãe D A S x R S –
“Designado o próximo dia  29 de novembro de 2.002, às 11,00
horas para a coleta de materiais sangüíneo das partes.” Adv.
Laurihetty de Moura e Costa x Claudio de Fraga.-

11 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 0062/80 – Eugênio
Gonçalves Raab e sua mulher x Arlindo Virgilio Pereira e ou-
tros – “retirar os ofícios respectivos”. Adv. Laurihetty de Mou-
ra e Costa x Clinio L. L. Lyra
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ANTONIO RAMPAZZO 013 00206/2000
AURIMAR JOSE TURRA 030 00506/2002

031 00507/2002
AURO ALMEIDA GARCIA 011 00535/1999

015 00540/2001
CARLOS MARCELO S. BOCALON 008 00531/1998

034 00586/2002
CELITO LUCAS 019 00148/2002

026 00176/2002
027 00233/2002
029 00333/2002
028 00235/2002
018 00136/2002
021 00152/2002
017 00125/2002
020 00150/2002
025 00175/2002
022 00153/2002
024 00172/2002
023 00162/2002
032 00578/2002
033 00579/2002

EGIDIO MUNARETTO 008 00531/1998
009 00072/1999
002 00467/1995
003 00826/1995
007 00229/1998
010 00210/1999

ELADIO LUIZ ROOS 023 00162/2002
ERONEIA CASSIA DOS ANJOS 003 00826/1995
FABIO LUIZ S. ALBUQUERQUE 044 00170/2002
GILBERTO F. SCAPINI 042 00167/2002
INES LUCAS 001 00203/1993
IVANIR FONTANA 019 00148/2002

026 00176/2002
027 00233/2002
029 00333/2002
028 00235/2002
018 00136/2002
021 00152/2002
017 00125/2002
020 00150/2002
025 00175/2002
022 00153/2002
024 00172/2002
016 00099/2002

JOAO ALBERTO MARCHIORI 044 00170/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI 030 00506/2002

031 00507/2002
JOAS FERREIRA BUENO 045 00177/2002
JONES MARIO DE CARLI 009 00072/1999

012 00070/2000
LISANDRO LUIS WOTTRICH 042 00167/2002
LUCILEI VOLPE 043 00168/2002

MARIA SALETE HONORATO PAI 045 00177/2002
MOACIR LUIZ GUSSO 015 00540/2001
NATAL HILARIO DOSSENA 041 00092/2001

039 00085/2001
035 00071/2001
001 00203/1993
036 00072/2001
038 00078/2001
037 00073/2001
040 00086/2001

NELCI MARIA F. ZANIN 005 00618/1996
OSVALDO BETIN BOARETO 012 00070/2000
RAFAEL SCABENI 011 00535/1999
ROBERSON FABIO SCHWERZ 011 00535/1999
ROBSON CARLOS BISCOLI 008 00531/1998
VALDEMAR MORAS 004 00591/1996

006 00340/1997
002 00467/1995
007 00229/1998

VALMOR DE MATTOS 014 00385/2000

1.-EMBARGOS A PENHORA-203/1993-JOAQUIM MU-
NHOS DE CAMARGO x COMERCIAL DE CEREAIS AZUL
LTDA- às partes sobre o despacho de fls. 92.Aduiência de ins-
truçao e julgamento dia 18/11/2002, às 13,00 horas.-Adv. INES
LUCAS e NATAL HILARIO DOSSENA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-467/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCIDES OLDONI e
outros- Designadas praças dias 22/11 e 04/12/2002, às 10,15
horas.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e VALDEMAR MORAS-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-826/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CLAUDIO FANTINI
e outros- Designadas praças dias 22/11 e 04/12/2002, às 10,00
horas.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e ERONEIA CASSIA
DOS ANJOS-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-591/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANERI LORINI e ou-
tros- Aos executados para efetuarem o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 462,68.-Adv. VAL-
DEMAR MORAS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-618/1996-COA-
SUL-COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA
x ODAGIRO ANTONIO BOSI e outros- Designada praça dias
22/11/2002 e 04/12/2002, às 9,45 horas.-Adv. NELCI MARIA
F. ZANIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/1997-ANERI LORINI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao embar-
gante para efetuar o preparo das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 436,76.-Adv. VALDEMAR MORAS-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-229/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE LINDOLFO CAR-
DOSO e outros- Designadas praças dias 22/11 e 04/12/2002, às
10,30 horas.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e VALDEMAR
MORAS-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-531/1998-AIRES A. DAL VES-
CO & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Nomeado perito Lory Denardi o qual apresentou pro-
posta de honorários no valor de 7(sete) salários mínimos.às
partes para apresentaçao de dos quesitos bem como de assis-
tente técnico, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS MARCE-
LO S. BOCALON, ROBSON CARLOS BISCOLI e EGIDIO
MUNARETTO-

9.-MONITORIA-72/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE CELSO CEOLIN- às partes sobre o laudo de
avaliaçao de fl. 127.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e JONES
MARIO DE CARLI-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-210/1999-NELSON CANAN
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A- Ao exequente
acerca da certidao negativa de penhora de fls.235 verso.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

11.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-535/1999-NERI
MIGUEL DA SILVA x MADE HOUSE- às partes para efetua-
rem o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
162,69.-Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ, AURO AL-
MEIDA GARCIA e RAFAEL SCABENI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70/2000-JUCARA CARVA-
LHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Audiência de instruçao e julgamento dia 13/11/2002, às
15,00 horas.-Adv. JONES MARIO DE CARLI e OSVALDO
BETIN BOARETO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-206/2000-HOL-
DOVAIR ERNESTO ANTONELLI x AMARILDO CLOVIS
DEBONA- Ao preparo das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 358,43 de acordo com o item 5.8.9 - I do CN.-
Adv. ANTONIO RAMPAZZO-

14.-INCIDENTE DE REMOCAO DE INVEN-385/2000-CA-
TARINA DUARTE CAMARGO e outros x PEDRO NUNES
DUARTE- Aos autores para alegaçoes finais no prazo de cinco
dias.-Adv. VALMOR DE MATTOS-

15.-EMBARGOS DE DEVEDOR-540/2001-MUNICIPIO DE
SULINA e outros x VALE REAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA e outros- Audiência de instruçao e julgamento dia 19/
11/2002, às 16,00 horas. Junte-se os documentos solicitados
pela Representante do Ministério Público às fls.27.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA e MOACIR LUIZ GUSSO-

16.-CURATELA-99/2002-TEREZINHA NEREIDE DOS SAN-
TOS DURAND x NEUSA DA SILVA- Oitiva dia 11/11/2002,
às 15,30 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

17.-COBRANCA (SUM)-125/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x LAURO JO-
HANN- às partes sobre a sentença de fls.168 a 171.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e CELITO LUCAS-

18.-COBRANCA (SUM)-136/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JOAO MINOS-
SO- às partes sobre a sentença de fls.157 a 166.-Adv. IVANIR
FONTANA e CELITO LUCAS-

19.-COBRANCA (SUM)-148/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x DALIRIO FOR-
LIN- às partes sobre a sentença de fls.158 a 167.-Adv. IVANIR
FONTANA e CELITO LUCAS-

20.-COBRANCA (SUM)-150/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x PAULO JOAO
BESSEGATTO- às partes sobre a sentença de fls.163 a 172.-
Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

21.-COBRANCA (SUM)-152/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x EMILIA ZU-
CONELLI FORLIN- às partes sobre a sentença de fls.153 a
162.-Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

22.-COBRANCA (SUM)-153/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JOAO MARIA
DA CRUZ DE OLIVEIRA- às partes sobre a sentença de fls.157
a 166.-Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

23.-MONITORIA-162/2002-ROMEU VIVIAN BOFF x FRI-
GORIFICO SOVERNIGO LTDA- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as.Audiência de
conciliaçao e saneamento dia 27/11/2002, às 15,30 horas.-Adv.
CELITO LUCAS e ELADIO LUIZ ROOS-

24.-COBRANCA (SUM)-172/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ANGELO FOR-
LIN- às partes sobre a sentença de fls.157 a 169.-Adv. IVANIR
FONTANA e CELITO LUCAS-

25.-COBRANCA (SUM)-175/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x REONATO
SCWADE- às partes sobre a sentença de fls.162 a 171.-Adv.
IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

26.-COBRANCA (SUM)-176/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x CLAIRTO PE-
DROSO DE QUADROS- às partes sobre a sentença de fls.160
a 169.-Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

27.-COBRANCA (SUM)-233/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x OSWALDO
BENO HARTMANN- às partes sobre a sentença de fls.163 a
172.-Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

28.-COBRANCA (SUM)-235/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LAURINDO
ANTONIO KUNZ- às partes sobre a sentença de fls.165 a 174.-
Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

29.-COBRANCA (SUM)-333/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JORGE ANTO-
NIO KLOCK- às partes sobre a sentença de fls.162 a 171.-
Adv. IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

30.-COBRANCA (ORD)-506/2002-COMAGRIL S/A VEICU-
LOS E MAQUINAS AGRICOLAS x SCABENI & CIA LTDA
e outros- Ao requerente sobre a contestaçao e documentos de
fls.46 a 88.-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI, AURIMAR
JOSE TURRA-

31.-COBRANCA (ORD)-507/2002-COMAGRIL S/A VEICU-
LOS E MAQUINAS AGRICOLAS x DENIZAR CANDATEN
SCABENI- às partes sobre a contestaçao e documentos de fls.
34 a 92.-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI, AURIMAR JOSE
TURRA-

32.-ARROLAMENTO-578/2002-NATALINO FERREIRA DA
SILVA e outros x MARIA PINHEIRO DA SILVA- Ao inventa-
riante para juntar aos autos certidoes negativas estadual, fede-
ral e municipal, bem como comprovante do recolhimento do
imposto de transmissao.-Adv. CELITO LUCAS-

33.-ARROLAMENTO-579/2002-CECILIA AGATHA THOME
DIANNA e outros x ORLANDO DIANNA- à inventariante para
juntar aos autos certidoes negativas estadual, federal e munici-
pal, bem como comprovante de recolhimento do imposto de
transmissao.-Adv. CELITO LUCAS-

34.-CURATELA-586/2002-EDITH DENCHER x MARIA
JOSE FERRERI- Audiência de insterrogatório dia 05/11/2002,
às 10,00 horas.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-71/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ROSANI LAVRATTI- Ao exequente
sobre a manifestaçÆo de fls. 17 a 21.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-72/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ROSELI LAVRATI- Ao exequente acer-
ca da manifestaçao de fls.21 a 25.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-73/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x RONI LAVRATI- Ao exequente acerca
da manifestaçao de fls. 21 a25.-Adv. NATAL HILARIO DOS-
SENA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-78/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ZELINDA LAVRATI- Ao exequente
acerca da manifestaçao de fls. 22 a 26.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-
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39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-85/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x VALDIVINO DE ALMEIDA- Ao exe-
quente sobre a manifestaçao de fls.21 a 25.-Adv. NATAL HI-
LARIO DOSSENA-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-86/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x NEIDE DOS SANTOS- Ao exequente
acerca da manifestaçao de fls. 21 a 25.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-92/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ATOS G. SANTINI- Ao exequente so-
bre a manifestaçao de fls.21 a 24.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-167/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE TRES PASSOS/RS-2ªVARA -
WALDIMIRO PLETSCH x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- Inquiriçao dia 11/11/2002, às 13,00 horas.-
Adv. GILBERTO F. SCAPINI e LISANDRO LUIS WOTTRI-
CH-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CUIABA/
MT -MARIA INES AMBROSI x INTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS- Audiência de inquiriçao dia 05/11/
2002, às 15,30 horas.-Adv. LUCILEI VOLPE-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-170/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO/
PR -ARI BAGGIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL /INSS- Inquiriçao dia 11/11/2002, às 14,00 horas.-
Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI e FABIO LUIZ S. AL-
BUQUERQUE-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-177/2002-Oriundo da
Comarca de 4ªVARA FEDERAL DE JOINVILLE/SC -MODES-
TO RISSARDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS- Inquiriçao dia 05/11/2002, às 13,00 horas.-
Adv. MARIA SALETE HONORATO PAIS e JOAS FERREI-
RA BUENO-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº41/2002
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES
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ALBERTO JOSE GIARETTA 002 00223/1995
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 015 00345/2001
AURIMAR JOSE TURRA 002 00223/1995

008 00062/1998
AURO ALMEIDA GARCIA 011 00562/1999
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 029 00031/2001
CARLOS MARCELO S. BOCALON 011 00562/1999

007 00690/1997
014 00305/2001
017 00022/2002
013 00302/2001

CELITO LUCAS 009 00151/1998
021 00428/2002

DANIELLE BORDIN 011 00562/1999
EGIDIO MUNARETTO 003 00449/1995

010 00372/1999
001 00012/1995

ELADIO LUIZ ROOS 007 00690/1997
024 00518/2002
015 00345/2001
008 00062/1998

INES LUCAS 009 00151/1998
IVANIR FONTANA 025 00531/2002

023 00516/2002
JAIME GUZZO JUNIOR 009 00151/1998
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 028 00079/2000
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 014 00305/2001
MARCELO CONTE 006 00507/1997

020 00423/2002
NATAL HILARIO DOSSENA 012 00186/2001

031 00014/2002
030 00008/2002
016 00465/2001
018 00154/2002
026 00590/2002
004 00709/1995

ODACIR GIARETTA 019 00414/2002
OSVALDO BETIN BOARETO 027 00001/1986
RAFAEL SCABENI 006 00507/1997
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 005 00735/1996
VALDEMAR MORAS 022 00467/2002

010 00372/1999
WILSON LUIS PSCUISSATI 004 00709/1995

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-12/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FIN
x JOSE CARLOS SILVERIO DOS SANTOS e outros- Junte-se
as negativas e o recolhimento do imposto de transmissao.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

2.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “C”-223/1995-MCC
AGROVETERINARIA LTDA x IRACI DOS SANTOS QUE-
VEDO- Ao preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 91,69.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ALBER-
TO JOSE GIARETTA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-449/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x NEY MIGUEL DE
MEDEIROS e outros- Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-709/1995-CHOPINTUR -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA x GINETON PEREIRA

MOTA e outros- Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito.Condenado o autor ao pagamento de ho-
norários fixados em 20% do valor da causa e custas processu-
ais.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e WILSON LUIS PS-
CUISSATI-

5.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-735/1996-PEDRO
NUNES FRANCO x ALBERI DO CARMO BAGESTON e
outros- Manifeste-se o autor.-Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SIL-
VA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-507/1997-A.C.P. e outros
x F.J.P.- Ao executado na pessoa de seu procurador sobre o
ofício de fls. 78.-Adv. MARCELO CONTE e RAFAEL SCA-
BENI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-690/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA ANALU LTDA
e outros- Praças dias 22/11/2002 e 04/12/2002, às 9,00 horas.-
Adv. ELADIO LUIZ ROOS e CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/1998-FRANK JURIDE
PELEGRINI x BB FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC.E
INVESTIMENTO- Julgado por sentença extinto o processo com
julgamento de mérito.Custas como acordado.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e ELADIO LUIZ ROOS-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-151/1998-CLEMAIR
VASCONCELOS DE BARROS x MUNICIPIO DE SAO JOAO-
Audiência de instruçao e julgamento dia 10/12/2002, às 14,00
horas.-Adv. INES LUCAS, CELITO LUCAS e JAIME GUZZO
JUNIOR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-372/1999-OLIVO CENCI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Homologado o va-
lor dos honorários do perito em 8 salarios mínimos.Ao autor
para recolher o valor da perícia.-Adv. VALDEMAR MORAS e
EGIDIO MUNARETTO-

11.-INVENTARIO-562/1999-JOSE IDAIR FERREIRA AU-
GUSTO x LEOPOLDO FERRREIRA AUGUSTO- Ao inven-
tariante sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON, AURO ALMEIDA GARCIA
e DANIELLE BORDIN-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-186/2001-FRAN-
CISCO BERNARDI x IRACI DOS SANTOS QUEVEDO e
outros- Ao exequente acerca da certidao de fl.33.-Adv. NATAL
HILARIO DOSSENA-

13.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-302/2001-J.C.B. e
outros x A.R.- Ao requerido para efetuar o pagamento das cus-
tas no valor de R$ 131,32.-Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

14.-COBRANCA (SUM)-305/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x FRANK JURI-
DE PELEGRINI- às partes sobre a sentença de fls. 155 a 164.-
Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA e CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON-

15.-COBRANCA (ORD)-345/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALDO PAN- às
partes sobre a sentença de fls.131 a 138.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA e ELADIO LUIZ ROOS-

16.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-465/2001-A.E.R. e
outros x A.D.B.- Ao requerido para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 114,73.-Adv. NATAL HILA-
RIO DOSSENA-

17.-INVENTARIO-22/2002-DARCI JOAO HOFFMANN x
LEO FELIPE HOFFMANN- Manifeste-se o inventariante.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

18.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-154/2002-E.S. e ou-
tros x V.A.S.- Ao executado para juntar aos autos atestado da
clínica onde encontra-se internado.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-414/2002-SEBAS-
TIAO DE SOUZA LOPES x ELVIRA MACHADO LOPES-
Redesignada audiência de conciliaçao para o dia 09/12/2002,
às 13,30 horas.-Adv. ODACIR GIARETTA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2002-FRANK JURIDE
PELEGRINI -ME e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ao preparo das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 321,59.-Adv. MARCELO CONTE-

21.-ALIMENTOS-428/2002-R.A.S. e outros x V.C.S.- Ao pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 223,76.-Adv. CELI-
TO LUCAS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2002-CARLOS NEI
CENI e outros x LAVOURA - TURIM INSUMOS LTDA- Ma-
nifeste-se o embargante.-Adv. VALDEMAR MORAS-

23.-ALVARA-516/2002-THAIS MARCELLY DORSI DEMAR-
CHI e outros x - A autora para atender o parecer de fl.09 ver-
so.-Adv. IVANIR FONTANA-

24.-MONITORIA-518/2002-FERREIRA & BRAATZ LTDA x
LAURENTINO PEREIRA- Ao requerente sobre a devoluçao
da Carta com Ar. constando recusado.-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

25.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-531/2002-M.T.R. e
outros x F.A.R.- à requerente sobre a certidao de fl.19 verso.-
Adv. IVANIR FONTANA-

26.-ALIMENTOS-590/2002-J.D.S. e outros x M.J.D.S.- Audi-

ência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 05/11/2002,
às 15,00 horas.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

27.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1/1986-IAPAS-
INS.ADM.FIN.DA PREVIDENCIA SOCIAL x J.OLIVEIRA
E FILHOS LTDA- Manifeste-se o exequente.-Adv. OSVALDO
BETIN BOARETO-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-79/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
ADELAR DATTI- Julgado por sentença extinto o
processo.Custas pagas.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/2001-CONSELHO
REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADAO PR x GES-
SI DE CARLI LTDA- Ao exequente para remeter a importân-
cia de 25,00 à Comarca de Sao Jose dos Pinhais-Paraná para
diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/2002-MUNICIPIO
DE SAO JOAO x ARI NUNES NOGUEIRA e outros- Ao au-
tor para que diligencie no sentido de fornecer o endereço com-
pleto do executado(nome da rua, nº da casa e bairro) vez que é
de seu interesse o deslinde da açao.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-14/2002-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x EMILIO LUIZ DE SOUZA- Ao autor
para que diligencie no sentido de fornecer o endereço comple-
to do executado(nome da rua, nº da casa e bairro) vez que é de
seu interesse o deslinde da açao.-Adv. NATAL HILARIO DOS-
SENA-

GRANDES RIOS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: Dra. MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO: 11/02

01- COBRANÇA 13/02 – CNA X ANTONIO BALDO “a con-
ta e preparo” Adv. Estefano Sansonovski

02- ORDINÁRIA 152/01 – MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
DO IVAÍ X EDGARD LEMES GONÇALVES “ a conta e pre-
paro” Adv. Adão Openheimer

03- CARTA PRECATÓRIA 95/99 – GAPLAN ADM. DE BENS
S/C LTDA X AGROPECUÁRIA GRANRIENSE “ a conta e
preparo” Adv. René Paschoal Liberatore

04- ADOÇÃO 09/02 – J.E.P. X T.A.P. “a conta e preparo” Adv.
Adão Openheimer

05 – COBRANÇA 28/00 – EDUARDO CAMACHO e ou X
ALIANÇA DO BRASIL COMPANHIA DE SEGURO E OU “
a conta e preparo” Adv. Luiz Antonio Cichocki

06- EXECUÇÃO 236/02 – FAZENDA ESTADUAL X LOPES
LOPES LTDA “ ao exeqüente” Adv. Marco Aurélio Barato

07- ALVARÁ 119/01 – APARECIDA ALVES NOGUEIRA “
...julgo boas e aprovo as contas prestadas...” Adv. Amaro D.
Nogueira

 08- COBRANÇA 116/01 – BB. FINANCEIRA X DORALÍ-
CIO DELATORRE “ ...julgo procedente o presente pedido conti-
do na inicial, condeno o réu a pagar ao autor o total de seu
débito....devidamente atualizado, custas e honorários advoca-
tícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação...” Adv.
Omar Yassin

09- DECLARATÓRIA 50/01 – PAULO SERGIO VILA X
COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES “ julgo im-
procedente a presente demanda....” Adv. Douglas Bean Ber-
nardo

10- DECLARATÓRIA 49/01 – PAULO SERGIO VILA X
COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES “ julgo im-
procedente a presente demanda....” Adv. Douglas Bean Ber-
nardo

11- COBRANÇA 21/02 – CNA X THOMAS DE PAULA LEÃO
“ ao autor” Adv. Estefano Sansonovski

12- INVESTGAÇÃO DE PATERNIDADE E.C.M. X C.P.S. “
ao autor para que decline o endereço completo da autora” Adv.
José Edineudes Batista

13- EXECUÇÃO 233/02 – FAZENDA ESTADUAL X ANTO-
NIO LUIZ GONÇALVES LTDA “ ao exeqüente” Adv. Marco
Aurélio Barato

14- ORDINÁRIA 40/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X GILBERTO ANTONIO RICIERI “ ao autor...audiência de
instrução e julgamento dia 27/11/2002, às 14:00 horas...” Advs.
Gerôncio Taborda Rocha Junior X Luiz Delgado

15- EXECUÇÃO 06/94 – FAZENDA ESTADUAL X ANDER-
SON FRANZOI “ 1ª e 2ª praças dias 04/11/2002 e 19/11/2002,
às 09:30 horas” Advs. Marco Aurélio Barato X Martin Rosa
Camacho

16- BUSCA E APREENSÃO 147/02 – BANCO DUDAME-
RIS BRASIL S/A X ROBISON ANTONIO VANZO “ao autor”
Adv. José Carlos S. Sabóia

17- EXECUÇÃO 83/93 – BENUTTI LOPES LTDA X JOSÉ
LUIZ DELATORRE “ julgo extinta a presente
execução...transitada em julgado, proceda-se o levantamento”

Adv. Domingos José Perfeito X Luiz Delgado

18- EXECUÇÃO 160/94 – BANCO BRADESCO X VLADE-
MIR RICIERI E OU “ ao exeqüente” Adv. José Ivan G. Pereira

19- CONVERSÃO SEPARAÇÃO 85/02 – L.D.S. X A.P.G.F. “
ao autor” Adv. Moacyr Paula Sega

20- CIVIL PÚBLICA 141/99 – MP X GILBERTO ANTONIO
RICIERI e ou “ ao réu Gilberto Antonio Ricieri para que mani-
feste sobre a testemunha ausente, bem como prepare as custas
junto ao Juízo deprecante” Adv. Aécio Flavio de Paula

21- COBRANÇA 144/02 – CONSORCIO NACIONAL MAS-
SEY FERGUSON LTDA X CARLOS DA CRUZ MUSCHAU
“ ao autor” Adv. Gilberto Saad e Ana Claudia Saad

22- EXECUÇÃO 142/95 – BANDO BRADESCO X VLADE-
MIR RICIERI E OU “ ao exeqüente” Adv. José Ivan G. Pereira

23- EMBARGOS 166/01 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO PR “ ...julgo
procedente os presentes embargos, declaro a extinção do débi-
to em execução pela prescrição...Condeno o embargado ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em R$
200,00...” Advs. Gerôncio Taborda Rocha Junior X Rodrigo
Menezes

24- EXECUÇÃO 194/95 – RIO PARANA COMPANHIA DE
SECURITIZAÇÃO DE CREDITOS FINANCEIROS X AITON
FRANCO “ ao exeqüente” Adv. Eder Gorini

25- REIVINDICAÇÃO DE POSSE 134/96 – GRÃOS VALE –
IND. COM. CEREAIS X GENESIO BERLEZE e sua mulher “
aguar-se por 90 dias manifestação do autor” Adv. Domingos
José Perfetto

26- EXECUÇÃO 04/91 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X J.L.PEREIRA CIA LTDA “ ao exeqüente” Adv. Shiroku
Numata

27- CIVIL PÚBLICA 47/01 – MINISTÉRIO PÚBLICO X GIL-
BERTO ANTONIIO RICIERI E CIRLEIDE DE SOUZA PES-
SOA RICIERI “...determino a citação do município de Gran-
des Rios...digam as partes para que especifiquem, novamente,
as provas que pretendem produzir. Caso,  não haja manifesta-
ção das partes em 10 dias serão produzidas as provas já reque-
ridas anteriormente...” Advs. Aécio Flavio de Paula X Jonatas
Luiz Moreira de Paula X Gerôncio Taborda da Rocha Junior

28- EXECUÇÃO 05/01 – CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINÁRIA X AGRICOLA ROSARIO DO IVAÍ
“ aguarde-se 90 dias” Adv. Candido Mateus M. Boscardin

29- COBRANÇA 63/01 – CNA X ANGELA GUIOMAR V.
RASMUSSEM “ ao autor” Adv. Estefano Sansonovski

30- EXECUÇÃO 12/01 – CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA X ARTIGAS E LARA LTDA “ ao exeqüente” Adv.
Rodrigo Menezes

31- EXECUÇÃO 04/97 – CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X MADLOPES IND. MADEIRAS LTDA “ ao exeqüente. Apre-
sente demonstrativo atualizado do débito...” Adv. Luiz Carlos
Kranz

32- EMBARGOS 66/02 – AGROPECUÁRIA LAAÇO DE
OURO X BRASMILHO “ ao embargante” Adv. Adão Openhei-
mer

33- EMBARGOS 56/02 – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
X JOSINO GARCIA “ a conta e preparo” Adv. Gerôncio Ta-
borda Rocha Junior

34- EMBARGOS 187/02 – AGROPECUÁRIA GRANRIEN-
SE LTDA X COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA “ Recebo os embargos, suspendo a
execução. Ao embargado para impugna-los” Adv.Luiz Delga-
do X José Marcos Carrasco

35- INDENIZAÇÃO 05/88 – NILDA APARECIDA DA SILVA
X CERÂMICA FAR LTDA “ a conta e preparo” Adv. Adão
Openheimer

36- CARTA PRECATÓRIA 29/02 (Execução 337/99) – J.D.C.
FAXINAL (Banco do Estado do Paraná X Valdir Correia de
Morais “ ao exeqüente para que prepare as custas sob pena de
eventual execução” Adv. Shiroku Numata

37-CARTA PRECATÓRIA 47/02 (Execução 337/99) – J.D.C.
FAXINAL (Banco do Estado do Paraná X Valdir Correia de
Morais “ ao exeqüente para que prepare as custas sob pena de
eventual execução” Adv. Shiroku Numata

38- EXECUÇÃO 26/95 – BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X SILVANIRA FARIA FRANZOI “ a conta e preparo”
Adv. Martin Rosa Camacho

39- COBRANÇA 64/01 – CNA X JOÃO BATISTA JOSÉ DOS
SANTOS “ ao autor” Adv. Estefano Sansonovski

40- MONITÓRIA 12/98 – DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MONTE CASTELO X OSMAR DE ALMEIDA LUIZ “ lavre-
se termo de levantamento de penhora sem a assinatura do de-
positário. Ciência ao exeqüente e ao embargante” Advs. Kle-
ber Stocco X Antonio Silvio Cardoso

41- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 03/02 – ANTONIO ALI-
BERTI e ou X GILBERTO ANTONIO RICIERI E OU “ ciên-
cia as partes do acórdão. Aguarde-se julgamento da exceção de
suspeição” Advs. Fernando Silva Gonçalves

42- MANDADO DE SEGURANÇA 44/02 – OSMIRANOU
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ALVES SIQUEIRA X CAMARA DE VEREADORES DE
ROSÁRIO DO IVAÍ “...julgo extinta a presente demanda...”
Advs. Jarí Baskiera X Douglas Bean Bernardo
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GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº68/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR KENHITI ISSI 001 00327/1992
AIRTON JOAO PENTEADO 033 00071/2001

050 00728/2001
ALAIR VALTRIN 065 00340/2002
ALENCAR LEITE AGNER 024 00599/1999

045 00535/2001
022 00500/1999

ALFEU RIBAS KRAMER 058 00207/2002
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 072 00499/2002
ANTONIO LIDIO 050 00728/2001
AURELIANO JOSE DE AREDES 075 00583/2002
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LUCIANO ALVES BATISTA 027 00356/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 040 00419/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO 036 00122/2001

062 00252/2002
MARA DO ROCIO SIMIONI 052 00758/2001
MARCO ANTONIO FARAH 029 00494/2000
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 004 00764/1995

031 00016/2001
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051 00747/2001
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 065 00340/2002
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ROBERTO BUSATO 016 00725/1998
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RODRIGO THOMAZINHO COMAR 054 00056/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 049 00706/2001

059 00213/2002
SADI BONATTO 076 192683/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 068 00420/2002

059 00213/2002
SEBASTIÇO DA SILVA FERREI 048 00696/2001
SERGIO LUIZ LOPES 019 00348/1999
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1.-327/1992-KAZUXIGUE KANEDA e outros x TEREZINHA
GAGIOLA. Defiro fls. 331. Aguarde-se estes autos em arquivo
provisório pelo prazo de 06 (seis) meses (CPC, art. 791, III).
Adv. ADEMAR KENHITI ISSI.

2.-COBRANCA-234/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ORQUIPAR IND. E COM. DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA e outros. Designo a data de 18/02/03, às 13:30
horas, para a realização da audiência de conciliação e sanea-
mento, à qual deverão comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir, nos termo do artigo 331 do CPC.
Intime-se a parte autora para se manifestar, conforme determi-
nado no despacho de fls. 40. Advs. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO e NEZIO TOLEDO.

3.-COBRANCA-470/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x GLATEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
e outros. Defiro fls. 24. Aguarde-se estes autos em arquivo pro-
visorio pelo prazo de 01 (um) ano. Adv. HELDERLIANE
MACHADO DA LUZ RICKLI.

4.-EXECUCAO-764/1995-ELTON DO BELEM ALMEIDA x
JOSE MARIA BARBOSA Intime-se a parte exequente, para
manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

5.-EXECUCAO-788/1995-BANCO ITAU S/A x LEONEL JU-
LIO FARAH. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme
faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI.

6.-DECLAR.DESCONST. TIT.CREDITO-806/1995-ALBER-
TO SCHIMANSKI x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A. Intime-se a parte exequente, para manifestar-se em 05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVENDE-
DORA DE PETROLEO B. DE SOUZA LTDA. Intime-se a parte
exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

8.-INVENTARIO-427/1996-FARMACIA NOVA IGUACU
LTDA x MAHMOUD DIB DARWICHE (ESPOLIO). Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE AR-
RUDA.

9.-DIVISAO JUDICIAL-695/1996-LOURIVALDO MARTINS
x NELSON MUGNOL e outros. Digam as partes sobre cálculo
de fls. 258. Advs. JOSE PIO GONCALVES, JOSE CANES-
TRARO, JOSE DE PAULA XAVIER e FERNANDO KA-

MINSKI DE OLIVEIRA.

10.-EXECUCAO-197/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MARCOS JOSE PELEGRINI e outros. Para a
arrematação dos bens penhorados, designo a data de 15 de no-
vembro de 2.002, às 14:10 horas , a ser realizada no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, designo a data de 29 de novembro de 2.002 , no
mesmo horário e local para sua venda a quem mais der, desde
que o valor ofertado não seja vil. Advs. JOAO LAERTE RI-
BAS ROCHA e NEZIO TOLEDO.

11.-INDENIZACAO-289/1997-LUIGI ORIANI MORESCHI x
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC. Ante o exposto, julgo improcedente a presente ação,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento),
do valor pretendido. Na forma da regra insculpida no artigo 12
da Lei 1060/51, fica suspenso, por 05 (cinco) anos, o pagamen-
to das verbas de sucumbência. Advs. GILBERTO RIBAS CAM-
POS e WILLIAM OZORIO.

12.-COBRANCA-409/1997-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DE GPUAVA LTDA.-COAMIG x ELISEU MARTINS NO-
GUEIRA. Intime-se a parte exequente, para manifestar-se em
05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS J. R. LTDA x PINUS KAMP
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros.
Trata-se de embargos de declaração com vistas à declaração de
obscuridade e omissão. Os embargos não podem ser acolhidos
ante a inexistência das máculas apontadas. Com efeito, relati-
vamente às importâncias pagas, é de se ver que a autora não
pleiteou a purgação da mora, além do que, alienou os bens ob-
jetos do pacto. Outrossim, é de se ver que o Juiz não está ads-
trito à analise de todos os argumentos trazidos à discussão e
que o caráter infringente que se pretende atribuir aos presentes
embargos, somente é cabível situações excepcionais. Assim,
rejeito os presentes embargos. Advs. GRACILIANO RIBEIRO
e MARCOS SUNG II JO.

14.-DEPOSITO-670/1998-COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO - CFI x EMERSON LUSTOZA. Preparo de custas
R$ 21,00. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

15.-DESPEJO-710/1998-PAO DE ACUCAR S/A.-INDUSTRIA
E COMERCIO x SPECIAL EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.
Quanto a contestação, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias. Adv. STELA M. SCHWERZ.

16.-REPARACAO DE DANOS-725/1998-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x ALCIONE LUIZ RODRIGUES. Em 05
(cinco) dias, diga o exequente. Adv. ROBERTO BUSATO.

17.-RECONVENCAO-777/1998-PIQUIRI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA x FELIZARDO INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS LTDA. Para o ato, redesigno o dia
04/06/03, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. FERNAN-
DO KAMINSKI DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO.

18.-REPARACAO DE DANOS-826/1998-MANOEL FRAN-
CISCO DA LUZ x GOLBET INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Estando os autos, para julgamento verifico que na audi-
ência conciliatória foi deferida a produção de prova oral, sem
insurgência recursal. Portanto equivocado o despacho de fls.
134, razão pelo qual penitencio-me. Assim, para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 10/03/03, às 14:00 horas.
Advs. VICTORIO HAUAGE e TANIA NUNES DE ROCCO
BASTOS.

19.-INDENIZACAO (SUM)-348/1999-ESTANISLAVA BENE-
CK e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A.
Por toda essa ordem de razões, julgo procedente a presente ação,
condenando a requerida ao pagamento de indenização aos re-
querentes, nos termos seguintes: a) aos cônjuges ou compa-
nheiros (as) dos de cujus, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para
cada um, b) para os pais dos de cujus, fixo em R$ 6.000,00
(seis mil reais), para cada um; c) R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
para cada um dos filhos das vítimas; d) R$ 3.000,00 (três mil
reais) para cada um dos irmãos das vítimas; e) para os autores
que perderam pai e irmã (como é o caso dos autores do primei-
ro grupo), aumento em R$ 1.000,00 (mil reais) o valor da inde-
nização já fixada. O valor da condenação deve ser corrigido
monetariamente, com base no INPC, devendo incidir juros de
mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo
desde a data do evento danoso, qual seja, 305/79. Condeno a
parte demandada ao pagamento das custas do processo e verba
honorária do advogado, que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da condenação. Advs. SERGIO LUIZ LOPES e CAR-
LOS WERZEL.

20.-BUSCA E APREENSAO-373/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x AUTO POSTO CARGA PESADA
LTDA e outros. Aguarde-se a manifestação do autor, em arqui-
vo provisório, pelo prazo de 01 ano. Adv. JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA.

21.-SOBREPARTILHA-438/1999-MARIA ISABEL DOS SAN-
TOS HENNING x AMBROSIO HENNING. Apresente a in-
ventariante o novo plano de partilha, juntando as certidões ne-
gativas expedidas pela Fazenda Pública da União, Estado e
Município. Adv. EUNICE PEREIRA GUIMARAES.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/1999-MECANICA IN-
DUSTRIAL BONSUCESSO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Intimem-se as partes do V. Acór-
dão. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-515/1999-TEREZI-
NHA APARECIDA ANTUNES ANDRADE x FUNDACAO

DO BEM ESTAR DO MENOR - FUBEM. Não pretendendo a
produção de outras provas, apresentem as partes suas alega-
ções finais por memorial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e ELOYSE HELENE
GUIMARAES PUPO.

24.-HABILITACAO DE CREDITO-599/1999-TINTAS CORAL
LTDA x BORSANI & CURY LTDA. Diga o ilustre Sr. Síndico.
Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

25.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-41/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ELIANE DO
ROCIO REBUSKI NOGUEIRA. Primeiramente, manifeste-se
a autora, em 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento voluntário
do julgado, tendo em vista que é de seu interesse o registro da
servidão perante o Registro Imobiliário. Adv. RENATO PE-
DRO DE SOUSA.

26.-EXECUCAO-94/2000-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. x ROBERT FERTER. Intimem-se as par-
tes para se manifestarem a respeito da avaliação, em 05 (cinco)
dias. Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e GERALDO NEI TOLE-
DO CAMARGO.

27.-EXECUCAO-356/2000-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
SERGIO FEIJO DOS SANTOS e outros. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

28.-ALVARA-473/2000-PEDRO OSDIVAL RIBEIRO e outros
x ANTONIO SOARES RIBEIRO. Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, determinando a expedição de alvará
judicial, autorizando o levantamento das quantias existentes nas
contas do PIS/PASEP, de titularidade do falecido Antonio Sou-
sa Ribeiro, junto a Caixa Econômica Federal, agência local,
pelos requerentes, em partes iguais. Expeça-se o alvará com
prazo de 30 (trinta) dias, em nome dos requerentes. Custas pro-
cessuais pela parte requerente, ficando, contudo, sobrestada a
cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, ante o defe-
rimento da justiça gratuita. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

29.-MONITORIA-494/2000-JOAO MENDES QUEIROZ x
ZELNORI LUIZ MONTANI. Intime-se o requerido sobre o teor
da petição retro, manifestando-se a respeito, em 05 (cinco) dias.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

30.-INDENIZACAO-736/2000-JOACIR JOSE CARVALHO
SANTOS x MERI TEREZINHA LEINKER LUY-ME (CAR-
VAO NOBRE LTDA). Para o ato postergado, designo o dia 28
de maio de 2.003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
JAQUELINE SOARES FERRARINI e GRACILIANO RIBEI-
RO.

31.-DECLARATORIA-16/2001-IDILSON KRETCHMER e
outros x GUARAPUAVA ESPORTE CLUBE. Tendo em vista
que, apesar de intimada pessoalmente para constituir novo pa-
trono em vista da renúncia de fls. 221/222, a parte ré não se
manifestou (conforme certidão de fls. 225-v), declaro a revelia
da parte ré, com base no artigo 13, inciso II do CPC. Conside-
rando que houve contestação ao pedido (fls. 19/23 e documen-
tos de fls. 24/197), os efeitos materiais da revelia não se ope-
ram, ex vi, do disposto nos artigos 285 e 319 do CPC. Desta
forma, os fatos articulados pelo autor na inicial não são presu-
mivelmente verdadeiros ou incontroversos. Contudo, o efeito
processual da revelia se produz, ou seja, a parte ré perde o
direito de ser intimada dos atos processuais, na forma do artigo
322 do CPC. Diante disso, intime-se a parte autora para que
especifique as provas que pretenda produzir. Advs. JAYME
ABDANUR e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

32.-ARROLAMENTO-19/2001-ADELAYDE MARIA DAL-
POSSO CITTADELLA x NELSON CITTADELLA. Ao arqui-
vo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. REALSI ROBERTO
CITADELLA.

33.-EXECUCAO-71/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x STRECHAR’S TRANSPORTES LTDA e outros. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

34.-EXECUCAO-72/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ARROZEIRA FABIANI LTDA e outros. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-77/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x DARIO EU-
RIDES DOS SANTOS(ESPOLIO). Intime-se a autora para que,
em 05 (cinco) dias, deposite a quantia relativa aos honorários
periciais. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA.

36.-PRESTACAO DE CONTAS-122/2001-JACKSON MA-
CHADO x BANCO REAL S/A. Para audiência de conciliação
ou saneamento, designo o dia 27 de maio de 2.003, às 15:00
horas, na sede deste Juízo. Advs. LUIZ ALBERTO BIANCO e
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

37.-EXECUCAO-140/2001-MARCIO AURELIO SILVERIO x
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIM.MERC
GPUAVA e outros. Tendo em vista a omissão dos executados
após a citação editalícia (fls. 37 e 39), nomeio curador especial
aos executados citados por edital, na pessoa da Dra. Helderlia-
ne Rickli, com fulcro no art. 9º, inciso II do CPC. Intime-se o
curador especial acima nomeado acerca da conversão do arres-
to em penhora, na forma do artigo 669, parágrafo único, do
CPC. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

38.-COBRANCA-148/2001-ENOCH WOLSKI x AZILDA
MARIA CHARNESKI. Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para condenar a ré ao pagamento ao
autor da importância de R$ 3.429,34 (três mil, quatrocentos e
vinte e nove reais, trinta e quatro centavos) e demais consectá-
rios legais, tendo em vista os valores de alugel e IPTU inadim-
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plidos, sendo que, sobre a importância, deverá incidir a atuali-
zação monetária. Haja vista a sucumbência recíproca, na forma
do artigo 21 do CPC, cada parte deverá arcar com as despesas
processuais e os honorários advocatícios de seus patronos. Advs.
MAURICIO DE LACERDA LOURES e NEZIO TOLEDO.

39.-COBRANCA-364/2001-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x ADMIR STRECHAR. Portanto, indefiro o
pedido de fls. 33, porque manifestamente ilegal. Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA.

40.-FALENCIA-419/2001-EMPLOYER ORGAN. DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA. Preparo de custas R$ 311,50. Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES.

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-428/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CANDOI-COACAN x
J.C.FONTANELLA & CIA LTDA. Trata-se de embargos de-
claratórios contra a sentença de fls. 24 a 27, consistentes em
contradição na parte dispositiva, frente a fundamentação da
sentença e na condenação dos honorários. Os embargos devem
ser acolhidos, sem marge de dúvida, ante o flagrante da contra-
dição pelo que penitencia-se o julgador e só atribuível ao ex-
cesso de trabalho. Destarte, declaro contradição do julgamen-
to, devendo passar a constar, na parte dispositiva procedente,
ao invés de improcedentes e vinte por cento ao invés do que
constou. Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

42.-ALVARA-459/2001-HELOINA ROCHA TAVARES. Não
obstante a autora ter aduzido chamar-se Heroína Rocha Tava-
res (fls. 12) a C.E.F, informou (fls. 18), que em dito nome não
existe conta nos cadastros. Assim, não obstante da petição de
fls. 24 e 25 constou que a incongruência de nomes está sanado,
não está, pois que não consta conta no nome que a própria au-
tora diz ostentar. Portanto, diga a autora em 05 (cinco) dias, a
fim de regularizar a questão do nome. Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM.

43.-COBRANCA-468/2001-AGA S/A x HOSPITAL SANTA
TERESA GUARAPUAVA LTDA Preparo de custas R$ 7,00.
Adv. MONICA REGINA DA SILVA MACHADO.

44.-COBRANCA-516/2001-MARCOS CESAR DOS SANTOS
MOREIRA x EDELTRAND GERBER Recebo o recurso, em
seu efeito devolutivo e suspensivo, uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposição. À ape-
lada para oferecer, em 15 (quinze dias, suas contra - razões
(CPC, art. 508). Adv. MARCOS SUNG II JO.

45.-EMBARGOS-535/2001-JONAS SANCHES x RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA. Por toda essa
ordem de razões, julgo parcialmente procedente, a presente ação,
ordenando que seja subtraído do cálculo do débito o valor cor-
respondente à soma das parcelas de nºs 30 a 33, corrigido mo-
netariamente, pelo INPC, desde 1º/6/99, eis que a embargada
não discriminou a data de pagamento, mas somente o mês (fls.
20), devendo incidir os encargos de inadimplência pactuados,
até a data de pagamento. Ante a parcial sucumbência, condeno
as partes ao pagamento proporcional das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% considerando esta
ação e a executiva, tudo calculado sobre o valor resultante da
aplicação da presente decisão. Advs. CLAUDIO ROTUNNO e
ALENCAR LEITE AGNER.

46.-INDENIZACAO-553/2001-MARIA TEREZA CAMARGO
FERTER x BANCO DO BRASIL S/A. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 05 de junho de 2.003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. As testemunhas serão arrola-
das na fase do artigo 407 do CPC, com antecedência mínima de
10 (dez) dias. Advs. MARCOS ANTONIO MARQUES DE
GOES e VALTER CARLOS MARQUES.

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-608/2001-NB LAMINADOS
LTDA x DILMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA-Adv. MILTON LUIS DOS SANTOS TIEPOLO-

48.-DECLARATORIA-696/2001-TUCA BAIRROS INDSTRIA
DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COMPO-
NENTES PLASTICOS LTDA. -Recebo o recurso, em seu efei-
to devolutivo e suspensivo, uma vez preenchidos os pressupos-
tos de admissibilidade para sua interposição. À apelada para
oferecer, em 15 (quinze dias, suas contra - razões. Adv. SE-
BASTIÃO DA SILVA FERREIRA.

49.-EXECUCAO-706/2001-RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
x JOAO MARIA LUSTOSA (ESPOLIO). Aguarde-se, em ar-
quivo provisorio o cumprimento voluntário do acordo levado a
efeito pelas partes. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

50.-DEPOSITO-728/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ROSANGELA GONCALVES DA SILVA E CIA LTDA. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial, confirmando a li-
minar anteriormente deferida, consolidando a posse plena e ex-
clusiva do bem descrito na inicial em mãos do proprietário fi-
duciário, facultando-lhe a venda extrajudicial do bem, conso-
ante artigo 3º, parágrafo 5º do Decreto nº 911/69. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito. Advs. AIRTON JOAO PENTEADO e ANTONIO
LIDIO.

51.-INDENIZACAO-747/2001-PAULO MAURICIO PORTI-
LHO x ACQUATIC E LAZER COMERCIO DE PISCINAS
LTDA. Ciência as partes acerca do ofício de fls. 129. Advs.
MARCOS SUNG II JO, HENRIQUE HENNEBERG e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR.

52.-REPARACAO DE DANOS-758/2001-TRANSPORTES
COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA x BILESIS JAVI-
EN ALBINO. Ante os motivos elencados na petição retro, re-
designo o ato para o dia 27 de maio de 2.003, às 14:00 horas,
na sede deste Juízo. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

53.-EXECUCAO-27/2002-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x SILVIO HORST Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. JOAO NEY MARCAL.

54.-COBRANCA-56/2002-MARIA RITA DE SIQUEIRA
MARTINS e outros x BANCO BRADESCO S/A. Para audiên-
cia de conciliação ou saneamento, designo o dia 17 de abril de
2.003, às 15:30 horas, na sede deste Juízo. Advs. IVAN CE-
SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ e RODRIGO THOMAZI-
NHO COMAR.

55.-DESPEJO-58/2002-IMOBILIARIA GRALHA AZUL
LTDA x TULIO FLAVIO NOGUEIRA ALVES. Aguarde-se a
manifestação da autora, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

56.-MONITORIA-88/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x CLEUSE TEREZINHA MAR-
CONDES SCHIMIN. Ante o teor da informação retro, diga a
credora, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO.

57.-EXECUCAO-165/2002-JOAO LAERTE RIBAS ROCHA
x CONFIMAD IND DE MADEIRAS LTDA e outros. Tendo
em vista as petições de fls. 29/30 e 36, indefiro a nomeação de
fls. 27, eis que não foi comprovada a existência dos direitos
mencionados, bem como, não foi observada a ordem legal dis-
posta no artigo 655, inciso I do CPC. Diante disso, intime-se o
exequente para que proceda à nomeação de bens, na forma do
artigo 657 do CPC. Advs. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA e
NEZIO TOLEDO.

58.-ARROLAMENTO-207/2002-GLEIDES MARIA JACOB
BOSKA e outros x LENI MARLENE JACOB. Aguarde-se a
manifestação da inventariante pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER.

59.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-213/2002-WALTER
ANZOLIN DE SOUZA x ADOLARES DE JESUS TAQUES.
Para audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia 10
de junho de 2.003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e SAMUEL FERREIRA
XALAO.

60.-DECLARATORIA-216/2002-CONSTRUTORA SANTA
RITA LTDA x BELTOK COMERCIAL LTDA. Para audiência
de conciliação ou saneamento, designo o dia 10 de junho de
2.003, às 14:30 horas, na sede deste Juízo. Advs. GILBERTO
RIBAS CAMPOS e NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

61.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-230/2002-ARTHUR
BITTENCOURT JUNIOR-ME x BANCO DO BRASIL S/A.
Preparo de custas R$ 131,25. Adv. SERGIO ROBERTO LOS-
SO.

62.-ARRESTO-252/2002-BENEFICIADORA DE BATATAS
277 LTDA x NEILOR LEONEL MEHRET. O pedido de fls. 49
a 57 trata, somente, de pleito de nomação do demandado como
depositário do bem arrestado. Em verdade, quanto a isso, está
correta a Exma Juíza Substituta eis que, tanto da petição inicial
como despacho concessivo do arresto não se mencionou a quem
caberia o “munus”do depositário. Destarte, preliminarmente,
intime-se o devedor, para comprovar, em 05 (cinco) dias, se o
veículo arrestado está segurado. No mesmo ato, deve o Sr. Ofi-
cial de Justiça averguar se o demandado realmente, se utiliza
do bem para subsistência. A contestação de fls. 67 a 84 é tem-
pestiva, tendo em conta que a precatória de citação foi juntada
aos autos em 24/07/02 e a contestação protocolada no dia 29/
07/02. Para audiência de conciliação ou saneamento, designo
para o dia 28 de novembro de 2.002, às 15:30 horas, na sede
deste Juízo. Advs. LUIZ ALBERTO BIANCO e VALTER LOU-
REÇO DE SOUZA.

63.-ALVARA-264/2002-NAIME NICOLA NASSER x NAIN
IBRAHIM EL SKAF. Estando tramitando o processo de inven-
tário perante o Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, para lá
remetam-se estes autos, cujo pedido de alvará deve ser proces-
sado em apenso. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

64.-INVENTARIO-333/2002-ISA TONON x NAIR TONON.
Diga a inventariante sobre a manifestação do procurador do
estado. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

65.-COBRANCA-340/2002-RITA MARIA MARTINS AN-
DRADE x UNIBANCO SEGUROS. Intime-se a parte requeri-
da acerca dos documentos de fls. 104 a 106, podendo manifes-
tar-se a respeito, querendo, em 05 (cinco) dias. Para audiência
de conciliação ou saneamento, designo o dia 26 de março de
2.003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. ALAIR VAL-
TRIN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

66.-EMBARGOS-386/2002-FRANCISCO ANTONIO SIQUEI-
RA ROCHA x AGROGERAIS COMERCIO DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA. Sobre a impugnação e documentos, ma-
nifeste-se a parte embargante, em 10 (dez) dias. Adv. JOAO
RIBEIRO NETO.

67.-INDENIZACAO-400/2002-HELENA APARECIDA PE-
REIRA SCHWAB e outros x O ESTADO DO PARANA. Inde-
firo o requerimento de fls. 67, mantendo a decisão de fls. 65.
Adv. SERGIO LUIZ LOPES.

68.-BUSCA E APREENSAO-420/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO MARIA FERREI-
RA PADILHA. Em 05 (cinco) dias, deposite o requerido a im-
portância relativa a elaboração do cálculo que solicitou. Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO.

69.-INDENIZACAO-442/2002-JOEL ANTONIO ANDRADE
e outros x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Redesigno audiência,
para o dia 13 de março de 2.003, às 16:30 horas. Adv. IBERE
EDUARDO SASSO.

70.-INTERDICAO-445/2002-JOAO MARIA XARAO x RO-
BSON RIBAS XARAO. O requerente ajuizou o presente pedi-
do de interdição de seu filho Robson, pedindo a nomeação de
sua irmã Maria das Dores Xarão Kluber como curadora, de
quem o interditando recebe cuidados, porém, esta não expres-
sou seu consentimento, nem se encontra representada nos au-
tos. Destarte, intime-se a senhora Maria das Dores Xarão Klu-
ber, para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do
pedido. Adv. GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO-.

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/2002-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x MALANSKI & CIA
LTDA. Em face da impugnação, manifeste-se a embargante,
em 10 (dez) dias. Adv. FABIO FARES DECKER.

72.-BUSCA E APREENSAO-499/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ARNALDO OLIVEIRA DA
SILVA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRÃO.

73.-EMBARGOS-574/2002-JAKOB GARTNER x COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. Recebo os
embargos, para discussão, com suspensão do curso da execu-
ção. Intime-se a parte embargada para impugná-los, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. FABIO FARES DECKER.

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2002-MERIS TEREZI-
NHA CONTE HANSEN PEREIRA x BANCO BANESTADO
S/A. Recebo os embargos, para discussão, com suspensão do
curso da execução. Intime-se a parte embarga para impugná-
los, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI.

75.-ALVARA-583/2002-NILCEIA APARECIDA PROENCA x
JOAO MARIA DE OLIVEIRA. Preliminarmente, esclareça a
requerente sobre seus filhos, em 10 (dez) dias. Adv. AURELI-
ANO JOSE DE AREDES.

76.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-192683/2002-INDUSTRI-
AS JOAO JOSE ZATTAR S/A x BANCO DO BRASIL S/A.
Intimem-se as partes da baixa do recurso. Advs. CESAR AU-
GUSTO GULARTE DE CARVALHO, FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO.
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ANTONIO LIDIO 038 00763/2002
ARTEMIO PEREIRA 012 00919/2000
AURELIANO JOSE AREDES 027 00383/2002
AURELIANO JOSE DE AREDES 011 01165/1999
CARMEM LUCIA BUENO TURRA 024 00211/2002
CLAUDIO ROTUNNO 044 00326/1998
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 020 00512/2001
DAMIEM PABLO DE OLIVEIRA 025 00311/2002
EDINARA ZAGO 014 01176/2000

001 00002/2001
ELCIO JOSE MELHEM 012 00919/2000

016 00100/2001
030 00608/2002
032 00732/2002
019 00466/2001

EUGENIO LEONARDT 040 00765/2002
FLORA MARIA CLOCK SCHIER 006 01628/1998
GIANNA CALDERARI 003 00419/1992
GLORIA RIBEIRO 026 00369/2002
GRACILIANO RIBEIRO 010 00648/1999

023 00038/2002
HELDERLIANE MACHADO DA L. 006 01628/1998
JAQUELINE S. FERRARINI 005 00460/1996
JAYME SOUZA ALVES 002 00279/1992
JOSE CANESTRARO 046 00003/1992
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 031 00623/2002
JULIO CESAR MELO LOPES 004 00413/1995
KAREN CHRISTINE FARAH 028 00417/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 041 00776/2002
MARIA CECILIA SALDANHA 039 00764/2002
MARIA DE FATIMA DE SOUZA 042 00778/2002
MARIA LUIZA A. SGUARIO 010 00648/1999
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 003 00419/1992
MILTON LUIZ DOS SANTOS TI 021 00670/2001

015 01266/2000
017 00231/2001

NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 016 00100/2001
PAULO EDUARDO T. BUENO 005 00460/1996
PAULO ROBERTO C. PACENKO 016 00100/2001
PEDRO CORNELSEN CALDAS 037 00760/2002
RENATO GOES PENTEADO FILH 004 00413/1995
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 007 01660/1998
ROBERTO L. SILVESTRE 043 00781/2002
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 034 00750/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 013 01144/2000
SAMUEL FERREIRA XALAO 018 00232/2001

033 00746/2002
036 00755/2002

020 00512/2001
011 01165/1999

THERCIUS ANTONIO GABRIEL 015 01266/2000
024 00211/2002

WANDERLEI DO CARMO 001 00002/2001

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-2/2001-D.S. x I.-”Designo
audiencia de conciliacao para o dia 13/11/2002, as 10:40 ho-
ras.”-Adv. EDINARA ZAGO e WANDERLEI DO CARMO-

2.-ALVARA P/LEVANT. DE IMPORT.-279/1992-D.A.G. e
outros x E.J.-Digam os interessados. Em 24/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANA VALCI SANQUE-
TA e JAYME SOUZA ALVES-

3.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-419/1992-R.R. e
outros x E.J.-Digam os interessados. Em 09/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia-Juiz de direito - MARILU HAUER DE OLI-
VEIRA e GIANNA CALDERARI-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-413/1995-A.R.C. e outros x J.C.-
Vistos. considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico, homologo o acordo noticiado às fls. 86, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinto os
autos 413/95 e 81/95 de execucao de alimentos com funda-
mento no artigo 269, III do CPC. Custas pelo reu. P.R.I. Em 25/
04/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RENA-
TO GOES PENTEADO FILHO e JULIO CESAR MELO LO-
PES-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-460/1996-N.R.K. e outros x
E.J.-Esclareça a parte requerente o que pretende com. fls. 29.
Em 09/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
JAQUELINE S. FERRARINI e PAULO EDUARDO T. BUE-
NO-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-1628/1998-B.L.W.S. e outros x
J.L.S.-”Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de ate 01 ano, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas.”-Adv. FLORA MARIA CLOCK SCHIER e HELDER-
LIANE MACHADO DA L. RICKLI-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-1660/1998-P.H.T. e outros x
L.M.T.-Diga os interessados. Em 19/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO-

8.-SEPARACAO LITIGIOSA-309/1999-M.A.C. x W.M.C.-
Manifeste-se a parte autora. Em 24/09/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-378/1999-J.Z. e outros x J.C.Z.-
”Decorreu o przo requerido. Manifeste - se a parte interessa-
da.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-648/1999-A.C.B. e
outros x J.S.S.- Manifeste-se a parte requerida. Em 09/09/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. GRACILIANO
RIBEIRO e MARIA LUIZA A. SGUARIO-

11.-DISOL.DE SOC. DE FATO-1165/1999-M.A.N. x A.B.-
”Digam os interessados.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
e AURELIANO JOSE DE AREDES-

12.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-919/2000-E.A.P. x E.P.-
Manifestem-se os interessados com fls. 37. Em 09/09/02 - Ce-
sar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ARTEMIO PE-
REIRA e ELCIO JOSE MELHEM-

13.-EXEC. DE ALIMENTOS-1144/2000-F.R. e outros x
A.A.R.-Manifeste-se a parte exequente. Em 19/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1176/2000-D.F.N.
e outros x D.M.O. -Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codi-
go de Processo Civil. - Em 04/09/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de direito pAdv. EDINARA ZAGO-

15.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1266/2000-I.L.M.
x A.O.C.- “Vistos em saneador. O processo esta formalmente
em ordem, prescindindo de providencias saneadoras. As partes
sao legitimas e estao convenientemente representadas, ocorre-
do legitimo interesse. Defiro as provas requeridas, consistentes
nos depoimentos pessoais das partes, os quais deverao ser inti-
madas sob pena de confissao, prova testemunhal; prova docu-
mental ja carreada aos autos. Para audiencia de instrucao e jul-
gamento, designo o dia 08/05/2003, as 14:15 horas.”-Adv. MIL-
TON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO e THERCIUS ANTO-
NIO GABRIEL N. REZENDE-

16.-SEPARACAO LITIGIOSA-100/2001-J.T.M.T. x N.J.T.-
”Nova audiencia dia 08/05/2002, as 13:30 horas.”-Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM, PAULO ROBERTO C. PACENKO e
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-231/2001-T.K. e outros x T.J.K.-
”Decorreu o prazo requerido. Manifeste - se a parte autora.”-
Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

18.-EXEC. DE ALIMENTOS-232/2001-J.L.D.S.M. e outros x
D.A.M.-Manifeste-se o interessado. Em 09/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-466/2001-J.R.K. e outros x
J.P.K.-”Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 90 dias, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas, certificando - se.”- Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-512/2001-R.C.R. x P.C.R.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo prazo
de ate 30 dias, observando os termos do item 5.8.12 do codigo
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de Normas.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e CLAUD-
SON MARCUS LIZ LEAL-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-670/2001-L.F.R.C. e outros x
L.C.C.-Junte a certidao de nascimento do requerente. Em 03/
09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito Adv. MILTON
LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

22.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-949/2001-E.N. ou-
tros x J.J.L.-”Vistos em saneador. 1. O processo está formal-
mente em ordem, prescindindo de providências saneadoras. As
partes são legitimas e estão convenientemente representadas,
ocorrendo legitimo interesse. 2. Defiro as provas requeridas,
consistentes nos depoimentos pessoais das partes, as quais de-
verão ser intimadas sob pena de confissão; prova testemunhal;
prova documental já carreada aos autos; exame pericial, con-
sistente na prova genética de DNA, ou exame hematológico
simples. Nomeio perito do Juizo o Dr. Luia Carlos Albini, o
qual deverá apresentar a proposta de honorários em cinco dias,
podendo referido exame (D.N.A), ser realizado junto a Clinica
de Doenças Hereditárias - Laboratório de Genética Médica,
tendo em vista os valores inforamdos pelo referido laboratório,
em comunicado recebido e, 06/02/2001( arquivado em cartório
), cientificando os interessados. Apresentem as partes em cinco
dias quesitos e indiquem, querendo, assistentes técnicos. De-
signo o dia 21/01/2003, as 08:30 horas para a coleta do materi-
al a ser periciado, devendo o laudo ser apresentado no prazo de
30 dias. Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 08/05/2003, as 15:00 horas. Diligencias necessárias. Inti-
mem - se. Em 16 de setembro de 2002. Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. - Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI-

23.-SEPARACAO LITIGIOSA-38/2002-V.S. x A.A.M.S.-Ma-
nifeste-se o interessado. Em 17/09/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

24.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-211/2002-D.G.D.S.
e outros x J.O.O.-Adv. THERCIUS ANTONIO GABRIEL N.
REZENDE, ANTONIO ALBINO CORDEIRO DA COSTA e
CARMEM LUCIA BUENO TURRA-

25.-ARROLAMENTO DE BENS-311/2002-C.M.H. x R.V.S.-
Digam os interessados. Em 24/09/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AGNER e DAMI-
EM PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

26.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-369/2002-A.A.R.
x C.A.S.-”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. GLORIA RI-
BEIRO-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-383/2002-R.P.R.D. e outros x
S.D.- “Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de ate 01 ano, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas.”-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

28.-REVISAO DE ALIMENTOS-417/2002-A.M.M. x M.S.-
”Designo audiencia de conciliacao para o dia 18/03/2003, as
15:15 horas.”-Adv. KAREN CHRISTINE FARAH-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-531/2002-N.H.V.S. e outros x
R.V.S.- Manifeste-se a parte exequente. Em 16/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE
AGNER-

30.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-608/2002-L.B. e outros
x A.B.-”Designo audiencia de conciliacao, para o dia 13/02/
2003, as 14:00 horas.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

31.-SEPARACAO DE CORPOS-623/2002-I.K.N. x B.N.-Ten-
do em vista a certidao de fls. 29, manifeste-se a parte autora.
Em 24/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-732/2002-L.R.L. e outros x
S.R.L. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 30%
dos rendimentos liquidos mensal, a partir da citaçao. Oficie -
se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de con-
ciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 13/03/2003, as 14:30
horas. Em, 13/09/02 . Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito.
- Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

33.-SEPARACAO LITIGIOSA-746/2002-S.B.L. x M.A.L.-
”Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/03/2003, as
16:00 horas. ... Fixo alimentos provisorios aos filhos em 30%
do rendimento liquiro mensal, contados da citacao, oficiando -
se para desconto em folha de pagamento, se for o caso. Defiro
a gratuidade processual, se requerido.”-Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

34.-DIVORCIO LITIGIOSO-750/2002-I.P.L. x J.L.-”Designo
audiencia de conciliacao para o dia 13/03/2003, as 15:20 ho-
ras. Defiro a gratuidade processual, se requerido.”-Adv. RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-754/2002-N.M.A.R.P. e outros
x A.R.P.-”Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts. 282
e 283 do Codigo de Processo Civil.”-Adv. ANDREIA SILVA-
NI TYSKI-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-755/2002-S.M.L. e outros x
D.P.L.-”Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual, se
requerido. Fixo alimentos provisorios em 30% do rendimento
liquido mensal, contados da citacao. ... Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 13/03/2003, as
15:00 horas. .”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

37.-SEPARACAO LITIGIOSA-760/2002-T.M.R.F. x V.F.-”De-
signo audiencia de conciliacao para o dia 13/03/2003, as 15:40
horas. ... Fixo alimentos provisorios aos filhos em 50% do sa-
lario minimo mensal, contados da citacao, oficiando - se para
desconto em folha de pagamento. Defiro a gratuidade proces-

sual, se requerido. ...” - Adv. PEDRO CORNELSEN CALDAS-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-763/2002-L.M.L. e outros x C.L.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 50% do salario
minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empregador,
se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e
julgamento para o dia 13/03/2003, as 13:30 horas. Em, 19/09/
2002. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv. ANTO-
NIO LIDIO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-764/2002-E.M.N. e outros x
E.J.N.-”Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual, se
requerido. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario mini-
mo mensal, contados da citacao. Oficie - se ao empregador para
desconto, se for o caso. Designo audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento para o dia 13/03/2003, as 14:00 horas. “-
Adv. MARIA CECILIA SALDANHA-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-765/2002-D.R.C. e outros x
S.R.R.C.-”Segredo de Justica. Defiro a gratuidade processual,
se requerido. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario
minimo mensal, contados da citacao. ... Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 13/03/2003, as
14:15 horas. ... “- Adv. EUGENIO LEONARDT-

41.-REDUCAO DE PENSAO ALIMETICIA-776/2002-V.A.L.
x G.P.L. e outros-”Designo audiencia de conciliacao, para o
dia 18/03/03, as 15:30 horas. “- Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-778/2002-V.C.G. e outros x
R.F.G. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 01 (um)
salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Em-
pregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao,
instruçao e julgamento para o dia 18/03/2003, as 15:00 horas.
Em, 23/09/2002. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -
Adv. MARIA DE FATIMA DE SOUZA-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-781/2002-F.D.B. e outros x
F.D.B. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 50%
do salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao
Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento para o dia 18/03/2003, as 15:15
horas. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. ROBER-
TO L. SILVESTRE-

44.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-326/1998-S.A.O. x
R.R.S. e outros-”Manifeste - se a parte autora e o Dr. Curador
Nomeado.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e CLAUDIO RO-
TUNNO-

45.-REPRESENTACAO-38/2000-M.P. x M.C.V.-”Vistos. Con-
siderando o constante dos autos e o parecer do Ministerio Pu-
blico ( fls. 150 ), julgo extinto o feito e determino o arquiva-
mento dos autos. P.R.I.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

46.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-3/1992-I.C.D.S. x T.-
”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. JOSE CANESTRARO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 78/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALENCAR LEITE AGNER 030 00313/2002
029 00285/2002
026 00238/2002
028 00284/2002

ALFEU RIBAS KRAMER 027 00275/2002
021 00746/2001
042 00310/2001
018 00379/2001
003 00005/1999
014 01078/2000
006 00503/1999
004 00139/1999
005 00283/1999
011 00535/2000
038 00008/2000

ANA VALCI SANQUETA 007 01373/1999
020 00731/2001
016 01263/2000

ANAMARIA DURSKI SILVA BUR 019 00705/2001
ANDREIA S. TYSKI 042 00310/2001
ANDREIA SILVANI TYSKI 018 00379/2001

035 00741/2002
ANTONIO CARLOS KOPPE 002 00332/1998
ANTONIO LAVRATI PONTES 014 01078/2000
ANTONIO LIDIO 006 00503/1999
ARARY QUINTILIANO CARVALH 031 00354/2002
AURACIR AZEVEDO DE MOURA 002 00332/1998
AURELIANO JOSE AREDES 043 00088/2002
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 002 00332/1998

034 00650/2002
CRISTIANO DE JESUS GHILAR 024 00116/2002
DAMIEM PABLO DE OLIVEIRA 029 00285/2002
EDINARA ZAGO 017 00136/2001
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 002 00332/1998

003 00005/1999
ELCIO JOSE MELHEM 025 00156/2002
ELOISE HELENA GUIMARAES P 009 00190/2000
GEORGINA MARIA JORGE 033 00443/2002
JAYME SOUZA ALVES 021 00746/2001
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 010 00387/2000
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALM 007 01373/1999
JOSE CANESTRARO 012 00901/2000

KAREN CHRISTINE FARAH 022 00028/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 012 00901/2000

037 00772/2002
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 023 00044/2002
MILTON LUIS DOS SANTOS TI 025 00156/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 002 00332/1998
ROBERTO L. SILVESTRE 032 00403/2002
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 036 00761/2002

041 00178/2001
039 00049/2000
040 00078/2001

ROMEU FELCHAK 015 01096/2000
SAMUEL FERREIRA XALAO 001 00069/1996
SILVIO BRAMBILA 002 00332/1998
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 010 00387/2000
THERCIUS A. G. NEIVA REZE 008 00045/2000
THERCIUS ANTONIO GABRIEL 013 01072/2000

1.-EXEC. DE ALIMENTOS-69/1996-M.A.S. x R.T.-”Manifeste
- se a parte autora.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-332/1998-E.R.Z. x
A.M.L.F. e outros-”I) A prova pericial e de importancia para o
resultado final do presente processo. As partes envolvidas ma-
nifestaram concordancia com a designacao de nova data para a
realizacao da prova tecnica. Assim sendo, designo o dia 17/12/
2002, as 08:30 horas para a prova pericial, ainda considerando
que o laudo deve ser apresentado no processo em data anterior
a realizacao da audiencia ( art. 433 do CPC ), prejudicado o ato
para hoje marcado, designando o dia 14/05/2003, as 13:30 ho-
ras, para audiencia de instrucao e julgamento, devendo ser ob-
servados os termos do despacho de fls. 364 verso, 384 verso e
403 verso. II) Diligencias e intimacoes necessarias, com cienti-
ficacao pessoal dos interessados, nada existindo a justificar a
utilizacao da via editalicia. Diligencias devidas.”Em, 24/09/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA, CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL,
SILVIO BRAMBILA, AURACIR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e ANTONIO
CARLOS KOPPE-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-5/1999-W.P.G. e
outros x A.K.- Data para a realizacao de exame pericial no dia
11/11/2002 às 09:30 horas, na Av. Visconde de Guarapuava,
2652, centro, Curitiba/Pr, no predio do Instituto de Criminalis-
tica do Parana, no laboratorio de Genetica Molecular Forense,
onde devem comparecer as partes,indispensavelmente muni-
dos de seus documentos pessoais. Em 04/10/02 - Cesar Augus-
to Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e
EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-139/1999-J.R.N. e outros x M.R.-
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora.
Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-283/1999-G.R.G. e outros x J.G.-
I.Junte aos autos o titulo objeto da execucao. II. Apresente a
parte exequente a memoria atualizada do debito, objeto da ini-
cial. Em 16/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-503/1999-J.M. e
outros x V.S.M.- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ANTONIO LIDIO e ALFEU RIBAS KRAMER-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1373/1999-C.J. e
outros x A.P.M.- Data para a realizacao de pericia 11/11/2002
às 08:30 horas na Av. Visconde de Guarapuava, 2652 - Centro,
Curitiba/Pr no Predio do Instituto de Criminalistica do Paraná,
fundos, no Laboratorio de Genetica Molecular Forense, onde
devem comparecer as partes, indispensavelmente munidos de
seus documentos pessoais, sendo tolerado atraso de no maxi-
mo 20 minutos. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz
de direito - Adv. ANA VALCI SANQUETA e JOSE ANTONIO
OGIBOSKI ALMEIDA-

8.-SEPARACAO LITIGIOSA-45/2000-M.F.R. x A.R.-”Apre-
sente o Dr. Curador Nomeado apresentacao de defesa e damis
termos do processo.”-Adv. THERCIUS A. G. NEIVA REZEN-
DE-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-190/2000-L.G.R. e outros x N.R.-
Nomeio curador a Dra. ELOYSE H. GUIMARAES PUPO, a
qual devera ser intimada para os termos do processo. Em 04/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELOISE
HELENA GUIMARAES PUPO-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-387/2000-M.M. e
outros x O.P.D.S.-I. Data para a realizaçao de exame pericial
no dia 11/11/2002 às 08:30 horas, na Av. Visconde de Guara-
puava, 2652, Centro, Curitiba/Pr, no predio, do Instituto de
Criminalistica do Paraná, fundos,no laboratorio de Genetica
Molecular Forense, onde devem comparecer indispensavelmente
munidos de seus documentos pessoais. II-Junte o instumento
de mandato faltante. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUNIOR e SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-535/2000-O.C.K.O. e outros x
A.O.O. -Tendo em vista a certidao de fls. 42verso, diga a parte
autora. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

12.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-901/2000-R.T.F.P.V.
x E.M.-”Manifestem - se os interessados ( cota ministerial de
fls. 18 ).”-Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI e JOSE
CANESTRARO-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1072/2000-D.A.V. x
D.M.V.-Apresentem as partes pela ordem e prazo alternado e
sucessivo de 10 dias alegacoes finais escritas. Em 04/10/02 -

Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. THERCIUS
ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1078/2000-N.C.W.
x J.F.- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e ANTONIO LAVRATI PON-
TES-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1096/2000-M.R.S.F. x
E.F.-Nomeio Curador em substituicao o Dr. Romeu Felchak.
Intime-o para os termos do processo. Em 16/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ROMEU FELCHAK-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-1263/2000-J.C.M.R. e outros x
J.M.R.- Sobre os expedientes de fls. 23/25 diga a parte autora.
Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ANA VALCI SANQUETA-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-136/2001-M.C.C. e outros x
J.B.C. -Cumpra-se o disposto no artigo 45 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. EDINARA ZAGO-

18.-MEDIDA CAUT. DE GU.DE MENOR-379/2001-R.I.R. x
J.H.J.- Designo audiencia de conciliacao para o dia 17/12/2002
às 08:35 horas. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI e ALFEU RIBAS
KRAMER-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-705/2001-R.R. e outros x P.S.R.-
”Manifeste - se o interessado.”-Adv. ANAMARIA DURSKI
SILVA BURKO-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-731/2001-M.S.B. e outros x
M.L.P.B.-Digam os interessados. Em 04/10/02 - Cesar Augus-
to Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-746/2001-A.S.C. e outros x
G.F.C.-”I) Aguardem os autos manifstacao do interessado pelo
prazo de ate 06 meses, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas, certificando - se.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e
JAYME SOUZA ALVES-

22.-ANULACAO DE ASS. DE NASCIMENT-28/2002-P.K. e
outros x E.F.O.S.-”Emende a parte autora a inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, obsrvando - se os termos
dos arts. 282 e 283 do CPC.”-Adv. KAREN CHRISTINE FA-
RAH-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-44/2002-H.M. e outros x
E.J.- Digam os interessados. Em 24/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-116/2002-A.C. e outros x V.C.-
Considerando o constante dos autos, julgo extinta a presente
execucao de alimentos, referente ao pagamento noticiado nos
autos em que e requerente A.C.,representado por sua mae N.J.S.
e requerido V.C., qualificado nos autos. No que se refere as
demais parcelas do debito, deve ser realizado aquilo que enten-
de de direito, pelo meio proprio, em separado, querendo o inte-
ressado, co adequado procedimento, visto que tratando-se de
divida preterita, afastado fica o carater alimentar e em conse-
quencia impossivel a decretacao da prisao civil do devedor de
alimentos. Tambem defeso a modificacao de pedido inicial (art.
733 do CPC) apos a realizacao da citacao. Finalmente condeno
o executado ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como honorarios de advogado da exequente que fixo em
R$ 50,00. (cinquenta reais) Custas de lei. Em 04/10/02 -Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. CRISTIANO DE JE-
SUS GHILARDI CLAZER-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-156/2002-V.L.G.F. x L.A.F.-
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.”-
Adv. ELCIO JOSE MELHEM e MILTON LUIS DOS SAN-
TOS TIEPOLO-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-238/2002-C.M.H. x R.V.S.-
Tendo em vista a manifestacao do requerido, diga a parte auto-
ra. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

27.-SEPARACAO LITIGIOSA-275/2002-O.A.A. x A.A.-
”Aguardem os autos no arquivo provisorio, manifestacao do
interessado pelo prazo de ate 01 ano.”- Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

28.-MEDIDA CAUT. INOMINADA-284/2002-R.V.S. x C.M.H.
e outros-Diga a parte requerida. Em 04/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-285/2002-R.V.S. x C.M.H.-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Em
04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Adv. DAMIEM PABLO
DE OLIVEIRA THEIS e ALENCAR LEITE AGNER-

30.-SEPARACAO LITIGIOSA-313/2002-C.M.H. x R.V.S.-So-
bre a contestacao, diga a parte autora. Em 04/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito -Em 04/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-354/2002-M.A.O. e outros
x E.J.-Sobre a certidao de fls. 13, diga a parte autora. Em 04/
10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ARARY
QUINTILIANO CARVALHO-

32.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-403/2002-
S.A.C.S.R. x J.A.P.R.-”Manifeste - se a parte autora.”-Adv.
ROBERTO L. SILVESTRE-

33.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREE-443/2002-J.S. x
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R.V.-”Manifeste - se a parte autora, inclusive sobre o interesse
no prosseguimento do feito.”-Adv. GEORGINA MARIA JOR-
GE-

34.-EXEC. DE ALIMENTOS-650/2002-K.P.M. e outros x
L.M.-”Recebo a inicial com relacao as tres ultimas prstacoes
de alimentos vencidas e nao quitadas, contadas do protocolo
do pedido. Cite - se na forma do art. 733, 1º do Codigo de
Processo Civil, com as advertencias legais. Honorarios advo-
caticios em 10% sobre o valor do debito, em caso de pronto
pagamento. As demais parcelas do debito constante da inicial,
se forem o caso, merece execucao nos termos do art. 732 do
Codigo de Processo Civil, com procedimento proprio e autono-
mo, tendo em vista os termos do art. 292, 1º, Inc. II do CPC. “-
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

35.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-741/2002-M.N. e
outros x F.R.P.-Designo audiencia de conciliacao para o dia
18/03/2003 às 16:30 horas, com fundamento no artigo 331 do
CPC. Em 25/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-761/2002-E.R.B. e outros x
E.J. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, observando os termos dos arts.282 e
283 do CPC.- Em 23/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

37.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-772/2002-N.K. e
outros x A.O.- Designo audiencia de conciliacao para o dia 18/
03/2003 às 16:15 horas, com fundamento no artigo 331 do CPC.
Em 25/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

38.-REPRESENTACAO-8/2000-1.S. x J.E.S.- Vistos. Consi-
derando o constante dos autos, e o parecer do Ministerio Publi-
co (fls.107), julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos. P.R.I.Em 21/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

39.-REPRESENTACAO-49/2000-M.P. x J.J.M.-Vistos. Consi-
derando o constante dos autos, e o parecer do Ministerio Publi-
co (fls. 36), julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos. P.R.I. Em 21/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

40.-REPRESENTACAO-78/2001-M.P. x A.F.A.-Vistos. Con-
siderando o constante dos autos, e o parecer do Ministerio Pu-
blico (fls.59), julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos. P.R.I.. Em 09/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - ODRIGO BETTEGA RESSETTI-

41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-178/2001-A.T.W. x
A.P.G.-Vistos. Considerando o constante dos autos, e o parecer
do Ministerio Publico (fls. 35), julgo extinto o feito e determi-
no o arquivamento dos autos. P.R.I. Em 18/06/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. RODRIGO BETTEGA
RESSETTI-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-310/2001-R.I.R. x
L.J.J.- Designo audiencia de conciliacao para o dia 17/12/2002
às 08:30 horas. Em 17/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ANDREIA S. TYSKI e ALFEU RIBAS KRA-
MER-

43.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-88/2002-R.A.H.F. e ou-
tros x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homo-
logo a desistencia operada, julgando em consequencia extinto
o presente pedido de retificacao em assento de nascimento,nos
termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arqui-
ve-se.- Em 09/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 79/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILSON MALUCELLI 027 00097/2002
ALFEU RIBAS KRAMER 002 00775/1994

046 00236/1995
021 00802/2001
047 00072/2000
009 00024/1999
017 01082/2000
014 00390/2000
029 00174/2002

ANA VALCI SANQUETA 011 01299/1999
ANDREIA SILVANI TYSKI 037 00600/2002

035 00352/2002
ANTONIO CARLOS KOOPE 013 00232/2000
ANTONIO LAVRATI PONTES 017 01082/2000

033 00265/2002
014 00390/2000

ARTEMIO PEREIRA 005 00950/1996
AURELIANO JOSE AREDES 026 00049/2002

025 01083/2001
CARLOS ALBERTO MILAZZO 010 00620/1999

011 01299/1999
CICERO RIBAS BACELLAR 036 00478/2002
EDENILSON ANTONIO PIRES 009 00024/1999
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 008 01663/1998

001 00191/1994
ELCIO JOSE MELHEM 022 00820/2001

016 00801/2000
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 018 00006/2001
GERALDO NEY TOLEDO DE CAM 028 00160/2002
JAQUELINE S. FERRARINI 042 00768/2002

041 00767/2002

JAYME ABDANUR 046 00236/1995
026 00049/2002

JOAO RENATO NASCIMENTO 019 00409/2001
JOAO RIBEIRO 008 01663/1998
JOSE CANESTRADO 019 00409/2001
KAREN CHRISTINE FARAH 032 00264/2002
LIGIA MARY BISCHOF 012 00006/2000

015 00611/2000
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 043 00770/2002
MARCO ANTONIO FARAH 004 00278/1995
MARCOS ANTONIO BETTEGA 003 00988/1994
MARIA DAS GRACAS FOSS CAR 024 00881/2001
PAULO EDUARDO T. BUENO 042 00768/2002

041 00767/2002
PEDRO CORNELSEN CALDAS 023 00875/2001
RENATO GOES PENTEADO FILH 018 00006/2001
RITA DE C. SCHAVARENN 005 00950/1996
ROBERTO L. SILVESTRE 044 00783/2002
ROMEU FELCHAK 038 00679/2002

006 00828/1998
031 00213/2002

ROMILDO NUNES FERREIRA 002 00775/1994
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 007 00962/1998

035 00352/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO 045 00788/2002

020 00775/2001
007 00962/1998

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 030 00192/2002
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 020 00775/2001
SINVAL ZOSCHKE 039 00720/2002
SOILI T. MARTINI TOLEDO 010 00620/1999
VALDEMAR RAMALHO DOS SANT 040 00758/2002
VICTORIO HAUAGGE 034 00286/2002

1.-SEPARACAO LITIGIOSA-191/1994-S.R.P. x A.P.-Tendo em
vista a certidao de fls. 161verso, manifeste-se a parte autora.
Em 09/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-775/1994-M.R.D.S. e outros x
L.F.D.S.-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada
a parte interessada a providenciar o andamento do feito, su-
prindo a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento,
a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no artigo 267, paragrafo 1º do CPC, julgo
extinto o processo (execucao de fls. 17/18). Sem custas. P.R.I.
Em 20/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ROMILDO NUNES FERREIRA e ALFEU RIBAS KRAMER-

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-988/1994-A.J.F. e outros x L.F.F.
-Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até 01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código de Nor-
mas. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA-

4.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-278/1995-M.I.A. x
L.C.V.- Manifeste-se a parte requerida. Em 19/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. MARCO ANTONIO
FARAH-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-950/1996-J.K.D. e
outros x P.A.D.- Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.
- Em 17/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv.
ARTEMIO PEREIRA e RITA DE C. SCHAVARENN-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-828/1998-W.F.T. e
outros xI.W.-Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a
parte autora. Em 09/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ROMEU FELCHAK-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-962/1998-A.S.K.P. e outros x
S.D.K.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC.Condeno o executado ao pagamento das
custas e despesas do processo bem como e honorarios ao patro-
no da parte autora, estes fixado em R$ 50,00). P.R.I. arquive-
se. Em 04/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e SAMUEL FERREI-
RA XALAO-

8.-ACAO DE DISOL.DE SOC.DE FATO-1663/1998-A.J.P. x
L.S.O.-Digam os interessados. Em 09/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. JOAO RIBEIRO e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-24/1999-T.F.O. e outros x S.C.O.
-Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até 01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código de Nor-
mas. Em 10/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e EDENILSON ANTONIO
PIRES-

10.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-620/1999-M.S. e
outros x A.P.O.-Digam os interessados. Em 09/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SOILI T. MARTINI
TOLEDO e CARLOS ALBERTO MILAZZO-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1299/1999-N.L.P.N.
e outros x A.F.M.- Sobre a degravação digam os interessados.
Em 08/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ANA VALCI SANQUETA e CARLOS ALBERTO MILAZZO-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-6/2000-A.M.S.S.S. e outros x
J.M.S. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código
de Normas. Em 24/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-232/2000-L.G.M.B. e outros x
E.B.-O pedido de execucao de alimentos deve ser formulado
pelo interessado em separado, observando procedimento pro-
prio, querendo. Cumpra-se a decisao de fls. 11. Em 30/08/02 -

Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO
CARLOS KOOPE-

14.-EXEC. DE ALIMENTOS-390/2000-B.G.F.R. e outros x
R.R. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo
de até 90 dias observando o item 5.8.12 do Código de Normas.
Em 02/10/02 - Cesar Augusto Bochnia -Juiz de direito - Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER e ANTONIO LAVRATI PONTES-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-611/2000-E.T.C.R. e outros x
S.R.-Tendo em vista a certidao de fls. 58, diga a parte autora.
Em 09/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
LIGIA MARY BISCHOF-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-801/2000-D.C.K.D.S. e outros
x A.A.D.S.- Aguardem os autos manifestacao do interessado
no arquivo provisorio, pelo prazo de ate 90 dias. Em 02/10/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-1082/2000-J.D.S. e outros x
J.V.A.D.S. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 90 dias, observando o item 5.8.12 do Código de
Normas. Em 02/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e ANTONIO LAVRATI
PONTES-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-6/2001-J.P.R.M. e outros x E.M.-
Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico, julgo extinto o presente feito, determinando o
oportuno arquivamento. Custas pelo requerido. P.R.I. eM 27/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - RENATO
GOES PENTEADO FILHO e FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA-

19.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-409/2001-A.F.K. e
outros x A.P.S.-Sobre o laudo pericial, manifestem-se os inte-
ressados. Em 08/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - JOAO RENATO NASCIMENTO e JOSE CANESTRA-
DO-

20.-EXEC. DE ALIMENTOS-775/2001-V.L.S. x E.C. -Aguar-
dem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de 90
dias ano, observando o item 5.8.12 do Código de Normas. Em
24/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO e SIMONE DACOREGIO MIKE-
TEN-

21.-REG. DE GUARDA E RESPONS.-802/2001-C.D.S. x
B.B.D.S. e outros -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de guarda e responsabilidade, nos
termos do art.267, VIII do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I.
Apos, arquive-se.- Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

22.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-820/2001-C.G.L.
e outros x E.J.-Vistos. Observadas que foram todas asa forma-
lidades legais e tendo em vista a separaçao ha mais de dois
anos, bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publi-
co, converto a separacao judicial consensual dos requerentes
em divorcio, nos termos do artigo 25 combinado com o artigo
35, todos da Lei nº 6515/77, declarando dissolvido o casamen-
to. Custas pelos requerentes. P.R.I. Em 23/08/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-875/2001-L.P.R.L. e outros x
I.J.P.- Tendo em vista a certidao de fls. 29, manifeste-se a parte
autora. Em 04/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito
- Adv. PEDRO CORNELSEN CALDAS-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-881/2001-S.S.M.C. e outros x
D.S.-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta
a presente Execucao de Alimentos, referente as tres ultimas
prestacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que sao
requerentes S.S.J.M.C. e requerido D.C. qualificados nos au-
tos, face o pagamento noticiado. No que se refere as demais
parcelas deve ser relizado aquilo que entende de direito, pelo
meio proprio, em separado, querendo o interessado, com ade-
quado procedimento, visto que tratando-se de divida preterita,
afastado fica o carater alimentar e em consequencia impossivel
a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos. Tambem
defeso a modificacao do pedido inicial (art. 733 do CPC) apos
a realizacao da citacao. .... Finalmente condeno o executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como hono-
rarios de advogado da exequente que fixo em R$ 50,00. Custas
de lei. P.R.I. Em 23/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-1083/2001-I.A.C.S. x E.R.S.-
Sobre a reconvecao diga a parte autora. Em 09/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. AURELIANO JOSE
AREDES-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-49/2002-B.K.F.D. e outros x
V.P.D. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no
art.794, “I” do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.arquive-se.
Em 03/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
JAYME ABDANUR e AURELIANO JOSE AREDES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2002-A.M. x M.H.O.M.-
Tendo em vista o constante às fls. 36 e 40verso, diga o interes-
sado. Em 05/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. ADILSON MALUCELLI-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-160/2002-G.P.L. e outros x
W.A.L.-Atenda-se a Cota Ministerial a seguir transcrita: Pela
manifestacao do executado a respeito da nao inscricao do exe-
quente junto a UNIMED, no prazo de 48 horas. Em 02/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. GERALDO
NEY TOLEDO DE CAMARGO-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-174/2002-H.S.D.S. e outros x
M.A.D.S. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 90 dias, observando o item 5.8.12 do Código de
Normas. Em 02/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direi-
to -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-192/2002-M.S.E. e outros x F.P.E.
e outros - Tendo em vista o constante dos autos, e a manifesta-
cao da parte requerida e do Ministerio Publico, determino o
arquivamento do pedido nos termos do artigo 7º da lei 5478/
68. Sem custas. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os presen-
tes autos. Em 29/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-213/2002-A.A.C.O. x
J.B.O.-Nomeio curador em substituicao Dr. ROMEU FEL-
CHAK o qual devera ser intimado para os termos do processo.
Em 02/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ROMEU FELCHAK-

32.-SEPARACAO DE CORPOS-264/2002-I.S.B.N. x J.M.N.-
Sobre a certidao de fls. 17, diga a parte autora. Em 04/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - JUiz de direito - Adv. KAREN CHRIS-
TINE FARAH-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-265/2002-I.D.C.O. x
C.R.N.O.-Diga a parte autora. Em 09/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO LAVRATI PON-
TES-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-286/2002-S.A.C. e outros x
J.N.B.C.-Diga o interessado. Em 04/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. VICTORIO HAUAGGE-

35.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-352/2002-M.C.C.
e outros x J.R.D.S.- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. Em 09/10/02 -Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI e RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA-

36.-INVEST. PAT.PET.HER. ALIM.-478/2002-S.S.O. e outros
x I.P.M. e outros Os pedidos de fls. 10 primeiro e segundo pa-
ragrafo, deverao ser formulados pelo interessado, observando
procedimento proprio, querendo. 19/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Em - Adv. CICERO RIBAS BACE-
LLAR-

37.-DISOL.DE SOC. DE FATO-600/2002-I.G. x J.M.S.-Tendo
em vista o constante às fls. 20, redesigno audiência para o dia
19/03/2003 às 16:40 horas, dando cumprimento ao despacho
de fls. 15. Em 11/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de di-
reito - Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI-

38.-SEPARACAO DE CORPOS-679/2002-S.R.L. x L.O.L. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de separacao de corpos, nos termos do art.267, VIII do
CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se. Em 02/09/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv. ROMEU FELCHAK-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-720/2002-W.S. e outros x E.J.-
Manifeste-se o interessado. Em 02/10/02 - Cesar Augusto Bo-
chnia - Juiz de direito - Adv. SINVAL ZOSCHKE-

40.-SEPARACAO LITIGIOSA-758/2002-M.N.S.N. x J.P.N.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/03/2003 às 16:20
horas. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS-

41.-EXEC. DE ALIMENTOS-767/2002-M.C.P. e outros x
G.C.P.- I-Recebo a inicial co relaçao as tres ultimas prestacoes
de alimentos vencidas e nao quitadas, contadas do protocolo
do pedido. ...... II- Antes junte copia do documento de identi-
dade do requerente. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - ADV. JAQUELINE S. FERRARINI e PAULO
EDUARDO T. BUENO-

42.-EXEC. DE ALIMENTOS-768/2002-C.A.A.S. e outros x
J.A.S.- I- Recebo a inicial com relacao as tres ultimas prestaco-
es de alimentos vencidas e nao quitadas, contadas do protocolo
do pedido. .... II-Antes junte cópia do documento de identidade
do requerente. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. JAQUELINE S. FERRARINI e PAULO EDUAR-
DO T. BUENO-

43.-EXEC. DE ALIMENTOS-770/2002-J.B.M. e outros x
A.S.M.- I-Recebo a inicial com relacao as tres ultimas presta-
coes de alimentos vencidas e nao quitadas, contadas do proto-
colo do pedido. ...II- Antes, junte aos autos a copia da certidao
de nascimento da parte exequente. Em 18/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI-

44.-DIVORCIO LITIGIOSO-783/2002-C.R.S. x M.D.S.-Junte
aos autos o instrumento de mandato faltante. Em 23/09/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ROBERTO L.
SILVESTRE-

45.-SEPARACAO LITIGIOSA-788/2002-T.A. x V.A.-Designo
audiencia de conciliacao para o dia 18/03/2003 às 16:40 horas.
Em 26/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

46.-ADOCAO-236/1995-P.L.P. e outros x F.J.R.F.-Vistos. e
examinados. ... Pelo exposto, pelo mais que dos autos consta e
demais principios em direito atinentes a materia, declaro desti-
tuido do patrio poder dos genitores e julgo procedente este pro-
cedimento para o efeito de decretar a adocao de F.J.R.F, ao
casal requerente P.L.P. e M.L.P., todos qualificados nos autos.
Oportunamente, expeçam-se os mandados previstos no artigo
47 da Lei 8069/90, com as anotaçoes necessarias. P.R.I. Em
07/03/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. JAY-
ME ABDANUR e ALFEU RIBAS KRAMER-
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47.-REPRESENTACAO-72/2000-M.P. x D.M.-Vistos. Consi-
derando o constante dos autos e o parecer do Ministerio Publi-
co (fls. 82) julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos. P.R.I. Em 09/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 80/2002
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AIRTON JOAO PENTEADO 019 00625/2001
ALENCAR LEITE AGNER 034 00435/2002
ALFEU RIBAS KRAMER 003 00655/1992

005 00360/1997
013 00825/2000
015 00102/2001
039 00232/1997
010 01118/1999
024 00918/2001
021 00809/2001
009 00991/1999
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AMORITI TRINCO RIBEIRO 005 00360/1997
ANA VALCI SANQUETA 027 01046/2001
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ANTONIO LIDIO 018 00442/2001
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016 00133/2001
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GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 037 00736/2002
JAQUELINE S. FERRARINI 038 00780/2002
JOSE BONIFACIO BARROS GAR 032 00231/2002
JULIANA FRONER 025 00937/2001
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 004 00558/1996
LUIS ANTONIO SAPORITI 002 00493/1992
MARCO ANTONIO FARAH 037 00736/2002
MARCOS ANTONIO BETTEGA 036 00709/2002
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 035 00641/2002
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 017 00353/2001
PAULO EDUARDO T. BUENO 038 00780/2002

020 00673/2001
ROBERTO L. SILVESTRE 031 00228/2002
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 040 00269/1998

019 00625/2001
SAMUEL FERREIRA XALAO 023 00902/2001

008 00793/1999
SANDRA REGINA DE LIMA 039 00232/1997
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 028 00077/2002
THERCIUS ANTONIO GABRIEL 008 00793/1999
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 012 00263/2000

1.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-282/1989-A.S. e
outros x A.J.L. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto a execucao de fls. 30, nos termos do art.267, VIII do
CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se. Em 29/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM e AURELIANO JOSE AREDES-

2.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-493/1992-V.D. x
M.L.B.S.-Informe o procurador do autor o endereco da parte
requerente. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e LUIS ANTONIO
SAPORITI-

3.-ALVARA P/LEVANT. DE IMPORT.-655/1992-I.A.P. e ou-
tros x E.J.- Aguardem os autos no arquivo provisorio, manifes-
tacao do interessado pelo prazo de até 90 dias. Em 30/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-558/1996-J.B.M. e outros x
A.S.M.-Manifeste-se a parte interessada com fls. 90verso. Em
03/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI-

5.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-360/1997-M.C.T. x A.J.T.
-Vistos.Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a separacao de fato ha dois anos, bem como a manifes-
tacao favoravel do Ministerio Publico, homologo por sentenca
para que produza seus juridicos efeitos, o acordo consubstancia-
do às fls. 173/176, decretando em consequencia o divorcio, de-
clarando dissolvido o casamento, com fundamento no art. 40 da
lei nº6515/77. Custas na forma da lei, na proporcao de 50% para
cada uma das partes. P.R.I. Apos,arquivem-se. -Adv. AMORITI
TRINCO RIBEIRO e ALFEU RIBAS KRAMER-

6.-SEPARACAO LITIGIOSA-480/1997-I.M.K.D. x L.A.D.-
Manifeste-se os interessados. Em 03/10/02 - Cesar Augusto
Bochnia - JUiz de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-745/1999-R.A.A. x D.C.A.-Digam
os interessados. Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-793/1999-A.F.D.S. e outros x

J.J.D.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de alimentos, nos termos do art.267, VIII do
CPC.Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.Em 28/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. THERCIUS ANTO-
NIO GABRIEL N. REZENDE e SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-991/1999-J.A.B. x A.V. -Vistos.
O processo se encontra paralisado e intimada a parte interessa-
da a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte autora nao
se manifestou, abandonando a causa. Assim, com fundamento
no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo.Sem
custas. P.R.I.Arquive-se.- Em 03/09/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

10.-GUARDA DE MENOR-1118/1999-M.T. x R.T.-Tendo em
vista o constante dos autos às fls. 26/27, manifeste-se a parte
autora sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em 04/09/
02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER-

11.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-35/2000-E.T.S.
x J.I.T.- Aguardem os autos manifestacao do interessado no
arquivo provisorio, pelo prazo de até 90 dias. Em 30/09/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-263/2000-H.M.S. e outros x
C.R.C.S.-I- Recebo a apelacao no efeito devolutivo. II- Vista
ao apelado para resposta. Em 02/09/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA
MARTINI-

13.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-825/2000-L.F.J.G.
e outros x L.A.J. - Digam os interessados. Em 02/10/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

14.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-60/2001-F.C.A.
x E.P.A. -Vistos. Observadas que foram todas as formalidades
legais e tendo em vista a separacao judicial consensual ha um
ano, bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publi-
co, homologo por sentenca para que produza seus juridicos efei-
tos, convertendo a separacao judicial dos requerentes em di-
vorcio, nos termos do artigo 25 combinado com o art. 35 todos
da lei nº6515/77, declarando dissolvido o casamento. Sem cus-
tas. Dou a presente por publicada e as partes por intimadas.
Registre-se. Apos, arquivem-se.-Adv. EDINARA ZAGO-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA-102/2001-M.L.L. x A.L.-Digam
os interessados. Em 02/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-133/2001-E.L.A. e outros x
E.L.A. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de alimentos, nos termos do art.267, VIII do
CPC.Sem custas. P.R.I.Apos, arquive-se.Em 23/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-353/2001-J.H.O.P. e outros x
C.S.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo ex-
tinta a presente Execucao de alimentos, referente as tres ulti-
mas prestacoes de alimentos devida, objeto da inicial, em que é
requerente J.H.O.P e requerido C.S.P., qualificados nos autos,
face o pagamento noticiado. No que se refere as demais parce-
las do debito, deve ser realizado aquilo que entende de direito,
pelo meio proprio, em separado, querendo o interessado, com
adequado procedimento, visto que se tratando de divida prete-
rita, afastado fica o carater alimentar e em consequencia im-
possivel a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos.
Tambem defeso a modificacao do pedido inicial(artigo 733 do
CPC), apos a realizacao da citacao. “A prisao civil nao deve
ser tida como meio de coacao para o adimplemento de parcelas
atrasadas de obrigacao alimenticia - acumuladas por inercia da
credora - ja que, com o tempo, a quantia devida perde o cunho
alimentar e passa a ter carater de ressarcimento de despesas
realizadas.” (HC 75180-MG, rel. Min. Moreira Alves, citado
em Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrão, pag 730).”
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 40,00. Custas de lei. P.R.I. - eM 21/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito —Adv. AU-
RELIANO JOSE AREDES e OMAR CASSIANO DOS SAN-
TOS-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-442/2001-R.L. x J.O.- Tendo em
vista a certidao de fls.41, diga a parte autora. Em 09/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO LI-
DIO-

19.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-625/2001-Y.S.D.S.
e outros x I.R.-Sobre o laudo pericial, digam os interessados.
Em 09/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO e RODRIGO BETTEGA RES-
SETTI-

20.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-673/2001-J.A.R. e
outros x J.M.S. -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em 05 dias. Em 10/10/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI e PAU-
LO EDUARDO T. BUENO-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-809/2001-A.V. x J.A.B.S. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Minis-
terio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.27, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta a pre-
sente acao de revisao de alimentos com fundamento no art. 269,
III do CPC.Custas pelo autor. P.R.I. Apos, arquive-se. Em 02/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. FER-

NANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA e ALFEU RIBAS KRA-
MER-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-882/2001-A.D. e outros x A.Z.D.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo de fls. 27/28, julgando
em consequencia extinta a presente execucao de alimentos com
fundamento no art.794, “II” do CPC. Custas em 50% pelo exe-
cutado. P.R.I.arquive-se.- Em 21/08/02 - Cesar Augusto Boch-
nia - Juiz de direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

23.-EXECUCAO DE HONORARIOS-902/2001-S.F.X. x
A.V.L. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código
de Normas. Em 05/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-918/2001-D.D.M. e outros x
C.M.-Manifeste-se o interessado - Em 19/09/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-937/2001-J.P.D.S. e outros x E.J.-
Os requerentes sao beneficiarios da gratuidade processual, con-
forme informa a inicial de fls. 02/04, o que devera ser observa-
do (gratuidade processua) retificando a decisao de fls. 13 no
que se refere a este ponto (gratuidade processual), mantendo
sem alteracao os demais dados constantes. Cumpra-se a deci-
dao de fls. 13. Em 03/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. JULIANA FRONER-

26.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-970/2001-E.F.F. e
outros x S.R.L.- Aguardem os autos no arquivo provisorio,
manifestacao do interessado pelo prazo de ate 06 meses. Em
03/10/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv.
ANDREIA SILVANI TYSKI-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-1046/2001-E.L.L. e outros
x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de separacao judicial consensual, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Custas pelos requerentes. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. ANA VALCI SANQUETA-

28.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-77/2002-
J.G.M. e outros x E.J.-Vistos. ... Diante do exposto, homologo
o ato de reconhecimento de filho efetuado pelo autor na forma
do artigo 1º, inciso IV, da lei nº 8560/90 e, de igual forma,
homologo todos os termos do acordo celebrado às fls. 02/05
para que surta seus juridicos e legais efeitos, julgando extinto o
processo com julgamento de merito, com fulcro no artigo 269,
inciso III do CPC. ... P.R.I. Em 02/09/02 - Fernanda Travaglia
de Macedo - Juiza Substituta - Adv. SIMONE FRANZONI
BOCHNIA-

29.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-194/2002-N.T.C.
e outros x E.J.-Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a separacao ha mais de um ano,
bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publico,
homologo o acordo de fls.02/04, e converto a separacao judici-
al consensual dos requerentes em divorcio nos termos do art.
25 combinado com o art. 35, todos da lei nº6515/77 declarando
dissolvido o casamento. Custas pelos requerentes.P.R.I. Apos,
arquivem-se. Em 16/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-215/2002-L.A.R.M. e outros x
V.A.M.-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo de fls. 12/13, jul-
gando em consequencia extinta a presente Execucao de alimen-
tos, com fundamento no artigo 794, II do CPC. Custas em 50%
pelo executado P.R.I. Em 21/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de direito - Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-228/2002-L.F.N.M. e outros x
A.P.M.- Manifeste-se a parte autora. Em 02/10/02 - Cesar Au-
gusto Bochnia - Juiz de direito Adv. ROBERTO L. SILVES-
TRE-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-231/2002-E.B.L. x G.S.L. e ou-
tros -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratui-
dade processual. 2. Fixo alimentos provisorios a requerida em
30% do rendimento liquido do autor mensalmente, contados da
citacao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo
audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 20/
03/2003 às 13:30 horas. Em 30/09/02 - Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GAR-
CIA-

33.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-353/2002-
R.F.V.T. x J.P.G.-Nomeio Curador o Dr. ANTONIO LAVRATI
PONTES. Intime-o para os termos do processo. Em 02/10/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito - Adv. ANTONIO
LAVRATI PONTES-

34.-ARROLAMENTO DE BENS-435/2002-R.V.S. x C.M.H.-
Manifeste-se a parte requerida. Em 30/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

35.-SEPARACAO LITIGIOSA-641/2002-M.R.S.V. x J.E.V.A.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/02/2003 às 09:15
horas. Em 14/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR-

36.-SEPARACAO LITIGIOSA-709/2002-J.G.Z. x L.V.B.Z.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 20/03/2003 às 14:15
horas. Em 08/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de direito -
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-736/2002-L.F.C.O. e outros
x E.J. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, observando os termos dos arts.282 e
283 do CPC.-Em 19/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de

direito - Adv. MARCO ANTONIO FARAH e GILBERTO RI-
BAS DE CAMPOS-

38.-REVISAO DE ALIMENTOS-780/2002-J.L. x P.A.L. e ou-
tros -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, observando os termos dos arts.282 e
283 do CPC.-Em 23/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
direito - Adv. JAQUELINE S. FERRARINI e PAULO EDUAR-
DO T. BUENO-

39.-REPRESENTACAO-232/1997-M.P. x N.V.B. e outros -
Vistos.Considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico (fls. 80 e 92) julgo extinto o feito e determino
o arquivamento dos autos. P.R.I. Em 02/09/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de direito - Adv. SANDRA REGINA DE LIMA,
CARLOS ALBERTO MILAZZO e ALFEU RIBAS KRAMER-

40.-REPRESENTACAO-269/1998-M.P. x M.I.D.-Vistos. Con-
siderando o constante dos autos, e o parecer do Ministerio Pu-
blico (fls. 90) julgo extinto o feito e determino o arquivamento
dos autos. P.R.I. Em 09/09/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de direito - Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 10/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM NºAUTOS

ALBINO STRIQUER 33 129/02
ANDREA BERNABEL FURLAN 05 156/02
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 16 134/01
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 31 95/02
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 09 14/00
CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA 28 27/02
DANIA MARIA RIZZO 21 40/01
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 12 202/02
DURVALINO JOSE DE JESUS 42 145/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 01 16/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 02 229/99
ENEIAS DE SOUZA REIS 04 178/02
ENEIAS DE SOUZA REIS 06 177/02
ENEIAS DE SOUZA REIS 11 128/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 25 266/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 26 60/01
ENEIAS DE SOUZA REIS 30 125/02
ENEIAS DE SOUZA REIS 43 15/00
FRANCISCO ROSSI 08 138/00
FRANCISCO ROSSI 41 263/98
GIOVANI PIRES DE MACEDO 14 206/02
GIOVANI PIRES DE MACEDO 19 193/02
IVAN LUIZ GOULART 09 14/00
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 13 153/02
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 42 145/01
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 44 107/02
JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COSTA 17 112/02
JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COSTA 30 125/02
LUCELI CERQUEIRA LOPES 28 27/02
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES 17 112/02
MAISA CARLA ORCIOLI 07 134/02
MARCOS AUGUSTO DE MORAES CAB 35 88/97
MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRA 18 94/02
MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRA 41 263/98
MARTA PELIZER 43 15/00
NILTON RODRIGUES DE SANTANA 27 242/02
OLGA ROCHA BOTEGA 02 229/99
OLGA ROCHA BOTEGA 05 156/02
OLGA ROCHA BOTEGA 10 50/02
OLGA ROCHA BOTEGA 11 128/01
OLGA ROCHA BOTEGA 15 47/97
OLGA ROCHA BOTEGA 22 216/01
OLGA ROCHA BOTEGA 24 227/97
OLGA ROCHA BOTEGA 36 273/97
OLGA ROCHA BOTEGA 37 85/99
OLGA ROCHA BOTEGA 39 295/01
OSMAR ANTONIO PELISSON 32 196/01
OSNY REBELLO, 03 144/02
POMPILIO LUZARDO VIEIRA LUSTOS 22 216/01
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 24 227/97
RUI SANTOS DE SÁ 38 188/99
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 20 136/02
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 23 230/01
SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO 29 69/02
SANDRA MATSUBARA 34 204/02
SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA 45 39/02
YOSHINORI FUKUDA 40 211/02

01.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N.º 16/01 –
J.A.R.x O.J.R.- Informar o atual endereço do autor para que
possa ser intimado da audiência. Adv. DR. Eneias de Souza
Reis.

02.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 229/99 – N.F. x J.M.A.- Manifestar acerca
do laudo do laboratório Histogene, juntado as fls. 84/88 dos
presentes autos, bem como, manifestar sobre o interesse na pro-
dução de outras provas. Adv. Dr. Eneias de Souza Reis e Dr.
Olga Rocha Botega.

03.- AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS N.º 144/
02 – J.C.G. x A.L.P.S.- Manifestar no prazo legal sobre a con-
testação. Adv. Dr. Osny Rebello.

04.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 178/02.-
M.R.F. x L.D.D.- Manifestar sobre a certidão do Oficial de
Justiça que informa que o executado, embora devidamente ci-
tado, não ofereceu bens a penhora, e que após diligencias, não
foi localizado bens passíveis de penhora em seu nome. Adv.
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Dr. Eneias de Souza Reis.

05.- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 156/02.- A.M.
x M.R.L.M.- Acerca dos documentos novos juntados aos au-
tos, manifestar no prazo legal. Designado o dia 26/11/2002 Às
15:30 horas, audiência de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Adv. Dra. Andréa Bernabel Furlan e Dra. Olga
Rocha Botega.

06.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 177/02 – T.F.C.L. x L.C.L. –
Manifestar no prazo legal, acerca do documento juntado as fls.
25, onde informa que o requerido mudou-se. Adv. Dr. Eneias
de Souza Reis.

07.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 134/02.-
S.P.S. x A.O.- Apresentar cálculo atualizado da dívida, obser-
vando o contido no despacho de fls. 41, item 02, consistente no
pagamento dos alimentos, referente as três últimas prestações
em atraso, quando do ajuizamento da ação, bem como as pres-
tações vencidas no decorrer do processo, após a citação. Infor-
mar ainda, o endereço correto da empregadora do executado.
Adv. Dra. Maisa Carla Orcioli.

08.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 138/00.- C.P. x  E.B.S.-  Manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça que informa que o requerido
não foi citado, pois encontra-se preso na cadeia pública de Pe-
derneiras/SP. Adv. Dr. Francisco Rossi.

09.-AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA N.º 14/00.- J.P. x N.C.M.V e
F.C.L. –Designado na Vara da Infância e Juventude de Londri-
na/Pr, o dia 11/11/2002, às 14:00 horas, audiência de advertên-
cia dos representados acima. Adv. Dra. Cibelle Ferro Ramos de
Paula e Dr. Ivan Luiz Goulart.

10.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 50/02.- M.A.C.D. x R.D.-
Julgado extinto o processo, com base no artigo. 269, inciso III
do CPC. Custas na proporção de 50% pelo requerido. Adv. Dra.
Olga Rocha Botega.

11.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 128/01.-
F.B.F. x V.F.- Julgada extinta a ação, com fundamento no art.
794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. Adv. Dr. Eneias
de Souza Reis e Dra. Olga Rocha Botega.

12.-AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO CONSENSUAL N.º 202/02.- Julgado procedente o pedi-
do, convertendo a separação em divórcio, com fundamento no
art. 25 e 35 da Lei 6515/77. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

13.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 153/02.-
J.M.S. x N.C.S.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
art. 794, inciso I do CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dr. Joa-
quim Gonçalves Pigarro.

14.- AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO N.º
206/02.- Rqte: M.F.P.M.- Deferido o pedido inicial, determi-
nada a retificação requerida no assento de casamento. Adv. Dr.
Giovani Pires de Macedo.

15.- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º
47/97-  L.C. x S.M.A.C. –Homologado a reconciliação do ca-
sal, restabelecendo-se a sociedade conjugal, nos termos em que
fora anteriormente constituída pelo casamento, ressalvados di-
reitos de terceiros, eventualmente adquiridos antes e durante a
separação. Custas remanescentes pelos requerentes. Adv. Dra.
Olga Rocha Botega.

16.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 134/01.- F.R.S. x J.A.M.- Julgado proceden-
te o pedido, condenando o requerido a pagar pensão alimentí-
cia a autora, mensalmente, no importe de 75% do salário míni-
mo, até o 5º dia útil de cada mês vencido, diretamente a reque-
rente, sendo referida verba devida a partir da citação (05/10/
2001). Custas e honorários advocatícios pelo requerido. Adv.
Dr. Antonio Francisco da Silva.

17.- MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA E POSSE PROVI-
SÓRIA N.º 112/02 – R.R.G. x E.L.C.- Declarado o feito sane-
ado. Designado o dia 18/02/2003 às 14:00 horas, audiência de
instrução e julgamento. As testemunhas que pretendam que
sejam inquiridas deverão ser arroladas na forma e no prazo do
art. 407 do CPC. Determinado a intimação daquelas já arrola-
das. As partes deverão comparecer pessoalmente. Adv. Dra.
Joyce Araújo Dall’Stella Costa e Dr. Luiz Edmundo Mercer
Taques.

18.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 94/02.-
A.C.O. x V.N.- Indeferido o requerimento de fls. 26/27, no to-
cante a expedição de ofício ao empregador do devedor para fim
de desconto integral da quantia pretérita. Facultado a indica-
ção de eventual estabelecimento bancário onde o devedor man-
tenha conta corrente ou aplicação, para fins de penhora de di-
nheiro. Adv. Dra. Maria Aparecida Zanoni Cembraneli.

19.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 193/02.- S.R. x A.C.- Infor-
mar o atual endereço da representante legal dos requerentes, a
fim de ser intimada para audiência designada para o dia 10/12/
2002. Adv. Dr. Giovani Pires de Macedo.

20.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 136/02.-
V.C. x S.P.E.- Manifestar sobre a certidão do oficial de Justiça
que informa que o executado mudou-se do município de Serta-
neja/Pr, não tendo sido citado. Adv. Dra. Sandra Aparecida Sil-
va Antonio.

21.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DITETO LITIGIOSO N.º 40/01.-
M.M.F.R.T. x P.L.R.T.- Especificar as provas que pretende pro-
duzir. Adv. Dra. Dania Maria Rizzo.

22.-  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 216/01 –
R.M. x N.D.- Julgada extinta a ação, com fundamento no arti-
go 794, inciso II do CPC. Sem custas. Adv. Dra. Olga Rocha

Botega e Dr. Pompilio Luzardo Vieira Lustoza.

23.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 230/01.-
M.C.M.P. x A.J.P.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso II do CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dra.
Sandra Aparecida Silva Antonio.

24.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 227/97.-
A.D.F. x V.S.- Julgada extinta a ação, com fundamento no arti-
go 794, inciso II do CPC. Custas pelo devedor. Adv. Dra. Olga
Rocha Botega e Dr. Renato Cruz de Oliveira.

25.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 266/01.-
M.J.G. x P.R.S.- Como o executado alegou pagamento parcial
da dívida alimentar, e ainda, pleiteou parcelamento no paga-
mento, manifestar no prazo legal. Adv. Dr. Eneias de Souza
Reis.

26.-AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA N.º 60/01.- J.P. x J.S.- Desig-
nado na Vara da Infância e juventude da comarca de Londrina/
Pr, o dia 11/11/02 às 14:30 horas, audiência para início do cum-
primento da medida sócio educativa aplicada a adolescente.
Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

27.-AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 242/02.- A.O.-
Emendar a inicial, atendendo o disposto no inciso II, do artigo
282 do CPC, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. Adv. Dr.
Nilton Rodrigues de Santana.

28.-AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA N.º 27/
02.- R.A.R. x A.P.O.R.- Decretado a separação do casal, que
regerá pelas clausulas e condições constantes na petição de fls.
30/31. Custas pelo cônjuge varão. Adv. Dra. Luceli Cerqueira
Lopes e Dra. Cibelle Ferro Ramos de Paula.

29.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 69/02.-
O.A.O.x A.O.P.- Julgada extinta a ação, com fundamento no
artigo 794, inciso II do CPC. Custas pelo devedor, honorários
em 20% do valor da dívida. Adv. Dra. Sandra Aparecida Silva
Antonio.

30.-IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA N.º 125/
02 – E.L.C. x  M.R.G.- Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, inciso VI do CPC. Custas do incidente
pela impugnada. Adv. Dra. Joyce Araújo Dall’Stella Costa e
Dr. Eneias de Souza Reis.

31.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 95/02.- P.C. x S.M.O.- Julgado extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, no tocante ao reconhecimen-
to da paternidade. Sem custas. Adv. Dr. Antonio Francisco da
Silva.

32.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N.º 196/01
– J.Q.V. x A.V.- Julgado procedente o pedido, decretado o di-
vórcio do casal. Custas e honorários pelo requerido. Adv. Dr.
Osmar Antonio Pelisson.

33.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 129/02 –
C.E.M. x V.C.M.- Julgado extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do CPC. Sem custas. Adv. DR. Albi-
no Striquer.

34.-AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N.º 204/02.-
R.S.E.x N.C.V.E.- Manifestar no prazo legal, sobre os docu-
mentos de fls. 49/50 (art. 398 do CPC). Adv. Dr. Sandra Mat-
subara.

35.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 88/97 – N.M. x  E.C.S.- Juntar instrumento
de mandato. Adv. Dr. Marcos Augusto de Moraes Cabral.

36.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 273/97 –
M.I.A.x C.S.- Informar no prazo de cinco dias, o atual endere-
ço do executado.  Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

37.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 85/99 – C.F.D. x F.A.P.- Especificar as pro-
vas que pretende produzir. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

38.- PEDIDO DE ALVARÁ DE REGISTRO PÚBLICO N.º 188/
99 – S.S.S.F. e M.H.F.S.- Deferido o requerimento de fls. 73,
devendo, aqueles documentos serem substituídos por fotocópi-
as. Adv. Dr. Rui Santos de Sá.

39.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL N.º 295/01.- E.A. e
C.N.Y.- Deferido o requerimento de desentranhamento de do-
cumento. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

40.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 211/02.-
S.M.Y.S. x N.N.H.- Manifestar sobre a justificativa e docu-
mentos que a instruem. Adv. Dr. Yoshinori Fucuda.

41.-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C.
ALIMENTOS N.º 263/98.- H.C.O. x A.A.C.- Julgado proce-
dente o pedido, declarando o requerido pai do requerente, de-
vendo aquele pagar pensão alimentícia a este, mensalmente, no
importe de um salário mínimo, até o dia cinco de cada mês.
Custas processuais, despesas referente a realização do exame
de DNA e honorários advocatícios ao patrono do autor, no im-
porte de R$1000,00 pelo requerido. Adv. Dr. Francisco Rossi e
Dra. Maria Aparecida Zanoni Cembraneli.

42.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 145/01 – Julgado proceden-
te o pedido, condenando o requerido a pagar pensão mensal ao
requerente no importe de 25% do salário mínimo, a ser descon-
tado diretamente da folha de pagamento. Custas e honorários
pelo requerido, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Adv. Dr.
Joaquim Gonçalves Pigarro e Dr. Durvalino José de Jesus.

43.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 15/02 -
M.P. x G.S.S.- Julgada extinta a ação, com fundamento no art.
794, inciso II do CPC. Sem custas. Adv. Dr. Eneias de Souza

Reis e Dra. Marta Pelizer.

44.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 107/02.- J.S.O. x A.F. – Deve
o procurador infranominado devolver os autos em cartório no
prazo de 48,00 horas (Desconsiderar a presente cobrança de
autos, caso já tenham sido entregues em cartório até a data des-
ta publicação). Adv. Dr. Joaquim Gonçalves Pigarro.

45.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL
N.º 39/02.- M.C.P.V.L. x V.R.L.- Deve o procurador infrano-
minado devolver os autos em cartório no prazo de 48,00 horas
(Desconsiderar a presente cobrança de autos, caso já tenham
sido entregues em cartório até a data desta publicação). Adv.
Dra. Symone Vieira de Almeida.

IPIRANGA

COMARCA DE IPIRANGA
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL E ANEXOS-ESTADO
ESCRIVÃ - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZ DE DIREITO: MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO 18/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALDINO DREHMER OAB/PR 864 019 00041/2001
ALEXANDRE A. ROCHA OAB/PR 016 00018/2001
ALEXANDRE P. BUHRER OAB/P 035 00129/2002

028 00079/2002
ANDRESSA SOLTES FERNANDES 012 00011/2000
CELI IZABEL REBELATO OAB/ 030 00104/2002
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015 00017/2001

ELIANA R.DE SOUZA P.LOPES 024 00049/2002
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GUSTAVO S.N.MANDALOZZO OA 023 00042/2002

022 00041/2002
JACOB R. VALENTIM OAB/PR 007 00062/1998
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JOSE A.M.B. DA CUNHA OAB/ 003 00110/1996
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009 00119/1998
020 00096/2001
021 00009/2002
010 00158/1998

MARIA IVONE SCHEIFFER RIB 013 00127/2000
MARIATONIETA F. PORTELA O 033 00125/2002
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ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 005 00657/1997

014 00153/2000
008 00065/1998

RUBENS C. BITTENCOURT AOB 023 00042/2002
022 00041/2002

SAIONARA S. DE FREITAS OA 032 00121/2002
SAUL JOAO CHEMIM 002 00011/1996
VILSON ROGERIO GOINSKI OA 025 00054/2002
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.7 006 00791/1997

004 00476/1997
005 00657/1997

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-98/1995-IPIRAN-
GA SERRANA FERTILIZANTES S/A. X LUIZ FERNANDO
SCHEIFER-ADV. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA- DIGA
A PARTE INTERESSADA .

2.-INVENTARIO-11/1996-ELIZABETE KOSMA X VICTOR
KOSMA-ADV. SAUL JOÃO CHEMIM- TENDO EM VISTA
A OCORRÊNCIA DE ÓBITO DA INVENTARIANTE NOME-
ADA, CONFORME SE VÊ DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE
ÓBITO JUNTADA A FLS. 121. NOMEIO INVENTARIANTE
EM SUBSTITUIÇÃO , O HERDEIRO OLIVIO KOSMA, QUE
DEVERÁ SER INTIMADO PARA PRESTAR COMPROMIS-
SO EM 05 DIAS.

3.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-110/1996-COO-
PERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA
X EDVINO GERSTBERGER E OUTROS-ADV. JOSÉ A.M.B.
DA CUNHA OAB/PR 6891- COMO REQUER AS FLS. 90.

4.-DEPOSITO-476/1997-BANCO DO BRASIL S/A X JOR-
GE LUIZ SILVA BRITO-ADV. JOSÉ ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244 E WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- REMETAM-
SE ESTES AUTOS AO TRIBUNAL AD QUEM.

5.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-657/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. X JORGE LUIZ SILVA BRITO-
ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 E WALTER
TOFFOLI OAB/PR 3.741- REMETAM-SE ESTES AUTOS AO
TRIBUNAL AD QUEM.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/1997-LUIZ CARLOS
BLUM X BANCO DO BRASIL S/A.-ADV. WALTER TOFFO-
LI OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO
CELEBRADA PELAS PARTES, CONFORME PETIÇÃO
CONJUNTA DE FLS. 261/262, CUJOS TERMOS FICAM
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE DECI-
SÃO, NESTES AUTOS DE EMBARGOS A EXECUÇÃO, EM
QUE E EMBARGANTE LUIZ CARLOS BLUM E EMBAR-
GADO BANCO DO BRASIL S/A. EM CONSEQÜÊNCIA,
TENDO A TRANSAÇÃO EFEITOS DE SENTENÇA ENTRE
AS PARTES, JULGO EXTINTO ESTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 269, INCI-
SO III, DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE OS LITIGAN-
TES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS, DESPESAS PROCESSU-
AIS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. DEFIRO O PEDI-
DO DE DISPENSA RECURSAL. LEVANTE-SE A PENHO-
RA DE FLS. 245, ANOTANDO -SE TRASLADE-SE A PE-
NHORA DE FLS. 245, ANOTANDO-SE . TRASLADE-SE
COPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS Nº 03/2002.
CUSTAS SATISFEITAS. OPORTUNAMENTE ARQUIVE- SE
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

7.-DECLARATORIA INCIDENTAL-62/1998-GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS X AN-
TONIO CARLOS NASCIMENTO DOS SANT0S-ADV. MAR-
CELO VANZELI OAB/PR 21.593 E JACOB R. VALENTIM
OAB/PR 7604- DECIDO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO MERECEREM SER ACOLHIDOS,
POIS NÃO E OMISSA COMO AFIRMADO PELO EMBAR-
GANTE, UMA VEZ QUE NA CONTESTAÇÃO (VIDE FLS.
60/68), EM NENHUM MOMENTO REQUEREU OS BENE-
FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CABE APONTAR OU-
TROSSIM, QUE A INSURGÊNCIA QUANTO AO NÃO CA-
BIMENTO DA CONDENAÇÃO PELO PEDIDO NO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA, FOI RECHAÇADO PELA SENTEN-
ÇA. E DE OUTRO VÉRTICE, NÃO E POSSÍVEL NESTA VIA
ESTREITA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, A REDIS-
CUSSÃO SOBRE A MATÉRIA JÁ DECIDIDA, VEZ QUE OS
EMBARGOS DECLARATORIOS SE PRESTAM TÃO SO-
MENTE PARA SANAR OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO
OU OMISSÃO, PORVENTURA EXISTENTES NA SENTEN-
ÇA, O QUE NÃO OCORREM NO CASO, JÁ QUE A MATE-
RIA QUESTIONADA FOI DEVIDAMENTE CONHECIDA E
ENFRENTADA. O EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, SOBRE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, JÁ DE-
CIDIU QUE: “ESSE RECURSO NÃO E MEIO HABIL AO
REEXAME DA CAUSA”. EVENTUAL MODIFICAÇÃO DO
JULGADO, VISANDO SUA REDISCUSSÃO QUANTO A
MATÉRIA DECIDIDA, DEVE TER GUARIDA EM RECUR-
SO DE APELAÇÃO, E NÃO NOS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS. CONCLUI-SE POIS, QUE NÃO HOUVE OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO DA DECISÃO.
PELO EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO ORA OPOSTOS, MANTENDO INTEGRALMENTE
OS TERMOS DA SENTENÇA TAL COMO ESTA LANÇA-
DA.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-65/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X ACHILES DALAZOA-
NA E OUTROS-ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680-
COMO REQUER AS FLS. 23.

9.-DIVORCIO-119/1998-M.P.M. X G.M.-ADV. CELI IZABEL
REBELATO OAB/PR 15.707 E MARIA I.S. RIBEIRO OAB/
PR 21.888- PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO NA INICIAL, E DECRETO O DIVORCIO DO CASAL,
COM FUNDAMENTO NO ART. 40 DA LEI 6.515/77, C/C O
ART., PARÁGRAFO 6º ., DA CARTA MAGNA, E, VIA DE
CONSEGUENCIA, DECLARO CESSADOS TODOS O EFEI-
TOS DO MATRIMONIO COM RELAÇÃO AOS CONJUGES.
NAO HA BENS A PARTILHAR. A GUARDA DOS FILHOS
NENORES PERMANECERA COM A REQUERENTE, PO-
DENDO O REQUERIDO EXERCER SEU DIREITO DE VI-
SITA DE FORMA LIVRE. CONDENO O REU AINDA, AO
PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA E SEUS FI-
LHOS MENORES, CORRESPONDENTE AOS VALORES
PROVENIENTES DO ALUGUEL DO IMOVEL PERTEN-
CENTE AOS MENORES.A REQUERENTE DEVERA VOL-
TAR A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA, MA-
RILDA PEREIRA FERNANDES . CONDENO O RÉU NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO
HONORÁRIOS A ILUSTRE ADVOGADA DA REQUEREN-
TE, OS QUIS FIXO EM 200,00 (DUZENTOS REAIS). TRAN-
SITANDO EM JULGADO, EXPEÇA-SE O MANDADO NE-
CESSÁRIO E ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALI-
DADES LEGAIS.

10.-USUCAPIAO-158/1998-ERNESTO SCHEIFER E OU-
TROS X AMERICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A
E OUTROS-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888 E
JOSÉ AUGUSTO A. NORONHA OAB/PR23044- ASSISTE
RAZÃO A AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/
A, VEZ QUE NÃO E PARTE LEGITIMADA PARA FIGU-
RAR NO POLO PASSIVO DESTA DEMANDA, UMA VEZ
QUE A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, CONTINUA
EXISTINDO E SUJEITAS DE DIREITO E OBRIGAÇAO,
RESPONDENDO POR TODO

SEU PASSIVO E ATIVO , DEVENDO SER RESPONSÁVEL
POR TODA E QUALQUER DISCUSSÃO JUDICIAL QUE
VERSE SOBRE A PROPRIEDADE. ADEMAIS, A FERRO-
VIA SUL ATLÂNTICO S/A, ATUA ATUAL AMÉRICA LO-
GÍSTICA DO BRASIL S/A, NA QUALIDADE DE CONCES-
SIONÁRIA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁ-
RIO , NÃO POSSUI LEGITIMIDADE3 PARA DEFENDER
OS DIREITOS DE PROPRIEDADE DAS LINHAS FÉRREAS
DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A- RFFSA. DETER-
MINO POIS, A EXCLUSÃO DA CONCESSIONÁRIA AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A, DA PRESEN-
TE LIDE, DEVENDO A ESCRIVANIA PROCEDER AS AL-
TERAÇÕES NECESSÁRIAS NO REGISTRO E NA AUTUA-
ÇÃO . APÓS A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (FLS. 161/164) OS
AUTORES APRESENTAREM NOVO MEMORIAL E MAPA
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DA ÁREA USUCAPIENDA ADEQUANDO OS AS MEDI-
DAS APRESENTADAS PELO CONTESTANTE (FLS. 180/
184). MANIFESTANDO-SE, A CONTESTANTE REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S/A, (FLS. 161/164), OS AUTORES
APRESENTADOS PELOS AUTORES, ADUZINDO QUE A
ÁREA DE PROPRIEDADE DA RFFSA ESTA SENDO RES-
PEITADA, PUGNANDO ENTAO, PELA CONDENAÇÃO
DOS REQUERENTES AO PAGAMENTO DE HONORÁRI-
OS ADVOCATICIOS, POSTO QUE ADEQUARAM O PEDI-
DO APÓS A CONTESTAÇÃO (FLS. 194.). PROCEDE A
ARGUMENTAÇÃO DA CONTESTANTE REDE FERROVI-
ÁRIA FEDERAL S/A, CONSIDERANDO-SE QUE OS AU-
TORES JUNTARAM NOVOS MAPA E MEMORIAL DA
ÁREA USUCAPIENDA APÓS A RESPOSTA DA RFFSA,
RESPEITANDO AGORA A DIVISA DO IMOVEL COM A
FAIXA DE DOMÍNIO DA LINHA FÉRREA PERTENCENTE
A CONTESTANTE, RETIRANDO A INVASÃO PONTADA,
RAZÃO PELA PELA QUAL, EM FACE DO PRINCIPIO DA
CAUSALIDADE, DEVE OS AUTORES ARCAR COM COM
O PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 20 DO CODIGO PROCESSUAL CIVIL. NESSE
SENTIDO . PROCESSUAL CIVIL- FATO SUPERVENIEN-
TE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO- DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA DE PATRO-
CÍNIO- PRINCIPIO DA CAUSALIDADE ( VERANLASSUN-
GSPRINZIP)- PRECEDENTES DO STJ- RECURSO NÃO
CONHECIDA-I- O ART. 20 DO CPC NAO DEVE SER IN-
TERPRETADO COMO SE FOSSE REPOSITÓRIO DO PRIN-
CIPIO PURO DA SUCUMBÊNCIA. AO CONTRARI0, NA
FIXAÇÃO DA VERBA DE PATROCÍNIO E DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, O MAGISTRADO DEVE TER EM CONTA,
ALEM DO PRINCIPIO DA SUCUMBÊNCIA, O CANON DA
CAUSALIDADE, SOB PENA DE AQUELE QUE NÃO DEU
CAUSA A PROPOSITURA DA DEMANDA E A EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO SE VER
PREJUDICADO. SEM DUVIDA, TRATANDO-SE DE PRO-
CESSO QUE FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, EM VIRTUDE DE CAUSA SUPERVENIENTE QUE
ESVAZIOU O OBJETO DO FEITO, A APLICAÇÃO DO PRIN-
CIPIO DA CAUSALIADADE SE FAZ NECESSÁRIA. II- A
LUZ DO PRINCIPIO DA CAUSALIDADE (VERANLASSUN-
GSPRINZIP), AS DESPESAS PROCESSUAIS E OS HONO-
RÁRIOS ADVOCATICIOS RECAEM SOBRE A PARTE QUE
DEU CAUSA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO OU A QUE SERIA PERDEDORA SE
O MAGISTRADO CHEGASSE A JULGAR MÉRITO DA
CAUSA III- INTELIGENTE DOS ARTS. 20, 22, 267 E 462,
TODAS DO CPC. IV- PRECEDENTE DO STJ : RESP Nº
98.742/SP- V- RECURSO ESPECIAL NAO CONHECIDO .
(STJ- RESP 151040-SP- 2º T.- REL.MIN. ADHEMAR MACI-
EL -DJU 01.02.1999-P.148). E AINDA PROCESSO CIVIL-
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS -SUPERVENIENTE PRE-
DA DO INTERESSE DE AGIR SUCUMBENCIA- A EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO.INDEPENDETEMENTE DE CONDU-
TA DAS PARTES PARA SOLUÇÃO DA LIDE, POR REFLE-
XO DE ATO JURÍDICO PRATICADO POR OUTRA AUTO-
RIDADE JUDICIAL, IMPORTA NO EXAME DE CAUSALI-
DADE DA PROPOSITURA DA AÇÃO, DEVENDO SER
CONDENADA , EM HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, A
PARTE QUE DEU A CAUSA A EXPEDIÇÃO DE MANDA-
DO DE CITAÇÃO, ACARRETANDO PARA A PARTE CON-
TRARIA O ÔNUS DE CONSTITUIÇÃO ADVOGADO PARA
ACOMPANHAMENTO DA CAUSA E APRESENTAÇÃO DE
CONTESTAÇÃO .(STJ- AGRMC 1243- (199800175890)- SP-
1º S. REL MIN NANCYB ANDRIGHI- DJU 22.05.2000- P
0062) CONTUDO, DEIXO PARA FIXAR A VERBA HONO-
RÁRIA DA PARTE ADVERSA, NA SENTENÇA FINAL,
SEDE APROPRIADA PARA CONDENAÇÃO DE ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. CONSTATA- SE POR OUTRO LADO, QUE
OS DEMAIS CONTESTANTES, CITADOS PARA A ALTE-
RAÇÃO APRESENTADA PELOS REQUERENTES ( FLS.
203/V), ANUIRAM TACIDAMENTE COM A NOTIFICAÇÃO
DO PEDIDO (MEDIATO), EIS QUE NAO IMPUGNARAM
A ALTERAÇÃO APRESENTADA , RESPETIVAMENTE A
MAPA E MEMORIAL DA AREA USUCAPIENDA (VIDE
CERTIDÃO DE FLS. 203)

11.-EXECUÇÃO DE TITULAS EXTRAJUD.-87/1999-RIO
PARANÁ COMPANHIA SEC. DE CREDITO FINANCEIRO
X ROBERTO IVAN GOMES VIEIRA E OUTROS -DIGA O
EXEQUENTE.-ADV. JOSÉ ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244-

12.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-11/2000-JORGE
AMILTON DE ALMEIDA X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL-ADV. ANDRESSA SOLTES FER-
NANDES E JOÃO MATIAK SLONIK- CERTIFIQUEM-SE AS
PARTES SOBRE A BAIXA DO PROCESSO CONTENDO O
V. ACÓRDÃO DE FLS. 103/108, E EM NADA SENDO RE-
QUERIDO ARQUIVE-SE .

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-127/2000-A.H.
E OUTROS X E.J.-ADV. MARIA IVONE SCHEIFFER RI-
BEIRO- HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRO-
DUZA SEUS JURICOS E LEGAIS EFEITOS, A DESISTÊN-
CIA REQUERIDA (F.25) COM O QUE JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO Nº 127/2000 (CPC, ART. 267, INC.VIII)
CUSTAS PAGAS. LANCEM- SE BAIXA , INCLUSIVE NA
DISTRIBUIÇÃO FAÇAM-SE ANOTAÇÕES, COMUNICA-
ÇÃO E ARQUIVE-SE OS AUTOS.

14.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-153/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X WEDOLMIRO SCHEIFER E OU-
TROS-ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680- MANI-
FESTE-SE SOB A CONTA GERAL E AVALIAÇÃO DE FLS.
59/61.

15.-NULIDADE-17/2001-MARIA DA LUZ DENCK X ESTE
JUIZO-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- HEI
POR BEM EM DEFERIR O PLEITO INICIAL , PARA FIM
DE ANULAR A MATRICULA Nº 759, DETERMINANDO
ABERTURA DE TRES MATRICULAS DISTINTAS CORRES-
PONDENTES AOS REGISTROS NS. 12.319, 11.439 E 9.976,

E 10.464 E 10.922, DO REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA
CIRCUNSCRIÇÃO, A FIM DE QUE OS IMOVEIS QUE
DELA SÃO OBJETO, PASSEM A CONSTAR COM A CA-
RACTERIZAÇÃO DEFINIDA NA PROPOSTA REGISTRA-
RIA APRESENTADA NA PETIÇÃO INICIAL, AS FLS. 04/
10, E EM CONFORMIDADE COM AS PLANTAS E OS ME-
MORIAIS DESCRITIVOS ANTE MENCIONADOS (VIDE
FLS. 17/18, 26/27 E 35/36).

16.-NULIDADE-18/2001-MARIA AUGUSTA DA SILVA E
OUTROS X ARADIM JOSE DA SILVA E OUTROS-ADV.
ALEXANDRE A. ROCHA OAB/PR 25.275 E MARCANTO-
NIO MUNIZ OAB/PR 22.867- DESIGNO AUDIÊNCIA PARA
FINS DO ART. 331 DO CPC, NO DIA 14.11.2002, P.F., AS
13:30 HORAS . INTIME-SE AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS, CIENTE DE QUE NESSA AUDIÊNCIA, CASO NÃO
SE REALIZE ACORDO, SERÁ ORDENADO O PROCESSO
(CPC, ART. 331, PARÁGRAFO 2º).

17.-RETIF.EM REGISTRO DE IMOVEIS-19/2001-P.V.B. E
OUTROS X E.J.-ADV. JOSE SOARES FILHO- ISTO POS-
TO, CONSIDERANDO A PROVA DOCUMENTAL APRE-
SENTADA, QUE COMPROVA OS FATOS ALEGADOS, NAO
CAUSANDO NENHUM PREJUÍZO A TERCEIROS, NÃO
HAVENDO IMPUGNAÇÃO POR NENHUM CONFRON-
TANTES, BEM COMO A MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL
DA ILUSTRE AGENTE MINISTERIAL , HEI POR BEM EM
DEFERIR O PLEITO INICIAL, PARA FIM DE DETERMI-
NAR A RETIFICAÇÃO DA MATRICULA Nº 4.077, DO RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DESTA CIRCUNSTANCIA, A FIM
DE QUE O IMOVEL QUE DELA E OBJETO PASSE A CONS-
TAR COM A CARACTERIZAÇÃO DEFINIDA NA PROPOS-
TA REGISTRARIA APRESENTADA NA PETIÇÃO INICIAL,
AS FLS 04/05, E EM CONFORMIDADE COM A PLANTA E
O MEMORIAL DESCRITIVO (VIDE FLS. 17/19) .
RETIFI8QUE O FORMAL DE PARTILHA NOS AUTOS 52/
87 (INVENTARIO), PARA QUE EXCLUIR A PARTILHA
ENTRE OS HERDEIROS DA ÁREA DE 3,6 ALQUEIRES,
DENTRO DA AREA MAIOR DE 34,5 ALQUEIRE, DA GLE-
BA FAXINAL DO SANTANA, MATRICULA Nº 4.077, DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CIRCUNSTACRIÇÃO .
CUSTAS EX. LEG. OPORTUNAMENTE, EXPEÇA- SE O
NECESSÁRIO MANDADO , ARQUIVANDO-SE OS AUTOS
NA SEQUÊNCIA , OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS.

18.-COBRANCA (EXE)-37/2001-LUIZ CARLOS BLUM X
VALDOMIRO DOS SANTOS GARCIA-ADV. JORGE A. DE
ALMEIDA OAB/PR 17.232-DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 23.

19.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-41/2001-INEZ MAR-
TINS TAQUES E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. ALDINO
DREHMER OAB/PR 8646-TENDO EM VISTA A CERTIDÃO
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA AS FLS. 111/V., DANDO
CONTA QUE NAO FOI POSSÍVEL A CITAÇÃO DA ESPO-
SA DO CONFRONTATE MIQUEIAS P. FERRAZ E DE JOÃO
CONRADO SCHIMIDT E SUA ESPOSA, INTIME-SE OS
REQUERENTES A FORNECER O ENDEREÇO COMPLE-
TO DESTES CONFINANTES A FIM DE SEREM CITADOS,
EM CINCO DIAS.

20.-USUCAPIAO ESPECIAL-96/2001-SOLANGE APARECI-
DA RODRIGUES X ESTE JUIZO-ADV. MARIA I.S. RIBEI-
RO OAB/PR 21.888- ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO NA INICIAL PARA, NA FORMA DOS ARTS. 941
E SEGUINTE DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E JUL-
GAMENTO N O ARTIGO 183 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, DECLARAR O DOMÍNIO DA AUTORA SOLANGE
APARECIDA RODRIGUES,SOBRE O IMOVEL DESCRITO
NO MEMORIAL E PLANTA DE FLS.12 E 13, QUE FICAM
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA DECISÃO. CUS-
TAS PELA AUTORA, COM SUA EXIGIBILIDADE SUSPEN-
SA, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI 1.060/50 . EX-
PEÇA - SE OPORTUNAMENTE MANDADO COM OBSER-
VÂNCIA DE ART. 226 DA LEI DE REGISTRO PÚBLICOS ,
PARA REGISTRO DESTA SENTENÇA. OPORTUNAMEN-
TE, ARQUIVE-SE.

21.-CONV. SEP.JUD.CONS. DIVORCIO-9/2002-M.A.D. S. S.
C X D.J. C. -ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-
CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIA LEGAIS,
POIS A SEPARAÇÃO DATA DE MAIS DE UM ANO E NAO
FOI NOTIFICADO DESCUMPRIMENTO DE ABRIGAÇÕES
PORVENTURA ASSUMIDAS QUANDO DA CONVERTO
EM DIVORCIO A SEPARAÇÃO DOS REQUERENTES COM
FUNDAMENTO NO ART. 35 DO CITADO DIPLOMA LE-
GAL C/C O ART. 226, PARÁGRAFO 6º., DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. CUSTAS LEI. TRANSITADA EM JULGA-
DO A PRESENTE, EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBA-
ÇÃO E ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS.

22.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-41/2002-BAN-
CO DO BRASIL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO E
OUTROS-ADV. GUSTAVO S.N.MANDALOZZO OAB-PR
18193 E RUBENS CARLOS BITTENCOURT AOB/PR 8974-
B-DECIDINDO COM FUNDAMENTO NO ART. 657. PARÁ-
GRAFO ÚNICO , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, IN-
DEFIRO A NOMEAÇÃO A PENHORA, ATENTO A QUE
ELA SE OPOS O EXEQUENTE , POR RAZOES QUE ACO-
LHO (FLS. 48/51) . NAO SE COGITA DE NOMEÇÃO DE
NOVOS BENS. NAO NÃO ACEITO OS NOMEADOS E NÃO
TENDO SIDO INDICADO OUTROS PELO EXEQUENTE,
NA FORMA DO ART. 657, CAPUT, PARTE FINAL , DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVEM PENHORADOS,
LIVREMENTE, OS QUE OS QUE O OFICIAL DE JUSTIÇA
ENCONTRAR, NEM MESMO SE EXCLUINDO, AGREDE,
A POSSIBILIDADE DE VIREM A SER PENHORADOS OS
BENS ANTERIORMENTE INDICADOS, VERIFICANDO-SE
A IDONEIDADE DA PENHORA.

23.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-42/2002-BAN-

CO DO BRASIL S/A X JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA
MACEDO E OUTROS-ADV. GUSTAVO S.N.MANDALOZZO
OAB-PR 18193 E RUBENS CARLOS BITTENCOURT AOB/
PR 8974-B- DECIDINDO COM FUNDAMENTO NO ART.
657, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, INDEFIRO A NOMEAÇÃO A PENHORA, ATENTO
A QUE ELA SE OPOS O EXEQUENTE, POR RAZOES QUE
ACOLHO (FLS. 47/50).NAO SE COGITA DE NOMEAÇÃO
DE NOVOS BENS. NÃO ACEITOS OS NOMEADOS E NAO
TENDO SIDO INDICADO OUTROS PELO EXEQUENTE,
NA FORMA DO ART. 657, CAPUT, PARTE FINAL, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVEM SER PENHORADOS,
LIVREMENTE, OS QUE O OFICIAL DE JUSTIÇA ENCON-
TRAR, NEM MESMO SE EXCLUINDO, ADREDE, A POS-
SIBILIDADE DE VIREM A SER PENHORADOS OS BENS
ANTERIORMENTE INDICADOS VERIFICANDO-SE A
IDONEIDADE DA PENHORA.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2002-REDE FERROVI-
ÁRIA FEDERAL S/A X MUNICIPIO DE IPIRANGA-ADV.
ELIANA R.DE SOUZA P.LOPES OAB 26949 E KARINA R.
BEDNARCHUK OAB/PR 28.598- DEVE A EMBARGADA
AUTENTICAR AS COPIAS DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS AS FLS. 33/54. APÓS, INTIME-SE A EMBARGANTE
A SE MANIFESTAR SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

25.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-54/2002-IVAN BARTH
RG Nº 6.804.504-5-PR X MARCOS LUCIANO POSTANO-
VISCZ-ADV. VILSON ROGÉRIO GOINSKI OAB/PR 25266-
FACE O CONTIDO NO PETITORIO DE FLS. 63, INTIME-
SE O REQUERENTE A PRESTAR CAUÇÃO IDÔNEA SO-
BRE O BEM APREENDIDO E LHE CONFIADO EM DEPO-
SITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

26.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-69/2002-MUNICI-
PIO DE IPIRANGA X MARIA CLOTILDE MARTINS-ADV.
KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598- ESCLAREÇA
O REQUERENTE SE NÃO PROCEDEU O DEPOSITO DA
QUANTIA DEVIDA EM ESTABELECIMENTO BANCÁRIO
OFICIAL, E SE DO DEPOSITO A CREDORA FOI NOTIFI-
CADA VIA POSTAL COM A.R (CPC, ART. 890, PARÁGRA-
FO 1º), CASO EM QUE, NAO HAVENDO RECUSA MANI-
FESTADA POR ESCRITO , O DEVEDOR ENCONTRA-SE
LIBERADO DA OBRIGAÇÃO (CPC, ART. 890, PARÁGRA-
FO 2º), NAO HAVENDO A NECESSIDADE DO AJUIZA-
MENTO DESTA AÇÃO.

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/2002-EVALDO
DALAZOANA & CIA LTDA X RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA S/A-ADV. WALTER TOFFFOLI E ADV.
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- CITE(M)-SE O(S)
EXECUTADO(S) PARA, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS PAGAR (EM) OU NOMEAR (EM) BENS A
PENHORA, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. FIXO
OS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DO DEBITO CORRIGIDO. DE-
FIRO O BENEFÍCIOS DO PARÁGRAFO 2º DO ART. 172
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

28.—79/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA X JOÃO FER-
RO-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633- SO-
BRE A CONTESTAÇÃO (FLS. 23/41), INCLUSIVE PRELI-
MINAR ARQUIDA E DOCUMETOS ACOSTADOS (FLS.43/
97), MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM DEZ DIAS
(CPC, ART. 327) .

29.-ACAO DE ALIMENTOS-90/2002-J.J.C.D.S. E OUTROS
X J.M.D.S.-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232-
HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO QUE SE RE-
GERA PELAS CLAUSULAS SUPRA , E EM CONSEGUEN-
CIA , JULGO EXTINTO O PROCESSO COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 269, INCISO III DO CPC. APORTUNAMENTE
ARQUIVE-SE .

30.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-104/2002-T.M.F.R.
X L.R.-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707-
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU TRANSI-
GÊNCIA DE RITO, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA
30.10.2002, AS 10:00 HORAS.

31.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-117/2002-AUTO
POSTO BLUM CNPJ/MF81411399/0001-03 X JOSE LUIZ
DENCH-ADV. MARIATONIETA F. PORTELA OAB/PR
22.866- RECEBO AMENDA DE FLS. 37/39. CITE (M)-SE
EXECUTADO (S) PARA, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, PAGAR (EM) OU NOMEAR (EM) BENS A
PENHORA, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL . FIXO
OS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DO DEBITO CORRIGIDO. DE-
FIRO O BENEFICIO DO PARÁGRAFO 2º DO ART 172 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

32.—121/2002-ONICE MANOSSO DE ALMEIDA X ESTE
JUIZO-ADV. SAIONARA S. DE FREITAS OAB/PR 23638-
DECIDO. CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO ACOS-
TADA AOS AUTOS, QUE DEMOSTRA A PROCEDÊNCIA
DO ALVARÁ ,BEM COMO O PARECER FAVORÁVEL DA
AGENTE MINISTERIAL , HEI POR BEM EM DEFERIR O
PRESENTE PLEITO, PARA O FIM DE AUTORIZAR A VEN-
DA DAS AÇÕES JUNTO AS EMPRESAS TELECUMUNI-
ÇOES BRASILEIRAS S/A E TELE NORTE LESTE PARTICI-
PAÇÕES S/A, TUDO COM A DEVIDA PRESTAÇÃO DE
CONTAS, NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, SOB PENA
DE RESPONSABILIDADE.

33.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-125/2002-CO-
MERCIAL DE CEREAL BLUM LTDA X PAULO SÉRGIO
DE LARA-ADV. MARIATONIETA F. PORTELA OAB/
PR22866- TENDO EM VISTA A REDAÇÃO DO ART. 614,
II, DO CPC, INTIME-SE O CREDOR A INSTRUIR O PEDI-
DO COM O DEMONSTRATIVO DE DEBITO ATUALIZA-

DO ATE A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO , NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB, PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL ( CPC, ART. 284, PARAGRAFO ÚNICO).

34.-DIVORCIO DIRETO PREST.ALIMENT-128/2002-R.F.S.
X J.A.S.-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888- DE-
SIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU TRANSIGÊN-
CIA DE RITO, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA
24.10.2002, AS 14:30 HORAS.

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2002-PAULO ROBER-
TO BLUM X SCILAS BARBOSA FILHO-ADV. ALEXAN-
DRE P. BUHRER OAB/PR 25.633-INTIME-SE A PARTE
AUTORA A EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, PARA CORRIGIR O VALOR DA CAUSA ATRIBUÍ-
DO A INICIAL, VEZ QUE NAO CORRESPONDE AO VA-
LOR DO IMOVEL ARRENDADO, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL (CPC, ART. 284, PARÁGRAFO
ÚNICO). INTIMASSE-O TAMBEM, PARA QUE PROCEDA
AO PREPARO DAS CUSTAS INICIAIS E AO RECOLHIMEN-
TO DA TAXA JUDICIARIA PERTINENTE, NO PRAZO DE
30 DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇÃO ( CPC, ART. 257).

36.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-130/2002-D.A.D. X
J.L.D.-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232- DE-
FIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUIDADE, COM
A RESSALVA DO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50. DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU TRANSIGÊNCIA DE
RITO, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 06.11.2002,
AS 14:30 HORAS.

37.-INVENTARIO-134/2002-AMAURI CESAR BLUM JUNI-
OR X ESPOLIO AMAURI CESAR BLUM-ADV. JOSÉ NER-
CI M. SANTOS OAB/PR 28.162- NOMEIO INVENTARIAN-
TE O REQUERENTE O QUAL DEVERA SER INTIMADO
PARA PRESTAR COMPROMISSO EM CINCO DIAS (05)
DIAS. E AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES NOS VINTE (20)
DIAS SUBSEQUENTES. CITEM APÓS, A DRA. PROMO-
TORA DE JUSTIÇA, OS HERDEIROS NÃO REPRESENTA-
DOS, BEM COMO A FAZENDA PUBLICA, PARA QUE SE
MANIFESTEM, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS . HAVEN-
DO CONCORDÂNCIA QUANTO AS PRIMEIRAS DECLA-
RAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRI-
BUÍDOS, AS ULTIMAS DECLARAÇÕES (ART. 1011 CPC),
E DIGAM EM DEZ (10) DIAS (ART. 1012). SE CONCOR-
DES, AO CALCULO DO IMPOSTO, E DIGAM NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS (ART. 1013).

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2000-INMETRO-INS-
TITUTO NAC.DE METROLOGIA, NORM. E QUAL. X IVAI
AGROINDUSTRIA LTDA-ADV. MARCOS LEANDRO PE-
REIRA OAB/PR17.178- COMO REQUER AS FLS. 110.

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X NEREU COSTA -
DIGA O EXEQUENTE.-ADV. GERSON LUIZ DECHANDT-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X ALVIR GRU-
BER IPIRANGA-ADV. GERSON LUIZ DECHANDT- DEFI-
RO PEDIDO DE FLS. 21/26.

41.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-35/2002-ORIUNDO DA
COMARCA DE JUÍZO DE DIREITO DE PIRAI DO SUL-PR
-JUÍZO DE DIREITO DE PIRAI DO SUL-PR E OUTROS X
NAOR GOMES FERREIRA -ANTE A CERTIDÃO NEGATI-
VA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DIGA O EXEQUENTE.-ADV.
MARCIA MUNHOZ-

LONDRINA

CARTORIO DA 04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 46/2.002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNIO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAUTO DE A. TOMAZEWSKI 013 00905/2000
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 028 00256/2002
ADILSON VENDRAME 027 00231/2002
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 019 00783/2001
ADRIANA ROSSINI 037 00600/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 027 00231/2002
ALEXANDRE RAINATO GENTA 033 00436/2002
ANA LUCIA BOHMANN 045 00158/1999

044 00231/1998
049 00323/2000
048 00190/2000
051 00498/2000
046 00352/1999
052 00389/2002
054 00499/2002
053 00496/2002
050 00403/2000

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 056 00069/2002
ANTONIO MARIA FELIZARDO 005 00857/1998
ARTHUR OLIVA FILHO 030 00329/2002
AULO A. PRATO 008 00682/1999
BARBARA SUTTER 002 00375/1995
BRAULINO BUENO PEREIRA 006 00016/1999
CARLOS SIGUERU KITA 020 00838/2001
CELSO ZAMONER 024 00136/2002
DARCI FELIX JUNIOR 007 00431/1999
FABIANA LOPES PINTO 010 00905/1999
FRANCESCO AMORESE 053 00496/2002
GIANE LOPES TSURUTA 031 00366/2002
GISELE B. A. TRISTAO 007 00431/1999
GRACIELA G. PARZIANELLO 003 00036/1997
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 022 00122/2002
IVAN PEGORARO 035 00479/2002
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037 00600/2002
IVENS DOS REIS FERNANDES 017 00750/2001
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 038 00618/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 003 00036/1997
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 004 00055/1998
JOAO CELIO MOURA BHERTE 029 00288/2002
JOAO MARCELO M. BANDEIRA 026 00219/2002
JOAQUIM J. MELO 020 00838/2001
JORGE BENATO BUENO 034 00447/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 009 00895/1999
JOSE ONTIVERO 036 00594/2002
JOSE WALMIR MORO 012 00662/2000
JOSUE GROTTI 055 00892/2002

023 00129/2002
047 00049/2000

JUBRAIL ROMEU ARCENIO 001 00411/1994
JULIO CEZAR NALIM SALINET 018 00773/2001
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 043 00699/2002
KURT WERNER REICHENBACH 012 00662/2000
LUZIMARA FAYAN 039 00636/2002
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 013 00905/2000
MARCIA TESHIMA 021 00107/2002
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 008 00682/1999

006 00016/1999
MARCOS LEATE 018 00773/2001
MARCUS VINICIUS DE MORAIS 042 00693/2002
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 017 00750/2001
MARGARIDA SATHLER 014 00004/2001
MARIA APARECIDA K. CAETAN 033 00436/2002
MARIA ZELIA DE O. E OLIVE 014 00004/2001
PAULO ANCHIETA DA SILVA 022 00122/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 005 00857/1998
RENATA DEQUECH 042 00693/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 011 00237/2000
ROBERTO MARCELINO DUARTE 038 00618/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 025 00184/2002

024 00136/2002
041 00669/2002
015 00491/2001

ROGERIO FERES GIL 030 00329/2002
SALETE TERESINHA DE SOUZA 025 00184/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 032 00378/2002

021 00107/2002
001 00411/1994

SILVIA DA GRACA YUNG 015 00491/2001
SILVIO TAKAHARU OYAMA 040 00645/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 007 00431/1999
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 050 00403/2000
VALMIR BRITO DE MORAES 056 00069/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 039 00636/2002
WALTER JONES RODRIGUES FE 023 00129/2002
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 016 00707/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/1994-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x
COOP.AGRICOLA MISTA ALVORADA DO SUL LTDA e
outros- :”Designo o dia 13/11/02 às 14:00 horas, para a realiza-
çÆo da 1ª praça. Se negativa, 2ª praça para o dia 28/11/02, às
14:00 horas...”. (cálculo geral R$ 4.253.118,02 - avaliaçÆo
atualizada - R$ 55.513,00). Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

2.-ALVARA-375/1995-PAULO SILVA :”...sentença deferindo
a expediçÆo de alvará...”. -Adv. BARBARA SUTTER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-36/1997-COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROP.DO PR-CODAPAR
x VICENTE TAVERA DE SOUZA NETO- :”Tendo em vista
que o procurador do autor nÆo deu prosseguimento ao feito,
foi determinada a intimaçÆo pessoal do autor para que assim
procedesse. Todvia, esta nÆo foi possível, pois o autor se mu-
dou sem indicar o novo endereço para este Juízo, descumprin-
do, assim, a regra do art. 282, inc. II do CPC. Assim, cumprida
a exigência prevista no parág. 1º do art. 267, do CPC, decreto a
extinçÆo do processo, com fulcro no inciso III, do mesmo dis-
positivo legal. Custas pelo autor...”. Adv. JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA e GRACIELA G. PARZIANELLO-

4.-DEPOSITO-55/1998-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARMINDA IVONETE RUIZ -
”As declaraçäes de bens, para fins de imposto de renda, têm
caráter sigiloso que deve ser resguardado, salvo razÆo excep-
cional, que nÆo se configura pelo smples interese de descobrir
bens a penhorar. O mesmo se aplica aos cadastros existentes
em outros órgÆos da AdministraçÆo Pública e também à even-
tuais contas correntes, em face do sigilo bancário. Assim sen-
do, indefiro o pedido do exequente de expediçÆo de ofícios à
Receita Federal, ao Bacen, ao Detran e outras repartiçäes pú-
blicas, assim como às instituiçäes bancárias...”. -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

5.-MONITORIA-857/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JIONICE ALVES DOS REIS e outros - :”Tendo em
vista que o autor, apesar de ter sido pessoalmente intimado,
nÆo promoveu o andamento do feito, decreto a extinçÆo do
processo, com fulcro no art. 267, inciso III, do CPC. Custas
pelo autor, bem como honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 200,00 (duzentos reais).”. Adv. ANTONIO MARIA FELI-
ZARDO, PAULO CESAR JORGE FILHO-

6.-FALENCIA-16/1999-BRASILUX TINTAS TECNICAS
LTDA x MAPELON IND. E COM. DE MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA. :fls. 327 :”Defiro (f. 325/6).”. (deferida vista
dos autos); fls. 335 :”Manifeste-se o Sr. Síndico.”. -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA e MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO-

7.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-431/1999-CE-
MAE-CENTRO MED. DE ATEND.ESPECIALIZADO S/C
LTDA x GRAM - CENTRO DE ATENDIMENTO MUTUO S/
C LTDA- :”...Sentença homologando o acordo celebrado entre
as partes...decretando a extinçÆo do processo, com fulcro no
inciso III do artigo 269 do CPC. Custas e honorários na forma

estabelecida entre as partes...”. Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO, GISELE B. A. TRISTAO e DARCI FELIX JUNI-
OR-

8.-ORDINARIA-682/1999-OLIMPIO CESAR GONÇALVES
x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
:”...sentença homologando o acordo celebrado entre as
partes...decretando a extinçÆo do processo, com fulcro no in-
ciso III do artigo 269 do CPC. Custas e honorários na forma
estabelecida entre as partes...”. Adv. MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO e MARCOS LEATE.

9.-MONITORIA-895/1999-IRMAOS LOPES & CIA LTDA. x
PAULO ROBERTO RODRIGUES ARANDA e outros- :”Defi-
ro (fls. 52/3).”. (manifestar-se sobre informaçÆo do Distribui-
dor da Comarca). Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

10.-MONITORIA-905/1999-LAMY QUIMICA LTDA. x ALL
PLUS IND. E COM. DE MATERIAIS DE LIMPEZA. :”Tendo
em vista que o autor, apesar de ter sido pessoalmente intimado,
nÆo promoveu o andamento do feito, decreto a extinçÆo do
processo, com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC. custas
pelo autor.”. -Adv. FABIANA LOPES PINTO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2000-BANCO
CITIBANK SW/A x MIRTES ROSELI DA SILVA- :”...senten-
ça homologando o acordo celebrado entre as partes...decretando
a extinçÆo do processo, com fulcro no inc. III do art. 269 do
CPC...”. Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-662/2000-REI-
CHEMBACH & REICHEMBACH ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS x DORACI MARQUES FERREIRA- :”avaliaçÆo feita
- R$ 54.000,00.”. Adv. KURT WERNER REICHENBACH e
JOSE WALMIR MORO-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-905/2000-EZEQUIEL
FRANCISCO GUEDES x AUTARQUIA DO SERVICO MU-
NICIPAL DE SAUDE- :”Recebo o recurso de apelaçÆo, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo (Código de Processo Ci-
vil, art. 520). Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as
contra-razäes...”. Adv. ADAUTO DE A. TOMAZEWSKI e
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4/2001-OSMAR VI-
CENTE x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇOES- :fls.
309 :”Perito, Dr. Paulo Iochitaka Tomimatsu - informou que
cobrará pelos serviços médicos o valor de R$ 100,00 (cem re-
ais), que refere-se à uma consulta oftalmológica de rotina, nÆo
estando incluído neste valor exames de diagnóstico ou proce-
dimentos de terapia.”; fls. 319 :”Perito redesignou o dia 05/11/
2002, às 13:00 horas, em seu consultório, sito à Rua Cambará,
590, para a realizaçÆo dos exames periciais.”. Adv. MARIA
ZELIA DE O. E OLIVEIRA e MARGARIDA SATHLER-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-491/2001-ROSA MARIA
SANTOS LIMA E OUTROS x MUNICIPIO DE LONDRINA-
:”...Diante do exposto, acolho a preliminar de carência da açÆo
para decretar a extinçÆo do processo sem julgamento do méri-
to (CPC, art. 267, VI), com relaçÆo à autora Sandra Regina
Coelho Casian e, com relaçÆo ao mérito, julgo improcedente
o pedido inicial e decreto a extinçÆo do processo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC. Condeno os autores ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, que ar-
bitro em quantia equivalente a R$ 500,00, com base no pará-
grafo 4º do art. 20 do CPC.”. Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS e SILVIA DA GRACA YUNG-

16.-DESPEJO-707/2001-LUIZ MAZOTO DOS SANTOS x
JOEL DE OLIVEIRA- :”Tendo em vista que o autor, apesar de
ter sido pessoalmente intimado, nÆo promoveu o andamento
do feito, decreto a extinçÆo do processo, com fulcro no art.
267, inc. III, do CPC.”. Adv. YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-750/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COMENDADOR x LUIZ CARLOS GOBBO-
:”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu Luiz Carlos Gobbo ao pagamento da quantia de
R$ 17.947,77...devidamente atualizada e acrescida de juros de
0,5% ao mês (artigo 1062 do Código Civil), estes a partir da
data da citaçÆo. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em
20% sobre o valor da condenaçÆo...”. Adv. IVENS DOS REIS
FERNANDES e MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

18.-DESPEJO-773/2001-ESPOLIO DE JOAO MIGUEL CA-
RAM x JOSE FRANCISCO CARDOZO JUNIOR e outros -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
para decretar a rescisÆo do contrato de locaçÆo e determinar
o despejo de José Francisco Cardozo Junior do imóvel descrito
na inicial, assinando-lhe o prazo de quinze dias para a desocu-
paçÆo voluntária (art. 63, parág. 1º, da Lei 8245/91). Findo o
prazo assinado para a desocupaçÆo, contado da data da notifi-
caçÆo, será efetuado o despejo, se necessário, com o emprego
de força, inclusive arrombamento. Condeno o réu José Fran-
cisco ao pagamento dos aluguéis vencidos até a data da deso-
cupaçÆo do imóvel, acrescido de juros de 0,5% ao mês (artigo
1062 do Código Civil) e correçÆo monetária, bem como ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
que arbitro em 20% sobre o valor da causa...Fixo o valor da
cauçÆo em quantia equivalente a doze meses de aluguel, para
o caso de execuçÆo provisória (art. 63, parág. 4º, c/c art. 64,
da Lei 8245/91). Com relaçÆo aos réus Mário Souza dos San-
tos e Matilde Felipe dos Santos, acolho a preliminar de carên-
cia de açÆo por ilegitimidade passiva e decreto a extinçÆo do
processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI). Con-
deno o autor ao pagamento dos honorários advocaticios do pa-
trono destes réus, em valor equivalente a a R$ 200,00, com
fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC...”. -Adv. MARCOS
LEATE e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

19.-DECLARATORIA-783/2001-HELEN PATRICIA RODRI-

GUES DE LIMA x CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA DR.
ITAMAR e outros- :”Concedo o prazo de 10 dias para a autora
se manifestar sobre a contestaçÆo e documentos...”. Adv.
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-838/2001-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO MANELLA x ALEKSY KUZIENKO-
:”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para
condenar o réu Aleksy Kuzienko ao pagamento da quantia de
R$ 10.098,98, devidamente atualizada e acrescida de juros de
0,5% ao mês (artigo 1062 do Código Civil), estes a partir da
data da citaçÆo, bem como as prestaçäes que se vencerem no
curso do processo (CPC, 290). Via de consequência, decreto a
extinçÆo do processo, com fulcro no art, 269, inc. I, do CPC.
Condeno o réu, ainda, ao pagamento de custas processuais e de
honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da
condenaçÆo...”. Adv. CARLOS SIGUERU KITA e JOAQUIM
J. MELO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2002-YSAURO YABE
e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- :”...sentença homologando o acordo celebrado entre as
partes...julgando extinto o processo...”. Adv. MARCIA TESHI-
MA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

22.-RESSARCIMENTO-122/2002-ADEMAR MARTINS RO-
DRIGUES e outros x CAAPSML-CAIXA DE AS. AP. PEN-
SOES SERV. MUN. LOND. :”...Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar o réu ao pagamento das
quantias de contribuiçÆo previdenciária indevidamente reco-
lhidas no período compreendido entre dezembro/98 a março/
01, inclusive a parcela do 13º salário de 2000, devidamente
atualizadas, a partir da data em que foram descontadas dos au-
tores, e acrescidos de juros de mora, no percentual de 1% ao
mês, a partir da data da citaçÆo. Condeno o réu, ainda, ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios, que arbitro em quantia equivalente a
R$ 5.000,00, com base no parágrafo 4º do art. 20 do CPC. Ha-
vendo ou nÆo recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Paraná.”. -Adv. HELIO ESTEVES
DO NASCIMENTO e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2002-NACIONAL
CARGAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- :”Tendo em vista que o procurador do autor nÆo
deu prosseguimento ao feito, foi determinada a intimaçÆo pes-
soal do autor para que assim procedesse. Todavia, esta nÆo foi
possível, pois o autor se mudou sem indicar o novo endereço
para este Juízo, descumprindo, assim, a regra do art. 282, inc.
II, do CPC. Assim, cumprida a exigência prevista no parágrafo
1º do art. 267, do CPC, decreto a extinçÆo do processo, com
fulcro no inc. III, do mesmo dispositivo legal. Custas pelo au-
tor.”. Adv. WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA e JO-
SUE GROTTI-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-136/2002-ANTONIO
WILSON ROCHA x MUNICIPIO DE LONDRINA- :”...Dian-
te do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e decreto a
extinçÆo do processo, com fulcro no inciso I do artigo 269 do
CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 200,00, com
fulcro no parágrafo 4º do art. 20 do CPC. Todavia, concedo-lhe
os benefícios da assistência judiciária gratuíta, prevustos na
Lei 1060/50, ficando a presente condenaçÆo sobrestada pelo
prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12 da referida lei. Se,
dentro de tal período, as partes vencedoras nÆo comprovarem
a mudança da situaçÆo patrimonial dos vencidos, a obrigaçÆo
fica prescrita.”. Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e CEL-
SO ZAMONER-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-184/2002-SANDRA RE-
GINA COELHO CANSIAN x MUNICIPIO DE LONDRINA-
:”...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e
decreto a extinçÆo do processo, com fulcro no inciso I do arti-
go 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em R$
200,00, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.”. Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS e SALETE TERESINHA DE
SOUZA-

26.-DESPEJO C/C COBRANÇA-219/2002-JOANA CATE-
NACCI CASANOVA x ADAIR CASSIANO e outros- :”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido para decretar a res-
cisÆo do contrato de locaçÆo e determinar o despejo de Adair
Cassiano e Inez Aparecida Batista Teixeira do imóvel descrito
na inicial, assinalando-lhe o prazo de quinze dias para a deso-
cupaçÆo voluntária (art. 63, parág. 1º da Lei 8245/91). Findo
o prazo assinalado para a desocupaçÆo, contado da data da
notificaçÆo, será efetuado o despejo, se necessário, com o
emprego de força, inclusive arrombamento (art. 65 da Lei 8245/
91). Condeno todos os réus ao pagamento dos aluguéis venci-
dos até a dta da desocupaçÆo do imóvel, acrescidos de juros
de 0,5% ao mês (art. 1062 do Código Civil) e correçÆo mone-
tária. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de custas processu-
ais e de honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o
valor da causa...Fixo o valor da cauçÆo em quantia equivalen-
te a doze meses de aluguel, para o caso de execuçÆo provisó-
ria (art. 63, parágrafo 4º, c/c art. 64, da Lei 8245/91)...”Adv.
JOAO MARCELO M. BANDEIRA-

27.-DESPEJO C/C COBRANÇA-231/2002-CLEMIRA FER-
REIRA D’AVILA x PAULO AFONSO PAULINO -”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido para decretar a rescisÆo
do contrato de locaçÆo e determinar o despejo de Paulo Afon-
so Paulino do imóvel descrito na inicial, assinando-lhe o prazo
de quinze dias para a desocupaçÆo voluntária (art. 63, parág.
1º, da Lei 8245/91). Findo o prazo assinado para a desocupa-
çÆo, contado da data da notificaçÆo, será efetuado o despejo,
se necessário, com o emprego de força, inclusive arrombamen-
to. condeno o réu ao pagamento dos aluguéis vencidos até a
data da desocupaçÆo do imóvel, acrescido de juros de 0,5% ao
mês (artigo 1062 do Código Civil) e correçÆo monetária. Con-
deno o réu, ainda, ao pagamento de custas processuais e de

honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da
causa...Fixo o valor da cauçÆo em quantia equivalente a doze
meses de aluguel, para o caso de execuçÆo provisória (art. 63,
parág. 4º, c/c art. 64, da Lei 8245/91)...”. -Adv. ADILSON
VENDRAME e ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-256/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO OURO PRETO x JUNIA DE BARROS
SCHLUMBERGER- :”...julgo procedente o pedido inicial para
condenar a ré Junia de Barros Schlumberger ao pagamento da
quantia de R$ 1.977,27, devidamente atualizada e acrescida de
juros de 0,5% ao mês (artigo 1062 do Código Civil), estes a
partir da data da citaçÆo, bem como as prestaçäes que se ven-
cerem no curso do processo (CPC, 290). Via de consequência,
decreto a extinçÆo do processo, com fulcro no art. 269, inc. I,
do CPC. Condeno o réu, ao pagamento de custas processuais e
de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor
da condenaçÆo...”. Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-

29.-INTERDICAO-288/2002-NADIR DOS SANTOS VIEIRA
x MARIA APARECIDA VIEIRA- :”Defiro o pedido de desis-
tência e decreto a extinçÆo do processo...”. Adv. JOAO CE-
LIO MOURA BHERTE-

30.-DESPEJO C/C COBRANÇA-329/2002-ALGACYR COR-
DOBA DE LIMA x MANOEL PEREIRA DA SILVA e outros-
:”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
para decretar a rescisÆo do contrato de locaçÆo e determinar
o despejo de Manoel Pereira da Silva do imóvel descrito na
inicial, assinalando-lhe o prazo de quinze dias para a desocu-
paçÆo voluntária...Findo o prazo para a desocupaçÆo, conta-
do da data da notificaçÆo, será efetuado o despejo, se necessá-
rio, com o emprego de força, inclusive arrombamento (art. 65
da Lei 8245/91). Condeno o réu Manoel Pereira da Silva ao
pagamento dos aluguéis vencidos até a data da desocupaçÆo
do imóvel, acrescidos de juros de 0,5% ao mês (art. 1062 do
Código Civil) e correçÆo monetária, bem como ao pagamento
de custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro
em 20% sobre o valor da condenaçÆo...Fixo o valor da cau-
çÆo em quantia equivalente a doze meses de aluguel, para o
caso de execuçÆo provisória (art. 63, parág. 4º, c/c art. 64, da
Lei 8245/91).Com relaçÆo aos réus Guilherme Rodrigues Pe-
reira e Lucineia Tambani Rodrigues, acolho a preliminar de
carência de açÆo por ilegitimidade passiv e decreto a extin-
çÆo do processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 267,
VI). Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatíci-
os do patrono destes réus, em valor equivalente a R$ 200,00,
com fulcro no art. 20, parág. 4º, do CPC.”.Adv. ARTHUR
OLIVA FILHO e ROGERIO FERES GIL-

31.-ALVARA-366/2002-MARIA DA SILVA REIS :”...senten-
ça deferindo a expediçÆo de alvará judicial em nome da re-
querente...”. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-378/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TEL-FONE
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA e outros -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar edital para publicaçäes).-Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

33.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-436/2002-ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x BETUNEL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- :”...sentença homologan-
do o acordo celebrado entre as partes...decretando a extinçÆo
do processo...”. Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e
MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-447/2002-IDE
PEREZ RUIZ x LUIZ ANTONIO PEDRAO e outros- :”...sen-
tença homologando o pedido de desistência...”. Adv. JORGE
BENATO BUENO-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-479/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSELI GALEGO MARIM DA
SILVA- :”...Julgo procedente o pedido inicial para, com fulcro
no parágrafo 5º do artigo 3º do Dec. Lei 911, de 01/10/69. con-
solidar ao autor a propriedade e a posse plena do bem alienado
fiduciariamente ao réu. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como honorários advocaticios,
que arbitro em 10% sobre o valor da causa...”. Adv. IVAN PE-
GORARO-

36.-ARROLAMENTO-594/2002-ISAURA PEREIRA ALFRE-
DO x JOVIL ALFREDO - :”...sentença homologando a parti-
lha apresentada...Expeça-se o respectivo formal após o trânsito
em julgado da sentença e a comprovaçÆo, verificada pela Fa-
zenda Pública, do pagamento de todos os tributos...Desde já
defiro eventual pedido de desistência do prazo recursal...”. Adv.
JOSE ONTIVERO-

37.-DESPEJO C/C COBRANÇA-600/2002-LAURENE AG-
NER MEYER x CLAUDIO SANVEZZO DE OLIVEIRA e
outros- :”No mandado de citaçÆo constou expressamente que
o réu poderá, no prazo da contestaçÆo, requerer autorizaçÆo
para o pagamento do débito atualizado, independentemente de
cálculo e mediante depósito judicial, incluídos os aluguéis e
acessórios da locaçÆo que vencerem até a sua efetivaçÆo, as
multas ou penalidades contratuais, os juros de mora, as custas
e os honorários advocatícios, estes na base de 10% sobre o
valor devido (art. 62, inc. II, da Lei 8245/91). Portanto, se o
inquilino, logo ao receber a citaçÆo, entende como incorreto
os valores locatícios reclamados na inicial, deveria junto com a
contestaçÆo, cumular pedido de purgaçÆo parcial da mora, da
quantia que ache certa. De modo que a “preliminar” para pur-
gaçÆo da mora arguida é absolutamente desnecessária.”. Adv.
ADRIANA ROSSINI-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-618/2002-SELMA CAR-
RETI TOMIOTTO - TRANSPORTES x CIA.MUNIC.DE
TRANSITO E URBANISMO DE LONDRINA-CMTU- :”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al, apenas para determinar a restituiçÆo imediata do veículo,
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independentemente do pagamento das multas aplicadas, devendo
a impetrante, porém, arcar com os custos da remoçÆo e estadia
do veículo. Custas processuais pro rata (CPC, art. 21). Deico
de conceder à impetrante os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuíta, pois o fato de ser proprietário de um veículo afasta
a presunçÆo de insuficiência de renda para o pagamento das
custas processuais. Sem condenaçào ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, pois estes nÆo sÆo cabíveis em açÆo de
mandado de segurança. Havendo ou nÆo recurso voluntário,
remetam-se os autos para o Egrégio Tribunal de Alçada do Pa-
raná (parágrafo único do artigo 12 da Lei 1533/51). Adv. RO-
BERTO MARCELINO DUARTE e IVO MARCOS DE OLI-
VEIRA TAUIL-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-636/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FIN. E INVEST. x
MARCOS PEREIRA DA SILVA- :”...sentença homologando o
acordo celebrado entre as partes...decretando a extinçÆo do
processo...”. Adv. LUZIMARA FAYAN e VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

40.-USUCAPIAO-645/2002-GERALDO FERRACINE e outros
x ARMANDO NILO BACELLAR e outros- :”APRESENTAR
MINUTA DO EDITAL.”. Adv. SILVIO TAKAHARU OYAMA-

41.-ALVARA-669/2002-MARIA DIOMAR VICTORIO e ou-
tros :”...sentença deferindo a expediçÆo de alvará...”. -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-693/2002-SAO MARCOS
CALCADOS CONFEC. E MAT. ESPORTIVOS LTDA x MAR-
CAS REUNIDAS LTDA- :”Tendo em vista que o autor, apesar
de ter sido pessoalmente intimado, nÆo promoveu o andamen-
to do feito, decreto a extinçÆo do processo, com fulcro no
artigo 267, inciso III, do CPC. Custas pelo autor...”. Adv. RE-
NATA DEQUECH e MARCUS VINICIUS DE MORAIS JUN-
QUEIRA-

43.-ALVARA-699/2002-MARIA DAS DORES CARNEIRO
:”...sentença deferindo a expediçÆo de alvará...”. -Adv. JU-
RANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO FISCAL-231/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SANDRA CORRADO FRANCO- :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

45.-EXECUCAO FISCAL-158/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO MARCOS PEZARINI- :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

46.-EXECUCAO FISCAL-352/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE ANGELO GUARNIERI- :”...sentença julgan-
do extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

47.-EXECUCAO FISCAL-49/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASA COMERCIO DE ARMARI-
NHOS LTDA e outros- :”...sentença julgando extinta a execu-
çÆo...”. Adv. JOSUE GROTTI-

48.-EXECUCAO FISCAL-190/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ ROBERTO SERRANO- :”...sentença julgan-
do extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

49.-EXECUCAO FISCAL-323/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ APARECIDO MASIERO- :”...sentença julgan-
do extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

50.-EXECUCAO FISCAL-403/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CLAUDEMIR APARECIDO BUSIGNANI PIMEN-
TEL e outros- :”Defiro a assistência judiciária.”. Adv. ANA
LUCIA BOHMANN e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

51.-EXECUCAO FISCAL-498/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x L. ZOBIOLE & CIA LTDA- :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

52.-EXECUCAO FISCAL-389/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELIZIARIO DOS SANTOS- :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

53.-EXECUCAO FISCAL-496/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IVO ARLINDO ME- :”É perfeitamente possível ao
devedor acionado no processo de execuçÆo arguir a nulidade
da execuçÆo, por meio de exceçÆo de pré-executividade e
nÆo de embargos, desde que verse sobre matéria que possa ser
conhecida de ofício pelo juízo. No caso vertente, o executado
comprovou ter dado baixa de sua empresa perante a Secretaria
de Estado da Fazenda em dezembro/93. Portanto, nÆo há como
ser responsabilizado pelo pagamento de taxa de licença para
localizaçÆo, pois as atividades de sua empresa já estavam en-
cerradas. Ausência manifesta de fato gerador. De conseguinte,
acolho o pedido de exceçÆo de pré-executividade para decre-
tar a extinçÆo da presente execuçÆo, com fulcro no art. 618,
inc. I, c/c o art. 267, inc. VI, ambos do CPC. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas processuais.”. Adv. ANA LU-
CIA BOHMANN e FRANCESCO AMORESE-

54.-EXECUCAO FISCAL-499/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA- :”...senten-
ça julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-

55.-EXECUCAO FISCAL-892/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SCAP INDUSTRIA DE CONFEC-
ÇOES LTDA.- :”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”.
Adv. JOSUE GROTTI-

56.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriunda do JUIZO DA 3ª
VARA PRESIDENTE PRUDENTE-SP, extraída dos autos n.
1761/96 de ExecuçÆo movida pela -ASSOCIAÇAO PRUDEN-
TINA DE EDUCAÇAO E CULTURA-APEC x RONEY LO-
PES SIMOES- :”Designo o dia 19/11/02, às 13:40 horas, para a
realizaçÆo da 1ª praça. Se negativa, 2ª praça para o dia 04/12/

02, às 13:40 horas...Nomeio como leiloeiro o Sr. Odarli Cane-
zin, arbitrando seus honorários da seguinte forma: em caso de
arremataçÆo - 5% sobre o valor da arremataçÆo, a ser pago
pelo arrematante; em caso de adjudicaçÆo - 2% sobre o valor
da avaliaçÆo, a ser pago pelo exequente; em caso de remi-
çÆo- 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pela parte
executada; e em caso de acordo ou pagamento da dívida após a
expediçÆo do edital - 2% sobre o valor da transaçÆo/paga-
mento.”. (RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAÇÇO e CUM-
PRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA e VALMIR BRITO DE MORAES-
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249: "Lavre-se o competente termo de levantamento de penho-
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de Instrumento interposto pelo Executado contra o despacho
que recebeu o recurso de apelação em seu efeito apenas devo-
lutivo, porquanto, caso seja reformada referida decisão interlo-
cutória, poder advir para ambas as partes prejuízos irrepará-
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RA e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-
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ria do documento de fls. 88. Após, arquivem-se. -Adv. MAR-
LY NAIRNE, JOAO TAVARES DE LIMA, EDERALDO SO-
ARES, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, MARCO ANTONIO
CAMPANELLI, JORGE ZEVE COIMBRA NETO e JULIO
CEZAR NALIM SALINET-
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MELO - A consideração da Credora. -Adv. BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA-

5.-EXECUCAO-395/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x LUIZ ANTONIO COTARELLI e outros - Acolho as
ponderações feita pelo Banco Bamerindus S/A. e autorizo a
substituição desse pela Caixa Econômica Federal. Remetam-se
os autos à Justiça Federal, diante da causa de modificação da
competência , pela presença de empresa pública federal na re-
lação processual (Art. 109, I, da Constituição Federal). -Adv.
GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/1996-JABUR
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RECIDO FILHO-
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RINO x JOSE DANIEL MORELLI e outros -"Designo audiên-
cia de instrução e julgamento, devendo esta realizar-se dia 28/
NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas. Intimem-se as partes, pes-
soalmente, para que compareçam à audiência para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso, bem como as teste-
munhas, a fim de serem inquiridas, sob pena de condução. Vin-
culo a expedição de mandado e/ou carta AR ao recolhimento
das respectivas despesas, ressalvados os benefícios das respec-
tivas despesas, ressalvados os benefícios da assistência judici-
ária gratuita concedido à autora. Intimem-se." -Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e ANTONIO CARLOS ANGE-
LICO-
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CONJ.RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x SEBAS-
TIAO CATULO DOS SANTOS -"Homologo o acordo havido
entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos do-
cumentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocopia." -Adv. OMAR JOSE BADDAUY e FRANCESCO
AMORESE-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-806/1999-RO-
BERTO FERREIRA DO VALLE e outros x CONSTRUTORA
W DIAS LTDA - A consideração do Credor. -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA e JOSE CARLOS TIVANELLO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-900/1999-ANI-
ZIO LOMBARDE x COFERMAQ-COMERCIO DE FERRA-
MENTAS E MAQUINAS LTDA -"Fixo os honor riso do Ad-
ministrador em R$ 400,00, que serão previamente depositados
pelo Credor, no prazo de dez dias. Após o depósito e desde que
recolhidas as custas devidas ao Meirinho, intime-se para que
dê início aos trabalhos. O pedido de reforço policial ser apreci-
ado e deferido caso efetivamente necessário. Defiro o pedido
de vista dos autos, formulado pela executada, pelo prazo de
cinco dias." -Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

11.-INDENIZACAO - SUM-15/2000-GERALDO CAMILO x
EMILIA MIZUNO KATAOKA e outros -"Para a realização da

perícia nomeio o dr. Roberto Luiz Eisele... Os honor rios serão
rateados entre Autor e Réu, na proporção de 50% para cada...
Dos honor rios arbitrados (R$ 1.500,00), intimem-se as partes,
incumbindo aos Réus efetuarem sua cota parte no prazo de dez
dias. Anoto que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, e sua cota parte ser paga a final, pelo sucumbente.
Após deliberarei sobre audiência de instrução e julgamento.
Faculto às partes a indicaçao de assistentes técnicos e a formu-
lação de quesitos, no prazo comum de dez dias." -Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA, MARCOS VINICIUS ROSIN,
ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

12.-COBRANCA - SUM.-216/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
SAN LORENZO x EVA SILVEIRA DA SILVA -"A conta e
preparo, vindo-me para homologação (Valor R$ 652.02)." -Adv.
VERONICA RUHMANN-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-364/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NORTH SOJA COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros - Intime-se
a Credora para que apresente a planilha de cálculo atualizada
da dívida, descontando o valor alusivo à adjudicação dos imó-
veis ocorrida no juízo deprecado de Paraguaçu Paulista - SP,
que deve também ser atualizado, requerendo, na seqüência, o
que for de seus interesses. Prazo de dez dias. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

14.-COBRANCA - ORD-468/2000-BB-FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x JOSE GILSON
VON STEIN e outros - Defiro o pedido de fls. 83. Intime-se a
requerida, por seu advogado, para que informe sobre eventual
abertura de inventário do réu falecido. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

15.-INSOLVENCIA-568/2000-OLINDA LERCO SALTON x
JOSE ALVES PEREIRA-DECISÃO DE FL. 64: "Sobre o pedi-
do de assistência, diga o Requerido em cinco dias." DECISÃO
DE FL. 64-VERSO: "Avoco os autos. Verificando que na ata
de audiência não constou horário para a realização do ato (ins-
trução e julgamento), fica o mesmo designado para às 14:00
horas daquele dia (30 de outubro de 2002). Diligências neces-
sárias. Intimem-se." -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e RAFAE-
LA MOREIRA BALSANELO-

16.-INDENIZACAO - ORD-747/2000-HELIO ZANELLI DE
SOUZA x COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S/A - Intime-se o Sr. Perito para que dê início aos tra-
balhos, com a entrega do laudo em quarenta e cinco dias. Cien-
tifique-se o Sr. Perito de que dever informar este juízo do dia e
local em que ir examinar o Autor, para intimação das partes. -
Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, PAULO ANTONIO
P. COUTO e MESSIAS GOMES PEREIRA-

17.-INDENIZACAO - ORD-3/2001-MIGUEL BELLI DE SA
x PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A - Presente os
termos da decisão proferida no Agravo de Instrumento inter-
posto (...) diga o Sr. Perito se h possibilidade de receber seu
honor rios a final, pelo vencido, caso haja sucumbência. Prazo
de cinco dias. -Adv. MARIA ZELIA OLIVEIRA E OLIVEIRA
e EDERALDO SOARES-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-61/2001-CIPA-
SA-COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADALBERTO
MOHAMAD ZEBIAN - Adotei o entendimento no sentido de
que solicitações de informações protegidas por sigilo fiscal,
bancário, etc..., devem ser justificadas de acordo com a previ-
são legal. Em razão disso, indefiro o pedido retro. -Adv. ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA-

19.-MONITORIA-146/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
AGNELO SOUZA -"Sobre os embargos apresentados pelo Sr.
Curador Especial, diga a autora, querendo, no prazo de dez
dias." -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-507/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x APARECIDO SOARES DE SOUZA -"Homologo
o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos. Fa-
culto a entrega dos documentos que instruíram a inicial, desde
que substituídos por fotocopia." -Adv. BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA e PAULO ROBERTO LUVISETI-

21.-NOTIFICACAO JUDICIAL-514/2001-RUBENS DE TO-
LEDO TITO e outros x VIGUSA UNIVERSUM EMPREEND.
E PARTICIPACOES LTDA. e outros -"Vistos e examinados.
Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-549/2001-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA x RONALDO ANTONIO SUAIDEN -"Ho-
mologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -
Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-592/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x POLL LINEH PISCINAS LTDA - O processo
não pode ficar suspenso por prazo indeterminado por falta de
endereço do devedor. Assim, determino a suspensão do proces-
so por 180 dias. -Adv. IVAN PEGORARO-

24.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-663/2001-CAR-
LOS ROBERTO SIMON FAVORETTO x CREDICARD S/A-
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -"...dian-
te do exposto, julgo extinto o processo sem o exame do mérito,
com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil. Condeno o Autor ao pagamento das custs processuais e
honorários advocatícios à Patrona da Credicar. Fixo a verba
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honor ria em R$ 500,00." Custas para eventual recurso R$ 10,00
(porte de remessa). -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e
KEITY SUTO TROMBELI-

25.-DECLARATORIA-705/2001-OSMAR VINICIUS CASSE-
TARI x SOLLO NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -"In-
time-se a parte interessada para que retire o ofício para posta-
gem, em 48 horas. Custas R$ 7,00." -Adv. RENATO TAVARES
YABE-

26.-BUSCA E APREENSAO-868/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOAO CARLOS ROECHER -"Homologo o acor-
do havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o
que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial, desde que substitu-
ídos por fotocopia." -Adv. ANELISE CHAIBEN-

27.-DECLARATORIA-897/2001-ALESSANDRA ZANINI e
outros x SERGIO SIMOES e outros-"I- Alessandra Zanini e
Bianca Zanini, nestes autos de ação de rescisão de contrato de
locação (despejo), renovaram pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela jurisdicional, com o argumento de abuso de defe-
sa. Neguei anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional por entender não provados os débitos resultantes
da prestação de serviços do "flat" ocupado pelos Réus Sérgio
Simões e Fernanda Gradia Simões. Diante do novo pedido de
antecipação, verifico que não h controvérsia a respeito da loca-
ção e do débito de aluguéis. Cabe, também, ressaltar que os
Réus tiveram oportunidade e não purgaram a mora (verbas lo-
catícias, apenas). Assim, creio que neste particular h prova da
verossimilhança da alegada falta de pagamento dos aluguéis.
Evidentemente, a permanência dos Réus no imóvel acarretar
prejuízos de difícil e incerta reparação às Autoras. Chegou-se a
uma situação, de fato, constrangedora. Apenas com a apresen-
tação da contestação surgiu a necessidade de produção de pro-
vas para dirimir outras dúvidas que não a dos aluguéis, o que
compromete a efetividade do processo. Certo de que a anteci-
pação da tutela, no tocante apenas ao despejo, nao é irreversí-
vel e presentes os demais requisitos do artigo 273 do Código de
Processo Civil, hei por bem em antecipar os efeitos da tutela
jurisdicional para rescindir o contrato verbal de locação e de-
terminar o despejo dos Réus. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias
para a desocupação voluntária. II- Redesigno o dia 08/NOVEM-
BRO/2002, às 14:00 horas, para audiência de instrução e julga-
mento. Diligências necessárias. A expedição de mandado e/ou
carta de intimação fica vinculado ao recolhimento das custas
respectivas. III- Intimem-se." -Adv. ELEZER DA SILVA NAN-
TES, CECILIO MAIOLI FILHO e MARCELO ALVES VAL-
DUGA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-901/2001-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A-TV/CORO-
ADO x ODISSEY COMERIO DE MATERIAL ESCOLAR
LTDA e outros - Intime-se a Credora para que recolha o restan-
te das custas do SR. Meirinho (valor R$ 145,00) -Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON-

29.-ALVARA JUDICIAL-902/2001-MAICON LUIZ DA SIL-
VA LOURDES e outros x -"Intime-se a parte interessada para
que retire o alvar judicial para seus devidos fins, em 48 horas.
Custas R$ 7,00." -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

30.-ALVARA JUDICIAL-913/2001-AFONSO MASSAO II-
ZUKA x -"Intime-se a parte interessada para que retire o alvar
judicial, em 48 horas." -Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-933/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CLEONI-
CE ADRIANE WINK BATISTA - Prossiga-se na forma previs-
ta no artigo 1102-c, parte final, do Código de Processo Civil,
restando convertido o mandado inicial em executivo e consti-
tuído o crédito da autora no valor de R$ 929,28 (novecentos e
vinte e nove reais e vinte e oito centavos), em título executivo
judicial. Não h que se falar em expedição de ofício ao juízo
deprecado, porquanto a deprecata expedida àquele juízo j en-
contra-se juntada nos autos, devidamente cumprida. Intime-se
a executada, por sua procuradora, para que compareça ao es-
critório da patronesse da Credora para formalizar o acordo. -
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE BERNAR-
DINO SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO-968/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANA MARIA VIEIRA DA SILVA -"Conside-
rando que a requerida purgou a mora (...), julgo extinta referida
ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -Adv.
IVAN PEGORARO e DEOLINDO ANTONIO NOVO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/2002-LEANDRO SHOGO
OKUNO x BUFFET PLANALTO LTDA -"Sobre a impugna-
çao e documentos que a instruem, diga o embargante, queren-
do, em dez dias." -Adv. PAULA CRISTINA DIAS-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/2002-SAN-
DRA REGINA MINUCCI SOUZA DE ALMEIDA x WALTER
LUIZ BALTIERI - Para que haja o reconhecimento de fraude à
execução, é necessária a verificação da data da venda do bem a
terceiros, se antes ou depois de o Executado ter tomado ciência
do trâmite da execução. (art. 593, II, do Código de Processo
Civil. -Adv. WANDERLEY PAVAN-

35.-REPARACAO DE DANOS - SUM-218/2002-ARLINDO
PEREIRA DE ARAUJO NETO x ANICETO LUIZ ALBER-
TON - Retifico a data designada para audiência, por tratar-se
de feriado nacional. Redesigno o ato, portanto, para o dia 11 de
março de 2003, às 14:00. No mais, permanece inalterado o des-
pacho proferido na audiência de fls. 29. -Adv. VIVIANE PO-
MINI e SERGIO DE SOUZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR HENRI-
QUE SAMOGIM -"Dê-se ciência à Autora do ofício vindo do

nobre Juízo Deprecado de Itapira-SP." -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-330/2002-CLO-
VER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x RI-
NALDO DUARTE DE OLIVEIRA - Cumpre ao Credor escla-
recer quanto ao pedido de fls. 25/26, eis que informa que não
pode aceitar a penhora em virtude de ser baixo o valor do bem
e, a final, pede o reforço da penhora. Anoto, ainda, que só ha-
ver avaliação judicial caso seja efetivada a penhora. -Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

38.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-333/2002-MERCE-
DES DE MORAIS x ALEXANDRE DE AQUINO BASTOS e
outros -"Homologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo
extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Faculto a entrega dos documentos que instruíram a inici-
al, desde que substituídos por fotocopia." -Adv. WALID KAUSS
e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2002-ROSANA DE SOU-
ZA PEREIRA LOPES x MARCIA DE SOUZA PEREIRA e
outros -"Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta
referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -
Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE-

40.-INDENIZACAO - ORD-376/2002-JAILSON MARTINS
DOS SANTOS x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL
DE SAUDE -"Sobre a contestação e documentos que a instru-
em, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/2002-SE-
MENTES MAUA LTDA x SATO & CIA LTDA e outros -"Ante
o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de , intime-se o Cre-
dor para que recolha as custas iniciais da precatória, no valor
de R$ 167,20, o que dever ser feito diretamente naquele juízo."
-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

42.-MONITORIA-424/2002-FINOLON COMERCIO DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA x ROGERIO DOMINGUES
DE CASTRO -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte promovente." -Adv. ELIANA G. D. DE DO-
MENICO-

43.-COMINATORIA-ORD.-442/2002-ANSELMER OLIVEI-
RA DOS ANJOS e outros x STUDIO K-PROGRAMACAO &
DESIGN S/C LTDA e outros - Recebo o agravo retido. Sobre
referido recurso, bem como sobre as contestações, manifeste-
se o autor em dez dias. -Adv. HELIO DE MATOS VENAN-
CIO-

44.-ALIENA•éO JUDICIAL-478/2002-SEBASTIAO OLINDA
DA ROSA x JOSE FRANCISCO -Intime-se a parte autora para
que retire a carta de citação AR para postagem, em cinco dias.
-Adv. DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ARIELA
MORAIS GUASTALA -"...julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos." -Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-524/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO MARQUES MUNHOZ -"Homologo
o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos. Fa-
culto a entrega dos documentos que instruíram a inicial, desde
que substituídos por fotocopia. Homologo, ainda, a renúncia
ao prazo recursal." -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

47.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-535/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA e outros -"A conta e preparo (Valor
R$ 181.30)." -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-540/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SOLANGE ROSA ROSSETTE -"Homologo o
acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação,
o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial, desde que substitu-
ídos por fotocopia." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e GILBERTO JACHSTET-

49.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x GALDINO LIMA MOISES - Ante o valor apre-
sentado pela Autora, intime-se o Requerida para que purgue a
mora, no prazo de cinco dias (valor R$ 3.532,49). -Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

50.-DECLARATORIA-560/2002-IVETE DE OLIVEIRA & CIA
LTDA-ME x A TRICOTERIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -"Vistos e examinados. Homologo, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
anunciado (...) ficando o processo suspenso pelo prazo neces-
sário ao cumprimento integral do pacto, na forma requerida,
que dever ser comunicado a este Juízo. Custas pagas. -Adv.
RICARDO DOMINGUES DE BRITO, EDINEI ANTONIO
DAL PIVA e SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI-

51.-BUSCA E APREENSAO-614/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAYNER EUFRAZIO DA SILVA -"Homologo o
acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação,
o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial, desde que substitu-
ídos por fotocopia. Homologo, ainda, a renúncia ao prazo re-
cursal." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A -Intime-se a parte autora para que retire a
carta de citação AR para postagem, em cinco dias (custas R$
7,00). -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-630/2002-CONDO-
MINIO CENTRO EMPRESARIAL LONDRINA e outros x
JOSE CARLOS DE FARIA e outros -"Homologo o acordo ha-
vido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocopia." -Adv. GIACOMO RIZZO-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-642/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDITE
COUTINHO MENDES -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ-

55.-ACAO PAULIANA-647/2002-EUCLER ALCANTARA
FERREIRA x CLEUSA NAKAYAMA GONCALVES ALVES
e outros -"Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

56.-REVISAO CONTRATUAL-674/2002-DAMIAO BEZER-
RA JEZUINO x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO E IM -"Intime-se a parte interessada para
que retire os ofícios para postagem, em 48 horas." -Adv. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR-

57.-IMISSAO DE POSSE-683/2002-IRENE CORRADO
FRANCO x FRANCO MOVEIS E DECORACOES LTDA -
"...diante da inadequação da ação, indefiro a inicial, com fun-
damento no artigo 295, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei, observado o benefício da justiça gratuita,
que defiro." Custas para eventual recurso R$ 10,00 (porte de
remessa). -Adv. LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-685/2002-IGAPO S/
A- VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS x BANCO
SAFRA S/A -"Recebo a exceção, permanecendo suspenso o
processo principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o
excepto para que, em dez dias, apresente resposta, sob pena de
prosseguimento." -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

59.-REVISAO CONTRATUAL-698/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTD x BANCO
BRADESCO S/A -...defiro o pedido de tutela antecipada (...) e
antecipo, também, os efeitos da tutela jurisdicional para o fim
de sustar o protesto do título apontado... Cite-se. Intime-se a
parte autora para que retire a carta de citação AR para posta-
gem, em cinco dias (custas R$ 7,00). -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

60.-BUSCA E APREENSAO-701/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO PELISSARI -"Homologo o acordo havi-
do entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, de-
terminando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos
por fotocopia." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-702/2002-SERGIO AUGUS-
TO RODRIGUES x JOSE AMARO -"...julgo suficientemente
provada a posse... Desde logo, afasto a pretensão do embargan-
te de ver garantido o juízo com a caução recaindo sobre o bem
objeto do litígio. Assino o prazo de cinco dias para que ofereça
outro bem em caução. Cite-se... Expeça-se mandado. Conce-
do, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita." -Adv. MARY JANE RIBEIRO-

62.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-718/2002-JAIR
CARMINATTI ZAGUI x ELETROBRAS-CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS -"Vistos e examinados. Homologo o
pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, de-
terminando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocópia. Homologo, ainda, a renúncia ao prazo recursal." -
Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

63.-BUSCA E APREENSAO-726/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUIZ DEGANUTI FRIGO -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
ADRIANO MUNHOZ REBELLO-

64.-COMINATORIA-ORD.-728/2002-ELIMAR PLINIO MA-
CHADO e outros x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO - ...indefiro o pedido de limi-
nar. Até prova em contr rio, concedo à parte Autora os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Cite-se. Intime-se a Au-
tora para que retire a carta de citação para postagem, em cinco
dias. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-736/2002-ESPOLIO DE MOI-
SES TONETO x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO-
BANESTA - Para obtenção da assistência judiciária gratuita a
declaração de impossibilidade de arcar com as custas proces-
suais contida na inicial deve ser firmada pelo autor através de
sua representante legal, posto que não outorgados poderes es-
peciais para este fim às advogadas subscritoras da inicial. -Adv.
RENATA DEQUECH-

66.-DECLARATORIA-746/2002-EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A x AMB SERVICOS S/C LTDA e
outros -Intime-se a parte autora para que retire a carta de cita-
ção AR para postagem, em cinco dias (custas R$ 14,00). -Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA-

67.-DECLARATORIA-765/2002-A ADRIANO DA SILVA E
CIA LTDA x CREDITUM PART FOMENTO LTDA e outros -
...antecipo os efeitos da tutela para o fim de sustar os protestos
do stítulos indicados. A Autora dever , contudo, prestar caução
em cinco dias, sob pena de revogação desta parte da presente
decisão interlocutória. Citem-se os requeridos. Intime-se a par-
te autora para que retire a carta de citação AR para postagem,
em cinco dias (custas R$ 21,00). -Adv. ELIZABETH RAO-

68.-EXECUCAO FISCAL-43/1994-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IRMAX LUBRIFICANTES LTDA -"Sobre a avaliação
(valor R$ 80.000,00) e c lculo geral (R$ 8.732,44), manifes-
tem-se as partes em cinco dias." -Adv. SALVADOR BIAZZO-
NO JUNIOR-

69.-EXECUCAO FISCAL-46/1994-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x PAULO JUARES DOS REIS -"Sobre a avaliação (valor
R$ 75.000,00), manifestem-se as partes em cinco dias." -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

70.-EXECUCAO FISCAL-106/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ DO AMARAL e outros -"Sobre a avaliação,
ouça-se as partes em cinco dias. Valor da avaliação, R$
70.000,00." -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

71.-EXECUCAO FISCAL-122/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUDOVICO JOSE BONATTO -"Sobre a avaliação
(valor R$ 48.000,00), manifestem-se as partes em cinco dias."
-Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

72.-EXECUCAO FISCAL-157/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outros -"Sobre
a avaliação (valor R$ 6.000,00), manifestem-se as partes em
cinco dias." -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

73.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - 2ª VARA CIVEL -ALFREDO TOLKMITT
JUNIOR x CIPASA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA. -"Defiro o pedido. Devolva-se a presente ao Sr. Meiri-
nho, desde que recolhidas as custas devidas pela diligência." -
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

74.-CARTA PRECATORIA-96/2002-Oriundo da Comarca de
BAURU - SP - 6ª VARA CIVEL -RETIFICADORA DE MO-
TORES RODOVIARIA LTDA. x ANTONIO ZANETTI -"Inti-
me-se o credor para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juízo De-
precante." -Adv. ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
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1.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-437/1989-CARGEUL-
CIA. DE ARAMZ.GER.URAI LTDA x T.R.
IND.COM.MAQ.IMPL.AGR. LTDA E OU. -"Ante a devolu-
ção da Carta Precatória sem cumprimento, manifeste-se o re-
querente." -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

2.-DEPOSITO-198/1994-BANCO BRADESCO S/A x
EDWALCY NILCEIA CAPELLO PAPI -"Intime-se a parte pro-
movente para que retire a Carta Precatória, para seus devidos
fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias. Custas
R$ 7,00." -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

3.-PROCEDIMENTO SUMARIO-585/1995-VIACAO GAR-
CIA LTDA x CABRAL E CIA LTDA -"Intime-se a parte pro-
movente para que retire a Carta Precatória, para seus devidos
fins, providenciando seu cumprimento em cento e vinte dias.
Custas R$ 7,00." -Adv. MARGARIDA B. COSTA DE SOU-
ZA, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

4.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-558/1996-ZORAIDE DE
OLIVEIRA GONCALVES x BANCO AMERICA DO SUL S/
A e outros - Indefiro o pedido de execução de sentença, por-
quanto não reoquerido na oportunidade concedida, o que ense-
jou a baixa desta ação, inclusive no distribuidor. Cumpre ao
Credor ajuizar ação própria, que dever ser distribuída a este
Juízo, em razão da prevenção. -Adv. MAURO ZARPELAO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-790/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEBASTIAO GALDI-
NO DE DEUS E CIA LTDA e outros -"Ante a devolução da
Carta Precatória sem cumprimento, manifeste-se o requeren-
te." -Adv. EDER GORINI-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-501/1997-ANTO-
NIO TOBIAS DE MORAES x ANTONIO ALEXANDRE PE-
REIRA -"Ante a devolução da Carta Precatória sem cumpri-
mento, manifeste-se o requerente." -Adv. SERGIO BARROS-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-602/1997-NO-
PEN-NACIONAL OPERADORA DE NEGOCIOS LTDA x
JABUR TOYOPAR S/A IMPORTACAO E COMERCIO -"So-
bre o pedido de fls. 28/30 e documentos que o instruem, mani-
feste-se a parte contr ria em cinco dias." -Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-131/1998-VITTURIA COSME-
TICOS LTDA x BANCO GERAL DO COMERCIO S/A -"So-
bre o pedido de fls. 269/271 e documentos, manifeste-se a par-
te contr ria em cinco dias." -Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

9.-INDENIZACAO - ORD-236/1998-MARIA SALETE VELA-
NI e outros x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -

Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA e SETTI-
MO PIEROTTI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1998-SANDRA NO-
BRE FRASSON e outros x BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente." -Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-436/1998-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x GILBERTO CAVALINI -"Ante a
devolução da Carta Precatória sem cumprimento, manifeste-se
o requerente." -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-507/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BARAO INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. SHIROKO
NUMATA-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-706/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A. x TOMITA ITIMURA e outros -
Faculto a emenda da inicial em dez dias, sob pena de indeferi-
mento, tendo em vista que os honorários advocatícios perten-
cem ao patrono do autor, portanto é esse que deve executá-los,
figurando, também, no polo ativo da presente execução. Cum-
pre aos requerentes, ainda, observarem estritamente os requisi-
tos do art. 282 do Código de Processo Civil. -Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-743/1998-NU-
NES & DE MARI LTDA x CONSTRUTORA RENOVA LTDA
-"...expeça-se ofício à Receita Federal. Intime-se o credor para
que retire o ofício em cartório para postagem, recolhendo as
taxas devidas (R$ 7,00 expedição + R$ 10,00 DARF)." -Adv.
SHIROKO NUMATA e EMERSON NUMATA FUJITA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-781/1998-JOSE LAURO DA
SILVEIRA e outros x BUS-ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA e outros - Faculto a emenda da inicial em dez
dias, sob pena de indeferimento, tendo em vista que os honorá-
rios advocatícios pertencem ao patrono do autor, portanto é esse
que deve executá-los, figurando no polo ativo da presente exe-
cução. Cumpre ao peticionário, ainda, observar estritamente os
requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil. -Adv. AQUI-
LINO PANICHELLA-

16.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-857/1998-JOSIANE
FADONI GATI x BANCO ITAU S/A -"Intimem-se as partes
para que digam se pretendem produzir outras provas em audi-
ência. Prazo de cinco dias." -Adv. ADUVALTER ERNANDES
DE SOUZA e EDERALDO SOARES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/1999-DIRCEU VALO-
NE e outros x TEOTONIO DAVID LOPES -"Intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir provas em audi-
ência, especificando suas utilidades. Prazo de cinco dias." -
Adv. SUELI CRISTINA GALLELI e RUI SANTOS DE SA-

18.-INDENIZACAO - ORD-128/1999-FELISBERTO DE SOU-
ZA COELHO x PARANA CIA DE SEGUROS e outros - As-
sim, hei por bem anular os atos processuais a partir da exclusão
do Banco do Estado do Paraná S/A da relação processual. A
questão da prescrição não foi examinada no momento apropri-
ado, do saneamento do processo. Alega-se que é de um ano o
prazo prescricional de ação do segurado contra a segurado contra
a seguradora. Todavia, a ação é de responsabilidade civil por
ato ilícito e não de cobrança de indenização securitária. E pres-
creve em vinte anos a ação para haver indenização por respon-
sabilidade civil. Rejeito, portanto, a questão alusiva à prescri-
ção. Afasto, igualmente, as preliminares de carência de ação
por falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva da Paraná
Companhia de Seguros. E o faço pelos mesmos motivos anteri-
ormente expostos: atribui-se responsabilidade à Seguradora e
ao Banco por pagamento indevido, cuja efetivação depende do
exame do mérito. Intimem-se as partes para manifestarem inte-
resse em aproveitar a prova pericial produzida. -Adv. ELEA-
QUIM PEREIRA DAMASCENA, PAULO MAURICIO DA R.
TURRA, ANA VALERIA GUERRA e MOACI MENDES LEI-
TE-

19.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-447/1999-ANDRE LE-
BEDIEFF e outros x ISAURA LEBEDIEFF -"Da baixa dos
autos, dê-se ciência às partes, a quem incumbe especificar em
dez dias as provas que efetivamente pretendem produzir. ADU-
VALTER ERNANDES DE SOUZA e NEI DE LOS SANTOS
REPISO-

20.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-483/1999-CELIA
REGINA SILVA x CARTORIO DO 1§ OFICIO DE PROTES-
TO DE TITULOS e outros -"Da baixa dos autos, dê-se ciência
às partes." -Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
e IVO PEGORETTI ROSA-

21.-COBRANCA - ORD-686/1999-CONSTRUTORA ABA-
PAN LTDA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA - A Ré, por ocasião da retirada dos autos em carga, (fls.
674-verso), obteve ciência inequívoca dos documentos junta-
dos pela Autora. Desta forma, à vista do que dispõe o art. 398
do Código de Processo Civil, sobre os documentos juntados
pela Ré, manifeste-se a Autora, querendo, no prazo de cinco
dias. Após, caso não sejam juntados novos documentos, faça-
se vista ao Ministério Público. -Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, JULIO RODOLFO ROEHRIG e ARLETE F. SILVA
REIS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-854/1999-CONSTRUTORA
W DIAS LTDA x ROBERTO FERREIRA DO VALLE e outros
-"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv. JOSE
CARLOS TIVANELLO e SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

23.-DECLARATORIA-989/1999-JEIEL BATISTA DE ARAU-

JO x BANCO BOA VISTA S/A -"Intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas em audiência.
Prazo de cinco dias." -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO
e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

24.-DECLARATORIA-991/1999-FAUSTO CABRAL XAVIER
e outros x BANCO BRADESCO S/A -Recebo o recurso adesi-
vo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. MA-
RIO SERGIO DIAS XAVIER, JORGE DURVAL DA SILVA e
PATRICIA ROHN-

25.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-353/2000-MAURILIO
FREGONEZI e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ante a
certidão supra (desinteresse do perito nomeado na permanên-
cia do cargo), nomeio o Sr. Marco Aurélio Pires Garcia. Inti-
me-se para estimar seus honorários... -Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO-

26.-INVENTARIO-509/2000-PORCERIAS BERNARDO SIL-
VERIO e outros x - Intime-se a inventariante para que: a) apre-
sente a relação completa e individuada dos bens, na forma do
art. 993, IV, do Código de Processo Civil; b) comprove a pro-
priedade do bem móvel; c) junte aos autos as necess rias certi-
dões negativas das Fazendas Públicas da União, Estado e Mu-
nicípio, relativas ao de-cujus e suas rendas; e d) manifeste-se
sobre o recolhimento do imposto de transmissão causa-mortis.
Prazo de vinte dias. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-679/2000-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
x FRANCISCO HENRIQUE BEZERRA FILHO e outros -
Considerando a notícia de que houve a conversão da Concor-
data Preventiva em falência, e ainda o fato de que a falida é
firma individual e que, nesta modalidade, os seus bens podem
confundir-se com os de seu sócio, indefiro o pedido de fls. 61/
62. -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA e FLAVIO AN-
TONIO FRANZIN-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-736/2000-DEPO-
SITO SAO MARCOS MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA
x JOICE MEIRE DA SILVA - Em que pese as ponderações do
exequente, anoto que a penhora na forma como foi requerida é
impossível, na medida que a pessoa jurídica não se confunde
com as físicas de seus sócios. -Adv. PAULO ROBERTO BO-
NAFINI-

29.-BUSCA E APREENSAO-780/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA JOSE VILAS BOAS CORREIA -
Aguarde-se o julgamento do recurso interposto contra a sen-
tença da ação mencionada pelo Autor. Ante a devolução da
carta precatória sem cumprimento, manifeste-se o Autor. -Adv.
IVAN PEGORARO e ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI-

30.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-18/2001-CELIA
LEAL GUIMARAES x ROSANGELA TRIVELONI CONFEC-
COES e outros - Com a juntada dos documentos de fls. 86/88,
que comprovam que o bem foi adquirido por terceiro em 05/
009/2001, e tendo em vista que o Executado e a Executada
foram citados para pagar a dívida ou nomear bens à penhora
em 03 e 08/08/2001, respectivamente, reconheço que a atitude
dos devedores de alienar o bem, sabendo que contra si existia
demanda capaz de reduzi-los à insolvência, caracteriza fraude
à execução, a qual reconheço com fundamento no art. 593, II,
do Código de Processo Civil, razão pela qual declaro ineficaz a
venda do referido bem em relação à Credora Célia Leal Gui-
marães. Oficie-se ao nobre Juízo Deprecado solicitando a noti-
ficação do adquirente do imóvel e a realização da penhora so-
bre referido imóvel. -Adv. IVAN PEGORARO e MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

31.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-56/2001-CAUANA-OFI-
CINA DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LT x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANESTADO -
Razão assiste ao Autor. Intime-se o banco requerido para que
deposite os honorários do Sr. Perito em cinco dias (valor R$
4.000,00) -Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA, RENATA
SILVA BRANDAO e SHIROKO NUMATA-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-58/2001-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x CONSTRUTORA DOM
BOSCO LTDA e outros -"...expeça-se ofício à Receita Fede-
ral. Intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas (R$ 7,00 expedição +
R$ 10,00 DARF)." -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

33.-MONITORIA-146/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
AGNELO SOUZA -"Sobre os embargos ofertados, manifeste-
se a parte promovente em dez dias." -Adv. KATIA ROSA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

34.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-296/2001-MONICA
MARCOS DE SOUZA x LUCIANO MORAES DE ARAUJO -
Sobre a informação trazida às fls. 65, manifeste0se a Autora,
no prazo de cinco dias. -Adv. ABIEZER APOLINARIO DA
SILVA-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-370/2001-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x GRILL
LANCHES LTDA -"Intime-se a fiel deposit ria, pessoalmente,
para informar onde se encontra o bem. Expeça-se mandado,
desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho." -Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-469/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ROSANGELA DE ALMEIDA MELLO - Indefi-
ro os pedidos de fls. 136. Cumpre ao Autor diligenciar no sen-
tido de localizar o endereço do Executado. Quanto ao pedido

de expedição de bloqueio do bem, entendo que tal providência
estrapola a busca e apreensão, pois a tutela jurisdicional a ser
prestada cinge-se ao pedido formulado na inicial. -Adv. ANE-
LISE CHAIBEN-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-556/2001-MARIA
SALETE DE TOLEDO MENEZES x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A -"Sobre a contestação e documentos que
a instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

38.-INDENIZACAO - ORD-562/2001-IRACEMA MARCOLI-
NO RODRIGUES x BRADESCO S/A-SEGUROS - Oficie-se
ao chefe do Instituto Médico Legal solicitando a designação de
médico para examinar a Autora... -Adv. SERGIO LOPES MAS-
SEDO e ANTONIO CARLOS CANTONI-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-574/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ORELIO CIL e outros -"Sobre a nome-
ação de bens à penhora, manifeste-se o credor." -Adv. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

40.-MONITORIA-778/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x JOAQUIM RODRIGUES DOS SAN-
TOS -"Ante o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Cam-
bé, intime-se a autora para que dê prosseguimento à precatória,
o que dever ser feito diretamente naquele juízo." -Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

41.-MONITORIA-789/2001-OPANANKEN ANTISTRESS
CALCADOS LTDA x PEDRO A. FERTONANI e outros -Pros-
siga-se na forma prevista no artigo 1102-c, parte final, do Có-
digo de Processo Civil, restando convertido o mandado inicial
em executivo... Cite-se, na forma do artigo 652 do mesmo Có-
digo. Desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado. -Adv. GISELE ASTURIANO MAR-
TINS-

42.-MEDIDA CAUTELAR-963/2001-AMILTON DOS SAN-
TOS AFONSO x BANCO ITAU S/A -"Intime-se o Autor para
que retire os ofícios para postagem, em 48 horas." -Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-964/2001-ROSAN-
GELA APARECIDA ROLIM x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA -"Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo,
em cinco dias." -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

44.-MONITORIA-37/2002-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x FERNANDO FIORAVANTE DE SI-
QUEIRA -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente." -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

45.-BUSCA E APREENSAO-96/2002-BV FINANCEIRA S/A-
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ADALBERTO DE
ALMEIDA GOMES - Expeça-se carta precatória à Comarca
de Curitiba-Pr para apreensão do bem. Intime-se a autora para
que retire a carta precatória em cartório e providencie seu cum-
primento no prazo de noventa dias. Indefiro o pedido de expe-
dição ao DETRAN e à Polícia Rodoviária Federal, tendo em
vista que a tutela jurisdicional a ser prestada cinge-se ao pedi-
do formulado na inicial, e a providência requerida de "bloqueio
do bem" estrapola a busca e apreensão. -Adv. CRISTINE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

46.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-156/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDIR
RODRIGUES DA COSTA -"A conta e preparo (custas devidas
pela reconvençao - valor R$ 656,00)." -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e ROBERTO CHINCEV ALBINO-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-167/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERNARDO & SILVA RAMOS LTDA-
ME e outros -"...expeça-se ofício à Receita Federal. Intime-se
o credor para que retire o ofício em cartório para postagem,
recolhendo as taxas devidas (R$ 7,00 expedição + R$ 10,00
DARF)." -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

48.-HABILITACAO EM INVENTARIO-180/2002-CARLOS
ROBERTO BERBET FLORENCIO x HERDEIROS E SUCES-
SORES DE JOSE SESTARIO - Sobre a manifestação de lfl.
12, diga o Autor, querendo, no prazo de cinco dias. -Adv. DE-
CIO ANTONIO SEGRETTI-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-248/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x MONICA
HITOMI FUKUSHIGUE -" Expeça-se mandado de imiss o de
posse, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho." -
Adv. EDSON EVANGELISTA-

50.-ALVARA JUDICIAL-256/2002-JOSE VASCONCELOS DE
SOUZA x - Intime-se a ilustre subscritora do pedido de fls. 11
para que compareça em cartório, no prazo de quarenta e oito
horas, a fim de assin -lo. intime-se o Autor, ainda, para que
atenda ao parecer de fls. 08-verso, eis que decorreu o prazo por
ele requerido. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

51.-BUSCA E APREENSAO-288/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CLEBER ABRAHAO KEIDE - Pelo despacho
de fls. 29 foi deferido o depósito a título de purgação da mora,
o qual restou irrecorrido. Anoto, ainda, que adotei o entendi-
mento que não se faz necessário o pagamento de 40% do valor
do contrato para possibilitar a purgação da mora. Sendo assim,
intime-se o requerido, derradeiramente, para que deposite o
valor que entender devido, no prazo de três dias. Após, mani-
feste-se o Autor. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-296/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x SIMONE
GONCALVES -"Intime-se a parte promovente para que retire a
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Carta Precatória, para seus devidos fins, providenciando seu
cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00." -Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

53.-COBRANCA - ORD-303/2002-BANCO BRADESCP S/A
x CHURRASCARIA MARCA LTDA e outros -"Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, em dez dias." -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

54.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-327/2002-JOSE
EDUARDO DE ALMEIDA e outros x VENINA VIDAL DOS
SANTOS VENANCIO e outros - Havendo a conexão entre esta
e a ação declaratória autuada sob n§ 209/2002 em trâmite pe-
rante o nobre Juízo da Quinta Vara Cível desta Comarca, decli-
no da competência para processar e julgar esta ação e determi-
no a remessa dos autos àquele juízo. -Adv. ROSANGELA
KHATER e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

55.-REVISAO CONTRATUAL-328/2002-IWERLEI BUENO
MORAES x FININVEST S.A- ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT -"Sobre o ofício de fls. 103, diga o Autor
em cinco dias." -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-347/2002-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x
BNC CONSULTORIA NEG E FINANCAS S/C LTDA - Ado-
tei o entendimento no sentido de que solicitações de informa-
ções protegidas por sigilo fiscal, bancário, etc..., devem ser jus-
tificadas de acordo com a previsão legal. Em razão disso, inde-
firo o pedido retro. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

57.-EMBARGOS A ARREMATACAO-355/2002-DANIEL
MERLINI e outros x SIRLEI GAVA ROSA - Desentranhe-se a
petição de fl. 24, a cópia de ofício de fl. 25, a petição de fl. 26,
o documento de fl. 27 e a petição de fl. 31, inserindo-os nos
autos de execução. Lá apreciarei o pedido ora formulado à fl.
31. Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Prazo de cinco dias. -Adv. CARMEN G. S.
MARINS e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

58.-DECLARATORIA-389/2002-ROSANGELA APARECIDA
ROLIM x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA-DETRA - Por ocasião da resposta à ação caute-
lar em apenso, o requerido arguiu incompetência absoluta des-
te Juízo. Assim, considerando que o acolhimento daquele pedi-
do pode interferir na competência do juízo para conhecer e jul-
gar esta ação, invocando o princípio da economia processual,
suspendo o trâmite deste processo até que se analise referida
exceção. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO e RONY
MARCOS DE LIMA-

59.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-399/2002-BYTE-
LECOM LTDA x SAVORO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA -"A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor
R$ 212,80)." -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-445/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ROSEMBERGUE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S/C LTDA e outros -"Intime-se o credor para que
atenda ao ofício vindo do Cartório de Registro de Imóveis." -
Adv. EDERALDO SOARES-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-453/2002-MARGARETH
FAID NAME VILLARI e outros x ESTADO DO PARANA -
"Sobre o ofício de fls. 106, as contestações e documentos que
as instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias."
-Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

62.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x OSNI LUCIO - Diante do arrazoado de
fl. 85 e documentos, diga o réu. Caso entenda pela complemen-
tação da purgação da mora, dever comparecer em juízo a fim
de depositar a quantia no prazo de cinco dias. -Adv. SHIROKO
NUMATA e MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE-

63.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-494/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NERI PERBONI -"...julgo ex-
tinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 794, I, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA,
pois eventual ordem de inscrição do nome do réu não partiu
deste juízo." -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

64.-COBRANCA - ORD-504/2002-SINDICATO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE LONDRINA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -"Sobre a contestação e documentos que a instru-
em, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

65.-REVISAO CONTRATUAL-511/2002-INCOBEL IMPOR-
TADORA DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENT e outros x
BANCO SAFRA S.A. -"Homologo o pedido de extinção (...) e
julgo extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, determinando o arquiva-
mento dos autos." -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

66.-BUSCA E APREENSAO-522/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO CARLOS ZANELA FILHO -"Cite-
se... Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas devi-
das ao meirinho." -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-629/2002-CE-
DRO HOTEL LTDA x DM AGENCY LTDA -"Intime-se a par-
te promovente para que retire a Carta Precatória, para seus de-
vidos fins, providenciando seu cumprimento em cento e vinte
dias. Custas R$ 7,00." -Adv. RENATA DEQUECH-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-631/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXPORT E REPRE-

SENTACAO -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente." -Adv. MARCELO BERVIAN-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-641/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CAROLI-
NE HELENA CERBELEIRA TOSETTI -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-643/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CLOVIS
APARECIDO MICHELETTI -"Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

71.-COBRANCA - ORD-680/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCOS RICAR-
DO DOERNER e outros -"Ante a devolução da carta de cita-
ção, manifeste-se o requerente em cinco dias." -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-696/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA -"Recebo os
embargos, ficando suspensa a execução. Intime-se o embarga-
do para a impugnação, querendo, no prazo legal, sob pena de
prosseguimento." -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

73.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-798/2002-HENRI-
QUE NIEDZIEJKO x AUTO POSTO ANDRADE -"Intime-se
a autora para oferecer caução, em cinco dias, sob pena de revo-
gação da liminar." -Adv. IVAN PEGORARO-

74.-EXECUCAO FISCAL-216/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO CARLOS OLIVEIRA - Indefiro o pedido re-
tro por ilegitimidade do peticionário, eis que não é parte na
relação processual. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e LILI-
AM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

75.-EXECUCAO FISCAL-657/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RENATO LIMA -"Sobre o pedido feito pelo Credor,
manifeste-se o devedor em cinco dias." -Adv. REINALDO IG-
NACIO ALVES-

76.-EXECUCAO FISCAL-358/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x AROLDO GARCIA MENDONCA - Defiro o pedi-
do. Intime-se o Credor para que apresente a necessária certidão
atualizada do imóvel e regularize sua representação processu-
al, em dez dias, sob pena de inefic cia dos atos até o momento
praticados. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e RO-
BSON MARCELO MARTINS-

77.-EXECUCAO FISCAL-556/2002-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x ANTONIO BRAVO FILHO -"Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

78.-EXECUCAO FISCAL-557/2002-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x ANTONIO BRAVO FILHO -"Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

79.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x SINEZIO VEZOZZO e outros -"Cumpra-se,
desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho." -Adv.
NARCISO FERREIRA-
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1.-SUMARIA DE INDENIZACAO-232/1990-MARCOS BA-
TISTI ARCHER x MARIA IRAIDES LINARDI e outros. A
parte autora, em cinco dias, retirar edital de praça para publica-
ção junto ao Juízo Deprecado da 4ª Vara Civel de Maringá -
Precatória 86/2001. -Adv. ANITO ROCHA DE OLIVEIRA,
SYLMARA PAULA SENHORINI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/1991-MUN. DE SAO JOR-
GE DO IVAI x CONSELHO REG/ DE QUIM. DA 9. REG.
Julgado extinto o feito ante a quitação da dívida. -Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO e RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-133/1995-NA-
ZARIN E NAZARIN LTDA x SINIZIO SOARES. Leilão úni-
co marcado para o dia 21/11/02, às 15:20 horas. Ao exequente,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência intimatória. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA, WALMOR NEYL
RECCANELLO FACINA e IRINEU COSTA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-139/1995-NA-
ZARIN E NAZARIN LTDA x VALDEMAR ALVES MOREI-
RA. A parte ré, em cinco dias, sobre a conta geral da execução
( R$ 5.830,35). -Adv. WALMOR NEYL RECCANELLO FA-
CINA-

5.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-282/1995-R. B. e outros

x N. B. A parte exequente, em cinco dias, diligenciar junto ao
Juízo da 2ª Vara de Família de Maringá quanto ao deslinde da
ação revisional de alimentos nº 649/95. -Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-89/1996-J.C.P.P.P. x
J.G.S. A parte autora, em cinco dias, informar quanto ao cum-
primento ou não do acordo. A parte ré, em cinco dias, efetuar
pagamento de custas (R$ 633,13). -Adv. HERMELINDO BA-
GON e WADSON NICANOR PERES GUALDA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-276/1996-M.A.O. x
M.B. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão do feito. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

8.-DESAPROPRIACAO-145/1997-MUNICIPIO DE MANDA-
GUACU x VITORIO MORIMOTO e outros. Aos réus, em cin-
co dias, efetuar pagamento de diligência citatória. -Adv. AL-
BERTO ABRAAO V. DA ROCHA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/1998-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x PAULO SERGIO RODRIGUES.
Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de custas (R$
407,05). -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-207/1998-DELFINA BA-
RANDAS CANUTO x BANESTADO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO. Deferido o pedido de vista dos autos, pelo prazo
requerido. -Adv. ROGERIO VERDADE-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4/1999-JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA x SELMA BOGO CARRARO. Processo
baixado do Egrégio Tribunal. As partes, em cinco dias, para
manifestação. -Adv. TERUO JORGE HIRANO e HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-48/1999-ELAINE MARIA
FABRETTI CABRAL x MUNICIPIO DE MANDAGUACU.
Processo baixado do Egrégio Tribunal. As partes, em cinco dias,
para manifestação. -Adv. REGINA DE DEUS BORRALHO
BIANCHI, MARCELO TAVARES e EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR-

13.-INVENTARIO-74/1999-JOSE SANDIM MARTINS x
MARA MAGNA FERREIRA MARTINS. Ao inventariante, em
cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do
feito. -Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-157/1999-MANOEL
MARQUES CARVALHO e outros x BRADESCO S/A -CRE-
DITO IMOBILIARIO. Ao réu, em cinco dias, retirar ofícios. -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANAR-
DI-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1999-MARCOS BATTIS-
TI ARCHER e outros x HSBC BAMERINDUS S/A. Recebida
a apelação em ambos os efeitos. Ao réu/apelado, em quinze
dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. JOSEANE
LUZIA SILVA, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-202/1999-MARCOS BATTIS-
TI ARCHER e outros x HSBC BAMERINDUS S/A. Recebida
a apelação em ambos os efeitos. Ao réu/apelado, em quinze
dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. JOSEANE
LUZIA SILVA, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

17.-DESAPROPRIACAO-230/1999-MUNICIPIO DE SAO
JORGE DO IVAI x EUCLYDES SFAGLIONI. As partes, em
cinco dias, a autora retirar mandado de registro, a ré autoriza-
ção de saque. -Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO e
EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x CIRO DA SILVA. Leiloes marcados para os
dias 28/11 e 12/12/2002, às 14:20 horas. Ao exequente, em
cinco dias, retirar edital para publicação e efetuar pagamento
de diligência intimatória. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-287/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LUIZIN
ANTENOR CAMILO. Aos autores, em cinco dias, efetuar pa-
gamento de diligência citatória/penhora. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

20.-RETIFICACAO-43/2001-MARIA PARANHA VIMIEIRO
x ESTE JUIZO DE DIREITO. A autora, em cinco dias, tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-90/2001-JOAO NONATO
x MARIA HELENA PROVIDELLO NONATO. Ao inventari-
ante, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão do feito. -Adv. REGINA CELIA C.DE ANDRADE
ASSIS-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-185/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANA
DEMITI CALVO e outros. Aos autores, em cinco dias, infor-
mar quanto ao cumprimento ou não do acordo. -Adv. HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-186/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
APPARECIDA PERLES FARDIN. Isto posto, julgo proceden-
te a presente ação de cobrança e condeno a ré ao pagamento de
R$ 4.825,88, acrescido de juros e correção monetária na forma
anteriormente estabelecida e, ainda, das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e
LAURINDO GOBI-
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24.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2001-CONFEDERAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
BENEDITO DE MELO. Processo baixado do Egrégio Tribu-
nal. As partes, em cinco dias, para manifestação. -Adv. HEN-
RIQUE LAURIANO DE SOUZA e LAURINDO GOBI-

25.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-227/2001-P.H.S.F. x
A.C.F.J. Ao exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça quanto a não localização de bens penhoráveis. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

26.-ACAO MONITORIA-242/2001-BIGATAO & PETROCE-
LI LTDA. x JOSE SANDIM MARTINS e outros. Julgado ex-
tinto o feito ante a quitação da dívida. -Adv. MIGUEL HIRA-
TA-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALYSSON MARTINS e outros. Ao
exequente, em cinco dias, retirar precatória para cumprimento.
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-279/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALYSSON FERNANDO MARTINS e
outros. Ao exequente, em cinco dias, retirar precatória para
cumprimento. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-283/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x VALDO ANTO-
NIO OLIVEIRA BOANOVA e outros. Isto posto, julgo parci-
almente procedente a presente demanda para o fim de conde-
nar os requeridos na forma do art. 12, II e III da Lei 8.629/92,
da seguinte forma: Valdo Antonio Oliveira Boanova: perda da
função pública, suspensão dos direitos políticos por três anos,
pagamento de multa civil no valor de R$ 600,00 ao Município
de Mandaguaçu, e proibição de contratar com o Poder Público
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, dire-
ta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídi-
ca da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos; LDA
Móveis Ltda e Antonio Calizotti Filho: suspensão dos direitos
políticos por cinco anos, pagamento único de multa civil no
valor de R$ 1.000,00 ao Município de Mandaguaçu, e proibi-
ção de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário, pelo prazo de cinco anos; Romulo Ceccon Barreiros:
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos por
três anos, pagamento de multa civil no valor de R$ 600,00 ao
Município de Mandaguaçu,e proibição de contratar com o Po-
der Público ou receber benefícos ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
três anos; Milton Borgognoni: suspensão dos direitos políticos
por cinco anos, pagamento de multa civil no valor de R$ 300,00
ao Município de Mandaguaçu,e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
cinco anos. Quanto ao pagamento da multa civil, foi acolhido o
valor sugerido pelo órgão ministerial, podendo o pagamento
ser dividido em até seis parcelas mensais para todos os réus.
Condeno-os ainda ao pagamento das custas processuais pro rata.
-Adv. NIVALDO BAZOTI, EDUARDO LUIZ GOFFI JUNI-
OR, HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA, NIVALDO FON-
ÇATTI e NELSON MERLINI-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/2001-
AUTO POSTO MARTESA LTDA. x ANTONIO GARCIA
BASSO. Leilão único marcado para o dia 21/11/2002, às 15:10
horas. Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de dili-
gência intimatória. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA e NELSON MERLINI-

31.-USUCAPIAO-17/2002-JOSE SANTOS SOUZA x JOAO
ALVES DO NASCIMENTO. Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 11/11/02, às 14:00 horas. -Adv. ALEXAN-
DRE TERUYUKI ISHII, MARCELO DIAS DEDUBIANI e
PEDRO COSTA-

32.-REPARACAO DE DANOS-25/2002-VALDEZ DIAS DOS
SANTOS x O MUNICIPIO DE MANDAGUACU. Isto posto,
julgo procedente o pedido deduzido na inicial e condeno o réu
ao pagamento de indenização por dano moral ao autor no valor
correspondente a 30 salários mínimos, além das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o
valor da condenação. -Adv. LAURICI PEREGRINI JUNIOR,
CARLA LILIANE WALDOW e EDUARDO LUIZ GOFFI JU-
NIOR-

33.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-30/2002-LUIZ BI-
ONDO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. Homologada a
desistência e julgado extinto o feito. -Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES e LUIZ ALBERTO VALERIO-

34.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-31/2002-JOSE
OSWALDO CAMILO BIONDO e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. Homologada a desistência e julgado extinto o feito. -
Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e LUIZ
ALBERTO VALERIO-

35.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-38/2002-ODAIR
DOMINGOS CAMILO x HSBC BANK BRASIL S/A. Homo-
logada a desistência e julgado extinto o feito. -Adv. APARECI-
DO ROMAO MATIAS FERNANDES e LUIZ ALBERTO VA-
LERIO-

36.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-39/2002-APOLUS
AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/
A. Homologada a desistência e julgado extinto o feito. -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e LUIZ AL-
BERTO VALERIO-

37.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-40/2002-JOAO
CAMILO x HSBC BANK BRASIL S/A. Homologada a desis-

tência e julgado extinto o feito. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES e LUIZ ALBERTO VALERIO-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-83/2002-DIONI-
ZIO PERES x MERCADO LUZIANA. Isto posto, julgo impro-
cedente o pedido de indenização por danos morais e também a
reconvenção movida pelo réu contra o autor. Ante a sucumbên-
cia recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro rata, das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
400,00. -Adv. ELSON SUGIGAN, ELISEU ALVES FORTES,
GIAN MARCO DEL PINTOR e LUIZ MANRIQUE-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-105/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO GATTI SOBRINHO. Audiência de conciliação
designada para o dia 30/10/02, às 15:00 horas. Autores intima-
dos na pessoa de seu advogado. -Adv. HENRIQUE LAURIA-
NO DE SOUZA-

40.-DIVORCIO-120/2002-N.L.G.F. x J.F.F. A parte autora, em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não
localização do réu. -Adv. NELSON MERLINI-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2002-AUGUSTO GE-
NARI x SEMENTES BOCAJA. Considerando que a insolvên-
cia do executado é de suma importância para a configuração da
frade à execução, converto o julgamento em diligência e deter-
mino a expedição de ofício ao Registro de Imóveis a fim de
obter informaçoes acerca de eventual transferência de proprie-
dade de imóveis, mormente para comprovação de que Dorival
Gatti é proprietário de algum dos referidos imóveis. -Adv. LEO-
NARDO AUGUSTO GENARI e TELSON J. FERNANDES-

42.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-154/2002-AOCP-
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E ORGANIZA-
CAO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. Recebo os pre-
sentes embargos de declaração e os rejeito eis que não vislum-
bro a existência de qualquer obscuridade ou contradição na
decisão proferida. ... Destarte, persiste a decisão tal como foi
lançada. -Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO-

43.-INTERDICAO-167/2002-APARECIDA DE FATIMA DE-
ODATO x MARIA APARECIDA. Julgado procedente o feito
na forma requerida na inicial. -Adv. NELSON MERLINI e
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

44.-INTERDICAO-179/2002-JOSE APARECIDO CABOCLO
DE BARROS x MARCIO APARECIDO DE BARROS. As par-
tes, em dez dias, sobre o laudo pericial. -Adv. EDUARDO LUIZ
GOFFI JUNIOR e NELSON MERLINI-

45.-ACAO MONITORIA-181/2002-CLAUDIO DOS SANTOS
x JOSE FAVARIN. Ao autor, em cinco dias, informar quanto
ao cumprimento ou não do acordo. -Adv. LUIZ RENATO AR-
RUDA BRASIL-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x INARA PARANHOS CALCADOS ME
e outros. Ao exequente, em cinco dias, retirar ofício para enca-
minhamento. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

47.-ACAO DE CASSACAO DE MANDATO-186/2002-AME-
LIANO FRANCISCO DOS SANTOS x JOSE LUIZ BRUZA-
ROSCHI. Audiência de instrução e julgamento adiada para o
dia 02/12/2002, as 13:30 horas. As partes, em cinco dias, efe-
tuar pagamento de diligências intimatórias. -Adv. MILTON
PLACIDO DE CASTRO e DOUGLAS L. COSTA MAIA-

48.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-191/2002-L.C.S.F. x A.F.
A exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça quanto a não localização de bens penhoráveis. -Adv. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, FERNANDO CE-
SAR ROCCO-

49.-INTERDICAO-197/2002-ENY DOS SANTOS ALVES x
NATALINO CICERO DOS SANTOS. As partes, em dez dias,
sobre o laudo pericial. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNI-
OR e NELSON MERLINI-

50.-INTERDICAO-223/2002-ALZIRO REVAILTE FARINA x
HERLI FARINA. As partes, em dez dias, sobre o laudo perici-
al. -Adv. NELSON MERLINI e EDUARDO LUIZ GOFFI JU-
NIOR-

51.-RENOVATORIA CONTARTO LOCACAO-226/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ANTO-
NIO CALIZOTTI FILHO e outros. Ao autor, em cinco dias,
retirar precatória para cumprimento. -Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR, ROBERTO A. BUSATO-

52.-ACAO MONITORIA-227/2002-SOEDMAR-SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA. x GILDA MO-
RESCHI BANDEIRA. A autora, em cinco dias, sobre a infor-
mação do DETRAN. -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-235/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x REINALDO APARECIDO
LOYOLA. A parte autora, em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça quanto a não localização do veículo a ser
apreendido, o qual, segundo informaçoes do réu, foi vendido a
terceiro na cidade de Maringá. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

54.-ACAO DE INDENIZACAO-254/2002-MANOEL FER-
NANDES ARAUJO e outros x COTEL COMERCIAL TECNI-
CA DE ELETRICIDADE LTDA. A parte autora, em dez dias,
sobre a contestação. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNI-
OR-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-261/2002-LOTEADORA

LIVI LOPES LTDA. x SUELI PEREIRA DA SILVA. A parte
autora, em cinco dias, sobre a contestação. -Adv. PEDRO COS-
TA-

56.-DIVORCIO-272/2002-M.P.B. x J.B.F. A autora, em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não locali-
zação do réu por insuficiencia de endereço. -Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-276/2002-SHIRLEY FER-
REIRA DUARTE x AZELIO APARECIDO MIRIANI e outros.
A parte autora, em cinco dias, sobre a contestação. -Adv. SAN-
CIA AFONSO CORREA GOUVEIA-

58.-INVENTARIO-291/2002-MARIA AUGUSTA DA SILVA
x ANTONIO MARTINS. A autora, em cinco dias, prestar com-
promisso de inventariante. -Adv. AQUILINO PANICHELLA-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-293/2002-G.E.S.C. x R.F.R.C.
Alimentos provisórios fixados em 1/3 dos rendimentos do réu.
A requerente, em cinco dias, informar o número da conta cor-
rente para depósito dos alimentos provisórios. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/11/02, às 15:00
horas. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

60.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-31/1998-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REPRESENTA-
COES COMERCIAIS TEIXEIRA LTDA. e outros. A exequen-
te, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são do feito. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

61.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-46/1998-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x VALDINA DE ANDRADE BEZER-
RA. Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
(R$ 245,70). -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

62.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-56/1998-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x IRINEU BENEDICTO BAZZA. Ao
exequente, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão do feito. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

63.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-67/1998-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x VALDECIR SANTANA. Ao exequen-
te, em cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são do feito. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

64.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-46/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRAVOCOCO CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA. A exequente, em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não localização
de bens. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

65.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-79/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x LUCIAMARA APARECIDA BULLA
STEFANO. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensão do feito. -Adv. EDUARDO LUIZ
GOFFI JUNIOR-

66.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-94/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x FATIMA APARECIDA PEREIRA
VENTURA e outros. Ao exequente, em cinco dias, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

67.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-100/2001-MUNICI-
PIO DE MANDAGUACU x SANTANA E TIRADENTES
LTDA. Ao exequente, em cinco dias, tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão do feito. -Adv. EDUARDO LUIZ GO-
FFI JUNIOR-

68.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-7/2002-FAENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENATO MATOS
CABRAL E CIA LTDA. e outros. A exequente, em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não localização
de bens. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

69.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-17/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELZA DE BRIDA
TORMENA CONFECCOES. A exequente, em cinco dias, ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensão do feito. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

70.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-18/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILDO TIBURCIO.
A exequente, em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça quanto a não localização de bens. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

71.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-25/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO VALDE-
NOR FAVARETO. As partes, em cinco dias, sobre a avaliação
(R$ 90,00). -Adv. MARIA MISUE MURATA-

72.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-39/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALVINO NUNES
PEREIRA. A exequente, em cinco dias, tendo em vista o de-
curso do prazo sem oferecimento de embargos após a penhora.
-Adv. MARIA MISUE MURATA-

73.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-42/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MANDAGUA-
CU COUROS LTDA. A exequente, em cinco dias, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIA MISUE MURA-
TA-

74.-CARTA PRECATORIA-1/1995-Oriundo da Comarca de 2
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURAO -
AGROPECUARIA IPE S/C LTDA. x EUCLIDES CAVICHIO-
LI. A exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de diligên-
cia para redução de penhora. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

75.-CARTA PRECATORIA-86/2002-Oriundo da Comarca de

SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA -
FAZENDA PUBLICA OD ESTADO DO PARANA x MINI-
MERCADO BANDIANA LTDA. e outros. A exequente, em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não
localização do representante legal da executada que reside na
cidade de Maringá. -Adv. MARIA MISUE MURATA-
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1.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-226/1987-ILI
GRAU x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
e outros-”A Requerente deverá promover a liquidaçao da sen-
tença para apuraçao dos valores dos imóveis, considerado o
território e as benfeitorias, observado o disposto no art.607, do
CPC.” Adv. DR. BENJUR BIGLIARDI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/1995-RODO-
VEL - RONDON VEICULOS LTDA x RUDI ARNDT PAES -
ME-”(...)Posto isto, de conformidade com o disposto no art.
794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o exe-
cutado satisfes sua obrigaçao, julgo extinta a presente execu-
çao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento. Custas na
forma da lei. Oportunamente observadas as cautelas legais, ar-
quivem-se”.-Adv. DR. JAYRO ROQUE ZANCHET e DR.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

3.-ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO-314/1997-MAS-
SA FALIDA DE FINESSE MODAS E CONFECCOES LTDA
e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A-”1. Ao
Exequente Dr. Marcos Rogério Schmidt, para fornecer o ende-
reço do Executado para que se possa efetuar sua citaçao, tendo
em vista o retorno do A.R.M.P. 2. Ao Exequente, Dr. Luiz Car-
los Migliavacca para efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 187,50(cento e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos)”.-Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e DR.
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-402/1997-CARLITO
DA ROSA x COMPANHIA LORENZ-Aos Requeridos para
apresentarem, querendo, contra-razoes ao recurso adesivo às
fls. 367/371, no prazo de quinze dias.-Adv. DR. ULICES PI-
ZZATTO, DR. RUI SANTO BASSO-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-345/1998-MARGARETE
INES BIAZUS LEAL x DANIEL PORFIRIO DOS SANTOS-A
Requerente para comprovar o preparo das custas no Juízo De-
precado.-Adv. DRA. MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-398/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x NARCISO PRATI FURLANETO-
A Requerente para comprovar o preparo das custas processuais
no Juizo Deprecado.-Adv. DRA. MARGARETE INES BIA-
ZUS LEAL-

7.-EXECUCAO P/ ENT. DE COISA INC-32/1999-AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA x DEONISIO WITCZAK-”1.Visto que
nao houve o pronto pagamento do debito, defiro o pedido de
fls. 172 e procedo a revisao dos honorarios advocatícios inici-
almente fixados, para fixa-los definitivamente em 20% do va-
lor principal. 2. A Exequente para se manifestar sobre a peti-
çao às fls. 135/136.”-Adv. DR. RUI SANTO BASSO-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-137/1999-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x SANTIN BARATTO e outros-
”Aguarde-se 45 (quarenta e cinco) dias pelo preparo. Advirta-
se a Requerente que, decorrido o prazo assinado sem o paga-
mento das custas, o processo será extinto.” Adv. DRA. MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-

9.-BUSCA E APREENSAO-210/1999-BANCO BRADESCO
S.A x ARNO ROESLER e outros-Diga o Requerente.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER-

10.-MONITORIA-413/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x WALTER ROBERTO SEGOVIA -Designado o dia
20/11/2002, às 14:15 horas para realizaçao de hasta pública.-
Adv. DR. CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CAMILO GALLO e outros-Ao Exe-
quente para retirar Carta Precatória expedida à Comarca de
Curitiba-Pr, para citaçao do Executado Antonio Alegretti e efe-
tuar o preparo no valor de R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta
centavos), referente expediçao e cópias. -Adv. DR. GENESIO
NAILOR FINGER-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-214/2000-AGRI-
COLA HORIZONTE x DOUGLAS LUIZ KLEIN-”Designe-se
hasta pública.” Ao Exequente para efetuar o preparo de R$
60,00(sessenta reais) referentes as despesas com organizaçao
de hasta pública, sendo: R$ 30,00(trinta reaias) ref. diligência
do Sr. Meirinho, R$ 7,00 (sete reais) ref. Edital de Venda Judi-
cial a ser expedido e R$ 23,00(vinte e tres reais) ref. despesa
com conta e avaliaçao.-Adv. DR. RUI SANTO BASSO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-254/2000-CERAMICA
RONDON LTDA. x SIBIO RAFAEL REGINATTO e outros-A
Autora para cumprir o item “1”, do despacho às fls.213, vez
que os autos n.76/2000 que deseja fotocopiar, está em
cartório.Adv. DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-320/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ROGERIO KLAUMANN-Ao Autor para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. DR. JAYRO ROQUE ZAN-
CHET, DR. RUI SANTO BASSO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADIR ANTONIO TOR-
QUATO e outros-Ao procurador do Autor para comparecer em
cartório a fim de assinar o Auto de Adjudicaçao.-Adv. DR.
OSVALDO ROHENKOHL-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-19/2001-CLAU-
DINEI ROBERTO JACUBOWSKI e outros x MARIA ELIZE-
TE CARDOSO ROLIM -Designados os dias 18/11/2002 e 28/
11/2002, sempre às 13:30 horas para realizaçao de hastas pú-
blicas. Ao Exequente para retirar o Edital de Venda Judicial
para publicaçao.-Adv. DR. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR e DR. MAURICIO MACHADO FERNANDES-

17.-ORDINARIA-36/2001-MARIA DE OLIVEIRA x INSTI-

TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Ao
Dr. Nilson Wenzel para apresentar as fls. 33/45 destes Autos,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.-Adv. DR. NILSON
PEDRO WENZEL-

18.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-80/2001-RO-
BERTO GOULART MACHADO e outros x VANDERLAN
MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA e outros-Diga o Exequente
sobre o processamento da execuçao com relaçao a Vanderlan
Miguel Antunes de Almeida, atualmente, em lugar desconheci-
do.-Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

19.-INDENIZACAO-117/2001-ERNANI AFONSO STEIN x
BANCO CITIBANK S/A e outros-”As partes para, querendo,
impugnarem a contestaçao e documentos apresentados pela
Denunciada”.-Adv. DR. ALVARO M. WALKER, DR. LAURO
FERNANDO ZANETTI, DR. JOSE VALMIR ZAMBRIM, DR.
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, DR. ANDRE LOPES MAR-
TINS, DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e DR.
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

20.-MONITORIA-166/2001-ELDOR EGON LAMB x BOR-
TOLOTTO CASSOLI LTDA. e outros -Designados os dias 18/
11/2002 e 28/11/2002, sempre às 13:45 horas para realizaçao
de hastas públicas. Ao Exequente para retirar o Edital de Ven-
da Judicial para publicaçao.-Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL, DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA e DR. SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

21.-MONITORIA-170/2001-E. STEIN & CIA LTDA. x PAU-
LO SCHARNETZKI-Ao Requerido para manifestar-se sobre o
laudo de avaliaçao de fls. 47 no valor de R$ 52.500,00 (cin-
quenta e dois mil e quinhentos reais).Adv. DR. NELSON PAL-
MA-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-193/2001-FECULARIA RIO
TUNA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo os Recursos de
Apelaçao (fls. 168/179 e 181/191), interposto por ambas as
partes, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos Apelados, si-
multaneamente Embargantes e Embargada para apresentarem
contra-razoes de recurso, querendo, no prazo de quinze dias.-
Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. ANTONIO
FERREIRA FRANCA, DR. RUI SANTO BASSO e DRA. JE-
ANINE H. FORTES BUSS-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-377/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x WEBER RO-
NHENKOHL & CIA LTDA e outros-Ao Autor para, querendo,
impugnar a contestaçao e documentos apresentados, no prazo
de dez dias.-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

24.-ORDINARIA-498/2001-AIDE MARIA SCHNEIDER x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-”Re-
designada a audiência de instruçao e julgamento para o dia 22/
02/2003, às 13:30 horas.” -Adv. DR. LORIVALDO GUTTLER,
DR. NILSON PEDRO WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

25.-INDENIZACAO-506/2001-LEANDRO DO NASCIMEN-
TO e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RON-
DON-”Redesignado o dia 19/02/2003, às 13:30 horas,para rea-
lizaçao de audiencia de instruçao e julgamento.” Digam as par-
tes sobre a testemunha nao encontrada, Alcides de Oliveira.-
Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e DR. FLAVIO
ERVINO SCHMIDT-

26.-ORDINARIA-507/2001-IVO WEIRICH x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS “Redesigno a audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 19/02/2003, as 15:00
horas.”-Adv. DR. LORIVALDO GUTTLER, DR. NILSON
PEDRO WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

27.-BUSCA E APREENSAO-13/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ADEMIR HENZ-”1. Defiro o requerimento de
conversao(fls.36/38), que foi manifestado com expressa esti-
maçao pecuniaria do valor do bem, e com fundamento no art.
4º do Decreto -Lei nº 911/69, com a redaçao da Lei 6071/74,
converto a açao de busca e apreensao em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotaçoes, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-
se a autuaçao e registros cartorários. 2. Cite-se o devedor, na
forma do art. 902, do CPC, para, em 5(cinco) dias: a) entregar
a coisa a Requerente, depositá-la em Juízo ou consignar o va-
lor do débito; b) contestar a açao (CPC, art. 902, II.).(...)”. Ao
Requerente para efetuar o preparo de R$ 30,00(trinta reais) ati-
nente a diligência do Sr. Meirinho para cumprimento do Man-
dado de Entrega.-Adv. DR. MARCELO T. CAVASSANI-

28.-BUSCA E APREENSAO-15/2002-BV FINANCIAMEN-
TO S/A CREDITO FINAN.E INVESTIMENTOS x ELMAR
RAMBO-A Requerente para retirar os documentos desentra-
nhados e efetuar o preparo de R$ 25,00(vinte e cinco reais)
referente despesas com cópias e autenticaçoes.-Adv. DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

29.-BUSCA E APREENSAO-16/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x CLAUDINA FELICIA
WINSKI-A Requerente para retirar os documentos desentra-
nhados e efetuar o preparo de R$ 27,50(vinte e sete reais e
cinquenta centavos) referente despesas com cópias e autentica-
çoes.-Adv. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPE e
DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-59/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOAO PEDRO KOCHEM e outros -
Designados os dias 18/11/2002 e 28/11/2002, sempre às 13:15
horas para realizaçao de hastas públicas. Ao Exequente para
retirar o Edital de Venda Judicial para publicaçao.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER-

31.-ORDINARIA-78/2002-MUNICIPIO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON x ESTADO DO PARANA e outros-”Nao
obstante o pedido de suspensao de liminar ter sido indeferido,

conforme expediente de fls. 299/303, em sede de Agravo de
Instrumento foi deferido o efeito suspensivo ao recurso inter-
posto contra as decisao concessiva da tutela antecipatoria(fls.
271/273). Assim, defiro o pedido de fls. 296, determinando a
expediçao de oficio ao Banco do Brasil S/A, nos termos daque-
le requerimento, bem como o Requerente deverá ser cientifica-
do de que deverá, até ulterior deliberaçao judicial efetuar o
pagamento das tarifas de energia elétrica pelo valor integral
nela lançado”. -Adv. DR. LEONARDO DA COSTA, DR. LUIZ
CARLOS PASQUALINI, DRA. CARLA MARGOT MACHA-
DO SELEME e DR. NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JUNI-
OR-

32.-ORDINARIA-79/2002-SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO - S.A.A.E. x ESTADO DO PARANA e
outros-”A Autora para, querendo, impugnar as contestaçoes e
documentos apresentados, no prazo de 10(dez) dias”. Adv. DR.
LEONARDO DA COSTA-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-128/2002-PARANA
ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES S/C LTDA x RE-
FRICOL INDUSTRIA E COMERCIO MARECHAL LTDA e
outros -Designados os dias 18/11/2002 e 28/11/2002, sempre
às 14:00 horas para realizaçao de hastas públicas, do imóvel
matriculado sob nº 7.121 que se encontra penhorado nos autos
sob nº 527/01, em que é Exequente Banco Bradesco S/A.-Adv.
DR. GENESIO NAILOR FINGER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2002-ROMEU BA-
CKES e outros x RIMAFRA SUPERMERCADO LTDA -” Para
realizaçao de audiência de conciliaçao foi designado o dia 20/
11/2002, às 16:00 horas, devendo os procuradores das partes
comparecerem à audiência acompanhados de seus constituin-
tes.”-Adv. DR. SIDNEI BORTOLINE e DR. RICARDO MALL-
MANN HUPPES-

35.-ORDINARIA-156/2002-MAX VORPAGEL x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Ao Autor para,
querendo, impugnar a contestaçao apresentada, no prazo de dez
dias.-Adv. DR. NILSON PEDRO WENZEL-

36.-ORDINARIA-157/2002-HAYDI VON GRAFFEN x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
”Face a improbabilidade de obtenç„o de transaç„o em aç”es
previdenciarias, na forma do disposto no parágrafo 3º do Art.
331, do CPC, procedo o saneamento do processo. As partes
est„o bem representadas nos autos, n„o existe nulidades a de-
clarar ou irregularidades a sanar, devendo o procedimento con-
tinuar seu curso, com a realizaçao da audiencia de instruç„o e
julgamento. Fixo como ponto controvertido, a ser esclarecido
durante a fase instrutória, os fatos narrados às fls 03/04. Defiro
a produç„o de prova oral, na forma de depoimento pessoal das
partes e declaraç”es de testemunhas, tempestivamente arrola-
das. Para a realizaç„o da audiência de instruç„o e julgamento
designo o dia 11/03/2003, às 13:30 horas.”-Adv. DR. NILSON
PEDRO WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

37.-ORDINARIA-159/2002-LYRIA BLASI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-A Requerente para,
querendo, impugnar a contestaçao e documentos apresentados,
no prazo de dez dias.-Adv. DR. NILSON PEDRO WENZEL-

38.-MONITORIA-170/2002-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA-APEC x ADRIANA LEMES-A
Requerente para manifestar-se sobre o contido na petiçao na
petiçao de fls. 35/36.-Adv. DRA. SANDRA R S TAKAHASHI-

39.-ORDINARIA-197/2002-ERECEMA BERNDT x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -”Face a
improbabilidade de obtenç„o de transaç„o em aç”es previden-
ciarias, na forma do disposto no parágrafo 3º do Art. 331, do
CPC, procedo o saneamento do processo. As partes est„o bem
representadas nos autos, n„o existe nulidades a declarar ou ir-
regularidades a sanar, devendo o procedimento continuar seu
curso, com a realizaçao da audiencia de instruç„o e julgamen-
to. Fixo como ponto controvertido, a ser esclarecido durante a
fase instrutória, os fatos narrados às fls 03/04. Defiro a produç„o
de prova oral, na forma de depoimento pessoal das partes e
declaraç”es de testemunhas, tempestivamente arroladas. Para a
realizaç„o da audiência de instruç„o e julgamento designo o
dia 11/03/2003, às 15:00 horas.”-Adv. DR. NILSON PEDRO
WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e DRA.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

40.-ORDINARIA-199/2002-LIRI KOCHEM GALLE x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -”Face
a improbabilidade de obtenç„o de transaç„o em aç”es previ-
denciarias, na forma do disposto no parágrafo 3º do Art. 331,
do CPC, procedo o saneamento do processo. As partes est„o
bem representadas nos autos, n„o existe nulidades a declarar
ou irregularidades a sanar, devendo o procedimento continuar
seu curso, com a realizaçao da audiencia de instruç„o e julga-
mento. Fixo como ponto controvertido, a ser esclarecido du-
rante a fase instrutória, os fatos narrados às fls 03/04. Defiro a
produç„o de prova oral, na forma de depoimento pessoal das
partes e declaraç”es de testemunhas, tempestivamente arrola-
das. Para a realizaç„o da audiência de instruç„o e julgamento
designo o dia 18/03/2003, às 13:30 horas.”-Adv. DR. NILSON
PEDRO WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

41.-ORDINARIA-201/2002-LUCIO ALVES DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
-”Face a improbabilidade de obtenç„o de transaç„o em aç”es
previdenciarias, na forma do disposto no parágrafo 3º do Art.
331, do CPC, procedo o saneamento do processo. As partes
est„o bem representadas nos autos, n„o existe nulidades a de-
clarar ou irregularidades a sanar, devendo o procedimento con-
tinuar seu curso, com a realizaçao da audiencia de instruç„o e
julgamento. Fixo como ponto controvertido, a ser esclarecido
durante a fase instrutória, os fatos narrados às fls 03/04. Defiro
a produç„o de prova oral, na forma de depoimento pessoal das

partes e declaraç”es de testemunhas, tempestivamente arrola-
das. Para a realizaç„o da audiência de instruç„o e julgamento
designo o dia 18/03/2003, às 15:00 horas.”-Adv. DR. NILSON
PEDRO WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

42.-ORDINARIA-259/2002-DEMETRIO GIBIM NETO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- “ Recebo a pe-
ticao retro como complementacao da inicial. Cite-se” Ao pro-
curador do requerente para comparecer em cartório a fim de
retirar o oficio nº 1226/2002-JD de citaçao e encaminhá-lo.Adv.
DR. NILSON PEDRO WENZEL-

43.-ALVARA-270/2002-JANETE SCHORDER-Ao Requeren-
te para retirar a original da Certidao de Obito.-Adv. DR.FLAVIO
ERVINO SCHMIDT-

44.-ARROLAMENTO-280/2002-LEONILDA STAZIAKI PA-
VLAK e outros x ESPOLIO DE FLORES PAVLAK- Adv.”
(...)Por tudo isso, considerando o que consta dos autos, julgo
por sentença, para que produza efeitos jurídicos e legais, a par-
tilha amigável (fls. 02/05), destes autos de Arrolamento dos
bens deixados por FLORES PAVLAK, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omiss„o e
ressalvados direitos de terceiros. Se requerido, desde logo, de-
firo o pedido de dispensa do prazo do transito em julgado. Após
manifestaç„o da Fazenda Estadual concordando com o recolhi-
mento do imposto “causa mortis”, expeça-se Formal de Parti-
lha. Custas na forma da lei.” DR. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

45.-ACAO POPULAR-281/2002-CHRISTIAN GUENTHER x
SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO -Para
a realizaçao de audiência prevista no art. 331, do CPC, foi de-
signado o dia 20/11/2002 às 15:15 horas, devendo os procura-
dores das partes, comparecerem à audiência acompanhados de
seus constituintes.-Adv. DR. CHRISTIAN GUENTHER e DR.
JOSE CID CAMPELO-

46.-DECLARATORIA-282/2002-GRACY WROBLEWSKI
FERREIRA DOS SANTOS ARMARINHOS-ME x ELAITE
ELMIRA KOCHEM PAZUCH F I e outros -Para a realizaçao
de audiência prevista no art. 331, do CPC, foi designado o dia
12/03/2002 às 13:30 horas, devendo os procuradores das par-
tes, comparecerem à audiência acompanhados de seus consti-
tuintes. -Adv. DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL, DRA.
MARGARETE INES BIAZUS LEAL e DR. ULICES PIZZAT-
TO-

47.-ACIDENTE DE TRABALHO-326/2002-ARLI NEODI
COSTA x BANCO ITAU S/A-Ao Requerente para, querendo,
impugnar a contestaçao e documentos apresentados, no prazo
de dez dias.-Adv. DR. ERNANI PUDELL-

48.-ARROLAMENTO-335/2002-ESPOLIO DE FREDOLINO
PEDRO SCHEUER-”1.Recebo a petiçao de fls. 55/56 com re-
tificaçao da inicial. 2.Defiro o pedido de processamento do fei-
to pelo rito de Arrolamento. 3.Nomeio a cônjuge supérstite, Srª
ANA MARIA WUST SCHEUER, como inventariante do Es-
pólio dos bens deixados por FREDOLINO PEDRO SCHEU-
ER. 4-Lavre-se termo de renuncia de direitos hereditário relati-
vos à herdeira filha Ida Meurer e seu conjuge Evaldo Meurer”.
A procuradora dos Renunciantes: Ida Meurer e Evaldo Meurer
para comparecer em cartório a fim se assinar o Termo de Re-
nuncia de quinhoes hereditários, vez que possui poderes para
tanto. -Adv. DRA. ILSE MARIA DIESEL-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-378/2002-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x TELEVIGO
- TELEVISAO A CABO LTDA-...Diante do exposto, julgo pro-
cedente a presente exceçao, reconhecendo a validade da clau-
sula contratual que estabeleceu o juizo da Comarca de Curiti-
ba, como foro de eleiçao para dirimir os litígios advindo do
Contrato revisando, bem como a sua prevalência sobre as de-
mais regras de fixaçao de competência territorial e, em conse-
quencia, declino da competência para processar e julgar a Açao
Revisional de Contrato, autuada sob nº 255/2002, determinan-
do a sua remessa ao Juizo Competente, que é uma das Varas da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.-Adv. DR. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e DR. ELVIS BITTENCOURT-

50.-ORDINARIA-397/2002-SELMIRA KREMER EGGERS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS “Re-
cebo a peticao de fls. 49/51 como complementacao da inicial”
Ao procurador da Requerente para compaecer em cartorio a
fim de retirar oficio de nº 1227/2002-JD e encaminhá-lo.Adv.
DR. NILSON PEDRO WENZEL-

51.-INDENIZACAO-433/2002-JARDELINA BORGES DA
COSTA x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL
TRANS. E TURISMO-”Concedo a Requerente os benefícios
da assistência judiciária.” A requerente para emendar a inicial,
especificando no requerimento o pedido de condenaçao em
danos materiais, de forma circunstanciada. Também, deverá
comprovar as suas alegaçoes de gastos decorrentes e seus pa-
decimentos e da limitaçao e/ou impossibilidade para as ativi-
dades habituais, que justifique o valor pleiteado a título de pen-
sao mensal vitalícia. Prazo: Dez (10) dias. -Adv. DR. GIOVA-
NI MIGUEL LOPES-

52.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-140/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x AUGUSTO
TOMM E OUTROS-”Nada há para ser deferido com relaçao
ao pedido retro, piis a diligencia que o Executado deseja que o
oficial de justiça realize lhe incumbe, pessoalmente, fazer; in-
clusive, possivelmente, em contato com eventuais moradores
poderá obter a prova documental de suas alegaçoes. Assim,
renovo ao Executado o prazo de 10(dez) dias para cumprimen-
to do contido no primeiro parágrafo de fls. 28".-Adv. DR. AN-
TONIO FERREIRA FRANCA-

53.-CARTA PRECATORIA-129/2002-Oriundo da Comarca de
J.D 1ª VARA CIVEL DE CASCAVEL -IVANIR ZIMMER-
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MANN RODRIGUES e outros x CEVAL ALIMENTOS S.A-
Designado o dia 10/12/2002, às 13:30 horas, para inquiriçao
da testemunha arrolada pelas partes : FELIPE CONCEICAO
DE OLIVEIRA.-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DR.
ANTONIO LINARES FILHO e DR. JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

MARIALVA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº30/02
Juíza: Dra. Mônica Fleith Lemuch

Advogados:
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-OAB/PR. 28.099
IVANDO SANTOS SOUZA – OAB/PR. 6.915
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO – OAB/PR. 17.107
LUIZ EDUARDO VOLPATO – OAB/PR. 17.553
MARCELO D . DEDUBIANI- OAB  27.404-PR
MIRIÃ BARROS LUVIZETO – OAB/PR. 24.066
MOISÉS ADÃO BATISTA- OAB 26.177
RUTH APDA FALCOMER CA SILVA-OAB/PR.19991
WANESSA DE OLIVEIRA – OAB 20.575- PR

-Ação de Separação Judicial Consensual  nº 52/02.
Partes: EDY PINHEIRO BATALINI  X  WAGNER PASCHO-
INI BATALINI. Fica Intimado o procurador para que diante da
manifestação da Fazenda Pública Estadual, promoverem o re-
colhimento do imposto de reposição.
Advogado: Dr.ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR

-Ação de Destituição de Pátrio Poder sob n º 12/00- Autor Mi-
nistério Público, defendendo os interesses da criança M .   R. G
. em face de Zélia Mendes Gomes e Gilmar  Pereira Gomes-
Audiência  para tomada do depoimento pessoal da Requerida
Zélia Mendes Gomes designada para o dia 04/11/02, as 16.00-
Advogados- MARCELO D . DEDUBIANI , MOISÉS ADÃO
BATISTA E WANESSA DE OLIVEIRA.

-Ação de Medida Cautelar p/o Exercício do Direito de Visitas
nº 145/02. Partes: CLODOALDO PAULO ROCHA  X  ROSE-
MEIRE REI DOS SANTOS. Fica Intimada a procuradora para
se manifestar sobre a contestação apresentada e para que aten-
da a promoção ministerial.
Advogada: Dra.MIRIÃ BARROS LUVIZETO

-Ação de Divorcio Litigioso Direto nº 116/02. Partes: CLAIR
LUCIANO DA ROSA  X  IRACILIO VIEIRA DA ROSA. Fica
Intimado o procurador  da audiência  preliminar de tentativa de
reconciliação ou transigência de rito, marcada para o dia 05/
12/02, às 13:30 horas.
Advogado:Dr.JOSÉ WLADEMIR GARBUGIO

-Ação de Investigação de Paternidade cc.Alimentos, nº 44/01,
em que são partes J.V.M.S., representado p/sua genitora Rube-
nilda Mendes da Silva  X  GILBERTO EIXAS MOREIRA. Fi-
cam Intimados os advogados das partes, da audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, marcada para o dia 26/11/02, às
15:30 horas.
Advogados: Dra. RUTH APDA FALCOMER DA SILVA e
Dr.LUIZ EDUARDO VOLPATO.

-Ação de Execução de Alimentos nº  85/00, em que são partes
L.V.S.  e  L.V.S., representados p/genitora Regina Modesto  X
ANILTON SANTOS VALERO SIANI. Fica Intimado o procu-
rador dos exeqüentes a se manifestar sobre o contido na certi-
dão de fls.63, requerendo o que entender de direito.
Adv.Dr.IVANDO SANTOS SOUZA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA  DE  FAMÍLIA E ANEXOS.
Relação n º 32/02
Juíza: Drª Mônica Fleith Lemuch

Advogados:
Alexandre Adaelsio da  Cruz-OAB 28.774
Flávia Dutra Infante Vieira- OAB n º 16.991
Gislaine P. Vignotti- OAB n º 23441
Ivo de Jesus D. Gregio- OAB n º 6.532
José  Gonzaga Soriani  -OAB  nº 18083
Ricardo Antonio Rampazzo- OAB 28.810
Robertson Alves Mendonça – OAB n º 14657

Autos n º 67/98 de Investigação de Paternidade- Autora -  A .
A . C ., representada por sua genitora  M . C. A ., em face de J
. H . C. – Sentença datada de  24/09/02 que julgou procedente
o  pedido para o fim de declarar a paternidade de J . H . C
,.qualificado nos autos, relativamente à  A . A . C determinan-
do que, oportunamente , havendo o trânsito em julgado, seja
expedido mandado de averbação da sentença declaratória da
paternidade no assento de nascimento lavrado  sob n º 4.351,
‘fls. 454, do Livro 34 do Cartório de Registro Civil deste muni-
cípio e Comarca de  Marialva- PR.,  inclusive para o acréscimo
do patronímico paterno, voltando a autora  a chamar-se  A . A
. C Condeno  o réu ao pagamento da integralidade das custas  e
despesas processuais, bem como dos honorários ‘a advogada
constituída pela Autora, que diante da natureza e importância
da causa, do trabalho realizado pela profissional e do tempo
exigido para o serviço, fixo em R$ 1.400,00( um mil e quatro-
centos reais)- Advogada – Flávia  Dutra Infante Vieira .

Autos n º167/01 de Ação de Alimentos- Autora –Luzia de Je-
sus de Azevedo  X Francisco Mantello Neto-  Especifiquem  as
partes as provas que  ainda desejam produzir -Advogada –Gis-
laine P. Vignotti.

 Autos n º 82/98 – Revisional de Pensão Alimentícia-  Reque-
rente- Waldemar Brugnole em face de  Rosani Terezinha Sertó-
rio  e outros- Manifestem- se os interessados sobre o acórdão
nº192 da 7 ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça , que por
unanimidade de votos, foi reformada parcialmente a decisão a
quo,  a fim de que a pensão alimentícia destinada a ex- esposa
seja fixada em um salário mínimo, condenando os réu nas ver-
bas da sucumbência, sendo que a verba honorária foi arbitrada
em R$200,00, considerando que o autor decaiu de parte do
pedido inicial- Advogado Ivo de Jesus D. Gregio.

Autos nº 77/92-Ação de Investigação de Paternidade- Autor-
M . F. da S., representado por sua genitora  S. M. da S., em face

MARINGÁ

RELAÇAO Nº 59/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 09/10/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA MURARA DIAS 062 00496/2001
ALCIDES CAETANO VIEIRA 001 00061/1991
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 073 00070/2002
ANA CARLA DA COSTA MENDON 086 00334/2002
ANA RAQUEL DOS SANTOS 035 00510/2000
ANDREIA VERANO 090 00439/2002

088 00387/2002
ANIBAL BIM 041 00039/2001
ANTONIO CABRERA JUNIOR 080 00259/2002
ANTONIO CARLOS GOMES 009 00169/1996
ANTONIO DIAS DOURADO 015 00929/1996

002 00455/1994
ANTONIO ELSON SABAINI 083 00282/2002

046 00187/2001
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 014 00632/1996
AQUILINO PANICHELLA 038 00610/2000
ARY LUCIO FONTES 061 00494/2001
BENEDITO FERREIRA DE CARV 032 00357/2000
BLAS GOMM FILHO 036 00562/2000
CARLA PIETRAROIA CARVALHO 036 00562/2000
CARLOS ALBERTO CASSAMALE 063 00497/2001
CARLOS ALEXANDRE MORAES 068 00659/2001

052 00333/2001
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 010 00233/1996
CARLOS LOMIR JANES DE SOU 051 00308/2001
CARLOS PINTO PAIXAO 001 00061/1991
CARLOS PIOLI 001 00061/1991
CAROLINA TAGLIARI 081 00265/2002
CAROLINE THON 036 00562/2000
CELIA ARRUDA FERNANDES 092 00461/2002
CLEUZA A. VALERIO 031 00306/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 045 00177/2001
DANTE TADEU SANTANA 017 00983/1997

021 00852/1998
012 00590/1996
009 00169/1996
013 00611/1996
004 00478/1995
005 00709/1995

DENIZE HEUKO 053 00352/2001
DOUGLAS GALVAO VILARDO 022 00348/1999
EDGARD PIETRAROIA 036 00562/2000
EDNA DE SOUZA MAZIA 044 00161/2001
EDSON ELIAS DE ANDRADE 051 00308/2001
ELI PEREIRA DINIZ 010 00233/1996
ELIANE REGINA DOS SANTOS 070 00743/2001
ELISEU ALVES FORTES 055 00368/2001
ELOI SILVA 003 00213/1995
ELSA CRISTINA A.S.C.G. MA 107 00619/2002

026 00751/1999
ELZA MAURICIO 102 00598/2002
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 093 00466/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 00787/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 011 00580/1996
FERNANDO RIBAS 071 00010/2002
FRANCINE FREDERICO 069 00703/2001
GERALDO NILTON KORNEICZUK 024 00466/1999
GIAN MARCO DEL PINTOR 055 00368/2001
GILBERTO FLAVIO MONARIN 048 00227/2001
GISLAINE APARECIDA BERTON 066 00610/2001
HELENO GALDINO LUCAS 037 00597/2000
HELIO DIAS FRAN•A 063 00497/2001
HELIO DOMINGOS 089 00411/2002
HUDSON CARLOS MEDEIROS GU 108 00165/2002
ILMO TRISTAO BARBOSA 072 00015/2002
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 026 00751/1999
IONNE MARIA CREMA MENEGUE 022 00348/1999
JAIME PEGO SIQUEIRA 095 00501/2002
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 071 00010/2002

084 00285/2002
018 00202/1998

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 071 00010/2002
084 00285/2002
018 00202/1998

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 066 00610/2001
JOSE ALBERTO RODRIGUES 091 00458/2002
JOSE BARBOSA 063 00497/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 075 00133/2002
JOSE CARLOS CARDOSO DA SI 024 00466/1999
JOSE CARLOS TACCOLA 042 00041/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 058 00424/2001

023 00424/1999
020 00663/1998

008 01132/1995
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 065 00599/2001

060 00437/2001
053 00352/2001
034 00418/2000

JOSE MAREGA 093 00466/2002
JOSE ROBERTO GAZOLA 039 00651/2000
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 040 00660/2000
JULIO CLEBER CREMONIZI GO 009 00169/1996
JURANDIR PIRES DE OLIVEIR 087 00382/2002
KASSIANE MENCHON MOURA EN 038 00610/2000
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 082 00278/2002

085 00312/2002
057 00410/2001

KERLY CRISTINA CORDEIRO 008 01132/1995
LAURINDO GOBI 047 00204/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 109 00206/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 079 00228/2002
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 047 00204/2001
LIADIR SARA S.F.PIRES DE 087 00382/2002
LILIAN CRISTINA CARNELOS 056 00374/2001
LIZEU NORA RIBEIRO 104 00611/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 010 00233/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 098 00555/2002

074 00126/2002
069 00703/2001

LUCIENE VANIN GUILHEN 035 00510/2000
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 025 00575/1999
LUIZ ACACIO DE CAMARGO JU 028 00121/2000
LUIZ CARLOS SANCHES 049 00268/2001

054 00359/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 027 00787/1999
MACIEL TRISTAO BARBOSA 072 00015/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 011 00580/1996
MARCELO COSTA 055 00368/2001
MARCELO DANTAS LOPES 089 00411/2002

035 00510/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 053 00352/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 106 00618/2002

105 00616/2002
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 101 00578/2002
MARCIO MIATTO 049 00268/2001

054 00359/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 050 00292/2001
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 019 00509/1998
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 019 00509/1998
MARIA HELENA BURALI 001 00061/1991
MAURO VIGNOTTI 103 00601/2002
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 051 00308/2001
MILKEN JAQUELINE CENERINI 074 00126/2002
MILTON PLACIDO DE CASTRO 059 00428/2001
MOACIR BORGES JUNIOR 016 00932/1997
MOISES ZANARDI 065 00599/2001

060 00437/2001
034 00418/2000

NATASHA DE SA GOMES 064 00508/2001
NOBUO NISHIMOTO 047 00204/2001
ODAIR MARIO BORDINI 007 01047/1995
ODECIO LUIZ PERALTA 106 00618/2002

105 00616/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 006 01042/1995
OSEIAS MARTINS BARBOZA 041 00039/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 092 00461/2002
PAULO HIROSHI KIMURA 050 00292/2001
PAULO PICHEK 029 00219/2000
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 007 01047/1995
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 038 00610/2000
REGINA MARIA TAVARES DE B 100 00568/2002
REGIS ALAN BAULI 007 01047/1995
RENATO MULINARI 084 00285/2002
RICARDO LUIZ RIBEIRO DE F 097 00542/2002
RODRIGO DOLFINI 093 00466/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 036 00562/2000
ROGEL MARTINS BARBOSA 076 00200/2002
ROGERIO VERDADE 096 00519/2002
ROSELI APARECIDA PEREIRA 043 00054/2001
ROSILENE PROSPERO 036 00562/2000
RUDI DE OLIVEIRA 043 00054/2001
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 055 00368/2001
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 070 00743/2001
SILVIA DOMINGOS DOS SANTO 030 00293/2000
SILVIA REGINA TACLA PIETR 036 00562/2000
SUELY DOS SANTOS NUNES 067 00616/2001
TANIA MARA DA ROSA CORNAS 025 00575/1999
TANIA NICELIA IZELLI 078 00222/2002
TARCISIO FURLAN 099 00560/2002

033 00397/2000
VALDOMIRO PICIOLI 071 00010/2002
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 007 01047/1995
WILSON BOKORNY FERNANDES 077 00221/2002
WILSON CLAUDIO DA SILVA 041 00039/2001
ZACARIAS QUINTANILHA 094 00479/2002
ZILDA MARA CONSALTER 067 00616/2001

1.-EMBARGOS A EXECUÇAO-61/1991-ALCIDES CAETA-
NO VIEIRA x HP - MOTO CENTER LTDA -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS FACE A CONTA DE FLS. E FLS.-
Adv. ALCIDES CAETANO VIEIRA, MARIA HELENA BU-
RALI, CARLOS PINTO PAIXAO e CARLOS PIOLI-

2.-EXECUÇAO DE CONTRATO-455/1994-MARIA HELENA
BAEZA BURALI x BAMERINDUS VIDA SEGUROS S/C
LTDA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE JULGOU COMO BOA E VALIOSA A PRES-
TACAO DE CONTAS.-Adv. ANTONIO DIAS DOURADO-

3.-REPARAÇAO DE DANOS-213/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SUELI DELEFRATE MU-
RADAS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE A
CONTESTACAO DOS LITISDENUNCIADOS.-Adv. ELOI
SILVA-

4.-BUSCA E APREENSAO-478/1995-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A. x WILSON FERNANDES KAUCHE CAL-
CAVARA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE O
OFICIO DE FLS. 138 REMETIDO PELO GRUPO SANTAN-

DER BANESPA.-Adv. DANTE TADEU SANTANA-

5.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-709/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x FERNANDO RODRIGUES
DOS SANTOS e outros-PARA MANIFESTACAO SE CONTI-
NUA OU NAO COM A PENHORA. Adv. DANTE TADEU
SANTANA-

6.-BUSCA E APREENSAO-1042/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PAULO GOMES FERREIRA -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMO-
LOGOU O ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1047/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x ELI DE SIMONE -PARA QUE FIQUEM
CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO IMPROCEDENTE
A EXCECAO DE PRE EXECUTIVIDADE.-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOU-
ZA, REGIS ALAN BAULI e WALDEMAR DE MOURA JU-
NIOR-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1132/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COLAROL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE LATICINIOS LTDA e outros -PARA MANIFESTA-
CAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
QUE DEIXOU DE PENHORAR BENS DOS EXECUTADOS
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, KERLY CRISTINA CORDEIRO-

9.-AÇAO MONITORIA-169/1996-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO MATTOS -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
DANTE TADEU SANTANA, ANTONIO CARLOS GOMES e
JULIO CLEBER CREMONIZI GONÇALES-

10.-DECLARATORIA-233/1996-MASSA FALIDA DE CAM-
BURIU TRADE CENTER INC.EMP.IMOB x LUIZ BERNA-
VA NETO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A
CONTA DE FLS.-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e ELI PEREIRA DINIZ-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-580/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MILTON CAMPOS e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A PE-
TICAO DE FLS. 146 E SEGUINTE EM 10 DIAS.-Adv. MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-590/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLA CRISTIANI
GREGHE e outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO
PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MA-
NIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. DANTE TADEU
SANTANA-

13.-EMBARGOS A EXECUÇAO-611/1996-NELSON LORE-
JAN e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. DANTE TADEU SAN-
TANA-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-632/1996-BAN-
CO REAL S/A x MARGONARI & MARGONARI LTDA e
outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$402,64—Adv. ANTONIO JUSTINO FOR-
CELLI-

15.-AÇAO INDENIZATORIA-929/1996-ANA PERUZZI CHI-
LANTE e outros x ESTADO DO PARANA -PARA QUE RE-
TIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. ANTONIO DIAS DOURADO-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-932/1997-BB-
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMEN-
TO x VALTER LUIS CABASSA e outros -PARA QUE TO-
MEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM FUL-
CRO NO ARTIGO 41 E SEGUINTES DO C.P.C. JULGOU
SUBSTITUIDA B.B. FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO POR BANCO DO BRASIL
S.A E DETERMINOU A MANIFESTACAO DO EXEQUEN-
TE.”-Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-983/1997-FRANCISCO
LOBO DE FRANÇA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DESIGNO O DIA
04.12.02, AS 14:00 HORAS. COMPARECAM AS PARTES
PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PO-
DERES PARA TRANSIGIR. -Adv. DANTE TADEU SANTA-
NA-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/1998-ZACA-
RIAS VEICULOS DE MARINGA LTDA x WILSON DE CAS-
TILHO -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-509/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DJALMA LEANDRO -
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO PROCEDENTE EXTINTA A EXECUCAO.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATTO-

20.-BUSCA E APREENSAO-663/1998-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x ROBERTO JOSE XAVIER -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

de R. G. B – Manifestem-se os interessados sobre o acórdão
sob n º  21.112 da 2 ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, que
por unanimidade de votos negaram provimento ao recurso –
Advogado José Gonzaga Soriani.

Autos n º 144/02 Ação de Conversão de Separação Judicial em
Divórcio- Requerentes Paulo Sabino da Silva e Aparecido da
Silva- Sentença  datada de  24/09/02 que decretou a dissolução
do vínculo matrimonial pelo Divórcio, com fundamento   no
artigo 25 da Lei 6.515/77, colocando assim termo ao vínculo
matrimonial .- Advogado Robertson Alves Mendonça.

Autos nº 04/02 Ação de Separação Judicial Litigiosa. Rqte:
Daniele Zanin Pepato, Rqdo: Valtenir Portela Gomes Kanta-
rutt. Fica os procuradores intimados da r.sentença proferida em
data de 23/09/02, que foi julgado extinta a ação de separação,
com fulcro no art.267, inc.I, do CPC. Advogados:
Dr.ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ e Dr.RICARDO
ANTONIO RAMPAZZO.
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21.-AÇAO MONITORIA-852/1998-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE APARAS N.M. LTDA e
outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. DANTE TADEU SANTANA-

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO-348/1999-ANCHIETA
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. IO-
NNE MARIA CREMA MENEGUETTI e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

23.-ACAO MONITORIA-424/1999-BANCO DO BRASIL S/
A. x POLO COML. MAT. ELET. HIDR. FER. UTENS. LTDA.
e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-466/1999-OKUHARA & NO-
SAKI LTDA. x EMILIO LINDNER FILHO. -PARA MANI-
FESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA QUE DEIXOU DE CITAR O REQUERIDO.-Adv. JOSE
CARLOS CARDOSO DA SILVA e GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

25.-INVENTARIO-575/1999-ERCÍLIIO LÚCIO DA SILVA. x
OPHELINA FERREIRA DA SILVA. -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
AS DECLARACOES E PLANO DE PARTILHO DE FLS. 13
E 14 E ADJUDICOU 1/3 DE 25% A CADA UM DOS TRES
HERDEIROS FILHOS, RESSALVADOS DIREITOS DE TER-
CEIROS. SEM CUSTAS E DISPENSADOS DE RECOLHI-
MENTO DE IMPOSTO DE TRANSMISSAO CAUSA MOR-
TIS EMBASADO NOS JULGADOS COLACIONADOS PE-
LOS AUTORES E ORGAO DO MINISTERIO PUBLICO.-Adv.
TANIA MARA DA ROSA CORNASSINI e LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-751/1999-MARIA
DONIZETE CONCEIÇAO PEREIRA PALMA NAVASCONI
e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA LTDA
e outros -”DEVEM OS AUTORES DECLINAR O QUE DE-
SEJAM QUE O MEDICO RESPONDA NA INTERPRETA-
CAO DO PRONTUARIO MEDICO.”-Adv. ELSA CRISTINA
A.S.C.G. MARCHIOTTO e INEZ FRANCISCA VIEIRA
MEYER-

27.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-787/1999-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x DANLU COMERCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -PARA MANIFES-
TACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-ALVARA JUDICIAL-121/2000-SELY APARECIDA DA
SILVA RUBBO e outros x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS REGULARIZANDO A REPRESENTACAO
PROCESSUAL E APRESENTANDO OS DOCUMENTOS
DAS INTERESSADAS.-Adv. LUIZ ACACIO DE CAMARGO
JUNIOR-

29.-ARROLAMENTO-219/2000-NILVA APARECIDA FRE-
DERICO MARQUES e outros x ANTENOR FREDERICO -
PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA
QUE HOMOLOGOU AS DECLARACOES E O PLANO DE
PARTILHA DE FLS. 45/46 E MANTEVE O MESMO INVEN-
TARIANTE ADJUDICANDO A CADA UM DOS HERDEI-
ROS E SUCESSORES OS SEUS RESPECTIVOS QUINHO-
ES.-Adv. PAULO PICHEK-

30.-AÇAO INDENIZATORIA-293/2000-SKF DO BRASIL
LTDA e outros x ROCLER COMERCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. SILVIA DOMIN-
GOS DOS SANTOS-

31.-RESSARCIMENTO-306/2000-IVO DE ANDRADE VIEI-
RA x LM - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA
LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE -Adv. CLEUZA
A. VALERIO-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-357/2000-BOR-
TOLOTTO TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA x FRAN-
CISCO SCARPARI NETO -PARA QUE TOMEM CONHECI-
MENTO DA SENTENCA QUE JULGOU EXTINTA A
ACAO.-Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

33.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-397/2000-AMELIA
FARIA ALVES x DONIZETTI ROQUE RAMOS e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIA FACE A
CONTESTACAO.-Adv. TARCISIO FURLAN-

34.-AÇAO DE COBRANÇA-418/2000-BANCO DO BRASIL
S.A x ALDEMIR MONTEIRO DA SILVA -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS FACE OS EMBARGOS.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANAR-
DI-

35.-DESPEJO-510/2000-LUIZ ZAVATIN x NITROGENIUS
PRODUTOS QUIMICOS e outros -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO ARTIGO
269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. LUCI-
ENE VANIN GUILHEN, ANA RAQUEL DOS SANTOS e
MARCELO DANTAS LOPES-

36.-AÇAO DE COBRANÇA-562/2000-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A x JOVARY CARLOS CASSOLI MON-
TEMOR -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, EM 10 DIAS
ANTE A CONTESTACAO E IMPUGNACAO DE FLS. 117 E
SEGUINTES.-Adv. EDGARD PIETRAROIA, CARLA PIE-
TRAROIA CARVALHO PINTO, SILVIA REGINA TACLA
PIETRAROIA, BLAS GOMM FILHO, ROSILENE PROSPE-
RO, CAROLINE THON e RODRIGO VALENTE GIUBLIN

TEIXEIRA-

37.-AÇAO DE COBRANÇA-597/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LIRIOS x ANA GLORIA DUARTE -PARA AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO DESIGNO O DIA 27.03.03, AS 14:30 HORAS. COMPA-
RECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE
PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -Adv. HE-
LENO GALDINO LUCAS-

38.-AÇAO DE COBRANÇA-610/2000-VALDERLENE DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO LAS VEGAS SHOPPING -I -
RECEBO A APELACAO, EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS
(ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVIDADE E
COMPROVACAO DO REGULAR PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RECORRIDOS
PARA, QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-RAZOES
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM
OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRA-
FO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.-Adv. KAS-
SIANE MENCHON MOURA ENDLICH, AQUILINO PANI-
CHELLA e RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO-

39.-EMBARGOS A EXECUÇAO-651/2000-JOAO LUIZ RE-
SIK x CASA DA AGRICULTURA DE MARINGA LTDA -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$34,11—Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

40.-AÇAO ORDINARIA DE NULIDADE-660/2000-ARISTI-
DES VALERIO x BANCO SANTANDER S.A e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10DIAS INFORMAN-
DO O ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE.-Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

41.-EMBARGOS A EXECUÇAO-39/2001-RUBENS WE-
FFORT e outros x ADEMAR PICOLI e outros -I - RECEBO
A APELACAO, EM ABOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520
DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVIDADE E COMPRO-
VACAO DO REGULAR PREPARO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RECORRIDOS PARA,
QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-RAZOES NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM OS
AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRAFO
UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.-Adv. OSEI-
AS MARTINS BARBOZA, WILSON CLAUDIO DA SILVA
e ANIBAL BIM-

42.-ALVARA JUDICIAL-41/2001-MARIA APARECIDA BA-
RINI TIZOLIN x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ESPECIFICANDO QUAL DAS CASAS SERA RE-
FORMADA (RECONSTRUIDA) BEM COMO QUAL A POR-
CENTAGEM DO IMOVEL SERA RESGUARDADA DE IME-
DIATO AO MENOR EDILSON BARINI TIZOLIN.-Adv. JOSE
CARLOS TACCOLA-

43.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-54/2001-CAR-
LOS AUGUSTO CANGUSSU x SANTA ALICE LOTEADO-
RA S/C LTDA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. RO-
SELI APARECIDA PEREIRA BEZ e RUDI DE OLIVEIRA-

44.-ALVARA JUDICIAL-161/2001-MARIA ROSENIL SAN-
TOS ROSA e outros x O JUIZO -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE ACOLHEU PARCIAL-
MENTE O PEDIDO INICIAL E INTEGRALMENTE O PA-
RECER MINISTERIAL DE FLS. 35/36, DEVENDO, EM VIS-
TA DE RENUNCIAS DOS HERDEIROS, FICAR COM 2/3
DOS NUMERARIOS E O REMANESCENTE, 1/3 AOS ME-
NORS JONATAM PALMER E THAIS NATALIA LUCENA
PARA DEPOSITO EM CONTA JUDICIAL E VINCULADA
AO JUIZO, SO PODENDO SER MOVIMENTADA MEDIAN-
TE AUTORIZACAO JUDICIAL. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA-

45.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-177/2001-LEASING BMC
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDIR MACCA-
RINI -PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO SOB
PENA DE REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PER-
MANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

46.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-187/2001-AL-
CINDO RUIZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”AGUARDE-SE A REALIZACAO DA AUDIENCIA DESIG-
NADA, ONDE SERAO ANALISADAS AS PROVAS REQUE-
RIDAS.”-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

47.-AÇAO MONITORIA-204/2001-NELSON GONÇALVES
JUNIOR x DIRCEU BORGATO -PARA CIENCIA DO DES-
PACHO QUE DEU AS PARTES COMO LEGITIMAS E BEM
REPRESENTADAS DEFIRINDO AS PROVAS REQUERIDAS
E DESIGNOU AUDIENCIA DE C.I.J. PARA O DIA 24.04.03,
AS 14:00 HORAS.-Adv. NOBUO NISHIMOTO, LEONORA
VIEIRA MELO RAMALHO e LAURINDO GOBI-

48.-INDENIZAÇAO-227/2001-VALDEVINO RODRIGUES
MELHADO x SAOP-SERVIÇO AUTARQUICO DE OBRAS
E PAVIMENTAÇAO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
DEPOSITANDO OS HONORARIOS DO PERITO EM 05
DIAS.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

49.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-268/2001-COTEL - CO-
MERCIAL E TECNICA DE ELETRECIDADE LTDA x BOR-
GES GABIOES CONSTRUTORA S/C LTDA e outros -PARA
QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE
EXCLUIU DA ACAO O BANCO BRADESCO S.A.-Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES e MARCIO MIATTO-

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO-292/2001-MARCIA MAR-
TINS x GOLD LINE INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E
ESTOFADOS LT -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO
DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267, III

DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e PAULO HIROSHI KIMURA-

51.-INDENIZAÇAO-308/2001-CLEUSLE ASSIS COSTA e
outros x METIL - METALURGICA INDUSTRIAL LTDA
(GRUPO INDEL) -PARA QUE FIQUEM CIENTES DO DES-
PACHO SANEADOR A SEGUIR: “ AS PARTES SAO LEGI-
TIMAS E ESTAO REPRESENTADAS. NO PRESENTE CASO
PARA QUE A ACAO SEJA JULGADA PROCEDENTE, NE-
CESSARIA A COMPROVACAO DE CULPA OU DOLO DO
EMPREGADOR E POR ISSO O PROCESSO PRECISA SER
MELHOR INSTRUIDO EM AUDIENCIA. ASSIM, FICA
POSTERGADA A APRECIACAO DA PRELIMINAR DE
CARENCIA DE ACAO (FLS. 39/40) PARA A SENTENCA
FINAL. PARA AUDIENCIA DE C.I.J. DIA 30.04.03, AS 13:30
HORAS. DEFIRO AS PROVAS ORAIS, DISPENSADA, POR
ORA, A PERICIAL, PORQUE BUSCA-SE SABER SE HOU-
VE AO MENOS, CULPA DO EMPREGADOR. COMPARE-
CAM AS PARTES PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO E
POSSIVEIS TOMADAS DE DEPOIMENTOS PESSOAIS.” -
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA e CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA-

52.-AÇAO MONITORIA-333/2001-SOEDMAR - SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTD x EDSON LUIS
BATISTA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES-

53.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-352/2001-MIL-
TON GOETTEN DE LIMA x CLECIO SIDNEI GONÇALVES
-”O DESPACHO QUE DEFERIU A PERICIA RESTOU FA-
LHO PORQUE DETERMINOU A CITACAO DO ADVERSO
APOS REALIZADA A PERICIA, APESAR DE CONSTAR
QUE O PERITO DEVERIA INTIMAR OS ASSISTENTES
TECNICOS DAS PARTES. ESSA FALHA OCASIONOU A
NULIDADE DA PERICIA, PORQUE O PROCESSO E NULO
SE O REQUERIDO FOR CITADO APOS A REALIZACAO
DA PERICIA (RT 724/383). DE OUTRO LADO, QUANDO
O JUIZ ACOLHE A NECESSIDADE DE ANTECIPACAO DA
PROVA PERICIAL, DEVE ORDENAR A CITACAO DO RE-
QUERIDO PARA ACOMPANHAR A DILIGENCIA, E PRO-
PICIANDO A INDICACAO DE ASSISTENTES TECNICOS
(JTJ 203/213). ASSIM, DECLARO NULA A PERICIAL RE-
ALIZADA, PARA QUE OUTRA SEJA FEITA, NA FORMA
LEGAL MANTENDO O MESMO PERITO. COMO O RE-
QUERIDO JA ESTA CITADO, INTIME-SE-O PARA INDI-
CAR ASSISTENTE TECNICO, O MESMO ACONTECENDO
COM O AUTOR, QUERENDO, FACULTADA A APRESEN-
TACAO DE QUESITOS, EM 10 DIAS. INTIME-SE O PERI-
TO PARA AGENDAR NOVA DATA E CIENTIFICAR OS
ASSISTENTES TECNICOS COM ANTECEDÊNCIA MINI-
MA DE 15 DIAS. DA DATA MARCADA O LAUDO PERICI-
AL DEVERA SER ENTREGUE EM CARTORIO EM 20
DIAS.”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE
HEUKO e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

54.-DECLARATORIA-359/2001-COTEL - COMERCIAL E
TECNICA DE ELETRECIDADE LTDA x BORGES GABIO-
ES CONSTRUTORA S/C LTDA e outros -PARA QUE TO-
MEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE EXCLUIU
DO POLO PASSIVO DA ACAO O BANCO BRADESCO S.A.-
Adv. LUIZ CARLOS SANCHES e MARCIO MIATTO-

55.-INDENIZAÇAO-368/2001-ANTONIO CARLOS ROSA x
PARANA PNEUS / MC PNEUS LTDA -”O PROCESSO COM-
PORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE ENCONTRA.
TODAVIA, PRETENDEM AMBAS AS PARTES PRODUZI-
REM PROVAS ORAIS. RESTANDO PREJUDICADA A DE-
NUNCIACAO A LIDE, POR DESISTENCIA DA DENUNCI-
ANTE, REQUERIDA, PERMANECEM INTACTAS AS PAR-
TES LITIGANTES. NADA MAIS A SER EXPURGADO,
DECLARO O PROCESSO SANEADO, DEFIRO AS PROVAS
ORAIS REQUERIDAS E REMETO O PROCESSO PARA INS-
TRUCAO NO DIA 07.05.03, AS 14:00 HORAS.”.-Adv. ELI-
SEU ALVES FORTES, GIAN MARCO DEL PINTOR, MAR-
CELO COSTA e SEBASTIAO COUTO DE REZENDE-

56.-ALVARA JUDICIAL-374/2001-MARIA NEURA SIMAO
e outros x O JUIZO -PARA QUE TOMEM CONHECIMEN-
TO DA SENTENCA QUE ACOLHEU O PEDIDO INICIAL E
AUTORIZOU EXPEDICAO DE ALVARA DEVENDO O
NUMERARIO SER PARTILHADO 50% A VIUVA MEEIRA
E O REMANESCENTE AOS FILHOS HERDEIROS E CUS-
TAS EM 30%-Adv. LILIAN CRISTINA CARNELOS-

57.-AÇAO MONITORIA-410/2001-COMERCIO DE TECI-
DOS R. MANSUR LTDA x MAGAZINE PETROPOLIS LTDA
-AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

58.-AÇAO MONITORIA-424/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x J.R.DISTRIBUIDORA MATERIAIS ELETRICOS ELE-
TRONICOS e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-428/2001-TRIANGULO - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x MARIA
EMILIA SALVALLAGIO -PARA QUE TOMEM CONHECI-
MENTO DA SENTENCA QUE JULGOU A PRESTACAO DE
CONTAS DE FLS. 49 A 59 COMO BOA E VALIOSA DE-
CLARANDO A EXISTENCIA DE UM SALDO CREDOR A
FAVOR DO AUTOR EM R$6.740,64 BEM COMO AO CRE-
DOR PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO DO SALDO
DEVEDOR, EM PROCESSO AUTONOMO, PORQUANTO
NESTE SOMENTE A SUCUMBENCIA.-Adv. MILTON PLA-
CIDO DE CASTRO-

60.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-437/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA APARECIDA NONIS BAILI
e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-

RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

61.-INTERDIÇAO-494/2001-MARIA NAGUIA DE ARAUJO
PIOVEZAN x WANDIR PIOVEZAN -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS PRESTANDO AS CONTAS JA DETER-
MINADAS.-Adv. ARY LUCIO FONTES-

62.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-496/2001-HO-
TEIS DEVILLE LTDA x FAZ VIAGENS E TURISMO LTDA
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO.-Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

63.-PRESTAÇAO DE CONTAS-497/2001-ANA ANTONIA
TENORIO DAMIAO x WALTER DAMIAO -PARA QUE TO-
MEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLO-
GOU O ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO AR-
TIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
HELIO DIAS FRANÇA, CARLOS ALBERTO CASSAMALE
DE LUCENA e JOSE BARBOSA-

64.-DESPEJO-508/2001-APARECIDA PEREZ DE MARCO x
WESLEY DA SILVA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO .-Adv. NATASHA DE SA
GOMES-

65.-AÇAO DE COBRANÇA-599/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x N.N.AUTO SERVIÇO LTDA - ME e outros -AO AU-
TOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

66.-AÇAO MONITORIA-610/2001-GRAFICA E EDITORA
HINOS LTDA x PRISCILLA CARVALHO ALMENARA e
outros -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv.
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e GISLAINE APA-
RECIDA BERTONI-

67.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-616/2001-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x EDITORA HOJE
MARINGA LTDA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. SUELY DOS SANTOS NUNES e
ZILDA MARA CONSALTER-

68.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-659/2001-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
ANIBAL LIMA DA SILVA -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

69.-BUSCA E APREENSAO-703/2001-BANCO BRADESCO
S/A x MOACIR ELEANDRO BONIFACIO -AS PARTES PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM
CLARECA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA
FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA
LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE EN-
CONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA DESIGNACAO DE
AUDIENCIA PRELIMINAR.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

70.-DESPEJO-743/2001-CLEVERSON JOAO TAVARES e
outros x JOAO MILAGRES CARNEIRO -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS INFORMANDO O ATUAL ENDERE-
CO DE SEU CONSTITUINTE.-Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS e SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS-

71.-DECLARATORIA-10/2002-IMOBILIARIA SOL LTDA e
outros x ASSOCIAÇAO PROP.LT.PES.FIS.COND.RECANTO
GUERREIROS -AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLARECA E OBJETI-
VIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMEN-
TE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E
IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTI-
FIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO
DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. APOS
VOLTEM-ME PARA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PRE-
LIMINAR.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO, VALDOMIRO PICIOLI e FER-
NANDO RIBAS-

72.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-15/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA PRODUÇAO INTEGRADA
DO PR x WALDEMAR TEZOLIN -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS FACE A CONTA DE FLS.-Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

73.-BUSCA E APREENSAO-70/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x RAFAEL GOMES -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMO-
LOGOU O PEDIDO De FLS. E COM FULCRO NO ARTIGO
267, VIII DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

74.-BUSCA E APREENSAO-126/2002-BANCO BRADESCO
S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MILKEN JAQUE-
LINE CENERINI-

75.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-133/2002-
BRAZ COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE GAS LTDA x
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, EM 10 DIAS FACE A CONTESTACAO A RE-
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CONVENCAO.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

76.-INTERDIÇAO-200/2002-LUIZ CARLOS ASSUMPÇAO
NEVES x ROBERTO ROMANO NEVES -PARA PROVIDEN-
CIAR A ASSINATURA DO TERMO DE CURADOR PROVI-
SORIO, EM 10 DIAS..-Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA-

77.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-221/2002-ORI-
ON FACTORING ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x
WANDERLEY CUZINI -PARA MANIFESTACAO ANTE A
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA. SE NAO HOUVER
MANIFESTACAO REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO
PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MA-
NIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-

78.-ARROLAMENTO-222/2002-IVANILDE MARTHA ME-
LOZZI IZELLI e outros x BRAZ IZELLI -PARA CIENCIA
DO DESPACHO QUE CONCEDEU O PRAZO DE 30 DIAS
PARA ENTREGA DO PLANO DE PARTILHA.-Adv. TANIA
NICELIA IZELLI-

79.-AÇAO DE COBRANÇA-228/2002-BANCO DO BRASIL
S.A x SILVA & ROCHEMBACH LTDA - ME e outros -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-259/2002-LOC-
MED LOCAÇAO E COMERCIO DE APARELHOS MEDI-
COS LT x CLAUDIMARA DOS SANTOS -PARA MANIFES-
TACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL QUE DEI-
XOU DE CITAR O EXECUTADO. SEM MANIFESTACAO
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-265/2002-SEMEATO S.A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x PLANTI CENTER INDUSTRIA
E COMERCIO PLANTADEIRAS LT -”O VALOR ATRIBUI-
DO A CAUSA , PROVISORIAMENTE PELO AUTOR NAO
REFLETE O PEDIDO FORMULADO TAO POUCO MAN-
TEM RELACAO ECONOMICA COM A MESMA. ASSIM,
FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$10.000,00 RESTANDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE RESTITUICAO DE CUSTAS.
TRANSITADA EM JULGADO A DECISAO DE FLS. 160,
PROCEDAM-SE AS BAIXAS DEVIDAS.”-Adv. CAROLINA
TAGLIARI-

82.-AÇAO MONITORIA-278/2002-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x SUELI APARECIDA RIBEIRO -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. KATIA CRISTINE PUC-
CA BERNARDI-

83.-INVENTARIO-282/2002-ELZA FERREIRA SABAINI x
ANTONIO SABAINI -PARA CIENCIA QUE FOI CONCEDI-
DO O PRAZO DE 20 DIAS PARA APRESENTACAO DAS
PRIMEIRAS DECLARACOES-Adv. ANTONIO ELSON SA-
BAINI-

84.-AÇAO MONITORIA-285/2002-AGA S.A. x CALDERA-
RIA PARANA LTDA -AS PARTES PARA QUE NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLARECA E
OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETI-
VAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDA-
DE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU
JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGA-
MENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
APOS VOLTEM-ME PARA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PRELIMINAR.-Adv. RENATO MULINARI, JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

85.-EXECUÇAO-312/2002-FININ CRED FACTORING LTDA
x PIERINA GALINARI SANTORO -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

86.-DECLARATORIA-334/2002-CONFECÇOES PECHEK
LTDA x BANCO BRADESCO S.A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS EM 10 DIAS FACE A CONTESTACAO.-Adv.
ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA-

87.-AÇAO DE COBRANÇA-382/2002-BANCO DO BRASIL
S.A x FRANCISCO MACHADO NETO -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS ANTE A CONTESTACAO DE FLS. 85
E SEGUINTES EM 10 DIAS.-Adv. LIADIR SARA S.F.PIRES
DE OLIVEIRA e JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA-

88.-BUSCA E APREENSAO-387/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ANTONIO DOS
SANTOS -”JUNTE-SE COMPROVANTE DA PUBLICIDA-
DE DO CONTRATO, PELO REGISTRO NO CARTORIO DE
TITULOS E DOCUMENTOS OU AVERBACAO NO CERTI-
FICADO DE REGISTRO DE VEICULO SOB PENA DE NAO
RECEBIMENTO DA INICIAL.-Adv. ANDREIA VERANO-

89.-AÇAO MONITORIA-411/2002-JOSE ORLANDO DA SIL-
VA x WALTER DIAS DOS REIS -AS PARTES PARA QUE
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM
CLARECA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA
FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA
LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE EN-
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IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTI-
FIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO
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VOLTEM-ME PARA SANEAMENTO EM GABINETE.-Adv.
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ROGERIO VERDADE-
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BANCARIO DA CONTA VINCULADA A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, DEMONSTRANDO O EXATO VALOR
NELA EXISTENTE, BEM COMO A APRESENTACAO DA
CERTIDAO DE DEPENDENTES HABILITADOS JUNTO AO
ISSS.-Adv. REGINA MARIA TAVARES DE BRITO-

101.-ALVARA JUDICIAL-578/2002-LEVI FRANCO MATEUS
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MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-
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GONÇALVES MARTINS e outros x JOAO ADILSON MAR-
TINS -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTEN-
CA QUE DEFERIU O PEDIDO E DETERMINOU A EXPE-
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ÇA DO BRASIL -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. MAURO VIG-
NOTTI-

104.-DECLARATORIA-611/2002-IELSINA SANTINA ASSO-
NI DE SOUZA x CREDICARD S.A.-ADMINISTRADORA DE
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NORA RIBEIRO-
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CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRU-
PO ITAU x LUIZ FERNANDO C.F. DE GOES -”A ANTECI-
PACAO DE PAGAMENTOS DAS PARCELAS DO VRG DES-
NATUROU O CONTRATO DE LEASING PARA COMPRA E
VENDA A PRAZO, NAO HAVENDO QUE SE FALAR MAIS
EM LEASING E ESBULHO POSSESSORIO. ASSIM, A INI-
CIAL NECESSITA EMEENDA EM 10 DIAS.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

106.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-618/2002-
CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRU-
PO ITAU x JONES SOARES -”COM A ANTECIPACAO DOS
PAGAMENTOS DO VRG O CONTRATO DE LEASING RES-
TOU DESVIRTUADO PARA COMPRA E VENDA A PRA-
ZO, NAO SE FALANDO MAIS EM LEASING E ESBULHO
POSSESSORIO. A EMENDA EM 10 DIAS.”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

107.-ALVARA JUDICIAL-619/2002-JOSE JORGE DA FON-

SECA e outros x O JUIZO -PARA CIENCIA DA SENTENÇA
QUE DEFERIU O PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVARA E
DETERMINOU O ARQUIVAMENTO.-Adv. ELSA CRISTI-
NA A.S.C.G. MARCHIOTTO-

108.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
GOIOERE / PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
A.T.FUJII & CIA LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, QUANTO A AVALIACAO PROCEDIDA-Adv.
HUDSON CARLOS MEDEIROS GUIMARAES-
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ARAPONGAS - PR -UNOPAR UNIAO NORTE PARANA DE
ENSINO x MARISETE MARIA MADUREIRA -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-
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ROSANA RIGONATO 158 00003/2001

136 00398/2000
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 228 00769/2001
ROSILENE PROSPERO 172 00180/2001

003 01251/1991
ROSILENE TEREZINHA DE PAI 086 00565/1998

ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 186 00342/2001
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 205 00574/2001
RUI BARBOZA GAMON 138 00405/2000

207 00583/2001
282 00522/2002
089 00729/1998

SABRINA MARCOLLI RUI 190 00406/2001
063 00588/1997

SADI BONATTO 203 00549/2001
SAMIR THOME FILHO 015 00427/1994
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 307 00621/2002
SANDRA SALETE DE CAMARGO 068 00698/1997
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 126 00235/2000
SERGIO RENATO DALLA COSTA 197 00504/2001
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 321 00653/2002
SERGIO SAES 281 00517/2002
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 308 00622/2002
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 305 00616/2002
TARCIZIO FURLAN 329 00300/1995

345 00405/1998
TOMEO SONODA 075 00864/1997
UMBERTO CARLOS BECKER 402 00144/2002
VALTER SIMOES DE MELO 179 00255/2001

204 00569/2001
VICENTE DE PAULA XAVIER 171 00170/2001
VICENTE MILANI 071 00806/1997
VILMA CARLA L. DE SOUZA R 201 00545/2001
VIVALDA SUELI BORGES CARN 131 00294/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELIAM 319 00651/2002
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 170 00157/2001
WAGNER DOS SANTOS 239 00057/2002
WALDEMAR ALLEGRETTI 105 00562/1999

106 00590/1999
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 032 01194/1995

030 01064/1995
117 00107/2000

WALTER ANTONIO C. DE TOLE 049 01070/1996
WERNO KLOCKNER JUNIOR 165 00053/2001

208 00591/2001
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 232 00800/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 160 00020/2001

157 00665/2000
221 00719/2001
075 00864/1997
031 01184/1995

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 187 00353/2001
XISTO ALVES DOS SANTOS 128 00267/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/1991-BANCO
NOROESTE S/A x JAIRO CASOTT BONICONTRO. DESP.:
INTIME-SE O CREDOR PARA MANIFESTAR SOBRE PROS-
SEGUIMENTO. -Adv. EMILIO PICIOLI-

2.-DESAPROPRIACAO-1129/1991-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x REUNIDAS S/A -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
LAERCIO FONDAZZI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1251/1991-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x MARCIA KWIA-
TKOWSKYJ - FIRMA INDIVID e outros. OBS.: DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. ROSILENE PROSPERO-

4.-FALENCIA-1492/1991-IRMAOS WAINSTEIN E CIA LTDA
x BORTOLOTTO CONST. E INCORP. LTDA -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. ANIBAL BIM-

5.-ACAO POPULAR-1497/1991-LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS E OUTRO e outros x PREFEITURA DO MUN. DE MGA.
E OUTRO e outros -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS-

6.-DECLARATORIA-1499/1991-F. SLAVIERO E FILHOS S/
A-IND COM. x MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv. ELOACI WICHERT,
LUIZ CARLOS MANZATTO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

7.-DESPEJO-1572/1991-VITOR BOROSKI x ESTACAS E
SONDAGENS RESISOLO LTDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
ANA RAQUEL DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/1992-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS. S/A x ELZA QUA-
DROS DE MELO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-122/1993-CONCRE-
TEME SERV. DE CONCRETAGEM x CECIL CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA. OBS.: DAR ANDAMENTO AO FEITO. -
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

10.-ACAO DE CUMPRIMENTO-360/1993-GABRIEL NE-
GRAO FERREIRA JUNIOR x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIA-

11.-EXECUCAO-149/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AGROPECUARIA FORTALEZA LTDA E OUTRO
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-
-Adv. LUCIANA MARASSI-

12.-EXECUCAO DE HIPOTECA-320/1994-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x IRMAOS SALA LTDA E OU-
TRO -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. LUCIA-
NA MARASSI-

13.-EXECUCAO-385/1994-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x WALDIR SVERSUTTI e outros. OBS.: TOMAR CI-
ENCIA DA CERTIDÇOD E FLS. 441. -Adv. JOAO BATISTA
FERRAIRO HONORIO e HELIO DOMINGOS-

14.-ORDINARIA-402/1994-COND.RES. EDIF. PORTAL DO
SOL x CIA.DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-427/1994-COMI-
NE ENGENHARIA COM. E IND.LAJES x CONCREBRAS
S/A ENGENHARIA DE CONCRE -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CPNTRA
FE.- -Adv. SAMIR THOME FILHO-

16.-DECLARATORIA-495/1994-CLAUDIO EMANUEL PIE-
TROBOM x MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO DE OLIVEIR e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

17.-EXECUCAO-558/1994-JULIETA DOS SANTOS PARDI-
NI e outros x IVAN SEGHESE -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. REGINA LUCIA BENDLIN-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-94/1995-AUTO ELETRICA
GONDO LTDA x JOAO FRANCO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. DINO COSTACURTA-

19.-CONCORDATA PREVENTIVA-215/1995-M. A. ANDRA-
DE IND E COM. DE CONFECCOES LTDA x O JUIZO. OBS.:
MANIFESTAR NOS AUTOS. -Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/1995-BAN-
CO REAL S/A x COMERCIO DE MOVEIS SAO JUDAS TA-
DEU LTDA e outros. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO
DE FLS. -Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-519/1995-JOAO
FRANCO x AUTO ELETRICA GONDO LTDA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-522/1995-TAR-
SO LUIZ VIEIRA x MASARU TAKAHASHI -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIRO BASSO e
KERLY CRISTINA CORDEIRO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-573/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRAZ ANTONIO CO-
MINI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-638/1995-BENE-
DITO CORIMBAVA x ARI ANTONIO MEZZOMO -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JULIO CESAR CO-
ELHO PALLONE-

25.-DEPOSITO-672/1995-BANCO REAL S/A x MENDES E
GONZALES LTDA e outros. SENT.: VISTOS E ETC...JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, DEIXANDO PORÉM DE DE-
TERMINAR O DEPàSITO, POIS RECUPERDADO O BEM,
MAS CONSOLIDANDO EM MÇOS DA AUTORA O DOMI-
NIO E A POSSE, PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM DES-
CRITO EM FLS. 06, E LHE SENDO PLENOS E EXCLUSI-
VOS DO BEM DESCRITO EM FLA. 06 E LHE SENDO FA-
CULTADA A VENDA NA FORMA ESTABELECIDA. P.R.I.
-Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e MARCOS ANTO-
NIO PIOLA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-708/1995-WALDOMIRO
AMADEU PRAJIANTE x PARANA BANCO S/A. DESP.;
RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO. INTIME-SE O APELADO PARA EM QUIN-
ZE DIAS, RESPONDER O APELO. -Adv. ODAIR VICENTE
MORESCHI-

27.-BUSCA E APREENSAO-841/1995-RIO PARANA x CO-
CEZIL COMERCIAL CEREAIS ZIRONDI LTDA. DESP.:
TRANSCORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÇO REQUERI-
DA. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SE
HOUVE ACORDO. -Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1032/1995-JUVE-
NAL PEREIRA DE AZEVEDO x VALTER VARIZI. DESP.:
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DAR PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO. -Adv. LAURINDO GOBI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1037/1995-NA-
TALINA ALVES FERREIRA x IRANY COSTA PEREIRA e
outros. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENSAO-1064/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x LOURDES GRANDINI NEVES e
outros. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

31.-DECLARATORIA-1184/1995-LUIZ MORAES DE LIMA
x ALCEU ORTEGA. DESP.: INTIME-SE O EXECUTADO
PARA MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE SUBSTITUI-
ÇÇO. -Adv. NILTON INOCENCIO, WILSON BOKORNY
FERNANDES-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1194/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS PARANALAT LTDA e
outros. DESP.: ANTE O EXPOSTO INDEFIRO O PEDIDO
DE NULIDADE DA ARREMATAÇÇO DA FAZENDA, DE
EXCLUSÇO DOS NOMES DOS DEVEDORES DO SERA-
SA, CADIM, E SPC E DO EXEQUENTE DE REGISTRO DA
CARTA DE ARREMATAÇÇO. INTIME-SE OS REQUEREN-
TES E AINDA O BANCO PARA EXIBIR O PREÇO. -Adv.
CARLOS ALBERTO MACHADO COSTA, WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CALDEIRARIA BRA-
SIL LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. NIVALDO
PAULO DA ROSA-

34.-EXECUCAO-208/1996-KOITI ORITA x CIA. COMERCI-
AL EXP. IMP. J. MACEDO TRANDING. OBS.: JUNTAR DIS-
QUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DINO COS-
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TACURTA-

35.-FALENCIA-274/1996-VECTRA REVESTIMENTOS CE-
RAMICOS LTDA x C.E.C.CONSTR. E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. DESP.: MANIFESTAR SOBRE O TRANSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-306/1996-ESCRI-
TORIO DE PLANEJAMENTO UNIAO S/C LTDA x STOCK
CONFECCOES LTDA. DESP.: A PARTE CREDORA PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE INTERESSE EM ALIENAR O
DIREITO PENHORADO. -Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/1996-JOSE GERALDO
COMINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. DIRCEU PA-
GANI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-365/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IND E COM. E TRANSFORMACAO
DE FRUTAS POLPAROLA LTD e outros -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EUNICE MIKI INOKU-
MA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCELO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA-

40.-FALENCIA-500/1996-COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA x DISMARINGA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DOMESTICOS -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ANI-
BAL BIM-

41.-EXECUCAO-571/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALONSO PERALTA e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ROGERIO VERDADE-

42.-FALENCIA-575/1996-FANTEX INDUSTRIA E COMER-
CIO TEXTIL LTDA x R.A TAIT CONFECCOES ME -OBS.:
RETIRAR EDITAL. -Adv. MARIVONE DE SOUZA LUZ-

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA-595/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA CREDITO IMOBILIARIO x TRUMAN
FOLTRAN -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. FARES JAMIL FERES-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-709/1996-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x TAP COMERCIO
DE MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA e outros. OBS.:
ASSINAR AUTO DE ADJUDICAÇÇO. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-722/1996-TELE-
PAR CELULAR S/A x JOSE CARLOS FERREIRA. SENT.:
VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO HOMOLOGO A DE-
SISTÒNCIA DA EXECUÇÇO, O QUE FAÇO NOS TERMOS
DO ART. 569 DO CPC, JULGANDO EXTINTA A EXECU-
ÇÇO. P.R.I. -Adv. MAURO VIGNOTI-

46.-EXECUCAO-759/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
NANNY CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. RETIRAR EDI-
TA; DESP.: DESIGNO LEILÊES PARA OS DIAS 11/11/2002
E 25/11/2002 AS 16 HORAS, PARA A VENDA JUDICIAL, -
-Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS e LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-801/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AURI VERDE ALI-
MENTOS EMBALAGENS LTDA e outros -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. LUCIANA
MARASSI-

48.-DESPEJO-914/1996-COMERCIO DE CAFE E CEREAIS
BATISTA LTDA x KAWAN BIKE E COM. DE BICICLETAS
LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. APARECIDA SID-
NEIA DA SILVA-

49.-REPARACAO DE DANOS-1070/1996-ADIR ROSA DE
SOUZA x MARCELO COSTA MAIOLINA. DESP.: A SEN-
TENÇA DE FLS. 130/131 ENCERROU A JURIDISÇÇO NO
PROCESSO DONDE QUE NÇO HAVENDO PEDIDO DE
EXECUÇÇO (CPC ART. 614), NADA MAOS DEVO APRE-
CIAR. -Adv. WALTER ANTONIO C. DE TOLEDO VALLE e
ILIDIO APARECIDO KUN-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1092/1996-AS-
PEN PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA x VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA. OBS.: AS-
SINAR PETIÇÇO. -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1155/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x LUCIA MARIA VILLELA PE-
DRAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e ROGERIO VERDADE-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/1997-CAMI-
LO DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
x SUPERMARKET COM DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA. DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA INFOR-
MAR OS CPF DOS EXECUTADOS. -Adv. PRISCILA KUT-
NE-

53.-DESPEJO-104/1997-JOSE DA SILVA BALTAZAR x JO-
SIETE CALIN DE PIERRI e outros. DESP.: DESIGNO OS
DIAS 11/11 E 25/11 AS 16 HORAS, PARA A VENDA JUDI-
CIAL. OBS.: RETIRAR EDITAL. DEPOSITAR DILIGÒNCIA
DO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Adv. OSCAR GONSALVES
SEVERIANO e IVO DE JESUS D. GREGIO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-173/1997-FABRICIO HEN-
RIQUE NUNES e outros x LUCILINE DOS SANTOS. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O TRANSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUC-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/1997-SIMAO COUTO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
DESP.: A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A
PETIÇÇO DE FLS. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

56.-EXECUCAO-279/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MARIA CRISTINA BITTENCOURT e outros -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
LUCIANA MARASSI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/1997-ERO-
MILDA FERNANDES FERREIRA x MARCIO HENRIQUE
GONSALVES e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVA-
LIACAO E CONTA GERAL. -Adv. JUNES MARTA PARIS,
NEIDE PEREIRA GREMES e OSVALDO SILVA DOS SAN-
TOS JUNIOR-

58.-BUSCA E APREENSAO-325/1997-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. LUCIANA MARASSI-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/1997-ADELAIDE DIAS
MANCHINI x ADRIANO DOS SANTOS PEREIRA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JULIO CESAR
COELHO PALLONE e FAUSTINO FRANCISCO DE SOU-
ZA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-401/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA PA-
RANOA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

61.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-447/1997-MARILENE
MACIERI NUNES DA SILVA x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL CONTINENTAL e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS CITATàRIAS; MANIFESTAR DEVOLUÇÇO DAS CAR-
TAS CITATàRIAS. - -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

62.-COBRANCA-476/1997-HELIO DIAS FRANCA x ADE-
LINO JOSE DA COSTA. DESP.: COMPROVADO O FALE-
CIMENTO DO RÉU (V. FLS. 118). SUSPENDO O PROCES-
SO O QUE FAÇO NOS TERMOS DO ART. 265 I DO CPC. -
Adv. PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO e OSVAL-
DO SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-588/1997-BANCO
ITAU S/A x MARGARETE FERMINO DE OLIVEIRA e ou-
tros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE DESARQUIVAMENTO
DOS AUTOS. -Adv. SABRINA MARCOLLI RUI-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-601/1997-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGRO-
PECUARIA MARILA LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. DESP.: DESIGNO
LEILÊES PARA OS DIAS 11/11 E 25/11 AS 16 HORAS, PARA
A VENDA JUDICIAL. OBS.: RETIRAR EDITAL. - -Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO e MARA LUCIA GIMENES
MEISTER-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-602/1997-CLAUDE-
TE PEDRO e outros x NORTOIL LUBRIFICANTES LTDA.
SENT.: VISTOS E ETC...DECRETO A EXTINÇÇO DO FEI-
TO COM FULCRO NO INC. III DO ART. 269 DO CPC. -Adv.
ANA MARIA GIOVANINI, MARICE TAQUES PEREIRA e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-604/1997-VAL-
DEMI CONSTANTINO x POSTO MARILIA LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
CLEUZA A. VALERIO-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-634/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTADORA
INTERPREIS LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

68.-MONITORIA-698/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GUARANI x JORGE DA SILVA LOPES -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. SANDRA SALETE DE CAMARGO-

69.-EXECUCAO-761/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DEVANYR ROQUE EUGENIO E CIA. e outros -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. LUCIANA MARASSI-

70.-RESSARCIMENTO DE DANOS-785/1997-ITAU SEGU-
ROS S/A. x DALCIO ANTONIO CARMINATTI -OBS.: RE-
TIRAR OFICIOS. -Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-806/1997-APARICIO
NUNES DA SILVA x DENILSON TIZOLIN -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. VICEN-
TE MILANI-

72.-RESOLUCAO DE CONTRATO-809/1997-PISMEL VEI-
CULOS AUTOMOTORES LTDA e outros x TAIKO COMER-
CIAL AGRICOLA LTDA e outros. OBS.: DAR PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO. -Adv. ANTONIO CARLOS GOMES-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-818/1997-YOSHIME TOY
x BANCO NACIONAL S/A. DESP.: INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA EM 10 DIAS EMENDAR A INICIAL, SOB
PENA DE EXTINÇÇO, PREENCHENDO OS REQUISITOS
DO ART. 614 DO CPC. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e outros.
SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO REJEITO OS
EMBARGOS, JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, O QUE
FAÇO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÇO E ART. 333,
INC. I DO CPC. P.R.I. -Adv. ANITO ROCHA DE OLIVEIRA

e ANILSON GERALDO SGUARESSI-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-864/1997-LIMI
TURISMO LTDA x MASARU TAKAHASHI e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL . -
Adv. TOMEO SONODA e WILSON BOKORNY FERNAN-
DES-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-69/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MILTON MASSAR MO-
RITA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x PANIFICADORA CAULER LTDA e ou-
tros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-

78.-ACAO DECLARATORIA-103/1998-PONTO ZERO PRO-
MOCOES E EVENTOS LTDA x VILLA RICCA PROMOCO-
ES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA. OBS.: TOMAR CIEN-
CIA DO OFICIO DE FLS. 237. -Adv. DIRCEU PAGANI e
MARCELO LINHARES FREHSE-

79.-MONITORIA-287/1998-MUNICIPIO DE MARINGA x
VILSON RUBENS FRANZOI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1998-PACHA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-405/1998-BANCO NOROESTE
S/A x ALEXANDRE PAIZAN DA SILVA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

82.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-418/1998-MARI-
TUCS IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT x
ANDRE LUIS RESCHETTE-ME. OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. -Adv. LUIZ
CARLOS MARQUES ARNAUT e MARCUS EVANDRO GI-
AROLA-

83.-FALENCIA-421/1998-INDUSTRIAS ANHEMBI S/A x
MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. CESAR ROBERTO ROSSI-

84.-DESPEJO-499/1998-MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA
x LAURABERTI BOZZOLAN MAXIMIANO e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI-

85.-COBRANCA ORDINARIA-548/1998-CARLOS LINTZ-
MAYER x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDEN-
CIA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. GLAU-
CIO HASHIMOTO-

86.-MONITORIA-565/1998-HIROSHI ISHITANI x NELSI DE
CAMPOS ROTHER e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ROSILENE TEREZI-
NHA DE PAIVA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/1998-MARINGA
EQUIPAMENTOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA-

88.-FALENCIA-648/1998-YPIOCA AGROINDUSTRIAL
LTDA x ALO MARINGA DIST. COM. E REPRESENTACO-
ES LTDA. DESP.: ANTE O EXPOSTO NOMEIO SINDICO O
DR. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ. INTIME-SE NA
FORMA DA LEI, PARA PRESTAR O COMPROMISSO E
CUMPRIR OS DEMAIS ATOS. -Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/1998-CASTANHO
DIAS & DIAS LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
RUI BARBOZA GAMON-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-743/1998-ALI
ABOU CHAMI x TUPARANDY EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA
-Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-748/1998-SE-
BASTIAO FARIDE PEREIRA x VICENTE MASIERO e ou-
tros. DESP.: INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANFIES-
TAR ACERCA DO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE SUSPENSÇO. -Adv. NILVA APARE-
CIDA C. F. DA SILVA-

92.-EXECUCAO-6/1999-COMERCIAL GERDAU LTDA x
SHIRO MASSUKAWA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CON-
TA GERAL. -Adv. ROGERIO VERDADE e RAIMUNDO M.
B. CARVALHO-

93.-FALENCIA-26/1999-PINK AND BLUE CONFECCOES
LTDA x VILZELI APARECIDA WALDOMIRO- ME -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RENATO
MULINARI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/1999-COSWORTH IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESP.: CUMPRA-SE
O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS AUTOS CIENCIA AS
PARTES. DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -Adv. CLEBER
MARCONDES e MARIA MISUE MURATA-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-322/1999-ESPACAR-IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LT x BANES-
TADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. DESP.: A

PARTE REQUERIDA PARA PRESTAR CONTAS EM 48
HORAS, SOB PENA DE NÇO LHE SER LICITO IMPUG-
NAR AS QUE O AUTOR APRESENTAR, ART. 915 @ 2º CPC.
-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-334/1999-CLEUZA JUR-
COVICH PICCININ x MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.:
CUMPRA-SE O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS AUTOS
CIENCIA AS PARTES. DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -
Adv. LUIZ CARLOS MANZATTO e NOEME FRANCISCO
SIQUEIRA-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-389/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x TREVO IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO AMERICO
DE OLIVEIRA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RES-
POSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ-

99.-EMBARGOS A ARREMATACAO-418/1999-COMERCIO
DE MOVEIS SAO JUDAS TADEU LTDA e outros x BANCO
REAL S/A -DESP.: CUMPRA-SE O V. ACORDAO, DA BAI-
XA DOS AUTOS CIENCIA AS PARTES. DIGA(M) O(S)
VENCEDOR(ES). -Adv. ADEMIR PENHA e NEREU VIDAL
CESAR-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/1999-JULIO VENU-
TO LEONARDO e outros x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA LTD. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O TRANSITO JULGADO DA SENTENÇA. -
Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR-

101.-USUCAPIAO-474/1999-PATROCINIO BATISTA DE
CARVALHO e outros x TAVERI PARTICIPACOES E SERVI-
COS LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA E RETIRAR CARTAS INTIMATàRIAS. - -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIA e EMILIO PICIOLI-

102.-REVISAO DE CONTRATOS-486/1999-PEDRO PEREI-
RA DA CONCEICAO SILVA x BANCO NOROESTE S/A.
DESP.: A PARTE REQUERENTE DA PROVA PARA DEPà-
SITO DOS HONORARIOS DO PERITO, SOB PENA DE O
PROCESSO PROSSEGUIR SEM A REALIZAÇÇO DA PE-
RICIA. -Adv. CESAR MITSUHARU TAKANO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/1999-BERENICE ROS-
SI ALCANTARA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS
DOS AUTOS CONSTA, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES DECLARANDO NULA A CLAUSULA DA CON-
FRISSÇO QUE ESTIPULOU MULTA DE 10%, DEVENDO
SER RESUDIZA AO PATAMAR DE 2%, NOS TERMOS DO
CDC, BEM COMO A QUE ESTIPULOU CORREÇÇO
MONETµRIA PELA TBF, DEVENDO ESTA SER SUBSTITUI-
DA PELO INPC, EXTINGUINDO O PROCESSO COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269 INC. I DO CPC. P.R.I. -Adv. MAR-
CO ANTONIO PIOLA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

104.-ORDINARIA DE NULIDADE-555/1999-MARIA MAG-
DALENA RODRIGUES DONHA x BRADESCO PREVIDEN-
CIA PRIVADA -DESP.: CUMPRA-SE O V. ACORDAO, DA
BAIXA DOS AUTOS CIENCIA AS PARTES. DIGA(M) O(S)
VENCEDOR(ES). -Adv. HELIO BUHEI KUSKIOYADA e
LUIS GUILHERME PEGORARO-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-562/1999-AMELIO AL-
BANO MICHELOTTO x FRIGORIFICO NACIONAL DE
ELDORADO IMP. E EXP. LTDA. OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. -Adv.
EMILIO PICIOLI e WALDEMAR ALLEGRETTI-

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-590/1999-HAMIL-
TON BALBINO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE FRI-
GONAL-FRIG.NAC.DE ELD.IMP E EXP. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. -
Adv. WALDEMAR ALLEGRETTI e EMILIO PICIOLI-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-632/1999-BE-
BBER IND. E COM. APARELHOS DE REFRIGERACAO
LTDA x EGS COMERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

108.-ORDINARIA-656/1999-ZENILDA SOARES BELTRAMI
x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEITOS DEVO-
LUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE A APELADA PARA
EM 30 DIAS RESPONDER. -Adv. IVONE R FERREIRA-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-677/1999-IVO FERREI-
RA DE VASCONCELOS e outros x FRIGONAL FRIG. NAC.
DE ELDORADO IMP. EXP. LTDA. DESP.: ANTE O PARE-
CER DESFAVORAVEL DO SINDICO, INDEFIRO O LEVAN-
TAMENTO. -Adv. JOAO GALDINO GOMES GONCALVES-

110.-EMBARGOS DE TERCEIRO-692/1999-L.R. - ARAUJO
MOVEIS LTDA x BEBBER IND. E COMERCIO DE REFRI-
GERACAO LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

111.-ORDINARIA-743/1999-FARINA’S INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MASSAS LTDA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA COPEL. OBS.: TOMAR CIÒNCIA DO
OFICIO DE FLS. 435. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOU-
ZA e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

112.-ALVARA-787/1999-ESPOLIO DE OSWALDO FERREI-
RA e outros x O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

113.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1/2000-CONDO-
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MINIO DO EDIFICIO CORCOVADO x MARIA TEREZINHA
DALMUT -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JOAO BATISTA DA
SILVA-

114.-EXECUCAO DE HIPOTECA-9/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MILTON SEIXAS. SENT.: VIS-
TOS E ETC...ANTE O EXPOSTO JULGO EXTINTA A EXE-
CUCAO, O QUE FACO NOS TERMOS DOS ARTS. 7º DA
LEI 5.741/71, 794, I C/C 795 DO CPC. P.R.I. -Adv. OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

115.-REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-25/2000-J BEN
HUR ADMINISTRACAO DE SEGURSO S/C LTDA x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A. DESP.: INTIME-SE AS PAR-
TES PARA APRESENTAREM QUESITOS, PARA QUE O
PERITO POSSA FORMULAR PROPOSTA DE HONORARI-
OS. ESCLAREÇO QUE O PRESENTE PROCESSO ESTAVA
SEPARADO PARA JULGAMENTO ANTECIPADO, ENTRE-
TANTO DIANTE DO QUE ALEGAM OS AUTORES, SERIA
INVIAVEL. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-59/2000-PER-
FIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVES SUL BRASIL LTDA -OBS.: RE-
TIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. DINO COSTACURTA-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-ALEXANDRE
HOSNER BORGES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO,
REJEITO OS EMBARGOS, JULGANDO-OS IMPROCEDEN-
TES O QUE FAÇO NOS TERMOS DO ART. 333 INC. I DO
CPC. P.R.I. -Adv. CLEBER MARCONDES e WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR-

118.-MONITORIA-140/2000-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x MARCOS APARECIDO MEROTTI &
CIA LTDA e outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOS-
TA DE OFICIO. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

119.-COBRANCA-148/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CARIMA lll x OSWALDO CONTIERO e outros -DESP.: CUM-
PRA-SE O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS AUTOS CIEN-
CIA AS PARTES. DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -Adv.
MAURICIO KENJI YONEMOTO e MARCIA TEREZA CON-
TIERO MELLO-

120.-BUSCA E APREENSAO-152/2000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x REINALDO PEDROCHE GARCIA
URBANO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÇO DO
SR. ESCRIVÇO DE FLS. 50 VERSO. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

121.-RESSARCIMENTO DE DANOS-193/2000-ISA VALE-
RIA MACEDO x VISA ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO S/A. DESP.: RECEBO A APELACAO EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A APELADA PARA RES-
PONDER EM 15 DIAS. -Adv. LUIS GUILHERME PEGORA-
RO-

122.-DESPEJO-200/2000-LUIZ ENIO BORTOLUZZI x MA-
RIO LUIZ PICAZZIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-205/2000-MA-
VEZA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA x INDUSTRIA C D MANDIOCA GUAPOREMA LTDA
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. GILMAR
TOMAZ DE SOUZA-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/2000-DU-
RATEX S/A x JOSE VALDIR LOURENCO e outros. DESP.;
ANTE O EXPOSTO INDEFIRO O REQUERIMENTO DE
FLS. 192/1995. -Adv. EDERALDO SOARES e ODAIR VI-
CENTE MORESCHI-

125.-RESCISAO CONTRATUAL-230/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BERTIOGA e outros x MANOEL DE FREI-
TAS. SENT.: VISTOS E ETC...ISTO DECLARO RESCINDI-
DO O CONTRATO FIRMADO O CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL BERTIOGA E OUTRO COM MANUEL DE FREITAS
E SUA ESPOSA, O QUE FAÇO COM FULCRO NO ART. 42
DA LEI 4.591/64, PODENDO OS REQUERENTES, DE PLE-
NO DIREITO, SUB-ROGAREM-SE DOS DIREITOS E OBRI-
GAÇÊES DO IMàVEL DESCRITO NO CONTRATO (CCB
985 A 990). PROMOVA A VENDA EXTRAJUDICIAL
IMàVEL, DEDUZIDAS AS QUANTIAS EM DÉBITO DEVI-
DAMENTE CORRIGIDAS, ACRESCIDAS DE TODAS AS
DESPESAS DECORRENTES DO IMàVEL, INCLUSIVE A
MULTA CONTRATUAL DE 10% A TAXA DE ADMINIS-
TRAÇÇO DE 15% SOBRE O GASTO DA OBRA, HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS, ANUNCIOS 5% A TITULO DE
COMISSÇO E 10% DE MULTA COMPENSATàRIA, CON-
FORME PREVÒ AS CLAUSULAS SEXTA E SETIMA DO
CONTRATO. P.R.I. -Adv. NANCY BERSANI ERRERIAS e
MANOEL DE FREITAS-

126.-ACAO DECLARATORIA-235/2000-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA x ACROSS DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBS.: JUNTAR DISQUE-
TE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. SEBASTIAO
COUTO DE REZENDE-

127.-INDENIZACAO-257/2000-ADEMIR APARECIDO EUS-
TAQUIO x MIRA & CAETANO LTDA e outros. DESP.: INTI-
ME-SE O REQUERENTE PARA PROMOVER A CITAÇÇO
FALTANTE. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

128.-ARROLAMENTO-267/2000-GABRIELA ALMEIDA DA
SILVA x JOAQUIM JOSE DA SILVA -OBS.: RETIRAR FOR-
MAL DE PARTILHA. -Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

129.-COBRANCA-284/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
FLAMBOYANT x ANTONIO MUZULON e outros -DESP.:

CUMPRA-SE O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS AUTOS
CIENCIA AS PARTES. DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -
Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

130.-BUSCA E APREENSAO-289/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x E A LOPES E CIA LTDA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-294/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x PRIMUM CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros. DESP.: INTIME-SE OS EXECUTA-
DOS PARA MANIFESTAREM SOBRE O PETITàRIO DE
FLS. 271. -Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

132.-ANULATORIA-301/2000-SIDNEI MARCOS DE SOU-
ZA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBAN-
CO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
AIRTON KEIJI UEDA e ORLANDO ALEXANDRINO-

133.-ACAO DECLARATORIA-343/2000-COMERCIO DE
MAQUINAS E VEICULOS USADOS SAO PAULO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENCA.
-Adv. ARY BACARENSE COSTA JUNIOR-

134.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-345/2000-CESAR
AUGUSTO SHCIMITT e outros x W. RADUY & CIA LTDA e
outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

135.-FALENCIA-390/2000-COLOIL IND. E COM. LTDA x
COLCHOES MUNDIAL LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOAQUIM JOAQUIM MARTI-
NELLI e PAULO HENRIQUE WENDT-

136.-MONITORIA-398/2000-BANCO BRADESCO S/A x
TRADIZIONE ITALIANA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO, REJEI-
TOS OS EMBARGOS DO RÉU (CPC ART. 1.102 C @ 3º) E
JULGO PROCEDENTE A AÇÇO MONITàRIA, CONSTTI-
TUINDO DE PLENO DIREITO, O TÖTULO EXECUTIVO
JUDICIAL CONSISTENTE, NOS TERMOS CONSTANTES
DA INICIAL, NO VALOR DE R$-71.696,76, CONDENAN-
DO O RÉU AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATÖCIOS, QUE
COM FUNDAMENTO NO ART. 20, @ 3º CPC, FIXO EM
R$-500,00, DEVENDO OS VALORES SER CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE NA FORMA DA LEI Nº 6.889/81. P.R.I.
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e ROSANA RI-
GONATO-

137.-INDENIZACAO E REP. DANOS-404/2000-ARIELE
NATANE MARANGONI e outros x APOLONIO CLEMEN-
TINO DAS NEVES e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE-

138.-COBRANCA ORDINARIA-405/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANIBAL VICTORINO DA SILVA. SENT.: VISTOS
E ETC...ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE A DEMAN-
DA O QUE FAÇO COM FULCRO NO ART. 269 INC. I DO
CPC, CONDENANDO O REQUERIDO AO PAGAMENTO
DE R$-2.018,83, CORRIGIDA A CITAÇÇO, ACRESCIDOS
DE MULTA CONTRATUAL. P.R.I. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS e RUI BARBOZA GAMON-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2000-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO MER-
CANTIL FINASA S/A SAO PAULO. SENT.: VISTOS E
ETC...ANTE O EXPOSTO ACOLHO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS, JULGANDO PROCEDENTE O EXCESSO
SOMENTE EM RELAÇÇO A COBRANÇA DA COMISSÇO
DE PERNAMENCIA, INCIDIR JUROS, MULTA E CORRE-
ÇÇO PELA INPC, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO
ART. 743 INC. I ARTS. 115 E 153 DO CàDIGO CIVIL E ART.
51 DO CàDIGO CONSUMIDOR. P.R.I. -Adv. CLEVERSON
MARCEL COLOMBO e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-427/2000-CE-
CRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS SA x JOSE LOU-
RENCO CARNEIRO e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

141.-INDENIZACAO-444/2000-JANES MARE FELIX DE
OLIVEIRA x EDSON PALMA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LEVI PALMA-

142.-COBRANCA-472/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO ZEQUIM. DESP.:
RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO. INTIME-SE A APELADA PARA EM 15 DIAS,
RESPONDER O APELO. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS-

143.-ARRESTO-492/2000-BRASVIDROS VIDRACARIA
LTDA x CONSULIN E MARCIANO LTDA CENTER VIDROS
e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARLISA DIAS
PINTO-

144.-DECLARATORIA-517/2000-ELETROLUZ MATERIAIS
ELETRICOS LTDA x P.G. FOMENTO MERCANTIL LTDA.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O TRANSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

145.-DESPEJO-523/2000-SHOITI UCHIMURA e outros x
CICERO ALVERTINO DA SILVA e outros -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JESUS SOARES MAR-
TINS-

146.-EXECUCAO-547/2000-GERAL DE CONCRETO S.A. x
VICENTE BOTURI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. RE-
NATO TAVARES YABE-

147.-REPETICAO DE INDEBITO-551/2000-ROBERTO BIT-
TENCOURT e outros x FINASA-BANCO MERCANTIL DE

SAO PAULO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA.- -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

148.-EXECUCAO-554/2000-KS PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA x SCAMERVOL COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA. OBS.: TOMAR CIÒNCIA DO OFICIO DE FLS. -Adv.
LEANDRO GALLI-

149.-ACAO DECLARATORIA-556/2000-ANA CELIA MA-
GOSSO x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARIN-
GA. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEITOS SUS-
PENSIVO E DEVOLUTIVO. INTIME-SE A APELADA PARA
EM 15 DIAS, RESPONDER O APELO. -Adv. MARCELO
COSTA-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/2000-ZAQUEU DE
PAULA RESENDE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO NO EFEITO DE-
VOLUTIVO. INTIME-SE O APELADO PARA EM 15 DIAS,
RESPONDER. -Adv. MARIA ANGELA B DA SILVA-

151.-INTERDICAO-578/2000-LUIZ SATOSHI HORI x HIDE
SATO HORI. OBS.: TRAZER DISQUETE PARA CONCFEC-
ÇÇO DO EDITAL. -Adv. HUMBERTO BOAVENTURA SIL-
VA SA-

152.-ALVARA-623/2000-ESPOLIO DE OSWALDO FERREI-
RA x O JUIZO. OBS.: PRESTAR CONTAS. -Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO-

153.-ALVARA-624/2000-ESPOLIO DE OSWALDO FERREI-
RA x O JUIZO. SRNT.: VISTOS E ETC...DEFIRO A AUTO-
RIZAÇÇO, EXPEDINDO O ALVARA. P.R.I. -Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO-

154.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-647/2000-ESPO-
LIO DE OSWALDO FERREIRA x O JUIZO. OBS.: PRES-
TAR CONTAS. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

155.-ARROLAMENTO-662/2000-APARECIDA CLEIDE
SALVALAGIO x VALERIANO VEIGA e outros —OBS.: RE-
TIRAR ALVARA. -Adv. ELIZABETE L. FERNANDES SAN-
TA ROSA-

156.-MONITORIA-663/2000-AUTO POSTO CAMARGAO
LTDA x MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. APARECIDO
SILVA MACHADO e DIRCEU BERNARDI JR-

157.-REVISAO DE CONTRATOS-665/2000-PASSARELA
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA- -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

158.-DEPOSITO-3/2001-BANCO BMC S.A. x JUAREZ APA-
RECIDO DE OLIVEIRA. DESP.: NOMEIO CURADORA A
DRA. ROSANA RIGONATO. INTIME-SE DA NOMEACAO,
E ECENTANDO OFERECA CONTESTAÇÇO. -Adv. ROSA-
NA RIGONATO-

159.-COMINATORIA-5/2001-NIKE DO BRASIL COM. E
PARTICIPACOES LTDA x SAMPAIO E CASTRO LTDA e
outros. DESP.: RESDESIGNO NOVA AUDIÒNCIA PARA O
DIA 15/4/2003 AS 13:30 HORAS. -Adv. JESUS SOARES
MARTINS, JOAO CARLOS PASTRO e EDUARDO DURAN-
TE RUA-

160.-DECLARATORIA-20/2001-OTONIEL PRADO COR-
REA x RODINEY RONCAGLIO -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/2001-COSWORTH
IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. RAIMUNDO DO PRADO VERME-
LHO-

162.-COBRANCA-43/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BROOKLIN x CRISTIANO APARECIDO BATISTA e outros
-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

163.-INTERDICAO-45/2001-MARIA ROSARIO DA SILVA x
GENARO ELIAS DA SILVA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. MIRIA BARROS-

164.-DECLARATORIA-46/2001-COCAMAR COOPERATIVA
DE CAFEICUT. E AGROP. DE MGA x INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA-IAP -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

165.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-53/2001-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL MAIRA I x SONIA SATIRO DOS
SANTOS e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA LEILOEIRO DE FLS. -Adv. WER-
NO KLOCKNER JUNIOR-

166.-INDENIZACAO-81/2001-MATHEUS FELIPE DE CAS-
TRO x BANCO REAL-ABN AMRO BANK S/A. DESP.: IN-
TIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE
PRELIMINARES E DOCUMENTOS APRESENTADOS COM
A CONTESTACAO, NO PRAZO DE 10 DIAS E NO MESMO
PRAZO, CASO QUEIRA PRODUZIR PROVAS, ESPECIFI-
CA-LAS, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE DE PRODU-
ZI-LAS. -Adv. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS-

167.-EMBARGOS DE TERCEIRO-105/2001-MARINALVA
DOS SANTOS VIAES x SISTEMPACK SISTEMAS TECNI-
COS P/ EMBALAGENS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CHARLES KENDI SATO e JOAO
BATISTA DA SILVA-

168.-INTERDICAO-119/2001-JOSE PECINI x IRONDINA DE
ANDRADE PECINI -OBS.: RETIRAR OFICIOS E EDITAL. -
Adv. ELIETE FUZARI-

169.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2001-NIL-
TON CARLOS BOCATTE x GLOBO IND. E COM. CALDEI-
RAS LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

170.-INTERDICAO-157/2001-CECILIA SILVA TENORIO
DOS SANTOS x MARIA HELENA DA SILVA TENORIO.
OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDI-
TAL. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

171.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/2001-ME-
TROPOLE LIMITADA x DIRETORIO MUNICIPAL DO PAR-
TIDO DA SOCIAL DEMOCRACI e outros. DESP.: EM RE-
LAÇÇO A PRIMEIRA EXCEÇÇO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE, ARGUIDA POR CARLOS ALBERTO WERMEISTER DE
FATO, EM 20/4/2001 (FLS. 19-V), MUITO ANTES DO IN-
GRESSO DO PEDIDO, JA HAVIA SIDO HOMOLOGADA A
DESISTENCIA (CPC ART. 569), DETERMINANDO A SUA
EXCLUSÇO DO FEITO E BAIXA NA DISTRIBUIÇÇO, FICA
POR ISSO INDEFERIDA. EM RELAÇÇO A SEGUNDA DO
PARTIDO DA FRENTE LIBERAL CREIO QUE EM SE TRA-
TANDO DE DESPESAS DE CAMPANHA ELEITORAL, NÇO
Hµ COMO APURAR COM SEGURANÇA A ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA, É NECESSµRIO DEMONSTRAR QUE NÇO
COLIGAÇÇO, A ATIVA, CLARO ESTA DEMONSTRADA,
RAZÇO QUE INDEFIRO TAMBÉM A EXCEÇÇO. CUSTAS
PELO EXCEPIENTE E HONORµRIOS ARBITRADOS EM
R$=300,00, VALOR MàDICO POR TER DADO CAUSA AO
INCIDENTE. QUANTO A PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS REQUERIDA PELA EXEQUENTE, SOBRE OS
BENS SOBRE QUAIS TERCEIROS DEMANDAM CONTRA
O EXECUTADO, EXPEÇA-SE MANDADO CONFORME
REQUERIDO. -Adv. VICENTE DE PAULA XAVIER e JOAO
ROBERTO DOMINGOS-

172.-REPARACAO DE DANOS-180/2001-MARCOS SANTI-
AGO DE MENDONCA x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO (BANESPA). DESP.: DITO QUE O JULGAMENTO
SERIA ANTECIPADO IMPLICITO ESTA O INDEFERIMEN-
TO DE PRODUÇÇO DE PROVAS, RAZÇO QUE REJEITO
OS EMBARGOS DECLARATàRIOS, PERMANECENDO A
SENTENÇA CONFORME LANÇADA. -Adv. ROSILENE
PROSPERO-

173.-MANDADO DE SEGURANCA-217/2001-S.I.M.A.T.E.C
(SIND.DO COM. VAREJISTA DE FERRAGENS x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MARINGA. SENT.: VISTOS E
ETC...ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS
CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CON-
DENAR O RÉU AO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM O
FUNERAL R$-2.476,30, CORRIGIDAS A PARTIR DO DE-
SEMBOLSO, JANEIRO DE 2001, ACRESCIDA DE JUROS
DE MORA NO PERCENTUAL DE 6% A.S. CAPITALIZA-
DOS, TAMBÉM DOD ESEMBOLSO, DANOS MORAIS EM
R$-20.000,00, PARA CADA AUTOR, TOTALIZANDO R$-
60.000,00 TAMBÉM DESTA DATA DE 6% A.A. CAPITALI-
ZADOS E A PRESTAR ALIMENTOS AOS AUTORES NA
PROPORÇÇO DE 2/3 TERÇOS DO SALARIO MUNIMO,
MENSALMENTE INCLUSIVE 13º DO EVENTO(A MORTE),
ATÉ O TEMO EM QUE A VITIMA COMPLETASSE 65
ANOS, CORRIGIDAS AS PRESTAÇÊES VENCIDAS E
ACRESCIDAS DE JUROS DE 6% A.A. CAPITALIZADOS,
EXONERANDO-SE OS FILHOS DE 21 ANOS, ACRESCEN-
DO ENTRETANTO A COTA DOS FILHOS A DA ESPOSA,
SE ESTA SOBREVIVE-LOS, EXONERANDO-SE O RÉU
COM A MORTE DESTA, CASAMENTO OU NA DATA EM
QUE A VITIMA DEVERIA COMPLETAR 65 ANOS, O QUE
FAÇO NOS TERMOS DO ART. 159 E 1.537 INC. II DO CàDI-
GO CIVIL. P.R.I. -Adv. OSVALDO SILVA DOS SANTOS
JUNIOR e ALEXANDRE VENANCIO-

174.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-227/2001-UTI-
LICARROS COMERCIO E RECUPERACAO DE AUTOMO-
VEIS L x TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. RENATA DEQUECH-

175.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2001-CAR-
LOS ALBERTO BARBIERI x SALVADOR JOSE DA SILVA e
outros. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv.
ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS-

176.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/2001-VAL-
DEMAR FAIS x WILLY GEGENSCHATZ. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE A JUNTADA DA CARTA PRECATàRIA. -Adv.
LAIR FERREIRA DA MOTTA-

177.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-243/2001-
VALDOMIRO APARECIDO PINHEIRO x VOLKSWAGEN
LEASING S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

178.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-251/2001-NISSHO
IWAI PANAMA INTERNACIONAL S.A. e outros x RADIUS
CLINICA S/C LTDA. DESP.: ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A EXCEÇÇO E NOS TERMOS DO ART. 311
DO CPC, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO FORO
CENTEAL DA CAPITAL DE SÇO PAULO. -Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO e MAURO VIGNOTI-

179.-ORDINARIA DE COBRANCA-255/2001-LUCIANE
FONTES BELTRAN PASCHOAL x CONDOMINIO EDIFI-
CIO ROYAL GARDEN e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. VALTER SIMO-
ES DE MELO-

180.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-257/2001-SO-
EDMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA. x GHYSLAINE MORRONI -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE MORAES-

181.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-279/2001-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
RODRIGO SANTINONI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE MORAES-
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182.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/2001-CO-
OPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA x BENATTI & BRAI-
DO LTDA - ME -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JOSE MAREGA-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-308/2001-ANTONIO GO-
DINHO MACHADO x MELO MOURA E CIA LTDA. DESP.:
DESIGNO AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÇO
PARA O DIA 11/2/2003 AS 15:00 HORAS. OBS.: RETIRAR
CARTAS INTIMATORIAS. -Adv. ALEXANDRE PELISSARI
CIDADE e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

184.-TUTELA-314/2001-ANTONIO MARQUES DA COSTA
x DAGMAR AGMES DEL PUENTE DE SOUZA. OBS.: AS-
SINAR TERMO DE COMPROMISSO. -Adv. MAURO PAL-
MUTI SIGIANI-

185.-MONITORIA-319/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
RODETTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. MARINA ANGELICA A Z FUR-
LAN-

186.-ORDINARIA-342/2001-JOAO ANTONIO SGOBERO x
BANCO BRADESCO S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA
OLIVEIRA-

187.-DESPEJO-353/2001-ALVARO FERNANDO DE SOUZA
x VANTUIR ESPERANCA JUNIOR e outros -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO e MARCELO DANTAS LOPES-

188.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2001-SO-
EDMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA. x JAMIL LUIZ GUANDALINI -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CARLOS
ALEXANDRE MORAES-

189.-TUTELA-392/2001-CLELIO MILIORANSA x MARCOS
CHIES MILIORANSA e outros. OBS.: JUNTAR DISQUETE
PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. MARILENA MU-
NIZ TEIXEIRA-

190.-COBRANCA-406/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NALD A AGRICULTURA - CNA e outros x EUNICE SHI-
ZUKO TSUZUKI TAMURA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS
e SABRINA MARCOLLI RUI-

191.-ORDINARIA-438/2001-IRENE PIZZE FERNANDES x
SUL AMERICA SEGUROS S.A. -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. MILCA MICHELI
CERQUEIRA LEITE-

192.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-461/2001-EX-
PLOPAR - COMERCIO DE EXPLOSIVOS LTDA x PEDREI-
RA MAUA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIA-
CAO E CONTA GERAL. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e LUIZ CARLOS SANCHES-

193.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2001-IGOR COMER-
CIO DE DISCOS E FITS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO E
O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDEN-
TE EM MAIOR PARTE, O PEDIDO RECONHECENDO O
DEVER DO BANCO PRESTAR CONTAS, CORRIGINDO O
SALDO DEVENDO NAS CONTAS QUE FORAM PRESTA-
DAS EXCLUIR A CAPITALIZAACÇO MENSAL DOS JU-
TOS NO PERÖODO EM DE DURÇÇO DOS CONTRATOS
DE LIMITE NA CONTA, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB
PENA DE NÇO PODER IMPUGNAR AS QUE FOREM
APRESENTADAS PELA REQUERENTE, O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ART. 915, PARAGRAFO 2º DO CPC.
P.R.I. -Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN e LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

194.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-485/2001-JABUR
PNEUS S/A x MAURO NANI e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

195.-INDENIZACAO-489/2001-JORGE LOPES DIAS x JOAO
EDER GARBELINI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CON-
CEICAO APARECIDA CASTRO-

196.-INDENIZACAO-495/2001-R. L. COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS x BANCO ITAU S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
CRISTIANE PECCIN-

197.-EMBARGOS-504/2001-AGROPECUARIA BARRA DO
MOURAO LTDA e outros x FRANCISCO CANATO. DESP.:
INTIME-SE OS AUTORES PARA MANIFESTAREM SOBRE
A IMPUGNAÇÇO EM CINCO DIAS. -Adv. SERGIO RENA-
TO DALLA COSTA-

198.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-525/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x
ALVARO GIOVANINI. DESP.: INTIME-SE O AUTOR PARA
MANIFESTAR SE HOUVE CUMPRIMENTO DO ACORDO.
-Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

199.-COBRANCA-532/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JUVENAL MARIA FER-
NANDES FILHO. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO EM AM-
BOS OS EFEITOS. INTIME-SE O APELADO PARA EM 15
DIAS RESPONDEREM. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS-

200.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-541/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO ALVES.
DESP.: DE FATO A SETENÇA, FOI OMISSA QUANTO AOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS, RAZÇO QUE DECLARO
QUE OS HONORARIOS SERÇO DE R$-600,00, FIXADOS
NOS TERNMOS DO ART. 20 @ 4º DO CPC, FACE O JUL-

GAMENTO ANTECIPADO. NO MAIS, A SENTENÇA PER-
MANECE COMO LANÇADA. -Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANDRA REGINA x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. OBS.: DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. VILMA CARLA L. DE
SOUZA RIBEIRO-

202.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-547/2001-
ELICA KOYAMA x NILSON ROBERTO RODRIGUES -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
LUCIANE LAWIN-

203.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-549/2001-CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL x
MAURICIO HIDEO OKAMOTO e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. SADI BONATTO-

204.-DESPEJO-569/2001-GEORGES ANIS EL KHOURI x
SILAS BORGES DOS SANTOS e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. VALTER
SIMOES DE MELO-

205.-FALENCIA-574/2001-IPIRANGA ASFALTOS S/A x
LEPAVI CONSTRUCOES LTDA. SENT.: VISTOS E
ETC...COM FUNDAMENTO NO ART. 269 INC. III DO CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO. P.R.I. -Adv. JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA e LUIZ CARLOS SANCHES-

206.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-582/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x LEAL E PALMIERI LTDA ME e ou-
tros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA. RETIRAR CARTA PRECATàRIA. - -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

207.-REVISIONAL-583/2001-ANTONIO FREGADOLLI x
BANCO DO BRASIL S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. RUI BARBOZA GAMON-

208.-COBRANCA-591/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CARIMA II x DAVID CARVALHO PARIS e outros. OBS.: DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. WERNO KLOCK-
NER JUNIOR-

209.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-592/2001-
RADIUS CLINICA S/C LTDA x B.V. EXPORTLEASING
GmBh. DESP.: INTIME-SE A AUTORA, PARA EM DEZ
DIAS, MANIFESTAR SOBRE PRELIMINARES E DOCU-
MENTOS E NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR AS PRO-
VAS QUE PRETENCDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO E
ESCLARECENDO A NECESSIDADE DE PRODUZI-LAS. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

210.-MONITORIA-596/2001-CAMILO CAPORUSSO e outros
x COCAMAR - COOP. DE CAFEICULTORES E AGROP.MGA
LTDA. DESP.: INTIME-SE O PROCURADOR DO REQUE-
RENTE, PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÇO DE
FLS. 250 V. -Adv. ANTONIO PEREIRA DO LAGO-

211.-COBRANCA-598/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
MAURO PALMUTI SIGIANI -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

212.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-601/2001-AN-
TONIO DIAS CORDAS x JOSE SCRAMIM e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. ARY LUCIO FONTES-

213.-INVENTARIO-616/2001-MARIA APARECIDA LAUER
BRESSAN e outros x WILSON JOSE BRESSAN. OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE O CALCULO DE FLS. -Adv. JOAO AMA-
RO DE FARIA FILHO-

214.-INDENIZACAO-628/2001-GENY BACARIN MELLO x
BANCO ITAU S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. CRISTIANE PECCIN-

215.-COBRANCA SUMARISSIMA-646/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO MORI. DESP.: MANTENHO A DECISÇO AGRAVA-
DA, NADA TENHO A ACRESCENTAR. -Adv. GERALDO
NILTON KORNEICZUC e MARIA REGINA VIZIOLI-

216.-COBRANCA ORDINARIA-648/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI. OBS.: JUNTAR CONTRA
FE. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUC-

217.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-684/2001-CE-
SUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x JOSE LUIZ DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

218.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/2001-
COOPERATIVA.DE ECON.E CRED. MUTUO DOS COM.DE
MGA e outros x MARINGA CENTRO AUTO MOTIVO -
SERV. E PNEUS LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE MARE-
GA-

219.-MANDADO DE SEGURANCA-691/2001-LAVEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA E SOUZA-

220.-ORDINARIA DE COBRANCA-702/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULA REHDER FERREIRA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

221.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2001-IVAL-
DIR MARTINS RAMOS x MADEIREIRA SANTA CLARA
LTDA-ME -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

222.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-722/2001-JOSE
APARECIDO CALEFI e outros x COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. ADELINO GARBUGGIO-

223.-REVISIONAL-724/2001-M. FUGINAMI - CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x INCEPA - INDUSTRIA CERAMICA
PARANA S.A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. HERICK MARDEGAN-

224.-ARROLAMENTO-736/2001-MARIA DE LOURDES
GARCIA e outros x PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS E REI-
TRAR FORMAL DE PARTILHA. -Adv. EUCLIDES LOPES
COTRIM-

225.-INVENTARIO-737/2001-MARIA DULCE ANHOLETO
LIMA e outros x EMILIO ANHOLETO -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOAO N. PINHEIRO-

226.-USUCAPIAO-742/2001-JOSE MAIA DA SILVA x IMEL-
DE POPPI e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO-

227.-MANDADO DE SEGURANCA-761/2001-PIRAJA LUIZ
BASSO x DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO PR -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. ELISEU EDUARDO DALLAGNOL e JOSE
CORREA NETO-

228.-INVENTARIO-769/2001-GENEZ VARGAS DE ARAU-
JO x O JUIZO. OBS.: APRESENTAR PLANO DE PARTILHA
-Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

229.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-770/2001-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
PAULO SERGIO GONCALVES PEREIRA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

230.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-779/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AIRTON PIZZI -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

231.-ALVARA-795/2001-PAULO CESAR MORELLI ABRAN-
TES e outros x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC...AUTORIZO
OS REQUERENTES LEVANTAREM A QUANTIA REMA-
NESCENTE QUE ENCONTRA-SE EM NOME DO DE CU-
JUS SR. ROBERTO ABRANTES. P.R.I. -Adv. LIZEU NORA
RIBEIRO-

232.-ALVARA-800/2001-LUCEIA DE OLIVEIRA NASATO
x O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZANO-

233.-EMBARGOS A ARREMATACAO-3/2002-ANTONIO
VALERIO NETO x BANCO NOROESTE S/A e outros. DESP.:
INTIME-SE O EMBARGANTE PARA ANTECIPAR AS CUS-
TAS, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUICAO (ART. 257 CPC). -Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

234.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-20/2002-JABUR
PNEUS S/A x JOAQUIM ALVES PEREIRA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

235.-DESPEJO-21/2002-MANUEL FRANCISCO MARQUES
x MARCOS MESSIAS DA SILVA PAIXAO e outros. SENT.:
VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE A ACAO DEIXANDO DE DECRETAR OD ESPJP, ANTE
A DESOCUPACAO JA EFETIVA, MAS CONDENO OS REUS
AO PAGAMENTO DOS ALUGUEIS, VENCIDOS, ATÉ A
DATA DA DESOCUPAÇÇO ( EM 24/4/2002), ACRESCIDOS
DE TAXA DE CONDOMINIO, TAMBÉM ATÉ A DATA DA
DESOCUPAÇÇO, JUROS DE MORA 1% A PARTIR DOS
RESPECTIVOS VENCIMENTOS, MULTA MORATORIA DE
10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO, TUDO CORRIGIDO
MONETARIAMENTE. P.R.I. -Adv. HELIO DOMINGOS-

236.-BUSCA E APREENSAO-24/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CLEVIS NA-
TAL BORTOLINI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

237.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-41/2002-AME-
RICA CO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TRANSPORTADORA TRANSRAVANELI LTDA e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

238.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-49/2002-CANI-
NHA ONCINHA LTDA x EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS
SERVE FESTA LTDA- ME. OBS.: INFORMAR O NOME, DO
REPRESENTANTE DE QUEM VAI ASSINAR TERMO DE
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. ANTONIO
CARLOS GOMES-

239.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-57/2002-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x PEGASUS PU-
BLICIDADE LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. WAGNER DOS SANTOS-

240.-ALVARA-96/2002-STEFANE MIRANDA NOVAES x O
JUIZO. OBS.: DESENTRANHAR DOCUMENTOS. -Adv.
CLAUDIA BLUMLE SILVA-

241.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-103/2002-SAN-
TA ALICE URBANIZACAO S/A LTDA x HOMERO PERCI-
LIANO CASSEMIRO e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE

A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA EXPEDIDA. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL-

242.-INDENIZACAO-108/2002-ESPOLIO DE APARECIDO
CANTAGALLO e outros x FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA. DESP.: INTIME-SE OS PRO-
CURADORES DA UNIVERSIDADE PARA REGULARIZA-
REM A REPRESENTAÇÇO SOB PENA DOS ATOS SEREM
TIDOS COMO INEXISTENTES E AINDA TOMAREM CIÒN-
CIA DA NULIDADE DA CITAÇÇO CORRENDO A PARTIR
DE ENTÇO, O PRAZO DE 60 DIAS PARA CONTESTAÇÇO.
-Adv. LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA-

243.-PEDIDO DE FALENCIA-127/2002-QUIMICAMAR IND.
E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x CURTUME
CENTRAL LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. EDUARDO HOLLANDA CAVALCANTI e
MARCOS ANTONIO PIOLA-

244.-REVISAO DE CONTRATOS-141/2002-ADALGISA
COLOMBO VERZOLA x BANCO SICREDI -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. DO-
RACI POLO MARTINS FERNANDES-

245.-BUSCA E APREENSAO-146/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO x ANGELO ALESSANDRO RODRI-
GUES -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

246.-INTERDICAO-156/2002-MARIA ALICE SONA VIANA
x RAQUEL APARECIDA VIANA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

247.-MONITORIA-176/2002-CREMA E MARIANO LTDA. x
ANA ANTONIA PEREIRA BATISTA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA EXPEDIDA. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNAR-
DI e DIRCEU BERNARDI JR-

248.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/2002-A.S.
TORO E CIA LTDA - ME x O. GAIGUER E CIA LTDA - ME
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI-

249.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-190/2002-HARD
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARISTELA ROCIO
KAMINSKI - ACESSORIOS ME -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
LUIS CLAUDIO BARBOSA-

250.-BUSCA E APREENSAO-248/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CRISTIANO
SAMIR SALEM -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

251.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-255/2002-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
DROGARIA FARMAKELVIN LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

252.-ORDINARIA DE COBRANCA-282/2002-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x NERCI MA-
RIA ROODRIGUES -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. ROOSEVELT M PEREIRA-

253.-EXECUCAO-290/2002-FININ CRED FACTORING
LTDA x RACHEL BENICIO DE SOUZA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

254.-RESCISAO CONTRATUAL-292/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIDNEI
CORTEZ BORGES. OBS.: RETIRAR GUIA. -Adv. ANDREIA
VERANO-

255.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
MARCOS ANTONIO MANDADORI-ME -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

256.-NOTIFICACAO-300/2002-PARANAMOTOR S/C LTDA-
ADM. DE CONSORCIOS x EMILY COSTACURTA SCARA-
TI e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

257.-INTERDICAO-318/2002-LUISA INES x EDINA INES -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. PAULO ROBERTO COZIN-

258.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-319/2002-
MARIA HELENA AMBROSIO DIAS x ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO e outros. SENT.: VISTOS E ETC...PELO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO COM FUNDAMENTO NO ART. 267
VI DO CPC, CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. -Adv. RENATO TADASHI SAIKI-

259.-EXECUCAO DE HIPOTECA-321/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA x EURIPEDES ANTONIO
DA SILVA e outros. OBS.: TRAZER DISQUETE PARA CON-
FECCIONAR EDITAL. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA-

260.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-329/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x VERA LUCIA APARECIDA BARBOSA. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O TRANSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-

261.-REVISIONAL-342/2002-ELIZABETE CASTILHO COU-
TINHO e outros x BANCO BRADESCO S/A. DESP.: INTI-
ME-SE OS AUTORES PARA MANIFESTAREM SOBRE AS
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PRELIMINARES NO PRAZO DE 10 DIAS, ESPECIFICAREM
AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR. -Adv. JULIO
CASTILHO JUNIOR-

262.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO ANTONIO SGOBERO -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

263.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-351/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA- SICREDI
MGA x RENATO LUIZ DE LIMA MENEGASSI e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. JOSE MAREGA-

264.-ORDINARIA-364/2002-CECILIA COSTA PAULO x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros. SENT.: VISTOS
E ETC...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. P.R.I. -Adv. MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ, FARES JAMIL FERES e AGNALDO MURILO ALBA-
NEZ BEZERRA-

265.-ALVARA-392/2002-SANDRA APARECIDA RODOL-
PHO DE ANDRADE e outros x O JUIZO. SENT.: VISTOS E
ETC...AUTORIZO O LEVANTAMENTO DO NUMERARIO
DEPOSITADO JUNTO AO BANCO ITAU. P.R.I. -Adv.
JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS-

266.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-406/2002-CE-
SUMAR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x HUGO MANUEL ABURTO BUSTAMANTE e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE MORAES-

267.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-408/2002-CE-
SUMAR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x FERNANDA BEATRIZ MENEGAZZO DE OLIVEIRA FER-
RER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

268.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-410/2002-CE-
SUMAR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x MARIA GISELE TORREMOCHA CARREIRA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

269.-BUSCA E APREENSAO-429/2002-BBV-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JOAO BA-
TISTA DA SILVA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

270.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-440/2002-BAN-
CO ITAU S/A x B. L. AUTO PECAS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

271.-MONITORIA-452/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MODA MORENA IND.E COM.DE ARTEFATOS DE COU-
RO e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE PIE-
TRANGELO LIMA-

272.-INTERDICAO-454/2002-LUCIDIA AVILA DE OLIVEI-
RA x AMAURI GARCIA DE OLIVEIRA -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CON-
TRA-FE.- -Adv. DINO COSTACURTA-

273.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-462/2002-CE-
SUMAR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x DANIELLE JUNGES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE MORAES-

274.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-464/2002-CE-
SUMAR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x CLAUDIO ROBERTO BELLUSCI JR -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

275.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-465/2002-CE-
SUMAR-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x MARCO AURELIO CLAUDIANO DA SILVA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE MORAES-

276.-IMISSAO DE POSSE-468/2002-MARIA RUBIA HELE-
NA DOS SANTOS x JOAO CARLOS DA COSTA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

277.-REPARACAO DE DANOS-480/2002-PROVIDENCE
CONSIGNACAO E COM. DE AUTOMOVEIS LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

278.-COBRANCA-490/2002-ANTONIO VIEIRA FERNAN-
DES JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RICARDO DONALD
PEREIRA-

279.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-494/2002-EDIO
DE ALMEIDA PINTO x JONAS LEMOS -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. BENEDITO FERREIRA
DE CARVALHO-

280.-FALENCIA-511/2002-INBRANOX ACO INOXIDAVEL
LTDA x METALDECOR IND. COM. MOVEIS DECOR LTDA
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. CARLOS ALEXANDRE BALLO-
TIN-

281.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S/C LTDA x RUDSON ANTONIO TRABUCO
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. SERGIO SAES-

282.-DESPEJO-522/2002-ROTINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x MARINALVA DOS SANTOS e ou-
tros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
RUI BARBOZA GAMON-

283.-BUSCA E APREENSAO-524/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INV. x CELIA REGINA
BORTOLETTO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

284.-BUSCA E APREENSAO-526/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PAULO CESAR VIEIRA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. LUCIANA SEZANOWISKI-

285.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-533/2002-
COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI
MGA x MSA- IND. E COM. DE MOVEIS LTDA. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A
PENHORA. -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTI-

286.-ALVARA-535/2002-LEONIDAS BATISTA DA SILVEI-
RA x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC...DEFIRO O PEDIDO
E AUTORIZO AO GENITOR LEONIDAS BATISTA DA SIL-
VEIRA A ASSINAR O TERMO DE ADESÇO EM NOME DO
FALECIDO. P.R.I. -Adv. ALBERTO SILVA SANTOS-

287.-EXECUCAO DE HIPOTECA-540/2002-SCHULZ S/A e
outros x C.R OLIVEIRA MAQUINAS-ME. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE A CERTIDÇO DO SR. ESCRIVÇO -Adv. PAU-
LO HENRIQUE WENDT-

288.-BUSCA E APREENSAO-541/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS ROBERTO CARDOSO DE SA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

289.-FALENCIA-546/2002-GERDAU S/A x JANVIMAX IND.
E COM. DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. -Adv. ROGERIO VERDADE-

290.-FALENCIA-549/2002-GERDAU S/A x ALVOCENTER-
COM.DE MAT.HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. ROGERIO VERDADE-

291.-BUSCA E APREENSAO-552/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x F. J.DOS SANTOS IND. DE MOLAS ME. OBS.:
DAR PROSSEGUIMENTO. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WISKI-

292.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-558/2002-CON-
DOMINIO CENTRO COMERCIAL MARINGA x J V TEC-
SERVICOS TECNICOS LTDA e outros. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv.
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA-

293.-ACAO CIVIL DE RESPONSABILIDAD-563/2002-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JAIRO
MORAIS GIANOTO e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. JOSE APARECIDO DA CRUZ-

294.-SUSTACAO DE PROTESTO-566/2002-BIM BAM JOI-
AS E RELOGIOS x ADEMIR PEREIRA METALURGIA ME
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-
-Adv. EDUARDO T. HOFFMEISTER-

295.-EXECUCAO DE HIPOTECA-578/2002-BARION E CIA
LTDA x DISTRIBUIDORA DE DOCES DOTIM DOTOSO
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. OSEAS AGUIAR-

296.-REPARACAO DE DANOS-585/2002-WIEST S/A x EX-
PRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. CLAU-
DIA SINARA STAHELIN-

297.-COBRANCA-586/2002-CONDOMINIO RESIDENSIAL
MARTIM AFONSO x SONIA NUNES SILVA. DESP.: DESIGNO
AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA O DIA 25/3/2003 AS
14:30 HORAS. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

298.-EMBARGOS A EXECUCAO-587/2002-ITAU SEGUROS
S/A x MARIA DA CONCEICAO GAI. DESP.: RECEBO OS
EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUÇÇO. INTIME-SE A
EMBARGADA PARA EM 10 DIAS IMPUGNA-LOS. -Adv.
ODAIR MARIO BORDINI-

299.-EXECUCAO HIPOTECARIA-590/2002-BANCO ITAU
S/A x PAULO ROBERTO CURI FRASCARELI e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
JOSE PLINIO SILVA-

300.-EMBARGOS DE TERCEIRO-591/2002-VALTER MAR-
TINS e outros x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. LUIS CAR-
LOS MARQUES ARNAUT-

301.-INTERDICAO-600/2002-JERRY EDSON ALBUQUER-
QUE DE JUCENA x JONES ALBERINO ALBUQUERQUE
DE LUCENA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CON-
CILIAÇÇO PARA O DIA 22/4/2003 AS 14:30 HORAS. - -
Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

302.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-608/2002-OSMAR
BIONDO e outros x ANGELO MINICELI e outros. DESP.:
SUSPENDO OS AUTOS PRINCIPAIS. INTIME-SE OS EX-
CEPTOS PARA MANIFESTAREM EM 10 DIAS. -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

303.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-610/2002-
KLEBER ANTONIO CARDOSO ZEFERINO x AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA. OBS.: EFETUAR O
PAGAMENTO DO DEPàSITO PREVIO. -Adv. DIOGO RA-

MOS-

304.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-611/2002-
VERA LUCIA DE MORAIS ZEFERINO x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. OBS.:
EFETUAR O PAGAMENTO DO DEPOSITO PREVIO. -Adv.
DIOGO RAMOS-

305.-INDENIZACAO-616/2002-ARLETE VIEIRA DA SILVA
x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA- -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

306.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-619/2002-MAR-
CIO JOSE ANTONIOLLI x INGA FECHADURAS COMER-
CIO DE FERRAGENS LTDA. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE
O EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ART. 614 I, 616 E 618 I TODOS DO
CPC, JULGANDO EXTINTO A EXECUÇÇO. P.R.I. -Adv.
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

307.-CURATELA-621/2002-ANGELITA LEITE DE CARVA-
LHO x JOSELITA LEITE DE CARVALHO. OBS.: JUNTAR
CONTRA FE. -Adv. SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
G. SILVA-

308.-PRESTACAO DE CONTAS-622/2002-POLESSI AGRO-
PECUARIA E INDUSTRIAL LTDA x BANCO BRADESCO
S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA.- -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRE-
TE-

309.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-RS-COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. DESP.RECEBO OS EMBARGOS
E SUSPENDO A EXECUÇÇO. INTIME-SE A FAZENDA
PARA EM 30 DIAS, IMPUGNA-LOS. -Adv. MARIA JOSEA-
NE FRONCZAK-

310.-INDENIZACAO-628/2002-JOAO OSVALDO ROQUE e
outros x DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS -DUDONY -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CON-
CILIAÇÇO PARA O DIA 13/2/2003 AS 13;30 HORAS.- -Adv.
IZAIAS ARCOLEZI-

311.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-635/2002-APRO-
VE CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA x MARYLIN
DOMINGUES SATURNO e outros. DESP.: INTIME-SE PARA
ANTECIPAÇÇO DAS CUSTAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUIÇÇO. -Adv. MYRIAN DE JESUS
PEREIRA MODOTTE-

312.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-636/2002-APRO-
VE CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA x ELIANE
NASCIMENTO ARAUJO e outros. DESP.: INTIME-SE A
AUTORA PARA ANTECIPAR AS CUSTAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÇO. -Adv. MYRIAN DE
JESUS PEREIRA MODOTTE-

313.-DECLARATORIA-641/2002-SANDRO APARECIDO
BERTONI x ARTHUR BERGAMO FILHO -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. GISLAINE
APARECIDA BERTONI-

314.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/2002-COKAL CO-
MERCIO DE INSUMOS KALORE LTDA e outros x RC MA-
RINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. DESP.: RECEBO
OS EMBARGOS E SUSPENDO A EXECUÇÇO. INTIME-SE
A EMBARGADA NA PESSOA DE SEU PROCURADOR
PARA EM 10 DIAS IMPUGNA-LOS. -Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG-

315.-INTERDICAO-643/2002-TEREZINHA DE OLIVEIRA
DO VALLE x LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA. DESP.;
DESIGNO AUDIÒNCIA PARA O DIA 15/4/2003 AS 14:30
HORAS. OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -Adv. MARILENA
MUNIZ TEIXEIRA-

316.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-647/2002-GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA x BENATTI & BRAIDO
LTDA-ME e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA FE. - -Adv. GIS-
LAINE APARECIDA BERTONI-

317.-PRESTACAO DE CONTAS-648/2002-MARIA INEZ
VALENTE ROMANO x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA E JUNTAR CONTRA-FE.- -Adv. FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

318.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/2002-JA-
BUR PNEUS S/A x LUIZA GOBI DE SANTANA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
PAULO ROGERIO MAEDA-

319.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-651/2002-ALL-
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x HEROL-
TILDE BENEDITA BASSETO COSTA. OBS.: PAGAMEN-
TO DE DEPOSITO PRÉVIO. -Adv. VIVIAN CAROLINE
CASTELIAMO-

320.-MONITORIA-652/2002-COOP. DE CREDITO RURAL
DE MARINGA-SICREDI MGA x JULIO CESAR SOARES DE
OLIVEIRA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTI-

321.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-653/2002-MARIA
SELMA BARBOSA DE MATTOS x BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INV. -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAES-

322.-BUSCA E APREENSAO-654/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROSENI APARECIDA MACRI URSULINO -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-

CA- -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

323.-cutelar-656/2002-BERSA ELETRODOMESTICOS LTDA
x FRANCEBRAS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

324.-INTERDICAO-663/2002-VALDECI BEZERRA DA SIL-
VA x ISRAEL FELIPE RAMOS DA SILVA. DESP.:D ESIG-
NO AUDIÒNCIA PARA O DIA 13/2/2003 AS 15:00 HORAS.
-Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

325.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1103/1991-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS ALBER-
TO SILVA E OUTRO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

326.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-132/1993-FAZ PUB
MUNICIPIO DE MARINGA x JAKSON OBERDAN RODRI-
GUES DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

327.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-337/1994-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x ART. TUBU’S MO-
VEIS E DECORACOES e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

328.-267/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x EMPREENDIMENTOS ARACATUBA S/A
LTDA e outros. DESP.: VENCIDO O PRAZO, DIGA O EXE-
QUENTE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

329.-300/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x PAULO DA SILVA. OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CONTA GERAL E AVALIACAO. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

330.-329/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x VIANA FUNILARIA E PINTURAS S/A -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

331.-347/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x JERFFERSON SIMOES -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

332.-233/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x COMERCIO DE CINTOS ELE ELA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

333.-266/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x IMOBILIARIA SANTOS DUMONT LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

334.-288/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x REVISA ASSISTENCIA TECNICA DE VEICU-
LOS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

335.-335/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x MIROTO E OLIVEIRA LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

336.-543/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x COMERCIO DE TINTAS PRUDENLAR LTDA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

337.-553/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x CASA DE CARNES J INDUSTRIAL LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

338.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-26/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIZALE ROLAMEN-
TOS E CORREIAS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

339.-149/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x VIANA FUNILARIA E PINTURAS S/C e outros
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

340.-233/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x SOCIDADE CONSTRUTORA CASABLANCA
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

341.-258/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x JOSE ALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

342.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-254/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ART-PASSO CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

343.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-291/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MIGUEL
ALVES DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA
GERAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

344.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-316/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JESUINO
BISPO DE JESUS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
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DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

345.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-405/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAERCIO
ALVES. DESP.: SUSPENDO A EXECUCAO POR 180 DIAS,
DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE A FAZENDA A FIM
DE MANIFESTAR, SOBRE O FEITO. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

346.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-106/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x THOM COM. DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

347.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-152/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x THOM COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO. -Adv. MARIA JOSEA-
NE FRONCZAK-

348.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-135/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V J M P COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
AVALIACAO. -Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

349.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-149/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
A DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

350.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-174/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DANIEL
ALMEIDA RIBEIRO. DESP.: INTIME-SE A FAZENDA PARA
DAR PROSSEGUIMENTO A EXECUCAO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

351.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-176/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CO-
MINPORT COM. E IMPORTACAO DE CAFE E CEREAIS
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

352.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-251/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AUTO
MECANICA JACOTRIN LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

353.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-263/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

354.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-336/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JULIO CE-
SAR RICCI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

355.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-347/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AGROPE-
CUARIA MEGER LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

356.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-392/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEI VAL-
DO SECCHI. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O OFERECI-
MENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

357.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-397/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
JOSE DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

358.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-401/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SHINJI GO-
HARA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE PROSSEGUIMENTO E
RETIRAR GUIA. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

359.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-406/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDER JER-
RY MOCCI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

360.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-431/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAERCIO
PARRA E CIA LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

361.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-452/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE LUIZ
DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

362.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-512/2001-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MASTER
VET REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

363.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-516/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M FUJINA-
ME CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

364.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-517/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BRITO
RORATO & CIA. LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

365.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-542/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIS CAR-
LOS RAFAEL NUNES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

366.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-545/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ARMAN-
DO DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

367.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-571/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO
MARCOS G. NUNES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

368.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-589/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PALACIO
DO FREIO LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

369.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-591/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE BE-
NEDITO JORGE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

370.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-605/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SERGIO
HONORIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

371.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-626/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADEMAR
TEIXEIRA DE CASTRO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

372.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-652/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRANCIS-
CO CARLOS MUNHOS ARROYO -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

373.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-661/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO
ROMILDO D. PINHEIRO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

374.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-663/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
SALVIO DE REZENDE -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. MARCIO ROMANO-

375.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-679/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IRACI DO
CARMO CAZONI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

376.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-711/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO
MUNHOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE VE-
NANCIO-

377.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-726/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUIZ CAR-
LOS CORREIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

378.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-786/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS
APARECIDO HENRI SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MAR-
CIO ROMANO-

379.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-815/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVAUNIU
BARBOZA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

380.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-914/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEAL & PAL-
MIERI LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE OFERECIMEN-
TO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

381.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-72/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UTSEL UNIAO TEC-
NICA DE SERVICOS ELETRICOS LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

382.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-79/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EMPRESA DE
TRANSPORTES ANDORINHA S/A -Adv. MARIA JOSEA-
NE FRONCZAK-

383.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-158/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARION & MARI-
ON LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO. -Adv.
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

384.-CARTA PRECATORIA-47/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1 VARA CIVEL DE DIAMANTINO - MT -EVAL-
DO PETRI x NAOZO NAGUTI E SUA ESPOSA. DESP.: AS-
SIM, JULGO INDEFIRO O REQUERIMENTO DE NULIDA-
DE E COM FUNDAMENTO NO ART. 17 IV 18, 25 E 600 II E
III, TODOS DO CPC E DE OFOCIO, APLICO MULTA AOS
EXEQUENTES, O QUE FAXO NOS TERMOS DO ART. 601
DO CPC EM 5% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÇO. EM
RELAÇÇO A PREFERENCIA ARGUIDA PELO BANCO,
TENDO EM VISTA QUE O EXEQUENTE QUESTIONA SUA
ATITUDE E HA INDICIO, MORMENTE PORQUE EXECU-
ÇÊES TAO ANTIGAS, COM PENHORAS EM 23/3/88, NÇO
FORAM CONCLUIDAS E MESMO ASSIM QUE R EXER-
CITAR SUA PREFERENCIA, DEVE DEMONSTRAR QUE
AGE COM LISURA, INCLUSIVE POSSIBILITANDO AO
EXEQUENTE QUITAR O DÉBITO DO EXECUTADO COMO
CREDOR DO DEVEDOR COMUM, NOS TERMOS DO INC.
I DO ART. 985 DO CPC, OU FAZER A EXIBIÇÇO DO PRE-
ÇO APENAS NO LIMITE DO CRÉDITO, EVITANDO-SE
POR ECONOMIA PROCESSUAL, DESFAZER A ARREMA-
TAÇÇO, DONDE QUE DETERMINO A INTIMAÇÇO DO
BANCO NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA EM
15 DIAS INFORMAR A ESTE JUIZO, O VALOR DOS CRÉ-
DITOS EXECUTADOS COM PLANILHAS DEMONSTRAN-
DO A EVOLUÇÇO, INFORMANDO TAMBÉM, SE HOUVE
RENEGOCIACÇO, PAGAMENTOS PARCIAIS, SE HOUVE
MARCAÇÇO DE PRAÇAS, A DATA DA PRIMEIRA E UL-
TIMA EM CADA EXECUÇÇO, BEM COMO O MOTIVO DA
NÇO REALIZAÇÇO, SE HOUVE TUDO ISSO PORQUE A
PREFERÒNCIA DO BANCO PODE SER NO SENTIDO DE
RECEBER SEU CRÉDITO, NÇO EMBARAÇAR A PRESEN-
TE EXECUÇÇO. -Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO,
MARCIA VERISSIMO DOS SANTOS, JAIRO BASSO e OR-
LANDO ALEXANDRINO-

385.-CARTA PRECATORIA-77/1998-Oriundo da Comarca de
QUINTA VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -HOLDING-
BRAS ADM. EMPRED. E PART. LTDA x LASER AUDIO &
LUZ COM. DE EQUIP. PARA SOM LTDA -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. FERNANDO EDUARDO PRI-
SON-

386.-CARTA PRECATORIA-204/1999-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DTO.DA 2ªV.C.CAMPO MOURAO-PR -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPO-
SITO BR 369 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE A NÇO REALIZAÇÇO DOS
LEILÊES. -Adv. MARIA MISUE MURATA e IRAN NE-
GRAO FERREIRA-

387.-CARTA PRECATORIA-159/2000-Oriundo da Comarca de
MM. JUIZO CIVEL DE JANDAIA DO SUL-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBER-
TO DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA JOSEA-
NE FRONCZAK-

388.-CARTA PRECATORIA-191/2000-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO DA COMARCA DE MANDAGUARI-
PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
THOM COM. DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

389.-CARTA PRECATORIA-6/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 1ª V.C. SAO JOSE DOS PINHAIS -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIDER DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

390.-CARTA PRECATORIA-9/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO COMARCA DE MARIALVA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANA CLARA IND.
DE FARINHAS LTDA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

391.-CARTA PRECATORIA-121/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO. DA COM. DE NOVA ESPERANCA -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GAZOLA
& ASSINI LTDA e outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

392.-CARTA PRECATORIA-242/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SHIRLEY
RODRIGUES DOS SANTOS -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. MARIA MISUE MURATA-

393.-CARTA PRECATORIA-31/2002-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DTO VC DA COMARCA DE CIANOR-
TE -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ANA LUCIA JARA AZEVEDO e outros -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

394.-CARTA PRECATORIA-68/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA COMARCA DE LOANDA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO MILANI -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

395.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DTO DA COMARCA DE JAGUAPITA-
PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA JAGUAPITA
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

396.-CARTA PRECATORIA-91/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA COMARCA DE LONDRINA-PR -CO-
MAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
x MARDIS MARINGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
-OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

397.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA 2ªVC DE BEBEDOURO/SP -LUCIDA
DE JESUS ROCHA AMBROSIO x ALLUS DISTRIBUIDO-
RA- PRONADE PROJETO NAC. DIVULGAC -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-

398.-CARTA PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO DE CENTENARIO DO SUL-PR -COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -COPEL x FRIGO-
RIF. LUPIONOPOLIS LTDA E SERGIO J. SCALASSARA
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS. -Adv. PAULO C DE HOLANDA
GUERRA-

399.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 2ªVC DE CAMPO MOURAO- PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M A PEREIRA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. FABIANA LEONEL AYRES-

400.-CARTA PRECATORIA-133/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA VC DE CIANORTE- PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO M. DE JESUS
& CIA LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. HELDER
LUIS HENRIQUE TAGUSHI-

401.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA VC DE CIANORTE -PR -FELIPPE & FELI-
PPE LTDA x AGIP DISTRIBUIDORA S/A -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

402.-CARTA PRECATORIA-144/2002-Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DTO DA COMARCA DE MARIALVA-PR -
LUIZA ERMINDA ELIAS BARBOSA x PRIMORE IND E
COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -OBS.: RETI-
RAR CARTA PRECATORIA -Adv. UMBERTO CARLOS BE-
CKER-

403.-CARTA PRECATORIA-154/2002-Oriundo da Comarca
de JUIZO DTO DA VC DE NOVA ESPERANCA-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELCIO VI-
CENTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

404.-CARTA PRECATORIA-162/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SULBRAS-IN-
DUSTRIA DE LATICINIOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

405.-CARTA PRECATORIA-178/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE BLUMENAU -TRENDY
IMP. E EXP. E COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO x AL-
MEIDA JUNIOR INVEST EMPREEND. E PARTICIPACOES
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-

406.-CARTA PRECATORIA-189/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 1ªVC DE TABOAO DA SERRA -ALTA &
PRESSAO LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA x TRINOX
IND.E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
LUIS CARLOS B AGUIAR RAMALHO-
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NOVA FÁTIMA

OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE NOVA
FÁTIMA – PR
TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
JUIZ DE DIREITO
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO DESIGNADO
RELAÇÃO N.º 22/2002.

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO E MARTINS MIGLIO 0017 000015/99
BENEDITO ALVES RODRIGUES 0017 000015/99
EDER GORINI 0015 000112/98

0018 000034/99
0019 000034/99

EDMILDO FERNANDES 0021 000099/99
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 0012 000164/02
ILMO TRISTÃO BARBOSA 0014 000077/98
IRANE PAULO VENANCIO 0013 000053/96
IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQ 0015 000112/98
JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA 0015 000112/98

0018 000034/98
0019 000039/98

JOÃO PEDRO TAGLIARI 0015 000112/98
0018 000034/98
0019 000039/98

JOSE ANTONIO BUENO 0018 000034/98
0019 000039/98

JOSE CARLOS DIAS NETO 0002 000096/00
JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR 0022 000023/00
LANA MEIRI NAVARRO 0021 000099/99
MACIEL TRISTÃO BARBOSA 0014 000077/98
MARCELO FARINHA 0020 000063/99
MARCUS AURÉLIO LIOGI 0020 000063/99
NORACIL APARECIDO SILVA JR 0002 000096/98
PATRÍCIA CARLA FERNANDES 0002 000096/98
RAMEZ AMIN 0001 000072/00

0005 000004/01
0006 000073/01
0003 000113/00
0016 000132/98

RENATA M. BALAN XAVIER 0008 000144/01
0011 000139/02

RENATO MARCOS GARCIA 0009 000034/02
RENE JOSE STUPAK 0004 000125/00
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0021 000099/99
RUBENS SIZENANDO LISBOA FIL 0014 000077/98

0010 000083/02
SHIROKO NUMATA 0010 000083/02
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0007 000106/01

0003 000113/00
0016 000132/98

1.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-72/00-GERSON
DOS SANTOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. Nos termos do disposto no artigo
267, § 4º do CPC, manifeste-se o réu em 05 (cinco) dias. –Adv.
RAMEZ AMIN-

2.-AÇÃO DE COBRANÇA-96/00-BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S.A x LUIZ CELESTINO DE PAULA e OUTROS.
Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, con-
siderando nulas as clausulas que estabelecem a correção mone-
tária pela TBF, devendo o índice ser substituído pelo INPC e a
clausula que estabelece multa de 10% devendo ser aplicado o
índice de 2%, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar os réus ao pagamento da quantia de R$
45.000,00 ( quarenta e cinco mil reais ), acrescidos de correção
monetária, calculadas com base no INPC e juros remuneratóri-
os da forma como contratados, contados da data do vencimento
de cada parcela do contrato, bem como multa de 2% e juros de
mora a partir da citação, prevalecendo as demais clausulas con-
tratuais. Condeno as partes em custas e despesas processuais,
pro-rata. Condeno ainda as partes ao pagamento de honorários
advocatícios a parte adversa no valor de 15% da condenação. –
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, PATRICIA CARLA FER-
NANDES, NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

3.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-113/00-MARIA
APARECIDA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS. Para audiência de Instrução e Julgamento,
designo o dia 26.11.2002 as 14:00 horas, devendo as partes
arrolarem testemunhas no prazo legal. –Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-125/00-DESEM-
PAR-DEFENSIVOS AGRÍCOLAS-SEMENTES PALMEIRA x
LUIZ CLOVIS MASSOLA. Manifeste-se o exeqüente em 05 (
cinco ) dias.-Adv. RENE JOSE STUPAK-

5.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-4/01-MARIA
POLMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS. Para se evitar qualquer alegação de nulidade conver-
to o julgamento em diligencia e determino a intimação do réu
para se manifestar, no prazo de 05 ( cinco ) dias, ante docu-
mentos juntados pela autora em suas alegações finais.-Adv.
RAMEZ AMIN-

6.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-73/01-ROSARIA
CAVELAGNA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. Ante documentos juntados pela au-
tora as fls. 41/46, intime-se o réu a se manifestar, querendo, no
prazo de 05 ( cinco ) dias. –Adv. RAMEZ AMIN-

7.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-106/01-SEBAS-
TIANA ROSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. Para audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 26.11.2002 as 15:00 horas, devendo as
partes arrolarem testemunhas no prazo legal. –Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

8.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-144/01-M.P.E.P. e
outros x A.R.X. Ante requerimento posto pelo Ministério Pú-
blico, manifeste-se o réu em 05 ( cinco ) dias. –Adv. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER-

9.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-34/02-SALVA-
DOR FRANCISCO XAVIER e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS. Ante alegação preliminar
posta pelo réu, manifeste-se o autor em 10 ( dez ) dias – Art.
323 do CPC. –Adv. RENATO MARCOS GARCIA-

10.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-83/02 ( EMBARGOS DE
TERCEIROS 46/2001 )-SÉRGIO APARECIDO BELINELLI x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ. Para audiência de Ins-
trução e Julgamento, designo o dia 22.11.2002 as 14:00 horas.
–Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO e SHIROKO
NUMATA-

11.-ALVARÁ-139/02-APARECIDA MARIA FUJI PEREIRA
DE MENDONÇA x ESTE JUÍZO. Determinado a retificação e
registro de autuação, devendo constar como requerentes Apa-
recida Maria Fuji Pereira de Mendonça e BENEDITO PEREI-
RA DE MENDONÇA, devendo a Dra. Advogada observar a
modificação do pólo ativo. –Adv. RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER-

12.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-164/02-OSVALDO RISSI x
APARECIDA DE OLIVEIRA. I – Intimem-se o autor para no
prazo de 10 ( dez ) dias emendar a petição inicial, instruindo-a
com os documentos necessários a propositura da ação ( artigo
283 do CPC ), bem como intime-se ainda, para no prazo de 15
( quinze ) dias juntar instrumento de mandato, sob pena de não
ser recebida a petição inicial; II – Indefiro o requerimento de
apensamento aos autos de ação de separação judicial litigiosa,
vez que a mesma não e dependente, tratando-se de ação autô-
noma, não se justificando o apensamento, que somente iria tu-
multuar ambas as ações, que tem procedimentos distintos. –
Adv. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

13.-INTERDIÇÃO-53/96-ORAIDA DA SILVA x SEBASTIÃO
GASPA DA SILVA- Dado por boas as contas apresentadas, re-
lativamente ao biênio 2001/2002. Aguarde-se nova prestação
de contas- Adv. IRANE PAULO VENÂNCIO-

14.-INDENIZAÇÃO-77/98-EDSON LEONEL DE CAMPOS
x IWAO MAMOSSI. I – Com fulcro no artigo 607 do CPC,
nomeio perito o Sr. Mauro Freitas ( CRC/PR 010.782/0-3 )., II
– Intimem-se as partes para no prazo de 05 ( cinco ) dias indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos ( artigo 421,
parágrafo 1º do CPC ). –Adv. RUBENS SIZENANDO LIS-
BOA FILHO, ILMO TRISTÃO BARBOSA e MACIEL TRIS-
TÃO BARBOSA-

15.-BUSCA E APREENSÃO-112/98-RIO PARANÁ SECURI-
TIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x LAÉRCIO
DOS SANTOS RESENDE e outros. Defiro o requerimento pelo
autor as fls. 164, e determino a suspensão do processo, pelo
prazo de 30 ( trinta ) dias, devendo neste prazo ser suspenso o
cumprimento do mandado de prisão. –Adv EDER GORINI,
JOÃO PEDRO TAGLIARI, JOÃO AMRCOS ANACLETO
ROSA, IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

16.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (APOSENT)-132/98-MARIA
ANTONIO BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS. Nomeio perito em substituição, na pessoa
do Dr. José Ali Mehanna, com consultório nesta cidade e Co-
marca. Oficie-se. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
RAMEZ AMIN-

17.-EXECUÇÃO DE ENTRAGA COISA INS-15/99ELCAM-
POS – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x VALDECI
BELINELLI e outros. As partes para que tome ciência do despa-
cho de fls 96 dos autos. –Adv BENEDITOA ALVES RODRI-
GUES e ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI-

18.-DEPOSITO-34/99-BANCO DO ESTADODO PARANÁ S/
A x JOSÉ CARLOS FERNANDES. I – Não se tratando da hi-
pótese de julgamento antecipado da lide, redesigno audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 19.11.2002 as 13:30 ho-
ras., II – As partes para que arrolem testemunhas no prazo le-
gal., III – Ao autor para que antecipe as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. –Adv. EDER GORINI, JOÃO MARCOS ANA-
CLETO ROSA, JOÃO PEDRO TAGLIARI e JOSÉ ANTONIO
BUENO-

19.-DEPOSITO-39/99-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A x JOSÉ CARLOS FERNANDES. I – Não se tratando da hi-
pótese de julgameto antecipado da lide, redesigno audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 19.11.2002 as 15:00 horas.,
II – As partes para que arrolem testemunhas no prazo legal., III
– Ao autor para que antecipe as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça . –Adv. EDER GORINI, JOÃO PEDRO TAGLIARI,
JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA e JOSÉ ANTONIO BU-
ENO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-63/99 ( EXECUÇÃO DE
SENTENÇA )-CANP- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PA-
RANAEBSE LTDA x FERTILIZANTES MITSUI – INDUSTRIA
E COMÉRCIO. Julgado extinto a execução com fulcro no artigo
794, inciso I do CPC. Custas remanescentes pela executada. –
Adv. MARCELO FARINHA e MARCUS AURELIO LIOGI-

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-99/99-ORLAN-
DO RODRIGUES x JOSÉ LUCAS FERNANDES GARCIA.
Manifeste-se o exeqüente em 05 ( cinco ) dias, ante os autos de
praças negativas. –Adv. EDMILDO FERNANDES, LANA
MEIRI NAVARRO e ROBERTO CHINCEV ALBINO-

22.-CARTA PRECATÓRIA-23/00-Oriundo da Comarca de JUÍ-
ZO DE DIREITO DE CONGONHINHAS – SUPERMERCA-
DO SÃO SEBASTIÃO LTDA x JEAN LUIZ DE OLIVEIRA.
Ao exeqüente para que compareça em Juízo, afim de assinar o
auto de adjudicação. –Adv JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR-

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juíza de Direito: DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO
Relação Nº 14/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado                                                Ordem   Processo
Abel de Souza Morangueira 26

44
289/01
312/00

Alcindo de Souza Franco 01
33

014/97
054/01

Anderson D´aquila Gonçalves 30
31
32

274/01
091/01
109/01

Anderson Donizete dos Santos 40 307/01
Antonio Carlos Monteiro 19

20
47

018/80
019/80
047/01

Antonio de Jesus Moriggi 04 188/95
Ari de Souza Freire 23 364/01
Ary Bracarense Costa Júnior 02 027/02
Cesar Augusto Praxedes 03 018/96
Elizete Sandra Simões dos Anjos 06

21
22
41
50
51
52
53

016/97
116/02
110/02
160/01
014/01
039/00
037/00
200/97

Fábio Luiz Cardoso Borba 01 014/97
Fernando Covezzi da Silva 55 024/94
Janete Serafim da Silva Prizon 09

27
34
35
41
47
56
61

238/99
001/02
080/02
129/02
160/01
047/01
058/01
007/99

Jefferson Vinicius Marinello 56 058/01
José Alves Bezerra 58 239/02
José Antonio Volpi da Silva 25 014/02
José Carlos Farias 05

08
09
10
26
45
60
61

229/99
028/97
238/99
073/98
289/01
129/00
017/02
007/99

José Carlos Furtado 28 282/02
José Ivan Guimarães Pereira 24 085/00
José Marega 06 016/97
José Paulo Dias da Silva 26 289/01
Jurandir Domingos Terra 60 017/02
Léo Márcio Bona 07 274/95
Liomar Fayan 37 168/02
Luiz Carlos Biaggi 40 307/01
Mamoru Fukuyama 08 028/97
Manoel Ronaldo Leite Júnior 63 304/98
Mirian Pinto Cavazin 46 181/98
Orlando Gontijo de Oliveira 42 250/02
Patrícia Vanessa Maran Vieira 54 231/01
Paulo Lemos 36 059/93

Paulo Manoel do Nascimento 43 224/02
Reinol Elias da Silva 62 026/02
Regina Tânia Bortoli 38 252/02
Roberto Carlos de Oliveira 11

12
13
14
15
16
17
18

008/97
343/01
131/02
132/02
135/02
147/02
148/02
152/02

Roberto Resqueti Cerqueira 36 059/93
Rogério Guedes Pereira 02

29
33
61

027/02
204/02
054/01
007/99

Romeu Luiz Bogoni 59 134/01
Sueli Lemes de Toledo Amorim 46 181/98
Vander Rogério Bento Galli 39

48
49
57

016/02
283/02
279/02
225/02

Waldemar de Moura 03 018/96
Wilson Bokorny Fernandes 10 073/98

01. EXECUÇÃO - 14/97 - Banco do Brasil Sa x Fábio Luiz
Cardoso Borba e outros. Às partes, para manifestarem-se sobre
o prosseguimento do feito. Advs. Alcindo de Souza Franco e
Fábio Luiz Cardoso Borba.

02. EXECUÇÃO - 27/02 - Banco do Brasil Sa x Aníbal & Pe-
termann Ltda e outros. Às partes, sobre a juntada da decisão
dos embargos. Advs. Ary Bracarense Costa Júnior e Rogério
Guedes Pereira.

03. EXECUÇÃO - 18/96 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Arlindo Luzia de outro. Às partes, sobre a baixa dos autos do
Tribunal. Advs. Waldemar de Moura e Cesar Augusto Praxe-
des.

04. EXECUÇÃO - 188/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outros. Ao exequente. Adv. Antonio de Jesus

Moriggi.

05. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - 229/99 - Antonio de
Jesus Moriggi x Adriano Carreira Filho. Ao executado, para
comparecer em Cartório e reduzir a termo os bens oferecidos à
penhora. Adv. José Carlos Farias.

06. EXECUÇÃO - 16/97 - Credimar Ltda x Clodovino Chi-
quetti e outro. Designados os dias 06 e 20 de novembro de
2002 às 09:30 horas, para realização de leilões. Ao exequente,
para retirar edital e depositar diligências do Oficial de Justiça.
Advs. José Marega e Elizete Sandra Simões dos Anjos .

07. EXECUÇÃO - 274/95 - José Luiz Meira Guillen Piccinin x
Edson Martins de Alencar. Ao exequente. Adv. Léo Márcio
Bona.

08. EXECUÇÃO - 28/97 - Lourival Conceição de Lima x Es-
pólio de Adriano Carreira. Designados os dias 06 e 20 de no-
vembro de 2002 às 10:00 horas, para realização de leilões. Ao
exequente, para retirar edital e depositar diligências do Oficial
de Justiça. Advs. Mamoru Fukuyama e José Carlos Farias.

09. EXECUÇÃO - 238/99 - Dionísio dos Santos x Milton Oli-
veira Macedo e outro. Designados os dias 06 e 20 de novembro
de 2002 às 09:00 horas, para realização de leilões. Ao exe-
quente, para retirar edital e depositar diligências do Oficial de
Justiça. Advs. Janete Serafim da Silva Prizon e José Carlos
Farias.

10. EXECUÇÃO - 73/98 - Retificadora Maringá Ltda x Álvaro
Carreira. Designados os dias 06 e 20 de novembro de 2002 às
10:30 horas, para realização de leilões. Ao exequente, para re-
tirar edital e depositar diligências do Oficial de Justiça. Advs.
Wilson Bokorny Fernandes e José Carlos Farias.

11. EXECUTIVO FISCAL - 08/97 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Anísia Hillmann Militão. À exequente. Adv.
Roberto Carlos de Oliveira.

12. EXECUTIVO FISCAL - 343/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Rubens Padilha. Designados os dias 06 e 20
de novembro de 2002 às 15:00 horas, para realização de lei-
lões. Ao exequente, para retirar edital. Adv. Roberto Carlos de
Oliveira.

13. EXECUTIVO FISCAL - 131/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x K. R. Ferrari. À exequente, para retirar edital
de citação. Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

14. EXECUTIVO FISCAL - 132/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x L. I. R. Oliveira & J. E. Rodrigues Ltda. À
exequente, para retirar edital. Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

15. EXECUTIVO FISCAL - 135/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Natal José Pupio. À exequente, para retirar
carta precatória para cumprimento. Adv. Roberto Carlos de
Oliveira.

16. EXECUTIVO FISCAL - 147/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Composte Ltda. À exequente, sobre a certi-
dão do Of. de Justiça. Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

17. EXECUTIVO FISCAL - 148/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x José M. Neto Olaria. À exequente, para reti-
rar carta precatória para cumprimento. Adv. Roberto Carlos de
Oliveira.

18. EXECUTIVO FISCAL - 152/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Toledo & Barres Ltda. À exequente, sobre a
certidão do Of. de Justiça. Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

19. EXECUTIVO FISCAL - 18/80 - Instituto Nacional de Se-
guro Social x Massa Falida Laticínios Bandeirantes Sa. Ao exe-
quente, para retirar carta precatória para cumprimento. Adv.
Antonio Carlos Monteiro.

20. EXECUTIVO FISCAL - 19/80 - Instituto Nacional de Se-
guro Social x Massa Falida Laticínios Bandeirantes Sa. Ao exe-
quente, para retirar carta precatória para cumprimento. Adv.
Antonio Carlos Monteiro.

21. EXECUTIVO FISCAL - 116/02 - Município de Paraíso do
Norte x Indústria Santaroza. Ao exequente, sobre a certidão do
Oficial de Justiça. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

22. EXECUTIVO FISCAL - 110/02 - Município de Paraíso do
Norte x Francisco Oliver Moura. Ao exequente, sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça. Adva. Elizete Sandra Simões dos
Anjos.

23. EXECUTIVO FISCAL - 364/01 - Inmetro x Colarol Ltda.
Ao exequente, para retirar edital de leilão para publicação. Adv.
Ari de Souza Freire.

24. CARTA PRECATÓRIA - 85/00 - Nova Esperança/Pr - Exe-
cução - 411/96 - Banco Bradesco Sa x Theodoro Astrath & Cia
Ltda e outro. Designados os dias 06 e 20 de novembro de 2002
às 14:00 horas, para realização de leilões. Ao exequente, para
retirar edital e depositar diligências do Oficial de Justiça. Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

25. CARTA PRECATÓRIA - 14/02 - 2ª Cível Paranavaí/Pr -
Execução - 683/00 - José Martins Cardoso x Patrocínio de Lara
Lopes. Designados os dias 06 e 20 de novembro de 2002 às
13:30 horas, para realização de leilões. Ao exequente, para re-
tirar edital. Adv. José Antonio Volpi da Silva.

26. MONITÓRIA - 289/01 - José Carlos Ricato e Álvaro Apa-
recido Carreira. “Vistos, etc... Assim, pois, por tudo que dos
autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos para
o fim de excluir do montante inicialmente cobrado a quantia de
R$-120,00 e, via de conseqüência, declarar constituído de ple-
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no direito como título executivo judicial a diferença do valor
principal e o valor pago, conforme já consignado, devidamente
corrigido, aplicados juros legais a partir do vencimento, o qual
deverá ser executado na forma do previsto no artigo 604 do
Código de Processo Civil...” Advs. José Paulo Dias da Silva -
José Carlos Frias e Abel Morangueira.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 01/02 - Massa Falida Lati-
cínios Bandeirantes Sa x Caixa Econômica Federal. Ao embar-
gante. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 282/02 - Município de Mi-
rador x Valdemar Marques da Silva. Recebido os embargos para
discussão, com a suspensão da execução. Ao embargado, para
querendo, apresentar impugnação. Adv. José Carlos Furtado.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 204/02 - Bartolomeu Mar-
tinez Neto x Banco do Brasil Sa e outro. “Vistos, etc. Bartolo-
meu Martinez Neto ajuizou os presentes embargos de terceiro
contra o Banco do Brasil Sa, referindo-se aos autos de Execu-
ção fiscal nº 348/01 e de ação de cobrança nº 27/02. Determi-
nada a emenda, não cumpriu o embargante as determinações
legais, uma vez que os embargos manejados pelo terceiro são
autônomos, e não podem se referir a dois processos distintos.
Desse modo, indefiro a inicial e de conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com funda-
mento nos artigos 267, I e 284, parágrafo único do CPC.” Adv.
Rogério Guedes Pereira.

30. ANULATÓRIA - 274/01 - Cícero José dos Santos Cereais
x JF Veterinária Flávio Eduardo Mendonça Ferreira Araçatu-
ba. Ao requerente, para retirar carta precatória para cumpri-
mento. Adv. Anderson D’aquila Gonçalves.

31. CAUTELAR INOMINADA - 91/01 - Cícero José dos San-
tos Cereais x JF Veterinária Flávio Eduardo Mendonça Ferrei-
ra Araçatuba. Ao requerente. Adv. Anderson D’aquila Gonçal-
ves.

32. DECLARATÓRIA - 109/01 - Cícero José dos Santos Cere-
ais x JF Veterinária Flávio Eduardo Mendonça Ferreira Araça-
tuba. Ao requerente. Adv. Anderson D’aquila Gonçalves.

33. CAUTELAR - 54/01 - Gilmar Jacomin x Banco do Brasil
Sa. Às partes. Advs. Rogério Guedes Pereira e Alcindo de Sou-
za Franco.

34. COBRANÇA - 80/02 - Confederação Nacional da Agri-
cultura e outro. Recebida a apelação em ambos os efeitos. Aos
apelados, para querendo, apresentar contra-razões. Adva. Ja-
nete Serafim da Silva Prizon.

35. COBRANÇA - 129/02 - Confederação Nacional da Agri-
cultura e outro x Manoel de Freitas. “Vistos, etc... Assim, pois,
por tudo que dos autos conta, julgo procedente o pedido para o
fim de condenar o requerido ao pagamento da Contribuição
Sindical alusiva aos períodos de 1997/1998/1999/2000, no va-
lor de R$-851,89, corrigido monetariamente e acrescidos de
juros...” Advs. Janete Serafim da Silva Prizon.

36. COBRANÇA - 59/93 - A. Canassa & Colauto Ltda x Muni-
cípio de São Carlos do Ivaí. Às partes, para manifestação. Advs.
Roberto Cerqueira e Paulo Lemos.

37. BUSCA E APREENSÃO - 168/02 - Finaustria Companhia
de Crédito x José Osni Farias Chaves. Ao requerente, sobre a
certidão do Of. de Justiça. Adv. Liomar Fayan.

38. BUSCA E APREENSÃO - 252/02 - Banco Volkswagen Sa
x Jader Lizet de Oliveira. “Vistos, etc. Considerando o teor da
petição retro, em que o autor noticia o pagamento do débito
relativamente ao veículo objeto do pedido inicial por parte do
requerido, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e de conseqüên-
cia, JULGO EXTINTO O FEITO, na forma do disposto no ar-
tigo 267, VIII, do CPC. Desentranhem-se os documentos e de-
volvam-se ao autor...” Adva.  Regina Tânia Bortoli.

39. RESCISÃO DE CONTRATO - 16/02 - Cohapar x José Lou-
renço e outros. “Nomeio Curador aos réus citados por edital o
Dr. Rogério Galli, para sob a fé de seu grau, patrocinar seus
interesses. Intime-se-o a apresentar contestação. Adv. Vander
Rogério Bento Galli.

40. RESSARCIMENTO - 307/01 - Maria Eva de Jesus x Rei-
naldo Lopes Carreira e outros. “Ante os documentos de fls.
360/365, manifestem-se os requeridos.” Advs. Anderson Doni-
zete dos Santos e Luiz Carlos Biaggi.

41. INDENIZAÇÃO - 160/01 - Jailton Pereira Damasceno x
Francisco Ferreira Pontes. Às partes, sobre o laudo pericial.
Advs. Janete Serafim da Silva Prizon e Elizete Sandra Simões
dos Anjos.

42. INDENIZAÇÃO - 250/02 - Jurandir Cordeiro x Carlos Or-
lando Cavalli e outros. Ao requerente, sobre a contestação e
documentos juntados. Adv. Orlando Gontijo de Oliveira.

43. INDENIZAÇÃO - 224/02 - Reginaldo Aparecido da Silva
x Ana Maria Peterman Marrega. Ao requerente, sobre a con-
testação e documentos juntados. Adv. Paulo Manoel do Nasci-
mento.

44. RESCISÃO DE CONTRATO - 312/00 - Espólio de Nival-
do Aparecido Francisco x José Carlos Farias e outra. Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de
outubro de 2002, às 13:30 horas. Adv. Abel de Souza Moran-
gueira.

45. REPARAÇÃO DE DANOS - 129/00 - Dulcemara Araújo
dos Santos e outro x Moacir A. D. Costa e outros. Aos reque-
rentes, para efetuar preparo de custas iniciais no Juízo da Vara
de Carta Precatória Cível de Curitiba/Pr, no valor de R$-157,00.
Adv. José Carlos Farias.

46. USUCAPIÃO - 181/98 - Luiz Nogueira da Silva e outra x
Benedito Sales de Oliveira. “Vistos, etc... Assim, na forma da
fundamentação supra, determino a retificação da sentença para
dela constar como esposa do requerente a Sra. Cleonice No-
gueira da Silva, o que faço com fundamento no disposto no
artigo 463, I, do CPC.” Advs. Miriam B. Pinto Cavazin e Sueli
Lemes de Toledo.

47. DECLARATÓRIA - 47/01 - Domingos Pego Siqueira x Ins-
tituto Nacional do Seguro Social. “Vistos, etc... Isto posto, pois,
julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de declarar
que o autor efetivamente trabalhou na área rural, no período
correspondente aos anos de 1965 e 1976/1979, bem como nos
meses de janeiro e fevereiro de 1982, ou seja, até a data da
anotação em sua Carteira de Trabalho, ou seja, 01.03.1982,
para fins de futura postulação de benefício junto ao I. N. S. S...
“ Advs. Janete Serafim da Silva Prizon e Antonio Carlos Mon-
teiro.

48. INVENTÁRIO - 283/02 - Espólio de Aldo José Rosar. À
inventariante, para apresentar primeiras declarações, em cinco
dias. Adv. Vander Rogério Bento Galli.

49. INVENTÁRIO - 279/02 - Espólio de Dirso Domingos da
Silva. À requerente, para assinar termo de compromisso e apre-
sentar declarações, em cinco dias. Adv. Vander Rogério Bento
Galli.

50. INVENTÁRIO - 14/01 - Espólio de Dirce Baessa. Ao in-
ventariante, para apresentar últimas declarações. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

51. INVENTÁRIO - 39/00 - Espólio de João Pereira da Silva.
À inventariante, sobre o retorno da precatória. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

52. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 37/00 - T. R.  x  R. R. À
exequente, para fornecer o CPF do executado. Adva. Elizete
Sandra Simões dos Anjos.

53. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 200/97 - A. D. S.
x  V. P. T. “1. Intime-se o requerido para se manifestar, em dez
dias, sobre o interesse na prova pericial, e sendo positivo, com-
provar no mesmo prazo o depósito do valor faltante. 2 Em caso
negativo, manifeste-se quanto ao interesse na produção de ou-
tras provas.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 231/01 - S. P. C.
De O .  x  S. A. A. Ao requerido, para juntar aos autos docu-
mento pessoal, para expedição de mandado de averbação. Adva.
Patrícia Vanessa Maran Vieira.

55. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 24/94 - M. H. P.
x  R. M.  “Vistos, etc... Assim, pois, em atenção à fundamenta-
ção supra, julgo procedente o pedido, para o fim de declarar a
paternidade de R. M. Em relação ao autor M. H. P...” Adv.
Fernando Covezzi da Silva.

56. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 58/01 - C. A. da S.   x
A. P. P.  “Vistos, etc... Posto isto, tendo em estima a fundamen-
tação supra, e com fulcro no disposto no artigo 226, § 3º, da
Constituição Federal, artigos 1º e 5º da Lei 9278/96, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, para o fim de RECO-
NHECER a união estável, tida como entidade familiar, forma-
da por C. A. da S.  e  A. P. P., e DECRETAR A SUA DISSOLU-
ÇÃO, e de conseqüência, condeno o requerido na partilha dos
bens havidos na sua constância e adquiridos pelo esforço co-
mum, quais seja, o imóvel descrito no item 3.a, da inicial, o
veículo Voyage, ano 1994, branco, placa 3488, e o motor de
barco, cabendo a cada um partes iguais...” Advs. Janete Sera-
fim da Silva Prizon e Jéferson Vinicius Marinello.

57. SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 225/02 - P. De P. G. N.  x  E.
L. B. N. À requerente, sobre a contestação e documentos junta-
dos. Adv. Vander Rogério Bento Galli.

58. DIVÓRCIO - 239/02 - J. dos S. e outra. Aos requerentes,
para retirar mandado de inscrição. Adv. José Alves Bezerra.

59. DIVÓRCIO DIRETO - 134/01 - M. C. D .  x  N. A. D. À
requerente, para juntar edital publicado. Adv. Romeu Luiz Bo-
goni.

60. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE - 17/02 - M. J. H.
x  O. S. “Especifiquem as partes asa provas que efetivamente
pretendem produzir, devendo indicar a amplitude e real finali-
dade, sob pena de indeferimento.” Advs. Jurandir Domigos Terra
e José Carlos Farias.

61. DECRETAÇÃO DA PERDA DO PÁTRIO PODER - 07/99
- A. L.  x  M. A. F. N. “Vistos, etc... Assim, pois, com funda-
mento no que dispõe o artigo 406, I e II, do Código Civil, e
artigo 36 da Lei 8.069/90, acolho a emenda à inicial feita às fls.
70/71, e por economia processual, julgo procedente o pedido
para o fim de decretar a destituição do pátrio poder do requeri-
do M. A. F. N. Em relação à filha I. M. L. F., e deferir à reque-
rente a tutela da mesma, nomeando-a tutora, na forma da fun-
damentação supra...”Advs. Janete Serafim da Silva Prizon - José
Carlos Farias e Rogério Guedes Pereira.

62. GUARDA - 26/02 - J. F. S. “1. Em que pese a concordância
do pai da criança em relação ao pedido, entendo deva a inicial
ser emendada para o fim de incluí-lo no pólo passivo. 2. Em
relação ao pedido, a inicial deve ser emendada para juntar com-
provação de idoneidade moral e comprovante de residência. 3.
Assim, emende-se a inicial, nos termos do art. 282 e 283 do
CPC, conforme esclarecido acima.” Adv. Reinol Elias da Sil-
va.

63. INVENTÁRIO - 304/98 - Espólio de Cezarino Tessaro.
“Manifeste-se o credor ante a petição de fls. 239/247 e docu-
mentos que a acompanham - art. 398, CPC.” Adv. Manoel Ro-
naldo Leite Júnior.
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045 00233/2002
056 00103/1997

OSVALDO LUIZ GABRIEL 048 00253/2002
OSVALDO TELLES 033 00010/2002
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 058 00161/2000

024 00275/2001
PAULO JOSE GIARETTA 027 00392/2001

RAFAEL JUSTUS DE BRITO 007 00547/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 023 00264/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 062 00203/2000
ROBERTO EDUARDO LAGO 019 00187/2001

032 00484/2001
RODRIGO MENEZES 060 00202/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 017 00449/2000
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 029 00431/2001
SANDRO A. RODRIGUES 005 00148/1998
SIDNEI MARCELO FASSINI 053 00453/2002
SILVANA DAL PIZZOL ELY 019 00187/2001

024 00275/2001
SILVANA DE MELLO GUZZO 004 00071/1996
VALMOR ALBANI 058 00161/2000
VINICIUS AMORIN 060 00202/2001
YURI JOHN FORSELINI 021 00234/2001

044 00187/2002

1.-INDENIZACAO-210/1990-CARLOS JOSE BARANCELLI
x JOSE ANTONIO BOVOLENTA<<Manifeste-se sobre certi-
dao de fls. 267/vº>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-ANULACAO DELIB.AS.G.O.EX.SOC-232/1993-ANTU-
NES ZANOTTO x LAVOURA INDUSTRIA E COMERCIO
OESTE S/A<<Manifeste-se sobre certidao de fls. 205/vº.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-40/1995-BANCO BRA-
DESCO S/A x SERGIO CLAUDACIR DONADUZZI -
ME<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 116.>>-Adv. NILTO
SALES VIEIRA e DINOH SALDANHA MUNIZ-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/1996-LUIZ SILVEIRA DE
ALVES x SEBASTIAO LUCIO DUARTE<<Defiro o pedido
retro. Designo audiência para o dia 13/05/03 as 15 horas. Ma-
nifestem-se as partes sobre ofício de fls. 231 (audiência em
Foz do Iguaçu PR). Aguarda a retirada dos oficios para posta-
gem.>>-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, CARLOS RO-
QUE COLLA e JOSE CURY-

5.-CAUTELAR PRODUC.ANTEC.PROVAS-148/1998-BEA-
TRIZ FONTANA DE VARGAS x CARLOS EDUARDO MA-
CHADO e outros-Manifestem-se os reus.-Adv. SANDRO A.
RODRIGUES-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL-331/1998-LA FRUTTA
LTDA e outros x M. GUANDALIN & CIA LTDA<<Diga a ré
reconvinte.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/1998-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ERONILDA SANTANA DOS SANTOS<<Manifeste-se sobre
certidão de fls. 84.>>-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA
FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/1999-CATTANI VEICU-
LOS S/A x BANCO DO BRASIL S/A -<<Manifeste-se sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/
99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 60,00.>>-Adv. CELIO ARMAN-
DO JANCZESKI-

9.-INDENIZACAO-174/1999-LIANDRA MARA BRANCO x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A<<Intime-se o procurador
da devedora para o complemento do depósito.>>-Adv. IVOR
SERGIO CADORIN-

10.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-548/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x NERI PEDRINHO LORENGIAN
e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
125,00.>>-Adv. ANDREY HERGET-

11.-DECL.INEX.OBRIG.C/C ANUL.CAMB-89/2000-OSCAR
SERGIO FRANCIOSI e outros x AGRO VETERINARIA
MARTINI LTDA<<Após digam os autores.>>-Adv. ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

12.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-158/2000-PEDRO
ROSA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<Manifeste-se so-
bre certidao de fls. 89/vº.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO,
JOCIANE TRICHES-

13.-INDENIZACAO-184/2000-ANDRE LUIZ PAGNONCE-
LLI rep. LAURO PAGNONCELLI x HOSPITAL SAO LUCAS
DE PATO BRANCO e outros<<Manifeste-se sobre certidao de
fls. 179/v-Adv. HUMBERTON VIANA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/2000-CACILDA
ENATA CARDOSO DOS SANTOS x RUFINA OLDONI TU-
MELERO e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$120,00 (cento e vinte reais).>>-Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, CINARA STOCK SANTOS SHARAI-
NI, LAURI DA SILVA, ELVIS BITENCOURT-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2000-EDENILSON
LOPES DE SOUZA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GUARANY LTDA. - CAPEG -<<Manifeste-se sobre a devo-
lução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/2000-AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO VARASCHIN S/C LTDA
x JOSEMAR ANTONIO MARTINELLO e outros -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 135,00 (cento e
trinta e cinco reais), bem como manifeste-se sobre a certidao
de fls. 46.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON F. CENI
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DE OLIVEIRA-

17.-DECLAR.INEX.O.C/C AN.TIT.P.D-449/2000-ADAO
MAS x MARMORARIA COMETA LTDA.<<Manifestese so-
bre certidao de fls. 0138/vº.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FER-
RARINI-

18.-DEPOSITO-75/2001-BANCO BRADESCO S/A. x SAN-
TA APARECIDA RONCHI<<Manifeste-se sobre certidão de
fls. 118/vº.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

19.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-187/2001-ADEL-
MO PIZATO e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Digam as partes em 10(dez) dias.-Adv. SILVA-
NA DAL PIZZOL ELY, ROBERTO EDUARDO LAGO, LUIZ
CARLOS DE LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIA-
LHO SILVA-

20.-ANULATORIA-197/2001-SANDRO CAGOL x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.<<Digam as
partes.>>-Adv. FABIO ADONIRAN PAGLIOSA e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

21.-ACAO DE COBRANCA-234/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AGIL-
BERTO LUCINDO PERIN<<apresentem as partes suas alega-
ções finais em dez dias.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI,
CASSIO HUMBERTO AVER e ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-

22.-ARROLAMENTO-254/2001-ROSELI DIAS x ESPOLIO
DE MARIA DE LOURDES REKSSUA e outros<<Junte a in-
ventariante as Certidões negativas (Estadual, Federal e Muni-
cipal), em nome dos falecidos.>>-Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

23.-INDENIZACAO-264/2001-ALDERICO JOSE ALVES x
ULTRAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAZ LTDA. e
outros<<Especifiquem as partes, e a denunciada, as provas que
pretendem produzir.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS,
NILTON LUIZ PACHECO LOURES, JOSE CARLOS BUSAT-
TO e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

24.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-275/2001-ALTA-
IR ARIATTI e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS-Digam as partes em 10(dez) dias.-Adv.
SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCELO GAMBORGI, ELI-
ANE DE LIMA, LUIZ CARLOS DE LIMA, CICERO BRAZ
PORTUGAL e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

25.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-322/2001-C D
SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA x POLYGRAM DO
BRASIL LTDA -<<Manifeste-se sobre a devolução do manda-
do pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 30,00.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

26.-INDENIZACAO-341/2001-ADECIR VALENTIN BOR-
GES x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 24/04/2003 às 14 horas.>>-
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2001-EUZEBIO GO-
LUNSKI x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TROVOADA
LTDA.<<...Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os presen-
tes embargos à execução e condeno o embargante no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 700,00, levando em conta a simplicidade da causa e o
pouco tempo exigido para o serviço do procurador, nos termos
do artigo 20, parag. 4º do CPC. PRI. Junte-se cópia da presente
nos autos de execução nº 213/2001 e façam-me conclusos tais
autos, independentemente de oferecimento de recurso.>>-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e PAULO JOSE GIA-
RETTA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2001-JOSE PEDRO
FAVERSANI x BANCO DO BRASIL S/A.<<...Posto isto, PRO-
CEDENTES os pedidos formulados na inicial para o fim de 1)
afastar a cobranca de TJLP (taxa de juros de longo prazo), de-
vendo incidir juros renumeratorios de 6% ao ano mais correção
monetária pelo INPC, como encardo de normalidade; 2) redu-
zir a multa para 2%; e 3) afastar a pretensão de cobrança da
comissão de permanência. Condeno o embargado no pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios que
arbitro em 15% sobre a diferença entre o valor cobrado na exe-
cução e o efetivo valor do débito, reconhecido nos presentes
embargos, levando em conta o bom trabalho realizado e o tem-
po exigido para o serviço.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES e ANDREY HERGET-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-431/2001-RAQUEL
SIMONE VARASCHIN x BANCO GENERAL MOTORS S/
A. -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo
19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o paga-
mento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00.>>-Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO,
MARIA GORETI SBEGHEN-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-456/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JULIO ROBERTO PASTORE<<Diga o réu.>>-Adv. CLECI
MARIA DARTORA-

31.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-474/2001-DIL-
SO MIOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.>>Manifeste-se sobre certidão de fls. 146/vº.>>-Adv. OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

32.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-484/2001-ALME-
RI PAULO REGINATO e outros x SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-Digam as partes em
10(dez) dias.-Adv. ROBERTO EDUARDO LAGO, FERNAN-

DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS
MACUCH e LUIZ CARLOS LIMA-

33.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-10/2002-AME-
RICO BIONDO x EDER QUIOCA e outros<<Manifeste-se
sobre oficio de fls. 124 - audiência designada para o dia 13/03/
2003 as 14:30 horas, para inquirição de testemunhas - Juizo de
União da Vitória (PR).>>-Adv. OSVALDO TELLES, CLOVIS
DAL CORTIVO e JANE MARCIA BULGARELLI-

34.-DEPOSITO-38/2002-BANCO BRADESCO S/A. x ANGE-
LO EDUARDO ULIANA<<Manifeste-se sobre o decurso do
prazo sem manifestação.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
MARIA LUCILIA GOMES-

35.-ORD.COMPLEMENT.APOSENTADORIA-53/2002-NOR-
MA BERNARDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS<<defiro as provas requeridas pelas partes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/
2003 às 14 horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

36.-DESPEJO-86/2002-OTILIA POLETTO e outros x CHA-
PEUZINHO VERMELHO MODA INFANTIL
LTDA.<<Manifeste-se sobre a desocupação voluntária.>>-Adv.
FERNANDO PAULO MORETTI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2002-ESPOLIO DE
ANERI FLORINDO BAGGIO x SOLEMAR CAMPAGNONI
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00.>>-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ANGELO PILATTI NETO-

38.-INDENIZACAO-102/2002-WILSON HENRIQUE VENE-
ZIANO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00.>>-
Adv. NAILE VITORIA MARTINS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 217,88
em 02/10/2002 - conforme portaria 31/2002)>>-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

40.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-166/2002-AN-
GELO MASSUCATTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL<<Defiro as provas requeridas pelas partes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/
2003 as 15:00 horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-169/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x ANGELO EDUARDO
ULIANA<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem respos-
ta dos oficios expedidos as fls. 25/29.>>-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

42.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-172/2002-
ANUMPIO OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS<<Defitro as provas re-
queridas. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 28/05/2003 as 14 horas. Rol de testemunhas no prazo le-
gal.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

43.-USUCAPIAO-185/2002-ARGEMIRO TRAMONTIN x
ESTE JUIZO<<Defiro as provas requeridas e designo audien-
cia de instrução e julgamento para o dia 03/06/2003 as 14 ho-
ras. Ciência as partes e ao MP.>>-Adv. FERNANDO PAULO
MORETTI, ALEXANDRE PYDD e GILMAR CARLOS DE
RE-

44.-ACAO DE COBRANCA-187/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ZAIME LUIZ
PASTORELLO<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo de
suspensao.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

45.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-233/2002-LUIZ
RUGISKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS<<Defiro as provas requeridas pelas partes. Designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 28/05/2003 as
15 horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2002-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 217,88 em 02/10/
02, conforme portaria 31/2002)>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

47.-FALENCIA-244/2002-IDERCI LUIZ TOSS x DIMEVA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00 (trinta re-
ais).>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

48.-ACAO DE COBRANCA-253/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CLEUDES M. R. VIEIRA FARIAS<<Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cin-
co dias, declinando suas findalidades.>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO
DA SILVA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2002-TREVO SEGU-
RADORA S/A. x ESPOLIO DE LILI FRYDER RIBAS-Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-

duzir, emcinco dias, declinando suas finalidades. Int.-Adv.
ABILIO ARRAIS DE MORAIS, GLAUCO IWERSEN, AURI-
MAR JOSE TURRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

50.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-299/2002-GIOVA-
NI LUIS DINIZ DALMOLIN x CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT<<Sobre contestação
e documentos manifeste-se o autor.>> ALMIR RODRIGUES
SUDAN e LINO DALMOLIN-

51.-DECLARATORIA-352/2002-VALDIR VIOLA e outros x
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros<<Manifeste-se sobre a postagem dos oficios>>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CRISTIANE KUPICKI-Manifeste-se o autor.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
G.PEREZ-

53.-INDENIZACAO-453/2002-GIOCAR CAMINHOES LTDA
x UNIBANCO SEGUROS S/A-Aguarda em cartorio a retirada
do oficio para posterior postagem.-Adv. SIDNEI MARCELO
FASSINI-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-455/2002-MARTINS CO-
MERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A x SEDIMAR
JOAO TASCAS -<<Intimem-se a requerente para que em cin-
co dias efetue o pagamento das custas processuais, nos moldes
previsto no artigo 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de
cancelamento da distribuicao>>-Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-

55.-DECLARATORIA-456/2002-RENY GERARDI DE LIMA
x STAFF AGROPECUARIA LTDA e outros<<Aguarda a reti-
rada do oficio para postagem.>>-Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

56.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-103/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x URBANO AL-
VADIR WITTMANN<<Diga o autor.>>-Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

57.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-40/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PATOMOTOR
COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA<<manifeste-
se sobre o decurso do prazo para oposicao de embargos.>>-
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-161/2000-INMETRO x
GRAZZIOTIN S/A.-...Diante do cumprimento da obrigacao
noticiado as fls. 51/52, julgo estinta a presente execucao, com
fundamento no artigo 794, inciso I do Codigo de Processo
Civil.Levante-se a penhora. Expeca-se o alvara judicial. Cus-
tas na forma da lei. Baixa na distribuicao. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. CICERO
BRAZ PORTUGAL, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO, NILO NORBERTO NESI e VALMOR ALBANI-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-150/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
CONSERVACAO DE ELEVADORES PB LTDA. e
outros<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de justiça
fls. 41.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-202/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
SINDICATO TRAB RUR ITAPEJARA D'OESTE -<<Manifes-
te-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 90,00 (noventa re-
ais).>>-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIN-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-547/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ZEFERI-
NO PALLAORO-...Diante do cancelamento noticiado as fls.
13, julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo 26 da
Lei de Execucoes Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de cus-
tas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-203/2000-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x NORBERTO VICCARI e outros<<Sobre
avaliação manifestem-se as partes.>>-Adv. MANOEL DINIZ
PAZ NETO e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO P
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELAÇAO Nº 86/2002
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DEVON DEFACI 028 00396/2002
ELIANDRA C. WINCK 006 00576/1997

ELIANDRA C. WINCK FERNAND 002 00275/1990
014 00119/2000

ERLON ANTONIO MEDEIROS 026 00082/2002
FABIO FORSELINI 032 00075/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 025 00417/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 022 00186/2001
FERNANDO PAULO MORETTI 027 00185/2002
FLAVIO JULIO BARWINSKI 013 00476/1999
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 023 00288/2001
GILMAR CARLOS DE RE 024 00372/2001

030 00457/2002
HELIO DOMINGOS PICOLO 018 00390/2000
IVOR SERGIO CADORIN 008 00477/1998
JANETE INELIA DA SILVEIRA 018 00390/2000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 009 00572/1998
JOSE CURY 001 00226/1987
JOSE VOLNEI INACIO 018 00390/2000
JULIO CESAR DE LIZ 030 00457/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 017 00210/2000

015 00136/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 029 00409/2002
LUDMILA DEFACI 028 00396/2002
LUIZ ADOLFO CARDOSO 007 00107/1998
LUIZ CARLOS DE LIMA 022 00186/2001
MARCELO MARTINS 033 00098/2002
MARCIO A.M. ZEM 011 00059/1999
MAURICIO S. FAZOLO 016 00151/2000

026 00082/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 009 00572/1998

020 00103/2001
OSVALDO BETIN BOARETTO 021 00135/2001

007 00107/1998
OSWALDO TONDO 005 00465/1996
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 031 00460/2002
RICARDO BARBOSA ALFONSIN 007 00107/1998
ROBERTO EDUARDO LAGO 022 00186/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 031 00460/2002
SANDRA LIA LEDO BAZZO 013 00476/1999
SANDRA RITA MENEGATTI DE 012 00261/1999
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 007 00107/1998
SILVANA DAL PIZZOL ELY 022 00186/2001
VILSON A. BEBER 024 00372/2001

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-226/1987-NIPESCA ARTI-
GOS CACA E PESCA LTDA x ESTE JUIZO-Atenda-se a cota
Ministerial.-Adv. JOSE CURY-

2.-ORD.REVISAO PROVENTOS-275/1990-MARCELO BO-
NAMIGO e outros x INSS INST.NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Aguarda em cartorio a retirada do precatorio requeri-
sitorio.-Adv. ELIANDRA C. WINCK FERNANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1995-ARI PI-
OVESAN x MARIA DE L. PETRYCOSKI e outros-Manifes-
te-se o exequente.-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-698/1995-ANTONIA IRENE
HOLEK x PARANA DOURADO E CIA-Manifeste-se sobre a
pracas negativas.-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LOREN-
ZETTI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-465/1996-ANTONIO LE-
FCHAK x DORVILIO MEZZALIRA-Diga o embargado, de-
vendo informar ainda se desistiu do depoimento pessoal do
embargante, requerido as fls.42.-Adv. OSWALDO TONDO-

6.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-576/1997-A
DAMA - COMERCIO DE FLORES LTDA x ERNESTO BA-
RANCELLI-Intime-se a parte vencedora na presente acao para
informar se tem interesse na execucao do julgado.-Adv. ELI-
ANDRA C. WINCK-

7.-DECLARATORIA-107/1998-JAVERT PRADO MARTINS
FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Dispensaveis as licoes de direito da procuradora do INSS
contidas na peticao de fls. 154/155, que revelam apego exces-
sivo ao formalismo e desconsideram os principios da Econo-
mia processual, celeridade, efetividade e funcao social do pro-
cesso, cujo atendimento pretendeu-se com a intimacao de fls.
153. Aguarda em cartorio a retirada da carta precatoria.-Adv.
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM, RICARDO BAR-
BOSA ALFONSIN, LUIZ ADOLFO CARDOSO e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

8.-COBRANCA-477/1998-VALMOR AMELIO AMADORI x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a finalidade. Int.-
Adv. CARLOS ROQUE COLLA e IVOR SERGIO CADORIN-

9.-RESTITUICAO DE INDEBITO-572/1998-MARIA LUIZA
BINI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-Manifestem-se sobre o oficio de fls.465.- Adv. JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, MONICA FRANCO BRESOLIN e
ALBINO KLUGE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/1998-PATOIND IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x
COMERCIAL GERDAU LTDA-Intime-se a parte vencedora
na presente acao para informar se tem interesse na execucao do
julgado.-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

11.-REPARACAO DE DANOS-59/1999-GRANJA REAL
LTDA x BENEDITO FERRAZ FILHO e outros-Informe o pri-
meiro reu, em 5 dias, sobre o cumprimento das cartas precato-
rias expedidas para a inquiricao das testemunhas arroladas na
contestacao de fls. 73/81.-Adv. MARCIO A.M. ZEM-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-261/1999-JOSE CAR-
LOS DA SILVA BOEIRA e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Intime-se a parte ven-
cedora na presente acao para informar se tem interesse na
execucao do julgado.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA-
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13.-COBRANCA-476/1999-ROSALINA CLEMENTINA
BARBINSKI e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS-SALIC-Atenda-se a cota Ministerial retro.Int.-Adv.
FLAVIO JULIO BARWINSKI, SANDRA LIA LEDO BAZZO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x CECILIA DAGOSTINI
RIBEIRO e outros-Atendam os credores a solicitacao de fls.
127.-Adv. ELIANDRA C. WINCK FERNANDES-

15.-ORD.REVISAO PROVENTOS-136/2000-JOAO MARIA
BARBOSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Recebo o recurso de fls. 152, em
ambos os efeitos. Ao apelado para a resposta.-Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2000-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
JAPECANGA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-A
conta e preparo. Vlr R$ 123,25 (cento e vinte e três reais e
vinte e cinco centavos), equivalente a 1.643,33 VRC.-Adv.
ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

17.-

18.-INDENIZACAO-390/2000-HELIO DOMINGOS PICOLO
e outros x ELETROSUL- CENTRAIS ELETRICAS DO SUL
DO BRASIL S/A-Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial para ofim de CONDENAR a
ELETROSUL-CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S/A a pagar indenizacao aos autores HELIO DOMINGOS
PICOLO, sua esposa SOLENI MARIA SPANHOLI
PICOLO,FRANCISCO ALCEU PICOLO, ANTONIO DILSO
PICOLO, sua esposa SIRLEI SALETE PICOLO e PEDRO IZI-
DORO PICOLO, no valor total de R$ 91.022,06 (noventa e um
mil vinte e dois reais e seis centavos), sendo R$ 88.467,86 pe-
los prejuizos decorrentes da servidao e R$ 2.554,20 pelos da-
nos em benfeitorias. Sobre o valor da indenizacao devera inci-
dir: 1. juros compensatorios de 12% (doze por cento) ao ano, a
partir de 1º de janeiro de 1979 ate a publicacao da Medida
Provisoria nº 1.577-5, de 30 de outubro de 1997; de 6% (seis
por cento) ao ano, a partir da publicacao da Medida Provisoria
nº 1.577-5, de 30 de outubro de 1997 ate o transito em julgado
da presente decisao. 2. juros moratorios de 6% (seis por cento)
ao ano, a partir do transito em julgado da presente decisao.
Correcao monetaria a partir da data do Laudo Pericial. Conde-
no a re no pagamento das custas processuais, honorarios peri-
ciais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da indenizacao, acrescido dos
juros moratorios e compesatorios. Publique-se, registre-se e
intime-se.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, HELIO DO-
MINGOS PICOLO, ALACIR BORGES SCHMIDT, JANETE
INELIA DA SILVEIRA e JOSE VOLNEI INACIO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-102/2001-IONE ALBANO
NOGUEIRA LEMPEK x ARI PIOVESAN-Intime-se a parte
vencedora na presente acao para informar se tem interesse na
execucao do julgado.-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

20.-PRECAT-103/2001-SVIDZINSKI COMERCIO DE PNEUS
E REPRESENTACOES LTDA e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-Diante da desistencia
da acao, as fls. 48/49, julgo extinto o processo, sem julgamento
de merito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Codi-
go de Processo Civil. Custas pelos autores. Baixa na distribui-
cao. Publique-se. Registre-se e intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

21.-REVISAO DE PROVENTOS-135/2001-LUIZ EDGAR
RIECKEHR x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Recebo o recurso de fls. 155, em ambos os efeitos.
Ao apelado para a resposta.-Adv. OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

22.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-186/2001-ADAIR
GUERRA e outros x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-Digam as partes em 10(dez) dias.-Adv.
ROBERTO EDUARDO LAGO, SILVANA DAL PIZZOL ELY,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e LUIZ
CARLOS DE LIMA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x ADELAIDE LETICIA
TOHME MACHADO-Aguarda em cartorio a retirada do pre-
catorio requisitorio.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI e CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2001-AGROMILHO
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x UNIAO FEDERAL-...Pos-
to isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial de embargos e condeno a embargante no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
10.000,00 (dez mil reais), levando em conta o trabalho realiza-
do pelo procurador, o tempo exigido para o servico, o valor da
causa e a nao realizacao de instrucao processual, com base no
artigo 20, inciso 4º do Codigo de Processo Civil. Publique-se,
registre-se e intime-se.-Adv. VILSON A. BEBER e GILMAR
CARLOS DE RE-

25.-INDENIZACAO-417/2001-VALMOR HERCULANO PA-
CHECO x ESTADO DO PARANA-A fim de evitar eventual
arguicao de nulidade, por cerceamento de defesa, esclareca o
autor a peticao de fls.245/246 informando se tem interesse na
producao das provas indicadas.Int.-Adv. FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

26.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x LOMA HERMOSA LTDA. e outros -<<Designo o dia
01/04/03, às 14:30 horas, para a realizacao da audiência de
conciliaçao, saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, a
que se faz mencao o artigo 331 do CPC do Código de Processo
Civil. Intimem-se as partes para comparecerem a audiência

pessoalmente, ou por procuradores com poderes para transigir,
sempre munidos de proposta concreta para a realizacao da com-
posicao amigável>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO e ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-

27.-USUCAPIAO-185/2002-ARGEMIRO TRAMONTIN x
ESTE JUIZO -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$.>>-Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2002-MARCIA DE JE-
SUS GAYOVIS TITON x UNIAO FEDERAL-Diga a embar-
gante sobre a impugnacao.-Adv. DEVON DEFACI, LUDMI-
LA DEFACI-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-409/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DILMA ANDRETTA-Manifeste-se sobre
a certidao do Sr. oficial de justica de fls. 18.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-457/2002-ELY STALBAUM
x UNIAO FEDERAL-...Posto isso, INDEFIRO A PETICAO
INICIAL, com fundamento no artigo 295, inciso II do Codigo
de Processo Civil e condeno a embargante no pagamento das
custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv.
JULIO CESAR DE LIZ e GILMAR CARLOS DE RE-

31.-REPARACAO DE DANOS-460/2002-SIRLEI APARECI-
DA FARIAS x ESTADO DO PARANA-Aguarda em cartorio a
retirada da carta precatoria, para posterior cumprimento.-Adv.
ROSELI PINHEIRO FERRARINI e PAULO ROBERTO SAN-
TIS MORAIS-

32.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-75/2002-UNIAO x TRAN-
SUDOESTE TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA.-Ma-
nifeste-se sobre o pedido de fls. 29.-Adv. FABIO FORSELINI-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-98/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA x N MIRANDA E CIA LTDA.
e outros-Manifeste-se o exequente sobre o depósito de fls. 33.-
Adv. MARCELO MARTINS-

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 30/2002

Ademar Kenhiti Issi
Alceu Venâncio
Andrey Legnani
Anezio dos Santos
Antonio Venturato Monteiro
Candido Mendes Neto
Cybele de Fátima Oliveira
Edmundo Manoel Santana
Edoel Rocha
Edson Montor Ozorio
Eraldo Alves Pereira Junior
Ewton Einar Bazanini
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Gilberto Sentinelo
Gilmar Aparecido Cardoso
Hipolito Nogueira Porto Junior
Irene Maria Brzezinski Dianin
Jefferson Silva
João Joaquim Martinelli
Josemar Canassa
Laercio Marcos Geron
Lutero de Paiva Pereira
Marcelo Sergio Pereira
Oseas Aguiar
Paulino Evangelista
Paulo Cesar Braga Fernandes
Rita de Cassia Cartelli de Oliveira
Rubens de Oliveira
Toshiharu Hiroki

01) - EMBARGOS DO DEVEDOR - 154/2002
Silvio Aparecido Pinccitore e outro x Banco do Brasil S/A.
Recebido os embargos e suspenso a execução. Ao credor para
impugná-los, nos termos do art. 740 CPC. Adv. Edson Montor
Ozorio.

02) - EMBARGOS DO DEVEDOR - 193/96
Antenor Santos Alves e outra x Banco Bamerindus do Brasil S/
A. Aguarde-se no arquivo. Advs. Lutero de Paiva Pereira. Ade-
mar Kenhiti Issi.

03) - ALVARÁ - 52/2002
Lucilia Candelorio Reno. Deferido o pedido e determinado a
expedição do alvará. Adv. Candido Mendes Neto.

04) - ALVARÁ - 195/2002
Caetano Cesario dos Santos. Deferido o pedido e determinado
a expedição do alvará. Adv. Candido Mendes Neto.

05) - EXECUÇÃO - 33/2001
Valdecir Rogerio Schwertz x Sergio Antonio da Silva Filho e
outros. Aguarde-se no arquivo. Adv. Josemar Canassa.

06) - RETIFICAÇÃO - 162/2002
Alexsandro Paim, assistido por sua tia Eva Evangelista. Defe-
rido o pedido de retificação. Adv. Ewton Einar Bazanini.

07) - ADOÇÃO - 29/2001
A.S.R. e M.F.C. x F.D.S. e I.V.A. Sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 48, manifestem-se os requerentes. Adv. Ane-

zio dos Santos.

08) - GUARDA E RESPONSABILIDADE - 22/2001
A.S.R. e M.F.C. x F.D.S. Sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 40, manifestem-se os requerentes. Adv. Anezio dos San-
tos.

09) - EXECUÇÃO FISCAL - 13/2002 - 17/2002 - 51/2002
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Adriana de Souza
Lima; Noemia Bittencourt; Augusto Haensch respectivamente.
À exequente para a retirada do edital. Adv. Laercio Marcos
Geron.

10) - RETIFICAÇÃO - 188/2002
Luiz Fernando Garcia e representando seu irmão Luiz Paulo
Garcia. Audiência para oitiva do requerente e testemunhas de-
signada para o dia 19-03-2003, às 16:00 horas. Ao requerente
para a retirada da carta precatória. Adv. Jefferson Silva.

11) - ALVARÁ - 44/2002
Jose Zagotto Bravim e outra. Aos requerentes para a retirada
do alvará. Adv. Candido Mendes Neto.

12) - ORDINÁRIA DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - 277/
97
Maria Francisca de Lima x Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. À requerente para a retirada do precatório requisitório.
Adv. Rubens de Oliveira.

13) - REPARATÓRIA DE DANOS - 65/2001
Jose Vassil Papait x A.J. Rorato & Cia. Ltda. 1. Em substitui-
ção nomeado Paulo Guirino Basso, Engº. Curitiba-Pr., para
proceder a perícia na área de Engenharia e Segurança no Tra-
balho. 2. Observe a parte requerente que inexistem nos autos
quesitos relativos à Engenharia e Segurança no Trabalho; os
quais limitam-se, nos autos, à área médica, conforme ofício
retro. Advs. Rita de Cassia Cartelli de Oliveira. Candido Men-
des Neto.

14) - EXECUÇÃO FISCAL - 09/2002
Fazenda Pública do Município de Araruna x João Marques da
Silva. Regulareze o executado o instrumento de procuração,
em 05 dias. Adv. Candido Mendes Neto.

15) - COBRANÇA - 250/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x João Bonde-
zan Garcia. Renovando a intimação, aos requerentes para o
preparo das custas remanescentes, R$. 74,36. Adv. Candido
Mendes Neto.

16) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 120/2002
Mario Nogueira Monteiro e outra x Henrique Augusto de Oli-
veira. Manifeste-se o requerido. Adv. Gilberto Sentinelo.

17) - ARROLAMENTO - 172/2002
Lázara de Godoi Paiva x Benedito Pereira Paiva. Apresente a
inventariante as primeiras declarações. Adv. Gilmar Aparecido
Cardoso.

18) - MONITÓRIA - 146/2002
Servgás, Distribuidora de Gás S/A. x Eder Junior dos Santos
^Cia. Ltda. 1. Regularmente citado, o Requerido deixou de pagar
e de opor embargos. 2. Ante as certidões de fls. 15/16, nos
termos do artigo 1102 c, do CPC constituir-se-á, de pleno di-
reito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo, prosseguindo-se na forma pre-
vista no Livro II, Titulo II, Capítulo IV do CPC. 3. Intime-se a
Autora para requerer a execução, na forma adequada. Adv.
Toshiharu Hiroki.

19) - MONITÓRIA - 147/2002
Servgás, Distribuidora de Gás S/A. x Luciano Gatti. 1. Regu-
larmente citado, o Requerido deixou de pagar e de opor embar-
gos. 2. Ante as certidões de fls. 18/19, nos termos do artigo
1102 c, do CPC constituir-se-á, de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo, prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Titu-
lo II, Capítulo IV do CPC. 3. Intime-se a Autora para requerer
a execução, na forma adequada. Adv. Toshiharu Hiroki.

20) - ARROLAMENTO - 208/2001
Venilda Figur Ruppenthal x Mario Ari Ruppenthal. Manifeste-
se a inventariante. Adv. Alceu Venâncio.

21) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 28/2002
I.D.M. e I.M.M. rep. pela genitora R.S.M. x E.M. Sobre a ex-
ceção de pré executividade e documentos, manifestem-se os
autores. Adv. Anezio dos Santos.

22) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 80/2001
Representações Comerciais Grotti Ltda. x Osvaldo Valarini.
Sobre a avaliação, R$. 50.000,00, manifeste-se a exequente.
Adv. Candido Mendes Neto.

23) - RETIFICAÇÃO - 46/2002
João Ribeiro dos Santos. Deferido o pedido e determino a reti-
ficação. Custas na forma da lei. Adv. Anezio dos Santos.

24) - CAUTELAR INOMINADA - 233/2001
Antonio Armando Antoniassi e outro x Conselho Comunitário
de Segurança de Araruna. Homologado por sentença, para que
produza seu jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
da ação, com fundamento no artigo 267, § 4º do CPC. Em con-
seqüência, declarado extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.
Custas na forma da lei. Honorários advocatícios pelas partes.
Advs. Candido Mendes Neto. Antonio Venturato Monteiro.

25) - EXECUÇÃO - 282/2000
Café Damasco S/A. x Aparecido de Souza. Sobre o ofício de
fls. 77, manifeste-se a exequente. Adv. Oseas Aguiar.

26) - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 54/2002

F.A.M. e A.B.M. Aos requerentes para a retirada dos manda-
dos de averbação. Adv. Candido Mendes Neto.

27) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 268/2001
J.Q.S. e F.Q.S. rep. por sua genitora V.M.T. x P.Q.S. “... Isto
posto, ante a inexistência de justificativa idônea e provada e
ante o inadimplemento, acolho o pedido das exequentes e nos
termos do parecer ministerial decreto a prisão de P.Q.S., quali-
ficado às fls. 02, pelo prazo de 30 dias. ...” Adv. Candido Men-
des Neto.

28) - EXECUÇÃO - 07/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Espólio de Otávio Vieira e Luzia Rodrigues Vieira, rep. por
Anesio Vieira, Anesio Vieira e outros. Manifeste-se o exequente.
Adv. Paulo Cesar Braga Fernandes.

29) - EXECUÇÃO - 100/2001
Rosolem Comércio de Gás Ltda. x Irineu Tolomeotti & Cia.
Ltda. e outro. Declarado, por sentença, extinta a execução, com
fundamento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Custas pelo
exequente. Honorários pelas partes. Advs. Eraldo Alves Perei-
ra Junior. Hipolito Nogueira Porto Junior.

30) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 104/
2001
Café Damasco S/A. x Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. Ao exe-
quente para a retirada do ofício. Adv. João Joaquim Martinelli.

31) - RESCISÃO CONTRATUAL - 07/2002
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar x Valdemir Be-
nite de França e outros. À requerente para a retirada do edital.
Adv. Cybele de Fátima Oliveira.

32) - EXECUÇÃO - 120/2001
Fertimourão Agrícola Ltda. x Arlindo Leite Machado e outra.
Aguarde-se o retorno do processo de Agravo de Instrumento à
Comarca. Advs. Marcelo Sergio Pereira. Felicio Melocra.

33) - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 209/2002
M.P.R. x S.A.S.R. Audiência de conciliação designada para o
dia 21 de novembro de 2002, às 9:30 horas, para a audiência de
conciliação. Adv. Anezio dos Santos.

34) - RETIFICAÇÃO - 203/2002
Agostinho Santim. Ao requerente para a retirada das cartas pre-
catórias. Adv. Andrey Legnani.

35) - ALIMENTOS - 175/2002
T.F.M. e outros, rep. pela genitora R.F.M. x A.M. e outro. De-
ferido o pedido de assistência judiciária, para efeitos de propo-
situra da ação. Ante a falta de elementos nos autos fixado os
alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líquidos men-
sais do 2º Requerido, a partir da citação. Audiência de concili-
ação, instrução e julgamento designada para o dia 27 de março
de 2003, às 13:30 horas. Adv. Paulino Evangelista.

36) - INSCRIÇÃO À ADOÇÃO - 18/2002
A.N.B. e A.N.B. x N.C.S. e R.S.S. Manifestem-se os requeren-
tes. Adv. Fernando de Paula Xavier.

37) - REPARAÇÃO DE DANOS - 170/2000
Tatiani de Gois Smaha e outros x Romildo Joaquim Souza e
outra. Manifestem-se as partes sobre o expediente de fls. 286/
293. Renovando a intimação, às partes para o preparo das cus-
tas, R$. 1.227,62. Advs. Paulino Evangelista. Irene Maria Br-
zezinski Dianin.

38) - NULIDADE DE REGISTRO DE NASCIMENTO - 114/
2001
J.R.B. x D.D.B. rep. por sua genitora M.R.S. Audiência para a
inquirição da testemunha nos autos de Carta Precatória da 1ª
Vara de Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial de Maringá, designada para o dia 13 de dezembro
de 2002. Adv. Edoel Rocha.

39) - INDENIZAÇÃO - 50/96
Maria Alvina da Silva x Jaime Romeiro. Audiência para inqui-
rição de testemunha nos autos nº. 65/2002 de Carta Precatória
no Juízo de Direito da Comarca de Barbosa Ferraz, designada
para o dia 02 de dezembro de 2002, às 13:30 horas. Advs. Fer-
nando de Paula Xavier. Edmundo Manoel Santana.

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 63/2002
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CRISMACLEYTON PAMPLONA - 001 00254/2002
DANIEL HACHEN 013 01423/1998
DOMINGOS CAPORRINO NETO 038 01162/2002
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 012 00608/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 012 00608/1998
ELIZETE CORREA DE SOUZA 026 01340/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 036 00671/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 014 01709/1998
JOAO CESARIO MOTA 039 01302/2002
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MARIA LUCIA DE QUEIROZ 014 01709/1998
MARLENE A. KASCHAROWSKI 031 00133/2002
NELSON PASCHOALOTTO 001 00254/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 013 01423/1998
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 022 01603/2000
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ZORAIDE BATISTELA 019 00559/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-254/2002-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINC. INVESTIM. x ROBERT BATIS-
TA -Intime-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30)
dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de can-
celamento. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA - SC-

2.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-BANCO BMC S/A x
LUIZ CARLOS DE CARVALHO -Intime-se a parte interessa-
da, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

3.-BUSCA E APREENSAO-256/2002-BANCO BMC S/A x
JOSE ADELAR DE MELO FOGACA -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

4.-BUSCA E APREENSAO-257/2002-BANCO DIBENS S/A
x ALEX SEZARINO SERENARIO -Intime-se a parte interes-
sada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

5.-BUSCA E APREENSAO-258/2002-BANCO DIBENS S/A
x JOANIR JOSE TAQUES -Intime-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

6.-BUSCA E APREENSAO-259/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDENIR DE SOUZA
DOMINGOS -Intime-se a parte interessada, para no prazo de
trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

7.-BUSCA E APREENSAO-260/2002-BANCO DIBENS S/A
x LAURENTINO CASTRO DA SILVA -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

8.-BUSCA E APREENSAO-261/2002-BANCO BMC S/A x
AIRTON JOAO NASCIMENTO JUNIOR -Intime-se a parte
interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o paga-
mento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

9.-BUSCA E APREENSAO-262/2002-BANCO BMC S/A x

AURORA FRANCISCA DA COSTA -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

10.-BUSCA E APREENSAO-263/2002-BANCO DIBENS S/
A x ALBARI PEDRO NASCIMENTO -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

11.-BUSCA E APREENSAO-264/2002-BANCO DIBENS S/
A x CARLOS JOSE DE SOUZA -Intime-se a parte interessa-
da, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

12.-INVENTARIO-608/1998-LEONICE LIDIA BENKI x ESTE
JUIZO - "Deve os inventariantes assinar o Termo de Cessao de
Direitos, no prazo legal". -Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNI-
OR, ELEVIR DIONYSIO NETO, SILVIO CESAR MICHE-
LETTI, ALMERINDO PEREIRA e JOAO JOAQUIM NAZA-
RIO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1423/1998-WERK QUIMI-
CA INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A - "Recebo a apelacao em seu efeito devolutivo e supensivo.
Intime-se a apelada para, querendo, ofertar contra- razoes". -
Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, DANIEL HACHEN,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e LEONARDO
SPERB DE PAOLA-

14.-DIVORCIO LITIGIOSO-1709/1998-E.F.D.L. x O.C.L. -
Expedido edital, a parte interessada para retira-lo em cinco dias.-
Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA
DE QUEIROZ-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-2619/1998-M.D.D.J. e outros x
J.C.J. -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. LUIZ DILSON PINTO-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2775/1998-M.J.M.S.
x E.J. - "1-Intime-se o procurador da parte requerente para que
forneca o atual endereco da mesma". -Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-131/2000-P.A.C. e outros x J.O.C. -
" 1- Designo dia 12/03/03, as 09:30 horas, para audiencia de conci-
liacao... Devendo a parte interessad, retirar a Carta Precatoria, no
prazo legal. " - Adv. LOURENCO IACZINSKI DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2000-PA-
RANA JOHN IND. E COM. DE MATERIAIS DE LIMPEZA x
SILVANA APARECIDA THOMAZ -A parte interessada, para
retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cin-
co dias.-Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/2000-FER-
NANDO MARCELO PINI x VILSON ROBERTO VEIGA e
outros - A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias. -Adv. ZO-
RAIDE BATISTELA-

20.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-623/2000-L.E.F. e
outros x I.S.M. - " 1- Designo dia 11/03/03, as 10:30 horas,
para audiencia de conciliacao... Carta Precatoria enviada via
EBCT." - Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

21.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1158/2000-
E.M.S. x J.B.P. -Expedido mandado de averbacao, a parte inte-
ressada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

22.-ALVARA-1603/2000-JOSEFA DA PAIXAO DA SILVA x
ESPOLIO DE MILTON APARECIDO DA SILVA - "Tendo em
vista o contido as fls. 40 verso, arquive-se, observadas as for-
malidades legais". -Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI
MARTINS-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-516/2001-D.F.L. x
M.B. e outros - " 1- Processo em ordem. 2- Designo dia 12/03/
03, as 15:30 horas, para audiencia de instrucao e julgamento.
Intimacoes necessarias. Carta Precatoria, enviada via EBCT." -
Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e LUCIA HELENA
FERNANDES STALL-

24.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-774/2001-E.C. e
outros x T.S.S. - " 1- Processo em ordem. 2- Designo dia 13/03/
03, as 15:30 horas para audiencia de instrucao e julgamento.
Intimacoes necessarias. Carta Precatoria enviada via EBCT." -
Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI, AISLAN MIGUEL TI-
BURCIO e ADALMO DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1107/2001-
L.A.L. e outros x E.C.L. -A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI-

26.-GUARDA E RESP.C/P ANTECI.TUTE-1340/2001-
E.L.K.S. e outros x M.C.A. - " 1- Redesigno o ato para o dia,
12/11/02, as 13:30 horas, para a oitiva designada a fl. 80. 2-
Contate via telefonica o Conselho Tutelar desta Comarca para
que apresente as pessoas a serem ouvidas. 3- A audiencia sera
realizada na presenca, dos Advogados e das partes a serem ou-
vidas. 4- Ciente o Ministerio Publico. " - Adv. ELIZETE COR-
REA DE SOUZA e JOSE INACIO COSTA FILHO-

27.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1511/2001-R.F.
e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao, a parte inte-
ressada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

28.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-1802/2001-A.C.D.

e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao e inscricao, a
parte interessada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

29.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-1806/2001-L.A.C.
e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao, a parte inte-
ressada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

30.-SUMARISSIMA P/ ADJ. DE IMOVEL-69/2002-ANTO-
NIA ORACIA DA SILVA x OTAVIO TAVARES e outros -"Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 22v, no
prazo de dez dias."-Adv. JOAO CESARIO MOTA-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-133/2002-INOVARI ROMA-
NIO e outros x ESPOLIO DE CONSTANTE ROMANI - "1-
Aguarde-se, em arquivo provisorio, o interesse da parte reque-
rente, pelo prazo maximo de um (1) ano...". -Adv. MARLENE
A. KASCHAROWSKI e MARIA IZABELA SILVA DE OLI-
VEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2002-OS-
VALDO ALVES DO AMARAL x BEATRIZ MENDES DE
PONTES - "Face o lapso temporal decorrido, manifeste-se a
exequente seu interesse no prosseguimento do feito". -Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-

33.-INTERDICAO-445/2002-JACIRA PEREIRA NEPPEL x
PAULO NEPPEL FILHO -"1-Face o requerido as fls. 20, no-
meio em substituicao Dr. (a) Romilda Ramos Marinelli Mar-
tins. 2-Abra-lhe vista dos presentes autos." -Adv. ROMILDA
RAMOS MARINELLI MARTINS-

34.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-516/2002-
M.M.P. e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao e ins-
cricao, a parte interessada para retira-los, em cinco dias.-Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI-

35.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-648/2002-L.T.H.
e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao, a parte inte-
ressada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-671/2002-VAL-
DINEIA BARBOSA x IMAGEM PUBLICIDADE LTDA -A
parte interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. FABIO MARCELO
LABATUT BINI-

37.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-945/2002-J.S.R.
e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao e inscricao, a
parte interessada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

38.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1162/2002-D.M.
e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao e inscricao, a
parte interessada para retira-los, em cinco dias.-Adv. DOMIN-
GOS CAPORRINO NETO-

39.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1302/2002-
JAIR ANTONIO MOTTA DE MORAIS x SUPERMERCADOS
FLATEL LTDA. - ME -"Manifeste-se a parte interessada sobre
a certidao de fls. 29v, no prazo de dez dias."-Adv. JOAO CE-
SARIO MOTA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1532/2002-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCATIL x MARIA
FAGUNDES DE OLIVEIRA -A parte interessada, para retirar
a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-
Adv. ALINE FAGUNDES-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-1536/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WERLEY
JOSE GABRIEL DA SILVA -A parte interessada, para retirar
a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUN-
DES-

42.-BUSCA E APREENSAO-1803/2002-BANCO DIBENS S/
A x MOZART ROSSETO NETO -A parte interessada, para
retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cin-
co dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

43.-BUSCA E APREENSAO-1805/2002-BANCO DIBENS S/
A x MUNDO VERDE TRANSPORTES LTDA -A parte inte-
ressada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no
prazo de cinco dias.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

44.-BUSCA E APREENSAO-1806/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LANOEMIR ALVES
CASCAO -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

45.-BUSCA E APREENSAO-1807/2002-BANCO DIBENS S/
A x SERGIO MORAES FILHO -A parte interessada, para reti-
rar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

46.-BUSCA E APREENSAO-1815/2002-BANCO DIBENS S/
A x EDSON LESKO -A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-1844/2002-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FRIGORIFICO QUATRO MARCOS
LTDA. e outros - "...Diante do exposto, com amparo nos arti-
gos 799 e 804 do CPC., por entender restarem preenchidos os
requisitos legais exigidos, defiro liminarmente a sustacao de
protesto do titulo descrito na inicial. Considerando-se que a

parte requerente, desde ja ofereceu caucao, intime-se para que
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicacao do
presente despacho comparecer em juizo, apresentado documento
comprobatorio do bem ofertado em caucao, bem como assinar
o competente termo, sob pena de revogacao da liminar conce-
dida..." Devendo ainda a parte firmar o Termo de Caucao, no
prazo legal. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

48.-EXECUCAO FISCAL-322/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS DUTIFRI LTDA e outros -Expedido oficio (s), devendo a
parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. KAREM
OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

49.-EXECUCAO FISCAL-608/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ALVORADA GUARDANAPOS LTDA e
outros -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

50.-ADOCAO-39/1998-E.P.R. x F.M.P. e outros - "Cumpra-se
o despacho de fls. 39, item 03 (...intime-se a requerente a dar
andamento ao feito, sob pena de extincao e arquivamento)". -
Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

PIRAÍ DO SUL

COMARCA DE PIRAI DO SUL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 29/2.002
WALTER LIGEIRI JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 007 00207/1999
AMAURY HARUO MORI 001 00180/1995
ANTONIO ROQUE GOMES DO AM 005 00247/1998
ASSIS GOMES DO AMARAL 005 00247/1998
CLAUDIO DA SILVA SANTOS 006 00091/1999
CRISTIANE REGINA L. POSFA 016 00051/1999
EDUARDO VARELA GARCIA 010 00076/2001

011 00077/2001
009 00075/2001

GERSON LUIZ DECHANDT 010 00076/2001
011 00077/2001
009 00075/2001

JOSE ELI SALAMACHA 008 00355/2000
JOS• ELI SALAMACHA 002 00105/1996
JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI 004 00330/1996

017 00558/2002
003 00247/1996

JURANDIR CECILIO SANDRINI 012 00247/2001
LAUDIR GULDEN 019 00070/2002
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 015 00331/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 020 00073/2002
MARCOS B. MAROCHI 018 00005/1992
MIRIAN TARASIUK NAUFEL 001 00180/1995
NELSON OLIVAS 015 00331/2002
PAULO ROGERIO DE SOUZA MI 013 00433/2001
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 001 00180/1995
ROGERIO DYNIEWICZ 018 00005/1992
SERGIO GUARESI DO SANTO 013 00433/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 001 00180/1995
TANI MARIA WURSTER 005 00247/1998
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 014 00133/2002

1.-INVENTARIO - 180/1995 - ONDINA COSMES GONÇAL-
VES x JOEL GONÇALVES - Comprove a inventariante o re-
colhimento do imposto causa-mortis. - Adv. RENATO LUIZ
DE AVELAR BANDINI, MIRIAN TARASIUK NAUFEL,
AMAURY HARUO MORI e SIMONE MARQUES SZESZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 105/1996
- RIO PARANA CONPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FI e outros x MADEIREIRA VERDE VALE LTDA e
outros - Manifeste-se o exequente - Adv. JOSÉ ELI SALAMA-
CHA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO - 247/1996 - PINUSUL - IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA. x I. N. S. S. - Manifeste-se o
exequente - Adv. JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 330/1996 - PINUSUL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x I.N.S.S. -
Manifeste-se o exequente - Adv. JULIO AUGUSTO DE O.
GUZZI.-

5.-INDENIZACAO - 247/1998 - ANTONIO AMAURI DO
AMARAL RAMOS x PINUSUL IND. E COM. DE MADEI-
RAS LTDA - Manifestem-se - Adv. ANTONIO ROQUE GO-
MES DO AMARAL, ASSIS GOMES DO AMARAL e TANI
MARIA WURSTER-

6.-USUCAPIAO - 91/1999 - ESPOLIO DE CLAUDINA HEN-
RIQUE DOS SANTOS - Manifeste-se o requerente - Adv.
CLAUDIO DA SILVA SANTOS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO - 207/1999 - ANGELO AN-
TONIO PERUFO E SUA ESPOSA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - ... ISTO POSTO, e considerando-se tudo
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pre-
sentes embargos a execuçao e condeno os embargantes no pa-
gamentos das custas e despesas processuais e em honorarios
advocatícios que arbitro em 20% sobre o vlaor da execuçao.
Prossiga-se na execuçao. - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 355/2000 - EZIDIO
LOURENÇO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Em
30 dias, junte o requerido os documentos solicitados pelo Sr.
Perito. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 75/2001 - IGUAÇU CELU-
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LOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Manifestem-se sobre o laudo - Adv. EDUARDO
VARELA GARCIA e GERSON LUIZ DECHANDT-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 76/2001 - IGUAÇU CE-
LULOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Ao deposito dos honorarios em 30 dias - Adv.
EDUARDO VARELA GARCIA e GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 77/2001 - IGUAÇU CE-
LULOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Mantenho a proposta de honorarios efetuada
pelo Sr. Perito. Ao deposito em 30 dias - Adv. EDUARDO
VARELA GARCIA e GERSON LUIZ DECHANDT-

12.-COBRANCA (EXE) - 247/2001 - BANCO BANESTADO
S/A x NIVALDO LOPES TEIXEIRA - Em dez dias deposite o
requerido os honorarios do Sr. perito, sob pena de nao produ-
çao da referida prova. - Adv. JURANDIR CECILIO SANDRI-
NI-

13.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA - 433/2001 - CLAU-
DINO PINHEIRO FONTOURA e outros x CIA. DE SEGU-
ROS PREVIDENCIA DO SUL - Desentranhem-se os docu-
mentos de fls. 54 e seguintes, registrando-os e autuando-os como
embargos a execução - Adv. SERGIO GUARESI DO SANTO
e PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO-

14.-SEPARAÇAO JUDICIAL - 133/2002 - J. T. B. x A. DE Q.
B. - Manifeste-se sobre a contestaçao - Adv. WILSON DIAS
DOS REIS JUNIOR-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 331/2002 - COMPANHIA
DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x CLAUDINO PI-
NHEIRO FONTOURA E OUTROS - Ao depósito das custas
processuais. - Adv. LAURA AGRIFOGLIO VIANNA e NEL-
SON OLIVAS-

16.-EXECUCAO FISCAL - 51/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA RANCHO ALE-
GRE LTDA - Manifeste-se o exequente - Adv. CRISTIANE
REGINA L. POSFALDO-

17.-EXECUCAO FISCAL - 558/2002 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TERMA TERCERIZA-
ÇAO EM MANUTENÇOES LTDA - Manifeste-se o exequen-
te - Adv. JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 5/1992-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 4a.VARA DA JUSTIÇA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x FARMACIA PIRAFAR-
MA LTDA e outros - Indefiro o pedido de fls. 132, por ser
providencia cabivel a parte e nao ao Juízo - Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ e MARCOS B. MAROCHI-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 70/2002 - Oriundo da
Comarca de FARROUPILHA - RS - FARROUPILHA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA ESTE-
LA CAMPOS SOARES - Manifeste-se o exequente - Adv.
LAUDIR GULDEN-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 73/2002 - Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - PR - ADUBOS VIANA LTDA
x LUIZ ANTONIO ALVES DE GODOI - Manifeste-se o re-
querente - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

PONTA GROSSA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES
CUNHA
RELAÇÃO Nº 35/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adão Macedo 12 433/00
Adriana Werle Rempel 20 2036/01
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 36 1100/02
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 37 1128/02
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 38 1130/02
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 39 1132/02
Adriane Rain Hoffmann Caxambú 40 1136/02
Adriano José Lange Zanetti 24 2764/01
Ailton Nunes da Silva 10 041/00
Amauri Bechinski 43 2001/02
André dos Santos Damas 34 894/02
Angela Naira Belinski 04 406/99
Aramis Schrut 23 2562/01
Ari Bernardi 18 412/01
Carlos Alberto Franco Wanderley 21 2087/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 11 414/00
Danielle Nadal 24 2764/01
Dirceu Benedito Menezes 01 1869/96
Edson Aparecido Stadler 28 048/02
Emerson Ernani Woyceichoski 23 2562/01
Fernando Madureira 33 820/02
Getúlio Nunes Gonçalves 13 820/00
Getúlio Nunes Gonçalves 14 821/00
Helenton Fanchin Taques da Fonseca 34 894/02
Henrique Arthur Mass 06 753/99
Indianara Maria Rodrigues Schuinki 25 2801/01
Jeferson Carlos da Cruz 33 820/02
Joanino Eleutério 03 525/98
João Augusto Maluf 43 2001/02
João Flávio Madalozo 09 022/00
João Francisco Glizt 29 098/02
João Francisco Glizt 30 135/02
João Maria Valentim 31 341/02
Joel Angelo Brites 22 2093/01
Jorge Luiz Roskosz 21 2087/01

Karin Fernanda Amicussi 32 441/02
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 02 098/97
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 24 2764/01
Liliane Beatriz Ues 34 894/02
Ludmilo Sene 15 1124/00
Ludmilo Sene 18 412/01
Luiz Sebastião Favero 16 1367/00
Mathusalém R. Gaia 07 1178/99
Mathusalém R. Gaia 17 1484/00
Moacir Taques 26 2895/01
Odenir Dias de Assunção 42 1360/02
Orlando Ribeiro 20 2036/01
Paulo César de Souza 19 928/01
Paulo de Tarso Delgado 05 432/99
Paulo Henrique Camargo Viveiros 08 1317/99
Paulo Henrique Camargo Viveiros 27 2896/01
Paulo Henrique Camargo Viveiros 41 1298/02
Regina Maria Vassão Iezak 35 1092/02
Renato Vargas Guasque 31 341/02
Suzinaira de Oliveira 34 894/02

01. RECLAMAÇÃO 1869/96 - FELIX NABOZNY X DIRCÉ-
LIA APARECIDA MOTTA - “Manifeste-se o Reclamante no
prazo de 5 (cinco) dias sobre o desejo de adjudicar o bem pe-
nhorado face ao termo negativo de leilão, sob pena de extin-
ção.” - Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES.

02. RECLAMAÇÃO 098/97 - CAIUBI MARTINS PORTO X
CÍCERO JOSÉ MACHADO E OUTRO - “Manifeste-se a Re-
clamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o cumprimento do
acordo, sob pena de extinção.” - Adv. LÍGIA VOSGERAU
FERREIRA RIBAS.

03. RECLAMAÇÃO 525/98 - CRISTIANO EMÍDIO DUAR-
TE X ANTONIO ALCIDES MACOSQUI - “Manifeste-se o
Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento dos
valores e satisfação do débito, sob pena de extinção.” - Adv.
JOANINO ELEUTÉRIO.

04. EXECUÇÃO 406/99 - AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
X ORTÊNCIA GORETE MATIAS DA ROSA - Manifeste-se o
exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias sobre os documentos de
fls. 51/57, sob pena de extinção.” - Adv. ANGELA NAIRA
BELINSKI.

05. EXECUÇÃO 432/99 - ACIR ANTONIO DA COSTA X
AMADEU ZACARIAS SILVA - “Manifeste-se o exeqüente no
prazo de 5 (cinco) dias sobre os documentos de fls. 52-56 e
requerer as providências que julgar necessárias, sob pena de
extinção.” - Adv. PAULO DE TARSO DELGADO.

06. EXECUÇÃO 753/99 - HUMBERTO CARLOS MADALO-
ZZO X ANTONIO BORSUK - “Manifeste-se o exeqüente no
prazo de 5 (cinco) dias sobre a certidão de fls. 37-v, sob pena
de extinção.” - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

07. RECLAMAÇÃO 1178/99 - ELAINE BRESSAM DE QUA-
DROS X YAMAHA ADM. CONSÓRCIOS S/C LTDA. - “Ma-
nifeste-se a Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre a cer-
tidão de fls. 70-v e satisfação do débito, sob pena de extinção.”
- Adv. MATHUSALÉM R. GAIA.

08. RECLAMAÇÃO 1317/99 - FRANCISCO WAGNER SOU-
ZA ARAÚJO X ADRIANO REIS MAIA - “Indefiro o pedido
formulado pela parte autora quanto a expedição de ofício junto
a Copel, tendo em vista que tais informações podem ser adqui-
ridas diretamente na repartição interessada. Indique o exeqüente
bens livres e desembaraçados passíveis de serem apenhados -
no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de extinção.” - Adv. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

09. RECLAMAÇÃO 022/00 - ROZÉLIA CATARINA DOS
SANTOS X BVA CONSULTORIA SERV. PARTICIP. LTDA. -
“Manifeste-se a Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o
documento de fls. 79, sob pena de extinção.” - Adv. JOÃO
FLÁVIO MADALOZO.

10. EXECUÇÃO 041/00 - MARLENE MARLI RIBAS CAR-
NEIRO X CÉSAR BOTELIPPE JUSTUS LIMA - “Manifeste-
se a exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias sobre o resultado dos
leilões e o desejo de adjudicar os bens, sob pena de extinção.”
- Adv. AILTON NUNES DA SILVA.

11. EXECUÇÃO 414/00 - ORLEY JOSÉ FAVORETTO X
FRANCELO DE PAULA NUNES E OUTRO - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos documentos de fls. 22 a
26, assim como indicar bens a serem apenhados, sob pena de
extinção. - Adv. CLÁUDIO FELIPE DERBLI PINTO.

12. EXECUÇÃO 433/00 - ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA
X NELSON ANTERO JÚNIOR - Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não localização
do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. ADÃO MACEDO.

13. RECLAMAÇÃO 820/00 - JACKSON LUÍS PIRES FER-
REIRA X EXPRESSO NORDESTE LTDA. - “Manifeste-se o
Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento dos
valores e satisfação do débito, sob pena de extinção.” - Adv.
GETÚLIO NUNES GONÇALVES.

14. RECLAMAÇÃO 821/00 - GIORDANO VINÍCIUS DOS
SANTOS X EXPRESSO NORDESTE LTDA. - “Manifeste-se
o Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento
dos valores e satisfação do débito, sob pena de extinção.” -
Adv. GETÚLIO NUNES GONÇALVES.

15. RECLAMAÇÃO 1124/00 - SEBASTIÃO VALDECIR SAN-
SANA X JÚLIO CÉSAR SALIM - “Manifeste-se o Reclama-
do, Sr. Júlio César Salim, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
documento de fls. 77 e requerer as providências que julgar ne-
cessárias, sob pena de extinção.” - Adv. LUDMILO SENE.

16. RECLAMAÇÃO 1367/00 - ADRIANA APARECIDA KO-

ZLINSKI X JOÃO MARIA MENDES LUIZ - Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da
não localização de bens a serem apenhados (Portaria 17/97,
“n”). - Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO.

17. RECLAMAÇÃO 1484/00 - ADÃO DOS SANTOS X BAN-
CO DO BRASIL S/A - Fica intimado o Reclamante para, em
querendo, oferecer resposta escrita ao recurso interposto pelo
Reclamado, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, §
2º). - Adv. MATHUSALÉM R. GAIA.

18. EMBARGOS Á EXECUÇÃO 412/01 - JOÃO CONRADO
BLUM X DARCI SIUTA E OUTRA - Homologada por senten-
ça a seguinte decisão: 1) “(...) Ex positis, opino pela improce-
dência dos embargos”. 2) Atualize-se o cálculo e avalie-se os
bens. 3) Após, marquem-se os leilões, na forma do art. 686 e
seguintes do CPC.” - Adv. LUDMILO SENE, ARI BERNAR-
DI.

19. RECLAMAÇÃO 928/01 - CLEVERSON FERREIRA
PRESTES X ESMAEL FERNANDES NEVES - “Manifeste-se
o Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre a certidão de fls.
28 e satisfação do débito, sob pena de extinção.” - Adv. PAU-
LO CÉSAR DE SOUZA.

20. RECLAMAÇÃO 2036/01 - NORMA TEREZINHA BEZ
BATTI DE GEUS X PAULUK KRITSKI & CIA. LTDA. - Ho-
mologada por sentença a seguinte decisão: “(...)  julgo proce-
dente a pretensão deduzida pela Reclamante Norma Terezinha
B. B. de Geus contra a Reclamada Milagres Tecidos e Confec-
ções.” - Adv. ADRIANA WERLE REMPEL, ORLANDO RI-
BEIRO.

21. RECLAMAÇÃO 2087/01 - ADILSON RAMÃO MARTI-
NEZ E OUTRO X JOÃO LINO MACIEL - Homologada por
sentença a seguinte decisão: “(...) julgo procedente a pretensão
deduzida por pelos Reclamantes Adilson Ramão Martinez e
Maurici Martins Rocha contra o Reclamado João Lino Maci-
el.” - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
JORGE LUIZ ROSKOSZ.

22. RECLAMAÇÃO 2093/01 - MERCADINHO CEARENSE
LTDA. X MARTINS COM. SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
LTDA. - Fica intimado o Reclamante para, em querendo, ofe-
recer resposta escrita ao recurso interposto pela Reclamada, no
prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. JOEL
ANGELO BRITES.

23. RECLAMAÇÃO 2562/01 - MARIANE CONSUELO PRIF-
TIS SALLOUM X JK COMERCIAL LTDA. - Homologada por
sentença a seguinte decisão: “(...) julgo procedente a pretensão
chumbada às fls. 02/11, deduzida por Mariane Consuelo Priftis
Salloum contra JK Comercial Ltda. (Usacel), para o fim de
condenar esta a pagar 05 (cinco) vezes o valor do salário míni-
mo vigente na época do pagamento, além de correção monetá-
ria pelo INPC com juros de mora de seis por cento ao ano,
desde o ajuizamento da ação tomando-se por base sempre o
valor do salário mínimo.” - Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, ARAMIS SCHRUT.

24. RECLAMAÇÃO 2764/01 - IRENE SOUZA MACHADO
X MERCADOMÓVEIS LTDA. E OUTROS - Homologada por
sentença a seguinte decisão: “(...) Posto isto, opino pela proce-
dência da reclamação formulada por Irene Souza Machado,
condenando solidariamente os reclamados Mercadomóveis S/
A, Cristiano Scalabin Ribas e Rubens Borges, ao pagamento de
indenização por danos morais à Autora, estes fixados no mon-
tante 20 (vinte) salários mínimos vigentes no país à data do
efetivo pagamento.” - Adv. LÍGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, ADRIANO JOSÉ LANGE ZANETTI, DANIELLE
NADAL.

25. EXECUÇÃO 2801/01 - RENATO SILVA DE MELLO X
HELIOMAR RODRIGUES DO PRADO - Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não
localização do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. INDIA-
NARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI.

26. RECLAMAÇÃO 2895/01 - DIRCEU FARIA X BANCO
BRADESCO S/A - Fica intimado para o Reclamante, em que-
rendo, oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela Re-
clamada, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). -
Adv. MOACIR TAQUES.

27. RECLAMAÇÃO 2896/01 - LOMAR WEIGNER INCERTI
X ITAUCARD ADM. CARTÕES CRÉDITO IMOBILIÁRIA
LTDA. - Fica intimado o Reclamante para, em querendo, ofe-
recer resposta escrita ao recurso interposto pela Reclamada, no
prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

28. RECLAMAÇÃO 048/02 - HELENA LIRMANN X JOSÉ
ANTONIO DOS SANTOS - Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 17/97, “n”). - Adv. EDSON
APARECIDO STADLER.

29. RECLAMAÇÃO 098/02 - JOAQUIM MILITÃO SOBRI-
NHO X DOROTI TEREZINHA CHRESTANI DOS SANTOS
- Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos
da certidão da não localização da devedora (Portaria 17/97,
“n”). - Adv. JOÃO FRANCISCO GLIZT.

30. RECLAMAÇÃO 135/02 - JOAQUIM MILITÃO SOBRI-
NHO X DOROTI TEREZINHA CHRESTANI DOS SANTOS
- Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos
da certidão da não localização da devedora (Portaria 17/97,
“n”). - Adv. JOÃO FRANCISCO GLIZT.

31. RECLAMAÇÃO 341/02 - MARCOS DOS SANTOS GUI-
MARÃES X BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A -
Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...)  Assim con-
victo, julgo procedente em parte esta reclamação proposta por

Marcos dos Santos Guimarães, e condeno a Reclamada Banco
Mercantil de São Paulo S.A. a pagar-lhe a título de reparação
pelo dano moral causado, o valor equivalente a 20 (vinte) salá-
rios mínimos vigentes à data do protesto indevido, acrescidos
de correção monetária incidente a partir dessa data, e juros
moratórios de 6% ao ano não capitalizados, incidentes a partir
da citação - 08/03/2002, conforme fundamentação.” - Adv.
JOÃO MARIA VALENTIM, RENATO VARGAS GUASQUE.

32. EXECUÇÃO 441/02 - CLEUNICE RIBEIRO X ILZA
NEVES MARTINS - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a
respeito dos termos da certidão da não localização de bens a
serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). - Adv. KARIN FER-
NANDA AMICUSSI.

33. RECLAMAÇÃO 820/02 - CLÓVIS RIBAS MACEDO
NETO X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Homologada
por sentença a seguinte decisão: “(...) hei por bem julgar im-
procedente o pedido, fazendo-o também com fincas nos artigos
131 e 333, I do Estatuto Processual em vigor.” - Adv. FER-
NANDO MADUREIRA, JEFERSON CARLOS DA CRUZ.

34. RECLAMAÇÃO 894/02 - MAURÍLIO DE PAULA JÚNI-
OR X NOKIA DO BRASIL TCNOLOGIA LTDA. E OUTROS
- Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...) Sendo
assim, hei por bem julgar improcedente a presente reclamação,
extinguindo o processo com julgamento do mérito quanto a
pretensão ao recebimento por danos materiais, por terem as
partes transigido no decorrer da ação, o que faço com fulcro no
art. 269, III do Código de Processo Civil em vigor. Rejeito a
apreciação da matéria referente a danos morais, por não ter
sido mencionada na inicial a intenção ao recebimento da pre-
tensa indenização, não sendo facultado ao juiz fazer um julga-
mento além do que foi pedido, o que faço com fulcro no art.
269, I do Código de Processo Civil em vigor.” - Adv. HELEN-
TON FANCHIN TAQUES DA FONSECA, SUZINAIRA DE
OLIVEIRA, ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS, LILIANE BE-
ATRIZ UES.

35. RECLAMAÇÃO 1092/02 - ELIANE APARECIDA MA-
CHADO X SWISSAIR S/A - “Intime-se a Reclamante a com-
provar, no prazo de 48 - quarenta e oito - horas, através de
prova documental, que entregou a bagagem à Reclamada. Ade-
mais, intime-se a Reclamante a providenciar a tradução do do-
cumento perante tradutor juramentado, conforme alegado pela
Reclamada.” - Adv. REGINA MARIA VASSÃO IEZAK.

36. EXECUÇÃO 1100/02 - ODI MARIA PEZZINI X MARI-
SA TERESINHA BANDEIRA GARCIA - “Manifeste-se a exe-
qüente no prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento dos va-
lores e satisfação do débito, sob pena de extinção.” - Adv.
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ.

37. EXECUÇÃO 1128/02 - JOSÉ EDERALDO FURMANN X
ELISÂNGELA IONGBLOOD - Manifestar-se, no prazo de cin-
co dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). - Adv. ADRIA-
NE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ.

38. EXECUÇÃO 1130/02 - JOSÉ EDERALDO FURMANN X
ELISIANE ROSA KREMER - Manifestar-se, no prazo de cin-
co dias, a respeito dos termos da certidão da não localização de
bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). - Adv. ADRIA-
NE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ.

39. EXECUÇÃO 1132/02 - JOSÉ EDERALDO FURMANN X
ELZA APARECIDA DA CRUZ - Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não localização
de bens a serem apenhados (Portaria 16/97, “f”). - Adv. ADRI-
ANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ.

40. EXECUÇÃO 1136/02 - JOSÉ EDERALDO FURMANN X
MÁRCIA BETIM - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a
respeito dos termos da certidão da não localização da devedora
(Portaria 16/97, “f”). - Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN
CAXAMBÚ.

41. RECLAMAÇÃO 1298/02 - ROMEU DE BASTOS RAMOS
X ALEXANDRE AUGUSTO DANI PASSOS - “Tendo em vis-
ta a falta de manifestação do Reclamante, apesar de intimado,
julgo por sentença, para que produza os jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, o que faço com fundamento no artigo
53, § 4º, da Lei nº 9.099/95.” - Adv. PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS.

42. RECLAMAÇÃO 1360/02 - RONILDO RODRIGUES X
BANCO BANESTADO S/A - “Manifeste-se o Reclamante no
prazo de 5 (cinco) dias sobre o recebimento dos valores e satis-
fação do débito, sob pena de extinção.” - Adv. ODENIR DIAS
DE ASSUNÇÃO.

43. EMBARGOS DE TERCEIRO 2001/02 - WILSON DA CRUZ
MACHADO X ELIANE MARTINS - “Recebo os embargos para
discussão. Suspenda-se a execução. Intime-se o embargado para,
em querendo, contestar em 10 (dez) dias os embargos propostos.
Intime-se o embargante a juntar documento original ou cópia
autenticada do certificado de registro de veículo (fls. 9), no pra-
zo de cinco dias, sob pena de descumprimento.” - Adv. AMAU-
RI BECHINSKI, JOÃO AUGUSTO MALUF.

PRUDENTÓPOLIS
Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná 
Vara única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 79/2002
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 AMAURI ROBERTO BALAN 008 00230/1998
 ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 016 00108/1998
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019 00102/2000
013 00219/2001
021 00301/2000
018 00078/2000
020 00237/2000
023 00122/2001

 AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 007 00088/1998
 EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 006 00089/1997
 GILMAR CARLOS DE RE 017 00073/2000

024 00031/2002
022 00031/2001

 HERDELIANE MACHADO L. RIC 002 00014/1996
 JOSE CARLOS STADLER 001 00155/1995

005 00012/1997
 JOSE ELI SALAMACHA 011 00248/2000
 JOSUE CORREA FERNANDES 013 00219/2001
 LUCIANE CARLA TOBERA 012 00081/2001
 LUIS CARLOS ANTONIO 012 00081/2001

015 00369/2002
 LUIZ CARLOS DA ROCHA 008 00230/1998
 LUIZ CESAR SANCHES 014 00353/2002
 MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 009 00040/2000

010 00100/2000
 PAULO CESAR HOROCHOSKI 006 00089/1997
 ROBERTO ANTONIO BUSATO 004 00343/1996

003 00328/1996
 VALTER CARLOS MARQUES 008 00230/1998
 VERA REGINA DE MOURA CORD 012 00081/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1995-DI-
BREL DO BRASIL TABACOS LTDA x Rafael Schmulek -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Jose
Carlos Stadler-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x SIRLEI TEREZINHA DO-
NINI e outros -” Promova o autor o regular andamento do fei-
to, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de sus-
pensao.”-Adv. Herdeliane Machado L. Rickli-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Jackson Augusto Ma-
nosso e outros -” Promova o autor o regular andamento do fei-
to, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de sus-
pensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Estela Maria Kloso-
wski Schwab e outros -” Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1997-Dimon
do Brasil Tabacos Ltda x Jose Pasko -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Jose Carlos Stadler-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1997-ESTA-
DO DO PARANA x Guilherme Carlos Weber ME e outros -”
Sobre o laudo de avaliacao de fls., no valor total de R$
50.000,00, manifestem-se as partes no prazo legal.” -Adv. PAU-
LO CESAR HOROCHOSKI e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-88/1998-Domingos Luiz - In-
dustria e Comercio de Madeiras x BANCO DO BRASIL S.A -
” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 45,51,
sob as penas da lei.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

8.-Acao Ordinaria-230/1998-Eduardo Fernando Appio e outros
x BANCO DO BRASIL S.A-” Ciencia as partes do retorno dos
presentes autos. “ Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, AMAU-
RI ROBERTO BALAN e VALTER CARLOS MARQUES-

9.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-40/2000-Tereza Biuk
Diatczuk x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 283,20, sob as penas da lei.” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

10.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-100/2000-Veronica
Deren Zachrebelne x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas,
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 251,10, sob as penas da lei.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ESTANISLAU VALUS
e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-
Adv. Jose Eli Salamacha-

12.-Ordinaria-81/2001-Maria Jose dos Santos x Raul Joao Ro-
cha Rossetim e outros-” Ciencia as partes do retorno dos pre-
sentes autos.” Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro, LUCIA-
NE CARLA TOBERA e LUIS CARLOS ANTONIO-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-219/2001-Jose Airton
Cardoso e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-” Ci-
encia as partes do retorno dos presentes autos.” Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES e ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

14.-USUCAPIAO-353/2002-Joao Raimundo de Carvalho e
outros x -” Deve o nobre procurador do autor comparecer em
Cart¢rio, no prazo de 05 dias, a fim de retirar o edital de cita-
cao para sua regular publicacao, consoante determina lei, bem
como efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justica
no valor inicial de R$ 300,00, consoante o disposto no art. 19 e

instrucao da D. Corregedoria de Justica.” -Adv. Luiz Cesar
Sanches-

15.-ARROLAMENTO-369/2002-Simao Lupepsa x Estephano
Lupepsa e outros -” Homologada a partilha amigavel. Devendo
a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devi-
dos, e efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
1.038,10, para que sejam expedidos os formais de partilha “-
Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

16.-EXECUCAO FISCAL-108/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x CLUBE SOCIAL XII DE NOVEMBRO -”
Ante a denuncia de que o requerido teria parcelado ou at‚ mes-
mo quitado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco dias,
postulando o que entender de direito.”-Adv. ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

17.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-73/2000-FAZENDA
NACIONAL x Bernadete da Cruz - ME -” Ao exequente para
no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se sobre o dep¢sito efe-
tuado pelo executado no valor de R$ 1.200,00, referente ao
pagamento dos valores atrasados.”-Adv. GILMAR CARLOS
DE RE-

18.-EXECUCAO FISCAL-78/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Sotnas Ltda -” Ante a denuncia de
que o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

19.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Trevo Ltda -” Ante a denuncia de
que o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL
SCHROEDER-

20.-EXECUCAO FISCAL-237/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Cesar Augusto dos Santos Martins -” Ante a
denuncia de que o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo qui-
tado seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER-

21.-EXECUCAO FISCAL-301/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teresa Halma Chimilovski -” Ante a denun-
cia de que o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado
seu d‚bito, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando
o que entender de direito.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMA-
RAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-31/2001-FAZENDA NACIONAL x
Hipergas Comercio de Gas Ltda ME -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. GILMAR CARLOS DE
RE-

23.-EXECUCAO FISCAL-122/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luiz Sergio Petruf -” Ante a denuncia de que
o requerido teria parcelado ou at‚ mesmo quitado seu d‚bito,
manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que en-
tender de direito.”-Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

24.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-31/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Paulo Mariano Holodivski -” Sobre a nega-
tiva do meirinho que em sintese diz que deixou de citar o re-
querido, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar in-
certo e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, reque-
rendo o que de direito.” -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

RIO NEGRO

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
PEDRO PAULO REINALDIN - JUIZ SUBSTITUTO
FONES 047.6425760 - 642.4816
RELAÇÃO Nº 122/2002
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AFONSO PROENCO BRANCO FIL 022 00256/2001
ANA LUIZA BRANDT 039 00211/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 006 00155/2001
ANITA CARUSO PUCHTA 020 00105/2001
ANTENOR RAUEN JUNIOR 005 00151/2001
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CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 023 00004/2002
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NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 021 00235/2001
NIVALDO TAVARES TORQUATO 017 00070/2000
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RICARDO GONCALVES FURQUIM 006 00155/2001

011 00387/2001
RODRIGO LUIZ MENEZES 038 00058/2002
ROGERIO LICHACOVSKI 014 00066/1995
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1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-117/1999-JORGE LUIZ
LIEBEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Redesig-
no o ato para o dia 28/11/2002, as 09:45 horas. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e MILTON JOSE PAIZANI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2000-LUIS SERGIO
NUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Redesig-
no o ato para o dia 21/11/2002, as 09:30 horas. -Adv. NEI LUIS
MARQUES e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

3.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-418/2000-CERA-
MICA HILAG LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Redesigno o ato para o dia 14/11/2002, as 09:45 horas. -
Adv. NEI LUIS MARQUES e MILTON JOSE PAIZANI-

4.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-68/2001-WADA-
LU COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -I- Para audiˆncia de
concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia 28/11/2002,
…s 09:30horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmen-
te, ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifi-
cando as provas que pretendem produzir.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FLORES FILHO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

5.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-151/2001-REND
& REND LTDA x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA S/A- Redesigno o ato para o dia 21/11/2002, as 09:45
horas. -Adv. NEI LUIS MARQUES e ANTENOR RAUEN
JUNIOR-

6.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-155/2001-MARILIA
BENINCA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-
Redesigno o ato para o dia 14/11/2002, as 10:15 horas. -Adv.
LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, RICARDO GONCAL-
VES FURQUIM, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

7.-ACAO ORDINARIA-209/2001-MARILIA BENINCA x
BANCO BANESTADO S/A- Redesigno o ato para o dia 14/11/
2002, as 09:30 horas. -Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FI-
LHO e MILTON JOSE PAIZANI-

8.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-265/2001-DANIEL
FRANCISCO ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o requerido a fl. 228. -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

9.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-342/2001-GIL-
BERTO LUIZ MATTIELO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Redesigno o ato para o dia 14/11/2002, as 10:00
horas. -Adv. NEI LUIS MARQUES, ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e VERA LUCIA SEMMER-

10.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-346/2001-LINEA-
PELLE COUROS E PELES LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A e outros- Redesigno o ato para o dia 14/
11/2002, as 10:30 horas. -Adv. TADEU DAVID MUNHOZ,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

11.-ACAO ORDINARIA-387/2001-DANIEL FRANCISCO
ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -I- Para audiˆncia
de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia 14/11/2002,
…s 10:50 horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente,
ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifican-

do as provas que pretendem produzir.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FLORES FILHO, RICARDO GONCALVES FURQUIM,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-433/2001-MAR-
QUES E FLORES LTDA - MERCADO FLOMAR x BANCO
ITAU S/A- Redesigno o ato para o dia 14/11/2002, as 11:15
horas. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA
DE LUCA FURTADO e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-465/2001-MARQUES E
FLORES LTDA - MERCADO FLOMAR x BANCO ITAU S/
A- Redesigno o ato para o dia 14/11/2002, as 11:15 horas. -
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO, ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e VERA
LUCIA SEMMER-

14.-EXECUCAO FISCAL-66/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS RIO NEGRO
LTDA e outros -Arremata‡ùes para os dias 11/11/2002 e 25/11/
2002, …s 10:00 horas. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e
MARCO ANTONIO GERBER-

15.-EXECUCAO FISCAL-69/1998-UNIAO FEDERAL x VO-
LANIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME
-Aguarde-se no arquivo provisorio o encerramento da falencia.
Apensem-se aos demais autos envolvendo as mesmas partes.-
Adv.-Adv. FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA- ARNO
JUNG

16.-EXECUCAO FISCAL-150/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ADRIATI-
CO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo pra-
zo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

17.-EXECUCAO FISCAL-70/2000-UNIAO FEDERAL x
MARIA ROSELI MIECZINSKI e outros -Considerando que se
passou mais de 02 anos, sem que tenham sido encontrados bens
penhoraveis, determino o arquivamento dos autos, com funda-
mento no paragrafo 2§, do artigo 40, da Lei 6.830/80.-Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

18.-EXECUCAO FISCAL-303/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NAUTILIO RODRIGUES -Ao autor, ante a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

19.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-UNIAO FEDERAL x RE
MALHAS CONFECCOES LTDA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO-

20.-EXECUCAO FISCAL-105/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BARCILIO RIBEIRO DOS SAN-
TOS -Considerando que se passou mais de 01 ano, sem que
tenham sido encontrados bens penhoraveis, determino o arqui-
vamento dos autos, com fundamento no paragrafo 2§, do artigo
40, da Lei 6.830/80.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e KA-
REM OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL-235/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CONSTRUTORA HENNING LTDA -I- Defiro o
pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Trans-
corrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES-

22.-EXECUCAO FISCAL-256/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x LUIZ FERNANDO CARDO-
SO -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo re-
querido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequen-
te.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

23.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA - PARANA x LUIS ROBER-
TO DE OLIVEIRA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a
parte exequente.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

24.-EXECUCAO FISCAL-9/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
TERRAPLANAGEM MAFFEZZOLLI S/C LTDA -Ao exe-
quente para que informe o nome do representante legal da exe-
cutada, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

25.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
RADAR PRODUCAO INDEPENDENTE E VIDEO LTDA -
Ao exequente para que informe o nome do representante legal
da executada, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO
WEBER-

26.-EXECUCAO FISCAL-13/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
OLIVEIRA E BRITO SECAGEM DE MADEIRAS LTDA -Ao
exequente para que informe o nome do representante legal da
executada, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WE-
BER-

27.-EXECUCAO FISCAL-15/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
MARC MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Ao exequente para que informe o nome do representante legal
da executada, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO
WEBER-

28.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
LIBERATO E CARVALHO LTDA -Ao exequente para que in-
forme o nome do representante legal da executada, em 40:00
horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

29.-EXECUCAO FISCAL-21/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
GILBERTO ROVARIS-ME -Ao exequente para que informe o
nome do representante legal da executada, em 40:00 horas.-
Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-
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30.-EXECUCAO FISCAL-22/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
BETTO REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA -Ao exequente
para que informe o nome do representante legal da executada,
em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

31.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS AUGUSTAT
LTDA -Ao exequente para que informe o nome do representan-
te legal da executada, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO AN-
SELMO WEBER-

32.-EXECUCAO FISCAL-25/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
COMPMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-Ao exequente para que informe o nome do representan-
te legal da executada em 48:00 horas.-Adv. FABIANO AN-
SELMO WEBER-

33.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
LANDHAUS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -Ao exequen-
te para que informe o nome do representante legal da executa-
da, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

34.-EXECUCAO FISCAL-35/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
AUTO MECANICA PIENENSE LTDA -Ao exequente para que
informe o nome do representante legal da executada, em 40:00
horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

35.-EXECUCAO FISCAL-51/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
JOUMANA COMERCIO DE ROUPAS LTDA -Ao exequente
para que informe o nome do representante legal da executada,
em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

36.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
MAPRIL ASSUNCAO PEREIRA DE SOUZA-ME -Ao exe-
quente para que informe o nome do representante legal da exe-
cutada, em 40:00 horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

37.-EXECUCAO FISCAL-55/2002-MUNICIPIO DE PIEN x
OLIVIO ALVES DE SOUZA-ME -Ao exequente para que in-
forme o nome do representante legal da executada, em 40:00
horas.-Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-58/2002-DROGA-
RIA WSM LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 217,00.-Adv. DEOLINDO ESTURILIO -

39.-EXECUCAO FISCAL-211/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ROSANGELA MARIA HIRT -Ao autor, ante a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

40.-EXECUCAO FISCAL-231/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUGUSTO LESNIOVIES & CIA
LTDA-A manifestacao da exequente sobre pagamento efetua-
do.-Adv MARCO ANTONIO BERBERI

41.-EXECUCAO FISCAL-293/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALO FONES TELEFONIA E IN-
FORMATICA LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. FELIPE JOW NAMBA-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-273/2002-LIA-
NE NEUSA HASS KARAS e outros x NESTE JUIZO -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 1.232,00.-Adv. MARILDA DE
LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-277/2002-
M.L.P. e outros x N.J. -Ao preparo das custas no valor de R$
1.263,00.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
PEDRO PAULO REINALDIN - JUIZ SUBSTITUTO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
RELAÇÃO Nº 123/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 020 00134/2001
010 00147/1999

ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 012 00335/1999
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 010 00147/1999
ANITA CARUSO PUCHTA 006 00746/1997
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 033 00312/2002

032 00297/2002
031 00295/2002
021 00240/2001

CARLOS ALBERTO SOARES NOL 016 00236/2000
022 00267/2001
011 00170/1999

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 028 00258/2002
CAROLINE GARCETE 028 00258/2002

029 00259/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 020 00134/2001
EDUNEI NUNES DE ABREU 006 00746/1997
IRMELI MELZ NARDES 015 00232/2000

034 00461/2002
JAIRO VICENTE CLIVATTI 007 00844/1997

011 00170/1999
JORGE LUIZ BERNARDI 030 00263/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 010 00147/1999

010 00147/1999
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 028 00258/2002
LUIS ALFREDO NADER 016 00236/2000

011 00170/1999
LUIZ FERNANDO FELTRAN 034 00461/2002
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 019 00069/2001

020 00134/2001

MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 033 00312/2002
018 00440/2000
032 00297/2002
031 00295/2002

MARILDA DE LUCA FURTADO 027 00257/2002
029 00259/2002
017 00336/2000
014 00168/2000

MILTON JOSE PAIZANI 001 00564/1995
013 00429/1999
007 00844/1997
003 00677/1995
015 00232/2000
018 00440/2000
009 00479/1998
004 00418/1997
016 00236/2000
008 00258/1998
006 00746/1997
023 00014/2002
002 00584/1995
005 00630/1997
011 00170/1999

MURILLO ESPINOLA DE O. LI 010 00147/1999
NEI LUIS MARQUES 009 00479/1998

010 00147/1999
026 00239/2002

ODEMAR BAPTISTA 025 00107/2002
ROBSON NASSIF RIBAS 004 00418/1997

016 00236/2000
011 00170/1999

TADEU DAVID MUNHOZ 028 00258/2002
027 00257/2002
029 00259/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ 028 00258/2002
029 00259/2002

WALKYRIA DE JESUS D’ AVIL 024 00095/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 027 00257/2002

029 00259/2002
017 00336/2000
014 00168/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-564/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ARILDO JOSE DA SILVA e outros -I-
Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme requerido. II-
Contados e preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-

2.-BUSCA E APREENSAO-584/1995-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA CREDITOS FINAN x FRAN-
CISCO WACHELESKI e outros -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-677/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON ELY ANDRA-
DE e outros-Sobre o postulado as fls. 81/83, manifeste-se a
exequente.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-418/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HORA-
CIO GONCALVES BATISTAO F. I. e outros -I- Defiro o pedi-
do de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorri-
do o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e ROBSON NASSIF RIBAS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-630/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CYRO VILSOMAR
GOYA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-746/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VOLANIC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA-A manifestacao do Estado do
Parana, na forma requerida as fl. 54 e a respeito do contido no
termo de fl. 40.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, ANITA CA-
RUSO PUCHTA e EDUNEI NUNES DE ABREU-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-844/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RIOFIBRA INDUS-
TRIA COMERCIO DE PLASTICOS E FIBRAS e outros -I-
Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme requerido. II-
Contados e preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI e MILTON JOSE PAIZANI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HENRIQUE KWIA-
TKOWSKI e outros -A manifesta‡âo do exequente, sobre o
interesse no prosseguimento do feito.-.-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-479/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER PFEFFER
FILHO -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito. II- Contados
e preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo
da parte interessada.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e NEI LUIS
MARQUES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/1999-MARCOS JOSE
BRAS LOUREIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-A manifestacao do reu sobre o despacho de fl. 91, atentando
para a mudanca no patrocinio da causa conforme peticao e do-
cumentos as fls. 55 e seguintes dos autos de execucao.-Adv.
NEI LUIS MARQUES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MU-
RILLO ESPINOLA DE O. LIMA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-170/1999-LEOCADIA

SUREK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A
manifesta‡âo do embargante.-Adv. CARLOS ALBERTO SO-
ARES NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO
NADER, JAIRO VICENTE CLIVATTI e MILTON JOSE PAI-
ZANI-

12.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-335/1999-NIL-
TON FURQUIM JUNIOR x UNIBANCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL-A manifestacao do reque-
rido sobre o termo de audiencia realizada em 10/10/02.- Adv.
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANA MARIA MOR-
DASKI -A manifesta‡âo do procurador.-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-168/2000-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x IVONEL PAVLAK e
outros -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2000-ELEUTERIO RI-
CARDO ANDRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -I- Recebo a apela‡âo. II- A parte recorrida para resposta
no prazo legal.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e MILTON
JOSE PAIZANI-

16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-236/2000-AMELIA KWI-
ATKOWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A
manifestacao das partes sobre o cumprimento do acordo, ou a
continuidade do feito.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI, ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO NADER
e MILTON JOSE PAIZANI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-336/2000-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x HOILTON RIBEIRO
e outros -A manifestacao da parte requerente, sobre o calculo
geral requerido no valor de R$ 4.046,74.-Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

18.-ACAO MONITORIA-440/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x KUSS E KUSS LTDA e outros-As partes para
apresentarem quesitos em cinco dias improrrogavel, sob pena
de desistencia da prova e preclusao.-Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-69/2001-ANDRE
LUCIANO SCHAFFER x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A -Defiro o pedido de vistas dos autos pelo de 15 dias.-
Adv.-Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-

20.-ACAO ORDINARIA-134/2001-ANDRE LUCIANO
SCHAFFER x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -I-
Recebo a apela‡âo; II- Intime-se o apelado para responder no
prazo legal.-Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

21.-ACAO MONITORIA-240/2001-REUNIDAS TRANSPOR-
TADORA RODOVIARIA DE CARGAS S/A x J & O MATE-
RIAIS HIDRAULICOS LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 149,42.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

22.-INVENTARIO-267/2001-ROGERIO MESSIAS x MANO-
EL ANTONIO MESSIAS -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

23.-INTERDICAO E CURATELA-14/2002-ODEVIR DE ME-
LLO NEUMANN x HELENA DE MELLO NEUMANN -Ao
preparo das custas no valor de R$ 295,00.-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

24.-ACAO MONITORIA-95/2002-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA x FRANCISCO REIKDAL
RIBAS -A manifesta‡âo do exequente, sobre deposito efetua-
do.-Adv. WALKYRIA DE JESUS D’ AVILA GIACOMEL-

25.-USUCAPIAO-107/2002-INACIO FRANCISCO SCHI-
ERHOLT e outros x INTERESSADOS INCERTOS -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 363,50.-Adv. ODEMAR BAPTIS-
TA-

26.-ALVARA JUDICIAL-239/2002-KELLI CRISTINA FUCHS
e outros x NESTE JUIZO-Retirar alvar.-Adv. NEI LUIS MAR-
QUES-

27.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-257/2002-LINEA-
PELLE COUROS E PELES LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A e outros-Sobre os documentos juntados pela
autora atraves das peticoes de fls. 53/57, manifeste-se a parte
requerida. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.-Adv. TADEU DAVID MUNHOZ, WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

28.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-258/2002-LINEA-
PELLE COUROS E PELES LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A e outros-Sobre os documentos juntados com
a peticao de fls. 116/121, manifeste-se a parte requerida. Espe-
cifiquem as parte, as provas que pretendem produzir.-Adv.
TADEU DAVID MUNHOZ, CAROLINE GARCETE, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

29.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-259/2002-LINEA-
PELLE COUROS E PELES LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A e outros-Sobre os documentos juntados pela
autora, atraves de fls. 109/114, manifeste-se a parte requerida.
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir.-Adv.
TADEU DAVID MUNHOZ, CAROLINE GARCETE, TARCI-

SIO ARAUJO KROETZ, WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

30.-ALVARA JUDICIAL-263/2002-ROSIDETE DO ROCIO
RODRIGUES e outros x NESTE JUIZO-Retirar alvara.-Adv.
JORGE LUIZ BERNARDI-

31.-ACAO MONITORIA-295/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros -Embargos
recebidos. A parte embargada para impugna‡âo no prazo le-
gal.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-

32.-ACAO MONITORIA-297/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros -Embargos
recebidos para discussao. A parte embargada para impugna‡âo
no prazo legal.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

33.-ACAO MONITORIA-312/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros -Embargos
recebidos. A parte embargada para impugna‡âo no prazo le-
gal.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-461/2002-UNIDADE DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM KIRCHOFF LTDA SC x ARY
SIQUEIRA e outros-A manifestacao da autora sobre as infor-
macoes prestadas.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN e IR-
MELI MELZ NARDES-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELAÇÃO Nº 124/2002
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ADRIANA DORNELLES PAZ KA 003 00265/1995
ALCEU GERALDO GATELLI 023 00002/2002
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 001 00585/1984
ANTENOR RAUEN JUNIOR 010 00220/1998
ANTONIO DREVEK 026 00048/2002
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 028 00311/2002

022 00461/2001
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 019 00301/2001

017 00300/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 021 00334/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 010 00220/1998
CAROLINE GARCETE 021 00334/2001
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DANIELE ALESSANDRA GRANDO 021 00334/2001
FABIANE CRISTINA PAISANI 025 00033/2002
FABIANO ANSELMO WEBER 026 00048/2002
FABRICIO ZILOTTI 019 00301/2001
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 023 00002/2002
IRMELI MELZ NARDES 023 00002/2002
JAVEL JAIME VALERIO 023 00002/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 020 00312/2001
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 023 00002/2002

022 00461/2001
KAREM OLIVEIRA 030 00200/2001
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 006 00223/1996
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 021 00334/2001
MARCELO BERVIAN 023 00002/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 024 00009/2002
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 028 00311/2002
MARCO ANTONIO GERBER 005 00675/1995
MARILDA DE LUCA FURTADO 013 00346/1999

027 00232/2002
007 00750/1996
015 00159/2000
004 00453/1995
012 00255/1999
018 00003/2001

MARY CLEIDE UHLMANN 004 00453/1995
MILTON JOSE PAIZANI 008 00826/1997

002 00318/1991
011 00027/1999
003 00265/1995
009 00099/1998
018 00003/2001

RITA DE CASSIA ALVES 006 00223/1996
002 00318/1991
029 00460/2002

SERGIO LUIZ CHAVES 016 00180/2000
TADEU KURPIEL JUNIOR 027 00232/2002
TADEU OLIVA KURPIEL 027 00232/2002
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018 00003/2001

WALTER TOFFOLI 002 00318/1991

1.-USUCAPIAO-585/1984-LEONARDO SCHLOSSMACHER
e outros x INTERESSADOS INCERTOS-Ao procurador sobre
o desarquivamento dos autos Adv. ANIBAL PINTO CORDEI-
RO NETO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-318/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO SEM-
MER e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
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prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, WALTER TOFFO-
LI, VERA LUCIA SEMMER e RITA DE CASSIA ALVES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINAN x ANGELA PALUSQUE e outros-Suspendo por 60
dias.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ADRIANA DORNEL-
LES PAZ KAMIEN-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-453/1995-SOU-
ZA CRUZ S/A x AROLDO DE MELO-Tendo em vista o tem-
po transcorrido, manifeste-se a exequente.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e
MARY CLEIDE UHLMANN-

5.-ACAO MONITORIA-675/1995-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x VOLANIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-Indefiro o pedido de fls. 20/21, pois os
autos ja foram julgados extintos. Adv. MARCO ANTONIO
GERBER-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GILBERTO SCHREI-
NER e outros -Arremata‡ùes para os dias 11/11/2002 e 25/11/
2002, …s 10:15 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv.
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY e RITA DE CASSIA
ALVES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-750/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ALCEU KONSCHAK
e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme
requerido. II- Contados e preparados, aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-826/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO IND. E
TRANSPORTE DE CEREAIS QUATRO J LTDA e outros-De-
firo o pedido de fl. 72. Proceda-se como requerido.-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-99/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA RABECA LTDA
e outros-Ao executado para que comprove o pagamento da 12§
parcela do acordo entabulado co a exequente.-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI e WALMOR FLORIANO FURTADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/1998-NIL-
SON VALMOR CARVALHO x RUI DE OLIVEIRA JUNIOR
e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao
da parte exequente.-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e
ANTENOR RAUEN JUNIOR-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-27/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO SEMMER e ou-
tros-Apos o decurso do prazo de suspensao do feito nos autos
em apensos e manifestacao das partes, voltem.-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI e VERA LUCIA SEMMER-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/1999-KAN-
NENBERG & CIA LTDA x NICANOR BORTOLOZO -I- De-
firo o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II-
Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x HIROSHI KAWAKAMI -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-423/1999-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA x PAU-
LO KUZERATSKI e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. WALKYRIA DE JESUS D’
AVILA GIACOMEL-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-159/2000-SU-
PERMERCADO HILARIO FUCHS LTDA x GIANNY MAR-
TINS SANTOS-Tendo em vista o tempo transcorrido manifes-
te-se a exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-180/2000-GEL-
SON TABORDA DA FONSECA x JOAO STANEZAK-Ao pro-
curador para que informe o endereco do exequente.-Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

17.-INVENTARIO-300/2000-ANA MARIA SCHELBAUER
DE SOUZA x OSVALDO TEREZIO DE SOUZA-Desentra-
nhe-se a peticao de fl. 20, com entrega ao Ilustre procurador,
renumerando-se as paginas. Ao requerente para que cumpra
com o contido no despacho de fl. 12.- Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

18.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-3/2001-AUTO
POSTO JOSE LUIZ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros-Considerando as razoes expendidas na
peticao retro substituo o perito anteriormente designado e no-
meio como perito Judicial o Sr. FERNANDO CESAR BASSO.
Ao perito para formular a proposta de honorarios. Fixo o prazo
de 60 dias para entrega do laudo.-Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e MILTON
JOSE PAIZANI-

19.-COBRANCA - ORDINARIA-301/2001-PRISMA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE QUITAN-
DINHA-As partes para que cumpram o parecer inisterial.-Adv.

FABRICIO ZILOTTI e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-312/2001-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x LINDENBERG MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros-A exequente para que in-
dique bens passiveis de penhora.-Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO-

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-334/2001-A D
RAUEN & CIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A-Ao reu para que de integral cumprimento
a decisao liminar em 30 dias sob pena de multa diaria de R$
1.000,00, (um mil reais).-Adv. LUIZ FERNANDO FLORES
FILHO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CAROLINE
GARCETE e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

22.-ACAO ORDINARIA-461/2001-IEDA DE FATIMA VEI-
GA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
A requerente para que cumpra o parecer Ministerial.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO x
EDUARDO DE SOUZA GOOD -Arremata‡ùes para os dias
11/11/2002 e 25/11/2002, …s 10:45 horas. Retirar edital para
publica‡âo.-Adv. MARCELO BERVIAN, GLENIO MARTINS
BITTENCOURT, JAVEL JAIME VALERIO, IRMELI MELZ
NARDES, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, DANIELA
MELZ NARDES e ALCEU GERALDO GATELLI-

24.-BUSCA E APREENSAO-9/2002-BANCO FORD S/A x
JEAN FRANCO MARQUES CICHY-A manifestacao da parte
requerente, no prazo de 05 dias sobre a certidao negativa do
Oficial de Justica.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

25.-INTERDICAO E CURATELA-33/2002-TEREZINHA DE
JESUS MAURER DE SOUZA x LIDIANE APARECIDA FE-
LIX DE SOUZA-A requerente para prestar o compromisso le-
gal.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

26.-COBRANCA - ORDINARIA-48/2002-RENATO BUENO
FRANCO x MUNICIPIO DE PIEN-Ao reu para que cumpra o
parecer Ministerial.-Adv.FABIANO ANSELMO WEBER-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2002-ERONIDES DOS
SANTOS FIDENCIO DA COSTA x DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA -Embargos recebidos, com a suspensâo da
execu‡âo. Ao credor embargado para impugna‡âo no prazo
legal.-Adv. TADEU KURPIEL JUNIOR, TADEU OLIVA KUR-
PIEL, WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

28.-ACAO MONITORIA-311/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ASOELI SABATKE TEODOROSKI e outros-Ao autor para
se manifestar sobre os embargos a monitoria. Indefiro o reque-
rimento de requisicao de documentos, pois sao suficientes os
juntados com a inicial, visto que trata de um mutuo de uma
unica parcela.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/2002-AL-
CIDES PEYERL x ASSOCIACAO DE PRODUTORES RU-
RAIS DO SUL DO PARANA -Ao autor, sobre a penhora ofere-
cida.-Adv. RITA DE CASSIA ALVES-

30.-EXECUCAO FISCAL-200/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MIND MONTAGENS E MANU-
TENCAO INDUSTRIAL LTDA -Arremata‡ùes para os dias 11/
11/2002 e 25/11/2002, …s 10:30 horas. -Adv. KAREM OLI-
VEIRA-
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1.-EXECUÇÃO-99/1992-GILBERTO MARIA x PEDRO BOR-

GES -Digam os interessados sobre a avaliação e conta, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GILBERTO
MARIA-

2.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-118/1995-EGIDIO RO-
VER x GENUNINO TROIAN VANAZI-Intimem-se as partes
sobre a baixa dos autos. Após, nada sendo requerido, arqui-
vem-se.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e JORGE JOSE
GOTARDI-

3.-REPARACAO DE DANOS-19/1997-ANSELMO FAUST x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.,-... Em face do ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, a fim de condenar o banco requerido a
pagar ao autor a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
devidamente corrigida, a partir da data de celebração do con-
trato de honorários, e acrescida dos juros de mora de 6% ao
ano, a partir da citação. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA: Do
exposto, dessume-se que o autor alcançou êxito parcial em sua
pretensão (apenas um pedido foi acolhido), enquanto o reque-
rido impugn ou in totum a petição inicial. Daí surge a necessi-
dade de se estabelecer a sucumbência recíproca, prevista no
artigo 21, do Código de Processo Civil. ... Por conseguinte,
caracterizada a sucumbência recíproca (artigo 21 do CPC), con-
deno o autor e o banco requerido ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono
da parte adversa, nas proporções de 70% (setenta por cento) e
30% (trinta por cento), respectivamente, fixada a verba hono-
rária, a teor do disposto no art. 20, p. 3º, alíneas “a” e “c”, do
Código de Processo Civil, em 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da condenação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
CAMILO DE TONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-309/1997-EDNEI
WARMLING x CARLOS ALBERTO MIOLA -1. Designo a
data de 06/02/2003, às 09:00 horas, neste Fórum, para realiza-
ção da primeira praça por preço não inferior ao da avaliação.
Não havendo licitante, fica desde logo designado o dia 20/02/
2003, às 09:00 horas, para a segunda praça, para venda a quem
mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de
feriado nos dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias
úteis imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expe-
ça-se edital, com observância do disposto nos artigos 686 e
687 do Código de Processo Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmen-
te o(s) executado(s) e a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imó-
veis encontram-se penhorados, dos dias designados para as pra-
ças, dando-se-lhes, inclusive, ciência de que poderão remir a
execução ou os bens penhorados (no caso do cônjuge), nos ter-
mos dos artigos 651 e 788 do Código de Processo Civil. Caso
não sejam encontrados, ter-se-ão como válidas suas intimações
via edital. 5. Intimem-se os credores hipotecários, porventura
existentes (artigos 698 do Código de Processo Civil). 6. Atua-
lize-se a avaliação. - Retirar a parte exeq•ente, no prazo de
cinco (5) dias, cópia do edital para publicação.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-84/1998-VANDERLEI LUIZ
PAVAN x BANCO HSBC BAMERINDUS S A-... Em face do
exposto, com fundamento exclusivo nas provas produzidas nos
autos, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causa e,
no mérigo, JULGO PROCEDENTE o pedido formuldado na
inicial e, por conseq•ência, condeno o Banco requerido a pa-
gar ao autor, a título de reparação dos danos morais, o valor
correspondente a trinta (30) salários mínimos vigentes. Pela
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas/despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono da parte
adversa, os quais fixo, nos termos do artigo 20, p. 3º, alíneas
“a” e “c”, do Código de Processo Civil, em vinte por cento
sobre o valor total da condenação.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e ORILDO VOLPIN-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-484/1998-SADIR ADOLFO
ONOFRE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., -De-
positar o “quantum” referente aos honorários do “expert” no
prazo de cinco (5) dias, ou seja, R$ 1.200,00 (fls., 200).-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

7.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-51/2000-G.M.S.C.
x J.A.G.G. -Designo o dia 21/11/2002, às 09:00 horas, para
coleta de material para o exame de D.N.A., devendo as partes
comparecerem no Laboratório de Análises Clínicas MATTOS
E MANFROI, localizado na Avenida Bertino Warmling, próxi-
mo ao Hospital Nossa Senhora de Fátima.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO, AVILA GETULIO DOS REIS e NELI MARIA BO-
NETTI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2000-MUNICIPIO DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU x MARCOLINO HOEPERS e
outros -Deferido o pedido de fls., 175. Retirar o RPA de fls.,
171, para empenho e quitação.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

9.-DECLARATORIA-85/2001-VANILTON DE ANDRADE x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-A
Carta Precatória enviada à Comarca de Cascavel, PR., 2ª Vara
Cível, encontra-se aguardando o preparo inicial das custas no
valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais), despesas constantes
da tabela IX item V letras A,B e C no valor de R$ 7,00 (sete
reais), diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00
(quarenta reais); não havendo preparo no prazo de 30 dias a
distribuição será cancelada e a referida carta precatória devol-
vida ao Juízo de origem (ofício nº 3497/2002 de 19/09/2002
daquele Juízo).-Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-315/2001-TEREZI-
NHA LOPES DUARTE e outros x IVAR DE CONTO -Diga a
parte requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

11.-AÇAO MONITORIA-344/2001-BANCO BANESTADO
SA x SALETE MALACARNE FI e outros -Efetuar o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 740,69 no

prazo de cinco (5) dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2001-CELITO ALBER-
TON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga a parte
requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

13.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-114/2002-G.M. e
outros x -Diga a parte autora no prazo de cinco dias.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e AURIMAR JOSE TURRA-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-177/2002-DIONISIO
KUPICKI x MARCIO R BERLETT-Preliminarmente, deverá
o autor emendar o pedido inicial, retificando o valor atribuído
à causa e complementando a quantia recolhida a título de FUN-
REJUS. Intime-se. 2. Nos termos do artigo 839 do Código de
Processo Civil, o Juiz pode decretar a busca e apreensão de
pessoas ou de coisas. 3. No caso vertente, considerando os ar-
gumentos expostos e os documentos atrelados ao pedido inici-
al, mormente os de fls., 06 a 08, presentes os requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora, DEFIRO a medida
liminar de busca e apreensão do veículo marca VW, modelo
Fusca 1300, álcool, cor cinza, ano de fabricação/modelo 1983,
placas AFD 6967, chassi 9BWZZZ11ZDP067853, que deverá
ser cumprida com prudência e moderação por dois (2) oficiais
de justiça, ficando autorizado, se for absolutamente necessá-
rio, o arrombamento de portas externas e o reforço policial
(CPC, artigo 842, e pp). Expeça-se carta precatória à Comarca
de Francisco Beltrão para a busca e apreensão, devendo o bem
ser entregue ao requerente, que permanecerá como seu deposi-
tário até a decisão do feito, restando advertido de que deverá
guardar e conservar o veículo. Cumprida a medida, cite-se o
réu, na forma requerida, para contestar o pedido inicial no pra-
zo de cinco (05) dias, indicando as provas que pretende produ-
zir (artigo 802 do CPC). Anote-se no mandado que, não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido,
como verdadeiros, os fatos alegados na inicial (artigos 803 c/c
285 e 319 do CPC).-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-202/2002-NORMA LUER-
SEN WARMLING e outros x EDNEI WARMLING -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o objeto, extensão,
modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena de
indeferimento. Desingo audiência de conciliação para o dia 29
de abril de 2003, às 09:30 horas, devendo comparecer as partes
e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião em que
serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e JORGE JOSE GOTARDI-

16.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-363/2002-CELINA BRAN-
DAO x ROMUALDO DE ANDRADE KELM e outros -Diga a
parte autora no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

17.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1986-INSS x FAUST
& CIA LTDA-Deferido o pedido de fls., 311 pelo prazo de cin-
co dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBINO BIESEK -
1. Designo o dia 05/12/2002, às 14:30 horas, para a realização
do leilão, no Átrio do Fórum desta Comarca (artigo 686, pará-
grafo 2º, do CPC), por preço não inferior ao da avaliação. 2.
Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão realizar-se-á
no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo horário. 3. Dis-
penso a publicação de edital, face o disposto no artigo 686,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 4. Intime-se pesso-
almente o executado do dia designado para o leilão, dando-se-
lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a execução, nos ter-
mos do artigo 651, do Código de Processo Civil. Caso não seja
encontrado, ter-se-á como válida sua intimação via edital. 5.
Intimem-se os credores privilegiados porventura existentes.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JODEMAR E JENAL
CARDOSO DA SILVA -Diga a parte executada no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ANSELMO GRAHL -
Diga a parte executada no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-
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1.-EXECUÇAO -375/1991-VALDECIR MARTINS MAFRA x
OSMAR OLTRAMARI -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. NELI MARIA BONETTI-

2.-EXECUÇAO-125/1993-VALDECIR MARTINS MAFRA x
ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

3.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-198/1998-ALTAIR PAES
DE LUCA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DUOVIZINHENSE LTDA.,-Defiro o pedido de fls., 223, item
“3” (concessão de justiça grauita). Intimem-se as partes, com
prazo de cinco dias e após, voltem os autos conclusos para pro-
lação da sentença.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, GIL-
MAR MINOZZO e JAIME GUZZO JUNIOR-

4.-EXECUÇAO 302/1998-VALDECIR MARTINS MAFRA x
AILTON DOS SANTOS -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. NELI MARIA BONETTI-

5.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-15/2000-E.G. x
E.R.M.-Designo audiência de conciliação para o dia 25 de março
de 2003, às 10:30 horas, devendo comparecer as partes e/ou
seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. GILBERTO
MARIA-

6.-ALIMENTOS-56/2001-I.G. x P.G. -Diga a parte autora, eis
que deferido o pedido de fls., 34.-Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-ARROLAMENTO-114/2001-FRANCISCO FIORELLI x
ESPOLIO DE GENESIO FIORELLI -Diga a parte autora-Adv.
GILMAR MINOZZO-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-121/2001-W.J.O. x E.E.O.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. OSVA-
NIR SAGGIN-

9.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-346/2001-A.J.T. x
V.C. -Diga a parte autora, eis que deferido o pedido de fls., 27.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-407/2001-W.A.N.A. x
I.N.A. -Julgado extinto com fundamento no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil.-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

11.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-59/2002-C.C.P. e outros x
-Diga a parte autora-Adv. ROBERTO PIETA e GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-79/2002-F.C.M. x D.A.M.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-80/2002-F.F.A. x L.C.R.A.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-103/2002-S.F.M. x H.S. -
Julgado extinto com fundamento no artigo 267, VIII do Código
de Processo Civil.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-197/2002-J.A.D.S.
e outros x -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMI-
LO BIAVA-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-250/2002-A.B.D.S. e ou-
tros x V.D.S. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-267/2002-L.B.S. x
A.C.S.F. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

18.-GUARDA-336/2002-J.L.F.P. x G.T.P.-... DEFIRO liminar-
mente a gaurda provisória da criança Rúbia Aparecida Pinhei-
ro (filha de Geneci Tavares Pinheiro, portadora da certidão de
nascimento nº 14.474, do Cartório de Registro Civil do Muni-
cípio de Salto do Lontra) para a requerente, sem prejuízo de
ulterior revogação, a qualquer tempo. Lavre-se o termo de guarda
e responsabilidade provisória da criança. Para que não haja ale-
gação futura de ofensa ao princípio do devido processo legal e
da oportunidade do amplo contraditório (CF, artigo 5º LIV e
LV), cite-se a mãe biológica para contestar o pedido inicial no
prazo de quinze dias ou para comparecer em Juízo e assinar
termo de concordância perante a autoridade judiciária (Lei nº
8.069/90, artigo 166, parágrafo único, por extensão e analo-
gia). Em qualquer hipótese, deverá ser feita a entrega de cópia
da petição inicial à mãe bilógica. Oficie-se ao Conselho Tute-
lar deste Município, determinando a imediata realização de
estudo social, com visita à casa da requerente.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

19.-ALIMENTOS-341/2002-M.D.S.M. x M.A.M. -1. Proces-
se-se em segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o bene-
fício da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provi-
sórios em 1/3 do salário mínimo, a partir da citação, quantia
esta que deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte
requerente, mediante recibo. 4. Designo audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 24 de fevereiro de 2003,
às 15:00 horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte auto-
ra, a fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados
de seus advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), in-
dependentemente de prévio depósito de rol, importando a au-
sência da autora em extinção e arquivamento e do requerido
em confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito
antes, desde que faça por intermédio de advogado, passando-se
em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-ALIMENTOS-372/2002-D.H. e outros x V.A.H. -1. Pro-
cesse-se em segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o
benefício da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos
provisórios em 1/2 do salário mínimo, a partir da citação, quantia
esta que deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte
requerente, mediante recibo. 4. Designo audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de 2003,
às 14:30 horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte auto-
ra, a fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados
de seus advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), in-
dependentemente de prévio depósito de rol, importando a au-
sência da autora em extinção e arquivamento e do requerido
em confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito
antes, desde que faça por intermédio de advogado, passando-se
em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 113/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

DENISE MARICI OLTRAMARI 004 00023/2000
EDERSON LAZARINI MARAN 011 00431/2001
GILMAR MINOZZO 012 00120/2002

007 00020/2001
010 00302/2001
014 00174/2002
003 00253/1998
015 00200/2002
006 00352/2000
016 00235/2002
013 00121/2002
017 00298/2002

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 005 00055/2000
009 00259/2001
008 00179/2001

JORGE JOSE GOTARDI 001 00075/1992
LOUREN•O A R FIGUEIRA 014 00174/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 001 00075/1992
MOACIR LUIZ GUSSO 007 00020/2001
ROBERTO PIETA 002 00081/1997

005 00055/2000
018 00335/2002
013 00121/2002

1.-EXECUÇAO-75/1992-S.R. x G.P.R. -Julgada extinta a exe-
cução com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

2.-EXECUÇAO-81/1997-ROBERTO PIETA x A L F COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -Julgada ex-
tinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv.
ROBERTO PIETA-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-253/1998-JOAO
CARLOS DALBERTO x DILSON AIRTON MARIA -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-23/2000-S.R.R. x G.P.R. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. DENISE
MARICI OLTRAMARI-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-55/2000-OSNI DA SILVA
CARVALHO x VALDEMIR CELSO CAVINATO-Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 28 de maio de
2003, às 13:30 horas, na qual serão colhidas as provas testemu-
nhal e depoimento pessoal das partes. Pondero que o rol de
testemunhas deverá ser apresentado no prazo previsto no artigo
407 do Código de Processo Civil.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA e ROBERTO PIETA-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-352/2000-E.C.B.S. x S.J.S.-
Redesignados os dias 06/11/2002 e 18/11/2002, às 10:00 ho-
ras, para realização de primeiro e segundo leilão, com prazo e
penalidades do artigo 686, do CPC, inclusive para proceder a
publicação do edital juntado aos autos.-Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

7.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-20/2001-L.G. e ou-
tros x J.P. -Homologado o acordo e declarado extinto o proces-
so com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv.
GILMAR MINOZZO e MOACIR LUIZ GUSSO-

8.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-179/2001-A.F.C. x
M.M.C. -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-259/2001-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

10.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-302/2001-D.S. x
F.S. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-431/2001-P.F. x
H.F.M.M.R. -Diga a parte autora-Adv. EDERSON LAZARINI
MARAN-

12.-ALIMENTOS-120/2002-M.G.M.S. x R.G.S. -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
255,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-121/2002-
E.L.C.D.P. x O.B. -Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclare-
cendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-

linde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência
de conciliação para o dia 20 de maio de 2003, às 09:30 horas,
devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas re-
queridas.-Adv. GILMAR MINOZZO e ROBERTO PIETA-

14.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-174/2002-T.V.P. x
D.B. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o obje-
to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conciliação
para o dia 20 de maio de 2003, às 10:00 horas, devendo compa-
recer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv.
GILMAR MINOZZO e LOURENÇO A R FIGUEIRA-

15.-TUTELA-200/2002-C.P. x S.P. e outros-... DEFIRO limi-
narmente a guarda provisória dos adolescentes Solange e Clau-
decir Pizatto para o requerente, sem prejuízo de ulterior revo-
gação, a qualquer tempo. Lavre-se o termo de guarda e respon-
sabilidade provisória da adolescente. Oficie-se ao Conselho
Tutelar de Nova Prata do Iguaçu, determinando a imediata rea-
lização de estudo social, com visita à casa do requerente.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-235/2002-A.L.F. x A.F.
-Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-ARROLAMENTO-298/2002-JAIR CESCONETTO x ES-
POLIO DE ROGERIO CESCONETTO -Diga a parte inventa-
riante -Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-ALIMENTOS-335/2002-J.A.S.F. x J.A.S. -1. Processe-se
em segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício
da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provisórios
em 1/3 do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que
deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte reque-
rente, mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de 2003, às
13:30 horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a
fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados de
seus advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), inde-
pendentemente de prévio depósito de rol, importando a ausên-
cia da autora em extinção e arquivamento e do requerido em
confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito
antes, desde que faça por intermédio de advogado, passando-se
em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. ROBERTO PIETA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

LUIZ EDERNALDO CALEFFI 018 00136/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 007 00009/1995

013 00036/1998
003 00115/2002
001 00565/1998
011 00013/1998
006 00008/1992
015 00013/2002
004 00229/2002
008 00016/1997
012 00014/1998
009 00018/1997
019 00142/2002
014 00043/2001
010 00024/1997
002 00186/2001
005 00242/2002

MOACIR ANTONIO PERAO 017 00126/2002
016 00066/2002

1.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-565/1998-R.F.H.B. x
D.B. -Diga a Fazenda Pública no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-186/2001-S.P. e outros x -
Diga a Fazenda Pública no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

3.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-115/2002-E.C.R. e outros x
-Diga a Fazenda Pública no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

4.-INVENTARIO-229/2002-ORIDES DA SILVA x ESPOLIO
DE JOAO DA SILVA e outros -Manifeste-se a Fazenda Públi-
ca, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

5.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-242/2002-J.L.Z. e outros x
-Diga a Fazenda Pública, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

6.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREAIS TREVI-
SAN LTDA-Nos autos de carta precatória nº 018.97.004205-9/
0000 foram designados os dias 19 de setembro e 03 de outubro
de 2002, às 15:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praça/leilão
para venda judicial dos bens penhorados. Informar o valor atu-
alizado do débito.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSVALDO SANTO
FERLIN e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSVALDO SANTO

FERLIN e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FELIPE HENNING
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TARCISO SERIO
SPAGNOL -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D.A. MARIA & CIA
LTDA., -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIDONEI CORREA
OFICINA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVAN DE BARROS
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-66/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JOAO ALESSIO -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-126/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x LEODACIR JOSE
PEREIRA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

18.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-136/2002-A UNIAO x
ELMO JOSE PEDROLO & CIA LTDA -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-142/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLAVIO NADIR
METZ -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-
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ALBERTO LIMA CARNEIRO 017 00073/2002
CLAUDIOMIR FONSENCA VICEN 018 00090/2002
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 001 00217/1996
GILBERTO MARIA 015 00132/2001

004 00136/2002
GILMAR MINOZZO 001 00217/1996
ISABEL ROGELIA S C G BALI 020 00097/2002
JORGE JOSE GOTARDI 005 00178/2002

002 00238/1997
006 00201/2002
007 00279/2002

JOSE EDESIO DE MATTOS 019 00095/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 013 00134/2000
MARCELO BIENTINEZ MIRO 003 00345/1997
MARIA APARECIDA DE PAULA 018 00090/2002

003 00345/1997
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 015 00132/2001
MIRIAN PADILHA 015 00132/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 008 00050/2002

010 00070/2002
011 00076/2002
009 00056/2002
012 00110/2002
016 00060/2002
005 00178/2002
007 00279/2002

MOACIR LUIZ GUSSO 014 00054/2001
006 00201/2002

NELITON PEREIRA 019 00095/2002
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 001 00217/1996
REGILDA MIRANDA HEIL 001 00217/1996
RONALDO LUIZ BARBOSA 019 00095/2002

1.-USUCAPIAO-217/1996-ANTONIO PEREIRA e outros x
OVILTO BRUNING e outros-... Em sendo assim, revogo o item
“1” do despacho de fls., 126 e o despacho de fls., 137, determi-
nando o imediato cumprimento da sentença, com o pagamento
das custas processuais e a expedição do competente mandado
de registro.-Adv. REGILDA MIRANDA HEIL, EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS e
GILMAR MINOZZO-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMINDO MOTERLE
MIOLA e outros -Diga a parte executada no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-DECLARATORIA-345/1997-JUNIOR EVANGELISTA
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FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 608,69 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO e MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-136/2002-SEGIMA AUTO
POSTO LTDA x A UNIAO -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audi-
ência de conciliação para o dia 29 de abril de 2003, às 09:00
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. GILBERTO MARIA-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-178/2002-LUIZ CARLOS
PAZZA x IDIVAR TRENTIN -Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco
dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância
para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo
audiência de conciliação para o dia 05 de fevereiro de 2003, às
15:30 horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procura-
dores habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas
as provas requeridas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-201/2002-NORMA LU-
ERSEN WARMLING e outros x FELICITA BERCKEMBRO-
CK WARMLING e outros -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audi-
ência de conciliação para o dia 29 de abril de 2003, às 10:00
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JORGE JOSE
GOTARDI-

7.—279/2002-LEOPOLDO ELIZEU SCHWEITZER e outros
x LUIZ PAULI e outros -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, es-
clarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiên-
cia de conciliação para o dia 27 de maio de 2003, às 09:30
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR
ANTONIO PERAO-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-50/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x HILDA MARIA PANAS-
SOLO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x OSMIR ANTONIO PON-
TIN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x NELSON RUSSI -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-76/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JOSE ODAIR RO-
DRIGUES -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-110/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x IRMAOS LEBKU-
CHEN LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2000-Oriundo da
Comarca de NONOAI - RS. VARA CIVEL E ANEXOS -ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL x ODENIR MANOEL
GRACIA e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2001-Oriundo da Co-
marca de DOIS VIZINHOS PR -MUNICIPIO DE DOIS VIZI-
NHOS x GOMERCINDO CAMILO BIAVA -Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 142,83
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2001-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL PR -VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ADEMAR CIVA e
outros -Audiência redesignada para o dia 31 de março de 2003,
às 14:00 horas.-Adv. GILBERTO MARIA, MIRIAN PADILHA
e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

16.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO SP - 17ª VARA CIVEL -PHILIPS DA
AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA x SILVIO
LUIZ MOLOSSI e outros-Defiro o pedido de fls., 56. Intime-
se com prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2002-Oriundo da Co-
marca de CAXIAS DO SUL - RS -RANDON SISTEMAS DE
AQUISIÇAO S/C LTDA x TRANSMARI TRANSPORTES
RODOVIARIOS OLTRAMARI LTDA -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. ALBERTO LIMA CARNEI-
RO-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -
REGINA SOARES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL INSS -Audiência designada para o dia 05
de maio de 2003, às 13:30 horas.-Adv. CLAUDIOMIR FON-

SENCA VICENSI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2002-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR -ADEMIR ADONIS BRUSCHI x
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Audiência desig-
nada para o dia 31 de março de 2003, às 13:30 horas.-Adv.
RONALDO LUIZ BARBOSA, JOSE EDESIO DE MATTOS e
NELITON PEREIRA-

20.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
SINOP MT -M.S.B.S. e outros x R.M.A. -Audiência designada
para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas._-Adv. ISA-
BEL ROGELIA S C G BALIERA-
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ALBERTO JOSE GIARETTA 015 00085/1997
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 011 00227/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 012 00272/2002
DENISE MARICI OLTRAMARI 006 00395/1999

015 00085/1997
EDILSON LUIZ WARMLING 003 00201/1996
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 003 00201/1996

004 00171/1999
008 00092/2001

GILBERTO MARIA 005 00194/1999
GILMAR MINOZZO 003 00201/1996

014 00305/2002
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 012 00272/2002
JAIME GUZZO JUNIOR 002 00172/1996
JAIME JACIR GUZZO 002 00172/1996
JORGE JOSE GOTARDI 012 00272/2002

001 00236/1995
006 00395/1999
013 00301/2002

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 007 00384/2000
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 005 00194/1999
MOACIR ANTONIO PERAO 011 00227/2002

010 00221/2002
009 00390/2001

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 004 00171/1999
PAULO JOSE GIARETTA 014 00305/2002
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 003 00201/1996

006 00395/1999
ROBERTO PIETA 002 00172/1996

1.-EXECUCAO-236/1995-JOSE MANFREDINI e/o x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Retirar carta precatória
para cumprimento na Comarca de Curitiba, PR.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

2.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-172/1996-ANTONIO OS-
VALDO CASAGRANDE x COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DUOVIZINHENSE LTDA-Intimem-se as partes da baixa
dos presentes autos. Após, nada sendo requerido, arquivem-
se.-Adv. ROBERTO PIETA, JAIME JACIR GUZZO e JAIME
GUZZO JUNIOR-

3.-USUCAPIAO-201/1996-JOSE LUIZ PREIS x OVILTO
BRUNING e outros-... Em sendo assin, revogo o item “1” do
despacho de fls., 126 e o despacho de fls., 137, determinando o
imediato cumprimento da sentença, com o pagamento das cus-
tas processuais e a expedição do competente mandado de re-
gistro.-Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO, REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO, EDILSON LUIZ WARMLING e
GILMAR MINOZZO-

4.-USUCAPIAO-171/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x LEONCIO FERNANDES E ESPOSA -
Diga a parte autora-Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS
e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

5.-DECLARATORIA-194/1999-VERMELHO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO FRANCI LTDA-Con-
siderando o contido no Termo de Audiência de fls., 106 e
certidão de fls., 108, expeça-se carta precatória a Comarca de
Laranjeiras do Sul, PR., para inquirição das testemunhas ar-
roladas às fls., 70/71. Designo a audiência de instrução e jul-
gamento, em continuação, para o dia 07 de maio de 2003, às
13:30 horas. - Retirar a parte ré, carta precatória para cumpri-
mento na Comarca de Laranjeiras do Sul, PR-Adv. GILBER-
TO MARIA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN-

6.-DECLARATORIA-395/1999-VALDIR RODRIGUES e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, DENISE MARICI OLTRAMARI e REGILDA MI-
RANDA HEIL FERRO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-384/2000-BUN-
GE FERTILIZANTES SA x JOAO ROGERIO DE MELLO -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-92/2001-ANTONIO DE-
FENDE CAMBRUZZI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Efetuar junto à 2ª Vara Cível da Comarca
de Cascavel, PR., conforme ofício nº 3496/2002, de 19/09/2002,
o preparo inicial das custas no valor de R$ 105,00 (cento e
cinco reais), despesas constantes da tabela IX item V letra A, B
e C no valor de R$ 7,00 (sete reais) e diligências do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00 (quarenta reais); não havendo
preparo nop razo de 30 dias a distribuição será cancelada e a
referida carta precatória devolvida ao Juízo de origem.-Adv.
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-390/2001-ALBERI RIBEIRO
x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Diga a parte embargante
sobre o contido às fls., 56, no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-DECLARATORIA-221/2002-OSORIO BORGES x BAN-
CO GENERAL MOTORS SA -Efetuar o pagamento da conta
de custas processuais, equivalente a R$ 391,69 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-227/2002-ANTONIO AN-
ZOLIN e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDOESTE LTDA -Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclare-
cendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência
de conciliação para o dia 08 de abril de 2003, às 10:30 horas,
devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas re-
queridas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

12.-REPARACAO DE DANOS-272/2002-AMBROSIO LAU-
RINDO CACHOEIRA x RECAPADORA DE PNEUS ANTO-
NINHO LTDA e outros -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, es-
clarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para o
deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiên-
cia de conciliação para o dia 27 de maio de 2003, às 09:00
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e AURELIO FERREIRA
GALVAO-

13.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-301/2002-ZULEIDE DE
SOUZA MORGAN x NOMA DO BRASIL S/A -Diga a parte
autora-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-305/2002-IVO OLTRAMA-
RE x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS e outros-
Estando devidamente distribuídos por dependência e apensa-
dos ao processo principal (de carta precatória), recebo os em-
bargos para discussão determinando a suspensão do curso do
processo apenas em relação aos bens objeto dos embargados
(CPC, art. 1.052). Certifique-se nos autos principais. Conside-
rando que a transação mencionada na inicial foi efetivada após
a penhora dos bens dos devedores, bem como o fato do Con-
sórcio Nacional Volvo SC ter informado na petição de fls., 190
a 193 dos autos principais que o embargante Ivo Oltramare não
vem cumprindo a avença, deixando de pagar as parcelas do
consórcio, indefiro o pedido de concessão de medida liminar.
Cite-se o embargado Osmar Oltramare para contestar, em dez
(10) dias (CPC, artigo 1.053), consignando-se que, não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela embargante (CPC, artigos 803, 285 e
319).-Adv. GILMAR MINOZZO e PAULO JOSE GIARETTA-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/1997-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - 2ª VARA CIVEL -OVE-
TRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA., x TRANS-
MARI - TRANSPORTES RODOVIARIOS OLTRAMARI
LTDA-Considerando que no dia 23 de setembro do corrente
ano foram recebidos os embargos de terceiro em apenso (autos
nº 305/02), sendo sobrestado o andamento da presente execu-
ção, determino a suspensão da expedição da carta de arremata-
ção, a fim de se evitar futuras alegações de nulidade. Deposite-
se o cheque de fls., 203 em conta vinculada a este Juízo, no
banco Itaú, agência de Salto do Lontra, até ulterior delibera-
ção.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA e DENISE MARICI
OLTRAMARI-
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BERENICE MULLER DA SILVA 005 00229/1998
CAMILO DE TONI 011 00094/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 012 00109/2002
ELIANDRA CRISTINA WINCK 006 00100/1999
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 009 00110/2001
FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 010 00180/2001
GILBERTO MARIA 002 00182/1995
HEITOR WOLFF JUNIOR 005 00229/1998
JORGE JOSE GOTARDI 008 00018/2001

007 00344/2000
001 00111/1994
004 00353/1997
003 00210/1995

JORGE ROSA 009 00110/2001
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 015 00016/2001
LUIZ FERNANDO BALDI 016 00045/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 015 00016/2001
MOACIR LUIZ GUSSO 014 00205/2002

013 00160/2002
PAULO B SANT’ANA 007 00344/2000

1.-USUCAPIAO-111/1994-JOSE ANTONIO CHAVES e ou-
tros x JALIL DA SILVA ABRAAO -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 593,37 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-182/1995-MIL-
TON POZZO & CIA LTDA x ROGERIO CESCONETTO -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILBER-
TO MARIA-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-210/1995-COO-
PERATIVA AGRIC MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -CA-

MDUL x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -Diga a par-
te autora-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-353/1997-NELSON
ANDRETTA x ARMANDO TEDESCO -Recebo o recurso de
apelação de fls., 108/122, em seu duplo efeito (artigo 520, ca-
put do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-

5.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-229/1998-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MARIO WEDIG e
outros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 187,39 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. HEI-
TOR WOLFF JUNIOR e BERENICE MULLER DA SILVA-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-100/1999-DIL-
SON CRISTANI x VALENTIN GALON -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

7.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-344/2000-MARIA ORE-
MA DA ROSA SAVICKI e outros x HARIM COMPONEN-
TES PARA FOGOES LTDA e outros -Digam as partes com
observância do parecer ministerial.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e PAULO B SANT’ANA-

8.-REPARACAO DE DANOS-18/2001-IVAN FORLIN x
WOSNIAK COMERCIO DE PEÇAS LTDA e outros -Diga a
parte autora-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

9.-ORDINARIA POR APOSSAMENTO ADM-110/2001-LUIS
MARASCHIN e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Digam as partes sobre o contido às fls.,
192, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE ROSA e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-180/2001-LATICINIOS
NOVA PRATA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Diga a parte autora no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na certidão de fls., 85.-Adv. FABIO LUIZ CARDOSO BOR-
BA-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-94/2002-BAN-
CO BANESTADO SA x VALDEMAR BIANDARO e outros -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
às fls., 53/57.-Adv. CAMILO DE TONI-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-109/2002-BV FINAN-
CEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x NEL-
SON CARMINATTI -Homologado o acordo e declarado extin-
to o processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do
C.P.C.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

13.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-160/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ERMELIN-
DO SALES DOS SANTOS — Retirar edital de citação para
publicação —Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

14.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-205/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONI-
NA DA ROCHA — Retirar edital de citação para publicação
—Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

15.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-16/2001-A UNIAO x
POLICLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA -1. Designo
a data de 22/11/2002 às 09:30 horas, neste Fórum, para realização
da primeira praça por preço não inferior ao da avaliação. Não ha-
vendo licitante, fica desde logo designado o dia 06/12/2002, às
09:30 horas, para a segunda praça, para venda a quem mais der,
ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias
mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente
seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com obser-
vância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo
Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e a(s)
esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se penhora-
dos, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes, inclusive,
ciência de que poderão remir a execução ou os bens penhorados
(no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e 788 do Código
de Processo Civil. Caso não sejam encontrados, ter-se-ão como
válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-se os credores hipo-
tecários, porventura existentes (artigos 698 do Código de Proces-
so Civil). 6. Atualize-se a avaliação.-Adv. LUIZ EDERNALDO
CALEFFI e MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANI MARIA
COLETTI POZZO -1. Designo o dia 06/12/2002, às 10:00 ho-
ras, para a realização do leilão, no Átrio do Fórum desta Co-
marca (artigo 686, parágrafo 2º, do CPC), por preço não inferi-
or ao da avaliação. 2. Em caso de feriado no dia mencionado, o
leilão realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mes-
mo horário. 3. Dispenso a publicação de edital, face o disposto
no artigo 686, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 4.
Intime-se pessoalmente o executado do dia designado para o
leilão, dando-se-lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a
execução, nos termos do artigo 651, do Código de Processo
Civil. Caso não seja encontrado, ter-se-á como válida sua inti-
mação via edital. 5. Intimem-se os credores privilegiados por-
ventura existentes.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N.º  023/2002
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01-DESAPROPRIAÇÃO – 403/89 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x APARECIDA MARIA CARDOSO DA SIL-
VEIRA... “Cumpra-se o v. acórdão. Ciências às partes do re-
torno dos autos à este cartório.”  - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO e BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNI-
OR.

02-EXECUÇÃO FISCAL – 007/95 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A..... “Cumpra-se o v. acórdão. Certifique-se na

ação executiva, dando-lhe prosseguimento, com intimação das
partes para se manifestarem em 05 dias.”  - ADV: MERCIA M.
V. SOARES e HELOISA MARIA FREITAS

03-EXECUÇÃO FISCAL – 028/95 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A..... “Cumpra-se o v. acórdão. Certifique-se na
ação executiva, dando-lhe prosseguimento, com intimação das
partes para se manifestarem em 05 dias.”  - ADV: MERCIA M.
V. SOARES e HELOISA MARIA FREITAS

 04-EXECUÇÃO FISCAL – 181/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x GILMAR FERREIRA... “Determino a sus-
pensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-se vista ao
credor para os fins legais(LEF, art. 40, § 1º), com o decurso do
prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não haja manifes-
tação por parte do credor, promova-se o arquivamento da pre-
sente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo 40, da LEF.”
- ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

05-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 230/98 –
AUTO POSTO CHAPADÃO DO NORTE LTDA x YASUO
YAMADA.... “Aguarde-se por 06(seis) meses. Decorrido o pra-
zo, caso não haja devolução ou noticia da deprecata, oficie-se
para os devidos fins.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO

06-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 029/99 – CM
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA x EUCINEI APA-
RECIDA GONÇALVES... “Face a certidão do Sr. Meirinho às
fls. 50 verso, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de suspensão nos termos do artigo 791, inciso III, do
CPC.”  - ADV:  SEBASTIÃO MORBI CLAUDINO.

07-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 409/98 – EU-
CLIDES ALVES DA SILVA x BENEDITO TOMAZ MEN-
DONÇA E OUTRO.... “Preparadas as custas contadas às fls.33,
que importa em R$ 326,23-(trezentos e vinte e seis reais e vinte
e três centavos), voltem conclusos.”  - ADV: JOSE PAULINO
DA SILVA.

08-EMBARGOS DO DEVEDOR – 325/2000 – NELSON FER-
REIRA LIMA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A ... “...01)Recebo os recursos de apelação interpos-
to pelo embargado às fls. 49/53 e pelos embargantes às fls. 54/
60, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo), posto pre-
sentes os pressupostos recursais...02)Deixo de abrir vista dos
autos ao embargante/apelado, para contra-razões, vez que a
mesma já encontra-se encartada nos autos(fls.61/64)....03)Ao
embargado/apelado para contra-razões, querendo, no prazo de
15(quinze) dias.....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifes-
tação, cumprido o item 5.12.5 do C.N. e caso não haja mani-
festação sobre o recurso de admissibilidade do Juízo, remetem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná.”  - ADV: PEDRO VINHA e JOSE CARLOS DIAS NETO

09-USUCAPIÃO – 209/99 – EMILIO VICENTE E OUTRA...
“Retirar Edital de Citação.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

10-REPETIÇÃO DE INDEBITO – 214/93 – CLOVIS OLIM-
PIO DOS SANTOS x LAURINDO JORGE GARCIA E OU-
TRA... “Considerando que as partes vem pactuando extrajudi-
cialmente, determino a suspensão do curso do presente feito
pelo prazo de 06(seis) meses. Decorrido o prazo suspensivo,
diga o autor no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV: BENEDITO
CARDOSO DA SILVEIRA e NEWTON JOSE FERNANDES.

11-BUSCA E APREENSÃO – 311/2000 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSEMAR DE OLIVEIRA... “Desde logo,
defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo
requerido, ou seja, 05(cinco) dias, mediante carga no Livro pró-
prio, devendo o Ilustre patrono dar regular prosseguimento ao
feito.”  - ADV: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

12-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 390/95 – JOSE BENE-
DITO RIBEIRO x MUNICIPIO DE STO ANT PLATINA...
“Fls.72 – Intimem-se. Aguarde-se pagamento.”  - ADV:
NEWTON JOSE FERNANDES e JAIME DOMINGUES BRI-
TO

13-INDENIZAÇÃO – 305/91 – ORLANDIO LARANJO QUA-
DROS E OUTRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PARANA... “Fls.213 – Ciências às partes.”
– ADV: BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e
MERCIA M.V. SOARES

14-MONITORIA – 269/2001 – CERÂMICA SANTA OLIN-
DA LTDA x JOÃO CARLOS CALDI.... “Retirar Carta Preca-
tória” – ADV: NELSON LUIZ FILHO.

15-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 548/96 – BAN-
CO DO BRASIL S/A x JACAL CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA... “Fls. 81-verso : Ao credor para, no prazo de 05 dias,
promover os atos tendentes à avaliação do bem constrito (fls.86).
Carreado a conta (fls.83/85), digam as partes no prazo comum
de 05 dias.”  - ADV: RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES e
PEDRO VINHA

16-SUB-ROGAÇÃO DE CLAUSULAS RESTRITIVAS – 124/
2002 – HYLCE VILLAS BOAS DE OLIVEIRA BUZOLIM E
OUTRO.... “Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias. Decorri-
do este, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias.”  -
ADV: HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI.

17-INDENIZATORIA – 480/98 – JOEL FERNANDO COPER
E OUTROS x LUIZ MICHALCZYSZYN.... “Fls.88 : Digam
os interessados em 05 dias.”  - ADV: JOÃO ANTONIO SAN-
TA ROSA

18-MANDADO DE SEGURANÇA – 198/2001 – ELIO BA-
TISTA DE SOUZA – ME x DELEGADO TITULAR DA PO-
LICIA DE STO ANT PLATINA... “Aguardando o preparo das
custas processuais contadas às fls. 129, que importa em R$
30,00-(trinta reais).”  - ADV: PAULO ROBERTO SILVEIRA

e OTTO CARLOS POHL

19-ALVARA – 203/99 – WAGNER DA SILVA ALVES E OU-
TRO.... “Despacho de fls.49.....02)Com o laudo de
avaliação(fls.64), diga o requerente e o Ministério Público.”  -
ADV: SONIA MARIA GARBELINI

20-EXECUÇÃO FISCAL – 057/98 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALDEMIR RODRIGUES DE
CARVALHO... “Despacho de fls.76-verso : A conta geral, di-
zendo, em seguida , no prazo de 05 dias, as partes.”  - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e MERCIA
M.V.SOARES.

21-MONITORIA – 289/2000 – NICEAS TRINDADE DA SIL-
VA x PEDRO APOLINÁRIO DA SILVA... “Sobre o cálculo
geral (fls.31/32) e Laudo de avaliação (fls.34), manifeste-se o
credor, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV: JOSE PAULINO
DA SILVA

22-MONITORIA – 169/2001 – AGROPECUARIA PLATINEN-
SE LTDA x PAULO ANTONIO DA SILVA... “Aguardando o
preparo das custas processuais contadas às fls. 23, que importa
em R$ 164,33-(cento e sessenta e quatro reais e trinta e três
centavos).”  - ADV: EVERLADO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E ANSELMO PEDRO POSSETE.

23-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 445/2000 –
INDUSTRIAL LEVORIN S/A x RECAPADORA E COMÉR-
CIO DE PNEUS ZANUTRA LTDA E OUTROS... “Aguardan-
do o preparo das custas processuais contadas às fls. 43, que
importa em R$ 120,00-(cento e vinte reais).”  - ADV: EITOR
MARTINS.

24-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 132/99 – AUTO
POSTO HP LTDA x AUTO POSTO CHAPADÃO DO NORTE
LTDA.... “Sobre o cálculo geral de fls.27/28, manifestem-se às
partes no prazo de 05 dias.”  - ADV : RAIMUNDO JOSE LIMA
MENDES.

25-APOSENTADORIA – 56/2002 – ANTONIO RODRIGUES
x INSS... “À requerente para, querendo, replicar no  prazo de
10 dias.”  - ADV: ISMAEL ELEOTERIO DA SILVA.

26-EMBARGOS DO DEVEDOR – 355/99 – JOSE ARMENIO
DA CRUZ E OUTRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A .... “Fls.108-ss. Ao recorrente para, em 05 dias, comple-
mentar o preparo das custas recursais, nos termos da Lei Esta-
dual n.º 13.611/2002, sob pena de deserção.”  - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO.

27-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 330/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JOSE ARMENIO DA
CRUZ E OUTRO.... “Indefiro o pedido de vista fora de Cartó-
rio, posto que a presente execução encontra-se suspensa, por
força da decisão do recebimento dos embargos, onde deverão
ser praticados os atos processuais.”  - ADV: PEDRO AUGUS-
TO BUENO

28-EMBARGOS DE DEVEDOR – 331/2000 – RESTAURAN-
TE E LANCHONETE CHAPADÃO DO NORTE LTDA E
OUTRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ....
“...01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo embarga-
do às fls. 65/74, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo),
posto presentes os pressupostos recursais.....02)Ao apelado, para
querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15(quin-
ze) dias.....03) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e
cumprido o item 5.12.5 do C.N., caso não haja manifestação
acerca do Juízo de admissibilidade do recurso, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.,”–
ADV: EDER GORINI e VERA LÚCIA SCHREINER e EG-
BERTO PEREIRA JUNIOR

29-MEDIDA CAUTELAR – 117/2000 – RESTAURANTE E
LANCHONETE CHAPADÃO DO NORTE LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A .... “01)Recebo o recurso de
apelação interposto pelo réu às fls.189/198, em seu duplo
efeito(devolutivo e suspensivo), posto presentes os pressupos-
tos recursais...02)Ao apelado para contra-razões, querendo, no
prazo de 15(quinze) dias....03)Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação e cumprido o item 5.12.5 do C.N., caso não haja
manifestação, acerca do Juízo de admissibilidade do recurso,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná.”  - ADV: EDER GORINI e EGBERTO PEREIRA
JUNIOR.

30-ALVARA – 296/2001 – MARIA APARECIDA DA SILVA
.... “Diante da concordância do Ministério Público, bem como
a documentação acostada aos presentes autos, Homologo, a fim
de que produza seus devidos e legais efeitos Boas as Contas,
ofertadas às fls.17/19. Oportunamente, arquivem-se os autos.”
- ADV: PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

31-COBRANÇA – 177/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x BENEDITO
DUTRA DA SILVA... “Suspendo a presente execução pelo prazo
requerido, ou seja, 30(trinta) dias. Decorrido o prazo suspensi-
vo, manifestem-se os credores, no prazo de 05(cinco) dias.”  -
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

32-EXECUÇÃO FISCAL – 083/98 – INSS x M.M. PEREN-
SIN & CIA LTDA.... “Posto isto, com arrimo no art. 135, III,
do CTN, indefiro o pedido de redirecionamento da execução,
formulado pelo credor, às fls.34. Diga o credor, em 05(cinco)
dias, sob pena de suspensão do feito, pelo prazo de 01(um)
ano, nos termos do art. 40, da LEF.”  - ADV: LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO

33-MONITORIA – 243/99 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x GUSMÃO LOPES E PEDROSO LTDA E OU-
TROS... “Considerando que o credor diligenciará no sentido
de localizar o atual paradeiros dos devedores, determino a sus-
pensão do curso do presente feito pelo prazo de 06(seis) meses.

Decorrido o prazo suspensivo, diga o credor no prazo de 05(cin-
co) dias.”  - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO

34-EMBARGOS DE DEVEDOR – 138/2002 – ESP. ALCEU
GARBELINI E OUTRO x MANOEL CELESTINO DE OLI-
VEIRA... “Face a impugnação de fls.28-ss, manifestem-se os
embargantes, no prazo de 10(dez) dias.”  - ADV:  SONIA
MARIA GARBELINI

35-BUSCA E APREENSÃO – 133/2002 – CONTINENTAL
BANCO S/A x EVARISTO FRANK GOMES.... “Aguardando
o preparo das custas processuais contadas às fls. 23, que im-
porta em R$ 235,19-(duzentos e trinta e cinco reais e dezenove
centavos).”  - ADV: CRISTIANE BELLINATI G. LOPES

36-EXECUÇÃO FISCAL – 149/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x GARI-
BALDI DUARTE REALE... “Aguardando o preparo das cus-
tas processuais contadas às fls. 16, que importa em R$  183,50-
(cento e oitenta e três reais e cinqüenta centavos).”  - ADV :
RODRIGO MENEZES.

37-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 429/2000 – ALFA
ARREND.MERCANTIL S/A x FLAVIO ANTONIO LEITE....
“...01)Ciência às partes do retorno do autos....02)Aguarde-se
manifestação por 15(quinze) dias, caso nada seja requerido,
arquive-se, observando o CN.”  - ADV: RUBENS JACOPETI
CHUEIRE e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

38-COBRANÇA – 223/2000 – BENEDITO CARDOSO DA
SILVEIRA E OUTRO x CYNIRA DE CARVALHO....
“...01)Recebo o recurso de apelação interposto pela requerida
às fls. 151/159, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo),
posto presentes os pressupostos recursais.....02)Ao apelado para
contra-razões, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias...03)Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, cum-
prido o item 5.12.5 do C.N. e caso não haja manifestação sobre
o recurso de admissibilidade do juízo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.”  - ADV:
MARCELA DENISE CAVALCANTE e DELMO LUIS CAR-
DOSO DA SILVEIRA

39-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 217/99 – NEL-
SON PALMONARI x RUBENS TEIXIERA E OUTRO.... “Pos-
to isto, com arrimo no artigo 43, 265, I, 791, II, todos do CPC,
suspendo o processo pelo prazo de 01(um) ano, para que o cre-
dor promova a habilitação dos sucessores nos termos do artigo
1055 e seguintes do CPC. Decorrido o prazo suspensivo, mani-
feste-se o credor no prazo de 05(cinco) anos.”  - ADV: PEDRO
PAVONI NETO

40-CARTA PRECATORIA – 058/2002 – BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x  SERGIO FAEDA E OUTROS.... “Diga
o credor sobre a certidão de fls. 15-verso.”  - ADV: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO

41-EXECUÇÃO FISCAL – 41/96 – INSS x STO ANT DA
PLATINA CARTORIO DE PROT. E TABELIONATO.... “Pre-
liminarmente, intime-se o credor, para no prazo de 05(cinco)
dias, se manifestar sobre a petição de fls.90/91, informando se
houve pagamento de eventual parcelas, bem como se há possi-
bilidade de acordo entre as partes sobre o débito em execu-
ção.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

42-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 191/99 – BAN-
CO DO BRASIL S/A x G.M. BERTOLINO & CIA LTDA E
OUTRA... “Sobre o cálculo geral de fls.175, manifestem-se às
partes, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV :  JOSE GLAUCO
CARULA e PEDRO VINHA

43-PEDIDO DE FALENCIA – 106/2002 – EMBREPAR DIS-
TRIB. DE PEÇAS LTDA x PLATIVEL COM. DE VEICULOS
E PEÇAS LTDA... “Aguardando o preparo das custas proces-
suais, contadas às fls.62, que importa em R$ 30,00-(trinta re-
ais).”  - ADV: ANA LUCIA MACEDO MANSUR.

44-EMBARGOS DE TERCEIROS – 334/99 – SINDICATO
RURAL DE STO ANT PLATINA x BANCO ITAU S/A ....
“Aguardando o preparo das custas processuais, contadas às
fls.125, que importa em R$ 30,00-(trinta reais).” - ADV: LUIS
CARLOS COSTA

45-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 34/2002 – JAI-
ME CORTE x ESIO RODRIGUES DE OLIVEIRA.... “Sobre o
cálculo geral (fls.41) e laudo de avaliação (fls.42/43), manifes-
tem-se às partes, no prazo de 05 dias.”  - ADV: ANSELMO
PEDRO POSSETE e JOEL CARLOS DA SILVA COELHO.

46-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 403/97 – NEWTON
ISAAC DA SILVA CARNEIRO JUNIOR x HSBC – BAME-
RINDUS... “Sobre o cálculo de fls. 324/329, digam às partes,
no prazo comum de 05 dias.”  - ADV: SILVIA MARIA DE
MELO ROSA e DELY DIAS DAS NEVES.

47-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 268/2001 –
ARAFAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
JOSE GUILHERME RITTI E OUTRO... “Retirar Edital de
Citação” – ADV: CELSO JOSE DA SILVA

48-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 263/99 – MOACIR MAIA
PERENSIN x RENATO GOIS CINTRA.... “Vitimado à instru-
ção, as partes a apresentarem razões finais, pelo que seja con-
tado e preparado o feito....Aguardando o preparo das custas
processuais contadas às fls. 87, que importa em R$ 60,00-(ses-
senta reais).”” - ADV: JACIR FURTADO DE SOUZA GUER-
RA e NEWTON JOSE FERNANDES.

49-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 149/2001 –
FAZENDA ROSA DOS MONTES LTDA x FRIGORIFICO
PEROLA DO NORTE LTDA... “Resta prejudicada a solicita-
ção do Sr. Avaliador, em face da certidão lançada às fls. 49-v.
Diga o exeqüente, em 05 dias, sobre prosseguimento e também
sobre depósitos efetivados.”  - ADV:  PEDRO PAVONI NETO
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50-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 222/96 –
FRANCISCO BIEMBENGUTE x AMÉLIA MARIA DE JE-
SUS FERREIRA E OUTRA... “...01)Comprovada a quitação
do tributo “inter vivos”,  e somente após tal prova, expeça-se
carta de adjudicação...02)Diga o credor se há saldo residual do
seu crédito.”  - ADV: JOSE PAULINO DA SILVA , CLEIDE
CESCO MUCILLO e SIDNEI BATISTA GOMES

51-EXECUÇÃO FISCAL – 10/96 – INSS x GIOLET IND. E
COM. DE CALÇADOS LTDA... “Despacho de fls.66 - Sobre a
informação do Sr. Meirinho (fls.66-verso), manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV: LUIZ HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

52-MONITORIA – 01/2001 – ADM. EXP. E IMPORTADORA
S/A x DISTRIB. DE ALIMENTOS PAPALIS LTDA... “Indefi-
ro o pedido, posto não demonstrado o esgotamento das vias
ordinárias, à cargo do credor que autorize a adoção da medida
excepcional. Diga o credor, sob pena de suspensão nos termos
do art. 791, III, do CPC.”  - ADV: JOÃO HORTMANN

53-INVENTÁRIO – 243/91 – JOSIANE DE CARVALHO AL-
PENDRE x ADELIO FERNANDES CAGLIARI.... “Despacho
de fls.363 – Ciências às partes.”  - ADV: JAIME DOMINGUES
BRITO, MARCELA DENISE CAVALCANTE, ANDRE LUIS
CAVALCANTE ALBUQUERQUE e CELSO ANTONIO ROS-
SI.

54-REPARAÇÃO DE DANOS – 265/93 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE S/A x RUTEMBERG SOUZA DE ARAU-
JO... “Face a última certidão de fls. 106-verso, intime-se a au-
tora, para comprovar nos autos a distribuição da deprecata,
perante o Douto Juízo competente.”  - ADV: SEBASTIÃO
GARCIA NETO.

55-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 310/2002 –
AGUIA LUBRIFICANTE E FILTROS LTDA x AUTO POS-
TO ACARON LTDA... “Face a certidão supra, manifeste-se o
autor, no prazo de 05 dias.”  - ADV: JAIME PEGO SIQUEIRA

56-FALÊNCIA – 51/2000 – MEDCALL PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA x FADONI, CAMPANA & CIA LTDA...
“Face a certidão do Sr. Meirinho às fls. 229-verso e 231-verso,
manifeste-se a autora, no prazo de 05(cinco) dias.”  - ADV:
JOSE EDUARDO BASTOS, MARCELO NOGUEIRA ROCHA
e MARCO TÚLIO BRANCO PORTUGAL

57-DESAPROPRIAÇÃO – 441/89 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x IONE HORN DE OLVIEIRA... “Retirar Carta
Precatória” . – ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO

58-INDENIZAÇÃO – 149/97 – RONALDO ALVES PEREI-
RA x VITOR LÚCIO ROSS FABIANI E OUTRO... “...02)Cum-
pra-se o v. acórdão....03)Ciência do retorno às partes. Aguar-
de-se manifestação dos interessados por 15 dias, nada sendo
requerido, arquive-se.”  - ADV:  PEDRO DE OLIVEIRA e
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

59-EXECUÇÃO FISCAL – 054/95 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A .... “Diga
o executado sobre a CDA apresentada em substituição, pelo
credor.”  - ADV: VILMA GONÇALVES DE CASTILHO,
MARINA BORIO e HELOISA MARIA FREITAS.

60-EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA CERTA – 151/2002
– MAFER AGRICOLA COM. E REPRES.LTDA x DIONISIO
CANTO GARCIA... “Fls.22-ss. Em Juízo de retratação, man-
tenho a decisão objurgada pelos seus próprios fundamentos.
Cumpra-se a parte final do despacho de fls.20-v.”  - ADV:
DALVARO GIROTTO e CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO.

61-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 134/2002 – MA-
FER AGRICOLA COM. E REPRES.LTDA x DIONISIO CAN-
TO GARCIA... “Despacho de fls.35...02)Após, sobre manifes-
tação do Meirinho e o aludido às fls.26-ss e 33 diga o autor, em
05 dias.” – ADV: DALVARO GIROTTO.

62-ORDINARIA – 118/99 – MARIA DE LOURDES SIQUEI-
RA MIALSKI x GM FACTORING SOC. DE FOMENTO
COM.LTDA... “Aguardando o preparo das custas processuais,
contadas às fls. 261, que importa em R$ 164,33-(cento e ses-
senta e quatro reais e trinta e três centavos)” – ADV: EVE-
RALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

63-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 024/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOÃO EVANGELISTA
DE MELO NETO... “Aguardando o preparo das custas proces-
suais, contadas às fls. 128, que importa em R$ 784,35-(sete-
centos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).”  -
ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO

64-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 169/99 – BAN-
CO BRADESCO S/A x SILVIO CASAROTO E OUTRO...
“Defiro o pedido de fls.43, determinando a expedição do res-
pectivo mandado de penhora e demais atos executórios, sobre
o bem indicado às fls..43, salientando que o credor deverá adi-
antar as diligências para o cumprimento do ato.”   - ADV: CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI

65-REPARAÇÃO DE DANOS – 329/99 – CÉLIA GUEBERT
E OUTRA x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A E OU-
TRO... “Posto isto, faculto ao requerido Princesa do Norte in-
dicar os endereços dos testigos arrolados, no prazo de 10 dias,
sob pena de prejudicada a prova. Após tornem-me conclusos
para designação de data para audiência , justificando Ter dei-
xado de marcar na presente audiência, pois há possibilidade de
ser produzida por precatória......OBS: Retirar Carta Precató-
ria.” – ADV:  LINA CLARICE DA ROCHA

66-ORDINARIA – 520/2000 – APARECIDA DA COSTA x
INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c. art. 327,
parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de 10(dez)

dias para regularizar a representação processual, sob pena dos
consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade, por econo-
mia e celeridade processual, havendo controvérsia sobre a situ-
ação fática delineada na proemial, a instrução probatória mos-
tra-se necessária, pelo que designo o dia 19/11/2002, às 13:00
horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo como
ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada do(a)
autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental e
oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

67-APOSENTADORIA – 19/2001 – OLINDA SIMÕES MAR-
TINS x INSS... “Portanto, por economia e celeridade processu-
al, havendo controvérsia sobre a situação fática delineada na
proemial a instrução probatória mostra-se necessária, pelo que
designo o dia 19/11/2002, às 14:30 horas, para audiência de
instrução de julgamento. Fixo como ponto controvertido o se-
guinte : a condição de segurada do(a) autor (a) de carência do
labor. Defiro a prova documental e oral – depoimento pessoal
do autor e testemunhas arroladas pelas partes na exordial, res-
posta ou prazo do art. 405, do CPC, as quais deverão ser inti-
madas ou deprecadas suas oitivas, salvo se a parte comprome-
ter-se a trazê-las independentemente de intimação.”  - ADV:
ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

68-APOSENTADORIA – 23/2001 – VITORINO LEITE x
INSS... “Portanto, por economia e celeridade processual, ha-
vendo controvérsia sobre a situação fática delineada na proe-
mial a instrução probatória mostra-se necessária, pelo que de-
signo o dia 19/11/2002, às 15:15 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte
: a condição de segurada do(a) autor (a) de carência do labor.
Defiro a prova documental e oral – depoimento pessoal do au-
tor e testemunhas arroladas pelas partes na exordial, resposta
ou prazo do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas
ou deprecadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a
trazê-las independentemente de intimação.”  - ADV: ANTO-
NIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

69-APOSENTADORIA – 123/2001 – MARIA MADALENA
FERREIRA DE OLIVEIRA x INSS... “Portanto, por economia
e celeridade processual, havendo controvérsia sobre a situação
fática delineada na proemial a instrução probatória mostra-se
necessária, pelo que designo o dia 19/11/2002, às 16:00 horas,
para audiência de instrução de julgamento. Fixo como ponto
controvertido o seguinte : a condição de segurada do(a) autor
(a) de carência do labor. Defiro a prova documental e oral –
depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas pelas
partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC, as
quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, salvo
se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

70-APOSENTADORIA – 258/2000 – MARIA JOSE PEREI-
RA x INSS... “Portanto, por economia e celeridade processual,
havendo controvérsia sobre a situação fática delineada na pro-
emial a instrução probatória mostra-se necessária, pelo que
designo o dia 05/11/2002, às 15:15 horas, para audiência de
instrução de julgamento. Fixo como ponto controvertido o se-
guinte : a condição de segurada do(a) autor (a) de carência do
labor. Defiro a prova documental e oral – depoimento pessoal
do autor e testemunhas arroladas pelas partes na exordial, res-
posta ou prazo do art. 405, do CPC, as quais deverão ser inti-
madas ou deprecadas suas oitivas, salvo se a parte comprome-
ter-se a trazê-las independentemente de intimação.”  - ADV:
ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

71-APOSENTADORIA – 83/2000 – LOURDES QUINTILIA-
NO INÁCIO x INSS... “Firme nas razões aludidas pelo “par-
quet”, designo o dia 05/11/2002, às 08:30 horas, para instrução
e julgamento. Renovem-se as diligências, cabendo ser diligen-
ciado no local indicado pelo Ministério Público a intimação
das testemunhas e requerente.”  - ADV: ANTONIO CARLOS
VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

72-APOSENTADORIA – 30/2001 – FRANCISCA RAIMUN-
DA SEGHETTO x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art.
13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o
prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação proces-
sual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregu-
laridade, por economia e celeridade processual, havendo con-
trovérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a ins-
trução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia
05/11/2002, às 09:15 horas, para audiência de instrução de jul-
gamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condi-
ção de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

73-APOSENTADORIA – 016/2000 – ANA APARECIDA DA
COSTA SANTOS x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art.
13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o
prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação proces-
sual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregu-
laridade, por economia e celeridade processual, havendo con-
trovérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a ins-
trução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia
05/11/2002, às 10:15 horas, para audiência de instrução de jul-
gamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condi-
ção de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a

prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

74-APOSENTADORIA – 017/2000 – JOSÉ CLARO DOS SAN-
TOS x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c. art.
327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de
10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob
pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade,
por economia e celeridade processual, havendo controvérsia
sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução pro-
batória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 05/11/2002,
às 13:00 horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo
como ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada
do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental
e oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

75-APOSENTADORIA – 167/2000 – CONCEIÇÃO ARRU-
DA DA SILVA x INSS.... “Isto posto, com supedâneo no art.
13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o
prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação proces-
sual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregu-
laridade, por economia e celeridade processual, havendo con-
trovérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a ins-
trução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia
05/11/2002, às 14:30 horas, para audiência de instrução de jul-
gamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condi-
ção de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

76-APOSENTADORIA – 381/2000 – AVELINA SOARES DE
MORAES x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c.
art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de
10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob
pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade,
por economia e celeridade processual, havendo controvérsia
sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução pro-
batória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 12/11/2002,
às 15:15 horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo
como ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada
do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental
e oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

77-APOSENTADORIA – 395/2000 – LAURINDA THEODO-
RO CARDOZO x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art.
13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o
prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação proces-
sual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregu-
laridade, por economia e celeridade processual, havendo con-
trovérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a ins-
trução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia
12/11/2002, às 14:30 horas, para audiência de instrução de jul-
gamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condi-
ção de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

78-APOSENTADORIA – 369/2000 – TEREZINHA BUFALO
DE MORAES x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13
c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo
de 10(dez) dias para regularizar a representação processual,
sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularida-
de, por economia e celeridade processual, havendo controvér-
sia sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução
probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 12/11/
2002, às 13:45 horas, para audiência de instrução de julgamen-
to. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condição de
segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova
documental e oral – depoimento pessoal do autor e testemu-
nhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo do
art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou deprecadas
suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las inde-
pendentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS
VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

79-APOSENTADORIA –  393/2000 – SALVATINA MARIA
DA CONCEIÇÃO CAMARGO x INSS... “Isto posto, com su-
pedâneo no art. 13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao
requerido o prazo de 10(dez) dias para regularizar a represen-
tação processual, sob pena dos consectários legais. Sem preju-
ízo da irregularidade, por economia e celeridade processual,
havendo controvérsia sobre a situação fática delineada na pro-
emial, a instrução probatória mostra-se necessária, pelo que
designo o dia 12/11/2002, às 13:00 horas, para audiência de
instrução de julgamento. Fixo como ponto controvertido o se-
guinte : a condição de segurada do(a) autor (a) de carência do
labor. Defiro a prova documental e oral – depoimento pessoal
do autor e testemunhas arroladas pelas partes na exordial, res-

posta ou prazo do art. 405, do CPC, as quais deverão ser inti-
madas ou deprecadas suas oitivas, salvo se a parte comprome-
ter-se a trazê-las independentemente de intimação.”  - ADV:
ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

80-APOSENTADORIA – 399/2000 – ERNESTINA ROSA DA
SILVA MARTINS x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art.
13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o
prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação proces-
sual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregu-
laridade, por economia e celeridade processual, havendo con-
trovérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a ins-
trução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia
12/11/2002, às 10:15 horas, para audiência de instrução de jul-
gamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condi-
ção de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

81-APOSENTADORIA – 385/2000 – NOEMIA MARANGO-
NI DOS REIS x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13
c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo
de 10(dez) dias para regularizar a representação processual,
sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularida-
de, por economia e celeridade processual, havendo controvér-
sia sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução
probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 12/11/
2002, às 09:15 horas, para audiência de instrução de julgamen-
to. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condição de
segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova
documental e oral – depoimento pessoal do autor e testemu-
nhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo do
art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou deprecadas
suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las inde-
pendentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS
VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

82-APOSENTADORIA – 367/2000 – AUGUSTA PASCOALI-
NA DE ALMEIDA x INSS... “Isto posto, com supedâneo no
art. 13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido
o prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação pro-
cessual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irre-
gularidade, por economia e celeridade processual, havendo
controvérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a
instrução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o
dia 07/11/2002, às 16:00 horas, para audiência de instrução de
julgamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a con-
dição de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

83-APOSENTADORIA – 383/2000 – MARIA BRAGA GUE-
DES x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c. art.
327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de
10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob
pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade,
por economia e celeridade processual, havendo controvérsia
sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução pro-
batória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 07/11/2002,
às 14:30 horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo
como ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada
do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental
e oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

84-APOSENTADORIA – 259/2000 – MANOELA VILAS
BOAS DOS SANTOS x INSS... “Isto posto, com supedâneo no
art. 13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido
o prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação pro-
cessual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irre-
gularidade, por economia e celeridade processual, havendo
controvérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a
instrução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o
dia 07/11/2002, às 13:00 horas, para audiência de instrução de
julgamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a con-
dição de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

85-APOSENTADORIA  – 252/2000 – MARLENE DAS GRA-
ÇAS ALVES SILVÉRIO x INSS... “Isto posto, com supedâneo
no art. 13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requeri-
do o prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação
processual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da
irregularidade, por economia e celeridade processual, havendo
controvérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a
instrução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o
dia 07/11/2002, às 09:15 horas, para audiência de instrução de
julgamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a con-
dição de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
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cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

86-APOSENTADORIA – 519/2000 – JOSÉ MARIA MARCE-
LINO x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c. art.
327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de
10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob
pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade,
por economia e celeridade processual, havendo controvérsia
sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução pro-
batória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 19/11/2002,
às 10:00 horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo
como ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada
do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental
e oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

87-APOSENTADORIA – 391/2000 – MÁRIO AUGUSTO
GONÇALVES x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13
c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo
de 10(dez) dias para regularizar a representação processual,
sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularida-
de, por economia e celeridade processual, havendo controvér-
sia sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução
probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 14/11/
2002, às 13:00 horas, para audiência de instrução de julgamen-
to. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condição de
segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova
documental e oral – depoimento pessoal do autor e testemu-
nhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo do
art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou deprecadas
suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las inde-
pendentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS
VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

88-APOSENTADORIA – 389/2000 – BENEDITA DE OLIVEI-
RA MARTINS x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13
c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo
de 10(dez) dias para regularizar a representação processual,
sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularida-
de, por economia e celeridade processual, havendo controvér-
sia sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução
probatória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 14/11/
2002, às 10:15 horas, para audiência de instrução de julgamen-
to. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a condição de
segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova
documental e oral – depoimento pessoal do autor e testemu-
nhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo do
art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou deprecadas
suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las inde-
pendentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS
VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

89-APOSENTADORIA – 387/2000 – IVANIR ZONTA GO-
MES x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c. art.
327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de
10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob
pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade,
por economia e celeridade processual, havendo controvérsia
sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução pro-
batória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 14/11/2002,
às 09:15 horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo
como ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada
do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental
e oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

90-APOSENTADORIA – 365/2000 – TEREZINHA MOTA
AMORIN x INSS... “Isto posto, com supedâneo no art. 13 c.c.
art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido o prazo de
10(dez) dias para regularizar a representação processual, sob
pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irregularidade,
por economia e celeridade processual, havendo controvérsia
sobre a situação fática delineada na proemial, a instrução pro-
batória mostra-se necessária, pelo que designo o dia 14/11/2002,
às 08:30 horas, para audiência de instrução de julgamento. Fixo
como ponto controvertido o seguinte : a condição de segurada
do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a prova documental
e oral – depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas
pelas partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC,
as quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, sal-
vo se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

91-APOSENTADORIA – 513/2000 – MARIANO PINTO x
INSS.... “Posto isto, designo o dia 19/11/2002, às 13:45 horas,
para realização do ato frustrado – instrução e julgamento – de-
terminando a condução da autora com esteio no art. 342, do
CPC. Expeça-se mandado de condução. Faculto ao procurador
da requerente trazer nos autos, no prazo do art. 407, do CPC, o
endereço das testemunhas arroladas na inicial, sob pena de com-
prometimento de trazê-las independentemente de intimação.”
- ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

92-APOSENTADORIA – 384/2000 – MARIA TEREZA MA-
CHADO MARTINS x INSS....“Isto posto, com supedâneo no
art. 13 c.c. art. 327, parte final do CPC, concedo ao requerido
o prazo de 10(dez) dias para regularizar a representação pro-
cessual, sob pena dos consectários legais. Sem prejuízo da irre-
gularidade, por economia e celeridade processual, havendo
controvérsia sobre a situação fática delineada na proemial, a
instrução probatória mostra-se necessária, pelo que designo o

dia 12/11/2002, às 08:30 horas, para audiência de instrução de
julgamento. Fixo como ponto controvertido o seguinte : a con-
dição de segurada do(a) autor (a) de carência do labor. Defiro a
prova documental e oral – depoimento pessoal do autor e teste-
munhas arroladas pelas partes na exordial, resposta ou prazo
do art. 405, do CPC, as quais deverão ser intimadas ou depre-
cadas suas oitivas, salvo se a parte comprometer-se a trazê-las
independentemente de intimação.”  - ADV: ANTONIO CAR-
LOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

93-APOSENTADORIA – 361/2000 – MARIA LEONINA CI-
RINO DE GODOY x INSS... “Isto posto, rejeito a prefacial
argüida pelo requerido e como há controvérsia sobre a situação
fática delineada na proemial, a instrução probatória mostra-se
necessária, pelo que designo o dia 07/11/2002, às 15:15 horas,
para audiência de instrução de julgamento. Fixo como ponto
controvertido o seguinte : a condição de segurada do(a) autor
(a) de carência do labor. Defiro a prova documental e oral –
depoimento pessoal do autor e testemunhas arroladas pelas
partes na exordial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC, as
quais deverão ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, salvo
se a parte comprometer-se a trazê-las independentemente de
intimação.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

94- APOSENTADORIA – 263/2000 – BENEDITA NICOLAU
DE OLIVEIRA x INSS... “Portanto, por economia e celeridade
processual, havendo controvérsia sobre a situação fática deli-
neada na proemial a instrução probatória mostra-se necessária,
pelo que designo o dia 07/11/2002, às 13:45 horas, para audi-
ência de instrução de julgamento. Fixo como ponto controver-
tido o seguinte : a condição de segurada do(a) autor (a) de ca-
rência do labor. Defiro a prova documental e oral – depoimen-
to pessoal do autor e testemunhas arroladas pelas partes na exor-
dial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC, as quais deverão
ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, salvo se a parte com-
prometer-se a trazê-las independentemente de intimação.”  -
ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

95-APOSENTADORIA – 260/2000 – MARIA JOSE CASTRO
DOS SANTOS x INSS.... “Diante da petição encartada pelo
Doutor procurador da requerente, às fls. 38 destes autos, rede-
signo o dia 07/11/2002, às 10:15 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento.” ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

96-APOSENTADORIA – 206/2000 – LAZARA MARIA RUIZ
DIAS x INSS... “Designo o dia 07/11/2002, às 08:30 horas,
para audiência de instrução e julgamento. Intime-se a autora,
no endereço constante na petição de fls.36, para comparecer ao
ato acompanhada de suas testemunhas arroladas na inicial, vez
que não constou nos autos os endereços das mesmas para inti-
mação pessoal.”  - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

97-APOSENTADORIA – 282/2000 – ORIVALDO BUENO DE
OLIVEIRA x INSS.... “Designo o dia 05/11/2002, às 16:00
horas, para audiência de instrução e julgamento.”  - ADV:
ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

98-APOSENTADORIA – 500/2000 – MARIA DO CARMO
GOMES PINTO x INSS... “Posto isto, designo o dia 19/11/
2002, às 08:30 horas para realização do ato frustrado – instru-
ção e julgamento.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

99-APOSENTADORIA – 506/2000 – MARIA SALVANY AL-
VES DE AS x INSS... “Posto isto, designo o dia 14/11/2002, às
16:00 horas, para realização do ato frustrado – instrução e jul-
gamento.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

100-APOSENTADORIA – 490/2000 – MARIA DA CONCEI-
ÇÃO LOPES COSTA x INSS... “Designo o dia 14/11/2002, às
15:15 horas, para realização do ato frustrado – instrução e jul-
gamento.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO.

101-APOSENTADORIA – 492/2000 – AMÉLIA DIAS DE
CARVALHO FREITAS x INSS... “Designo o dia 14/11/2002,
às 14:30 horas, para realização do ato frustrado – instrução e
julgamento.”  - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

102-PENSÃO POR MORTE – 400/2000 – CARLINDA PAES
DE CAMARGO CIRILO E OUTROS x INSS... “Para instru-
ção e julgamento, designo o dia 14/11/2002, às 13:45 horas.”  -
ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO e LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO.

103-APOSENTADORIA – 379/2000 – VICENTINA LEITE
DAMASIO x INSS.... “Portanto, por economia e celeridade
processual, havendo controvérsia sobre a situação fática deli-
neada na proemial a instrução probatória mostra-se necessária,
pelo que designo o dia 12/11/2002, às 16:00 horas, para audi-
ência de instrução de julgamento. Fixo como ponto controver-
tido o seguinte : a condição de segurada do(a) autor (a) de ca-
rência do labor. Defiro a prova documental e oral – depoimen-
to pessoal do autor e testemunhas arroladas pelas partes na exor-
dial, resposta ou prazo do art. 405, do CPC, as quais deverão
ser intimadas ou deprecadas suas oitivas, salvo se a parte com-
prometer-se a trazê-las independentemente de intimação.”  -
ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

104-ORDINARIA DE PENSÃO – 121/2000 – CLEUZA FER-
NANDES SANTOS SILVESTRE E OUTROS x INSS... “De-
signo o dia 05/11/2002, às 13:45 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento.”  - ADV: APARECIDO PEREIRA DE
CASTRO.

105-BUSCA E APREENSÃO – 367/2002 – FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC. E INVESTIMENTO... “Posto isto, com
arrimo no art. 284, do CPC, faculto ao requerente, no prazo de
10 dias, promover a emenda da inicial, com prova da mora, sob
pena de indeferimento da inicial.”  - ADV: NELSON PASCHO-
ALOTTO.

106-BUSCA E APREENSÃO – 366/2002 – FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x NILSON CAN-
DIA... “Posto isto, com arrimo no art. 284, do CPC, faculto ao
requerente, no prazo de 10 dias, promover a emenda da inicial,
com prova da mora, sob pena de indeferimento da inicial.”  -
ADV: NELSON PASCHOALOTTO.

107-ALVARA – 335/2002 – ANA CLEIA DA SILVA E OU-
TROS x O JUIZO... “Posto isto, faculto aos requerentes que,
no decênio legal, emendem o pedido inicial, com regularização
da representação processual dos requerentes Antônio Carlos
da Silva Pereira e Abel Leandro da Silva, bem como certidão
de dependentes habilitados junto à Previdência Social, sob pena
de indeferimento. Emendada a inicial, vista ao Ministério Pú-
blico, por interesse de incapazes.”  - ADV: PAULO FRANCIS-
CO VEIGA DE FREITAS.

108-REPARAÇÃO DE DANOS – 470/96 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x TOMOIOCHI TAKEIA E OU-
TRO... “Diga o credor, em 05 dias sob prosseguimento em face
da cert. Supra, sob pena de suspensão “sine die” (CPC, art.
791, III).”  - ADV:  SEBASTIÃO GARCIA NETO.

109-EX EMPTO C/INDENIZAÇÃO – 252/99 – EDEMAR
BENEDETTI E OUTRA x PAULO SERGIO CRIVARI E OU-
TROS... “Despacho de fls.150 – Intimem-se” – ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO, SEBASTIÃO GARCIA
NETO .

110-INDENIZAÇÃO – 399/99 – ELES MEDEIROS x TRANS-
PORTADORA WOINAROVICZ E OUTRO... “Despacho de
fls.126- Para inquirição da testemunha Luciano Marcelo Qua-
dri, foi agendada a data de 13/11/2002, às 15:30 horas, junto ao
Juízo de Joaquim Távora/Pr. Intimem-se.”  - ADV:  WANDER-
LEY PAVAN, GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA
e SILVANA ALVES DA SILVA.

111-EXECUÇÃO FISCAL – 151/2000 – CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x AIL-
SON JOSE SENRA... “Ao interessado para promover o prepa-
ro junto a Receita Federal – DARF 10,00-(Taxa p/fornecimen-
to de cópias de declarações do IR).”  - ADV: RODRIGO ME-
NEZES.

112-ORDINARIA – 137/98 – COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANA – COHAPAR x MÁRIO PAULO MARQUES E
OUTRA... “Posto isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC, co-
nheço do recurso, posto presentes os pressupostos processuais,
negando-lhe provimento, por não antever omissão que justifi-
que a complementação da decisão dada.”  - ADV:  GISAH M.
MAYSONNAVE  e GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO.

113-INDENIZAÇÃO – 440/97 – MARIA DE LOURDES BAU-
DUCCO E OUTROS x COPEL COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA... “Posto isto, com arrimo no art. 535, I, do
CPC, conheço do recurso, posto presentes os pressupostos pro-
cessuais, negando-lhe provimento, por não antever omissão que
justifique a complementação da decisão dada.”  - ADV: PAU-
LO CESAR DE HOLANDA GUERRA e CELSO ANTONIO
ROSSI.

114-CAUTELAR INOMINADA – 221/2001 – TECLA SAN-
TOS GIOVANNETTI x BANCO DO BRASIL S/A ... “Posto
isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC, conheço do recurso,
posto presentes os pressupostos processuais, negando-lhe pro-
vimento, por não antever omissão que justifique a complemen-
tação da decisão dada.”  - ADV: CLAUDINE APARECIDO
TERRA e  LUCIANE M. SIGNORI.

115-BUSCA  E APREENSÃO – 39/2002 – YAMAHA ADM.
DE CONSORCIO S/C LTDA x JOAQUIM INACIO NETO...
“Posto isto, com arrimo no § 1º, do art. 2º, do Dec.-Lei n.º 911/
69, declaro purgada a “mora debitoris” que deu ensejo à pre-
sente ação de Busca e Apreensão n.º 39/2002, proposta por
Yamaha Adm. de Consórcio S/C Ltda. em face de Joaquim Iná-
cio Neto, pelo que com esteio no art. 3º, do CPC, declaro ex-
tinto o processo, por superveniente perda de interesse de agir.
Conseqüentemente, firme no princípio da causalidade, conde-
no o réu nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de cus-
tas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios
em favor do patrono do autor, o qual arbitro em R$ 200,00(du-
zentos reais), o que faço com esteio nos §§ 3º e 4º, art. 20 do
CPC. Notifique-se o autor para, em 10 dias, restituir o bem
alienado fiduciariamente ao réu, em face da purgação da mora.
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos
interessados, nada sendo requerido, arquive-se, observando asa
disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: FRANCINE
FREDERICO  e JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA.

116-EMBARGOS DE TERCEIRO – 33/2001 – AGROPECU-
ÁRIA VALE DO JACARÉ LTDA x AGROPECUARIA VALE
DO CAPIVARA LTDA... “Posto isto, com supedâneo no art.
499 do Código Civil, c.c. art. 269, II e 1046, ambos do CPC,
acolho o pedido inserto na presente ação de Embargos de Ter-
ceiro n.º 33/2001, proposta por Agropecuária Vale do Jacaré
Ltda. em face da Agropecuária Vale do Capivara Ltda.,  para o
fim de, confirmando a liminar deferida, determinar a reintegra-
ção da autora na posse do a área de 9,70 alqueires do  imóvel
rural descrito na inicial, reconhecendo o esbulho perpetrado no
Interdito Proibitório n.º 421/2000, em trâmite neste Juízo. Pa-
tenteada a sucumbência do réu, condeno-o nos ônus sucum-
bênciais, ou seja, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), devidamente corrigido pelo índice do INPC/IBGE a par-
tir da publicação da decisão em mãos do Sr. Escrivão até o
efetivo pagamento, o que faço com esteio nos parâmetros do §

4º, do art. 20, do CPC, levando em consideração que a natureza
da tutela entregue, residir o patrono em Comarca próximo, par-
ca complexidade da causa, razoável tempo despendido com a
promoção da defesa dos interesses dos autores – inexistiu ins-
trução probatória. Preclusa a decisão, certifique-se na ação de
interdito proibitório n.º 421/2000, e aguarde-se manifestação
dos interessados por 15 dias; caso nada seja requerido, arqui-
ve-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”
– ADV : LAZARO ANTONIO GRACIANO FILHO e SONIA
MARIA GIOVANETTI ALVES, ADRIANE BACCON.

117-ORDINARIA – 553/2000 – TRANSPORTADORA
STALLONE LTDA x MERCEDES BENS-
ARREND.MERCANTIL S/A .... “Posto isto, com esteio no art.
2º, § 2º, do art. 3º e inc. VI, do art. 6º, do CDC c.c. art. 159 e
1056, do CPC, rejeito os pedidos insertos na presente ação de
Indenização n.º 553/2000, proposta por Transportadora Stallo-
ne Ltda. em face de Mercedez Benz – Arrendamento Mercantil
S/A. Conseqüentemente, condeno o autor nos ônus da sucum-
bência, ou seja, pagamento de despesas e custas processuais,
bem como honorários advocatícios em favor do patrono do réu,
o qual arbitro R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando que a
parca complexidade da causa, ausência de instrução, efetivo
benefício patrimonial da parte patrocinada pelo patrono, resi-
dir o patrono em Curitiba/PR, apenas uma intervenção do pa-
trono (resposta), relativo grau de zelo do profissional, razoável
prazo para entrega da tutela jurisdicional, ausência de conde-
nação, o que faço em atenção aos parâmetros fixados no § 4º,
do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-
lo, desde a data da publicação em mãos do Sr. Escrivão até o
efetivo pagamento. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 (quin-
ze) dias manifestação dos interessados; nada sendo requerido,
arquive-se, observando as disposições do CN.”  - ADV : DA-
VID SCHNAID, BENEDITO CARLOS RIBEIRO, HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS.

118-REPARAÇÃO DE DANOS – 244/2000 – DORALICE
RODRIGUES ALVES x LUCIANO DIAS DE OLIVEIRA
REIS... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do Código
Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homologo por
sentença a transação levada a efeito (fls.109/110), pelo que jul-
go extinta a presente ação de ressarcimento n.º 244/2000, pro-
posta por Doralice Rodrigues Alves em face de Luciano Dias
de Oliveira Reis, determinando que se cumpra o acordado en-
tre as partes. Honorários e eventuais custas remanescentes na
forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se , manifestação
dos interessados pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo re-
querido, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicá-
veis à espécie...... Despacho de fls. 116 – Intimem-se”  - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e EDSON SOARES
DE ARRUDA.

119-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 289/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIALSKI & OLI-
VEIRA LTDA E OUTRO... “Posto isto, com supedâneo no ar-
tigo 1025 do Código Civil e artigos 158 2 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença a transação levada a efeito (fls.70/
74), pelo que julgo extinta a presente ação de execução de títu-
lo extrajudicial n.º 289/98, proposta por Banco do Estado do
Paraná S/A em face de Mialski & Oliveira Ltda. e outros, de-
termino que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA , AMIM JOSE
HANNOUCHE e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR.

120-EMBARGOS DO DEVEDOR – 41/99 – DORIVAL MAR-
TINS DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A ... “Isto posto, com
supedâneo no art. 794, I, do CPC, declaro extinta a presente
ação executiva promovida por Dorival Martins dos Santos em
face de Banco Itaú S/A. Custas na forma da Lei. Preclusa a
decisão, expeça-se os respectivos alvarás e arquive-se, obser-
vando as disposições do CN.”  - ADV: CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO e ADMIR RIBEIRO.

121-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 274/90 –
MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x REFRIGERAÇÃO
PLATINENSE LTDA... “Posto isto, com arrimo no art. 708, II,
794 , II e 795, todos do CPC, declaro extinta a presente ação
executiva, em face do pagamento efetivado mediante adjudica-
ção do bem penhorado, avaliado em valor superior ao do crédi-
to reclamado. Determino sejam entregues os bens exibidos pelo
devedor e adjudicados pelo credor ao seu representante legal,
mediante recibo. Preclusa a decisão, arquive-se, observando as
disposições do CN.”  - ADV: JOEL CARLOS DA SILVA CO-
ELHO.

122-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 476/2000 –
SODIBEL DISTRIB.DE BEBIDAS LTDA x COMSANTO
COMBUSTIVEIS LTDA... “Posto isto, com arrimo no art. 794,
II e 795, ambos do CPC, declaro extinta a presente execução,
posto satisfeito o débito. Custas a cargo do credor, posto este
deu quitação extrajudicial, arcando com ônus de eventuais des-
pesas remanescentes. Preclusa , arquive-se, nos termos do CN.”
- ADV: CELSO JOSE DA SILVA e YARA B. COSTA .

123-EXECUÇÃO FISCAL – 250/98 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x ESP. FRANCISCO PINHEIRO... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 267, inciso III, do CPC, declaro ex-
tinta a presente execução fiscal sob n.º 250/98, que originou a
CDA n.º 89/98. Custas pelo autor/credor. Preclusa a decisão,
arquive-se os presentes autos, observando as disposições do
CN.”  - ADV:  SONIA MARIA GARBELINI.

124-ALVARA – 33/2002 – PAULA CRISTIANE DA SILVA E
OUTROS... “Posto isto, com arrimo no artigo 1º, da Lei n.º
6.858/80, c.c. art. 1109 do CPC, acolho o pedido, para o fim de
autorizar os requerentes a levantarem os valores das contas re-
feridas na inicial, excetuando-se o Seguro “Lyberty Paulista”,



pág. 162 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

em virtude do recebimento extrajudicial. Custas Ex lege. Dis-
pensada a prestação de contas, visto que todos são maiores e
estão representados. Preclusa a decisão, expeçam-se os respec-
tivos alvarás, com prazo de 30 dias. Após, arquive-se obser-
vando as disposições do CN.”  - ADV: MARIO GANDARA.

125-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 11/2001 –
JOÃO CLÁUDIO GAUDÊNCIO x FRIGORIFICO PÉROLA
DO NORTE LTDA... “Isto posto, com supedâneo no art. 794,
inciso I, do CPC, declaro extinta a presente execução, registra-
da sob n.º 11/2001. Custas “ex lege”. Preclusa a decisão, pro-
mova-se eventual penhora levada a efeito e, arquive-se, obser-
vadas as disposições do C.N.” – ADV: PEDRO PAVONI NETO
e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

126-ALVARA – 332/2002 -  ANTONIO EUGENIO DE PON-
TES NETO E OUTRA... “Posto isto, com supedâneo na Lei n.º
6.858/80 e art. 1103 e seguintes do CPC, c.c. art. 267, IV e
295, V, ambos do CPC, indefiro a petição inicial do presente
pedido de Alvará n.º 332/2002, proposto por Antônio Eugênio
de Pontes Neto e Izabel L. Teodoro Pontes. Custas e despesas
pelos requerentes. Honorários indevidos. Preclusa a decisão,
arquive-se, observando as disposições do CN. Aplicáveis à es-
pécie.”  - ADV: JORGE COSTITCH ESTEVAM.

127-ARROLAMENTO – 68/2002 – TEREZA CORREA DA
SILVA E OUTROS x SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA... “Isto
posto, com supedâneo no artigo 1.031 do CPC, adjudico em
favor do cessionário Roberto Garcia Souza, o bem retratado na
escritura pública de cessão e meação e transferência de direitos
hereditários (fls.40/42), ressalvando-se erros, omissões e direi-
tos de terceiros. Preclusa a decisão, provado nos autos a quita-
ção do tributo “causa mortis” (pela morte do autor da herança)
e “inter vivos” (pela cessão de direitos hereditários), ouça-se
as Fazenda Públicas Estadual e Municipal e inexistindo obje-
ção tributária, expeça-se a respectiva carta de adjudicação (CPC,
art. 1031, § 2º). Exaurido a prestação jurisdicional, arquive-se,
observando-se as disposições do CN,  aplicáveis à espécie.”  -
ADV: JOÃO ANTONIO SANTA ROSA.

128-EXECUÇÃO FISCAL – 154/2002 – CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x CETEC – CENTRO EDUC.TECNOLOGICO
E CULTURA LTDA E OUTROS... “Isto posto, declaro extinta
a presente ação de execução fiscal n.º 154/2002, o que faço
com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. Custas processuais
pelo devedor. Preclusa a decisão, arquive-se, observando as
disposições do C.N.”  - ADV: GERALDO SAVIANI DA SIL-
VA.

129-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 171/2001 –
MASTER´OIL PETROLEO LTDA x AUTO POSTO CHAPA-
DÃO DO NORTE LTDA... “Posto isto, com supedâneo no ar-
tigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.16/
17 e 20/21), pelo que julgo extinta a presente ação de execução
de título extrajudicial n.º 171/2001, proposta por Master´Oil
Petróleo Ltda. em face de Auto Posto Chapadão do Norte Ltda.,
determinando que se cumpra o acordado entre as partes. Hono-
rários e eventuais custas remanescentes na forma acordada.
Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados
pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e LUDMILO
SENE.

130-ALVARA – 333/2002 – YOUSEF VILLELLA GADALLA
E OUTRA .... “Posto isto, com arrimo no art. 295, V, do CPC,
indefiro liminarmente o pedido inicial, formulado no presente
Alvará n.º 333/2002, por Yousef Villela Gadalla e Laide Ville-
la Gadalla. Custas e despesas pelos requerentes. Preclusa a
decisão, arquive-se observando o CN.”  - ADV: JOSE LUIS
NUNES DA SILVA e GUILHERME RESS BARBOZA.

131-COBRANÇA – 184/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x PEDRO
GERALDO DE ALMEIDA.... “Posto isto, com supedâneo no
artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.78), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
184/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Pedro Geraldo de Almeida, deter-
minando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

132- COBRANÇA – 164/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ANTONIO
RIBEIRO DE CAMPOS.... “Posto isto, com supedâneo no ar-
tigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.86), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
164/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Antônio  Ribeiro de Campos, deter-
minando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

133-COBRANÇA – 215/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x NAIR CHU-
EIRI MONTANHEIRO.... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.81), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
215/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Nair Chueiri Montanheiro, deter-
minando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa

a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

134-COBRANÇA – 192/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x SEBASTI-
ÃO JOSE DA CUNHA.... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.88), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
192/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Sebastião José da Cunha, determi-
nando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e
eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a
decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo prazo
de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

135-COBRANÇA – 195/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x MANOEL
GUSMÃO NETO.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.86), pelo
que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 195/2002,
proposta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e
outros em face de Manoel Gusmão Neto, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais cus-
tas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

136-COBRANÇA – 163/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x AMANTINO
BATISTA DE FREITAS.... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.78), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
163/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Amantino Batista de Freitas, deter-
minando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

137-COBRANÇA – 186/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOAQUIM
VITORINO SABIÃO.... “Posto isto, com supedâneo no artigo
1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC,
homologo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.78),
pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 186/
2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura –
CNA e outros em face de Joaquim Vitorino Sabião, determi-
nando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e
eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a
decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo prazo
de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

138-COBRANÇA – 174/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOAO PEREI-
RA MARQUES.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeito (fls.81), pelo que
julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 174/2002, proposta
por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e outros em
face de João Pereira Marques, determinando que se cumpra o
acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas rema-
nescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se
manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze) dias, nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

139-COBRANÇA – 170/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ADÃO PE-
REIRA COIMBRA.... “Posto isto, com supedâneo no artigo
1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC,
homologo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.87/
88), pelo que julgo parcialmente extinta a presente ação de
cobrança n.º 170/2002, proposta por Confederação Nacional
da Agricultura – CNA e outros em face de Adão Pereira Coim-
bra, determinando que se cumpra o acordado entre as partes.
Honorários e eventuais custas remanescentes na forma acorda-
da. Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessa-
dos pelo prazo de  90(noventa) dias, posto que as guias de CSR
sob n.º 3528238 e 0170314, respectivamente exercícios de 1998,
1999 e 2000, encontram-se junto a CNA e FAEP, para corre-
ção, decorrido o prazo requerido, manifeste-se os credores, no
prazo de 05(cinco) dias, sendo que nada sendo requerido, ar-
quive-se, observando as disposições do CN. Aplicáveis à espé-
cie.” – ADV: PEDRO PAVONI NETO.

140-COBRANÇA – 169/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOSE
FAGA.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do Códi-
go Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homologo, por
sentença, a transação levada a efeito(fls.85), pelo que julgo
extinta a presente ação de cobrança n.º 169/2002, proposta por
Confederação Nacional da Agricultura – CNA e outros em face
de José Faga, determinando que se cumpra o acordado entre as
partes. Honorários e eventuais custas remanescentes na forma
acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos in-
teressados pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requeri-
do, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à
espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

141-COBRANÇA – 162/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x AMÉLIA DA
SILVA ARANTES GODINHO.... “Posto isto, com supedâneo
no artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III,
do CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.86), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
162/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Amélia da Silva Arantes Godinho,
determinando que se cumpra o acordado entre as partes. Hono-
rários e eventuais custas remanescentes na forma acordada.
Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados
pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  -
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

142-COBRANÇA – 155/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOAQUIM
FERMINO BARBOSA.... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.86), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
184/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Joaquim Fermino Barbosa, deter-
minando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

143-COBRANÇA – 189/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ENI BACON
FERREIRA.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do
Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeito(fls.84), pelo que
julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 189/2002, pro-
posta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e ou-
tros em face de Eni Bacon Ferreira, determinando que se cum-
pra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas
remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

144-COBRANÇA – 197/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOSE AN-
TONIO LHAMAS.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.86), pelo
que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 197/2002,
proposta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e
outros em face de José Antônio Lhamas, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais cus-
tas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

145-COBRANÇA – 210/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x MIGUEL
NOGUEIRA DA SILVA.... “Posto isto, com supedâneo no arti-
go 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.84/
85), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 210/
2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura –
CNA e outros em face de Miguel Nogueira da Silva, determi-
nando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e
eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a
decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo prazo
de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

147-COBRANÇA – 161/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x APARECI-
DO CALIXTO.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeito (fls.81), pelo
que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 161/2002,
proposta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e
outros em face de Aparecido Calixto, determinando que se cum-
pra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas
remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

148-COBRANÇA – 206/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOSE BUE-
NO DE ARRUDA.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025
do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeito(fls.83), pelo que
julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 206/2002, pro-
posta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e ou-
tros em face de José Bueno  de Arruda, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais cus-
tas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguar-
de-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze)
dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI
NETO.

149-COBRANÇA – 200/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x VICTALINO
OZORIO.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do
Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeito(fls.81), pelo que
julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 200/2002, pro-
posta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e ou-
tros em face de Victalino Osório, determinando que se cumpra
o acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas re-

manescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-
se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze) dias,
nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

150-COBRANÇA – 183/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x BEATRIZ
CLEOMENE MINARDI GRANEMANN.... “Posto isto, com
supedâneo no artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269,
inciso III, do CPC, homologo, por sentença, a transação levada
a efeito(fls.69), pelo que julgo extinta a presente ação de co-
brança n.º 183/2002, proposta por Confederação Nacional da
Agricultura – CNA e outros em face de Beatriz Cleomene Mi-
nardi Granemann, determinando que se cumpra o acordado entre
as partes. Honorários e eventuais custas remanescentes na for-
ma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos
interessados pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo reque-
rido, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis
à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

151-COBRANÇA – 181/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x LUIZA FER-
MINO BARBOSA SIGAKI.... “Posto isto, com supedâneo no
artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.78), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
181/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Luiza Fermino Barbosa Sigaki,
determinando que se cumpra o acordado entre as partes. Hono-
rários e eventuais custas remanescentes na forma acordada.
Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados
pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  -
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

152-COBRANÇA – 109/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x LINO FRAN-
CISCO.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do Códi-
go Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homologo, por
sentença, a transação levada a efeito (fls.88), pelo que julgo
extinta a presente ação de cobrança n.º 209/2002, proposta por
Confederação Nacional da Agricultura – CNA e outros em face
de Lino Francisco, determinando que se cumpra o acordado
entre as partes. Honorários e eventuais custas remanescentes
na forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se manifesta-
ção dos interessados pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo
requerido, arquive-se, observando as disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

153-COBRANÇA – 191/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x SILVÉRIO
VITANCA DE OLIVEIRA.... “Posto isto, com supedâneo no
artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do
CPC, homologo, por sentença, a transação levada a efeito
(fls.84), pelo que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º
191/2002, proposta por Confederação Nacional da Agricultura
– CNA e outros em face de Silvério Vitanca de Oliveira, deter-
minando que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários
e eventuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa
a decisão, aguarde-se manifestação dos interessados pelo pra-
zo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

154-COBRANÇA – 172/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ALAIDE
FERREIRA FRANÇA DE ABREU.... “Posto isto, com supe-
dâneo no artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inci-
so III, do CPC, homologo, por sentença, a transação levada a
efeito (fls.90), pelo que julgo extinta a presente ação de co-
brança n.º 172/2002, proposta por Confederação Nacional da
Agricultura – CNA e outros em face de Alaíde Ferreira França
de Abreu, determinando que se cumpra o acordado entre as
partes. Honorários e eventuais custas remanescentes na forma
acordada. Preclusa a decisão, aguarde-se manifestação dos in-
teressados pelo prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requeri-
do, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à
espécie.”  - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

155-MEDIDA CAUTELAR – 31/99 – VICENTE PEDRO FER-
REIRA x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A ... “Posto isto,
com esteio no art. 2º, § 2º, do art. 3º, art. 47 e inc. III, do art.
51, todos da Lei n.º 8.078/90, c.c. art. 1432 e seguintes do Có-
digo Civil e art. 269, I e 798, ambos do CPC, acolho o pedido
inserto na presente ação cautelar inominada n.º 31/1999,  pro-
posta por Vicente Pedro Ferreira em face de HSBC Bamerin-
dus Seguros S/A, para o fim de, confirmando a liminar deferida
e executada, autorizar o requerido a retirar perante o réu a quan-
tia de $ 5.560,32, decorrente de relação securitária havida en-
tre as partes. Conseqüentemente, condeno o réu nos ônus da
sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono
do réu, o qual arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), conside-
rando que a relativa complexidade da causa, ausência de ins-
trução, efetivo benefício patrimonial da parte patrocinada pelo
patrono, residir o patrono na sede da Comarca da prestação
jurisdicional, grau de zelo do profissional, razoável prazo para
entrega da tutela jurisdicional, o que faço em atenção aos parâ-
metros fixados no § 4º, do art. 20, do CPC. Certifique-se na
ação principal, inclusive, eventual recurso voluntário do réu
(CPC, art. 520, V).
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 (quinze) dias manifesta-
ção dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN..” –  ADV: JOSE MARCELO RI-
BEIRO DA SILVA , CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e ANA PAULA MUGIATTI DOS SANTOS.

156-ORDINARIA – 74/99 – VICENTE PEDRO FERREIRA x
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A .... ““Posto isto, com
esteio no art. 2º, § 2º, do art. 3º, art. 47 e inc. III, do art. 51,
todos da Lei n.º 8.078/90, c.c. art. 1432 e seguintes do Código
Civil e art. 269, I  do CPC, acolho o pedido inserto na presente
ação de Indenização n.º 74/1999,  proposta por Vicente Pedro
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Ferreira em face de HSBC Bamerindus Seguros S/A, para o
fim de condenar o réu a pagar ao autor o valor de R$ 58.639,68-
(cinqüenta e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta
e oito centavos), a título de indenização decorrente de relação
securitária havida entre as partes, em face da invalidez perma-
nente do autor, cujo valor deverá ser corrigido monetariamen-
te, pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo,
desde a data do ajuizamento da ação (11/03/1999), acrescidos
de juros de mora de 0,5%(meio por cento) ao mês desde a data
da citação (25/10/1999) – fls. 32) até o efetivo pagamento.
Conseqüentemente, condeno o réu nos ônus da sucumbência,
ou seja pagamento de despesas e custas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono do réu, o qual
arbitro em 15%(quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção, considerando que a relativa complexidade da causa, au-
sência de instrução, efetivo benefício patrimonial da parte pa-
trocinada pelo patrono, residir o patrono na sede da Comarca
da prestação jurisdicional, grau de zelo do profissional, razoá-
vel prazo para entrega da tutela jurisdicional, o que faço em
atenção aos parâmetros fixados no § 3º, do art. 20, do CPC.
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifesta-
ção dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN.”  - ADV: JOSE MARCELO RI-
BEIRO DA SILVA , CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e ANA PAULA MUGIATTI DOS SANTOS.
157-EMBARGOS – 348/2002 – ELGIN BRITO x HSBC BANK
BRASIL S/A – BCO MULTIPLO.... “Posto isto, com arrimo
no art. 739, II, 741, e 1102c, todos do CPC, rejeito liminarmen-
te os presentes Embargos à Execução n.º 348/2002, propostos
por Elgin Brito em face de HSBC Bank Brasil S/A – Banco
Múltiplo, posto ocorrente a preclusão da defesa que deveria ter
sido exercitada via embargos ao mandado e pela via ora pro-
movida. Conseqüentemente, condeno o embargante nos ônus
da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas pro-
cessuais. Sem honorários advocatícios na presente ação inci-
dental, em face da rejeição in limine da pretensão. Em face o
efeito meramente devolutivo de eventual recurso voluntário do
embargante, prossiga-se com a execução apensa, com intima-
ção do exeqüente para, em 05 dias, requerer o que foi de direi-
to. Preclusa a decisão, certifique na execução apensa e promo-
va o desapensamento, arquivando-se a presente ação incidental
de embargos à execução.” – ADV : ELGIN BRITO e DELMO
CARDOSO DA SILVEIRA.

158-EMBARGOS DO DEVEDOR – 278/2001 – MUNICI-
PIO DE STO ANT PLATINA x INST.DE
ADMINIST.FINANCEIRA DA PREV. E ASSIST. SOCIAL...
“Posto isto, com arrimo nos § 5º, do art. 2º e art. 3º, ambos da
Lei n.º 6.830/80 e arts. 108, 121, II, 124, II, 202 e 204, todos
do CTN, c.c. art. 269, I, e par. único do art. 740, do CPC,
rejeito os pedidos insertos na presente ação incidental de
Embargos à Execução nº 278/2001, proposta por Município
de Santo Antônio da Platina/PR em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, na forma da fundamentação retro,
reconhecendo a legitimidade do embargante para figurar no
pólo passivo da demanda executória, bem como  a liquidez,
certeza e exigibilidade dos títulos que aparelham a Execução
Fiscal n.º 013/90, em apenso. Conseqüentemente, condeno o
embargante nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de
custas e despesas processuais, bem como honorários advoca-
tícios em favor da embargada, o qual arbitro em 2.000,00 (dois
mil reais), tendo-o por razoável à remuneração do labor, le-
vando-se em consideração a parca complexidade da causa
examinada, ausência de produção probatória, residir o procu-
rador em Comarca próxima à da entrega da prestação jurisdi-
cional, grau de zelo do profissional, tempo para entrega da
tutela jurisdicional e ausência de condenação, nos termos do
§ 4º, do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido mo-
netariamente da data a publicação da decisão em Cartório, em
mãos do Sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do
INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, afastando-se a
fixação inicial para fins de pagamento do débito na ação exe-
cutiva. Neste sentido v. aresto do e. STJ: “PROCESSUAL
CIVIL – EXECUÇÃO – MODALIDADES – DISTINÇÃO –
TÍTULO EXTRAJUDICIAL – EMBARGOS DO DEVEDOR
– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – FIXAÇÃO – ORIEN-
TAÇÃO – CPC, ART. 20, § 4º – RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO – I – Recomendável que, na execução por títu-
lo extrajudicial, a imposição da verba honorária ocorra uma
só vez, por ocasião do julgamento dos embargos à execução,
quando o juiz levará em consideração o que aconteceu no curso
da execução e nos respectivos embargos, orientando-se, em
relação ao quantum, pelo § 4º do art. 20, CPC. II – A fixação,
quando do despacho inicial do processo executivo por título
extrajudicial(praxe muito comum nos foros do país), tem por
objetivo apenas estimular o término do feito, sobretudo quan-
do a parte executada está propensa ao pagamento da dívida,
não tendo, em princípio, relevância em relação ao critério a
ser fixado em havendo embargos à execução. III – Na execu-
ção fundada em título judicial, perfeitamente possível que,
além da condenação em honorários na sentença, correspon-
dente ao processo de conhecimento, a ela venha acrescer ou-
tra verba honorária, pela instauração do processo executivo.
Em havendo embargos, essa segunda verba deve ser fixada
por ocasião do julgamento dos embargos, orientando-se o ór-
gão julgador pelas diretrizes do juízo eqüitativo previsto no §
4º do art. 20, CPC.” (STJ – REsp 162707 – PR – 4ª T. – Rel.
p/o Ac. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira – DJU 28.06.1999
– p. 118).Dispensável o reexame necessário nas ações execu-
tivas, mesmo que vencida a Fazenda Pública embargante, con-
soante já deixou assente a Corte Especial do e. SSTJ: “EM-
BARGOS DE DIVERGÊNCIA – PROCESSUAL CIVIL – LEI
9.469/97 – REEXAME NECESSÁRIO – EMBARGOS À
EXECUÇÃO – ARTS. 475, II E 520, V DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL – Já é pacífico o entendimento de que as
“sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 1.561/
97, convertida na Lei 9.469/97 – que determinou a aplicação
às autarquias e fundações públicas do disposto no Código de
Processo Civil, arts. 188 e 475. Devem ser confirmadas pelo
Tribunal, como condição de exeqüibilidade”. Entretanto, em
sede de execução, descabe aplicar o duplo grau de jurisdição,
prevalecendo, portanto, o regramento contido no artigo 520,
V do CPC. Embargos conhecidos, mas rejeitados.” (STJ –

RESP. 241876 – SC – C.Esp. – Rel. p/o Ac. Min. José Arnal-
do da Fonseca – DJU 15.04.2002) Prossiga-se com a ação
executiva, em face do efeito meramente devolutivo de even-
tual recurso voluntário da embargante, certificando na ação
executiva o resultado da presente ação e eventual interposi-
ção de recurso .Preclusa a decisão: (i) certifique-se nos autos
de execução em apenso o resultado do processo, intimando as
partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias; (ii) aguarde-
se por 15 dias manifestação dos interessados e caso nada seja
requerido no presente processo, arquive-se, com observância
das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” – ADV : SE-
BASTIÃO GARCIA NETO e LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO.

159-EMBARGOS DO DEVEDOR – 279/2001 – MUNICI-
PIO DE STO ANT PLATINA x INST. DE
ADMINIST.FINANCEIRA DA PREV. E ASSIST.SOCIAL....
“Posto isto, com arrimo nos § 5º, do art. 2º e art. 3º, ambos da
Lei n.º 6.830/80 e arts. 108, 121, II, 124, II, 202 e 204, todos
do CTN, c.c. art. 269, I, e par. único do art. 740, do CPC,
rejeito os pedidos insertos na presente ação incidental de
Embargos à Execução n.º 279/2001, proposta por Município
de Santo Antônio da Platina/PR em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, na forma da fundamentação retro,
reconhecendo a legitimidade do embargante para figurar no
pólo passivo da demanda executória, bem como  a liquidez,
certeza e exigibilidade dos títulos que aparelham a Execução
Fiscal n.º 007/1987, em apenso. Conseqüentemente, condeno
o embargante nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento
de custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios em favor da embargada, o qual arbitro em 2.000,00
(dois mil reais), tendo-o por razoável à remuneração do labor,
levando-se em consideração a parca complexidade da causa
examinada, ausência de produção probatória, residir o procu-
rador em Comarca próxima à da entrega da prestação jurisdi-
cional, grau de zelo do profissional, tempo para entrega da
tutela jurisdicional e ausência de condenação, nos termos do
§ 4º, do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido mo-
netariamente da data a publicação da decisão em Cartório, em
mãos do Sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do
INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, afastando-se a
fixação inicial para fins de pagamento do débito na ação exe-
cutiva. Neste sentido v. aresto do e. STJ: “PROCESSUAL
CIVIL – EXECUÇÃO – MODALIDADES – DISTINÇÃO –
TÍTULO EXTRAJUDICIAL – EMBARGOS DO DEVEDOR
– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – FIXAÇÃO – ORIEN-
TAÇÃO – CPC, ART. 20, § 4º – RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO – I – Recomendável que, na execução por títu-
lo extrajudicial, a imposição da verba honorária ocorra uma
só vez, por ocasião do julgamento dos embargos à execução,
quando o juiz levará em consideração o que aconteceu no curso
da execução e nos respectivos embargos, orientando-se, em
relação ao quantum, pelo § 4º do art. 20, CPC. II – A fixação,
quando do despacho inicial do processo executivo por título
extrajudicial(praxe muito comum nos foros do país), tem por
objetivo apenas estimular o término do feito, sobretudo quan-
do a parte executada está propensa ao pagamento da dívida,
não tendo, em princípio, relevância em relação ao critério a
ser fixado em havendo embargos à execução. III – Na execu-
ção fundada em título judicial, perfeitamente possível que,
além da condenação em honorários na sentença, correspon-
dente ao processo de conhecimento, a ela venha acrescer ou-
tra verba honorária, pela instauração do processo executivo.
Em havendo embargos, essa segunda verba deve ser fixada
por ocasião do julgamento dos embargos, orientando-se o ór-
gão julgador pelas diretrizes do juízo eqüitativo previsto no §
4º do art. 20, CPC.” (STJ – REsp 162707 – PR – 4ª T. – Rel.
p/o Ac. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira – DJU 28.06.1999
– p. 118). Dispensável o reexame necessário nas ações execu-
tivas, mesmo que vencida a Fazenda Pública embargante, con-
soante já deixou assente a Corte Especial do e. SSTJ: “EM-
BARGOS DE DIVERGÊNCIA – PROCESSUAL CIVIL – LEI
9.469/97 – REEXAME NECESSÁRIO – EMBARGOS À
EXECUÇÃO – ARTS. 475, II E 520, V DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL – Já é pacífico o entendimento de que as
“sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 1.561/
97, convertida na Lei 9.469/97 – que determinou a aplicação
às autarquias e fundações públicas do disposto no Código de
Processo Civil, arts. 188 e 475. Devem ser confirmadas pelo
Tribunal, como condição de exeqüibilidade”. Entretanto, em
sede de execução, descabe aplicar o duplo grau de jurisdição,
prevalecendo, portanto, o regramento contido no artigo 520,
V do CPC. Embargos conhecidos, mas rejeitados.” (STJ –
ERESP. 241876 – SC – C.Esp. – Rel. p/o Ac. Min. José Ar-
naldo da Fonseca – DJU 15.04.2002) Prossiga-se com a ação
executiva, em face do efeito meramente devolutivo de even-
tual recurso voluntário da embargante, certificando na ação
executiva o resultado da presente ação e eventual interposi-
ção de recurso. Preclusa a decisão: (i) certifique-se nos autos
de execução em apenso o resultado do processo, intimando as
partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias; (ii) aguarde-
se por 15 dias manifestação dos interessados e caso nada seja
requerido no presente processo, arquive-se, com observância
das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” – ADV: SE-
BASTIAO GARCIA NETO e LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO.

160-RESSARCIMENTO – 288/2000 – BRADESCO SEGUROS
S/A x LEVY DOS SANTOS MORAES E OUTROS.... “Posto
isto, com arrimo no art. 159 e 985, III, do Código Civil, c.c. art.
29, III e 215, I, “b”, do Código de Trânsito Brasileiro e art.
269, I, do CPC,  rejeito os pedidos insertos na presente ação de
Ressarcimento n.º 288/2000, proposta por Bradesco Seguros S/
A em face de Levy dos Santos Moraes e Levy dos Santos Mo-
raes Filho, por não evidenciada a culpa do segundo réu no si-
nistro noticiado na inicial. Conseqüentemente, condeno o au-
tor nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento das despesas
e custas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do patrono dos réus, o qual arbitro em R$  1.000,00 (um
mil reais), o que faço com supedâneo no § 4º, do art. 20, do
CPC, levando-se em consideração o tempo despendido com a
ação – quase três anos, ausência de condenação, residir o pa-
trono em Comarca próxima a da prestação jurisdicional, parca

complexidade da demanda,  bom grau de zelo do profissional,
instrução do feito, cujo valor deverá ser corrigido pelo índice
do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, desde a data
da publicação da decisão em mãos do Sr. Escrivão até o efetivo
pagamento. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 (quinze) dias
manifestação dos interessados; nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”  -
ADV : ANTONIO CARLOS CANTONI e JOSE GERALDO
MACHADO.

161-INTERDIÇÃO – 272/98 – DARCI JOSE DE NAZÁRIO E
OUTRA x EDSON JOSÉ NAZÁRIO... “Posto isto, com fulcro
no art.  446, I, do Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC, acolho,
parcialmente, o pedido inserto na presente Interdição n.º 272/
1998, pelo que decreto a interdição parcial de Edson José Na-
zário, retro qualificado, ante a sua incapacidade parcial para
reger os atos da vida civil no tocante à celebração de negócios
jurídicos patrimoniais, não podendo nenhum ato de adminis-
tração ou disposição de bens, senão por intermédio de sua cu-
radora, mediante prévia autorização judicial e, por Conseqüen-
temente, nomeio para CURADORA do mesmo o seu genitor,
Sr. Darci José de Nazário, qualificada nos autos, o que faço
com esteio no art. 454, § 1º, do Código Civil, dispensando-a da
especialização da hipoteca legal e prestação de contas (CC, art.
455, § 3º e CPC, art. 1190 e art. 28, do Dec. 24.559/34), para o
exercício da curatela. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
CPC e as normas do CN, no que for aplicável, bem como lavre-
se termo de compromisso do curador nomeado.” – ADV : BE-
NEDITO CARDOSO DA SILVEIRA.

162-INTERDIÇÃO – 374/1999  AGOSTINHO ZAVA FILHO
x SEBASTIÃO EMIDIO MENDES... “Posto isto, com fulcro
no art.  446, I, do Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC, acolho o
pedido inserto na presente Interdição n.º 374/99, pelo que de-
creto a interdição de Sebastião Emidio Mendes, retro qualifi-
cado, ante a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e,
por Conseqüentemente, nomeio para CURADOR do mesmo o
seu cunhado, Sr. Agostinho Zava Filho, qualificado nos autos,
o que faço com esteio no art. 454, § 1º, do Código Civil, dis-
pensando-a da especialização da hipoteca legal e prestação de
contas (CC, art. 455, § 3º e CPC, art. 1190), para o exercício da
curatela. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do CPC e as nor-
mas do CN, no que for aplicável, bem como lavre-se termo de
compromisso do curador nomeado .Sem custas, posto ser o re-
querente beneficiário da assistência judiciária (fls. 14).” – ADV:
PEDRO DE OLIVEIRA.

163-INTERDIÇÃO – 132/2001 – DEOLINDA NEVES DA
SILVA x SIDNEI NEVES DA SILVA... “Posto isto, com fulcro
no art.  446, I, do Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC, acolho o
pedido inserto na presente Interdição n.º 431/2000, pelo que
decreto a interdição parcial de Sidnei Neves da Silva, retro
qualificado, ante a sua incapacidade parcial para reger os atos
da vida civil  no tocante à celebração de negócios jurídicos
patrimoniais, não podendo nenhum ato de administração ou
disposição de bens, senão por intermédio de sua curadora, me-
diante prévia autorização judicial e, por Conseqüentemente,
nomeio para CURADORA do mesmo a sua genitora, Sr.ª  Deo-
linda Neves da Silva, qualificado nos autos, o que faço com
esteio no art. 454, § 1º, do Código Civil, dispensando-a da es-
pecialização da hipoteca legal e prestação de contas (CC, art.
455, § 3º e CPC, art. 1190 e art. 28, do Dec. 24.559/34), para o
exercício da curatela. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
CPC e as normas do CN, no que for aplicável, bem como lavre-
se termo de compromisso do curador nomeado.” – ADV: JOR-
GE COSTITCH ESTEVAM.

164-ARROLAMENTO – 339/2002 – EVA MARIA SILVA DEL
FAVERO E OUTROS x JOSE CAETANO DA SILVA E DAL-
GINA MARINHO DA SILVA... “Isto posto, nomeio inventari-
ante a herdeira Eva Maria Silva Del Fávero, independentemen-
te de compromisso, e com supedâneo no artigo 1.031 do CPC,
homologo a partilha amigável lançada nos autos (fls.02 ss), re-
ferente aos bens deixados pelo de cujus José Caetano da Silva
e Dalgina Marinho da Silva, atribuindo-se-lhe os quinhões que
ali se contém e adjudico ao Sr. Júlio Del Fávero, 16,67% do
imóvel constante da escritura pública de cessão (fls. 18/19),
ressalvando-se eventuais erros, omissões e direitos de tercei-
ros. Preclusa a decisão, provado nos autos a quitação do tributo
“causa mortis”(pela morte do autor da herança) e inter
vivos(decorrente da cessão de direitos hereditários de fls. 18/
19)), ouça-se as Fazendas Públicas Estadual e Municipal, e ine-
xistindo objeção tributária, expeça-se o respectivo formal de
partilha, certidões e cartas (CPC, art. 1031, § 2º).” – ADV :
JORGE COSTITCH ESTEVAM.

165-ARROLAMENTO – 240/2002 – JOAQUIM MARIANO
BUENO E OUTROS x OLGA MARIA DE OLIVEIRA BUE-
NO.... “Isto posto, com supedâneo no art. 1.031 do CPC, ho-
mologo  a partilha amigável lançada nos autos (fls.05/07), refe-
rente aos bens deixados, adjudicando em favor do cessionário
José Reinaldo Pereira o bem retratado no item “5” de fls. 04,
ressalvando erros, omissões e direitos de terceiros. Preclusa a
decisão, provado nos autos a quitação dos tributos “causa mor-
tis” (pelo falecimento da autora da herança) e “inter vivos” (de-
corrente da cessão de direitos hereditários) ouçam-se as Fazen-
das Públicas Estadual e Municipal e inexistindo objeção tribu-
tária, expeça-se a respectiva carta de adjudicação (CPC, art.
1031, § 2º).” – ADV : SILVIO CABRAL DO AMARAL.

166-INVENTÁRIO – 215/90 –TEREZA DE JESUS OLIVEI-
RA E OUTROS x ANÍZIO DE OLIVEIRA... “Posto isto, por
dispensável o lançamento da partilha em razão da concordân-
cia dos interessados, com supedâneo no artigo 1026, do CPC,
homologo o esboço de partilha lançado às fls. 63/68, segundo o
qual restam atribuídos à viúva-meeira e herdeiros os quinhões
respectivos, ressalvando erros, omissões e direitos de tercei-
ros. Preclusa a decisão, provado nos autos a quitação dos tribu-
tos “inter vivos”(pela  cessão dos direitos hereditários) e “cau-
sa mortis”(pela morte do autor da herança), ouça-se a Fazenda
Pública Estadual e Municipal e inexistindo objeção tributária,
expeça-se certidão, formais ou cartas (CPC, art. 1031, § 2º).”  -
ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO.
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ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 013 00978/2001
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 004 00877/1999
ANTONIO SBANO 003 00520/1998
AUGUSTINHO DA SILVA 008 00133/2001
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 001 00152/1998
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 006 00392/2000
CINTHIA PARPINELI 022 00326/2000
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 004 00877/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 009 00363/2001
CRISTIANE L. CASTRO 015 00116/2002
EDISON FOGACA DA SILVA 002 00350/1998
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 015 00116/2002
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 019 00667/2002
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FLAVIANO BELLINATI GARCIA 009 00363/2001
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KARINE CRISTINA DA COSTA 014 00055/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 014 00055/2002
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 016 00575/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 006 00392/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 006 00392/2000

007 00904/2000
MARCELO BERVIAN 016 00575/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 017 00596/2002
MARIA MERCEDES UBA 005 00213/2000
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 008 00133/2001
NELSON MAOSKI 010 00539/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 021 00002/1997
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 009 00363/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 017 00596/2002
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 017 00596/2002
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 009 00363/2001
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 004 00877/1999
SANTIAGO LOSSO 022 00326/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 015 00116/2002
ZARA HUSSEIN 011 00598/2001

1.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-152/1998-AZZUR-
RA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x ERWIN
HERBERT SCHMIDT -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar os oficios e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo
5 dias.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO e BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-350/1998-MARIA APARE-
CIDA DA ROSA x ARI EVANDRO FARIA -Ao requerido face
o contido na certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica - proceder
o deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo
19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, re-
ferente a 03 intimaçäes, no valor de R$ 110.00.-Adv. EDISON
FOGACA DA SILVA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-520/1998-JOSE NOGUEI-
RA e outros x JOSE DELFINO ALVES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a proposta de honorários apresentada pelo Sr.
Perito as fls.166, no valor de R$ 2.000,00, podendo ser deposi-
tado em duas partes iguais. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBA-
NO-

4.--877/1999-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA x JACIRA CORREIA. 1. Para a audiência de Instru-
çÆo e Julgamento, designo o dia 11/04/2003 às 14:00 horas
neste Fórum. 2. Determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso. 3. O rol
de testemunhas deverá obdecer o disposto no artigo 407 do
CPC. Prazo 20 dias. Intime-se.-Adv. RIZZA MARIA MOREI-
RA HAUER, CLEVERSON SOUZA DA SILVA e ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

5.-ALVARA JUDICIAL-213/2000-ANA MARIA GROCHKA
DE OLIVEIRA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
os alvaras. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGORA ENGENHARIA AMB S/C LTDA. Vistas as partes face
os esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito as fls.286/289.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-904/2000-EN-
TERPA AMBIENTAL S/A x AGORA ENGENHARIA AMBI-
ENTAL S/C LTDA. 1. Estudando os autos, face o contido neles
as decisäes de fls.55 e 94, acolho o petitório de fls.97/101 e em
consequencia INDEFIRO o pedido de fls.106/107. 2. Reconsi-
dero o despacho de fls.94, no sentido de que a penhora perma-
neça sobre a integralidade do crédito da devedora conforme
auto de penhora de fls.85, eis que a requerida tentou de todas
as formas até a presente data, nao colaborar com a Justiça, pro-
crastinando o feito, descumprindo a decisÆo judicial. Intime-
se.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR DE
LIZ e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-133/2001-ALES-
SANDRO FERNANDES VERDIANO x NILTON CARDOSO.
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Ao exequente face a conversÆo do arresto em penhora realiza-
da as fls.80 dos autos.-Adv. NARA ELAINE XAVIER DA SIL-
VA e AUGUSTINHO DA SILVA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-363/2001-VALDIR CRUZ x
BV S/A SISTEMA FINANCEIRO. 1. As fls.184 foi deferido
o pedido de DenunciaçÆo à Lide de Luson Veículos Ltda,
que compareceu às fls.201/203 negando sua qualidade de li-
tisdenunciada. 2. A segunda requerida as fls.219 e seguintes
discorda de tal pretensÆo. 3. Reservo-me para ao final deci-
dir a respeito da divergência em ser ou nÆo parte na lide a
denunciada. 4. A conciliaçÆo entre as partes resultou negati-
va, conforme consta de fls.184, sendo que o processo já foi
saneado as fls.136. 5. Para audiência de InstruçÆo e Julga-
mento designo o dia 04 de abril de 2003 às 14:00 horas neste
Fórum. 6. Determino o comparecimento das partes para pres-
tarem depoimento pessoal sob pena de confesso. 7. O rol de
testemunhas, ainda nÆo foi apresentado, deverá se-lo nos ter-
mos do artigo 407, alterado pela Lei 10.358 de 27/01/2001.
Prazo 20 dias. 8. A testemunha Jucemar Galkoski, arrolada as
fls.164 comparecerÆo independentemente de intimaçÆo. In-
timem-se as demais ali mencionadas.-Adv. NIRLIANE DO
ROCIO CARDOSO GOMES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, PAU-
LINO SIQUEIRA CORTES NETO e KARIMEN MELO
WEISS LIU-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2001-NELSON MA-
OSKI x EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. NELSON
MAOSKI-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-598/2001-RODRIGO
GUADANHIM e outros x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA e
outros. Aos autores face o contido na certidÆo de fls.98, infor-
mando que deixou de expedir a carta de citaçÆo com relaçÆo
ao primeiro executado, tendo em vista que o endereço contante
da petiçÆo de fls.92 é o mesmo constante da inicial, e que
deixou de expedir a carta de citaçÆo com relaçÆo aos execu-
tados Marino Comazzi Junior e Rosana Ferra Comazzi, tendo
em vista que os mesmos já foram citados, conforme AR junta-
do aos autos às fls.87.-Adv. ZARA HUSSEIN-

12.--826/2001-CLODOALDO ALVES x O ESTADO DO PA-
RANA e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

13.-INDENIZACAO-978/2001-ANTONIO NOGUEIRA x GIL-
BERTO JANDIR DA ROCHA. NÆo entendi o petitório de
fls.52. Intime-se.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

14.-DEPOSITO-55/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x LO-
RENI APARECIDA DA FONSECA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidÆo negativa de citaçÆo de
fls.55 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

15.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-116/2002-JANE-
TE APARECIDA RODRIGUES CAMILO x KRUPP MODU-
LOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA. 1. Inexistem pre-
liminares a serem apreciadas. Para audiência prevista no artigo
331 do CPC, e que será somente de conciliaçÆo, designo o dia
13 de março de 2003, às 15:30 horas neste Fórum. Intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. CRIS-
TIANE L. CASTRO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e GUSTAVO ALMEIDA
DE ALMEIDA-

16.-PEDIDO DE FALENCIA-575/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x F GURAS &
CIA LTDA -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO BERVIAN e
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-596/2002-BANCO DIBENS S/
A x REGINALDO JORGE LUSTOSA. DESPACHO DE
FLS.56. Intime-se o auotr para requerer o que entender ser de
direito. Prazo cinco dias. DESPACHO DE FLS.58. Aguarde-
se o cumprimento do despacho de fls.56, pois a purgaçÆo
nÆo está completa.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA e OSVALDO MARQUES DE SOU-
ZA-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-655/2002-PROMO-
ART PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA x HORTAFA-
CIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. FABIANO DA ROSA-

19.-REIVINDICATORIA-667/2002-GENTIL ELEUTERIO DA
SILVA x SERGIO DA SILVA CARNEIRO e outros -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-706/2002-CLAUDIONEI
VIEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. JORGE MARCELO D CORREA-

21.-EXECUCAO FISCAL-2/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros x ITALY INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio
juntado aos autos as fls.64. Prazo 5 dias.-Adv. NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-

22.-CARTA PRECATORIA-326/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE -NEILOR
NILTON ANTONIETTO x ADILCE HILBERT GUIMARAES
e outros. Deferido o pedido de suspensÆo do processo pelo
prazo de 60 dias.-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PAR-
PINELI-
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ALDANO JOSE VIEIRA NETO 020 00023/2002
ANTONIO BUENO 011 00125/2001
ANTONIO MENDES SANTOS 011 00125/2001
ANTONIO SBANO 008 00355/2000

004 00519/1998
ANTONIO SBANO JUNIOR 004 00519/1998
AUGUSTINHO DA SILVA 008 00355/2000
BERNADETE CARDOSO GUEDES 003 00024/1998
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 009 00656/2000
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 003 00024/1998
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 001 00464/1994
CRISTIANE BELINATI GARCIA 007 00661/1999
CRISTY HADDAD FIGUEIRA 005 00041/1999
DENIS HERBER 016 00130/2002
ELZA SANT ANA DE LIMA DEM 003 00024/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 007 00661/1999
GEORGE LUIZ MORESCHI 013 00711/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 008 00355/2000
GIANI MARIA MORESCHI 013 00711/2001
GIORGIA PAULA MESQUITA 003 00024/1998
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 009 00656/2000
ISABEL DE FATIMA S. HERBE 016 00130/2002
IZABEL CRISTINA R.MARTINS 012 00460/2001

010 00736/2000
JOAO CARLOS MARTINS 002 01021/1996
LELIA WOLFF 003 00024/1998
LEONEL DA ROSA VIEIRA 015 01070/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 012 00460/2001

010 00736/2000
MARILZA MATIOSKI 006 00490/1999
PAULO GIOVANI FORNAZARI 013 00711/2001
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 010 00736/2000
SERGIO LUIZ CHAVES 014 00810/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 018 00546/2002
SORAIA AL FARAH MARQUES 017 00454/2002
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 019 00745/2002

1.--464/1994-LUIZ CARLOS ALBERTI e outros x JOSE AU-
GUSTO DALGUT e outros-Intime-se o requerido para retirar
o edital e encaminhar a publicacao.-Adv. CARLOS ROBERTO
VEIGA KRUEGER-

2.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1021/1996-SALI MUS-
SI JACOB GUSLEN x AUTO MECANICA ISREI LTDA -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ -Adv.
JOAO CARLOS MARTINS-

3.-REPARACAO DE DANOS-24/1998-CASSIA REGINA BI-
JEGA x CLAC COOPERATIVA DE LATICINIOS DE CURI-
TIBA-1.As fls. 140 verso o devedor foi intimado para efetuar o
pagamento reclamado e ou apresentar bens a penhora, oq ue
nao ocorreu. 2.Consta de fls. 145 a penhora de bens da devedo-
ra. 3.A devedora nao interpos Embarbos, conforme certidao de
fls. 150. 4. A avaliacao de fls. 156 nos diz que o valor dos bens
e infinito e nao cobrem a divida. 5.Pede a exequente as fls. 161
a penhora em dinheiro da devedora. 6.Assiste razao a credora.
7.Pelo exposto DEFIRO a penhora em dinheiro no percentual
de 10% do movimento mensal da devedora, ate o integral valor
do debito, mediante a comprovacao nos autos, com a respecti-
va prestacao de contas ate o dia 05 do mes subsquente, restan-
do a mesma como depositario fiel. Intime-se.-Adv. ELZA SANT
ANA DE LIMA DEMBISKI, CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI, BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA, LE-
LIA WOLFF e GIORGIA PAULA MESQUITA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-519/1998-BAN-
CO ITAU S.A x GRAFICA MMV LTDA e outros-Intime-se o
autor para retirar o edital e encaminhar a publicacao.-Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR, ANTONIO SBANO-

5.-INVENTARIO-41/1999-CREUZA DE SOUZA PEREIRA x
JOAO ELIAS PEREIRA -A conta e preparo do valor de R$
116.71.Prazo de cinco dias.-Adv. CRISTY HADDAD FIGUEI-
RA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ADIR SANTOS DE LIMA -Ao(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder
o deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo
19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, re-
ferente a diligencias, no valor de R$ . -Adv. MARILZA MATI-
OSKI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-661/1999-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO ANTONIO
KNAPIK -A conta e preparo do valor de R$ 85,72.Prazo de
cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

8.-MONITORIA-355/2000-BANCO ITAU S.A x JOSE NAZA-
RENO DE MEDEIROS-Pelo exposto julgo PROCEDENTE EM
PARTE a presente acao Monitoria e tambem acolho parcial-
mente os embargos, para determinar que o valor inicial e corre-
to mediante a taxa no percentual de 10,70% por 30 dias corri-
dos, apuravel em execucao de sentenca, quando tornar-se-a ti-
tulo exequendo. Condeno o requerido em custas processuais e
em honorarios advocaticios, que arbitro em dez por cento so-
bre o valor exequendo o fazendo nos termos do artigo n 21 ,
paragrafo unico do codigo de Processo civil. P.R.I.-Adv. AN-

TONIO SBANO, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e AU-
GUSTINHO DA SILVA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-656/2000-AZZURRA
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x CRISTALLE-
RIE STRAUSS S/A -A conta e preparo do valor de R$
121.45.Prazo de cinco dias.-Adv. GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

10.--736/2000-AZ IMOVEIS LTDA x KELLI CRISTINE BRO-
NHOLO-1.Inexistem preliminares a serem apreciadas. As ma-
terias alegadas referem-se ao merito e somente ao final, apos a
completa instrucao da lide e que sera analisadas. 2.defiro as
provas requeridas. 3.Para audiencia prevista no artigo n 331 do
codigo de Processo Civil, designo o dia 24 de abril de 2003 as
14,00 horas, neste forum. 4.Nao havendo conciliacao, nos ter-
mos do paragrafo 2o. do mencionado artigo, procederei de ime-
diato a instrucao da lide para maior agilizacao e economia pro-
cessual, sendo que o ponto controvertido e a pretensao da auto-
ra em rescindir o contrato celebrado com o reu, pelo fatos e
fundamentos constantes da inicial, alem de documentos junta-
dos, o que foi contestado pelo mesmo quando apresentou sua
defesa e tambem juntou documentos. 5.Determino o compare-
cimento das partes para prestarem depoimento pessoal, sob pena
de confesso, devendo tal advertencia constar do mandado. 6. O
rol de testemunhas devera ser apresentado 20 dias antes da au-
diencia, nos termos da Lei n 10.358 de 27/12/01, que alterou o
artigo n 407 do Codigo de Processo civil. Intime-se.- Adv. IZA-
BEL CRISTINA R.MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO
DIETRICH e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

11.-ORDINARIA-125/2001-GRAMART LTDA e outros x
MOVEIS GRAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA-Designo nova audiencia nos termos do despacho
de fls. 203 para o dia 07/05/2003 as 14,00 horas neste forum.
Intime-se.-Adv. ANTONIO MENDES SANTOS e ANTONIO
BUENO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2001-AZ IMOVEIS
LTDA e outros x ALOISIO JASPER e outros -A conta e prepa-
ro do valor de R$ 319,90 .Prazo de cinco dias.-Adv. IZABEL
CRISTINA R.MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

13.-ANULACAO DE TITULO-711/2001-I B CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGELETRICA PRO-
JETOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Intime-se as partes face
oi contido no oficio de fls. 64 do Juizo de direito da Comarca
de Cascavel, com designacao de audiencia de inquiricao de
ALVIR JOSE PREISNER JUNIOR para o dia 18/03/2003 as
13,30 horas Adv. GIANI MARIA MORESCHI, GEORGE LUIZ
MORESCHI e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

14.-COBRANCA-810/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAGIO HARAS BOM PASTOR e outros x LUIZ CAR-
LOS PERINOTTO-defiro o pedido retro. Designo nova audi-
encia nos termos do despacho anteriormente proferido para o
dia 17/03/2003 as 15,45 horas neste Forum.-Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1070/2001-LUCIANA
THEULEN DA ROCHA x DEBORA MICHELE PEREIRA e
outros -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do
SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia corres-
pondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justica, referente a 7 (sete) diligencias,
no valor de R$ 528,50. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

16.--130/2002-MARCOS JOAO GREBOGI x FABIANO DA
SILVA -A conta e preparo do valor de R$ 315,70.Prazo de cin-
co dias.-Adv. ISABEL DE FATIMA S. HERBER e DENIS
HERBER-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-454/2002-DINAHIR
BARBOSA MACHADO x LUIZ CARLOS SETIM-EXCELEN-
TISSIMO SENHOR PREFEITO e outros-Deferido o pedido de
reabertura de prazo para cumprimento de despacho.-Adv. SO-
RAIA AL FARAH MARQUES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-546/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIGITAL SAT ANTENAS PARABO-
LICAS LTDA e outros-Intime-se o autor face o contido na cer-
tidao de fls. 18-v do Sr. Oficial de justica onde consta que dei-
xou de penhorar bens do executado por nao os possuirem Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

19.--745/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x CELSO LUIZ
FERREIRA DE FREITAS-Intime-se o autor para comprovar
nos autos a publicacao dos editais.-Adv. ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO-

20.-CARTA PRECATORIA-23/2002-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 2º VARA FEDERAL DE -JOSE OLIVEI-
RA DO PRADO e outros x UNIAO FEDERAL -A conta e pre-
paro do valor de R$ 161,11.Prazo de cinco dias.-Adv. ALDA-
NO JOSE VIEIRA NETO-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 150/02

01.INDENIZAÇÃO – 891/02 – Maria Cecília Limone x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Designada audiência para o dia
08 de Abril de 2003, às 13:00 horas – Deferida à autora, em
caráter personalíssimo a gratuidade processual, que não preva-
lecerá em caso de eventual composição – Adv. PAULO RO-
BERTO JENSEN

02. INVENTÁRIO – 221/99 – Ezondina Pedroso Ribas – Ao
inventariante, dando-lhe conta de que o feito aguarda a escritu-
ra pública de renúncia, eis que se trata de bem imóvel (art. 134,

II do CC) – Adv. ZENICE MOTA CARDOZO

03. PRECATÓRIA – 226/02 – Comarca de Guaíra – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Ilha do Alto Paraná Com. Exp.
Imp. Ltda. e outros – Ao autor, para que efetue o pagamento da
diligência do meirinho. R$ 168,00 – Adv. ANITA CARUSO
PUCHTA

04. PRECATÓRIA – 213/02 – Comarca de Faxinal – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x S. R. Moreira & Cia. Ltda. e
outros – Ao autor, para que efetue o pagamento da diligência
do meirinho. R$ 25,00 – Adv. MARCO AURELIO BARATO

05. PRECATÓRIA – 20/01 – 12ª V. C. de Curitiba – Tropical
Distribuidora de Alimentos Ltda. X Ubirajara Moreira e outro
– Ao exequente, para que antecipe o valor das custas do Sr.
Avaliador – R$ 76,70 e para manifestação acerca do ofício de
fls. 41 do cartório de registro de imóveis, que informa da não
realização da averbação da penhora, pela falta de adiantamen-
to das custas pertinentes – Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO

06. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 314/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Associação Hospital e Maternidade de São
José dos Pinhais – (desp. fls. 4361) – Às partes, para que mani-
festem interesse na composição, que, em sendo o caso, deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse na composição, de maneira expressa ou implí-
cita (silêncio), ou mediante formulação de propostas incompa-
tíveis com o pedido, ou ainda, através de propostas irrisórias,
será aferida a possibilidade do julgamento antecipado ou sane-
amento do processo, independentemente de audiência concili-
atória – Adv. SERGIO SELEME – CARLOS OSVALDO M
ANDRADE – GILVAN ANTONIO DAL PONT – ANTONIO
SERGIO PALU FILHO – MARIA DE FATIMA AMARANTE
ARRUDA – HELENA MARIA REGIS ARAUJO- EDUARDO
TALAMINI – NARA ELAYNE XAVIER DA SILVA – AIR-
TON LUIZ PADILHA

07. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1010/1998 – Allinfer
Administração e Participações Ltda. x Anna Maria Luise Koet-
ter – A matéria alegada às fls. 143/149, será objeto de análise
na sentença final, pois relaciona-se ao mérito da causa. Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de maio
de 2.003, às 14:00 horas – Deferidas as provas requeridas – O
mandado de intimação das partes não foi expedido, pela ausên-
cia de depósito das custas pertinentes – Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT – DANIEL PARISI – FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÃO.

08. CAUTELAR – 107/00 – Exportadora Industrial Ltda. x
Valmir Marcos Nieckarz – (Em fase de execução de sentença –
José Valmor Ribeiro Nardes x Exportadora Industrial Ltda.)-
Ao exequente, para que antecipe o valor da diligencia do mei-
rinho, propiciando a expedição do mandado executório – R$
98,00 – Adv. JOSÉ VALMOR RIBEIRO NARDES

09. ARROLAMENTO – 67/93 – Nathalia de Conto Costa – À
inventariante, através de sua procuradora, para firmar o termo
de re-ratificação – Adv. MARIA LIZIANE MACHADO BRUM

10. INVENTÁRIO – 721/02 – Maria Gleusa Bordin Persegona
e outros – Nomeado Inventariante Osmar Antonio Bordin Ne-
ves, devendo prestar compromisso em 05 dias (Saliente-se que
não foi apresentado o comprovante de propriedade do imóvel –
matrícula) – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 770/96 – Limapneu Auto
Center Ltda e outros x Banco Meridional do Brasil S/A (crédi-
to cedido à CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF) – À Caixa
Economica Federal- CEF para que em 03 dias venha, em defi-
nitivo, regularizar a substituição processual relativa à cessão –
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO – CHRISTIANE COR-
TES IWERSEN.

12. EXECUÇÃO – 47/89 – Marino Rener Dresch x Glacy Rosa
Urban – Às partes, para que manifestem-se diretamente no Ju-
ízo de Guaratuba, acerca da avaliação lá realizada – R$
130.000,00 – Adv. MARINO RENEU DRESCH – MIELO ITO

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – (Em fase de execução)
1211/96 – Reinald Koblitz e sua mulher x Paulo Rodolfo Herz
e sua mulher – Ao exequente, ante a devolução da precatória,
sem a realização da penhora – requerendo o que entender con-
veniente – (porém, cumpre alertar que às fls. 359 houve oferta
de bens) – Adv. DANIEL DE CARVALHO.

14. EXECUÇÃO – 797/98 – Fasa Fornecedora de Autopeças x
Gilberto Ulrich – Ao exequente, ante as informações prestadas
pela Receita Federal - e para que antecipe (diretamente no Ju-
ízo Deprecado-Curitiba) o valor da precatória – R$ 203,75 –
propiciando o cumprimento da mesma – Adv. VANESSA DE
MATTOS MORENO.

15. COBRANÇA – 690/97 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Solar pinhais I x Cândido Rodrigues de Lima – Ao exequen-
te, para que antecipe diretamente junto ao cartório de registro
de imóveis o valor da taxa do Funrejus e demais despesas, pro-
piciando a averbação da constrição – Deverá, igualmente, ma-
nifestar-se sobre o arresto efetivado, na forma e no prazo do
art. 654 do CPC – Adv. MARILZA MATIOSKI

16. USUCAPIÃO ESPECIAL – 907/02 – Osnildo Antunes e
outra – Aos autores, para que instruam o feito com guia ART
devidamente recolhida em nome do profissional que confecci-
onou a planta e memorial acostados aos autos, na forma do
ofício circular 121/2000, da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado. – Adv. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA

17. EXECUÇÃO – 434/02 – Banco Cooperativo Sicredi S/A x
Unicon Indústria e Comércio de Artigos de Vestuário – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de penhora. – Adv. ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR
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18. REPARAÇÃO DE DANOS – 801/02 – Antonio Aparecido
de Souza e outra x Hanna Neme Al Bdywoui – Ao autor, sobre
certidão negativa de penhora. – Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL

19. FALÊNCIA – 895/02 – Marcello de Albuquerque Mara-
nhão Neto x Clínica Médica Central Ltda. – Ao requerente,
para que instrua o feito com documento comprovando a quali-
dade de comerciante da requerida (cópia do contrato social,
certidão da Junta Comercial ou similar) – Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO

20. INTERPELAÇÃO – 1044/01 – Imóveis Bassoli Ltda. x
Albertino Derli Àvila Duarte – Ao autor, para que efetue o pa-
gamento da diligência do oficial. R$ 49,00 – Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL

21. MONITÓRIA – 375/01 – Ivone Wiggers x Jurema de Mou-
ra – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora. – Adv. PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

22. DEPÓSITO – 327/02 – Banco Panamericano S/A x Marce-
lo Rodrigo de Araujo Carvalho – Ao autor, para que efetue o
pagamento da diligência do oficial. R$ 49,00 – Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA

23. DEPÓSITO – 224/02 – Fináustria Cia. de Crédito, Financi-
amento e Investimenti x Joselita Henrique de Lima – À parte
autora, para que manifeste-se sobre a contestação, em 10 dias –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

24. DEPÓSITO – 320/00 – Banco Santander S/A. X Coml. Tin-
tas Negrelli Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 34,50. – Adv.
OZIAS PAESE NEVES

25. EMBARGOS – 174/99 – Expresso Sul Brasil Ltda. X INSS
– Declarado extinto o feito. Dispensado o transito em julgado.
Deferido o levantamento do depósito de fls. 76 em favor do
exequente – Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO

26. EXECUÇÃO – 808/02 – Claudio José Wan Dall x Odair
Antonio Criminácio – Ao autor, sobre certidão negativa de pe-
nhora. – Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES

27. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 918/02 – Cla-
riant S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – À reque-
rente, para que antecipe o valor das custas processuais, na for-
ma do artigo 19 do CPC – Adv. CARLYLE POPP

28. INDENIZAÇÃO – 704/02 – João Antonio de Oliveira x
Flavio Adriano Pureza – Aos autores/reconvindos, para que
manifestem-se sobre a contestação e reconvenção apresenta-
dos, em 15 dias – Adv. MARIA INES DIAS

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 446/2000 – Morten Kal-
leberg Breiby X Marta Marilu Nogueira Fernandes – Ao autor,
dando-lhe ciência da entrega do laudo pericial em cartório, para
que o mesmo providencie tão somente as considerações de seu
assistente técnico (fls. 314) na forma e no prazo do art. 433, §
único do CPC – Adv. WILSON J. SPINELLI ANDERSEN
BALLÃO

30. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 527/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Norquimica Produtos Químicos Ltda. – Às
partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – ROBSON
IVAN STIVAL

31. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 682/02 – Nor-
química Produtos Químicos Ltda. x Ministério Público do Es-
tado do Paraná – Postergada a decisão da impugnação para após
a instrução dos autos principais – Adv. GABRIEL LUIZ SAL-
VADORI DE CARVALHO

32. USUCAPIÃO – 779/1998 – Luiz Tadeu Machado Cordeiro
– Aos contestantes, para que manifestem-se acerca dos pro-
nunciamentos de fls. 172 e 175 e documentos juntados, no pra-
zo individual e sucessivo de 05 dias – Adv. ELENI JUNIATO
PIOVESAN – ROBSON IVAN STIVAL

33. EMBARGOS – 833/01 – Britânia Eletrodomésticos S/A x
Fazenda Pública do Estado do Paraná – Deferido o pedido de
fls. 288, restituindo à embargante o prazo para manifestação
acerca da decisão de fls. 380/3869 – Adv. JEFFERSON LINS
VASCONCELOS DE ALMEIDA

São José dos Pinhais, 04 de Outubro de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 150/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 11
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR – 17
AIRTON LUIZ PADILHA – 06
ANITA CARUSO PUCHTA – 03
ANTONIO SERGIO PALU FILHO – 06
AUGUSTINHO DA SILVA – 10
BRAZILIO BACELLAR NETO – 25
CARLOS OSVALDO M ANDRADE – 06
CARLYLE POPP – 27
CHRISTIANE CORTES IWERSEN – 11
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 22

DANIEL DE CARVALHO – 13
DANIEL PARISI – 07
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA – 16
EDUARDO TALAMINI – 06
ELENI JUNIATO PIOVESAN – 32
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO – 07
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO – 19
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 30
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 31
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 06
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 07
HELENA MARIA REGIS ARAUJO – 06
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA – 33
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO – 05
JOSÉ VALMOR RIBEIRO NARDES – 08
KARINE CRISTINA DA COSTA – 23
LUIZ GONZAGA STREHL – 18
MARCO AURELIO BARATO – 04
MARIA DE FATIMA AMARANTE ARRUDA – 06
MARIA INES DIAS – 28
MARIA LIZIANE MACHADO BRUM – 09
MARILZA MATIOSKI – 15
MARINO RENEU DRESCH – 12
MIELO ITO – 12
NARA ELAYNE XAVIER DA SILVA – 06
ODACYR CARLOS PRIGOL – 20
OZIAS PAESE NEVES – 24
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 21
PAULO ROBERTO JENSEN – 01
ROBSON IVAN STIVAL – 30
ROBSON IVAN STIVAL – 32
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 26
SERGIO SELEME – 06
VANESSA DE MATTOS MORENO – 14
WILSON J. SPINELLI ANDERSEN BALLÃO – 29
ZENICE MOTA CARDOZO – 02

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 151/02

01. USUCAPIÃO – 165/2000 – Gilberto José de Camargo – Às
partes, sobre proposta de honorários do perito. R$ 3.100,00 –
Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA – CELSO FER-
NANDO GUTMANN – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – HEN-
RIQUE CARDOSO DOS SANTOS – CONSTANCE MARIA
CORTES SANTOS

02. EMBARGOS – 746/2000 – Elvira Silvano x Imóveis Bas-
soli Ltda. – Às partes, sobre proposta de honorários do perito.
R$ 1.600,00 – Adv. TEOMAR PIACESKI – ODACYR CAR-
LOS PRIGOL

03. REVISÃO DE CONTRATO – 898/2000 – Assoc. dos Mo-
radores Jardim Krichak x AZ Imóveis Ltda. – Às partes, sobre
proposta de honorários do perito. R$ 4.800,00 – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT – AURECY AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO – PAULO RAIMUNDO VIEIRA

04. INDENIZAÇÃO – 570/02 – Evaristo Alves da Silva x Pa-
trogaz Distribuidora S/A – Às partes, para que manifestem-se
no prazo de 20 dias sobre a perícia realizada, sendo que a parte
autora poderá permanecer com os autos nos primeiros dez dias
do prazo e a requerida nos dez últimos – Adv. CRISTIANE L.
CASTRO – JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE

05. EXECUÇÃO – 436/1996 – Banco Itaú S/A. x Ariovaldo
Sanches Pinha – Ao procurador do autos, para que retire o ofí-
cio expedido – Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

06. REIVINDICATÓRIA – 318/02 – Soely Terezinha Calliari
x Maurílio Marcondes dos Santos – À autora, sobre certidão
negativa de citação – Adv. MARIA MERCEDES UBA

07. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda.
x Nutrinat Indústria Alimentícia Ltda. – À requerente, para que
manifeste-se sobre a contestação apresentada – Adv. MARCIO
ARI VENDRUSCOLO

08. COBRANÇA – 744/1999 – Sanrosan Ind. Com. de Frios
Ltda. x Noroeste Seguradora S/A. – Proferida a decisão, jul-
gando procedente o pedido inserto na presente ação para con-
denar a requerida ao pagamento do valor de R$ 180.000,00,
devidamente corrigidos com juros de mora de 06% ao ano a
partir da citação, devendo-se descontar deste valor o montante
de R$ 11.2000,00, também devidamente corrigidos a partir do
desembolso. Condenada a requerida nas custas processuais, fi-
xadas em 10% sobre o valor da condenação – Adv. HENRI-
QUE BAHR NETO – OZIAS PAESE NEVES

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 557/02 – Cassia Três x Brasil
Telecom S/A – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória – Adv. JOÃOZINHO SANTANA – ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

10. PRECATÓRIA – 253/02 – 12ª V. C. de Curitiba – J. A.
Baggio Construção Ltda. x Restaurante Velha Napolitana Ltda.
– Ao exequente, para que instrua a carta precatória com os do-
cumentos designados às fls. 16 – Adv. JEAN CARLO DE AL-
MEIDA

11. INDENIZAÇÃO – 597/02 – Luiz Cesar Kupeka x Renault
do Brasil S/A – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,

em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória – Adv. CLAUDIA PEREIRA – WILSON RO-
BERTO VIEIRA LOPES

12. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL – 709/02 – Auto
Van Transportes e Turismo x Check-in Assessoria Aeroportuá-
ria e Representações S/C Ltda. – Ao requerente, para que ma-
nifeste-se sobre a contestação apresentada, em 15 dias – Adv.
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES

13. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 550/02 – João Renato
Piovesan x Aparecida Nilcea Camargo Bueno – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. MAR-
CO ANTONIO TREVISAN – DENILSON LUIZ BUENO

14. INDENIZAÇÃO – 81/02 – Valmir Lopes Leal e outros x
Vale do Sul Argamassa e Concreto Ltda. x Bradesco Seguros S/
A – Às partes, para que manifestem-se sobre a contestação apre-
sentada pela Seguradora às fls. 103 e seguintes, em 10 dias –
Designada a data de 22 de abril de 2.003, às 14:00 horas, para
audiência de instrução e julgamento – Adv. RODRIGO LON-
GO – TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA

15. BUSCA E APREENSÃO – 826/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Carlos Alberto dos Santos – Deferida a liminar reque-
rida. – Revogado o despacho de fls. 15. – À parte autora, para
que antecipe o valor da diligência do meirinho – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

16. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 486/1999 – Ciclosul Ind.
de Resinas X Fibertrol Ind. Com. Ltda. – Deferida a dilação do
prazo na forma requerida pelo síndico. – Adv. SERGIO TER-
NUS

17. BUSCA E APREENSÃO – 830/01 – Linck S/A Equipa-
mentos Rodoviários e Industriais Ltda. x Reomar Construtora
de Obras Ltda. – À requerente, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho – Adv. LARTES BONETTO DE OLI-
VEIRA

18. EXECUÇÃO – 1047/01 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Colônia Rio Grande x Antonio Carlos Cardoso dos Santos
– deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. MARILZA
MATIOSKI

19. REVISÃO DE CONTRATO – 504/02 – Elisandra Cardoso
Crestani x Banco Santander Meridional S/A – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. ANDREO
ANDRIANE TAVARES – CAROLINE GARCETE

20. INDENIZAÇÃO – 648/01 – Auto Posto Consul Ltda. x
Belmiro Nichele – Ao requerido, para que retire o ofício expe-
dido, providenciando-lhe o encaminhamento – Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO

21. PRECATÓRIA – 239/02 – 1ª V. Faz. Publ. Curitiba – Esta-
do do Paraná x Dirceu Ramos Carneiro e outros – Designado a
data de 03 de Abril de 2.003, às 13:00 horas, para audiência –
Adv. JAIR DE LIMA FEBAERD FILHO – PAOLA DAM CO-
MEL GORMANNS

22. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 717/01 – Lirio Elias da
Silva x Schatz Construções e Empreendimentos Ltda. – Ao sín-
dico, para que manifeste-se acerca do pronunciamento de fls.
21 e documentos juntados – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

São José dos Pinhais, 07 de Outubro de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 151/02

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS – 09
ANDREO ANDRIANE TAVARES – 19
ANTONIO SBANO JUNIOR – 05
AUGUSTINHO DA SILVA – 22
AURECY AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO – 03
CAROLINE GARCETE – 19
CELSO FERNANDO GUTMANN – 01
CLAUDIA PEREIRA – 11
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 01
CRISTIANE L. CASTRO – 04
DENILSON LUIZ BUENO – 13
HENRIQUE BAHR NETO – 08
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS – 01
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA – 01
JAIR DE LIMA FEBAERD FILHO – 21
JEAN CARLO DE ALMEIDA – 10
JOÃOZINHO SANTANA – 09
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES – 12
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 01
JOSÉ CARLOS BUSATTO – 20
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE – 04
KARINE CRISTINA DA COSTA – 15
LARTES BONETTO DE OLIVEIRA – 17

MARCIO ARI VENDRUSCOLO – 07
MARCO ANTONIO TREVISAN – 13
MARIA MERCEDES UBA – 06
MARILZA MATIOSKI – 18
ODACYR CARLOS PRIGOL – 02
OZIAS PAESE NEVES – 08
PAOLA DAM COMEL GORMANNS – 21
PAULO RAIMUNDO VIEIRA – 03
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA – 14
RODRIGO LONGO – 14
SERGIO TERNUS – 16
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 03
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – 14
TEOMAR PIACESKI – 02
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES – 11

TERRA BOA

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza: Dra. LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Escrivã: SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELACAO N. 15/2002
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043 00049/1997
011 00009/2000
014 00175/2000
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020 00095/2001

SILVESTRE MENDES FERREIRA 021 00130/2001
SILVIO BRAMBILA 019 00061/2001
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WALTER GONCALVES 043 00049/1997

001 00273/1995
022 00185/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARYTAN IND. COM. DE ART. DE
BIJUTERIAS LTDA-ME. Despacho de fl. 225: Sobre a certi-
dão retro, diga o Douto Procurador do exeqüente. Adv. WAL-
TER GONCALVES

2.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-32/1997-AGOSTI-
NHO SCALISE DE MATOS e outros x LATICINIOS TERRA
BOA LTDA. Despacho de fl. 866: “Certifique-se a Sra. Escrivã
se a Justiça do Trabalho foi informada sobre os valores deposi-
tados e liberados. Ciência às partes da baixa dos autos, inclusi-
ve dos Procuradores do Depositário dos Bens”. Adv. SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, CLAUDIA MARA DA SIL-
VA F. FERNANDES, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES,
MARCELO SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO, NELTO LUIZ RENZETTI, JOAO FRANCISCO TOR-
RES, EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA e MAXMILLI-
AN GOMES COLHADO-

3.—109/1997-RUARO E IRMAOS LTDA x IRMAOS A. DIAS
LTDA. Defiro. Levante-se a penhora e expeça mandado para
localização de outros bens, conforme petição retro, proceden-
do-se a penhora, caso localizados. Adv. EDUARDO PACHE-
CO, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1997-JOAO ALVES
DIAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS, ALFREDO ANTONIO CANEVER e MA-
RIA JOSE M. DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-CANI-
NHA ONCINHA LTDA x IRMAOS ALVES DIAS LTDA. Des-
pacho de fl. 297: Face o contido na certidão retro, bem como o
contido na petição de fl. 279, indefiro o pedido de fls. 287/289,
determinando que o Executado proceda o depósito do equiva-
lente em dinheiro, no prazo de 24:00 horas, sob pena de ver
decretada sua prisão. Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/1998-HERBERT FRIE-
DRICH x ROSANO APARECIDO PIETRAROIA. Despacho
de fl. 476: O pedido retro não merece acolhimento, vez que a
decisão dos presentes embargos decretou a nulidade dos títulos
que fundamentaram o pedido de execução, não havendo possi-
bilidade de continuidade do processo executivo. Desapensem-
se e arquivem-se, observadas as formalidades legais. Adv.
ODAIR MARIO BORDINI e MELQUISEDEC DE CARVA-
LHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1999-GERALDO BAGA-
TIN x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 833: Recebo
o recurso nos dois efeitos. Intime-se para contra razões. Adv.
IRAN NEGRAO FERREIRA e EDSON MONTOR OZORIO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/1999-MARIA DO CAR-
MO MENDES ALVES DIAS x BB.FINANCEIRA S.A.-
CRED.FINAN.E INVESTIMENTO. Despacho de fl. 154: De-
firo os requerimentos retro apresentados. Junte-se cópia do
Acórdão e o cálculo nos autos principais. Após, certifique-se
se houve alteração do valor do bem penhorado. Em tendo havi-
do, proceda-se nova avaliação. Desapensem-se e arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Adv. ALFREDO ANTONIO
CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES e CAETANO EDUARDO OTAVIA-
NO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/1999-IRMAOS A. DIAS
LTDA x VEGA INDUSTRIAL ER MERCANTIL DE PRO-
DUTOS ALIMENTIC e outros. À Requerente para que retire o
edital de praça, bem como proceda o preparo da diligência do
Sr. Oficial de Justiça para intimação pessoal dos representantes
legais da Requerida (R$ 37,50 a ser depositado na conta cor-
rente. 5352-X, do Poder Judiciário na agência 2720-0 do Ban-
co do Brasil-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

10.-RESPONSABILIDADE CIVIL-128/1999-ERMELINDO
BOCARDI x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 212:
Defiro o pedido de fl. 206. Observe-se quando das futuras inti-
mações. Ciência às partes da baixa dos autos. Adv. ESTEVAO
RUCHINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI, MAXMILLI-
AN GOMES COLHADO e JAIRO BASSO-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-9/2000-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e outros x ELSO GARCIA SE-
GURA. Intime-se para depósito (R$ 10.000,00 - dez mil reais)
devendo no mais, ser observado o despacho de fl. 4015/4023.
Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e LUIZ CE-
ZAR VIANA PEREIRA-

12.-DESCONSTIT.ATO ADMINISTRATIVO-75/2000-ELSO
GARCIA SEGURA x LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TER-
RA BOA. Sentença de fl. 1347: Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes e, de conseqüência, julgo extinta a execução,
com fulcro no art. 269, III, do CPC, determinando o arquiva-
mento do feito, observadas as formalidades legais. Adv. LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA e CLAUDIA MARA DA SILVA F.

FERNANDES-

13.-DESCONSTIT.ATO ADMINISTRATIVO-76/2000-ELSO
GARCIA SEGURA x LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TER-
RA BOA. -HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e,
de Conseqüência, julgo extinta a execução, com fulcro no art.
269, III, do CPC, determinando o arquivamento do feito, ob-
servadas as formalidades legais.”-Adv. LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA e CLAUDIA MARA DA SILVA F. FERNANDES-

14.-COBRANCA (ORD)-175/2000-ROSA MARIA PEREIRA
LIMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA. Des-
pacho de fl. 251: Ciência às partes da baixa dos autos. Adv.
EDGAR ANGELO E SOUZA e SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES-

15.-DIR.A HERANÇA C.C ANUL ATO JU-13/2001-MARIA
APARECIDA LEAL e outros x ANTONIO CARLOS LEAL e
outros “Despacho de fl.139: Para audiência de conciliação,
designo o dia 25/11/2002 às 13:30 horas”.-Adv. FERNANDO
DE PAULA XAVIER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2001-LAURIVAL JOR-
GE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 238:
Recebo o recurso nos dois efeitos. Intime-se a parte contrária
para as contra razões do recurso. Adv. ALEXANDRE PELIS-
SARI CIDADE e OMAR SIMAO CHUEIRI-

17.-INDENIZAÇAP ACIDENTE DE TRABA-39/2001-
EDUARDO COSMI HILARIO x CLUBE SOCIAL RECREA-
TIVO DE TERRA BOA - PARANA. Despacho de fl. 330: Inti-
mem-se as partes para alegações finais no prazo sucessivo de
10 (dez) dias. Adv. JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES-

18.-CARTA DE SENTENCA-48/2001-ROSANO APARECIDO
PIETRAROIA x HERBERT FRIENDRICH. Despacho de fl.
205 e verso: “A presente carta de sentença foi extraída dos au-
tos de Execução de Título Extrajudicial sob n. 96/98, para o
fim de se possibilitar a continuidade do feito, vez que o proces-
so principal havia sido encaminhado junto aos autos de Embar-
gos à Execução ao Tribunal em razão da interposição de recur-
so que julgou improcedentes ditos embargos, determinando-se
a continuidade do feito executivo. No entanto, a decisão foi
reformada, transitando em julgado o c. acórdão, para o fim de
julgar procedentes os embargos e, de conseqüência, anular os
títulos em execução. Desta forma, merece acolhimento o pedi-
do de fl.200, razão pela qual determino a desconstituição das
penhoras efetivadas em bens de propriedade do Executado, os
quais deverão ser liberados, dando-se baixa dos registros às
margens das respectivas matrículas, no Cartório de Registro de
Imóveis dessa Comarca, oficiando-se para tanto, bem como da
Comarca de Alta Floresta, devendo ser expedido Carta Preca-
tória. Indefiro o pedido retro, por falta de amparo legal, deven-
do o Exeqüente ajuizar a ação de cobrança, se assim o enten-
der, a qual tem requisitos próprios, fundamentação diferencia-
da, bem como procedimento diverso...Apensem-se aos autos
de execução n. 96/98. Adv. MELQUISEDEC DE CARVALHO
e ODAIR MARIO BORDINI-

19.-INDENIZACAO-61/2001-MARIA BAZZO TREVEJO x
RICHARD VOLPATO. Despacho de fl. 307: Intime-se o Re-
querido para proceder o depósito do valor dos honorários do
Sr. Perito (cinco salários mínimos).Expeçam-se os ofícios con-
forme requerido à fl. 300, devendo ser as cópias encaminhadas
no prazo de 15 (quinze) dias. Despacho de fl. 341: Sobre os
documentos juntados, digam as partes, querendo, em 05 (cin-
co) dias. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI e SILVIO BRAMBI-
LA, KATIA SCHLENKER ROVARIS.

20.-PAULIANA-95/2001-MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros x ELSO GARCIA SEGURA e ou-
tros. Despacho de fl. 618: Sobre os laudos retro juntados, di-
gam as partes. Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES
e LUIZ CARLOS MANZATO-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-130/2001-EVA DANDA-
LO FERREIRA x PAULO BAGATIN. Sentença de fls. 189/
203: “...Isto posto, julgo procedente a ação, acolhendo os pedi-
dos nela inseridos, para o fim de condenar o Requerido Paulo
Bagatin, inicialmente qualificado, a pagar à Requerente Eva
Dandalo Ferreira, igualmente qualificada, o valor de R$
26.452,16 para ressarcimento dos danos materiais, valor este
que deverá ser corrigido a contar da data da emissão dos docu-
mentos de fls. 84/104 e de juros de mora a contar da juntada do
mandado de citação aos autos, devidamente cumprido e R$
10.000,00 (correspondente a 50 salários mínimos) a título de
danos morais. Condeno-o, também, ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como verba honorária ao patrono da
Requerente, a qual fixo em 20% do valor da condenação, o que
faço considerando a natureza da demanda, o local da prestação
do serviço, o trabalho desenvolvido, o grau de zelo profissio-
nal, com fulcro no parágrafo 3º do art. 20 do CPC”. Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI, IRAN NEGRAO FERREIRA e SILVES-
TRE MENDES FERREIRA NEGRÃO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ZIELASKO, ZIELASKO & SORDE
LTDA e outros. Despacho de fl. 46 verso: Face certidão de fl.
45/v e considerando que a restituição dos bens se deu em cum-
primento de Carta Precatória, conforme documentos de fls. 36/
37, diga o credor. Adv. WALTER GONCALVES-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-9/2002-ROBERTO NO-
BUO TAKANO x COMERCIO E TRANSPORTE KICH LTDA.
Despacho de fl. 35: Sobre os documentos retro juntados, diga o
Exeqüente. Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

24.-USUCAPIAO-39/2002-IRENE REGGIANE RAFAEL x
OZORIO MESSIA DE ANDRADE. Despacho de fl. 105: Inti-
me-se a Requerente para juntar certidão vintenária do Distri-

buidor. para audiência de Instrução e JUlgamento, designo o
dia 16/12/2002 às 13:30 horas. Intimem-se as partes, Procura-
dores, Curadora, Ministério Público, testemunhas já arroladas
e que vierem a ser tempestivamente arroladas, bem como con-
finantes. Deixo de acolher o pedido da Requerida Companhia
Melhoramentos Norte do Paraná de exclusão da lide, vez que,
na condição de detentora do domínio deve figurar no pólo pas-
sivo da demanda, conforme art. 942 do CPC. No entanto, fae
não ter contestado o pedido, não sofrerá condenação nos ônus
de sucumbência. Adv. JULIO CESAR DA SILVA e MARCIA
CRISTINA RAFAEL DA SILVA, PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES.

25.-AUTORIZACAO JUDICIAL-40/2002-HERALDO CURI-
ONI e outros x O JUIZO. Despacho de fl. 60: Sobre a avalia-
ção diga o Requerente e Ministério Público. Adv. LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-67/2002-CLAUDENIR AN-
TONIO x SERV SAL DO NORDESTE COMERCIO REPRE-
SENTAÇOES. Despacho de fl. 132: Para audiência de concili-
ação, designo o dia 18/11/2002 às 13:30 horas. Adv. LUCIA-
NA SOARES RICCI e JEFFERSON FREIRE DE LIMA-

27.-INDENIZACAO-102/2002-EDUARDO MENDES ALVES
PEREIRA x ARIOVALDO MANTOVANI e outros-Adv.
EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA-

28.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-105/2002-MA-
NOEL GREGORIO DA SILVA x USINA DE ACUCAR SAN-
TA TEREZINHA S/A. Despacho de fl.159: Para audiência de
conciliação, designo o dia 17/12/2002, às 14:00 horas. Adv.
JORGE HARUO NICHIYAMA JUNIOR e DIRCEU GAUDI-
NO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/2002-JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e outros x APARECIDO DONIZETE DE OLI-
VEIRA. Despacho de fl. 109: Especifiquem as partes as provas
que desejam produzir. Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e
CHARLES KENDI SATO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2002-SEBASTIAO
TORTOLA e outros x LAERCIO ANTONIO CRIPPA. Despa-
cho de fl. 86: Sobre a contestação digam os Requerentes em 10
(dez) dias. Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS e MARCIO
KEIJI SATO-

31.-INVENTARIO-147/2002-ALCIONE CILIAO BARIAO x
ESPOLIO DE ALCEU BARIAO. Despacho de fl. 15: Defiro
(prorrogação do prazo para apresentar primeiras declarações
por mais 30 dias) Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI-

32.-ACAO ORD. REMIÇAO DE IMOVEIS-150/2002-ERME-
LINDO BOCARDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho de fl. 627: Sobre a contestação e documentos juntados,
digam os requerentes. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, GIANNY
CARLA PADOVANI BORGES-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-157/2002-VAUIRIS LUCI-
ANE NUNES x JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outros.
Despacho de fl.23: Expeça-se Carta Precatória para citação.
Intime-se o Douto Procurador constituído dos requeridos. Adv.
CHARLES KENDI SATO e ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA-SICREDI MGA
x ARCA SOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e
outros. Despacho de fl. 23: Sobre a certidão retro(do Sr. Ofici-
al de Justiça: citou os Executados...deixou de penhorar bens
dos executados por não tê-los localizado), diga o credor. Adv.
JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

35.-COBRANCA (ORD)-171/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x CAVALCANTI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA ME.
e outros. Despacho de fl. 182: Sobre a contestação e documen-
tos juntados, diga o Requerente. Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2002-RO-
SIMARI OCCHI P. MESSIANO x SUELI SOUTO TAMURA
E CIA LTDA. Despacho de fl. 33: Sobre a nomeação de bens à
penhora, diga a credora. Adv. CARLOS EDUARDO N. LOU-
RENÇO-

37.-ACAO DE RECONVENCAO-187/2002-SERV SAL DO
NORDESTE COMERCIO REP. TRASP. LTDA x CLAUDE-
NIR ANTONIO. Despacho de fl.11 verso: Cumpra-se o conti-
do no item 5.2.5., III do CN. Apensem-se aos autos n. 67//02.
Cite-se para contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Adv.
JEFFERSON FREIRE DE LIMA-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-188/2002-SERV SAL
DO NORDESTE COMERCIO REP. TRASP. LTDA x CLAU-
DENIR ANTONIO. Despacho de fl. 06 verso: Recebo a exce-
ção. Intime-se o excepto para manifestação no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. JEFFERSON FREIRE DE LIMA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2002-RE-
TIFICADORA CIDADE DOS PASSAROS LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TERRA BOA. Despacho de fl.30: In-
defiro o pedido de justiça gratuita à Exeqüente, pessoa jurídi-
ca, instituída com fins lucrativos, vez que não comprovou a
impossibilidade de arcar com as custas processuais...Intime-se
para preparo, bem como para apresentar demonstrativo do dé-
bito atualizado até a data da propositura da ação, conforme art.
614, II do CPC. Adv. RITA MARIA DA SILVA-

40.-DECLAR. EX. REL. CONCUBINATO-202/2002-Z.M. x
J.B.M. e outros. Despacho de fl. 97: Defiro, por ora, a gratui-
dade processual. Em razão do valor dado à causa e da cumula-
ção dos pedidos, não é possível se adotar o rito sumário sugeri-
do à fl. 24. Citem-se pois os Requeridos para contestarem, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências le-

gais. Indefiro o pedido de fixação de alimentos provisórios,
sem ouvir as partes contrárias, vez que a Requerente informa
que vive sob o mesmo teto com o primeiro Requerido, receben-
do os gêneros alimentícios indispensáveis à sobrevivência do
casal (fl. 25). Adv. LAURINDO GOBI e GERALDO NILTON
KORNEICZUK-

41.-DECLAR.EXIST.SOC.DE FATO C/C-205/2002-ROSA
MARIA CHAVES x ESPOLIO DE ALCEU BARIAO. Despa-
cho de fl. 07: Defiro, por ora, a gratuidade processual. Cite-se
para contestação no prazo de 15 (quinze) dias com as advertên-
cias legais. Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO e SA-
MUEL SILVATI-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LUCILIO
GOBBI FILHO. Despacho de fl. 17: Sobre a certidão retro
(...Deixei de citar o Executado por não tê-lo encontrado. Obti-
ve informações de que o Executado está residindo em Maringá,
sendo seu endereço profissional na UEM - Universidade Esta-
dual de Maringá. Telefone residencial: 44-246-3913). Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/1997-Oriundo da Co-
marca de JDC. PEABIRU-PR -BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A x IND. COM. DE COUROS TERRA BOA
LTDA e outros.Despacho de fl. 173 e verso:...Isto posto, deter-
mino que seja o valor depositado à Fazenda Pública do Estado
do Paraná, a fim de quitação de parte do débito, considerando
que o valor depositado é inferior ao valor deste, certificando-se
nos autos sob n. 35/91, 07/92, 09/92, 10/92, 13/92, 14/92, 11/
96. Certifique-se ainda, em todos os feitos em que foi o bem
penhorado, dando conta da arrematação e da liberação do valor
depositado em favor da Fazenda Pública Estadual. Do valor a
ser liberado deverão ser descontadas as despesas que o credor
do presente feito teve para efetivar a arrematação, devendo ser
intimado para comprovação. Levantem-se as penhoras.Adv.
WALTER GONCALVES, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES, OLIVIO TORRES COSTA e IRACI BONETTE
RIBEIRO-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/1999-Oriundo da Co-
marca de JDC. 3ª VARA CIVEL DE MARINGA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIVINO BARBOSA
E/OUTROS. Despacho de fl. 154: Intime-se o arrematante para
o preparo das custas de arrematação. Após, expeça-se a carta
respectiva. Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2002-Oriundo da Co-
marca de J.D.C. 14ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR. -TE-
XACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x FER-
REIRA PIGATTO LTDA. Despacho de fl. 119: Sobre a certi-
dão retro, diga o Exeqüente. Adv. KLEBER FARIA MASCA-
RENHAS e AMARILIS VAZ CORTESI-

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 39/2002
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1.-DECLARATORIA -75/1992 "A" e "B" -AURORA TOBIAS
DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- Manifeste-se a exequente sobre o prossegui-

mento do feito.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

2.-INDENIZACAO -184/1992- ENIO ALOISIO ELY x CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA -Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 400,45,
comprovando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491
do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Publico
e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

3.-EXECUCAO -184/1994- IBM BRASIL-IND.MAQ.E SER-
VICOS LTDA x LODOVINO ROQUE GRESPAN e outros -
Intimado pessoalmente a dar andamento ao feito, o autor dei-
xou de se manifestar, razÔo pela qual extinto o feito com es-
teio no art. 267, III CPC. Custas pelo autor. -Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI-

4.-INVENTARIO -337/1994- MIRIAM SALLET SCHERER x
DARCI LUIZ SCHERER -A inventariante dar andamento ao
feito (INTIMAÇAO REITERADA) -Adv. BELONTE SCHIZ-
ZI-

5.-FALENCIA -367/1995- C. PIACENTI & CIA LTDA x - Ao
Dr.Síndico, cumprir cota ministerial de fls. 441.-Adv. ARQUI-
MEDES BARROS DA SILVA-

6.-FALENCIA-478/1995-BANCO ITAU S/A x IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA -Designados os
dias 25/10/2002 e 05/11/2002, ambos às 13:30 horas para hasta
pública. Para atuar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fer-
nando Martins Serrano, a quem será devida comissÔo de 05%
sobre o valor de arremataçÔo dos bens a ser pago pelo arrema-
tante. A remoção deverá ser feita em 60 dias, as custas pelo
arrematante, sob pena de desfazimento de negocio. -Adv. HELI
ALBERTO ZENI, LUIZ BATISTA DA SILVA, LEILA MALA-
FAIA MARQUES, LUIZ FERNANDO PALMA, CLAUDIO
ZANKOSKI, FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, SER-
GIO CANAN, JOSE CARLOS PEREIRA, GENESIO NAILOR
FINGER, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, NESTOR
HARTMANN, EDIR VERISSIMO LOCATELLI, WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABO-
ZA, DIORACY POSSAN BORTOLINI, PAULO ANGELIN
RAMOS, ELVIS BITTENCOURT, LUCIANO BRAGA COR-
TES, ANNA WALKIRIA LUCCA DE CAMARGO, JORGE
GILBERTO SCHNEIDER, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, JONAS
ADALBERTO PEREIRA, ADALBERTO PRZYBYLSKI, JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, CLOVIS LOTHAR
BREMER e EDSON RUBENS ANDRADE-

7.-DECLARATORIA -301/1996- MERCEDES AMABILE
FANTIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
À exequente, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

8.-EXECUCAO -489/1996- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CERAMICA NOVA SANTA ROSA LTDA e
outros- Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias.
R$ 28.158,00 (de 50%) em outubro/2003.-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE, SIEGFRID MODES, RUY FONSATTI JUNIOR
e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

9.-COBRANCA- 610/1996- BANCO DO BRASIL S/A x DA-
NILO MATTIELLO- Aguardem os autos no arquivo provisório
manifestação do exequente, dando-se baixa no boletim de mo-
vimentação forense. As cópias autenticadas devem ser provi-
denciadas no Tabelionato ou requeridas diretamente junto à Srª
Escrivã.- Adv. ANTONIO MINORU ASSAKURA e SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO -638/1996- ICASEC CIA. SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FINANCEIROS x IDELSON ROTTAVA e
outros- Indefiro o pedido, pois cabe à parte peticionar junto ao
Juízo Deprecado.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-

11.-INDENIZACAO -31/1997- ALCINDO ZILO FERNANDES
e outros x SUPERGASBRAS - DISTRIBUIDORA DE GAS S/
A.- Ao preparo das custas no valor de R$ 519,98.-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA-

12.-MONITORIA -230/1997- VILSON ZOLMIR RIGO x PA-
NIFICADORA VJP LTDA e outros- Ao preparo das custas no
valor de R$ 137,64.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

13.-BUSCA APREENSAO -230/1998- BANCO ITAU S/A x
CARLOS ANTONIO MANZ- Às partes ante a baixa dos autos
e v. acórdão.-Adv. HELI ALBERTO ZENI e EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

14.-EXECUCAO -314/1998- COREMMA LTDA x C. POTRI-
CH & CIA LTDA -Ao autor ante certidao de fls. 89 verso, de
que nao foi realizada a hasta pública ante o nao preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça (INTIMAÇAO REITERA-
DA) -Adv. VANESSA ANGELIS DE SOUZA RABELLO-

15.-EXECUCAO -422/1998- SILVESTRE FERNANDES e
outros x BRASILSEG-SEGURADORA DO BRASIL S/A -Ao
exequente dar andamento ao feito, manifestando-se sobre as
arremataçoes negativas -Adv. CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI-

16.-DECLARATORIA -425/1998- RAIMUNDO TEIXEIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Considerando que o recurso de agravo ao STJ não
possui efeito suspensivo, deve o autor dar prosseguimento ao
feito.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e ROBER-
TO MELLO MILANEZE-

17.-EXECUCAO -454/1998- RIO PARANA
COMP.SECURITIZ.DE CREDITOS FINANCEIROS x C. PI-
ACENTI & CIA LTDA e os - Deferida a substituiçÔo do pólo
ativo pela Rio Paraná Cia. Securitizadora de Cred. Financ.
Manifestar acerca da certidÔo de fls. 36 verso: que foi decreta-
da falência da empresa executada nos Autos nº. 367/1995 desta

Vara Cível - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

18.-EXECUCAO -112/1999- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x NUTRITOL AGROPECUARIA LTDA e os -An-
tecipar as custas do Avaliador Judicial R$60.25, comprovando
deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco
Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Publico e Anexos
(2.7.5 CN). -Adv. KENNEDY MACHADO-

19.-USUCAPIAO -202/1999- ALBARI JOSE PRESTES - Com-
provar quitaçÔo dos tributos - Adv. ANDERSON PAULO DE
LIMA e MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

20.-DECLARATORIA -481/1999- LIRIA TERESINHA
FRANZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

21.-COBRANCA -546/1999- ELUIR FIORENTIN x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL- Ao autor, dar
andamento ao feito.-Adv. MARCOS TIEGS-

22.-DECLARATORIA -85/2000- ELSIRA PUDELL x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- À autora, provi-
denciar cumprimento do ofício requisitório.-Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-

23.-ANULACAO TITULO-148/2000-CHICO BENTO PRO-
DUTOS ORGANICOS LTDA x AVICOLA FELIPE S/A - Ao
autor, para em 48:00 horas dar andamento ao feito, sob pena de
extinçao. - Adv. JORGE APPI DE MATTOS-

24.-DECLARATORIA- 155/2000- EVA SOBRINHO DAS
NEVES x PEDRO ANTUNES DAS NEVES e outros- A autor,
providenciar cumprimento de ofício.-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-

25.-INDENIZ.C/C PERDAS E DANOS -227/2000- ANA PAU-
LA SCHMITT DOS SANTOS x MAXITUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA -Ao preparo das custas remanescentes, em dez
dias, R$1.029,79 -Adv. SERGIO CANAN-

26.-INDENIZACAO -402/2000- DIRCEU BAZEI x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao autor ante conta de fls.
176/177.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

27.-EXECUCAO -457/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MARIA INEZ TODESCHINI VALISKI e outros
-Ao autor ante decurso do prazo de suspensÔo -Adv. KENNE-
DY MACHADO-

28.-DESCONST.DO CONTRATO CONF.DIV -467/2000-
AGRICOLA SPERAFICO LTDA x BANCO ITAU S/A- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SANTINO
RUCHINSKI e HELI ALBERTO ZENI-

29.-INDENIZACAO -88/2001- JOSE ANTONIO SECCO e
outros x TRANSRODACE-TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA -A requerida recolher GRC no valor de R$30,00 ref.
diligencia do oficial de justiça e providenciar cumprimento da
carta precatória de inquiriçao -Adv. ALCEBIADES FAORO-

30.-USUCAPIAO -133/2001- ALVIR BRAUN e outros x HI-
LARIO KOPPE ZENI -Ao autor juntar cópia da certidao de
casamento, certidùes negativas das Fazenda Públicas do Esta-
do e Município e recolher imposto "inter vivos" para fins de
expediçao do mandado de transcriçao -Adv. LACY DEI SVALDI
ZAMUNER-

31.-ACAO POPULAR -165/2001- GUIOMAR NESTOR
ICKERT x EX-PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA -DANI-
EL WUTZKE e outros- Ao autor, providenciar cumprimento
do ofício.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

32.-MONITORIA -227/2001- ALCEU DAL BOSCO x DANI-
LO LUIZ BENDER- Ao preparo das custas no valor de R$
52,00.-Adv. MARCEL SARTURI-

33.-INDENIZACAO -298/2001- EDIO ALVES DA SILVA x
CREDICARD S/A ADMINIST. DE CARTOES DE CREDITO-
Os embargos de declaração não merecem acolhimento. A ques-
tão do imposto incidente sobre a indenização não integrou o
tema decidendo, com o que não há omissão a ser suprida.-Adv.
AIRTON SIDNEY FRUHAUF e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

34.-EXECUCAO -346/2001- MARIA DE LURDES HOFF-
MANN x RUBENS FRANCISCO NICOLAU -Recolher dili-
gencia do oficial de justiça para cumprimento do mandado de
remoçao, R$60,00 (INTIMAÇAO REITERADA) -Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO -357/2001- A. J. BORDIGNON & CIA.
LTDA. x TRANSPORTE E COMERCIO MORESCO LTDA-
Extinto autos, art. 794, III do CPC. Custas na forma da lei.
Com a renúncia ao crédito o título deverá permanecer nos au-
tos ou ser entregue ao devedor.-Adv. VALTER SCARPIN-

36.-INDENIZACAO -358/2001- MIGUEL ARCANJO DA SIL-
VA x PARICOUROS-PR.IND.E COM.DE COUROS LTDA e
outros- Recebo o recurso, tempestivamente interposto (pela
requerida), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE e SIMONE RADONS-

37.-PRESTACAO CONTAS -363/2001- DELMAR LUIZ
WINKELMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. VALDE-
MAR MORAS e KENNEDY MACHADO-

38.-DESAPROPRIACAO -459/2001- MUNICIPIO DE TOLE-
DO x CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-

NIDADE - As partes, no prazo de 10 dias, ante laudo pericial
de fls. 132 à 165 - Adv. JOAO CARLOS POLETTO e ALE-
XANDRE ZOLET-

39.-PRESTACAO CONTAS -469/2001- VALMIR GILMAR
SCUZZIATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Recebo o recurso tempestivamente interposto (pelo requerido),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra ra-
zões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. VALDEMAR MORAS e
ADRIANO DE QUADROS-

40.-DECLARATORIA -489/2001- NILGARTE ELISABETE
HEMKEMEIER x SUIAVES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -Ao autor recolher GRC no valor de R$35,00 ref. dili-
gencia Oficial de justiça para intimaçao da autora e preparar
R$15,00 ref. despesas postais para intimaçao da re. A requeri-
da recolher GRC no valor de R$60,00 ref. diligencia do oficial
de justiça para intimaçao das testemunhas -Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA e DAYRO GENNARI-

41.-DECLAR. DIREITO -494/2001- JOSE MANOEL VIANA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Em face
do incidente de falsidade converto o julgamento em diligência.
Ao autor manifestar sobre a alegada alteração no documento
de fl. 34, devendo trazer aos autos o original.-Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

42.-INDENIZACAO -520/2001- AG-REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS S/C LTDA x BATTISTELA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Ao autor, ante ofício
nº.8436/2002 da Vara de Carta Precatória da Comarca de Curi-
tiba, solicitando a remessa da importância de R$349.50 para
cumprimento da Carta Precatória, podendo ser encaminhado
através de cheque nominal ou depósito bancário - Banco do
Brasil AG. 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo necessário comprovar
via fax (41) 254-8660, e usar como referência o nº 8436/2002
do ofício, nome das partes e Comarca -Adv. HELIO LULU-

43.-INDENIZACAO -524/2001- ROSANE JANKOWSKI x BF
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros- Os embargos
de declaração não merecem acolhida. As decisões proferidas
em audiência não padecem do vício da omissão, da contradição
ou obscuridade. É na audiência que se concretiza o princípio
da oralidade com o contato direto das partes e dos procurado-
res com o juiz. Cumpria ao advogado dos réus se fazer presente
e deduzir oralmente suas pretensões. A presença física do juiz,
das partes e dos rocuradores não poder ser substituída por me-
ras petições escritas, procedimento este que contraria os prin-
cípios informadores do processo civil. Ademais, os requeridos
se fizeram representar em audiência por advogado substabele-
cido que teve ampla oportunidade de manifestação durante o
ato, conforme se constata da leitura do termo. Se omissão hou-
vesse, foi por parte do requerido e seus procuradores, o que
não pode ser sanado via embargos de declaração, instrumento
este destinado a sanar decisões judiciais. Cumpra-se as deter-
minações tomadas em audiência.-Adv. FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

44.-MONITORIA- 526/2001 ap. ao 327/2000 - H. VEÍCULOS
LTDA x ARI SOUZA DE PAULA e outros- "...julgo IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos ao mandado monitório opos-
tos por Ari Souza de Paula. Face ao princípio da sucumbência,
condeno o embargante no pagamento das custas processuais da
açÔo monitória e dos embargos, e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% sobre o valor do débito, em atençÔo ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipado, o
que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 3º do CPC..."-Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER e JONES MARIO DE CAR-
LI-

45.-INDENIZACAO-527/2001-ANTONIO APARECIDO DE
SALES x SADIA S/A. PAra Audiência redesigno o dia 17 de
dezembro 2002, às 14:00 horas.-Adv. SOLANGE DA SILVA e
ANDRE DALANHOL-

46.-INDENIZACAO -542/2001- HILARIO RICHTER x RUDI
OLMIRO POOTZ e outros- Ao autor, providenciar cumprimento
das precatórias de inquiriçÔo. -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

47.-INDENIZACAO -555/2001- HEIKE ECHELMEIER x
ESTADO DO PARANA- Considerando que o Estado do Para-
ná nÔo realiza acordos, embora nÔo haja vedaçÔo legal, deixo
de designar audiência de que trata o art. 331 do CPC. NÔo
havendo preliminares a apreciar declaro o feito saneado. Os
pontos controvertidos dizem respeito à emergência ou urgência
da cirurgia realizada pela autora, o decurso do prazo para o
pedido de reembolso e a ocorrência de danos morais. Defiro a
produçÔo de prova oral consistente no depoimento pessoal da
autora, sob pena de confissÔo, e oitiva de testemunhas que
poderÔo ser arroladas com prazo de 15 dias de antecedência
da audiência de instruçÔo e julgamento. Como testemunha do
juízo deverá ser ouvido por precatória o Dr. Ivo Misael Júnior a
respeito do caráter de urgência ou emergência da cirurgia. Para
audiência de instruçÔo e julgamento designo o dia 10 de feve-
reiro de 2003, às 14:00 horas. A autora recolher R$ 30,00 em
GRC referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES e FERNANDO BORGES
MANICA-

48.-RESCISAO CONTRATO -591/2001- WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI e outros x JOSE ANISIO BATESTINI BRU-
NORO e outros- Ao preparo das custas no valor de R$ 637,00.-
Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

49.-EXECUCAO -27/2002- ANTONIO PEREIRA DA SILVA
e outros x ELIANE REGINA ALLES BRUISMA e outros- So-
bre a contestaçÔo e documentos manifestem-se os autores.-Adv.
IDA MARIA RUARO-

50.-REPARACAO DANOS -33/2002- PEDRINA APARECI-
DA DA SILVA e outros x TELRI TECNICAS EM LINHAS
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REDES RURAIS E IND. LTDA- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 750,87.-Adv. TEREZINHA NEIDE ANSELMI TA-
BOZA e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

51.-RESSARCIMENTO DANOS-57/2002-ALESSIO JOSE
KOCHANN - ME x VERA CRUZ SEGURADORA. Ao autor
fazer preparo de R$ 14,00 referente a despesas postais. As par-
tes providenciar cumprimento das cartas precatorias para in-
quiriçÔo das testemunhas arroladas.-Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

52.-EMBARGOS -99/2002 ap. ao 476/2000 - ALBERTO MU-
RARO x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO- Recebo o recurso da embargada, tem-
pestivamente interposto, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para contra razùes no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA e HELDER MARTINEZ
DAL COL-

53.-PAULIANA -125/2002- ANA PAULA SCHMITT DOS
SANTOS e outros x SOLANGE ADAMES e os -Ao preparo
das custas remanescentes, em dez dias, R$356.50 -Adv. SER-
GIO CANAN-

54.-APOSENT.-145/2002-JOAO GALDINO AGUAYO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designada au-
diência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 11/02/2003
às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo realiza acordos,
designada para a mesma data audiência de instruçÔo e julga-
mento, devendo o autor comparecer para prestar depoimento
pessoal sob pena de confesso. O rol de testemunhas deve ser
apresentado no prazo de 15 dias antes da audiencia.(art. 407 do
CPC).-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e ROBERTO
MELLO MILANEZE-

55.-DECLARATORIA-152/2002-NAIR REINALDO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -De-
signada audiência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia
12/02/2003 às 14:00 horas. Considerando que o INSS nÔo re-
aliza acordos, designada para a mesma data audiência de ins-
truçÔo e julgamento devendo o autor comparecer para prestar
depoimento pessoal sob pena de confesso. O rol de testemu-
nhas deve ser apresentado no prazo de 15 dias antes da
audiencia.(art. 407 do CPC).-Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

56.-REINTEGRACAO POSSE -158/2002- ARLENE INES
POLETTI x LUIZ ALEXANDRE DALL'ÓGLIO- A autora re-
colher R$ 30,00 referente a diligencia do Sr. Oficial de justiça
para intimaçao da audiência. -Adv. HELIO LULU-

57.-MONITORIA -198/2002- COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPECUARIO DO OESTE LTDA x HILARIO HAM-
MERSCHMIDT- Ao autor providenciar cumprimento de ofí-
cio.-Adv. WILSON ASSUMPÇAO-

58.-ACID.TRABALHO -217/2002- GENTIL SANTANA x
EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE
TOLEDO -De acordo com o art. 173, parágrafo 1º, II da Cons-
tituiçÔo Federal a empresa pública fica sujeita ao regime jurí-
dico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direi-
tos e obrigaçùes civis, com o que a prescriçÔo para a indeniza-
çÔo de danos pessoais é vintenária, na forma do art. 177 do
CC. Designada audiência a que se refere o art. 331 do CPC
para o dia 17/12/2002 às 13:30 horas. Deve o autor indicar a
Norma Regulamentadora (NR) que impunha à requerida o for-
necimento de equipamento de proteçÔo individual ao autor e
qual o equipamento que nÔo foi fornecido -Adv. EVANDRO
SLONGO e JOAO CARLOS POLETTO-

59.-INDENIZACAO -221/2002- WILSON JOSE DOS SAN-
TOS x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA- PARANA- Recebo o recurso, tempestivamente interposto
(pelo autor) no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra razùes no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. LEOCIR JOAO
RODIO e JOSE MAREGA-

60.-MONITORIA -222/2002- JAIR PAULO BOEFF x ADO-
LAR FRANCISCO BONALDO- Ao autor providenciar cum-
primento da Carta Precatória.-Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-

61.-REVISIONAL CONTRATO -236/2002 -WALDIR LUIZ
BECKER e outros x BANCO ITAU S/A- "...julgo PROCEDEN-
TE, em parte, a presente demanda para o fim de: 1 - Determi-
nar a revisÔo do saldo devedor do financiamento para que o
seu reajuste seja precedido da amortizaçÔo das prestaçùes pa-
gas mês a mês desde o início da contrataçÔo; 2 - Determinar
que os juros sejam aplicados de forma simples, capitalizados
anualmente; 3 - Determinar que a correçÔo monetária seja fei-
ta com base no INPC; 4 - Determinar que os valores cobrados a
maior nas prestaçùes sejam compensados com as parcelas ven-
cidas e vincendas, ou, compensadas as parcelas vencidas, o res-
tante seja restituído aos autores, conforme opçÔo que estes
venham a fazer. Consierando que nÔo houve acolhimento do
pedido em relaçÔo à reduçÔo dos juros remuneratórios e "amor-
tizaçÔo negativa", o saldo devedor deverá ser recalculado com
base nos parâmetros estabelecidos nesta decisÔo, por cálculo a
ser elaborado pelos próprios requerentes. Face ao princípio da
sucumbência, condeno o banco no pagamento de 80% das cus-
tas processuais e nos honorários advocatícios do patrono do
demandante, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), em
atençÔo ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgament an-
tecipado da lide, tudo na forma do artigo 20, parágrafo 4º do
CPC. O restante das custas será arcado pelos autores..."- Adv.
GILBERTO ALLIEVI-

62.-EMBARGOS 3º -250/2002 ap.ao 227/2000- SOLANGE
ADAMES x ANA PAULA SCHMITT DOS SANTOS -Ao pre-
paro das custas remanescentes, em dez dias, R$206.37 -Adv.
SERGIO CANAN-

63.-INOMINADA -263/2002 ap. ao 104/2002 - TRANSPOR-
TADORA OO7 LTDA x BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S/A- "...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o
fim de, confirmando a liminar, determinar o cancelamento da
inscriçÔo do nome da autora junto ao SERASA promovida pelo
Banco de Crédito Nacional S/A referente ao contrato de aber-
tura de crédito fixo com garantia real celebrado entre as partes.
Oficie-se ao SERASA dando ciência desta decisÔo. Face ao
princípio da sucumbência, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% sobre o valor atribuído à causa, em atençÔo ao traba-
lho realizado, zelo usual e pequena complexidade da causa, o
que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC..."- Adv.
VALDEMAR MORAS e GENESIO NAILOR FINGER-

64.-DEPOSITO -275/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ADILMA BOFFO DOS SANTOS- Ao autor providenciar a
publicaçÔo do edital.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

65.-DECLAR. DIREITO -287/2002- DORIVAL MAZOTI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestaçÔo e documentos manifeste-se o autor.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-

66.-AUTORIZACAO -300/2002- EDVINO JOSE FRANCO DE
OLIVEIRA e outros x - "...julgo IMPROCEDENTES os pre-
sentes embargos à execuçÔo. Face ao princípio da sucumbên-
cia, condeno a embargante no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o
valor do débito atualizado, já incluídos os honorários da exe-
cuçÔo, em atençÔo ao trabalho desenvolvido, zelo usual e jul-
gamento antecipado, o que faço com amparo no art. 20, pará-
grafo 4º do CPC..."-Adv. RONIZE FANTIN e GISAH M. MAY-
SONNAVE-

67.-DECLARATORIA -306/2002- JOSE GUADAGNINI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestaçÔo e documentos manifeste-se o autor.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

68.-DECLARATORIA -310/2002- JOAO BATISTA RAMOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestaçÔo e documentos manifeste-se o autor.-Adv. SUZAI-
NE A.R.F. DE MATTOS-

69.-INDENIZACAO -320/2002- ADELAR PEDRINHO DA
SILVA DIAS x JOAO BATISTA PAZUCH MANFIO -Designa-
da audiência de conciliaçÔo para dia 12.12.2002 às 13:30 ho-
ras. -Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

70.-APOSENT. -335/2002- JOAO PEDRO TERRES DO OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre a defesa e documentos manifeste-se o autor.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-

71.-DECLARATORIA -341/2002- SILVINO MATTIELLO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a
contestaçÔo e documentos manifeste-se o autor.-Adv. SUZAI-
NE A.R.F. DE MATTOS-

72.-INVENTARIO -343/2002- espolio de JAIR ALVES DA
SILVA- Ao inventariante ante parecer do Procurador da Fazen-
da Estado: deve ser trazido à colaçÔo, para avaliaçÔo e cálcu-
lo do imposto a integralidade do bem pertencente ao espólio,
ou seja 33,33% do lote urbano nº. 20 da quadra 30. - Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

73.-IMISSAO POSSE -365/2002- MARIO CESAR DOS SAN-
TOS e outros x NEUZA DOS SANTOS- DESPACHO DE FLS.
129. Os autores demonstraram que estÔo litigando na Justiça
Federal com a Caixa Econômica Federal, mas nÔo comprova-
ram que tenham sido beneficiados com qualquer decisÔo favo-
rável, seja para suspender a imissÔo de posse, seja para se
manterem na posse do imóvel, razÔo pela qual nÔo deve ser
alterada a liminar de fls. 91 e 92. Sobre a contestaçÔo e docu-
mentos manifestem-se os autores. DESPACHO DE FLS. 132.
O pedido de suspensÔo merece acolhimento. A suspensÔo pre-
vista no art. 265 do CPC aplica-se quando o julgamento da
demanda depender de decisÔo a ser proferida em outra açÔo
em curso. No caso presente há notícia de uma açÔo de imissÔo
de posse movida pela Caixa Econômica Federal contra os re-
queridos em trâmite perante a Justiça Federal e tendo por obje-
to o mesmo imóvel. Há, assim, risco de conflito das decisùes
judiciais. Desta forma, determino a suspensÔo provisória do
cumprimento do mandado de imissÔo de posse. Aos autores
manifestar sobre as açùes envolvendo os requeridos e a CEF. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI-

74.-PRESTACAO CONTAS -371/2002- AROLDO ROBERIO
TEIXEIRA NERY x ANDERSON ALVIM GERHARDT -De-
signada audiência de instruçÔo e julgamento para o dia 13/02/
2003, às 14:00 horas. Deferida a produçÔo de prova oral con-
sistente no depoimento pessoal das partes sob pena de confis-
sÔo e oitiva de testemunhas que poderÔo ser arroladas com 15
dias de antecedência do ato (art. 407,CPC) Ao autor recolher
GRC de R$60,00 ref. diligência do oficial de justiça para inti-
maçÔo das partes -Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA e
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

75.-RESCISAO CONTRATO -401/2002- JEANN CARLO
PADOVANI BORGES e outros x JOSE VICENTE SOBRINHO-
Os autores firmaram com o requerido contrato de compra e
venda tendo por objeto parte ideal do imóvel matriculado sob
nº 325 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca cor-
respondete a 25.9 alqueires paulista. Do preço acertado para
pagamento em sacas de soja, o comprador pagou o equivalente
a mais de 78% do preço, estando em moraa em relaçÔo a últi-
ma parcela vendida em 30/04/02. Em face da mora, pretendem
os autores a rescisÔo de contrato e, em sede de antecipaçÔo de
tutela, a reintegraçÔo na posse do imóvel. Justificam o pedido
alegando a aparência do direito e o perigo na demora. Quanto a
aparência do direito é preciso considerar que, embora o réu

esteja em mora, houve o pagamento de mais de 78% do preço
ajustado, e o bem foi transferido junto a Oficio de Imoveis. O
imóvel em questao pertencia em condomínio entre os autores,
a empresa Agricola Sperafico Ltda. e o Sr. Luiz Padranjo e
esposa. De forma nÔo devidamente esclarecida, a parte do imó-
vel que culminou por ser transferida ao réu foi à que pertencia
à Luiz Pedranjo, sendo que a escritura pública de compra e
venda onde figuram como vendedores Luiz Pedranjo e mulher
e comprador o requerido, nÔo veio aos autos. No que se refere
ao perigo de dano de difícil reparaçÔo os autores alegam que
há risco de penhora sobre a parte do imóvel transferida pelo
réu. Além da parte transferida nÔo ser aquela que cabe aos
autores, nÔo trouxeram qualquer elemento de prova que em-
preste verossimilhança aos fatos alegados, ou seja, nÔo prova-
ram a existência de processo de execuçÔo contra o réu. O di-
reito dos autores encontra-se resgardado pela anotaçÔo ja pro-
cedida junto a matricula do imóvel dando ciência da existência
desta demanda. Por estas razùes, indefiro o pedido de anteci-
paçÔo. Para audiência de que cuida o art. 331 do CPC designo
o dia 11 de fevereiro de 2002, às 13:30 horas. Ao autor fazer
preparo de R$ 14,00 referente a despesas postais. -Adv. GI-
ANNY CARLA PADOVANI BORGES e ERICO DE CASTRO-

76.-EMBARGOS -412/2002 ap. ao 029/2000 - AGRICOLA
PLANALTO LTDA x JESUS BATISTA GONÇALVES- Sobre
a impugnaçÔo e documento manifeste-se o embargante.-Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

77.-EMBARGOS -423/2002 ap. ao 96/2001- STELLA CO-
MÉRCIO E TRANSPORTE LTDA e outros x RODOSAFRA
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -Aguarde-se o julgamen-
to do mandado de segurança, conforme consta nos autos de
execuçÔo -Adv. SERGIO CANAN e RAFAEL FERREIRA FI-
LIPPIN-

78.-INTERDICAO -439/2002- APARECIDA VIEIRA SECCO
e outros x JOAO CARLOS SECCO -Designado interrogatório
para o dia 10/12/2002, às 13:30 horas. A defesa poderá ser
apresentada no prazo de cinco dias a contar da data do interro-
gatório. Para representar o interditando nomeado curador a Dra.
Carmen Lucia Beffa Galassini.-Adv. GETULIO MARCONDES
e CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

79.-DECLARATORIA -449/2002- NERI DA SILVA - AUTO
MECANICA x N. C. CABRAL LTDA -Designada audiência
de conciliaçÔo para dia 18/12/2002 às 13:30 horas. Ao autor
providenciar cumprimento do oficio de intimaçÔo -Adv. CLE-
CIO BRAGA JUNQUEIRA-

80.-REPARACAO DANOS -459/2002- RENATO VIANA
BARROS x ALDERI FRANCISCO BERTUOL e outros -De-
signada audiência de conciliaçÔo para dia 12/02/2003 às 13:30
horas. Providenciar cumprimento do oficio de citaçÔo.-Adv.
ROSEMERI JUNG BOTTEGA-

81.-DECLARATORIA -477/2002- CLAIDI SALETE MAZUT-
TI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Con-
siderando que a autora é residente e domiciliada em Maripá-Pr,
Comarca de Palotina, conforme consta na sua qualificaçÔo na
inicial, na procuraçÔo e nos documentos de contribuiçÔa, é
aquele foro competente para conhecer e julgar a presente de-
manda. Pelo exposto, reconheço a incompetência do foro da
Comarca de Toledo para a presente açÔo previdenciária, com
fundamento no art. 109, parágrafo 3º da ConstituiçÔo Federal.
Determino a remessa dos autos à Comarca de Palotina.-Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

82.-INDENIZACAO -479/2002- LURDES DA SILVA ROSA
e outros x ROBERTO GIANCATERINO e outros- A inicial
deve ser emendada aos termos do procedimento sumário. De-
ferido o benefício da assistência judiciária.-Adv. CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-

83.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS -481/2002-
JOSE ANGELO PERIN x CARGILL AGRICOLA S/A- O re-
querente é proprietário de imóvel, conforme comprova a matrí-
cula nº 33270 do 1º RI desta Comarca, razÔo pela qual nÔo se
enquedra nas hipóteses da Lei nº 1060/50, destinada exclusiva-
mente às pessoas pobres na acepçÔo jurídica do termo. Aliás,
se teve condiçùes de constituir advogado e arcar com os hono-
rários, é de se presumir que tenha condiçùes de suportar o pa-
gamento das custas processuais. Ao autor, para providenciar o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 178,50 mais distri-
buiçÔo e Funrejus, no prazo de 10 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

84.-REPARACAO DANOS -482/2002- JOSE DIONIZIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros- O reque-
rente é proprietário de imóvel, conforme comprova a mtrícula
nº 26503 do 1º RI desta Comarca, razÔo pela qual nÔo se en-
quadra nas hipóteses da Lei nº 1060/50, destinada exclusiva-
mente às pessoas pobres na acepçÔo jurídica do termo. Aliás,
se teve condiçùes de constituir advogado e arcar com os hono-
rários, é de se presumir que tenha condiçùes de suportar o pa-
gamento das custas processuais. Ao autor, providenciar o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 572,00 mais distribui-
çÔo e Funrejus no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

85.-CONSIGNACAO -485/2002- CONSTRUTORA MERCO-
SUL DE PROJETOS E OBRAS LTDA x BANESTADO S/A-
BANCO DO ESTADO DO PARANA- 1 - NÔo obstante o au-
tor esteja em mora, a utilizaçÔo da consignaçÔo em pagamen-
to é possível uma vez que nÔo há notícia de que o credor esteja
promovendo a cobrança da dívida; 2 - Contudo, vislumbra-se
de início a insuficiência do valor ofertado que nÔo comtempla
a cláusula penal prevista no contrato e que utiliza índice de
correçÔo monetária (INPC) diverso do contratado (TBF); 3 -
Concedo, assim, ao autor o prazo de cinco dias para emendar a
inicial para complementar o depósito nos termos do item 2.-
Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO -12/1996- INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL x TECELAGEM SINIMBU LTDA e os -
Ofício à disposiçÔo do Sr. Ernesto Dallagnol -Adv. DARCI
HEERDT-

87.-EXECUCAO -51/1996- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x COMERCIO E REPRESENTACOES DE
BATERIAS COLUMBIA LTD e outros -"Acolho o pedido re-
tro a fim de corrigir o erro material contido na decisao de fl.
330/332, excluindo a expressao "S/A" contida no nono pará-
grafo. Considerando que a Fazenda nÔo adiantou custas, da
quantia depositada deverá ser descontada as custas judiciais e
de Oficial de Justiça -Adv. FERNANDO BORGES MANICA,
VALTER SCARPIN e FABIANO JOSE BORDIGNON-

88.-EXECUCAO -138/1997- CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO DE PAU-
LA MARCAL- ës partes ante avaliaçÔo no prazo comum de
cinco dias. R$ 3.240,00 em setembro/2002.-Adv. RODRIGO
MENEZES e CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

89.-EXECUCAO -4/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x LAIR
DENIZ DE RAMOS SCHAEDLER - ës partes ante avaliaçÔo
R$49.000,00 em setembro/2002, no prazo comum de 05 dias -
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA e ARQUIMEDES BARROS
DA SILVA-

90.-EMBARGOS -237/2001 ap. ao 142/2001- PAGNUSSAT,
ROTTA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -As partes ante laudo pericial, no prazo sucessi-
vo de dez dias, começando pelo embargante -Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA e FERNANDO BORGES MANICA-

91.-EXECUCAO -336/2002- FAZENDA NACIONAL x R J
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros -Ao devedor na pessoa de seu advogado (com poderes es-
peciais), para assinar o termo de penhora, ou pessoalmente e
aceitando encargo de depositário, no prazo de 03 dias (item
5.8.3CN) -Adv. VALTER SCARPIN-

92.-PRECATORIA -86/2002- Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR / 4A. VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIÊNCI-
AS S/A x AGROTECNICA TOLEDO LTDA e outros -Ao au-
tor ante diligencia negativa do oficial de justiça (INTIMAÇAO
REITERADA) -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

93.-PRECATORIA -91/2002- Oriundo da Comarca de PARA-
NAGUA/PR - 1 VARA CIVEL -RODOSAFRA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA x STELLA COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA -Ao autor ante certidao de fl. 85 verso, de que o
imóvel foi arrematado nos autos de execuçao n. 96/01, tendo
sido interpostos embargos a arremataçao autuados sob n. 423/
2002 -Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS-

94.-PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comarca de JARA-
GUA DO SUL - SC/ VARA FEDERAL -HILDA ILSE ERNA
SKALEE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Designado inquirição de testemunhas para o dia 23/12/2002,
às 13:30 horas. - Adv.ANDRE LUIZ PINTO - MARIA DE
LOURDES BELLO ZIMATH.-

95.-PRECATORIA -125/2002- Oriundo da Comarca de MA-
RÍLIA - SP - 3ª VARA CÍVEL -IVAN MORET STECCA x
TRADIÇÃO PROD.AGROPEC.ASSES.AGRON.E REPRES.
LTDA e outros- Designada inquiriçao da testemunha para o dia
11.12.02, às 13:30 horas. - Adv. JOSE AUGUSTO MARCON-
DES DE MOURA-

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 93/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 028 00811/1999
ANA PAULA HLADCZUK 049 00614/2002

050 00616/2002
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 029 00180/2000
ANNA CHRISTINA PACHECO DO 011 00582/1995
ANTONIO TAVARES BUENO 008 00371/1995
ARAO DOS SANTOS 038 00514/2001
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 037 00410/2001

029 00180/2000
CARLOS ABRAO CELLI 019 00319/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 042 00185/2002
CARLOS CESARIO PEREIRA 032 00414/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 038 00514/2001
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 047 00593/2002
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 025 00354/1999

021 00079/1998
EUCLIDES MADUREIRA JUNIOR 019 00319/1997
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 046 00583/2002
FABRICIO TORRES 047 00593/2002
FAUZI BAKRI 025 00354/1999
FERNANDA LOPES MARTINS 021 00079/1998

019 00319/1997
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 034 00110/2001

022 00287/1998
GILMAR BOLSI 031 00374/2000
HELCIO SILVA ORANE 046 00583/2002
HELIO RICARDO CUNHA 018 00173/1997

040 00661/2001
HELLEN CRISTINA WOLFF 004 00375/1994
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 034 00110/2001
ICARO SILVA PEDROSO 043 00230/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 015 00877/1996
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 005 00539/1994

014 00647/1996
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 031 00374/2000
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JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 024 00226/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 013 00789/1995
JOSE ELI SALAMACHA 016 01002/1996

002 00493/1990
KARINA PUPPI RACHINSKI 054 00916/1998

053 00641/1998
LIDIA FIJEWSKI 005 00539/1994

011 00582/1995
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 050 00616/2002
LUIS MARCELO SCHNEIDER 020 00423/1997
LUIS RENATO CARVALHO PINT 031 00374/2000
MARCELO ANDRE PIERDONA 043 00230/2002
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 036 00295/2001
MARCELO GARCIA LAURIANO L 044 00346/2002
MARTA DO ARECO PEREIRA PA 025 00354/1999
MARTIM CANEVER 027 00497/1999
MARTIM FRANCISCO RIBAS 043 00230/2002

052 00742/2002
027 00497/1999
041 00139/2002

MAURICIO FERNANDO OTTO 009 00375/1995
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 015 00877/1996
MICHELE ADRIANE ROSARIO 026 00452/1999
MOACIR DE MELO 045 00552/2002
PAULO NAZARENO RORIZ GUIM 019 00319/1997
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 011 00582/1995
ROBERTO MACHADO FILHO 006 00088/1995

025 00354/1999
007 00089/1995
019 00319/1997

ROGERIO LUIZ STASIAK 030 00238/2000
RUY MEDEIROS 019 00319/1997
SANDRA MARA MARAFON DA SI 016 01002/1996
SERGIO LUIZ MAYER 033 00454/2000

001 00851/1984
SILVIA REGINA A. FAGUNDES 051 00710/2002
SUSANE LEA KONELL 004 00375/1994
VIRGILIO CESAR DE MELO 017 01005/1996

035 00143/2001
055 00091/2001
039 00554/2001
010 00461/1995
002 00493/1990

VITOR LOTOSKI 005 00539/1994
017 01005/1996
006 00088/1995
003 00185/1994
007 00089/1995
012 00692/1995
010 00461/1995
015 00877/1996

ZANI DALTON FARAH 014 00647/1996
022 00287/1998

ZEIDAN MARCELO FARAJ 009 00375/1995
023 00750/1998
012 00692/1995
048 00613/2002

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-851/1984-JOSE VALORIO
x JULIO CARATCHUCK -Designado os dias para a realizacao
da hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera
retirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao e efe-
tuar o recolhimento da importancia de R$49,70, referente a
expedicao de edital e oficios . -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-493/1990-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MAGRIL SERRARIAS LTDA -Designado os dias
06 e 16 de dezembro de 2002, as 9.50 horas, para a realizacao
da hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera
retirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao e efe-
tuar o recolhimento da importancia de R$145,60, referente a
expedicao de editais e oficios . -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e VIRGILIO CESAR DE MELO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-185/1994-ONOFRE GRU-
CHOWSKI x JOAO ROBERTO WISNIESWIKI -Designado
os dias para a realizacao da hasta publica dos bens penhorados.
O(a) requerente devera retirar de cartorio edital de arremata-
cao para publicacao. -Adv. VITOR LOTOSKI-

4.-Ordinaria de Cobranca-375/1994-EDMUNDO OTTO FILHO
x JOSE USS -Designado os dias 06 e 16 de dezembro de 2002,
as 9.40 horas, para a realizacao da hasta publica dos bens pe-
nhorados. O(a) requerente devera retirar de cartorio edital de
arrematacao para publicacao. -Adv. SUSANE LEA KONELL
e HELLEN CRISTINA WOLFF-

5.-Concordata Preventiva-539/1994-CABANA S.A. x - Arbi-
tro os honorarios do senhor sindico em R$750,00, mensais.
Comparecer em Cartorio, no prazo legal, para assinatura do
termo de compromisso -Adv. LIDIA FIJEWSKI, VITOR LO-
TOSKI e ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-88/1995-BANCO ITAU S.A.
x HORTS EGON MOECKE e outros -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados.-Adv. VITOR LOTOSKI e RO-
BERTO MACHADO FILHO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-89/1995-BANCO ITAU S.A.
x HORTS EGON MOECKE e outros -Designado os dias 06 e
16 de dezembro de 2002, as 8.35 horas, para a realizacao da
hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera re-
tirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao. -Adv.
VITOR LOTOSKI e ROBERTO MACHADO FILHO-

8.-Embargos a Execucao-371/1995-IRMAO RAVANELLO
LTDA x FAZENDA NACIONAL -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. AN-
TONIO TAVARES BUENO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-375/1995-CRISTINA KOTE-
CKI x ANTONIO KOTECKI -Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e

MAURICIO FERNANDO OTTO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-461/1995-BANCO ITAU
S.A. x BERNADETE VENTURIN DA COSTA e outros -De-
signado os dias 06 e 16 de dezembro de 2002, as 9.25 horas,
para a realizacao da hasta publica dos bens penhorados. O(a)
requerente devera retirar de cartorio edital de arrematacao para
publicacao, bem como efetuar o recolhimento da importancia
de R$22,40, referente a expedicao de oficio e edital . -Adv.
VITOR LOTOSKI e VIRGILIO CESAR DE MELO-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-582/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S.A. x PECAS E OFICINAS AMIGAO
LTDA e outros -Designado os dias 06 e 16 de dezembro de
2002, as 9.20 horas, para a realizacao da hasta publica dos bens
penhorados. O(a) requerente devera retirar de cartorio edital
de arrematacao para publicacao. -Adv. LIDIA FIJEWSKI, RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e ANNA CHRISTI-
NA PACHECO DOS SANTOS-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-692/1995-BANCO ITAU
S.A. x LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS e outros -
Designado os dias 06 e 16 de dezembro de 2002, as 10.00 ho-
ras, para a realizacao da hasta publica dos bens penhorados.
O(a) requerente devera retirar de cartorio edital de arremata-
cao para publicacao. -Adv. VITOR LOTOSKI e ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-789/1995-EMILIO ROMA-
NI S.A. x L. ALEIXO & ALEIXO LTDA e outros -O requeren-
te devera retirar de cartorio edital para publicacao e efetuar o
recolhimento da importancia de R$11,20 .-Adv. JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-

14.-Falencia-647/1996-FUTURA SERVICOS S/C LTDA x
SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA- Arbitro os honora-
rios do senhor sindico em R$300,00 mensais. Comparecer em
Cartorio para assinatura de termo de compromisso -Adv. ZANI
DALTON FARAH e ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-877/1996-CARLOS AGUS-
TINI x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA e outros -Designado os dias 06 e 16 de dezembro de
2002, as 8.30 horas para a realizacao da hasta publica dos bens
penhorados. O(a) requerente devera retirar de cartorio edital
de arrematacao para publicacao, bem como efetuar o recolhi-
mento da importancia de R$51,80, referente a expedicao do
oficio e edital . -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI, IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA e VITOR LOTOSKI-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-1002/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x MAD. RAVANELLO LTDA -Designado os dias
06 e 16 de dezembro de 2002, as 9.15 horas, para a realizacao
da hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera
retirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e SANDRA MARA MARAFON DA
SILVA-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-1005/1996-BANCO ITAU
S.A. x ERNESTO BOHRER e outros -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados.-Adv. VITOR LOTOSKI e VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

18.-Concordata Preventiva-173/1997-PAPELARIA E LIVRA-
RIA AVENIDA x-Deve o senhor sindico apresentar o relatorio
preliminar -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

19.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-319/1997-MARLY MARLE-
NE URNAU x BERNARDO SAVIO e outros-Adv. RUY ME-
DEIROS, ROBERTO MACHADO FILHO, FERNANDA LO-
PES MARTINS, EUCLIDES MADUREIRA JUNIOR, PAU-
LO NAZARENO RORIZ GUIMARAES e CARLOS ABRAO
CELLI-

20.-Monitoria-423/1997-PEDRO DE ALCANTARA KERBER
x ELL & CIA LTDA -Designado os dias para a realizacao da
hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera re-
tirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao. -Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

21.-Embargos a Execucao-79/1998-AGROPINUS MAD. LTDA
x CREA -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta pre-
catoria a ser encaminhada-Adv. FERNANDA LOPES MAR-
TINS, DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

22.-Indenizacao-287/1998-JOAO BATISTA DE OLIVEIRA x
MARIO B. MARCONDES DE ALBUQUERQUE -Designado os
dias 06 e 16 de dezembro de 2002, as 9.45 horas, para a realizacao
da hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera re-
tirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e ZANI DALTON FARAH-

23.-Usucapiao-750/1998-ANTONIO EROS SETEMBRINO
DA LUZ e outros x RACHEL AMAZONAS LIMA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

24.-Reparacao de Danos-226/1999-ANGELO CONSTANTINO
ATELLA x MUNICIPIO DE MALLET -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

25.-Indenizacao-354/1999-PAULINO RODRIGUES MIRAN-
DA x MAD. MIGUEL FORTE S/A -Ciˆncia as partes do retor-
no dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. FAUZI
BAKRI, ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LA-
GINSKI FREIRE e MARTA DO ARECO PEREIRA PAIVA-

26.-Interdicao-452/1999-M.E.V. x M.V. -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MICHE-
LE ADRIANE ROSARIO-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-497/1999-NELSON

STRAUBE x JOAO DANTAS RODRIGUES -Designado os dias
06 e 16 de dezembro de 2002, as 9.05 horas, para a realizacao
da hasta publica dos bens penhorados. O(a) requerente devera
retirar de cartorio edital de arrematacao para publicacao e de-
vendo efetuar o recolhimento da importancia de R$84,00, refe-
rente a expedicao de editais e oficios . -Adv. MARTIM CANE-
VER e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

28.-Indenizacao-811/1999-HELTON RODRIGO WAHL CAL-
DAS x CASA VICTORY OUTREATH e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encami-
nhada e oficio -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

29.-Curatela-180/2000-V.V. x R.J.E.S. -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR, ANDERSON DOUGLAS MOLERI-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-238/2000-REMOCAR RE-
TIFICA DE MOTORES LTDA., x SEBASTIAO HAROLDO
ALVES -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$442,42-Adv. ROGERIO LUIZ STASIAK-

31.-Mandado de Seguranca-374/2000-PEDRO IVO ILKIW x
PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF, LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e GILMAR BOLSI-

32.-Embargos a Execucao-414/2000-SAN RAPHAEL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x EUNICE SKAKUM
RISTOW -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. CARLOS CESA-
RIO PEREIRA-

33.-Monitoria-454/2000-FEPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA x JOSE E. HERMANN MARCENARIA -Designado os
dias para a realizacao da hasta publica dos bens penhorados.
O(a) requerente devera retirar de cartorio edital de arremata-
cao para publicacao. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

34.-Ordinaria de Indenizacao-110/2001-ALICE GOLEC x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO e outros -O (a) denunci-
ada devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminha-
da e a requerente retirar oficios-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

35.-Execucao de Titulos Extrajud.-143/2001-MADEIRENSE
RUTHENBERG S/A x RESINSUL IND. COM. DE PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

36.-Execucao de Titulos Extrajud.-295/2001-VIMATE-VITO-
RIA INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x IND.
COM. DE ESQUADRIAS DE MADEIRAS VIEIRA LTDA -O
requerente devera retirar de cartorio edital para publicacao.-
Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

37.-Ord.de Revisao de Contrato-410/2001-MARCOS SEMBAY
x BB. FINANCEIRA S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§,
estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia ju-
diciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

38.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-514/2001-CAFE TROPEIRO
LTDA x NIPO BRASILEIRO - COMERCIO DE CAFE E CE-
REAIS LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. ARAO DOS SANTOS e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

39.-Monitoria-554/2001-IRMAOS HOBI LTDA x VALDIR
PEDRO GIACOMELI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

40.-Alvara-661/2001-MARIA IVETE DA ROSA SANTOS x -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
HELIO RICARDO CUNHA-

41.-Arrolamento-139/2002-CRISTIANE COLACO DO VALE
x ETELVINA CORREIA DE SOUZA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado e efetuando o reco-
lhimento da importancia de R$47,60, referente a expedicao de
oficio de averbacao -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

42.-Rescisao de Contrato-185/2002-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x LUCIANO
BANHARA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado e efetuar o recolhimento da importancia de
R$28,00, referente a expedicao dos mesmos -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

43.-Embargos a Execucao-230/2002-FABRICA DE ESQUA-
DRIAS ROCIO LTDA x FAZENDA NACIONAL -No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, des-
de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida,
sob pena de indeferimento .-Adv. MARCELO ANDRE PIER-
DONA, ICARO SILVA PEDROSO e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

44.-Ordinaria de Cobranca-346/2002-OLGA ALCANTARA &
CIA LTDA x CRISTINA BENDA ALCANTARA -Sobre a im-
pugnacao e documentos juntados, manifeste-se a embargante.-
Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

45.-Alvara-552/2002-JOAO BATISTA NEPOMUCENO e ou-
tros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio o alvara re-
querido-Adv. MOACIR DE MELO-

46.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-583/2002-BANCO DIBENS
S/A x GILMAR NUNES MENDES -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado e efetuar o recolhi-
mento da importancia de R$36,40, referente a expedicao os
oficios -Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

47.-Rescisao de Contrato-593/2002-CIA. HABITACAO PARA-
NA - COHAPAR x ROSANI OLTMANN -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO
TORRES-

48.-Interdicao-613/2002-A.P.O. x M.S.P.O. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

49.-Alvara-614/2002-E.M. x -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ANA PAULA HLAD-
CZUK-

50.-Interdicao-616/2002-M.A.B. x N.F.B. -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. ANA PAULA HLADCZUK e LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

51.-Inventario-710/2002-ROSICLER KUSMA x IZIDORO
KUSMA e outros -O requerente devera retirar de cartorio edi-
tal para publicacao.-Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES
GROBE-

52.-Desapropriacao-742/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x EDUARDO TOMCZYK e outros -O requerente
devera retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-641/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x T.F.OTTO E CIA LTDA e
outros -A requerente devera juntar aos autos certidao atualiza-
da do Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-916/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MAD. LTDA. -A requerente devera juntar aos autos
certidao atualizada do Registro de Imoveis, referente aos bens
penhorados. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

55.-Carta Precatoria-91/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 4§ VARA CIVEL -IND. DE MAD. SAO PEDRO
LTDA x UNIAO FEDERAL -Sobre a avaliacao, manifestem-
se os interessados.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

56.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE:- ACAO
COMINATORIA - SANDRO LUDOVICO MOECKE X LEON-
DINA DAS GRACAS FERREIRA RAMINA - ADV: MAR-
CELO JOSE BOLDORI-

WENCESLAU BRAZ

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PR

MIGUEL VISBISKI

RELAÇÃO Nº 34/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADENIR DOGNANI 009 00362/1998

ALESSANDRA BOICZUK ROSA 001 00281/1991

041 00337/2002

AMAURI FERREIRA 024 00230/2001

ANTONIO CARLOS VALENTE 009 00362/1998

ANTONIO MARTINS CORREIA J 003 00333/1994

007 00170/1996

023 00222/2001

018 00043/2001

028 00315/2001

CARLOS ALBERTO BARBOSA FE 056 00085/2002

CARMENCITA APARECIDA SILV 035 00255/2002

034 00253/2002

CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 020 00107/2001

033 00239/2002

008 00360/1997

CLµUDIA FERNANDES GUIDIO 027 00296/2001

CYBELE DE FµTIMA OLIVEIRA 040 00317/2002

DIRCE MARIA MARTINS 006 00027/1996

043 00384/2002

045 00401/2002

046 00402/2002

047 00421/2002

044 00400/2002

004 00019/1995

014 00291/2000

005 00257/1995
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019 00093/2001

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 054 00170/2001

ELIZANDRA F ABILIO SILVA 002 00101/1993

EUROLINO SECHINEL DOS REI 027 00296/2001

FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA C 036 00258/2002

GEOVANE DOS SANTOS FURTAD 032 00122/2002

031 00113/2002

HUMBERTO BAGATIN 013 00384/1999

IZABEL SANCHES FERREIRA 025 00262/2001

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 048 00427/2002

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 017 00355/2000

026 00294/2001

011 00048/1999

009 00362/1998

016 00339/2000

008 00360/1997

LORIVAL DE SOUZA 013 00384/1999

MARCOS ANTONIO MICHNA 040 00317/2002

MARIA DE LURDES MARCELINO 038 00309/2002

039 00310/2002

MARIA NEUSA BARBOZA RICHT 009 00362/1998

MARILDA L FURTADO 053 00044/1997

MARTA DE FATIMA MELO 032 00122/2002

031 00113/2002

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 049 00448/2002

MERCIA MIRANDA VASCONCELL 037 00304/2002

MURILO ZANETTI LEAL 048 00427/2002

NALINLE M A O ALENCAR 015 00303/2000

029 00036/2002

PAULO MADEIRA 015 00303/2000

029 00036/2002

PEDRO VINHA 052 00010/2002

RACHID JORGE MIGUEL PILOT 051 00137/1994

022 00207/2001

050 00045/1994

RAUL RIBEIRO 023 00222/2001

REGIANE ANTUNES DEQUECHE 054 00170/2001

ROBERTO A. BUSATO 042 00378/2002

ROSANE DOMINGUES HOBMEIER 037 00304/2002

SILVIO FERREIRA LOPES 010 00390/1998

021 00134/2001

012 00305/1999

019 00093/2001

SIONARA PEREIRA 055 00076/2002

VANDERLEIA CRISTINA CAMIL 030 00056/2002

020 00107/2001

016 00339/2000

WALMOR FLORIANO FURTADO 053 00044/1997

1.-ALIMENTOS-281/1991-E.P.K. x J.C.M.M. - A exe-

quente para complementar seu pedido de fls. 45/46 - 05

dias -Adv. ALESSANDRA BOICZUK ROSA-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-101/1993-C.A.G. x

C.R. - A requerida sobre oficio de fl. 63 - 05 dias -Adv.

ELIZANDRA F ABILIO SILVA-

3.-INTERDICAO-333/1994-DOMICIANO INACIO PE-

REIRA x ANTONIO OLIVEIRA PEREIRA - Ao reque-

rente sobre pedido de fls. 30/39 - 05 dias -Adv. ANTO-

NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

4.-ALIMENTOS-19/1995-J.L.B. x I.J.B. - A autora para

depositar R$ 30,00, referente a custas de diligencia do

Oficial de Justi‡a - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MAR-

TINS-

5.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-257/1995-CRISTO-

VAN ANDRAUS JîNIOR & CIA LTDA x IRINEU FER-

NANDES DE MORAIS- Ao exequente para prosseguimen-

to do feito - 05 dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

6.-EMBARGOS EXECUCAO-27/1996-ANTONIO RO-

DRIGUES DIAS x AUTO POSTO NELSINHO LTDA -

Recebido recurso de fls. 43/55. A recorrida para contra

razoes - 15 dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-170/1996-ANTONIO PE-

REIRA FERRAZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA

S/A - Ao exequente para depositar R$ 30,00, referente a

custas de diligencia do Oficial de Justi‡a - 05 dias -Adv.

ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

8.-ALIMENTOS-360/1997-F.N. x I.S. - Julgado improce-

dente o pedido inicial, condenando-o ao pagamento de cus-

tas processuais e honorarios advocaticios, fixados em R$

600,00 - 15 dias -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

GUZZI e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

9.-ORDINARIA APOSENTADORIA-362/1998-MARIA

SANTANA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS - Julgada improcedente a a‡ao,

deixando de condenar a requerente no pagamento de cus-

tas processuais e honorarios de advogado - 15 dias -Adv.

ADENIR DOGNANI, ANTONIO CARLOS VALENTE,

MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER e JULIO AUGUS-

TO DE OLIVEIRA GUZZI-

10.-EMBARGOS EXECUCAO-390/1998-LICæNIO AN-

TONIO MENDES MARQUES x CRISTOVAN ANDRAUS

JîNIOR - Ao peticionario de fls. 103/104, para prestar es-

clarecimentos - 05 dias -Adv. SILVIO FERREIRA LOPES-

11.-ORDINøRIA DISSOLU•éO SOCIEDAD-48/1999-

M.I.D. x M.H. - Aos exequentes para manifesta‡ao - 05

dias -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

12 . -ORDINøRIA-305/1999-F  S  SANTOS

REPRESENTA•ïES COMERCIAIS ME x COMERCIAL

GENTIL MOREIRA S/A - Nomeado Curador especial a

requerida, Dr. Silvio Ferreira Lopes -Adv. SILVIO FER-

REIRA LOPES-

13.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-384/1999-JîLIA

GOUVåA DA COSTA x JOS• DONIZETE RODRIGUES

- As partes sobre laudo de avalia‡ao de fls. 54/55 e conta

geral de fl. 56 -Adv. LORIVAL DE SOUZA e HUMBER-

TO BAGATIN-

14.-EMBARGOS EXECUCAO-291/2000-CRISTOVAN

ANDRAUS JîNIOR & CIA LTDA e outros x ZENECA

BRASIL LTDA - Sobre a impugna‡ao digam os embar-

gantes - 10 dias -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-303/2000-JOéO MA-

RIA DA SILVA x ANTONIO RODRIGUES SIMïES -

AGUINALDO PADILHA - LITISDENUNCIADO - Ao li-

tisdenunciado para especificar provas -Adv. PAULO MA-

DEIRA e NALINLE M A O ALENCAR-

16.-ORDINARIA APOSENTADORIA-339/2000-JESUS

VALENTIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS - Julgada procedente a a‡ao e declarado

por seten‡a o direito do requerente a aposentadoria rural

por idade e, em consequencia condenada a requerida a

pagar o beneficio mensal de 1 salario minimo a partir do

ajuizamento da a‡ao, mais os abonos anuais atualizando-

se os atrasados pelos indices oficiais de corre‡ao mone-

taria, com juros de mora de 0.5% ao mes a partir da

cita‡ao. Condenada ainda a requeida no pagamento de

honorarios advocaticios, arbitrados em 15% do valor da

condena‡ao, bem como custas processuais - 15 dias -Adv.

VANDERLEIA CRISTINA CAMILO e JULIO AUGUS-

TO DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-A•éO DE DEPçSITO-355/2000-BANCO ZOGBI S/A

x PAULO DA SILVA SANTOS - Nomeado Curador do re-

querido, bel. Julio Augusto de Oliveira Guzzi - 05 dias -

Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

18.-MONITORIA-43/2001-JOéO JAREK x MøRIO DE

CAMPOS - Nomeado Curador do requerido, Dr. Antonio

Martins Correia Junior - 05 dias -Adv. ANTONIO MAR-

TINS CORREIA JUNIOR-

19.-EMBARGOS EXECUCAO-93/2001-MUNICæPIO DE

SéO JOS• DA BOA VISTA-PR x DIRCE MARIA MAR-

TINS - Julgados procedente os embargos, devendo a im-

portancia cobrada ser reduzida nos exatos termos da

senten‡a proferida nos autos principais as fls. 150/152,

ficando a embargada condenada no pagamento das custas

processuais dos presentes autos e honorarios advocatici-

os, fixados em 10% sobre o valor da causa - 15 dias -Adv.

SILVIO FERREIRA LOPES e DIRCE MARIA MARTINS-

20.-INTERDICAO-107/2001-APARECIDA CAMARGO

DE LIMA x JOSE PEREIRA LIMA - As partes sobre lau-

do de fl. 45 - 05 dias -Adv. VANDERLEIA CRISTINA

CAMILO e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

21.-INTERDICAO-134/2001-MOISES ANTUNES x NAIR

ANTUNES - Ao Curador para apresentar quesitos e indi-

car assistente tecnico - 05 dias -Adv. SILVIO FERREIRA

LOPES-

22.-ALVARø-207/2001-JANDIRA BATISTA DOS SAN-

TOS DA CRUZ x JUIZO DE DIREITO - A requerente para

atendimento do requerimento ministerial de fl. 30 - 05

dias -Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

23.-INTERDICAO-222/2001-DOMICIANO INøCIO PE-

REIRA x VANDERLEY INøCIO PEREIRA - As partes

para apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecni-

cos - 05 dias -Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JU-

NIOR e RAUL RIBEIRO-

24.-INTERDICAO-230/2001-MINIST•RIO PîBLICO x

ROSANE LEBITE PAULUK - Nomeado Curador da re-

querida, Dr. Amauri Ferreira - 05 dias -Adv. AMAURI

FERREIRA-

25.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-262/2001-

N.E.L. x C.R.P. - Nomeada Curadora do requerido, Dra.

Izabel Sanches Ferreira - 05 dias -Adv. IZABEL SAN-

CHES FERREIRA-

26.-EMBARGOS EXECUCAO-294/2001-BANCO DO

ESTADO DO PARANø S/A x CLODOALDO DE MEIRA

AZEVEDO - Recebido recurso de fls. 37/43. A recorrida

para contra razoes - 15 dias -Adv. JULIO AUGUSTO DE

OLIVEIRA GUZZI-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-296/2001-ERNA-

NI DOS REIS x CONTINENTAL BANCO S/A - Recebi-

dos os recursos de fls. 127/145 e 147/153. Ao autor para

responder o apelo da requerida - 15 dias -Adv. CLøUDIA

FERNANDES GUIDIO GUARENCHI, EUROLINO SE-

CHINEL DOS REIS-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-315/2001-N.I.C. e ou-

tros x J.D. - Aos requerentes para manifesta‡ao - 05 dias

-Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

29.-CONVERSøO SEPARACAO EM DIVORC-36/2002-

N.M.S. x J.A.T. - A requerente sobre contesta‡ao de fls.

22/23 - 15 dias -Adv. PAULO MADEIRA e NALINLE M

A O ALENCAR-

30.-TUTELA-56/2002-OLIMPIA SOARES DO NASCI-

MENTO - A autora para complementar os pedidos de fls.

16/17 e 23 - 10 dias -Adv. VANDERLEIA CRISTINA CA-

MILO-

31.-ORDINøRIA-113/2002-ZILDA MENDES DE SOUZA

x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

- A autora sobre contesta‡ao de fls. 20/81 - 15 dias -Adv.

MARTA DE FATIMA MELO e GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO-

32.-ORDINøRIA-122/2002-MANOELA MARIA DE JE-

SUS FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS - A autora sobre contesta‡ao de

fls. 20/37 - 15 dias -Adv. MARTA DE FATIMA MELO e

GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

33 . -SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-239/2002-

CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-

tros x LAZARO FERNANDES DE CAMPOS - Julgada

procedente a a‡ao, a fim de condenar o requerido a pagar

as autoras as contribui‡oes sindicais refrentes aos anos

de 1997, 1998, 1999 e 2000, devidamente atualizadas mo-

ne ta r iamente ,  a  par t i r  da  da ta  do  venc imento  das

obriga‡oes tributarias, devendo ser imposta a multa pelo

inadimplemento de 2%. Condenado ainda o requerido no

pagamento de custas processuais e honorarios advocatici-

os, fixados em 15% do valor da condean‡ao - 15 dias -

Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

34 . -SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-253/2002-

CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-

tros x VALDIR BENATI BISCARO - Ao requerido sobre

documentos anexados pelas autoras - 05 dias -Adv. CAR-

MENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA-

35 . -SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-255/2002-

CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-

tros x CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - AO RE-

QUERIDO SOBRE DOCUMENTOS ANEXADOS PELAS

AUTORAS - 05 DIAS -Adv. CARMENCITA APARECI-

DA SILVA OLIVEIRA-

36 . -SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-258/2002-

CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-

tros x LEONOR DE PAULA CALIXTO - A requerida so-

bre documentos anexados pelas autoras - 05 dias -Adv.

FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

37.-MANDADO DE SEGURAN•A-304/2002-COMERCI-

AL DE ALIMENTOS CRISOSTOMO LTDA x CHEFE DO

POSTO FISCAL DE SANTANA DO ITARARE - PR - Con-

cedida a seguran‡a, confirmando a liminar anteriormente

deferida, inclusive determinando a libera‡ao dos docue-

mtos fiscais referentes as mercadorias apreendidas e dos

veiculos que as transportavam. Condenada a impetrada no

pagamento das custas processuais. Honorarios advocati-

cios nao sao devidos - 15 dias -Adv. ROSANE DOMIN-

GUES HOBMEIER e MERCIA MIRANDA VASCONCE-

LLOS SOARES-

38.-EMBARGOS EXECUCAO-309/2002-LUIZ ANTO-

NIO DA COSTA x AGOSTINHO BUDEL - Recebidos os

embargos e suspensa a execu‡ao. Ao embargado para res-

posta - 10 dias -Adv. MARIA DE LURDES MARCELINO

DA SILVA-

39.-EMBARGOS EXECUCAO-310/2002-LUIZ ANTONIO

COSTA x OCILSO MENDES DO AMARAL e outros - Re-

cebidos os embargos. Aos embargados para resposta - 10

dias -Adv. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SIL-

VA-

40.-ORDINøRIA-317/2002-COMPANHIA DE HABITA-

CAO DO PARANA - COHAPAR x JOSELIA DE FATIMA

SILVA - A autora sobre contesta‡ao de fls. 19/83 - 15 dias

-Adv. MARCOS ANTONIO MICHNA, CYBELE DE Fø-

TIMA OLIVEIRA-

41.-USUCAPIAO-337/2002-VALDILEI DA SILVA LOPES

x JUIZO DE DIRETO DESTA COMARCA- A autora so-

bre contesta‡ao de fls. 16/30 - 15 dias -Adv. ALESSAN-

DRA BOICZUK ROSA-

42.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-378/2002-BANCO

BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO x

J C SOARES & CIA LTDA e outros - A exequente sobre

bens oferecidos a penhora, fl. 20 - 05 dias -Adv. ROBER-

TO A. BUSATO-

43.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-384/2002-NEL-

SON DA SILVA x SILVANO DA COSTA e outros - O fei-

to aguarda por trinta dias o preparo de custas -Adv. DIR-

CE MARIA MARTINS-

44.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-400/2002-NEL-

SON DA SILVA x IRINEU FERNANDES DE MORAES e

outros - O feito aguarda por trinta dias o preparo de cus-

tas -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

45.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-401/2002-NEL-

SON DA SILVA x IRINEU FERNANDES DE MORAES e

outros - O feito aguarda por trinta dias o preparo de cus-

tas -Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

46.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-402/2002-NEL-

SON DA SILVA x JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS -

O feito aguarda por trinta dias o preparo de custas -Adv.

DIRCE MARIA MARTINS-

47.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-421/2002-NEL-

SON DA SILVA x ARCIVALDO ANTONIO DE SOUZA -

O feito aguarda por trinta dias o preparo de custas -Adv.

DIRCE MARIA MARTINS-

48.-MONITORIA-427/2002-BANCO ITAU S/A x FER-

NANDO JOSE FERNANDES e outros - A autora para de-

positar R$ 45,00, referente a custas de diligencia do Ofi-

cial de Justi‡a - 05 dias -Adv. JOAQUIM ALVES DE

QUADROS e MURILO ZANETTI LEAL-

49.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-448/2002-JOAO DE

MARIA SOUZA x JOEL DE SOUZA CHAVES e outros -

Ao exequente para depositar R$ 60,00, referente a custas

de diligencia do Oficial de Justi‡a para cita‡ao - 05 dias

-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

50.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-45/1994-MUNI-

CæPIO DE WENCESLAU BRAZ x ALZIRO ELIZEU DE

FREITAS - A exequente sobre certidao de fl. 32 verso -

05 dias -Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

51.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-137/1994-MUNI-

CIPIO DE WENCESLAU BRAZ - PR x RAMEZ AN-

DRAUS - A exequente para manifesta‡ao - 05 dias -Adv.

RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

52.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-10/2002-CONSE-

LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA

AGRONO x CARLOS ALBERTO CARNEIRO - A exe-

quente sobre certidao do Oficial de Justi‡a, fl. 22 - 05

dias -Adv. PEDRO VINHA-

53.-MONITORIA-44/1997-Oriundo da Comarca de CO-

MARCA DE RIO NEGRO-PR -SOUZA CRUZ S/A x SER-

GIO LOUREN•O DE ARAîJO -  A au tora  pa ra

manifesta‡ao - 05 dias -Adv. WALMOR FLORIANO FUR-

TADO e MARILDA L FURTADO-

54.-EXECU•éO DIVERSA-170/2001-Oriundo da Comar-

ca de 11¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA - PR -CAIXA

ECONèMICA FEDERAL x AGROPECUøRIA REIS LTDA

e outros - A exequente para juntar certidao atualizada do

Registro Imobiliario, relativamente aos bens constritados,

bem como calculo atualizado do debito - 10 dias -Adv.

REGIANE ANTUNES DEQUECHE, ELIONORA HARU-

MI TAKESHIRO-

55.-ORDINøRIA-76/2002-Oriundo da Comarca de 5¦

VARA FEDERAL DE CURITIBA-PR -EMPRESA BRA-

SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS x BARIGUI

CONSTRU•ïES LTDA - A autora sobre certidao do Ofi-

cial de Justi‡a, fl. 41 verso - 05 dias -Adv. SIONARA

PEREIRA-

56.-EXECU•éO POR QUANTIA CERTA-85/2002-Oriun-

do da Comarca de SEGUNDA VARA JUDICIAL OURI-

NHOS/SP -FUNDA•éO EDUCACIONAL MIGUEL MO-

FARREJ x CARMEN LUCIA LOPES DA ROSA - A exe-

quente sobre penhora de fl. 15 e prosseguimento do fei-

to - 05 dias -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA FER-

RAZ-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 171

CRIME

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO
Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO – JUIZ
DESIGNADO
RELAÇÃO N. 034/02

01- SINDICÂNCIA N. 003/02 – THAIS WALKIRIA VIERO –
Manifestar-se sobre o laudo pericial juntado nestes autos. Adv.
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO; JOSÉ DE ANDRA-
DE FARIA NETO e MARIO JOSÉ NAREL.

02- P. CRIME N. 020/95 – JOSÉ GALVÃO – Extinta a Punibi-
lidade em 04/10/02. Adv. ELOINDA BRAGA PINTO.

03- P. CRIME N. 021/95 – GERALDO RODRIGUES DA SIL-
VA – Extinta a Punibilidade em 08/10/02. Adv. ANTONIO
RENATO STRAPASSON.

04- P. CRIME N. 025/02 – EDIVALDO ESTRELA - Inquirição
testemunha defesa DIA 29/10/02, ÀS 13:00 HS. Adv. MAR-
LUS H. ARNS DE OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA
LIMA.

05- P. CRIME N. 033/01 – ELDER LUIZ DALMOLIN – Ex-
tinta a Punibilidade em 04/10/02. Adv. ANA CAROLINA CHY-
BIOR.

06- QUEIXA CRIME N. 049/98 – QUERELANTE: OZÉLIA
PEREIRA.  QUERELADO: MARGARETE LEMES – Extinta
a Punibilidade em 09/10/02. Advs. MARCELO KINTZEL
GRACIANO; MARIO JOSÉ NAREL e JOSÉ DE ANDRADE
FARIA NETO.

07- P. CRIME N. 064/99 – ARCEDINEO FELIX GULIN –
Manifestar-se na fase do artigo 499, CPP. Advs. ARNALDO
DAVID BARACAT e FABIANO A. PIAZZA BARACAT.

08- P. CRIME N. 109/98 – ELTON DOS SANTOS LOPES –
Extinta a Punibilidade em 04/10/02. Adv. HAYSON JOSÉ
BASSO.

09- P. CRIME N. 135/98 – VALMIR JOSÉ VIEIRA – Extinta a
Punibilidade em 04/10/02. Adv. GILSON BONATO.

10- P. CRIME N. 211/95 – CESÁRIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS – Extinta a Punibilidade em 04/10/02. Adv. EDITH OLGA
PETSCH.

ÍNDICE ADVOGADOS:

ANA CAROLINA CHYBIOR 05 033/01
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 01 003/02
ANTONIO RENATO STRAPASSON 03 021/95
ARNALDO DAVID BARACAT 07 064/99
EDITH OLGA PETSCH 10 211/95
ELOINDA BRAGA PINTO 02 020/95
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT07 064/99
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 04 025/02
GILSON BONATO 09 135/98
HAYSON JOSÉ BASSO 08 109/98
JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO 01/06003/02 – 049/98
MARCELO KINTZEL GRACIANO 06 049/98
MARIO JOSÉ NAREL 01/06003/02 – 049/98
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 04 025/02

ASSAÍ

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO

RELAÇÃO Nº  17/02.

Adailton Alves Maciel
Advogados:
Antonio dos Santos
Cídio Severino
Edivaldo Gomes Costa
Edmildo Fernandes
Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo
Januário Silvério de Souza
Pedro Alberto Alves Maciel

Processos:
Proc. Crime 25/00 – Luiz Alberto Vicente – “manifestar sobre
certidões de fls. 197 e 199), no prazo de 03 dias”. Adv. Pedro
Alberto Alves Maciel.
Liberdade Provisória 124/02 – Marcio Dore dos Santos – “...
defiro o pedido de liberdade, mediante as condições dos arts.,
327, 328 do C.P.P.”. Adv. Januário Silvério de Souza.
Liberdade Provisória 125/02 – Wellinton Barbosa de Oliveira
– “diante disso, nos termos do art. 310 parágrafo único, c.c. o
art. 312 “caput”, ambos do C.P.P., indefiro o pedido de liberda-
de provisória, uma vez que está presente um dos motivos da
prisão preventiva(garantia da ordem pública)”. Adv. Januário
Silvério de Souza.
Processo Crime  12/02 – Jorge Carlos de Oliveira e Luiz Carlos
Tertuliano – “ apresentação de alegações finais, no prazo le-
gal”. Adv. Edmildo Fernandes e Januário Silvério de Souza.
Processo Crime 11/99 – José da Silva  Barros Filho – “...decla-

ro extinta a punibilidade , conforme dispõe o artigo 89 § 5º, da
Lei 9099/95. Nos termos do artigo 337 do CPP., autorizo o
levantamento integral da fiança depositada às fls. 18...”. Adv.
Izabel  Cristina Gomes da Silva Araújo.
Processo Crime 01/01 – Sebastião Honório da Silva e Valdecir
Honório da Silva – “..julgo procedente o pedido contido na
denuncia, para fins de condenar os réus nas sanções do art.
213, c.c. art. 224, alínea “b”, 226, inciso II, do CP., na forma
do artigo 71, do mesmo diploma legal, à pena de 08 anos e 09
meses de reclusão, em regime integralmente fechado”. Adv.
Adailton Alves Maciel.
Processo Crime 07/02 – Roberto Aparecido Sardinha – “...jul-
go parcialmente procedente o pedido contido na denúncia, para
fins de condenar o réu, nas sanções do artigo 16 da lei 6368/76,
à pena de 10 meses de detenção e 30 dias-multa no valor unitá-
rio do mínimo legal, regime aberto”. Adv. Edivaldo Gomes
Costa.
Processo Crime 04/99 – Edmilson Delfino de Lima – “...nos
termos do artigo 97 § 4º, do C.P., determino a internação do
réu, para fins curativos, em hospital psiquiátrico, pelo prazo
mínimo de 01 ano”. Adv. Antonio dos Santos.
Processo Crime 16/99 – Ailton Caetano da Silva e Sandra Re-
gina Paes – “declaro extinta a punibilidade dos réus, conforme
dispõe o artigo 89 § 5º, da lei 9099/95, e nos termos do artigo
337, do C.P.P., foi autorizado o levantamento integral da fiança
depositada”. Adv. Januário Silvério de Souza.
Processo Crime 44/00 – Luiz Sinconato Mantovani – “julgo
procedente a denúncia e seu aditamento, para o fim de pronun-
ciar o réu, nas penas do artigo 121, “caput”, c.c. o artigo 14,
inciso II, ambos do C.P., e artigo 10”caput”, da lei 9437/97,
para ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri”. Adv.
Cídio Severino.
Procedimento preliminar 164/01 – Carlos Roberto Campos –
“apresentação de alegações finais, no prazo legal”. Adv. Janu-
ário Silvério de Souza.

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA

RELAÇÃO  Nº  18/2002

RÉUS PRESOS - URGENTE

Geovanei Leal Bandeira

01. PROCESSO-CRIME Nº  095/02
Réus: HUGO HANSEL DE OLIVEIRA  e  EVERALDO
DA SILVA RATTO (RÉUS PRESOS)
Adv: DR. GEOVANEI LEAL BANDEIRA
“Audiência testemunhas defesa DIA 04 DE NOVEMBRO
DE 2002, ÀS  13:45 HORAS.”

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.

RELAÇÃO Nº 020/2002

INDICE DE PÚBLICAÇÃO

Advogado: Nº de Ordem Processo
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO001 013/01
CARLOS EDUARDO VILA REAL 002 034/02
FERNANDO MARIOT 003 062/02
JONIAS OLIVEIRA E SILVA 004 075/01
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 005 061/02
VILSON SCHWENING 006 062/02

001- Processo Crime nº 013/01
Réu: EDUARDO LOPES DA MOTA FILHO.
Intimação de audiência designada para o dia 21/outubro/2002,
às 16:00 hs, na Comarca de Campo Mourão/Pr, para oitiva da
testemunha Eudeci Volochen.
Advogado: Dr. Argemiro Rocha de Oliveira Filho.

002- Processo Crime nº 034/02
Réu: JOSÉ TAVARES DE LIMA.                      RÉU PRESO
Intimação para se manifestar nos fins do artigo 499 do Código
de Processo Penal.
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Vila Real.

003- Carta Precatória nº 062/02
Réu: MILTON APARECIDO DA SILVA.
Intimação de audiência designada para o dia 09.dezembro/2002,
às 15:00 hs, de oitiva das testemunhas Solange Rodrigues de
Oliveira e Maria Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Dr. Fernando Mariot.

004 –Processo Crime nº 075/01
Réu: LUIZ POSSOLY.
Intimação de sentença de fls. 178/181, que alterou a classifica-
ção da acusação, condenando o réu à pena de 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão e 13 dias-multa no valor de 1/30 do
salário mínimo.
Advogado: Dr. Jonias Oliveira e Silva.

005 –Carta Precatória nº 061/02
Réus: ELISÂNGELA NEVES DOS SANTOS e ADEMAR
FAVARÃO.
Intimação de audiência designada para o dia 09/dezembro/2002,
às 13:30 hs, para  oitiva das testemunhas  José Carvalho Filho,
Jaqueline F. B. Carvalho e Horácio Ribas de Lara.
Advogado: Dr. Roberto Teixeira Duarte.

006- Carta Precatória nº 062/02

Réu: SÉRGIO ROBERTO DE SOUZA.
Intimação de audiência designada para o dia 09.dezembro/2002,
às 15:00 hs, de oitiva das testemunhas Solange Rodrigues de
Oliveira e Maria Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Dr. Vilson Schwening.

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ
OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante
Escrivão Designado
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0031/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS
NOME  Nº.ORDEM  Nº. AUTOS
Amauri César Jhonsson 02  0005/02
Amauri César Jhonsson 03  0001/99
João Boaventura de Cristo 08  0057/01
Julio César Melo Lopes 06  0060/01
Leia Maria  de Faria Melech 08  0057/01
Mario José Narel 03  0001/99
Osni de Jesus Taborda Ribas 05  0041/01
Ruy Vilela Guiguer 04  0061/01
Ruy Vilela Guiguer 07  0005/99
Ruy Vilela Guiguer 01  0037/00

01 – 0037/00 – A Justiça Pública x Ozeas Campos da

Silva.”Tendo em vista que o réu cumpriu integralmente as con-

dições impostas, nos termos do artigo 89, § 5º da lei Federal

nº 9099/95, JULGO EXTINTA  a punibilidade de OZEAS CAM-

POS DA SILVA, brasileiro, natural de Cerro Azul, PR, solteiro

lavrador, nascido em 04/12/1954, domiciliado nesta Comarca,

determinando que o presente processo não fique constando dos

seus registros criminais, exceto para fins de requisição judici-
al.”. Adv.Ruy Vilela Guiguer.-

02 – 0005/02– A Justiça Pública x Claudio de Jesus Leal de
Matos. “Ante todo exposto, JULGO PROCEDENTE a de-
núncia, para condenar o réu CLAUDIO DE JESUS LEAL DE
MATOS, qualificado no preâmbulo desta, nas penas do artigo
155, § 4º inciso I e IV do Código Penal, bem assim ao paga-
mento das custas integrais do processo”. Adv.Amaury César
Jhonsson.-

03 – 0001/99 – A Justiça Pública x Manoel Louri dos Santos.
“Diante do exposto, já que a pronuncia é mero juízo de admis-
sibilidade da ação, estando presentes nos autos à prova da ma-
terialidade do delito e bem assim, indícios suficientes de auto-
ria, não havendo como se afastar desde já as qualificadoras,
com fulcro no artigo 408 do Código de Processo Penal, PRO-
NUNCIO MANOEL LOURI DOS SANTOS, já qualificado
no preâmbulo desta para o fim de ser submetido a julgamento
pelo Tribunal do Júri como incurso nas sanções do artigo 12, §
2º,incisos II e IV do Código Penal Brasileiro. Adv.Amauri Cé-
sar Jsson e Mario José Narel.

04 – 0061/01 – A Justiça Pública x Germano Butcher e Osni
dos Santois Meri. “Ante todo o exposto, JULHO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu GER-
MANO BUTCHER, qualificado no preâmbulo desta, nas pe-
nas do artigo 250, § 1º, inciso II, alínea h do Código Penal,
bem assim ao pagamento das custas proporcionais do processo.
Porem, com fundamento no artigo 386, inciso VI do Código de
Processo Penal absolvo o réu OSNI DOS SANTOS MERI, tam-
bém qualificado nesta sentença das penas requeridas na peça
acusatória”. Adv.Rui Vilela Guiguer.-

05 – 0041/01 – A Justiça Pública x Paulo Taborda Ribas. “
Vistos e examinados. Reexaminando a questão decidida con-
cluo que não deve ser modificado uma vez que se esta frente
hipótese de aplicação do principio do in dúbio pro societatis,
conforme fundamento na sentença de pronúncia. Assim, man-
tenho a sentença de fls. 138/146 e 177/179. Remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Paraná. (CE/

89 – EC nº 05, art.103,inciso III, alínea p), observando todas as
formalidade legais, dispensando-se o traslado posto tratar-se

de um único réu. Intimação e Diligências necessárias”. Adv.

Osni de Jesus Taborda Ribas.-

06 – 0060/01 – A Justiça Pública x Mariza do Carmo Carneiro.

“Depreque-se a ouvida da testemunha posto a insistência da
defesa, informando-se ao Juízo Deprecado que a testemunha é

Réu preso e deverá ser escoltado. Concedo o prazo de 10 dias

para que o defensor forneça o endereço da outra testemunha.
Dil. Necessárias”. Adv. Julio César Melo Lopes.-

07 – 0005/99 – A Justiça Pública x Valdinei dos Santos Carva-
lho. “Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos”.

Adv. Ruy Vilela Guiguer.-

08 – 0057/01 – A Justiça Pública x Leandro Gomes da Silva e

Outros. “Designado a data de 31 de outubro de 2002, às 13:50

horas, para Audiência de proposta de Suspensão Condicional
do Pocesso junto ao Juízo de Direito de Castro/PR”. Adv. João

Boaventura de Cristo e Leia Maria de Faria Melech.-

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella - Escrivã Criminal
Jackson Likes - Aux. Cartório Juramentado Matrícula/TJ
n.º 10.539
______________________________________________________
RELAÇÃO Nº  25/02
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Almir Machado de Oliveira – OAB/PR  n.º 16.363
02. Dr. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro – OAB/PR n.º 12.164
03. Dr. Carlos Roque Colla – OAB/PR n.º 5654
04. Dr. Luís César Sanches – OAB/PR n.º 7652
05. Dr. Elcio Marcelo Bom
___________________________________________________________________
01. Autos de Carta Precatória nº 126/02 – JOÃO KONJUNSKI
E OUTRO. “Audiência de Inquirição de testemunha arrolada
pela acusação – dia 17 de Dezembro de 2002, às 14:30 horas”.
ADV. Dr. Almir Machado de Oliveira – OAB/PR  n.º 16.363.
___________________________________________________________________
02. Autos de Carta Precatória n.º 205/02 – ALTEMIR ROCHA
DE ALMEIDA. “Audiência de Inquirição de testemunhas arro-
ladas pela acusação – dia 17 de Fevereiro de 2003, às 13:30
horas”. ADV. Dr. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro – OAB/PR
n.º 12.164.
___________________________________________________________________
03. Autos de Carta Precatória n.º 204/01 – ANTONIO COSSA
SOBRINHO. “Audiência de Inquirição de testemunhas arrola-
das pela acusação – dia 12 de Novembro de 2002, às 09:00
horas”. ADV. Dr. Carlos Roque Colla – OAB/PR n.º 5654.
___________________________________________________________________
04. Autos de Carta Precatória n.º 142/02 – JOEL PENTEADO
LOPES. “Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela
acusação – dia 03 de Dezembro de 2002, às 09:00 horas”. ADV.
Dr. Luís César Sanches – OAB/PR n.º 7652.
___________________________________________________________________
05. Autos de Carta Precatória n.º 178/02 – VANDERLEI DE
BRITO. “Audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela
acusação – dia 12 de Novembro de 2002, às 10:50 horas”. ADV.
Dr. Elcio Marcelo Bom.
___________________________________________________________________

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã Criminal
Jackson Like-Aux. Cartório Juramentado Matrícula/TJ n.º
10.539
______________________________________________________
RELAÇÃO Nº  26/02
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Michel Saliba de Oliveira
02. Dr. Devon Defaci
___________________________________________________________________
01. Autos de Carta Precatória nº 185/02 – MANOEL BON-
JOUR DE SOUZA. “Audiência de Inquirição de testemunha
arrolada pela defesa – dia 12 de Novembro de 2002, às 10:55
horas”. ADV. Dr. Michel Saliba de Oliveira.
___________________________________________________________________
02. Autos de Carta Precatória n.º 208/02 – ELIANA APARE-
CIDA DA SILVA. “Audiência de Inquirição de testemunhas
arroladas pela acusação – dia 17 de Fevereiro de 2003, às 14:30
horas”. ADV. Dr. Devon Defaci.
___________________________________________________________________

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL
RELACAO No. 20/2002.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2002.1947-0 PC 115/99. Comarca de GUARAPUA-
VA-2a.-PR x reu LORIDES BORBA DE MORAES. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
13.11.2002, as 16:00 h, em Ctba. ADV. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR.

02) C.P. 2002.2282-5 AP 64/00. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu HELIO DE OLIVEIRA. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.11.2002, as 15:10 h, em Ctba. ADV. RONE MARCOS
BRANDALIZE.

03) C.P. 2002.2557-9 AP 233/98. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu WILSON PRANTL DOS
SANTOS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 24.10.2002, as 16:10 h, em Ctba. ADV. CAR-
LOS ROBERTO ZILLI.

04) C.P. 2002.2558-6 AP 041010024400. Comarca de MAFRA-
2a. CIVEL/CRIMINAL-SC x reu MARCELO KRENISKI VAZ
e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 24.10.2002, as 16:15 h, em Ctba. ADV. DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

05) C.P. 2002.2567-5 AP 80/01. Comarca de ROLANDIA-JUI-
ZADO ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu EULER REIS MA-
INGUE e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 21.10.2002, as 16:10 h, em Ctba.
ADV. CLAUDIO DO PRADO, OTTO FEUCHT, JOAO CAR-
LOS RODRIGUES GOMES, MARCOS ROBERTO DIETZ.

06) C.P. 2002.2605-8 PC 06/02A. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu PAULO JOSE DA SILVA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
29.10.2002, as 13:20 h, em Ctba. ADV. FERNANDO J.C. STA-
BEN.

07) C.P. 2002.3196-0 AP 55/01. Comarca de ARAUCARIA-
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UNICA-PR x reu RIZIO WACHOWICZ e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.11.2002, as 15:40 h, em Ctba. ADV. SERGIO BOTTO DE
LACERDA. ASS. ACU. FABIO ODPIS.

08) C.P. 2002.3229-2 AP 132/98. Comarca de GUAIRA-UNI-
CA-PR x reu JONAS DE OLIVEIRA PEREIRA e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 12.11.2002, as 14:20 h, em Ctba. ADV. LUCIANO GAIO-
SKI.

09) C.P. 2002.3235-0 AP 102/00. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu OTACILIO GOMES
FERREIRA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 12.11.2002, as 14:30 h, em Ctba. ADV. HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES.

10) C.P. 2002.3240-0 AP 44/01. Comarca de CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-UNICA-PR x reu DALIMA DO ROCIO PACHE-
CO. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 12.11.2002, as 13:00 h, em Ctba. ADV. BIHL
ELERIAN ZANETTI.

11) C.P. 2002.3241-7 AP 31/97. Comarca de CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-UNICA-PR x reu JOSE GERALDO PEREIRA
AUGUSTO e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE DEFESA dia 12.11.2002, as 15:00 h, em Ctba.
ADV. MARQUEZ HUDSON CORES.

12) C.P. 2002.3242-4 AP 12/97. Comarca de CAMPINA GRAN-
DE DO SUL-UNICA-PR x reu JOAQUIM DE FREITAS BAR-
BOSA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 12.11.2002, as 15:20 h, em Ctba. ADV. ALACIR
ROSA GASPAR, JEFFERSON ROSA CORDEIRO.

13) C.P. 2002.3432-9 AP 37/01. Comarca de BELA VISTA DO
PARAISO-UNICA-PR x reu PAULO GOMES DE ALMEIDA
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia [1;1H [J06.11.2002, as 16:00 h, em Ctba. ADV.
JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO.

14) C.P. 2002.4012-9 AP 015990013191. Comarca de CANO-
INHAS-2a.-SC x reu AMILTON ANTUNES DE OLIVEIRA e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 31.10.2002, as 16:00 h, no JUIZO DEPRE-
CANTE. ADV. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.

15) C.P. 2002.4023-2 AP 80/98. Comarca de DOIS VIZINHOS-
UNICA-PR x reu NACIR BARBOSA DOS SANTOS e Outro.
INTIMAR A DOUTO DEFESA DE QUE OS AUTOS SE EN-
CONTRAM COM  VISTAS PARA APRESENTAÇ~AO DAS
ALEGAÇÕES FINAIS. ADV. GANDURA MARIA MAIA
ABOU FARES, RICARDO RAVAZZAN.

16) C.P. 2002.4030-7 AP 391/01. Comarca de UNIAO DA VI-
TORIA-UNICA-PR x reu MARCOS FERNANDES DE BAR-
ROS e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 13.11.2002, as 13:40 h, em Ctba.
ADV. NELMON J. SILVA JUNIOR, EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES, JOAMIR CASAGRANDE, JAMIL A. CURY,
JOSE LAGANA, ALEXANDRE LAGANA, LUIZ MARCE-
LO SCHNEIDER, CELITO DAMO GASTALDO, ODENIR
BORGES, CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

17) C.P. 2002.4039-2 AP 30/02. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu FABIO CAETANO DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
13.11.2002, as 14:10 h, em Ctba. ADV. IVAN RIBAS. ASS.
ACU. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

18) C.P. 2002.4042-8 AP 118/99. Comarca de CAMPO MOU-
RAO-2a.-PR x reu ADAGOBERTO KASTEHLEN. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
13.11.2002, as 14:20 h, em Ctba. ADV. IZALVI BARRETO
DA SILVA.

19) C.P. 2002.4054-9 PC 027/00. Comarca de IRETAMA-UNI-
CA-PR x reu ARIVAL GONCALVES FERREIRA. INTIMAR
A  DOUTO  DEFESA,  QUE  OS  AUTOS  ACIMA   MENCI-
ONADOS ENCONTRAM-SE EM CARTÓRIO A DISPOSI-
ÇÃO DO MESMO,  PARA  FINS  DO ARTIGO 500, DO CPP.
ADV. FRANCISCO ANDREOLI GONCALVES.

20) C.P. 2002.4080-9 AP 263/98. Comarca de PONTA GROS-
SA-2a.-PR x reu ALMIR LACHOVSKI. INTIMAR A DOUTO
DEFESA, PARA QUE O MESMO APRESENTE NO PRAZO
DE OITO (08) DIAS, AS RAZÕES DE RECURSO. ADV.
JOAO FERNANDO SADDOCK.

21) C.P. 2002.4083-0 AP 23970101950. Comarca de FLORIA-
NOPOLIS-2a.-SC x reu ARNALDO SERGIO BUZATO. IN-
TIMAR A DOUTO DEFESA, DA  EXPEDIÇÃO  DE  CARTA
PRECATÓRIA  À COMARCA DE COLOMBO/PR., COM
PRAZO DE  TRINTA  (30)  DIAS,  PARA INQUIRIÇÃ0 DA
TESTEMUNHA JUAREZ TOMÉ DE ALMEIDA, ARROLA-
DA  PELA DEFESA PRÉVIA. ADV. FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES.

22) C.P. 2002.4119-5 AP 59/2002. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu OSMAR DE MATOS. ADV. ANFRE JULIANO
BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR.

23) C.P. 2002.4173-0 AP 205/97. Comarca de CUBATAO-1a.-
SP x reu BORIS VON ROGOSCHIN. INTIMAR A DOUTO
DEFESA, PARA QUE  NO  PRAZO  DE  48(QUARENTA  E
OITO) HORAS, INFORME O ENDEREÇO DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS  PELA DEFESA. ADV. JOEL KRA-
VTCHENKO.

MARIALVA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Relação nº 26/02
Juíza de Direito: Dra. Mônica Fleith Lemuch

Advogados:
CARLOS SEQUEIRA MARTINS
MARLON RODRIGO ALBERTO DOS SANTOS

- Réu: Ademar Monteiro da Rocha. Intime-se o advogado da
audiência de inquirição da testemunha de acusação, nos autos
de CP 108/02, oriunda da Comarca de Cruzeiro do Oeste, ex-
traída dos autos de PC.42/01, marcada para o dia 06/11/02, às
14:30 horas. Advogado: Dr. CARLOS SEQUEIRA MARTINS
-Réu: Márcio José da Rocha. Fica Intimado o advogado do réu
da audiência de inquirição da testemunha de acusação, nos au-
tos de CP.118/02, oriunda da Com.de Mandaguari, extraída dos
autos de PC 43/97, marcada para o dia 18/11/02, às 14:20 ho-
ras.
Advogado: Dr.MARLON RODRIGO A. DOS SANTOS.
-Réus: Igor Apdo Vieira Leite e outro. Fica Intimado o advoga-
dos dos réus da audiência de inquirição das testemunhas de
acusação, nos autos de CP.125/02, oriunda da com.de Manda-
guari, extraída dos autos de PC40/01, marcada para o dia 18/
11/02, às 14:40 horas.
Advogado: Dr.MARLON RODRIGO A. DOS SANTOS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA- ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Relação n º 27/02.
Juíza : Drª Mônica Fleith Lemuch

Relação de Advogados
Carlos Alberto dos Santos- OAB n º 22629

Carta Precatória n º 133/02.,oriunda da Justiça Federal da Co-
marca de Maringá- PR., extraída dos         autos de Processo
Crime n º 2001.70.03.004937-0 em que figura como Réu Julio
Eduardo Rocha Guimarães- audiência para inquirição da teste-
munha  Evaldo  Leandro Mendes, designada para o dia 19/11/
02, as 16.20 horas- Advogado Carlos Alberto dos Santos.

PÉROLA

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Av. Café Filho, 35 – CEP: 87 540 – 000 – fone: 0XX44-636-
1331
=================================================
JUÍZA DE DIREITO: Dra. Denise Terezinha Corrêa de Melo
Krueger

RELAÇÃO Nº 45/2002

Advogados nº Ordem nº dos autos

Ernani Bodziak 01 Rev. PP 38/2002

01- Ministério Público do Estado do Paraná X EVERSON
GIL BUENO: “Vistos ... Pelo exposto, nos termos do artigo
316 do mesmo “Codex” acolho o parecer do representante do
Ministério Público e revogo a prisão preventiva decretada em
desfavor do denunciado Everson Gil Bueno, mediante o com-
promissso de comparecer a todos os atos do processo...” . Ex-
pedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba com a finalida-
de de interrogar o réu.  Advogado: Ernani Bodziak.

SÃO JOÃO DO IVAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO:   DR. PAULO CESAR ROLDÃO

RELAÇÃO: 22/02

Nº DE ORDEM ADVOGADO
01 Dr.  Ademir Prudêncio da Silva

01 - Autos nº 86/00 – Brás Ertes de Freitas – Em sentença de
30/09/2002, foi pronunciado. Intima-o, ainda,  para que no prazo
de cinco dias forneça o novo endereço do sentenciado – ADV.
Dr. Ademir Prudêncio da Silva.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Juízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais - PR
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher   -   Escrivão Designado
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570  -
Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: criminalsjp1@onda.com.br

Relação n.º 36/2002

JUIZ DE DIREITO: Dr. Marcelo Wallbach Silva

Nome do Advogado N.º de ordem N.º Autos
BENEDITO DE PAULA 07 049/2002
BENEDITO DE PAULA 09 459/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 05 363/2002
DANIEL DE CARVALHO 02 178/1993
DIRCEU PRECOMA 04 124/1991
HENRY HASSE 03 077/1999

MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLN 06 062/2002
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 08 033/1996
VALDIR ZANELLA 01 036/1999

01) Processo Crime n.º 36/99 –  Ministério Público do Estado
do Paraná  X  Luis Carlos Alves e outro – “  Para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal .” – Advogado – Dr.
VALDIR ZANELLA.

02) Processo Crime n.º 178/93 –  Ministério Público do Estado
do Paraná  X  Leonildo Gonçalves – “ Defiro o petitório de fls.
97, designado o dia 21/11/2002 as 15:00 horas, para a oitiva da
testemunha Antonio Carlos - Advogado - Dr. DANIEL DE
CARVALHO.

03) Processo Crime n.º 77/99  –  Ministério Público do Estado
do Paraná  X  Jaime Ferreira de Paula – “ Para os  fins do artigo
499 do CPP - Advogados - Dr. HENRY HASSE.

04) Processo Crime n.º 124/91 –  Ministério Público do Estado
do Paraná X Maria Leduina de Lima – “ Ao defensor para que
ofereça a contrariedade no prazo legal.” - Advogado - Dr. DIR-
CEU L. B. PRECOMA

05) Carta Precatória  n.º 363/2002 –  Ministério Público do
Estado do Paraná  X  Osvaldo Ribeiro – “Para o ato deprecado
designo o dia 13 de novembro de 2002 as 15:15 horas”- Advo-
gado - Dr. CLAUDIO MARIANI BERTI

06) Queixa Crime  n.º 62/2002 –  Sergio Epifanio  X  Fabricio
C. Martins – “ Designo o dia 13.12.2002 às 13:30 horas, para
oportunidade de reconciliação entre as partes, nos termos do
artigo 520 do Código de Processo Penal.” - Advogado  Dr.
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER

07) Processo Crime  n.º 49/2002 –  Ministério Público do Esta-
do do Paraná  X  Reginaldo Borges de Ponte e outro– “ Para os
fins do artigo 406 do Código de Processo Penal, no prazo le-
gal.” - Advogado - Dr. BENEDITO DE PAULA

08) Processo Crime n.º 33/96 –  Ministério Público do Estado
do Paraná  X  Lourival Mendes dos Santos Junior – “ Defiro o
pedido retro, para o sorteio dos Jurados designo o dia 04.03.2003
as 13:30 horas. Para o julgamento Perante o Tribunal do Juri,
designo o dia 27.03.2003 às 09:00 horas.” - Advogado - Dr.
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

09) Pedido de Revogação de Prisão Preventiva  n.º 459/2002 –
Reginaldo Borges de Ponte X  Este Juízo – “ Isto posto denego
o presente pedido de revogação de prisão preventiva formula-
do em favor de Reginaldo Borges de Ponte.” - Advogado - Dr.
BENEDITO DE PAULA

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU       -      ES-
TADO DO PARANÁ.
JUIZ:  Drª. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 12/2002

Advogado Ordem Autos
Dr. Nelson Ferreira
D’Angelo- OAB-PR. 5801-B 001 Proc. Crime nº. 39/00.-
Dr. Arnildo Linck –
OAB-PR. 20.820 002 Proc. Crime nº. 29/02.-
Dr. Aneri Capelari –
OAB-PR. 13.078 003 Proc. Crime nº. 48/02.-

01 – Processo Crime nº. 39/00 – VALDECIR BITTENCOURT
e outros – “Audiência inquirição testemunhas de defesa, na sede
deste Juízo, dia 20 de novembro de 2002, às 10:20 horas”. Adv.
Dr. Nelson Ferreira D’Angelo – OAB-PR. 58-01-B.
02 – Processo Crime nº. ALCEU STEFFEN e OUTROS – “Pro-
ceder a juntada de instrumento procuratório, contendo poderes
outorgados pelos réus Paulo Cesar M. Pompeu e Neuri A. Nie-
dermayer, bem como os seus repectivos endereços”. Adv. Dr.
Arnildo Linck – OAB-PR. 20.820.-
03 – Processo Crime nº. 48/02 – ADAIR ZEFERINO DA SIL-
VA e OUTRA – Audiência inquirição testemunhas de acusa-
ção, na sede deste Juízo, no dia 21 de novembro de 2002, às
09:00 horas. Expedido Carta Precatória para a Comarca de
Matelândia – PR., para fins de inquirição das testemunhas de
acusação lá residentes”. Adv. Dr. Aneri Capelarri-OAB-PR.
13.078.-

TERRA BOA

RELAÇÃO N. 011/2002
Terra Boa, 10.10.2002
DE: Cartório da Única Vara Criminal da Comarca de Terra
Boa-Pr
PARA: IMPRENSA OFICIAL DE CURITIBA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

DR. CALISTO VENFRAME SOBRINHO 001 PC 61/01
DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO 002 PC 44/99
DR. EDGAR ALVES E SOUZA 003 PC 44/99
DR. LUIZ CARLOS BIAGGI 004 PC 08/98

01-  Autos de Processo Crime n. 061/01 – Réu: José Roberto
Barbosa/outro – Fica devidamente intimado do inteiro teor do
r. despacho de fls. 108, a seguir transcrito: “ Autos n. 061/01 –
As matérias levantadas em defesa prévia serão analisadas após
instrução do feito, em preliminar, vez que o Ministério Público
se propõe a provar o alegado, o que se deduz da manifestação
de fl. 93. Considerando o contido na certidão de fl. 104/verso,
antes de determinar o desmembramento do feito, entendo deva
ser tentada novamente a localização pessoal do réu Leandro
Celestino da Rocha. Assim , depreque-se novamente sua cita-

ção, interrogatório e defesa prévia, com prazo de 30 (trinta)
dias, encaminhando-se cópia da referida certidão. Intimem-se.
Terra Boa, 10.10.02(a) Luzia T. Grasso Ferreira – Juíza de Di-
reito.”

02 -Autos de Processo Crime n. 044/99 – Réu: Everaldo Alves
dos Santos – Fica devidamente intimado do r. despacho de fls.
408 nos autos em epígrafe, a seguir transcrito: “ Autos n. 44/99
– Defiro o pedido de fls. 405. Expeça-se Carta Precatória para
inquirição da testemunha Lanevilton, intimando-se as partes.
Em, 10.10.02.(a) Luzia T. Grasso Ferreira – Juíza de Direito.”

03-  Autos de Processo Crime n. 044/99 – Réu: Everaldo Alves
dos Santos – Fica devidamente intimado do r. despacho de fls.
408 nos autos em epígrafe, a seguir transcrito: “ Autos n. 44/99
– Defiro o pedido de fls. 405. Expeça-se Carta Precatória para
inquirição da testemunha Lanevilton, intimando-se as partes.
Em, 10.10.02.(a) Luzia T. Grasso Ferreira – Juíza de Direito.”

04 – Autos de Processo Crime n. 008/98 – Réu : Eudes Negri
da Rocha – Fica devidamente intimado do inteiro teor do r.
despacho de fls. 239, a seguir transcrito: “ Autos n. 08/98 -
Recebo o recurso. Intime-se para razões e contra razões. Data
supra. (a) Luzia T. Grasso Ferreira – Juíza de Direito”

LONDRINA

JUIZADOS ESPECIAIS

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 033/2002

001 Autos 1996.0000176-7 - MALIKO AIDA  X ROGERIO
SILVA SCHEIDT.  proceder a devolucao dos atuos referidos,
no prazo de 24 horas,sob as  ppenas do art. 196 do CPC. Adv(s).
JOAO HENRIQUE CRUCIOL.

002 Autos 1997.0000013-2 - CELSO DE OLIVEIRA SANTOS
X MARIA CATARINA ROSA e outros.  PROCEDA-SE  A
DEVOLUCAO  DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC.   Adv(s). CELSO DE OLIVEIRA
SANTOS .

003 Autos 1997.0000572-0 - ALUIZIO HERMINIO DOS SAN-
TOS e outros X JOSE IKEDA.  proceder a devolucao dos autos
referidos, no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196do
CPC.  Adv(s). LUIZ APARECIDO COSTA.

004 Autos 1997.0000692-0 - CELSO DE OLIVEIRA SANTOS
X IND. E COM. DE CONFECCOES REKA LTDA e outros.
PROCEDER  A DEVOLUCAO DOS AUTOS NO PRAZO DE
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC   Adv(s).
CELSO DE OLIVEIRA SANTOS.

005 Autos 1997.0000715-3 - FABIO DOMINGUES ALVES X
VALTER TORRES.  Proceder a devolucao dos referidos autos
em 24 horas, sob as penas do  artigo 196 do CPC. Adv(s). CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA.

006 Autos 1997.0000972-5 - LUIS CLOVIS GHIRALDI X
GIORGIANE E LEITE LTDA, representada por ESTER CAR-
VALHO GIORGIANE.  proceer a devolucao dos autos referi-
dos, no prazo de 24 horas, sob as  pens do art. 196 do  CPC.
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

007 Autos 1998.0000088-4 - ORLANDO SOUZA MOREIRA
X APARECIDO PEREIRA DE LIMA.  Proceder a devolucao
dos autos referidos, no prazo de 24 horas, sob as  penas do art.
196 do  CPC. Adv(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA.

008 Autos 1998.0000750-1 - CICERO DA SILVA X AUTO-
BENS ADM.DE CONSORCIOS S.C. LTDA.  “Proceder  a de-
volucao dos referidos autos, no prazo de 24 horas, sob  as pe-
nas do art. 196 do CPC.” Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FI-
LHO.

009 Autos 1998.0001014-6 - JOSE AMARAL FERREIRA X
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA.
“Proceder  a devolucao dos referidos autos, no prazo de 24
horas, sob  as penas do art. 196 do CPC.” Adv(s). ROSANGE-
LA KHATER.

010 Autos 1998.0001819-8 - JACKSON ROBEL X JR LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros.  Proceda
a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob a penas do ar
t. 196 do CPC.  Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

011 Autos 1998.0001986-0 - ROBERTO ALMEIDA KAR-
PINSKI JUNIOR e outros X HERBERT WILLIAM DE SOU-
ZA CAMPOS.  PROCEDER  A DEVOLUCAO DOS AUTOS
NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC   Adv(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS.

012 Autos 1999.0000311-5 - LEONARDO AUGUSTO LINO
X MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA. e outros.
Proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do  art. 196 do  CPC.  Adv(s). CASEMIRO FRAMIL
FILHO.

013 Autos 1999.0000347-6 - JOAQUIM ASSIS BRAGA DE
FARIA X JOSE LEONEL LEMES SUBTIL e outros.  Intima-
cao  para que proceda a devolucao dos referidos autos, no pra-
zo de 24horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s).
SHIROKO NUMATA.

014 Autos 1999.0000934-2 - JOSE RUBENS MESTRE X NI-
VALDO DOS SANTOS.  “Proceder  a devolucao dos referidos
autos, no prazo de 24 horas, sob  as penas do art. 196 do CPC.”
Adv(s). JOSE CARLOS DIAS NETO.

015 Autos 1999.0003390-1 - ANA CAROLINA DE ALMEI-
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DA X MARIA JOSE CASARINI.  PROCEDER  A DEVOLU-
CAO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC   Adv(s). CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES.

016 Autos 1999.0003819-9 - ADEMIR DE OLIVEIRA X LO-
TEADORA FERRARI S/C LTDA..  Proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do  CPC.
Adv(s). MARIA ELIZABETH JACOB.

017 Autos 1999.0004063-0 - MARIA INES TOCON X LAU-
REANO CUSTODIO GONCALVES GAINO.  proceder a de-
volucao dos autos referidos, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.  Adv(s). SANDRA REGINA MARCOLI-
NO COSTA.

018 Autos 2000.0000038-8 - MARCIA ROGERIA AFONSO
X VALDIR GALDINO DE SOUZA.  Proceder a devolucao dos
autos referidos, no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196
do CPC. Adv(s). CASSIO NAGASAWA TANAKA.

019 Autos 2000.0000450-2 - IVO CAMILO DA SILVA X JA-
IRO ALVES MARTINS e outros.  Proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24 horss, sob as penas do  art. 196 do CPC.
Adv(s). BRAULINO BUENO PEREIRA.

020 Autos 2000.0000487-1 - NEUSA MARILENA BRIGATI
X SUELI CATARINA DE SOUZA.  Intimacao  para que proce-
da a devolucao dos referidos autos, no prazo  de 24horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s). LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO.

021 Autos 2000.0000634-3 - DIRCEU FREITAS DUARTE X
DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Proceder a devolucao dos autos referidos,no prazo de 24 horas,
sob as  penas do art. 196 do  CPC. Adv(s). FRANCESCO
AMORESE.

022 Autos 2000.0000916-4 - EDISON FERES PRADO e ou-
tros X JOAO ALVES PEREIRA e outros.  Proceder a devolu-
cao dos autos no prazo e 24 horas, sob as penas do ar tigo 196
do CPC.  Adv(s). RONALDO GOMES NEVES.

023 Autos 2000.0001338-2 - ODILON DE LIMA X DORA
ALICE MORENO.  PROCEDER  A DEVOLUCAO DOS AU-
TOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO  ART.
196 DO CPC  Adv(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM.

024 Autos 2000.0001607-1 - MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE X MADEIREIRA POMPEIA LTDA e outros.
Proceder a devolucao dos autos referidos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as  penas do art. 196 do CPC.  Adv(s). MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE.

025 Autos 2000.0001650-0 - ALBANO FERREIRA NASCI-
MENTO X J.B. ROSE MARIE LOMBARDO REP. POR ROSE
MARIE LOMBARDO e outros.  ROCEDER  A DEVOLUCAO
DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC   Adv(s). ZAQUEU VILELA BERBEL.

026 Autos 2000.0002021-4 - NEUSA RAMOS DUTRA X
NELSON DIAS SABOIA.  Proceder a devolucao dos autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do CPC. Adv(s).
ANDRE LUIZ RIGHETTI.

027 Autos 2000.0002305-1 - SOLANGE DE MOURA X NEL-
SON GOMES.  “Proceder a  devolucao dos referidos autos, no
prazo de 24 horas, sob  as penas do art. 196 do CPC.” Adv(s).
HELIO CAMILO DE ALMEIDA.

028 Autos 2000.0002951-3 - MARIO JOSE RIBEIRO X CLAU-
DEMIR EDILSON DA SILVA.  PROCEDER  A DEVOLU-
CAO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC   Adv(s). JOSE CARLOS DIAS
NETO.

029 Autos 2000.0002953-0 - HERIVELTO JOSE BARBOSA
e outros X UBIRATAN ALBERTO ELIAS e outros.  Proceder
a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do  CPC. Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

030 Autos 2000.0003555-6 - NAIME DA SILVA DIAS X PAU-
LO RAMOS DA SILVA.  PROCEDER  A DEVOLUCAO DOS
AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC   Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

031 Autos 2000.0003556-4 - VALDIR DO NASCIMENTO X
ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA.  PROCEDER  A DE-
VOLUCAO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC   Adv(s). CASEMIRO FRA-
MIL FILHO.

032 Autos 2000.0003565-3 - ROBERTO CARLOS VIEIRA X
DN - CAR VEICULOS LTDA e outros.  ‘Proceder a devolucao
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do
CPC.  Adv(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI.

033 Autos 2000.0004109-2 - MARIA DO SOCORRO MOREI-
RA X PAULO FERNANDO NUNES DA COSTA PINTO e
outros.  PROCEDER  A DEVOLUCAO DOS AUTOS NO
PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC   Adv(s). DOMINGOS JOSE PERFEITO.

034 Autos 2001.0000121-0 - SOBRINHO & MUGARTE LTDA
- ME X OSMAR MENDES VITORINO.  “Proceder  a devolu-
cao dos referidos autos, no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC.” Adv(s). EMERSON SIGNOBERTO DANI-
EL.

035 Autos 2001.0000234-8 - HEDEGAR BLUM e outros X
CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C LTDA.  ROCEDER  A DE-
VOLUCAO DOS AUTOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC   Adv(s). MARIA ARLETE
BERNARDI BIM.

036 Autos 2001.0000601-7 - BRITO PAGANI LTDA.ME. X

LUCILEIDE APARECIDA TIEPO.  PROCEDA-SE  A  DE-
VOLUCAO  DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC.   Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FI-
LHO.

037 Autos 2001.0000998-9 - JOSELIANO CONSALTIER X
SIDNEY TONELE ROLIM.  “Proceder  a devolucao dos refe-
ridos autos, no prazo de 24 horas, sob  as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA.

038 Autos 2001.0001166-5 - DIONICE DEOLINDA CORREIA
VICENTE X SIMONE KOEHLER BARROZO.  Proceder a
devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.  Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

039 Autos 2001.0001386-2 - JEFFERSON DE OLIVEIRA
GORDO X APARECIDA MOREIRA DA S. LACERDA.  Pro-
ceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do  art. 196 do CPC.  Adv(s). EMERSON NUMATA FUJI-
TA.

040 Autos 2001.0001907-0 - ODALIO GOMES DA SILVA X
TANIA PATRICIA GOMES.  Proceder a devolucao dos referi-
dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do artigo 196 do
CPC. Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

041 Autos 2001.0002240-3 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA
X JOSE CASTORINO DA SILVA e outros.  Proceder a devolu-
cao dos autos referidos, no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC. Adv(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO.

042 Autos 2001.0002689-1 - VINICIUS ZENDRINI BUZING-
NANI e outros X BRIET & CARVALHO LTDA.  Proceder a
devokucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC.  Adv(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI.

043 Autos 2001.0002954-8 - JOSE ROBERTO GALHARDI X
ROGERIO PUSCH GARCIA e outros.  Intimacao   para  que
proceda  a  devolucao  dos referidos autos, no  prazode 24ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s). PAULO WAG-
NER CASTANHO.

044 Autos 2001.0003070-8 - WANTUIRDE PAULA ROCHA
X VILSON RODRIGUES MARCELINO.  “Proceder  a devo-
lucao dos referidos autos, no prazo de 24 horas, sob  as penas
do art. 196 do CPC.” Adv(s). DOROTHEU  DA SILVA AL-
VES.

045 Autos 2001.0003088-0 - JOSE ROBERTO GALHARDI X
EDUARDO AUGUSTO G ALVES.  Proceder a devolucao dos
autos, no prazo e 24 horas, sob as penas do a rt. 196 do  CPC.
Adv(s). PAULO WAGNER CASTANHO.

046 Autos 2001.0003963-2 - DEPOSITO DE MADEIRAS
LUZITANO LTDA X ANDREA REGIANE MODENUTTE.
Proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do  art. 196 do CPC.  Adv(s). MARIANO CASANOVA
THOME.

047 Autos 2001.0004002-9 - GUILHERMINA BONETI MAS-
SARO X DANIELE KRUGER VIDAL.  PROCEDA-SE  A
DEVOLUCAO  DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART.  196 DO CPC. Adv(s). CASEMIRO FRAMIL
FILHO.

048 Autos 2001.0004121-1 - MARIO VIDOTTI JUNIOR X
JOSE ROBERTO DE ANDRADE e outros.  “Proceder  a devo-
lucao dos referidos autos, no prazo de 24 horas, sob  as penas
do art. 196 do CPC.” Adv(s). WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI.

049 Autos 2002.0000913-0 - JOSE DE BARROS NETO X
BANCO SANTANDER BRASIL S/A.   Proceder a devolucao
dos auos referidos, no prazo de 24 hors, sob as  penas do art.
196 do CPC. Adv(s). SONIA APARECIDA YADOMI.

050 Autos 2002.0001555-5 - FLORINDO MEDALHA X RU-
BENS WILSON LAHMANN e outros.  [Aoceder a devolucao
dos autos referidos, no prazo de 24 horas, sob as  penas do art.
196 do CPC. Adv(s). OSCAR DO NASCIMENTO.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL CI-
VEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 033/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 006 1997.0000972-5
ANDRE LUIZ RIGHETTI 026 2000.0002021-4
BRAULINO BUENO PEREIRA 019 2000.0000450-2
CARLOS ALEXANDRE RODRIGU 015 1999.0003390-1
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 041 2001.0002240-3
CASEMIRO FRAMIL FILHO 008 1998.0000750-1
CASEMIRO FRAMIL FILHO 012 1999.0000311-5
CASEMIRO FRAMIL FILHO 030 2000.0003555-6
CASEMIRO FRAMIL FILHO 031 2000.0003556-4
CASEMIRO FRAMIL FILHO 036 2001.0000601-7
CASEMIRO FRAMIL FILHO 038 2001.0001166-5
CASEMIRO FRAMIL FILHO 047 2001.0004002-9
CASSIO NAGASAWA TANAKA 005 1997.0000715-3
CASSIO NAGASAWA TANAKA 018 2000.0000038-8
CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 004 1997.0000692-0
CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 002 1997.0000013-2
DOMINGOS JOSE PERFEITO 033 2000.0004109-2
DOROTHEU  DA SILVA ALVES 044 2001.0003070-8
EMERSON NUMATA FUJITA 039 2001.0001386-2
EMERSON SIGNOBERTO DANIEL 034 2001.0000121-0
FRANCESCO AMORESE 021 2000.0000634-3
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVE 037 2001.0000998-9
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 007 1998.0000088-4
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 027 2000.0002305-1
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 011 1998.0001986-0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 001 1996.0000176-7
JOSE CARLOS DIAS NETO 014 1999.0000934-2

JOSE CARLOS DIAS NETO 028 2000.0002951-3
JULIANO TOMANAGA 010 1998.0001819-8
JULIANO TOMANAGA 029 2000.0002953-0
JULIANO TOMANAGA 040 2001.0001907-0
LUIZ APARECIDO COSTA 003 1997.0000572-0
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 020 2000.0000487-1
MARCO ANTONIO GONCALVES V 024 2000.0001607-1
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 023 2000.0001338-2
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 035 2001.0000234-8
MARIA ELIZABETH JACOB 016 1999.0003819-9
MARIANO CASANOVA THOME 046 2001.0003963-2
OSCAR DO NASCIMENTO 050 2002.0001555-5
PAULO WAGNER CASTANHO 043 2001.0002954-8
PAULO WAGNER CASTANHO 045 2001.0003088-0
RONALDO GOMES NEVES 022 2000.0000916-4
ROSANGELA KHATER 009 1998.0001014-6
SANDRA REGINA MARCOLINO C 017 1999.0004063-0
SHIROKO NUMATA 013 1999.0000347-6
SONIA APARECIDA YADOMI 049 2002.0000913-0
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 032 2000.0003565-3
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 042 2001.0002689-1
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 048 2001.0004121-1
ZAQUEU VILELA BERBEL 025 2000.0001650-0

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 035/2002

001 Autos 1995.0000179-1 - MAURO ROSS X CARMITA
ROSS e outros.  ACAO   DE   RECISAO   DE  CONTRATO  C/
C  RESTITUICAO  DE  PARCELAS  -  “Manifeste-se  o  pro-
curador  do  autor  sobre  o interesse ou nao no  prosseguimento
do feito.” Adv(s). SILVIA DA GRACA YUNG.

002 Autos 1995.0000224-0 - MAURO CESAR GALDINO VAZ
X COMPRAO SUPERMERCADOS LTDA.  ACAO DE CO-
BRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre respos-
ta  do oficio encaminhado a Receita Federal”. Adv(s). LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA.

003 Autos 1995.0000227-5 - MATEUS CASANOVA X JAVI
COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre certidao  negativa de penhora de fls. 99.”  Adv(s).
LIANA YURI FUKUDA.

004 Autos 1996.0000199-6 - ADIRLEY PIO NONINO X JAI-
RA FERREIRA SONODA.  ACAO DE COBRANCA - “Inti-
me-se o procurador do autor sobre o oficio de  fls. 93 da Recei-
ta Federal”. Adv(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO.

005 Autos 1996.0000253-4 - DUZOLINA BACINELI CAR-
RETEIRO X BANCO ITAU DE INVESTIMENTOS S.A..
ACAO RECLAMATORIA - “...julgo procedente o pedido
exordial,declarando  o  direito de a reclamante resgatar o valor
atualizado correspondente  as  suas  quotas  no  fundo  157,
autorizando-a a levantar a quantia  depositada  as  fls.92,  com
seus acrescimos legais, mediante alvara,  sem prejuizo de pro-
mover a discussao acerca da alegada incorrecao  do  valor  de-
positado,  em acao propria, querendo, o que faco na forma da
fumdamentacao  supra  e  com esteio no artigo 269, incisos I e
II, do  C.P.C..  Incabivel  a  condenacao de custas e honorarios
advocaticios  nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA, EDERALDO SOARES.

006 Autos 1996.0000491-0 - ANA MARIA MARIN X SEBAS-
TIAO JOSE DE SOUSA.  ACAO DE INDENIZACAO - “Inti-
me-se o procurador do autor sobre oficio e  documentos de
fls.45 a 51 do Detran.” Adv(s). MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE.

007 Autos 1996.0000523-1 - OSWALDO GARCIA DE SOU-
ZA X MARCOS VICICIUS RODRIGUES e outros.  ACAO
DE INDENIZACAO - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre oficio  de fls 46 da Receita Federal.”

008 Autos 1997.0000006-0 - WILLIAN ROBERT NAHRA X
JOEL GASPAR.  ACAO  DE  REPARACAO  DE  DANOS  -
“Manifeste-se o procurador do autor  sobre certidao negativa
de intimacao de fls. 119-verso.” Adv(s). NEIDE NOBRE DE-
LAI.

009 Autos 1997.0000534-7 - PAULO MAZZIA X PAULO
CESAR MARCELO.  ACAO  DE  INDENIZACAO  -  “Mani-
feste-se  o  procurador do autor sobre  certidao negativa de
penhora de fls. 80.” Adv(s). MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES.

010 Autos 1997.0000722-6 - JOSE ANEZIO ALVES X FIREN-
ZE HOTEL.  ACAO  DE  COBRANCA  -  “...julgo  proceden-
tes em  parte  os presentes  embargos a execucao, envolvendo
as partes ja nominadas, para decretar  a nulidade da reavalia-
cao de fls. 86, destes autos e determinar a sua  renovacao,  atra-
ves  do  avaliador  judicial,  assim  como do auto de  adjudica-
cao  de  fls. 100, com o prosseguimento nos ulteriores termos
da  presente execucao, pelo valor de R$1.389,05, apurado as
fls. 51 e  demais  acrescimos  legais  de  atualizacao,  a  partir
da  data  de  11.11.98,  tendo  como subsistente as penhoras
efetivas nos autos, as  fls.  14  verso,  66,  87 e 111. Sem custas
e honorarios de advogado,  neste primeiro grau.” Adv(s). CRIS-
TIANE CARVALHO BURCI FERREIRA, ERICA MARTINS
FREDIANI.

011 Autos 1997.0000882-6 - MAURICIO BORGES DA SIL-
VA X VITOR BORGES DA SILVA JUNIOR.  ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador  do autor sobre certidao negativa de penhora de fls.
74.” Adv(s). CLAUDEMIR MOLINA.

012 Autos 1998.0000473-1 - MARIO FUMIO KAMINARI X
RODNEY CARLOS MULLER FERNANDES e outros.  ACAO
DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao  negativa de penhora de fls. 82-verso.” Adv(s). ELAI-
NE DE PAULA MENEZES.

013 Autos 1999.0000562-2 - LUCIMAR LOPES X RICARDO
KENITI AYOAGUI e outros.  ACAO  DE  COBRANCA  -
“Pela peticao de fls. 52, a autora desistiu da  demanda  com
relacao ao segundo reclamado, ficando extinta a presente  acao
movida  contra  Milton  Mikio  Aoyagui, nos termos do art.
267,  inciso  VIII,  do Codigo de Processo Civil. Procedam-se
as anotacoes.  Pelo termo de fls.23 o primeiro reclamado admi-
te o debito, sendo este  representado  pelo  documento de fls.
07, o qual nao foi questionado,  admitindo-se  como  verdadei-
ro. Diante do exposto, julgo procedente o  pedido  contido  na
inicial  desta  demanda, envolvendo as partes ja  nominadas
para o fim de condenar o reclamado Ricardo Keniti Aoyagui a
pagar  a parte reclamante a quantia de R$3.312,00 (tres mil
trezentos  e  doze  reais),  a  qual  sera acrescida de correcao
monetaria a ser  computada  desde  a  data de 28.03.95 e dos
juros de mora de seis por  cento ao ano, estes a serem contados
desde a data de 27.05.99, quando  hove  a  citacao  da parte
reclamada. Em primeiro grau, e incabivel a  condenacao do
vencido em custas e honorarios de advogados.” Adv(s). MO-
NICA HARUMI UEDA.

014 Autos 1999.0001551-2 - WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS X ANTONIO ROQUE DE OLIVEIRA.  ACAO  DE
COBRANCA  -  “...  julgo  improcedentes  estes  embargos  a
execucao,  envolvendo  as  partes  ja  nominadas  e  determino
que se  prossigam  nos  ulteriores  termos  da  execucao, pelos
valores de R$  4.300,61  constantes  as  fls  20,  com  os  acres-
cimos  da  correcao  monetaria  e  dos  juros  de  mora, de seis
por cento ao ano, ambos a  serem  computados  a partir da
atualizacao referida, com a deducao do  valor   do  bem  adju-
dicado  e  removido  (fls  35  e,  ainda,  julgo  subsistente  a
penhora  efetivada  nos autos as fls 47. Designe-se o  leilao  do
bem penhorado as fls 47. Condeno nas custas do processo o
embargante,  com fulcro no art 55, paragrafo unico, inciso II,
da lei  9099/95,  sem  cominacao  de  honorarios  advocaticios
neste primeiro  grau.” Adv(s). WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS, FAVIO SHINITI FUSHIWARA.

015 Autos 1999.0002200-4 - AMAURI PEREIRA DOS SAN-
TOS X JOAO RODRIGUES.  ACAO DE COBRANCA - “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidao  negativa de
penhora de fls. 37.” Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA.

016 Autos 1999.0002376-0 - LUCIANO DE OLIVEIRA PI-
NHO X SOUTHECA CONSORCIO S/C LTDA.  ACAO DE
RESOLUCAO DE CONTRATO C/C DEVOLUCAO DE PAR-
CELAS PAGAS - “Diga  o exequente se ha interesse no prosse-
guimento da execucao.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS.

017 Autos 1999.0002529-1 - CLAUDILEI SOARES DOS SAN-
TOS X IVONE AZEVEDO SIQUEIRA.  Comparecer em Car-
torio a fim de assinar termo de transacao realizado e ntre   as
partes   conforme   peticao   de  fls.  82  e  86  verso,  estabele-
cendo-se   multa   de   vinte   por   cento  sobre  o  debito
remanescente em caso de nao pagamento de qualquer parcela.
Adv(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, MARIA T. NAVAR-
RO.

018 Autos 1999.0002643-3 - LILIAN MARA CONSOLIN
POLI X LUCIANO DA CRUZ.  ACAO  DE  RESSARCI-
MENTO  -  “Manifeste-se o procurador do autor sobre  certi-
dao negativa de penhora de fls. 70.” Adv(s). DELY DIAS DAS
NEVES.

019 Autos 1999.0002814-2 - GENESIO CARRARO X ANTO-
NIO BITENCOURT FERREIRA e outros.  ACAO  EXECUTI-
VA  DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procu-
rador  do autor sobre certidao negativa de remocao de fls. 73.”
Adv(s). MARCOS VINICIUS ROSIN.

020 Autos 1999.0003080-5 - EDILAINE VICENTE X CONS-
TRUTORA CANAA LTDA e outros.  ACAO  DE  DEVOLU-
CAO DE PRESTACOES PAGAS C/C COM RESCISAO CON-
TRATUAL -  “Intime-se  o  procurador  do autor sobre oficio e
documentos de fls.  141 a 153.”  Adv(s). JULIANO TOMA-
NAGA.

021 Autos 1999.0003100-3 - LUIZ CARLOS BARCAROLI X
DANIEL RODRIGUES.  ACAO  DE  REPARACAO  DE
DANOS  - “Manifeste-se o procurador do autor  sobre certidao
negativa de penhora de fls. 84.”  Adv(s). CLAUDEMIR MO-
LINA.

022 Autos 1999.0003316-2 - REGINALDO MONTICELLI X
PEDRO GALINDO MORENO.  ACAO  DE  REPARACAO
POR DANOS MORAIS - “Manifeste-se o procurador do  autor
sobre certidao negativa de fls. 173.” Adv(s). REGINALDO
MONTICELLI.

023 Autos 1999.0003760-5 - OSWALDO LUIS DUIM X
AFONSO OGAWA.  ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador  do autor so-
bre certidao negativa de penhora de fls. 20.” Adv(s). ROSANA
CAMARANI DA SILVA.

024 Autos 1999.0004003-7 - AGUINALDO DE ASSIS X
WALDECIR JOSE PEREIRA.  ACAO  DE RESSARCIMEN-
TO DE DANOS POR ACIDENTE DE TRANSITO - “Intime-
se  o procurador do autor sobre oficio de fls. 35.” Adv(s). JU-
LIANO TOMANAGA.

025 Autos 1999.0004015-0 - MARCIA CRISTINA NOGUEI-
RA PENTEADO X KAMAL EL KADRE.  ACAO   DE   EXE-
CUCAO   -   “A  pretensao  da  autora,  constante  nos  reque-
rimentos de  fls.  46  e  53,  deve  ser  postulada  atraves  de
procedimento  adequado  a  especie e nao nestes autos, eis que
nao se  trata  de  liberacao  de  numerarios  havido  nos  autos.
A presente  execucao  tem no polo passivo Kamal El Kadri e
nao o ex-procurador da  autora. Isto posto, indefiro o pedido de
fls. 53.” Adv(s). TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBER-
TO.

026 Autos 1999.0004334-6 - OSCAR ANGELO PEDRO CU-
ROTTO X JOSONITO CORREA.  ACAO  DE  REPARACAO
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DE DANOS - “Intime-se o procurador do autor sobre  oficio e
documentos de fls. 62 a 64.” Adv(s). DELY DIAS DAS NE-
VES.

027 Autos 1999.0004418-0 - ELIAS GONCALVES DE AL-
MEIDA X JR. LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA e
outros.  ACAO  DE  RESTITUICAO  - “...acolho a excecao de
pre-executividade, a  fim  de  fixar  o valor da execucao em
28.11.2001., no valor supra de  R$4.062,40 (quatro mil, ses-
senta e  dois  reais e quarenta centavos),  que  devera  ser  cor-
rigida  desde  entao, pelos mesmos indices e com  aplicacao  de
igual  taxa de juros, ate a data do efetivo pagamento.  Incabivel
a  pretensao  das  exequentes  da  percepcao  do  dobro do
excesso,  porquanto  nao  vejo dolo ou ma-fe na atitude do
exequente,  unica hipotese que justificaria tal munus processu-
al.” Adv(s). ROSEMEIRE GALETTI, ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA.

028 Autos 2000.0000546-0 - CARLOS ALCIDES VARGAS
BECKER X JOSE CLAUDIO RUZISKA e outros.  EXECU-
CAO  DE  TITULO  JUDICIAL  -  “Manifeste-se  o autor sobre
o seu  interesse  na  adjudicacao  dos  bens  penhorados,  tendo
em vista a  negativa de arrematacao de fl. 43 e em resposta ao
oficio de fl. 41" Adv(s). ELAINE DE PAULA MENEZES.

029 Autos 2000.0000669-6 - JOSE GABRIEL DA SILVA e
outros X CONSTRUTORA KHOURI LTDA.  ACAO  DE
RESTITUICAO  DE  PARCELAS  PAGAS  E  RESCISAO
CONTRATUAL -  “Intime-se o procurador da parte recorrida
para, querendo, apresentar  contra-razoes de rececurso dentro
do prazo legal.” Adv(s). JOSE CICERO CELESTINO.

030 Autos 2000.0001008-1 - FABIO PEGORARO X MARCE-
LO LUIS DE MELLO.  ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao  negativa de penhora de
fls. 29.” Adv(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI.

031 Autos 2000.0001483-4 - HILDA SIZUE NAGAMI X ELI-
DIO AGUILERA e outros.  ACAO  DE  REPARACAO  DE
DANOS  - “Manifeste-se o procurador do autor  sobre certidao
de fls. 38-verso.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

032 Autos 2000.0001580-6 - SERGIO BUENO FRANCISCO
X SOUTHECCA CONSORCIO S/C LTDA e outros.  ACAO
DE  RESTITUICAO  DE  QUANTIAS  PAGAS  -  “...julgo
parcialmente  procedente o pedido exordial, para o fim de con-
denar, como condeno, a  reclamada  empresa  Southecca  Con-
sorcio  S/C  Ltda.,  a  devolver ao  reclamante  Sergio  Bueno
Francisco, as importancias por elas pagas,  conforme  docs.  de
fls.  12  a 38 dos autos, devidamente corrigidas  desde  cada
desembolso,  pela  tabela oficial judicial acrescidas de  juros
de  mora  contratados  de um por cento ao mes (clausula 21.1),
estes   contados  a  partir  da  citacao  (07.06.2002  -  fls.70/71),
deduzindo-se  a  multa de 10% sobre o montante a ser devolvi-
do, taxas  de administracao de cinco por cento (5%) e de segu-
ro de vida em grupo  (0,084%  do  total pago), corrigido, e
eventuais acrescimos de juro e  correcao   monetaria   pelo
atraso   no  pagamento  de  prestacoes,  liquidando-se a senten-
ca por simples calculo aritmetico (art. 604, do  CPC,  com  a
nova  redacao  dada  pela  lei n. 8898/94). Incabivel a  condena-
cao de custas e honorarios advocaticios na especie.” Adv(s).
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, FERNANDO JOSE
MESQUITA.

033 Autos 2000.0002637-9 - IDEVAR CAMPANERUTI X
MARIA F. S. FERREIRA.  ACAO  DE COBRANCA - “Inti-
me-se o procurador do autor sobre oficios de  fls. 17 e 19 da
Receita Federal.” Adv(s). IDEVAR CAMPANERUTI.

034 Autos 2000.0002950-5 - JOSE RODRIGUES ALVES X
SUSI REGINA MICHELATO.  ACAO DE COBRANCA - “In-
time-se o exequente para dar andamento no feito,  sob pena de
extincao.” Adv(s). JOSE CARLOS DIAS NETO.

035 Autos 2000.0003080-5 - IDEVAR CAMPARENUTI X
ADILSON BARBOSA DE SOUZA.  ACAO  SUMARIA  DE
COBRANCA  - “Intime-se o procurador do autor sobre  oficio
de fls 20 da Receita Federal.” Adv(s). IDEVAR CAMPANE-
RUTI.

036 Autos 2000.0003615-3 - CRISTIANE MARCONDES DE
CAMPOS X CONSTRUTORA METAL FORTE LTDA.  ACAO
ORDINARIA DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre  certidao negativa de penhora de fls 47.” Adv(s).
JEOVAH BARNABE.

037 Autos 2000.0003746-0 - JOAO ROBERTO TEIXEIRA
MACHADO X ANTONIO PAULINO ROSA.  ACAO DE
COBRANCA - “Intime-se o exequente a dar andamento no
feito,sob  pena de extincao.” Adv(s). JOSE CARLOS DIAS
NETO.

038 Autos 2001.0000004-3 - ALEXANDRE LUIZ KRETSCH
PEIXOTO X NELSON RICARDO ROSSI BRANDAO.   ACAO
DE COBRANCA - “...julgo improcedentes estes embargos a
execucao,  envolvendo  as  partes  ja nominadas e determino
que se prossigam nos  ulteriores  termos  da  execucao, pelo
valor R$1.897,86, constante do  mandado  de  fls.  50,  com os
acrescimos da correcao monetaria e dos  juros  de  mora,  de
seis  por cento ano, ambos a serem computados a  a partir da
atualizacao referida e,ainda, julgo subsistente a penhora  efeti-
vada   nos   autos  as   fls 51.  Sem  cominacao  de  honorarios
advocaticios  neste  primeiro  grau.Condeno  nas custas do pro-
cesso o  embargante,  com  fulcro no art.55, paragrafo
unico,inciso II, da lei  n.9.099/55,  sem  cominacao de honora-
rios advocaticios neste primeiro  grau.” Adv(s). RENATA SIL-
VA BRANDAO.

039 Autos 2001.0000055-8 - SANDRA SILENE UBUKATA X
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO.  SUS-
TACAO  DE  PROTESTO  DE  DUPLICATA  -  C/C COM
REPARACAO POR DANOS  MORAIS  -  “...julgo  parcial-
mente procedente o pedido formulado pela  reclamante  Sandra
Sirlene  Ubukata,  para  o  fim de condenar, como  condeno, a
reclamada Uniao Norte do Parana   de   Ensino  - Unopar, a
indenizar  a  proponenete no valor  de R$2.000,00(dois mil

reais), na  forma  da  fundamentacao  supra,  o  que  faco  com
espeque no artigo  5.,incisos  V  e  X  da  Constituicao  Federal
e artigo 159 do Codigo  Civil.Referido  valor  deve  ser  corri-
gido  e ser acrescido de juros  legais(art.  1062  C.Civil)  de
mora de seis por cento(6%) ao ano, a  partir  do transito em
julgado. Resta prejudicado o pedido autoral de  sustacao  defi-
nitiva  do  protesto  do  titulo,  porquanto a baixa do  protesto
ja  se  efetivou  antes  mesmo  da  propositura desta acao,
conforme  faz  certa  a  certidao  de  fl.56.  por  outro lado, julgo
improcedente  o  pedido  contraposto  formulado  pela  recla-
mada, por  entender  que atitude da reclamante em nada ofen-
deu-lhe moralmente ou  a   sua   honra.  Incabivel  a  condena-
cao  de  custas  e  honorarios  advocaticios nesta esfera jurisdi-
cional.” Adv(s). JOAO MATTAR NETTO, ROBERTO LA-
FFRANCHI.

040 Autos 2001.0000123-6 - TERRA NOSTRA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ARRONES NOVAK e
outros.  EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “...jul-
go procedentes em parte os  presentes  Embargos  a  Execucao,
envolvendo as partes ja nominadas,  para  o  fim de determinar
o prosseguimento da execucao atacada, pelo  valor  total de
R$4.194,41(quatro mil, cento e noventa e quatro reais  e  qua-
renta  e um centavos),com os acrescimos legais a partir da data
de  10/11/00  e   julgo  subsistente  a  penhora  efetivada as
fls34.  Condeno nas custas do processo o embargante, nos ter-
mos do art 55,II,  da  Lei  n  9.099/95,  no  percentual  de
quarenta  por cento, sendo  incabivel  a  condenacao  do  ven-
cido  em  honorarios de advogado, em  primeiro grau.” Adv(s).
ANA OLIMPIA MICHELAN, SILVIO JOSE FARINHOLI
ARCURI.

041 Autos 2001.0000257-7 - CIRO OHARA X WILLIAN SI-
NHORINI VIEIRA DA SILVA.  EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor  so-
bre certidao de fls 31,referente resposta da Receita Federal.”
Adv(s). PAULO CESAR CHANAN SILVA.

042 Autos 2001.0000792-7 - ANTONIO CARLOS DA SILVA
X CLAUDIO MORAES .  EMBARGOS A EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Parece-me necessaria a  desig-
nacao  de  audiencia  para  possibilitar ao executado a prova da
falta  de  exigibilidade dos titulos, haja vista que a sua origem
foi  trazida  a baila pelas duas partes litigantes. Para tanto mar-
co o dia  24/03/2003  as  10  (dez) horas. Intimem-se, inclusive
as partes para  depoimento pessoal, se necessario, pena de con-
fissao.” Adv(s). MARIA PAULA FUGANTI.

043 Autos 2001.0001012-0 - PAULO ANSELMO PAES X
CARLOS ALBERTO MANGANOTTI.  RECLAMACAO   -
“...Rejeito os presentes Embargos de Declaracao, face  nao es-
tarem caracterizadas nenhuma  das condicoes contidas no art
48,  Lei   n 9.099/95. Sem custas e honorarios advocaticios
neste primeiro  grau.” Adv(s). MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE.

044 Autos 2001.0001130-4 - VILMA ALTOMAR ROZANTE
e outros X WILSON MENDONCA e outros.  ACAO  DE
REPARACAO  DE  DANOS  - “...julgo parcialmente proce-
dente o  pedido  exordial, nos termos do art.159 da lei positiva
civil, para o  fim  de condenar, como condeno, os reus de Wil-
son Mendonca e Maria de  Fatima    Raquel,    a   indenizarem
a   autora   na   quantia   de  R$660,00(seiscentos   e  sessenta
reais),que representa sessenta por  cento(60%)do  valor  do
veiculo.  Esse  valor  deve  ser devidamente  corrigido  desde  a
data do acidente(21/02/2001), que considero o dia  do  efetivo
prejuizo, acrescido de juros legais(art.1062, C.Civil) de  mora
de seis por cento(6%) ao ano, contados da citacao (23/04/2001),
tudo a ser apurado por calculo aritmetico da
reclamante(art.604,CPC).  Por outro lado, condeno a reclamante
Vilma Altomar Rozante a suportar  o percentual de quarenta
por cento(40%) dos danos, que correspondem a  quantia
R$440,00  (quatrocentos  e  quarenta  reais).  Incabivel  a  con-
denacao em custas e honorarios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s). ANTONIO CARLOS CANTONI, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL.

045 Autos 2001.0001253-0 - JOSE ANTONIO TAMANINI X
FLIPPER CALCADOS E CONFECCOES LTDA .  ACAO  DE
COBRANCA  -  “Intime-se o procurador do reu sobre oficio de
fls 69.” Adv(s). RENATA DEQUECH.

046 Autos 2001.0001375-7 - MARLY APARECIDA PEREI-
RA FAGUNDES e outros X BRUNO BOEDER.  ACAO  DE
COBRANCA DE HONORARIOS - “Manifeste-se o procura-
dor do autor  sobre certidao negativa de intimacao de fls, 36
verso.” Adv(s). CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS.

047 Autos 2001.0001753-1 - APARECIDO CORREA X ADE-
MILSON PEREIRA DA SILVA.  ACAO  DE  REPARACAO
DE  DANOS POR ACIDENTE DETRANSITO - “Intime-se o
procurador    da   parte   recorrida   para   ,querendo,   apresentar
contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). ARY
BENEDITO SILVA.

048 Autos 2001.0002155-5 - SHIROKO NUMATA X JOQUIM
MORAES DA MOTTA e outros.  ACAO  DE  REPARACAO
DE  DANOS  -  “...julgo  improcedente  o  pedido  exordial,
por nao se amoldar a especie, tal como proposta, no dever  in-
denitario  previsto  no artigo 159 do Codigo Civil. Incabivel
nesta  instancia   jurisdicional   a   condenacao  em  custas  e
honorarios  advocaticios sucumbenciais.” Adv(s). LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH, SHIROKO NUMATA.

049 Autos 2001.0002589-5 - LUIZ ROBERTO MALANGA X
ANTONIO EVARISTO e outros.  EXECUCAO  DE TITULO
JUDICIAL - “Aos embargantes sobre a impugnacao de  fls  49/
54  e  documentos  de  fls 55/61 dos autos, no prazo de cinco
dias.” Adv(s). ANDRE CUNHA.

050 Autos 2001.0002694-8 - EDUVIRGES FELIX LOPES X
CONDOMINO EDIFICIO VILLE FRANCE.  ACAO  DE
INDENIZACAO,C/C  DANOS  MORAIS - “...julgo improce-
dentes os  pedidos  exordiais, formulados  na  presente acao
por Eduvirges Felix  Lopes em  face   de  Condominio  Edificio
Ville France, o que faco na  forma  da  fundamentacao supra e

com  esteio,  ainda, no artigo 269,  inciso  I,do  Codigo  de
Processo  Civil.  Incabivel a condenacao em  custas   e   hono-
rarios   advocaticios   sucumbenciais  nesta  esfera  jurisdicio-
nal.” Adv(s). SOLANGE CRISTINA DE LIMA.

051 Autos 2001.0003016-3 - LUIS SIDONIO TEIXEIRA DA
SILVA X MAGNO LOPES DE MENEZES.  ACAO  DE  RE-
PARACAO  DE  DANOS MATERIAL E MORAL - “ I- Em
cinco dias,  esclarecam as partes quanto a eventual celebracao
de acordo amigavel,  face o pedido de fl 122; II- Desde logo,
rejeito a materia preliminar  de  contestacao,isto  porque  a
exordial  nao e inepta, atendendo os  requisitos  do  art 282 do
CPC, alem do que, da sua narrativa decorre  logicamente o
pedido; por outro lado, presentes todas as condicoes da  acao:
legitimidade  das partes, interesse processual e possibilidade
juridica do pedido.” Adv(s). JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, FABRICIO MASSI SALLA, EMERSON LUZ.

052 Autos 2001.0003449-5 - MAURO SOUZA X EDNA M.
B. DOS SANTOS MARQUES.  ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador  do
autor sobre certidao negativa de citacao de fls. 11.” Adv(s).
DENISON HENRIQUE LEANDRO.

053 Autos 2001.0003534-3 - JOSE MANOEL DO NASCIMEN-
TO  e outros X ENILCE ENEIDA DE JESUS ZORTEA.  ACAO
DE   EXECUCAO   PROVISORIA  DE  TITULO  JUDICIAL
-  “...julgo  procedentes,  em  parte,  os  embargos  para  reduzir
a  execucao ao  montante  de R$3.429,29, que deve ser atuali-
zado e acrescido de juros  de mora de 6% ao ano desde 11/10/
2001, prosseguindo-se o processo com  a  inclusao  do  bem
penhorado  as fls. 38 na pauta de leilao duplo.  Condeno  as
embargantes  ao pagamento das custas processuais e serem
calculadas  sobre o valor acima (R$3.429,39). Honorarios ad-
vocaticios  sao incabiveis neste grau de jurisdicao.” Adv(s).
MARCELINO BISPO DOS SANTOS, JOSE CICERO CELES-
TINO.

054 Autos 2001.0003815-6 - EMERSON JORGE BIM X ELAI-
NE PATRICIA ERRAM DOMINGUES.  ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o pro-
curador  do autor sobre certidao negativa de citacao de fls. 16.”
Adv(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA.

055 Autos 2001.0003818-0 - ENOS BARBOSA TEIXEIRA X
RENATO KORITIAKE GOES e outros.  ACAO DE COBRAN-
CA C/C OBRIGACAO DE FAZER E DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE T UTELA ANTECIPADA - “...julgo procedentes
em parte os pedidos contidos  na  inicial  desta  demanda, en-
volvendo as partes ja nominadas para o  fim  de  declarar a
reclamada Maria Cecilia Koritiake Vieira Oliveira  responsa-
vel  pelos  debitos nos valores de R$1.298,15),  representado
pelo documento  de  fls 27, existente em nome do autor, junto a
Receit a  Estadual. Destarte, fica a referida reclamada obrigada
a quita-lo,  juntamente  com  os  encargos  incidentes  sobre  o
mesmo,  junto  a  reparticao  competente,  no  prazo  de  trinta
dias, contados de sua  intimacao,  sob  pena de cominacao de
multa diaria, no valor de cinco  reais,  por  dia  de atraso, pelo
nao cumprimento do julgado no prazo  fixado.  Ainda,  julgo
improcedentes os pedidos do autor contidos no  item  III  e  nas
letras  A, C e D da inicial e fls 05 e item IV, da  peticao  de  fls
96,  em  face  do  autor nao ter demonstrado o fato  constitutivo
do direito invocado, com relacao aos mesmos. Finalmente,  com
fundamento no art 267, VI, do CPC, julgo extinta a presente
acao,  promovida  pelo  autor  contra  os reclamados Renato
Koritiake Goes e  Edmundo  Goes  Vieira,  em  face da ilegiti-
midade passiva dos mesmos,  para responderem pela presente
acao. Proceda-se a correcao do nome do  primeiro     reclama-
do.    Candele-se    a    audiencia    aprazada.”       Proceda-se  a
correcao  do  nome  do  primeiro reclamado.  Cancele-se a
audiencia aprazada. Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO,
VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO.

056 Autos 2001.0003945-4 - VANDERLEI TENORIO CAVAL-
CANTI X WILLIAN THIEGO SANCHES DIAS.  ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se
o procurador  do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls 21.” Adv(s). PAULO ROGERIO SANCHES.

057 Autos 2001.0004124-6 - ROHAL COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA X PAULO ROBERTO GARCIA FER-
NANDES.  ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL - “Manifeste-se o procurador  do autor sobre certidao
negativa de penhora de fls. 25-verso.” Adv(s). JOSE ROBER-
TO AKAISHI.

058 Autos 2001.0004185-8 - LIGIA CASSIA PONTES MASS
X CLAUDIA MARIA TUDINO e outros.  ACAO  DE  RES-
SARCIMENTO - “ I- Diga a reclamante se ratifica ou nao o
seu  pedido  de fl 22 de desistencia do pedido em relacao a
reclamada  Claudia  Maria  Tudino,  no  prazo de 5 dias; II- A
reclamada Empresa  Londrinense  de engenharia e ao reclama-
do Jair Domingues, para que em  cinco dias, substituam os faxs
de fls 44/50 pelas vias originais, sob  pena  de desentranhamen-
to daqueles; III- As preliminares se confundem  com  o  merito
e  serao  ao  final  apreciadas,  sendo que, por ora,  mantenho
todas  as  partes  no  feito;  IV-  Por  fim,  aguarde-se a  audien-
cia ja designada “. Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES, FRAN-
CESCO AMORESE.

059 Autos 2001.0004289-7 - SILVANA DE LOURDES GO-
MES CORREIA X VIAPLAN ENGELHARIA LTDA e outros.
ACAO  DE  RESSARCIMENTO  DE  DANOS - “Intime-se o
procurador da parte  recorrida  para, querendo, apresentar con-
tra-razoes de recurso dentro  do prazo legal. Adv(s). EDSON
EVANGELISTA DA SILVA.

060 Autos 2001.0004297-8 - MOACIR TOZATTI X KARLA
BADARO.  ACAO  DE EXECUCAO DE TITUO EXTRAJU-
DIDIAL - “Manifeste-se o procurador  do autor sobre o inte-
resse ou nao no prosseguimento do feito.” Adv(s). JOSE RO-
BERTO AKAISHI.

061 Autos 2002.0000186-4 - LEONARDO NAVARRO THO-
MAZ DE AQUINO X COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA.  ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS -

“...rejeito os presentes embargos de  declaracao,  face  nao
estarem  caracterizadas nenhuma das condicoes  contidas  no
art.  48,  da  Lei  n.9.099/95. Sem custas e honorarios  advoca-
ticios neste primeiro grau.” Adv(s). PAULO C DE HOLANDA
GUERRA.

062 Autos 2002.0000194-5 - KAUSS E ABREU EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. X EVANDRO DA
SILVA e outros.  ACAO  DE  COBRANCA  -  “...julgo  proce-
dente  o  pedido  inicial para  condenar  o  primeiro  reclamado
Evandro Silva a pagar  a reclamante  Kauss  e  Abreu  Empre-
endimentos  Imobiliarios S/C Ltda. a quantia de  R$800,00
(oitocentos   reais),  corrigida  monetariamente  desde  o  ajui-
zamento  da  acao, e acrescida de juros de mora, estes na base
de  6%  ao  ano,  desde  a citacao, 08.04.2002. Deixo de conde-
nar a parte  vencida   ao  pagamento  das  custas  processuais  e
dos  honorarios  advocaticios, porque incabiveis neste grau de
jurisdicao.” Adv(s). MARCOS LEATE, EVANDRO AUGUS-
TO DA SILVA, DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR.

063 Autos 2002.0000215-1 - ROGEL SILVERIO  X BANCO
REAL S/A AGENCIA 0189.  ACAO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO C/C INDENIZACAO POR
DANOS  MORAIS - “...julgo prejudicado o pedido de declara-
cao de inexistencia  de  debito  e  improcedente o pedido de
indenizacao por danos morais,  deduzidos por Rogel Silverio
em face de Banco Real S/A - Agencia 0189  na forma da funda-
mentacao supra, por nao  se caracterizar o fato aqui  tratado
nenhuma  ofensa ao artigo 5., incisos V e X, da Constituicao
Federal  e  ao  artigo 159 do Codigo Civil. Incabivel a condena-
cao de  custas e honorarios advocaticios na especie.” Adv(s).
EDNA WAUTERS, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU.

064 Autos 2002.0000282-8 - ROVILSON ANTONIO PEREI-
RA X VICENTE LAURINDO DA SILVA.  ACAO  DE CO-
BRANCA - “...julgo procedente em parte o pedido contido na
inicial  desta  demanda, envolvendo as partes ja nominadas para
o fim  de condenar a parte reclamada a pagar a parte reclaman-
te a quantia de  R$363,73  (trezentos  e  sessenta  e  tres  reais
e  setenta  e tres  centavos),  a  qual  sera  acrescida  da  corre-
cao  monetaria  a  ser  computada  desde  as  datas  constantes
em cada fatura referida e dos  juros  de mora de seis por cento
ao ano, estes a serem contados desde  a  data  de  11.03.02,
quando houve  a citacao da parte reclamada. Em  primeiro  grau
e  incabivel  a  condenacao  do  vencido  em custas e  honora-
rios de advogado.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS, ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO.

065 Autos 2002.0000285-2 - EDWIGES FATIMA PINHEIRO
X MARCIA PERCUT GONCALVES e outros.  ACAO  DE
COBRANCA - “...julgo procedente em parte a reclamacao fei-
ta,  para  condenar, solidariamente, os reclamados Marcia Per-
cut Goncalves  e  Rogerio  Carvalho dos Santos a pagarem a
reclamante Edwiges Fatima  Pinheiro  a  quantia  de R$633,33
(seiscentos e trinta e tres reais e  trinta e tres centavos), acres-
cida de juros de mora, na base de 1% ao  mes,  e  correcao
monetaria ambos contados do dia 19/11/01. Deixo de  conde-
nar   os   vencidos   ao   pagamento   de  custas  e  honorarios
advocaticios, porque incabiveis neste grau de jurisdicao.”
Adv(s). CLAUDEMIR MOLINA, MARIA APARECIDA DA
SILVA YANO, ADEMIR SIMOES.

066 Autos 2002.0000287-9 - ESVALDO GIROTO X ALAOR
EURIDES FREIRIA.  ACAO  DE  OBRIGACAO  DE  FAZER
C/C  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA -  “Intime-se o
procurador da parte recorrida para, querendo, apresentar  con-
tra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA.

067 Autos 2002.0000362-0 - SHEILA SOARES DE GODOY
X IAPEC - INSTITUTO DE APERFEICOAMENTO PROFIS-
SIONAL E CULTURAL DE LONDRINA.  ACAO DE INDE-
NIZACAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - “...a pre-
tensao de  indenizacao, em suas duas fontes, moral e ou mate-
rial, sao totalmente  incabiveis,  motivo  pelo  qual  assim  o
reconheco, julgando a acao  improcedente.  Deixo  de  aplicar
penalidades porquanto incabivel.” -  “Homologo  por  senten-
ca,  para  que  surtam seus efeitos juridicos e  legais,  a  decisao
de  fls.  40  a 42 proferida pelo Juiz Leigo que  presidiu a
instrucao, nos termos do art  40 da Lei 9.099/95.” Adv(s). GI-
ANE LOPES TSURUTA, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIRO-
LA.

068 Autos 2002.0000364-6 - HELENITA ANTONIO X HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A.  INDENIZACAO  DECORRENTE
DE CONTRATO DE SEGURO C/C DANOS MORAIS - “...
julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Heleni-
ta Antonio  para:  a)-  declarar  vigente  a apolice 620910/000/
000 (fls. 21/22),  mediante a cobranca das parcelas em atraso,
devidamente corrigidas na  forma  contratada. b)- condenar o
reclamado HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A  a  indenizar  a
reclamante nos valores de R$450,00, correspondente a  fran-
quia  do  veiculo  do terceiro (doc. fl. 33), mais as despesas do
conserto do veiculo segurado da reclamante, no importe de
R$2.422,00,  conforme notas fiscais de fls. 34 a 36 dos autos.
Esses valores devem  ser corrigidos pelos indices oficiais do
Poder Judiciario, desde cada  desembolso,  que  considero a
data do efetivo prejuizo, acrescidos de  juros  legais  (art.  1062
C.Civil)de mora de seis por cento (6%) ao  ano, contados da
citacao (25.04.2002). Exclua-se, somente, o valor da  franquia
correspondente  ao  veiculo  da  reclamante,  no importe de
R$500,00  conforme  apolice (fl. 21v.). c)- condenar, como
condeno, o  reclamado a indenizar a reclamante no importe de
R$2.000,00, a titulo  de danos morais, cujo valor deve se corri-
gido pelo mesmo indice acima  mencionado e com igual taxa
de juros de mora, ambos computados, neste  caso,  desde o
transito em julgado da decisao, tudo a ser apurado por  calculos
da propria reclamante (art. 604,CPC). Incabivel a condenacao
calculos da propria reclamante (art 604 CPC). Sem custas e
honorarios. calculos da propria reclamante(art 604 CPC).Sem
custas e honorarios.” Adv(s). RENATO DOMINGUES BRI-
TO, RUI SANTOS DE SA.

069 Autos 2002.0000386-7 - GLAUCO LUCIANO RAMOS X
MARIA APARECIDA ALVES.  ACAO  DE  EXECUCAO  DE
TITULO  EXTRAJUDICIAL - “...julgo procedentes  estes



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 175

Embargos,  envolvendo  as  partes  ja nominadas, para o fim de
determinar  a  extincao  da execucao, objeto destes autos, em
face de  nao  ser  exigivel  a divida. Livere-se a penhora efeti-
vada nos autos  (fls.  147).  Oportunamente, procedam-se as
anotacoes para as baixas,  com  devolucao  dos documentos das
partes que os  apresentaram.   Em  primeiro  grau  e  incabivel
a  condenacao  do  vencido  em custas e  honorarios de advoga-
dos.” Adv(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN, ROSANGELA LIE MIYA.

070 Autos 2002.0000387-5 - ADEMAR AFONSO PINTO X .
I - Lavre-se termo dos bens ofertados a penhora as fls. 09/10,
ficando o representante legal da executada como fiel deposita-
rio; Intimem-se a  devedora  e  seu procurador para assinarem o
termo no prazo de cinco  dias; Designo audiencia de concilia-
cao para o dia 29/11/02 as 15:15.    Adv(s). CLARISSA LI-
CHIARDI SALINET.

071 Autos 2002.0000421-9 - MARIA CLEUZA ZABINI MA-
RICATO X CELSO TENANI MELCHIADES.  ACAO  SU-
MARIA  DE  COBRANCA  DE  ALUGUEL  E  ACESSORI-
OS  -  “...julgo  parcialmente procedentes os pedidos iniciais,
para o fim de condenar,  como condeno, o reclamado Celso
Tenani Melchiades a pagar em favor da  autora   Maria   Cleuza
Zabini  Maricato,  a  quantia  de  R$540,00  correspondente  a
tres  (3)  meses  impagos de aluguel, bem assim ao  valor de
R$178,19 de consumo de agua e R$205,59 de consumo de ener-
gia  eletrica,  cujos  valores devem ser  corrigidos  monetaria-
mente pelos  indices  oficiais  do  Poder  Judiciario, desde cada
vencimento e com  incidencia  de  juros  de mora convenciona-
dos (clausula XV “a”) de um  por cento (1%) ao mes, contados
da data da citacao (27.04.02), tudo a  ser  apurado  por calculo
aritmetico da propria reclamante (art. 604,  CPC).  Incabivel  a
condenacao  em  custas e honorarios advocaticios  nesta esfera
jurisdicional.” Adv(s). IDEVAR CAMPANERUTI, CARLA
ANDREA DIAS RIBEIRO.

072 Autos 2002.0000508-8 - EDSON BARBOZA ALVARES
X CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA e ou-
tros.  ACAO  DE  RESTITUICAO  DE  QUANTIA  PAGA  -
“...julgo  procedente  a  reclamacao,  para  condenar  a  empresa
Consorcio Nacional Volkswagen  Ltda a pagar ao reclamante
Edson Barbosa Alvares, as importancias por  ele pagas, confor-
me os documentos de fls. 04 e05 e extrato de fls. 38  a  40,  e
que  totalizam  R$457,94, devidamente atualizadas, desde o
desembolso de cada uma, acrescidas de juros de mora, na base
de 6% ao  ano, estes contados a partir da citacao (11.04.2002 -
fls. 08-verso),  deduzindo-se  a taxa de administracao (12%) e
o premio do seguro, tal  como cobrado no extrato, assim como
a multa de 10% sobre o montante a  ser   devolvido,   liquidan-
do-se   a  sentenca  por  simples  calculo  aritmetico  (art.  604,
do  CPC. com a nova redacao dada pela lei n.  8898/94).  E
incabivel a condenacao da parte vencida ao pagamento de  cus-
tas e de honorarios advocaticios, neste grau de juristicao.”
Adv(s). ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA, REGINA TANIA
BORTOLI.

073 Autos 2002.0000518-5 - MARIO CEZAR FUGANTI X
MARIA ANDREIA DA COSTA DE LIMA e outros.  Sobre o
contido na peticao de fls. 46/47 manifeste-se o procurador da
reclamada contestante, no prazo de cinco dias.  Adv(s). SAN-
DRA MARIA KAIRUZ.

074 Autos 2002.0000523-1 - LEONARDO ELIAS DE OLI-
VEIRA X N. A. J. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.  ACAO  DE  RESCISAO  DE  CONTRATO  C/C RES-
TITUICAO DE PARCELAS PAGAS -  “...rejeito  os  presentes
Embargos  de Declaracao, face nao estarem  caracterizadas
nenhuma  das condicoes contidas no art. 48, da Lei n.  9.099/
95. Sem custas e honorarios advocaticios neste primeiro grau.”
Adv(s). DOMINGOS JOSE PERFEITO.

075 Autos 2002.0000585-1 - ALUISIO JOAO DA ROSA e
outros X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA (SUPER MU-
FFATO).  ACAO  DE  INDENIZACAO  C/C  LUCROS CES-
SANTES - “...julgo parcialmente  procedente  o pedido exordi-
al deduzido por Aluizio Joao da Rosa, para  o  fim  de  conde-
nar,  como condeno. o reclamado Irmaos Muffato & Cia  Ltda
(Super  Muffato), a indenizar-lhe pela quantia de R$3.700,00,
a  ser corrigida monetariamente desde o dia do efetivo
prejuizo,ou seja,  o  dia  da  subtracao (11.02.2002) pelos indi-
ces do Poder Judiciario,  com a incidencia de juros legais (art.
1062, C.Civil) de mora de seis  por  cento  (6%)  ao  ano,
contados da citacao (01.05.2002), tudo ser  apurado  por  cau-
culo aritmetico do autor (art.604, CPC). Incabivel a  condena-
cao   em   custas   e  honorarios  advocaticios  nesta  esfera
jurisdicional,  exceto  aquela  ja  fixada  em  relacao ao recla-
mante  excluido, conforme fls. 70.” Adv(s). SILMARA REGI-
NA LAMBOIA, GILBERTO JACHSTET.

076 Autos 2002.0000587-8 - ANTONIA MARIA TEIXEIRA
PASSOS X MAXTEL S/A.  ACAO  DECLARATORIA DE
CANCELAMENTO DO REGISTRO NO SPC C/C INDENI-
ZACAO  POR  PERDAS  E  DANOS  E  PEDIDO  DE  TUTE-
LA  ANTECIPADA  - “...julgo  procedente  em  parte a presen-
te acao para condenar a empresa Maxitel  S/A  a  pagar  para
Antonia  Maria  Teixeira  Passos  a  importancia  corresponden-
te   a   15   (quinze)  salarios  minimos,  a  titulo  de  indenizacao
pelos  danos  morais  sofridos.  Para fins de fixacao do  valor
indenizatorio,  deve ser utilizado o salario minimo vigente no
mes  de  setembro  de  2002.  A  partir  de  entao o quantum
dese ser  acrescido  de  juros de mora de 6% ao ano e correcao
monetaria. Julgo  procedente  acao  para declarar cancelado o
registro de inadimplencia  junto ao SPC/SERASA.” - “Homo-
logo, para que surta os seus juridicos e  legais  efeitos,  a
d.sentenca proferida pelo i.juiz leigo - Dr Marco  Antonio  Busto
de  Souza  -  as fls. 94/96 dos autos, o que faco com  fulcro no
artigo 40, da Lei 9.099/95.” Adv(s). MARCOS JOSE DE PAU-
LA, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO.

077 Autos 2002.0000629-7 - DANGELO MARCIO DOS SAN-
TOS X JOAO BATISTA DE MAGALHAES.  ACAO  DE RES-
SARCIMENTO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICU-
LOS - “Intime-se  o   procurador   da   parte   recorrida  para,
querendo,  apresentar  contra-razoes de recurso dentro do pra-
zo legal.” Adv(s). JOSE WALMIR MORO.

078 Autos 2002.0000652-1 - DILE SILVA DE OLIVEIRA X
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e outros.  ACAO  DE  CO-
BRANCA - “...julgo procedente o pedido contido na inicial
desta  demanda,  envolvendo  as  partes  ja  nominadas  para o
fim de  condenar  a  parte  reclamada a pagar a parte reclamante
a quantia de  R$112,92  (cento e doze reais e noventa e dois
centavos), a qual sera  acrescida  da  correcao  monetaria  a  ser
computada desde a data de  15.02.02  e dos juros de mora de
seis por cento ao ano, estes a serem  contados  desde  a  data
referida, quando a divida foi atualizada. Em  primeiro  grau  e
incabivel  a  condenacao  do  vencido  em custas e  honorarios
de advogado.” Adv(s). JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO.

079 Autos 2002.0000653-0 - TERRA NOSTRA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X MILL - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA.  ACAO  DE  COBRANCA
-  “...julgo  improcedentes  o  pedido contido na  inicial  da
reclamante  e  o  pedido contraposto da reclamada, nesta  de-
manda  envolvendo  as  partes ja nominadas, em face dos de-
mandantes  nao  terem  demonstrado  o fato constitutivo do
direito invocado. Sem  custas e honorarios advocaticios neste
primeiro grau.” Adv(s). ANA OLIMPIA MICHELAN, MAR-
COS LEATE.

080 Autos 2002.0000663-7 - APARECIDA CONCEICAO DA
SILVA PAIAO X HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A..  ACAO
DE  COBRANCA  -  “...nego  provimento  aos  presentes em-
bargos,  permanecendo a sentenca tal como lancada.” Adv(s).
MARCOS VINICIUS ROSIN, JOSUE DYONISIO HECKE,
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH.

081 Autos 2002.0000693-9 - ROBSON HIROMO KISHIMA
X VALDEMIRO VIEIRA DA SILVA e outros.  ACAO   DE
COBRANCA  -  “...julgo  procedente  o  pedido  exordial do
reclamante,  para  o  fim  de  condenar os reclamados, na con-
dicao de  fiadores,  a  pagarem  ao  autor  a  quantia  de
R$5.839,76(cinco mil  oitocentos  e trinta e nove reais e seten-
ta e seis centavos), devendo  a  mesma  ser corrigida monetari-
amente a partir de Fevereiro de 2002,  pelos  indices oficiais do
Poder Judiciario e com incidencia de juros  legais  de  mora  de
seis por cento (6%) ao ano (art.1062, C.Civil),  contados  da
citacao  (08/05/2002),  tudo  a ser apurado por calculo  aritme-
tico   do autor (art.604,CPC). Incabivel a condenacao em cus-
tas  e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s).
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, JAIR ANCIOTO.

082 Autos 2002.0000807-9 - PONTOBELLO COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA X GUAPORE PISOS  e outros.
ACAO  DE INDENIZACAO - “I- Presentes na especie todas as
condicoes da  acao:  possibilidade  juridica  do  pedido, legiti-
midade das partes e  interesse  processual,  pelo que rechaco,
desde logo, a preliminar de  impossibilidade  juridica  do  pedi-
do,  arguida  em  contestacao (fls  52/53); II- a reclamada (art
398, CPC), sobre os documentos junado as  fls  91/107;  III-
apos,  aguarde-se  a  audiencia  de  instrucao  e  julgamento ja
designada Adv(s). RENATA DEQUECH, MARCOS LEATE.

083 Autos 2002.0000828-1 - ISMAEL DE OLIVEIRA DOR-
TA X GERALDA DIONIZIO M. PINHEIRO.  Em face do va-
lor do bem ser consideravelmente superior ao credito em e xe-
cucao, reduzo a penhora para vinte e cinco por cento sobre os
bens penhorados. Lavre-se termo de reratificacao da penhora.
Adv(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS.

084 Autos 2002.0000829-0 - ANESIO MARQUES MENDON-
CA X GERALDA DIONIZIO DA MOTA PINHEIRO.  Desig-
no o dia 12.12.02, as 15:0o horas, para a audiencia de instru-
cao  e  julgamento.  Intime-se  as  partes  para  comparecerem e
prestarem  depoimento pessoal sob pena de confesso. Adv(s).
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS.

085 Autos 2002.0000854-0 - ROSEANA MARIA MARDER
DE OLIVEIRA REIS X ORESTES RODRIGUES TEIXEIRA
e outros.  ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - “Rejeito o lanco de fl.35,  por ser vil o preco oferecido
(art.692,CPC). A exequente.” Adv(s). ALVINO APARECIDO
FILHO.

086 Autos 2002.0000894-0 - WILMA MARQUES FERNAN-
DES X BNACO ITAU S/A.  ACAO  DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO - “...julgo improcedente  a  re-
clamacao.  E  incabivel neste grau de jurisdicao a condenacao
em  custas e honorarios advocaticios.” Adv(s). WALDERI SAN-
TOS DA SILVA, EDERALDO SOARES.

087 Autos 2002.0000897-4 - PAULO YOSHIHIRO NAKANO
X ABEL FERREIRA.  ACAO  DE  RESTITUICAO DE QUAN-
TIA PAGA - “...julgo procedente o pedido  para  condenar o
reclamado Abel Ferreira a pagar ao reclamante Pauloi  Yoshihiro
Nakano    a    importancia   de   R%500,00   (quinhentos
reais)atualizada  desde 15/04/99, e acrescida de juros de mora,
estes  na base de 6% ao ano, contados desde a citacao, 10/05/
2002(fls.07-v).  E  incabivel  neste  grau  de  jurisdicao  a
condenacao  em custas e  honorarios advocaticios.” Adv(s).
CASSIO NAGASAWA TANAKA, ABEL FERREIRA.

088 Autos 2002.0000976-8 - HIROMI OSAWA X FRANCIS-
CO DE SOUSA PINTO.  ACAO  DE  EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL- Intime-se o procurador da  parte exe-
quente sobre certidao negativa de penhora de fls. 16. Adv(s).
JACKSON LUIZ BORDIN.

089 Autos 2002.0001011-1 - SEVERO DE RUDIN CANZIA-
NI FILHO X CONPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL.  ACAO  DE  COBRANCA - “ A reclamada, regulari-
zando a sua representacao  processual  nosautos, face a impug-
nacao a contestacao (fls 49/52), no  prazo  de  cinco  dias;  No
mesmo  prazo, junte a reclamada copia do  contrato de mailing
list celebrado, em face dos fatos tratados nestes  autos;  apos,
venham-me  em  virtude  da preliminar de ilegitimidade  ativa
suscitada em contestacao.”  Adv(s). ANA OLIMPIA MICHE-
LAN, PAULO C DE HOLANDA GUERRA.

090 Autos 2002.0001077-4 - EZEQUIEL DE SOUZA LISBOA

X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C. LTDA.  ACAO  DE  RESTITUICAO  DE  PARCELAS
PAGAS-  “...julgo procedente, em  parte,  a  reclamacao, para
condenar a empresa Consorcio Araucaria  -  Araucaria   Admi-
nistradora   de  Consorcios  S.C  Ltda,  a  pagar  ao  reclamante
EZEQUIEL  SOUZA  LISBOA,  as  importancias  a  ele pagas,
conforme  os  documentos  de  fls.  08 e 09, e que totalizam
R$323,48  (trezentos  e  vinte  e  tres  reais  e  quarenta  e  oito
centavos,  devidamente  atualizadas,  desde o desembolso de
cada uma, acrescidas  de  juros  de  mora, na base de 6% ao
ano, estes contados a partir da  citacao   (07.06.2002-fls.   17,
verso),  deduzindo-se  a  taxa  de  administracao  e  o premio do
seguro, tal como cobrados nos extratos,  assim  como  a  multa
de  15%  sobre  o  montante  a  ser devolvido,  liquidando-se a
sentenca por simples calculo aritmetico (art. 604, do  CPC, com
a nova redacao dada pela Lei n. 8898/94). Julgo improcedente
o pedido de nulidade integral do contrato. E incabivel, neste
grau de  jurisdicao,  a  condenacao  da parte vencida ao paga-
mento de custas e  honorarios advocaticios.” Adv(s). PEDRO
ROBERTO BELONE, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

091 Autos 2002.0001159-2 - PEDRALHA - PEDRAS, MAR-
MORES E GRANITOS LTDA X LUIZ LOPES BARBON.
ACAO  DE  COBRANCA-  “...julgo  procedente a reclamacao
para condenar  LUIZ LOPES BARBON a pagar a reclamante
PEDRALHA  - PEDRAS, MARMORES E  GRANITOS  LTDA,
a quantia de R$884,26 (oitocentos e oitenta e quatro  reais  ,
vinte e seis centavos), corrigida monetariamente e acrescida
de juros de mora, estes na base de 6% ao ano, contados, ambos
desde o  ajuizamento da acao, 04.04.2002. E incabivel neste
grau de jurisdicao  a condenacao em custas e honorarios  advo-
caticios.” Adv(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO, PAULO
SERGIO MECCHI.

092 Autos 2002.0001170-3 - ANESIO MARQUES MENDON-
CA X BENEDITO JOSE PINHEIRO.  I-Intime-se o procura-
dor do devedor para apresenta o mandato, no prazo  de  quinze
dias.II-  Designo o dia 12.12.02, as 15:00 horas, para a  audien-
cia de instrucao e julgamento. Adv(s). ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA, APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.

093 Autos 2002.0001172-0 - ANTONIO MARTINS DE SOU-
ZA X MARIA DAS GRACAS ARAUJO.  ACAO  DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- “...julgo improce-
dentes os  embargos,  permanecendo subsistente a penhora,
prosseguindo sobre ela  a execucao. Condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais.  (art.  55, paragrafo unico,
inciso II, da Lei 9099/95). E incabivel a  condenacao  do venci-
do ao pagamento de honorarios advocaticios, neste  grau de
jurisdicao.” Adv(s). AILTON DOMINGUES DE SOUZA,
MARLY MIRANDA LEITE LOURENCO.

094 Autos 2002.0001186-0 - ROSA MARIA PONTES UHDRE
X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA.  ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCELAS- “Conheco
dos Embargos de Declaracao de  fls.  62/63,  por  serem  tem-
pestivos  (art.  48,  Lei 9099/95) e, no  merito,  dou-lhes provi-
mento, a fim de declarar que no valor deferido  em  restituicao
(R$4.154,90 - quatro mil, cento e cinquenta e quatro  reais   e
noventa  centavos),  ja  houve  o  desconto  da  taxa  de  admi-
nistracao  de  17%  (dezessete por cento). Portanto, desse va-
lor,  deve  ser  deduzida  a  multa de dez por cento (10%) sobre
o montante  atualizado  a  ser devolvido, taxa de eventuais
acrescimos  de juro e  correcao   monetaria   pelo   atraso   no
pagamento  da  prestacao,  permanecendo, no mais, a sentenca
como tal lancada.” Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

095 Autos 2002.0001254-8 - ANA CRISTINA LIA DE TOLE-
DO X COLCHOARIA E CAMAS BETTONI LTDA.  ACAO
DE CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO C/C INDENIZACAO-
“...julgo EXTINTA a  presente  acao,  face  reconhecer  a in-
competencia territorial  deste  Juizo para conhecer da presente
demanda. Em primeiro grau e incabivel  a   condenacao  do
vencido  em  custas  e  honorarios  advocaticios.  Devolvam-se
os  documentos  as partes que os apresentarem e baixe na  dis-
tribuicao, nao havendo recurso.” Adv(s). WALDIR LIMA DO
AMARAL.

096 Autos 2002.0001289-0 - CLARICE ALEXANDRINO DOS
SANTOS X GERAL RECORD EMPREENDIMENTOS
LTDA..  ACAO  DE  RESCISAO  CONTRATUAL  C/C  RES-
TITUICAO  DE  PARCELAS PAGAS-  “...julgo  procedente  a
reclamacao,  para  condenar a empresa Geral  Record Empre-
endimentos Ltda, a pagar a reclamante Clarice Alexandrino  dos
Santos,  as  importancias por ela pagas,  conforme os recibos de
fls. 12, 13 e 14 e que totalizam R$3.473,59, devidamente atua-
lizadas,  desde  o desembolso de cada uma, acrescidas de juros
de mora, na base  de  6%  ao ano, estes contados a partir da
citacao (10.07.2002 - fls.  17, verso), deduzindo-se o seguro de
vida, a taxa de administracao de  12%   mais  a  multa  de  15%
sobre  o  montante  a  ser  devolvido,  liquidando-se a sentenca
por simples calculo aritmetico (art. 604, do  CPC, com a nova
redacao dada pela Lei n. 8898/94). E incabivel, neste  grau  de
jurisdicao,  a condenacao da parte vencida ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios.” Adv(s). JOAO MARCELO
M BANDEIRA, OSMAR MASSARI, MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI.

097 Autos 2002.0001331-5 - ADELMIRA CONCEICAIO DA
SILVA X LOTBRAS LOTEADORA E INCORPORADORA
LIMITADA.  ACAO  DE  RESCISAO  CONTRATUAL  C/C
RESTITUICAO  DE  PARCELAS PAGAS-  “...nego  provi-
mento  aos presentes embargos, permanecendo a sentenca  tal
como lancada.” Adv(s). HELENA ROSA TONDINELLI, AU-
RORA M TONDINELLI, ALESSANDRO LUCAS SANTOS,
LEONARDO DE CAMARGO MARTINS.

098 Autos 2002.0001333-1 - CELINO CAMARGO X LOTEA-
DORA FERRARI S/C LTDA.  ACAO   DE  RESCISAO  CON-
TRATUAL  C/C  DEVOLUCAO  DE  PARCELAS  PAGAS-
“...rejeito  os  presentes  Embargos  de Declaracao, face nao
estarem  caracterizadas  nenhuma  das  condicoes contidas no
art. 48 da Lei n.  9099/95. Sem custas e honorarios advocaticios
neste primeiro grau.” Adv(s). HELENA ROSA TONDINELLI,
AURORA M TONDINELLI, PAULO CESAR FERRARI.

099 Autos 2002.0001343-9 - DANIELA ROBERTO X RAUL
FUGENCIO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA.  ACAO  DE
REPETICAO DE INDEBITO - “ julgo procedente o pedido
contido  na  inicial  desta  demanda, envolvendo as partes ja
nominadas para o  fim  de  condenar  a  parte  reclamada  a
pagar a parte reclamante a  quantia de R$290,00 (duzentos e
noventa reais), a qual sera acrescida  da  correcao monetaria a
ser computada desde a data de 27.11.01 e dos  juros  de mora
de seis por cento ao ano, estes a serem contados desde  a  data
de  19.06.02,  quando houve a citacao da parte reclamada. Em
primeiro  grau  e  incabivel  a  condenacao  do  vencido  em
custas e  honorarios advocaticios.”. Adv(s). MARCOS LEA-
TE, CECILIO MAIOLI FILHO.

100 Autos 2002.0001366-8 - MIGUEL GONCALVES X UNI-
MED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO.  ACAO DE RESTABELECIMENTO DE VINCU-
LO CONTRATUAL-”...julgo parcialmente  procedentes  os
pedidos  formulados pelo reclamante Miguel Goncalves  para
os fins de:a)declarar restabelecido o vinculo contratual firma-
do  entre  as  partes  na forma prevista no incluso contrato sob
n. 3490,  desde   o   mes  de  janeiro  de  2002  (inclusive),
restabelecendo,  igualmente,  o  direito  de  o  autor  e  seus
dependentes  quanto a  consultas  e  exames na forma do plano
contratado; b)determinar que a  reclamada  emita os respecti-
vos boletos de taxas mensais impagas pelo  reclamante  a  partir
de fevereiro de 2002, pelos valores originais,  visto  que  a
demora  em  tais  pagamentos  nao ocorreu por culpa do  recla-
mante,  mas  do  cancelamento  indevido  do  contrato. Referi-
dos  boletos  devem  ser entregues ao reclamante no prazo de
dez dias para  promover    o   pagamento;   c)condenar   a
reclamada   Unimed   de  Londrina-Cooperativa  de  Trabalho
Medico a indenizar o proponente no  valor   de  R$1500,00(hum
mil  e  quinhentos  reais),  na  forma  da  fundamentacao supra,
a titulo de danos morais, o que faco com espeque  no  art.  5.,
incisos  V  e  X da Constituicao Federal e art. 159 do  Codigo
Civil.  Referido  valor deve ser corrigido e ser acrescido de
juros  legais (art. 1062 C.Civil) de mora de seis por cento ao
ano, a  partir  do  transito  em  julgado;  d)  julgar  prejudicado
o pedido  incidental   de   fls.  32/33,  em  face  da  alinea  “a”
supra  que  restabeleceu  o  contrato  em  todos  os  seus  ter-
mos.  Incabivel  a  condenacao de custas e honorarios advoca-
ticios na especie.” Adv(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E
SILVA, ARMANDO GARCIA GARCIA.

101 Autos 2002.0001495-8 - JOSE LUIZ PASCUAL FILHO X
GLOBAL TELECOM S/A.  ACAO  DE  RESCISAO  CON-
TRATUAL  C/C  PERDAS  E  DANOS  E DANO MORAL -
“Intime-se o procurador da parte recorrida para, querendo, apre-
sentar  contra-razoes de recurso dentro do prazo legal. Adv(s).
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO.

102 Autos 2002.0001565-2 - NEI DE LOS SANTOS REPISO
X COPEL-DISTRIBUICAO S.A..  ACAO  DE  INDENIZA-
CAO  C/C  PERDAS  E  DANOS- ...julgo improcedente a  pre-
sente  excecao,envolvendo  as  partes  ja  nominadas e determi-
no o  prosseguimento  do  presente  feito,  com  designacao da
audiencia de  conciliacao,  com  intimacao das partes e procu-
rador do reclamado. Na  audiencia  cabera  ao  reclamado,
querendo,  apresentar  defesa. Sem  custas e honorarios advo-
caticios neste primeiro grau.” Adv(s). NEI DE LOS SANTOS
REPISO, PAULO C DE HOLANDA GUERRA.

103 Autos 2002.0001570-9 - LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO X COPEL- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS- “...julgo procedente o
pedido deduzido na  presente  reclamacao  por  Luiz  Carlos  do
Nascimento,  em  face de  Companhia Paranaense de Energia
Eletrica - Copel e Copel Distribuicao  S/A,  na forma da funda-
mentacao supra, o que faco com espeque no art.  37,  paragrafo
6. da Constituicao Federal e art. 159 do Codigo Civil,  conde-
nando  as  reclamadas, solidariamente, a ressarcirem em favor
do  reclamante,   a   importancia  supra  de  R$95,00  (noventa
e  cinco  reais)corrigidas monetariamente desde o desembolso
(29.10.2001) pelos  indices  oficiais  do  Poder  Judiciario  e
com a incidencia de juros  legais   (art.  1062, C.Civil) de mora
de seis por cento (6%) ao ano,  contados  da  citacao
(19.06.2002), tudo a ser apurado por calculo do  proprio   re-
clamante   (art.   604,   CPC).  Incabivel  nesta  esfera  jurisdi-
cional  a  condenacao  em  custas  e  honorarios  advocaticios
sucumbenciais.” Adv(s). PAULO C DE HOLANDA GUER-
RA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

104 Autos 2002.0001573-3 - LUIZ ROBERTO BIM X VD
LOTEADORA S/C LTDA.  ACAO  DE RETITUICAO DE
QUANTIA PAGA C/C INDENIZACAO POR BENFEITORIA
-  “...julgo  procedentes  em  parte  os pedidos contidos na
inicial e o  pedido  contraposto  da defesa, para o fim de decre-
tar a rescisao  da  avenca,  firmada  entre  as partes litigantes e,
via de consequencia,  condenar a reclamada a restituir, imedia-
tamente, a parte reclamante a  quantia  total  de  R$2.491,47(dois
mil,quatrocentos  e noventa e um  reais e quarenta  e  sete
centavos). Esta ja corrigida monetariamente  ate  a  data de 11/
04/02 e da qual ja foi deduzida a multa de dez por  cento.  Re-
fere-se  a  quantia  aludida a entrada e as parcelas pagas,  con-
forme  documentos  de fls.05 a 27 e 36 dos autos. Sobre este
valor  sera  acrescida a correcao monetaria, a ser computada
desde a data de  11/04/02  e  os juros de mora de seis por cento ao
ano, estes a serem  contados  desde a data de citacao da reclama-
da(19/06/02). Em primeiro  garu   e  incabivel a cominacao de
custas e honorarios advocaticios a  parte vencida.” Adv(s). ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, ADEMIR SIMOES.

105 Autos 2002.0001583-0 - SILENE DA ROCHA X EURO-
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES.  ACAO  DE
RECISAO CONTRATUAL C/C DEVOLUCAO DE QUAN-
TIA PAGA - “...julgo  procedente  em parte o pedido para con-
denar a reclamada Euro - Centro  de Formacao de Condutores
a pagar a reclamante a quantia de R$194,13,  atualizada  desde
o ajuizamento da reclamacao e acrescida de juros de  mora,
estes na base de 6% ao ano, contados desde a citacao,20/06/
02.E  incabivel   neste  grau  de  jurisdicao  a  condenacao  em
custas  e  honorarios advocaticios.” Adv(s). MOISES EDUAR-
DO BUENO DE OLIVEIRA.

106 Autos 2002.0001643-8 - SEISHIN YOGI X LONDRINA
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ESPORTE CLUBE.  ACAO  DE  COBRANCA  - “...entendo
que o feito ha de ser extinto nesta  seara  judicial,  sem  julga-
menro  do  merito.  Pela  analise da peca  vestibular,  percebe-
se  a  incompetencia  absoluta(ratione materiae)  deste juizo,
conforme artigo 575, inciso II do C.P.C., isto porque, a  execu-
cao  do  titulo  judicial  deve ocorrer no juizo trabalhista que
proferiu  a  decisao homologatoria do acordo. Desta forma,
declino da  competencia para conhecer, processar julgar o pre-
sente feito ao digno  Juizo da 4 Vara do Trabalho de Londrina-
PR, para onde determino sejam  remetidos os autos atraves de
oficio.” Adv(s). SEISHIN YOGI, CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES.

107 Autos 2002.0001658-6 - NEIDE FARINADA SILVA X
IGAPO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA S/C.
ACAO  DE  DEVOLUCAO  DE PARCELAS - “...julgo proce-
dente a reclamacao,  para  condenar a empresa Igapo Adminis-
tradora de Consorcios S.C. Ltda  a  pagar  a reclamante Neide
Farina da Silva, as importancias por ela  pagas,conforme  a
planilha  de  fls.  03  e  21,cujo valor historico  totalizam
R$1.772,95, devidamente atualizadas, desde o desembolso de
cada  uma,  acrescidas  de juros de mora, na base de 6% ao ano,
estes  contados a partir da citacao (21/06/2002-fls. 15-verso),
deduzindo-se  a  taxa de administracao - 10%, o premio do
seguro,  tal como cobrado  no   extrato,   liquidando-se   a
sentenca   por   simples  calculo  aritmetico(art.604,  do  CPC.
com  a  nova  redacao  dada  pela  lei  n.8898/94).  E  incabivel,
neste grau de jurisdicao, a condenacao da  parte vencida ao
pagamento de custas e de honorarios advocaticios.” Adv(s).
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, JUCELINA DINIZ.

108 Autos 2002.0001659-4 - JOVI RIBERIO DE ALMEIDA
NETO X NOELIA DOS SANTOS DE ASSIS.  ACAO DE
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se
o procurador  do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls.10.” Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

109 Autos 2002.0001664-0 - ALEXSSANDRO RODRIGUES
DE SOUZA X SYS-LONDRINA EDICOES CULTURAIS.
ACAO  DE EXONERACAO DA OBRIGACAO C/C NULI-
DADE DE CLAUSULA - “...julgo  procedente,em parte  a re-
clamacao, apenas reduzir a multa prevista na  clausula  9  para
10%  sobre  o  valor contratado, e para declarar o  reclamante
exonerado do pagamento das parcelas 3 a 6 do contrato de
fls.06.” Adv(s). LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO.

110 Autos 2002.0001674-8 - VILMA INES VIAOIANA LU-
CHESI X COPEL DISTRIBUICAO S/A.  ACAO DE INDENI-
ZACAO POR DANOS MARAIS - “... julgo procedente em parte
o  pedido  contido  na inicial desta demanda, envolvendo as
partes ja  nominadas   para  o  fim  de  condenar a empresa
reclamada, a pagar a  parte  reclamante,  a quantia de
R$4.000,00(quatro mil reais), a qual  sera  acrescida da corre-
cao monetaria a ser computada desde a data de  06/05/02,
quando  a  reclamacao foi ajuizada e dos juros de mora de  seis
por  cento  ao  ano,  estes  a  serem  contados desde a data de
31/01/02,   quando houve a ocorrencia do evento danoso, nos
termos da  sumula  54,  do  STJ.  Em  primeiro  grau e incabivel
a condenacao do  vencido em custas e honorarios de advoga-
do.” Adv(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, PAULO C DE
HOLANDA GUERRA.

111 Autos 2002.0001703-5 - LUIS CARLOS CAOBIANCO X
HD EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.  ACAO  DE RESO-
LUCAO DE CONTRATO C/C DECLARACAO DE NULIDA-
DE E DEVOLUCAO  DE  PARCELAS  PAGAS  -  “...julgo
procedentes  em  parte  os pedidos  contidos  na inicial e pedi-
dos contrapostos da defesa , para o fim de  decretar  a  recisao
de avenca, firmada entre as partes litigantes e,  via  de conse-
quencia, condenar a reclamada a restituir,imediatamente,  a
parte reclamante a quantia total de R$4.287,00(quatro
mil,duzentos  e  oitenta  e  sete  reais),  referente as parcelas
pagas,  conforme  demonstrativos  de  fls.04/05,  com  as  dedu-
coes  do  percentual  de  10%(clausula  penal)  e  da  quantia  de
R$139,23  (IPTU).  Sobre  a  mencionada  quantia  a  ser  res-
tituida  sera  acrescida  a  correcao  monetaria,  a  ser computa-
da desde a data de 30/04/02 (quando a mesma  foi atualizada) e
os juros de mora de seis por cento ao ano, estes a  serem  con-
tados  desde  a  data  de citacao da reclamada(21/06/02). A
parcela  referida  atinente  ao  IPTU  tambem devera ser acres-
cida da  correcao  monetaria  e  dos juros de mora de 6% ao
ano, ambos a serem  computados  desde  a data de 10/12/01.
Em primeiro grau e incabivel a  cominacao de custas e honora-
rios advocaticios a parte vencida.” Adv(s). ANTONIO AUGUS-
TO DA SILVA, CELSO ALDINUCCI.

112 Autos 2002.0001714-0 - ALDO ANDERDON SODRRE
X CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.  ACAO  DE
NULIDADE  DE CONTRATO C/C COM REPETICAO DO
INDEBITO E DANOS  MORAIS  -  “...julgo  procedente  em
parte  o  pedido, para declarar  anulado o contrato de fls.07/08
e ao mesmo tempo condenar a reclamada  CONSORCIO  NA-
CIONAL  HONDA  LTDA. a pagar ao reclamante Aldo Ander-
son  Sodre  as  parcelas por ele pagas conforme os documentos
de fls. 09 a  18,  e  que  totalizam R$859,07 quantia a ser
atualizada desde a data  dos respectivos pagamentos e acresci-
da de juros de mora estes na base  de  6%  ao ano, contados
desde a citacao, 24/06/02. E incabivel neste  grau de jurisdicao
a condenacao em custas e honorarios advocaticios.” Adv(s).
LUCIANA VEIGA CAIRES, REINALDO IGNACIO ALVES.

113 Autos 2002.0001725-6 - ROBERTO TADEU FURTADO
X MARLENE COSTA DE ALMEIDA.  ACAO  DE  COBRAN-
CA  SUMARISSIMA - “...julgo parcialmente procedente o
pedido  formulado  na  presente  acao  de  cobranca por Rober-
to Tadeu  Furtado,  condenado  a reclamada Marlene Costa de
Alimeida a pagar ao  reclamante  a  quantia de R$3.195,00 (tres
mil, cento e noventa cinco  reais),  representada  pelo  valor
nominal dos cheques de fls. 05/06,  sobre  os  quais  devem
incidir a correcao monetaria na forma supra,  contada   desde
01.12.97.  (data  para  a  qual  os  titulos  forma  pre-datados)  e
mais os juros de mora de seis por cento (6%) ao ano,  estes
incidentes desde a citacao (24.06.2002), tudo a ser apurado por
calculo  aritmetico do proprio reclamante (art. 604, CPC), o
que faco  na  forma  da fundamentacao supra e com esteio,
ainda, no artigo 269,  inciso  I,  da lei adjetiva civil. Incabivel a

condenacao em custas e  honorarios advocaticios nesta esfera
jurisdicional.”  Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO,
PAULO CESAR JORGE FILHO.

114 Autos 2002.0001731-0 - PAULO TADEU DOS SANTOS
MARCONDES X RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA.  ACAO  DE  RESTITUICAO  DE  QUAN-
TIAS  PAGAS  EM  CONSORCIO - “...julgo  procedende   a
reclamacao   para   condenar   a   empresa  Rodobens  Adminis-
tracao  de  Promocoes  Ltda. a pagar ao reclamante Paulo Ta-
deu  dos  Santos  Marcondes  as  importancias  por  ele pagas,
conforme os  recibos  de  fls.  15  a  27,  e  que totalizam
Cz$37.060,45, a serem  atualizadas  e convertidas ao padrao
monetario vigente, pelos indices  utilizados  pelo  Contador
Judicial, desde os respectivos pagamentos,  acrescidas  de  ju-
ros de mora, na base de 6% ao ano, estes contados a  partir  do
31. dia do encerramento do grupo, 24.04.91, deduzindo-se,  do
valor apurado, a taxa de administracao (7%),observado para
fins de  execucao  o  limite  de  alcada do Juizado. Deixo de
condenar a parte  vencida   ao  pagamento  de  custas  e  de
honorarios  advocaticios,  porquanto incabiveis neste grau de
jurisdicao.” Adv(s). ANTONIO CARLOS CANTONI, JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO.

115 Autos 2002.0001733-7 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
MORAES X SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE.  ACAO  DE  DEVOLUCAO  DE  QUANTIA
PAGA- “...julgo procedente o pedido  contido  na  inicial para
o fim de condenar a reclamada a restituir a  parte  reclamante,
a  quantia  total  de R$116,41 (cento e dezesseis  reais  e  qua-
renta  e um centavos), a qual sera acrescida da correcao  mone-
taria, a ser computada desde a data de 13.12.2001, quando houve
o  pedido  de fls. 09 e os juros de mora de seis por cento ao ano,
estes  a serem contados desde a data da citacao da reclamada
(21.06.02). Sem  custas e honorarios advocaticios neste pri-
meiro grau.  Adv(s). ELIEZER DE MELLO SILVEIRA, ADE-
MIR SIMOES.

116 Autos 2002.0001755-8 - MARCIO RODRIGO CANTONI
X CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRE DE CADIZ.
ACAO  DE  COBRANCA-  “...julgo procedente o pedido con-
tido na inicial  desta  demanda,  envolvendo  as  partes  ja
nominadas  para o fim de  condenar  a  parte  reclamada a pagar
a parte reclamante a quantia de  R$254,04  (duzentos  e cin-
quenta e quatro reais e quatro centavos), a  qual sera acrescida
da correcao monetaria e dos juros de mora de seis  por  cento
ao  ano, ambos a serem contados desde a data de 27.04.02,
quando houve a atualizacao do valor a ser rateado. Em primei-
ro grau e  incabivel   a  condenacao  do  vencido  em  custas  e
honorarios  de  advogado.”  Adv(s). PEDRO GARCIA CAN-
DIDO, ANTONIO CARLOS CANTONI.

117 Autos 2002.0001761-2 - SERGIO RODRIGUES GRANA-
DO JUNIOR X SENA CONSTRUCOES LTDA.  ACAO DE
RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS- “...julgo proceden-
tes em parte  os pedidos contidos na inicial e o pedido contra-
posto da defesa, para  o  fim  de  decretar  a  rescisao  da
avenca, firmada entre as partes  litigantes  e, via de consequen-
cia, condenar a reclamada a restituir,  imediatamente, a parte
reclamante a quantia total de R$2.212,00 (dois  mil,  duzentos
e  doze  reais),  referentes  a  entrada  e as quinze  parcelas,
conforme  documentos de fls. 08 a 14 dos autos. Sobre esse
valor  sera  acrescida  a correcao monetaria, a ser computada
desde a  data de cada pagamento, constante dos documentos
referidos e os juros  de mora de seis por cento ao ano, estes a
serem contados desde a data  da  citacao  da reclamada
(06.08.02), deduzindo-se do mmontante a ser  apurado,  por
calculo aritmetico, o percentual de vinte por cento. Em  primei-
ro  grau  e  incabivel  a  cominacao  de  custas  e  honorarios
advocaticios.” Adv(s). JULIARA APARECIDA GONCALVES
CALIXTO, KATIANE FATIMA PELLIN.

118 Autos 2002.0001767-1 - ROBERTO TADEU FURTADO
X MANOEL SECATI.  ACAO  DE COBRANCA- “...julgo pro-
cedente o pedido exordial, condenando  a parte reclamada a
pagar ao reclamante a quantia de R$92,00 (noventa  e  dois
reais)  corrigida  monetariamente   desde 11.05.2002 e com a
incidencia  dfe juros legais de mora (art. 1062, C.Civil) de seis
por  cento ao ano (6%), contados desde a citacao (24.06.2002).”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

119 Autos 2002.0001777-9 - VALERIA BENAYIN FORTUCE
PITA X EDITORA GLOBO.  ACAO  DE  INDENIZACAO-
“...julgo  parcialmente  procedente  o pedido  formulado pela
reclamante Valeria Benayon Fortuce Pita, para o fim de  con-
denar  a  reclamada  Editora  Globo S/A (Editora Globo) a
fornecer  outro “voucher” a reclamante, no prazo de dez (10 )
dias, contados da  intimacao  desta  decisao,  para  que  esta
possa  troca-lo  por uma  passagem  aerea  gratuita  de  ida  e
volta, “classe economica”, por  qualquer  um  dos  lugares an-
tes atendidos pela Transbrasil, conforme  relacao  contida  no
material promocional de fls. 09 dos autos, mais  vale-desconto
de  dez  por  cento  (10%)  para  a compra de mais uma  passa-
gem,  alem  do  desconto  que eventualmente sendo praticado
pela  companhia  aerea  no  momento  da  compra,  para  um
acompanhante com  embarque  no  mesmo  voo  (ida  e volta),
conforme itens “2” e “4” do  material  publicitario  de fls. 09.
Condeno-a, ainda, a indenizacao a  titulo  de  dano  moral,
acima  arbitrado  em  R$396,00 (trezentos e  noventa  e  seis
reais), cujo valor deve ser corrigido monetariamente  pelos
indices  oficiais  do  Poder  Judiciario,  desde o transito em
julgado  desta  decisao  ate  o  dia do efetivo pagamento, bem
assim,  juros  legais  (art.  1062, C.Civil) de mora de seis por
cento(6%) ao  ano,  contados do mesmo periodo, a ser apurado
por calculo aritmetico  da propria reclamante (art.604, CPC), o
que faco na forma supra e com  esteio nos artigos 5., incisos V
e X da Constituicao Federal e artigo  159  do  Codigo  Civil.
Incabivel a condenacao de custas e honorarios  advocaticios
nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). CARLOS JOSE FRAGO-
SO, GERMANO DE SORDI BATISTA, RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA.

120 Autos 2002.0001780-9 - SOLANGE ENY TREVISAN X
BANCO REAL S/A (BANCO ABN AMRO).  ACAO  DE
REPARACAO POR DANO MORAL- “...julgo improcedente a
presente  reclamacao,  com  fulcro no art. 269, I, do Codigo de

Processo Civil.  Deixo  de  condenar  a  parte  vencida  ao
pagamento das custas e dos  honorarios    advocaticios,   porque
incabiveis   neste   grau   de  jurisidcao.”  Adv(s). PAULO
ROGERIO SANCHES, PEDRO R. KHATER FONTES.

121 Autos 2002.0001802-3 - NEUZA ATAIDE X CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MORADAS DE STRASSERG 01 e ou-
tros.  ACAO  DE RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-
“...julgo procedentes em parte  os  pedidos contidos na inicial e
os pedidos contrapostos da primeira  reclamada  para  o fim de
decretar a rescisao da avenca firmada entre  as  partes  litigan-
tes  e,  via  de consequencia, condenar o primeiro  reclamado
Condominio  Residencial Moradas de Strassberg a restituir,
imediatamente,  a  parte  reclamante  a quantia de R$4.731,38
(quatro  mil,  setecentos  e  trinta  e  um  reais  e  trita e oito
centavos),  referentes as parcelas pagas, conforme documentos
de fls. 06, 21 a 41  e  demonstrativo  contido na inicial e atua-
lizadas monetariamente ate  30.04.02,  o  qual  nao  foi  questi-
onado, admitindo-se como correto.  Sobre o valor referido sera
acrescida a correcao monetaria e os juros  de mora de seis por
cento ao ano, ambos a serem contados desde a data  de  atuali-
zacao  referida,  deduzindo-se do montante, que for apurado
por  calculo aritmetico, o percentual de vinte e oito por cento
sobre  o  valor  a  ser  restituido,  conforme contido nesta deci-
sao. E, com  fundamento no art. 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil, julgo  extinta  presente  reclamacao movida
pela parte autora contra a firma  reclamada Construtora Canaa
Ltda, em razao de ficar reconhecida a sua  ilegitimidade para
figurar no polo passivo desta demanda. Em primeiro  grau  e
incabivel  a cominacao de custas e honorarios advocaticios a
parte vencida.”. Adv(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI,
KATIA NAOMI YAMADA, RONALDO GOMES NEVES.

122 Autos 2002.0001822-8 - ALDINES PEREIRA DA CRUZ
X SENA CRONSTRUCOES LTDA.  ACAO  DE RESTITUI-
CAO DE PARCELA PAGA- “...julgo procedente, em parte,  o
pedido,  para  condenar  a  reclamada  Sena  Construcoes  Ltda
ao  pagamento,  em prol da reclamante Aldines Pereira da Cruz,
da quantia  de  R$1.163,50,  corrigidos  monetariamente desde
o pagamento de cada  parcela  (fls.17 a 19), acrescidos de juros
de mora, na base de 6% ao  ano  desde  a  citacao  (23.07.02  -
fls.  29-verso), deduzindo-se o  percentual de 30% do total a
ser devolvido. Deixo de condenar a parte  vencida   ao   paga-
mento  de  custas  processuais  e  dos  honorarios  advocaticios,
porque incabiveis neste grau de jurisidicao.” Adv(s). CESAR
BESSA, HORACIO PAGANO, ALEXANDRE RAINATO
GENTA.

123 Autos 2002.0001865-1 - DORACI ANTUNES BATISTA
X AUTO POSTO GIDEAO LTDA.  ACAO  DE  CANCELA-
MENTO DE PROTESTO- “...julgo procedente, em parte, o
pedido  para  determinar  o  cancelamento  dos  protestos  que
foram  lavrados  em  relacao  aos  cheques  de  fls.  21,  24,  27
e 30 pela  ocorrencia  da  prescricao  que  ora  pronuncio. Julgo
improcedente o  pedido  para  declarar  a  inexistencia  da
causa debendi. Depois do  transito  em  julgado,  oficie-se  ao
1.  Tabelionato de Protesto de  Titulos  para  que  efetive o
cancelamento. E incabivel neste grau de  jurisdicao a condena-
cao em custas e honorarios advocaticios.” Adv(s). LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, MARCIA CRISTINA MILESKI, JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, JULIANO TOMANAGA.

124 Autos 2002.0001881-3 - ROBERTO TADEU FURTADO
X ZILDA ALVES DE LIMA ROMANO.  ACAO  DE CO-
BRANCA- “...julgo procedente o pedido exordial, condenando
a  parte  reclamada  a  pagar  ao  reclamante a quantia de
R$4.592,27  (quatromil,  quinhentos  e  noventa  e  dois  reais
e  vinte  e sete  centavos)   corrigida   monetariamente   desde
18.05.2002  e  com  a  incidencia  de  juros legais de mora (art.
1062, C. Civil)de seis por  cento ao ano (6%), contados desde a
citacao (04.07.2002).  Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO.

125 Autos 2002.0001947-0 - LUIZ XANDER DE LIMA X
TOMBIN E GAMBINI LTDA.  ACAO  DE  INDENIZACAO
POR  DANOS  MORAIS  C/C ANTECIPACAO DE TUTELA-
“...julgo  parcialmente procedente o pedido formulado pelo re-
clamante  Luiz  Xander  de  Lima,  para  o  fim  de  condenar,
como condeno, a  reclamada  Tombini  & Gambini Ltda, a in-
denizar o proponente no valor  de  R$1500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), na forma da fundamentacao  supra,  o  que  faco
com  espeque  no  art.  5,  incisos  V  e  X da  Constituicao
Federal e art. 159 do Codigo Civil. Referido valor deve  ser
corrigido e ser acrescido de juros legais (art. 1062 C.Civil) de
mora  de seis por cento (6%) ao ano, a partir do transito em
julgado.  Incabivel  a  condenacao  em  custas  e honorarios
advocaticios nesta  esfera jurisdicional.” Adv(s). GLAUCO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ROBENSON MA-
XIMO FIM JUNIOR.

126 Autos 2002.0001954-2 - SILVIO JOSE SILVEIRA X ALI
YOUSSEF DE NOVAES ISSA.  ACAO  DE  COBRANCA-
“...julgo procedente o pedido, condenando a parte  reclamada
a  pagar a parte reclamante a quantia de R$5.857,85 (cinco
mil,  oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centa-
vos)  a  qual  sera acrescida de correcao monetaria a ser compu-
tada desde a  data  de  30.04.02  e  de  juros  de mora de 6% ao
ano, estes a serem  contados desde a data referida.” Adv(s).
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA.

127 Autos 2002.0002001-0 - AGNALDO PERSEGUINI FREI-
TAS X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA.  ACAO   DE  RESTITUICAO  DE  VALOR  PAGO
POR  CONSORCIADO-  “...julgo  parcialmente  procedente  o
pedido exordial para o fim de condenar a  reclamada  Uniao
Administradora  de  Consorcios S/C Ltda a restituir  imediata-
mente   ao   reclamante   Agnaldo   Perseguini   Freitas,  as
importancias  por  ele  pagas,  conforme  extrato  de  fls.  17 e
que  totalizam  R$1.654,80 (hum mil, seiscentos e cinquenta e
quatro reais  e  oitenta centavos), ja incluidos os valores refe-
rentes ao seguro de  vida (R$48,79), corrigidas monetariamen-
te desde cada pagamento, pelos  indices  oficiais  do Poder
Judiciario, e com juros de mora de um por  cento  (1%)  ao
mes, contados a partir da citacao (21.06.2002 - fls.  29),  dedu-
zindo-se  a multa contratual de dez por cento (10%) sobre o
montante  a ser devolvido, taxas de administracao de quinze

por cento  (15%) e de seguro de vida em grupo (este ja incluido
no valor supra),  tudo  a ser apurado por simples calculo arit-
metico do autor (art. 604  do  CPC,  com  a  nova redacao dada
pela Lei n. 8898/94). Incabivel a  condenacao   de   custas   e
honorarios  advocaticios  nesta  esfera  jurisdicional.”   Adv(s).
JOAO VICENTE CAPOBIANGO, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

128 Autos 2002.0002002-8 - DANIELE GARCIA BARROS X
KAUANNY INTERIORES.  ACAO DE REPARACAO DE
DANOS- “... julgo procedente, em parte, o pedido  para  con-
denar  a  reclamada  Kauanny Interiores a pagar a reclamante
Daniele  Garcia  Barros,  a  quantia  de  R$150,00 (cento e
cinquenta  reais),  atualizada  desde  26.02.02,  e  acrescida de
juros de mora,  estes na base de 6% ao ano, contados desde a
citacao, 24.06.02 - fls.  16,  verso.  Julgo  improcedente  o
pedido  de indenizacao por danos  morais.  E incabivel neste
grau de jurisdicao, a condenacao em custas  e honorarios advo-
caticios.” Adv(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI.

129 Autos 2002.0002006-0 - VERA FATIMA TREVISI X
CONSORCIO RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA.  ACAO  DE  DEVOLUCAO  DE  PARCELAS -
“...julgo procedentes em parte os  pedidos  contidos  na  inicial
desta demanda, envolvendo as partes ja  nominadas,  para o fim
de condenar a reclamada mencionada a restituir  a  parte  recla-
mante,  imediatamente,  a  quantia total de R$2.406,91  (dois
mil, quatrocentos e seis reais e noventa e um centavos), a qual
e  referente as duas parcelas pagas pela parte autora, mencio-
nadas na  inicial  e constantes dos documentos de fls. 11 e 12.
As importancias  pagas  pela  parte  autora  serao  atualizadas
com  os acrescimos da  correcao  monetaria,  que  sera  compu-
tada  desde  as  datas  de cada  pagamento, constantes nos
recibos de fls. 11 e 12 e dos juros de mora  de  seis por cento ao
ano, estes a serem contados a partir da data de  citacao  da
reclamada (04.07.02), com as deducoes da multa de dez por
cento  e  taxa  de administracao de dez por cento, tudo a ser
apurado  por  simples  calculo  aritmetico.  Em  primeiro  grau
e incabivel a  condenacao do vencido em custas e honorarios
de advogado.” Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO,
MARCOS AURELIO DA SILVA, ELIANA P. ALBUQUER-
QUE L. SILVA.

130 Autos 2002.0002008-7 - ROBERTO CARLOS MORI
ROMERO X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/C LTDA.  ACAO  DE  DEVOLUCAO  DE  PARCELAS -
“...julgo procedentes em parte os  pedidos  contidos  na  inicial
desta demanda, envolvendo as partes ja  nominadas,  para o fim
de condenar a reclamada mencionada a restituir  a  parte  recla-
mante,  imediatamente,  a quantia total de R$3.499,21,  refe-
rentes  a  todas as parcelas pagas pela parte autora, menciona-
das  no  extrato  referido.  As importancias pagas pela parte
autora serao  atualizadas  com  os  acrescimos  da  correcao
monetaria,  que  sera  computada desde as datas de cada paga-
mento, constantes nos recibos de  fls.  13  a  24  e extrato de fls.
25 e dos juros de mora de seis por  cento  ao  ano, estes a serem
contados a partir da data de citacao da  reclamada (22.06.02),
com as deducoes da multa de dez por cento, taxa  de  adminis-
tracao  de  quatorze por cento e encargos de seguro, estes  ulti-
mos  no  valor  total  de  R$160.72,  constantes  dos  documen-
tos  aludidos,  tambem a serem atualizados pelo mesmo criterio
mencionado,  tudo a ser apurado por simples calculo aritmeti-
co. Em primeiro grau e  incabivel   a  condenacao  do  vencido
em  custas  e  honorarios  de  advogado.” Adv(s). HELEN KATIA
SILVA CASSIANO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA.

131 Autos 2002.0002053-2 - ITALMAR TEODORICO NA-
VARRO X FLAVIA MARA ALVES RODRIGUES YUZAWA
e outros.  ACAO  DE  COBRANCA  C/C OBRIGACAO DE
FAZER - “...julgo procedentes em  parte  os  pedidos  contidos
na inicial desta demanda, envolvendo as  partes  ja  nominadas
para o fim de condenar a reclamada Flavia Mara  Alves  Rodri-
gues Yuzawa a pagar a parte reclamante a quantia total de
R$1.170,89,  a qual sera acrescida da correcao monteraria e
dos juros  de  mora  de um por cento ao mes, ambos a serem
contados desde a data  de  28.05.02,  quando  houve  a  atuali-
zacao  do debito. Ainda, julgo  improcedente  a  presente  re-
clamacao  promovida  pelo autor contra o  reclamado Mauricio
Feldmann de Schnaid, em face do reclamante nao ter  demos-
trado  o  fato  constitutivo  do direito invocado, com relacao a
este demanta. Sem cominacao de custas e honorarios advocati-
cios neste  primeiro grau.” Adv(s). JASEBEL ARAUJO SA-
LOMAO, MAURICIO FELDMANN SCHNAID, CARLOS
FREDERICO VIANA REIS.

132 Autos 2002.0002114-8 - ELISABETH MARTINS DOS
REIS X GAF MATERIAIS PARA CONSTRUCAO.  ACAO
DE  INDENIZACAO DE DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS - “Deixo de  conhecer  do  agravo  retido  de  fls 23/
24 por ser incompativel esse  recurso  com o rito especial da
Lei n 9099/95; aguarde-se a audiencia  ja designada”. Adv(s).
KATIA CRISTINA MIRANDA.

133 Autos 2002.0002123-7 - EDYLIA COPPLA SCHEFFER
X OLIVEIRA GONCALVES PEREIRA.  ACAO  DE  INDE-
NIZACAO - “...julgo procedente o pedido, em parte, para  con-
denar  o reclamado Oliveira Goncalves Pereira a pagar a recla-
mante  Edylia  Coppla  Scheffer  a  quantia  de R$2.744,00,
atualizada desde  30.09.01  - fls. 03 e 04, e acrescida de juros
de mora, estes na base  de  6% ao ano, contados desde o even-
to, 31.08.2002, fls. 06, na forma  da  sumula  54  do  STJ.  E
incabivel  neste  grau  de  jurisdicao a  condenacao em custas e
honorarios advocaticios.” Adv(s). MASSAMI TSUKAMOTO,
EMERSON LUZ.

134 Autos 2002.0002139-3 - ROSYELI KEIKO YABUSHITA
X CASSIA SIRLENE OLIVEIRA RIBEIRO.  ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador  do autor sobre certidao negativa de citacao de fls.
09.” Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

135 Autos 2002.0002190-3 - ANISIO LOMBARDI X SUELI
APARECIDA GRAVENA DA SILVA.  ACAO DE COBRAN-
CA - “...julgo procedente o pedido exordial, condenando  a
parte  reclamada  a pagar a parte reclamante a quantia de
R$600,00  corrigida  monetariamente  desde  as  datas  de



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

emissao  dos cheques  (01.6.2000.  o de fl. 07 e 01.07.2000 o
de fl. 08) e com a incidencia  de juros legais de mora de seis
por cento ao ano (6%), contados desde  a citacao (19.09.2002).”
Adv(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA.

136 Autos 2002.0002191-1 - LINO PEREIRA X CONSORCO
NACIONAL CONFIANCA.  ACAO  DE  DEVOLUCOA DE
PARCELAS - “...julgo parcialmente procedente o  pedido  exor-
dial,  para  o  fim de condenar, como condeno a reclamada
empresa  Consorcio  Nacional Confianca a restituir ao recla-
mante Lino  Pereira,  a  importancia  por  ele  paga  no  importe
de R$1.700,00,  corrigida   monetariamente   desde  o  paga-
mento  (14.12.98),  com  a  incidencia  de  juros de mora con-
tratados (cl. 4., paragrafo 1., inc.  IV)  de  um  por  cento (1%)
ao mes, contados da citacao (09.7.2002),  deduzindo-se  a  multa
contratual  de quinze por cento (15%) sobre o  montante  a  ser
devolvido e taxa de administracao de onze por cento  (11%),
tudo  a ser apurado por calculo aritmetico do autor (art.604,  do
CPC.  com  nova  redacao  dada  pela lei n. 8898/94). Incabivel
a  condenacao   de   custas   e  honorarios  advocaticios  nesta
esfera  jurisdicional.” Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSI-
ANO.

137 Autos 2002.0002200-4 - JORGINO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros X ERICA ROMA RODRIGUES LIMA e
outros.  ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedi-
do exordial, condenando  as reclamadas, solidariamente, a pa-
garem a parte reclamante a quantia  de  R$2.138,91  (dois mil,
cento e trinta e oito reais e noventa e um  centavos)  corrigida
monetariamente  desde cada desembolso, conforme  extratos
de  fls.  10/37,  e  com a incidencia de juros legais (art.  1062,
C.Civil) de mora de seis por cento (6%) ao ano, contados desde
a citacao (09.09.2002).” Adv(s). WALTER GASTALDI.

138 Autos 2002.0002217-9 - JOAO AUGUSTO DE ABRREU
X JOSE ROBERTO DAMIANO e outros.  ACAO  DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Como se sabe,
somente as  pessoas  fisicas  serao  admitidas  a  propor  acao
perante o Juizado  Especial,  excluidos os cessionarios de di-
reito de pessoas juridicas,  conforme  dispoe o artigo 8., para-
grafo 1., da lei9.099/95. Excecao a  essa  regra, veio atraves da
lei n. 9841/99, em seu art. 38. De sorte  que  considerando  a
possibilidade  de que a empresa beneficiaria do  cheque,  que
cedeu  seus  direitos por endosso, esteja enquadrada na  hipote-
se  do artigo 2., inc. I, da lei 9841/99, ja citada, concedo ao
exequente  o  prazo de dez dias para que comprove essa cir-
cunstancia,  apresentando  documento  referente  a  ultima  D.P.J.
(declaracao de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Juridica),  sob
pena  de extincao do  processo. Adv(s). THAYSA PESARINI.

139 Autos 2002.0002219-5 - ILDA DE LIMA ORTEGA X
BANCO ITAU S.A .  I-  Sobre  a  peticao  de  documentos de
fls. 47 a 53, manifeste-se o  procurador da autora, no prazo de
cinco dias. II - Ainda, no prazo de  cinco   dias.  manifestem-se
os  procuradores  das  partes  sobre  a  desnecessidade  da
prova  oral para o deslinde da causa e julgamento  imediato e
antecipado da lide. Adv(s). VERA LUCIA GONCALVES,
EDERALDO SOARES.

140 Autos 2002.0002375-2 - SIRONEY MASSASHI UEDA X
ADRIANA CRISTINA PEREIRA.  ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 15.” Adv(s).
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

141 Autos 2002.0002463-5 - ANDRE ROBERT PITELLI X
SOTRIZA COMERCIO DE SEMENTES LTDA.  ACAO  DE
COBRANCA - “...julgo procedente a excecao  de incompeten-
cia  oposta por Sotriza Comercio de Sementes Ltda., motivo
pelo qual julgo  extinto  o  processo,  com  fundamento  no  art.
51,  III, da lei ja  referida.  Indefiro  o  pedido  de  assistencia
judiciaria feito pelo  reclamado,   na   medida  em  que  nao  fez
qualquer  prova  da  sua  insuficiencia  de  recursos,  como
exige  o  art. 5., inc. LXXIV, da  Constituicao Federal.”
Adv(s). REGINALDO MONTICELLI, NEIDE ISABEL RA-
FAELI DE JESUS.

142 Autos 2002.0003049-0 - JOSE ADAUTO TEIXEIRA
ROCHA X IDESIO ALVES DOS SANTOS.  ACAO  DE  EXE-
CUCAO  DE  TITULO  EXTRAJUDICIAL  - “Liminarmente,
julgo  extinto  o presente processo, por falta de uma das condi-
coes da acao:  legitimidade  de  parte  (art. 3., CPC), porquanto
o titulo exequendo  foi    emitido   em  favor  de  terceira
pessoa,  alheia  a  relacao  processual, nao havendo o necessa-
rio  endosso, o que faco, ainda, com  espeque  no  art.  267,  inc.
IV  do  mesmo  “codex”.  Oportunamente  arquivem-se.   Auto-
rizo   o   desentranhamento   de  documentos  pelo  proponente,
mediante termo nos autos.” Adv(s). EDMEIRE AOKI SUGE-
TA.

143 Autos 2002.0003266-2 - MARIO RODRIGUES DE MELO
X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.
ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE TITULO CAM-
BIAL - “...julgo extinto o  presente processo, sem julgamento
de merito, com fulcro no artigo 51,  inciso II, da mencionada
Lei 9.099/95, autorizando o desentranhamento  de  documen-
tos  em  favor  de  quem  os entranhou, apos o transito em
julgado.  Podem  as  partes,  querendo,  discutir  a causa na
justica  comum,  onde  perfeitamente possivel a realizacao da
prova que se faz  necessaria.  Sem  custas.  Oportunamente
baixem-se  e comunique-se o  Distribuidor, arquivando-se.”
Adv(s). PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA.

Londrina, 15 de outubro de 2002.
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ANTONIO CARLOS CANTONI 116 2002.0001755-8
APARECIDO MEDEIROS DOS SAN 083 2002.0000828-1
APARECIDO MEDEIROS DOS SAN 084 2002.0000829-0
APARECIDO MEDEIROS DOS SAN 092 2002.0001170-3
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NE 064 2002.0000282-8
ARMANDO GARCIA GARCIA 100 2002.0001366-8
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 081 2002.0000693-9
ARY BENEDITO SILVA 047 2001.0001753-1
AURORA M TONDINELLI 097 2002.0001331-5
AURORA M TONDINELLI 098 2002.0001333-1
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 071 2002.0000421-9
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG F 004 1996.0000199-6
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 106 2002.0001643-8
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 091 2002.0001159-2
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 131 2002.0002053-2
CARLOS JOSE FRAGOSO 119 2002.0001777-9
CARMEM DAS GRACAS SILVA MA 046 2001.0001375-7
CASEMIRO FRAMIL FILHO 055 2001.0003818-0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 108 2002.0001659-4
CASSIO NAGASAWA TANAKA 087 2002.0000897-4
CECILIO MAIOLI FILHO 099 2002.0001343-9
CELSO ALDINUCCI 111 2002.0001703-5
CESAR BESSA 122 2002.0001822-8
CLARISSA LICHIARDI SALINET 070 2002.0000387-5
CLAUDEMIR MOLINA 011 1997.0000882-6
CLAUDEMIR MOLINA 021 1999.0003100-3
CLAUDEMIR MOLINA 065 2002.0000285-2
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 113 2002.0001725-6
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 118 2002.0001767-1
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 124 2002.0001881-3
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 134 2002.0002139-3
CRISTIANE CARVALHO BURCI FE 010 1997.0000722-6
DAVID RODRIGUES ALFREDO JU 062 2002.0000194-5
DELY DIAS DAS NEVES 018 1999.0002643-3
DELY DIAS DAS NEVES 026 1999.0004334-6
DELY DIAS DAS NEVES 058 2001.0004185-8
DENISON HENRIQUE LEANDRO 052 2001.0003449-5
DOMINGOS JOSE PERFEITO 074 2002.0000523-1
EDERALDO SOARES 005 1996.0000253-4
EDERALDO SOARES 086 2002.0000894-0
EDERALDO SOARES 139 2002.0002219-5
EDMEIRE AOKI SUGETA 142 2002.0003049-0
EDNA WAUTERS 063 2002.0000215-1
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SIL 100 2002.0001366-8
EDSON EVANGELISTA DA SILVA 059 2001.0004289-7
ELAINE DE PAULA MENEZES 012 1998.0000473-1
ELAINE DE PAULA MENEZES 028 2000.0000546-0
ELIANA P. ALBUQUERQUE L. SIL 129 2002.0002006-0
ELIEZER DE MELLO SILVEIRA 115 2002.0001733-7
EMERSON LUZ 051 2001.0003016-3
EMERSON LUZ 133 2002.0002123-7
ENIVALDO TADEU CUNHA 017 1999.0002529-1
ERICA MARTINS FREDIANI 010 1997.0000722-6
EVANDRO AUGUSTO DA SILVA 062 2002.0000194-5
FABRICIO MASSI SALLA 051 2001.0003016-3
FAVIO SHINITI FUSHIWARA 014 1999.0001551-2
FERNANDO JOSE MESQUITA 032 2000.0001580-6
FLORINDO MARCOS PEDRAO 110 2002.0001674-8
FRANCESCO AMORESE 058 2001.0004185-8
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 126 2002.0001954-2
GERMANO DE SORDI BATISTA 119 2002.0001777-9
GIANE LOPES TSURUTA 007 1996.0000523-1
GIANE LOPES TSURUTA 067 2002.0000362-0
GILBERTO JACHSTET 075 2002.0000585-1
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIV 125 2002.0001947-0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 094 2002.0001186-0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 107 2002.0001658-6
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 129 2002.0002006-0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 130 2002.0002008-7
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 136 2002.0002191-1
HELENA ROSA TONDINELLI 097 2002.0001331-5
HELENA ROSA TONDINELLI 098 2002.0001333-1
HORACIO PAGANO 122 2002.0001822-8
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 063 2002.0000215-1
IDEVAR CAMPANERUTI 033 2000.0002637-9
IDEVAR CAMPANERUTI 035 2000.0003080-5
IDEVAR CAMPANERUTI 071 2002.0000421-9
JACKSON LUIZ BORDIN 088 2002.0000976-8
JAIR ANCIOTO 081 2002.0000693-9
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 131 2002.0002053-2
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 094 2002.0001186-0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 123 2002.0001865-1
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 127 2002.0002001-0
JEOVAH BARNABE 036 2000.0003615-3
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 044 2001.0001130-4
JOAO MARCELO M BANDEIRA 096 2002.0001289-0
JOAO MATTAR NETTO 039 2001.0000055-8
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 051 2001.0003016-3
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 127 2002.0002001-0
JOSE ANTONIO CORDEIRO CALV 076 2002.0000587-8
JOSE CARLOS DIAS NETO 034 2000.0002950-5

JOSE CARLOS DIAS NETO 037 2000.0003746-0
JOSE CICERO CELESTINO 029 2000.0000669-6
JOSE CICERO CELESTINO 053 2001.0003534-3
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 101 2002.0001495-8
JOSE ROBERTO AKAISHI 057 2001.0004124-6
JOSE ROBERTO AKAISHI 060 2001.0004297-8
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 078 2002.0000652-1
JOSE WALMIR MORO 077 2002.0000629-7
JOSUE DYONISIO HECKE 080 2002.0000663-7
JUCELINA DINIZ 107 2002.0001658-6
JULIANO TOMANAGA 020 1999.0003080-5
JULIANO TOMANAGA 024 1999.0004003-7
JULIANO TOMANAGA 031 2000.0001483-4
JULIANO TOMANAGA 123 2002.0001865-1
JULIARA APARECIDA GONCALV 117 2002.0001761-2
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 114 2002.0001731-0
KATIA CRISTINA MIRANDA 132 2002.0002114-8
KATIA NAOMI YAMADA 121 2002.0001802-3
KATIANE FATIMA PELLIN 117 2002.0001761-2
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1995.0000224-0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 015 1999.0002200-4
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 123 2002.0001865-1
LEONARDO DE CAMARGO MART 097 2002.0001331-5
LIANA YURI FUKUDA 003 1995.0000227-5
LUCIANA VEIGA CAIRES 112 2002.0001714-0
LUCIANE REGINA ROSSINI FART 048 2001.0002155-5
LUIS FERNANDO DE CAMARGO H 066 2002.0000287-9
LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO 109 2002.0001664-0
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 090 2002.0001077-4
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 103 2002.0001570-9
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SC 080 2002.0000663-7
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 067 2002.0000362-0
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 053 2001.0003534-3
MARCIA CRISTINA MILESKI 123 2002.0001865-1
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 096 2002.0001289-0
MARCO ANTONIO GONCALVES V 006 1996.0000491-0
MARCO ANTONIO GONCALVES V 043 2001.0001012-0
MARCOS AURELIO DA SILVA 129 2002.0002006-0
MARCOS JOSE DE PAULA 076 2002.0000587-8
MARCOS LEATE 062 2002.0000194-5
MARCOS LEATE 079 2002.0000653-0
MARCOS LEATE 082 2002.0000807-9
MARCOS LEATE 099 2002.0001343-9
MARCOS VINICIUS ROSIN 019 1999.0002814-2
MARCOS VINICIUS ROSIN 080 2002.0000663-7
MARIA APARECIDA DA SILVA YA 065 2002.0000285-2
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZ 069 2002.0000386-7
MARIA PAULA FUGANTI 042 2001.0000792-7
MARIA T. NAVARRO 017 1999.0002529-1
MARLY APARECIDA PEREIRA FA 009 1997.0000534-7
MARLY MIRANDA LEITE LOURE 093 2002.0001172-0
MASSAMI TSUKAMOTO 133 2002.0002123-7
MAURICIO FELDMANN SCHNAID 131 2002.0002053-2
MOISES EDUARDO BUENO DE OL 105 2002.0001583-0
MONICA HARUMI UEDA 013 1999.0000562-2
NEI DE LOS SANTOS REPISO 102 2002.0001565-2
NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS 141 2002.0002463-5
NEIDE NOBRE DELAI 008 1997.0000006-0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTO 016 1999.0002376-0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTO 064 2002.0000282-8
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTO 140 2002.0002375-2
OSMAR MASSARI 096 2002.0001289-0
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 143 2002.0003266-2
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 061 2002.0000186-4
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 089 2002.0001011-1
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 102 2002.0001565-2
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 103 2002.0001570-9
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 110 2002.0001674-8
PAULO CESAR CHANAN SILVA 041 2001.0000257-7
PAULO CESAR FERRARI 098 2002.0001333-1
PAULO CESAR JORGE FILHO 113 2002.0001725-6
PAULO ROGERIO SANCHES 056 2001.0003945-4
PAULO ROGERIO SANCHES 120 2002.0001780-9
PAULO SERGIO MECCHI 091 2002.0001159-2
PEDRO GARCIA CANDIDO 116 2002.0001755-8
PEDRO R. KHATER FONTES 120 2002.0001780-9
PEDRO ROBERTO BELONE 090 2002.0001077-4
REGINA TANIA BORTOLI 072 2002.0000508-8
REGINALDO MONTICELLI 022 1999.0003316-2
REGINALDO MONTICELLI 141 2002.0002463-5
REINALDO IGNACIO ALVES 112 2002.0001714-0
RENATA DEQUECH 045 2001.0001253-0
RENATA DEQUECH 082 2002.0000807-9
RENATA SILVA BRANDAO 038 2001.0000004-3
RENATO DOMINGUES BRITO 068 2002.0000364-6
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 125 2002.0001947-0
ROBERTO LAFFRANCHI 039 2001.0000055-8
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 005 1996.0000253-4
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA B 119 2002.0001777-9
RONALDO GOMES NEVES 121 2002.0001802-3
ROSANA CAMARANI DA SILVA 023 1999.0003760-5
ROSANGELA LIE MIYA 069 2002.0000386-7
ROSEMEIRE GALETTI 027 1999.0004418-0
RUI SANTOS DE SA 068 2002.0000364-6
SANDRA MARIA KAIRUZ 073 2002.0000518-5
SEISHIN YOGI 106 2002.0001643-8
SHIROKO NUMATA 048 2001.0002155-5
SILMARA REGINA LAMBOIA 075 2002.0000585-1
SILVIA DA GRACA YUNG 001 1995.0000179-1
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 040 2001.0000123-6
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 050 2001.0002694-8
TEREZINHA M VARELA BETTONI 025 1999.0004015-0
THAYSA PESARINI 138 2002.0002217-9
VANDERLEI AGNALDO AMBROSI 055 2001.0003818-0
VANILTON DE FREITAS SCOPONI 121 2002.0001802-3
VERA LUCIA GONCALVES 139 2002.0002219-5
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 014 1999.0001551-2
WALDERI SANTOS DA SILVA 086 2002.0000894-0
WALDIR LIMA DO AMARAL 095 2002.0001254-8
WALTER GASTALDI 137 2002.0002200-4
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 128 2002.0002002-8

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DRª LUCIANA VARELLA CARRASCO RELAÇÃO
Nº 02/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Reinol Elias Junior 01

03
06
07
09 10/02

11/02
34/02
12/02
21/02

Drª Janete Serafim S. Prizon 02 11/01
Dr. José Carlos Farias 04

05 135/02 134/02
Drª Elizete Sandra S. dos Anjos 08 138/00
Dr. Luiz Antonio Joaick Rodrigues

08 138/00
Dr. José Antonio Dumas. 08 138/00

1. Execução nº 10/02 – José Moreira Neto X Devanil da Silva
Fernandes – “audiência de conciliação dia 13.novembro.2002,
às 15:10 horas, oportunidade em que o devedor poderá apre-
sentar embargos por escrito ou verbalmente” – Adv. Dr. Reinol
Elias Junior.

2. Execução nº 11/01 – Maria Rosa Gomes X Selma Rosa da
silva – “Audiência de tentativa de conciliação dia 13.novem-
bro.2002, às 15:00 horas” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva
Prizon

3. Execução nº 11/02 – Santos & Goes Ltda – ME X Alessan-
dra Henrique de Paulo – “audiência de conciliação dia 13.no-
vembro.2002, às 14:50 horas, oportunidade em que a devedora
poderá apresentar embargos por escrito ou verbalmente” – adv.
Dr. Reinol Elias Junior

4. Cobrança nº 135/02 – Ailton Aparecido Monteiro X Verdes
Campos Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda – ME – “au-
diência de tentativa de conciliação dia 13.novembro.2002, às
14:40 horas” - Adv. Dr. José Carlos Farias

5. Cobrança nº 134/02 – Ailton Aparecido Monteiro X João
Carlos Bento – “audiência de tentativa de conciliação, dia 13.no-
vembro.2002, às 14:30 horas” – Adv. Dr. José Carlos Farias

6. Lourdes Domingues Menezes – ME X Roberto Carlos Costa
Paulo - “audiência de conciliação dia 13.novembro.2002, às
14:20 horas, oportunidade em que o devedor poderá apresentar
embargos por escrito ou verbalmente” – Adv. Dr. Reinol Elias
Junior

7. Santos & Góes Ltda – ME X Edvaldo Nascimento Silva -
“audiência de conciliação dia 13.novembro.2002, às 14:10 ho-
ras, oportunidade em que o devedor poderá apresentar embar-
gos por escrito ou verbalmente” – Adv. Dr. Reinol Elias Junior

8. Execução nº 138/00 – Espólio de Bernardina Antunes Perei-
ra X Cirilo Antunes Pereira – despacho de fls. 51: “intimem-se
as partes da baixa dos autos.” Despacho de fls. 56: “cite-se por
cara registrada (AR), para pagamento ou nomeação de bens à
penhora, em vinte e quatro horas. Não efetuado o pagamento
ou nomeados bens à penhora, proceda-se a penhora em bens do
executado. Em caso de inexistência de bens, deverá o Sr. Ofici-
al de Justiça certificar os bens que guarnecem a residência do
devedor. Efetivada a constrição, designe-se audiência concilia-
tória (lei 9099/95, art. 53 § 1º).” – Advs. Drª Elizete Sandra
Simões dos Anjos, Dr. Luiz Antonio Joaick Rodrigues e Dr.
José Antonio Dumas.

9. Execução nº 21/02 – Pedro Solera X Quemuel Alves da Ro-
cha – “designo, desde logo, o dia 16 de outubro de 2002, às
10:00 horas, para o leilão do bem penhorado às fls. 21, por
preço igual ou superior à avaliação, e não havendo licitantes,
fica designado o dia 06 de novembro de 2002, às 10:00 horas,
para o segundo leilão, procedendo-se alienação pelo maior lan-
ço, desde que não seja por preço vil. Em caso de recair em
feriado os dias designados, os atos realizar-se-ão no primeiro
dia útil subseqüente, servindo de leiloeiro o Porteiro dos Audi-
tórios. Intime-se o devedor pessoalmente. Caso não encontra-
do, ficará intimado através do edital. Dê-se ampla divulgação,
publicando-se o edital.” – Adv. Dr. Reinol Elias Junior

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS  9ª REGIÃO

Secretária: Bel. Maria Cristina Sviesk Sprung
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DA SESSÃO REALIZA-
DA AOS 11.10.02.

RECURSO  Nº 019/01
Origem..........................Castro
 Recorrente....................Raul Canavarro de Oliveira
Advogado......................Dr. Gumercindo Veiga Filho
Recorrido...................... Alexandre Augustus Mittelstedt
                                       Patrícia Elsbeth Mittelstedt
Advogado......................Dra. Patrícia Elsbeth Mittelstedt
Relator...........................Dr.  Luciani Regina Martins de Paula
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 019/02
EMENTA: INDENIZAÇÃO – VALOR DA  FRANQUIA A
SER RESSARCIDO AO RECLAMANTE.
Comprovado ter o reclamado dispensado valor com a franquia,
em razão de dano causado pelo recorrente, deve ele ser ressar-
cido.

TELÊMACO BORBA
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9. Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER o recurso e NEGAR-LHE
provimento. Nos termos do artigo 55, “caput“ da Lei 9.099/95,
ante a sucumbência, fica o  Recorrente obrigado ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da
condenação, bem como ao pagamento das custas processuais.

RECURSO  Nº 027/01
Origem.......................Castro
Recorrente................. Amapá Comercio de Madeiras e Emba-
lagens Ltda
Advogado...................Dr. Juliano Martins
Recorrido....................Claudimar Pacheco Rickli
Advogado....................Dr. Marcos César das Chagas Lima
Relator.........................Dra. Gisele Lara Ribeiro
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 003/02 Embargos de Declaração
Origem.........................Piraí do Sul
Recorrente....................Banco Cacique S/A
Advogado.....................Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido......................Sandro Ribeiro Dias
Advogado.....................Dra. Maria Idite Machado Ferreira
Relator.........................Dra. Adriana Paiva
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 016/02
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PEDIDO
DE EFEITO INFRINGENTE – ACÓRDÃO QUE CONDENOU
O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE VERBA HONO-
RÁRIA ADVOCATÍCIA DE 20% SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CON-
TRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA – INEXISTÊNCIA DE
ERRO MATERIAL.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9ª Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER os embargos interpostos
pelo Banco Cacique S.A., negando-lhe provimento.

RECURSO  Nº 006/02
Origem......................... Wenceslau Braz
Recorrente.................... José Valderez Mendes
Advogado.....................Dr. Laércio A. dos Santos
Recorrido......................Nicolau Elias Akkari
Advogado.....................Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo
Relator..........................Dra. Adriana Paiva
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 021/02
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL - CHEQUE - TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL, DOTADO DOS REQUISITOS DE LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA CONFIR-
MADA.
1.Traduzindo o cheque uma ordem de pagamento à vista ao
portador, pode o mesmo ter livre circulação no mundo jurídico.
2.A prova da ligação do título a negócio anterior somente po-
deria ser escrita, constante de anotação ou ressalva na própria
cártula.
3.Inexistente cerceamento de defesa na espécie, eis que a pro-
va das alegações da inicial de embargos somente poderia ser
escrita, conforme item supra.
4.Exceções de caráter pessoal envolvendo terceiro em relação
à execução não podem ser conhecidas.
5.Alegação de agiotagem somente pode ser invocada pela parte
legítima (tomador do empréstimo a juros exorbitantes).
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO:  ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER o recurso interposto por
José Valderez Mendes, negando-lhe provimento. Restando o
recorrente José Valderez  Mendes vencido no presente momen-
to processual, impõe-se ainda seja o mesmo condenado ao pa-
gamento das custas processuais e verba honorária, que resta
arbitrada em 20% sobre o valor da causa, conforme disciplina-
da pelo art. 55 da Lei 9099/95.

RECURSO  Nº 008/02
Origem......................... Castro
Recorrente.................... Negresco Fomento Ltda
Recorrido......................Elenir Aparecida Marques
Relator..........................Dra. Gisele Lara Ribeiro
RETIRADO DE PAUTA.
RECURSO  Nº 009/02
Origem......................... Castro
Recorrente.................... Carlos Alberto Leoblein
Advogado......................Dr. Marcos Antonio Ferreira Bueno
Recorrido.......................Nadir Vaskevicz
Advogado......................Dra. Heloisa Noviski
Relator...........................Dr. Luiz Cláudio Costa
ACÓRDÃO CÍVEL 018/02
EMENTA: CONTRATO DE ARRENDAMENTO, NÃO COM-
PROVADO, ÔNUS DA PROVA DO RECLAMANTE/RECOR-
RENTE, ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. ASSENTAMENTO. MANTENÇA DO ASSENTADO NA
TERRA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cível e Criminais – 9a. Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
CARLOS ALBERTO LEOBLEIN, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, para o fim de manter a respeitável decisão de fls. 52/
61, por seus jurídicos e legais fundamentos.
Deixo de condenar o recorrente vencido nas custas processuais
e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da
Lei nº 9.099/95, ante a concessão da gratuidade da justiça pelo
despacho de fls. 71.

RECURSO  Nº 010/02
Origem..........................Arapoti
Recorrente.....................Rodonorte Concessionária de Rodo-
vias Integradas S/A
Advogado.....................Dr. Henrique Hennenberg
Recorrido.....................Gerson Luiz Baggio
Relator..........................Dra. Adriana Paiva
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 017/02:

EMENTA: REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM VE-
ÍCULO POR ANIMAL SILVESTRE (CAPIVARA) – RESPON-
SABILIDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA QUE
ATUA NO TRECHO EM QUE VERIFICOU-SE O ACIDEN-
TE -  NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA NO DEVER
DE VELAR PELAS CONDIÇÕES DE TRAFEGAR EM SE-
GURANÇA PELA RODOVIA – INEXISTÊNCIA DE CASO
FORTUITO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO:  ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9ª Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER o recurso interposto por
Rodonorte – Concessionária de Rodovias Integradas S.A., ne-
gando-lhe provimento. Restando a recorrente Rodonorte ven-
cida no presente momento processual, impõe-se ainda seja a
mesma condenada ao pagamento das custas processuais e ver-
ba honorária, que resta arbitrada em 12% sobre o valor da con-
denação, considerando que a atuação do advogado do recorri-
do somente deu-se na elaboração das contra-razões recursais,
conforme disciplinado pelo artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.
APELAÇÃO  Nº 007/02
Origem......................... Arapoti
Apelante...................... .Ivo Possato
Advogado......................Dr. Flávio José Brondani
Apelado.........................Ministério Público
Relator...........................Dra. Gisele Lara Ribeiro
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 011/02
Origem..........................Wenceslau Braz
Recorrente.....................Almiro da Silva Pinto
Advogado......................Dr. Amauri Ferreira
Recorrido.......................Noroeste Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/A e  Geraldo Gazzola
Advogado.......................Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo
Relator............................Dra. Adriana Paiva
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 022/02
EMENTA: 1. AÇÃO DE COBRANÇA EM DECORRÊNCIA
DE DANOS ORIUNDOS DE ACIDENTE DE VEÍCULOS -
ÔNUS DA PROVA DO AUTOR (RECORRENTE) QUANTO
AOS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO, CON-
FORME ARTIGO 333, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL – PROVA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DI-
REITO DO AUTOR NEBULOSA - RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.
2. INCABÍVEL A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADESI-
VO EM SEDE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS EM
RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI N.º 9.099/
95. RECURSO NÃO CONHECIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9ª Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER o recurso interposto por
Almiro da Silva Pinto negando-lhe provimento, e em NÃO
CONHECER o recurso adesivo manifestado por Santander
Brasil Arrendamento Mercantil S.A., porque inadmissível sua
interposição em face dos Juizados Especiais Cíveis.
Restando o recorrente Almiro da Silva Pinto vencido no pre-
sente momento processual, impõe-se ainda seja o mesmo con-
denado ao pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria, que resta arbitrada em 10% sobre o valor da causa, confor-
me disciplinado pelo artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

RECURSO  Nº 012/02
Origem..........................Carambeí (Castro)
Recorrente.....................CESCAGE – Centro de Ensino Supe-
rior dos Campos   Gerais
Advogado......................Dra. Rosângela Lascosk
Recorrido.......................Fernando Carlos Ricci
Advogado......................Dr. Jéferson Luiz de Lima
Relator...........................Dra. Gisele Lara Ribeiro
RETIRADO DE PAUTA
APELAÇÃO  Nº 013/02
Origem......................... Ortigueira
Apelante...................... .José Pereira de Cristo Neto
Advogado......................Dr. Antonio Marcos Pedroso
Apelado.........................Ministério Público
Relator...........................Dra. Luciani Regina Martins de Pau-
la
ACÓRDÃO CRIMINAL Nº 005/02
EMENTA: ARMA DE FOGO – APREENSÃO – SEM DE-
VOLUÇÃO EM DECISÃO PROLATADA EM PRIMEIRO
GRAU – APELANTE DETENTOR DE PORTE E REGISTRO
DA ARMA – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – RECURSO CA-
BÍVEL, CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9. Região, por unani-
midade de votos, em conhecer o recurso e dar-lhe provimento.

RECURSO  Nº 014/02
Origem..........................Arapoti
 Recorrente....................Eliane Oliveira Possatto
Advogado......................Dra. Elizandra F. Abílio Silva
Recorrido......................Braz Rizzi
Advogado......................Dr. Mauricio José Fernandes Queiroz
Teixeira
Relator...........................Dra. Adriana Paiva
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 015/02
Origem.........................Castro
Apelante.......................Ministério Público
Apelado........................Paulo Pedroso de Oliveira
Advogado....................Dr. José Jairo Baluta
Relator.........................Dra. Luciani Regina Martins de Paula
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 016/02
Origem....................... Piraí do Sul
Recorrente..................Banco Cacique S/A
Advogado...................Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido...................Neusa de Fátima Pires
 Advogado..................Dra. Maria Idite Machado Ferreira
Relator.......................Dra. Gisele Lara Ribeiro

RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 017/02
Origem.......................Piraí do Sul
Recorrente................. Banco Cacique S/A
Advogado..................Dr. José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido...................José da Cunha Danski
Advogado...................Dra. Maria Idite Machado Ferreira
Relator.......................Dr. Luiz Cláudio Costa
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 023/02
EMENTA: INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CARACTERIZADO.
INDENIZAÇÃO PROCEDENTE. VALOR EXCESSIVO. RE-
DUÇÃO, PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO SEM CAU-
SA. PARCELA SEM AUTENTICAÇÃO, REFERENTE MÊS
11/99. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉ-
RIA. SUPRESSÃO DO GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9. Região, por
unanimidade de votos, em conhecer o recurso interposto
por Banco Cacique S/A, e no mérito negar-lhe provimento.
Condeno o recorrente nas custas processuais e honorários
em 20%.

RECURSO  Nº 018/02
Origem......................Arapoti
Recorrente................ Miguel Angel Rodrigues Rueda
Advogado..................Dr. Laércio Ademir dos Santos
Recorrido..................Kátia Lopes Mariano
Relator......................Dr. Adriana Paiva
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 019/02
Origem.......................Wenceslau Braz
Recorrente................. Ângelo Gasperone
Advogado...................Dr. Amauri Ferreira
Recorrido...................Vera Lucia de Souza
Advogado..................Dr. Silvio Ferreira Lopes
Relator.......................Dra. Luciani Regina Martins de Paula
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 027/02
EMENTA: PREPARO DE RECURSO. PREPARO DE CUS-
TAS RECURSAIS REALIZADO 14 (QUATORZE) DIAS DA
INTERPOSIÇÃO – RECURSO DESERTO.
DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 9.ª Região, por
UNANIMIDADE de votos, em NÃO RECONHECER o re-
curso interposto por Ângelo Gasparone, aplicando-lhe a pena-
lidade da deserção.
Face não conhecimento do recurso, não há condenação ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios, con-
forme dispõe o artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado do presente recurso, promova-se a
devolução do valor líquido depositado (custas recursais) para o
recorrente, mediante ofício, na forma do disposto na alínea “a”
do artigo 5.º da Resolução n.º 03/99 do Tribunal de Justiça do
Paraná.

RECURSO  Nº 020/02
Origem....................... Wenceslau Braz
Recorrente.................. Marilda Basso
Advogado....................Dra. Ligia Vosgerau Ferreira Ribas
Recorrido....................Ju Calçados ME
Advogado....................Dr. Silvio Ferreira Lopes
Relator.........................Dra. Gisele Lara Ribeiro
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 021/02
Origem.......................Castro
Recorrente.................. Plauto Miro Guimarães Filho
Advogado...................Dr. Marcio Roberto Portela
Recorrido....................Gilmar Alves da Silva
Advogado...................Dr. Adão Monteiro
Relator........................Dr. Luiz Cláudio Costa
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 020/02
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZA-
DO, PREPOSTO COM PODERES PARA TRANSIGIR, DES-
CARACTERIZA A REVELIA. HAVENDO IMPEDIMENTO
AO COMPARECIMENTO PESSOAL DO REQUERIDO, PRE-
POSTO COM PODERES ESPECIAIS, INCLUSIVE PARA
TRANSIGIR SUPRE-LHE A FALTA. PROCESSO NULO A
PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO INCLUSIVE.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cível e Criminais – 9a. Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
PLAUTO MIRO GUIMARÃES FILHO, e no mérito, dar-lhe
provimento, para anular o processo a partir da audiência de
Instrução e Julgamento inclusive, devendo outra ser realizada,
prosseguindo-se o feito a seus ulteriores termos.
Ante o provimento do recurso, libere-se em favor do recorrente
os valores depositados nos termos do artigo 54 da lei 9099/95,
conforme guia de fls. 60.

RECURSO  Nº 022/02
Origem.......................Wenceslau Braz
Recorrente................ Joaquim Fernandes de Carvalho
Advogado..................Dr. Clodoaldo de Meira
Recorrido..................Gilmar Alves da Silva
Advogado..................Dr. Adão Monteiro
Relator.......................Dr. Luiz Cláudio Costa
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 024/02
EMENTA: EXECUÇÃO DE  TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PROCESSO EXTRAVIADO. RESTAURAÇÃO. NULIDADE
ABSOLUTA POR NÃO RESPEITAR AO DISPOSITIVO  DO
ARTIGO 1063 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECONHECIMENTO. PROCESSO ANULADO. APE-
LO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cível e Criminais – 9a. Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER do recurso interposto, e no
mérito, dar-lhe provimento, para ANULAR  a sentença a partir
de fls 11, conforme fundamentação.

RECURSO  Nº 023/02
Origem.......................Wenceslau Braz
Recorrente................. Guido Basso Neto e Cia Ltda
Advogado...................Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo
Recorrido...................Joaquim Pereira de Godoy
Advogado..................Dr. Antonio Martins Correia Junior
Relator.......................Dra. Luciani Regina Martins de Paula
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 025/02
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – TÍTULO CERTO, LÍ-
QUIDO E EXIGÍVEL – PROVADA A EXISTENCIA DA DÍ-
VIDA – REVELIA – SENTENÇA CONDENATÓRIA FAVO-
RÁVEL - AO AUTOR – RECURSO DO RECLAMADO –
NEGADO PROVIMENTO.
Presente nos autos a prova do débito, e ainda o não compareci-
mento na audiência de Instrução e Julgamento, devidamente
intimado, mesmo que tenha comparecido a audiência de conci-
liação leva a revelia, consoante preconiza o artigo 20 da Lei
9.099/95.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais - 9. Região, por unani-
midade de votos, em conhecer o recurso e negar-lhe provi-
mento, condenando o recorrente no pagamento das custas e
honorários advocatícios, que fixo em 15% do valor da causa.
Despesas recursais sob responsabilidade da parte  recorrente.

RECURSO  Nº 024/02
Origem........................Tibagi
Apelante..................... Marcio Luiz Campos Alves
Advogado....................Dra. Adriane T. Oliveira Lopes
Apelado...................... Ministério Público
Relator........................Dr. Luiz Cláudio Costa
ACÓRDÃO CRIMINAL  Nº 006/02
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – RECURSO
APRESENTADO SEM AS RESPECTIVAS RAZÕES – AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILDIADE CON-
FIGURADA, CONSIDERANDO-SE O DISPOSTO NO § 1.º
DO ARTIGO 82 DA LEI N.º 9.099/95 – IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ARTIGO 601 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL ANTE O DISPOSTO NO AR-
TIGO 92 DA LEI N.º 9.099/95 – RECURSO NÃO RECONHE-
CIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Criminais da 9ª Região, por mai-
oria de votos, em NÃO CONHECER do recurso, mantendo a
decisão recorrida nos moldes originais.

RECURSO  Nº 025/02
Origem.......................Castro
Recorrente.................. Rodonorte Concessionária de Rodovi-
as Integradas S/A Advogado..............Dr. Gustavo Souza Netto
Mandalozzo
Recorrido......................Paulo Sergio Gonçalves
Relator..........................Dra. Luciani Regina Martins de Paula
RETIRADO DE PAUTA

RECURSO  Nº 026/02
Origem......................Jaguariaíva
Recorrente................ Sidney Roberto Spósito
Advogado..................Dra. Raquel Xarão Spósito
Recorrido...................David Solek Filho
Relator.......................Dr. Luiz Cláudio Costa
ACÓRDÃO CÍVEL Nº 026/02
EMENTA: CONTRATO VERBAL DE EMPREITADA COM-
PROVADO. SERVIÇO REALIZADO, DÍVIDA EXISTENTE.
TEORIA DA APARÊNCIA CARACTERIZADA. AO CON-
TRATAR O SERVIÇO O RECLAMADO NÃO MENCIONOU
QUE O FAZIA EM NOME DA EMPRESA, NÃO ERA E NÃO
É O AUTOR OBRIGADO, NA CONDIÇÃO DE SUB-EM-
PREITEIRO, DE SABER PORMENORES DA CONTRATA-
ÇÃO PRINCIPAL. PAGAMENTO PARCIAL DEMONSTRA-
DO, VALOR QUE DEVE SER ABATIDO NA CONTA GE-
RAL, CORREÇÃO NOS MESMOS MOLDES DO VALOR
RECLAMADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PAR-
CIALMENTE.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cível e Criminais – 9a. Região, por unani-
midade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
SIDNEY ROBERTO SPOSITO, e no mérito, dar provimento
em parte, para reconhecer o pagamento parcial, conforme fun-
damentação.
Custas devidas e como decaiu em parte ínfima, responde o re-
corrente pelas custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 10%, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95.

TOLEDO

TURMA RECURSAL DOS juizadoS especiaIS
cíveIS e criminaIS DA 19ª REGIÃO
toledo – paraná
EUGENIO GIONGOCÉLMA GARCIA POLETTI
JUIZ PRESIDENTESECRETÁRIA DESIGNADA

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGA-
DOS EM  11.10.2002

RECURSO Nº 32/2002
AÇÃO ORIGINÁRIA: Reclamação nº 583/98
Juizado Especial Cível da Comarca de Mal. Cdo. Rondon - PR
RECORRENTE(S): ILDO PETRI
Advogado(a): Dr. Antonio Ferreira França
RECORRIDO(S): JACÓ LAURI HOFF
Advogado(a): Dr. Ernani Ferreira do Rosário
Órgão Julgador: Turma Recursal da 19ª Região
Data da Decisão: 11.10.2002
RELATOR:  Dr. Eugenio Giongo
DECISÃO: POR ESTAS RAZÕES HEI POR BEM CONHE-
CER DO RECURSO INTERPOSTO E NO MÉRITO DAR-LHE
PROVIMENTO PARA O FIM DE INVERTER O ÔNUS  DA
SUCUMBÊNCIA, CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS QUE DEVEM SER SUPORTADOS INTEGRALMEN-
TE PELO RECORRENTE ILDO PETRI, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95.
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RESOLUÇÃO  Nº 1771

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15311/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor SAULO RAMON FERREI-
RA 18 (dezoito) dias de férias relativas ao 2º período de 1977,
asseguradas pela Resolução nº 1629/1999, para serem usufruí-
dos no período de 14 a 31 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1784

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15832/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora FÁBIA TEIXEIRA FRITE-
GOTTO GIMENEZ para atuar na audiência referente aos
Autos de Carta Precatória oriunda da Comarca de LOANDA, a
ser realizada no dia 07 de outubro do ano em curso, às 14:00
horas, na comarca de ASTORGA, na qual a Promotora de Jus-
tiça NAYANI KELLY GARCIA figura como testemunha.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1794

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15895/02-
PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOSÉ PEREIRA PIO DE
ABREU NETO para responder pelos serviços do Ministério
Público na comarca de PARANACITY, a partir da publicação
do Ato nº 232/02 até o dia 11 de outubro do ano em curso, data
em que se realizará a correição geral ordinária.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORE-
NO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de ALTÔNIA, no
período de 07 a 08 de outubro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO WALTER TORRE-
ZAN para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na comarca de ALTÔNIA,
a partir do dia 09 de outubro do ano em curso e até ulterior
deliberação.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1796

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 15831/02-
PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FÁBIO BRUZAMOLIN LOU-
RENÇO para responder pelos serviços do Ministério Público
na comarca de PIRAÍ DO SUL, a partir da publicação do Ato
nº 238/02 e até o dia 11 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAM-
POS NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de PALMAS, no período de 07 a 13 de
outubro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MARCO AURÉLIO ROMAG-
NOLI TAVARES para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
PIRAÍ DO SUL, a partir do dia 14 de outubro do ano em curso
e até que assuma novo titular.

 Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1799

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15931/02-PGJ, re-
solve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELO BRISO MACHADO
para responder pelos serviços do Ministério Público na comar-
ca de CENTENÁRIO DO SUL, a partir da publicação do Ato
nº 249/02 até o dia 08 de outubro do ano em curso, data em que
se realizará a correição geral ordinária.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CUSTÓDIO APARECIDO
PEREIRA e SILVIA LUIZA DARIVA para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério
Público na comarca de CENTENÁRIO DO SUL, no período
de 09 a 13 de outubro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor TIAGO DE OLIVEIRA GERAR-
DI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de CENTENÁRIO
DO SUL, a partir do dia 14 de outubro do ano em curso e até
que assuma novo titular.

IV - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 5ª Promotoria de Justiça da comarca
de GUARAPUAVA, no período de 07 a 08 de outubro do ano
em curso.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1800

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15626/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANGELA DOMINGOS CA-
LIXTO DE CARVALHO para responder pelos serviços do Mi-
nistério Público na comarca de IMBITUVA, a partir da publi-
cação do Ato nº 248/02 e até o dia 11 de outubro do ano em
curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELO PAULO MAGGIO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da co-
marca de ASSIS CHATEAUBRIAND no período de 07 a 13 de
outubro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE MARIA TAVARNA-
RO PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
IMBITUVA, a partir do dia 14 de outubro do ano em curso e
até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1801

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15647/02-PGJ, re-
solve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ADRIANA VANESSA RABE-
LO para responder pelos serviços do Ministério Público na co-
marca de MANGUEIRINHA, a partir da publicação do Ato nº
237/02 e até o dia 11 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCIO FERREIRA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
MEDIANEIRA, no período de 07 a 13 de outubro do ano em
curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor RUDI RIGO BURKLE e o Pro-
motor Substituto Doutor GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE
MACEDO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responde-
rem pelos serviços do Ministério Público na comarca de MAN-
GUEIRINHA, a partir do dia 14 de outubro do ano em curso e
até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1802

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e na Resolução nº 875/98, tendo em vista o contido no
protocolo nº 15900/02, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora NAYANI KELLY GARCIA
para responder pelos serviços do Ministério Público na comar-
ca de ASTORGA, no dia 07 de outubro do ano em curso (data
da publicação do Ato nº 246/02).

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora FÁBIA TEIXEIRA FRITE-
GOTTO GIMENEZ para responder pelos serviços do Minis-
tério Público na comarca de ASTORGA, a partir do dia 08 até
o dia 13 do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor TIAGO DE OLIVEIRA GE-
RARDI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de ASTOR-
GA, a partir do dia 14 de outubro do ano em curso e até que
assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1803

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO CIRINO DOS SAN-
TOS para responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de LARANJEIRAS DO SUL, a partir da data da pu-
blicação do Ato nº 233/02e  até 09 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORE-
NO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público nas 1ª e 2ª Promotorias de Jus-
tiça da comarca de LARANJEIRAS DO SUL, a partir do dia 10
de outubro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1804

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15101/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ALINE BILEK BAHR para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 061/2000,
em trâmite na comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL, bem
como acompanhar a respectiva Ação Penal, ficando, em conse-
quência, revogada a Resolução nº 1062/02, de 14 de junho de
2002.

Curitiba, 09 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1805

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDMÁRCIO REAL para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de MANOEL RIBAS, a partir
da data da publicação do Ato nº 243/02 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1806

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15829/01-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora LUCIANA LINERO
para tratamento de sua saúde, no período de 07 de outubro a 21
de outubro do ano em curso.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1807

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e na Resolução nº 875/98, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora GISLAINE DE ABREU STA-
DLER para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na comarca de TIBAGI, a
partir da data da publicação do Ato 236/02 e até que assuma
novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1808

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16043/02, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor AURÉLIO JOSÉ AGGIO para
responder pelos serviços do Ministério Público na 10ª Promo-
toria de Justiça da comarca de CASCAVEL, a partir de 07 de
outubro do ano em curso e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ILDEMAR MOREIRA DA
CRUZ, GIOVANI FERRI e FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos
serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de TOLEDO, a partir da data da publicação do Ato nº
227/02 e até que assuma novo titular.

III - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 6ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CASCAVEL, a partir da data da publicação do Ato nº
227/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1809

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCO AURÉLIO OLIVEIRA
SÃO LEÃO para responder pelos serviços do Ministério Públi-
co nas Promotorias de Justiça junto às Varas da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas da comarca de CURITIBA, a par-
tir da data da publicação do Ato nº 226/02 e  até ulterior delibe-
ração.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor SIDNEY MAYNARDES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 7ª Promotoria de Justiça da comarca
da FOZ DO IGUAÇU, a partir da data da publicação do Ato nº
226/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1811

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e na Resolução nº 875/98, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDMUNDO SIDOLI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de BARRACÃO, a partir da
data da publicação do Ato nº 234/02 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça



pág. 180 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

RESOLUÇÃO  Nº 1812

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO RICARDO CEZARO
MACHADO para responder pelos serviços do Ministério Pú-
blico na comarca de FORMOSA DO OESTE, a partir da data
da publicação do Ato nº 235/02 e até 11 de outubro do ano em
curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor OSVALDO LUIZ SIMIONI para,
sem prejuízo do contido na Resolução nº 1732/02, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de CIDADE
GAÚCHA a partir da data da publicação do Ato nº 235/02 e até
o dia 13 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1813

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e na Resolução nº 875/98, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONARDO DA SILVA VILHE-
NA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de IVAIPORÃ, a
partir da data da publicação do Ato nº 245/02 e até ulterior
deliberação.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1814

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15285/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora PATRÍCIA CRISTINA SCH-
MIDT GRILI MACEDO para atuar nos processos criminais sob
nºs 29/01 e 37/01, em trâmite no Juízo Criminal da comarca de
BELA VISTA DO PARAÍSO, ficando, em conseqüência, revo-
gadas as Resoluções nºs 0328 e 0800/2001.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1815

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14218/02, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS BITTENCOURT FO-
WLER para, cumulativamente com o titular e sem prejuízo das
atuais atribuições, atuar nos Autos de Inquérito Policial sob nº
044/98, o qual versa sobre o crime de homicídio que teve como
vítima o senhor Diniz Bento da Silva, vulgo “Teixeirinha”, em
trâmite na comarca de GUARANIAÇU.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1816

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor COLMAR JOSÉ RIBEIRO CAM-
POS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na Coor-
denadoria de Recursos Cíveis, no período de 10 a 30 de outu-
bro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ALFREDO NELSON DA
SILVA BAKI e JÚLIO VICTOR MILLÉO FILHO para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos serviços do
Ministério Público na 1ª Vara de Delitos de Trânsito da comar-
ca de CURITIBA, no período de 10 a 30 de outubro do ano em
curso.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1817

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16099/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à Promotora de
Justiça Doutora CAROLINE SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ,
a partir de 08 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO AUGUSTO CABRI-
NI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de FRANCISCO BELTRÃO durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 09 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1818

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor NEY ROBERTO ZANLOREN-
ZI  para responder pelos serviços do Ministério Público nas 4ª,
14ª e 21ª Varas Cíveis da comarca de CURITIBA, a partir da
data da publicação do Ato nº 59/02 e até ulterior deliberação.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora GALATÉIA FRIDLUND para
responder pelos serviços do Ministério Público nas 5ª, 9ª, e 10ª
Varas Cíveis da comarca de CURITIBA, a partir da data da
publicação do Ato nº 59/02 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 09 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1820

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e na Resolução nº 875/98, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora AMARILIS FERNANDES PI-
CARELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de GRAN-
DES RIOS, a partir da data da publicação do Ato nº 239/02 e
até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1821

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de PALMAS, a partir da data de publicação do Ato
nº 231/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1822

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 5ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CASCAVEL, a partir da data da publicação do Ato nº
230/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1823

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VERA GUIOMAR MORAIS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de SANTA HELENA,
a partir da publicação do Ato nº 229/02 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1824

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e na Resolução nº 875/98, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor SIDNEY MAYNARDES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na Seção Judiciária da comarca de FOZ
DO IGUAÇU, durante a licença da respectiva titular.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços da 2ª Promotoria de Justiça da comarca de UNIÃO DA
VITÓRIA, a partir da data da publicação do Ato nº 228/02.

III - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ADEMIR RIBEIRO DE
SOUZA e ROSANA MARIA LONGO DE PAULA SANTOS
LIMA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem
pelos serviços da 3ª Promotoria de Justiça da comarca de UNIÃO
DA VITÓRIA, a partir da data da publicação do Ato nº 228/02
e até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1826

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor OSVALDO LUIZ SIMIONI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de GOIOERÊ, a partir da
publicação do Ato nº 241/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1828

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELIANE MARIA PENTEADO
DE CARVALHO e o Promotor de Justiça Doutor MARCELO
BALZER CORREIA para, sem prejuízo das atuais atribuições,
atuarem conjuntamente nos Autos de Procedimentos Adminis-
trativos sob nºs 0108/2002 e 1170.08/02, na comarca de CURI-
TIBA, desde a fase investigatória até seus ulteriores termos.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1830

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16197/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARLA LURDES DE FREI-
TAS BLANCHET para, sem prejuízo das atuais atribuições e
em conjunto com a respectiva titular, atuar nos Autos de Ação
Penal nº 75/2002, em trâmite na comarca de RIO NEGRO.

Curitiba, 09 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1833

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16140/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA CRISTINA
RODRIGUES MARTINS para tratamento de sua saúde, no pe-
ríodo de 14 a 16 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor DOMINGOS THADEU RIBEI-
RO DA FONSECA para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na Promotoria
de Justiça junto à 8ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA,
no dia 14 de outubro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCO AURÉLIO OLIVEIRA
SÃO LEÃO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na Promotoria de Jus-
tiça junto à 8ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, no
período de 15 a 16 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1835

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15791/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora VERA DE FREITAS MEN-
DONÇA 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 652/2002, para serem usufruí-
dos no período de 07 a 08 de outubro do ano em curso, ficando
os 28 (vinte e oito) dias restantes para época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1836

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15901/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MARCOS ANTONIO DE SOU-
ZA 3 (três) dias das férias relativas ao 2º perído de 2002, asse-
guradas pela Resolução nº 514/2002, para serem usufruídos a
partir do dia 14 de outubro do ano em curso, ficando os 19
(dezenove) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-
ços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de UMUARAMA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1837

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15893/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de
2001, asseguradas pela Resolução nº 1733/2002, para ser usu-
fruído no dia 11 de outubro do ano em curso, ficando os 19
(dezenove) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de CAMPO MOURÃO,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1839

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16167/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CIBELE CRISTINA FREITAS
DE RESENDE 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de
1990, asseguradas pela Resolução nº 359/2002, para ser usu-
fruído no dia 14 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1840

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE LUCIA LORENS
SCHMIDT para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de BAR-
RACÃO, a partir do dia 21 de outubro do ano em curso e até
que assuma novo titular.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1841

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15520/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1999, assegu-
radas pela Resolução nº 1309/2002, para serem usufruídos nos
dias 10 e 11 de outubro do ano em curso, ficando os 26 (vinte e
seis) dias restantes para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SUSANA MARIA MALUF
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de CASCAVEL, du-
rante as férias da respectiva Substituta.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1842

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15932/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor PAULO ROBERTO ROBLES
ESTEBON 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de
1997, asseguradas pela Resolução nº 1443/2002, para serem
usufruídos no período de 14 a 18 de outubro do ano em curso,
ficando os 5 (cinco) dias restantes para época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO WALTER TORREZAN
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-
ços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de UMUARAMA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1843

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16103/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor RALPH LUIZ VIDAL SABI-
NO DOS SANTOS 3 (três) dias das férias relativas ao 2º perí-
odo de 2002, asseguradas pela Resolução nº 1186/2002, para
serem usufruídos no período de 28 a 30 de outubro do ano em
curso, ficando os 10 (dez) dias restantes para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1844

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15617/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor RONALDO LUIZ BAGGIO 30
(trinta) dias de férias, sendo 17 (dezessete) dias relativos ao 2º
período de 1992 e 13 (treze) dias relativos ao 1º período de
1993, asseguradas pelas Resoluções nºs 1605/97 e 10/93, res-
pectivamente, para serem usufruídos a partir de 03 de outubro
do ano em curso, ficando os 17 (dezessete) dias restantes para
época oportuna, à critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1845

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15592/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor DARTAGNAN CADILHE
ABILHOA 15 (quinze) dias das férias relativas ao 1º período
de 1996, asseguradas pela Resolução nº 1057/2002, para serem
usufruídas a partir de 1 de outubro do ano em curso, ficando os
5 (cinco) dias restantes para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria Geral de Justiça.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1846

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16138/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LÍGIA CAMARGO GRASSO
15 (quinze) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, as-
seguradas pela Resolução nº 1135/02, para serem usufruídos a
partir do dia 15 de outubro do ano em curso, ficando os 15
(quinze) dias restantes para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 4ª Promotoria de
Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO, durante as férias
da respectiva titular.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1847

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16270/02, resolve

C A S S A R

29 (vinte e nove) dias das férias concedidas à Promotora de
Justiça Doutora DANIELLE GARCEZ DA SILVA através da
Resolução nº 1744/02, a partir de 10 de outubro do ano em
curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1849

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15848/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ANTERO EGÍDIO DA SIL-
VEIRA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de 2002,
asseguradas pela Resolução nº 1617/02, para serem usufruídos
no período de 16 a 20 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1851

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16181/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA MARIA CAM-
PANHA MOTTA RIBAS para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuar nos Autos de Ação de Indenização nº 552/98, em
trâmite na comarca de SÃO MATEUS DO SUL, ficando, em
conseqüência, revogada a Resolução nº 0822, de 13 de maio de
2002.

Curitiba, 11 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 53 e parágrafo 3o do CED, inti-
ma os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária
de Julgamento da 5ª Turma do TED desta Seccional no dia 05
de novembro de 2002 às 09h00, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º
andar, quando serão submetidos a julgamento os respectivos
processos: C.A.P. – OAB nº 7353 – (T-3026); A.O.J. – OAB nº
30915 e N.W.F.R. – OAB nº 30916 – (T- 3212); J.W.T. – OAB
nº 17418 – (T-3481); M.S.S. – OAB nº 14533 – (T-1880);
W.R.N. – OAB nº 18872 – (T-3407); A.T.B. – OAB nº 11603 –
(T- 3471); H.C.F.C. – OAB nº 20790 – (T-3081); V.S.M. –
OAB nº 12210 – (T-3486); H.G.C.J. – OAB nº 7007 – (T-3745)..
Advs: Carlos Alberto Pereira, Adirson de Oliveira Júnior, Nel-
son Wilians Fratoni Rodrigues, Jorge Willians Tauil, Marcos
Surugi de Siqueira; William Randall Nadal; Antonio Tavares
Bueno; Helena Cristina Ferreira Carneiro; Valter Simões de
Melo; Hélio Gomes Coelho Junior. Intima os advogados abai-
xo a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 4ª
Turma do TED desta Seccional no dia 05 de novembro de 2002
às 16h00, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: E.P. OAB
nº 9975 e P.S.D.S. – OAB nº 15151 – (T-3230); F.A.G. OAB nº
22745 e G.O.B. – OAB nº 23456– (T-3498); P.L. OAB nº 9929
– (T-3502). Advs: Edison Piccini e Paulo Sérgio Dias da Silva,
Felipe Anghinoni Grazziotin e Gerson de Oliveira Bonatti, Paulo
Lemos. Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão
Ordinária de Julgamento da 2ª Turma do TED desta Seccional
no dia 12 de novembro de 2002 às 17h00, à Rua Cândido Lo-
pes, 128 – 1º andar, quando serão submetidos a julgamento os
respectivos processos: J.F.N. – OAB nº 23031 – (T-3238); O.M.
– OAB nº 24901 – (T-3372); L.V.P. – OAB nº 12338 e G.B.L.J.
– OAB nº 17808 – (T-3747). Advs: Joélcio Flaviano Niels,
Odair Martins, Lisimar Valverde Pereira, Gleidel Barbosa Lei-
te Júnior. Intima os advogados abaixo a comparecerem na Ses-
são Ordinária de Julgamento da 1ª Turma do TED desta Secci-
onal no dia 22 de novembro de 2002 às 16h00, à Rua Cândido
Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submetidos a julgamento
os respectivos processos: O.F.B. – OAB nº 17315 – (T-3381);
S.B. OAB/ACRE nº 1853 – (T-3388); A.G. – OAB nº 19380–
(T-3408); L.F.R. – OAB nº 13377 – (T-3432); R.B.F. – OAB nº
15699 – (T-3441); R.F.R.E. – OAB nº 14877 – (T-3494). Advs:
Osvaldo Fonseca Broca, Sidnei Bonanzini, Alexandre Guari-
lha, Luiz Fernando Rogowski, Renato Bruno Fuhrmann, Rosi-
ani Follador Rocha Egg. E, na forma do disposto no artigo 69 e
parágrafos, da Lei 8.906, intima os advogados abaixo para, no
prazo de quinze (15) dias, comparecerem na Secretaria do Tri-
bunal de Ética e Disciplina, a fim de manifestarem-se em pro-
cessos de seu interesse: L.I.F.H.S. – OAB nº 6112 – (T-2333);
R.B.L. – OAB nº 24598 – (T-2732); S.M. – OAB nº 6425 – (T-
2733); M.B.B.M. – OAB nº 13506 – (T-2512); S.S.G. - OAB
nº 18582 – (T-3049); J.V.B. – OAB nº 15133 - (T-2501);
J.P.D.G. – OAB nº 3514 – (T-3364); R.B.A.C. – OAB nº 14459
– (T-3050); A.C.A.C.G. – OAB nº 15477 – (T-3356); A.N.C. –
OAB nº 24313 – (T-3358); A.K.K.N. – OAB nº 16076 – (T-
3357); L.A.S. – OAB nº 8827 – (T-3122); J.M. – OAB nº 13368
– (T-3137); J.E.A.V. – OAB nº 5478 – (T-3136); J.C.F. – OAB
nº 17304 – (T-3134); J.A.S. – OAB nº 8364 – (T-3133); J.A.P.
– OAB nº 6008 – (T-3132); J.A.M. - OAB nº 5984 – (T-3130);
J.B.P. – OAB nº 5837 – (T-3127); L.D.N. – OAB nº 8556 – (T-
3126); L.S. – OAB nº 3839 – (T-3125); H.A. – OAB nº 17945
– (T-3029); G.F.M. – OAB nº 9737 – (T-3030); G.E.S. – OAB
nº 12259 – (T-3031); F.T. – OAB nº 9855 – (T-3032); E.A.M.C.
– OAB nº 8832 – (T-3033); E.B. – OAB nº 4875 – (T-3034);
E.L.C. – OAB nº 14960 – (T-3035); C.A.V.M.O – OAB nº 23553
– (T-3039); C.P.M. – OAB nº 5076 – (T-3042); C.J.S. – OAB
nº 12484 – (T-3043); A.N.B. – OAB nº 12835 – (T-3044);
A.L.O. – OAB nº 13412 – (T-3047); L.P.V.M. – OAB nº 23407
– (T-3279); C.R. – OAB nº 5917 – (T-3282); A.C.V. – OAB nº
8437 – (T-3283); R.F.L. – OAB nº 5720 – (T-3284); S.F.D. –
OAB nº 2999 – (T-3285); S.H.C. – OAB nº 10798 – (T-3286);
U.F.C. – OAB nº 12550 – (T-3287); A.J.C. – OAB nº 7525 –
(T-3290). Advs: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi, Ri-
cardo Borges de Lis, Semi Macarios, Miriam Borges de Bem
Monteiro, Sérgio Silva Guimarães, Joanito Vicente Batista, José
Pinto Dias Gonçalves, Roseli Bandeira de Assis Cavalli, Afon-
so Celso Alves Camargo e Gomes, Adriano Nunes  de Carva-

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

lho, Abdo Kader Kadri Neto, Luis Alberto Salles, Júlia Mon-
ma, José Eduardo Azevedo Volpe, José Carlos Faquinha, Joa-
quim Ademar dos Santos, José Alves Pereira, João Atílio Mari-
ano, João Bender Pedroso, Laerte Dias Neves, Loris Sidenco,
Harry Avon, Gessy de Freitas Machado, Gerson Eduardo de
Souza, Floriano Toporoski, Elza Alinde Miranda Cardoso,
Eduardo Bocon, Edson Loir Chernicoski, Cecília Aparecida
Veiga de Macedo de Oliveira, Ciro Percival de Macedo, Clóvis
João de Souza, Adriana Niero Buffara, Arnoldo Luiz de Oli-
veira, Loio Pérsio Vieira Magalhães, Célio Rabello, Antonio
Carlos Vaula, Ruy Ferreira da Luz, Sylvio Fernandes Dias,
Sandra Hatamura Cardoso, Ubirajara Farias da Costa, Ademir
Joel Cardoso.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Autorizo a publicação.
(a) JURAMIS TEIXEIRA - Escrivã do Tribunal de Ética e Dis-
ciplina

EDITAL DE SUSPENSÃO
O PRESIDENTE DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, em virtude de
julgamentos realizados pelo TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA desta
Entidade, APLICA as seguintes sanções aos advogados abaixo relacionados,
intimando-os para devolução de suas credenciais, a fim de que fiquem recolhidas
durante a vigência da suspensão.

1) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Infração ao art.34 XXIII  da Lei 8.906/94 -
Nome  Inscrição n° Processo
ANTONIO LEAL DO MONTE  8.691/OAB/PR nº 1163
JOÃO AMARO DE FARIA FILHO  5.267/OAB/PR nº 2052
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO 13655/OAB/PR nº 1244

2) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis
até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n°                   Processo
CÉLIO MANOEL DA SILVA  9.622/OAB/PR nº 1574
DOLORES MACANEIRO 19381/OAB/PR nº 1018
DUÍLIO SANTOS SOARES 15946/OAB/PR nº 1600
EDSON CLAYTON BRITTO 23437/OAB/PR nº 1302
EUZEIAS FORTUNATO DA SILVA 12815/OAB/PR nº 2129
FRANCISCO TEODORO MARTINS  9.290/OAB/PR nº 2136
GILBERTO ROMANO DE PAULA 23228/OAB/PR nº 2141
JOÃO BAPTISTA CESAR G. NOVAES 10161/OAB/PR nº 2237
JOAQUIM DA CRUZ 14506/OAB/PR nº 1291
JOSÉ CARLOS BRUSTOLIN 14469/OAB/PR nº 2307
MARIA CUSTODIO  6.687/OAB/PR nº 1554
MARILENE MONTEIRO NOGARI  7.942/OAB/PR nº 2032
MARIO MIRO NETO   9.707/OAB/PR nº 2338
MAURO CARLO DECARLI 16372/OAB/PR nº 2584
MILTON RIBEIRO PEREIRA JR.                     23262/OAB/PR nº 2057
NEY CAMARGO MACHADO FILHO 10952/OAB/PR nº 2343
ROBERTO MORITA 12513/OAB/PR nº 2074
ROBERTO TSUKASA KINOSHITA  5.775/OAB/PR nº 2071
SADAHO YOKOMIZO  8.715/OAB/PR nº 1596
SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA 10498/OAB/PR nº 1595
VERA ELOÍSA DE MELLO ASSIS 19864/OAB/PR nº 1223

3) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis
até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
JOSÉ HOTZ                     17276/OAB/PR nº 1240

4) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 06 (seis) meses.
Infração ao art.34 VII, XIII e XXV da Lei 8.906/94  c/c arts. 2º, II e 44 do CED -
Nome Inscrição n° Processo
RODOLFO LINCOLN HEY 16817/OAB/PR nº 178
Curitiba, 15/08/2002.

(a) José Hipólito Xavier da Silva
 Presidente

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA QUARTA ZONA ELEITORAL

E D I T A L   14/2002

O DOUTOR RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, JUÍZ DA
QUARTA ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem ciência, que, haja vista ter transcorrido o período de
conservação de documentos em Cartório, de acordo com o dis-
posto no art. 55 da Resolução nº 20132/98-TSE e Provimento
01/99 TRE/PR serão descartados e inutilizados os Cadernos de
Votação referentes ao pleito de 1994 e ao plebiscito realizado
em 21/04/1993.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba aos quatorze dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois.  Eu, _____________
(Jeane Michela da Silva Veríssimo), Escrivã Eleitoral em exer-
cício, preparei,  conferi e subscrevi o presente Edital, que vai
assinado  pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral, Doutor Rui Portugal
Bacellar Filho. JUIZ DA 4ª ZONA ELEITORAL

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná

Aviso

Torno público, a quem possa interessar, que se encontram

disponíveis, na Coordenadoria de Controle Interno, os

balancetes mensais, enviados à Justiça Eleitoral, pelos órgãos

regionais dos partidos, relativos ao mês de setembro de 2002,

em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 32 da Lei 9.096,

de 19 de setembro de 1995.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

(a) - Ivan Gradowski

Diretor Geral
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PORTARIA Nº 09/02

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, da Lei
Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/01-TSE, bem
como o contido no Ofício 1944/02-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem pelas seguintes
Zonas Eleitorais:

A partir de Nome Z. E. Comarca

16.09.02 Flávio de  Oliveira Santos 148ª Toledo

16.09.02 Luis Marcelo Mafra B. da Silva 180ª Arapongas

16.09.02 Marcelo Paulo Maggio 113ª Assis Chat.

16.09.02 Humberto Eduardo Pucinelli 044ª Guarapuava

16.09.02 Maria Ângela Camargo Kiska 011ª Rio Negro

16.09.02 Giovani Ferri 075ª Toledo

17.09.02 Tibério Araújo Quadros 034ª Irati

19.09.02 Ana Maria de Oliveira Santos 076ª Maril. Do Sul

20.09.02 Honorino Tremea 020ª Wenc. Braz

28.09.02 Eduardo Augusto Cabrini 140ª F. Beltrão

07.10.02 Maria Júlia Berriel Soares 124ª Palotina

09.10.02 Paulo César Busato 014ª Ponta Grossa

14.10.02 Fábio Bruzamolin Lourenço 032ª Palmas

16.10.02 Patrícia C. S. Grili Macedo 104ª Primeiro Maio

18.10.02 Maísa A. de Araújo Ruiz 191ª Londrina

19.10.02 Francisco José de Souza 192ª Maringá

29.10.02 Sandres Sponholz 115ª Dois Vizinhos

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA Nº 229/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste  Tribu-
nal,  e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 20.602/2002-TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R ao servidor JUACÍLIO PEREIRA LIMA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Serviços Gerais – Especialidade Transportes, Classe “C”, Pa-
drão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
LICENÇA-TRÂNSITO, com fulcro no artigo 18 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 - Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, com a redação dada pela Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, no período compreendido entre os
dias 10 a 24 de outubro de 2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 09 de outubro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 151/2002

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 24 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

REPRESENTAÇÃO Nº 29/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : curitiba - PARANÁ
Representante : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO
BRASILEIRO – PMDB
AdvogadA : DRA. MARLENE ZANNIN
RepresentadoS : ÁLVARO DIAS
Advogado : DR. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 14.10.02

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 802/2002 -
CLASSE 5ª - PROCEDÊNCIA : PONTA GROSSA
INTERESSADO : PARTIDO DOS APOSENTADOS DA NA-
ÇÃO – PAN, através da Comissão Provisória Estadual.
RELATOR : DR. JAIME STIVELBERG

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2001. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.372 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido, referentes ao exercício de 2001, deven-
do ser dada ciência ao partido para que, futuramente, mantenha
efetivo controle da movimentação financeira, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 803/2002 -
CLASSE 5ª - PROCEDÊNCIA : CURITIBA
INTERESSADO : PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
– PTB (Diretório Estadual)
RELATOR : DES. MOACIR GUIMARÃES

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2001. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.374 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido, referentes ao exercício de 2001, deven-
do ser dada ciência ao partido para que observe as disposições
legais, no sentido de que mantenha efetivo controle da destina-
ção de suas despesas, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
________________________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 1647 - CLAS-
SE 5ª - PROCEDÊNCIA : CURITIBA
INTERESSADO : PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO –
PCB, (Diretório Regional)
RELATOR : DR. JAIME STIVELBERG

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2001. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZO ELEITORAL DA 48ª ZONA

JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO

RELAÇÃO n.º 003/2002

Advogado Ordem Process
DOMINGOS CAPORRINO NETO 001 021/02

001. BUSCA E APREENSÃO – 021/02 – Alexandre Khury x
Prefeito Elcio Berti – Acolho e adoto como razão de decidir o
douto parecer ministerial retro, o qual por brevidade, passa a
fazer parte integrante desta decisão e, via de conseqüência,
declaro extinto o presente feito e determino seu arquivamento,
observadas as cautelas de praxe – Adv. Domingos Caporrino
Neto.

Em  16 de outubro de 2.002

Neilor de Brito Castro
Escrivão Eleitoral

JUSTIÇA ELEITORAL
FORUM ELEITORAL DA COMARCA DE PONTA

GROSSA – PARANÁ

EDITAL Nº 05/2.002

A Doutora VANIA MARIA DA SILVA KRAMER, Juiz Presiden-
te da Única Junta  Eleitoral da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta Junta Eleitoral, sob sua Presi-
dência dispensou  o Dr. LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA, inscrição eleitoral nº 49173950620, da função de
Membro, designando em substituição o Dr. PAULO GROTT
FILHO, inscrição eleitoral número 8057210647. E para que
cheque ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente Edital que será afixado e publicado
na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil e
dois (10.10.2.002).

(a)VANIA MARIA DA SILVA KRAMER
Juiz Presidente da  Única Junta

95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.373 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido, referentes ao exercício de 2001, deven-
do ser dada ciência ao partido para que observe o prazo quanto
a entrega de prestações futuras, nos termos do voto do Relator,
que integra esta decisão.
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁL-
CULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de reclamatórias trabalhistas abaixo relacionadas, todas
tendo como reclamada MANTEN MANUTENÇÃO E SERVI-
ÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA  (CNPJ 01.034.092/0001-93) ora em local incerto e não
sabido, para no prazo de 10 (dez) dias, ter vistas dos cálculos
de liquidação apresentados pelas partes autoras, nas reclama-
tórias abaixo relacionadas, devendo oferecer, querendo, impug-
nação especificada, fundamentando sua discordância quanto a
itens e valores, (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão,
bem como comprovar, se for o caso, o número cadastral básico
de sua matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIMPLES.

RT 13122/2001 - NAIR APARECIDA DOS SANTOS
RT 13129/2001 - LOURDES MENDES DE CARVALHO COUTINHO
RT 13132/2001 – MARIA FLOR DE MAIO DA SILVA BUENO
RT 13133/2001 - ANGELICA SILVEIRA DOS SANTOS
RT 13137/2001 - VERA MARIA ALVES MACHADO
RT 13139/2001 – MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE LIMA
RT 13143/2001 – EVA MARCIA JAKUBIN
RT 13144/2001 – MARISE LEMOS HAUS
RT 13147/2001 – MÁRCIA CRISTINA BEK
RT 13148/2001 – LAUDENEIA CESARIO SOLDA
RT 13149/2001 – ELZA FERNANDES FERREIRA
RT 13150/2001 – EVA CRISTO DE CARVALHO
RT 13151/2001 – ROSA RODRIGUES SOARES
RT 13158/2001 – CLELIA APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA
RT 13161/2001 – JOCIANE GARCIA CORDEIRO
RT 13164/2001 – IVONE DOS SANTOS CIPRIANO
RT 13166/2001 – IARA MOREIRA DA SILVA ROZENDO
RT 13325/2001 – ROSA MARIA MENDES
RT 13329/2001 – LÍGIA DA SILVA XAVIER
RT 14924/2001 – SINAIR PAULINA DA SILVA
RT 14927/2001 – DIVALDETE APARECIDA DE AGUIAR
RT 14928/2001 – DENISE MARIA TREMARIN DE LIMA
RT 14929/2001 – ROSA DE OLIVEIRA
RT 14930/2001 – ADRIANA FÁTIMA RIBEIRO
RT 14931/2001 – ALICE FERREIRA DA SILVA
RT 14932/2001 – LINDAMIRA DOS SANTOS DA SILVA
RT 14937/2001 – ROSEMERI MARIA DE OLIVEIRA
RT 14939/2001 – SIMONE CARLOTA
RT 14940/2001 – AZELI DO ROCIO RIBEIRA
RT 14941/2001 – CLÁUDIA BANDEIRA DE SOUZA
RT 14943/2001 – SIRLENE XAVIER DE MELO
RT 14945/2001 – LUZIA KINASKE
RT 14947/2001 – MARIA DOS SANTOS DIAS
RT 14955/2001 – LUZINETE MARIA DANTAS DOS SANTOS
RT 14964/2001 – MARGOT LAMBERT
RT 14967/2001 – ROSELI BRUSSI DE CARVALHO
RT 15541/2001 – SILVIANE GOMES DO ROSÁRIO

RT 15669/2001 – MARIA APARECIDA BENELLI

Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Cu-
ritiba, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e dois.

Marco Aurélio Possobam
ASS. ADM. DE DIRETORA DE SECRETARIA

Ana Maria São João Moura
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 396,00

MINISTÉRIO PÚBLICO
ELEITORAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00158-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04487-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAURO DE PAULA
Reclamada(s) : KRISTIANE DA SILVA SANT’ANNA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
FLS.14: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR IN-
CIDENCIA DO PARAGRAFO 1º, DO ART. 852-B, II, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04597-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIANA KAUFMANN
Reclamada(s) : MARLI MARLENE B GONCALVES
Adv(s) : INES MARIA MARZINEK PR16008
FLS.16: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR IN-
CIDENCIA DO PARAGRAFO 1º, DO ART. 852-B, II, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04743-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSEMARA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : DISK SALGADO PANIFICADORA E CON-
FEITARIA LTDA
Adv(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
FLS.12: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR IN-
CIDENCIA DO PARAGRAFO 1º, DO ART. 852-B, II, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04760-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO POCELON
Reclamada(s) : CIGA VAREJAO DE CARNES
Adv(s) : VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
FLS.17: PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR IN-
CIDENCIA DO PARAGRAFO 1º, DO ART. 852-B, II, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05931-2001
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA PR24000
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
A AUDIENCIA FOI ADIADA PARA O DIA 03.02.2003, AS
14h30.
DR. ANTONIO CARLOS M. ALCANTARA COMPARECA
NA SECRETARIA
PARA FIRMAR A PETICAO DE FLS.676.

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº RT 212/2001, em que são partes: CLAU-
DIOMIRO APARECIDO VIGILATO Reclamante, C CAVALLI
PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA e REVERSCOM
TINTAS E IMPERMEABILIZANTES LTDA,  Reclamadas,
com prazo de 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor  LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho
em exercício na Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas
atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO as reclama-
das C CAVALLI PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA
CNPJ desconhecido e REVERSCOM TINTAS E IMPERME-
ABILIZANTES LTDA, CNPJ 77.639.813/0001-50,  atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, a comparecer perante a Vara
do Trabalho de Colombo, na Rua José Cavassin, 125, em Co-
lombo - PR, às 14h45min DO DIA 10 (DEZ) DE DEZEM-
BRO DE 2002, para audiência UNA relativa à Reclamação
Trabalhista supra referida, cuja cópia encontra-se a disposição
na Secretaria desta Vara do Trabalho, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, no prazo de 48 horas, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não
comparecimento, importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diá-
rio Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  em 09 de outu-
bro de 2002. Eu,             José Roberto Martins, Diretor de Se-
cretaria,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz  do Trabalho

R$ 234,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

COLOMBO

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO

Autos nº: 1692/2002
AUTOR: VICTOR LOPES
RÉUS:SINUELO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem  conhecimento, que se está CITANDO a ré: SINUE-
LO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da designação do dia 03 (três)
de DEZEMBRO de 2.002, às 13h20min, para audiência
UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencionada, sen-
do que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da  CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).

FOZ DO IGUAÇU
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O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 14 de outubro de 2002. Eu _________ Paulo
Donizete Z. Roda, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )
R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, J. Trianon -

Guarapuava/PR

AUTOS RT  Nº 838/02

EDITAL DE CITAÇÃO

          DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
         F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que está citando a recla-
mada CIRO JOSE DE SOUZA JUNIOR (PANIFICADO-
RA FÊNIX), nos termos do artigo 231, II, do CPC, a compare-
cer perante esta 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, situ-
ada na Rua Afonso Botelho nº 104, 1º andar - Jardim Trianon,
Guarapuava/PR, para audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento, designada para a data de 12 DE NOVEMBRO de
2002, às 13h40min, nos autos da Reclamatória Trabalhista su-
pra mencionados, que é movida por JOÃO HENRIQUE MEN-
DES GUIMARÃES.
    Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e  oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
      O não comparecimento importará em revelia, além de con-
fissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
      E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço
expedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa
Oficial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara.
       Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, em, 16 de outubro de 2002. Eu,        Osmar Covalchuk,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 306,00

GUARAPUAVA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
LUIZ TEODORO DA SILVA, Reclamante, e PRINCIPAL VI-
GILÂNCIA S/C LTDA., PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA.,
e TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.,  Reclamadas.

PROCESSO Nº PS 1243/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO as Reclamadas PRIN-
CIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., e TÂMARA SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, a
pagarem, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 8.211,19 (oito
mil duzentos e onze reais e dezenove centavos), atualizável a
partir de 31/10/2002, devida nos autos supra.

Londrina, 10 de outubro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
MARCIO TEIXEIRA DE LIMA E OUTROS (6), Reclaman-
tes, e PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA., PRINCIPAL
SERVIÇOS S/C LTDA., e TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA.,  Reclamadas.

PROCESSO Nº RT 1813/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO as Reclamadas PRIN-
CIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., e TÂMARA SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, a

LONDRINA

pagarem, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 45.282,91 (qua-
renta e cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e noventa e um
centavos), atualizável a partir de 31/10/2002, devida nos autos
supra.

Londrina, 10 de outubro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
ADALTON JOSE XAVIER, Reclamante, e PRINCIPAL VIGI-
LÂNCIA S/C LTDA., PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., e
TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.,  Reclamadas.

PROCESSO Nº RT 1829/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO as Reclamadas PRIN-
CIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., e TÂMARA SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, a
pagarem, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 12.112,41 (doze
mil cento e doze reais e quarenta e um centavos), atualizável a
partir de 31/10/2002, devida nos autos supra.

Londrina, 10 de outubro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 648,00 - 5184/2002

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
RONALDO FRANCISCO MARRA, Reclamante, e  PROJE-
TO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, Reclamada.

PROCESSO EAEJ Nº31/2002

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada PROJE-
TO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, a pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
900,00  (novecentos reais), atualizável a partir de 10/04/2002,
devida nos autos supra.

Londrina, 08 de outubro de 2002.

Eu,                           Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
NEIDE ALEGRE MACHADO, Reclamante, e  AGS ANTO-
NIO GILMAR DOS SANTOS CONFECÇÕES e  GABRIEL
KHOURI, Reclamados.

PROCESSO Nº  1012/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO os Reclamados AGS
ANTONIO GILMAR DOS SANTOS CONFECÇÕES e GA-
BRIEL KHOURI, atualmente em lugar incerto e não sabido, a
pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 2.043,35 (dois mil e
quarenta e três reais e trinta e cinco centavos), atualizável a
partir de 30/09/2001, devida nos autos supra.

Londrina, 08 de outubro de 2002.

Eu,                           Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes

JOÃO MANOEL CAPOTE, Reclamante, e EMBRASEG EM-
PRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA S/C LTDA E PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A,  Reclamada.

PROCESSO Nº 7145/1997

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada EMBRA-
SEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA S/C LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 37.292,50 (trinta e sete mil duzentos e
noventa e dois reais e cinqüenta centavos), atualizável a partir
de 30/04/2002, devida nos autos supra.

Londrina, 03 de outubro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 630,00 - 5148/2002

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020054-2002
18-10-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA DO TRABALHO
DE MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CEN-
TRO EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RESPONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00862-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JULIO CESAR LAURINDO DE MOURA
Reclamada(s) : MARCOS GRACA JARDIM (ME)
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
AUDIENCIA UNA P- 07-11-02, AS 14H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00867-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : SEBASTIAO DE SOUZA
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
GEDORA LTDA
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
AUDIENCIA UNA P- 07-11-02, AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00870-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOAO BATISTA GERALDO DOS SANTOS
Reclamada(s) : FAGMAA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO LTDA
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
AUDIENCIA UNA P- 07-11-02, AS 15H00.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00876-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANGELA MARIA GRACCIOTIN DE CAR-
VALHO
Reclamada(s) : ALI ABBAS EL HAJ HUSSEIN CONFECCO-
ES
Adv(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
AUDIENCIA UNA P- 14-11-02, AS 13H30.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020055-2002
18-10-2002

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03161-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO AMARO DA SILVA
Réu(s) : PILE COMERCIO DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL P- 13-11-02, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03192-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

MARINGÁ

Autor(es) : PAULO MARQUES DE BRITO
Réu(s) : OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA
Réu(s) : SIND TRAB MOVIMENT MERCADORIAS
EM GERAL DE MGA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL P- 13-11-02, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03204-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MILTON SANTOS
Réu(s) : EDINALDO J RODRIGUES (ME)
Réu(s) : L E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045
PR25965
AUDIENCIA INICIAL P- 13-11-02, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03211-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KELLY CRISTINA DE ALMEIDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
AUDIENCIA INICIAL P- 13-11-02, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03214-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEVINO NUNES SILVEIRA
Réu(s) : CEREALISTA FEIJAO DE OURO LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
AUDIENCIA INICIAL P- 13-11-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03223-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU LAURENTINO TEIXEIRA
Réu(s) : OUT MAR PAINEIS E CARTAZES LTDA
Adv(s) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-
1899 PR29572
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03227-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDAIR MARIA GRAVENA DE FREITAS
Réu(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03230-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA CRUZ ZUSSA
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
Adv(s) : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA
PR31989
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03234-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENE BOCKER
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03239-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MARCOS ZUCOLOTO
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03243-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIRSO MONTEIRO DE SOUZA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03246-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03253-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LILIANE PASCOAL ROSA
Réu(s) : SANDRA LUCIA PEREIRA SANTANAN
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03256-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON RENATO BRAZ
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
Adv(s) : MARIA REGINA VIZIOLI 223-1482 PR20561
AUDIENCIA INICIAL P- 18-11-02, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03261-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAQUIM DA SILVA DE CAMARGO
Réu(s) : SERCOMPAV CONSTRUCAO E SERVICOS
DE PAVIMENTACAO LT
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Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
AUDIENCIA INICIAL P- 19-11-02, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03270-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIO FARIA FILHO
Réu(s) : INSTITUTO DE HEMOTERAPIA MARINGA
S-C LTDA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
AUDIENCIA INICIAL P- 19-11-02, AS 13H35.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020056-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 03262-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : ELCIO SILVIO CABRERA TORRES
Requerido(s) : CONDOMINIO DO ASPEN PARK SHOP-
PING CENTER
Adv(s) : CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVE-
DO PR4700
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 03432-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : JOSE AILSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A EM LI-
QUIDACAO
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-CS 03652-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : LUCIMAR CANDOTTI
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
“... apresentar os documentos solicitados ... sob as comina-
coes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-CS 05331-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : SUZI CLEUZA SOTI COTARELLI
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO PR16068A
“Manifeste-se...sob pena de serem homologados os calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-CS 05433-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : SEBASTIAO GARCIA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Requerido(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SE-
GURIDADE SOCIAL
Adv(s) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
“... acostar nos autos os documentos solicitados pelo expert
as fls. 927, sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00056-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- MARCELO DIAS DE OLIVEIRA (M)
EXECUTADO (S)- NILDA ANDREU MOMENTE (ME)
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00033-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : WILSON RIGON
Embargado(s) : ELY LIMA
Embargado(s) : EDNA NARDORI
Embargado(s) : EVA DE OLIVEIRA
Embargado(s) : JEFERSON RICARDO SOLDI
Embargado(s) : ADELINO PAULO PEREIRA
Adv(s) : CELSO DA MOTTA FERNANDES 228-9189
PR4098
SENTENCA- “... julgo extintos os embargos opostos, sem ...

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00093-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : MARIA LENI ZANIN
Embargado(s) : JOSE MARTINS
Adv(s) : TOMAZ MARCELLO BELASQUE 232-3975
PR13951
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
SENTENCA-”...julgo-os PROCEDENTES...

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00014-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA DUTRA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Adv(s) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
SENTENCA- “... confirmar a liminar concedida...

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00041-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : LAIR FERREIRA DA MOTTA 223-4981
PR4991
“... apresente seus calculos, sob pena de extincao...

PROCESSO TRT-PR-021-MC 00051-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE SALVADOR MACHADO VOLPI
Réu(s) : SAN GABRIEL PAES E DOCES
Adv(s) : CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBAT-
TO PR30170
“... traga aos autos prova...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00100-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JONAS ALVES
Reclamada(s) : INGA PINUS MADEIRAS LTDA
Adv(s) : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 223-2710
RS47076
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00230-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELTON FERNANDO DA SILVA (M)
Reclamada(s) : MARINGA PINOS LTDA (ME)
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00242-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : WALDIR ANTONIO VAROTO
Reclamada(s) : ECOLOLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
“... comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria
... sob pena de arcar com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00272-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : HILTON APARECIDO LUCINDO GOMES
Reclamada(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00361-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : PIERINA GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : ARTHUR BORBA MAIA
Reclamada(s) : OSMARINA BORBA MAIA
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-
4484 PR10045
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00378-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ORLANDO ALVES TEODORO
Reclamada(s) : CARROCERIAS TRIANGULO LTDA
Adv(s) : WALDIR FRARES 227-2874 PR13588
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00381-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : VALDIRI DA SILVA
Reclamada(s) : ORCA PLACAS E SINALIZACOES LTDA
(ME)
Adv(s) : SANDRO HENRIQUE TROVAO (044) 226-
7278 PR30612
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00406-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : TEREZA APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : MIGUEL GASPARZAK
Reclamada(s) : ERICA GASPARZAK
Adv(s) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00466-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DANIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : POSTO DE SERVICOS NOVO RUMO LTDA
Reclamada(s) : AUTO POSTO MORRO ALTO LTDA
Adv(s) : ELI PEREIRA DINIZ 255-2240 PR5587
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00501-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLAUDIO MORENO PIORNEDO
Reclamada(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Reclamada(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PECCIN PR30103
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00669-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLAUDIA ALICE DE PAULA
Reclamada(s) : EVANDRO RIBEIRO MACHADO
Reclamada(s) : SANDRA CORREIA MACHADO
Adv(s) : RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
SENTENCA-”...decide... EXTINGUIR O PROCESSO SEM
JULGAMENTO..

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00904-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : N A DE ALMEIDA METALURGICA (ME)
Reclamada(s) : JOSE ALVES DE ALMEIDA
Adv(s) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
PR26311
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01471-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCIA REGINA ROSA
Reclamada(s) : PAULO ROBERTO COLOMBO
Reclamada(s) : CLAUDIA SILVA COLOMO
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-
4484 PR10045
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01528-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ELIANE CRISTINA FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : NEUZA SIMONE BARBOSA
Adv(s) : EDIVALDO RODRIGUES FONE-(44)3025-
2020 PR26963B
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00007-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONARDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ZOOCANTE & LEANDRINI LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“Defere-se a juntada... vista ao autor...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAURA CORSINI DA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
“... apresentar os documentos solicitados ... sob as comina-
coes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00027-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO CARDOSO
Réu(s) : FERNANDO SCHMITT
Réu(s) : ADRIANE SCHMITT CASEDEI
Réu(s) : MARCOS PAULO SCHMITT
Adv(s) : ANILSON GERALDO SGUAREZI PR16779
Adv(s) : MILTON PLACIDO DE CASTRO 226-2726
PR5301
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00113-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON DE JESUS
Réu(s) : JOSE BENTO
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00136-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO RICHTER
Réu(s) : INDMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00144-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMADEU LUIZ DA SILVA
Réu(s) : LATICINIO RECANTO FLOR DA MATA
LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00394-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA IZABEL DA SILVA
Réu(s) : AH PANHOZI HOSPEDAGEM LAR FELIZ
Adv(s) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI 3028-8800
PR20557
“... informar o endereco da re... pena de extincao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00421-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR PITA
Réu(s) : BALFAR S-A
Adv(s) : ANICI PREMEBIDA 262-8055 PR15501
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00469-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPR ESTAB BANCARI-
OS DE PARANAVAI
Réu(s) : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S-A
Adv(s) : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Adv(s) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA PR8108
“J. A conta geral e intime-se o Sindicato para o pagamento
em cinco dias, sob pena de execucao.
TOTAL DA EXECUCAO——R$ 1.377,67 (ate 15-09-02)
.
GUIAS A DISPOSICAO DO BANCO BRADESCO NA C.E.F.,
AG. 1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00498-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO GOMES
Réu(s) : C G CORRETORA DE VEICULOS LTDA ME
Réu(s) : ROMILDO GOMES
Adv(s) : VERA LUCIA BASSETO (44)232-3900
PR23623
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00529-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : PEDRO VIDOTTI
Réu(s) : JOAO VIDOTTO
Adv(s) : AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE
PR16566
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00534-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE SANTA ROSA
Réu(s) : EDC MANHATTAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTRUCOES PAVIMENTACOES
E SANEAMENTOS LTD
Adv(s) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 223-
4193 PR21094
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00590-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARIO CASAROTO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00606-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NATALINO FAVOTTO
Réu(s) : BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
ALVARA DA RE NA C.E.F., AG.1669. AUTORIZADO DE-
SENTRANHAMENTO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00634-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVANILDE NETO MONTEIRO
Réu(s) : MILTON ALVES SIMOES
Réu(s) : SUZANA WESLEY SANTOS SIMOES
Réu(s) : MILEAN REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv(s) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-4823
PR9584
“... diga se concorda com a impugnacao a avaliacao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00696-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIEDA IZUMI FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747
PR15072
FOI DESIGNADA A DATA DE 05-12-2002, AS 16H00 PARA
OITIVA, NA
VT DE PARANAVAI, DA TESTEMUNHA NILCEIA SLAVI-
EIRO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00703-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KARINA GERMANO
Réu(s) : NAUTICA IVAHI LTDA (ME)
Adv(s) : APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES PR13552
SENTENCA-”...decide... ACOLHER PARCIALMENTE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00725-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL MACEDO DE LIMA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00842-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON ORTEGA FERREIRA
Réu(s) : 3 S DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA
LTDA
Adv(s) : MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO
PR27520
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00882-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABDIAS DA COSTA FONSECA
Réu(s) : BAVARIA TRATORES LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Adv(s) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DA PENHORA REALIZADA. (FLS. 827-828).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00886-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA GALANTE DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 226-
1562 PR23441
“Processe-se Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00921-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENO RODRIGO BASTOS LYRIO
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Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01038-1992 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTOVAM HERNANDES
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01058-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY JOAO FURLANETO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL N-P PROC JACOB B
GONCALVES MACEDO
Adv(s) : ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 226-
4242 PR9283
“Apresente... pecas para ... Precatorio.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01058-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELINO MARCHIORE BIS
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Ciencia da penhora realizada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01069-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDE PORTERO FERNANDES SANTOS
Réu(s) : MODULAQUE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“... vista...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01087-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVANDRO LUIZ SERAFIM
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01110-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLO MILANE
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01161-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVANIR MIGUEL HILGERT
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
CERTIDAO PARA HABILITACAO A DISPOSICAO DE V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01167-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO DAVID
Réu(s) : ESPOSTE & ESPOSTE LTDA
Adv(s) : MARLI SANTOS 262-1902 PR19981
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01197-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADINEI RAIMUNDO FERREIRA
Réu(s) : NASCIMENTO & BONO LTDA
Adv(s) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
“... Indefiro a pretensao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01224-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MANOEL DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) : HENRIQUE SCHNEIDER NETO 343-6886
PR8070
(...)
2- Cobrem-se as custas...
3- ... comprovar os recolhimentos previdenciarios...
4- Pagas as despesas, levante-se o deposito recursal...
5- Autoriza-se o desentranhamento dos documentos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01230-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
Adv(s) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555
PR21727
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01278-1989 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VILMAR ALVES FEITOSA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : VERA ALICE ROSSI PR6294

“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01322-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDUARDO PURVES
Réu(s) : NIVALDO ALBUQUERQUE
Réu(s) : MARCIA ALBUQUERQUE
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
“... ciencia da penhora realizada.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01420-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FERREIRA
Réu(s) : ATDL AUTO TECNICA DIESEL LTDA
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01457-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ MARTINS SEVILHA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01505-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR VALERIO MAIA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
Adv(s) : JOAO PAULO GARCIA CATTO 227-0845
PR21641
SENTENCA-”...julgo IMPROCEDENTE...” RETIRE O AU-
TOR SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01525-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARISSA DE SOUZA
Réu(s) : TUTA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
Adv(s) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
GUIAS SD A DISPOSICAO DE V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01652-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIRSO DE SOUZA
Réu(s) : GILBERTO CARNEIRO BALDAN
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
“Indefiro...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01655-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELO DONIZETE DA COSTA
Réu(s) : EMPREITEIRA FERREIRA CALIM
Réu(s) : SANSAO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : SENAI-SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM INDUSTRIAL
Adv(s) : BENIGNO FERREIRO RODRIGUES SP122752
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01687-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE ALEXANDRE PEREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : EMBRASEG LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO NA C.E.F., AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01720-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HEDDVOR FONTTS PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : TN IND COM DE MOVEIS E INSTALACO-
ES COMERCIAIS LTDA
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-3184
PR11408
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01732-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARCI DE SOUZA
Réu(s) : IOLITA SILVA LIMA LOPES
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI
PR8550
“... vista dos esclarecimentos... no prazo sucessivo...
.
Obs. O prazo da re comeca em 28-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01756-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELO WILLES MORAES
Réu(s) : REAT SPORT APARELHOS PARA GINAS-
TICA LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
“... informar o endereco da re... pena de extincao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01763-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROMELQUE DE RAIMO CARVALHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
SENTENCA EMB.DECL.-”...decide... REJEITA-LOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01811-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIAMANTINO DA SILVA GASPAR
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.
Pague o saldo devido no total de R$ 14.770,29 (ate 01-02-02)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01847-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE LIMA (ESPOLIO)
Réu(s) : TRANSPARANA S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01879-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE NATAL ROSSI
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PECCIN PR30103
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01894-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEIMIRANDA PESSOA DA SILVA GON-
CALVES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : FABIO PEREZ MEISTER PR19128
Adv(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
Ciencia a executada (p.536).GUIAS A DISPOSICAO NA CEF,
1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01942-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA NATALINA ELISABETH LAGUILIO
RODRIGUES
Réu(s) : MARIMED S-A SERVICOS MEDICOS
Adv(s) : ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA 223-
1343 PR12499
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.
Pague a re as custas no valor de R$ 130,00, sob pena de exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02024-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEVINO DA SILVA MENDES
Réu(s) : TRANSPORTADORA COFAN LTDA
Réu(s) : RIO PRETO REFRIGERANTES S-A
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02030-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FREIRE DE LIMA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
SENTENCA EMB.DECL.- “... julgo-os... PROCEDENTES...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02088-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELTON TORRES CAVALCANTI
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Adv(s) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
“... vista do documento...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02196-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSIMEIRE LEMES DE SOUZA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS DO PARANA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
J. Defere-se a juntada dos documentos, concedendo-se vista a
autora por cinco dias, para manifestacao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELOIZIO RESENDE CADEDO
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A - VIAPAR
Adv(s) : PATRICIA FONTANA 3028-0387 PR19046

“Defere-se a juntada... vista...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02317-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERSON ARAUJO DE SOUZA
Réu(s) : CRAP DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
Vista ao autor.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02360-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE TOMAZOLLI
Réu(s) : EDIVALDO APARECIDO DE ANDRADE
Réu(s) : PARANA CITRUS INTERNATIONAL IM-
PORT AND EXPORT COOP
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Adv(s) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230
PR27704
“... autorizado o desentranhamento dos documentos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02437-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULA & MELLO LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
“Indefiro... Resolucao 19432, de 06-02-96, do TSE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02461-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
Adv(s) : WANDERLEI LUKACHEWSKI 233-1915
PR9659
SENTENCA- “... decide... ACOLHER PARCIALMENTE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02544-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AFONSO JANUARIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : TELEPAR CECULAR S-A
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA (041)324-6150
PR19091
SENTENCA- “... PROCEDENTE EM PARTE...” “Processe-se
Rec.Ord.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02598-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEI RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : W R MONTAGENS E EVENTO S-C LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02609-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGOS DORIVAL CASSETI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
“... apresentar o original da Carta de Fianca...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02819-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : EMPRESA IVAHY DE TRANSPORTES
LTDA (MF)
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
“... mantenho na integra o despacho aludido...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02830-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAIMUNDA DE ANDRADE BARROS
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-
2470 PR14620
Adv(s) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI 3028-8800
PR20557
SENTENCA-”...julgo PROCEDENTE, EM PARTE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02865-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMIR SIDNEY SANDER ALVES DA
SILVA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL CENTRO DE TREINAMENTO
S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
“... retire sua CTPS e apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02900-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO CABRAL
Réu(s) : CODAPAR-CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Adv(s) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.
Ciencia da liberacao de fls. 568.
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 02979-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SELSIMAR JOSEPH FERREIRA DOS REIS
Réu(s) : CIBRAN COMPANHIA BRASILEIRA DE
ANTIBIOTICOS
Adv(s) : JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084
PR24103B
“... retirar CTPS e apresentar seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03039-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVAN DANZIGER DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CIEE-CENTRO DE INTEGRACAO EMPRE-
SA ESCOLA
Adv(s) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-
1798 PR18094
GUIA DE RETIRADA-ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.,
AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03049-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONDOMÖNIO EDIFÖCIO SAMAMBAIA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03077-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO DOS REIS MARQUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
“... rejeito liminarmente os Embargos a Execucao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03082-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
DECISAO IMP.LIQUIDACAO- “... decido ACOLHER EM
PARTE...”

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03084-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO ANTUNES DE CARVALHO
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03101-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLARINDA FELIX DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
GUIA DE RETIRADA-ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.,
AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03173-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : DEPOSITO QUATA MATS DE CONSTR
TRANSP TERRAPL LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
“Indique... bens a penhora...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03189-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO SILVA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.
.
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO DO AUTOR NA
C.E.F., AG. 1669.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03216-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON LIMA DA CRUZ
Réu(s) : MILTON CECHETO
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03235-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILTON CONSTANTINO
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL SILVIO MA-
GALHAES BARROS
Adv(s) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050
PR23110
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03240-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON MATEUS ZAGUINI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044) 244-

2654 PR24042
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03275-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ELIANA DA SILVA LEMOS
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
“... vista...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03291-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FIDELCINO DIAS BORBOREMA
Réu(s) : FRANCOMIL COMERCIO IMOBILIARIO
LTDA
Adv(s) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
(...)
3- Pague a re as despesas do processo, bem como comprove os
recolhimentos previdenciarios e fiscais... pena de prossegui
mento.
4- Pagas as despesas... levante-se a penhora...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03301-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE SEVERO PONSSY DA SILVEIRA
Réu(s) : ADEMIRIO CRISTIANETTI
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03345-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON JOSE DA SILVA ROCHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Réu(s) : FDO MUN REEQUIP DEST CORPO BOMB
PM DO EST PARANA
Adv(s) : LECIR MARIA SCALASSARA 227-4175
PR21513
“... efetuar o recolhimento das custas ou... comprovar cabal
mente a situacao financeira alegada, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03363-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARCI GARCIA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03429-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON DA SILVA SANTANA
Réu(s) : COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E
INFORM DO PARANA LTD
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03549-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DOUETTS DINIZ
Réu(s) : UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S-C LTDA
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
“Processe-se Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03745-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO OLANDINO DA SILVEIRA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
CERTIDAO PARA HABILITACAO A DISPOSICAO DE V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03749-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ PEREIRA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
CERTIDAO PARA HABILITACAO A DISPOSICAO DE V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03751-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR GARCIA DA SILVA
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
CERTIDAO PARA HABILITACAO A DISPOSICAO DE V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03827-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO APARECIDO MIOSSO
Réu(s) : AURI VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
CERTIDAO PARA HABILITACAO A DISPOSICAO DE V.Sa.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03876-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA MENEGHETTI PAZI-
NATO
Réu(s) : NOROESTE SYSTEM LTDA
Réu(s) : SUL SYSTEM LTDA
Réu(s) : PEDRO GUITHI
Réu(s) : CLAUDIO ROBERTO NEVES
Adv(s) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527
PR22026
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03891-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANDRO KAMINSKI
Réu(s) : MARCAS REUNIDAS LTDA
Adv(s) : MARCOS VINICIUS DE MORAIS JUNQUEI-
RA SP175803B
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04011-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO MARCIO PEREIRA (M)
Réu(s) : MARCO ANTONIO FERRON ALONSO (ME)
Adv(s) : PEDRO FRANCISCO VICENTIN 242-1523
PR10740
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04031-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONCRETO INDUSTRIA DE TUBOS E PRE-
MOLDADOS LTDA(ME)
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04131-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENA APARECIDA MARTIN ARDEN-
GUE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04323-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA PELOSI
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO DAS PARTES NA
C.E.F., AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04383-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCY SOUZA FREIRE
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
“... intime-se a re para que comprove o recolhimento da con-
tribuicao previdenciaria no prazo de 10 dias, sob pena de ar
car com os honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04495-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS POSSOBOM
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) : SUSANA VALERIA GALHERA 227-3815
PR25753
GUIA DE RETIRADA-ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.,
AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04560-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISLA GONCALVES
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
Adv(s) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
SENTENCA EMB.EXEC.-”...decido REJEITAR...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04561-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA NERY
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
Adv(s) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI 232-
2101 PR13302
(...)
2- Pague o reu as custas, os honorarios do contador, bem co-
mo comprove os recolhimentos previdenciarios... pena de pros
seguimento.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04815-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANE DE QUADROS MANSANERA
Réu(s) : SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
PR21653
“Processe-se Impugnacao aos calculos. Ciencia de fls. 581.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04820-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOACIR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : MARANATA REFORMADORA DE MOVEIS
S-C LTDA
Adv(s) : IVO MEN 226-7647 PR28157
“... refaca os calculos de fls. 173...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04832-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NATALICIO MORIGGI
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
DECISAO EMB.EXEC E IMP.LIQ.-”...ACOLHER EM PAR-
TE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04860-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIRIAN RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04892-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVALDO LOURENCO DA SILVA
Réu(s) : W R MONTAGENS E EVENTOS S-C LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05230-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANA APARECIDA ZANONI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : VICENTE MILANI 269-5500 PR12745
“Ante a proximidade... diga se concorda com os calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05249-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO POSSETI DA SILVA
Réu(s) : A DA SILVA PINTURAS
Réu(s) : A R S PINTURAS LTDA
Réu(s) : AMINOR DONIZETE DA SILVA CHAGAS
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05361-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO FENATO
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730
Adv(s) : HENRIQUE SCHNEIDER NETO 343-6886
PR8070
“... Vista as partes... no prazo sucessivo...
Obs. O prazo da re comeca em 28-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05405-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS LEONARDO
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Adv(s) : JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 223-3230
PR27704
“... manifeste-se... presumindo-se concordancia...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05479-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRELINO GREGORIO LURDE
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COMENDADOR
JAKOB
Réu(s) : HOTEIS BANDEIRANTES LTDA
Adv(s) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502
PR19012
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Adv(s) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
“... ciencia a executada da liberacao acima. (p. 289).
GUIAS DE RETIRADA A DISPOSICAO DAS PARTES NA
C.E.F., AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05673-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR DE DEUS CORDEIRO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Adv(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05740-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FABRI (ESPOLIO)
Réu(s) : WORKED WOOD IND COM DE ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTDA
Adv(s) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 226-8098
PR23100
“... apresente seus calculos...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05839-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGNALDO TEODORO
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05930-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
“vista dos calculos... sob as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05952-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGOSTINHO SATIN
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : EDERALDO SOARES PR4181
GUIA DE RETIRADA-ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.,
AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05953-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : KARLA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : MARITIMA SEGUROS S-A
Adv(s) : CELI MAYUMI FURUKAWA 226-4757
PR12725
GUIA DE RETIRADA-ALVARA A DISPOSICAO NA C.E.F.,
AG.1669

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06013-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVALDO TRENTO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FERMEN-
TAO PR7627
“... Apos a comprovacao das custas, liberem-se os depositos
recursais...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06201-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO SARAIVA FERREIRA
Réu(s) : DOMINI ACO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
“... manifeste-se...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06456-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE DE OLIVEIRA FERREIRA
Réu(s) : J MAIA RAMOS & RAMOS LTDA
Adv(s) : MAGDA ROCHA PR25355
“... reijeito liminarmente os Emb. a Execucao...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06666-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENA MARIA AHMAD KHATTAB
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
“... Vista as partes... no prazo sucessivo...
Obs. O prazo da re comeca em 28-10-02.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06667-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARIO GOMES DOS REIS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
“Defiro o desentranhamento dos doc...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07097-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO CORREA DE AGUIAR
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
DECISAO IMP.LIQ.-”...decido ACOLHER...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07563-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO CASTILHO DIAS
Réu(s) : DIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Adv(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
“... ciencia... (p. 526).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07822-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENILTO CERINI
Réu(s) : ALCIDES JOAQUIM TORQUATO
Adv(s) : JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 242-1281
PR19097
“Indefiro... decorrido o prazo...

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 003003-2002
21-10-2002

POR DETERMINAÇÃO DO JUIZ TITULAR DESTA
VARA,FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DE QUE TEM
VISTA PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DOS CALCULOS
DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CALCULISTA
DESIGNADO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA NA
FORMA DO § 2º DO ARTIGO 879 DA CLT,SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01486-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLA REGINA CAMARGO
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR20086
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01581-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALDIR DOS SANTOS
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S A
Réu(s) : DURR BRASIL LTDA
Adv(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO PR16936
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01876-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor(es) : QUIRINO MIGUEL DE JESUS
Réu(s) : IPPM IND. PR DE PLASTICOS E METAL.
LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01935-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JUAREZ FERNANDES MACHADO
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
N

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 004003-2002
21-10-2002

POR DETERMINAÇÃO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA A PARTE RÉ INTIMADA DE QUE TEM VISTA, PELO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DOS CµLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADOS PELO CALCULISTA DESIGNA-
DO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, APRESEN-
TAR IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA NA FORMA DO §
2º DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00266-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : NIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Reclamada(s) : IGASA S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS
Adv(s) : MOISES ELIAS KUBRUSLY PR1163
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00037-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CLAUDINEI PENA DA COSTA
Réu(s) : DDF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Réu(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : LOUISE PEREIRA GIONEDIS PR8123
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00267-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DARCI JOSE MARTINS
Réu(s) : SERPAL ENGENHARIA CONSTRUTORA
LTDA.
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA PR22753B
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00378-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DIRCEU ELOI DE LIMA
Réu(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00845-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ESPàLIO DE CIDNEI GREIN CORREA
Réu(s) : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Adv(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01540-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DANILO CARLOS DOMBROSCKI
Réu(s) : ANDRAGUS PREST.S.AUX.TRANSP.A. P-
FERNANDO PENTEADO
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO SCHLICHTA PR26243
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02169-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VALMOR MAIA SANCHES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02176-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : APARECIDO LUIZ GENEROSO
Réu(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) : JOZILDO MOREIRA PR20177
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02275-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GASPAR GONCALVES
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS S-A
Adv(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02337-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MARLI FELTRIN
Réu(s) : VIGOR SEGURANCA LTDA
Réu(s) : DALVA COSTA
Adv(s) : AIRTON LUIZ PADILHA PR9173
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02538-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : INES SANCHES CORREA
Réu(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA

Adv(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI
PR16535
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02592-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GENESIO MOURA
Réu(s) : LUFER INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : GILVAN ANTONIO DAL PONT PR15275
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02752-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IACIL LUIZ VENANTI
Réu(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIO GRAN-
DENSE
Adv(s) : CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
N

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE  DECISÃO

A Juiza da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimandoFLORENÇA
IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS LTDA , atualmente
em local incerto e não sabido, para que tome ciência da senten-
ça proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo men-
cioando, cujas cópias encontram-se à sua disposição, na Secre-
taria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada  de que, transcorridos os (20)
vinte dias,  iniciar-se-á  o prazo de oito dias para interposição
de Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 00688/2002
Autor :     WILSON HALAMA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos17 de Outubro de 2002, .Subscrito por mim,
___________, José Carlos de Souza Silva, Assistente do Dire-
tor de Secretaria.

ANGELA NETO RODA
JUIZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE  DECISÃO

A Juiza da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimandoFLORENÇA
IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDROS LTDA , atualmente
em local incerto e não sabido, para que tome ciência da senten-
ça proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo men-
cioando, cujas cópias encontram-se à sua disposição, na Secre-
taria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada  de que, transcorridos os (20)
vinte dias,  iniciar-se-á  o prazo de oito dias para interposição
de Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 00689/2002
Autor :        GODOFREDO DE ALMEIDA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos17 de Outubro de 2002, .Subscrito por mim,
___________, José Carlos de Souza Silva, Assistente do Dire-
tor de Secretaria.

ANGELA NETO RODA
JUIZA DO TRABALHO

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00028-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00248-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : FIRMINO DIAS LOPES
Recorrido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO TRT-PR RO 04266-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : TANIA CATARINA FERREIRA SANTANA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 04433-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

Recorrente(s) : VALDENICE TOLARI PEDROSO
BANCO BANESTADO S-A
(E OUTRO(S) 05)

Recorrido(s) : VALDENICE TOLARI PEDROSO
BANCO BANESTADO S-A
(E OUTRO(S) 05)

Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 05582-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)
Advogado(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DOS
RÉUS

PROCESSO TRT-PR RO 05961-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL

LIRIO WANZUITA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL

LIRIO WANZUITA
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 06064-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

MAURO CARLOS BULLA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

MAURO CARLOS BULLA
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTA NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 09059-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : OCA HOTEL LTDA

LENIR DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : OCA HOTEL LTDA

LENIR DO NASCIMENTO
Advogado(s) : ROBERTO ANTONIO ROLIM PR14499
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DO RE-
CLAMADO

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 100/2002
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 16-10-
2002:
Portaria JP nº 314/02 - removendo, “ex-officio”, CRISTIA-
NE BATISTA MENDES C. SILVA ZANDONÁ, Analista
Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15, do Gabinete
do Exmo. Juiz do Tribunal Lauremi Camaroski para o Gabi-
nete do Exmo. Juiz do Tribunal Márcio Dionísio Gapski,
designando-a para EXERCER a Função Comissionada de As-
sessor Assistente, código CJ-2, desse Gabinete, dispensando-a
da Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do
Tribunal, código TRT 9ª FC 05, na sua anterior lotação, a partir
de 21-10-2002.
Portaria JP nº 315/02 - designando EVANDRO SALES GRA-
EFF, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de Ga-
binete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, do Gabinete
do Exmo. Juiz do Tribunal Márcio Dionísio Gapski, dispen-
sando-o da Função Comissionada de Assessor Assistente, có-
digo CJ-2, nesse Gabinete, a partir de 21-10-2002.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 17-9-2002:
Portaria DG nº 1500/02 - designando SUZELI MARIA IDAL-
GO BECEGATO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada de As-
sistente Administrativo para Atendimento ao Público, código
TRT 9ª FC 04, da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, no período
de 21-10 a 10-12-2002.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 14-10-
2002:
Portaria DG nº 1657/02 - removendo, “ex-officio”, MARCO
ANTÔNIO SCHMEIL, Técnico Judiciário Área Judiciária,
classe C, padrão 15, do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal
Márcio Dionísio Gapski para a Assessoria da Direção-Geral,
dispensando-o da Função Comissionada de Assistente de Ga-
binete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, na sua ante-
rior lotação, a partir de 21-10-2002.
Portaria DG nº 1662/02 - removendo, a pedido, PEDRO PAU-
LO QUIRINO DE MELO, Auxiliar Judiciário Área Serviços
Gerais Especialidade Limpeza e Conservação, classe C, padrão
15, da Vara do Trabalho de Colombo para o Gabinete da
Exma. Juíza do Tribunal Wanda Santi Cardoso da Silva,
designando-o para EXERCER a Função Comissionada de As-
sistente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05,
desse Gabinete, e dispensando-o da Função Comissionada de
Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Tra-
balho, código TRT 9ª FC 04, na sua anterior lotação, a partir de
21-10-2002.
Portaria DG nº 1664/02 - removendo, “ex-officio”, PATRÍ-
CIA ALVES DE SOUZA, Analista Judiciária Área Judiciária,
classe C, padrão 12, do Gabinete da Exma. Juíza do Tribunal
Wanda Santi Cardoso da Silva para o Gabinete do Exmo.
Juiz do Tribunal Márcio Dionísio Gapski, designando-a para
EXERCER a Função Comissionada de Assistente de Gabinete
de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, desse Gabinete, e
dispensando-a de igual Função na sua anterior lotação, a partir
de 21-10-2002.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 15-10-
2002:
Portaria DG nº 1672/02 - dispensando VANESSA GIACO-
MITTI, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe A, padrão
1, da Função Comissionada de Assistente Administrativo de
Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, da 10ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, a partir de 21-10-2002.
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Portaria DG nº 1673/02 - designando IDIMAR DE PAULA,
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para
EXERCER a Função Comissionada de Assistente Administra-
tivo de Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, da 10ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no período de 21 a 31-10-2002.
Portaria DG nº 1674/02 - designando ÂNGELA MARIA
WROBEL, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para, no período de 21 a 31-10-2002, EXERCER a
Função Comissionada de Assistente Administrativo para Aten-
dimento ao Público, código TRT 9ª FC 04, da 2ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, fazendo cessar, a partir de 21-10-2002,
os efeitos da Portaria DG nº 1539/02 que designou CELSO DE
OLIVEIRA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especia-
lidade Segurança e Transporte, classe A, padrão 1, para exer-
cer essa função até 31-10-2002.

Curitiba, 16-10-2002.

                       Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 24 DE OUTUBRO DE 2002-AS 9 HORAS

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DES-
TA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGA-
DOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO
ORAL.MA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMEN-
TO CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RECURSOS
PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS DEVERÃO SER JUL-
GADOS NA MESMA SESSÃO E OBJETO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-ROPS-00919-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS MAZZIA
Advogado(s) : Roberto Carlos Sottile-Alicio Dias de Oliveira

TRT-PR-ROPS-00922-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GILMAR PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
JOSE CARLOS BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira-Marcos Roberto Di-
etz-Joao
Carlos Rodrigues Gomes-Otto Feucht-Jose Maria da Silva

TRT-PR-ROPS-00943-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ELENICE PINHEIRO DA CUNHA
Recorrido(s) : SERV-LAR SERVICOS DE PORTARIA LIM-
PEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s) : Gil Duarte Silva-Norton Passos Waldraff

TRT-PR-ROPS-00946-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
MILTON LOPES DO NASCIMENTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia-Elisabeth Regina Ve-
nancio
Taniguchi-Marco Aurelio Guimaraes-Rubens Cesar
Sfendrych

TRT-PR-ROPS-00960-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPU-
AVA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARIA ROZA DA COSTA MARTINS
Recorrido(s) : AUGUSTO TUCZYNSKI
Advogado(s) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo-Elisabeth Ma-
ria Spengler
Himmelsbach

TRT-PR-ROPS-00963-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : IVO KRUTZSCH
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Emerson
Carlos da Silva
Puglia-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-AI-00091-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : BRASILAC INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADAIR JOSE DOS SANTOS
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Rodrigo Ramos Ama-
ral Cidade-
Ibere Eduardo Sasso-Marcos Antonio Bettega

TRT-PR-AI-00209-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE PRIMEIRO DE MAIO
Agravado(s) : DIOMAR CIDES DE SOUZA
Advogado(s) : Newton Rodrigues-Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO-12043-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
JOSE DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Alberto Pe-
reira Ribeiro

TRT-PR-RO-00238-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TEREZA CORREIA FERREIRA
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak-Indalecio Gomes Neto-Jack
Fernando Ribeiro de Luna

TRT-PR-RO-03033-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LUSON VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Eloy Melnik-Telmo Dor-
nelles

TRT-PR-RO-03440-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : ERIC TADEU ALVES
Recorrido(s) : DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE
S-A
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara-Celso Correia Zi-
math

TRT-PR-RO-03471-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : SILVIO RICARDO MARCHINI
ENERGIZER DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado-Jose Affonso Dal-
legrave Neto-
Marcia Maria de Carvalho Ribeiro

TRT-PR-RO-03490-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : EDISON CESAR FREIRE DA SILVA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Claudia Regina Leone de
Souza Alves

TRT-PR-RO-03494-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE LON-
DRINA E REGIÃO
Recorrido(s) : POSTO MIRANDINHA LTDA
Advogado(s) : Celso Jose da Silva-Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-03513-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
RAUL STANCZYK DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola-Fabiano Luiz Segato

TRT-PR-RO-03517-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BRASWEY S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
AMAURI MICHAUD CORREA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Maria de Campos Teixeira da Silva-
Dermot Rodnei
de Freitas Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-03521-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CRBS S-A
Recorrido(s) : RENATO TOSIN

Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Felipe Au-
gusto de
Magalhaes Calvet-Angelo Giovanni Leoni

TRT-PR-RO-03527-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : FABIANA HOHL DA SILVA
Recorrido(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Ivan Lapolli Filho

TRT-PR-RO-03532-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : VITORIO ANTONIO ANDRADE
Recorrido(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Ademilson de
Magalhaes

TRT-PR-RO-04263-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ALTIVIR BORGES STDREZK
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-
Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-04343-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : STORAGE PETROLEO LTDA
VENDELINO SOARES FRAGOSO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Miriam Persia de Souza

TRT-PR-RO-04399-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ODILON ZANETTI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-RO-04405-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JOSE LUIZ RODRIGUES LEAL
BANCO ABN AMRO REAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Salvador-Marissol Jesus Filla

TRT-PR-RO-04411-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : NACIMO ELIAS CADDAH JUNIOR
Advogado(s) : Guilherme Kirtschig-Guaraci Pinto da Silva

TRT-PR-RO-05599-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : JB NICHELE AUTO PECAS LTDA
LUIZ CARLOS FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Wengerkiewicz-Emir Baranhuk Con-
ceicao

TRT-PR-RO-05867-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ONOFRE CUSTODIO DA SILVA
Recorrido(s) : JOAO ATALIBA DE RESENDE JUNIOR
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira-Sibely de Oliveira
Lazari-
Alberto de Paula Machado-Danielle H C Albuquerque
Korndorfer

TRT-PR-RO-05937-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MARLI TEREZINHA ZUCCHI DARIVA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Claudio Antonio Ribei-
ro-Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-RO-05995-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : OLINDA APARECIDA VENDRESCULO
BRAGANHOLO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA

Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Osmar
Codolo Franco

TRT-PR-RO-05997-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : NILVA FORMULO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Osmar
Codolo Franco

TRT-PR-RO-05999-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : DIMED S-A DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS
CLAUDSON RODRIGUES SALOMAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto-Regina Maria Bassi
Carvalho- Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-06001-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
EDIVINO FERREIRA DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto-Walter da
Costa-
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-06002-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBERTO FERREIRA DA SILVA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Adalberto Fonsatti-Adriano
Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06007-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CRISTIANO SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva-Carlos Afonso
Goncalves
Gomes Coelho-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-06011-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI
Advogado(s) : Cesar Danilo Castilho Poleto-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06013-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MARIALVA
Recorrido(s) : MAURINHO ACHILLES
Advogado(s) : Douglas Leonardo Costa Maia-Kelly Cristina
Trajano

TRT-PR-RO-06014-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
SOELI SOARES POLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celi Mayumi Furukawa-Alexandre Filipe Fio-
rotto-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-RO-06015-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ANA PAULA FERRARINI
BARION & CIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jussara Osik-Alceu Bollis

TRT-PR-RO-06017-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SIMAO JOSE DE PAIVA
BALFAR S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO-06018-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
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Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SERGIO APARECIDO KUERTEN
Recorrido(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Mariana
Silva Marquezani

TRT-PR-RO-06048-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : NERIS MARLEI DE BRITO
TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MASSA FALIDA DE ACG INDÚSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
SINDICO: MOSE GIOVANNI SOLAGNA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Rafael Fadel Braz-Adri-
ana Garutti
Monteiro-Karim Mahmud da Maia Abou Fares

TRT-PR-RO-06051-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ARMANDO JOSE LOBO JUNIOR
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bento de Oliveira e Silva-Jack Fernando Ri-
beiro de Luna
-Indalecio Gomes Neto-Ricardo Sampaio

TRT-PR-RO-06055-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ETERNIT S-A
MARINS DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Olive Malhadas-Emir Baranhuk Con-
ceicao

TRT-PR-RO-07390-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : AKZO NOBEL LTDA
Recorrido(s) : JOSE LUIZ PECHIN
Advogado(s) : Vanessa Groger-Elson Lemucche Tazawa-El-
ton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07455-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : DIRLEO SANCHES KUHNEN
Recorrido(s) : CRBS S-A
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima-Adriano Carlos Sou-
za Vale-
Alexandra Mattar de Roque Vale-Jose Antonio Vale

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na prìxima, independentemente de
nova publicação.

Curitiba, 16.10.2002-.

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 045-2002

DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR

QUINTA TURMA

Aos catorze dias do mês de outubro do ano dois mil e dois, as

onze horas, na Secretaria da Quinta Turma do Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 9ª Região, sob a Presidência do Exmo. Juiz

Dirceu Pinto Junior, com a presença do Secretário, Almir Soa-

res, foi efetuada a DISTRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE

PROCESSOS PARA REVISOR:

A Exma. Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-

buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04168-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

LATICINIOS LTDA

JOSEANE GRANEMANN LONGO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A

COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA

LTDA CENTRALPAR

INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE NEUGEBAUER

e os mesmos

Advogado(s) : Roberto Vinicius Ziemann-Jose Schell Junior-

Antonia Regina Carazzai Budel-Marcelo Alessi-Cristiane Fer-

raz Pias-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

TRT-PR-RO-04260-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

FRANCISCO BELTRAO-PR

Recorrente(s) : PERUFO TRANSPORTES LTDA

Recorrido(s) : ROQUE MORSCH

Advogado(s) : Alessandro Severino Valler Zenni-Marinez Fer-

reira

TRT-PR-RO-05152-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

CAMPO MOURAO-PR

Recorrente(s) : VALDECIR FORTES

BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Adriana Doliwa Dias-Silvania Maria Bolzon-

Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05491-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : JOAO CARLOS JAKUBIAK

Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-

lar-Indalecio Gomes Neto-Marta Suzy Wagner

TRT-PR-RO-05544-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : REGIANE MOLOTTO

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : Noemi Leite Benetti-Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO-05561-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : BRASILSAT HARALD S-A

Recorrido(s) : FLAVIO AUGUSTO DIAS PINHEIRO

Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha-Claudinei Bela-

fronte

TRT-PR-RO-05563-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : TANNER CONSTRUCOES E EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS

Recorrido(s) : ALDO RIBEIRO CORDOVA

Advogado(s) : Carlos de Oliveira Junior-Ivo Bernardino Car-

doso

TRT-PR-RO-05576-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : NELSON GOMES DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : ELETROFRIO LTDA

Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Dirceu Pagani

TRT-PR-RO-05589-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS

MILTON FARIAS FILHO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Monica Riekes Majewski-Enemara de Oliveira

Assuncao-Aline Fabiana Campos Pereira

TRT-PR-RO-05591-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA

Recorrido(s) : PAULO SERGIO MOSKO

Advogado(s) : Tobias de Macedo-Domicela Trybus Stanczyk

Paiola

TRT-PR-RO-05594-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

FOZ DO IGUACU-PR

Recorrente(s) : RABI MENDES DA SILVA

Recorrido(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-

RES

Advogado(s) : Evangelista da Silva Santos-Luciano Ehlke Ro-

drigues-Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-RO-06012-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek-Bernardo Moreira dos

Santos Macedo-Jaime Mariano

TRT-PR-RO-06091-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : ADIR KOWASKI

Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-

lar-Indalecio Gomes Neto-Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-07409-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : SOFISTE MECANICA LATARIA E PINTU-

RA LTDA

JORGE LUIS MIGUEL (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : JUAREZ SOFISTE DE SOUZA-ME

e os mesmos

Advogado(s) : Viviane Castelli-Carmen Ester Romero-Vivia-

ne Castelli-Carmen Ester Romero-Henderson Vilas Boas Bara-

niuk-Tomaz da Conceicao

TRT-PR-RO-07416-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : TEXACO DO BRASIL S-A PRODUTOS DE

PETROLEO

SIDNEY RIZZATO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Kleber Faria Mascarenhas-Melissa Achcar Ca-

priglione-Luis Roberto Santos-Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO-07422-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : LAURA ANGELICA MANSANO

Recorrido(s) : MAX RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CONFECCOES LTDA

MARIA TEREZA DE SOUZA DA COSTA-ME

Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Ademir Simoes

TRT-PR-RO-07427-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : FLAVIO INACIO DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE

LONDRINA LTDA

Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva-Priscilla Menezes

Arruda Sokolowski

TRT-PR-RO-07476-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS &

CIA LTDA

HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA

Recorrido(s) : JOELMA XAVIER MARIA

Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande-Jose Euclair Mar-

tins-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07482-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : ADEMIR MANOEL DAMACENO

Recorrido(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-

RICORDIA DE PARANAGUA

Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Tatiana Coelho de An-

drade- Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO-07505-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

WENCESLAU BRAZ-PR

Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E

OUTROS

Recorrido(s) : LUZIA APARECIDA ANTONIO

Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-Cristiane Vitorio

TRT-PR-RO-07511-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

COLOMBO-PR

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BARRE-

TO

Recorrido(s) : MARIA DIRCE DE ANDRADE E OUTROS

Advogado(s) : Areslindo Alves de Figueiredo-Luiz Antonio

Teixeira

TRT-PR-RO-07512-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A

Recorrido(s) : ELOISA HELENA TISSE

Advogado(s) : Katia Barros Ferraz-Victor Feijo Filho-Clau-

dio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-07514-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

UNIAO DA VITORIA-PR

Recorrente(s) : REINALDO PEDRO GONCALVES

Recorrido(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A

Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Danielle Laginski

TRT-PR-RO-07524-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : VALDEMAR JOSE CEQUINEL

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Ivan Jose Silveira

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribuí-

dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06070-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-

TROS

Recorrido(s) : OSNY PEDRO DA SILVA

Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Adonis Galileu dos

Santos- Josmar Pereira Sebrenski

TRT-PR-RO-07319-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLI-

VEIRA

MARCELO JOSE NOGUEIRA DA SILVA

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Maria de Lourdes Rodri-

gues-Mario Masahar Suzuki-Antonio Aleixo Wagner-Moacir

Tadeu Furtado

TRT-PR-RO-07325-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-

CURITIBA

Recorrente(s) : ORLANDO JOSE BOSA

RHS LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS

(RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso-Marcos Feldman Filho

TRT-PR-RO-07370-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

CAMPO MOURAO-PR

Recorrente(s) : ISMAEL DE LARA

MASSA FALIDA DE METALANGELO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE MOVEIS TUBULARES LTDA (RECURSO

ADESIVO)

Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE MARITELAS INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE ALAMBRADOS LTDA

MULTITUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS

TUBULARES LTDA

JORGE LUIZ DAMSCHI E OUTROS

e os mesmos

Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Jeferson Pe-

liser- Paulo Vani Costa-Moshe Cabiak Evangelista-Arnaldo

Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO-07373-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-

CURITIBA-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA

Recorrido(s) : JOSE RODRIGO MIRANDA

Advogado(s) : Celso Luiz Ludwig-Juliana Martins Pereira-Cla-

ir da Flora Martins

TRT-PR-RO-07386-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAPONGAS-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : ANTENOR CANTON

MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE

PLANOS URBANOS LTDA

Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Adalberto Fonsat-

ti-Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-07395-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : RICARDO MACHADO VIEIRA

Recorrido(s) : MOTORAUTO LTDA

Advogado(s) : Orlando Favareti-Paulo Roberto Marques de

Macedo

TRT-PR-RO-07398-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : VALDIR CAMARGO DELGADO

Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO TOWER CLUB

HOUSE

Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Pedro Paulo Pam-

plona

TRT-PR-RO-07407-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : RITA ELIANA LEOCHEL RAVACHI

TVA SUL PARANA LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Luiz Eugenio Muller-Gilmar Palenske

TRT-PR-RO-07413-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS

GIULIANO MARCELO GOMES

HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Luiz Ricardo Bruzamo-

lin-Oduvaldo Eloy da Silva Rocha-Fabio Ricardo Ferrari-Mar-

celo Cesar Padilha-Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-07421-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : APARECIDA NADIR DA SILVA

Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE

DE LONDRINA

Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fernando Bas-

tos Alves

TRT-PR-RO-07426-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Recorrido(s) : DAVID RODRIGUES DO PRADO

Advogado(s) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho-Alvaro

Ukstin

TRT-PR-RO-07431-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : ABACO CONSTRUCOES LTDA

Recorrido(s) : JOAO ALVES FERREIRA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

Advogado(s) : Marco Tulio Machado-Frederico Aidar-Ales-

sandro Marcos Brianezi

TRT-PR-RO-07453-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-

CURITIBA-PR
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Recorrente(s) : FABIOLA GAZIRI

ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE

CURITIBA

Recorrido(s) : GLEUZA GOUVEIA GOMES

ESTADO DO PARANA

e os mesmos

Advogado(s) : Fernanda Andreazza-Annete Macedo Skarbek-

Carlos Roberto Steuck-Fernanda Andreazza

TRT-PR-RO-07458-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO

E URBANIZACAO CMTU-LD

Recorrido(s) : AMARILDO DE LIMA BENEDITO

TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

Advogado(s) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil-Lelio Shirahishi

Tomanaga

TRT-PR-RO-07461-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-

GUARIAIVA-PR

Recorrente(s) : DERCILIO GONCALVES DOS SANTOS

Recorrido(s) : BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA

Advogado(s) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira-Le-

oberto Esmerio Pereira

TRT-PR-RO-07466-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A

Recorrido(s) : WANDERLEI FRANCISCO MONTEIRO

NEUSA APARECIDA DE QUADROS & CIA LTDA

Advogado(s) : Claudio Roberto Hartwig-Roberto Vinicius Zi-

emann-Gilmar Pavesi-Jeferson Barbosa

TRT-PR-RO-07480-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : GERALDO CARTARIO RIBEIRO E OUTROS

Recorrido(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDINE

DENISE BERNADETE PEDROSO

Advogado(s) : Paulo Rogerio de Almeida Cesar-Dora Maria

das Neves Schuller-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-07504-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TE-

LEMACO BORBA-PR

Recorrente(s) : INDÚSTRIAS KLABIN S-A E OUTROS

Recorrido(s) : VADIR FERREIRA REGNIER

Advogado(s) : Joaquim Miro-Osvane Adolfo Mendes

TRT-PR-RO-07513-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

UNIAO DA VITORIA-PR

Recorrente(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A

VITOR ANTONIO DALMEDICO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Josiane Grossl-Valdir Gehlen

TRT-PR-RO-07517-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

GUARAPUAVA-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANI-

ZACAO DE GUARAPUAVA SURG

Recorrido(s) : FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR

Advogado(s) : Carlos Leopoldo Durski Silva Filho-Renato

Goes Penteado Filho

TRT-PR-RO-07519-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : PARANA CLUBE

Recorrido(s) : JONATHAN ZAZE

Advogado(s) : Marcia Vianna-Iolanda Ines Ostrowski-Maria

Conceicao Ramos Castro-Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-RO-07521-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ECT

HELIA PASCOAL DA SILVA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Alberto

Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07523-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : GILMAR PAULO DE CASTRO

RATZMANN BAR E LANCHONETE LTDA (RECURSO

ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Julio Cesar Melo Lopes-Maria Isabel Barth Cos-

tamilan

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos

os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04167-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A

THOMAS AIMONE NETO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Fabiana Carrasco Ri-

beiro Quadros

TRT-PR-RO-04250-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚS-

TRIAIS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO

JOSE EVERALDO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande-Anselmo Maschio

TRT-PR-RO-04273-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : CLAUDETE TEREZINHA CECATTO

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

Advogado(s) : Mauro Jose Auache-Marcia Regina Morselli-

Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Ramon

Antonio Calcena Cuenca

TRT-PR-RO-05478-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING

CENTER

Recorrido(s) : REGINA CELIA CASCALES

Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Sergio Roberto Gar-

cia Grande

TRT-PR-RO-05515-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : WAGNER VERGNE

Recorrido(s) : BRAVA OPERACOES PORTUARIAS LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Luciana de Mello Ro-

drigues

TRT-PR-RO-07455-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

COLOMBO-PR

Recorrente(s) : DIRLEO SANCHES KUHNEN

Recorrido(s) : CRBS S-A

Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima-Adriano Carlos Sou-

za Vale-Alexandra Mattar de Roque Vale-Jose Antonio Vale

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR

foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04221-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : ANTONIO DONIZETE ALBERGONI

FUNDACAO TELEPAR (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A

TELEPAR

e os mesmos

Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Indalecio Gomes Neto-

Mauro Jose Auache-Irineu Mazzarotto Filho

TRT-PR-RO-04272-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-

TI-PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

GILSON JOSE KOPP

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Antonio

Carlos Mendes Alcantara-Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-05460-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : EUNICE BODNAR E OUTROS

Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : Claudia Renata Sanson Corat-Jose Carlos La-

ranjeira

TRT-PR-RO-05514-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS

ROBISON DE LIMA NEVES (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Norimar Joao Hend-

ges

TRT-PR-RO-05557-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : CELSO LUIZ FERREIRA

Recorrido(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA

Advogado(s) : Wilson Maingue Neto-Joelcio Flaviano Niels-

Luiz Carlos Guimaraes Taques

TRT-PR-RO-05562-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-

CIONAL DE SAUDE LTDA

ANDREA LOPES BARROS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcos Jose Chechelaky-Bernardo Rucker

TRT-PR-RO-05568-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS BUENO DE CAMAR-

GO

Recorrido(s) : SADIA S-A

Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak-Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO-05584-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

MILTON FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Janizaro Garcia de Moura-Edimar Portela Mar-

condes-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-05585-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PARANA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E

DA CULTURA FUNPAR

LEANDRO DUARTE PULGATTI

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge-

Daniele Lucy Lopes de Sehli

TRT-PR-RO-05586-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : PENINSULA AGRO INDÚSTRIAL E CO-

MERCIAL LTDA

MACROFERTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILI-

ZANTES LTDA

Recorrido(s) : ODAIR LOURENCO

EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO CLT LTDA

Advogado(s) : Danielle Massignan Vieira-Emerson Carlos Pe-

droso-Norimar Joao Hendges-Claudia Maria de A Cosmo

TRT-PR-RO-05590-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : IAB ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA

Recorrido(s) : MARCELO DE PAULA PIRES

Advogado(s) : Rogerio Pires Moraes-Alcione Terezinha Ca-

margo

TRT-PR-RO-05593-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : JOSE BORGES DA SILVA

Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Rogerio Distefano

TRT-PR-RO-07366-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-

SIS CHATEAUBRIAND-PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA

LTDA COPACOL

Recorrido(s) : NORIVALDO JOSE FIORI

Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Solange da Silva

TRT-PR-RO-07372-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

CAMPO MOURAO-PR

Recorrente(s) : GRUPO EDUCACIONAL INTEGRADO S-C

LTDA

Recorrido(s) : ANTONIO CESAR DE GASPARI

Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto-Ivando San-

tos Souza

TRT-PR-RO-07378-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : OSMAR PEREIRA

Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI

MUNICIPIO DE APUCARANA

COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-

NA

Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Antonio Aparecido Cas-

tro dos Santos-Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-07387-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAPONGAS-PR

Recorrente(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHO-

ES NORTE PARANAENSE LTDA

JULIO CESAR BERNARDINO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Ricardo Cre-

monezi-Adalberto Fonsatti

TRT-PR-RO-07396-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : JAN SZPATOWSKI

COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA

(RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Lucio Glomb-Giovani da Silva

TRT-PR-RO-07400-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : LOJAS ARAPUA S-A

Recorrido(s) : ELIANA DE OLIVEIRA MORE

Advogado(s) : Luciana Pereira de Souza-Luiz do Nascimento

Lima

TRT-PR-RO-07411-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

CAMPO MOURAO-PR

Recorrente(s) : ADAUTO DOS REIS

JORGE LUIZ DAMSCHI E OUTROS

Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE METALANGELO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS TUBULARES

MASSA FALIDA DE MARITELAS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE ALAMBRADOS LTDA

MULTITUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS

TUBULARES LTDA

e os mesmos

Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Arnaldo

Augusto do Amaral Junior-Jeferson Peliser-Paulo Vani Costa-

Paulino Evangelista-Moshe Cabiak Evangelista-Paulo Vani

Costa

TRT-PR-RO-07417-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

CAMPO MOURAO-PR

Recorrente(s) : ORELIS DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DO CERRADO

DO BRASIL CENTRAL

Advogado(s) : Silvia Regina Bizan-Candice Karina Souto Mai-

or da Silva

TRT-PR-RO-07428-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS

COINBRA S-A

CLAUDIO FRANCA DE MELO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Valentim Zazycki-Le-

lio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-07439-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : RENATO DA SILVA NEVES

Recorrido(s) : DELARA BRASIL LTDA

Advogado(s) : Francisco Amorese-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-07449-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

COLOMBO-PR

Recorrente(s) : COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-

OS MASSA BENTA LTDA

Recorrido(s) : MIGUEL MEDEIRO BRAZ

Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento-Debora Fa-

bia do Nascimento-Stella Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO-07522-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : CELSO ANTONIO DANIELI

KLEY HERTZ S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS

(RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Lelia Wolff-Lauro Manoel Nunes Veppo-Ri-

cardo Koboldt de Araujo

nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que

vai assinada pelo Exmo. Juiz-Presidente e por mim subscrita.

DIRCEU PINTO JUNIOR

Juiz-Presidente da 5a. Turma

ALMIR SOARES

Secretário da 5a. Turma
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BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 90/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.007643-6 - SONIA LIMA SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 71."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005761-2 - NADIR FERRON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 12."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006933-0 - CRIACOES D ANNEY DE CONFEC-
COES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HERBERTO RIEGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007715-5 - VALMOR JOAO FELICIO FAGUN-
DES - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar o original das procurações de fls. 81 e 83."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005774-0 - ANTONIO DENEGATE FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre o contido à fl. 53, tendo em vista que
o CNPJ ali indicado diz respeito à Kozak Transportes de Car-
gas Ltda., e não à empresa Transxavier Transportes de Cargas
Ltda., como informado na inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004870-2 - BANY EUCLIDES COLLACO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PETRONIUS BRASIL LUCONI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 26."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006502-5 - JOSE DIRCEU BORDIGNON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 17."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007250-9 - ARNALDO COSTA FARIA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO COSTA FARIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 24."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007143-8 - PLINIO EICHELBERGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TANIA MILANI S. EICHELBERGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 54."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007282-0 - SALVADOR BATISTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 59."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007085-9 - JOSE VIEIRA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem, inclusive do laudo de fls. 288/305. Pra-
zo de 10 dias."

CONSIGNATORIA

1999.70.05.003453-2 - JOSE LUIZ DE LEMOS E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem...Prazo 10dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001423-6 - BENEDITO MIGUEL MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"juntados os laudos e os pareceres técnicos, intimem-se as par-
tes para manifestação sobres os mesmos, prazo de 10 dias."

CONSIGNATORIA

1999.70.05.004008-8 - RENATO HIDEAKI TAMEHIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...ante o exposto, tendo conhecido do mérito do
pedido...DENEGO a ordem postulada, pelos motivos acima
indicados..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003787-0 - PALAUTO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Ante o exposto...julgo improcedente a pretensão deduzida
na inicial e, via de consequência, DENEGO a segurança postu-
lada..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004954-8 - INSTITUTO DO CORACAO DE CAS-
CAVEL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre as petições da CEF de fls. 258/261."

ACAO ORDINARIA

98.60.13783-8 - JUNIVAL ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005486-6 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Intimem-se os réus para especificarem provas na mesma for-
ma e prazo (Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde
logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas compare-
cerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005442-8 - AMANDO NICOLAU KAEFER X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, KEN-
NEDY MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.005644-9 - OSVALDO PEDROSO JUNIOR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias."

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003837-9 - ROSSATO & STRALIOTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006825-7 - JOSE AQUILINO PERIOLO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.007108-6 - JORGE FRANCISCO DE PAULA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 120 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006554-2 - OTTO MARKMANN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 20/03/2003, às 16 horas para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a) com-
parecer a este juízo na data acima designada, sob pena de ex-
tinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/
c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os
documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008364-7 - LEVINOS PAULUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 13/03/2002, às 17h30m para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008375-1 - APARECIDA PEROBON SCHROE-
DER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 25/03/2003, às 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008291-6 - MARTA GERTRUDES ALFLEN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 25/03/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008198-5 - IVAR MORAES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 18/03/2003, às 17:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008339-8 - ALCIDES PEGORARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, JULI-
ANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória do cálculo, no prazo de 10 dias."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008325-8 - ALFREDO DOS ANJOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Nestas condições, ausente o perigo da demora, INDEFIRO
O PEDIDO DE LIMINAR..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008424-0 - MITRA DIOCESANA DE TOLEDO
PAROPQUIA SAO PEDRO E SAO PAULO X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008427-5 - M PERES MECANICA DE VEICU-
LOS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008428-7 - BALLOTTIN MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008433-0 - W L MODA INTIMA LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Esse o contexto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006091-0 - TRANSPORTADORA AZUL E BRAN-
CO LTDA E OUTRO X CHEFE DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM TOLEDO - PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econômica Fede-
ral - CEF de fls. 277/278."

ACAO ORDINARIA

98.60.14152-5 - LENI DIAS DE MORAES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econômica Fede-
ral -CEF, de fls. 261/264."

ACAO ORDINARIA

98.60.10763-7 - MARILIA SILVEIRA DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, trazer aos autos o n.º do CPF do exequente Hedwig
Berwanger, para que possa ser viabilizada a expedição de re-
quisição de pagamento..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005734-0 - HEDWIG BERWANGER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, trazer aos autos o n.º do CPF do exequente João Eduardo
Decker, para que possa ser viabilizada a expedição de requisi-
ção de pagamento..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005174-9 - TEREZINHA DECKER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 60 dias."

ACAO ORDINARIA

96.60.12523-2 - JACOB LEBKUCHEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar com documentos o narrado na petição de fls.
20/21, no que diz respeito a pessoa de Roseli Terezinha Cosmo
ser a titular da metade dos direitos decorrentes do veículo que
originou a presente ação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007642-4 - RITA RENI COSMO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LARISSA KARLA DE PAULA E SA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Por fim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito..."

DECLARATORIA

99.60.10043-0 - METALURGICA ALAMO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima as partes para, no prazo sucessivo de 15
dias, manifestarem-se acerca do prosseguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004640-0 - WANDERLEY FRANCISCO VILLA-
CA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a suspensão do feito por 60 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006971-7 - DIRCEU GASPARETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HELIO LULU, DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, honrar a petição de fls. 75/76."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004816-7 - JOAQUIM DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, honrar as petições de fl. 83 e 85."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007308-3 - ADUTEC AGRICOLA E COMERCIO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, esclarecer de Marli dos Santos é a única herdeira de Cle-
mente Szymanski."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007629-1 - ALCIDES MACHADO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar a homologação do pedido de desistência em
relação à Execução de Sentença n.º 2002.70.05.005261-4, que
tramita perante a 3º Vara Federal desta Circunscrição."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006018-0 - ANDRE BERNART E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, comprovar o cumprimento do item b do despacho de fl.
94."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004804-0 - ARI ROTHER - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARI-
AS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar aos presentes autos procuração outorgada pela au-
tora com poderes para receber e dar quitação, para que se possa
ser viabilizada a expedição de alvará para levantamento do va-
lor depositado relativo às custas processuais."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002524-2 - MARIA LUCIA DA COSTA COSTO-
DIO FIORENZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...De acordo com os cálculos apresentados pelo INSS, verifi-
co que o valor excedeconsideravelmente os 60(sessenta) salá-
rios-mínimos...
Sendo assim, declino a competência para uma das Varas Cíveis
a que couber por distribuição."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007381-2 - JOAO SIMON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007896-2 - ORLANDO DE ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

2002.70.05.007905-0 - RUTH PADARATZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido contido na petição de fl.62. Concedo aos au-
tores o prazo de 60 dias para cumprimento do despacho de fl.
61.
Cancelo a audiência designada para o dia 15 de outubro de
2002, às 16:00 horas.
Para a realização do ato postergado, redesigno o dia 13 de fe-
vereiro de 2003, às 14:30 horas."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005140-3 - MAURI KADUBISKI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez)
dias emenda a inicial, anexando os documentos referentes à
carta de concessão do benefício/memória de cálculo e, impres-
cindivelmente, comporvante atual do recebimento do benefí-
cio ( extrato bancário do mês corrente ou imediatamente ante-
rior, ou extrato trimestral fornecido pelo INSS, em que conste
o último benefício percebido pelo autor).

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008580-2 - NEILOR JOSE BERGAMINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

"Intiem-se a parte autora apar apresentar no prazo de 10 (dez)
dias emenda a inicial, anexando, imprescindivelmente, com-
provante atual do recebimento do benefício ( extrato bancário
do mês corrente ou imediatamente anterior, ou extrato trimes-
tral fornecido pelo INSS, em que conste o último benefício
percebido pelo autor).

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008525-5 - ANTAO ANTONIO OLIVIO OCHOA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.008527-9 - GENUINO STUANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2002.70.05.008581-4 - JOAO HENRIQUE RIVIERI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.008583-8 - IVO JOSE CONTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Em homenagem ao princípio da ampla defesa e do contraditó-
rio, intime-se o réu Arno Sagmeister...para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o documento de fl. 146, e , sendo o caso,
comprovar documentalmente sua regular manutenção no Pro-
grama REFIS, sob pena de revogação da suspensão."

ACAO PENAL

99.60.11302-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ARNO
SAGMEISTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Os autos encontram-se aguardando o retorno da carta precató-
ria expedida em 20/02/2002 (fl.380-v) para a intimação dos
réus da sentença que não conheceu dos embargos de declara-
ção (fls. 357/358).
Ocorre que a intimação pessoal dos réus só é necessária quanto
à sentença condenatória,o que se verificou, no caso, em 10/09/
01 (fl. 365). Em relação à sentença que julga os embargos de-
claratórios basta a ciência do defensor, ocorrida em 23/10/01
(fl. 371).
Desse modo, tendo sido o recurso de apelação recebido à fl.
374, declarando o apelante que deseja arrazoar na superior ins-
tância, remetam-se os autos ao E. TRF/4ª Região independen-
temente do retorno da deprecata."

ACAO PENAL

99.60.10247-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADA-
MOR DIAS BITENCOURT E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORREA,
LUIZ CARLOS CORREA

Cascavel, 16 de outubro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 90/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na mes-
ma ocasião, intime-se a Dra. Beatriz Regine Tondo para infor-
mar o número do seu CPF. 2. Decorrido o prazo sem atendi-
mento da diligência constante na primeira parte do item 01,
expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s)
diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamente aos
Exequentes cientificados nos termos do item 1, ficando ressal-
vado que o levantamento antes da data base das contas fica
condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do período
respectivo. 4.Por ocasião da entrega do alvará, intime(m)-se
o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no prazo de 30 dias,
sobre a satisfação do crédito. 5. Nada requerendo no prazo fi-
xado, declaro extinta a obrigação, na forma do art.794, I c/c o
art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos me-
diante baixa na distribuição. 6. Não tendo sido possível a cien-
tificação da parte acerca do valor da restituição de empréstimo
compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935, determinando a
abertura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s) para
livre movimentação. Neste caso, caberá ao advogado informar
seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem como
manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o silên-
cio importará no reconhecimento tácito e consequente extin-
ção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, declaro
extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795, ambos
do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa na
distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001449-2 - CLAUDIO KUTIANSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). BEATRIZ REGINE TONDO

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decor-
rido o prazo sem atendimento da diligência constante na pri-
meira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação
pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade.
3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) re-
lativamente aos Exequentes cientificados nos termos do item
1, ficando ressalvado que o levantamento antes da data base
das contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendi-
mentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do al-
vará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no
prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada reque-
rendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma
do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os
presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo
sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança em nome
do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, cabe-
rá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-
poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédi-
to, sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e
consequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo
de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I
c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

99.60.12068-6 - DONIZETE RONFIM e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001016-4 - ERNY MORSCHBACHER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

2002.70.05.001338-4 - LAURO ROBERTO ZIMERMANN e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

2002.70.05.001980-5 - ANTONIO REOLON X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.002006-6 - JOSE LUIZ DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

2002.70.05.002098-4 - CELSO DEMETRIO GARICOIX X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2002.70.05.002242-7 - EDISON BONFIM DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.002261-0 - ANTONIO TUNES e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.002356-0 - MARIA CORREIA MATIAS e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.002659-7 - ANTONIO PEROTTI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELA M WERKHAUSER

2002.70.05.002662-7 - NILTO GIRARDELLO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.002664-0 - AUREO REGERT e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.002707-3 - MARIA WEBLER KOHLER e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

2002.70.05.002774-7 - THEODOZIA SZUVER e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

2002.70.05.002885-5 - ONIVALDO PAGANINI e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA J. PAGANINI

2002.70.05.003177-5 - MURILO QUIRINO ALVES e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALMIR JOSÉ SCHNORRENBERGER

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na mes-
ma ocasião intime-se a Dra. Nerilda Bittencourt Vendrame para
que apresente procuração com poderes expressos para receber
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e dar quitação, em relação ao exequente Antonio Cordeiro, no
prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo sem atendimento da dili-
gência constante na primeira parte do item 01, expeça(m)-se
carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para
a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-
se o(s) alvará(s) relativamente aos Exequentes cientificados nos
termos do item 1, ficando ressalvado que o levantamento antes
da data base das contas fica condicionado à expressa renúncia
dos rendimentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entre-
ga do alvará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se
manifeste(m), no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédi-
to. 5. Nada requerendo no prazo fixado, declaro extinta a obri-
gação, na forma do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC,
arquivando-se os presentes autos mediante baixa na distribui-
ção. 6. Não tendo sido possível a cientificação da parte acerca
do valor da restituição de empréstimo compulsório, oficie-se à
CEF, agência 3935, determinando a abertura de conta-poupan-
ça em nome do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Nes-
te caso, caberá ao advogado informar seu cliente sobre a aber-
tura de conta-poupança, bem como manifestar-se sobre a satis-
fação do crédito, sendo que o silêncio importará no reconheci-
mento tácito e consequente extinção do processo. Nada reque-
rendo no prazo de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na
forma do art.794, I c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-
se os presentes autos mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003049-3 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002921-5 - ANTONIO CORDEIRO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na mes-
ma ocasião intime-se a Dra. Divangela Précoma Moreira Kuli-
gowski para que apresente procurações com poderes expressos
para receber e dar quitação, bem como informar o número do
seu CPF 2. Decorrido
o prazo sem atendimento da diligência constante na primeira
parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal
ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade. 3. Cum-
prida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativa-
mente aos Exequentes cientificados nos termos do item 1, fi-
cando ressalvado que o levantamento antes da data base das
contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos
do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do alvará,
intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no pra-
zo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada requeren-
do no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma do
art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os pre-
sentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo sido
possível a cientificação da parte acerca do valor da restituição
de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935,
determinando a abertura de conta-poupança em nome do(s)
Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, caberá ao
advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-pou-
pança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédito,
sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e con-
sequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo de
30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c
o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002677-9 - DIRCEU KRAIEWSKI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIVANGELA P M KULIGOWSKI

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o ad-
vogado da parte exequente para providenciar a sua apresenta-
ção pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de
que tome(m) ciência da importância depositada em seu nome
a título de restituição do empréstimo compulsório, bem como
para informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na
mesma ocasião, intime-se o Dr. Edilson de Almeida para in-
formar o número do seu CPF 2. Decorrido o prazo sem aten-
dimento da diligência constante na primeira parte do item 01,
expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal ao(s)Exequente(s),
com AR, para a mesma finalidade. 3. Cumprida a(s)
diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativamente aos
Exequentes cientificados nos termos do item 1, ficando res-
salvado que o levantamento antes da data base das contas fica
condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do perío-
do respectivo. 4.Por ocasião da entrega do alvará, intime(m)-
se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no prazo de 30
dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada requerendo no
prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma do art.794,
I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes
autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo sido pos-
sível a cientificação da parte acerca do valor da restituição de
empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935, de-
terminando a abertura de conta-poupança em nome do(s)
Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, caberá ao
advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-pou-
pança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédito,
sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e
consequente extinção do processo. Nada requerendo no pra-
zo de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794,
I c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes
autos mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002386-9 - ARLETE MARIA DE MAMAN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO LUIZ FELIPINI

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na mes-
ma ocasião, intime-se o Dr. Rosival Petronilho e o Dr. Marcelo
Márcio de Oliveira para informarem os números dos seus CPFs.
2 . Decorrido o prazo sem atendimento da diligência constante
na primeira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intima-
ção pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finali-
dade. 3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s)
relativamente aos Exequentes cientificados nos termos do item
1, ficando ressalvado que o levantamento antes da data base
das contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendi-
mentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do al-
vará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no
prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada reque-
rendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma
do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os
presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo
sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança em nome
do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, cabe-
rá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-
poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédi-
to, sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e
consequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo
de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I
c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001961-1 - JOSE VALERIO LOCKS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO

[Bos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na mes-
ma ocasião, intime-se o Dr. Maurício Monteiro de Barros Viei-
ra e Dra. Nilce Regina Tomazeto Vieira para informar os nú-
meros dos seus CPFs. 2. Decorrido
o prazo sem atendimento da diligência constante na primeira
parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal
ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade. 3. Cum-
prida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) relativa-
mente aos Exequentes cientificados nos termos do item 1, fi-
cando ressalvado que o levantamento antes da data base das
contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos
do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do alvará,
intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no pra-
zo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada requeren-
do no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma do
art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os pre-
sentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo sido
possível a cientificação da parte acerca do valor da restituição
de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência 3935,
determinando a abertura de conta-poupança em nome do(s)
Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, caberá ao
advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-pou-
pança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédito,
sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e con-
sequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo de
30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c
o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001994-5 - PASCOAL SORBARA NETO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). Na mes-
ma ocasião, intieme-se o Dr. Eugenio de Lima Braga e o Dr.
João de Lima Braga para que forneçam o número de seus CPFs.
2. Decorrido o prazo sem atendimento da diligência constante
na primeira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intima-
ção pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finali-
dade. 3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s)
relativamente aos Exequentes cientificados nos termos do item
1, ficando ressalvado que o levantamento antes da data base
das contas fica condicionado à expressa renúncia dos rendi-
mentos do período respectivo. 4.Por ocasião da entrega do al-
vará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que se manifeste(m), no
prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito. 5. Nada reque-
rendo no prazo fixado, declaro extinta a obrigação, na forma
do art.794, I c/c o art. 795, ambos do CPC, arquivando-se os
presentes autos mediante baixa na distribuição. 6. Não tendo
sido possível a cientificação da parte acerca do valor da resti-
tuição de empréstimo compulsório, oficie-se à CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança em nome
do(s) Exequente(s) para livre movimentação. Neste caso, cabe-

rá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de conta-
poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação do crédi-
to, sendo que o silêncio importará no reconhecimento tácito e
consequente extinção do processo. Nada requerendo no prazo
de 30 dias, declaro extinta a obrigação , na forma do art.794, I
c/c o art.795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos
mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002605-6 - ALDEMAR STUMPF e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ...
juntar comprovante... informar quem possui a condição de in-
ventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar
procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido jun-
tada... não havendo abertura do inventario ou seu encerramen-
to, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio nome
e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não
tenham sido juntados... trazer cópia da certidão de óbto e
casamento...aprsentar cópia do CPF de Antonio Fridolino Fink-
ler; apresentar certidão do DETRAN que comprove a proprie-
dade dos veículos de Gabriel Fornari..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006273-5 - ANILDO CANICIO FINKLER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.16,
pelo prazo de 60 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005436-2 - FRANCISCO DE BRANCO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.005439-8 - JOAO CARLOS DA ROCHA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
88, pelo prazo de 30 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004378-9 - SERAFIM SANSEVERO DOS SAN-
TOS - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente/au-
tora para emendar a inicial, a fim de cumprir o item 1 do despa-
cho de fl.16, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005105-1 - MOACIR PEREIRA DE MELO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 15 (quinze)
[B[B[B emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario
de ... juntar comprovante... informar quem possui a condição
de inventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... jun-
tar procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido
juntada... não havendo abertura do inventario ou seu encerra-
mento, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio
nome e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ain-
da não tenham sido juntados... .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006727-7 - GILBERTO COMIRAN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005872-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CARLOS ROBERTO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

DECLARATORIA

93.60.10924-0 - IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11620-9 - ALCEU ROCKENBACH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

ACAO ORDINARIA

96.60.11963-1 - EUGENIO BANDEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11966-6 - MIGUEL LUIZ GIORDANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11986-0 - VALDIR BUSSOLARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12048-6 - LAUDIR JOAO ROTAVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12055-9 - HENRIQUE JORGE ISERNHAGEN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12107-5 - JOSE ANTONIO UBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10160-2 - MARCUS VINICIUS DALLOGLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10894-1 - GLACY ANTONIA GRANDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003537-8 - GILBERTO LUIZ DE MOMI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

1999.70.05.003538-0 - CARLOS CESAR PALMIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

1999.70.05.003819-7 - ANTONIO PINTO SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

1999.70.05.003821-5 - ACHILES LUIZ TECCHIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

1999.70.05.003822-7 - EVALDO MARTINS SANTANA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

1999.70.05.003823-9 - GILBERTO BRANDALIZE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

1999.70.05.004060-0 - NERILDA BITTENCOURT VENDRA-
ME e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

1999.70.05.004062-3 - GENIVAL APOLINARIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

99.60.12949-7 - VALDIR CAVALINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12952-7 - VERGILIO SCAIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

99.60.12957-8 - MARILENA HOFSTAETTERTER DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

99.60.13165-3 - ADALTON LUIZ GOGOLA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.13166-1 - ESPOLIO DE FELIX MARCELINO BOM-
BARDELLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

EXECUCAO DIVERSA

99.60.13167-0 - HORST DIETRICHKEIT e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.13241-2 - ELCIDE PISETTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2000.70.05.000041-1 - JOAO MARIANO SGANDERLA SO-
ARES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.000044-7 - RUBEN JOAO FUHR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.000045-9 - HELIO ANTONIO ZUBELDIA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.000232-8 - MARIO PELIM e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES
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2000.70.05.000244-4 - GILMAR BORGES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.000555-0 - WILSON MARTINS DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.000655-3 - ORLANDO PEREDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

2000.70.05.000845-8 - ANTONIO CARLOS VILAS BOAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2000.70.05.000995-5 - SIDNEI MAZUTTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO JAIR KLEIN

2000.70.05.001024-6 - ANTONIO EDSON GRUBER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2000.70.05.001451-3 - SEBASTIAO NUNES DE MORAIS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

2000.70.05.002166-9 - CLICEU DALMAGRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.002173-6 - CENITA KREIBICH e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

2000.70.05.002888-3 - ANEZIO ALBERTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.002973-5 - LUIZ DAMIAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003252-7 - ALDO LUIS HOTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003256-4 - NERY ANTONIO ROSSI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003400-7 - JOSE MARION DA ROCHA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003569-3 - PAULO DILETO BEBBER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003598-0 - ARISTEU ANTONIO THOMAZONI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003734-3 - AGOSTINHO BONAMIGO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2000.70.05.003739-2 - HELIO BRZOZOSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003740-9 - DURVAL JORGE NETTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.003934-0 - CLAUDINO DE QUADROS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2000.70.05.004002-0 - ADEMIR JOSE BONAFIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2000.70.05.004049-4 - ROMEU VOLPATTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.004118-8 - EDIBERTO ANTONIO KUHN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2000.70.05.004126-7 - EDUARDO DEMARCO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.004158-9 - DABOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2000.70.05.004341-0 - ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.004391-4 - WILSON ROBERTO CERVANTES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2000.70.05.004427-0 - NEY SOARES DA ROCHA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.004791-9 - GIOVANI ANTONIO SCHUAN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.004908-4 - FLORENTINO NUNES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.005018-9 - DOMINGOS ANTONIO DALLA VEC-
CHIA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2000.70.05.005333-6 - OSCAR SALLES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2000.70.05.005704-4 - ANTONIO BRAZ MORANTE PAR-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.005711-1 - MARIA ISABEL PEREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.006028-6 - ALBERTO MARTINS MOURAO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.006252-0 - AUGUSTO BOBIKA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2000.70.05.006256-8 - ALMIRO DE SOUZA MOREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.000142-0 - JURIEMA MAZZO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.000308-8 - LUIZ CARLOS CANDIDO - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANICE ANA PIENIAK

2001.70.05.000895-5 - MARIA JOSE DA COSTA GARCIA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002495-0 - ADALBERTO TEOGENES TAVARES
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

2001.70.05.002604-0 - ANTONIO LEDUR e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002605-2 - ROQUE ZIMMER e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002660-0 - SEXTO ANDRE GHEDIN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.05.002684-2 - DOMINGOS VIECELI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2001.70.05.002995-8 - ANTONIO BEPPLER X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.002997-1 - SEFREDO GERMANO ERNESTO
WULFF X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.003115-1 - DIMAS LIMAS e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

2001.70.05.003209-0 - JUCEMAR FRANCISCO NICOLODI
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

2001.70.05.003393-7 - LIDIO SLONGO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2001.70.05.003496-6 - LORENI GOMES LEDESMA e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2001.70.05.003635-5 - ORIVALDE CONSULI e Outro X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2001.70.05.004182-0 - OLMIRA MARIA LENZ LANG e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2001.70.05.004488-1 - AQUILES DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2001.70.05.004562-9 - NELSON JOVAL MAGISTRALI e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.05.004721-3 - GENTIL INACIO FERNANDES e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2001.70.05.004965-9 - ROBERTO LUIS SCALON X UNIAO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2002.70.05.000039-0 - HILARIO KITZBERGER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSANA BONISSONI

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: "Ante o exposto, presentes os requisitos legais, autorizo,
com fulcro no art. 135, § 4º, do CPP, a inscrição da hipoteca
legal referente ao imóvel matriculado sob o nº 37411, do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Outrossim, re-
puto desnecessária a medida pleiteada pelos réus, porquanto,
conforme ressaltado na decisão de fls. 288/289, a impenhora-
bilidade do bem de família não é oponível no presente feito.
P.R.I."

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2000.70.05.004575-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FATIMO APARECIDO DE SA, MARIA APARECIDA BUE-
NO DE SA
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Tendo em vista que o réu Wagner José Savaris, embora
regularmente intimado, deixou de comparecer à audiência de
interrogatório, sem apresentar motivo justificado, decreto, com
fulcro no art. 367 do CPP a sua revelia. Desta forma, intime-se
a sua defensora constituída para a apresentação de defesa pré-
via no prazo legal. Outrossim, designo o dia 03 de dezembro de
2002, às 14 horas, para a realização de audiência de inquirição
das testemunhas arroladas pela acusação, perante este Juízo
Federal."

ACAO PENAL

97.60.13331-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAG-
NER JOSE SAVARIS, CARLOS ROBERTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS, NEREI
ALBERTO BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Ante o contido nas certidões de
fls. 135/v e 156, intime-se o defensor do acusado para, no pra-
zo de 10 dias, informar o atual endereço do réu.

ACAO PENAL

98.60.10768-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LO-
RIVAL HOESKER
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...No que concerne à solicitação
do defensor de comunicação à plícia Federal de Natal/RN acerca
da extinção da punibilidade do réu CLÉBER FERNANDES
DE LIMA, reputo desnecessária, uma vez que o mandado de
prisão expedido contra o réu supramencionadojá foi
recolhido...Outrossim, concedo ao defensor vista destes autos
pelo prazo de 05 dias...

EXECUCAO PENAL

98.60.14257-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLE-
BER FERNANDES DE LIMA
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Dê-se vista à parte autora do
petitório de fls. 117/118, pelo prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003916-2 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PYL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Para fins de verificação da ade-
quação do processo à pretensão deduzida pelo Impetrante, emen-
de-se a petição inicial para explicitar acerca do pedido, no que
diz respeito ao efeito mandanmental, esclarecendo se a ordem
pretendida é de repetição de indébito tributário pela via judici-
al, com a condenação do INSS ao pagamento da importância
líquida e certa, ou de restituição através de via administrativa,
com reconhecimento da existência de relação jurídica de natu-
reza tributária que autorize a compensação ou restituição em
dinheiro de tributos pagos indevidamente. Na mesma oportuni-
dade deverá rubricar todas as folhas da petição inicial e da có-
pia destinada à contrafé que estão desprovidas desta formalida-
de. Prazo: 10 dias. Pena; indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008419-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008420-2 - SAO JORGE TRUCK CENTER LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008421-4 - ADEPIN COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008430-5 - ECO PROCESSAMENTO E ASSES-
SORIA CONTABIL S/C LTDA X GERENTE EXECUTIVO
DO INSS EM CASCAVEL/PR

Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.008431-7 - MITRA DIOCESANA DE TOLEDO -
SEMINARIO DIOCESANO MARIA MAE DA IGREJA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): "À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se".

ACAO PENAL

2001.70.05.001224-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR DA LUZ, NILTON ALVES GARCIA
Adv. : Dr(s). DELMAR MARINO HOFFMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "A leitura da petição inciial per-
mite este Juiz concluir que a pretensão do Autor é de ver o
INSS condenado a proceder revisão da renda mensal inicial.
Todavia, considerando o extenso trabalho realizado pelo advo-
gado, oportunizo a emenda da petição inicial para excluir do
pólo passiva a pessoa jurídica SOCIEDADE EQUATORIAL
DE COMUNICAÇÃO LTDA, pois tal direcionamento da de-
manda não apresenta respaldo legal. Deverá outrossim, expli-
citar o cabimento da referida denunciação da lide. Prazo; 10
dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008186-9 - APARECIDO DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Emende-se a petição inicial para
explicitar acerca do requerimento de verificação de regularida-
de de recolhimento de Contribuições previdenciárias. Pois,
cumpre atentar que cabe ao autor afrmar os fatos sobre os quais
recaem sua pretensão. Prazo; 10 dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008417-2 - OLIMPIO PENHAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) Autor(es), inclusive para os fins do disposto no pará-
grafo único do art. 433 do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004230-0 - DELVINO MOTTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001474-1 - MARIA ILZA EUGENIO DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005878-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X HELIO JUVENCIO CUSTODIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Os honorários ficam fixados em
10% sobre o valor da causa, de acordo com a decisssão profe-
rida pelo TRF 4ª Região. Torno sem efeito o item 3 do despa-
cho de fl. 70. Aguarde-se o trânsito em julgado da decis ão no
Agravo de Instrumento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000937-0 - ARNOLDO BOHNEN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Pelo exposto, aplco ao exe-
quente Armando Ferrari a multa no valor de 20% do valor plei-
teado em duplicidade e, de ofício declaro extinta sua relação
processual...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001304-9 - ARLINDO BALBINO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a
certidão de fl.....determino de ofício a extinção da relação
processual de José Antonio Baladeli....defiro desde já o de-
sentranhamento de paças pertinentes, mediante substituição
por cópias..e na mesma ocasião intime-se a parte exequente
para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de trazer
aos autos cópia dos documentos pessoais CPF e RG de Julio
Martins Pereira.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007321-6 - JOSE ANTONIO BALADELI e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002361-7 - LEONETE GHELLERE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002964-4 - JAIR FRUHLING CEZAR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005887-5 - MARLI BUTZKE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Do petitório retro dê-se vista ao
Procurador do Autor nele mencionado, para que se manifeste.

ACAO ORDINARIA

97.60.13175-7 - ANTONIO CARDOSO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

98.60.13785-4 - TADEU GUSKI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.13816-8 - ANTONIO CORREA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

98.60.14149-5 - AVELINO FLORENCIO DE BORBA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.14286-6 - VALDEVINO FELOMENO DA ROSA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2000.70.05.001638-8 - MARIA IRENE ROSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para re-
querer o que for de direito, no prazo de 30 dias, apresentando
os cálculos de liquidação se for o caso.

ACAO ORDINARIA

98.60.11328-9 - TRANSTOL EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVOS TOLEDO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.005110-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE NIVALDO ZANELLA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os Autores para tra-
zer aos autos cópia do termo de adesão firmado, conforme re-
querido pela ré.

ACAO ORDINARIA

98.60.11138-3 - TOMIO MAEDA e Outro X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUCIANO PEZZINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a certidão de fls.
35, determino de ofício a extinção da relação processual de
Luiz Alberto Formighieri....defiro desde já o desentranhamen-
to de peças pertinentes, mediante substituição por cópias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007735-0 - ANTONIO TRUGILLO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a certidão de fl.
22, determino de ofício a extinção da relação processual de
Joel Inelto Loh....defiro desde já o desentranhamento de paças
pertinentes, mediante substituição por cópias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007300-9 - EGON EMILIO BRENDLER e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
62 (20 dias p/ juntar doc. pessoais) , pelo prazo de 20 dias. Na
mesma ocasião deverá a parte autora emendar a petição inicial

a fim de trazer aos autos cópia da sentença, acórdão e trânsito
em julgado da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ou cópia da
certidão da referida ação que originou...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005780-6 - HELIO VICENTE DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a certidão de fl.
39, determino de ofício a extinção da relação processual de
Euclelio Pereira Moro....defiro desde já o desentranhamento
de peças pertinentes mediante substituição por cópias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007241-8 - BASILIO KACHUBA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Aguarde-se o trânsito em julga-
do no processo que originou o título executivo...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.05.004858-1 - VITORIA PERTUZATTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2002.70.05.005458-1 - MILTON DEMOMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de ...
juntar comprovante... informar quem possui a condição de in-
ventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar
procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido jun-
tada... não havendo abertura do inventario ou seu encerramen-
to, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio nome
e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não
tenham sido juntados...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007236-4 - MANOEL DOMINGOS ALMEIDA
DOS SANTOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007634-5 - JOSE CAVALCANTE DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado à fl.
63, pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003408-9 - AMANTINO MAZETTI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
"
 ... Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de
... juntar comprovante... informar quem possui a condição de
inventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar
procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido jun-
tada... não havendo abertura do inventario ou seu encerramen-
to, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio nome
e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não
tenham sido juntados... trazer aos autos cópia do CPF de Nel-
son Dusman; manifestar-se sobre as fls. 18 a 21, pois saõ estra-
nhas ao feito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007717-9 - NORBERTO KNAUL - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Ante o contido às fls. 1081/1082, concedo a vista des-
tes autos, pelo prazo de 03 dias, ao novo defensor dos réus.
Outrossim, intime-se o patrono dos acusados para apresenta-
ção de alegações finais no prazo legal. Após, venham-me os
autos conclusos para sentença."

ACAO PENAL

99.60.10080-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NIL-
SO PAULO BENTO, ANTONIO ROBERTO BENTO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a par-
te Exequente para receber os alvará(s), ressalvando que o le-
vantamento antes da data base da conta fica condicionado à
expressa renúncia dos rendimentos do período corresponden-
te, e manifestar-se sobre o seu interesse no prosseguimento
da execução, cientificando-a que seu silêncio importará no
reconhecimento da satisfação do crédito e consequente extin-
ção do processo...

DECLARATORIA

93.60.11153-8 - COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

94.60.10867-9 - ROBERTO FLAVIO PECOITS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAMILO DE TONI

94.60.12680-4 - KRUM ENGENHARIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11489-3 - ULISSES GOTARDO PEROZZO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

96.60.11672-1 - IVAN MARTINEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

96.60.11685-3 - VERLY SANGY DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

96.60.12036-2 - SEVERINO GREGOLON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12094-0 - ARNILDO MATIOLLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

ACAO ORDINARIA

96.60.12228-4 - ALCEU DE GRANDIS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA AGDA CANDIDA DOS PASSOS

97.60.10903-4 - VALDEMAR DANZER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUCAO DIVERSA

98.60.13899-0 - ARAUPEL S/A e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13984-9 - TRANSPORTADORA AZUL E BRANCO
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

98.60.14176-2 - DIAMANTINO PLACIDO CASTAMAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004198-6 - INDUSTRIA DE CARROCERIA NIL-
DOSMAR LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

99.60.11472-4 - ERMILE DOMINGO MARCA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

2000.70.05.004552-2 - TRANSPORTES BRUCH LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.004991-6 - LUIZ PEDRO RUBEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2001.70.05.004246-0 - NANCI TEREZINHA ZIMMER X
CLAITON BRANCO DOS SANTOS e Outros
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

2001.70.05.004509-5 - VITULIO GOULART DE MARAFI-
GO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RICARDO SMARCZEWSKI

2002.70.05.000339-1 - INELVE MARIA FOLADOR BER-
NARDELLI e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

2002.70.05.000715-3 - AYRES JOSE RISSO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI

2002.70.05.000751-7 - BENICIA ZOTTIS BARRETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). BEATRIZ REGINE TONDO

2002.70.05.001258-6 - WALDOMIRO BARIZON - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

2002.70.05.001291-4 - VALDOMIRO BARBOSA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

2002.70.05.001550-2 - JACI DEITOS DA SILVEIRA e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). BEATRIZ REGINE TONDO

2002.70.05.001886-2 - DECIO MITTMANN X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.002202-6 - ELIO LUIZ KERKHOVEN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DINIZ

2002.70.05.002538-6 - GENI ROSA POSSAMAI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Nos termos do art. 9º, inc. I, do
CPC, nomeio curadora especial a Dra. Juliana da Costa
Mendes....Intime-se a digna profissional para assumir o encar-
go, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003948-4 - GERALDO CELSO DOLLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

CASCAVEL, 16 de outubro de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR

BOLETIM Nº 0031/2002

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Diante da apresentação da degravação das fitas cassetes oriun-
das de escuta telefônica pelo perito nomeado por este Juízo,
abra-se vista às Defesas, pelo prazo comum de 24h (vinte e
quatro horas), para querendo, complementem as suas alegações
finais."

ACAO PENAL

2002.70.02.001743-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALMIR AYUSO JESUS, JAIR DA SILVA, ANTONIO CAL-
VELHE ANTUNES, JOSE ROQUE DA SILVA, JOAO RO-
BERTO MLAKER MARINS, MARLI SALETE DE LIMA,
FRANCISCO BALLESTER ARNAL
Adv. : Dr(s). ODAIR VICTURINO, UMBELINA ZANOTTI,
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS, WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA

FOZ DO IGUAÇU, 16 de outubro de 2002

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0186/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Por fim, abra-se vista as partes para se manifesta-
rem sobre o laudo e pareceres, no prazo comum de 05(CINCO)
dias."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

1999.70.07.002365-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANA-
TEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Acolho o pedido da parte autora das fls. 182/183 e
indefiro o requerimento da CEF das fls. 164/178, eis que inca-
bivel na presente fase processual. Desentranhe-se a referida
peça, arquivando-se em pasta própria em Secretaria, para opor-
tuna entrega a seu subscritor."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001420-1 - ADROALDO ROVEDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Dê-se vista a parte autora dos documentos juntados
pela COHAPAR às fls. 192/201, pelo prazo de 05 (CINCO) dias."
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ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000442-6 - EDSON LUIZ LUDWIG E OUTRO X
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que pague voluntaria-
mente os valores devidos ao BACEN a titulo de honorarios
advocaticios(fl.345)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001333-0 - ROSELI TEREZINHA BERGAMAS-
CHI MACCARINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se os exequentes para, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de exclusão: comprovar que as outorgantes das
procurações de fls. 25 e 34 possuem poderes para representar
os espolios de Manoel de Jesus Borges de Andrade e Antonio
Ferrandini em Juizo, ou caso não haja inventario, querendo,
promover a inclusao no polo ativo da presente demanda de to-
dos os herdeiros necessarios dos 'de cujus', bem como para jun-
tar aos autos documento que comprove a condição de viuvas-
meeira dos exequentes; juntar aos autos procuração outorgada
por instrumento publico por Terezinha Angelina Cagnini, ten-
do em vista a aposição de sua digital na procuração acostada à
fl.06."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002229-9 - CYRILLO CALGAROTTO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR MINOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que o procurador da parte autora
não possui poderes para renunciar e considerando que a Porta-
ria nº 13/2002, deste Juízo, a qual determina, uma vez instaura-
do o processo de execução, a intimação da CEF para apresen-
tar os cálculos referentes aos índices concedidos na Súmula
252 do STJ, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, intime-se o
mesmo para que regularize a representação processual dos au-
tores ou, querendo, promova a execução do julgado, nos ter-
mos da Portaria supracitada, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002918-9 - MAURILIO ANTUNES DE LIMA
NETTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.80.11980-2 - VALDEMIRO DE SANTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.07.000154-8 - NELSON DALDIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Em face da certidão supra, bem como dos documen-
tos acostados às fls. 214/220, dê-se vista às partes para que
requeiram o que de direito."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.12339-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAERCIO PERARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o exposto, desacolho o pedido de inclusao do
Conselho Monetário Nacional- C.M.N. e do BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN no pólo passivo da presente de-
manda como litisconsortes necessarios. Deixo de apreciar a
alegação de prescrição feita pela CEF à fl. 78 no momento da
prolação da sentença. Reputo necessaria a prova pericial re-
querida pela parte autora, no tocante à realização de cálculos
especificando o 'quantum debeatur', bem como a questao rela-
tiva a diferenças na capitalização de juros e a forma de inci-
dencia destes. Nomeio perito, o Sr. Sergio Miguel Tosetto. In-
timem-se, desde já as partes da realização da perícia, bem como
para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, querendo, apresentem
quesitos e indiquem assistente tecnico."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000837-0 - ATILA DE FREITAS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, BRUNO MOREI-
RA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a certidao retro, intime-se a parte
autora para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de dez( 10) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001817-6 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
certidao retro, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003112-3 - GENTIL GIACOMINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº.
9.494/97, com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorários advocatícios à
parte exequente. Após, em não havendo interposição de Em-
bargos, e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de
15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Consti-
tuição Federal/88, tornou possivel a dispensa de precatorio re-
quisitorio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juiza-
dos Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a
materia objeto da exceção constitucionalmente prevista, ado-
tando a dispensa de precatorio, como criterio generalizado e
determinando como limite o mesmo valor nela estabelecido para
a competencia do juizado especial, ou seja, sessenta salarios
minimos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos
termos da Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal,
intimando-se a parte exequente do presente item bem como para
apresentar o formulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002270-6 - NEREU CASARI TIECHER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS NATAL GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição de fl.45 como emenda à inicial,
deferindo o pedido de desistencia da ação em relação ao autor
Ili Scandolara. Indefiro a atualização dos calculos pela Conta-
doria Judicial, conforme requerido à fl.45, eis que tal procedi-
mento e realizado pelo setor de Precatorios do Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Regiao quando do recebimento do Oficio
Requisitorio. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei
nº. 9.494/97, com redação alterada pela Medida Provisória nº
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorários advoca-
tícios à parte exequente. Após, em não havendo interposição
de Embargos, e considerando que a Emenda Constitucional nº
20, de 15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da
Constituição Federal/88, tornou possivel a dispensa de preca-
torio requisitorio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos
Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteira-
mente a materia objeto da exceção constitucionalmente previs-
ta, adotando a dispensa de precatorio, como criterio generali-
zado e determinando como limite o mesmo valor nela estabele-
cido para a competencia do juizado especial, ou seja, sessenta
salarios minimos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor -
RPV nos termos da Resolução nº 258 do Conselho de Justiça
Federal, intimando-se a parte exequente do presente item."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000341-4 - FERNANDO EGYDIO FERLIN-ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA LUCIA MERISIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001821-1 - SERGIO ROBERTO BEBBER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002012-2 - LEOMIR ALEXANDRE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

2001.70.07.002110-2 - ALESIO RUFATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.07.000644-0 - DORLI TOLDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR MORAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D,
da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provi-
soria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorari-
os advocaticios a parte exequente. Não havendo interposição
de Embargos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor- RPV,
nos termos da Resolução nº 258 do CJF, conforme requeri-
do."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002464-8 - AUTO POSTO RONDON LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os presentes embargos a execução, para o fim de
determinar que a ação executiva prossiga com respaldo na con-
ta elaborada pela Uniao Federal, apenas com relação aos exe-
quentes Joao Ervino Barros da Rosa, Leonildo Deola, Louren-
ço Battistella, Luiz Carlos Battistella e Lucindo Trevisan, este
ultimo somente quanto ao veiculo de placas LV-7636. Quanto
aos demais litisconsortes, a execução prosseguira com respal-
do nas contas por eles apresentadas. Condeno os embargados
Joao Ervino Barros da Rosa, Leonildo Deola, Lourenço Battis-
tella, Luiz Carlos Battistella e Lucindo Trevisan ao pagamento
de honorarios advocaticios, fixados em R$ 30,00 (trinta reais)
para cada litisconsorte, em consonancia com o art. 20, §§ 3º e
4º, do CPC. Incabivel a condenação em custas processuais em
sede de embargos à execução, por força do disposto no art. 7º
da Lei nº 9.289/96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001289-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO ERVINO
BARROS DA ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Felix Pozzera e julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art. 267,
VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das cus-
tas processuais, proporcionalmente à sua participação no feito,
ou seja, à razão de 1/6 (um sexto). Deixo, contudo, de conde-
ná-lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista
que a relação processual não se angularizou.", bem como do
seguinte despacho:"Em relação aos demais exequentes: Rece-
bo a petição e documentos de fls 58/89 como emenda à inicial.
Fixo os honorários
advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por cento) do
valor da execução, eis que 'ainda que coletivo o provimento na
Ação Civil Pública (...) a execução é individualizada e, face à
necessidade do segurado constituir advogado para a causa, jus-
tificada a fixação de honorários advocatícios em execução de
sentença' (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª
Turma, Rel. Virginia Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002001-1 - IVO MALACARNE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR MINOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ante o exposto, desacolho o pedido de inclusao da
SASSE - Cia Nacional de Seguros no pólo passivo da presente
demanda como litisconsorte passivo necessário."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002358-1 - ALVARO CESAR CATTANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte ré
para que se manifeste sobre o ofício acostado à fl.78.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.002557-7 - MARCOS AUGUSTO MARCON E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do conteudo do ofício acostado às fls. 108 e 109,
comunicando que foi designada audiência, na Comarca de Dois
Vizinhos, para a data de 01 de novembro de 2002, às 14:00
horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000464-9 - MARIA CANDIDA CAPPELLESSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca da nomeação de bens à penhora, conforme peti-
ção acostada à fl.84.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003305-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACHILES OLDONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, deposite a 2ª parela referente aos honorários perici-
ais."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003388-4 - PIRAMIDE VEICULOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido retro da CEF, eis que a proposta
de honorarios feita pelo perito nomeado por este Juizo, se apro-
xima do termo medio e das propsotas de outros profissionais
que atuam nesta Vara. Concomitantemente, intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (DEZ) dias, depositar os honorari-
os do perito, conforme manifestação da fl.157, sob pena de
indeferimento da prova."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.000963-8 - JUAREZ DALLA COSTA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR, CLAUDIA
LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os
embargos e os documentos apresentados pela parte ré, às fls.
56/81, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para, querendo,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.07.001165-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUSTAVO HENRIQUE GIARETA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca da devolução da Carta Precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.07.000990-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOPES E TOMASI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

Francisco Beltrão, 15.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

 Boletim de Intimação nº 0190/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Diante do exposto, e em vista da manifestação do
Conselho exequente à fl. 16 dos autos, declaro satisfeita a obri-
gação a parte devedora e, via de conseqüência, julgo extinta a
presente execução, com base no art. 794, inc. I, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000249-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X AGROPEC VETER
VIDA ANIMAL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Por todo o exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exeqüente da fl. 23, homologo o acordo firmado
entre as partes, declarando satisfeita a obrigação da devedora
referente às CDA´s das fls. 03 e 04 destes autos, e julgo EX-
TINTA a presente execução, com base no art. 794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001492-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X RI-
CARDO BORTOLINI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Indefiro a diligência requerida às fls. 264-265, eis
que o Sr. Oficial de Justiça não possui qualificação técnica para
verificar sobre quais lotes rurais ainda existem reflorestamen-
tos.
De outra banda, cabe à parte exeqüente a comprovação da exis-
tência de crédito, resultante de desapropriação, passível de cons-
trição, a fim da penhora e satisfação os débitos executivos.
Em que pese a falta de representação processual do peticionário
das fls. 233-236, indefiro o desentranhamento requerido pela
exeqüente às fls. supra-referidas, eis que as informações e docu-
mentos acostados às fls. 233-261 possibilitam a verificação de
possível crédito resultante de desapropriação, em nome da exe-
cutada, bem como a verificação, por parte da exeqüente acerca
da existência ou não dos bens penhorados nos presentes autos.
Intime-se a exeqüente acerca desta decisão, bem como para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10342-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
da certidão da fl. 51 verso, bem como para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.
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EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000623-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EXPRESSO BELTRAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, LUIZ CARLOS KRANZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Defiro a suspensão requerida, nos termos do art.
40, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano.
II. Decorrido o prazo de suspensão, dê-se vista à(ao) Exeqüen-
te para manifestação.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000465-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
BELTRAO IND DE ARTEFATOS DE CIM LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Mantenho a decisão atacada, às fls. 73-74, pelos
seus próprios fundamentos jurídicos. Anote-se o agravo inter-
posto. Intime-se. II.Já produzidas as provas necessárias à solu-
ção da lide, indefiro as provas requeridas à fl. 77, nos termos
do artigo 400, inciso I, do Código de Processo Civil. Intime-se.
III.Após, registrem-se os autos para sentença e voltem conclu-
sos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.001701-9 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, RUDEMAR
TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Intime-se o(a) Embargante para emendar a inicial,
no prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 282 do Código
de Processo Civil, instruindo-a com os requisitos e documen-
tos indispensáveis a sua propositura, sob pena da aplicação do
parágrafo único do artigo 284 do digesto processual.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003613-4 - CONCIMETAL CONSTRUCOES CI-
VIS E METALICAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte embargante acerca
da requisição expedida à fl. 296, conforme copias das fls. 297-
298.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.002552-8 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, cumprir integralmente a determinação exarada à fl. 25,
bem como para esclarecer o peticionado à fl. 27. II.Após, vol-
tem conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002706-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X F
C AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a parte exeqüente para, querendo, juntar
copia do memorando 563/02. Após, registrados os autos, ve-
nham conclusos para sentença.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000460-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a parte exeqüente para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.001715-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EXPRESSO BELTRAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
da certidão da fl. 29 verso, bem como para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.07.003063-6 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA-CRQ X GILSON NORBERTO JOST
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exeqüente acerca
do decurso do prazo de suspensão, bem como para manifestar-

se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000287-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X NICLOTTE E NICLOTTE LTDA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Considerando que o executado nomeou bem à pe-
nhora (fl. 16), descabe neste momento processual a quebra dos
sigilos fiscal e bancário, requeridos às fls. 44-46. II.Intime-se a
exeqüente acerca desta decisão, bem como para manifestar-se
acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000019-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO JOSE SCHIFFL
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Defiro a suspensão requerida, nos termos do art.
40, § 2º, da Lei nº 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano. II.
Decorrido o prazo de suspensão, dê-se vista ao Exeqüente para
manifestação.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10423-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X VALENTIN
DANUNCIO COLUSSO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:dê-se vista à embargante acerca dos documentos jun-
tados (fls. 81-108), bem como para que apresente suas alega-
ções finais no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001449-7 - NOEMIA THEISSEN X INSTITUTO
JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:IV.Apresentada a impugnação (fls. 44-403), intime-
se o(a) Embargante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
mesma e, concomitantemente, indicar, querendo, as provas que
pretende produzir, justificando sua necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002621-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
da certidão da fl. 25 verso, documentos das fls. 26-27, bem
como para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000253-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X AGRICOLA MAR-
MELEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
do decurso do prazo de suspensão, bem como para manifestar-
se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.000220-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X LUIZ CANTU SOBRINHO
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Considerando que o presente executivo encontra-
se direcionado tão-somente contra o executado originário,
FRANCISCO BELTRÃO FUTEBOL CLUBE, descabe, neste
momento processual, a constrição de bens do representante da
pessoa jurídica em questão (artigo 135, III, do CTN), razão
pela qual indefiro o pedido da fl. 106. II.Intime-se o exeqüente
acerca da presente decisão, bem como para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10260-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:I.Arquivem-se os presentes executivos sem
baixa na distribuição, nos termos no artigo 40, da Lei nº 6830/
80, observando-se que o eventual prosseguimento do feito
deverá proceder-se mediante expresso requerimento da parte
exeqüente.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003492-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FLORI DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
da certidão da fl. 59 verso, bem como para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002716-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JOSE CARLOS GODINHO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
da certidão da fl. 18 verso, bem como para manifestar-se acer-
ca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.001416-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Defiro a suspensão requerida, nos termos do art.
40, § 2º, da Lei nº 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano. II.
Decorrido o prazo de suspensão, dê-se vista ao Exeqüente para
manifestação.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.001323-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
SERGIO LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
dos documentos das fls. 30-33 (verso), bem como para mani-
festar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000515-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X DIFAR DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA MERISIO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

 processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Em face do peticionado à fl. 216, intime-se o Sr.
Oficial de Justiça para proceder a devolução do mandado ex-
pedido à fl. 215 verso, independentemente de cumprimento,
bem como o exequente para esclarecer se a extinção noticiada
às fls. 216 e 41, dos autos 99.8010292-6 e 99.8010293-4, res-
pectivamente, alcança também os Executivos 99.8010294-2 e
99.8010296-9.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10292-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FRANCISCO
CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Tendo em vista a certidão da fl. 31, intime-se o exe-
quente para fornecer o endereço residencial do executado.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003277-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CESAR VETORELLO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Primeiramente, intime-se o(a) exeqüente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, informe as condições e prazos, se
houver, de parcelamento da valores da arrematação, bem como
o valor do débito atualizado.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10905-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X BONETI PIS-
CINAS LTDA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
do oficio e documentos das fls. 44-46, bem como para manifes-
tar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002732-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X JUREMA MARIA DEMARCO
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
do oficio da fl. 16, bem como para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000988-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
ROTILIO HOLUB
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Pelas razões expostas, indefiro o pedido de decreta-
ção de fraude à execução (fls. 85-87) na venda dos bens imó-
veis supra-referidos. De outra banda, a informação de venda
válida dos imóveis declarados indisponíveis, enseja a revoga-
ção parcial do despacho exarado à fl. 64, eis que os novos pro-
prietários dos imóveis, em face de negócio jurídico perfeito,
não podem ver seus direitos obstados, restando tão-somente o
imóvel da Matrícula nº 6.380, não alienado, passível de cons-
trição. Isto posto revogo a indisponibilidade, declarada à fl. 64,
em relação aos imóveis das Matrículas 3.844, 3.006, 1.838 e
6.045, e determino: I. Oficie-se ao CRI competente, comuni-
cando da presente decisão, bem como determinando que se pro-
ceda ao cancelamento do registro da indisponibilidade dos bens
das Matrículas 3.844, 3.006, 1.838 e 6.045. II. Oficie-se ao
Juízo Deprecado remetendo cópia da presente decisão, bem
como solicitando continuidade dos atos deprecados à fl. 72 tão-
somente em relação ao imóvel de Matrícula nº 6.380. III Inti-
mem-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.000446-0 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTES RODOVIARIOS FREIRE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Tendo em vista que o Sr. José Francisco Kloeckner
não exercia poderes de gerência no período compreendido na
CDA, conforme consta dos documentos das fls. 141-144, inde-
firo o peticionado à fl. 129. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10976-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MADEIREIRA SANTANA COLONIZADO-
RA LTDA
Adv. : Dr(s). Paulo Adil Ferenci

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Em face da preferência dos créditos trabalhistas e do
decurso de prazo para oposição de embargos à arrematação, re-
mição e adjudicação do bem objeto da arrematação, determino
as seguintes providências: I - Intimem-se os arrematantes para
recolherem o tributo referente à transmissão do bem arrematado.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11620-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARCENARIA
SAO CRISTOVAO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO DENIZARD MOREIRA FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o(a) Exeqüente para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe as condições e prazos, se houver, de parce-
lamento da valores da arrematação, bem como o valor do débi-
to atualizado.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003487-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
PERSEVERANCA AGROP E EXTRACAO VEG LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Indefiro o pedido das fls. 72/73 nos termos do despa-
cho da fl. 71. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.001856-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

Francisco Beltrão, 16.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARA FEDERAL DE LONDRINA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000
Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252 E-MAIL:
prloncr01sec@jfpr.gov.br
Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL 67/2002
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

LAURINEI GOULART

O DOUTOR ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA, MM. Juiz
Federal Substituto em exercício na Vara Federal Criminal
de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da Lei,
etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que se pro-
cessam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de
Londrina-PR, os autos de Ação Penal n° 94.201.3904-6, que
Ministério Público Federal move contra LAURINEI GOU-
LART, brasileiro, portador do RG 4.305.994-7/PR, natural
de Quatingá/PR, filho de Antonio Luiz Gularte e de Alzira
Martins Gularte, cujo último endereço consta ser na rua
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Manoel Gonçalves Lopes, n.º 103, Quatinguá/PR, encontran-
do-se atualmente em lugar incerto e não sabido. Não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, por intermédio do presente
edital INTIME-O a fim de que tome ciência da sentença julga-
da procedente, prolatada nos autos em epígrafe, nos seguintes
termos: “... QUANTO AO REU LAURINEI GOULART. Da
Pena Privativa de Liberdade: 7. Na aplicação da pena priva-
tiva de liberdade ao réu LAURINEI GOULART, com relação
aos fatos praticados contra as vítimas Edmilson Teixeira. Luis
Antônio Benatti e João Batísta Lopes considerando-se a cul-
pabilidade (agiu com dolo inerente à espécie); os anteceden-
tes (são bons, haja vista que os registros existentes à fl. 153
não podem ser levados em consideração para o aumento da
pena-base, sob pena de lesão ao principio constitucional da
presunção de inocência); a conduta social (nada desabona-
dor nos autos); a personalidade (normal); os motivos do cri-
me (objetivando a obtenção de lucro fácil); as circunstâncias
do crime (o modus operandi é próprio do crime de moeda
falsa) e as conseqüências do crime (não foram danosas); não
havendo porque se falar em comportamento da vítima; fixo a
pena base, privativa de liberdade, em 03 (três) anos de reclu-
são. Não há atenuantes ou agravantes a serem consideradas.
Importa reconhecer a figura da continuidade delitiva., pre-
vista no artigo 71 do Código Penal, em face da reiteração de
condutas, ocorrida por três vezes, razão pela qual lhe aumen-
to a pena em 1/5 (um quinto), considerando-se o número de
infrações penais, resultando a pena privativa de liberdade
definitivamente fixada em 03 (três) anos 07 (sete) meses e 06
(seis) dias de reclusão, ante a ausência de qualquer outra
circunstância legal ou judicial a ser levada em consideração.
Considerando a pena fixada, determino que o cumprimento
se dê desde o início em regime aberto na forma do que esta-
belece o art. 33, § 2º, letra “c” c/c § 3º, do Código Penal,
ficando estabelecidas as seguintes condições gerais e especi-
ais, nos termos dos artigos 114 e 115 da Lei nº 7210/84 a)
comprovar o exercício de trabalho licito ou a possibilidade de
fazê-lo imediatamente; b) permanecer no local que for desig-
nado pelo Patronato Penitenciário, durante o repouso e nos
dias de folga; e) sair para o trabalho e retomar, nos horários
fixados; d) não se ausentar da cidade onde reside, sem auto-
rização judicial; e) comparecer em Juízo, mensalmente, para
informar e justificar as suas atividades; f) comunicar imedi-
atamente o Juízo sobre eventual mudança de endereço; e g)
prestar serviços à comunidade durante o tempo de cumpri-
mento de pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas,
orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a ser defini-
do pelo Patronato Penitenciário, segundo suas aptidões pes-
soais e no período de 08 (oito) horas semanais, aos sábados,
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudi-
car a jornada normal de trabalho. Cabível, no presente caso,
a substituição da pena privativa de liberdade, na forma do
artigo 44, do Código Penal, com a redação dada pela Lei n.º
9.714, de 25 de novembro de 1998, tendo em vista a quantida-
de de pena aplicada e as condições pessoais do acusado, pelo
que substituo a pena privativa de liberdade por duas restriti-
vas de direitos, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 44, do
Código Penal, quais sejam, prestação pecuniária, no valor de
05 (cinco) salários mínimos, a ser destinada a entidade social
cadastrada neste Juízo, e prestação de serviços à comunida-
de, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e
outros estabelecimentos e congêneres, a ser definido durante
o Processo de Execução Penal, segundo as aptidões do réu e
à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de
molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, na for-
ma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal. Da Pena
de Multa: 8. Condeno, ainda, o réu LAURINEI GOULART
ao pagamento de multa, que fixo, com base nas condições
traçadas pelo artigo 59 Código Penal, através dos mesmos
fundamentos descritos para a pena privativa de liberdade, em
10 (dez) dias-multa. lnexistem atenuantes ou agravantes. Le-
vando-se em conta a continuidade delitiva, aumento a pena
de multa em 1/5 (um quinto), ficando definitivamente fixada
em 12 (doze) dias-multa em face da ausência de qualquer
outra circunstância judicial ou legal a ser levada em conside-
ração, sendo o valor do dia-multa fixado em 1/3 (um terço)
do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser atualizado
até a data do efetivo pagamento, em atenção a sua situação
financeira (fl. 53). DISPOSIÇÕES FINAIS: 9. Reconheço
aos réus o direito de apelar em liberdade, nos termos do arti-
go 594 do Código de Processo Penal, inclusive quanto ao de-
nunciado Alceu Pigorim, possuidor de maus antecedentes,
considerando o fato de que os agentes responderam ao pro-
cesso em liberdade, assim como em face da ausência dos re-
quisitos legais que autorizam a custódia preventiva. 10. Con-
deno os réus, outrossim, a terem seus nomes lançados no rol
dos culpados e ao pagamento das custas do processo, tudo
após o trânsito em julgado da presente decisão...; 14. —Cer-
tificado o trânsito em julgado da presente decisão, proceda-
se à destruição do dinheiro falso apreendido às fls. 17/19 e 48
do inquérito e à fl. 41 da ação penal, mediante termo nos
autos, consoante determina o artigo 91, inciso II, letra “a”,
do Código Penal, e artigo 124, do Código de Processo Penal.
15. Transitada em julgado a sentença para a acusação, reto-
mem os autos conclusos para o reconhecimento da extinção
da prescrição quanto ao crime praticado pelo réu Alceu Pi-
gorim contra a vitima Cristóvão da Fonseca, bem como para
a revisão da penalidade aplicada e análise de eventual con-
cessão de beneficios”
Expedido nesta cidade de Londrina, aos 04 de outubro de 2002,
por Parcelli Dionizio _______, Técnico Judiciário. Conferido
e subscrito por _______________________________Adriano
Zocche, Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

Robson Carlos de Oliveira
Juiz Federal Substituto em exercício

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 031-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº:  2002.70.09.002362-5 – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: fazenda nacional
Executada: KRZSynski e krzsynski ltda

FINALIDADE: Citação da executada, KRZSYNSKI E KR-
ZSYNSKI LTDA, na pessoa de seu representante legal, para
que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi,
150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e
efetue o pagamento de R$ 6.304,11 (seis mil, trezentos e qua-
tro reais e onze centavos), valor atualizado até 19/08/2002, o
qual será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescidos de custas judiciais e despesas decor-
rentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões de Dívida Ativa nº. 90 2 99 016318-49
e 90 6 99 040531-87

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2002.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0186/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Pon-
ta Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indeferindo a antecipação da
tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008110-8 - JACKSON CARLOS OTT ME X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte impetrante a fim de que, no prazo de dez dias, manifeste-
se acerca do contido na certidão de fls. 41, já emendando a
inicial, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008189-3 - EMILIO B GOMES E FILHOS S/A
INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS
X SUPERINTENDENTE DO INSS EM PONTA GROSSA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) concedendo à impetrante pra-
zo para emendar a petição inicial, corrigindo o valor atribuído
à causa, e, conseqüentemente, proceder o recolhimento das
custas processuais, devendo na mesma oportunidade, apresen-
tar os documentos originais de substabelecimento; cópia do
documento de alteração contratual (razão social da empresa
modificada), assim como a aprovação prévia e expressa dos
quotistas a que se refere o parágrafo primeiro, item "b" da clá-
usula sétima do contrato social (fls. 38/46), em dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008771-8 - BEAULIEU DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) concedendo à impetrante o
prazo de dez dias para emendar a petição inicial, corrigindo o
valor atribuído à causa, e, conseqüentemente, proceder ao re-
colhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento
da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008748-2 - TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA X GERENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

2002.70.09.008749-4 - TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

-----------------------------------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) de-
terminando que se aguarde o julgamento do recurso interposto
nos autos de Ação Penal nº 2000.70.09.000271-6, junto ao Su-
perior Tribunal de Justiça.

SEQUESTRO

2000.70.09.002433-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ESTEVAM DE SOUZA NETTO, MARIA ALICE DE SOUZA

NETTO GIOPPO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE HENNEBERG

PONTA GROSSA, 15 de outubro de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º AN-
DAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ): CELIA MAN
AÇÃO PENAL Nº 200000027952

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Direito da Sexta vara
Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
 com o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a CE-
LIA MAN, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de , nascido aos
, RG nº 3.677.720-6/PR, filho de e de , atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(a) chama-o(a) a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua
Marechal Floriano Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 21/
NOVEMBRO/2002, às 16:00, a fim de ser interrogado(a) e se
ver processar nos autos de Ação Penal acima referido, como
incurso(a) nas penas do LEI 8137/90-RELACOES DE CON-
SUMO, ART 7o., IX, LEI 8137/90, C.C. ART 18, PARAG 6o.,
II e 39, VIII, DO C.D.C., ficando advertido de que NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO
QUE O REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DECLARADA
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL
E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 11 de outubro de 2002.
Eu, (Bel. Graça Fátima de Farias) Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

J U Í Z O D E D I R E I T O D A
S É TI M A  V A R A  C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível Dra. Katya de Araújo Carollo -
Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9° andar
Carlos Ostrowski Junior - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ MARIO DE FREITAS,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA
ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Interdição de LUIZ MARIO DE FREITAS, brasi-
leiro, do sexo masculino, casado, filho de José Alves de Freitas
e Ana Bahia de Freitas, nascido em 30/05/1950, portador da
CI/RG n° 714.991-3 e inscrito no CPF/MF n° 057.151.309-30,
para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, na ação de INTER-
DIÇÃO, sob n° 964/2001, que tramita na 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9° andar, Edifí-
cio Montepar, Centro Cívico, movida por MARGARIDA MA-
RIA ROSÁRIO ABADIE DE FREITAS e DANIELA ABADIE
DE FREITAS. Foi decretada a interdição de LUIZ MARIO DE
FREITAS, por estar acometido de doença mental classificada
em F-01.3 de acordo com o CID-10, como sendo “Demência
Vascular Mista Cortical e Subcortical”, que o incapacita de
exercer os atos da sua vida civil e administrar seus bens, sendo
nomeada curadora do interditando a requerente e filha DANI-
ELA ABADIE DE FREITAS. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi
o presente edital que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalo de l0 ( dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. E Eu (a) Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o fiz
digitar e subscrevo. .
Curitiba, 18 de setembro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

 J U Í Z O D E D I R E I T O D A
S É T I M A V A R A C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar  Carlos Ostrowski
Junior - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO GENIR FERREIRA DA SILVA,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA
ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

= JUSTIÇA GRATUITA =

Edital de Interdição de GENIR FERREIRA DA SILVA, brasi-
leira, separada judicialmente, nascida em 08 de janeiro de 1970,
residente e domiciliada à Rua Contenda, nº 19, Jardim Roma,

cidade de Almirante Tamandaré, portadora do CPF/MF nº
643.098.519-91, para conhecimento de terceiros, e ainda aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, na
ação de INTERDIÇÃO CÍVEL, sob nº 777/2001, que tramita
na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9° andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movida por
NORBERTO FERREIRA DA SILVA. Foi decretada a interdi-
ção de GENIR FERREIRA DA SILVA, por estar acometido de
doença mental classificada como Psicose de caráter incurável,
de acordo com o CID F31.3 que a incapacita de exercer os atos
da sua vida civil e administrar seus bens, sendo nomeado cura-
dor da interditanda o requerente e seu irmão NORBERTO FER-
REIRA DA SILVA. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presen-
te edital que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de con-
formidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil. Curi-
tiba aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. E
Eu__________________ Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o
fiz digitar e subscrevo.

 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
 Juiz de Direito

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
MARCOS AURÉLIO DA SILVA, COM O PRAZO DE

DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DA ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito  da Décima Segunda Vara Cível (12ª) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª vara Cível, foi requerida a INTERDIÇÃO re-
gistrada sob nº 23.498/2001 de  MARCOS AURÉLIO DA
SILVA,  tendo em vista que o mesmo é portador de retardo
mental grave que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar
quaisque atos da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a
INTERDIÇÃO PLENA DE MARCOS AURÉLIO DA SILVA,
havendo sido nomeado sua Curadora, a SRA. ADELIANA DA
SILVA ASCHEMBRENER TRINDADE, afim de reger sua
pessoa e administrar seus bens (§ único, art. 1.183 CPC). O
presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por tr~es vezes, com o intervalo de dez (10) dias.
– Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do
ano dois mil e dois (2002). – E eu,_______(Francisco Luiz Ciola
Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535-Edifício do Fórum Cível- 6º andar, Curitiba-PR.,
que nos autos INTERDIÇÃO, sob o nº 256/2001, foi nomeado
EDGARD APARECIDO RAIMUNDO, brasileiro, casado,
portador do R. G. nº 3.713.743-0/PR; como curador de ODE-
TE DE JESUS RAIMUNDO, por ser a mesma incapaz de re-
ger sua pessoa e administrar seus bens, através da sentença de
fls. 51/52, exarada em 30/04/200. Curitiba, 23 de Setembro de
2002. Eu, que o fiz digitar e subscrevo.

LILIAN ROMERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS: REPRESENTANTE LEGAL DA MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA
PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N.º 379/2002 de Rescisão Contratual
REQUERENTE: HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A
REQUERIDOS: MCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
OBJETIVO: A rescisão do contrato de arredamento mercantil
n.º 00033362556, firmado entre as partes em 18/05/2000, ten-
do por objeto uma máquina conjunto de rebaixamento de len-
çol freático modelo BHR 15 N.º 0042380V, completo com 06
tubos coletores 6”, TEE 6”, 3 cotovelos 90 graus 6”, 40 filtros
ranhurados, 40 mangotes 2 CAPS 6”, 1 bomba de cravação, 1
tubo com lamina de cravação, a ser pago em 36 parcelas, com
vencimento da primeira para o dia 18/05/2000 e da última pre-
vista para 18/05/2003, bem como a perdas e danos referente a
soma das parcelas do contrato, como se estivesse sido integral-
mente cumprido, do qual será abatido o valor apurado com a
venda do bem, e mesmo devidamente notificada a requerida
não compareceu para efetuar a devolução do bem arrendado,
nem efetuar o pagamento das contra prestações em atraso que
totaliza R$ 11.322,53 ou querendo contestar a ação no prazo
de 15 (quinze) dias a contar do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 10 de outubro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA -
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
CITANDO: SÔNIA CATARINA MUGNATO. PRAZO: 30 dias
PROCESSO: 540/2001 de EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXEQUENTE: BANCO BANESTADO S/A
EXECUTADO: SÔNIA CATARINA MUGNATO
OBJETIVO: Para no prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens
à penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
to bastem à execução e querendo oferecer embargos em 10 dias.
VALOR: R$ 3.329,19 mais acessórios. TÍTULOS: Contrato
por instrumento particular de compra e venda, mútuo com obri-
gações e hipoteca e quitação parcial com desligamento, com
caráter de escritura pública, firmado em 28/10/99, onde a exe-
cutada obteve do exeqüente sob as normas do SFH, financia-
mento no valor de R$ 29.400,00, destinados a aquisição de
imóvel residencial, prazo de 180 meses, vencendo-se a primei-
ra em 28/11/99. Encontra-se em atraso com as parcelas venci-
das em 28/06/00 até 28/02/01. Curitiba, 23 de setembro de 2002.
Eu (a.) (Davi Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e
subscrevi. (a.) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA-
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias. .
PROCESSO N° 1068/2001 de Interdição
REQUERENTE : MARILENE SOARES ROCHA BONFIM
REQUERIDO: NEURI DO CARMO BONFIM
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de NEURI DO CARMO BONFIM,
brasileiro, aposentado, portador do RG n° 2.065.882/PR, por
ser absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da
vida civil e nomeado como curadora
sua conjuge MARILENE SOARES DA ROCHA BONFIM,
brasileira, casada, auxiliar de cozinha, portadora do RG n°
1.914.826/PR, residentes e domiciliados à rua Astorga, 579,
Sitio Cercado, nesta  Capital. Curitiba, 05 de setembro de 2002.
Eu, (a) Davi Moreira, Empregado Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

Diligência do Juízo
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: REPRESENTANTE LEGAL DA FRAÇÃO
SERVIÇOS URGENTES DE ENTREGAS LTDA
PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N° 254/95 de Indenização em fase de Execução
EXEQUENTE : FRAÇÃO SERVIÇOS URGENTES DE EN-
TREGAS LTDA
REQUERIDO: JOÃO A. AFONSO MARTINS
OBJETIVO: Para que efetue o depósito dos honorários do Sr.
perito ( R$ 350,00), no prazo de cinco dias a contar do término
do prazo deste edital, sob pena de desistência da prova perici-
al. Curitiba, 01 de outubro de 2002. Eu,_______________(Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA
 VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA,

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ADÃO LUIZ DA SILVA,

COM PRAZO DE VINTE DIAS.
FAZ  SABER  a todos os quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de DECLARAÇÃO DE PRESTAR OBRIGAÇÃO DE
VONTADE n.º 1173/2000, em que é requerente JOSÉ MAR-
TINS AUGUSTO e requerido ARVORINA DA SILVA e ADÃO
LUIZ DA SILVA tem o presente edital a finalidade de CITAR o
requerido ADÃO LUIZ DA SILVA, dos termos da presente ação,
bem como para contestar a ação NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, (art. 802 c/c art. 812, ambos CPC) sob advertência de
revelia. Ficando desde logo, advertido do contido no artigo 803
do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor em
seu pedido inicial”. Eu, (a) (MARIA LUIZA PULIDO TER-
RA) - Escrevente Juramentada, o subscrevi.

(a) EVERTON LUIZ PENTER CORREA - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:
“ALBERTO CARLOS DE SOUZA,”
COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

 A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
 F A Z S A B E R, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: ALBERTO CARLOS DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, maior, do comércio, portador do RG nº
5.375.562-3/Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 749.999.139-49,
para querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de
15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, importar na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de ANULATÓRIA C/
TUTELA ANTECIPADA sob nº 611/2002, proposta por ELI-
AS SCHMIDT e CLARICE TROMBINI SCHMIDT contra
ALBERTO CARLOS DE SOUZA e MARQUES ARAÍDES

ISIDORO, no qual os autores alegam que através da Escritura
Pública de Compra e Venda, lavrada perante o 7º Tabelião, às
fls. 297, do livro 937-N, em data de 05.09.84 adquiriram dos
Srs. LEA ZANON GRANEMANN e s/m ALMIR MACHADO
GRANEMANN, o Imóvel: - LOTE DE TERRENO SOB Nº
49, MEDINDO 12,00m DE FRENTE PARA A RUA GUIDO
STRAUB, VILA IZABEL – MATRÍCULA SOB Nº 23.733 DA
6ª CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA
CAPITAL – REGISTRO ANTERIOR: Transcrição nº 72.017,
livro 3-BP, Pren. 38454 – Prot. 112511 – Dist. 75; sendo a Es-
critura aberta no Registro Geral nº 23.733 em data de 05.10.84.
Ocorre que, o IPTU esta sendo quitado mês a mês sobre os
exercícios de 2001/2000 e 1999. Os autores resolveram vender
o Imóvel, assinando AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DO
IMÓVEL, conferida à IMOBILIÁRIA 2000 S/A., em data de
17.05.2002. O segundo réu: MARQUES ARAÍDES ISIDORO,
através de um telefonema reclamou à Imobiliária 2000 S/A.,
que a placa de VENDE-SE foi colocada em Imóvel errado, sendo
este de sua propriedade. Os autores descobriram então, que
foram vítimas de fraude, quando da Certidão da Matrícula atu-
alizada junto a 6ª CRI, com a transferência de propriedade já
averbada (R-4-23.733). Diante do exposto, os autores não tive-
ram outra alternativa, senão a propositura da presente ação. Os
autores requerem seja deferida a Medida Liminar, bem como, a
anulação de Escritura Pública de Compra e Venda, Procuração
por Instrumento Público, o cancelamento da Averbação do Re-
gistro de Imóveis, e ainda a citação dos réus para querendo,
contestarem a presente ação, bem como a condenação dos réus
ao pagamento do valor devido, bem como, das custas processu-
ais e honorários advocatícios sobre o valor da causa (R$
51.200,00). DESPAHO: “Cite-se, por edital, com o prazo de
vinte dias, conforme requerido às fls. 145.” Em 25.09.2002
(a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
_____________ Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

R$ 288,00 64005

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
“TEREZA SOARES DA SILVA,”

COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

 A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
 F A Z S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 861/2001, proposta por ISABEL MIGUEL DA SILVA, foi
decretada a INTERDIÇÃO de TERESA SOARES DA SIL-
VA, residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADORA sua mãe, a requerente: ISABEL MIGUEL DA
SILVA, residente e domiciliada nesta Capital, na conformida-
de com a sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMINA-
DOS ESTES AUTOS DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO SOB
Nº 861/01. ISABEL MIGUEL DA SILVA, qualificada nos au-
tos, por seu representante legal, requereu a interdição de sua
filha TEREZA SOARES DA SILVA, também qualificado na
inicial, alegando, em resumo, que a interditanda apresenta do-
ença cujo CID é F201, ficando impossibilitada de praticar os
atos da vida civil, necessitando de cuidados especiais, os quais
já são prestados pela ora autora, tendo em vista a ausência do
pai da interditanda. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 07/17. Em seguida, ocorreu o interrogatório da inter-
ditanda (fls. 22), transcorrendo o prazo para impugnação “in

albis”. Quesitos formulados pelo Representante do Ministério
Público às fls. 24. A seguir, nomeada perita pelo instituto Mé-
dico Legal para proceder o exame (fls. 28), foi apresentado o
laudo técnico de fls. 33/34, não tendo sido respondidos os que-
sitos formulados pela autora e pelo M.P. O Representante do
M. P. apresentou parecer final favorável à pretensão da reque-
rente (fls. 37/39). FEITO O BREVE RELATÓRIO. DECI-
DO. Por ocasião do interrogatório, restou a verificação em Ju-
ízo, que o quadro apresentado (pela interditanda) é grave, ten-
do sido internada em hospitais psiquiátricos e tomando diaria-
mente uma série de medicamentos, dos quais é dependente.
Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente do exa-
me técnico constante às fls. 33/34, que a interditanda Tereza
Soares da Silva, é portadora de deficiência mental, apresentan-
do delírios paranóides e de autorreferência, alucinações audi-

tivas de conteúdo imperativo, pensamento comprometido e

desagregado, humor tendendo ao pólo depressivo e ausência

de modulação afetiva. A Dra. Perita conclui no laudo que a
interditanda apresenta um quadro grave de comprometimento

das funções mentais, caracterizando-se por uma psicose de

prognósticos sombrio e incapacitante, cuja doença a torna in-
capaz para as atividades da vida civil e de gerir seus bens. Con-
clui-se, assim, que a interditanda é absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. POSTO ISSO, e
estando o pedido inserido nos artigos 446, I; e 447, I, c/c o 450
e ss, todos do Código Civil; bem como artigos 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, decreto a interdição de TE-
REZA SOARES DA SILVA, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-
lhe curadora, para representá-la a Sra. ISABEL MIGUEL DA
SILVA, mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art.
1.187, I, CPC). Sem custas. Com fulcro no artigo 1 184 do
Código de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código Civil,
Inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil, respecti-
vo, e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. P.R.I. e C. Curitiba, 20 de março de
2002. (a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.” Tendo

a referida sentença transitado em julgado. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, mandou passar o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
___________________ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU IVAN JACKSON BAUMER
Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL:2000.5615-4

RÉU: RODRIGO LUIS FILLA DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  2000.5615-4

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
CITAR PESSOALMENTE o réu RODRIGO LUIS FILLA DA
SILVA, filho de Mario Alves da Silva e Mathilde Filla da Silva,
atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 22/
11/2002, às 13:35, a fim de ser interrogado nos referidos autos,
a que responde como incurso nas sanções do art. 171, caput,
do C.P.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 11 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius
Frari, Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 (DEZ) DIAS

RÉU: ALESSANDRO JOSE CARLOTTO
Autos de Ação Penal nº  1999/6041-5

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTI-
MAR PESSOALMENTE o réu ALESSANDRO JOSE CAR-
LOTTO, filho de Ari Antonio Carlotto , ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mes-
mo INTIMADO para que compareça perante este Juízo a fim
de efetuar o pagamento da conta de multa e custas processuais,
nos autos de Autos de Ação Penal nº 1999/6041-5, que lhe move
a Justiça Pública com incurso nas sanções do Art. 155, par. 1º
do C.P.

         Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital,
cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 17
de Outubro de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius
Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÃNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MOACYR MELLO FILHO

 
O Dr.Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Tercei-

ra Vara Dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-

rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
MOACYR MELLO FILHO, filho de Moacyr Mello e de Lu-
cia Gonçalves da Cunha Mello, natural de Rio de Janeiro - RJ,
nascido aos 16/05/1949, portador do Rg.Nº3.693.098 SP, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito Av. João Gualber-
to, nº. 1740, 8º. andar, Bairro Juvevê, no dia 03 de dezembro
de 2002, às 14:15 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 306, do Código de Trânsito Naci-
onal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba
, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Outubro do ano de
2002. Eu,........................................( Ana Margaret Lima) Es-
crivã, o digitei e assino.
 

ROGÉRIO RIBAS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÃNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: MILTON TOME DE SOUZA

 
O Dr.Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Tercei-

ra Vara Dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-

rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o indi-
ciado MILTON TOME DE SOUZA, filho de Alvino Tome de
Souza e de Edite Francisca Rocha, natural de Jequié-BA, nas-
cido aos 08.12.1958, portador do Rg.Nº 3.512.584, pelo pre-
sente intima-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito Av. João Gualber-
to, nº. 1740, 8º. andar, Bairro Juvevê, no dia 20 de dezembro
de 2002, às 15:30 horas, a fim de participar da audiência Pre-
liminar de Transação Penal nos autos de Inquérito Policial n°
2000.4698-1, por infração do artigo 306, do Código de Trânsi-
to Nacional.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Outubro do ano de
2002. Eu,........................................( Ana Margaret Lima) Es-
crivã, o digitei e assino.

ROGÉRIO RIBAS
Juiz de Direito

ANDIRÁ

INTERIOR

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens móveis de propriedade da executada EMMA A. F. POS-
SAGNOLI., na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 25 de outubro de
2002, às 10:00 horas, por preço não inferior ao valor da avali-
ação, corrigido monetariamente.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 11 de novembro de
2002, às 10:00 horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil.
LOCAL:- Átrio do Fórum, sito à rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 044/2002, de Execução Fiscal, que a
União move contra Emma A. F. Possagnoli.
BENS:- 140 (CENTO EQUARENTA) metros cúbicos de areia,
lavada, que encontra depositada com o Sr. Sérgio Alexandre
Possagnoli, na BR-369, KM. 37,5, nesta cidade.
AVALIAÇÃO:- R$3.080,00 (três mil oitocentos reais).
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, fica intimada a execu-
tada EMMA A. F. POSSAGNOLI, na pessoa de seu represen-
tante legal, caso não seja encontrado para intimação pessoal.
Andirá, 01 de agosto de 2002. Eu _____________ (Décio Za-
noni), Escrivão, o subscrevi.-

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

R$ 126,00

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE APUCARANA, PARANÁ

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,
COMÉRCIO E ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum - Telefone (43) 422-0115

EDITAL DE  CITAÇÃO DE NEUZA SCHAVARSKI, com
prazo de vinte (20) dias

O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito desta
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a NEUZA SCHAVAR-
SKI (CPF 211.356.819-53, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de Ação de Despejo por falta de pagamento c/c
cobrança de aluguéis sob nº 208/02, em que é requerente:
WAGNER MIYADI e requeridas: NEUSA LOPES e NEU-
ZA SCHAVARSKI, em atendimento ao que dos autos consta,
fica a requerida NEUZA SCHAVARSKI CITADA para, no
prazo de quinze (15) dias, requerer a purgação da mora ou
defender-se, conforme o teor dos autos, cujo resumo é o se-
guinte: “O autor é senhor e legítimo possuidor do imóvel loca-
do por Neusa Lopes, sita na Rua Elídio Stábile nº 388, nesta
cidade de Apucarana/Pr, cujo contrato de locação figura como
fiadora Neuza Schavarski. Os aluguéis estão em atraso desde
janeiro de 1998, sendo que o débito das rés para com o autor,
sem computar-se juros de mora, multa e demais cominações
explícitas em contrato de locação, restrita portanto somente aos
aluguéis vencidos, monta em R$ 9.600,00”. ADVERTÊNCIA:
Fica ciente a requerida que caso não seja contestada a pre-
sente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos contra eles alegados. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
_______________ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcio-
nária Juramentada da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito
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(Justiça Gratuita)
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES HEN-
RIQUE – Publicação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................: nº 272/2001.
Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO
Requerente.............................: MINISTÉRIO PÚBLICO DES-
TA
Interditando(a)........................: MARIA DE LOURDES HEN-
RIQUE
Data da sentença.....................: 22 de julho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida
civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a).......: MARIA APARECIDA HENRI-
QUE DE OLIVEIRA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 19 de setembro de 2002. Eu,
________________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão
que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

(Justiça Gratuita)
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de CLAUDIO DE MELLO – Pu-
blicação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................: nº 28/2002.
Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO
Requerente.............................: MINISTÉRIO PÚBLICO DES-
TA
Interditando(a)........................: CLÁUDIO DE MELO
Data da sentença.....................: 10 de junho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida
civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)..........: MUNIRA ELIANA DE MELO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 20 de setembro de 2002. Eu,
___________________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escri-
vão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação da ré ADRIANA AQUINO ARASAKI, com
prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a ADRIANA AQUINO ARASAKI,
RG. Nº 8.053.178-8/Pr, brasileira, solteira, secretária, nascida
aos 17/09/1977, natural de Assis Chateaubriand.Pr, filha de
Getúlio Okitério Arasaki e de Neusa de Aquino Arasaki, resi-
dente à rua Araras, nº 203, centro, pelo presente, CITÁ-LOS E
CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum Local, no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo nº 105/2001 de Acåo
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca por infra-
çåo ao artigo 121, § 3º, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos dez
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________ (Nelson Klettinguer) Escrivão, o
subscrevi. D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu Marcos Antonio Moreira, V. Amaral,
com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito

da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a MARCOS ANTONIO MOREI-
RA, v. Amaral, brasileiro, amasiado, polidor, nascido aos 19/
01/1981, filho de Jair Moreira e de Nelzira Leite de Lima, resi-
dente à rua Caracancã, nº 87, Cj. Monte Carlo, nesta cidade,
pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 20 (vinte)
de novembro deste ano, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo nº 152/2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca por infraçåo ao artigo 157, caput, do
Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos qua-
torze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________ (Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu José Carlos Trocini, com prazo de 15
(quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a JOSÉ CARLOS TROCINI, bra-
sileiro, residente no Conjunto Tiradentes, nº 129, Alto do Bo-
queirão, Curitiba.Pr, pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS
à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Local,
no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo nº 239/1998 de Acåo Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca por infraçåo ao artigo 121, § 3º
e § 4º, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos dez
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________ (Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu Emerson Ferreira da Silva, com prazo
de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a EMERSON FERREIRA DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, vendedor, filho de João Ferreira da Sil-
va e de Nadir Lima da Silva, residente à rua José Vieira da
Silva, nº 65, Jardim Boa Vista, São José dos Sampos.Sp, pelo
presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 06 (seis) de
novembro deste ano, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo nº 41/1996 de Acåo Penal que lhe move a Justiça Pu-
blica desta Comarca por infraçåo ao artigo 157, § 2º, I e II,
aplicada a regra contida no art. 29, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos nove
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________ (Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
O.A. LOUREIRO & CIA. LTDA. CGC.73.394.116.0001.26.

O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na for-
ma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem e haja de pertencer que
este Juízo, nos autos n.479/94, relativos à Falência da empresa
O. A. Loureiro & Cia. Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrição estadual 628.04506.24, que era sediada à rua Gatura-
mo, n. 364, Jardim Primavera, Arapongas, Paraná, prolatou a
sentença que vai em seguida transcrita, da qual todos os inte-
ressados, credores em geral, notadamente a Requerente R.M.
Atacadista de Materiais de Construção Ltda., ficam devidamente
intimados para, querendo, dela recorrerem à Instância Superi-
or, no prazo de quinze dias, fluente a partir do dia seguinte ao
da primeira publicação deste edital no Diário da Justiça deste
Estado. Sentença:

“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob n. 479/99 . . . . É o relatório. Decido. Têm-se às
fls.101/verso a informação do Oficial de Justiça sobre a inexis-

tência de qualquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo
qualquer arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas to-
das as providências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falênci-
as, não houve qualquer manifestação dos interessados. Isto
Posto, com fulcro no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto-
Lei n.7.661/45, DECRETO O ENCERRAMENTO DO PRE-
SENTE PROCESSO, observando ainda que nenhum pagamen-
to do débito fora realizado. CONDENO A FALIDA ao paga-
mento das custas processuais. Dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 27
de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha, Juiz de
Direito”. Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. Eu (a) Peterson Adriano Migliorini, Escri-
vão que o mandei datilografar e subscrevo. (a) Délcio Miranda
da Rocha, Juiz de Direito.

BOCAIÚVA DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOCAIÚVA
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Paulo Antônio Fidalgo, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, etc.

F A Z S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a arrematação em praça
única o bem apreendido nos autos nº 61/2000 de Processo Cri-
minal, na seguinte forma:
Praça Única: dia11 de novembro de 2002, às 14:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação.
Local: Rua Brasílio de Moura Leite, 200, em Bocaiúva do Sul/
PR
Processo: Autos n.º 47/2002 de Autos Suplementares (Proces-
so Criminal n.º 61/2000 – Réus: Paulo Sézar Serbelo e Guido
Straub).
Bem: uma motoserra marca “Husqvarna” 268, n° 6141270 .
Depósito: Conta poupança, para posterior utilização em obras
em benefício da sociedade, com a respectiva prestação de con-
tas nos autos.
Avaliação: R$ 300,00 (trezentos reais).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois (16/10/2002). Eu, (a.)Rogério Ferreira de Cas-
tro, Auxiliar de Cartório Juramentado, que digitei e subscrevi.

 (a.) Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

CAMBÉ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº
121/2002, que por sentença foi decretada a interdição total de
JANAINA SILLA SCACABAROSSI, portadora de deficiência
mental o que a torna incapaz de gerir os atos da vida civil,
nomeando-lhe curadora Maria Salete Silla Scacabarossi. Cam-
bé-PR. 04/10/2002. Eu,____________(Sebastião Pimentel).
Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº
405/2001, que por sentença foi decretada a interdição total de
VERONICA APARECIDA GENI SORIANI, portadora de re-
tardo mental não especificado o que a torna incapaz de gerir os
atos da vida civil, nomeando-lhe curadora Fátima Aparecida
da Silva. Cambé-PR. 20/09/2002. Eu,________(Sebastão Pi-
mentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( ART.1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de interdição nº
461/2000, que por sentença foi decretada a interdição total de
SINEIDE LOPES DE LIMA, portadora de deficiência física e
mental, o que a impede de gerir os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curadora Maria Lopes de Lima. Cambé-Pr, 27/03/2002.
Eu,———(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

* JUSTIÇA GRATUITA *

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº
461/2001, que por sentença foi decretada a interdição total de
MARIANELCIA DE MEDEIROS, portadora de doença men-
tal o que a torna incapaz de gerir os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curadora Olinda Medeiros Couxa de Ferro. Cambé-PR.

20/09/2002. Eu,_______________(Sebastão Pimentel). Emp.
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

CAMPINA DA LAGOA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SRS. MANOEL
LEANDRO DE SOUSA e REGINA PIVARTE bem como a
CITAÇÃO dos seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e inte-
ressados ausentes, incertos ou desconhecidos.

PROCESSO: Autos nº 003/2002 - NATUREZA: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO
AUTORES: MARIA DE SOUSA MOREIRA
REQUERIDOS: MANOEL LEANDRO DE SOUSA e REGI-
NA PIVARTE

CITAÇÃO : dos requeridos Srs. MANOEL LEANDRO DE
SOUSA e REGINA PIVARTE, ele agricultor, ela do lar, soltei-
ros, maiores, ambos com endereços desconhecidos, bem como
de seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interessados au-
sentes, incertos ou desconhecidos, ficando pelo presente edi-
tal, devidamente CITADOS para no prazo legal de 15 (quinze)
dias, querendo contestar a presente ação, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos descritos na inicial,
cujo teor é o seguinte: “Maria de Sousa Moreira, brasileira,
viúva, de prendas domésticas, portadora da RG. 17.932.753 e
inscrita no CPF/MF sob n. 942.572.569-15, residente e domi-
ciliada à Rua José Maria Pereira, 332, nesta cidade de Campi-
na da Lagoa, por intermédio de seu advogado e bastante procu-
rador (mandato incluso), com escritório profissional descrito
no preâmbulo desta, vêm, respeitosamente, à elevada presença
de Vossa Excelência, para com fundamento no art. 550 do Có-
digo Civil Brasileiro c/c o art. 941 e seguintes do Código de
Processo Civil, em face de MANOEL LEANDRO DE SOUSA
e REGINA PIVARTE, ele agricultor, ela do lar, solteiros, mai-
ores, ambos com endereços desconhecidos dos autores; Usuca-
pião Extraordinário. 1- Síntese Fática: A autora, desde 11 de
setembro de 1978, exerce posse mansa e pacífica sobre o imó-
vel, havido pela matrícula n. 1.306, fls. 01 do livro 2-E, do
Cartório imobiliário da Comarca de Ubiratã, situado à Rua Maria
Pereira, 332, nesta cidade, perfazendo, 23 (vinte e três) anos de
posse mansa pacífica e ininterrupta, sobre a área de terras, cons-
tituída lote de terras n. 09 (nove), quadra n. 27, com área de
560,00 m2, situado no perímetro urbano desta cidade de Cam-
pina da Lagoa, com os seguintes limites, divisas e confronta-
ções: “Frente:- Confrontando com Rua José Maria Pereira, na
extensão de 16,00 metros; Fundos:- Confrontando com o lote
n. 07, de propriedade do Senhor Ostilho Tobias Pinto, na ex-
tensão de 16,00 metros; Uma Lateral:- Confrontando com o
lote n. 08, de propriedade das Senhoras Alexandra Aparecida
Costa, Angélica Cristina Costa e Adriana Maria Costa, na ex-
tensão de 35,00 metros; Outra Lateral:- Confrontando com o
lote n. 10, de propriedade da Senhora Maria Clarinha Hamann
Ribeiro, na extensão de 35,00 metros. Considerando que a Sra.
Maria Sousa Moreira, exerce a posse mansa, pacífica e ininter-
rupta, desde 11 de setembro de 1.978, portanto, por mais de 23
(vinte e três) anos, ocupando o imóvel como se fosse a legítima
proprietária, é mais que tempo hábil para ensejar a Ação de
Usucapião Extraordinário, como preceitua o Artigo 550 do
Código Civil Brasileiro. Senão vejamos: Art. 550 do Código
Civil Brasileiro: “Aquele que, por vinte anos sem interrupção,
nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquirir-lhe-à o
domínio, independentemente de titulo e boa-fé que, em tal caso,
se presume podendo requerer ao Juiz que assim o declare por
sentença, o qual lhe servirá de título para a transcrição no Re-
gistro de Imóveis. 2- do Requerimento: Diante do acima expos-
to, vêm, respeitosamente, à elevada presença de Vossa Exce-
lência, para requerer o reconhecimento da aquisição da propri-
edade pela Requerente, visto que, preenche os requisitos le-
gais. Quais sejam: Posse mansa e pacífica por mais de 20 (vin-
te) anos, sem interrupção, a fim de que a sentença sirva de
título hábil a transcrever a propriedade, com abertura de Matrí-
cula junto ao Cartório imobiliário desta Comarca, Com limites
e confrontações que deverão constar da Sentença Homologada
por este r. Juízo, em nome da autora, já qualificada; Assim sen-
do requer: a)- a citação via edital como preceitua o art. 231 e
seguinte do Código de Processo Civil dos requeridos Manoel
Leandro de Sousa e Regina Pivarte, preambularmente qualifi-
cados, de terceiros e interessados que queiram integrar a lide,
para querendo, contestarem o presente pedido. Dos confinan-
tes do Imóvel: Srs. Ostilho Tobias Pinto, Alexandra Aparecida
Costa, Angélica Cristina Costa, Adriana Maria Costa e Maria
Clarinha Hamann Ribeiro, todos residentes e domiciliados na
Rua José Maria Pereira, nesta cidade e Comarca: (via manda-
do), para querendo, integrarem a lide (matrículas do confinan-
te em anexo). c)- intime-se também os representantes da Fa-
zenda Pública Municipal, Estadual e Federal, assim como, o
representante do Ministério Público da Comarca; d)- Para de-
monstrarem o alegado, requer seja deferida produção de pro-
vas documentais, depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas
cuja rol segue-se abaixo e ainda demais provas em direito ad-
mitidos, se necessário no decorrer do processo; e)- Seja ao fi-
nal julgado procedente o presente pedido, expedindo-se man-
dado para inscrição junto ao Cartório Imobiliário desta Comar-
ca, fazendo-se constar os limites, divisas e confrontações ante-
riormente citados, tudo em nome da requerente: Dá-se à pre-
sente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fins de
alçada. Termos em que, P.J. Deferimento. Campina da Lagoa,
08 de janeiro de 2002. (a) Argemiro Rocha de Oliveira Filho.
OAB/PR 10.406. Rol de testemunhas; 1- CELSO BALBINO
DA TRINDADE, brasileiro, casado, agricultor, portador da RG.
4.443.384-2, residente e domiciliado à Rua José Maria Pereira,
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nesta cidade; 2- JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro,
casado, agricultor, portador do CPF/MF 608. 435. 459-53, re-
sidente e domiciliado à Rua José Maria Pereira, nesta cidade;
3- NELSON BUISA MARTINELLI, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador do RG. 3.990.246-SSP/PR, residente e domi-
ciliado à Rua José Maira Pereira, nesta cidade.
DESPACHO: 1- Cite-se os Requeridos por edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, para que, querendo, ofereça sua resposta no
prazo de quinze dias, com a advertência do Art. 285 do CPC,
devendo do mesmo edital constar a chamada de seus eventuais
herdeiros e/ ou sucessores, além dos eventuais interessados,
ausentes, incertos ou desconhecidos, sempre para o mesmo fim.
2- Citem-se, via mandado, e para o mesmo fim, os confinantes
descritos às fls. 03 e 05. 3- Intimem-se, via postal, os represen-
tantes das Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (Campina
da Lagoa), na forma do art. 943 do CPC, instruindo estas inti-
mações com cópias da inicial e dos documentos que a acompa-
nham. 4- Sem prejuízo destas determinações, certifique a Es-
crivania acerca de eventual existência de ação possessória re-
ferente ao imóvel usucapiendo, para os fins do art. 923 do CPC,
bem como esclareça a Autora a respeito de eventual existência
de registro de matrícula do mesmo imóvel nesta circunscrição
imobiliária, juntando cópia das matrículas dos imóveis confi-
nantes, para confirmação de seus atuais proprietários e esclare-
cimento do estado civil dos mesmos, promovendo pela citação
dos cônjuges, se o caso. 5- Dê-se ciência ao Ministério Público
(CPC, art 944). 6- Diligências necessárias. Int.. Campina da
Lagoa, 23/09/2002. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de
Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos vinte e cinco
dias do mês de setembro de dois mil e dois.
Eu..................................Christiane Angélica Kizerlla Villela,
Escrivã do Cível, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito

JUÌZO DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA

DA LAGOA ESTADO DO PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (044)542-1256.
CEP. 87.345-000.

Vilma Lúcia de Lima Barakat
Escrivã Designada

_____________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE EM FUNÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA DO(S) AUTOR DO FATO(S) JOSÉ
CAMPOS DA SILVA - PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI. MM.
Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o autor
do fato: JOSÉ CAMPOS DA SILVA, brasileiro, viúvo, lavra-
dor, natural de Chopinzinho – Paraná, nascido aos 20.02.1961,
filho de Policiano Lopes da Silva e Tereza eira Campos, resi-
dente e domiciliado na Água da Morena, Fazenda Ferradura,
propriedade de Osmar da Rocha, km. 11 Laranjal – Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTI-
MA-LO da r. sentença de fls. 87/90, de EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE, em função da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA, autos de Termo Circunstanciado nº 93/1996 a que
respondeu pela prática do fato tipificado no art. 19, da LCP,
referente à Contravenção Penal de Porte de Arma. Pelo que
determino a expedição do presente edital que será afixado no
lugar de costume público e publicado no Diário da Justiça do
Estado, para que chegue ao conhecimento de quem interessar
possa e ninguém alegue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina
da Lagoa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de outubro de
2002. __________________ Vilma Lúcia de Lima Barakat, se-
cretaria do Juizado Especial Criminal que o digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito Supervisor.

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE ESPOLIO
DE AUGUSTO VIEZENTIN - EDUARDO VIEZENTIN E
SUA ESPOSA DULCE VIEZENTIN, REGINA DO ROCIO
VIEZENTIN E SEU ESPOSO EDEGAR SALLES , COM
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.
FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de (30) trinta dias, que por
parte de GILDA ALBINI VIEZENTIN, foi proposta a ação de
INVENTÁRIO, autuada sob nº 857/2000, na qual a autora ale-
ga o seguinte: Que seu marido Augusto Vizentin faleceu em
19/10/1999. Em razão de estar convivendo com o “de cujus” ao
tempo de morte deste, na posse e administração dos bens re-
quer sua nomeação como inventariante e intimação para pres-
tar compromisso e apresentar as primeiras declarações. Decla-
rou que o “de cujus” deixou os seguintes herdeiros vivos: Eduar-
do Viezentin Salles casada com Edegar Salles e os bens a in-
ventariar, oriundos da constância do  matrimônio são os se-
guintes: “UM lote nº 12, da quadra 02, da Planta Vila São Cos-
me, com área de 569,90m2, matriculado sob nº 02.862; Um
lote nº 15, da quadra 02, da Planta Vila São Cosme, com àrea
de 476 m2, adquirido pela transcrição nº 32.107, todos em Cam-
pina Grande do Sul/PR. Dívidas do espólio suportadas pela in-
ventariante: Ação trabalhista nº 02512 de 2001 da 11ª Vara do

Trabalho, no importe de R$ 1.035,00 e IPTU dos imóveis aci-
ma mencionados, dos anos de 2000 e 2001, no valor de R$
480,00. A inventariante ressalva o direito de declarar novos
bens ou direito do espolio, bem como, obrigações que existam.
As despesas de morte mor serão responsabilidade dos herdei-
ros.
DESPACHO DE FLS. 33: “Dê-se cumprimento ao artigo 999
do CPC. Dil. Nec. Em 08/04/2002 (a) Dra. Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”
E PELO PRESENTE EDITAL ficam CITADOS os herdeiros
acima indicados, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, pena de decorrido o prazo sem
a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de Setembro de 2002. Eu,
(a), (Maria Regina D’Almeida Berno) - Escrivã, que o fiz digi-
tar e subscrevi.
(a) MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO - Escrivã
Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA  REQUE-
RIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS FA-
GUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,  por
sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, brasi-
leira, solteira, portador do RG n.º 8.007.253-8- PR,  e do CPF./
MF n.º 037.292.749-10,  nascida em 05-06-1976  - PR, resi-
dente na cidade de Quatro Barras - PR,  por ser portador de
Anomalia psíquica, em caráter permanente,   que o torna TO-
TALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representado por sua Irma SIRLEI MARTINS
FAGUNDES,    brasileira, solteira,   portador do RG n.º
5.903.297- 6 PR, residente a Rua Lauro Strapasson  n.º 68,
Jardim Nossa Senhora das Graças  - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  18  de setembro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE QUEM POSSA INTERES-
SAR, com prazo de (10) dez dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de dez dias, que por parte de
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR,
foi proposta a Ação de DESAPROPRIAÇÃO sob n.º 328/1999,
em desfavor de QUIMIBARRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE TINTAS E VERNIZES LTDA.
E pelo presente edital faz saber aos que dele virem a ter conhe-
cimento que nos autos DESAPROPRIAÇÃO sob n.º 328/1999,
movida por Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar,
contra Quimibarra Indústria e Comércio de Tintas e vernizes
Ltda., foi proferida a r. sentença a seguir transcrita:.
SENTENÇA DE FLS. 236: “Autos 328/1999 – Homologo o
acordo de vontades celebrado pelas partes às fls. 220/222 des-
tes autos de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO proposta por
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA LKTDA em face
de MASSA FALIDA DE QUIMIBARRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA, com o qual
anuiu expressamente o Ministério Público às fls. 230, julgan-
do, em conseqüência, extinto o processo com fundamento no
artigo 269, inciuso III, do Código de Processo Civil. Expeça-se
edital na forma requerida. P.R.I. Campina Grande do Sul,
26.09.2002, (a) Paula Priscila candeo Haddad Figueira – MM.
Juíza de Direito.”
FICANDO INTIMADOS: Todos os terceiros interessados, para
que tomem conhecimento e procedam de acordo com o contido
com o Decreto Lei n.º 3.365/41, visando resguardar seus direi-
tos.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 16 de outubro de 2002. Eu,
(a) (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

(a) MARI REGINA D’ALMEIDA BERNO - Escrivã
Autorizada por Portaria

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 285/98

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juiza de Direito da
Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada
a Interdição de Marina Cristina Costa Sebastião, brasileira,

solteira, nascida aos 11/05/83, filha de Benedito Sebastião,
natural de Campo Largo-Pr., residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Campo Largo – Pr., em virtude de ser
portadora de deficiência mental, tendo sido nomeado seu cura-
dor o Sr. Salvador Mendes da Costa, brasileiro, divorciado
judicialmente, pedreiro, portador do RG. n. 1.446.430-0-
Pr.,residente e domiciliado nesta cidade e Comarca, o qual
já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-
go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-
dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser o requerente beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná, aos 28/08/02. Eu ____________________,
Teodoro Gonçalves de Quadros Filho, Escrevente Juramen-
tado, o subscrevi.

MARILENA VIDAL PATIÑO
ESCRIVÃ

assina por ordem do MM. Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 647/2000

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juíza de Direito da
Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada
a Interdição de CLAUDINEI PEREIRA, brasileiro, solteiro,
nascida em 02/02/81 natural de Campo Largo-Pr., filho de
Maria Romilda Hartmann Pereira e de Antonio Pereira,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr., em virtude de ser portadora de deficiência mental,
tendo sido nomeada seu curador a Sra. MARIA ROMILDA
HARTMANN PEREIRA, brasileira, portadora do rg. nº
6.699-636-0-Pr., residente e domiciliada na localidade de
Jacuy, distrito de Três Córregos, nesta cidade, o qual já pres-
tou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 19/09/02. Eu Teodoro Gonçalves de Quadros Filhos, Es-
crevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO
ESCRIVÃ

assina por ordem do MM. Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALCIDES DE AQUI-
NO, COM PRAZO DE NOVENTA DIAS, NA FORMA DA
LEI.

A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões, MM. Juíza
Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, nos autos
de Ação Penal nº 095/95, a que responde perante este Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu ALCIDES DE AQUI-
NO, brasileiro, filho de Joaquim de Aquino e de Aparecida
Guimarães, atualmente em lugar incerto e não sabido confor-
me autos de ação penal, denunciado como incurso nas sanções
dos artigos 329,, “caput”, do Código Penal.
E por respeitável sentença datada em 03.09.1999 foi extinta a
punibilidade do réu np termos do artigo 107, inciso IV, c/c o
artigo 110, parágrafo 1º, ambos do Código Penal.

Intime-se o réu para proceder o levantamento da totalidade do
valor depositado a título de fiança, no prazo de cinco dias.

Intime-se. Ciente o representante do Ministério Público.

Campo Mourão, 03 de setembro de 1999.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
 Juíza de Direito.

E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob a pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão

CAMPO MOURÃO

deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 08 de outubro
de 2.002. Eu _______________________(Shirlei Terezinha
Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS CO-
VALSKI, COM PRAZO DE SESSENTA DIAS, NA FORMA
DA LEI.

A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões, MM. Juíza
Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, nos autos
de Ação Penal nº 096/90, a que responde perante este Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu LUIZ CARLOS CO-
VALSKI, brasileiro, natural de Campo Mourão, Paraná, fi-
lho de João Covalski Filho e de Iracema Castilho Covalski,
atualmente em lugar incerto e não sabido conforme autos de
ação penal, denunciado como incurso nas sanções dos artigos
129, “caput”, e artigo 213, c/c artigo 69, “caput”, do Código
Penal.
E por respeitável sentença datada em 28.03.2001 foi extinta a
punibilidade do réu em relação ao delito de lesões corporais,
com arrimo no artigo 107, inciso IV, do Código Penal; em rela-
ção as penas do artigo 213 do Código Penal, foi o réu absolvi-
do com arrimo no artigo 386, inciso VI, do Código Penal.
Sem custas.

Cumpram-se as disposições do Código de Normas.

Campo Mourão, 28 de março de 2001.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
 Juíza de Direito.

E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob a pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 08 de outubro
de 2.002. Eu _______________________(Shirlei Terezinha
Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON DANTAS MIRAN-
DA, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA
LEI.

A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões, MM. Juíza
Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu EDSON DAN-
TAS MIRANDA, brasileiro, portador do RG sob n.º
2.291.003 SSP/PR, nascido aos 08.12.1957, natural de Cam-
po Mourão, Paraná, filho de Joaquim Miranda e de Car-
mem Leonides Pereira, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido conforme os autos de processo crime n.º 218/01, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 31 de outubro de 2.002,
às 16:20 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do artigo 155, “ca-
put”, do Código Penal. Para o conhecimento de todos foi ex-
pedido o presente edital que será publicado no Diário da Justi-
ça e afixado no saguão deste Fórum, lugar de costume. Campo
Mourão, 01 de outubro de 2.002. Eu _________________(Shir-
lei Terezinha Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU BRUNO KOZECHEN
CAMARGO, COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FOR-
MA DA LEI.

A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões, MM. Juíza
Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu BRUNO KOZE-
CHEN CAMARGO, brasileiro, nascido aos 03.11.198, por-
tador do RG sob n.º 8.029.731 SSP/PR, natural de Curitiba,
Paraná, filho de Venicio Matias Camargo e de Verônica
Kozechen Camargo, atualmente em lugar incerto e não sabido



pág. 202 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002

conforme os autos de processo crime n.º 221/01, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 31 de outubro de 2.002, às
16:10 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incursos nas sanções do artigo 10, “caput”, da Lei 9.437/97.
Para o conhecimento de todos foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 01 de outubro
de 2.002. Eu _______________________(Shirlei Terezinha
Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS VALDEIR DE OLIVEI-
RA e RENATO ANTONIO CACITA, COM PRAZO DE
QUINZE DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões, MM. Juíza
Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os réus VALDEIR DE
OLIVEIRA, brasileiro, filho de Donarte Martins da Silva e
de Dorvalina de Oliveira, e RENATO ANTONIO CACITA,
brasileiro, natural de Maringá, Paraná, portador do RG nº
7.571.066-6, nascido aos 14.03.1978, filho de Antonio Bene-
dito Cacita e de Lourdes Alexandre Cacita, atualmente em
lugar incerto e não sabido conforme os autos de processo cri-
me n.º 018/02, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 31 de outubro de 2.002, às 16:40 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 121, parágrafo 2º, inciso IV, do Código Penal, e artigo
121, parágrafo 2º, inciso IV, c/c artigo 14, inciso II e artigo
69, todos do Código Penal. Para o conhecimento de todos foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário da Jus-
tiça e afixado no saguão deste Fórum, lugar de costume. Cam-
po Mourão, 08 de outubro de 2.002. Eu _______(Shirlei Tere-
zinha Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Sandra Regina Bittencourt Simões
Juíza Substituta

CÂNDIDO DE ABREU

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTÔNIO ADA-
MCZYK, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM

INTERVALO DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 123/01, de Interdição
Requerente:- Júlio Adamczyk
Interditando:- Antônio Adamczyk
Data da Sentença:- 14 de Agosto de 2.002
Causa:- Sintomas de Anomalia Psíquica
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curador Nomeado:- Júlio Adamczyk
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de Setem-
bro(09) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EUGÊNIO TOROSKI,
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 034/02, de Interdição
Requerente:- Irene Smagalski
Interditando:- Eugênio Toroski
Data da Sentença:- 28 de Agosto de 2.002
Causa:- Debilidade mental que o impossibilita de compreender
o que lhe é perguntado
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curadora Nomeada:- Irene Smagalski

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 26(vinte e seis) dias do mês de Setem-
bro(09) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
 Juiz de Direito

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
JUSTIÇA GRATUÍTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de JUAREZ QUEIROZ DE QUADRO, portador(a) de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo
nomeado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VALDOMIRO
QUEIROZ DE QUADRO, nos autos de CURATELA Nº 218/
00. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a(o) interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três vezes no diário da Justi-
ça do Estado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu
_______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA), Empregada Juramentada, que digitei, imprimi e subs-
creví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

 JUSTIÇA GRATUÍTA

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de VALENTINO LEITE, portador(a) de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) ANGELINA OLINTA TEPO,
nos autos de INTERDIÇÃO Nº 340/01. A interdição é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a(o) interditando(a)
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três vezes no diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 07 de
outubro de 2002. Eu _______________(ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA), Empregada Juramentada, que
digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
JUSTIÇA GRATUÍTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de JUAREZ QUEIROZ DE QUADRO, portador(a) de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo
nomeado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VALDOMIRO
QUEIROZ DE QUADRO, nos autos de CURATELA Nº 218/
00. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a(o) interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três vezes no diário da Justi-
ça do Estado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu
_______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA), Empregada Juramentada, que digitei, imprimi e subs-
creví.

FERNANDO SWAIN GANEM
 JUIZ DE DIREITO

CASCAVEL

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DOS REQUERIDOS DAL-
CIR AIMI, VILMAR PEDRO DONATO e HALEI PEDRO
DALLA VECHIA E PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS E INTERESSADOS - PRAZO: VINTE (20) DIAS-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DESTA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/, a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se

processam os autos de PROTESTO CONTRA ALIEN.DE
BENS sob nº 000779/2002 em que JOAO RAUL COLPO move
contra DALCIR AIMI, VILMAR PEDRO DONATO e HALEI
PEDRO DALLA VECHIA, nos termos da inicial, que em resu-
mo, segue transcrita: “ EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL – PR.
JOÃO RAUL COLPO, brasileiro, separado judicialmente, co-
merciante, portador do RG n. 7006908599-RS e CPF/MF sob
n. 246.261.630-68, residente e domiciliado em Cascavel – PR,
encontrável na Rua Paraná, 3056 – Edifício Cima – 5º Andar –
sala 501, por seus procuradores infra-assinados, com escritório
profissional na Rua Souza Naves, 3983 – Ed. Lince – Cascavel
– PR, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelên-
cia, propor o presente – PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO
DE BENS, contra –DALCIR AIMI, brasileiro, casado, agricul-
tor, residente e domiciliado na Rua Tarope, n. 55, na cidade de
Santa Cruz de La Sierra – Bolívia, VILMAR PEDRO DONA-
TO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na
Rua Amapola, n. 12, na cidade de Santa Cruz de La Sierra –
Bolívia e HALEI PEDRO DALLA VECHIA, brasileiro, casa-
do, agricultor, residente e domiciliado na Rua Majo, n. 100, na
cidade de Santa Cruz de La Sierra, Bolívia, pelos fatos e funda-
mentos a seguir expostos: 1.- O requerente é credor de título
líquido e certo, que foi executado na cidade de Santa Cruz de
La Sierra, na Bolívia, conforme se prova pela juntada dos do-
cumentos em anexo (cartas rogatórias). 2.- Ajuizou contra os
mesmos processo executivo, perante o Juizado Sexto da Turma
Civil da Capital, na cidade de Santa Cruz - Bolívia, onde busca
a o recebimento de valores que lhe é devido, pelos requeridos.
3.- Daquele procedimento executivo, foram expedidas Cartas
Rogatórias para o Brasil, para a constrição de bens do requeri-
dos, consistentes nos imóveis objetos das matrículas ns. 38.351,
22.746,35.630. 35.254, 35.251, 34.841, 38.349 e 38.350, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Cidade de Bar-
ra do Garça – MT e matrículas ns. 10.588, 4.684 e 623, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da cidade de Para-
natinga, Comarca de Chapada dos Guimarães – MT. (doc. em
anexo). 4.- As cartas rogatórias foram protocolada perante o
Supremo Tribunal Federal da República Federativa do Brasil,
em 06 de setembro de 2002, as quais seguirão o disposto no
artigo 225 e seguintes do Regimento Interno daquela casa e
levarão um certo tempo para que seja concluídas e enviadas
para a efetivação da constrição judicial. (ver doc. junto). 5.-
Portanto fica demonstrado, prima face, que autor tem legitimo
interesse em promover este protesto, a fim de garantir a futura
constrição judicial dos bens dos requeridos. 6.- Por outro lado,
há fundado receio por parte do autor, que os requeridos alie-
nem ou onerem seus bens, antes que a constrição seja realiza-
da, eis que segundo as informações que o autor tem da Bolívia,
um dos executados (Dalcir Aimi), já alienou tudo que possui
naquele País e ao saber da execução que foi proposta já está em
viagem para o Brasil. 7.- Além disso, como já se disse, até que
se proceda a constrição dos bens existentes aqui no Brasil, há
um trâmite que as rogatórias têm que seguir, o que possibilita-
ria, também, tempo para que os requeridos se desfaçam dos
únicos bens que podem satisfazer o crédito do ora autor, fican-
do assim, sem garantia as execuções já propostas, máxime pelo
fato de que o sistema processual da Bolívia é diferenciado do
nosso País. 8.- Por tudo isso, conclui-se que a efetivação do
protesto em nada alterará o direito das partes envolvidas, uma
vez que busca apenas uma providência conservativa de direi-
tos. 9.- Portanto, o protesto contra alienação de bens, revela-se
adequado e oportuno, máxime pelos fatos antes noticiados, que
traduzem em indícios e fundado receio de que os requeridos
poderão frustrar as execuções já propostas, vendendo ou one-
rando seus bens. 10.- Além disso, servirá para dar conhecimen-
to a terceiros e publicidade das execuções já propostas contra
os requeridos, atingindo assim o fim que se espera do protesto,
que é prevenir responsabilidades e prover a conservação e res-
salva de direitos, evitando assim, prejuízos a todos. 11.- As-
sim, demonstrando o seu legítimo interesse e desejando preve-
nir responsabilidades, prover a conservação e ressalva de seus
direitos, o requerente formula o presente protesto, o qual espe-
ra seja recebido e deferido. 12.- O pedido do autor esta fulcra-
do no artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, que
prevê tal possibilidade. 13.- Por outro lado, a intimação dos
requeridos deve ser feita na forma do artigo 870 do CPC, uma
vez que presente ao caso todas a previsões elencadas nos ns. I,
II e II, do dispositivo legal. 14.- Afirma-se isso, pois a publici-
dade das execuções que pesam sobre os requeridos é essencial
para que o protesto atinja o seu fim. Além disso, os citados
moram na Bolívia, e que por certo demoraria muito para que
fossem intimados pessoalmente, podendo assim, ser prejudica-
do os efeitos do protesto, caso sejam intimados pela via editá-
lica. 15.-Além disso, faz-se necessário que o protesto seja ano-
tado no Registro de Imóveis, porquanto para que seja alcança-
do o verdadeiro objetivo desta medida, tem que se fazer sentir
onde é necessário, ou seja, no registro imobiliário, pois é lá
que os interessados na aquisição de imóveis fazem suas bus-
cas. 16.- Tal providência está amparada na Lei de Registro Pú-
blico (art. 167, II, n. 12 e art. 247 da mesma Lei, bem no poder
cautelar geral do artigo 798 do CPC, além de orientação dou-
trinária (ver Comentários ao Código de Processo Civil – Vol.
VIII – Tomo II – Ed. Forense – p. 340 - Carlos Alberto Álvaro
de Oliveira e Galeano Lacerda). 17.- No mesmo sentido: RT
708/189 e RT 605/63. 18.- Por derradeiro, vale lembrar, que a
penhora que se pretende fazer através das cartas rogatórias, é
exatamente sobre os imóveis indicados nesta petição, que ser-
virão para a garantia do crédito, o que dá um novo contorno e
autoriza a averbação pretendida. Isto posto requer digne-se
Vossa Excelência em: Deferir o presente protesto contra alie-
nação de bens, mandando-se intimar os requeridos, por edital;
Determinar, seja expedida carta precatória para as Comarca de
Barra do Garça e Chapada dos Guimarães, ambas no Estado do
Mato Grosso, para o fim de que lá seja procedido junto ao Car-
tório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Barra do
Garça - MT e também ao Cartório de Registro de Imóveis 1º

Ofício, da cidade de Paranatinga, Comarca de Chapada dos
Guimarães - MT, as respectivas anotações do protesto contra
alienação de bens, à margem das matriculas ns. 38.351,
22.746,35.630. 35.254, 35.251, 34.841, 38.349 e 38.350 e
matrículas ns. 10.588, 4.684 e 623, respectivamente; Determi-
nar a expedição de edital, tanto no Estado do Paraná, como no

Estado do Mato Grosso, a fim de dar amplo conhecimento a
terceiros do referido protesto (art. 870 do CPC); A) Cumprida
as formalidade legais, sejam os autos entregues à parte inde-
pendentemente de traslado; Dá-se a causa o valor de
R$1.000,00. Nestes termos, p. deferimento. Cascavel, 16 de
setembro de 2.002.(a) Paulo Reneu S. Santos - adv. Oab-pr
19.269(a) Sérgio Ricardo Tinoco – adv. oab-pr 18.619 - Man-
dou expedir o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no lugar de costume. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 20 de
setembro de 2002. Eu,_________________(EDI RONALD
ALTHEIA), Escrivão que digitei e subscrevi.-

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ DE DIREITO =

R$ 702,00 - NF 64215

Juízo de Direito da 3ª Vara Civel da
Comarca de Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 -
Ed. do Fórum - Caixa Postal 51

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
DOS HERDEIROS TEREZA MARIA DE MAMANN e AVE-
LINO HECK, com prazo de 20 (vinte) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente aos herdeiros TE-
REZA MARIA DE MAMANN e AVELINO HECK, que por
este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de IN-
VENTARIO, sob nº 000349/2002 em que HILDA BROLL
HECK move contra ALOYSIO HECK. É o presente edital para
CITAÇÃO, dos herdeiros de ALOYSIO HECK, SR. TEREZA
MARIA DE MAMANN e AVELINO HECK, do inteiro teor da
presente ação, que a seguir vai transcrito: “EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO. COMARCA DE CASCAVEL - PR. 3a
VARA CIVEL. Autos de Inventário: 349/2002. HILDA BRO-
LL HECK; MARGARIDA MARIA HECK SCUR e seu esposo
CARLOS SCUR; VERONICA HECK; JAIR LEMES DA COS-
TA; ROSEMARY LEMES DA COSTA; vem respeitosamente a
presença de V. Excia., expor e ao final requerer o que segue: A
primeira Requerente, é viúva de ALOYSIO HECK, falecido
“ab intestato “no dia 04/03/1998, conforme se vê do incluso
atestado de óbito, de fls. não tendo deixado testamento. O ca-
samento foi celebrado em comunhão universal de bens, tendo o
casal vívido maritalmente até o momento do óbito. A Reque-
rente teve com o falecido esposo cinco filhos, acima qualifica-
dos. Como viúva meeira, requereu a abertura do competente
inventário, prestando agora as seguintes declarações: Cumpre
antes esclarecer que: 1) ROSALINA HECK DA COSTA, filha
de ALOYSIO HECK (de cujus) e HILDA BROLL HECK (
inventariante ), faleceu “ab intestato” em 25/02/2001, deixan-
do viúvo e uma filha maior. O viúvo JAIR LEMES DA COSTA
bem como a filha ROSEMARY LEMES DA COSTA. 2) Dois
filhos da Inventariante, TEREZA MARIA DE MAMANN e
AVELINO HECK. a) HERDEIROS: MARGARIDA MARIA
HECK SCUR; VERÔNICA HECK; ROSEMARY LEMES DA
COSTA; TEREZA MARIA DE MAMANN; AVELINO HECK.
- RELAÇÃO DE BENS: Semoventes : Não há. Bens Móveis:
Não há. Bens Imóveis: b.a.) Um imóvel urbano, localizado no
Lote 02 da Quadra 220 - com área de 280,00m2 (duzentos e
oitenta metros quadrados), sem benfeitorias, situado no perí-
metro urbano de Cascavel - Pr, devidamente inscrito no Cartó-
rio do registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02-C-1 - Matri-
cula 10765 - documento anexo. Estando previamente avaliado
em R$ 15.000,00 ( quinze mil reais ). b.b.) Um imóvel urbano,
localizado no Lote 03 da Quadra 220 - com área de 300,00m2
(trezentos metros quadrados), sem benfeitorias, situado no pe-
rímetro urbano de Cascavel - Pr, devidamente inscrito no Car-
tório do registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02-C-1 - Ma-
tricula 10766 - documento anexo. Estando previamente avalia-
do em R$ 15.000,00 (dez mil reais). b.c.) Um imóvel urbano,
localizado no Lote 04 da Quadra 220 - com área de 220,00m2
(duzentos e vinte metros quadrados) - com benfeitorias, situa-
do no perímetro urbano de Cascavel - Pr, devidamente registra-
do no Cartório do Registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02-
B-1 - Matricula 10764 - documento anexo. Estando previamente
avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). b.d.) 50%
(cinqüenta por cento) de um imóvel urbano, localizado no Lote
17 da Quadra 220 - com área de 420,00m2 (quatrocentos e vin-
te metros quadrados) - sem benfeitorias, situado no perímetro
urbano de Cascavel - Pr, devidamente registrado no Cartório
do Registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02 - B-1 - Matricu-
la 10.764 - documento anexo. Estando previamente avaliado
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sendo certo que conforme
documento anexo - Matricula 33801 - 10 Oficio do Registro de
Imóveis - Livro 2, os 50% (cinqüenta por cento) restantes, fora
transmitido ao Sr. Valdir Chiamulera, em data de 15/10/1982 ,
possuindo matricula e escritura própria. c) PARTILHA. Os
Requerentes, em comum acordo resolvem formular o seguinte
pleno de partilha: A viúva meeira - HILDA BROL HECK, bra-
sileira viúva, aposentada, portadora de RG. 1359375 e C.P.F.
015.837.209-36, residente e domiciliada à Rua Visconde de
Guarapuava, 3090 - Cascavel - Pr, caberá os seguintes bens:
Um imóvel urbano, localizado no Lote 04 da Quadra 220 - com
área de 220,00m2 (duzentos e vinte metros quadrados) - com
benfeitorias, situado no perímetro urbano de Cascavel - Pr, de-
vidamente registrado no Cartório do Registro de Imóveis do 10
Oficio - Livro 02-B-1 - Matricula 10764 - documento anexo.
Estando previamente avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais). 50% (cinqüenta por cento) de um imóvel urbano,
localizado no Lote 17 da Quadra 220 - com área de 420,00m2
(quatrocentos e vinte metros quadrados) - sem benfeitorias, si-
tuado no perímetro urbano de Cascavel - Pr, devidamente re-
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gistrado no Cartório do Registro de Imóveis do 10 Oficio - Li-
vro 02 - B-1 - Matricula 10.764 - documento anexo . Estando
previamente avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sendo
certo que conforme documento anexo - Matricula 33801 - 10
Oficio do Registro de Imóveis - Livro 2, os 50% (cinqüenta por
cento) restantes, fora transmitido ao Sr. Valdir Chiamulera, em
data de 15/10/1982, possuindo matricula e escritura própria.
Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Os Herdeiros MARGA-
RIDA MARIA HECK SCUR; VERÔNICA HECK; ROSEMA-
RY LEMES DA COSTA; TEREZA MARIA DE MAMANN;
AVELINO HECK. Possuirão de forma conjunta, por ser im-
possível a sua divisão em frações ideais (impossibilidade de
registro), os seguintes bens: Um imóvel urbano, localizado no
Lote 02 da Quadra 220 - com área de 280,00m2 (duzentos e
oitenta metros quadrados), sem benfeitorias, situado no perí-
metro urbano de Cascavel - Pr, devidamente inscrito no Cartó-
rio do registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02-C-1 - Matri-
cula 10765 - documento anexo. Estando previamente avaliado
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Um imóvel urbano, locali-
zado no Lote 03 da Quadra 220 - com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), sem benfeitorias, situado no perí-
metro urbano de Cascavel - Pr, devidamente inscrito no Cartó-
rio do registro de Imóveis do 10 Oficio - Livro 02-C-1 - Matri-
cula 10766 - documento anexo . Estando previamente avaliado
em R$ 15.000,00 ( dez mil reais ); Total: R$ 30.000,00 ( trinta
mil reais ); Sendo certo que cada herdeiro possuirá a seguinte
parte ideal de cada imóvel: Do Lote 02 da Quadra 220, que
possui área total de 280,00 m2 (duzentos e oitenta metros qua-
drados), cada herdeiro possuirá a fração ideal de 56,00 m2 (cin-
qüenta e seis metros quadrados) ou o equivalente em dinheiro -
R$ 3.000,00 (três mil reais). Do Lote 03 da Quadra 220 - que
possui área total de 300,00m2 (trezentos metros quadrados),
cada herdeiro possuirá a fração ideal de 60,00 m2 (sessenta
metros quadrados ) ou o equivalente em dinheiro - R$ 3.000,00
(três mil reais). d) REQUERIMENTOS FINAIS. Dispensada
como se acha a sua avaliação, requer o processamento do alu-
dido inventário na forma já requerida, declarando desde já que
a falecida não deixou nenhuma divida a ser paga, razão pela
qual não há necessidade de ser separada qualquer quantia, ou
reserva de bem. Requeremos a juntada dos documentos ane-
xos. Requeremos a expedição de guia competente para o reco-
lhimento do ITBI sobre os valores já atribuídos. Requeremos
que uma vez comprovada a quitação do tributo devido, que se
digne V. Excia., a homologar a partilha no forma acima con-
vencionada , expedindo-se os competentes formais para o re-
gistro. Que seja ouvida a Fazenda Publica Estadual. Nestes ter-
mos, pedem deferimento. Cascavel - Pr 19 de agosto de 2002.
(a) Eder Waine Cuareli, OAB 26085. Ciente de que querendo,
podendo manifestar-se sobre as primeiras declarações, no pra-
zo leal de dez (10) dias. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 03 de setembro de 2.002. EU /
_______________________ VERÔNICA TEIXEIRA FIDE-
LES FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =
R$ 1.080,00 - NF 62179

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
 O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 229/2001, em que
é requerente MARIA APARECIDA DE LIMA RIBAS e reque-
rida JANDIRA MARCONDES DE ARAUJO, sendo que medi-
ante o presente edital dá conhecimento de que pelo MM. Juiz
Substituto, Dr. Douglas Marcel Peres, em data de 14/05/2002,
foi proferida decisão JULGANDO PROCEDENTE o pedido,
decretando a interdição de JANDIRA MARCONES DE ARA-
UJO, nascida em 20/01/39, portadora da CIRG nº 6.428.105-4,
filha de Faustino Marcondes de Araújo e Inácia Ribas de Ara-
újo, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc. II, do Có-
digo Civil, e art. 453, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando-
lhe como curadora a Sra. MARIA APARECIDA DE LIMA RI-
BAS, brasileira, casada, costureira, com RG/PR nº 3.786.868-
0, residente na Rua Alberto Fontes nº 56 – Vila Rio Branco –
Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer modo alienar ou one-
rar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencen-
tes à interdita, sem autorização judicial, sendo que os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdi-
ta. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o da-
tilografei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza
de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =

 O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de CURATELA, sob nº 313/2001, em que é
requerente ALZIRA KLUCZKOWSKI e requerida ROSELI
CARNEIRO, sendo que mediante o presente edital dá conhe-
cimento de que pela MMª. Juíza de Direito, Dra. ADRIANA
PAIVA, em data de 19/06/2002, foi proferida decisão DECRE-
TANDO a interdição de ROSELI CARNEIRO, nascida em 24
de setembro de 1956, filha de Alcino Carneiro e de Teresa
Carneiro, CI/PR 7.764.504-7, nomeando-lhe como curadora
a Sra. ALZIRA KLUCZKOWSKI, brasileira, viúva, lavrado-
ra, com CI/PR nº 7.764.504-7, residente e domiciliada no
Bairro dos Agostinhos – Castro/PR, a qual foi dispensada da
especialização de bens em hipoteca legal. O laudo pericial
concluiu que a interditanda apresenta anormalidade neuroló-
gica com caráter permanente, e, sendo a mesma, via de conse-
qüência, incapaz de gerir sua pessoa e administrar seus bens,
posto que ausente o necessário discernimento para tanto.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2002) Eu, ________, (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o
datilografei, subscrevi e assino por determinação da MMª.
Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
 O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 228/2001, em que
é requerente JOSÉ EDWIR MARTINS DOS SANTOS e re-
querido ANDRÉ CELSO MARTINS DOS SANTOS, sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pela
MMª. Juíza Substituta, Dra. Fabiana Passos de Melo, em data
de 14/03/2002, foi proferida decisão DECRETANDO a inter-
dição ANDRÉ CELSO MARTINS DOS SANTOS, filho de
José Edwir Martis dos Santos e de Maria Aparecida Gomes
dos Santos, natural de Castro/PR, nascido em 05/01/1977, C.I.
RG nº 8.004.989-7, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, II, do Código Civil, nomeando-lhe para o cargo de curador
o Sr. JOSÉ EDWIR MARTINS DOS SANTOS, filho de Leo-
dina Martins dos Santos, natural de Castro/PR, nascido em
19/07/1953, portador da Cédula de Identidade nº 3.290.924-
8. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o
datilografei, subscrevi e assino por determinação da MMª.
Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
 O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 229/2001, em que
é requerente MARIA APARECIDA DE LIMA RIBAS e re-
querida JANDIRA MARCONDES DE ARAUJO, sendo que
mediante o presente edital dá conhecimento de que pelo MM.
Juiz Substituto, Dr. Douglas Marcel Peres, em data de 14/05/
2002, foi proferida decisão JULGANDO PROCEDENTE o
pedido, decretando a interdição de JANDIRA MARCONES
DE ARAUJO, nascida em 20/01/39, portadora da CIRG nº
6.428.105-4, filha de Faustino Marcondes de Araújo e Inácia
Ribas de Araújo, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
inc. II, do Código Civil, e art. 453, do mesmo Estatuto Adje-
tivo, nomeando-lhe como curadora a Sra. MARIA APARECI-
DA DE LIMA RIBAS, brasileira, casada, costureira, com RG/
PR nº 3.786.868-0, residente na Rua Alberto Fontes nº 56 –
Vila Rio Branco – Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer
modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes à interdita, sem autorização judicial,
sendo que os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação
e no bem-estar da interdita. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada Ju-
ramentada, que o datilografei, subscrevi e assino por determi-
nação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO do RÉU: CLAUDIONIR DO
ESPIRITO SANTO – PRAZO 90 DIAS.

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por meio deste INTIMA o réu
CLAUDIONIR DO ESPIRITO SANTO, atualmente com
endereço ignorado, que por meio deste INTIMA o mesmo por
todo conteúdo da r. sentença de fls. 173/189, nos Autos de
AÇÃO PENAL, registrado sob nº 0028/00, que julgou parci-
almente procedente a denúncia com o seguinte teor... “Ante
todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
denuncia, para condenar os réus AIR MACHADO DOS SAN-
TOS E CLAUDIONIR DO ESPIRITO SANTO, qualifica-
dos no preâmbulo desta, cada um nas penas do artigo 155, § 4º,
inciso IV, c.c artigo 29, ambos do Código Penal., bem assim ao
pagamento das custas processuais e da multa nos moldes como
passo a fixar. Deixo de determinar a aplicação da qualificadora
de rompimento de obstáculo face a fundamentação acima ali-
cerçada. ABSOLVO, outrossim, o réu CLAUDIONIR DO
ESPIRITO SANTO das sanções descritas no segundo fato da
denuncia o que faço por inexistir provas de ter aquele concor-
rido para a prática do delito de roubo qualificado, fundamenta-
do dada decisão no contido no artigo 386, inciso IV do Código
de Processo Penal. ... PENA DEFINITIVA: analisando as eta-
pas do artigo 68 do Código Penal, fica o sentenciado Claudio-
nir do Espírito Santos definitivamente condenado a pena de
dois (2) anos e seis (6) meses de reclusão e vinte (20) dias-
multa, ao valor unitário de um trigésimo (1/3) do salário-
mínimo vigente ao tempo dos fatos. REGIME INICIAL: Para
o cumprimento de sua pena privativa de liberdade, estabeleço
o REGIME ABERTO, tendo em vista tratar-se o condenado de
primário e de menoridade relativa, o que faço com fundamento
no artigo 33, § 2º. C do Código Penal e com esteio nas circuns-
tâncias elencadas no artigo 59 do citado diploma legal, fixando
desde já, como condições para cumprimento da pena as seguin-
tes (artigo 115 da Lê de Execução Penal): a) comparecimento
pessoal e obrigatório em Juízo, mensalmente para justificar suas
atividades e comprovar residência; b) Proibição de ausentar da
Comarca por mais de três dias sem prévia autorização Judicial;
Proibição de freqüentar bares, casas de prostituição e simila-
res; c) Prestação de serviços à Comunidade durante dois anos e
pelo tempo de quatro horas semanais, sem prejuízo de suas ati-
vidades normais; d) Permanência junto à Delegacia de Policia
local, todos os finais de semana, compreendendo as sextas-fei-
ras, sábados e domingos das 22:00 às 6:00 horas do dia seguin-
te; e) Reparação dos danos ocasionando à vítima”. ...(a) Adria-
na de Lourdes Simette Anadrade MM Juíza de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
afixada cópia no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul,
Paraná, aos dez dias do mês de Outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,______________________(Alcides Antonio Adaman-
te), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE
JUIZA DE DIREITO

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE ELVIRA MACHADO LOPES)

 - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS -
 AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA COMAR-
CA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOUTOR
PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME PORTA-
RIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
JUSTIÇA GRATUITA PROVISÓRIA
 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA a requerida Elvi-
ra Machado Lopes., brasileira, casada, do lar, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 15
dias, conteste a AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
TENCIOSA, nº 414/2002, onde é requerente Sebastião de Sou-
za Lopes e requerida Elvira .Machado .Lopes, sob pena de re-
velia e confissão, de conformidade com resumo da inicial e
despacho adiante transcritos: RESUMO DA INICIAL DE FLS.
02/05: “ O requerente, através de seu advogado, propôs o pedi-
do de Separação Judicial Contenciosa contra a Sra. Elvira Ma-
chado Lopes, atualmente em lugar incerto e não sabido, reque-
rendo em sintese o seguinte: que contraiu núpcias com a reque-
rida em 22/08/1963, tendo nascido os seguintes filhos Marli
Machado Lopes, Suzana Machado Lopes., Marieli Machado
Lopes, Marinondes Machado Lopes, Beloni Machado Lopes e
Sebastião Machado Lopes, todos maiores, o casal convivia com
certa harmonia, que a requerida abandonou o lar a 17 anos,
requer que a requerida volte a usar o nome de solteira Elvira
Gravi Machado. Ante o exposto, o autor requer seja determina-
da a citação editalícia da requerida, para querendo contestar a
presente ação (sob pena de revelia), para que seja decretado a
Separação Judicial Contenciosa ao final. Protesta provar o ale-
gado por todos os meios de provas em direito admitidas, pela
procedência do pedido. Requer ainda os benefícios da justiça
gratuita, valor da causa R$100,00. Chop. 21/05/2002, p/p Oda-
cir Giaretta”. DESPACHO DE FLS. 15: “Autos nº 414/02. Re-
designo audiência de Conciliação para o dia 09/12/2002, às
13:30h. Expeça – se edital de Citação da requerida com prazo
de15 dias. Chop, 19/08/02.(a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz
de Direito.” “Outrossim, caso não seja contestada a presente

ação se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 do CPC)”. “Prazo para apre-
sentar defesa: 15 (quinze) dias, art. 297 do CPC. O requerente
goza da Assistência Judiciária Gratuita Provisória. Chopinzi-
nho, 03 de outubro de 2.002. Eu, ___________________(Neu-
sa Salvador de Lima), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO - PARANÁ.
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

E D I T A L
EDITAL DE CITAÇÃO da executada CLARY LAZARETTI
executado e rep. Legal da executada CLAZARETTI & CIA
LTDA.
com prazo de 30 (trinta) dias.
 AUTORIZADO pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR CAR-
RASCO REYES, CONFORME PORTARIA Nº 07/84, A ES-
CRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que pelo presente CITA a executada CLA-
RY LAZARETTI, inscrito no CPF sob nº 444.266.669-53, exe-
cutada e sócia da executada CLAZARETTI & CIA LTDA., ins-
crita no CGC/MF sob nº 85.483.196/0001-75, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar em cinco (05) dias a
dívida com juros, multas, atualização monetária e outros en-
cargos, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir
a ação com a nomeação de bens à penhora, no valor inicial de
R$ 9.824,44 (nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e qua-
renta e quatro
Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” “Caso não seja
embargada a ação em apreço, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros pelos executados os fatos articulados pela exequente
(art. 285 do CPC).”Prazo para apresentar defesa: 30 dias (art. 8
da Lei 6.830/80 - LF). Chopinzinho, 16 de setembro de 2002.
Eu, ________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã o
mandei digitar e subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
ESCRIVÃ

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHOPINZINHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 263/1996
REQUERENTE: EUCLIDES VIEIRA CARDOSO
REQUERIDO: ADÃO ANTUNES de ANDRADE
DATA DA DECISÃO: 22/04/2002.
CAUSA: Esquizofrenia com retardo mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR NOMEADO: EUCLIDES VIEIRA CARDOSO.
 Chopinzinho, 16 de maio de 2.002.
 Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada conforme
Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO - PARANÁ.
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PARA INTIMAÇÃO De IVANETE GEISEL sócia – gerente
da executada GIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS LTDA.
com prazo de 30 (trinta) dias)

 AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR CAR-
RASCO REYES, a Escrivã que este subscreve,
 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que pelo presente INTIMA IVANETE
GEISEL, inscrita no CPF sob nº 500.526.839-15, sócia – ge-
rente da executada GIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº 76271725/
0001-86, atualmente em lugar incerto, acerca da penhora reali-
zada nos autos nº 24/1988 de Executivo Fiscal, em que é exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Gie-
sel Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda., para que, queren-
do, apresente embargos, dentro do prazo legal, de conformida-
de com o Auto de Penhora e Depósito e Despacho adiante trans-
critos. “Outrossim, caso não seja embargada a ação em apreço,
se presumirão aceitos pelo executado como verdadeiros os fa-
tos articulados pela exequente. CPC, 285). Prazo para apresen-
tar defesa: 30 (trinta dias) ( Art. 16 da Lei 6.830): AUTO DE
PENHORA e DEPÓSITO DE FL. 113-: “ Aos 06 dias do mês
de dezembro de 2001, nesta cidade e Comarca de Coronel Vi-
vida, Estado do Paraná, onde em diligência me dirigi, eu Ofici-
al de Justiça abaixo indicado e que esta subscrevo, em cumpri-
mento ao respeitável mandado do MM. Juiz de Direito, Dr.
Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, nos autos de Carta Pre-
catória, nº 161/2001, de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Giesel Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda., procedi a pe-
nhora sobre o seguinte bem: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos
reais). Feita a penhora, depositei o bem em mãos do Depositá-
rio Nomeado, Sr. Luiz Fernando Trento, RG nº 444.000 SSP –
SC, Gerente da Agência do Banco do Brasil de Coronel Vivida/
PR, o qual aceitou ou encargo de Fiel Depositário, comprome-
tendo-se a não abrir mãos do bem sob sua guarda, a não ser por
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ordem expressa do MM Juiz de Direito do Feito, sob as formas
e penalidades da Lei. Do que para constar, lavrei o respectivo
Auto, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado
por mim Oficial de Justiça e Pelo Depositário (a). Coronel Vi-
vida, 06 de dezembro de 2001. (a) Francisco Barbosa dos San-
tos. Oficial de Justiça e Luiz Fernando Trento. Depositário
Nomeado.” DESPACHO DE FL. 122-: “ Autos nº 24/1988.
Acolho o pedido de fls. 120. Expeça-se Edital para intimação
da sócia – gerente, no prazo legal, na forma requerida. Diligên-
cias necessárias. Chopinzinho,15 de agosto de 2002. (a) Paulo
Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” Chopinzinho, 16 de
setembro de 2.002. Eu, ________________(Neusa Salvador de
Lima), Escrivã, o mandei digitar e subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

R$ 252,00

CIANORTE

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCINEIA SANTANA

SENA - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO

232, INCISO IV DO C.P.C.

ADVOGADA - DRª ALICE DOS SANTOS e DRª KENNYA

RUIZ COUTINHO

Edital de citação de LUCINEIA SANTANA SENA, brasilei-

ra, de estado civil, profissão e endereço ignorados, para con-

testar, querendo, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, a ação de

ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER sob

n º 077/2001, que tramita na única Vara da Infância e Juventu-

de e Anexos de Cianorte, Paraná, sito à Praça da República s/

nº, Edifício do Fórum, movida por AGRIPINO LIMA e MA-

RIA APARECIDA DE LIMA. O prazo de10 (dez) dias para

contestar, por intermédio de Advogado, fluirá a partir daquele

assinado para o presente edital, ou seja, vinte (20) dias conta-

dos de sua publicação. ADVERTÊNCIAS: Presumir-se-ão

verdadeiros os fatos articulados pelo Autor se não contestados

(Artigo 285 e 319 do CPC). Caso não tenha a Ré possibilidade

de constituir Advogado sem prejuízo do próprio sustento e da

família, poderá requerer, em Cartório, que lhe seja nomeado

dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contan-

do-se o prazo a partir do despacho de nomeação (artigos 158 e

159, Lei 8.069/90). Cianorte, 30 de setembro de 2002. Eu,

(Mariza Bogo Mari), Escrivã que digitei e subscrevi.

WILLIAM ARTUR PUSSI

JUIZ DE DIREITO

COLOMBO

COMARCA DE COLOMBO - PR

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS DO(S)

EXECUTADO(S): JOANA D´ARC RAMALHO MARTINS

TIPO DE AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

Nº DOS AUTOS: 000149/2001

EXEQÜENTE(S): CONSELHO REG. FARMÁCIA DO PR

EXECUTADO(S): JOANA D‘ARC RAMALHO MARTINS

1º LEILÃO: 04/11/2002, às 09:00 horas, pelo maior lanço en-

contrado, acima da avaliação.

2º LEILÃO: 18/11/2002, às 09:00, pelo maior lanço encontra-

do, desde que não seja aviltante (inferior a 60% da avaliação).

LOCAL: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL.

LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO.

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

As comissões do leiloeiro, em caso de arrematação, 5% sobre o

valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; em caso de remi-

ção, 2% sibre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado;

em caso de acordo ou pagamentoda dívida realizado no prazo

de 5 dias antes da efetivação praça/leilão, arbitro a comissão

do leiloeiro em 2% sibre o valor da transação/pagamento.

AVALIAÇÃO: R$-4.500,00 (01/02) ATUALIZADO EM R$ -

4.730,36 (06/02).

DÉBITO: R$-4.401,35 (06/02) ATUALIZADO EM R$-

4.670,61 (06/02).

DEPOSITÁRIO: O(S) EXECUTADO(S)

DESCRIÇÃO DOS BENS: “A-) 01 (um) Balcão todo em vidro

temperado de 4 milímetros, com 10 mts de comprimento, 01 mt

de altura, 35 cm de largura, com rodapé de 10 cm, também em

vidro, com 03 repartições em vão de 30 x 60 cm de largura, R$-

2.207,50; B-) 01 (uma) Estante de parede toda em vidro tempe-

rado de 4 milímetros, com 02 mts 2 altura, 05 mts de compri-

mento, com 07 repartições de vão de 20x60 cm, R$-2.102,38; e

C-) 01 (uma) Tv-Sansung - 20 - colorida, com controle remoto,

seminova, R$-420,48.”.

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-

pecialmente aos executados JOANA D‘ARC RAMALHO

MARTINS sendo representante legal a Sra.Joana D´arc Rama-

lho Martins, que por este edital fica(m) intimado(s) da data

designada, foi expedido o presente edital, que será fixado no

lugar de costume e publicado na forma da lei,podendo antes da

arrematação ou adjudicação dos bens, remir a execução, con-

soante dispõe os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo

embargar a arrematação ou a adjudicação no prazo de 10

dias..COLORADO-PR. aos 19 de junho de 2.002.- Eu, [origi-

nal assinado] (aya Sato) escrivã, datilografei e subscrevi.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS

- Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE COLOMBO-PR

Rua Francisco Camargo, nº 191 – Centro

Fone 0xx.41.656.1554

83.414-010 – COLOMBO – PARANÁ

E D I T A L

DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS NA CONDORDA-

TA PREVENTIVA DE HOSANA INDUSTRIA E COMERCIO

DE MÓVEIS LTDA, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,

NA FORMA DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 155 DA LEI

DE FALÊNCIAS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que está aberto o prazo de 10 (dez) dias, para

reclamação dos interessados na CONCORDATA PREVENTI-

VA de HOSANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS

LTDA, na forma do artigo 155, § 1º da Lei de Falências, face o

requerimento de fls. 217 do autos de Concordata Preventiva nº

178/1987 em que é requerente HOSANA INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, nos termos seguintes: LINO

MURARO, abaixo assinado, respeitosamente vem manifestar

sua concordância com o encerramento do processo de Concor-

data de HOSANA INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS

LTDA, sendo que a mesma quitou todos os débitos constantes

da listagem apresentada inicialmente. Nestes Termos P. Deferi-

mento. Colombo, 03 de janeiro de 2001. Eu

_____________________________ Elio Antonio Antonio Bu-

sato, Em. Juramentado que digitei e subscrevi..

Original assinado em Cartório

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO

Juiz Substituto

R$ 126,00 NF - 64107

CURIÚVA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURIÚVA

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO CAR-

LOS ADAO - PRAZO DE 20 (vinte ) DIAS.

 Edital de CITAÇÃO do requerido ANTONIO CARLOS ADAO,

atualmente em lugar incerto e não sabido de que por este Juízo,

sito a rua Edmundo Mercer nº 94 , tramitam os autos n.º 232/

2001 de Ação de Alimentos em que é requerente Carlos Henri-

que Adão rep. p/s mãe Claudinéia de Souza. Ficando ainda in-

timado, de que caso não apresente contestação no prazo de 15

(quinze) dias, contados do prazo final do presente edital, serão

tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial pela reque-

rente. Curiúva, 09 de outubro de 2002. Eu, ________ Nelson

Fernando Salles Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte

Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURIÚVA

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LAURECI

FREITAS DA SILVA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 Edital de CITAÇÃO do requerido LAURECI FREITAS DA

SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido de que por

este Juízo, sito a rua Edmundo Mercer nº 94 , tramitam os au-

tos n.º 240/2002 de Ação de Divórcio em que é requerente

Mirian de Mello da Luz e requerido Laureci Freitas da Silva.

Ficando ainda intimado, de que caso não apresente contestação

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo final do pre-

FAZENDA RIO GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL

E ANEXOS da COMARCA

DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

Eliane R. B. Carstens - Bel. Escrivã - Nair Maito Cordeiro

- Luanda Matheus Silveira

Fábio H. B. Martins - Juramentados

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,

INCERTOS OU DESCONHECIDOS, DAQUELE EM CUJO

NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA A ÁREA

USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira - Juíza Substituta. Comarca

de Fazenda Rio Grande - Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-

sam os autos n.º 257/2002 de Usucapião, em que é requerente

ANTONIO TADEU ALVES, tendo por objeto o seguinte imó-

vel: “situado no lugar denominado Santo Amaro, Mandirituba,

com área de 42955,00” ficam pelo presente edital citados da

presente ação, os interessados ausentes, ausentes, incertos ou

desconhecidos, daquele em cujo nome porventura esteja trans-

crita a área usucapienda. O prazo de contestação é de quinze

(15) dias, contados da publicação do presente edital. Adverti-

dos de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos

mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art.

285 do Código de Processo Cível). Fazenda Rio Grande aos

dezenove (19) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

dois (2002). E eu (a) Luanda A. Matheus da Silveira - E. Jura-

mentada, o subscrevi.

(a) Manuela Simon Pereira - Juíza Substituta

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 136/1995, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e executados: MARTINS IMP. E EXP. DE MANUFATU-
RADOS LTDA., e TELEMACO PIRES MARTINS.

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados: MARTINS IMP. E
EXP. DE MANUFATURADOS LTDA. , pessoa jurídica, ins-
crita no CGC nº 73.386.807/0001-88, na pessoa de seus repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto e naõ sabido e TE-
LEMACO PIRES MARTINS, inscrito no CPF n.º 303.123.889-
34, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetuem o pagamento da importância de R$
19.481,69 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E OITEN-
TA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeiem bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão de dívida ativa sob n.º 2013329-5; data
da inscrição nº 22/08/95.

DESPACHO INICIAL: “Expeça-se mandado executório. Arbi-
tro os honorários de Advocatícios em 10%, no caso de pronto
pagamento. Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO
FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 201: “De-
firo como requer, expedindo-se edital de citação com o prazo
de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 15 de agosto de 2.002. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 10 de outubro de 2.002.- Eu, _________,
Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 33/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é

exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e executados: D. MARTINS FERRAGENS LTDA., e
DOIQUES ALVES MARTINS

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados: D. MARTINS FER-
RAGENS LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC nº
72.096.910/0001-20, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto e não sabido e DOIQUES ALVES
MARTINS, inscrito no CPF nº 241.192.539-53, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetuem o pagamento da importância de R$ 1.134,59 (UM MIL,
CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E
NOVE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou no-
meiem bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tan-
tos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos ter-
mos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidões de dívidas ativas sob n.ºs 02387987-5,
data da inscrição: 08/12/99; nº 02400159-8, data de inscrição:
06/02/00; nº 02429926-0, data da inscrição: 06/05/00; nº
02451499-4, data da inscrição: 05/08/00; nº 02458790-8, data
da inscrição: 07/09/00; nº 02458790-8, data da inscrição: 07/
09/00; nº 02465716-7, data da inscrição: 06/10/00; nº 02472473-
5, data da inscrição: 09/11/00 e nº 02479202-1, data da inscri-
ção: 07/12/00.

DESPACHO INICIAL: “Expeça-se mandado executório. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 02 de março de 2.000. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE
FLS. 60: “Defiro como requer. Foz do Iguaçu, 15 de agosto de
2.002. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 08 de outubro de 2.002.- Eu,
___________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDOS: ADEMIR FERREIRA DE SOUZA, inscrito no
CNPF n. 308.326.679-00 e VALDIR FERREIRA DE SOUZA,
inscrito no CNPF n. 041.504.819-20 atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

PROCESSO n.º 55/1999, de EXECUCAO FISCAL, em que
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA move em
face de PATELLI’S RESTAURANTE LTDA., ADEMIR FER-
REIRA DE SOUZA e VALDIR FERREIRA DE SOUZA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) sócio(s) da executado(a) acima
qualificado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$ 2.400,90 (DOIS MIL, QUA-
TROCENTOS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), acessóri-
os e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos, a se-
guir transcrito: “Defiro como requer, passando os sócios a
integrarem à lide como co-responsáveis. Anotações necessá-
rias junto à Distribuição, registro e autuação. Citem-se. Foz
do Iguaçu, 02/05/02. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidões de dívida ativa sob n.ºs 02144047-7,
02152699-1, 02159181-5, 02166370-0, 02173241-9 e
02180864-4. Tipo: ICMS. Referências: GIA de DEZ/1996 a
MAI/1997.

FOZ DO IGUAÇU, em 08 de outubro de 2.002.- Eu,
___________, Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -

 ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -

Telefone: (045) 522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000516/2001,
de Interdição, promovida por Claudete Lourdes de Oliveira,
contra Evanir de Fátima Dalla Palma, que pelo presente IN-

sente edital, serão tidos como verdadeiros os fatos narrados na

inicial pela requerente. Curiúva, 09 de outubro de 2002. Eu,

________ Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão, o digitei e

subscrevi.

Letícia Marina Conte

Juíza de Direito
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TIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. I -
Vistos e examinados ... Tendo em vista pela prova carreada
aos autos, e face as bem fundadas ponderações Ministeriais
as quais por brevidade adoto, considerando que a incapacida-
de mental da interditanda a impede de exercer quaisquer dos
atos da vida civil, por si só, decreto a interdição de Evanir de
Fátima Dalla Palma, nomeando como sua curadora a sua irmã,
ora requerente, que deverá prestar compromisso legal, nos
termos do art. 1.187, do CPC., dispensando a mesma da espe-
cialização de hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, art.
1.190 do CPC. P.R.I. Em, 22.08.2002. (a.). Naor Ribeiro de
Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca, aos, 30 de setembro de 2.002.
Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -

ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -

Telefone: (045) 522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000082/1999,
de Interdição, promovida por Maria Aparecida da Silva Costa,
contra Geruza Aparecida Costa, que pelo presente INTIMA.
- TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da
sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e exa-
minados estes autos sob n° 082/1999, de Ação de Interdição
em que é autora Maria Aparecida da Silva Costa e requerido
Geruza Aparecida Costa. Maria Aparecida da Silva, devida-
mente qualificada nos autos, ajuízo a presente ação de Inter-
dição, contra Geruza Aparecida Costa, também qualificada
nos autos, alegando em síntese: I – Que a requerente é mãe
da requerida, que por sua vez apresenta crises convulsivas
que prejudicam o funcionamento mental, ou seja, a mesma é
portadora de uma doença mental, denominada, Oligofrenia
Moderada, CID:FO6.8, como consta no Laudo de fl. 33, e
que em razão de tal deficiência a mesma torna-se totalmente
inapta a exercer quaisquer atos da civil; II – Que a requerida
não possui meios para sua sobrevivência, vivendo às expen-
sas da requerente, bem como o presente pedido justifica-se
pela possibilidade de concessão do benefício previdenciário
junto ao INSS. III – Por estas razões pede a interdição da
requerida, o julgamento antecipado da lide conforme dis-
posto no art. 330, inciso I, com expedição do competente
mandado para o Cartório do Registro Civil, solicitando tam-
bém que seja a requerente nomeada curadora, posto que o
mesmo vive sob seus cuidados, e, com base na Lei 1060/50
requer também os benefícios da justiça gratuita. Devidamente
citada, a requerida compareceu à audiência de interrogató-
rio, na qual foi solicitado que a requerente encaminhasse a
interditanda diretamente ao consultório do perito. Apresen-
tado o exame às fls. 33, 42 e 48, constatou-se que realmente
a interditanda não é capaz de gerir atos da vida civil e nem
gerir sua pessoa. Portando o Ministério Público manifestou-
se pela decretação da Interdiçao e a nomeação de sua mãe
como curadora sob a condição de vir a juízo prestar com-
promisso, nos termos do art. 1187 e 1190 do Código de Pro-
cesso Civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve,
realmente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que
é totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se
colhe, ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, o que é corroborado pela
perícia médica. Ante o exposto, e do que mais constam dos
autos, decreto a interdição da requerida, declarando-a abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5., II, do Código Civil, e, de acordo
com o art. 454 do mesmo codex, nomeio-lhe Curadora a re-
querente, que deverá prestar compromisso, nos termos do
art. 1.187, dispensando a mesma da especialização da hipo-
teca legal, em razão de sua idoneidade, nos termos do art.
1.190 do C.P.C. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do
Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no
Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10) dias.
P.R.I. Foz do Iguaçu, 23.05.2002. (a.). Naor Ribeiro de
Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 06 de setembro de
2.002. Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello),
escrivã o subscrevi.

Original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -

ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -

Telefone: (045) 522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000208/2000, de
Interdição, requerido por Maria Angelita da Conceição Leal,
contra Alcides Meira Leal, que pelo presente INTIMA. - TER-
CEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença
em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados es-
tes autos sob n° 208/2000, de Ação de Interdição em é autora
Maria Angelita da Conceição Leal e requerido Alcides Meira
Leal. Maria Angelita da Conceição Leal, devidamente qualifi-
cado nos autos, ajuizou a presente ação de Interdição, em face
de Alcides Meira Leal, também qualificado nos autos, alegan-
do em síntese: I – Que a requerente é esposa do requerido, que
por sua vez apresenta desorientações no temo e no espaço, ou
seja, o mesmo é portador de uma doença mental, denominada,
Esquizofrenia Paranóide, CID:F20.0, como consta no laudo
Médico Pericial do INSS, realizado pela Dra Sandra Hajak e
Dr. Clayton da Silva Santos de fls. 18/19. II – Outrossim o
requerido, não possui meios para sua sobrevivência, não pos-
sui bens imóveis, vivendo às expensas da requerente, bem como
o presente pedido justifica-se pela possibilidade de concessão
de benefício previdenciário junto ao INSS. III – Por estas ra-
zões pede a interdição do requerido, o julgamento antecipado
da lide, solicitando também que seja a requerente nomeada
curadora, posto que o mesmo vive sob seus cuidados, e, com
base na Lei 1060/50 requer também os benefícios da justiça
gratuita. Embora o oficial de justiça não tenha localizado o
requerido pessoalmente para ser citado em seu interrogatório,
este compareceu independentemente de citação. Realizada a
audiência, foi solicitado que a requerente encaminhasse o in-
terditando diretamente ao consultório do perito nomeado para
o ato. Devidamente respondidos os quesitos de fls. 21, consta-
tou-se que realmente o interditando é portador de doença men-
tal incapacitante, ou seja, loucura, sendo considerado irrespon-
sável e inimputável fl. 39. Portanto o Ministério Publico mani-
festou-se pela decretação da Interdição e a nomeação de sua
esposa como curadora sob a condição de vir a juízo prestar
compromisso, nos termos do art. 1187 e ser dispensada da es-
pecialização da hipoteca legal conforme art. 1190 do Código
de Processo Civil. É Relatório. Decido. O requerido deve, real-
mente, ser interditado, pois, examinado, concluiu-se que é to-
talmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-
ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo
codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar
compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma
da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-
de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-
posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 06 de junho de 2002. (a.). Naor
Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 23 de setembro de 2002.
Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -

ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro -

Telefone: (045) 522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000160/2002, de
Interdição, promovida por Edson Hissashi Akutagawa, contra
Kazumi Akutagawa, que pelo presente INTIMA. - TERCEI-
ROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença em
seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados estes
autos de interdição sob n° 160/02, em que figura como interdi-
tando Kazumi Akutagawa. Perante este Juízo Edson Hissashi
Akutagawa, na qualidade de irmão de Kazumi Akutagawa, re-

quer seja decretada a interdição da última, aduzindo ser a mes-
ma portadora de doença mental que a torna inimputável e inca-
paz de exercer por si só os atos da vida civil. Instruiu a exordial
com laudo médico do INSS, atestando ser a requerida portado-
ra de deficiência mental. Foi a suplicada interrogada pelo Juí-
zo. Após, foi deferido pelo juízo o Termo de Tutela Provisória
ao requerente. Determinou-se a realização de perícia médica
na interditanda. O Douto Agente Ministerial, bem suas bem
fundadas ponderações manifestou-se pela decretação da inter-
dição como postulada. É o breve Relato. Decido. A requerida
deve, realmente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se
que é totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se
colhe, ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é des-
provida de capacidade de fato, o que é corroborado pela perí-
cia médica. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos,
decreto a interdição da requerida, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do
mesmo codex, nomeio-lhe Curador o requerente, que deverá
prestar compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando o
mesmo da especialização da hipoteca legal, em razão de sua
idoneidade, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência
ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art.
12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de
dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 23.08.2002. (a.). Naor Ri-
beiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 26 de setembro de 2002.
Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -

ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro

Angela Maria Francisco Arguello
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000211/2000, de
Interdição, promovida por Rita Maria de Jesus Gomes, contra
Ana Maria Flauzina de Jesus, que pelo presente INTIMA. -
TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-
tença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examina-
dos estes autos de interdição sob n° 211/2000, em que figura
como interditando ANA MARIA FLAUZINA HONÓRIO. Pe-
rante este Juízo Rita Maria de Jesus Gomes, na qualidade de
mãe de Ana Maria Flauzina Honório, requer seja decretada a
interdição da última, aduzindo ser a mesma portadora de doen-
ça mental que a torna inimputável e incapaz de exercer por si
só os atos da vida civil, onde se verifica ainda que a mesma, em
razão de sua debilidade não possui meios de sobrevivência,
nem possui bens suscetíveis de herança, e que por tal motivo
vive às expensas da requerente, solicitando ainda pela proce-
dência do pedido de concessão dos benefícios junto à Justiça
Gratuita, pedido este fundado com base na Lei 1060/50. Ins-
truiu a exordial com laudo médico do INSS, atestando ser a
requerida portadora de deficiência mental. Foi a suplicada in-
terrogada pelo Juízo. Determinou-se a realização de perícia
médica na interditanda. Realizada a perícia, manifestou-se o
autor. O Douto Agente Ministerial, bem suas bem fundadas
ponderações manifestou-se pela decretação da interdição em
razão da demonstração feita mediante apresentação de atesta-
do médico e psicológico, bem como do interrogatório, no qual
ficou consignado a impossibilidade de interrogar a interditan-
da que se mostrou alienada dos fatos, e em função do esclareci-
mento prestado pelo perito, cujo qual atestou a existência de
alienação mental tornado-na incapaz da prática dos atos da vida
civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve, realmente,
ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que é totalmente
incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe, ainda, de
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, o que é corroborado pela perícia médica. Ante o
exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5., II, do
Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo codex,
nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar compro-
misso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma da espe-
cialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, nos
termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10)
dias. Isento a requerida de custas processuais, face o benefício
da gratuidade de justiça a mesma deferido. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 05.06.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de
Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 05 de setembro de 2.002. Eu, _________ (Angela
Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – SEBASTI-
ÃO NUNES DE SOUZA – COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 18/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Sebastião Nunes de Souza, no valor de R$ 275,72
(duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos),
corrigido até 22/02/2002, promovida pelo Município de Fran-
cisco Beltrão contra Sebastião Nunes de Souza, encontra-se
em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescrições
legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 05, da
quadra nº. 737, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Cir-
cunscrição, situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Co-
marca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de
312,50 (trezentos e doze reais e cinqüenta centavos), com os
limites e confrontações constantes da Matrícula nº. 14.523, do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do que fica CITADO o executado SEBASTIÃO NUNES
DE SOUZA, para pagar o principal, acrescido de cominações
legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu,
_________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subs-
crevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO IVO PAULO
FOLLADOR – PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 149/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Ivo Paulo Follador, no valor de R$ 1.509,22 (um
mil quinhentos e nove reais e vinte e dois centavos), corrigido
até 27/10/2000, encontrando-se em lugar ignorado, com obser-
vância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe arrestado o se-
guinte bem: Lote Urbano nº. 06 (seis), da quadra nº. 27 (vinte e
sete), do Patrimônio de Francisco Beltrão, da Colônia Missões,
2ª. Circunscrição, com área de 420,00m2, com os limites e con-
frontações constantes da Matrícula nº. 14.202, do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. Sobre o imóvel existe uma
construção mista madeira e alvenaria, para fins residenciais com
aprox. 70m2, localizada à Rua Maringá, n. 228, que encontra-
se depositado com o Senhor Depositário Público desta Comar-
ca. Pelo que, atendendo requerimento da credora, foi expedido
este edital, através do que fica CITADO o executado IVO PAU-
LO FOLLADOR, para pagar o principal, acrescido de comina-
ções legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a pe-
nhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando
pelo presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo,
sob pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 07/08/2002. Eu,
_________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subs-
crevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – CELSO
VALDOCI DA COSTA – COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 77/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Celso Valdoci da Costa, no valor de R$ 266,19
(duzentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), corrigi-
do até 04/03/2002, promovida pelo Município de Francisco
Beltrão contra Celso Valdoci da Costa, encontra-se em lugar
ignorado, com observância das cautelas e prescrições legais,
foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 10, da qua-
dra nº. 648, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Circuns-
crição, situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Comarca
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de 489,00m2
(quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), com os limi-
tes e confrontações constantes da Matrícula nº. 13.938, do 1º

R$ 306,00

R$ 306,00
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO
EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: ROVE-
DO HORNICH & HORNICH LTDA,   pessoa jurídica de direi-
to privado, com sede à Vila Saltinho, Guairacá, sócios SER-
GIO ROVEDO, UBALDO HORNICH e LOURIVALDO HOR-
NICH
1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 15:00,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 15:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 156/97 de Execução Fiscal.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Lourivaldo Hornich
Avaliação Total: 22.800,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

  a) Uma serra fita, marca Tons Benatto, 03 diâmetro 1,20 mts,
com carro e motor trifásico, marca Weg de 50 CV, modelo 200
L, que avalia-se pela importância de vinte e dois mil, oitocen-
tos reais, que à margem sai...........................R$ 22.800,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -

PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito

da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-

cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-

rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade

do(s), devedor(s) executado.

1ª LEILÃO: 08 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por pre-

ço superior ao da avaliação.

2ª : 23 de Novembro de 2002, às 09:45 horas, por quem mais

der, não sendo aceitos preço vil.

LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - Pr.

PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 169/2001

Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná

Executado (a): Cimacon Comércio de Materiais para Constru-

ção Ltda

ÔNUS: nada consta

Depositado: em mãos do executado.

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados

pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente

Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-

maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-

rio e local.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

104 conjuntos de acessórios de louco com cinco peças, (porta

papel e toalha) da marca Hervyw, todos novos. Avaliação To-

tal: R$ 1.704,81 (hum mil, setecentos e quatro reais e oitenta e

um centavos), conforme avaliação atualizada até a data de 14

de Maio de 2002. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,

aos 07 de Outubro de 2002. Eu_____________(Juliane Simões),

Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do que fica CITADO o executado CELSO VALDOCI DA
COSTA, para pagar o principal, acrescido de cominações le-
gais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu,
_____Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – GELMI
ANTONIO FERRONATTO – COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 82/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Gelmi Antonio Ferronatto, no valor de R$ 755,68
(setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centa-
vos), corrigido até 01/03/2002, promovida pelo Município de
Francisco Beltrão contra Gelmi Antonio Ferronatto, encontra-
se em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescri-
ções legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lotes Urbanos
nº. 05 e 06, da quadra nº. 623, do Patrimônio de Francisco
Beltrão, 1ª. Circunscrição, situado no Bairro Pinheirão, nesta
Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com
área de 375,12m2 cada lote, com os limites e confrontações
constantes das Matrículas nºs. 9.979 e 12.834, respectivamen-
te, do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo
que, atendendo requerimento da credora, foi expedido este edi-
tal, através do que fica CITADO o executado GELMI ANTO-
NIO FERRONATTO, para pagar o principal, acrescido de co-
minações legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a
penhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, fican-
do pelo presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casa-
do for, para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, que-
rendo, sob pena e ser tido como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 10/06/
2002. Eu, _________Wilma Titon, Empregada Juramentada,
que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – JOÃO F.
SINOTT LOPES – COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 80/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra João F. Sinott Lopes, no valor de R$ 766,27 (sete-
centos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), corrigido
até 01/03/2002, promovida pelo Município de Francisco Bel-
trão contra João F. Sinott Lopes, encontra-se em lugar ignora-
do, com observância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe
arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 17, da quadra nº.
575, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Circunscrição,
situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Comarca de Fran-
cisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de 364,00m2 (tre-
zentos e sessenta e quatro metros quadrados), com os limites e
confrontações constantes da Matrícula nº. 9.030, do 1º Ofício
do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, atendendo
requerimento da credora, foi expedido este edital, através do
que fica CITADO o executado João F. SINOTT LOPES, para
pagar o principal, acrescido de cominações legais no prazo de
cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora, sob pena do arresto
ser convertido em penhora, ficando pelo presente. INTIMA-
DO, bem como sua esposa, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob pena e ser tido
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do
CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu, _________Wilma
Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

R$ 306,00

R$ 306,00

R$ 306,00

R$ 126,00 - NF 63895

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, CEP 85.601.610, fone

(46)524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ROSA
MARIA LOIOLA PELUSO – COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital de citação da executada ROSA MARIA LOIOLA PE-
LUSO, para no prazo de vinte e quatro (24:00) horas, pague o

principal e acessórios legais, no valor de R$ 2.556,08 ( dois
mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e oito centavos), corri-
gido até 21/08/2002, tendo sido arbitrada a verba honorária em
10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomei-
em bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos
quantos bastem para a garantia do débito, nos Autos nº 440/
1999 de Sumaríssima  de Cobrança que Antonio Boaventura
Lise move contra Rosa Loiola Peluso. E não sendo apresenta-
dos embargos no prazo de dez (10) dias, se presumirão aceitos
pela devedora, como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. Francisco Beltrão, 06/09/2002. Eu, ___________Wilma
Titon, empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 154/2002 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA
pela Sirlei dos Santos Costa, para interdição de SONIA APA-
RECIDA DE FRANCOS, tramitando na 2ª Vara Cível e Ane-
xos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo -
2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilep-
sia que o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - To-
tal incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. CURADORA: SIRLEI DOS SANTOS COSTA – CPF. nº.
663.087.639-34,  residente à Rua Fortaleza, 713, Bairro Pi-
nheirão, nesta Cidade. E para ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e com
intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS BENE-
FÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 24 de  setembro de 2.002.

WILMA TITON                  ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                             Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação

Lojão da Moleza Indústria e Comércio de Confecções Ltda
Prazo de 30 dias.
Autos de  N.º  014/97
Autos de Executivo Fiscal
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
ADV.: Dr. Emanuel de Andrade Barbosa OAB/Pr Nº 33.069-A
Executado: Lojão da Moleza Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda e outros.
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este CITA: Lojão da Moleza
Indústria e Comércio de Confecções Ltda, /MF 72.132.061/
0001-13, na pessoa de seu representante legal, que atualmente
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, para que integre
o pólo passivo da presente ação executiva, pagando o montante
no valor de R$ 3.692,53 referente a(s) Dívida(s) Ativa(s) (N.º
02110305-5), mais cominações legais,  no prazo de 5 cinco
dias, ou nomear bens a penhora sob pena de que lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução, ficando ciente(s) do prazo de 30 trinta dias para ofereci-
mento de embargos, contados da data de intimação da penhora,
de conformidade com o estabelecido na Lei No. 6.830, de 22/
09/80, e nos termos da petição inicial cujo resumo passo a trans-
crever: “A Fazenda Publica do Estado do Paraná, por seu re-
presentante legal; vem à presença de Vossa Excelência propor
a ação executiva contra Lojão da Moleza Indústria e Comércio
de Confecções Ltda. Assim, requer a(s) citação(s)  do(s)
devedor(s)  para, no prazo legal de 05 dias, pagarem a dívida
com juros, multa, atualização monetária e outros  encargos in-
dicados  nas certidões da dívida  ativa, acrescida  das custas
judiciais  e honorários , ou garantirem  a execução  com a no-
meação de bens a penhora, respeitada  a ordem  constante  do
art. 11 da lei  6.830/80.  E tudo de conformidade com o despa-
cho a seguir transcrito: “Autos N.º 014/97: Expeça-se edital,
com prazo de 30 dias, para citação, como requer a exeqüente.
Intime-se Guarapuava, 05 de Agosto de 2002. (a) Ana Paula
Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito. E para que todos sai-
bam e ninguém possa alegar ignorância dos fatos é expedido  o
presente edital, que será afixado no lugar e costume publicado
na imprensa, conforme a lei. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 09 de Setembro. Eu ___________ (Juliane
Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: O S GON-
ÇALVES & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rodovia PR 170, Km 07, Jordão, nesta cidade e
Comarca.
1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 15:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 15:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 136/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Olívio Sandro Gonçalves
Avaliação Total: 2.107,38
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) 11 metros cúbicos de madeira de Pinus serrada, em bruto, 02
metros que avaliam-se pela importância de dois mil, cento e
sete reais, trinta e oito centavos, que à margem sai....R$ 2.107,38
    Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: O S
GONÇALVES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede à Rodovia PR 170, Km 07, Jordão, sócios OLI-
VIO SANDRO GONÇALVES e MARCIA REGINA DA SIL-
VA GONÇALVES.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 10:50,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 10:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 154/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Olívio Sandro Gonçalves
Avaliação Total:3.065,28

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

  a) 11 metros cúbicos de madeira de Pinus, serrada em bruto,
com 02 metros acima de comprimento, que avalia-se pela im-
portância de dois mil, cento e sete reais, trinta e oito centavos,
que à margem sai...................................R$ 2.107,38

b) 05 metros cúbicos de madeira de Pinus, serrada em bruto de
2ª qualidade, de diversas bitolas e comprimento de 2 a 2,50 mts
de comprimento, que avalia-se pela importância de novecentos
e cinqüenta e sete reais, noventa centavos, que à margem
sai.........................................R$ 957,90

 Importa a presente avaliação em três mil, sessenta e cinco re-
ais, vinte e oito centavos, que à margem sai..............R$ 3.065,28
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: FÁBRI-

CA DE MÓVEIS POLSKA LTDA,   pessoa jurídica de direito

privado, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 679, Tri-

anon, nesta cidade e Comarca, sócios EMILIO KOSZALKA e

EDESIO KOSZALKA.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 14:30,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 14:30,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 193/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Emilio Koszalka

Avaliação Total: 3.520,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 8,00 metros cúbicos de madeira de cedro, tipo bica corrida,

com diversas bitolas e comprimentos, que avalia-se pela im-

portância de três mil, quinhentos e vinte reais, que à margem

sai.............................................................R$ 3.520,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MADEI-
RIT AGRO FLORESTAL S/A  pessoa jurídica de direito priva-
do, na pessoa de seu representante legal, podendo ser encon-
trado nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 09:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 09:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 199/98 de Carta Precatória originária
dos autos nº 49/97 de Execução Fiscal em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de BANANAL - SP

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Paulo Kirschner Júnior
Avaliação Total: 408,23

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 14,466 metros cúbicos de toras de Pinus para laminação
com diâmetro de 18 e 24 cm e comprimento de 2,70 mts, que
avalia-se pela importância de quatrocentos e oito reais, vinte e
três centavos, que à margem sai..................................R$ 408,23
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 11 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: TUBO-
PLAN ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA,  pessoa jurídica
de direito privado, com sede à Rodovia BR 277, Distrito Gua-
ratu, sócios CARLOS C OLIVEIRA MELHEM e JOSÉ RU-
BENS SCHUMANSKI

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 10:40,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 10:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 456/01 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Carlos C. Oliveira Melhem
Avaliação Total: 1.624,98

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 15 moldes de ferro inferiores usados na fabricação de tubos,
medindo 1,00 mts, tipo C1 e CA1, em bom estado de conserva-
ção, que avalia-se pela importância de um mil, cento e sessenta
reais, setenta centavos, que à margem sai..............R$ 1.160,70

  b) 06 moldes de ferro inferiores, usados na fabricação de tu-
bos medindo 1,00 mts, tipo C1 e CA1, em bom estado de fun-
cionamento e conservação, que avalia-se pela importância de
quatrocentos e sessenta e quatro reais, vinte e oito centavos,
que à margem sai.....................................R$ 464,28

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: de VIR-
TUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA,    pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av.
Cascavel, 2546, sócios NEVITON DE OLIVEIRA SOUZA e
MARIO PORFIRIO

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 16:00,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 16:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 070/01 de Execução Fiscal.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Neviton de Oliveira Souza
Avaliação Total: 3.600,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) Um serrão, marca Kolp, Blocadeira equipada com motor de
20 CV, e de chave de comando em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento, que avalia-se pela importância de três
mil, seiscentos reais, que à margem sai..........R$ 3.600,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: PEDRO
PONCIANO DE ALMEIDA & CIA LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Rua Mathias Galan, 200, Morro
Alto, sócios PEDRO PONCIANO DE ALMEIDA e DARLI
MIGUEL DOS SANTOS.
1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às15:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 15:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 084/01 de Execução Fiscal.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Aldo Goulart
Avaliação Total:18.440,00
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 08 metros cúbicos de madeira de canela serrada em bruto de
1ª qualidade, que avalia-se pela importância de um mil, oito-
centos e quarenta reais, que à margem sai........ ...R$ 1.840, 00
  b) Duas destopadeira da marca Vanzin, equipada com motor
elétrico de 3 cv e chave de comando, que avaliam-se pela im-
portância de um mil reais, que à margem sa..............R$ 1.000,00
 c) Uma plaina de quatro faces da marca Raimann, equipada
com cinco motores elétricos, em bom estado de funcionamento
e conservação, que avalia-se pela importância de cinco mil re-
ais, que à margem sai.....................R$ 5.000,00
 d) Uma destopadeira automática da marca Vanzin, equipada
com motor elétrico de 03 cv e chave de comando, que avalia-se
pela importância de oitocentos reais, que à margem sai
R$ 800,00
e) Uma plaina de uma face da marca Raimann, com motor de
03 cvg e chave de comando , que avalia-se pela importância de
um mil, trezentos reais, que à margem sai.   ....R$ 1.300,00
 f) Uma circular múltipla simples da marca Raiman, equipada
com motor elétrico de 7,1/5 cv e chave de comando a qual não
foi avaliada tendo em vista a não localização da mesma.
g) Uma fiadeira da marca Lang, equipada com motor elétrico e
chave de comando, que avalia-se pela importância de dois mil
reais, que à margem sai.......................R$ 2.000,00
 h) Uma forja da marca Vanzin, equipada, com motor elétrico,
em mau estado de conservação, que avalia-se pela importância
de quinhentos reais, que à margem sai..R$ 500,00
i) Um laminador da marca Lang, equipado com motor elétrico
e chave de comando, que avalia-se pela importância de quatro-
centos reais, que à margem sai..................R$ 400,00
 j) Um emendador de serra fita, marca Vanzin, em regular esta-
do de conservação, que avalia-se pela importância de trezentos
reais, que à margem sai .............................R$ 300,00
 k) Uma serra fita, marca Vanzin, equipada com motor elétrico
de 15 cv e chave de comando, que avalia-se pela importância
de quatro mil, quinhentos reais, que à margem sai.....R$ 4.500,00
 l) Duas circular refiladeira, marca Vanzin, equipada com mo-
tor elétrico de 10 e 7.1/5 cv e chave de comando em regular
estado de conservação, que avalia-se pela importância de oito-
centos reais, que à margem sai.......................R$ 800,00
     Importa a presente avaliação em dezoito mil, quatrocentos
e quarenta reais, que à margem sai......................R$ 18.440,00
  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  PRAÇA

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  J A LUS-
TOSA & CIA LTDA,   pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rodovia PR 460, Km 03, Barracão, sócios JUNIOR
ALBERTO LUSTOSA e JOSÉ MARIA BARBOSA

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 18/11/2002, às 15:50,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 02/12/2002, às 15:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 137/97 de Execução Fiscal

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANÁ

ÔNUS: Penhora nos autos 014/98 de Execução Fiscal em trâ-
mite perante a 2ª Vara Cível desta Comarca
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Junior Alberto Lustosa
Avaliação Total: 4.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

  a) Um terreno urbano com área de 560,00 mts2, ou seja 14,00
mts de frente p/ a rua sem denominação por 40,00 mts na late-
ral direita e confronta com o lote 11 na lateral esquerda mede
40,00 mts e confronta com o lote 09 e 14,00 mts de fundos que
confronta com o lote nº 04 do loteamento denominado Vila
Palermo, com as demais confrontações constantes da matrícula
nº 19.300 do 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca,
que avalia-se pela importância de quatro mil reais, que à mar-
gem sai............................................R$ 4.000,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.79/2001  de  EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   A UNIÃO
Executado: RUBENS LUIZ NALIN  (CPF/MF sob
nº.107.587.639-72);
OBJETO:  CITAÇÃO do Executado RUBENS LUIZ NALIM,
inscrito no CPF/MF  sob nº.107.587.639-72, residente em lu-
gar incerto e não sabido;   para que, em cinco (05) dias efetue o
pagamento da importância de R$.9.569,46 (nove mil, quinhen-
tos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) e demais
cominações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o
valor da execução, e para que, querendo no prazo legal de trin-
ta (30) dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo
de conformidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código
de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções
Fiscais (Lei 6.830/80). PUBLICAÇÃO GRATUÍTA. O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos quinze (15)
dias do mês de  Outubro de dois mil e dois. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

IRATI

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO  - Prazo de quinze (15) dias.

Processo nº.464/99 de INVENTÁRIO
Inventariante: DINAH CALDERARI ANTUNES
Inventariado: Espólio de JULIETA CALDERARI AGULHAM
OBJETIVO  -  INTIMAÇÃO  da Inventariante: DINAH
CALDERARI ANTUNES, brasileira, viúva, professora apo-
sentada,  portadora da C.I. RG sob nº.108.843-3-PR.,  resi-
dente e domiciliada  em lugar incerto e não sabido;   para
que dê continuidade ao feito em trinta (30) dias, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.  A publicação do presente deverá
ser GRATUÍTA, tendo em vista se tratar de DILIGÊNCIA
DO JUÍZO.  O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
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Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

BRESSAN ELETRO E ELETRÔNICOS LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 580/2002  movida por  FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  BRESSAN ELETRO E ELE-
TRONICOS LTDA, foi expedido este com a finalidade de CI-
TAÇÃO da executada  BRESSAN ELETRO E ELETRÔNI-
COS LTDA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor
do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$796,8 - em 01/2002 -,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 14.10.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscre-
vi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

AGOSTINHO MIGUEL GARROTE

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 591/2002  movida por  FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  AGOSTINHO MIGUEL GAR-
ROTE, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da
executada  AGOSTINHO MIGUEL GARROTE, para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-
ginário de R$1.352,94 - em 03/2002 -,  que deverá ser atualiza-
do até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça
bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus
consectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embar-
gado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina,
14.10.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-

MAÇÃO DA DEVEDORA LONDRITUBOS COMÉRCIO

DE REPRESENTAÇÕES LTDA, na pessoa de seus repre-

sentantes legais, SRS. NELSON RISTOW, GISELA RIS-

TOW E NELSON RISTOW JÚNIOR.

PROCESSO: nº 460/1999, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-

CAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO

PARANÁ contra LONDRITUBOS COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.

1º LEILÃO: Dia 17/10/2002, às 13:40 horas, por valor igual

ou superior ao da avaliação.

2º LEILÃO: Dia 05/11/2002, às 13:40 horas, pelo maior lan-

ce oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.

LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av.

Duque de Caxias, nº 689.

BENS: “Um veículo marca/modelo VW 7.110 S, tipo cami-

nhão, carroceria aberta, ano de fab./mod. 1988/88, azul, di-

esel, cap./pot. 6.70 T/110 CV, chassi nº

9BWZZZL7ZJC004127, Renavam 52.217129-0, placas AFD-

9569.

ÔNUS: Nada consta dos autos.

AVALIAÇÃO: No valor de R$-19.000,00-(Dezenove mil re-

ais).

DEPÓSITO: Em mãos do devedor SR. NELSON RISTOW,

à Avenida Duque de Caxias, nº 1716/1726, nesta cidade.

INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora LONDRITUBOS

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, na pessoa de

seus representantes legais, SRS. NELSON RISTOW, GISE-

LA RISTOW E NELSON RISTOW JÚNIOR,  intimada pôr

este edital, para no caso de não serem encontrados pessoal-

mente para intimação.

OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente

Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,

no mesmo local e horário.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,

aos 08/08/2002. EU,________(ELZA MARTINS OLIVEIRA

- EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR

JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos quinze (15)  dias do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que o digitei e subs-
crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE IRETAMA - PARANÁ

 Av. Paraná, Centro, 510, – fone 044 577 1136.

Andréa Cavalli Redim
Escrivã

 EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
MALHARIA IRETAMA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia  26.11.02 às 09:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO:  Dia  10.12.02 às 09:00 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Avenida Paraná,
Centro, 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 012/01 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra MALHARIA IRETAMA LTDA.
BENS: 200 (DUZENTAS) camisetas Esportivas, tamanho M –
G – GG.
AVALIAÇÃO: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS
REAIS) Em 22/02/2002.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.182,53 (UM MIL CENTO E OI-
TENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
em 16/02/2001.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Valdir Schiavon.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta nos autos
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
MALHARIA IRETAMA LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, Sr. Valdir Schiavon, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal.
Iretama, 15 de outubro de 2002.
Eu, ________________Andréa Cavalli, Escrivã.

Roberta Carmen Scramim de Freitas
Juíza de Direito

IRETAMA

JACAREZINHO

COMARCA DE JACAREZINHO PARANÁ
Edital de citação  de Paulo Cesar de Souza Pavoni, com o pra-
zo de  45 ( quarenta e cinco ) dias, de que  pôr este Juízo e
Cartório da Vara Cível, se processam os autos de Ação de Inde-
nização pôr  Ato Ilícito nº 032/93  ( em execução ) que lhe
move José Fernando Silva e Maria Benedita Bastos, aquele na
condição agora de devedor, já  que desconsiderada a personali-
dade jurídica de Supermercado Pavoni Ltda, do qual é sócio-
gerente, para que pague a quantia do  valor de R$ 11.362,32, e
acrécimos  até o dia do pagamento,  referente as parcelas ven-
cidas, 13º salários, danos morais e  honorários de sucumben-
cia, no prazo de 24 ( vinte e quatro ) horas, sob pena de penho-
ra  em bens suficientes à garantia da execução, respeitando-se
a meação, se for o caso, e intimação do outro cônjuge, se recair
em bens imóveis. Fica também intimado a embargar a execu-
ção, querendo, no prazo de 10 ( dez ) dias ( art. 738 – I , CPC ),
sob pena de se presumir pôr si aceito os fatos articulados pela
exequente ( art. 285, CPC ). Jacarezinho, Estado do Paraná,
aos sete de dezembro do ano dois mil e um. Eu ( Luíz Marcelo
A. Périco ), Empregado Juramentado , digitei e subscrevo   (
assistência jurídica gratuita )

Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juíz de Direito

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO  DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE PEDRO
AYRES DA SILVA. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjei-
ras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos , para que no futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste juízo e
Cartório Cível de processou os autos nº 235/1999 de INTER-
DIÇÃO em que é autor: BENEDITO AYRES DA SILVA e réu:
PEDRO AYRES DA SILVA, no qual foi interditado e declara-
do absolutamente incapaz o réu, Sr. PEDRO AYRES DA SIL-
VA, portador da RG nº 8.655.344-9/PR, tendo em vista apre-
sentar deficiência mental leve e surdez congênita, de caráter
permanente, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da
vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeado curador em seu favor seu irmão o Sr. BENEDITO
AYRES DA SILVA, portador da RG nº 9.080.065-5/PR, o qual
não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de pro-
priedade do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo,
sob as penas de lei, conforme determinação da sentença a se-
guir transcrita: Sentença de Interdição. Autos 235/99. Reque-
rente: BENEDITO AYRES DA SILVA (sucessor de Eduardo
Ayres da Silva ). Interditando: PEDRO AYRES DA SILVA. 1.

O então requerente EDUARDO A . DA SILVA alega que o
interditando, seu irmão é portador de anomalia mental, descre-
vendo os fatos indicadores disso , não sendo capaz de reger sua
pessoa a administrar seus bens (petição inicial e docs., fls.2/9).
Deferiu-se a substituição do então requerente para o atual, tam-
bém irmão do interditando (fls.35). Procedeu-se ao ato do art.
1.181 do CPC (fls.39). Laudo de exame de sanidade mental
aponta que o interditando apresenta deficiência mental leve e
surdez congênita. Isto importa na sua inaptidão em, por mes-
ma, gerir a sua pessoa, nem praticar atos da vida civil. Isto é
confirmado, ainda, pelo interrogatório judicial. 3. Face ao ex-
posto este juízo defere o pedido inicial, par o fim de decretar a
interdição de ora interditando para todos os atos da vida civil,
na forma do art. 5º-II do CC, nomeando o requerente curador
daquele. Dispensada a especificação de hipoteca legal, ante a
ausência de bens da interditada. Cumpra-se o disposto nos arts.
1.184 e 1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis de ocorrer a
hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. Laranjeiras do Sul,
01º de julho de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz
de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos oito dias do mês de julho do ano de dois
mil e dois. Eu, ________________,MARCOS MUZYKA, Es-
crivão do Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE OSWALDO LUI-
ZÃO, que era brasileiro, solteiro, aposentado, portador da CI.
com RG. n° 1.811.046-SSP-PR. e inscrito no CPF/MF. sob n°
101.529.119-87, com o prazo de vinte dias, para todos os ter-
mos da ação de RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE
FATO C/C. ARROLAMENTO DE BEM IMÓVEL sob n° 725/
2002, movida por CÉLIA DE FÁTIMA DA SILVA, que alega
ter vivido como se casada fosse com o de cujus desde dezem-
bro de 1987 até 27 de julho de 2002, quando ocorreu o faleci-
mento odo mesmo; que ao longo desses 14 anos de convivência
duradoura, pública e contínua, o casal viveu na residência do
requerido, na Rua Venceslau Braz, 28, tendo assim longa exis-
tência more uxório, com estabilidade, compostura, coabitação
e respeito recíproco; que o requerido não tinha filhos, apenas a
companheira, ora requerente, com quem manteve união estável
e coabitou por 14 anos, não deixando ascendentes ou descen-
dentes; que deixou um bem imóvel constituído pelo lote 10, da
quadra 245, de Loanda. Requer a procedência do pedido para
declarar o reconhecimento da sociedade de fato e ainda a adju-
dicação do bem imóvel. Eventual contestação poderá ser ofere-
cida, por advogado, perante a Vara cível desta Comarca, na
Rua Roma, n° 920, no prazo de quinze, sob pena de revelia,
presumindo-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados
na inicial. O presente será publicado como expediente de assis-
tência judiciária. Loanda, 15/outubro/2000. Eu,  (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

Edital de citação da EMPRESA MIRAMAR DE
SEGURANÇA S/C LTDA.

(CGC/MF nº 78.308.954/0001-53), na pessoa de seu
representante legal, e de JOSÉ APARECIDO PEREIRA

(C.P.F. nº 235.524.779-15),
com prazo de trinta (30) dias

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, em especial à executada acima
nominada, na pessoa de seu representante legal, que por este
Juízo tramitam os autos de EXECUÇAO FISCAL - MUNICI-
PAL nº 281/1996, contra EMPRESA MIRAMAR DE SEGU-
RANÇA S/C LTDA, JOSE LOURIVAL PEREIRA e JOSÉ
APARECIDO PEREIRA, proposto pelo MUNICIPIO DE LON-
DRINA, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 7.205,63 (SETE MIL, DUZEN-
TOS E CINCO REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS,
atualizado até 27/11/1996), representada pelas certidões de dí-
vidas ativas nºs 462.452-0, 462.453-8, 462.454-6 e 462.455-4,
proveniente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos
autos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no fu-
turo não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume deste Juízo e publica-
do na forma da lei, pelo qual ficam os executados- EMPRESA
MIRAMAR DE SEGURANÇA S/C LTDA. (CGC/MF nº
78.308.954/0001-53), na pessoa de seu representante legal e
JOSÉ APARECIDO PEREIRA (C.P.F. nº 235.524.779-15), de-
vidamente CITADOS para, querendo, no prazo legal de CIN-
CO (05) DIAS, efetuarem o pagamento da dívida acima menci-
onada, devidamente corrigida e acrescida das cominações le-
gais, ou para, no mesmo prazo, oferecerem bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção total do débito, bem como devidamente INTIMADOS de
que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, queren-
do, após garantido o Juízo, oporem embargos aos autos de exe-

LONDRINA

cução acima mencionado, sob pena de se prosseguir  nos de-
mais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 15 de
Outubro de 2002.  Eu, ________________ JOÃO MARIA DOS
SANTOS, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

R$234,00 - 62244/2002

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-

PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LEANDRO RAIMUN-
DO DE SOUZA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME

Nº 29/2002, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O DOUTOR JOÃO LUZI CLEVE MACHADO, JUIZ DE DI-
REITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LON-
DRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente LEANDRO RAIMUNDO DE
SOUZA, VULGO “Leo Capoeira”, RG. 7.876.298-5-
Pr.brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, nascido a 12/
10/79, natural desta cidade., CITA-O(S) a comparecer(em)
perante este juízo, edifício do Fórum local, no dia 20 de de-
zembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do Artigo 121, 2º, I e
IV do Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e
passado, nesta cidade e Comarca de Londrina-PR, ao 26 dias
do mês de setembro do ano de 2002. Eu, Darcy Tomiko André,
escrivã o subscrevo.

João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO do devedor(a) (es)  - SILOE ROCHA
DE REZENDE, extraído dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LOS EXTRAJUDICIAIS, sob nº 500/1999, em que é
credor(a)(es) – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE LON-
DRINA LTDA. e Devedores – MS INDÚSTRIA COMERCIO
E TRANSPORTES LTDA, COTREL – COMERCIO, TRANS-
PORTES E REPRESENTAÇÕES SÃO GABRIEL LTDA.,
MERIVAN GONÇALVES DE REZENDE e SILOE ROCHA
DE REZENDE, com prazo de 30 (trinta) dias.
O DOUTOR JOSE CICHOKI NETO – MM Juiz  de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma de lei, etc
FAZ SABER: Ao devedor(a) (es) acima, que, por parte da cre-
dora foi proposta a  presente EXECUÇÃO DE TITULOS EX-
TRAJUDICIAL, visando a cobrança da importância de R$
138.968,90 (cento e trinta e oito mil, novecentos e sessenta e
oito reais e noventa  centavos) (julho/99) representada pela in-
clusa nota promissória emitida pela primeira executada em data
de 13/03/1998 no valor de R$ 115.000,00 e avalizada pelos
demais executados. E, para  que chegue ao conhecimento da
Devedor(a)(es), acima identificado, ficando o mesmo devida-
mente CITADO para, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas,
efetuar(em) o pagamento do  débito, com as demais comina-
ções legais e/ou, nesse mesmo prazo, nomear(em) bens a pe-
nhora e tantos bens quantos bastem para garantir a execução,
prosseguindo-se a mesma nos seus demais atos, na forma e sob
penas da Lei, foi expedido o  presente edital que será publica-
do na forma da lei e afixado  na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 18 DE  JUNHO 2002. Eu, (a), JOÃO PAULO
AKAISHI, Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

(a) Dr. JOSE CICHOKI NETO –
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

JOÃO OLIVEIRA SILVA - PADARIA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 574/2002  movida por  FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  JOÃO OLIVEIRA SILVA PA-
DARIA, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do
executado JOÃO OLIVEIRA SILVA - PADARIA, para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-
ginário de R$1.330,26 - em 01/2002 -,  que deverá ser atualiza-
do até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça
bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus
consectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embar-
gado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina,
14.10.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
TEDARDI & VELANI LTDA, na pessoa de seus repr. le-
gais, SRS. ELZA TEDARDI VELANI E ANTONIO VE-
LANI FILHO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: TEDARDI & VELANI LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 765/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, e a devedora terá mais trinta (30) dias, para embargar, sob
pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação
do débito no valor originário de R$-1.366,16, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
02558934-3 e 02566692-5.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 02/08/2002.
Eu,__________ (ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
LEOPOLDO UGOLINI JUNIOR & CIA LTDA, na pessoa
de seus rep. legais, SRS. LEOPOLDO UGOLINI JÚNIOR
E DULCE ALVES UGOLINI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: LEOPOLDO UGOLINI JÚNIOR & CIA
LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 774/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, e a devedora terá mais trinta (30) dias, para embargar, sob
pena de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação
do débito no valor originário de R$-1.240,60, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº
02529260-0, 02537081-3, 02545141-4, 02555405-1, 02563361-
0 e 02570969-1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 02/08/2002.
Eu,__________ (ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

DAYSE BEGALE PRUDÊNCIO SPÓSITO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  004/2000  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  BEGALI & PRUDÊNCIO LTA E OU, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executada  DAYSE
BEGALE PRUDÊNCIO SPÓSITO,  para que no prazo de CIN-
CO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$987,17 - em 02/2000 -,  que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de
2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

ALEXANDRE PINHEIRO BRESSAN e JOSÉ
MARCELO PINHEIRO BRESSAN.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº  422/1999  movida por  FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ  contra INDUPLEX COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA E OU, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO dos executados ALEXAN-
DRE PINHEIRO BRESSAN e JOSÉ MARCELO PINHEIRO
BRESSAN, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor
do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$9.180,41 - em 07/1999 - ,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 08 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível - Comarca de
Londrina - Pr.

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA e INTIMAÇÃO, de:

COFERMAQ COM. DE FERRAMENTAS E MÁQUI-
NAS LTDA.

Através do presente edital serão levados à arrematação os bens-
penhorados ao executado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº  460/1999  movida por  FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ  contra  COFERMAQ COM. DE FER-
RAMENTAS E MÁQUINAS LTDA, na forma seguinte:

UNICO LEILÃO/ PRAÇA:  Dia 05.12.2002, às 13:30 horas,
observado o valor da avaliação;
LOCAL:  No Átrio do Fórum, na Av. Duque de Caxias nº 689,
nesta cidade;
OBSERVAÇÃO:  Caso não haja expediente forense nos dias
mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente, na mesma hora e local;
BENS:
250 MOLAS com gancho de 150 milímetros espessura ½ fio 4/
5 (R$1.000,00);
400 MOLAS com gancho de 68 milímetros (R$600,00);
200 MOLAS com gancho de 68 milímetros com fio de 1/5 mi-
límetros (R$300,00)
ÔNUS:  Nada consta dos autos.
VALOR DO DÉBITO:    R$1.471,25 - em 10/1999 -
AVALIAÇÃO:  Estão avaliados no total de R$1.900,00 ( Hum
mil e novecentos reais );
DEPÓSITO:  Em mãos da executada, na rua Santa Catarina
325.-
INTIMAÇÃO:  “Ad cautelam” fica a devedora, acima nomi-
nada, ou seja, COFERMAQ COMERCIO DE FERRAMEN-
TAS E MAQUINAS LTDA, desde já devidamente intimados
das designações supra, caso não sejam intimados pelo Sr. Mei-
rinho encarregado.-
NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:
GILMAR DE SOUZA SANTOS

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 570/2002  movida por  FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  GILMAR DE SOUZA SAN-
TOS, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do exe-
cutado GILMAR DE SOUZA SANTOS, para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$1.425,59 - em 01/2002 -,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 14.10.2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 26/2002).

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 08/08/2002, nos autos nº 26/2002, a requerimento de
ARGEMIRO AUGUSTO DA SILVA, foi decretada a interdi-
ção de EURIDICE DA SILVA, por ser portadora de DEMÊN-
CIA VASCULAR, não apresentando condições para auto re-
ger-se, para o trabalho ou para administrar seus bens,  podendo
seu curador nomeado, SR. ARGEMIRO AUGUSTO DA SIL-
VA, praticar em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial,
por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 01/10/2002. EU,______________(ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e
subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londri-
na  Paraná
    EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC.
A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy
Ferrari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta

Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 526/2001
REQUERENTE: RENATO COLBERT BERTIN
REQUERIDA: MARIA FÁTIMA ELIZENA BERTIN
DATA DA DECISÃO: 08/05/2002
LIMITES DA CURATELA: A requerido é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º., inc. do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR NOMEADO: RENATO COLBERT BERTIN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 16/SETEMBRO/2002.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
   JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
5/2002 de INTERDIÇÃO, proposta por ANTONIA ARTUZI
DE CARVALHO em face de NILO MENDES DE CARVALHO,
no qual, através de sentença proferida em data de 05 de Julho
de 2002, foi por este Juízo decretada a interdição do requerido
– NILO MENDES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, porta-
dor da Carteira de Identidade R.G. nº 909.785-SSP/PR. e ins-
crito no C.P.F. nº 234.502.239-68, nascido em 20/04/1937, na
cidade de Lambarí – MG., filho legítimo de João Hermogenes
de Carvalho e Maria Mendes de Carvalho, conforme Certidão
de Nascimento lavrada sob nº 6.106, fl. 398 do livro 14 do
Cartório de Registro Civil da Cidade de Lambarí – MG., por
conta de um derrame sofrido por ele, causando-lhe comprome-
timentos com suas faculdades mentais (CID= G 45), tornou-se
assim, impedido de exercer pessoalmente os atos de sua vida,
sendo-lhe nomeada como curadora, sua cunhada – Sra. ANTO-
NIA ARTUZI DE CARVALHO, mediante compromisso legal a
ser prestado nos autos, sendo que, os eventuais bens que o in-
terditando por ventura tiver, ou venha a ter, somente poderão
ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização deste
juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado con-
forme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos  26 de Setembro de
2002.  Eu, _________________ JOÃO MARIA DOS SANTOS,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n0 689 - FORUM - Centro
Administrativo

C.E.P.:86015-902 - Londrina-PR.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DO ESPÓLIO DE PAULO VICENTE DE AZEVE-
DO, na pessoa de seu representante legal - IGNÁCIO VICEN-
TE DE AZEVEDO, CITAÇÃO DO MESMO, E AINDA INTI-
MAÇÃO DA EVENTUAL CONVERSÃO DO ARRESTO EM
PENHORA, BEM COMO PARA OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS
O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a pessoa acima nominada,
que pôr este Juízo tramitam os autos de CARTA PRECATO-
RIA no 51/2002. movido por CARLOS ALBERTO DA CU-
NHA CAMARGO e MÁRIO ALBERTO CARVALHO DE
OLIVEIRA contra ESPÓLIO DE PAULO VICENTE AZEVE-
DO. oriunda do autos de AÇÃO SUMÁRIA em fase de EXE-
CUÇÃO n0 877/1988. o qual encontra-se em tramite perante o
D. Juízo de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de São Paulo
- SP.. recebendo à causa o valor de R$ 308.319,47 (trezentos e
oito mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos),
conforme consta da deprecata acima, os autores propuseram a
Ação Sumária, visando a cobrança de seus honorários no valor
de Cz$ 1.500.000,00 (à época), tendo por conta de seus servi-
ços prestados nos autos de Inventário dos bens deixados pelo
falecido - Sr. PAULO VICENTE DE AZEVEDO. que tramita
perante a 4ª V. da Família e Sucessões de São Paulo - SP.. nos
termos do Contrato de Honorários Advocatícios. tendo a r. de-
cisão monocratica. de dita ação sumária, sido reformada pela
D. estância superior, restando procedente a mesma. E, por não
ter o executado sido encontrado no endereço constante dos au-
tos, procedeu-se o ARRESTO sobre o bem adiante descrito:
“FAZENDA SANTA CANDIDA, constituída por uma área de
terras medindo 539,33 alqueires paulistas, ou seja. 1.305,17
hectares, situada no lugar denominado Fazenda Floresta ou
Ribeirão Vermelho, no Distrito da Prata, Município de Cambé
— PR.. com as demais características constantes na matrícula
n0 1.184 do Cartório de Registro de Imóveis, de Cambé — PR.
“. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância. expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica o executado - ESPÓLIO DE PAULO VI-
CENTE DE AZE VEDO. na pessoa de seu representante legal
- IGNÁCIO VICENTE DE AZEVEDO (R.G. n0 2.058.729),
devidamente INTIMADO de todo o teor do arresto levado a
efeito sobre o imóvel acima descrito, bem como CITADO para,
querendo, no prazo legal de VINTE E QUATRO (24) HORAS,
efetuar o pagamento da divida acima mencionada, devidamen

te corrigida e acrescida das cominações legais, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, suficientes para a garantia total
do débito, sob pena de SER CONVERTIDO EM PENHORA O
ARRESTO ACIMA REFERIDO. inclusive ficando INTIMA-
DO da eventual conversão mencionada, bem como de que dis-
põe do prazo legal de DEZ (10) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos à presente ação, sob pena de
se prosseguir nos demais atos da execução. Do que, para cons-
tar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina. Estado
do Paraná aos 14 de Outubro de 2002. Eu, (a), JOÃO MARIA
DOS SANTOS. Funcionário Juramentado. o digitei e subscre-
vi.-.-.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR – CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS

INTERESSADOS -  COM PRAZO DE
30(TRINTA)DIAS.-

FAZ SABER: a todos quantos o presente vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente de terceiros interessados,
que perante este Juízo, tramitam os autos nº 681/2002, de AÇÃO
DE NOTIFICAÇÃO PARA  REVOGAÇÃO DE MANDATO,
movida por ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS em desfavor de DOMENTÍLIO GERALDINO FIGUEI-
REDO, tendo por objeto a revogação do mandato registrado
perante o 3º Ofício de Notas de Londrina, como todos os de-
mais atos que por ventura tenham sido outorgados pela autora
em favor do réu, vez que os mesmos já se encontram revoga-
dos. Tal medida visa impedir que o requerido venha a contrair
obrigação em nome da autora, sem o conhecimento dos atuais
sócios, bem como impedir que terceiros de boa fé venham a ser
lesados.- E para que chegue ao conhecimento de todos expe-
diu-se o presente edital, que será fixado na sede deste Juízo e
publicado pela imprensa oficial, na  forma da Lei. Londrina, 02
de outubro de 2002. Eu, (a), (Eneida César Sant‘Anna). Escri-
vã, subscrevi (Assinado conforme original)-

(a)ALBERTO JUNIOR VELOSO – J
uiz de Direito

(Assinado conforme original)

MARIALVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA -
PARANÁ

DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL

O Doutor EDUARDO NOVACKI, MM Juiz Substituto Diretor
do Fórum da Comarca de Marialva Paraná, no uso de sua atri-
buições legais e de conformidade com as disposições do Regu-
lamento do Concurso de Ingresso e de remoção às atividades
Notariais e Registo - Acórdão nº 8.510-CM.
INTIMA os candidatos abaixo relacionados e a quem possa
interessar que pela Banca Examinadora do Concurso da Escri-
vania Distrital de Itambé, desta Comarca de que o RESULTA-
DO das notas obtidas na prova escrita do referido concurso foi
da forma abaixo relacionado:

Cód.NOME        NOTA

03-LEONIR MARIA GARBUGIO                                  3.63
04-MARLENE R. SILVEIRA DECARLI                         7.75
05-VALDEMIR ABILIO DE BRITO                               7.54
08-RICARDO AUGUSTO SMARCZEWSWI                  5.49
09-FERNANDA FRENEDA BUSTO                               7.63
10-SILVANO DECARLI                                                    5.70
11-RENATO CUNHA DONATO                                     7.25
12-RUBENSANTONIO PRIMÃO                                   2.02
14-PAULO HENRIQUE COSTA                                     7.45
16-LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES                 6.38
17-ITAJANA BARRETO DA COSTA                                4.81
18-AGDA MARIA DE MELO RODRIGUES                   4.94
19-NORELI ALDRIN ELIAS DA SILVA                         4.82
20-MARA REGINA A. DE OLIVEIRA                           6.26
21-GUILHERME GRIBELER CONSTANZO                  6.92
23-KAREN LUCIA CORDEIRO                                        5.92
26-YRA LIZ STANDLER FRANCO                                8.84
28-WANESSA DE OLIVEIRA                                        4.97
29-CELIA YUMIKO UESU                                             5.15

Sendo que as notas acima obtidas foram considerados classifi-
cados os seguintes candidatos os seguintes abaixo relaciona-
dos, os quais INTIMO para que no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentem os seus respectivos títulos, para a prova de títulos
conforme determinado no artigo 30 do Regulamento do Con-
curso de Ingresso e de remoção às  atividades notarias e de
Registro:

Cód. lassif. Nome  Nota

26  1º lugar        YRA LIZ STANDLER FRANCO                  8.84
04  2º lugar     MARLENE RODRIGUES S. DECARLI       7.75
09  3º lugar          FERNADA FRENEDA BUSTO                    7.63
05  4º lugar           VALDEMIR ABILIO DE BRITO                    7.54
14  5º lugar          PAULO HENRIQUE COSTA                        7.45
11  6º lugar         RENATO CUNHA DONATO                       7.25
21  7º lugar          GUILHERME GRIEBELLER                          6.92
16  8º lugar           LUIZ RENATO S. FERNANDES                  6.38
20  9º lugar       MARA REGINA A. DE OLIVEIRA          6.26
23  10º lugar         KAREN LUICA CORDEIRO                        5.92
10  11º lugar       SILVANO DECARLI                                    5.70
08  12º lugar   RICARDO AUGUSTO SMARCZEWSKI    5.49
29  13º lugar      CELIA YUMIKO UESU SAES                      5.15

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
que de futuro ninguém possa alegar ignorância determinou-se
a expedição do presente edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Marialva, ao dois
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
(Manami Fukace Ferreira), Secretária, a digitei, subscrevi.

         EDUARDO NOVACKI
       JUIZ SUSTITUTO DIRETOR DO FÓRUM
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MARINGÁ

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= VALDEMAR PEREIRA GOMES=

= COM PRAZO DE 20 DIAS=

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob o nº 470/2001 de INTERDIÇÃO requerida
por ANA MARIA ROSSI SOARES, foi por sentença deste Ju-
ízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de VALDEMAR
PEREIRA GOMES, brasileiro, divorciado, residente e domici-
liado na cidade de Paiçandu, nesta Comarca de Maringá - Pr.
Declarando-o (a) incapacitado (a) para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeado (a) curador (a) o (a) requerente ANA
MARIA ROSSI SOARES.Nada mais. Maringá, 01 de Agosto
de 2002. -  Eu _  (Bel Waldemar Furlan), escrivão digitou e
subscreveu.

- Mario Seto Takeguma -
- Juiz de Direito -

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= APARECIDA HELBE=

= COM PRAZO DE 20 DIAS=

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob o nº 135/99 de INTERDIÇÃO requerida por
ROSELI APARECIDA HELBEL DA SILVA, foi por sentença
deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de APARE-
CIDA HELBE, brasileira, solteira, residente e domiciliada á
Rua Princeza Izabel, s/nº, na cidade de Floresta, nesta Comar-
ca de Maringá - Pr. Declarando-o (a) incapacitado (a) para exer-
cer os atos da vida civil, tendo sido nomeado (a) curador (a) o
(a) requerente ROSELI APARECIDA HELBEL DA SILVA.-.-.
Nada mais. Maringá, 05 de Janeiro de 2000. -  Eu  ( Lana Lucia
Furlan Cunha), escrivã designada digitei e subscrevi.

- Lieje Ap. de Souza Gouveia Bonetti -
- Juiz de Direito  Substituta-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,
TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM

PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  , MM. JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI... FAZ SABER, a  todos os inte-
ressados, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, proces-
sam-se os autos de  sob nº , em que são:  requerente  -e-  reque-
rido. É o presente Edital expedido para  CONHECIMENTO
dos mesmos,  da decretação da falência da requerente , inscrita
no nº 01.179.831/0001-35, com endereço à Av. Colombo nº
7.665, zona 7, nesta cidade, nos termos da sentença de fls. 420/
421 prolatada pelo MM. Juiz em data de 24/5/2002 a seguir
transcrita: “Autos 366/98. Vistos...., devidamente qualificado
nos presentes autos, ingressou em 20 de maio de 1998, perante
este Juízo com Concordata Preventiva. Argumentou o reque-
rente em síntese, que encontra-se em dificuldades financeiras
e, vez que estão presentes os requisitos legais, pretende evitar a
falência. Pediu, por fim a decretação da Concordata Preventiva
e demais providências. Juntou documentos as fls. 16/97. Foi
recebida e decreta a concordata preventiva em 02 de junho de
1998 (fls. 101/102), com as devidas providências legais, bem
como nomeado Comissário o Sr. Carlos Alberto de Paula Kira.
No decorrer do processo, o Ministério Público (fls. 414 vº),
opinou pela quebra da concordatária. Não houve manifestação
do Comissário (fls. 417 vº) e o Concordatário concordou com a
decretação da falência (fls. 418). Deu-se vistas ao Douto Mi-
nisterial (fls. 418-v), que reiterou seu pedido. Após foram os
autos conclusos. É o relatório. Decido. Como bem assevera o
doutrinador Rubens Requião, em sua obra: curso de direito fa-
limentar 2º volume, 4ª edição, saraiva, 1980, pg. 46. Duas es-
pécies de rescisão, resultam da lei a concordata pode ser res-
cindida de pleno direito ou pelo não cumprimento de obriga-
ções assumidas lei enumerada, cuja simples evidência leva o
Juiz a ex-offício decretar a falência: na segunda a rescisão de-
corre da provocação do Juiz pelo credor insatisfeito, que lhe
apresenta os motivos da rescisão. Nestes casos será possível ao
concordatário elidir o pedido, cumprindo a obrigação ou depo-
sitando o pagamento que faltar. Ante o exposto, declaro rescin-
dida a concordata de , estabelecida na praça, na Av. Colombo
nº 7.665, zona 7, no ramo de comércio de atacadista de brin-

quedo, artigos recreativos, peças e acessórios, operando sob
nome individual, e nos termos do artigo 150 do Decreto-Lei nº
7.661/45, com suas modificações posteriores, combinado com
o art. 151 § 3º do referido diploma legal, declarando-lhe a fa-
lência. I- Fixo em 15 dias, a contar da data da distribuição da
Concordata rescindida, o termo legal da falência e assino o prazo
de 10 (dez) dias para a Habilitação dos credores que não fica-
ram sujeitos a Concordata; II- Nomeio síndico o próprio Co-
missário da Concordata rescindida, visto que nenhum dos cre-
dores argüiu contra ele motivo que, por ora, lhe recomende a
remoção; III- Em consequência da rescisão, determino que o
escrivão providencie nos termos do art. 15 I da Lei de Falênci-
as, a afixação de resumo desta à porta do estabelecimento, dili-
genciando igualmente por sua remessa, sob protocolo, ao re-
presentante do Ministério Público (art. 15 II); IV- Deverá o
escrivão, ainda fazer as comunicações aludidas no § 2º e reme-
ter a junta Comercial do Estado, resumo desta bem, como pro-
videnciar as publicações do art. 16 da lei já citada lei. P.R.I.
Maringá,  24 de maio de 2002. (A) Belchior Soares da Silva -
Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu  (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

RÉU(S): ADÃO APARECIDO DE OLIVEIRA
Processo Crime nº: 109/2001

Prazo: 20 DIAS

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
o prazo de vinte dias, que não tendo sido possível intimar e
notificar pessoalmente a ADÃO APARECIDO DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, nascido aos 30.09.71, natural de Maringá
PR, filho de Sebastião Joaquim de Oliveira e Zilda Souza de
Oliveira, anteriormente residente na Rua Columbia, 1057, Jd.
Alvorada, em Maringá PR, atualmente se encontra em local
desconhecido, pelo presente intima-o e notifica-o para compa-
recer neste Juízo no dia 28 de novembro de 2002, às 16:00
horas, a fim de ser interrogado nos autos acima, onde se acha
incurso nas sanções do art. 121, § 3o, do CP.  Dado e passado
nesta cidade de Maringá PR, aos 15 de outubro de 2002. Eu,  _,
(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e subs-
crevi.

Shiroshi Yendo
Juiz de Direito

MORRETES

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: PEDRO
MINOLI - CPF 000419559-00.

COM  PRAZO  DE (60) SESSENTA DIAS.

Valor da Dívida: R$ 2.330,89  até  08/11/2001
Autos nº    36/1987
Natureza:    Executivo Fiscal
Exequente:   INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA
Executados: PEDRO MINOLI
                   Nº da  Dívida  Ativa: 011.73486 7

O    Doutor    JOSÉ EDUARDO  DE MELLO LEITÃO  SAL-
MON,  Juiz de Direito da Comarca  de Morretes, Estado do
Paraná, na Forma da Lei, Etc. CITANDO: PEDRO MINOLI,  o
qual encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido. FI-
NALIDADE:  Fica  CITADOS do inteiro teor da referida ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuarem o paga-
mento da dívida com juros e multas de mora e encargos indica-
dos na certidão de dívida ativa, acrescida de custas judiciais,
ou garantir a execução (art. 8º, IV da Lei 6830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem garantida a execução, será efetuada a
PENHORA ou ARRESTO DE BENS na forma do artigo 10 e
11 da Lei supra mencionada. Efetivando-se a avaliação e dan-
do-se ciência aos executados. PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. ADVERTÊNCIA:  Não sendo embargada a re-
ferida Execução no prazo legal, a mesma seguirá até seus ulte-
riores termos.

(Original assinado nos autos)
JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON

Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO de: IRENE WEISER
MINOLI, brasileira, viúva, do lar, residente em local

incerto e não sabido,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O    DOUTOR    JOSÉ EDUARDO  DE MELLO
LEITÃO  SALMON,
JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA  DE MORRETES,

ESTADO DO
            PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ   SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem  que, por este Juízo e Cartório Cível sito à
Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam os autos de
Execução Fiscal nº 44/88, na qual figura como exequente  o IRE-

NE WEISER MINOLI e executado o INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,  e,
não sendo possível intimar pessoalmente a Sra. IRENE WEISER
MILOLI, e não sendo possível intimar a requerente pessoalmen-
te por estar residindo em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te fica intimada de que nos autos supra mencionados  foi deter-
minado a sua intimação por Edital para o fim de que em, 48
(quarenta e oito) horas, promovam os atos e diligências que lhe
competirem visando impulsionar  andamento do processo, sob
pena de sua extinção. (art. 267, inc. III, e seu parágrafo 1º). E
para que chegue ao conhecimento de todos e não futuro não pos-
sam alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afi-
xada no local de costume do Edifício do Fórum e publicado na
Imprensa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Morretes, aos dois dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, Marcia Maria de Oliveira Gonçalves,
Empregada Juramentada do Cível e Anexos, o digitei.

(Original assinado nos autos)
    JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
                                Juiz  De Direito

NOVA ESPERANÇA

E D I T A L   D E   N O T I F I C A Ç Ã O

Autos de Pedido de Arrecadação de Coisa Vaga nº 250/01
O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, de que será submetido a Leilão o veícu-
lo Fiat 147 – cor vinho, placas AFD-0378, chassi
9BD147A0000991190 – ano de fabricação 1986, avaliado em
data de 06 de novembro de 2001 pela quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).
REFERIDA SOLENIDADE dar-se-á em data de 12 de novem-
bro do corrente ano às 13:30horas nas dependências desta casa
dorense, e o referido encontra-se no pátio da Delegacia de Po-
lícia desta cidade e Comarca, para averiguação de possíveis
interessados.
Expediu-se o presente Edital, extraído dos autos de Pedido de
Arrecadação de Coisa Vaga nº 250/01, em que é requerente o
Ministério Público e o requerido o Juízo; em trâmite nesta Vara
Criminal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (6) seis dias do mês de setembro de 2002.
Eu,  JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Cartório
que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   DE   I N T I M A Ç Ã O

Autos nº 73/00

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (90) noventa dias, de
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EMER-
SON ALVES IGNÁCIO, brasileiro, solteiro, sem profissão de-
finida, nascido aos 22.05.1979, com 22 anos de idade, filho de
Paulo Alves Ignácio e Tereza Alves Ignácio, residente e domi-
ciliado na rua Guairaçá, nº 665, nesta cidade e Comarca de
Nova Esperança-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
PELO PRESENTE, fica o mesmo intimado da sentença profe-
rida por este Juízo, datada de 12.08.2002, a qual CONDENOU
o acusado acima, a pena de 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vin-
te) dias-multa, a ser cumprida em regime aberto, incurso no art.
155, ‘caput’, do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (20) vinte dias do mês de setembro de
2002. Eu,  JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Car-
tório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   DE   I N T I M A Ç Ã O

Autos nº 59/99

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu JOSÉ ANTONIO DE LIMA, brasileiro,
separado, cortador de cana, nascida aos 12.06.1951, natural de
Guarapuava-PR, filho de José Maria de Lima e Maria Cristina
Leite, residente na Avenida São Paulo, nº 423, no Município de
Alto Alegre, Comarca de Colorado-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, PELO PRESENTE, fica o mesmo intima-
do de que este Juízo designou o dia 07 DE NOVEMBRO do
corrente ano, às 10:00 horas, para ser realizada audiência ad-
monitória nos autos de Processo Crime nº 59/99, em que é réu,
incurso no art. 171, ‘caput’ c/c art. 14, inciso II e art. 304,
todos do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa

alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (08) oito dias do mês de agosto de 2002.
Eu,  JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Cartório
que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   DE   I N T I M A Ç Ã O

Autos nº 58/98

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu ADELSON CAMITE ROMÃO, brasileiro,
solteiro, ajudante de forneiro, com 18 anos de idade, nascido
aos 27.02.1980, filho de Antonio Tiburcio Romão Filho e Ivani
Felício Camite, residente na rua Minoru Sakassegawa, nº 15,
Conjunto Nova Esperança, nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, PELO
PRESENTE, fica o mesmo intimado de que este Juízo desig-
nou o dia 26 DE NOVEMBRO do corrente ano, às 10:00 ho-
ras, para ser realizada audiência admonitória nos autos de Pro-
cesso Crime nº 58/98, em que é réu, incurso no art. 155, § 4º,
inciso I, II e IV c/c art. 29, do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (13) treze dias do mês de setembro de
2002. Eu,   JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Car-
tório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   DE   I N T I M A Ç Ã O

Autos nº 29/98

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (60) sessenta dias, de
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ERO-
ALDO OLIVEIRA PEDROSO JÚNIOR, brasileiro, casado,
motorista, filho de Eroaldo Oliveira Pedroso e Alza da Silva
Pedroso, nascido aos 18.12.1975, com 32 anos de idade, porta-
dor da Cédula de Identidade R.G. nº 6.896.267-6/PR, residente
e domiciliado na Travessa palmeiras, nº 48, Barra Funda, na
cidade e Comarca de Apucarana-PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, PELO PRESENTE, fica o mesmo intimado
da sentença proferida por este Juízo, datada de 21.08.2002, a
qual julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado acima,
nos presentes autos, nos termos do art. 89, §5º, da Lei 9.099/
95; em que é autora a Justiça Pública, em  trâmite nesta escri-
vania.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (11) onze dias do mês de setembro de
2002. Eu,    JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de
Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   DE   I N T I M A Ç Ã O

Autos nº 27/96

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não tendo sido possível intimar
pessoalmente os réus EDSON LUIZ DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 25.10.1968, desempregado, filho de Alvino
Francisco Birurim e Maria de Lurdes Mota, residente na rua
Tulipas, nº 388, Jardim Verão, na cidade e Comarca de Marial-
va-PR; e CARLOS WALENGA, brasileiro, solteiro, nascido
aos 06.02.1963, ambulante, filho de José Valenga Sobinho e
Elina Rodrigues de Paulo, residente e domiciliado na rua Tuli-
pas, nº 388, Jardim Verão, na cidade e Comarca de Marialva-
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, PELO PRESEN-
TE, ficam os mesmos intimados de que este Juízo designou o
dia 11 DE NOVEMBRO do corrente ano, às 10:00 horas, para
ser realizada audiência admonitória nos autos de Processo Cri-
me nº 27/96, em que são réus, incursos nos arts. 171, ‘caput’ c/
c art. 29, do C. Penal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (21) vinte e um dias do mês de agosto de
2002. Eu JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Cartó-
rio que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LÚCIA HELENA MANCINI
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0158/2000 de INTERDIÇÃO, requerida por
JOSEFINA MANCINI PICOLLOTO, foi decretada a interdi-
ção de LÚCIA HELENA MANCINI, brasileira, divorciada,
auxiliar de serviços gerais, portadora da CI RG nº 1.570.162
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua San Martins, nº 856,
Conjunto Champagnat, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Paraná, declarando-o incapacitado para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) JOSEFINA MANCINI
PICOLLOTO, brasileira, casada, do lar, portadora da CI RG nº
6.940.734-0 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua San Mar-
tins, nº 856, Conjunto Champagnat, nesta cidade e Comarca de
Maringá, Paraná. Maringá, 02 de Agosto de 2002. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Ju-
ramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO
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Autos nº 24/96

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (60) sessenta dias, de
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANTE-
NOR GONÇALVES, brasileiro, solteiro, nascido aos
16.05.1974, filho de Walter Dias Gonçalves e Elena Maria
Gonlçalves, residente e domiciliado na rua Projetada, Conjun-
to Requião III, quadra 07, casa 04, nesta cidade e Comarca de
Nova Esperança-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
PELO PRESENTE, fica o mesmo intimado da sentença profe-
rida por este Juízo, datada de 17.10.2001, a qual julgou EX-
TINTA A PENA do acusado acima, nos presentes autos em que
é autora a Justiça Pública, em  trâmite nesta escrivania.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (26) vinte e seis dias do mês de setembro
de 2002. Eu,    JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de
Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   DE   I N T I M A Ç Ã O

Autos nº 18/96

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (90) noventa dias, de
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VAL-
DEMIR MOREIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão defini-
da, nascido aos 02.04.1962, com 40 anos de idade, filho de
José Carlos Moreira e Maria Alice Pereira, residente e domici-
liado na rua Paraná, nº 360, no Município de Floraí-PR, nesta
Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, PELO
PRESENTE, fica o mesmo intimado da sentença proferida por
este Juízo, datada de 29.04.2002, a qual CONDENOU o acu-
sado acima, a pena de 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão
e 10 (dez) dias-multa, a ser cumprida em regime aberto, incur-
so no art. 157, § 2º, inciso II, do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (2) dois dias do mês de agosto de 2002.
Eu  JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Cartório que
o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

Autos nº 48/02

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, com 15 (quin-
ze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, de que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu ALEXANDRE DOS
SANTOS FLORIANO, vulgo ‘Xandi’ e ‘Xone’, brasileiro, sol-
teiro, com 20 anos de idade, nascido aos 05.07.1981, natural
de Campo Grande-MS, filho de José Carlos Floriano e Cícera
Maria dos Santos Floriano, atualmente em lugar incerto e não
sabido, PELO PRESENTE, fica o mesmo CITADO para que
no prazo de 10 (dez) dias, ofereça resposta por escrito, nos
termos do art. 38, §1º, da Lei 10.409/02, nos autos de Processo
Crime nº 48/02, em que é autora a Justiça Pública, incurso no
art. 16 da Lei 6.368/76.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (12) doze dias do mês de setembro de
2002. Eu,    JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de
Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

Autos nº 28/02

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, com 15 (quin-
ze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, de que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu CLAUDINEI AN-
TONIO RIBEIRO, vulgo ‘Dinei’, brasileiro, solteiro, eletricis-
ta, natural de Nova Esperança-PR, nascido aos 28.03.1977, fi-
lho de Sebastião Ribeiro e Aparecida Maria de Jesus, portador
da Cédula de Identidade R.G. nº 7.512.980-7/PR, residente e
domiciliado na rua Mantiqueira, s/nº, Vila Granada, próximo
ao CTG, na cidade e Comarca de Alto Paraná-PR, atualmente

em lugar incerto e não sabido, PELO PRESENTE, fica o mes-
mo intimado de que este Juízo designou o dia 29 DE OUTU-
BRO do corrente ano, às 15:30 horas,  a fim de ser realiza o
interrogatório do mesmo, nos autos de Processo Crime nº 28/
02, em que é réu, incurso no art. 155, ‘caput’, do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (02) dois dias do mês de agosto de 2002.
Eu,   JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Cartório
que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

Autos nº 22/02

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, com 15 (quin-
ze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, de que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu CLAUDINEI AN-
TONIO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, eletricista, conhecido
como ‘Dinei’, filho de Sebastião Ribeiro e Aparecida Maria de
Jesus, nascido aos 28.03.1977, portador da Cédula de Identida-
de R.G. nº 7.512.980-7/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, PELO PRESENTE, fica o mesmo CITADO de que este
Juízo designou o dia 26 DE NOVEMBRO do corrente ano, às
16:00 horas,  a fim de ser realizado interrogatório do mesmo,
nos autos de Processo Crime nº 22/02, em que são réus, incurso
no art. 155, ‘caput’, do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (12) doze dias do mês de setembro de
2002. Eu,     JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de
Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

Autos nº 10/02

O DOUTOR MARCO VINICIUS SCHIEBEL, Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,
  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital, com 15 (quin-
ze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, de que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente os réus NELSON PE-
REIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, desocupado, portador
da Cédula de Identidade R.G. nº 24.856.553-9/PR, filho de João
Pereira e Vicentina Pereira da Silva; CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS,  brasileiro, solteiro, desocupado, natural de Goioe-
rê-PR, nascido aos 29.05.1979, filho de Antonio Ferreira dos
Santos e Antonia Pereira dos Santos, ambos atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, PELO PRESENTE, ficam os mesmos
CITADOS de que este Juízo designou o dia 29 DE OUTUBRO
do corrente ano, às 15:00 horas,  a fim de ser realizado interro-
gatório dos mesmos, nos autos de Processo Crime nº 10/02, em
que são réus, incurso no art. 155, ‘caput’, do C. Penal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar motivos de ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado pelo Órgão da imprensa oficial d Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (02) dois dias do mês de agosto de 2002.
Eu  JOBSON EDUARDO PASQUINI, Auxiliar de Cartório que
o digitei e o subscrevo.

  MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

PARANAGUÁ

PARANAVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA

DIAS

Edital de citação de Laurival Sales e Rosecler Sales e dos réus

ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados e seus

cônjuges, se casados forem, dos termos da ação de Usucapião

Extraordinário autuados sob nº298/2001, que tramita na 1ª Vara

Cível desta Comarca, proposta por Evaldo Moreira Pinto e

Doraci Maria Pires Pinto contra Laurival Sales e Rosecler Sa-

les, referente ao terreno urbano constituído pelo lote nº52, sito

à zona Alvorada, nesta cidade, com as seguintes características

e confrontações: de quem do terreno olha para a rua: Frente:

10,00m com a rua Comandante Didio Costa; lateral direita,

22,50m com o lote nº 51 da Prefeitura Municipal de Parana-

guá; lateral esquerda, 22,50m com o lote nº 53 da Carta de

Data nº3298, área total de 225,00metros quadrados. Devida-

mente registrado e matriculado sob nº 26.316,  no Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca, para que a contestem, que-

rendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, com a

advertência de que não havendo resposta, presumir-se-ão acei-

tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores.

Paranaguá, 9 de julho de 2002. Eu escrivão o subscrevi.

Ciro Antonio Taques

EDITAL Nº 140/2002 DE INTERDIÇÃO DE APARECIDA
RAMOS MENARI, com o prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

Data da sentença: 08/03/2001.

Sentença de Interdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdi-
ção de Aparecida Ramos Menari, nomeando-lhe curadora Ma-
ria Cícera Bernardes de Carvalho, irmã da interditanda. Regis-
tre-se e intimem-se. Expeçam-se editais. Em, 08 de março de
2001. (a) Cristiane Santos Leite, Juíza de Direito.
Causa da Interdição:  A interditanda é portadora de deficiência
mental e está incapaz para prover os atos da vida civil. (art.
446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Maria Cicera Bernardes de Carvalho.
Processo: Autos nº 853/2000 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado  na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de dois mil e dois.
EU__-   Janecléia Martins Xavier Delbone, Emp. Juramenta-
da, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

EDITAL Nº 139/2002 DE INTERDIÇÃO DE APARECIDA
DE FÁTIMA DA SILVA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

Data da sentença: 08/03/2001.

Sentença de Interdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdi-
ção de Aparecida de Fatima da Silva, nomeando-lhe curadora
Maria Aparecida da Silva, mãe da interditanda. Registre-se e
intimem-se. Expeçam-se editais. Em, 08 de março de 2001. (a)
Cristiane Santos Leite, Juíza de Direito.
Causa da Interdição:  A interditanda é portadora de deficiência
mental e está incapaz para prover os atos da vida civil. (art.
446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Maria Aparecida da Silva.
Processo: Autos nº 854/2000 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado  na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de dois mil e dois.
EU_-   Janecléia Martins Xavier Delbone, Emp. Juramentada,
o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

PRUDENTÓPOLIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis - Paraná., FAZ
SABER,  a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Car-
tório do Cível e Anexos, os termos da ação de Interdição sob n.
000077/2002, que  Osvaldo Nahn  move contra  Helio Nahn,
decretou a interdição deste, conforme sentença, cuja parte fi-
nal passo a transcrever:” Ante ao exposto, decreto a interdição
do requerido Helio Nahn, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, II, do Código Civil, e de acordo com o art. 454, § 1º, do
mesmo Código, nomeio-lhe curador o requerente Osvaldo Nahn.
(a.) Jeane Carla Furlanh - Juiz de Direito.” Prudentópolis,  25/
09/2002. Eu,/Mariá A. Santini/, Auxiliar Juramentada que o
digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU
EDITAL DE CITAÇÃO, DE KLIMPEX INDÚSTRIA

QUÍMICA LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente KLIMPEX INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA., estando em lugar incerto, que por este car-
tório se processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal
sob nº 022/2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados KLIMPEX INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA. e EDILSON PEREIRA DA SILVA,
CITANDO a empresa executada KLIMPEX INDÚSTRIA QUÍ-
MICA LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, quanto a
ação, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida e
demais cominações, ou garanta a execução (Art. 8º da Lei 6.830/
80), saneada a execução, oferecer embargos querendo no prazo

de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em caso de pron-
to pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% do
débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação
penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu,  (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE LUCIA PARTEKA & CIA
LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente LUCIA PARTEKA &
CIA LTDA., estando em lugar incerto, que por este cartório se
processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal sob nº 017/
2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executados LUCIA PARTEKA & CIA LTDA e
LUCIA PARTEKA, CITANDO a empresa executada LUCIA
PARTEKA & CIA LTDA., na pessoa de seu Representante Le-
gal, quanto a ação, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague
a dívida e demais cominações, ou garanta a execução (Art. 8º
da Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer embargos que-
rendo no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80),
em caso de pronto pagamento fixa-se os honorários advocatíci-
os em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem
manifestação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para
garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE SILVANE M. MOREIRA &
CIA LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente SILVANE M. MOREI-
RA & CIA LTDA., estando em lugar incerto, que por este car-
tório se processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal
sob nº 015/2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados SILVANE M. MO-
REIRA & CIA LTDA. e SILVANE MARTINS MOREIRA, CI-
TANDO a empresa executada SILVANE M. MOREIRA & CIA
LTDA., na pessoa de seu Representante Legal, quanto a ação,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida e demais
cominações, ou garanta a execução (Art. 8º da Lei 6.830/80),
saneada a execução, oferecer embargos querendo no prazo de
30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em caso de pronto
pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% do dé-
bito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação
penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE PILARSKI & SANTOS
LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente PILARSKI & SANTOS
LTDA., estando em lugar incerto, que por este cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de Executivo Fiscal sob nº 008/
2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executados PILARSKI & SANTOS LTDA. e
ARI PEDRINHO PILARSKI, CITANDO a empresa executada
Pilarski & Santos Ltda., na pessoa de seu Representante Legal,
quanto a ação, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a
dívida e demais cominações, ou garanta a execução (Art. 8º da
Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer embargos queren-
do no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em
caso de pronto pagamento fixa-se os honorários advocatícios
em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem
manifestação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para
garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE J. D. F. CONFECÇÕES &
CALÇADOS LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente J. D. F. CONFECÇÕES
& CALÇADOS LTDA., estando em lugar incerto, que por este
cartório se processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal
sob nº 027/2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados J. D. F. CONFEC-
ÇÕES & CALÇADOS LTDA. e JAIRO LARA DOS SANTOS,
CITANDO a empresa executada J. D. F. CONFECÇÕES &
CALÇADOS LTDA., na pessoa de seu Representante Legal,
quanto a ação, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a
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dívida e demais cominações, ou garanta a execução (Art. 8º da
Lei 6.830/80), saneada a execução, oferecer embargos queren-
do no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em
caso de pronto pagamento fixa-se os honorários advocatícios
em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem
manifestação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para
garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE NEUSA A. ROMAN & CIA
LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente NEUSA A. ROMAN &
CIA LTDA., estando em lugar incerto, que por este cartório se
processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal sob nº 025/
2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executados NEUSA A. ROMAN & CIA LTDA.
e NEUSA ANTONIA ROMAN, CITANDO a empresa execu-
tada NEUSA A. ROMAN & CIA LTDA., na pessoa de seu
Representante Legal, quanto a ação, para que no prazo de 5
(cinco) dias, pague a dívida e demais cominações, ou garanta a
execução (Art. 8º da Lei 6.830/80), saneada a execução, ofere-
cer embargos querendo no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da
Lei 6.830/80), em caso de pronto pagamento fixa-se os honorá-
rios advocatícios em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5
(cinco) dias sem manifestação penhorar-se-á tantos bens quan-
tos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, DE CHAUS DA SILVA & CIA
LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente CHAUS DA SILVA &
CIA LTDA., estando em lugar incerto, que por este cartório se
processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal sob nº 023/
2002 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executados CHAUS DA SILVA & CIA LTDA.
e JOSÉ ALBERTO CHAUS DA SILVA, CITANDO a empresa
executada CHAUS DA SILVA & CIA LTDA., na pessoa de seu
Representante Legal, quanto a ação, para que no prazo de 5
(cinco) dias, pague a dívida e demais cominações, ou garanta a
execução (Art. 8º da Lei 6.830/80), saneada a execução, ofere-
cer embargos querendo no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da
Lei 6.830/80), em caso de pronto pagamento fixa-se os honorá-
rios advocatícios em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5
(cinco) dias sem manifestação penhorar-se-á tantos bens quan-
tos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos quatro dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 14:00 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 14:00 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 17/94, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credor Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda -
Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-

lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 02/06/2001, sendo atualizados
para R$ 2.350.054,00(dois milhões, trezentos e cinqüenta mil
e cinqüenta e quatro reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:15 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:15 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 01/99, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná  e
Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda - Co-
plac.   BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros
quadrados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos ei-
tões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempena-

do em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco
com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 me-
tros cada, construídos totalmente de concreto armado aparente
a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em
forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III-
SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto
armado e coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes
laterais existem revestimentos de folhas metálicas - área de
construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUI-
NAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a
hidrax, pisos de concreto simples desempenados, cobertura de
telhas metálicas onduladas, com uma área de construção de
790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pila-
res de concreto armado, coberta com telhas metálicas ondula-
das. Existem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa
parede lateral, pisos de concreto armado com grelhas de ma-
deira para passagem dos cereais, com uma área de construção
de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de
alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura
de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmi-
ca, janelas de esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de
madeira pintadas a óleo, totalmente forrada com madeira tipo
paulista, com uma área de construção de 59,76 metros quadra-
dos; VII - BALANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos
rebocadas e pintadas com hidrax, cobertura de telhas de ci-
mento amianto tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros
quadrados. Área total construída de 4.809,42 metros quadra-
dos.  O referido imóvel, está devidamente registrado em nome
da Executada Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda,
conforme matrícula nº 1.266”..

ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.283.832,00 em data de 23/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.682.890,00(dois milhões, seiscentos e oitenta e dois
mil iotocentos e noventa reais), utilizando o índice INPC/IBGE
do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
          Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:30 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:30 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
  ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 20/97, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em

forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 14/02/2000, sendo atualizados
para R$ 2.537.374,00(dois milhões, quinhentos e trinta e sete
mil, trezentos e setenta e quatro reais), utilizando o índice INPC/
IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu, _(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:50 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:50 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 48/98, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
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nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 1.950.000,00 em data de 03/09/1998, sendo atualizados
para R$ 2.571.332,00(dois milhões, quinhentos e setenta e um
mil e trezentos e trianta e dois reais), utilizando o índice INPC/
IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu, _(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
  Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DE-
VEDORA ALIMENTOS DONA NENA LTDA e CARLOS ES-
TEVAM MARTINS e KLEBER DE CAMARGO SANTOS e
suas respectivas esposas.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
 FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação o bem
penhorado do devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 14:15 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada
monetariamente por ocasião da hasta.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 14:15 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Motta, 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Plati-
na-PR
PROCESSO: Autos sob nº 29/92 de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credor Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e
Devedores Alimentos Dona Nena Ltda e outros.
BEM: “Um imóvel situado no perímetro urbano desta cidade,
sem benfeitorias, no lugar denominado ”Boi Pintado”, medin-
do 11,30(onze vírgula trinta) metros de frente para a Rua 24 de
Maio; pelo lado esquerdo em 88,00(oitenta e oito) metros com
a Cafeeira e Cerealista Alves; pelo lado direito com o Ribeirão
Boi Pintado, também na extensão de 88,00(oitenta e oito) me-
tros e nos fundos 14,00(quatorze) metros com a Rua Joaquim
Rodrigues do Prado, com área de 1.144,00(um mil cento e qua-
renta e quatro)m2,. Imóvel devidamente matriculado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca sob nº 2.156”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-6, R-7, R-8, R-9, R-10, R-ll,
R-12, R-13, da matrícula 2.156, encontra-se débito junto às

Fazendas Públicas Municipal e Nacional.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado está depositado em mãos
do Devedor, Carlos Estevam Martins, depositário fiel do refe-
rido bem.
AVALIAÇÃO: O bem acima mencionado está avaliado  em
40.000,00, em data de 09/07/2001, sendo atualizado para R$
44.495,96(quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e cin-
co reais e noventa e seis centavos), atualizado pelo índice INPC/
IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois(30/09/
2002).Eu  (Nei Pinto) Aux. Juramentado, o fiz digitar e assino.

   Amarildo Clementino Soares
     Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:15 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:15 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 105/99, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.

DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel

depositário.

AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 14/03/2001, sendo atualizados
para R$ 2.394.742,00(dois milhões, trezentos e noventa e qua-
tro mil, setecentos e quarenta e dois reais), utilizando o índice
INPC/IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
   Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:00 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:00 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 111/98, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.

DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-

sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 18/04/2002, sendo atualizados
para R$ 2.172.096,00(dois milhões, cento e setenta e dois mil e
noventa e seis reais), utilizando o índice INPC/IBGE do mês
09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu, _(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:40 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:40 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 144/2000, de Ação de Execução
Fiscal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coo-
perativa Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo
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sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.

AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 30/04/2001, sendo atualizados
para R$ 2.383.302,00(dois milhões, trezentos e oitenta e três
mil, trezentos e dois reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:45 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:45 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 49/93, de Ação de Embargos em
fase de execuçãol, em que é Credora Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicul-
tores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.

 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 26/03/2001, sendo atualizados
para R$ 2.536.106,00(dois milhões, quinhentos e trinta e seis
mil e cento e seis reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu, _(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:20 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:20 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 65/99, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-

sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
  AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 1.950.000,00 em data de 16/11/1999, sendo atualizados
para R$ 2.410.495,00(dois milhões, quatrocentos e dez mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), utilizando o índice INPC/
IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ _(Nei Pinto) Au-
xiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 68/94, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credor Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda -
Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-

sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.00.000,00 em data de 09/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.250.904,00(dois milhões, duzentos e cinqüenta mil,
novecentos e quatro reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ (Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
   Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 72/91, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná  e
Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda - Co-
plac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
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sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 02/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.363.449,00(dois milhões, trezentos e sessenta e três
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), utilizando o índice
INPC/IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,  (Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
  Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:45 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:45 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 49/93, de Ação de Embargos em
fase de execuçãol, em que é Credora Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicul-
tores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.

 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 26/03/2001, sendo atualizados
para R$ 2.536.106,00(dois milhões, quinhentos e trinta e seis
mil e cento e seis reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
  INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu, (Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:20 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:20 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 65/99, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.

 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 1.950.000,00 em data de 16/11/1999, sendo atualizados
para R$ 2.410.495,00(dois milhões, quatrocentos e dez mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), utilizando o índice INPC/
IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ _(Nei Pinto) Au-
xiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 68/94, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credor Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda -
Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às

Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.00.000,00 em data de 09/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.250.904,00(dois milhões, duzentos e cinqüenta mil,
novecentos e quatro reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
  INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ (Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 72/91, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná  e
Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda - Co-
plac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
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188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 02/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.363.449,00(dois milhões, trezentos e sessenta e três
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), utilizando o índice
INPC/IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ _(Nei Pinto) Au-
xiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:45 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:45 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 49/93, de Ação de Embargos em
fase de execuçãol, em que é Credora Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicul-
tores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-

180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
  DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão de-
positados em mãos do representante legal da devedora, como
fiel depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 26/03/2001, sendo atualizados
para R$ 2.536.106,00(dois milhões, quinhentos e trinta e seis
mil e cento e seis reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ _(Nei Pinto) Au-
xiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 16:20 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 16:20 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 65/99, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-

180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 1.950.000,00 em data de 16/11/1999, sendo atualizados
para R$ 2.410.495,00(dois milhões, quatrocentos e dez mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), utilizando o índice INPC/
IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:00 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 68/94, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credor Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda -
Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-

172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.00.000,00 em data de 09/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.250.904,00(dois milhões, duzentos e cinqüenta mil,
novecentos e quatro reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,_ _(Nei Pinto) Au-
xiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 72/91, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná  e
Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda - Co-
plac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..

ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
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155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 02/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.363.449,00(dois milhões, trezentos e sessenta e três
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), utilizando o índice
INPC/IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,__________(Nei
Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 14:45 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 14:45 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 82/99, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credora Fazenda Nacional  e Devedora Coopera-
tiva Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-

155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.166.933,60 em data de 09/08/2001, sendo atualizados
para R$ 2.410.495,10(dois milhões, quatrocentos e dez mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e dez centavos), utilizan-
do o índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu,__(Nei Pinto) Au-
xiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
  Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 14:30 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 14:30 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
  LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira
Mota, nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 91/94, de Ação de Execução Fis-
cal, em que é Credor Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda -
Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de
Fazenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos
eitões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempe-
nado em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em
arco com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12
metros cada, construídos totalmente de concreto armado apa-
rente a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto ar-
mado em forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadra-
dos; III- SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de
concreto armado e coberto com telhas metálicas onduladas,
nas paredes laterais existem revestimentos de folhas metálicas
- área de construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE
MÁQUINAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pin-
tadas a hidrax, pisos de concreto simples desempenados, co-
bertura de telhas metálicas onduladas, com uma área de cons-
trução de 790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída
sobre pilares de concreto armado, coberta com telhas metáli-
cas onduladas. Existem revestimentos de folhas metálicas on-
duladas numa parede lateral, pisos de concreto armado com
grelhas de madeira para passagem dos cereais, com uma área
de construção de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO
- Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hi-
drax, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90,
piso de cerâmica, janelas de esquadrias de ferro, tipo bascu-
lante, portas de madeira pintadas a óleo, totalmente forrada
com madeira tipo paulista, com uma área de construção de
59,76 metros quadrados; VII - BALANÇA - Parede lateral de
alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas com hidrax, cobertu-
ra de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, com uma
área de 85,42 metros quadrados. Área total construída de
4.809,42 metros quadrados.  O referido imóvel, está devida-
mente registrado em nome da Executada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, conforme matrícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-

147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos estão avaliados
por R$ 2.100.000,00 em data de 11/05/2001, sendo atualizados
para R$ 2.350.054,00(dois milhões, trezentos e cinqüenta mil
e cinqüenta e quatro reais), utilizando o índice INPC/IBGE do
mês 09/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de setembro de 2002. Eu, (Nei Pinto) Auxi-
liar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

SÃO JERÔNIMO DA SERRA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ANGELA TONETTI BIAZUS, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem dele co-
nhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 124/
1999 de Interdição e Curatela, que através da respeitável sen-
tença proferida pela Dra. Ângela Tonetti Biazus, MM. Juíza de
Direito desta Comarca, datada de 28 de junho de 2002, a qual
transitou em julgado em data de 13 de setembro de 2002, foi
decretada a Interdição do(a) Sr.(a) VICENTE VIEIRA, brasi-
leiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos 20/09/1936,
filho de Antonio Vieira e de Emilia Batista,  portador(a) de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado(a) como curador(a) o(a) Sr.(a) MARIA ANITA
DA SILVA, brasileira, casada, portadora da CI RG nº 6.876.537-
8-Pr, residente e domiciliada à Rua José Francioli nº 613, na
cidade de Santa Cecília do Pavão, nesta Comarca. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por 03 (três) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado
do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do
ano dois mil e dois (2002). Do que para constar expedi o pre-
sente edital, que lido e achado conforme, vai devidamente assi-
nado. Eu    Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório
Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
Juíza de Direito

SÃO JOÃO DO IVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO   ROBIN-
SON GAVIÃO DE LIMA

PRAZO DE  CINCO DIAS.

O Doutor  Paulo César Roldão,  Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - Pr.,  etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente   ROBINSON GAVIÃO
DE LIMA, filho de  João Preto de Lima e de Inez Gavião de
Lima,  nascido aos  19/01/1983 em  Lunardelli-PR.,  atualmen-
te residente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia   11/12/2002, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 18/02 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s) 16 da Lei 6368/76,.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São João do Ivaí, 10 de    outubro de
2002. Eu, ___ Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei e subscrevi.

  PAULO CESAR ROLDÃO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE EVALDO FONTANA

MUNIZ.

 Data de Sentença:......................24 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Nadir Fontana.
Processo:..................................Autos nº 048/01.
São João do Ivaí, 22 de agosto de 2.002. Eu, (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi (a)
Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE CLAUDENIR

BALDUINO.

 Data de Sentença:......................24 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Claudimar Balduino.
Processo:..................................Autos nº 123/01.
São João do Ivaí, 22 de agosto de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE AMILTON BERNINI

E MÁRCIO BERNINI.

Data de Sentença:......................25 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Waldelípia Marques Bernini.
Processo:..................................Autos nº 004/00.
São João do Ivaí, 04 de setembro de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE RAIMUNDO

CARDOSO DOS SANTOS NETO.

Data de Sentença:......................24 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Terezinha Cardoso dos Santos.
Processo:..................................Autos nº 012/01.
São João do Ivaí, 22 de agosto de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90)
NOVENTADIAS

 PROCESSO CRIME Nº    10/02

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele  tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto,  o intima da mencionada decisão, do qual poderá
interpor, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita
decisão. QUALIFICAÇÃO:  GILMAR RODRIGUES DE
LIMA, brasileiro, filho de   Joaquim Rodrigues de Lima e de
Odete Custódio de Lima, portador do RG. Nº  6.079.630-0,
nascido aos  18/02/1973 em  Leópolis-PR.  OBJETO: intima-
ção do sentenciado  GILMAR RODRIGUES DE LIMA que foi
CONDENADO,  como  incurso nas sanções do artigo   155, §
4º, inciso IV do Código Penal, à pena de DOIS (02) ANOS E
QUATRO(04) MESES DE RECLUSÃO E DOZE (12) DIAS-
MULTA, sendo fixado o Regime Semi Aberto para cumprimento
da pena e ABSOLVIDO da imputação do crime tipificado no
artigo 1º da Lei 2.252/54,  com base no artigo 386, inciso III,
do Código de Processo Penal.São João do Ivaí, aos  10 de  ou-
tubro de 2002. Eu _ Fumiko Nanci Sakamoto, digitei e subs-
crevi.

  PAULO CÉSAR ROLDÃO
 JUIZ DE DIREITO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRTIA NA
ÁREA USUCAPIENDA, PRAZO DE 20 DIAS. O Doutor Raul
Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. FAZ SABER
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 201/2002 de ação de Usucapião, em que é requerente o
Sindicado dos Empregados nas Empresas de Segurança e Vigi-
lância de Curitiba, tendo por objetivo o terreno rural situado no
lugar denominado  Lyrio, localizado em  Roça  Velha, nesta
Município, com área de 27.601,35m2, dentro de área maior
com 5 alqueires mais ou menos, correspondente aos quinhões
hereditários de Ana Semes da Rocha, Wenceslau Carvalho da
Rocha e s/m Diva Machado Cordeiro da Rocha, Pedro Carva-
lho e s/m Lucila Cardoso Gomes da Rocha, Maria Carvalho da
Rocha , Silvio Carvalho da Rocha e s/m Catarina Calegarin
Rocha, Francisco Carvalho da Rocha e s/m Amália dos Anjos
Rocha, Jorge Carvalho da Rocha, Jordão Alves Calegarin e s/
m, Analia Rocha Calegarin  e Miguel Carvalho da Rocha, no
inventário de João Carvalho da Rocha, conforme transcrição
7046, fls. 298 do livro C-3, do  Cartório de  Registro de Imó-
veis da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comarca, ad-
quirido pela Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditá-
rios lavrada às fls. 166. do livro 4520N do Cartório Distrital do
Boqueirão. A área objeto da ação possui a seguinte confronta-
ção: Maria Marlene da Rocha, Pedro Carvalho da  Rocha e
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Serino de Oliveira. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-se de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos
articulados pelo(s) autores. Artigos 285 e 319  ambos do Códi-
go de Processo Civil. - São José dos Pinhais, aos 22 de março
de 2002. Eu (a) (Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

(a) Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria  01/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS MURICY LTDA. - AUTOS  N.º 21.889/83, COM O PRA-
ZO DE  VINTE (20) DIAS.
 Pelo presente edital se faz saber a todos os credores e demais
interessados na falência da empresa Indústria e Comércio de
Madeiras Muricy Ltda., que se processam neste Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível, sob n.º 21.889/83, que por decisão profe-
rida em data de 14/06/2002, declarou-se encerrada a falência
da empresa em referência, nos seguintes termos: “...Face o ex-
posto, com fulcro no artigo 132, do Decreto Lei 7.661/45, de-
claro por sentença, encerrada a falência da empresa INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MURICY LTDA., qua-
lificada nos autos, continuando esta e seus sócios com a res-
ponsabilidade pelo passivo, constante do referido relatório.
Cumpra-se a serventia o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do
referido artigo. Expeçam-se os editais, como diligência do juí-
zo. Oficie-se à Junta Comercial. Condeno a falida ao pagamen-
to das custas processuais. Deixo de arbitrar honorários advoca-
tícios ao senhor síndico, na forma do artigo 67, da Lei Fali-
mentar, tendo em vista que não se verificam bens ou valores de
propriedade da massa. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
São José dos Pinhais, 14 de junho de 2002. (as). Ivo Faccenda
– Juiz de Direito.”  E para que chegue ao conhecimento de
eventuais credores e demais interessados na falência, e não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser
afixado no lugar de costume do juízo e  publicado pela impren-
sa, na forma  do  § 2.º do artigo 132 da Lei de Falências (a
sentença de encerramento será publicada por edital e dela ca-
berá apelação). São José dos Pinhais, 24 de setembro de 2002.
(a) Ivete Marly Hahn- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA CIMEART INDÚSTRIA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA. - AUTOS  N.º 465/96, COM O PRAZO
DE  VINTE (20) DIAS.   Pelo presente edital se faz saber a
todos os credores e demais interessados na falência da empresa
Cimeart Indústria Artefatos de Concreto Ltda, que se proces-
sam neste Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível, sob n.º 465/96,
que por decisão proferida em data de 01/07/2002, declarou-se
encerrada a falência da empresa em referência, nos seguintes
termos: “... Ante o exposto, nos termos do artigo 132, c/c o
artigo 75 da Lei de Falências, DECLARO ENCERRADA A
FALÊNCIA de CIMEART INDÚSTRIA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA., qualificada nos autos, continuando com
esta a responsabilidade pelo passivo, conforme mencionado no
relatório apresentado pelo síndico. Cumpra-se o cartório o dis-
posto nos parágrafos 2.º e 3.º do artigo 132 da Lei de Falências
e demais diligências necessárias. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. São José dos Pinhais, 01 de julho de 2002. (as).
Ivo Faccenda – Juiz de Direito.”  E para que chegue ao conhe-
cimento de eventuais credores e demais interessados na falên-
cia, e não possam alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e  publicado
pela imprensa, na forma  do  § 2.º do artigo 132 da Lei de
Falências (a sentença de encerramento será publicada por edi-
tal e dela caberá apelação). São José dos Pinhais, 24 de setem-
bro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn- Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA MIG-NEIA COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. - AUTOS
N.º 713/96, COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.   Pelo
presente edital se faz saber a todos os credores e demais inte-
ressados na falência da empresa Mig-Neia Comércio e Repre-
sentações de Gêneros Alimentícios Ltda. que se processam neste
Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível, sob n.º 713/96, que por de-
cisão proferida em data de 01/07/2002, declarou-se encerrada
a falência da empresa em referência, nos seguintes termos: “...
Ante o exposto, nos termos do artigo 132, c/c o artigo 75 da Lei
de Falências, DECLARO ENCERRADA A FALÊNCIA de
MIG-NEIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA., qualificada nos autos, continu-
ando com esta a responsabilidade pelo passivo. Cumpra-se o
cartório o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do artigo 132 da Lei
de Falências e demais diligências necessárias. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. São José dos Pinhais, 01 de julho de
2002. (as). Ivo Faccenda – Juiz de Direito.”  E para que chegue
ao conhecimento de eventuais credores e demais interessados
na falência, e não possam alegar ignorância, foi expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma  do  § 2.º do artigo 132 da
Lei de Falências (a sentença de encerramento será publicada
por edital e dela caberá apelação). São José dos Pinhais, 24 de
setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn- Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
CINTIA ROCHA, COM  O  PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.
 Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 349/2001,
de INTERDIÇÃO requerida por NAIR ROCHA contra CIN-
TIA ROCHA, tendo a parte autora informado na inicial que a
parte requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve
seu regular processamento com a perícia médica e acompanha-
mento do Ministério Público, sendo que em data de 22/03/2002,
nos autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no
qual ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença
mental de caráter irreversível, a qual determina sua incapaci-
dade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdi-
ção de Cintia Rocha, filha de Jerônimo Rocha e Nair Rocha,
sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Nair Ro-
cha, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para
que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser
afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 20 de agosto de 2002. (a)  Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
JOSÉ CLEMENTINO BARROS, COM  O  PRAZO  DE  TRIN-
TA (30 ) DIAS.  Pelo presente edital se faz saber a todos que
por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os
autos n.º 877/2000, de INTERDIÇÃO requerida por PRESCI-
LIANA DE MELO contra  JOSÉ CLEMENTINO BARROS,
tendo a parte autora informado na inicial que a parte requerida
é portadora de deficiência mental. O feito teve seu regular pro-
cessamento com a perícia médica e acompanhamento do Mi-
nistério Público, sendo que em data de 04/04/2002, nos autos
em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual ficou
demonstrado que o requerido é portador de doença mental de
caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para
praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de José
Clementino Barros, filho de Geraldo Barros e Maria Soares
Barros, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Presciliana de Melo, que deverá prestar o compromisso na for-
ma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e
interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente  edital,  a  ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.
São  José  dos  Pinhais, 21 de junho de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e subs-
crevi.

 (a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

CITANDOS: réus ausentes, incertos e ou desconhecidos. PRO-
CESSO: nº 605/2002 de Usucapião Extraordinário. AUTORES:
Marcelo Romano, Silvano Romano, Renato Romano, Milton
Romano, Elizabete Regina Sikora Romano, Simone Regina Stau-
di Romano, Carmem Lucia Szymanski Romano, Elliara Maciel
Portes Romano. OBJETIVO: adquirir o domínio sobre uma área
de terras rurais com 141.570,00 m², situada Faxinal dos Elias,
neste Município, confrontando com terras de Jorge Przivitowski,
Laércio Opalinski, Edison Retzlaff e Estrada Municipal, sobre a
qual alegam exercer posse mansa, pacífica e contínua há mais de
vinte anos, por si e seus antecessores; que o Cartório de Registro
de Imóveis forneceu certidão dizendo que não tem condições de
certificar se a área usucapienda está ou não transcrita em nome
de alguém, que em conformidade com a Lei 8.951 de 13/12/94,
artigos 942 e 232, IV do C.P.C., pelo presente edital com o prazo
de trinta dias, CITA todos os interessados ausentes, incertos ou
desconhecidos, para todos os atos do processo, bem como para,
querendo, oferecerem contestação no prazo de quinze dias. AD-
VERTÊNCIA: ficam todos cientificados de que na ausência de
contestação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afir-
mados pelos requerentes, conforme expressam os artigos 285 e
319 do C.P.C. E, para que ninguém venha alegar ignorância, es-
pecialmente os acima citados, manda expedir o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do
Paraná, aos quatorze de outubro do ano de dois mil e dois. Eu _
(Matilde Olicheski Polak), Escrivã que mandei datilografar, subs-
crevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito. Portaria nº 11/
2001.

Matilde Olicheski Polak

Escrivã

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WELLINGTON DIAS
DE SOUZA.-

- prazo de l5 (quinze) dias -

                 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a WELLINGTON DIAS DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, chapeador, filho de Nilsa Dias de Souza, nascido aos
02-04-1977, atualmente residente em lugar incerto,  CITÁ-O  e
CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na Av. Willy
Barth, nº. 181, no dia 01 de novembro de 2002, às 16:00 horas,
a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do Processo Crime nº. 53/2002, onde está incurso nas san-

ções do Art. 163, § único, inciso III do Cód. Penal. Pelo come-
timento do seguinte fato delituoso: “Consta do presente inqué-
rito policial, que no dia 25 de maio de 2000, por volta das
16:20h, na Cadeia Pública desta Cidade e comarca, o denunci-
ado Wellington Dias de Souza, dolosamente deteriorou – par-
cialmente – o patrimônio público estadual (tela metálica do
solário), consoante se pode constatar nas fotografias de fls. 12”.
São Miguel do Iguaçu, 07 de outubro de 2002.  Eu___(Edmar
Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal
que digitei e subscrevi.

 SANDRA TAMARA GAYER
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JAIR ALVES DE
CARVALHO.-

- prazo de l5 (quinze) dias -

                 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC.   F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a JAIR ALVES DE CARVALHO, vulgo “Sepul-
tura”, brasileiro, solteiro, pintor, filho de Rui Alves de Carva-
lho e de Angelina Jeziur de Carvalho, natural de Descanso –
SC., nascido aos 08-06-1972, portador da CI/RG. nº. 5.408.837-
0-PR., atualmente residente em lugar incerto,  CITÁ-O  e CHA-
MÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na Av. Willy Bar-
th, nº. 181, no dia 14 de novembro de 2002, às 16:40 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do Processo Crime nº. 60/02, onde está incurso nas sanções do
Art. 10 “caput”, da Lei 9.437/97. Pelo cometimento do seguin-
te fato delituoso: “No dia 24 de fevereiro de 2002, por volta
das 03:50h, na localidade de Vila Ipiranga, neste município e
Comarca, o denunciado JAIR ALVES DE CARVALHO, foi
abordado por integrantes da Polícia Militar local, portando (tra-
zendo consigo), um revólver calibre 38, marca Rossi (fls. 06),
sem autorização e em desacordo com a determinação legal e
regulamentar. Extrai-se dos Autos, que a arma é eficaz (fls. 06)
e quando da apreensão estava municiada com 05(cinco) cartu-
chos intáctos”. São Miguel do Iguaçu, 07 de outubro de 2002.
Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Car-
tório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
  Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU REGINALDO
ANTONIO FRANCISCO.-
 - prazo de l5 (quinze) dias -

                 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a REGINALDO ANTONIO FRANCISCO, bra-
sileiro, casado, pedreiro, filho de José Antonio Francisco e de
Maria Madalena dos Santos Francisco, natural de Goio-ere –
PR., nascido aos 04-02-1971, portador da CI/RG. nº.
27.228.180-3-PR., atualmente residente em lugar incerto,
CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na
Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 08 de novembro de 2002, às
09:15 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo Crime nº. 137/01, onde está incur-
so nas sanções do Art. 155, § 4º, do Cód. Penal. Pelo cometi-
mento do seguinte fato delituoso: “No dia 25-09-2001, por vol-
ta das 17:00 horas, na rua Farroupilha, 980, centro, nesta Cida-
de e Comarca os denunciados CLAUDINEI LEITE DOVIR-
GES e REGINALDO ANTONIO FRANCISCO, de comum
acordo (comunhão de esforços), dolosamente, subtraíram para
eles uma carteira marron, contendo uma pequena quantia em
dinheiro, documentos e um talão de cheques do banco do Bra-
sil, agência 1357, (auto de exibição e apreensão de fls. 13),
com 10(dez) folhas não preenchidas, pertencentes à vítima Maria
Zanete Nieiro dos Anjos”. São Miguel do Iguaçu, 07 de outu-
bro de 2002.  Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Jura-
mentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

                       SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SEBASTIÃO DA
SILVA,

- com prazo de l5 (quinze) dias -

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC. F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
SEBASTIÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, bóia-fria, filho
de Bérico Francisco e de Tereza Mendonça Francisco, natural
de Toledo – PR., atualmente residente em lugar incerto,  CITÁ-
O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo, sito na Av.
Willy Barth, nº. 181, no dia 08 de novembro de 2002, às 13:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do Processo Crime nº. 37/02, onde está incurso nas san-
ções do Art. 233 do Cód. Penal. Pelo cometimento do seguinte
fato delituoso: “No dia 21-11-2001, por volta das 07:00 horas,
na rua Garibaldi, esquina com a Av. Iguaçu, centro, nesta Cida-
de e Comarca, o denunciado SEBASTIÃO DA SILVA, estava
praticando ato obsceno em local público, ou seja, estava se
masturbando. Extrai-se dos autos que – na mesma oportunida-
de – o denunciado – SEBASTIÃO DA SILVA correu atrás da
vítima Maria Aparecida da Silva”. São Miguel do Iguaçu, 07

de outubro de 2002.  Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar
Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

 SANDRA TAMARA GAYER
      Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JEFERSON CLADIR
ZANINI,

prazo de l5 (quinze) dias -

                 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC.   F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a JEFERSON CLADIR ZANINI, brasileiro, sol-
teiro, comerciante, filho de Hermes Zanini e de Glacia Zanini,
natural de Lajeado – RS., nascido aos 06-07-1973, portador da
CI/RG. nº. 5.314.845-0 - PR, atualmente residente em lugar
incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Ju-
ízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 14 de novembro de
2002, às 08:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº. 56/02, onde está
incurso nas sanções do Art. 311 da Lei 9.503/97. Pelo cometi-
mento do seguinte fato delituoso: “No dia 22-03-2000, por vol-
ta das 20:00 horas, na rua Farroupilha, nesta Cidade, o denun-
ciado Jeferson Cladir Zanini, estava conduzindo o veículo GM
monza SL, placas JNE 5832, oportunidade em que foi aborda-
do por inegrantes da polícia militar, isto porque estava trafe-
gando na localidade supra referida (via pública), em velocida-
de incompatível com a segurança (inclusive “cantando pneus”).
Segundo restou apurado na localidade havia uma grande movi-
mentação e concentração de pessoas, o que gerou perigo de
dano (presumido)”. São Miguel do Iguaçu, 07 de outubro de
2002.  Eu___(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado
do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

                     SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ERONIDES DA SILVA,
 - com prazo de l5 (quinze) dias -

                 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC.   F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a ERONIDES DA SILVA, brasileiro, filho de José
Luciano da Silva e de Anatalia Ferreira dos Santos, natural de
Águas Belas – PE., nascido aos 14-07-1961, atualmente resi-
dente em lugar incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer
perante este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 08
de novembro de 2002,  às 16:30 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº.
62/02, onde está incurso nas sanções do Art. 147 do Cód. Pe-
nal. Pelo cometimento do seguinte fato delituoso: “No dia 06-
04-2001, por volta das 18:00 horas, na rua Independência, na
Cidade de Itaipulândia, nesta Comarca, o denunciado ERONI-
DES DA SILVA, ameaçou a vítima Teresinha de Oliveira Ba-
tista, de causar-lhe mal injusto e grave, ou seja, disse que iria
matá-la”. São Miguel do Iguaçu, 07 de outubro de 2002.
Eu___(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do
Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

                        SANDRA TAMARA GAYER
                                  Juíza de Direito

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-

DIÇÃO DE ANA FÁTIMA PIAZZA, PARA CONHECIMEN-

TO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM

PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =A DOUTORA SANDRA

TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Ane-

xos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o pre-

sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por

este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº104/2000 de

INTERDIÇÃO E CURATELA, nos quais figuram como Re-

querente LENIR ALIXANDRE PIAZZA e como Interditanda

ANA FÁTIMA PIAZZA, brasileira, solteira, nascida aos 06 de

novembro de 1957, natural de FOZ DO IGUAÇU-PR, filha de

Carlos Piazza e de Vergínia Lazaris Piazza, residente e domici-

liada na Linha Piazza, neste Município e Comarca, em cujos

Autos foi proferida a R.Sentença de interdição de ANA FÁTI-

MA PIAZZA a qual não apresenta condições de reger sua pes-

soa e bens, cujo quadro a incapacita de exercer os atos de sua

vida civil e administrar seus bens, na forma do Art.5º, II e

Art.454, ambos do Código Civil, conforme Sentença de fls.64/

67 dos Autos, nomeando-se-lhe curadora a Requerente LENIR

ALIXANDRE PIAZZA. E, para que chegue ao conhecimento

de todos os interessados e quem ninguém possa alegar ignorân-

cia, expediu-se o presente Edital, que será publicado na Im-

prensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo de

10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se

cópia no local de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-

se que as partes são beneficiárias da assistência judiciária gra-

tuita.  São Miguel do Iguaçu, 02 de outubro de 2002. Eu__(Jair

Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o

digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA

Escrivão Cí/Anexos



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 21/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 219

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE JUCILÉIA MAFIOLETTI, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =  A DOUTORA SANDRA
TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Ane-
xos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por
este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº175/2001 de
INTERDIÇÃO, nos quais figuram como Requerente JOELSO
MAFIOLETTI e como Interditanda JUCÉLIA MAFIOLETTI,
brasileira, solteira, nascida aos 25 de abril de 1975, natural de
São Miguel do Iguaçu-PR, filha de Avidorino Mafioletti e de
Antonia Kraieski Mafioletti, residente e domiciliada na Linha
Cotiporã, neste Município e Comarca, em cujos Autos foi pro-
ferida a R.Sentença de interdição de JUCÉLIA MAFIOLETTI
a qual não apresenta condições de reger sua pessoa e bens, cujo
quadro a incapacita de exercer os atos de sua vida civil e admi-
nistrar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do
Código Civil, conforme Sentença de fls.34/37 dos Autos, no-
meando-se-lhe curador o Requerente JOELSO MAFIOLETTI.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.     São Mi-
guel do Iguaçu, 02 de outubro de 2002. Eu_(Jair Lourenço de
Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscre-
vi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
VILSON SCHEREIBER

  com prazo de 90 (noventa) dias.

         Edital de intimação de sentença do réu VILSON SCHE-
REIBER, brasileiro, casado, da agricultora, vulgo “Polaco”,
filho de Arnoldo Schereiber e de Ilsa Roglin Schereiber, natu-
ral de Ijuí – RS., nascido aos 22-05-1960, portador da CI/RG.
nº. 1035922937 – PR., atualmente residente em lugar incerto,
pelo que expediu-se o presente edital, para INTIMÁ-LO, de
que por sentença deste Juízo datada de 26-09-2002, proferida
nos Autos de Processo Crime nº. 03/99, com fulcro no Art. 410
do CPP. foi desclassificado a primeira imputação feita ao mes-
mo, para o fim de afastar a competência do Tribunal do Júri.
INTIMANDO-O, ainda de que, em querendo, terá o prazo de
Lei para recorrer da referida decisão. São Miguel do Iguaçu, 07
de outubro de 2002;  Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar
Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA RÉU

WELLINGTON DIAS DE SOUZA

  com prazo de 90 (noventa) dias.

Edital de intimação de sentença do réu WELLINGTON DIAS

DE SOUZA, brasileiro, solteiro, sem profissão, filho de Nilza

Dias de Souza, natural de Erechim – RS., nascido aos 02-04-

1977, atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-

se o presente edital, com prazo de 90(noventa) dias, para INTI-

MÁ-LO, de que por sentença deste Juízo datada de 08-09-2002,

foi o mesmo CONDENADO, nos Autos de Processo Crime nº.

54/00, nas sanções do Art. 163, § único do Cód. Penal, à pena

de 10 (dez) meses de detenção e 14(quatorze) dias milta. INTI-

MANDO-O, ainda de que, em querendo terá o prazo de Lei

para recorrer da referida decisão. São Miguel do Iguaçu, 08 de

outubro de 2002. Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Ju-

ramentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  CLAUDINEI DE
SOUZA  ROCHA

  com prazo de 10 (dez) dias.

         Edital de intimação do réu CLAUDINEI DE SOUZA
ROCHA, vulgo “Claudio”, brasileiro, solteiro, calceteiro, filho
de Valdecir Machado  Rocha e de Cecília de Souza Rocha,
atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o
presente edital, com prazo de 10(dez) dias, para INTIMÁ-LO,
a comparecer perante este Juízo, sito na Av. Willy Barth, 181,
no dia 13 de novembro de 2002, às 13:10 horas, a fim de parti-
cipar da audiência Admonitória designada nos Autos de Pro-
cesso Crime nº. 57/99, no qual encontra-se condenado, bem
como INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 336,09 (trezentos e trinta e seis reais, e nove
centavos), a que foi condenado nos Autos supra mencionados.
São Miguel do Iguaçu, 07 de outubro de 2002. Eu__(Edmar
Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal
que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
  Juíza de Direito

SERTANÓPOLIS

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ - COMARCA DE SA-
RANDI - EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS
A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO.
MM. JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI, ETC.
                                   ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n0 279/99, de ação de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA, em que é requerente MARIA DE LOUR-
DES FERREIRA DOS SANTOS e requerida CLEUZA FER-
REIRA, sendo que, por sentença proferida pela Dra. Carmen
Lúcia Rodrigues Ramajo. MM.. Juiza de Direito desta Comar-
ca, em 05 de setembro de 2.000, foi decretada a interdição de
CLEUZA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora de defici-
ência mental, residente e domiciliado à Rua: Venceslau Braz n0

357, Jardim Amelisa, nesta cidade, ficando incapacitado para
reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em vir-
tude de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe no-
meado sua curadora, a requerente MARIA DE LOURDES FER-
REIRA DOS SANTOS, sua irmã. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, e de futuro,  ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, e afixado em local de costume deste juí-
zo. Dado e passado nesta cidade e  Comarca de Sarandi, aos
seis dias do mês de novembro do ano dois mil Eu, Antonio
Siqueira, Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO DA RÉ SER-

RA MORENA TURISMO LTDA, ATRAVÉS DE SEUS RE-

PRESENTANTES LEGAIS NATIVIDADE PEREIRA AZEVE-

DO e SANDRA REGINA VIEIRA, COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.   O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES

JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SER-

TANÓPOLIS, ESTADO DO PARNÁ, na forma da lei, etc...

  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que pelo presente edital fica citada e

intimada a ré SERRA MORENA TURISMO LTDA, inscrita no

CGC nº 00751642/0001-16, através de seus representantes le-

gais NATIVIDADE PEREIRA AZEVEDO, brasileira, porta-

dora da CIRG nº 14658368/SP, inscrita no CPF/MF sob nº

770.194.158/49,  SANDRA REGINA VIEIRA, brasileira, por-

tadora da CIRG nº 11079952/SP, inscrita no CPF/MF sob nº

987.024.758/04, residentes e domiciliados em lugar ignorado,

que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos,

com endereço na Rua Padre Jonas Vaz Santos nº 667- Fórum,

Sertanópolis/PR, se processam os autos de AÇÃO DE INDE-

NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS

Nº 332/1.999, entre partes:- ROSALINA CLARINDA BERINI

BURGHI, autora, e SERRA MORENA TURISMO LTDA e

JHONSON SILVANO DE ANDRADE, réus, onde a parte pro-

movente alega em sua petição inicial em resumo o seguinte:

“Aos 16/09/99, por volta das 21:00 horas, na PR 323, Km

26+400m, ocorreu grave acidente envolvendo o ônibus Scania,

K 112 CL, de propriedade da ré Serra Morena Turismo Ltda e

pilotado pelo réu Jhonson Silva Andrade, e um micro ônibus

ASIA Topic, utilizado pela Econorte – Empresa Concessioná-

ria de Rodovias do Norte S/A para o transporte de funcionários

da mesma, sendo o ultimo veículo conduzido pela vítima Apa-

recido Dirceu Burghi, cônjuge da autora. O acidente ocorreu

por culpa (imprudência) do condutor do ônibus, ensejando a

responsabilidade deste e de seu empregador (Serra Morena

Turismo Ltda), os quais, devem ser condenados a reparação

dos danos materiais correspondente ao período 243 meses que

multiplicado pelo seu último salário, de R$ 326,80, totalizan-

do-se R$ 79.412,40, ou se considerar 70 anos, teremos 183me-

ses de salário de R$ 326,80, que totalizam R$ 59.804,40 a moral

que deverá ser quantificado monetariamente, deverá ser o va-

lor que corresponde ao período até a data em que o “de

cujus”completaria 75 anos, equivalente a dois salários men-

sais, e que equivale a R$ 158.824.,80”. Tendo sido expedido o

presente edital com o prazo de vinte dias, pelo qual a ré SER-

RA MORENA TURISMO LTDA fica devidamente intimada

para comparecer na sede deste Juízo no dia 04 de dezembro de

2.002, às 16:30 horas, na audiência de conciliação designada

nos autos acima mencionados, ficando a mesma ciente de que

deixando injustificadamente de comparecer na referida audi-

ência, reputar-se-ão aceitos pela ré, como verdadeiros, os fatos

articulados pelos autores em sua petição inicial, sendo que ino-

btida conciliação, competirá a ré na própria audiência, apre-

sentar contestação escrita ou oral, através de advogado, sob

pena de revelia. E, para que ninguém possa alegar ignorância,

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de cos-

tume e publicado na imprensa, na forma da lei. Sertanópolis,

11 de outubro de 2.002. Eu,__(Ednéa Rodrigues), Escrivã do

Cível, o  subscrevo.

Fernando Moreira Simões Junior

Juiz de Direito

R$288,00

TELÊMACO BORBA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS  INCERTOS E DES-
CONHECIDOS  E EVENTUAIS  INTERESSADOS  COM
PRAZO DE  30 (trinta) DIAS       A DOUTORA ÂNGELA
REGINA RAMINA DE LUCCA, JUÍZA SUBSTITUTA DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TELEMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei,  FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
expedido dos autos nº 183/2002 de USUCAPIÃO requerido
por  DANILO  RODACKI, sobre Uma área de terras com 4,00
alqueires, situado no lugar denominado Jacutinga, Núcleo Ca-
çador, na localidade de Jacutinga, Município de Telemaco Borba
- Pr, com as seguintes divisas: PP. ponto de partida da medição
do imóvel em, objeto, ficou assinalado  por um marco de  cerne
cravado  na margem da Estrada  Municipal, daí segue  com os
rumos de 51º, 00 50,00m, 58º 30SO com 74,40m, 32º 10SO
com 75,10m e 47º 30SO com 218,40m na confrontação com
terras de Valdivino Ferreira de Melo alcançando o marco 4 e
Rio do Machado com uma distancia total de 415,90 m de le-
vantamento, daí segue  pelo Rio do Machado a jusante alcan-
çando o marco 5 aos 276,80m de levantamento, daí segue com
o rumo de 51º50NE na  confrontação com terras de Jacir Soa-
res de Oliveira alcançando o marco 6 e Estrada Municipal no
sentido  de  que vai a Rodovia do Papel, alcançando o marco
denominado PP, aos 270,40 metros de levantamento, onde teve
inicio a  presente demarcação e fechamento da poligonal que
acusa uma área de 4,00 alqueires ou 96.800,00  metros quadra-
dos. Ficando devidamente  citados os interessados por ventura
existirem os réus incertos  e não sabidos, para querendo, no
prazo de 15 dias contados da  fluição do prazo edital  citatorio
sob pena de  presumir-se como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que vai publicado na forma da
lei. CUMPRA-SE Dado e passado nesta cidade  e Comarca  de
Telemaco Borba, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
julho do ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela Taques,
escrivã que o digitei e subscrevi.

Angela Regina Ramina  de  Lucca
Juíza Substituta

R$180,00-NF 64105

TERRA BOA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JOSÉ
EVANGELISTA CIRIACO, com o prazo de 20 (vinte)

dias.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Única Vara criminal da Comarca de Terra Boa –
Estado do Paraná, na forma da lei, etc ...  F A Z  S A B E R a
todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem,  que não sendo possível   INTIMAR pessoalmente a
sentenciada JOSÉ EVANGELISTA CIRIACO, brasileiro, ca-
sado, corretor, nascido aos 18.07.63 em Faxinal-PR, filho de
Jorge Sebastião Ciriraco e de Zulma da Piedade Ciriaco, resi-
dente e domiciliado à Rua Altônia, 91 em Campo Mourão-PR,
pelo presente    INTIMA-O  para constituir novo defensor no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser-lhe nomeado dativo,
tudo conforme r. despacho de fls.  376 e verso e verso a seguir
transcrito: “ Autos 51/98 – Intime-se o réu pra constituir novo
defensor no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser-lhe nome-
ado dativo. Expeça-se Carta Precatória, bem como proceda in-
timação por edital, com o prazo de 20 (vinte) dias. Em,
08.08.02.. (a) Luzia T. Grasso Ferreira. “ Ad Cautelan” , reno-
ve-se a intimação do Procurador antes constituído do despacho
de fls. 345 e do presente. ”DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,/ (Bel. Rosiney
Pinheiro dos Santos) Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevi.

Luzia Terezinha Grasso Ferreira
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
ARLINDO LUIZ GOMES, COM O PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Única Vara criminal da Comarca de Terra Boa –
Estado do Paraná, na forma da lei, etc ...  F A Z  S A B E R a
todos quanto o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem,  que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o
sentenciado ARLINDO LUIZ GOMES, brasileiro, solteiro, la-
vrador, nascido aos 05.02.68, filho de José Luiz Gomes e de
Joana Pereira Gomes, antes residente e domiciliado à Av. Mel-
vin Jonnes, 1212, nesta cidade, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente    INTIMA-O do inteiro teor
do tópico final da r. sentença prolatada nos autos de Processo
Crime n. 024/01, a seguir transcrito: “ ISTO POSTO, julgo pro-
cedente a denúncia e condeno ARLINDO LUIZ GOMES, ini-
cialmente qualificado, às penas do art. 147 do C.P., sendo que,
com amparo no disposto no art. 59 do mesmo estatuto penal,
passo a fixar-lhe a pena. O réu é reincidente, conforme certi-
dão de fls. 83, circunstância esta que será considerada em eta-
pa subseqüente a fim de se evitar dupla valoração. Registra
antecedentes criminais, não se tendo nos autos informações
suficientes para se dizer que tenha personalidade violenta ou
criminógena. Sua conduta social não é boa, na medida em que
as testemunhas ouvidas informaram que constantemente se
embriaga e cria atritos no ambiente em que vive. Os motivos
determinantes de sua conduta estão relacionados ao fato de não
aceitar o rompimento da relação com a vítima. As conseqüên-
cias  do crime  não foram graves. O comportamento da vítima

em nada beneficia. Agiu com dolo, ou seja, com vontade livre e
consciente de intimidar a vítima, visando obriga-la a aceita-lo
de volta. Diante do exposto e do fato de que o acusado se en-
contra trabalhando, fixo a pena de 20 (vinte) dias multa, a qual
aumento de ¼ ( um quarto), face da reincidência, ficando fixa-
da em definitivo em 25 ( vinte e cinco) dias multa, no valor
unitário de 1/30 ( um trigésimo) do maior salário mínimo vi-
gente à época dos fatos, devidamente corrigido. Condeno-o ain-
da, ao pagamento das custas processuais e honorários no valor
de um salário mínimo á douta Advogada que lhe foi nomeada.
Transitada em julgado a presente decisão, lance-se o nome do
réu no rol dos culpados e cumpram-se as demais disposições
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado, no que forem pertinentes. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Terra Boa, 18 de setembro de 2002.(a)  Luzia
T. Grasso Ferreira – Juíza de Direito.” DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos
oito  dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dois. Eu,_____/
(Rosiney Pinheiro dos Santos) Escrivã Designada, que o digi-
tei e subscrevi..

Luzia Terezinha Grasso Ferreira
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO ALEXAN-

DRE DOS SANTOS ARAÚJO, COM O PRAZO DE 60 (SES-

SENTA) DIAS. A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira –

MM. Juíza de Direito da Única Vara criminal da Comarca de

Terra Boa – Estado do Paraná, na forma da lei, etc ...F A Z  S A

B E R a todos quanto o presente edital, virem ou dele conheci-

mento tiverem,  que não sendo possível INTIMAR pessoalmente

o sentenciado ALEXANDRE DOS SANTOS ARAÚJO, vulgo

“ Panelão” ,brasileiro, solteiro, lavrador, nascido 01.01.83, fi-

lho de José Germano Bispo de Araújo e de Maria Divonete dos

Santos de Araújo, antes residente e domiciliado à Rua Marabá,

97, nesta cidade, estando atualmente em lugar incerto e não

sabido, pelo presente    INTIMA-O do inteiro teor do tópico

final da r. sentença prolatada nos autos de Processo Crime n.

063/2001, a seguir transcrito: “ ISTO POSTO, julgo parcial-

mente procedente a denúncia, para o fim de absolver o réu da

imputação de ter cometido o delito de corrupção de menores, o

que faço com fulcro no art. 386, VI do CPP e CONDENAR o

réu pela prática do delito e furto, sendo que, com amparo nas

diretrizes traçadas pelo art. 59 do Código Penal, passo a fixar-

lhe a pena. O réu é primário, registrando antecedentes crimi-

nais conforme se vê da certidão de fl. 36. Sua personalidade

não ficou devidamente esclarecida no feito. Sua conduta soci-

al, apesar do declarado pela testemunha Tânia, fl. 69, não pode

ser considerada ruim, tendo em vista que está trabalhando em

atividade lícita  e nada informaram os policiais militares que o

desabone. O motivo do crime está relacionado ao fato de tentar

conseguir bebida alcoólica e alimentos sem pagar por eles. As

circunstâncias em que o fato se deu serviu para o enquadra-

mento no delito qualificado, não podendo nesta etapa ser con-

siderada, pois caso contrário haveria dupla valoração. As cir-

cunstâncias não foram graves. O comportamento da vítima  em

nada lhe favorece. Agiu com dolo, ou seja, com vontade livre e

consciente de subtrair bens da vítima para si e para o comparsa.

Diante do analisado, fixo a pena base em 02 (dois) anos de

reclusão e apesar de reconhecer as atenuantes da menoridade e

da confissão espontânea, deixo de proceder a diminuição da

pena, vez que fixada no mínimo legal previsto para o tipo qua-

lificado ( § 4º do art. 155, do CP). O acusado é primário e a

coisa subtraída é de pequeno valor, sendo de se aplicar a causa

especial diminuição  prevista no art. 155, § 2º do CP, vindo a

pena para 01 (um) ano de reclusão. Considerando, ainda, a causa

especial diminuição da pena prevista na parte geral do CP, art.

14, II, diminuo a pena de metade, ficando fixada em definitivo

em 06 (seis) meses de reclusão. Condeno, ainda, o réu, a 10

(dez) dias multa, no valor unitário de 1/30 ( um trigésimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente corrigi-

do, o que faço considerando as circunstâncias judiciais anali-

sadas e situação econômica do mesmo que não aparenta ser

boa. Para o início do cumprimento da pena estabeleço o regime

aberto, mediante as condições previstas no art. 36 do CP e 115

da LEP. Tendo em vista que o réu é primário, as circunstâncias

judiciais lhe favorecem, entendo possível e suficiente pára os

fins da pena, a substituição da privativa de liberdade pela de

multa, a qual fixo igualmente em 10 (dez) dias multa, no valor

unitário de 1/30 ( um trigésimo) do maior salário mínimo vi-

gente à época dos fatos, devidamente corrigido, a se somar à

pena de multa acima fixada. É de se consignar  que o mesmo

que a pena tivesse ficado em definitivo acima de 06 (seis) me-

ses e não fosse superior a 01 (um) ano, a substituição seria

possível por força do contido no art. 44, § 2º do Código Penal.

Transitada em julgado a presente decisão, lance-se o nome do

réu no rol dos culpados, proceda-se a conta e intimem-se o réu

para efetuar o recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias. Cum-

pram-se no mais, as disposições do Código de Normas da Egré-

gia Corregedoria Geral da Justiça do Estado, no que forem per-

tinentes, especialmente item 6.13.2, perguntando-se ao senten-

ciado, no ato da intimação da sentença, se deseja da mesma

recorrer e, em caso positivo, lavrando-se o respectivo termo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (a)  Luzia T. Grasso Fer-

reira – Juíza de Direito.” DADO E PASSADO nesta cidade e

Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos oito  dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e dois. Eu,___/ (Rosiney Pinheiro

dos Santos) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi..

Luzia Terezinha Grasso Ferreira

 Juíza de Direito
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TERRA RICA

EDITAL DE LEILÃO - PRAZO 20 DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão, bens de propriedade de REFORMAS DE CAR-
ROCERIAS DOIS IRMÃOS LTDA, na seguinte forma:
LEILÃO: Dia 05 de novembro de 2002, às 14:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Atrio do Edifício do Fórum, sito na rua Marechal
Deodoro, 1155, nesta cidade.
PROCESSO: Autos n. 28/2001, de  Executivo Fiscal, em que é
exequente a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  e executado REFORMAS DE CARROCERIAS DOIS IR-
MÃOS LTDA.
BENS: 01(uma) Plaina de 40 x 1,80 cm, 03 facas, marca Stic
Rio Claro, em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliado em R$. 2.000,00; 01 (uma) máquina de solda de 250
amperes, marca Soldarc, em bom estado de conservação e fun-
cionamento, avaliado em R$. 200,00; 01 (um) Policorte, tama-
nho médio, marca Maxicort, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliado em R$. 200,00.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada
JURACY FERREIRA DOS SANTOS.
AVALIAÇÃO: TOTAL R$. 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).
VALOR DA DÍVIDA:  R$.2.326,50 em 10.05.2002.
ONUS: não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o representante legal
da firma JURACY FERREIRA DOS SANTOS, se não for en-
contrado para intimação pessoal.
Terra Rica, 10.10.2002. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra,
Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
  JUIZ DE DIREITO

TOLEDO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
FALÊNCIA DE:

COMERLATO & RANNOW LTDA
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Através deste, se faz saber a todos os que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos  cre-
dores e interessados, que por este Juízo foi  decretada a FA-
LÊNCIA  de COMERLATO & RANNOW LTDA, , nos autos
n. 093/2002 de Falência, movida por Kalimo Têxtil Ltda, pela
sentença, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “... julgo
aberta, hoje às 13:30 horas, a falência de Comerlato & Rannow
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Vinte
de Setembro, s/n, nesta cidade e Comarca, com atividade eco-
nômica de confecão de roupas, inscrita no CGC/MF sob o n.°
85.080.307/0001-00, tendo como sócios Araci Rannow e Moa-
cir José Comerlato, de acordo com a certidão simplificada de
fl. 35. Fixo o seu termo legal no 60° (sexagésimo) dia anterior
à data do primeiro protesto efetivado em 06/11/00. Para os cre-
dores apresentarem as declarações e documentos justificativos
dos seus créditos marco o prazo de 20 (vinte) dias. Nomeio
síndico a requerente na pessoa de seu representante legal Moi-
se Khalifeh, assinalando-lhe o prazo de 24 horas para prestar
compromisso. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos
artigos 15 e 16 da Lei de Falências; b) pela lacração do estabe-
lecimento por Oficial de Justiça, salvo se não estiver mais ocu-
pado pela falida devendo ser certificado de forma circunstanci-
ada o fato; c) pela arrecadação dos bens; d) pela tomada de
declarações da falida por termo, na forma do artigo 34 da Lei
de Falências, designando-se data em 24 horas e intimando-se.
Face ao princípio da sucumbência, condeno a requerida no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), ante o zelo usual,
trabalho realizado e o tempo para o desate da causa, o que faço
com fundamento no artigo 20, § 4° do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Toledo, 01 de agosto
de 2002. (a.a.) Rafael Vieira de V. Pedroso - Juiz de Direito.”
Aos  1 de agosto de 2002..-Nada mais.  , Margrit Welzel, jura-
mentada.

Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso
Juiz de Direito

R$270,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 039/2001
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de GENI BATISTA DE PAU-
LA, foi proferida decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte
teor: “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inaugural
para o fim de decretar a interdição de Geni Batista de Paula,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5°, II do Cód. Civil.
Nomeio-lhe curadora Leoni Luiz de Paula, que deverá prestar
compromisso no prazo de cinco (05) dias, ficando dispensado
de prestar garantia em razão da interditanda não possuir bens e
se tratar de pessoa idônea. Expeça-se mandado para inscrição
junto ao Registro de Pessoas Naturais. Sem custas. Para a Dra.
Curadora fixo honorários em R$100,00 (cem reais). Publique-
se na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Re-
gistre-se. Intimem-se. Toledo, 11 de junho de 2002. (aa) Rafael
Vieira de V. Pedroso – Juiz de Direito”. Nada mais. Toledo, 2
de Outubro de 2002.  _, Margrit Welzel, juramentada.

RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 424/2000
de INTERDIÇÃO promovido por MARIA LUIZA BRAZ em
face de SIRLEI BOFFO, foi proferida decisão, cuja parte dis-
positiva tem o seguinte teor: “...Ante o exposto, decreto a in-
terdição de Sirlei Boffo, declarando-a absolutamente incapaz
para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 5°, inciso II do Código Civil, e, de acordo com o artigo
454, § 3°, do Código Civil, nomeio MARIA LUIZA BRAZ como
curadora. Ante a inexistência de bens e sendo a curadora pes-
soa idônea, dispenso a prestação de garantia. Para a Dra. Cura-
dora fixo honorários em R$200,00 (duzentos reais), ressalvan-
do ser a autora beneficiária da assistência judiciária. Atenden-
do o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e
artigo 12 do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, três
vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Toledo, 29 de maio de 2002. (aa) Luciana Lopes do
Amaral – Juíza Substituta”. Nada mais. Toledo, 11 de Setem-
bro de 2002.  __, Margrit Welzel, juramentada.

RAFAEL VIERA DE V. PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ

SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC...   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem que, através dos autos nº 80/

2000 de Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública

do Estado do Paraná e executada Hidromaq Comércio de Com-

pressores Ltda. e Outros, na qual é pleiteada o pagamento da

quantia de R$ 3.361,82 (três mil, trezentos e sessenta e um

reais e oitenta e dois centavos), em data de 16/08/99, represen-

tada pelas certidões de dívida ativa de nº 01998081-3 e

02044668-4, vem tornar público e de conhecimento geral de

que por este ato procede a CITAÇÃO do executado ANTONIO

BACARO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 003.211.259-

91, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue o

pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir

do término do prazo deste edital, sob pena de serem penhora-

dos tantos bens quantos bastem para a garantia total do débito.

Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo

de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora a reali-

zar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos nar-

rados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC).

Desta forma fica CITADO, o executado supra mencionado, para

que efetue o pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição

do prazo deste edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre

tantos bens quantos bastem á garantir o crédito e por todo con-

teúdo do r. despacho a seguir transcrito:  DESPACHO DO MM.

JUIZ: “Autos nº 80/00. Como requer. Edital com prazo de 30

dias. Int. Umuarama, 29 de agosto de 2002. (as) Flávio Dariva

de Resende, Juiz Substituto”. Esclarecendo-se que caso não

seja embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias, considerar-

se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou

expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 26

de outubro de 2000. Eu,__, Antonio de Oliveira Menezes, Es-

crivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ

SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem que, através dos autos nº 96/2002 de

Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Esta-

do do Paraná e executada M. T. Maziero Lacotiz, na qual é

pleiteada o pagamento da quantia de R$ 1.131,56 (um mil, cen-

to e trinta e um reais e cinqüenta e seis centavos), em data de

01 de Março de 2002, representada pela certidão de dívida ati-

va de nº 02569115-6, inscrita em 30/10/2001, no livro 005139,

às fls. 115, vem tornar público e de conhecimento geral de que

por este ato procede a CITAÇÃO da executada M. T. MAZIE-

RO LACOTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CGC/MF sob nº 85077782/0001-10 e MARIA TEREZA MA-

ZIERO LACOTIZ, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº

361.553.499-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

que efetuem o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco

dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena de

serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia

total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a

ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da

penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadei-

ros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, (

319 do CPC). Desta forma fica CITADA, a executada supra

mencionada, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a

contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora

compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o cré-

dito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 96/02. 1. Cite-se como

requer. Edital com o prazo de 30 dias. 2. Oficie-se à Receita

Fed4eral e a Telepar Brasil Telecom. Int. Umuarama, 30 de

agosto de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende, Juiz Substitu-

to”.

Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo

de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros

os fatos contra si articulados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou

expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 9

de setembro de 2002. Eu,___, Antonio de Oliveira Menezes,

Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

JUIZ SUBSTITUTO

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 673/98 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pelo Município de União da

Vitória contra João Luiz Augustini. 1º Leilão dia: 04/02/03 às

10:20 horas, por preço  não inferior ao da avaliação. 2º Leilão

dia: 14/02/03 às 10:20 horas, pelo maior lance oferecido, não

sendo aceito preço vil. BENS: 4m3 de madeira serrada em bru-

to, de imbuia a varrer, de 2,20m de comprimento e acima e de

1”. AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) –

11/05/02. DEPOSITÁRIO: executado. ÔNUS E RECURSO:

Não consta. VALOR DA DIVIDA: R$ 1.221,50 – 15/06/98.

INTIMAÇÃO: Fica através deste intimado o executado João

Luiz Augustini; para tomar conhecimento do leilão designado,

se porventura não for encontrado para a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em razão

de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica desde já

designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.

União da Vitória, 03 de outubro de 2002. Eu, George Marcello

Soares o digitei  e o subscrevi.

Irineu Stein Júnior

Juiz de Direito

URAÍ

DIVERSOS

CANOAS - RS

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA

PROVIMENTO DE CARGO DE AGENTE DE

LIMPEZA

 A Doutora KELLY SPONHOLZ MOLETA, MMA. Juíza de

Direito da Comarca de URAÍ, tendo em vista a autorização do

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as dis-

posições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justi-

ça, no uso de suas atribuições legais,   FAZ SABER a quem

possa interessar que pelo prazo de 30 ( trinta) dias, contados da

data da publicação deste edital no Diário da Justiça, excluindo-

se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, encontram-se

abertas as inscrições para provimento de cargo de AGENTE

DE LIMPEZA desta Comarca de URAÍ.

I - DA INSCRIÇÃO

  O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito

Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da

cédula de identidade e declaração de que possui condições de

indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser

classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar

os seguintes documentos: a)  certidão do registro civil; b) certi-

dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-

cida pelo Tribunal Regional Eleitoral;  c) certificado de reser-

vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com

o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial

do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-

minado por junta médica constituída por três (3) médicos, não

padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-

bilidade mental, que o incompatibilize com a função pública;

e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver

residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-

tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da Jus-

tiça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-

dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.

O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço

para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou

remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-

ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 15,00

junto à agência nº341-7 do Banco ITAÚ, em favor do FUNRE-

JUS.

II - DO CONCURSO

 O concurso constará de prova escrita e prática.

A prova escrita restringir-se-á a verificação da alfabetização

do candidato e a prova prática consistirá na execução de servi-

ços pertinentes às funções (ou na descrição da maneira de os

executar)1  (art. 37, §§ 1º e 2º do Regulamento).

A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-

va escrita, que terá peso três (3) e da prova prática que terá o

peso sete (7), multiplicando-se pelos pesos respectivos e divi-

dindo o resultado por  dez (10). Considerar-se-á aprovado o

candidato que obtiver nota final mínima igual a cinco (5) (art.

40 do Regulamento).

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento

de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-

vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja

qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.

Não será permitida qualquer consulta quando da realização das

provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto

legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,

escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal

que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finali-

dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-

nação do concurso.

A nomeação do candidato para o cargo dependerá da análise

quanto aos limites estabelecidos pela Lei complementar 101/

00, bem como do interesse da administração.

 Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regula-

mento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimen-

to dos candidatos.

 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de URAÍ aos 17 de

outubro de 2002. Eu  _ Wanderley Laureano, Secretario da

Direção do Fórum, digitei e subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA

Juíza de Direito

Edital de Citação de BITTENCOURT MAGALHÃES

PARTICIPAÇÕES LTDA.

SEGUNDA VARA CÍVEL DE CANOAS / RS

Prazo de 20 dias.    Ação: AÇÃO MONITÓRIA

Processo: 00800950717

Autor: NETWORK RECURSOS HUMANOS LTDA.

Réu: BITTENCOURT MAGALHÃES PARTICIPAÇÕES LTDA

Objeto:  Citar a ré acima nominada na ação monitória referente

ao contrato de Prestação de Serviços para a coleta de Lixo no

Município de Canoas/RS, para pagar a soma em dinheiro no

valor de R$364.085,86 ( em 04/07/2001), no prazo de quinze (

15)  dias, ou, querendo, no mesmo prazo, oferecer embargos,

sem prévia segurança do juízo.  O prazo será computado a par-

tir do término do prazo deste edital.   A ré, efetuando o cumpri-

mento do objeto da presente, ficará isenta de custas e honorári-

os advocatícios.  Oferecidos  embargos suspenderar-se-á a efi-

cácia da presente e, caso não opostos embargos, constituir-se-á

em título executivo judicial, convertendo-se a presente em exe-

cutiva,  com prosseguimento na forma do processo de execu-

ção e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-

lados na exordial.

CANOAS 16 DE AGOSTO DE 2002

Juiz de Direito: PAULO CEZAR FILLIPON

108,00 nf 64206


